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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS

Expediente nº 27/2008-RPDP

RETIFICAÇÃO

A Subsecretaria dos Feitos da Presidência – Divisão de Pagamento torna nula a publicação do Diário da Justiça da União nº 69, de

10/04/2008, página 187, relativa ao precatório nº 2006.03.00.048506-8 (ORIG. 9500006740), por ter sido enviada para publicação

por equívoco.

PROC. :  2007.03.00.077056-9 RPV ORI:9400000768/SP REG:01.07.2007   

PARTE A :  OKIHARA MASAZUMI   

REQTE :  JOSE JULIANO FERREIRA   

ADV :  JOSE JULIANO FERREIRA   

RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   

ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   

DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

 

Tendo em vista o informado, procedam-se às retificações que se fizerem necessárias no Sistema Informatizado de Acompanhamento

Processual – SIAPRO, bem como no respectivo banco de dados, encaminhando-se os autos à Subsecretaria de Registro e

Informações Processuais – UFOR, a fim de que se efetivem as alterações na autuação deste feito, relativamente ao número do feito

originário (768/1994).

Após, oficie-se ao Juízo de origem, encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das peças acostadas às fls. 02.

Por fim, retornem os autos ao arquivo.

Publique-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

Presidente do TRF 3ª Região

PROC. :  95.03.098646-0 PRC ORI:0000678856/SP REG:06.12.1995   

PARTE A :  ANTONIA ROSSI DONATELLO falecido   

REQTE :  NEREIDE DONATELLO e outro   
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ADV :  FLAVIO JOAO DE CRESCENZO e outros   

RECDO :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP   

ADV :  ANTONIO AUGUSTO O C REIS   

DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

 

Tendo em vista a informação supra, oficie-se novamente, e com a urgência devida, ao Senhor Prefeito da entidade requerida,

encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das demais peças pertinentes, a fim de que esclareça a esta Presidência, no prazo

de 15 (quinze) dias, acerca das providências adotadas no sentido de se fazer cumprir o pagamento integral deste precatório.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Outrossim, intime-se o requerente para ciência e eventual manifestação.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

Presidente do TRF 3ª Região

PROC. :  1999.03.00.043722-5 PRC ORI:9700055205/MS REG:08.09.1999   

REQTE :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA   

ADV :  ELIAS PEREIRA DE SOUZA  ANA CRISTINA DUARTE BRAGA 

RECDO :  Prefeitura Municipal de Tres Lagoas MS   

ADV :  JOSE SCARANSI NETTO  ROBSON OLIMPIO FIALHO 

DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

 

Tendo em vista a informação supra, oficie-se novamente, e com a urgência devida, ao Senhor Prefeito da entidade requerida,

encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das demais peças pertinentes, a fim de que esclareça a esta Presidência, no prazo

de 15 (quinze) dias, acerca das providências adotadas no sentido de se fazer cumprir o pagamento integral deste precatório.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Outrossim, intime-se o requerente para ciência e eventual manifestação.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

Presidente do TRF 3ª Região

PROC. :  1999.03.00.057824-6 PRC ORI:9500026465/MS REG:19.11.1999   

REQTE :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA   

ADV :  ELIAS PEREIRA DE SOUZA   ANA CRISTINA DUARTE BRAGA 

RECDO :  MUNICIPIO DE ELDORADO MS 

ADV :  PAULO LOTARIO JUNGES   

DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

 

Tendo em vista a informação supra, oficie-se novamente, e com a urgência devida, ao Senhor Prefeito da entidade requerida,

encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das demais peças pertinentes, a fim de que esclareça a esta Presidência, no prazo

de 15 (quinze) dias, acerca das providências adotadas no sentido de se fazer cumprir o pagamento integral deste precatório.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Outrossim, intime-se o requerente para ciência e eventual manifestação.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

Presidente do TRF 3ª Região
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PROC. :  2000.03.00.003769-0 PRC ORI:9100000021/SP REG:04.02.2000   

REQTE :  Conselho Regional de Quimica - CRQ   

ADV :  EDMILSON JOSE DA SILVA e outros   

RECDO :  SECCAO DE AGUA E ESGOTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA   

ADV :  CARLOS OLIMPIO PIRES DA CUNHA  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

 

Tendo em vista a informação supra, oficie-se novamente, e com a urgência devida, ao Senhor Prefeito da entidade requerida,

encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das demais peças pertinentes, a fim de que esclareça a esta Presidência, no prazo

de 15 (quinze) dias, acerca das providências adotadas no sentido de se fazer cumprir o pagamento integral deste precatório.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Outrossim, intime-se o requerente para ciência e eventual manifestação.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

Presidente do TRF 3ª Região

PROC. :  2002.03.00.020345-8 PRC ORI:9810049048/SP REG:12.06.2002   

REQTE :  Caixa Economica Federal - CEF   

ADV :  ROBERTO SANTANNA LIMA e outros   

RECDO :  FUMARES FUNDACAO MARILIENSE DE RECUPERACAO SOCIAL   

ADV :  CESAR DONIZETI PILLON e outro   

DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

 

Tendo em vista a informação supra, oficie-se novamente, e com a urgência devida, ao Senhor Prefeito da entidade requerida,

encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das demais peças pertinentes, a fim de que esclareça a esta Presidência, no prazo

de 15 (quinze) dias, acerca das providências adotadas no sentido de se fazer cumprir o pagamento integral deste precatório.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Outrossim, intime-se o requerente para ciência e eventual manifestação.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

Presidente do TRF 3ª Região

PROC. :  2003.03.00.010817-0 RPV ORI:9700000200/MS REG:14.03.2003   

PARTE A :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   

REQTE :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES   

ADV :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES   

RECDO :  MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL MS   

ADV :  JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES   

DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IVINHEMA MS   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

 

Tendo em vista a informação supra, oficie-se novamente, e com a urgência devida, ao Senhor Prefeito da entidade requerida,

encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das demais peças pertinentes, a fim de que esclareça a esta Presidência, no prazo

de 15 (quinze) dias, acerca das providências adotadas no sentido de se fazer cumprir o pagamento desta requisição de pagamento.

Outrossim, intime-se o requerente para ciência e eventual manifestação.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

MARLI FERREIRA
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Desembargadora Federal

Presidente do TRF 3ª Região

PROC. :  2003.03.00.027167-5 RPV ORI:199961020156427/SP REG:21.05.2003   

REQTE :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA   

ADV :  SONIA MARIA MORANDI M SOUZA  

RECDO :  Prefeitura Municipal de Miguelopolis SP   

ADV :   

DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

 

Tendo em vista a informação supra, oficie-se novamente, e com a urgência devida, ao Senhor Prefeito da entidade requerida,

encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das demais peças pertinentes, a fim de que esclareça a esta Presidência, no prazo

de 15 (quinze) dias, acerca das providências adotadas no sentido de se fazer cumprir o pagamento desta requisição de pagamento.

Outrossim, intime-se o requerente para ciência e eventual manifestação.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

Presidente do TRF 3ª Região

PROC. :  2003.03.00.038231-0 PRC ORI:0000804975/SP REG:30.06.2003   

REQTE :  NICOLAU LUCCA e outro   

ADV :  CAMILLO ASHCAR JUNIOR   

RECDO :  MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO SP   

ADV :  CAROLINA MARIA MACHADO DE STEFANO  EROTILDES DAVI SOUSA FILHO 

DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

 

Tendo em vista a informação supra, oficie-se novamente, e com a urgência devida, ao Senhor Prefeito da entidade requerida,

encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das demais peças pertinentes, a fim de que esclareça a esta Presidência, no prazo

de 15 (quinze) dias, acerca das providências adotadas no sentido de se fazer cumprir o pagamento integral deste precatório.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Outrossim, intime-se o requerente para ciência e eventual manifestação.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

Presidente do TRF 3ª Região

PROC. :  2003.03.00.040385-3 RPV ORI:9505096585/SP REG:08.07.2003   

REQTE :  Caixa Economica Federal - CEF   

ADV :  ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA   

RECDO :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP   

ADV :  LEDA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA   

DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

 

Tendo em vista a informação supra, oficie-se novamente, e com a urgência devida, ao Senhor Prefeito da entidade requerida,

encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das demais peças pertinentes, a fim de que esclareça a esta Presidência, no prazo

de 15 (quinze) dias, acerca das providências adotadas no sentido de se fazer cumprir o pagamento desta requisição de pagamento.

Outrossim, intime-se o requerente para ciência e eventual manifestação.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

MARLI FERREIRA
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Desembargadora Federal

Presidente do TRF 3ª Região

PROC. :  2003.03.00.040386-5 RPV ORI:9605004135/SP REG:08.07.2003   

REQTE :  Caixa Economica Federal - CEF     

ADV :  LUIZ AUGUSTO FARIAS 

RECDO :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP  PROC : SANDRA R MIELE MOSCORCI   

ADV :  LEDA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA   

DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

 

Tendo em vista a informação supra, oficie-se novamente, e com a urgência devida, ao Senhor Prefeito da entidade requerida,

encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das demais peças pertinentes, a fim de que esclareça a esta Presidência, no prazo

de 15 (quinze) dias, acerca das providências adotadas no sentido de se fazer cumprir o pagamento desta requisição de pagamento.

Outrossim, intime-se o requerente para ciência e eventual manifestação.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

Presidente do TRF 3ª Região

PROC. :  2004.03.00.001139-6 PRC ORI:8800205240/SP REG:07.01.2004   

PARTE A :  Banco Central do Brasil   

REQTE :  ROGERIO EDUARDO FALCIANO   

ADV :  ROGERIO EDUARDO FALCIANO   

RECDO :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP   

ADV :  MARIA DE LOURDES MOLINARI   

DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

 

Tendo em vista a informação supra, oficie-se novamente, e com a urgência devida, ao Senhor Prefeito da entidade requerida,

encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das demais peças pertinentes, a fim de que esclareça a esta Presidência, no prazo

de 15 (quinze) dias, acerca das providências adotadas no sentido de se fazer cumprir o pagamento integral deste precatório.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Outrossim, intime-se o requerente para ciência e eventual manifestação.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

Presidente do TRF 3ª Região

PROC. :  2004.03.00.043805-7 PRC ORI:0009475168/SP REG:28.07.2004   

PARTE A :  Caixa Economica Federal - CEF   

REQTE :  MARIA INES SALZANI MACHADO PAGIANOTTO     

ADV :  MARIA INES SALZANI MACHADO PAGIANOTTO 

RECDO :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP   

ADV :  HOLDON JOSE JUACABA   

DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP   

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

 

Tendo em vista a informação supra, oficie-se novamente, e com a urgência devida, ao Senhor Prefeito da entidade requerida,

encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das demais peças pertinentes, a fim de que esclareça a esta Presidência, no prazo

de 15 (quinze) dias, acerca das providências adotadas no sentido de se fazer cumprir o pagamento integral deste precatório.

Comunique-se ao Juízo de origem.
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Outrossim, intime-se o requerente para ciência e eventual manifestação.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

Presidente do TRF 3ª Região

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED:

BLOCO:133606

PROC.   :  90.03.016219-0             AC   25776 

APTE    :  BENEDITO FELICIANO LOPES e outros 

ADV     :  JOSE ERASMO CASELLA e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2000233120 

RECTE   :  BENEDITO FELICIANO LOPES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

decisão proferida por Turma desta Corte, que negou provimento à apelação dos autores no que se refere ao período sob a vigência da

Constituição Federal de 1967 e reconheceu a falta de interesse processual na fase posterior à promulgação da Constituição Federal

de 1988, mantendo, no mais, a r. sentença que julgou improcedente o pleito de incorporação, aos proventos da inatividade dos

requerentes, da Gratificação de Desempenho de Atividades Previdenciárias, instituída pelo Decreto-Lei nº 2.165/84, e condenou os

autores ao pagamento das custas e honorários advocatícios arbitrados em 10%(dez por cento) sobre o valor da causa.

Alega, a recorrente, violação ao artigo 102, §1º, da Constituição Federal de 1.967, e ao artigo 40, § 4º, da Constituição Federal

vigente, por entender ferido o princípio da isonomia entre servidores ativos e inativos, no que se refere à gratificação reclamada.

Com contra-razões.

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de demonstrar a existência

de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de

Instrumento nº 664.567.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

A irresignação não merece prosperar. A decisão recorrida está em conformidade com o entendimento do colendo Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que inocorre ofensa ao princípio da isonomia quando os servidores públicos apontados como paradigmas

encontrarem-se em situação diferente daquela que pleiteiam a equiparação. Nessa direção,os arestos a seguir:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

INDIRETA. VANTAGEM FUNCIONAL. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ISONOMIA. INOCORRÊNCIA. SÚMULA

339-STF. 

1. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 

2. A extensão de vantagem funcional concedida a servidores apontados como paradigmas por decisão judicial definitiva encontra

óbice nos limites objetivos e subjetivos da coisa julgada [artigo 472 do CPC]. 

3. A isonomia somente pode ser pleiteada quando os servidores públicos apontados como paradigmas encontrarem-se em situação

igual à daqueles que pretendem a equiparação. 

4. "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de

isonomia" [Súmula 339-STF]. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(AI-AgR

661450/MG,Rel.Min. Eros Grau, j. 16/10/2007, 2ª Turma, DJE-142  DIVULG 13-11-2007  PUBLIC 14-11-2007, DJ 14-11-2007

PP-00054  EMENT VOL-02299-07  PP-01450)

EMENTA: CONSTITUCIONAL. APOSENTADOS. PROVENTOS. EXTENSAO A INATIVOS DE AUMENTO DE

GRATIFICAÇÃO CONCEDIDO AOS POLICIAIS MILITARES EM ATIVIDADE. C.F./67, art. 102, PARS. 1. e 2.. 

I. - No sistema da Constituição pretérita, art. 102, par. 1., o aumento de gratificação concedido ao pessoal da ativa não se estendia,

automaticamente, aos inativos, dado que não configurava modificação dos vencimentos dos funcionários em atividade por motivo de

alteração do poder aquisitivo da moeda.

II. - R.E. conhecido e provido.

(RE

137086/PR, rel. min. Carlos Velloso, j.  15/12/1994, 2ª Turma, DJ 10-08-1995 PP-23557, EMENT  VOL-01795-02 PP-00221)

Ementa-FUNCIONÁRIO PÚBLICO APOSENTADO. EXTENSAO DE ADICIONAL A GRATIFICAÇÃO CONCEDIDO POR

LEI APENAS A SERVIDORES DA ATIVA.

- VANTAGEM ATRIBUIDA POR LEI APENAS A FUNCIONÁRIO DA ATIVA - E QUE, PORTANTO, NÃO RESULTA DE

AUMENTO GERAL EM VIRTUDE DE DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA - NÃO PODE SER ESTENDIDA PELO PODER

JUDICIARIO AO APOSENTADO.

(...)

(STF,RE 114154/MA, DJ 16-10-1987 PP-22422 EMENT VOL-01478-03 PP-00640, Rel. min. Moreira Alves).

Consolidando o entendimento acima, exsurge a Súmula nº 339, do Supremo Tribunal Federal:

Súmula 339: Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob

fundamento de isonomia.

Dessa forma, não há como se acolher o recurso excepcional aportado.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  94.03.062611-9             AC  194308 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO BASSETO 

ADV     :  BENEDITO GONCALVES DA CUNHA e outros   TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007257966 

RECTE   :  ANTONIO BASSETO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra acórdão deste

Tribunal Regional Federal.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou o artigo 201, § 3º da Constituição Federal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis
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(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07).

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, § 3º, da Carta

Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  98.03.104451-6             AG   75300 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JORVASIO FRANCO e outros 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007218517 

RECTE   :  JORVASIO FRANCO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento do Instituto Nacional do Seguro Social, reconhecendo a

existência de erro material na decisão que homologou os cálculos da contadoria judicial.

Da decisão foram apresentados embargos de declaração, os quais foram rejeitados, a partir do que alega o recorrente a ofensa ao
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disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, assim como aos artigos 467, 468, 473, 474 e 475-G, todos do mesmo estatuto

processual.

Aduz, também, o recorrente, estar a decisão de segunda instância em descompasso com a jurisprudência que apresenta como

paradigma para sustentar suas alegações.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da existência de ofensa à coisa

julgada, uma vez que a Autarquia Previdenciária poderia ter alegado a diferença apurada na conta de liquidação no momento

oportuno não o tendo feito.

Conforme se verifica da decisão contrariada pelo presente recurso, a conta homologada pelo Juiz da causa contém erros materiais, os

quais, nos termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, podem ser corrigidos a qualquer momento, sendo este o

posicionamento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA COISA JULGADA. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS. INOCORRÊNCIA. ERRO

MATERIAL. CRITÉRIOS.

1 - É incontroverso na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que o quantum debeatur a ser apurado deve limitar-se ao

comando inserto na sentença exeqüenda, sendo indevida a incidência de novos critérios, sob pena de ofensa à coisa julgada,

configurando erro material que pode ser corrigido de ofício.

2 - Pedido improcedente. (AR 863/RN - Ação Rescisória 1999/0006402-0 - Relator Ministro Fernando Gonçalves - Revisor Ministro

Felix Fischer - Órgão Julgador Terceira Seção - Data do Julgamento 13/12/1999 - Data da Publicação/Fonte DJ 21.02.2000 p. 82)

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO DO CONTADOR. DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

TRANSITADA EM JULGADO. INCLUSÃO DE ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.

Transitada em julgado a sentença que homologou os cálculos de liquidação, fixando critério certo de correção monetária, é vedada a

elaboração de novos cálculos para a inclusão de índices inflacionários, sob pena de violação à coisa julgada. Ressalva, apenas,

quanto os casos em que se verifica a ocorrência de erro material, nos quais não se enquadra a hipótese sub examen. Precedentes.

Embargos acolhidos. (EREsp 176430/SP - Embargos de Divergencia no Recurso Especial 1998/0082648-3 - Relator Ministro Felix

Fischer - Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 10/11/1999 - Data da Publicação/Fonte DJ 06.12.1999 p. 64

JSTJ vol. 13 p. 311)

Portanto, tendo o acórdão sanado erro material constante na decisão de primeira instância, não se pode aceitar a tese de que estaria

tal decisão contrariando os dispositivos de lei federal indicados na peça recursal, da mesma forma que não se reconhecesse a

dissidência jurisprudencial, uma vez que a decisão está de acordo com o posicionamento da Corte Superior.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  1999.03.99.028765-2        AC  475859 

APTE    :  GERALDO MIRANDA DE SANTANA 

ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VICENTE CELSO QUAGLIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2007298230 

RECTE   :  GERALDO MIRANDA DE SANTANA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra decisão deste

Tribunal.

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.
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Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, inciso III, § 3º,

da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  1999.03.99.059985-6        AC  504434 

APTE    :  AMERICO ROSSI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007275396 

RECTE   :  AMERICO ROSSI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte proferida em sede de embargos de declaração, aos quais fora dado provimento para, atribuindo-lhes

caráter infringente, negar provimento à apelação do Autor, reformando o acórdão anteriormente proferido, para julgar improcedente

o pedido inicial, negando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, entendendo que a manutenção da qualidade de

segurado da previdência social não restou comprovada pelo requerente.

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, haja vista a jurisprudência que

transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando, ainda, que houve violação aos artigos  42, 25, e 102, da Lei 8.213/91.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considerem

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, quais sejam: a qualidade de segurado,

o período de carência e a existência de incapacidade insusceptível de reabilitação.

Ocorre, porém, que o Acórdão negou o benefício de aposentadoria por invalidez em razão da não comprovação por parte do Autor

da manutenção da qualidade de segurado do regime geral da previdência social, uma vez que a decisão anterior, que concedera o

benefício, fundamentou-se em documentos de homônimo, sendo que o Autor somente comprovou o recolhimento de contribuições

ao RGPS no período de 1976 a 1977, concluindo-se que à época da propositura da presente ação já não mais detinha a qualidade de

segurado. 

Ademias, não houve comprovação de que deixou de contribuir em face da incapacidade, uma vez que o laudo pericial não soube

precisar a data do início da incapacidade, concluindo-se que esta se deu após o término do periodo de graça. 

Verifica-se, portanto, que não ocorreu a negativa de vigência alegada pela parte autora, pois o acórdão deu efetiva aplicação dos

dispositivos legais pertinentes previstos na Lei nº 8.213/91, ao caso em tela. 

Assim, verifica-se que a jurisprudência mencionada no recurso não demonstra haver divergência entre o acórdão e o posicionamento

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, pois tais precedentes confirmam o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria

por invalidez, desde que preenchidos os requisitos legais, o que não é o caso dos autos, uma vez que houve perda da qualidade de

segurado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 7 DO STJ.

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é matéria de prova

que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes.

2 - Recurso não conhecido. (REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 – Relator Ministro Fernando Gonçalves - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 p. 327)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - AUXÍLIO-DOENÇA - ART. 62 DA LEI 8.213/91 - REEXAME DE PROVA -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ.

- Examinando-se art 62 da Lei 8.213/91, constata-se que  cabe ao Médico Perito do INSS, após exame do segurado, opinar sobre

suas condições, física e mental,  ponderando a possibilidade de seu retorno ao trabalho ou da necessidade de uma reabilitação ou

readaptação para nova atividade que lhe garanta a subsistência , ou ainda, que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez.

- No caso em exame, o deslinde da questão implica, necessariamente, num revolvimento da matéria fática já debatida nos autos, para

que seja definido se o segurado preenche ou não os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso não conhecido. (REsp 448459/AL - Recurso Especial 2002/0085104-2 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 367)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  1999.03.99.083254-0        AC  525454 

APTE    :  ROBERTO RIBEIRO CONCEICAO 
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ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2007321136 

RECTE   :  ROBERTO RIBEIRO CONCEICAO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

decisão deste Tribunal.

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, inciso III, § 3º,

da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso
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extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  1999.03.99.083254-0        AC  525454 

APTE    :  ROBERTO RIBEIRO CONCEICAO 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007321139 

RECTE   :  ROBERTO RIBEIRO CONCEICAO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  1999.61.17.001499-7        AC  899820 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  VEANUCHE KUYUMJIAN e outros 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ADV     :  JULIO CESAR POLLINI  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007137859 

RECTE   :  VEANUCHE KUYUMJIAN 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte prolatada em sede de apelação nos autos de embargos à execução de crédito decorrente da revisão de benefício

previdenciário.

Interpostos embargos de declaração, pelos Autores, da decisão colegiada, foram estes acolhidos parcialmente, somente no tocante à

verba honorária.

Aduzem os recorrentes que a decisão de segunda instância estaria a contrariar os artigos 475-G, 467, 468, e 474, todos do Código de

Processo Civil, uma vez que ao reformar em parte a sentença que houvera julgado parcialmente procedentes os embargos à execução

apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social, declarando o prosseguimento da execução pelos valores informados pela

Contadoria Judicial, decidiu conforme critérios que destoam daqueles estabelecidos na sentença de conhecimento, voltando a

discutir questão já definida no julgamento da ação principal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Depreende-se da decisão recorrida que sua fundamentação foi no sentido de que os cálculos dos Embargados não podem ser aceitos

pois aplicam os expurgos na renda mensal.

Constata-se da análise dos autos que a sentença de conhecimento julgou o pedido nos termos da inicial, fixando a atualização

monetária de todos os salários de contribuição utilizados no cálculo dos benefícios dos Autores, mês a mês, pelo mesmo número de

salários mínimos referentes a cada faixa de contribuição, ou pela variação de ORTNs / OTNs/ BTNs (...) sem qualquer redução e

independentemente do mês de início do benefício, incluindo na manutenção a inflação de janeiro de 1989, junho de 1987, assim

como o IPC de março e abril de 1990 e IGP de fevereiro de 1991.

Posteriormente, a sentença foi reformada em parte pelo acórdão que julgou a apelação, determinando que no cálculo da renda mensal

inicial dos benefícios concedidos apenas os vinte e quatro primeiros salários de contribuição seriam corrigidos, e que os índices de

expurgos inflacionários seriam aplicados somente no cálculo da correção monetária.

Verifica-se dos embargos à execução que às fls. 108/133 foi informado pela Contadoria Judicial que os autores entenderam que

estariam autorizados a reajustarem seus benefícios com os índices ditos expurgados e assim o fizeram em seus cálculos (...) como

também fizeram uso da equivalência salarial do termo inicial ao termo final.

Assim, concluiu o acórdão recorrido que os cálculos dos embargados não obedeceram aos critérios emanados do título executivo

judicial, decidindo por acolher os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e determinando o prosseguimento da execução pelos

valores ali encontrados. 

Conclui-se que não há, portanto, qualquer ofensa aos dispositivos legais indicados pelos recorrentes, nem tampouco há divergência

jurisprudencial, como alegado, pois o acórdão decidiu nos exatos termos determinados pelo título executivo judicial.

Importante registrar que o próprio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou  reconhecendo a impossibilidade do juiz da

execução valer-se de critérios diversos para alterar situação já definida na ação de conhecimento, não cabendo nova análise do

conjunto fático-probatório perante aquela Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7, além da Jurisprudência que

transcrevemos:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO

HOMOLOGADA. EXCESSO. CRITÉRIO DE CÁLCULO E NÃO ERRO MATERIAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO.

1. Somente o erro material, entendido como o mero equívoco aritmético, é passível de correção a qualquer tempo, mediante

requisição da parte interessada ou ex officio.

2. Descabe o debate acerca dos critérios e elementos de cálculo utilizados para a apuração da conta, vez que, o montante devido foi

homologado por sentença transitada em julgado, o que torna preclusa a matéria.

3. Ademais, o esmiuçamento da conta de liquidação, para que seja averiguada a tese autárquica, demanda o reexame do arcabouço

fático probatório. Portanto, a revisão do quantum debeatur também encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste Sodalício.

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 463.922/SP, Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 15.12.2005, DJ 20.02.2006

p. 375)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  1999.61.17.001674-0        AC  879151 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO TOGNOLO e outro 

ADV     :  PEDRO PAULO GRIZZO SERIGNOLLI 

PETIÇÃO :  RESP   2007116922 

RECTE   :  ANTONIO TOGNOLO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte em sede de apelação interposta nos autos de embargos à execução.

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão.

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto no artigo 26,  “caput” e 269, inciso II, do Código de Processo Civil,

insurgindo-se contra a decisão no tocante à não incidência de honorários advocatícios sobre os valores pagos administrativamente,

aduzindo que houve reconhecimento do pedido, pela Autarquia Ré, uma vez que a data do pagamento é posterior ao ajuizamento da

presente ação.

Alega, ainda, ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, haja vista a

jurisprudência que transcreve, no corpo do recurso.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Dispõe o artigo 26, “caput”, do Código de Processo Civil a respeito dos honorários advocatícios quando o processo terminar por

desistência ou reconhecimento do pedido, estabelecendo-lhes o pagamento pela parte que desistiu ou reconheceu.  

Conforme se verifica da decisão de segunda instância, a respeito da verba honorária, esta só incidiria sobre os valores pagos

administrativamente caso o pagamento tivesse ocorrido em razão da ação judicial, como hipótese de reconhecimento parcial do

pedido. Mas, diversamente, o pagamento administrativo, muito embora posterior à citação, ocorreu em razão de normativa genérica

da autarquia que não teve qualquer ligação com a atuação dos ilustres causídicos no referido feito.

Assim, afasta-se a possibilidade de consideração de negativa de vigência dos dispositivos legais indicados, uma vez que tratam de

hipótese diversa da questão discutida nos autos, haja vista que o pagamento administrativo se deu em razão de normativa genérica

do INSS, não implicando em reconhecimento do pedido.

Dessa forma, o reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma expressamente

diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao menos no que se refere à

contrariedade.

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de aplicar a norma

legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, refutando, assim, o direito

posto para aquela situação.

Conclui-se que não há, portanto, qualquer ofensa aos dispositivos legais indicados pelos recorrentes, pois o acórdão decidiu em

conformidade com a legislação em vigor, não cabendo nova análise do conjunto fático-probatório perante aquela Corte Superior,

haja vista o disposto na Súmula 7, além da Jurisprudência que transcrevemos:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. EXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO

APENAS DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) ÚLTIMOS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IPC. INAPLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda que implícito,

da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução a este Superior Tribunal de questões

federais não debatidas na Corte de origem. Hipótese em que o Tribunal de origem não emitiu nenhum juízo de valor acerca do art.5º

da LICC, restando ausente seu necessário prequestionamento.Incidência das Súmulas 282/STF e 211/STJ.
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2. É inviável, em sede de recurso especial,  a aferição da ocorrência de sucumbência recíproca, assim como a revisão do quantum

dos honorários advocatícios, pois demandaria o revolvimento de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ.

(g.n)

3. Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser calculada

somente com base na variação dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, atualizados pela

ORTN/OTN.

4. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não é possível a inclusão dos expurgos inflacionários

na correção monetária dos salários de contribuição, quando do cômputo da renda mensal inicial.

5. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 575.128/SP, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 07.12.2006, DJ 05.02.2007 p.

328)

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, também não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que o

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam da incidência

da verba honorária sob as parcelas pagas administrativamente, quando o pagamento ocorrer em razão da ação judicial, como

reconhecimento do pedido, o que não é o caso dos autos. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2001.03.99.003698-6        AC  661433 

APTE    :  ARTHUR TERUAKI TANABE 

ADV     :  CELSO GUSUKUMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NELSON SANTANDER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2003216457 

RECTE   :  ARTHUR TERUAKI TANABE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, assim como à remessa necessária, reformando a

sentença que havia julgado procedente a ação.

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Conforme se verifica do recurso apresentado, o recorrente considera ter havido violação de dispositivo da legislação previdenciária

relacionado com a forma de apuração do salário-de-benefício em razão do salário-base, afirmando que no momento em que o

acórdão considerou a nova escala de salário-base instituída pela lei nº 8.213/91, teria desconsiderado a verdadeira contribuição que

verteu aos cofres da Previdência Social.

Conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com a edição de lei nova que estabelece valores diferentes para a

escala de salário-base, não há direito do segurado em permanecer na mesma classe, ou ainda progredir sem observância da classe

subseqüente:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SEGURADO AUTÔNOMO. ESCALA-BASE. REENQUADRAMENTO

RESULTANTE DA REDUÇÃO DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE 20 (VINTE) PARA 10 (DEZ)

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 7.787/89. EVOLUÇÃO NA ESCALA.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC.

AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE. PRETENSÃO DE PREQUESTIONAR

TEMAS CONSTITUCIONAIS. DESCABIMENTO DE SEU EXAME EM INSTÂNCIA ESPECIAL. EMBARGOS

REJEITADOS.

I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade, não
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havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral da controvérsia reside na

insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.

II - O segurado que, embora com tempo de filiação que lhe permitia contribuir em classe superior, optou pela classe 5 (cinco),

recolhendo sobre 7 (sete) salários-de-contribuição, com o advento da Lei 7.787/89, deve ser enquadrado na mesma classe 5 (cinco)

da nova tabela de agosto 89.

III - Contando, porém, com interstício na classe 5 para progressão podia evoluir para a classe 6 (seis), sem direito a persalto para a

classe 7 (sete). Precedente do STJ.

IV - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos mesmos

cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.

V - Tendo em vista o caráter manifestamente protelatório dos embargos, cuja pretensão encontra-se em contraste com a

jurisprudência uníssona deste Tribunal, impõe-se aplicar a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

arbitrada em 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao

depósito do respectivo valor.

IV - Embargos de declaração rejeitados. (EDcl nos EDcl no REsp 386785/RS - Embargos de Declaração nos Embargos de

Declaração no Recurso Especial 2001/0142783-1 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do

Julgamento 21/11/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.12.2002 p. 364)

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO AUTÔNOMO. ESCALA-BASE. REENQUADRAMENTO RESULTANTE DA REDUÇÃO

DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE 20 (VINTE) PARA 10 (DEZ) SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 7.787/89.

EVOLUÇÃO NA ESCALA.

I - O segurado que, embora com tempo de filiação que lhe permitia contribuir em classe superior, optou pela classe 5 (cinco),

recolhendo sobre 7 (sete) salários-de-contribuição, com o advento da Lei 7.787/89, deve ser enquadrado na mesma classe 5 (cinco)

da nova tabela de agosto 89.

II - Contando, porém, com interstício na classe 5 para progressão podia evoluir para a classe 6 (seis), sem direito a persalto para a

classe 7 (sete). Precedente do STJ.

III - Recurso conhecido, mas desprovido. (REsp 386785/RS Recurso Especial 2001/0142783-1 - Relator Ministro Gilson Dipp -

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/08/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.09.2002 p. 226)

Sendo assim, o reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma expressamente

diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao menos no que se refere à

contrariedade.

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de aplicar a norma

legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, refutando, assim, o direito

posto para aquela situação.

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima mencionadas, pois não

demonstrou o recorrente a efetiva existência de contrariedade entre a decisão e os dispositivos de lei federal indicados, pois a ação

fora julgada com base na legislação vigente à época da implementação de todos os requisitos para obtenção do benefício

previdenciário, não sendo cabível qualquer combinação entre a legislação revogada e a nova para fins de obtenção de benefício mais

vantajoso.

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas tão

somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado tema.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2001.03.99.004008-4        AC  661781 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AIDE BENTA DA SILVA 

ADV     :  CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2007278106 
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RECTE   :  AIDE BENTA DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que  rejeitou a matéria preliminar argüida, não conheceu da remessa oficial e deu provimento ao apelo do INSS,

reformando a sentença que havia concedido o benefício previdenciário pretendido, uma vez que não estariam comprovados os

requisitos necessários para tanto.

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão.

Aduz a recorrente que a decisão de segunda instância negou vigência aos artigos 143 e 15, da Lei 8.213/91.   

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se das razões recursais  que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considerem preenchidos todos os requisitos

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez quais sejam: a qualidade de segurado, o período de carência e a

existência de incapacidade insusceptível de reabilitação.

Ocorre, porém, que o Acórdão negou o benefício de aposentadoria por invalidez, em razão da não comprovação por parte da autora

de que mantinha a condição de segurada da previdência social à época da propositura da ação, 14.10.1999, como também não

comprovou que o início da incapacidade foi contemporâneo à época em que parou de contribuir, uma vez que que na CTPS, consta

registro no período de 01.01.1984 a 15.10.1992, sendo que o laudo médico pericial não soube precisar em que data teve início a

incapacidade laborativa.

É de se notar, portanto, que não há qualquer contrariedade ou negativa de vigência do disposto na lei federal indicada pela

recorrente, haja vista que na análise do recurso de apelação apresentado pela Autora a decisão de segunda instância fez aplicar os

dispositivos da legislação previdenciária ao caso em concreto.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 7 DO STJ.

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é matéria de prova

que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes.

2 - Recurso não conhecido. (REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 – Relator Ministro Fernando Gonçalves - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 p. 327)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - AUXÍLIO-DOENÇA - ART. 62 DA LEI 8.213/91 - REEXAME DE PROVA -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ.

- Examinando-se art 62 da Lei 8.213/91, constata-se que  cabe ao Médico Perito do INSS, após exame do segurado, opinar sobre

suas condições, física e mental,  ponderando a possibilidade de seu retorno ao trabalho ou da necessidade de uma reabilitação ou

readaptação para nova atividade que lhe garanta a subsistência , ou ainda, que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez.

- No caso em exame, o deslinde da questão implica, necessariamente, num revolvimento da matéria fática já debatida nos autos, para

que seja definido se o segurado preenche ou não os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso não conhecido. (REsp 448459/AL - Recurso Especial 2002/0085104-2 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 367)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2001.03.99.036640-8        AC  717279 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CUSTODIA FREITAS DE REZENDE 

ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 

PETIÇÃO :  RESP   2008028490 

RECTE   :  CUSTODIA FREITAS DE REZENDE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2001.03.99.048110-6        AC  737738 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VANDUIR ALVES DE SOUSA 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

PETIÇÃO :  RESP   2008032323 

RECTE   :  VANDUIR ALVES DE SOUSA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias
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recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.03.99.009909-5        AC  782251 

APTE    :  MARIA DA CONCEICAO SANTOS 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007303632 

RECTE   :  MARIA DA CONCEICAO SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual negou seguimento à apelação da Autora, com base no artigo 557, do

Código de Processo Civil, mantendo a sentença de primeiro grau que negou a concessão do benefício pleiteado.

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão.

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, haja vista a

jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando ainda que houve violação ao dispositivos legais constantes

dos artigos  42, e 151, da Lei 8.213/91

Passo a decidir.

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso nos moldes do § 1º daquele

mesmo artigo.

Ocorre, porém, que ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal apropriada, qual seja o referido recurso

de agravo, manejou o recorrente de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pela instância superior, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias recursais

ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.03.99.024206-2        AC  808417 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA CANDIDA DE LIMA OLIVEIRA 

ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2007296974 

RECTE   :  ROSA CANDIDA DE LIMA OLIVEIRA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 20 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que  deu  provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, reformando, assim, a sentença que havia

concedido o benefício previdenciário pleiteado, uma vez que não estariam comprovados os requisitos necessários para tanto.

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz a recorrente, que a decisão de segunda instância negou vigência aos artigos 26, II, e 142, da Lei nº 8.213/91, alegando também

ter havido contrariedade entre a decisão e a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, haja vista a jurisprudência que

apresenta em cópias para instruir o recurso

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considerem

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, quais sejam: a qualidade de segurado,

o período de carência e a existência de incapacidade insusceptível de reabilitação. 

Ocorre, porém, que inexistindo nos autos qualquer documento que configurasse início de prova material do exercício de atividade

rural alegado pela requerente e não considerando admissível a prova exclusivamente testemunhal, nos moldes da Súmula 149 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, concluiu o acórdão pela não concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, pois ainda

que constatada a incapacidade por meio de laudo médico, não restou comprovada a existência da qualidade de segurado do regime

geral da previdência social. 

É de se notar, portanto, que não há qualquer contrariedade ou negativa de vigência do disposto na lei federal indicada pelo

recorrente, haja vista que na análise do recurso de apelação apresentado pela Autora a decisão de segunda instância fez aplicar os

dispositivos da legislação previdenciária ao caso em concreto. 

No mais, verifica-se que a jurisprudência mencionada no recurso não demonstra haver divergência entre o acórdão e posicionamento

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, pois tais precedentes não dizem respeito à matéria tratada nos autos, uma vez que afirmam

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a rurícola desde que comprovada a qualidade de trabalhador rural mediante

robusta prova documental. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 7 DO STJ.

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é matéria de prova

que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes.

2 - Recurso não conhecido. (REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 – Relator Ministro Fernando Gonçalves - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 p. 327)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - AUXÍLIO-DOENÇA - ART. 62 DA LEI 8.213/91 - REEXAME DE PROVA -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ.

- Examinando-se art 62 da Lei 8.213/91, constata-se que  cabe ao Médico Perito do INSS, após exame do segurado, opinar sobre

suas condições, física e mental,  ponderando a possibilidade de seu retorno ao trabalho ou da necessidade de uma reabilitação ou

readaptação para nova atividade que lhe garanta a subsistência , ou ainda, que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez.

- No caso em exame, o deslinde da questão implica, necessariamente, num revolvimento da matéria fática já debatida nos autos, para

que seja definido se o segurado preenche ou não os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso não conhecido. (REsp 448459/AL - Recurso Especial 2002/0085104-2 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 367)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO
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Vice-Presidente

PROC.   :  2002.61.02.004863-2        AC 1022721 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ESTER SEGURA 

SUCDO   :  SEBASTIAO BATISTA ANTUNES falecido 

ADV     :  JULIANA ISSA 

PETIÇÃO :  RESP   2007258228 

RECTE   :  ESTER SEGURA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que que rejeitou a matéria preliminar argüida e, no mérito, deu provimento à remessa oficial e ao apelo

da Autarquia Previdenciária, reformando a sentença que concedeu o benefício previdenciário, uma vez que não estariam

comprovados os requisitos para tanto. 

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, haja vista a jurisprudência que

transcrevem em cópias, no corpo do recurso, alegando, ainda, que houve violação ao artigo 3º, inciso IV, 5º, inciso XXXVI, e 7º, IV,

da Constituição Federal, e aos artigos 26 e 151, da Lei 8.213/91.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considerem

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, quais sejam: a qualidade de segurado,

o período de carência e a existência de incapacidade insusceptível de reabilitação.

Ocorre, porém, que o Acórdão negou o benefício de aposentadoria por invalidez em razão da não comprovação por parte do Autor

da manutenção da qualidade de segurado do regime geral da previdência social, uma vez que ficou comprovada sua filiação ao

regime apenas de 1972 a 1981, em períodos descontínuos, conforme registros em CTPS e consulta ao CNIS – Cadastro Nacional de

Informações Sociais, sendo que o laudo pericial evidenciou que as moléstias incapacitantes tiveram início em 1988, quando já não

mais detinha a qualidade de segurado. Além do mais não houve comprovação de que deixou de contribuir em face da incapacidade. 

Verifica-se, portanto, que não ocorreu a negativa de vigência alegada pela parte autora, pois o acórdão deu efetiva aplicação dos

dispositivos legais pertinentes previstos na Lei nº 8.213/91, ao caso em tela. 

Assim, verifica-se que a jurisprudência mencionada no recurso não demonstra haver divergência entre o acórdão e o posicionamento

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, pois tais precedentes confirmam o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria

por invalidez, desde que preenchidos os requisitos legais, o que não é o caso dos autos, uma vez que houve perda da qualidade de

segurado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 7 DO STJ.

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é matéria de prova

que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes.

2 - Recurso não conhecido. (REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 – Relator Ministro Fernando Gonçalves - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 p. 327)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - AUXÍLIO-DOENÇA - ART. 62 DA LEI 8.213/91 - REEXAME DE PROVA -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ.

- Examinando-se art 62 da Lei 8.213/91, constata-se que  cabe ao Médico Perito do INSS, após exame do segurado, opinar sobre

suas condições, física e mental,  ponderando a possibilidade de seu retorno ao trabalho ou da necessidade de uma reabilitação ou

readaptação para nova atividade que lhe garanta a subsistência , ou ainda, que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez.

- No caso em exame, o deslinde da questão implica, necessariamente, num revolvimento da matéria fática já debatida nos autos, para
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que seja definido se o segurado preenche ou não os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso não conhecido. (REsp 448459/AL - Recurso Especial 2002/0085104-2 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 367)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.61.02.004863-2        AC 1022721 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ESTER SEGURA 

SUCDO   :  SEBASTIAO BATISTA ANTUNES falecido 

ADV     :  JULIANA ISSA 

PETIÇÃO :  REX    2007258232 

RECTE   :  ESTER SEGURA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra acórdão deste

Tribunal Regional Federal da 3ª Região que,  rejeitou a matéria preliminar, e, no mérito, deu provimento à remessa oficial e deu

provimento ao apelo do INSS, reformando, assim, a sentença que havia concedido o benefício previdenciário pretendido, uma vez

que não estariam comprovados os requisitos necessários para tanto.

Aduz o recorrente que o decisum contraria o artigo 5º, inciso XXXVI,  e 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o
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criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, § 3º, da Carta

Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.61.06.003737-2        AC 1104563 

APTE    :  ANA DIVINA DA CRUZ DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO DAMIANI FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007295870 

RECTE   :  ANA DIVINA DA CRUZ DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação da Autora, mantendo a sentença de primeiro grau que negou a

concessão do benefício pleiteado, entendendo que a manutenção da qualidade de segurado da previdência social não restou

comprovada pelo requerente.

Aduz a recorrente ter a decisão contrariado entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, haja vista a jurisprudência que

transcrevem em cópias, no corpo do recurso, alegando, ainda, que houve violação aos artigos 202, I e 203, I e V, da Constituição

Federal, artigos 26, II, 42 e 43, da Lei 8.213/91, e artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que os recorrentes buscam a reforma do acórdão para que se considerem

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, quais sejam: a qualidade de segurado,

o período de carência e a existência de incapacidade insusceptível de reabilitação.

Ocorre, porém, que o Acórdão negou o benefício de aposentadoria por invalidez em razão da não comprovação por parte da Autora

da manutenção da qualidade de segurado do regime geral da previdência social, uma vez que os documentos acostados aos autos

comprovam a qualificação rural do cônjuge entre 1963 (certidão de casamento), 1987 a 1993 (CTPS), sendo que em seu depoimento

pessoal a Autora declarou que parou de trabalhar desde o nascimento do seu último filho, em 1985, concluindo-se que à época da

propositura da presente ação já não mais detinha a qualidade de segurado. Além do mais não houve comprovação de que deixou de

trabalhar em face da incapacidade, uma vez que o laudo pericial não soube precisar  a data do início da incapacidade. 

Verifica-se, portanto, que não ocorreu a negativa de vigência alegada pela parte autora, pois o acórdão deu efetiva aplicação dos
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dispositivos legais pertinentes previstos na Lei nº 8.213/91, ao caso em tela. 

Assim, verifica-se que a jurisprudência mencionada no recurso não demonstra haver divergência entre o acórdão e o posicionamento

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, pois tais precedentes confirmam o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria

por invalidez, desde que preenchidos os requisitos legais, o que não é o caso dos autos, uma vez que houve perda da qualidade de

segurado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 7 DO STJ.

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é matéria de prova

que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes.

2 - Recurso não conhecido. (REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 – Relator Ministro Fernando Gonçalves - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 p. 327)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - AUXÍLIO-DOENÇA - ART. 62 DA LEI 8.213/91 - REEXAME DE PROVA -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ.

- Examinando-se art 62 da Lei 8.213/91, constata-se que  cabe ao Médico Perito do INSS, após exame do segurado, opinar sobre

suas condições, física e mental,  ponderando a possibilidade de seu retorno ao trabalho ou da necessidade de uma reabilitação ou

readaptação para nova atividade que lhe garanta a subsistência , ou ainda, que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez.

- No caso em exame, o deslinde da questão implica, necessariamente, num revolvimento da matéria fática já debatida nos autos, para

que seja definido se o segurado preenche ou não os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso não conhecido. (REsp 448459/AL - Recurso Especial 2002/0085104-2 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 367)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.61.07.002062-9        AC 1149248 

APTE    :  CARLOS SEGOBIA 

ADV     :  JORGE KURANAKA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007229567 

RECTE   :  CARLOS SEGOBIA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor, mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do benefício

assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e

§§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que houve interpretação divergente entre o acórdão

recorrido e o posicionamento da Corte Superior, haja vista  jurisprudência que transcreve.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas apresentadas,

inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora.
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Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do benefício mensal na

Lei Orgânica da Assistência Social.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. REVISÃO

DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO.

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão recursal

esbarra no óbice da Súmula 7.

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-6 – Relator

Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.04.2007

p. 351)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA.

ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus ao benefício

assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ).

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do

Idoso.

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões

referentes à interpretação de normas infraconstitucionais.

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 - Relator

Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.02.2007

p. 370)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.61.07.002062-9        AC 1149248 

APTE    :  CARLOS SEGOBIA 

ADV     :  JORGE KURANAKA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2007229568 

RECTE   :  CARLOS SEGOBIA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Tribunal.

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o
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requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, inciso III, § 3º,

da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.99.003862-1        AC  854252 

APTE    :  LELLIS IGNACIO VICENTE D AMATO 

ADV     :  CARLOS MOLTENI JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007257661 

RECTE   :  LELLIS IGNACIO VICENTE D AMATO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra acórdão deste

Tribunal Regional Federal.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou o artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 
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O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07).

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, § 3º, da Carta

Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.99.012566-9        AC  870628 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE PAULA RODRIGUES FREITAS 

ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

PETIÇÃO :  RESP   2007211702 
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RECTE   :  MARIA DE PAULA RODRIGUES FREITAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do

benefício previdenciário pretendido, uma vez que não restaria comprovado o período trabalhado na zona rural pelo período exigido

em lei.

Aduz a recorrente ter havido violação aos dispositivos legais constantes dos artigos 11, 39, inciso I,  48, 55 “caput”, 142 e 143 da

Lei 8.213/91 e com a Súmula 149, do Superior Tribunal de Justiça. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere como início

de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento.

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela recorrente, mas sim

de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da mesma atividade, por entender que os documentos acostados aos autos,

embora constituindo razoável início de prova material, não foram corroborados pela prova testemunhal, uma vez que não confirma

objetivamente a vinculação da Autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei.

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça com

relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural, mas tão somente refuta o pedido da

Autora em razão dos fatos acima expostos e também por não existir nos autos qualquer outra prova material ou testemunhal em

relação ao trabalho rural, pelo período exigido em lei.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister reservado às

instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova.

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial.

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 – Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador Quinta Turma -

Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  TRABALHADORA RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ.

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, atingindo a idade

legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou ao ajuizamento da ação), em

número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91.

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou devidamente

comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância

incomum (Súmula 7-STJ).

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 – Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador

Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39)

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos dispositivos legais constantes dos

artigos 48, § 1º e § 2º, e 143, Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas

tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.99.024904-8        AC  891923 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IZAURA BERTALHA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

PETIÇÃO :  RESP   2007194956 

RECTE   :  IZAURA BERTALHA DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, reformando a

sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, uma vez que não restaria comprovado o período

trabalhado na zona rural pelo período exigido em lei.

Aduz a recorrente ter havido violação aos dispositivos legais constantes dos artigos  48, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91 e com a Súmula

149, do Superior Tribunal de Justiça. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere como início

de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento.

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela recorrente, mas sim

de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da mesma atividade, por entender que os documentos acostados aos autos,

embora constituindo razoável início de prova material, não foram corroborados pela prova testemunhal, uma vez que não se

apresentou convincente quanto à condição de rurícola da Autora pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida em Lei.

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça com

relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural, mas tão somente refuta o pedido da

Autora em razão dos fatos acima expostos e também por não existir nos autos qualquer outra prova material ou testemunhal em

relação ao trabalho rural, pelo período exigido em lei.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister reservado às

instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova.

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial.

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 – Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador Quinta Turma -

Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  TRABALHADORA RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ.

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, atingindo a idade

legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou ao ajuizamento da ação), em

número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91.

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou devidamente

comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância

incomum (Súmula 7-STJ).

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 – Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador

Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39)

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos dispositivos legais constantes dos

artigos 48, § 1º e § 2º, e 143, Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas

tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto.  
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.99.031134-9        AC  904246 

APTE    :  MARIA APARECIDA DE JESUS DIAS 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008027432 

RECTE   :  MARIA APARECIDA DE JESUS DIAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.03.99.031134-9        AC  904246 

APTE    :  MARIA APARECIDA DE JESUS DIAS 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008027433 

RECTE   :  MARIA APARECIDA DE JESUS DIAS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

decisão deste Tribunal.

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº
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664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, inciso III, § 3º,

da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.61.02.002043-2        AC 1126833 

APTE    :  ELIANA DONIZETI DA SILVA incapaz 

REPTE   :  BENVINDA MARIA RIBEIRO SILVA 

ADV     :  MIRIAM DE OLIVEIRA THEODORO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007215702 

RECTE   :  ELIANA DONIZETI DA SILVA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do benefício

assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e

§§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente apresenta argumentos relacionados com a impossibilidade de limitação do benefício

previsto na Constituição Federal por intermédio de legislação infraconstitucional.

Finalmente afirma haver contrariedade da decisão em relação à jurisprudência, que vem se posicionando no sentido de que o

requisito objetivo contido no art. 20, da Lei nº 8742/93, deve ser interpretado de acordo com a finalidade da garantia constitucional. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do acórdão que a manutenção do indeferimento do benefício conforme a decisão de primeira instância

ocorreu após análise de todas as provas apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a

miserabilidade da autora.

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do benefício mensal na

Lei Orgânica da Assistência Social, o que aliás sequer foi fundamentado expressamente pelo recorrente.

Não bastasse a falta de indicação do dispositivo de lei federal que pudesse ter sido contrariado pelo acórdão, também não há

qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a viabilidade de aceitação de

outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo acórdão, o qual buscou todos os critérios

possíveis para tanto.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. REVISÃO

DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO.

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão recursal

esbarra no óbice da Súmula 7.

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-6 – Relator

Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.04.2007

p. 351)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA.

ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus ao benefício

assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ).

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do

Idoso.

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões

referentes à interpretação de normas infraconstitucionais.

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 - Relator

Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.02.2007

p. 370)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Suzana Camargo

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.61.04.008560-2        AC 1263546 

APTE    :  PAULO DE ASSIS JUSTINO 
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ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008040448 

RECTE   :  PAULO DE ASSIS JUSTINO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.61.26.002381-6        AC 1179987 

APTE    :  VILMA CARVALHO SANTA CRUZ 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONARDO KOKICHI OTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2007260664 

RECTE   :  VILMA CARVALHO SANTA CRUZ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Tribunal.

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:
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“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, inciso III, § 3º,

da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  2003.61.26.002381-6        AC 1179987 

APTE    :  VILMA CARVALHO SANTA CRUZ 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONARDO KOKICHI OTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007260665 

RECTE   :  VILMA CARVALHO SANTA CRUZ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor/executante, para determinar a atualização monetária do débito

executado com base no IPCA-E durante o prazo de cumprimento do ofício requisitório.

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria negando vigência ao artigo 1o, §§ 1o e 2o, da Lei nº 8.383/91, ao artigo
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10 da Lei nº 9.711/98 e ao artigo 23, § 6o da Lei nº 10.266/91, assim como alega a existência de dissidência jurisprudencial,

conforme precedentes que apresenta junto da peça recursal.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Conforme dispõe o artigo 18 da Lei nº 8.870/94, nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os

valores expressos em moeda corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade

Fiscal de Referência (Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.

Sendo assim, havendo legislação específica que determina a conversão dos valores executados em Ufir, não cabe a alegação de

negativa de vigência dos dispositivos legais que estabelecem tal índice como unidade de referência e parâmetro de atualização

monetária de tributos e valores previstos na legislação tributária federal, uma vez que a efetiva aplicação do artigo 1o e §§ da Lei

8.383/91 ao caso em questão é que implicaria em negativa de vigência do artigo 18 da Lei nº 8.870/94.

Não há que se falar também em negativa de vigência do artigo 10 da Lei nº 9.711/98, o qual determinou a substituição do INPC pelo

IGP-DI a partir de maio de 1996, uma vez que tal norma não altera a conversão determinada pela Lei nº 8.870/94, bem como pelo

regramento trazido pelo § 6o do artigo 23 da Lei nº 10.266/01, pois que este determina que a atualização monetária dos precatórios,

determinada no § 1o do art. 100 da Constituição e das parcelas resultantes da aplicação do art. 78 do ADCT, observará, no exercício

de 2002, a variação do Índice de Preços ao Consumidor – Série Especial (IPCA-E), divulgado pelo IBGE.

Além do mais, não se reconhece a dissidência jurisprudencial, haja vista o posicionamento externado pelo Egrégio Superior Tribunal

de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE.

1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e explícita, não

havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a falta de pronunciamento do

órgão julgador.

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de atualização de

valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda corrente, constantes da

condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei

8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência – UFIR ou em outra unidade de

referência oficial que venha a substituí-la.

3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, segundo a

inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios previdenciários serão

corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV

(março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de

1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em

UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente

repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) de idêntico conteúdo.

4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório complementar,

sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. (REsp 834237/MG - RECURSO ESPECIAL 2006/0063390-7 - Relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/08/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 365)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.00.047884-5        AG  215395 

AGRTE   :  FLORINDO MANZATTI 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  REX    2007098767 
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RECTE   :  FLORINDO MANZATTI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento do Autor, mantendo a decisão de primeira instância que

recebeu o recurso de apelação tanto no efeito devolutivo, quanto no suspensivo.

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto no artigo 100, § 1o-A, da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03 de maio de 2007, o que o desobriga de demonstrar a

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de

Instrumento nº 664.567.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o apelo extremo deve ser admitido.

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da Constituição

Federal, haja vista que o artigo 100, ao tratar da necessidade de respeito à ordem cronológica de apresentação dos precatórios, para

pagamento dos débitos da Fazenda Pública decorrentes de sentença judiciária, excepciona de tal ordem os créditos de natureza

alimentícia.

Sendo que o § 1o-A daquele mesmo dispositivo constitucional estabelece quais são os débitos de natureza alimentícia, afirmando

que eles compreendem os que decorram de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios

previdenciários e indenizações por morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade civil, em virtude de sentença transitada em

julgado.

Diante de tal norma constitucional, afirma o recorrente que a aplicação do disposto no artigo 520, II, do Código de Processo Civil,

segundo o qual a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo quando interposta de sentença que condenar à prestação de

alimentos, deve respeitar a definição dada pela Constituição Federal aos débitos de natureza alimentícia.

Sendo assim, tomando-se a decisão de segunda instância e a regra constitucional estabelecida no § 1o do artigo 100 da Constituição

Federal, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade que permita o

recebimento deste recurso extremo.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.00.047884-5        AG  215395 

AGRTE   :  FLORINDO MANZATTI 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007098769 

RECTE   :  FLORINDO MANZATTI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento do autor, mantendo a decisão de primeira instância que recebeu

o recurso de apelação tanto no efeito devolutivo, quanto no suspensivo.

Aduz o recorrente ter a decisão de segunda instância contrariado a norma contida nos artigos 520, II e 535, ambos do Código de

Processo Civil.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.
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E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento de violação de norma processual

relacionada com o recurso de embargos de declaração, uma vez que tendo apresentado por duas vezes tal recurso, não teria sido

suprida a omissão indicada, qual seja, a manifestação a respeito da norma contida no artigo 520, II, também do Código de Processo

Civil.

Ocorre, porém, que conforme se verifica na decisão de fl. 71, o acórdão expressou-se na seguinte forma: o inciso II do mesmo artigo

(aqui se referindo ao artigo 520 do CPC) diz respeito às demandas que objetivam a prestação de alimentos propriamente dita,

distinguindo-se, portanto, das ações judiciais de natureza previdenciária, não obstante o caráter alimentar dos benefícios.

De tal maneira, não há que se falar em ofensa à norma contida no artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que houve

expressa manifestação a respeito da questão levantada no recurso de agravo.

Também não cabe o recebimento do recurso especial em razão de eventual violação da norma contida no inciso II do artigo 520 do

Código de Processo Civil, uma vez que, conforme bem fundamentado no acórdão recorrido, a exceção prevista naquele dispositivo

de lei processual relaciona-se exclusivamente com as ações específicas de pedido de prestação de alimentos e não às causas

previdenciárias, conforme precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO. EFEITOS. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO. SÚMULA 144/STJ.

1.

Os recursos interpostos pela Previdência Social em ações de natureza alimentar devem ser recebidos nos seus efeitos regulares

(ADIN nº 675-4/DF).

2.

O disposto no artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil, só se aplica em ação originária que envolve a cobrança de

alimentos, ou seja, a típica ação de alimentos.

3. Recurso conhecido. (Esp 238736/CE - Recurso Especial 1999/0104343-3 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 14/03/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 01.08.2000 p. 361)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.99.035201-0        AC  979213 

APTE    :  GENTIL FLORIANO VAZ 

ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007317846 

RECTE   :  GENTIL FLORIANO VAZ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea c , da Constituição Federal, contra decisão

monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual rejeitou a matéria preliminar, e negou provimento às apelações do

Autor e INSS, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, haja vista a

jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso. 

Passo a decidir.

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a
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interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso nos moldes do § 1º daquele

mesmo artigo.

Ocorre, porém, que ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal apropriada, qual seja o referido recurso

de agravo, manejou o recorrente de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pela instância superior, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias recursais

ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.61.04.000717-6        AC 1212196 

APTE    :  ANTONIO SIMOES FERREIRA 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008040449 

RECTE   :  ANTONIO SIMOES FERREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.61.24.000963-6        AC 1042332 

APTE    :  ANTONIO FERNANDES 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008024970 

RECTE   :  ANTONIO FERNANDES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.61.83.002356-8        AC 1217132 

APTE    :  MARIA APARECIDA FURTADO e outros 

ADV     :  ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008020167 

RECTE   :  MARIA APARECIDA FURTADO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte consoante os permissivos contidos no artigo 557, caput e § 1º

- A, do Código de Processo Civil.

Decido

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que

lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário faz-se o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente
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PROC.   :  2004.61.83.002356-8        AC 1217132 

APTE    :  MARIA APARECIDA FURTADO e outros 

ADV     :  ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008020173 

RECTE   :  MARIA APARECIDA FURTADO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.00.088234-0        AG  252247 

AGRTE   :  ONOFRE BUENO DA SILVA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO    PAULOSP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006251814 

RECTE   :  ONOFRE BUENO DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento do autor, mantendo a decisão de primeira instância que recebeu

o recurso de apelação tanto no efeito devolutivo, quanto no suspensivo.

Aduz o recorrente ter a decisão de segunda instância contrariado a norma contida no artigo 520, II, do Código de Processo Civil.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento de violação de norma processual

contida no inciso II do artigo 520 do Código de Processo Civil, uma vez que, conforme bem fundamentado no acórdão recorrido, a
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exceção prevista naquele dispositivo de lei processual relaciona-se exclusivamente com as ações específicas de pedido de prestação

de alimentos e não às causas previdenciárias, conforme precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO. EFEITOS. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO. SÚMULA 144/STJ.

1.

Os recursos interpostos pela Previdência Social em ações de natureza alimentar devem ser recebidos nos seus efeitos regulares

(ADIN nº 675-4/DF).

2.

O disposto no artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil, só se aplica em ação originária que envolve a cobrança de

alimentos, ou seja, a típica ação de alimentos.

3. Recurso conhecido. (Esp 238736/CE - Recurso Especial 1999/0104343-3 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 14/03/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 01.08.2000 p. 361)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.99.022252-0        AC 1029909 

APTE    :  MARIA APARECIDA DE FREITAS DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007271719 

RECTE   :  MARIA APARECIDA DE FREITAS DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual negou  provimento à apelação da Autora, mantendo a

sentença que havia negado a concessão do benefício previdenciário pleiteado, uma vez que não estariam comprovados os requisitos

necessários para tanto.

Da referida decisão foi interposto agravo interno, ao qual foi negado provimento.

Aduz o recorrente ter havido contrariedade entre a decisão e a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, haja vista a

jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, alegando, ainda, que houve ofensa aos artigos 55, § 2º, 105 e 143, da

Lei 8.213/91, e artigo 226, § 5º, da Constituição Federal.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considerem

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, quais sejam: a qualidade de segurado,

o período de carência e a existência de incapacidade insusceptível de reabilitação.

Ocorre, porém, que considerando o depoimento pessoal da Autora, a qual declarou que parara de trabalhar há três anos, e que o

marido exerce atividades urbanas há 22 anos, restou descaracterizada a pretensa condição de trabalhador rural, concluindo o

Acórdão pela impossibilidadede de extensão à esposa da qualificação rural do marido constante da certidão de casamento, não

aceitando tal documento como início de prova material, apto à comprovação de que a Autora exerceu o labor rural em regime de

economia familiar, conforme alegado. 

Assim, o Acórdão negou o benefício de aposentadoria por invalidez, ainda que constatada a incapacidade por meio de laudo médico,

em razão da não comprovação, por parte da autora, do exercício de labor rural pelo período de tempo exigido em lei e da existência

da qualidade de segurado do regime geral da previdência social, uma vez afastado o início de prova material apresentada, não sendo

aceita a prova exclusivamente testemunhal, aplicando ao caso em questão os dispositivos legais pertinentes previstos na Lei nº

8.213/91.  
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No mais, verifica-se que a jurisprudência mencionada no recurso não demonstra haver divergência entre o acórdão e posicionamento

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, pois tais precedentes não dizem respeito à matéria tratada nos autos, uma vez que afirmam

a não descaracterização do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, sendo

que a Autora desde a inicial declarou que não mais trabalha há três ou quatro anos.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 7 DO STJ.

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é matéria de prova

que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes.

2 - Recurso não conhecido. (REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 – Relator Ministro Fernando Gonçalves - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 p. 327)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - AUXÍLIO-DOENÇA - ART. 62 DA LEI 8.213/91 - REEXAME DE PROVA -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ.

- Examinando-se art 62 da Lei 8.213/91, constata-se que  cabe ao Médico Perito do INSS, após exame do segurado, opinar sobre

suas condições, física e mental,  ponderando a possibilidade de seu retorno ao trabalho ou da necessidade de uma reabilitação ou

readaptação para nova atividade que lhe garanta a subsistência , ou ainda, que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez.

- No caso em exame, o deslinde da questão implica, necessariamente, num revolvimento da matéria fática já debatida nos autos, para

que seja definido se o segurado preenche ou não os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso não conhecido. (REsp 448459/AL - Recurso Especial 2002/0085104-2 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 367)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.99.023361-0        AC 1031856 

APTE    :  MARIA PIEDADE LOPES ZONFRIL 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS   SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007233650 

RECTE   :  MARIA PIEDADE LOPES ZONFRIL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a sentença no sentido

de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no artigo

203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente alega que o acórdão recorrido  teria contrariado a disposição contida no artigo 5º, inciso

XXXV, da Constituição Federal e o artigo 20, § 3º, da Lei 8742/93.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas apresentadas,

inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora.
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Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do benefício mensal na

Lei Orgânica da Assistência Social.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. REVISÃO

DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO.

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão recursal

esbarra no óbice da Súmula 7.

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-6 – Relator

Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.04.2007

p. 351)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA.

ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus ao benefício

assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ).

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do

Idoso.

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões

referentes à interpretação de normas infraconstitucionais.

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 - Relator

Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.02.2007

p. 370)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.99.031640-0        AC 1046004 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALCINDO JOSE DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 

PETIÇÃO :  RESP   2008000592 

RECTE   :  ALCINDO JOSE DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal
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apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.99.034357-8        AC 1049534 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MALY APARECIDA DOS REIS CAMARGO 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

PETIÇÃO :  RESP   2007285837 

RECTE   :  MALY APARECIDA DOS REIS CAMARGO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que não conheceu de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, deu-lhe provimento, provendo

também a remessa oficial, reformando a sentença que concedeu o benefício previdenciário, uma vez que não estariam comprovados

os requisitos para tanto.

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, o que motivou a alegação do recorrente no sentido de que tal

conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, do Código de Processo Civil.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência de dispositivo

do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como omissão e contradição em seu recurso de embargos de declaração

tais falhas não teriam sido sanadas.

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua fundamentação foi no

sentido de que não houve a omissão e contradição indicadas, uma vez que, devidamente analisado o conjunto probatório, não restou

comprovada a manutenção da qualidade de segurado do RGPS.

De tal maneira, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso especial em

tais situações, pois que não houve negativa de vigência do dispositivo legal, conforme transcrevemos:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E URBANA.

I – Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, embora rejeitando

os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado.

II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço – rural e

urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola sem, contudo, efetuar

o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes.

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 – Relator Ministro Felix Fischer -

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 242)

Busca, ainda, a recorrente, a reforma do acórdão para que se considerem preenchidos todos os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, quais sejam: a qualidade de segurado, o período de carência e a existência de incapacidade

insusceptível de reabilitação, aduzindo que a decisão recorrida negou vigência aos artigos 15, 24, parágrafo único, 25, inciso I, 43 e

59, todos da Lei 8.213/91, alegando também ter havido contrariedade entre a decisão e a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso.
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Ocorre, porém, que o Acórdão negou o benefício de aposentadoria por invalidez em razão da não comprovação por parte da Autora

da manutenção da qualidade de segurado do regime geral da previdência social quando do ajuizamento da ação, em 1998, uma vez

que ficou comprovada sua filiação ao regime apenas até 1982, em períodos descontínuos, conforme registros em CTPS, sendo que o

laudo pericial não soube precisar a data de início das moléstias incapacitantes, não havendo comprovação de que deixou de

contribuir em face da incapacidade. Além do mais, voltou a contribuir no período de julho de 2000 a janeiro de 2001, porém, já não

mais detinha a qualidade de segurada, uma vez que à época já era portadora das moléstias incapacitantes, conforme evidenciado nos

autos.

Verifica-se, portanto, que não ocorreu a negativa de vigência alegada pela parte autora, pois o acórdão deu efetiva aplicação dos

dispositivos legais pertinentes previstos na Lei nº 8.213/91, ao caso em tela. 

Assim, verifica-se que a jurisprudência mencionada no recurso não demonstra haver divergência entre o acórdão e o posicionamento

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, pois tais precedentes confirmam que o início da incapacidade laborativa deve ser

considerado à data da juntada do laudo médico pericial aos autos, o que não aproveita à Autora, uma vez que tal fato se deu em

16/julho/2003, sendo que em dezembro de 1982  já havia ocorrido a perda da qualidade de segurado.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 7 DO STJ.

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é matéria de prova

que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes.

2 - Recurso não conhecido. (REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 – Relator Ministro Fernando Gonçalves - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 p. 327)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - AUXÍLIO-DOENÇA - ART. 62 DA LEI 8.213/91 - REEXAME DE PROVA -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ.

- Examinando-se art 62 da Lei 8.213/91, constata-se que  cabe ao Médico Perito do INSS, após exame do segurado, opinar sobre

suas condições, física e mental,  ponderando a possibilidade de seu retorno ao trabalho ou da necessidade de uma reabilitação ou

readaptação para nova atividade que lhe garanta a subsistência , ou ainda, que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez.

- No caso em exame, o deslinde da questão implica, necessariamente, num revolvimento da matéria fática já debatida nos autos, para

que seja definido se o segurado preenche ou não os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso não conhecido. (REsp 448459/AL - Recurso Especial 2002/0085104-2 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 367)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.99.046869-7        AC 1066768 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO MANOEL OLEGARIO FILHO 

ADV     :  CARLOS BRAZ PAIÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2006276627 

RECTE   :  ANTONIO MANOEL OLEGARIO FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à remessa oficial e ao apelo da Autarquia Previdenciária, reformando parcialmente a
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sentença que concedeu o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, uma vez que não estariam comprovados os

requisitos para tanto, concedendo, porém, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, proporcional, por estarem presentes os

requisitos necessários. 

Aduz o recorrente ter a decisão violado os artigo 5º, “caput”, inciso XXXVI, e  195, § 8º, da Constituição Federal, e artigos 48, §§ 1º

e 2º, 2º, inciso II, e 15, §§ 1º e 2º, da Lei 8.213/91.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considerem

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, quais sejam: a qualidade de segurado,

o período de carência e a existência de incapacidade insusceptível de reabilitação.

Ocorre, porém, que o Acórdão negou o benefício de aposentadoria por invalidez em razão da não comprovação por parte do Autor

da manutenção da qualidade de segurado do regime geral da previdência social, uma vez que ficou comprovada sua filiação ao

regime apenas de 1978 a 2000, em períodos descontínuos, conforme registros em CTPS, sendo que o laudo pericial não evidenciou a

data de início das moléstias incapacitantes, não havendo comprovação de que deixou de contribuir em face da incapacidade,

concluindo-se que à época do ajuizamento da ação, em 2003, já não mais detinha a qualidade de segurado do RGPS, não fazendo jus

à prorrogação do período de graça, uma vez que houve interrupção nos recolhimentos, no período de 12/1984 a 04/1987, e 09/1990 a

11/1996, nos termos do artigo 15 e parágrafos, da Lei 8.213/91. 

Verifica-se, portanto, que não ocorreu a negativa de vigência alegada pela parte autora, pois o acórdão deu efetiva aplicação dos

dispositivos legais pertinentes previstos na Lei nº 8.213/91, ao caso em tela. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 7 DO STJ.

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é matéria de prova

que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes.

2 - Recurso não conhecido. (REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 – Relator Ministro Fernando Gonçalves - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 p. 327)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - AUXÍLIO-DOENÇA - ART. 62 DA LEI 8.213/91 - REEXAME DE PROVA -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ.

- Examinando-se art 62 da Lei 8.213/91, constata-se que  cabe ao Médico Perito do INSS, após exame do segurado, opinar sobre

suas condições, física e mental,  ponderando a possibilidade de seu retorno ao trabalho ou da necessidade de uma reabilitação ou

readaptação para nova atividade que lhe garanta a subsistência , ou ainda, que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez.

- No caso em exame, o deslinde da questão implica, necessariamente, num revolvimento da matéria fática já debatida nos autos, para

que seja definido se o segurado preenche ou não os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso não conhecido. (REsp 448459/AL - Recurso Especial 2002/0085104-2 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 367)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.99.049071-0        AC 1072193 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIZABETH ARSENIO 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2007224020 

RECTE   :  ELIZABETH ARSENIO 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a sentença no sentido

de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no artigo

203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão teria contrariado o artigo 20, § 1º da Lei

8742/93, artigo 16 da Lei 8213/91 e ainda o artigo 334 do Código Civil.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas apresentadas,

inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora.

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do benefício mensal na

Lei Orgânica da Assistência Social.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. REVISÃO

DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO.

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão recursal

esbarra no óbice da Súmula 7.

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-6 – Relator

Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.04.2007

p. 351)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA.

ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus ao benefício

assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ).

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do

Idoso.

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões

referentes à interpretação de normas infraconstitucionais.

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 - Relator

Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.02.2007

p. 370)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.99.050748-4        AC 1075051     0400149750  2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSALINA LOPES SANCHES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008026896 

RECTE   :  ROSALINA LOPES SANCHES 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, diretamente contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.11.003421-0        AC 1207601 

APTE    :  POMPILIO RIBEIRO DE MAGALHAES 

ADV     :  RICARDO SALVADOR FRUNGILO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007294447 

RECTE   :  POMPILIO RIBEIRO DE MAGALHAES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea c , da Constituição Federal, contra decisão

monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual negou seguimento à apelação do Autor, com base no artigo 557, do

Código de Processo Civil.

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, haja vista a

jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso. 

Passo a decidir.

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso nos moldes do § 1º daquele

mesmo artigo.

Ocorre, porém, que ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal apropriada, qual seja o referido recurso

de agravo, manejou o recorrente de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pela instância superior, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias recursais

ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.
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São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.14.007145-2        AC 1223953 

APTE    :  LUIZ FERNANDO SANTOS incapaz e outros 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO :  RESP   2008031527 

RECTE   :  LUIZ FERNANDO SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.003871-4        AG  258295 

AGRTE   :  IVAN FORNELI 

ADV     :  CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA    BARRA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007275156 

RECTE   :  IVAN FORNELI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento apresentado, mantendo, assim, a decisão que negou a

antecipação de tutela requerida na inicial.

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto no artigo 273 do Código de Processo Civil, além das normas previstas em

Regulamento dos benefícios da Previdência Social.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 50 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Conforme se depreende do recurso apresentado, alega o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando

principalmente as normas relacionadas com a concessão do benefício do Regime Geral de Previdência Social.

Tal decisão, por sua vez, foi clara no sentido de não existirem os requisitos para concessão imediata de tal benefício, o que poderia

ser feito perfeitamente após dilação probatória, inclusive mediante reapreciação do pedido de antecipação de tutela.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido baseou-se nas provas dos autos e com base nelas concluiu pela conversão do

agravo de instrumento em retido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL -

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INOCORRÊNCIA - PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 525 DO CPC - TUTELA

ANTECIPADA - REQUISITOS - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ - DESPROVIMENTO.

1 - A negativa de prestação jurisdicional somente se configura quando, na apreciação do recurso, o julgador insiste em omitir

pronunciamento sobre questão que deveria ser decidida, e não foi. In casu, o v. acórdão recorrido pronunciou-se sobre a questão que

lhe foi devolvida, inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição.

2 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece com as de

colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso, haja vista a

impossibilidade de dilação probatória. Precedente da Corte Especial (EResp nº 577841/SP).

3 - Quanto à antecipação de tutela, o acórdão objeto do recurso especial, analisando os documentos acostados, concluiu pela

ausência de prova inequívoca do alegado direito, entendendo, ainda, não demonstrada a verossimilhança das alegações do autor.

Esta Corte, já se manifestou no sentido de que tal apreciação, em virtude de repousar sobre o exame dos fatos da causa, incumbe às

instâncias ordinárias, não logrando revisão na via do recurso especial, com incidência do óbice contido no enunciado n. 07 do STJ.

(não há destaques no original)

4 - Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 526171/SP - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 2003/0112583-3 -

Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão Julgador Quarta Turma - Data do Julgamento 20/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ

10.10.2005 p. 371)

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas tão

somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado tema, de forma

que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não

verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de lei federal mencionados.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.015437-4        AG  261851 

AGRTE   :  MANUEL NUNES DE SOUSA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007133004 

RECTE   :  MANUEL NUNES DE SOUSA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento do autor, mantendo a decisão de primeira instância que recebeu

o recurso de apelação tanto no efeito devolutivo, quanto no suspensivo.

Aduz o recorrente ter a decisão de segunda instância contrariado a norma contida no artigo 520, II, do Código de Processo Civil.
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento de violação de norma processual

contida no inciso II do artigo 520 do Código de Processo Civil, uma vez que, conforme bem fundamentado no acórdão recorrido, a

exceção prevista naquele dispositivo de lei processual relaciona-se exclusivamente com as ações específicas de pedido de prestação

de alimentos e não às causas previdenciárias, conforme precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO. EFEITOS. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO. SÚMULA 144/STJ.

1.

Os recursos interpostos pela Previdência Social em ações de natureza alimentar devem ser recebidos nos seus efeitos regulares

(ADIN nº 675-4/DF).

2.

O disposto no artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil, só se aplica em ação originária que envolve a cobrança de

alimentos, ou seja, a típica ação de alimentos.

3. Recurso conhecido. (Esp 238736/CE - Recurso Especial 1999/0104343-3 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 14/03/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 01.08.2000 p. 361)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.020115-7        AG  263019 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ARLINDO PUPIN e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO CAVALINI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007295116 

RECTE   :  ARLINDO PUPIN 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento do Instituto Nacional do Seguro Social, reconhecendo a

existência de erro material na decisão que homologou os cálculos da contadoria judicial.

Da decisão foram apresentados embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Aduz o recorrente ter a decisão de segunda instância contrariado a coisa julgada, estando, assim, em descompasso com a

jurisprudência que apresenta como paradigma para sustentar suas alegações.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da existência de ofensa à coisa

julgada, uma vez que a Autarquia Previdenciária poderia ter alegado a diferença apurada na conta de liquidação no momento

oportuno não o tendo feito, razão pela qual somente lhe caberia nova discussão por meio de ação rescisória.

Conforme se verifica de decisão contrariada o presente recurso, a conta homologada pelo Juiz da causa contém erros materiais, os

quais, nos termos do artigo 463 do Código de Processo Civil, podem ser corrigidos a qualquer momento, sendo este o

posicionamento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA COISA JULGADA. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS. INOCORRÊNCIA. ERRO

MATERIAL. CRITÉRIOS.

1 - É incontroverso na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que o quantum debeatur a ser apurado deve limitar-se ao

comando inserto na sentença exeqüenda, sendo indevida a incidência de novos critérios, sob pena de ofensa à coisa julgada,
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configurando erro material que pode ser corrigido de ofício.

2 - Pedido improcedente. (AR 863/RN - Ação Rescisória 1999/0006402-0 - Relator Ministro Fernando Gonçalves - Revisor Ministro

Felix Fischer - Órgão Julgador Terceira Seção - Data do Julgamento 13/12/1999 - Data da Publicação/Fonte DJ 21.02.2000 p. 82)

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO DO CONTADOR. DECISÃO HOMOLOGATÓRIA

TRANSITADA EM JULGADO. INCLUSÃO DE ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.

Transitada em julgado a sentença que homologou os cálculos de liquidação, fixando critério certo de correção monetária, é vedada a

elaboração de novos cálculos para a inclusão de índices inflacionários, sob pena de violação à coisa julgada. Ressalva, apenas,

quanto os casos em que se verifica a ocorrência de erro material, nos quais não se enquadra a hipótese sub examen. Precedentes.

Embargos acolhidos. (EREsp 176430/SP - Embargos de Divergencia no Recurso Especial 1998/0082648-3 - Relator Ministro Felix

Fischer - Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 10/11/1999 - Data da Publicação/Fonte DJ 06.12.1999 p. 64

JSTJ vol. 13 p. 311)

Portanto, tendo o acórdão sanado erro material constante na decisão de primeira instância, não se pode aceitar a tese de que estaria

tal decisão contrariando os dispositivos de lei federal indicados na peça recursal, da mesma forma que não se reconhecesse a

dissidência jurisprudencial, uma vez que a decisão está de acordo com o posicionamento da Corte Superior.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.020115-7        AG  263019 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ARLINDO PUPIN e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO CAVALINI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

PETIÇÃO :  REX    2007295117 

RECTE   :  ARLINDO PUPIN 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento do Instituto Nacional do Seguro Social, reconhecendo a

existência de erro material na decisão que homologou os cálculos da contadoria judicial.

Aduz o recorrente, de forma genérica, a existência de contrariedade à Constituição Federal e à legislação federal específica.

Passo a decidir.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação, de forma que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas

a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso

extraordinário no § 2o do artigo 543-A do Código de Processo Civil.

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, de forma que o

presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e

não cumpriu com o requisito de demonstração da existência de repercussão geral.
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.024589-6        AG  264648 

AGRTE   :  MARINO PASCOALIM 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO    PAULOSP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007158512 

RECTE   :  MARINO PASCOALIM 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento do autor, mantendo a decisão de primeira instância que recebeu

o recurso de apelação tanto no efeito devolutivo, quanto no suspensivo.

Aduz o recorrente ter a decisão de segunda instância contrariado a norma contida no artigo 520, II, do Código de Processo Civil.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento de violação de norma processual

contida no inciso II do artigo 520 do Código de Processo Civil, uma vez que, conforme bem fundamentado no acórdão recorrido, a

exceção prevista naquele dispositivo de lei processual relaciona-se exclusivamente com as ações específicas de pedido de prestação

de alimentos e não às causas previdenciárias, conforme precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO. EFEITOS. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO. SÚMULA 144/STJ.

1.

Os recursos interpostos pela Previdência Social em ações de natureza alimentar devem ser recebidos nos seus efeitos regulares

(ADIN nº 675-4/DF).

2.

O disposto no artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil, só se aplica em ação originária que envolve a cobrança de

alimentos, ou seja, a típica ação de alimentos.

3. Recurso conhecido. (Esp 238736/CE - Recurso Especial 1999/0104343-3 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 14/03/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 01.08.2000 p. 361)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.029968-6        AG  266251     9100000681  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANO CHEKER BURIHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  OLGA CAROSI BORGIA e outros 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  REX    2007287000 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 54 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


RECTE   :  OLGA CAROSI BORGIA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento apresentado pelo Instituto Nacional do Seguro Social,

considerando, assim, a inexigibilidade do título executivo judicial.

Aduz o recorrente, de forma genérica, a existência de contrariedade à Constituição Federal e à legislação federal específica.

Passo a decidir.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação, de forma que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas

a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso

extraordinário no § 2o do artigo 543-A do Código de Processo Civil.

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, de forma que o

presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e

não cumpriu com o requisito de demonstração da existência de repercussão geral.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.029968-6        AG  266251     9100000681  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANO CHEKER BURIHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  OLGA CAROSI BORGIA e outros 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007287001 

RECTE   :  OLGA CAROSI BORGIA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento apresentado pelo Instituto Nacional do Seguro Social,

reconhecendo, assim, a inexigibilidade do título executivo judicial.

Aduz o recorrente a presença de dissidência jurisprudencial, uma vez que a decisão final no processo de conhecimento transitou em

julgado em 1999, sendo que o acórdão deste Tribunal reconheceu a inexigibilidade do título executivo judicial, haja vista

considerá-lo contrário ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal em relação à aplicação do artigo 202 do texto constitucional,

o qual não seria auto-aplicável.

Fundamentou-se a decisão de segunda instância na regra prevista no parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.
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E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida ao fundamentar-se na inexigibilidade do título

executivo judicial, o fez com base na regra trazida ao sistema processual civil pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 2001, a qual

foi incluída na forma de parágrafo único ao artigo 741 do Código de Processo Civil pela Lei nº 11.232/2005, sem observar, porém, a

jurisprudência dominante no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que tal regra somente se aplica às

sentenças que tenham transitado em julgado após as normas modificadoras.

Tratando-se de sentença transitada em julgado antes da alteração das regras processuais, a ela se aplica o posicionamento que

transcrevemos:

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXEGESE E ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO

CPC. INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA

LEI 8.036/90, COM REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01. AÇÕES AJUIZADAS APÓS 27.07.2001.

APLICABILIDADE.

1.  Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

2. O parágrafo único do art. 741 do CPC, buscando solucionar específico conflito entre os princípios da coisa julgada e da

supremacia da Constituição, agregou ao sistema de processo um mecanismo com eficácia rescisória de sentenças inconstitucionais.

Sua utilização, contudo, não tem caráter universal, sendo restrita às sentenças fundadas em norma inconstitucional, assim

consideraras as que (a) aplicaram norma inconstitucional (1ª parte do dispositivo), ou (b) aplicaram norma em situação tida por

inconstitucional ou, ainda, (c) aplicaram norma com um sentido tido por inconstitucional (2ª parte do dispositivo).

3. Indispensável, em qualquer caso, que a inconstitucionalidade tenha sido reconhecida em precedente do STF, em controle

concentrado ou difuso (independentemente de resolução do Senado), mediante (a) declaração de inconstitucionalidade com redução

de texto (1ª parte do dispositivo), ou (b) mediante declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução de texto ou, ainda, (c)

mediante interpretação conforme a Constituição (2a parte).

4. Estão fora do âmbito material dos referidos embargos, portanto, todas as demais hipóteses de sentenças inconstitucionais, ainda

que tenham decidido em sentido diverso da orientação do STF, como, v.g, as que a) deixaram de aplicar norma declarada

constitucional (ainda que em controle concentrado), b) aplicaram dispositivo da Constituição que o STF considerou sem

auto-aplicabilidade, c) deixaram de aplicar dispositivo da Constituição que o STF considerou auto-aplicável, d) aplicaram preceito

normativo que o STF considerou revogado ou não recepcionado, deixando de aplicar ao caso a norma revogadora.

5. Também estão fora do alcance do parágrafo único do art. 741 do CPC as sentenças, ainda que eivadas da inconstitucionalidade

nele referida, cujo trânsito em julgado tenha ocorrido em data anterior à da sua vigência. (não há destaques no original)

6. O dispositivo, todavia, pode ser invocado para inibir o cumprimento de sentenças executivas lato sensu, às quais tem aplicação

subsidiária por força do art. 744 do CPC.

7. À luz dessas premissas, não se comportam no âmbito normativo do art. 741, parágrafo único, do CPC, as sentenças que tenham

reconhecido o direito a diferenças de correção monetária das contas do FGTS, contrariando o precedente do STF a respeito (RE

226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É que, para reconhecer legítima, nos meses que indicou, a incidência da

correção monetária pelos índices aplicados pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica Federal), o STF não declarou a

inconstitucionalidade de qualquer norma, nem mesmo mediante as técnicas de interpretação conforme a Constituição ou sem

redução de texto. Resolveu, isto sim, uma questão de direito intertemporal (a de saber qual das normas infraconstitucionais - a antiga

ou a nova - deveria ser aplicada para calcular a correção monetária das contas do FGTS nos citados meses) e a deliberação tomada se

fez com base na aplicação direta de normas constitucionais, nomeadamente a que trata da irretroatividade da lei, em garantia do

direito adquirido (art. 5º, XXXVI).

8. Precedentes da 1ª Turma (REsp 720.953/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 22.08.2005; REsp 721.808/DF,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 19.09.2005).

9. O art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela MP n° 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC,

aplicando-se às ações ajuizadas após 27.07.2001, inclusive nas causas que não têm natureza  trabalhista, movidas pelos titulares das

contas vinculadas contra o  FGTS, administrado pela CEF.

10. A Medida Provisória 2.164-40/01 foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime constitucional não fazia

restrição ao uso desse instrumento normativo  para  disciplinar matéria  processual.

11.  Recurso especial a que se dá parcial provimento. (REsp 833769/SC - 2006/0061812-0 – Relator Ministro Teori Albino Zavascki

- Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 29/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 03.08.2006 p. 227)

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.
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Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.00.035730-3        AG  267189 

AGRTE   :  FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007133005 

RECTE   :  FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento do autor, mantendo a decisão de primeira instância que recebeu

o recurso de apelação tanto no efeito devolutivo, quanto no suspensivo.

Aduz o recorrente ter a decisão de segunda instância contrariado a norma contida no artigo 520, II, do Código de Processo Civil.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento de violação de norma processual

contida no inciso II do artigo 520 do Código de Processo Civil, uma vez que, conforme bem fundamentado no acórdão recorrido, a

exceção prevista naquele dispositivo de lei processual relaciona-se exclusivamente com as ações específicas de pedido de prestação

de alimentos e não às causas previdenciárias, conforme precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO. EFEITOS. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO. SÚMULA 144/STJ.

1.

Os recursos interpostos pela Previdência Social em ações de natureza alimentar devem ser recebidos nos seus efeitos regulares

(ADIN nº 675-4/DF).

2.

O disposto no artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil, só se aplica em ação originária que envolve a cobrança de

alimentos, ou seja, a típica ação de alimentos.

3. Recurso conhecido. (Esp 238736/CE - Recurso Especial 1999/0104343-3 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 14/03/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 01.08.2000 p. 361)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.99.001079-0        AC 1082241     0300004419  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  THIAGO GARCIA ALVES incapaz 

REPTE   :  CLEONCIO ALVES DE LIMA 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007250394 

RECTE   :  THIAGO GARCIA ALVES 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor, mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do

benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição

Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão teria contrariado o artigo 20, § 1º da Lei

nº 8.742/93, artigo 16 da Lei 8.213/91 e o artigo 334 do Código Civil.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas apresentadas,

inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora.

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do benefício mensal na

Lei Orgânica da Assistência Social.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. REVISÃO

DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO.

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão recursal

esbarra no óbice da Súmula 7.

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-6 – Relator

Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.04.2007

p. 351)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA.

ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus ao benefício

assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ).

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do

Idoso.

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões

referentes à interpretação de normas infraconstitucionais.

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 - Relator

Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.02.2007

p. 370)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.99.003987-0        AC 1085563 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LOURDES DANTONIO MERIDA PARREIRA 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2007278233 

RECTE   :  LOURDES DANTONIO MERIDA PARREIRA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que deu  provimento à apelação do INSS, reformando a sentença que havia concedido o benefício previdenciário

pleiteado, uma vez que não estariam comprovados os requisitos necessários para tanto.

Aduz o recorrente ter havido contrariedade entre a decisão e a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, haja vista a

jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considerem

preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, quais sejam: a qualidade de segurado,

o período de carência e a existência de incapacidade insusceptível de reabilitação.

Ocorre, porém, que considerando não existir nos autos provas de que o cônjuge da Autora exerceu labor rural após 1977, constando

do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais a existência de vínculos urbanos em seu nome, no período de 1979 a 1985,

restou descaracterizada a pretensa condição de trabalhador rural, concluindo o Acórdão pela impossibilidadede de extensão à esposa

da qualificação rural do marido constante da certidão de casamento, não aceitando tal documento como início de prova material,

apto à comprovação de que a Autora exerceu o labor rural como “bóia-fria”, conforme alegado 

Assim, o Acórdão negou o benefício de aposentadoria por invalidez, ainda que constatada a incapacidade por meio de laudo médico,

em razão da não comprovação, por parte da autora, do cumprimento do período de carência, e da existência da qualidade de

segurado do regime geral da previdência social, uma vez afastado o início de prova material apresentada, não sendo aceita a prova

exclusivamente testemuhal, aplicando ao caso em questão os dispositivos legais pertinentes previstos na Lei nº 8.213/91.  

No mais, verifica-se que a jurisprudência mencionada no recurso não demonstra haver divergência entre o acórdão e posicionamento

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, pois tais precedentes não dizem respeito à matéria tratada nos autos, uma vez que afirmam

a não descaracterização do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, sendo

que a Autora desde a inicial declarou que trabalhava como “bóia-fria” e não em regime de economia familiar.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 7 DO STJ.

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é matéria de prova

que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes.

2 - Recurso não conhecido. (REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 – Relator Ministro Fernando Gonçalves - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 p. 327)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - AUXÍLIO-DOENÇA - ART. 62 DA LEI 8.213/91 - REEXAME DE PROVA -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ.

- Examinando-se art 62 da Lei 8.213/91, constata-se que  cabe ao Médico Perito do INSS, após exame do segurado, opinar sobre

suas condições, física e mental,  ponderando a possibilidade de seu retorno ao trabalho ou da necessidade de uma reabilitação ou

readaptação para nova atividade que lhe garanta a subsistência , ou ainda, que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez.

- No caso em exame, o deslinde da questão implica, necessariamente, num revolvimento da matéria fática já debatida nos autos, para

que seja definido se o segurado preenche ou não os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso não conhecido. (REsp 448459/AL - Recurso Especial 2002/0085104-2 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 367)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.99.012472-1        AC 1102480 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA MARTINS CORREA 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

PETIÇÃO :  RESP   2007285831 

RECTE   :  ELZA MARTINS CORREA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que não conheceu da remessa oficial e deu provimento ao agravo retido e apelação do INSS, reformando

a sentença que havia concedido o benefício previdenciário pretendido, uma vez que não estariam comprovados os requisitos

necessários para tanto.

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, o que motivou a alegação da recorrente no sentido de que tal

conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, do Código de Processo Civil.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência de dispositivo

do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como obscuridade e omissão em seu recurso de embargos de declaração

tal falha não teria sido sanada.

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua fundamentação foi no

sentido de que não houve a obscuridade e omissão indicadas, uma vez que, devidamente analisado o conjunto probatório, restou

comprovado que a moléstia apresentada seria preexistente à cogitada refiliação.   

De tal maneira, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso especial em

tais situações, pois que não houve negativa de vigência do dispositivo legal, conforme transcrevemos:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E URBANA.

I – Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, embora rejeitando

os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado.

II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço – rural e

urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola sem, contudo, efetuar

o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes.

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 – Relator Ministro Felix Fischer -

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 242)

Busca, ainda, o recorrente, a reforma do acórdão para que se considerem preenchidos todos os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, quais sejam: a qualidade de segurado, o período de carência e a existência de incapacidade

insusceptível de reabilitação, aduzindo que a decisão recorrida negou vigência aos artigos 24, parágrafo único, 25, I, 42 e 43, da Lei

8.213/91, alegando também ter havido contrariedade entre a decisão e a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, haja

vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso.

Ocorre, porém, que o Acórdão negou o benefício de aposentadoria por invalidez, em razão da não comprovação por parte da autora

de que o início da sua doença teria ocorrido à época em que se afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de

filiação ao RGPS, ou mesmo que teria ocorrido o agravamento da moléstia de sorte a resultar em incapacidade laborativa. Assim,

houve perda da qualidade de segurado, sendo a moléstia incapacitante anterior à refiliação alegada.

É de se notar, portanto, que não há qualquer contrariedade ou negativa de vigência do disposto na lei federal indicada pelo

recorrente, haja vista que na análise do recurso de apelação apresentado pela Autora a decisão de segunda instância fez aplicar os

dispositivos da legislação previdenciária ao caso em concreto.

No mais, verifica-se que a jurisprudência mencionada no recurso não demonstra haver divergência entre o acórdão e posicionamento

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, pois tais precedentes confirmam o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria

por invalidez, uma vez comprovada a incapacidade laboral, desde que antes tenham sido preenchidos todos os requisitos necessários.
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Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 7 DO STJ.

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é matéria de prova

que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes.

2 - Recurso não conhecido. (REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 – Relator Ministro Fernando Gonçalves - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 p. 327)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - AUXÍLIO-DOENÇA - ART. 62 DA LEI 8.213/91 - REEXAME DE PROVA -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ.

- Examinando-se art 62 da Lei 8.213/91, constata-se que  cabe ao Médico Perito do INSS, após exame do segurado, opinar sobre

suas condições, física e mental,  ponderando a possibilidade de seu retorno ao trabalho ou da necessidade de uma reabilitação ou

readaptação para nova atividade que lhe garanta a subsistência , ou ainda, que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez.

- No caso em exame, o deslinde da questão implica, necessariamente, num revolvimento da matéria fática já debatida nos autos, para

que seja definido se o segurado preenche ou não os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso não conhecido. (REsp 448459/AL - Recurso Especial 2002/0085104-2 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 367)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.99.014613-3        AC 1106063 

APTE    :  CARMELITA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007290253 

RECTE   :  CARMELITA RODRIGUES DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que rejeitou a matéria preliminar argüida e negou provimento ao apelo da Autora, mantendo a sentença

que havia negado o benefício previdenciário pretendido, uma vez que não restariam comprovados os requisitos necessários para

tanto.

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão.

Aduz a recorrente que a decisão de segunda instância negou vigência aos  artigos 11, VII, 55, § 3º, 106, 143, 42, § 1º, todos da Lei

8.213/91, como também ao artigo 226, § 5º, da Constituição Federal. 

Alega também o recorrente ter havido contrariedade entre a decisão e a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se dos autos que busca a recorrente a reforma do acórdão para que se considerem preenchidos todos os requisitos para a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez quais sejam: a qualidade de segurado, o período de carência e a existência de

incapacidade insusceptível de reabilitação.

Ocorre, porém, que o Acórdão negou o benefício de aposentadoria por invalidez, em razão da não comprovação por parte da Autora
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da existência da qualidade de segurado do regime geral da previdência social quando do ajuizamento da ação, conforme depoimento

pessoal prestado em março de 2005, quando da elaboração do laudo médico pericial, onde declara que parou de trabalhar nas lides

rurais há quatro anos, como também por não restar comprovado que deixou de trabalhar em razão dos problemas de saúde, tendo em

vista constar no laudo que não há como ser preciso quanto ao início da incapacidade,  aplicando ao caso em questão os dispositivos

legais pertinentes previstos na Lei nº 8.213/91.

É de se notar, portanto, que não há qualquer contrariedade ou negativa de vigência do disposto na lei federal indicada pelo

recorrente, haja vista que na análise do recurso de apelação apresentado pela Autora a decisão de segunda instância fez aplicar os

dispositivos da legislação previdenciária ao caso em concreto.

No mais, verifica-se que a jurisprudência mencionada no recurso não demonstra haver divergência entre o acórdão e posicionamento

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, pois tais precedentes confirmam a não descaracterização do regime de economia familiar

em face do exercício de atividade urbana por um dos membros da família, sendo que este foi apenas um dos motivos a ensejar a não

concessão do benefício pleiteado, conforme acima exposto.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 7 DO STJ.

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é matéria de prova

que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes.

2 - Recurso não conhecido. (REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 – Relator Ministro Fernando Gonçalves - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 p. 327)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - AUXÍLIO-DOENÇA - ART. 62 DA LEI 8.213/91 - REEXAME DE PROVA -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ.

- Examinando-se art 62 da Lei 8.213/91, constata-se que  cabe ao Médico Perito do INSS, após exame do segurado, opinar sobre

suas condições, física e mental,  ponderando a possibilidade de seu retorno ao trabalho ou da necessidade de uma reabilitação ou

readaptação para nova atividade que lhe garanta a subsistência , ou ainda, que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez.

- No caso em exame, o deslinde da questão implica, necessariamente, num revolvimento da matéria fática já debatida nos autos, para

que seja definido se o segurado preenche ou não os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso não conhecido. (REsp 448459/AL - Recurso Especial 2002/0085104-2 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 367)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.99.018845-0        AC 1115830 

APTE    :  MARIA LUZIA DE FREITAS SILVA 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007288808 

RECTE   :  MARIA LUZIA DE FREITAS SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do INSS e julgou prejudicada a apelação da Autora, reformando a
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sentença que concedera o benefício previdenciário pretendido, uma vez que não estariam comprovados os requisitos necessários para

tanto.

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, haja vista a

jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando, ainda, que houve contrariedade aos artigos 26, III, 143, 39 e

48, todos da Lei 8.213/91, e artigo 332, do Código de Processo Civil. 

Com relação aos requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, necessário se faz um registro a respeito da tempestividade, haja

vista ter sido apresentado antes da publicação do acórdão, o que não qualifica o recurso como intempestivo, uma vez que, mesmo

não tendo se iniciado o prazo para sua apresentação é possível que o recorrente tenha tomado conheciento da decisão de segunda

instância antes mesmo da publicação, o que demonstra verdadeiro respeito ao prazo para apresentar sua contrariedade.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considerem

preenchidos todos os requisitos para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, quais sejam: a

qualidade de segurado, o período de carência e a existência de incapacidade total e permanente, ou temporária, respectivamente.

Ocorre, porém, que o Acórdão negou os benefícios pleiteados baseado no laudo de exame pericial realizado, o qual concluiu pela

inexistência de incapacidade total que pudesse acometer a autora. 

É de se notar, portanto, que não há qualquer contrariedade ou negativa de vigência do disposto na lei federal indicada pelo

recorrente, haja vista que, na análise do recurso de apelação apresentado, a decisão de segunda instância fez aplicar os dispositivos

de tal legislação ao caso em concreto.

No mais, verifica-se que a jurisprudência indicada no recurso não demonstra haver divergência entre o acórdão e posicionamento do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, pois tais precedentes são alheios aos autos, tratando da comprovação do tempo de atividade

rural exercida.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 7 DO STJ.

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é matéria de prova

que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes.

2 - Recurso não conhecido. (REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 – Relator Ministro Fernando Gonçalves - Órgão

Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 p. 327)

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - AUXÍLIO-DOENÇA - ART. 62 DA LEI 8.213/91 - REEXAME DE PROVA -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ.

- Examinando-se art 62 da Lei 8.213/91, constata-se que  cabe ao Médico Perito do INSS, após exame do segurado, opinar sobre

suas condições, física e mental,  ponderando a possibilidade de seu retorno ao trabalho ou da necessidade de uma reabilitação ou

readaptação para nova atividade que lhe garanta a subsistência , ou ainda, que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez.

- No caso em exame, o deslinde da questão implica, necessariamente, num revolvimento da matéria fática já debatida nos autos, para

que seja definido se o segurado preenche ou não os requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso não conhecido. (REsp 448459/AL - Recurso Especial 2002/0085104-2 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/06/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.08.2003 p. 367)

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.99.036709-5        AC 1147128 

APTE    :  JOSE RUBENS LOPES incapaz 

REPTE   :  MARIA APARECIDA SILVERIO LOPES 

ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008023448 

RECTE   :  JOSE RUBENS LOPES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “c”, da Constituição Federal, diretamente contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.99.037737-4        AC 1148637     0400012993  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NATALINA MARIA SANCHES 

ADV     :  PAULO ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2007212461 

RECTE   :  NATALINA MARIA SANCHES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do

benefício previdenciário pretendido, uma vez que não restaria comprovado o período trabalhado na zona rural pelo período exigido

em lei.

Aduz a recorrente ter havido violação aos dispositivos legais constantes dos artigos 11, inciso VII, 39, inciso I,  48, § 1º e § 2º, e

143, Lei 8.213/91 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere como início

de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento.

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela recorrente, mas sim

de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da mesma atividade, por entender que os documentos acostados aos autos,

embora constituindo razoável início de prova material, não foram corroborados pela prova testemunhal, uma vez que não trazem
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demonstração cabal do trabalho de rurícula da Autora.

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça com

relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural, mas tão somente refuta o pedido da

Autora em razão dos fatos acima expostos e também por não existir nos autos qualquer outra prova material ou testemunhal em

relação ao trabalho rural, pelo período exigido em lei.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister reservado às

instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova.

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial.

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 – Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador Quinta Turma -

Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  TRABALHADORA RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ.

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, atingindo a idade

legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou ao ajuizamento da ação), em

número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91.

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou devidamente

comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância

incomum (Súmula 7-STJ).

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 – Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador

Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39)

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos dispositivos legais constantes dos

artigos 48, § 1º e § 2º, e 143, Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas

tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.03.99.039400-1        AC 1150585     0100076550  2 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TIAGO GUILHERME PEREIRA incapaz 

REPTE   :  EVA MENDES PEREIRA 

ADV     :  VERA APARECIDA ALVES 

PETIÇÃO :  RESP   2007096313 

RECTE   :  TIAGO GUILHERME PEREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, para reformar a sentença no sentido de negar a

concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da

Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

Aduz o recorrente ter a decisão de segunda instância contrariado a Lei nº 8742/93, e a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal
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de Justiça.

Passo a decidir.

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão por maioria dos membros de Turma deste Tribunal, caberia a interposição de embargos infringentes, nos

termos do artigo 530 do Código de Processo Civil, o qual estabelece o cabimento de tal recurso quando o acórdão não unânime

houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória.

Percebe-se, também, que conforme certidão lançada na fl. 170 dos autos, um dos membros da Turma restou vencido, quando então

deveria o recorrente apresentar o recurso de embargos infringentes.

Porém, o recorrente não apresentou o devido recurso, manejando de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.00.064325-0        AG  303507     0700046748  3 Vr ARARAS/SP 

AGRTE   :  SILVANA BAPTISTA DE BARROS 

ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

PETIÇÃO: FAXREX 2007281544

RECTE  : SILVANA BAPTISTA DE BARROS

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento apresentado, determinando seu retorno para apensamento aos

autos principais, nos termos do disposto no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Verifica-se dos autos que, protocolado o recurso via fac-símile em 18 de outubro de 2007, os originais não foram apresentados.

Conforme dispõe o artigo 2o da Lei nº 9.800/99, a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o

cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.00.064325-0        AG  303507     0700046748  3 Vr ARARAS/SP 

AGRTE   :  SILVANA BAPTISTA DE BARROS 

ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007284676 

RECTE   :  SILVANA BAPTISTA DE BARROS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento apresentado, determinando seu retorno para apensamento aos

autos principais, nos termos do disposto no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto nos artigos 15 e 16 da Lei nº 8.213/91, bem como os artigos 273, 527 e 558 do

Código de Processo Civil, além das normas previstas em Regulamento dos benefícios da Previdência Social.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Conforme se depreende do recurso apresentado, alega o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando

principalmente as normas relacionadas com a concessão do benefício de pensão do Regime Geral de Previdência Social.

Tal decisão, por sua vez, foi clara no sentido de não existirem os requisitos para concessão imediata de tal benefício, o que poderia

ser feito perfeitamente após dilação probatória, inclusive mediante reapreciação do pedido de antecipação de tutela.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido baseou-se nas provas dos autos e com base nelas concluiu pela conversão do

agravo de instrumento em retido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL -

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INOCORRÊNCIA - PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 525 DO CPC - TUTELA

ANTECIPADA - REQUISITOS - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ - DESPROVIMENTO.

1 - A negativa de prestação jurisdicional somente se configura quando, na apreciação do recurso, o julgador insiste em omitir

pronunciamento sobre questão que deveria ser decidida, e não foi. In casu, o v. acórdão recorrido pronunciou-se sobre a questão que

lhe foi devolvida, inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição.

2 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece com as de

colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso, haja vista a

impossibilidade de dilação probatória. Precedente da Corte Especial (EResp nº 577841/SP).

3 - Quanto à antecipação de tutela, o acórdão objeto do recurso especial, analisando os documentos acostados, concluiu pela

ausência de prova inequívoca do alegado direito, entendendo, ainda, não demonstrada a verossimilhança das alegações do autor.

Esta Corte, já se manifestou no sentido de que tal apreciação, em virtude de repousar sobre o exame dos fatos da causa, incumbe às

instâncias ordinárias, não logrando revisão na via do recurso especial, com incidência do óbice contido no enunciado n. 07 do STJ.

(não há destaques no original)

4 - Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 526171/SP - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 2003/0112583-3 -

Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão Julgador Quarta Turma - Data do Julgamento 20/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ

10.10.2005 p. 371)

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas tão

somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado tema, de forma

que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não

verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de lei federal mencionado.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.00.081147-0        AG  305621     0700028733  1 Vr ARARAS/SP 

AGRTE   :  VALDENI ESTEVES DA SILVA 

ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007296986 

RECTE   :  VALDENI ESTEVES DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento apresentado, determinando seu retorno para apensamento aos

autos principais, nos termos do disposto no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto no artigo 273 do Código de Processo Civil, além das normas previstas em

Regulamento dos benefícios da Previdência Social.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Conforme se depreende do recurso apresentado, alega o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando

principalmente as normas relacionadas com a concessão do benefício do Regime Geral de Previdência Social.

Tal decisão, por sua vez, foi clara no sentido de não existirem os requisitos para concessão imediata de tal benefício, o que poderia

ser feito perfeitamente após dilação probatória, inclusive mediante reapreciação do pedido de antecipação de tutela.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido baseou-se nas provas dos autos e com base nelas concluiu pela conversão do

agravo de instrumento em retido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL -

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INOCORRÊNCIA - PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 525 DO CPC - TUTELA

ANTECIPADA - REQUISITOS - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ - DESPROVIMENTO.

1 - A negativa de prestação jurisdicional somente se configura quando, na apreciação do recurso, o julgador insiste em omitir

pronunciamento sobre questão que deveria ser decidida, e não foi. In casu, o v. acórdão recorrido pronunciou-se sobre a questão que

lhe foi devolvida, inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição.

2 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece com as de

colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso, haja vista a

impossibilidade de dilação probatória. Precedente da Corte Especial (EResp nº 577841/SP).

3 - Quanto à antecipação de tutela, o acórdão objeto do recurso especial, analisando os documentos acostados, concluiu pela

ausência de prova inequívoca do alegado direito, entendendo, ainda, não demonstrada a verossimilhança das alegações do autor.

Esta Corte, já se manifestou no sentido de que tal apreciação, em virtude de repousar sobre o exame dos fatos da causa, incumbe às

instâncias ordinárias, não logrando revisão na via do recurso especial, com incidência do óbice contido no enunciado n. 07 do STJ.

(não há destaques no original)

4 - Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 526171/SP - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 2003/0112583-3 -

Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão Julgador Quarta Turma - Data do Julgamento 20/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ

10.10.2005 p. 371)

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas tão

somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado tema, de forma

que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não

verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de lei federal mencionados.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.00.086158-7        AG  309306     0700048586  1 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  LURDES IZALTINA DOS REIS PAIVA 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007298937 
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RECTE   :  LURDES IZALTINA DOS REIS PAIVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento apresentado, determinando seu retorno para apensamento aos

autos principais, nos termos do disposto no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto nos artigos 522, 527, I e II, do Código de Processo Civil, além das normas

previstas em Regulamento dos benefícios da Previdência Social.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Conforme se depreende do recurso apresentado, alega o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando

principalmente as normas relacionadas com a concessão do benefício do Regime Geral de Previdência Social.

Tal decisão, por sua vez, foi clara no sentido de não existirem os requisitos para concessão imediata de tal benefício, o que poderia

ser feito perfeitamente após dilação probatória, inclusive mediante reapreciação do pedido de antecipação de tutela.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido baseou-se nas provas dos autos e com base nelas concluiu pela conversão do

agravo de instrumento em retido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL -

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INOCORRÊNCIA - PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 525 DO CPC - TUTELA

ANTECIPADA - REQUISITOS - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ - DESPROVIMENTO.

1 - A negativa de prestação jurisdicional somente se configura quando, na apreciação do recurso, o julgador insiste em omitir

pronunciamento sobre questão que deveria ser decidida, e não foi. In casu, o v. acórdão recorrido pronunciou-se sobre a questão que

lhe foi devolvida, inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição.

2 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece com as de

colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso, haja vista a

impossibilidade de dilação probatória. Precedente da Corte Especial (EResp nº 577841/SP).

3 - Quanto à antecipação de tutela, o acórdão objeto do recurso especial, analisando os documentos acostados, concluiu pela

ausência de prova inequívoca do alegado direito, entendendo, ainda, não demonstrada a verossimilhança das alegações do autor.

Esta Corte, já se manifestou no sentido de que tal apreciação, em virtude de repousar sobre o exame dos fatos da causa, incumbe às

instâncias ordinárias, não logrando revisão na via do recurso especial, com incidência do óbice contido no enunciado n. 07 do STJ.

(não há destaques no original)

4 - Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 526171/SP - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 2003/0112583-3 -

Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão Julgador Quarta Turma - Data do Julgamento 20/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ

10.10.2005 p. 371)

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas tão

somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado tema, de forma

que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não

verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de lei federal mencionados.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.00.098142-8        AG  317678     0700063712  2 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  LUIZ HENRIQUE MARCILI 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007316880 

RECTE   :  LUIZ HENRIQUE MARCILI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento apresentado, determinando seu retorno para apensamento aos

autos principais, nos termos do disposto no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto nos artigos 522, e 527, I e II, do Código de Processo Civil, além das normas

previstas em Regulamento dos benefícios da Previdência Social.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Conforme se depreende do recurso apresentado, alega o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando

principalmente as normas relacionadas com a concessão do benefício do Regime Geral de Previdência Social.

Tal decisão, por sua vez, foi clara no sentido de não existirem os requisitos para concessão imediata de tal benefício, o que poderia

ser feito perfeitamente após dilação probatória, inclusive mediante reapreciação do pedido de antecipação de tutela.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido baseou-se nas provas dos autos e com base nelas concluiu pela conversão do

agravo de instrumento em retido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL -

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INOCORRÊNCIA - PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 525 DO CPC - TUTELA

ANTECIPADA - REQUISITOS - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7/STJ - DESPROVIMENTO.

1 - A negativa de prestação jurisdicional somente se configura quando, na apreciação do recurso, o julgador insiste em omitir

pronunciamento sobre questão que deveria ser decidida, e não foi. In casu, o v. acórdão recorrido pronunciou-se sobre a questão que

lhe foi devolvida, inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição.

2 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece com as de

colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso, haja vista a

impossibilidade de dilação probatória. Precedente da Corte Especial (EResp nº 577841/SP).

3 - Quanto à antecipação de tutela, o acórdão objeto do recurso especial, analisando os documentos acostados, concluiu pela

ausência de prova inequívoca do alegado direito, entendendo, ainda, não demonstrada a verossimilhança das alegações do autor.

Esta Corte, já se manifestou no sentido de que tal apreciação, em virtude de repousar sobre o exame dos fatos da causa, incumbe às

instâncias ordinárias, não logrando revisão na via do recurso especial, com incidência do óbice contido no enunciado n. 07 do STJ.

(não há destaques no original)

4 - Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 526171/SP - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 2003/0112583-3 -

Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão Julgador Quarta Turma - Data do Julgamento 20/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ

10.10.2005 p. 371)

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas tão

somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado tema, de forma

que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não

verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de lei federal mencionados.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.00.103610-9        AG  321533     0700070400  2 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  NELSON DONIZETE DE AGUIAR 
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ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008021067 

RECTE   :  NELSON DONIZETE DE AGUIAR 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Nelson Donizete de Aguiar, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição

Federal, em face de decisão monocrática que determinou a retenção do agravo de instrumento.

Decido.

Apesar de a parte recorrente alegar que a decisão monocrática violou legislação infra-constitucional, o presente recurso especial foi

interposto em face de decisão monocrática que apenas determinou a retenção do agravo, o que contraria o conceito de “causa

decidida” a ensejar o recurso excepcional, conforme exigência constitucional:

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos

tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

A decisão contra a qual foi interposto o recurso especial não decidiu o agravo de instrumento.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

Após, encaminhem-se os autos à Subsecretaria da Nona Turma, tendo em vista a pendência do julgamento do agravo de instrumento.

São Paulo, 18 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.00.103924-0        AG  321764     0700073129  2 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  LUIZ AMORIELLO FILHO 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008021066 

RECTE   :  LUIZ AMORIELLO FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Luiz Amoriello Filho, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição

Federal, em face de decisão monocrática que determinou a retenção do agravo de instrumento.

Decido.

Apesar de a parte recorrente alegar que a decisão monocrática violou legislação infra-constitucional, o presente recurso especial foi

interposto em face de decisão monocrática que apenas determinou a retenção do agravo, o que contraria o conceito de “causa

decidida” a ensejar o recurso excepcional, conforme exigência constitucional:

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos

tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

A decisão contra a qual foi interposto o recurso especial não decidiu o agravo de instrumento.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.
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Após, encaminhem-se os autos à Subsecretaria da Nona Turma, tendo em vista a pendência do julgamento do agravo de instrumento.

São Paulo, 18 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.003292-2        AC 1171457 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUZA DE OLIVEIRA BATISTA 

ADV     :  JOSE ANTONIO SOARES NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2007323329 

RECTE   :  NEUZA DE OLIVEIRA BATISTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c , da Constituição Federal, contra decisão

monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual  deu parcial provimento ao apelo do INSS e negou provimento ao

recurso adesivo da Autora, com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, haja vista a

jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando ainda que houve violação aos dispositivos legais constantes

dos artigos 219, § 3º, 20, e 475-I, § 1º, todos do Código de Processo Civil, como também ao artigo 43, da Lei 8.213/91..

Passo a decidir.

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso nos moldes do § 1º daquele

mesmo artigo.

Ocorre, porém, que ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal apropriada, qual seja o referido recurso

de agravo, manejou a recorrente de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pela instância superior, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias recursais

ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.013090-7        AC 1187213     0500061950  2 Vr ITU/SP 

APTE    :  IZABEL PEREIRA RIBEIRO 

ADV     :  MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008038651 

RECTE   :  IZABEL PEREIRA RIBEIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, diretamente contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.
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Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.016835-2        AC 1192036     0300016604  1 Vr VIRADOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MODESTA DOS SANTOS PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

PETIÇÃO :  RESP   2007289016 

RECTE   :  MODESTA DOS SANTOS PEREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, aqul deu provimento ao apelo do INSS, nos termos do artigo 557, §

1º-A, do Código de Processo Civil, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário pretendido,

ante a ausência de comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei.

Da referida decisão foi interposto agravo regimental, ao qual foi negado provimento.

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, haja vista a

jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando, ainda, ter havido ofensa aos artigos 201, “caput”, § 7º,

inciso II, e artigo 202, ambos da Constituição Federal, como também aos artigos 48, §§ 1º e  2º, e 143, da Lei 8.213/91, e ao artigo

400, do Código de Processo Civil.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere como início

de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam sido confirmadas pelos

depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência.

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela recorrente, mas sim

de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação do marido, uma vez comprovado que a Autora recebe

benefício de pensão por morte do cônjuge, por exercício de atividade urbana, como “empregador rural - empresário”, desde 1982,

conforme informações constantes no CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, o que descaracteriza a condição de

trabalhador rural, como também o alegado regime de economia familiar. 

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça com

relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de assentamento em nome do

cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão dos fatos acima expostos e também por não existir qualquer outra

prova material em relação ao período de trabalho rural, sendo considerado inadmissível a prova exclusivamente testemunhal.
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Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister reservado às

instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova.

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial.

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 – Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador Quinta Turma -

Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112)

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos dispositivos legais constantes dos

artigos 201, “caput”, § 7º, inciso II, e artigo 202, ambos da Constituição Federal, como também aos artigos 48, §§ 1º e  2º, e 143, da

Lei 8.213/91, e ao artigo 400, do Código de Processo Civil, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais

dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto.  

Ainda com relação à divergência jurisprudencial alegada, não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, uma vez que os precedentes apresentados dizem respeito à validade do registro de assentamento civil

como início de prova material e admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal, sendo que o acórdão tratou de todos esses

aspectos, concluindo pela insuficiência do conjunto probatório para aferir a viabilidade da concessão do benefício pleiteado,

concluindo pela não comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.019027-8        AC 1194634     0500046066  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOVESSINA CANHIN PINA 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

PETIÇÃO :  RESP   2007284174 

RECTE   :  JOVESSINA CANHIN PINA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à  apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de negar o benefício

pretendido, ante a não comprovação do exercício de labor rural por todo o período exigido em lei.

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, haja vista a

jurisprudência que transcreve no corpo do recurso, alegando, ainda, que houve violação ao dispositivo legal constante do artigo 48,

da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere como início

de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam sido confirmadas pelos

depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência.

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela recorrente, mas sim

de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da mesma atividade, uma vez que a declaração de atividade rural

apresentada não restou homologada pelo INSS, não atendendo às condições firmadas pelo artigo 106, inciso III, da Lei 8.213/91.

Em relação à certidão de casamento em nome dos genitores da Autora, esta foi considerada inapta à comprovação em virtude da

qualificação civil da Autora, como “casada”. Assim, não há nos autos nenhuma outra prova apta à comprovação do exercício de
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atividade rural, considerando, o acórdão, a inadmissibilidade  da prova exclusivamente testemunhal, nos termos da Súmula 149, do

Superior Tribunal de justiça.

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência

do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos:

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister reservado às

instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova.

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial.

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 – Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador Quinta Turma -

Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  TRABALHADORA RURAL.

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA.

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ.

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, atingindo a idade

legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou ao ajuizamento da ação), em

número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91.

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou devidamente

comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância

incomum (Súmula 7-STJ).

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 – Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador

Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39)

Ainda com relação à divergência jurisprudencial alegada, não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, uma vez que os precedentes apresentados dizem respeito à validade de documentos em nome de

terceiros como início de prova material, sendo que o acórdão analisou esse aspecto, concluindo que o documento não poderia ser

aceito como prova material, conforme argumentação acima exposta.

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade ao dispositivo legal constante do artigo

48, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva

aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.019665-7        AC 1195319 

APTE    :  LUCIA PERUQUI GAZOLI 

ADV     :  LUIS HENRIQUE LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007324557 

RECTE   :  LUCIA PERUQUI GAZOLI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão desta Egrégia Corte.

Conforme disposto no artigo 508 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso especial é de 15 (quinze) dias.

Verifica-se na fl. 105 que o acórdão foi publicado no Diário Oficial da União em 22 de novembro de 2007, de forma que o prazo

acima referido encerrou-se no dia 07 de dezembro daquele mesmo ano.

Observa-se que o recurso foi protocolado em 07/12/2007, através de sistema de transmissão de dados tipo fac-símile, conforme
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permitido pela Lei nº 9.800/99.

Porém, apesar da interposição do recurso ter ocorrido dentro do prazo determinado pelo artigo 508 do CPC, não atentou a recorrente

para a observância do disposto no artigo 2º da Lei 9.800/99, segundo o qual os originais referentes ao recurso interposto por fax

devem ser apresentados necessariamente em até 05 (cinco) dias, contados da data do término do prazo.

Havendo a recorrente apresentado os originais somente em 17/12/2007 (fl. 117), quando já havia se esgotado o prazo para tanto (fl.

127), conclui-se pela intempestividade do recurso.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.020172-0        AC 1195907     0500000513  2 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  TARCISIO GOMES OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008031439 

RECTE   :  TARCISIO GOMES OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.022585-2        AC 1199263     0600003130  3 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  VIRGINIA RIBEIRO PEREIRA 

ADV     :  MARCOS JOSE RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007300725 

RECTE   :  VIRGINIA RIBEIRO PEREIRA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do

benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

Aduz o recorrente a contrariedade do acórdão em relação ao Estatuto do Idoso, especificamente ao disposto no parágrafo único de

seu artigo 34, o qual estabelece que não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita o benefício assistencial

concedido a um dos membros do núcleo familiar.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso não merece ser admitido.

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas apresentadas,

inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora.

Não se verifica qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do benefício

mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre negativa de vigência do artigo 34 da Lei nº 10.741/03,

Estatuto do Idoso, uma vez que a possibilidade de concessão de mais de um benefício mensal de prestação continuada dentro do

núcleo familiar foi analisado em consonância com o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA.

ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus ao benefício

assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ).

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do

Idoso.

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões

referentes à interpretação de normas infraconstitucionais.

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590 / SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 – Relator

Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.02.2007

p. 370)

Finalmente, em que pese ter a recorrente indicado a alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal como fundamento,

não apresentou qualquer precedente jurisprudencial que pudesse sustentar a alegação de contrariedade da interpretação dada pela

decisão de segunda instância e o posicionamento de qualquer outro Tribunal.

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, mas tão

somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a determinado tema, de forma

que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o recebimento do recurso, pois que não

verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei federal mencionado.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.029315-8        AC 1208961     0400018103  1 Vr ITU/SP 

APTE    :  MARIA SOARES PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007310689 

RECTE   :  MARIA SOARES PEREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, diretamente contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.029315-8        AC 1208961     0400018103  1 Vr ITU/SP 

APTE    :  MARIA SOARES PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2007310690 

RECTE   :  MARIA SOARES PEREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

decisão monocrática deste Tribunal.

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham
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ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, inciso III, § 3º,

da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.030432-6        AC 1210238     0300000322  4 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE LUIZ CAMELO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

PETIÇÃO :  RESP   2007326550 

RECTE   :  JOSE LUIZ CAMELO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias
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recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.032351-5        AC 1215280 

APTE    :  TARCISO GONCALVES DOS SANTOS 

ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007307753 

RECTE   :  TARCISO GONCALVES DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

decisão desta Egrégia Corte que por unanimidade não conheceu da remessa oficial e, por maioria, deu provimento à apelação do

INSS, revogou a tutela anteriormente concedida e julgou prejudicada a apelação do Autor, nos termos do voto da Relatora, vencida

parcialmente a Desembargadora que dava parcial provimento à apelação do INSS e conhecia da apelação do Autor, restando

reformada no sentido de negar a concessão do benefício pleiteado. 

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, haja vista a

jurisprudência que transcreve no corpo do recurso, alegando, ainda, que houve ofensa aos artigos 15, e 102, da Lei 8.213/91.

Passo a decidir.

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão por maioria dos membros de Turma deste Tribunal, caberia a interposição de embargos infringentes, nos

termos do artigo 530 do Código de Processo Civil, o qual estabelece o cabimento de tal recurso quando o acórdão não unânime

houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória.

Percebe-se, também, que conforme certidão lançada às fl. 172, dos autos, um dos membros da Turma restou vencido, sem que conste

sua declaração de voto, quando então deveria o recorrente, antes mesmo de apresentar o recurso de embargos infringentes, requerer a

juntada da declaração de voto vencido, pois que sem tal providência não há como saber em que ponto aquele pronunciamento

minoritário aproveitaria ao vencido.

Pois bem, observa-se que o recorrente não apresentou embargos de declaração da decisão proferida no acórdão, não havendo,

portanto, qualquer menção à falta de juntada do voto vencido, como também não apresentou o devido recurso de embargos

infringentes, manejando de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.036440-2        AC 1223690 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  INGEBORG FILLINGER FLORIDO e outro 

ADV     :  MARIA DA GLORIA SOARES DE BARROS 

PETIÇÃO :  REX    2008034341 

RECTE   :  INGEBORG FILLINGER FLORIDO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

decisão deste Tribunal.

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, inciso III, § 3º,

da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.
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São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.040776-0        AC 1237519 

APTE    :  OSMARA FRANCISCA DOS SANTOS incapaz 

REPTE   :  CORINA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADV     :  RODRIGO FERNANDO RIGATTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008020569 

RECTE   :  OSMARA FRANCISCA DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra decisão deste

Tribunal.

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão
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geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, inciso III, § 3º,

da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.041039-4        AC 1237612     0500020729  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE PAULA 

ADV     :  PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

PETIÇÃO :  RESP   2008027091 

RECTE   :  MARIA DE PAULA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, diretamente contra

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.049054-7        AC 1260332     0400033001  5 Vr SAO VICENTE/SP 

APTE    :  SEVERINA PATRICIO DE PAULA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008028482 

RECTE   :  SEVERINA PATRICIO DE PAULA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte

do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.049054-7        AC 1260332     0400033001  5 Vr SAO VICENTE/SP 

APTE    :  SEVERINA PATRICIO DE PAULA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008028483 

RECTE   :  SEVERINA PATRICIO DE PAULA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

decisão deste Tribunal.

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de
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2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, inciso III, § 3º,

da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.   :  2007.03.99.050006-1        AC 1262165     0500019892  2 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  JOAO ANTUNES DE CAMARGO FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008026312 

RECTE   :  JOAO ANTUNES DE CAMARGO FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, diretamente

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.

Decido

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o que lhe

obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito dos recursos

excepcionais.

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, cabe a

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte
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do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal

apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial.

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

BLOCO:  133.646

DECISÕES

PROC.   :  1999.03.99.021286-0        AC  469467 

APTE    :  MERCIA CORREA DE BRITO 

ADV     :  MARCELO JOSE GALHARDO 

APDO    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

INTERES :  BRIDOMI IND/ E COM/ LTDA massa falida 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: EDE    2008018064

RECTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

Vistos.

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte recorrente contra o despacho de fls. 105/107, que decidiu pela não admissão

do presente recurso excepcional.

Aduz a embargante, em síntese, que aquela decisão apresenta obscuridade e contradição. Assim, pleiteou o provimento dos presentes

embargos, para que sejam sanados os vícios apontados, com a conseqüente admissão deste recurso excepcional.

Decido.

Não assiste razão ao embargante, dado não estar caracterizada qualquer obscuridade ou contradição na decisão recorrida. Com

efeito, são cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos:

“Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I – houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II – for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.”

Assim, os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo tenha deixado de

se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, mero inconformismo da parte recorrente

com a decisão de não admissibilidade ora embargada.

Logo, não há como acolher a pretensão do embargante pela via dos declaratórios, que se prestam exclusivamente para sanar

obscuridade, contradição ou omissão, ou, apenas muito excepcionalmente, modificar o julgado, dado que inocorrentes tais hipóteses

legais ensejadoras.

Ademais, importante deixar consignado que o julgador, ao expressar sua convicção, não precisa analisar todos os argumentos e

normas legais trazidas pelas partes. Basta que, no contexto, decline fundamentadamente os argumentos embasadores de sua decisão.

Neste sentido o seguinte julgado:

“É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir comentários

sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por

si só, achou suficiente para composição do litígio.”

(STJ – AI nº 169.073-SP – Rel. Min. José Delgado, publ. DJU 17/08/98, pg. 44)

Ante o exposto, ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO
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Vice-Presidente

PROC.   :  1999.03.99.100497-2        AC  542166 

APTE    :  SIFCO S/A 

ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007274200 

RECTE   :  SIFCO S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos,

Fls.288.

Chamo o feito à ordem.

A decisão de fls.284/285 padece de erro material em relação a  parte recorrente.

Portanto, onde consta “recurso especial interposto pela União Federal”, leia-se “recurso especial interposto por SIFCO S/A”.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2001.03.99.041354-0        AC  725345 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DARIO FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  JOSE ROBERTO PONTES 

PETIÇÃO :  RESP   2007328528 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia ré com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que não conheceu da remessa oficial, negou provimento ao agravo retido, deu parcial

provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, e ao recurso adesivo do Autor, reformando em parte a sentença que

havia determinado a concessão do benefício pleiteado.

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter

infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, o que motivou a alegação do recorrente no sentido de que tal

conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, I, do Código de Processo Civil.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência do artigo 535,

I, do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como omissão em seu recurso de embargos de declaração tal falha não

teria sido sanada.

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua fundamentação foi no

sentido de que não houve a omissão indicada, aduzindo que o acórdão foi claro em relação ao termo inicial do benefício, fixando-o a

partir da citação e fundamentando sua conclusão de forma consistente. 

De tal maneira, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso especial em

tais situações, pois que não houve negativa de vigência do dispositivo legal, conforme transcrevemos:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E URBANA.

I – Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, embora rejeitando
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os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado.

II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço – rural e

urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola sem, contudo, efetuar

o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes.

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 – Relator Ministro Felix Fischer -

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 242)

É de se notar, portanto, que não há qualquer contrariedade ou negativa de vigência do disposto nos artigos indicados pelo recorrente,

haja vista que na análise dos recursos apresentados a decisão de segunda instância fez aplicar os dispositivos da legislação

previdenciária ao caso em concreto.

Ainda em relação à divergência jurisprudencial alegada, é de se notar que não ocorreu. Veja-se que o próprio Colendo Superior

Tribunal de Justiça vem se posicionando na necessidade de fixação da data do início do benefício a partir da citação, uma vez que ao

se considerar tal benefício devido somente a partir da elaboração do laudo pericial estar-se-ia aceitando um enriquecimento sem

causa da Autarquia, conforme jurisprudência que transcrevemos:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DATA DA INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA

CITAÇÃO. JUROS DE MORA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. DÉBITO DE NATUREZA ALIMENTAR. PROPOSITURA

DA AÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N° 2.180-35/2001. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para

fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial em Juízo,

estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria postergando o

pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.

3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 748520/SP - 2005/0075661-8 – Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 12/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 09.10.2006 p. 347)

É certo que a mesma Corte Superior também já se posicionou no sentido de que o termo inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou

não haver requerimento administrativo por parte do segurado (AgRg no Ag 492630/SP - Agravo Regimental no Agravo de

Instrumento 2003/0023588-0 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Sexta Turma - DJ 12.09.2005 p. 381), porém não se pode

negar a existência de interpretação divergente a respeito do tema.

Acompanhando o primeiro posicionamento transcrito acima pode-se mencionar os julgados: REsp

748520 - DJ 09.10.2006 p. 347; REsp

830595 - DJ 18.09.2006 p. 364; REsp

610064 - DJ 01.08.2006 p. 513 RJPTP vol. 8 p. 144; AgRg no REsp

746420 - DJ 26.06.2006 p. 193; REsp

730482 - DJ 26.06.2006 p. 192 RJPTP vol. 7 p. 143; AgRg no Ag

515543 - DJ 19.06.2006 p. 177; REsp

696012 - DJ 19.06.2006 p. 182.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2001.03.99.041354-0        AC  725345 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DARIO FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  JOSE ROBERTO PONTES 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2008029985

RECTE  : DARIO FERREIRA DA SILVA

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL
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Vistos.

Trata-se de petição protocolizada pelo Autor, às fls. 160/161, requerendo que seja oficiado ao Chefe da Agência da Previdência

Social, em Ribeirão Preto-SP, para que seja determinada a imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente do

trânsito em julgado, ao argumento de que o recurso especial interposto pela Autarquia Ré seria recebido somente no efeito

devolutivo.

Com efeito, da análise dos autos depreende-se que do acórdão que julgou a apelação de ambas as partes, provendo-as parcialmente,

interpôs, o INSS,  recurso especial, às fls. 119/156.

Porém, conforme dispõe o artigo 475-P, “caput”, e inciso II, do Código de Processo Civil, o cumprimento da sentença efetuar-se-á

perante o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição.

Dispõe, ainda, o § 3o do artigo 475-O do Código de Processo Civil, que ao requerer a execução provisória, o exeqüente deverá

instruir a petição com cópias autenticadas de peças do processo, as quais constam nos incisos do mencionado parágrafo, podendo

seu Defensor valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1o, declarando a autenticidade de tais cópias.

Assim sendo, não cabe qualquer providência por parte deste Tribunal para a imediata implantação do benefício, como pleiteado,

competindo ainda ao Autor as providências para a execução provisória do julgado, nos termos dos dispositivos legais supracitados.

Posto isso, indefiro o pedido, disponibilizando, porém, ao exequente, a extração de cópias dos presentes autos, para a formação de

autos suplementares, necessária à execução provisória do julgado.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.00.017169-3       AMS  288157 

APTE    :  BANCO DO BRASIL S/A 

ADV     :  GRAZIELLA AMBROSIO SALLES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  REX    2007273488 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação do impetrante para reconhecer a inconstitucionalidade da exigência

de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 5º, LV, 21, 97, 103, § 3º, e 146, III, b, todos da Constituição

Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:
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“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.051448-3), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre
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a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.00.017169-3       AMS  288157 

APTE    :  BANCO DO BRASIL S/A 

ADV     :  GRAZIELLA AMBROSIO SALLES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2007273489 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento à apelação do impetrante para reconhecer

a ilegalidade e a inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo.

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao art. 126, § 1º, da Lei n. 8.213/91, e art. 151, III, do Código

Tributário Nacional.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, nesse passo, o recurso não merece ser admitido.

É que o acórdão, ao reconhecer que a exigência de depósito prévio se incompatibiliza com a norma transcrita no artigo 151, inciso

III, do Código Tributário Nacional, que estabelece que a interposição de recurso suspende a exigibilidade do crédito tributário, está

em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive no que concerne à inaplicabilidade do

artigo 126, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.213/91, consoante aresto que passo a transcrever:

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. INEXIGIBILIDADE. RECENTE POSICIONAMENTO

DO PRETÓRIO EXCELSO.

1. No julgamento dos RE's 389.383/SP e 390.513/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, o colendo Supremo Tribunal Federal,

reiterando a orientação firmada no RE 388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91,

com a redação da Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei nº 9.639/98.

2. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo.

3. Recurso especial provido.”

(STJ, 2ª Turma, RESP 921435/RJ, j. 08/05/2007, DJ 21/05/2007, Rel. Min. Castro Meira)

No mesmo sentido é o seguinte aresto daquela Corte: AgRg 914658/SP, Relator Ministro Castro Meira, j. 08.05.2007, DJ

21.05.2007.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.00.017847-0       AMS  289901 

APTE    :  IGE INSTALADORA GERAL DE ELETRICIDADE LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  RESP   2007302117 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento à apelação do impetrante para reconhecer

a ilegalidade e a inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo.

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao art. 126 da Lei n. 8.213/91.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, nesse passo, o recurso não merece ser admitido.

É que o acórdão, ao reconhecer que a exigência de depósito prévio se incompatibiliza com a norma transcrita no artigo 151, inciso

III, do Código Tributário Nacional, que estabelece que a interposição de recurso suspende a exigibilidade do crédito tributário, está

em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive no que concerne à inaplicabilidade do

artigo 126, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.213/91, consoante aresto que passo a transcrever:

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. INEXIGIBILIDADE. RECENTE POSICIONAMENTO

DO PRETÓRIO EXCELSO.

1. No julgamento dos RE's 389.383/SP e 390.513/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, o colendo Supremo Tribunal Federal,

reiterando a orientação firmada no RE 388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91,

com a redação da Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei nº 9.639/98.

2. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo.

3. Recurso especial provido.”

(STJ, 2ª Turma, RESP 921435/RJ, j. 08/05/2007, DJ 21/05/2007, Rel. Min. Castro Meira)

No mesmo sentido é o seguinte aresto daquela Corte: AgRg 914658/SP, Relator Ministro Castro Meira, j. 08.05.2007, DJ

21.05.2007.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.00.017847-0       AMS  289901 

APTE    :  IGE INSTALADORA GERAL DE ELETRICIDADE LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PETIÇÃO :  REX    2007302118 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da impetrante para reconhecer a inconstitucionalidade da exigência

de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 5º, LV, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”
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(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.051448-3), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

DECISÕES

PROC.   :  2005.61.00.025956-0       AMS  289974 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

PETIÇÃO :  RESP   2007302103 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial

para reconhecer a ilegalidade e a inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso

administrativo.

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao art. 126 da Lei n. 8.213/91.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, nesse passo, o recurso não merece ser admitido.

É que o acórdão, ao reconhecer que a exigência de depósito prévio se incompatibiliza com a norma transcrita no artigo 151, inciso

III, do Código Tributário Nacional, que estabelece que a interposição de recurso suspende a exigibilidade do crédito tributário, está

em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive no que concerne à inaplicabilidade do

artigo 126, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.213/91, consoante aresto que passo a transcrever:

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. INEXIGIBILIDADE. RECENTE POSICIONAMENTO

DO PRETÓRIO EXCELSO.

1. No julgamento dos RE's 389.383/SP e 390.513/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, o colendo Supremo Tribunal Federal,

reiterando a orientação firmada no RE 388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91,

com a redação da Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei nº 9.639/98.

2. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo.

3. Recurso especial provido.”

(STJ, 2ª Turma, RESP 921435/RJ, j. 08/05/2007, DJ 21/05/2007, Rel. Min. Castro Meira)

No mesmo sentido é o seguinte aresto daquela Corte: AgRg 914658/SP, Relator Ministro Castro Meira, j. 08.05.2007, DJ

21.05.2007.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.
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SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.00.025956-0       AMS  289974 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

PETIÇÃO :  REX    2007302109 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reconhecer a

inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 5º, LV, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.051448-3), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

DECISÕES

PROC.   :  2006.61.00.013189-4       AMS  290427 

APTE    :  SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO PAULO SESP 

ADV     :  PRISCILA FARIAS CAETANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

PETIÇÃO :  RESP   2008002358 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento à apelação da impetrante para reconhecer

a ilegalidade e a inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo.

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao art. 126, § 1º, da Lei n. 8.213/91 e ao art. 151, III, do Código

Tributário Nacional.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, nesse passo, o recurso não merece ser admitido.

É que o acórdão, ao reconhecer que a exigência de depósito prévio se incompatibiliza com a norma transcrita no artigo 151, inciso

III, do Código Tributário Nacional, que estabelece que a interposição de recurso suspende a exigibilidade do crédito tributário, está

em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive no que concerne à inaplicabilidade do

artigo 126, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.213/91, consoante aresto que passo a transcrever:

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. INEXIGIBILIDADE. RECENTE POSICIONAMENTO

DO PRETÓRIO EXCELSO.

1. No julgamento dos RE's 389.383/SP e 390.513/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, o colendo Supremo Tribunal Federal,

reiterando a orientação firmada no RE 388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91,

com a redação da Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei nº 9.639/98.

2. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo.

3. Recurso especial provido.”

(STJ, 2ª Turma, RESP 921435/RJ, j. 08/05/2007, DJ 21/05/2007, Rel. Min. Castro Meira)

No mesmo sentido é o seguinte aresto daquela Corte: AgRg 914658/SP, Relator Ministro Castro Meira, j. 08.05.2007, DJ

21.05.2007.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2006.61.00.013189-4       AMS  290427 

APTE    :  SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO PAULO SESP 

ADV     :  PRISCILA FARIAS CAETANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

PETIÇÃO :  REX    2008002360 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da impetrante para reconhecer a inconstitucionalidade da exigência

de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 5º, LV, 21, 103, § 3º, 97, 146, III, b, todos da Constituição

Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 97 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção
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porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.051448-3), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

BLOCO:  133.652

DECISÕES

PROC.   :  2005.61.00.018934-0       AMS  282349 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  TUCA TRANSPORTES URBANOS CAMPINAS LTDA 

ADV     :  ROBERTO JOSÉ DA FONSECA 

PETIÇÃO :  REX    2007325964 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reconhecer a

inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo
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Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.051448-3), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.
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São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.00.018934-0       AMS  282349 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  TUCA TRANSPORTES URBANOS CAMPINAS LTDA 

ADV     :  ROBERTO JOSÉ DA FONSECA 

PETIÇÃO :  RESP   2007325994 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS

para reconhecer a ilegalidade e a inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso

administrativo.

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao art. 126 da Lei n. 8.213/91.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, nesse passo, o recurso não merece ser admitido.

É que o acórdão, ao reconhecer que a exigência de depósito prévio se incompatibiliza com a norma transcrita no artigo 151, inciso

III, do Código Tributário Nacional, que estabelece que a interposição de recurso suspende a exigibilidade do crédito tributário, está

em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive no que concerne à inaplicabilidade do

artigo 126, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.213/91, consoante aresto que passo a transcrever:

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. INEXIGIBILIDADE. RECENTE POSICIONAMENTO

DO PRETÓRIO EXCELSO.

1. No julgamento dos RE's 389.383/SP e 390.513/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, o colendo Supremo Tribunal Federal,

reiterando a orientação firmada no RE 388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91,

com a redação da Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei nº 9.639/98.

2. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo.

3. Recurso especial provido.”

(STJ, 2ª Turma, RESP 921435/RJ, j. 08/05/2007, DJ 21/05/2007, Rel. Min. Castro Meira)

No mesmo sentido é o seguinte aresto daquela Corte: AgRg 914658/SP, Relator Ministro Castro Meira, j. 08.05.2007, DJ

21.05.2007.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.00.028499-2       AMS  290126 

APTE    :  QI QUALITY INFORMATICA S/C LTDA 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007302745 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento à apelação do impetrante e negou

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reconhecer a ilegalidade e a inconstitucionalidade da exigência de depósito

prévio para o recebimento de recurso administrativo.

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao art. 126, § 1º, da Lei n. 8.213/91, e art. 151, III, do Código

Tributário Nacional.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

E, nesse passo, o recurso não merece ser admitido.

É que o acórdão, ao reconhecer que a exigência de depósito prévio se incompatibiliza com a norma transcrita no artigo 151, inciso

III, do Código Tributário Nacional, que estabelece que a interposição de recurso suspende a exigibilidade do crédito tributário, está

em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive no que concerne à inaplicabilidade do

artigo 126, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.213/91, consoante aresto que passo a transcrever:

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. INEXIGIBILIDADE. RECENTE POSICIONAMENTO

DO PRETÓRIO EXCELSO.

1. No julgamento dos RE's 389.383/SP e 390.513/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, o colendo Supremo Tribunal Federal,

reiterando a orientação firmada no RE 388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91,

com a redação da Medida Provisória 1.608-14/98, convertida na Lei nº 9.639/98.

2. É ilegítima a exigência do depósito prévio de 30% do valor da exação para o protocolo de recurso administrativo.

3. Recurso especial provido.”

(STJ, 2ª Turma, RESP 921435/RJ, j. 08/05/2007, DJ 21/05/2007, Rel. Min. Castro Meira)

No mesmo sentido é o seguinte aresto daquela Corte: AgRg 914658/SP, Relator Ministro Castro Meira, j. 08.05.2007, DJ

21.05.2007.

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.00.028499-2       AMS  290126 

APTE    :  QI QUALITY INFORMATICA S/C LTDA 

ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2007302747 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da impetrante e negou provimento à apelação do INSS e à remessa

oficial para reconhecer a inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 5º, LV, 21, 97, 103, § 3º, e 146, III, b, todos da Constituição

Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.
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Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:
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“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.051448-3), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

BLOCO:  133.655

DECISÕES

PROC.   :  2002.03.00.036817-4        AG  162510 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZANA REITER CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LEOPOLDINA DA SILVA e outros 

ADV     :  DONATO LOVECCHIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2007267391 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º,  da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de
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demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.03.00.036817-4        AG  162510 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZANA REITER CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LEOPOLDINA DA SILVA e outros 

ADV     :  DONATO LOVECCHIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007267392 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta

Egrégia Corte que, em sede de agravo de instrumento, deu parcial provimento ao pedido do Instituto Nacional do Seguro Social,

mantendo, porém, a determinação para incidência de juros computados da data da conta de liquidação e a inscrição do débito no

orçamento do precatório.

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o próprio artigo 100 da Constituição Federal, bem como

dispositivos do Código Civil que estabelecem regras relacionadas à incidência de juros de mora quando esta é causada pelo devedor.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Conforme se percebe da decisão de segunda instância, a inclusão dos juros de mora foi determinada com base em norma

constitucional, assim como no entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em relação à não incidência de juros

durante o período compreendido entre a data da inscrição do precatório no orçamento e seu efetivo pagamento, desde que este seja

feito no prazo estabelecido no texto constitucional (Recurso Extraordinário nº 298.616).

Trata-se, portanto de matéria estritamente constitucional, a qual não pode ser levantada em sede de recurso especial, haja vista a via

própria do recurso extraordinário, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA RURAL. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL.

"No caso sub examine a autarquia alega violação à norma constitucional. Inviável sua apreciação no âmbito do recurso especial."

Recurso não conhecido. (REsp 336751/SP - 2001/0101396-2 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - Órgão Julgador Quinta

Turma - Data do Julgamento 07/11/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.12.2002 p. 334)

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. BENEFÍCIO. EXAME DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA Nº 283/STF.

I - As supostas violações a dispositivos constitucionais não podem ser objeto de recurso especial, porquanto matéria própria de apelo

extraordinário para o Excelso Pretório.

II - Nas razões do especial limita-se o recorrente a defender a renunciabilidade da aposentadoria sem, contudo, atacar a decisão

vergastada no ponto em que o Tribunal a quo considerou que o pedido não é de mera renúncia, mas desconstituição da

aposentadoria, implicando o desfazimento dos seus efeitos, bem como devolução dos proventos recebidos. Aplicação da Súmula nº

283 do C. Supremo Tribunal Federal.

Recurso não-conhecido. (REsp 554063/DF - 2003/0108285-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data

do Julgamento 05/08/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.09.2004 p. 321)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.
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São Paulo, 12 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.00.060819-4        AG  221287 

AGRTE   :  JOVITA SOARES 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007197676 

RECTE   :  JOVITA SOARES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão

desta Egrégia Corte que em sede de agravo de instrumento negou pedido do autor/executante, para determinar a atualização

monetária do débito executado com base no IPCA-E durante o prazo de cumprimento do ofício requisitório, afastando a correção

pelo IGP-DI.

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria negando vigência ao artigo 1o, §§ 1o e 2o da Lei nº 8.383/91, ao artigo

10 da lei nº 9.711/98, ao artigo 41, § 7o, da Lei nº 8.213/91 e ao artigo 23, § 6o da Lei nº 10.266/01, assim como alega a existência

de dissidência jurisprudencial, conforme precedentes que apresenta junto da peça recursal.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido.

Conforme dispõe o artigo 18 da Lei nº 8.870/94, nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os

valores expressos em moeda corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade

Fiscal de Referência (Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.

Sendo assim, havendo legislação específica que determina a conversão dos valores executados em Ufir, não cabe a alegação de

negativa de vigência dos dispositivos legais que estabelecem tal índice como unidade de referência e parâmetro de atualização

monetária de tributos e valores previstos na legislação tributária federal, uma vez que a efetiva aplicação do artigo 1o e §§ da Lei

8.383/91 ao caso em questão é que implicaria em negativa de vigência do artigo 18 da Lei nº 8.870/94.

Além do mais, não se reconhece a dissidência jurisprudencial, haja vista o posicionamento externado pelo Egrégio Superior Tribunal

de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE.

1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e explícita, não

havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a falta de pronunciamento do

órgão julgador.

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de atualização de

valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda corrente, constantes da

condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei

8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência – UFIR ou em outra unidade de

referência oficial que venha a substituí-la.

3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, segundo a

inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios previdenciários serão

corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV

(março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de

1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em

UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente

repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) de idêntico conteúdo.
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4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório complementar,

sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. (REsp 834237/MG - RECURSO ESPECIAL 2006/0063390-7 - Relator Ministro Arnaldo

Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/08/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 365)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.00.060819-4        AG  221287 

AGRTE   :  JOVITA SOARES 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007202265 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que em sede de recurso de agravo de instrumento acolheu parcialmente o

pedido do autor/executante, para determinar a incidência de juros moratórios contados a partir da data da conta de liquidação do

débito, até a inscrição da dívida em precatório.

Aduz o recorrente ter a decisão de segunda instância contrariado o disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, além de outros

dispositivos de leis federais.

Passo a decidir.

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se apresentam no

mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a processos diversos.

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a presença das

condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos gerais e específicos, estes

últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 da Constituição Federal.

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados por Nelson

Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o preparo, a regularidade formal

e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos restam o cabimento, a legitimação para

recorrer e o interesse em recorrer.

Conforme se verifica da decisão recorrida, determinou-se expressamente que o quantum a ser liquidado pela autarquia previdenciária

deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR

após sua extinção, conforme expressamente previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Diante da decisão acima transcrita, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, o acórdão

determinou exatamente o que pretende o Instituto Nacional do Seguro Social em seu recurso.

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.03.00.060819-4        AG  221287 

AGRTE   :  JOVITA SOARES 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  REX    2007202266 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da homologação do cálculo de liquidação

e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100,  § 1º, da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 109 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2003.03.99.023298-0), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

BLOCO:  133.674

DECISÕES

PROC.   :  2000.03.99.000365-4        AC  561627 

APTE    :  SOTENCO EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: EDE    2008017210

RECTE  : SOTENCO EQUIPAMENTOS LTDA

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

Vistos.

Fls. 487/495.

Com razão a parte.

De fato, a decisão de fls. 477/480 padece de erro material na remissão do precedente do Supremo Tribunal Federal.

Portanto, onde consta:
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“Consideradas estas idéias, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente

feito, nos moldes acima delineados e, especialmente, de acordo com o quanto decidido pelo Excelso Pretório na Medida Cautelar nº.

685.066/BA, cuja parte dispositiva está assim expressada:

“Diante do exposto, comunique-se, com urgência, aos Presidentes do Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais

e aos coordenadores das Turmas Recursais, bem como ao Presidente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, para que suspendam o envio ao Supremo Tribunal Federal dos recursos extraordinários e agravos de

instrumento que versem sobre a possibilidade de cobrança de pulsos excedentes à franquia, sem a devida discriminação das ligações

realizadas, e, em conseqüência, sobre a competência da Justiça Federal – em face do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal

– para processar e julgar tais feitos, até que este Supremo Tribunal Federal aprecie a questão.”

leia-se :

“Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente

feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, conforme já foi

reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 559.607, devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de

tais processos.”

Ante o exposto, mantenho SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela.                                   

Intime-se.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice -Presidente

PROC.   :  2000.61.00.007499-9       AMS  240916 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RHODIA POLIAMIDA LTDA 

ADV     :  PAULO AKIYO YASSUI 

PETIÇÃO :  RESP   2007269718 

RECTE   :  RHODIA POLIAMIDA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal, contra acórdão de

Turma deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a constitucionalidade do artigo 3º da Lei nº 9.718/98.

Alega a parte recorrente que o v. acórdão viola os artigos 3º, b, da LC 07/70 e 110 do CTN.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese constitucional. 

A pretensão recursal não merece prosperar.

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior Tribunal de

Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente constitucional, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO REGIMENTAL – ART. 462 DO CPC – DIREITO SUPERVENIENTE –

PIS/ COFINS – LEI 9.718/98 – RECURSO ESPECIAL – DESCABIMENTO – COFINS – VENDA DE IMÓVEIS: INCIDÊNCIA.

1. (omissis...)

2. A Segunda Turma, no julgamento dos REsps 703.432/SP e 706.488/SP, em 15/02/2005, alinhou-se à posição da Primeira Turma

quanto ao não-conhecimento dos recursos especiais interpostos para impugnar a Lei 9.718/98, sob o fundamento de que a norma

teria desnaturado o conceito de faturamento.

3. O conceito de faturamento encontra seu leito natural na Constituição Federal e, portanto, não é possível ao STJ analisar tal

definição em nível infraconstitucional, ainda que por alegação de infringência ao art. 110 do CTN ou a outros dispositivos de lei

federal.

4. O fato gerador da COFINS é o faturamento mensal da empresa, assim considerada a receita bruta de vendas de mercadorias e de

serviços (LC n. 70/91).

5. (omissis...)

6. (omissis...)
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7. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 548.700/PE, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.08.2006, DJ 17.08.2006 p.

336)

E ainda,

AGRAVO REGIMENTAL – RECURSO ESPECIAL – TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL – COFINS – PIS – BASE DE

CÁLCULO – LEI N. 9.718/98 – CONCEITO DE FATURAMENTO – ÍNDOLE CONSTITUCIONAL – EXAME NA VIA DO

RECURSO ESPECIAL – IMPOSSIBILIDADE.

1. Afigura-se a natureza constitucional da controvérsia relativa à majoração da alíquota e à alteração da base de cálculo do PIS ou da

COFINS pela Lei n. 9.718/98, incluindo-se a discussão acerca dos conceitos de receita bruta e faturamento.

2. Intransitável o recurso especial, no caso, porquanto esbarra na competência atribuída pela Constituição Federal ao STF, pela via

do recurso extraordinário, na forma do art. 102, inciso III.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 654.744/RS, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.11.2006, DJ

29.11.2006 p. 186)

Desse modo, e ante o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2000.61.00.007499-9       AMS  240916 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  RHODIA POLIAMIDA LTDA 

ADV     :  PAULO AKIYO YASSUI 

PETIÇÃO :  REX    2007269719 

RECTE   :  RHODIA POLIAMIDA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a

constitucionalidade do artigo 3º da Lei nº 9.718/98.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola os artigos 239, 195, I e §4º, todos da CF.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:
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“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.61.09.001296-8), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tais processos.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre
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a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.61.00.019251-8        AC 1082554 

APTE    :  SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2007316648 

RECTE   :  SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação do autor, ao fundamento da constitucionalidade e exigibilidade das

contribuições da Lei Complementar nº 110/2001.

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 2º, 145, §§ 1º e 2º, 149, 150, III, b, 154, 167, IV, e 194, da

Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), profundas

modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo.

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna:

“§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso,

nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois

terços de seus membros.”

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias após a data de sua

publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e

atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário.

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há multiplicidade de

demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 543-B, do Código de Processo

Civil, adiante transcrito:

“Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral

será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo

Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos.

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se.

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, cassar ou

reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada.

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos,

na análise da repercussão geral.”
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Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal, destacando-se as abaixo transcritas:

“Art. 21. omissis

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou contrário à

jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência manifesta, encaminhando os autos

ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, acórdão contrário à orientação firmada nos termos do

art. 543-B do Código de Processo Civil.

(...)

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a Presidência do

Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos tribunais ou turmas de juizado

especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, podendo pedir-lhes informações, que deverão

ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com questão idêntica.

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais

aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil.

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão geral, bem

como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito.”

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a

afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se a

característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo,

precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna.

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade jurisdicional

prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade processual (art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal).

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos extraordinários

que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de

Camargo Mancuso:

“Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos de contenção

porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao represamento e ao atraso

na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com evidente prejuízo para os valores segurança e

justiça.”

(in “Recurso Extraordinário e Recurso Especial”, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102)

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do presente feito,

nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, (já tendo sido enviado ao

Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2002.61.00.006589-2), devendo o presente feito ficar suspenso até

deslinde final de tal processo.

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre

a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2002.61.00.019251-8        AC 1082554 

APTE    :  SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2007316649 

RECTE   :  SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão de Turma

deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação do autor, ao fundamento da constitucionalidade e exigibilidade das

contribuições da Lei Complementar nº 110/2001.

A parte recorrente alega violação ao art. 3º do Código Tributário Nacional.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

O recurso não merece ser admitido.

É que o Colendo Superior Tribunal de Justiça entende que:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. LEI COMPLEMENTAR 110/2001.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 14. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE DO RECURSO ESPECIAL.

RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Quando o agravante não conseguir infirmar os fundamentos da decisão agravada, essa deve ser mantida.

2. Não há como conhecer de recurso especial quando o acórdão recorrido decidir a controvérsia apoiando-se em normas

constitucionais, insuscetíveis de análise nesta via recursal, por esbarrar na competência do Superior Tribunal de Justiça, traçada pelo

art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, a análise de possível violação estaria no âmbito da competência exclusiva do Supremo

Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do diploma constitucional, sendo vedado a esta Corte Superior realizá-la, ainda

que para fins de prequestionamento.

3. Agravo regimental desprovido.” – Grifei.

(AgRg no REsp 754312/SC – Proc. 2005/0088132-4 – 1ª Turma – rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 28/11/2006, v.u., DJ 14.12.2006,

p. 263)

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LC 110/2001. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. Fundando-se o acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a

questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao

Colendo STF, e a competência traçada para o STJ, no julgamento de recurso especial, restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional.

2. Consequentemente, a discussão acerca das contribuições instituídas pela Lei Complementar 110/2001 é de índole eminentemente

constitucional, na esteira do decidido pelo Pretório Excelso na ADIn 2.556/DF, utilizado como fundamento do acórdão recorrido.

Precedente: REsp 544.901/PR, DJ 17.12.2004.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.” – Grifei.

(AgRg no Ag 740534/MG – Proc. 2006/0016136-6 – 1ª Turma – rel. Min. LUIZ FUX, j. 14/11/2006, v.u., DJ 14.12.2006, p. 260)

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS NA LC 110/2001.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 14. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES DO STF. ILEGITIMIDADE DA

CEF. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, DESPROVIDO.

1. Não há como conhecer de recurso especial quando o acórdão recorrido decidir a controvérsia apoiando-se em normas

constitucionais, insuscetíveis de análise nesta via recursal, por esbarrar na competência do Superior Tribunal de Justiça, traçada pelo

art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, a análise de possível violação estaria no âmbito da competência exclusiva do Supremo

Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do diploma constitucional, sendo vedado a esta Corte Superior realizá-la, ainda

que para fins de prequestionamento.

(...)

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.” – Grifei.

(REsp 739695 / PR – Proc. 2005/0055016-0 – 1ª Turma – rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 17/10/2006, v.u., DJ 07.11.2006, p. 241)

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS PELA LC Nº 110/2001.
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ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. MATÉRIA CENTRAL DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DO DISPOSITIVO INFRALEGAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 211/STJ.

1. Mandado de segurança com pedido de liminar impetrado contra ato do Delegado Regional do Trabalho e do Gerente da CEF.

Questionamento quanto à constitucionalidade das exações previstas na LC nº 110/2001. Liminar concedida, ensejando interposição

de agravo de instrumento, recebido sem efeito suspensivo. Sentença concedendo a segurança. Apelações da União e da CEF, sendo

parcialmente provida a primeira e provida a segunda, apenas para excluir a cobrança das contribuições sociais relativas ao ano de

2001, em obediência ao princípio da anterioridade tributária. Recurso especial pugnando pela legitimidade passiva da CEF e pela

não-caracterização das exações trazidas pela LC 110/2001 como contribuições sociais.

2. Tratando o pedido da exordial de não-incidência dos arts. 1º e 2º da LC nº 110/2001, é incabível o apontamento do Gerente da

CEF como autoridade coatora.

3. Não há que ser conhecido recurso especial, com relação à questão de fundo, quando a decisão atacada basilou-se, como

fundamento central, em matéria de cunho eminentemente constitucional.

4. Não se pode ter como prequestionado preceito infralegal se, apesar de enumerado no Acórdão, este não emitiu juízo de valor a seu

respeito. Incide, no caso, o óbice da Súmula 211/STJ.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido.” – Grifei.

(REsp 674871/PR – Proc. 2004/0110500-0 – 1ª Turma – rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 05/04/2005, v.u., DJ 02.05.2005, p. 209)

Com efeito, como se depreende dos fundamentos do decisum recorrido, a questão foi decidida à luz de interpretação constitucional,

circunstância que inviabiliza a a formulação do juízo positivo de admissibilidade do recurso especial, que se presta à uniformização

de norma infraconstitucional.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.03.00.036339-6        AG  236068 

AGRTE   :  CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL GUAIANAZES 

ADV     :  MARCELO AUGUSTO PEDROMÔNICO 

AGRDO   :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  REX    2006035331 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento nas alíneas a e b do inciso III do artigo 102 da Constituição Federal,

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu parcial provimento ao agravo de

instrumento, reconhecendo a decadência do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário.

A parte recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta o art. 146, III da Constituição Federal.

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo.

É que, em relação à controvérsia trazida nestes autos, pertinente ao prazo decadencial e prescricional das contribuições

previdenciárias (arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, considerando o art. 146, III, b da CF), o Excelso Supremo Tribunal Federal, no RE nº

559.943-4, Rel. Min. Cármen Lúcia, reconheceu a existência de repercussão geral da matéria, tendo, em conseqüência, determinado

o sobrestamento de todos os recursos extraordinários que versem sobre essa temática até final decisão a respeito, tudo nos termos do

art. 543-A, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO EXTRAORDINÁRIO até

pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela.

Certifique-se nos autos. 

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente
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PROC.   :  2005.03.00.036339-6        AG  236068 

AGRTE   :  CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL GUAIANAZES 

ADV     :  MARCELO AUGUSTO PEDROMÔNICO 

AGRDO   :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006035334 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu parcial provimento ao agravo de

instrumento, reconhecendo a decadência do direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio

jurisprudencial, além negar vigência ao art. 46 da Lei 8.212/91.

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

Tenho que não deve ser admitido o recurso, tendo em vista que o acórdão recorrido encontra-se de acordo com o entendimento

firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto, a seguir transcrito:

“CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. DO ARTIGO

45 DA LEI 8.212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA CONSTITUIÇÃO.

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de

1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o qual

cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula

inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de

1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social.

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente.

(STJ, Corte Especial, AI no REsp 616348/MG, j. 15.08.2007, DJ 15.10.2007, p. 210, Rel. Min. Teori Albino Zavascki).”

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

EXP.: 218                                  BLOCO: 133.523

FICA(M)  INTIMADO(S)  O(S)  AGRAVADO(S)  PARA, QUERENDO, APRESENTAR(EM) RESPOSTA NOS AUTOS DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROC.   : 2007.03.00.099249-9 AGRESP ORI:200403000313315/SP REG:04.12.2007 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : DESTILARIA SANTA FANY LTDA 

ADV     : RUFINO DE CAMPOS e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000375-7 AGRESP ORI:200203990257399/SP REG:22.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : RAIMUNDO MENDES 
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ADV     : MILTON JORGE DA SILVA 

INTERES : LAERCIO FORTUNATO DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000401-4 AGRESP ORI:200460050012907/SP REG:22.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : HERCULES PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000403-8 AGRESP ORI:200460050012944/SP REG:22.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : DELCI DA SILVA MENDONÇA 

ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000465-8 AGRESP ORI:200460020007429/SP REG:22.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : SAMIR ARAUJO DE CARVALHO 

ADV     : RUBENS R A SOUSA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000777-5 AGREXT ORI:200003990117283/SP REG:23.01.2008 

AGRTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

ADV     : CARLOS ALBERTO FRANZOLIN 

AGRDO   : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000787-8 AGREXT ORI:200003990320908/SP REG:24.01.2008 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RONALDO GUIMARAES GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ADEMAR JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : CILENE FELIPE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.001034-8 AGRESP ORI:200460020002330/SP REG:24.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : OSCAR BOGADO 

ADV     : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2008.03.00.001035-0 AGRESP ORI:200460000004502/SP REG:24.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : MANOEL FRANCISCO DA SILVA e outros 

ADV     : ANDRE LOPES BEDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.001039-7 AGRESP ORI:200003990343969/SP REG:24.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : DIMETAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA e outros 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.001042-7 AGRESP ORI:200461020007912/SP REG:24.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : FABRICA CIVIL ENGENHARIA DE PROJETOS S/S 

ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.001259-0 AGRESP ORI:200261000090722/SP REG:24.01.2008 

AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

AGRDO   : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE FERNANDOPOLIS 

ADV     : RENATA DELCELO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.002690-3 AGRESP ORI:200503000565552/SP REG:30.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : JOSE BERNARDINO GONCALVES DE AGUIAR e outros 

ADV     : JURACI SILVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.002705-1 AGRESP ORI:200260000058484/SP REG:31.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CELIA SUEKO HIGA OTTO 

ADV     : LUCIANO SANDIM CORREA 

INTERES : VANZO E FILHOS LTDA -ME 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.003310-5 AGREXT ORI:94030528753/SP REG:31.01.2008 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ALBERTINA FASCINA ROMANO 

ADV     : JOSE APARECIDO CAPOBIANCO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.003449-3 AGREXT ORI:200461000338571/SP REG:08.02.2008 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

AGRDO   : ANTONIO BATISTA DA SILVA e outros 

ADV     : NEIDE GALHARDO TAMAGNINI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.003474-2 AGREXT ORI:200161820037284/SP REG:11.02.2008 

AGRTE   : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI 

 

AGRDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.003735-4 AGRESP ORI:200361000029132/SP REG:11.02.2008 

AGRTE   : COML/ DE RACOES BILLI KID LTDA -ME e outros 

ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 

AGRDO   : Conselho Regional de Medicina Veterinaria - CRMV 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.003751-2 AGRESP ORI:200461000343219/SP REG:11.02.2008 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

AGRDO   : ALEARDO BARALDI FILHO e outros 

ADV     : ADNAN EL KADRI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.004412-7 AGRESP ORI:200361090031017/SP REG:12.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : RAUL COURY 

ADV     : RAUL COURY 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005012-7 AGRESP ORI:200603990180037/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ MARCELO COCKELL 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANTONIO TEIXEIRA 

ADV     : ODENEY KLEFENS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005013-9 AGREXT ORI:200161240030235/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANTONIO CARLOS PEREIRA 

ADV     : DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005042-5 AGRESP ORI:200461020038337/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : SUPREMA FACTORING FOMENTO COML/ LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO CHIAPPA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005051-6 AGRESP ORI:93030538722/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : POSTO DE SERVICO SAO LEONIDAS LTDA e outros 

ADV     : RICARDO NICOLAU e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005109-0 AGRESP ORI:199961820110392/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

AGRDO   : ASSISTENCIA VICENTINA DE SAO PAULO 

ADV     : EDILAINE MARIA D ASSUMPCAO ROZATTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005273-2 AGRESP ORI:200461820441710/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : ACCIOLY S/A IMP/ E COM/ 

ADV     : SILVANO MARQUES BIAGGI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005312-8 AGRESP ORI:199903990883066/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CELSO MAIA CELICO 

ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005314-1 AGRESP ORI:199961150030134/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : COITO TRANSPORTES LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005317-7 AGRESP ORI:199961000034754/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

AGRDO   : DROGARIA NEODROGA LTDA e outro 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005473-0 AGRESP ORI:200303000044920/SP REG:29.02.2008 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SANDRA TSUCUDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOVELINA LONGO MONTANHA 

ADV     : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005749-3 AGRESP ORI:199961000100234/SP REG:29.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : EUROFARMA LABORATORIOS LTDA e outros 

ADV     : CARLOS EDSON MARTINS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005751-1 AGRESP ORI:200261820069782/SP REG:29.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : KLAATU JEANS ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA 

ADV     : ALEXANDRE LUPETTI VIRGILIO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005752-3 AGRESP ORI:200703990083875/SP REG:29.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : WULFRANIO GONCALVES FERREIRA e outro 

ADV     : CLAUDIONOR ANTONIO ZIROLDO JUNIOR 

AGRDO   : ERICO BARBOSA LIMA 

ADV     : ULTIMATUM FAVA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2008.03.00.005755-9 AGRESP ORI:200203990134903/SP REG:29.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SERRALHERIA HAWAY LTDA 

ADV     : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005757-2 AGRESP ORI:200303990124148/SP REG:29.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : IND/ E COM/ DE BEBIDAS PALAZZO LTDA 

ADV     : ANNELLO RAYMUNDO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005776-6 AGRESP ORI:199903991010881/SP REG:29.02.2008 

AGRTE   : AMANTEA E CIA LTDA e outro 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

AGRDO   : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005801-1 AGRESP ORI:98030291335/SP REG:29.02.2008 

AGRTE   : JUVERCINDO BANHARELLI e outro 

ADV     : JOSE ROBERTO LOPES e outro 

AGRDO   : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outros 

INTERES : DROGARIA BANHARELLI LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005920-9 AGRESP ORI:200403000154973/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   : ZILDA DE CAMPOS e outro 

ADV     : ADALTON ABUSSAMRA R DE OLIVEIRA 

PARTE R : JOEL DA SILVA MAIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005921-0 AGRESP ORI:199903991141914/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   : TOPA TUDO CALCADOS E CONFECCOES LTDA -ME 

ADV     : JOSE PAULO TONETTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005922-2 AGRESP ORI:200461820040879/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   : CELEBRATION AGENCIA DE VIAGENS TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
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ADV     : MELHEM SKAF HARIZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005938-6 AGRESP ORI:199903990775154/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MIALBRAS ELETRONICA LTDA 

ADV     : CARLOS AUGUSTO TIBIRICA RAMOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006657-3 AGREXT ORI:199961020040085/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : NOGARA E SALOMAO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : RICARDO CONCEICAO SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006658-5 AGRESP ORI:199903990882750/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ANTONIO SAICALI 

ADV     : OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006662-7 AGRESP ORI:200103990125727/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ALDA CLELIA TRITO ARCHANGELO 

ADV     : ADALTO EVANGELISTA 

INTERES : SUPERMERCADO SACOLAO LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006672-0 AGRESP ORI:199903990113765/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : VERA RITA TAGLIATELA ROBERT 

ADV     : ALESSANDRA QUINELATO 

INTERES : ENXOVAIS RICCY LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006677-9 AGRESP ORI:199961020040085/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : NOGARA E SALOMAO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : RICARDO CONCEICAO SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2008.03.00.006687-1 AGRESP ORI:199961160004429/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ADAIL DE CASTRO MATTIOLI e outro 

ADV     : JOSE MEIRELLES FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006694-9 AGREXT ORI:200003990498370/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ENECONTEC GUINDASTES LTDA 

ADV     : RUBENS BRACCO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006701-2 AGREXT ORI:200403990287297/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : GILBERTO BONIOLO e outro 

ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JULIA LOPES PEREIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006702-4 AGRESP ORI:200403990287297/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : GILBERTO BONIOLO e outro 

ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JULIA LOPES PEREIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006863-6 AGRESP ORI:200203990115600/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : PASTIFICIO EXTRANEVE LTDA 

ADV     : JESOEL SIMAO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006877-6 AGRESP ORI:200703000114757/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : RUTHENIO BARBOSA CONSEGLIERI 

ADV     : MARCELO ROSENTHAL 

PARTE R : NASP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : MARCELO ROSENTHAL 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006879-0 AGRESP ORI:200461000244503/SP REG:28.02.2008 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : PANPRESS IND/ GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADV     : LISANDRA BUSCATTI VERDERAMO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006881-8 AGRESP ORI:200503990052547/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : FRANCO CACIOPPOLINI e outros 

ADV     : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006887-9 AGRESP ORI:199903990740516/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : GUALTIERI COML/ LTDA 

ADV     : CAETANO CESCHI BITTENCOURT 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006891-0 AGRESP ORI:200503001010616/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : ROSA S/A IND/ E COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS 

ADV     : ROMULO BRIGADEIRO MOTTA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006907-0 AGRESP ORI:200703000108708/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : MARIA ANTONIETA POZZEBON e outro 

ADV     : DOMINGOS REINALDO TACCO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006908-2 AGRESP ORI:199903990262667/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : ANTONIO DE LUCCA FILHO 

ADV     : DECIO DELVASTE DE ARAUJO 

INTERES : IND/ ALIMENTÍCIA DOM ZEZÉ LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006920-3 AGRESP ORI:200361000333593/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO 

AGRDO   : BANCO SUMITOMO BRASILEIRO S/A 
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ADV     : MARCOS VILLARES HEER 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.007279-2 AGRESP ORI:200461000228704/SP REG:12.03.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : CONSPOLI CONSTRUCAO E COM/ LTDA 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.007294-9 AGRESP ORI:200503000661590/SP REG:12.03.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ODETE GEORGINI MORAES AMARAL e outros 

ADV     : LIVIO DE VIVO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.007301-2 AGRESP ORI:94030793481/SP REG:12.03.2008 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ MARCELO COCKELL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : SENO SOCIEDADE DE ENGENHARIA E OBRAS LTDA 

ADV     : VICTOR AVERBACH e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.007336-0 AGRESP ORI:200203990226032/SP REG:12.03.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : COML/ DE AUTOMOVEIS IBIUNA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE VENTURINI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.007343-7 AGRESP ORI:200603000789963/SP REG:12.03.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : PEDRO BENEDITO DAMIANO e outros 

ADV     : WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.007443-0 AGRESP ORI:94030472278/SP REG:13.03.2008 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ADAMIU CINEMAS LTDA 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2008.03.00.007453-3 AGRESP ORI:200061000061233/SP REG:13.03.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : COML/ ELETRICA IRIGAR LTDA 

ADV     : MARCELO ROSSETTI BRANDAO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.008380-7 AGRESP ORI:200403000626639/SP REG:13.03.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ANTONIA DONIDA e outros 

ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.008395-9 AGREXT ORI:200303000610123/SP REG:13.03.2008 

AGRTE   : ANTONIO PAULO PACHECO AZEVEDO (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.008396-0 AGREXT ORI:200603000260460/SP REG:13.03.2008 

AGRTE   : ALEXANDRE MARINHO DE PAULA 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.008469-1 AGRESP ORI:200603990404432/SP REG:14.03.2008 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : JOAO SALIBA e outros 

ADV     : CLAYTON MONTEBELLO CARREIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.008470-8 AGRESP ORI:200161180008309/SP REG:14.03.2008 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ALESSANDRO SOUZA REIS e outro 

ADV     : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.008471-0 AGRESP ORI:200403000684007/SP REG:14.03.2008 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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AGRDO   : VENANCIO ARGUELHO 

ADV     : CESAR FERREIRA ROMERO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.008707-2 AGREXT ORI:200703000152631/SP REG:14.03.2008 

AGRTE   : RUBENS GOMES DE SOUSA e outro 

ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.008726-6 AGRESP ORI:200061020194093/SP REG:14.03.2008 

AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   : ROSELI RETAMERO PAES 

ADV     : JOSE RICARDO LEMOS NETTO 

PARTE R : MARCO ANTONIO FOSSALUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

 

EXP.:227        BLOCO:133650 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FICA(M) INTIMADO(S) O(S) AGRAVADO(S) PARA,   QUERENDO,

APRESENTAR(EM)  RESPOSTA  NOS  AUTOS  DO  AGRAVO  DE INSTRUMENTO.

PROC.   : 2007.03.00.099806-4 AGRESP ORI:200603000207226/SP REG:04.12.2007 

AGRTE   : ADELSON LEITE ALVES e outros 

ADV     : ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : MARIANA MONTEZ MOREIRA 

AGRDO   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     : GEORGE WASHINGTON TENORIO MARCELINO 

AGRDO   : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVG    : ERIKA PIRES RAMOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2007.03.00.100204-5 AGRESP ORI:200161000244836/SP REG:04.12.2007 

AGRTE   : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA PENHA S/A e filial 

ADV     : CELECINO CALIXTO DOS REIS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

AGRDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo- SENAC/SP 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2007.03.00.103453-8 AGREXT ORI:200403990103253/SP REG:18.12.2007 
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AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BRUNO TAKAHASHI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ROBERTO BRAZ RAMOS DE OLIVEIRA incapaz 

REPTE   : ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000061-6 AGREXT ORI:200461000043042/SP REG:09.01.2008 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 

AGRDO   : IRACI RUFINO 

ADV     : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000084-7 AGREXT ORI:200361000208932/SP REG:09.01.2008 

AGRTE   : MHA ENGENHARIA LTDA 

ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

AGRDO   : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

AGRDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo-SENAC/SP 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000085-9 AGRESP ORI:200361000208932/SP REG:09.01.2008 

AGRTE   : MHA ENGENHARIA LTDA 

ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

AGRDO   : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

AGRDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo -SENAC/SP 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000205-4 AGREXT ORI:200061000365234/SP REG:09.01.2008 

AGRTE   : TEKNOTEL PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO HOTELEIRA LTDA e outro 

ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

AGRDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2008.03.00.000206-6 AGRESP ORI:200061000365234/SP REG:09.01.2008 

AGRTE   : TEKNOTEL PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO HOTELEIRA LTDA e outro 

ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

AGRDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000225-0 AGRESP ORI:200403990086334/SP REG:09.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : JOSE ARMANDO CERELLO 

ADV     : JOSE ROBERTO SPOSITO GONSALES 

INTERES : IND/ DE MADEIRA CERELLO LTDA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000228-5 AGRESP ORI:200461190049802/SP REG:09.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : FAINE IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     : JOSE SANTOS ROSA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000321-6 AGRESP ORI:200461040074281/SP REG:22.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : EDNEI MIRANDA DOS SANTOS 

ADV     : ANA ANGELICA COSTA SANTOS DE CARVALHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000402-6 AGRESP ORI:200461040097621/SP REG:22.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : REGINA CELIA COSTA BRAGANCA MALUZA e outros 

ADV     : PAULO RODRIGUES FAIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000461-0 AGREXT ORI:200303990273816/SP REG:22.01.2008 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SANDRA TSUCUDA SASAKI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : VALERIO CENERINO 

ADV     : MILTON CANGUSSU DE LIMA 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000462-2 AGRESP ORI:200361040189237/SP REG:22.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : CARLOS ALBERTO MENDES DA SILVA e outros 

ADV     : RAMIRO DE ALMEIDA MONTE 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000464-6 AGRESP ORI:200461000113275/SP REG:22.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ARABUTAN APOLONIO DA SILVA 

ADV     : CARMEN RITA ALCARAZ ORTA DIEGUEZ 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000736-2 AGRESP ORI:200403990029922/SP REG:23.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : RONALD MARQUES 

ADV     : ROBERTO KIYOKASO ITO 

INTERES : SANTA MARIA VIACAO S/A 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000774-0 AGRESP ORI:200461100055054/SP REG:23.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : AUREO GILBERTO SCUDELER 

ADV     : ALEX ALMEIDA MAIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000775-1 AGREXT ORI:200461080042527/SP REG:23.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ALESSANDRO DA COSTA TEADOLINO 

ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000776-3 AGRESP ORI:200461080042527/SP REG:23.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ALESSANDRO DA COSTA TEADOLINO 

ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2008.03.00.000796-9 AGREXT ORI:200060020012092/SP REG:24.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADV     : ROSELI PAULA MAZZINI e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.000856-1 AGREXT ORI:200303990320491/SP REG:24.01.2008 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALMIR CLOVIS MORETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : OTILIO IRENI DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.001715-0 AGREXT ORI:200461000086582/SP REG:24.01.2008 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

AGRDO   : MANOEL DANTAS DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : JOSE VIRGULINO DOS SANTOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.001875-0 AGREXT ORI:200361000152057/SP REG:30.01.2008 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

AGRDO   : RITA DE CASSIA LOPES e outros 

ADV     : NILTON CESAR GINICOLO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.002304-5 AGRESP ORI:94031023368/SP REG:30.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : GUAPORE VEICULOS E AUTO PECAS S/A 

ADV     : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.002688-5 AGREXT ORI:94031016558/SP REG:30.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MARCOS CAMPOS SIMOES e outros 

ADV     : PAULO HATSUZO TOUMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.002694-0 AGRESP ORI:200503990031386/SP REG:30.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   : MENEZ E LOPES LTDA -ME 

ADV     : MARIO ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.002695-2 AGRESP ORI:200003990338433/SP REG:30.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ANTONIO VANNER BROGLIO e outro 

ADV     : JOSE EDUARDO TEIXEIRA MONTEIRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.002696-4 AGRESP ORI:95030262372/SP REG:30.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A 

ADV     : JAMIL ABID JUNIOR e outro 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.002959-0 AGRESP ORI:200561820176680/SP REG:31.01.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A 

ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA e outros 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.003442-0 AGRESP ORI:199961070026278/SP REG:08.02.2008 

AGRTE   : HOSPITAL SANTANA LTDA 

ADV     : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 

AGRDO   : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADV     : ANDRE PAULO PUPO ALAYON 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.003443-2 AGREXT ORI:199961070026278/SP REG:08.02.2008 

AGRTE   : HOSPITAL SANTANA LTDA 

 

ADV     : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 

AGRDO   : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADV     : ANDRE PAULO PUPO ALAYON 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.003464-0 AGRESP ORI:200461020033900/SP REG:11.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : DAL DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA 

ADV     : LAURINDO LEITE JUNIOR 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.003478-0 AGRESP ORI:200461050087983/SP REG:11.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : BURGMANN DO BRASIL VEDACOES INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.003482-1 AGRESP ORI:200461100083001/SP REG:11.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : IHARABRAS S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 

ADV     : EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.003733-0 AGRESP ORI:200061820747313/SP REG:11.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : POM POM PRODUTOS HIGIENICOS LTDA 

ADV     : ARIOVALDO DOS SANTOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.004000-6 AGRESP ORI:200261020081556/SP REG:12.02.2008 

AGRTE   : EMILIANA DE ARRUDA SOARES VOLPON CASTRO 

ADV     : EMILIANA DE ARRUDA SOARES VOLPON 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.004001-8 AGREXT ORI:200261020081556/SP REG:12.02.2008 

AGRTE   : EMILIANA DE ARRUDA SOARES VOLPON CASTRO 

ADV     : CANDIDO RANGEL DINAMARCO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.004384-6 AGRESP ORI:200461820549594/SP REG:12.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : NISSHINBO DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA 

ADV     : DIRCEU FREITAS FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.004431-0 AGRESP ORI:200461040002294/SP REG:12.02.2008 
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AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : CELIO BASILEU DE GODOY e outros 

ADV     : ALEXANDRE DE ARAUJO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.004965-4 AGRESP ORI:200461820442593/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ADAMS E PORTER SOCIEDADE DE CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

ADV     : DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.004977-0 AGRESP ORI:200061000453226/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

AGRDO   : HOSPITAL E MATERNIDADE IPIRANGA DE MOGI DAS CRUZES 

ADV     : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.004995-2 AGRESP ORI:200461820425390/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : EMBALAGENS ESTAMEL LTDA 

ADV     : ANTONIO MOACIR COBEIN 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005010-3 AGREXT ORI:200003990328920/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOSE CORREA SOARES 

ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005043-7 AGRESP ORI:200461820249379/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : GERICONFORT IND/ E COM/ DE PRODUTOS HIGIENICOS LTDA 

ADV     : RICARDO MARCELLO CAVALLO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005061-9 AGRESP ORI:200461230001770/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VANESSA BOVE CIRELLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO   : ASTELIO DANTAS DE VASCONCELLOS 

ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005279-3 AGRESP ORI:98030284720/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELEFONICAS LTDA 

ADV     : DIMAS GREGORIO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005284-7 AGRESP ORI:199903990776146/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : CASA PUBLICADORA BRASILEIRA 

ADV     : CRISTINA MARIA DE APOLONIA SALLUM 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005292-6 AGRESP ORI:200503990489263/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SANDRA TSUCUDA SASAKI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : VALDIRA SOARES DA ROCHA NOGUEIRA 

ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005302-5 AGRESP ORI:200503990140540/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS 

AGRDO   : CARLOS WILSON FERREIRA DA SILVA e outros 

ADV     : MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005305-0 AGRESP ORI:200461040074244/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : EDUARDO MONTEIRO DOS SANTOS NETO 

ADV     : ANA ANGELICA COSTA SANTOS DE CARVALHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005311-6 AGRESP ORI:200461820003305/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : TOULON AUTOMOBILE VEICULOS E SERVICOS LTDA 

ADV     : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2008.03.00.005316-5 AGRESP ORI:200561000171565/SP REG:22.02.2008 

AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

AGRDO   : DROGARIA SAO JUDAS TADEU DE MARILIA LTDA -ME e outro 

ADV     : LILIAN CRISTINE TOZIN RISSOLI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005773-0 AGRESP ORI:200503990051257/SP REG:29.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MARKUS MAX WIRTH 

ADV     : ALMIR MARQUES DE LEMES 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005802-3 AGRESP ORI:200161200078178/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   : LUPERPLAS IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005918-0 AGRESP ORI:200103990402917/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   : FELICIA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     : ANTONINO MOURA BORGES 

INTERES : JOAQUIM RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.005925-8 AGRESP ORI:200503990527987/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   : ELAINE TEREZA TRIACA -ME 

ADV     : ANTONIO POLETTO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006663-9 AGRESP ORI:200503990178798/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : AZWELD DO BRASIL LTDA -ME 

ADV     : JOSE ANTONIO FRANZIN 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006665-2 AGRESP ORI:200703000181837/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : TRANSPORTADORA TEGON VALENTI S/A 

ADV     : DANIEL BEVILAQUA BEZERRA 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006671-8 AGRESP ORI:200461820100785/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : EREGUE IND/ TEXTIL LTDA 

ADV     : BARTOLOMEU DIAS DA COSTA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006689-5 AGRESP ORI:90030397775/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006690-1 AGRESP ORI:200061060003213/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : JVN COMERCIO DE PECAS LTDA e outro 

ADV     : VALDEMAR ALVES DOS REIS JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006691-3 AGRESP ORI:200061060002518/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : JVN COM/ DE PECAS LTDA e outro 

ADV     : VALDEMAR ALVES DOS REIS JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006693-7 AGRESP ORI:200061040059134/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADV     : SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006704-8 AGRESP ORI:200103990308366/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : GRUPO INTERNACIONAL CINEMATOGRAFICO S/A 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006851-0 AGRESP ORI:200403990298570/SP REG:28.02.2008 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MADALENA VIEIRA MOREIRA espolio e outro 

ADV     : ANGELA ROCHA DE CASTRO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006853-3 AGRESP ORI:199961820318070/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : LINEA AEREA NACIONAL DO CHILE S/A 

ADV     : SEVERINO PEREIRA DA SILVA FILHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006862-4 AGRESP ORI:92030823999/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : BARION PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006876-4 AGRESP ORI:200061080094716/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO 

AGRDO   : RICARDO FAITA 

ADV     : JOSE CARLOS BERCI 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006878-8 AGRESP ORI:200061130063758/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : BAVEP BARRETOS VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV     : RICARDO VENDRAMINE CAETANO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006885-5 AGRESP ORI:94030694602/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : VALEO TERMICO LTDA 

ADV     : MARCOS DE CARVALHO 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 2008.03.00.006886-7 AGRESP ORI:89030388518/SP REG:28.02.2008 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : CONSTANT ROCHAT 

ADV     : GUILHERME FIORINI FILHO e outros 
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INTERES : UNIFEDO DO BRASIL ESQUADRIAS LTDA 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 

PROC.   : 

2008.03.00.006904-5 AGRESP ORI:200461040145068/SP REG:28.02.2008

  

AGRTE  

 

:

 

Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

  

ADV    

 

:

 

JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

  

AGRDO  

 

:

 

DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros

  

ADV    

 

:

 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

  

ENDER. 

 

:

 

AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

DIVISÃO DE RECURSOS

BLOCO: 133695

PROC.   :  2002.61.00.015231-4        AC 1044701 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  HORST GRAETZ 

ADV     :  NELSON ESMERIO RAMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007304278 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas “a” e “c” do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que não conheceu de parte da apelação da

União e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, bem como à remessa oficial, reconhecendo a não incidência de imposto de

renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional. Alega,

ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso

do adotado pela decisão recorrida.

Decido.

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame

da conformação à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente pela

empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto que passo a

transcrever:

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO CONTRATUAL.

GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. DIVERGÊNCIA SUPERADA.

SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de rescisão

de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do empregador, estão sujeitas à

incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ.

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para prequestionar matéria

constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de Noronha).”

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2004.61.09.004237-8       AMS  288323 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CELSO SANCHES ROMERA 

ADV     :  TABATA FABIANA DE OLIVEIRA JACOBUSI 

PETIÇÃO :  RESP   2007293735 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas “a” e “c” do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento à apelação da União e

à remessa oficial, reconhecendo a não incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional. Alega,

ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso

do adotado pela decisão recorrida.

Decido.

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame

da conformação à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.
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É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente pela

empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto que passo a

transcrever:

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO CONTRATUAL.

GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. DIVERGÊNCIA SUPERADA.

SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de rescisão de

contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do empregador, estão sujeitas à

incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ.

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para prequestionar matéria

constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de Noronha).”

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.00.001383-2       AMS  290081 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ALEXANDRE DO ESPIRITO SANTO 

ADV     :  FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 

PETIÇÃO :  RESP   2007287679 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas “a” e “c” do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento à apelação da União e

à remessa oficial, reconhecendo a não incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional. Alega,

ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso

do adotado pela decisão recorrida.

Decido.

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame

da conformação à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente pela

empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto que passo a

transcrever:

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO CONTRATUAL.

GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. DIVERGÊNCIA SUPERADA.

SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de rescisão

de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do empregador, estão sujeitas à

incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ.

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para prequestionar matéria

constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de Noronha).”
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Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.00.009963-5       AMS  286306 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  LUIZ CARLOS FERREIRA DO PRADO 

ADV     :  MARIELZA EVANGELISTA COSSO 

PETIÇÃO :  RESP   2007297287 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas “a” e “c” do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento à apelação da União e

à remessa oficial, reconhecendo a não incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional. Alega,

ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso

do adotado pela decisão recorrida.

Decido.

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame

da conformação à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente pela

empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto que passo a

transcrever:

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO CONTRATUAL.

GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. DIVERGÊNCIA SUPERADA.

SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de rescisão

de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do empregador, estão sujeitas à

incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ.

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para prequestionar matéria

constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de Noronha).”

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.00.022149-0       AMS  290445 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  VALERIA MELCHIORETTO PEDROSO 

ADV     :  RENATA GABRIEL SCHWINDEN 

PETIÇÃO :  RESP   2007288386 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea “a” do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento à apelação da União e à

remessa oficial, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional.

Decido.

Verifica-se, em um primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao

exame da conformação à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente pela

empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto que passo a

transcrever:

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO CONTRATUAL.

GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. DIVERGÊNCIA SUPERADA.

SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de rescisão

de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do empregador, estão sujeitas à

incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ.

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para prequestionar matéria

constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de Noronha).”

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.   :  2005.61.00.902363-9       AMS  286795 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CARLOS ROBERTO DA SILVA EHRET 

ADV     :  ROGÉRIO DA SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2007297289 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas “a” e “c” do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, em

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento à apelação da União e

à remessa oficial, reconhecendo a não incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de gratificação espontânea.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional. Alega,

ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso

do adotado pela decisão recorrida.

Decido.

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame

da conformação à hipótese constitucional.

E, assim, o recurso merece ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas espontaneamente pela

empregadora, em virtude de rescisão contratual, estão sujeitas à incidência de imposto de renda, consoante aresto que passo a

transcrever:
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“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DECISÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÃO CONTRATUAL.

GRATIFICAÇÃO ESPONTÂNEA. LIBERALIDADE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. DIVERGÊNCIA SUPERADA.

SÚMULA N. 168/STJ. PREQUESTIONAMENTO DE QUESTÕES CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que, em se tratando de rescisão

de contrato de trabalho, as verbas auferidas a título de gratificações espontâneas, por liberalidade do empregador, estão sujeitas à

incidência do Imposto de Renda. Incidência da Súmula n. 168/STJ.

2. Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para prequestionar matéria

constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, AERESP 760439/SP, j. 25/10/2006, DJU 04/12/2006, Rel. Ministro João Otávio de Noronha).”

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

DECISÃO

PROC.   :  1999.61.10.000634-3       AMS  197150 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RETIFICA SAO FRANCISCO DE ITU LTDA 

ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

PETIÇÃO :  RESP   2008014326 

RECTE   :  RETIFICA SAO FRANCISCO DE ITU LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de recurso especial, com pedido de efeito suspensivo, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, deu provimento parcial ao

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, consoante relatório, voto, e acórdão de fls. 321/339.

A impretrante pretende, na presente ação mandamental, assegurar a compensação de valores pagos indevidamente a título de

contribuição ao PIS, com fundamento nos Decretos-leis 2.445/1988 e 2.449/1988, com parcelas vicendas do próprio PIS ou com

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei 8.383/1991 e Lei 9.430/1996, sem as restrições

impostas pela Instrução Normativa 21 e 73/1997.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido da autora e concedeu a segurança pretendida, consoante fls. 121/131.

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao recurso de apelação da União Federal e à

remessa oficial, consoante relatório, voto, e acórdão de fls. 321/339.

A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 342/349, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, voto e

acórdão de fls. 357/362.

A autora interpôs recurso especial onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 150, §§ 1º a 4º, no artigo 156,

inciso VII, no artigo 165, inciso I, no artigo 167, parágrafo único e no artigo 168, todos do Código Tributário Nacional, bem como

no artigo 74, da Lei 9.430/1996.

Aduz a recorrente, a título de fumus boni iuris, que a doutrina e a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, entende

que nos tributos sujeito a lançamento por homologação, a prescrição é contada segundo a tese dos “cinco mais cinco”, ou seja, que

nas ações de compensação e repetição de indébito, não se tratando de homologação expressa, somente extingue-se o direito de

pleitear a restituição após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos

contados da data em que se deu a homologação tácita.

Assim, requer seja concedido efeito suspensivo ao apelo extremo.

Decido.

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados requisitos,
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tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrinsecos e extrínsecos, bem como a

demonstração do periculum in mora.

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores para análise da

medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o juízo de admissibilidade do

recurso pelo tribunal a quo.

Na situação em tela, o recurso excepcional está sendo processado, mas ainda não houve a abertura de  vista ao recorrido para

apresentação de contra-razões, consoante determina o artigo 542, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista a conclusão do

feito para apreciação do pedido de efeito suspensivo, não se encontrando apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade.

Todavia, a recorrente faz jus à concessão do efeito suspensivo pleiteado, uma vez que presente o fumus boni iuris.

Observo que a Primeira e a Segunda Seção do Egrégio STJ consolidaram entendimento, denominado tese dos “cinco mais cinco”, no

sentido de que nas ações de compensação e repetição de indébito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

extingue-se o direito de pleitear a restituição após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador,

acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita. É o que se vê em recentes julgados das turmas

desta Seção, a exemplo: AgRg no REsp 743347/SP, 1ª Turma, Relator Ministro LUIZ FUX e EREsp 327043/DF, 2ª Turma, Rel.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA.

No mesmo sentido são os recentes julgado daquela Corte Superior:

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECENAL. DIREITO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA.

1. Extingue-se o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação, não sendo esta expressa, somente

após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em

que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, j. em 24.03.04).

2. A legislação superveniente que venha a flexibilizar o procedimento de compensação tributária não poderá ser aplicada às ações já

em curso, uma vez que o pedido e a causa de pedir tiveram como fundamento legislação pretérita, não podendo ser alterados no

curso do processo.

3. Ainda que o título executivo emanado do Poder Judiciário não contemple a possibilidade de compensação dos créditos com outros

tributos administrados pela SRF, nada obsta que tal pleito seja manejado na esfera administrativa sob a regência da legislação

posteriormente concebida.

4. Em razão de sua natureza, a Selic é composta de taxa de juros e  correção monetária, não podendo ser cumulada, a partir de sua

incidência, com qualquer outro índice de atualização.

5. Recurso especial provido em parte.”

(STJ - REsp 877906 / SP - RECURSO ESPECIAL 2006/0180649-0 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) - Órgão

Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 27/03/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 10.04.2007 p. 207) (grifei)

“TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TESE DOS CINCO MAIS CINCO.

LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. TAXA SELIC.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese dos cinco mais cinco para a definição do

termo a quo do prazo prescricional das ações de repetição/compensação de valores indevidamente recolhidos a título de tributo

sujeito a lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 (EREsp 327043/DF, Relator Ministro João

Otávio de Noronha, julgado em 27.04.2005).

(...)

23. Embargos de Divergência conhecidos, porém, improvidos." (voto-vista proferido por este relator nos autos do EREsp

327043/DF).

Embargos de Divergência acolhidos.” 

(STJ – EREsp 539212/RS - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2004/0033444-1 - Relator(a) Ministro

LUIZ FUX - Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 08/06/2005  Data da Publicação/Fonte DJ 27.06.2005 p.

216)

Por fim, a despeito das alterações previstas na Lei Complementar 118/2005, no julgamento do Eresp 327043/DF, decidiu a Primeira

Seção que a tese dos ''cinco mais cinco'' deve ser aplicada nas ações ajuizadas até 09 de junho de 2005. No caso, verifico que a ação

foi ajuizada antes da data estabelecida pela Corte Superior, razão pela qual se justifica a subida dos autos para a apreciação da

insurgência.

Por outro lado, para efeito de compensação tributária, prevalece a regra vigente à época da propositura da ação (Eresp 215837/SP),

e, por isso, na hipótese dos autos, o regime jurídico aplicável é aquele estabelecido pelo artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, de modo que é

viável a compensação entre contribuições de espécies tributárias distintas, desde que tenha havido processo administrativo a
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requerimento do contribuinte, o que não está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.

1. Os tributos devidos e sujeitos à administração da Secretaria da Receita Federal podem ser compensados com créditos referentes a

quaisquer tributos ou contribuições administrados por aquele órgão. (Lei 9.430/96, art. 74 c/c a redação da Lei 10.637/2000).

2. Em virtude da alteração legislativa, forçoso concluir que tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da

Receita Federal,  é possível a compensação, ainda que o destino de suas respectivas arrecadações não seja o mesmo.

3. In casu, verifica-se que à época da propositura da demanda (1999), não havia autorização legal para a realização da compensação

pelo próprio contribuinte, autorização esta que somente adveio com a entrada em vigor da Lei 10.637, de 30/12/2002, sendo, pelo

regime então vigente, indispensável o seu requerimento à Secretaria da Receita Federal. Infere-se, dessarte, que o pleito estampado

na petição inicial não poderia, com base no direito então vigente, ser atendido. (grifo nosso).

4. Voto divergente do Relator para dar provimento aos embargos de divergência.

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, ERESP 491450/RJ, j. 23/11/2005, DJU 27/03/2006, Rel. Ministro Luiz Fux).”

De sorte que é caso de se atribuir efeito suspensivo pretendido, dado que evidenciados os pressupostos legais autorizadores, pois o

venerando acórdão recorrido está em descompasso com os julgados acima referidos, além do que o periculum in mora está

demonstrado.

Ante o exposto, defiro a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso especial, até que seja procedido o juízo de

admissibilidade do recurso excepcional.

Assim, abra-se vista à parte recorrida para contra-razões e, após, retornem os autos conclusos para juízo de admissibilidade.

Intime-se

São Paulo, 9 de abril de 2008.

Des. Fed. MARLI FERREIRA

Presidente do TRF 3ªR

No exercício da Vice-Presidência

DECISÃO

PROC.   :  1999.61.14.003600-0       AMS  198653 

APTE    :  FIAMM SOGEFI BUZINAS LTDA 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008022055 

RECTE   :  FIAMM SOGEFI BUZINAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos

Trata-se de pedido de efeito suspensivo ao recurso especial e recurso extraordinário, formulado por FIAMM SOGEFI BUZINAS

LTDA, nos autos da petição de interposição dos recursos execipcionais.

Na presente demanda mandamental, pretende a impetrante, a suspensão da exigibilidade da contribuição da COFINS, exigida com

fundamento na Lei 9.718/1998, restabelecendo-se o regime da Lei Complementar 07/1970 e Lei Complementar 70/1991.

O recurso especial, de fls. 212/236, foi interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”,da Constituição Federal,

enquanto que o recurso extraordinário de fls. 271/301, funda-se no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal.

Os recursos excepcionais foram interpostos contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, por unanimidade, negou provimento

ao recurso de apelação da impetrante e deu provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, consoante

relatório, voto e acórdão de fls. 168/177.

O acórdão recorrido negou provimento ao recurso de apelação da impetrante e deu provimento ao recurso de apelação da União

Federal e à remessa oficial, sob fundamento que o incidente de argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/1998 foi rejeitado

pelo Órgão Especial deste egrégio Tribunal, devendo os órgãos fracionários respeitarem a referida decisão, nos termos do artigo 97,

da Constituição Federal.

A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 179/190, que, por unanimidade, foram acolhidos em parte, consoante relatório,

voto e acórdão de fls. 193/204.
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No recurso especial, a parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 110, do Código Tributário Nacional,

bem como o dissídio jurisprudencial.

No recurso extraordinário, alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006.

Sustenta, ainda, a recorrente, no recurso extraordinário, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 150, incios II, no artigo

154, inciso I e no artigo 195, inciso I e § 4º, todos da Constituição Federal.

Por fim, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso especial, às fls. 212 e ao recurso extraordinário, às fls. 271, cuja

admissibilidade ainda encontra-se pendente de apreciação pela Vice-Presidência.

Decido.

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados requisitos,

tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrinsecos e extrínsecos, bem como a

demonstração do periculum in mora.

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores para análise da

medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o juízo de admissibilidade do

recurso pelo tribunal a quo.

Na situação em tela, os recursos excepcionais estão sendo processados, mas ainda não houve a abertura de  vista ao recorrido para

apresentação de contra-razões, consoante determina o artigo 542, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista a conclusão do

feito para apreciação do pedido de efeito suspensivo, não se encontrando aptos, assim, a receber o juízo de admissibilidade.

Todavia, a recorrente faz jus à concessão do efeito suspensivo pleiteado uma vez que presente o fumus boni iuris.

O Colendo Supremo Tribunal Federal a respeito dessa matéria já decidiu que:

“EMENTA: I. PIS/COFINS: base de cálculo: L. 9.718/98, art. 3º, § 1º: inconstitucionalidade. Ao julgar os RREE 346.084, Ilmar;

357.950, 358.273 e 390.840, Marco Aurélio, Pleno, 9.11.2005 (Inf./STF 408), o Supremo Tribunal declarou a inconstitucionalidade

do art. 3º, § 1º, da L. 9.718/98, por entender que a ampliação da base de cálculo da COFINS por lei ordinária violou a redação

original do art. 195, I, da Constituição Federal, ainda vigente ao ser editada a mencionada norma legal. II. PIS/COFINS: aumento de

alíquota por lei ordinária (L. 9.718/98, art. 8º): ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja

observado o âmbito material reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira

Alves, RTJ 156/721. III. PIS/COFINS: regime de compensação diferenciado: as alterações introduzidas pelo art. 8º da L. 9.718/98

disciplinaram situações distintas, razão pela qual é legítima a diferenciação no regime de compensação. Precedente: RE 336.134,

Ilmar, RTJ 185/352. IV. Contribuição social: instituição ou aumento por medida provisória: prazo de anterioridade (CF., art. 195, §

6º). O termo a quo do prazo de anterioridade da contribuição social criada ou aumentada por medida provisória é a data de sua

primitiva edição, e não daquela que - após sucessivas reedições - tenha sido convertida em lei. Precedentes.” (RE-AgR 419010/RJ -

RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Julgamento:

15/08/2006, Órgão Julgador:  Primeira Turma).

No mesmo sentido:

“CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 -

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da

constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma

pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo

e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao

aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA

BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo,

ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e

serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a

totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação

contábil adotada.” (RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Julgamento:

09/11/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno).

No mesmo sentido, o colendo  Superior Tribunal de Justiça,  apreciando a matéria trazida nestes autos, veio a aplicar a orientação

sufragada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, que, ao julgar os Recursos Extraordinários (RE 346084/PR, RE 357950/RS, RE

358273/RS e RE 390840/MG), considerou inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98 ("§ 1º Entende-se por receita bruta a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil

adotada para as receitas"), e reconheceu a constitucionalidade do art. 8º, caput, do mesmo diploma legal, que prevê a majoração da

alíquota da COFINS de 2% para 3%, conforme decorrem das decisões abaixo citadas: 
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“RECURSO ESPECIAL nº 903808 - SP  (2006/0249401-0)

RELATOR : MIN. FRANCISCO FALCÃO

RECORRENTE : DATAMEC S/A SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DADOS

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E OUTROS

RECORRIDO  : FAZENDA NACIONAL

PROCURADOR : FERNANDO NETO BOITEUX E OUTROS

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra o acórdão que entendeu

pela legalidade das alterações promovidas na Lei Complementar nº70/91, pela Lei nº 9.718/98, consistentes na ampliação da base de

cálculo do PIS e da COFINS, em face da alteração do conceito de receita bruta, definido como a totalidade das receitas auferidas

pelas pessoas jurídicas (art. 3º, §1º), além da majoração da alíquota da referida contribuição para 3% (art. 8º).

A recorrente afirma que o Tribunal "a quo" violou os artigos 97 e 110 do CTN e 22 do Decreto-lei nº 2.397/87, ao entender pela

viabilidade da Lei 9.718/98 alterar a Lei Complementar 70/91 e ampliar o conceito de faturamento. Alega que Lei ordinária não

poderia alterar a Lei Complementar, em face do princípio da hierarquia das leis. Pede a reforma do aresto, para que seja declarada a

inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes no que concerne à exigência da COFINS e do PIS nos moldes da Lei

9.718/98 e da EC 20/98, restando reconhecido o seu direito de recolher os referidos tributos conforme a legislação anterior.

Relatados.

Decido.

No que se refere ao recolhimento das contribuições para a COFINS e o PIS, sem as alterações introduzidas pela Lei n. 9.718/98,

vinha decidindo que a análise da questão em tela importaria em usurpação da competência do STF, ante a necessidade do exame de

matéria de natureza constitucional.

Não obstante, verificado que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em controle difuso de constitucionalidade, pacificou a

questão, tem-se de rigor acompanhar o entendimento sufragado, haja vista a eficácia vinculante imanente de tais decisões.

Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão de 09.11.2005, ao julgar os REs nºs 346.084/PR, 357.950/RS,

358.273/RS e 390.840/MG, considerou inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, ao tempo em que reconheceu a

constitucionalidade do artigo 8º, caput, do mesmo diploma legal.

Com tal decisão restou definido que o conceito de receita bruta não poderia ter sido ampliado pelo § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98,

devendo permanecer o conceito definido pela legislação anterior (Art. 2º da LC 70/91), que considera como faturamento a receita

bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.

Nesse mesmo sentido, destaco:

"PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS. ALTERAÇÕES

PROMOVIDAS PELA LEI 9.718/98. CONCEITO  DE FATURAMENTO. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. PRECEDENTES DO

STF.

1. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

2. Não podem ser desconsideradas as decisões do Plenário do STF que reconhecem constitucionalidade ou a inconstitucionalidade

de diploma normativo. Mesmo quando tomadas em controle difuso, são decisões de incontestável e natural vocação expansiva, com

eficácia imediatamente vinculante para os demais tribunais, inclusive o STJ (CPC, art. 481, § único: "Os órgãos fracionários dos

tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento

destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão"), e, no caso das decisões que reconhecem a

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, com força de inibir a execução de sentenças judiciais contrárias, que se tornam

inexigíveis (CPC, art. 741, § único; art. 475-L, § 1º, redação da Lei 11.232/05).

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão de 09.11.2005, apreciando recursos extraordinários (RE 346084/PR, RE

357950/RS, RE

358273/RS e RE 390840/MG), considerou inconstitucional o § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98 ("§ 1º. Entende-se por receita bruta a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil

adotada para as receitas"), e reconheceu a constitucionalidade do art. 8º, caput, do mesmo diploma legal, que prevê a majoração da

alíquota da COFINS de 2% para 3%.

4. Recurso especial a que se dá provimento" (REsp nº 821.435/SP,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 11.09.2006, p. 230).

"I - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. COFINS E PIS. BASE
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DE CÁLCULO. CONCEITO DE FATURAMENTO. LEI 9.718/98. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO

STF.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente

cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a

controvérsia.

2. No julgamento dos REs 346.084/PR, 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou,

por maioria, a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, não o aplicando à base de incidência do PIS e da COFINS.

3. É devida a aplicação dos precedentes da Corte Suprema, considerando que o recurso extraordinário deve ser visto não só como

meio para a defesa de interesses das partes, mas notadamente como forma de tutela da ordem constitucional objetiva, nos termos da

lição do eminente Ministro Gilmar Mendes.

II - TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". NOVA ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA PRIMEIRA

SEÇÃO NO JULGAMENTO DOS ERESP 435.835/SC. SEMESTRALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA DA BASE DE

CÁLCULO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para pleitear a compensação ou a restituição do que foi

indevidamente pago somente se encerra quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco,

contados a partir da homologação tácita.

2. A base de cálculo do PIS, até o advento da MP 1.212/95, corresponde ao faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do

fato gerador, sem incidência de correção monetária.

III - Recurso especial da empresa provido. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido" (REsp nº 648.565/PR, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 18.09.2006, p. 266).

Nesse panorama, reconhecido que o acórdão recorrido entendeu pela legalidade da ampliação do conceito de faturamento, tenho

como parcial procedente a súplica do recorrente, uma vez que reconhecida a constitucionalidade do artigo 8º, caput, da Lei 9.718/98.

Ante o exposto, com arrimo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente

recurso especial.

Publique-se.

Brasília (DF), 11 de janeiro de 2007.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO

Relator.”

(STJ - REsp 903808 - Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO - Data da Publicação DJ 15.02.2007)

De sorte que é caso de se atribuir o efeito suspensivo pretendido, dado que evidenciados os pressupostos legais autorizadores, pois o

venerando acórdão recorrido está em descompasso com os julgados acima referidos.

Ante o exposto, defiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso especial e ao recurso extraordinário até que seja procedido o

juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais.

Por fim, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para apresentação de suas

contra-razões ao recurso especial e ao recurso extraordinário.

Intime-se.

São Paulo, 9 de abril de 2008.

Des. Fed. MARLI FERREIRA

Presidente do TRF 3ªR

No exercício da Vice-Presidência

DECISÃO

PROC.   :  2008.03.00.009185-3       MCI    6074 

REQTE   :  ORBITALL SERVICOS E PROCESSAMENTO DE INFORMACOES   LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA  

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

 PETIÇÃO: AGR    2008059701

RECTE  : ORBITALL SERVICOS E PROCESSAMENTO DE INFORMACOES LT

DA

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

Fls. 262/277
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Trata-se de agravo regimental interposto pela autora em face da decisão de fls. 262/277, que indeferiu a liminar pleiteada.

Nos autos principais, a apelação em mandado de segurança – processo 2004.61.26.003479-0, pretende a autora suspender a

exigibilidade  do recolhimento do PIS-IMPORTAÇÃO e COFINS-IMPORTAÇÃO, consoante Lei 10.865/2004.

A r. sentença recorrida indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução de mérito, por ilegitimidade passiva de parte,

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, consoante fls. 85/89.

A autora interpôs recurso de apelação, de fls. 92/123, com pedido de retratação, nos termos do artigo 269, do Código de Processo

Civil, que o MM. Juiz a quo indeferiu e manteve a r. sentença de fls. 85/89, consoante se verifica pela decisão de fls. 126/127.

Neste Egrégio Tribunal Regional Federal, a Turma Suplementar da Segunda Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso

de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 173/184.

A impetrante opôs embargos de declaração de fls. 187/191, que, por unanimidade, foram parcialmente acolhidos para corrigir erro

material da certidão de julgamento de fls. 172, para constar que a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de

apelação da impetrante, conforme relatório, voto e acórdão de fls. 195/201.

Inconformadas, a impetrante interpôs recurso especial de fls. 204/231 e recurso extraordinário de fls. 1233/258, os quais aguardam a

admissibilidade, consoante consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual – SIAPRO deste Egrégio Tribunal.

Às fls. 262/277 foi indeferida a liminar pretendida, uma vez que não há que se falar em inconstitucionalidade da  incidência do PIS e

COFINS sobre importação de produtos e serviços, uma vez que autorizada constitucionalmente pela nova redação dada pela Emenda

Constitucional 42/2003 ao artigo 149, § 2º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal.

Ademais, mesmo que o Supremo Tribunal Federal entenda no mesmo sentido do Tribunal Regional Federal da Quarta Região,

declarando inconstitucional a expressão “acrescido do valor do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e

sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço

aduaneiro e do valor das próprias contribuições", deverá, contudo, considerar como base de cálculo das contribuições sobre PIS e

COFINS incidentes sobre importação de produtos e serviços somente o valor aduaneiro, conforme disposto no Decreto-Lei nº 37/66

e Decreto 4.543/2002, já consagrado no ordenamento jurídico pátrio e, portanto, preservando a legitimidade das exações.

Inconformada, a autora interpôs agravo regimental de fls. 222/230, pleiteando a reconsideração da decisão de fls. 262/277, alegando

o cabimento do agravo regimental; que o fumus boni iuris está presente, ante a possibilidade de reforma do acórdão recorrido; que

há precedente do Tribunal Regional Federal da Quarta Região que decretou a inconstitucionalidade do inciso I do artigo 7º da Lei

10.865/2004 e que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou acerca da repercussão geral do presente caso em questão.

Decido.
Primeiramente, cumpre salientar que, quanto ao cabimento do agravo regimental, verifica-se que os artigos 250 e 251, do Regimento Interno do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, não prevêem a possibilidade de interposição de agravo regimental de decisão proferida pelo Vice-Presidente, uma vez que não há órgão

colegiado ao qual possa ser submetido qualquer recurso em face de decisão aqui prolatada.

Inbstante o não cabimento do agravo regimental, passo a apreciar o pleito da autora como pedido de reconsideração.

Alega a autora que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou acerca da repercussão geral do presente caso em questão.

A decisão agravada trouxe às fls. 273/274 que o Pretório Excelso reconheceu a repercussão geral da expressão valor aduaneiro,

previsto no no artigo 7º, inciso I, da Lei 10.865/2004, nos autos da Questão de Ordem no Recurso Extraordinário nº 559607-9/SC,

relatoria do Ministro Marco Aurélio, julgado em 26/10/2007, publicado no DJ 29/11/2007, página 00082.

No entanto, o reconhecimento da repercussão geral não sinaliza entendimento do Supremo Tribunal Federal em sentido da

constitucionalidade ou inconstitucionalidade, apenas indica a transcendência  dos motivos determinantes da decisão a ser proferida

pelo Pretório Excelso, considerando questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem

os interesses subjetivos da causa, consoante § 1º do artigo 543-A do Código de Processo Civil.

Assim, na decisão de fls. 262/277 passou-se a análise dos argumentos acerca da inconstitucionalidade da expressão “valor

aduaneiro” previsto no artigo 7º, inciso I, da Lei 10.865/2004.

A Lei 10.865/2004 conceitou o valor aduaneiro, consoante artigo 7º, inciso I, nos seguintes termos:

“Art. 7o A base de cálculo será:

I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto

de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3o desta Lei;

O artigo 1º do Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do acordo Geral sobre Tarifas e comércio 1994 - GATT", promulgado

pelo Decreto nº 1.355/94, segundo o qual "o valor aduaneiro de mercadorias importadas será o valor de transação, isto é, o preço

efetivamente pago ou a pagar pelas mercadorias, em uma venda para exportação para o país de importação".

Ademais, cumpre ressaltar que o artigo 75, do Decreto nº 4.543/2002, o Regulamento Aduaneiro, que reproduziu, para efeito do

imposto de importação, aquilo já firmado no GATT, nos seguintes termos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 153 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


“Art. 75. A base de cálculo do imposto é (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 2o, com a

redação dada pelo Decreto-lei no 2.472, de 1o de setembro de 1988, art. 1o, e Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do

Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio – GATT 1994 - Acordo de Valoração Aduaneira, Artigo 1, aprovado pelo Decreto

Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994):

I - quando a alíquota for ad valorem, o valor aduaneiro apurado segundo as normas do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas e

Comércio - GATT 1994; e 

II - quando a alíquota for específica, a quantidade de mercadoria expressa na unidade de

medida estabelecida.”

Por sua vez, o artigo 77, do mesmo Regulamento, assim dispõe:

“Art. 77. Integram o valor aduaneiro, independentemente do método de valoração utilizado (Acordo de Valoração Aduaneira, Artigo

8, parágrafos 1 e 2, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 1994):

I - o custo de transporte da mercadoria importada até o porto ou o aeroporto alfandegado de descarga ou o ponto de fronteira

alfandegado onde devam ser cumpridas as formalidades de entrada no território aduaneiro;

II - os gastos relativos à carga, à descarga e ao manuseio, associados ao transporte da mercadoria importada, até a chegada aos locais

referidos no inciso I; e

III - o custo do seguro da mercadoria durante as operações referidas nos incisos I e II.”

Com efeito, a questão relativa à definição da base de cálculo do PIS e da COFINS sobre as operações de importações de bens e

serviços, que é o “valor aduaneiro”, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, em sede da Argüição de Inconstitucionalidade

na Apelação Cível 2004.72.05.003314-1, em 22/02/2007, publicada no Diário da Justiça da União em 14/03/2007 entendeu que é

inconstitucional a expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e

do valor das próprias contribuições", mencionada no inciso I do artigo 7º da Lei nº 10.865/04, uma vez que teria ultrapassado o

limite do conceito de valor aduaneiro, disposto no Decreto-Lei nº 37/66 e Decreto 4.543/2002, em afronta ao disposto no artigo 149,

§ 2º, III, a, da Constituição Federal.

A Argüição de Inconstitucionalidade na Apelação Cível 2004.72.05.003314-1, em 22/02/2007, publicada no Diário da Justiça da

União em 14/03/2007, ficou assim ementada:

“INCIDENTE DE ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE – PIS E COFINS – IMPORTAÇÃO – ART. 7º, I, DA LEI

10.865/2004.

1 – A Constituição, no seu art. 149, § 2º, III, “a”, autorizou a criação de contribuições sociais e de intervenção no domínio

econômico sobre a importação de bens ou serviços, com alíquota ad valorem sobre o valor aduaneiro.

2 – Valor aduaneiro é expressão técnica cujo conceito encontra-se definido nos arts. 75 a 83 do Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro

de 2002, que instituiu o novo Regulamento Aduaneiro.

3 – A expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das

próprias contribuições", contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/2004, desbordou do conceito corrente de valor aduaneiro,

como tal considerado aquele empregado para cálculo do imposto de importação, violando o art. 149, § 2º, III, “a”, da Constituição.”

Dessa feita, não há que se falar em inconstitucionalidade da  incidência do PIS e COFINS sobre importação de produtos e serviços,

uma vez que autorizada constitucionalmente pela nova redação dada pela Emenda Constitucional 42/2003 ao artigo 149, § 2º, inciso

III, alínea “a”, da Constituição Federal, supra citado.

Dessa feita, mesmo que o Supremo Tribunal Federal entenda no mesmo sentido do Tribunal Regional Federal da Quarta Região,

declarando inconstitucional a expressão “acrescido do valor do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e

sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço

aduaneiro e do valor das próprias contribuições", deverá, contudo, considerar como base de cálculo das contribuições sobre PIS e

COFINS incidentes sobre importação de produtos e serviços somente o valor aduaneiro, conforme disposto no Decreto-Lei nº 37/66

e Decreto 4.543/2002, já consagrado no ordenamento jurídico pátrio e, portanto, preservando a legitimidade das exações.

Por fim, alega a autora no agravo regimental, que o fumus boni iuris está presente, ante a possibilidade de reforma do acórdão

recorrido.

A concessão de efeito suspensivo aos recursos excepcionais é medida excepcional, que, em princípio, somente se justifica quando se

cumularem alguns dos seguintes requisitos: a) juízo positivo de admissibilidade dos recursos excepcionais perante o Tribunal de

origem; b) viabilidade processual do recurso especial e do recurso extraordinário, verificada pelo preenchimento dos pressupostos

extrínsecos e intrínsecos desse recurso; c) plausibilidade jurídica da pretensão de direito material veiculada no recurso excepcional;

d) comprovação da urgência da pretensão cautelar, conforme se verifica nos precedentes do Supremo Tribunal Federal, in

QO-PET-2705/SP, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 20.05.2005; QO-PET 2676/MS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 21.12.2005).
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Tal exigência se explica porque, em regra, o recurso especial e o recurso extraordinário são dotados somente do efeito devolutivo,

nos termos do art. 27, §2º, da Lei nº 8.038/90, in verbis: 

"Art. 27 Recebida à petição pela Secretaria do Tribunal e aí protocolada, será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista pelo prazo

de 15 (quinze) dias para apresentar contra-razões. (...) §2º Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito

devolutivo."

Tenho ressaltado que o recurso extraordinário acaba cumprindo uma função de caráter objetivo na ordem constitucional, naquelas

circunstâncias em que a discussão transcende os interesses das partes do recurso extraordinário. Nessas situações o Supremo

Tribunal Federal entende plausível a concessão dos efeitos suspensivo e cautelares com o objetivo congelar a situação sub judice até

o pronunciamento definitivo do Plenário do Supremo Tribunal Federal, consoante QO-PET-2891/ES, Rel. Min. Carlos Veloso, Julg.

05.02.2003).

Assim, não basta que a questão seja relevante ou esteja em discussão no Plenário do Supremo Tribunal Federa, para que se configure

a situação excepcional apta a conferir efeito suspensivo ao recurso extraordinário e ao recurso especial.

De sorte que, é o caso de manter a decisão de fls. 262/277, que indeferiu a liminar pretendida.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental de fls. 222/230 e, por conseguinte, recebendo-o como pedido de reconsideração,

indefiro-o, mantendo a decisão de fls. 262/277.

Por fim, determino o apensamento da presente medida cautelar aos autos da apelação em mandado de segurança – processo

2004.61.26.003479-2, bem como determino a Subsecretaria de Feitos da Vice-presidência – UVIP, que proceda a renumeração das

folhas da presente medida cautelar, a partir da decisão de fls. 262/277.

Intime-se.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

Des. Fed. MARLI FERREIRA

Presidente do TRF 3ªR

No exercício da Vice-Presidência

DECISÃO

PROC.   :  2007.03.00.099476-9       MCI    5892 

REQTE   :  TEXTILIA S/A 

ADV     :  CLARA MARTINS DE CASTRO 

ADV     :  RODRIGO SILVA PORTO  

ADV     :  THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA  

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

 PETIÇÃO: MAN    2008033502

RECTE  : TEXTILIA S/A

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

Fls. 268/271

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada diretamente neste Tribunal, visando, até o juízo de admissibilidade do

recurso especial e recurso extraordinário interpostos nos autos da apelação em mandado de segurança – processo

1999.61.00.011079-3, restaurar os efeitos da sentença concessiva da segurança, com a finalidade de não ser compelido ao

pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre Lucro, incidentes sobre os resultados apurados a partir

dos anos-base de 1991 e seguintes, com a limitação dos prejuízos fiscais  e da base de cálculo negativa.

Às fls. 255/262 foi deferida parcialmente a liminar pleiteada, para conceder o efeito suspensivo ao recurso especial e ao recurso

extraordinário até que seja procedido ao juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos nos autos da apelação em

mandado de segurança – processo – processo nº 1999.61.00.011079-3.

A autora requer a expedição de ofício ao Procurador Chefe da Fazenda Nacional, com a finalidade de suspender a exigibilidade do

crédito tributário constituído no auto de infração nº 13807.006.481/99-18, uma vez que recebeu Carta de Cobrança da Secretaria da

Receita Federal, consoante petição de fls. 268/269 e carta de fls. 270/271.

Primeiramente, cumpre ressaltar que a decisão de fls. 255/262 não suspedeu a exigibilidade do crédito tributário constituído no auto

de infração nº 13807.006.481/99-18, mas concedeu o efeito suspensivo ao recurso especial e ao recurso extraordinário até que seja

procedido ao juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos nos autos da apelação em mandado de segurança –

processo – processo nº 1999.61.00.011079-3.

Ocorre, que esse provimento jurisdicional, de suspensão da exigibilidade do crédito tributário constituído no auto de infração nº

13807.006.481/99-18, não está afeto à competência da vice-presidência deste Tribunal.
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É que,  nos termos do artigo 22, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, compete à Vice-Presidência deste Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região decidir sobre a admissibilidade de recursos especiais  extraordinários, o que engloba, inclusive,

a  apreciação de pedidos de efeito suspensivo aos recursos excepcionais.

Não está, portanto, dentro de sua esfera competencial o conhecimento e processamento de pedido de suspensão de exigibilidade de

crédito tributário.

Ante o exposto, indefiro o pedido de fls. 268/269, mas determino a expedição, com urgência, de ofício ao Procurador Chefe da

Fazenda Nacional comunicando o teor da decisão de fls. 255/262, encaminhando-se cópia da referida decisão.

Apense-se esta medida cautelar aos autos da apelação em mandado de segurança – processo – processo nº 1999.61.00.011079-3.

Intime-se.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

Des. Fed. MARLI FERREIRA

Presidente do TRF 3ªR

No exercício da Vice-Presidência

DECISÃO

PROC.   :  2008.03.00.011258-3       MCI    6095     9700066622  14 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  BANCO REAL S/A e outros 

ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

PETIÇÃO: AGR    2008064114

RECTE  : BANCO REAL S/A

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

Fls. 246/253

Trata-se de agravo regimental interposto nos termos do artigo 255, do Regimento Interno deste egrégio Tribunal, em face da decisão

de fls. 240/243, que indeferiu o pedido de reconsideração das autoras de fls. 210/238 e mateve a decisão inicial de fls. 195/207, que

indeferiu a liminar pleiteada.

As autoras ajuizaram diretamente neste Tribunal, medida cautelar, visando à concessão de medida liminar para que se assegure até a

prolação de decisão definitiva nos autos da apelação em mandado de segurança – processo nº 1999.03.99.115026-5, o direito de

recolher a Contribuição Social sobre Lucro – CSLL calculada à mesma alíquota aplicável  às demais empresas pertencentes ao

segmento não financeiro, garantindo-se o  direito à isonomia previsto no artigo 150, inciso II, da Constituição Federal.

Nos autos da ação mandamental – processo nº 1999.03.99.115026-5, pretendem as autoras assegurar o recolhimento da Contribuição

Social sobre Lucro – CSL à mesma alíquota aplicável as empresas não pertencentes ao segmento financeiro, consoante se verifica da

petição inicial de fls. 100/114.

A decisão de fls. 195/207, indeferiu a liminar pleiteada, sob fundamento o Superior Tribunal de Justiça entende que a matéria

discutida nos autos principais é de índole constitucional, portanto, competência do Supremo Tribunal Federal.

Ademais, fundamenta-se a decisão impugnada no sentido que o Supremo Tribunal Federal não se manifestou, através do Plenário

daquela Corte, sobre a cobrança de alíquota diferenciada de Contribuição Social sobre Lucro – CSL das instituições financeiras, bem

como que há uma decisão monocrática qualificada com a eficácia da coisa julgada e decisões liminares em medida cautelar

confirmadas pela Segunda Turma daquela Corte, considerando legítima a cobrança de alíquota diferenciada da referida exação para

as instituições financeiras, consoante precedentes alí transcritos.

As autoras apresentaram pedido de reconsideração de fls. 210/238, onde alegavam que é certo que no presente caso o Supremo

Tribunal Federal concederá a liminar pretendida nos mesmos termos aqui pleiteado, que a plausibilidade está presente pois as

autoras possuem liminar concedida nos autos principais, há mais de dez anos e que não seria justo as autoras efetuarem depósito

judicial para suspensão da exigibilidade da exação nesse curto período até a admissão dos recursos excepcionais.

Por fim, alegavam que é firme o posicionamento da Vice-Presidência desta Corte no sentido ora pretendido e que a manutenção da

atual situação não é razoável até por uma questão de isonomia.

O pedido de reconsideração, de fls. 210/238, foi indeferido, consoante decisão de fls. 240/243.

Novamente, insurgem-se as autoras através do presente agravo regimental de fls. 246/253.

Decido.

Primeiramente, cumpre salientar que, quanto ao cabimento do agravo regimental, verifica-se que os artigos 250 e 251, do Regimento

Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, não prevêem a possibilidade de interposição de agravo regimental de

decisão proferida pelo Vice-Presidente, uma vez que não há órgão colegiado ao qual possa ser submetido qualquer recurso em face
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de decisão aqui prolatada.

Por fim, cumpre ressaltar que presente cautelar inominada constitui-se medida que se exaure em si mesma, não dependendo da

ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero incidente peculiar ao

julgamento do recurso excepcional.

De sorte que a presente cautelar perderá por completo seu objeto quando do exercício da admissibilidade dos recursos excepcionais

que se buscava fosse recebido no duplo efeito.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental de fls. 246/253, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Intime-se

São Paulo, 10 de abril de 2008.

Des. Fed. MARLI FERREIRA

Presidente do TRF 3ªR

No exercício da Vice-Presidência

DECISÃO

PROC.   :  2008.03.00.011259-5       MCI    6096 

REQTE   :  BANCO CACIQUE S/A 

ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / GABINETE DO VICE-PRESIDENTE 

 ETIÇÃO: AGR    2008064113

RECTE  : BANCO CACIQUE S/A

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

Fls. 188/195

Trata-se de agravo regimental interposto pela autora em face da decisão de fls. 172/184, que indeferiu a liminar pleiteada.

Nos autos principais, a ação mandamental – processo nº 2001.03.99.053389-1, pretende a autora assegurar o recolhimento da

Contribuição Social sobre Lucro – CSL à mesma alíquota aplicável as empresas não pertencentes ao segmento financeiro, consoante

se verifica da petição inicial de fls. 25/43.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido da impetrante e concedeu a ordem pretendida, para assegurar o direito da

impetrante recolherem a Contribuição Social sobre Lucro – CSLL, no período compreendido entre janeiro de 1996 e junho de 1997,

à alíquota de 8%, aplicável às pessoas jurídicas em geral, conforme fls. 79/81

Neste Egrégio Tribunal Regional Federal, a Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao recurso de apelação da

União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a possibilidade de cobrança de alíquota diferenciada em razão da atividade

desempenhada pelo contribuinte, mas afastando a alíquota majorada pela Emenda Constitucional 10/1996 no período de 01/01/1996

a 05/06/1996, em respeito ao princípio da anterioridade, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 111/140.

As impetrantes interpuseram recurso extraordinário, de fls. 144/157 e recurso especial de fls. 161/167, que aguardam exame de

admissibilidade, consoante consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual – SIAPRO deste Egrégio Tribunal.

Às fls. 172/184 foi indeferida a liminar pretendida, uma vez que não demonstrada a plausibilidade da tese da autora.

Inconformada, a autora interpôs agravo regimental de fls. 188/195, pleiteando a reconsideração da decisão de fls. 172/184 ou o

recebimento da referida petição como agravo regimental e seu encaninhamento em mesa para oportuno julgamento.

Decido.

Primeiramente, cumpre salientar que, quanto ao cabimento do agravo regimental, verifica-se que os artigos 250 e 251, do Regimento

Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, não prevêem a possibilidade de interposição de agravo regimental de

decisão proferida pelo Vice-Presidente, uma vez que não há órgão colegiado ao qual possa ser submetido qualquer recurso em face

de decisão aqui prolatada.

Ademais, cumpre ressaltar que presente cautelar inominada constitui-se medida que se exaure em si mesma, não dependendo da

ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero incidente peculiar ao

julgamento do recurso excepcional.

De sorte que a presente cautelar perderá por completo seu objeto quando do exercício da admissibilidade dos recursos excepcionais

que se buscava fosse recebido no duplo efeito.

Inbstante o não cabimento do agravo regimental, passo a apreciar o pleito da autora como pedido de reconsideração.

Invoca a autora o poder geral de cautela previsto no artigo 798, do Código de Processo Civil e alega que o Supremo Tribunal Federal

tem concedido liminares em medidas cautelares lá interpostas para atribuir efeito suspensivo a recurso extraordinário  onde se
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discute a constitucionalidade da alíquota diferencida da Contribuição Social sobre Lucro Líquido para instituições financeiras e que

este também seria o posicionamento da Vice-Presidência deste egrégio Tribunal.

A matéria aqui discutida de cobrança de alíquota diferenciada da Contribuição Social sobre Lucro - CSLL para as instituições

financeiras, não foi objeto de pronunciamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal e as liminares deferidas pelo Pretório

Excelso no sentido aqui pretendido foram proferidas pelo Ministro Marco Aurélio.

Ocorre que, há decisões proferidas pelo Ministro Gilmar Mendes e Ministro Joaquim Barbosa, indeferindo liminares, em decisões

confirmadas pela Segunda Turma daquela Corte, em recentes decisões proferidas em 11/09/2007 e 14/03/2006, em sentido contrário

ao pretendido pelas autoras, conforme decisões transcritas na decisão impugnada, de fls. 172/184.

O Supremo Tribunal Federal endente que a concessão de efeito suspensivo aos recursos excepcionais é medida excepcional, que, em

princípio, somente se justifica quando se cumularem alguns dos seguintes requisitos: a) juízo positivo de admissibilidade dos

recursos excepcionais perante o Tribunal de origem; b) viabilidade processual do recurso especial e do recurso extraordinário,

verificada pelo preenchimento dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos desse recurso; c) plausibilidade jurídica da pretensão de

direito material veiculada no recurso excepcional; d) comprovação da urgência da pretensão cautelar, conforme se verifica nos

precedentes do Supremo Tribunal Federal, in QO-PET-2705/SP, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 20.05.2005; QO-PET 2676/MS, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, DJ 21.12.2005.

Tal exigência se explica porque, em regra, o recurso especial e o recurso extraordinário são dotados somente do efeito devolutivo,

nos termos do art. 27, §2º, da Lei nº 8.038/90, in verbis: 

"Art. 27 Recebida à petição pela Secretaria do Tribunal e aí protocolada, será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista pelo prazo

de 15 (quinze) dias para apresentar contra-razões. (...)

§2º Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito devolutivo."

Ademais, deve ser ressaltado que os recursos especial e extraordinário acabam cumprindo uma função de caráter objetivo na ordem

constitucional, naquelas circunstâncias em que a discussão transcende os interesses das partes do recurso extraordinário.

Assim, não basta que a questão seja relevante ou esteja em discussão no Plenário do Supremo Tribunal Federa, para que se configure

a situação excepcional apta a conferir efeito suspensivo ao recurso extraordinário.

Por fim, também deve ser rejeitado o argumento das autoras no sentido que é firme o posicionamento da Vice-Presidência desta

Corte no sentido ora pretendido e que a manutenção da atual situação não é razoável até por uma questão de isonomia.

A matéria discutida nos autos não é pacífica como querem demonstrar as autoras, no entanto, a questão carece de decisão no

Plenário do Supremo Tribunal Federal, mas há precendente em sentido contrário ao pretendido pelas recorrentes, consoante decisões

transcritas às fls. 172/184, que afastam a plausibilidade da tese invocada pela autora.

De sorte que, é o caso de manter a decisão de fls. 172/184, que indeferiu a liminar pretendida, uma vez que a concessão de efeito

suspensivo a recurso extraordinário é medida de excepcionalidade absoluta, consoante Pet. AgRg 1859, de Relator do Ministro

Celso de Melo, julgamento 28/03/2000, DJ 28/04/2000, página 90.

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental de fls. 188/195 e, por conseguinte, recebendo-o como pedido de reconsideração,

indefiro-o, mantendo a decisão de fls. 172/184.

Por fim, determino o apensamento da presente medida cautelar aos autos da apelação em mandado de segurança – processo

2001.03.99.053389-1.

Intime-se.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

Des. Fed. MARLI FERREIRA

Presidente do TRF 3ªR

No exercício da Vice-Presidência

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO

 

ATA DE JULGAMENTO

ATA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 14 DE FEVEREIRO DE 2008. 

Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. SUZANA CAMARGO 

Representante do MPF: Dr(a). ALCIDES TELLES JUNIOR 

Secretário(a): VALQUIRIA R. COSTA Às  14:00 horas, presentes os Excelentíssimos Desembargadores Federais  ANNA MARIA
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PIMENTEL, DIVA MALERBI, THEREZINHA CAZERTA, MARISA SANTOS,  EVA  REGINA,  NELSON  BERNARDES,

MARIANINA  GALANTE,  ANTONIO CEDENHO,   e   os  Juízes  Federais  Convocados  DAVID  DINIZ,  FONSECA

GONÇALVES,  MÁRCIA  HOFFMANN,  TATIANA RUAS, RODRIGO ZACHARIAS, VANESSA MELLO e RAFAEL

MARGALHO. Ausente,  justificadamente, o Excelentíssimo Desembargador Fe deral CASTRO GUERRA. Não  havendo

impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Após, passou-se ao julgamento dos processos adiados, pautados e

apresentados em mesa. 

AR-SP       4889        2006.03.00.057481-8(200061030003480)

 
RELATOR

 

:

 

DES.FED. CASTRO GUERRA

  

REVISOR

 

:

 

DES.FED. JEDIAEL GALVÃO

  

AUTOR  

 

:

 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

  

ADV    

 

:

 

SARA MARIA BUENO DA SILVA

  

ADV    

 

:

 

HERMES ARRAIS ALENCAR

  

REU    

 

:

 

JOSE RAIMUNDO DE CARVALHO

  

ADV    

 

:

 

CLAUDETE CRISTINA FERREIRA MANOEL

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA. Ausente,

justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

EM MESA  AC-SP       891484                        2002.61.19.000186-9 INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
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EMBGTE  : INEZ TARDIVO DE FREITAS 

ADV     : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILMA HIROMI JUQUIRAM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA. Ausente,

justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       367         96.03.013493-7     (9200000105)

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : CARLOS GONCALES RODRIGUES 

ADV     : EDISON MARCO CAPORALIN 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal LEIDE POLO. Ausente, justificadamente, o

Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

MS-SP       270939      2005.03.00.072187-2(200161110016410)

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

IMPTE   : ALFREDO BELLUSCI 

ADV     : ALFREDO BELLUSCI 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

INTERES : VERA LUCIA DA SILVA 

INTERES : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY. Ausente, justificadamente,

o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       894         1999.03.00.040560-1(94030194901)

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : MANOEL CARREIRA 

ADV     : LUIZ ARTHUR SALOIO 

"Adiado o julgamento por ausência de quórum. Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       1035        2000.03.00.006883-2(9607015983)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : CARLOS ALBERTO BASSETTO 

ADV     : SONIA MARA MOREIRA 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA.

AC-SP  678212 2001.03.99.012880-7(9500000677) INCID.10 - EMBARGOS INFRINGENTES

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
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EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALECSANDRO DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : NILVA MARIA SGARBI BERNARDINO 

ADV     : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. 

AR-SP       2875        2003.03.00.015567-5(200103990304348)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : HIROSHI HONDO 

ADV     : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. 

AR-SP       4929        2006.03.00.076448-6(0100002390)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : PEDRO JOSE 

ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. 

AR-SP       4808        2006.03.00.029226-6(200161240033261)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : IONICO ASSAOKA 

ADV     : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. 

AR-SP       4161        2004.03.00.022370-3(9700000905)

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

REVISORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

AUTOR   : LUZIA PRADO DOS SANTOS SOUZA 

ADV     : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLEIDE CAVALCANTI FONTES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. 

AR-SP       5117        2006.03.00.120013-6(0100000191)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : WALDEMAR PUPPO 

ADV     : FERNANDO TADEU MARTINS 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : EDSON VIVIANI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. 

AR-SP       5188        2007.03.00.010195-7(200403990386561)

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : ROSENI XAVIER DA COSTA 

ADV     : LEONARDO GOMES DA SILVA 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. 

AR-SP       1552        2001.03.00.012341-0(98030150758)

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

REVISORA : DES.FED. EVA REGINA 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : PEDRO XAVIER 

ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

"Adiado    o  julgamento  em face dos autos encontrarem-se conclusos ao Desembargador Federal SANTOS NEVES para declaração

de voto. Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       2932        2003.03.00.021197-6(9700000387)

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : CLAUDIONOR JOSE DA SILVA e outros 

ADV     : EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO. Ausente, justificadamente,

o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AC-SP       830700      2002.03.99.037654-6(0100001577) INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILSON BERALDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : MARIA DAS DORES DE SOUZA 

ADV     : ACIR PELIELO 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO. Ausente, justificadamente,

o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AC-SP       298692      96.03.005240-0     (9400327595) INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : MANOEL DA COSTA NEVES 
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ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO. Ausente, justificadamente,

o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       4621        2005.03.00.089144-3(199903990051840)

RELATOR : JUIZ CONV RAFAEL MARGALHO 

REVISORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 

AUTOR   : ANIDES ROQUE (= ou > de 65 anos) 

ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO ORTIZ JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO. Ausente, justificadamente,

o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       2995        2003.03.00.028791-9(199903990595292)

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : SEVERINO LOPES DA SILVA 

ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, por indicação da Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE. Ausente,

justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       4425        2005.03.00.015609-3(9900000938)

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : LUCIA RAMOS DA SILVA 

ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO. Ausente,

justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       2846        2003.03.00.013582-2(0000000880)

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AUTOR   : JOSINA DE OLIVEIRA SANTANA 

ADV     : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO FRANCO GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento, em face dos autos encontrarem-se conclusos para voto-vista. Ausente, justificadamente, o Desembargador

Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       336         95.03.062922-5     (9200001145)

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : ARMELINDA POLONIO 
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ADV     : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

ADV     : PASCOAL ANTENOR ROSSI 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado o julgamento para cumprimento de diligência. Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       4648        2005.03.00.096363-6(200203990434200)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : BENEDITA GONCALVES DE GODOI 

ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado o julgamento para cumprimento de diligência. Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AC-SP       741612                        2001.61.04.000740-0 INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO G DE FRANCA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : ROSARIA DE JESUS MENDES 

ADV     : DONATO LOVECCHIO 

"Adiado o julgamento para cumprimento de diligência. Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AC-SP       701023      2001.03.99.027618-3(8900000322) INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : ALTAMIRO MANOEL DA COSTA 

ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

"Adiado o julgamento para cumprimento de diligência. Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AC-SP       815907      2002.03.99.029272-7(0000000826) INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

REVISOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : GENI CANDIDA DA SILVA 

ADV     : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

"Adiado   o  julgamento  em  face dos autos encontrarem-se conclusos ao Revisor. Ausente, justificadamente, o Desembargador

Federal CASTRO GUERRA."

AC-SP       928851      2004.03.99.011553-0(0300000610) INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

EMBGTE  : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA VIZIOLLI 

ADV     : FRANCISCO CARLOS AVANCO 
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EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO DIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator). 

AR-SP       168         92.03.067033-5     (8200001747)

RELATORA : JUÍZA CONV ANA LÚCIA IUCKER 

REVISORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ENIO LAMARTINE PEIXOTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : LEONICES MERLINO QUEIROZ 

ADV     : ISMAEL RUBENS MERLINO 

"Adiado   o  julgamento  em  face  dos autos encontrarem-se conclusos a Desembargadora Federal DIVA MALERBI. Ausente,

justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       1119        2000.03.00.024645-0(96030500526)

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : FRANCISCO LOPES TARANTO 

ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator). Ausente,

justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       1499        2001.03.00.009338-7(97030190111)

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : ADAIR APARECIDO MARCIOLA 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator). Ausente,

justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       4196        2004.03.00.041510-0(9300001830)

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : ANTONIA APARECIDA BASSETO 

ADV     : ROSEMARY APARECIDA DOS SANTOS 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator). Ausente,

justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       4366        2004.03.00.075181-1(199903990853517)

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
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AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : SILVIO PICAGLI 

ADV     : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator). Ausente,

justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       1662        2001.03.00.017884-8(199903991144540)

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AUTOR   : MARIA APARECIDA SAMPAIO incapaz 

REPTE   : MARIA BENEDITA SAMPAIO 

ADV     : WAGNER GIRON DE LA TORRE 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROGERIO DO AMARAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator). Ausente,

justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       1341        2000.03.00.063389-4(94030632879)

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

REVISORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : MARIA CECILIA GARCIA DOS SANTOS 

ADV     : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

"Adiado   o  julgamento  por  indicação  da  Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Ausente, justificadamente, o

Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       2330        2002.03.00.029784-2(98030291130)

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : ONIVALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADV     : FERNANDO GUIMARAES DE MACEDO 

"A   Seção,  por  unanimidade,  rejeitou  a preliminar suscitada e, por maioria,  julgou  procedente  o  pedido  para rescindir o v.

acórdão e, proferindo  novo  julgamento,  julgou parcialmente procedente a demanda originária,  para  declarar,  para  os  devidos

fins  de  direito, ter ONIVALDO  RODRIGUES  DA  SILVA  trabalhado  no  período  de  28/6/66  a 31/12/74,  como  lavrador,

condenando o vencido a expedir a competente certidão,  ressalvando ao INSS a faculdade de consignar nesse documento a ausência

de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem  recíproca,  deixando de condenar a ré ao pagamento das

verbas sucumbenciais,  por  se tratar de beneficiária da justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA

REGINA (Relatora). Votaram   os   Desembargadores  Federais  NELSON  BERNARDES,  MARIANINA GALANTE,  ANTONIO

CEDENHO,  os Juízes Federais Convocados DAVID DINIZ, FONSECA  GONÇALVES,  MÁRCIA  HOFFMANN, TATIANA

RUAS, RODRIGO ZACHARIAS, VANESSA MELLO, RAFAEL MARGALHO e os Desembargadores Federais ANNA MARIA

PIMENTEL, DIVA MALERBI e MARISA SANTOS. Vencida,  em  parte,  a  Desembargadora Federal THEREZINHA

CAZERTA, que desconstituía   parcialmente   o   v.   acórdão,  julgava  parcialmente procedente a demanda originária, e

determinava inclusive o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. Ausente, justificadamente, o Desembargador
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Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       2892        2003.03.00.017600-9(94030672943)

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : ONISIO NEVES 

ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

"A   Seção, por maioria, julgou procedente o pedido para rescindir o v. acórdão e, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária, para declarar, para os devidos fins de direito, ter ONISIO NEVES trabalhado no período de

24/5/63 a 01/8/78, como rurícola, condenando  o  vencido  a expedir a competente certidão, ressalvando ao INSS   a   faculdade   de

consignar  nesse  documento  a  ausência  de recolhimento  de  contribuições  ou  indenização  para fins de contagem recíproca,

deixando   de  condenar  a  ré  ao  pagamento  das  verbas sucumbenciais,  por  se tratar de beneficiária da justiça gratuita, nos

termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam-na os Desembargadores Federais NELSON

BERNARDES, MARIANINA GALANTE,  ANTONIO  CEDENHO,  os Juízes Federais Convocados DAVID DINIZ, FONSECA

GONÇALVES,  MÁRCIA  HOFFMANN, TATIANA RUAS, RODRIGO ZACHARIAS, VANESSA  MELLO,  RAFAEL

MARGALHO,  e  os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, DIVA MALERBI e MARISA SANTOS. Vencida,

em  parte,  a  Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, que desconstituía   parcialmente   o   v.   acórdão,  julgava

parcialmente procedente a demanda originária, e determinava inclusive o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       4231        2004.03.00.046915-7(200103990418871)

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : LEONILDO MAGALHAES ROBERTO 

ADV     : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

"A   Seção, por maioria, julgou procedente o pedido para rescindir o v. acórdão e, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária, para declarar, para os devidos fins de direito, ter LEONILDO   MAGALHÃES  ROBERTO

trabalhado  no  período  de  02/01/72  a 31/12/78,  como  lavrador,  condenando o vencido a expedir a competente certidão,

ressalvando ao INSS a faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para

fins de contagem  recíproca,  deixando de condenar a ré ao pagamento das verbas sucumbenciais,  por  se tratar de beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). (Relatora). Acompanharam-na,   os

Desembargadores   Federais   NELSON  BERNARDES, MARIANINA GALANTE, ANTONIO CEDENHO, os Juízes Federais

Convocados DAVID DINIZ,  FONSECA  GONÇALVES,  MÁRCIA  HOFFMANN,  TATIANA  RUAS,  RODRIGO

ZACHARIAS, VANESSA MELLO, RAFAEL MARGALHO e os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, DIVA

MALERBI e MARISA SANTOS. Vencida,  em  parte,  a  Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, que desconstituía

parcialmente   o   v.   acórdão,  julgava  parcialmente procedente a demanda originária, e determinava inclusive o recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas. Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-MS       4868        2006.03.00.049168-8(0300017409)

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : CELIO TEIXEIRA DE FARIA 

ADV     : ANDREIA CARLA LODI E FARIA 
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"A   Seção,  por  unanimidade,  deferiu  os  benefícios  da assistência judiciária  gratuita,  e,  por maioria, julgou procedente o pedido

para rescindir   o   v.   acórdão  e,  proferindo  novo  julgamento,  julgou parcialmente  procedente  a  demanda originária, para

declarar, para os devidos  fins  de  direito,  ter  CELIO TEIXEIRA DE FARIA trabalhado no período  de  04/01/67  a 26/4/77, como

rurícola, condenando o vencido a expedir  a  competente  certidão,  ressalvando  ao  INSS a faculdade de consignar  nesse

documento a ausência de recolhimento de contribuições ou  indenização para fins de contagem recíproca, deixando de condenar a ré

ao pagamento das verbas sucumbenciais, por se tratar de beneficiária da  justiça  gratuita, nos termos do voto da Desembargadora

Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam-na,   os   Desembargadores   Federais   NELSON  BERNARDES, MARIANINA

GALANTE, ANTONIO CEDENHO, os Juízes Federais Convocados DAVID DINIZ,  FONSECA  GONÇALVES,  MÁRCIA

HOFFMANN,  TATIANA  RUAS,  RODRIGO ZACHARIAS, VANESSA MELLO, RAFAEL MARGALHO e os

Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, DIVA MALERBI e MARISA SANTOS. Vencida,  em  parte,  a

Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, que desconstituía   parcialmente   o   v.   acórdão,  julgava  parcialmente

procedente a demanda originária, e determinava inclusive o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. Ausente,

justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       1128        2000.03.00.026656-3(94030795310)

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : GERSON APARECIDO DE PAULA 

ADV     : MARCOS SANCHEZ GARCIA FILHO 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora). Ausente,

justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       1150        2000.03.00.033751-0(90030387486)

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO LOPES FERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : ALCEBIADES CORTEGOSO DA COSTA 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora). Ausente,

justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       2634        2002.03.00.046897-1(0000001064)

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

REVISOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

AUTOR   : FRANCISCA DE FATIMA CARVALHO e outros 

ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Revisor). 

AR-SP       2012        2002.03.00.004123-9(199903990943683)

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : SEBASTIANA JOAO ALVES 

ADV     : CELSO GIANINI 
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"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator). 

AR-SP       1109        2000.03.00.022982-7(94030787481)

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : ANA MARIA CASTELETI 

ADV     : FERNANDO NETO CASTELO 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator). 

AR-SP       1777        2001.03.00.027524-6(95030052521)

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : JOSE NIVALDO STAFUSA 

ADV     : FERNANDO NETO CASTELO 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator). 

AR-SP       1459        2001.03.00.007576-2(97030723446)

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AUTOR   : ANTONIO LUIS DE FREITAS 

ADV     : TEOFILO RODRIGUES TELES 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator). 

AR-SP       1558        2001.03.00.012476-1(9200356672)

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AUTOR   : ELIZETE DA SILVA VICENTE 

ADV     : PEDRO LAGONEGRO 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator).

AC-SP       327544      96.03.054113-3     (9512060140) INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

EMBGTE  : FLORIVALDO ARISTIDES ALVES 

ADV     : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARISA REGINA AMARO MIYASHIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator).

AC-SP    883363      2003.03.99.019401-1(0200001108) INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
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EMBGTE  : TEREZA PEDROSO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO (Relator). Ausente,

justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA." 

AR-SP       4174        2004.03.00.028401-7(9600000306)

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

REVISORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAEL RODRIGUES VIANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : CLOVES LOPES 

ADV     : ISABEL ROSA DOS SANTOS 

"Adiado   o  julgamento  por indicação do Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO (Relator). Ausente, justificadamente, o

Desembargador Federal CASTRO GUERRA.  

0001     AR-SP       1283        2000.03.00.055617-6(9700001159)

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADV     : ELCIO ARIEDNER GONCALVES DA SILVA 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora  Federal VERA JUCOVSKY (Relatora).  Ausente,

justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA."  

0002     MS-SP       214010      2000.03.00.069085-3(9600000226)

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

IMPTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALECSANDRO DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPDO   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

INTERES : ANTONIO MARCELINO DOS SANTOS 

ADV     : JARBAS MIGUEL TORTORELLO 

"Adiado   o  julgamento por indicação da Juíza Federal Convocada MÁRCIA  HOFFMANN (Relatora).  Ausente, justificadamente,

o Desembargador Federal CASTRO GUERRA."  

0003     MS-SP       268283      2005.03.00.023950-8(9300000923)

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

IMPTE   : JOAO CARLOS BRUSCHINI ZELANTE 

ADV     : JOAO CARLOS BRUSCHINI ZELANTE 

IMPDO   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

INTERES : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção, por unanimidade, julgou prejudicado o mandado de segurança,  nos   termos  do  voto  da  Juíza  Federal  Convocada

MÁRCIA  HOFFMANN  (Relatora).  Votaram  os  Juízes Federais Convocados TATIANA RUAS RODRIGO ZACHARIAS,

VANESSA  MELLO, RAFAEL MARGALHO, os Desembargadores Federais ANNA MARIA  PIMENTEL,  DIVA MALERBI,
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THEREZINHA CAZERTA, MARISA SANTOS, EVA REGINA,  NELSON  BERNARDES,  MARIANINA  GALANTE,

ANTONIO  CEDENHO  e  os Juízes  Federais Convocados DAVID DINIZ e FONSECA GONÇALVES.  Ausente,

justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA."  

EM MESA  AR-SP       1653        2001.03.00.017637-2(92030326162)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

AUTOR   : LUIZ CARLOS CARNEVALLI 

ADV     : ANTONIO CACERES DIAS 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Suspenso   o julgamento, por pedido de vista da Desembargadora Federal  EVA  REGINA,  após  o  voto  da  Desembargadora

Federal  MARISA SANTOS  (Relatora), rejeitando os embargos de declaração.  Aguardam  para  votar  os  Desembargadores

NELSON BERNARDES, MARIANINA  GALANTE,  ANTONIO  CEDENHO,  os Juízes Federais Convocados DAVID DINIZ,

FONSECA  GONÇALVES,  MÁRCIA  HOFFMAN,  TATIANA RUAS, RODRIGO ZACHARIAS,  VANESSA MELLO,

RAFAEL MARGALHO e os Desembargadores Federais ANNA MARIA  PIMENTEL, DIVA MALERBI e THEREZINHA

CAZERTA.  Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA."  

EM MESA  IVC-SP      141         2007.03.00.015188-2(200603001206114)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

IMPUGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VANESSA BOVE CIRELLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPUGDO : JOSE ROBERTO MOREIRA LOBATO 

ADV     : MARIA ISABEL DE FARIAS 

"A   Seção,  por  unanimidade,  rejeitou os embargos de declaração, nos  termos do voto da Desembargadora Federal MARISA

SANTOS (Relatora).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  EVA  REGINA,  NELSON BERNARDES,  MARIANINA

GALANTE, ANTONIO CEDENHO, os Juízes Federais Convocados DAVID  DINIZ,  FONSECA  GONÇALVES,  MÁRCIA

HOFFMANN,  TATIANA  RUAS,  RODRIGO  ZACHARIAS, VANESSA MELLO, RAFAEL MARGALHO e os

Desembargadores Federais  ANNA MARIA PIMENTEL, DIVA MALERBI e THEREZINHA CAZERTA.  Ausente,

justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA."  

EM MESA  AR-SP       2767        2003.03.00.005056-7(9800000490)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : LUZIA DE JESUS HONORIO CAVALHEIRO 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

"A   Seção,  por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração  para  que  a parte dispositiva tenha a redação

declinada no  voto do Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ (Relator).  Votaram   os  Juízes  Federais  Convocados  FONSECA

GONÇALVES,  MÁRCIA  HOFFMANN,  TATIANA  RUAS,  RODRIGO  ZACHARIAS,  VANESSA  MELLO,  RAFAEL

MARGALHO,  e  os  Desembargadores  Federais  ANNA  MARIA PIMENTEL, DIVA  MALERBI,   THEREZINHA   CAZERTA,

MARISA  SANTOS,  EVA  REGINA,  NELSON  BERNARDES, MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO.  Ausente,

justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA."  

EM MESA AR-SP 4055     2004.03.00.012244-3(200161230032181)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 

AUTOR   : JACIRA BUENO DE SOUZA 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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"A   Seção,  por  unanimidade,  rejeitou os embargos de declaração, nos  termos do voto do Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ

(Relator).  Votaram   os  Juízes  Federais  Convocados  FONSECA  GONÇALVES,  MÁRCIA  HOFFMANN,  TATIANA  RUAS,

RODRIGO  ZACHARIAS,  VANESSA  MELLO,  RAFAEL  MARGALHO,  e  os  Desembargadores  Federais  ANNA  MARIA

PIMENTEL, DIVA  MALERBI,   THEREZINHA   CAZERTA,  MARISA  SANTOS,  EVA  REGINA,  NELSON  BERNARDES,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO.  Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA."  

EM MESA  AR-SP 5381    2007.03.00.047235-2(200503990277790)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL

RELATOR : JUIZ CONV RAFAEL MARGALHO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : LUIZ APARECIDO MARTINS 

ADV     : CLEBERSON CORRÊA 

"A   Seção,  por  unanimidade,  acolheu  a  proposta  da Desembargadora  Federal THEREZINHA CAZERTA, no sentido do não

conhecimento do agravo em  razão da perda do interesse.  Acompanharam-na, o Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO

(Relator), os  Desembargadores  Federais  ANNA  MARIA  PIMENTEL,  DIVA MALERBI, MARISA  SANTOS,  EVA

REGINA,  NELSON  BERNARDES,  MARIANINA  GALANTE,  ANTONIO  CEDENHO,  os Juízes Federais Convocados

DAVID DINIZ, FONSECA GONÇALVES,  MÁRCIA HOFFMANN, TATIANA RUAS, RODRIGO ZACHARIAS e VANESSA

MELLO.  Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal CASTRO GUERRA."  

Foram julgados 09 (nove) processos.  

Encerrada  a  sessão  às  15  horas  e  05 minutos, ficando o  julgamento dos demais feitos adiado para a próxima sessão ordinária.

Nada  mais  havendo,  foi  lavrada a presente Ata que, lida e  achada conforme, vai devidamente assinada.  

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.  

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente  

VALQUIRIA R. COSTA  

Secretário(a) do(a) TERCEIRA SEÇÃO  

ATA DE JULGAMENTO

ATA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 21 DE FEVEREIRO DE 2008. 

Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. SUZANA CAMARGO Representante do MPF: Dr(a). PEDRO BARBOSA PEREIRA

NETO Secretário(a): VALQUIRIA R. COSTA 

Às 14:00  horas presentes os Excelentíssimos Desembargadores  Federais  BAPTISTA PEREIRA, RAMZA TARTUCE,

JOHONSOM DI SALVO, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, COTRIM GUIMARÃES, VESNA KOLMAR,

HENRIQUE  HERKENHOFF, e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA.

Ausentes, justificadamente,  os Excelentíssimos Desembargadores  Federais PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA

MELLO. 

Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. 

A seguir, a Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO  acolheu  o  pedido  de preferência e inverteu a ordem

da pauta para julgar os feitos apresentados em mesa de nº 2006.03.00.022088-7, 2007.03.00.083207-1 e  2005.03.00.019106-8 de

relatoria do Excelentíssimo Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA. Após, passou-se ao julgamento dos processos com

pedido de vista, adiados, pautados e apresentados em mesa. Às  14  horas  e  55 minutos ausentou-se, justificadamente, o

Excelentíssimo Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA.

EM MESA  CC-SP  8827   2006.03.00.022088-7(200561020013382)

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

PARTE A : Justica Publica 

PARTE R : TROPICAL ALIMENTOS LTDA 

SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

"Restabelecida   a   publicidade,  a  Seção,  por  unanimidade,  julgou procedente  o conflito e declarou competente o Juízo da 5ª

Vara Federal de  Ribeirão  Preto para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Desembargador Federal BAPTISTA
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PEREIRA (Relator).

Votaram  os  Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, JOHONSOM DI SALVO, NELTON  DOS SANTOS, ANDRÉ

NEKATSCHALOW, COTRIM GUIMARÃES, VESNA KOLMAR, HENRIQUE HERKENHOFF, e o Juiz Federal Convocado

MÁRCIO MESQUITA. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,LUIZ STEFANINI e

CECILIA MELLO."

EM MESA  AR-SP       5536        2007.03.00.083207-1(9700293165)

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU     : VALDECIR CELESTINO e outros 

ADV     : ROGERIO DOS SANTOS F GONCALVES 

"A   Seção,   por   unanimidade,  rejeitou  os  embargos  de declaraçãoopostos,  nos  termos do voto do Desembargador Federal

BAPTISTA PEREIRA (Relator). Votaram  os  Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, JOHONSOM DI SALVO,

NELTON  DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, COTRIM GUIMARÃES, VESNA KOLMAR, HENRIQUE

HERKENHOFF, e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais

PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."

EM MESA AR-SP 4437     2005.03.00.019106-8(199903990655331)

INCID.  : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU     : ALEXANDRE TADEU IGNACIO BARBOSA e outros 

ADV     : SERGIO LAZZARINI 

"A    Seção,    por    unanimidade,    negou   provimento   ao   agravo regimental,  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Federal

BAPTISTA PEREIRA (Relator). Votaram  os  Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, JOHONSOM DI SALVO,

NELTON  DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, COTRIM GUIMARÃES, VESNA KOLMAR, HENRIQUE

HERKENHOFF, e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais

PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."

EM MESA IVC-SP 18        2001.03.00.006108-8(200003000387305)

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

IMPUGTE : ABRAHAO LINCOLN CHAUD e outros 

ADV     : HOMAR CAIS 

IMPUGDO : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

"A   Seção,  por unanimidade, julgou improcedente a impugnação ao valor da  causa,  nos  termos  do voto da Desembargadora

Federal VESNA KOLMAR (Relatora). Votaram,  o  Desembargador  Federal HENRIQUE HERKENHOFF, o Juiz Federal

Convocado  MÁRCIO  MESQUITA,  e  os  Desembargadores  Federais BAPTISTA PEREIRA,  RAMZA  TARTUCE,

JOHONSOM  DI SALVO, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW e COTRIM GUIMARÃES. Ausentes,

justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."

0005     AR-SP       1162        2000.03.00.038730-5(9700239535)

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AUTOR   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU     : ABRAHAO LINCOLN CHAUD e outros 

ADV     : HOMAR CAIS 

REU     : ADRIANA AKEMI YOSHIMURA 

ADV     : NILTON CORREIA 

REU     : ADRIANA BRUCHA NOGUEIRA DE MENDONCA 
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ADV     : HOMAR CAIS 

REU     : CECILIA COSTA LEMOS 

ADV     : NILTON CORREIA 

REU     : CECILIA MIYAGUSIKU 

ADV     : HOMAR CAIS 

REU     : FERNANDO JESUS DA CONCEICAO 

ADV     : NILTON CORREIA 

REU     : FERNANDO LUIZ MARQUES DE ARAUJO 

ADV     : HOMAR CAIS 

REU     : JAIME SHIMABUKURO 

ADV     : NILTON CORREIA 

REU     : JAQUELINE GROSSMANN 

ADV     : HOMAR CAIS 

REU     : LIDIA CEU LEN HOU 

ADV     : NILTON CORREIA 

REU     : LIRIAN AKIMI SATO RODRIGUES 

ADV     : HOMAR CAIS 

"Suspenso   o   julgamento   por   pedido   de  vista  do Desembargador Federal  JOHONSOM DI SALVO, após o voto da

Desembargadora Federal VESNA KOLMAR  (Relatora), no sentido de julgar extinto o processo com base no artigo  269,  IV  do

CPC, condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios  arbitrados  em  R$1.000,00  (hum  mil  reais)  para  cada patrono,

e  julgar  prejudicado  o  agravo  regimental interposto; e a questão   preliminar  suscitada  pelo  Desembargador  Federal

HENRIQUE HERKENHOFF, para o fim de extinguir o processo sem resolução de mérito, tendo  em  vista  a  carência  de  ação,  no

que  foi acompanhado pela Desembargadora  Federal  RAMZA TARTUCE e, em antecipação de voto, pelos Desembargadores

Federais NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW e COTRIM GUIMARÃES. A Desembargadora Federal VESNA

KOLMAR (Relatora) rejeitou a preliminar, no que foi acompanhada pelo Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA.

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e

CECILIA MELLO."

ACR-SP      11353       2001.03.99.033643-0(9801034785)

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

EMBGTE  : PAULO ROBERTO GOMES DA CONCEICAO 

EMBGTE  : ALBA MARIA SILVA DA COSTA 

ADV     : ARTHUR LAVIGNE 

EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado   o  julgamento  em  face dos autos encontrarem-se conclusos ao Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO para

declaração de voto.Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR,

LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."

AC-SP       224866      94.03.105115-9     (9204017570)

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

EMBGTE  : ANSELMA APARECIDA GASPARETTO 

ADV     : FATIMA RICCO LAMAC e outro 

EMBGDO  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

"Adiado   o  julgamento  em  face dos autos encontrarem-se conclusos ao Relator para voto. Ausentes,   justificadamente,   os

Desembargadores  Federais  BAPTISTA PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."
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AC-SP       356299      97.03.003643-0     (8802044015)

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

EMBGTE  : PATRICIA SIMAS ARAUJO incapaz 

REPTE   : ZILDA PROCOPIO PINHEIRO ARAUJO 

ADV     : CESAR ALBERTO RIVAS SANDI e outro 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUIZA AMARANTE KANNEBLEY 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SANTOS 

ADV     : AGENOR ASSIS NETO e outro 

EMBGDO  : FRANCISCO SILVA ALMEIDA 

ADV     : VICENTE FERNANDES CASCIONE e outros 

EMBGDO  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do Desembargador Federal LUIZ STEFANINI. Ausentes,

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e CECILIA MELLO."

AR-SP       21                            89.03.001869-9

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AUTOR   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU     : REINALDO SPOSITO e outros 

ADV     : NADIM TEMER FERES e outro 

"Prosseguindo  no  julgamento,  a  Seção,  à  unanimidade,  rejeitou as preliminares  e,  por maioria, julgou procedente a ação

rescisória, nos termos do voto do Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW (Relator). Acompanharam-no  os

Desembargadores  Federais  CECILIA MELLO, HENRIQUE HERKENHOFF, RAMZA TARTUCE, VESNA KOLMAR,

JOHONSOM DI SALVO e NELTON DOS SANTOS. Vencidos,  o  Desembargador  Federal  LUIZ  STEFANINI  e o Juiz Federal

Convocado   MÁRCIO   MESQUITA,   que   julgavam   improcedente  a  ação rescisória. Não  votou  o Desembargador Federal

COTRIM GUIMARÃES, por estar ausente quando da leitura do relatório.

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e

CECILIA MELLO."

RVCR-SP     199         97.03.074884-8     (9404018600)

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : RAFAEL FRANCISCO PELLEGRINI reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL (Int.Pessoal) 

REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   se  encontrarem em Subsecretaria para cumprimento das diligências. Ausentes,

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA

MELLO."

RVCR-SP     266         98.03.090227-0     (9601043969)

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : ROBERT EDOGIAWERIE OMOREGIE reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL (Int.Pessoal) 

REQDO   : Justica Publica 
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"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   se  encontrarem em Subsecretaria para cumprimento das diligências. Ausentes,

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA

MELLO."

RVCR-SP     260         98.03.083503-3     (9600001440)

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : DIEGO BALDUCCI reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL (Int.Pessoal) 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   se  encontrarem em  Subsecretaria para cumprimento das diligências.  Ausentes,

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA

MELLO."

RVCR-SP     293         1999.03.00.008891-7(9600001440)

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : DIEGO BALDUCCI reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL (Int.Pessoal) 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   se  encontrarem em  Subsecretaria para cumprimento das diligências.  Ausentes,

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA

MELLO." 

RVCR-SP     188         97.03.056530-1     (9401020485)

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : OLIVER ANAYO ANYANWU reu preso 

ADV     : AIDA MARTINS FORMICA 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   se  encontrarem em  Subsecretaria para cumprimento das diligências.  Ausentes,

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA

MELLO."

RVCR-MS     259         98.03.082537-2     (9200000020)

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : ALTAMIRO ARANDA TOMAZ reu preso 

PROC    : ELIAS CESAR KESROUANI 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   se  encontrarem em  Subsecretaria para cumprimento das diligências.  Ausentes,

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA

MELLO."

RVCR-SP     448                           2001.61.19.001815-4

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : VALDENEI GARCIA DE CAMPOS reu preso 

ADV     : LEONARDO CARNAVALE (Int.Pessoal) 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   se  encontrarem em  Subsecretaria para cumprimento das diligências.  Ausentes,

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA

MELLO."
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RVCR-MS     514         2005.03.00.069242-2(9530004613)

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : HUGO ANDRADE CARDOSO reu preso 

ADV     : MARCUS ALEXANDRE DE OLIVEIRA RODRIGUES 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento   em   face   dos   autos   se  encontrarem em  Subsecretaria para cumprimento das diligências.  Ausentes,

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA

MELLO."

RVCR-SP     521         2005.03.00.088841-9(200261810024546)

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : FABIO BASINI 

ADV     : MANUEL RAMOS DOS SANTOS 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do  Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES.  Ausentes,

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA

MELLO."

MS-SP       269366      2005.03.00.053385-0(199903990513548)

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

IMPTE   : DIJALMA LACERDA 

ADV     : DIJALMA LACERDA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

INTERES : Caixa Economica Federal - CEF e outros 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA (Relator).

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."

RVCR-SP     369         2001.03.00.015036-0(9801046511)

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

REQTE   : ARNALDO DO CARMO CUNHA 

ADV     : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR (Revisor).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."

AC-SP       866761                        2002.61.02.007500-3

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : IND/ E COM/ DE AUTO PECAS REI LTDA 

ADV     : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

"A   Seção,   por   maioria,   rejeitou   a  preliminar  suscitada pelo  Desembargador  Federal  JOHONSOM  DI  SALVO,  relativa  à

nulidade  do  julgado,  tendo  em  vista a não observância da reserva de plenário, no  que foi acompanhado pela Desembargadora

Federal VESNA KOLMAR.  No  mérito,  a  Seção,  por  unanimidade,  deu  provimento aos embargos  infringentes,  nos  termos  do

voto  da  Desembargadora  Federal RAMZA  TARTUCE (Relatora).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  JOHONSOM  DI

SALVO, NELTON DOS  SANTOS,  ANDRÉ  NEKATSCHALOW,  COTRIM GUIMARÃES, VESNA KOLMAR, HENRIQUE
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HERKENHOFF, e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA.  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores

Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."

AC-SP       467840      1999.03.99.020540-4(9200863906)

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

EMBGTE  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBGDO  : GEISHA PACHECO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ROBERTO CEZAR DE SOUZA 

"A    Seção,    por    maioria,    negou    provimento   aos   embargos  infringentes,  nos  termos do voto do Desembargador

FEDERAL JOHONSOM DI  SALVO (Relator).  Acompanharam-no  os  Desembargadores Federais NELTON DOS SANTOS,

COTRIM  GUIMARÃES,  VESNA KOLMAR, HENRIQUE HERKENHOFF, o Juiz Federal Convocado  MÁRCIO MESQUITA, e

a Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE.  Vencido o Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, que dava

provimento  aos embargos infringentes.  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA,

PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."

AR-SP       164         92.03.045113-7     (90030451591)

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBGDO  : JOSE CARLOS FASANO 

ADV     : NELSON CAMARA e outro 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Revisor).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e CECILIA MELLO."

AR-SP       3731        2003.03.00.077485-5(199961000421130)

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AUTOR   : Caixa Economica Federal – CEF 

ADV     : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

REU     : EUTIMIO DO CARMO BRAGA e outros 

ADV     : EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Revisor).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e CECILIA MELLO."

EAC-SP      4167        89.03.006974-9     (0004249402)

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : MILTON DE CARVALHO FILHO espolio 

EMBGTE  : MILTON DE CARVALHO FILHO espolio 

EMBGDO  : Caixa Economica Federal – CEF 

ADV     : EDUARDO CURY e outro 

ADV     : LUIZ ANTONIO BUENO DA COSTA JUNIOR e outro 

EMBGDO  : ANTONIO AUGUSTO FIRMO DA SILVA 

ADV     : MITUYUKI KOKUBO 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Revisor).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e CECILIA MELLO."
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EAC-SP      303879      96.03.012899-6     (9300050877)

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : Caixa Economica Federal – CEF 

ADV     : DAVID ROCHA LIMA DE M E SILVA 

EMBGDO  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBGDO  : REGINA LUCIA TOSTES LEITE BELO e outros 

ADV     : CARLOS EDUARDO SIQUEIRA ABRAO e outros 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Revisor).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e CECILIA MELLO."

EAC-SP      393580      97.03.069690-2     (9602048808)

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : Ministerio Publico Federal 

PROC    : ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA VILELA 

EMBGDO  : ADILSON FLAVIO DE FREITAS e outro 

ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

EMBGDO  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERES : Caixa Economica Federal – CEF 

ADV     : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Revisor).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e CECILIA MELLO."

AC-SP       405298      98.03.004008-1     (9600341443)

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADV     : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ESTELA VILELA GONCALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Revisor).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e CECILIA MELLO."

AC-SP       464542      1999.03.99.017195-9(9503159563)

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBGDO  : WALMIR CARLOS GALACINI e outros 

ADV     : RENATO BONFIGLIO 

ADV     : JOAO ADAUTO FRANCETTO 
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"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Revisor).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e CECILIA MELLO."

AC-SP       683211                        1999.61.00.041576-2

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO CARLOS VALALA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : ORGANIZACAO CONTABIL CALMON LTDA 

ADV     : MARIA JOSE RODRIGUES 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Revisor).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e CECILIA MELLO."

AC-SP       728990      2001.03.99.043556-0(9800094296)

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : ALEXANDRE GARCIA e outros 

ADV     : ELIANE OLIVEIRA BARROS 

EMBGDO  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Revisor).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e CECILIA MELLO."

AC-SP       854823                        2001.61.02.011617-7

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : BENEDITO TOBACE 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

EMBGDO  : Caixa Economica Federal – CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Revisor).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e CECILIA MELLO."

AC-SP       846903      2002.03.99.047128-2(9700061922)

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : Caixa Economica Federal – CEF 

ADV     : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

EMBGDO  : JOSELIA MARIA DA SILVA 

ADV     : ELIDIA PEREIRA WAGNER 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Revisor).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e CECILIA MELLO."

AC-SP       948259                        2003.61.02.003004-8

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 
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EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : DURAO COM/ DE ROLAMENTOS LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Revisor).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e CECILIA MELLO."

AC-SP       786881                        2000.61.00.021681-2

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

EMBGTE  : ALAYDE DO AMARAL SECCHES (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND 

EMBGDO  : Caixa Economica Federal – CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Revisor).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e CECILIA MELLO."

ACR-SP      13335                         2001.61.02.009625-7

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

EMBGTE  : MARCELO ANTONIO PINOTTE MARTINEZ 

ADV     : PAULO NIMER 

EMBGDO  : Justica Publica 

PARTE R : EDER JUNIO FERREIRA DE OLIVEIRA reu preso 

ADV     : ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO (Int.Pessoal) 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI (Relator).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e CECILIA MELLO."

AR-SP       23          89.03.001863-0     (0007251130)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AUTOR   : Uniao Federal 

ADV     : JOSE ANTONIO T C MEYER 

REU     : ODILAR PEDRO DE ARAUJO e outros 

ADV     : PERICLES LUIZ MEDEIROS PRADE e outros 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  da  Desembargadora Federal CECILIA MELLO (Relatora).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR e LUIZ STEFANINI."

AC-SP       791857                        2000.61.05.008347-9

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

EMBGTE  : Caixa Economica Federal – CEF 

ADV     : JOAO CAMILO DE AGUIAR 

EMBGDO  : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADA DA SERRA 

ADV     : SÉRGIO MINORU OUGUI 

ADV     : SOLANGE SATIE HAMADA GIOTTO 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  da  Desembargadora Federal VESNA KOLMAR (Relatora).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e
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CECILIA MELLO."

AC-SP       533665      1999.03.99.091521-3(9803013130)

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : RIO DAS PEDRAS COUNTRY CLUB 

ADV     : FABIO PALLARETTI CALCINI 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  da  Desembargadora Federal VESNA KOLMAR (Relatora).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e

CECILIA MELLO."

MS-SP       238715      2002.03.00.030324-6(200161140015583)

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPTE   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

INTERES : P MANZINI FILHO E CIA LTDA 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do  Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF (Relator).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e

CECILIA MELLO."

0001     MS-SP       185609      98.03.069814-1     (9801012919)

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

IMPTE   : CLAUDIO CAMPOS PEIXE e outros 

ADV     : VERA CRISTINA VIEIRA DE MORAES 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA (Relator).

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."

0002     EAC-SP      6924        89.03.030139-0     (0000476684)

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

EMBTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBDO   : GREAT AMERICAN INSURANCE COMPANY 

ADV     : ACHILLES DE BIASE 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA (Relator).

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."

0003  RVCR-SP   543         2006.03.00.082697-2(200061050104008)

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

REQTE   : SAMUEL CARLOS DE LIMA BARROS reu preso 

ADV     : CLAUDIA BARBIERI BOMBARDA 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA (Relator).
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Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR,  LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."

0004     REOAC-SP    1063404                       2003.61.02.006829-5

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

EMBGTE  : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA 

ADV     : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR (Revisor).

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."

0006     AR-SP       2009        2002.03.00.003948-8(9610036007)

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AUTOR   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU     : CARLOS ROBERTO MONTEIRO e outros 

ADV     : RENATO BONFIGLIO 

ADV     : JOAO ADAUTO FRANCETTO 

REU     : ITALO AURELIO FERRARI 

ADV     : APARECIDA SONIA DE OLIVEIRA TANGANELI 

ADV     : JOAO ADAUTO FRANCETTO 

"A   Seção,   por unanimidade, julgou procedente a ação rescisória para  obstar  o  reajuste  dos  vencimentos  dos  réus pelo índice

de 47,94%,  impondo  verba  honorária  fixada  em  R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos  termos do voto do Desembargador Federal

HENRIQUE HERKENHOFF (Relator).  Votaram, o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, e os Desembargadores

Federais  RAMZA  TARTUCE,  JOHONSOM  DI SALVO, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ  NEKATSCHALOW, COTRIM

GUIMARÃES e VESNA KOLMAR.  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA,

PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."

EM MESA  CC-SP   10335  2007.03.00.069719-2(200561810063875)

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

PARTE A : Justica Publica 

PARTE R : RICARDO BRANCO e outros 

ADV     : LADISAEL BERNARDO 

SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

"Restabelecida   a   publicidade,  a  Seção,  por  unanimidade,  julgou  improcedente  o  conflito,  para  declarar  a  competência  da

8ª Vara  Criminal  da Subseção Judiciária de São Paulo para processar e julgar o  feito,  nos  termos  do  voto  da  Desembargadora

Federal RAMZA TARTUCE  (Relatora).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  JOHONSOM  DI  SALVO, NELTON DOS

SANTOS,  ANDRÉ  NEKATSCHALOW,  COTRIM GUIMARÃES, VESNA KOLMAR, HENRIQUE  HERKENHOFF, e o Juiz

Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA.  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA,

PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."

EM MESA  RCCR-SP     3319                          2002.61.26.012713-7

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : LEONIZA BEZERRA COSTA 

ADV     : FRANCISCO JOSE MARTINS MARINS (Int.Pessoal) 

RECDO   : CARLOS AUGUSTO PINTO MOREIRA 

ADV     : ROBERTO FRANCO FREIRE 
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"A   Seção,   à   unanimidade,   rejeitou   o  pedido  de declaração de  extinção  da  punibilidade e acolheu em parte os embargos,

somente para  que  venham  aos autos os teores dos votos vencidos, nos termos do voto  do Desembargador Federal NELTON DOS

SANTOS (Relator).  Votaram   os   Desembargadores   Federais  ANDRÉ  NEKATSCHALOW,  COTRIM  GUIMARÃES,

VESNA KOLMAR, HENRIQUE HERKENHOFF, o Juiz Federal Convocado  MÁRCIO MESQUITA, e os Desembargadores

Federais RAMZA TARTUCE e JOHONSOM  DI SALVO.  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais

BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."  

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQTE   : GERALDO DE JESUS AMORIM reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL (Int.Pessoal) 

REQDO   : Justica Publica 

"A   Seção,   por   unanimidade,   acolheu  os  embargos  de declaração  opostos  para que venha aos autos o voto vencido, nos

termos do voto do  Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW (Relator).  Votaram  os  Desembargadores  Federais

COTRIM GUIMARÃES, VESNA KOLMAR,  HENRIQUE  HERKENHOFF,  o  Juiz  Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA,

e os  Desembargadores  Federais RAMZA TARTUCE, JOHONSOM DI SALVO e NELTON DOS  SANTOS.  Ausentes,

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA

MELLO."

EM MESA  CC-SP    8182   2005.03.00.061852-0(200261080009990)

INCID.  : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

PARTE A : Justica Publica 

PARTE R : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

PARTE R : DOLORES INACIO ALVES e outro 

SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ – SP 

SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

"A   Seção,   por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar  argüida e, no  mérito,  negou  provimento  ao agravo regimental, nos termos

do voto do  Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator).  Votaram  os Desembargadores Federais VESNA

KOLMAR, HENRIQUE HERKENHOFF,  o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, e os Desembargadores Federais

RAMZA   TARTUCE,   JOHONSOM   DI  SALVO,  NELTON  DOS  SANTOS  e  ANDRÉ  NEKATSCHALOW.  Ausentes,

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA

MELLO."

EM MESA  AR-SP   2147  2002.03.00.014537-9(199903990588639)

INCID.  : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AUTOR   : Caixa Economica Federal – CEF 

ADV     : JULIA LOPES PEREIRA e outros 

REU     : JOADIR LICIO GONCALVES e outros 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

REU     : EXPEDITO PEREIRA SANTOS 

ADV     : CARLOS ROBERTO DE ASSIS 

REU     : DIOBERTO DELIMA CALCAS 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

"A   Seção,   por   maioria, negou provimento ao agravo regimental, nos  termos do voto do Desembargador Federal HENRIQUE

HERKENHOFF (Relator).  (Relator).  Acompanharam-no,  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO  MESQUITA,  e  os

Desembargadores  Federais  RAMZA TARTUCE, JOHONSOM DI SALVO, NELTON DOS  SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e

VESNA KOLMAR.  Vencido o Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, que dava provimento  ao agravo regimental.

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e

CECILIA MELLO."
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EM MESA  AR-SP  2687   2002.03.00.051042-2(200003990425366)

INCID.  : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AUTOR   : Caixa Economica Federal – CEF 

ADV     : EGLE ENIANDRA LAPREZA 

REU     : ANNA MARCOS BOLI e outros 

ADV     : IVAN LUIZ PAES 

"A   Seção,   por   maioria, negou provimento ao agravo regimental, nos  termos do voto do Desembargador Federal HENRIQUE

HERKENHOFF (Relator).  (Relator).  Acompanharam-no,  o  Juiz  Federal  Convocado  MÁRCIO  MESQUITA,  e  os

Desembargadores  Federais  RAMZA TARTUCE, JOHONSOM DI SALVO, NELTON DOS  SANTOS, COTRIM GUIMARÃES e

VESNA KOLMAR.  Vencido o Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, que dava provimento  ao agravo regimental.

Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e

CECILIA MELLO."

EM MESA  AR-SP       1461        2001.03.00.007589-0(9702089344)

INCID.  : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AUTOR   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU     : MARIA LUCIA FAGUNDES e outros 

ADV     : ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA 

"A    Seção,    por    unanimidade,    negou   provimento   ao   agravo  regimental,  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Federal

HENRIQUE  HERKENHOFF (Relator).  Votaram, o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, e os Desembargadores

Federais  RAMZA  TARTUCE,  JOHONSOM  DI SALVO, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ  NEKATSCHALOW, COTRIM

GUIMARÃES e VESNA KOLMAR.  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA,

PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."

EM MESA  AR-SP   1678   2001.03.00.019902-5(199903990944596)

INCID.  : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AUTOR   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU     : CLEIDE TERESA TORRES E SILVA e outros 

ADV     : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

"A    Seção,    por    unanimidade,    negou   provimento   ao   agravo  regimental,  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Federal

HENRIQUE  HERKENHOFF (Relator).  Votaram, o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, e os Desembargadores

Federais  RAMZA  TARTUCE,  JOHONSOM  DI SALVO, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ  NEKATSCHALOW, COTRIM

GUIMARÃES e VESNA KOLMAR.  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA,

PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."

EM MESA  AR-MS       1308        2000.03.00.057484-1(9400050011)

INCID.  : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AUTOR   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU     : SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE TRABALHO E

PREVIDENCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL SINTSPREV MS 

ADV     : NEIDE GOMES DE MORAES 

"A    Seção,    por    unanimidade,    negou   provimento   ao   agravo  regimental,  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Federal

HENRIQUE  HERKENHOFF (Relator).  Votaram, o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, e os Desembargadores

Federais  RAMZA  TARTUCE,  JOHONSOM  DI SALVO, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ  NEKATSCHALOW, COTRIM
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GUIMARÃES e VESNA KOLMAR.  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA,

PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."

EM MESA  CC-SP  10597   2007.03.00.099181-1(200663060129586)

INCID.  : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

PARTE A : WILDSON STESSUK e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

PARTE R : Caixa Economica Federal – CEF 

ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

SUSTE   : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP 

SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

"A    Seção,    por    unanimidade,    negou   provimento   ao   agravo  regimental,  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Federal

HENRIQUE  HERKENHOFF (Relator).  Votaram, o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, e os Desembargadores

Federais  RAMZA  TARTUCE,  JOHONSOM  DI SALVO, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ  NEKATSCHALOW, COTRIM

GUIMARÃES e VESNA KOLMAR.  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA,

PEIXOTO JUNIOR, LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."

EM MESA  CC-SP   9962    2006.03.00.116031-0(200561200018709)

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

PARTE A : Justica Publica 

PARTE R : RADIO MULHER LTDA 

SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

"A   Seção,   por  unanimidade,  julgou  improcedente  o  conflito para  declarar a competência do Juízo Federal da 4ª Vara Criminal

da Subseção  Judiciária  de  São Paulo, bem como determinou a remessa de cópia desta  decisão  ao  Juízo  da 7ª Vara Criminal

Federal da mesma Subseção, para  eventual  aferição  de  duplicidade de inquérito, nos termos do voto do  Juiz Federal Convocado

MÁRCIO MESQUITA (Relator).  Votaram  os  Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, JOHONSOM DI SALVO,

NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, COTRIM GUIMARÃES, VESNA KOLMAR e  HENRIQUE

HERKENHOFF.  Ausentes,   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  BAPTISTA  PEREIRA, PEIXOTO JUNIOR,

LUIZ STEFANINI e CECILIA MELLO."  

Foram julgados 19 (dezenove) processos.  

Encerrada  a  sessão  às  17  horas  e  49  minutos,  ficando  julgamento dos demais feitos adiado para a próxima sessão ordinária. 

Nada  mais  havendo,  foi  lavrada a presente Ata que, lida e  achada conforme, vai devidamente assinada.  

São Paulo, 6 de março de 2008.  

SUZANA CAMARGO  Vice-Presidente  

VALQUIRIA R. COSTA  Secretário(a) do(a) PRIMEIRA SEÇÃO  

 

ATA DE JULGAMENTO

ATA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 28 DE FEVEREIRO DE 2008. 

Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. SUZANA CAMARGO 

Representante do MPF: Dr(a). ADEMAR VIANA FILHO 

Secretário(a): VALQUIRIA R. COSTA 

Às  14:00 horas, presentes os Excelentíssimos Desembargadores Federais  DIVA  MALERBI, THEREZINHA CAZERTA,

MARISA SANTOS, EVA REGINA, NELSON  BERNARDES,  CASTRO  GUERRA,  MARIANINA  GALANTE,  e  os  Juízes

Federais  Convocados  DAVID  DINIZ, FONSECA GONÇALVES, MÁRCIA HOFFMANN, TATIANA  RUAS,  RODRIGO

ZACHARIAS, VANESSA MELLO e RAFAEL MARGALHO foi aberta a sessão. 

Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO.

Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Após,  passou-se  ao  julgamento  do  processo suspenso e dos

processos adiados e pautados. 

AR-SP       4889        2006.03.00.057481-8(200061030003480)
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RELATOR

 

:

 

DES.FED. CASTRO GUERRA

  

REVISOR

 

:

 

DES.FED. JEDIAEL GALVÃO

  

AUTOR  

 

:

 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

  

ADV    

 

:

 

SARA MARIA BUENO DA SILVA

  

ADV    

 

:

 

HERMES ARRAIS ALENCAR

  

REU    

 

:

 

JOSE RAIMUNDO DE CARVALHO

  

ADV    

 

:

 

CLAUDETE CRISTINA FERREIRA MANOEL

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA. Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

EM MESA  AC-SP       891484                        2002.61.19.000186-9 INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILMA HIROMI JUQUIRAM 

EMBGDO  : INEZ TARDIVO DE FREITAS 

ADV     : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA. Ausentes,
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justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       367         96.03.013493-7     (9200000105)

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : CARLOS GONCALES RODRIGUES 

ADV     : EDISON MARCO CAPORALIN 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal LEIDE POLO. Ausentes,  justificadamente,  os

Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

EM MESA  AR-SP       1653        2001.03.00.017637-2(92030326162) INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

AUTOR   : LUIZ CARLOS CARNEVALLI 

ADV     : ANTONIO CACERES DIAS 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, por indicação da Desembargadora Federal EVA REGINA. Ausentes,  justificadamente,  os

Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

MS-SP       270939      2005.03.00.072187-2(200161110016410)

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

IMPTE   : ALFREDO BELLUSCI 

ADV     : ALFREDO BELLUSCI 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

INTERES : VERA LUCIA DA SILVA 

INTERES : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY. Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       894         1999.03.00.040560-1(94030194901)

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : MANOEL CARREIRA 

ADV     : LUIZ ARTHUR SALOIO 

"Adiado o julgamento em face da ausência de quórum. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA

MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       1035        2000.03.00.006883-2(9607015983)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : CARLOS ALBERTO BASSETTO 

ADV     : SONIA MARA MOREIRA 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 189 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO."

AC-SP       678212      2001.03.99.012880-7(9500000677) INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALECSANDRO DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : NILVA MARIA SGARBI BERNARDINO 

ADV     : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       2875        2003.03.00.015567-5(200103990304348)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : HIROSHI HONDO 

ADV     : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       4929        2006.03.00.076448-6(0100002390)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : PEDRO JOSE 

ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       4808        2006.03.00.029226-6(200161240033261)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : IONICO ASSAOKA 

ADV     : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       4161        2004.03.00.022370-3(9700000905)

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

REVISORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

AUTOR   : LUZIA PRADO DOS SANTOS SOUZA 

ADV     : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLEIDE CAVALCANTI FONTES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       5117        2006.03.00.120013-6(0100000191)

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : WALDEMAR PUPPO 

ADV     : FERNANDO TADEU MARTINS 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDSON VIVIANI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       5188        2007.03.00.010195-7(200403990386561)

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : ROSENI XAVIER DA COSTA 

ADV     : LEONARDO GOMES DA SILVA 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       1552        2001.03.00.012341-0(98030150758)

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

REVISORA : DES.FED. EVA REGINA 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : PEDRO XAVIER 

ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

"Adiado    o   julgamento em face dos autos encontrarem-se conclusos ao Desembargador Federal SANTOS NEVES para declaração

de voto." Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       2932        2003.03.00.021197-6(9700000387)

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : CLAUDIONOR JOSE DA SILVA e outros 

ADV     : EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO. Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO."

AC-SP       830700      2002.03.99.037654-6(0100001577) INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILSON BERALDI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : MARIA DAS DORES DE SOUZA 

ADV     : ACIR PELIELO 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO. Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO."

AC-SP       298692      96.03.005240-0     (9400327595) INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : MANOEL DA COSTA NEVES 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO. Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       4621        2005.03.00.089144-3(199903990051840)

RELATOR : JUIZ CONV RAFAEL MARGALHO 

REVISORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 

AUTOR   : ANIDES ROQUE (= ou > de 65 anos) 

ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO ORTIZ JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO. Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       2995        2003.03.00.028791-9(199903990595292)

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : SEVERINO LOPES DA SILVA 

ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

"Adiado o julgamento em face da ausência de quórum. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA

MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       4425        2005.03.00.015609-3(9900000938)

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : LUCIA RAMOS DA SILVA 

ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO. Ausente,

justificadamente,   a   Desembargadora  Federal  ANNA  MARIA PIMENTEL." 

AR-SP       2846        2003.03.00.013582-2(0000000880)

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 
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AUTOR   : JOSINA DE OLIVEIRA SANTANA 

ADV     : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO FRANCO GARCIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o  julgamento em face dos autos encontrarem-se conclusos para voto-vista. Ausentes,  justificadamente,  os

Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       336         95.03.062922-5     (9200001145)

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : ARMELINDA POLONIO 

ADV     : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

ADV     : PASCOAL ANTENOR ROSSI 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado o julgamento para cumprimento de diligência. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA

MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       4648        2005.03.00.096363-6(200203990434200)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : BENEDITA GONCALVES DE GODOI 

ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado o julgamento para cumprimento de diligência. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA

MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO."

AC-SP       741612                        2001.61.04.000740-0 INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO G DE FRANCA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : ROSARIA DE JESUS MENDES 

ADV     : DONATO LOVECCHIO 

"Adiado o julgamento para cumprimento de diligência. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA

MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO."

AC-SP       701023      2001.03.99.027618-3(8900000322) INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : ALTAMIRO MANOEL DA COSTA 

ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

"Adiado o julgamento para cumprimento de diligência. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA

MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO."
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AC-SP       815907      2002.03.99.029272-7(0000000826) INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

REVISOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : GENI CANDIDA DA SILVA 

ADV     : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

"Prosseguindo   o julgamento, após a renovação da leitura do relatório, a  Seção, por maioria, deu parcial provimento aos embargos

infringentes para  excluir  da  condenação  o  pagamento  do abono anual, bem como a aplicação  do  art. 50 da Lei nº 8.213/91 no

cálculo da renda mensal do benefício,  concedeu a tutela específica e determinou a compensação dos valores  pagos  a  título  de

auxílio-doença,  nos  termos  do voto do Desembargador Federal NELSON BERNARDES (Relator). Acompanharam  o  Relator,  o

Desembargador  Federal  CASTRO GUERRA, os Juízes  Federais  Convocados DAVID DINIZ, TATIANA RUAS, VANESSA

MELLO e RAFAEL MARGALHO, e a Desembargadora Federal DIVA MALERBI. Vencidos  em  parte,  a  Desembargadora

Federal  MARIANINA GALANTE, os Juízes  Federais  Convocados  FONSECA GONÇALVES e MÁRCIA HOFFMANN, e as

Desembargadoras  Federais  THEREZINHA  CAZERTA,  MARISA  SANTOS  e  EVA REGINA, que davam parcial provimento,

em maior extensão, para excluir o abono  anual,  conceder  o  benefício  a  partir de fevereiro de 2003 e excluir a aplicação do art. 50

da Lei 8.213/91. Vencido o Juiz Federal Convocado RODRIGO ZACHARIAS, que dava provimento aos embargos infringentes. A

Desembargadora  Federal  Presidente SUZANA CAMARGO, proferiu voto de qualidade   acompanhando   o  Desembargador

Federal  NELSON  BERNARDES (Relator). Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA

PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO."

AC-SP       928851      2004.03.99.011553-0(0300000610) INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

EMBGTE  : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA VIZIOLLI 

ADV     : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO DIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado     o    julgamento   em   face   da  ausência  justificada  do Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO (Revisor).

Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       168         92.03.067033-5     (8200001747)

RELATORA : JUÍZA CONV ANA LÚCIA IUCKER 

REVISORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ENIO LAMARTINE PEIXOTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : LEONICES MERLINO QUEIROZ 

ADV     : ISMAEL RUBENS MERLINO 

"Adiado   o  julgamento  em  face  dos autos encontrarem-se conclusos a Desembargadora Federal DIVA MALERBI. Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       1119        2000.03.00.024645-0(96030500526)

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : FRANCISCO LOPES TARANTO 

ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 
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"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator). Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       1499        2001.03.00.009338-7(97030190111)

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : ADAIR APARECIDO MARCIOLA 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator). Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       4196        2004.03.00.041510-0(9300001830)

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : ANTONIA APARECIDA BASSETO 

ADV     : ROSEMARY APARECIDA DOS SANTOS 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator). Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       4366        2004.03.00.075181-1(199903990853517)

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : SILVIO PICAGLI 

ADV     : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator). Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       1662        2001.03.00.017884-8(199903991144540)

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AUTOR   : MARIA APARECIDA SAMPAIO incapaz 

REPTE   : MARIA BENEDITA SAMPAIO 

ADV     : WAGNER GIRON DE LA TORRE 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROGERIO DO AMARAL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator). Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       1341        2000.03.00.063389-4(94030632879)

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

REVISORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : MARIA CECILIA GARCIA DOS SANTOS 

ADV     : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

"Retirado   de pauta por indicação da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Ausentes,  justificadamente,  os

Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       1128        2000.03.00.026656-3(94030795310)

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : GERSON APARECIDO DE PAULA 

ADV     : MARCOS SANCHEZ GARCIA FILHO 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora). Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       1150        2000.03.00.033751-0(90030387486)

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO LOPES FERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : ALCEBIADES CORTEGOSO DA COSTA 

ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora). Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       1283        2000.03.00.055617-6(9700001159)

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADV     : ELCIO ARIEDNER GONCALVES DA SILVA 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora). Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       2634        2002.03.00.046897-1(0000001064)

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

REVISOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

AUTOR   : FRANCISCA DE FATIMA CARVALHO e outros 

ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por  maioria,  julgou  improcedente  o pedido rescisório e deixou   de  condenar  a  parte  autora  ao  pagamento  das

verbas  de sucumbência,  por  se  tratar  de beneficiária da justiça gratuita, nos termos do voto do Desembargador Federal NELSON

BERNARDES (Relator). Acompanharam-no,  a Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, os Juízes Federais

Convocados  DAVID  DINIZ, FONSECA GONÇALVES, MÁRCIA HOFFMANN, TATIANA  RUAS, RODRIGO ZACHARIAS,

RAFAEL MARGALHO, e as Desembargadoras Federais THEREZINHA CAZERTA, MARISA SANTOS e EVA REGINA.
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Acompanharam  o Relator pela conclusão a Juíza Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN e a Desembargadora Federal

THEREZINHA CAZERTA. Vencidos,  o  Desembargador  Federal  CASTRO  GUERRA,  a  Juíza Federal Convocada  VANESSA

MELLO  e a Desembargadora Federal DIVA MALERBI, que afastavam  as  preliminares  argüidas  e  julgavam  procedente  a  ação

rescisória. Fará declaração de voto o Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,  justificadamente,  os

Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       2012        2002.03.00.004123-9(199903990943683)

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : SEBASTIANA JOAO ALVES 

ADV     : CELSO GIANINI 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO (Revisor). Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       1109        2000.03.00.022982-7(94030787481)

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : ANA MARIA CASTELETI 

ADV     : FERNANDO NETO CASTELO 

"Adiado o julgamento por ausência de quórum. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA

PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       1777        2001.03.00.027524-6(95030052521)

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : JOSE NIVALDO STAFUSA 

ADV     : FERNANDO NETO CASTELO 

"Adiado o julgamento por ausência de quórum. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA

PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       1459        2001.03.00.007576-2(97030723446)

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AUTOR   : ANTONIO LUIS DE FREITAS 

ADV     : TEOFILO RODRIGUES TELES 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO (Revisor). Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       1558        2001.03.00.012476-1(9200356672)

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AUTOR   : ELIZETE DA SILVA VICENTE 
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ADV     : PEDRO LAGONEGRO 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO (Revisor). Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO."

AC-SP       327544      96.03.054113-3     (9512060140) INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

EMBGTE  : FLORIVALDO ARISTIDES ALVES 

ADV     : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARISA REGINA AMARO MIYASHIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO (Revisor). Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO."

AC-SP       883363      2003.03.99.019401-1(0200001108) INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

EMBGTE  : TEREZA PEDROSO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO (Relator). Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO." 

AR-SP       4174        2004.03.00.028401-7(9600000306)

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

REVISORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAEL RODRIGUES VIANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : CLOVES LOPES 

ADV     : ISABEL ROSA DOS SANTOS 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO (Relator). Ausente,

justificadamente,   a   Desembargadora  Federal  ANNA  MARIA PIMENTEL." 

MS-SP       214010      2000.03.00.069085-3(9600000226)

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 

IMPTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALECSANDRO DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPDO   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

INTERES : ANTONIO MARCELINO DOS SANTOS 

ADV     : JARBAS MIGUEL TORTORELLO 

"A   Seção,  por  maioria,  julgou  o impetrante carecedor da ação, nos termos  do  artigo  267,  inciso  VI,  do Código de Processo

Civil, por inadequação  da  via  eleita,  extinguindo-se o feito sem julgamento do mérito,  nos  termos do voto da Juíza Federal

Convocada MÁRCIA HOFFMANN (Relatora). Acompanharam  a  Relatora  os  Juízes Federais Convocados TATIANA RUAS,

VANESSA  MELLO,  RAFAEL  MARGALHO,  os  Desembargadores  Federais  DIVA MALERBI,   THEREZINHA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 198 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


CAZERTA,  MARISA  SANTOS,  EVA  REGINA,  NELSON BERNARDES,  CASTRO  GUERRA,  MARIANINA  GALANTE,

e  os Juízes Federais Convocados DAVID DINIZ e FONSECA GONÇALVES." Vencido  o  Juiz  Federal  Convocado RODRIGO

ZACHARIAS, que rejeitava a preliminar. Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA

PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO.  

0001     AR-SP       1304        2000.03.00.057312-5(9300001475)

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ALEXANDRE ESSADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : JOSE WILSON RICARDO 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL (Int.Pessoal) 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, por indicação da Desembargadora  Federal THEREZINHA CAZERTA (Relatora).

Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO."  

0002     AR-SP       1571        2001.03.00.014107-2(9503109264)

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : ANTONIO PAULO PERIPATO 

ADV     : MARCOS AURELIO PINTO 

"A   Seção,  por  unanimidade,  julgou  prejudicado o agravo regimental  interposto  pelo  INSS,  nos  termos  do voto da

Desembargadora Federal  THEREZINHA CAZERTA (Relatora).  A seguir, a Seção, por maioria, rescindiu parcialmente o julgado

e, por  conseguinte,  julgou  parcialmente  procedente o pedido originário para  determinar  a  expedição  da  certidão  de  tempo de

serviço, podendo a  autarquia  fazer  constar  ressalva  da ausência das contribuições, nos  termos do voto da Desembargadora

Federal MARISA SANTOS (Revisora - O.S.  nº 13 de 01/08/06).  Acompanharam-na   os   Desembargadores   Federais  EVA

REGINA,  NELSON  BERNARDES,  CASTRO  GUERRA, MARIANINA GALANTE, os Juízes Federais DAVID  DINIZ,

TATIANA RUAS, RODRIGO ZACHARIAS, VANESSA MELLO, RAFAEL MARGALHO  e a Desembargadora Federal DIVA

MALERBI.  Vencidos,  a Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA (Relatora), e os  Juízes  Federais  Convocados

FONSECA  GONÇALVES e MÁRCIA HOFFMANN, que  julgavam  procedente  a  ação rescisória, desconstituíam parcialmente o

julgado,  no que tange à determinação de expedição da certidão de tempo  de  serviço,  sem recolhimento das correspondentes

contribuições, e, em  sede  de juízo rescisório, julgavam procedente o pedido de expedição da  referida certidão, com o pagamento

da respectiva indenização.  Lavrará o acórdão a Desembargadora Federal MARISA SANTOS.  Ausentes,  justificadamente,  os

Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO."  

0003     AR-SP       1698        2001.03.00.021904-8(199903990446146)

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : VALDIVINO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV     : ONIVALDO CATANOZI 

A   Seção,  por  maioria,  rescindiu  parcialmente  o  julgado  e,  por  conseguinte,  julgou  parcialmente  procedente o pedido

originário para  determinar  a  expedição  da  certidão  de  tempo de serviço, podendo a  autarquia  fazer  constar  ressalva  da

ausência das contribuições, nos  termos do voto da Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Revisora - O.S.  nº 13 de

01/08/06).  Acompanharam-na   os   Desembargadores   Federais  EVA  REGINA,  NELSON  BERNARDES,   CASTRO

GUERRA,  MARIANINA  GALANTE,  os  Juízes  Federais  Convocados DAVID DINIZ, TATIANA RUAS, RODRIGO

ZACHARIAS, VANESSA MELLO,  RAFAEL MARGALHO e a Desembargadora Federal DIVA MALERBI.  Vencidos,  a
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Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA (Relatora), e os  Juízes  Federais  Convocados  FONSECA  GONÇALVES e

MÁRCIA HOFFMANN, que  julgavam  procedente  a  ação rescisória, desconstituíam parcialmente o  julgado,  no que tange à

determinação de expedição da certidão de tempo  de  serviço,  sem recolhimento das correspondentes contribuições, e, em  sede  de

juízo rescisório, julgavam procedente o pedido de expedição da  referida certidão, com o pagamento da respectiva indenização.

Lavrará o acórdão a Desembargadora Federal MARISA SANTOS.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais

ANNA MARIA  PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO."  

0004     AR-SP       2770        2003.03.00.005194-8(199903990441690)

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : TEREZA DOS SANTOS PENHA 

ADV     : MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN 

A   Seção,  por  maioria,  rescindiu  parcialmente  o  julgado  e,  por  conseguinte,  julgou  parcialmente  procedente o pedido

originário para  determinar  a  expedição  da  certidão  de  tempo de serviço, podendo a  autarquia  fazer  constar  ressalva  da

ausência das contribuições, nos  termos do voto da Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Revisora - O.S.  nº 13 de

01/08/06).  Acompanharam-na   os   Desembargadores   Federais  EVA  REGINA,  NELSON  BERNARDES,   CASTRO

GUERRA,  MARIANINA  GALANTE,  os  Juízes  Federais  Convocados DAVID DINIZ, TATIANA RUAS, RODRIGO

ZACHARIAS, VANESSA MELLO,  RAFAEL MARGALHO e a Desembargadora Federal DIVA MALERBI.  Vencidos,  a

Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA (Relatora), e os  Juízes  Federais  Convocados  FONSECA  GONÇALVES e

MÁRCIA HOFFMANN, que  julgavam  procedente  a  ação rescisória, desconstituíam parcialmente o  julgado,  no que tange à

determinação de expedição da certidão de tempo  de  serviço,  sem recolhimento das correspondentes contribuições, e, em  sede  de

juízo rescisório, julgavam procedente o pedido de expedição da  referida certidão, com o pagamento da respectiva indenização.

Lavrará o acórdão a Desembargadora Federal MARISA SANTOS.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais

ANNA MARIA  PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO."  

0005     AR-SP       1891        2001.03.00.034336-7(9800000691)

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE RENATO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : NELSON ALVES DA CUNHA 

ADV     : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora  Federal VERA JUCOVSKY (Relatora).  Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO."  

0006     AR-MS       2000        2002.03.00.003553-7(9400070047)

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : JULIO MARTINS 

ADV     : ERNESTO PEREIRA BORGES FILHO 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora  Federal VERA JUCOVSKY (Relatora).  Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO."  

0007   AR-SP       2721        2003.03.00.000920-8(199903990385558)

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : BENEDITO MOREIRA 

ADV     : DULCILENE MARIA PASCOTTO GRAVA 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador  Federal SANTOS NEVES (Revisor).  Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO."  

0008  AR-SP       4510        2005.03.00.053634-5(199903990228817)

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

AUTOR   : PAULO ARNALDO DE BARROS 

ADV     : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador  Federal SANTOS NEVES (Revisor).  Ausentes,

justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO."  

0009     AR-SP       812         1999.03.00.012657-8(98030061380)

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

REVISOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 

AUTOR   : YORIKO TSUDA 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

REU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIGEHISA YAMAGUTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção, por maioria, julgou improcedente a ação rescisória, ficando  a  autora  isenta  de  honorários advocatícios, por ser

beneficiária da  assistência  judiciária  gratuita, nos termos do voto da Desembargadora  Federal MARIANINA GALANTE

(Relatora).  Acompanharam-na  os  Juízes  Federais Convocados DAVID DINIZ (Revisor -  Ordem  de  Serviço  n.  13  de

01/08/2006),  FONSECA GONÇALVES, MÁRCIA  HOFFMANN,  TATIANA  RUAS,  RODRIGO  ZACHARIAS,  VANESSA

MELLO,  RAFAEL  MARGALHO, os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, THEREZINHA CAZERTA,  MARISA

SANTOS, EVA REGINA e NELSON BERNARDES.  Vencido o Desembargador Federal CASTRO GUERRA, que julgava

procedente a  ação rescisória e fará declaração de voto.  Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA

MARIA  PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO."  

0010   AR-SP       2021        2002.03.00.004357-1(199903990415393)

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

REVISOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU     : CELINA ZECHEL LEITE 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, por indicação da Desembargadora  Federal MARIANINA GALANTE (Relatora).

Ausentes,  justificadamente,  os  Desembargadores  Federais  ANNA MARIA  PIMENTEL e ANTONIO CEDENHO."  

Foram julgados 07 (sete) processos.  

Encerrada  a  sessão  às  16  horas  e  15 minutos, ficando o  julgamento dos demais feitos adiado para a próxima sessão ordinária

Nada  mais  havendo,  foi  lavrada a presente Ata que, lida e  achada conforme onforme, vai devidamente assinada.  

São Paulo, 13 de março de 2008.  

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente  
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VALQUIRIA R. COSTA  

Secretário(a) do(a) TERCEIRA SEÇÃO  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

ACÓRDÃOS

PROC.   :  1999.03.99.088979-2        AC  531090 

ORIG.   :  9700000800  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  MARIA AUXILIADORA SPENGLER e outro 

ADV     :  DORIVAL VILANOVA QUEIROZ 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

 E M E N T A

DIREITO ADMINISTRATIVO – SERVIDORES PÚBLICOS – PRETENDIDO DIREITO A CONCESSÃO DO REAJUSTE DE

47,94% NO MÊS DE MARÇO DE 1994, COM REPERCUSSÃO E EFEITOS POSTERIORES, AO ARGUMENTO DE QUE O

ART. 1º DA LEI Nº 8.676/93 NÃO FORA VALIDAMENTE DERROGADO COM A REEDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1994 E LEI Nº 8.880 DE 27 DE MAIO DE 1994, POR CONTA DA IMPOSSIBILIDADE DA

REEDIÇÃO DA PRIMEIRA E CONSEQÜENTE INCONSTITUCIONALIDADE DA CONVERSÃO OPERADA COM A

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 482 – ALEGADA “REPRISTINAÇÃO” DA LEI Nº 8.676/93, COM DIREITO ADQUIRIDO AO

REAJUSTE – DESCABIMENTO – REVOGAÇÃO VÁLIDA – PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DA

3ª SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – PRELIMINAR REJEITADA E, NO MÉRITO APELO IMPROVIDO. 

1.É inaplicável o enunciado contido na Súmula 339 do E. Supremo Tribunal Federal, uma vez que o pedido da parte autora versa

sobre incorporação de valores em seus vencimentos, decorrente de previsão legal, sujeitando-se, assim, à apreciação do Poder

Judiciário, conforme preconizado pelo art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

2.Em 27 de fevereiro de 1994, antes, portanto, de se aperfeiçoar o período aquisitivo previsto no art. 1º, inc. I, da Lei nº 8.676/93

para que em março de 1994 se desse o reajuste com base na variação do IRSM dos dois meses anteriores – no percentual de 47,94%

-  o direito foi expressamente extinto pela Medida Provisória nº 434/94, reeditada, sucessiva e tempestivamente, portando de modo

válido, através das Medidas Provisórias nº 457/94 e nº 482/94, tendo sido esta última convertida, antes de trinta dias, na Lei nº

8.880/94 cujo art. 43 manteve a revogação do art. 1º da Lei nº 8.676/93, como fazia o art. 39 da medida provisória inaugural, que

veiculou o Plano Real.

3.Na apreciação de pleito de liminar na ADIN nº 1.617/MS, o plenário daquela Casa, por maioria, decidiu que “não perde eficácia a

medida provisória, com força de lei, não apreciada pelo Congresso Nacional, mas reeditada, por meio de outro provimento da

mesma espécie, dentro de seu prazo de validade de trinta dias” (julg. em 11 de junho de 1997). A mesma solução já fora dada na

apreciação do pedido de medida cautelar na ADIN nº 1.602, de que fora relator o eminente Ministro Carlos Velloso. Assim sendo,

“reeditada a MP 434/94, conquanto por mais de uma vez, mas sempre dentro do trintídio, e, afinal, convertida em lei (Lei nº

8.800/94), não sobrou espaço para falar-se em repristinação da Lei nº 8.676/93 por ela revogada, nem, obviamente, em aquisição,

após a revogação, de direito nela fundado” (RE nº 239.556/CE, 1ª Turma, rel. Min. Ilmar Galvão, julg. 29/6/1999). Precedentes no

Superior Tribunal de Justiça: Recursos Especiais ns. 251.683/AL, 250.545/PB, 204.481/PB, 243.927/AL, 231.104/RN, 230.615/AL,

443.053/PB, 346.466/PB, 434.546/PB, 397.206/PB, etc.

4.Matéria preliminar argüida pela União em contra-razões de apelação rejeitada e, no mérito, apelo da parte autora improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar argüida pela União em contra-razões de

apelação e, no mérito, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos,

e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo,  04 de dezembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2001.03.99.029993-6        AC  704825 
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ORIG.   :  9700459705  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  ANTONIO LEVI MENDES 

APDO    :  BENEDITO SIQUEIRA e outros 

ADV     :  ROSELI OBLASSER KOHLEMANN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

AÇÃO DE USUCAPIÃO PROMOVIDA ORIGINARIAMENTE NA JUSTIÇA ESTADUAL – INTERVENÇÃO DA UNIÃO

FEDERAL MANIFESTANDO INTERESSE NO FEITO, SOB O FUNDAMENTO DE QUE O IMÓVEL SERIA INSUSCETÍVEL

DE USUCAPIÃO POR SER DE SUA PROPRIEDADE – DESLOCAMENTO DOS AUTOS PARA A JUSTIÇA FEDERAL -

DECISÃO QUE RECONHECEU INEXISTENTE O INTERESSE DA UNIÃO, EXCLUINDO-A DA LIDE, E ENCAMINHOU O

PROCESSO PARA A JUSTIÇA ESTADUAL PARA O DEVIDO PROSSEGUIMENTO. CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM

CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – NATUREZA JURÍDICA DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA – REMESSA

OFICIAL NÃO CONHECIDA – APELAÇÃO DA UNIÃO REQUERENDO A EXCLUSÃO DE SUA CONDENAÇÃO EM

CUSTAS E HONORÁRIOS. SEU CONHECIMENTO EM FACE DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM CUSTAS

PROCESSUAIS.

1 – Embora a decisão recorrida tenha natureza jurídica de decisão interlocutória, em face de não haver posto termo à relação

processual, nos termos do artigo 162, § 1ª, do CPC, com a redação anterior à dada pela Lei nº 11.232/05, a qual seria impugnável

através de agravo de instrumento, a apelação foi interposta no prazo do recurso cabível, pelo que dela conheço, em face do princípio

da fungibilidade recursal, o qual entendo ser aplicável ao caso em tela.

2 – Tratando-se de decisão interlocutória, não há que se falar no reexame necessário. Inteligência do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

3 – No presente caso, a União somente poderia ser condenada ao pagamento das custas processuais se decorressem elas do

encaminhamento dos autos da Justiça Estadual para a Justiça Federal. Não tendo sido antecipada nenhuma despesa pelo autor em

relação ao deslocamento do processo da Justiça Estadual para a Justiça Federal, indevida é a condenação da União ao pagamento das

custas processuais.

4 – Tendo em vista que a União manifestou seu interesse no feito, sob o fundamento de que o imóvel seria insuscetível de usucapião

por ser de sua propriedade, e o MM. Juízo a quo reconheceu inexistente o seu interesse, excluindo-a da lide, cabível é a condenação

da União ao pagamento de honorários advocatícios aos autores, isto para fins de ressarcimento das despesas decorrentes do exercício

efetivo dos meios de defesa no processo pela parte autora, bem como em face da União ter dado causa ao indevido encaminhamento

dos autos da Justiça Estadual para a Justiça Federal.

5 – Recurso da União conhecido e parcialmente provido e remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso interposto pela União

tão-somente para afastar a sua condenação em custas processuais e não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto

do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de agosto de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2001.61.00.023680-3     REOMS  283771 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E  PREVIDÊNCIA  NO ESTADO

DE SAO PAULO –  SINSPREV/SP 

ADV     :  ORLANDO FARACCO NETO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A
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DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO – PRETENDIDA AVERBAÇÃO POR SERVIDOR DO MINISTÉRIO

DA SAÚDE PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS  – SENTENÇA CONCESSIVA MANTIDA. 

1. Forçoso reconhecer a manutenção da conversão do tempo de serviço prestado na mesma atividade tida inicialmente como especial

para fins de contagem de tempo de serviço mesmo que, como aqui, tenha ocorrido a mudança do regime jurídico, porquanto houve

em verdade a continuidade tanto do vínculo empregatício originário quanto da atividade exercida pelo novo servidor público. Dessa

forma tem-se que a mudança de regime jurídico não deve importar em perda de direitos quando haja a manutenção do vínculo e da

atividade exercida, sob pena de ofensa ao princípio albergado no art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988.

2. A mudança de regime jurídico não deve importar em perda de direitos quando haja a manutenção do vínculo e da atividade

exercida, sob pena de ofensa ao princípio albergado no art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988, pelo que fazem jus

os filiados ao impetrante a partir de 1998, à averbação do período trabalhado em condições especiais anteriormente à sua submissão

ao Regime Jurídico Único dos Servidores da União.

3. O tema da lide é tão pacífico que a Advocacia Geral da União editou a Instrução Normativa nº 01, de 19 de julho de 2004 no

sentido de não mais se recorrer – ou desistir dos recursos interpostos – de decisão judicial que reconhecer o direito à averbação do

tempo de serviço prestado, em condições perigosas ou insalubres, pelo servidor que se encontrava sob a égide do regime celetista

quando da implantação do Regime Jurídico Único.

4. Remessa oficial improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, constante dos autos e na conformidade

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 04 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2002.03.99.023666-9        AC  807947 

ORIG.   :  0002724006  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  FAMIPLAN EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     :  SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – LIQUIDAÇÃO DEPENDENTE DE MERA

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – APLICAÇÃO DO QUE DISPUNHA A ANTIGA REDAÇÃO DO ARTIGO 604 DO CPC,

COM AS ALTERAÇÕES IMPOSTAS PELA LEI Nº 8.898/94 – SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DOS CÁLCULOS

ELABORADOS PELO CONTADOR - NULIDADE.

1 – Se o exeqüente requereu a execução de título judicial quando já se encontrava eficaz redação hoje reformada do art. 604 do CPC,

dada pela Lei 8.898 de 29 de junho de 1994, extingüindo do direito brasileiro a execução baseada em cálculo do contador o qual

ainda deveria ser “homologado” por sentença conforme dispunha o art. 605 do CPC, em redação também alterada pela novatio legis,

há de se decretar a nulidade do processo desde a decisão em que o MM. Juiz “a quo”, ao invés de determinar a citação da União

Federal sobre o cálculo já elaborado pelo autor nos termos do artigo 730 do CPC, fixou prazo para que ela se manifestasse sobre esse

cálculo.

2 – Processo anulado, de ofício, desde fls. 450, restando prejudicada a apreciação do agravo retido de fls. 460/461, da apelação e da

matéria preliminar argüida em contra-razões de apelação.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em anular, de ofício, o processo desde fls. 450, determinando o retorno

dos autos à Vara de origem, julgando prejudicada a apreciação do agravo retido de fls. 460/461, da apelação e da matéria preliminar

argüida em contra-razões, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de dezembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2002.60.00.005449-1        AC 1113018 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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APTE    :  ADMIR DA SILVA COSTA e outros 

ADV     :  GILSON CAVALCANTI RICCI 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO – SERVIDORES MILITARES – GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE

TRABALHO  (GCET) INSTITUÍDA PELA LEI Nº 9.442/97 – A INCIDÊNCIA DE PERCENTUAL DIFERENCIADO DE

ACORDO COM O CRITÉRIO DA HIERARQUIA PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGO 142, CAPUT E

INCISO X E NO ESTATUTO DOS MILITARES (LEI Nº 6.880/80) ARTIGO 14, NÃO CONFIGURA DESOBEDIÊNCIA AO

PRINCÍPIO DA ISONOMIA – APELO IMPROVIDO.

1. Verifica-se, pelo teor do art. 2º da Lei nº 9.442/97, que para o cálculo da gratificação deveria ser obedecida a hierarquização entre

os diversos postos e graduações, em estrito cumprimento e observância ao preceito da hierarquia previsto pela Constituição Federal

como princípio básico da organização militar.

2. A hierarquia é a base institucional das Forças Armadas, a autoridade e a responsabilidade crescem com o grau hierárquico e a

Gratificação objetiva compensar as condições especiais de trabalho, para isso a mesma foi criada e denominada não se podendo

confundi-la com a Gratificação de Atividade Militar que visa a compensar o mero desempenho de atividade militar exercida

indistintamente por qualquer servidor das Forças Armadas.

3.  A Lei nº 9.442/97 conferiu a todos os  servidores militares federais das Forças Armadas a Gratificação de Condição Especial de

Trabalho – GCET diferindo apenas quanto aos índices de cálculo que em razão do escalonamento vertical, próprio da instituição,

foram diferenciados, portanto, a previsão de fatores multiplicativos mais vantajosos aos militares de altos escalões não violou o

princípio da igualdade, pois escritos em conformidade com o critério da hierarquia constitucionalmente consagrado e regulamentado

pelo Estatuto dos Militares.

4. Apelo da parte autora improvido. Apelação da União parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora e dar parcial provimento à

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento,

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de dezembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2002.60.00.006481-2        AC 1038970 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  HARISSON CARLOS MOCAO OJEDA e outros 

ADV     :  GUISELA THALER MARTINI 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  MIRIAM MATTOS MACHADO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO – SERVIDORES MILITARES – GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE

TRABALHO  (GCET) INSTITUÍDA PELA LEI Nº 9.442/97 – A INCIDÊNCIA DE PERCENTUAL DIFERENCIADO DE

ACORDO COM O CRITÉRIO DA HIERARQUIA PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGO 142, CAPUT E

INCISO X E NO ESTATUTO DOS MILITARES (LEI Nº 6.880/80) ARTIGO 14, NÃO CONFIGURA DESOBEDIÊNCIA AO

PRINCÍPIO DA ISONOMIA – APELO IMPROVIDO.

1. Verifica-se, pelo teor do art. 2º da Lei nº 9.442/97, que para o cálculo da gratificação deveria ser obedecida a hierarquização entre

os diversos postos e graduações, em  estrito cumprimento e observância ao preceito da hierarquia previsto pela Constituição Federal

como princípio básico da organização militar.

2. A hierarquia é a base institucional das Forças Armadas, a autoridade e a responsabilidade crescem com o grau hierárquico e a

Gratificação objetiva compensar as condições especiais de trabalho, para isso a mesma foi criada e denominada não se podendo

confundi-la com a Gratificação  de Atividade Militar que visa a compensar o mero desempenho de atividade militar exercida

indistintamente por qualquer servidor das Forças Armadas.
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3.  A Lei nº 9.442/97 conferiu a todos os  servidores militares federais das Forças Armadas a Gratificação de Condição Especial de

Trabalho – GCET diferindo apenas quanto aos índices de cálculo que em razão do escalonamento vertical, próprio da instituição,

foram diferenciados, portanto, a previsão de fatores multiplicativos mais vantajosos aos militares de altos escalões não violou o

princípio da igualdade, pois escritos em conformidade com o critério da hierarquia constitucionalmente consagrado e regulamentado

pelo Estatuto dos Militares.

4. Preliminar rejeitada, no mérito, apelo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de dezembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2002.60.02.002216-1        AC 1081623 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  RAMAO AUGUSTO PEREIRA CARDOSO 

ADV     :  JOE GRAEFF FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO – SERVIDORES MILITARES – GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE

TRABALHO  (GCET) INSTITUÍDA PELA LEI Nº 9.442/97 – A INCIDÊNCIA DE PERCENTUAL DIFERENCIADO DE

ACORDO COM O CRITÉRIO DA HIERARQUIA PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGO 142, CAPUT E

INCISO X E NO ESTATUTO DOS MILITARES (LEI Nº 6.880/80) ARTIGO 14, NÃO CONFIGURA DESOBEDIÊNCIA AO

PRINCÍPIO DA ISONOMIA – PRELIMINAR REJEITADA, APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

1. É inaplicável o enunciado contido na Súmula 339 do E. Supremo Tribunal Federal para afastar a possibilidade jurídica do pedido,

uma vez que o pedido da parte autora versa sobre regras de pagamento da Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET,

decorrente de previsão legal e não sobre a “criação judicial” de remuneração, sujeitando-se, assim, à apreciação do Poder Judiciário,

conforme preconizado pelo art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

2. Verifica-se, pelo teor do art. 2º da Lei nº 9.442/97, que para o cálculo da gratificação deveria ser obedecida a hierarquização entre

os diversos postos e graduações, em  estrito cumprimento e observância ao preceito da hierarquia previsto pela Constituição Federal

como princípio básico da organização militar.

3. A hierarquia é a base institucional das Forças Armadas, a autoridade e a responsabilidade crescem com o grau hierárquico e a

Gratificação objetiva compensar as condições especiais de trabalho, para isso a mesma foi criada e denominada não se podendo

confundi-la com a Gratificação  de Atividade Militar que visa a compensar o mero desempenho de atividade militar exercida

indistintamente por qualquer servidor das Forças Armadas.

4.  A Lei nº 9.442/97 conferiu a todos os  servidores militares federais das Forças Armadas a Gratificação de Condição Especial de

Trabalho – GCET diferindo apenas quanto aos índices de cálculo que em razão do escalonamento vertical, próprio da instituição,

foram diferenciados, portanto, a previsão de fatores multiplicativos mais vantajosos aos militares de altos escalões não violou o

princípio da igualdade, pois escritos em conformidade com o critério da hierarquia constitucionalmente consagrado e regulamentado

pelo Estatuto dos Militares.

5. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação e à

remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de dezembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2002.61.15.001678-3        AC 1016551 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
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APTE    :  ARTHUR FREDERICO FERREIRA e outros 

ADV     :  ISMAR LEITE DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  MARCELO MAMED ABDALLA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR – PRETENDIDO DIREITO A MANUTENÇÃO DO ADICIONAL DE

INATIVIDADE SUPRIMIDO PELA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.215/01 – EFETIVO AUMENTO DE

REMUNERAÇÃO – AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - RECURSO IMPROVIDO.

1. Os aposentados e pensionistas não sofreram redução de pensões ou proventos vez que a Medida Provisória n° 2.215/01 elevou a

parcela remuneratória referente ao soldo (que a teor do art. 3°, I é a "parcela básica mensal da remuneração e dos proventos, inerente

ao posto ou à graduação do militar, e é irredutível"), o qual no regime antigo era muito baixo, resultando assim em aumento dos

valores percebidos depois da alteração.

2. Não houve decesso remuneratório com o advento da Medida Provisória n° 2.215/01 e sem essa condição de prejuízo não podem

subsistir as noções expendidas acerca de ofensa a direito adquirido ou redução de proventos e pensões.

3. Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator,

constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de outubro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2002.61.15.001907-3        AC 1165779 

ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  ANTONIO SACCO e outros 

ADV     :  ISMAR LEITE DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR – PRETENDIDO DIREITO A MANUTENÇÃO DO ADICIONAL DE

INATIVIDADE SUPRIMIDO PELA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.215/01 – EFETIVO AUMENTO DE

REMUNERAÇÃO – AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - RECURSO IMPROVIDO.

1. Os aposentados e pensionistas não sofreram redução de pensões ou proventos vez que a Medida Provisória n° 2.215/01 elevou a

parcela remuneratória referente ao soldo (que a teor do art. 3°, I é a "parcela básica mensal da remuneração e dos proventos, inerente

ao posto ou à graduação do militar, e é irredutível"), o qual no regime antigo era muito baixo, resultando assim em aumento dos

valores percebidos depois da alteração.

2. Não houve decesso remuneratório com o advento da Medida Provisória n° 2.215/01 e sem essa condição de prejuízo não podem

subsistir as noções expendidas acerca de ofensa a direito adquirido ou redução de proventos e pensões.

3. Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator,

constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de outubro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.03.001330-8        AC 1103862 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  GUIOMAR PORTO DA MOTTA 

ADV     :  YARA MOTTA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR – PRETENDIDO DIREITO A MANUTENÇÃO DO ADICIONAL DE

INATIVIDADE SUPRIMIDO PELA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.215/01 – EFETIVO AUMENTO DE

REMUNERAÇÃO – AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - RECURSO IMPROVIDO.

1. Os aposentados e pensionistas não sofreram redução de pensões ou proventos vez que a Medida Provisória n° 2.215/01 elevou a

parcela remuneratória referente ao soldo (que a teor do art. 3°, I é a "parcela básica mensal da remuneração e dos proventos, inerente

ao posto ou à graduação do militar, e é irredutível"), o qual no regime antigo era muito baixo, resultando assim em aumento dos

valores percebidos depois da alteração.

2. Não houve decesso remuneratório com o advento da Medida Provisória n° 2.215/01 e sem essa condição de prejuízo não podem

subsistir as noções expendidas acerca de ofensa a direito adquirido ou redução de proventos e pensões.

3. Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator,

constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de outubro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.15.000462-1        AC 1206905 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  JAZON MANOEL DOS SANTOS FERREIRA e outros 

ADV     :  ISMAR LEITE DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR – PRETENDIDO DIREITO A MANUTENÇÃO DO ADICIONAL DE

INATIVIDADE SUPRIMIDO PELA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.215/01 – EFETIVO AUMENTO DE

REMUNERAÇÃO – AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - RECURSO IMPROVIDO.

1. Os aposentados e pensionistas não sofreram redução de pensões ou proventos vez que a Medida Provisória n° 2.215/01 elevou a

parcela remuneratória referente ao soldo (que a teor do art. 3°, I é a "parcela básica mensal da remuneração e dos proventos, inerente

ao posto ou à graduação do militar, e é irredutível"), o qual no regime antigo era muito baixo, resultando assim em aumento dos

valores percebidos depois da alteração.

2. Não houve decesso remuneratório com o advento da Medida Provisória n° 2.215/01 e sem essa condição de prejuízo não podem

subsistir as noções expendidas acerca de ofensa a direito adquirido ou redução de proventos e pensões.

3. Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator,

constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de outubro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.15.001067-0        AC 1206900 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  AGUINALDO PELLICCIOTTI JUNIOR e outros 

ADV     :  ISMAR LEITE DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR – PRETENDIDO DIREITO A MANUTENÇÃO DO ADICIONAL DE

INATIVIDADE SUPRIMIDO PELA EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.215/01 – EFETIVO AUMENTO DE
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REMUNERAÇÃO – AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - RECURSO IMPROVIDO.

1. Os aposentados e pensionistas não sofreram redução de pensões ou proventos vez que a Medida Provisória n° 2.215/01 elevou a

parcela remuneratória referente ao soldo (que a teor do art. 3°, I é a "parcela básica mensal da remuneração e dos proventos, inerente

ao posto ou à graduação do militar, e é irredutível"), o qual no regime antigo era muito baixo, resultando assim em aumento dos

valores percebidos depois da alteração.

2. Não houve decesso remuneratório com o advento da Medida Provisória n° 2.215/01 e sem essa condição de prejuízo não podem

subsistir as noções expendidas acerca de ofensa a direito adquirido ou redução de proventos e pensões.

3. Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator,

constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 16 de outubro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.003268-1       AMS  287093 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CRISTINA AMELIA DA SILVA 

ADV     :  TEREZA MARIA DO CARMO N COBRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO DO

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º,

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I – No art. 5º, inc. XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

II – A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia

constitucionalmente assegurada.

III – Apelação e remessa oficial improvidas.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 06 de novembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.016008-7       AMS  287123 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ADAO FERREIRA FILHO 

ADV     :  GERSON ELIAS ANTONINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO DO

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º,

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
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I – No art. 5º, inc. XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

II – A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia

constitucionalmente assegurada.

III – Apelação e remessa oficial improvidas.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.021222-1       AMS  289368 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  FIGUEIREDO E BRITO S/C LTDA 

ADV     :  IVONE DOS SANTOS FAVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO DO

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º,

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I – No art. 5º, inc. XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

II – A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia

constitucionalmente assegurada.

III – Apelação e remessa oficial improvidas.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 13 de novembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.021224-5       AMS  288166 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  FIGUEIREDO E BRITO LTDA 

ADV     :  IVONE DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO DO

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º,

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I – No art. 5º, inc. XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.
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II – A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia

constitucionalmente assegurada.

III – Apelação e remessa oficial improvidas.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.021227-0       AMS  289927 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  FIGUEIREDO E BRITO S/C LTDA 

ADV     :  IVONE DOS SANTOS FAVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO DO

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º,

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I – No art. 5º, inc. XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

II – A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia

constitucionalmente assegurada.

III – Apelação e remessa oficial improvidas.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.021230-0     REOMS  285078 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  FIGUEIREDO E BRITO LTDA 

ADV     :  IVONE DOS SANTOS FAVA 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO DO

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º,

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I – No art. 5º, inc. XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

II – A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia

constitucionalmente assegurada.
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III – Remessa oficial improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à  remessa oficial, nos termos do relatório e voto do

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.023871-4       AMS  288682 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ZELIA LUIZA PIERDONA 

APDO    :  ALCIDES PAULO GAETA e outro 

ADV     :  LAERTE POLIZELLO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO DO

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º,

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I - Vigora em nosso sistema processual o entendimento de que as nulidades somente devem ser decretadas se comprovada a

existência de prejuízo.

II – No art. 5º, inc. XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

III – A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia

constitucionalmente assegurada.

IV –  Rejeitada a argüição de nulidade da sentença feita pelo Ministério Público Federal e, apelações e remessa oficial, tida por

ocorrida, improvidas.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em rejeitar a argüição de nulidade da sentença feita pelo Ministério Público

Federal e, negar provimento às apelações e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes

dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de dezembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.025935-3     REOMS  294150 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ANTONIO LOPES FILHO e outro 

ADV     :  ADRIANA RIBERTO BANDINI 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO DO

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º,

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I – No art. 5º, inc. XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

II – A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia
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constitucionalmente assegurada.

III – Remessa oficial improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de dezembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.900118-8       AMS  288714 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  WILLI ROSTIN 

ADV     :  ANNA ANTONIA G MARCONDES FREIRE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO DO

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º,

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I – No art. 5º, inc. XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

II – A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia

constitucionalmente assegurada.

III – Apelação e remessa oficial improvidas.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.99.027408-1        AC 1132635 

ORIG.   :  9700225569  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EVA DIRCE CHICARONI DE MATTOS e outros 

ADV     :  ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO ADMINISTRATIVO – SERVIDORES PÚBLICOS – PRETENDIDO DIREITO A CONCESSÃO DO REAJUSTE DE

47,94% NO MÊS DE MARÇO DE 1994, COM REPERCUSSÃO E EFEITOS POSTERIORES, AO ARGUMENTO DE QUE O

ART. 1º DA LEI Nº 8.676/93 NÃO FORA VALIDAMENTE DERROGADO COM A REEDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 434 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1994 E LEI Nº 8.880 DE 27 DE MAIO DE 1994, POR CONTA DA IMPOSSIBILIDADE DA

REEDIÇÃO DA PRIMEIRA E CONSEQÜENTE INCONSTITUCIONALIDADE DA CONVERSÃO OPERADA COM A

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 482 – ALEGADA “REPRISTINAÇÃO” DA LEI Nº 8.676/93, COM DIREITO ADQUIRIDO AO

REAJUSTE – DESCABIMENTO – REVOGAÇÃO VÁLIDA – PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DA

3ª SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – PEDIDO DE ISONOMIA ENTRE OS SERVIDORES, DIANTE DO

REAJUSTE CONCEDIDO PELA LEI Nº 9.421/96 –  APELO IMPROVIDO. 

1.Em 27 de fevereiro de 1994, antes, portanto, de se aperfeiçoar o período aquisitivo previsto no art. 1º, inc. I, da Lei nº 8.676/93

para que em março de 1994 se desse o reajuste com base na variação do IRSM dos dois meses anteriores – no percentual de 47,94%
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-  o direito foi expressamente extinto pela Medida Provisória nº 434/94, reeditada, sucessiva e tempestivamente, portando de modo

válido, através das Medidas Provisórias nº 457/94 e nº 482/94, tendo sido esta última convertida, antes de trinta dias, na Lei nº

8.880/94 cujo art. 43 manteve a revogação do art. 1º da Lei nº 8.676/93, como fazia o art. 39 da medida provisória inaugural, que

veiculou o Plano Real.

2.Na apreciação de pleito de liminar na ADIN nº 1.617/MS, o plenário daquela Casa, por maioria, decidiu que “não perde eficácia a

medida provisória, com força de lei, não apreciada pelo Congresso Nacional, mas reeditada, por meio de outro provimento da

mesma espécie, dentro de seu prazo de validade de trinta dias” (julg. em 11 de junho de 1997). A mesma solução já fora dada na

apreciação do pedido de medida cautelar na ADIN nº 1.602, de que fora relator o eminente Ministro Carlos Velloso. Assim sendo,

“reeditada a MP 434/94, conquanto por mais de uma vez, mas sempre dentro do trintídio, e, afinal, convertida em lei (Lei nº

8.800/94), não sobrou espaço para falar-se em repristinação da Lei nº 8.676/93 por ela revogada, nem, obviamente, em aquisição,

após a revogação, de direito nela fundado” (RE nº 239.556/CE, 1ª Turma, rel. Min. Ilmar Galvão, julg. 29/6/1999). Precedentes no

Superior Tribunal de Justiça: Recursos Especiais ns. 251.683/AL, 250.545/PB, 204.481/PB, 243.927/AL, 231.104/RN, 230.615/AL,

443.053/PB, 346.466/PB, 434.546/PB, 397.206/PB, etc.

3. Sentença de improcedência mantida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, restando prejudicados os agravos

retidos interpostos, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de dezembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.000612-1       AMS  286826 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CARLOS ANDRES MUTSCHELER e outro 

ADV     :  ADRIANA RIBERTO BANDINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO DO

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º,

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I - O cumprimento de medida liminar em mandado de segurança não acarreta a perda do objeto da ação, em face de seu caráter

provisório e precário, necessitando de confirmação por meio de uma decisão de mérito. Neste sentido a Súmula 405 do Supremo

Tribunal Federal.

II – No art. 5º, inc. XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

III – A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia

constitucionalmente assegurada.

IV – Matéria preliminar rejeitada, apelação, remessa oficial, e agravo retido improvidos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação,

à remessa oficial e ao agravo retido, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.001672-2       AMS  289367 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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APDO    :  MARVICS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  JOSE EDUARDO VUOLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO DO

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º,

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I – No art. 5º, inc. XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

II – A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia

constitucionalmente assegurada.

III – Apelação e remessa oficial improvidas.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.002106-7     REOMS  294074 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  PEDRA GRANDE SERVICOS E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  JOSE EDUARDO VUOLO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA –REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO DO

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º,

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. No art. 5º, inc. XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

2. A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia

constitucionalmente assegurada.

3. Agravo retido não conhecido e remessa oficial improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em não conhecer do agravo retido, e negar provimento à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de dezembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.005890-0     REOMS  293423 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOSE RICARDO QUERUBINI e outro 

ADV     :  ADRIANA RIBERTO BANDINI 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO DO

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º,

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I – No art. 5º, inc. XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

II – A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia

constitucionalmente assegurada.

III – Agravo retido não conhecido e remessa oficial improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de dezembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.010980-3     REOMS  295049 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOSUE LOURENCO SANTIAGO (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     :  ANNA ANTONIA G MARCONDES FREIRE 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO DO

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º,

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I – No art. 5º, inc. XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

II – A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia

constitucionalmente assegurada.

III – Remessa oficial improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do

Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de dezembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.012644-8       AMS  289328 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  GILBERTO FRANCIO e outro 

ADV     :  IVONE DOS SANTOS FAVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A
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DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER AO CÁLCULO DO

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º,

XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I – No art. 5º, inc. XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

II – A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia

constitucionalmente assegurada.

III – Apelação, remessa oficial e agravo retido improvidos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em negar provimento, à apelação, à remessa oficial e ao agravo retido, nos

termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de setembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.088796-5        AG  311084 

ORIG.   :  200761000094774  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSEFA GEORGINA RAMOS DE ARRUDA 

ADV     :  PERCILIANO TERRA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – PENSÃO POR MORTE DE MILITAR – GENITORA –

COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA – POSSIBILIDADE – RECURSO PROVIDO.

1. Através do presente instrumento a parte autora busca a reforma da decisão de primeiro grau a fim de que seja concedida pensão

por morte em razão do falecimento de seu filho, ex-soldado do Exército Brasileiro.

2. A pensão por morte do ex-militar está prevista no art. 7º  da Lei nº 3.765/1960, atualizada pela Medida Provisória nº 2.215-10, de

31/08/2001, que estabelece como segunda ordem de prioridade, a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do militar.

3. Dispõe ainda o art. 11 da referida lei que “todo contribuinte é obrigado a fazer sua declaração de beneficiários, que, salvo prova

em contrário, prevalecerá para qualificação dos mesmos à pensão militar”.

4. Os elementos constantes dos autos revelam que se trata de família humilde, que vive em condições precárias, sendo que os

rendimentos do ex-militar concorriam para a manutenção das atividades básicas do lar.

5. Não seria crível que o ex-militar convivesse com sua família sem que contribuísse financeiramente, mesmo porque apenas ele

possuía rendimentos fixos.

6. A parte agravante demonstrou sua dependência econômica (inc. II do art. 7º da Lei nº 3.765/60), bem como preencheu o requisito

formal do art. 11 da citada lei, ou seja, estava incluída como beneficiária do militar. 

7. O perigo de dano irreparável ou de difícil reparação é manifesto. Como já consignado, os rendimentos do ex-militar eram

imprescindíveis ao sustento do lar, tratando-se de verba de natureza alimentar.

8. Não se vislumbra óbice a concessão de tutelas antecipatórias em detrimento do Poder Público quando o que está “sub judice”  são

prestações de natureza alimentar, mesmo porque nesse caso não se trata de situação especificamente elencada na Lei nº 9.494/97

(REsp nº 505.729/RS, 5ª Turma do STJ, DJ 23/06/2003, pág. 440).

9. Agravo de instrumento provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto

do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

ACÓRDÃOS
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PROC.   :  1999.61.02.001298-3        AC 1026060 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA DA SILVA 

APDO    :  NELSON ALVES PITANGUI e outros 

ADV     :  DALMO MANO 

PARTE A :  RUBENS GEORGETTI 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

 EMENTA

PROCESSO CIVIL. FGTS. TAXA SELIC. NÃO INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA CITAÇÃO. CÓDIGO CIVIL 1916 6% AO

ANO. NOVO CÓDIGO CIVIL ARTIGO 406. REMISSÃO AO ARTIGO 161, § 1º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

APLICAÇÃO. DE 1%. APÓS A ENTRADA EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO CIVIL – ART. 219 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Os juros moratórios incidirão a partir da citação à taxa de 0,5% (cinco décimos) por cento ao mês até o advento do novo Código

Civil, Lei 10.406/02 e à taxa de 1% (um) por cento ao mês, após sua vigência, nos termos do seu artigo 406, combinado com o artigo

161, § 1, do Código Tributário Nacional. E, pelo entendimento do Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida

pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, sob coordenação científica do Ministro Ruy Rosado de Aguiar,

do STJ afasta-se a taxa Selic, cuja aplicação é inadequada já que impede o prévio conhecimento dos juros e não é operacional

porque o seu uso será inviável sempre que se calcularem somente juros ou somente correção monetária, podendo, além disso,

ocorrer “bis in idem”.

2. A aplicação da taxa de juros deve incidir a partir da citação, nos termos do artigo 219 do CPC.

3. Remissão do artigo 406 do Código Civil à norma prevista no § 1º, do artigo 161, do Código Tributário Nacional.

4. Precedentes dos Tribunais Regionais Federais da Primeira, Quarta e Quinta Regiões.

5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, de 11 de março de 2008. (data do julgamento)

ACÓRDÃOS

PROC.   :  2003.61.08.012147-2        AC 1267108 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MARCELO PIMENTEL 

ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

 EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXTENSÃO DE REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO. LEIS Nº 8.622/93

E 8.627/93. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A Lei nº 8.622/93 concedeu a todos os servidores, civis e militares, da administração direta, autárquica e fundacional, um

reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração de dezembro de 1992, a partir de janeiro de 1993 (artigo 1º). O mesmo

diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo Poder Executivo, de projeto de lei “especificando os critérios para

reposicionamento” dos servidores civis e “adequação dos postos, graduações e soldos” dos servidores militares. Não obstante a

determinação de elaboração de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam

efeitos a partir de janeiro de 1993, traçando inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do

magistério. O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627/93 que, sob tal pretexto, concedeu reajuste aos
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servidores militares – o maior soldo com o percentual de 28,86%, já especificado na Lei nº 8.622/93 – e também a algumas

categorias de servidores civis, inclusive do magistério.

2. No Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou a tese de que

as Leis nºs 8.622/93 e 8.627/1993 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se distingue de aumento, deixando-se de fora os

servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste, face à auto-aplicabilidade da norma constante do artigo 37, X, da

Constituição Federal. A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do Supremo Tribunal Federal: “O

reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder

Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas

legais"

3. Por outro lado, deixou assente a Suprema Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93,

pelo eufêmico “reposicionamento”, com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a qualquer outro reajuste. Da mesma

forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº 8.627/93, com reajustes inferiores ao percentual de 28,86%

têm direito apenas à diferença entre o reajuste já recebido e o aludido percentual.

4. O mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação do reajuste,

consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude da adequação de soldos,

postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93.

5. O percebimento de referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que

reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos financeiros a partir de 01/01/2001. Não

havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e o novo patamar remuneratório, não é devido o pagamento

do reajuste após a referida data.

6. Tratando-se de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidor público, os

juros de mora não podem ultrapassar o percentual de 6% ao ano, por conta da regra do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido

pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001.

7. Preliminar de não conhecimento do recurso, argüida em contra-razões, rejeitada. Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,

ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a

preliminar argüida em contra-razões e dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.026785-4       AMS  288773 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  MARIO ROBERTO CARLINI (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     :  CELIA REGINA CALDANA SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA

ELABORAÇÃO DO CÁLCULO DO LAUDÊMIO DEVIDO. LEI Nº 9.051/95. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. Embargos de declaração opostos pela União Federal contra acórdão que reconheceu a demora injustificada da Secretaria do

Patrimônio da União na análise de pedido de elaboração de cálculo dos valores devidos a título de laudêmio e expedição de certidão

de aforamento de imóvel submetido ao regime de enfiteuse administrativa.

2. O acórdão embargado não eximiu a parte impetrante do cumprimento de exigências legais ou do recolhimento do laudêmio para

obter a pretendida certidão de aforamento. O que o provimento jurisdicional impõe à autoridade impetrada é a efetiva análise do

pedido já efetuado perante a Secretaria do Patrimônio da União. A parte, em suma, não se recusa a recolher o laudêmio, mas por

óbvio precisa saber o valor a ser pago, bem como se há outros débitos ou regularizações pendentes em relação ao imóvel.

3. O fato de a Secretaria do Patrimônio da União ter recentemente disponibilizado um novo sistema para a solicitação de certidões é

indiferente para ao destino da presente demanda. Seria absurdo exigir-se do cidadão a renovação de um pedido anteriormente

formalizado perante o Poder Público, em conformidade com os procedimentos então adotados, apenas porque agora a Administração
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oferece o protocolo pela via eletrônica.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum contradição,

obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido violados, sem lastro nos

fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade.

5. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz necessária a

referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram contrariados, ou mesmo a

abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

6. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito

puramente modificativo.

7. Não há como extrair destes embargos de declaração qualquer propósito positivo por parte da União Federal. Ao contrário, a

insistência na discussão da matéria não encontra justificativa razoável e revela uma conduta desleal e afrontosa a este Tribunal, cujo

escopo só pode ser o de retardar o desfecho da lide, em desrespeito aos deveres processuais insculpidos no artigo 14 do Código de

Processo Civil.

8. O questionamento da impetrada é claramente infundado e temerário, e pretende impor à parte impetrante a prática de um ato

(requisição via internet da certidão de autorização de transferência) que sequer lhe era facultado na época em que protocolara seu

pedido na via administrativa. Tal conduta evidencia intuito procrastinatório e abuso do direito de recorrer, merecendo a reprimenda

prescrita no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

9. Embargos de declaração não providos. Imposta à embargante multa no percentual de 1% do valor atualizado da causa.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e impor à embargante

multa no percentual de 1% do valor atualizado da causa, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento,

que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 11 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.02.011357-1       AMS  279244 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ORLANDO MARQUES DA SILVA 

ADV     :  RENATA MOREIRA DA COSTA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

SEGURO-DESEMPREGO. ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA (PDV). COMPETÊNCIA DA TERCEIRA

SEÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

1. Apelação em mandado de segurança impetrado contra ato do Sub-Delegado Regional do Trabalho, objetivado a concessão de

seguro-desemprego em razão de demissão decorrente de adesão à plano de demissão voluntária.

2. É pacífico na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que a Emenda Constitucional nº 45/2004 não retirou da Justiça

Federal a competência para o exame dessas causas (CC 54.509-SP, DJ 13.03.2006 p. 172)

3. No âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o exame das causas que versam sobre o tema compete à Terceira Seção e

respectivas Turmas, a teor do artigo 10, §3°, do Regimento Interno desta Corte, que dispõe que “à Terceira Seção cabe processar e

julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção”.

4. O seguro-desemprego (cuja instituição já era prevista no artigo 167 da Lei nº 3.807/60 – Lei Orgânica da Previdência Social – e

no artigo 95 da Consolidação das Leis da Previdência Social – Decreto nº 89.312/84), e que foi afinal instituído pela Lei n° 7.998, de

11/01/1990, é um benefício que integra o rol de auxílios sociais da Previdência Social e encontra previsão na Constituição Federal

de 1988 no artigo 7º, inciso II, e no artigo 201, inciso III.

5. Precedente desta C. Primeira Turma (AMS 2006.61.23.001661-6, julgada em 27/11/2007). Matéria que já chegou a ser apreciada

pela C. Décima Turma deste Tribunal, integrante da Terceira Seção (AMS 281.174, DJU 11/07/2007, p. 491).

6. Competência declinada em favor da Terceira Seção deste Tribunal.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os membros da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declinar da competência para julgar o recurso, determinando a remessa

aos autos ao órgão competente para sorteio de novo relator dentre os membros das Turmas integrantes da 3ª Seção, na conformidade
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da ata de julgamento e nos termos do voto do relator, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.009047-8       AMS  296883 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ROSA HELENA LONGO espolio 

REPTE   :  PEDRO HENRIQUE LONGO 

ADV     :  ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA

ELABORAÇÃO DO CÁLCULO DO LAUDÊMIO DEVIDO. LEI Nº 9.051/95.

1. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas repartições públicas e o

artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração Pública forneça as

certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações.

2. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são apresentados,

zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a eximem de seus deveres públicos e

do cumprimento da lei.

3. A determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade impetrada procedesse à efetiva análise do

pedido administrativo, calculando o valor do laudêmio devido ou eventualmente requisitando a complementação das informações

trazidas pela parte, a fim de elaborar a mencionada conta. A expedição da certidão de aforamento somente é exigível após o efetivo

recolhimento do laudêmio, satisfeitas as demais exigências previstas no §2º do artigo 3º do Decreto-lei nº 2.398/87.

4. Agravo retido prejudicado. Apelação e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à apelação e à

remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste

julgado.

São Paulo, 01de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.014842-0     REOMS  301996 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ALTAIR ALBUQUERQUE MARANHAO JUNIOR e outro 

ADV     :  ADRIANA RIBERTO BANDINI 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA

ELABORAÇÃO DO CÁLCULO DO LAUDÊMIO DEVIDO. LEI Nº 9.051/95.

1. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas repartições públicas e o

artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração Pública forneça as

certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações.

2. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são apresentados,

zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a eximem de seus deveres públicos e

do cumprimento da lei.

3. Agravo retido, interposto contra a decisão liminar, não conhecido. Ausência de reiteração do recurso. Remessa oficial não

provida.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa oficial, nos

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo,  01 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.017555-1       AMS  298416 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  TAMBORE S/A 

ADV     :  ADRIANA RIBERTO BANDINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA

ELABORAÇÃO DO CÁLCULO DO LAUDÊMIO DEVIDO. LEI Nº 9.051/95.

1. A pretensão veiculada na ação mandamental comporta sustentação por meio de proca pré-constituída, sendo despicienda a

realização de qualquer perícia para a verificação do valor atualizado do domínio pleno e das benfeitoria do imóvel aforado. Incumbe

à União Federal zelar pela atualização das informações relativas aos imóveis aforados, não sendo lícito que venha servir-se da

própria ineficiência como justificativa para se obstar o exercício de direito assegurado ao  cidadão.

2. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas repartições públicas e o

artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração Pública forneça as

certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações.

3. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são apresentados,

zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a eximem de seus deveres públicos e

do cumprimento da lei.

4.  Agravo retido, interposto contra a decisão liminar, prejudicado. Apelação e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à apelação e à

remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste

julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.026382-8       AMS  298856 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  SANDRA REGINA ZANICHELLI GROTTI e outro 

ADV     :  LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA

ELABORAÇÃO DO CÁLCULO DO LAUDÊMIO DEVIDO. LEI Nº 9.051/95.

1. A pretensão veiculada na ação mandamental comporta sustentação por meio de proca pré-constituída, sendo despicienda a

realização de qualquer perícia para a verificação do valor atualizado do domínio pleno e das benfeitoria do imóvel aforado. Incumbe

à União Federal zelar pela atualização das informações relativas aos imóveis aforados, não sendo lícito que venha servir-se da

própria ineficiência como justificativa para se obstar o exercício de direito assegurado ao  cidadão.

2. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas repartições públicas e o

artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que a Administração Pública forneça as
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certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações.

3. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são apresentados,

zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a eximem de seus deveres públicos e

do cumprimento da lei.

4.  Apelação e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento)

ACÓRDÃOS

PROC.   :  1999.03.99.042781-4       AMS  190345 

ORIG.   :  9604048163  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ALEXANDRE XAVIER YWATA DE CARVALHO 

ADV     :  MARCIA DA SILVA GARCIA CARVALHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES. FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

 E M E N T A

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OFICIAL DA FORÇA

AÉREA BRASILEIRA FORMADO PELO ITA. DEMISSÃO VOLUNTÁRIA ANTES DO TÉRMINO DO PERÍODO DE CINCO

ANOS DE OFICIALATO. INDENIZAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA.

1.Contradição não verificada. O v. acórdão não afastou a obrigação do impetrante, demitido voluntariamente do serviço militar,

pagar a indenização, mas tão-somente desvinculou o ato do desligamento dos quadros da FAB ao pagamento, que poderá ser exigido

por meio de ação de cobrança.

2.Embargos de declaração improvidos.”

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, que fica fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.03.99.044364-2        AC  613037 

ORIG.   :  9800038698  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO DE

SAO PAULO SINTRAJUD 

ADV     :  CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

ADV     :  ELIANA LUCIA FERREIRA  

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – NÃO OCORRÊNCIA - FUNDAMENTOS DIVERSOS

DOS ALEGADOS PELA PARTE 

1.Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade,

contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o julgado, devendo o embargante

se utilizar da via recursal adequada para tanto.

2.É facultado ao juiz decidir com base em fundamentos invocados pelas partes. Precedentes.
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3.Embargos de declaração improvidos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 19 de junho de 2007.

PROC.   :  2000.61.03.002358-1        AC 1111952 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  MARCOS ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  RENATO FREIRE SANZOVO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MILITAR. EXTENSÃO DA PROMOÇÃO CONCEDIDA AOS CABOS DO QUADRO FEMININO DA

AERONÁUTICA AOS INTEGRANTES DO CORPO MASCULINO (PORTARIA Nº 120/GM/84). PRESCRIÇÃO. FUNDO DO

DIREITO. OCORRÊNCIA. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO SUSCITADA PELA UNIÃO FEDERAL NAS CONTRA-RAZÕES

ACOLHIDA. APELAÇÃO DOS AUTORES CONHECIDA. RECURSO PREJUDICADO.

1. A falta de assinatura do advogado dos autores nas razões recursais,  tendo sido assinada a peça de encaminhamento da apelação,

caracteriza mera irregularidade, que não impede o conhecimento do recurso.

2. Nas ações em que se pleiteia a promoção concedida aos cabos femininos da Aeronáutica aos integrantes do quadro masculino, nos

termos da Portaria nº 120/GM/84, o prazo prescricional de cinco anos se iniciou na data da edição do referido diploma legal (20 de

janeiro de 1984).

3. Ação proposta em 25 de maio de 2000, fora do prazo qüinqüenal. Prescrição do fundo do direito reconhecida.

4. Preliminar de prescrição argüida pela União Federal acolhida. Apelação dos autores prejudicada.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, acolher a preliminar de prescrição do fundo de direito suscitada pela União Federal nas contra-razões, restando

prejudicado o recurso de apelação dos autores, nos termos do voto da Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2000.61.18.001944-3        AC  985329 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  ELEVOIR DO ESPIRITO SANTO e outros 

ADV     :  JOSE ROBERTO PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MILITAR. EXTENSÃO DA PROMOÇÃO CONCEDIDA AOS CABOS DO QUADRO FEMININO DA

AERONÁUTICA AOS INTEGRANTES DO CORPO MASCULINO (PORTARIA Nº 120/GM/84). PRESCRIÇÃO. FUNDO DO

DIREITO. OCORRÊNCIA. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO SUSCITADA PELA UNIÃO FEDERAL NAS CONTRA-RAZÕES

ACOLHIDA. APELAÇÃO DOS AUTORES PREJUDICADA.

1. Nas ações em que se pleiteia a promoção concedida aos cabos femininos da Aeronáutica aos integrantes do quadro masculino, nos

termos da Portaria nº 120/GM/84, o prazo prescricional de cinco anos se iniciou na data da edição do referido diploma legal (20 de

janeiro de 1984).

2. Ação proposta em 18 de julho de 2000, fora do prazo qüinqüenal. Prescrição do fundo do direito reconhecida.

3. Preliminar de prescrição argüida pela União Federal acolhida. Apelação dos autores prejudicada.

A C Ó R D Ã O
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, acolher a preliminar de prescrição do fundo de direito suscitada pela União Federal nas contra-razões, restando

prejudicado o recurso de apelação dos autores, nos termos do voto da Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2001.03.99.036139-3    AC  716388 

ORIG.   :  9100016470     /SP 

APTE    :  LYGIA ROSA FONTES DE CARVALHO PEREIRA e outros 

ADV     :  JOSE ERASMO CASELLA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  ANTONIO LEVI MENDES 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL EM 12 REFERÊNCIAS. EXPOSIÇÃO DE

MOTIVOS Nº 77/85 E OFÍCIO CIRCULAR Nº 08/85 DO DASP. PEDIDO DE REVISÃO DE ENQUADRAMENTO

FUNCIONAL, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 20 DO ADCT e 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE.

PRELIMINAR  SUSCITADA PELA APELANTE ROSA PEREIRA ACOLHIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A Co-autora Rosa Pereira comprovou por documento idôneo a condição de servidora do extinto INAMPS, muito embora tenha

pertencido em algum momento de sua carreira ao quadro de funcionários do INPS, por esse motivo não pode ser excluída do pólo

ativo da ação. Preliminar acolhida.

2. A Exposição de Motivos 77/85 e o Ofício-Circular nº 08/85 do DASP não asseguraram a todos os servidores a progressão em

doze referências, mas somente o reposicionamento até esse limite.

3. Servidor posicionado no final da respectiva carreira não pode ser enquadrado em referências não previstas no Plano de Cargos e

Salários.

4. Os recorrentes não demonstraram nos autos que houve incorreção no posicionamento no Plano de Cargos, previsto na Lei nº

5.645/70, o que impede o atendimento do pedido de revisão de direitos, prevista nos artigos 20 do ADCT e 40 da Constituição

Federal.

5. Preliminar acolhida. Apelação improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, acolher a preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, que fica

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.18.000972-7        AC  951087 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  EDUARDO SANTANA PINHO e outro 

ADV     :  MARCOS VINICIUS RODRIGUES CESAR DORIA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MILITAR. EXTENSÃO DA PROMOÇÃO CONCEDIDA AOS CABOS DO QUADRO FEMININO DA

AERONÁUTICA AOS INTEGRANTES DO CORPO MASCULINO (PORTARIA Nº 120/GM/84). PRESCRIÇÃO. FUNDO DO

DIREITO. OCORRÊNCIA. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO SUSCITADA PELA UNIÃO FEDERAL NAS CONTRA-RAZÕES

ACOLHIDA. APELAÇÃO DOS AUTORES PREJUDICADA.

1. Nas ações em que se pleiteia a promoção concedida aos cabos femininos da Aeronáutica aos integrantes do quadro masculino, nos

termos da Portaria nº 120/GM/84, o prazo prescricional de cinco anos se iniciou na data da edição do referido diploma legal (20 de

janeiro de 1984).

2. Ação proposta em 20 de junho de 2001, fora do prazo qüinqüenal. Prescrição do fundo do direito reconhecida.

3. Preliminar de prescrição argüida pela União Federal acolhida. Apelação dos autores prejudicada.
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A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, acolher a preliminar de prescrição do fundo de direito suscitada pela União Federal nas contra-razões, restando

prejudicado o recurso de apelação dos autores, nos termos do voto da Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2002.03.99.043718-3        AC  841224 

ORIG.   :  9704031688  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

APDO    :  JOAO CUSTODIO e outros 

ADV     :  PEDRO PAULO DIAS PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA. ACRÉSCIMO PECUNIÁRIO PREVISTO NO ARTIGO 192,

II, da Lei nº 8.112/90, REGIME ANTERIOR À LEI Nº 9.527/97, INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRA-RAZÕES DOS AUTORES NÃO CONHECIDAS.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

1. Contra-razões dos autores não conhecidas, face à intempestividade. 

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a vantagem prevista no artigo 192, inciso II, da Lei nº

8.112/90, antes da revogação pela Lei nº 9.527/97, deve ser calculada com base no vencimento básico do servidor (Embargos de

Divergência em REsp nº 267.568-RS, Terceira Seção, Relator para acórdão Ministro Felix Fischer, DJ: 05/11/2001)

2. Inversão do ônus da sucumbência, ante a procedência do pedido.

3.Apelação improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, não conhecer das contra-razões dos autores e dar provimento à apelação da União e à remessa oficial, além de

condenar os requerentes ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, nos termos do voto da Relatora, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de janeiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.08.005477-3        AC 1113005 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MARIA ARAUJO DE MORAES 

ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – NÃO OCORRÊNCIA - FUNDAMENTOS DIVERSOS

DOS ALEGADOS PELA PARTE 

1.Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade,

contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o julgado, devendo o embargante

se utilizar da via recursal adequada para tanto.

2.É facultado ao juiz decidir com base em fundamentos invocados pelas partes. Precedentes.

3.Embargos de declaração improvidos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.

São Paulo, 19 de junho de 2007.

PROC.   :  2004.61.08.005903-5        AC 1127944 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  KILSON KLEBER DE SOUZA CASTELO BRANCO 

ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – NÃO OCORRÊNCIA - FUNDAMENTOS DIVERSOS

DOS ALEGADOS PELA PARTE 

1.Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade,

contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o julgado, devendo o embargante

se utilizar da via recursal adequada para tanto.

2.É facultado ao juiz decidir com base em fundamentos invocados pelas partes. Precedentes.

3.Embargos de declaração improvidos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto da Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 19 de junho de 2007.

PROC.   :  2006.61.00.012004-5       AMS  294075 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  EDSON CURY e outro 

ADV     :  LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. EXCESSO DE PRAZO. LEI Nº 9.051/95. PRINCÍPIO DA

EFICIÊNCIA. 

1.O pagamento do laudêmio é requisito essencial à expedição, pela Secretaria de Patrimônio da União, da certidão de aforamento

necessária ao registro da transmissão do domínio útil de bens imóveis de propriedade da União. 

2.O artigo 1º da Lei nº 9.051/95 disciplina o prazo de quinze dias para a expedição de certidões públicas. 

3.A demora da Administração Pública no cumprimento dos atos que lhe incumbem, viola o princípio da eficiência insculpido no

artigo 37, caput, da Constituição Federal, que pressupõe a excelência na prestação do serviço público.

4.Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar  provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto do Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 15 de janeiro de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.019338-3       AMS  297468 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  SERGIO FERREIRA ALVES (= ou > de 60 anos) e outro 
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ADV     :  ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. EXCESSO DE PRAZO. LEI Nº 9.051/95. PRINCÍPIO DA

EFICIÊNCIA. 

1.Agravo retido não conhecido. Descumprimento do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2.Ausência de requerimento na apelação para o exame do agravo retido interposto pela União Federal. Ofensa ao artigo 523, § 1º, do

Código de Processo Civil. Agravo retido não conhecido.

3.O pagamento do laudêmio é requisito essencial à expedição, pela Secretaria de Patrimônio da União, da certidão de aforamento

necessária ao registro da transmissão do domínio útil de bens imóveis de propriedade da União. 

4.O artigo 1º da Lei nº 9.051/95 disciplina o prazo de quinze dias para a expedição de certidões públicas. 

5.A demora da Administração Pública no cumprimento dos atos que lhe incumbem, viola o princípio da eficiência insculpido no

artigo 37, caput, da Constituição Federal, que pressupõe a excelência na prestação do serviço público.

6.Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido interposto pela União Federal, bem como,

negar provimento ao seu recurso de apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Relator, constantes dos autos, e

na conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 15 de janeiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.086463-1        AG  309543 

ORIG.   :  200761040006264  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  MARIA CAROLINA FERNANDES PEREIRA LISBOA 

ADV     :  FABIANO CHINEN 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL – FIES – REVISÃO CONTRATUAL – TUTELA ANTECIPADA – DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES

CONTROVERSOS – IMPOSSIBILIDADE.

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela instituição

financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes.

Ademais, a veracidade do valor apontado pela parte autora depende de análise técnica a ser realizada oportunamente, não podendo

ser constatada de plano.  

3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito da agravante, vez que, caso a ação seja julgada

procedente ao final, poderá pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente ou utilizá-los para o pagamento do saldo devedor

remanescente. 

4. Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto da relatora, constantes dos autos e na conformidade de ato de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 29 de janeiro de 2008.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 228 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


DESPACHO:

PROC.   :  2004.61.27.000336-3       AMS  268513 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERBI REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DIAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação (fls. 300/311) em mandado de segurança com pedido de liminar impetrado no mister de afastar a

exigência do depósito prévio de 30% para fins de processamento dos recursos administrativos interpostos em face das Notificações

de Lançamento de Débito – NFLD´s sob os nºs 35.597.896-2 e 35.597.897-0.

Ajuizada a ação, restou deferida a liminar, no sentido de determinar o processamento do recurso administrativo relativo às NFLD´s

nºs 35.597.896-2 e 35.597.897-0, sem a exigência de depósito, vez que preenchidos os demais requisitos legais.(fls. 247/251)

Sentenciado o feito, julgou-se procedente o pedido com concessão da segurança (fls. 276/287), em decisão guerreada por meio do

presente recurso de apelação. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Sustenta, em síntese, que o depósito prévio para interposição de recurso administrativo previdenciário é pressuposto de

admissibilidade, disciplinado no artigo 126, §1º, da Lei nº 8.213/91. 

Assevera que a exigência de depósito prévio já foi declarada constitucional no julgamento da ADIN nº 1.049-DF, tendo tal decisão

efeito vinculante.

Aduz que tal exigência não fere o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, pois a apelada exerceu em sua plenitude o seu

direito de defesa e o contraditório, expressos na existência de processo devido. 

Acrescenta que a exigência do depósito de 30% da exação fiscal como condição de procedibilidade de recurso administrativo não

viola o texto constitucional, na medida em que inexiste garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (RE 169077).

Contra-razões ofertadas às fls. 318/320.

Às fls. 325/326 consta manifestação do Ministério Público Federal, pelo provimento do apelo, da lavra do E. Procurador da

República José Pedro Taques.

É o relatório. 

Sufragando a inconstitucionalidade do depósito prévio, como já decidi em julgamento de que participei nos autos do processo

REOMS 2005.61.00.012060-0, passo a autorizar o recebimento e processamento do recurso administrativo, sem a sua exigência,

alinhando-me, dessa forma, ao entendimento da Suprema Corte. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 390.513, por

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo

126 da Lei nº 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida

Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 

Entendeu o Relator Ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos demais, que o depósito inviabiliza o direito de defesa do

recorrente, compelindo o interessado à prática incongruente de depositar, ainda que parcialmente, o que tem como indevido.

Na esteira da decisão que declarou inconstitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, o Plenário do STF

também disse ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de bens no caso de interposição de recurso administrativo

voluntário. 

A decisão unânime foi tomada no julgamento da Ação direta de Inconstitucionalidade nº 1976, ajuizada pela Confederação Nacional

de Indústria (CNI). 

Segundo o relator da ADI, ministro Joaquim Barbosa, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma

dificuldade que depositar quantia para recorrer.  “Em ambas as situações, cria-se um empecilho desarrazoado para o ingresso na

segunda instância administrativa. Sob esse ângulo, torna-se evidente que os canais possibilitados pela Constituição para recorrer

administrativamente são igualmente obstruídos, seja pela exigência do depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens”,

afirmou o relator. 

Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória (MP) 1.699-41/98, convertida na Lei 10.522/2002 (artigo 32,

parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/72.  
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Na hipótese do arrolamento de bens, observo que a observância do julgado se impõe em virtude de ter se verificado em sede de ação

direta de inconstitucionalidade.

Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que as decisões prolatadas no âmbito de controle abstrato de

constitucionalidade têm efeito vinculante, é dizer, uma vez decididas atingem todos os processos que em concreto discutam questão

semelhante. 

Já no tocante à exigência do depósito prévio, em que pese, ter sido reconhecida sua inconstitucionalidade em controle difuso, o que,

por sua vez, afasta o efeito vinculante e a eficácia erga omnes, dou por bem em alinhar-me ao posicionamento da Suprema Corte,

por entender que decidir em sentido contrário demonstraria evidente indisciplina judiciária, dando ao jurisdicionado falsa

expectativa, comprometendo, ademais, a celeridade processual e segurança jurídica. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação e à remessa oficial, com supedâneo no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 28 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2008.03.00.001018-0        AG  323341 

ORIG.   :  199961820023252  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DIATOM MINERACAO LTDA 

ADV     :  FERNANDA DELLATORRE DA SILVA VIEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  IRMAOS BORLENGHI LTDA 

ADV     :  PEDRO ANDRE DONATI 

PARTE R :  CNC COM/ 

ADV     :  ADRIANO NICOLETTI SEMEGHINI 

PARTE R :  RONILDO DA SILVA 

ADV     :  CLAUDIO ROGERIO DE PAULA 

PARTE R :  WALTER ROBERTO RODRIGUES 

ADV     :  VITORINO SOARES PINTO FILHO 

PARTE R :  SANDRO LUIS RODER 

ADV     :  JOSE ROBERTO PEREIRA 

PARTE R :  ANTONIO EUZEBIO CONTO 

ADV     :  RENÉ EDNILSON DA COSTA 

PARTE R :  ELIEZER APARECIDO TRUJILHO 

ADV     :  ARMANDO LUIZ BABONE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIATOM MINERACAO LTDA contra decisão de fls. 24 (fls. 496 dos autos

originais), proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede execução fiscal ajuizada

pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de IRMÃOS BORLENGHI LTDA e outros, indeferiu pedido de

expedição de ofício ao Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo – DETRAN com o escopo de efetuar o licenciamento de

veículo penhorado no executivo fiscal.

Compulsando os autos verifico que a parte agravante não instruiu o instrumento com cópias das procurações de todos os agravados,
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sonegando assim do Tribunal documento necessário ao pleno conhecimento do recurso, nos termos preconizados pelo artigo 525 do

Código de Processo Civil.

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o recorrente possa

suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com peças obrigatórias e aquelas

porventuras necessárias.

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal como se vê em AI nº 447.951/SP - AgR, Relator Ministro Gilmar

Mendes, Segunda Turma, DJ 27/02/2004:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS À

FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO (ART. 544, § 1º). 3. IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA PARA

SANAR A FALTA. 4. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo: AI nº 535.123/RJ - AgR, Relator Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, DJ 15/03/2004:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO  DE PEÇA OBRIGATÓRIA. SÚMULA Nº 223/STJ.

RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO ADMITIDOS POR DECISÃO

MONOCRÁTICA.

1. Deixa-se de conhecer de agravo de instrumento não instruído com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do Código de

Processo Civil, com a redação da Lei nº 10.352/01, conforme previsto no mesmo dispositivo e em consonância com a jurisprudência

desta Corte e do Supremo Tribunal Federal que veda a conversão do julgamento em diligência com o propósito de suprir a falha.

(...)

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Int.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2005.61.00.001058-2       AMS  286036 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELA CAMARA FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São Paulo

PRODAM SP S/A 

ADV     :  VIRGILIO MARCON FILHO 

ADV     :  MARIO JOSÉ PACE JUNIOR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação (fls. 120/125) em mandado de segurança com pedido de liminar impetrado no

mister de afastar a exigência do depósito prévio de 30% para fins de processamento de recurso administrativo interposto em face da

Notificação de Lançamento de Débito – NFLD sob o nº 35.566.940-4.

Ajuizada a ação, restou deferida a liminar, no sentido de determinar que a autoridade coatora recebesse o recurso administrativo

interposto pela impetrante contra a decisão proferida no processo administrativo nº 35.566.940-4 sem a exigência de depósito, vez

que preenchidos os demais requisitos legais. 

Sentenciado o feito, julgou-se procedente o pedido com concessão da segurança (fls. 114/118), em decisão guerreada por meio do

presente recurso de apelação. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Sustenta, em síntese, que o depósito prévio para interposição de recurso administrativo previdenciário é pressuposto de

admissibilidade, disciplinado no artigo 126, §1º, da Lei nº 8.213/91. 

Assevera que tal exigência não fere o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, pois a apelada exerceu em sua plenitude o seu

direito de defesa e o contraditório, expressos na existência de processo devido. 
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Acrescenta que a constitucionalidade da exigência de depósito prévio encontra-se pacificado, tendo inclusive o E. Tribunal Regional

Federal da 4a. Região editado a Súmula nº 55.

Com contra-razões às fls. 152/157 subiram os autos.

Às fls. 162/163 consta manifestação do Ministério Público Federal no sentido de que se aplique o precedente do STF, julgando

inconstitucional a exigência do depósito recursal previsto na Lei nº 9.639/98, sem necessidade de submissão da matéria ao plenário

da casa, em face do permissivo do artigo 481, parágrafo único do Código de Processo Civil.

É o relatório. 

Sufragando a inconstitucionalidade do depósito prévio, como já decidi em julgamento de que participei nos autos do processo

REOMS 2005.61.00.012060-0, passo a autorizar o recebimento e processamento do recurso administrativo, sem a sua exigência,

alinhando-me, dessa forma, ao entendimento da Suprema Corte. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 390.513, por

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo

126 da Lei nº 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida

Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 

Entendeu o Relator Ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos demais, que o depósito inviabiliza o direito de defesa do

recorrente, compelindo o interessado à prática incongruente de depositar, ainda que parcialmente, o que tem como indevido.

Na esteira da decisão que declarou inconstitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, o Plenário do STF

também disse ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de bens no caso de interposição de recurso administrativo

voluntário. 

A decisão unânime foi tomada no julgamento da Ação direta de Inconstitucionalidade nº 1976, ajuizada pela Confederação Nacional

de Indústria (CNI). 

Segundo o relator da ADI, ministro Joaquim Barbosa, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma

dificuldade que depositar quantia para recorrer.  “Em ambas as situações, cria-se um empecilho desarrazoado para o ingresso na

segunda instância administrativa. Sob esse ângulo, torna-se evidente que os canais possibilitados pela Constituição para recorrer

administrativamente são igualmente obstruídos, seja pela exigência do depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens”,

afirmou o relator. 

Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória (MP) 1.699-41/98, convertida na Lei 10.522/2002 (artigo 32,

parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/72.  

Na hipótese do arrolamento de bens, observo que a observância do julgado se impõe em virtude de ter se verificado em sede de ação

direta de inconstitucionalidade.

Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que as decisões prolatadas no âmbito de controle abstrato de

constitucionalidade têm efeito vinculante, é dizer, uma vez decididas atingem todos os processos que em concreto discutam questão

semelhante. 

Já no tocante à exigência do depósito prévio, em que pese, ter sido reconhecida sua inconstitucionalidade em controle difuso, o que,

por sua vez, afasta o efeito vinculante e a eficácia erga omnes, dou por bem em alinhar-me ao posicionamento da Suprema Corte,

por entender que decidir em sentido contrário demonstraria evidente indisciplina judiciária, dando ao jurisdicionado falsa

expectativa, comprometendo, ademais, a celeridade processual e segurança jurídica. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação e à remessa oficial, com supedâneo no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 2 de abril de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2004.61.09.001234-9       AMS  266166 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  VIVIANE BARROS PARTELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SAMAM SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA DE AMERICANA   S/C LTDA 

ADV     :  GUILHERME PINESE FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação (fls. 115/119) em mandado de segurança com pedido de liminar impetrado no mister de afastar a

exigência do depósito prévio de 30% para fins de processamento de recurso administrativo interposto em face da NFLD nº

35.523.603-6.

Ajuizada a ação, restou deferida a liminar, no sentido de determinar que a autoridade coatora recebesse o recurso administrativo

interposto pela impetrante contra a decisão proferida no processo administrativo da NFLD nº 35.523.603-6, sem a exigência de

depósito, vez que preenchidos os demais requisitos legais. (fls. 69/71)

Sentenciado o feito, julgou-se procedente o pedido com concessão da segurança (fls. 103/106), em decisão guerreada por meio do

presente recurso de apelação. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

Preliminarmente, aduz que o mandado de segurança não é via adequada para se discutir a inconstitucionalidade ou não de uma lei. 

Sustenta, em síntese, que o depósito prévio para interposição de recurso administrativo previdenciário é pressuposto de

admissibilidade, disciplinado no artigo 126, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Assevera que tal exigência não fere o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, pois a apelada exerceu em sua plenitude o seu

direito de defesa e o contraditório, expressos na existência de processo devido. 

Acrescenta que não há ferimento ao artigo 5º, inciso XXXIV, da CF, pois o direito de requerer foi exercido e a decisão da

Administração Pública foi em sentido contrário ao pretendido pelo requerente, que aspira agora, recorrer da decisão que, por sua vez,

está condicionada ao depósito.

Com contra-razões subiram os autos.

Às fls. 135/136 consta manifestação do Ministério Público Federal, pelo provimento do apelo, da lavra do E. Procurador da

República José Pedro Taques.

É o relatório. 

Preliminarmente, com relação à inadequação da via eleita para a discussão sobre a constitucionalidade de lei, deve se ter em vista,

que para evitar a violação de preceitos, que poderão, eventualmente, acontecer, determina-se à autoridade abster-se de praticar atos

tendentes a compelir o indivíduo a cumprir o conteúdo da norma, por ele reputado injusto. Preliminar rejeitada, já que o mandado de

segurança é via adequada para afastar a exigibilidade do depósito prévio para a interposição de recurso administrativo.

Sufragando a inconstitucionalidade do depósito prévio, como já decidi em julgamento de que participei nos autos do processo

REOMS 2005.61.00.012060-0, passo a autorizar o recebimento e processamento do recurso administrativo, sem a sua exigência,

alinhando-me, dessa forma, ao entendimento da Suprema Corte. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 390.513, por

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo

126 da Lei nº 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida

Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 

Entendeu o Relator Ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos demais, que o depósito inviabiliza o direito de defesa do

recorrente, compelindo o interessado à prática incongruente de depositar, ainda que parcialmente, o que tem como indevido.

Na esteira da decisão que declarou inconstitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, o Plenário do STF

também disse ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de bens no caso de interposição de recurso administrativo

voluntário. 

A decisão unânime foi tomada no julgamento da Ação direta de Inconstitucionalidade nº 1976, ajuizada pela Confederação Nacional

de Indústria (CNI). 

Segundo o relator da ADI, ministro Joaquim Barbosa, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma

dificuldade que depositar quantia para recorrer.  “Em ambas as situações, cria-se um empecilho desarrazoado para o ingresso na

segunda instância administrativa. Sob esse ângulo, torna-se evidente que os canais possibilitados pela Constituição para recorrer

administrativamente são igualmente obstruídos, seja pela exigência do depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens”,

afirmou o relator. 

Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória (MP) 1.699-41/98, convertida na Lei 10.522/2002 (artigo 32,

parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/72.  
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Na hipótese do arrolamento de bens, observo que a observância do julgado se impõe em virtude de ter se verificado em sede de ação

direta de inconstitucionalidade.

Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que as decisões prolatadas no âmbito de controle abstrato de

constitucionalidade têm efeito vinculante, é dizer, uma vez decididas atingem todos os processos que em concreto discutam questão

semelhante. 

Já no tocante à exigência do depósito prévio, em que pese, ter sido reconhecida sua inconstitucionalidade em controle difuso, o que,

por sua vez, afasta o efeito vinculante e a eficácia erga omnes, dou por bem em alinhar-me ao posicionamento da Suprema Corte,

por entender que decidir em sentido contrário demonstraria evidente indisciplina judiciária, dando ao jurisdicionado falsa

expectativa, comprometendo, ademais, a celeridade processual e segurança jurídica. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou , ainda nos termos do seu § 1º-A

faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação e à remessa oficial tida por ocorrida,

com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2001.61.08.001329-0        AC 1236333 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  VALDENPLAST ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  EDER MARCOS BOLSONARIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Bauru/SP (fls. 190/197), que,

reconhecendo a ocorrência de prescrição, julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, em que a autora objetiva a declaração de inexistência de relação

jurídico-tributária por conta da inconstitucionalidade da exigência de contribuição social a cargo do empregador, incidente sobre a

folha de salários, enquanto veiculada nas Leis nºs 7.787/89 e 8.212/91, cumulada com pedido de compensação do quantum

indevidamente recolhido no período de 1/91 a 05/95 (como comprovado nos autos – fls. 78/113), acrescido de correção monetária e

incidência de juros compensatórios. À causa foi atribuído o valor de R$ 6.206,93.

O MM. Juiz a quo reconheceu a ocorrência da prescrição qüinqüenal do direito da autora de pleitear a compensação, aduz que a

demanda foi proposta apenas em 06 de fevereiro de 2001, sendo que a autora requer a compensação dos recolhimentos efetuados até

05/95. Condenou a autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa (fls. 190/197).

Apelou a autora sustentando que não ocorreu a prescrição/decadência do direito de pleitear a compensação. Aduz que a

jurisprudência do STJ entende que o direito de pleitear a compensação somente ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos,

contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita. Requer

o afastamento da prescrição e a reforma da r. sentença para reconhecer seu direito à compensação nos termos pleiteados na exordial

(fls. 202/211).

O recurso foi respondido (fls. 217/221).

DECIDO

Todas as questões possíveis envolvendo a contribuição “sub examine” já foram objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de

Justiça que tem posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator.

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso – e também a remessa oficial,

nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça – desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em
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Tribunais Superiores; é o caso dos autos.

Inicialmente, é de se considerar que mesmo após o advento da Lei Complementar nº 118/2005, o Superior Tribunal de Justiça

mantém o entendimento de que a prescrição segue a regra dos “cinco mais cinco” anos, como se vê dos seguintes arestos: RESP nº

711.333/SP (2a. Turma, j. 22/3/2005, Relator Min. Castro Meira); ou seja,  jurisprudência daquela Corte assentou que a extinção do

direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação, em não havendo homologação expressa, só

ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da

data em que se deu a homologação tácita (ERESP nº 435.835/SC, julgado em 24/03/04).

Assim, vem se pronunciando a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. PIS. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. APLICABILIDADE.

1. "A Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, aplica-se, tão somente, aos fatos geradores pretéritos ainda não

submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo" (EREsp n. 539.212, relator

Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

2. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no Ag nº 636.636/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma, julgado em 18.08.2005, DJ

26.09.2005, pág. 310)

No mesmo sentido, porém em maior extensão (AgRg nos EDcl no REsp nº 659.208/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma,

julgado em 16.08.2005, DJ 12.09.2005, pág. 220).

Considerando que a presente ação foi ajuizada em 06/02/2001 (fls. 02), as parcelas relativas ao período de 02/91 a 05/95 (como

comprovado nos autos – fls. 79/113) não foram atingidas pela prescrição.

Superada essa questão e afastada parcialmente a ocorrência da prescrição, passo à análise do mérito do pedido, o que faço com

fundamento no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de

2001.

A inconstitucionalidade da exação enquanto veiculada pelas Leis nºs. 7.787/89 (artigo 3º, I) e 8.212/91 (artigo 22, I) não tem espaço

para discussão porque já foi objeto de decisão pelo Supremo Tribunal Federal há muito tempo. No primeiro caso, através do RE nº

166.772/RS (pleno, j. 12/5/94, DJ 16/12/94, p.34.869 - desse julgado surgiu a Resolução nº 14 do Senado Federal em 19/4/95) e no

segundo caso na ADIN nº 1.102/2/DF (pleno, j. 5/10/95, DJ 17/11/95, p. 39.205).

Assim, quem pagou tributo declarado inconstitucional tem direito de se ressarcir através da compensação com outras contribuições

sociais, devidas exclusivamente ao Instituto Nacional do Seguro Social.

Essa compensação é possível independentemente de prova do “não repasse” da carga fiscal aos preços e serviços oriundos do

contribuinte, afastando-se o cabimento do § 1º do artigo 89 do PCPS (RESP nº 491.412/RJ, 2a. Turma; RESP nº 278.958/PR, 2a.

Turma; RESP nº 413.546/SP, 2a. Turma).

O fazimento desse encontro de contas não comporta a limitação de 25% ou 30% previstas nas sucessivas redações dadas ao artigo 89

da Lei nº 8.212/91 pelas Leis ns. 9.032 e 9.129, ambas de 1995, porquanto o entendimento pacificado do Superior Tribunal de

Justiça é no sentido de que com a declaração de inconstitucionalidade, surge o direito à restituição “in totum” ante à ineficácia plena

da lei que instituiu o tributo (ERESP nº 189.052/SP, 1a. Seção, DJ 3/11/2003; EDcl no AgRg no ERESP  263.433/CE, 1a. Seção,

ERESP nº 419.813/RS 1a. Seção; RESP nº 457.155/SE, 2a. Turma).

Sobre esses três temas, veja-se elucidativo acórdão da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça que deles trata:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES. PROVA DA

NÃO REPERCUSSÃO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO DIRETO. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. LIMITES

INSTITUÍDOS PELAS LEIS 9032 E 9129 DE 1995. INAPLICABILIDADE. EXAÇÃO DECLARADA INCONSTITUCIONAL.

EFEITOS DA DECLARAÇÃO.

A jurisprudência recente desta Corte adotou posicionamento de que a contribuição em tela possui natureza de tributo direto, sendo

admissível a repetição do indébito e a compensação, sem a exigência de prova do não repasse.

Diante de uma situação de normalidade, ou seja, tendo em vista exação válida perante o ordenamento jurídico, a lei aplicável, em

matéria de compensação tributária, será aquela vigente na data do encontro de créditos e débitos, pois neste momento é que surge

efetivamente o direito à compensação, de acordo com os cânones traçados pelo Direito Privado a tal instituto, que devem ser

respeitados pela lei tributária, ex vi do art. 110 do Código Tributário Nacional.

Diversa será, no entanto, a situação quando houver declaração de inconstitucionalidade do tributo, tendo em vista que tal declaração

expunge do mundo jurídico a norma, que será considerada inexistente ab initio. Sua nulidade contamina, ab ovo, a exação por ela

criada, que será considerada, a partir da declaração de inconstitucionalidade, devido aos seus efeitos erga omnes, como se nunca

tivesse existido.

O direito à restituição do indébito que emana deste ato de pagar tributo inexistente dar-se-á, na espécie, por meio de compensação

tributária, não podendo, em hipótese alguma, ser limitado, sob pena de ofensa ao primado da supremacia da Constituição. E isso
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porque, o limite à compensação, seja de 25% ou 30%, torna parte do pagamento válido, concedendo, assim, eficácia parcial a lei

nula de pleno direito.

Embargos de divergência rejeitados.

(ERESP nº 189.052/SP, 1a. Seção, j. 12/03/2003, Relator Min. Paulo Medina)

E, ainda: (destaquei)

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

INOCORRÊNCIA. LIMITES PERCENTUAIS À COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE. RESSALVA DO PONTO DE

VISTA DO RELATOR. JUROS.

1. A condenação por litigância de má-fé pressupõe a ocorrência de alguma das hipóteses previstas em lei (art. 17 do CPC) e

configuradoras do dano processual. Não há de ser aplicada a multa processual se ausente a comprovação nos autos do inequívoco

abuso e da conduta maliciosa da parte em prejuízo do normal trâmite do processo.

2. Restou pacificado, no âmbito da 1ª Seção, no julgamento do ERESP 432.793/SP, Min. Peçanha Martins, em 11.06.2003, o

entendimento segundo o qual os limites estabelecidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 não são aplicáveis quando se tratar de

compensação de créditos por indevido pagamento de tributos declarados inconstitucionais pelo STF, como é o caso das

contribuições em exame. Ressalva do posicionamento pessoal do relator.

3. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser sintetizada

da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição

ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o

caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de

juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real.

4. Recurso especial da demandante a que se dá parcial provimento.

5. Recurso especial do demandado a que se nega provimento.

(Resp nº 731.197/SP, Primeira Turma, Relator Ministro: Teori Albino Zavascki, julgado em 19.05.2005, DJ: 06.06.2005, pág. 230)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E

AVULSOS. COMPENSAÇÃO. LIMITES ESTABELECIDOS NAS LEIS NS. 8.212/91, 9.032/95 E 9.129/95. NÃO-APLICAÇÃO.

POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM PARCELAS VENCIDAS E/OU VINCENDAS DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A

FOLHA DE SALÁRIOS.

Para o caso de tributos declarados inconstitucionais, impor restrições à compensação, nos moldes preconizados pelas Leis ns. 9.032

e 9.129/95, que alteraram, sucessivamente, o disposto no artigo 89, § 3º, da Lei n. 8.212.91, corresponderia a uma segunda

penalidade ao contribuinte, outrora obrigado a satisfazer a obrigação tributária absolutamente indevida. Esse entendimento

prevaleceu no julgamento do EREsp  189.052/SP, Rel. Min. Paulo Medina, julgado em 12 de março de 2003.

Perfeitamente cabível a compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre o

pró-labore com parcelas vencidas e vincendas de contribuição social sobre a folha de salários (cf. REsp  143.574/SC, Rel. Min.

Francisco Peçanha Martins, DJU 16.11.99).

Recurso especial provido, para afastar a incidência da limitação de 30% prevista na Lei n. 9.129/95 e autorizar a possibilidade de

compensação com parcelas vencidas e/ou vincendas da contribuição sobre a folha de salários.

(Resp nº 503.108/BA, Segunda Turma, Relator Ministro: Franciulli Netto, julgado em 28.09.2004, DJ: 14.03.2005, pág. 253)

Com relação à correção dos valores pagos indevidamente, para fins de compensação, igualmente é pacífica a orientação do Superior

Tribunal de Justiça como se vê do aresto seguinte:

RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PRO-LABORE - COMPENSAÇÃO -  NÃO-INCIDÊNCIA DE

JUROS COMPENSATÓRIOS DE 1% AO MÊS - APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DA TAXA SELIC.

É pacífico neste Sodalício que não incidem juros compensatórios na restituição ou compensação de crédito tributário. Precedentes. 

Este Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que os índices a serem aplicados são: o IPC de março de 1990 a

janeiro de 1991; o INPC a partir da promulgação da Lei n. 8.177/91 até dezembro de 1991; a UFIR a partir de janeiro de 1992, em

conformidade com a Lei n. 8.383/91, até dezembro de 1995, pois a Taxa SELIC aplica-se a partir de janeiro de 1996. 

Quanto à correção dos meses de julho e agosto de 1994, esta Corte firmou orientação no sentido de que não deve ser aplicado o

IGPM, mas sim os índices da UFIR, tendo em vista que aquele medidor leva em conta outros fatores que não os destinados à

medição dos reflexos da inflação para o período.

Recurso especial provido em parte, para determinar a incidência de correção monetária nos termos acima.

(RESP nº 526.455/SP, 2a. Turma, j. 16/11/2004, Relator Min. Franciulli Neto)

Assim, o valor a ser compensado deriva unicamente das guias juntadas às fls. 79/113; o qual deverá sofrer correção monetária

aplicando-se o INPC a partir da promulgação da Lei n. 8.177/91 até dezembro de 1991; e a UFIR a partir de janeiro de 1992, em
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conformidade com a Lei n. 8.383/91, até dezembro de 1995, pois a Taxa SELIC aplica-se a partir de janeiro de 1996. 

Destarte, a partir de 1º/1/96 só haverá de incidir a SELIC (RESP nº 651.523/RJ, 2a. Turma, j. 22/2/2005, DJ 11/4/2005, p. 264,

Relator Min. Castro Meira; RESP nº 667.803/SP, 2a. Turma, j. 5/10/2004, DJ 13/12/2004, p. 351, Relator Min. João Otavio de

Noronha; RESP nº 414.960/SC, 2a. Turma, j. 17/2/2004, DJ 29/3/2004, p. 188, Relator Min. Castro Meira, RESP nº 735.975/SP, 2ª

Turma, j. 05/05/2005, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 12.09.2005, pág. 304; RESP nº 526.455/SP, 2ª Turma, j. 16/11/2004, Relator

Ministro Franciulli Neto, DJ 25.04.2005, pág. 279).

Inverto o ônus da sucumbência para condenar a autarquia no pagamento de custas e de verba honorária à autora no percentual de

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, o que faço com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 7 de abril de 2008.

PROC.   :  2005.61.09.001580-0        AC 1248936 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  METALURGICA BELLINI LTDA 

ADV     :  ANTONIO MILTON PASSARINI 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de ação em que a autora se insurge contra a retenção pela empresa contratante de 11% do valor da nota fiscal ou fatura de

prestação de serviços, recolhendo o valor em favor da autarquia, nos termos do art. 31 da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 9.711/98, e

OS nº 203/99. Alega ser empresa optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das

Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES) e recolhe todos os tributos de maneira unificada por força do art. 3º, § 1º, da Lei nº

9.317/96, inclusive a contribuição previdenciária patronal. 

O MM. Juiz da causa julgou procedente a ação para desobrigar  autora, optante do SIMPLES, de submeter-se à retenção de 11%

sobre o valor bruto de sua nota fiscal/fatura de serviços (fls. 157/163).

Apelou a autarquia sustentando que a empresa prestadora de serviço que se enquadra em sistema de tributação unificada está

obrigada a recolher a retenção de 11%, prevista no art. 31 da Lei nº 8212/91, devido a legalidade da sua incidência. Requer a

reforma da r. sentença (fls. 170/180).

Recurso respondido (fls. 192/195).

Decido.

A questão suscitada já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça que tem posição fixa sobre o tema. Dessa sorte,

cabe julgamento por decisão monocrática do Relator.

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos.

A r. decisão ‘a quo’ (fls. 157/163) merece ser mantida diante da pacificação do tema no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO

SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA.

1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, simplificando o cumprimento de

suas obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de

Impostos e Contribuições. Por este regime de arrecadação, é efetuado um pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja

base de cálculo  é o faturamento,   sobre a qual incide uma alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do pagamento das

demais contribuições instituídas pela União (art. 3º, § 4º).

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto

pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma contribuição destinada à Seguridade

Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de  contribuição sobre o mesmo título e  com a mesma finalidade,  na forma imposta

pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%, implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e

microempresas.

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática de arrecadação da

contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 237 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de unificação de tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e

microempresas (Lei 9.317/96).

4. Embargos de divergência a que se nega provimento.

(EREsp 511.001/ MG, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, Julgado em 09/03/2005, DJ

11.04.2005 p. 175) 

Como se vê às fls. 25/28 (documentos autenticados) a empresa autora é optante do sistema SIMPLES desde 1º de abril de 2000.

Há quem entenda que o regime de tributação especial criado pela Lei nº 9.317/96 exclui o pagamento de tributos – inclusive

contribuições previdenciárias – regulados por leis gerais. Assim, como a empresa que adere ao SIMPLES recolhe contribuições

previdenciárias (e demais tributos) em percentual sobre a receita bruta, de modo unificado, não haveria ônus da retenção de 11%

sobre o valor bruto de nota fiscal ou fatura. Essa a tese acolhida naquela Corte.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil, ressalvado posicionamento pessoal, nego

provimento à apelação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

PROC.   :  2004.61.16.001695-8       AMS  273825 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELTON DA SILVA TABANEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO 

ADV     :  LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO

O Exmo. Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em

face do Diretor de Arrecadação do INSS de Marília – DIRAR e o Chefe da Procuradoria Federal Especializada do INSS com vistas a

obter decisão judicial determinando que as autoridades coatoras cancelem a inscrição de divida ativa referente à Notificação Fiscal

de Lançamento de Débito – NFLD nº 35.610.715-9, ou se ainda não estiver concretizada, que não procedam à inscrição, em

decorrência da decadência.

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 39/40).

Nas fls. 61/63, sobreveio sentença que julgou procedente o pedido, nos seguintes termos:

“Isso posto, julgo procedente o pedido e concedo a segurança ao impetrante, determinando que as autoridades coatoras cancele a

inscrição em dívida ativa o crédito tributário relativo à NLFD nº 35.610.715-9, ou não proceda a inscrição, bem como a excluam do

nome do impetrante do CADIN ou se abstenham de incluí-lo em razão, tudo em razão do reconhecimento da decadência do crédito

tributário relativo à NFLD nº35.610.715-9.

Sentença sujeita ao reexame necessário.”

Apela o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS aduzindo, em preliminar, o não cabimento do mandado de segurança, vez que

não existe prova pré-constituída do direito. 

Pugna pela reforma da sentença, já que tendo a obra sido iniciada em 1992 e terminada em 1996, o fato gerador não poderia ter

ocorrido somente em 1992, uma vez que a prestação de serviços prolongou-se no tempo, e via de conseqüência, os fatos geradores

das contribuições previdenciárias.

Assevera que ainda que se pudesse reconhecer a decadência, ela seria parcial, considerando a lógica da regulamentação da Instrução

Normativa INSS/DC nº 69, de 10 de maio de 2002 – DOU de 15/05/2002, vigente à época do lançamento.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 92-96.

O D. representante do Ministério Público Federal entendeu que o interesse é disponível e opinou tão-somente pelo regular

prosseguimento (fls. 99-101).

É o Relatório. DECIDO.

Inicialmente reputo conveniente destacar que não cabe se aplicar ao caso dos autos os ditames da Lei n.º 8.212/91 que dispõe que o

direito da seguridade social apurar e constituir seus créditos extingue-se após dez anos contados do primeiro dia do exercício

seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. 
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O artigo 146, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal tornou privativa de lei complementar federal a definição de normas gerais

sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo norma indelegável às leis ordinárias, de forma que a Lei n.º 8.212/92 não

tem o condão de alterar os prazos consignados no Código Tributário Nacional, lei materialmente complementar, ante sua recepção

nesses moldes pela Constituição da República.

Entendo, no entanto, pela aplicação do Código Tributário Nacional à temática da decadência das contribuições destinadas à

Seguridade Social. 

Nesse tomo, alterando entendimento outrora firmado, entendo pela aplicação do artigo 150, §4º do Código Tributário Nacional que

dispõe que se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador. 

Desta feita, afasto o exame conjugado do artigo 150, §4º com o artigo 173, I, ambos do CTN, para entender que o crédito tributário

se constitui definitivamente em 5 (cinco) anos, é dizer, a Fazenda dispõe de um qüinqüênio para o lançamento, o qual deve estar

ultimado no qüinqüênio do artigo 150, §4º. 

Neste sentido, Recurso Especial n.º 640.848 do qual colho o seguinte excerto:

“(...) as normas dos artigos 150, §4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são reciprocamente excludentes,

tendo em vista a diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação: o art. 150, §4º aplica-se exclusivamente aos tributos ‘cuja

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa’; o art. 173,

ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, antecede o pagamento”.

Assim, consoante se infere dos autos, a obra iniciada em 01/06/1992 teve seu término em 30/06/1996, logo os débitos referem-se às

contribuições compreendidas na competência de 01/1992 a 06/1996, tendo sido consolidado o crédito em 07/01/2004. Denota-se,

desta feita, que foram lançados após o transcurso do prazo previsto no artigo 150, §4º do Código Tributário Nacional, tais obrigações

se encontram fulminadas pela decadência. 

Denota-se, portanto, que diante da inexistência de tributo plenamente exigível, é de se assegurar o cancelamento da inscrição da

dívida ativa o crédito tributário relativo à NFLD n.º 35.610.715-9 ou não proceda a inscrição, bem como a excluam do CADIN ou se

abstenham de incluí-lo.

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido artigo, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir

maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do STJ).

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO à apelação e à remessa oficial, com supedâneo no artigo 557

do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 2 de abril de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2001.61.08.005242-8       AMS  265588 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RASC RECUPERACAO E ASSISTENCIA CRISTA 

ADV     :  KIOSHEI KOMONO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO

O Exmo. Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o escopo

de obter provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de não haver retenção por parte da CEF dos 11% referente à

Contribuição Previdenciária, tendo em vista tratar-se de entidade filantrópica, sem fins lucrativos, portanto, isenta do recolhimento
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dessa exação, nos termos dos artigos 22, 23 e 25 da Lei 8.212/91.

A liminar foi deferida às fls. 39/41, resultando no Agravo de Instrumento nº 2001.03.00.024687-8.

O MM. Juiz a quo concedeu a segurança (fls. 98-103) para que a primeira autoridade impetrada (Senhor Gerente de Serviços da

Caixa Econômica Federal em Bauru) abstenha-se de reter e repassar à segunda (Chefe de Posto de Arrecadação do INSS em Bauru)

a contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários e demais verbas pagas à pessoa física, como retribuição pelo

trabalho, relativa à imeptrante RASC – Recuperação de Assistência Cristã. 

A autarquia federal sustenta que as disposições contidas na Lei nº 9.711/98 não se caracterizam como confisco, nem se confundem

com nova contribuição social, representando apenas uma garantia da autarquia do efetivo recolhimento de contribuição preexistente,

introduzindo a regra da substituição, e não mais da solidariedade. Aduz, ainda, que a presunção de constitucionalidade do novo

regime de substituição tributária tem respaldo no art. 150, § 7º, da Constituição. (fls. 119-125).

Apresentação de contra-razões (fls. 134-137).

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. (fls. 160-164).

Dispensada a revisão, ex vi do artigo 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste tribunal.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, registro o recebimento da remessa oficial tida por ocorrida, vez que se tratando de mandado de segurança, prevalece a

regra especial do parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 1.533/51, que estabelece que a sentença concessiva da segurança, fica

sujeita ao duplo grau de jurisdição. Desse modo, sendo regra especial, esta deve prevalecer sobre as disposições gerais do Código de

Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

O artigo. 31 da Lei 8.212, de 24.7.1991, redação que lhe foi dada pelo artigo. 23 da lei federal 9.711, de 20.11.1998 dispôs o

seguinte:

“Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho

temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância

retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em nome da empresa cedente da

mão-de-obra, observando o disposto no § 5º do art. 33. (redação da Lei n. 9.711/98)”.

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, será compensado

pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das contribuições destinadas à

Seguridade Social devida sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço; (redação da Lei n.9.711/98)

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na formado parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto de

restituição; (redação da Lei n. 9.711/98).

§ 3 º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências

ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer

que sejam a natureza e a forma de contratação; (redação da Lei n. 9.711/98)

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:

(redação do § 4º incisos da Lei n. 9.711/98)

I – limpeza, conservação e zeladoria;

II – vigilância e segurança;

III – empreitada de mão-de-obra;

IV- contratação de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (redação da Lei n. 9.711/98)”. 

Este diploma jurídico estabeleceu responsabilidade tributária por substituição, atribuindo ao tomador dos serviços a obrigação de

efetuar a retenção e o recolhimento relativo ao valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, é dizer, introduziu a

obrigatoriedade da retenção pela empresa contratante de serviço mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, de 11% (onze por

cento) sobre o valor total dos serviços contidos na nota fiscal, fatura ou recibo emitido pelo prestador (contratada).

Compulsando os autos, verifica-se que a discussão dos autos não está adstrita aos questionamentos desta inovação legislativa em si,

mas sim à possibilidade de sua aplicação em face de entidade filantrópica RASC – RECUPERAÇÃO E ASSISTÊNCIA CRISTÃ. 

Não resta dúvida que a entidade beneficente de assistência social em gozo de isenção, quando for contratante de serviços mediante

cessão de mão-de-obra ou de empreitada, está também sujeita à obrigação de reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota

fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços e à de recolher a importância retida, uma vez que o prestador de mão-de-obra

não seja isento.

No entanto, o caso sub examem traz-nos a entidade beneficente de assistência social na condição de cedente de mão-de-obra.

Através de convênio realizado com a Caixa Econômica Federal, a entidade filantrópica RASC, que visa a integração de menores

carentes entre 14 e 18 anos incompletos no mercado de trabalho para a execução de serviços auxiliares e em contrapartida repassa
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mensalmente a quantia equivalente a 1(um) salário mínimo, correspondente a cada menor colocado a sua disposição, acrescido de

taxa de administração, auxilio alimentação, etc.

Nessa situação, não há que se falar em retenção, vez que o cedente de mão-de-obra é isento.

Observo que artigo 195, § 7o. estabelece que são isentas de contribuição para seguridade social as entidades beneficentes de

assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

Assim é que a Lei n.º 8.212/91 em seu artigo 55, ao regular o dispositivo constitucional impôs à entidade beneficente o atendimento

cumulativo de diversos requisitos para gozar da isenção referida, são eles: 1) ser reconhecida como de utilidade pública, 2) portar

registro e certificado de entidade beneficente de assistência social fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço Social, 3) promover

gratuitamente e em caráter exclusivo a assistência social beneficente, 4) não perceberem seus diretores, conselheiros, sócios,

instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruírem vantagens ou benefícios; e, 5) aplicarem integralmente o eventual

resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais. 

In casu, foram juntados o Estatuto da entidade; a certidão, emitida pelo Ministério da Justiça, declarando que a instituição RASC –

Recuperação e Assistência Cristã faz jus a manutenção do título de Utilidade Pública Federal, conforme fls. 18, bem como

certificado de entidade de fins filantrópicos/beneficente de assistência social, conferido pela Prefeitura do Município de Bauru (fls.

21). E, ainda, certificado de entidade de fins filantrópicos conferido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, cujo

período de validade é de 16/02/2001 a 15/02/2004 (fls. 29).

Conclui-se, portanto, que há nos autos a documentação necessária a comprovar o preenchimento de tais requisitos, de forma que,

prima facie, afigura-se ilegítima a retenção de 11%, razão por que entendo que a sentença deve ser mantida.

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido artigo, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir

maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação e à remessa oficial tida por ocorrida,

com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 31 de março de 2008.

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator

PROC.   :  2003.61.09.007227-5       AMS  277048 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE TOJEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LOCBUG TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  JOSE ANTONIO FRANZIN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO

O Exmo. Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): Cuida-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança

impetrado com o escopo de suspensão da retenção da contribuição para a Seguridade Social, no percentual de 11% (onze por cento)

sobre o seu faturamento bruto (artigo 170, inciso IX, e 179, da CF/88), enquanto a impetrante estiver sujeita ao pagamento dos

tributos federais por meio de SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317/96.

Liminar indeferida às fls. 73/74.

O MM. Juiz a quo concedeu a segurança (fls. 129/131), sob o fundamento de que estando a empresa prestadora de serviços

enquadrada no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –

SIMPLES, regime jurídico instituído pela Lei nº 9.317/96 em cumprimento à determinação do artigo 179 da CF/88, não pode haver

a retenção da contribuição de 11% sobre o valor da nota fiscal ou fatura da prestação de serviços tendo em vista que a modalidade de

recolhimento prevista na Lei nº 9.711/98 por ser norma de caráter geral não se aplica às microempresas e empresas de pequeno porte
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cujo tratamento jurídico diferenciado é regulado por lei especifica. 

A autarquia federal aduz, preliminarmente, a denunciação obrigatória da lide às tomadoras. No mérito, sustenta que não há qualquer

prejuízo à Autora em decorrência da sistemática de recolhimento de contribuições previdenciárias imposta pela Lei nº 9.711/98, em

razão da possibilidade de compensação ou restituição dos valores retidos pelo contratante. Assevera que inexistindo

incompatibilidade entre os sistemas as microempresas e empresas de pequeno porte não devem ser isentadas da retenção, visto que o

§ 4º do artigo 31 da Lei nº 8.212/91 relaciona as empresas que, em vista das atividades que desempenham, terão de observar a nova

forma de retenção, não fazendo qualquer ressalva quanto à sua aplicabilidade em relação aos optantes pelo SIMPLES. Destaca

alguns julgados do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que inexiste incompatibilidade entre o sistema criado pela Lei nº

9.317/96 e a forma de arrecadação prevista no artigo 31 da Lei nº 8.212/91. (fls. 134-147).

Apresentação de contra-razões às fls. 182-200.

O Ministério Público Federal opina pela improvimento da apelação (fls. 203-206).

Dispensada a revisão, ex vi do artigo 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste tribunal.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, rejeito a preliminar de denunciação à lide, vez que não são litisconsortes necessárias as empresas tomadoras de serviço,

mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, sendo-lhes absolutamente indiferente o resultado desta lide. 

Nesse sentido, colaciono julgado 

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. LEGITIMIDADE ativa das empresas prestadoras de serviço. LITISCONSORTE

ATIVO NECESSÁRIO DA EMPRESA CONTRATANTE. DESCABIMENTO. contribuição da seguridade social. l. 9.711/98. ec.

20/98. cf. art. 195, i, a. substituição tributária. empréstimo compulsório. inexistência. compensação. restituição.

I - A empresa prestadora de serviços tem interesse na demanda, uma vez que o seu patrimônio é diretamente atingido pela

contribuição previdenciária em comento, donde exsurge sua legitimidade ativa.

II - Não são litisconsortes necessárias as empresas tomadoras de serviço, mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, sendo-lhes

absolutamente indiferente o resultado desta lide, porquanto, ainda que fosse inadmissível a substituição tributária, segundo a redação

original do art. 31 da L. 8.212/91 (alterada pela L. 9.711/98), subsistiria a responsabilidade tributária solidária, certamente mais

gravosa do que a situação jurídica.

(...)

VII - Apelação desprovida.”

Passo ao exame do mérito.

O artigo. 31 da Lei 8.212, de 24.7.1991, redação que lhe foi dada pelo artigo. 23 da lei federal 9.711, de 20.11.1998 dispôs o

seguinte:

“Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho

temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância

retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em nome da empresa cedente da

mão-de-obra, observando o disposto no § 5º do art. 33. (redação da Lei n. 9.711/98)”.

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, será compensado

pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das contribuições destinadas à

Seguridade Social devida sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço; (redação da Lei n.9.711/98)

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na formado parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto de

restituição; (redação da Lei n. 9.711/98).

§ 3 º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências

ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer

que sejam a natureza e a forma de contratação; (redação da Lei n. 9.711/98)

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:

(redação do § 4º incisos da Lei n. 9.711/98)

I – limpeza, conservação e zeladoria;

II – vigilância e segurança;

III – empreitada de mão-de-obra;

IV- contratação de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (redação da Lei n. 9.711/98)”. 

Este diploma jurídico estabeleceu responsabilidade tributária por substituição, atribuindo ao tomador dos serviços a obrigação de

efetuar a retenção e o recolhimento relativo ao valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços.

Argumenta-se se esta inovação legislativa teria criado ou não nova contribuição sobre o faturamento, modificando a respectiva

alíquota, ou a base de cálculo sobre a folha de pagamento.
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Embora a norma em exame tenha por objetivo o prévio recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social, devidas em

razão da folha de pagamento dos segurados do prestador de serviços, o caso é se a determinação imposta à fonte pagadora guarda ou

não vinculo ou nexo lógico com o pagamento dos salários.

A matéria sub examem não merece maiores ilações, tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a

Lei 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, tampouco alterou a alíquota

ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.

Deveras, o dispositivo legal mencionado revela, apenas, uma nova sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária,

colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária. Nesse sentido, o

procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal.

Sobre o tema, ressalte-se o seguinte trecho do voto condutor, proferido pelo Ministro José Delgado, no Resp nº 410.355/MG, in

verbis:

"Quanto ao mérito, tenho que a conclusão a que chegou o acórdão recorrido, com base na fundamentação desenvolvida, está correta.

Transcrevo o inteiro teor do voto condutor, por adotar as suas razões para decidir (fls. 118D119):

"5. O ponto nodal da questão é saber se a referida exação constitui nova modalidade de contribuição. Tenho para mim que procedem

as razões da recorrente, inexistindo qualquer afronta ao princípio da legalidade. A lei não criou nova exação, apenas conferiu ao

sujeito passivo da relação jurídica tributária a condição de responsável pelo pagamento do tributo, cujo fato gerador virá a ocorrer

com o efetivo pagamento dos salários. A norma toma como base de cálculo o faturamento para estimar um valor aproximado do que

será devido à contribuição incidente sobre os salários, assegurando a restituição acaso não se realize o fato gerador, ou se existirem

quantias pagas a maior. Note-se que o "quantum debeatur" será sempre equivalente a 20% sobre a folha de salários e outros

rendimentos do trabalho. Ora, a sistemática está em harmonia com a Emenda Constitucional nº 3D93, que deu nova redação ao § 7º

do artigo 150, "in verbis":

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios:

(...)

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou

contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso

não se realize o fato gerador presumido."

6. No caso, trata-se de substituição tributária para a frente, na qual a empresa contratante de serviços fica obrigada, em lugar da

empresa contratada, a reter antecipadamente as quantias devidas a título das contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de

salários. Muito se questionou sobre a legitimidade desse dispositivo. Entretanto, parece-me que a norma consagra o princípio da

"praticabilidade da tributação" (Sacha Calmon, Curso de Direito Tributário, p. 615, Forense, Rio de Janeiro, 1999), cobrando de um

substituto por fato gerador de terceiro ainda não praticado, como já acontecia, aliás, com o imposto de transmissão de bens imóveis.

Estas alterações, como bem lembrou o relator, permitem afastar a possível sonegação. Note-se, entretanto, que o ressarcimento é

imediato caso não se realize o fato gerador, inexistindo enriquecimento ilícito para o Fisco.

7. Também não me parecem procedentes os argumentos para entender que o princípio da legalidade foi violado, haja vista que a

devolução das quantias recolhidas foi disciplinada por mera ordem de serviço. Na verdade, o artigo 31 da referida lei já determina a

restituição dos valores pagos, segundo os parâmetros estabelecidos na norma constitucional, limitando-se o ato administrativo a

regular questões que não se enquadram nos parâmetros generalizantes da norma.

8. Ora, não se tratando de tributo novo, mas de simples alteração na forma de recolhimento do tributo não há porque falar em

violação ao princípio do não-confisco ou que a cobrança constitui empréstimo compulsório disfarçado.

Ante o exposto, dou provimento à apelação e julgo prejudicada a remessa oficial."

Acrescento, ainda, aos argumentos suso-apresentados, os seguintes:

a Lei nº 9.711, de 20D11D1998, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212D1991, não criou qualquer nova contribuição sobre o

faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento; 

a determinação do artigo 31 questionado configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição previdenciária, colocando as

empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária; 

o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa contratante de serviços a

reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o valor dos serviços constantes da nota

fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de lei decorrentes da contratação de pessoal; 

a prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma simples

operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento,

diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição previdenciária for menor,

recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o devido, no mês de competência, requererá a
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restituição do seu saldo credor. 

Registro, ainda, que, na minha concepção, o que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais

complexa para o contribuinte, porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária."

Esse é o posicionamento que sigo, por entender ser o mais coerente.

Posto isto, nego provimento ao recurso.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO.

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212D91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711D98. NOVA

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA ENTIDADE

TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.

1. A Lei nº 9.711, de 20D11D1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212D1991, não criou qualquer nova contribuição sobre o

faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.

2. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição previdenciária,

colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária.

3. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa contratante de

serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o valor dos serviços

constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de lei decorrentes da contratação de

pessoal.

4. A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma simples

operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento,

diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição previdenciária for menor,

recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o devido, no mês de competência, requererá a

restituição do seu saldo credor.

5. O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, porém, sem afetar

as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária.

6. Recurso não provido.( RESP 439155/MG, Relator Ministro José Delgado, D.J. de 23.09.2002)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11%

SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212D91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711D98. NOVA SISTEMÁTICA DE

ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL

DA EXAÇÃO.

1. A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711D98 não configura nova exação e sim técnica arrecadatória

via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária.

2. A Lei nº 9.711D98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212D91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, tampouco

alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.

3. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária,

tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária. Nesse sentido, o

procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal.

4. Precedentes da Corte.

5. Agravo Regimental provido. ( AgRg no Ag 487846/RJ, Relator Luiz Fux, D.J. de 29/09/2003 )

Nesta mesma esteira, justifica o Prof. Sérgio Pinto Martins, em sua obra “Direito da Seguridade Social” que o “objetivo é conseguir

efetivamente cobrar das empresas prestadoras de serviço a exigência devida à Previdência Social. Assim, é feita a retenção na fonte

do pagamento realizado pela tomadora de serviços à empresa prestadora.” 

Em razão das considerações alinhadas, entendo que a retenção de 11% sobre o preço dos serviços prestados não representa uma nova

figura tributária, tendo plena correspondência com o ordenamento e uniforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Restando consagrada a constitucionalidade da retenção de 11% sobre as faturas de prestação de serviços, passo a análise do

enquadramento legal da empresa.

No entanto, no caso dos autos a impetrante é optante do SIMPLES. 

A opção das microempresas e empresas de pequeno porte pelo SIMPLES – sistema integrado de pagamento de impostos e

contribuições – implica na simplificação do cumprimento das obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias, nos termos

do artigo 3º, § 1º da Lei 9.317/96. 

O objetivo é incentivar essas empresas, dispensando-lhes um tratamento jurídico diferenciado, que é incompatível com o regime de

substituição tributária previsto pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91. É dizer, determinar a retenção, pelo tomador de serviços, do

percentual de 11% sobre o valor da fatura implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às microempresas e

empresas de pequeno porte.
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Nesse sentido já se pronunciou o E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.  RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. EMPRESA

PRESTADORA DE SERVIÇO OPTANTE PELO "SIMPLES". INCOMPATIBILIDADE COM OS DITAMES DA LEI N.

9.317/96. PRECEDENTES.

1. Cuida-se de agravo regimental interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que negou provimento a

agravo de instrumento.

2. Entendimento pacífico no âmbito da Primeira Seção deste Tribunal no sentido de que: "O sistema de arrecadação destinado aos

optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui

"nova sistemática de recolhimento" daquela mesma contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de

serviços, de contribuição sobre o mesmo título e  com a mesma finalidade,  na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no

percentual de 11%, implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas". EREsp n.

511001/MG, da relatoria do eminente Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 11/04/2005.

3. De igual modo: REsp 756.358/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 14/08/2007; REsp 826.180/MG, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 28/02/2007.

4. Agravo regimental não-provido.

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido artigo, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir

maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação e à remessa oficial, com supedâneo no

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator

PROC.   :  2008.03.00.007745-5        AG  328045 

ORIG.   :  9800000864  1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATR/SP 

AGRTE   :  RUBENS SOUSA PINTO FILHO 

ADV     :  MATEUS CASSOLI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  PYTHON ARTEFATOS DE COURO LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA   QUATRO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por RUBENS SOUSA

PINTO FILHO em face da decisão de fls. 19 (fls. 253 dos autos originais), proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Rita

do Passa Quatro/SP que, atuando sob delegação constitucional em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL para cobrança de dívida previdenciária, indeferiu pedido de reconsideração formulado pelo executado contra

decisão anterior que havia indeferido pedido de liberação de saldo bancário penhorado no curso do processo.

Anoto inicialmente que a decisão ora agravada tão somente indeferiu “pedido de reconsideração” interposto em face de decisão

anterior que aparentemente não foi objeto de recurso.

Sucede que se a parte autora não impugnou oportunamente a decisão que determinou a penhora sobre o saldo bancário, nem

tampouco a decisão que indeferiu pedido de liberação de tais valores, cuida-se de hipótese em que houve preclusão, em sua

modalidade temporal, a respeito da matéria anteriormente decidida pelo juízo de primeiro grau, fato que impossibilita reabrir-se a

discussão sobre o assunto.

Diante de uma decisão judicial, a parte que se julga sujeita a gravame tem um dentre dois caminhos: (a) ou aceita a decisão (b) ou

recorre.
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Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, “a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar determinados atos em seu

próprio benefício: conseqüentemente, se ficar inerte, possivelmente esse comportamento acarretará conseqüência danosa para ela. A

figura do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a parte saia da inércia e atue utilmente no processo” (Manual de Direito

Processual Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p. 503/504).

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com base no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Int.

São Paulo, 06 de março de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2004.61.00.007929-2       AMS  273412 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIVET S/A IND/ VETERINARIA 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA HERNANDEZ DERZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, em face da r. sentença que denegou a ordem, em sede de mandado de segurança, no qual o

impetrante pleiteia o recebimento de recurso em processo administrativo, mediante a prestação de garantia consistente no

arrolamento de bens em montante equivalente a 30% da exigência fiscal. Inexistiu, outrossim, condenação em honorários

advocatícios, por força das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ (fls. 52/60).

Na apelação, a apelante pleiteia a reforma da sentença com o objetivo de resguardar o conhecimento e julgamento do recurso

administrativo interposto contra a notificação n.º 21.003.0/0163/2004, o qual será julgado pelo Conselho de Recurso da Previdência

Social mediante a prestação de garantia consistente no arrolamento de bens em montante equivalente a 30% da exigência fiscal, em

conformidade com o disposto no  art. 33, §2.º do Decreto n.º 70.235/72 e, em substituição ao depósito previsto no art. 126, §1.º da

Lei n.º 8.213/91 (fls. 77/86). 

O INSS apresentou contra-razões (fls. 93/102).

Por derradeiro, o D.D. Representante do Ministério Público Federal opinou, pugnando, preliminarmente, pelo conhecimento e

improvimento da apelação, por superveniente ausência de interesse de agir em razão da perda de objeto da ação, posto que

transcorreu o prazo para a interposição do recurso administrativo em foco. No mérito, pelo conhecimento e provimento da apelação,

para permitir o arrolamento de bens no valor do depósito recursal (fls. 107/108 vº). 

DECIDO. 

Preliminarmente, cabe rejeitar a preliminar argüida pelo membro do parquet, uma vez que remanesce o interesse de agir da

impetrante, a uma, porque penalizá-la com a perda do prazo para o recurso administrativo em razão da demora do julgamento da lide

viola os direitos e garantias constitucionais, notadamente o devido processo legal (cf. art. 5.º, LV) e, a duas, afronta o disposto no

art. 5.º, I, da Lei n.º 1.533/51. Sendo assim, não há que se falar em transcurso do lapso temporal do recurso administrativo em foco,

posto que a solução da questão posta depende de decisão judicial. 

Quanto à análise da questão de fundo, sufragando a inconstitucionalidade do depósito prévio, como já decidi em julgamento de que

participei nos autos do processo REOMS 2005.61.00.012060-0, passo a autorizar o recebimento e processamento do recurso

administrativo, sem a sua exigência, alinhando-me, dessa forma, ao entendimento da Suprema Corte. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 390.513, por

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo

126 da Lei nº 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida

Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 

Entendeu o Relator, ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos demais, que o depósito inviabiliza o direito de defesa do

recorrente, compelindo o interessado à prática incongruente de depositar, ainda que parcialmente, o que tem como indevido.

Na esteira da decisão que declarou inconstitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, o Plenário do STF

também disse ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de bens no caso de interposição de recurso administrativo
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voluntário. 

A decisão unânime foi tomada no julgamento da Ação direta de Inconstitucionalidade nº 1976, ajuizada pela Confederação Nacional

de Indústria (CNI). 

Segundo o relator da ADI, ministro Joaquim Barbosa, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma

dificuldade que depositar quantia para recorrer.  “Em ambas as situações, cria-se um empecilho desarrazoado para o ingresso na

segunda instância administrativa. Sob esse ângulo, torna-se evidente que os canais possibilitados pela Constituição para recorrer

administrativamente são igualmente obstruídos, seja pela exigência do depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens”,

afirmou o relator. 

Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória (MP) 1.699-41/98, convertida na Lei 10.522/2002 (artigo 32,

parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/72.  

Na hipótese do arrolamento de bens, observo que a observância do julgado se impõe em virtude de ter se verificado em sede de ação

direta de inconstitucionalidade.

Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que as decisões prolatadas no âmbito de controle abstrato de

constitucionalidade têm efeito vinculante, é dizer, uma vez decididas atingem todos os processos que em concreto discutam questão

semelhante. 

Nesse passo, cumpre analisar o que dispõe o parágrafo segundo, do artigo 102 da Constituição Federal:

Artigo 102. ...

“§2º. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações declaratórias de constitucionalidade de

lei ou ato normativo federal, produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder

Judiciário e ao Poder Executivo.”  

De igual forma, a Lei n.º 9.868/99, que cuidou do processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e declaratória de

constitucionalidade, dispôs, em seu artigo 28, que a declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade (...) têm eficácia

contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública federal, estadual e municipal. 

Observo que consiste o efeito vinculante na impossibilidade de o Poder Judiciário, por suas instâncias inferiores, continuar a julgar

em contrário. Adveio esse efeito, em nossa ordem constitucional, por força da Emenda n.º 3/99, objetivando reforçar a eficácia das

decisões do Supremo Tribunal Federal em controle abstrato de constitucionalidade. 

Não bastasse isto, dá-se a essas decisões eficácia erga omnes, ou seja, ao contrário do que sucede com o controle incidental de

constitucionalidade, orientado para a proteção de situações subjetivas, no controle abstrato, a questão da constitucionalidade é o

próprio objeto da decisão. Dessa maneira, não há partes no sentido material, de forma que a decisão proferida pela corte não se

aplica aos litigantes, mas a todos os jurisdicionados. 

José Afonso da Silva, com a sabedoria que lhe é peculiar, ao discorrer acerca do artigo 102, §2º, nos ensina:

“Diz o §2º do art. 102, acrescido pela EC3/93, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas

ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante,

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo. A eficácia erga omnes significa que declaração de

constitucionalidade ou da inconstitucionalidade da lei se estende a todos os feitos em andamento, paralisando-os com o desfazimento

dos efeitos das decisões nele proferidas no primeiro caso ou com a confirmação desses efeitos no segundo caso. Mas quer dizer

também que o ato, dali por diante, vale na medida mesma da declaração proferida na ação declaratória de constitucionalidade, ou

seja, é constitucional, sem possibilidade de qualquer outra declaração em contrário, ou inconstitucional, com o que se apaga de vez

sua eficácia no ordenamento jurídico. O efeito vinculante relativamente à função jurisdicional dos demais órgãos do Poder

Judiciário, portanto, já decorreria da própria afirmativa da eficácia contra todos, mas, assim mesmo, o texto quis ser expresso para

alcançar também os atos normativos desses órgãos que eventualmente tenham sido objeto de uma ação em ação declaratória de

constitucionalidade. Assim nenhum juízo ou Tribunal poderá conhecer de ação ou processo em que se postule uma decisão contrária

à declaração emitida no processo da ação declaratória de constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal nem produzir

validamente ato normativo em sentido contrário àquela decisão” 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. SP: Malheiros, 1999, p.62-63) 

Pondero que, malgrado a existência de previsão da eficácia erga omnes e do efeito vinculante somente no artigo que trata da ação

declaratória de constitucionalidade, devem ser seus efeitos estendidos, também, às ações diretas de inconstitucionalidade, isto

porque a Lei n.º 9.868/99 solucionou a questão - seguindo a orientação do Supremo Tribunal Federal - ao verificar que ambas

cuidam de ações dúplices ou ambivalentes, isto é, mencionadas ações instauram um processo objetivo, sem partes no sentido

material, de modo que proposta uma ação direta de inconstitucionalidade e outra ação declaratória de constitucionalidade, em face

da mesma norma, a decisão de uma implicaria, inexoravelmente, solução da outra. Por tais razões, a conceituação da duplicidade das

ações harmonizou os mecanismos de controle abstrato, permitindo a concessão de efeitos análogos a ambas. 

Nesse sentido, excerto extraído de voto do Ministro Gilmar Mendes, em medida cautelar na Reclamação n.º 2.126/SP:
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“Quanto ao efeito vinculante das decisões proferidas em ação direta de inconstitucionalidade, já afirmei em outra oportunidade que,

aceita a idéia de que a ação declaratória configura uma ADI com sinal trocado, tendo ambas caráter dúplice ou ambivalente,

afigura-se difícil admitir que a decisão proferida em sede de ação direta de inconstitucionalidade não tenha efeitos ou conseqüências

semelhantes àqueles reconhecidos para a ação declaratória de constitucionalidade. (...) Portanto, afigura-se correta a posição de

vozes autorizadas do Supremo Tribunal Federal, como a do Ministro Sepúlveda Pertence, segundo o qual, “quando cabível em tese a

ação declaratória de constitucionalidade, a mesma força vinculante haverá de ser atribuída à decisão definitiva da ação direta de

inconstitucionalidade””. 

Dessa forma, conforme longamente expendido, os efeitos conferidos à ação direta de inconstitucionalidade impõem, a este juízo, o

direcionamento das demandas, que lhe se sejam conferidas, segundo os ditames da Corte Suprema.

Assim, no tocante à exigência de arrolamento de bens, a questão encontra-se decidida em todos os processos pendentes, face à

declaração de inconstitucionalidade proferida nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1976.

Já no tocante à exigência do depósito prévio, em que pese, ter sido reconhecida sua inconstitucionalidade em controle difuso, o que,

por sua vez, afasta o efeito vinculante e a eficácia erga omnes, dou por bem em alinhar-me ao posicionamento da Suprema Corte,

por entender que decidir em sentido contrário demonstraria evidente indisciplina judiciária, dando ao jurisdicionado falsa

expectativa, comprometendo, ademais, a celeridade processual e segurança jurídica. 

Assim, no caso vertente, referindo-se a questão subjacente à exigência do depósito prévio para fins de processamento do recurso

administrativo, vislumbro relevante a fundamentação a favor da requerente a autorizar o processamento do recurso administrativo

sem a exigência do depósito prévio ou de arrolamento de bens no importe de 30% sobre o valor do depósito. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido artigo, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir

maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e REJEITO A PRELIMINAR argüida pelo parquet e DOU PROVIMENTO ao recurso

de apelação, para conceder a segurança, determinando à autoridade coatora que o recurso administrativo da impetrante, dirigido ao

Conselho de Recursos da Previdência Social, seja regularmente processado e julgado, com supedâneo no artigo 557, §1.º do Código

de Processo Civil.

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2008.03.00.008007-7        AG  328195 

ORIG.   :  9100006235  A Vr MOGI DAS CRUZES/SP     9100031477  A Vr MOGI DAS

CRUZES/SP AGRTE   :  VIACAO JACAREI LTDA 

ADV     :  ANDRÉ DE JESUS LIMA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  SANTA MARIA VIACAO S/A 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIAÇÃO JACAREÍ LTDA em face da decisão de fls. 22/23 (fls. 860/861 dos

autos originais) proferida pelo Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Mogi das Cruzes/SP que, atuando sob delegação

constitucional em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, indeferiu exceção de

pré-executividade oposta pelo ora agravante.

Através da referida exceção a parte agravante pretendia sua exclusão do pólo passivo da lide alegando ilegitimidade passiva, bem

como a ocorrência da prescrição qüinqüenal ante o decurso de prazo superior a cinco anos entre a citação da empresa executada e o

redirecionamento do executivo fiscal contra si (fls. 92/111).

O Juízo ‘a quo’  rejeitou a exceção de pré-executividade por considerar que a matéria deduzida pelo excipiente demanda dilação
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probatória.

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo (fls. 19), repisando os argumentos expendidos na objeção de

pré-executividade.

DECIDO.

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual pretendeu a parte

executada demonstrar sua ilegitimidade passiva e a prescrição qüinqüenal do pedido de redirecionamento da ação executiva fiscal.

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se dos embargos

à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, além de ser matéria cuja

cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro Júnior, “sempre que a

sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus pressupostos processuais”,

afirmando ainda que quando “depender de mais detido exame de provas, que reclamam contraditório, só através de embargos será

possível a argüição da nulidade” (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266).

Nesse sentido é a posição do E. STJ, que, inclusive, admite a exceção de pré-executividade sob a alegação de ilegitimidade passiva

“ad causam”, consoante demonstrado através dos Recursos Especiais n° 254.315/RJ, 3ª Turma, rel. Min. Ari Pargendler; DJU:

27/05/2002; e n° 371.460 / RS; 1ª Turma; rel. Min. José Delgado; DJU: 18/03/2002.

Sucede que no caso presente as alegações da agravante não podem ser comprovadas sem exame acurado dos documentos, ou seja,

não há como apreciar essas questões sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de circunstâncias fáticas.

Basta ler a minuta da petição de fls. 92/111 para se verificar que o esforço feito pelo agravante para procurar demonstrar a

inadequação do seu alojamento no pólo passivo da execução e a ocorrência de prescrição, o que evidencia o descabimento do

emprego da exceção de pré-executividade no caso, pois esse meio só se presta para combater o título executivo por razões singelas,

que não exigem apreciação e revolvimento mais aprofundado de provas.

Confira-se:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. ENTENDIMENTO NA

ORIGEM DE QUE AS PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SÃO INSUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. RECURSO DESPROVIDO.

1. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade do título

puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos pressupostos

processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória.

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas constantes dos autos

não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da execução fiscal. Assim, não cabe a esta

Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-constituídas são suficientes ou não para afastar a referida

legitimidade.

3. Recurso especial desprovido.

(REsp 658.549/SP, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.05.2007, DJ 31.05.2007 p. 330).

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO

NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ.

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exeqüente,

desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos autos ou trazidas com a

própria exceção.

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca da

responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e certeza da referida

certidão (art. 204 do CTN).

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão

recorrida" (Súmula 83/STJ).

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 864.813/MG, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15.05.2007, DJ 25.05.2007 p. 396).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FUNDAMENTO SUFICIENTE INATACADO. SÚMULA

283/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de serem deduzidas

na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo.
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3. Não é possível a argüição de nulidade do título executivo por exceção de pré-executividade, se, para a aferição dessa, for

necessária dilação probatória. Precedentes: AgRg no AG 653159/SP, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 30.05.2005; RESP

701318/RN, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 23.05.2005.

4. Recurso especial não conhecido.

(REsp 666.468/SC, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 29.08.2005 p.

168).

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. QUESTÕES QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de ser deduzidas na

exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo.

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem assentou que o reconhecimento da ilegitimidade passiva dos sócios dependeria de

produção de provas, o que afasta o cabimento da exceção de pré-executividade.

3. Recurso especial improvido.

(REsp 824.393/RS, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.05.2007, DJ 14.05.2007 p. 269).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA VERIFICADA PELA DECISÃO AGRAVADA DE INSTRUMENTO (ARTIGO

522, DO CPC). VIOLAÇÃO DO ART. 535, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. A violação do artigo 535, II, do CPC, ocorre quando o órgão julgador, instado a emitir pronunciamento acerca dos pontos tidos

como omissos, contraditórios ou obscuros e relevantes ao desate da causa, não enfrenta a questão oportunamente suscitada pela

parte.

2. In casu, a despeito da oposição de embargos de declaração, objetivando a discussão acerca da assertiva de que não cabe exceção

de pré-executividade em sede de execução fiscal, ex vi do artigo 16, da LEF, ante a necessidade de dilação probatória para

desconstituir a certeza e liquidez da CDA, o Tribunal de origem quedou-se silente, em manifesta violação ao artigo 535, do Código

de Processo Civil.

3. O retorno dos autos é mister, porquanto não pode o E. STF e STJ pela vez primeira analisar a suposta violação de dispositivos

constitucionais e infraconstitucionais que não foram enfrentados em última instância local. Esta, aliás, a ratio da Súmula 211 do STJ,

que dispõe: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

4. Recurso especial provido para determinar a remessa dos autos à instância de origem para que se manifeste sobre a matéria

articulada nos embargos de declaração.

(REsp 733.765/AM, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13.03.2007, DJ 02.04.2007 p. 235).

Não demonstrado “ictu oculi” as alegações da empresa agravante é descabido chancelar a defesa formalizada pelo caminho singelo

da exceção de pré-executividade, na esteira da jurisprudência pacífica do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA acima

colacionada.

Atender-se ao pleito da parte agravante nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em legislador

positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação jurisprudencial, visto que a exceção

de pré-executividade não é prevista em lei.

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os embargos do devedor

(art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda matéria interessante à defesa pode ser

deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil operada recentemente.

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as competências

constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser deduzida matéria apurável de

plano.

Pelo exposto, estando o presente recurso em manifesto confronto com a jurisprudência pacífica tanto deste Tribunal quanto do

Superior Tribunal de Justiça no que tange à acepção restrita com que a exceção de pré-executividade deve ser conhecida,

NEGO-LHE SEGUIMENTO nos termos do art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao juízo “a quo”.

Com o trânsito, dê-se baixa.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal

Relator
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PROC.   :  2003.61.10.008346-0       AMS  273449 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODOLFO FEDELI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLIMED CLINICA MEDICA DE BOITUVA S/C LTDA 

ADV     :  RODRIGO DE PAULA BLEY 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação (fls. 196-203) em mandado de segurança com pedido de liminar impetrado no mister de afastar a

exigência do depósito prévio de 30% para fins de processamento de recurso administrativo interposto em face das Notificações de

Lançamento de Débito – NFLD´s sob os nº´s 35.251.065-0 e 35.251.064-1.

Ajuizada a ação, restou deferida a liminar, no sentido de determinar que a autoridade coatora recebesse o recurso administrativo

interposto pela impetrante contra a decisão proferida nos processos administrativos referente às NFLD´s sob os nº´s 35.251.065-0 e

35.251.064-1, sem a exigência de depósito, vez que preenchidos os demais requisitos legais. (fls. 144-145)

Sentenciado o feito, julgou-se procedente o pedido com concessão da segurança (fls. 184/189), em decisão guerreada por meio do

presente recurso de apelação. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Sustenta, em síntese, que o depósito prévio para interposição de recurso administrativo previdenciário é pressuposto de

admissibilidade, disciplinado no artigo 126, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Assevera que tal exigência não fere o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, pois a apelada exerceu em sua plenitude o seu

direito de defesa e o contraditório, expressos na existência de processo devido. 

Acrescenta que não havendo garantia constitucional do duplo grau, mas mera previsão, o legislador infraconstitucional pode limitar

o direito de recurso, sendo portanto constitucional o depósito prévio.

Com contra-razões subiram os autos.

Às fls. 225-227 consta manifestação do Ministério Público Federal, pelo provimento do apelo, da lavra do E. Procurador da

República Luiz Carlos dos Santos Gonçalves. 

É o relatório. 

Sufragando a inconstitucionalidade do depósito prévio, como já decidi em julgamento de que participei nos autos do processo

REOMS 2005.61.00.012060-0, passo a autorizar o recebimento e processamento do recurso administrativo, sem a sua exigência,

alinhando-me, dessa forma, ao entendimento da Suprema Corte. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 390.513, por

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo

126 da Lei nº 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida

Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 

Entendeu o Relator Ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos demais, que o depósito inviabiliza o direito de defesa do

recorrente, compelindo o interessado à prática incongruente de depositar, ainda que parcialmente, o que tem como indevido.

Na esteira da decisão que declarou inconstitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, o Plenário do STF

também disse ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de bens no caso de interposição de recurso administrativo

voluntário. 

A decisão unânime foi tomada no julgamento da Ação direta de Inconstitucionalidade nº 1976, ajuizada pela Confederação Nacional

de Indústria (CNI). 

Segundo o relator da ADI, ministro Joaquim Barbosa, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma

dificuldade que depositar quantia para recorrer.  “Em ambas as situações, cria-se um empecilho desarrazoado para o ingresso na

segunda instância administrativa. Sob esse ângulo, torna-se evidente que os canais possibilitados pela Constituição para recorrer

administrativamente são igualmente obstruídos, seja pela exigência do depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens”,

afirmou o relator. 

Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória (MP) 1.699-41/98, convertida na Lei 10.522/2002 (artigo 32,

parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/72.  

Na hipótese do arrolamento de bens, observo que a observância do julgado se impõe em virtude de ter se verificado em sede de ação

direta de inconstitucionalidade.
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Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que as decisões prolatadas no âmbito de controle abstrato de

constitucionalidade têm efeito vinculante, é dizer, uma vez decididas atingem todos os processos que em concreto discutam questão

semelhante. 

Já no tocante à exigência do depósito prévio, em que pese, ter sido reconhecida sua inconstitucionalidade em controle difuso, o que,

por sua vez, afasta o efeito vinculante e a eficácia erga omnes, dou por bem em alinhar-me ao posicionamento da Suprema Corte,

por entender que decidir em sentido contrário demonstraria evidente indisciplina judiciária, dando ao jurisdicionado falsa

expectativa, comprometendo, ademais, a celeridade processual e segurança jurídica. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação e à remessa oficial tida por ocorrida,

com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2006.61.05.009587-3       AMS  297225 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE TOJEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DESTAK TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 

ADV     :  JOAO ROBERTO DE ALMEIDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO

O Exmo. Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): Cuida-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança

impetrado com o escopo de suspensão da retenção da contribuição para a Seguridade Social, no percentual de 11% (onze por cento)

do valor bruto das notas fiscais, cobradas por força do artigo 31 da Lei nº 8.212/91.

Liminar deferida às fls. 35/37.

O MM. Juiz a quo concedeu a segurança (fls. 96/101), sob o fundamento de que estando a empresa prestadora de serviços

enquadrada no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –

SIMPLES, regime jurídico instituído pela Lei nº 9.317/96 em cumprimento à determinação do artigo 179 da CF/88, não pode haver

a retenção da contribuição de 11% sobre o valor da nota fiscal ou fatura da prestação de serviços tendo em vista que a modalidade de

recolhimento prevista na Lei nº 9.711/98 por ser norma de caráter geral não se aplica às microempresas e empresas de pequeno porte

cujo tratamento jurídico diferenciado é regulado por lei especifica. 

A autarquia federal sustenta que não há qualquer prejuízo à Autora em decorrência da sistemática de recolhimento de contribuições

previdenciárias imposta pela Lei nº 9.711/98, em razão da possibilidade de compensação ou restituição dos valores retidos pelo

contratante. Assevera que, inexistindo incompatibilidade entre os sistemas, as microempresas e empresas de pequeno porte não

devem ser isentadas da retenção, visto que o § 4º do artigo 31 da Lei nº 8.212/91 relaciona as empresas que, em vista das atividades

que desempenham, terão de observar a nova forma de retenção, não fazendo qualquer ressalva quanto à sua aplicabilidade em

relação aos optantes pelo SIMPLES. Destaca alguns julgados do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que inexiste

incompatibilidade entre o sistema criado pela Lei nº 9.317/96 e a forma de arrecadação prevista no artigo 31 da Lei nº 8.212/91. (fls.

114/151).

Apresentação de contra-razões às fls. 127-151.

O Ministério Público Federal não vislumbra fundamento jurídico para sua intervenção, pois o interesse do impetrante é disponível

(fls. 164-166).

Dispensada a revisão, ex vi do artigo 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste tribunal.
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É o relatório. DECIDO.

O artigo. 31 da Lei 8.212, de 24.7.1991, redação que lhe foi dada pelo artigo. 23 da lei federal 9.711, de 20.11.1998 dispôs o

seguinte:

“Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho

temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância

retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em nome da empresa cedente da

mão-de-obra, observando o disposto no § 5º do art. 33. (redação da Lei n. 9.711/98)”.

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, será compensado

pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das contribuições destinadas à

Seguridade Social devida sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço; (redação da Lei n.9.711/98)

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na formado parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto de

restituição; (redação da Lei n. 9.711/98).

§ 3 º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências

ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer

que sejam a natureza e a forma de contratação; (redação da Lei n. 9.711/98)

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:

(redação do § 4º incisos da Lei n. 9.711/98)

I – limpeza, conservação e zeladoria;

II – vigilância e segurança;

III – empreitada de mão-de-obra;

IV- contratação de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (redação da Lei n. 9.711/98)”. 

Este diploma jurídico estabeleceu responsabilidade tributária por substituição, atribuindo ao tomador dos serviços a obrigação de

efetuar a retenção e o recolhimento relativo ao valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços.

Argumenta-se se esta inovação legislativa teria criado ou não nova contribuição sobre o faturamento, modificando a respectiva

alíquota, ou a base de cálculo sobre a folha de pagamento.

Embora a norma em exame tenha por objetivo o prévio recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social, devidas em

razão da folha de pagamento dos segurados do prestador de serviços, o caso é se a determinação imposta à fonte pagadora guarda ou

não vinculo ou nexo lógico com o pagamento dos salários.

A matéria sub examem não merece maiores ilações, tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a

Lei 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, tampouco alterou a alíquota

ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.

Deveras, o dispositivo legal mencionado revela, apenas, uma nova sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária,

colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária. Nesse sentido, o

procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal.

Sobre o tema, ressalte-se o seguinte trecho do voto condutor, proferido pelo Ministro José Delgado, no Resp nº 410.355/MG, in

verbis:

"Quanto ao mérito, tenho que a conclusão a que chegou o acórdão recorrido, com base na fundamentação desenvolvida, está correta.

Transcrevo o inteiro teor do voto condutor, por adotar as suas razões para decidir (fls. 118D119):

"5. O ponto nodal da questão é saber se a referida exação constitui nova modalidade de contribuição. Tenho para mim que procedem

as razões da recorrente, inexistindo qualquer afronta ao princípio da legalidade. A lei não criou nova exação, apenas conferiu ao

sujeito passivo da relação jurídica tributária a condição de responsável pelo pagamento do tributo, cujo fato gerador virá a ocorrer

com o efetivo pagamento dos salários. A norma toma como base de cálculo o faturamento para estimar um valor aproximado do que

será devido à contribuição incidente sobre os salários, assegurando a restituição acaso não se realize o fato gerador, ou se existirem

quantias pagas a maior. Note-se que o "quantum debeatur" será sempre equivalente a 20% sobre a folha de salários e outros

rendimentos do trabalho. Ora, a sistemática está em harmonia com a Emenda Constitucional nº 3D93, que deu nova redação ao § 7º

do artigo 150, "in verbis":

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios:

(...)

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou

contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso

não se realize o fato gerador presumido."
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6. No caso, trata-se de substituição tributária para a frente, na qual a empresa contratante de serviços fica obrigada, em lugar da

empresa contratada, a reter antecipadamente as quantias devidas a título das contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de

salários. Muito se questionou sobre a legitimidade desse dispositivo. Entretanto, parece-me que a norma consagra o princípio da

"praticabilidade da tributação" (Sacha Calmon, Curso de Direito Tributário, p. 615, Forense, Rio de Janeiro, 1999), cobrando de um

substituto por fato gerador de terceiro ainda não praticado, como já acontecia, aliás, com o imposto de transmissão de bens imóveis.

Estas alterações, como bem lembrou o relator, permitem afastar a possível sonegação. Note-se, entretanto, que o ressarcimento é

imediato caso não se realize o fato gerador, inexistindo enriquecimento ilícito para o Fisco.

7. Também não me parecem procedentes os argumentos para entender que o princípio da legalidade foi violado, haja vista que a

devolução das quantias recolhidas foi disciplinada por mera ordem de serviço. Na verdade, o artigo 31 da referida lei já determina a

restituição dos valores pagos, segundo os parâmetros estabelecidos na norma constitucional, limitando-se o ato administrativo a

regular questões que não se enquadram nos parâmetros generalizantes da norma.

8. Ora, não se tratando de tributo novo, mas de simples alteração na forma de recolhimento do tributo não há porque falar em

violação ao princípio do não-confisco ou que a cobrança constitui empréstimo compulsório disfarçado.

Ante o exposto, dou provimento à apelação e julgo prejudicada a remessa oficial."

Acrescento, ainda, aos argumentos suso-apresentados, os seguintes:

a Lei nº 9.711, de 20D11D1998, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212D1991, não criou qualquer nova contribuição sobre o

faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento; 

a determinação do artigo 31 questionado configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição previdenciária, colocando as

empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária; 

o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa contratante de serviços a

reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o valor dos serviços constantes da nota

fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de lei decorrentes da contratação de pessoal; 

a prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma simples

operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento,

diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição previdenciária for menor,

recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o devido, no mês de competência, requererá a

restituição do seu saldo credor. 

Registro, ainda, que, na minha concepção, o que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais

complexa para o contribuinte, porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária."

Esse é o posicionamento que sigo, por entender ser o mais coerente.

Posto isto, nego provimento ao recurso.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO.

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212D91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711D98. NOVA

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA ENTIDADE

TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.

1. A Lei nº 9.711, de 20D11D1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212D1991, não criou qualquer nova contribuição sobre o

faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.

2. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição previdenciária,

colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária.

3. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa contratante de

serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o valor dos serviços

constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de lei decorrentes da contratação de

pessoal.

4. A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma simples

operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento,

diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição previdenciária for menor,

recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o devido, no mês de competência, requererá a

restituição do seu saldo credor.

5. O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, porém, sem afetar

as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária.

6. Recurso não provido.( RESP 439155/MG, Relator Ministro José Delgado, D.J. de 23.09.2002)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11%

SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212D91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711D98. NOVA SISTEMÁTICA DE
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ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL

DA EXAÇÃO.

1. A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711D98 não configura nova exação e sim técnica arrecadatória

via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária.

2. A Lei nº 9.711D98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212D91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, tampouco

alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.

3. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária,

tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária. Nesse sentido, o

procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal.

4. Precedentes da Corte.

5. Agravo Regimental provido. ( AgRg no Ag 487846/RJ, Relator Luiz Fux, D.J. de 29/09/2003 )

Nesta mesma esteira, justifica o Prof. Sérgio Pinto Martins, em sua obra “Direito da Seguridade Social” que o “objetivo é conseguir

efetivamente cobrar das empresas prestadoras de serviço a exigência devida à Previdência Social. Assim, é feita a retenção na fonte

do pagamento realizado pela tomadora de serviços à empresa prestadora.” 

Em razão das considerações alinhadas, entendo que a retenção de 11% sobre o preço dos serviços prestados não representa uma nova

figura tributária, tendo plena correspondência com o ordenamento e uniforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Restando consagrada a constitucionalidade da retenção de 11% sobre as faturas de prestação de serviços, passo a análise do

enquadramento legal da empresa.

No entanto, no caso dos autos a impetrante é optante do SIMPLES. 

A opção das microempresas e empresas de pequeno porte pelo SIMPLES – sistema integrado de pagamento de impostos e

contribuições – implica na simplificação do cumprimento das obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias, nos termos

do artigo 3º, § 1º da Lei 9.317/96. 

O objetivo é incentivar essas empresas, dispensando-lhes um tratamento jurídico diferenciado, que é incompatível com o regime de

substituição tributária previsto pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91. É dizer, determinar a retenção, pelo tomador de serviços, do

percentual de 11% sobre o valor da fatura implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às microempresas e

empresas de pequeno porte.

Nesse sentido já se pronunciou o E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.  RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. EMPRESA

PRESTADORA DE SERVIÇO OPTANTE PELO "SIMPLES". INCOMPATIBILIDADE COM OS DITAMES DA LEI N.

9.317/96. PRECEDENTES.

1. Cuida-se de agravo regimental interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que negou provimento a

agravo de instrumento.

2. Entendimento pacífico no âmbito da Primeira Seção deste Tribunal no sentido de que: "O sistema de arrecadação destinado aos

optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui

"nova sistemática de recolhimento" daquela mesma contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de

serviços, de contribuição sobre o mesmo título e  com a mesma finalidade,  na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no

percentual de 11%, implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas". EREsp n.

511001/MG, da relatoria do eminente Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 11/04/2005.

3. De igual modo: REsp 756.358/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 14/08/2007; REsp 826.180/MG, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 28/02/2007.

4. Agravo regimental não-provido.

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido artigo, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir

maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação e à remessa oficial, com supedâneo no

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargador Federal Luiz Stefanini 
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Relator

PROC.   :  2004.61.00.010242-3       AMS  264968 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VRS SERVICOS DE INFORMATICA LTDA EPP 

ADV     :  PAULO SERGIO AMORIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER MONTIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO

O Exmo. Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o escopo

de suspensão da retenção da contribuição para a Seguridade Social, no percentual de 11% (onze por cento) sobre os valores

constantes em notas fiscais de serviço ou faturas de prestação de serviço, nos termos do artigo 31 da Lei 8.212/91, com a nova

redação dada pela Lei nº 9.711/98.

Liminar indeferida às fls. 49/56, tendo sido interposto contra tal decisão o Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.024417-2.

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido formulado na inicial, denegando a segurança requerida concedeu a segurança (fls.

102/108).

A ora apelante sustenta que as empresas optantes pelo SIMPLES tem regra própria, estando tais tributos estão incluídos na

sistemática, e, portanto, afasta-se a norma geral. Assevera que a empresa estaria dispensada de sofrer tal retenção de 11% por

tratar-se de empresa de pequeno porte e estar sujeita à sistemática do Simples, tendo em vista que a empresa já recolhe,

unificadamente, sobre o faturamento, os valores destinados à Seguridade Social, em obediência ao artigo 3º da Lei nº 9.317/96. (fls.

114-131). 

Apresentação de contra-razões às fls. 134-140.

O Ministério Público Federal opina pela provimento da apelação (fls. 143-147).

Dispensada a revisão, ex vi do artigo 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste tribunal.

É o relatório. DECIDO.

O artigo. 31 da Lei 8.212, de 24.7.1991, redação que lhe foi dada pelo artigo. 23 da lei federal 9.711, de 20.11.1998 dispôs o

seguinte:

“Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho

temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância

retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em nome da empresa cedente da

mão-de-obra, observando o disposto no § 5º do art. 33. (redação da Lei n. 9.711/98)”.

§ 1º O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, será compensado

pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das contribuições destinadas à

Seguridade Social devida sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço; (redação da Lei n.9.711/98)

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na formado parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto de

restituição; (redação da Lei n. 9.711/98).

§ 3 º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências

ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer

que sejam a natureza e a forma de contratação; (redação da Lei n. 9.711/98)

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:

(redação do § 4º incisos da Lei n. 9.711/98)

I – limpeza, conservação e zeladoria;

II – vigilância e segurança;

III – empreitada de mão-de-obra;

IV- contratação de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974.

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. (redação da Lei n. 9.711/98)”. 

Este diploma jurídico estabeleceu responsabilidade tributária por substituição, atribuindo ao tomador dos serviços a obrigação de

efetuar a retenção e o recolhimento relativo ao valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços.

Argumenta-se se esta inovação legislativa teria criado ou não nova contribuição sobre o faturamento, modificando a respectiva

alíquota, ou a base de cálculo sobre a folha de pagamento.

Embora a norma em exame tenha por objetivo o prévio recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social, devidas em
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razão da folha de pagamento dos segurados do prestador de serviços, o caso é se a determinação imposta à fonte pagadora guarda ou

não vinculo ou nexo lógico com o pagamento dos salários.

A matéria sub examem não merece maiores ilações, tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a

Lei 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, tampouco alterou a alíquota

ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.

Deveras, o dispositivo legal mencionado revela, apenas, uma nova sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária,

colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária. Nesse sentido, o

procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal.

Sobre o tema, ressalte-se o seguinte trecho do voto condutor, proferido pelo Ministro José Delgado, no REsp nº 410.355/MG, in

verbis:

"Quanto ao mérito, tenho que a conclusão a que chegou o acórdão recorrido, com base na fundamentação desenvolvida, está correta.

Transcrevo o inteiro teor do voto condutor, por adotar as suas razões para decidir (fls. 118D119):

"5. O ponto nodal da questão é saber se a referida exação constitui nova modalidade de contribuição. Tenho para mim que procedem

as razões da recorrente, inexistindo qualquer afronta ao princípio da legalidade. A lei não criou nova exação, apenas conferiu ao

sujeito passivo da relação jurídica tributária a condição de responsável pelo pagamento do tributo, cujo fato gerador virá a ocorrer

com o efetivo pagamento dos salários. A norma toma como base de cálculo o faturamento para estimar um valor aproximado do que

será devido à contribuição incidente sobre os salários, assegurando a restituição acaso não se realize o fato gerador, ou se existirem

quantias pagas a maior. Note-se que o "quantum debeatur" será sempre equivalente a 20% sobre a folha de salários e outros

rendimentos do trabalho. Ora, a sistemática está em harmonia com a Emenda Constitucional nº 3D93, que deu nova redação ao § 7º

do artigo 150, "in verbis":

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios:

(...)

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou

contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso

não se realize o fato gerador presumido."

6. No caso, trata-se de substituição tributária para a frente, na qual a empresa contratante de serviços fica obrigada, em lugar da

empresa contratada, a reter antecipadamente as quantias devidas a título das contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de

salários. Muito se questionou sobre a legitimidade desse dispositivo. Entretanto, parece-me que a norma consagra o princípio da

"praticabilidade da tributação" (Sacha Calmon, Curso de Direito Tributário, p. 615, Forense, Rio de Janeiro, 1999), cobrando de um

substituto por fato gerador de terceiro ainda não praticado, como já acontecia, aliás, com o imposto de transmissão de bens imóveis.

Estas alterações, como bem lembrou o relator, permitem afastar a possível sonegação. Note-se, entretanto, que o ressarcimento é

imediato caso não se realize o fato gerador, inexistindo enriquecimento ilícito para o Fisco.

7. Também não me parecem procedentes os argumentos para entender que o princípio da legalidade foi violado, haja vista que a

devolução das quantias recolhidas foi disciplinada por mera ordem de serviço. Na verdade, o artigo 31 da referida lei já determina a

restituição dos valores pagos, segundo os parâmetros estabelecidos na norma constitucional, limitando-se o ato administrativo a

regular questões que não se enquadram nos parâmetros generalizantes da norma.

8. Ora, não se tratando de tributo novo, mas de simples alteração na forma de recolhimento do tributo não há porque falar em

violação ao princípio do não-confisco ou que a cobrança constitui empréstimo compulsório disfarçado.

Ante o exposto, dou provimento à apelação e julgo prejudicada a remessa oficial."

Acrescento, ainda, aos argumentos suso-apresentados, os seguintes:

a Lei nº 9.711, de 20D11D1998, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212D1991, não criou qualquer nova contribuição sobre o

faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento; 

a determinação do artigo 31 questionado configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição previdenciária, colocando as

empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária; 

o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa contratante de serviços a

reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o valor dos serviços constantes da nota

fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de lei decorrentes da contratação de pessoal; 

a prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma simples

operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento,

diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição previdenciária for menor,

recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o devido, no mês de competência, requererá a

restituição do seu saldo credor. 
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Registro, ainda, que, na minha concepção, o que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais

complexa para o contribuinte, porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária."

Esse é o posicionamento que sigo, por entender ser o mais coerente.

Posto isto, nego provimento ao recurso.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO.

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212D91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711D98. NOVA

SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA ENTIDADE

TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.

1. A Lei nº 9.711, de 20D11D1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212D1991, não criou qualquer nova contribuição sobre o

faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.

2. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição previdenciária,

colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária.

3. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa contratante de

serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o valor dos serviços

constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de lei decorrentes da contratação de

pessoal.

4. A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma simples

operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento,

diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição previdenciária for menor,

recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o devido, no mês de competência, requererá a

restituição do seu saldo credor.

5. O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, porém, sem afetar

as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária.

6. Recurso não provido.( RESP 439155/MG, Relator Ministro José Delgado, D.J. de 23.09.2002)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11%

SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212D91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711D98. NOVA SISTEMÁTICA DE

ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL

DA EXAÇÃO.

1. A retenção de contribuição previdenciária determinada pela Lei 9.711D98 não configura nova exação e sim técnica arrecadatória

via substituição tributária, sem que, com isso, resulte aumento da carga tributária.

2. A Lei nº 9.711D98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212D91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, tampouco

alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.

3. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária,

tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária. Nesse sentido, o

procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal.

4. Precedentes da Corte.

5. Agravo Regimental provido. ( AgRg no Ag 487846/RJ, Relator Luiz Fux, D.J. de 29/09/2003 )

Nesta mesma esteira, justifica o Prof. Sérgio Pinto Martins, em sua obra “Direito da Seguridade Social” que o “objetivo é conseguir

efetivamente cobrar das empresas prestadoras de serviço a exigência devida à Previdência Social. Assim, é feita a retenção na fonte

do pagamento realizado pela tomadora de serviços à empresa prestadora.” 

Em razão das considerações alinhadas, entendo que a retenção de 11% sobre o preço dos serviços prestados não representa uma nova

figura tributária, tendo plena correspondência com o ordenamento e uniforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Restando consagrada a constitucionalidade da retenção de 11% sobre as faturas de prestação de serviços, passo a análise do

enquadramento legal da empresa.

No entanto, no caso dos autos a impetrante é optante do SIMPLES. 

A opção das microempresas e empresas de pequeno porte pelo SIMPLES – sistema integrado de pagamento de impostos e

contribuições – implica na simplificação do cumprimento das obrigações administrativas, tributárias e previdenciárias, nos termos

do artigo 3º, § 1º da Lei 9.317/96. 

O objetivo é incentivar essas empresas, dispensando-lhes um tratamento jurídico diferenciado, que é incompatível com o regime de

substituição tributária previsto pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91. É dizer, determinar a retenção, pelo tomador de serviços, do

percentual de 11% sobre o valor da fatura implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às microempresas e

empresas de pequeno porte.

Nesse sentido já se pronunciou o E. STJ: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.  RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. EMPRESA

PRESTADORA DE SERVIÇO OPTANTE PELO "SIMPLES". INCOMPATIBILIDADE COM OS DITAMES DA LEI N.

9.317/96. PRECEDENTES.

1. Cuida-se de agravo regimental interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que negou provimento a

agravo de instrumento.

2. Entendimento pacífico no âmbito da Primeira Seção deste Tribunal no sentido de que: "O sistema de arrecadação destinado aos

optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui

"nova sistemática de recolhimento" daquela mesma contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de

serviços, de contribuição sobre o mesmo título e  com a mesma finalidade,  na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no

percentual de 11%, implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas". EREsp n.

511001/MG, da relatoria do eminente Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 11/04/2005.

3. De igual modo: REsp 756.358/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 14/08/2007; REsp 826.180/MG, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 28/02/2007.

4. Agravo regimental não-provido.

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido artigo, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir

maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, com supedâneo no art. 557, 1º - A, do

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator

PROC.   :  2000.03.99.010512-8     REOMS  198755 

ORIG.   :  9800165703  15 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  PROPEG SAO PAULO PROPAGANDA LTDA 

ADV     :  KARLA MEDEIROS CAMARA COSTA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado com o objetivo de ver reconhecida a tempestividade dos recursos

administrativos ofertados contra autuações fiscais lavradas pelo INSS.

Às fls. 74-75 consta o deferimento da liminar requerida para determinar ao Impetrado que recebesse as defesas referentes às

Notificações Fiscais de Lançamento de Débito nº s 32.383.565-1 e 32.383.560-0., providenciando o respectivo processamento como

de direito.

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, confirmando a liminar (fls. 109-110). 

Não houve a interposição de recurso voluntário.

O D. representante do Ministério Público Federal manifestou-se pela reforma da r. sentença para que o processo seja extinto sem

julgamento do mérito (fls. 120-122).

DECIDO.

Extrai-se dos autos que o mandado de segurança foi impetrado em razão da necessidade do reconhecimento da tempestividade das

defesas administrativas ofertadas contra autuações fiscais lavradas pelo INSS.

Às fls. 91/94, a autoridade impetrada reconhece que os recursos interpostos pela parte impetrante são tempestivos, uma vez que, em
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razão da mudança de agência do INSS, não houve expediente no dia 26 de dezembro de 1997. Esse ato é verdadeiramente uma

voluntária sujeição, ou em outras palavras, um reconhecimento voluntário do pedido. 

O cerne do presente processo consiste em analisar se tal situação afastaria o interesse processual, fato conhecido juridicamente por

carência de ação por falta superveniente ou perda de objeto. 

Ao meu ver, tal fato – reconhecimento do pedido administrativo - não afasta a manifestação judicial quanto ao mérito do mandado

de segurança, uma vez que o cumprimento da obrigação se deu após a citação do impetrado. Neste caso, caracteriza-se verdadeiro

reconhecimento da procedência do pedido, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, razão pela qual não

merece qualquer reforma a r. sentença.

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido artigo, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir

maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do STJ).

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 28 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2006.61.05.011303-6       AMS  299023 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  A EXECUTIVA PRESTACAO DE SERVICOS DE AMERICANA LTDA 

ADV     :  ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE TOJEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação (fls. 127/139) em mandado de segurança com pedido de liminar impetrado no mister de afastar a

exigência do depósito prévio de 30% para fins de processamento de recurso administrativo interposto em face da Notificação de

Lançamento de Débito – NFLD sob o nº 35.775.135-3.

Ajuizada a ação, restou indeferida a liminar (fls. 60-62).

Sentenciado o feito, julgou-se improcedente o pedido com denegação da segurança (fls. 118/123), em decisão guerreada por meio do

presente recurso de apelação.

Sustenta o apelante, em síntese, que a exigência do depósito prévio, como condição de admissibilidade do recurso administrativo, é

baseada em norma inconstitucional e contraria o disposto no artigo 5º XXXIV e LV da Constituição Federal e fere frontalmente o

artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional o qual dispõe que o recurso suspende a exigibilidade do crédito tributário.

Sem contra-razões subiram os autos.

Às fls. 152/156 consta manifestação do Ministério Público Federal, pelo provimento do apelo, da lavra do E. Procurador da

República André de Carvalho Ramos.

É o relatório. 

Sufragando a inconstitucionalidade do depósito prévio, como já decidi em julgamento de que participei nos autos do processo

REOMS 2005.61.00.012060-0, passo a autorizar o recebimento e processamento do recurso administrativo, sem a sua exigência,

alinhando-me, dessa forma, ao entendimento da Suprema Corte. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 390.513, por

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo

126 da Lei nº 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida

Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 

Entendeu o Relator Ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos demais, que o depósito inviabiliza o direito de defesa do

recorrente, compelindo o interessado à prática incongruente de depositar, ainda que parcialmente, o que tem como indevido.
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Na esteira da decisão que declarou inconstitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, o Plenário do STF

também disse ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de bens no caso de interposição de recurso administrativo

voluntário. 

A decisão unânime foi tomada no julgamento da Ação direta de Inconstitucionalidade nº 1976, ajuizada pela Confederação Nacional

de Indústria (CNI). 

Segundo o relator da ADI, ministro Joaquim Barbosa, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma

dificuldade que depositar quantia para recorrer.  “Em ambas as situações, cria-se um empecilho desarrazoado para o ingresso na

segunda instância administrativa. Sob esse ângulo, torna-se evidente que os canais possibilitados pela Constituição para recorrer

administrativamente são igualmente obstruídos, seja pela exigência do depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens”,

afirmou o relator. 

Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória (MP) 1.699-41/98, convertida na Lei 10.522/2002 (artigo 32,

parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/72.  

Na hipótese do arrolamento de bens, observo que a observância do julgado se impõe em virtude de ter se verificado em sede de ação

direta de inconstitucionalidade.

Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que as decisões prolatadas no âmbito de controle abstrato de

constitucionalidade têm efeito vinculante, é dizer, uma vez decididas atingem todos os processos que em concreto discutam questão

semelhante. 

Já no tocante à exigência do depósito prévio, em que pese, ter sido reconhecida sua inconstitucionalidade em controle difuso, o que,

por sua vez, afasta o efeito vinculante e a eficácia erga omnes, dou por bem em alinhar-me ao posicionamento da Suprema Corte,

por entender que decidir em sentido contrário demonstraria evidente indisciplina judiciária, dando ao jurisdicionado falsa

expectativa, comprometendo, ademais, a celeridade processual e segurança jurídica. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou , ainda nos termos do seu § 1º-A

faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil.

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 28 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2004.61.10.011626-2       AMS  281419 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  CERAMICA IRAPUA LTDA 

ADV     :  TIAGO LUVISON CARVALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação (fls. 84/103) interposta em face da r. sentença que julgou extinto o processo sem julgamento do

mérito, em razão da ocorrência da decadência do direito de impetrar a ação mandamental, cujo objeto é o afastamento da exigência

do depósito prévio de 30%, como condição para interposição de recursos à segunda instância administrativa.

Ajuizada a ação, o MM. Juízo determinou à impetrante que regularizasse a inicial, juntando comprovante da data de ciência da

decisão proferida pela autoridade administrativa que entende violadora de seu direito líquido e certo.

Sentenciado o feito, julgou-se extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil c.c artigo 18 da Lei nº 1.533/51 (fls. 66/67), em decisão guerreada por meio do presente recurso de apelação.

Foram interpostos os embargos declaratórios, que restaram improvidos.

Em sede de apelação, esclarece que recebeu correspondência informando que foi negado seguimento ao recurso administrativo

interposto no dia 23/03/2004 e, desta data caberia recurso capaz de ensejar outro entendimento por parte da autoridade
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administrativa, acabando por reformar a decisão no sentido de dar seguimento ao recurso, isso no prazo de 30 (trinta) dias. 

Aduz que somente a partir da data em que fosse cientificada a decisão deste recurso é que começaria a fluir o prazo para a

impetração do Mandado de Segurança, tendo em vista que ainda seria possível sua reforma perante os órgãos administrativos.

Assevera que a decisão que confirmou a exigência do depósito recursal somente foi enviada ao contribuinte na data de 17 de maio de

2004, devendo ter chegado em seu poder na data de 22/05/2004. 

Entende que caberia, ainda assim, a interposição de mais um pedido de reconsideração, o qual foi interposto no dia 31/05/2004, não

recebendo resposta desse pedido até a presente data, razão pela qual requer seja garantido o direito do contribuinte em discutir na

presente demanda a exigência do depósito recursal no importe de 30% do valor da causa administrativamente.

Afirma que ainda não ocorreu resposta da autoridade impetrada, expressando sua vontade final, quanto ao pedido de reconsideração

efetuado na data de 31/05/2004 ainda não decorreu o prazo decadencial para impetração da presente demanda.

Por fim, defende que não há se falar que em procedimento administrativo é admissível a exigência do depósito recursal no valor de

30% do valor do crédito tributário, pois estaria caracterizado um cerceamento ao direito de defesa do contribuinte.

Não foram ofertadas as contra-razões.

Às fls. 108/109 consta manifestação do Ministério Público Federal, pelo improvimento do apelo, da lavra do E. Procurador da

República José Pedro Taques.

É o relatório. 

O artigo 18 da Lei nº 1.533/51 prevê o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias que gera, em face de sua eficácia preclusiva, a

extinção do direito de impetrar o "writ" constitucional. Tal norma não ostenta qualquer eiva de inconstitucionalidade, pois o fato da

Constituição Federal ser omissa quanto a fixação do prazo para o ajuizamento da ação de mandado de segurança não estabelece a

possibilidade de o interessado valer-se a qualquer tempo do “writ” mandamental.

Frise-se que referida norma legal não tem o caráter de penalidade, pois não se trata de extinção do próprio direito subjetivo

eventualmente amparável por qualquer outro meio ordinário de tutela jurisdicional

Note-se que o prazo de impetração do mandado de segurança de 120 dias é contado da data da ciência do ato impugnado e não

daquele que o mantém ao apreciar o pedido de reconsideração. 

Neste sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. ANULAÇÃO DE PENSÃO. RESTABELECIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA MPETRADO APÓS

ULTRAPASSADO O PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS. DECADÊNCIA CONFIGURADA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o prazo decadencial para impetração de mandado de

segurança começa a correr da data em que a impetrante tomou ciência inequívoca do ato atacado.

2. Hipótese em que o Decreto Estadual 25.535, que anulou as pensões especiais concedidas às recorridas, foi editado em 24/8/99,

tendo o presente mandamus sido impetrado tão-somente em 14/3/02, quando já superado o prazo decadencial de 120 (cento e vinte)

dias.

3. Recurso especial conhecido e provido.(STJ – RESp 746908 – Quinta Turma – Arnaldo Esteves Lima – DJU 17/12/2007, pág.

290)

Na espécie, a empresa impetrante teve ciência da negativa de seguimento ao recurso administrativo interposto em 23/03/2004 (fls.

63/64). Todavia, o mandado de segurança foi impetrado somente em 26/11/2004, quando já ultrapassados os 120 (cento e vinte) dias

de que trata o artigo 18 da Lei nº 1.533/51, razão pela qual não merece ser reformada a r. sentença.

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, com supedâneo no artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2002.61.00.014579-6       AMS  275491 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABRICIO DE SOUZA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLUBE ESPERIA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

ADV     :  GILSON JOSE RASADOR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO

O Exmo. Desembargador Federal Luiz Stefanini (Relator): Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em

face do Gerente Executivo do INSS/SP – NORTE, no qual pretende o impetrante que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o

débito constante da NFLD DEBCAD nº 35.347.946-4, pela qual lhe está sendo exigido o pagamento de contribuição previdenciária

incidente sobre a cota patronal, no período de janeiro a novembro/91 e, conseqüentemente, de excluí-lo do REFIS, conforme

previsto no artigo 5º, inciso III da Lei nº 9.964/2000.

O pedido de liminar foi deferido (fls. 100/102).

Nas fls. 157/161, sobreveio sentença que julgou procedente o pedido, nos seguintes termos:

“Isso posto, julgo procedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, concedo a segurança para ANULAR o lançamento

fiscal decorrente da NFLD nº 35.347.946-4. (...) Sentença sujeita ao reexame necessário.”

Apela o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS aduzindo que os prazos de prescrição e decadência, em relação às contribuições

previdenciárias são de dez anos, em conformidade com o disposto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91. 

Assevera que os fatos geradores em execução estão compreendidos entre janeiro de 1991 e novembro de 1991 e, portanto, o termo

inicial do prazo decadencial é de 1º de janeiro de 1992 e o final em 1º de janeiro de 2002, pois em se tratando de lançamento por

homologação, a contagem do prazo decadencial deve tomar como termo inicial o exercício seguinte àquele em que decorrer o prazo

para o fisco homologar o lançamento.

Aduz que não há se falar em perda do direito de fiscalizar e eventualmente de efetuar o respectivo lançamento.

Foram apresentadas contra-razões às fls. 179/187.

O D. representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso e da remessa oficial (fls. 191-196).

É o Relatório. DECIDO.

Inicialmente reputo conveniente destacar que não cabe se aplicar ao caso dos autos os ditames da Lei n.º 8.212/91 que dispõe que o

direito da seguridade social apurar e constituir seus créditos extingue-se após dez anos contados do primeiro dia do exercício

seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. 

O artigo 146, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal tornou privativa de lei complementar federal a definição de normas gerais

sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo norma indelegável às leis ordinárias, de forma que a Lei n.º 8.212/92 não

tem o condão de alterar os prazos consignados no Código Tributário Nacional, lei materialmente complementar, ante sua recepção

nesses moldes pela Constituição da República.

Entendo, no entanto, pela aplicação do Código Tributário Nacional à temática da decadência das contribuições destinadas à

Seguridade Social. 

Nesse tomo, alterando entendimento outrora firmado, entendo pela aplicação do artigo 150, §4º do Código Tributário Nacional que

dispõe que se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador. 

Desta feita, afasto o exame conjugado do artigo 150, §4º com o artigo 173, I, ambos do CTN, para entender que o crédito tributário

se constitui definitivamente em 5 (cinco) anos, é dizer, a Fazenda dispõe de um qüinqüênio para o lançamento, o qual deve estar

ultimado no qüinqüênio do artigo 150, §4º. 

Neste sentido, Recurso Especial n.º 640.848 do qual colho o seguinte excerto:

“(...) as normas dos artigos 150, §4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são reciprocamente excludentes,

tendo em vista a diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação: o art. 150, §4º aplica-se exclusivamente aos tributos ‘cuja

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa’; o art. 173,

ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, antecede o pagamento”.

Assim, consoante se infere dos autos os débitos referem-se às contribuições compreendidas na competência de 01/1991 a 11/1991,

tendo sido consolidado o crédito em 19/12/2001. Denota-se, desta feita, que foram lançados após o transcurso do prazo previsto no

artigo 150, §4º do Código Tributário Nacional, de forma que tais obrigações se encontram fulminadas pela decadência. 

Denota-se, portanto, que diante da inexistência de tributo plenamente exigível, é de se assegurar a extinção do crédito tributário,

relativo à NFLD n.º 35.347.946-4, nos termos do artigo 156, inciso V, do CTN.
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Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido artigo, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir

maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a

recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

Impende ressaltar, ainda, que a inteligência do art. 557, do CPC, também alcança a remessa oficial (Súmula n. 253 do STJ).

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO à apelação, com supedâneo no artigo 557 do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 28 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2004.61.00.016949-9     REOMS  273845 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação         do Município de São Paulo

PRODAM SP S/A 

ADV     :  VIRGILIO MARCON FILHO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar impetrado no mister de afastar a exigência do depósito

prévio de 30% para fins de processamento do recurso administrativo interposto em face do Auto de Infração nº 35.566.950-1.

Ajuizada a ação, restou deferida a liminar, para determinar a autoridade impetrada abstenha-se de exigir da Impetrante o depósito

prévio quando da interposição do recurso administrativo relativo ao Auto de Infração nº 35.566.950-1.

Sentenciado o feito, julgou-se procedente o pedido com concessão da segurança (fls. 113-122), determinando à Autoridade

impetrada que se abstivesse de exigir depósito prévio quando da interposição do recurso administrativo relativo ao Auto de

Infraçãonº 35.566.950-1. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

A autarquia federal manifesta desistência do recurso voluntário de apelação, tendo em vista que o recurso administrativo da

Impetrante foi totalmente processado. Houve homologação da desistência às fls. 130.

Às fls. 135-136 consta manifestação do Ministério Público Federal, pelo provimento da remessa oficial. 

É o relatório. 

Sufragando a inconstitucionalidade do depósito prévio, como já decidi em julgamento de que participei nos autos do processo

REOMS 2005.61.00.012060-0, passo a autorizar o recebimento e processamento do recurso administrativo, sem a sua exigência,

alinhando-me, dessa forma, ao entendimento da Suprema Corte. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 390.513, por

unanimidade, conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo

126 da Lei nº 8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida

Provisória nº 1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. 

Entendeu o Relator Ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos demais, que o depósito inviabiliza o direito de defesa do

recorrente, compelindo o interessado à prática incongruente de depositar, ainda que parcialmente, o que tem como indevido.

Na esteira da decisão que declarou inconstitucional a exigência de depósito prévio em recursos administrativos, o Plenário do STF

também disse ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de bens no caso de interposição de recurso administrativo

voluntário. 

A decisão unânime foi tomada no julgamento da Ação direta de Inconstitucionalidade nº 1976, ajuizada pela Confederação Nacional

de Indústria (CNI). 

Segundo o relator da ADI, ministro Joaquim Barbosa, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma
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dificuldade que depositar quantia para recorrer.  “Em ambas as situações, cria-se um empecilho desarrazoado para o ingresso na

segunda instância administrativa. Sob esse ângulo, torna-se evidente que os canais possibilitados pela Constituição para recorrer

administrativamente são igualmente obstruídos, seja pela exigência do depósito prévio, seja pela exigência do arrolamento de bens”,

afirmou o relator. 

Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória (MP) 1.699-41/98, convertida na Lei 10.522/2002 (artigo 32,

parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/72.  

Na hipótese do arrolamento de bens, observo que a observância do julgado se impõe em virtude de ter se verificado em sede de ação

direta de inconstitucionalidade.

Não se trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, vez que as decisões prolatadas no âmbito de controle abstrato de

constitucionalidade têm efeito vinculante, é dizer, uma vez decididas atingem todos os processos que em concreto discutam questão

semelhante. 

Já no tocante à exigência do depósito prévio, em que pese, ter sido reconhecida sua inconstitucionalidade em controle difuso, o que,

por sua vez, afasta o efeito vinculante e a eficácia erga omnes, dou por bem em alinhar-me ao posicionamento da Suprema Corte,

por entender que decidir em sentido contrário demonstraria evidente indisciplina judiciária, dando ao jurisdicionado falsa

expectativa, comprometendo, ademais, a celeridade processual e segurança jurídica. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2007.03.00.018221-0        AG  293389 

ORIG.   :  200761000023044  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  QTRANS TRANSPORTE DE CARGA NACIONAL INTERNACIONAL   LTDA -ME 

ADV     :  PAULO ROBERTO VIGNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão proferida nos autos do

mandado de segurança nº 2007.61.00.002304-4, que deferiu o pedido liminar para afastar a exigibilidade da contribuição incidente

sobre a remuneração paga aos segurados contribuintes individuais que prestam serviços à agravada.

Consoante informação constante nos autos, houve prolação de sentença no processo de origem, o que acarretou a perda do objeto do

presente recurso.

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

Publique-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

VESNA KOLMAR

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2000.03.99.019411-3        AC  582922 

ORIG.   :  9600000286  1 Vr PEDREIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CERAMICA SANTA IZABEL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

ADV     :  MORGANA MARIETA FRACASSI  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Cerâmica Santa Izabel em face da execução fiscal n. 286/96, em tramitação

perante o MM. Juízo de Direito da Vara Única de Pedreira - SP, visando a anulação dos lançamentos constantes das CDAs que

instruíram a execução ou, alternativamente, a retificação dos valores lançados na certidão, com a exclusão dos valores compensados

pela embargante nos meses que indica, bem como os acréscimos a título de correção monetária, juros e multa.

A r. sentença de fls. 336/339, julgou procedentes os embargos, desconstituiu as certidões da dívida ativa que instruíram a inicial da

ação de execução e condenou o embargado no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

O INSS apresentou apelação (fls. 341/349), recebida somente no efeito devolutivo (fl. 350) e em seguida os autos foram

encaminhados a esta Corte (fls. 357-verso).

Às fls. 359 a empresa embargante, ora apelada, pleiteou a desistência do presente feito com base no artigo 267, III, do Código de

Processo Civil, em razão de sua adesão ao Programa de Recuperação Fiscal – REFIS.

O INSS manifestou-se (fls. 375/377) no sentido de que com a adesão ao Refis, os débitos nele incluídos foram confessados de forma

irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 3º, I e IV, da Lei nº 9.964/00. 

Requer a extinção dos embargos à execução com base no artigo 269, V, do Código de Processo Civil e a imposição do ônus de

sucumbência.

É o breve relato. 

Decido.

A Lei nº 9.964, de 10/04/2000, instituiu o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, consistente em regime especial de

consolidação e parcelamento de débitos tributários, sendo o ingresso feito por opção da pessoa jurídica (artigos 1° e 2°).

Nos termos do inciso I do  artigo  3o da citada Lei, a opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a:confissão irrevogável e irretratável

dos débitos.

A inclusão débitos no REFIS, é condicionada (artigo 2º, § 6º) ao encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da

respectiva ação judicial e de qualquer outra, bem assim à renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação

.

Nesse sentido o entendimento jurisprudencial  desta Corte, no julgamento da Apelação Cível nº 2001.03.99.022030-0/SP,  1ª Turma,

Relator Dês.Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 06/12/2007 pág. 399 que transcrevo:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO REFISAPÓS SENTENÇA DE MÉRITO -

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO   - VERBA HONORÁRIA.

1. A embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua opção confessou  a dívida

para fins de inclusão no REFIS, renunciando ao direito sobre que se funda a ação de embargos.

2. A imposição de honorários é ex lege na proporção de 1% do valor consolidado da dívida, consoante a regra do artigo 5º, § 3º, da

Lei nº 10.189 de 14/2/2001, por se tratar de débito para com o INSS, segundo a remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça.

3. Processo extinto com julgamento do mérito (art. 269, V, CPC).

Pelo exposto, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil e

prejudicada a apelação do INSS. Fixo a verba honorária em 1% do valor do débito consolidado.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

MÁRCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2004.03.00.029487-4        AG  208980 

ORIG.   :  0300001152  2 Vr SALTO/SP 
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AGRTE   :  PAULO TEIXEIRA RIBEIRO 

ADV     :  DANIEL TEIXEIRA PEGORARO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  MARSICANO S/A IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO TEIXEIRA RIBEIRO contra decisão de fls. 153/154 (fls. 121/122 dos

autos originais) proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Salto/SP que, atuando sob delegação constitucional em sede de

execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL para cobrança dívida previdenciária, rejeitou

liminarmente exceção de pré-executividade destinada a obter a exclusão de sócio de sociedade limitada do pólo passivo da demanda.

Assim procedeu o Juízo ‘a quo’ por considerar que tal questionamento deve ser desenvolvido nos embargos à execução, porquanto

não constatada nenhuma nulidade flagrante no título executivo.

Pleiteia o agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal aduzindo, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade

para discussão de ilegitimidade passiva ad causam.

Insiste em que deve ser excluído da lide por ilegitimidade passiva, uma vez que se retirou da diretoria da sociedade em março de

2000.

Anoto que o agravo de instrumento teve seu seguimento negado por falta de cópias autenticadas (fls. 171, 195, 205/212), exigência

que restou superada por força de recurso especial provido pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (fls. 275/278).

Informações do Juízo de origem acostadas a fls. 290/292.

DECIDO.

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual pretende o

co-executado demonstrar sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda.

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se dos embargos

à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, além de ser matéria cuja

cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro Júnior, “sempre que a

sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus pressupostos processuais”,

afirmando ainda que quando “depender de mais detido exame de provas, que reclamam contraditório, só através de embargos será

possível a argüição da nulidade” (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266).

Nesse sentido é a posição pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça, que, inclusive, admite a exceção de pré-executividade sob a

alegação de ilegitimidade passiva “ad causam”, consoante demonstrado através dos Recursos Especiais n° 254.315 / RJ, 3ª Turma,

rel. Ministro Ari Pargendler, DJU: 27/05/2002; e nº 765.175 / MG, 1ª Turma, rel. Ministro José Delgado, DJU: 19/09/2005.

No mesmo sentido é o posicionamento das Turmas deste Tribunal, como se vê dos Agravos de Instrumento nº 2004.03.00.028932-5,

2ª Turma, rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, rel. p/ acórdão Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU:

07/10/2005; e nº 2004.03.0041400-4, 3ª Turma, rel. Desembargador Federal Nery Junior, DJU: 28/09/2005.

Assim tem-se como possível a apreciação de ilegitimidade passiva desde que o excipiente apresente documentos hábeis à aferição de

sua assertiva, valendo-se para tanto da exceção de pré-executividade.

Sucede que descabe a este relator a análise do “mérito” das alegações da parte agravante, sob pena de indevida supressão de

instância. Não conheço, pois, de parte do recurso.

Pelo exposto, na parte conhecida, observo que a r. decisão de fls. 153/154 está em manifesto confronto com a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual nos termos do § 1º-A do art. 557, do Código de Processo Civil,  DOU PROVIMENTO

ao agravo de instrumento para que o MM. Juiz aprecie a exceção de pré-executividade.

Comunique-se.

Publique-se

São Paulo, 18 de março de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal 

Relator

PROC.   :  95.03.056072-1            AMS  164822 
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ORIG.   :  9400137435  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DESTILARIA FRONTEIRA LTDA 

ADV     :  JOSE CLAUDIO MARTARELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA HERNANDEZ DERZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, objetivando desonerar a impetrante do valor relativo a multa imposta pela

autoridade, apesar de ter efetuado a denúncia espontânea do débito. 

Alega a impetrante que, na forma do art. 138, do CTN, realizou a denúncia espontânea de seu débito relativo a contribuições devidas

ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, visando desonerar-se do pagamento de multa. Todavia, relata que a autoridade

impetrada indeferiu o pedido, ao fundamento de que a aplicação da multa decorre de imposição legal.

Informações da autoridade impetrada nas fls. 37-41.

Parecer no D. representante do Ministério Público Federal pela denegação da segurança (fls. 43-44).

O MM. Juízo a quo denegou a ordem mandamental nas fls. 46-47.

A impetrante interpôs recurso de apelação nas fls. 55-64. 

Contra-razões nas fls. 66-67.

O D. representante do Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem julgamento do mérito (fls. 73-75).

DECIDO.

Compulsando detidamente os autos, verifico que os advogados da apelante renunciaram ao mandato que lhes fora conferido (fl. 78).

A outorgante, por sua vez, embora notificada (fl. 128), deixou de constituir outro procurador.

Ausente, portanto, pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, no tocante a representação processual,

circunstância, vale frisar, impeditiva do conhecimento do recurso, visto que ausente a capacidade postulatória.

Aplicável, na espécie, os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses

acima apontadas.

Diante do exposto, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, com supedâneo no artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil, por manifestamente inadmissível.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  97.03.058652-0             AC  387862 

ORIG.   :  9600323429  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FAMA PRODUTOS QUIMICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ERICA ZENAIDE MAITAN 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO/ PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelações interpostas bem como de remessa oficial contra a r. sentença prolatada pelo MM. Juízo Federal da 16ª Vara de

São Paulo/SP (fls.140/141), que, reconhecendo a inexistência de relação jurídico-tributária por conta da inconstitucionalidade da

exigência de contribuição social a cargo do empregador, incidente sobre a folha de salários, enquanto veiculada nas Leis nºs

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 268 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


7.789/99 e 8.212/91, julgou parcialmente procedente o pedido para autorizar o autor a promover a compensação dos valores

indevidamente recolhidos no período de 07/89 a 11/91, conforme guias juntadas aos autos às fls. 49/64, observada a prescrição

qüinqüenal das parcelas recolhidas anteriormente à 10/1991, com contribuições vincendas destinadas ao INSS, observando-se a

limitação  prevista  no  art.89, § 3º, da Lei nº 8.212/91, acrescido de correção monetária a partir de cada recolhimento indevido, da

mesma forma como corrigidos os créditos tributários da autarquia, e incidência da SELIC conforme dispõe o artigo 39, da Lei nº

9250/95. Condenou a ré ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa (fls. 122/126)

Apelou o Instituto Nacional do Seguro Social argüindo a impossibilidade da compensação no caso vertente em razão de não estarem

preenchidas as suas condições legais, bem como a observância da comprovação do não repasse aos custos. Requer a reforma da r.

sentença (fls.144/149).

Interpôs novamente apelação a autarquia em 02 de junho de 1997 (fls. 152/158)

Apelou também a parte autora requerendo a reforma parcial da r. sentença para não aplicar a limitação no crédito a ser compensado,

bem como o direito a compensação de todo o período recolhido, afastando-se a ocorrência da prescrição qüinqüenal e, ainda, pleiteia

a inclusão dos índices do IPC expurgados e  juros de mora de 1% ao mês desde a cobrança indevida (fls. 159/171).

Recursos respondidos (fls.174/187 e 188/193).

DECIDO.

Todas as questões possíveis envolvendo a contribuição “sub examine” já foram objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de

Justiça que tem posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator.

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso – e também a remessa oficial,

nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça – desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em

Tribunais Superiores; é o caso dos autos.

Inicialmente, consta dos autos que a autarquia interpôs recursos de apelação, em 21.05.97 (fls.144/149) e em 2.06.1997 (fls.

152/158).

Cumpre acentuar que no sistema processual pátrio é defeso à parte praticar o mesmo ato processual duas vezes. Assim, ao interpor a

autarquia a apelação de fls. 144/149, operou-se a preclusão consumativa, sendo inócuo o recurso de fls. 152/158, interposto

posteriormente, pelo que não cogito de seu conhecimento (v.g. STJ, 4ª Turma, REsp. 256328/SP - 2000/0039735-0, Rel. Min. Cesar

Asfor Rocha, j. 11.09.2001, DJ 19.11.2001, pg. 279; 2ª Turma, REsp. 261020/RJ - 2000/0053064-6, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

05.03.2002, DJ 08.04.2002, pg. 172).

Assim, não conheço da apelação protocolizado em 2.6.1997, de fls. 152/158.

A inconstitucionalidade da exação enquanto veiculada pelas Leis nºs. 7.787/89 (artigo 3º, I) e 8.212/91 (artigo 22, I) não tem espaço

para discussão porque já foi objeto de decisão pelo Supremo Tribunal Federal há muito tempo. No primeiro caso, através do RE nº

166.772/RS (pleno, j. 12/5/94, DJ 16/12/94, p.34.869 - desse julgado surgiu a Resolução nº 14 do Senado Federal em 19/4/95) e no

segundo caso na ADIN nº 1.102/2/DF (pleno, j. 5/10/95, DJ 17/11/95, p. 39.205).

Como o recolhimento da contribuição social a cargo do empregador incidente sobre a folha de salários, enquanto veiculada nas Leis

nºs. 7.787/89 e 8.212/91, na sua parte indevida, ocorreu somente a partir do mês de setembro de 1989, excluo do cálculo para a

compensação os valores referentes às competências de julho e agosto de 1989 (fls. 49).

Assim, quem pagou tributo declarado inconstitucional tem direito de se ressarcir através da compensação com contribuições

vincendas destinadas ao Instituto Nacional do Seguro Social.

Essa compensação é possível independentemente de prova do “não repasse” da carga fiscal aos preços e serviços oriundos do

contribuinte, afastando-se o cabimento do § 1º do artigo 89 do PCPS (RESP nº 491.412/RJ, 2a. Turma; RESP nº 278.958/PR, 2a.

Turma; RESP nº 413.546/SP, 2a. Turma).

O fazimento desse encontro de contas não comporta a limitação de 25% ou 30% previstas nas sucessivas redações dadas ao artigo 89

da Lei nº 8.212/91 pelas Leis ns. 9.032 e 9.129, ambas de 1995, porquanto o entendimento pacificado do Superior Tribunal de

Justiça é no sentido de que com a declaração de inconstitucionalidade, surge o direito à restituição “in totum” ante à ineficácia plena

da lei que instituiu o tributo (ERESP nº 189.052/SP, 1a. Seção, DJ 3/11/2003; EDcl no AgRg no ERESP  263.433/CE, 1a. Seção,

ERESP nº 419.813/RS 1a. Seção; RESP nº 457.155/SE, 2a. Turma).

Sobre esses temas, veja-se elucidativo acórdão da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça que deles trata:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E ADMINISTRADORES. PROVA DA

NÃO REPERCUSSÃO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO DIRETO. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. LIMITES

INSTITUÍDOS PELAS LEIS 9032 E 9129 DE 1995. INAPLICABILIDADE. EXAÇÃO DECLARADA INCONSTITUCIONAL.

EFEITOS DA DECLARAÇÃO.

A jurisprudência recente desta Corte adotou posicionamento de que a contribuição em tela possui natureza de tributo direto, sendo

admissível a repetição do indébito e a compensação, sem a exigência de prova do não repasse.

Diante de uma situação de normalidade, ou seja, tendo em vista exação válida perante o ordenamento jurídico, a lei aplicável, em
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matéria de compensação tributária, será aquela vigente na data do encontro de créditos e débitos, pois neste momento é que surge

efetivamente o direito à compensação, de acordo com os cânones traçados pelo Direito Privado a tal instituto, que devem ser

respeitados pela lei tributária, ex vi do art. 110 do Código Tributário Nacional.

Diversa será, no entanto, a situação quando houver declaração de inconstitucionalidade do tributo, tendo em vista que tal declaração

expunge do mundo jurídico a norma, que será considerada inexistente ab initio. Sua nulidade contamina, ab ovo, a exação por ela

criada, que será considerada, a partir da declaração de inconstitucionalidade, devido aos seus efeitos erga omnes, como se nunca

tivesse existido.

O direito à restituição do indébito que emana deste ato de pagar tributo inexistente dar-se-á, na espécie, por meio de compensação

tributária, não podendo, em hipótese alguma, ser limitado, sob pena de ofensa ao primado da supremacia da Constituição. E isso

porque, o limite à compensação, seja de 25% ou 30%, torna parte do pagamento válido, concedendo, assim, eficácia parcial a lei

nula de pleno direito.

Embargos de divergência rejeitados.

(ERESP nº 189.052/SP, 1a. Seção, j. 12/03/2003, Relator Min. Paulo Medina)

E, ainda: (destaquei)

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

INOCORRÊNCIA. LIMITES PERCENTUAIS À COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE. RESSALVA DO PONTO DE

VISTA DO RELATOR. JUROS.

1. A condenação por litigância de má-fé pressupõe a ocorrência de alguma das hipóteses previstas em lei (art. 17 do CPC) e

configuradoras do dano processual. Não há de ser aplicada a multa processual se ausente a comprovação nos autos do inequívoco

abuso e da conduta maliciosa da parte em prejuízo do normal trâmite do processo.

2. Restou pacificado, no âmbito da 1ª Seção, no julgamento do ERESP 432.793/SP, Min. Peçanha Martins, em 11.06.2003, o

entendimento segundo o qual os limites estabelecidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 não são aplicáveis quando se tratar de

compensação de créditos por indevido pagamento de tributos declarados inconstitucionais pelo STF, como é o caso das

contribuições em exame. Ressalva do posicionamento pessoal do relator.

3. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser sintetizada

da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição

ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o

caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de

juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real.

4. Recurso especial da demandante a que se dá parcial provimento.

5. Recurso especial do demandado a que se nega provimento.

(Resp nº 731.197/SP, Primeira Turma, Relator Ministro: Teori Albino Zavascki, julgado em 19.05.2005, DJ: 06.06.2005, pág. 230)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E

AVULSOS. COMPENSAÇÃO. LIMITES ESTABELECIDOS NAS LEIS NS. 8.212/91, 9.032/95 E 9.129/95. NÃO-APLICAÇÃO.

POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM PARCELAS VENCIDAS E/OU VINCENDAS DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A

FOLHA DE SALÁRIOS.

Para o caso de tributos declarados inconstitucionais, impor restrições à compensação, nos moldes preconizados pelas Leis ns. 9.032

e 9.129/95, que alteraram, sucessivamente, o disposto no artigo 89, § 3º, da Lei n. 8.212.91, corresponderia a uma segunda

penalidade ao contribuinte, outrora obrigado a satisfazer a obrigação tributária absolutamente indevida. Esse entendimento

prevaleceu no julgamento do EREsp  189.052/SP, Rel. Min. Paulo Medina, julgado em 12 de março de 2003.

Perfeitamente cabível a compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária sobre o

pró-labore com parcelas vencidas e vincendas de contribuição social sobre a folha de salários (cf. REsp  143.574/SC, Rel. Min.

Francisco Peçanha Martins, DJU 16.11.99).

Recurso especial provido, para afastar a incidência da limitação de 30% prevista na Lei n. 9.129/95 e autorizar a possibilidade de

compensação com parcelas vencidas e/ou vincendas da contribuição sobre a folha de salários.

(Resp nº 503.108/BA, Segunda Turma, Relator Ministro: Franciulli Netto, julgado em 28.09.2004, DJ: 14.03.2005, pág. 253)

Na seqüência, é de se considerar que mesmo após o advento da Lei Complementar nº 118/2005, o Superior Tribunal de Justiça

mantém o entendimento de que a prescrição segue a regra dos “cinco mais cinco” anos, como se vê dos seguintes arestos: RESP nº

711.333/SP (2a. Turma, j. 22/3/2005, Relator Min. Castro Meira;); ou seja,  jurisprudência daquela Corte assentou que a extinção do

direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação, em não havendo homologação expressa, só

ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da

data em que se deu a homologação tácita (ERESP nº 435.835/SC, julgado em 24/03/04).
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Assim, vem se pronunciando a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. PIS. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. APLICABILIDADE.

1. "A Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, aplica-se, tão somente, aos fatos geradores pretéritos ainda não

submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo" (EREsp n. 539.212, relator

Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

2. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no Ag nº 636.636/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma, julgado em 18.08.2005, DJ

26.09.2005, pág. 310)

No mesmo sentido, porém em maior extensão (AgRg nos EDcl no REsp nº 659.208/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma,

julgado em 16.08.2005, DJ 12.09.2005, pág. 220).

Nos termos do exposto, considerando que a presente ação foi ajuizada em 09.10.1996 (fls. 02), os valores indevidamente recolhidos

referentes ao período de 09/89 à 11/91 (como comprovado nos autos – fls. 50/64) não foram atingidos pela prescrição.

Assim, o valor a ser compensado deriva unicamente das guias juntadas às fls. 50/64; o qual deverá sofrer correção monetária da

mesma forma como corrigidos os créditos tributários da autarquia, incluindo-se os expurgos inflacionários do IPC relativos aos

meses de março de 1990, abril de 1990 e fevereiro de 91.

Destarte, a partir de 1º/1/96 só haverá de incidir a SELIC (RESP nº 651.523/RJ, 2a. Turma, j. 22/2/2005, DJ 11/4/2005, p. 264,

Relator Min. Castro Meira; RESP nº 667.803/SP, 2a. Turma, j. 5/10/2004, DJ 13/12/2004, p. 351, Relator Min. João Otavio de

Noronha; RESP nº 414.960/SC, 2a. Turma, j. 17/2/2004, DJ 29/3/2004, p. 188, Relator Min. Castro Meira, RESP nº 735.975/SP, 2ª

Turma, j. 05/05/2005, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 12.09.2005, pág. 304; RESP nº 526.455/SP, 2ª Turma, j. 16/11/2004, Relator

Ministro Franciulli Neto, DJ 25.04.2005, pág. 279).

O Superior Tribunal de Justiça entende, sem discrepância, serem indevidos juros moratórios porque a SELIC é composta de correção

monetária e também “taxa de juros” (RESP nº 573.116/PE, 2ª Turma, Relator Ministro: João Otávio Noronha, j. 19/08/2004; RESP

nº 659.103/SP, Relator Ministro: Castro Meira, 2ª Turma, j. 05/10/2004; RESP nº 389.970/PR, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia

Vieira, j.27/08/2002, etc.).

A compensação tributária deve obedecer ao disposto no art. 170-A do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei

Complementar nº 104, de 10 de janeiro de 2001, que veda a compensação de tributo que está sendo contestado judicialmente pelo

contribuinte antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço do apelo da autarquia de fls.

152/158, nego provimento ao apelo da autarquia de fls. 144/149, bem como dou parcial provimento à apelação da parte autora e à

remessa oficial.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2004.03.00.062431-0        AG  221693 

ORIG.   :  9500394200  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TECNO WIDIA IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS LTDA 

ADV     :  HILMAR CASSIANO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto Tecno Widia Ind/ e Com/ de Ferramentas Ltda. contra a decisão proferida nos autos da

ação ordinária nº 1999.03.99.000865-9, que indeferiu o pedido de citação do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo

Civil para pagamento de valores recolhidos indevidamente a título de recolhimento de 20% sobre a remuneração paga a

administradores no período de dezembro de 1989 a agosto de 2001 e março e abril de 1993.

Consoante informações obtidas no sistema processual desta Corte, houve prolação de sentença no processo de origem, o que

acarretou a perda do objeto do presente recurso.

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.
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Publique-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

VESNA KOLMAR

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  97.03.075598-4             AC  397182 

ORIG.   :  9600000001  1 Vr CARDOSO/SP 

APTE    :  AGRO PECUARIA CFM LTDA 

ADV     :  ALBERTO KAIRALLA BIANCHI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de pedido de reconsideração formulado por Agropecuária CFM Ltda., em razão da decisão que recebeu o pedido de

extinção do processo como desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil (fl. 71).

Alega, em síntese, que, além da adesão ao REFIS, ocorreu a quitação do débito ora executado e, por essa razão, requer a extinção da

execução fiscal, com fundamento no artigo 462 do CPC.

É o relatório.

Decido.

Da análise dos autos, verifica-se que, após a prolação da sentença proferida nos embargos à execução fiscal, a apelante manifestou

sua opção pelo parcelamento dos débitos no Programa de Recuperação Fiscal – REFIS (fls. 66/69), inclusive o ora executado e,

ainda, comprovou a quitação de todo o débito executado, conforme comprovante de fl. 68, pelo que reconsidero a decisão de fl. 71.

A regra no processo civil veda ao tribunal, ao julgar o recurso de apelação, decidir fora dos limites da lide recursal, porém é dever do

juiz, com fundamento no artigo 462 do Código de Processo Civil, levar em consideração, de ofício ou a requerimento  da parte, fato

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, ocorrido supervenientemente ao ajuizamento da lide, capaz de influir no

seu julgamento.

O REFIS, instituído pela Lei nº 9.964/00, foi criado com a finalidade de promover a regularização dos débitos junto ao Instituto

Nacional do Seguro Social e à Secretaria da Receita Federal.

Para aderir ao REFIS, a empresa se submete às condições previstas em lei, entre as quais, conforme artigo 3º, inciso I, da Lei nº

9.964/00, se sujeita à confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais, vale dizer, reconhece o crédito exeqüendo e renuncia a

quaisquer alegações de direito sobre as quais se funda a ação.

Assim, em razão da renúncia, a extinção dos embargos com julgamento de mérito do processo é de rigor, nos termos do artigo 269,

inciso V, do Código de Processo Civil.

A propósito, é o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Turma:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO  –  REFIS –  EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. A adesão ao REFIS depende de confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais, mediante renúncia dos direitos sobre os

quais se funda a ação pendente, o que induz à extinção do feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V do CPC.

2. Recurso especial provido.”

(Superior Tribunal de Justiça, 2ª Turma, Recurso Especial nº 718.712, DJ 23/05/2005, p. 252, Relatora Ministra Eliana Calmon)

“PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO REFIS - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA

AÇÃO APÓS SENTENÇA DE MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - RENUNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO

– VERBA  HONORÁRIA. 

 I - O pedido de desistência da ação somente tem cabimento antes de proferida sentença de mérito. 

 II - A embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua opção confessou a dívida

para fins de inclusão no REFIS, renunciando ao direito sobre que se funda a ação de embargos. 

 III - A imposição de honorários é ex lege na proporção de 1% do valor consolidado da dívida, consoante a regra do artigo 5º, § 3º,

da Lei nº 10.189 de 14/2/2001, por se tratar de débito para com o INSS, segundo a remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça. 

 IV - Processo extinto com julgamento do mérito (art. 269, inc. V, do CPC). Apelação prejudicada.”

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 1ª Turma, Apelação Cível nº 974.066, DJU 28/04/2005, p. 358, Relator Desembargador

Federal Johonsom di Salvo)
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Por sua vez, a verba de sucumbência é devida, porquanto, ao dar causa à instauração da lide (princípio da causalidade), cabe à

embargante arcar com os honorários do procurador autárquico que impugnou os embargos, cuja pretensão foi reconhecida

posteriormente como infundada (princípio da sucumbência), nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil.

Na situação em apreço, consoante demonstrativo dos débitos consolidados, observo que a apelante efetuou o pagamento dos

honorários advocatícios e, assim, deixo de condená-la por esta verba, já que incluída administrativamente.

Saliento, por fim, que o pedido de extinção da execução fiscal, que deu origem aos presentes embargos, e o levantamento da penhora

sobre o bem devem ser requeridos ao r. Juízo a quo, competente para apreciar a matéria.

Por esses fundamentos, reconsidero a decisão de fl. 71 e, de ofício, nos termos do artigo 462 do CPC, julgo extinto o processo com

julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o julgamento da

apelação.

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

VESNA KOLMAR

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.00.091797-0        AG  313119 

ORIG.   :  200661270022743  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  CELSO KALID 

ADV     :  ELIANA APARECIDA VERA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISABELA MAUL DE CASTRO MIRANDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  GTR GRUPO TECNICO RADIOLOGIA S/C LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em execução fiscal,

rejeitou a exceção de pré-executividade que objetivava o reconhecimento da decadência do crédito, bem como de ilegitimidade dos

sócios.

Consta dos autos o ajuizamento de execução fiscal para cobrança de crédito inscrito em dívida ativa sob nº 35.886.665-0,

35.886.666-9, 35.886.667-7, 35.886.668-5, 35.886.669-3 e 35.886.670-7.

Citado, o co-executado Celso Kalid ofertou exceção de pré-executividade sustentando ilegitimidade passiva tendo em vista sua

retirada da sociedade em 16.08.2000. Acrescentou a inaplicabilidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, bem como a decadência quanto

aos tributos compreendidos no período de 1998 a 16.08.2000. 

A r. decisão guerreada rejeitou a exceção de pré-executividade por considerar que parte dos débitos forma gerados quando o

executado era sócio da empresa, o que afasta, por si só, sua ilegitimidade. Considerou, ainda, provável dissolução irregular, o que

autoriza o redirecionamento aos sócios. 

Irresignado, o agravante apresenta o presente agravo de instrumento defendendo a nulidade do procedimento administrativo em

virtude da ausência de citação/intimação do co-executado. 

Acrescenta que o mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade do artigo 135 do Código Tributário

Nacional e, que, ademais, houve regular citação da empresa executada, o que afasta os indícios de dissolução irregular. 

Sustenta que a decadência é perfeitamente possível de ser argüida em sede de exceção de pré-executividade por se tratar de matéria

de ordem pública, podendo, até mesmo, ser decretada de ofício pelo magistrado. Requer seja recebida e julgada a exceção de

pré-executividade. 

Decido.

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de

outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, consagrando seu cabimento

somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos,

razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

Observa-se que a exceção de pré-executividade – admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto às matérias
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de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade do

título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia do juízo para que essas

alegações sejam suscitadas. 

Como é cediço, o processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a expropriação de bens do

devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao título a presunção de liquidez e certeza,

a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. Contudo, diante da possibilidade de promoção de

execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o

executado nessas hipóteses – restritas, convém mencionar – a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse

contexto que se vislumbra a exceção de pré-executividade.

Dessa forma, constituindo-se a ilegitimidade passiva em condição da ação é questão passível de ser conhecida pela via da exceção

de pré-executividade, assim como a decadência. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido artigo, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir

maior celeridade à tramitação dos feitos,

vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses

acima apontadas.

Vale lembrar que, no caso dos autos, as matérias em debate, já foram objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior Tribunal

de Justiça que firmou entendimento no sentido de que a simples alegação de ilegitimidade passiva independe de garantia do juízo

porque é tema que pode ser argüido em exceção de pré-executividade assim como a decadência por ser causa extintiva do direito

exeqüente.

São precedentes: RESP nº 685744, 675674, 726834 e 929266, dentre outros. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a matéria posta no presente recurso, julgo monocraticamente, e DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil tão-somente para determinar ao juízo

monocrático que aprecie as questões postas em sede de exceção de pré-executividade. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Em tempo, quanto ao pedido de fls. 127, autorizo seja desentranhado o comprovante de recolhimento das custas processuais, com

código equivocado, constante de fls. 106 do presente agravo. 

São Paulo, 18 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2007.03.00.103267-0        AG  321385 

ORIG.   :  0400000792  A Vr JACAREI/SP 

AGRTE   :  DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA 

ADV     :  PATRICIA RODRIGUES NEGRÃO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL BARBOSA D AVILLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos.

Em despacho inicial (fls. 101) foi determinada a regularização do recolhimento do preparo, sob pena de ser negado seguimento.

Ocorre que a parte agravante, devidamente intimada (fls. 102), não atendeu à determinação judicial, sendo o recurso, por

conseguinte, deserto (art. 511, § 2o, do Código de Processo Civil).

Por estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito dê-se baixa.

Int.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.
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JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal

Relator

DESPACHO:

PROC.   :  2008.03.00.000674-6        HC   30620 

ORIG.   :  200761810112457  6P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  MARCELO IGNACIO 

PACTE   :  JAIME HERNANDO MARTINEZ VERANO reu preso 

ADV     :  MARCELO IGNACIO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO:

1. Junte-se o expediente protocolizado sob nº 2008.061636- COPI/UTU1.

2. Tendo havido a prolação de sentença no feito originário (ação penal 2007.61.81.011245-7), com condenação do paciente, o

presente habeas corpus resta prejudicado.

Publique-se.

Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal 

Relator

PROC.   :  2000.61.81.006731-7       ACR   24280 

ORIG.   :  3P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DOMINGOS NICOLOSI 

ADV     :  MARCELA MOREIRA LOPES 

ADV :  Dr. Alexandre Sinigallia Camilo Pinto, OAB/SP 131.587 

APDO    :  Justiça Pública 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

1.Devolva-se o expediente protocolizado sob número 2008.061939 a seu subscritor, Dr. Alexandre Sinigallia Camilo Pinto, OAB/SP

131.587, com cópia deste despacho, tendo em vista que no processo supra não existe procuração a ele outorgada.

2.Compulsando os autos, verifica-se que a legítima representante de DOMINGOS NICOLOSI perante este Egrégio Tribunal

Regional Federal é a Dra. Marcela Moreira Lopes, OAB/SP 155.251 (fls. 257). 

São Paulo, 08 de abril de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal 

Relator

PROC.   :  2008.03.00.009415-5        HC   31495 

ORIG.   :  200461810002419  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  RUBENS CARLOS CRISCUOLO 

PACTE   :  DOMINGOS TEIXEIRA 

ADV     :  RUBENS CARLOS CRISCUOLO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Rubens Carlos Criscuolo em favor de Domingos Teixeira, por

meio do qual objetiva o sobrestamento da ação penal n.º 2004.61.81.000241-9 que tramita perante a 7ª Vara Federal Criminal de São

Paulo/SP, por ausência de justa causa.
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O impetrante alega, em síntese, que o artigo 3° da Lei n° 9.983/00 revogou a figura delituosa prevista no artigo 95, “d” da Lei n°

8.212/91, o que determina a extinção da punibilidade do paciente, nos termos do art. 107, inciso III do Código Penal, em razão da

ocorrencia da abolitio criminis. Aduz, outrossim, que a Sociedade Cultural e Beneficente funcionava com enormes dificuldades

financeiras.  

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 19).

As informações foram prestadas pela autoridade impetrada às fls. 27/28.

É o relatório.

Decido.

Consta da inicial acusatória que o paciente, na qualidade de presidente da Sociedade Cultural e Beneficente Santa Rosa de Lima,

deixou de repassar à Previdência Social, no prazo legal, contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados no

período de outubro de 1998 a novembro de 2000, incluindo 13° salário, motivo pelo qual foram lavradas as NFLDs n°s

35.027.781-8 e 35.027.782-6 nos valores de R$ 9.829,34 (nove mil, oitocentos e vinte e nove reais e trinta e quatro centravos) e R$

48.156,69 (quarenta e oito mil, cento e cinquenta e seis reais e sessenta e nove centavos), respectivamente (fl. 30). 

A denúncia relata, ainda, que o paciente declarou ter assumido a presidência da Sociedade Cultural e Beneficente Santa Rosa de

Lima, sendo o responsável pela administração das receitas da referida pessoa jurídica. Descreve a exordial que “o documento de fls.

162/163 demonstra que Domingos Teixeira permaneceu oficialmente como diretor-presidente da Sociedade Cultural e Beneficente

Santa Rosa de Lima de setembro de 1998 a dezembro de 1999, mas, na referida oitiva, ele confessou que, após sair oficialmente do

cargo de diretor-presidente, continuou a exercer as mesmas atividades na sociedade(...)”.  

Por essa razão o paciente Domingos Teixeira foi denunciado pela prática do delito descrito no artigo 95, alínea “d”, da Lei n°

8.212/91, em relação às competências de outubro de 1.998 a outubro 2.000, e no artigo 168-A, parágrafo 1°, inciso I, do Código

Penal, em relação à competência de novembro de 2.000, na forma do artigo 71 do Código Penal.

Compulsando os autos verifico que não restou configurado o constrangimento ilegal.

Com efeito, não merece prosperar a alegação de abolitio criminis do artigo 95 da Lei nº 8212/91 face à modificação legislativa

introduzida pela Lei nº 9.983/00, vez que a conduta típica está, atualmente, descrita no artigo 168-A, do Código Penal. 

Nesse sentido a lição de Celso Delmanto “as condutas previstas no art. 95, d, foram simplesmente transportadas para o novo art.

168-A, sem solução de continuidade; assim não teria havido quebra na construção normativo-típica, já que a nova lei não agregou

nenhum novo requisito típico explícito à literalidade antecedente”. 

Assim, a novatio legis (art. 168-A, § 1º, do Código Penal, acrescentado pela Lei nº 9.983/00), conquanto tenha revogado o disposto

no art. 95 da Lei nº 8.212/91, manteve a figura típica anterior no seu aspecto substancial, não fazendo desaparecer o delito em

questão.

Nesse sentido a jurisprudência:

PROCESSUAL PENAL. REFIS. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO DE CONTRIBIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ART 95, D, DA

LEI 8.212/91. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.983/00. ABOLITIO CRIMINIS. NÃO OCORRÊNCIA. ANIMUS REM SIBI

HABENDI. COMPROVAÇÃO DESNECESSÁRIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE. INOCORRÊNCIA.

A simples conduta de deixar de recolher as contribuições devidas aos cofres públicos já é o suficiente para a caracterização do delito

previsto no art. 95, d, da Lei 8.212/91.

Não há necessidade em se demonstrar o animus rem sibi habendi, uma vez que o tipo subjetivo se esgota no dolo.

“Inocorrência da alegada abolitio criminis, uma vez que a novatio legis (art. 168-A, § 1º, do Código Penal, acrescentado pela Lei nº

9.983/00), conquanto tenha revogado o disposto no art. 95 da Lei nº 8.212/91, manteve a figura típica anterior no seu aspecto

substancial, não fazendo desaparecer o delito em questão”.

(Precedente).

A não aplicação do art. 15 da Lei n.º 9.964/00 não configura ofensa ao princípio da retroatividade da Lei Penal mais benéfica, já que

o benefício ali estabelecido é condicionado àqueles que tenham ingressado no REFIS antes do recebimento da denúncia.

Recurso especial desprovido (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RESP - RECURSO ESPECIAL – 598285 UF: PR

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Fonte DJ DATA:03/05/2004 PÁGINA:210 Relator(a)  JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ESPECIAL - UF: RS - SEXTA TURMA – DJ DATA: 22/04/2003 -

PÁGINA:282 Relator(a)  VICENTE LEAL.

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. OMISSÃO DE RECOLHIMENTO. LEI Nº

8.212/91, ART. 95, "D". LEI Nº 8.212/91, ART. 95, "d". REVOGAÇÃO PELA LEI Nº 9.983/00.  ABOLITIO CRIMINIS.

INOCORRÊNCIA.

- Configura-se o crime de apropriação indébita por omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias descontadas dos

salários dos empregados com a apropriação dos valores por ato de vontade do agente-elemento subjetivo -, não se descaracterizando

o delito a mera alegação de dificuldades financeiras, não cabalmente demonstradas.
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- A modificação legislativa introduzida pela Lei nº 9.983/00, que deu nova definição ao crime de omissão no recolhimento de

contribuições previdenciárias não importou em abolitio criminis  em relação aos fatos pretéritos, mas apenas deu nova moldura ao

tipo, preservando a antijuricidade  da conduta.

- Recurso especial não conhecido.

Por fim, a alegação de que a sociedade passava por dificuldades financeiras, é questão que demanda a análise de provas, incabível

em sede de cognição sumária, onde não se permite dilação probatória. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de abril de 2.008. 

MÁRCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

em Substituição Regimental

PROC.   :  2008.03.00.009459-3        HC   31497 

ORIG.   :  200761190088547  1 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  FRANCISCA ALVES PRADO 

PACTE   :  LHOT JHEMIN CALLE SANTUR reu preso 

ADV     :  FRANCISCA ALVES PRADO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Francisca Alves Prado em favor de Lhot Jhemin Calle Santur,

objetivando a concessão de liberdade provisória nos autos da ação penal n.º 2007.61.19.008854-7, que tramita perante a 1ª Vara

Federal de Guarulhos/SP e apura a prática dos delitos descritos nos artigos 304 c.c o artigo 297, ambos do Código Penal.

A impetrante alega, em síntese, que:

a) o paciente preenche os requisitos necessários à concessão de liberdade provisória, uma vez que é primário, tem profissão definida,

comprovou que trabalhava em órgão público e tem residência fixa nesta capital, ofertada pela Sra. Rosangela Fildler, convocada pela

d. magistrada de primeiro grau a assinar termo de compromisso em Juízo, no qual afirmou conhecer o paciente e se propôs a

abrigá-lo até o final do processo.

b) houve excesso de prazo para o término da instrução criminal, uma vez que o paciente se encontra recolhido há mais de 120 dias.

c) a prisão é ilegal, já que se trata de crime cuja pena é passível de substituição por pena restritiva de direito.  

É o relatório.

Decido.

Narra a inicial acusatória que no dia 04 de novembro de 2.007, nas dependências do Aeroporto Internacional de Cumbica –

Guarulhos/SP, o paciente Lhot Jhemin Calle Santur foi preso em flagrante delito quando tentava embarcar em vôo com destino a

Zurique/Suíça, portando o passaporte paraguaio n° 003709059 em nome de Benigno Benitez Duarte.

Consta da denúncia, ainda, que no interrogatório, o paciente insistiu em se identificar como Benigno Benitez Duarte e invocou o

direito de permanecer calado, todavia, no dia seguinte, declarou que era de nacionalidade peruana e se identificou como Lhot Jhemin

Calle Santur.

Compulsando os autos verifico que não está configurado o constrangimento ilegal.

Com efeito, a concessão do benefício da liberdade provisória está condicionada à ausência dos requisitos necessários à manutenção

da prisão preventiva do paciente, hipótese não concretizada nos autos.

O paciente é natural do Peru e foi detido no aeroporto internacional quando tentava embarcar em vôo com destino à Suiça, o que

demonstra que estava de passagem pelo Brasil, em razão da conexão do vôo e que não mantém nenhum vínculo no território

nacional.

Importante ressaltar, ainda, que o paciente falsificou os documentos próprios à sua identificação, de forma que paira dúvidas acerca

da sua real indentidade. Ademais, o cometimento do delito em questão e as declarações do paciente de que seu destino final era

Madri/Espanha e que iria em busca de emprego, só comprova o propósito do paciente, o que indica que poderá se furtar à aplicação

da lei penal, obstruindo a instrução criminal, em desrespeito ao Poder Judiciário.

Por fim, tendo em vista que a ação penal originária se encontra na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal, resta superada a

alegação de excesso de prazo para o término da instrução criminal (Súmula n° 52 e. STJ). 

Por esses fundamentos indefiro o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
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Intime-se.

São Paulo, 10 de abril de 2.008. 

MÁRCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

em Substituição Regimental  

PROC.   :  2008.03.00.012368-4        HC   31778 

ORIG.   :  200161080017430  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO:

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de EZIO RAHAL MELILLO destinado a viabilizar a suspensão liminar e posterior

trancamento da ação penal nº 2001.61.08.001743-0 que tramita na 2ª Vara Federal em Bauru, na qual o paciente é acusado como

incurso artigo 171, § 3º c.c. arts 14, II, e 29, todos do Código Penal. Na ação originária, imputa-se a tentativa de estelionato mediante

a utilização em juízo de documento público falsificado (CTPS de LUIZ RODRIGUES) visando à obtenção indevida de

aposentadoria por tempo de serviço.

Alega-se, em síntese, ausência de descrição da conduta supostamente praticada pelo paciente, que apenas subscreveu e protocolou a

petição inicial, na qual pleiteou aposentadoria em favor da beneficiária. Sustenta-se que o paciente não tinha ciência da falsidade da

documentação e que a extração de cópias das “provas” que instruíram as ações previdenciárias por ele propostas ficava a cargo de

seu ex-sócio Francisco Moura. Aduz ainda a ausência de qualquer liame psicológico com referido causídico e que nunca teve

problemas nas ações previdenciárias em que atuou em parceria com outros advogados. Sustenta-se, ademais, a ausência de tipicidade

material e que a acusação nos moldes em que foi feita configura responsabilização objetiva. Em suma, o impetrante defende a tese

de que o paciente não tinha conhecimento da contrafação, o que isoladamente seria suficiente para a demonstração da atipicidade de

sua conduta. E, ainda que assim não fosse, a conduta praticada de forma alguma criou ou incrementou riscos ao bem jurídico. 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 20/81.

DECIDO:

Indefiro a liminar.

A impetração não traz um único argumento servível para demonstrar a ilicitude da imputação que pesa contra o paciente, veiculada

na bem fundamentada denúncia que pode ser lida nas cópias de fls. 20/23. 

O dr. Procurador da República narrou com suficiência os fatos atribuídos ao paciente e em que medida se deu sua participação no

delito, conforme trecho da inicial acusatória a seguir transcrito, verbis:

“08.Quanto a FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA e EZIO RAHAL MELILLO foram indiciados (fls. 99 e 258,

respectivamente), constando nos autos as declarações prestadas pelos mesmos no IPL nº 7-0249-2000 (cópia – fls. 89-90 e 92-95,

respectivamente), oportunidade em que não conseguiram explicar a origem das centenas de Carteiras de Trabalho e Previdência

Social – CTPS encontradas no interior do escritório (quando da busca e apreensão) 

09.Tal quadro retrata a materialidade, em concurso de agentes, mediante unidade de desígnios e repartição de condutas, do delito de

estelionato tentado, tendo em vista o ensaio para a obtenção de vantagem indevida junto à autarquia previdenciária, mediante fraude,

qual seja, a falsificação ideológica de CTPS e o seu uso para o ajuizamento da ação junto ao r. juízo da Comarca de São Manuel.

10.Soma-se a todo o exposto que, no IPL nº 7-0249/2000 – Autos 2000.61.08.004738-6, verificou-se, através de vários depoimentos,

que o preenchimento das carteiras de trabalho, quando não realizadas pelos denunciados, era feito por menores à época dos fatos,

pertencentes à Legião Mirim, e pelos funcionários da Prefeitura de São Manuel, sempre orientados e a pedido do então vice-prefeito

de São Manuel, CHICO MOURA, ora denunciado.”

Para o recebimento da exordial acusatória basta a prova da materialidade e indícios de autoria. Conforme o artigo 239 do Código de

Processo Penal, considera-se indício a circunstância conhecida e provada que tendo relação com o fato autorize por indução

concluir-se a existência de outras circunstâncias. Portanto, o fato de terem sido encontradas centenas de carteiras de trabalho

falsificadas no escritório de advocacia do qual Ézio é sócio, somado ao fato de ele haver assinado a inicial da ação cível em que a

carteira de trabalho serviu de prova, constitui indícios suficientes de participação nos delitos descritos pela acusação. 

Apesar de o impetrante fazer incursões acerca da teoria da responsabilidade objetiva e da diferenciação entre tipicidade formal e

material o cerne de sua tese consiste na ausência de vínculo subjetivo entre ÉZIO e seu então sócio CHICO MOURA. Em suma, se

alega que ÉZIO agiu de boa-fé e que fora ludibriado por seu sócio. Portanto de um lado o Ministério Público Federal afirma que
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ambos os réus solicitavam que os clientes providenciassem carteiras de trabalhos novas já com o propósito de realizarem as

anotações falsas que viabilizariam a prática do estelionato. De outro lado, o impetrante sustenta que Ézio foi usado por seu sócio, ou

seja, que o paciente apenas firmou e protocolou a petição inicial inocentemente sem qualquer conhecimento da falsidade dos dados

inseridos nas centenas de carteiras de trabalho, encontradas no escritório do qual era sócio. Está claro que a questão demanda dilação

probatória incabível na via estreita do writ que exige prova pré-constituída. 

Não cabe em sede de habeas corpus, em que a cognição é limitada, apreciar a existência ou não dos elementos subjetivos do tipo,

antes mesmo do encerramento da ação penal. Repita-se, portanto, que os indícios constantes da denúncia são satisfatórios. 

Enfim, o fato de o paciente ser advogado não o imuniza de práticas criminosas, sob o manto de suposta imputação objetiva. O

exercício de procuratório judicial não pode isentá-lo de responder pelo falsum de documento que estava em seu poder para uso como

prova em ação cível previdenciária.

Pelo exposto, indefiro a liminar.

Solicitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal para parecer.

Intime-se.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2006.03.00.093994-8        HC   25630 

ORIG.   :  8800119956  6P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  JULIO FRANCISCO DOS REIS 

PACTE   :  CRISTIANO HENRIQUE ARETZ 

ADV     :  JULIO FRANCISCO DOS REIS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Intime-se o impetrante nos termos do requerimento ministerial de fls. 81/82, para que, em 05 (cinco) dias, se manifeste sobre o

interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que, segundo informações contidas nos autos, inexiste atualmente mandado de

prisão em aberto contra o paciente.

Após, tornem conclusos os autos.

Intime-se e cumpra-se.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

PROC.   :  2007.03.00.099584-1        HC   30018 

ORIG.   :  200761810093323  6P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  LUCIO SANTORO DE CONSTANTINO 

ADV     :   

PACTE   :  ANDRE LUIZ TELLES BARCELOS reu preso 

ADV     :  JULIO CESAR PEREIRA DA CUNHA 

ADV     :  NEWTON A M GIULIANI  

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO:

1. Junte-se o expediente protocolizado sob nº 2008.060417- COPI/UTU1.

2. Tendo havido a prolação de sentença no feito originário (ação penal 2007.61.81.011245-7), com condenação do paciente, o

presente habeas corpus resta prejudicado.

Publique-se.

Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

JOHONSOM di SALVO
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Desembargador Federal 

Relator

PROC.   :  2007.03.00.099710-2        HC   30025 

ORIG.   :  200761810112457  6P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI 

IMPTE   :  PATRICK RAASCH CARDOSO 

PACTE   :  YESSICA PAOLA ROJAS MORALES reu preso 

ADV     :  EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO:

1. Junte-se o expediente protocolizado sob nº 2008.061634- COPI/UTU1.

2. Tendo havido a prolação de sentença no feito originário (ação penal 2007.61.81.011245-7), com condenação da paciente, o

presente habeas corpus resta prejudicado.

Publique-se.

Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal 

Relator

      PROC.   :  1999.03.99.103747-3       ACR   31456 

ORIG.   :  9701055667  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIS FERNANDO FERREIRA LEVY 

ADV     :  MARIANA DE SOUZA LIMA LAUAND 

ADV :  VERONICA ABDALLA STERMAN 

APDO    :  Justica Publica 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Fls. 2234 - Determino a intimação da defensora do apelante Luiz Fernando Ferreira Levy, Dra. Mariana de Souza Lima Lauand,

OAB/SP nº 183.442, para apresentar razões de apelação, consoante pedido de fls. 2220/2222.

Fls. 2237 - Defiro o pedido de vista em Secretaria.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.

MÁRCIO MESQUITA

JUIZ FEDERAL CONVOCADO

EM SUBSTITUIÇÃO REGIMENTAL

PROC.   :  2007.03.00.104797-1        HC   30532 

ORIG.   :  200761810121896  6P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR 

PACTE   :  ANA MARIA STEIN reu preso 

ADV     :  JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO:

1. Junte-se o expediente protocolizado sob nº 2008.061630- COPI/UTU1.

2. Tendo havido a prolação de sentença no feito originário (ação penal 2007.61.81.011245-7), com condenação da paciente, o

presente habeas corpus resta prejudicado.

Publique-se.
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Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal 

Relator

DESPACHO:

PROC.   :  2008.03.00.001793-8        AG  323944 

ORIG.   :  200461050153098  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  USIESP USINAGENS ESPECIAIS LTDA -EPP 

ADV     :  ONIVALDO FREITAS JÚNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  NATAL ANTONIO BIANCHI JULIANO e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pela USIESP USINAGENS

ESPECIAIS LTDA -EPP, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº

2004.61.05.015309-8, em trâmite perante a 5ª Vara Federal de Campinas/SP, que indeferiu o pedido de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Sustenta, em síntese, que o exeqüente abandonou o feito executivo por mais de 1 (um) anos, pelo que requer a extinção do processo,

nos termos do artigo 267, II, do Código de Processo Civil. 

É o relatório.

Decido.   

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e consagrou em

definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos suscetíveis de

causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que esta é

recebida. 

No caso em apreço, verifico que a decisão foi proferida em sede de execução fiscal, e, ante a ausência de futura apelação, a

conversão resultaria em ausência de prestação jurisdicional, razão pela qual conheço do recurso.

Passo ao exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Na hipótese dos autos, a executada, ora agravante, requereu a extinção da ação de execução fiscal n.º 2004.61.05.015309-8, sob o

argumento de que a exeqüente deixou de dar o regular andamento ao feito.

Conforme consta dos autos e, em especial das informações prestadas pelo MM. Juiz Federal Renato Luís Benucci, o exeqüente não

agiu com desídia, uma vez que foi aberta vista ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (27/10/2006) para se manifestar sobre

a petição protocolada pelo executado e a Autarquia Previdenciária pleiteou o sobrestamento do feito por trinta dias (17/11/2006).

Todavia, este pedido não foi ainda analisado pelo MM. Juiz “a quo”, portanto, não se iniciou para o exeqüente o prazo para

manifestação.

Por essas razões, indefiro o pedido de efeito ativo. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

VESNA KOLMAR

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.005833-3        AG  326623 
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ORIG.   :  200761820310501  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FERMIN AMIL MONTEIRO FILHO e outro 

ADV     :  MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 

PARTE R :  LAVANDERIA DA PAZ LTDA 

ADV     :   

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FERMIN AMIL MONTEIRO FILHO e AMÉLIA MIGUEZ AMIL contra decisão

proferida a fls. 65/66 (fls. 432/433 dos autos originais) pelo Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que, em

sede de execução fiscal, não acolheu objeção de pré-executividade oposta pelos co-responsáveis indicados na CDA, determinando o

prosseguimento da execução referente a contribuições previdenciárias em relação aos mesmos.

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 15), aduzindo, em síntese, que os sócios não

respondem pessoalmente com seu patrimônio pelas dividas da empresa, porquanto não comprovada a prática de atos com excesso de

poder ou com infração a lei.

DECIDO.

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual pretendeu-se a

demonstração de ilegitimidade passiva “ad causam”.

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se dos embargos

à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, além de ser matéria cuja

cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, conforme leciona Humberto Theodoro Júnior,

“sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus pressupostos

processuais”, afirmando ainda que quando “depender de mais detido exame de provas, que reclamam contraditório, só através de

embargos será possível a argüição da nulidade” (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266).

Nesse sentido é a posição do E. STJ, que, inclusive, admite a exceção de pré-executividade sob a alegação de ilegitimidade passiva

“ad causam”, consoante demonstrado através dos Recursos Especiais n° 254.315/RJ, 3ª Turma, rel. Min. Ari Pargendler; DJU:

27/05/2002; e n° 371.460 / RS; 1ª Turma; rel. Min. José Delgado; DJU: 18/03/2002.

Sucede que a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, até em

obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos cotistas da empresa

devedora.

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 13, encontra

fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe:

“Art. 124. São solidariamente obrigadas:

I – as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;

II – as pessoas expressamente designadas por lei.”

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida ‘ex lege’ como é a dívida de origem

tributária.

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº  8.620/93, descabe afirmar a irresponsabilidade do

sócio porque supostamente não ocorreu ‘infração à lei’ como exigido no artigo 135 do Código Tributário Nacional, ao argumento de

que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na singularidade do débito previdenciário o que vigora é a

solidariedade decorrente da força da lei.

Assim, desde que a pessoa era sócia da empresa por cotas de responsabilidade limitada na época da ocorrência do fato gerador,

incide a regra do artigo 13 da Lei nº  8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, justificando a inclusão do

nome desse cotista na C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção através de embargos à execução onde há

amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade.

A propósito de estar o sócio incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido

de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-executado o ônus de se defender na
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condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA NA CERTIDÃO DE DÍVIDA

ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL

(PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A

CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA).

1......

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar

a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, artigos 580 e

583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente

pelo art. 135 do CTN.

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, I; CTN, art.

202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 568, I), mas não

confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso,

será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, embora

configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao requerer o seu

redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito material, como configuradoras da

responsabilidade subsidiária.

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os sócios, o

redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 16.09.2005.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 22.10.2007 p.

224)

TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL – REDIRECIONAMENTO – RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE – ART. 135

DO CTN – CDA –  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA – ÔNUS DA PROVA.

1.....

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou entendimento segundo

o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também

compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida certidão.

Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, DJ 05.10.2007

p. 247)

Pelo exposto, não verifico elementos suficientes na minuta de agravo a infirmar a decisão recorrida pelo que INDEFIRO o efeito

suspensivo pleiteado.

Comunique-se.

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2003.03.00.007466-3        AG  173495 

ORIG.   :  200361000039691  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

PROC    :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

AGRDO   :  SERV OBRAS S/C LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 101/107: Assiste razão ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) no que tange à incompetência da

Primeira Seção deste Tribunal Regional Federal para conhecimento e julgamento da causa.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela em ação de rito ordinário

na qual se objetiva o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição destinada ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária (INCRA).

À fl. 92, o eminente Juiz Federal Convocado Luciano Godoy, à vista da prolação de sentença em primeiro grau de jurisdição,

reconheceu a prejudicialidade do presente recurso e negou-lhe seguimento, na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Contra tal decisão o INCRA manejou o agravo legal previsto no artigo 557, § 1º, da lei adjetiva, argüindo incompetência da Primeira

Seção deste Tribunal e, no mérito, defendendo a permanência do interesse recursal.

A matéria versada neste recurso, com efeito, insere-se na competência da 2ª Seção, nos termos do artigo 10, § 2º, inciso VII, do

Regimento Interno deste Tribunal Regional da 3ª Região. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte:

“AGRAVO REGIMENTAL - INCRA - CONTRIBUIÇÕES DE TERCEIROS DESTINADAS A ENTIDADES PRIVADAS QUE

NÃO SE DESTINAM A FINANCIAR A SEGURIDADE SOCIAL - COMPETÊNCIA DA 2ª SEÇÃO - ART. 10, § 2º, VII, DO

REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. São de competência da 2ª Seção os feitos cuja matéria se referem às contribuições de terceiros, que são exações destinadas a

entidades privadas que estão fora do sistema da seguridade social, mas são arrecadadas pela Previdência Social, recolhidas na

própria guia de recolhimento da Previdência Social e repassadas mensalmente às entidades respectivas.

2. Conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, a contribuição ao INCRA não se destina a financiar a seguridade social, e

nem o Instituto Nacional do Seguro Social é o seu sujeito ativo. Essas exações foram mantidas pelo art. 240 da Constituição Federal

e apenas são cobradas e executadas pela autarquia (RESP nº 615/463/RS).

3. Agravo regimental improvido”

AG nº 2005.03.00.011669-1, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, DJU 08/09/2005, p. 206

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA NATUREZA NÃO-PREVIDENCIÁRIA.

COMPETÊNCIA DA 2ª SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.

A contribuição destinada ao INCRA não possui natureza previdenciária, de sorte que a competência para processar e julgar os feitos

a ela relativos pertence à E. 2ª Seção deste Tribunal”

AG nº 98.03.028085-6, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, 2ª Turma, DJU 24/09/2004, p. 390

“TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - CARACTERÍSTICA PREVIDENCIÁRIA NÃO DEMONSTRADA -

COMPETÊNCIA REGIMENTAL DA 2ª SEÇÃO. Conforme orientação regimental, a competência para apreciar e julgar feitos que

versem sobre a contribuição ao INCRA é da 2ª Seção desta Corte”

AC nº 91.03.003084-9, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 28/01/2005, p. 177

Por esse motivo, em juízo de retratação, revogo a decisão monocrática terminativa de fl. 92 e declino da competência para julgar o

presente recurso.

Remetam-se os autos ao órgão competente para sorteio de novo relator dentre os membros das Turmas integrantes da 2ª Seção.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

MÁRCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2008.03.00.007867-8        AG  328105 

ORIG.   :  0600000172  2 Vr MATAO/SP     0600025950  2 Vr MATAO/SP 

AGRTE   :  BAMBOZZI ESTAMPARIA E USINAGEM LTDA 

ADV     :  PAULO AUGUSTO BERNARDI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  ANTONIO BAMBOZZI e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos, em despacho.

Cuida-se de agravo de instrumento tirado pelo BAMBOZZI ESTAMPARIA E USINAGEM LTDA contra a parte da decisão de fls.

203/204 (fls. 189/190 dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Matão/SP que indeferiu pedido de desbloqueio

de parte dos ativos financeiros penhorados mediante o sistema “BACEN JUD”.

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ativo ao presente agravo (fls. 17), a fim de determinar a liberação do valor

relativo às despesas com a folha de pagamento de funcionários, aduzindo, em síntese, que está impossibilitada de pagar os salários

de seus funcionários e, desta forma, sujeita a movimento grevista que pode inviabilizar suas atividades empresariais.

Sustenta ainda que, no caso dos autos, o bloqueio de ativos financeiros via BACEN JUD viola o art. 620 do Código de Processo

Civil, porquanto não foram exauridas as possibilidades de penhora.

DECIDO.

Reporta-se o presente instrumento à execução fiscal ajuizada em junho de 2006 pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL em face de BAMBOZZI ESTAMPARIA E USINAGEM LTDA e outros para cobrança de dívida previdenciária, cujo

valor inicial superava R$ 540.000,00 (fls. 20/35).

No curso da ação executiva foi determinada a penhora ‘on line’  dos ativos financeiros da empresa executada (fls. 81 destes autos,

fls. 63 dos autos originais); em face desta decisão a empresa interpôs agravo de instrumento distribuído a esta relatoria sob o nº

2008.03.00.006279-8, sendo indeferido o efeito suspensivo requerido.

Na seqüência, a empresa executada requereu perante o Juízo de origem a “reconsideração” da decisão que determinou o bloqueio de

suas contas bancárias; alternativamente, pleiteou a liberação da quantia de R$ 29.792,78, valor relativo a “folha de pagamento” (fls.

82/90), o que foi indeferido pelo magistrado, sendo esta a interlocutória recorrida.

De início, cumpre registrar que os temas relativos à legalidade da  penhora de ativos financeiros através do sistema “BACEN JUD”,

bem assim as alegações de violação ao art. 620 do Código de Processo Civil e de existência de outros bens penhoráveis, já foram

devolvidos ao exame desta Corte através do agravo de instrumento de nº 2008.03.00.006279-8, pelo que não conheço de parte do

presente recurso.

Ademais, a menção a jurisprudência favorável da Corte Estadual contida no pedido originário nem de longe pode suplantar o

entendimento próprio deste Tribunal Federal.

Assim, a controvérsia noticiada cinge-se tão somente ao pedido de desbloqueio de parte dos ativos financeiros que seria necessário

para fazer frente às despesas com salários de funcionários (“vale”), matéria inédita e não enfrentada no agravo anterior.

A executada pretende a liberação de R$ 29.792,78 para o fim de pagar o “vale” de 63 funcionários (fls. 17).

Sucede que inexiste previsão legal para a liberação de saldo bancário penhorado em sede de execução fiscal mediante o sistema

“BACEN JUD” ao argumento de que tais valores deveriam ser destinados ao pagamento de salários devidos pela empresa

executada.

Não há, portanto, fundamento legal que ampare a pretensão da parte agravante, pelo que a decisão agravada deve ser prestigiada.

Além disso, o documento unilateral de fls. 92/94, sequer assinado por algum representante da firma de modo a lhe emprestar

credibilidade, não pode ser aceito sem ressalvas, sob pena de a executada repetir o estratagema “mês a mês” e assim esvaziar a

penhora de seus ativos.

Pelo exposto, conhecendo apenas de parte do presente agravo de instrumento, INDEFIRO  o efeito suspensivo ativo pretendido a fls.

17.

Comunique-se.

À contraminuta.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.008822-2        AG  328787 

ORIG.   :  200861140002753  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  RAPAHELA TASSELI SIMONATO 

ADV     :  RENATA LIONELLO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
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RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face da r. decisão que, em embargos de

terceiro, indeferiu a liminar que objetivava a liberação da importância de R$ 242,65 (duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e

cinco centavos), bloqueada junto ao Banco Bradesco S/A, na conta bancária nº145.195-2 de titularidade conjunta de Rapahela

Tasseli Simonato e Giorgio Simonato.

Informa a agravante a existência de execução fiscal (processo nº 97.1510557-2) ajuizada em face de Sidal Sistemas Eletrônicos

Máquinas para escritórios Ltda. e outros, dentre os quais o Sr. Giorgio Simonato, com quem a agravante possui conta conjunta e, em

relação à qual houve bloqueio eletrônico.

Relata que houve determinação de bloqueio das contas bancárias do Banco Bradesco S/A (agência 0045-0 / c.c 145.195-2) no valor

de R$ 242,65 (duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), e do Banco Itaú (agência 1604 / c.c 15444-1). Refere

que, no entanto, a conta do Banco Bradesco é de sua titularidade, sendo certo que o Sr. Giorgio é mero gestor, enquanto a conta do

Banco Itaú destina-se apenas à percepção de benefício previdenciário pelo Sr. Giorgio Simonato. 

Sustenta que todos os rendimentos são de sua titularidade exclusiva, razão por que pugna pela concessão do efeito suspensivo,

expedindo-se o conseqüente mandado de cancelamento de penhora / bloqueio. 

A r. decisão guerreada indeferiu a liminar ao fundamento de que o fato da conta bancária possuir dois titulares não é fator suficiente

a ensejar seu desbloqueio incontinenti, sendo necessária a comprovação da propriedade dos recursos depositados que, até prova em

contrário, presumem-se pertencentes a ambos (fls. 29). Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Decido.

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de

outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, consagrando seu cabimento

somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos,

razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

Entendo que, em princípio, o contrato de conta bancária em conjunto pressupõe solidariedade entre os co-titulares e importa em

transmissão mútua dos valores depositados, o que leva a admitir a disponibilidade total do montante por qualquer correntista.  

Contudo, consoante dispõe o artigo 265 do Código Civil, a solidariedade não se presume, resultando da lei ou da vontade das partes. 

Desta feita, e em se considerando que o contrato de conta bancária, é celebrado entre o correntista e o banco, deve ser analisada a

intenção das partes no momento da celebração, de forma que ausente a intenção de solidariedade, não há como responsabilizar o

agravante pela dívida fiscal. 

Por outro lado, não há demonstração de que os valores que compõem a referida conta estejam acobertados pela impenhorabilidade

(artigo 649, do Código de Processo Civil), o que impõe sejam aplicadas ao caso em tela as regras de co-propriedade. 

Entendo que o co-titular de conta conjunta detém apenas solidariedade ativa dos créditos junto à instituição financeira, não se

tornando responsável pelas dívidas pessoais do outro correntista, é dizer, a qualidade de co-titular, inobstante possua legitimidade

para movimentar os fundos de que também é proprietário, não o torna co-responsável pelas dívidas assumidas individualmente pelo

co-proprietário.

Desta feita, entendo que a indisponibilidade da integralidade do numerário existente na conta bancária afeta patrimônio alheio e não

pode subsistir. Por outro lado, parte do montante existente é pertencente ao executado, de forma que, os valores a este pertencentes

devem responder pela dívida inscrita. 

Assim, entendo deva haver levantamento da penhora referente a apenas 50% do montante existente em conta bancária, vez que de

propriedade de terceiro, alheio à relação jurídica originária da constrição, devendo a outra metade permanecer indisponível. 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de efeito suspensivo tão-somente para determinar o levantamento da

penhora referente a 50% do montante existente em conta corrente do Banco Bradesco S/A nº 145195-2, agência 0045-0.

Intimem-se, inclusive a agravada para apresentação de contraminuta nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo

Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, para prestar informações em conformidade com o art. 527, IV, do CPC, dentre as quais o

cumprimento do previsto no art. 526 pela agravante, do mesmo diploma legal.

São Paulo, 25 de março de 2008.

Desembargador Federal Luiz Stefanini

Relator

PROC.   :  2008.03.00.009507-0        AG  329239 

ORIG.   :  0006349200  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARLETE KENAIFES MUARREK e outro 

ADV     :  MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de execução de

sentença, indeferiu o pedido de expedição de precatório complementar para o pagamento dos juros moratórios.

Sustentam os agravantes que, em se tratando de precatório complementar, não se deve cogitar acerca do suposto ou eventual atraso

no cumprimento da obrigação objeto de requisição suplementar, seja pela razão de que já houve um desatendimento ao preceito

constitucional na origem, seja pela razão de que os juros incidentes nesta fase não se prestam a punir o devedor contumaz pela mora

eventual no cumprimento de obrigação futura representada no ofício complementar expedido, mas sim a puni-lo pelo

inadimplemento pretérito consistente na imperfeição no cumprimento da obrigação passada a tempo e modo, a teor do disposto nos

artigos 394 e 395 do Código Civil. 

Pretendem seja conferido efeito suspensivo para que a agravada seja condenada ao pagamento dos juros entre a data de elaboração

da conta do saldo remanescente e a expedição do precatório complementar.

A MM. Magistrada consigna que os juros de mora serão devidos apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do

precatório complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição (fls. 27-28).

Decido.

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de

outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, consagrando seu cabimento

somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos,

razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

Visam os agravantes, basicamente, a reforma da decisão que indeferiu o pedido de inclusão de juros de mora entre a data da conta e

a data de expedição do precatório complementar.

Assiste razão aos agravantes.

Extrai-se do disposto no artigo 100, § 1º da Constituição Federal que são indevidos os juros moratórios no período compreendido

entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, in verbis: 

O artigo 100, § 1º, da Constituição Federal dispõe que:

“Art. 100. à exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em

virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos

respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos

oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o

pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.(Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 30, de 2000)”

Esse entendimento, cabe referir, tem sido adotado, a contrario sensu, pelo E. Supremo Tribunal Federal, porquanto, segundo a Corte

Suprema “não devem incidir juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório e a de seu pagamento,

se efetivado dentro do prazo fixado no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição Federal”, porque, nesse caso, a inadimplência do

ente público não está caracterizada. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. NÃO-INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA.

I - Decisão monocrática que negou provimento ao agravo de instrumento por a ausência de prequestionamento, a ofensa reflexa aos

dispositivos constitucionais, bem como a não-incidência de juros  moratórios no período compreendido entra a expedição e a data do

efetivo pagamento do precatório, no prazo constitucionalmente estabelecido.

II - Não-ocorrência de juros moratórios em precatório  complementar. Jurisprudência da Corte.

III - Inexistência de novos  argumentos capazes de afastar as razões expendidas na decisão ora atacada, que deve ser mantida.

IV - Agravo regimental improvido.

(STF – AI-AgR – 525.809/DF – Rel. Min. Ricardo Lewandowski – DJ 18.08.2006, PP-00022)

Infere-se da leitura do dispositivo constitucional e da interpretação jurisprudencial de que não existe mora no pagamento do

precatório judicial para fins de cobrança de juros em continuação, se a dívida é paga até o final do exercício seguinte ao da

expedição do ofício pelo Tribunal em 1o. de julho antecedente.

No entanto, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da verba no orçamento da União, deve se contemplar a

correção monetária e a incidência de juros moratórios.
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É dizer, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, decorrentes de condenação judicial, serão realizados na forma de precatório,

devendo incidir juros de mora, bem como correção monetária, entre a data da apuração do quantum até a expedição do ofício, pois

na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva solução do crédito. 

Nessa esteira de entendimento, segue julgado Desta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - PRECATÓRIO - PAGAMENTO NA FORMA DO ART. 100, § 1º DA

CF - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO - CABIMENTO - DEMORA

NO LEVANTAMENTO DOS VALORES IMPUTADA AO CREDOR - DESCABIMENTO - REFORMA DA SENTENÇA.

I - Incabível a incidência de juros no período que medeia a expedição do ofício precatório e o respectivo depósito, dada a

observância do prazo de pagamento disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal.

II - Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da verba no

orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a expedição do ofício,

pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva solução do crédito.

III - A demora na retirada do alvará de levantamento pelo credor desonera a devedora do pagamento de juros no período que

permeia o depósito judicial e o efetivo levantamento dos respectivos valores.

IV - Impossibilidade de aplicação de juros desde o momento do levantamento do depósito até a última atualização do cálculo

elaborada pela contadoria judicial, por estrita falta de previsão legal já que a Fazenda Pública não mais se encontra em mora.

V - Apelação parcialmente provida, para reformar a sentença.

Dessarte, inquestionável é o direito dos agravantes em receber os juros decorrentes do lapso temporal transcorrido entre a data da

apuração do quantum e a data da expedição do ofício precatório.

Diante do quanto exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, para prestar informações em conformidade com o artigo 527, inciso IV do Código de Processo

Civil, dentre as quais o cumprimento do previsto no artigo 526 pela agravante, do mesmo diploma legal.

São Paulo, 18 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2008.03.00.009576-7        AG  329301 

ORIG.   :  200261050089892  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ROBERTO FELIPPE CANTUSIO 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ZENIR ALVES JACQUES BONFIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  FEDERACAO MERIDIONAL DE COOPERATIVAS AGROPECUARIAS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em execução fiscal,

acolheu a exceção de pré-executividade para excluir do pólo passivo as pessoas que não constam do título executivo.

Consta do autos o ajuizamento de execução fiscal para cobrança de débito inscrito em dívida ativa sob nº 35.285.308-5 em face da

empresa Federação Meridional de Cooperativas Agropecuárias Ltda. e dos co-executados Roberto Felippe Cantusio, Octavio da

Costa, João Gilberto Rodrigues Maia, Carlos Coelho Neto, Ivan Estevam Zurita, Domingos Cuziol, Antonio Claret Goulart e Vilmo

de Jesus Basso.

Citado, o co-executado Roberto Felippe Cantusio ofertou exceção de pré-executividade aduzindo ilegitimidade para figurar no pólo

passivo do processo executivo

Instada a manifestar-se a autarquia reconhece a ilegitimidade do excipiente, apresentando nova certidão da dívida ativa (fls. 47-51).

Tendo em vista a substituição da certidão da dívida ativa, entendeu o MM. Magistrado estar prejudicada a apreciação do incidente,

determinando a exclusão do pólo daqueles que não constam do título. 

Opostos embargos de declaração (fls. 56-62) acerca da r. decisão ao fundamento da existência de omissão no tocante à fixação dos

honorários advocatícios, os quais restaram rejeitados à consideração de serem inadmissíveis em face de decisão interlocutória. 

Irresignado, o embargante ofertou agravo de instrumento para ver reconhecido o cabimento dos embargos de declaração, que restou,
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face ao provimento do agravo, admitido, porém denegado. 

Sustenta a agravante encontrar-se pacificado o entendimento segundo o qual são devidos honorários advocatícios decorrentes de

decisão que acolhe a exceção de pré-executividade. Assevera que substituída a CDA em decorrência de reconhecimento de cobrança

indevida do crédito tributário, impõe-se à exeqüente a condenação no pagamento de honorários advocatícios. 

Decido.

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de

outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, consagrando seu cabimento

somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos,

razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

Inicialmente destaco que a Lei n.º 9.494/97 com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, dispõe em seu artigo 1º - D, que

não são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas. 

A regra, contudo, consoante orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada nos autos do Recurso Especial nº 499337, deve ficar

restrita às hipóteses em que, tendo sido fixados honorários no processo de conhecimento, eles se mostrem suficientes para remunerar

o advogado na execução do julgado. Do contrário, há de se prestigiar a regra esculpida no artigo 20, § 4º do Código de Processo

Civil segundo a qual nas causas em que for vencida a Fazenda Pública e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Assim é que é cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários, à medida em que, sendo o executado parte ilegítima

para figurar no pólo passivo da demanda, viu-se compelido a constituir procurador nos autos, apresentando defesa, na forma de

exceção de pré-executividade. 

Por um lado, poder-se-ia argumentar acerca do descabimento de honorários nos incidentes processuais, que comportam sua fixação

apenas quando da prolação da sentença, com a conseqüente extinção do processo. Contudo, não há como desconsiderar o caráter

contencioso da exceção de pré-executividade e bem como o princípio da sucumbência que impõe ao vencido que suporte o ônus

correspondente.

A exceção de pré-executividade cria contenciosidade incidental na execução, podendo, perfeitamente, figurar como causa imediata e

geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a

contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

Nesse sentido ementa de v. acórdão que ora se colaciona:

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE

PASSIVA ACATADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EQUITATIVAMENTE. DECISÃO IMPUGNADA

MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I.Não merece reparo a decisão que, ao excluir uma parte da lide, condena a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios,

estes calculados eqüitativamente pelo juiz, com fundamento no §4º, do art. 20 do CPC, dada a simplicidade da causa e o trabalho

dispensado pelo causídico. 

II. Agravo de instrumento provido.” g.n

(TRF1ª, AG 01000125475, 8ª Turma, DJ 13.2.2004, Relator: Des. Fed. Eustaquio Silveira) 

Por fim, consigno que, verificada a omissão quanto à fixação da verba honorária, impõe-se a sua sanação para determinar a

observância do art. 20, §4º do Código de Processo Civil. 

De fato, o parágrafo 3º, do artigo 20 do estatuto processual determina o arbitramento da verba entre o mínimo de 10% e o máximo

de 20% sobre o valor da condenação. Contudo, pretendesse a lei que se aplicasse à Fazenda Pública a norma do §3º, não haveria

razão para a lex specialis consubstanciada no §4º do mesmo dispositivo. 

Assim, em se considerando que a fixação dos honorários faz-se segundo o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do

serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado, computado o tempo exigido para o

serviço, arbitro-os em 5% do valor atualizado do débito, nos termos do artigo 20, §4º do CPC atendendo-se à eqüidade, que não

autoriza a fixação dos mesmos em valor aviltante.

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido artigo, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir

maior celeridade à tramitação dos feitos,

vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses

acima apontadas.

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior Tribunal de

Justiça que firmou entendimento no sentido de que é cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública
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quando acolhida exceção de pré-executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada.

São precedentes: RESP nº 836763/MG, 640992, 978538, 868183, dentre outros.

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente, e DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento

com supedâneo no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil para fixar a verba honorária em 5% do valor atualizado do

débito.

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 26 de março de  2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2008.03.00.010987-0        AG  330392 

ORIG.   :  200561110015537  2 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  AGROPECUARIA LUZIANIA LTDA 

ADV     :  LIGIA EUGENIO BINATI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELTON DA SILVA TABANEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  ADEMAR IWAO MIZUMOTO 

ADV     :  JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGROPECUÁRIA LUZIÂNIA LTDA contra a decisão de fls. 290/291 (fls.

478/479 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Marília/SP que, em sede de execução fiscal ajuizada em face

de ADEMAR IWAO MIZUMOTO para cobrança de contribuições previdenciárias, reconheceu, de ofício, a nulidade arrematação

ocorrida em 09 de abril nos autos da carta precatória 2007.61.16.000016-2.

Eis o teor da decisão agravada:

“Chamo o feito à ordem. 

Verifico várias irregularidades referentes a arrematação ocorrida em 09 de Abril de 2007 na Justiça Federal de Assis nos autos da

Carta Precatória nº 2007.61.16.000016-2, quais sejam : 

I - Ausência de intimação do cônjuge no ato da nomeação dos bens imóveis à penhora (Art. 12, 2º da Lei 6.830/80); 

II - Ausência no edital de leilão de menção de existência de recurso de embargos à execução fiscal pendente de julgamento pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Art. 686, inciso V do Código de Processo Civil);

III - Ausência de intimação de credores hipotecários (Art. 698 do Código de Processo Civil); 

IV - Imóvel matriculado sob o nº 3.580 registrado no CRI de Assis, já havia sido arrematado em 06 de Dezembro de 2005 em leilão

realizado pela 1ª Vara Federal de Marília. 

ISSO POSTO, DECLARO NULA a arrematação ocorrida em 09 de Abril de 2007 nos autos da Carta Precatória

2007.61.16.000016-2. 

Desentranhe-se os pedidos compreendidos entres às fls. 181/465, devolvendo-os aos seus respectivos subscritores, providenciando a

secretaria a cópia dos mesmos. 

Acerca desta decisão intimem-se o representante legal da arrematante, o Sr. Leiloeiro Douglas Tupinambá Camargo para que em 60

(sessenta dias) devolva a este Juízo os valores atualizados referente ao que foi levantado em 19/11/2007, o exequente para que

devolva à arrematante a importância recebida referente ao parcelamento realizado, a Fazenda Nacional / União para que devolva à

arrematante o valor depositado às fls. 169, os patronos dos requerentes de fls. 214/224 e 392/411, o Cartório de Registro de Imóveis

de Assis, SP. 

Comunique-se esta decisão a Justiça Federal de Assis, Justiça do Trabalho de Assis e Justiça do Trabalho de Santo Antonio da

Platina. 

Expeça-se Alvará de levantamento à arrematante referente ao depósito de fls. 229. 

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.”

Através do presente instrumento, requer a parte agravante AGROPECUÁRIA LUZIÂNIA LTDA a concessão de efeito suspensivo

ao presente recurso (fls. 60) aduzindo, preliminarmente, a impossibilidade de desfazimento da arrematação de ofício, porquanto já
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expedida a respectiva carta de arrematação, não havendo notícia de impugnação pela parte eventualmente interessada.

Sustenta também a nulidade da interlocutória recorrida, pois não foi oportunizado o contraditório, e que a decisão, tal como

prolatada, gera insegurança jurídica.

Insiste em que não pode ser prejudicada, uma vez que não contribuiu para as supostas nulidades; sustenta que, na qualidade de

terceiro de boa-fé, tomou todas as providências que lhe cabia e cumpriu integralmente todas as suas obrigações, tendo já

desembolsado mais de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Alega ainda que a arrematação não causou prejuízo às partes envolvidas, mas sua anulação causará enormes prejuízos à arrematante.

No mérito, sustenta a inexistência das nulidades apontadas pelo Juízo de origem.

DECIDO.

Pretende a parte agravante através do presente instrumento a modificação – inclusive em sede de cognição sumária – da decisão que

de ofício anulou a arrematação de bens imóveis em razão das irregularidades mencionadas no ‘decisum’.

No que interessa ao deslinde da controvérsia aqui noticiada, observo que em sede de execução fiscal ajuizada em abril de 2005 pelo

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de ADEMAR IWAO MIZUMOTO para cobrança de débitos

previdenciários da ordem de R$. 453.000,00  (quatrocentos e cinqüenta e três mil reais) – fls. 66/96, foram penhorados três bens

imóveis descritos no laudo de fls. 110 (três lotes de terras situados na “Fazenda Taquaral”, no Município de Echaporã, Comarca de

Assis/SP).

Os referidos bens foram arrematados por AGROPECUÁRIA LUZIÂNIA LTDA no leilão realizado em 09 de abril de 2007,

conforme se vê da certidão do sr. Leiloeiro Oficial de fls. 153 e do auto de arrematação de fls. 167/168.

A carta de arrematação foi expedida em 10 de setembro de 2007 (fls. 201/204).

Na data de 19 de fevereiro de 2008 foi proferida a decisão ora agravada.

De início, cumpre registrar que, aparentemente, os eventuais interessados na anulação da arrematação não se valeram

tempestivamente de nenhum meio de defesa previsto no Código de Processo Civil.

Assim, entendo incabível a decisão do MM. Juízo de origem que, de ofício, declarou nula a arrematação.

Com efeito, embora possam de fato existir os vícios apontados na decisão recorrida, a arrematação considera-se perfeita e acabada

com a expedição da carta de arrematação, somente sendo possível a anulação do ato em ação autônoma (distinta da execução fiscal),

em que sejam resguardados de modo adequado os direitos do arrematante.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (destaquei):

RECURSO ORDINÁRIO - ANULAÇÃO DE ARREMATAÇÃO DE OFÍCIO APÓS EXPEDIÇÃO DE CARTA DE

ARREMATAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA - DEVIDO PROCESSO LEGAL -

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.

- Após expedição de carta de arrematação, a anulação do ato deve ser objeto de ação autônoma contra o arrematante com as

garantias do devido processo legal, contraditório e ampla defesa. Não é lícito ao juiz declarar ex-officio a nulidade de tal

arrematação.

(RMS nº 22.286/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 22.05.2007, DJU 04.06.2007, p. 338)

Pelo exposto, DEFIRO o efeito suspensivo requerido neutralizar a decisão recorrida, retirando todos os seus efeitos.

Comunique-se ao Juízo de origem com urgência, cabendo-lhe dar conhecimento do teor da presente decisão às pessoas referidas no

tópico final da decisão que ora se suspende.

À contraminuta.

Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.011798-2        AG  330931 

ORIG.   :  200761140035869  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  THIAGO MASSAO CORTIZO TERAOKA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO GUSSON e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão proferida a fls.

40 (fls. 24 dos autos originais) pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, em sede de execução fiscal,

determinou de ofício a retirada dos sócios da empresa executada do pólo passivo da lide.

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fls. 14) aduzindo, em síntese, que: 1) a Certidão de Dívida

Ativa desfruta de presunção de liquidez e certeza; 2) os sócios da empresa são responsáveis pelas dívidas da executada nos termos

do art. 13 da Lei nº 8.620/93.

DECIDO.

A controvérsia noticiada no presente instrumento diz respeito à possibilidade de prosseguimento da execução fiscal em face dos

sócios indicados na Certidão de Dívida Ativa.

Efetivamente, a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, até em

obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos cotistas da empresa

devedora.

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 13, encontra

fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe:

“Art. 124. São solidariamente obrigadas:

I – as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;

II – as pessoas expressamente designadas por lei.”

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida ‘ex lege’ como é a dívida de origem

tributária.

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº  8.620/93, descabe afirmar a irresponsabilidade do

sócio porque supostamente não ocorreu ‘infração à lei’ como exigido no artigo 135 do Código Tributário Nacional, ao argumento de

que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na singularidade do débito previdenciário o que vigora é a

solidariedade decorrente da força da lei.

Assim, desde que a pessoa era sócia da empresa por cotas de responsabilidade limitada na época da ocorrência do fato gerador,

incide a regra do artigo 13 da Lei nº  8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, justificando a inclusão do

nome desse cotista na C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção através de embargos à execução onde há

amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade.

A propósito de estar o sócio incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido

de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-executado o ônus de se defender na

condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA NA CERTIDÃO DE DÍVIDA

ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL

(PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A

CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA).

1......

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar

a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, artigos 580 e

583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente

pelo art. 135 do CTN.

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, I; CTN, art.

202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 568, I), mas não

confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso,

será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, embora

configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao requerer o seu

redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito material, como configuradoras da

responsabilidade subsidiária.

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os sócios, o

redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 16.09.2005.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 22.10.2007 p.

224)
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TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL – REDIRECIONAMENTO – RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE – ART. 135

DO CTN – CDA –  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA – ÔNUS DA PROVA.

1.....

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou entendimento segundo

o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também

compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida certidão.

Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, DJ 05.10.2007

p. 247)

Pelo exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado determinando a manutenção dos sócios no pólo passivo da execução a fim de

que os mesmos sejam citados.

Comunique-se.

Int.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.011799-4        AG  330932 

ORIG.   :  200661140069498  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  THIAGO MASSAO CORTIZO TERAOKA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MAGNOTRON IND/ DE COLCHOES LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão proferida a fls.

29 (fls. 16 dos autos originais) pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, em sede de execução fiscal,

determinou de ofício a retirada dos sócios da empresa executada do pólo passivo da lide.

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fls. 14) aduzindo, em síntese, que: 1) a Certidão de Dívida

Ativa desfruta de presunção de liquidez e certeza; 2) os sócios da empresa são responsáveis pelas dívidas da executada nos termos

do art. 13 da Lei nº 8.620/93.

DECIDO.

A controvérsia noticiada no presente instrumento diz respeito à possibilidade de prosseguimento da execução fiscal em face dos

sócios indicados na Certidão de Dívida Ativa.

Efetivamente, a responsabilidade solidária nesses casos é prevista expressamente no artigo 13 da Lei 8.620/93, sendo que, até em

obediência ao comando legal, a petição inicial da execução já fez consignar no pólo passivo os nomes dos cotistas da empresa

devedora.

Essa instituição da solidariedade passiva (que é a que interessa no âmbito do Direito Tributário) através do referido art. 13, encontra

fundamento de validade no artigo 124, II, do Código Tributário Nacional que assim dispõe:

“Art. 124. São solidariamente obrigadas:

I – as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;

II – as pessoas expressamente designadas por lei.”

Não há óbice a que a lei estabeleça essa solidariedade, ainda mais que se refere a dívida ‘ex lege’ como é a dívida de origem

tributária.

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do CTN com o artigo 13 da Lei nº  8.620/93, descabe afirmar a irresponsabilidade do

sócio porque supostamente não ocorreu ‘infração à lei’ como exigido no artigo 135 do Código Tributário Nacional, ao argumento de

que a inadimplência fiscal por si só não cabe naquele conceito, porque na singularidade do débito previdenciário o que vigora é a

solidariedade decorrente da força da lei.

Assim, desde que a pessoa era sócia da empresa por cotas de responsabilidade limitada na época da ocorrência do fato gerador,

incide a regra do artigo 13 da Lei nº  8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, justificando a inclusão do

nome desse cotista na C.D.A. como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção através de embargos à execução onde há
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amplo espaço para se demonstrar a irresponsabilidade.

A propósito de estar o sócio incluído na C.D.A. é de ser levada em conta a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido

de que em tais casos a questão se desloca para o plano processual de modo a caber a esse co-executado o ônus de se defender na

condição de autêntico legitimado passivo. Confira-se:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE QUE FIGURA NA CERTIDÃO DE DÍVIDA

ATIVA COMO CO-RESPONSÁVEL. POSSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE A RELAÇÃO DE DIREITO PROCESSUAL

(PRESSUPOSTO PARA AJUIZAR A EXECUÇÃO) E A RELAÇÃO DE DIREITO MATERIAL (PRESSUPOSTO PARA A

CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA).

1......

2. Não se pode confundir a relação processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar

a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, artigos 580 e

583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente

pelo art. 135 do CTN.

3. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, I; CTN, art.

202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 568, I), mas não

confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso,

será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

4. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de dívida ativa. Nesses casos, embora

configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, ao promover a ação ou ao requerer o seu

redirecionamento, indicar a causa do pedido, que há de ser uma das situações, previstas no direito material, como configuradoras da

responsabilidade subsidiária.

5. No caso, havendo indicação dos co-devedores no título executivo (Certidão de Dívida Ativa), é viável, contra os sócios, o

redirecionamento da execução. Precedente: EREsp 702.232-RS, 1ª Seção, Min. Castro Meira, DJ de 16.09.2005.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 964.155/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.10.2007, DJ 22.10.2007 p.

224)

TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL – REDIRECIONAMENTO – RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE – ART. 135

DO CTN – CDA –  PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA – ÔNUS DA PROVA.

1.....

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou entendimento segundo

o qual: se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também

compete ao sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida certidão.

Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp 736.807/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, DJ 05.10.2007

p. 247)

Pelo exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado determinando a manutenção dos sócios no pólo passivo da execução a fim de

que os mesmos sejam citados.

Comunique-se.

Int.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.012158-4        AG  331060 

ORIG.   :  200760000019531  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  THOMAZ DE AQUINO SILVA JUNIOR 

ADV     :  ARMANDO MALGUEIRO LIMA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  SENECAR COM/ DE VEICULOS E PECAS LTDA e outro 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos.

Não houve pedido expresso da providência referida no art. 527, III, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se o art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

JOHONSOM di SALVO

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2001.61.00.014438-6       AMS  233333 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SYSTEM MARKETING CONSULTING S/C LTDA 

ADV     :  BRUNO FAGUNDES VIANNA e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADELSON PAIVA SERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho.

Indeferido o pedido de desistência do recurso de fls. 274 tendo em vista que protocolizado em 24/04/2003, portanto após o início do

julgamento que se deu em 25/02/2003 (fls. 255).

Intimem-se e após voltem conclusos para a juntada do acórdão.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.104100-2        AG  321893 

ORIG.   :  200561050100920  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS E

ANEXOS DE CAMPINAS E REGIAO e outros 

ADV     :  MARIA NELUSA MELOZE NOGUEIRA DE SA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO MUNHOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  MARIO DE OLIVEIRA SANTANA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em execução fiscal,

determinou a expedição de mandado para livre penhora. 

Consta dos autos o ajuizamento de execução fiscal para cobrança de débito inscrito em dívida ativa sob nº 60.184.029-1, no

montante de R$ 1.252.167,49 (um milhão, duzentos e cinquenta e dois mil, cento e sessenta e sete reais e quarenta e nove centavos),

em face do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários e anexos de Campinas, Matusalem de Lima, Mário de Oliveira

Santana, Gabriel Francisco Souza e Antonio Valerio Silva. 

Citados, ofertaram à penhora bens imóveis, matriculados sob nº 44.982 e 48.546.

Em que pese terem oferecido bens, o Douto Magistrado determinou a expedição de mandado de penhora e avaliação em bens livres

dos executados, vez que não comprovada a propriedade dos bens. Deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita aos

co-executados Antonio Valério da Silva e Mário de Oliveira Santana. 

Sustentam que comprovaram devidamente a propriedade dos imóveis razão por que não merece guarida a r. decisão guerreada. 

Acrescentam que a execução fiscal refere-se ao período de agosto de 1998 a março de 2003, período em que o Diretor  Presidente –

único e exclusivo responsável – era Mário de Oliveira Santana, sendo Vice-Presidente, à época,  Antonio Valério da Silva.

Destacam que não praticaram atos com excesso de poder ou infração à lei, razão por que deve ser reformada a r. decisão agravada. 

Asseveram que não houve apreciação do pedido de gratuidade em relação ao Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
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Rodoviários e anexos de Campinas, Matusalem de Lima e Gabriel Francisco Souza, mas tão-somente para o Presidente e

Vice-Presidente do Sindicato. 

Referem, outrossim, que citados para pagamento nomearam bens à penhora, consistindo: a)  em uma gleba de terras, na qual está

construído o clube de campo do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários cadastrado junto ao INCRA sob nº

624047.022524.5, matriculado sob nº 44.982, no valor aproximado de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); b) um prédio situado

na Rua Bernardino de Campo, nº 115, em Campinas,  matriculado sob nº 48.546, em valor correspondente a R$ 1.000.000,00 (um

milhão de reais).

Acrescentam que não detêm legitimidade passiva para figurarem no pólo passivo da execução, não lhes podendo ser aplicável a

ampliação prevista no artigo 13, da Lei nº 8.620/93.  

Pretendem seja concedido efeito suspensivo para que a penhora recaia sobre bens ofertados pela executada, determinando-se,

outrossim, a paralisação de seu andamento até apreciação do presente recurso.

A r. decisão combatida determinou a expedição de mandado de penhora e avaliação em bens livres dos executados, informando-se

que não deverá recair sobre os bens ofertados pela executadam vez que não comprovada a propriedade (fls. 19).

Decido.

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de

outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, consagrando seu cabimento

somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão

grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

Neste exame de cognição sumária não compreendo relevante fundamentação expendida pela agravante que autorize a atribuição do

efeito suspensivo pleiteado.

Dispõe o inciso III, artigo 9º da Lei n.º 6.830/80 que em garantia da execução poderá o executado nomear bens à penhora. 

É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da lei 6.830/80. No entanto,

ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada caso específico. 

No caso vertente, os agravantes ofertaram bens imóveis, sem, no entanto, comprovarem serem proprietários dos mesmos.

Depreende-se da decisão agravada que houve intimação para comprovação da propriedade dos bens, tendo a executada, no entanto,

permanecido inerte. 

O parágrafo 1º do artigo 656 do Código de Processo Civil, com aplicação subsidiária à Lei de Execução Fiscal, é claro ao

estabelecer que, é dever do executado, no prazo fixado pelo juiz, indicar onde se encontram os bens sujeitos à execução, exibir a

prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou

embarace a realização da penhora (art. 14, parágrafo único).

É necessário, destacar, por fim, que a penhora visa atender o equilíbrio entre o interesse da exeqüente na execução e a adoção de sua

forma menos gravosa ao devedor, a teor do artigo 620, do Código de Processo Civil.

Assim, tendo sido conferido prazo para comprovação da propriedade, que, entretanto, não se efetivou, escorreita a decisão do juízo

monocrático no sentido de determinar a expedição de mandado para livre penhora.

Conclui-se, desta feita, que embora a obediência à ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/1980 não tenha caráter rígido, devendo

sua aplicação atender às circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito, é ônus da executada a

comprovação da existência, propriedade e avaliação dos bens oferecidos à penhora.

Neste sentido, destaca-se:

“PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL – DECISÃO QUE DETERMINOU A

EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, E A COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE DOS BENS

PENHORADOS - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A LEF, em seu art. 9º, III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal direito, no entanto, não é absoluto, dado que

deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11.

2. O art. 656 do CPC indica as circunstâncias em que a oferta feita pelo devedor será tida por ineficaz, sendo imprescindível a prova

da propriedade dos bens nomeados.

3. Não obstante o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais, recomende que a

execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do art. 612 da mesma lei, no interesse

do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição

judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual

o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz.

4. No caso concreto, conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça nos autos originários, a agravante nomeou bens a penhora,

consistentes em bens móveis que, como informado, compõem o patrimônio do agravante. No entanto, as provas de propriedade dos

bens não acompanharam a oferta, como se vê da manifestação do agravado, transladada à fl. 287 dos autos originários. Assim, se a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 296 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


agravante deseja concretizar o ato de penhora sobre os bens oferecidos em garantia da execução fiscal, deverá exibir a prova da

propriedade.

5. Além de não estar comprovada a propriedade dos bens nomeados, são eles insuficientes para a garantia da execução fiscal, o que

impede o recebimento dos embargos do devedor, nos termos do art. 16, § 1º, da LEF, ficando mantida a decisão agravada que,

acolhendo o pedido do exeqüente, determinou o reforço da penhora e a comprovação da propriedade dos bens penhorados. 

6. Agravo improvido”.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 309147, Processo: 200703000859568 UF:

SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA

 Data da decisão: 17/12/2007 Documento: TRF300141931DJU DATA:20/02/2008JUIZA RAMZA TARTUCE)

Por fim, no que se refere à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita aos agravantes, observo que, de fato, não

houve manifestação do juízo monocrático, razão por que entendo por concedê-lo tão-somente no âmbito do presente recurso, haja

vista que a apreciação de tal pedido por esta C. Corte, com efeitos no processo originário, importaria, indiscutivelmente, em

supressão de instância. 

Diante exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a suspensividade postulada tão-somente para que o presente recurso se processe

independentemente do recolhimento do preparo.

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, para que preste informações em conformidade com o artigo 527, inciso IV do Código de

Processo Civil, dentre as quais o cumprimento do previsto no artigo 526 pela agravante, do mesmo diploma legal.

São Paulo, 18 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

PROC.   :  2006.03.00.118495-7        AG  287415 

ORIG.   :  200361820625087  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALBERTO ARMANDO FORTE e outros 

ADV     :  ANTONIO RULLI NETO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESTELA VILELA GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  COMPAR COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO E   PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  ANTONIO RULLI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em execução fiscal,

rejeitou a exceção de pré-executividade que objetivava a exclusão dos sócios do pólo passivo da demanda.

Sustentam, inicialmente, que a solidariedade prevista pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93 necessita de Lei Complementar para ser

aplicada no mundo jurídico, conforme artigo 146, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal.

Asseveram que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 só pode ser aplicado quando presentes às condições estabelecidas no artigo 135, inciso

III, do Código Tributário Nacional, não podendo ser interpretado com o artigo 124, inciso II, do CTN, salientando que não pode os

sócios da executada ter seus bens particulares penhorados irregularmente quando não cometeram, quando sócios ou dirigentes,

infração de lei ou agiram com abuso de poderes. 

Pugnam pela concessão do efeito suspensivo com o fim de excluir os sócios no pólo passivo da execução.

O MM. Magistrado indeferiu o pedido de exclusão dos sócios do pólo passivo da demanda, sob a fundamentação de que basta o

mero não recolhimento da contribuição previdenciária para caracterizar a responsabilidade pessoal dos sócios (fls. 50-55).

Posterguei a apreciação do pedido de efeito suspensivo, aguardando a apresentação da  contraminuta, haja vista que a documentação

constante dos autos não dava conta da inexistência do direito da agravante em ser excluído do pólo passivo, por ausência da

demonstração da infração legal, prevista pelo artigo 135 do CTN. 

Opostos embargos de declaração (fls. 69-72), não foram conhecidos (fls. 86-88).

Contraminuta ofertada às fls. 75-81 onde se aduz que o instrumento de responsabilização do participante da pessoa jurídica previsto

na legislação tributária, principalmente da que cuida da contribuição previdenciária se aplica, independentemente da ocorrência de

fraude ou abuso. 

Decido.
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Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de

outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, consagrando seu cabimento

somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos,

razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

Observa-se que a exceção de pré-executividade – admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto às matérias

de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade do

título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia do juízo para que essas

alegações sejam suscitadas. 

Como é cediço, o processo de execução tem como objetivo a satisfação do crédito do exeqüente, mediante a expropriação de bens do

devedor. Comporta a execução fiscal extrema rigidez em favor do credor, vez que garante ao título a presunção de liquidez e certeza,

a ser afastada pelo devedor, que o fará por meio dos embargos ao devedor. Contudo, diante da possibilidade de promoção de

execução desprovida de sua causa fundamental, é dizer, diante da invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o

executado nessas hipóteses – restritas, convém mencionar – a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É nesse

contexto que se vislumbra a exceção de pré-executividade.

Desse modo, constituindo-se a legitimidade tema referente às condições da ação, pode ser apontado em exceção de

pré-executividade, independentemente de constituir garantia do Juízo, conquanto não requeira dilação probatória. 

Com efeito, verifico que não se pode exigir dos agravantes a juntada de documentos que comprovem sua responsabilidade, já que

cabe ao fisco previdenciário o ônus da comprovação de que houve excessos ou violação à lei ou ao estatuto social por parte do

executado.  

Assim, analisando os documentos juntados no processo de origem e não sendo necessária dilação probatória, encontra-se autorizada

a via da exceção de pré-executividade. 

Observo que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas obrigações

contraídas no exercício das atividades empresariais.

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o legislador

elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível garantir o crédito

através do instituto da responsabilidade tributária. 

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da Lei 8620/93).

Nessas hipóteses o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios.

É certo que a responsabilidade tributária não é, no dizer de Hugo de Brito Machado, “de livre criação e alteração pelo legislador

infraconstitucional.”

Com efeito, o artigo 146 da Constituição Federal dispõe sobre a necessidade de Lei Complementar para se estabelecer normas gerais

em matéria tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributárias. 

No entanto, a aplicação do artigo 13 da Lei n.º 8620/93, que dispõe que o sócio é solidariamente responsável pelos débitos

previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem (parágrafo

único do artigo 124 do CTN), não pode ser feita isoladamente. Deve ser conjugada aos preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do

CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/dirigentes com excesso de poder ou infração à lei, contrato social

ou estatuto, pois este tem força de lei complementar.

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os administradores

respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções.

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA).

SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III,

B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E

1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA.

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo monocrático que

indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência Universal Bom Pastor. O TRF/3ª

Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do entendimento segundo o qual o inadimplemento

do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela

Autarquia apontando infringência dos arts. dos arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei

6.830/80.

(...)

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei que a
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estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário Nacional.

(...)

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da sociedade ou

qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser aplicado quando presentes

as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124, II, do CTN.

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053,

expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas

funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN.

(...)

9. Recurso especial improvido.(RESP 2005/0008283-8 – Ministro José Delgado – Primeira Seção – DJU 08/05/2006, pág. 172)

Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, pois a autarquia não trouxe

qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei. 

Assim, prima facie, não há falar-se em responsabilização dos agravantes pelos débitos exeqüendos. 

Diante do exposto, DEFIRO a suspensividade postulada.

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, para prestar informações em conformidade com o artigo 527, inciso IV do Código de Processo

Civil, dentre as quais o cumprimento do previsto no artigo 526 pela agravante, do mesmo diploma legal.

São Paulo, 18 de março de 2008.

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

Relator

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

DESPACHO:

PROC.   :  95.03.056175-2             AC  263405 

ORIG.   :  9300010832  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PRODUTOS ELETRICOS CORONA LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AFFONSO APPARECIDO MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 82/86

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 32/35) que julgou improcedente o pedido inicial em ação ordinária que

questiona a legalidade da exigência do cálculo em separado da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

gratificação natalina, nos termos do Decreto 356/91, bem como o levantamento dos valores depositados em juízo a esse título.

A autora apelou às fls. 37/43, repisando os argumentos explanados na peça inaugural.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.
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Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de
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28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA 'A' - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O 13º SALÁRIO - ART.

28, § 7º DA LEI N. 8.212/91 - FORMA DE CÁLCULO DETERMINADA PELO DEC. 612/92 - ILEGALIDADE - ALEGADA

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 282, IV E 283 DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO -

JUROS MORATÓRIOS - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO - ART. 167, § 1º DO CTN E

SÚM. 188/STJ.

Se a Lei 8.212/91 contém previsão diversa para cálculo da contribuição social incidente sobre o 13º salário, não poderia o Decreto n.

612/92, sob pena de ultrapassar as divisas do poder regulamentar, determinar a incidência em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina, mediante a aplicação das alíquotas previstas na tabela a que se refere o artigo 22 do

mencionado decreto.

A par do entendimento deste subscritor no sentido da ilegalidade e inconstitucionalidade da Taxa SELIC, no caso vertente, inviável

o seu afastamento ante a ausência de pedido da parte, que pretendia, apenas, restringir a sua aplicação a partir do trânsito em julgado

da sentença.

Os juros de mora fixados pela taxa SELIC somente têm incidência a partir do trânsito em julgado da sentença, nos termos do artigo

167, § 1º, do Código Tributário Nacional e da Súmula n. 188 do Superior Tribunal de Justiça, assegurada atualização monetária.

Recurso especial provido, em parte, para determinar a incidência dos juros de mora a partir do trânsito em julgado” (REsp

357.345/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 12/05/2003, pág. 260).

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região também já se posicionou no mesmo sentido:

TRIBUTARIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE O 13º SALARIO. ANTECIPAÇÕES. DECRETO 356/91,

ARTIGO 37, PARAGRAFO 7. ILEGALIDADE. PRINCIPIO ESPECIAL DA ANTERIORIDADE (CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1988, ARTIGO 195, PARAGRAFO 6). TERMO INICIAL DA PUBLICAÇÃO DA LEI, E, NÃO, DO REGULAMENTO.

1. As antecipações de contribuições previdenciárias sobre o abono anual, efetuadas durante o ano de 1991, deverão ser compensadas,

quando do pagamento no mês de dezembro de 1991.

2. A vedação constante do artigo 37, parágrafo 7, do decreto 356/91, exorbitou do texto legal, importando bitributação.

3. A contagem do prazo previsto no parágrafo 6 do artigo 195 da Constituição Federal de 1988 e a partir da publicação da lei,

mesmo que sua execução dependa de regulamentação.

4. Reexame necessário incabível de sentença denegatória de segurança.

5. Apelação parcialmente provida."

(TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AMS nº 93.04.03054-4, Data da decisão: 03/05/1994, DJ 13/07/1994, p. 37708) (grifamos)

Portanto, apenas a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente

sobre o décimo-terceiro salário.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação. Condeno a

autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 20, §3° do CPC.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  95.03.069524-4             AC  271349 

ORIG.   :  9300034014  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONSTRUTORA COVEG LTDA 

ADV     :  NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LENIRA RODRIGUES ZACARIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 147/151

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a constitucionalidade da exigência da contribuição

previdenciária patronal sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou a

autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa - (fls. 60/63).

A autora interpõe recurso de apelação, sustentando a inconstitucionalidade e a ilegalidade da exigência da contribuição em tela.
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Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

Inicialmente, destaco que a instituição da contribuição do 13º está diretamente relacionada com o custeio do pagamento desta

gratificação, pois como determina o artigo 195, § 5º, da CR/88, não pode haver benefício sem contribuição. 

A teor da Lei 7.787D89, a contribuição previdenciária sobre a folha de salários é calculada sobre o total das remunerações pagas ou

creditadas, e o décimo terceiro salário inclui-se nesse total. O § 1º do Art. 3º dessa Lei extinguiu

a contribuição específica referente ao abono natalino, bem como incorporou a cobrança da alíquota prevista pelo Decreto nº

1.910/81, de 1,5% , não recepcionado pela CR/88 e derrogado tacitamente pela norma legal em comento.

Por outro lado, a já citada CR/88 determina ao empregador a obrigatoriedade do recolhimento de percentual referente sobre a folha

de salários, faturamento e lucro (inciso I do artigo 195 com a sua redação original), estando tal contribuição, portanto, inserida nas

fontes de custeio e, em razão disso, não necessita de Lei Complementar para sua instituição.

A Lei nº 7.787/89 não criou nova contribuição, limitando-se a dispor sobre a majoração da alíquota para 20%.

"Art. 1º A contribuição do segurado empregado, filiado à Previdência Social, inclusive o doméstico e o avulso, é calculada mediante

aplicação da seguinte tabela:

Parágrafo único. O 13º salário passa a integrar o salário-de-contribuição. (...)

Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente

sobre a folha de salários, será:

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer

título, no decorrer do mês, aos segurados empregados; (RSF nº 14, de 1995)"

De tal sorte, em se considerando a natureza remuneratória da gratificação natalina, é lícita a sua utilização como base de cálculo da

contribuição social a cargo da empresa, de que tratam as Leis nºs 7787D89 e 8212D91.

A seu turno, a Lei nº 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio, apenas manteve a inovação anterior a respeito do salário de

contribuição e do décimo terceiro salário:

"Art. 28. Entende-se por salário-de- contribuição :

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto no § 8° e respeitados os

limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo;. . . (omissis)

7° O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário -de- contribuição, na forma estabelecida em regulamento."

A contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIn n. 1.049, restando a

norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando analisada a Medida Cautelar então

postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação: 

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

Nesse sentido os seguintes julgados do Colendo Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. DUPLA IMPOSIÇÃO TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA.

PRECEDENTES. 

A pretensão da embargante, na verdade, é rediscutir tema já há muito consolidado no âmbito deste excelso Tribunal, no sentido da

constitucionalidade da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, nos termos da Lei nº 7.787/89 .

Precedentes: AI 208.569-AgR, Rel. Min. Moreira Alves, e AI 338.207-AgR, Rel. Min. Carlos Velloso. Insubsistentes, ademais, as

alegações da embargante quanto a uma eventual existência de dupla imposição tributária. Precedentes: RE 397.687-ED, Rel.Min.

Ellen Gracie; e REs 369.973-ED e 414.063-ED, Rel. Min. Carlos Velloso.

Embargos declaratórios rejeitados."

(STF, 1ª Turma, RE 400.721 AgR-ED/PE, rel. Min. Carlos Britto, DJ 01.04.2005, p. 35)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - LEI 7.787D89.

A teor da Lei 7.787D89, a contribuição previdenciária sobre a folha de salários é calculada sobre o total das remunerações pagas ou

creditadas. O Décimo Terceiro salário inclui-se nesse total. O § 1º do Art. 3º dessa Lei extinguiu

a contribuição específica, referente ao abono natalino" (STJ, Primeira Turma, REsp n. 253.757, relator Ministro Humberto Gomes

de Barros, DJ de 26D3D2001).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

SÚMULA 207DSTF.

Nega-se provimento ao agravo regimental, em face das razões que sustentam a decisão recorrida, sendo certo que a jurisprudência

desta colenda Corte é pacífica no sentido da legalidade da incidência da contribuição em tela sobre o décimo terceiro salário" (STJ,

Primeira Turma, AgRg no REsp n. 128.404, relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 23D10D2000).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O DECIMO TERCEIRO SALÁRIO.
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INCIDE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O 13. SALÁRIO PAGO AOS EMPREGADOS" 

(STJ, REsp n. 126979, relator Ministro Hélio Mosimann, Segunda Turma, DJ de 9.3.1998). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI N. 7.787/89 DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. INCIDÊNCIA.

1. A teor da Lei 7.787/89, a contribuição previdenciária de 20% (vinte por cento) sobre a folha de salários incide sobre o total das

remunerações pagas ou creditadas aos empregados, incluído aí o décimo terceiro salário. Precedentes.

2 . R e c u r s o e s p e c i a l não-provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 183.617/SP, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 11.04.2005 p. 207)

Por outro lado, a natureza jurídica do décimo terceiro salário é de remuneração e integra o salário, nos termos do artigo 457, §1°, da

CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.

Sérgio Pinto Martins assim leciona:

“O 13° salário tem natureza salarial. Está incluído na folha de salários. Quem o recebe é o empregado. Assim, deve ter a incidência

da contribuição previdenciária. Serve a contribuição sobre o 13° salário para pagar o abono anual dos segurados que percebem

benefício previdenciário”.

(Martins, Sérgio Pinto; Direito da Seguridade Social – 19ª ed. – São Paulo – Atlas – 2003 – pág. 150).

Nesse sentido a Súmula 207 do STF:

“As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário”.

Trago, também, à colação julgado do STF:

Contribuição previdenciária. 13º salário. Leis 7.787/89 e 8.212/91.

- A incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º  salário não ofende o artigo 195, I, da Constituição, uma vez que a primeira

parte do § 4º  do artigo 201 da mesma Carta Magna determina que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária",  e a súmula 207 desta Corte declara que "as gratificações

habituais,  inclusive a de  Natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário". Precedentes do STF.

- Em conseqüência, no caso não há também ofensa aos artigos 154, I, e 195, § 4º, da Constituição Federal.

Recurso extraordinário não conhecido.

(STF, RE 370170/PE, rel. Min. Moreira Alves, DJ 16.05.2003 p. 107)

E, por oportuno, assevero que não há se falar em bitributação, como já assentou o tema definitivamente o Colendo Supremo

Tribunal Federal:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO

NATALINA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO TRIBUNAL. 1. A incidência da contribuição sobre a folha de salários na

gratificação natalina decorre da própria Carta Federal que, na redação do § 11 (§ 4º na redação original) do art. 201, estabelece que

"os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". Este dispositivo, ao ser interpretado levando-se em conta o art.

195, I não permite outra compreensão que não seja a deixa para que a contribuição previdenciária incida sobre a gratificação

natalina, sem margem para alegação de ocorrência de bitributação. Precedentes: RE 209.911 e AI 338.207-AgR. 2. Embargos de

declaração conhecidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.

(STF, RE-ED 408780/PB, rel. Min. Ellen Gracie, DJ 02.04.2004 - p. 026)

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  98.03.052328-7             AC  426836 

ORIG.   :  9605313405  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AMAURI DONIZETTI CLARO 

ADV     :  MARCELO DE SANTANA BITTENCOURT 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

INTERES :  TUCAR IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES/ SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 72/73.

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a decisão
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monocrática que, nos autos de embargos à execução ajuizada em face de AMAURI DONIZETTI CLARO, deu parcial provimento

ao recurso de apelação, para manter o sócio da executada no pólo passivo da execução, respondendo, todavia, com seus patrimônios

pessoais apenas em relação à parte do débito decorrente do não recolhimento das contribuições arrecadadas dos segurados

empregados.

Embargante: O INSS aduz, em síntese, que a r. decisão padece de omissão, uma vez que deixou de se manifestar sobre a

tempestividade dos embargos à execução, matéria alegada na contestação e em contra-razões de apelação.

É o relatório. DECIDO.

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver na sentença ou no

acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Em resumo, os embargos servem para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De regra, não se prestam

para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

No caso dos autos, os embargos merecem acolhida, uma vez que não foi apreciado o pedido referente à tempestividade alegada na

contestação e em contra-razões de apelação, até porque a tempestividade dos embargos é matéria que deve ser conhecida  de  ofício

pelo juiz em qualquer grau de jurisdição.

Com efeito, o art. 16, inciso III, da Lei 6.830/80 é peremptório, ao estipular o prazo para o ajuizamento dos embargos, assim

redigido:

“art. 16 – O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias contados:

III – da intimação da penhora.”

Conforme se depreende dos autos, o embargante peticionou em 13/08/96 (terça-feira), nos autos da execução fiscal nº 93.0513607-9

(doc. 01), dando-se por citado. Entretanto, a oposição dos embargos, conforme chancela da distribuição, ocorreu em 16/09/96

(segunda-feira), portanto, excedido o trintídio.

A propósito, esta é a orientação pacífica da jurisprudência e desta E. 2ª Turma, conforme se lê do seguinte julgado:

EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO.

I. O prazo para o oferecimento dos embargos conta-se da intimação da penhora. Aplicabilidade do artigo 16, inciso III, da LEF.

II. Recurso desprovido.

(TRF – 3ª Região, AC 96030321621, 2ªTurma, rel Desembargador Federal Peixoto Junior, Data da decisão: 16/11/2004, DJU

DATA:15/04/2005 P. 593).

Com efeito, o comparecimento espontâneo do embargante, na qualidade de co-responsável tributário, aos autos da execução fiscal,

supre a ausência de citação.

Ademais, o documento juntado às fls. 08/09 deixa claro que o embargante ficou ciente da existência do processo de execução

movido contra a empresa TUCAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS e outro, além da penhora em linhas telefônicas de

sua propriedade, portanto, não há como alegar que, naquela data, não tinha conhecimento da ação executiva.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, para julgar extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267,

IV, do CPC, em razão de serem intempestivos, restando prejudicado o recurso de apelação do autor. Em conseqüência, condeno a

embargante ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa atualizado

Publique-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  1999.03.99.037623-5        AC  484291 

ORIG.   :  9600154279  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  PAULO SANT'ANNA 

ADV     :  FLORINDO MUNHOZ VENEGAS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 49/50

Vistos.

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução provisória da sentença

condenatória proferida nos autos da ação ordinária nº 00006674011, contra a qual houve a interposição de apelação recebida apenas

no efeito devolutivo.
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Houve a extração de carta de sentença, processo nº 93.0007432-6 em apenso, e a oposição dos presentes embargos à execução,

autuados na origem sob o nº 96.0015427-9.

No entanto, consultando o andamento da ação principal no sistema de informações processuais desta Corte, verifico que nela houve

a execução normal do julgado, a qual inclusive já se encontra extinta por sentença publicada em 106.02.2006, em razão da satisfação

integral do crédito por meio de precatório regularmente liquidado.

Com tais considerações, entendo que tanto a carta de sentença em anexo como os presentes embargos à execução perderam seu

objeto, tendo em vista a extinção do processo de execução que teve curso nos autos principais.

Frise-se que na execução normal do julgado houve nova oposição de embargos à execução pela ora embargante, autuados sob o nº

2002.61.00.000667-0, os quais foram parcialmente acolhidos e reconhecida a sucumbência recíproca, sentença que transitou em

julgado sem a oposição de qualquer recurso.

Assim, JULGO EXTINTOS os presentes embargos à execução provisória, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI

do Código de Processo Civil, restando prejudicados os recursos de apelação interpostos.

Junte-se aos presentes autos os extratos de movimentação processual em anexo.

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  1999.03.99.092939-0        AC  535136 

ORIG.   :  9706083499  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  VIRGOLINO DE OLIVEIRA S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL 

ADV     :  GLAUCO AYLTON CERAGIOLI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GECILDA CIMATTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 315/319

Vistos.

Trata-se de ação cautelar com a qual o autor-contribuinte busca autorização para o oferecimento de bens em caução como garantia

de dívida previdenciária, visando salvaguardar seu direito de discutir o débito em ação a ser intentada oportunamente.

Amparado pelo entendimento de que somente o depósito em dinheiro no valor integral do valor da dívida suspende a exigibilidade

do crédito o MM. Juiz a quo julgou improcedente a ação e condenou a requerente no pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios que fixou em R$ 6.500,00, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC (fls. 282/285).

Irresignada, apela a requerente sustentando, em síntese, que não buscava a decretação de inexigibilidade do crédito, mas apenas

garantir o débito para que pudesse ver expedida CND em seu favor.

Também apela o INSS visando à reforma parcial da r. sentença com vistas à fixação dos honorários sucumbenciais dentro dos

limites mínimo de 10% e máximo de 20%, em observância ao disposto no § 3º do artigo 20 do CPC.

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Em que pese a alegação da requerente de que não busca a inexigibilidade ou mesmo a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, seu pedido imediato, qual seja, a oferta de caução visando a expedição de CND, nos remete forçosamente ao exame do

direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN.

Ocorre que tal direito pressupõe a existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151

do mesmo diploma legal (moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida

liminar em mandado de segurança;  concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por

fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora.

A suspensão da exigibilidade do crédito da Fazenda Pública e da execução fiscal, se não pelos embargos, só é possível se cumprida a

exigência do depósito prévio e integral do valor da dívida. 

E neste sentido já se manifestou o C. STJ por meio da súmula nº 112 que prevê:

"O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".

Assim, somente tendo efetuado o prévio depósito do valor da dívida, em dinheiro, é devida a suspensão da exigibilidade do crédito

ora em comento e, conseqüentemente, autorizada a expedição da certidão pleiteada.

Isto porque, mal sucedida a ação ordinária, o respectivo depósito se converte em renda da fazenda pública (CTN, art. 156, vi), sem

necessidade do prosseguimento da execução fiscal que, nesse contexto, não cumpre função alguma; esse depósito é o mesmo de que
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trata o art. 9., par. 1., da lei 6.830/1980, funcionando a ação ordinária, nesse caso, como substitutivo da execução fiscal.(REsp / MG

– 199300312030 – 2ª Turma Rel. Min. Ari Pargendler – DJ 16/12/1996 – pg. 50823).

TRIBUTÁRIO – MEDIDA CAUTELAR – COFINS – DEPÓSITO – SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE – DIREITO DO

CONTRIBUINTE – CTN, ART. 151, II – PRECEDENTES.

Consoante iterativa jurisprudência desta Corte, a parte tem o direito de efetuar o depósito judicial do crédito tributário, seja nos autos

de ação declaratória, anulatória ou medida cautelar, a fim de suspender a sua exigibilidade.

Recurso não conhecido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 249277 Processo: 200000166251 UF: RN

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Rel Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS DJ DATA:25/11/2002 PÁGINA:216).

TRIBUTÁRIO E PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. ARTIGO 151, II, DO CTN. AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAUTELAR DE

DEPÓSITO. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. PRESCINDIBILIDADE. FUMUS BONI IURIS DESVINCULADO DO MÉRITO DA

AÇÃO PRINCIPAL. 

1. O fumus boni iuris ensejador da concessão da cautelar incidental de depósito previsto no artigo 151, II, do CTN, causa suspensiva

da exigibilidade do crédito tributário, não reside na relevância da pretensão contida na ação principal, mas, sim, na possibilidade

jurídica da medida assecuratória pleiteada.

2. O depósito, em dinheiro, do montante integral do crédito tributário controvertido, a fim de suspender a exigibilidade do tributo,

constitui direito subjetivo do contribuinte, prescindindo de autorização judicial e podendo ser efetuado nos autos da ação principal

(declaratória ou anulatória) ou via processo cautelar, nada obstante o paradoxo defluente da ausência de interesse processual no que

pertine ao pleito acessório (Precedentes desta Corte: REsp 697370/RS, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, publicado no

DJ de 04.08.2006; REsp 283222/RS, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, publicado no DJ de 06.03.2006;

REsp 419855/SP, Relator Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, publicado no DJ de 12.05.2003; e REsp 324012/RS, Relator

Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, publicado no DJ de 05.11.2001).

3. Deveras, a aludida medida assecuratória da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, além de prevenir a incidência da

correção monetária sobre a dívida tributária em debate, impede o Fisco de postular, efetivamente, o objeto da obrigação tributária,

inibindo-lhe a prática de quaisquer atos posteriores à constituição do crédito tributário.

4. Entrementes, o depósito judicial configura ainda garantia da satisfação da pretensão executiva do sujeito ativo, a favor de quem os

valores depositados serão convertidos em renda com a obtenção de decisão favorável definitiva legitimadora do crédito tributário

discutido (artigo 156, VI, do CTN).

5. Ademais, como é de sabença, a sucumbência do  depositante na ação  principal, por decisão transita em julgado, estende-se à ação

instrumental, razão pela qual não se infere prejuízo na autorização cautelar do depósito ainda que em sede de mandamus com

sentença denegatória.

6. Recurso especial provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 466362 Processo: 200201069305 UF: MG

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Rel Min. LUIZ FUX  DJ DATA:29/03/2007 PÁGINA:217).

Quanto ao recurso interposto pelo INSS, importa notar que, em se tratando de ação cautelar de depósito ajuizada para o fim de

obtenção de certidão negativa de débito, a doutrina e a jurisprudência já assentou o entendimento de que o valor do benefício

perseguido não se confunde com o valor da causa a ser discutida na respectiva ação principal.

Assim, ante a impossibilidade de se fixar a sucumbência tendo por base o valor da condenação, correta a aplicação do § 4º do art. 20

do CPC com a arbitragem dos honorários consoante os critérios previstos nas alíneas a, b e c do § 3º deste mesmo texto legal.

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO - AÇÃO

CAUTELAR - VALOR DA CAUSA.

I   - O VALOR DA CAUSA, NAS AÇÕES CAUTELARES, DEVE EQUIVALER AO BENEFICIO PATRIMONIAL VISADO

PELA PARTE REQUERENTE.

II  - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

III - REGIMENTAL IMPROVIDO.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO –

28777 Processo: 199200272177 UF: PE Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Relator(a) WALDEMAR ZVEITER DJ

DATA:14/11/1994 PÁGINA:30952).

PROCESSUAL. MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

1.     As Medidas Cautelares não têm um fim em si mesmas, apenas servem ao processo principal onde é discutida a questão de

fundo que deu causa à cautelaridade, visando esta medida apenas à manutenção do estado de fato e de direito para a futura prestação

jurisdicional definitiva, prevenindo o perigo da demora e o possível dano jurídico temido.
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2.     O pedido cautelar pretendido foi o depósito judicial dos valores exigidos, até que a controvérsia seja dirimida na ação de

conhecimento, apensada a esta, o qual se coaduna com as Súmulas 01 e 02 do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.

3.     Na fixação dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, foram observados os critérios estabelecidos

pelo artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil, percentual que se harmoniza aos precedentes desta Turma, sendo mantida a

sentença, tal como proferida.

4.     Remessa oficial improvida.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL – 75699 Processo:

92030368574 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Relator(a) JUÍZA ELIANA MARCELO DJU DATA:11/10/2006

PÁGINA: 263).

Com tais considerações, nos termos do § 1º - A do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ÀS

APELAÇÕES.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 13 de março de 2008.

PROC.   :  1999.03.99.112424-2        AC  554697 

ORIG.   :  9700376842  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CIA INDL/ E MERCANTIL DE ARTEFATOS DE FERRO CIMAF 

ADV     :  RODOLFO DE LIMA GROPEN 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 120/128

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 90/97) que julgou parcialmente procedente o pedido inicial em ação

ordinária ajuizada com o objetivo do reconhecimento do seu direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o

pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de rescisão de contrato de trabalho, consoante previsão contida no §2°, do artigo 22

e alínea b, do §8°, da Lei n° 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições, bem como a

compensação dos valores recolhidos a esse título.

A r. sentença acolheu o pedido inicial da autora, com exceção do aviso prévio indenizado, a partir da vigência da Medida Provisória

n° 1.596-14.

O INSS – Instituto Nacional do Seguro Social apelou, argumentando que a contribuição prevista nos termos da Medida Provisória n°

1.523/97 é perfeitamente legal e constitucional, bem como que as verbas indenizatórias, inclusive abonos, têm caráter salarial e, em

decorrência, deve incidir contribuição à Seguridade Social sobre elas. 

Com contra-razões os autos vieram a esta Corte.

A presente demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que anteriormente

não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91.

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social:

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas denominadas

indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no

§ 9º do art. 28.

Art.

28............................................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:

a)

o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal;

b)

os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive

em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §
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9º deste artigo.

c)

as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, ressalvado o

disposto no §

9º.

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n°

1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às verbas de natureza

remuneratório-salarial:

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar.

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória

ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação

até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará

definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para

vigorar.

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada

pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão

de sua eficácia.

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas “d” e “e” do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida

Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia “ex nunc”, do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na

redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, quando esta

última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da Lei 8212/91. 

As razões do veto foram as seguintes:

“Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1659-8 (DF),

deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da ação, o §2° do art. 22 da Lei n°

8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e,

conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea “b”, na redação dada pelo art. 1° do projeto em tela.”

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos seguintes:

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A INSTITUIÇÃO

DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A PERMITIR A TRIBUTAÇÃO

DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA FOLHA DE SALÁRIOS. (...)

ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA

ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997,

ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A

PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN.

MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ

22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI."

Atualmente, a redação da Lei n° 8.212/91, no que toca ao tema em debate, é a seguinte:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.

Art. 28 Entende-se por salário-de-contribuição

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

..................................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 9.528, de
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10.12.97)

b) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à

dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97)

e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

9 

recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na

forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de

7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar

em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada,

observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à

totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de

dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou

fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o

reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde

que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho

para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação

trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluído
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pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja

utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela

Lei nº 9.711, de 20.11.98)

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o

disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12,

a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

(grifamos).

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias relativas às

parcelas de natureza indenizatória, excluídas nominalmente pelo artigo 28 acima mencionado, bem como sobre os abonos de

qualquer natureza.

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com habitualidade, cuja

natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º). 

Isso não significa o “abono de qualquer espécie ou natureza” como previsto pela legislação atacada, pois os abonos expressamente

desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de parte de seu período de férias,

que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante correspondente a vinte dias de remuneração

e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a incidência da contribuição previdenciária.

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado e o

trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um espectro mais amplo

que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à disposição do empregador, mesmo que

eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente  e não apenas pelo serviço prestado e que considera, além dos

rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do

efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui apenas com a simples prestação dos serviços.

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com habitualidade pelo

empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço efetivamente prestado por ele, seja pela

sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de

caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas situações previstas na legislação, tais como os adicionais,

abonos e gratificações.

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de

contribuição previdenciária. 

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. 

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF:

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário".

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias

transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por

dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de contribuição previdenciária.

II - Recurso especial improvido." (grifei)

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza salarial. Deveras, visa

o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao trabalho ou chegando atrasado, de

modo a não integrar o salário propriamente dito.

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-assiduidade

não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-contribuição.

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e REsp
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389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002).

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta referir-se à

remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: AgRg no AG 782-700 - PR,

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª Seção,

Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004.

4. Recurso especial provido." (grifei)

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202).

No caso vertente, trata-se de contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas indenizatórias, cuja incidência

estava prevista nos dispositivos vetados. Ademais, o § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, também já demonstrado, enumerou as parcelas

indenizatórias excluídas da incidência da Contribuição sobre a Folha de Salários e entre elas estão as descritas na inicial.

No que toca ao aviso prévio indenizado, o Tribunal Superior do Trabalho já decidiu que “Como o aviso prévio indenizado não cuida

de retribuição ao trabalho prestado, tampouco de compensação por tempo à disposição do empregador, configurando-se em

indenização pelo serviço não prestado, resta evidente a sua natureza não-salarial, pois não há salário sem trabalho efetivamente

prestado”. (AIRR 154/2003-731-04-40.0).

O artigo 170 do Código Tributário Nacional – CTN disciplina a compensação tributária, preceituando qua a lei pode, nas condições

e sob as garantias que ela determinar ou atribuir à autoridade administrativa que o faça, autorizar a compensação de créditos

tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo em relação à Fazenda Pública. 

Com a edição da Lei nº8.383/91, mais especificamente o artigo 66, regulou-se especificamente essa modalidade extintiva de

obrigação tributária:

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas

patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá

efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.

§ 2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.

§ 3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base

na variação da UFIR.

(...)

Correção monetária conforme determinação do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 2º do Decreto 3048/99, que

determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, incidindo desde o momento em que se

torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº

9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária ou juros conforme precedentes desta turma (AC

2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.   :  1999.61.00.002635-6       AMS  238654 

ORIG.   :  2 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  BEST EXPRESSAO SOCIAL LTDA 

ADV     :  JOSE ARAO MANSOR NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 98/99.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença das fls. 60/65 que denegou a segurança, indeferindo o pretenso direito do

contribuinte obter Certidão Negativa de Débitos, negada pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social.

O impetrante sustenta que os Avisos de Cobrança de Acréscimos Legais (ACAL) não são débitos efetivamente constituídos,

portanto, não caracterizam dívida, incidindo a súmula nº 29 do extinto TFR.

Instado a se manifestar, o INSS sustenta que a falta de procedimento administrativo não implica a inexistência do débito, uma vez

que as prestações vencidas podem ser constituídas através dos denominados lançamentos por homologação.
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O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 82/83).

É o breve relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

A ação mandamental se baseia no argumento de que os débitos apontados pela autoridade impetrada ainda não foram lançados, não

estando, assim, constituído o crédito tributário. 

Todavia, independentemente da sua constituição formal, o crédito fiscal já é exigível, muito embora ainda não exeqüível, uma vez

que a formação do título executivo (certidão de inscrição em dívida ativa) dependeria de todo o trâmite do procedimento

administrativo-fiscal. 

É quanto basta para constituir em mora o contribuinte, implicando sua irregularidade fiscal e impedindo a expedição de CND.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 3 de março de 2008.

PROC.   :  1999.61.00.052012-0        AC 1248329 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VICENTE CORREA ASSI 

ADV     :  VERA MARIA CORREA QUEIROZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 78/83.

VISTOS EM DECISÃO, 

Sentença: sentença proferida em sede de ação ordinária ajuizada por VICENTE CORREA ASSI em face do INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, buscando a restituição de valores descontados, indevidamente, da sua remuneração a título de

contribuição previdenciária, em decorrência da manutenção de vínculo empregatício mantido com a Companhia do Metropolitano de

São Paulo – METRÔ, após a concessão de sua aposentadoria, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia a

restituir ao autor a quantia descontada a título da contribuição previdenciária no período de 15-04-1994 a 28-04-1995, corrigido

monetariamente, nos termos do Provimento 64/2005 da CGJF da 3ª Região, fixando honorários advocatícios em 10% sobre da

causa, rateando em 5% para cada parte, em razão da sucumbência recíproca, determinado a remessa oficial, a teor do artigo 475 do

Código de Processo Civil.

Apelante: o autor, inconformado com a decisão,  interpôs recurso de apelação, sustenta, em síntese, que em respeito ao direito

adquirido e à segurança jurídica, não está obrigado ao pagamento da contribuição criada pela Lei 9.032/95, sem receber nenhuma

contraprestação do INSS, pois se aposentou no regime anterior,  que não previa a contribuição cobrada dos aposentados, além de

que,  se é vedado a criação ou majoração de benefício sem a respectiva fonte de custeio, da mesma forma não pode haver fonte de

custeio sem benefício previdenciário ( fls 65//74).

Contra-razões ( fls.303/316).

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita.

É o relatório. Passo a decidir.

Antes de expender os fundamentos de direito que compõem  a solução jurídica do caso, cumpre que se faça uma distinção

necessária. É que a hipótese em consideração não diz respeito à incidência de contribuição social sobre valores recebidos por

inativos, a título de pensão ou benefício. O contexto dos autos, em verdade, refere-se a reingresso do trabalhador aposentado ao

mercado de trabalho, constituindo novo vínculo jurídico-laborativo, que, em virtude de suas características e natureza, submete-se às

regras obrigatórias do Regime Geral de Previdência Social.

Assim fixada a situação fática e ausente qualquer suscitação de ordem preliminar, cumpre examinar o mérito da pretensão do recurso

e da remessa oficial.

O pedido formulado na inicial pelo autor, ora apelado, funda-se na premissa segundo a qual não pode existir, no Direito

Previdenciário, benefício sem custeio e, também, não pode existir custeio sem benefício. Sustenta o requerente que dessa premissa

decorre logicamente a impossibilidade de se cobrar tributo incidente na nova relação jurídica de trabalho formalizada por aquele que

já se aposentou, além de que está amparado pelo direito adquirido, pois foi jubilado  e retornou ao mercado de trabalho antes da

vigência da Lei 9.032/92. 

É o seguinte o teor da Lei 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 : 
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“ O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este

regime, é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito á contribuições de que trata essa lei, para fins de custeio

da seguridade Social.”

Principio por citar o dispositivo constitucional de regência da matéria :

Art. 195 A Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais :

(...)

II – do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão

concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o artigo 201.

A imunidade prevista no citado inciso II, do artigo 195, da Constituição Federal evidentemente não abrange a trabalhador que,

demonstrando capacidade laborativa, reingressa no mercado de trabalho, sob as regras do Regime Geral da Previdência Social. 

Da norma citada depreende-se textualmemnte que o objeto da imunidade apontada limita-se à “aposentadoria e pensão concedidas

pelo Regime Geral de Previdência Social”.  Ou seja,  recai tão somente sobre aqueles valores percebidos a título de pensão ou

benefício concedidos ao filiado ao regime obrigatório que, cumprindo o tempo legal e pagando o prêmio, preencheu os requisitos

para a aposentação.

Esse entendimento não decorre apenas da compreensão acerca do enunciado literal do dispositivo citado, mas também da

interpretação que a matéria comporta dentro da sistemática de incidência das contribuições para a seguridade social no direito

brasileiro. 

Por força do princípio da seletividade e da distributividade na prestação dos benefícios e serviços (art. 194. III, CF), não há como

acolher o argumento segundo o qual não pode existir, no Direito Previdenciário, benefício sem custeio e, também, não pode existir

custeio sem benefício. 

Ao lecionar sobre referidos princípios, o professor Sérgio Pinto Martins assevera que  “a seleção (escolha) das prestações vai ser

feita de acordo com as possibilidades econômico-financeiras do sistema de seguridade social.  Nem todas as pessoas terão benefícios

:algumas o terão, outras não, gerando o conceito de distributividade”.  

Combinando-se tais princípios com o postulado  da solidariedade, identificável no artigo 3º, inciso I da Lei Maior, que também

informa o Sistema de Seguridade Social Brasileiro, conclui-se que o recebimento de benefícios específicos e individuais não é uma

conseqüência inexorável do fato de se ter contribuído mediante o pagamento de tributos. É perfeitamente possível, pelo nosso

sistema, à guisa dos princípios já indicados, radicados no postulado nuclear da Solidariedade, que haja contribuição dentro de certo

período de tempo, sem que o contribuintes perceba qualquer prestação específica dela decorrente. 

Ao versar sobre o princípio do solidarismo (ou da solidariedade), o professor e magistrado do trabalho já citado ensina que “a

solidariedade pode ser considerada um postulado fundamental do Direito da Seguridade Social, previsto implicitamente inclusive na

Constituição.” E, mais adiante, pontifica : “ Ocorre a solidariedade na Seguridade Social quando várias pessoas economizam em

conjunto para assegurar benefícios quando as pessoas do grupo necessitarem. As contingências são distribuídas igualmente a todas

as pessoas do grupo. Quando uma pessoa é atingida pela contingência, todas as outras continuam contribuindo para a cobertura do

benefício do necessitado. Pode  a solidariedade ser : direta, quando há determinação direta e concreta das partes envolvidas; indireta,

quando há desconhecimento mútuo e indeterminação das partes.”

A exação em tela  também não tem natureza confiscatória.

Observe-se o que nos apresenta sobre o tema o Professor Roque Antônio Carraza:

“Por outro lado, os recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas das pessoas (mínimo vital), garantidas

pela Constituição, especialmente em seus artigos 6º e 7º (alimentação, vestuário, lazer, cultura, saúde, educação, transporte, etc)não

podem ser alcançados pelos impostos. Tais recursos devem ser salvaguardados pela cuidadosa criação de situações de

não-incidência ou mediante oportunas deduções, legislativamente autorizadas.”.

Não estão, no quadro  delineado nos autos, reunidos os elementos necessários à caracterização de confisco, porquanto não há

vulneração aos recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas do trabalhador, garantidas

constitucionalmente, uma vez que o valor do desconto instituído pela lei atacada é fixado no mesmo percentual cobrado de todos

aqueles que compõem o universo dos segurados obrigatórios. 

É dizer que a atividade tributária encontra limitações que se identificam na impossibilidade de que a exação atinja o mínimo vital

para a sobrevivência e na obrigatoriedade de que seja “legislativamente autorizada”. Não havendo ofensa a essas exigências, na há

falar em confisco.

Igualmente, a contribuição em análise não contém qualquer ofensa ao princípio constitucional da isonomia. 

É imperioso reconhecer-se que a Seguridade Social, tal como arquitetada no texto constitucional, não tem seu suporte na regra da

comutatividade, vigente nas relações de troca e prevalente nos domínios do direito privado. Funda-se, sim, na concepção de

solidariedade social e de distributividade, ambos critérios de índole constitucional, que não estabelecem nenhuma  regra de que  os
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recursos ingressos nos cofres públicos, com destinação à Seguridade Social, tenham necessariamente que ser revertidos, como

retribuição proporcional, à sua fonte pagadora. 

Nessa perspectiva, não há falar em desrespeito ao princípio da isonomia, sob o argumento de que o trabalhador, já aposentado, que

retorna ao mercado formal de trabalho não pode sofrer desconto em seu salário, a título de contribuição social, tendo em vista que

jamais completará novo tempo para aposentadoria.

Cumpre trazer à tona, nesse sentido,  os seguintes precedentes jurisprudenciais :

“TRIBUTÁRIO. APOSENTADO QUE VOLTA À ATIVIDADE . CONTRIBUIÇÃO AO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA

SOCIAL. 

1. A lei 9.032/95 determinou ao aposentado, que retorne à atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, a sujeição

às mesmas contribuições que os demais segurados. 

2. Tal determinação está fundada nos princípios constitucionais atinentes á seguridade Social.

(TRF 4 – APELAÇÃO CÍVEL 568178. PROC. 200271050040250.UF:RS. ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA TURMA.

RELATOR: JUÍZA MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA. DJU:25.06/2003. PÁGINA : 586).

“PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADO. VOLTA Á ATIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO.

1 - Não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária que, por sinal, é legítima, na medida que o aposentado, ao

voltar à atividade, passa á condição de segurado obrigatório, conforme previsto no artigo 12, § 4º, da Lei  8.212/91, com redação

dada pela Lei 9.032/95.

2- Sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social , como segurado obrigatório, deve o trabalhador, assim considerado o

aposentado que retorna à atividade, pagar a respectiva contribuição.

3- Precedentes jurisprudenciais.

4- Apelação improvida.

(TRF 1 – APELAÇÃO EM MS. PROCESSO 199701000015739. UF: MG. SEGUNDA TURMA. RELATOR : JUIZ LINDOVAL

MARQUES DE BRITO. DJ: 24.09.2001. PÁG. 261).

E não é outro o entendimento desta Corte:

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES QUANDO DA RECUSA DO PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA. QUALIDADE DE SEGURADO.

1. É devida a contribuição previdenciária dos trabalhadores aposentados que continuam a exercer atividade abrangida pelo Regime

Geral da Previdência Social - RGPS. Tendo o autor encerrado suas atividades tão-somente em setembro de 2000, não faz jus à

restituição das contribuições recolhidas no período de fevereiro a agosto daquele ano.

2. O aposentado que retorna à atividade laborativa alcançada pelo Regime Geral da Previdência está sujeito à respectiva

contribuição, porquanto constitucional o § 4º do art. 12 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. Precedentes.

3. Mesmo deixando de contribuir, o trabalhador mantém sua qualidade de segurado e conserva direitos em relação à Previdência

Social, até doze meses após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por até 24 meses se o segurado já tiver pago mais

de 120 (cento e vinte) contribuições mensais. Inteligência do art. 15, II, e § 1º, da Lei nº 8.213/91.

( TRF3, AC nº 1071183, 2º Turma  rel. Juiz Nélton dos Santos, DJU 31-01-2008, pág 506)

Não há que se falar e valores a restituir, no caso, pois o documento de relação de recolhimentos ao Instituto Nacional de Seguro

Social, expedido pelo METRÔ-SP, juntado às fls 20, demonstra que os recolhimentos efetuados em nome do segurado aposentado

foram feitos a partir de agosto de 1995, quando já estava em vigor a Lei 9.032/95. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação,  dou provimento  ao reexame necessário, para afastar a condenação da

autarquia em restituir valores recolhidos a título de contribuição previdenciária, condeno o autor no pagamento de verba honorária

em 10% sobre o valor da causa, suspendendo,  porém,  sua execução, a teor do art. 12 da Lei 1.060/50,  nos termos do artigo 557,

caput, c/c o §1°-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

Intimem-se. Publique-se.Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  1999.61.00.055964-4        AC 1253064 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARISTIDES ISAMI TAKAHASHI e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 111/116

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a ilegalidade da exigência do cálculo em

separado da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou procedente o pedido inicial e

condenou o INSS à repetição do quantum recolhido, nos termos descritos na r. sentença, bem como ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de 10% (quinze por cento) sobre o valor da causa - (fls. 84/93).

O INSS interpõe recurso de apelação, sustentando a legalidade da exigência da contribuição em tela.

Sem contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou
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imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.
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3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO  ao recurso e à

remessa oficial. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, nos termos do

artigo 20, §3° do CPC.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  1999.61.00.056008-7        AC  887321 

ORIG.   :  7 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  ANA LUCIA GOMES DOS SANTOS e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 143/148

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa - (fls.

124/127).

A parte autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela.

Sem contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.
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Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).
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4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."
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(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  1999.61.00.059815-7        AC 1140944 

ORIG.   :  2 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  IVO ANTONIO DA SILVA e outros 

ADV     :  ALEXANDRE TALANCKAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 164/169

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa - (fls. 134/136).

A parte autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os
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discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª
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Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  1999.61.00.060335-9        AC  802287 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NORMA LUIZA DE ARAUJO CASTRO DE MATOS e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 149/154

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da
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contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa - (fls. 119/121).

A parte autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente
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para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  1999.61.02.005129-0        AC  649926 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ ODILON TINOCO CABRAL LIMA -ME 

ADV     :  RICARDO CONCEICAO SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 148/152.

Vistos.

Trata-se de apelação de sentença (fls. 150/158) que, considerando a opção pelo sistema tributário simples,  afastou a incidência da

retenção prevista pelo artigo 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe deu a Lei n.º 9.711/98 e  concedeu a segurança para

assegurar ao impetrante o direito de não efetuar o pagamento do percentual de 11% sobre o valor da fatura ou da nota fiscal emitida

pela prestadora de serviços, a título de contribuição social sobre a folha de salários, nos termos do artigo 23, da Lei nº 9.711/98.

O Instituto Nacional do Seguro Social sustenta que a norma impugnada limita-se a inserir novo sistema de arrecadação da

contribuição incidente sobre a folha de salários devida pelas empresas cedentes de mão-de-obra, não se tratando de nova exação,

mas de substituição tributária e que a atividade da autora não comporta a inserção no sistema SIMPLES.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte.

Quanto à necessidade de litisconsórcio entre as empresas que mantém contratos com a autora, como alegado na contestação,

mantenho sua rejeição tal qual o fez a r. decisão de primeira instância, da qual tomo emprestados os fundamentos, ratificando o fato

de que a relação jurídica ocorre entre a autora e a autarquia e que os contratos com outras empresas foram firmados na esfera privada

e nada têm a ver com a presente lide.

Como os valores retidos e recolhidos pelos tomadores dos serviços devem ser integralmente compensados ou restituídos, a Lei nº

9.711/98 não instituiu tributo algum, limitando-se a determinar o “desconto na fonte pagadora” da receita tributável, como já se

adota em relação ao Imposto de Renda das pessoas físicas,  e também no que diz respeito à Contribuição Social do empregado, do

trabalhador avulso, do pescador e do produtor rural. 

Aliás, o dispositivo legal inquinado veio apenas tornar obrigatório o que sempre foi facultado (Lei nº 8.212, art. 31, § 1º, com a

redação anterior) ao tomador dos serviços: reter a contribuição devida em relação à mão-de-obra que lhe foi cedida.

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO.

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA
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SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA ENTIDADE

TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO. 

1.A Lei nº 9.711, de 20/11/1999, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova contribuição sobre o

faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. 

2.A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição previdenciária, colocando

as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária. 

3.O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa contratante de serviços

a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11% sobre o valor dos serviços constantes da nota

fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face dos encargos de lei decorrentes da contratação de pessoal. 

4.A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de competência, a uma simples

operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento,

diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de serviços; se o valor devido a título de contribuição previdenciária for menor,

recolhe, ao GRPS, o montante devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o devido, no mês de competência, requererá a

restituição do seu saldo credor. 

5.O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o contribuinte, porém, sem afetar

as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária. 

6.Recurso não provido”. (g.n.)

(STJ, 1ª Turma, RESP 439155/MG, Processo: 200200696570, Decisão Unânime, Data da decisão: 15/08/2002, DJ Data:23/09/2002,

Pág. 289, Relator Min. José Delgado) 

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA LEI 8212/91. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAMENTO.

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO.

1. A lei 9.711/98, que alterou o art. 31, da lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito passivo da relação

jurídica tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão-de-obra), a responsabilidade pelo recolhimento de parte da

exação.

2. Precedentes da 1ª Seção.

3. Agravo regimental provido.” (g.n)

(STJ, AGRESP 433799/SP,  DJ Data:05/05/2003, Pág. 00224, Relator Min. Luiz Fux)

Esse entendimento consolidou-se no Superior Tribunal de Justiça, sendo exatamente a hipótese em que, por economia processual, o

Código de Processo Civil passou a autorizar o julgamento monocrático:

A Segunda Turma do STJ decidiu recentemente, por unanimidade, que é obrigação das empresas prestadoras de serviço recolher

11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação a título de previdência. A decisão da Turma seguiu integralmente o

voto do relator, ministro Castro Meira. A Associação Brasileira de Empresas de Soluções de Telecomunicações e Informática

(Abeprest) impetrou ação contra o INSS para o não-recolhimento da contribuição pelas suas associadas. Em primeira instância, foi

concedida segurança (antecipação de efeitos da ação) para o não-pagamento. O INSS recorreu ao TRF da 3ª Região, entretanto o

recurso não foi aceito. Na sua decisão, o TRF considerou que as mudanças na Lei n. 8.212, de 1991, pela Lei n. 9.711, de 1998,

teriam alterado o fato gerador e a base de cálculo do tributo. Portanto, de acordo com o artigo 150, inciso III, da CF, quando criado

ou majorado, o tributo só pode ser cobrado se o fato gerador for posterior ao início da vigência da lei respectiva, o que não seria o

caso. Além disso, não se poderia confundir o valor bruto da prestação de serviços com o valor total das remunerações pagas e

creditadas. 

Todavia, a autora é optante pelo SIMPLES, criado pela Lei n° 9.317/96, deu tratamento tributário diferenciado às microempresas e

empresas de pequeno porte, facilitou e unificou o recolhimento dos tributos elencados neste diploma legal.

No que toca à sua manutenção no sistema, cabe à Receita Federal a sua verificação. Uma vez que não houve qualquer comunicação

à autarquia sobre exclusão, não pode ela, de iniciativa própria, cobrar a referida contribuição da autora. Ao juiz cabe analisar os fatos

que lhe são apresentados em juízo e a prova apresentada pela autora, é de que a mesma está inserida no SIMPLES.

De tal sorte, por ser lei especial, ficam afastadas, para os optantes do SIMPLES, quaisquer alterações na forma de arrecadação de

tributos que sejam incompatíveis com o sistema nela previsto, entre elas a tratada pela Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer

determinação dada por Ordens de Serviço relacionadas ao caso em tela.

O Superior Tribunal de Justiça já definiu que, seja a empresa prestadora ou tomadora de serviços, desde que enquadrada no

SIMPLES, não pode haver a retenção da contribuição de 11% (onze por cento) pela impossibilidade legal, em razão da modalidade

de pagamento de tributos nele previsto possuir sistemática de arrecadação mensal unificada e incompatível com a retenção prevista

no art. 31 da Lei 8.212, de 1991.

Dispõe o § 1º do art. 3º da Lei 9.317, de 5 de dezembro de 1996:

A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições:
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a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;

b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP;

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;

d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS;

e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI;

f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

e a Lei Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA – EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES PELO

SIMPLES – LEI 9.713/96 –

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS – LEI 9.711/98 – INAPLICABILIDADE.

1. A Primeira Seção, ao julgar o EREsp 511.001/MG firmou entendimento de que, em homenagem ao princípio da especialidade, é

ilegítima a exigência das empresas tomadoras de serviço optantes pelo SIMPLES (na forma da Lei 9.713/96) a retenção de 11%

sobre o valor bruto da nota fiscal a título de contribuição previdenciária, na sistemática instituída pela Lei 9.711/98.

2. Hipótese dos autos que não se enquadra na situação descrita no precedente da Primeira Seção, porque a empresa prestadora do

serviço (cedente) que é a optante pelo SIMPLES e não a empresa tomadora.

3. A empresa prestadora do serviço, quanto optante do simples, também não se submete à sistemática da Lei 9.711/98 (que deu nova

redação ao art. 31 da Lei 8.212/91) porque a Lei 9.713/96 já prevê o pagamento da contribuição previdenciária a cargo da pessoa

jurídica no montante a ser recolhido mensalmente sobre receita bruta mensal.

4. Recurso improvido.

(STJ, RESP 769897/MG,  DJ Data:24/10/2005, Pág. 00297, Relator Min. Eliana Calmon)

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL PARA CONFIRMAR A R. SENTENÇA.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2000.03.00.006771-2        AG  102004 

ORIG.   :  9800000460  AI Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  KRAUSE IND/ MECANICA COM/ E IMP/ LTDA 

ADV     :  NEIDE CHIMIRRA DE FREITAS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DIONISIO PEREIRA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls.184/188

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Krause Ind/ Mecânica Com/ e Imp/ LTDA em face da decisão reproduzida na fl.

170, em que o Juiz de Direito do SAF I de Santo André/SP deferiu pedido do exeqüente e determinou a expedição de mandado de

reforço de penhora, não acolhendo a substituição da penhora pretendida pela agravante.

Negado efeito suspensivo ao recurso na decisão de fl. 172.

Com contra-minuta do agravado às fls. 177/179.

Aduz a agravante, em síntese, que o devedor pode, a todo o tempo, antes da arrematação, requerer a substituição do bem penhorado

por dinheiro ou por outro bem, desde que não haja prejuízo e seja ouvida a parte contrária. Sustenta também a necessidade da

substituição do bem penhorado, que é a sede da agravante, por outro bem imóvel, mesmo localizado em outra Comarca, sob pena de

ser levado a leilão e encerrar suas atividades.

A controvérsia estabelecida nos autos refere-se à possibilidade de substituição do bem penhorado nos autos da execução fiscal por

outro indicado pela agravante.

A execução deve ser realizada no interesse do credor, mas pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do CPC).

A Lei de Execução Fiscal trata especificamente da matéria em seu artigo 15, que assim dispõe:

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:

I – ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e
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II – à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem

como o reforço da penhora insuficiente.

Da análise do inciso I, do referido dispositivo legal, conclui-se que o juiz deferirá, em qualquer fase do processo, a pedido do

executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária, assim, sendo o bem indicado diverso do

estabelecido na lei de execução fiscal e verificando-se expressa discordância do exeqüente, impõe-se o indeferimento do pedido

formulado.

Outrossim, o princípio da menor onerosidade não impede a aplicação do artigo 15, I, da Lei de Execução Fiscal, tendo em vista que

a mesma é realizada no interesse do exeqüente e não do executado, impondo-se a este o dever de indicar somente dinheiro ou fiança

bancária suficientes para garantia da dívida, como bens aptos à substituição da penhora.

“PROCESSUAL CIVIL – EXECUÇÃO FISCAL – SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO POR CRÉDITO DECORRENTE

DE PRECATÓRIO – VIOLAÇÃO DO ART. 15 DA LEI N. 6.830/80 – AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. O art. 15 da Lei n. 6.830/80 é expresso ao restringir a possibilidade de substituição do bem penhorado em duas hipóteses: depósito

em dinheiro ou fiança bancária.

2. Precatório não se inclui nas duas hipóteses previstas para substituição da penhora, motivo que autoriza a negativa do pedido de

troca da garantia processual.

Agravo regimental improvido.”

(STJ, AGREsp 935593/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 2.ª Turma, julg. 20.11.2007, pub. DJ 29.11.2007, pág. 272)

“PROCESSUAL CIVIL.EXECUÇÃO FISCAL. BEM OFERECIDO À PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. DINHEIRO OU FIANÇA

BANCÁRIA. ART. 15, I, DA LEI 6.830/80.

1. Em execução fiscal, somente dinheiro ou fiança bancária podem ser indicados de forma unilateral pelo devedor para substituir os

bens nomeados a penhora - art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80.

2. Recurso especial provido.”

(STJ, REsp 801871/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2.ª Turma, julg. 10.10.2006, pub. DJ 19.10.2006, pág. 279)

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO DO BEM A PEDIDO DO

EXECUTADO (ART. 15 DA LEI 6.830/80). NECESSIDADE DE ANUÊNCIA DO EXEQÜENTE. AUSÊNCIA DE COMANDO

CAPAZ DE INFIRMAR O ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. Tratando a hipótese de substituição da penhora por outro bem que não aqueles previstos no inciso I do art. 15 da Lei 6.830/80, é

imprescindível a concordância expressa do exeqüente (Resp 170435/RS, Segunda Turma. Min. Castro Meira, DJ de 25.10.2004;

Resp 492773/PR, Primeira Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 13.12.2004; Resp 594.761/RS,  Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ

de 22/03/2004; AGREsp nº 331.242/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ de  20/10/03; e REsp nº 446.028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

03/02/03).

2. Não pode ser conhecido pela alínea a o recurso especial em que os dispositivos de lei indicados como violados não contêm

comando suficiente para infirmar os fundamentos do acórdão recorrido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AGA 707698/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 07.02.2006, pub. DJ 06.03.2006, pág. 199)

“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO POR IMÓVEL. INVIABILIDADE. ART. 15,

INCISO I, DA LEI Nº 6.830/80. CONSTRIÇÃO SOBRE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.

I - Realizada a penhora sobre créditos vencidos, somente pode haver substituição, independentemente da anuência do exeqüente, por

dinheiro ou fiança bancária. Inteligência do art. 15, inciso I, da Lei nº 6.830/80. Precedentes: AGREsp nº 331.242/SP, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de  20/10/03; e REsp nº 446.028/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 03/02/03.

II - Sendo assim, não tendo o pedido de substituição sido aceito pela exeqüente e não se enquadrando na previsão legal, deve ser

mantida a constrição sobre os bens do ativo fixo da empresa.

III - Recurso especial improvido.”

(STJ, REsp 474748/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 07.12.2004, pub. DJ 14.03.2005, pág. 198)

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO. POSSIBILIDADE POR DINHEIRO

OU FIANÇA BANCÁRIA, OU COM ANUÊNCIA DO CREDOR. ARTS. 15, II, DA LEF, E 668, DO CPC. PRECEDENTES.

...

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no sentido de que, nos moldes estatuídos no art. 15, I, da Lei nº 6.830,

é admissível a substituição de bens nomeados a penhora em execução fiscal por dinheiro ou fiança bancária.

3. Da mesma forma, esta Casa Julgadora consignou que, “nos termos da legislação processual civil, art. 668, o devedor ou o

interessado pode, a qualquer tempo antes da arrematação ou da adjudicação, requerer a substituição do bem penhorado,

exclusivamente por dinheiro. Sobre a quantia oferecida, que deve abranger o principal e acessórios, correrá a execução. Todavia,

nada veda a substituição do bem penhorado por outro que não seja dinheiro, desde que a mesma seja também conveniente para o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 328 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


credor” (EDcl no REsp nº 279513/TO, DJ de 28/05/2001, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA).

4. Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso provido.”

(STJ, REsp 613321/RS, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 23.03.2004, pub. DJ 31.05.2004, pág. 235)

“PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRINCÍPIO DA EXECUÇÃO MENOS GRAVOSA - INAPLICABILIDADE -

BEM OFERECIDO À PENHORA – SUBSTITUIÇÃO - DINHEIRO OU FIANÇA BANCÁRIA - ART. 15, I DA LEI 6.830/80.

EXECUÇÃO FISCAL.

1. O executado, após oferecer bem à penhora, somente pode substituí-lo por dinheiro ou fiança bancária (art. 15, I, da Lei n.º

6.830/80). Preclusão consumativa.

2. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em conseqüência,

realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o princípio da Economicidade não

pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a execução se realize por meios ineficientes à solução

do crédito exeqüendo.

3. Precedente.

4. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido.”

(STJ, REsp 446028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 10.12.2002, pub. DJ 03.02.2003, pág. 287)

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Comunique-se. Int.-se.

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 07 de março de 2.008.

PROC.   :  2000.03.00.009368-1        AG  103203 

ORIG.   :  200061000030832  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELEBRA S/A ELETRONICA BRASILEIRA e outros 

ADV     :  RICARDO VOLLBRECHT 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 166/167

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela, proferida nos autos

de ação ordinária que objetiva afastar o recolhimento da contribuição ao SAT – Seguro de Acidentes do Trabalho.

O pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso foi indeferido (fls. 94).

O agravo de instrumento foi julgado improcedente e o regimental prejudicado (V. Acórdão de fls. 110/113).

Seguiu-se a oposição de embargos de declaração.

Às fls. 122, o presente agravo foi julgado prejudicado, em razão da prolação de sentença em primeiro grau.

Novos embargos de declaração foram opostos, desta vez com o fundamento de que a r. sentença em primeira instância não esgota a

discussão sobre antecipação de tutela.

Verifico, em consulta ao sistema processual desta Corte, o TRÂNSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO proferido nos autos em se

praticou a decisão que originou o presente agravo. Esvazia-se, portanto, a argumentação da embargante, bem como a razão de ser do

presente agravo de instrumento.

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicados os embargos de declaração, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2000.03.00.026672-1        AG  109748 

ORIG.   :  200061000134650  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LEITOR RECORTES S/C LTDA 

ADV     :  CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 145/146

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela, proferida nos autos de

ação ordinária que discutia compensação relativamente à contribuição social incidente sobre a remuneração percebida pelos

segurados autônomos, empresários e administradores, conforme o estatuído pelo artigo 3º, da Lei nº 7.787/89 e, posteriormente, pelo

artigo 22, da Lei nº 8.212/91, em sua redação original.

O pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso foi deferido (fls. 54).

Dessa decisão foi interposto agravo regimental

O agravo de instrumento foi julgado improcedente e o regimental prejudicado (V. Acórdão de fls. 113/116).

Seguiu-se a oposição de embargos de declaração.

Às fls. 136, o presente agravo foi julgado prejudicado, em razão da prolação de sentença em primeiro grau.

Novo agravo regimental foi interposto, desta vez com o fundamento de que a r. sentença em primeira instância não esgota a

discussão sobre antecipação de tutela.

Verifico, em consulta ao sistema processual desta Corte, o TRÂNSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO nos autos onde proferida a

r. decisão que originou o presente agravo. Esvazia-se, portanto, a argumentação da agravante, bem como a razão de ser do presente

agravo de instrumento.

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo regimental, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2000.03.00.040836-9        AG  114416 

ORIG.   :  9800000205  1 Vr NOVA ODESSA/SP 

AGRTE   :  JAIME BERTOLAZZI e outro 

ADV     :  MARCIA PRESOTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  TEXTIL T J B LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 196/198

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jaime Bertolazzi e outro em face da decisão de fl. 14, em que a Juíza de Direito da

1ª Vara de Nova Odessa/SP determinou a penhora do imóvel do agravante.

Deferido o efeito suspensivo ao recurso na decisão de fl. 70.

Com contra-minuta do agravado nas fls. 80/85.

A questão debatida no feito diz respeito à caracterização do imóvel objeto de constrição judicial como bem de família.

Preceitua o artigo 1.º da Lei n.º 8.009, de 29 de março de 1990, dispondo sobre a impenhorabilidade do bem de família:

“Art. 1º. O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida

civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de

qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.”

A jurisprudência é farta e uníssona:
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“CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. FAMILIARES DO DEVEDOR

QUE RESIDEM NO IMÓVEL. IMPENHORABILIDADE.

I - A impenhorabilidade estabelecida pela Lei 8009/90 visa resguardar a entidade familiar, abrangendo também o único imóvel do

devedor no qual residem seus familiares.

II - ...

III - Recurso especial conhecido e provido.”

(STJ, REsp 450812/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 21/09/2004, pub. DJ 03/11/2006, pág. 138)

“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMILIA. IMPENHORABILIDADE.”

1.A Lei n° 8.009/90 veda a penhora do bem de família, visando proteger os bens patrimoniais familiares essenciais a habitação

condigna.

2. O embargante comprovou a condição de bem de família do imóvel constrito.

2.Apelação e remessa oficial não providas.

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.61.09.003087-2, 3ª Turma, Rel. Des. Nery Junior, j. 22/08/2007, DJU 05/03/2008, p. 380

Os elementos contidos nos autos apenas confirmam o cunho residencial e de moradia do imóvel pela parte agravante.

Compulsando-se os autos, verifica-se ser a destinação do bem para "habitação", sendo este confirmado por Declaração de Bens à fl.

28 frente e verso; certidão do Sr. Oficial de Justiça à fl. 92; certidão à fl. 158; bem como Certidões atualizadas do 1º ao 18º São

Paulo às fls. 165/190.

No caso dos autos, o agravado manifestou-se concordando que o imóvel penhorado seria residência do sócio executado.

Portanto, não prevalece a constrição do imóvel penhorado, restando claramente comprovado através da própria Declaração de

Renda, acima citada, que se trata de residência do agravante e sua esposa.

A litigância de má-fé não se caracteriza pela utilização dos recursos previstos em lei, para assegurar o direito de defesa, deve-se

demonstrar necessariamente a intenção da parte em obstar o regular andamento do processo, conforme artigo 17 do CPC.

Comprovado que o imóvel sujeito à constrição judicial é bem de família, nos termos acima fundamentados, impõe-se a reforma da

decisão.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento para reformar a decisão.

Comunique-se. Int.-se.

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

PROC.   :  2000.03.99.006217-8       AMS  198101 

ORIG.   :  9700345564  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CIA AGRICOLA USINA JACAREZINHO 

ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 147/155. 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 111/115) que julgou procedente o pedido inicial e concedeu a

segurança em mandado no qual a impetrante objetiva o reconhecimento do seu direito a não recolher a contribuição previdenciária

incidente sobre o pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de rescisão de contrato de trabalho, consoante previsão contida no

§2°, do artigo 22 e alínea b, do §8°, da Lei n° 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e

reedições.

A r. sentença concedeu a segurança para que a Autoridade Impetrada se abstenha de exigir dos Impetrantes a contribuição social

incidente sobre as parcelas indenizatórias pagas aos empregados, nos termos retro expostos, em razão da decisão do Colendo

Supremo Tribunal Federal na ADIN n° 1659, que suspendeu a eficácia do aludido texto legal.

O INSS – Instituto Nacional do Seguro Social apelou, argumentando que a contribuição prevista nos termos da Medida Provisória n°

1.523/97 é perfeitamente legal e constitucional, bem como que as verbas indenizatórias, inclusive abonos, têm caráter salarial e, em

decorrência, deve incidir contribuição à Seguridade Social sobre elas. 
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Com contra-razões os autos vieram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do apelo e provimento da remessa oficial quanto à falta de interesse

processual superveniente

Não há falta de interesse processual superveniente. Verifico que a própria resistência do INSS, traduzida nas informações prestadas

pela autoridade impetrada, que defendeu a cobrança da exação prevista na Medida Provisória questionada, demonstra a sua intenção

à época. Assim, mesmo com a conversão em Lei, subsiste o direito da impetrante de garantir que no período em que vigorou aquele

regramento não lhe seja cobrado qualquer  valor referente às contribuições sociais lá descritas.

A presente demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que anteriormente

não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91.

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social:

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas denominadas

indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no

§ 9º do art. 28.

Art.

28.............................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:

a)

o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal;

b)

os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive

em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §

9º deste artigo.

c)

as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, ressalvado o

disposto no §

9º.

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n°

1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às verbas de natureza

remuneratório-salarial:

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar.

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória

ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação

até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará

definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para

vigorar.

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada

pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão

de sua eficácia.

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas “d” e “e” do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida

Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia “ex nunc”, do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na

redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, quando esta

última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da Lei 8212/91. 

As razões do veto foram as seguintes:

“Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1659-8 (DF),

deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da ação, o §2° do art. 22 da Lei n°

8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e,

conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea “b”, na redação dada pelo art. 1° do projeto em tela.”

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos seguintes:
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EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A INSTITUIÇÃO

DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A PERMITIR A TRIBUTAÇÃO

DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA FOLHA DE SALÁRIOS. (...)

ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA

ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997,

ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A

PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN.

MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ

22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI."

Atualmente, a redação da Lei n° 8.212/91, no que toca ao tema em debate, é a seguinte:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.

Art. 28 Entende-se por salário-de-contribuição

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

.................................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à

dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97)

e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

9 

recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;
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g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na

forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de

7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar

em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada,

observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à

totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de

dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou

fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o

reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde

que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho

para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação

trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja

utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela

Lei nº 9.711, de 20.11.98)

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o

disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12,

a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

(grifamos).

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias relativas às

parcelas de natureza indenizatória, excluídas nominalmente pelo artigo 28 acima mencionado, bem como sobre os abonos de

qualquer natureza.

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com habitualidade, cuja

natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º). 

Isso não significa o “abono de qualquer espécie ou natureza” como previsto pela legislação atacada, pois os abonos expressamente

desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de parte de seu período de férias,

que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante correspondente a vinte dias de remuneração

e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a incidência da contribuição previdenciária.

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado e o

trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um espectro mais amplo

que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à disposição do empregador, mesmo que

eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente  e não apenas pelo serviço prestado e que considera, além dos

rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do

efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui apenas com a simples prestação dos serviços.
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Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com habitualidade pelo

empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço efetivamente prestado por ele, seja pela

sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de

caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas situações previstas na legislação, tais como os adicionais,

abonos e gratificações.

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de

contribuição previdenciária. 

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. 

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF:

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário".

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias

transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por

dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de contribuição previdenciária.

II - Recurso especial improvido." (grifei)

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza salarial. Deveras, visa

o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao trabalho ou chegando atrasado, de

modo a não integrar o salário propriamente dito.

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-assiduidade

não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-contribuição.

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e REsp

389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002).

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta referir-se à

remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: AgRg no AG 782-700 - PR,

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª Seção,

Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004.

4. Recurso especial provido." (grifei)

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202).

No que toca ao aviso prévio indenizado, o Tribunal Superior do Trabalho já decidiu que “Como o aviso prévio indenizado não cuida

de retribuição ao trabalho prestado, tampouco de compensação por tempo à disposição do empregador, configurando-se em

indenização pelo serviço não prestado, resta evidente a sua natureza não-salarial, pois não há salário sem trabalho efetivamente

prestado”. (AIRR 154/2003-731-04-40.0).

No caso vertente, trata-se de contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas indenizatórias, cuja incidência

estava prevista nos dispositivos vetados. Ademais, o § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, também já demonstrado, enumerou as parcelas

indenizatórias excluídas da incidência da Contribuição sobre a Folha de Salários e entre elas estão as descritas na inicial.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARA CONFIRMAR A SENTENÇA.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.   :  2000.03.99.032354-5        AC  598103 

ORIG.   :  9700438724  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RESTAURANTE DO AEROPORTO LTDA e outros 

ADV     :  GILBERTO CIPULLO e outro 

ADV     :  FÁBIO DINIZ APPENDINO  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 218/225

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 182/185) que julgou procedente o pedido inicial em ação ordinária ajuizada com o

objetivo do reconhecimento do seu direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas

indenizatórias decorrentes de rescisão de contrato de trabalho, consoante previsão contida no §2°, do artigo 22 e alínea b, do §8°, da

Lei n° 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições.

A r. sentença foi fundamentada na impossibilidade de veiculação da matéria por medida provisória. Honorários advocatícios fixados

em 10% do valor da condenação.

O INSS – Instituto Nacional do Seguro Social apelou, argumentando que a contribuição prevista nos termos da Medida Provisória n°

1.523/97 é perfeitamente legal e constitucional, bem como que as verbas indenizatórias, inclusive abonos, têm caráter salarial e, em

decorrência, deve incidir contribuição à Seguridade Social sobre elas. 

Com contra-razões os autos vieram a esta Corte.

Nos termos do artigo 475, Caput, do CPC, tenho por interposta a Remessa Oficial.

A presente demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que anteriormente

não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91.

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social:

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas denominadas

indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no

§ 9º do art. 28.

Art.

28...............................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:

a)

o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal;

b)

os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive

em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §

9º deste artigo.

c)

as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, ressalvado o

disposto no §

9º.

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n°

1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às verbas de natureza

remuneratório-salarial:

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar.

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória

ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação

até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará

definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para

vigorar.

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada

pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão

de sua eficácia.

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas “d” e “e” do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida

Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia “ex nunc”, do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na

redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, quando esta

última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da Lei 8212/91. 
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As razões do veto foram as seguintes:

“Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1659-8 (DF),

deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da ação, o §2° do art. 22 da Lei n°

8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e,

conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea “b”, na redação dada pelo art. 1° do projeto em tela.”

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos seguintes:

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A INSTITUIÇÃO

DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A PERMITIR A TRIBUTAÇÃO

DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA FOLHA DE SALÁRIOS. (...)

ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA

ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997,

ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A

PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN.

MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ

22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI."

Atualmente, a redação da Lei n° 8.212/91, no que toca ao tema em debate, é a seguinte:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.

Art. 28 Entende-se por salário-de-contribuição

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

....................................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à

dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97)

e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de
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20.11.98)

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

9 

recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na

forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de

7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar

em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada,

observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à

totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de

dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou

fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o

reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde

que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho

para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação

trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja

utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela

Lei nº 9.711, de 20.11.98)

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o

disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12,

a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

(grifamos).

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias relativas às

parcelas de natureza indenizatória, excluídas nominalmente pelo artigo 28 acima mencionado, bem como sobre os abonos de

qualquer natureza.

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com habitualidade, cuja

natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º). 

Isso não significa o “abono de qualquer espécie ou natureza” como previsto pela legislação atacada, pois os abonos expressamente

desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de parte de seu período de férias,

que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante correspondente a vinte dias de remuneração

e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a incidência da contribuição previdenciária.
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Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado e o

trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um espectro mais amplo

que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à disposição do empregador, mesmo que

eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente  e não apenas pelo serviço prestado e que considera, além dos

rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do

efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui apenas com a simples prestação dos serviços.

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com habitualidade pelo

empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço efetivamente prestado por ele, seja pela

sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de

caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas situações previstas na legislação, tais como os adicionais,

abonos e gratificações.

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de

contribuição previdenciária. 

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. 

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF:

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário".

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias

transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por

dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de contribuição previdenciária.

II - Recurso especial improvido." (grifei)

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza salarial. Deveras, visa

o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao trabalho ou chegando atrasado, de

modo a não integrar o salário propriamente dito.

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-assiduidade

não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-contribuição.

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e REsp

389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002).

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta referir-se à

remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: AgRg no AG 782-700 - PR,

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª Seção,

Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004.

4. Recurso especial provido." (grifei)

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202).

No caso vertente, trata-se de contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas indenizatórias, cuja incidência

estava prevista nos dispositivos vetados. Ademais, o § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, também já demonstrado, enumerou as parcelas

indenizatórias excluídas da incidência da Contribuição sobre a Folha de Salários e entre elas estão as descritas na inicial.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARA CONFIRMAR A SENTENÇA.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2000.03.99.042973-6        AC  611413 

ORIG.   :  9406060051  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  INDUSTRIAS PEGORARI AGRICOLA E TEXTIL LTDA 

ADV     :  FABIO DA GAMA CERQUEIRA JOB 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GECILDA CIMATTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 150/154

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a constitucionalidade da exigência da contribuição

previdenciária patronal sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou a

autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa - (fls. 60/63).

A autora interpõe recurso de apelação, sustentando a inconstitucionalidade e a ilegalidade da exigência da contribuição em tela, bem

como a ocorrência de bitributação.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

Inicialmente, destaco que a instituição da contribuição do 13º está diretamente relacionada com o custeio do pagamento desta

gratificação, pois como determina o artigo 195, § 5º, da CR/88, não pode haver benefício sem contribuição. 

A teor da Lei 7.787D89, a contribuição previdenciária sobre a folha de salários é calculada sobre o total das remunerações pagas ou

creditadas, e o décimo terceiro salário inclui-se nesse total. O § 1º do Art. 3º dessa Lei extinguiu

a contribuição específica referente ao abono natalino, bem como incorporou a cobrança da alíquota prevista pelo Decreto nº

1.910/81, de 1,5% , não recepcionado pela CR/88 e derrogado tacitamente pela norma legal em comento.

Por outro lado, a já citada CR/88 determina ao empregador a obrigatoriedade do recolhimento de percentual referente sobre a folha

de salários, faturamento e lucro (inciso I do artigo 195 com a sua redação original), estando tal contribuição, portanto, inserida nas

fontes de custeio e, em razão disso, não necessita de Lei Complementar para sua instituição.

A Lei nº 7.787/89 não criou nova contribuição, limitando-se a dispor sobre a majoração da alíquota para 20%.

"Art. 1º A contribuição do segurado empregado, filiado à Previdência Social, inclusive o doméstico e o avulso, é calculada mediante

aplicação da seguinte tabela:

Parágrafo único. O 13º salário passa a integrar o salário-de-contribuição. (...)

Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente

sobre a folha de salários, será:

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer

título, no decorrer do mês, aos segurados empregados; (RSF nº 14, de 1995)"

De tal sorte, em se considerando a natureza remuneratória da gratificação natalina, é lícita a sua utilização como base de cálculo da

contribuição social a cargo da empresa, de que tratam as Leis nºs 7787D89 e 8212D91.

A seu turno, a Lei nº 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio, apenas manteve a inovação anterior a respeito do salário de

contribuição e do décimo terceiro salário:

"Art. 28. Entende-se por salário-de- contribuição :

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto no § 8° e respeitados os

limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo;. . . (omissis)

7° O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário -de- contribuição, na forma estabelecida em regulamento."

A contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIn n. 1.049, restando a

norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando analisada a Medida Cautelar então

postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação: 

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

Nesse sentido os seguintes julgados do Colendo Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. DUPLA IMPOSIÇÃO TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA.

PRECEDENTES. 

A pretensão da embargante, na verdade, é rediscutir tema já há muito consolidado no âmbito deste excelso Tribunal, no sentido da

constitucionalidade da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, nos termos da Lei nº 7.787/89 .

Precedentes: AI 208.569-AgR, Rel. Min. Moreira Alves, e AI 338.207-AgR, Rel. Min. Carlos Velloso. Insubsistentes, ademais, as

alegações da embargante quanto a uma eventual existência de dupla imposição tributária. Precedentes: RE 397.687-ED, Rel.Min.

Ellen Gracie; e REs 369.973-ED e 414.063-ED, Rel. Min. Carlos Velloso.

Embargos declaratórios rejeitados."

(STF, 1ª Turma, RE 400.721 AgR-ED/PE, rel. Min. Carlos Britto, DJ 01.04.2005, p. 35)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - LEI 7.787D89.

A teor da Lei 7.787D89, a contribuição previdenciária sobre a folha de salários é calculada sobre o total das remunerações pagas ou
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creditadas. O Décimo Terceiro salário inclui-se nesse total. O § 1º do Art. 3º dessa Lei extinguiu

a contribuição específica, referente ao abono natalino" (STJ, Primeira Turma, REsp n. 253.757, relator Ministro Humberto Gomes

de Barros, DJ de 26D3D2001).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

SÚMULA 207DSTF.

Nega-se provimento ao agravo regimental, em face das razões que sustentam a decisão recorrida, sendo certo que a jurisprudência

desta colenda Corte é pacífica no sentido da legalidade da incidência da contribuição em tela sobre o décimo terceiro salário" (STJ,

Primeira Turma, AgRg no REsp n. 128.404, relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 23D10D2000).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O DECIMO TERCEIRO SALÁRIO.

INCIDE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O 13. SALÁRIO PAGO AOS EMPREGADOS" 

(STJ, REsp n. 126979, relator Ministro Hélio Mosimann, Segunda Turma, DJ de 9.3.1998). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI N. 7.787/89 DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. INCIDÊNCIA.

1. A teor da Lei 7.787/89, a contribuição previdenciária de 20% (vinte por cento) sobre a folha de salários incide sobre o total das

remunerações pagas ou creditadas aos empregados, incluído aí o décimo terceiro salário. Precedentes.

2 . R e c u r s o e s p e c i a l não-provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 183.617/SP, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 11.04.2005 p. 207)

Por outro lado, a natureza jurídica do décimo terceiro salário é de remuneração e integra o salário, nos termos do artigo 457, §1°, da

CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.

Sérgio Pinto Martins assim leciona:

“O 13° salário tem natureza salarial. Está incluído na folha de salários. Quem o recebe é o empregado. Assim, deve ter a incidência

da contribuição previdenciária. Serve a contribuição sobre o 13° salário para pagar o abono anual dos segurados que percebem

benefício previdenciário”.

(Martins, Sérgio Pinto; Direito da Seguridade Social – 19ª ed. – São Paulo – Atlas – 2003 – pág. 150).

Nesse sentido a Súmula 207 do STF:

“As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário”.

Trago, também, à colação julgado do STF – Supremo Tribunal Federal:

Contribuição previdenciária. 13º salário. Leis 7.787/89 e 8.212/91.

- A incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º  salário não ofende o artigo 195, I, da Constituição, uma vez que a primeira

parte do § 4º  do artigo 201 da mesma Carta Magna determina que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária",  e a súmula 207 desta Corte declara que "as gratificações

habituais,  inclusive a de  Natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário". Precedentes do STF.

- Em conseqüência, no caso não há também ofensa aos artigos 154, I, e 195, § 4º, da Constituição Federal.

Recurso extraordinário não conhecido.

(STF, RE 370170/PE, rel. Min. Moreira Alves, DJ 16.05.2003 p. 107)

E, por oportuno, assevero que não há se falar em bitributação, como já assentou o tema definitivamente o Colendo Supremo

Tribunal Federal:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO

NATALINA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO TRIBUNAL. 1. A incidência da contribuição sobre a folha de salários na

gratificação natalina decorre da própria Carta Federal que, na redação do § 11 (§ 4º na redação original) do art. 201, estabelece que

"os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". Este dispositivo, ao ser interpretado levando-se em conta o art.

195, I não permite outra compreensão que não seja a deixa para que a contribuição previdenciária incida sobre a gratificação

natalina, sem margem para alegação de ocorrência de bitributação. Precedentes: RE 209.911 e AI 338.207-AgR. 2. Embargos de

declaração conhecidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.

(STF, RE-ED 408780/PB, rel. Min. Ellen Gracie, DJ 02.04.2004 - p. 026)

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2000.03.99.044584-5        AC  613258 

ORIG.   :  9000144760  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CERAMICA VERACRUZ S/A 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 129/133

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 84/89) que julgou improcedente o pedido inicial em ação ordinária ajuizada com o

objetivo de obter o reconhecimento da inexigibilidade do recolhimento de contribuições previdenciárias, cota patronal, acima do teto

máximo de vinte salários mínimos, consoante estabelecido pelo Decreto-Lei nº 2318/86, sob a alegação de o art. 4º, da Lei nº

6.950/81, determinava que o teto do salário de contribuição era de vinte salários mínimos, em igualdade de condições para

empregado e o empregador e que após a edição do mencionado Decreto-Lei, desvinculou-se a contribuição patronal do referido teto

contributivo, o que se reputa por inconstitucional, por ofensa ao artigo 165, inciso XVI, da CR/67, visto que não se elevou, em igual

proporção o benefício aos segurados, bem como que o Presidente da República não era, naquela ordem constitucional, autoridade

competente para instituir a mencionada determinação, pois a competência para disciplinar questões relativas às contribuições sociais

era do Congresso Nacional, nos termos do art. 43, X, daquela Carta Política, com a redação que lhe deu a Emenda Constitucional n°

01/69. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais).

A autora apelou, repisando a tese ventilada na peça exordial.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Passa à análise da lide nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O recurso é manifestamente improcedente.

A CR/67 assim dispunha em seu artigo 165:

Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, visem à melhoria de

sua condição social:

( ... )

XVI - previdência social nos casos de doença, velhice, invalidez e morte, seguro-desemprego, seguro contra acidentes do trabalho e

proteção da maternidade, mediante contribuição da União, do empregador e do empregado;

( ... )

Parágrafo único. Nenhuma prestação de serviço de assistência ou de benefício compreendidos na previdência social será criada,

majorada ou estendida, sem a correspondente fonte de custeio total.

A leitura do texto constitucional permite verificar que não há vedação a aumento das contribuições destinadas à Previdência Social,

bem como determinação para o respeito da proporcionalidade entre o custeio e os serviços ou os benefícios a serem prestados pela

Previdência Social, mas tão-somente a obrigatoriedade de prévia fonte de custeio para os benefícios e serviços.

Sendo assim, não há que ser falar em inconstitucionalidade do artigo 3.º do Decreto-lei 2.318/86 que afastou o limite de 20 (vinte)

salários mínimos para base de cálculo das contribuições previdenciárias das empresas.

Por outro lado, quanto à alegada incompetência do Presidente da República para regulamentar contribuições à Previdência Social,

lembro que o artigo 55, II, da CR/67 determinava:

Art. 55. O Presidente da República, em casos de urgência ou de interêsse público relevante, e desde que não haja aumento de

despesa, poderá expedir decretos-leis sôbre as seguintes matérias:

I – (...);

II - finanças públicas, inclusive normas tributárias; e

Embora, segundo o entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal, a Emenda 08/77 tenha retirado o caráter tributário das

contribuições previdenciárias, estas mantiveram o conceito de finanças públicas, não havendo falar em incompetência.

Esta Corte já pacificou  a matéria:

"MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - TETO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - DECRETO-LEI N.º 2318/86 -

INCONSTITUCIONALIDADE - INCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.

1 - INEXISTE A INCONSTITUCIONALIDADE ARGÜIDA NO DECRETO-LEI N.º2318/86.

2 - ANTE A NATUREZA DA CONTRIBUIÇÃO, INEXISTE A VINCULAÇÃO OU PROPORCIONALIDADE ENTRE

CONTRIBUIÇÃO E BENEFÍCIO.

3 - RECURSO IMPROVIDO."

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 98650, Processo:

93030063937 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 22/06/1999 Documento: TRF300049747, Fonte DJ
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DATA:05/10/1999 PÁGINA: 352, Relator(a) JUIZ ROBERTO HADDAD)

"CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO DL

2318/86. REJEITADA. IMPROVIMENTO DO RECURSO.

1 - NÃO HÁ FALAR-SE EM INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMA LEGAL QUE AUMENTA O VALOR DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SEM INDICAR O AUMENTO DO BENEFÍCIO.

2 - O TEXTO CONSTITUCIONAL VEDA TÃO SOMENTE A MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO SEM A

CORRESPONDENTE FONTE DE CUSTEIO.

3 - ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE REJEITADA.

4 - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA, Processo: 89030357108

UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 14/10/1997 Documento: TRF300041735, Fonte DJ

DATA:05/11/1997 PÁGINA: 93575, Relator(a) JUIZA SYLVIA STEINER)

"TRIBUTARIO, CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO, EXTINÇÃO DO TETO DE 20

SALARIOS MINIMOS, DECRETO-LEI 2318/86, LEGALIDADE DA EXIGENCIA.

1 - A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA E DE NATUREZA PARAFISCAL E TEM COMO FATO GERADOR SITUAÇÃO

INDEPENDENTE DE QUALQUER ATIVIDADE ESTATAL ESPECIFICA, DAI NÃO HAVER VINCULAÇÃO OU

PROPORCIONALIDADE ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO.

2 - RECURSO IMPROVIDO."

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 90030170819 UF: SP Órgão Julgador:

SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 10/10/1995 Documento: TRF300031640, Fonte DJ DATA:30/10/1995 PÁGINA: 74452,

Relator(a) JUIZA EVA REGINA)

"PREVIDENCIA SOCIAL, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA, DECRETO-LEI N. 2318/86,

CONSTITUCIONALIDADE.

1 - O DISPOSTO NO DECRTO-LEI N.2318/86 NÃO SE ENCONTRA EIVADO DE INCONSTITUCIONALIDADE, FACE AO

QUE PRECEITUA O ART.165 XVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

2 - APELO E RECURSO OFICIAL PROVIDOS."

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA, Processo: 89030020928

UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 22/11/1994 Documento: TRF300024941, Fonte DJ

DATA:01/02/1995 PÁGINA: 3028, Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE)

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA -

DECRETO-LEI N. 2318/86 - TETO PARA CALCULO DO RECOLHIMENTO.

1. E CONSTITUCIONAL O DECRETO-LEI N. 2318/86, QUE ELIMINOU O TETO PARA CALCULO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIARIA DEVIDA PELA EMPRESA.

2. NÃO HA IGUALDADE CONTRIBUTIVA ENTRE EMPREGADO E EMPREGADOR.

3. APELAÇÃO IMPROVIDA.

4. SENTENÇA MONOCRATICA MANTIDA."

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA, Processo: 89030360176

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 17/08/1993 Documento: TRF300011897, Fonte DOE

DATA:13/09/1993 PÁGINA: 137, Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE)

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ABSTENÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

DECRETO-LEI Nº 2318/86. REVOGAÇÃO DO TETO DE VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. CONSTITUCIONALIDADE.

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. EQUILÍBRIO ATUARIAL DA SEGURIDADE SOCIAL.

- O preceito constitucional contido no art. 165, inciso XVI e parágrafo único, da Constituição Federal de 1967, veda, por expresso, a

criação, majoração ou extensão de benefício previdenciário sem a correlata fonte de custeio.

- Entretanto, sua exegese não autoriza dizer o inverso, quer dizer: não se pode interpretá-lo de modo a extrair a conclusão de que o

legislador não poderá aumentar as fontes de custeio da Previdência Social sem que sejam aumentados os valores dos benefícios cujo

pagamento lhe compete.

- Ademais, a cobrança da exação previdenciária nos moldes do Decreto-Lei nº 2.318/86 encontra respaldo num dos princípios

estruturantes do Sistema de Seguridade Social, qual seja o chamado princípio da solidariedade, através do qual toda a sociedade,

direta ou indiretamente, é chamada a contribuir para o custeio da Seguridade Social.

- Ademais, segundo o mesmo primado, cada um contribui para o custeio da Seguridade Social conforme a medida de suas forças

econômicas. E, nesse sentido, de se destacar que a capacidade contributiva dos empregadores é mais substanciosa que a dos

segurados, razão pela qual a eles não se aplica o teto máximo de vinte salários mínimos pertinente à contribuição dos segurados.
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- O exigir-se a exação prevista no Decreto-Lei nº 2.318/86, isto é, sem correspondência com o teto de vinte salários mínimos relativo

ao valor máximo de benefício pago pela Previdência Social, também se vincula a outro postulado elementar de qualquer sistema de

Seguridade Social, qual seja a preocupação atuarial e com o equilíbrio financeiro das contas da Previdência.

- A posição ora esposada, ademais, encontra respaldo em consolidados precedentes judiciais.

- Recurso interposto a que se nega provimento.

Relatora DES. FED. SUZANA CAMARGO

Decisão A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 13402 - Processo: 89030337999

- SP - QUINTA TURMA - Decisão: 06/03/2006 - Documento: TRF300102126 - DJU:05/04/2006 - PÁGINA: 293

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO SEM A LIMITAÇÃO PREVISTA NO DECRETO-LEI 2.318/86. CONSTITUCIONALIDADE.

- Insurge-se a parte autora contra o disposto no artigo 3.º do Decreto-lei n.º 2.318/86, sustentando a inconstitucionalidade da

eliminação do limite do salário-de-contribuição ao valor de vinte vezes o salário mínimo, para o fim de incidência e recolhimento da

contribuição previdenciária devida pelas empresas.

- O artigo 165, XVI e parágrafo único, da Constituição de 1967 e o artigo 195, §5.º, da Magna Carta de 1988, vedaram,

expressamente, a criação, majoração ou extensão de serviço ou benefício a cargo da Previdência Social, sem a prévia e

correspondente fonte de custeio.

Porém, não é dado concluir que, por essas regras, também, estaria vedado qualquer aumento das contribuições destinadas à

Previdência Social, antes da previsão de criação, majoração ou extensão de serviço ou benefício aos trabalhadores. Sendo assim, não

há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 3.º do Decreto-lei 2.318/86 que afastou o limite de 20 (vinte) salários mínimos

para base de cálculo das contribuições previdenciárias das empresas. Precedentes.

- Recurso de apelação da parte autora improvido.

(TRF3 no AC 94.03.042810-4/SP, TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, JUIZA NOEMI MARTINS, DJU DJU

DATA:04/10/2007 PÁGINA: 781).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2000.03.99.045119-5     REOAC  614058 

ORIG.   :  8700252379  8 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  HENKEL S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 604/605

Vistos.

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls. 594/595) que julgou procedente o pedido inicial em ação cautelar de depósito obter o

reconhecimento da inexigibilidade do recolhimento de contribuições previdenciárias, cota patronal, acima do teto máximo de vinte

salários mínimos, consoante estabelecido pelo Decreto-Lei nº 2318/86, sob a alegação de o art. 4º, da Lei nº 6.950/81, determinava

que o teto do salário de contribuição era de vinte salários mínimos, em igualdade de condições para empregado e o empregador e

que após a edição do mencionado Decreto-Lei, desvinculou-se a contribuição patronal do referido teto contributivo, o que se reputa

por inconstitucional, por ofensa ao artigo 165, inciso XVI, da CR/67, visto que não se elevou, em igual proporção o benefício aos

segurados, bem como que o Presidente da República não era, naquela ordem constitucional, autoridade competente para instituir a

mencionada determinação, pois a competência para disciplinar questões relativas às contribuições sociais era do Congresso

Nacional, nos termos do art. 43, X, daquela Carta Política, com a redação que lhe deu a Emenda Constitucional n° 01/69.

A r. sentença julgou procedente o pedido inicial. Condenou, ainda, o INSS nas custas processuais e honorários advocatícios fixados

em R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2006.03.99.030421-8, na qual foi negado

seguimento ao recurso da autora, nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil.
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Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente proferida nos

autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente ação cautelar.

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA.

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no sentido de

negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar provimento à remessa

oficial.

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto.

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem exame do

mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2000.03.99.075006-0        AC  652668 

ORIG.   :  9800002348  A Vr MOGI GUACU/SP 

APTE    :  JOSE MAURO PEREIRA 

ADV     :  JOSE ALVES BATISTA NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 53/55.

Vistos, etc.

Decisão:  proferida em sede de embargos  opostos por JOSÉ MAURO PEREIRA, objetivando o reconhecimento judicial de ser parte

ilegítima para figurar no pólo passivo da  execução fiscal que lhe move o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL,

cobrando valores atinentes à contribuição previdenciária incidente sobre a mão de obra da construção do imóvel vendido ao Sr. José

Carlos Moraes, ao argumento de ter o adquirente  assumido contratualmente a responsabilidade pelo pagamento dessa exação,

pedindo, ainda, caso contrário,   o redirecionamento da penhora sobre o imóvel em questão,   julgou improcedentes referidos

embargos, declarando a subsistência da penhora  e condenando o embargante nas custas processuais e honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre o valor do débito, ao fundamento de que, a teor do art. 123 do CTN, as convenções particulares  relativas

ao pagamento de tributos não podem ser opostas à Fazenda Pública para modificar a definição legal do sujeito passivo das

obrigações tributárias, além de que o contrato particular apontado pelo embargante somente faz lei entre as partes, não tendo o

condão de alterar o sujeito passivo da obrigação tributária, indeferindo pedido de substituição da penhora  (fls.35/ 38).

Apelante: a parte embargante postulando a reforma da sentença sob os mesmos fundamentos ora transcritos,  requerendo o

reconhecimento de  cerceamento de defesa, tendo em vista que não pôde demonstrar,   por meio de testemunha, que foi induzido a

erro pelo adquirente do imóvel e  pela funcionária do INSS a assinar termo de confissão de dívida, afirmando que as disposições do

art. 123 do CTN não são tão claras como entendeu a julgadora  (fls 40/43).

Relatados.

DECIDO.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, posto que já foi

amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte.

Primeiramente,  cabe ao juiz determinar as provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC);  de modo que, se entendeu

que as provas existentes nos autos já  bastavam  para solucionar a lide e que não havia necessidade de produção de outras, inclusive

prova testemunhal,  não há falar que o embargante teve  sua defesa cerceada, a quem foram oportunizadas todas as possibilidades de

manifestação nos autos.

A propósito, assim já se posicionou esta Corte, conforme se lê do seguinte aresto:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO DO JUIZ.

1. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença quando a questão de mérito for unicamente de direito ou sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produção de provas.

2 . A necessidade de produção de determinadas provas encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do juiz, em face

das circunstâncias de cada caso.

3 . Agravo de instrumento improvido.
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(TRF- 3/SP - AG. Nº 200203000064173 – 4ª Turma – Rel. Juíza Alda Basto – Dt decisão: 23/06/2004, DJU data 31/08/2004 –

página 420)”. 

O artigo 123 do Código Tributário Nacional prescreve o seguinte, in verbis:

“Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos,

não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias

correspondentes.”

Neste sentido é o seguinte julgado:

“TRIBUTÁRIO. IPTU. PROGRESSIVIDADE. TAXAS. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. ART. 166 DO CTN.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. ART. 168 DO CTN. HONORÁRIOS. SÚMULA

7/STJ.

1. Os artigos 77 e 79, do CTN, que cuidam da especificidade e divisibilidade das taxas, reproduzem dispositivo constitucional, cuja

interpretação é inviável em sede de recurso especial.

2. A questão atinente ao repasse do encargo financeiro não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência das Súmulas 282 e 356

do STF no que tange à pretensa violação ao art. 166 do CTN.

3. O locador-proprietário é parte legítima para requerer a

restituição do que foi pago indevidamente a título de IPTU e taxas, já que figura na relação tributária como contribuinte, a teor do

disposto no art. 34 do CTN.

4. As convenções particulares relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos não podem ser opostas à Fazenda Pública, nos

termos do art. 123 do Código Tributário Nacional.

5. O prazo prescricional para a propositura de ação de repetição de tributo pago indevidamente é de cinco anos, contados da data da

extinção do crédito tributário pelo pagamento, conforme disposto no artigo 168 do Código Tributário Nacional.

6.  A fixação de honorários advocatícios, por envolver matéria de fato, não pode ser revista em sede de recurso especial. Aplicação

da Súmula nº 7 do STJ.

7. Recurso especial do Município do Rio de Janeiro não conhecido e recurso especial dos autores conhecido em parte e provido.”

( STJ, Resp nº 683397, 2ª Turma, rel Castro Meira, DJ 22-08-2005, pág. 226)

Assim, estando os atos administrativos  pautados pela lei, não poderia a execução ser direcionada ao adquirente do imóvel, já que as

convenções particulares não podem ser opostas à Fazenda Pública, além de que o contrato não obriga terceiro que  dele não

participou, fazendo lei somente entre a partes.

Ademais, o executado protocolou pedido de parcelamento e confissão de  dívida, em 14 de outubro de 1997, conforme

documentação juntada às fls 23/27 dos autos, antes do ajuizamento da execução fiscal,  em 04 de novembro de 1998,  sustando

quaisquer dúvidas sobre sua responsabilidade pelo crédito em execução 

Quanto ao pedido de redirecionamento  da penhora sobre o próprio imóvel que originou a dívida, este não merece guarida, pois,

conforme  certidão do Registro de Imóveis  da Comarca de Mogi Guaçu Estado de São Paulo, às fls 10/15, o domínio não mais

pertence a José Mauro Pereira.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação supra.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

São Paulo, 04 de março de  2008.

PROC.   :  2000.61.00.009661-2       AMS  229113 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CIBRACO S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  MARCIA DE FATIMA HOTT 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 197/199.

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial tirado em face da r. sentença proferida pelo MM Juízo a quo que acolheu a alegação de

suspensão da exigibilidade do crédito em razão do oferecimento e aceite dos bens indicados à penhora nos autos da execução

movida em face do impetrante e, com este entendimento, julgou procedente a ação mandamental determinando a expedição de
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Certidão Positiva de Débitos, com efeitos de negativa.

Sustenta o INSS, ora apelante, que apesar de aceito o bem indicado, a penhora ainda não foi formalizada nos autos da respectiva

execução fiscal, portanto, não há o que se falar em suspensão da exigibilidade do crédito em comento.

A suspensão da exigibilidade do crédito da Fazenda Pública e da execução fiscal, se não pelos embargos, só é possível se cumprida a

exigência do depósito prévio e integral do valor da dívida. 

E neste sentido já se manifestou o C. STJ por meio da súmula nº 112 que prevê:

"O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".

Assim, somente tendo efetuado o prévio depósito do valor da dívida, em dinheiro, é devida a suspensão da exigibilidade do crédito

ora em comento.

Isto porque, mal sucedida a ação ordinária, o respectivo depósito se converte em renda da fazenda pública (CTN, art. 156, vi), sem

necessidade do prosseguimento da execução fiscal que, nesse contexto, não cumpre função alguma; esse depósito é o mesmo de que

trata o art. 9., par. 1., da lei 6.830/1980, funcionando a ação ordinária, nesse caso, como substitutivo da execução fiscal.(REsp / MG

– 199300312030 – 2ª Turma Rel. Min. Ari Pargendler – DJ 16/12/1996 – pg. 50823).

TRIBUTÁRIO – MEDIDA CAUTELAR – COFINS – DEPÓSITO – SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE – DIREITO DO

CONTRIBUINTE – CTN, ART. 151, II – PRECEDENTES.

Consoante iterativa jurisprudência desta Corte, a parte tem o direito de efetuar o depósito judicial do crédito tributário, seja nos autos

de ação declaratória, anulatória ou medida cautelar, a fim de suspender a sua exigibilidade.

Recurso não conhecido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 249277 Processo: 200000166251 UF: RN

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Rel Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS DJ DATA:25/11/2002 PÁGINA:216).

TRIBUTÁRIO E PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. ARTIGO 151, II, DO CTN. AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAUTELAR DE

DEPÓSITO. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. PRESCINDIBILIDADE. FUMUS BONI IURIS DESVINCULADO DO MÉRITO DA

AÇÃO PRINCIPAL. 

1. O fumus boni iuris ensejador da concessão da cautelar incidental de depósito previsto no artigo 151, II, do CTN, causa suspensiva

da exigibilidade do crédito tributário, não reside na relevância da pretensão contida na ação principal, mas, sim, na possibilidade

jurídica da medida assecuratória pleiteada.

2. O depósito, em dinheiro, do montante integral do crédito tributário controvertido, a fim de suspender a exigibilidade do tributo,

constitui direito subjetivo do contribuinte, prescindindo de autorização judicial e podendo ser efetuado nos autos da ação principal

(declaratória ou anulatória) ou via processo cautelar, nada obstante o paradoxo defluente da ausência de interesse processual no que

pertine ao pleito acessório (Precedentes desta Corte: REsp 697370/RS, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, publicado no

DJ de 04.08.2006; REsp 283222/RS, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, publicado no DJ de 06.03.2006;

REsp 419855/SP, Relator Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, publicado no DJ de 12.05.2003; e REsp 324012/RS, Relator

Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, publicado no DJ de 05.11.2001).

3. Deveras, a aludida medida assecuratória da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, além de prevenir a incidência da

correção monetária sobre a dívida tributária em debate, impede o Fisco de postular, efetivamente, o objeto da obrigação tributária,

inibindo-lhe a prática de quaisquer atos posteriores à constituição do crédito tributário.

4. Entrementes, o depósito judicial configura ainda garantia da satisfação da pretensão executiva do sujeito ativo, a favor de quem os

valores depositados serão convertidos em renda com a obtenção de decisão favorável definitiva legitimadora do crédito tributário

discutido (artigo 156, VI, do CTN).

5. Ademais, como é de sabença, a sucumbência do  depositante na ação  principal, por decisão transita em julgado, estende-se à ação

instrumental, razão pela qual não se infere prejuízo na autorização cautelar do depósito ainda que em sede de mandamus com

sentença denegatória.

6. Recurso especial provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 466362 Processo: 200201069305 UF: MG

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Rel Min. LUIZ FUX  DJ DATA:29/03/2007 PÁGINA:217).

Com tais considerações, nos termos do § 1º - A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E

À REMESSA OFICIAL, para denegar a segurança.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  2000.61.00.015945-2        AC  889765 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CEMA HOSPITAL ESPECIALIZADO LTDA 
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ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 116/120.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a constitucionalidade da exigência da contribuição

previdenciária patronal sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou a

autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa - (fls. 82/87).

A autora interpõe recurso de apelação, sustentando a inconstitucionalidade e a ilegalidade da exigência da contribuição em tela, bem

como a ocorrência de bitributação.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

Inicialmente, destaco que a instituição da contribuição do 13º está diretamente relacionada com o custeio do pagamento desta

gratificação, pois como determina o artigo 195, § 5º, da CR/88, não pode haver benefício sem contribuição. 

A teor da Lei 7.787D89, a contribuição previdenciária sobre a folha de salários é calculada sobre o total das remunerações pagas ou

creditadas, e o décimo terceiro salário inclui-se nesse total. O § 1º do Art. 3º dessa Lei extinguiu

a contribuição específica referente ao abono natalino, bem como incorporou a cobrança da alíquota prevista pelo Decreto nº

1.910/81, de 1,5% , não recepcionado pela CR/88 e derrogado tacitamente pela norma legal em comento.

Por outro lado, a já citada CR/88 determina ao empregador a obrigatoriedade do recolhimento de percentual referente sobre a folha

de salários, faturamento e lucro (inciso I do artigo 195 com a sua redação original), estando tal contribuição, portanto, inserida nas

fontes de custeio e, em razão disso, não necessita de Lei Complementar para sua instituição.

A Lei nº 7.787/89 não criou nova contribuição, limitando-se a dispor sobre a majoração da alíquota para 20%.

"Art. 1º A contribuição do segurado empregado, filiado à Previdência Social, inclusive o doméstico e o avulso, é calculada mediante

aplicação da seguinte tabela:

Parágrafo único. O 13º salário passa a integrar o salário-de-contribuição. (...)

Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social, incidente

sobre a folha de salários, será:

I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer

título, no decorrer do mês, aos segurados empregados; (RSF nº 14, de 1995)"

De tal sorte, em se considerando a natureza remuneratória da gratificação natalina, é lícita a sua utilização como base de cálculo da

contribuição social a cargo da empresa, de que tratam as Leis nºs 7787D89 e 8212D91.

A seu turno, a Lei nº 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio, apenas manteve a inovação anterior a respeito do salário de

contribuição e do décimo terceiro salário:

"Art. 28. Entende-se por salário-de- contribuição :

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o disposto no § 8° e respeitados os

limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo;. . . (omissis)

7° O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário -de- contribuição, na forma estabelecida em regulamento."

A contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIn n. 1.049, restando a

norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando analisada a Medida Cautelar então

postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação: 

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

Nesse sentido os seguintes julgados do Colendo Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. DUPLA IMPOSIÇÃO TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA.

PRECEDENTES. 

A pretensão da embargante, na verdade, é rediscutir tema já há muito consolidado no âmbito deste excelso Tribunal, no sentido da

constitucionalidade da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, nos termos da Lei nº 7.787/89 .

Precedentes: AI 208.569-AgR, Rel. Min. Moreira Alves, e AI 338.207-AgR, Rel. Min. Carlos Velloso. Insubsistentes, ademais, as

alegações da embargante quanto a uma eventual existência de dupla imposição tributária. Precedentes: RE 397.687-ED, Rel.Min.

Ellen Gracie; e REs 369.973-ED e 414.063-ED, Rel. Min. Carlos Velloso.
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Embargos declaratórios rejeitados."

(STF, 1ª Turma, RE 400.721 AgR-ED/PE, rel. Min. Carlos Britto, DJ 01.04.2005, p. 35)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - LEI 7.787D89.

A teor da Lei 7.787D89, a contribuição previdenciária sobre a folha de salários é calculada sobre o total das remunerações pagas ou

creditadas. O Décimo Terceiro salário inclui-se nesse total. O § 1º do Art. 3º dessa Lei extinguiu

a contribuição específica, referente ao abono natalino" (STJ, Primeira Turma, REsp n. 253.757, relator Ministro Humberto Gomes

de Barros, DJ de 26D3D2001).

"AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

SÚMULA 207DSTF.

Nega-se provimento ao agravo regimental, em face das razões que sustentam a decisão recorrida, sendo certo que a jurisprudência

desta colenda Corte é pacífica no sentido da legalidade da incidência da contribuição em tela sobre o décimo terceiro salário" (STJ,

Primeira Turma, AgRg no REsp n. 128.404, relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 23D10D2000).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O DECIMO TERCEIRO SALÁRIO.

INCIDE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O 13. SALÁRIO PAGO AOS EMPREGADOS" 

(STJ, REsp n. 126979, relator Ministro Hélio Mosimann, Segunda Turma, DJ de 9.3.1998). 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI N. 7.787/89 DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. INCIDÊNCIA.

1. A teor da Lei 7.787/89, a contribuição previdenciária de 20% (vinte por cento) sobre a folha de salários incide sobre o total das

remunerações pagas ou creditadas aos empregados, incluído aí o décimo terceiro salário. Precedentes.

2 . R e c u r s o e s p e c i a l não-provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 183.617/SP, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 11.04.2005 p. 207)

Por outro lado, a natureza jurídica do décimo terceiro salário é de remuneração e integra o salário, nos termos do artigo 457, §1°, da

CLT – Consolidação das Leis do Trabalho.

Sérgio Pinto Martins assim leciona:

“O 13° salário tem natureza salarial. Está incluído na folha de salários. Quem o recebe é o empregado. Assim, deve ter a incidência

da contribuição previdenciária. Serve a contribuição sobre o 13° salário para pagar o abono anual dos segurados que percebem

benefício previdenciário”.

(Martins, Sérgio Pinto; Direito da Seguridade Social – 19ª ed. – São Paulo – Atlas – 2003 – pág. 150).

Nesse sentido a Súmula 207 do STF:

“As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário”.

Trago, também, à colação julgado do STF – Supremo Tribunal Federal:

Contribuição previdenciária. 13º salário. Leis 7.787/89 e 8.212/91.

- A incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º  salário não ofende o artigo 195, I, da Constituição, uma vez que a primeira

parte do § 4º  do artigo 201 da mesma Carta Magna determina que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária",  e a súmula 207 desta Corte declara que "as gratificações

habituais,  inclusive a de  Natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário". Precedentes do STF.

- Em conseqüência, no caso não há também ofensa aos artigos 154, I, e 195, § 4º, da Constituição Federal.

Recurso extraordinário não conhecido.

(STF, RE 370170/PE, rel. Min. Moreira Alves, DJ 16.05.2003 p. 107)

E, por oportuno, assevero que não há se falar em bitributação, como já assentou o tema definitivamente o Colendo Supremo

Tribunal Federal:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO

NATALINA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO TRIBUNAL. 1. A incidência da contribuição sobre a folha de salários na

gratificação natalina decorre da própria Carta Federal que, na redação do § 11 (§ 4º na redação original) do art. 201, estabelece que

"os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". Este dispositivo, ao ser interpretado levando-se em conta o art.

195, I não permite outra compreensão que não seja a deixa para que a contribuição previdenciária incida sobre a gratificação

natalina, sem margem para alegação de ocorrência de bitributação. Precedentes: RE 209.911 e AI 338.207-AgR. 2. Embargos de

declaração conhecidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.

(STF, RE-ED 408780/PB, rel. Min. Ellen Gracie, DJ 02.04.2004 - p. 026)

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2000.61.00.026837-0       AMS  250628 
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ORIG.   :  12 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MÁRCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ENVELOGRAF INDL/ LTDA 

ADV     :  SEBASTIÃO VENÂNCIO FARIAS 

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 12ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 108/110

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial tirada em face da r. sentença das fls. 75/81 que concedeu a segurança, determinando a

expedição de Certidão Positiva de Débitos, com efeitos de negativa em favor do impetrante.

A impetrante sustenta que formalizou acordo para adesão ao Programa de Recuperação Fiscal – REFIS – e, estando adimplente com

as obrigações assumidas, tem direito à obtenção da certidão pleiteada.

Em suas razões de apelação, o INSS alega que o contribuinte não cumpriu com todas as exigências infralegais estabelecidas para a

efetivação de sua adesão ao REFIS.

Em seu parecer, Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 100/106).

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

A análise dos autos faz concluir que não seria o caso da Certidão Negativa de Débito prevista no artigo 205 do CTN, uma vez que

esta pressupõe a quitação total dos tributos.

Por sua vez, o direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência

de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal (moratória;

depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em mandado de segurança;

concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em curso de

cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora. 

Não há como negar que o REFIS - Programa de Recuperação Fiscal - é um parcelamento e, como tal, tem o condão de suspender a

exigibilidade do crédito tributário e, por conseguinte, a execução fiscal, na exegese do artigo 151, inciso VI, do CTN; sendo evidente

que a manutenção de tal situação está condicionada a adimplência do contribuinte com relação às obrigações impostas por ocasião

da celebração do acordo, mormente com relação ao pagamento das prestações do parcelamento.

De outra parte, segundo o disposto no art. 13 do Decreto 3.431/00 “considerar-se-á tacitamente homologada a opção após

transcorridos setenta e cinco dias da sua formalização sem que haja expressa manifestação por parte do Comitê Gestor”.

Assim, em que pese às alegações da apelante, importa para a solução da lide que, até que sobrevenha manifestação expressa do

órgão administrativo competente decidindo acerca da manutenção do contribuinte no programa,  há que se considerar como

tacitamente homologada sua inscrição e, portanto, suspensa a exigibilidade do crédito o que lhe garante o direito à expedição da

certidão requerida. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2000.61.00.028699-1       AMS  245529 

ORIG.   :  18 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINEY DE BARROS GUIGUER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DISPOL ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSÉ DE OLIVEIRA NEVES 

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 18ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 151/153

Vistos.
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Trata-se de apelação e remessa oficial tirada em face da r. sentença das fls. 110/116 que concedeu a segurança, deferindo o pretenso

direito do contribuinte obter Certidão Positiva de Débitos, com efeitos de negativa, negada pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro

Social. 

A impetrante sustenta que o INSS lhe nega a expedição do documento ao fundamento da existência de débitos, não obstante estes

sejam objeto de parcelamento.

O INSS alega que o parcelamento de débito não constitui hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito prevista pelo CTN e,

assim, para que a impetrante faça jus à expedição de certidão negativa, ou positiva, deve oferecer garantia a este mesmo débito.

Afirmou ainda que a impetrante deixou de cumprir o acordo de parcelamento, o que ensejou a sua inscrição em dívida ativa,

ocorrida em 27/05/2002.

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

A análise dos autos faz concluir que não seria o caso da Certidão Negativa de Débito prevista no artigo 205 do CTN, uma vez que

esta pressupõe a quitação total dos tributos.

Por sua vez, o direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência

de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal (moratória;

depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em mandado de segurança;

concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em curso de

cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora.

Quanto ao parcelamento, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que a exigência de garantia para o

fornecimento de certidão de regularidade fiscal só pode ser formulada por ocasião do pedido de parcelamento e não ulteriormente:

“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSS. PARCELAMENTO DO DÉBITO SEM EXIGÊNCIA DE GARANTIA.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. VIABILIDADE.

1. O parcelamento, que é espécie de moratória, suspende a exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, I e VI). Tendo ele sido

deferido independentemente de outorga de garantia, e estando o devedor cumprindo regularmente as prestações assumidas, não pode

o fisco negar o fornecimento da certidão positiva com efeitos de negativa (REsp 369.607/SC, 2a Turma, Min. João Otávio de

Noronha, DJ de 23.05.06; AgRg no REsp 444.566/TO, 1a Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004).

2. Recurso especial a que se dá provimento.”

(STJ, RESP 833350/SP, Primeira Turma, Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 07/08/2006, p. 205)

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAMENTO. REGULAR CUMPRIMENTO. EXIGÊNCIA DE

GARANTIA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA.

FORNECIMENTO. POSSIBILIDADE.

1. Uma vez deferido o pedido de parcelamento da dívida tributária e cumpridas as obrigações assumidas para com o INSS, não pode

este se negar a expedir certidão positiva de débito com efeito de negativa, alegando, para tanto, inexistir garantia, cuja prestação não

fora exigida do sujeito passivo por ocasião do referido pleito.

2. Recurso especial não-provido.”

(STJ, RESP 498143/CE, Segunda Turma, Ministro João Otávio de Noronha, DJ 02/08/2006, p. 252)

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 1º, § 3º DA LEI Nº 8.437/92. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

282 E 356/STF. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. PARCELAMENTO. INEXIGIBILIDADE DE GARANTIA.

1. A matéria inserta no art. 1º, § 3º da Lei nº 8.437/92 não foi prequestionada. Incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo

Tribunal Federal.

2. Esta Corte harmonizou o entendimento no sentido de que, nos casos de parcelamento de dívida no INSS, tem o contribuinte

direito ao fornecimento de certidão positiva de débito com efeito de negativa, sem necessidade de oferecimento de garantia.

3. Recurso especial conhecido em parte e improvido.”

(STJ, RESP 584757/PE, Segunda Turma, Ministro Castro Meira, DJ 15/08/2005, p. 246)

Não obstante, o noticiado atraso no pagamento do acordo de parcelamento retira do impetrante o direito à obtenção da requerida

certidão, por não mais subsistir os argumentos que amparavam a tese de suspensão da exigibilidade do crédito.

Com tais considerações, nos termos do § 1º - A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E

À REMESSA OFICIAL, para denegar a segurança.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2000.61.04.009916-8        AC  895544 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JORGE ASSEF NETO 
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ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 

ADV     :  LUZIA FUJIE KORIN  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 106/109

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 69/71) que julgou improcedente o pedido inicial em ação ordinária ajuizada com o

objetivo de obter a devolução de valores pagos a título de contribuição previdenciária, efetuada no período anterior à edição da Lei

n° 8.212/91, sob a alegação de que, no apontado período, realizou a arrecadação sob o teto do salário-contribuição, vigente à época,

em 20 (vinte) salários mínimos e que foi reduzido para 10 (dez) salários mínimos com o advento da Lei n° 8.212/91 e que

posteriormente, tais contribuições não foram consideradas no cálculo de sua aposentadoria.

A r. sentença teve como fundamentação a ocorrência da decadência qüinqüenal, extinguindo o feito nos termos do art. 269, IV do

Código de Processo Civil.

A autora apelou, aduzindo, em síntese, que às contribuições previdenciárias vertidas no período se aplica o prazo decadencial

trintenário, bem como repisando a matéria explanada na peça exordial.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte.

Com o advento da Lei nº 7.787/89, o teto previsto para as contribuições previdenciárias foi reduzido de vinte para dez salários

mínimos. Tal determinação foi, posteriormente, mantida pelo artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 e atualmente não há mais essa

vinculação.

Por força da Lei n° 8.213/91, o benefício concedido ao autor foi calculado considerando o teto de dez salários mínimos, pelo que

restou afastada a utilização dos valores recolhidos em patamares que superaram o novo limite. 

Caberia portanto, a repetição do montante vertido pelo contribuinte à Previdência Social.

Todavia, há que se considerar o prazo para que esse pleito seja feito.

O termo inicial desse prazo decadencial, que é de cinco anos, é justamente a entrada em vigor, no dia 03 de julho de 1989, da Lei n°

7.787/89, que determinou a redução do mencionado “teto’. 

Não cabe a alegação de que tal lapso teria inicio com a concessão do benefício previdenciário ao autor, pois o prazo prescricional

(como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido judicialmente) flui a partir da actio nata, isto é, a partir

do dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas todas as CONDIÇÕES DA AÇÃO e isso

ocorreu com a entrada em vigor da mencionada norma legal.

Não é possível adotar a teoria de que o lapso temporal reservado à Fazenda Pública deve ser estendido ao contribuinte, até porque

não estão em condições semelhantes, não sendo, ademais, incomuns as normas excepcionais em favor do fisco: prazos maiores para

contestar ou recorrer, cláusulas exorbitantes, presunção de legalidade e veracidade dos atos públicos etc. Em razão disso, não há que

se falar na aplicação do prazo prescricional de 30 (trinta anos) previsto na Lei 3.807/60 – LOPS – Lei Orgânica da Previdência

Social, artigo 144, destinado à cobrança da contribuição.

Ainda que assim fosse, com a Emenda Constitucional nº 08/77 que, segundo entendimento pacificado no âmbito do STF - Supremo

Tribunal Federal, retirou o caráter tributário das contribuições previdenciárias (RE 86.595), o prazo decadencial a partir de então

ficou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do extinto TFR – Tribunal Federal de Recursos). 

Em decorrência, percebe-se que a presente demanda tem cunho eminentemente civil e não de indébito tributário, discutindo-se,

portanto, a ocorrência enriquecimento sem causa da autarquia previdenciária, nos termos de legislação civil.

Nesse sentido o julgado do Supremo Tribunal Federal:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

Dívida correspondente a exercício posterior à emenda Constitucional nº 8/77. Não estão sujeitas às normas do Código Tributário

Nacional, não se lhes aplicando a prescrição qüinqüenal, nele prevista. 

Recurso conhecido e provido".

(RE nº 115.118/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Carlos Madeira; DJ 04/03/1988, p. 620)

Assim, aplicável o Decreto nº 20.910/32, que trata do prazo prescricional das dívidas e direito de ação contra a Fazenda Pública,

determina ser este lapso de cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram:

Art. 1º - as dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a fazenda

federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.
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Esta Corte já se pronunciou sobre a matéria:

PREVIDÊNCIA - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO – CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS SOBRE O TETO DO

SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS - REDUÇÃO PARA 10 SALÁRIOS MÍNIMOS - PRESCRIÇÃO

QÜINQUENAL.

1 - O feito diz respeito à redução do teto do salário-contribuição de 20 para 10 salários mínimos, com o advento da Lei 7.787/89,

cuja arrecadação sobre a base maior não foi refletida no cálculo do benefício.

2 - O pedido de repetição de indébito não diz respeito à devolução de valores recolhidos com natureza tributária.

3 - Afastada a natureza tributária, não há que se falar, ao menos em prescrição trintenária, mas qüinqüenal, regulada pelo Decreto nº

20.910/32, art. 1º, por se tratar de crédito decorrente de eventual enriquecimento ilícito por parte da autarquia.

4 - Pedido de isenção da sucumbência em honorários, tendo em vista que inexiste tal condenação.

5 - Recurso de apelação parcialmente conhecido e, na parte

conhecida, provido.

(TRF3 no AC 2000.61.02.010769-0/SP, Segunda Turmal, Dês. Fed. Cotrim Guimarães, DJU DATA:24/03/2006 PÁGINA: 511).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

RECOLHIDA SOBRE VALOR SUPERIOR A 10 SALÁRIOS MÍNIMOS. REDUÇÃO DO LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. LEI N.º 7.787/89. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES EXCEDENTES. AÇÃO FUNDADA EM

ALEGAÇÃO DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO N.º 20.910/32 E ART. 177, § 10,

INCISO VI, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Se as questões de fato não demandam dilação probatória - oral ou pericial -, o julgamento antecipado do mérito não revela

ilegalidade ou equívoco.

2. A Lei n.º 7.787/89, de 30 de junho de 1989, reduziu o limite máximo do salário de contribuição para NCz$ 1.200,00, o que

equivalia, à época, a 10 (dez) salários mínimos.

3. A ação tendente à restituição dos valores excedentes, recolhidos sob a égide da legislação anterior - que previa limite de 20 (vinte)

salários mínimos -, não se funda em alegação de indébito tributário, mas, sim, na proibição do enriquecimento sem causa.

4. Sendo assim, a ação prescreveu em 5 (cinco) anos, contados da entrada em vigor da Lei n.º 7.787/89, ex vi do Decreto n.º

20.910/32 e do art. 178, § 10, inciso VI, do Código Civil de 1916. Precedente da Corte.

5. O beneficiário da gratuidade judicial, quando vencido, está sujeito à condenação relativa à sucumbência, devendo-se observar,

todavia, a regra do art. 12 da Lei n.º 1.060/50.

6. Apelo desprovido.

(TRF3 no AC 2001.03.99.042486-0/SP, Segunda Turma, JUIZA MÁRCIA DE OLIVEIRA, DJU DATA:02/12/2005 PÁGINA:

506).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2000.61.06.003743-0     REOAC  889846 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

PARTE A :  L C OLIVEIRA ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     :  SERGIO DE ALENCAR GUIDO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 117/120

Vistos.

Trata-se de reexame necessário em face da sentença de fls. 109/112, em que o Juiz Federal da 5.ª Vara de São José do Rio Preto/SP

julgou procedentes os embargos à execução fiscal opostos por L. C. Oliveira Engenharia e Comércio Ltda reconhecendo a

impenhorabilidade do bem de família.

A questão debatida no feito diz respeito à inépcia da inicial de execução fiscal, por não constar em seu teor a narração dos fatos que

deram origem à dívida, e no mérito, a caracterização do imóvel objeto de constrição judicial como bem de família.

O embargado afirma em sua impugnação a inexistência de nulidades formais nos títulos executivos, e argumenta quanto à renúncia
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tácita da impenhorabilidade do imóvel em questão, por força de hipotecas (artigo 3º, inciso V. da Lei 8.009/90).

Preceitua o artigo 1.º da Lei n.º 8.009, de 29 de março de 1990, dispondo sobre a impenhorabilidade do bem de família:

“Art. 1º. O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida

civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de

qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.”

A jurisprudência é farta e uníssona:

“RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. LEI 8.009/90.

COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO PELO RECORRENTE. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. ...

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA. LEI Nº

8.009/90. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 333, DO CPC.

1. As regras concernentes à impenhorabilidade devem ser interpretadas restritivamente, pois a regra é a penhorabilidade dos bens.

Desse modo, a condição de impenhorabilidade do bem objeto de constrição (nos moldes da Lei nº 8.009/90) deve ser demonstrada

pelo executado/embargante, pois é fato constitutivo de seu direito (artigo 333, do CPC)."

...

2. Se o recorrente sustenta que o imóvel sobre o qual recaiu a penhora é bem de família por ser o único que possui em Curitiba, seu

domicílio, apresentando documentação necessária, fez prova constitutiva do seu direito nos termos do artigo 333, I do Código de

Processo Civil, e nos termos do artigo 1º da Lei 8009/90 "Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída

pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei."

3. Recurso especial provido.”

(STJ, REsp 840421/SP, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 21/09/2006, pub. DJ 19/10/2006, pág. 256)

“CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. FAMILIARES DO DEVEDOR

QUE RESIDEM NO IMÓVEL. IMPENHORABILIDADE.

I - A impenhorabilidade estabelecida pela Lei 8009/90 visa resguardar a entidade familiar, abrangendo também o único imóvel do

devedor no qual residem seus familiares.

II - ...

III - Recurso especial conhecido e provido.”

(STJ, REsp 450812/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 21/09/2004, pub. DJ 03/11/2006, pág. 138)

“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMILIA. IMPENHORABILIDADE.”

1.A Lei n° 8.009/90 veda a penhora do bem de família, visando proteger os bens patrimoniais familiares essenciais a habitação

condigna.

2. O embargante comprovou a condição de bem de família do imóvel constrito.

2.Apelação e remessa oficial não providas.

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.61.09.003087-2, 3ª Turma, Rel. Des. Nery Junior, j. 22/08/2007, DJU 05/03/2008, p. 380

Na situação em tela, há a comprovação de que a penhora se efetivou sobre o imóvel familiar e, portanto, absolutamente

impenhorável, mesmo se este foi dado como garantia hipotecária de outra dívida pelo casal ou entidade familiar.

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO MOVIDA CONTRA PESSOA JURÍDICA. IMÓVEL DE SÓCIO DADO EM GARANTIA

HIPOTECÁRIA DA EMPRESA. IMPENHORABILIDADE. LEI N. 8.009/90, ART. 3º, V. EXEGESE.

I. Ainda que dado em garantia de empréstimo concedido a pessoa jurídica, é impenhorável o imóvel de sócio se ele constitui bem de

família, porquanto a regra protetiva, de ordem pública, aliada à personalidade jurídica própria da empresa, não admite presumir que

o mútuo tenha sido concedido em benefício da pessoa física, situação diversa da hipoteca prevista na exceção consignada no inciso

V, do

art. 3º, da Lei n. 8.009/90. 

II. Recurso especial não conhecido.”

(STJ, REsp 302186/RJ, Rel. Min. Barros Monteiro, 4.ª Turma, julg. 11/12/2001, pub. DJ 21/02/2005, pág. 182)

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARIMBO DE PROTOCOLO LEGÍVEL. BEM DE FAMÍLIA.

IMPENHORABILIDADE. DÍVIDA CONTRAÍDA PELA EMPRESA FAMILIAR.

1. ...

2. A exceção do inciso V do art. 3º da Lei 8.009/90 deve se restringir às hipóteses em que a hipoteca é instituída como garantia da
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própria dívida, constituindo-se os devedores em beneficiários diretos, situação diferente do caso sob apreço, no qual a dívida foi

contraída pela empresa familiar, ente que não se confunde com a pessoa dos sócios.

3. Agravo regimental improvido.”

(STJ, AGA 597243/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4.ª Turma, julg. 03/02/205, pub. DJ 07/03/2005, pág. 265)

Os elementos contidos nos autos apenas confirmam o cunho residencial e de moradia do imóvel pela parte embargante.

Compulsando-se os autos, verifica-se ser a destinação do bem para "habitação" confirmado por documentos acostados, tal como

demonstrado: Instrumento de Alteração do Contrato Social às fls. 09 e 11, Declarações de Imposto de Renda Pessoa Física às fls.

46/53, Certidões do 1º CRI local às fls. 54/58, entre outros às fls. 59/88, citados também na sentença.

Comprovado que o imóvel sujeito à constrição judicial é bem de família, nos termos acima fundamentados, correta a r. sentença

recorrida que determinou insubsistente a penhora que recaiu sobre referido imóvel.

Com tais considerações, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.   :  2000.61.06.014011-3        AC  908314 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ENIVALDO ANTONIO MARCHINI e outros 

ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 

ADV     :  LUZIA FUJIE KORIN  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 236/239.

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 187/194) que julgou improcedente o pedido inicial em ação ordinária ajuizada com o

objetivo de obter a devolução de valores pagos a título de contribuição previdenciária, efetuada no período anterior à edição da Lei

n° 8.212/91, sob a alegação de que, no apontado período, realizou a arrecadação sob o teto do salário-contribuição, vigente à época,

em 20 (vinte) salários mínimos e que foi reduzido para 10 (dez) salários mínimos com o advento da Lei n° 8.212/91 e que

posteriormente, tais contribuições não foram consideradas no cálculo de sua aposentadoria.

A r. sentença teve como fundamentação a ocorrência da decadência qüinqüenal, extinguindo o feito nos termos do art. 269, IV do

Código de Processo Civil.

A autora apelou, aduzindo, em síntese, que às contribuições previdenciárias vertidas no período se aplica o prazo decadencial

trintenário, bem como repisando a matéria explanada na peça exordial.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte.

Com o advento da Lei nº 7.787/89, o teto previsto para as contribuições previdenciárias foi reduzido de vinte para dez salários

mínimos. Tal determinação foi, posteriormente, mantida pelo artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 e atualmente não há mais essa

vinculação.

Por força da Lei n° 8.213/91, o benefício concedido ao autor foi calculado considerando o teto de dez salários mínimos, pelo que

restou afastada a utilização dos valores recolhidos em patamares que superaram o novo limite. 

Caberia portanto, a repetição do montante vertido pelo contribuinte à Previdência Social.

Todavia, há que se considerar o prazo para que esse pleito seja feito.

O termo inicial desse prazo decadencial, que é de cinco anos, é justamente a entrada em vigor, no dia 03 de julho de 1989, da Lei n°

7.787/89, que determinou a redução do mencionado “teto’. 

Não cabe a alegação de que tal lapso teria inicio com a concessão do benefício previdenciário ao autor, pois o prazo prescricional

(como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido judicialmente) flui a partir da actio nata, isto é, a partir

do dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas todas as CONDIÇÕES DA AÇÃO e isso

ocorreu com a entrada em vigor da mencionada norma legal.

Não é possível adotar a teoria de que o lapso temporal reservado à Fazenda Pública deve ser estendido ao contribuinte, até porque

não estão em condições semelhantes, não sendo, ademais, incomuns as normas excepcionais em favor do fisco: prazos maiores para

contestar ou recorrer, cláusulas exorbitantes, presunção de legalidade e veracidade dos atos públicos etc. Em razão disso, não há que

se falar na aplicação do prazo prescricional de 30 (trinta anos) previsto na Lei 3.807/60 – LOPS – Lei Orgânica da Previdência
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Social, artigo 144, destinado à cobrança da contribuição.

Ainda que assim fosse, com a Emenda Constitucional nº 08/77 que, segundo entendimento pacificado no âmbito do STF - Supremo

Tribunal Federal, retirou o caráter tributário das contribuições previdenciárias (RE 86.595), o prazo decadencial a partir de então

ficou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do extinto TFR – Tribunal Federal de Recursos). 

Em decorrência, percebe-se que a presente demanda tem cunho eminentemente civil e não de indébito tributário, discutindo-se,

portanto, a ocorrência enriquecimento sem causa da autarquia previdenciária, nos termos de legislação civil.

Nesse sentido o julgado do Supremo Tribunal Federal:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

Dívida correspondente a exercício posterior à emenda Constitucional nº 8/77. Não estão sujeitas às normas do Código Tributário

Nacional, não se lhes aplicando a prescrição qüinqüenal, nele prevista. 

Recurso conhecido e provido".

(RE nº 115.118/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Carlos Madeira; DJ 04/03/1988, p. 620)

Assim, aplicável o Decreto nº 20.910/32, que trata do prazo prescricional das dívidas e direito de ação contra a Fazenda Pública,

determina ser este lapso de cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram:

Art. 1º - as dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a fazenda

federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.

Esta Corte já se pronunciou sobre a matéria:

PREVIDÊNCIA - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO – CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS SOBRE O TETO DO

SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS - REDUÇÃO PARA 10 SALÁRIOS MÍNIMOS - PRESCRIÇÃO

QÜINQUENAL.

1 - O feito diz respeito à redução do teto do salário-contribuição de 20 para 10 salários mínimos, com o advento da Lei 7.787/89,

cuja arrecadação sobre a base maior não foi refletida no cálculo do benefício.

2 - O pedido de repetição de indébito não diz respeito à devolução de valores recolhidos com natureza tributária.

3 - Afastada a natureza tributária, não há que se falar, ao menos em prescrição trintenária, mas qüinqüenal, regulada pelo Decreto nº

20.910/32, art. 1º, por se tratar de crédito decorrente de eventual enriquecimento ilícito por parte da autarquia.

4 - Pedido de isenção da sucumbência em honorários, tendo em vista que inexiste tal condenação.

5 - Recurso de apelação parcialmente conhecido e, na parte

conhecida, provido.

(TRF3 no AC 2000.61.02.010769-0/SP, Segunda Turmal, Dês. Fed. Cotrim Guimarães, DJU DATA:24/03/2006 PÁGINA: 511).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

RECOLHIDA SOBRE VALOR SUPERIOR A 10 SALÁRIOS MÍNIMOS. REDUÇÃO DO LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. LEI N.º 7.787/89. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES EXCEDENTES. AÇÃO FUNDADA EM

ALEGAÇÃO DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO N.º 20.910/32 E ART. 177, § 10,

INCISO VI, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Se as questões de fato não demandam dilação probatória - oral ou pericial -, o julgamento antecipado do mérito não revela

ilegalidade ou equívoco.

2. A Lei n.º 7.787/89, de 30 de junho de 1989, reduziu o limite máximo do salário de contribuição para NCz$ 1.200,00, o que

equivalia, à época, a 10 (dez) salários mínimos.

3. A ação tendente à restituição dos valores excedentes, recolhidos sob a égide da legislação anterior - que previa limite de 20 (vinte)

salários mínimos -, não se funda em alegação de indébito tributário, mas, sim, na proibição do enriquecimento sem causa.

4. Sendo assim, a ação prescreveu em 5 (cinco) anos, contados da entrada em vigor da Lei n.º 7.787/89, ex vi do Decreto n.º

20.910/32 e do art. 178, § 10, inciso VI, do Código Civil de 1916. Precedente da Corte.

5. O beneficiário da gratuidade judicial, quando vencido, está sujeito à condenação relativa à sucumbência, devendo-se observar,

todavia, a regra do art. 12 da Lei n.º 1.060/50.

6. Apelo desprovido.

(TRF3 no AC 2001.03.99.042486-0/SP, Segunda Turma, JUIZA MÁRCIA DE OLIVEIRA, DJU DATA:02/12/2005 PÁGINA:

506).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2000.61.06.014016-2        AC  765163 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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APTE    :  JOAO BAPTISTA BARALDI e outros 

ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 

ADV     :  LUZIA FUJIE KORIN  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 311/314.

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 257/260) que julgou improcedente o pedido inicial em ação ordinária ajuizada com o

objetivo de obter a devolução de valores pagos a título de contribuição previdenciária, efetuada no período anterior à edição da Lei

n° 8.212/91, sob a alegação de que, no apontado período, realizou a arrecadação sob o teto do salário-contribuição, vigente à época,

em 20 (vinte) salários mínimos e que foi reduzido para 10 (dez) salários mínimos com o advento da Lei n° 8.212/91 e que

posteriormente, tais contribuições não foram consideradas no cálculo de sua aposentadoria.

A r. sentença teve como fundamentação a ocorrência da decadência qüinqüenal, extinguindo o feito nos termos do art. 269, IV do

Código de Processo Civil.

A autora apelou, aduzindo, em síntese, que às contribuições previdenciárias vertidas no período se aplica o prazo decadencial

trintenário, bem como repisando a matéria explanada na peça exordial.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte.

Com o advento da Lei nº 7.787/89, o teto previsto para as contribuições previdenciárias foi reduzido de vinte para dez salários

mínimos. Tal determinação foi, posteriormente, mantida pelo artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 e atualmente não há mais essa

vinculação.

Por força da Lei n° 8.213/91, o benefício concedido ao autor foi calculado considerando o teto de dez salários mínimos, pelo que

restou afastada a utilização dos valores recolhidos em patamares que superaram o novo limite. 

Caberia portanto, a repetição do montante vertido pelo contribuinte à Previdência Social.

Todavia, há que se considerar o prazo para que esse pleito seja feito.

O termo inicial desse prazo decadencial, que é de cinco anos, é justamente a entrada em vigor, no dia 03 de julho de 1989, da Lei n°

7.787/89, que determinou a redução do mencionado “teto’. 

Não cabe a alegação de que tal lapso teria inicio com a concessão do benefício previdenciário ao autor, pois o prazo prescricional

(como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido judicialmente) flui a partir da actio nata, isto é, a partir

do dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas todas as CONDIÇÕES DA AÇÃO e isso

ocorreu com a entrada em vigor da mencionada norma legal.

Não é possível adotar a teoria de que o lapso temporal reservado à Fazenda Pública deve ser estendido ao contribuinte, até porque

não estão em condições semelhantes, não sendo, ademais, incomuns as normas excepcionais em favor do fisco: prazos maiores para

contestar ou recorrer, cláusulas exorbitantes, presunção de legalidade e veracidade dos atos públicos etc. Em razão disso, não há que

se falar na aplicação do prazo prescricional de 30 (trinta anos) previsto na Lei 3.807/60 – LOPS – Lei Orgânica da Previdência

Social, artigo 144, destinado à cobrança da contribuição.

Ainda que assim fosse, com a Emenda Constitucional nº 08/77 que, segundo entendimento pacificado no âmbito do STF - Supremo

Tribunal Federal, retirou o caráter tributário das contribuições previdenciárias (RE 86.595), o prazo decadencial a partir de então

ficou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do extinto TFR – Tribunal Federal de Recursos). 

Em decorrência, percebe-se que a presente demanda tem cunho eminentemente civil e não de indébito tributário, discutindo-se,

portanto, a ocorrência enriquecimento sem causa da autarquia previdenciária, nos termos de legislação civil.

Nesse sentido o julgado do Supremo Tribunal Federal:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

Dívida correspondente a exercício posterior à emenda Constitucional nº 8/77. Não estão sujeitas às normas do Código Tributário

Nacional, não se lhes aplicando a prescrição qüinqüenal, nele prevista. 

Recurso conhecido e provido".

(RE nº 115.118/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Carlos Madeira; DJ 04/03/1988, p. 620)

Assim, aplicável o Decreto nº 20.910/32, que trata do prazo prescricional das dívidas e direito de ação contra a Fazenda Pública,

determina ser este lapso de cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram:

Art. 1º - as dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a fazenda

federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se
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originarem.

Esta Corte já se pronunciou sobre a matéria:

PREVIDÊNCIA - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO – CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS SOBRE O TETO DO

SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS - REDUÇÃO PARA 10 SALÁRIOS MÍNIMOS - PRESCRIÇÃO

QÜINQUENAL.

1 - O feito diz respeito à redução do teto do salário-contribuição de 20 para 10 salários mínimos, com o advento da Lei 7.787/89,

cuja arrecadação sobre a base maior não foi refletida no cálculo do benefício.

2 - O pedido de repetição de indébito não diz respeito à devolução de valores recolhidos com natureza tributária.

3 - Afastada a natureza tributária, não há que se falar, ao menos em prescrição trintenária, mas qüinqüenal, regulada pelo Decreto nº

20.910/32, art. 1º, por se tratar de crédito decorrente de eventual enriquecimento ilícito por parte da autarquia.

4 - Pedido de isenção da sucumbência em honorários, tendo em vista que inexiste tal condenação.

5 - Recurso de apelação parcialmente conhecido e, na parte

conhecida, provido.

(TRF3 no AC 2000.61.02.010769-0/SP, Segunda Turmal, Dês. Fed. Cotrim Guimarães, DJU DATA:24/03/2006 PÁGINA: 511).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

RECOLHIDA SOBRE VALOR SUPERIOR A 10 SALÁRIOS MÍNIMOS. REDUÇÃO DO LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. LEI N.º 7.787/89. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES EXCEDENTES. AÇÃO FUNDADA EM

ALEGAÇÃO DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO N.º 20.910/32 E ART. 177, § 10,

INCISO VI, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Se as questões de fato não demandam dilação probatória - oral ou pericial -, o julgamento antecipado do mérito não revela

ilegalidade ou equívoco.

2. A Lei n.º 7.787/89, de 30 de junho de 1989, reduziu o limite máximo do salário de contribuição para NCz$ 1.200,00, o que

equivalia, à época, a 10 (dez) salários mínimos.

3. A ação tendente à restituição dos valores excedentes, recolhidos sob a égide da legislação anterior - que previa limite de 20 (vinte)

salários mínimos -, não se funda em alegação de indébito tributário, mas, sim, na proibição do enriquecimento sem causa.

4. Sendo assim, a ação prescreveu em 5 (cinco) anos, contados da entrada em vigor da Lei n.º 7.787/89, ex vi do Decreto n.º

20.910/32 e do art. 178, § 10, inciso VI, do Código Civil de 1916. Precedente da Corte.

5. O beneficiário da gratuidade judicial, quando vencido, está sujeito à condenação relativa à sucumbência, devendo-se observar,

todavia, a regra do art. 12 da Lei n.º 1.060/50.

6. Apelo desprovido.

(TRF3 no AC 2001.03.99.042486-0/SP, Segunda Turma, JUIZA MÁRCIA DE OLIVEIRA, DJU DATA:02/12/2005 PÁGINA:

506).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2000.61.06.014023-0        AC  910909 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  EUNICE MARIA DE ABREU ITTAVO 

ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 140/143.

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 96/99) que julgou improcedente o pedido inicial em ação ordinária ajuizada com o

objetivo de obter a devolução de valores pagos a título de contribuição previdenciária, efetuada no período anterior à edição da Lei

n° 8.212/91, sob a alegação de que, no apontado período, realizou a arrecadação sob o teto do salário-contribuição, vigente à época,

em 20 (vinte) salários mínimos e que foi reduzido para 10 (dez) salários mínimos com o advento da Lei n° 8.212/91 e que

posteriormente, tais contribuições não foram consideradas no cálculo de sua aposentadoria.

A r. sentença teve como fundamentação a ocorrência da decadência qüinqüenal, extinguindo o feito nos termos do art. 269, IV do

Código de Processo Civil.
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A autora apelou, aduzindo, em síntese, que às contribuições previdenciárias vertidas no período se aplica o prazo decadencial

trintenário, bem como repisando a matéria explanada na peça exordial.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte.

Com o advento da Lei nº 7.787/89, o teto previsto para as contribuições previdenciárias foi reduzido de vinte para dez salários

mínimos. Tal determinação foi, posteriormente, mantida pelo artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 e atualmente não há mais essa

vinculação.

Por força da Lei n° 8.213/91, o benefício concedido ao autor foi calculado considerando o teto de dez salários mínimos, pelo que

restou afastada a utilização dos valores recolhidos em patamares que superaram o novo limite. 

Caberia portanto, a repetição do montante vertido pelo contribuinte à Previdência Social.

Todavia, há que se considerar o prazo para que esse pleito seja feito.

O termo inicial desse prazo decadencial, que é de cinco anos, é justamente a entrada em vigor, no dia 03 de julho de 1989, da Lei n°

7.787/89, que determinou a redução do mencionado “teto’. 

Não cabe a alegação de que tal lapso teria inicio com a concessão do benefício previdenciário ao autor, pois o prazo prescricional

(como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido judicialmente) flui a partir da actio nata, isto é, a partir

do dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas todas as CONDIÇÕES DA AÇÃO e isso

ocorreu com a entrada em vigor da mencionada norma legal.

Não é possível adotar a teoria de que o lapso temporal reservado à Fazenda Pública deve ser estendido ao contribuinte, até porque

não estão em condições semelhantes, não sendo, ademais, incomuns as normas excepcionais em favor do fisco: prazos maiores para

contestar ou recorrer, cláusulas exorbitantes, presunção de legalidade e veracidade dos atos públicos etc. Em razão disso, não há que

se falar na aplicação do prazo prescricional de 30 (trinta anos) previsto na Lei 3.807/60 – LOPS – Lei Orgânica da Previdência

Social, artigo 144, destinado à cobrança da contribuição.

Ainda que assim fosse, com a Emenda Constitucional nº 08/77 que, segundo entendimento pacificado no âmbito do STF - Supremo

Tribunal Federal, retirou o caráter tributário das contribuições previdenciárias (RE 86.595), o prazo decadencial a partir de então

ficou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do extinto TFR – Tribunal Federal de Recursos). 

Em decorrência, percebe-se que a presente demanda tem cunho eminentemente civil e não de indébito tributário, discutindo-se,

portanto, a ocorrência enriquecimento sem causa da autarquia previdenciária, nos termos de legislação civil.

Nesse sentido o julgado do Supremo Tribunal Federal:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

Dívida correspondente a exercício posterior à emenda Constitucional nº 8/77. Não estão sujeitas às normas do Código Tributário

Nacional, não se lhes aplicando a prescrição qüinqüenal, nele prevista. 

Recurso conhecido e provido".

(RE nº 115.118/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Carlos Madeira; DJ 04/03/1988, p. 620)

Assim, aplicável o Decreto nº 20.910/32, que trata do prazo prescricional das dívidas e direito de ação contra a Fazenda Pública,

determina ser este lapso de cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram:

Art. 1º - as dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a fazenda

federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.

Esta Corte já se pronunciou sobre a matéria:

PREVIDÊNCIA - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO – CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS SOBRE O TETO DO

SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS - REDUÇÃO PARA 10 SALÁRIOS MÍNIMOS - PRESCRIÇÃO

QÜINQUENAL.

1 - O feito diz respeito à redução do teto do salário-contribuição de 20 para 10 salários mínimos, com o advento da Lei 7.787/89,

cuja arrecadação sobre a base maior não foi refletida no cálculo do benefício.

2 - O pedido de repetição de indébito não diz respeito à devolução de valores recolhidos com natureza tributária.

3 - Afastada a natureza tributária, não há que se falar, ao menos em prescrição trintenária, mas qüinqüenal, regulada pelo Decreto nº

20.910/32, art. 1º, por se tratar de crédito decorrente de eventual enriquecimento ilícito por parte da autarquia.

4 - Pedido de isenção da sucumbência em honorários, tendo em vista que inexiste tal condenação.

5 - Recurso de apelação parcialmente conhecido e, na parte

conhecida, provido.

(TRF3 no AC 2000.61.02.010769-0/SP, Segunda Turmal, Dês. Fed. Cotrim Guimarães, DJU DATA:24/03/2006 PÁGINA: 511).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

RECOLHIDA SOBRE VALOR SUPERIOR A 10 SALÁRIOS MÍNIMOS. REDUÇÃO DO LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. LEI N.º 7.787/89. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES EXCEDENTES. AÇÃO FUNDADA EM
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ALEGAÇÃO DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO N.º 20.910/32 E ART. 177, § 10,

INCISO VI, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Se as questões de fato não demandam dilação probatória - oral ou pericial -, o julgamento antecipado do mérito não revela

ilegalidade ou equívoco.

2. A Lei n.º 7.787/89, de 30 de junho de 1989, reduziu o limite máximo do salário de contribuição para NCz$ 1.200,00, o que

equivalia, à época, a 10 (dez) salários mínimos.

3. A ação tendente à restituição dos valores excedentes, recolhidos sob a égide da legislação anterior - que previa limite de 20 (vinte)

salários mínimos -, não se funda em alegação de indébito tributário, mas, sim, na proibição do enriquecimento sem causa.

4. Sendo assim, a ação prescreveu em 5 (cinco) anos, contados da entrada em vigor da Lei n.º 7.787/89, ex vi do Decreto n.º

20.910/32 e do art. 178, § 10, inciso VI, do Código Civil de 1916. Precedente da Corte.

5. O beneficiário da gratuidade judicial, quando vencido, está sujeito à condenação relativa à sucumbência, devendo-se observar,

todavia, a regra do art. 12 da Lei n.º 1.060/50.

6. Apelo desprovido.

(TRF3 no AC 2001.03.99.042486-0/SP, Segunda Turma, JUIZA MÁRCIA DE OLIVEIRA, DJU DATA:02/12/2005 PÁGINA:

506).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2000.61.07.003110-2     REOMS  229597 

ORIG.   :  1 Vr ARAÇATUBA/SP 

PARTE A :  LOPES CONSTRUTORA DE PENÁPOLIS LTDA 

ADV     :  JOÃO ANTÔNIO JÚNIOR 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES LEÃO MACHADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE ARAÇATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 152/153.

Vistos.

Trata-se de remessa oficial tirada em face da r. sentença das fls. 127/130 que concedeu a segurança, deferindo o pretenso direito do

contribuinte obter Certidão Positiva, com efeito de negativa, sem as restrições quanto à alienação ou oneração, a qualquer título, de

bem móvel ou imóvel, ou direito a eles relativos, sempre que os respectivos débitos estejam nas situações descritas no art. 4º § 4º,

inciso II, do Decreto nº 3.342/2000, com os pagamentos em dia ou devidamente garantidos.

O impetrante sustenta que não se opõe a emissão da certidão positiva, contudo, discorda da restrição imposta, tendo em vista que não

há previsão legal para tal, bem como que este fato prejudica a atuação empresarial da impetrante, que tem a negociação de bens

imóveis como fonte de receitas.

O Ministério Público Federal opinou improvimento do recurso (fls. 145146).

É o breve relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a suspensão da

exigibilidade do crédito pela presença de qualquer uma das causas previstas pelo art. 151 do mesmo texto legal.

Neste passo, razão assiste ao impetrante pois uma vez comprovada a inexistência ou a suspensão da exigibilidade do crédito, deve

ser atendido o pleito do contribuinte sem que haja qualquer outro apontamento não previsto em lei para a expedição de certidão com

as citadas restrições.

Neste sentido já decidiu a jurisprudência desta Corte:

MANDADO DE SEGURANÇA - DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA PARCELADA E COM AS PRESTAÇÕES EM DIA -

CONCESSÃO DE SEGURANÇA PARA COMPELIR O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL A EXPEDIR

CERTIDÃO NOS TERMOS DO ART. 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, SEM QUAISQUER RESTRIÇÕES -

REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.

1. Se a dívida é objeto de acordo entre o contribuinte inadimplente e o Instituto Nacional do Seguro Social de modo que a mesma é

confessada e o seu valor é consolidado para ser pago em várias prestações, as quais estão sendo honradas em dia, resta evidente que

a exigibilidade do crédito encontra-se suspenso; daí ser possível expedição de certidão de que constem tais circunstâncias, nos
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moldes do art. 206 do Código Tributário Nacional, sem qualquer restrição quanto à alienação de bens.

2. Remessa oficial improvida.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA – 255989

Processo: 200061000268435 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA JUIZ JOHONSOM DI SALVO DJU DATA:10/03/2005

PÁGINA: 306).

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2000.61.14.003500-0        AC  851971 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABRICIO LOPES OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PETIT IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros 

ADV     :  CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 147/149

Vistos.

Trata-se de remessa oficial tida por interposta e apelação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da

sentença que homologou seu pedido de desistência da ação, condenando-o no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em

10% sobre o valor da causa, “devidamente corrigido”.

Nas razões recursais o apelante aduz, em síntese, que o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, traça a regra geral quanto à

fixação de honorários, devendo o julgador levar em conta o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação de serviço, a natureza e

a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço.

Alega que o advogado que representa a ré elaborou peça processual de sete laudas e que, acaso mantida a condenação, representará o

pagamento de aproximadamente R$ 10.000,00 por página, condenação que não pode prevalecer por ser a apelante Fazenda Pública,

razão pela qual deve ser observada a disposição contida no § 4º do referido artigo 20. Pretende a condenação dos honorários no

percentual de 1% sobre o valor atribuído à causa.

As contra-razões vieram aos autos nas fls. 141/144.

É o breve relato. Decido.

A pretensão recursal merece parcial provimento.

Isso porque, não obstante o zelo do causídico da ora apelada, a demanda não exigiu de sua parte o dispêndio de tempo que

justificasse a condenação dos honorários no percentual de 10% sobre o valor atribuído à causa, que foi no montante de R$

556.615,48, e que após a incidência da correção monetária resultará em importância desproporcional ao trabalho desenvolvido pelo

patrono, considerando-se que contestou o feito, mas não teve que atuar na instrução, vez que a desistência da ação decorreu da

quebra da empresa que figurou como a primeira ré do processo, desistência essa que foi requerida antes de sentenciado o feito.

Some-se a isso o fato de que a condenação foi imposta à Fazenda Pública, o que também torna a condenação excessiva.

Dessa forma, e em observância à equidade autorizada pelo § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, reduzo o percentual da

verba honorária para 1,% (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido, como constou da sentença, e nos moldes do

que já foi decidido por esta Corte:

“PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO PELA AUTORA. HOMOLOGAÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1.(...)

2. O art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, prescreve que nas causas que não houver fixação os honorários advocatícios de

sucumbência serão fixados mediante a apreciação equitativa do juiz, sendo que na presente ação houve apenas a homologação da

desistência da ação.

3. Correta a fixação da verba honorária em 2,5% (dois e meio por cento), posto que a autora desistiu da ação após a citação da ré e

tal foi fixado em percentual.

4. Apelação não provida.”

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.00.016477-4, Terceira Região, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 13/06/2007, DJU 12/09/2007, p. 152)

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e

à remessa oficial tida por interposta para fixar em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido, o percentual da
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condenação a título de honorários advocatícios.

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.   :  2000.61.19.022632-9       AMS  213470 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  IMOLA TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  FLÁVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MÁRCIA MARIA BOZZETTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 391/393.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença das fls. 325/330 que denegou a segurança, indeferindo a expedição de

Certidão Positiva de Débitos, com efeitos de negativa em favor do impetrante.

A impetrante sustenta que as pendências que obstam as emissões das certidões referem-se a débitos incluídos no Programa de

Recuperação Fiscal – REFIS.

Por sua vez, o INSS prestou informações alegando que a inclusão da impetrante ao REFIS ainda não foi homologada, sendo esta

condicionada à prestação de garantia.

Em seu parecer, Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 389).

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência de débitos

com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal (moratória; depósito integral

do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em mandado de segurança;  concessão de medida

liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva

em que tenha sido efetivada a penhora. 

Não há como negar que o REFIS - Programa de Recuperação Fiscal - é um parcelamento e, como tal, tem o condão de suspender a

exigibilidade do crédito tributário e, por conseguinte, a execução fiscal, na exegese do artigo 151, inciso VI, do CTN; sendo evidente

que a manutenção de tal situação está condicionada a adimplência do contribuinte com relação às obrigações impostas por ocasião

da celebração do acordo, mormente com relação ao pagamento das prestações do parcelamento.

De outra parte, em se tratando de débitos não ajuizados, a ausência de garantia não pode constituir óbice à expedição uma vez que,

nos termos do Decreto nº 3.431/2000, art. 4º, § 4º, a opção pelo REFIS, independentemente de sua homologação, implica a

suspensão da exigibilidade dos débitos não ajuizados, ou quando ajuizados, integralmente garantidos.

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - REFIS - PARCELAMENTO SEM GARANTIA -

REGULARIDADE - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS NEGATIVA. - DESCABIMENTO DA EXIGÊNCIA

DE GARANTIA.

1- A existência de dívida parcelada administrativamente não constitui óbice à expedição de certidão positiva de débitos com efeitos

de negativa, face essa situação constituir causa de suspensão de sua exigibilidade, nos termos dos artigo 151, VI, e 206 do Código

Tributário Nacional, bem como levando-se em conta que os pagamentos estão sendo feitos em dia.

2- Se a autarquia previdenciária deferiu o pedido de parcelamento sem a apresentação de garantia, não pode vir a exigi-la quando do

fornecimento da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

3- A confirmação da opção pelo Programa de Recuperação Fiscal - REFIS tem o condão de suspender a exigibilidade dos débitos

tributários não ajuizados (Decreto nº 3.431/2000, art. 4º, § 4º) e, portanto, no caso, o fornecimento de Certidão Negativa de Débito

não pode ser condicionado à apresentação de garantia."

4- Recurso do INSS e remessa oficial a que se nega provimento.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA – 240118 Processo:

200061000210391 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA REL: SUZANA CAMARGO DJU DATA:29/04/2003 PÁGINA:

418).

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO e concedo a

segurança para assegurar ao impetrante o direito à expedição de Certidão Positiva de Débitos, com efeitos de negativa,

independentemente da apresentação de garantia, enquanto permanecerem inalteradas as demais condições de suspensão da

exigibilidade do crédito indicado nesta ação e não existam outros fatores obstando tal pleito.
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P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2000.61.82.057689-0        AC 1001128 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LAFER S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ESTRELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 292

Vistos.

Trata-se de pedido de desistência, bem como de renúncia ao direito em que se funda a ação, formulado pela embargante às fls.

282/283 dos autos dos presentes embargos à execução fiscal.

Manifestou-se o INSS à fl. 290, concordando com o pedido e requerendo a homologação, com fundamento no artigo 269, V, do

CPC, pois houve renúncia ao direito, não sendo caso de extinção pelo artigo 267, VIII, do CPC, como requerido pelo embargante.

Com tais considerações, HOMOLOGO O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, V,

do CPC.

PRI, baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

São Paulo, 02 de abril de 2.008.

PROC.   :  2001.03.00.004898-9        AG  125600 

ORIG.   :  9400004431  A Vr JACAREI/SP 

AGRTE   :  AZELI ARAUJO FERRAZ 

ADV     :  JOAQUIM HENRIQUE DA CUNHA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  JAPS J A PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA 

ADV     :  JOAQUIM HENRIQUE DA CUNHA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 55/57

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Azeli Araújo Ferraz em face da decisão de fls. 07/08, em que a Juíza de Direito do

SAF de Jacareí/SP indeferiu o pedido formulado nos autos principais, referente à impenhorabilidade do bem de família e acolheu o

pedido do exeqüente, condenando a executada por litigância de má-fé ao pagamento de multa no valor de 1% sobre o valor da causa.

Negado efeito suspensivo ao recurso na decisão de fl. 47.

Sem contra-minuta do agravado.

A questão debatida no feito diz respeito à caracterização do imóvel objeto de constrição judicial como bem de família.

Preceitua o artigo 1.º da Lei n.º 8.009, de 29 de março de 1990, dispondo sobre a impenhorabilidade do bem de família:

“Art. 1º. O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida

civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de

qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.”

A jurisprudência é farta e uníssona:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. REQUISITOS.

1 - ...

2. Para o reconhecimento da impenhorabilidade do bem de família, necessária a comprovação de que o devedor possui um único

imóvel que se destina à residência de sua família.  Artigo 1º da Lei nº 8.009/90. Prova não efetivada nos autos.

3. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.
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(TRF 3ª Região, AC nº 91.03.015715-6, 1ª Turma, Rel. Juíza Vesna Kolmar, j. 17/04/2007, DJU 24/07/2007, p. 660)

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. ORIGEM. ATO OU FATO. FORO COMPETENTE.

PRERROGATIVA DA FAZENDA.

1. ...

2. Para se concluir no sentido de que recorrida não demonstrou que o imóvel em que residia era o único de sua propriedade,

indispensável o revolvimento das provas, o que não se viabiliza na presente via a teor da Súmula 7/STJ.

3. Dessemelhança fática entre os arestos confrontados, pois o paradigma diante de situação diversa da retratada neste feito asseverou

a falta de demonstração da existência do bem de família sobre o imóvel penhorado. Impossibilidade de conhecimento pela alínea

"c".

4. Não é possível se afastar o caráter protelatório dos segundos embargos declaratórios, visto que se trata de reiteração dos aviados

anteriormente que foram devidamente analisados.

5. Recurso especial improvido.”

(STJ, REsp 801238/BA, Rel. Min. Castro Meira, 2.ª Turma, julg. 03/10/2006, pub. DJ 11/10/2006, pág. 223)

No tocante à prova dos requisitos caracterizadores do bem de família, é pacífico que o ônus pertence ao executado, salvo se evidente

tal situação pelos documentos e informações constantes da própria execução.

No caso dos autos, constata-se a ausência de comprovação do cumprimento dos requisitos do artigo 1.º da Lei n.º 8.009/90, não

trazendo a agravante qualquer prova da condição do imóvel como bem de família.

Os elementos contidos nos autos não confirmam o cunho residencial e de moradia do imóvel pela parte agravante, mesmo sendo o

único imóvel pertencente em nome de Azeli Araújo Ferraz.

Portanto, prevalece a constrição do imóvel penhorado, mesmo sendo o único em nome da agravante.

Não comprovado que o imóvel sujeito à constrição judicial é bem de família da agravante, correta a r. decisão recorrida.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Comunique-se. Int.-se.

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

PROC.   :  2001.03.99.017858-6        AC  685250 

ORIG.   :  9700490890  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VIACAO CASTRO LTDA 

ADV     :  CARLOS CRISTIANO CAMARGO ARANHA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 81/88.

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 47/52) que julgou procedente o pedido inicial em ação ordinária ajuizada com o

objetivo do reconhecimento do seu direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas

indenizatórias decorrentes de rescisão de contrato de trabalho, consoante previsão contida no §2°, do artigo 22 e alínea b, do §8°, da

Lei n° 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições.

A r. sentença julgou o pleito procedente em relação ao INSS,  fundamentada no fato de que as parcelas descritas na inicial não têm

natureza salarial. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. No que toca à União Federal, o feito foi extinto,

sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC e a autora condenada a pagar 10% do valor da causa.

O INSS – Instituto Nacional do Seguro Social apelou, argumentando que a contribuição prevista nos termos da Medida Provisória n°

1.523/97 é perfeitamente legal e constitucional, bem como que as verbas indenizatórias, inclusive abonos, têm caráter salarial e, em

decorrência, deve incidir contribuição à Seguridade Social sobre elas. 

Sem contra-razões os autos vieram a esta Corte.

Nos termos do artigo 475, Caput, do CPC, tenho por interposta a Remessa Oficial.

A presente demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que anteriormente

não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 364 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social:

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas denominadas

indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no

§ 9º do art. 28.

Art.

28...............................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:

a)

o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal;

b)

os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive

em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §

9º deste artigo.

c)

as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, ressalvado o

disposto no §

9º.

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n°

1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às verbas de natureza

remuneratório-salarial:

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar.

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória

ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação

até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará

definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para

vigorar.

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada

pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão

de sua eficácia.

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas “d” e “e” do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida

Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia “ex nunc”, do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na

redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, quando esta

última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da Lei 8212/91. 

As razões do veto foram as seguintes:

“Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1659-8 (DF),

deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da ação, o §2° do art. 22 da Lei n°

8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e,

conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea “b”, na redação dada pelo art. 1° do projeto em tela.”

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos seguintes:

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A INSTITUIÇÃO

DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A PERMITIR A TRIBUTAÇÃO

DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA FOLHA DE SALÁRIOS. (...)

ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA

ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997,

ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A

PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN.

MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ
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22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI."

Atualmente, a redação da Lei n° 8.212/91, no que toca ao tema em debate, é a seguinte:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.

Art. 28 Entende-se por salário-de-contribuição

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

..................................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à

dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97)

e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

9 

recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na

forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de

7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar
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em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada,

observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à

totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de

dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou

fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o

reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde

que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho

para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação

trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja

utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela

Lei nº 9.711, de 20.11.98)

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o

disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12,

a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

(grifamos).

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias relativas às

parcelas de natureza indenizatória, excluídas nominalmente pelo artigo 28 acima mencionado, bem como sobre os abonos de

qualquer natureza.

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com habitualidade, cuja

natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º). 

Isso não significa o “abono de qualquer espécie ou natureza” como previsto pela legislação atacada, pois os abonos expressamente

desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de parte de seu período de férias,

que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante correspondente a vinte dias de remuneração

e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a incidência da contribuição previdenciária.

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado e o

trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um espectro mais amplo

que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à disposição do empregador, mesmo que

eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente  e não apenas pelo serviço prestado e que considera, além dos

rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do

efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui apenas com a simples prestação dos serviços.

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com habitualidade pelo

empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço efetivamente prestado por ele, seja pela

sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de

caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas situações previstas na legislação, tais como os adicionais,

abonos e gratificações.

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de

contribuição previdenciária. 

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. 

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF:
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"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário".

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias

transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por

dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de contribuição previdenciária.

II - Recurso especial improvido." (grifei)

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza salarial. Deveras, visa

o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao trabalho ou chegando atrasado, de

modo a não integrar o salário propriamente dito.

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-assiduidade

não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-contribuição.

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e REsp

389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002).

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta referir-se à

remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: AgRg no AG 782-700 - PR,

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª Seção,

Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004.

4. Recurso especial provido." (grifei)

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202).

No caso vertente, trata-se de contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas indenizatórias, cuja incidência

estava prevista nos dispositivos vetados. Ademais, o § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, também já demonstrado, enumerou as parcelas

indenizatórias excluídas da incidência da Contribuição sobre a Folha de Salários e entre elas estão as descritas na inicial.

No que toca ao aviso prévio indenizado, o Tribunal Superior do Trabalho já decidiu que “Como o aviso prévio indenizado não cuida

de retribuição ao trabalho prestado, tampouco de compensação por tempo à disposição do empregador, configurando-se em

indenização pelo serviço não prestado, resta evidente a sua natureza não-salarial, pois não há salário sem trabalho efetivamente

prestado”. (AIRR 154/2003-731-04-40.0).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e e

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARA CONFIRMAR A SENTENÇA.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2001.03.99.021510-8        AC  690556 

ORIG.   :  9700000294  1 Vr NOVA ODESSA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLOVIS ZALAF 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADELINO DAS NEVES GRILLO 

ADV     :  FRANCISCO JONAS POLLA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 61/64.

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da sentença de fl. 49, em que a

Juíza de Direito do Foro Distrital de Nova Odessa – Comarca de Americana/SP julgou procedentes os embargos à execução fiscal,

reconhecendo a impenhorabilidade do bem de família.

Aduz o apelante, em síntese, que a sentença não ficou sujeita a duplo grau de jurisdição de acordo com o art.475 CPC; que a penhora

ocorreu sem a sua manifestação; de não ser cabível sucumbir algo que não tenha dado causa; da condenação indevida dos honorários

fixados; e ainda requer que seja a executada considerada litigante de má-fé incorrendo nas penalidades dos arts. 17 e 18 do CPC.

Com contra-razões do embargante nas fls. 56/58.

No caso dos autos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação ou direito controvertido não exceder
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a 60 salários-mínimos nos termos art.475, parágrafo 2º, CPC.

A questão debatida no feito diz respeito à caracterização do imóvel objeto de constrição judicial como bem de família.

Preceitua o artigo 1.º da Lei n.º 8.009, de 29 de março de 1990, dispondo sobre a impenhorabilidade do bem de família:

“Art. 1º. O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida

civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de

qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.”

A jurisprudência é farta e uníssona:

“RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. LEI 8.009/90.

COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO PELO RECORRENTE. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. ...

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA. LEI Nº

8.009/90. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 333, DO CPC.

1. As regras concernentes à impenhorabilidade devem ser interpretadas restritivamente, pois a regra é a penhorabilidade dos bens.

Desse modo, a condição de impenhorabilidade do bem objeto de constrição (nos moldes da Lei nº 8.009/90) deve ser demonstrada

pelo executado/embargante, pois é fato constitutivo de seu direito (artigo 333, do CPC)."

...

2. Se o recorrente sustenta que o imóvel sobre o qual recaiu a penhora é bem de família por ser o único que possui em Curitiba, seu

domicílio, apresentando documentação necessária, fez prova constitutiva do seu direito nos termos do artigo 333, I do Código de

Processo Civil, e nos termos do artigo 1º da Lei 8009/90 "Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída

pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei."

3. Recurso especial provido.”

(STJ, REsp 840421/SP, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 21/09/2006, pub. DJ 19/10/2006, pág. 256)

“CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. FAMILIARES DO DEVEDOR

QUE RESIDEM NO IMÓVEL. IMPENHORABILIDADE.

I - A impenhorabilidade estabelecida pela Lei 8009/90 visa resguardar a entidade familiar, abrangendo também o único imóvel do

devedor no qual residem seus familiares.

II - ...

III - Recurso especial conhecido e provido.”

(STJ, REsp 450812/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 21/09/2004, pub. DJ 03/11/2006, pág. 138)

“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMILIA. IMPENHORABILIDADE.”

1.A Lei n° 8.009/90 veda a penhora do bem de família, visando proteger os bens patrimoniais familiares essenciais a habitação

condigna.

2. O embargante comprovou a condição de bem de família do imóvel constrito.

2.Apelação e remessa oficial não providas.

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.61.09.003087-2, 3ª Turma, Rel. Des. Nery Junior, j. 22/08/2007, DJU 05/03/2008, p. 380)

Os elementos contidos nos autos apenas confirmam o cunho residencial e de moradia do imóvel pela parte embargante.

Compulsando-se os autos, verifica-se ser a destinação do bem para "habitação", sendo este confirmado por guia de Recolhimento de

Imposto de Repartição “inter-vivos” à fl.11, por recolhimentos de IPTU às fls. 18/19, conta de luz à fl. 20, entre outras.

No caso dos autos, o embargado manifestou-se concordando que o imóvel penhorado seria residência do sócio executado.

Quanto à discussão acerca dos honorários advocatícios, ressalto que não houve condenação na sentença, que fixou a sucumbência

recíproca.

A litigância de má-fé não se caracteriza pela utilização dos recursos previstos em lei, para assegurar o direito de defesa, deve-se

demonstrar necessariamente a intenção da parte em obstar o regular andamento do processo, conforme artigo 17 do CPC.

Comprovado que o imóvel sujeito à constrição judicial é bem de família, nos termos acima fundamentados, correta a r. sentença

recorrida que determinou insubsistente a penhora que recaiu sobre referido imóvel.

Com tais considerações, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 25 de março de 2008.

PROC.   :  2001.03.99.036488-6        AC  716990 
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ORIG.   :  9600000010  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ROBERVAL MARRERO 

ADV     :  JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

PARTE R :  J R MARRERO -ME 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 59/62

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da sentença de fls. 30/32, em

que o Juiz de Direito da 2.ª Vara da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo/SP julgou procedentes os embargos à execução fiscal,

reconhecendo a impenhorabilidade do bem de família, e declarou a nulidade da penhora, determinando a realização de outra, para

garantia da execução, que prosseguirá em seus regulares trâmites.

O apelante, em suas razões recursais, alega, em síntese, a nulidade da sentença, tendo em vista a ausência de sua intimação pessoal

para se manifestar acerca dos embargos à execução, contrariando o disposto no artigo 25 da Lei de Execução Fiscal.

Oferecidas as contra-razões subiram os autos.

A intimação ao representante judicial da Fazenda Pública deve ser feita pessoalmente, nos termos do artigo 25 da Lei n.º 6.830/80, o

que se estende às autarquias, no caso, o INSS, portanto todos os atos processuais que devam ser cientificados à Fazenda

necessariamente serão feitos pessoalmente.

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DE APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. TERMO A QUO. CARGA

DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DA INTIMAÇÃO PESSOAL À FAZENDA. ARTIGO 25 DA LEI Nº

6.830/80. PRECEDENTES.

...

II - O artigo 25 da Lei nº 6.830/80 é claro ao dispor sobre a necessidade de se intimar pessoalmente a Fazenda Pública, em se

tratando de autos de execução fiscal, entendimento que vem sendo prestigiado pela jurisprudência desta eg. Corte de Justiça,

conforme os seguintes precedentes: REsp nº 740.962/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 27/03/2006; REsp nº

509.723/MG, Rel. Min.  JOSÉ DELGADO, DJ de 08/09/2003; REsp nº 667.556/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 20/02/06.

III - Recurso provido.”

(STJ, REsp 839644/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julg. 22.08.2006, DJ 02.10.2006, pág. 241)

“EXECUÇÃO FISCAL. PROCURADOR AUTÁRQUICO. INTIMAÇÃO PESSOAL.

1. Dispondo a lei de execuções fiscais que "qualquer intimação do representante judicial da Fazenda Pública, será feita

pessoalmente" (art. 25), os procuradores autárquicos, representantes de entidade que integra a Fazenda Pública, estão abrangidos

pelo comando legal.

2. Recurso especial a que se dá provimento.”

(STJ, REsp 616814/MG, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, julg. 06.04.2006, DJ 26.06.2006, pág. 118)

“RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS "A" E "C". EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA NACIONAL. INTIMAÇÃO PESSOAL.

OBRIGATORIEDADE. ART. 25 DA LEF. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A ORIENTAÇÃO DESTE

SODALÍCIO. SÚMULA 83 DO STJ. PRECEDENTES.

É cediço o entendimento deste Sodalício no sentido da indispensabilidade da intimação pessoal do representante da Fazenda Pública

nos autos da execução fiscal, razão pela qual não merece guarida a pretensão do executado.

É certo que não há obrigatoriedade de remessa dos autos a outra Comarca quando a Procuradoria Regional da Fazenda situar-se em

circunscrição diversa, mas se mostra imprescindível a expedição de mandado de intimação, a teor do disposto no artigo 25 da Lei n.

6.830/80.

Recurso especial não-conhecido.”

(STJ, REsp 643411/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, julg. 19.08.2004, DJ 01.02.2005, pág. 522)

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA.

OBRIGATORIEDADE. ARTIGO 25 DA LEI Nº 6.830/80. SÚMULA 240 DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS.

1. Em execução fiscal, a intimação do representante da Fazenda Pública deve ser feita pessoalmente. Tal disposição aplica-se

inclusive a embargos de declaração, como exposto no texto da Súmula 240 do Tribunal Federal de Recursos.

2. Tempestividade de apelo considerado extemporâneo.

3. Recurso especial provido.”
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(STJ, REsp 167494/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julg. 21.09.2004, DJ 16.11.2004, pág. 219)

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO TEMPESTIVA. INTIMAÇÃO PESSOAL.

ARTIGOS 25 DA LEI Nº 6.830/80 E  20 DA LEI Nº 11.033/2004. TAXA SELIC. CONSTITUCIONALIDADE.

1. Preliminar de tempestividade do recurso acolhida, pois, no caso vertente, a intimação da sentença à embargada é nula, por ter sido

realizada mediante carta com aviso de recebimento, o que veio a afrontar o disposto nos artigos  25 da Lei nº 6.830/80 e 20 da Lei nº

11.033/2004, que exigem a intimação pessoal aos representantes judiciais da Fazenda Pública.

...

4. Apelação provida, para restabelecer a incidência da taxa SELIC no débito.”

(TRF 3.ª Reg, AC 1222921/SP, 3.ª Turma, Rel Des. Fed. Marcio Moraes, julg. 07.11.2007, pub. DJU 12.12.2007, pág. 317)

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE DA AUTARQUIA

FEDERAL. ABRANGÊNCIA  DO ART 25 DA LEI Nº 6.830/80. SÚMULA Nº 240 DO EXTINTO TFR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ABANDONO (ART. 267, III, CPC). IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE

INTIMAÇÃO PESSOAL DA EXEQÜENTE.

I. Nos termos do artigo 25 da LEF, a intimação do representante da Fazenda Pública, conceito estendido às autarquias federais, há de

ser pessoal, não atingindo este desiderato a intimação feita por carta registrada ou com aviso de recebimento. Precedentes do STJ

(Súm. 240 do extinto TFR).

II. A extinção do feito por contumácia da parte não pode ser cominada se a exeqüente não foi pessoalmente intimada para promover

as diligências e atos que lhe competem.

III. Inaplicável a extinção do feito nos termos do inciso III do art. 267 do Código de Processo Civil, porquanto a execução fiscal

segue o procedimento especial da Lei nº 6.830/80.

IV. Apelação provida.”

(TRF 3.ª Reg, AC 1123956/SP, 4.ª Turma, Rel Des. Fed. Alda Basto, julg. 13.06.2007, pub. DJU 01.08.2007, pág. 247)

Contudo, no caso dos autos, verifica-se à fl. 21, verso, que o MM Juízo a quo recebeu os embargos para discussão e determinou a

intimação do exeqüente para impugnação. E tal intimação foi realizada mediante publicação em órgão oficial, em 17.10.1997, como

se constata à fl. 22 dos autos.

O executado, em suas contra-razões, alega que foi realizada a intimação pessoal do exeqüente em 01.02.2000, conforme fl. 100 dos

autos da execução fiscal em apenso, no entanto foi determinada para se dar prosseguimento nos autos dos embargos e não para a sua

impugnação.

Portanto, a intimação do exeqüente se deu em flagrante violação ao disposto no artigo 25, da Lei de Execução Fiscal.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de

apelação do INSS para anular a sentença, determinando a sua intimação pessoal para se manifestar acerca dos embargos à execução.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 13 de março de 2008.

PROC.   :  2001.03.99.037228-7        AC  718157 

ORIG.   :  0100000120  1 Vr COLINA/SP 

APTE    :  MAURILIO JOAO FRANCHIN 

ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 109/112

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 257/260) que julgou improcedente o pedido inicial em ação ordinária ajuizada com o

objetivo de obter a devolução de valores pagos a título de contribuição previdenciária, efetuada no período compreendido entre

janeiro/79 e abril/86, sob a alegação de que, no apontado período, realizou a arrecadação sob o teto do salário-contribuição, vigente à

época, em 20 (vinte) salários mínimos e que foi reduzido para 10 (dez) salários mínimos com o advento da Lei 7.787/89 e, após, pela

Lei n° 8.212/91 e que posteriormente, tais contribuições não foram consideradas no cálculo de sua aposentadoria.

A r. sentença teve como fundamentação a ocorrência da decadência qüinqüenal, extinguindo o feito nos termos do art. 269, IV do

Código de Processo Civil.

A autora apelou, aduzindo, em síntese, que as contribuições previdenciárias vertidas no período não tem característica tributária e a

elas se aplica o prazo trintenário.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte.
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Com o advento da Lei nº 7.787/89, o teto previsto para as contribuições previdenciárias foi reduzido de vinte para dez salários

mínimos. Tal determinação foi, posteriormente, mantida pelo artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 e atualmente não há mais essa

vinculação.

Por força da Lei n° 8.213/91, o benefício concedido ao autor foi calculado considerando o teto de dez salários mínimos, pelo que

restou afastada a utilização dos valores recolhidos em patamares que superaram o novo limite. 

Caberia portanto, a repetição do montante vertido pelo contribuinte à Previdência Social.

Todavia, há que se considerar o prazo para que esse pleito seja feito.

O termo inicial desse prazo decadencial, que é de cinco anos, é justamente a entrada em vigor, no dia 03 de julho de 1989, da Lei n°

7.787/89, que determinou a redução do mencionado “teto’. 

Não cabe a alegação de que tal lapso teria inicio com a concessão do benefício previdenciário ao autor, pois o prazo prescricional

(como também o decadencial, quando o direito potestativo deve ser exercido judicialmente) flui a partir da actio nata, isto é, a partir

do dia em que o autor poderia buscar o provimento jurisdicional, porquanto reunidas todas as CONDIÇÕES DA AÇÃO e isso

ocorreu com a entrada em vigor da mencionada norma legal.

Não é possível adotar a teoria de que o lapso temporal reservado à Fazenda Pública deve ser estendido ao contribuinte, até porque

não estão em condições semelhantes, não sendo, ademais, incomuns as normas excepcionais em favor do fisco: prazos maiores para

contestar ou recorrer, cláusulas exorbitantes, presunção de legalidade e veracidade dos atos públicos etc. Em razão disso, não há que

se falar na aplicação do prazo prescricional de 30 (trinta anos) previsto na Lei 3.807/60 – LOPS – Lei Orgânica da Previdência

Social, artigo 144, destinado à cobrança da contribuição.

Ainda que assim fosse, com a Emenda Constitucional nº 08/77 que, segundo entendimento pacificado no âmbito do STF - Supremo

Tribunal Federal, retirou o caráter tributário das contribuições previdenciárias (RE 86.595), o prazo decadencial a partir de então

ficou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do extinto TFR – Tribunal Federal de Recursos). 

Em decorrência, percebe-se que a presente demanda tem cunho eminentemente civil e não de indébito tributário, discutindo-se,

portanto, a ocorrência enriquecimento sem causa da autarquia previdenciária, nos termos de legislação civil.

Nesse sentido o julgado do Supremo Tribunal Federal:

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

Dívida correspondente a exercício posterior à emenda Constitucional nº 8/77. Não estão sujeitas às normas do Código Tributário

Nacional, não se lhes aplicando a prescrição qüinqüenal, nele prevista. 

Recurso conhecido e provido".

(RE nº 115.118/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Carlos Madeira; DJ 04/03/1988, p. 620)

Assim, aplicável o Decreto nº 20.910/32, que trata do prazo prescricional das dívidas e direito de ação contra a Fazenda Pública,

determina ser este lapso de cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram:

Art. 1º - as dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a fazenda

federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem.

Esta Corte já se pronunciou sobre a matéria:

PREVIDÊNCIA - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO – CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS SOBRE O TETO DO

SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS - REDUÇÃO PARA 10 SALÁRIOS MÍNIMOS - PRESCRIÇÃO

QÜINQUENAL.

1 - O feito diz respeito à redução do teto do salário-contribuição de 20 para 10 salários mínimos, com o advento da Lei 7.787/89,

cuja arrecadação sobre a base maior não foi refletida no cálculo do benefício.

2 - O pedido de repetição de indébito não diz respeito à devolução de valores recolhidos com natureza tributária.

3 - Afastada a natureza tributária, não há que se falar, ao menos em prescrição trintenária, mas qüinqüenal, regulada pelo Decreto nº

20.910/32, art. 1º, por se tratar de crédito decorrente de eventual enriquecimento ilícito por parte da autarquia.

4 - Pedido de isenção da sucumbência em honorários, tendo em vista que inexiste tal condenação.

5 - Recurso de apelação parcialmente conhecido e, na parte

conhecida, provido.

(TRF3 no AC 2000.61.02.010769-0/SP, Segunda Turmal, Dês. Fed. Cotrim Guimarães, DJU DATA:24/03/2006 PÁGINA: 511).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

RECOLHIDA SOBRE VALOR SUPERIOR A 10 SALÁRIOS MÍNIMOS. REDUÇÃO DO LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. LEI N.º 7.787/89. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES EXCEDENTES. AÇÃO FUNDADA EM

ALEGAÇÃO DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO N.º 20.910/32 E ART. 177, § 10,

INCISO VI, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Se as questões de fato não demandam dilação probatória - oral ou pericial -, o julgamento antecipado do mérito não revela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 372 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ilegalidade ou equívoco.

2. A Lei n.º 7.787/89, de 30 de junho de 1989, reduziu o limite máximo do salário de contribuição para NCz$ 1.200,00, o que

equivalia, à época, a 10 (dez) salários mínimos.

3. A ação tendente à restituição dos valores excedentes, recolhidos sob a égide da legislação anterior - que previa limite de 20 (vinte)

salários mínimos -, não se funda em alegação de indébito tributário, mas, sim, na proibição do enriquecimento sem causa.

4. Sendo assim, a ação prescreveu em 5 (cinco) anos, contados da entrada em vigor da Lei n.º 7.787/89, ex vi do Decreto n.º

20.910/32 e do art. 178, § 10, inciso VI, do Código Civil de 1916. Precedente da Corte.

5. O beneficiário da gratuidade judicial, quando vencido, está sujeito à condenação relativa à sucumbência, devendo-se observar,

todavia, a regra do art. 12 da Lei n.º 1.060/50.

6. Apelo desprovido.

(TRF3 no AC 2001.03.99.042486-0/SP, Segunda Turma, JUIZA MÁRCIA DE OLIVEIRA, DJU DATA:02/12/2005 PÁGINA:

506).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.   :  2001.03.99.045688-4        AC  732659 

ORIG.   :  9800445544  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA 

ADV     :  TAKEITIRO TAKAHASHI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 144/146

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que, nos autos da ação cauletar de depósito ajuizada pela ora apelante, rejeitou

o pedido de oferta de Cessão de direitos Creditórios de indenização relativos à TDA’s para o fim de suspender a exigibilidade do

crédito e, em conseqüência, ver expedida Certidão Positiva de Débitos, com efeitos de negativa.

A suspensão da exigibilidade do crédito da Fazenda Pública e da execução fiscal, se não pelos embargos, só é possível se cumprida a

exigência do depósito prévio e integral do valor da dívida. 

E neste sentido já se manifestou o C. STJ por meio da súmula nº 112 que prevê:

"O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".

Assim, somente tendo efetuado o prévio depósito do valor da dívida, em dinheiro, é devida a suspensão da exigibilidade do crédito

ora em comento.

Isto porque, mal sucedida a ação ordinária, o respectivo depósito se converte em renda da fazenda pública (CTN, art. 156, vi), sem

necessidade do prosseguimento da execução fiscal que, nesse contexto, não cumpre função alguma; esse depósito é o mesmo de que

trata o art. 9., par. 1., da lei 6.830/1980, funcionando a ação ordinária, nesse caso, como substitutivo da execução fiscal.(REsp / MG

– 199300312030 – 2ª Turma Rel. Min. Ari Pargendler – DJ 16/12/1996 – pg. 50823).

TRIBUTÁRIO – MEDIDA CAUTELAR – COFINS – DEPÓSITO – SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE – DIREITO DO

CONTRIBUINTE – CTN, ART. 151, II – PRECEDENTES.

Consoante iterativa jurisprudência desta Corte, a parte tem o direito de efetuar o depósito judicial do crédito tributário, seja nos autos

de ação declaratória, anulatória ou medida cautelar, a fim de suspender a sua exigibilidade.

Recurso não conhecido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 249277 Processo: 200000166251 UF: RN

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Rel Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS DJ DATA:25/11/2002 PÁGINA:216).

TRIBUTÁRIO E PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. ARTIGO 151, II, DO CTN. AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAUTELAR DE

DEPÓSITO. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. PRESCINDIBILIDADE. FUMUS BONI IURIS DESVINCULADO DO MÉRITO DA

AÇÃO PRINCIPAL. 

1. O fumus boni iuris ensejador da concessão da cautelar incidental de depósito previsto no artigo 151, II, do CTN, causa suspensiva

da exigibilidade do crédito tributário, não reside na relevância da pretensão contida na ação principal, mas, sim, na possibilidade

jurídica da medida assecuratória pleiteada.
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2. O depósito, em dinheiro, do montante integral do crédito tributário controvertido, a fim de suspender a exigibilidade do tributo,

constitui direito subjetivo do contribuinte, prescindindo de autorização judicial e podendo ser efetuado nos autos da ação principal

(declaratória ou anulatória) ou via processo cautelar, nada obstante o paradoxo defluente da ausência de interesse processual no que

pertine ao pleito acessório (Precedentes desta Corte: REsp 697370/RS, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, publicado no

DJ de 04.08.2006; REsp 283222/RS, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, publicado no DJ de 06.03.2006;

REsp 419855/SP, Relator Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, publicado no DJ de 12.05.2003; e REsp 324012/RS, Relator

Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, publicado no DJ de 05.11.2001).

3. Deveras, a aludida medida assecuratória da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, além de prevenir a incidência da

correção monetária sobre a dívida tributária em debate, impede o Fisco de postular, efetivamente, o objeto da obrigação tributária,

inibindo-lhe a prática de quaisquer atos posteriores à constituição do crédito tributário.

4. Entrementes, o depósito judicial configura ainda garantia da satisfação da pretensão executiva do sujeito ativo, a favor de quem os

valores depositados serão convertidos em renda com a obtenção de decisão favorável definitiva legitimadora do crédito tributário

discutido (artigo 156, VI, do CTN).

5. Ademais, como é de sabença, a sucumbência do  depositante na ação  principal, por decisão transita em julgado, estende-se à ação

instrumental, razão pela qual não se infere prejuízo na autorização cautelar do depósito ainda que em sede de mandamus com

sentença denegatória.

6. Recurso especial provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 466362 Processo: 200201069305 UF: MG

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Rel Min. LUIZ FUX  DJ DATA:29/03/2007 PÁGINA:217).

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2001.03.99.046218-5       AMS  224206 

ORIG.   :  9700263240  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LIKI RESTAURANTES LTDA 

ADV     :  LUIZ COELHO PAMPLONA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 124/132

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelações em face de sentença (fls. 68/75) que julgou parcial procedente o pedido inicial e concedeu

parcialmente a segurança em mandado no qual a impetrante objetiva o reconhecimento do seu direito a não recolher a contribuição

previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de rescisão de contrato de trabalho, consoante

previsão contida no §2°, do artigo 22 e alínea b, do §8°, da Lei n° 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória

n° 1.523/97 e reedições.

A r. sentença concedeu parcialmente a segurança apenas para que a cobrança da contribuição previdenciária ocorresse somente após

a conversão da Medida Provisória em Lei, respeitada a “noventena”, a partir da publicação da última edição.

O INSS – Instituto Nacional do Seguro Social apelou, argumentando que a contribuição prevista nos termos da Medida Provisória n°

1.523/97 é perfeitamente legal e constitucional, bem como que as verbas indenizatórias, inclusive abonos, têm caráter salarial e, em

decorrência, deve incidir contribuição à Seguridade Social sobre elas. 

A autora, por sua vez, apelou repisando as razões explanadas na peça exordial.

Com contra-razões os autos vieram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo da impetrante e improvimento do recurso autárquico.

A autoridade impetrada é legítima, pois que, inclusive prestou informações, até porque em matéria de direito basta que esta tenha

conhecimento da impetração. O Mandado de Segurança é o remédio adequado ao caso em tela, nos termos da Lei n° 1.533/51 e o ato

foi devidamente apontado na peça exordial.

A impetrante era, à época da impetração, empregadora e, nessa condição, deveria recolher obrigatoriamente as contribuições sociais,
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de modo que não há que se falar em Mandado de Segurança contra lei em tese.

No que toca à apelação da autarquia, ataca a r. sentença como se esta tivesse acolhido o pedido inicial da impetrante, aduzindo

matéria reconhecida como legal pela magistrada de primeiro grau, os seja, a aplicabilidade da Medida Provisória n° 1523/97, motivo

pelo qual é manifestamente inadmissível.

Quanto ao apelo da impetrante, a presente demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter

indenizatório, que anteriormente não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei

8.212/91.

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social:

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas denominadas

indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no

§ 9º do art. 28.

Art.

28............................................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:

a)

o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal;

b)

os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive

em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §

9º deste artigo.

c)

as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, ressalvado o

disposto no §

9º.

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n°

1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às verbas de natureza

remuneratório-salarial:

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar.

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória

ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação

até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará

definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para

vigorar.

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada

pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão

de sua eficácia.

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas “d” e “e” do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida

Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia “ex nunc”, do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na

redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, quando esta

última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da Lei 8212/91. 

As razões do veto foram as seguintes:

“Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1659-8 (DF),

deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da ação, o §2° do art. 22 da Lei n°

8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e,

conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea “b”, na redação dada pelo art. 1° do projeto em tela.”

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos seguintes:

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A INSTITUIÇÃO

DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A PERMITIR A TRIBUTAÇÃO
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DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA FOLHA DE SALÁRIOS. (...)

ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA

ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997,

ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A

PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN.

MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ

22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI."

Atualmente, a redação da Lei n° 8.212/91, no que toca ao tema em debate, é a seguinte:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.

Art. 28 Entende-se por salário-de-contribuição

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

....................................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à

dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97)

e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

9 

recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na

forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
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h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de

7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar

em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada,

observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à

totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de

dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou

fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o

reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde

que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho

para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação

trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja

utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela

Lei nº 9.711, de 20.11.98)

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o

disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12,

a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

(grifamos).

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias relativas às

parcelas de natureza indenizatória, excluídas nominalmente pelo artigo 28 acima mencionado, bem como sobre os abonos de

qualquer natureza.

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com habitualidade, cuja

natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º). 

Isso não significa o “abono de qualquer espécie ou natureza” como previsto pela legislação atacada, pois os abonos expressamente

desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de parte de seu período de férias,

que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante correspondente a vinte dias de remuneração

e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a incidência da contribuição previdenciária.

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado e o

trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um espectro mais amplo

que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à disposição do empregador, mesmo que

eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente  e não apenas pelo serviço prestado e que considera, além dos

rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do

efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui apenas com a simples prestação dos serviços.

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com habitualidade pelo

empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço efetivamente prestado por ele, seja pela
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sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de

caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas situações previstas na legislação, tais como os adicionais,

abonos e gratificações.

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de

contribuição previdenciária. 

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. 

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF:

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário".

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias

transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por

dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de contribuição previdenciária.

II - Recurso especial improvido." (grifei)

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza salarial. Deveras, visa

o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao trabalho ou chegando atrasado, de

modo a não integrar o salário propriamente dito.

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-assiduidade

não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-contribuição.

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e REsp

389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002).

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta referir-se à

remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: AgRg no AG 782-700 - PR,

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª Seção,

Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004.

4. Recurso especial provido." (grifei)

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202).

No que toca ao aviso prévio indenizado, o Tribunal Superior do Trabalho já decidiu que “Como o aviso prévio indenizado não cuida

de retribuição ao trabalho prestado, tampouco de compensação por tempo à disposição do empregador, configurando-se em

indenização pelo serviço não prestado, resta evidente a sua natureza não-salarial, pois não há salário sem trabalho efetivamente

prestado”. (AIRR 154/2003-731-04-40.0).

No caso vertente, trata-se de contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas indenizatórias, cuja incidência

estava prevista nos dispositivos vetados. Ademais, o § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, também já demonstrado, enumerou as parcelas

indenizatórias excluídas da incidência da Contribuição sobre a Folha de Salários e entre elas estão as descritas na inicial.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS e à REMESSA OFICIAL e, nos termos do § 1-A do mesmo artigo, DOU PROVIMENTO à apelação da impetrante, para

conceder a segurança.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.   :  2001.03.99.051641-8        AC  743984 

ORIG.   :  9702088488  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ALOISIO ANTONIO DA SILVA e outro 

ADV     :  DONATO ANTONIO DE FARIAS 

ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZANA REITER CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA  

APDO    :  OS MESMOS 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 141/147

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por Aloísio Antonio da Silva e pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS –

contra sentença proferida em ação pelo rito ordinário que julgou procedente o pedido em relação a um dos autores, servidor público

civil federal, e condenou o réu ao pagamento do percentual de 28,86%, incidente sobre o valor de sua remuneração e demais

parcelas componentes, inclusive gratificações e horas extras, a partir de janeiro de 1993, observada a prescrição qüinqüenal,

aplicando-se correção monetária e juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação, compensando-se eventuais diferenças pagas

administrativamente, cominando à ré o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações

vencidas, nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

Ademais, a sentença julgou improcedente o pedido em relação ao autor remanescente em virtude da ausência de documento

comprobatório de vínculo funcional com o réu no período reclamado, cominando a este autor o pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa.

Inconformado, apela o autor, afirmando que a defesa da ré limitou-se a confessar o débito, discutindo apenas o seu montante, não

podendo o pleito ser decretado improcedente na sentença, já que o fato impeditivo, a falta de comprovação de vínculo funcional à

época da infração, não foi aventado pelo réu.

O INSS, a seu turno, alega que o reajuste deverá incidir sobre o vencimento do servidor, e não sobre sua remuneração, conforme a

Súmula nº 03 da AGU e a Lei nº 8.852/94. Ademais, pugna pela aplicação de correção monetária nos termos do Provimento nº 24/97

e pela redução da condenação na verba honorária de 10% para 5%, em atendimento ao art. 20, § 4º do CPC.

Sem contra-razões.

Feito o breve relatório, decido.

A apelação do autor merece ser provida. A apelação do INSS e a remessa oficial merecem ser parcialmente providas.

Inicialmente, quanto ao apelo do autor Aloísio Antonio da Silva, merece reparo a sentença recorrida, considerando que, do teor do

documento de fls.16, constata-se ter ele ingressado no serviço público em data anterior à edição da Medida Provisória nº 1.704/98 e

suas reedições, quando houve a inclusão do percentual de 28,86% na remuneração dos servidores públicos civis. 

Assim, referido autor tem legitimidade para pleitear em Juízo o aumento de seus vencimentos não obstante ter ingressado no serviço

público em data posterior à edição das Leis nºs 8622/93 e 8627/93, isto porque que tal aumento beneficiará toda a categoria, sendo

importante ressaltar que o mesmo somente poderá obter reflexos financeiros a partir do momento de sua entrada no serviço ativo,

conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 28,86% OUTORGADO PELAS LEIS Nº 8622/93 E 8627/93.

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SERVIDORES EMPOSSADOS APÓS A EDIÇÃO DAS REFERIDAS LEIS.

1. É parte legítima para pleitear o reajuste vencimental de 28,86%, os servidores civis que ingressarem nos quadros da

Administração Pública Federal após a vigência das Leis nº 8622/93 e 8627/93, pois que tal aumento não é outorgado ao servidor,

individualmente mas inerente ao cargo que o mesmo ocupa. Isonomia prevista na CF, art. 39, § 1º.

2. Recurso conhecido e provido."

(STJ, REsp nº 293255/DF, Relator: Ministro EDSON VIDIGAL, Data da decisão: 13/02/2001, Data do Julgamento: 19/03/2001, p.

137, v.u.)”

Quanto à questão de fundo, o tema do reajuste de 28,86% aos servidores públicos civis e militares não comporta maiores discussões

e já se encontra pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento, pelo Plenário, do Recurso em Mandado de

Segurança nº 22.307/DF, em 19.02.97, ocasião em que a Corte Suprema sufragou o entendimento no sentido de que os servidores

públicos federais, civis e militares, têm direito às diferenças entre o percentual 28,86% – considerado índice de revisão geral de

remuneração, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal – e os valores anteriormente percebidos a título de reposicionamento,

por força da Lei n.º 8.627/93.

Na esteira de tal posicionamento, o Colendo Superior Tribunal de Justiça também reconhece o direito dos servidores públicos

federais ao reajuste de 28,86%, concedido a título de revisão geral de remuneração, devendo ser compensadas eventuais

antecipações concedidas, a este título, pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93.

Assim, o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93 deve ser estendido aos servidores públicos militares contemplados com

percentuais inferiores a 28,86%, conforme orientação firmada nesta Segunda Turma, consoante o aresto que transcrevo:

“ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N. 8.622/93 E

8.627/93. REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À DIFERENÇA. PRESCRIÇÃO. JUROS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.
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1. "Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação" (Súmula 85 do

STJ).

2. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de remuneração dos

servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%.

3. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta Turma.

4. Os juros devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97,

acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.

5. Se, em razão do reconhecimento de prescrição em relação à parte das parcelas postuladas, o pedido inicial não foi integralmente

acolhido e não se podendo falar em sucumbência mínima, é de rigor a aplicação do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

6. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas; apelação dos autores deprovida.”

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Apelação Cível nº 1231680, Processo: 2003.60.00.012513-1, UF: MS, Relator: NELTON DOS

SANTOS , Data da decisão: 30/10/2007, Data da Publicação: 14/11/2007, p. 433, v.u.)”

Constitui orientação jurisprudencial já consolidada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que as diferenças entre os valores

percebidos por força da Lei n.º 8.627/93 e o índice geral médio de 28,86% devem incidir sobre o vencimento básico dos servidores,

bem como sobre as parcelas que não possuam como base de cálculo o próprio vencimento, sob pena de restar configurado o bis in

idem, a teor do aresto seguinte:

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCIDÊNCIA DO REAJUSTE DE 28,86% SOBRE A

GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À FISCALIZAÇÃO E À ARRECADAÇÃO - GEFA. BIS IN IDEM. IMPOSSIBILIDADE.

1. As diferenças entre os valores percebidos por força da Lei n.º 8.627/93 e o índice geral médio de 28,86% devem incidir sobre o

vencimento básico dos servidores, bem como sobre as parcelas que não possuam como base de cálculo o próprio vencimento, sob

pena de restar configurado o bis in idem, relativamente àquelas gratificações e/ou vantagens que tenham como base de cálculo o

próprio vencimento ou soldo.

2. A Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação – GEFA não pode sofrer diretamente o reajuste de 28,86%, tendo em

vista que esta gratificação tem por base de cálculo o vencimento básico do servidor. Precedente.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento.

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial – 840192, Processo: 20060077338-1  UF: MG, Relator(a)

Ministra Laurita Vaz, Data da decisão: 17/05/2007 Data Publicação: 25/06/2007, v.u.)”

O reajuste de 28,86% deverá ser também compensado com eventuais aumentos concedidos pela Medida Provisória nº 1.704/98 e

suas reedições. Assim, por decorrência lógica, se o aumento determinado na MP nº 1.704/98 de fato integralizar o reajuste ora

reconhecido de 28,86%, o cumprimento da obrigação restará, necessariamente, limitado a esse marco temporal. 

No que se refere aos juros moratórios no período anterior à vigência da MP 2.180/01, o seu cômputo deve se dar segundo o

disciplinado no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, especificamente em seu capítulo 4,

item 2.2, segundo o qual, na liquidação de sentença nas ações condenatórias em geral, os juros moratórios devem incidir à razão de

0,5% ao mês, nos termos dos arts. 1.602 e ss. do Código Civil anterior.

Em relação à correção monetária, deverá ser esta calculada nos termos do novo Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal e que revogou o anterior manual

aprovado pela Resolução nº 242/2001 do mesmo Conselho, que foi implantado no âmbito desta Terceira Região pelo Provimento nº

26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No tocante aos honorários advocatícios, levando-se em conta o valor e a natureza da causa, devem ser estes fixados com observância

aos limites traçados pelos art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, propiciando remuneração adequada e justa ao profissional.

Portanto, reformo a decisão de 1º grau e fixo os honorários advocatícios no valor de R$500,00, em prol de cada autor. Tal

entendimento se faz consoante com a jurisprudência consolidada nesta Egrégia 2ª Turma a respeito da matéria, nos termos do

julgado seguinte:

“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL - SERVIDORES CIVIS - REAJUSTE

DE 28,86% - JUROS DE MORA -HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DECISÃO MANTIDA PELO COLEGIADO.

1 - Conforme entendimento sedimentado por esta Segunda Turma, os juros de mora devem ser aplicados à base de 6% ao ano,

segundo o disposto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, tendo

em vista se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamentos de verbas remuneratórias devidas a servidores públicos

federais,...,  assim como os honorários advocatícios devem ser fixados com observância aos limites traçados pelos art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil, levando-se em conta a pouca complexidade da causa, que já restou pacificada no âmbito do Supremo

Tribunal Federal.
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2 - A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, será

mantida pelo colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder.

3 - Com efeito, o que se verifica é a tentativa de rediscussão de matéria, o que se apresenta impossível, posto que, além do objeto da

lide ser meramente de direito, o julgamento se deu com base em jurisprudência pacificada.

4 - Decisão mantida.

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Apelação Cível nº1038971, Proc. nº 1999.61.00.023542-5, UF: SP, Relator: COTRIM

GUIMARÃES, Data da decisão: 28/08/2007, Data da Publicação: 06/09/2007, p. 647 v.u.)”

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação dos

autores e PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial .

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

PROC.   :  2001.03.99.054174-7        AC  749787 

ORIG.   :  9400092784  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARTES GRAFICAS E EDITORA PARAMETRO LTDA 

ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 154/156

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da

sentença prolatada nos autos da presente ação anulatória de débito fiscal que declarou nula a Notificação de Lançamento de Débito

nº 31.812.208-1, bem como condenou a ora apelante no pagamento de honorários de advogado, arbitrados em 16% (dezesseis por

cento) sobre o valor da causa, “devidamente corrigido”.

Nas razões recursais o apelante aduz, em síntese, que a condenação foi imposta a pessoa jurídica de direito público, além de a ação

versar sobre questão unicamente de direito, que não ofereceu maiores dificuldades ao patrono da parte autora.

Alega que não se justifica o percentual arbitrário dos honorários, de 16% sobre o valor da causa, que resultará em valor vultoso,

incompatível com a questão discutida em juízo. Pretende que o percentual seja de, no máximo, 5% sobre o valor atribuído à causa.

As contra-razões vieram aos autos nas fls. 142/152.

É o breve relato. Decido.

A pretensão recursal merece parcial provimento.

Isso porque, não obstante o zelo do causídico da ora apelada, a demanda não exigiu de sua parte o dispêndio de tempo que

justificasse a condenação dos honorários em percentual que não foi fundamentado pelo julgador originário: exatos 16% !

A questão trazida em juízo não exigiu dilação probatória e também não se trata de demanda cuja complexidade tenha imposto ao

advogado da parte autora um desgaste além do necessário para a defesa de suas pretensões. Some-se a isso o fato de que a

condenação foi imposta à Fazenda Pública, o que torna a condenação excessiva.

Em observância à equidade autorizada pelo § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, combinado com o § 3º do mesmo

dispositivo legal, reduzo o percentual da verba honorária para R$ 1.000,00 (mil reais).

A corroborar com esse entendimento, trago julgado do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL- RECURSO ESPECIAL – EXECUÇÃO PROMOVIDA PELO INSS – DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS

À EXECUÇÃO – ADESÃO AO REFIS – EXTINÇÃO DO PROCESSO – CPC, ART. 269, V – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

– CABIMENTO – CPC, ART. 26, C/C ART. 5º, § 3º, DA LEI 10.189/01 – SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA –

FIXAÃO – OBSERVÂNCIA DO CPC, ART. 20., § 4º - REEXAME DO VALOR – SÚMULA 07/STJ – PRECEDENTES DA 1ª

SEÇÃO.

(...)

-Vencida a Fazenda Pública, a fixação da verba honorária deve observar o § 4º do art. 20 doCPC, que não impõe ao julgador a

observância de limites percentuais mínimos e máximos e nem estabelece a base de cálculo.

-- Recurso especial conhecido, mas improvido.”

(STJ, Resp 587817/SC, Segunda Turma, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 23/08/2005, DJ 10/10/2005, p. 290)
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Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa

oficial para fixar em R$ 1.000,00 (mil reais) o percentual da condenação a título de honorários advocatícios.

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.   :  2001.03.99.057490-0        AC  757472 

ORIG.   :  9805279197  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ECONOMICA DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA 

ADV     :  GUILHERME COUTO CAVALHEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA HERNANDEZ DERZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 166/172.

Vistos, etc.

Sentença: Proferida em sede de embargos à execução fiscal interposto por ECONÔMICA DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA

LTDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a desconstituição da CDA, julgou-os

improcedentes, ao fundamento, em síntese, de que a determinação contida no artigo 737 do CPC, não está atrelada ao valor do bem

penhorado; que não ocorreu a alegada prescrição, vez que o período da dívida corresponde a 01/89 a 05/89, autuada e notificada em

28/07/89, utilizando seu direito de defesa com a interposição de recursos, o curso do lapso prescricional ficou suspenso até meados

de 1992, a inscrição do débito data de 01/09/93, o ajuizamento da demanda deu-se em 11/04/94 e o despacho citatório, 13/04;/94;

que analisando a CDA, denota-se que houve estrita observância à legislação quanto à aplicação dos juros moratórios e a multa.

Por fim, condenou o embargante ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa.

Apelante: ECONÔMICA DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em

síntese, de que a dívida ora cobrada está prescrita, pois refere-se ao exercício de 1989, sendo portanto, o dia 2 de janeiro/90 o dies a

quo para a contagem do prazo prescricional, cujo término ocorreu em 31 de dezembro de 1995 e a citação válida só se deu em

02/03/1998. No mérito, insurge-se contra a correção monetária, os juros de mora cobrados; que é inadmissível a cumulatividade de

multa, mais juros moratórios; que a multa imposta é exorbitante, denotando-se caráter confiscatório.

Com contra-razões.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a

matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

A r. sentença merece ser mantida.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA

Com efeito, os arts. 173 e 174 do Código Tributário Nacional disciplinam a prescrição e a decadência em matéria tributária, que, em

ambos os casos, resultam na extinção do crédito tributário, nos seguintes termos, in verbis:

“art. 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I – do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

II – da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único – O direito a que se refere este artigo e extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado

da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento.”

“art. 174 – A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único – A prescrição se interrompe:

I – pela citação pessoal feita ao devedor;

II – pelo protesto judicial;

III – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV – por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.”

Portanto, o marco inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que o crédito foi definitivamente constituído, ato este,

que deve ter ocorrido, nos termos do art. 173, dentro de cinco anos da data da ocorrência do fato gerador, que é o prazo conferido à

Fazenda Pública para constituir o crédito tributário, este sim, com natureza decadencial.

No presente caso, verifico que o período da dívida corresponde ao período de 01/89 a 05/89. Extrai-se do processo administrativo

que a empresa foi autuada e notificada em 28/07/89, e que , conforme fls. 72/73 utilizou-se de seu direito de defesa com a
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interposição de recurso, estando o curso do lapso prescricional suspenso até meados de 1992. A inscrição do débito data de

01/09/93, o ajuizamento da ação deu-se em 11/04/94 e o despacho citatório, 13/04/94. Portanto, foi respeitado o qüinqüênio previsto

no art. 173, do CTN.

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução de título,

quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa deve conter os requisitos

ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em conformidade com os

princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do processo administrativo.

Ademais, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos do art.

204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual vício no referido

título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária é aplicável a qualquer débito tributário, dentro dos limites legais, conforme indicado na CDA, posto que tem

como finalidade, apenas, a atualização do valor da moeda corroído pela inflação e não de penalizar ou majorar tributo.

Neste sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL –DÉBITO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE - PROVA PERICIAL -DESNECESSIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO -

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE

O LUCRO - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - CONSTITUCIONALIDADE - TRD – NÃO INCIDÊNCIA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - INSCRIÇÃO EM UFIR - LEGALIDADE - LEI N.º 8.383/91 - MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO -

POSSIBILIDADE

- LEI MAIS BENIGNA.

(...)

4.Correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda. Incide a partir do vencimento da obrigação. 

5.A UFIR (Unidade Fiscal de Referência), instituída a partir da Lei n.º 8.383/91, representa o parâmetro de atualização de tributos e

débitos fiscais 

6.Os créditos fiscais podem ser inscritos na Dívida Ativa da União pelo seu valor expresso em quantidade de UFIR, sem que isto

implique em prejuízo da respectiva liquidez e certeza do título (Lei n.º 8383/91, art. 57).

7.A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 106, II, "c" do

CTN.”

(TRF – 3ª Região, AC 200103990131820, 6ª Turma, relator Desembargador Federal Mairan Maia, Data da decisão: 05/12/2001

Documento: TRF300057498, DJU DATA:15/01/2002, P: 867)

II –CUMULAÇÃO DE MULTA, JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

É legal a cumulação de multa, juros moratórios e a correção monetária presentes da CDA, diante da natureza jurídica diversa, o que

não significa aumento de tributo.

Os juros moratórios, incidentes sobre o débito corrigido, têm função de compensar o credor dos prejuízos experimentados

decorrentes da mora.

A correção monetária é aplicável a qualquer débito tributário, dentro dos limites legais, conforme indicado na CDA, posto que tem

como finalidade, apenas, a atualização do valor da moeda corroído pela inflação e não de penalizar ou majorar tributo.

A multa moratória, por sua vez, decorre de previsão legal e tem como finalidade penalizar o contribuinte inadimplente, incidindo,

também, sobre o débito corrigido. Sobre a alegação da multa ter sido excessiva, não basta a simples alegação, pois é do apelante o

ônus processual de comprovar o que afirma.

A corroborar tal entendimento, peço vênia para mencionar o seguinte julgado:

“ EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO -

CERCEAMENTO DE DEFESA – INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS -

LIMITAÇÕES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRELIMINARES REJEITADAS – RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos determinados nos arts.

202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, a embargante

não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de realização das provas pretendidas.
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(...)

8. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo prazo de

inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento.

9. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de

inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.

10. Não obstante a multa moratória tenha sido fixada com base na legislação vigente na ocasião do fato gerador, deve ser reduzida

para 40%, nos termos do art. 35 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade

da lei mais benéfica, consagrado no 106, II e "c", do CTN. Precedentes do STJ.

11. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm finalidades diversas: a

correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o prejuízo decorrente da mora do

devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento.

(...).

15. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido.

(TRF – 3ª Região, AC 200003990661633, 5ª Turma, relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Data da decisão: 06/12/2004,

DJU DATA:09/03/2005, P. 229)

REDUÇÃO DA MULTA

Com efeito, a multa moratória em questão tem natureza administrativa, com fins, tanto de punir como de inibir o súdito que, por

desídia, deixou de cumprir a obrigação tributária a ela imputada.

Assim, não há que se falar em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o crédito tributário, já que não

há que se falar em tributo, mas mera penalidade, regularmente fixada em lei.

No mesmo sentido, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica, já que as penalidades não estão submetidas ao

princípio do não –confisco, nos termos do art. 150, inciso IV, da Constituição Federal.

Acerca do tema, assim já se pronunciou esta E. Corte, conforme se lê do seguinte aresto:

“EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – CERCEAMENTO DE DEFESA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA.

1. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, a embargante

não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de realização das provas pretendidas.

2. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre todos os

débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

3. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo prazo de

inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento.

4. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de

inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.

5. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm finalidades diversas: a

correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o prejuízo decorrente da mora do

devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento.

6. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter confiscatório, tendo

sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida

aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder estatal de

tributar com finalidade confiscatória.

7. A adesão da embargante ao Programa de Recuperação Fiscal – REFIS não suspende os embargos, mas, sim, a execução fiscal e,

apenas, na hipótese de a parte ter renunciado o direito sobre que se funda os

embargos, o que não é a hipótese destes autos.

8. Honorários advocatícios mantidos como na sentença, vez que o seu percentual não excede o limite previsto no art. 1º do

Decreto-lei 1025/69.

9. O encargo de 20% a que se refere o art. 1º do Decreto-lei 1025/69 não é mero substituto da verba honorária, mas destina-se

também a atender as despesas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes. Precedentes do STJ.

10. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida.

(TRF – 3, AC - 200161260053423, 5ª Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 30/08/2004, DJU DATA:08/03/2005

P. 407).

JUROS MORATÓRIOS
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Os juros de mora foram fixados nos termos da lei vigente à época da constituição do crédito, sendo que tal instituto tem como

finalidade a recomposição do prejuízo causado pela mora e não se confunde com a correção monetária.

Assim, sua incidência tem início desde o inadimplemento da obrigação tributária, a teor do art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional que é a norma especial aplicável ao caso, afastando qualquer outra lei que determine o contrário.

Diante do exposto, nego seguimento ao  recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC, e da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 10 de março de 2008.

 

PROC.   :  2001.61.00.025701-6       AMS  249835 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  CAMPO BELO S/A IND/ TEXTIL 

ADV     :  THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 267/268.

Vistos etc

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal e reexame necessário de sentença que concedeu parcialmente a

segurança para afastar a exigibilidade das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/01 durante o exercício financeiro

de 2001. (fls. 202/206)

Em suas razões, a apelante sustenta a constitucionalidade das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/01. (fls.

223/242)

Contra-razões às fls. 246/262 

A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da sentença. (fls. 264/265)  

É o relatório. Decido.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que já foi

amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte Regional Federal. 

A sentença deve ser mantida, pelos seus próprios fundamentos jurídicos, uma vez que adotou o entendimento jurisprudencial acerca

da matéria. 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR CONCEDIDA

PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX TUNC.

I – A Caixa Econômica Federal, por ostentar a condição de agente operadora, nos termos do artigo 7º da Lei nº 8.036/90, e por ter

competência, através de convênio, para representar judicial e extrajudicialmente o FGTS, nos termos do artigo 2º da Lei nº 8.884/94,

com a redação dada pela Lei 9.467/97, deve integrar o pólo passivo de ações como a presente, em que se discute a legalidade e

constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001.

II – O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, reletada pelo Ministro

Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/01 ostentam a natureza

jurídica de “contribuições sociais gerais” e, sob tal qualidade, submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a

cobrança à observância do princípio da anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua intituição, ou seja,

2001, produzindo efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

III – Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, §1º da Lei nº 9.868/99,

atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

IV – Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS 272775, Registro nº 2003.61.03.003487-7, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJU 10/03/2006, p. 403, unânime)

Anoto, enfim, que a própria Procuradoria da Fazenda Nacional exarou o Parecer PGFN/CRJ/Nº 2136/2006 dispensando seus

membros da interposição de recursos ou desistindo dos já interpostos “cabíveis nas ações judiciais que versem exclusivamente a
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respeito da declaração de inconstitucionalidade da exigência no exercício financeiro de 2001 das contribuições sociais instituídas

pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110 de 2001”.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso e ao reexame necessário.

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

São Paulo, 1 de abril de 2008.

PROC.   :  2001.61.00.029284-3       AMS  242244 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :   

APDO    :  FERPO PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

ADV     :  VINICIUS BRANCO  

APDO    :  INSTITUTO SOCIAL MARIA TELLES ISMART e outros 

ADV     :  DEBORA ORTIZ MIOTTO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 433/438.

D E C I S Ã O

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal contra sentença que concedeu a ordem em mandado de

segurança, para suspender a exigibilidade das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/01, nos termos do artigo 151,

inciso IV, do Código Tributário Nacional.

Aduz a apelante (fls.337/358), preliminarmente, o descabimento da impetração em razão de ausência de comprovação de ato de

coerção. No mérito, afirma a constitucionalidade das exações instituídas pela Lei Complementar nº 101/2001, e assevera

consubstanciarem-se contribuições sociais destinadas à seguridade social, disciplinadas no artigo 195,§4º, da Constituição Federal,

ao fundamento de que o produto da arrecadação é destinado ao financiamento da seguridade social

Com contra-razões (fls.374/392) subiram os autos a esta Corte.

Parecer da Procuradoria Regional da Republica em prol de ser parcialmente provido o reexame necessário, a fim de que seja

reformada a sentença tão-somente no sentido de se reconhecer que as contribuições sociais gerais definidas pela Lei Complementar

nº 110/2001 só não serão exigíveis até 31 de dezembro de 2001 e desprovido o recurso de apelação interposto pela União Federal

(fls.395/399).

É o relatório.

DECIDO.

De início, saliento a possibilidade de o Relator, cuidando-se de remessa oficial e apelação interposta em ação mandamental,

examiná-los sob o pálio do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Confira-se a dicção da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça: 

“O art.557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário”.

Esta Corte assim já decidiu:

“(...) O disposto no art.557 do CPC, que atribui ao relator poderes para negar seguimento ao recurso, aplica-se também na hipótese

de remessa oficial, consoante entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula 253” (Apelação

em Mandado de Segurança nº 2000.03.99011377-0, Rel.Des.Fed.Márcio Moraes, DJU 22.09.04,p.215).

Passo à análise da remessa oficial e do recurso de apelação interposto pela União Federal.

Rejeito a preliminar argüida, porquanto presente o fundado receio de lesão a direito líquido e certo, não há falar na falta de interesse

de agir da impetrante em decorrência de ausência de ato de coerção.

No mérito, pacificou-se na jurisprudência o entendimento no sentido de que as contribuições para o FGTS não têm natureza

tributária, consubstanciando contribuição social:

“(...) O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha a contribuição social, para a prescrição e decadência, sujeita-se ao

prazo trintenário.

(...) Precedentes jurisprudenciais iterativos.Sum83/STJ” (grifei, STJ, RESP 97.105/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 04.12.97).

Os artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 instituíram duas novas contribuições sociais, devidas pelos empregadores,
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respectivamente, verbis:

“Art.1º.Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à

alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

–FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.

Parágrafo único.Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos”.

“Art.2º. Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração

devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art.15 da Lei nº 8.036 de 11 de maio de 1990”.

Consoante o disposto no artigo o artigo 3º, §1º, daquela Lei Complementar, a receita das referidas contribuições tem por escopo a

recomposição do FGTS, finalidade que as insere na categoria de contribuições sociais de caráter geral, cuja instituição encontra

fundamento no artigo 149 da Constituição Federal. 

Nessa linha de raciocínio, a Lei Complementar nº 110/2001 estabeleceu destinação das contribuições sociais ao Fundo e não aos

titulares de conta vinculada ou aos empregados.

De outra banda, as contribuições sociais de caráter geral submetem-se às regras do artigo 149 da Constituição Federal, que prescreve

expressamente a necessidade de ser observando o princípio da anterioridade comum, que veda a cobrança do tributo no mesmo

exercício financeiro da publicação da lei que o institui ou lhe majora a alíquota, na forma do artigo 150, inciso III, alínea b, da

Constituição Federal.

Nessa esteira, no tocante às contribuições sociais criadas pela Lei Complementar nº 110/2001, o Supremo Tribunal Federal, por

ocasião do julgamento da ADIn nº 2.556/ DF, Relator Min. Moreira Alves, concedeu em parte a liminar pleiteada para suspender ex

tunc a eficácia de seu artigo 14, no que diz respeito à anterioridade mitigada,nonagesimal, ao entendimento de que tais contribuições

ostentam a natureza jurídica de “contribuições sociais gerais” e, portanto, submetidas à regência do artigo 149 da Carta Magna, cuja

instituição e majoração limita-se à observância do princípio da anterioridade comum inserto no artigo 150, inciso III, alínea “b”, da

Constituição Federal.

Anoto que referido julgamento da Suprema Corte é dotado de eficácia erga omnes, nos termos do artigo 11, §1º, da Lei nº 9.868/99,

portanto, de observância obrigatória.

Ademais, a constitucionalidade das exações em comento restou  atestada pela iterativa jurisprudência da Suprema Corte: ADI

2.556-MC/DF (DJ.de 08.08.2003) e ADI 2.568-MC/DF (DJ. De 09.11.2004), Plenário, Relator Min. Moreira Alves; RE

395.937/PR, Relator Min. Cezar Peluso (DJ de 21.02.2005); RE 395.205/SC, Relator Min. Celso de Mello (DJ de 30.03.2005) e  RE

450.963/RS, Relator Min. Carlos Britto (DJ de 17.06.2005).

Desta forma, publicada a Lei Complementar nº 110, em 30 de junho de 2001, as contribuições instituídas pelos seus artigos 1º e 2º

somente podem ser cobradas a partir de 1º de janeiro de 2002. 

Cômpar desse entendimento, a eminente Desembargadora Federal Cecília Mello assim esclareceu em aresto, cujo excerto trago à

colação:

“ MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS.1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR CONCEDIDA

PELO E. STF NOS AUTOS DA ADINº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX TUNC. LEGITIMIDADE PASSIVA

DA CEF.

I- A Caixa Econômica Federal, por ostentar a condição de agente operadora, nos termos do artigo 7º da Lei nº 8.036/90, e por ter

competência, através de convênio, para representar judicial e exrajudicialmente o FGTS, nos termos do artigo 2º da Lei 8.844/94,

com a redação dada pela Lei 9.467/97, deve integrar o pólo passivo de ações como a presente, em que se discute a legalidade e

constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001.

II- O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada pelo Ministro

Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001 ostentam a

natureza jurídica de ‘ contribuições sociais gerais’ e, sob tal qualidade, submetidas à regência do art.149 da Constituição Federal, ou

seja, 2001, produzindo efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

III- Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art.11,§1º, da Lei nº 9.868/99,

atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

IV- Inclusão à lide de ofício. Apelação da CEF conhecida em parte e parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente provida”  (

AMS

2001.61.00.029848-1, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j.17.01.2006).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, CONHEÇO da remessa oficial  e dou-lhe

PARCIAL PROVIMENTO tão-somente para afastar a exigibilidade das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº

110/2001 no exercício financeiro de 2001, declarando válida a cobrança a partir de 1º de janeiro de 2002, e NEGO SEGUIMENTO à

apelação da União Federal.
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P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

PROC.   :  2001.61.05.001019-5       AMS  228773 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  O BRASIL ANTIGO MÓVEIS COLONIAIS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FABIO BEZANA 

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 80/82

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial tirada em face da r. sentença das fls. 52/56 que concedeu a segurança, determinando a

expedição de Certidão Positiva de Débitos, com efeitos de negativa em favor do impetrante.

A impetrante sustenta que as pendências que obstam as emissões das certidões referem-se créditos incluídos no Programa de

Recuperação Fiscal – REFIS – os quais, parcelados, afirma estarem sendo pagos regularmente.

Em suas razões de apelação, o INSS alega que a empresa impetrante não vem efetuando a retenção e o recolhimento das

contribuições previdenciárias de seus empregados, desde a competência 09/98, consoante demonstrado pela autoridade impetrada

em suas informações (fls. 36/41).

Em seu parecer, Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 77/78).

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência de débitos

com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal (moratória; depósito integral

do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em mandado de segurança;  concessão de medida

liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva

em que tenha sido efetivada a penhora. 

Não há como negar que o REFIS - Programa de Recuperação Fiscal - é um parcelamento e, como tal, tem o condão de suspender a

exigibilidade do crédito tributário e, por conseguinte, a execução fiscal, na exegese do artigo 151, inciso VI, do CTN; sendo evidente

que a manutenção de tal situação está condicionada a adimplência do contribuinte com relação às obrigações impostas por ocasião

da celebração do acordo, mormente com relação ao pagamento das prestações do parcelamento.

Não obstante, a noticiada pendência com relação ao pagamento de determinadas contribuições, retira do impetrante o direito à

obtenção da requerida certidão, por não mais subsistir os argumentos que amparavam a tese de suspensão da exigibilidade do

crédito.

Com tais considerações, nos termos do § 1º - A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, para obstar a expedição da indigitada certidão, desde que devidamente constituídos os

créditos a que a apelante se refere e não estejam estes com a exigibilidade suspensa.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2001.61.05.005674-2     REOMS  238657 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  F A OLIVA E CIA LTDA 

ADV     :  PEDRO LUIZ PINHEIRO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MÁRCIA MARIA DOS SANTOS MONTEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 92/93.

Vistos.
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Trata-se de remessa oficial tirada em face da r. sentença das fls. 77/79 que concedeu parcialmente a segurança, determinando tão

somente que a impetrada que expeça certidão que indique a real situação do contribuinte perante o Fisco.

O impetrante sustenta ser excessiva a demora para a expedição, bem como que não existe nenhum óbice para sua expedição, posto

que todos os tributos foram recolhidos e que a falta da certidão lhe trará graves prejuízos, em virtude da impossibilidade de outorgar

as escrituras definitivas aos condôminos.

Por sua vez, o INSS aduz que o documento não fora expedido em virtude de apuração de diferença no recolhimento das

contribuições devidas, posto que não correspondem a 70% do valor da mão-de-obra apurado com base na área construída e

respectivo padrão, de acordo com o método de aferição indireta.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial (fls. 89/90).

É o breve relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

A ausência de processo administrativo e, conseqüentemente, de lançamento, resulta na impossibilidade de recusa da Certidão

Negativa de Débito à mingua de crédito devidamente constituído.

Este é o entendimento que tem dominado na doutrina e na jurisprudência:

“TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO

TRIBUTÁRIO NÃO CONSTITUÍDO.

Enquanto tramitar o processo administrativo-fiscal, a certidão negativa não pode ser negada, porque, à míngua de crédito tributário

definido, não há débito tributário, mesmo em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação”.

(TRF, 4ª Região, REO 97.04.28233-8/SC, rel. Juiz Gilson Dipp, j. 02.09.1997, DJU 22.10.1997, p. 88.267).

Muito embora não seja possível concluir, apenas da análise dos documentos juntados aos autos, pela total inexistência de pendências

que permitam a expedição da Certidão Negativa de Débitos, tem direito a impetrante à certidão que revele a sua real situação perante

o Fisco, tal como determinou o MM. Juízo na sentença ora em reexame.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 6 de março de 2008.

PROC.   :  2001.61.05.008122-0       AMS  238658 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALBERT E CASTRO EMPREENDIMENTOS E    CONSTRUÇÃO LTDA 

ADV     :  JUNDIVAL ADALBERTO P SILVEIRA 

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 94/96.

Vistos.

Trata-se de remessa oficial tirada em face da r. sentença das fls. 73/75 que concedeu parcialmente a segurança, determinando à

autoridade impetrada que expeça em favor da impetrante certidão que indique sua real situação jurídico-tributária, relacionando

eventuais débitos existentes e a situação de cada um deles, ressalvando-se, se for o caso, a circunstância de estarem com a

exigibilidade suspensa, nas hipóteses do artigo 206 do CTN.

A impetrante alegou em sua petição inicial que não havia qualquer fator impeditivo para que a certidão fosse emitida, a não ser a

paralisação em razão da greve dos servidores do INSS.

Deferida a liminar, sobreveio a sentença determinando a expedição da a certidão que indique sua real situação jurídico-tributária,

relacionando eventuais débitos existentes e a situação de cada um deles.

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta que a certidão negativa de débitos não foi fornecida à impetrante em virtude de

irregularidades existentes em uma de suas obras, pois foi verificado que o valor recolhido pela empresa impetrante a título de

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários referente à obra de construção em comento apresenta manifesta

desconformidade com a quantidade de mão-de-obra necessária para a realização deste empreendimento, tendo em vista a área

construída e o padrão de execução da obra.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 91/92).

De fato, a ausência de processo administrativo e, conseqüentemente, de lançamento, resulta na impossibilidade de recusa da

Certidão Negativa de Débito à mingua de crédito devidamente constituído.
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Este é o entendimento que tem dominado na doutrina e na jurisprudência:

“TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO

TRIBUTÁRIO NÃO CONSTITUÍDO.

Enquanto tramitar o processo administrativo-fiscal, a certidão negativa não pode ser negada, porque, à míngua de crédito tributário

definido, não há débito tributário, mesmo em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação”.

(TRF, 4ª Região, REO 97.04.28233-8/SC, rel. Juiz Gilson Dipp, j. 02.09.1997, DJU 22.10.1997, p. 88.267).

Todavia, a expedição de certidão negativa de débitos fiscais tem caráter satisfativo e pode criar situações que comprometam não só

os interesses do Fisco, mas também de terceiros que assumiram compromissos confiando na fé pública do documento e seus créditos

ficarão em situação desvantajosa, em face dos privilégios dos créditos fiscais que supunham inexistentes.

Não obstante, tem direito a impetrante à certidão que revele a sua real situação perante o Fisco.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

e à remessa oficial para que o INSS – Instituto Nacional do Seguro Social expeça certidão que reflita a real situação da impetrante

perante o Fisco.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 3 de março de 2008.

PROC.   :  2002.03.99.008994-6     REOAC  780562 

ORIG.   :  9800353593  3 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  BEC BAQUIRIVU ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARQUES COUTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 223/224.

Vistos, etc.

Sentença: proferida em sede de medida cautelar inominada ajuizada por BEC BAQUIRIVU ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA

em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, buscando a compensação  dos valores recolhidos indevidamente a

título da contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos feitos aos trabalhadores autônomos, avulsos e administradores

instituída pela Lei 7.787/89, julgou parcialmente procedente o pedido, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, para autorizar

a compensação, nos termos do art. 66 da Lei 8.383/91 e observada a prescrição decenal, com parcelas vencidas supervenientes aos

recolhimentos indevidos,  com parcelas vincendas da mesma contribuição reinstituída pela LC 84/96  e com as contribuições

incidentes sobre a folha de salários, respeitadas as limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, corrigidos monetariamente,

desde cada recolhimento indevido,  com base na OTN, BTN, BTNF, TRD, UFIR e SELIC, deixando de aplicar juros de mora por

ausência de permissivo legal, condenando a ré no pagamento de honorários advocatícios  arbitrados em 5% sobre o valor da causa, a

teor do art. 21, § único do CPC, determinando a remessa dos autos para o reexame necessário ( fls 207/210).

É o relatório. Passo a decidir.

A matéria colocada em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

A ter dos artigos 170 e 170-A ambos do Código Tributário Nacional, não se procederá à compensação antes do trânsito em julgado

da sentença que a autorizar, na ação em que se pleiteia o encontro de débitos e créditos.

Essa vedação foi ratificada pelo Superior Tribunal de Justiça com a edição da Súmula 212 “in verbis”.

“Súmula 212 - A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou

antecipatória”.

Neste sentido é o entendimento de Eduardo Arruda Alvim, citado  por Vladimir Passos de Freitas ao comentar o Código Tributário

Nacional, 2ª edição revista, atualizada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, pág 696, 2004, que  assim discorreu sobre o

assunto: 

“O artigo 170-A foi acrescido ao CTN  por meio da LC 104/01.  Esse dispositivo, desde então,  vem sendo objeto de diversas

manifestações doutrinárias, algumas defendendo sua inconstitucionalidade e outros argumentando  que não teria ocorrido  inovação

no ordenamento jurídico, “tendo em vista que a sua previsão simplesmente  explicita conclusões  a que já se chegava à luz do direito

pátrio. Isso porque dizer que a compensação de créditos tributários não pode ser realizada a não ser após o trânsito em julgado da

decisão nada mais significa do que decorrência lógica  do fato de que  a compensação é uma das modalidades de extinção do crédito

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 390 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


tributário; em qualquer caso, somente há falar-se em extinção após o trânsito em julgado da decisão que reconhece a compensação”.

Assim, inadmissível a concessão de liminar e o deferimento  de  compensação de crédito tributário em ação cautelar.

Diante do exposto, dou provimento ao reexame necessário, para afastar o deferimento do exercício do direito compensatório nesta

sede, invertendo o ônus da sucumbência,  nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil e na fundamentação supra.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

São Paulo, de 07 de março de 2008.

PROC.   :  2002.03.99.008995-8        AC  780563 

ORIG.   :  9800384464  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BEC BAQUIRIVU ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     :  CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 254/260.

Vistos, etc.

Sentença: proferida em sede de ação ordinária declaratória ajuizada por BEC BAQUIRIVU ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA

em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, principal da cautelar nº 98.0035359-3,  buscando a compensação

dos valores recolhidos indevidamente a título da contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos feitos aos trabalhadores

autônomos, avulsos e administradores instituída pelo art. 3º, I Lei 7.787/89, julgou parcialmente procedente o pedido, extinguindo o

feito sem julgamento do mérito, para autorizar a compensação dos valores recolhidos indevidamente até a reintrodução da mesma

contribuição no ordenamento jurídico pela Lei Complementar 84/96, nos termos do art. 66 da Lei 8.383/91 e observada a prescrição

decenal, com parcelas vencidas supervenientes aos recolhimentos indevidos,  com parcelas vincendas da mesma contribuição

reinstituída pela LC 84/96  e com as contribuições incidentes sobre a folha de salários, respeitadas as limitações impostas pelas Leis

9.032/95 e 9.129/95, corrigidos monetariamente, desde cada recolhimento indevido,  com base na OTN, BTN, BTNF, TRD, UFIR e

SELIC, deixando de aplicar juros de mora por ausência de permissivo legal, condenando a ré no pagamento de honorários

advocatícios  arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a teor do art. 21, § único do CPC, determinando a remessa dos autos para o

reexame necessário ( fls 225/233).

Apelante:  o INSS postula a reforma da sentença, ao argumento de que os valores recolhidos indevidamente, anteriores a 5 (cinco)

anos do ajuizamento da ação, estão qüinqüenalmente prescritos, a teor do Decreto 20.910/32 e Decreto-Lei 4.597/42, ou inda a

contar de cada recolhimento extintivo do crédito tributário, consoante disposições dos artigos 168, I e 156, ambos co Código

Tributário Nacional, requerendo o afastamento da taxa Selic, por não haver base legal para aplicação e a diminuição dos honorários

advocatícios, conforme art 20, § 4º do CPC..

Contra-razões:  (fls. 244/252).

É o relatório. Passo a decidir.

A matéria colocada em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, c/c § 1º-A do Código de Processo Civil.

Cumpre anotar que a tese esposada pelo apelante é de que o prazo prescricional para a contribuinte pleitear em juízo a compensação

dos valores  que recolheu indevidamente a título da contribuição previdenciária prevista no art. 3º, I da 7.787/89 tem termo inicial na

data do recolhimento de cada competência.

Assim, tendo em vista que o objeto da presente demanda diz respeito à contribuição previdenciária incidente sobre o pró-labore, em

que se pretende a compensação de valores recolhidos indevidamente, e considerando que se trata de tributo sujeito à homologação,

aplicam-se os dispositivos contidos no Código Tributário Nacional, que versam sobre a prescrição, quais sejam os arts. 150, § 4º e o

art. 168, in verbis:

“art. 150 – O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever e

antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando

conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

§ 4º - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo

sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo

se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.”

“art. 168 – O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:
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I – nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário.”

Da interpretação conjunta dos dispositivos supra mencionados, extrai-se que, na espécie de lançamento em análise, em que é

transferida ao contribuinte a atribuição de calcular e recolher o tributo devido, para fins de cálculo prescricional, há que se levar em

consideração o momento em que ocorre a homologação dos cálculos, seja tacitamente, pelo decurso do período qüinqüenal ou

expressamente, através de ato de agente fiscal.

Acerca do tema, colaciono o seguinte julgado do STJ:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O

PRÓ-LABORE DE EMPRESÁRIOS E PRESTADORES DE SERVIÇOS. SETEMBRO DE 1989. PRESCRIÇÃO. TESE DOS

"CINCO MAIS CINCO". INAPLICABILIDADE DA LC 118/2005. MEDIDA PROVISÓRIA 63/89, CONVERTIDA NA LEI

7.787/89. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREJUDICADO O EXAME DAS DEMAIS QUESTÕES OBJETO DE RECURSO

ESPECIAL. DECRETADA A PRESCRIÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para pleitear a compensação ou a restituição do que foi

indevidamente pago somente se encerra quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco,

contados a partir da homologação tácita (tese dos "cinco mais cinco"). Tal orientação persiste em caso de contribuição ou tributo

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.

(omissis)

4. O exame das questões dos limites percentuais à compensação e da correção monetária resta prejudicado, ante entendimento de

que se implementou a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente provido, para declarar que os valores que se pretende compensar, decorrentes do indevido

recolhimento de contribuição previdenciária no mês de setembro de 1989, encontram-se atingidos pela prescrição.”

( REsp 729114 / SP;Resp 2005/0032255-4, 1ª Turma, relatora  Ministra DENISE ARRUDA, 08/08/2006, DJ 31.08.2006 p. 219)

No caso, verifico que as GRPS juntadas aos dizem respeito às competências de dezembro de 1.988 a maio de 1998, ajuizada a ação

compensatória  em 10 de setembro de 1998, não está prescrito o direto compensatório da contribuinte. 

È oportuno relatar que, apesar da parte autora ter juntado as guias de recolhimentos  relativas às competências de dezembro/88 a

maio/98, o pedido inicial se refere à contribuição prevista no art. 3º I da Lei 7.787/89, julgada inconstitucional pela STF  com

eficácia suspensa pelo Senado Federal. Diante disso, devem ser desconsideradas as guias de recolhimentos efetuados sob a égide de

outros diplomas legais.

Anoto que a aplicabilidade da taxa Selic, seja a créditos fiscais, seja sobre débitos da fazenda pública, findou pacificamente

reconhecida nos tribunais pátrios, adotando-se a posição de que, podendo a lei livremente dispor sobre juros de mora, a ela deve

ceder lugar o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, impedindo a aplicação da ordinária taxa de 1% ao mês, conforme se

colhe, exemplificativamente, do seguinte excerto da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça:

“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA FAZENDA.

LEI Nº 9.250/95.

Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a dizer que é ‘devida a

aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a

Fazenda Pública Estadual e Federal’ (AGREsp 449545).” (EREsp nº 418.940/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros,

v.u., publicado no DJ de 9 de dezembro de 2003, p. 204).

A correção monetária tem como finalidade recompor o real valor da moeda, protegendo, assim, o credor da corrosão causada pela

inflação, o que não implica, de forma alguma, num aumento patrimonial, portanto, aplicável aos créditos originados de condenação

judicial, em que se reconhece a ilegalidade na cobrança de exação fiscal, desde o seu pagamento indevido.

Tal entendimento restou sedimentando através das Súmulas 562, do STF e 162 do STJ, assim enunciadas:

Súmula 562/STF – “NA INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS DECORRENTES DE ATO ILÍCITO CABE A

ATUALIZAÇÃO DE SEU VALOR, UTILIZANDO-SE, PARA ESSE FIM, DENTRE OUTROS CRITÉRIOS, DOS ÍNDICES DE

CORREÇÃO MONETÁRIA.”

Súmula 162/STJ – “ NA REPETIÇÃO DE INDEBITO TRIBUTARIO, A CORREÇÃO MONETARIA INCIDE A PARTIR DO

PAGAMENTO INDEVIDO.”

Com efeito, entendo que o montante a compensar deveria receber a correção monetária  integral, com base  nas disposições do

Provimento 26/2001 c/c a Resolução nº  242 do CJF, inclusive com a aplicação dos expurgos inflacionários dos meses de janeiro/89

e março/90, a teor dos seguintes julgados:

“ PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS -

ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULOS.

1 - Firmou-se o entendimento da aplicação do disposto no Provimento n.º 26/2000 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª

Região que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal a título de correção monetária
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para as ações de repetição de indébito, condenatórias em geral e outras (Resolução n.º 242 do CJF).

2 - Pacífico o entendimento da aplicação, nas ações de repetição do indébito, do IPC referente aos meses de janeiro de 1989

(42,72%) e março de 1990 (84,32%), com exclusão dos índices oficiais nestes meses, nos termos do Provimento nº 24/97 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

3 - Apelação não provida.

(TRF – 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL 200061000387801, 3ª Turma, rel. Desembargador Federal Nery Junior, J. 20/10/2004, DJU

de 16/02/2005 P. 222)

“ TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS N. 7.787/89 E 8.212/91. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS

E AVULSOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA.

Merece guarida a pretensão recursal, uma vez que este Sodalício é assente no sentido de que os índices a serem aplicados na

repetição de indébito são: o IPC para o período de outubro a dezembro de 1989, e de março de 1990 a janeiro de 1991; o INPC a

partir da promulgação da Lei n. 8.177/91 até dezembro de 1991 e a UFIR a partir de janeiro de 1992,  em conformidade com a Lei n.

8.383/91, e  Taxa SELIC a partir de janeiro de 1996. Nesse sentido, confira-se, dentre outros, o REsp 216.261/SC, Relator Min.

Francisco Peçanha Martins, DJ 18.02.02.

Recurso especial provido.”

(STJ, RESP: 200400268060, 2ª Turma, FRANCIULLI NETTO, Data da decisão: 19/08/2004 Documento: STJ000590417, DJ

DATA:14/02/2005 PÁGINA:181)

Porém, para não incorrer em reformatio in pejus, mantenho a correção  monetária como determinada pela sentença.

Quanto aos honorários advocatícios, observa-se que a natureza jurídica do provimento jurisdicional pleiteado na exordial, é mera

declaração de inexistência de relação jurídica tributária entre as partes, no que diz respeito à obrigatoriedade de recolher a

contribuição previdenciária prevista no artigo 3º, I da Lei 7.787/89 e, conseqüentemente, autorização para proceder a compensação

dos valores recolhidos indevidamente a esse título.

Na disciplina do parágrafo 4º, artigo 20, do Código de Processo Civil, nas ações em que não houver condenação, dentre elas a

declaratória, a verba honorária será fixada mediante juízo de eqüidade do magistrado, observado o disposto nas alíneas “a”,”b” e “c”,

do artigo 3º, do mencionado artigo.

Nesse sentido, já se manifestou o Colendo STJ no seguinte aresto:

“PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. ARTIGO 469, I E III, DO CÓDIGO DEPROCESSO CIVIL. FIXAÇÃO DE VERBA

HONORÁRIA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

(...).

II - Nas causas em que não há condenação, a fixação dos honorários se dá consoante apreciação eqüitativa do juiz.  Recurso a que se

nega provimento.”

(Resp 199800539573/SP, Rel. Min. Castro Filho, Segunda Turma, j.08/05/2001, DJU 25/06/2001, Pág.153).

A Corroborar com esse entendimento, trago à colação acórdão proferido pelo Egrégio TRF da Primeira Região. A propósito: 

“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA DECLARATÓRIA. FIXAÇÃO DE VERBA

HONORÁRIA SOBRE O VALOR DA CAUSA.

1. A fixação de verba honorária em sentença que declara o direito do autor só pode recair sobre o valor da causa ou em valor fixado

em moeda pelo juiz, de maneira eqüitativa (art. 20, § 4º, do CPC), pois que não há, na ação declaratória, uma condenação. Se não

existe condenação, não há como serem fixados honorários sobre ela.

2. Nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas em que não houver condenação os honorários serão fixados consoante apreciação

eqüitativa do juiz. Na sentença meramente declaratória não há valor da condenação para servir de base para a fixação dos

honorários; por isso deve servir-se o juiz dos critérios das alíneas do § 3º do art. 20 para fixá-los; servir-se das alíneas, não do caput,

o que quer dizer que deverá o magistrado analisar: "o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço e a natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço".

3. Apelação não provida.”

(AC 200201000085183/DF, Sétima Turma, Des. Fed. Tourinho Neto, j.27/04/04, DJ 11/05/04, p.55).

Diante disso, considerando que o Instituto Nacional de Seguro Social é equiparado a entidade fazendária na arrecadação e cobrança

de seus créditos,  com base nos parâmetros do parágrafo 4º, artigo 20, do Código Processo Civil e mediante o entendimento desta

Egrégia 2ª Turma,  reduzo a verba honorária para  R$ 1.000,00 (mil reais),  a cargo da autarquia.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, para reduzir a verba honorária para R$

1.000,00 (mil reais) e desconsiderar os recolhimentos não realizados sob a égide da Lei 7.787/89,   nos termos do art. 557, caput, c/c

§ 1º-A do Código de Processo Civil e na fundamentação supra.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.
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São Paulo, de 07 de março de 2008.

PROC.   :  2002.03.99.024999-8        AC  809900 

ORIG.   :  9505058780  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ODILON ROMANO NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  QUALITAT IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA massa falida 

ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

APDO    :  SOLANGE SCALA DA COSTA 

ADV     :  DOMENICO D ANDREA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 66/71.

Vistos, etc.

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação ajuizado pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  contra  a

r. sentença que,  nos  autos de embargos à execução fiscal opostos pela MASSA FALIDA de QUALITAT  INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA e por SOLANGE SCALA DA COSTA, objetivando o afastamento do montante exeqüendo

dos valores relativos à multa moratória e da verba honorária, nos termos do 23, II, c/c  art. 208, § 2º da antiga Lei de Falências, bem

como a exclusão da sócia da empresa executada supra do pólo passivo da execução, julgou-os parcialmente procedentes,

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, para afastar do pólo passivo da execução a sócia Solange Scala Costa até o

término da falência, bem como para excluir do montante exeqüendo a multa e os honorários advocatícios, mantendo os demais

acréscimos  e autorizando o  prosseguimento da execução, deixando de fixar honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca

(fls.34/39).

Apela a autarquia, requerendo a reforma da sentença, ao argumento de que, nos termos do art. 135 do CTN c/c art. 13 da Lei

8.620/93, é correta a inclusão da sócia Solange Scala da Costa  no pólo passivo da execução, já  que a empresa executada não foi

localizada para a citação executiva, além de que deixou recolher os tributos por decisão emanada das pessoas ocupantes dos seus

órgãos diretivos, agindo,  portanto, contrariamente aos dispositivos legais,  requerendo, ainda, que seja mantida a execução dos

valores atinentes à multa moratória e aos honorários advocatícios, pois, tendo natureza jurídica fazendária,  a teor do art. 187 do

CTN, seus créditos não estão sujeitos a quaisquer procedimentos concursais  (fls 42/52).

Contra-razões (fls 55).

O Ministério Público Federal opinou no sentido de dar  provimento ao apelo do INSS, para manter a cobrança da multa e dos

honorários advocatícios  (fls 61/64).

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, c/c  § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Os sócios respondem solidariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica nas estritas hipóteses do artigo 135, inciso III,

do Código Tributário Nacional, in verbis:

“art. 135 – São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com

excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III – os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.”

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a presença dos requisitos estabelecidos no dispositivo acima transcrito,

eis que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 deve ser aplicado em sua consonância, diante da indiscutível natureza tributária das

contribuições previdenciárias.

Ademais, há de ser observada a hierarquia existente entre os diplomas legais, tendo em vista que, diante da natureza tributária das

contribuições previdenciárias, a Lei 8.620/93, na qualidade de lei ordinária, deve respeitar os preceitos da norma complementar, no

caso a Lei 5.172/66, recepcionada pela Constituição Federal como tal.

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária, como forma de

garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução se justifica seja porque

demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

Por outro lado, tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se

coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:
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“EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO DOS

SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS

PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 

 1. A citação da empresa DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante

legal, e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a declaração de

rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio dos embargantes, e a existência

de bens penhoráveis em 

nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 

 2. As constrições citadas foram levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa

nos períodos de apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos

embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 

 3. É cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade,

só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de sua localização e situação,

e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de

lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda

que o credor fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no

pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os

embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP

n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA

CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a)

Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU

DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas, e diante da

sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba honorária, esta fixada em R$

1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento desta Corte.”

(TRF – 3ª Região, 6ª Turma, AC – 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de 10/02/2006, pág. 689, Des.

Fed. Lazarano Neto) - negritei

Ademais, entendo que o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal de

Justiça:

“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART.

135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM EM TESE, DE

SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS.

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja presente uma das

situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, situação que

acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido.”

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)

Portanto, como não restou demonstrada nenhuma das hipóteses previstas no dispositivo supra, não se justifica a inclusão dos sócios

da empresa devedora no pólo passivo da execução.

Além disso, o fato de o oficial de justiça não ter encontrado a empresa executada no endereço designado, por si só, não atesta que foi

dissolvida irregularmente, a justificar a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, haja vista a decretação da falência da

mesma  no processo  falimentar  nº 1145/93, conforme demonstra a certidão juntada às fls 07 dos presentes autos. 

É indevida a exigência da multa moratória da massa falida, ainda que o crédito não esteja habilitado nos autos da falência, tendo em

vista a sua natureza de punição administrativa pela mora, sendo aplicável, somente à contribuinte.

Neste sentido é a orientação da Súmula 565, do Supremo Tribunal Federal, com o seguinte enunciado: “A multa fiscal moratória

constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência.”

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS ANTERIORES À

QUEBRA. EXIGIBILIDADE. ENCARGO PREVISTO NO DL Nº 1.025/69. NATUREZA DE DESPESA JUDICIAL.

APLICAÇÃO CONCOMITANTE COM A VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL. LEI Nº 7.718/88. JUROS DE MORA.

TAXA SELIC. LEI Nº 9.065/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA. UTILIZAÇÃO EM PERÍODOS DIVERSOS DE

OUTROS ÍNDICES. PRECEDENTES.
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1. Recurso especial contra acórdão segundo o qual: a) é incabível a exigência da multa fiscal contra a massa falida, a teor das

Súmulas 192 e 565 do STF”; b) “a massa falida responde pelos juros vencidos antes da data da decretação da falência. Os juros

vencidos após essa data são devidos somente na hipótese de o ativo apurado ser suficiente para o pagamento de todo o débito

principal, na forma do art. 26 da Lei de Falências”; c) “é exigível da massa falida o encargo de 20% do Decreto-Lei nº 1.025/69,

substitutivo dos honorários advocatícios em embargos à execução fiscal”.

2. São devidos os juros concernentes ao período anterior à quebra, somente condicionando-se à suficiência de ativo os juros

originados após o decreto falimentar, no que são reclamáveis da massa. Essa a precisa interpretação do art. 26 da Lei de Falências.

Na cobrança de crédito tributário em face de massa falida é exigível verba honorária advocatícia, porquanto inaplicáveis à execução

fiscal os dispositivos da Lei de Falência, mormente o art. 208, § 2º, uma vez que regram a espécie os arts. 29 da LEF, 187 do CTN e

20 do CPC. A Fazenda Pública, ao buscar o seu crédito tributário, o fez por via de processo executivo autônomo, não se

submetendo, em decorrência, à vedação prevista no art. 208, § 2º, do DL nº 7.661/45.

3. O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe que “a partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea 'c' do parágrafo único do

art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo

art. 90 da Lei n º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea 'a' 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC – para títulos federais, acumulada   de

acordo com a referida Taxa e não havendo limite para os mesmos, devem eles ser aplicados ao débito exeqüendo e calculados, após

tal data, de acordo com a referida lei, que inclui, para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada. A

aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua incidência. Este fator de

atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco de só

ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer administrativamente a restituição. A referida Taxa é

aplicada em períodos diversos dos demais índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros pela Taxa SELIC só a

partir da sua instituição. Entretanto, frise-se que não é a mesma cumulada com quaisquer outros índices de correção monetária.

5. Reveste-se de legitimidade e legalidade a cobrança do encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do DL nº 1.025/69,

destinando-se o mesmo à cobertura das despesas realizadas no fito de promover a apreciação dos tributos não-recolhidos. Acaso o

débito existente seja quitado antes da propositura do executivo fiscal, tal taxa será reduzida a 10% (dez por cento), consoante o

disposto no art. 3º do DL nº 1.569/77. 6. A partir da Lei nº 7.711/88, tal encargo deixou de ter a natureza exclusiva de honorários e

passou a ser considerado, também, como espécie de remuneração das despesas com os atos judiciais para a propositura da execução,

não sendo mero substituto da verba honorária.

7. Destina-se o encargo ao custeio da arrecadação da dívida ativa da União como um todo, incluindo projetos de modernização e

despesas judiciais (Lei nº 7.711/88, art. 3º e parágrafo único). Não pode ter a sua natureza identificada exclusivamente como

honorários advocatícios de sucumbência para fins de não ser aplicado o percentual de 20% fixado no citado DL concomitantemente

com a ver  independente dos honorários advocatícios sucumbenciais. 8. Precedentes desta Casa Julgadora.

9. Recurso especial não provido.

(STJ, Resp 200400843430/PR, 1ª Turma, relator Ministro José Delgado, Data da Decisão: 24/11/2004,  DJ 01/02/2005 PÁGINA:

452)

Portanto, indevida a execução  da multa moratória, no presente caso.

Os honorários advocatícios fixados, in limine,  nos autos da execução fiscal movida pela autarquia  são devidos, pois remuneram o

trabalho do causídico que ingressou com o executório e não pela sucumbência. Assim, conforme entendimento sedimentado pelo

Superior Tribunal de Justiça, não se aplica a vedação prevista no art. 208, § 2º, do DL nº 7.661/45, devendo a massa falida arcar com

tais verbas.

Diante do exposto,  dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, para autorizar a execução do encargo

legal fixado liminarmente nos autos executivos, mantendo os honorários advocatícios como fixados pela sentença apelada,    nos

termos do artigo  557, caput, c/c  § 1º-A do Código de Processo Civil, conforme a fundamentação supra.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

São Paulo,  11 de março de 2008.

PROC.   :  2002.61.00.004700-2       AMS  242523 

ORIG.   :  22 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HONEYWELL DO BRASIL E CIA 

ADV     :  FÁBIO ROSAS e outros 
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ADV     :  FERNANDO EDUARDO SEREC  

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 22ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 302/306.

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial tirada em face da r. sentença das fls. 225/227 que concedeu a segurança, determinando a

expedição de Certidão Positiva de Débitos, com efeitos de negativa em favor do impetrante.

A impetrante sustenta que as pendências que obstam as emissões das certidões referem-se à exclusão da impetrante do Programa de

Recuperação Fiscal, entretanto foi apresentado recurso ao Comitê Gestor do Refis. Portanto, não havendo ainda manifestação sobre

o recurso, os efeitos da exclusão estão suspensos à luz do que impõem o artigo 151 do CTN.

Alega ainda que a referida exclusão ocorreu de forma injusta pois a impetrante está pagando regularmente as parcelas referentes ao

REFIS.

Em suas razões de apelação, o INSS alega que tal recurso administrativo não suspende a exigibilidade do crédito.

Em seu parecer, Ministério Público Federal opinou, tão somente, pelo regular prosseguimento do feito (fls. 277).

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

A análise dos autos faz concluir que não seria o caso da Certidão Negativa de Débito prevista no artigo 205 do CTN, uma vez que

esta pressupõe a quitação total dos tributos.

Por sua vez, o direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência

de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal (moratória;

depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em mandado de segurança;

concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em curso de

cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora. 

Não há como negar que o REFIS - Programa de Recuperação Fiscal - é um parcelamento e, como tal, tem o condão de suspender a

exigibilidade do crédito tributário e, por conseguinte, a execução fiscal, na exegese do artigo 151, inciso VI, do CTN; sendo evidente

que a manutenção de tal situação está condicionada a adimplência do contribuinte com relação às obrigações impostas por ocasião

da celebração do acordo, mormente com relação ao pagamento das prestações do parcelamento.

Todavia, nos termos da assentada jurisprudência, o recurso administrativo interposto contra a exclusão do REFIS só tem o condão de

suspender a exigibilidade do crédito tributário quando o recurso ou reclamação versar sobre a constituição do próprio crédito, não

sendo a reclamação administrativa interposta de decisão que excluiu o contribuinte do REFIS, situação prevista no art. 151 do CTN

como ensejadora da aludida suspensão.

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. ARGÜIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. REFIS. EXCLUSÃO

DE CONTRIBUINTE. PUBLICAÇÃO EM ÓRGÃO OFICIAL DE IMPRENSA E INTERNET. POSSIBILIDADE.

NOTIFICAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151

DO CTN. AUSÊNCIA DE PREVISÃO.

1. Não se conhece do recurso especial, por deficiência de fundamentação, quando genéricas as alegações de ofensa ao art. 535 do

CPC. Incidência analógica da Súmula 284/STF.

2. É legítima a intimação do contribuinte de sua exclusão do Programa Refis por meio da internet e da publicação no Diário Oficial,

nos termos do art. 2º da Lei 9.964/00 c/c o art. 5º da Resolução 20/2001.

3. O recurso administrativo só tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário quando o recurso ou reclamação

versar sobre a constituição do próprio crédito, não sendo a reclamação administrativa interposta de decisão que excluiu o

contribuinte do Refis, situação prevista no art. 151 do CTN como ensejadora da aludida suspensão.

4. Recurso especial provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 868587 Processo: 200601536872 UF: CE

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA – REL MIN. CASTRO MEIRA - DJ DATA:09/03/2007 PÁGINA:301).

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL para denegar a segurança. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  2002.61.00.025192-4        AC 1228692 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA   CTEEP 

ADV     :  CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JULIANA ROVAI RITTES DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 1396/1402.

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 1329/1335) que julgou improcedente o pedido inicial em ação ordinária ajuizada com

o objetivo do reconhecimento do seu direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas

destinadas à alimentação dos seus empregados sem a inscrição no PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador, no período

compreendido entre 04/99 e 07/2001.

A r. sentença considerou que as referidas verbas integram o salário de contribuição e, em decorrência, recai sobre elas a contribuição

à Seguridade Social, acrescentando que a autora não está inscrita no PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador. Honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).

A autora apelou, aduzindo preliminarmenteque forneceu o auxílio-alimentação sem a inscrição no PAT – Programa de Alimentação

do Trabalhador, no período compreendido entre 04/99 e 07/2001, em razão de força maior. Alegou que nasceu de uma cisão parcial

havida na CESP – Companhia Energética de São Paulo, em 29/03/1999 e que isso ocasionou dificuldades na abertura do processo

licitatório para o serviço de fornecimento de vales-refeição, vales-lanche-matinal e vales cesta-básica. E que o processo de inscrição

no referido programa é burocrático, atacando a r. sentença quanto à sua fundamentação, que, em sua argumentação, não teria

analisado a documentação carreada aos autos e, em razão disso seria nula.

No mérito, reitera as razões da preliminar, acrescentando que a ausência de inscrição no PAT não torna a verba de cunho salarial,

que cumpriu seu papel constitucional, infra constitucional e seguiu o previsto na Declaração Universal dos Direito Humanos

(ONU/1948) e que o sindicato dos empregados concordou com a postura da autora em Acordo Coletivo de Trabalho.

Com contra-razões os autos vieram a esta Corte.

As questões de âmbito interno trazidas a juízo pela autora não caracterizam caso fortuito ou força maior. A Legislação concernente

às licitações, sobretudo a n° 8.666/93, elenca diversas hipóteses nas quais a autora poderia ter se socorrido para prover situações

emergenciais.

Ademais, a cisão não ocorreu do abruptamente. É processo demorado, como também comprovam os documentos acostados, de

forma que o fato era previsível, o que descaracteriza a hipótese do artigo 393 do Código Civil.

No que toca ao procedimento burocrático para inscrição no PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador, a demandante quer

tratamento diferenciado em relação a todos os outros contribuintes em razão de sua demora administrativa em atender ao exigido

pela legislação que regulamenta a matéria. Não é possível afastar para ela determinação a todos imposta.

Rejeito, por isso , a preliminar de nulidade.

No mais, a questão posta na presente demanda encontra deslinde com a definição da natureza da verba destinada à alimentação dos

empregados da autora.

Caso seja salarial, integra o salário de contribuição e sobre ela incide a contribuição à Seguridade Social. Na hipótese contrária, por

óbvio, não é devida a referida contribuição.

São distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado e o trabalhador avulso, que consoante

prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um espectro mais amplo que o conceito de salário, pois

considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à disposição do empregador, mesmo que eventualmente não haja

qualquer resultado dele conseqüente  e não apenas pelo serviço prestado e que considera, além dos rendimentos pagos ao

trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do efetivo pagamento da

remuneração ou do salário, mas flui apenas com a simples prestação dos serviços.

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com habitualidade pelo

empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço efetivamente prestado por ele, seja pela

sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de

caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas situações previstas na legislação, tais como os adicionais,

abonos e gratificações.

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de

contribuição previdenciária. 

Atualmente, a redação da Lei n° 8.212/91, no que toca ao tema em debate, é a seguinte:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.
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Art. 28 Entende-se por salário-de-contribuição

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

..................................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à

dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97)

e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

9 

recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na

forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de

7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar

em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada,

observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à

totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
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o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de

dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou

fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o

reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde

que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho

para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação

trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja

utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela

Lei nº 9.711, de 20.11.98)

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o

disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12,

a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

(grifamos).

O Plano de Custeio da Previdência Social prevê que a contribuição sobre a folha de salários não incidirá sobre a parcela "in natura"

recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da

Lei nº 6.321/76. 

Todavia, a parcela em dinheiro destinada a auxiliar ou financiar a alimentação do trabalhador, quando prestada de forma habitual,

adquire caráter remuneratório e, em decorrência, compõe o salário de contribuição, não importando para a definição se há previsão

nesse sentido em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, ou mesmo, se há inscrição no Programa de Alimentação do

Trabalhador.

Ademais, o § 11, do artigo 201, da CR/88, determina que “Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados

ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei”.

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REFEIÇÃO REALIZADA NAS

DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA. NÃO-INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES. DÉBITOS

PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA.

PRECEDENTES.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região segundo o qual: a) o simples

inadimplemento da obrigação tributária não constitui infração à lei capaz de ensejar a responsabilidade solidária dos sócios; b) o

auxílio-alimentação fornecido pela empresa não sofre a incidência de contribuição previdenciária, esteja o empregador inscrito ou

não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Em seu apelo, o INSS aponta negativa de vigência dos artigos 135 e 202,

do CTN, 2º, § 5º, I e IV, 3º da Lei 6.830/80, 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91 e divergência jurisprudencial. Sustenta, em síntese, que: a)

a) o ônus da prova acerca da não-ocorrência da responsabilidade tributária será do sócio-executado, tendo em vista a presunção de

legitimidade e certeza da certidão da dívida ativa; b) é pacífico o entendimento no STJ de que o auxílio-alimentação, caso seja pago

em espécie e sem inscrição da empresa no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, é salário e sofre a incidência de

contribuição previdenciária. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o

pagamento in natura do auxílio-alimentação, isto é, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da

contribuição previdenciária, por não constituir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do

Trabalhador - PAT. Com tal atitude, a empresa planeja, apenas, proporcionar o aumento da produtividade e eficiência funcionais.

Precedentes. EREsp 603.509/CE, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 08/11/2004, Resp 719.714/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

de 24/04/2006. 3. Constando o nome do sócio-gerente na certidão de dívida ativa e tendo ele tido pleno conhecimento do

procedimento administrativo e da execução fiscal, responde solidariamente pelos débitos fiscais, salvo se provar a inexistência de
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qualquer vínculo com a obrigação. 4. Presunção de certeza e liquidez da certidão da dívida ativa. Ônus da prova da isenção de

responsabilidade que cabe ao sócio-gerente. Precedentes: EREsp 702.232/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 26/09/2005; EREsp

635.858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 02/04/2007. 5. Recurso especial parcialmente provido." 

(Resp. 977238/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 29.11.2007 pg. 257). (grifei)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO

MEDIANTE VALE-REFEIÇÃO. ENUNCIADO N.º 241/TST.

1. O pagamento in natura do auxílio-alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a

incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito, ou não, no Programa de

Alimentação do Trabalhador - PAT, ou decorra o pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho.

2. Ao revés, quando o auxílio alimentação é pago em dinheiro ou seu valor creditado em conta-corrente, em caráter habitual e

remuneratório, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes da Primeira Seção.

3. Integrando o vale-refeição a remuneração do empregado, e não estando a empresa contribuinte inscrita no PAT, o

auxílio-alimentação passa a compor a base de cálculo da aludida contribuição dado o caráter salarial da ajuda. Inteligência do

Enunciado n.º 241/TST.

4. Recurso especial improvido.

(Resp. 826173/RS, STJ Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ DATA:19/05/2006 PÁGINA:207).

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

1. O pagamento in natura do auxílio-alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a

incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de

Alimentação do Trabalhador - PAT ou decorra o pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho.

2. Ao revés, quando o auxílio alimentação é pago em dinheiro ou seu valor creditado em conta-corrente, em caráter habitual e

remuneratório, integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

3. Precedentes da Seção.

4. Embargos de divergência providos.

(ERESP 476194/PR, STJ Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:307). (grifei)

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.   :  2002.61.05.000023-6       AMS  257157 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APTE    :  COML/ VULCABRAS LTDA 

ADV     :  FLAVIO RIBEIRO DO AMARAL GURGEL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  REGINALDO CAGINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 402/404.

Vistos etc

Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação interpostos pela União Federal e por Comercial Vulcabrás Ltda em face de

sentença que concedeu parcialmente a segurança para afastar a exigibilidade das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº

110/01 durante o exercício financeiro de 2001. (fls. 294/305)

Em suas razões, a União Federal sustenta a constitucionalidade das contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/01 e a

sua sujeição ao princípio da anterioridade nonagesimal. (fls. 316/323)  

A impetrante também apela pugnando pela reforma da sentença aduzindo em síntese que: a) as “contribuições” instituídas pela LC

110/01 não podem ser consideradas contribuições sociais; b) que o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal é

provisório; c) que não pode ser admitida a criação de uma contribuição sem finalidade ou vínculo estatal; d) que a contribuição foi

criada apenas para angariar fundos. (fls. 348/369)

Contra-razões às fls. 336/347 e 381/393.   
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A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da sentença. (fls. 398/400)  

É o relatório. Decido.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que já foi

amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte Regional Federal. 

Ressalvada a minha posição pessoal, entendo que a sentença deve ser mantida, pelos seus próprios fundamentos jurídicos, uma vez

que adotou o entendimento jurisprudencial acerca da matéria. 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR CONCEDIDA

PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX TUNC.

I – A Caixa Econômica Federal, por ostentar a condição de agente operadora, nos termos do artigo 7º da Lei nº 8.036/90, e por ter

competência, através de convênio, para representar judicial e extrajudicialmente o FGTS, nos termos do artigo 2º da Lei nº 8.884/94,

com a redação dada pela Lei 9.467/97, deve integrar o pólo passivo de ações como a presente, em que se discute a legalidade e

constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001.

II – O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, reletada pelo Ministro

Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/01 ostentam a natureza

jurídica de “contribuições sociais gerais” e, sob tal qualidade, submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a

cobrança à observância do princípio da anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua intituição, ou seja,

2001, produzindo efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

III – Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, §1º da Lei nº 9.868/99,

atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

IV – Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS 272775, Registro nº 2003.61.03.003487-7, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJU 10/03/2006, p. 403, unânime)

Todos os argumentos expostos pelos impetrantes já foram apreciados pelo E. STF, por ocasião da apreciação da medida liminar na

ADIN nº 2.556/DF e em posteriores decisões que, de forma monocrática, negaram seguimento a Recursos Extraordinários que

travavam da matéria, reconhecendo a constitucionalidade e a natureza de contribuição social geral das contribuições instituídas pela

Lei Complementar nº 110/01, devendo apenas ser observada a anterioridade prevista no artigo 150, III, b, da Constituição Federal de

1988. (RE 442533/BA, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 09.08.2005, p. 60) 

Anoto, enfim, que a própria Procuradoria da Fazenda Nacional exarou o Parecer PGFN/CRJ/Nº 2136/2006 dispensando seus

membros da interposição de recursos ou desistindo dos já interpostos “cabíveis nas ações judiciais que versem exclusivamente a

respeito da declaração de inconstitucionalidade da exigência no exercício financeiro de 2001 das contribuições sociais instituídas

pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110 de 2001”.

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos e ao reexame necessário.

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

São Paulo, 7 de abril de 2008.

PROC.   :  2002.61.06.009188-3       ACR   28630 

ORIG.   :  3ª Vr SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Justiça Pública 

APDO    :  DIOCÉSIO ALVARENGA CAPORALINO 

ADV     :  MIGUEL MADI FILHO 

APDO    :  CÉLIA MARIA PEREIRA DE MENEZES 

ADV     :  JAIME PIMENTEL 

RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 589/590

D E S P A C H O 

Vistos etc.

A decisão de recebimento do recurso foi publicada no órgão oficial depois da apresentação, pelo Ministério Público Federal, das

razões recursais, exatamente como determinado pelo MM. Juiz.

A interpretação dada pela defesa do apelado Diocésio Alvarenga Caporalino é, data venia, descabida, pois parte da premissa de que

seu prazo correria após a “segunda publicação” da mesma decisão.

Observe-se que a defesa da co-apelada ofereceu contra-razões, em atendimento à publicação levada a efeito no dia 25 de maio de

2007.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 402 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Por outro lado, enquanto não realizado o julgamento, a defesa pode apresentar memoriais, devendo, porém, fazê-lo

espontaneamente, sem direito a nova intimação.

Publique-se esta decisão no órgão oficial, para ciência do interessado.

São Paulo, 28 de março de 2008

Nelton dos Santos

Relator

PROC.   :  2002.61.07.001031-4        AC 1278990 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDNA MARIA BARBOSA SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO MARCOS CHIQUETE 

ADV     :  JOSE ROMUALDO DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 139/141

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da sentença de fls. 108/112, em

que a Juíza Federal da 2.ª Vara Federal de Araçatuba/SP julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, e condenou a

embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais).

Aduz o apelante, em síntese, que não concorda com o valor fixado a título de honorários advocatícios por se irrisório, devendo ser

fixada de acordo com o § 3.º, do artigo 20 do CPC.

O valor a ser fixado a título de honorários advocatícios deve obedecer à regra prevista no § 4.º, do artigo 20 do CPC, segundo a qual

serão arbitrados consoante apreciação eqüitativa do juiz, em atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, assim não

ficando adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no § 3.º do referido dispositivo legal, conforme reiteradas decisões da

jurisprudência.

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM FAVOR DA

FAZENDA ESTADUAL. CABIMENTO.

1. Na execução fiscal movida por Fazenda Estadual, que é execução fundada em título extrajudicial (CPC, art. 585, VI), os

honorários advocatícios sujeitam-se à regra geral do art. 20, § 4º do CPC, segundo o qual "(...) nas execuções, embargadas ou não, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz (...).

2. Recurso especial a que se dá provimento.”

(STJ, REsp 831006/RO, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 08.08.2006, pub. DJ 17.08.2006, pág. 325)

“PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL. LIMITES PERCENTUAIS

ESTABELECIDOS PELO § 3º DO ART. 20 DO CPC. INAPLICABILIDADE, QUANDO A CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS OCORRA EM UMA DAS HIPÓTESES DO § 4º DO MESMO DISPOSITIVO.

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites percentuais de

10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo

dispositivo, tendo em vista que a remissão aí contida aos parâmetros a serem considerados na "apreciação eqüitativa do juiz"

refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput.

Recurso não conhecido.”

(STJ, RESP 579268/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2.ª Turma, julg. 18.10.2005, pub. DJ 05.12.2005, pág. 282)

“PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INÉPCIA DA INICIAL -

EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 267, I, DO CPC - MAJORAÇÃO - ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC – RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.

1. O juiz, ao fixar os honorários advocatícios, na forma do § 4º do art. 20 do CPC, não está adstrito aos limites contidos no parágrafo

3º do mesmo dispositivo, mas deverá atender aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c".

2. No caso, os embargos foram opostos com o fim de desconstituir o débito exeqüendo, sob a alegação de que não pode ser exigido,

da cooperativa, o recolhimento da contribuição ao SAT. O Instituto embargado foi intimado e apresentou impugnação aos embargos,

como se vê de fls. 44/58. E a decisão de Primeiro Grau julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC, por ter deixado a

embargante de regularizar a sua representação processual com a apresentação de instrumento de mandato e ata da assembléia.

3. Majoração dos honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

4. Recurso provido em parte. Sentença reformada.”
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(TRF 3.ª Reg, AC 1160791/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 26.02.2007, pub. DJU 11.04.2007, pág. 502)

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 20 § 4º DO CPC.

- Sob o ponto de vista lógico, por se tratar de sentença de improcedência, proferida em embargos à execução fiscal, portanto, de

cunho meramente declaratório, aplica-se o § 4º do artigo 20 do CPC, na fixação da verba de sucumbência.

- A majoração dessa verba é possível, quando o valor fixado for insuficiente para remunerar adequadamente o trabalho do advogado.

- Apelação do INSS provida, para majorar para R$ 1.000,00 (mil reais) a condenação dos embargantes aos honorários advocatícios.”

(TRF 3.ª Reg, AC 360702/SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, 5.ª Turma, julg. 11.09.2006, pub. DJU 11.10.2006, pág. 344)

“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VERBA HONORÁRIA.

1.     Nas execuções fiscais, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz (artigo 20, § 4º

do CPC).

2.      Apelação improvida.”

(TRF 3.ª Reg, AC 1129792/SP, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, 4.ª Turma, julg. 27.09.2006, pub. DJU 21.03.2007, pág. 359)

No caso dos autos, tratando-se de matéria de direito e levando em consideração o valor da execução de R$ 19.504,41 (dezenove mil,

quinhentos e quatro reais e quarenta e um centavos), os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

recurso de apelação do INSS para reformar a sentença no tocante aos honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil

reais).

PRI, baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de março de 2.008.

PROC.   :  2002.61.08.001779-2       AMS  251014 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE MACIEL SAQUETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDUARDO SIMAO E FILHOS LTDA 

ADV     :  JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ – SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 197/199

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial tirada em face da r. sentença das fls. 157/162 que concedeu a segurança, para assegurar ao

impetrante o direito à obtenção de Certidão Positiva de Débitos, com efeitos de negativa em favor do impetrante e determinou a

retificação dos débitos confessados com o recálculo do valor das respectivas prestações do parcelamento.

A impetrante sustenta que assinou o Lançamento de Débito Confessado – LDC – em razão de sua necessidade de obtenção de

CPD-EM, todavia, requer a redução do valor de tal acordo pois o real montante da contribuição devida é inferior ao inicialmente

indicado por ele mesmo.

Em suas razões de apelação, o INSS alega ser irretratável a confissão do débito objeto de Lançamento de Débito Confessado.

Em seu parecer, Ministério Público Federal opinou, tão somente, pelo regular prosseguimento do feito (fls. 186/189).

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

O direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, pressupõe a existência de débitos

com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do mesmo diploma legal (moratória; depósito integral

do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de medida liminar em mandado de segurança;  concessão de medida

liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva

em que tenha sido efetivada a penhora. 

Não há como negar que o REFIS - Programa de Recuperação Fiscal - é um parcelamento e, como tal, tem o condão de suspender a

exigibilidade do crédito tributário e, por conseguinte, a execução fiscal, na exegese do artigo 151, inciso VI, do CTN; sendo evidente

que a manutenção de tal situação está condicionada a adimplência do contribuinte com relação às obrigações impostas por ocasião

da celebração do acordo, mormente com relação ao pagamento das prestações do parcelamento.

Assim, estando em dia o pagamento das prestações do REFIS, não há razão para negar a certidão pleiteada pela impetrante.

De outra parte, entendo perfeitamente possível a revisão de lançamentos de débitos confessados quando verificada a existência de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 404 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


erro na elaboração dos cálculos do montante da dívida reconhecida.

Neste mesmo sentido, a jurisprudência que reconheceu a possibilidade de se interpor embargos em execução fiscal de débito

confessado e não pago, desde que a confissão tenha ocorrido antes do ajuizamento da execução fiscal, tal como ocorre no presente

caso, sendo lícito à parte devedora questionar a certeza, liquidez e exigibilidade do título em juízo.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO CONFESSADO DEPOIS DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. DESCABIMENTO DE EMBARGOS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTEMPORANEIDADE. REMESSA

OFICIAL PROVIDA. PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO. APELO PREJUDICADO.

1. Em princípio, nada impede o manejo de embargos em se tratando de cobrança de débito confessado e não pago, desde que a

confissão tenha ocorrido antes do ajuizamento da execução fiscal, sendo lícito à parte devedora, nesse quadro, questionar a certeza,

liquidez e exigibilidade do título em Juízo (negritamos).  Diferente é o enfoque, porém, quando a confissão de dívida é posterior ao

início do processo executivo fiscal, inclusive com homologação do acordo pelo Juízo, como aqui se verifica, pois, nesse caso, o

parcelamento necessariamente findou por retirar da parte devedora interesse processual, impedindo novos questionamentos ante o

descumprimento da avença e o prosseguimento da cobrança.

2. Não bastasse o descabimento dos embargos sob a ótica da falta de interesse de agir, também extemporâneo é sua interposição, na

medida em que, da penhora que garantia o débito, efetuada anteriormente ao parcelamento noticiado, transcorreu prazo muito

superior a 30 dias até que protocolizada a petição inicial de embargos. Logo, resultando a parte embargante carecedora de ação e,

ainda, intempestivos os embargos, de rigor a extinção do processo sem exame do mérito.

3. Remessa oficial provida, julgando extintos os embargos sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil, restando prejudicado o exame da apelação.  Arcará a parte embargante com honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00

(quinhentos reais).

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL – 543427 Processo: 199903991016858 UF: SP Órgão

Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO JUIZ CARLOS LOVERRA DJU DATA:05/12/2007 PÁGINA:

460).

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2002.61.13.002575-4       AMS  263046 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  LUIZ GABRIEL SILVA MARANGONI 

ADV     :  LUIZ GABRIEL SILVA MARANGONI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANA GONÇALVES SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 286/290.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença das fls. 193/196 que denegou a ordem pleiteada na ação mandamental

impetrada com a finalidade de obter certidão negativa de débito em seu nome.

Suspensos os efeitos da decisão que concedeu a liminar, sobreveio a r. sentença que denegou a segurança ao fundamento de que o

disposto no artigo 130, parágrafo único, do CTN aplica-se tão somente a impostos, espécie tributária diferente de contribuição, sujo

fato gerador sejam a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, ou seja, impostos reais, taxas e contribuições de

melhoria expressamente previstas no “caput” do mesmo artigo.

Assim, entendeu que o próprio imóvel e seus atuais proprietários respondem pelo adimplemento dos créditos tributários relativos às

contribuições sociais, seja qual for a forma de aquisição do prédio construído.

Apela o impetrante sustentando que não consegue a emissão de certidões porque existem débitos que tem origem em contribuições

sociais não recolhidas em razão da construção de um prédio no imóvel que foi por ele arrematado.

Sustenta que os citados débitos não constaram do edital de leilão e que, em se tratando de arrematação em hasta pública de processo

de insolvência civil, não está obrigado ao recolhimento das contribuições uma vez que o produto da arrematação deve ser partilhado

entre os credores dentre os quais o Fisco.

Por fim, aduz que necessita da certidão para que possa efetuar a averbação da indigitada construção.

A apelada, em suas contra-razões sustenta a inexistência de ilegalidade ou abuso de poder em razão da existência de débito pendente
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sobre a obra, portanto, não haveria como fornecer a certidão negativa a menos que o apelante assumisse a dívida. Defende, ainda, a

aplicação do artigo 131 do CTN, segundo o qual, “Art. 131 - São pessoalmente responsáveis: I- o adquirente ou remitente, pelos

tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos”.

O MPF opinou pelo conhecimento e provimento da apelação (fls. 275/279).

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

De modo geral, os adquirentes de imóveis devem responder e pagar os débitos tributários em atraso, tratando-se de um clássico caso

de sucessão tributária. É o que prevê o Código Tributário Nacional:

"Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens

imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria,

sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação”.

Todavia, no caso da arrematação, o parágrafo único do citado art. 130 deste mesmo texto legal prescreve que o arrematante do

imóvel não terá responsabilidade perante os débitos, pois a sub-rogação será diretamente no preço.

“Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço." 

A doutrina ratifica este entendimento:

" Diz o CTN que os adquirentes ficam sub-rogados nos créditos fiscais oriundos daqueles tributos, isto é, o sujeito passivo passa a

ser o novo proprietário, foreiro ou posseiro, em substituição ao anterior. O ressarcimento do adquirente por este é assunto entre

ambos." (BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. Forense: Rio de Janeiro, 10º edição, 1995, p. 482).

Neste mesmo sentido, sedimentou-se a jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

ARREMATAÇÃO DE BEM EM HASTA PÚBLICA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO ANTERIOR À VENDA. SUB-ROGAÇÃO NO

PREÇO.

1. É inviável o processamento do Recurso Especial quando ausente o prequestionamento da questão nele versada.

2. Dispõe o art. 130 do CTN: 

"Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens

imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria,

sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação.

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço.

3. "A TEOR DO ART. 130 E SEU PAR. ÚNICO DO CTN, OPERANDO-SE A TRANSMISSÃO DO IMÓVEL POR VENDA EM

HASTA PUBLICA, OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÃO DE

MELHORIA SUB-ROGAM-SE SOBRE O PREÇO DEPOSITADO PELO ADQUIRENTE." RESP 39.122-SP, Rel. Min. Peçanha

Martins, DJ de 19.08.96; RESP 70.756-SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 27.04.98.

4. A exegese do dispositivo pressupõe que o preço da expropriação tenha pago o débito. À míngua dessa comprovação, rejeita-se o

pleito de certidão negativa. É que resta possível que o preço da alienação deixe o débito impago, impedindo, assim, a expedição de

certidão negativa.

5. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, provido 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 720196 Processo: 200500166225 UF: SP

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator(a) LUIZ FUX DJ  DATA:27/06/2005 PÁGINA:278

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE DETERMINOU O DEPÓSITO DE 50% DOS VALORES

QUE FORAM PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE AO JUÍZO TRABALHISTA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O próprio agravante reconhece a preferência do crédito trabalhista sobre o crédito tributário, preferência essa que decorre de lei e

deve, assim, ser observada.

2. Arrematado o bem penhorado nos autos da execução fiscal, o montante recebido pelo Instituto exeqüente deverá ser colocado,

exatamente como determinado pela decisão agravada, à disposição do Juízo, na proporção da penhora efetivada nos autos da

Reclamação Trabalhista, sendo certo que a preferência do crédito trabalhista sobre o tributário não implica em divisão eqüitativa do

preço do bem arrematado, mas, sim, em satisfação preferencial da dívida trabalhista.

3. No que diz respeito à preferência dos créditos previdenciários sobre os créditos da Municipalidade (IPTU, Água e Esgoto etc.),

vê-se que se deu a sub-rogação por ordem judicial que, na ocasião, não foi impugnada, valendo lembrar, por oportuno, que ao

arrematante não pode ser carreada a responsabilidade por dívida incidente sobre o imóvel, anterior à arrematação, quando, então,

assume a propriedade do imóvel e a responsabilidade pelo pagamento de dívidas supervenientes que sobre ele incidam.

4. "Na hipótese de arrematação em hasta pública, dispõe o parágrafo único do art. 130 do Código Tributário Nacional que a

sub-rogação do crédito tributário, decorrente de impostos cujo fato gerador seja a propriedade do imóvel, ocorre sobre o respectivo

preço, que por eles responde. Esses créditos, até então assegurados pelo bem, passam a ser garantidos pelo referido preço da

arrematação, recebendo o adquirente o imóvel desonerado nos ônus tributários devidos até a data da realização da hasta.
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5 - "Se o preço alcançado na arrematação em hasta pública não for suficiente para cobrir o débito tributário, não fica o arrematante

responsável pelo eventual saldo devedor. A arrematação tem o efeito de extinguir os ônus que incidem sobre o bem imóvel

arrematado, passando este ao arrematante livre e desembaraçado dos encargos tributários." (Resp nº 199800175482, 4ª Turma,

Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 04/10/1999, pág.60).

6. O ato de arrematação se reveste da natureza de ato jurídico perfeito, vez que, efetivamente, possui essa característica, no entanto,

o que se discute, no caso, é a disponibilização de valores em favor do Juízo Trabalhista, para fazer frente a crédito trabalhista.

5. Agravo improvido.

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 300754 Processo: 200703000485991 UF: SP

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator(a) JUÍZA RAMZA TARTUCE DJU DATA:30/01/2008 PÁGINA: 467

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO

DO IMPOSTO PREDIAL EM ATRASO - IMÓVEL PENHORADO.

I   - COMPETE AO EXEQÜENTE A RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO PREDIAL EM ATRASO,

RELATIVO A IMÓVEL PENHORADO E ARREMATADO EM HASTA PUBLICA.

II  - O ARREMATANTE RECEBE O BEM LIVRE DE QUAISQUER ÔNUS, CABENDO AO CREDOR DO TRIBUTO

SUB-ROGAR-SE AO VALOR DEPOSITADO PARA SATISFAÇÃO DE SEU CREDITO.

III - AGRAVO IMPROVIDO.

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 90030260656 UF: SP Órgão

Julgador: TERCEIRA TURMA Relator(a) JUÍZA ANA SCARTEZZINI DOE DATA:17/08/1992 PÁGINA: 147

Com tais considerações, nos termos do § 1-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, e

concedo a ordem para determinar a expedição de Certidão Negativa de Débitos relativamente ao indigitado imóvel, desde que as

pendências existentes refiram-se a períodos anteriores à arrematação e não constem outros débitos além dos tratados nestes autos.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 5 de março de 2008.

PROC.   :  2002.61.26.001757-5        AC 1279530 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ERICO TSUKASA HAYASHIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  METALURGICA ARTEPRE LTDA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 132/136

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da sentença de fls. 118/120, em

que o Juiz Federal da 3.ª Vara de Santo André/SP reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e extinguiu a ação com

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

Aduz o apelante, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente de ofício, com relação às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à Lei n.º 11.051/04.

No caso dos autos, o Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social – IAPAS ajuizou execução fiscal

para cobrança de dívida do período de agosto de 1.975 a setembro de 1.976.

A controvérsia refere-se à possibilidade de reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente em ação de execução fiscal.

O artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, na redação dada pela Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004, dispõe:

“Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição”.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Incluído pela Lei nº 11.051/04).

O § 4.º do referido dispositivo legal permite ao juiz, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, desde

que seja previamente ouvida a Fazenda Pública para se manifestar sobre sua ocorrência ou não, bem como para argüir eventuais
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causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

Por tratar-se de norma de natureza processual, tem aplicabilidade imediata, inclusive aos processos em curso, ou seja, às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à edição da Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI N.º 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI N.º 11.051/2004. APLICABILIDADE

IMEDIATA.

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao julgador reconhecer

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de natureza processual,

a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e

REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006.

II - Recurso especial improvido.”

(STJ, REsp 913704/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 10/04/2007, pub. DJ 30/04/2007, pág. 298)

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004.

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos fiscais, por

envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo

Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005).

2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública,

permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza

processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da

sua incidência à hipótese dos autos.

3. Recurso especial a que se dá provimento.”

(STJ, REsp 873271/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 06/03/2007, pub. DJ 22/03/2007, pág. 309)

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. NULIDADE DA CDA.

1. De acordo com o que estabelecia o § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, antes da alteração promovida pela Lei 11.280, de

16 de fevereiro de 2006, a prescrição não podia ser decretada de ofício pelo juiz quando a questão versava sobre direito patrimonial.

2. Após o advento da Lei 11.051, em 30 de dezembro de 2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, passou-se a

admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, após prévia oitiva da Fazenda Pública. Conforme salientou o Exmo.

Ministro Teori Albino Zavascki, no julgamento do Ag 663.671/PE (DJ de 13.4.2005), "por se tratar de norma que dispõe sobre

matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Contudo, o decreto de prescrição deverá,

por força da referida lei, ser precedido de audiência da Fazenda Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas

interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional, condição que, no caso concreto, ainda não foi atendida".

(...)

4. Recurso especial parcialmente provido para afastar a decretação, de ofício, da prescrição.”

(STJ, REsp 839820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 03/08/2006, pub. DJ 28/08/2006, pág. 246)

“EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - ART. 40, § 4º,

DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN) – PRELIMINAR

REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS – SENTENÇA MANTIDA.

1. Por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF,

introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem aplicação imediata,

alcançando inclusive os processos em andamento.

2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art. 146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito

tributário, como as que estabelecem a prescrição como causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial

e as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual,

que pode ser veiculado por lei ordinária.

3. O crédito previdenciário referente a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de agosto de 1970 a setembro de

1971, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN.

4. Tendo em vista a decretação de falência da executada, o MM. Juiz "a quo" determinou, a pedido do INSS, a suspensão da

execução, a qual permaneceu no arquivo de 19/09/75 a 19/12/95, como se vê de fls. 40/41.

5. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a
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decisão de Primeiro Grau que reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF.

6. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial improvidos. Sentença mantida.”

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200703990037828/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 21/05/2007, pub. DJU 25/07/2007,

pág. 636)

“EXECUÇÃO FISCAL. LUCRO PRESUMIDO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 11.051/2004, COM A CONDIÇÃO DE SER OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA

PÚBLICA. SUMULA 314 DO STJ.

1. A jurisprudência, em período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que, tratando-se de direito patrimonial, o juiz

não poderia conhecer da prescrição de ofício sob pena de afronta ao artigo 166 do Código Civil, e artigo 219, §5º do CPC, e aplicava

tal raciocínio à prescrição intercorrente.

2. O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentando pela Lei 11.051/2004, permite o reconhecimento, de ofício,

da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a Fazenda Pública.

3. Tratando-se de norma que dispõe sobre matéria processual sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso, porém, a

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por força da referida lei, ser precedida de audiência da Fazenda

Pública, condição que, no presente caso, não foi atendida.

4- E, ainda, sobre a prescrição intercorrente a Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça é textual ao dispor: "Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente"

5. In casu, porque o pedido de suspensão do executivo, nos termos do art.40, § 2º, da Lei nº 6.830/80, deu-se em 20/03/00, restando

deferido em 10/05/2000, a suspensão por um ano findou em 10/05/2001, logo, em 08/08/05, data da prolação da r.sentença recorrida,

ainda não havia decorrido integralmente o prazo qüinqüenal intercorrente.

6. Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) provida.”

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603990185643/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 6.ª Turma, julg. 11/04/2007, pub. DJU 14/05/2007,

pág. 534)

Assim, infundada a alegação de impossibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente, de ofício, com relação às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à Lei n.º 11.051/04.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação do INSS.

PRI, baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 01 de abril de 2.008.

PROC.   :  2002.61.26.011092-7       AMS  245282 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PIRELLI PNEUS S/A 

ADV     :  MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 212/216.

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 153/156) que julgou procedente o pedido inicial e concedeu a segurança em mandado

no qual a impetrante objetiva ter o direito de ver processado seu recurso administrativo, independentemente do depósito prévio de

30% sobre o débito em discussão.

A r. decisão concedeu a segurança sob o argumento que a exigência é inconstitucional.

O INSS – Instituto Nacional do Seguro Social apelou, aduzindo preliminarmente a nulidade processual em razão da ausência de

notificação da autoridade apontada como coatora. No mérito, pleiteia seja denegada a ordem, tendo em vista a constitucionalidade

do aludido depósito.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 12, da Lei n° 1.533/51, tenho por interposta a remessa oficial.

No que toca à matéria preliminar, não há que se falar em nulidade quando a matéria é de direito. Tal insurgência caberia apenas se a

matéria fosse de fato. No caso, uma vez que a autarquia tenha conhecimento da impetração, não cabe essa argumentação.

Ademais, no caso em tela a autoridade coatora foi notificada (fls. 144). Ainda que o Ofício tenha sido encaminhado ao Conselho de
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Recursos, foi protocolado na Agência que havia indeferido o recurso administrativo da impetrante e à responsável por aquele posto

cabe o despacho de remessa ao Conselho de Recursos.

De sorte que rejeito a preliminar.

A questão que se discute no presente feito foi inicialmente enfrentada por este Relator quando atuava como membro do Parquet

Federal, no seguinte sentido:

(...)

Ademais, o direito a recurso não é mais resultante apenas de uma interpretação isolada do art. 5º, LV, da Constituição Federal de

1988, eis que o Brasil se tornou signatário da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, o Pacto de São José da Costa Rica,

aprovada pelo Decreto Legislativo n.º 27/92 e promulgada pelo Decreto n.º 678/92. Estabelece o art. 8º, parágrafo 2º, letra h, do

referido texto, o direito de recorrer ao menos uma vez. Embora refirindo-se ao processo judicial, a garantia, interpretada

sistematicamente com o dispositivo constitucional acima, deve necessariamente aplicar-se aos procedimentos administrativos. 

Todavia, nem o Pacto, nem qualquer pessoa de bom senso, defenderiam o direito de protelar indefinidamente as questões, exaurindo

intermináveis instâncias administrativas e judiciais, sem restrição alguma. Está inegavelmente assegurado o direito de recorrer das

decisões administrativas, uma vez, sem qualquer condição que não decorra da simples lógica processual.

Nada obstante as recentes decisões do STF transcritas nestes autos, e em que pese à respeitável opinião abraçada no despacho da

folha 21, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL opina seja parcialmente concedida a segurança, para processar-se o recurso,

independentemente do depósito, atendidos os demais requisitos de conhecimento, ressalvando-se a legalidade e a necessidade do

depósito, caso o impetrante, na eventualidade de desatendimento de sua inconformidade, pretenda submetê-la às instâncias recursais

superiores.

(...)

Posteriormente, a constitucionalidade de tal depósito prévio foi pacificada no C. Supremo Tribunal Federal que, ao julgar a ADIN

1.049 e o RE 210.246, entendeu não ocorrer ofensa ao disposto nos incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal.

A partir daqueles julgamentos, com ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar a interpretação da Corte Constitucional.

Mais recentemente, em 28/03/2007, a Suprema Corte reviu seu posicionamento sobre a matéria no julgamento do RE nº 389383, em

que o Plenário assim se pronunciou:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário, e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a

inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação da Medida Provisória nº

1.608-14/1998, convertida na Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Votou o

Presidente. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Gilmar Mendes

(Vice-Presidente). Plenário, 28.03.2007.” 

A partir desse julgamento, passo a decidir sem as ressalvas anteriores, seja por se tratar matéria conforme à jurisprudência atual do

Supremo Tribunal Federal, seja por coincidir com o entendimento que, pessoalmente, nunca abandonamos.

Acrescento que hoje há pacifica jurisprudência no sentido de reconhecer o direito pretendido:

“CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO PRÉVIO. LEI Nº

9.639/98, ART. 10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. AFRONTA AO INCISO III, DO ART. 151, DO

CTN. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDAS. 

I - Em análise recente da matéria, o Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou inconstitucional a exigibilidade de

depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo (Recursos Extraordinários 388359, 389383 e 390513,

Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/07). 

II - Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito para interposição do recurso administrativo reconhecida. 

III - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas.”

(TRF da 3ª Região, AMS  284145 - 2004.61.03.001954-6/SP, SEGUNDA TURMA, rel. para acórdão Desembargadora Federal

Cecília Mello, 13/02/2007, DJU 04/05/2007, p. 650).

“ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO PARA SEGUIMENTO DE RECURSO. ILEGALIDADE. VIOLAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA (ART. 5º, LV, DA CF/1988). PRECEDENTES DESTA CORTE E DO COLENDO STF.

1. Recurso especial contra acórdão que considerou legal a exigência de depósito prévio do valor da multa para a interposição de

recurso administrativo.

2. A CF/1988, no art. 5º, LV, dispõe: “Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e os recursos a ela inerentes.”

3. Tal inciso traduz-se no fato de poder o acusado propor suas razões em juízo ou na administração, sem nenhuma restrição, por não

existir composição justa dos conflitos sem se ouvir uma e outra parte em litígio. A defesa ampla é a essência do contraditório e ela

deve ser assegurada aos litigantes, tanto no processo judicial, quanto no administrativo.

4. O fato de se condicionar a interposição de recurso administrativo a depósito prévio da multa devida em decorrência da possível
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infração afronta claramente o princípio da ampla defesa, assegurado pela Carta Magna, porquanto, havendo impossibilidade de se

efetuar o depósito, a defesa do requerido na instância administrativa fica cerceada. E para aqueles, hipossuficientes, que, por

qualquer motivo, alheio à sua vontade, não dispõem do valor exigido para o depósito? Caracterizada estará a consumação de

prejuízos irreversíveis. 

5 O colendo STF, hodiernamente, modificou o posicionamento que vinha externando nos últimos julgados: “... Sob tal perspectiva,

cumpre ter presente a circunstância de que a controvérsia jurídica suscitada no recurso extraordinário interposto pela parte ora

requerente - discussão sobre a constitucionalidade da exigência de depósito prévio para interposição de recurso administrativo em

matéria tributária - encontra-se, novamente, sob apreciação do Plenário desta Suprema Corte, no julgamento do RE 388359/PE, Rel.

Min. MARCO AURÉLIO, do RE 389383/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, e do RE 390513/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,

nos quais cinco (5) eminentes Juízes desta Corte (Ministros MARCO AURÉLIO, RICARDO LEWANDOWSKI, EROS GRAU,

JOAQUIM BARBOSA e CARLOS BRITTO) já proferiram votos favoráveis à tese ora sustentada nesta sede processual. A

existência desses votos (quase perfazendo a maioria absoluta do Tribunal), ao menos até a conclusão do julgamento em referência –

adiado em virtude de pedido de vista –, revela-se suficiente para conferir plausibilidade jurídica à pretensão deduzida pela parte ora

requerente. É por tal razão que eminentes Ministros desta Suprema Corte, pronunciando-se em contexto idêntico ao que emerge do

pleito concedido a suspensão cautelar de eficácia de ora em exame, têm acórdãos que consideraram constitucional a exigência do

depósito prévio para interposição de recurso administrativo (AC 636/MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA – AC 1.449/SP, Rel.

Min. EROS GRAU – AC 1.560/SC, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)” Trecho da decisão do eminente Min. Celso de Mello na

Ação Cautelar nº 1566-9/MG). 

6. Recentemente (06/03/2007), a distinta 2ª Turma do STF referendou, à unanimidade, a liminar concedida pelo insigne Min. Celso

de Mello na Cautelar supracitada (nº 1566-9/MG), que permitiu a empresa requerente interpor recurso administrativo contra

procedimento que visava à constituição de crédito tributário, sem a obrigação de depósito prévio. 

7. É de se destacar o caráter excepcional da matéria, cujo tema foi encerrado, de forma definitiva, em 28/03/2007, pelo Plenário do

STF no julgamento dos RREE nºs 388359, 389383 e 390513, que, por maioria (9 votos a 1), declarou a inconstitucionalidade da

exigência de depósito prévio para interposição de recursos administrativos, visto que tal condição inviabiliza o direito de defesa.

8. Precedentes desta Corte Superior e do colendo STF.

9. Recurso especial provido”.

(STJ, REsp 909179 / SP, Primeira Seção, rel. Ministro José Delgado, DJ 24/05/2007, p. 334).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar, NEGO

SEGUIMENTO  à apelação e conheço da Remessa Oficial, tida por interposta, para CONFIRMAR a r. sentença.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 05 de março de 2008.

PROC.   :  2002.61.82.045609-1        AC 1240146 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ISABEL AOKI MIURA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BOTICA AO VEADO D OURO LTDA 

ADV     :  HILDA PETCOV 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 26/28.

Vistos.

Sentença: Proferida em sede de embargos à execução fiscal opostos por BOTICA AO VEADO D’OURO LTDA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem julgamento de mérito, nos

termos do art. 267, I e VI, c.c. o art. 295, III, ambos do CPC, ao fundamento, em síntese, de que com a opção pelo PAES, a

embargante confessou a existência e valor da dívida, não podendo continuar a questioná-la através dos presentes embargos, sendo

carecedora da ação pela ausência de interesse processual.

Por fim, deixou de condenar a embargante ao pagamento de custas na forma do art. 7º, da Lei 9289/96.

Apelante: O INSS pretende a reforma da r. sentença, alegando, em síntese de que o MM. Juízo a quo extinguiu o feito com

julgamento do mérito, mas não condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, indo de encontro com o caput do

art. 20, do CPC.

Sem contra-razões (fls. 72/79).

É o relatório. 
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DECIDO.

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a

matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

CONFISSÃO DE DÉBITO ATRAVÉS DO PAES

Os arts. 1º e 4º, inc. II da Lei nº 10.684/2003 assim dizem:

“Art. 1º. Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de

fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até cento e oitenta prestações mensais sucessivas.

........

Art. 4º. O parcelamento a que se refere o art. 1º:

......

II- somente alcançará débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por força dos incisos III a V do art. 151 da Lei nº

5.172 de 25 de outubro de 1966, no caso de o sujeito passivo desistir expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do

recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos

processos administrativos e ações judiciais, 

Por fim, o parágrafo único do citado art. 4º, da Lei 10.684/2003, determina o seguinte o montante a ser fixado como verba honorária,

in verbis:

Art. 4º.....

............

“Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, o valor da verba de sucumbência será de um por cento do valor do débito consolidado

decorrente da respectiva ação judicial.

Assim, é devida a verba honorária, em favor do procurador autárquico, nos autos dos embargos à execução em que houve

desistência/renúncia, para fins de adesão ao PAES, já fixados em 1% sobre o valor consolidado do débito, com esteio na legislação e

jurisprudência pacíficas.

Com efeito, está é a orientação jurisprudencial pacífica em nossos Tribunais:

“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REFIS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. DESCABIMENTO . VERBA

HONORÁRIA.

1.A opção pelo PAES revela renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, culminando na improcedência da ação e a extinção do

processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso V.

2.É devida a verba honorária, conforme preceitua a Lei 10.684/2003, contudo, no montante de 1% sobre o saldo devedor.

3.Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região – Processo nº 200161820183501 – Relator Juiz Luiz Stefanini - Data da decisão: 01/03/2005 – DJU data 31/03/2005

– página 383)

Diante do exposto, dou provimento ao recuso de apelação, nos termos do art. 557, caput, c.c. o § 1º-A, do CPC e da fundamentação

supra.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se ou autos à Vara de Origem.

São Paulo, 05 de março de 2008.

PROC.   :  2003.03.00.005142-0        AG  172541 

ORIG.   :  200061140038440  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA S/A 

ADV     :  HELOIZA DE MORAES TAKAHASHI DIVIS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 77.

Fls. 72 e 76.

A recorrente foi intimada em duas oportunidades para se manifestar acerca do interesse no prosseguimento do recurso, em razão dos

documentos de fls. 66/67.

Entretanto, quedou-se inerte, ainda que advertida da possibilidade de extinção do feito.
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Por conseguinte, nego seguimento ao agravo, por ausência de manifestação acerca dos despachos proferidos.

Cumpram-se as formalidades legais. Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 03 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2003.03.00.055107-6        MC    3509 

ORIG.   :  200361200029188  1 Vr ARARAQUARA/SP 

REQTE   :  INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A 

ADV     :  AFONSO CELSO TEIXEIRA RABELO 

REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA LAURENTI GHELLER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 68/69.

DECISÃO

Trata-se de Medida Cautelar ajuizada por INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A em face do Instituto Nacional do

Seguro Social – INSS objetivando a suspensão dos efeitos da medida liminar deferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Araraquara

nos autos da Medida Cautelar Fiscal nº 2003.61.20.002918-8.

A requerente aduz, em apertada síntese, que a manutenção dos efeitos da medida liminar não pode perdurar, uma vez que já foram

nomeados bens à penhora.   

O pedido de liminar foi indeferido e a ré foi citada postulando a extinção do processo sem resolução de mérito ou a improcedência

do pedido. (fls. 46 e 54/57)

É o breve relatório. Decido.

A presente medida sequer pode ser conhecida. Vejamos.

O ato que ensejou o ajuizamento da presente ação possui natureza jurídica de decisão interlocutória, podendo ser reformado pela via

do agravo de instrumento, recurso previsto pelo legislador nas hipóteses em que uma decisão puder causar lesão grave ou de difícil

reparação, tanto que a requerente interpôs o Agravo de Instrumento nº 182786, autuado sob o nº 2003.03.00.041127-8, ao qual foi

negado seguimento.

Portanto, falta interesse processual à requerente, uma vez que este é formado pelo binômio necessidade/adequação, sendo a

interposição do recurso de agravo de instrumento a via adequada para a reforma da decisão, do qual se valeu, não podendo cumular

com o ajuizamento da medida caular, dada a notória preclusão consumativa.

No sentido do ora exposto, colaciono precedente desta Turma:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO E AÇÃO CAUTELAR. VIA

PROCESSUAL ADEQUADA. INDEFERIMENTO LIMINAR DA CAUTELAR. AGRAVO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO

IMPROVIDO.

I – A decisão que determina a imissão de uma das partes na posse de imóvel tem natureza evidentemente interlocutória, vez que

resolve incidente suscitado pela parte no curso do processo, não colocando termo ao mesmo. Sendo assim, cabível contra o decisum

o recurso de agravo de instrumento, nos termos do artigo 522, caput, do Código de Processo Civil.

II – O sistema de informações processuais desta Egrégia Corte acusa a interposição por parte dos requerentes do agravo de

instrumento nº 2006.03.00.037245-6 contra a decisão que determinou a imissão do Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária – INCRA na posse do imóvel denominado “Fazenda Arizona”, o qual teve seu seguimento negado por decisão monocrática

em razão de vício na instrução (DJU 21/07/06).

III – Com efeito, os requerentes fizeram uso do agravo de instrumento para atacar a decisão que os prejudicou, o que os impede de

propor a presente ação cautelar para atacar o mesmo decisum, vez que a parte não pode se valer de 02 (duas) vias processuais

distintas para obtenção do mesmo bem da vida.

IV – Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, MC nº 3509, Registro nº 2003.03.00.055107-6, Rel. Des. Fed. Cecília

Mello, DJU 25.05.2007, p. 449, unânime)   

Ademais, a requerida juntou cópia da movimentação processual demonstrando a superveniência de sentença na medida cautelar

fiscal, o que tornaria prejudicada a eventual análise do mérito deste feito.

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.
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Fixo os honorários advocatícios em favor da requerida no montante de 10% do valor da causa.

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente.

São Paulo, 1 de abril de 2008.

PROC.   :  2003.03.00.065689-5        AG  191498 

ORIG.   :  200361000274916  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SOMOV S/A 

ADV     :  LUCIENE BONADIA MARTINES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 185/186

Vistos.

Fls. 181: Indefiro.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de liminar, proferida nos autos de mandado de

segurança mandado impetrado com o objetivo de não efetuar o pagamento do percentual de 11% sobre o valor da fatura ou da nota

fiscal emitida pela prestadora de serviços, a título de contribuição social sobre a folha de salários, nos termos do artigo 23, da Lei nº

9.711/98.

O agravo foi julgado deserto, em razão do recolhimento de custas em instituição bancária não prevista na Resolução n° 169/2000

deste Tribunal (fls. 153).

Dessa decisão foi interpostos agravo regimental.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal de São Paulo/SP, verifico que o juiz da causa proferiu sentença,

denegando a ordem.

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicados o agravo de instrumento e o agravo regimental, nos termos do disposto no artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de março de 2008.

PROC.   :  2003.03.00.070470-1        AG  192654 

ORIG.   :  200361000298740  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARISA ALBUQUERQUE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE HILTON NOGUEIRA JUNIOR e outros 

ADV     :  REINALDO AZEVEDO DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 46/47

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu pedido de liminar, proferida nos autos de mandado de

segurança que objetiva afastar o recolhimento da contribuição à Seguridade Social por médicos residentes. O pedido de concessão

de efeito suspensivo ao recurso foi deferido (fls. 24).

Seguiu-se comunicação da 12.ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, informando que o juiz da causa proferiu sentença, julgando

procedente o pedido e concedeu a ordem (fls. 39/44). Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2003.03.00.077009-6        AG  195041 

ORIG.   :  0300000019  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 
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AGRTE   :  CENTRAL PARK COM/ REPRESENTACOES E LOGISTICA LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 69/72

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Central Park Com/ Representações e Logistica em face da decisão reproduzida na

fl. 44, em que a Juíza de Direito da 1.ª Vara de Jardinopolis/SP deferiu pedido de penhora sobre 10% do faturamento mensal da

empresa.

Negado efeito suspensivo ao recurso na decisão de fl. 51, foi interposto pela agravante agravo regimental, no qual o Relator, à época,

manteve a decisão (fl. 66).

Sem contra-minuta do agravado.

Nos estreitos limites do agravo de instrumento não é possível aferir se a executada possui outros bens que garantam o crédito do

exeqüente.

A certidão de fl. 41 dos presentes autos indica a ausência de penhora, tendo em vista a impossibilidade de localizar bens para

garantir a execução, o que levou ao requerimento de penhora sobre o faturamento da empresa, quando se sabe que a execução se

realiza no interesse do credor (artigo 612, CPC).

O STJ, em suas decisões mais recentes, pacificou o entendimento sobre a questão, ao admitir tal tipo de procedimento:

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. CASOS EXCEPCIONAIS. PREENCHIMENTO DE REQUISITOS.

RECURSO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte possui entendimento pacificado no sentido da possibilidade de a penhora incidir sobre o faturamento

da empresa, em casos excepcionais, desde que preenchidos os seguintes requisitos: “(a) inexistência de bens passíveis de

constrições, suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts.

678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; (c) fixação de

percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa” (Resp 803.435/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi,

DJ de 18.12.2006).

2. O Tribunal de origem entendeu que não havia outro meio hábil para garantir a execução fiscal ou outro bem passível de penhora,

bem como que o percentual fixado não implicou situação gravosa para o funcionamento da empresa. Ademais, da análise dos autos

verifica-se a existência de nomeação de administrador, nos termos dos arts. 678 e 719, caput, do CPC. Assim, preenchidos os

requisitos essenciais para possibilitar a incidência da penhora sobre o faturamento da empresa, resta viabilizada a referida constrição.

(...)

Recurso especial desprovido.”

(Resp 649238/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 03/05/2007, DJ 31/05/2007, p.327).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA.

POSSIBILIDADE. ONEROSIDADE EXCESSIVA. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL. REEDIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DO RECURSO ESPECIAL, JÁ ANALISADOS NA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA Nº 182/STJ.

I. A jurisprudência desta Corte tem admitido, excepcionalmente, a penhora do faturamento, desde que presentes os requisitos

específicos que justifiquem a medida, dentre os quais a realização de frustradas tentativas de constrição de outros bens suficientes a

garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação e a manutenção da viabilidade do próprio

funcionamento da empresa. Precedentes: AgRg no Ag nº 717083/RJ, Rel. Min Francisco Peçanha Martins, DJ de 04/05/2006; AgRg

no Ag nº 744722/RJ, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 08/05/2006 e Resp nº 469.661/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de

06/09/2004.

(...)

IV – Agravo regimental não conhecido.”

(STJ, AgRg no Resp 911012/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 17/04/2007, DJ 07/05/2007, p. 296)

“PROCESSUAL CIVIL. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA.

1. Em observância ao consagrado princípio da menor onerosidade ao devedor (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas

excepcionalmente a penhora do faturamento, desde que presentes, no caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais
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sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens suficientes a garantir a execução, ou, caso encontrados,

sejam tais bens de difícil alienação: b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a

apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da

empresa.

2. (...)

3. Recurso especial não conhecido.”

(STJ, Resp 901373/SP, Rel Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 27/03/2007, DJ 12/04/2007, p. 254).

No caso dos autos, tendo em vista o montante da dívida, o percentual de 10% sobre o faturamento da empresa revela-se adequado,

vez que não compromete a atividade empresarial e atende ao princípio da razoabilidade. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento e JULGO PREJUDICADO o agravo regimental.

Comunique-se. Int.-se.

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 05 de março de 2.008.

PROC.   :  2003.03.99.024114-1        AC  890042 

ORIG.   :  9700256995  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEADER IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  SERGIO CAMARGO CIAMPAGLIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 79/87.

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 66/68) que julgou procedente o pedido inicial em ação ordinária

ajuizada com o objetivo do reconhecimento do seu direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento

de verbas indenizatórias decorrentes de rescisão de contrato de trabalho, consoante previsão contida no §2°, do artigo 22 e alínea b,

do §8°, da Lei n° 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições.

A r. sentença julgou o pleito procedente em relação ao INSS,  fundamentada no fato de que as parcelas descritas na inicial não têm

natureza salarial. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da causa. 

O INSS – Instituto Nacional do Seguro Social apelou, argumentando que a contribuição prevista nos termos da Medida Provisória n°

1.523/97 é perfeitamente legal e constitucional, bem como que as verbas indenizatórias, inclusive abonos, têm caráter salarial e, em

decorrência, deve incidir contribuição à Seguridade Social sobre elas. Pleiteou, subsidiariamente, a redução dos honorários

advocatícios.

Com contra-razões os autos vieram a esta Corte.

A presente demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que anteriormente

não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91.

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social:

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas denominadas

indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no

§ 9º do art. 28.

Art.

28............................................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:

a)

o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal;
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b)

os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive

em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §

9º deste artigo.

c)

as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, ressalvado o

disposto no §

9º.

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n°

1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às verbas de natureza

remuneratório-salarial:

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar.

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória

ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação

até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará

definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para

vigorar.

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada

pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão

de sua eficácia.

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas “d” e “e” do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida

Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia “ex nunc”, do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na

redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, quando esta

última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da Lei 8212/91. 

As razões do veto foram as seguintes:

“Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1659-8 (DF),

deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da ação, o §2° do art. 22 da Lei n°

8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e,

conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea “b”, na redação dada pelo art. 1° do projeto em tela.”

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos seguintes:

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A INSTITUIÇÃO

DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A PERMITIR A TRIBUTAÇÃO

DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA FOLHA DE SALÁRIOS. (...)

ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA

ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997,

ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A

PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN.

MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ

22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI."

Atualmente, a redação da Lei n° 8.212/91, no que toca ao tema em debate, é a seguinte:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.

Art. 28 Entende-se por salário-de-contribuição

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

..............................................................................................

§
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8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à

dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97)

e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

9 

recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na

forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de

7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar

em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada,

observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à

totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de

dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou

fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o

reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde

que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho
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para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação

trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja

utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela

Lei nº 9.711, de 20.11.98)

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o

disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12,

a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

(grifamos).

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias relativas às

parcelas de natureza indenizatória, excluídas nominalmente pelo artigo 28 acima mencionado, bem como sobre os abonos de

qualquer natureza.

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com habitualidade, cuja

natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º). 

Isso não significa o “abono de qualquer espécie ou natureza” como previsto pela legislação atacada, pois os abonos expressamente

desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de parte de seu período de férias,

que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante correspondente a vinte dias de remuneração

e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a incidência da contribuição previdenciária.

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado e o

trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um espectro mais amplo

que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à disposição do empregador, mesmo que

eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente  e não apenas pelo serviço prestado e que considera, além dos

rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do

efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui apenas com a simples prestação dos serviços.

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com habitualidade pelo

empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço efetivamente prestado por ele, seja pela

sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de

caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas situações previstas na legislação, tais como os adicionais,

abonos e gratificações.

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de

contribuição previdenciária. 

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. 

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF:

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário".

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias

transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por

dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de contribuição previdenciária.

II - Recurso especial improvido." (grifei)

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza salarial. Deveras, visa

o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao trabalho ou chegando atrasado, de

modo a não integrar o salário propriamente dito.
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2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-assiduidade

não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-contribuição.

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e REsp

389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002).

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta referir-se à

remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: AgRg no AG 782-700 - PR,

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª Seção,

Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004.

4. Recurso especial provido." (grifei)

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202).

No caso vertente, trata-se de contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas indenizatórias, cuja incidência

estava prevista nos dispositivos vetados. Ademais, o § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, também já demonstrado, enumerou as parcelas

indenizatórias excluídas da incidência da Contribuição sobre a Folha de Salários e entre elas estão as descritas na inicial.

No que toca ao aviso prévio indenizado, o Tribunal Superior do Trabalho já decidiu que “Como o aviso prévio indenizado não cuida

de retribuição ao trabalho prestado, tampouco de compensação por tempo à disposição do empregador, configurando-se em

indenização pelo serviço não prestado, resta evidente a sua natureza não-salarial, pois não há salário sem trabalho efetivamente

prestado”. (AIRR 154/2003-731-04-40.0).

Reduzo os honorários advocatícios para 10% do valor da causa, nos termos do artigo 20, §4°, do CPC.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

e CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARA CONFIRMAR A SENTENÇA.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2003.03.99.024772-6       AMS  252130 

ORIG.   :  9700487857  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IND/ MARILIA DE AUTO PECAS S/A 

ADV     :  JAMIL MICHEL HADDAD 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 90/98.

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 47/52) que julgou procedente o pedido inicial e concedeu a segurança em mandado no

qual a impetrante objetiva o reconhecimento do seu direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento

de verbas indenizatórias decorrentes de rescisão de contrato de trabalho, consoante previsão contida no §2°, do artigo 22 e alínea b,

do §8°, da Lei n° 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições.

A r. sentença concedeu a segurança para que a Autoridade Impetrada se abstenha de exigir dos Impetrantes a contribuição social

incidente sobre as parcelas indenizatórias pagas aos empregados, nos termos retro expostos, em razão da decisão do Colendo

Supremo Tribunal Federal na ADIN n° 1659, que suspendeu a eficácia do aludido texto legal.

O INSS – Instituto Nacional do Seguro Social apelou, argumentando que a contribuição prevista nos termos da Medida Provisória n°

1.523/97 é perfeitamente legal e constitucional, bem como que as verbas indenizatórias, inclusive abonos, têm caráter salarial e, em

decorrência, deve incidir contribuição à Seguridade Social sobre elas.

Com contra-razões os autos vieram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Nos termos do Parágrafo Único, do artigo 12, da Lei n° 1.533/51, tenho por interposta a Remessa Oficial.

A autoridade impetrada é legítima, pois que, inclusive prestou informações, até porque em matéria de direito basta que esta tenha

conhecimento da impetração. O Mandado de Segurança é o remédio adequado ao caso em tela, nos termos da Lei n° 1.533/51 e o ato

foi devidamente apontado na peça exordial.

A presente demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que anteriormente

não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91.

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social:

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 420 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Art. 22 .........................................................................................

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas denominadas

indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no

§ 9º do art. 28.

Art.

28..........................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:

a)

o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal;

b)

os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive

em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §

9º deste artigo.

c)

as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, ressalvado o

disposto no §

9º.

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n°

1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às verbas de natureza

remuneratório-salarial:

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar.

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória

ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação

até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará

definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para

vigorar.

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada

pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão

de sua eficácia.

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas “d” e “e” do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida

Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia “ex nunc”, do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na

redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, quando esta

última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da Lei 8212/91. 

As razões do veto foram as seguintes:

“Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1659-8 (DF),

deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da ação, o §2° do art. 22 da Lei n°

8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e,

conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea “b”, na redação dada pelo art. 1° do projeto em tela.”

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos seguintes:

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A INSTITUIÇÃO

DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A PERMITIR A TRIBUTAÇÃO

DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA FOLHA DE SALÁRIOS. (...)

ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA

ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997,

ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A

PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN.

MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ

22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI."

Atualmente, a redação da Lei n° 8.212/91, no que toca ao tema em debate, é a seguinte:
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Art. 22 .........................................................................................

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.

Art. 28 Entende-se por salário-de-contribuição

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

...................................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à

dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97)

e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

9 

recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na

forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de

7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar

em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada,

observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
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n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à

totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de

dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou

fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o

reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde

que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho

para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação

trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja

utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela

Lei nº 9.711, de 20.11.98)

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o

disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12,

a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

(grifamos).

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias relativas às

parcelas de natureza indenizatória, excluídas nominalmente pelo artigo 28 acima mencionado, bem como sobre os abonos de

qualquer natureza.

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com habitualidade, cuja

natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º). 

Isso não significa o “abono de qualquer espécie ou natureza” como previsto pela legislação atacada, pois os abonos expressamente

desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de parte de seu período de férias,

que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante correspondente a vinte dias de remuneração

e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a incidência da contribuição previdenciária.

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado e o

trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um espectro mais amplo

que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à disposição do empregador, mesmo que

eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente  e não apenas pelo serviço prestado e que considera, além dos

rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do

efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui apenas com a simples prestação dos serviços.

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com habitualidade pelo

empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço efetivamente prestado por ele, seja pela

sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de

caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas situações previstas na legislação, tais como os adicionais,

abonos e gratificações.

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de

contribuição previdenciária. 

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. 

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF:

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário".

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias

transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por

dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de contribuição previdenciária.

II - Recurso especial improvido." (grifei)

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza salarial. Deveras, visa

o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao trabalho ou chegando atrasado, de

modo a não integrar o salário propriamente dito.

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-assiduidade

não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-contribuição.

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e REsp

389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002).

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta referir-se à

remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: AgRg no AG 782-700 - PR,

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª Seção,

Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004.

4. Recurso especial provido." (grifei)

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202).

No que toca ao aviso prévio indenizado, o Tribunal Superior do Trabalho já decidiu que “Como o aviso prévio indenizado não cuida

de retribuição ao trabalho prestado, tampouco de compensação por tempo à disposição do empregador, configurando-se em

indenização pelo serviço não prestado, resta evidente a sua natureza não-salarial, pois não há salário sem trabalho efetivamente

prestado”. (AIRR 154/2003-731-04-40.0).

No caso vertente, trata-se de contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas indenizatórias, cuja incidência

estava prevista nos dispositivos vetados. Ademais, o § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, também já demonstrado, enumerou as parcelas

indenizatórias excluídas da incidência da Contribuição sobre a Folha de Salários e entre elas estão as descritas na inicial.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARA CONFIRMAR A SENTENÇA.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.   :  2003.03.99.032747-3       AMS  254437 

ORIG.   :  9700298876  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RICKTEL TELEFONES LTDA 

ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 102/109

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 54/59) que julgou procedente o pedido inicial e concedeu a segurança em mandado no

qual a impetrante objetiva o reconhecimento do seu direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento

de verbas indenizatórias decorrentes de rescisão de contrato de trabalho, consoante previsão contida no §2°, do artigo 22 e alínea b,

do §8°, da Lei n° 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições.

A r. sentença concedeu a segurança para que a Autoridade Impetrada se abstenha de exigir dos Impetrantes a contribuição social

incidente sobre as parcelas indenizatórias pagas aos empregados, nos termos retro expostos, em razão da decisão do Colendo

Supremo Tribunal Federal na ADIN n° 1659, que suspendeu a eficácia do aludido texto legal.

O INSS – Instituto Nacional do Seguro Social apelou, argumentando que a contribuição prevista nos termos da Medida Provisória n°

1.523/97 é perfeitamente legal e constitucional, bem como que as verbas indenizatórias, inclusive abonos, têm caráter salarial e, em

decorrência, deve incidir contribuição à Seguridade Social sobre elas. 
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Sem contra-razões os autos vieram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso e da remessa oficial.

Nos termos do Parágrafo Único, do artigo 12, da Lei n° 1.533/51, tenho por interposta a Remessa Oficial.

A presente demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que anteriormente

não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91.

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social:

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas denominadas

indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no

§ 9º do art. 28.

Art.

28............................................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:

a)

o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal;

b)

os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive

em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §

9º deste artigo.

c)

as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, ressalvado o

disposto no §

9º.

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n°

1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às verbas de natureza

remuneratório-salarial:

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar.

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória

ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação

até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará

definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para

vigorar.

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada

pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão

de sua eficácia.

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas “d” e “e” do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida

Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia “ex nunc”, do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na

redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, quando esta

última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da Lei 8212/91. 

As razões do veto foram as seguintes:

“Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1659-8 (DF),

deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da ação, o §2° do art. 22 da Lei n°

8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e,

conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea “b”, na redação dada pelo art. 1° do projeto em tela.”

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos seguintes:

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A INSTITUIÇÃO

DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A PERMITIR A TRIBUTAÇÃO

DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA FOLHA DE SALÁRIOS. (...)

ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA
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ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997,

ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A

PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN.

MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ

22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI."

Atualmente, a redação da Lei n° 8.212/91, no que toca ao tema em debate, é a seguinte:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.

Art. 28 Entende-se por salário-de-contribuição

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

...........................................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à

dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97)

e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

9 

recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na

forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de
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7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar

em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada,

observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à

totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de

dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou

fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o

reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde

que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho

para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação

trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja

utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela

Lei nº 9.711, de 20.11.98)

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o

disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12,

a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

(grifamos).

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito e líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias relativas às

parcelas de natureza indenizatória excluídas nominalmente pelo artigo 28 acima mencionado, bem como sobre os abonos de

qualquer natureza.

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com habitualidade, cuja

natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º). 

Isso não significa o “abono de qualquer espécie ou natureza” como previsto pela legislação atacada, pois os abonos expressamente

desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de parte de seu período de férias,

que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante correspondente a vinte dias de remuneração

e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a incidência da contribuição previdenciária.

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado e o

trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um espectro mais amplo

que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à disposição do empregador, mesmo que

eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente  e não apenas pelo serviço prestado e que considera, além dos

rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do

efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui apenas com a simples prestação dos serviços.

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com habitualidade pelo

empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço efetivamente prestado por ele, seja pela

sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de

caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas situações previstas na legislação, tais como os adicionais,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 427 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


abonos e gratificações.

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de

contribuição previdenciária. 

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. 

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF:

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário".

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias

transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por

dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de contribuição previdenciária.

II - Recurso especial improvido." (grifei)

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza salarial. Deveras, visa

o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao trabalho ou chegando atrasado, de

modo a não integrar o salário propriamente dito.

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-assiduidade

não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-contribuição.

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e REsp

389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002).

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta referir-se à

remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: AgRg no AG 782-700 - PR,

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª Seção,

Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004.

4. Recurso especial provido." (grifei)

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202).

No caso vertente, trata-se de contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas indenizatórias, cuja incidência

estava prevista nos dispositivos vetados. Ademais, o § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, também já demonstrado, enumerou as parcelas

indenizatórias excluídas da incidência da Contribuição sobre a Folha de Salários e entre elas estão as descritas na inicial.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à

remessa oficial, tida por interposta.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2003.03.99.032750-3       AMS  254440 

ORIG.   :  9700421856  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IND/ ELETRONICA CHERRY LTDA 

ADV     :  YOSHISHIRO MINAME 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 108/115

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 65/70) que julgou procedente o pedido inicial e concedeu a segurança em mandado no

qual a impetrante objetiva o reconhecimento do seu direito a não recolher a contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento

de verbas indenizatórias decorrentes de rescisão de contrato de trabalho, consoante previsão contida no §2°, do artigo 22 e alínea b,

do §8°, da Lei n° 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e reedições.

A r. sentença concedeu a segurança para que a Autoridade Impetrada se abstenha de exigir dos Impetrantes a contribuição social

incidente sobre as parcelas indenizatórias pagas aos empregados, nos termos retro expostos, em razão da decisão do Colendo

Supremo Tribunal Federal na ADIN n° 1659, que suspendeu a eficácia do aludido texto legal.
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O INSS – Instituto Nacional do Seguro Social apelou, argumentando que a contribuição prevista nos termos da Medida Provisória n°

1.523/97 é perfeitamente legal e constitucional, bem como que as verbas indenizatórias, inclusive abonos, têm caráter salarial e, em

decorrência, deve incidir contribuição à Seguridade Social sobre elas. 

Com contra-razões os autos vieram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso.

Nos termos do Parágrafo Único, do artigo 12, da Lei n° 1.533/51, tenho por interposta a Remessa Oficial.

A presente demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que anteriormente

não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91.

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social:

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas denominadas

indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no

§ 9º do art. 28.

Art.

28............................................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:

a)

o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal;

b)

os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive

em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §

9º deste artigo.

c)

as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, ressalvado o

disposto no §

9º.

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n°

1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às verbas de natureza

remuneratório-salarial:

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar.

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória

ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação

até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará

definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para

vigorar.

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada

pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão

de sua eficácia.

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas “d” e “e” do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida

Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia “ex nunc”, do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na

redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, quando esta

última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da Lei 8212/91. 

As razões do veto foram as seguintes:

“Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1659-8 (DF),

deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da ação, o §2° do art. 22 da Lei n°

8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e,

conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea “b”, na redação dada pelo art. 1° do projeto em tela.”

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos seguintes:

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A INSTITUIÇÃO
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DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A PERMITIR A TRIBUTAÇÃO

DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA FOLHA DE SALÁRIOS. (...)

ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA

ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997,

ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A

PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN.

MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ

22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI."

Atualmente, a redação da Lei n° 8.212/91, no que toca ao tema em debate, é a seguinte:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.

Art. 28 Entende-se por salário-de-contribuição

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

...................................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à

dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97)

e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

9 

recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na
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forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de

7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar

em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada,

observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à

totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de

dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou

fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o

reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde

que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho

para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação

trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja

utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela

Lei nº 9.711, de 20.11.98)

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o

disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12,

a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

(grifamos).

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias relativas às

parcelas de natureza indenizatória, excluídas nominalmente pelo artigo 28 acima mencionado, bem como sobre os abonos de

qualquer natureza.

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com habitualidade, cuja

natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º). 

Isso não significa o “abono de qualquer espécie ou natureza” como previsto pela legislação atacada, pois os abonos expressamente

desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de parte de seu período de férias,

que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante correspondente a vinte dias de remuneração

e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a incidência da contribuição previdenciária.

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado e o

trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um espectro mais amplo

que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à disposição do empregador, mesmo que

eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente  e não apenas pelo serviço prestado e que considera, além dos

rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do

efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui apenas com a simples prestação dos serviços.

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com habitualidade pelo
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empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço efetivamente prestado por ele, seja pela

sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de

caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas situações previstas na legislação, tais como os adicionais,

abonos e gratificações.

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de

contribuição previdenciária. 

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. 

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF:

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário".

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias

transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por

dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de contribuição previdenciária.

II - Recurso especial improvido." (grifei)

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza salarial. Deveras, visa

o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao trabalho ou chegando atrasado, de

modo a não integrar o salário propriamente dito.

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-assiduidade

não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-contribuição.

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e REsp

389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002).

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta referir-se à

remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: AgRg no AG 782-700 - PR,

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª Seção,

Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004.

4. Recurso especial provido." (grifei)

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202).

No caso vertente, trata-se de contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas indenizatórias, cuja incidência

estava prevista nos dispositivos vetados. Ademais, o § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, também já demonstrado, enumerou as parcelas

indenizatórias excluídas da incidência da Contribuição sobre a Folha de Salários e entre elas estão as descritas na inicial.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARA CONFIRMAR A SENTENÇA.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2003.61.00.017818-6       AMS  265497 

ORIG.   :  21 Vr São PAULO/SP 

APTE    :  COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS EM GESTAO INTEGRADA EM SERVICOS E

NEGOCIOS 

ADV     :  MARCIA DO NASCIMENTO PILZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARISA ALBUQUERQUE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 597/599.

Vistos:

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 369/372) que julgou extinto, sem análise do mérito, nos termos do artigo

267, VI do Código de Processo Civil, Mandado de Segurança impetrado com o objetivo de declaração da inexigibilidade do
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recolhimento da contribuição à seguridade social de 15%, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços, relativamente a serviços prestados por cooperados por meio de cooperativas de trabalho, fundamentada na alegação da

inconstitucionalidade do art. 22, inciso IV, da Lei n.º 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 9.876/99.

Em suas razões, a apelante alega que tem legitimidade para impetrar o presente mandamus  e que as referidas alterações legais não

encontram fundamento de validade nas hipóteses elencadas na CR/88, bem como que tal exação só poderia ter sido instituída por lei

complementar.

O INSS não apresentou contra-razões. Todavia, pediu devolução do prazo em razão de greve dos integrantes da autarquia, o que foi

indeferido. Contra essa decisão foi interposto agravo retido.

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar por não vislumbrar interesse público na demanda.

Passo à análise, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Ante a ausência de intimação pessoal da autarquia, nos termos da Lei n° 10.910/2004, recebo as contra razões e dou provimento ao

agravo retido, interpostos nos termos do §4° do art. 523 do CPC com a redação anterior à Lei n° 11.187/2005.

Quanto ao mérito, é pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que as cooperativas não têm legitimidade para questionar em

juízo a norma expressa na Lei 9.876/99, que, em seu art. 1º, altera o art. 22, IV, da Lei 8.212/91 (Plano de Custeio da Previdencia

Social), determinando a incidência da contribuição à Seguridade Social com uma alíquota de 15%, incidente sobre os valores da nota

fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de

cooperativas de trabalho: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE 15 % INCIDENTE SOBRE A NOTA

FISCAL. ART. 22, IV, DA LEI N.º 8.212/91, ALTERADA PELA LEI N.º 9.786/99. COOPERATIVA. MANDADO DE

SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE ATIVA. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. TOMADOR DO SERVIÇO DOS COOPERADOS.

1. A propositura da ação exige o preenchimento das denominadas "condições da ação", dentre as quais sobressai o interesse jurídico.

2. O mero interesse econômico somente autoriza entidades públicas a intervir na relação processual por força de lex specialis cujos

destinatários não são as cooperativas

3. Deveras, a contrário senso do art. 6.º, do CPC, mister a titularidade ativa ou passiva da relação material para propor ou contestar a

ação.

4. In casu, a controvérsia gravita em torno da legitimidade ativa ad causam da cooperativa em mandado de segurança impetrado com

o objetivo de ver reconhecida a ilegalidade do pagamento da contribuição previdenciária de 15%, prevista no art. 22, inciso IV, da

Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.786/99, incidente sobre a fatura de prestação de serviços prestados por seus

cooperados.

5. O art. 22, IV, da Lei n.º 8.212/91 revela uma sistemática de arrecadação da contribuição previdenciária em que as empresas

tomadoras de serviço dos cooperados são as responsáveis tributárias pela forma de substituição tributária, nos termos do art. 121, II

c/c art. 128, do CTN.

6. "Com efeito, denomina-se responsável o sujeito passivo da obrigação tributária que, sem revestir a condição de contribuinte, vale

dizer, sem ter relação pessoal e direta com o fato gerador respectivo, tem seu vínculo com a obrigação decorrente de dispositivo

expresso da lei. Essa responsabilidade há de ser atribuída a quem tenha relação com o fato gerador, isto é, a pessoa vinculada ao fato

gerador da respectiva obrigação (CTN, art. 128). Não uma vinculação pessoal e direta, pois em assim sendo configurada está a

condição de contribuinte.  Mas é indispensável uma relação, uma vinculação, como fato gerador para que alguém seja considerado

responsável, vale dizer, sujeito passivo indireto." (Hugo de Brito Machado, in "Curso de Direito Tributário", Malheiros, 21ª ed.,

2002, p. 132-133)

7. O responsável tributário pelo recolhimento da contribuição previdenciária de 15% incidente sobre a nota fiscal dos serviços

prestados pelos cooperados é o tomador de serviço e não a cooperativa, que não tem qualquer vinculação com o fato gerador do

tributo, falecendo, pois, legitimidade a ela para impetrar mandado de segurança com o objetivo de ver reconhecida a ilegalidade da

exação em tela, o que afasta, por conseguinte, a alegada afronta aos arts. 128, do CTN e 2.º, do CPC. Precedentes: REsp n.º

795.367/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 30/08/2007; e REsp n.º 849.368/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJU de 28/09/2006.

8. Ademais, a pretensão da recorrente é, em essência, a declaração de inconstitucionalidade do tributo, finalidade para a qual não

ostenta legitimidade constitucional (CF/88, art. 103).

9. Recurso especial desprovido.

(STJ – Primeira Turma – RESP - RECURSO ESPECIAL - 821697 - DJ DATA:05/11/2007 PÁGINA:227 – REL. Min. LUIZ FUX)

Com tais considerações e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

RETIDO DA AUTARQUIA E NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 07 de abril de 2008.
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PROC.   :  2003.61.00.025980-0     REOMS  267461 

ORIG.   :  22ª Vr SÃO PAULO/SP 

PARTE A :  PERSIANAS ACCIARDI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  HUMBERTO ANTÔNIO LODOVICO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOÃO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 22ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 154/155

Vistos.

Trata-se de remessa oficial tirada em face da r. sentença das fls. 97/98 que concedeu a segurança, deferindo o pretenso direito do

contribuinte obter Certidão Positiva, com efeito de negativa, negada pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social.

A impetrante alegou em sua petição inicial que todos seu débitos encontravam-se com a exigibilidade suspensa por força de sentença

judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 2001.61.00.005665-5, portanto, não havia qualquer fator impeditivo para

que a certidão fosse emitida.

Assim, sobreveio a sentença confirmando a liminar concedida e, não havendo recurso voluntário, vieram os autos para o reexame

necessário.

Na petição das fls. 84/86 o INSS noticia o reconhecimento, na esfera administrativa, do direito pleiteado pelo contribuinte.

O Ministério Público Federal opinou pelo regular processamento do feito (fls. 146/148).

O reconhecimento da procedência do pedido pelo próprio réu importa a extinção do feito com julgamento do mérito, conforme

dispõe o art. 269, II, do CPC.

Ante o exposto, com base no disposto no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 7 de março de 2008.

PROC.   :  2003.61.05.011135-0 

APTE. :  R. C. M. M. 

ADV. :  JAKSON F DE MELO COSTA 

APDO. :  Justiça Pública 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 1267

Fls. 1214

Intime-se o defensor da apelante, para que apresente as razões do recurso de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º, do Código de

Processo Penal.

Após, baixem-se os autos à vara de origem, para que o órgão do Ministério Público Federal, que oficia na 1ª instância, apresente

suas contra-razões recursais.

Com a vinda das contra-razões, encaminhe-se os autos à Procuradoria Regional da República para apresentação de seu necessário

parecer.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2003.61.14.009360-8       ACR   30587 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  DANTE GIUSTI 

ADV     :  GILSON JOSE SIMIONI 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 805/807
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Vistos.

Trata-se de apelação criminal interposta por Dante Giusti em face da sentença que o condenou pela prática do delito previsto no

artigo 168-A, inciso I, § 1º, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal.

Consta da denúncia que Dante Giusti, na qualidade de diretor presidente da empresa “METAN S/A METALÚRGICA

ANCHIETA”, deixou de recolher, no prazo legal, contribuições destinadas à Previdência Social e que foram descontadas dos

salários de seus funcionários, referentes ao período de maio de 2001 a julho de 2002.

A denúncia foi recebida em 03 de outubro de 2005 (fl. 320).

A sentença (fls. 731/742) julgou procedente a ação penal, nos termos da denúncia. A pena-base foi fixada em 02 (dois) anos de

reclusão e 10 (dez) dias-multa, acrescida de 1/6 em decorrência da continuidade delitiva, totalizando a pena privativa de liberdade de

02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa.

Ademais, reconheceu a ocorrência da prescrição retroativa em relação ao período de maio a outubro de 2001, nos seguintes termos:

“Reconheço a ocorrência da prescrição retroativa no caso em tela especificamente e somente em relação às condutas criminosas

praticadas entre maio e outubro de 2001, uma vez que o prazo fixado pelo art. 109, IV, do CP, computado com a benesse do art. 115,

do CP (=4 anos) não foi respeitado nos presentes autos, tendo em vista que entre tais datas e a do recebimento da denúncia (03 de

outubro de 2005) transcorreram mais de quatro anos. Já as condutas criminosas praticadas entre novembro de 2001 e julho de 2002

não foram acobertadas pela prescrição, seja em concreto, seja em abstrato, razão pela qual em relação às mesmas perdura a pretensão

punitiva e executória estatais.” (fl. 741)

Desta sentença o Ministério Público foi intimado (fl. 745), deixando transcorrer in albis o prazo para recurso.

Embora o Juízo de primeira instância tenha reconhecido a prescrição retroativa em relação ao período de maio a outubro de 2001

antes do trânsito em julgado da sentença para a acusação, com violação ao disposto no artigo 110, § 1º, do Código Penal, e tenha

considerado, para fins do cálculo da prescrição, o quantum total da pena aplicada, ou seja, acrescida de 1/6 em decorrência da

continuidade delitiva, com violação ao disposto no artigo 119, do Código Penal, e desconsiderando, mais, o teor da Súmula nº 497,

do Supremo Tribunal Federal, observo que ocorreu a prescrição retroativa da pretensão punitiva em relação a todo o período.

Com efeito, a pena-base foi fixada em 02 (dois) anos de reclusão.

Diante do trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação, o artigo 110 do Código Penal, em seus parágrafos 1º e 2º,

prevê o cálculo do lapso prescricional da pretensão punitiva com base na sanção penal concreta fixada na sentença (dois anos de

reclusão, sem o acréscimo decorrente da continuidade delitiva).

Tendo em vista que o réu, na data da sentença, era maior de 70 (setenta) anos, o prazo prescricional é reduzido pela metade (art. 115,

CP).

Verifica-se, portanto, que transcorreram mais de 02 (dois) anos (CP, 109, V e 115) entre a data dos fatos (maio de 2001 a julho de

2002) e a data do recebimento da denúncia (03.10.2005 - fl. 320). 

Com tais considerações, de ofício, declaro extinta a punibilidade de Dante Giusti em relação ao delito previsto no artigo168-A,

inciso I, § 1º, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa,

verificada no lapso compreendido entre a data dos fatos e a data do recebimento da denúncia, nos termos dos artigos 107, IV, 109,

V, 115, 119 e 110 e seus parágrafos, todos do Código Penal e julgo prejudicado o exame do mérito da apelação, nos termos do artigo

33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

P. I. Oportunamente, arquivem-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

PROC.   :  2003.61.19.001064-4       AMS  254996 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  CNIS CADASTRO NACIONAL INFORMACOES E SERVICOS S/C         LTDA 

ADV     :  ANA CAROLINA VILELA GUIMARÃES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SELMA SIMIONATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 355/356

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 263/265) que reconheceu a decadência e julgou extinto, com análise do mérito

mandado no qual a impetrante objetiva ter o direito de ver processado seu recurso administrativo, independentemente do depósito

prévio de 30% sobre o débito em discussão.

A r. sentença fundamentou-se no artigo 18 da Lei n° 1.533/51.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 435 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


A impetrante apelou, pleiteando seja concedida a ordem, tendo em vista a inconstitucionalidade do aludido depósito, bem como que

este mandado de segurança é preventivo e não transcorreu o prazo decadencial de 120 dias, até porque pois já havia impetrado dois

mandados de segurança em relação aos fatos e que, em razão disso, os recursos administrativos estão sobrestados.

Com contra razões, os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela reconhecimento da ocorrência de litispendência e conseqüente extinção do feito sem

julgamento do mérito.

A prova documental trazida aos presentes autos demonstra que a este writ visa assegurar o processamento dos recursos

administrativos referentes às mesmas decisões notificações atacadas nos mandados n°s 2002.61.19.001698-8 (fls. 154/169) e

2002.61.19.001183-8 (fls. 173/187).

Dessa forma, a apelante traz a juízo a mesma questão discutida na ação mandamental retro citada, caracterizando a hipótese de

litispendência.

Não resta outra alternativa, portanto, senão negar seguimento a este recurso, fundamentado em decisões anteriores desta Corte:

“PROCESSUAL CIVIL,. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO DECLARATÓRIA. IDENTIDADE DE ELEMENTOS.

LITISPENDÊNCIA. OCORRÊNCIA.

1.Verificando-se identidade de partes, de causa de pedir e de pedido, ocorre litispendência.

2.Caso em que já havendo mandado de segurança com vistas à declaração de inconstitucionalidade da contribuição denominada

salário-educação, até o advento da Lei n º 9.424/96, com posterior reconhecimento ao direito à compensação das quantias recolhidas,

ajuizou-se posteriormente ação declaratória cuja causa de pedir e pedido eram idênticos.

3.(...)

4.Apelo improvido.”

Recurso conhecido e provido.”

(TRF 3ª Região, Ac nº 1999.03.99.026881-5, Terceira Turma, Rel. Des. Nery Júnior, j. 22/10/2003, DJ 19/11/2003, p. 540)

Com tais considerações acolho o parecer do Ministério Público Federal e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2003.61.21.003952-0        AC 1137719 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO MAURO ALTELINO 

ADV     :  ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ – SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 69/75

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 49/52) que julgou procedente o pedido inicial em ação ordinária que

objetiva a declaração da inexigibilidade da cobrança da contribuição instituída pela Lei n.º 9.032/95, que alterou o §4° do artigo 12

da Lei n.º 8.212/91, determinando a cobrança de contribuição social do aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade laboral, bem como a sua repetição.

A r. sentença fundamentou-se no argumento que a exigência é inconstitucional.

O INSS apelou, reafirmando a constitucionalidade da aludida contribuição.

A questão posta em debate nesta lide diz respeito à constitucionalidade ou legalidade da lei que incluiu o aposentado que volta a se

vincular à Previdência Social, exercendo nova atividade laborativa, no rol dos contribuintes obrigatórios da Seguridade Social.

O artigo 12, § 4º da Lei nº 8.212/91, inserido pela Lei nº 9.032/95, assim dispõe:

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade

abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei,

para fins de custeio da Seguridade Social."
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A exação encontra validade constitucional no princípio da solidariedade, que aparece no artigo 195, caput, da Constituição Federal:

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos termos da lei, mediante recursos

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:"

A solidariedade da seguridade social fundamenta-se na premissa de que os indivíduos têm direitos e liberdades, mas também têm

deveres. Entre esses deveres está o de pagar tributos, com o objetivo de proporcionar ao Estado condições de possibilitar a aplicação

e implementação de políticas públicas que garantam, exatamente, o gozo daqueles direitos e liberdades.

A Previdência Social brasileira, como em boa parte do mundo, é calcada, como retro mencionado, no princípio da solidariedade,

para garantir ao trabalhador benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade avançada, entre outros. 

Ademais, a Previdência faz parte de um sistema denominado pela CR/88 como de Seguridade Social que, ao contrário do que a

Carta anterior previa, inclui assistência e saúde. Os valores arrecadados nas diversas contribuições existentes financiam os três

setores.

Contudo, para que o sistema funcione é necessária a obrigatoriedade e a universalidade. Assim, o  aposentado que volta à atividade

laboral, seja ele empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório e sujeito às contribuições

destinadas ao custeio da Seguridade Social.

O princípio da obrigatoriedade da filiação vem previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:"

Nesse passo, o art. 12, § 4º, da Lei n° 8.212/91 nada tem de inconstitucional ou ilegal, pois a filiação é obrigatória e a contribuição

compulsória.

Trago os comentários de Carlos Alberto de Castro e João Batista Lazzari sobre a compulsoriedade da contribuição:

“Assim é que ninguém pode escusar-se de recolher contribuição social caso a lei estabeleça como fato gerador alguma situação em

que incorra”.

Castro, Carlos Alberto de e Lazzari, João Batista – Manual de Direito Previdenciário – Ed. LTR – 6ª Edição – 2005).

Também não ocorre ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, pois, como mencionado, o

artigo 195 da CR/88 determina que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, não estipulando vínculo entre

contribuição e qualquer contraprestação. O §5° do mencionado artigo proíbe a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o inverso.

Por fim, relembro que a partir da CR/88, é indiscutível a natureza tributária das contribuições para a seguridade social, cabendo à

União, nos termos do artigo 149 da Carta Magna, institui-las a partir do fato gerador que, na hipótese, é a pecúnia gerada pelo

retorno ao trabalho do aposentado.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RESTITUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

DEVIDA PELO APOSENTADO QUE VOLTA A TRABALHAR. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91, ACRESCENTADO PELA

LEI Nº 9.032/95. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. EQÜIDADE NA FORMA DE

PARTICIPAÇÃO NO CUSTEIO. VEDAÇÃO DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE OS PROVENTOS E PENSÕES.

IMUNIDADE INTERPRETADA RESTRITIVAMENTE. CONFISCO INEXISTENTE. OBRIGATORIEDADE DA FILIAÇÃO À

SEGURIDADE SOCIAL.

- O artigo 12, § 4º da Lei n.º 8.212/91, inserido pela Lei n.º 9.032/95, dispõe que "O aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a

essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social".

- A cobrança desta exação encontra respaldo em vários princípios constitucionais estruturantes do Sistema Nacional de Seguridade

Social.

- Em primeiro lugar, de se destacar que tal exação encontra validade constitucional no chamado princípio da solidariedade, nos

termos do artigo 195, caput, da Constituição Federal, através do qual toda a sociedade, direta ou indiretamente, é chamada a

contribuir para o custeio da Seguridade Social.

- Estabelece o art. 194, inciso V, da Constituição Federal, o princípio da capacidade contributiva especificamente em seara

previdenciária. Tal dispositivo dá concreção particularizada ao que dispõe o art. 5º, em seu caput: "todos são iguais perante a lei, sem

distinção de qualquer natureza".

- Esse preceito, basilar em nossa ordem constitucional, busca garantir o valor igualdade em nosso regime jurídico. Todavia, não tem

como escopo uma garantia apenas formal de igualdade, mas, sobretudo, busca implementar a igualdade material em nossa ordem

social.

- E, no caso em exame, vê-se que não se pratica uma forma desarrazoada de discriminação. É que o aposentado que volta a trabalhar,

reenquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório, demonstra maior capacidade econômica que aqueles que já se encontrem na
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inatividade e, porventura, não voltaram a trabalhar. De sorte que o princípio da igualdade encontra-se atendido, não havendo que se

falar em violação ao princípio da isonomia.

- Por outro lado, a imunidade prevista no artigo 195, inciso II, da Carta Magna impede a tributação apenas sobre as aposentadorias e

pensões já concedidas nos moldes do RGPS.

- Com efeito, o sistema previdenciário brasileiro impede a exigência de contribuição social incidente sobre as aposentadorias e

pensões, sendo que essa imunidade deve ser interpretada restritivamente, não abrangendo outras situações como a nova vinculação à

Seguridade Social, a qual, ademais, permite direito a outros benefícios previdenciários, tais como o auxílio-acidente, as prestações

de reabilitação profissional e os demais serviços prestados pela Seguridade Social.

- Outro postulado que respalda a legalidade e constitucionalidade do art. 12, § 4º, da Lei de Custeio, é o princípio da obrigatoriedade

da filiação, previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

- A Previdência Social estrutura-se através do binômio obrigatoriedade de filiação e caráter contributivo: a filiação é obrigatória,

permitindo a toda a coletividade o acesso a esse direito fundamental; ao mesmo passo, e em paralelo, para que se implemente essa

estrutura estatal de prestação do direito fundamental à Seguridade Social é necessário que os segurados obrigatoriamente contribuam

para a manutenção e custeio do regime.

- Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a ponto de

impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna.

- A posição ora esposada, ademais, encontra respaldo em consolidados precedentes judiciais e substancioso entendimento

doutrinário.

- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá provimento, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 2005.03.99.046169-1/SP, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU de 19.01.2007, p. 346).

TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE REMUNERAÇÃO DE

TRABALHADOR APOSENTADO QUE RETORNA A ATIVIDADE ABRANGIDA PELO REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS. ART. 12, §4, LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 2º DA LEI N.º

9.032/95. EXIGIBILIDADE.

É firme a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais no sentido da constitucionalidade da contribuição previdenciária exigida

do aposentado que volta a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social. Aplicação do art. 12, § 4º, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.032/95.

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 2003.61.21.002018-2/SP, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU de 03.06.2005, p. 382).

"MEDIDA CAUTELAR - CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - REDAÇÃO DO ART. 2º DA LEI

9032/95 - DEPÓSITO.

1. Não assiste razão à requerente.

2. Aplicação do disposto no art. 195 da Constituição Federal.

3. Princípio da universalidade.

4. Constitucionalidade da contribuição exigida do aposentado, que trabalha ou retorna ao trabalho, à Previdência Social.

5. Julgo improcedente a presente ação, condenando o requerente ao pagamento de custas judiciais devidas e na verba honorária que

fixo em R$ 1.000,00."

(TRF3 - MC 96.03.038254-0/SP - rel. Juiz Pedro Lazarano, publ. DJU 24/10/2000, p. 213)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL - CUSTEIO - TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

INDEFERIU SUSPENSÃO DO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FOLHA DE

PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE CANCELOU ISENÇÃO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para Previdência Social, seja o empregador, seja o empregado.

2. A Emenda nº 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria sobre a renda

mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já aposentado percebe se volta a

trabalhar ou continua trabalhando.

3. A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de trabalho mantida ou

pós-constituída em seguida a aposentação. O §4º do art. 12 da Lei 8.212/91 cancelou a isenção de natureza "política" que existia.

4. Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer tempo" -

art.178 do CTN.

5. Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto outra não

sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade.

6. Agravo de instrumento improvido."

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 96.03.038254-0, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 7.10.2003, DJU de 4.11.2003, p. 121)
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Outros Tribunais Regionais Federais também têm o mesmo entendimento:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADO. VOLTA À ATIVIDADE.CONTRIBUIÇÃO.

1. Não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária, que, por sinal, é legítima, na medida que o aposentado, ao

voltar à atividade, passa à condição de segurado obrigatório, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação

dada pela de nº 9.032/95.

2. Sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social, como segurado obrigatório, deve o trabalhador, assim considerado o

aposentado que retorna à atividade, pagar a respectiva contribuição.

3. Precedentes jurisprudenciais.

4. Apelação improvida."

(TRF/1, 2ª Turma, AMS nº 01000015739/MG, rel. Juiz Conv. Lindoval Marques de Brito, unânime, j. em 19.6.2001, DJU de

24.9.2001, p. 261).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, §2º,

DA LEI Nº 8.213/91. ART. 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, dispõe que 'o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo

ou que voltar a exercer a atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da seguridade social.'; em contrapartida, o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, na

redação que lhe foi conferida pela Lei nº 9.528/97, reza que 'o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da previdência social, exceto salário família e à reabilitação profissional,

quando empregado.'

2. O art.195 da Constituição Federal prevê que 'a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios',

arrolando, em seguida, as contribuições sociais que lhe custeiam. Ora, embora o aposentado pelo Regime Geral que volte ao

mercado de trabalho somente faça jus ao salário-família e à reabilitação profissional, o ordenamento constitucional, com base no

princípio da solidariedade social, comporta a exigibilidade de contribuições previdenciárias sobre a remuneração percebida."

(TRF/4, 2ª Turma, AC n.º 612605/RS, rel. Juiz Dirceu de Almeida Soares, j. em 9.12.2003, DJU de 7.1.2004, p. 226).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO  ao recurso e à

remessa oficial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12, da Lei n° 1.060/50.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2003.61.21.003953-1        AC  978856 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO DIMAS DOS SANTOS 

ADV     :  ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ – SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 71/77

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 49/53) que julgou procedente o pedido inicial em ação ordinária que

objetiva a declaração da inexigibilidade da cobrança da contribuição instituída pela Lei n.º 9.032/95, que alterou o §4° do artigo 12

da Lei n.º 8.212/91, determinando a cobrança de contribuição social do aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade laboral, bem como a sua repetição.

A r. sentença fundamentou-se no argumento que a exigência é inconstitucional.

O INSS apelou, reafirmando a constitucionalidade da aludida contribuição.

A questão posta em debate nesta lide diz respeito à constitucionalidade ou legalidade da lei que incluiu o aposentado que volta a se

vincular à Previdência Social, exercendo nova atividade laborativa, no rol dos contribuintes obrigatórios da Seguridade Social.

O artigo 12, § 4º da Lei nº 8.212/91, inserido pela Lei nº 9.032/95, assim dispõe:

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
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(...)

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade

abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei,

para fins de custeio da Seguridade Social."

A exação encontra validade constitucional no princípio da solidariedade, que aparece no artigo 195, caput, da Constituição Federal:

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos termos da lei, mediante recursos

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:"

A solidariedade da seguridade social fundamenta-se na premissa de que os indivíduos têm direitos e liberdades, mas também têm

deveres. Entre esses deveres está o de pagar tributos, com o objetivo de proporcionar ao Estado condições de possibilitar a aplicação

e implementação de políticas públicas que garantam, exatamente, o gozo daqueles direitos e liberdades.

A Previdência Social brasileira, como em boa parte do mundo, é calcada, como retro mencionado, no princípio da solidariedade,

para garantir ao trabalhador benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade avançada, entre outros. 

Ademais, a Previdência faz parte de um sistema denominado pela CR/88 como de Seguridade Social que, ao contrário do que a

Carta anterior previa, inclui assistência e saúde. Os valores arrecadados nas diversas contribuições existentes financiam os três

setores.

Contudo, para que o sistema funcione é necessária a obrigatoriedade e a universalidade. Assim, o  aposentado que volta à atividade

laboral, seja ele empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório e sujeito às contribuições

destinadas ao custeio da Seguridade Social.

O princípio da obrigatoriedade da filiação vem previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:"

Nesse passo, o art. 12, § 4º, da Lei n° 8.212/91 nada tem de inconstitucional ou ilegal, pois a filiação é obrigatória e a contribuição

compulsória.

Trago os comentários de Carlos Alberto de Castro e João Batista Lazzari sobre a compulsoriedade da contribuição:

“Assim é que ninguém pode escusar-se de recolher contribuição social caso a lei estabeleça como fato gerador alguma situação em

que incorra”.

Castro, Carlos Alberto de e Lazzari, João Batista – Manual de Direito Previdenciário – Ed. LTR – 6ª Edição – 2005).

Também não ocorre ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, pois, como mencionado, o

artigo 195 da CR/88 determina que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, não estipulando vínculo entre

contribuição e qualquer contraprestação. O §5° do mencionado artigo proíbe a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o inverso.

Por fim, relembro que a partir da CR/88, é indiscutível a natureza tributária das contribuições para a seguridade social, cabendo à

União, nos termos do artigo 149 da Carta Magna, institui-las a partir do fato gerador que, na hipótese, é a pecúnia gerada pelo

retorno ao trabalho do aposentado.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RESTITUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

DEVIDA PELO APOSENTADO QUE VOLTA A TRABALHAR. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91, ACRESCENTADO PELA

LEI Nº 9.032/95. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. EQÜIDADE NA FORMA DE

PARTICIPAÇÃO NO CUSTEIO. VEDAÇÃO DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE OS PROVENTOS E PENSÕES.

IMUNIDADE INTERPRETADA RESTRITIVAMENTE. CONFISCO INEXISTENTE. OBRIGATORIEDADE DA FILIAÇÃO À

SEGURIDADE SOCIAL.

- O artigo 12, § 4º da Lei n.º 8.212/91, inserido pela Lei n.º 9.032/95, dispõe que "O aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a

essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social".

- A cobrança desta exação encontra respaldo em vários princípios constitucionais estruturantes do Sistema Nacional de Seguridade

Social.

- Em primeiro lugar, de se destacar que tal exação encontra validade constitucional no chamado princípio da solidariedade, nos

termos do artigo 195, caput, da Constituição Federal, através do qual toda a sociedade, direta ou indiretamente, é chamada a

contribuir para o custeio da Seguridade Social.

- Estabelece o art. 194, inciso V, da Constituição Federal, o princípio da capacidade contributiva especificamente em seara

previdenciária. Tal dispositivo dá concreção particularizada ao que dispõe o art. 5º, em seu caput: "todos são iguais perante a lei, sem

distinção de qualquer natureza".

- Esse preceito, basilar em nossa ordem constitucional, busca garantir o valor igualdade em nosso regime jurídico. Todavia, não tem
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como escopo uma garantia apenas formal de igualdade, mas, sobretudo, busca implementar a igualdade material em nossa ordem

social.

- E, no caso em exame, vê-se que não se pratica uma forma desarrazoada de discriminação. É que o aposentado que volta a trabalhar,

reenquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório, demonstra maior capacidade econômica que aqueles que já se encontrem na

inatividade e, porventura, não voltaram a trabalhar. De sorte que o princípio da igualdade encontra-se atendido, não havendo que se

falar em violação ao princípio da isonomia.

- Por outro lado, a imunidade prevista no artigo 195, inciso II, da Carta Magna impede a tributação apenas sobre as aposentadorias e

pensões já concedidas nos moldes do RGPS.

- Com efeito, o sistema previdenciário brasileiro impede a exigência de contribuição social incidente sobre as aposentadorias e

pensões, sendo que essa imunidade deve ser interpretada restritivamente, não abrangendo outras situações como a nova vinculação à

Seguridade Social, a qual, ademais, permite direito a outros benefícios previdenciários, tais como o auxílio-acidente, as prestações

de reabilitação profissional e os demais serviços prestados pela Seguridade Social.

- Outro postulado que respalda a legalidade e constitucionalidade do art. 12, § 4º, da Lei de Custeio, é o princípio da obrigatoriedade

da filiação, previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

- A Previdência Social estrutura-se através do binômio obrigatoriedade de filiação e caráter contributivo: a filiação é obrigatória,

permitindo a toda a coletividade o acesso a esse direito fundamental; ao mesmo passo, e em paralelo, para que se implemente essa

estrutura estatal de prestação do direito fundamental à Seguridade Social é necessário que os segurados obrigatoriamente contribuam

para a manutenção e custeio do regime.

- Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a ponto de

impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna.

- A posição ora esposada, ademais, encontra respaldo em consolidados precedentes judiciais e substancioso entendimento

doutrinário.

- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá provimento, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 2005.03.99.046169-1/SP, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU de 19.01.2007, p. 346).

TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE REMUNERAÇÃO DE

TRABALHADOR APOSENTADO QUE RETORNA A ATIVIDADE ABRANGIDA PELO REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS. ART. 12, §4, LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 2º DA LEI N.º

9.032/95. EXIGIBILIDADE.

É firme a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais no sentido da constitucionalidade da contribuição previdenciária exigida

do aposentado que volta a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social. Aplicação do art. 12, § 4º, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.032/95.

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 2003.61.21.002018-2/SP, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU de 03.06.2005, p. 382).

"MEDIDA CAUTELAR - CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - REDAÇÃO DO ART. 2º DA LEI

9032/95 - DEPÓSITO.

1. Não assiste razão à requerente.

2. Aplicação do disposto no art. 195 da Constituição Federal.

3. Princípio da universalidade.

4. Constitucionalidade da contribuição exigida do aposentado, que trabalha ou retorna ao trabalho, à Previdência Social.

5. Julgo improcedente a presente ação, condenando o requerente ao pagamento de custas judiciais devidas e na verba honorária que

fixo em R$ 1.000,00."

(TRF3 - MC 96.03.038254-0/SP - rel. Juiz Pedro Lazarano, publ. DJU 24/10/2000, p. 213)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL - CUSTEIO - TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

INDEFERIU SUSPENSÃO DO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FOLHA DE

PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE CANCELOU ISENÇÃO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para Previdência Social, seja o empregador, seja o empregado.

2. A Emenda nº 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria sobre a renda

mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já aposentado percebe se volta a

trabalhar ou continua trabalhando.

3. A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de trabalho mantida ou

pós-constituída em seguida a aposentação. O §4º do art. 12 da Lei 8.212/91 cancelou a isenção de natureza "política" que existia.

4. Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer tempo" -

art.178 do CTN.
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5. Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto outra não

sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade.

6. Agravo de instrumento improvido."

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 96.03.038254-0, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 7.10.2003, DJU de 4.11.2003, p. 121)

Outros Tribunais Regionais Federais também têm o mesmo entendimento:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADO. VOLTA À ATIVIDADE.CONTRIBUIÇÃO.

1. Não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária, que, por sinal, é legítima, na medida que o aposentado, ao

voltar à atividade, passa à condição de segurado obrigatório, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação

dada pela de nº 9.032/95.

2. Sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social, como segurado obrigatório, deve o trabalhador, assim considerado o

aposentado que retorna à atividade, pagar a respectiva contribuição.

3. Precedentes jurisprudenciais.

4. Apelação improvida."

(TRF/1, 2ª Turma, AMS nº 01000015739/MG, rel. Juiz Conv. Lindoval Marques de Brito, unânime, j. em 19.6.2001, DJU de

24.9.2001, p. 261).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, §2º,

DA LEI Nº 8.213/91. ART. 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, dispõe que 'o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo

ou que voltar a exercer a atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da seguridade social.'; em contrapartida, o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, na

redação que lhe foi conferida pela Lei nº 9.528/97, reza que 'o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da previdência social, exceto salário família e à reabilitação profissional,

quando empregado.'

2. O art.195 da Constituição Federal prevê que 'a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios',

arrolando, em seguida, as contribuições sociais que lhe custeiam. Ora, embora o aposentado pelo Regime Geral que volte ao

mercado de trabalho somente faça jus ao salário-família e à reabilitação profissional, o ordenamento constitucional, com base no

princípio da solidariedade social, comporta a exigibilidade de contribuições previdenciárias sobre a remuneração percebida."

(TRF/4, 2ª Turma, AC n.º 612605/RS, rel. Juiz Dirceu de Almeida Soares, j. em 9.12.2003, DJU de 7.1.2004, p. 226).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO  ao recurso e à

remessa oficial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12, da Lei n° 1.060/50.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2003.61.21.004477-0        AC 1132920 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELIO PEREIRA 

ADV     :  ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ – SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 68/74

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 47/50) que julgou procedente o pedido inicial em ação ordinária que

objetiva a declaração da inexigibilidade da cobrança da contribuição instituída pela Lei n.º 9.032/95, que alterou o §4° do artigo 12

da Lei n.º 8.212/91, determinando a cobrança de contribuição social do aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade laboral, bem como a sua repetição.

A r. sentença fundamentou-se no argumento que a exigência é inconstitucional.

O INSS apelou, reafirmando a constitucionalidade da aludida contribuição.
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A questão posta em debate nesta lide diz respeito à constitucionalidade ou legalidade da lei que incluiu o aposentado que volta a se

vincular à Previdência Social, exercendo nova atividade laborativa, no rol dos contribuintes obrigatórios da Seguridade Social.

O artigo 12, § 4º da Lei nº 8.212/91, inserido pela Lei nº 9.032/95, assim dispõe:

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade

abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei,

para fins de custeio da Seguridade Social."

A exação encontra validade constitucional no princípio da solidariedade, que aparece no artigo 195, caput, da Constituição Federal:

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos termos da lei, mediante recursos

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:"

A solidariedade da seguridade social fundamenta-se na premissa de que os indivíduos têm direitos e liberdades, mas também têm

deveres. Entre esses deveres está o de pagar tributos, com o objetivo de proporcionar ao Estado condições de possibilitar a aplicação

e implementação de políticas públicas que garantam, exatamente, o gozo daqueles direitos e liberdades.

A Previdência Social brasileira, como em boa parte do mundo, é calcada, como retro mencionado, no princípio da solidariedade,

para garantir ao trabalhador benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade avançada, entre outros. 

Ademais, a Previdência faz parte de um sistema denominado pela CR/88 como de Seguridade Social que, ao contrário do que a

Carta anterior previa, inclui assistência e saúde. Os valores arrecadados nas diversas contribuições existentes financiam os três

setores.

Contudo, para que o sistema funcione é necessária a obrigatoriedade e a universalidade. Assim, o  aposentado que volta à atividade

laboral, seja ele empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório e sujeito às contribuições

destinadas ao custeio da Seguridade Social.

O princípio da obrigatoriedade da filiação vem previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:"

Nesse passo, o art. 12, § 4º, da Lei n° 8.212/91 nada tem de inconstitucional ou ilegal, pois a filiação é obrigatória e a contribuição

compulsória.

Trago os comentários de Carlos Alberto de Castro e João Batista Lazzari sobre a compulsoriedade da contribuição:

“Assim é que ninguém pode escusar-se de recolher contribuição social caso a lei estabeleça como fato gerador alguma situação em

que incorra”.

Castro, Carlos Alberto de e Lazzari, João Batista – Manual de Direito Previdenciário – Ed. LTR – 6ª Edição – 2005).

Também não ocorre ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, pois, como mencionado, o

artigo 195 da CR/88 determina que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, não estipulando vínculo entre

contribuição e qualquer contraprestação. O §5° do mencionado artigo proíbe a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o inverso.

Por fim, relembro que a partir da CR/88, é indiscutível a natureza tributária das contribuições para a seguridade social, cabendo à

União, nos termos do artigo 149 da Carta Magna, institui-las a partir do fato gerador que, na hipótese, é a pecúnia gerada pelo

retorno ao trabalho do aposentado.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RESTITUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

DEVIDA PELO APOSENTADO QUE VOLTA A TRABALHAR. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91, ACRESCENTADO PELA

LEI Nº 9.032/95. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. EQÜIDADE NA FORMA DE

PARTICIPAÇÃO NO CUSTEIO. VEDAÇÃO DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE OS PROVENTOS E PENSÕES.

IMUNIDADE INTERPRETADA RESTRITIVAMENTE. CONFISCO INEXISTENTE. OBRIGATORIEDADE DA FILIAÇÃO À

SEGURIDADE SOCIAL.

- O artigo 12, § 4º da Lei n.º 8.212/91, inserido pela Lei n.º 9.032/95, dispõe que "O aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a

essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social".

- A cobrança desta exação encontra respaldo em vários princípios constitucionais estruturantes do Sistema Nacional de Seguridade

Social.

- Em primeiro lugar, de se destacar que tal exação encontra validade constitucional no chamado princípio da solidariedade, nos

termos do artigo 195, caput, da Constituição Federal, através do qual toda a sociedade, direta ou indiretamente, é chamada a

contribuir para o custeio da Seguridade Social.
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- Estabelece o art. 194, inciso V, da Constituição Federal, o princípio da capacidade contributiva especificamente em seara

previdenciária. Tal dispositivo dá concreção particularizada ao que dispõe o art. 5º, em seu caput: "todos são iguais perante a lei, sem

distinção de qualquer natureza".

- Esse preceito, basilar em nossa ordem constitucional, busca garantir o valor igualdade em nosso regime jurídico. Todavia, não tem

como escopo uma garantia apenas formal de igualdade, mas, sobretudo, busca implementar a igualdade material em nossa ordem

social.

- E, no caso em exame, vê-se que não se pratica uma forma desarrazoada de discriminação. É que o aposentado que volta a trabalhar,

reenquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório, demonstra maior capacidade econômica que aqueles que já se encontrem na

inatividade e, porventura, não voltaram a trabalhar. De sorte que o princípio da igualdade encontra-se atendido, não havendo que se

falar em violação ao princípio da isonomia.

- Por outro lado, a imunidade prevista no artigo 195, inciso II, da Carta Magna impede a tributação apenas sobre as aposentadorias e

pensões já concedidas nos moldes do RGPS.

- Com efeito, o sistema previdenciário brasileiro impede a exigência de contribuição social incidente sobre as aposentadorias e

pensões, sendo que essa imunidade deve ser interpretada restritivamente, não abrangendo outras situações como a nova vinculação à

Seguridade Social, a qual, ademais, permite direito a outros benefícios previdenciários, tais como o auxílio-acidente, as prestações

de reabilitação profissional e os demais serviços prestados pela Seguridade Social.

- Outro postulado que respalda a legalidade e constitucionalidade do art. 12, § 4º, da Lei de Custeio, é o princípio da obrigatoriedade

da filiação, previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

- A Previdência Social estrutura-se através do binômio obrigatoriedade de filiação e caráter contributivo: a filiação é obrigatória,

permitindo a toda a coletividade o acesso a esse direito fundamental; ao mesmo passo, e em paralelo, para que se implemente essa

estrutura estatal de prestação do direito fundamental à Seguridade Social é necessário que os segurados obrigatoriamente contribuam

para a manutenção e custeio do regime.

- Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a ponto de

impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna.

- A posição ora esposada, ademais, encontra respaldo em consolidados precedentes judiciais e substancioso entendimento

doutrinário.

- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá provimento, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 2005.03.99.046169-1/SP, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU de 19.01.2007, p. 346).

TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE REMUNERAÇÃO DE

TRABALHADOR APOSENTADO QUE RETORNA A ATIVIDADE ABRANGIDA PELO REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS. ART. 12, §4, LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 2º DA LEI N.º

9.032/95. EXIGIBILIDADE.

É firme a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais no sentido da constitucionalidade da contribuição previdenciária exigida

do aposentado que volta a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social. Aplicação do art. 12, § 4º, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.032/95.

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 2003.61.21.002018-2/SP, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU de 03.06.2005, p. 382).

"MEDIDA CAUTELAR - CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - REDAÇÃO DO ART. 2º DA LEI

9032/95 - DEPÓSITO.

1. Não assiste razão à requerente.

2. Aplicação do disposto no art. 195 da Constituição Federal.

3. Princípio da universalidade.

4. Constitucionalidade da contribuição exigida do aposentado, que trabalha ou retorna ao trabalho, à Previdência Social.

5. Julgo improcedente a presente ação, condenando o requerente ao pagamento de custas judiciais devidas e na verba honorária que

fixo em R$ 1.000,00."

(TRF3 - MC 96.03.038254-0/SP - rel. Juiz Pedro Lazarano, publ. DJU 24/10/2000, p. 213)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL - CUSTEIO - TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

INDEFERIU SUSPENSÃO DO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FOLHA DE

PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE CANCELOU ISENÇÃO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para Previdência Social, seja o empregador, seja o empregado.

2. A Emenda nº 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria sobre a renda

mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já aposentado percebe se volta a

trabalhar ou continua trabalhando.
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3. A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de trabalho mantida ou

pós-constituída em seguida a aposentação. O §4º do art. 12 da Lei 8.212/91 cancelou a isenção de natureza "política" que existia.

4. Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer tempo" -

art.178 do CTN.

5. Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto outra não

sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade.

6. Agravo de instrumento improvido."

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 96.03.038254-0, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 7.10.2003, DJU de 4.11.2003, p. 121)

Outros Tribunais Regionais Federais também têm o mesmo entendimento:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADO. VOLTA À ATIVIDADE.CONTRIBUIÇÃO.

1. Não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária, que, por sinal, é legítima, na medida que o aposentado, ao

voltar à atividade, passa à condição de segurado obrigatório, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação

dada pela de nº 9.032/95.

2. Sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social, como segurado obrigatório, deve o trabalhador, assim considerado o

aposentado que retorna à atividade, pagar a respectiva contribuição.

3. Precedentes jurisprudenciais.

4. Apelação improvida."

(TRF/1, 2ª Turma, AMS nº 01000015739/MG, rel. Juiz Conv. Lindoval Marques de Brito, unânime, j. em 19.6.2001, DJU de

24.9.2001, p. 261).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, §2º,

DA LEI Nº 8.213/91. ART. 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, dispõe que 'o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo

ou que voltar a exercer a atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da seguridade social.'; em contrapartida, o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, na

redação que lhe foi conferida pela Lei nº 9.528/97, reza que 'o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da previdência social, exceto salário família e à reabilitação profissional,

quando empregado.'

2. O art.195 da Constituição Federal prevê que 'a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios',

arrolando, em seguida, as contribuições sociais que lhe custeiam. Ora, embora o aposentado pelo Regime Geral que volte ao

mercado de trabalho somente faça jus ao salário-família e à reabilitação profissional, o ordenamento constitucional, com base no

princípio da solidariedade social, comporta a exigibilidade de contribuições previdenciárias sobre a remuneração percebida."

(TRF/4, 2ª Turma, AC n.º 612605/RS, rel. Juiz Dirceu de Almeida Soares, j. em 9.12.2003, DJU de 7.1.2004, p. 226).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO  ao recurso e à

remessa oficial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12, da Lei n° 1.060/50.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2003.61.82.029764-3        AC 1177143 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELSO HENRIQUES SANT'ANNA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GRADIENTE ELETRONICA S/A e outros 

ADV     :  MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 103/107

Vistos.

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da

sentença proferida nas fls. 74/76, em que o Juiz Federal da 10.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP extinguiu a ação de
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execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, condenando o exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Nas razões oferecidas, o recorrente sustenta, em síntese, que a executada não interpôs embargos à execução, de modo que a verba

honorária é descabida, tendo em vista que o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 só determina a responsabilidade da exeqüente pela verba

honorária quando há interposição de embargos à execução. Aduz também a aplicabilidade do artigo 1.º-D, da Lei n.º 9.494/97, na

redação dada pelo artigo 4.º, da Medida Provisória n.º 2.180-35, bem como a redução dos honorários advocatícios, nos termos do §

4.º, do artigo 20 do CPC.

Com contra-razões, subiram os autos, também por força da remessa oficial.

Uma das questões suscitadas nos autos refere-se à aplicabilidade do artigo 26 da Lei n.º 6.830/80, que a seguir transcrevo:

“Art. 26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal

será extinta, sem qualquer ônus para as partes.”

O referido dispositivo legal determina que a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes se, antes da decisão de

primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, o que não ocorreu no caso dos autos, o exeqüente

em nenhum momento cancelou a CDA, bem ao contrário, apenas formulou pedido de suspensão da execução fiscal enquanto não

decidida a ação anulatória, anteriormente ajuizada, conforme petição às fls. 59/60

A aplicabilidade do artigo 1.º-D da Lei n.º 9.494/97, na redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, foi reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a sua constitucionalidade através do julgamento do RE n.º 420816/PR, pelo Tribunal

Pleno, de modo a reduzir sua aplicação à hipótese de execução por quantia certa movida contra a Fazenda Pública, excluídos os

casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor.

“I. Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação aos pontos aventados

na decisão recorrida. Precedente (RE 298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004).

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja essencial à solução do

caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se furtar a enfrentar o problema de

constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505).

III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório, disciplinada pelo artigo

100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência legislativa.

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal, com

interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela MPr 2.180-35/2001, de modo a reduzir-lhe a

aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 730), excluídos os  casos de

pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º).”

(STF, RE 420816/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, Rel. para Acórdão Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, julg. 29.09.2004, pub.

DJ 10/12/2006)

Contudo, no caso dos autos, trata-se de ação de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da

empresa executada, não se enquadrando na hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, o que afasta a

incidência do referido dispositivo legal.

Quanto ao valor a ser fixado a título de honorários advocatícios, incide a regra prevista no § 4.º, do artigo 20 do CPC, segundo a qual

serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, em atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, assim não

ficando adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no § 3.º do referido dispositivo legal, conforme reiteradas decisões da

jurisprudência.

“TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – EXECUÇÃO FISCAL – EXTINÇÃO – EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE –

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CABIMENTO – MAJORAÇÃO – RAZOABILIDADE – ART. 20, § 4°, DO CPC –

CRITÉRIO DA EQÜIDADE - INEXISTÊNCIA, IN CASU, DE REVOLVIMENTO DA MATÉRIA FÁTICA – ELEVAÇÃO.

1. A jurisprudência predominante desta Corte firmou-se no sentido de que é cabível a condenação em honorários advocatícios em

exceção de pré-executividade quando essa for procedente e mesmo ensejar a extinção parcial da ação.

2. No caso em tela, urge ressaltar que os honorários advocatícios fixados em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), traduzem o irrisório

percentual de 0,39% do valor da repetição de indébito deferida ao recorrente (R$ 45.748,39), o que não se coaduna com a proteção

outorgada pelo ordenamento jurídico ao exercício da advocacia.

3. Em face do princípio da razoabilidade, entendo que os honorários advocatícios, in casu, devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil

reais), valor este condigno da atuação do advogado oficiante na causa, além de não ser vultoso a ponto de afetar as finanças da parte

sucumbente.

Agravo regimental provido em parte, para minorar os honorários advocatícios, antes majorados no percentual de 10% sobre o valor

da condenação, e fixá-los em R$ 1.000,00 (mil reais).”

(STJ, AGRESP 763037/MG, Rel. Min. Humberto Martins, 2.ª Turma, julg. 10/04/2007, pub. DJ 23/04/2007, pág. 245)
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“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO

EXTINTO POR PARCELAMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. LIMITES DO § 3º DO CPC. INAPLICABILIDADE.

1. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária pode ser fixada em percentual  inferior àquele mínimo indicado no § 3º do artigo

20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º do citado artigo, porquanto o referido dispositivo processual, estabelece

a fixação dos honorários de forma eqüitativa pelo juiz, não impondo limites mínimo e máximo para o respectivo quantum.

2. Agravo Regimental improvido.”

(STJ, AGRESP 479906/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 05/06/2003, pub. DJ 23/06/2003, pág. 260)

“PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALÊNCIA DA EXECUTADA - REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO - ART. 135, III, CTN - INFRAÇÃO À LEI NÃO CONFIGURADA - INAPLICABILIDADE.

(...)

4 - Considerando que o sócio contratou advogado para defendê-lo em juízo, cuja tese foi vitoriosa em incidente de exceção de

pré-executividade, caberá ao INSS suportar os honorários advocatícios, a serem fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 20, §§ 3º

e 4º, do Código de Processo Civil.

5- Agravo de instrumento provido.”

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603001036191/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2.ª Turma, julg. 24/04/2007, pub. DJU 18/05/2007,

pág. 524)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. EXCLUSÃO DO EXCIPIENTE DO PÓLO PASSIVO DO FEITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. FIXAÇÃO EQUITATIVA.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade caracteriza-se como

modalidade excepcional de defesa, possuindo natureza jurídica de incidente processual, tendo em vista que pode ser oferecida

mediante simples petição, cujo processamento, de rigor, ocorre no bojo dos próprios autos da execução.

2. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção do feito, no

caso, para os excipientes indevidamente incluídos no pólo passivo da execução fiscal, é cabível a condenação em honorários

advocatícios. Precedentes do E. STJ.

3. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois, ordinariamente, incumbe

ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo.

4. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da

causalidade.

5. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se aplica ao presente caso,

restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 730, do CPC. (Precedente do

E. STF: RE nº 420816).

6. Ao que consta, no caso sub judice, o agravante foi excluído do pólo passivo da demanda, uma vez que não exerceu a gerência da

sociedade executada.

7. Verba honorária fixada em R$ 600,00 (seiscentos reais), fixada eqüitativamente, com base no art. 20, § 4º do CPC, considerando a

menor complexidade da exceção de pré-executividade, a teor do entendimento desta E. Turma.

8. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603001092893/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6.ª Turma, julg. 18/04/2007, pub. DJU 25/06/2007,

pág. 424)

Assim, tratando-se de feito que versa sobre matéria eminentemente de direito e que não se traduz em maior complexidade ao

trabalho do advogado, fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

recurso de apelação do INSS e à remessa oficial para reduzir os honorários advocatícios para R$ 2.000,00 (dois mil reais).

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 14 de março de 2.008.

PROC.   :  2003.61.82.075075-1        AC 1247214 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ISABEL AOKI MIURA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GEORGIOS PAVLOS THEODORAKIS 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 447 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADV     :  OSVALDO DE JESUS PACHECO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 104/107

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da sentença de fls. 85/93, em

que o Juíz Federal da 2.ª Vara Federal de Execução Fiscal de São Paulo/SP julgou parcialmente procedentes os embargos à execução

fiscal, reconhecendo a impenhorabilidade do bem de família.

Aduz o apelante, em síntese, a descaracterização do imóvel como bem de família por ser, o embargante, proprietário de outros

imóveis; a não incidência do art. 1º da Lei 8009/90, e requer a validade do auto de penhora de fls.65.

A questão debatida no feito diz respeito à caracterização do imóvel objeto de constrição judicial como bem de família.

Preceitua o artigo 1.º da Lei n.º 8.009, de 29 de março de 1990, dispondo sobre a impenhorabilidade do bem de família:

“Art. 1º. O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida

civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de

qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que quitados.”

É necessário consignar que, pelos termos da lei, é irrelevante que a família seja proprietária de vários imóveis. Demonstrado que a

família tem residência fixa em um destes imóveis, será sobre ele que incidirá a proteção legal, podendo a penhora recair sobre os

demais.

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

ATO ILÍCITO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. RESIDÊNCIA DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE DE SE PROVAR QUE

O IMÓVEL PENHORADO É O ÚNICO DE PROPRIEDADE DO DEVEDOR. PRECEDENTES.

1. ...

2. ...

3. Para que seja reconhecida a impenhorabilidade do bem de família (Lei nº 8.009/90), não é necessária a prova de que o imóvel em

que reside a família do devedor é o único. Isso não significa, todavia, que os outros imóveis que porventura o devedor possua não

possam ser penhorados no processo de execução.

4. “É possível considerar impenhorável o imóvel que não é o único de propriedade da família, mas que serve de efetiva residência”

(Resp nº 650831/RS, 3ª Turma, Relª Minª Nancy Andrighi). “O imóvel onde reside a família do devedor não é passível de arresto,

ainda que existam outros bens imóveis, cuja destinação não ficou afirmada nas instâncias ordinárias, para permitir a aplicação do art.

5º, par. único da Lei 8.009/9.” (REsp nº 121727/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar).

5. Precedentes das egrégias 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Turmas desta Corte Superior.

6. Recurso especial provido.”

(STJ, REsp 790608/SP, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 07/02/2006, pub. DJ 27/03/2006, pág. 225)

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. HIPOTECA. BEM DE FAMÍLIA. RESSALVA DO ART.3º, V, DA LEI Nº 8.009/90.

RESTRIÇÃO AO CONTRATO GARANTIDO PELA HIPOTECA DO BEM DE FAMÍLIA. PROPRIEDADE DE MAIS DE UM

IMÓVEL. RESIDÊNCIA.

I - A ressalva prevista no art. 3º, V, da Lei n. 8.009/90 aplica-se, tão-somente, à hipótese de execução da hipoteca que recai sobre o

bem de família dado em garantia real, pelo casal ou pela entidade familiar, de determinada dívida. Assim, não há de se falar no

afastamento do privilégio da impenhorabilidade na execução de outras dívidas, diversas daquela garantida pela hipoteca do bem de

família.

II - É possível considerar impenhorável o imóvel que não é o único de propriedade da família, mas que serve de efetiva residência.

III - Recurso especial provido.”

(STJ, REsp 650831/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 3.ª Turma, julg. 16/112004, pub. DJ 06/12/2004, pág. 308)

“RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDICAÇÃO DO BEM À PENHORA PELA PRÓPRIA

EXECUTADA. PRETENDIDA SUBSTITUIÇÃO. IMÓVEL PENHORADO QUE CONSTITUI A RESIDÊNCIA DA

EXECUTADA. EXISTÊNCIA DE OUTRO BEM PENHORÁVEL. PRETENDIDA SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA.

POSSIBILIDADE.

I - Consoante restou consignado no v. acórdão combatido, entende este Sodalício que o devedor não perde o direito de alegar a

impenhorabilidade de bem de sua propriedade quando se tratar de bem de família, pois, "na hipótese, a proteção legal não tem por

alvo o devedor, mas a entidade familiar, que goza de amparo especial da Carta Magna" (REsp 351.932/SP, Relator p/ Acórdão Min.

Castro Filho, DJU 09.12.2003).
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II - Nos casos em que a família resida no imóvel que nomeou à penhora, a orientação deste Sodalício tem afastado a exigência de

que o referido imóvel seja o único de seu domínio para que possa suscitar sua impenhorabilidade. Nesse sentido, os seguintes

arestos: Resp 435.357/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 03/02/2003, e Resp 325.907/PR, Rel. Min, José Delgado, DJ 24.09.2001.

III - Dessa forma, a jurisprudência exige a presença de dois requisitos, embora não em conjunto, para caracterizar a

impenhorabilidade do bem de família, quais sejam: a) restar demonstrado ser o bem penhorado o único imóvel de propriedade do

executado; ou b) se constatado que, embora a executada possua outro imóvel, o bem oferecido à penhora constitui a moradia da

executada e de sua família.

IV - ...

V - Constatado que o primeiro bem consiste na residência da executada, o que se infere da simples leitura da ementa do julgado

combatido, mesmo possuindo outros bens, é possível a alegação de sua impenhorabilidade, à luz da jurisprudência deste Sodalício.

VI - Recurso especial provido, para autorizar a substituição da penhora pelo outro bem imóvel indicado pela recorrente.”

(STJ, REsp 646416/RS, Rel. Min. Franciulli Neto, 2.ª Turma, julg. 24/08/2004, pub. DJ 28/02/2005, pág. 301)

“BEM DE FAMILIA. ARRESTO. LEI 8.009/90.

I - O imóvel onde reside a família do devedor não é passível de arresto, ainda que existam outros bens imóveis, cuja destinação não

ficou afirmada nas instâncias ordinárias, para permitir a aplicação do art. 5º, Par. Único da Lei 8.009/90.

II - Recurso conhecido e provido.”

(STJ, REsp 121727/RJ, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, 4.ª Turma, julg. 11/11/1997, pub. DJ 15/12/1997, pág. 66418)

Os elementos contidos nos autos apenas confirmam o cunho residencial e de moradia do imóvel pela parte embargante.

Compulsando-se os autos, verifica-se ser a destinação do bem para "habitação", sendo este confirmado conforme cópia de

Declaração de Imposto de Renda do ano de 2002, à fl. 12 dos autos.

Não controverte a autarquia a comprovação do imóvel como residência de família, nos termos de sua impugnação às fls. 97/98.

Existindo outros bens de propriedade do executado, pode a execução garantir a penhora sobre eles. 

Contudo, comprovado que o imóvel sujeito à constrição judicial é bem de família, nos termos acima fundamentados, correta a r.

sentença recorrida que determinou insubsistente a penhora que recaiu sobre referido imóvel.

Com tais considerações, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação do INSS.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 25 de março de 2008.

PROC.   :  2004.03.00.000591-8        AG  196508 

ORIG.   :  200361000298258  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA KUSHIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CLAUDIA SIMONI LINARES e outros 

ADV     :  CLAUDIA SANCHEZ PICADO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 75.

Vistos, nesta data.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 27/30, que deferiu liminar, nos autos de mandado de segurança,

postulada para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição social incidente sobre percentual mensal que percebem a título de

bolsa de estudos em residência médica.

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 67/73, o que

significa dizer que o presente recurso perdeu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2004.03.00.003518-2        AG  197244 

ORIG.   :  200361020107410  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 

ADV     :  MARCELO MARQUES RONCAGLIA  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 637/640

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MM Juízo a quo que, nos autos da ação cautelar de

depósito ajuizada pela ora agravada, acolheu o pedido liminar de oferecimento de bem imóvel em garantia da cobrança de créditos

previdenciários para o fim de suspender a exigibilidade do crédito e, em conseqüência, ver expedida Certidão Positiva de Débitos,

com efeitos de negativa e obstar a inscrição no CADIN.

A suspensão da exigibilidade do crédito da Fazenda Pública e da execução fiscal, se não pelos embargos, só é possível se cumprida a

exigência do depósito prévio e integral do valor da dívida. 

E neste sentido já se manifestou o C. STJ por meio da súmula nº 112 que prevê:

"O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".

Assim, somente tendo efetuado o prévio depósito do valor da dívida, em dinheiro, é devida a suspensão da exigibilidade do crédito

ora em comento.

Isto porque, mal sucedida a ação ordinária, o respectivo depósito se converte em renda da fazenda pública (CTN, art. 156, vi), sem

necessidade do prosseguimento da execução fiscal que, nesse contexto, não cumpre função alguma; esse depósito é o mesmo de que

trata o art. 9., par. 1., da lei 6.830/1980, funcionando a ação ordinária, nesse caso, como substitutivo da execução fiscal.(REsp / MG

– 199300312030 – 2ª Turma Rel. Min. Ari Pargendler – DJ 16/12/1996 – pg. 50823).

TRIBUTÁRIO – MEDIDA CAUTELAR – COFINS – DEPÓSITO – SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE – DIREITO DO

CONTRIBUINTE – CTN, ART. 151, II – PRECEDENTES.

Consoante iterativa jurisprudência desta Corte, a parte tem o direito de efetuar o depósito judicial do crédito tributário, seja nos autos

de ação declaratória, anulatória ou medida cautelar, a fim de suspender a sua exigibilidade.

Recurso não conhecido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 249277 Processo: 200000166251 UF: RN

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Rel Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS DJ DATA:25/11/2002 PÁGINA:216).

TRIBUTÁRIO E PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. ARTIGO 151, II, DO CTN. AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAUTELAR DE

DEPÓSITO. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. PRESCINDIBILIDADE. FUMUS BONI IURIS DESVINCULADO DO MÉRITO DA

AÇÃO PRINCIPAL. 

1. O fumus boni iuris ensejador da concessão da cautelar incidental de depósito previsto no artigo 151, II, do CTN, causa suspensiva

da exigibilidade do crédito tributário, não reside na relevância da pretensão contida na ação principal, mas, sim, na possibilidade

jurídica da medida assecuratória pleiteada.

2. O depósito, em dinheiro, do montante integral do crédito tributário controvertido, a fim de suspender a exigibilidade do tributo,

constitui direito subjetivo do contribuinte, prescindindo de autorização judicial e podendo ser efetuado nos autos da ação principal

(declaratória ou anulatória) ou via processo cautelar, nada obstante o paradoxo defluente da ausência de interesse processual no que

pertine ao pleito acessório (Precedentes desta Corte: REsp 697370/RS, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, publicado no

DJ de 04.08.2006; REsp 283222/RS, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, publicado no DJ de 06.03.2006;

REsp 419855/SP, Relator Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, publicado no DJ de 12.05.2003; e REsp 324012/RS, Relator

Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, publicado no DJ de 05.11.2001).

3. Deveras, a aludida medida assecuratória da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, além de prevenir a incidência da

correção monetária sobre a dívida tributária em debate, impede o Fisco de postular, efetivamente, o objeto da obrigação tributária,

inibindo-lhe a prática de quaisquer atos posteriores à constituição do crédito tributário.

4. Entrementes, o depósito judicial configura ainda garantia da satisfação da pretensão executiva do sujeito ativo, a favor de quem os

valores depositados serão convertidos em renda com a obtenção de decisão favorável definitiva legitimadora do crédito tributário

discutido (artigo 156, VI, do CTN).

5. Ademais, como é de sabença, a sucumbência do  depositante na ação  principal, por decisão transita em julgado, estende-se à ação
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instrumental, razão pela qual não se infere prejuízo na autorização cautelar do depósito ainda que em sede de mandamus com

sentença denegatória.

6. Recurso especial provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 466362 Processo: 200201069305 UF: MG

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Rel Min. LUIZ FUX  DJ DATA:29/03/2007 PÁGINA:217).

Ademais, não há como obrigar a exeqüente a aceitar o bem ofertado pois a própria LEF, no inciso II, do seu artigo 15, assegura à

Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11,

bem como o reforço da penhora insuficiente.

Com tais considerações, nos termos do § 1º - A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

DE INSTRUMENTO para tornar sem efeito da r. decisão agravada.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.   :  2004.03.00.041182-9        AG  211643 

ORIG.   :  200461820011673  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CONTRAP CONTROLE E APLICACOES S/A massa falida 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 33/36

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da decisão reproduzida na fl.

18, em que a Juíza Federal da 11.ª Vara das Execuções Fiscais/SP indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da

execução fiscal.

Negado efeito suspensivo ao recurso na decisão de fl. 23.

Sem contra-minuta do agravado.

A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, como também

quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. Constando nela os sócios, a estes

cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 do CTN:

Não pode o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, em sede de exceção de pré-executividade ou por qualquer outra via nos

próprios autos da execução fiscal, excluir sócio que figure como co-responsável tributário na certidão de dívida ativa. 

Tal decisão depende do exame aprofundado e dilargado de matéria fática, exigindo instrução completa e contraditório pleno, só

podendo ser argüida em embargos à execução fiscal ou ações ordinárias.

“TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSÃO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE.

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exeqüente,

desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos autos ou trazidas com a

própria exceção.

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista

no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

3. Não se pode, diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, inverter o ônus probatório para a exclusão

dos sócios da execução fiscal.

4. Por possuir a CDA presunção juris tantum de liquidez e certeza, seria gravame incabível a exigência de que o Fisco fizesse prova

das hipóteses previstas no art. 135 do CTN.

5. Recurso especial improvido.”

(STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338)

“PROCESSUAL  CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE

CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) a
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Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da

Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a

sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o

executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza.

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro Castro

Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o

ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos

requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe

a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido

proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção

relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo pelo qual,

independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da execução, invertido o ônus probandi.

4. Embargos de divergência providos.”

(STJ, EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217)

“TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. SÚMULA 284 DO STF.

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO, CUJO NOME CONSTAVA DA CDA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 5 E 7, DO STJ.

(...)

II - Conforme entendimento jurisprudencial, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública deve

comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para fins de redirecionar a execução

contra o sócio.

III - De modo diverso, se o executivo é proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se trata de típico

redirecionamento e o ônus da prova compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de presunção relativa de liqüidez e certeza.

IV - A terceira situação consiste no fato de que, embora o nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta somente contra a

pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção de liqüidez e certeza que milita a

favor da CDA. Precedentes: EREsp nº 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/05, p. 169 e AgRg no REsp nº

720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05, p. 214.

V - No caso dos autos, na CDA constava o nome da empresa e dos sócios, do que se conclui que cabia a estes provar a inocorrência

de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução.

VI - O Tribunal de origem entendeu ser possível o redirecionamento da execução com base no exame do contrato social da empresa,

bem como no substrato fático-probatório dos autos, sendo que o acolhimento da fundamentação do recorrente, com vistas a

modificar esse entendimento, não pode ser efetuado em sede de recurso especial, em atenção aos enunciados sumulares nºs 5 e

7/STJ.

VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.”

(STJ, REsp 845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275)

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento para reformar a decisão, determinando o regular prosseguimento da execução, incluindo-se os sócios no pólo passivo,

ficando remetida aos embargos ou às vias ordinárias qualquer discussão quando à legitimidade passiva.

Comunique-se. Int.-se.

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 01 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.03.00.041193-3        AG  211653 

ORIG.   :  200361000259800  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PERSIANAS ACCIARDI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO NAKAHIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 157

Vistos.

Consultado o sistema de informações processuais desta Corte verifica-se que a ação mandamental que deu origem ao presente

agravo de instrumento foi julgado extinto com julgamento do mérito, inclusive com o reconhecimento pelo próprio agravado do

direito pleiteado pelo autor, acarretando a perda de objeto deste recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 7 de março de 2008.

PROC.   :  2004.03.99.014782-7       AMS  257330 

ORIG.   :  9715118240  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AUTO VIACAO ABC LTDA e outros 

ADV     :  ANTONIO RUSSO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 180/188.

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 140/145) que julgou procedente o pedido inicial e concedeu a

segurança em mandado no qual a impetrante objetiva o reconhecimento do seu direito a não recolher a contribuição previdenciária

incidente sobre o pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de rescisão de contrato de trabalho, consoante previsão contida no

§2°, do artigo 22 e alínea b, do §8°, da Lei n° 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n° 1.523/97 e

reedições.

A r. sentença concedeu a segurança para que a Autoridade Impetrada se abstenha de exigir dos Impetrantes a contribuição social

incidente sobre as parcelas indenizatórias pagas aos empregados, nos termos retro expostos, em razão da decisão do Colendo

Supremo Tribunal Federal na ADIN n° 1659, que suspendeu a eficácia do aludido texto legal.

O INSS – Instituto Nacional do Seguro Social apelou, argumentando que o “mandamus” foi impetrado contra lei em tese, pois não

apontou fato gerador do tributo e que a norma atacada veiculada via Medida Provisória não prevaleceu quando da conversão em lei. 

Sem contra-razões os autos vieram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do apelo quanto à falta de interesse processual superveniente ou pelo

improvimento do recurso e da remessa oficial.

A autoridade impetrada é legítima e inclusive prestou informações, até porque em matéria de direito basta que esta tenha

conhecimento da impetração. O Mandado de Segurança é o remédio adequado ao caso em tela, nos termos da Lei n° 1.533/51 e o ato

foi devidamente apontado na peça exordial.

A impetrante era, à época da impetração, empregadora e, nessa condição, deveria recolher obrigatoriamente as contribuições sociais,

de modo que não há que se falar em Mandado de Segurança contra lei em tese.

Quanto à falta de interesse processual superveniente, verifico que a própria resistência do INSS, traduzida nas informações prestadas

pela autoridade impetrada, que defendeu a cobrança da exação prevista na Medida Provisória questionada, demonstra a sua intenção

à época. Assim, mesmo com a conversão em Lei, subsiste o direito da impetrante de garantir que no período em que vigorou aquele

regramento não lhe seja cobrado qualquer  valor referente às contribuições sociais lá descritas.

A presente demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, que anteriormente

não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 8.212/91.

A aludida Medida Provisória trouxe a seguinte redação ao Plano de Custeio da Previdência Social:

Art. 1º - A Lei 8212 de 24, de julho de 1991, passa a vigorar com a seguintes alterações:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º - Para os fins desta Lei, integram a remuneração abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas denominadas

indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no

§ 9º do art. 28.
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Art.

28............................................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:

a)

o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal;

b)

os abonos de qualquer espécie ou natureza e as parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive

em razão da rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no §

9º deste artigo.

c)

as gratificações e verbas eventuais concedidas a qualquer título, ainda que denominadas pelas partes de liberalidade, ressalvado o

disposto no §

9º.

Todavia, provocado, o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n°

1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às verbas de natureza

remuneratório-salarial:

Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar.

Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória

ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação

até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará

definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para

vigorar.

- Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada

pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão

de sua eficácia.

Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas “d” e “e” do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida

Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia “ex nunc”, do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na

redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

Posteriormente, os mencionados artigos das Medidas Provisórias 1523/96 e sua sucessora, 1596/97 foram vetados, quando esta

última foi convertida na Lei 9528/97, que expressamente revogou as alíneas "a" e "c" do artigo 28 § 8º da Lei 8212/91. 

As razões do veto foram as seguintes:

“Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1659-8 (DF),

deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da ação, o §2° do art. 22 da Lei n°

8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e,

conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea “b”, na redação dada pelo art. 1° do projeto em tela.”

Em decorrência, posteriormente a ADIN referida foi julgada prejudicada em razão da perda de objeto, nos termos seguintes:

EM 05/02/07 "(...) COM A PUBLICAÇÃO DA EC 20/1998, A COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL PARA A INSTITUIÇÃO

DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL PASSOU A PERMITIR A TRIBUTAÇÃO

DOS DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO (ART. 195, I, A), ALÉM DA PRÓPRIA FOLHA DE SALÁRIOS. (...)

ADEMAIS, COMO BEM OBSERVOU O PGR, O ART. 22, I, § 2º, DA LEI 8.212/1991, COM A REDAÇÃO OBJETO DESTA

ADI, FOI VETADO POR OCASIÃO DA CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA EM QUESTÃO NA LEI 9.528/1997,

ENQUANTO A REDAÇÃO DADA AO ART. 28, § 9º, D E E, TAMBÉM FOI MODIFICADA. PORTANTO, CONFIGURA-SE A

PERDA DO OBJETO DESTA ADI, NOS TERMOS DA ORIENTAÇÃO FIXADA PELO STF (CF. ADI 953, REL. MIN.

JOAQUIM BARBOSA, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, REL. MIN.

MOREIRA ALVES, DJ 06.03.2003, E, EM DECISÃO MONOCRÁTICA, ADI 2.016, REL. MIN. CELSO DE MELLO, DJ

22.03.2004, V.G.). DO EXPOSTO, JULGO PREJUDICADA A PRESENTE ADI."

Atualmente, a redação da Lei n° 8.212/91, no que toca ao tema em debate, é a seguinte:

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.

Art. 28 Entende-se por salário-de-contribuição

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos
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rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

.................................................................................................

§

8º

Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à

dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97)

e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço-FGTS; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

10.12.97)

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

9 

recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na

forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de

7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluído pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar

em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada,

observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à

totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de

dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)
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p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou

fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o

reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde

que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho

para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação

trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluído

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja

utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela

Lei nº 9.711, de 20.11.98)

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o

disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12,

a remuneração efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

(grifamos).

Conclui-se, portanto, que a impetrante possui o direito líquido e certo de não recolher as contribuições previdenciárias relativas às

parcelas de natureza indenizatória, excluídas nominalmente pelo artigo 28 acima mencionado, bem como sobre os abonos de

qualquer natureza.

Entretanto, como bem asseverou a Desembargadora Federal Cecília Mello, em voto proferido por ocasião do julgado

1999.03.99.063377-3 AMS-SP, de 17/04/2007, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos pagos com habitualidade, cuja

natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º). 

Isso não significa o “abono de qualquer espécie ou natureza” como previsto pela legislação atacada, pois os abonos expressamente

desvinculados do salário, como o abono de férias, que é o valor que o segurado obtém com venda de parte de seu período de férias,

que não é computado no salário de contribuição, a não ser quando ultrapassa o montante correspondente a vinte dias de remuneração

e o abono-assiduidade são considerados de natureza não salarial, sem a incidência da contribuição previdenciária.

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado e o

trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um espectro mais amplo

que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à disposição do empregador, mesmo que

eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente  e não apenas pelo serviço prestado e que considera, além dos

rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do

efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui apenas com a simples prestação dos serviços.

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com habitualidade pelo

empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço efetivamente prestado por ele, seja pela

sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de

caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas situações previstas na legislação, tais como os adicionais,

abonos e gratificações.

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de

contribuição previdenciária. 

Sobre os abonos, quando estes caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. 

Assim prevê a Súmula nº 241 do STF:

"a contribuição social incide sobre o abono incorporado ao salário".

Nessa sentido os Julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias

transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato de trabalho por

dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não possível a incidência de contribuição previdenciária.
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II - Recurso especial improvido." (grifei)

(Resp. 746858/RS, stj-1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j.16/03/2006, vu, DJ 10.04.2006 pg. 145).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO-ASSIDUIDADE.

CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O abono-assiduidade, conquanto premiação, não é destinado a remuneração do trabalho, não tendo natureza salarial. Deveras, visa

o mesmo a premiar aqueles empregados que se empenharam durante todo ano, não faltando ao trabalho ou chegando atrasado, de

modo a não integrar o salário propriamente dito.

2. A Corte Especial, em casos análogos, sedimentou o entendimento segundo o qual a conversão em pecúnia do abono-assiduidade

não gozado não constitui remuneração pelos serviços prestados, não compondo, destarte, o salário-de-contribuição.

Precedentes:Resp 496.408 - PR, 1ª Turma, Relatora MINISTRA DENISE ARRUDA, DJ de 06 de dezembro de 2004 e REsp

389.007 - PR, 1ª Turma, Relator, MINISTRO GARCIA VIEIRA, 15 de abril de 2002).

3. É assente no STJ que a contribuição previdenciária patronal somente incide sobre determinada verba, quando esta referir-se à

remuneração por serviços prestados, não estando albergadas, deste modo, as indenizações. Precedentes: AgRg no AG 782-700 - PR,

2ª Turma, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 16 de maio de 2005; ERESP 438.152 - BA, 1ª Seção,

Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ de 25 de fevereiro de 2004.

4. Recurso especial provido." (grifei)

(Resp.749467/RS, STJ-1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j.16.03.2006, vu, DJ 27.03.2006 pg.202).

No que toca ao aviso prévio indenizado, o Tribunal Superior do Trabalho já decidiu que “Como o aviso prévio indenizado não cuida

de retribuição ao trabalho prestado, tampouco de compensação por tempo à disposição do empregador, configurando-se em

indenização pelo serviço não prestado, resta evidente a sua natureza não-salarial, pois não há salário sem trabalho efetivamente

prestado”. (AIRR 154/2003-731-04-40.0).

No caso vertente, trata-se de contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de verbas indenizatórias, cuja incidência

estava prevista nos dispositivos vetados. Ademais, o § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, também já demonstrado, enumerou as parcelas

indenizatórias excluídas da incidência da Contribuição sobre a Folha de Salários e entre elas estão as descritas na inicial.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARA CONFIRMAR A SENTENÇA.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2004.60.02.004075-5        AC 1129127 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  MARTA HELENA ALMEIDA SILVA 

ADV     :  PALMIRA BRITO FELICE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 119/124

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais) - (fls. 62/68).

A parte autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela, bem como pleiteando a

concessão da gratuidade da justiça, nos termos da Lei n° 1.060/50.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a
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Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal
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admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)
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Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

No que toca à concessão da justiça gratuita, os comprovantes de pagamentos mensais juntados pelo autor demonstram que ele não se

enquadra no preconizado pela Lei n° 1.060/50.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.60.02.004083-4        AC 1069173 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  ARI LUIZ DE SOUZA 

ADV     :  PALMIRA BRITO FELICE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 110/115

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais) - (fls. 55/61).

A parte autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela, bem como pleiteando a

concessão da gratuidade da justiça, nos termos da Lei n° 1.060/50.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:
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"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição
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previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

No que toca à concessão da justiça gratuita, os comprovantes de pagamentos mensais juntados pelo autor demonstram que ele não se

enquadra no preconizado pela Lei n° 1.060/50.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.60.02.004087-1        AC 1129062 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  MARA LIGIA BEDRITICHUK TREW 

ADV     :  PALMIRA BRITO FELICE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 119/124

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais) - (fls. 62/68).

A parte autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela, bem como pleiteando a

concessão da gratuidade da justiça, nos termos da Lei n° 1.060/50.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.
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Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata
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de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

No que toca à concessão da justiça gratuita, os comprovantes de pagamentos mensais juntados pelo autor demonstram que ele não se

enquadra no preconizado pela Lei n° 1.060/50.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.60.02.004113-9        AC 1129615 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  JORGE FEITOZA CARVALHO 

ADV     :  PALMIRA BRITO FELICE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 120/125

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais) - (fls. 64/70).

A parte autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela, bem como pleiteando a

concessão da gratuidade da justiça, nos termos da Lei n° 1.060/50.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a
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Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal
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admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)
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Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

No que toca à concessão da justiça gratuita, os comprovantes de pagamentos mensais juntados pelo autor demonstram que ele não se

enquadra no preconizado pela Lei n° 1.060/50.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.60.02.004213-2        AC 1129624 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  MARY MATICO SAKAI 

ADV     :  PALMIRA BRITO FELICE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JEZIHEL PENA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 106/111

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa - (fls. 58/61).

A parte autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela, bem como pleiteando a

concessão da gratuidade da justiça, nos termos da Lei n° 1.060/50.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:
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"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição
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previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

No que toca à concessão da justiça gratuita, os comprovantes de pagamentos mensais juntados pelo autor demonstram que ele não se

enquadra no preconizado pela Lei n° 1.060/50.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.60.02.004538-8        AC 1167642 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  NOEL FUKUDA NOGUEIRA 

ADV     :  PALMIRA BRITO FELICE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 83/88

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial. Sem

condenação em honorários advocatícios, em razão do benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50.

A parte autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.
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Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.
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3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.60.02.004562-5       AMS  279276 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  AGRICOLA CARANDA LTDA 

ADV     :  NILTON CESAR CORBALAN GUSMAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JEZIHEL PENA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 179/180.

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 65/68) que e julgou extinto, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil, mandado no qual a impetrante objetiva ter o direito de ver processado seu recurso administrativo,

independentemente do depósito prévio de 30% sobre o débito em discussão.

A r. sentença fundamentou-se no fato da empresa matriz ter impetrado o mandado em nome de uma filial e que, do ponto de vista

fiscal, são entidades autônomas.

A impetrante apelou, pleiteando seja concedida a ordem, tendo em vista a inconstitucionalidade do aludido depósito, bem como que

a matriz tem legitimidade para propor mandado de segurança em nome da filial.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

De fato, matriz e filial são, para fins fiscais, entidades autônomas, até porque possuem números de CNPJ distintos.

Em conseqüência na hipótese não é possível à matriz estar em juízo em nome da filial.

Nesse sentido o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. RESTITUIÇÃO DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. LEGITIMIDADE ATIVA. FILIAL. RECURSO

PROVIDO.

1. Quando o fato gerador do tributo operar-se de forma individualizada em relação a cada uma das empresas, não pode a matriz,

isoladamente, demandar em juízo em nome das filiais, uma vez que, para fins fiscais, os estabelecimentos são considerados entes

autônomos.
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2. Nos processos de execução fundados em título executivo judicial, são consideradas partes aquelas que figuraram nos pólos ativo e

passivo do processo de conhecimento, salvo as exceções constantes dos arts. 566 a 568 do Código de Processo Civil. Assim, não

tendo a filial feito parte do processo de conhecimento, não pode ser considerada parte legítima para figurar no pólo ativo da

execução da

sentença.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 553921/AL, Primeira Turma, rel. Ministra Denise Arruda, DJ 24/04/2006, p. 357).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO  à apelação da

impetrante.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.61.00.002045-5        AC 1164417 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDISON ANAN 

ADV     :  DANIELLA MAGLIO LOW 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 93/99

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 66/73) que julgou improcedente o pedido inicial em ação ordinária que objetiva a

declaração da inexigibilidade da cobrança da contribuição instituída pela Lei n.º 9.032/95, que alterou o §4° do artigo 12 da Lei n.º

8.212/91, determinando a cobrança de contribuição social do aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade laboral, bem como a sua repetição.

A r. sentença fundamentou-se no argumento que a exigência é constitucional.

A autora apelou, repisando os argumentos da exordial, reafirmando a inconstitucionalidade da aludida contribuição.

A questão posta em debate nesta lide diz respeito à constitucionalidade ou legalidade da lei que incluiu o aposentado que volta a se

vincular à Previdência Social, exercendo nova atividade laborativa, no rol dos contribuintes obrigatórios da Seguridade Social.

O artigo 12, § 4º da Lei nº 8.212/91, inserido pela Lei nº 9.032/95, assim dispõe:

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade

abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei,

para fins de custeio da Seguridade Social."

A exação encontra validade constitucional no princípio da solidariedade, que aparece no artigo 195, caput, da Constituição Federal:

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos termos da lei, mediante recursos

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:"

A solidariedade da seguridade social fundamenta-se na premissa de que os indivíduos têm direitos e liberdades, mas também têm

deveres. Entre esses deveres está o de pagar tributos, com o objetivo de proporcionar ao Estado condições de possibilitar a aplicação

e implementação de políticas públicas que garantam, exatamente, o gozo daqueles direitos e liberdades.

A Previdência Social brasileira, como em boa parte do mundo, é calcada, como retro mencionado, no princípio da solidariedade,

para garantir ao trabalhador benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade avançada, entre outros. 

Ademais, a Previdência faz parte de um sistema denominado pela CR/88 como de Seguridade Social que, ao contrário do que a

Carta anterior previa, inclui assistência e saúde. Os valores arrecadados nas diversas contribuições existentes financiam os três

setores.

Contudo, para que o sistema funcione é necessária a obrigatoriedade e a universalidade. Assim, o  aposentado que volta à atividade

laboral, seja ele empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório e sujeito às contribuições

destinadas ao custeio da Seguridade Social.

O princípio da obrigatoriedade da filiação vem previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:"
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Nesse passo, o art. 12, § 4º, da Lei n° 8.212/91 nada tem de inconstitucional ou ilegal, pois a filiação é obrigatória e a contribuição

compulsória.

Trago os comentários de Carlos Alberto de Castro e João Batista Lazzari sobre a compulsoriedade da contribuição:

“Assim é que ninguém pode escusar-se de recolher contribuição social caso a lei estabeleça como fato gerador alguma situação em

que incorra”.

Castro, Carlos Alberto de e Lazzari, João Batista – Manual de Direito Previdenciário – Ed. LTR – 6ª Edição – 2005).

Também não ocorre ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, pois, como mencionado, o

artigo 195 da CR/88 determina que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, não estipulando vínculo entre

contribuição e qualquer contraprestação. O §5° do mencionado artigo proíbe a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o inverso.

Por fim, relembro que a partir da CR/88, é indiscutível a natureza tributária das contribuições para a seguridade social, cabendo à

União, nos termos do artigo 149 da Carta Magna, institui-las a partir do fato gerador que, na hipótese, é a pecúnia gerada pelo

retorno ao trabalho do aposentado.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RESTITUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

DEVIDA PELO APOSENTADO QUE VOLTA A TRABALHAR. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91, ACRESCENTADO PELA

LEI Nº 9.032/95. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. EQÜIDADE NA FORMA DE

PARTICIPAÇÃO NO CUSTEIO. VEDAÇÃO DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE OS PROVENTOS E PENSÕES.

IMUNIDADE INTERPRETADA RESTRITIVAMENTE. CONFISCO INEXISTENTE. OBRIGATORIEDADE DA FILIAÇÃO À

SEGURIDADE SOCIAL.

- O artigo 12, § 4º da Lei n.º 8.212/91, inserido pela Lei n.º 9.032/95, dispõe que "O aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a

essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social".

- A cobrança desta exação encontra respaldo em vários princípios constitucionais estruturantes do Sistema Nacional de Seguridade

Social.

- Em primeiro lugar, de se destacar que tal exação encontra validade constitucional no chamado princípio da solidariedade, nos

termos do artigo 195, caput, da Constituição Federal, através do qual toda a sociedade, direta ou indiretamente, é chamada a

contribuir para o custeio da Seguridade Social.

- Estabelece o art. 194, inciso V, da Constituição Federal, o princípio da capacidade contributiva especificamente em seara

previdenciária. Tal dispositivo dá concreção particularizada ao que dispõe o art. 5º, em seu caput: "todos são iguais perante a lei, sem

distinção de qualquer natureza".

- Esse preceito, basilar em nossa ordem constitucional, busca garantir o valor igualdade em nosso regime jurídico. Todavia, não tem

como escopo uma garantia apenas formal de igualdade, mas, sobretudo, busca implementar a igualdade material em nossa ordem

social.

- E, no caso em exame, vê-se que não se pratica uma forma desarrazoada de discriminação. É que o aposentado que volta a trabalhar,

reenquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório, demonstra maior capacidade econômica que aqueles que já se encontrem na

inatividade e, porventura, não voltaram a trabalhar. De sorte que o princípio da igualdade encontra-se atendido, não havendo que se

falar em violação ao princípio da isonomia.

- Por outro lado, a imunidade prevista no artigo 195, inciso II, da Carta Magna impede a tributação apenas sobre as aposentadorias e

pensões já concedidas nos moldes do RGPS.

- Com efeito, o sistema previdenciário brasileiro impede a exigência de contribuição social incidente sobre as aposentadorias e

pensões, sendo que essa imunidade deve ser interpretada restritivamente, não abrangendo outras situações como a nova vinculação à

Seguridade Social, a qual, ademais, permite direito a outros benefícios previdenciários, tais como o auxílio-acidente, as prestações

de reabilitação profissional e os demais serviços prestados pela Seguridade Social.

- Outro postulado que respalda a legalidade e constitucionalidade do art. 12, § 4º, da Lei de Custeio, é o princípio da obrigatoriedade

da filiação, previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

- A Previdência Social estrutura-se através do binômio obrigatoriedade de filiação e caráter contributivo: a filiação é obrigatória,

permitindo a toda a coletividade o acesso a esse direito fundamental; ao mesmo passo, e em paralelo, para que se implemente essa

estrutura estatal de prestação do direito fundamental à Seguridade Social é necessário que os segurados obrigatoriamente contribuam

para a manutenção e custeio do regime.

- Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a ponto de

impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna.

- A posição ora esposada, ademais, encontra respaldo em consolidados precedentes judiciais e substancioso entendimento
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doutrinário.

- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá provimento, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 2005.03.99.046169-1/SP, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU de 19.01.2007, p. 346).

TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE REMUNERAÇÃO DE

TRABALHADOR APOSENTADO QUE RETORNA A ATIVIDADE ABRANGIDA PELO REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS. ART. 12, §4, LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 2º DA LEI N.º

9.032/95. EXIGIBILIDADE.

É firme a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais no sentido da constitucionalidade da contribuição previdenciária exigida

do aposentado que volta a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social. Aplicação do art. 12, § 4º, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.032/95.

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 2003.61.21.002018-2/SP, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU de 03.06.2005, p. 382).

"MEDIDA CAUTELAR - CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - REDAÇÃO DO ART. 2º DA LEI

9032/95 - DEPÓSITO.

1. Não assiste razão à requerente.

2. Aplicação do disposto no art. 195 da Constituição Federal.

3. Princípio da universalidade.

4. Constitucionalidade da contribuição exigida do aposentado, que trabalha ou retorna ao trabalho, à Previdência Social.

5. Julgo improcedente a presente ação, condenando o requerente ao pagamento de custas judiciais devidas e na verba honorária que

fixo em R$ 1.000,00."

(TRF3 - MC 96.03.038254-0/SP - rel. Juiz Pedro Lazarano, publ. DJU 24/10/2000, p. 213)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL - CUSTEIO - TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

INDEFERIU SUSPENSÃO DO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FOLHA DE

PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE CANCELOU ISENÇÃO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para Previdência Social, seja o empregador, seja o empregado.

2. A Emenda nº 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria sobre a renda

mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já aposentado percebe se volta a

trabalhar ou continua trabalhando.

3. A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de trabalho mantida ou

pós-constituída em seguida a aposentação. O §4º do art. 12 da Lei 8.212/91 cancelou a isenção de natureza "política" que existia.

4. Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer tempo" -

art.178 do CTN.

5. Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto outra não

sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade.

6. Agravo de instrumento improvido."

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 96.03.038254-0, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 7.10.2003, DJU de 4.11.2003, p. 121)

Outros Tribunais Regionais Federais também têm o mesmo entendimento:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADO. VOLTA À ATIVIDADE.CONTRIBUIÇÃO.

1. Não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária, que, por sinal, é legítima, na medida que o aposentado, ao

voltar à atividade, passa à condição de segurado obrigatório, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação

dada pela de nº 9.032/95.

2. Sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social, como segurado obrigatório, deve o trabalhador, assim considerado o

aposentado que retorna à atividade, pagar a respectiva contribuição.

3. Precedentes jurisprudenciais.

4. Apelação improvida."

(TRF/1, 2ª Turma, AMS nº 01000015739/MG, rel. Juiz Conv. Lindoval Marques de Brito, unânime, j. em 19.6.2001, DJU de

24.9.2001, p. 261).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, §2º,

DA LEI Nº 8.213/91. ART. 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, dispõe que 'o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo

ou que voltar a exercer a atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da seguridade social.'; em contrapartida, o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, na

redação que lhe foi conferida pela Lei nº 9.528/97, reza que 'o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este
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Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da previdência social, exceto salário família e à reabilitação profissional,

quando empregado.'

2. O art.195 da Constituição Federal prevê que 'a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios',

arrolando, em seguida, as contribuições sociais que lhe custeiam. Ora, embora o aposentado pelo Regime Geral que volte ao

mercado de trabalho somente faça jus ao salário-família e à reabilitação profissional, o ordenamento constitucional, com base no

princípio da solidariedade social, comporta a exigibilidade de contribuições previdenciárias sobre a remuneração percebida."

(TRF/4, 2ª Turma, AC n.º 612605/RS, rel. Juiz Dirceu de Almeida Soares, j. em 9.12.2003, DJU de 7.1.2004, p. 226).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO  ao recurso.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.61.00.009425-6       AMS  277769 

ORIG.   :  10 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PROVIDENCIA AZUL 

ADV     :  EDSON ALMEIDA PINTO 

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 10ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 222/226.

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em face da r. sentença das fls. 162/172 que concedeu a segurança, deferindo o direito do

contribuinte obter Certidões Negativas de Débito – CND.

O impetrante sustenta que a requerida certidão lhe estaria sendo negada em virtude de greve deflagrada na mencionada autarquia.

Requisitadas informações, o INSS sustenta que constam divergências nos valores declarados pelo impetrante nas GFIP’s

correspondentes aos meses de agosto a dezembro de 2003.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação (fls. 191/194).

É o breve relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

A sentença ora em reexame tem por fundamento o argumento de que os débitos apontados pela autoridade impetrada ainda não

foram lançados, não estando, assim, constituído o crédito tributário. 

Desde o lançamento pelo contribuinte, independentemente de homologação, o crédito fiscal já é exigível, muito embora ainda não

exeqüível, uma vez que a formação do título executivo (certidão de inscrição em dívida ativa) dependeria de todo o trâmite do

procedimento administrativo-fiscal. 

No caso dos autos, o débito corresponde à diferença entre o valor recolhido e aquele decorrente das informações prestadas pelo

próprio contribuinte: trata-se de débito já declarado e lançado, posto que sujeito a homologação; na órbita administrativa ele já é

exigível e impede a concessão de CND, embora não esteja aparelhado para execução fiscal. 

Trata-se realmente de uma obrigação acessória, que todavia não se resume a prestar informações meramente cadastrais, sendo

instrumento hábil para apontar os fatos geradores dos tributos. Na verdade, a apresentação da GFIP é devida ainda que para declarar

a isenção do contribuinte; caso contrário há uma presunção juris tantum da existência de débito, além da multa decorrente do

descumprimento de obrigação acessória.

Tanto é assim que, a partir da publicação da Lei 8212/91 (artigo32, incisos III e IV e §§ 2º e 10), tornou-se taxativa a

obrigatoriedade da prestação de informações atinentes aos fatos geradores de contribuição previdenciária por parte do contribuinte,

sendo que o descumprimento desse dever leva ao impedimento para “expedição de prova de inexistência de débito com o INSS”. 

Da mesma forma, o Decreto nº 2803/1998 – que deu o nome de GFIP à declaração de débito tributário – impõe não apenas uma

“restrição” ao contribuinte, mas uma verdadeira obrigação tributária a fim de demonstrar sua regularidade fiscal.

Tanto a DCTF como a GFIP constituem atos declaratórios da existência de débitos que constituem desde já a obrigação tributária,

muito embora não sejam suficientes para a sua execução fiscal. A homologação a que estão sujeitos os débitos declarados não é

condição para a sua exigibilidade, devendo ser recolhidos no prazo legal.

Os débitos constantes em tais documentos já são líquidos, certos e, a partir do respectivo vencimento, exigíveis, muito embora ainda

não exeqüíveis. É quanto basta para constituir em mora o contribuinte que não efetue o respectivo recolhimento no prazo legal,

implicando sua irregularidade fiscal e impedindo a expedição de CND (Lei n.º 8.212/91, art. 32, IV, §§ 9º e 10  e art.33, §7º,  e

Decreto n.º 2.803/98).

Da mesma forma, a falta de apresentação da GFIP ou da DCTF implica a mesma irregularidade fiscal, cumprindo ao contribuinte, se
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for o caso, apresentá-las informando que o fato gerador não ocorreu:

TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO. COMPENSAÇÃO. MODALIDADE

DE EXTINÇÃO DO CRÉDITO (CTN, ART. 156, II). NECESSIDADE DE INFORMAÇÃO À ADMINISTRAÇÃO SOBRE O

PROCEDIMENTO, PARA VIABILIZAR O EXERCÍCIO DO DIREITO DE FISCALIZAÇÃO.

1. A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN SRF

129/86, atualmente regulada pela IN SRF 395/04, editada com base nos arts.5º do DL 2.124/84 e 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de formalizar a existência (=

constituir) do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção:

AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005.

2. No que se refere especificamente às contribuições sociais declaradas em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à

Previdência Social), cuja apresentação obrigatória está prevista no art. 32, IV, da Lei 8.212/91 (regulamentado pelo art. 225, IV e

seus §§ 1º a 6º, do Decreto 3.048/99), a própria Lei instituidora é expressa no sentido de que a referida declaração é um dos modos

de constituição do crédito da seguridade social (Lei 8.212/91, art. 33, § 7º, redação da Lei 9.528/97).

3. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído acarreta,

entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de prescrição para a

sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de denúncia espontânea.

4. É também conseqüência natural da constituição do crédito tributário por declaração do contribuinte (via DCTF ou GFIP) a de

permitir a sua compensação com valores de indébito tributário. A compensação, com efeito, supõe, de um lado, créditos tributários

devidamente constituídos e, de outro, obrigações líquidas, certas e exigíveis (CTN, art. 170). Os tributos constantes de DCTF ou

GFIP são desde logo passíveis de compensação justamente porque a declaração do contribuinte importou a sua constituição como

crédito tributário.

5. Realizando a compensação, e, com isso, promovendo a extinção do crédito tributário (CTN, art. 156, II), é indispensável que o

contribuinte informe o Fisco a respeito. Somente assim poderá a Administração averiguar a regularidade do procedimento, para,

então, (a) homologar, ainda que tacitamente, a compensação efetuada, desde cuja realização, uma vez declarada, não se poderá

recusar a expedição de Certidão Negativa de Débito; (b) proceder ao lançamento de eventual débito remanescente, a partir de

quando ficará interditado o fornecimento da CND. 

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ - REsp 701634 / SC ; 2004/0160090-9, T1 – Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, Rel. p/ Acórdão, Min. Teori Albino

Zavascki, 16/06/2005, DJ 06.03.2006, p.195).

Em seção ocorrida no dia 08/05/2007, esta 2ª turma apreciou caso semelhante ao presente e, por unanimidade, deu provimento à

remessa de ofício para reformar a sentença que, no Mandado de Segurança n.º 2005.61..00.006228-4, havia concedido a segurança,

sendo relatora a Exma . Desembargadora Federal Cecília Mello. 

Esse julgado mais recente reflete a consolidação da jurisprudência do órgão a que caberia apreciar esta apelação, sendo exatamente a

hipótese em que, por economia processual, o Código de Processo Civil passou a autorizar o julgamento monocrático:

ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. MANDADO

SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA OU CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA

DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES E TRIBUTOS FEDERAIS - GFIP APRESENTADA. CRÉDITO CONSTITUÍDO. LEI

N.º 8.212/91. 

1. Tanto o Superior Tribunal de Justiça quanto esta Corte Regional têm precedentes no sentido de que, apresentada declaração pelo

contribuinte (GFIP, DCTF etc.), informando todos os elementos do débito fiscal, tem-se por constituído definitivamente o crédito,

sendo viável, de imediato, a inscrição em Dívida Ativa. 

2. Estabelece o art. 33, § 7º, da Lei n.º 8.212/91 que "o crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito,

auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte",

dispositivo cuja inconstitucionalidade, ao que consta, nunca foi proclamada. 

3. Apelação e remessa oficial providas para denegar a segurança.

(TRF da 3ª Região, AMS 2004.61.08.008521-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 05/05/2006, p. 721)  

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação e à

remessa oficial para reformar a sentença e DENEGAR A SEGURANÇA.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 7 de março de 2008.

PROC.   :  2004.61.00.022093-6       AMS  276277 

ORIG.   :  10ª Vr SÃO PAULO/SP 
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APTE    :  JACOB JACQUES GELMAN 

ADV     :  JOÃO GUILHERME MONTEIRO PETRONI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 212/216.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença das fls. 167/177 que denegou a ordem pleiteada na ação mandamental

impetrada com a finalidade de ver suspensa a exigibilidade de crédito tributário que o impetrante entende ser indevido e,

conseqüentemente, a expedição de certidão negativa de débito em seu nome.

Indeferida a liminar (fls. 52/54), sobreveio decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento que deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela para o fim de suspender a exigibilidade do crédito com a expedição de Certidão Positiva de Débitos, com efeitos de

negativa (fl. 89).

O MM. Juízo a quo denegou a segurança por entender que, deixando o impetrante de comprovar que não há débitos em seu nome ou

que, ainda que existentes, os débitos apontados pela impetrada estão efetivamente suspensos, provas documentais essenciais à

instrução do presente mandamus, e requisitos imprescindíveis para a obtenção da certidão, encontra-se caracterizada a ausência de

violação por parte da autoridade impetrada a direito líquido e certo que justifique a concessão da segurança.

Assim, apela o impetrante sustentando que os citados débitos referem-se a “taxas de ocupação” atinentes aos exercícios de 1999,

2000, 2001, 2002 e 2003, incidentes sobre o imóvel que era de sua propriedade, todavia que foi alienado em 16 de julho de 1998

conforme consta da Escritura de Compra e Venda (fls. 14/17) devidamente assentada no Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de Ubatuba (fl 11).

Assim, entende que deixou de responsabilizar-se por qualquer ônus que eventualmente recaia sobre a propriedade, posse e,

conseqüentemente, ocupação do imóvel acima, razão pela qual resta patente que violou seu direito líquido e certo a inscrição de seu

nome e CPF na Dívida Ativa da União, a título de “taxas de ocupação” pertinentes a 1999 e exercícios seguintes.

A apelada, em suas contra-razões sustenta a responsabilidade do impetrante com relação aos referidos créditos em razão a ausência

de comunicação ao Serviço do Patrimônio da União (SPU), contrariando o disposto no artigo 102 do Decreto-lei nº 9.760/46 que

prevê a nulidade “de pleno direito à transmissão entre vivos de domínio útil de terreno da União, sem prévio assentimento do SPU”. 

O MPF deixou de ofertar parecer sobre o mérito do recurso, opinando, tão somente, pelo seu regular prosseguimento.

A ausência de comunicação ao SPU da  transferência de aforamento ou ocupação de terreno de Marinha, resulta na responsabilidade

do sujeito passivo registrado no cadastro do imóvel para efeito de cobrança das receitas patrimoniais em questão.

Ocorre que, porquanto assim estão cadastrados na SPU, para todos os efeitos, são estes ocupantes perante a União e, portanto, os

responsáveis pelo pagamento da respectiva renda, denominada “taxa de  ocupação”.

Este é o entendimento assentado na Jurisprudência:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DEMARCAÇÃO DE TERRENOS DA MARINHA. TAXA DE OCUPAÇÃO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO.

- A prova pericial, em sede de embargos à execução, só deve ser  deferida  quando existir real necessidade, não sendo essa a hipótese

do caso em  tela. Assim, a produção da perícia requerida não  acarretou o cerceamento  de defesa, uma vez que tal prova não se

mostrava necessária e hábil para  contribuir na elucidação da lide.

- O marco de fluência do prazo prescricional é a data em que a  parte  foi instada a efetuar o pagamento da correspondente taxa de

ocupação,  por ser esta a origem de sua irresignação, razão pela  qual não prospera  a preliminar argüida pela apelante.

- Qualquer negócio jurídico celebrado com terceiros, no sentido da  transferência de aforamento ou ocupação, sem a anuência da

União  (SPU), não exime a responsabilidade da pessoa cadastrada perante o  SPU do pagamento da respectiva renda, denominada

"taxa de  ocupação". (negritamos)

- A Certidão de Dívida Ativa (CDA) goza de presunção de certeza e  liquidez  que só pode ser elidida mediante prova inequívoca a

cargo  da embargante,  fato este que não ocorreu no caso em tela. Sendo  assim, meras alegações  de irregularidades ou de incerteza

do título  executivo, sem prova capaz  de demonstrar o alegado, não retiram da  CDA a certeza e liquidez que goza  por presunção

expressa em lei  (artigo 3º da Lei nº 6.830/80).

- Restou comprovado que, quando o embargante adquiriu a posse do  imóvel, este  já era enquadrado como sendo terreno de

marinha, tanto  que a regularização  se deu através de alvará expedido pela SPU,  Delegacia de Santa Catarina.

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL Processo: 200504010408100 UF: SC Órgão Julgador:

TERCEIRA TURMA - Relator(a) VÂNIA HACK DE ALMEIDA - DJU DATA:19/07/2006 PÁGINA: 1120).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERRENO DE MARINHA. TRANSFERÊNCIA VÁLIDA DO IMÓVEL. DADOS

CADASTRAIS. ATUALIZAÇÃO.
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- Na hipótese vertente, não importa cogitar a inércia do cessionário em providenciar a transferência dos dados cadastrais  para o seu

nome, pois é pressuposto de tal providência a ocorrência  de transmissão válida do direito à ocupação do terreno de marinha.

Contudo, para todos os efeitos, são os agravantes os ocupantes  perante a União, porquanto assim estão cadastrados na SPU

(negritamos).

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 200404010483104 UF: SC Órgão

Julgador: TERCEIRA TURMA - Relator(a) LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON - DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 821).

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE PROVA

DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. COMPRA E VENDA. PRÉVIO RECOLHIMENTO DO LAUDÊMIO. NECESSIDADE.

EXIGÊNCIA PARA ESCRITURA DEFINITIVA. ALTERAÇÃO DO CADASTRO DO IMÓVEL JUNTO À SECRETARIA DO

PATRIMÔNIO DA UNIÃO. DECRETOS-LEI NºS 9.760/46 E 2.398/87. LEIS NºS 9.636/98 E 9636/98.

I - O Mandado de Segurança tem como escopo a proteção dos direitos individuais ou coletivos líquidos e certos, daí resulta que a

prova dos fatos em que se funda o pedido há de ser certa e inquestionável, de modo que, não podendo o juiz firmar sua convicção

diante das provas apresentadas, denegará o pedido.

II - Na ausência de comprovação de que houve a comunicação/requerimento junto à SPU, sobre a pretensão de transferência do

direito do ocupante sobre a fração ideal, permanece a responsabilidade do sujeito passivo registrado no cadastro do imóvel para

efeito de cobrança das receitas patrimoniais em questão. (negritamos)

III - Não se pode falar em aplicação do prazo prescricional tributário para a cobrança de laudêmio, nem da taxa de ocupação, dada a

sua natureza de receita patrimonial. O prazo prescricional para cobrança da taxa de ocupação referente a fato ocorrido a partir da Lei

9636 de 15/5/1998 é de cinco anos. Para os casos ocorridos antes da lei, continua sendo vintenário.

IV - Sendo exigido o prévio recolhimento do laudêmio quando da transferência onerosa de propriedade, cabível é a imposição de

que o interessado promova a alteração do cadastro do imóvel junto à SPU, a qual efetuará o cálculo do valor desse laudêmio e a

operacionalização do recolhimento do respectivo montante. De forma que ocorra a identificação do real ocupante (titular apenas do

domínio útil sobre a fração ideal negociada) de bem dominial da União, a qual poderá exercer seu direito de preferência ou autorizar

a transação, cobrando o laudêmio correspondente.

V - A Administração, ao utilizar a inscrição no CADIN/SIRCOI de forma unilateral, usando-a como meio coercitivo para pagamento

de débitos executáveis, afronta o direito ao devido processo legal com contraditório e ampla defesa, na medida em que o devedor se

vê condenado às restrições e vedações impostas como conseqüência da inscrição, sem ter a oportunidade de questionar o débito ou

até mesmo extingui-lo.

VI - Apelação parcialmente provida.

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO Classe: AMS - Apelação em Mandado de Segurança – 99307 Processo: 200681000169016 UF:

CE Órgão Julgador: Quarta Turma - Relator(a) Desembargadora Federal Margarida Cantarelli - DJ - Data::02/10/2007 - Página::531

- Nº 190).

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 5 de março de 2008.

PROC.   :  2004.61.21.001097-1        AC 1204614 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JAIR ISHIDA espolio 

REPTE   :  MIRTA BECHERT EIDT ISHIDA 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FARIAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ – SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 71/77

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 49/52) que julgou procedente o pedido inicial em ação ordinária que

objetiva a declaração da inexigibilidade da cobrança da contribuição instituída pela Lei n.º 9.032/95, que alterou o §4° do artigo 12

da Lei n.º 8.212/91, determinando a cobrança de contribuição social do aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade laboral, bem como a sua repetição.
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A r. sentença fundamentou-se no argumento que a exigência é inconstitucional.

O INSS apelou, reafirmando a constitucionalidade da aludida contribuição.

A questão posta em debate nesta lide diz respeito à constitucionalidade ou legalidade da lei que incluiu o aposentado que volta a se

vincular à Previdência Social, exercendo nova atividade laborativa, no rol dos contribuintes obrigatórios da Seguridade Social.

O artigo 12, § 4º da Lei nº 8.212/91, inserido pela Lei nº 9.032/95, assim dispõe:

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade

abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei,

para fins de custeio da Seguridade Social."

A exação encontra validade constitucional no princípio da solidariedade, que aparece no artigo 195, caput, da Constituição Federal:

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos termos da lei, mediante recursos

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:"

A solidariedade da seguridade social fundamenta-se na premissa de que os indivíduos têm direitos e liberdades, mas também têm

deveres. Entre esses deveres está o de pagar tributos, com o objetivo de proporcionar ao Estado condições de possibilitar a aplicação

e implementação de políticas públicas que garantam, exatamente, o gozo daqueles direitos e liberdades.

A Previdência Social brasileira, como em boa parte do mundo, é calcada, como retro mencionado, no princípio da solidariedade,

para garantir ao trabalhador benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade avançada, entre outros. 

Ademais, a Previdência faz parte de um sistema denominado pela CR/88 como de Seguridade Social que, ao contrário do que a

Carta anterior previa, inclui assistência e saúde. Os valores arrecadados nas diversas contribuições existentes financiam os três

setores.

Contudo, para que o sistema funcione é necessária a obrigatoriedade e a universalidade. Assim, o  aposentado que volta à atividade

laboral, seja ele empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório e sujeito às contribuições

destinadas ao custeio da Seguridade Social.

O princípio da obrigatoriedade da filiação vem previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:"

Nesse passo, o art. 12, § 4º, da Lei n° 8.212/91 nada tem de inconstitucional ou ilegal, pois a filiação é obrigatória e a contribuição

compulsória.

Trago os comentários de Carlos Alberto de Castro e João Batista Lazzari sobre a compulsoriedade da contribuição:

“Assim é que ninguém pode escusar-se de recolher contribuição social caso a lei estabeleça como fato gerador alguma situação em

que incorra”.

Castro, Carlos Alberto de e Lazzari, João Batista – Manual de Direito Previdenciário – Ed. LTR – 6ª Edição – 2005).

Também não ocorre ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, pois, como mencionado, o

artigo 195 da CR/88 determina que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, não estipulando vínculo entre

contribuição e qualquer contraprestação. O §5° do mencionado artigo proíbe a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o inverso.

Por fim, relembro que a partir da CR/88, é indiscutível a natureza tributária das contribuições para a seguridade social, cabendo à

União, nos termos do artigo 149 da Carta Magna, institui-las a partir do fato gerador que, na hipótese, é a pecúnia gerada pelo

retorno ao trabalho do aposentado.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RESTITUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

DEVIDA PELO APOSENTADO QUE VOLTA A TRABALHAR. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91, ACRESCENTADO PELA

LEI Nº 9.032/95. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. EQÜIDADE NA FORMA DE

PARTICIPAÇÃO NO CUSTEIO. VEDAÇÃO DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE OS PROVENTOS E PENSÕES.

IMUNIDADE INTERPRETADA RESTRITIVAMENTE. CONFISCO INEXISTENTE. OBRIGATORIEDADE DA FILIAÇÃO À

SEGURIDADE SOCIAL.

- O artigo 12, § 4º da Lei n.º 8.212/91, inserido pela Lei n.º 9.032/95, dispõe que "O aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a

essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social".

- A cobrança desta exação encontra respaldo em vários princípios constitucionais estruturantes do Sistema Nacional de Seguridade

Social.

- Em primeiro lugar, de se destacar que tal exação encontra validade constitucional no chamado princípio da solidariedade, nos
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termos do artigo 195, caput, da Constituição Federal, através do qual toda a sociedade, direta ou indiretamente, é chamada a

contribuir para o custeio da Seguridade Social.

- Estabelece o art. 194, inciso V, da Constituição Federal, o princípio da capacidade contributiva especificamente em seara

previdenciária. Tal dispositivo dá concreção particularizada ao que dispõe o art. 5º, em seu caput: "todos são iguais perante a lei, sem

distinção de qualquer natureza".

- Esse preceito, basilar em nossa ordem constitucional, busca garantir o valor igualdade em nosso regime jurídico. Todavia, não tem

como escopo uma garantia apenas formal de igualdade, mas, sobretudo, busca implementar a igualdade material em nossa ordem

social.

- E, no caso em exame, vê-se que não se pratica uma forma desarrazoada de discriminação. É que o aposentado que volta a trabalhar,

reenquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório, demonstra maior capacidade econômica que aqueles que já se encontrem na

inatividade e, porventura, não voltaram a trabalhar. De sorte que o princípio da igualdade encontra-se atendido, não havendo que se

falar em violação ao princípio da isonomia.

- Por outro lado, a imunidade prevista no artigo 195, inciso II, da Carta Magna impede a tributação apenas sobre as aposentadorias e

pensões já concedidas nos moldes do RGPS.

- Com efeito, o sistema previdenciário brasileiro impede a exigência de contribuição social incidente sobre as aposentadorias e

pensões, sendo que essa imunidade deve ser interpretada restritivamente, não abrangendo outras situações como a nova vinculação à

Seguridade Social, a qual, ademais, permite direito a outros benefícios previdenciários, tais como o auxílio-acidente, as prestações

de reabilitação profissional e os demais serviços prestados pela Seguridade Social.

- Outro postulado que respalda a legalidade e constitucionalidade do art. 12, § 4º, da Lei de Custeio, é o princípio da obrigatoriedade

da filiação, previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

- A Previdência Social estrutura-se através do binômio obrigatoriedade de filiação e caráter contributivo: a filiação é obrigatória,

permitindo a toda a coletividade o acesso a esse direito fundamental; ao mesmo passo, e em paralelo, para que se implemente essa

estrutura estatal de prestação do direito fundamental à Seguridade Social é necessário que os segurados obrigatoriamente contribuam

para a manutenção e custeio do regime.

- Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a ponto de

impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna.

- A posição ora esposada, ademais, encontra respaldo em consolidados precedentes judiciais e substancioso entendimento

doutrinário.

- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá provimento, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 2005.03.99.046169-1/SP, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU de 19.01.2007, p. 346).

TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE REMUNERAÇÃO DE

TRABALHADOR APOSENTADO QUE RETORNA A ATIVIDADE ABRANGIDA PELO REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS. ART. 12, §4, LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 2º DA LEI N.º

9.032/95. EXIGIBILIDADE.

É firme a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais no sentido da constitucionalidade da contribuição previdenciária exigida

do aposentado que volta a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social. Aplicação do art. 12, § 4º, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.032/95.

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 2003.61.21.002018-2/SP, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU de 03.06.2005, p. 382).

"MEDIDA CAUTELAR - CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - REDAÇÃO DO ART. 2º DA LEI

9032/95 - DEPÓSITO.

1. Não assiste razão à requerente.

2. Aplicação do disposto no art. 195 da Constituição Federal.

3. Princípio da universalidade.

4. Constitucionalidade da contribuição exigida do aposentado, que trabalha ou retorna ao trabalho, à Previdência Social.

5. Julgo improcedente a presente ação, condenando o requerente ao pagamento de custas judiciais devidas e na verba honorária que

fixo em R$ 1.000,00."

(TRF3 - MC 96.03.038254-0/SP - rel. Juiz Pedro Lazarano, publ. DJU 24/10/2000, p. 213)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL - CUSTEIO - TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

INDEFERIU SUSPENSÃO DO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FOLHA DE

PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE CANCELOU ISENÇÃO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para Previdência Social, seja o empregador, seja o empregado.

2. A Emenda nº 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria sobre a renda
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mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já aposentado percebe se volta a

trabalhar ou continua trabalhando.

3. A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de trabalho mantida ou

pós-constituída em seguida a aposentação. O §4º do art. 12 da Lei 8.212/91 cancelou a isenção de natureza "política" que existia.

4. Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer tempo" -

art.178 do CTN.

5. Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto outra não

sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade.

6. Agravo de instrumento improvido."

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 96.03.038254-0, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 7.10.2003, DJU de 4.11.2003, p. 121)

Outros Tribunais Regionais Federais também têm o mesmo entendimento:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADO. VOLTA À ATIVIDADE.CONTRIBUIÇÃO.

1. Não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária, que, por sinal, é legítima, na medida que o aposentado, ao

voltar à atividade, passa à condição de segurado obrigatório, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação

dada pela de nº 9.032/95.

2. Sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social, como segurado obrigatório, deve o trabalhador, assim considerado o

aposentado que retorna à atividade, pagar a respectiva contribuição.

3. Precedentes jurisprudenciais.

4. Apelação improvida."

(TRF/1, 2ª Turma, AMS nº 01000015739/MG, rel. Juiz Conv. Lindoval Marques de Brito, unânime, j. em 19.6.2001, DJU de

24.9.2001, p. 261).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, §2º,

DA LEI Nº 8.213/91. ART. 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, dispõe que 'o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo

ou que voltar a exercer a atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da seguridade social.'; em contrapartida, o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, na

redação que lhe foi conferida pela Lei nº 9.528/97, reza que 'o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da previdência social, exceto salário família e à reabilitação profissional,

quando empregado.'

2. O art.195 da Constituição Federal prevê que 'a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios',

arrolando, em seguida, as contribuições sociais que lhe custeiam. Ora, embora o aposentado pelo Regime Geral que volte ao

mercado de trabalho somente faça jus ao salário-família e à reabilitação profissional, o ordenamento constitucional, com base no

princípio da solidariedade social, comporta a exigibilidade de contribuições previdenciárias sobre a remuneração percebida."

(TRF/4, 2ª Turma, AC n.º 612605/RS, rel. Juiz Dirceu de Almeida Soares, j. em 9.12.2003, DJU de 7.1.2004, p. 226).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO  ao recurso e à

remessa oficial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12, da Lei n° 1.060/50.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.61.21.002050-2        AC 1204615 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE MANOEL DO PRADO 

ADV     :  ANA ROSA NASCIMENTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ – SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 60/66

Vistos.
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Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 37/40) que julgou procedente o pedido inicial em ação ordinária que

objetiva a declaração da inexigibilidade da cobrança da contribuição instituída pela Lei n.º 9.032/95, que alterou o §4° do artigo 12

da Lei n.º 8.212/91, determinando a cobrança de contribuição social do aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade laboral, bem como a sua repetição.

A r. sentença fundamentou-se no argumento que a exigência é inconstitucional.

O INSS apelou, reafirmando a constitucionalidade da aludida contribuição.

A questão posta em debate nesta lide diz respeito à constitucionalidade ou legalidade da lei que incluiu o aposentado que volta a se

vincular à Previdência Social, exercendo nova atividade laborativa, no rol dos contribuintes obrigatórios da Seguridade Social.

O artigo 12, § 4º da Lei nº 8.212/91, inserido pela Lei nº 9.032/95, assim dispõe:

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade

abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei,

para fins de custeio da Seguridade Social."

A exação encontra validade constitucional no princípio da solidariedade, que aparece no artigo 195, caput, da Constituição Federal:

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos termos da lei, mediante recursos

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:"

A solidariedade da seguridade social fundamenta-se na premissa de que os indivíduos têm direitos e liberdades, mas também têm

deveres. Entre esses deveres está o de pagar tributos, com o objetivo de proporcionar ao Estado condições de possibilitar a aplicação

e implementação de políticas públicas que garantam, exatamente, o gozo daqueles direitos e liberdades.

A Previdência Social brasileira, como em boa parte do mundo, é calcada, como retro mencionado, no princípio da solidariedade,

para garantir ao trabalhador benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade avançada, entre outros. 

Ademais, a Previdência faz parte de um sistema denominado pela CR/88 como de Seguridade Social que, ao contrário do que a

Carta anterior previa, inclui assistência e saúde. Os valores arrecadados nas diversas contribuições existentes financiam os três

setores.

Contudo, para que o sistema funcione é necessária a obrigatoriedade e a universalidade. Assim, o  aposentado que volta à atividade

laboral, seja ele empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório e sujeito às contribuições

destinadas ao custeio da Seguridade Social.

O princípio da obrigatoriedade da filiação vem previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:"

Nesse passo, o art. 12, § 4º, da Lei n° 8.212/91 nada tem de inconstitucional ou ilegal, pois a filiação é obrigatória e a contribuição

compulsória.

Trago os comentários de Carlos Alberto de Castro e João Batista Lazzari sobre a compulsoriedade da contribuição:

“Assim é que ninguém pode escusar-se de recolher contribuição social caso a lei estabeleça como fato gerador alguma situação em

que incorra”.

Castro, Carlos Alberto de e Lazzari, João Batista – Manual de Direito Previdenciário – Ed. LTR – 6ª Edição – 2005).

Também não ocorre ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, pois, como mencionado, o

artigo 195 da CR/88 determina que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, não estipulando vínculo entre

contribuição e qualquer contraprestação. O §5° do mencionado artigo proíbe a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o inverso.

Por fim, relembro que a partir da CR/88, é indiscutível a natureza tributária das contribuições para a seguridade social, cabendo à

União, nos termos do artigo 149 da Carta Magna, instituí-las a partir do fato gerador que, na hipótese, é a pecúnia gerada pelo

retorno ao trabalho do aposentado.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RESTITUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

DEVIDA PELO APOSENTADO QUE VOLTA A TRABALHAR. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91, ACRESCENTADO PELA

LEI Nº 9.032/95. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. EQÜIDADE NA FORMA DE

PARTICIPAÇÃO NO CUSTEIO. VEDAÇÃO DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE OS PROVENTOS E PENSÕES.

IMUNIDADE INTERPRETADA RESTRITIVAMENTE. CONFISCO INEXISTENTE. OBRIGATORIEDADE DA FILIAÇÃO À

SEGURIDADE SOCIAL.

- O artigo 12, § 4º da Lei n.º 8.212/91, inserido pela Lei n.º 9.032/95, dispõe que "O aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a
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essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social".

- A cobrança desta exação encontra respaldo em vários princípios constitucionais estruturantes do Sistema Nacional de Seguridade

Social.

- Em primeiro lugar, de se destacar que tal exação encontra validade constitucional no chamado princípio da solidariedade, nos

termos do artigo 195, caput, da Constituição Federal, através do qual toda a sociedade, direta ou indiretamente, é chamada a

contribuir para o custeio da Seguridade Social.

- Estabelece o art. 194, inciso V, da Constituição Federal, o princípio da capacidade contributiva especificamente em seara

previdenciária. Tal dispositivo dá concreção particularizada ao que dispõe o art. 5º, em seu caput: "todos são iguais perante a lei, sem

distinção de qualquer natureza".

- Esse preceito, basilar em nossa ordem constitucional, busca garantir o valor igualdade em nosso regime jurídico. Todavia, não tem

como escopo uma garantia apenas formal de igualdade, mas, sobretudo, busca implementar a igualdade material em nossa ordem

social.

- E, no caso em exame, vê-se que não se pratica uma forma desarrazoada de discriminação. É que o aposentado que volta a trabalhar,

reenquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório, demonstra maior capacidade econômica que aqueles que já se encontrem na

inatividade e, porventura, não voltaram a trabalhar. De sorte que o princípio da igualdade encontra-se atendido, não havendo que se

falar em violação ao princípio da isonomia.

- Por outro lado, a imunidade prevista no artigo 195, inciso II, da Carta Magna impede a tributação apenas sobre as aposentadorias e

pensões já concedidas nos moldes do RGPS.

- Com efeito, o sistema previdenciário brasileiro impede a exigência de contribuição social incidente sobre as aposentadorias e

pensões, sendo que essa imunidade deve ser interpretada restritivamente, não abrangendo outras situações como a nova vinculação à

Seguridade Social, a qual, ademais, permite direito a outros benefícios previdenciários, tais como o auxílio-acidente, as prestações

de reabilitação profissional e os demais serviços prestados pela Seguridade Social.

- Outro postulado que respalda a legalidade e constitucionalidade do art. 12, § 4º, da Lei de Custeio, é o princípio da obrigatoriedade

da filiação, previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

- A Previdência Social estrutura-se através do binômio obrigatoriedade de filiação e caráter contributivo: a filiação é obrigatória,

permitindo a toda a coletividade o acesso a esse direito fundamental; ao mesmo passo, e em paralelo, para que se implemente essa

estrutura estatal de prestação do direito fundamental à Seguridade Social é necessário que os segurados obrigatoriamente contribuam

para a manutenção e custeio do regime.

- Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a ponto de

impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna.

- A posição ora esposada, ademais, encontra respaldo em consolidados precedentes judiciais e substancioso entendimento

doutrinário.

- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá provimento, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 2005.03.99.046169-1/SP, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU de 19.01.2007, p. 346).

TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE REMUNERAÇÃO DE

TRABALHADOR APOSENTADO QUE RETORNA A ATIVIDADE ABRANGIDA PELO REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS. ART. 12, §4, LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 2º DA LEI N.º

9.032/95. EXIGIBILIDADE.

É firme a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais no sentido da constitucionalidade da contribuição previdenciária exigida

do aposentado que volta a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social. Aplicação do art. 12, § 4º, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.032/95.

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 2003.61.21.002018-2/SP, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU de 03.06.2005, p. 382).

"MEDIDA CAUTELAR - CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - REDAÇÃO DO ART. 2º DA LEI

9032/95 - DEPÓSITO.

1. Não assiste razão à requerente.

2. Aplicação do disposto no art. 195 da Constituição Federal.

3. Princípio da universalidade.

4. Constitucionalidade da contribuição exigida do aposentado, que trabalha ou retorna ao trabalho, à Previdência Social.

5. Julgo improcedente a presente ação, condenando o requerente ao pagamento de custas judiciais devidas e na verba honorária que

fixo em R$ 1.000,00."

(TRF3 - MC 96.03.038254-0/SP - rel. Juiz Pedro Lazarano, publ. DJU 24/10/2000, p. 213)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL - CUSTEIO - TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

INDEFERIU SUSPENSÃO DO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FOLHA DE
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PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE CANCELOU ISENÇÃO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para Previdência Social, seja o empregador, seja o empregado.

2. A Emenda nº 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria sobre a renda

mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já aposentado percebe se volta a

trabalhar ou continua trabalhando.

3. A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de trabalho mantida ou

pós-constituída em seguida a aposentação. O §4º do art. 12 da Lei 8.212/91 cancelou a isenção de natureza "política" que existia.

4. Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer tempo" -

art.178 do CTN.

5. Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto outra não

sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade.

6. Agravo de instrumento improvido."

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 96.03.038254-0, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 7.10.2003, DJU de 4.11.2003, p. 121)

Outros Tribunais Regionais Federais também têm o mesmo entendimento:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADO. VOLTA À ATIVIDADE.CONTRIBUIÇÃO.

1. Não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária, que, por sinal, é legítima, na medida que o aposentado, ao

voltar à atividade, passa à condição de segurado obrigatório, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação

dada pela de nº 9.032/95.

2. Sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social, como segurado obrigatório, deve o trabalhador, assim considerado o

aposentado que retorna à atividade, pagar a respectiva contribuição.

3. Precedentes jurisprudenciais.

4. Apelação improvida."

(TRF/1, 2ª Turma, AMS nº 01000015739/MG, rel. Juiz Conv. Lindoval Marques de Brito, unânime, j. em 19.6.2001, DJU de

24.9.2001, p. 261).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, §2º,

DA LEI Nº 8.213/91. ART. 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, dispõe que 'o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo

ou que voltar a exercer a atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da seguridade social.'; em contrapartida, o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, na

redação que lhe foi conferida pela Lei nº 9.528/97, reza que 'o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da previdência social, exceto salário família e à reabilitação profissional,

quando empregado.'

2. O art.195 da Constituição Federal prevê que 'a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios',

arrolando, em seguida, as contribuições sociais que lhe custeiam. Ora, embora o aposentado pelo Regime Geral que volte ao

mercado de trabalho somente faça jus ao salário-família e à reabilitação profissional, o ordenamento constitucional, com base no

princípio da solidariedade social, comporta a exigibilidade de contribuições previdenciárias sobre a remuneração percebida."

(TRF/4, 2ª Turma, AC n.º 612605/RS, rel. Juiz Dirceu de Almeida Soares, j. em 9.12.2003, DJU de 7.1.2004, p. 226).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO  ao recurso e à

remessa oficial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12, da Lei n° 1.060/50.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.61.21.003892-0        AC 1229136 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VANDERLEY FELTRAN 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ – SP 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 68/74

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 48/51) que julgou procedente o pedido inicial em ação ordinária que

objetiva a declaração da inexigibilidade da cobrança da contribuição instituída pela Lei n.º 9.032/95, que alterou o §4° do artigo 12

da Lei n.º 8.212/91, determinando a cobrança de contribuição social do aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade laboral, bem como a sua repetição.

A r. sentença fundamentou-se no argumento que a exigência é inconstitucional.

O INSS apelou, reafirmando a constitucionalidade da aludida contribuição.

A questão posta em debate nesta lide diz respeito à constitucionalidade ou legalidade da lei que incluiu o aposentado que volta a se

vincular à Previdência Social, exercendo nova atividade laborativa, no rol dos contribuintes obrigatórios da Seguridade Social.

O artigo 12, § 4º da Lei nº 8.212/91, inserido pela Lei nº 9.032/95, assim dispõe:

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade

abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei,

para fins de custeio da Seguridade Social."

A exação encontra validade constitucional no princípio da solidariedade, que aparece no artigo 195, caput, da Constituição Federal:

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos termos da lei, mediante recursos

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:"

A solidariedade da seguridade social fundamenta-se na premissa de que os indivíduos têm direitos e liberdades, mas também têm

deveres. Entre esses deveres está o de pagar tributos, com o objetivo de proporcionar ao Estado condições de possibilitar a aplicação

e implementação de políticas públicas que garantam, exatamente, o gozo daqueles direitos e liberdades.

A Previdência Social brasileira, como em boa parte do mundo, é calcada, como retro mencionado, no princípio da solidariedade,

para garantir ao trabalhador benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade avançada, entre outros. 

Ademais, a Previdência faz parte de um sistema denominado pela CR/88 como de Seguridade Social que, ao contrário do que a

Carta anterior previa, inclui assistência e saúde. Os valores arrecadados nas diversas contribuições existentes financiam os três

setores.

Contudo, para que o sistema funcione é necessária a obrigatoriedade e a universalidade. Assim, o  aposentado que volta à atividade

laboral, seja ele empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório e sujeito às contribuições

destinadas ao custeio da Seguridade Social.

O princípio da obrigatoriedade da filiação vem previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:"

Nesse passo, o art. 12, § 4º, da Lei n° 8.212/91 nada tem de inconstitucional ou ilegal, pois a filiação é obrigatória e a contribuição

compulsória.

Trago os comentários de Carlos Alberto de Castro e João Batista Lazzari sobre a compulsoriedade da contribuição:

“Assim é que ninguém pode escusar-se de recolher contribuição social caso a lei estabeleça como fato gerador alguma situação em

que incorra”.

Castro, Carlos Alberto de e Lazzari, João Batista – Manual de Direito Previdenciário – Ed. LTR – 6ª Edição – 2005).

Também não ocorre ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, pois, como mencionado, o

artigo 195 da CR/88 determina que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, não estipulando vínculo entre

contribuição e qualquer contraprestação. O §5° do mencionado artigo proíbe a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o inverso.

Por fim, relembro que a partir da CR/88, é indiscutível a natureza tributária das contribuições para a seguridade social, cabendo à

União, nos termos do artigo 149 da Carta Magna, institui-las a partir do fato gerador que, na hipótese, é a pecúnia gerada pelo

retorno ao trabalho do aposentado.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RESTITUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

DEVIDA PELO APOSENTADO QUE VOLTA A TRABALHAR. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91, ACRESCENTADO PELA

LEI Nº 9.032/95. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. EQÜIDADE NA FORMA DE

PARTICIPAÇÃO NO CUSTEIO. VEDAÇÃO DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE OS PROVENTOS E PENSÕES.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 487 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


IMUNIDADE INTERPRETADA RESTRITIVAMENTE. CONFISCO INEXISTENTE. OBRIGATORIEDADE DA FILIAÇÃO À

SEGURIDADE SOCIAL.

- O artigo 12, § 4º da Lei n.º 8.212/91, inserido pela Lei n.º 9.032/95, dispõe que "O aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a

essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social".

- A cobrança desta exação encontra respaldo em vários princípios constitucionais estruturantes do Sistema Nacional de Seguridade

Social.

- Em primeiro lugar, de se destacar que tal exação encontra validade constitucional no chamado princípio da solidariedade, nos

termos do artigo 195, caput, da Constituição Federal, através do qual toda a sociedade, direta ou indiretamente, é chamada a

contribuir para o custeio da Seguridade Social.

- Estabelece o art. 194, inciso V, da Constituição Federal, o princípio da capacidade contributiva especificamente em seara

previdenciária. Tal dispositivo dá concreção particularizada ao que dispõe o art. 5º, em seu caput: "todos são iguais perante a lei, sem

distinção de qualquer natureza".

- Esse preceito, basilar em nossa ordem constitucional, busca garantir o valor igualdade em nosso regime jurídico. Todavia, não tem

como escopo uma garantia apenas formal de igualdade, mas, sobretudo, busca implementar a igualdade material em nossa ordem

social.

- E, no caso em exame, vê-se que não se pratica uma forma desarrazoada de discriminação. É que o aposentado que volta a trabalhar,

reenquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório, demonstra maior capacidade econômica que aqueles que já se encontrem na

inatividade e, porventura, não voltaram a trabalhar. De sorte que o princípio da igualdade encontra-se atendido, não havendo que se

falar em violação ao princípio da isonomia.

- Por outro lado, a imunidade prevista no artigo 195, inciso II, da Carta Magna impede a tributação apenas sobre as aposentadorias e

pensões já concedidas nos moldes do RGPS.

- Com efeito, o sistema previdenciário brasileiro impede a exigência de contribuição social incidente sobre as aposentadorias e

pensões, sendo que essa imunidade deve ser interpretada restritivamente, não abrangendo outras situações como a nova vinculação à

Seguridade Social, a qual, ademais, permite direito a outros benefícios previdenciários, tais como o auxílio-acidente, as prestações

de reabilitação profissional e os demais serviços prestados pela Seguridade Social.

- Outro postulado que respalda a legalidade e constitucionalidade do art. 12, § 4º, da Lei de Custeio, é o princípio da obrigatoriedade

da filiação, previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

- A Previdência Social estrutura-se através do binômio obrigatoriedade de filiação e caráter contributivo: a filiação é obrigatória,

permitindo a toda a coletividade o acesso a esse direito fundamental; ao mesmo passo, e em paralelo, para que se implemente essa

estrutura estatal de prestação do direito fundamental à Seguridade Social é necessário que os segurados obrigatoriamente contribuam

para a manutenção e custeio do regime.

- Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a ponto de

impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna.

- A posição ora esposada, ademais, encontra respaldo em consolidados precedentes judiciais e substancioso entendimento

doutrinário.

- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá provimento, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 2005.03.99.046169-1/SP, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU de 19.01.2007, p. 346).

TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE REMUNERAÇÃO DE

TRABALHADOR APOSENTADO QUE RETORNA A ATIVIDADE ABRANGIDA PELO REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS. ART. 12, §4, LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 2º DA LEI N.º

9.032/95. EXIGIBILIDADE.

É firme a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais no sentido da constitucionalidade da contribuição previdenciária exigida

do aposentado que volta a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social. Aplicação do art. 12, § 4º, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.032/95.

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 2003.61.21.002018-2/SP, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU de 03.06.2005, p. 382).

"MEDIDA CAUTELAR - CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - REDAÇÃO DO ART. 2º DA LEI

9032/95 - DEPÓSITO.

1. Não assiste razão à requerente.

2. Aplicação do disposto no art. 195 da Constituição Federal.

3. Princípio da universalidade.

4. Constitucionalidade da contribuição exigida do aposentado, que trabalha ou retorna ao trabalho, à Previdência Social.

5. Julgo improcedente a presente ação, condenando o requerente ao pagamento de custas judiciais devidas e na verba honorária que
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fixo em R$ 1.000,00."

(TRF3 - MC 96.03.038254-0/SP - rel. Juiz Pedro Lazarano, publ. DJU 24/10/2000, p. 213)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL - CUSTEIO - TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

INDEFERIU SUSPENSÃO DO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FOLHA DE

PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE CANCELOU ISENÇÃO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para Previdência Social, seja o empregador, seja o empregado.

2. A Emenda nº 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria sobre a renda

mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já aposentado percebe se volta a

trabalhar ou continua trabalhando.

3. A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de trabalho mantida ou

pós-constituída em seguida a aposentação. O §4º do art. 12 da Lei 8.212/91 cancelou a isenção de natureza "política" que existia.

4. Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer tempo" -

art.178 do CTN.

5. Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto outra não

sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade.

6. Agravo de instrumento improvido."

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 96.03.038254-0, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 7.10.2003, DJU de 4.11.2003, p. 121)

Outros Tribunais Regionais Federais também têm o mesmo entendimento:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADO. VOLTA À ATIVIDADE.CONTRIBUIÇÃO.

1. Não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária, que, por sinal, é legítima, na medida que o aposentado, ao

voltar à atividade, passa à condição de segurado obrigatório, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação

dada pela de nº 9.032/95.

2. Sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social, como segurado obrigatório, deve o trabalhador, assim considerado o

aposentado que retorna à atividade, pagar a respectiva contribuição.

3. Precedentes jurisprudenciais.

4. Apelação improvida."

(TRF/1, 2ª Turma, AMS nº 01000015739/MG, rel. Juiz Conv. Lindoval Marques de Brito, unânime, j. em 19.6.2001, DJU de

24.9.2001, p. 261).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, §2º,

DA LEI Nº 8.213/91. ART. 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, dispõe que 'o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo

ou que voltar a exercer a atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da seguridade social.'; em contrapartida, o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, na

redação que lhe foi conferida pela Lei nº 9.528/97, reza que 'o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da previdência social, exceto salário família e à reabilitação profissional,

quando empregado.'

2. O art.195 da Constituição Federal prevê que 'a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios',

arrolando, em seguida, as contribuições sociais que lhe custeiam. Ora, embora o aposentado pelo Regime Geral que volte ao

mercado de trabalho somente faça jus ao salário-família e à reabilitação profissional, o ordenamento constitucional, com base no

princípio da solidariedade social, comporta a exigibilidade de contribuições previdenciárias sobre a remuneração percebida."

(TRF/4, 2ª Turma, AC n.º 612605/RS, rel. Juiz Dirceu de Almeida Soares, j. em 9.12.2003, DJU de 7.1.2004, p. 226).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO  ao recurso e à

remessa oficial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12, da Lei n° 1.060/50.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.61.23.001011-3        AC 1177537 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  DANIEL MARQUES DA ROSA 

ADV     :  SERGIO HELENA 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  RICARDO DA CUNHA MELLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 119/123

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 100/108) que julgou improcedente o pedido inicial em ação ordinária ajuizada por

agente político, que objetiva a declaração da inexigibilidade da cobrança da contribuição instituída pela Lei n.º 9.506/97, que

acrescentou a alínea "h" ao art. 12 da Lei n.º 8.212/91 incidentes sobre os valores percebidos pelos detentores de mandato eletivo,

bem como a repetição dos valores recolhidos a esse título no período compreendido entre janeiro de 2001 e maio de 2004.

A r. sentença julgou o pedido improcedente, sob o argumento que após a vigência da  Lei n.º 10.887/04 a exigência é constitucional.

A parte autora apelou, aduzindo a inconstitucionalidade da aludida contribuição, pois a mesma deveria ser veiculada por Lei

Complementar, segundo seu entendimento.

A questão discutida no presente feito diz respeito às alterações introduzidas pela Lei nº 9.506/97, especialmente pelo artigo 12,

inciso I, alínea "h", da Lei nº 8.212/91, que tornou segurado obrigatório do Regime Geral da Previdência Social o exercente de

mandato eletivo, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social..

Todavia, ao criar nova figura de segurado obrigatório, a Lei nº 9506/97 instituiu novel fonte de custeio da Seguridade Social, pois os

agentes políticos não estão incluídos no conceito de "trabalhadores" a que se reportava o inciso II do artigo 195 da CR/88, antes da

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, que lhe emprestou nova redação, incluindo os "demais trabalhadores da Previdência

Social" e acrescentou a alínea "a" ao inciso I do artigo 195 da atual Constituição Federal, pelo qual a contribuição a cargo da

entidade equiparada à empresa na forma da lei passou a incidir não só sobre a folha de salários como também sobre "os demais

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo

empregatício".

No caso em tela, antes do advento da Emenda Constitucional n° 20/98, a exação em debate deveria ser veiculada por Lei

Complementar, a teor do parágrafo 4º do artigo 195 da CR/88.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal apreciou a matéria e declarou a inconstitucionalidade da alínea h, I, do  art. 12 da Lei

8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 13:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: PARLAMENTAR:

EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL. Lei 9.506, de 30.10.97. Lei 8.212, de

24.7.91. C.F., art. 195, II, sem a EC 20/98; art. 195, § 4º; art.  154, I.

I. - A Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, acrescentou a alínea  h ao inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, tornando segurado obrigatório do

regime geral de previdência social o exercente  de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social.

II. - Todavia, não poderia a lei criar figura nova de segurado obrigatório da previdência social, tendo em vista o  disposto no art. 195,

II, C.F.. Ademais, a Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, ao criar figura nova de segurado obrigatório, instituiu fonte nova de custeio da

seguridade social, instituindo contribuição  social sobre o subsídio de agente político. A instituição dessa nova contribuição, que não

estaria incidindo sobre "a folha de salários, o faturamento e os lucros" (C.F., art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a técnica da

competência residual da União, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º, ambos da C.F. É dizer, somente por lei complementar

poderia ser instituída citada contribuição.

III. - Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do  art. 12 da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 9.506/97, § 1º do art. 13.

IV. - R.E. conhecido e provido.

(STF, RE 351717, Plenário, rel. ministro Carlos Velloso, DJU 21/11/2003).

De tal sorte, ante a inconstitucionalidade do dispositivo legal em comento, não cabe a cobrança da contribuição previdenciária sobre

subsídios dos ocupantes de mandato eletivo com base na aludida lei.

Ressalto que a contribuição tornou-se devida a partir da entrada em vigor da Lei n.º 10.887/2004, editada após o advento da Emenda

Constitucional n.º 20/98, já que as alterações veiculadas por esta não atribuíram constitucionalidade à alínea "h" do inciso I do artigo

12 da Lei nº 8212/91, introduzida pela Lei nº 9506/97, nem possibilitaram a imediata cobrança da contribuição sobre a remuneração

dos agentes políticos ocupantes de mandato eletivo.

Nesse sentido vem decidindo esta Corte:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO QUE

INDEFERIU A LIMINAR PLEITEADA - CONTRIBUIÇÃO  INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A

EXERCENTES DE MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 - INEXIGIBILIDADE E COMPENSAÇÃO - AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. O Egrégio STF já se posicionou no sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente de mandato eletivo, a Lei

9506/97, em seu artigo 12, parágrafo 1º,

criou figura nova de segurado da Previdência Social, visto que os agentes políticos, entre eles os vereadores, não estão incluídos no

conceito de "trabalhadores", a que se refere o inciso II do art. 195 da atual CF, antes da vigência da EC 20/98. Concluiu, também,

que, ao estabelecer contribuição social sobre o subsídio dos agentes políticos, a Lei 9506/97 acabou instituindo nova fonte de custeio

da Seguridade Social, o que só

poderia ocorrer por lei complementar, a teor do § 4º do art. 195 da   atual CF.

2. Mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea "a" do inc. I do art. 195 do CF e ao inc. II do mesmo

artigo, não se tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de mandato eletivo, vez que não havia ainda

lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. Só com a vigência da Lei 10887/2004, que introduziu a alínea "j" ao inc. I do

art. 12 da Lei 8212/91, é que o referido tributo tornou-se exigível.

3. "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar" (Súmula nº 212 do Egrégio STJ).

4. Agravo parcialmente provido.

(TRF/3, 5ª Turma, AC n.º 2006.03.00.113686-0/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 27/11/2007, p. 604).

TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS AGENTES POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. ARTIGO 12,  INCISO I, 'H', DA LEI

Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA A

PARTIR DA LEI N.º 10.887/2004, OBSERVADA A ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 351.717/PR, de

relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do inciso I do artigo 12 da Lei 8.212/91,

introduzida pelo § 1º do artigo 13 da Lei 9.506/97, que, extinguindo o  Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, incluía,

entre os  segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, 'o exercente de mandato eletivo federal, estadual

ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social'.

2. Editada a Lei n.º 10.887/2004, já sob a égide da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contribuição em questão tornou-se devida.

3. Vencido em parte mínima o autor, deve o réu ser condenado inteiramente ao pagamento das verbas de sucumbência (Código de

Processo Civil, art. 21, parágrafo único).

4. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil; e

não no art. 20, § 3º, do mesmo diploma legal.

(TRF da 3ª Região, AC  2006.61.06,000884-5/SP, SEGUNDA TURMA, rel. Desembargador Federal Nelton dos Santos, DJU

14/11/2007, p. 440).

Ao compulsar estes autos, verifico que o pleito refere-se às contribuições vertidas no período compreendido entre janeiro de 2001 e

maio de 2004. Portanto todas encontram-se em lapso temporal inferior aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação

(28/05/2004). Assim podem ser repetidas as contribuições em tela. 

O artigo 165 do Código Tributário Nacional – CTN e seguintes disciplinam a restituição tributária. 

Com a edição da Lei nº 8.383/91, mais especificamente o artigo 66, regulou-se especificamente essa modalidade extintiva de

obrigação tributária:

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas

patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá

efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.

§ 2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.

§ 3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido monetariamente com base

na variação da UFIR.

(...)

Assim, a repetição será realizada consoante o supra citado art. 66 da Lei nº 8.383/91.

Correção monetária conforme determinação do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 2º do Decreto 3048/99, que

determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, incidindo desde o momento em que se

torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº

9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária ou juros, conforme precedentes desta turma (AC

2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; AMS 1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1).

Honorários advocatícios na condenação da Fazenda Pública em 5% (cinco por cento) do valor da condenação, nos termos do artigo

20, § 4º, do Código de Processo Civil.
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.03.00.031097-5        AG  234881 

ORIG.   :  2005.61.00.001719-9  2 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  TELEFÔNICA PUBLICIDADE E INFORMAÇÃO LTDA 

ADV     :  EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE SÃO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 81/84

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MM Juízo a quo que, nos autos da ação cautelar de

depósito ajuizada pela ora agravada, acolheu o pedido liminar de oferecimento de carta de fiança bancária em garantia da cobrança

de créditos previdenciários para o fim de suspender a exigibilidade do crédito e, em conseqüência, ver expedida Certidão Positiva de

Débitos, com efeitos de negativa.

Tanto a Doutrina, quanto a jurisprudência vêm reconhecendo que somente tendo efetuado o prévio depósito do valor da dívida, em

dinheiro, é devida a suspensão da exigibilidade do crédito.

Isto porque, mal sucedida a ação, o respectivo depósito se converte em renda da fazenda pública (CTN, art. 156, vi), sem

necessidade do prosseguimento da execução fiscal; esse depósito é o mesmo de que trata o art. 9º, § 1º, da lei 6.830/1980,

funcionando a ação, nesse caso, como substitutivo da execução fiscal.(REsp / MG – 199300312030 – 2ª Turma Rel. Min. Ari

Pargendler – DJ 16/12/1996 – pg. 50823).

Contudo, o problema que se apresenta no presente caso é gerado pela demora no ajuizamento da execução, impedindo o devedor de

oferecer bens à penhora para usufruir os efeitos assegurados pelo indigitado art. 206.

Por certo, o contribuinte não pode ser penalizado pela omissão da administração fazendária.

Assim, uma vez pendente do aforamento a ação de execução, deve ser assegurado ao contribuinte o direito de, antecipando-se,

valer-se da prerrogativa de pagar a dívida ou garantir a execução tal como lhe seria permitido se executado fosse, nos termos do

artigo 8º da Lei 6.830/80.

Todavia, não pretendendo pagar a dívida e sim discuti-la judicialmente, fica resguardado o direito do contribuinte de garantir a

execução, observando-se o disposto no art. 9º da LEF, passando, assim, a fazer jus à obtenção da certidão pleiteada.

Art. 9º - “Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, o

executado poderá:

I – efetuar depósito em dinheiro, à ordem do juízo em estabelecimento oficial de crédito;

II – oferecer fiança bancária;

III – nomear bens à penhora, observada a ordem do art. 11; ou

IV – indicar bens oferecidos por terceiro e aceitos pela Fazenda Pública”.

No caso dos autos, em que pese tratar-se de pretensão de suspensão da exigibilidade do crédito pelo oferecimento de carta de fiança

em detrimento do depósito em dinheiro, é inegável que a fiança bancária constitui título idôneo e plenamente eficaz para a garantia e

satisfação do crédito, encontrando-se, inclusive, em posição hierarquicamente privilegiada em relação ao demais meios de garantia

relacionados pelo artigo 9º da Lei 6.830/80.

Em várias oportunidades a jurisprudência desta Corte tem aceitado a oferta de carta de fiança em garantia do crédito.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. MEDIDA LIMINAR. CAUSA AUTÔNOMA DE

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151, INC. V, DO CTN. OFERECIMENTO DE

FIANÇA BANCÁRIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE.

1. A própria concessão da medida liminar em ação cautelar configura uma causa autônoma de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, nos termos do art. 151, inc. V, do CTN.

2. No caso vertente, a carta de fiança oferecida garante o valor total do débito tributário e tem prazo de vigência indeterminado, o

que possibilita sua aceitação como garantia.

3. Presentes os requisitos consistentes na relevância da fundamentação e no risco de dano irreparável ou de difícil reparação,
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mantenho a eficácia da liminar concedida

4. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 194939 Processo: 200303000758795 UF: SP

Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Relator(a) JUIZADES. FED. CONSUELO  YOSHIDA DJU DATA:14/09/2007 PÁGINA:

627).

Ademais, o INSS não apresentou qualquer motivo relevante para a recusa do bem dado em caução, limitando-se a alegar que

somente o depósito integral e em dinheiro suspende a exigibilidade do crédito tributário.

Por fim, é de se ressaltar que a própria LEF, no inciso II, do seu Artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição

dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem como o reforço da penhora insuficiente.

Portanto, nada obsta que, por ocasião do ajuizamento da respectiva execução fiscal, o exeqüente requeira a substituição da presente

garantia por outros que ele entenda ser de maior eficácia para a satisfação do crédito.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

P.R.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.    :   2005.03.00.063319-3        HC   22368 

ORIG.    :   200361160006547  1 VR ASSIS/SP 

IMPTE    :   JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA 

PACTE    :   FERNANDO MACHADO SCHINCARIOL 

ADV      :   JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA 

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS SEC JUD SP 

PARTE R  :   CERVEJARIA MALTA LTDA 

PARTE R  :   CAETANO SCHINCARIOL FILHO 

PARTE R  :   CAETANO SCHINCARIOL 

RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 547

Intime-se o impetrante para as providências que entender necessárias.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

PROC.   :  2005.03.00.075078-1        AG  247236 

ORIG.   :  0300000354  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  TOKA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADV     :  ADAUTO NAZARO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  STELLA IDA GRUNBERG e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 69/74

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Toka Ind e Com/ de Moveis LTDA em face da decisão reproduzida na fl. 14, em

que o Juiz de Direito do SAF de São Caetano do Sul/SP deferiu a penhora sobre o faturamento da empresa, no percentual de 10% da

renda bruta.

Negado efeito suspensivo ao recurso na decisão de fl. 58.

Com contra-minuta do agravado às fls. 64/67.

A execução deve ser realizada no interesse do credor, mas pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do CPC).

O princípio da menor onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora, com exceção de situações justificadas e que

não provoquem prejuízo à efetividade da execução, tendo em vista que a mesma é realizada no interesse do exeqüente e não do
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executado. Assim, impõe-se a este o dever de nomear bens à penhora, que sejam livres e desimpedidos, suficientes para garantia da

dívida.

A nomeação de bens móveis à penhora descumpre inequivocamente a ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n.º

6.830/80, não se tornando obrigatória a aceitação pelo exeqüente.

“PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – INEXISTÊNCIA –  INCLUSÃO DE EMPRESA

LÍDER NO PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO JURÍDICA – POSSIBILIDADE – NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA –

ORDEM LEGAL – RECUSA DO BEM – POSSIBILIDADE – ENTENDIMENTO DO STJ.

...

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, não observada a ordem disposta no art. 11 da

Lei n. 6.830/80, é permitida, ao credor e ao julgador, a inadmissão da nomeação à penhora, pois a execução é realizada em favor do

exeqüente, e não do executado.

...

Embargos de declaração rejeitados.”

(STJ, EAREsp 900484/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 2.ª Turma, julg. 28.08.2007, pub. DJ 12.09.2007, pág. 191)

“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA. ART. 655 DO CPC. OBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 620 DO MESMO CÓDEX.

1. A controvérsia acerca da penhora recair sobre determinado bem dado em garantia pelo executado, à insurgência especial há de ser

negado seguimento, uma vez que necessário a análise ampla dos fatos e das provas produzidas nas instâncias de origem, a incidir,

dessa maneira, os rigores da Súmula n. 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

2. O entendimento dominante neste Superior Tribunal cristalizou-se no sentido de que, desobedecida pelo devedor a ordem de

nomeação de bens à penhora prevista no artigo 655 do Código de Processo Civil, pode a constrição recair sobre dinheiro, sem que

isso implique em afronta ao princípio da menor onerosidade da execução previsto no artigo 620 daquele mesmo códex.

3. Agravo regimental não provido.”

(STJ, AGA 781150/RS, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 4.ª Turma, julg. 27.03.2007, pub. DJ 30.04.2007, pág. 326)

“PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À

PENHORA. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. ART. 620 DO CPC. ART. 11 DA LEI 6.830/80 C/C ART. 656, INC. III,

DO CPC.

I - Conjugado ao princípio da menor onerosidade, vigora também o princípio da máxima utilidade da execução, que se traduz na

noção de que a execução deve redundar em proveito do credor, no resultado mais próximo que se teria caso não tivesse havido a

transgressão de seu direito (CPC, 612). À compatibilização desses dois princípios dá-se o nome de execução equilibrada.

II - A agravada não está obrigada a aceitar os bens oferecidos à penhora, quando desrespeitada a ordem legal e se existirem outros

bens penhoráveis que possam garantir o crédito da execução de forma mais eficiente.

III - Por outro lado, o artigo 656, inciso III, do Código de Processo Civil, determina que "ter-se-á por ineficaz a nomeação, salvo

convindo o credor, se, havendo bens no foro da execução, outros hajam sido nomeados".

IV - Agravo de instrumento improvido.

VII - Agravo regimental prejudicado.”

(TRF 3.ª Reg, AG 298794/SP, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1.ª Turma, julg. 06.11.2007, pub. DJU 31.01.2008, pág. 503)

“PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - NOMEAÇÃO INEFICAZ - BEMS IMÓVEIS -

DESOBEDIÊNCIA À ORDEM LEGAL - ARTIGOS 11 DA LEI Nº 6.830/80 C.C ARTIGO 656, I DO CPC - AUSÊNCIA DE

PROVA DE PROPRIEDADE E INFORMAÇÃO QUANTO A  LOCALIZAÇÃO DOS BENS - INCISO II DO PARÁGRAFO 1º

DO ARTIGO 655 c.c INCISO VI E PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 656 AMBOS DO CPC - AGRAVO REGIMENTAL

PREJUDICADO – AGRAVO IMPROVIDO.

...

2. O exequente  não está obrigado a aceitar a nomeação de bens situados em penúltimo lugar na ordem de preferência,  se nos autos

não há prova de inexistência de bens incluídos nas classes anteriores, o que leva a concluir que houve desobediência a gradação legal

prevista no artigo 11 da Lei nº 6.830/80.

3. Nos termos do disposto no artigo 656, I do CPC é ineficaz a nomeação de bens à penhora que não respeita a gradação legal, não

estando o exeqüente obrigado a aceitá-los como garantia do juízo.

4. Inexiste, nos autos, comprovação de propriedade, assim como não há informação quanto a localização dos bens oferecidos à

penhora, como aliás estabelecem o inciso II do parágrafo 1º do artigo 655 c.c inciso VI e parágrafo único do artigo 656 ambos do

Código de Processo Civil.

5. Agravo improvido.”

(TRF 3.ª Reg, AG 216246/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 13.12.2004, pub. DJU 02.03.2005, pág. 258)
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Nos estreitos limites do agravo de instrumento não é possível aferir se a executada possui outros bens que garantam o crédito do

exeqüente.

O auto de penhora e depósito à fl. 19 dos presentes autos indica a realização de penhora, no entanto a certidão à fl. 20 certifica que

os bens foram levados a leilão sem que houvesse licitantes, o que levou ao requerimento de penhora sobre o faturamento da

empresa, quando se sabe que a execução se realiza no interesse do credor (artigo 612, CPC).

O STJ, em suas decisões mais recentes, pacificou o entendimento sobre a questão, ao admitir tal tipo de procedimento.

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. CASOS EXCEPCIONAIS. PREENCHIMENTO DE REQUISITOS.

RECURSO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte possui entendimento pacificado no sentido da possibilidade de a penhora incidir sobre o faturamento

da empresa, em casos excepcionais, desde que preenchidos os seguintes requisitos: “(a) inexistência de bens passíveis de

constrições, suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts.

678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; (c) fixação de

percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa” (Resp 803.435/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi,

DJ de 18.12.2006).

2. O Tribunal de origem entendeu que não havia outro meio hábil para garantir a execução fiscal ou outro bem passível de penhora,

bem como que o percentual fixado não implicou situação gravosa para o funcionamento da empresa. Ademais, da análise dos autos

verifica-se a existência de nomeação de administrador, nos termos dos arts. 678 e 719, caput, do CPC. Assim, preenchidos os

requisitos essenciais para possibilitar a incidência da penhora sobre o faturamento da empresa, resta viabilizada a referida constrição.

(...)

Recurso especial desprovido.”

(Resp 649238/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 03/05/2007, DJ 31/05/2007, p.327).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA.

POSSIBILIDADE. ONEROSIDADE EXCESSIVA. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL. REEDIÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DO RECURSO ESPECIAL, JÁ ANALISADOS NA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA Nº 182/STJ.

I. A jurisprudência desta Corte tem admitido, excepcionalmente, a penhora do faturamento, desde que presentes os requisitos

específicos que justifiquem a medida, dentre os quais a realização de frustradas tentativas de constrição de outros bens suficientes a

garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação e a manutenção da viabilidade do próprio

funcionamento da empresa. Precedentes: AgRg no Ag nº 717083/RJ, Rel. Min Francisco Peçanha Martins, DJ de 04/05/2006; AgRg

no Ag nº 744722/RJ, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 08/05/2006 e Resp nº 469.661/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de

06/09/2004.

(...)

IV – Agravo regimental não conhecido.”

(STJ, AgRg no Resp 911012/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 17/04/2007, DJ 07/05/2007, p. 296)

“PROCESSUAL CIVIL. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA.

1. Em observância ao consagrado princípio da menor onerosidade ao devedor (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas

excepcionalmente a penhora do faturamento, desde que presentes, no caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais

sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens suficientes a garantir a execução, ou, caso encontrados,

sejam tais bens de difícil alienação: b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a

apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da

empresa.

2. (...)

3. Recurso especial não conhecido.”

(STJ, Resp 901373/SP, Rel Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 27/03/2007, DJ 12/04/2007, p. 254).

No caso dos autos, tendo em vista o montante da dívida, o percentual de 10% sobre o faturamento da empresa revela-se adequado,

vez que não compromete a atividade empresarial e atende ao princípio da razoabilidade. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Comunique-se. Int.-se.

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 04 de março de 2.008.

PROC.   :  2005.03.00.082948-8        AG  250342 
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ORIG.   :  0300016302  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  O RING IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIS CIPRESSO BORGES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIGUEL HORVATH JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 81/84

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por O Ring Ind/ de Artefatos de Borracha LTDA em face da decisão reproduzida na fl.

59, em que a Juíza de Direito do SAF de Diadema/SP indeferiu a nomeação de títulos da dívida agrária à penhora.

Negado efeito suspensivo ao recurso na decisão de fl. 75.

Sem contra-minuta do agravado.

A execução deve ser realizada no interesse do credor, mas pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do CPC).

O princípio da menor onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora, com exceção de situações justificadas e que

não provoquem prejuízo à efetividade da execução, tendo em vista que a mesma é realizada no interesse do exeqüente e não do

executado. Assim, impõe-se a este o dever de nomear bens à penhora, que sejam livres e desimpedidos, suficientes para garantia da

dívida.

A nomeação de títulos da dívida agrária descumpre inequivocamente a ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n.º

6.830/80, não se tornando obrigatória a aceitação pelo exeqüente, o que se verifica pela sua expressa discordância às fls. 51/56.

Ademais, referidos títulos não possuem cotação na bolsa, não se podendo aferir seu real valor.

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TÍTULOS DA DÍVIDA

AGRÁRIA. NOMEAÇÃO À PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA N. 83/STJ.

1. A controvérsia sobre a não-aceitação pelo credor dos bens oferecidos à penhora, em sede de execução fiscal, e a observância de

que o processo executivo se dê de maneira menos gravosa ao devedor requerem atividade de cognição ampla por parte do julgador,

com a apreciação percuciente das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso especial por força da Súmula n. 7

do STJ.

2. Os Títulos da Dívida Agrária (TDAs) não possuem cotação na bolsa, tornando, por isso, inviável a aferição de seu respectivo

valor e, por conseguinte, a sua indicação para a penhora. Precedentes.

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão

recorrida" (Súmula n. 83/STJ).

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, AGA 734198/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 21.08.2007, pub. DJ 18.09.2007, pág. 282)

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 DO CPC. TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL.   EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA - TDA. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E

CERTEZA. RECUSA. POSSIBILIDADE. MENOR ONEROSIDADE. ART. 620 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. ART. 557, DO CPC.

APLICAÇÃO.

1. É legítima a recusa pela exeqüente de nomeação à penhora de bem de difícil alienação, in casu, Títulos da Dívida Agrária - TDA,

sem cotação na Bolsa de Valores (Precedentes: REsp 414081/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma, DJ

02.08.2006; Resp 734907/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ 07.11.2005; REsp 584709/RJ, Rel. Min.

FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, DJ 13.12.2004; AgRg no Ag 458025/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Primeira Turma,

DJ 28.10.2002.

2. A exegese do art. 656 do CPC (aplicável subsidiariamente à execução fiscal) torna indiscutível a circunstância de que a gradação

de bens estabelecida no artigo 655 visa favorecer apenas o credor/exeqüente, porquanto a nomeação pelo executado só é válida e

eficaz se houver concordância daquele.

3. Tendo o Tribunal a quo concluído pela configuração da hipótese extremada, afastar tal premissa esbarra no óbice da Súmula

7/STJ.

...

7. Agravo Regimental desprovido.”

(STJ, AGA 751631/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 21.11.2006, pub. DJ 14.12.2006, pág. 262)

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA. PENHORA. RECUSA.
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POSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ. ART. 558 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ.

...

2. Esta Corte perfilha o mesmo entendimento do Tribunal a quo acerca da nomeação de TDA's à penhora em execução fiscal. Tal

circunstância atrai a incidência do óbice do disposto na Súmula 83/STJ que, também, pode ser aplicada para a alínea "a" do

permissivo constitucional.

3. Na execução fiscal, a indicação de bens à penhora consistente em títulos da dívida agrária pode ser recusada pelo credor

exeqüente, pois tais títulos não possuem cotação em bolsa, tornando impossível a aferição do seu efetivo valor - art. 11, inciso II, da

Lei 6.830/80. Precedentes.

4. Recurso especial não conhecido.”

(STJ, REsp 734907/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2.ª Turma, julg. 11.10.2005, pub. DJ 07.11.2005, pág. 234)

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA SEM

COTAÇÃO EM BOLSA. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ.

1. A jurisprudência do STJ é uníssona em proclamar a inaptidão de títulos da dívida pública sem cotação em bolsa para garantia de

executivo fiscal. Precedentes: AgReg no AG 625888/RS, Segunda Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 29.08.2005; REsp

584709-RJ, Ministro Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 13.12.2004; Resp 243544-SP, Ministro Castro Meira, 2ª Turma, DJ de

11.10.2004; AgRg no REsp 552812-RJ, Ministro Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ de 10.11.2003.

2.Recurso especial a que se dá provimento.”

(STJ, REsp 785981/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 08.11.2005, pub. DJ 21.11.2005, pág. 171)

“RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO-CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA. AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. IMPOSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DA

ORDEM DE PREFERÊNCIA. ART. 11, LEF. PRECEDENTES.

...

Esta Corte, reiteradamente, tem-se posicionado no sentido da inadmissão,  para efeito de penhora em executivo fiscal, da nomeação

de Títulos da Dívida Agrária. Os referidos títulos, além de não possuírem cotação na bolsa, são destituídos de atrativo no mercado

pela dificuldade de negociação. Precedentes: REsp 237073/SP, Min. Rel. Francisco Peçanha Martins, DJ 21/08/2000; REsp

174358/SP, da relatoria deste magistrado, DJ 29/04/2002.

Recurso especial provido, para autorizar a recusa da exeqüente dos TDA's ofertados pelo contribuinte.”

(STJ, REsp 584709/RJ, Rel. Min. Franciulli Netto, 2.ª Turma, julg. 02.09.2004, pub. DJ 13.12.2004, pág. 301)

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Comunique-se. Int.-se.

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 04 de março de 2.008.

PROC.   :  2005.03.00.085499-9        AG  251521 

ORIG.   :  9800001551  A Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  ROBERTO TADAYUQUI SHIRAIWA e outro 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 42/46

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SDK Elétrica e Eletrônica LTDA em face da decisão reproduzida na fl. 17, em que

o Juiz de Direito do SAF de Atibaia/SP indeferiu pedido de substituição da penhora, tendo em vista serem bens de difícil

comercialização, bem como pela discordância do exeqüente.

Negado efeito suspensivo ao recurso na decisão de fl. 33.

Sem contra-minuta do agravado.

Aduz a agravante, em síntese, que deve ser deferida a substituição da penhora em observância ao princípio da menor onerosidade.
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A controvérsia estabelecida nos autos refere-se à possibilidade de substituição do bem penhorado nos autos da execução fiscal por

outro indicado pela agravante.

A execução deve ser realizada no interesse do credor, mas pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do CPC).

A Lei de Execução Fiscal trata especificamente da matéria em seu artigo 15, que assim dispõe:

Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:

I – ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e

II – à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem

como o reforço da penhora insuficiente.

Da análise do inciso I, do referido dispositivo legal, conclui-se que o juiz deferirá, em qualquer fase do processo, a pedido do

executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária, assim, sendo o bem indicado diverso do

estabelecido na lei de execução fiscal e verificando-se expressa discordância do exeqüente, impõe-se o indeferimento do pedido

formulado.

Outrossim, o princípio da menor onerosidade não impede a aplicação do artigo 15, I, da Lei de Execução Fiscal, tendo em vista que

a mesma é realizada no interesse do exeqüente e não do executado, impondo-se a este o dever de indicar somente dinheiro ou fiança

bancária suficientes para garantia da dívida, como bens aptos à substituição da penhora.

“PROCESSUAL CIVIL – EXECUÇÃO FISCAL – SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO POR CRÉDITO DECORRENTE

DE PRECATÓRIO – VIOLAÇÃO DO ART. 15 DA LEI N. 6.830/80 – AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. O art. 15 da Lei n. 6.830/80 é expresso ao restringir a possibilidade de substituição do bem penhorado em duas hipóteses: depósito

em dinheiro ou fiança bancária.

2. Precatório não se inclui nas duas hipóteses previstas para substituição da penhora, motivo que autoriza a negativa do pedido de

troca da garantia processual.

Agravo regimental improvido.”

(STJ, AGREsp 935593/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 2.ª Turma, julg. 20.11.2007, pub. DJ 29.11.2007, pág. 272)

“PROCESSUAL CIVIL.EXECUÇÃO FISCAL. BEM OFERECIDO À PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. DINHEIRO OU FIANÇA

BANCÁRIA. ART. 15, I, DA LEI 6.830/80.

1. Em execução fiscal, somente dinheiro ou fiança bancária podem ser indicados de forma unilateral pelo devedor para substituir os

bens nomeados a penhora - art. 15, I, da Lei n.º 6.830/80.

2. Recurso especial provido.”

(STJ, REsp 801871/SP, Rel. Min. Castro Meira, 2.ª Turma, julg. 10.10.2006, pub. DJ 19.10.2006, pág. 279)

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO DO BEM A PEDIDO DO

EXECUTADO (ART. 15 DA LEI 6.830/80). NECESSIDADE DE ANUÊNCIA DO EXEQÜENTE. AUSÊNCIA DE COMANDO

CAPAZ DE INFIRMAR O ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. Tratando a hipótese de substituição da penhora por outro bem que não aqueles previstos no inciso I do art. 15 da Lei 6.830/80, é

imprescindível a concordância expressa do exeqüente (Resp 170435/RS, Segunda Turma. Min. Castro Meira, DJ de 25.10.2004;

Resp 492773/PR, Primeira Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 13.12.2004; Resp 594.761/RS,  Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ

de 22/03/2004; AGREsp nº 331.242/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ de  20/10/03; e REsp nº 446.028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

03/02/03).

2. Não pode ser conhecido pela alínea a o recurso especial em que os dispositivos de lei indicados como violados não contêm

comando suficiente para infirmar os fundamentos do acórdão recorrido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AGA 707698/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 07.02.2006, pub. DJ 06.03.2006, pág. 199)

“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO POR IMÓVEL. INVIABILIDADE. ART. 15,

INCISO I, DA LEI Nº 6.830/80. CONSTRIÇÃO SOBRE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.

I - Realizada a penhora sobre créditos vencidos, somente pode haver substituição, independentemente da anuência do exeqüente, por

dinheiro ou fiança bancária. Inteligência do art. 15, inciso I, da Lei nº 6.830/80. Precedentes: AGREsp nº 331.242/SP, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de  20/10/03; e REsp nº 446.028/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 03/02/03.

II - Sendo assim, não tendo o pedido de substituição sido aceito pela exeqüente e não se enquadrando na previsão legal, deve ser

mantida a constrição sobre os bens do ativo fixo da empresa.

III - Recurso especial improvido.”

(STJ, REsp 474748/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 07.12.2004, pub. DJ 14.03.2005, pág. 198)

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO. POSSIBILIDADE POR DINHEIRO

OU FIANÇA BANCÁRIA, OU COM ANUÊNCIA DO CREDOR. ARTS. 15, II, DA LEF, E 668, DO CPC. PRECEDENTES.

...
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2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no sentido de que, nos moldes estatuídos no art. 15, I, da Lei nº 6.830,

é admissível a substituição de bens nomeados a penhora em execução fiscal por dinheiro ou fiança bancária.

3. Da mesma forma, esta Casa Julgadora consignou que, “nos termos da legislação processual civil, art. 668, o devedor ou o

interessado pode, a qualquer tempo antes da arrematação ou da adjudicação, requerer a substituição do bem penhorado,

exclusivamente por dinheiro. Sobre a quantia oferecida, que deve abranger o principal e acessórios, correrá a execução. Todavia,

nada veda a substituição do bem penhorado por outro que não seja dinheiro, desde que a mesma seja também conveniente para o

credor” (EDcl no REsp nº 279513/TO, DJ de 28/05/2001, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA).

4. Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior.

5. Recurso provido.”

(STJ, REsp 613321/RS, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 23.03.2004, pub. DJ 31.05.2004, pág. 235)

“PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRINCÍPIO DA EXECUÇÃO MENOS GRAVOSA - INAPLICABILIDADE -

BEM OFERECIDO À PENHORA – SUBSTITUIÇÃO - DINHEIRO OU FIANÇA BANCÁRIA - ART. 15, I DA LEI 6.830/80.

EXECUÇÃO FISCAL.

1. O executado, após oferecer bem à penhora, somente pode substituí-lo por dinheiro ou fiança bancária (art. 15, I, da Lei n.º

6.830/80). Preclusão consumativa.

2. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em conseqüência,

realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o princípio da Economicidade não

pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a execução se realize por meios ineficientes à solução

do crédito exeqüendo.

3. Precedente.

4. Recurso parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido.”

(STJ, REsp 446028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 10.12.2002, pub. DJ 03.02.2003, pág. 287)

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Comunique-se. Int.-se.

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 07 de março de 2.008.

PROC.   :  2005.03.00.098110-9        AG  255957 

ORIG.   :  200561180015836  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  VALFILM IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA VEIGA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 84

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento pleiteando efeito suspensivo em face da decisão recorrida.

Com o indeferimento do efeito suspensivo, e tendo em vista o largo período decorrido, não se pode falar em urgência de medida para

evitar lesão grave e de difícil reparação.

Nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, CONVERTO em retido o presente agravo, determinando sua oportuna

remessa ao juízo recorrido.

Int.-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

PROC.   :  2005.03.00.098559-0        AG  256340 

ORIG.   :  200561000158688  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ASYST ASSESSORIA SISTEMAS E TREINAMENTO COM/ LTDA 

ADV     :  HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER MONTIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 196/197

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que reconsiderou decisão anteriormente proferida e indeferiu

pedido de liminar, proferida nos autos de mandado de segurança que objetiva permitir à impetrante que recolha as prestações do

PAES sobre três décimos por cento sobre o valor da receita bruta do mês imediatamente anterior ao vencimento da parcela,

respeitando-se o mínimo de R$ 200,00 (duzentos reais).

O pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso foi indeferido (fls. 171/172).

Seguiu-se comunicação da 26.ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, informando que o juiz da causa proferiu sentença, julgando

improcedente o pedido e concedendo a ordem (fls. 188/194).

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de março de 2008.

PROC.   :  2005.61.00.007374-9       AMS  282712 

ORIG.   :  5 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CODEBRÁS COMISSÁRIA DE DESPACHOS BRASIL LTDA 

ADV     :  SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 309/310.

Vistos.

Trata-se de Embargos de Declaração interposto em face da decisão das fls. 297/301 que deu provimento à apelação do INSS e à

Remessa Oficial para reformar a sentença e denegar a segurança, indeferindo o pretenso direito do contribuinte obter Certidões

Negativas de Débito – CND, negada pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social em razão de divergências entre os valores

declarados nas GFIP’s e os recolhimentos efetuados nas GPS.

O embargante sustenta que a decisão é contraditória pois fundamentada na simples existência de divergências entre os valores

declarados nas GFIP’s e os recolhimentos efetuados nas GPS, quando o caso discutido nos autos se referia à possibilidade do

contribuinte obter Certidão Positiva de Débito, com efeito de Negativa, em razão da interposição de recurso administrativo contra o

lançamento complementar gerado de tal divergência, com fundamento no art. 151, III, do CTN.

Nos termos do art. 535 cabem embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão, obscuridade, contradição ou omissão.

Muito embora não haja contradição na decisão embargada, a própria dúvida da Embargante revela certa obscuridade a ser sanada no

tocante à sucumbência.

Assim, acolho os presentes embargos para esclarecer os pontos que se fazem necessários.

Retomando a linha de raciocínio que amparou a decisão ora embargada, temos que, no caso dos autos, o débito corresponde à

diferença entre o valor recolhido e aquele decorrente das informações prestadas pelo próprio contribuinte: trata-se de débito já

declarado e lançado, posto que sujeito à homologação; na órbita administrativa ele já é exigível e impede a concessão de CND,

embora não esteja aparelhado para execução fiscal. 

Trata-se realmente de uma obrigação acessória, que todavia não se resume a prestar informações meramente cadastrais, sendo

instrumento hábil para apontar os fatos geradores dos tributos. Na verdade, a apresentação da GFIP é devida ainda que para declarar

a isenção do contribuinte; caso contrário há uma presunção juris tantum da existência de débito, além da multa decorrente do

descumprimento de obrigação acessória.

Os débitos constantes em tais documentos já são líquidos, certos e, a partir do respectivo vencimento, exigíveis, muito embora ainda

não exeqüíveis. É quanto basta para constituir em mora o contribuinte que não efetue o respectivo recolhimento no prazo legal,

implicando sua irregularidade fiscal e impedindo a expedição de CND (Lei n.º 8.212/91, art. 32, IV, §§ 9º e 10  e art.33, §7º,  e

Decreto n.º 2.803/98).
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Por estas mesmas razões, entendo que, se o mero lançamento deste crédito complementar é suficiente para obstar a expedição da

certidão pleiteada, melhor sorte não socorre o respectivo pedido de revisão administrativa.

Com estas considerações, dou provimento aos Embargos Declaratórios para explicitar a decisão embargada, mantendo, no entanto,

seu resultado.

P.R.Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2005.61.00.027223-0       AMS  302223 

ORIG.   :  2 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  SOFT TRADE ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA 

ADV     :  LEINA NAGASSE 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 254/257.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que denegou a segurança impetrada pela ora recorrente que, sob a alegação de

que os débitos apontados são objeto de ação anulatória de débitos, buscava ordem que determinasse a expedição de Certidão

Negativa de Débito.

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

A expedição da Certidão Positiva, com efeitos de Negativa, prevista nos artigo 206 do CTN exige a efetivação de penhora no curso

da cobrança executiva ou a suspensão de sua exigibilidade.

Por sua vez, a suspensão da exigibilidade do crédito da Fazenda Pública e da execução fiscal, se não pelos embargos, só é possível

se cumprida a exigência do depósito prévio e integral do valor da dívida. 

E neste sentido já se manifestou o C. STJ por meio da súmula nº 112 que prevê:

"O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".

Assim, somente tendo efetuado o prévio depósito do valor da dívida, em dinheiro, é devida a suspensão da exigibilidade do crédito

ora em comento.

Isto porque, mal sucedida a ação ordinária, o respectivo depósito se converte em renda da fazenda pública (CTN, art. 156, vi), sem

necessidade do prosseguimento da execução fiscal que, nesse contexto, não cumpre função alguma; esse depósito é o mesmo de que

trata o art. 9., par. 1., da lei 6.830/1980, funcionando a ação ordinária, nesse caso, como substitutivo da execução fiscal.(REsp / MG

– 199300312030 – 2ª Turma Rel. Min. Ari Pargendler – DJ 16/12/1996 – pg. 50823).

TRIBUTÁRIO – MEDIDA CAUTELAR – COFINS – DEPÓSITO – SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE – DIREITO DO

CONTRIBUINTE – CTN, ART. 151, II – PRECEDENTES.

Consoante iterativa jurisprudência desta Corte, a parte tem o direito de efetuar o depósito judicial do crédito tributário, seja nos autos

de ação declaratória, anulatória ou medida cautelar, a fim de suspender a sua exigibilidade.

Recurso não conhecido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 249277 Processo: 200000166251 UF: RN

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Rel Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS DJ DATA:25/11/2002 PÁGINA:216).

TRIBUTÁRIO E PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. ARTIGO 151, II, DO CTN. AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAUTELAR DE

DEPÓSITO. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. PRESCINDIBILIDADE. FUMUS BONI IURIS DESVINCULADO DO MÉRITO DA

AÇÃO PRINCIPAL. 

1. O fumus boni iuris ensejador da concessão da cautelar incidental de depósito previsto no artigo 151, II, do CTN, causa suspensiva

da exigibilidade do crédito tributário, não reside na relevância da pretensão contida na ação principal, mas, sim, na possibilidade

jurídica da medida assecuratória pleiteada.

2. O depósito, em dinheiro, do montante integral do crédito tributário controvertido, a fim de suspender a exigibilidade do tributo,

constitui direito subjetivo do contribuinte, prescindindo de autorização judicial e podendo ser efetuado nos autos da ação principal

(declaratória ou anulatória) ou via processo cautelar, nada obstante o paradoxo defluente da ausência de interesse processual no que

pertine ao pleito acessório (Precedentes desta Corte: REsp 697370/RS, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, publicado no

DJ de 04.08.2006; REsp 283222/RS, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, publicado no DJ de 06.03.2006;

REsp 419855/SP, Relator Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, publicado no DJ de 12.05.2003; e REsp 324012/RS, Relator

Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, publicado no DJ de 05.11.2001).

3. Deveras, a aludida medida assecuratória da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, além de prevenir a incidência da
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correção monetária sobre a dívida tributária em debate, impede o Fisco de postular, efetivamente, o objeto da obrigação tributária,

inibindo-lhe a prática de quaisquer atos posteriores à constituição do crédito tributário.

4. Entrementes, o depósito judicial configura ainda garantia da satisfação da pretensão executiva do sujeito ativo, a favor de quem os

valores depositados serão convertidos em renda com a obtenção de decisão favorável definitiva legitimadora do crédito tributário

discutido (artigo 156, VI, do CTN).

5. Ademais, como é de sabença, a sucumbência do  depositante na ação  principal, por decisão transita em julgado, estende-se à ação

instrumental, razão pela qual não se infere prejuízo na autorização cautelar do depósito ainda que em sede de mandamus com

sentença denegatória.

6. Recurso especial provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 466362 Processo: 200201069305 UF: MG

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Rel Min. LUIZ FUX  DJ DATA:29/03/2007 PÁGINA:217).

No presente caso, a ausência do reconhecimento expresso da suspensão da exigibilidade do crédito na noticiada ação declaratória,

obsta a expedição da certidão pleiteada e confere legalidade ao ato dito coator, motivando da denegação da segurança.

Com tais considerações, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 4 de abril de 2008.

PROC.   :  2005.61.06.000734-4        AC 1092120 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ANTONIO MARCOS SANDRINI 

ADV     :  MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 140/145

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa - (fls. 73/78).

A parte autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]
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§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.
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Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.61.06.000742-3        AC 1112843 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MARCO ANTONIO PAROLIM DE CARVALHO 

ADV     :  JAIME DE SOUZA COSTA NEVES 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 159/164

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa - (fls. 87/95).

A parte autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso
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facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o
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recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.61.06.000858-0        AC 1132811 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ADELSON GUSTAVO LUPPI 

ADV     :  JAIME DE SOUZA COSTA NEVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 124/129

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sendo o

pagamento condicionado às possibilidades econômicas da parte autora, nos termos da Lei n° 1.060/50 - (fls. 86/89).

A parte autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a
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Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal
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admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)
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Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.61.06.000867-1        AC 1112839 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  JOAO CESAR PAGLIUCO e outro 

ADV     :  JAIME DE SOUZA COSTA NEVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 150/155

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sendo o

pagamento condicionado às possibilidades econômicas da parte autora, nos termos da Lei n° 1.060/50 - (fls. 100/108).

A parte autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os
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discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª
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Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.61.11.002125-2        AC 1226119 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  RENATA BALDISSERA CARDOSO 

ADV     :  MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELTON DA SILVA TABANEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 107/112.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da
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contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa - (fls. 69/79).

A parte autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 513 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente
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para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.61.11.002358-3        AC 1129698 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  PAULO JOSE DO AMARAL 

ADV     :  MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 115/120.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa - (fls. 78/83).

A parte autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".
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O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o
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salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.61.11.002366-2        AC 1117640 
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ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  FATIMA ROSANE GATTAZ GIMENEZ 

ADV     :  MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 117/122.

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a ilegalidade da exigência do cálculo em

separado da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou procedente o pedido inicial e

condenou o INSS à repetição do quantum recolhido, nos termos descritos na r. sentença, bem como ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de 10% (quinze por cento) sobre o valor da causa - (fls. 80/90).

A União Federal interpõe recurso de apelação, sustentando a legalidade da exigência da contribuição em tela.

Sem contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'
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De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.
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1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO  ao recurso e à

remessa oficial. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, nos termos do

artigo 20, §3° do CPC.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.61.11.002382-0        AC 1117641 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  NILSON ROBERTO GIMENEZ 

ADV     :  MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 101/106.

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a ilegalidade da exigência do cálculo em

separado da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou procedente o pedido inicial e

condenou o INSS à repetição do quantum recolhido, nos termos descritos na r. sentença, bem como ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de 10% (quinze por cento) sobre o valor da causa - (fls. 66/76).

A União interpõe recurso de apelação, sustentando a legalidade da exigência da contribuição em tela.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:
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"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da
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Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o
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qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO  ao recurso e à

remessa oficial. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, nos termos do

artigo 20, §3° do CPC.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.61.11.002386-8        AC 1229656 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  SONIA MARIA MARTINS GUIRADO 

ADV     :  MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELTON DA SILVA TABANEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 109/114.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa - (fls. 71/81).

A autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."
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Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.
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1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.61.11.002387-0        AC 1133806 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  VALDELENA FERREIRA 

ADV     :  MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIS TADEU DA SILVA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 96/101.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa - (fls. 32/38).

A autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 526 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata
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de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.61.11.002605-5        AC 1133796 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MARILEIA GONCALVES SARAIVA 

ADV     :  MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIS TADEU DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 115/120.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa - (fls. 57/63).

A autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o
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salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,
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DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da
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Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.61.11.005605-9        AC 1240273 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  ISABEL CRISTINA DO VAL e outros 

ADV     :  GLAUCO MARCELO MARQUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIS TADEU DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 231/236.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sendo o

pagamento condicionado às possibilidades econômicas da parte autora, nos termos da Lei n° 1.060/50 - (fls. 190/200).

A parte autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de
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Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos
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valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.61.19.003458-0        AC 1230981 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SELMA SIMIONATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCOS CESAR BALDI e outros 

ADV     :  MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 248/253

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a ilegalidade da exigência do cálculo em

separado da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou parcialmente procedente o
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pedido inicial e condenou o INSS à repetição do quantum recolhido, nos termos descritos na r. sentença, bem como ao pagamento de

honorários advocatícios no importe de 10% (quinze por cento) sobre o valor da causa - (fls. 192/206).

O INSS interpõe recurso de apelação, sustentando a legalidade da exigência da contribuição em tela.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente
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para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO  ao recurso e à

remessa oficial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 12, da Lei n° 1.060/50.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2006.03.00.047524-5        AG  269167 

ORIG.   :  9200591418  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PROSER CORRETAGENS DE SEGUROS S/C LTDA 

ADV     :  RICARDO HACHAM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 37/39

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MM Juízo a quo que, em sede de execução de

sentença, afastou a exigência do artigo 19 da Lei 11.033/04 consistente na apresentação de certidões negativas de débito por ocasião

do levantamento ou da autorização para depósito em conta bancária de valores de precatório judicial.

Alega o recorrente, em síntese, a presunção de legitimidade do art. 19 da Lei nº 11.033/04, o qual estaria em consonância com os

preceitos constitucionais.

Indeferida a suspensão dos efeitos da decisão agravada (fl. 24), foi apresentada contraminuta.

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Discute-se no presente recurso exigibilidade da norma contida no art. 19 da Lei nº 11.033/2004, que vincula a expedição de alvará

de levantamento de precatório judicial à apresentação de certidões negativas de débito.

A jurisprudência já firmou entendimento de que tal norma impõe ao jurisdicionado nível de exigência mais severo do que o trazido

pelo ordenamento constitucional para o pagamento dos precatórios judiciais, porquanto o art. 100, da Constituição Federal delineou

completamente o instituto do precatório judicial. 

A apresentação de Certidão Negativa de Débito não se encontra no rol constitucional de elementos necessários à expedição dos

precatórios judiciais. 

Nesse caso, exigir-se mais do que a própria Carta Constitucional impõe para esse regime jurídico é afrontar, não só os direitos

fundamentais do jurisdicionado, mas inclusive a própria coisa julgada, à medida em que lhe retira sua força e eficácia.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO PARA

LEVANTAMENTO OU AUTORIZAÇÃO PARA DEPÓSITO EM CONTA BANCÁRIA DE VALORES DE PRECATÓRIO
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JUDICIAL. ART. 19 DA LEI 11.033/04. ADIN Nº 3453.

I - Declarada, nos autos da ADIN nº 3453, a inconstitucionalidade do art. 19 da Lei nº 11.033/04, impõe-se o afastamento da

exigência de certidões de regularidade fiscal para fins de levantamento de numerário decorrente de precatório judicial prevista na

norma legal.

II - Agravo de instrumento desprovido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 251646 Processo: 200503000855591 UF: SP

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR DJU DATA:28/11/2007 PÁGINA: 384).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APRESENTAÇÃO DE CND. PAGAMENTO DE PRECATÓRIO.

I - Com o julgamento do agravo de instrumento, fica prejudicada a análise do agravo regimental.

II - É incabível condicionar o levantamento de valores depositados, em pagamento de precatório, à apresentação de certidões de

regularidade fiscal.

III - Agravo de instrumento desprovido. Agravo regimental prejudicado.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 241802 Processo: 200503000619639 UF: SP

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Relator(a) JUÍZA ALDA BASTO DJU DATA:19/12/2007 PÁGINA: 609).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO DE VALORES. PRECATÓRIO JUDICIAL.

EXIGÊNCIA DA  APRESENTAÇÃO DE CND. DESCABIMENTO.

1. As regras contidas no art. 100, da CF/88 que prescrevem sobre o precatório judicial já circunscreveram os limites de sua

utilização, não cabendo ao legislador ordinário impor restrições mais severas.

2. As exigências previstas no indigitado art. 19, da Lei 11.033/04 têm o propósito de adiar, por tempo indeterminado, a efetiva

satisfação do direito reconhecido em coisa julgada, cujo objeto, decorrente de sentença de cunho condenatório, se incorpora ao

patrimônio jurídico do destinatário que foi favorecido pelo provimento jurisdicional.

3. É descabida a norma que impõe ônus à parte autora, para que a mesma não é devedora de tributos administrados em todas as

esferas de competência, de modo que o disposto no art. 19 da Lei 11.033/04, por afrontar princípios constitucionais, não pode incidir

no caso concreto.

4. Agravo de instrumento improvido

5. Agravo regimental prejudicado.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 252536 Processo: 200503000887348 UF: SP

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Relator(a) JUIZ MANOEL ÁLVARES DJU DATA:30/08/2007 PÁGINA: 456).

De qualquer forma, o Supremo Tribunal Federal julgou inconstitucional o artigo 19 da Lei nº 11.033/2004, fulminado a exigência

(ADIN nº 3.453/DF, DJU de 16.03.2007, p. 20, Relatora Ministra Cármen Lúcia).

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.00.076643-4        AG  274683 

ORIG.   :  0400002004  A Vr ITAPIRA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  EVARISTO BIANCHESSI JUNIOR 

ADV     :  JOSE WILSON BREDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 59/62

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da decisão reproduzida nas

fls. 48/49, em que a Juíza de Direito do SAF de Itapira/SP indeferiu pedido de indisponibilidade de bens do executado.

Negado o pedido de efeito suspensivo ao recurso na decisão de fl. 53.

Sem contra-minuta do agravado.

A execução deve ser realizada no interesse do credor, mas pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do CPC).

Para se adotar a medida excepcional e extrema de indisponibilidade de bens e direitos dos executados, seja a empresa ou o
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responsável tributário, há que se observar requisitos exigidos pela jurisprudência.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS ÓRGÃOS E

ENTIDADES QUE PROMOVEM REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS - DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE

DE BENS DOS EXECUTADOS - POSSIBILIDADE - ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - AGRAVO

DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Destinava-se a diligência requerida pela agravante - consubstanciada na indisponibilidade dos bens do executado – a viabilizar a

execução fiscal mediante a efetiva aplicação do disposto no art. 185-A do Código Tributário Nacional.

2. Por se tratar de hipótese em que o Instituto Nacional do Seguro Social aparentemente esgotou os meios de que dispunha para

localizar bens passíveis de constrição de propriedade dos executados, e considerando ainda as inovações introduzidas no

ordenamento jurídico pela nova redação do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, o qual permite a decretação de

indisponibilidade dos bens do devedor do fisco, e demonstram a intenção do legislador em atribuir maior poder ao Juiz para que não

seja frustrada a execução e, em última análise, a própria atuação da justiça, há relevância nas alegações da parte capazes de infirmar

a decisão recorrida.

3. Desde que a agravante exauriu as possibilidades que estavam a seu alcance para apurar a existência de bens que pudessem ficar

sujeitos a arresto e penhora, não há irregularidade em se socorrer do juízo executivo para a decretação de indisponibilidade dos bens

do executado com o desiderato de obter o prosseguimento da execução.

4. Agravo de instrumento provido.”

(TRF 3.ª Reg, AG 278959, Proc. n.º 200603000897577/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1.ª Turma, julg. 20/03/2007, pub.

DJU 19/04/2007, pág. 315)

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CITAÇÃO POR

EDITAL DOS EXECUTADOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE E NÃO LOCALIZAÇÃO DOS SÓCIOS.

PEDIDO DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. ARTIGO 185-A DO CTN.

ESGOTAMENTO SUFICIENTE DAS DILIGÊNCIAS. RECURSO PROVIDO.

1. Caso em que determinada a citação da firma executada, certificou o Oficial de Justiça não ter sido possível a sua localização, em

virtude de sua dissolução irregular, sem localização de bens penhoráveis, seguida da tentativa, frustrada, de citação na residência dos

sócios, por carta postal, devolvida com indicação de mudança, ensejando a citação por edital.

2. Vencido o prazo do edital, e promovidas diligências pela exeqüente, suficientes e razoáveis para que sejam considerados

esgotados os meios de localização de bens, porém sem qualquer êxito, é legítima a decretação da indisponibilidade dos bens, em

valor suficiente à garantia da execução fiscal, com a comunicação eletrônica da medida aos órgãos de registro de transferência, nos

termos do artigo 185-A do CTN.

3. Agravo de instrumento provido.”

(TRF 3.ª Reg, AG 250302, Proc. n.º 200503000828370/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3.ª Turma, julg. 21/03/2007, pub. DJU

28/03/2007, pág. 620)

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE

INDEFERIU O PEDIDO DE DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS OU DIREITOS DO DEVEDOR -

AGRAVO PROVIDO.

1. O art. 185-A do CTN, introduzido pela LC 118/2005, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três requisitos: a

citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição

judicial.

2. A redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os meios

disponíveis para localização de bens para garantia do Juízo. A expressão "e não forem encontrados bens penhoráveis", contida no

"caput" do art. 185-A, não pode ser interpretada como necessidade de esgotamento de meios pelo credor tributário na busca de bens

e, sim, como sendo a atividade do oficial de justiça encarregado de efetivar a constrição judicial.

3. No caso, há prova de que a executada foi citada (fl. 22) e deixou transcorrer, "in albis", o prazo para efetuar o pagamento ou

oferecer bens em garantia (fl. 23), sendo certo que a certidão do oficial de justiça é no sentido de que não foram encontrados bens

sobre os quais pudesse incidir a constrição judicial (fl. 28).

4. Agravo provido.”

(TRF 3.ª Reg, AG 261167, Proc. n.º 200603000131039/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 04/09/2006, pub. DJU

28/02/2007, pág. 334)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185-A, DO CTN.

DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO DEVEDOR. COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS

DILIGÊNCIAS REALIZADAS NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS APTOS PARA GARANTIR O JUÍZO.
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POSSIBILIDADE.

1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos,

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de

bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a

fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

2. Diante da comprovação de que foram esgotados todos os meios para localizar bens, em nome dos executados, passíveis de

penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento do feito, é cabível a decretação de indisponibilidade de bens e

direitos dos devedores como requerido.

3. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal proposta em face de pessoa jurídica que, citada, não pagou o débito nem nomeou

bens à penhora; redirecionado o feito para os sócios, sendo que todas as diligências no sentido de localizar bens dos devedores para

garantir a execução restaram infrutíferas.

4. Cumpridos os requisitos do art. 185-A, do CTN, nada obsta a decretação da indisponibilidade de bens e direitos dos agravados

como requerido, ressalvados bloqueios em contas salário ou de aposentadoria.

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3.ª Reg, AG 289437, Proc. n.º 200703000024161/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6.ª Turma, julg. 28/03/2007, pub. DJU

07/05/2007, pág. 572)

Primeiramente destaco que a ação originária foi ajuizada em face da empresa executada e de seu de co-responsável tributário,

Evaristo Bianchessi Junior, nos idos de 1.998.

Desde então houve a arrematação de um imóvel nos autos da execução, com a quitação antecipada das parcelas, no entanto não

sendo suficiente para liquidação do débito cobrado, o que levou à determinação de nova penhora, que não se realizou por não se

encontrar bens de propriedade do executado, conforme certidão à fl. 39, verso.

Posteriormente, o MM Juiz a quo indeferiu o pedido formulado às fls. 349/350 dos autos originários, por não existir penhora

garantindo o débito.

O agravante também diligenciou perante o Serviço de Registro de Imóveis e Anexos de Itapira, que informou a inexistência de

inscrição, transcrição ou matrícula de bens imóveis em nome do executado, conforme documento à fl. 43.

Constata-se, então, que o processo executivo fiscal chegou a um impasse, diante da quase impossibilidade de andamento eficaz,

portanto, a situação que se apresenta enquadra-se na hipótese de excepcionalidade, a justificar a medida de indisponibilidade de

bens.

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para determinar ao juízo recorrido que encaminhe ofício

aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, ordenando a indisponibilidade de bens em nome do

executado, até o valor exeqüendo.

Comunique-se. Int.-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2.008.

PROC.   :  2006.03.00.080456-3        AG  275862 

ORIG.   :  9400274882  11 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VISTAVERDE S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

ADV     :  FRANCISCO MORENO CORREA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 40/42

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MM Juízo a quo que, em sede de execução de

sentença, afastou a exigência do artigo 19 da Lei 11.033/04 consistente na apresentação de certidões negativas de débito por ocasião

do levantamento ou da autorização para depósito em conta bancária de valores de precatório judicial.

Alega o recorrente, em síntese, a presunção de legitimidade do art. 19 da Lei nº 11.033/04, o qual estaria em consonância com os

preceitos constitucionais.
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Indeferida a suspensão dos efeitos da decisão agravada (fl. 26), foi apresentada contraminuta.

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Discute-se no presente recurso exigibilidade da norma contida no art. 19 da Lei nº 11.033/2004, que vincula a expedição de alvará

de levantamento de precatório judicial à apresentação de certidões negativas de débito.

A jurisprudência já firmou entendimento de que tal norma impõe ao jurisdicionado nível de exigência mais severo do que o trazido

pelo ordenamento constitucional para o pagamento dos precatórios judiciais, porquanto o art. 100, da Constituição Federal delineou

completamente o instituto do precatório judicial. 

A apresentação de Certidão Negativa de Débito não se encontra no rol constitucional de elementos necessários à expedição dos

precatórios judiciais. 

Nesse caso, exigir-se mais do que a própria Carta Constitucional impõe para esse regime jurídico é afrontar, não só os direitos

fundamentais do jurisdicionado, mas inclusive a própria coisa julgada, à medida em que lhe retira sua força e eficácia.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO PARA

LEVANTAMENTO OU AUTORIZAÇÃO PARA DEPÓSITO EM CONTA BANCÁRIA DE VALORES DE PRECATÓRIO

JUDICIAL. ART. 19 DA LEI 11.033/04. ADIN Nº 3453.

I - Declarada, nos autos da ADIN nº 3453, a inconstitucionalidade do art. 19 da Lei nº 11.033/04, impõe-se o afastamento da

exigência de certidões de regularidade fiscal para fins de levantamento de numerário decorrente de precatório judicial prevista na

norma legal.

II - Agravo de instrumento desprovido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 251646 Processo: 200503000855591 UF: SP

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR DJU DATA:28/11/2007 PÁGINA: 384).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APRESENTAÇÃO DE CND. PAGAMENTO DE PRECATÓRIO.

I - Com o julgamento do agravo de instrumento, fica prejudicada a análise do agravo regimental.

II - É incabível condicionar o levantamento de valores depositados, em pagamento de precatório, à apresentação de certidões de

regularidade fiscal.

III - Agravo de instrumento desprovido. Agravo regimental prejudicado.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 241802 Processo: 200503000619639 UF: SP

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Relator(a) JUÍZA ALDA BASTO DJU DATA:19/12/2007 PÁGINA: 609).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO DE VALORES. PRECATÓRIO JUDICIAL.

EXIGÊNCIA DA  APRESENTAÇÃO DE CND. DESCABIMENTO.

1. As regras contidas no art. 100, da CF/88 que prescrevem sobre o precatório judicial já circunscreveram os limites de sua

utilização, não cabendo ao legislador ordinário impor restrições mais severas.

2. As exigências previstas no indigitado art. 19, da Lei 11.033/04 têm o propósito de adiar, por tempo indeterminado, a efetiva

satisfação do direito reconhecido em coisa julgada, cujo objeto, decorrente de sentença de cunho condenatório, se incorpora ao

patrimônio jurídico do destinatário que foi favorecido pelo provimento jurisdicional.

3. É descabida a norma que impõe ônus à parte autora, para que a mesma não é devedora de tributos administrados em todas as

esferas de competência, de modo que o disposto no art. 19 da Lei 11.033/04, por afrontar princípios constitucionais, não pode incidir

no caso concreto.

4. Agravo de instrumento improvido

5. Agravo regimental prejudicado.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 252536 Processo: 200503000887348 UF: SP

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Relator(a) JUIZ MANOEL ÁLVARES DJU DATA:30/08/2007 PÁGINA: 456).

De qualquer forma, o Supremo Tribunal Federal julgou inconstitucional o artigo 19 da Lei nº 11.033/2004, fulminado a exigência

(ADIN nº 3.453/DF, DJU de 16.03.2007, p. 20, Relatora Ministra Cármen Lúcia).

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.00.087277-5        AG  277818 

ORIG.   :  200561820608505  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  SERGIO DURSO e outros 

PARTE R :  CALGIPLAST IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 74/77

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da decisão reproduzida na fl.

33, em que a Juíza Federal da 11.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP indeferiu pedido de inclusão dos sócios no pólo

passivo da execução fiscal.

Negado efeito suspensivo ao recurso na decisão de fl. 44.

A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, como também

quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. Constando nela os sócios, a estes

cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 do CTN:

Não pode o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, em sede de exceção de pré-executividade ou por qualquer outra via nos

próprios autos da execução fiscal, excluir sócio que figure como co-responsável tributário na certidão de dívida ativa. 

Tal decisão depende do exame aprofundado e dilargado de matéria fática, exigindo instrução completa e contraditório pleno, só

podendo ser argüida em embargos à execução fiscal ou ações ordinárias.

“TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSÃO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE.

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exeqüente,

desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos autos ou trazidas com a

própria exceção.

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista

no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

3. Não se pode, diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, inverter o ônus probatório para a exclusão

dos sócios da execução fiscal.

4. Por possuir a CDA presunção juris tantum de liquidez e certeza, seria gravame incabível a exigência de que o Fisco fizesse prova

das hipóteses previstas no art. 135 do CTN.

5. Recurso especial improvido.”

(STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338)

“PROCESSUAL  CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE

CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) a

Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da

Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a

sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o

executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza.

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro Castro

Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o

ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos

requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe

a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido

proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção

relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo pelo qual,

independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da execução, invertido o ônus probandi.

4. Embargos de divergência providos.”

(STJ, EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217)
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“TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. SÚMULA 284 DO STF.

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO, CUJO NOME CONSTAVA DA CDA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 5 E 7, DO STJ.

(...)

II - Conforme entendimento jurisprudencial, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública deve

comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para fins de redirecionar a execução

contra o sócio.

III - De modo diverso, se o executivo é proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se trata de típico

redirecionamento e o ônus da prova compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de presunção relativa de liqüidez e certeza.

IV - A terceira situação consiste no fato de que, embora o nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta somente contra a

pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção de liqüidez e certeza que milita a

favor da CDA. Precedentes: EREsp nº 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/05, p. 169 e AgRg no REsp nº

720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05, p. 214.

V - No caso dos autos, na CDA constava o nome da empresa e dos sócios, do que se conclui que cabia a estes provar a inocorrência

de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução.

VI - O Tribunal de origem entendeu ser possível o redirecionamento da execução com base no exame do contrato social da empresa,

bem como no substrato fático-probatório dos autos, sendo que o acolhimento da fundamentação do recorrente, com vistas a

modificar esse entendimento, não pode ser efetuado em sede de recurso especial, em atenção aos enunciados sumulares nºs 5 e

7/STJ.

VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.”

(STJ, REsp 845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275)

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento para reformar a decisão, determinando o regular prosseguimento da execução, incluindo-se os sócios no pólo passivo,

ficando remetida aos embargos ou às vias ordinárias qualquer discussão quando à legitimidade passiva.

Comunique-se. Int.-se.

A decisão agravada foi proferida initio litis, e não tendo ainda sido citada a parte contrária, bem como pela ausência de procurador

constituído nos autos, prossiga-se sem a intimação dos agravados.

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 01 de abril de 2.008.

PROC.   :  2006.03.00.087721-9        AG  278164 

ORIG.   :  9400216599  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BAHIA SUL CELULOSE S/A 

ADV     :  MARIA CRISTINA A DE S F HADDAD 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 33/35

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MM Juízo a quo que, em sede de execução de

sentença, afastou a exigência do artigo 19 da Lei 11.033/04 consistente na apresentação de certidões negativas de débito por ocasião

do levantamento ou da autorização para depósito em conta bancária de valores de precatório judicial.

Alega o recorrente, em síntese, a presunção de legitimidade do art. 19 da Lei nº 11.033/04, o qual estaria em consonância com os

preceitos constitucionais.

Indeferida a suspensão dos efeitos da decisão agravada (fl. 27), não foi apresentada contraminuta.

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Discute-se no presente recurso exigibilidade da norma contida no art. 19 da Lei nº 11.033/2004, que vincula a expedição de alvará

de levantamento de precatório judicial à apresentação de certidões negativas de débito.

A jurisprudência já firmou entendimento de que tal norma impõe ao jurisdicionado nível de exigência mais severo do que o trazido

pelo ordenamento constitucional para o pagamento dos precatórios judiciais, porquanto o art. 100, da Constituição Federal delineou
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completamente o instituto do precatório judicial. 

A apresentação de Certidão Negativa de Débito não se encontra no rol constitucional de elementos necessários à expedição dos

precatórios judiciais. 

Nesse caso, exigir-se mais do que a própria Carta Constitucional impõe para esse regime jurídico é afrontar, não só os direitos

fundamentais do jurisdicionado, mas inclusive a própria coisa julgada, à medida em que lhe retira sua força e eficácia.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO PARA

LEVANTAMENTO OU AUTORIZAÇÃO PARA DEPÓSITO EM CONTA BANCÁRIA DE VALORES DE PRECATÓRIO

JUDICIAL. ART. 19 DA LEI 11.033/04. ADIN Nº 3453.

I - Declarada, nos autos da ADIN nº 3453, a inconstitucionalidade do art. 19 da Lei nº 11.033/04, impõe-se o afastamento da

exigência de certidões de regularidade fiscal para fins de levantamento de numerário decorrente de precatório judicial prevista na

norma legal.

II - Agravo de instrumento desprovido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 251646 Processo: 200503000855591 UF: SP

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR DJU DATA:28/11/2007 PÁGINA: 384).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APRESENTAÇÃO DE CND. PAGAMENTO DE PRECATÓRIO.

I - Com o julgamento do agravo de instrumento, fica prejudicada a análise do agravo regimental.

II - É incabível condicionar o levantamento de valores depositados, em pagamento de precatório, à apresentação de certidões de

regularidade fiscal.

III - Agravo de instrumento desprovido. Agravo regimental prejudicado.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 241802 Processo: 200503000619639 UF: SP

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Relator(a) JUÍZA ALDA BASTO DJU DATA:19/12/2007 PÁGINA: 609).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO DE VALORES. PRECATÓRIO JUDICIAL.

EXIGÊNCIA DA  APRESENTAÇÃO DE CND. DESCABIMENTO.

1. As regras contidas no art. 100, da CF/88 que prescrevem sobre o precatório judicial já circunscreveram os limites de sua

utilização, não cabendo ao legislador ordinário impor restrições mais severas.

2. As exigências previstas no indigitado art. 19, da Lei 11.033/04 têm o propósito de adiar, por tempo indeterminado, a efetiva

satisfação do direito reconhecido em coisa julgada, cujo objeto, decorrente de sentença de cunho condenatório, se incorpora ao

patrimônio jurídico do destinatário que foi favorecido pelo provimento jurisdicional.

3. É descabida a norma que impõe ônus à parte autora, para que a mesma não é devedora de tributos administrados em todas as

esferas de competência, de modo que o disposto no art. 19 da Lei 11.033/04, por afrontar princípios constitucionais, não pode incidir

no caso concreto.

4. Agravo de instrumento improvido

5. Agravo regimental prejudicado.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 252536 Processo: 200503000887348 UF: SP

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Relator(a) JUIZ MANOEL ÁLVARES DJU DATA:30/08/2007 PÁGINA: 456).

De qualquer forma, o Supremo Tribunal Federal julgou inconstitucional o artigo 19 da Lei nº 11.033/2004, fulminado a exigência

(ADIN nº 3.453/DF, DJU de 16.03.2007, p. 20, Relatora Ministra Cármen Lúcia).

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.00.105375-9        AG  283634 

ORIG.   :  9700141179  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ACCESS INFORMATICA S/C LTDA 

ADV     :  MAURICIO JORGE DE FREITAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 34/36
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Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MM Juízo a quo que, em sede de execução de

sentença, afastou a exigência do artigo 19 da Lei 11.033/04 consistente na apresentação de certidões negativas de débito por ocasião

do levantamento ou da autorização para depósito em conta bancária de valores de precatório judicial.

Alega o recorrente, em síntese, a presunção de legitimidade do art. 19 da Lei nº 11.033/04, o qual estaria em consonância com os

preceitos constitucionais.

Indeferida a suspensão dos efeitos da decisão agravada (fl. 28), não foi apresentada contraminuta.

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Discute-se no presente recurso exigibilidade da norma contida no art. 19 da Lei nº 11.033/2004, que vincula a expedição de alvará

de levantamento de precatório judicial à apresentação de certidões negativas de débito.

A jurisprudência já firmou entendimento de que tal norma impõe ao jurisdicionado nível de exigência mais severo do que o trazido

pelo ordenamento constitucional para o pagamento dos precatórios judiciais, porquanto o art. 100, da Constituição Federal delineou

completamente o instituto do precatório judicial. 

A apresentação de Certidão Negativa de Débito não se encontra no rol constitucional de elementos necessários à expedição dos

precatórios judiciais. 

Nesse caso, exigir-se mais do que a própria Carta Constitucional impõe para esse regime jurídico é afrontar, não só os direitos

fundamentais do jurisdicionado, mas inclusive a própria coisa julgada, à medida em que lhe retira sua força e eficácia.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO PARA

LEVANTAMENTO OU AUTORIZAÇÃO PARA DEPÓSITO EM CONTA BANCÁRIA DE VALORES DE PRECATÓRIO

JUDICIAL. ART. 19 DA LEI 11.033/04. ADIN Nº 3453.

I - Declarada, nos autos da ADIN nº 3453, a inconstitucionalidade do art. 19 da Lei nº 11.033/04, impõe-se o afastamento da

exigência de certidões de regularidade fiscal para fins de levantamento de numerário decorrente de precatório judicial prevista na

norma legal.

II - Agravo de instrumento desprovido.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 251646 Processo: 200503000855591 UF: SP

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR DJU DATA:28/11/2007 PÁGINA: 384).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APRESENTAÇÃO DE CND. PAGAMENTO DE PRECATÓRIO.

I - Com o julgamento do agravo de instrumento, fica prejudicada a análise do agravo regimental.

II - É incabível condicionar o levantamento de valores depositados, em pagamento de precatório, à apresentação de certidões de

regularidade fiscal.

III - Agravo de instrumento desprovido. Agravo regimental prejudicado.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 241802 Processo: 200503000619639 UF: SP

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Relator(a) JUÍZA ALDA BASTO DJU DATA:19/12/2007 PÁGINA: 609).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO DE VALORES. PRECATÓRIO JUDICIAL.

EXIGÊNCIA DA  APRESENTAÇÃO DE CND. DESCABIMENTO.

1. As regras contidas no art. 100, da CF/88 que prescrevem sobre o precatório judicial já circunscreveram os limites de sua

utilização, não cabendo ao legislador ordinário impor restrições mais severas.

2. As exigências previstas no indigitado art. 19, da Lei 11.033/04 têm o propósito de adiar, por tempo indeterminado, a efetiva

satisfação do direito reconhecido em coisa julgada, cujo objeto, decorrente de sentença de cunho condenatório, se incorpora ao

patrimônio jurídico do destinatário que foi favorecido pelo provimento jurisdicional.

3. É descabida a norma que impõe ônus à parte autora, para que a mesma não é devedora de tributos administrados em todas as

esferas de competência, de modo que o disposto no art. 19 da Lei 11.033/04, por afrontar princípios constitucionais, não pode incidir

no caso concreto.

4. Agravo de instrumento improvido

5. Agravo regimental prejudicado.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 252536 Processo: 200503000887348 UF: SP

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Relator(a) JUIZ MANOEL ÁLVARES DJU DATA:30/08/2007 PÁGINA: 456).

De qualquer forma, o Supremo Tribunal Federal julgou inconstitucional o artigo 19 da Lei nº 11.033/2004, fulminado a exigência

(ADIN nº 3.453/DF, DJU de 16.03.2007, p. 20, Relatora Ministra Cármen Lúcia).

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 17 de março de 2008.
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PROC.   :  2006.03.00.107057-5        AG  284019 

ORIG.   :  9900000352  A Vr RIO CLARO/SP 

AGRTE   :  IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE RIO CLARO 

ADV     :  CHRYSTIAN ALEXANDER GERALDO LINO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  PAULO TEODORO FERREIRA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 323

Vistos.

Fls. 319/320: Não há que se atribuir efeito suspensivo ao presente recurso, tendo em vista que não houve pedido na inicial, conforme

despacho de fl. 309, bem como por não configurar nenhuma das hipóteses do artigo 558, do Código de Processo Civil.

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento.

Int.-se.

São Paulo, 24 de março de 2.008.

HENRIQUE HERKENHOFF

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2006.03.00.113031-6        AG  285896 

ORIG.   :  0300000489  2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DECIO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PAULO CESAR DE OLIVEIRA PORTO FERREIRA -EPP e outro 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 53/57

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da decisão reproduzida na fl.

07, em que o Juiz de Direito da 2.ª Vara Cível da Comarca de Porto Ferreira/SP indeferiu pedido de indisponibilidade de bens e

direitos dos executados.

Negado efeito suspensivo ao recurso na decisão de fl. 31.

Sem contra-minuta dos agravados.

A execução deve ser realizada no interesse do credor, mas pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do CPC).

Para se adotar a medida excepcional e extrema de indisponibilidade de bens e direitos dos executados, seja a empresa ou o

responsável tributário, há que se observar requisitos exigidos pela jurisprudência:

“PROCESSUAL CIVIL, TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA

DE SIGILO BANCÁRIO. INVASÃO DE PRIVACIDADE. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL. SOLICITAÇÃO

DE INFORMAÇÕES SOBRE BENS DO EXECUTADO. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. NÃO-ESGOTAMENTO DE

TODOS OS MEIOS PARA LOCALIZAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. PRECEDENTES.

1. Cuida-se de agravo regimental interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra decisão que negou provimento ao seu

agravo de instrumento.

2. O acórdão a quo indeferiu pedido de expedição de ofício ao Banco Central para informações sobre a existência de ativos

financeiros do devedor, seguindo a linha de entendimento desta Casa Julgadora sobre o tema.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que:

- “O contribuinte ou o titular de conta bancária tem direito à privacidade em relação aos seus dados pessoais, além do que não cabe

ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo.” (REsp nº 306570/SP, 2ª Turma,

Relª Minª ELIANA CALMON, DJ de 18/02/2002)

- “A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a obtenção dos dados
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solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para tanto, o

que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito,

as vias administrativas para obtenção de informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts.

399 do CPC e 198 CTN, que conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las.” (REsp nº 204329/MG, 2ª Turma, Rel. Min.

FRANCIULLI NETTO, DJ de 19/06/2000)

- “As informações sobre a movimentação bancária do executado só devem ser expostas em casos de grande relevância para a

prestação jurisdicional. In casu, a varredura das contas em nome do executado, visando posterior penhora, não justifica a quebra do

sigilo bancário.” (AgReg no AG nº 225634/SP, 2ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, DJ de 20/03/2000)

- “O interesse patrimonial do credor não autoriza, em princípio, a atuação judicial, ordenando a quebra do sigilo bancário, na busca

de bens do executado para satisfação da dívida.” (REsp nº 144062/SP, 2ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS,

DJ de 13/03/2000)

- “Não merece trânsito recurso especial que discute questão já superada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, qual seja, a

impossibilidade de quebra de sigilo bancário como forma de possibilitar, no interesse exclusivo da instituição credora e não da

Justiça, a expedição de ofício ao Banco Central para obtenção de dados acerca de depósitos em nome do devedor passíveis de

penhora pela exeqüente.” (REsp nº 181567/SP, 4ª Turma, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ de 21/02/2000)

4. Inexistência de comprovação de esgotamento de todos os meios para localizar bens em nome do executado.

5. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgRg no Ag 689472/SC, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 15/12/2005, pub. DJ 06/03/2006, pág. 189)

“PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE

BENS. PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE DA EMPRESA. POSSIBILIDADE.

1. A questão relativa ao bloqueio de numerário em contas correntes de empresa alvo de execução fiscal deve receber tratamento

similar à penhora sobre o faturamento, a qual é admitida por esta Corte apenas em situações excepcionais e desde que cumpridas as

formalidades estatuídas pela lei processual de regência, quais sejam, a) nomeação de administrador, b) apresentação da forma de

administração e do esquema de pagamento, além de c)comprovação da inexistência de outros bens suficientes à garantia da

execução.

2. Recurso especial não-provido.”

(STJ, REsp 797928/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 14/02/2006, pub. DJ 21/03/2006, pág. 122)

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE BENS.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE DA

EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE DESSAS MEDIDAS.

(...)

3. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações acerca da

existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de estarem esgotadas todas as

tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes: AGRESP 627.669/RS, 1ª Turma, Min. Rel. José Delgado, DJ

de 27.09.2004 E RESP 256.156/MG, 2ª Turma, Min. Rel. Franciulli Netto, DJ de 30.06.2004.

4. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente a penhora

do faturamento ou das importâncias depositadas na conta-corrente da executada, desde que presentes, no caso, requisitos específicos

que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens suficientes a garantir a

execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC),

ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio

funcionamento da empresa.

5. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 desta Corte.

6. Recurso especial a que se nega provimento.”

(STJ, REsp 839954/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 08/08/2006, pub. DJ 24/08/2006, pág. 116)

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - ART. 11, LEI N.º 6.830/80 -

BLOQUEIO ATIVOS FINANCEIROS – NÃO COMPROVAÇÃO DE MODO MENOS GRAVOSO - IMPOSSIBILIDADE.

1. A Lei n.º 6.830/80 traz, no artigo 11, a ordem de preferência para penhora. Todavia, a mesmo não tem caráter rígido, absoluto,

devendo ser ponderado cada caso concreto.

1. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a indisponibilidade de

bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três requisitos: a citação do devedor, ter

deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial.

2. A mera alegação de não se ter logrado êxito na tentativa de localização de bens do executado passíveis de penhora sem que
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constassem nos autos qualquer comprovação da mesma não pode fundamentar o pedido de ofício ao BACEN com vistas ao bloqueio

de ativos financeiros de titularidade do executado, para posterior arresto dos valores.

3. Na sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei n.º 9.139/95, compete à parte interessada instruir o recurso com as

peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de

determinar a sua regularização.

4. Não há nestes autos, portanto, elementos suficientes para examinar o alegado desacerto da decisão agravada, até porque não

coexistem os pressupostos indicados no artigo n.º 185-A do CTN.

5. Agravo de instrumento não provido.”

(TRF 3.ª Reg, AG 278076, Proc. n.º 200603000874700/SP, Rel. Des. Fed. Nery Junior, 3.ª Turma, julg. 14/02/2007, pub. DJU

28/03/2007, pág. 596)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO

AO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA OBTER INFORMAÇÕES ACERCA DE EVENTUAIS CRÉDITOS DOS

EXECUTADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS

EFETUADAS PELA EXEQUENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DOS DEVEDORES.

1.Os direitos e garantias individuais, inclusive aqueles referentes à intimidade e à privacidade, não se revestem de caráter absoluto,

cedendo em razão do interesse público, ou até mesmo diante de conflitos entre as próprias liberdades públicas, merecendo cuidadosa

interpretação, de forma a coordenar e harmonizar os princípios, evitando o sacrifício total de uns em relação aos outros (princípio da

relatividade ou convivência das liberdades públicas).

2.Diante da ausência de comprovação de que foram esgotados todos os meios para localizar os executados e seus respectivos bens

passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal, não é cabível a expedição de

ofício ao Banco Central do Brasil para que este informe sobre a existência de eventuais ativos financeiros em nome dos agravados.

3.Precedentes do E. STJ, RESP nº 332.282-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 18/02/2002 e desta E. Sexta Turma.

4.Agravo de instrumento improvido.”

(TRF 3.ª Reg, AG 281774, Proc. n.º 200603000996087/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6.ª Turma, julg. 06/12/2006, pub. DJU

29/01/2007, pág. 254)

Consta dos autos certidão do oficial de justiça (fl. 09), informando que deixou de efetuar a penhora por não localizar bens da

empresa executada, por estar inativa, bem como do responsável tributário.

Desde então se tem revelado infrutíferas as tentativas de localização de bens dos executados, tendo o exeqüente formulado pedido de

bloqueio de ativos financeiros, com respostas negativas das instituições financeiras acerca da existência de conta corrente ou

aplicação financeira, e quando existente informaram a insuficiência de saldo (fls. 12/17).

Posteriormente, o exeqüente requereu a expedição de mandado para penhora, registro e avaliação dos direitos oriundos do contrato

de alienação fiduciária, em que o co-executado é adquirente, que não se realizou pelo oficial de justiça, tendo em vista a informação

do co-executado de não possuir mais direitos sobre os bens indicados (fls. 18/23).

Constata-se, então, que o processo executivo fiscal chegou a um impasse, diante da quase impossibilidade de andamento eficaz,

portanto, a situação que se apresenta enquadra-se na hipótese de excepcionalidade, a justificar a medida de indisponibilidade de bens

e direitos.

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para determinar ao juízo recorrido que encaminhe ofício

aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, ordenando a indisponibilidade de bens e direitos em nome

dos executados, até o valor exeqüendo.

Comunique-se. Int.-se.

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2.008.

PROC.   :  2006.03.99.016710-0        AC 1109536 

ORIG.   :  0300000531  2 Vr BATATAIS/SP     0300017390  2 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  JOAO LUIS FANTACCINI 

ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 210/212.

Vistos.
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Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 185/188) proferida pelo juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Batatais, que

reconheceu a ocorrência de prescrição e julgou extinta, com resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC, ação

ordinária de repetição de indébito dos valores descontados dos seus vencimentos a título de contribuição à Seguridade Social,

proposta por funcionário de Câmara dos Vereadores.

O autor apelou às fls. 190/196 

Compulsando os autos, verifico que a ação foi ajuizada, processada e julgada no Juízo de Direito da Comarca de Batatais.

Todavia, nos termos do artigo 109, inciso I, da CR/88, compete aos juízes federais processar e julgar as causas em que o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS for interessado na condição de autor, réu, assistente ou oponente, exceto as de falência, as de

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.

A previsão contida no § 3º do art. 109 da Carta Magna é dirigida DE FORMA EXPRESSA, AOS SEGURADOS e não aos

contribuintes e demandas tributárias.

Assim já decidiu esta Corte:

" PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CONTRA O INSS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO.

I- Inexistindo previsão constitucional ou legal a autorizar o processamento e julgamento de ação de repetição de indébito em face do

INSS perante a Justiça Estadual, é de se reconhecer que o magistrado estadual corretamente ordenou a remessa dos autos à Justiça

Federal, por ser a competente para conhercer a causa.

II- Agravo improvido"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 95.03.075289-2/SP, rel. Aricê Amaral, j. 28/4/98, DJU 3/6/98, p. 273).

Por outro lado, em recente julgado ocorrido nesta Segunda Turma, do qual participei, restou decidido que a competência para rever

decisão proferida por juiz de Direito que não atuou no exercício de competência federal é do Tribunal de Justiça, motivo pelo qual

enviou o feito àquela Corte:

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO PROMOVIDA EM

FACE DO INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS POR VEREADOR. LOCALIDADE DESPROVIDA

DE VARA FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO.

1. O § 3º do art. 109 da Constituição Federal não alcança as demandas de repetição de indébito tributário, aforadas por vereador para

obter a restituição de contribuições previdenciárias cobradas

sobre os respectivos subsídios.

2. Se, mesmo assim, o feito tramitou perante a Justiça Estadual, é de rigor o envio dos autos ao Tribunal de Justiça, a quem compete

revisar e, eventualmente, declarar nulas, em grau de recurso, as decisões dos respectivos juízes de direito.

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 2007.03.99.027452-8/SP, rel. Nelton dos Santos, DJU 05/10/2007, p. 1456).

Com tais considerações RECONHEÇO a incompetência deste Tribunal Regional Federal para conhecer do recurso e determino a

remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, para a apreciação do recurso.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.021947-1        AC 1122680 

ORIG.   :  9700245594  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELUMA S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  ANTONIO LOPES MUNIZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA SANTELLI MESTIERI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 513/519

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fls. 378/385) que julgou improcedente o pedido formulado em ação ordinária

com o objetivo de anular NFLD e declarar a inexigibilidade da cobrança de contribuições previdenciárias sobre acordos trabalhistas,

sob o argumento, em síntese, da inconstitucionalidade do Parágrafo Único do Artigo 43, da Lei n° 8.212/91, da sua

incompatibilidade com o previsto no artigo 22 e §9° do artigo 28 da Lei n° 8.212/91, que as parcelas foram discriminadas em forma

de percentuais, que houve transação no âmbito da Justiça do Trabalho e não há como especificar a base contributiva, que recolheu

integralmente as contribuições, que não responde pelas contribuições devidas por empregados. Honorários advocatícios fixados em

5% do valor da causa.
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A autora interpõe recurso de apelação, sustentando sua inconformidade com a r. sentença no que toca à inconstitucionalidade do

Parágrafo Único do Artigo 43, da Lei n° 8.212/91, que as parcelas foram discriminadas em forma de percentuais e que houve

transação no âmbito da Justiça do Trabalho e não há como especificar a base contributiva e que sobre os acordos de fls. 123 e 200

não deve incidir contribuição previdenciária.

Com as contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

No que pertine ao questionamento quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre acordos trabalhistas, não há reparo a ser

feito na bem prolatada sentença.

O acordo homologado na Justiça do Trabalho não afasta a incidência de contribuições previdenciárias, que decorrem de Lei. Tal

alegação é manifestamente improcedente.

A questão posta aqui diz respeito ao disposto no Parágrafo Único, do artigo 43, da Lei 8.212/91, o qual determina que nas sentenças

judiciais ou acordos homologados em que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à contribuição

previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em liquidação de sentença ou acordo homologado.

Desta forma, não são considerados os valores constantes do inicialmente pedido na reclamação trabalhista, mas o constante da

sentença ou acordo, conforme é possível verificar nas provas materiais acostadas aos autos.

Por outro lado, ao contrário do que alega a apelante, a jurisprudência já definiu que a discriminação das parcelas em percentuais não

é considerada, devendo ser aplicado o disposto na norma legal ora combatida.

Como, a partir do advento da Emenda Constitucional 20/98, compete à Justiça do Trabalho executar as contribuições previdenciárias

decorrentes de acordos homologados ou pela sentença que a proferir, restando à Justiça Federal as execuções oriundas das sentenças

anteriores à citada alteração constitucional, assim como o artigo 557 do CPC prevê que o “O relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”, valho-me do atualizado entendimento do Tribunal

Superior do Trabalho, que já pacificou a matéria:

“O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o acórdão de fls. 37-38, negou provimento ao recurso ordinário interposto

pelo INSS, consignando que as partes firmaram acordo judicial e deliberaram que a relação jurídica entre elas não teve natureza

empregatícia, e que o valor acordado não constituía remuneração. Assevera que, por esta razão, não há incidência de contribuição

previdenciária. O INSS interpõe recurso de revista às fls. 42-49, apontando violação dos artigos 114, caput, e § 3º, 195, I, "a" da

Constituição de 1988 e 22, I e III, e 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, ao deixar de se aplicar a incidência da contribuição

previdenciária sobre o valor total do acordo concernente à relação de prestação de serviços por pessoa física sem vínculo

empregatício. O recurso de revista foi admitido pelo despacho de fls. 52-53. A Procuradoria Geral do Trabalho, mediante o parecer

de fls. 57-58, opina pelo conhecimento e provimento do recurso. Quanto às deduções da Previdência Social, a Lei nº 8.212/91, com

as alterações introduzidas pela Lei nº 8.620/93, em seu artigo 43, estabeleceu que, nos processos trabalhistas nos quais se apure

parcela integrante do salário de contribuição, em virtude de sentença condenatória ou transação homologada, o juiz, sob pena de

responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social. Por sua vez, o Decreto 3.048,

de 06/05/99, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, é enfático ao dispor, em seu artigo 276, que: "nas ações trabalhistas

de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o recolhimento das importâncias

devidas à seguridade social será feito no dia dois do mês seguinte ao da liquidação da sentença. § 1º No caso do pagamento

parcelado, as contribuições devidas à seguridade social serão recolhidas na mesma data e proporcionalmente ao valor de cada

parcela. § 2º Nos acordos homologados em que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais de incidência da contribuição

previdenciária, esta incidirá sobre o valor total do acordo homologado. § 3º Não se considera como discriminação de parcelas legais

de incidência de contribuição previdenciária a fixação de percentual de verbas remuneratórias e indenizatórias constantes dos

acordos homologados, aplicando-se, nesta hipótese, o disposto no parágrafo anterior". Portanto o decreto define o fato gerador da

obrigação, ou seja, o acordo homologado ou a sentença condenatória, sem qualquer distinção. Também estabelece a forma de

pagamento, que é devido segundo as alíquotas fixadas no artigo 201, inciso II (com a redação dada pelo Decreto 3.265/99). Por fim,

o fato de não se reconhecer o vínculo empregatício no acordo não significa concluir a negação da prestação de serviços, mas a

caracterização de trabalho avulso, sendo exigível, assim, a incidência da contribuição para a Previdência Social sobre o montante do

acordo. Neste sentido são os seguintes precedentes desta Corte: TST-E-RR-25310/2002-902-02-00.2, SDI-1, Rel. Min. João Batista

Brito Pereira, DJ 17/02/2006; TST-RR-7081/2002-902-02-00.4, 6ª Turma, Rel. Min. Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, DJ

20/10/2006. Diante do exposto, conheço do recurso por violação dos artigos 22, I e III, e 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 e 195,

I, "a" da Constituição de 1988, e dou-lhe provimento para determinar o desconto da contribuição previdenciária sobre o valor total

estabelecido no acordo judicial. Publique-se. Brasília, 28 de novembro de 2006. 

(TST, PROC. Nº TST-RR-768/2004-472-02-00.0, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DJ - 14/12/2006)”. (grifo nosso)

“O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o acórdão de fls. 45-46, negou provimento ao recurso ordinário interposto

pelo INSS, consignando que: "I. Conheço do Recurso do INSS, eis que presentes todos os pressupostos legais de admissibilidade. II.
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Inicialmente, registre-se, que não se almeja a nulidade da avença, por meio da qual as partes deliberaram que a relação jurídica entre

elas havida não teve natureza empregatícia (fl. 20). Por via de conseqüência, não restou estabelecido que o valor acordado tivesse

sido decorrente de remuneração. E, assim, não há falar-se em incidência previdenciária. Tal o entendimento adotado por esta

Relatora, bem como pela jurisprudência. Logo, são inaplicáveis à hipótese os termos do art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91,

bem como artigo 195, I, "a", da Constituição Federal. Por fim, inexiste qualquer indício de fraude, perpetrada pelas partes, cuja

ocorrência, de resto, há de ser cabalmente comprovada". O INSS interpõe recurso de revista às fls. 48-52, pleiteando a incidência de

contribuição previdenciária sobre as verbas pagas em decorrência de acordo homologado. Argumenta que as contribuições para a

seguridade social incidem sobre os pagamentos decorrentes de qualquer relação de prestação de serviços por parte de pessoa física,

mesmo que não exista vínculo empregatício. Salienta que, no plano infraconstitucional, a incidência de contribuições sociais sobre

os pagamentos devidos pela prestação de serviços não decorrente de relação de emprego está prevista no inciso III do artigo 22 da

Lei 8.212/91. Aduz que, in casu, como houve uma sentença homologatória de acordo, porém sem a discriminação das verbas que o

compõem, há a incidência de contribuição social prevista no artigo 43 da Lei 8.212/91. Por fim, aponta violação dos artigos 114,

caput, e § 3º, e 195, I, "a", in fine, da Constituição de 1988, 22, III, e 43 da Lei 8.212/91, e 276, § 9º, do Decreto 3.048/99.

Transcreve aresto à divergência. A revista foi admitida pelo despacho de fl. 55. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 57. A

Procuradoria Geral do Trabalho, mediante o parecer de fls. 60-61, opina pelo conhecimento e provimento do recurso. À análise.

Inicialmente, no tocante à competência desta Justiça, o artigo 114, § 3º, da Constituição de 1988, que disciplina a matéria, consigna:

"Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições sociais previstas no artigo 195, I, 'a', e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir". Por meio do excerto reproduzido, constata-se que a incidência da

contribuição social atinge as decisões proferidas pela Justiça do Trabalho, não importando que a sentença seja homologatória ou

condenatória, uma vez que, não tendo sido feita nenhuma ressalva quanto à natureza da sentença, as contribuições sociais devem ser

executadas de ofício. No mérito propriamente dito, esta Corte vem reiteradamente decidindo que o acordo mediante o qual as partes

põem fim ao processo, com o pagamento de indenização pelo serviço prestado sem o reconhecimento do vínculo de emprego, não

constitui fraude. Isto porque o fato de não ter sido reconhecido o vínculo de emprego no termo do acordo não importa

necessariamente na negação da prestação de serviços, porquanto efetivamente ocorreu, ensejando o acordo. Isto porque o fato de não

ter sido reconhecido o vínculo de emprego no termo do acordo não importa necessariamente na negação da prestação de serviços,

porquanto efetivamente ocorreu, ensejando o acordo. O artigo 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, expressamente dispõe: "Nas

ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de

responsabilidade, determinará o imediato recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social. Parágrafo único. Nas

sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à

contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo

homologado". Por sua vez, o artigo 832, § 3º, da CLT, preleciona: "Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do

pedido e da defesa, a apreciação das provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão. § 3o As decisões cognitivas ou

homologatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homologado,

inclusive o limite de responsabilidade de cada parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária, se for o caso". Da mesma

forma o artigo 195, I, "a", da Constituição de 1988, expressa: "A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,

incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício". Assim, verifica-se dos dispositivos citados que a incidência da contribuição

previdenciária tem como fato gerador os rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo que sem vínculo de

emprego. Sendo assim, a decisão do Regional ofendeu o teor do artigo 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91. Ante o exposto,

conheço do recurso de revista por violação dos artigos 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 e 195, I, "a", da Constituição de 1988, e,

no mérito, dou-lhe provimento, para, reformando o acórdão do Regional, determinar a incidência da contribuição previdenciária

sobre o valor total do acordo homologado judicialmente, conforme se apurar em liquidação de sentença. 

(TST – PROC.  Nº TST-RR-768/2004-472-02-00.0, Rel. Min. Emmanoel Pereira, DJ - 14/12/2006). (grifo nosso).

Por outro lado, o Parágrafo Único, do Artigo 43, da Lei n° 8.212/91 nada tem de inconstitucional, destinando-se a coibir a sonegação

de contribuições sociais por parte daqueles que recalcitram em cumprir a norma legal, de forma que em nada é atingido o artigo 195,

I da CR/88. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO  - CONTRIBUIÇÕES SOBRE ACORDOS TRABALHISTAS - LEI Nº 8.212/91.

1.  É  constitucional  o  art. 43 da Lei nº 8.212/91, com a relação dada   pela   Lei   nº  8.620/93,  estabelecendo  a  incidência  da

contribuição  previdenciária sobre as parcelas salariais constantes do acordo.

2.  A imposição de incidência sobre o valor global do acordo assume feição de legalidade como forma punitiva, quando o

empregador não é capaz de  identificar no valor do acordo as parcelas salariais e as indenizatórias, para excluir as últimas da base de
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cálculo.

3.  Trata  o  parágrafo  único do art. 43 da lei mencionada de forma punitiva contra o empregador desidioso.

4. Recurso improvido.

(TRF1 – AC 9601448373, Rel. Des. Fed. Eliana Calmon, DJ DATA: 7/4/1997 PAGINA: 20640).

Quanto aos acordos das fls. 123 (indenização pela nona hora trabalhada) e 200 (insalubridade e horas extras), nos quais está

explicitado que a transação é relativa a essas verbas, a jurisprudência é pacífica no sentido de que são devidas contribuições quanto a

esses adicionais.

Por oportuno, destaco que são distintos os conceitos de salário de contribuição e salário. O primeiro, para o empregado e o

trabalhador avulso, que consoante prevê a legislação retro destacada, engloba o salário ou remuneração em um espectro mais amplo

que o conceito de salário, pois considera que ele é devido pelo tempo que o trabalhador fica à disposição do empregador, mesmo que

eventualmente não haja qualquer resultado dele conseqüente  e não apenas pelo serviço prestado e que considera, além dos

rendimentos pagos ao trabalhador, os devidos ou creditados a qualquer título. Isso acarreta que a obrigação tributária não depende do

efetivo pagamento da remuneração ou do salário, mas flui apenas com a simples prestação dos serviços.

Essa classificação é diferente do conceito de salário, que é o montante pago em dinheiro, de forma direta e com habitualidade pelo

empregador ao trabalhador como conseqüência de um contrato de trabalho, seja pelo serviço efetivamente prestado por ele, seja pela

sua disponibilidade. Esse montante é composto de uma parcela fixa, que sempre é paga ao trabalhador; e de outras parcelas de

caráter remuneratório, que são devidas tão somente em determinadas situações previstas na legislação, tais como os adicionais,

abonos e gratificações.

Assim, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de

contribuição previdenciária. 

Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária

sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60 TST), insalubridade, periculosidade e horas-extras, em razão do seu caráter salarial: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91.

SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO

NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das

remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST

(Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do

salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de

periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. 

(STJ – Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL – 486697/PR – DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420, Relator MINISTRA

DENISE ARRUDA)

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.025788-5        AC 1128920 

ORIG.   :  0200000851  1 Vr TAMBAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DECIO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TAMBAU 

ADV     :  ADRIANO ASSALIN CHIAPERINI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 134.
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Vistos, etc.

Trata-se de pedido de extinção do feito requerido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  - INSS às fls. 129, tendo

em vista que os débitos objeto da execução fiscal onde foram interpostos os presentes embargos, encontram-se incluídos no REFIS.

Pelo exposto, homologo-o, nos termos do art. 269, V, do CPC, para que produza os regulares efeitos de direito, condenando a

apelada à verba de sucumbência correspondente a 1% (um por cento) do débito consolidado, com fundamento no art. 4º, parágrafo

único, da Lei 10.684/2003.

Publique-se. Intime-se

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.026348-4        AC 1130404 

ORIG.   :  0400027080  1 Vr PARANAIBA/MS     0400000908  1 Vr PARANAIBA/MS 

APTE    :  GISELMA MARTINS DE SOUZA QUEIROZ 

ADV     :  FABIANO MORAIS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARILIANE SILVEIRA DORNELLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 177/182

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais) - (fls. 124/132).

A autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela, pleiteando, também, a

redução da condenação dos honorários advocatícios.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os
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discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª
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Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

A causa não é da simplicidade alegada pela apelante, muito embora hoje esteja pacificado o entendimento contrário à pretensão

versada na inicial, e o trabalho expendido pelo patrono da autarquia não se limita à discussão da questão jurídica, devendo analisar

os documentos juntados e as informações administrativas do contribuinte, pois não poderia fiar-se cegamente na vitória quanto à

matéria de direito. O valor fixado na sentença atende aos limites legais e à razoabilidade, e certamente não foi superior aos que

normalmente seriam cobrados, no mercado, pelos patronos do contribuinte, não havendo porque fixar os honorários em montante

diverso. Deve ser mantida a condenação da autora no pagamento da verba honorária advocatícia, fixada em pela r. sentença de

primeiro grau em R$ 600,00 (seiscentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PROENCO ENGENHARIA E COM/ LTDA e outros 

ADV     :  CLAUDIO MUSSALLAM 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 184/186.

VISTOS.

Fls. 175/182: Trata-se de embargos de declaração opostos pela PROENCO ENGENHARIA E COM/ LTDA e outros contra decisão

monocrática de fls. 168/171 que, nos autos de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, deu

provimento ao recurso de apelação, afastando a alegada prescrição, ao fundamento, em síntese, de que o débito em questão se refere

às competências entre setembro de 1982 e julho de 1983, período este em que foi retirada a natureza tributária das contribuições, por

força da Emenda Constitucional nº 8/77, sujeitando-se ao prazo trintenário e não qüinqüenal, previsto no artigo 174, do CTN,

aplicável, apenas, às contribuições constituídas em data anterior à referida emenda.

EMBARGANTE: PROENCO ENGENHARIA E COM/ LTDA e outros sustentam, em síntese, de que para fins de contagem de

prazo prescricional intercorrente, pouco importa o prazo de constituição do crédito tributário e àquele destinado à sua cobrança; o

que vale é o reconhecimento de que a execução fiscal foi suspensa por mais de 05 anos, como no presente caso, fato este não

abordado na decisão embargada; que o STF entende ser inconstitucional estabelecer prazos prescricionais das contribuições

previdenciárias por meio de Leis Ordinárias, sendo necessária Lei Complementar para este fim.

É o Relatório.  D E C I D O.

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se houver na sentença ou no

acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Em resumo, os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De regra, não se

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte.

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição ou da omissão

decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado.

Afora tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento nas situações de erro material,

ou ainda, de  erro de fato, como por exemplo quando a matéria julgada não tem pertinência com o objeto em lide.

Por fim, ainda, tem-se admitido e acolhido embargos com o fim de prequestionar matéria para fins de recursos especial ou

extraordinário direcionados ao STJ e a STF (STJ, Súmula nº 98 - Embargos de declaração manifestados com notório propósito de

prequestionamento não tem caráter protelatório).

Não merece acolhida a alegação do embargante de que o v. acórdão contém vícios, uma vez que julgado conforme entendimento

dominante nesta E. Turma, denotando-se o caráter infringente deste recurso que visa apenas a rediscussão do julgado.

É irrelevante a alegação de que o v. acórdão foi omisso acerca da falta de discussão no tocante aos pontos aduzidos no presente

recurso, uma vez que o magistrado não está atrelado às teses apresentadas pelas partes, sendo plenamente possível o afastamento do

pleito inicial por fundamentos diversos daqueles sustentados pelo requerente.

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras de nenhum

dos vícios elencados o art. 535, do CPC, uma vez que não há a omissão apontada.

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração interpostos no

Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo transcrito:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir

comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do

motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido.”

Sendo assim, deverão as partes se valer dos meios processuais adequados à veiculação de sua irresignação (recursos especial e/ou

extraordinário), posto que os embargos de declaração não se prestam à alteração do julgado, vez que desprovidos de eficácia

infringente. Nesse sentido, a jurisprudência:

“É incabível nos embargos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento, com

inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do julgado, o que foge a disposto no art. 535 e

incisos do CPC. Recurso Especial conhecido em parte e assim provido.” (RSTJ 30/412).

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, rejeito os embargos declaratórios.

Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 555 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROC.   :  2006.03.99.045981-0        AC 1165135 

ORIG.   :  9406040786  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAMILA MATTOS VESPOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  A. LOURENCO CAMPINAS e outro 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 72/77

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da sentença de fls. 45/48, em

que a Juíza Federal da 5.ª Vara das Execuções Fiscais de Campinas/SP reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente,

conforme artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, e julgou extinta a execução fiscal, nos termos do artigo 269, IV do CPC.

Aduz o apelante, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente de ofício, com relação às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à Lei n.º 11.051/04; a inocorrência da prescrição por sujeitar-se ao prazo trintenário ou ao prazo

decenal nos termos do artigo 46 da Lei n.º 8.212/91.

No caso dos autos, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS ajuizou execução fiscal para cobrança de dívida do período de abril

de 1.987 a março de 1.989.

Uma das controvérsias refere-se à possibilidade de reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente em ação de execução

fiscal.

O artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, na redação dada pela Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004, dispõe:

“Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição”.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Incluído pela Lei nº 11.051/04).

O § 4.º do referido dispositivo legal permite ao juiz, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, desde

que seja previamente ouvida a Fazenda Pública para se manifestar sobre sua ocorrência ou não, bem como para argüir eventuais

causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

Por tratar-se de norma de natureza processual, tem aplicabilidade imediata, inclusive aos processos em curso, ou seja, às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à edição da Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI N.º 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI N.º 11.051/2004. APLICABILIDADE

IMEDIATA.

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao julgador reconhecer

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de natureza processual,

a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e

REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006.

II - Recurso especial improvido.”

(STJ, REsp 913704/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 10/04/2007, pub. DJ 30/04/2007, pág. 298)

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004.

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos fiscais, por

envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo

Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005).

2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública,

permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza
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processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da

sua incidência à hipótese dos autos.

3. Recurso especial a que se dá provimento.”

(STJ, REsp 873271/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 06/03/2007, pub. DJ 22/03/2007, pág. 309)

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. NULIDADE DA CDA.

1. De acordo com o que estabelecia o § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, antes da alteração promovida pela Lei 11.280, de

16 de fevereiro de 2006, a prescrição não podia ser decretada de ofício pelo juiz quando a questão versava sobre direito patrimonial.

2. Após o advento da Lei 11.051, em 30 de dezembro de 2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, passou-se a

admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, após prévia oitiva da Fazenda Pública. Conforme salientou o Exmo.

Ministro Teori Albino Zavascki, no julgamento do Ag 663.671/PE (DJ de 13.4.2005), "por se tratar de norma que dispõe sobre

matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Contudo, o decreto de prescrição deverá,

por força da referida lei, ser precedido de audiência da Fazenda Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas

interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional, condição que, no caso concreto, ainda não foi atendida".

(...)

4. Recurso especial parcialmente provido para afastar a decretação, de ofício, da prescrição.”

(STJ, REsp 839820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 03/08/2006, pub. DJ 28/08/2006, pág. 246)

“EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - ART. 40, § 4º,

DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN) – PRELIMINAR

REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS – SENTENÇA MANTIDA.

1. Por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF,

introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem aplicação imediata,

alcançando inclusive os processos em andamento.

2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art. 146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito

tributário, como as que estabelecem a prescrição como causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial

e as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual,

que pode ser veiculado por lei ordinária.

3. O crédito previdenciário referente a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de agosto de 1970 a setembro de

1971, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN.

4. Tendo em vista a decretação de falência da executada, o MM. Juiz "a quo" determinou, a pedido do INSS, a suspensão da

execução, a qual permaneceu no arquivo de 19/09/75 a 19/12/95, como se vê de fls. 40/41.

5. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a

decisão de Primeiro Grau que reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF.

6. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial improvidos. Sentença mantida.”

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200703990037828/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 21/05/2007, pub. DJU 25/07/2007,

pág. 636)

“EXECUÇÃO FISCAL. LUCRO PRESUMIDO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 11.051/2004, COM A CONDIÇÃO DE SER OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA

PÚBLICA. SUMULA 314 DO STJ.

1. A jurisprudência, em período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que, tratando-se de direito patrimonial, o juiz

não poderia conhecer da prescrição de ofício sob pena de afronta ao artigo 166 do Código Civil, e artigo 219, §5º do CPC, e aplicava

tal raciocínio à prescrição intercorrente.

2. O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentando pela Lei 11.051/2004, permite o reconhecimento, de ofício,

da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a Fazenda Pública.

3. Tratando-se de norma que dispõe sobre matéria processual sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso, porém, a

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por força da referida lei, ser precedida de audiência da Fazenda

Pública, condição que, no presente caso, não foi atendida.

4- E, ainda, sobre a prescrição intercorrente a Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça é textual ao dispor: "Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente"

5. In casu, porque o pedido de suspensão do executivo, nos termos do art.40, § 2º, da Lei nº 6.830/80, deu-se em 20/03/00, restando

deferido em 10/05/2000, a suspensão por um ano findou em 10/05/2001, logo, em 08/08/05, data da prolação da r.sentença recorrida,

ainda não havia decorrido integralmente o prazo qüinqüenal intercorrente.
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6. Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) provida.”

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603990185643/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 6.ª Turma, julg. 11/04/2007, pub. DJU 14/05/2007,

pág. 534)

Assim, infundada a alegação de impossibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente, de ofício, com relação às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à Lei n.º 11.051/04.

O prazo da prescrição intercorrente é o mesmo para o ajuizamento da ação de execução fiscal, devendo-se observar o período da

dívida para se determinar o prazo aplicável à espécie.

A discussão acerca do prazo prescricional aplicável às contribuições previdenciárias é de longa data.

Aos débitos do período anterior à Constituição da República de 1988 aplica-se o prazo prescricional trintenário, tendo em vista que

as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e com a edição da Lei n.º 6.830/80

ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º 3.807/60.

Com a Constituição da República de 1988 as contribuições sociais foram incluídas no capítulo do Sistema Tributário Nacional,

assim voltaram a ter natureza tributária, e os fatos geradores a partir de sua vigência sujeitando-se ao prazo prescricional de 5 anos,

previsto no artigo 174 do CTN.

Pela inércia do exeqüente do crédito em dar andamento ao processo é que se reconhece a ocorrência da prescrição intercorrente, a

fim de se extinguir a ação de execução fiscal em trâmite.

O ajuizamento da execução fiscal se deu em agosto de 1.994, sendo requerida sua suspensão em outubro de 1.997 e deferida em

fevereiro de 1.998 (fl. 29).

O MM Juízo a quo determinou o arquivamento dos autos em 25.05.99 (fl. 30) e intimou a Fazenda Pública a se manifestar nos

termos do artigo 6.º da Lei n.º 11.051/04, que incluiu o § 4.º ao artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, em 20.09.2005 (fl. 31), o que

demonstra a ausência de iniciativa do exeqüente por mais de 6 anos.

Conclui-se, assim, que aos fatos geradores a partir de outubro de 1.988 incide a prescrição intercorrente por aplicável o prazo de 5

anos, ao contrário dos fatos geradores anteriores a outubro de 1.988 sujeitos ao prazo de 30 anos.

Com tais considerações, e nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação para

afastar a prescrição intercorrente, em relação aos fatos geradores anteriores a outubro de 1.988.

PRI, baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de novembro de 2007.

PROC.   :  2006.61.00.009070-3     REOMS  294233 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  EPEL EMPRESA PAULISTANA DE ADMINISTRACAO DE   ESTACIONAMENTOS

LTDA 

ADV     :  MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 186/187.

Vistos, etc.

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por EPEL EMPRESA PAULISTANA DE ADMINISTRAÇÃO

DE ESTACIONAMENTOS LTDA. em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o recebimento e

processamento de recurso administrativo independentemente do depósito prévio de 30% do equivalente ao valor do débito, concedeu

a segurança.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

O Ministério Público Federal ofertou parecer no sentido de que deve ser aplicado o precedente do Supremo Tribunal Federal (RREE

389383 e 390513), para que seja julgada inconstitucional a exigência do depósito recursal previsto na Lei 9.639/98. (fls. 177/178)

É o relatório.

Decido.

Por primeiro, substitua-se na autuação, o nome do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS por UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a
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matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

Discute-se nos autos o direito de interpor recurso administrativo contra a lavratura de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito –

NFLD, sem ter que efetuar o depósito prévio dos valores exigidos ou mediante arrolamento de bens.

Muito se discutiu acerca da constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o acesso à segunda instância administrativa,

estando pacificado o entendimento, após o julgamento conjunto proferido pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, dos

Recursos Extraordinários n ºs 388.359, 389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, que declarou inconstitucionais os

parágrafos 1º e 2º, do artigo 126 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.639/98, que estabelecem a combatida exigência.

Ante o exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.021247-0       AMS  296375 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  LUIZA PARISELLA 

ADV     :  ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 83/86.

Vistos, etc.

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por LUIZA PARISELLA em face do GERENTE REGIONAL DO

PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, objetivando o cálculo dos laudêmios, expedição de guias DARF e posterior emissão

de certidão de aforamento e regularização para transferência de domínio útil de imóvel situado na Av. Presidente Wilson, nº 39, Ap.

39, Santos, São Paulo, concedeu a segurança.

Apelante: UNIÃO FEDERAL sustenta que o mandado de segurança não é via adequada para buscar a elaboração de guias de

recolhimento e tampouco para constranger a Administração Pública a realizar atos complexos que demandam a comprovação de

uma série de requisitos.

Remessa oficial tida por interposta.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso de apelação.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a

matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

Conforme se extrai dos presentes autos, os impetrantes ajuizaram a presente ação mandamental visando à concessão da segurança, a

fim de que, após elaborado pela Secretaria do Patrimônio da União – SPU – o cálculo referente ao laudêmio devido em razão do uso

de bem imóvel de domínio da União Federal, e recolhidos os valores apresentados pela SPU, seja expedida certidão de aforamento

que autoriza a transcrição da alienação de referido bem no competente Registro de Imóveis.

Cumpre ressaltar que o Decreto-lei nº 2.398/87, alterado pela Lei nº 9.636/98, dispõe sobre a exigência de laudêmio relativo a

imóveis de propriedade da União Federal, quando se tratar de transferência onerosa entre vivos, do domínio útil de terreno

pertencente àquele ente público federal, sendo o pagamento do laudêmio e respectiva certidão de aforamento requisitos

indispensáveis à transcrição da escritura em Cartório de Registro Imobiliário, conforme estabelecem os arts. 1º e 3º, a seguir

transcritos:

“Art. 1° - A taxa de ocupação de terrenos da União, calculada sobre o valor do domínio pleno do terreno, anualmente atualizado pelo

Serviço do Patrimônio da União (SPU), será, a partir do exercício de 1988, de:

I - 2% (dois por cento) para as ocupações já inscritas e para aquelas cuja inscrição seja requerida, ao SPU, até 31 de março de 1988;

e

II - 5% (cinco por cento) para as ocupações cuja inscrição seja requerida ou promovida ex officio, a partir de 1° de abril de 1988.

Art. 3° - Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do

domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre

benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos.

§ 1° - As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.

§ 2º - Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não lavrarão nem
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registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu

domínio:

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare:

a)ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos;

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público;

II – sem a observância das normas estabelecidas em regulamento.

§ 3º - A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado.

§ 4º - Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, que

providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto no art.

116 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946” (destacamos).

Assim, para que seja transcrita a alienação de imóvel cujo uso esteja sujeito ao pagamento de laudêmio, por meio de escritura

pública, é indispensável o recolhimento dos respectivos valores devidos àquele título, que, após confirmado, gera a expedida

certidão de aforamento pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU), o que autoriza a referida transcrição.

Ocorre que os impetrantes, embora tenham solicitado à SPU, por meio de procedimento administrativo, o cálculo do laudêmio,

obrigação que competia àquele órgão, até o ajuizamento da ação mandamental não tinham obtido as guias de recolhimento

referentes ao cálculo solicitado, o que, por via transversa, significou a negativa de certidão de aforamento, em total descumprimento

ao disposto no § 3º, do art. 3º, do Decreto-lei nº 2.398/87 e ao artigo 1º, da Lei 9.051/95, que estabelece 15 (quinze) dias para o

atendimento aos pedidos de certidão.

Nesse contexto, a Carta Magna assegura:

“Art. 5º - inciso XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal.”

Portanto, constitui flagrante violação de direito líquido e certo constitucionalmente resguardado aos impetrantes, a injustificada

demora, por parte da Secretaria do Patrimônio da União, em expedir correspondente cálculo que possibilite o recolhimento do

laudêmio e respectiva certidão de aforamento, indispensáveis à transcrição do bem por ele alienado.

A Administração Pública, no exercício de suas atribuições, deve observar o disposto no art. 37, da Lei Maior, a seguir transcrito:

“Art. 37 – A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte

(...).”

Por oportuno, especialmente sobre o princípio da eficiência, o constitucionalista Alexandre de Moraes, ensina:

“O princípio da eficiência compõe-se, portanto, das seguintes características básicas: direcionamento da atividade e dos serviços

públicos à efetividade do bem comum, imparcialidade, neutralidade, transparência, participação e aproximação dos serviços públicos

da população, eficácia, desburocratização e busca da qualidade” (Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional. 2ª

ed. São Paulo: Atlas, 2003, pág. 794).

Ademais, colaciono aos autos entendimento jurisprudencial a respeito, recentemente exarado nesta C. Corte:

“DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER O CÁLCULO DO

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO

5°, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I – No artigo 5°, inciso XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

II – A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia

constitucionalmente assegurada.

III – Remessa oficial improvida.” – (TRF 3ª Região, REOMS 252552 – Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo – DJ de

10/11/2004 – pág. 233).

Sendo assim, resta evidente que, diante da inércia da Secretaria do Patrimônio da União, assegura-se o direito de os impetrantes

obterem as guias para recolhimento a título de laudêmio e, após comprovação do seu pagamento, a respectiva expedição de certidão

de aforamento, para que o possa, via de conseqüência, formalizar a alienação do imóvel perante o competente Cartório de Registro

de Imóveis.

Posto isto, nego seguimento ao recurso de apelação e a remessa tida por interposta, com fundamento no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.022080-5       AMS  302073 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  STAY WORK SISTEMAS DE SERVICO LTDA 

ADV     :  CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 108/109.

Vistos.

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter ordem que determine a expedição de Certidão

Positiva de Débitos, com efeitos de negativa, nos termos do art. 206 do CTN, em favor da empresa impetrante.

Processado o feito, sobreveio a sentença extintiva que motivou a interposição do presente recurso.

Em seu parecer, sustenta o Ministério Público Federal que o processo deve ser anulado desde a prolação da sentença, tendo em vista

a ausência de intervenção do daquele Órgão. 

De fato, de acordo com o artigo 10 da Lei nº 1.533/51 – LMS – é obrigatória a intimação para manifestação do Ministério Público

durante o processamento a ação mandamental.

Por sua vez, o artigo 246 do citado diploma legal preconiza que :

“Artigo 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do momento em que

o órgão devia ser intimado.”

Com tais considerações, acolho o parecer do Ministério Público Federal e declaro nulo os atos praticados desde a prolação da

sentença, devendo os autos serem remetidos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Apelação prejudicada.

Publique-se.

Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2006.61.05.008169-2       AMS  298754 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  QUALITEC CONSTRUCOES CONSULTORIA E COM/ LTDA 

ADV     :  RAQUEL DE CASTRO DUARTE MARTINS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 166/167.

Vistos, etc.

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por QUALITEC CONSTRUÇÕES CONSULTORIA E COM.

LTDA.. em face do UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), buscando eximir-se da realização do depósito de 30% do valor

do débito apurado na notificação fiscal de lançamento de débito para interposição de recurso administrativo, denegou a segurança

pleiteada e julgou improcedente o pedido. (fls. 123/126)

Apelante: Impetrante sustenta a legalidade e constitucionalidade do depósito recursal. (fls. 126/140)

Com contra-razões. (fls.153/160)

Sentença sujeita ao reexame necessário.

O Ministério Público Federal ofertou parecer no sentido de que deve ser aplicado o precedente do Supremo Tribunal Federal (RREE

389383 e 390513), para que seja julgada inconstitucional a exigência do depósito recursal previsto na Lei 9.639/98 (fls. 163/164)

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a matéria

posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

Discute-se nos autos o direito de interpor recurso administrativo contra a lavratura de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito –

NFLD, sem ter que efetuar o depósito prévio dos valores exigidos ou mediante arrolamento de bens.

Muito se discutiu acerca da constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o acesso à segunda instância administrativa,
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estando pacificado o entendimento, após o julgamento conjunto proferido pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, dos

Recursos Extraordinários n ºs 388.359, 389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, que declarou inconstitucionais os

parágrafos 1º e 2º, do artigo 126 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.639/98, que estabelecem a combatida exigência.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.   :  2006.61.10.009390-8       AMS  297087 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODOLFO FEDELI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIO JULIO E CIA LTDA 

ADV     :  FABRICIO DOMINGOS BRAGA JULIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 142/143.

Vistos, etc.

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por JULIO JULIO E CIA LTDA. em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, buscando o recebimento e processamento de recurso administrativo sem a exigência do

depósito prévio correspondente a 30% do valor da exigência fiscal, concedeu a segurança.

Apelante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL sustenta a legalidade e constitucionalidade do depósito recursal.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Sem contra-razões.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a

matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

Discute-se nos autos o direito de interpor recurso administrativo contra a lavratura de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito –

NFLD, sem ter que efetuar o depósito prévio dos valores exigidos ou mediante arrolamento de bens.

Muito se discutiu acerca da constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o acesso à segunda instância administrativa,

estando pacificado o entendimento, após o julgamento conjunto proferido pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, dos

Recursos Extraordinários n ºs 388.359, 389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, que declarou inconstitucionais os

parágrafos 1º e 2º, do artigo 126 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.639/98, que estabelecem a combatida exigência.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário, nos termos do art. 557, “caput”, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.   :  2006.61.11.003092-0        AC 1249117 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MARCOS AURELIO ALVES e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DA CUNHA GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIS TADEU DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 234/239.
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Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial e condenou

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, sendo o

pagamento condicionado às possibilidades econômicas da parte autora, nos termos da Lei n° 1.060/50 - (fls. 195/203).

A parte autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:

"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou
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à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."

(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).
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TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2006.61.11.003093-2        AC 1231217 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  PAULO ROSA e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DA CUNHA GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 255/260.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, reconhecendo a legalidade da exigência do cálculo em separado da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de gratificação natalina, julgou improcedente o pedido inicial, deixando

de condenar a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, em razão da concessão da justiça gratuita, nos termos da Lei n°

1.060/50 - (fls. 214/220).

A parte autora interpõe recurso de apelação, sustentando a ilegalidade da exigência da contribuição em tela.

Com contra-razões, os autos vieram a esta Corte.

A demanda trata, em síntese, da aplicação em separado da tabela de contribuições previdenciárias sobre a gratificação natalina.

Antes de entrar no tema propriamente dito, ressalto que a contribuição sobre a gratificação natalina, prevista no artigo 28, § 7º, da

Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n° 1.049, restando a norma reconhecida como constitucional pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, quando analisada a Medida Cautelar então postulada. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte redação:

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

A jurisprudência já pacificou o posicionamento de que até o advento da Lei n° 8.620/03, o cálculo da alíquota sobre o 13° salário

deve ser feito somando-se este ao salário de dezembro e, após a sua edição, tal procedimento deve ser realizado em separado.

Nos termos do artigo 195, I, a, da CR/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a contribuição para a

Seguridade Social incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. A mesma interpretação era dada em

relação ao texto original desse dispositivo.

Quanto à norma legal, a redação original do §7º, do artigo 28, da Lei nº 8.212/91, estatuía que a gratificação natalina integrava o

salário-de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.

O Decreto nº 356/91, que regulamentou a norma legal, estabeleceu, em seu artigo 37, §§ 6º e 7º:
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"§ 6° A gratificação natalina - décimo terceiro salário - integra o salário de contribuição, sendo devida a contribuição quando do

pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho.

§ 7° A contribuição de que trata o § 6° incidirá sobre o valor bruto da gratificação, sem compensação dos adiantamentos pagos,

mediante aplicação, em separado, da tabela de que trata o art. 22 e observadas as normas estabelecidas pelo INSS".

O Decreto nº 612/92 manteve a regra.

Posteriormente, a Lei nº 8.620/93, dispôs em seu artigo 7º, § 2º:

"Art.7º - O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou

no dia imediatamente anterior em que haja expediente bancário. [...]

§ 2º - A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, mediante aplicação, em separado,

das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991."

Os decretos, nesse ponto, extrapolaram a Lei, ao disporem o que esta não fez e, neste ponto,  afrontaram o artigo 84, IV, da CR/88. 

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 10ª ed., p. 199 e

seguintes, leciona:

"No Brasil, entre a lei e o regulamento não existe diferença apenas quanto à origem. Não é tão-só o fato de uma provir do

Legislativo e outro do Executivo o que os aparta. Também não e apenas a posição de supremacia da lei sobre o regulamento o que os

discrimina Esta característica faz com que o regulamento não possa contrariar a lei e firma seu caráter subordinado em relação a ela,

mas não basta para esgotar a disseptação entre ambos no Direito brasileiro.

Há outro ponto diferencial e que possui relevo máximo e consiste em que conforme averbação precisa do Prof. O. A. Bandeira de

Mello - só a lei inova em caráter inicial na ordem jurídica.

A distinção deles segundo a matéria, diz o citado mestre, 'está em que a lei inova originariamente na ordem jurídica, enquanto o

regulamento não a altera (...) É fonte primária do Direito, ao passo que o regulamento é fonte secundária, inferior.

Ressalte-se que, dispondo o art. 5º, II, da Constituição que 'ninguém será obrigado afazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei" com isso firmou o princípio da garantia da liberdade como regra, segundo o qual 'o que não está proibido aos

particulares está, ipso facto, permitido. ' Ante os termos do preceptivo, entende-se: 'o que não está por lei proibido, está

juridicamente permitido.'

De outro lado, conjugando-se o disposto no art. 84, IV, que só prevê regulamentos para fiel execução das leis, e com o próprio art.

37, que submete à Administração ao princípio da legalidade, resulta que vige, na esfera do Direito Público, um cânone basilar -

oposto ao da autonomia da vontade -, segundo o qual.- o que, por lei, não está antecipadamente permitido à Administração está, ipso

facto, proibido, de tal sorte que a Administração, para agir, depende integralmente de unia anterior previsão legal que lhe faculte ou

imponha o dever de atuar.

Por isto deixou-se dito que o regulamento, além de inferior; subordinado, é ato dependente de lei.

Em suma: é livre de qualquer dúvida ou entredúvida que, dentre nós, por força dos arts. 5º II, 84, IV, e 37 da Constituição, só por lei

se regula liberdade e propriedade; só por lei se impõem obrigações de fazer ou não fazer. Vale dizer: restrição alguma à liberdade ou

à propriedade pode ser imposta se não estiver previamente delineada, configurada e estabelecida em alguma lei, e só para cumprir

dispositivos legais é que o Executivo pode expedir decretos e regulamentos.(...)"

Quanto à ilegalidade das disposições contidas nos aludidos Decretos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO

(GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI Nº 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. AUSÊNCIA

DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que decidiu pela ilegalidade da incidência da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina (13º Salário).

2. Não há violação do art. 535, II, do CPC quando a Corte de origem examina, ainda que de forma implícita, a matéria do art. 7º da

Lei nº 8.620/93.

3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: "O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da

Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação

natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo

art. 22 da mesma lei. Precedentes." (REsp nº 329123/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28/10/2003).

4. A partir da edição da Lei nº 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão legal

admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário.

5. Precedentes: REsp nº 415604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661935/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de

28/02/2005, REsp 780141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868134/PE, Rel. Min. Humberto Martins,

DJ de 05/02/2007, REsp 864079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006.

6. Recurso especial parcialmente provido. Ausência de violação do art. 535, II, do CPC."
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(STJ - Resp 892567/CE 2006/0219052-5 - Ministro José Delgado - Primeira Turma - j. 10/04/2007 - DJ 10.05.2007 p. 355)

Portanto, a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social incidente sobre o

décimo-terceiro salário.

A edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do citado §7º da Lei nº 8.212/91, dispôs que a gratificação natalina integra o

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não derrogou o comando da Lei

nº 8.620/1993, pois esta não deixou de integrar o salário-de-contribuição, havendo continuidade da contribuição social sobre essa

verba. Ademais, esses diplomas legais tratam de matérias diversas. Enquanto um disciplina a forma de cálculo da contribuição sobre

o 13° salário, o outro trata da exclusão deste para o cálculo do benefício.

Mais uma vez, o Superior Tribunal de Justiça apreciou a questão:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,

conforme as exigências dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.620/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se nega provimento"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 877701/CE, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/12/2006, DJU 12/4/2007, p. 244).

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. CALCULO EM SEPARADO.

1. Com o advento da Lei n. 8.620/1993 (art. 7º, § 2º), deve ser adotada a tributação em separado da gratificação natalina, sobretudo

quando a contribuição previdenciária tenha sido recolhida a partir do ano de 1994, quando já vigorava o referido regramento.

2. Reconhecido pela Corte a quo que o prazo prescricional para pleitear a restituição do indébito é decenal, resta sem objeto o

recurso especial, já que atendida a pretensão nele veiculada.

3. As Leis n. 8.870/94 e 9.528/97 não tiveram o condão de derrogar o disposto no art. 7º, § 2º, da Lei n. 8.620/93, já que esta se trata

de norma especial reguladora da matéria.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 769608/SC, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 2/8/2007, DJU 14/8/2007, p. 287).

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia posta.

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª

Turma, Min. José Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003.

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos

valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o

qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa

e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ Resp 868132/RN - 2006/0154129-7 - Ministro Luiz Fux - Primeira Turma - j. 07/12/2006 - DJ 01.02.2007 p. 44)

Também não cabe a interpretação de que tal regramento necessita de Lei Complementar, pois o art. 195 da CR/88 determina a

contribuição sobre a folha de salários, incluída, obviamente, a gratificação natalina.

Compulsando os autos, verifico que as contribuições da parte autora sobre a gratificação natalina foram realizadas após o advento da

Lei n° 8.620/93, portanto não há que se falar em qualquer ilegalidade no procedimento para cálculo em separado adotado a partir de

então, revelando-se improcedente, portanto, o pleito inicial. 
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2006.61.16.000702-4        AC 1281840 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELTON DA SILVA TABANEZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RETIFICA DE MOTORES SIMONETTI LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 74/76

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da sentença de fls. 52/55, em

que a Juíza Federal da 1.ª Vara de Assis/SP reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou extinta a execução fiscal,

com fundamento no artigo 269, IV do CPC, c.c. artigo 40, § 4.º da LEF.

Aduz o apelante, em síntese, a ausência de intimação pessoal acerca da decisão que determinou o arquivamento do feito; a

impossibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente de ofício, com relação às execuções fiscais ajuizadas anteriormente à

Lei n.º 11.051/04, bem como inocorrência da prescrição por aplicável o prazo decenal previsto no artigo 46 da Lei n.º 8.212/91.

Sem contra-razões, subiram os autos.

No caso dos autos, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS ajuizou execução fiscal para cobrança de dívida do período de

junho de 1.987 a março de 1.991.

O MM. Juiz a quo determinou o arquivamento do feito em dezembro de 1.995 (fl. 23), não havendo nenhuma certidão comprovando

a publicação dessa decisão, nem mesmo a intimação pessoal do exeqüente.

A jurisprudência adota entendimento no sentido de que não se pode reconhecer a prescrição intercorrente, se da decisão que

determina o sobrestamento do feito e o arquivamento dos autos não foi intimado pessoalmente o exeqüente, contrariando o disposto

no artigo 25 da Lei n.º 6.830/80.

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 25 DA LEI N. 6.830/80. INTIMAÇÃO

PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA. ART. 515, § 3º DO CPC. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL

DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

I - Inocorrência da prescrição intercorrente, uma vez que a exeqüente, ora apelante, não foi intimada pessoalmente do despacho que

deferiu seu pedido de sobrestamento da execução, em afronta ao disposto no art. 25 da Lei n. 6.830/80.

...

VI - Apelação da embargada e remessa oficial providas.”

(TRF 3.ª Reg, AC 692229/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, 3.ª Turma, julg. 16.10.2002, pub. DJU 27/11/2002, pág. 447)

“PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO INDEVIDA DE EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO FAZENDÁRIA ACERCA DO ARQUIVAMENTO A NÃO CONDUZIR À EXTINÇÃO PRATICADA -

PROVIMENTO À APELAÇÃO E AO REEXAME - RETORNO À ORIGEM.

...

3. Do arquivamento praticado de ofício pelo E. Juízo "a quo", não foi a mesma intimada pessoalmente, conforme o disposto,

expressamente, no art. 25, da Lei nº. 6.830/80 (LEF).

4. Revela o quadro dos autos não se ter paralisado o feito por ausência de provocação da parte exeqüente/recorrente, mas por

ausência da pertinente e vital intimação pessoal, o que, à evidência, não pode ser àquela atribuído a título de causadora, que não o

foi, como resta demonstrado.

5. Flagrante a inobservância ao preceito estampado no art. 25, LEF, de rigor se revela a reforma da r. sentença apelada, para retorno

dos autos à origem, para curso segundo a pertinente provocação fazendária a respeito.

6. Provimento à apelação e ao reexame necessário. Retorno dos autos à origem para prosseguimento.”

(TRF 3.ª Reg, AC 90640/SP, Rel. Juiz Federal Silva Neto, Turma Suplementar da 2.ª Seção, julg. 25.10.2007, pub. DJU 05.11.2007,

pág. 604)

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA FINS DE FAZER SUBIR RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA. FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO QUE
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DETERMINOU A PARALISAÇÃO DO FEITO. FALHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO.

...

2. Não se concretiza a prescrição intercorrente, em face de executivo fiscal, quando a Fazenda Pública não toma conhecimento da

determinação judicial de sobrestar o andamento do feito, mesmo que ele permaneça onze anos inerte. Não há de se extinguir o

direito processual da parte, pelo efeito da prescrição, por falha do mecanismo judiciário.

3. As partes têm direito subjetivo de serem comunicadas da prática dos atos processuais, especialmente, os que concorrem para

confirmar, modificar ou extinguir direitos.

4. Agravo regimental provido, para fins de conhecer do agravo de instrumento e dar provimento ao recurso especial, afastando-se,

assim, a prescrição intercorrente.”

(STJ, AGA 275934/RS, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 11/04/2000, pub. DJ 15/05/2000, pág. 147)

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de

apelação do INSS para reformar a sentença, determinando o prosseguimento da execução fiscal.

PRI, baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 01 de abril de 2.008.

PROC.   :  2006.61.82.048593-0        AC 1267289 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VIMA CAR VILA MARIA CARBURADORES LTDA massa falida   e outros 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 33/39

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da sentença de fls. 20/22, em

que o Juiz Federal da 10.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP declarou extinta a execução fiscal, com fundamento no

artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

O apelante, em suas razões recursais, alega, em síntese, que os créditos da Seguridade Social estão resguardados por

responsabilidade solidária de todos os sócios, independentemente de exercerem ou não a gerência da sociedade, nos termos do artigo

13 da Lei n.º 8.620/93. Sustenta também que a inscrição do crédito em face dos sócios decorre de determinação legal contida no

artigo 2.º, § 5.º, inciso I, da LEF, sendo a CDA um documento que goza de presunção de certeza e liquidez impõe-se o

prosseguimento da ação, com a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, sob pena de enorme prejuízo aos interesses

públicos.

No caso dos autos, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS ajuizou ação de execução fiscal em 06 de novembro de 2.006, para

cobrança de dívida do período de abril de 1.993 a novembro de 1.994.

Determinada a citação da executada em 21 de novembro de 2.006 e, antes mesmo de ser realizada, o exeqüente manifestou-se pelo

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, indicados como co-responsáveis na CDA, tendo em vista o encerramento

do processo de falência da executada.

A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, como também

quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. Constando nela os sócios, a estes

cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 do CTN.

Não pode o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, em sede de exceção de pré-executividade ou por qualquer outra via nos

próprios autos da execução fiscal, excluir sócio que figure como co-responsável tributário na certidão de dívida ativa. 

Tal decisão depende do exame aprofundado e dilargado de matéria fática, exigindo instrução completa e contraditório pleno, só

podendo ser argüida em embargos à execução fiscal ou ações ordinárias.

“TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSÃO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE.

...

3. Não se pode, diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, inverter o ônus probatório para a exclusão

dos sócios da execução fiscal.

4. Por possuir a CDA presunção juris tantum de liquidez e certeza, seria gravame incabível a exigência de que o Fisco fizesse prova

das hipóteses previstas no art. 135 do CTN.
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5. Recurso especial improvido.”

(STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338)

“PROCESSUAL  CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE

CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) a

Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da

Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a

sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o

executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza.

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro Castro

Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o

ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos

requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe

a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido

proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção

relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo pelo qual,

independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da execução, invertido o ônus probandi.

4. Embargos de divergência providos.”

(STJ, EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217)

“TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. SÚMULA 284 DO STF.

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO, CUJO NOME CONSTAVA DA CDA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 5 E 7, DO STJ.

(...)

IV - A terceira situação consiste no fato de que, embora o nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta somente contra a

pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção de liqüidez e certeza que milita a

favor da CDA. Precedentes: EREsp nº 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/05, p. 169 e AgRg no REsp nº

720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05, p. 214.

V - No caso dos autos, na CDA constava o nome da empresa e dos sócios, do que se conclui que cabia a estes provar a inocorrência

de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução.

VI - O Tribunal de origem entendeu ser possível o redirecionamento da execução com base no exame do contrato social da empresa,

bem como no substrato fático-probatório dos autos, sendo que o acolhimento da fundamentação do recorrente, com vistas a

modificar esse entendimento, não pode ser efetuado em sede de recurso especial, em atenção aos enunciados sumulares nºs 5 e

7/STJ.

VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.”

(STJ, REsp 845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275)

O redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios é possível, conforme entendimento pacificado no Superior Tribunal de

Justiça, desde que não decorrido o prazo prescricional de 5 (cinco) anos entre a data da citação da empresa executada e a data da

citação dos co-executados.

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

2. Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em

relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra

o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em

observância ao disposto no citado art. 174 do CTN.

3. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, impõe-se o reconhecimento da

prescrição.

4. Recurso especial parcialmente provido.”
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(STJ, REsp 702211/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 22/05/2007, pub. DJ 21/06/2007, pág. 276)

“TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS À EXECUÇÃO – PRESCRIÇÃO – AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

ACÓRDÃOS PARADIGMAS – REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

(...)

2. Consoante sufragado nesta Corte o lastro prescricional para a citação dos sócios-gerentes, na hipótese de redirecionamento da

execução fiscal, flui a partir da citação da pessoa jurídica. Ou seja, a contar da data de citação da empresa executada começa a correr

o prazo de 05 (cinco) anos para a realização da citação dos sócios-gerentes. Precedentes:

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.”

(STJ, REsp 861092/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 2.ª Turma, julg. 07/11/2006, pub. DJ 24/11/2006, pág. 281)

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-CONFIGURADO – AUSÊNCIA DE COTEJO

ANALÍTICO – EXECUÇÃO FISCAL – OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – PRECEDENTES DO STJ.

(...)

2. Somente a citação regular interrompe a prescrição (EREsp 85.144/RJ).

3. A interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica também projeta seus efeitos em relação aos responsáveis solidários.

4. Decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, dá-se a prescrição intercorrente, inclusive para os sócios.

Precedentes.

4. Recurso especial provido.”

(STJ, REsp 766219/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 2.ª Turma, julg. 03/08/2006, pub. DJ 17/08/2006, pág. 345)

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. DESNECESSIDADE

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN). PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.

(...)

4. A invocação da prescrição é matéria que pode ser examinada tanto em exceção de pré-executividade como por meio de petição

avulsa, haja vista ser causa extintiva do direito do exeqüente. EREsp nº 388000/RS, da Corte Especial, julgado na Sessão do dia

16/03/2005.

5. É uníssona a posição desta Casa Julgadora no sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve-se dar no prazo

de cinco anos da citação da pessoa jurídica. Precedentes.

6. No caso, verifica-se que a empresa executada foi citada no dia 29/03/1996 e o sócio, ora recorrido, apenas em 10/10/2002, ou seja,

além do prazo qüinqüenal. Ocorrência da prescrição intercorrente.

7. Recurso especial não-provido.”

(STJ, REsp 758934/RS, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 06/10/2005, pub. DJ 07/11/2005, pág. 144)

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. POSSIBILIDADE APÓS

ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS PARA LOCALIZAR A EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS ANTE A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE  RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE.

ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. PRESCRIÇÃO. AFASTAMENTO. INOCORRÊNCIA DE TRANSCURSO DE CINCO

ANOS ENTRE A INSCRIÇÃO DA DÍVIDA E A CITAÇÃO. NOMEAÇÃO DE CURADOR. AUSÊNCIA. COMPARECIMENTO

ESPONTÂNEO DA EXECUTADA. SANEAMENTO.

(...)

IV - As duas turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte adotaram o entendimento de que o redirecionamento da execução contra o

sócio deve ocorrer no prazo de até cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40, da LEF.

Precedentes: REsp nº 686.191/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 21/03/2005; REsp nº 336.065/SP, Rel. Min. HUMBERTO

GOMES DE BARROS, DJ de 24/06/2002 e REsp nº 142.397/SP, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ de 06/10/1997.

V - A orientação deste Sodalício é no sentido de que o comparecimento espontâneo ao processo supre a falta de citação e torna

insubsistente a citação editalícia. Precedente: REsp nº 434.729/SP, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ de 25/11/2002.

VI - Agravo regimental improvido.”

(STJ, AGREsp 705973/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 14/05/2005, pub. DJ 29/08/2005, pág. 188)

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

- PRESCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS - EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA NÃO CONHECIDOS.

Inexiste similitude fática entre os arestos confrontados. Do acurado exame dos autos, verifica-se que o v. acórdão embargado,

oriundo da Primeira Turma deste Sodalício, concluiu pela ocorrência da prescrição em relação aos sócios da empresa executada
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porque decorridos mais de cinco anos entre a data da citação da pessoa jurídica, que interrompe a prescrição, e o momento em que

ocorreu a citação dos sócios co-responsáveis.

Por outro lado, no primeiro julgado chamado à colação, decidiu a colenda Segunda Turma desta Corte apenas quanto à possibilidade

de redirecionamento da execução fiscal para os sócios quando da dissolução irregular da sociedade, sem, contudo, tratar da

prescrição.

O segundo paradigma, por seu turno, também difere da hipótese dos autos, na medida em que apenas decidiu, na esteira de inúmeros

precedentes desta Corte, que "a citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio responsável, na forma do art.

135, III, do CTN,  pelo débito fiscal".

Embargos de divergência não conhecidos.”

(STJ, EREsp 242345/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, 1.ª Seção, julg. 06/10/2003, pub. DJ 03/11/2003, pág. 242)

No caso dos autos, a citação da empresa executada não chegou a ser realizada e o exeqüente formulou pedido de redirecionamento

da execução fiscal, portanto, não decorrido o lapso prescricional de 5 (cinco) anos.

A notícia de falência da empresa, com desaparecimento de bens da massa, é mais do que suficiente para a inclusão dos sócios no

pólo passivo, remetendo-se aos embargos ou outras vias ordinárias os fatos que estes pretendam alegar para excluir sua

responsabilidade pelo débito.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de

apelação para reformar a sentença, determinando o regular prosseguimento da execução, incluindo-se os sócios no pólo passivo.

PRI, baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 18 de janeiro de 2.008.

PROC.   :  2007.03.00.000494-0        AG  288776 

ORIG.   :  2006.61.00.025679-4  15 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  FLACON CONEXÕES DE AÇO LTDA 

ADV     :  DANILO MONTEIRO DE CASTRO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 15 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 216/218

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão proferida pelo MM Juízo a quo que, nos autos da ação cautelar de

caução, indeferiu o pedido liminar de depósito de bem imóvel pertencente a terceiro para o fim de suspender a exigibilidade do

crédito e, em conseqüência, ver expedida Certidão Positiva de Débitos, com efeitos de negativa.

A suspensão da exigibilidade do crédito da Fazenda Pública e da execução fiscal, se não pelos embargos, só é possível se cumprida a

exigência do depósito prévio e integral do valor da dívida. 

E neste sentido já se manifestou o C. STJ por meio da súmula nº 112 que prevê:

"O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".

Assim, somente tendo efetuado o prévio depósito do valor da dívida, em dinheiro, é devida a suspensão da exigibilidade do crédito

ora em comento.

Isto porque, mal sucedida a ação ordinária, o respectivo depósito se converte em renda da fazenda pública (CTN, art. 156, vi), sem

necessidade do prosseguimento da execução fiscal que, nesse contexto, não cumpre função alguma; esse depósito é o mesmo de que

trata o art. 9., par. 1., da lei 6.830/1980, funcionando a ação ordinária, nesse caso, como substitutivo da execução fiscal.(REsp / MG

– 199300312030 – 2ª Turma Rel. Min. Ari Pargendler – DJ 16/12/1996 – pg. 50823).

TRIBUTÁRIO – MEDIDA CAUTELAR – COFINS – DEPÓSITO – SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE – DIREITO DO

CONTRIBUINTE – CTN, ART. 151, II – PRECEDENTES.

Consoante iterativa jurisprudência desta Corte, a parte tem o direito de efetuar o depósito judicial do crédito tributário, seja nos autos

de ação declaratória, anulatória ou medida cautelar, a fim de suspender a sua exigibilidade.

Recurso não conhecido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 249277 Processo: 200000166251 UF: RN

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Rel Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS DJ DATA:25/11/2002 PÁGINA:216).

TRIBUTÁRIO E PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. ARTIGO 151, II, DO CTN. AJUIZAMENTO DE AÇÃO CAUTELAR DE

DEPÓSITO. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. PRESCINDIBILIDADE. FUMUS BONI IURIS DESVINCULADO DO MÉRITO DA
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AÇÃO PRINCIPAL. 

1. O fumus boni iuris ensejador da concessão da cautelar incidental de depósito previsto no artigo 151, II, do CTN, causa suspensiva

da exigibilidade do crédito tributário, não reside na relevância da pretensão contida na ação principal, mas, sim, na possibilidade

jurídica da medida assecuratória pleiteada.

2. O depósito, em dinheiro, do montante integral do crédito tributário controvertido, a fim de suspender a exigibilidade do tributo,

constitui direito subjetivo do contribuinte, prescindindo de autorização judicial e podendo ser efetuado nos autos da ação principal

(declaratória ou anulatória) ou via processo cautelar, nada obstante o paradoxo defluente da ausência de interesse processual no que

pertine ao pleito acessório (Precedentes desta Corte: REsp 697370/RS, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, publicado no

DJ de 04.08.2006; REsp 283222/RS, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, publicado no DJ de 06.03.2006;

REsp 419855/SP, Relator Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, publicado no DJ de 12.05.2003; e REsp 324012/RS, Relator

Ministro Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, publicado no DJ de 05.11.2001).

3. Deveras, a aludida medida assecuratória da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, além de prevenir a incidência da

correção monetária sobre a dívida tributária em debate, impede o Fisco de postular, efetivamente, o objeto da obrigação tributária,

inibindo-lhe a prática de quaisquer atos posteriores à constituição do crédito tributário.

4. Entrementes, o depósito judicial configura ainda garantia da satisfação da pretensão executiva do sujeito ativo, a favor de quem os

valores depositados serão convertidos em renda com a obtenção de decisão favorável definitiva legitimadora do crédito tributário

discutido (artigo 156, VI, do CTN).

5. Ademais, como é de sabença, a sucumbência do  depositante na ação  principal, por decisão transita em julgado, estende-se à ação

instrumental, razão pela qual não se infere prejuízo na autorização cautelar do depósito ainda que em sede de mandamus com

sentença denegatória.

6. Recurso especial provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 466362 Processo: 200201069305 UF: MG

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Rel Min. LUIZ FUX  DJ DATA:29/03/2007 PÁGINA:217).

Ademais, não há como obrigar a exeqüente a aceitar o bem ofertado pois a própria LEF, no inciso II, do seu artigo 15, assegura à

Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11,

bem como o reforço da penhora insuficiente.

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.010760-1        AG  291554 

ORIG.   :  200561000073063  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMBIARA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

ADV     :  FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 103/104

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela autora contra a r. decisão que recebeu a apelação

apenas no efeito devolutivo de sentença que denegou a ordem em mandado no qual a impetrante objetiva ter o direito de ver

processado seus recursos administrativos, independentemente do depósito prévio de 30% sobre os débitos em discussão, ao

argumento que a exigência é tida por inconstitucional.

A agravante aduz que a exigência do depósito prévio é ilegal e inconstitucional.

O pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso foi indeferido, através da decisão de fls. 87.

Dessa decisão, a agravante interpôs agravo regimental.

Consigno, nesta data, o julgamento da apelação em mandado de segurança, n° 2005.61.00.007306-3, cuja decisão monocrática, nos

termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, deu provimento ao recurso..

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.
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Com tais considerações, julgo prejudicados o agravo de instrumento e o agravo regimenal, nos termos do disposto no artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.015343-0        AG  292748 

ORIG.   :  200761000014213  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA HERNANDEZ DERZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  UNIAO MECANICA LTDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO ANDRADE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 143

Vistos.

O pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso foi deferido, através da decisão de fls. 47/48.

Seguiu-se comunicação da 21.ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, no sentido de que o juiz da causa proferiu sentença, julgando

procedente a ação (fls. 136/141).

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 25 de março de 2.008.

PROC.   :  2007.03.00.021024-2        AG  294610 

ORIG.   :  200761000034303  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO 

ADV     :  ALEXANDRA LEONELLO GRANADO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 178

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento pleiteando efeito suspensivo em face da decisão recorrida.

Com o indeferimento do efeito suspensivo, e tendo em vista o largo período decorrido, não se pode falar em urgência de medida para

evitar lesão grave e de difícil reparação.

Nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, CONVERTO em retido o presente agravo, determinando sua oportuna

remessa ao juízo recorrido.

Int.-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.081409-3        AG  305758 

ORIG.   :  200761000078690  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FERLEX VIATURAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  PRISCILA DE ALMEIDA NUNES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 61/63
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Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FERLEX VIATURAS E EQUIPAMENTOS LTDA. em face da decisão

reproduzida nas fls. 44/45, em que o Juiz Federal da 17ª Vara de S.Paulo/SP indeferiu, em ação de consignação em pagamento, o

pedido de antecipação de tutela para fornececimento de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, também indeferindo o

pedido de depósito judicial.

Sustenta, em síntese, que pretende, através da ação originária, o parcelamento, em 240 (duzentos e quarenta) meses, de seu débito

previdenciário com o agravado.

Aduz que o artigo 151 do CTN trata da suspensão da exigibilidade do crédito tributário em seus incisos V e VI, que dispõem sobre a

concessão de liminar ou tutela antecipada, e parcelamento.

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

O artigo 164 do CTN admite a ação de consignação do crédito tributário, ao dispor que:

Art. 164. A importância do crédito tributário pode ser consignada judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos:

I – de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de penalidade, ou ao cumprimento de

obrigação acessória;

II – de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências administrativas sem fundamento legal;

III – de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de tributo idêntico sobre um mesmo fato gerador.”

Assim, não vislumbro na hipótese tratada nos autos de quaisquer desses permissivos legais que autorizam o contribuinte a lançar

mão da via processual de que se utilizou.

O parcelamento do débito fiscal deve se dar, como regra, perante a pessoa jurídica de direito público credora, através de

procedimento administrativo:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

PARCELAMENTO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1.No caso dos autos, pretende a recorrente, com o ajuizamento da ação consignatória, seja reconhecido seu direito de parcelar o

débito tributário em 240 meses, bem como excluir das parcelas a incidência da multa, da TR e da Taxa Selic.

2.Ocorre, porém, que esta Corte pacificou entendimento segundo o qual “o deferimento do parcelamento do crédito fiscal

subordina-se ao cumprimento das condições legalmente previstas. Dessarte, afigura-se inadequada a via da ação de consignação em

pagamento, cujo escopo é a desoneração do devedor, mediante o depósito do valor correspondente ao crédito, e não a via oblíqua à

obtenção de favor fiscal em burla à legislação de regência (AgRg no AG 724.727/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

8.6.2006).

3.Agravo regimental desprovido.”

(STJ, AgRg no Resp 723009/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 12/12/2006, DJ 01.02.2007, p. 400)

“TRIBUTÁRIO – AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – PARCELAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO – ICMS –

IMPOSSIBILIDADE – INTELIGÊNCIA DO ART. 164 DO CTN.

1.A ação de consignação em pagamento, prevista no art. 164 do CTN, de índole nitidamente declaratória, tem por escopo a extinção

da obrigação com o pagamento devido, visando a liberação do devedor, quando satisfeita a dívida em sua integralidade.

2.Hipótese dos autos em que se busca a utilização da ação consignatória para obter parcelamento de débito tributário, desvirtuando,

assim, o instrumento processual em tela – Precedentes da Primeira Turma.

3.Recurso Especial conhecido em parte e nesta parte improvido.”

(STJ. Resp 750593/RS. Segunda Turma, Rel Min. Eliana Calmon, j. 25/04/2006, DJ 30/05/2006, p. 146)

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.084811-0        AG  308251 

ORIG.   :  200761000203381  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TELEVOX IND/ ELETRONICA LTDA 

ADV     :  DIBAN LUIZ HABIB 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 133/134
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Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TELEVOX IND/ ELETRONICA LTDA em face da decisão reproduzida às fls.

13/16, em que o MM Juízo Federal da 16ª Vara Cível/SP indeferiu a antecipação de tutela em ação ordinária ajuizada com o objetivo

de suspensão de exigibilidade do débito constante de NFLD – Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, alegando decadência,

inconstitucionalidade de depósito prévio de 30% do débito como condição para  recurso administrativo, bem como a nulidade da

CDA.

A própria autora reconhece que não tinha recursos e não interpôs o recurso administrativo da decisão que lhe negou o pleito. Por

outro lado houve constituição do crédito da autora após a declaração dos débitos pela mesma.

A autora não comprovou, como bem consignado no r. “decisum” agravado, não ter sido declarado o valor informado. 

Assevero que desde o lançamento pelo contribuinte, independentemente de homologação, o crédito fiscal já é exigível, posto que

não esteja ainda exeqüível, uma vez que a formação do título executivo (certidão de inscrição em dívida ativa) dependeria de todo o

trâmite do procedimento administrativo-fiscal e tanto a DCTF como a GFIP constituem atos declaratórios da existência de débitos

que constituem desde já a obrigação tributária.

De tal sorte, no presente juízo sumário não vislumbro a verossimilhança da alegação da agravante. 

Com tais considerações, indefiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Int.-se. Intime-se o agravado para contra-minuta.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.085979-9        AG  309168 

ORIG.   :  200761000204919  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 828/829.

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por BANCO SANTANDER BANESPA S/A contra a

r. decisão (fl. 624), mantida após pedido de reconsideração (fls. 635) em que o MM Juízo Federal da 15ª Vara Cível de São Paulo -

SP postergou a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação da ré.

Foi negado seguimento ao recurso (fls. 746/747).

Contra essa decisão a agravante interpôs o agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil (fls. 754/762), apreciado

pela Colenda 2ª Turma, que lhe negou provimento (fls. 766/769).

A agravante, então, opôs embargos de declaração (fls. 823/826). 

Todavia, às fls. 776/777 a embargante comunicou a prolação de sentença em primeiro grau e pediu fosse este agravo julgado

prejudicado.

Seguiu-se comunicação da 15.ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP, informando que o juiz da causa proferiu sentença, julgando

parcialmente procedente o pedido (fls. 802/821).

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.091259-5       MCI    5809 

ORIG.   :  200761190068639  5 Vr GUARULHOS/SP 

REQTE   :  ASILO DE SAO VICENTE DE PAULO 

ADV     :  MARCELO EDUARDO FERRAZ 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 453.

Vistos, etc.

Considerando a notícia da r. decisão de fls. 425 em que o MM. Juiz a quo, em sede de reconsideração, deferiu a liminar pleiteada,
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suspendendo a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre a quota patronal, o objeto da presente medida cautelar

desapareceu.

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente feito, nos termos do art. 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte

Federal.

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, arquive-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC. :  2007.03.00.094147-9        HC   29604 

ORIG. :  200761810051262  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPTE :  JOSE JULIO DOS REIS 

IMPTE :  LIGIA SIMONE COSTA CALADO 

IMPTE :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE :  RICARDO TADEU SCARMATO 

PACTE :  JOSEPH NOUR EDDINE NASRALLAH reu preso 

ADV   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 134

DECISÃO

Tendo em vista que foi proferida decisão revogando a prisão preventiva do paciente (fls. 129), o pedido do impetrante perdeu o seu

objeto, motivo pelo qual julgo prejudicado o presente writ.

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.097077-7        HC   29816 

ORIG.   :  200761250029931  1 Vr OURINHOS/SP 

IMPTE   :  CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO 

PACTE   :  MARCOS AURELIO DE OLIVEIRA SOARES reu preso 

PACTE   :  EZACAR TEODORO DOS SANTOS reu preso 

ADV     :  CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 427/428

Cuida-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Ezacar Teodoro dos Santos e Marcos Aurélio de

Oliveira Soares contra ato do  MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Ourinhos – SP.

Segundo a impetração, os pacientes foram presos em flagrante em 31/08/2007, acusados da prática do crime de descaminho,

tipificado no artigo 334, caput, do CP. 

A defesa dos réus, ora pacientes, requereu a concessão de liberdade provisória, cujo pedido foi indeferido. 

A impetrante aduz que os pacientes sofrem constrangimento ilegal, em síntese, pelos seguintes motivos:

a)dadas as circunstâncias que envolveram a abordagem do ônibus, é impossível afirmar que os cinco elementos que foram presos

eram os únicos ocupantes;

b)a autoria do crime de tráfico de drogas não pode ser imputada a nenhum dos pacientes;

c)não estão presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva;

d)excepcionalidade da prisão cautelar;

e)são primários, possuem residência fixa, família e ocupação lícita; e

f)o delito atribuído aos pacientes é afiançável.

Diante do expendido, pede a impetrante, em sede de medida liminar, sejam os pacientes colocados em liberdade e, ao final seja a
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ordem concedida.

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 27/280.

A liminar pleiteada foi indeferida (fls.282/285).

As informações foram prestadas às fls. 296/301 e vieram acompanhadas dos documentos de fls. 302/392.

O douto Procurador Regional da República, dr. Marcelo Moscogliato, em seu parecer de fls. 394/400, opinou pela denegação da

ordem.

Sobreveio aos autos cópia da decisão do magistrado a quo concedendo a liberdade provisória aos pacientes (fls. 413/420).

Os autos foram encaminhados ao MPF, que se manifestou no sentido de julgar prejudicada a impetração, pela perda de objeto (fls.

424/425).

Diante disso, tendo os pacientes sido postos em liberdade, impõe-se reconhecer que não subsistem mais os motivos ensejadores da

impetração, que perdeu objeto.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 659, do CPP e artigo 33, XII, do R.I. desta Corte, julgo prejudicada a presente ordem de

habeas corpus.

Certificado o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P.I.C.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2007.03.00.097724-3        HC   29872 

ORIG.   :  200761810031597  7P Vr SAO PAULO/SP     200761810046370  7P Vr SAO PAULO/SP

200761810053805  7P Vr SAO PAULO/SP     200761810057501  7P Vr SAO PAULO/SP

200761810042108  7P Vr SAO PAULO/SP     200761810051262  7P Vr SAO PAULO/SP

200761810057288  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPTE   :  JOSE JULIO DOS REIS 

IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE   :  MARIE LUISE ALMEIDA FORTES 

PACTE   :  JOSEPH NOUR EDDINE NASRALLAH reu preso 

ADV     :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 738

Indefiro , considerando as idênticas razões firmadas na decisão referente ao HC de nº 2007.03.00.103.620-1, onde igualmente foi

indeferido o pleito. J.

SP, 07/04/08.

Cotrim Guimarães

Desembargador Federal

Relator

PROC. :  2007.03.00.102517-3        HC   30256 

ORIG. :  200761810049036  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE :  CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO 

PACTE :  MILTON JOSE RAMOS 

ADV   :  CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 400

RECONSIDERAÇÃO DE LIMINAR.

Vistos, etc...

Verifico à fl. 392 informação da autoridade coatora retificando o que havia informado às fls. 206 e seguintes com relação apenas à
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participação do paciente na organização criminosa.

Entretanto, não vejo motivos para alterar a decisão de fls. 199/200 e a mantenho por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.103488-5        AG  321490 

ORIG.   :  200661820514023  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MONICA ITAPURA DE MIRANDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SERGIO LUIZ MAURIQUE SPERB 

ADV     :  JULIO CESAR PEREIRA DA CUNHA 

PARTE R :  TRIADE CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS E SERVICOS TEMPORARIOS

LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 358/359

Vistos.

O agravado interpôs Embargos de Declaração em face da decisão de fls. 334/336, que deferiu efeito suspensivo ao agravo de

instrumento.

Sustenta o agravado, ora embargante, em síntese, que efetivamente realizou a doação antes da inscrição do débito em dívida ativa, o

que não configura fraude à execução, havendo omissão na decisão que não se manifestou acerca da data em que se realizou a

doação.

Como é sabido, os embargos de declaração são cabíveis na ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão (CPC, art. 535),

hipóteses que não se verificaram nos presentes autos.

Diz o embargante que o quadro fático por ela apontado leva a entendimento diverso daquele amparado pela decisão recorrida, não se

manifestando pela data que alega ser a da efetiva doação do imóvel, apontando então uma pretendida omissão no que foi decidido

por este Relator.

Como se depreende de suas razões, o embargante pretende que este julgador reaprecie as provas e reveja seu entendimento, sob

alegação de existência de omissão no julgado, que não se verificou.

Acrescento que o presente remédio processual não se presta a veicular simples inconformismo com o julgamento, nem tem, em

regra, efeito infringente. Incabível, através de embargos de declaração, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que

exauriu apropriadamente sua função.

Com tais considerações, rejeito os embargos de declaração.

PRI.

São Paulo, 14 de março de 2.008.

PROC.   :  2007.03.00.103861-1        HC   30393 

ORIG.   :  200761810053805  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPTE   :  JOSE JULIO DOS REIS 

IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 

PACTE   :  JOSEPH NOUR EDDINE NASRALLAH reu preso 

ADV     :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Tópico final do Despacho/decisão de fls. 80/81
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“Vistos em plantão

...considerando os elementos constantes dos presentes autos, que levam a crer ser razoável a manutenção do paciente em custódia,

bem como em face da gravidade dos delitos supostamente praticados conforme teor da decisão que recebeu a denúncia nos autos da

ação penal, acostada nas fls. 77, datada de 22 de outubro de 2007, nego o pedido de concessão da liminar pleiteada, uma vez que

estão ausentes os requisitos que autorizam a concessão da ordem.

...Encaminhem-se os autos ao Exmo. Desembargador Federal Relator para que ratificando a decisão, determine as ulteriores

providências que entender cabíveis.

São Paulo, 14 de dezembro de 2007.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal em Plantão Judiciário

PROC.   :  2007.03.00.103861-1        HC   30393 

ORIG.   :  200761810053805  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPTE   :  JOSE JULIO DOS REIS 

IMPTE   :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE   :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 

PACTE   :  JOSEPH NOUR EDDINE NASRALLAH reu preso 

ADV     :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 93

Ratifico decisão de fls. 80/81. Ao MPF para o seu necessário parecer.

SP, 25/03/2008

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

PROC.   :  2007.03.00.103986-0        AG  321816 

ORIG.   :  199961060016707  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  POLIEDRO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  AIRTON JORGE SARCHIS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 89/91

Vistos.

O agravante interpôs Embargos de Declaração em face da decisão de fl. 68, que negou seguimento ao agravo de instrumento por

intempestivo.

Sustenta a agravante, ora embargante, a tempestividade do recurso, tendo em vista a aplicação do artigo 4.º, § 3.º da Lei n.º

11.419/06, que considera como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da

Justiça eletrônico.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue eternamente na

discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente apreciadas todas as questões

controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos

do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples inconformismo com o julgamento, nem

têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que

exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, objetivando a
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propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO.

ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente apreciada no

aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita

consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento das argumentações deduzidas no recurso

não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não

está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que

entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer

omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre

premissa argumentada e conclusão...”

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238)

“EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas

à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser rechaçados implicitamente.

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão

admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.”

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas perante o órgão

julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos declaratórios.

Com tais considerações, rejeito os embargos de declaração opostos pela agravante.

PRI, baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de março de 2.008.

PROC.   :  2007.03.99.011425-2        AC 1183660 

ORIG.   :  8900110047  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AEROQUIP VICKERS DO BRASIL S/A e filia(l)(is) 

ADV     :  CHRISTIANNE VILELA CARCELES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 307/311.

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 278/282) que julgou improcedente o pedido inicial em ação ordinária ajuizada com o

objetivo de obter o reconhecimento da inexigibilidade do recolhimento de contribuições previdenciárias, cota patronal, acima do teto

máximo de vinte salários mínimos, consoante estabelecido pelo Decreto-Lei nº 2318/86, sob a alegação de o art. 4º, da Lei nº

6.950/81, determinava que o teto do salário de contribuição era de vinte salários mínimos, em igualdade de condições para

empregado e o empregador e que após a edição do mencionado Decreto-Lei, desvinculou-se a contribuição patronal do referido teto

contributivo, o que se reputa por inconstitucional, por ofensa ao artigo 165, inciso XVI, da CR/67, visto que não se elevou, em igual

proporção o benefício aos segurados, bem como que o Presidente da República não era, naquela ordem constitucional, autoridade

competente para instituir a mencionada determinação, pois a competência para disciplinar questões relativas às contribuições sociais

era do Congresso Nacional, nos termos do art. 43, X, daquela Carta Política, com a redação que lhe deu a Emenda Constitucional n°

01/69. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa.

A autora apelou, repisando a tese ventilada na peça exordial.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte.

É o relatório.

Passa à análise da lide nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O recurso é manifestamente improcedente.

A CR/67 assim dispunha em seu artigo 165:
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Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, visem à melhoria de

sua condição social:

( ... )

XVI - previdência social nos casos de doença, velhice, invalidez e morte, seguro-desemprego, seguro contra acidentes do trabalho e

proteção da maternidade, mediante contribuição da União, do empregador e do empregado;

( ... )

Parágrafo único. Nenhuma prestação de serviço de assistência ou de benefício compreendidos na previdência social será criada,

majorada ou estendida, sem a correspondente fonte de custeio total.

A leitura do texto constitucional permite verificar que não há vedação a aumento das contribuições destinadas à Previdência Social,

bem como determinação para o respeito da proporcionalidade entre o custeio e os serviços ou os benefícios a serem prestados pela

Previdência Social, mas tão-somente a obrigatoriedade de prévia fonte de custeio para os benefícios e serviços.

Sendo assim, não há que ser falar em inconstitucionalidade do artigo 3.º do Decreto-lei 2.318/86 que afastou o limite de 20 (vinte)

salários mínimos para base de cálculo das contribuições previdenciárias das empresas.

Por outro lado, quanto à alegada incompetência do Presidente da República para regulamentar contribuições à Previdência Social,

lembro que o artigo 55, II, da CR/67 determinava:

Art. 55. O Presidente da República, em casos de urgência ou de interêsse público relevante, e desde que não haja aumento de

despesa, poderá expedir decretos-leis sôbre as seguintes matérias:

I – (...);

II - finanças públicas, inclusive normas tributárias; e

Embora, segundo o entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal, a Emenda 08/77 tenha retirado o caráter tributário das

contribuições previdenciárias, estas mantiveram o conceito de finanças públicas, não havendo falar em incompetência.

Esta Corte já pacificou  a matéria:

"MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - TETO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - DECRETO-LEI N.º 2318/86 -

INCONSTITUCIONALIDADE - INCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.

1 - INEXISTE A INCONSTITUCIONALIDADE ARGÜIDA NO DECRETO-LEI N.º2318/86.

2 - ANTE A NATUREZA DA CONTRIBUIÇÃO, INEXISTE A VINCULAÇÃO OU PROPORCIONALIDADE ENTRE

CONTRIBUIÇÃO E BENEFÍCIO.

3 - RECURSO IMPROVIDO."

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 98650, Processo:

93030063937 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 22/06/1999 Documento: TRF300049747, Fonte DJ

DATA:05/10/1999 PÁGINA: 352, Relator(a) JUIZ ROBERTO HADDAD)

"CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO DL

2318/86. REJEITADA. IMPROVIMENTO DO RECURSO.

1 - NÃO HÁ FALAR-SE EM INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMA LEGAL QUE AUMENTA O VALOR DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SEM INDICAR O AUMENTO DO BENEFÍCIO.

2 - O TEXTO CONSTITUCIONAL VEDA TÃO SOMENTE A MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO SEM A

CORRESPONDENTE FONTE DE CUSTEIO.

3 - ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE REJEITADA.

4 - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA, Processo: 89030357108

UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 14/10/1997 Documento: TRF300041735, Fonte DJ

DATA:05/11/1997 PÁGINA: 93575, Relator(a) JUIZA SYLVIA STEINER)

"TRIBUTARIO, CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO, EXTINÇÃO DO TETO DE 20

SALARIOS MINIMOS, DECRETO-LEI 2318/86, LEGALIDADE DA EXIGENCIA.

1 - A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA E DE NATUREZA PARAFISCAL E TEM COMO FATO GERADOR SITUAÇÃO

INDEPENDENTE DE QUALQUER ATIVIDADE ESTATAL ESPECIFICA, DAI NÃO HAVER VINCULAÇÃO OU

PROPORCIONALIDADE ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO.

2 - RECURSO IMPROVIDO."

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 90030170819 UF: SP Órgão Julgador:

SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 10/10/1995 Documento: TRF300031640, Fonte DJ DATA:30/10/1995 PÁGINA: 74452,

Relator(a) JUIZA EVA REGINA)

"PREVIDENCIA SOCIAL, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA, DECRETO-LEI N. 2318/86,

CONSTITUCIONALIDADE.
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1 - O DISPOSTO NO DECRTO-LEI N.2318/86 NÃO SE ENCONTRA EIVADO DE INCONSTITUCIONALIDADE, FACE AO

QUE PRECEITUA O ART.165 XVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

2 - APELO E RECURSO OFICIAL PROVIDOS."

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA, Processo: 89030020928

UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 22/11/1994 Documento: TRF300024941, Fonte DJ

DATA:01/02/1995 PÁGINA: 3028, Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE)

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA -

DECRETO-LEI N. 2318/86 - TETO PARA CALCULO DO RECOLHIMENTO.

1. E CONSTITUCIONAL O DECRETO-LEI N. 2318/86, QUE ELIMINOU O TETO PARA CALCULO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIARIA DEVIDA PELA EMPRESA.

2. NÃO HA IGUALDADE CONTRIBUTIVA ENTRE EMPREGADO E EMPREGADOR.

3. APELAÇÃO IMPROVIDA.

4. SENTENÇA MONOCRATICA MANTIDA."

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA, Processo: 89030360176

UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 17/08/1993 Documento: TRF300011897, Fonte DOE

DATA:13/09/1993 PÁGINA: 137, Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE)

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ABSTENÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

DECRETO-LEI Nº 2318/86. REVOGAÇÃO DO TETO DE VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. CONSTITUCIONALIDADE.

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. EQUILÍBRIO ATUARIAL DA SEGURIDADE SOCIAL.

- O preceito constitucional contido no art. 165, inciso XVI e parágrafo único, da Constituição Federal de 1967, veda, por expresso, a

criação, majoração ou extensão de benefício previdenciário sem a correlata fonte de custeio.

- Entretanto, sua exegese não autoriza dizer o inverso, quer dizer: não se pode interpretá-lo de modo a extrair a conclusão de que o

legislador não poderá aumentar as fontes de custeio da Previdência Social sem que sejam aumentados os valores dos benefícios cujo

pagamento lhe compete.

- Ademais, a cobrança da exação previdenciária nos moldes do Decreto-Lei nº 2.318/86 encontra respaldo num dos princípios

estruturantes do Sistema de Seguridade Social, qual seja o chamado princípio da solidariedade, através do qual toda a sociedade,

direta ou indiretamente, é chamada a contribuir para o custeio da Seguridade Social.

- Ademais, segundo o mesmo primado, cada um contribui para o custeio da Seguridade Social conforme a medida de suas forças

econômicas. E, nesse sentido, de se destacar que a capacidade contributiva dos empregadores é mais substanciosa que a dos

segurados, razão pela qual a eles não se aplica o teto máximo de vinte salários mínimos pertinente à contribuição dos segurados.

- O exigir-se a exação prevista no Decreto-Lei nº 2.318/86, isto é, sem correspondência com o teto de vinte salários mínimos relativo

ao valor máximo de benefício pago pela Previdência Social, também se vincula a outro postulado elementar de qualquer sistema de

Seguridade Social, qual seja a preocupação atuarial e com o equilíbrio financeiro das contas da Previdência.

- A posição ora esposada, ademais, encontra respaldo em consolidados precedentes judiciais.

- Recurso interposto a que se nega provimento.

Relatora DES. FED. SUZANA CAMARGO

Decisão A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 13402 - Processo: 89030337999

- SP - QUINTA TURMA - Decisão: 06/03/2006 - Documento: TRF300102126 - DJU:05/04/2006 - PÁGINA: 293

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO SEM A LIMITAÇÃO PREVISTA NO DECRETO-LEI 2.318/86. CONSTITUCIONALIDADE.

- Insurge-se a parte autora contra o disposto no artigo 3.º do Decreto-lei n.º 2.318/86, sustentando a inconstitucionalidade da

eliminação do limite do salário-de-contribuição ao valor de vinte vezes o salário mínimo, para o fim de incidência e recolhimento da

contribuição previdenciária devida pelas empresas.

- O artigo 165, XVI e parágrafo único, da Constituição de 1967 e o artigo 195, §5.º, da Magna Carta de 1988, vedaram,

expressamente, a criação, majoração ou extensão de serviço ou benefício a cargo da Previdência Social, sem a prévia e

correspondente fonte de custeio.

Porém, não é dado concluir que, por essas regras, também, estaria vedado qualquer aumento das contribuições destinadas à

Previdência Social, antes da previsão de criação, majoração ou extensão de serviço ou benefício aos trabalhadores. Sendo assim, não

há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 3.º do Decreto-lei 2.318/86 que afastou o limite de 20 (vinte) salários mínimos

para base de cálculo das contribuições previdenciárias das empresas. Precedentes.

- Recurso de apelação da parte autora improvido.

(TRF3 no AC 94.03.042810-4/SP, TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, JUIZA NOEMI MARTINS, DJU DJU

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 583 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


DATA:04/10/2007 PÁGINA: 781).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.037194-7        AC 1225113 

ORIG.   :  0400000296  2 Vr SANTA ISABEL/SP     0400011305  2 Vr SANTA ISABEL/SP 

APTE    :  OSMAR RAMOS PRIANTI 

ADV     :  OSMAR BENEDITO PRIANTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 736/737

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 720/722) proferida pelo juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Santa Isabel, que

julgou extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, c/c artigo 295, Parágrafo Único, II, do CPC, ação ordinária de

repetição de indébito dos valores descontados dos seus vencimentos a título de contribuição à Seguridade Social, proposta por

funcionário de Câmara dos Vereadores.

O autor apelou, argumentando que a peça preambular é clara e segue o previsto pelo Código de Processo Civil

Compulsando os autos, verifico que a ação foi ajuizada, processada e julgada no Juízo de Direito da Comarca de Santa Isabel.

Todavia, nos termos do artigo 109, inciso I, da CR/88, compete aos juízes federais processar e julgar as causas em que o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS for interessado na condição de autor, réu, assistente ou oponente, exceto as de falência, as de

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.

A previsão contida no § 3º do art. 109 da Carta Magna é dirigida DE FORMA EXPRESSA, AOS SEGURADOS e não aos

contribuintes e demandas tributárias.

" PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CONTRA O INSS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO.

I- Inexistindo previsão constitucional ou legal a autorizar o processamento e julgamento de ação de repetição de indébito em face do

INSS perante a Justiça Estadual, é de se reconhecer que o magistrado estadual corretamente ordenou a remessa dos autos à Justiça

Federal, por ser a competente para conhercer a causa.

II- Agravo improvido"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 95.03.075289-2/SP, rel. Aricê Amaral, j. 28/4/98, DJU 3/6/98, p. 273).

Por outro lado, em recente julgado ocorrido nesta Segunda Turma, do qual participei, restou decidido que a competência para rever

decisão proferida por juiz de Direito que não atuou no exercício de competência federal é do Tribunal de Justiça, motivo pelo qual

enviou o feito àquela Corte:

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO PROMOVIDA EM

FACE DO INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS POR VEREADOR. LOCALIDADE DESPROVIDA

DE VARA FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO.

1. O § 3º do art. 109 da Constituição Federal não alcança as demandas de repetição de indébito tributário, aforadas por vereador para

obter a restituição de contribuições previdenciárias cobradas

sobre os respectivos subsídios.

2. Se, mesmo assim, o feito tramitou perante a Justiça Estadual, é de rigor o envio dos autos ao Tribunal de Justiça, a quem compete

revisar e, eventualmente, declarar nulas, em grau de recurso, as decisões dos respectivos juízes de direito.

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 2007.03.99.027452-8/SP, rel. Nelton dos Santos, DJU 05/10/2007, p. 1456).

Com tais considerações RECONHEÇO a incompetência deste Tribunal Regional Federal para conhecer do recurso e determino a

remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, para a apreciação do recurso.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.042363-7        AC 1240189 

ORIG.   :  188557  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  RONALD DE JONG 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PINTURAS KOSTAK LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 33/38

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da sentença de fls. 18/20, em

que o Juiz Federal da 12.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou

extinto o processo de execução fiscal, nos termos do artigo 40, § 4.º, da Lei n.º 6.830/80.

Aduz o apelante, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente, de ofício, com relação às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à Lei n.º 11.051/04.

No caso dos autos, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS ajuizou execução fiscal para cobrança de dívida do período de

outubro de 1970 a junho de 1972.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, tendo em vista que a ação de execução fiscal não se sujeita ao duplo grau de

jurisdição, apenas os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, julgados procedentes, no todo ou em parte, nos

termos do artigo 475, II do CPC.

Passo, agora, ao exame do mérito recursal.

Uma das controvérsias refere-se à possibilidade de reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente em ação de execução

fiscal.

O artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, na redação dada pela Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004, dispõe:

“Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição”.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Incluído pela Lei nº 11.051/04).

O § 4.º do referido dispositivo legal permite ao juiz, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, desde

que seja previamente ouvida a Fazenda Pública para se manifestar sobre sua ocorrência ou não, bem como para argüir eventuais

causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

Por tratar-se de norma de natureza processual, tem aplicabilidade imediata, inclusive aos processos em curso, ou seja, às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à edição da Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI N.º 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI N.º 11.051/2004. APLICABILIDADE

IMEDIATA.

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao julgador reconhecer

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de natureza processual,

a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e

REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006.

II - Recurso especial improvido.”

(STJ, REsp 913704/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 10/04/2007, pub. DJ 30/04/2007, pág. 298)

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004.

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos fiscais, por

envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo

Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005).

2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública,
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permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza

processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da

sua incidência à hipótese dos autos.

3. Recurso especial a que se dá provimento.”

(STJ, REsp 873271/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 06/03/2007, pub. DJ 22/03/2007, pág. 309)

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. NULIDADE DA CDA.

1. De acordo com o que estabelecia o § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, antes da alteração promovida pela Lei 11.280, de

16 de fevereiro de 2006, a prescrição não podia ser decretada de ofício pelo juiz quando a questão versava sobre direito patrimonial.

2. Após o advento da Lei 11.051, em 30 de dezembro de 2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, passou-se a

admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, após prévia oitiva da Fazenda Pública. Conforme salientou o Exmo.

Ministro Teori Albino Zavascki, no julgamento do Ag 663.671/PE (DJ de 13.4.2005), "por se tratar de norma que dispõe sobre

matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Contudo, o decreto de prescrição deverá,

por força da referida lei, ser precedido de audiência da Fazenda Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas

interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional, condição que, no caso concreto, ainda não foi atendida".

(...)

4. Recurso especial parcialmente provido para afastar a decretação, de ofício, da prescrição.”

(STJ, REsp 839820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 03/08/2006, pub. DJ 28/08/2006, pág. 246)

“EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - ART. 40, § 4º,

DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN) – PRELIMINAR

REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS – SENTENÇA MANTIDA.

1. Por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF,

introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem aplicação imediata,

alcançando inclusive os processos em andamento.

2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art. 146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito

tributário, como as que estabelecem a prescrição como causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial

e as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual,

que pode ser veiculado por lei ordinária.

3. O crédito previdenciário referente a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de agosto de 1970 a setembro de

1971, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN.

4. Tendo em vista a decretação de falência da executada, o MM. Juiz "a quo" determinou, a pedido do INSS, a suspensão da

execução, a qual permaneceu no arquivo de 19/09/75 a 19/12/95, como se vê de fls. 40/41.

5. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a

decisão de Primeiro Grau que reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF.

6. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial improvidos. Sentença mantida.”

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200703990037828/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 21/05/2007, pub. DJU 25/07/2007,

pág. 636)

“EXECUÇÃO FISCAL. LUCRO PRESUMIDO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 11.051/2004, COM A CONDIÇÃO DE SER OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA

PÚBLICA. SUMULA 314 DO STJ.

1. A jurisprudência, em período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que, tratando-se de direito patrimonial, o juiz

não poderia conhecer da prescrição de ofício sob pena de afronta ao artigo 166 do Código Civil, e artigo 219, §5º do CPC, e aplicava

tal raciocínio à prescrição intercorrente.

2. O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentando pela Lei 11.051/2004, permite o reconhecimento, de ofício,

da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a Fazenda Pública.

3. Tratando-se de norma que dispõe sobre matéria processual sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso, porém, a

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por força da referida lei, ser precedida de audiência da Fazenda

Pública, condição que, no presente caso, não foi atendida.

4- E, ainda, sobre a prescrição intercorrente a Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça é textual ao dispor: "Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente"

5. In casu, porque o pedido de suspensão do executivo, nos termos do art.40, § 2º, da Lei nº 6.830/80, deu-se em 20/03/00, restando

deferido em 10/05/2000, a suspensão por um ano findou em 10/05/2001, logo, em 08/08/05, data da prolação da r.sentença recorrida,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 586 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ainda não havia decorrido integralmente o prazo qüinqüenal intercorrente.

6. Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) provida.”

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603990185643/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 6.ª Turma, julg. 11/04/2007, pub. DJU 14/05/2007,

pág. 534)

Assim, infundada a alegação de impossibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente, com relação às execuções fiscais

ajuizadas anteriormente à Lei n.º 11.051/04.

O prazo da prescrição intercorrente é o mesmo para o ajuizamento da ação de execução fiscal, devendo-se observar o período da

dívida para se determinar o prazo aplicável à espécie.

A discussão acerca do prazo prescricional aplicável às contribuições previdenciárias é de longa data.

A Lei n.º 3.807/60 – LOPS – Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 30 (trinta anos).

Sobreveio o Código Tributário Nacional – Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1.966, com início de vigência em 01.01.1967,

instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária no inciso II, do seu artigo 217. Assim, passou a ser de cinco anos o

prazo de prescrição, consoante o artigo 174 do CTN.

Aos débitos do período anterior à Constituição da República de 1988 aplica-se o prazo prescricional trintenário, tendo em vista que

as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e com a edição da Lei n.º 6.830, de

22.09.80, com início de vigência em 24.12.80, ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º

3.807/60.

Com a Constituição da República de 1988 as contribuições sociais foram incluídas no capítulo do Sistema Tributário Nacional,

assim voltaram a ter natureza tributária, e os fatos geradores a partir de sua vigência sujeitando-se ao prazo prescricional de 5 anos,

previsto no artigo 174 do CTN.

Pela inércia do exeqüente do crédito em dar andamento ao processo é que se reconhece a ocorrência da prescrição intercorrente, a

fim de se extinguir a ação de execução fiscal em trâmite.

O ajuizamento da execução fiscal se deu em julho de 1.975 e o MM Juízo a quo determinou o arquivamento dos autos em 20.09.78

(fl. 10) e o desarquivamento em 03.11.2005 (fl. 11 e verso), com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar nos termos do

artigo 6.º da Lei n.º 11.051/04, que incluiu o § 4.º ao artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, o que demonstra a ausência de iniciativa do

exeqüente por mais de 27 anos.

Conclui-se, assim, que aos fatos geradores anteriores à vigência da Lei n.º 6.830/80 e posteriores à vigência do CTN, incidem a

prescrição intercorrente, por aplicável o prazo de 5 anos.

Com tais considerações, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação do INSS.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 30 de novembro de 2007.

PROC.   :  2007.03.99.043257-2        AC 1242791 

ORIG.   :  9803057952  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  RETIFICA LAGUNA LTDA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GABRIELA QUEIROZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 235/243.

Vistos, etc.

Decisão:  proferida em sede de embargos  opostos  por  RETÍFICA LAGUNA LTDA contra a execução fiscal ajuizada pelo

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face da embargante e outros,  que os julgou improcedentes, autorizando o

prosseguimento da execução, ao fundamento de  que a Certidão de Dívida Ativa ostenta todos os requisitos legais exigidos pelo art.

3º da Lei 6.830/80 e art. 204 do CTN, sendo desnecessária a vinda aos autos do procedimento administrativo, afirmando que não

procede a insurgência da embargante  contra o fato gerador da contribuição social prevista no artigo 22, I e II da Lei 8.212/91, já

que, por incidir sobre a folha de salários, encontra fundamento no art. 195, I da CF, consignando que o 13º salário integra o salário

de contribuição, por ter natureza  salarial, que a correção monetária é devida, por preservar o poder aquisitivo da moeda, sendo legal

a aplicação da taxa Selic, a teor do art. 161, § 1º do CTN e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Por fim, deixou de

analisar a questão da ilegitimidade passiva dos sócios da empresa executada, por faltar à embargante legitimidade para suscitar a

questão, fixando honorários advocatícios em 10% sobre o valor da execução, em favor da autarquia     (fls. 173/184).
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Apelante: a parte embargante pretende a reforma da sentença,  ao argumento de que,  a teor  do artigo 135, III do Código Tributário

Nacional, os sócios da executada  não podem figurar no pólo passivo da execução, sustentando a inconstitucionalidade  da multa

confiscatória de 60%, por infringir o disposto no artigo 150, IV da Constituição Federal, sustentando a inconstitucionalidade  da

aplicação da taxa Selic, por desrespeitar os princípios constitucionais tributários da legalidade,  da anterioridade e da

indelegabilidade   (fls 188/210).

Contra razões: (fls 214/232

Relatados.

DECIDO.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, “caput”, c/c § 1ª-A do CPC, posto que já foi amplamente

discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte.

Os sócios respondem solidariamente em relação ao débito tributário da pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do art. 135, inciso III,

do Código Tributário Nacional, in verbis:

“art. 135 – São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com

excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III – os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.”

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos estabelecidos no dispositivo

acima transcrito, eis que o artigo 13 da Lei 8.620/93 deve ser aplicado em sua consonância, diante da indiscutível natureza tributária

das contribuições previdenciárias.

Ademais, há de ser observada a hierarquia existente entre os diplomas legais, tendo em vista que, diante da natureza tributária das

contribuições previdenciárias, a Lei 8.620/93, na qualidade de lei ordinária, deve respeitar os preceitos da norma complementar, no

caso a Lei 5.172/66, recepcionada pela Constituição Federal como tal.

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária, como forma de

garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução se justifica seja porque

demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

Tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este que se coaduna ao já

esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

“EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO DOS

SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS

PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 

 1. A citação da empresa DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante

legal, e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a declaração de

rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio dos embargantes, e a existência

de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118

e 130 do apenso. 

 2. As constrições citadas foram levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa

nos períodos de apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos

embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 

 3. É cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da sociedade,

só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de sua localização e situação,

e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de

lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda

que o credor fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no

pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não foi redirecionada nem os

embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto, indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP

n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA

CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a)

Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU

DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas, e diante da

sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba honorária, esta fixada em R$

1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento desta Corte.”

(TRF – 3ª Região, 6ª Turma, AC – 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de 10/02/2006, pág. 689, Des.

Fed. Lazarano Neto) - negritei
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Ademais,  o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal de Justiça:

“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART.

135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM EM TESE, DE

SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS.

1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável esteja presente uma das

situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, situação que

acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido.”

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)

Todavia, no caso em tela, verifica-se a ocorrência de infração à lei, uma vez que se constata na Certidão da Dívida Ativa que houve

arrecadação das contribuições mediante desconto da remuneração dos empregados sem o devido recolhimento, em afronta ao

disposto no art. 30, I, b, da Lei nº 8.212/91, prática esta que pode até mesmo configurar a conduta descrita no art. 168-A do Código

Penal.

Entendo que a prática descrita implica em locupletamento ilícito, prática vedada pelo nosso ordenamento jurídico, pelo que os sócios

devem responder com seus patrimônios pessoais em relação aos débitos provenientes do não recolhimento das referidas

contribuições.

Assim, os sócios da empresa executada devem figurar no pólo passivo da demanda e responder com seus patrimônios pessoais pela

dívida inadimplida, relativa às referidas contribuições, conforme preceitua o artigo 13, da Lei 8.620/93, diante da solidariedade que

se imputa a eles, por força desta norma combinada com o artigo 135, do Código Tributário Nacional. Neste sentido já decidiu esta E.

2ª Turma, como se verifica na ementa dos seguintes julgados:

“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. CONTRIBUIÇÕES

DESCONTADAS DOS SALÁRIOS. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO..

I - (...)

II – Falta de recolhimento de contribuições descontadas dos salários dos empregados que acarreta a responsabilidade do sócio por

versar débito oriundo de ato praticado com infração à lei.

III – Recurso improvido.”

(TRF – 3ª Região, 2ª Turma, AC – 11567, Processo 89.03.03310-1, data da decisão 13/04/2004, DJU de 27/08/2004, pág. 512, Des.

Fed. Peixoto Junior)

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TEMAS INSERTOS NOS ARTIGOS 165 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E

66 DA LEI Nº 8.383/91. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ARTIGO 97 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A

REMUNERAÇÃO DOS EMPREGADOS. FATO GERADOR. PRAZO DE RECOLHIMENTO. ARTIGO 30, I, 'b',  DA LEI Nº

8.212/91.

1. A apontada violação ao art. 97 do Código Tributário Nacional, por reproduzir o disposto no art. 150, inciso I, da Carta Magna, não

enseja o conhecimento de recurso especial pela alínea "a".

2. Os temas insertos nos artigos 165 do Código Tributário Nacional e 66 da Lei nº 8.383/91 não foram objeto de debate pela Corte

regional. Tampouco opostos embargos de declaração, o que atrai a incidência do óbice da Súmula 211 deste Tribunal.

3. O artigo 30, I, 'b', da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, estabelece que a empresa está obrigada ao

recolhimento da contribuição a que se refere o IV do artigo 22 deste diploma legal, bem como as contribuições a seu cargo

incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, sob qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores

avulsos e contribuições individuais a seu serviço, até o dia dois do mês seguinte ao da competência, ou seja, a contribuição a ser

paga no mês seguinte refere-se ao mês trabalhado imediatamente anterior.

Precedentes.

4. "A legislação previdenciária determina sejam recolhidas as contribuições incidentes sobre a remuneração até o dia 02 do mês

seguinte, enquanto a CLT ordena sejam pagos os salários a partir do quinto dia do mês seguinte ao trabalhado (art. 459, CLT)" (Resp

375.557/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 14.10.02).

5. Recurso especial improvido.”

(STJ, Resp  550987, 2ª Turma, rel. Castro Meira, DJ 06-02-2006, pág. 237)

A multa moratória em questão tem natureza administrativa, com fins, tanto de punir como de inibir o súdito que, por desídia, deixou

de cumprir a obrigação tributária a ela imputada. 

Assim, não há que se falar em caráter confiscatório do percentual de multa moratória incidente sobre o crédito tributário, já que não

se trata  tributo, mas mera penalidade, regularmente fixada em lei.
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Além disso, inexiste hipótese de inviabilização da atividade econômica, já que as penalidades não estão submetidas ao princípio do

não –confisco, nos termos do art. 150, inciso IV, da Constituição Federal.

Acerca do tema, assim já se pronunciou esta E. Corte, conforme se lê do seguinte aresto:

“EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – CERCEAMENTO DE DEFESA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - JUROS E MULTA MORATÓRIOS - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA.

1. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, a embargante

não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de realização das provas pretendidas.

2. A correção monetária está prevista na lei fiscal e decorre, exclusivamente, da existência da inflação, incidindo sobre todos os

débitos ajuizados, inclusive sobre a multa, a teor da Súmula nº 45 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

3. Os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor pelo prazo de

inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento.

4. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos de

inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.

5. Não há vedação à cumulação de correção monetária, de juros de mora e de multa moratória, visto que têm finalidades diversas: a

correção monetária é a forma de manter o poder aquisitivo da moeda, os juros visam reparar o prejuízo decorrente da mora do

devedor e a multa é a sanção pelo inadimplemento.

6. O percentual relativo à multa moratória foi fixado em consonância com a legislação vigente e não tem caráter confiscatório, tendo

sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida

aos cofres da Previdência Social no prazo legal. Ademais, considerando que a multa de mora não tem natureza tributária, mas

administrativa, não se verifica a alegada ofensa ao inciso IV do art. 150 da atual CF, que veda a utilização do poder estatal de

tributar com finalidade confiscatória.

7. A adesão da embargante ao Programa de Recuperação Fiscal – REFIS não suspende os embargos, mas, sim, a execução fiscal e,

apenas, na hipótese de a parte ter renunciado o direito sobre que se funda os

embargos, o que não é a hipótese destes autos.

8. Honorários advocatícios mantidos como na sentença, vez que o seu percentual não excede o limite previsto no art. 1º do

Decreto-lei 1025/69.

9. O encargo de 20% a que se refere o art. 1º do Decreto-lei 1025/69 não é mero substituto da verba honorária, mas destina-se

também a atender as despesas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes. Precedentes do STJ.

10. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida.

(TRF – 3, AC - 200161260053423, 5ª Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 30/08/2004, DJU DATA:08/03/2005

P. 407)

A aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, incidente sobre os créditos

previdenciários é legítima e não destoa do comando do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por englobar juros e correção

monetária, posto que tem como finalidade, única,  atualizar o valor da moeda corroído pela inflação e não de penalizar ou majorar

tributo.

Além do mais, não cabe ao Judiciário afastar a aplicação  da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art. 84, I, § 3º da Lei

8.981/95 c/c artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência.

Neste Sentido segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 9.065/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO EM PERÍODOS

DIVERSOS DE OUTROS ÍNDICES. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.

2. Acórdão a quo segundo o qual sobre o débito inscrito é aplicável a Taxa SELIC, consoante o previsto no art. 13 da Lei nº

9.065/95. 

3. O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe que “a partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea 'c' do parágrafo único do

art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo

art. 90 da Lei n º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea 'a' 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC – para títulos federais, acumulada

mensalmente”.

4. Havendo legislação específica determinando a cobrança dos juros de acordo com a referida Taxa e não havendo limite para os

mesmos, devem eles ser aplicados ao débito exeqüendo e calculados, após tal data, de acordo com a referida lei, que inclui, para a

sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada.
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5. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua incidência. Este fator

de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco de

só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer administrativamente a restituição. Impossível ao

intérprete acrescer ao texto legal condição nela inexistente.

6. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais

índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros pela Taxa SELIC só a partir da sua instituição. Entretanto, frise-se

que não é a mesma cumulada com nenhum outro índice de correção monetária. Precedentes desta Corte.

7. Agravo regimental não-provido.”

(STJ, Resp 200601085426/SC, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ 02/10/2006, pág. 231).

No mesmo sentido,  já se manifestou o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, no seguinte julgado:

“EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SELIC. ENCARGO-LEGAL.

1 - O artigo 174 do Código Tributário Nacional, de acordo com a nova redação dada ao inciso I pela Lei Complementar n.º  18/2005,

prevê, entre as causas que interrompem a prescrição, o despacho que ordenar a citação em execução fiscal.

2 - A prescrição intercorrente em execução fiscal é admissível na hipótese prevista no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80: "se da decisão

que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,

reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato". Assim, permanece suspenso o prazo prescricional, enquanto ativo o

processo executório.

3 - É legítima a incidência da taxa de juros diversa daquela estabelecida no parágrafo 1º, do artigo 161 do CTN, desde que fixada em

lei. Logo aplicável a SELIC sobre o débito exeqüendo, já que tal índice está previsto na Lei nº 9.065, de 1995.

4 - A regra constitucional constante no artigo 192, parágrafo 3º, que fixava o índice de juros de 12% ao ano, era, até a sua revogação

pela Emenda Constitucional nº 40/03, norma de eficácia limitada.

5 - O encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 1969, incide nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional e

substitui a condenação do embargante em honorários advocatícios.”

(TFR4, AC 20037207009147/SC, 1ª Turma, Rel. Vilson Darós, DJU 14/06/2006, pág. 272)

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, apenas para afastar a responsabilidade dos sócios pelas demais

contribuições previdenciária exigidas na execução,  mantendo a    responsabilidade dos mesmos  pelas contribuições descontadas das

remunerações dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço,  e não repassadas aos cofres do Instituto Nacional de

Seguro Social,  nos termos do art. 557, “caput”, c/c § 1ª-A do CPC e da fundamentação supra.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

São Paulo, 06 de março de  2008.

PROC.   :  2007.03.99.043325-4        AC 1243483 

ORIG.   :  5678218  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MERC LUX IND/ ELETROMETALURGICA LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 49/54

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da sentença de fls. 32/34, em

que o Juiz Federal da 12.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou

extinto o processo de execução fiscal, nos termos do artigo 40, § 4.º, da Lei n.º 6.830/80.

Aduz o apelante, em síntese, que a prescrição intercorrente só pode ser reconhecida, de ofício, se presentes os requisitos cumulativos

previstos no artigo 40 da LEF; que o prazo prescricional aplicável é de 10 (dez) anos, conforme previsto no artigo 46 da Lei n.º

8.212/91, bem como a impossibilidade de reconhecimento, de ofício, com relação às execuções fiscais ajuizadas anteriormente à Lei

n.º 11.051/04.

No caso dos autos, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS ajuizou execução fiscal para cobrança de dívida do período de

março a setembro de 1973.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, tendo em vista que a ação de execução fiscal não se sujeita ao duplo grau de

jurisdição, apenas os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, julgados procedentes, no todo ou em parte, nos

termos do artigo 475, II do CPC.
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Passo, agora, ao exame do mérito recursal.

Uma das controvérsias refere-se à possibilidade de reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente em ação de execução

fiscal.

O artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, na redação dada pela Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004, dispõe:

“Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição”.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Incluído pela Lei nº 11.051/04).

O § 4.º do referido dispositivo legal permite ao juiz, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, desde

que seja previamente ouvida a Fazenda Pública para se manifestar sobre sua ocorrência ou não, bem como para argüir eventuais

causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

Por tratar-se de norma de natureza processual, tem aplicabilidade imediata, inclusive aos processos em curso, ou seja, às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à edição da Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI N.º 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI N.º 11.051/2004. APLICABILIDADE

IMEDIATA.

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao julgador reconhecer

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de natureza processual,

a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e

REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006.

II - Recurso especial improvido.”

(STJ, REsp 913704/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 10/04/2007, pub. DJ 30/04/2007, pág. 298)

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004.

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos fiscais, por

envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo

Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005).

2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública,

permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza

processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da

sua incidência à hipótese dos autos.

3. Recurso especial a que se dá provimento.”

(STJ, REsp 873271/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 06/03/2007, pub. DJ 22/03/2007, pág. 309)

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. NULIDADE DA CDA.

1. De acordo com o que estabelecia o § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, antes da alteração promovida pela Lei 11.280, de

16 de fevereiro de 2006, a prescrição não podia ser decretada de ofício pelo juiz quando a questão versava sobre direito patrimonial.

2. Após o advento da Lei 11.051, em 30 de dezembro de 2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, passou-se a

admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, após prévia oitiva da Fazenda Pública. Conforme salientou o Exmo.

Ministro Teori Albino Zavascki, no julgamento do Ag 663.671/PE (DJ de 13.4.2005), "por se tratar de norma que dispõe sobre

matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Contudo, o decreto de prescrição deverá,

por força da referida lei, ser precedido de audiência da Fazenda Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas

interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional, condição que, no caso concreto, ainda não foi atendida".

(...)

4. Recurso especial parcialmente provido para afastar a decretação, de ofício, da prescrição.”

(STJ, REsp 839820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 03/08/2006, pub. DJ 28/08/2006, pág. 246)
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“EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - ART. 40, § 4º,

DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN) – PRELIMINAR

REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS – SENTENÇA MANTIDA.

1. Por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF,

introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem aplicação imediata,

alcançando inclusive os processos em andamento.

2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art. 146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito

tributário, como as que estabelecem a prescrição como causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial

e as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual,

que pode ser veiculado por lei ordinária.

3. O crédito previdenciário referente a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de agosto de 1970 a setembro de

1971, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN.

4. Tendo em vista a decretação de falência da executada, o MM. Juiz "a quo" determinou, a pedido do INSS, a suspensão da

execução, a qual permaneceu no arquivo de 19/09/75 a 19/12/95, como se vê de fls. 40/41.

5. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a

decisão de Primeiro Grau que reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF.

6. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial improvidos. Sentença mantida.”

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200703990037828/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 21/05/2007, pub. DJU 25/07/2007,

pág. 636)

“EXECUÇÃO FISCAL. LUCRO PRESUMIDO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 11.051/2004, COM A CONDIÇÃO DE SER OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA

PÚBLICA. SUMULA 314 DO STJ.

1. A jurisprudência, em período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que, tratando-se de direito patrimonial, o juiz

não poderia conhecer da prescrição de ofício sob pena de afronta ao artigo 166 do Código Civil, e artigo 219, §5º do CPC, e aplicava

tal raciocínio à prescrição intercorrente.

2. O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentando pela Lei 11.051/2004, permite o reconhecimento, de ofício,

da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a Fazenda Pública.

3. Tratando-se de norma que dispõe sobre matéria processual sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso, porém, a

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por força da referida lei, ser precedida de audiência da Fazenda

Pública, condição que, no presente caso, não foi atendida.

4- E, ainda, sobre a prescrição intercorrente a Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça é textual ao dispor: "Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente"

5. In casu, porque o pedido de suspensão do executivo, nos termos do art.40, § 2º, da Lei nº 6.830/80, deu-se em 20/03/00, restando

deferido em 10/05/2000, a suspensão por um ano findou em 10/05/2001, logo, em 08/08/05, data da prolação da r.sentença recorrida,

ainda não havia decorrido integralmente o prazo qüinqüenal intercorrente.

6. Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) provida.”

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603990185643/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 6.ª Turma, julg. 11/04/2007, pub. DJU 14/05/2007,

pág. 534)

Assim, infundada a alegação de impossibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente, com relação às execuções fiscais

ajuizadas anteriormente à Lei n.º 11.051/04.

O prazo da prescrição intercorrente é o mesmo para o ajuizamento da ação de execução fiscal, devendo-se observar o período da

dívida para se determinar o prazo aplicável à espécie.

A discussão acerca do prazo prescricional aplicável às contribuições previdenciárias é de longa data.

A Lei n.º 3.807/60 – LOPS – Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 30 (trinta anos).

Sobreveio o Código Tributário Nacional – Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1.966, com início de vigência em 01.01.1967,

instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária no inciso II, do seu artigo 217. Assim, passou a ser de cinco anos o

prazo de prescrição, consoante o artigo 174 do CTN.

Aos débitos do período anterior à Constituição da República de 1988 aplica-se o prazo prescricional trintenário, tendo em vista que

as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e com a edição da Lei n.º 6.830, de

22.09.80, com início de vigência em 24.12.80, ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º

3.807/60.

Com a Constituição da República de 1988 as contribuições sociais foram incluídas no capítulo do Sistema Tributário Nacional,
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assim voltaram a ter natureza tributária, e os fatos geradores a partir de sua vigência sujeitando-se ao prazo prescricional de 5 anos,

previsto no artigo 174 do CTN.

Pela inércia do exeqüente do crédito em dar andamento ao processo é que se reconhece a ocorrência da prescrição intercorrente, a

fim de se extinguir a ação de execução fiscal em trâmite.

O ajuizamento da execução fiscal se deu em setembro de 1983, sendo requerida sua suspensão em 09 de março de 1988 e o MM

Juízo a quo determinou o arquivamento dos autos em 10.01.1989 (fl.19) e o desarquivamento em 09.11.2006 (fl.20), com a

intimação da Fazenda Pública para se manifestar nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 11.051/04, que incluiu o § 4.º ao artigo 40 da Lei

n.º 6.830/80, o que demonstra a ausência de iniciativa do exeqüente por mais de 17 anos.

Conclui-se, assim, que aos fatos geradores anteriores à vigência da Lei n.º 6.830/80 e posteriores à vigência do CTN, incidem a

prescrição intercorrente, por aplicável o prazo de 5 anos.

Com tais considerações, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação do INSS.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 30 de novembro de 2007.

PROC.   :  2007.03.99.043333-3        AC 1243491 

ORIG.   :  7465025  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROBERTO ZIEGERT ASSOCIADOS EMPREEDIMENTOS   IMOBILIARIOS LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 41/46

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da sentença de fls. 26/28, em

que o Juiz Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou

extinto o processo de execução fiscal, nos termos do artigo 40, § 4.º da Lei n.º 6.830/80.

Aduz o apelante, em síntese, que a prescrição intercorrente só pode ser reconhecida, de ofício, se presentes os requisitos cumulativos

previstos no artigo 40 da LEF; que o prazo prescricional aplicável é de 10 (dez) anos, conforme previsto no artigo 46 da Lei n.º

8.212/91, bem como a impossibilidade de reconhecimento, de ofício, com relação às execuções fiscais ajuizadas anteriormente à Lei

n.º 11.051/04.

No caso dos autos, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS ajuizou execução fiscal para cobrança de dívida do período de

janeiro a julho de 1981.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, tendo em vista que a ação de execução fiscal não se sujeita ao duplo grau de

jurisdição, apenas os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, julgados procedentes, no todo ou em parte, nos

termos do artigo 475, II do CPC.

Passo, agora, ao exame do mérito recursal.

Uma das controvérsias refere-se à possibilidade de reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente em ação de execução

fiscal.

O artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, na redação dada pela Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004, dispõe:

“Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição”.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Incluído pela Lei nº 11.051/04).

O § 4.º do referido dispositivo legal permite ao juiz, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, desde

que seja previamente ouvida a Fazenda Pública para se manifestar sobre sua ocorrência ou não, bem como para argüir eventuais

causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.
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Por tratar-se de norma de natureza processual, tem aplicabilidade imediata, inclusive aos processos em curso, ou seja, às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à edição da Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI N.º 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI N.º 11.051/2004. APLICABILIDADE

IMEDIATA.

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao julgador reconhecer

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de natureza processual,

a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e

REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006.

II - Recurso especial improvido.”

(STJ, REsp 913704/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 10/04/2007, pub. DJ 30/04/2007, pág. 298)

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004.

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos fiscais, por

envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo

Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005).

2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública,

permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza

processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da

sua incidência à hipótese dos autos.

3. Recurso especial a que se dá provimento.”

(STJ, REsp 873271/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 06/03/2007, pub. DJ 22/03/2007, pág. 309)

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. NULIDADE DA CDA.

1. De acordo com o que estabelecia o § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, antes da alteração promovida pela Lei 11.280, de

16 de fevereiro de 2006, a prescrição não podia ser decretada de ofício pelo juiz quando a questão versava sobre direito patrimonial.

2. Após o advento da Lei 11.051, em 30 de dezembro de 2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, passou-se a

admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, após prévia oitiva da Fazenda Pública. Conforme salientou o Exmo.

Ministro Teori Albino Zavascki, no julgamento do Ag 663.671/PE (DJ de 13.4.2005), "por se tratar de norma que dispõe sobre

matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Contudo, o decreto de prescrição deverá,

por força da referida lei, ser precedido de audiência da Fazenda Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas

interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional, condição que, no caso concreto, ainda não foi atendida".

(...)

4. Recurso especial parcialmente provido para afastar a decretação, de ofício, da prescrição.”

(STJ, REsp 839820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 03/08/2006, pub. DJ 28/08/2006, pág. 246)

“EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - ART. 40, § 4º,

DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN) – PRELIMINAR

REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS – SENTENÇA MANTIDA.

1. Por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF,

introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem aplicação imediata,

alcançando inclusive os processos em andamento.

2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art. 146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito

tributário, como as que estabelecem a prescrição como causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial

e as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual,

que pode ser veiculado por lei ordinária.

3. O crédito previdenciário referente a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de agosto de 1970 a setembro de

1971, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN.

4. Tendo em vista a decretação de falência da executada, o MM. Juiz "a quo" determinou, a pedido do INSS, a suspensão da

execução, a qual permaneceu no arquivo de 19/09/75 a 19/12/95, como se vê de fls. 40/41.

5. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a

decisão de Primeiro Grau que reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 595 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


6. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial improvidos. Sentença mantida.”

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200703990037828/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 21/05/2007, pub. DJU 25/07/2007,

pág. 636)

“EXECUÇÃO FISCAL. LUCRO PRESUMIDO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 11.051/2004, COM A CONDIÇÃO DE SER OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA

PÚBLICA. SUMULA 314 DO STJ.

1. A jurisprudência, em período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que, tratando-se de direito patrimonial, o juiz

não poderia conhecer da prescrição de ofício sob pena de afronta ao artigo 166 do Código Civil, e artigo 219, §5º do CPC, e aplicava

tal raciocínio à prescrição intercorrente.

2. O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentando pela Lei 11.051/2004, permite o reconhecimento, de ofício,

da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a Fazenda Pública.

3. Tratando-se de norma que dispõe sobre matéria processual sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso, porém, a

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por força da referida lei, ser precedida de audiência da Fazenda

Pública, condição que, no presente caso, não foi atendida.

4- E, ainda, sobre a prescrição intercorrente a Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça é textual ao dispor: "Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente"

5. In casu, porque o pedido de suspensão do executivo, nos termos do art.40, § 2º, da Lei nº 6.830/80, deu-se em 20/03/00, restando

deferido em 10/05/2000, a suspensão por um ano findou em 10/05/2001, logo, em 08/08/05, data da prolação da r.sentença recorrida,

ainda não havia decorrido integralmente o prazo qüinqüenal intercorrente.

6. Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) provida.”

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603990185643/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 6.ª Turma, julg. 11/04/2007, pub. DJU 14/05/2007,

pág. 534)

Assim, infundada a alegação de impossibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente, de ofício, com relação às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à Lei n.º 11.051/04.

O prazo da prescrição intercorrente é o mesmo para o ajuizamento da ação de execução fiscal, devendo observar-se o período da

dívida para se determinar o prazo aplicável à espécie.

A discussão acerca do prazo prescricional aplicável às contribuições previdenciárias é de longa data.

Aos débitos do período anterior à Constituição da República de 1988 aplica-se o prazo prescricional trintenário, tendo em vista que

as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e com a edição da Lei n.º 6.830/80

ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º 3.807/60.

Com a Constituição da República de 1988 as contribuições sociais foram incluídas no capítulo do Sistema Tributário Nacional,

assim voltaram a ter natureza tributária, e os fatos geradores a partir de sua vigência sujeitando-se ao prazo prescricional de 5 anos,

previsto no artigo 174 do CTN.

Pela inércia do exeqüente do crédito em dar andamento ao processo é que se reconhece a ocorrência da prescrição intercorrente, a

fim de se extinguir a ação de execução fiscal em trâmite.

O ajuizamento da ação de execução fiscal se deu em fevereiro de 1986, sendo requerida sua suspensão em agosto de 1986 e deferida

em novembro de 1986 (fls.10, verso e 11).

O MM Juízo a quo determinou o arquivamento dos autos em 11.05.1988 (fl. 12) e o desarquivamento em 13.10.2006 (fl. 13),

intimando a Fazenda Pública a se manifestar nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 11.051/04, que incluiu o § 4.º ao artigo 40 da Lei n.º

6.830/80, o que demonstra a ausência de iniciativa do exeqüente por mais de 18 anos.

Conclui-se, assim, que aos fatos geradores anteriores à Constituição da República de 1.988 e posteriores à Lei n.º 6.830/80, como no

caso dos autos, não incide a prescrição intercorrente como reconhecida na sentença, por aplicável o prazo de 30 anos.

Com tais considerações, e nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação do INSS para reformar a sentença, afastando o reconhecimento da prescrição intercorrente.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 30 de novembro de 2007.

PROC.   :  2007.03.99.044627-3        AC 1244371 

ORIG.   :  4581393  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO DUTRA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MULTISERV S/C LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 31/36

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da sentença de fls. 15/17, em

que o Juiz Federal da 12.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente,

julgando extinto o processo de execução fiscal, nos termos do artigo 40, § 4.º, da Lei n.º 6.830/80.

Aduz o apelante, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente de ofício, com relação às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à Lei n.º 11.051/04.

Sem as contra-razões e por força da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, tendo em vista que a ação de execução fiscal não se sujeita ao duplo grau de

jurisdição, apenas os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, julgados procedentes, no todo ou em parte, nos

termos do artigo 475, II do CPC.

Passo, agora, ao exame do mérito recursal.

No caso dos autos, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS ajuizou execução fiscal para cobrança de dívida do período de

janeiro de 1.980 a abril de 1.981.

Uma das controvérsias refere-se à possibilidade de reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente em ação de execução

fiscal.

O artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, na redação dada pela Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004, dispõe:

“Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição”.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Incluído pela Lei nº 11.051/04).

O § 4.º do referido dispositivo legal permite ao juiz, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, desde

que seja previamente ouvida a Fazenda Pública para se manifestar sobre sua ocorrência ou não, bem como para argüir eventuais

causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

Por se tratar de norma de natureza processual, tem aplicabilidade imediata, inclusive aos processos em curso, ou seja, às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à edição da Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI N.º 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI N.º 11.051/2004. APLICABILIDADE

IMEDIATA.

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao julgador reconhecer

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de natureza processual,

a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e

REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006.

II - Recurso especial improvido.”

(STJ, REsp 913704/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 10/04/2007, pub. DJ 30/04/2007, pág. 298)

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004.

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos fiscais, por

envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo

Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005).

2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública,

permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza
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processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da

sua incidência à hipótese dos autos.

3. Recurso especial a que se dá provimento.”

(STJ, REsp 873271/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 06/03/2007, pub. DJ 22/03/2007, pág. 309)

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. NULIDADE DA CDA.

1. De acordo com o que estabelecia o § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, antes da alteração promovida pela Lei 11.280, de

16 de fevereiro de 2006, a prescrição não podia ser decretada de ofício pelo juiz quando a questão versava sobre direito patrimonial.

2. Após o advento da Lei 11.051, em 30 de dezembro de 2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, passou-se a

admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, após prévia oitiva da Fazenda Pública. Conforme salientou o Exmo.

Ministro Teori Albino Zavascki, no julgamento do Ag 663.671/PE (DJ de 13.4.2005), "por se tratar de norma que dispõe sobre

matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Contudo, o decreto de prescrição deverá,

por força da referida lei, ser precedido de audiência da Fazenda Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas

interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional, condição que, no caso concreto, ainda não foi atendida".

(...)

4. Recurso especial parcialmente provido para afastar a decretação, de ofício, da prescrição.”

(STJ, REsp 839820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 03/08/2006, pub. DJ 28/08/2006, pág. 246)

“EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - ART. 40, § 4º,

DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN) – PRELIMINAR

REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS – SENTENÇA MANTIDA.

1. Por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF,

introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem aplicação imediata,

alcançando inclusive os processos em andamento.

2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art. 146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito

tributário, como as que estabelecem a prescrição como causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial

e as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual,

que pode ser veiculado por lei ordinária.

3. O crédito previdenciário referente a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de agosto de 1970 a setembro de

1971, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN.

4. Tendo em vista a decretação de falência da executada, o MM. Juiz "a quo" determinou, a pedido do INSS, a suspensão da

execução, a qual permaneceu no arquivo de 19/09/75 a 19/12/95, como se vê de fls. 40/41.

5. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a

decisão de Primeiro Grau que reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF.

6. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial improvidos. Sentença mantida.”

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200703990037828/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 21/05/2007, pub. DJU 25/07/2007,

pág. 636)

“EXECUÇÃO FISCAL. LUCRO PRESUMIDO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 11.051/2004, COM A CONDIÇÃO DE SER OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA

PÚBLICA. SUMULA 314 DO STJ.

1. A jurisprudência, em período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que, tratando-se de direito patrimonial, o juiz

não poderia conhecer da prescrição de ofício sob pena de afronta ao artigo 166 do Código Civil, e artigo 219, §5º do CPC, e aplicava

tal raciocínio à prescrição intercorrente.

2. O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentando pela Lei 11.051/2004, permite o reconhecimento, de ofício,

da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a Fazenda Pública.

3. Tratando-se de norma que dispõe sobre matéria processual sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso, porém, a

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por força da referida lei, ser precedida de audiência da Fazenda

Pública, condição que, no presente caso, não foi atendida.

4- E, ainda, sobre a prescrição intercorrente a Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça é textual ao dispor: "Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente"

5. In casu, porque o pedido de suspensão do executivo, nos termos do art.40, § 2º, da Lei nº 6.830/80, deu-se em 20/03/00, restando

deferido em 10/05/2000, a suspensão por um ano findou em 10/05/2001, logo, em 08/08/05, data da prolação da r.sentença recorrida,

ainda não havia decorrido integralmente o prazo qüinqüenal intercorrente.
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6. Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) provida.”

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603990185643/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 6.ª Turma, julg. 11/04/2007, pub. DJU 14/05/2007,

pág. 534)

Assim, infundada a alegação de impossibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente, de ofício, com relação às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à Lei n.º 11.051/04.

O prazo da prescrição intercorrente é o mesmo para o ajuizamento da ação de execução fiscal, devendo-se observar o período da

dívida para se determinar o prazo aplicável à espécie.

Aos débitos do período anterior à Constituição da República de 1988 aplica-se o prazo prescricional trintenário, tendo em vista que

as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e com a edição da Lei n.º 6.830, de

22.09.80, com início de vigência em 24.12.80, ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º

3.807/60.

Com a Constituição da República de 1988 as contribuições sociais foram incluídas no capítulo do Sistema Tributário Nacional,

assim voltaram a ter natureza tributária, e os fatos geradores a partir de sua vigência sujeitando-se ao prazo prescricional de 5 anos,

previsto no artigo 174 do CTN.

Pela inércia do exeqüente do crédito em dar andamento ao processo é que se reconhece a ocorrência da prescrição intercorrente, a

fim de se extinguir a ação de execução fiscal em trâmite.

O ajuizamento da ação de execução fiscal se deu em março de 1.982, sendo determinado, pelo MM Juízo a quo, a suspensão dos

autos em 28.07.82 (fl. 8) e o desarquivamento em 13.10.2006, com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar nos termos do

artigo 6.º da Lei n.º 11.051/04, que incluiu o § 4.º ao artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, o que demonstra a ausência de iniciativa do

exeqüente por mais de 24 anos.

Conclui-se, assim, que aos fatos geradores anteriores à vigência da Lei n.º 6.830/80 e posteriores à vigência do CTN, incide a

prescrição intercorrente, por aplicável o prazo de 5 anos, ao contrário dos fatos geradores posteriores à vigência da Lei n.º 6.830/80

sujeitos ao prazo de 30 anos.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa

oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação do INSS para reformar a sentença, afastando o reconhecimento da

prescrição intercorrente em relação aos fatos geradores posteriores à vigência da Lei n.º 6.830/80.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 17 de janeiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.044694-7        AC 1244866 

ORIG.   :  0002797470  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BRASILIAN BOLSAS DISTRIBUIDORA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 48/53

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da sentença de fls. 34/36, em

que o Juiz Federal da 12.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou

extinto o processo de execução fiscal, nos termos do artigo 40, § 4.º, da Lei n.º 6.830/80.

Aduz o apelante, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente, de ofício, com relação às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à Lei n.º 11.051/04.

No caso dos autos, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS ajuizou execução fiscal para cobrança de dívida do período de

dezembro de 1978 a janeiro de 1980.

Uma das controvérsias refere-se à possibilidade de reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente em ação de execução

fiscal.

O artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, na redação dada pela Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004, dispõe:

“Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição”.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.
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§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Incluído pela Lei nº 11.051/04).

O § 4.º do referido dispositivo legal permite ao juiz, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, desde

que seja previamente ouvida a Fazenda Pública para se manifestar sobre sua ocorrência ou não, bem como para argüir eventuais

causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

Por tratar-se de norma de natureza processual, tem aplicabilidade imediata, inclusive aos processos em curso, ou seja, às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à edição da Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI N.º 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI N.º 11.051/2004. APLICABILIDADE

IMEDIATA.

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao julgador reconhecer

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de natureza processual,

a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e

REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006.

II - Recurso especial improvido.”

(STJ, REsp 913704/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 10/04/2007, pub. DJ 30/04/2007, pág. 298)

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004.

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos fiscais, por

envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo

Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005).

2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública,

permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza

processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da

sua incidência à hipótese dos autos.

3. Recurso especial a que se dá provimento.”

(STJ, REsp 873271/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 06/03/2007, pub. DJ 22/03/2007, pág. 309)

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. NULIDADE DA CDA.

1. De acordo com o que estabelecia o § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, antes da alteração promovida pela Lei 11.280, de

16 de fevereiro de 2006, a prescrição não podia ser decretada de ofício pelo juiz quando a questão versava sobre direito patrimonial.

2. Após o advento da Lei 11.051, em 30 de dezembro de 2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, passou-se a

admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, após prévia oitiva da Fazenda Pública. Conforme salientou o Exmo.

Ministro Teori Albino Zavascki, no julgamento do Ag 663.671/PE (DJ de 13.4.2005), "por se tratar de norma que dispõe sobre

matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Contudo, o decreto de prescrição deverá,

por força da referida lei, ser precedido de audiência da Fazenda Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas

interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional, condição que, no caso concreto, ainda não foi atendida".

(...)

4. Recurso especial parcialmente provido para afastar a decretação, de ofício, da prescrição.”

(STJ, REsp 839820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 03/08/2006, pub. DJ 28/08/2006, pág. 246)

“EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - ART. 40, § 4º,

DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN) – PRELIMINAR

REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS – SENTENÇA MANTIDA.

1. Por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF,

introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem aplicação imediata,

alcançando inclusive os processos em andamento.

2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art. 146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito

tributário, como as que estabelecem a prescrição como causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial

e as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual,
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que pode ser veiculado por lei ordinária.

3. O crédito previdenciário referente a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de agosto de 1970 a setembro de

1971, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN.

4. Tendo em vista a decretação de falência da executada, o MM. Juiz "a quo" determinou, a pedido do INSS, a suspensão da

execução, a qual permaneceu no arquivo de 19/09/75 a 19/12/95, como se vê de fls. 40/41.

5. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a

decisão de Primeiro Grau que reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF.

6. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial improvidos. Sentença mantida.”

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200703990037828/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 21/05/2007, pub. DJU 25/07/2007,

pág. 636)

“EXECUÇÃO FISCAL. LUCRO PRESUMIDO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 11.051/2004, COM A CONDIÇÃO DE SER OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA

PÚBLICA. SUMULA 314 DO STJ.

1. A jurisprudência, em período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que, tratando-se de direito patrimonial, o juiz

não poderia conhecer da prescrição de ofício sob pena de afronta ao artigo 166 do Código Civil, e artigo 219, §5º do CPC, e aplicava

tal raciocínio à prescrição intercorrente.

2. O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentando pela Lei 11.051/2004, permite o reconhecimento, de ofício,

da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a Fazenda Pública.

3. Tratando-se de norma que dispõe sobre matéria processual sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso, porém, a

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por força da referida lei, ser precedida de audiência da Fazenda

Pública, condição que, no presente caso, não foi atendida.

4- E, ainda, sobre a prescrição intercorrente a Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça é textual ao dispor: "Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente"

5. In casu, porque o pedido de suspensão do executivo, nos termos do art.40, § 2º, da Lei nº 6.830/80, deu-se em 20/03/00, restando

deferido em 10/05/2000, a suspensão por um ano findou em 10/05/2001, logo, em 08/08/05, data da prolação da r.sentença recorrida,

ainda não havia decorrido integralmente o prazo qüinqüenal intercorrente.

6. Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) provida.”

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603990185643/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 6.ª Turma, julg. 11/04/2007, pub. DJU 14/05/2007,

pág. 534)

Assim, infundada a alegação de impossibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente, com relação às execuções fiscais

ajuizadas anteriormente à Lei n.º 11.051/04.

O prazo da prescrição intercorrente é o mesmo para o ajuizamento da ação de execução fiscal, devendo-se observar o período da

dívida para se determinar o prazo aplicável à espécie.

A discussão acerca do prazo prescricional aplicável às contribuições previdenciárias é de longa data.

A Lei n.º 3.807/60 – LOPS – Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 30 (trinta anos).

Sobreveio o Código Tributário Nacional – Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1.966, instituindo a natureza tributária da contribuição

previdenciária no inciso II, do seu artigo 217. Assim, passou a ser de cinco anos o prazo de prescrição, consoante o artigo 174 do

CTN.

Aos débitos do período anterior à Constituição da República de 1988 aplica-se o prazo prescricional trintenário, tendo em vista que

as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e com a edição da Lei n.º 6.830, de

22.09.80, com início de vigência em 24.12.80, ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º

3.807/60.

Com a Constituição da República de 1988 as contribuições sociais foram incluídas no capítulo do Sistema Tributário Nacional,

assim voltaram a ter natureza tributária, e os fatos geradores a partir de sua vigência sujeitando-se ao prazo prescricional de 5 anos,

previsto no artigo 174 do CTN.

Pela inércia do exeqüente do crédito em dar andamento ao processo é que se reconhece a ocorrência da prescrição intercorrente, a

fim de se extinguir a ação de execução fiscal em trâmite.

O ajuizamento da execução fiscal se deu em fevereiro de 1.981, sendo requerida sua suspensão em 19 de outubro de 1987 e deferida

em 22 de outubro de 1987 (fls. 23/24).

O MM Juízo a quo determinou o desarquivamento em 09.11.2006 (fl. 25), com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar

nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 11.051/04, que incluiu o § 4.º ao artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, o que demonstra a ausência de

iniciativa do exeqüente por mais de 19 anos.
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Conclui-se, assim, que aos fatos geradores anteriores à vigência da Lei n.º 6.830/80 e posteriores à vigência do CTN, incidem a

prescrição intercorrente, por aplicável o prazo de 5 anos.

Com tais considerações, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação do INSS.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 29 de novembro de 2007.

PROC.   :  2007.03.99.045010-0        AC 1246865 

ORIG.   :  7561970  9F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ERALDO DOS SANTOS SOARES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  R LEVOTO e outro 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 58/61.

Vistos, etc.

Sentença: proferida em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, sucedido pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,  em face de R

LEVOTO, buscando o recebimento de crédito previdenciário inadimplido, julgou extinto o feito, com fundamento no art. 269, IV do

CPC, por reconhecer, de ofício, a prescrição qüinqüenal intercorrente da execução, a teor do art. 40, §§ 1º, 2º e  4º da Lei 6.830/80,

deixando de fixar honorários advocatícios, não  determinado o reexame necessário, tendo em vistas o disposto no art. 475, § 2º do

Código de Processo Civil.

Apelante: a autarquia postula a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, preliminarmente, a impossibilidade da aplicação da

Lei 11.051/2004 às execuções ajuizadas anteriormente a sua vigência, afirmando que sem citação do devedor os créditos em

execução se tornará imprescritíveis, assim como, por se ratar de tributo, a prescrição intercorrente não poderia ser reconhecida de

ofício. Sustenta, ainda, que, por força do art. 146, III da CF,  matéria prescricional somente pode ser disciplinada por lei

complementar, consignando, por fim, que, por se tratar de direito material,  o magistrado não poderia utilizar extensivamente o art.

147 do CTN para fundamentar a prescrição intercorrente, piorando a situação do exeqüente, já que por se trata de contribuição

previdenciária,  seu prazo para ajuizamento da execução fiscal seria de 10 (dez) anos.

Sem contra-razões:

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput,  c/c  § 1º-A do Código de Processo Civil.

A nova Lei 11.051/04 adicionou o § 4º, ao art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), admitindo a decretação ex officio, pelo juiz, da prescrição

intercorrente, quando decorridos 05 anos (art. 174 CTN) do arquivamento, por falta de bens exeqüíveis ou pela não-localização do

devedor, depois de ouvida a Fazenda Pública.

Há de se considerar a natureza processual desta norma, eis que estabelece a forma pela qual se admitirá o decreto da referida

prescrição, ou seja,  de oficio, pelo juiz, independentemente de provocação da parte.

Situação análoga se observava pela antiga redação do art. 194 do Código Civil, mencionando que o juiz não podia suprir, de oficio, a

alegação de prescrição, salvo se favorecesse a absolutamente incapaz. O artigo foi revogado integralmente pela Lei 11.280/06,

possibilitando ao juiz, assim, a decretação da prescrição, de oficio, independentemente de interesse de absolutamente incapaz.

Também no Código de Processo Civil se observa o precedente. O revogado § 5º, do art, 219 previa que, em não se tratando de

direitos patrimoniais, o juiz poderia, de oficio, conhecer da prescrição e decretá-la de imediato. Com o advento da Lei 11.280/06, o

referido § 4º, passou a prescrever que o “o juiz pronunciará, de oficio, a prescrição”, sem tecer, como visto, quaisquer ressalvas ou

condições para tanto.

Sendo assim, em face da natureza processual da norma em comento (§ 4º, art. 40, da LEF), verifica-se sua aplicabilidade imediata a

todos os processos em curso, podendo ser decretada, de ofício, a prescrição intercorrente, aplicável a todas as execuções fiscais que

se encontrem arquivadas pelo prazo constante do art. 174, do CTN, desde que observado o mesmo prazo para a propositura da ação.

Cumpre anotar que a natureza das contribuições previdenciárias sofreu alteração ao longo do tempo, com reflexos nos prazos

prescricionais.

Quando de sua instituição jurídica, através da Lei 3.807/60, seu art. 144 estipulava o prazo de 30 anos para cobrar e receber as

referidas contribuições.

Com o advento do Código Tributário Nacional, por meio da Lei 5.172/66, as contribuições passaram a ostentar natureza tributária e,

por via de conseqüência, submetidas ao prazo prescricional qüinqüenal, nos termos do art. 174, do mesmo diploma legal.

Contudo, a Emenda Constitucional 08/77 retirou a natureza tributária das ditas contribuições, revigorando a prescrição trintenária até

a vigência da Constituição Federal de 1988, que as restituiu a natureza tributária, submetendo-as, novamente, às regras
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prescricionais do CTN.

A propósito, este é o entendimento sedimentado no âmbito desta E. Corte: 

“EXECUÇÃO FISCAL. INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A partir da Lei nº 11.051/04, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830/80,  o juiz pode decretar a prescrição

intercorrente, porém com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública, para que oponha eventual causa suspensiva

ou interruptiva que obste o curso da prescrição.

2. A norma prevista no artigo 40, §4º, da Lei nº 6.830/80, por ter natureza processual, tem aplicação imediata e, por essa razão,

atinge os processos executivos em curso.

3. O prazo da prescrição intercorrente inicia-se após findo o prazo de um ano de suspensão do processo de execução fiscal.

Aplicação da Súmula 314 do STJ.

4. A Lei nº 3.807, de 26.08.1960, conhecida como a Lei Orgânica da Previdência Social, estabelece no artigo 144 que "o direito de

receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas, prescreverá, para as instituições de previdência social, em trinta

anos".

5. A partir da vigência do Código Tributário Nacional - Lei nº 5.172, de 26.10.1966, as contribuições passaram a ter natureza

tributária e, em conseqüência, o prazo passou a ser qüinqüenal, nos termos do artigo 174.

6. A Emenda Constitucional nº 08, de 14.04.77 à Constituição de 1967 retirou a natureza tributária das contribuições previdenciárias

ao excluí-las do capítulo referente ao sistema tributário nacional.

7. O prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal no período entre a Emenda Constitucional nº 08/77 e a Constituição

Federal de 1988 é de 30 (trinta) anos, com fundamento no artigo 144 da Lei nº 3.807/60 e no artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830/80.

8. Afastada o reconhecimento da prescrição relativamente ao período de abril de 1977 a fevereiro de 1984.

9. Apelação parcialmente provida.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1164763 - Processo: 200603990459603 UF: SP Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 12/06/2007 Documento: TRF300124071 - Fonte DJU DATA:09/08/2007

PÁGINA: 461 - Relator(a)  JUIZA VESNA KOLMAR)”.

O débito em questão se refere às competências entre setembro de 1970 a maio de 1984. Diante disso, o crédito tributário constituído

no período em que foi retirada a natureza tributária das contribuições, por força da Emenda Constitucional nº 8/77, sujeita-se ao

prazo trintenário e não ao qüinqüenal previsto no art. 174, do CTN, aplicável, apenas, às contribuições constituídas em data anterior

à referida emenda.

No presente caso, verifica-se que a ordem de remessa dos autos ao arquivo se deu em 06 de junho de 1988, sendo que a sentença de

extinção foi proferida em 16 de maio de 2006, aplicando o prazo qüinqüenal fixado no art. 174 do CTN em detrimento da orientação

jurisprudencial e da própria lei específica que prevê prescrição trintenária.

Assim, a r. sentença merece parcial reformada, remetendo-se o feito à vara de origem, posto que o prazo prescricional aplicável não

se implementou, restando prejudicada a apreciação das demais impugnações.

Diante do exposto, acolho parcialmente  a preliminar de prescrição e dou parcial provimento ao recurso de apelação, para reconhecer

a inexistência de prescrição dos créditos constituídos sob a égide da EC 8/77, nos termos do art. 557, caput, c/c  § 1º-A do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.045149-9        AC 1246432 

ORIG.   :  8800309194  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO DUTRA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEAN RESTAURANTES INDUSTRIAIS LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 32/37

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da sentença de fls. 19/21, em

que o Juiz Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e julgou

extinto o processo de execução fiscal, nos termos do artigo 40, § 4.º da Lei n.º 6.830/80.

Aduz o apelante, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente de ofício, com relação às execuções
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fiscais ajuizadas anteriormente à Lei n.º 11.051/04.

No caso dos autos, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS ajuizou execução fiscal para cobrança de dívida do período de

junho de 1984 a outubro de 1985.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, tendo em vista que a ação de execução fiscal não se sujeita ao duplo grau de

jurisdição, apenas os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, julgados procedentes, no todo ou em parte, nos

termos do artigo 475, II do CPC.

Passo, agora, ao exame do mérito recursal.

Uma das controvérsias refere-se à possibilidade de reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente em ação de execução

fiscal.

O artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, na redação dada pela Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004, dispõe:

“Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição”.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Incluído pela Lei nº 11.051/04).

O § 4.º do referido dispositivo legal permite ao juiz, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, desde

que seja previamente ouvida a Fazenda Pública para se manifestar sobre sua ocorrência ou não, bem como para argüir eventuais

causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

Por tratar-se de norma de natureza processual, tem aplicabilidade imediata, inclusive aos processos em curso, ou seja, às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à edição da Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI N.º 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI N.º 11.051/2004. APLICABILIDADE

IMEDIATA.

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao julgador reconhecer

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de natureza processual,

a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e

REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006.

II - Recurso especial improvido.”

(STJ, REsp 913704/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 10/04/2007, pub. DJ 30/04/2007, pág. 298)

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004.

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos fiscais, por

envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo

Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005).

2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública,

permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza

processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da

sua incidência à hipótese dos autos.

3. Recurso especial a que se dá provimento.”

(STJ, REsp 873271/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 06/03/2007, pub. DJ 22/03/2007, pág. 309)

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. NULIDADE DA CDA.

1. De acordo com o que estabelecia o § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, antes da alteração promovida pela Lei 11.280, de

16 de fevereiro de 2006, a prescrição não podia ser decretada de ofício pelo juiz quando a questão versava sobre direito patrimonial.

2. Após o advento da Lei 11.051, em 30 de dezembro de 2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, passou-se a

admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, após prévia oitiva da Fazenda Pública. Conforme salientou o Exmo.

Ministro Teori Albino Zavascki, no julgamento do Ag 663.671/PE (DJ de 13.4.2005), "por se tratar de norma que dispõe sobre
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matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Contudo, o decreto de prescrição deverá,

por força da referida lei, ser precedido de audiência da Fazenda Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas

interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional, condição que, no caso concreto, ainda não foi atendida".

(...)

4. Recurso especial parcialmente provido para afastar a decretação, de ofício, da prescrição.”

(STJ, REsp 839820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 03/08/2006, pub. DJ 28/08/2006, pág. 246)

“EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - ART. 40, § 4º,

DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN) – PRELIMINAR

REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS – SENTENÇA MANTIDA.

1. Por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF,

introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem aplicação imediata,

alcançando inclusive os processos em andamento.

2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art. 146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito

tributário, como as que estabelecem a prescrição como causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial

e as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual,

que pode ser veiculado por lei ordinária.

3. O crédito previdenciário referente a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de agosto de 1970 a setembro de

1971, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN.

4. Tendo em vista a decretação de falência da executada, o MM. Juiz "a quo" determinou, a pedido do INSS, a suspensão da

execução, a qual permaneceu no arquivo de 19/09/75 a 19/12/95, como se vê de fls. 40/41.

5. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a

decisão de Primeiro Grau que reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF.

6. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial improvidos. Sentença mantida.”

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200703990037828/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 21/05/2007, pub. DJU 25/07/2007,

pág. 636)

“EXECUÇÃO FISCAL. LUCRO PRESUMIDO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 11.051/2004, COM A CONDIÇÃO DE SER OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA

PÚBLICA. SUMULA 314 DO STJ.

1. A jurisprudência, em período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que, tratando-se de direito patrimonial, o juiz

não poderia conhecer da prescrição de ofício sob pena de afronta ao artigo 166 do Código Civil, e artigo 219, §5º do CPC, e aplicava

tal raciocínio à prescrição intercorrente.

2. O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentando pela Lei 11.051/2004, permite o reconhecimento, de ofício,

da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a Fazenda Pública.

3. Tratando-se de norma que dispõe sobre matéria processual sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso, porém, a

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por força da referida lei, ser precedida de audiência da Fazenda

Pública, condição que, no presente caso, não foi atendida.

4- E, ainda, sobre a prescrição intercorrente a Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça é textual ao dispor: "Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente"

5. In casu, porque o pedido de suspensão do executivo, nos termos do art.40, § 2º, da Lei nº 6.830/80, deu-se em 20/03/00, restando

deferido em 10/05/2000, a suspensão por um ano findou em 10/05/2001, logo, em 08/08/05, data da prolação da r.sentença recorrida,

ainda não havia decorrido integralmente o prazo qüinqüenal intercorrente.

6. Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) provida.”

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603990185643/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 6.ª Turma, julg. 11/04/2007, pub. DJU 14/05/2007,

pág. 534)

Assim, infundada a alegação de impossibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente, de ofício, com relação às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à Lei n.º 11.051/04.

O prazo da prescrição intercorrente é o mesmo para o ajuizamento da ação de execução fiscal, devendo observar-se o período da

dívida para se determinar o prazo aplicável à espécie.

A discussão acerca do prazo prescricional aplicável às contribuições previdenciárias é de longa data.

Aos débitos do período anterior à Constituição da República de 1988 aplica-se o prazo prescricional trintenário, tendo em vista que

as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e com a edição da Lei n.º 6.830/80

ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º 3.807/60.
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Com a Constituição da República de 1988 as contribuições sociais foram incluídas no capítulo do Sistema Tributário Nacional,

assim voltaram a ter natureza tributária, e os fatos geradores a partir de sua vigência sujeitando-se ao prazo prescricional de 5 anos,

previsto no artigo 174 do CTN.

Pela inércia do exeqüente do crédito em dar andamento ao processo é que se reconhece a ocorrência da prescrição intercorrente, a

fim de se extinguir a ação de execução fiscal em trâmite.

O ajuizamento da ação de execução fiscal se deu em agosto de 1988, sendo requerida e deferida sua suspensão em fevereiro de 1990

(fls.08, verso e 09).

O MM Juiz a quo determinou o desarquivamento em 06.12.2006 (fl.10), com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar nos

termos do artigo 6.º da Lei n.º 11.051/04, que incluiu o § 4.º ao artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, o que demonstra a ausência de

iniciativa do exeqüente por mais de 16 anos.

Conclui-se, assim, que aos fatos geradores anteriores à Constituição da República de 1.988 e posteriores à Lei n.º 6.830/80, como no

caso dos autos, não incide a prescrição intercorrente como reconhecida na sentença, por aplicável o prazo de 30 anos.

Com tais considerações, e nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação do INSS para reformar a sentença, afastando o reconhecimento da prescrição intercorrente.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 30 de novembro de 2007.

PROC.   :  2007.03.99.045153-0        AC 1246436 

ORIG.   :  0007562730  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IND/ E COM/ DE BONECAS MARISBEL LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 47/58

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da sentença de fls. 33/35, em

que o Juiz Federal da 12.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente,

julgando extinto o processo de execução fiscal, nos termos do artigo 40, § 4.º, da Lei n.º 6.830/80.

Aduz o apelante, em síntese, que a prescrição intercorrente só pode ser reconhecida de ofício, se presentes os requisitos cumulativos

previstos no artigo 40 da LEF; a impossibilidade de reconhecimento, de ofício, com relação às execuções fiscais ajuizadas

anteriormente à Lei n.º 11.051/04, bem como, a inocorrência da prescrição por sujeitar-se ao prazo decenal nos termos do artigo 46

da Lei n.º 8.212/91.

No caso dos autos, o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS ajuizou execução fiscal para cobrança de dívida do período de

setembro de 1972 a dezembro de 1983.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, tendo em vista que a ação de execução fiscal não se sujeita ao duplo grau de

jurisdição, apenas os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, julgados procedentes, no todo ou em parte, nos

termos do artigo 475, II do CPC.

Passo, agora, ao exame do mérito recursal.

Uma das controvérsias refere-se à possibilidade de reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente em ação de execução

fiscal.

O artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, na redação dada pela Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004, dispõe:

“Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição”.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato (Incluído pela Lei nº 11.051/04).

O § 4.º do referido dispositivo legal permite ao juiz, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, desde
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que seja previamente ouvida a Fazenda Pública para se manifestar sobre sua ocorrência ou não, bem como para argüir eventuais

causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

Por tratar-se de norma de natureza processual, tem aplicabilidade imediata, inclusive aos processos em curso, ou seja, às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à edição da Lei n.º 11.051, de 30 de dezembro de 2.004:

“CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI N.º 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI N.º 11.051/2004. APLICABILIDADE

IMEDIATA.

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao julgador reconhecer

de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública. Tratando-se de norma de natureza processual,

a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006, REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e

REsp nº 794.737/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006.

II - Recurso especial improvido.”

(STJ, REsp 913704/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, julg. 10/04/2007, pub. DJ 30/04/2007, pág. 298)

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE

OFÍCIO. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004.

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos executivos fiscais, por

envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista no art. 219, § 5º, do Código de Processo

Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 09.05.2005).

2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004 (art. 6º), viabiliza a

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser previamente ouvida a Fazenda Pública,

permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza

processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da

sua incidência à hipótese dos autos.

3. Recurso especial a que se dá provimento.”

(STJ, REsp 873271/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 06/03/2007, pub. DJ 22/03/2007, pág. 309)

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. NULIDADE DA CDA.

1. De acordo com o que estabelecia o § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, antes da alteração promovida pela Lei 11.280, de

16 de fevereiro de 2006, a prescrição não podia ser decretada de ofício pelo juiz quando a questão versava sobre direito patrimonial.

2. Após o advento da Lei 11.051, em 30 de dezembro de 2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, passou-se a

admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, após prévia oitiva da Fazenda Pública. Conforme salientou o Exmo.

Ministro Teori Albino Zavascki, no julgamento do Ag 663.671/PE (DJ de 13.4.2005), "por se tratar de norma que dispõe sobre

matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso. Contudo, o decreto de prescrição deverá,

por força da referida lei, ser precedido de audiência da Fazenda Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas

interruptivas ou suspensivas do prazo prescricional, condição que, no caso concreto, ainda não foi atendida".

(...)

4. Recurso especial parcialmente provido para afastar a decretação, de ofício, da prescrição.”

(STJ, REsp 839820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Turma, julg. 03/08/2006, pub. DJ 28/08/2006, pág. 246)

“EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS – PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - ART. 40, § 4º,

DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN) – PRELIMINAR

REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS – SENTENÇA MANTIDA.

1. Por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF,

introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem aplicação imediata,

alcançando inclusive os processos em andamento.

2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art. 146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito

tributário, como as que estabelecem a prescrição como causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial

e as causas impeditivas, suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual,

que pode ser veiculado por lei ordinária.

3. O crédito previdenciário referente a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de agosto de 1970 a setembro de

1971, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN.

4. Tendo em vista a decretação de falência da executada, o MM. Juiz "a quo" determinou, a pedido do INSS, a suspensão da

execução, a qual permaneceu no arquivo de 19/09/75 a 19/12/95, como se vê de fls. 40/41.
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5. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a

decisão de Primeiro Grau que reconheceu a prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º, da LEF.

6. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial improvidos. Sentença mantida.”

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200703990037828/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5.ª Turma, julg. 21/05/2007, pub. DJU 25/07/2007,

pág. 636)

“EXECUÇÃO FISCAL. LUCRO PRESUMIDO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 11.051/2004, COM A CONDIÇÃO DE SER OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA

PÚBLICA. SUMULA 314 DO STJ.

1. A jurisprudência, em período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que, tratando-se de direito patrimonial, o juiz

não poderia conhecer da prescrição de ofício sob pena de afronta ao artigo 166 do Código Civil, e artigo 219, §5º do CPC, e aplicava

tal raciocínio à prescrição intercorrente.

2. O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentando pela Lei 11.051/2004, permite o reconhecimento, de ofício,

da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a Fazenda Pública.

3. Tratando-se de norma que dispõe sobre matéria processual sua aplicação é imediata, alcançando os processos em curso, porém, a

decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por força da referida lei, ser precedida de audiência da Fazenda

Pública, condição que, no presente caso, não foi atendida.

4- E, ainda, sobre a prescrição intercorrente a Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça é textual ao dispor: "Em execução fiscal,

não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente"

5. In casu, porque o pedido de suspensão do executivo, nos termos do art.40, § 2º, da Lei nº 6.830/80, deu-se em 20/03/00, restando

deferido em 10/05/2000, a suspensão por um ano findou em 10/05/2001, logo, em 08/08/05, data da prolação da r.sentença recorrida,

ainda não havia decorrido integralmente o prazo qüinqüenal intercorrente.

6. Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) provida.”

(TRF 3.ª Reg, Proc. n.º 200603990185643/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 6.ª Turma, julg. 11/04/2007, pub. DJU 14/05/2007,

pág. 534)

Assim, infundada a alegação de impossibilidade de reconhecimento da prescrição intercorrente, de ofício, com relação às execuções

fiscais ajuizadas anteriormente à Lei n.º 11.051/04.

O prazo da prescrição intercorrente é o mesmo para o ajuizamento da ação de execução fiscal, devendo-se observar o período da

dívida para se determinar o prazo aplicável à espécie.

A discussão acerca do prazo prescricional aplicável às contribuições previdenciárias é de longa data.

A Lei n.º 3.807/60 – LOPS – Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 30 (trinta anos).

Sobreveio o Código Tributário Nacional – Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1.966, com início de vigência em 01.01.1967,

instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária no inciso II, do seu artigo 217. Assim, passou a ser de cinco anos o

prazo de prescrição, consoante o artigo 174 do CTN.

Aos débitos do período anterior à Constituição da República de 1988 aplica-se o prazo prescricional trintenário, tendo em vista que

as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e com a edição da Lei n.º 6.830, de

22.09.80, com início de vigência em 24.12.80, ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º

3.807/60.

Com a Constituição da República de 1988 as contribuições sociais foram incluídas no capítulo do Sistema Tributário Nacional,

assim voltaram a ter natureza tributária, e os fatos geradores a partir de sua vigência sujeitando-se ao prazo prescricional de 5 anos,

previsto no artigo 174 do CTN.

Contudo, após o advento da Lei nº 8.212/91, os prazos decadenciais e prescricionais das contribuições à seguridade social passaram

a ser decenais, conforme determinam os artigos 45 e 46:

"Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:

'I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a constituição de crédito anteriormente

efetuada.

Parágrafo único. A Seguridade Social nunca perde o direito de apurar e constituir créditos provenientes de importâncias descontadas

dos segurados ou de terceiros ou decorrentes da prática de crimes previstos na alínea j do art. 95 desta lei.'

Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 10 (dez) anos."

Instalou-se novo embate doutrinário e jurisprudencial quanto à possibilidade de fixação dos prazos decadenciais e prescricionais das

contribuições previdenciárias por lei ordinária, pois a Carta Magna determina, no inciso III, b, do artigo 146, que cabe à lei

complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito,
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prescrição e decadência tributários.

Entendo que se reserva à Lei Complementar apenas a edição de normas GERAIS sobre prescrição e decadência em matéria de

legislação tributária.

A meu julgar, há dois tipos inteiramente distintos do que se chama “normas gerais”: aquelas que, por sua natureza ou expressa

disposição constitucional, devem necessariamente ser aplicadas a todas as espécies de tributos, e aqueloutras meramente supletivas,

que somente se aplicam no silêncio da Lei Ordinária que rege cada espécie de tributo.

Não há qualquer dispositivo constitucional dizendo expressamente que tais prazos devem ser idênticos para todos os tributos.

Muito menos se poderia afirmar que isto decorreria de sua natureza: é próprio dos institutos jurídicos da decadência e da prescrição

que haja prazos específicos para cada hipótese em que deverão incidir; o Código Civil está coalhado deles, assim como a legislação

extravagante, uma vez que o legislador, corretamente, compreendeu não ser possível estipular um prazo único para que o interessado

decida exercer seus direitos e adote todas as providências necessárias. Em alguns casos, esse lapso haveria de ser absurdamente

exíguo, e, em outros, inaceitavelmente largo.

O mesmo se dá em matéria de direito tributário, pois cada espécie de obrigação tributária tem peculiaridades que tornam mais fácil

ou mais difícil, mais rápida ou mais demorada a atuação do fisco.

Não faria o menor sentido exigir que o lançamento das contribuições sociais fosse feito no mesmo espaço de tempo que se reserva a

tal providência quando se trata da CPMF, por exemplo. O lançamento das contribuições previdenciárias depende da fiscalização em

milhares de empresas, com o exame de complexa matéria de fato e de direito, havendo enorme dificuldade probatória, até porque é

comum a colusão entre patrões e empregados para dificultar a ação fiscal. A CPMF, ao contrário, tem restritíssima matéria de fato a

ser examinada, poucas situações jurídicas a serem subsumidas ao comando legal, e toda a prova se encontra facilmente disponível

em mãos de poucas instituições financeiras, sendo ademais analisáveis automaticamente pelo sistema de eletrônico de

processamento de dados.

Não por acaso, no passado a Lei nº 3.807/60, em seu artigo 144, impunha um prazo prescricional de trinta anos para as contribuições

previdenciárias, à semelhança do FGTS.

Tenho, portanto, que os prazos prescricionais e decadenciais devem ser adequados a cada espécie tributária, e a disposição que os

estabelece veicula uma norma ESPECIAL. Quando muito a Lei Complementar pode estabelecer norma geral SUPLETIVA,

estabelecendo um prazo prescricional ou decadencial aplicável no silêncio da LEI ESPECIAL, até porque, de outra sorte, não se

tratando de tributo federal, seria, ademais, violado o princípio federativo.

Assim, em que pesem às respeitabilíssimas opiniões em contrário, meu posicionamento é o de que são perfeitamente constitucionais

os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, porquanto os prazos de prescrição e de decadência aplicáveis a cada espécie tributária não

constituem norma geral e, portanto, não estão reservados à Lei Complementar pelo artigo 146, III, “b”, da Constituição Federal.

Todavia, recentemente, a Primeira Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em decisão unânime, julgou procedente a

argüição de inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91. Transcrevo o acórdão:

“CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. DO ARTIGO

45 DA LEI 8.212, DE 1991. OFENSA AO ART. 146, III, B, DA CONSTITUIÇÃO.

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da Constituição de

1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, b, da Constituição, segundo o qual

cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula

inclusive a fixação dos respectivos prazos. Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8.212, de

1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social.

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente.”

(AI no RESP 616.348/MG, Primeira Corte Especial, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, julg. 15/08/2007).

Não bastasse isso, em 30/08/2007, o ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal, negou monocraticamente provimento a

Recurso Extraordinário n° 560.115-3 que tratava do mesmo tema, sob o argumento de que a Suprema Corte já definiu que prescrição

e decadência devem ser previstas em Lei Complementar. Reproduzo a decisão:

DECISÃO: “A controvérsia constitucional suscitada na presente causa consiste em saber se os prazos de decadência e de prescrição

concernentes às contribuições previdenciárias devem, ou não, ser veiculados em sede de lei complementar, ou, então, se é possível

defini-los mediante simples lei ordinária.

O Tribunal ora recorrido, por entender que as contribuições previdenciárias qualificam-se como espécies tributárias, proclamou a

inconstitucionalidade dos arts. 45 (decadência) e 46 (prescrição), ambos da Lei nº 8.212/91, que estabeleceram o prazo comum de 10

(dez) anos tanto para a constituição quanto para a cobrança do crédito pertinente à seguridade social.

As normas legais em questão possuem o seguinte conteúdo normativo:

Art. 45. O direito de a Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados (...)

......................................................
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Art. 46. O direito de cobrar os créditos da Seguridade Social, constituídos na forma do artigo anterior, prescreve em 10 (dez) anos.”

(grifei)

Sendo esse o contexto, passo a apreciar a postulação recursal ora deduzida nesta causa. E, ao fazê-lo, tenho para mim que se revela

incensurável o acórdão ora recorrido, eis que a natureza eminentemente tributária das contribuições de seguridade social – tal como

esta Suprema Corte tem reconhecido (RTJ 143/313-314, Rel. Min. CARLOS VELLOSO – RTJ

156/666-667, Rel. Min. MARCO AURÉLIO – RTJ

181/73-79, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.) – impõe que as normas referentes à decadência e à prescrição submetam-se ao

domínio normativo da lei complementar, considerado o que dispõe, a esse respeito, o art. 146, III, “b”, da Constituição da República.

Essa orientação jurisprudencial, que confere qualificação tributária a essa modalidade de contribuição social, tem suporte em

autorizado magistério doutrinário (ROQUE ANTONIO CARRAZZA, “Curso de Direito Constitucional Tributário”, p. 360, 11ª ed.,

1998, Malheiros; HUGO DE BRITO MACHADO, “Curso de Direito Tributário”, p.

315, 14ª ed., 1998, Malheiros; SACHA CALMON

NAVARRO COELHO, “Curso de Direito Tributário Brasileiro”, p.

404/405, item n. 3.5, 1999, Forense; LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO e VIDAL SERRANO NUNES JÚNIOR, “Curso de

Direito Constitucional”, p.

314, item n. 5, 1998, Saraiva; RICARDO LOBO TORRES, “Curso de Direito Financeiro e Tributário”, p. 338, 1995, Renovar, v.g.).

Impõe-se reconhecer, desse modo, que se registra, na matéria ora em exame, uma clara hipótese de reserva constitucional de lei

complementar, a impedir, portanto, que o Estado utilize diploma legislativo de caráter meramente ordinário como instrumento de

veiculação formal das normas definidoras dos prazos decadencial e prescricional referentes aos créditos da Seguridade Social.

Cabe rememorar, neste ponto, por oportuno, considerada a natureza do presente litígio, que a jurisprudência constitucional do

Supremo Tribunal Federal, ao versar o tema pertinente à tipicidade das leis, tem sempre acentuado, a esse propósito, que não se

presume a necessidade de lei complementar, cuja edição – destinada a disciplinar determinadas matérias - somente se justifica

naquelas hipóteses, estritas e excepcionais, previstas no texto da própria Constituição da República.

Vê-se, portanto, que a necessidade de lei complementar, para a válida disciplinação normativa de certas matérias (como a de que ora

se cuida), deriva de previsão constitucional expressa, como sucede no caso (CF, art. 146, III, “b”), de tal maneira que se configurará

situação de inconstitucionalidade formal, se – inobservada a cláusula de reserva de lei complementar - o tema a ela sujeito vier a ser

tratado em sede de legislação simplesmente ordinária.

Daí a advertência, que cumpre sempre ter presente, formulada por GERALDO ATALIBA (“Interpretação no Direito Tributário”, p.

131, 1975, EDUC/Saraiva):

“(...) só cabe lei complementar, quando expressamente requerida por texto constitucional explícito. O Congresso Nacional não faz

lei complementar à sua vontade, ao seu talante. No sistema brasileiro, só há lei complementar exigida expressamente pelo texto

constitucional.” (grifei)

Esse entendimento, por sua vez, inteiramente aplicável ao caso, é corroborado pela jurisprudência constitucional do Supremo

Tribunal Federal:

“Só cabe lei complementar, no sistema de direito positivo brasileiro, quando formalmente reclamada, a sua edição, por norma

constitucional explícita.”

(RTJ 176/540, Rel. Min. CELSO DE MELLO)

“Não se presume a necessidade de edição de lei complementar, pois esta é somente exigível nos casos expressamente previstos na

Constituição. Doutrina. Precedentes.”

(RTJ 181/73-79, Rel. Min. CELSO DE MELLO)

“É doutrina pacífica, em face do direito constitucional federal, que só se exige lei complementar para aquelas matérias para as quais

a Carta Magna Federal, expressamente, exige essa espécie de lei (...).”

(RTJ 113/392-401, Rel. Min. MOREIRA ALVES – grifei)

Cumpre ressaltar, por relevante, que a orientação que venho de expor a propósito do reconhecimento da inconstitucionalidade formal

dos arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, por desrespeito à reserva constitucional de lei complementar (CF, art. 146, III, “b”), tem sido

observada, por Juízes desta Suprema Corte, em sucessivas decisões proferidas na resolução de controvérsia idêntica à suscitada nesta

sede recursal (RE 456.750/SC, Rel. Min. EROS GRAU – RE 534.856/PR, Rel. Min. EROS GRAU – RE 540.704/RS, Rel. Min.

MARCO AURÉLIO – RE 548.785/RS, Rel. Min. EROS GRAU – RE 552.710/SC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO – RE

552.757/RS, Rel. Min. CARLOS BRITTO – RE

552.824/PR, Rel. Min. EROS GRAU - RE

559.991/SC, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.).

O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora recorrido ajusta-se ao entendimento prevalecente nesta Suprema Corte, o

que torna inacolhível a pretensão recursal ora manifestada.
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Sendo assim, e em face das razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para negar-lhe provimento.”

Publique-se.

Brasília, 30 de agosto de 2007.

Ministro CELSO DE MELLO

Relator

Em consequência, primando pela economia processual, para evitar recursos cujo resultado é certo e ressalvado meu posicionamento,

curvo-me ao entendimento firmado pelas Cortes superiores, que majoritariamente decidiram pela inconstitucionalidade dos aludidos

artigos.

Pela inércia do exeqüente do crédito em dar andamento ao processo é que se reconhece a ocorrência da prescrição intercorrente, a

fim de se extinguir a ação de execução fiscal em trâmite.

O ajuizamento da execução fiscal se deu em agosto de 1985, sendo requerida sua suspensão em novembro de 1985 (fl. 20, verso).

O MM Juízo a quo determinou o arquivamento dos autos em 25.11.1985 (fl. 20, verso) e o desarquivamento em 06.12.2006 (fl. 21),

com a intimação da Fazenda Pública para se manifestar nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 11.051/04, que incluiu o § 4.º ao artigo 40

da Lei n.º 6.830/80, o que demonstra a ausência de iniciativa do exeqüente por mais de 21 anos.

Conclui-se, assim, que aos fatos geradores anteriores à vigência da Lei n.º 6.830/80 e posteriores à vigência  do CTN, incidem a

prescrição intercorrente, por aplicável o prazo de 5 anos, ao contrário dos fatos geradores posteriores à vigência da Lei n.º 6.830/80

sujeitos ao prazo de 30 anos.

Com tais considerações, e nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso de apelação do INSS para reformar a sentença, afastando o reconhecimento da prescrição intercorrente

em relação aos fatos geradores posteriores à vigência da Lei n.º 6.830/80.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 30 de novembro de 2007.

PROC.   :  2007.61.00.006848-9     REOMS  299337 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SOCIEDADE COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA AREA DA SAUDE

COOPSERV 

ADV     :  JULIANA ARISSETO FERNANDES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 160/161.

Vistos, etc.

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por SOCIEDADE COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA

ÁREA DA SAÚDE COOPSERV em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando o recebimento e processamento de recurso

administrativo independentemente do depósito prévio de 30% do equivalente ao valor do débito, concedeu a segurança.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do reexame necessário.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a

matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

Discute-se nos autos o direito de interpor recurso administrativo contra a lavratura de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito –

NFLD, sem ter que efetuar o depósito prévio dos valores exigidos ou mediante arrolamento de bens.

Muito se discutiu acerca da constitucionalidade da exigência do depósito prévio para o acesso à segunda instância administrativa,

estando pacificado o entendimento, após o julgamento conjunto proferido pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, dos

Recursos Extraordinários n ºs 388.359, 389.383 e 390.513, realizado em 28 de março de 2007, que declarou inconstitucionais os

parágrafos 1º e 2º, do artigo 126 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.639/98, que estabelecem a combatida exigência.

Ante o exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 12 de março de 2008.
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PROC.   :  2007.61.00.008472-0     REOMS  301413 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  WA INTEGRADORA DE SISTEMAS DE GESTAO EMPRESARIAL LTDA 

ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 123/124.

Vistos, etc.

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado por WA INTEGRADORA DE

SISTEMAS DE GESTAO EMPRESARIAL LTDA contra a União Federal objetivando a expedição de certidão negativa de débito,

ao argumento de que o débito tributário que impedia a expedição da CND foi devidamente quitado, com os encargos, concedeu a

segurança, considerando o reconhecimento do pagamento por parte da autoridade impetrada, nos termos do art. 156, I combinado

com o art. 205, ambos do Código Tributário Nacional.

O Ministério Público Federal tomou ciência da r. sentença, sem, no entanto, opinar no feito.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557,  caput, do Código de Processo Civil, com esteio na jurisprudência

desta E. Corte Federal.

A bem lançada sentença considerou o fato incontroverso da quitação do tributo, o que foi reconhecido pela própria autoridade

impetrada, já que o pagamento, nos termos do art. 156, I, do CTN é forma de extinção da obrigação tributária e hipótese de

autorização de expedição da certidão negativa de débito.

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITO

QUITADO.PEDIDO DE REVISÃO. CADIN.

1.     De acordo com as regras insertas no artigo 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, pelo

Fisco, de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva

em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

2.     Conforme análise dos documentos juntados pela impetrante, verifico que os valores das guias Darf's, o código da receita

utilizado e os respectivos períodos de apuração são os mesmos que embasam os débitos apontados pela Procuradoria da Fazenda

Nacional.

3.      A indicação de pagamento e a formulação do pedido de revisão, neste caso, autorizam a suspensão da exigibilidade dos

créditos discutidos nestes autos e a conseqüente expedição de certidão positiva com efeito de negativa, não podendo a impetrante

aguardar indefinidamente a manifestação da União a respeito de seu pedido, quando tomou as providências cabíveis para a

regularização de sua situação fiscal.

4.     Remessa Oficial a que se nega provimento.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA – 297706,

Processo: 200661000064583 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Desembargador Federal Márcio Moraes, Data da

decisão: 21/02/2008 Documento: TRF300145139, DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 363, DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 363)

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ARTIGO 205 DO CTN.

COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO DO DÉBITO.

1.     De acordo com as regras insertas no artigo 205 do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, pelo

Fisco, de certidão negativa de débito, desde que não haja crédito tributário constituído em seu nome.

2.     O único débito inscrito em dívida ativa em nome da impetrante, à época da impetração, foi devidamente quitado na data de

vencimento.

3.     No tocante aos débitos inscritos em dívida ativa após a impetração, mencionados pela União somente na apelação, não há

sucumbência, uma vez que a sentença ressalvou expressamente que a autoridade impetrada não está obrigada a expedir a certidão de

regularidade fiscal em caso de existência de débitos não analisados na decisão.

4.     Apelação e remessa oficial não providas.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA – 266485, Processo:

200461000110651 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Juiz Convocado Rubens Calixto, Data da decisão: 08/08/2007

Documento: TRF300126389, DJU DATA:29/08/2007 PÁGINA: 253)

Diante do exposto, nego provimento ao reexame necessário, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e nos

termos da fundamentação supra.
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São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2007.61.00.019394-6       AMS  302288 

ORIG.   :  5 Vr SÃO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  JANSSEN CILAG FARMACEUTICA LTDA 

ADV     :  ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 183/187.

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação em face de sentença (fls. 130/133) que julgou procedente o pedido inicial e concedeu a

segurança em mandado no qual a impetrante objetiva ter o direito de ver processado seus recursos administrativos,

independentemente do depósito prévio de 30% sobre os débitos em discussão.

A r. decisão concedeu a segurança sob o argumento que a exigência é tida por inconstitucional.

A União apelou, argumentando que a exigência do depósito prévio é legal e constitucional.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e da remessa oficial.

A questão que se discute no presente feito foi inicialmente enfrentada por este Relator quando atuava como membro do Parquet

Federal, no seguinte sentido:

(...)

Ademais, o direito a recurso não é mais resultante apenas de uma interpretação isolada do art. 5º, LV, da Constituição Federal de

1988, eis que o Brasil se tornou signatário da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, o Pacto de São José da Costa Rica,

aprovada pelo Decreto Legislativo n.º 27/92 e promulgada pelo Decreto n.º 678/92. Estabelece o art. 8º, parágrafo 2º, letra h, do

referido texto, o direito de recorrer ao menos uma vez. Embora refirindo-se ao processo judicial, a garantia, interpretada

sistematicamente com o dispositivo constitucional acima, deve necessariamente aplicar-se aos procedimentos administrativos. 

Todavia, nem o Pacto, nem qualquer pessoa de bom senso, defenderiam o direito de protelar indefinidamente as questões, exaurindo

intermináveis instâncias administrativas e judiciais, sem restrição alguma. Está inegavelmente assegurado o direito de recorrer das

decisões administrativas, uma vez, sem qualquer condição que não decorra da simples lógica processual.

Nada obstante as recentes decisões do STF transcritas nestes autos, e em que pese à respeitável opinião abraçada no despacho da

folha 21, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL opina seja parcialmente concedida a segurança, para processar-se o recurso,

independentemente do depósito, atendidos os demais requisitos de conhecimento, ressalvando-se a legalidade e a necessidade do

depósito, caso o impetrante, na eventualidade de desatendimento de sua inconformidade, pretenda submetê-la às instâncias recursais

superiores.

(...)

Posteriormente, a constitucionalidade de tal depósito prévio foi pacificada no C. Supremo Tribunal Federal que, ao julgar a ADIN

1.049 e o RE 210.246, entendeu não ocorrer ofensa ao disposto nos incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal.

A partir daqueles julgamentos, com ressalva de meu entendimento pessoal, passei a adotar a interpretação da Corte Constitucional.

Mais recentemente, em 28/03/2007, a Suprema Corte reviu seu posicionamento sobre a matéria no julgamento do RE nº 389383, em

que o Plenário assim se pronunciou:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário, e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a

inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação da Medida Provisória nº

1.608-14/1998, convertida na Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Votou o

Presidente. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Gilmar Mendes

(Vice-Presidente). Plenário, 28.03.2007.” 

A partir desse julgamento, passo a decidir sem as ressalvas anteriores, seja por se tratar matéria conforme à jurisprudência atual do

Supremo Tribunal Federal, seja por coincidir com o entendimento que, pessoalmente, nunca abandonamos.

Acrescento que hoje há pacifica jurisprudência no sentido de reconhecer o direito pretendido:

“CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO PRÉVIO. LEI Nº

9.639/98, ART. 10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. AFRONTA AO INCISO III, DO ART. 151, DO

CTN. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDAS. 

I - Em análise recente da matéria, o Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou inconstitucional a exigibilidade de

depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo (Recursos Extraordinários 388359, 389383 e 390513,

Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/07). 
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II - Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito para interposição do recurso administrativo reconhecida. 

III - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas.”

(TRF da 3ª Região, AMS  284145 - 2004.61.03.001954-6/SP, SEGUNDA TURMA, rel. para acórdão Desembargadora Federal

Cecília Mello, 13/02/2007, DJU 04/05/2007, p. 650).

“ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO PARA SEGUIMENTO DE RECURSO. ILEGALIDADE. VIOLAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA (ART. 5º, LV, DA CF/1988). PRECEDENTES DESTA CORTE E DO COLENDO STF.

1. Recurso especial contra acórdão que considerou legal a exigência de depósito prévio do valor da multa para a interposição de

recurso administrativo.

2. A CF/1988, no art. 5º, LV, dispõe: “Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e os recursos a ela inerentes.”

3. Tal inciso traduz-se no fato de poder o acusado propor suas razões em juízo ou na administração, sem nenhuma restrição, por não

existir composição justa dos conflitos sem se ouvir uma e outra parte em litígio. A defesa ampla é a essência do contraditório e ela

deve ser assegurada aos litigantes, tanto no processo judicial, quanto no administrativo.

4. O fato de se condicionar a interposição de recurso administrativo a depósito prévio da multa devida em decorrência da possível

infração afronta claramente o princípio da ampla defesa, assegurado pela Carta Magna, porquanto, havendo impossibilidade de se

efetuar o depósito, a defesa do requerido na instância administrativa fica cerceada. E para aqueles, hipossuficientes, que, por

qualquer motivo, alheio à sua vontade, não dispõem do valor exigido para o depósito? Caracterizada estará a consumação de

prejuízos irreversíveis. 

5 O colendo STF, hodiernamente, modificou o posicionamento que vinha externando nos últimos julgados: “... Sob tal perspectiva,

cumpre ter presente a circunstância de que a controvérsia jurídica suscitada no recurso extraordinário interposto pela parte ora

requerente - discussão sobre a constitucionalidade da exigência de depósito prévio para interposição de recurso administrativo em

matéria tributária - encontra-se, novamente, sob apreciação do Plenário desta Suprema Corte, no julgamento do RE 388359/PE, Rel.

Min. MARCO AURÉLIO, do RE 389383/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, e do RE 390513/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,

nos quais cinco (5) eminentes Juízes desta Corte (Ministros MARCO AURÉLIO, RICARDO LEWANDOWSKI, EROS GRAU,

JOAQUIM BARBOSA e CARLOS BRITTO) já proferiram votos favoráveis à tese ora sustentada nesta sede processual. A

existência desses votos (quase perfazendo a maioria absoluta do Tribunal), ao menos até a conclusão do julgamento em referência –

adiado em virtude de pedido de vista –, revela-se suficiente para conferir plausibilidade jurídica à pretensão deduzida pela parte ora

requerente. É por tal razão que eminentes Ministros desta Suprema Corte, pronunciando-se em contexto idêntico ao que emerge do

pleito concedido a suspensão cautelar de eficácia de ora em exame, têm acórdãos que consideraram constitucional a exigência do

depósito prévio para interposição de recurso administrativo (AC 636/MG, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA – AC 1.449/SP, Rel.

Min. EROS GRAU – AC 1.560/SC, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)” Trecho da decisão do eminente Min. Celso de Mello na

Ação Cautelar nº 1566-9/MG). 

6. Recentemente (06/03/2007), a distinta 2ª Turma do STF referendou, à unanimidade, a liminar concedida pelo insigne Min. Celso

de Mello na Cautelar supracitada (nº 1566-9/MG), que permitiu a empresa requerente interpor recurso administrativo contra

procedimento que visava à constituição de crédito tributário, sem a obrigação de depósito prévio. 

7. É de se destacar o caráter excepcional da matéria, cujo tema foi encerrado, de forma definitiva, em 28/03/2007, pelo Plenário do

STF no julgamento dos RREE nºs 388359, 389383 e 390513, que, por maioria (9 votos a 1), declarou a inconstitucionalidade da

exigência de depósito prévio para interposição de recursos administrativos, visto que tal condição inviabiliza o direito de defesa.

8. Precedentes desta Corte Superior e do colendo STF.

9. Recurso especial provido”.

(STJ, REsp 909179 / SP, Primeira Seção, rel. Ministro José Delgado, DJ 24/05/2007, p. 334).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO  à apelação da

impetrante e à remessa oficial.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.61.03.000815-0        AC 1251838 

ORIG.   :  3 Vr SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  FRANCISCO CAYUELA PERES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 
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DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 46/52

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 16/20) que julgou improcedente o pedido inicial em ação ordinária que objetiva a

declaração da inexigibilidade da cobrança da contribuição instituída pela Lei n.º 9.032/95, que alterou o §4° do artigo 12 da Lei n.º

8.212/91, determinando a cobrança de contribuição social do aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade laboral, bem como a sua repetição.

A r. sentença fundamentou-se no argumento que a exigência é constitucional.

A autora apelou, repisando os argumentos da exordial, reafirmando a inconstitucionalidade da aludida contribuição.

A questão posta em debate nesta lide diz respeito à constitucionalidade ou legalidade da lei que incluiu o aposentado que volta a se

vincular à Previdência Social, exercendo nova atividade laborativa, no rol dos contribuintes obrigatórios da Seguridade Social.

O artigo 12, § 4º da Lei nº 8.212/91, inserido pela Lei nº 9.032/95, assim dispõe:

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade

abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei,

para fins de custeio da Seguridade Social."

A exação encontra validade constitucional no princípio da solidariedade, que aparece no artigo 195, caput, da Constituição Federal:

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta, nos termos da lei, mediante recursos

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:"

A solidariedade da seguridade social fundamenta-se na premissa de que os indivíduos têm direitos e liberdades, mas também têm

deveres. Entre esses deveres está o de pagar tributos, com o objetivo de proporcionar ao Estado condições de possibilitar a aplicação

e implementação de políticas públicas que garantam, exatamente, o gozo daqueles direitos e liberdades.

A Previdência Social brasileira, como em boa parte do mundo, é calcada, como retro mencionado, no princípio da solidariedade,

para garantir ao trabalhador benefícios ou serviços nas hipóteses de acidente, idade avançada, entre outros. 

Ademais, a Previdência faz parte de um sistema denominado pela CR/88 como de Seguridade Social que, ao contrário do que a

Carta anterior previa, inclui assistência e saúde. Os valores arrecadados nas diversas contribuições existentes financiam os três

setores.

Contudo, para que o sistema funcione é necessária a obrigatoriedade e a universalidade. Assim, o  aposentado que volta à atividade

laboral, seja ele empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório e sujeito às contribuições

destinadas ao custeio da Seguridade Social.

O princípio da obrigatoriedade da filiação vem previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:"

Nesse passo, o art. 12, § 4º, da Lei n° 8.212/91 nada tem de inconstitucional ou ilegal, pois a filiação é obrigatória e a contribuição

compulsória.

Trago os comentários de Carlos Alberto de Castro e João Batista Lazzari sobre a compulsoriedade da contribuição:

“Assim é que ninguém pode escusar-se de recolher contribuição social caso a lei estabeleça como fato gerador alguma situação em

que incorra”.

Castro, Carlos Alberto de e Lazzari, João Batista – Manual de Direito Previdenciário – Ed. LTR – 6ª Edição – 2005).

Também não ocorre ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, pois, como mencionado, o

artigo 195 da CR/88 determina que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, não estipulando vínculo entre

contribuição e qualquer contraprestação. O §5° do mencionado artigo proíbe a criação, majoração ou extensão de benefício ou

serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o inverso.

Por fim, relembro que a partir da CR/88, é indiscutível a natureza tributária das contribuições para a seguridade social, cabendo à

União, nos termos do artigo 149 da Carta Magna, institui-las a partir do fato gerador que, na hipótese, é a pecúnia gerada pelo

retorno ao trabalho do aposentado.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RESTITUIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

DEVIDA PELO APOSENTADO QUE VOLTA A TRABALHAR. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91, ACRESCENTADO PELA

LEI Nº 9.032/95. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. EQÜIDADE NA FORMA DE

PARTICIPAÇÃO NO CUSTEIO. VEDAÇÃO DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOBRE OS PROVENTOS E PENSÕES.

IMUNIDADE INTERPRETADA RESTRITIVAMENTE. CONFISCO INEXISTENTE. OBRIGATORIEDADE DA FILIAÇÃO À

SEGURIDADE SOCIAL.
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- O artigo 12, § 4º da Lei n.º 8.212/91, inserido pela Lei n.º 9.032/95, dispõe que "O aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a

essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social".

- A cobrança desta exação encontra respaldo em vários princípios constitucionais estruturantes do Sistema Nacional de Seguridade

Social.

- Em primeiro lugar, de se destacar que tal exação encontra validade constitucional no chamado princípio da solidariedade, nos

termos do artigo 195, caput, da Constituição Federal, através do qual toda a sociedade, direta ou indiretamente, é chamada a

contribuir para o custeio da Seguridade Social.

- Estabelece o art. 194, inciso V, da Constituição Federal, o princípio da capacidade contributiva especificamente em seara

previdenciária. Tal dispositivo dá concreção particularizada ao que dispõe o art. 5º, em seu caput: "todos são iguais perante a lei, sem

distinção de qualquer natureza".

- Esse preceito, basilar em nossa ordem constitucional, busca garantir o valor igualdade em nosso regime jurídico. Todavia, não tem

como escopo uma garantia apenas formal de igualdade, mas, sobretudo, busca implementar a igualdade material em nossa ordem

social.

- E, no caso em exame, vê-se que não se pratica uma forma desarrazoada de discriminação. É que o aposentado que volta a trabalhar,

reenquadrando-se na qualidade de segurado obrigatório, demonstra maior capacidade econômica que aqueles que já se encontrem na

inatividade e, porventura, não voltaram a trabalhar. De sorte que o princípio da igualdade encontra-se atendido, não havendo que se

falar em violação ao princípio da isonomia.

- Por outro lado, a imunidade prevista no artigo 195, inciso II, da Carta Magna impede a tributação apenas sobre as aposentadorias e

pensões já concedidas nos moldes do RGPS.

- Com efeito, o sistema previdenciário brasileiro impede a exigência de contribuição social incidente sobre as aposentadorias e

pensões, sendo que essa imunidade deve ser interpretada restritivamente, não abrangendo outras situações como a nova vinculação à

Seguridade Social, a qual, ademais, permite direito a outros benefícios previdenciários, tais como o auxílio-acidente, as prestações

de reabilitação profissional e os demais serviços prestados pela Seguridade Social.

- Outro postulado que respalda a legalidade e constitucionalidade do art. 12, § 4º, da Lei de Custeio, é o princípio da obrigatoriedade

da filiação, previsto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

- A Previdência Social estrutura-se através do binômio obrigatoriedade de filiação e caráter contributivo: a filiação é obrigatória,

permitindo a toda a coletividade o acesso a esse direito fundamental; ao mesmo passo, e em paralelo, para que se implemente essa

estrutura estatal de prestação do direito fundamental à Seguridade Social é necessário que os segurados obrigatoriamente contribuam

para a manutenção e custeio do regime.

- Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a ponto de

impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna.

- A posição ora esposada, ademais, encontra respaldo em consolidados precedentes judiciais e substancioso entendimento

doutrinário.

- Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá provimento, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.

(TRF3, 5ª Turma, AC nº 2005.03.99.046169-1/SP, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU de 19.01.2007, p. 346).

TRIBUTÁRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE REMUNERAÇÃO DE

TRABALHADOR APOSENTADO QUE RETORNA A ATIVIDADE ABRANGIDA PELO REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS. ART. 12, §4, LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 2º DA LEI N.º

9.032/95. EXIGIBILIDADE.

É firme a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais no sentido da constitucionalidade da contribuição previdenciária exigida

do aposentado que volta a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social. Aplicação do art. 12, § 4º, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.032/95.

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 2003.61.21.002018-2/SP, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU de 03.06.2005, p. 382).

"MEDIDA CAUTELAR - CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - REDAÇÃO DO ART. 2º DA LEI

9032/95 - DEPÓSITO.

1. Não assiste razão à requerente.

2. Aplicação do disposto no art. 195 da Constituição Federal.

3. Princípio da universalidade.

4. Constitucionalidade da contribuição exigida do aposentado, que trabalha ou retorna ao trabalho, à Previdência Social.

5. Julgo improcedente a presente ação, condenando o requerente ao pagamento de custas judiciais devidas e na verba honorária que

fixo em R$ 1.000,00."

(TRF3 - MC 96.03.038254-0/SP - rel. Juiz Pedro Lazarano, publ. DJU 24/10/2000, p. 213)
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL - CUSTEIO - TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

INDEFERIU SUSPENSÃO DO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FOLHA DE

PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - SUPERVENIÊNCIA DE LEI QUE CANCELOU ISENÇÃO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para Previdência Social, seja o empregador, seja o empregado.

2. A Emenda nº 20 de 15/12/1998 assegurou, ao lado da universalidade de contribuição, que a mesma não incidiria sobre a renda

mensal de aposentadoria. No entanto, não há óbice constitucional à incidência sobre aquilo que o já aposentado percebe se volta a

trabalhar ou continua trabalhando.

3. A Lei nº 8.870/94 isentou o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de trabalho mantida ou

pós-constituída em seguida a aposentação. O §4º do art. 12 da Lei 8.212/91 cancelou a isenção de natureza "política" que existia.

4. Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer tempo" -

art.178 do CTN.

5. Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto outra não

sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que não se confunde com imunidade.

6. Agravo de instrumento improvido."

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 96.03.038254-0, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 7.10.2003, DJU de 4.11.2003, p. 121)

Outros Tribunais Regionais Federais também têm o mesmo entendimento:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADO. VOLTA À ATIVIDADE.CONTRIBUIÇÃO.

1. Não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária, que, por sinal, é legítima, na medida que o aposentado, ao

voltar à atividade, passa à condição de segurado obrigatório, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação

dada pela de nº 9.032/95.

2. Sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social, como segurado obrigatório, deve o trabalhador, assim considerado o

aposentado que retorna à atividade, pagar a respectiva contribuição.

3. Precedentes jurisprudenciais.

4. Apelação improvida."

(TRF/1, 2ª Turma, AMS nº 01000015739/MG, rel. Juiz Conv. Lindoval Marques de Brito, unânime, j. em 19.6.2001, DJU de

24.9.2001, p. 261).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, §2º,

DA LEI Nº 8.213/91. ART. 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, dispõe que 'o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo

ou que voltar a exercer a atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da seguridade social.'; em contrapartida, o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, na

redação que lhe foi conferida pela Lei nº 9.528/97, reza que 'o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da previdência social, exceto salário família e à reabilitação profissional,

quando empregado.'

2. O art.195 da Constituição Federal prevê que 'a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios',

arrolando, em seguida, as contribuições sociais que lhe custeiam. Ora, embora o aposentado pelo Regime Geral que volte ao

mercado de trabalho somente faça jus ao salário-família e à reabilitação profissional, o ordenamento constitucional, com base no

princípio da solidariedade social, comporta a exigibilidade de contribuições previdenciárias sobre a remuneração percebida."

(TRF/4, 2ª Turma, AC n.º 612605/RS, rel. Juiz Dirceu de Almeida Soares, j. em 9.12.2003, DJU de 7.1.2004, p. 226).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO  ao recurso.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.000604-7        AG  323075 

ORIG.   :  9705483388  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 180

Vistos.

Fls. 171/175: Mantenho a decisão pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento.

Comunique-se. Int.-se.

São Paulo, 18 de março de 2.008.

PROC.   :  2008.03.00.001102-0        AG  323416 

ORIG.   :  0600000650  A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

AGRTE   :  ELIDIO GONCALVES DA SILVA FILHO e outros 

ADV     :  SÉRGIO HILSON DE ABREU LOURENÇO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  E G DA SILVA FILHO E CIA LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 48/51

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elidio Gonçalves da Silva Filho e outros em face da decisão reproduzida na fl. 18,

em que o Juiz de Direito do SAF de Campos do Jordão/SP rejeitou a exceção de pré-executividade fundada na ilegitimidade passivo

dos sócios para figurarem no pólo passivo da execução fiscal.

Requerem os agravantes a concessão de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada.

Os recorrentes não recolheram corretamente o porte de remessa e retorno por ocasião da interposição do agravo de instrumento, o

que levou este Relator a determinar sua intimação para que regularizasse tal recolhimento (fl. 38).

No entanto, manifestou-se com a alegação de que já foi devidamente recolhido, anexando a mesma cópia da guia anteriormente

juntada com a petição do recurso. Assim, não cumpriu a determinação de regularização, ante a certidão de fl. 36, que informa com

clareza que o recolhimento não foi efetuado em agência da Caixa Econômica Federal e, dessa maneira, não pode o Judiciário ficar à

disposição da parte que não se mostra diligente e não agiu com zêlo.

Na Justiça Federal, o pagamento das custas processuais é regido pela Lei nº 9.289, de 04/07/96, que em seu artigo 2º dispõe:

“Art. 2º - O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica Federal –

CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial.”

De outra parte, as Resoluções de nºs. 255, de 16/06/2004, e 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal,

estabelecem que o porte de remessa e retorno, deve também ser pago na CEF, sob o código 8021, no valor de R$ 8,00, o que não foi

cumprido pelos agravantes, não obstante lhes terem sido dada oportunidade para tanto.

A deserção é a consequência da não observância da legislação que rege a matéria:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. RECOLHIMENTO

DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA LEI 9.289/96 C.C. ARTIGO 3º

DA RESOLUÇÃO Nº 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO

TRF DA 3ª REGIÃO.

O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da legalidade, da

inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. Não os infringe, antes os

intrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-los. Assim, de um lado, não implica

subtrair da apreciçação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às

formalidades, como suporte da principiologia supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do

contraditório e ampla defesa não são desrespeitados, se se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a

eles inerentes.

O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei nº 9289/96 c/c o artigo 3º, da Resolução

nº 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região,

ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa

Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial.

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, implica

deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2º acrescido ao artigo 511 do CPC pela Lei nº
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9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a

do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica,

também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo,

ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância

das normas que regulamentam seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário)

e sua comprovação no momento da interposição do recurso. In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia

apropriada (DARF), todavia em estabelecimento bancário diverso da CEF – Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa – fls.

67). Sob tal aspecto, ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto.

Recurso não provido.”

(TRF 3 ª Região, Ag nº 2002.03.00.018539-0, Rel. Des. André Nabarrete, Quinta Turma, j. 24.04.2007, DJU 06/06/2007, p. 382)

“PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO – ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – NECESSIDADE DE

RECOLHIMENTO DO PREPARO RECURSAL – AUSÊNCIA DE PREPARO DEVIDAMENTE RECOLHIDO EM AGÊNCIA

DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO INOBSTANTE ALERTADO PELO

RELATOR – ART. 2º DA LEI Nº 9.289/96 E ART. 3º DA RESOLUÇÃO Nº 169/2000 A QUAL TRATA DO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS NO ÂMBITO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. No caso trata-se de preparo recursal sendo que a Resolução nº 169/2000, que se reporta a Lei nº 9.289/96, clarifica na sua tabela

nº IV que a interposição do agravo de instrumento importa no pagamento de R$ 64,26 a título de praparo. O preparo é condição

objetiva de admissibilidade recursal e nada tem a ver com a inexigibilidade de custas para processamento de “incidentes

processuais” ainda que os mesmos tenham se processado no bojo dos autos.

2.O recurso não veio acompanhado da guia de recolhimento das custas devidas, uma vez que os Documentos de Arrecadação de

Receitas Federais – DARFs foram recolhidos no Banco Nossa Caixa S.A, em descumprimento ao art. 3º e parágrafo único da

Resolução nº 169/2000, da lavra do Exmo. Senhor Desembargador Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal

Regional Federal,que determina queas custas devem ser recolhidas na Caixa Econômica Federal,  PAB-TRF 3ª Região, sendo, por

conseguinte, deserto.

3.Agravo legal improvido.”

.(TRF 3ª Região, Ag nº 2003.03.00.065226-9, Rel. Des. Johonsom Di Salvo, Primeira Turma, j. 17/05/2005, DJU 09/06/2005, p.

200)

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Comunique-se. Int.-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 18 de março de 2.008.

PROC.   :  2008.03.00.001156-0        AG  323446 

ORIG.   :  200361000189354  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO J P MORGOAN S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELLEN CRISTINA CRENITTE FAYAD 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 487

Vistos.

Fls. 469/485: Considerando que o feito, em cujo bojo foi prolatada a decisão agravada, trata de incidência de contribuição social

sobre participação nos lucros e resultados distribuídos aos empregados da agravante e que, em princípio, como verificou a

fiscalização da autarquia e como é possível aferir pelos documentos acostados aos autos, há a probabilidade de que tais pagamentos

tenham sido realizados em desconformidade com a legislação que rege a matéria, mantenho a decisão de fls. 464 por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

Int. 

Após, retornem os autos conclusos.

São Paulo, 24 de março de 2008.
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PROC.   :  2008.03.00.002092-5        HC   30818 

ORIG.   :  200861120000829  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

IMPTE   :  GIOVANI PIRES DE MACEDO 

PACTE   :  JERONIMO DO CARMO PEREIRA reu preso 

ADV     :  GIOVANI PIRES DE MACEDO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 85

O presente habeas corpus objetiva  a concessão de liberdade provisória ao paciente.

Sobreveio aos autos informação prestada pela autoridade impetrada de que foi concedida a liberdade provisória ao paciente.

Os autos foram encaminhados ao MPF, que se manifestou no sentido de julgar prejudicada a impetração, pela perda de objeto (fls.

81/83).

Diante disso, tendo o paciente sido posto em liberdade, impõe-se reconhecer que não subsistem mais os motivos ensejadores da

impetração, que perdeu objeto.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 659, do CPP e artigo 33, XII, do R.I. desta Corte, julgo prejudicada a presente ordem de

habeas corpus.

Certificado o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P.I.C.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.003087-6        AG  324856 

ORIG.   :  200261050003870  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  DIAMANTI MARCAS E PATENTES S/C LTDA e outros 

ADV     :  SABINO DE OLIVEIRA CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO DE FLS.: 124/128

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Diamanti Marcas e Patentes S/C Ltda e outros contra a r. decisão do MM. Juiz

Federal da 5ª Vara de Campinas/SP, reproduzida às fls. 112/115, que nos autos da execução fiscal movida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelos recorrentes.

Alegam os agravantes que a dívida foi atingida pelo fenômeno da prescrição intercorrente, a qual se deu por inércia do exeqüente, e

não pela morosidade do Poder Judiciário, e mais, que a dívida encontra-se prescrita.

Sustentam que o sócio somente pode ser responsabilizado pelos débitos da sociedade nos casos em que restar comprovado que agiu

com excesso de poderes ou de forma contrária à lei, ao contrato social ou ao estatuto, ou ainda, no caso de dissolução irregular da

empresa devedora, situações que não se vislumbram presentes nos autos.

Asseveram que cabe ao exeqüente fazer prova da ocorrência das situações acima descritas, o que não foi feito pelo Instituto Nacional

do Seguro Social – INSS.

Pugnam pela atribuição de efeito suspensivo, para que seja declarada a prescrição intercorrente e a prescrição do direito de cobrar a

dívida, bem como sejam os sócios excluídos do pólo passivo da execução fiscal.

É o relatório.

DECIDO.

Por primeiro, no que tange à possível ocorrência de prescrição intercorrente e de prescrição da dívida, adoto posicionamento no

sentido de que não se tratam de matérias aptas a serem apreciadas em exceção de pré-executividade, tampouco em agravo, a uma,

porque se tratam de questões controvertidas no âmbito dos Tribunais e, a duas, por exigir exame documental impossível de ser

analisado de maneira exauriente nessas sedes.

Com relação à exclusão dos sócios Paulo César de Oliveira Diamanti e Marines Batoni Diamanti do pólo passivo da execução fiscal,
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por meio da oposição de exceção de pré-executividade, melhor sorte não lhes assiste.

A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade para discussão de

questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz, desde que não demandem

dilação probatória.

Pois bem. No caso dos autos, os sócios Paulo César de Oliveira Diamanti e Marines Batoni Diamanti não devem ser excluídos do

pólo passivo da execução fiscal por 2 (duas) razões, a uma, porque a análise de eventual responsabilização deles perante os débitos

da sociedade demanda uma análise de cognição exauriente, a qual somente pode se dar por meio de embargos à execução fiscal e, a

duas, porque os nomes deles constam da Certidão de Dívida Ativa – CDA (fls. 28/30), que é um título executivo extrajudicial (artigo

585, VI, do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80.

Para afastar a presunção de que goza a Certidão de Dívida Ativa - CDA, o co-responsável executado deve apresentar “prova

inequívoca” (artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80), a qual deve ser produzida em sede de embargos à execução fiscal, e não

em exceção de pré-executividade que, repita-se, não admite dilação probatória.

Nesse sentido é o entendimento mais recente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para o qual curvo-me. Confira-se, a título de

exemplo, os seguintes julgados:

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.

EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO.

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da CDA,

cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação, não

visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se também contra

o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade.

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA goza

de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente na CDA

como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento.

Neste caso, o ônus da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em

favor da Certidão de Dívida Ativa. (grifo meu).

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-responsável

tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.

5. Embargos de divergência providos.”

(STJ – EREsp 702232/RS – Relator Ministro Castro Meira – 1ª Seção - j. 14/09/2005 – v.u. - DJ 26/09/2005, pág. 169).

“EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

.......................................................

II - Tendo em vista que o executivo fiscal foi proposto contra a empresa e o agravante, cujo nome consta da CDA, cabe a este provar

a ausência de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução e/ou sua exclusão do pólo

passivo da execução. Precedentes:AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05 e EREsp nº 702.232/RS,

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/05.

III - A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos processuais, condições da

ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem dilação probatória. Este

Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aferição da legitimidade passiva do sócio de sociedade depende de dilação

probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo a matéria ser apreciada por meio de embargos do

devedor.

IV - Agravo regimental improvido.”

(STJ – AgRg no REsp 910733/MG – Relator Ministro Francisco Falcão – 1ª Turma - j. 17/04/2007 – v.u. - DJ 10/05/2007, pág.

360).

“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS CONSTANTES DA CDA. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO EM RAZÃO DO

ACOLHIMENTO DA REFERIDA EXCEÇÃO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. APELO PREJUDICADO.

1. Não se viabiliza a exclusão, por meio de exceção de pré-executividade, dos nomes dos diretores contra quem se dirigia também a

execução fiscal.

2. Essa discussão deverá ser realizada no âmbito dos embargos do devedor.

3. O outro recurso, em que se discute a respeito do cabimento da condenação do exeqüente no pagamento de honorários advocatícios

em razão do acolhimento, na instância ordinária, da exceção de pré-executividade, resta prejudicado, pois referido incidente
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processual foi improvido neste Sodalício.

4. Recurso especial do INSS provido. Exame do recurso especial de Antônio Cechinel prejudicado.”

(STJ – REsp 842076/SC – Relator Ministro Castro Meira – 2ª Turma - j. 17/08/2006 – v.u. - DJ 29/08/2006, pág. 155).

Assim também já decidiu esta Egrégia Corte:

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE SÓCIO. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado decorrente

de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga respeito a vícios intrínsecos ou

extrínsecos do título executivo, declaráveis de ofício mediante prova documental pré-constituída.

2. No caso vertente, a verificação da responsabilidade do sócio, por substituição tributária, bem como a análise dos períodos de

ocorrência dos fatos geradores da obrigação tributária, visando aplicação da legislação tributária vigente, demandam dilação

probatória dos fatos, incabível em sede de exceção de pré-executividade. Necessário, portanto, a oposição de embargos à execução e

a garantia do juízo.

3. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.”

(TRF 3ª Região – Agravo nº 2005.03.00.094943-3 – Relator Desembargador Federal Baptista Pereira – 5ª Turma – j. 06/08/2007 –

v.u. – DJU 04/09/2007, pág. 400).

Desta feita, entendo que os sócios Paulo César de Oliveira Diamanti e Marines Batoni Diamanti devem ser mantidos no pólo passivo

da execução fiscal, porém, restando claro que nada impede que a exclusão deles seja determinada futuramente, no momento da

análise de eventual embargos à execução fiscal pelo Juízo de origem.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso e recebo-o somente no efeito devolutivo.

Cumpra a Subsecretaria o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.003147-9        AG  324918 

ORIG.   :  0600004001  A Vr MOGI DAS CRUZES/SP     0600194040  A Vr MOGI DAS

CRUZES/SP AGRTE   :  OSCAR HIDEAKI KANO 

ADV     :  MARIA HELENA LEITE RIBEIRO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  CEEME CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 105/109

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Oscar Hideaki Kano em face da decisão reproduzida na fl. 92, em que o Juiz de

Direito do SAF de Mogi das Cruzes/SP indeferiu a exclusão do agravante do pólo passivo da execução fiscal.

Requer o agravante a concessão de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada.

Com ou sem usar este nome, que aliás não tem previsão legal, o executado estava a manejar, em primeiro grau, um remédio

processual equivalente à exceção de pré-executividade.

A exceção de pré-executividade é cabível apenas quando o título executivo contiver defeito formal ou nulidade imediatamente

perceptível, não podendo substituir os embargos à execução, única sede em que é possível a produção de provas e a apreciação de

questões de alta indagação.

A existência, ou não, de grupo econômico, ou outras questões que exigem produção e exame aprofundado da prova, tais como

decadência (com as exceções e cautelas previstas em lei), prescrição, compensação de crédito tributário e, em particular, exclusão de

sócio do pólo passivo do feito tributário,  devem ser apresentados nos autos dos embargos, assegurado o contraditório pleno e a

instrução completa, sendo inadequada a via processual de que se valeu a agravante:

“PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS PASSÍVEIS DE ARGUIÇÃO. SÚMULA 07/STJ.
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NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA FÁTICA.

1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de serem deduzidas

na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo.

2. No caso em espécie, as questões suscitadas na exceção de pré-executividade demandam dilação probatória, que só pode ser

exercida em sede de embargos.

3. Recurso especial a que se nega provimento.” 

(STJ, Resp 794698/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 15/02/2007, DJ 22.03.2007, p. 292)

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÕES DE VÍCIOS NA FORMAÇÃO DO TÍTULO. QUESTÕES QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS COBRANÇAS. QUESTÕES QUE DEMANDARIAM AMPLO DEBATE.

INCOMPATIBILIDADE COM O CONTRADITÓRIO RESTRITO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE

COMPENSAÇÃO. MATÉRIA QUE CARECERIA DE PROVA E QUE NÃO PODE SER APRECIADA DE OFÍCIO PELO

JULGADOR. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A chamada exceção de pré-executividade, simples petição apresentada no próprio processo de execução, é admitida pela doutrina

e pela jurisprudência como meio excepcional de defesa do executado.

2. No âmbito da exceção de pré-executividade comportam apenas matérias que dispensam contraditório amplo e dilação probatória.

3. Em exceção de pré-executividade, não cabem as alegações de que a inscrição em Dídiva Ativa foi feita sem a lavratura de auto de

infração, sem a realização de lançamento de ofício e sem a instauração do procedimento administrativo próprio; tais alegações

dependeriam de dilação probatória, incompatível com o rito e com a natureza do processo de execução.

(...)”

(TRF 3ª Região, Ag nº 2001.03.00.024429-8, 2ª Turma, Rel. Des. Nelton dos Santos, j. 06/04/2004, DJU 28/05/2004, p. 406)

Em particular, não se pode, em exceção de pré-executividade, excluir do pólo passivo o sócio que figure como responsável na

certidão de dívida ativa, pois é dele o ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título. 

“TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSÃO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE.

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exeqüente,

desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos autos ou trazidas com a

própria exceção.

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista

no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

3. Não se pode, diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, inverter o ônus probatório para a exclusão

dos sócios da execução fiscal.

4. Por possuir a CDA presunção juris tantum de liquidez e certeza, seria gravame incabível a exigência de que o Fisco fizesse prova

das hipóteses previstas no art. 135 do CTN.

5. Recurso especial improvido.”

(STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338)

“PROCESSUAL  CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE

CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) a

Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da

Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a

sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o

executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza.

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro Castro

Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o

ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos

requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe

a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido

proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção

relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
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3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo pelo qual,

independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da execução, invertido o ônus probandi.

4. Embargos de divergência providos.”

(STJ, EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217)

“TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. SÚMULA 284 DO STF.

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO, CUJO NOME CONSTAVA DA CDA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 5 E 7, DO STJ.

(...)

II - Conforme entendimento jurisprudencial, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública deve

comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para fins de redirecionar a execução

contra o sócio.

III - De modo diverso, se o executivo é proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se trata de típico

redirecionamento e o ônus da prova compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de presunção relativa de liqüidez e certeza.

IV - A terceira situação consiste no fato de que, embora o nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta somente contra a

pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção de liqüidez e certeza que milita a

favor da CDA. Precedentes: EREsp nº 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/05, p. 169 e AgRg no REsp nº

720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05, p. 214.

V - No caso dos autos, na CDA constava o nome da empresa e dos sócios, do que se conclui que cabia a estes provar a inocorrência

de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução.

VI - O Tribunal de origem entendeu ser possível o redirecionamento da execução com base no exame do contrato social da empresa,

bem como no substrato fático-probatório dos autos, sendo que o acolhimento da fundamentação do recorrente, com vistas a

modificar esse entendimento, não pode ser efetuado em sede de recurso especial, em atenção aos enunciados sumulares nºs 5 e

7/STJ.

VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.”

(STJ, REsp 845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275)

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Comunique-se. Int.-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.003932-6        AG  325371 

ORIG.   :  200761820324159  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELSO HENRIQUES SANT'ANNA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  HUMBERTO AUGUSTO SILVA e outro 

ADV     :  ROMILDO COUTO RAMOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO DE FLS.: 48

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 44, que recebeu os embargos à execução, nos autos da execução

fiscal proposta pelo INSS.

Alega o recorrente, em suas razões, que os embargos não deveriam ter sido recebidos sem sua manifestação, tendo em vista

inclusive a suspensão da execução fiscal.

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO.  

Observo que a decisão recorrida apenas recebeu os embargos, o que, por si só, não resulta em lesão grave ou de difícil reparação ao

agravante. 

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido.

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.
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P.I.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.005156-9        AG  326197 

ORIG.   :  200661820512786  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARMANDO SITRINO FILHO 

ADV     :  JOSE CARLOS BRUNO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  ERA MODERNA IND/ E COM/ LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 219/222.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Armando Sitrino Filho contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 7ª Vara das

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 38/40, que nos autos da execução fiscal movida em face de Era Moderna

Indústria e Comércio Ltda e outros, rejeitou o pedido de exclusão do nome do recorrente do pólo passivo formulado em sede de

exceção de pré-executividade.

Alega o agravante que integrou o quadro societário da empresa executada no período compreendido entre junho/1989 a abril/1997,

entretanto, jamais exerceu poderes de gerência e administração, sendo certo que sua participação era minoritária, apenas com o

objetivo de prestar um favor ao cunhado (sócio majoritário).

Sustenta que o próprio sócio majoritário firmou uma declaração na qual atesta que o recorrente nunca efetuou retirada a título de

pró-labore, participações em lucro ou teve direito a qualquer outro tipo de remuneração ou benefício, o que afasta a responsabilidade

perante os débitos.

Assevera que a responsabilidade dos sócios somente se caracteriza mediante a ocorrência de abuso de personalidade jurídica ou

confusão patrimonial.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, a fim de que seu nome seja excluído do pólo passivo da execução fiscal.

É o relatório.

DECIDO.

A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade para discussão de

questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz, desde que não demandem

dilação probatória.

Pois bem. No caso dos autos, o sócio Armando Sitrino Filho não deve ser excluído do pólo passivo da execução fiscal por 2 (duas)

razões, a uma, porque a análise de eventual responsabilização dele perante os débitos da sociedade demanda uma análise de

cognição exauriente, a qual somente pode se dar por meio de embargos à execução fiscal e, a duas, porque o nome dele consta da

Certidão de Dívida Ativa – CDA (fls. 107/119), que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de Processo

Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80.

Para afastar a presunção de que goza a Certidão de Dívida Ativa - CDA, o co-responsável executado deve apresentar “prova

inequívoca” (artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80), a qual deve ser produzida em sede de embargos à execução fiscal, e não

em exceção de pré-executividade que, repita-se, não admite dilação probatória.

Nesse sentido é o entendimento mais recente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para o qual curvo-me. Confira-se, a título de

exemplo, os seguintes julgados:

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.

EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO.

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da CDA,

cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação, não

visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se também contra

o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade.

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA goza

de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
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3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente na CDA

como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento.

Neste caso, o ônus da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em

favor da Certidão de Dívida Ativa.

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-responsável

tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.

5. Embargos de divergência providos.”

(STJ – EREsp 702232/RS – Relator Ministro Castro Meira – 1ª Seção - j. 14/09/2005 – v.u. - DJ 26/09/2005, pág. 169).

“EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

.......................................................

II - Tendo em vista que o executivo fiscal foi proposto contra a empresa e o agravante, cujo nome consta da CDA, cabe a este provar

a ausência de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução e/ou sua exclusão do pólo

passivo da execução. Precedentes:AgRg no REsp nº 720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05 e EREsp nº 702.232/RS,

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/05.

III - A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos processuais, condições da

ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem dilação probatória. Este

Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aferição da legitimidade passiva do sócio de sociedade depende de dilação

probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo a matéria ser apreciada por meio de embargos do

devedor.

IV - Agravo regimental improvido.”

(STJ – AgRg no REsp 910733/MG – Relator Ministro Francisco Falcão – 1ª Turma - j. 17/04/2007 – v.u. - DJ 10/05/2007, pág.

360).

“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS CONSTANTES DA CDA. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO EM RAZÃO DO

ACOLHIMENTO DA REFERIDA EXCEÇÃO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. APELO PREJUDICADO.

1. Não se viabiliza a exclusão, por meio de exceção de pré-executividade, dos nomes dos diretores contra quem se dirigia também a

execução fiscal.

2. Essa discussão deverá ser realizada no âmbito dos embargos do devedor.

3. O outro recurso, em que se discute a respeito do cabimento da condenação do exeqüente no pagamento de honorários advocatícios

em razão do acolhimento, na instância ordinária, da exceção de pré-executividade, resta prejudicado, pois referido incidente

processual foi improvido neste Sodalício.

4. Recurso especial do INSS provido. Exame do recurso especial de Antônio Cechinel prejudicado.”

(STJ – REsp 842076/SC – Relator Ministro Castro Meira – 2ª Turma - j. 17/08/2006 – v.u. - DJ 29/08/2006, pág. 155).

Assim também já decidiu esta Egrégia Corte:

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE SÓCIO. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

1. A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado decorrente

de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga respeito a vícios intrínsecos ou

extrínsecos do título executivo, declaráveis de ofício mediante prova documental pré-constituída.

2. No caso vertente, a verificação da responsabilidade do sócio, por substituição tributária, bem como a análise dos períodos de

ocorrência dos fatos geradores da obrigação tributária, visando aplicação da legislação tributária vigente, demandam dilação

probatória dos fatos, incabível em sede de exceção de pré-executividade. Necessário, portanto, a oposição de embargos à execução e

a garantia do juízo.

3. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.”

(TRF 3ª Região – Agravo nº 2005.03.00.094943-3 – Relator Desembargador Federal Baptista Pereira – 5ª Turma – j. 06/08/2007 –

v.u. – DJU 04/09/2007, pág. 400).

Desta feita, entendo que o sócio Armando Sitrino Filho deve ser mantido no pólo passivo da execução fiscal, porém, restando claro

que nada impede que a sua exclusão seja determinada futuramente, no momento da análise de eventual embargos à execução fiscal

pelo Juízo de origem.

Ante o exposto, indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, por conseguinte, recebo-o somente no efeito

devolutivo.
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Cumpra a Subsecretaria o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I.

São Paulo, 04 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2008.03.00.005326-8        AG  326297 

ORIG.   :  200761820432588  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MURILLO GIORDAN SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA MARCILIO CUNHA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCIO PEREIRA DE CARVALHO 

PARTE R :  CANTINA DO CHICO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 56.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 32, que determinou o desbloqueio de aplicações financeiras dos

executados efetuado por meio do sistema BACENJUD.

Alega o recorrente que a decisão combatida está em dissonância com o art. 649, incisos IV e X, do CPC.

Afirma que diante da ausência de garantia os embargos não podem mais ser processados.

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

A decisão recorrida determinou a liberação dos valores depositados em poupança, nos termos do art. 649, X, também do CPC, bem

como de importância oriunda de benefício previdenciário, com esteio no art. 549, IV, desta Lei Adjetiva.

Em outro giro, os embargos podem ser recebidos independentemente de garantia, segundo dispõe o art. 736, do CPC, com a redação

da Lei 11382/06. 

Neste diapasão tenho por ausente a plausibilidade do direito afirmado.  

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido.

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo.

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I. 

São Paulo, 04 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC. :  2008.03.00.005469-8        HC   31106 

ORIG. :  9800000456  1 Vr SAO MANUEL/SP 9800006716  1 Vr SAO MANUEL/SP 

IMPTE :  WANER PACCOLA 

PACTE :  LUIS ANTONIO ZECHEL 

PACTE :  JOSE HENRIQUE ZECHEL 

ADV   :  WANER PACCOLA 

IMPDO :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 97/98

DECISÃO.

Consta da presente impetração que os pacientes respondem à execução fiscal promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, sendo que em tal processo foi determinado que a penhora recaísse sobre 10% (dez por cento) do faturamento bruto da

empresa.

Diante disso, o INSS requereu a comprovação da penhora, o que foi deferido pela autoridade impetrada, com a conseqüente

intimação dos pacientes para o devido cumprimento. Face à inércia da empresa, os pacientes foram intimados a proceder à

comprovação sob pena de prisão civil.
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Segundo o impetrante, os pacientes sofrem constrangimento ilegal diante da impossibilidade de decreto de prisão civil, tendo em

vista que não foi nomeado um administrador da penhora sobre o faturamento da empresa.

A impetração não pode ser conhecida.

Constato que a legalidade da prisão civil dos pacientes já está sendo questionada no HC 2007.03.00.096424-8, o qual, inclusive, já

conta com decisão publicada em 02 de abril de 2008, em que se defere o pedido liminar em vista da plausibilidade da orientação que

está se firmando perante o Plenário do STF de que seria inconstitucional a prisão civil do depositário infiel. Sendo assim, resta

configurada a reiteração de pedido.

Diante do exposto, não conheço da impetração.

Providencie a Secretaria a extração da cópia da decisão supramencionada e, posteriormente, a sua juntada a estes autos.

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.006653-6        AG  327343 

ORIG.   :  199961820411008  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SURIAN RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     :  KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ISABEL AOKI MIURA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 212/213

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Surian Recursos Humanos LTDA em face da decisão reproduzida na fl. 47, em que

o Juiz Federal da 2.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP determinou o prosseguimento do feito com a expedição de

mandado de penhora, avaliação e intimação.

Requer a agravante a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da decisão agravada.

Sustenta a recorrente, em síntese, o sobrestamento da execução fiscal, tendo em vista a suspensão da exigibilidade do débito pela sua

inclusão no REFIS.

A suspensão do curso de execução fiscal em decorrência de adesão ao REFIS está prevista na Lei n.º 9.964/00 que nos §§ 4.º e 5.º do

artigo 3.º, exige a prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, o arrolamento dos bens integrantes do seu patrimônio, como

pré-requisito para o refinanciamento da dívida, ficando dispensadas deste encargo as pessoas jurídicas optantes pelo Simples e

aquelas cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

A exigência de que tal garantia seja ofertada em valor mínimo igual ao total da dívida parcelada encontra-se insculpida no § 3º do

artigo 11 do Decreto nº 3.431/00.

Igualmente relevante é o disposto no § 1º do art. 12 deste mesmo Decreto prevendo que a execução fiscal, e qualquer de seus atos,

somente será suspensa após a homologação da opção de ingresso no REFIS, ressalvadas as disposições em sentido contrário.

No presente juízo sumário, não vislumbro na decisão agravada a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.

Com tais considerações, indefiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Comunique-se.

Intime-se o agravado para contra-minuta.

São Paulo, 03 de março de 2.008.

PROC. :  2008.03.00.007261-5        HC   31292 

ORIG. :  200761810057288  7P Vr SAO PAULO/SP 200761810046370  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE :  CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA 

IMPTE :  CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI 

PACTE :  BENEDITO BATISTA DE SOUZA 

ADV   :  CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
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RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 300/302

LIMINAR

Descrição fática: Consta dos autos que o paciente (foragido) responde à ação penal nº 2007.61.81.004637-0 pela eventual prática dos

delitos previstos nos artigos 33, caput e 40, incisos I e V, ambos da Lei nº 11.343/06; consta, ainda, que responde à ação penal nº

2007.61.81.005728-8 pela prática, em tese, dos delitos previstos nos artigos 12, caput e 18, inciso I, ambos da Lei nº 6.368/76, c.c

artigo 29 do Código Penal.

Os fatos narrados no presente feito são conexos aos demais investigados na denominada “Operação Kolibra”. Trata-se de uma

quadrilha estabelecida para a prática dos delitos de tráfico internacional de entorpecentes, lavagem de dinheiro e outros, cuja

principal atividade consistiria na remessa de cocaína sul-americana para os continentes europeu, asiático e africano.

Segundo apurado nas investigações, haveria união entre o paciente e demais co-réus para, mediante comunhão de forças, adquirir

cocaína e remetê-la ao Exterior por via marítima, sendo que o paciente, entre outras coisas, aliciaria “mula” para o transporte da

droga (fls. 233 e 235).

Impetrante: Aduz que o paciente sofre constrangimento ilegal em virtude de sua prisão preventiva pelos seguintes motivos: a) as

denúncias são vagas, genéricas e imprecisas, o que inviabiliza a ampla defesa, motivo pelo qual seriam ineptas; b) há conexão entre

os processos criminais; c) não há indícios da participação do paciente na organização, faltando justa causa às denúncias; d) não há

fundamentos ou justificativas nas prisões preventivas decretadas em desfavor do paciente, estando ausentes os requisitos de custódia

cautelar.

Pede a concessão liminar da ordem para que sejam revogadas as prisões preventivas decretadas em desfavor do paciente e

sobrestados os andamentos das ações penais e; no mérito, requer a anulação das ações penais face à inépcia das denúncias ou, o

reconhecimento de conexão entre elas, com a determinação de que sejam apensadas para que haja instrução e julgamento.

É o breve relatório. Decido.

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, razões suficientes para acolher as pretensões da defesa.

As denúncias, em princípio, não se afiguram ineptas, pois atendem ao disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal.

Descrevem, em tese, fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do ilícito penal

e o rol das testemunhas. Eventual inépcia só pode ser acolhida quando demonstrada inequívoca deficiência a impedir a compreensão

da acusação, em flagrante prejuízo à defesa do paciente, o que não é o caso dos autos.

Colhe-se das informações (fls. 268 e 293) e das cópias das denúncias (fls. 237 e 280) que não há conexão entre os processos, pois na

ação penal nº 2007.61.81.005728-8 o paciente responde por tráfico internacional de drogas (artigo 12, caput, c.c 18, I, da Lei

6.368/76), ao passo que na ação penal de nº 2007.61.81.004637-0, ele responde por associação para a prática do tráfico de

entorpecentes (artigo 35, caput, da lei 11.343/06). Portanto, os fatos narrados são diversos e cada uma das ações trata da

responsabilização por delitos distintos.

O reconhecimento de falta de justa causa para a ação penal, nesta estreita via, é possível apenas nos casos em que se comprova, de

plano, a atipicidade da conduta, a incidência de causa de extinção da punibilidade ou ausência de indícios de autoria ou de prova

sobre a materialidade do delito, hipóteses não identificadas no presente caso.

Qualquer entendimento no sentido de reconhecer a ausência de indícios de autoria e materialidade vislumbrados pela instância

ordinária, demandaria, necessariamente, o revolvimento do material fático-probatório, o que, como é sabido, não é possível na

estreita e célere via do habeas corpus.

Observo que as decisões que decretaram a prisão preventiva do paciente restaram fundamentadas, estando presentes os requisitos

autorizadores da custódia, conforme se verifica às fls. 70/71 e 84/85.

Anoto, ainda, que o paciente permanece foragido, o que demonstra intenção inicial de não colaborar com a justiça (fls. 232).

Sendo assim, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.007963-4        HC   31359 

ORIG.   :  200861080011482  3 VR BAURU/SP 

IMPTE   :  CAUBI LUIZ PEREIRA 

PACTE   :  VALDECIR DOMINICI REU PRESO 
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PACTE   :  FLAVIO DE LIMA DO CARMO BERNARDINI REU PRESO 

PACTE   :  EDSON APARECIDO ALVES REU PRESO 

ADV     :  CAUBI LUIZ PEREIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ – SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 86/92

LIMINAR

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Caubi Luiz Pereira, em favor de Valdecir Dominici, Flavio de

Lima do Carmo Bernardino e Edson Aparecido Alves, contra ato da MMª. Juíza Federal da 3ª Vara Federal de Bauru/SP. 

Consta dos autos que os pacientes foram presos em flagrante pela prática dos delitos previstos nos artigos 288, 334 e 273, caput e

parágrafos 1º e 1º-B, todos do Código Penal. 

O pedido de liberdade provisória foi indeferido pelo juízo impetrado que entendeu que o crime previsto no art. 273 caput e §§ 1ºe

1º-B é inafiançável por força do disposto no art. 1º, VII-B da Lei nº 8.072/90 e no art. 5º, XLIII da Constituição Federal. Aduziu,

ainda, a existência de risco à ordem pública, em face dos indícios de formação de quadrilha voltada à prática criminosa, bem como o

fato dos pacientes residirem distante do distrito da culpa.

Alega, o impetrante, que os pacientes sofrem coação ilegal pela ausência de justa causa para a manutenção de sua custódia, visto que

não há comprovação da materialidade delitiva. Sustenta, outrossim, a inconstitucionalidade do art. 273, §1º-B do Código Penal.

Requer, pois, a concessão da medida liminar, para que seja relaxada a prisão ou concedida liberdade provisória aos pacientes.

É o relatório. Decido.

Os pacientes foram presos em flagrante delito quando viajavam pela Rodovia SP-280. No interior do veículo em que estavam, foram

encontrados diversos aparelhos eletrônicos, bem como os seguintes medicamentos, devidamente relacionados no Auto de Exibição e

Apreensão (documento de fl. 20/21):

“- 20 (VINTE) CARTELAS, CONTENDO DEZ COMPRIMIDOS CADA UMA, DO MEDICAMENTO CUJO PRINCÍPIO

ATIVO É SILDENAFIL CITRATO 100 MG;

- 37 (TRINTA E SETE) CARTELAS, COM VINTE COMPRIMIDOS CADA UMA, DO MEDICAMENTO “PRAMIL”, CUJO

PRINCÍPIO ATIVO É SILDENAFIL 50 MG”.

Por sua vez, o Código Penal assim estabelece como fato típico:

“Falsificação, Corrupção, Adulteração ou Alteração de Produto Destinado a Fins Terapêuticos ou Medicinais

Art. 273 - Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais: Pena - reclusão, de 10 (dez)

a 15 (quinze) anos, e multa.

§ 1º - Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, tem em depósito para vender ou, de qualquer forma, distribui

ou entrega a consumo o produto falsificado, corrompido, adulterado ou alterado. 

§ 1º-A - Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo os medicamentos, as matérias-primas, os insumos farmacêuticos, os

cosméticos, os saneantes e os de uso em diagnóstico.

§ 1º-B - Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações previstas no § 1º em relação a produtos em qualquer das seguintes

condições: 

I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente;

II - em desacordo com a fórmula constante do registro previsto no inciso anterior;

III - sem as características de identidade e qualidade admitidas para a sua comercialização;

IV - com redução de seu valor terapêutico ou de sua atividade;

V - de procedência ignorada;

VI - adquiridos de estabelecimento sem licença da autoridade sanitária competente.

§ 2º - Se o crime é culposo: Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.”

Veja-se, em primeiro lugar, que não há qualquer indício ou evidência, nos autos, que os produtos acima mencionados tenham sido

“falsificados, corrompidos, adulterados ou alterados”.

Daí concluir-se, portanto, que não se afigura conduta passível de punição pela aplicação do disposto no art. 273, caput, e parágrafos

do Código Penal. 

Conclui-se, por conseguinte, ser inaplicável ao caso presente o disposto no inciso VII-B, do art. 1º, da Lei nº 8.072/90:

“Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -

Código Penal, consumados ou tentados: (Redação dada pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994)

(...)

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e §
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1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada pela Lei no 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de

20.8.1998)”.

Por outro lado, cumpre salientar que restou, sim, devidamente demonstrado que tais medicamentos – pela quantidade encontrada e

sem a devida prescrição médica – não se destinavam ao uso pessoal, havendo indícios, ainda, de que se destinavam ao comércio

ilegal. 

Deveras, a importação, o comércio e o uso do medicamento “Pramil” que os pacientes transportavam -  depreende-se do auto de

exibição e apreensão que foram apreendidas 37 (trinta e sete) cartelas – foram proibidos pela Agência Nacional de Vigilância

Sanitária – ANVISA, através da Resolução nº 2.997 de 12.09.2006:

“RESOLUÇÃO - RE Nº. 2997, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006. 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de

moneação de 11 de novembro de 2003 do Presidente da República e a Portaria nº 368 da ANVISA, de 24 de agosto de 2006, 

considerando o disposto no inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do

Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006;

considerando o inciso XV do art. 7º da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de 1999;

considerando o art. 12 da Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando a Lei nº. 6.437, de 20 de agosto de 1977;

considerando, ainda, os Laudos de Análise 2983/2990.00/2005, emitidos pela Fundação Oswaldo Cruz por solicitação da Delegacia

do Consumidor, determina:

Art. 1º. A proibição da importação, comércio e uso, em todo o território nacional, dos produtos listados a seguir, por não possuírem

registro nesta Agência Nacional de Vigilância Sanitária:

(...)

Pramil (Sildenafil 50mg), fabricado por La Química Farmacêutica S.A., com sede na Rua Venezuela 740, Asunción, Paraguay;

(...)

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.”.

Em suma, os pacientes foram presos em flagrante delito quando transportavam medicamento, sem autorização e em desacordo com

determinação legal ou regulamentar, razão pela qual devem ser processados pela prática da conduta prevista no art. 33, caput da Lei

nº 11.343/2006:

“Art. 33.

Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer

consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em

desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.”

Destarte, impõe-se a correção, de ofício, da capitulação dada à conduta dos pacientes a fim de se evitar a nulidade de todo o

processo, visto que o diploma legal mencionado prevê um rito específico para o processamento dos crimes nele descritos, que deve

ser devidamente observado.

Essa providência encontra respaldo na jurisprudência do Pretório Excelso conforme se verifica, a seguir:

“EMENTA: I. Habeas corpus: descabimento. A análise da suficiência dos indícios de autoria e da prova da materialidade não

dispensa, no caso, o revolvimento de fatos e provas que lastrearam a    denúncia, ao que não se presta o procedimento sumário e

documental do habeas corpus.

II. Denúncia: errônea capitulação jurídica dos fatos narrados: erro de direito: possibibilidade do juiz, verificado o equívoco, alterar o

procedimento a seguir (cf.HC 84.653, 1ª T., 14.07.05, Pertence, DJ 14.10.05).

1. Se se tem, na denúncia, simples erro de direito na tipificação da imputação de fato idoneamente formulada é possível ao juiz, sem

antecipar formalmente a desclassificação, afastar de logo as conseqüências processuais ou procedimentais decorrentes do equívoco e

prejudiciais ao acusado.

2. Na mesma hipótese de erro de direito na classificação do fato descrito na denúncia, épossível, de logo, proceder-se a

desclassificação e receber a denúncia com a tipificação adequada à imputação de fato veiculada,   se, por exemplo, da sua

qualificação depender a fixação da competência ou a eleição do procedimento a seguir.

(...)

4. Habeas corpus deferido, em parte, para, tão-somente quanto ao paciente, anular o processo a partir da decisão que recebeu a

denúncia, inclusive, a fim de que se obedeça ao procedimento previsto  nos arts. 514 e   ss. Do C.Pr.Penal e, em caso de novo

recebimento da denúncia, que  o seja apenas pelo delito de concussão.”

(Supremo Tribunal Federal - STF, HC - HABEAS CORPUS

  89686/SP, Min. Sepúlveda Pertence, DJ 17.08.2007, PP 58, EMENT VOL-02285-04 PP-00638)
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Cumpre consignar, outrossim, que a transnacionalidade do delito, que vem a justificar a competência da Justiça Federal para

processar e julgar o feito, fica demonstrada pelo fato do medicamento Pramil ser fabricado no exterior, mais precisamente, no

Paraguai. 

Retificada a capitulação do delito, não resta prejudicado, contudo, o objeto do presente habeas corpus.

Note-se, entretanto, que deve ser indeferido o pedido de concessão de liminar, justificando-se a manutenção da custódia dos réus, em

face do disposto no art. 44 da Lei nº 11.343/2006.

Nesse sentido:

“HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO EM FLAGRANTE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO AUTO

DE PRISÃO. FLAGRANTE FORJADO E INOBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES LEGAIS. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O

MERO USO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NESTA VIA ESTREITA. LIBERDADE

PROVISÓRIA. VEDAÇÃO LEGAL. LEI 11.343/2006. NORMA ESPECIAL. ORDEM DENEGADA.

(...)

3.   A vedação de concessão de liberdade provisória, na hipótese de acusados da prática de tráfico ilícito de entorpecentes,  encontra

amparo no art. 44 da Lei 11.343/06 (nova Lei de Tóxicos), que é norma especial em relação ao parágrafo único do art. 310, do CPP e

à Lei de Crimes Hediondos, com a sua nova redação dada pela Lei 11.464/2007.

4. Referida vedação legal é, portanto, razão idônea e suficiente para o indeferimento da benesse, de sorte que prescinde de maiores

digressões a decisão que indefere o pleito de liberdade provisória,nestes casos.

5. Ordem denegada, em consonância com o parecer ministerial.

(Superior Tribunal de Justiça - STJ, HC 84028/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21.02.2008, DJ 10.03.2008,

p. 01)

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.

Determino, porém, a correção de ofício da capitulação do delito, devendo a autoridade impetrada tomar as providências cabíveis

para retificação da autuação, a fim de fazer constar a prática do delito previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/2006 (transporte) e

determinar o regular processamento do feito, nos moldes previstos na referida lei.

Intime-se o impetrante.

.

Oportunamente, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal 

em substituição regimental

PROC.   :  2008.03.00.008272-4        AG  328415 

ORIG.   :  9800003284  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     9800131312  A Vr SAO CAETANO

DO SUL/SP 

AGRTE   :  IND/ DE BIJOUTERIAS SIGNO ARTE LTDA 

ADV     :  MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA DE LUCA CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 323

Vistos.

Em face da certidão de fl. 321, intime-se a agravante para que regularize o recolhimento de custas processuais e o porte de remessa e

retorno, nos termos da Resolução nº 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal, no prazo de cinco dias,

findos os quais, tornem conclusos.

São Paulo, 11 de março de 2.008.

PROC.   :  2008.03.00.008342-0        AG  328494 

ORIG.   :  200361820034425  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EXPRESSO TALGO DE TRANSPORTE E TURISMO LTDA 
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ADV     :  LUIS FERNANDO DIEDRICH 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 92/93

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Expresso Talgo de Transporte e Turismo LTDA em face da decisão reproduzida na

fl. 34, em que o Juiz Federal da 7.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP indeferiu pedido de elaboração de guia de

levantamento de depósito judicial dos valores depositados a maior, tendo em vista que tais valores que excedem a garantia da

execução foram objeto de penhora no rosto dos autos, em favor da execução fiscal n.º 98.0554071-5, em trâmite na 1.ª Vara das

Execuções Fiscais de São Paulo.

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

Nas razões apresentadas, a recorrente sustenta, em síntese, que seja desconstituída a penhora no rosto dos autos do processo n.º

2003.61.82.003442-5, em trâmite na 7.ª Vara das Execuções Fiscais, requerida pelo juízo da 1.ª Vara das Execuções Fiscais referente

ao processo n.º 98.0554071-5, por não guardarem relação entrei si e se encontrarem devidamente garantidos. Requer também o

levantamento dos valores excedentes ao valor do débito exeqüendo depositados na conta judicial n.º 2527 280 00028694-1, por

configurar excesso de penhora.

Constata-se no presente instrumento a existência de penhora no rosto dos autos (fl. 37), em relação aos valores que excedem a

garantia da execução fiscal que deu origem a esse agravo, portanto, tais valores encontram-se indisponíveis para levantamento.

Ademais, se for o caso, os valores excedentes ao valor do débito objeto de penhora podem ser levantados em momento processual

mais oportuno.

No presente juízo sumário, não vislumbro na decisão agravada a ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação.

Com tais considerações, indefiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Comunique-se.

Intime-se o agravado para contra-minuta.

São Paulo, 13 de março de 2.008.

PROC. :  2008.03.00.009157-9        HC   31466 

ORIG. :  200861810020063  7P Vr SAO PAULO/SP 0700001302  20 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE :  PAULO JACOB SASSYA EL AMM 

IMPTE :  SIDNEY LUIZ DA CRUZ 

PACTE :  JOSE ROBERTO MENDONCA reu preso 

ADV   :  PAULO JACOB SASSYA EL AMM 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 76/77

LIMINAR

Descrição Fática: Segundo consta dos presentes autos, o paciente foi preso em flagrante em 27 de agosto de 2007 pela suposta

prática dos crimes previstos nos artigos 33, 35 e 40, I, da Lei nº 11.343/06 e artigo 171 do Código Penal.

Segundo o apurado, foi encontrada na propriedade do paciente, dentro de peças de porcelana, grande quantidade de cocaína (fls.

41/42),  e guias de remessa das tais “peças de porcelana” ao exterior, bem como documentos de identidade adulterados (fls. 03).

Em 25 de setembro de 2007, foi apresentado pedido de liberdade provisória formulado em favor do paciente, que restou indeferido

pelo Juízo Estadual.

Novo pedido de liberdade provisória foi apresentado no dia 24 de janeiro de 2008. Entretanto, tal pedido não foi analisado pela

Justiça Estadual, uma vez que esta declinou da competência em favor da Justiça Federal em 31 de janeiro de 2008.

Diante disso, em 14 de fevereiro de 2008, os autos foram distribuídos à 7ª Vara Criminal Federal de São Paulo – SP, tendo sido

oferecida denúncia em face do paciente e de Mattew Aduinka Olaya pela suposta prática dos delitos previstos nos artigos 33 e 35,

c.c artigo 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/06 (fls. 14 e ss).

No dia 21 de fevereiro de 2008, foi reconhecida a competência da Justiça Federal e determinada a notificação dos denunciados.
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O pedido de liberdade provisória foi indeferido pela autoridade impetrada (fl.10).

Impetrantes: Aduzem que o paciente sofre constrangimento ilegal, tendo em vista que, diante da declaração de nulidade dos atos

praticados pela Justiça Estadual, seria ilegal a decisão proferida pelo Juízo Federal de manter a custódia decretada por aquela Justiça.

Pede-se a concessão liminar da ordem para que seja reconhecida a ilegalidade da restrição da liberdade do paciente, sendo

determinada a sua imediata soltura e, no mérito, seja concedida a ordem para confirmar a liminar.

É o breve relatório. Decido.

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada.

Consta dos autos (fls. 10), que a prisão do paciente foi mantida pela autoridade impetrada ante a necessidade de assegurar a ordem

pública, tendo em vista os diversos antecedentes do paciente (fls. 44/50).

A anulação da ação penal por incompetência do Juízo não implica na concessão de liberdade provisória ao réu preso. Tendo o

magistrado analisado e reconhecido a necessidade da prisão, ratificando-a, não há ilegalidade na custódia do paciente.

Sendo assim, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 1º de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.009343-6        AG  329017 

ORIG.   :  200861270006357  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  BEL IMOBILIARIA CONSTRUTORA LTDA 

ADV     :  GILMAR LUIZ PANATTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 91/94

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BEL IMOBILIÁRIA CONSTRUTORA LTDA. em face da decisão reproduzida na

fl. 09, em que o Juiz Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP, nos autos da ação ordinária de cancelamento de lançamento

em registro imobiliário, manteve decisão por ele proferida anteriormente.

Requer a agravante seja concedido efeito suspensivo ao recurso, bem como a reforma da decisão agravada.

Aduz, em síntese, que o auditor do INSS levrou o “Termo de Arrolamento de Bens e Direito – TAB” e que, posteriormente a esse

fato aderiu ao “Programa de Recuperação Fiscal – REFIS”, sendo que, ainda assim, o INSS manteve gravado em todas as matrículas

dos imóveis que lhe pertence o referido “Termo de Arrolamento de Bens”.

Alega que, diante disso, vem encontrando óbice para comercialização de seus imóveis, especialmente no presente momento em que

efetuou o lançamento do “Loteamento Portal dos Lagos”, na cidade de Aguaí/SP, o que ensejou o ajuizamento da ação originária,

em que o pedido de tutela antecipada foi indeferido.

Sustenta que, pretendendo reverter tal pronunciamento, peticionou reiterando o pedido, bem como ofereceu como substituição e/ou

caução, um imóvel sem qualquer gravame, o que ensejou a decisão agravada.

É o breve relato. Decido.

A decisão que indeferiu a pretendida tutela antecipada (cópia nas fls. 15/16) foi proferida anteriormente à decisão agravada, tendo

sido disponibilizada no Diário Eletrônico em 25/02/2008, como consta do extrato em anexo.

O patrono da agravante teve ciência dessa decisão e, ao invés de interpor agravo de instrumento nos dez dias que se seguiram, optou

por reiterar o pedido ao juiz da causa, que exarou a decisão agravada, em que manteve a decisão que indeferiu o pedido de tutela

antecipada.

Portanto, do indeferimento do pedido de reconsideração é que a recorrente interpôs o presente agravo de instrumento, protocolado

em 12/03/2008 (fl. 02), quando se sabe que tal pedido, por não constar do nosso sistema recursal, não suspende ou interrompe o

prazo para interposição de qualquer recurso.

O inconformismo da agravante é intempestivo, vez que entre a publicação da decisão que indeferiu a tutela antecipada (em

25/02/2008) e a interposição do agravo (12/03/2008) transcorreram-se dezesseis dias. Ademais, ainda que assim não fosse, a decisão

que gerou o presente inconformismo não lhe trouxe qualquer gravame, tendo se limitado a manter o que já havia sido decidido.
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No mesmo sentido, trago os julgados que seguem:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE

DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

1.É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para a

interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. Inexistindo a interposição do recurso

cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o direito da parte de impugnar o ato decisório.

2.(...)

3. Recurso especial provido.”

(STJ, Resp 588681/AC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 12/12/2006, DJ 01/02/2007, p. 394) 

“AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, INTERRUPÇÃO DE PRAZO RECURSAL. DESCABIMENTO.

O pedido de reconsideração, isolado, não tem eficácia de suspender ou interromper prazo para o recurso apropriado.

Agravo não conhecido.”

(STJ, AgRg na MC 10261/PR, Terceira Turma, Rel. Min.Castro Filho, j. 01/09/2005, DJ 26/09/2005, p. 350) 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO INICIAL DO PRAZO RECURSAL. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PRECLUSÃO. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO. 

1.O prazo para interposição do agravo de instrumento deve ser contado da decisão que, por primeiro, foi proferida pelo Juízo “a

quo”, uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender, nem de interromper a contagem para efeito de

recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia tal pedido, reiterando o que anteriormente decidido, não pode superar a preclusão

consumada.

2. Precedentes.”

(TRF 3ª Região, AG nº 95.03.075630-8/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 07/03/2007,  DJU 14/03/2007, p. 261)

“AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO – INTEMPESTIVIDADE – PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUE

NÃO SUSPENDE NEM INTERROMPE O PRAZO RECURSAL – LAPSO TEMPORAL QUE SE INICIA COM A

INEQUÍVOCA CIÊNCIA DA PRIMEIRA DECISÃO.

1. (...)

2. Ainda que a agravante tenha pleiteado a reconsideração do decisum, o dies a quo do prazo legal inicia-se na data da inequívoca

ciência da primeira decisão, da qual, obviamente, objetiva-se a reforma e não da decisão proferida quando do pedido de

reconsideração.

3. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.098955-8/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 25/10/2006, DJU 17/01/2007,

p. 523).

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Comunique-se.

Intimem-se.Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.009373-4        AG  329130 

ORIG.   :  200761000204919  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 984/985.

Vistos.

Tratam os presentes de agravo de instrumento no qual foi indeferido efeito suspensivo nas fls. 961/962.

Contra essa decisão o agravante atravessou petição de reconsideração (fls. 967/982).

A pretensão recursal é incabível.

Na verdade, a agravante interpõe agravo regimental travestido de petição de reconsideração em completa afronta ao Parágrafo

Único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.187/05, que dispõe:

“A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do
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julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.”

A decisão contra a qual o recorrente se insurgiu limitou-se a indeferir efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, não

tendo este Relator proferido decisão terminativa sobre a questão.

Leciona Nelson Nery Junior: “Recurso contra a decisão monocrática do relator. Qualquer que seja o teor da decisão do relator, seja

para conceder ou negar o efeito suspensivo ao agravo, seja para conceder a tutela antecipada do mérito do agravo (efeito ativo), essa

decisão não é mais impugnável por meio de agravo interno (CPC 557 § 1.º), da competência do órgão colegiado (v.g. turma, câmara

etc.) a quem competir o julgamento do mérito do agravo. Isto porque o CPC par. ún., com redação dada pela Lei n.º 11.187/05, só

permite a revisão dessa decisão quando do julgamento do mérito do agravo, isto é, pela turma julgadora do órgão colegiado.”

(Código de Processo Civil Comentado, RT, 9.ª ed, p. 777, nota 42).

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 33, XIII do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao recurso.

Nada a reconsiderar quanto à decisão das fls. 961/962.

Int.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.009903-7        HC   31542 

ORIG.   :  200761190099107  5P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  CARLOS ALBERTO MACIEL 

PACTE   :  GUYLAIN NSIMBA LUNSANDISA reu preso 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MACIEL 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 35/36

Vistos.

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de GUYLAIN NSIMBA LUNSANDISA, ora custodiado na Penitenciária de Itaí/SP,

apontando coação ilegal proveniente do Juízo Federal da 5ª Vara  Criminal de São Paulo/SP que, nos autos nº 2007.61.19.009910-7,

indeferiu pedido de liberdade provisória, mantendo a prisão em flagrante delito do paciente pela  prática dos delitos previstos nos

artigos 33, “caput”,35 e 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/06. 

Afirma o impetrante, em síntese, ser o paciente primário, com residência fixa e ocupação lícita, circunstância que enseja a concessão

da liberdade provisória, consubstanciando constrangimento ilegal mantê-lo no cárcere.

Aduz a inocência do paciente e pugna, liminarmente, pela concessão da liberdade provisória, confirmando-se ao final. 

Requisitadas as informações, prestou-as a autoridade apontada coatora (fls.15/33).

Feito o breve relatório, decido.

A liminar merece ser indeferida.

A decisão que indeferiu o pleito de liberdade provisória foi fundamentada na conveniência da instrução criminal e para assegurar a

aplicação da lei penal ante a presença de indícios da autoria delitiva, e tendo em vista que o paciente é estrangeiro e não mantém

vínculo seguro com o distrito da culpa.

Noutro vértice, o artigo 44 da Lei nº 11.343/06 veda, dentre outros benefícios, a concessão de liberdade provisória aos crimes cuja

prática se imputa ao paciente.

Por fim, a alegação de inocência do paciente deverá ser comprovada no transcorrer da instrução criminal, sendo incabível o exame

da questão na via estreita do writ.

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Int.

São Paulo,  1º de abril de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.010502-5        AG  330109 

ORIG.   :  200161820005167  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO CARLOS PASQUALINI 

ADV     :  REGINALDO FERREIRA LIMA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  COONAT - COOPERATIVA NACIONAL DE ASSESSORIA E TECNOLOGIA LTDA 
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ADV     :  REGINALDO FERREIRA LIMA 

PARTE R :  EDSON DONIZETE DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 130/134

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Carlos Pasqualini em face da decisão reproduzida nas fls. 126/128, em que o

Juiz Federal da 6.ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP indeferiu a exceção de pré-executividade fundada na ilegitimidade

passiva do sócio.

Requer o agravante a concessão de antecipação dos efeitos da tutela e a reforma da decisão agravada.

A exceção de pré-executividade é cabível apenas quando o título executivo contiver defeito formal ou nulidade imediatamente

perceptível, não podendo substituir os embargos à execução, única sede em que é possível a produção de provas e a apreciação de

questões de alta indagação.

A existência, ou não, de grupo econômico, ou outras questões que exigem produção e exame aprofundado da prova, tais como

decadência (com as exceções e cautelas previstas em lei), prescrição, compensação de crédito tributário e, em particular, exclusão de

sócio do pólo passivo do feito tributário,  devem ser apresentados nos autos dos embargos, assegurado o contraditório pleno e a

instrução completa, sendo inadequada a via processual de que se valeu a agravante:

“PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS PASSÍVEIS DE ARGUIÇÃO. SÚMULA 07/STJ.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA FÁTICA.

1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de serem deduzidas

na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo.

2. No caso em espécie, as questões suscitadas na exceção de pré-executividade demandam dilação probatória, que só pode ser

exercida em sede de embargos.

3. Recurso especial a que se nega provimento.” 

(STJ, Resp 794698/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 15/02/2007, DJ 22.03.2007, p. 292)

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÕES DE VÍCIOS NA FORMAÇÃO DO TÍTULO. QUESTÕES QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS COBRANÇAS. QUESTÕES QUE DEMANDARIAM AMPLO DEBATE.

INCOMPATIBILIDADE COM O CONTRADITÓRIO RESTRITO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE

COMPENSAÇÃO. MATÉRIA QUE CARECERIA DE PROVA E QUE NÃO PODE SER APRECIADA DE OFÍCIO PELO

JULGADOR. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A chamada exceção de pré-executividade, simples petição apresentada no próprio processo de execução, é admitida pela doutrina

e pela jurisprudência como meio excepcional de defesa do executado.

2. No âmbito da exceção de pré-executividade comportam apenas matérias que dispensam contraditório amplo e dilação probatória.

3. Em exceção de pré-executividade, não cabem as alegações de que a inscrição em Dídiva Ativa foi feita sem a lavratura de auto de

infração, sem a realização de lançamento de ofício e sem a instauração do procedimento administrativo próprio; tais alegações

dependeriam de dilação probatória, incompatível com o rito e com a natureza do processo de execução.

(...)”

(TRF 3ª Região, Ag nº 2001.03.00.024429-8, 2ª Turma, Rel. Des. Nelton dos Santos, j. 06/04/2004, DJU 28/05/2004, p. 406)

Em particular, não se pode, em exceção de pré-executividade, excluir do pólo passivo o sócio que figure como responsável na

certidão de dívida ativa, pois é dele o ônus de afastar a presunção relativa de certeza do título. 

“TRIBUTÁRIO EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSÃO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS INDICADOS NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE.

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exeqüente,

desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos autos ou trazidas com a

própria exceção.

2. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista

no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

3. Não se pode, diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, inverter o ônus probatório para a exclusão

dos sócios da execução fiscal.

4. Por possuir a CDA presunção juris tantum de liquidez e certeza, seria gravame incabível a exigência de que o Fisco fizesse prova
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das hipóteses previstas no art. 135 do CTN.

5. Recurso especial improvido.”

(STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338)

“PROCESSUAL  CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE

CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) a

Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da

Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a

sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o

executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza.

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro Castro

Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o

ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos

requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o

estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe

a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido

proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção

relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.

3. In casu, consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, motivo pelo qual,

independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o redirecionamento da execução, invertido o ônus probandi.

4. Embargos de divergência providos.”

(STJ, EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217)

“TRIBUTÁRIO. ICMS. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. SÚMULA 284 DO STF.

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO, CUJO NOME CONSTAVA DA CDA. EXERCÍCIO DE GERÊNCIA

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 5 E 7, DO STJ.

(...)

II - Conforme entendimento jurisprudencial, sendo a execução proposta somente contra a sociedade, a Fazenda Pública deve

comprovar a infração a lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade para fins de redirecionar a execução

contra o sócio.

III - De modo diverso, se o executivo é proposto contra a pessoa jurídica e o sócio, cujo nome consta da CDA, não se trata de típico

redirecionamento e o ônus da prova compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de presunção relativa de liqüidez e certeza.

IV - A terceira situação consiste no fato de que, embora o nome do sócio conste da CDA, a execução foi proposta somente contra a

pessoa jurídica, recaindo o ônus da prova, também neste caso, ao sócio, tendo em vista a presunção de liqüidez e certeza que milita a

favor da CDA. Precedentes: EREsp nº 702.232/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26/09/05, p. 169 e AgRg no REsp nº

720.043/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/11/05, p. 214.

V - No caso dos autos, na CDA constava o nome da empresa e dos sócios, do que se conclui que cabia a estes provar a inocorrência

de uma das situações do art. 135 do CTN, com vistas a afastar o redirecionamento da execução.

VI - O Tribunal de origem entendeu ser possível o redirecionamento da execução com base no exame do contrato social da empresa,

bem como no substrato fático-probatório dos autos, sendo que o acolhimento da fundamentação do recorrente, com vistas a

modificar esse entendimento, não pode ser efetuado em sede de recurso especial, em atenção aos enunciados sumulares nºs 5 e

7/STJ.

VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.”

(STJ, REsp 845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275)

No caso dos autos, o juiz da causa ressaltou que o excipiente figura na CDA como co-responsável tributário, caracterizando-o como

legitimado passivo. Ademais, afirma que em se tratando de débito previdenciário, tanto a empresa como seus sócios estão

legitimados para figurarem no pólo passivo da execução nos termos do artigo 4.º da LEF e artigo 13 da Lei n.º 8.620/93.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Comunique-se. Int.-se.

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 01 de abril de 2.008.
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PROC. :  2008.03.00.010939-0        HC   31635 

ORIG. :  200061040094444  6 Vr SANTOS/SP 

IMPTE :  ADALZINO MODESTO DE PAULA JUNIOR 

PACTE :  ROBERTO VETRANO 

ADV   :  ADALZINO MODESTO DE PAULA JUNIOR 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 6ª VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 61/62

LIMINAR

Descrição Fática: Consta da impetração que o paciente, na qualidade de diretor da empresa “Porto Feliz S/A”, importou máquinas

industriais da Alemanha, tendo contratado os serviços da empresa “Baimex – Barroso Importações e Exportações Ltda.” para que

providenciasse o desembaraço aduaneiro da mercadoria importada.

Entretanto, ao preencher a Declaração de Trânsito Aduaneiro – DTA, a empresa contratada indicou-se como importadora da

mercadoria, de maneira que obteve benefícios fiscais.

Diante disso, o Ministério Público Federal denunciou o paciente, juntamente ao diretor da empresa por ele contratada, como incurso

no artigo 299 do Código Penal (falsidade ideológica de documento particular).

Impetrante: Aduz que o paciente sofre constrangimento ilegal pela falta de justa causa para a ação penal, pela atipicidade da conduta

do paciente e pela inépcia da denúncia, vez que genérica.

Pede-se a concessão liminar da ordem para que se determine o sobrestamento do processo criminal nº 2000.61.04.009444-4, até o

julgamento do presente writ e; posteriormente, seja determinada ordem para trancar referida ação penal.

É o breve relatório. Decido.

Analisando a denúncia ofertada (fls. 07/10), verifico estarem presentes os requisitos formais que integram o art. 41 do Código de

Processo Penal, quais sejam, a exposição do fático típico, suas circunstâncias, qualificações e esclarecimentos no que tange aos

acontecimentos que dizem respeito ao ora Paciente.

Num necessário estudo meritório a sorte do Paciente deverá ser decidida pela Autoridade Judiciária, mas isso diante da confrontação

de provas e outros elementos essenciais – o que requer dilação – para  chegar-se a uma conclusão sábia e serena quanto à sua efetiva

culpabilidade.

Nesta sede, porém, o remédio heróico mostra-se inconsistente, diante da presença dos elementos formais que integram a peça

acusatória, sem qualquer relação imediata – é importante frisar – com o mérito da decisão final.

Como decorrência, aponto a inexistência de efetivo prejuízo ao Paciente pela simples realização da audiência de interrogatório, o

que poderá reverter, isso sim, a seu favor, como um ato a somar-se aos demais, diante do quadro probatório geral.

Sendo assim, indefiro a liminar pleiteada.

Oficie-se à autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações a respeito do feito.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Em substituição regimental

PROC.   :  2008.03.00.011388-5        AG  330702 

ORIG.   :  0400000926  A Vr MOGI DAS CRUZES/SP      0400073419  A Vr MOGI DAS

CRUZES/SP AGRTE   :  ITAIPU DE MOGI DAS CRUZES IMP/ E COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO

LTDA 

ADV     :  ROGERNES SANCHES DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  SILVIO GRILLO JUNIOR e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 186/191
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Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Itaipu de Mogi das Cruzes Imp/ e Com/ de Materiais de Construção LTDA em face

da decisão reproduzida na fl. 141, em que o Juiz de Direito do SAF de Mogi das Cruzes/SP deferiu o bloqueio de ativos financeiros

de titularidade da executada.

Requer a agravante a antecipação dos efeitos da tutela e a reforma da decisão agravada.

A execução deve ser realizada no interesse do credor, mas pelo modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do CPC).

Para se adotar a medida excepcional e extrema de penhora dos ativos financeiros de titularidade dos executados, seja a empresa ou o

responsável tributário, há que se observar requisitos exigidos pela jurisprudência.

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL PARA AVERIGUAR A

EXISTÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DO DEVEDOR. MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ.

1. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de todos os meios de obtenção pela Fazenda de

informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as diligências nesse sentido, porquanto é assente nesta Corte

que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido de expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente

comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas.

2. Precedentes do STJ: REsp 903.717/MS (DJ de 26.03.2007); Resp 504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 504.936/MG (DJ de

30.10.2006); REsp 851.325/SC (DJ de 05.10.2006); AgRg no REsp 504.250/RS (DJ de 19.09.2005).

3. O sistema BACEN-JUD agiliza a consecução dos fins da execução fiscal, porquanto permite ao juiz ter acesso à existência de

dados do devedor, viabilizando a constrição patrimonial do art. 11 da Lei nº 6.830/80.

4. In casu, o Tribunal de origem assentou que o sistema BACEN-JUD seria aplicável, se a Fazenda Nacional comprovasse a

realização de qualquer diligência para encontrar bens da executada, o que não teria ocorrido, esbarrando a pretensão do ora

agravante na Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AGA 810572/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 12/06/2007, pub. DJ 09/08/2007, pág. 319)

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL.

QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. LOCALIZAÇÃO DE BENS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN.

(...)

2. Não é cabível a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações acerca da

existência de bens do devedor inadimplente, excepcionado-se tal entendimento somente nas hipóteses de estarem esgotadas todas as

tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. Precedentes.

3. A comprovação de que restaram esgotados todos os meios de localização de bens penhoráveis do executado exige apreciação de

provas, vedada na via do recurso especial (Súmula 07/STJ).

4. Recurso especial não conhecido.”

(STJ, REsp 903717/MS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 26/03/2007, pág. 216)

“RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTIGOS 535, I E II E 557 CAPUT DO CPC. DECISÃO QUE

NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO COM BASE NO ARTIGO 557 DO CPC.  ICMS. EXECUÇÃO.

VÁRIOS LEILÕES REALIZADOS SEM SUCESSO. PENHORA DE VALORES FINANCEIROS POSITIVOS, ATÉ O LIMITE

DA DÍVIDA ATUALIZADA EM EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO NÃO- PROVIDO.

1. Trata-se de recurso especial  interposto por METALGRÁFICA GIORGI S/A com supedâneo no art. 105, III, alíneas “a” e “c”, da

Constituição Federal, contra acórdãos prolatados pelo TJSP, assim ementados : AGRAVO REGIMENTAL. Interposição contra

decisão monocrática lastreada no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. Ausência de argumentos novos capazes de alterar a

convicção . Recurso desprovido. AGRAVO REGIMENTAL - Interposição contra decisão monocrática lastreada no art. 557,

"caput", do Código de Processo Civil, proferida em embargos de declaração, estes opostos contra decisão Colegiada - Nulidade -

Julgamento através de decisão da E. Câmara - Agravo regimental provido a fim de anular a r. decisão monocrática - Embargos de

declaração desprovidos. A recorrente afirma que: a) somente é possível a penhora de numerário depositado em conta corrente em

situações excepcionalíssimas, o que não é o caso dos autos, quando cabalmente demonstrado que todos os outros meios possíveis

para garantia da execução restaram frustrados; b) houve violação do art. 535 do CPC uma vez que o acórdão recorrido não analisou

todos os pontos suscitados pelas partes na presente demanda, ensejando a interposição dos embargos de declaração, os quais não

lograram êxito; c) a recorrente é empresa lídima, que exerce regularmente suas atividades, e possui diversos bens em perfeitas

condições de garantir o suposto crédito fazendário, e que somente não foram penhorados em razão da omissão da própria recorrida,

que não empreendeu nenhuma diligência nesse sentido. Contra-razões apresentadas. Juízo de admissibilidade negativo tendo os

autos subido ao STJ por força de provimento de agravo de instrumento da empresa.
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(...)

4. Também não prospera a pretensão de o acórdão objurgado encontrar-se dissonante da jurisprudência deste STJ quanto à

possibilidade de se proceder à penhora de saldos de contas bancárias ou investimentos financeiros se a executada apresentar outros

bens livres e desembaraçados. In casu, trata-se de execução fiscal promovida contra a recorrente relativa a débitos declarados e não

pagos de ICMS no montante aproximado de R$ 10.092.482,87 tendo sido facultada à executada a nomeação de bens livres e

desembaraçados. Realizados sucessivos leilões - quatro - sem que se conseguisse licitantes, o juízo da execução, atendendo

solicitação da exeqüente, determinou "... a substituição da constrição judicial pela realização da penhora em dinheiro que a

executada mantenha nas instituições vinculadas ao Banco Central do Brasil, mediante bloqueio de valores financeiros positivos, até

o limite da dívida atualizada em execução".  Este Superior Tribunal de Justiça realizando interpretação sistemática dos arts. 620 e

655 da Lei Processual Civil, já se manifestou pela possibilidade do ato constritivo incidir sobre dinheiro depositado em conta

bancária de titularidade de pessoa jurídica, sem que haja afronta ao princípio da menor onerosidade da execução disposto no art. 620

do Código Processual Civil, principalmente, quando constatada a falta de efetividade do processo de execução fiscal.

5. Recuso especial não-provido.”

(STJ, REsp 916832/SP, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 14/08/2007, pub. DJ 03/09/2007, pág. 139)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA EXECUTADA EM

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS

EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos gravoso para o

devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se no interesse do credor.

Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do

processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a penhora de

dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a requerimento da

exeqüente.

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação financeira,

através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, desde que

cumpridos os requisitos.

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar que esgotou

todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, de modo a garantir o

juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal.

5. Precedentes do E. STJ e desta E. Sexta Turma.

6. No caso sub judice, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que não restou

evidenciado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens do devedor, aptos a satisfazer o débito exeqüendo,

não tendo havido, inclusive, expedição de mandado de penhora livre de bens.

7. A própria agravante, reconhece, na petição de fl. 90, datada de 13/03/07, que até a presente data os ofícios requisitórios expedidos

por este Órgão de Representação Judicial à JUCESP e aos Cartórios de Registros Imobiliários não foram respondidos 8. Ademais, o

d. magistrado de origem indicou a possibilidade de reapreciação do requerimento de penhora através do BACENJUD, caso as

diligências efetuadas ou mandado de penhora livre sejam negativos Ademais, o d. magistrado de origem indicou a possibilidade de

reapreciação do requerimento de penhora através do BACENJUD, caso as diligências efetuadas ou mandado de penhora livre sejam

negativos..

9. Agravo de instrumento improvido.”

(TRF 3.ª Reg, AG 298204, Proc. n.º 200703000363149/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6.ª Turma, julg. 27/06/2007, pub. DJU

27/08/2007, pág. 411)

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA - ART. 11, LEI N.º 6.830/80 -

BLOQUEIO ATIVOS FINANCEIROS – NÃO COMPROVA-ÇÃO DE MODO MENOS GRAVOSO - IMPOSSIBILIDADE.

1. A Lei n.º 6.830/80 traz, no artigo 11, a ordem de preferência para penhora. Todavia, a mesmo não tem caráter rígido, absoluto,

devendo ser ponderado cada caso concreto.

1. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a indisponibilidade de

bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três requisitos: a citação do devedor, ter

deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial.

2. A mera alegação de não se ter logrado êxito na tentativa de localização de bens do executado passíveis de penhora sem que

constassem nos autos qualquer comprovação da mesma não pode fundamentar o pedido de ofício ao BACEN com vistas ao bloqueio
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de ativos financeiros de titularidade do executado, para posterior arresto dos valores.

3. Na sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei n.º 9.139/95, compete à parte interessada instruir o recurso com as

peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de

determinar a sua regularização.

4. Não há nestes autos, portanto, elementos suficientes para examinar o alegado desacerto da decisão agravada, até porque não

coexistem os pressupostos indicados no artigo n.º 185-A do CTN.

5. Agravo de instrumento não provido.”

(TRF 3.ª Reg, AG 278076, Proc. n.º 200603000874700/SP, Rel. Des. Fed. Nery Junior, 3.ª Turma, julg. 14/02/2007, pub. DJU

28/03/2007, pág. 596)

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL. SIGILO BANCÁRIO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. EXCEPCIONALIDADE NÃO-CONFIGURADA.

SÚMULA N. 7/STJ.

(...)

2. O STJ firmou o entendimento de que a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha

informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após restarem esgotadas todas as tentativas de

obtenção dos dados pela via extrajudicial.

3. Tendo o Tribunal de origem se apoiado no conjunto fático-probatório dos autos para concluir que não restou configurada a

excepcionalidade de esgotamento das tentativas de obtenção de dados pela via extrajudicial, não cabe ao STJ, em sede de recurso

especial, alterar tal entendimento para determinar a expedição de ofício ao Banco Central, visto que implicaria o reexame de provas,

o que é vedado em face do óbice contido na Súmula n.7/STJ.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.”

(STJ, Resp 601352/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 14/11/2006, pub. DJ 19/12/2006, pág. 367)

Primeiramente destaco que a ação originária foi ajuizada em face da empresa executada e de seus de co-responsáveis tributários, nos

idos de 2.004.

Constam dos autos certidões nas fls. 56, 85 e 105 informando a realização da citação dos executados, no entanto as mesmas também

certificam a ausência de realização de penhora por não terem sido localizados.

Constata-se, então, que o processo executivo fiscal chegou a um impasse, diante da quase impossibilidade de andamento eficaz,

portanto, a situação que se apresenta enquadra-se na hipótese de excepcionalidade, a justificar a medida de bloqueio dos ativos

financeiros.

Ademais, os executados durante todo o andamento da execução fiscal não ofereceram bens à penhora e somente agora com a

determinação de penhora “on line” vieram se manifestaram, alegando, inclusive, que após o indeferimento da objeção de

pré-executividade não foi concedido novo prazo para oferecimento de bens para garantia da execução.

Assim, ante a situação acima descrita justifica-se a medida excepcional de bloqueio dos ativos financeiros.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Comunique-se. Int.-se.

Oportunamente remetam-se os autos à vara de origem.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

PROC. :  2008.03.00.011404-0        HC   31659 

ORIG. :  200761810046370  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPTE :  GLAUCO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE :  ARIANO TEIXEIRA GOMES 

IMPTE :  CAROLINE DE BAPTISTI MENDES 

PACTE :  JOSEPH NOUR EDDINE NASRALLAH reu preso 

ADV   :  ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 209/211

LIMINAR

Descrição Fática: Segundo consta dos presentes autos, o paciente foi preso preventivamente em 30 de janeiro de 2007, em
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decorrência do desencadeamento da denominada “Operação Kolibra”, uma vez que, de acordo com a investigação efetuada pela

Polícia Federal, faria parte de uma quadrilha estabelecida para a prática dos delitos de tráfico internacional de entorpecentes,

lavagem de dinheiro e outros conexos, cuja principal atividade consistiria na remessa de cocaína sul-americana para os continentes

europeu, asiático e africano.

O ora paciente é apontado como sendo a pessoa que dirige toda a ação criminosa voltada ao tráfico internacional de drogas.

No presente feito, o Ministério Público Federal denunciou o paciente como incurso no artigo 33, caput, c.c artigo 40, incisos I e V e

artigo 35, todos da Lei 11.343/06 e, ainda, artigos 29 e 62, inciso I, ambos do Código Penal.

Impetrantes: Aduzem que o paciente sofre constrangimento ilegal, tendo em vista que o processo tramita perante a Justiça Federal

sem, no entanto, haver indícios da internacionalidade do tráfico, motivo pelo qual estaria configurada a incompetência absoluta deste

Juízo, tendo, nesse caso, a Justiça Comum a competência para o processamento e julgamento da ação. Aduzem ainda que, diante da

incompetência absoluta da Justiça Federal, todos os atos judiciais e processuais praticados são nulos, inclusive o decreto de prisão

preventiva emanado em desfavor do paciente.

Pede-se a concessão liminar da ordem para que se determine a suspensão do processo criminal nº 2007.61.81.004637-0, até o

julgamento do presente writ e; posteriormente, seja declarada a incompetência absoluta da Justiça Federal, bem como a nulidade de

todos os atos judiciais e processuais praticados, inclusive o decreto de prisão preventiva emanado em desfavor do paciente, e, ainda,

seja determinada a remessa dos autos à Justiça Comum.

É o breve relatório. Decido.

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada.

O paciente foi preso preventivamente, em 30 de janeiro de 2007 em decorrência do desencadeamento da denominada “Operação

Kolibra”, pois, de acordo com a investigação efetuada pela Polícia Federal, faria parte da quadrilha supracitada agindo para a

concretização dos crimes já descritos. 

O Delegado da Polícia Federal aponta o ora paciente (“SHEIK”) como um dos responsáveis pelo tráfico internacional de drogas,

com sede nas cidades do interior de São Paulo, mais especificamente em Jundiaí, tido como uma pessoa autoritária e violenta, tendo

contatos com colombianos e bolivianos que lhe fornecem a droga para que possa vendê-la.

A prisão preventiva do paciente e dos demais indiciados decorreu de representação da autoridade policial após intensa investigação

na qual restou demonstrada a apreensão de mais de 03 (três) toneladas de cocaína, em várias partes do Brasil e do exterior, além da

apreensão de considerável quantidade de dinheiro em espécie, aeronaves e veículos. A Polícia Federal utilizou-se da denominada

“ação controlada” e de interceptações telefônicas que comprovariam o elo entre os investigados. (Informações que constam do HC

2007.03.00.032795-9).

Desse modo, presentes fortes indícios de internacionalidade, não prosperam as argumentações da defesa.

Sendo assim, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC. :  2008.03.00.011754-4        HC   31718 

ORIG. :  9900000015  1 Vr PIRAJUI/SP 

IMPTE :  ROBERTO VISCAINHO CARRETERO 

PACTE :  FABIO DAVI LANEZA 

ADV   :  ROBERTO VISCAINHO CARRETERO 

IMPDO :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 19/20

LIMINAR

Descrição Fática: Consta dos autos que o paciente foi nomeado fiel depositário dos bens penhorados na execução fiscal nº 015/1999,

que lhe move a Fazenda Nacional.

Quando da elaboração de Laudo de Reavaliação, o Oficial de Justiça apontou o desgaste nos bens que estão sob a guarda do

paciente.

Diante disso, acatando pedido da exeqüente, a autoridade impetrada determinou que o ora paciente depositasse a quantia equivalente

aos bens penhorados, sob pena de prisão civil.
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Impetrante: Alega que o paciente sofre constrangimento ilegal diante do deferimento do pedido da exeqüente sem que fosse exercido

o direito ao contraditório, sendo que não há comprovação do suposto desgaste, tampouco provas da infidelidade. Aduz que o alegado

desgaste, se ocorreu, seria decorrência natural do tempo.

Pede-se a concessão liminar da ordem para que seja expedido salvo-conduto em favor do paciente e, no mérito, a concessão da

ordem para que seja confirmada a liminar concedida.

É o breve relatório. Decido.

É fato que a constitucionalidade da prisão civil do depositário infiel, exceção feita à hipótese do devedor de alimentos, está em plena

discussão no Plenário do E. Supremo Tribunal Federal.

Em sessão de julgamento do RE nº 466.343/SP, de relatoria do e. Min. Cezar Peluso, iniciada em 22/11/2006, a Corte Suprema, por

maioria que atualmente já conta com 07 (sete) votos, inclina-se para a possibilidade do reconhecimento da inconstitucionalidade da

prisão civil do depositário infiel, assim como do alienante fiduciário.

Desse modo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária e, considerando a plausibilidade da orientação que está se firmando

perante o Plenário do STF, defiro a liminar, assegurando ao paciente o direito de permanecer em liberdade até a apreciação do

mérito do presente mandamus.

Oficie-se à autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações a respeito do feito.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 1º de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.011912-7        HC   31720 

ORIG.   :  200861810030354  7P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  CELSO VIEIRA TICIANELLI 

PACTE   :  MYONG SUN KIM reu preso 

ADV     :  CELSO VIEIRA TICIANELLI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 187/190

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Myong Sun Kim contra ato do  MM. Juiz Federal da 7ª

Vara Criminal de São Paulo – SP.

Segundo a impetração, em 28/02/2008, policiais militares e policiais federais diligenciaram no endereço da rua Marmoré, 305 –

“Hotel Prince Tower”, nessa Capital, ocasião em que constataram nos fundos do estacionamento desse hotel, a existência de um

grande salão onde funcionaria um “Karaokê”, de nome Lupanar, onde foram encontradas diversas “prostitutas“ coreanas e homens

de nacionalidade coreana.

Diante disso, no dia 29/02/2008, por volta das 22h, a paciente, na condição de gerente do estabelecimento,  foi presa em flagrante

delito acusada da suposta prática dos crimes tipificados nos artigos 203, 228, caput, 231, caput, 334 §1º, “c” e “d”, 297, §4º e 337-A,

todos do  CP, artigo 19, §2º, da Lei nº 8.213/91 e artigo 125, VII, da Lei nº 6.815/80.

A defesa da ré, ora paciente, requereu a concessão de liberdade provisória em favor da paciente ou, alternativamente, o relaxamento

da prisão em flagrante, cujo pedido foi indeferido. 

Formulado pedido de reconsideração pela defesa, o mesmo restou igualmente indeferido sendo esse o ato apontado como coator.

O impetrante aduz que a paciente sofre constrangimento ilegal, em síntese, pelos seguintes motivos:

a) a regra é a liberdade;

b) excepcionalidade da prisão cautelar;

c) os crimes imputados à paciente não são graves;

d)o relatório final da autoridade policial não faz qualquer alusão aos delitos de lenocínioou tráfico de mulheres;

e) nenhuma das testemunhas ouvidas por ocasião do flagrante relata a práticade prostituição; nem a participação da paciente na

contratação de pessoas para trabalharem no “Karaokê”;

f) a paciente é mera empregada, não podendo responder pelos crimes contra a organização do trabalho, previdenciário e falsificação

de documentos;

g) não estão presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva;

h) é primária, possui residência fixa, família e ocupação lícita;
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i) a paciente não colocará em risco a ordem pública, não abalará o meio social, nem a credibilidade da justiça;

j) a paciente acautelará seu passaporte na secretaria da vara, até decisão final, não se verificando a possibilidade de  frustrar a

aplicação da lei penal, por ser estrangeira; 

k) princípio da igualdade em relação aos nacionais; e

l) tem residência fixa no Brasil e não possui antecedentes.

Diante do expendido, pede o impetrante, em sede de medida liminar, seja a paciente colocada em liberdade. Alternativamente, pugna

pelo relaxamento da prisão em flagrante

É o sucinto relatório. Decido.

A impetração visa a concessão de liberdade provisória, em favor da paciente ou o relaxamento de sua prisão em flagrante.

Começo por considerar que em 29/02/2008, a paciente foi presaem flagrante delito pelo cometimento, em tese, dos delitos

capitulados nos artigos 203, 228, caput, 231, caput, 334 §1º, “c” e “d”, 297, §4º e 337-A, todos do  CP, artigo 19, §2º, da Lei nº

8.213/91 e artigo 125, VII, da Lei nº 6.815/80.

A concessão da liberdade provisória estabelecida no artigo 310 do CPP está condicionada à inocorrência de qualquer das hipóteses

que autorizam a prisão preventiva, previstas no artigo 312 do CPP, verbis:

“A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução

criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.”

No presente caso, emerge dos autos que o pedido de de liberdade provisória foi indeferido em despacho devidamente fundamentado,

o qual expressamente declarou a necessidade da prisão preventiva da Paciente, vazado nos seguintes termos: fl. 146

“Fls. 02/06: INDEFIRO o pedido de liberdade provisória formulado em favor de Myong Sun Kim, presa em flagrante no dia

29.02.2008 pela suposta prática de diversos crimes, dentre os quais os descritos nos artigos 228, 229, 230, 231, 297 e 334, todos do

Código Penal, o que faço adotando como razão de decidir a bem lançada cota ministerial de fls. 24.

Saliento que a defesa não trouxe aos autos documentos hábeis para comprovar os bons antecedentes de MYONG (falta certidão de

antecedentes da Justiça Estadual). Há, ainda, divergência entre o endereço de Myong constante do auto de prisão em flagrante e

aquele constante do documento que instrui o pedido de liberdade (fls. 07/19), documento esse, inclusive, que não se encontra

autenticado.

Assim, não há comprovação de que a Requerente faz jus ao benefício de liberdade provisória.

Além disso, entendo necessário aguardar a conclusão do inquérito policial, a fim de que se possa melhor aferir a natureza dos crimes

imputados à autuada Myong, bem como a real extensão dos fatos que ensejaram a sua prisão.

Por fim, registro que o flagrante foi considerado formalmente em ordem por este Juízo (fls. 25/26 dos autos n.

2008.61.81.003035-4), de modo que a alegada irregularidade na prisão em flagrante não restou plenamente demonstrada pela defesa,

ficando, por esse motivo, INDEFERIDO o pedido de relaxamento de prisão em flagrante. Tal alegação, inclusive, está relacionada

com o mérito da causa, conforme anotou o “Parquet”, ficando prejudicada a sua análise no momento atual.

Sem prejuízo do acima decidido, providencie a defesa a regularização da documentação, nos termos conforme indicado pelo MPF às

fls. 24.”

À sua vez, a decisão que indeferiu o pedido de reconsideração formulado pela defesa está suficientemente fundamentado, verbis:

fl.163

“INDEFIRO o pedido de reconsideração de fls. 229/230, acolhendo os argumentos ministeriais de fls. 40. Ressalto que é necessária

a vinda do laudo indicado pelo “Parquet” (fls. 90 dos autos do IPL), para melhor aferir a extensão dos fatos supostamente delituosos.

Observo, ainda, que Myung Sun Kim responde a uma ação penal perante a Justiça Federal (autos n. 2001.61.04.006356-7, 6ª Vara

Federal de Santos/SP), que, conforme pesquisa no sistema processual, teve audiência de interrogatório designada para o dia 05 de

março de 2008, às 15:00 horas, bem como determinada citação editalícia (com prazo de 15 dias) de Myung, pelo que se infere que a

Requerente encontrava-se, quando solta, em lugar incerto e não sabido. Tais aspectos indicam, por ora, que a necessidade da prisão

cautelar da Requerente.

No mais, junte-se cópia da pesquisa realizada no sistema processual relacionada ao feito que tramita na Justiça Federal de Santos/SP,

comunicando-se, COM URGÊNCIA, àquele douto Juízo Federal, o local onde se encontra recolhida Myung Sun Kim, bem como

todos os endereços por ela fornecidos no feito desta 7ª Vara Criminal de São Paulo/SP.”

No que tange à alegação de que a paciente possui residência fixa e não possui antecedentes, por si só, não são de ordem a autorizar o

benefício pleiteado, sobretudo quando se infere a necessidade da manutenção da medida, como proclamado no decisum.

Ademais, não restaram suficientemente comprovadas a ocupação lícita supostamente exercida pela Paciente nem a residência fixa

que a mesmo alega possuir no distrito da culpa.

Anoto, outrossim, que o contrato de locação juntado aos autos foi firmado em 26/02/2008 (fl. 182), ou seja, apenas dois dias antes

dos fatos, não tendo o condão de comprovar que a paciente possui residência fixa no distrito da culpa, notadamente porque, em seu

interrogatório perante a autoridade policial, na presença de tradutor e intérprete, a mesma declinou residir na rua Marmoré, nº305.
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Observo, ainda, que a paciente não comprovou  possuir ocupação lícita.

Tenho, assim, que o Juízo impetrado indeferiu corretamente o benefício pleiteado em favor da Paciente.

Doutra parte, estando o auto de prisão em flagrante formalmente em ordem, não há que se cogitar do relaxamento da prisão.

Por fim, não se trata de conferir tratamento desigual à paciente pelo simples fato de ser estrangeira, eis que, exige-se a comprovação

de residência fixa no distrito da culpa e ocupação lícita para qualquer brasileiro ou estrangeiro residente no país, que pretenda obter

este benefício.

Pelo expendido, INDEFIRO o pedido de liminar.

Requisitem-se informações.

P.I.C.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC. :  2008.03.00.012035-0        HC   31738 

ORIG. :  200161080014312  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 90/92

LIMINAR

Descrição Fática: Consta da impetração que o paciente está supostamente relacionado à obtenção fraudulenta de benefícios

previdenciários, mediante o ajuizamento de ações judiciais instruídas com documentos falsos, em desfavor do Instituto Nacional do

Seguro Social – INSS, perante as Varas da Comarca de São Manuel/SP.

Em 07 de julho de 2000, a Polícia Federal, em diligência de busca e apreensão realizada no escritório do ora paciente e de Francisco

Alberto de Moura Silva, logrou êxito em apreender vasta documentação – Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -

sendo que, posteriormente, restou demonstrado, que quase todos os vínculos empregatícios lançados nas mesmas eram fictícios, bem

como demonstrou-se indícios da concorrência de Ézio.

Diante dos fatos apurados, o Ministério Público Federal denunciou o paciente como incurso nos artigos 171, §3º; 299 e 304, c.c 29 e

70, todos do Código Penal.

Impetrante: Aponta não haver justa causa para a ação penal em face da inépcia da denúncia por atipicidade.

Pede-se a concessão liminar da ordem para que se determine o sobrestamento do processo criminal nº 2001.61.08.001431-2, até o

julgamento do presente writ e; posteriormente, seja determinada ordem para trancar referida ação penal.

É o breve relatório. Decido.

Não prospera a alegação de inépcia da inicial, devendo o impetrante fazer prova cabal nesse sentido, sobretudo em face dos estreitos

limites de cognição do presente feito.

O trancamento da ação penal, nesta estreita via, seria possível se fosse comprovado, de plano, a atipicidade da conduta, hipótese não

identificada no presente caso.

Qualquer entendimento no sentido de reconhecer a ausência da tipicidade vislumbrada pela instância ordinária, demandaria,

necessariamente, o revolvimento do material fático-probatório, o que, como é sabido, não é possível na estreita e célere via do

habeas corpus.

A denúncia, em princípio, não se afigura inepta quando, atendendo ao disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal, descreve,

em tese, fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do ilícito penal e o rol das

testemunhas.

Constam dos autos substanciosos elementos de prova indicativos da participação do paciente em fraudes para a obtenção de

benefícios previdenciários junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, mediante uso de documentação falsa apresentada

em ações judiciais.

Os demais fundamentos da impetração confundem-se com o próprio mérito da ação penal, não sendo o habeas corpus a via adequada

para tanto.

Diante de tal quadro, não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada,

pois restaram configurados os requisitos autorizadores do recebimento da denúncia.

Desse modo, indefiro o pedido de liminar.
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Dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC. :  2008.03.00.012048-8        HC   31751 

ORIG. :  200261080009722  3 Vr BAURU/SP 

IMPTE :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE :  EZIO RAHAL MELILLO 

ADV   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ – SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 63/65

LIMINAR

Descrição Fática: Consta da impetração que o paciente está supostamente relacionado à obtenção fraudulenta de benefícios

previdenciários, mediante o ajuizamento de ações judiciais instruídas com documentos falsos, em desfavor do Instituto Nacional do

Seguro Social – INSS, perante as Varas da Comarca de São Manuel/SP.

Em 07 de julho de 2000, a Polícia Federal, em diligência de busca e apreensão realizada no escritório do ora paciente e de Francisco

Alberto de Moura Silva, logrou êxito em apreender vasta documentação – Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -

sendo que, posteriormente, restou demonstrado, que quase todos os vínculos empregatícios lançados nas mesmas eram fictícios, bem

como demonstrou-se indícios da concorrência de Ézio.

Diante dos fatos apurados, o Ministério Público Federal denunciou o paciente como incurso nos artigos 171, §3º, c.c 29 e 71, todos

do Código Penal.

Impetrante: Aponta não haver justa causa para a ação penal em face da inépcia da denúncia por atipicidade.

Pede-se a concessão liminar da ordem para que se determine o sobrestamento do processo criminal nº 2002.61.08.000972-2, até o

julgamento do presente writ e; posteriormente, seja determinada ordem para trancar referida ação penal.

É o breve relatório. Decido.

Não prospera a alegação de inépcia da inicial, devendo o impetrante fazer prova cabal nesse sentido, sobretudo em face dos estreitos

limites de cognição do presente feito.

O trancamento da ação penal, nesta estreita via, seria possível se fosse comprovado, de plano, a atipicidade da conduta, hipótese não

identificada no presente caso.

Qualquer entendimento no sentido de reconhecer a ausência da tipicidade vislumbrada pela instância ordinária, demandaria,

necessariamente, o revolvimento do material fático-probatório, o que, como é sabido, não é possível na estreita e célere via do

habeas corpus.

A denúncia, em princípio, não se afigura inepta quando, atendendo ao disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal, descreve,

em tese, fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do ilícito penal e o rol das

testemunhas.

Constam dos autos substanciosos elementos de prova indicativos da participação do paciente em fraudes para a obtenção de

benefícios previdenciários junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, mediante uso de documentação falsa apresentada

em ações judiciais.

Os demais fundamentos da impetração confundem-se com o próprio mérito da ação penal, não sendo o habeas corpus a via adequada

para tanto.

Diante de tal quadro, não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada,

pois restaram configurados os requisitos autorizadores do recebimento da denúncia.

Desse modo, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator
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PROC. :  2008.03.00.012353-2        HC   31771 

ORIG. :  200061080087414  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 75/77

LIMINAR

Descrição Fática: Consta da impetração que o paciente está supostamente relacionado à obtenção fraudulenta de benefícios

previdenciários, mediante o ajuizamento de ações judiciais instruídas com documentos falsos, em desfavor do Instituto Nacional do

Seguro Social – INSS, perante as Varas da Comarca de São Manuel/SP.

Em 07 de julho de 2000, a Polícia Federal, em diligência de busca e apreensão realizada no escritório do ora paciente e de Francisco

Alberto de Moura Silva, logrou êxito em apreender vasta documentação – Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -

sendo que, posteriormente, restou demonstrado, que quase todos os vínculos empregatícios lançados nas mesmas eram fictícios, bem

como demonstrou-se indícios da concorrência de Ézio.

Diante dos fatos apurados, o Ministério Público Federal denunciou o paciente como incurso nos artigos 171, §3º c.c 14, inciso II e

299 c.c 29, todos do Código Penal.

Impetrante: Aponta não haver justa causa para a ação penal em face da inépcia da denúncia por atipicidade.

Pede-se a concessão liminar da ordem para que se determine o sobrestamento do processo criminal nº 2000.61.08.008741-4, até o

julgamento do presente writ e; posteriormente, seja determinada ordem para trancar referida ação penal.

É o breve relatório. Decido.

Não prospera a alegação de inépcia da inicial, devendo o impetrante fazer prova cabal nesse sentido, sobretudo em face dos estreitos

limites de cognição do presente feito.

O trancamento da ação penal, nesta estreita via, seria possível se fosse comprovado, de plano, a atipicidade da conduta, hipótese não

identificada no presente caso.

Qualquer entendimento no sentido de reconhecer a ausência da tipicidade vislumbrada pela instância ordinária, demandaria,

necessariamente, o revolvimento do material fático-probatório, o que, como é sabido, não é possível na estreita e célere via do

habeas corpus.

A denúncia, em princípio, não se afigura inepta quando, atendendo ao disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal, descreve,

em tese, fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do ilícito penal e o rol das

testemunhas.

Constam dos autos substanciosos elementos de prova indicativos da participação do paciente em fraudes para a obtenção de

benefícios previdenciários junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, mediante uso de documentação falsa apresentada

em ações judiciais.

Os demais fundamentos da impetração confundem-se com o próprio mérito da ação penal, não sendo o habeas corpus a via adequada

para tanto.

Diante de tal quadro, não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada,

pois restaram configurados os requisitos autorizadores do recebimento da denúncia.

Desse modo, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC. :  2008.03.00.012354-4        HC   31772 

ORIG. :  200061080088522  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 74/76

LIMINAR

Descrição Fática: Consta da impetração que o paciente está supostamente relacionado à obtenção fraudulenta de benefícios

previdenciários, mediante o ajuizamento de ações judiciais instruídas com documentos falsos, em desfavor do Instituto Nacional do

Seguro Social – INSS, perante as Varas da Comarca de São Manuel/SP.

Em 07 de julho de 2000, a Polícia Federal, em diligência de busca e apreensão realizada no escritório do ora paciente e de Francisco

Alberto de Moura Silva, logrou êxito em apreender vasta documentação – Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -

sendo que, posteriormente, restou demonstrado, que quase todos os vínculos empregatícios lançados nas mesmas eram fictícios, bem

como demonstrou-se indícios da concorrência de Ézio.

Diante dos fatos apurados, o Ministério Público Federal denunciou o paciente como incurso nos artigos 171, § 3º, c/c 14, inciso II;

299 e 304, c/c os artigos 29 e 70, todos do Código Penal.

Impetrante: Aponta a inépcia da inicial acusatória, alegando, para tanto, o não preenchimento dos requisitos do artigo 41, do Código

de Processo Penal, diante da falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, gerando, conseqüentemente,

cerceamento de defesa e; a falta de justa causa para a ação penal.

Pede-se a concessão liminar da ordem para que se determine o sobrestamento do processo criminal nº 2000.61.08.008852-2, até o

julgamento do presente writ e; posteriormente, seja determinada ordem pra trancar referida ação penal.

É o breve relatório. Decido.

A denúncia, em princípio, não se afigura inepta quando, atendendo o disposto no artigo 41, do Código de Processo Penal, descreve,

em tese, fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do ilícito penal e o rol das

testemunhas. Eventual inépcia da inicial só pode ser acolhida quando demonstrada inequívoca deficiência a impedir a compreensão

da acusação, em flagrante prejuízo à defesa do paciente, o que não é o presente caso, senão vejamos.

Constam dos autos substanciosos elementos de prova indicativos da participação do paciente em fraudes para a obtenção de

benefícios previdenciários junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, mediante uso de documentação falsa apresentada

em ações judiciais.

A alegação de inépcia, ao argumento de que se fazia necessário o detalhamento de minúcias na conduta de cada co-réu, não

prospera, pois, nos crimes de autoria coletiva, dada a grandiosidade e a complexidade da ação criminosa, torna-se despicienda a

descrição pormenorizada da conduta dos denunciados, admitindo-se a exposição relativamente genérica da participação de cada um.

No presente caso, verifico que a imputatio facti permite o exercício da ampla defesa, visto que não obstrui, nem dificulta o seu

exercício, pois não registra nenhuma imprecisão nos fatos atribuídos ao paciente, a ponto de impedir a compreensão das acusações

formuladas.

Observo que o detalhamento mais preciso das condutas, com o aprofundado exame do conjunto fático-probatório constante dos

autos, a fim de que se permita a correta e equânime aplicação da lei penal, reserva-se à instrução criminal, propícia à tal análise.

Os demais fundamentos da impetração confundem-se com o próprio mérito da ação penal, não sendo o habeas corpus via adequada

para tanto.

Diante de tal quadro, não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada,

pois restaram configurados os requisitos autorizadores do recebimento da denúncia.

Desse modo, indefiro o pedido de liminar.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC. :  2008.03.00.012367-2        HC   31777 

ORIG. :  200161080015020  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 120/122

LIMINAR

Descrição Fática: Consta da impetração que o paciente está supostamente relacionado à obtenção fraudulenta de benefícios

previdenciários, mediante o ajuizamento de ações judiciais instruídas com documentos falsos, em desfavor do Instituto Nacional do

Seguro Social – INSS, perante as Varas da Comarca de São Manuel/SP.

Em 07 de julho de 2000, a Polícia Federal, em diligência de busca e apreensão realizada no escritório do ora paciente e de Francisco

Alberto de Moura Silva, logrou êxito em apreender vasta documentação – Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -

sendo que, posteriormente, restou demonstrado, que quase todos os vínculos empregatícios lançados nas mesmas eram fictícios, bem

como demonstrou-se indícios da concorrência de Ézio.

Diante dos fatos apurados, o Ministério Público Federal denunciou o paciente como incurso nos artigos 171, §3º c.c 14, inciso II;

299 e 304 c.c 29 e 70, todos do Código Penal.

Impetrante: Aponta não haver justa causa para a ação penal em face da inépcia da denúncia por atipicidade.

Pede-se a concessão liminar da ordem para que se determine o sobrestamento do processo criminal nº 2001.61.08.001502-0, até o

julgamento do presente writ e; posteriormente, seja determinada ordem para trancar referida ação penal.

É o breve relatório. Decido.

Não prospera a alegação de inépcia da inicial, devendo o impetrante fazer prova cabal nesse sentido, sobretudo em face dos estreitos

limites de cognição do presente feito.

O trancamento da ação penal, nesta estreita via, seria possível se fosse comprovado, de plano, a atipicidade da conduta, hipótese não

identificada no presente caso.

Qualquer entendimento no sentido de reconhecer a ausência da tipicidade vislumbrada pela instância ordinária, demandaria,

necessariamente, o revolvimento do material fático-probatório, o que, como é sabido, não é possível na estreita e célere via do

habeas corpus.

A denúncia, em princípio, não se afigura inepta quando, atendendo ao disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal, descreve,

em tese, fato típico, com as suas respectivas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a classificação do ilícito penal e o rol das

testemunhas.

Constam dos autos substanciosos elementos de prova indicativos da participação do paciente em fraudes para a obtenção de

benefícios previdenciários junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, mediante uso de documentação falsa apresentada

em ações judiciais.

Os demais fundamentos da impetração confundem-se com o próprio mérito da ação penal, não sendo o habeas corpus a via adequada

para tanto.

Diante de tal quadro, não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada,

pois restaram configurados os requisitos autorizadores do recebimento da denúncia.

Desse modo, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2008.03.00.012429-9        HC   31819 

ORIG.   :  200860020012613  2 Vr DOURADOS/MS 

IMPTE   :  FERNANDO BARAUNA RECALDE 

IMPTE   :  JOSE OSCAR PIMENTAL MANGEON FILHO 

PACTE   :  WASHINGTON ALEXANDRE GOULART DE JESUS reu preso 

ADV     :  FERNANDO BARAUNA RECALDE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 275/280

LIMINAR

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Fernando Baraúna Recalde e outro, em favor de Washington
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Alexandre Goulart de Jesus, contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Dourados/MS. 

Sustentam os impetrantes, em breve síntese, que o paciente sofre coação ilegal, em face do indeferimento do pedido de concessão de

liberdade provisória, sendo indevida a manutenção da sua custódia.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, cumpre consignar que foram dispensadas as informações prévias da autoridade impetrada, tendo em vista a juntada das

cópias dos autos da ação penal pelos impetrantes, sendo esses documentos suficientes para análise perfunctória do pedido.

O paciente foi preso em flagrante delito, no dia 02.03.2008, em ônibus de turismo proveniente do Paraguai, tendo sido denunciado

como incurso no art. 334 do Código Penal. 

A materialidade e a autoria não são negadas pelo paciente, que admitiu no próprio depoimento prestado perante a autoridade

policial, que há dois anos e meio viaja regularmente ao Paraguai, a fim de trazer mercadorias para vender no país (documento de fL.

31/32). 

Convém salientar, em primeiro lugar, que na mesma ocasião em que houve a prisão em flagrante do paciente, outro passageiro do

ônibus de turismo também foi preso; este último, porém, não transportava apenas produtos eletrônicos, mas medicamento de

importação, comércio e uso proibidos no país, em grande quantidade. 

Importante fazer essa distinção, visto que a tipificação das condutas de um e de outro são distintas.

Correta, pois, a capitulação do delito cometido pelo paciente, ao trazer do exterior as mercadorias descritas no auto de apresentação e

apreensão de fL. 50/51 – aparelhos eletrônicos, brinquedos, ferramentas, vestimentas etc –, como aquele previsto no art. 304 do

Código Penal:

“Contrabando ou Descaminho

Art. 334 - Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela

entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.”

Por sua vez, é possível a concessão de liberdade provisória no caso de prática do crime de descaminho, verificadas as condições

pessoais do agente e observado o disposto nos artigos 321 e seguintes do Código de Processo Penal:

“Art. 321 - Ressalvado o disposto no Art. 323, III e IV, o réu livrar-se-á solto, independentemente de fiança: 

I - no caso de infração, a que não for, isolada, cumulativa ou alternativamente, cominada pena privativa de liberdade;

II - quando o máximo da pena privativa de liberdade, isolada, cumulativa ou alternativamente cominada, não exceder a 3 (três)

meses.

Art. 322 - A autoridade policial somente poderá conceder fiança nos casos de infração punida com detenção ou prisão simples.

Parágrafo único - Nos demais casos do Art. 323, a fiança será requerida ao juiz, que decidirá em 48 (quarenta e oito) horas.

Art. 323 - Não será concedida fiança:

I - nos crimes punidos com reclusão em que a pena mínima cominada for superior a 2 (dois) anos;

II - nas contravenções tipificadas nos arts. 59 e 60 da Lei das Contravenções Penais;

III - nos crimes dolosos punidos com pena privativa da liberdade, se o réu já tiver sido condenado por outro crime doloso, em

sentença transitada em julgado;

IV - em qualquer caso, se houver no processo prova de ser o réu vadio;

V - nos crimes punidos com reclusão, que provoquem clamor público ou que tenham sido cometidos com violência contra a pessoa

ou grave ameaça.

Art. 324 - Não será, igualmente, concedida fiança: 

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente concedida ou infringido, sem motivo justo, qualquer das

obrigações a que se refere o Art. 350;

II - em caso de prisão por mandado do juiz do cível, de prisão disciplinar, administrativa ou militar;

III - ao que estiver no gozo de suspensão condicional da pena ou de livramento condicional, salvo se processado por crime culposo

ou contravenção que admita fiança;

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva (Art. 312).

Art.

325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes limites: 

a) de 1 (um) a 5 (cinco) salários mínimos de referência, quando se tratar de infração punida, no grau máximo, com pena privativa da

liberdade, até 2 (dois) anos; 

b) de 5 (cinco) a 20 (vinte) salários mínimos de referência, quando se tratar de infração punida com pena privativa da liberdade, no

grau máximo, até 4 (quatro) anos;

c) de 20 (vinte) a 100 (cem) salários mínimos de referência, quando o máximo da pena cominada for superior a 4 (quatro) anos. 

§
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1o 

Se assim o recomendar a situação econômica do réu, a fiança poderá ser:

I

-

reduzida até o máximo de dois terços; 

II

-

aumentada, pelo juiz, até o décuplo. 

§

2o 

Nos casos de prisão em flagrante pela prática de crime contra a economia popular ou de crime de sonegação fiscal, não se aplica o

disposto no art.

310 e parágrafo único deste Código, devendo ser observados os seguintes procedimentos: 

I

-

a liberdade provisória somente poderá ser concedida mediante fiança, por decisão do juiz competente e após a lavratura do auto de

prisão em flagrante;

Il

-

o valor de fiança será fixado pelo juiz que a conceder, nos limites de dez mil a cem mil vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional

-

BTN, da data da prática do crime; 

III

-

se assim o recomendar a situação econômica do réu, o limite mínimo ou máximo do valor da fiança poderá ser reduzido em até nove

décimos ou aumentado até o décuplo. 

Art.

326.

Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida

pregressa do acusado, as circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas do processo,

até final julgamento.

Art.

327.

A fiança tomada por termo obrigará o afiançado a comparecer perante a autoridade, todas as vezes que for intimado para atos do

inquérito e da instrução criminal e para o julgamento. Quando o réu não comparecer, a fiança será havida como quebrada.

Art.

328.

O réu afiançado não poderá, sob pena de quebramento da fiança, mudar de residência, sem prévia permissão da autoridade

processante, ou ausentar-se por mais de 8 (oito) dias de sua residência, sem comunicar àquela autoridade o lugar onde será

encontrado.”

Ressalte-se que conforme entendimento majoritário na jurisprudência pátria, a manutenção da custódia é medida de exceção que

deve ser imposta em casos nos quais se verifiquem quaisquer das hipóteses ensejadoras da decretação da prisão cautelar, prevista no

art. 312 do Código de Processo Penal.

No caso presente, cumpre consignar que o paciente já responde a outra ação criminal pela prática do mesmo delito (processo nº

2006.61.08.001047-0), em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Bauru / SP.

Veja-se, ademais, que embora faça jus ao benefício ora pleiteado - ou seja, à concessão de liberdade provisória mediante o

arbitramento de fiança, nos moldes previstos no art. 325, “b” do Código de Processo Penal -, tal providência poderia não significar

necessariamente um “benefício” ao paciente, na medida em que estaria condicionada a sua liberdade à sua condição financeira.

Deste modo, considerado o fato de que o paciente não possui uma atividade laboral que lhe proporcione rendimentos mensais fixos –

haja vista a própria declaração de que atua como “ambulante” -, é possível que lhe seja concedida liberdade provisória sem o

arbitramento de fiança, com fulcro no art. 350 do Código de Processo Penal:

“Art. 350 - Nos casos em que couber fiança, o juiz, verificando ser impossível ao réu prestá-la, por motivo de pobreza, poderá

conceder-lhe a liberdade provisória, sujeitando-o às obrigações constantes dos arts. 327 e 328. Se o réu infringir, sem motivo justo,
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qualquer dessas obrigações ou praticar outra infração penal, será revogado o benefício.”

Convém ressaltar as exatas e estritas condições em que é concedida a liberdade: o paciente deve sujeitar-se às obrigações constantes

dos artigos 327 e 328 do Código de Processo Penal e caso venha a praticar outra infração, será revogado o benefício, caso em que,

deverá retornar à prisão.

Ante todo o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de liminar para o fim de garantir ao paciente WASHINGTON

ALEXANDRE GOULART DE JESUS que responda ao processo em liberdade (ação criminal nº 2008.60.02.001116-5), observado

o disposto nos artigos 327, 328 e 350 todos do Código de Processo Penal.

Determino, pois, a expedição do competente alvará de soltura, devendo ser cientificado o paciente de que deverá apresentar-se

incontinenti ao juízo da 2ª Vara Federal Criminal de Dourados/MS a fim de prestar compromisso.

Comunique-se a presente decisão à autoridade impetrada que deverá providenciar os atos necessários ao seu cumprimento.

Intimem-se os impetrantes.

Oportunamente, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 08 de abril de 2008

COTRIM GUMARÃES

Desembargador Federal 

em substituição regimental

PROC.   :  2008.03.00.012430-5        HC   31821 

ORIG.   :  200860020012601  2 Vr DOURADOS/MS 

IMPTE   :  FERNANDO BARAUNA RECALDE 

IMPTE   :  JOSE OSCAR PIMENTAL MANGEON FILHO 

PACTE   :  REGINALDO SOARES DE SOUSA reu preso 

ADV     :  FERNANDO BARAUNA RECALDE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 274/280

LIMINAR

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Fernando Baraúna Recalde e outro, em favor de Reginaldo Soares

de Sousa, contra ato do MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Dourados/MS. 

Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante pela prática dos delitos previstos nos artigos 334 e 273, parágrafo 1º-B todos

do Código Penal. 

Sustentam os impetrantes, em breve síntese, que o paciente sofre coação ilegal, em face do indeferimento do pedido de concessão de

liberdade provisória, sendo indevida a manutenção da sua custódia.

É o relatório. Decido.

O paciente foi preso em flagrante delito, no dia 02.03.2008, em ônibus de turismo proveniente do Paraguai, por trazer consigo 1.800

(mil e oitocentas) cartelas do medicamento denominado “Pramil”. 

A materialidade e a autoria não são negadas pelo paciente, que admitiu no próprio depoimento prestado perante a autoridade

policial, que há sete anos viaja regularmente ao Paraguai, a fim de trazer mercadorias para vender no país. O paciente admitiu,

outrossim, o transporte de 1.800 (mil e oitocentas) cartelas do medicamento denominado “Pramil” (documento de fL. 17/18).

Inicialmente, cumpre mencionar que o Código Penal assim estabelece como fato típico:

“Falsificação, Corrupção, Adulteração ou Alteração de Produto Destinado a Fins Terapêuticos ou Medicinais

Art. 273 - Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais: Pena - reclusão, de 10 (dez)

a 15 (quinze) anos, e multa.

§ 1º - Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, tem em depósito para vender ou, de qualquer forma, distribui

ou entrega a consumo o produto falsificado, corrompido, adulterado ou alterado. 

§ 1º-A - Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo os medicamentos, as matérias-primas, os insumos farmacêuticos, os

cosméticos, os saneantes e os de uso em diagnóstico.

§ 1º-B - Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações previstas no § 1º em relação a produtos em qualquer das seguintes

condições: 

I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente;

II - em desacordo com a fórmula constante do registro previsto no inciso anterior;

III - sem as características de identidade e qualidade admitidas para a sua comercialização;

IV - com redução de seu valor terapêutico ou de sua atividade;
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V - de procedência ignorada;

VI - adquiridos de estabelecimento sem licença da autoridade sanitária competente.

§ 2º - Se o crime é culposo: Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.”

Veja-se, em primeiro lugar, que não há qualquer indício ou evidência, nos autos, que os produtos acima mencionados tenham sido

“falsificados, corrompidos, adulterados ou alterados”.

Daí concluir-se, portanto, que a conduta do paciente não se afigura passível de punição, pela aplicação do disposto no art. 273 caput

e parágrafos do Código Penal. 

Conclui-se, por conseguinte, ser inaplicável ao caso presente o disposto no inciso VII-B, do art. 1º da Lei nº 8.072/90:

“Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -

Código Penal, consumados ou tentados: (Redação dada pela Lei nº 8.930, de 6.9.1994)

(...)

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e §

1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação dada pela Lei no 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de

20.8.1998)”.

Por outro lado, cumpre salientar que restou, sim, devidamente demonstrado que o medicamento transportado pelo paciente - pela

quantidade encontrada (mil e oitocentas cartelas) e sem a devida prescrição médica - não se destinava ao uso pessoal.

Saliente-se, outrossim, a existência de provas (dentre as quais, a própria confissão do paciente), de que as cartelas do medicamento

em questão destinavam-se ao comércio ilegal. 

Deveras, a importação, o comércio e o uso do medicamento “Pramil” que o pacientes transportava foram proibidos pela Agência

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, através da Resolução nº 2.997 de 12.09.2006:

“RESOLUÇÃO - RE Nº. 2997, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006. 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de

moneação de 11 de novembro de 2003 do Presidente da República e a Portaria nº 368 da ANVISA, de 24 de agosto de 2006, 

considerando o disposto no inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do

Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006;

considerando o inciso XV do art. 7º da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de 1999;

considerando o art. 12 da Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976;

considerando a Lei nº. 6.437, de 20 de agosto de 1977;

considerando, ainda, os Laudos de Análise 2983/2990.00/2005, emitidos pela Fundação Oswaldo Cruz por solicitação da Delegacia

do Consumidor, determina:

Art. 1º. A proibição da importação, comércio e uso, em todo o território nacional, dos produtos listados a seguir, por não possuírem

registro nesta Agência Nacional de Vigilância Sanitária:

(...)

Pramil (Sildenafil 50mg), fabricado por La Química Farmacêutica S.A., com sede na Rua Venezuela 740, Asunción, Paraguay;

(...)

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.”.

Em suma, o paciente foi preso em flagrante delito quando transportava medicamento, sem autorização e em desacordo com

determinação legal ou regulamentar, razão pela qual deve ser processado pela prática da conduta prevista no art. 33, caput da Lei nº

11.343/2006:

“Art. 33.

Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer

consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em

desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.”

Destarte, impõe-se a correção, de ofício, da capitulação dada à conduta do paciente a fim de se evitar a nulidade de todo o processo,

visto que o diploma legal mencionado prevê um rito específico para o processamento dos crimes nele descritos, que deve ser

devidamente observado.

Essa providência encontra respaldo na jurisprudência do Pretório Excelso conforme se verifica, a seguir:

“EMENTA: I. Habeas corpus: descabimento. A análise da suficiência dos indícios de autoria e da prova da materialidade não

dispensa, no caso, o revolvimento de fatos e provas que lastrearam a    denúncia, ao que não se presta o procedimento sumário e

documental do habeas corpus.

II. Denúncia: errônea capitulação jurídica dos fatos narrados: erro de direito: possibibilidade do juiz, verificado o equívoco, alterar o

procedimento a seguir (cf.HC 84.653, 1ª T., 14.07.05, Pertence, DJ 14.10.05).
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1. Se se tem, na denúncia, simples erro de direito na tipificação da imputação de fato idoneamente formulada é possível ao juiz, sem

antecipar formalmente a desclassificação, afastar de logo as conseqüências processuais ou procedimentais decorrentes do equívoco e

prejudiciais ao acusado.

2. Na mesma hipótese de erro de direito na classificação do fato descrito na denúncia, é possível, de logo, proceder-se a

desclassificação e receber a denúncia com a tipificação adequada à imputação de fato veiculada,   se, por exemplo, da sua

qualificação depender a fixação da competência ou a eleição do procedimento a seguir.

(...)

4. Habeas corpus deferido, em parte, para, tão-somente quanto ao paciente, anular o processo a partir da decisão que recebeu a

denúncia, inclusive, a fim de que se obedeça ao procedimento previsto  nos arts. 514 e   ss. Do C.Pr.Penal e, em caso de novo

recebimento da denúncia, que  o seja apenas pelo delito de concussão.”

(Supremo Tribunal Federal - STF, HC - HABEAS CORPUS

  89686/SP, Min. Sepúlveda Pertence, DJ 17.08.2007, PP 58, EMENT VOL-02285-04 PP-00638)

Cumpre consignar, por fim, que a transnacionalidade do delito, que vem a justificar a competência da Justiça Federal para processar

e julgar o feito, ficou devidamente demonstrada pelo fato do medicamento Pramil ter sido trazido do Paraguai. 

Retificada a capitulação do delito, não resta prejudicado, contudo, o objeto do presente habeas corpus.

Note-se, entretanto, que deve ser indeferido o pedido de concessão de liminar, justificando-se a manutenção da custódia do paciente,

em face do disposto no art. 44 da Lei nº 11.343/2006.

Nesse sentido:

“HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO EM FLAGRANTE. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO AUTO

DE PRISÃO. FLAGRANTE FORJADO E INOBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES LEGAIS. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O

MERO USO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NESTA VIA ESTREITA. LIBERDADE

PROVISÓRIA. VEDAÇÃO LEGAL. LEI 11.343/2006. NORMA ESPECIAL. ORDEM DENEGADA.

(...)

3.   A vedação de concessão de liberdade provisória, na hipótese de acusados da prática de tráfico ilícito de entorpecentes,  encontra

amparo no art. 44 da Lei 11.343/06 (nova Lei de Tóxicos), que é norma especial em relação ao parágrafo único do art. 310, do CPP e

à Lei de Crimes Hediondos, com a sua nova redação dada pela Lei 11.464/2007.

4. Referida vedação legal é, portanto, razão idônea e suficiente para o indeferimento da benesse, de sorte que prescinde de maiores

digressões a decisão que indefere o pleito de liberdade provisória,nestes casos.

5. Ordem denegada, em consonância com o parecer ministerial.

(Superior Tribunal de Justiça - STJ, HC 84028/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21.02.2008, DJ 10.03.2008,

p. 01)

Ante todo o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Determino, porém, a correção de ofício da capitulação do delito, devendo a autoridade impetrada tomar as providências cabíveis

para retificação da autuação, a fim de fazer constar a prática do delito previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/2006 (transporte) e

determinar o regular processamento do feito, nos moldes previstos na referida lei.

Intimem-se os impetrantes.

Oportunamente, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 08 de abril de 2008

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal 

em substituição regimental

PROC.   :  2008.03.99.002012-2        AC 1271077 

ORIG.   :  0600000238  1 Vr ANGATUBA/SP     0600004287  1 Vr ANGATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ZOCARATO FILHO 

ADV     :  JOSE ZOCARATO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 50/52

Vistos.
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Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da sentença que rejeitou os

embargos à execução, por intempestivos, ao fundamento de que não foi observado o prazo previsto no artigo 730 do Código de

Processo Civil.

Nas razões recursais o apelante aduz, em síntese, que o prazo de 10 dias previstos no referido artigo 730 foi alterado para trinta dias

pela Medida Provisória nº 1984-16, que foi reeditada até a edição da MP 2180-35, que também estatuiu os mesmos 30 dias para

oposição de embargos pela Fazenda Pública.

Também sustenta a tempestividade em razão de ter sido citada em 26.06.2006 e o mandado ter vindo aos autos em 25.07.2006 (fl. 41

verso dos autos em apenso), sendo que os embargos foram protocolados em 17.07.2006, portanto anteriormente à referida juntada, e

que o início do prazo deve se dar a partir da juntada do mandado aos autos, conforme jurisprudência que transcreve.

Pretende a reforma da sentença e o julgamento do mérito dos embargos, nos termos do artigo 513, § 3º, do Código de Processo Civil,

pugnando pela sua procedência.

As contra-razões não vieram aos autos.

É o breve relato. Decido.

A questão trazida nas razões recursais já suscitou outras interpretações, em razão do que dispõe o artigo 240 do Código de Processo

Civil:

“Art. 240 -Salvo disposição em contrário, os prazos para as partes, para a Fazenda Pública e para o Ministério Público contar-se-ão

da intimação.”

De outra parte, o artigo 241, inciso II, do mesmo Código estabelece que:

“Art. 241 – Começa a correr o prazo:

(...)

II – quando a citação ou intimação for por oficial de justiça, da data de juntada aos autos do mandado cumprido;”

Atualmente o STJ pacificou o entendimento, no sentido de que prevalece a regra geral do início do prazo, em se tratando de

intimação da Fazenda Pública através de Oficial de Justiça:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INÍCIO DO PRAZO PARA A UNIÃO INTERPOR RECURSO.

CONTAGEM A PARTIR DA JUNTADA DO MANDADO DE INTIMAÇÃO CUMPRINDO O INCISO II DO ARTIGO 241 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO.

1. O entendimento assentado nesta Superior Corte de Justiça é que as intimações à Fazenda Pública devem ser feitas pessoalmente e,

por conseguinte, por oficial de justiça, portanto, o termo inicial para a contagem do prazo recursal é a data da juntada aos autos do

mandado de intimação.

2. Agravo regimental não-provido.”

(STJ, AGRESP nº 2005.01.480237, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 18/10/2007, DJ 05/11/2007, p. 225)

“PROCESSUAL CIVIL – FAZENDA PÚBLICA – INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO A QUO – INÍCIO DO

PRAZO PARA A UNIÃO INTERPOR RECURSO – CONTAGEM A PARTIR DA JUNTADA DO MANDADO DE

INTIMAÇÃO CUMPRIDO – INCISO II DO ARTIGO 241 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL – PRECEDENTES DO STJ –

AGRAVO DE INSTRUMENTO TEMPESTIVO.

1. Restringe-se a controvérsia à determinação do termo a quo para contagem do prazo recursal, na hipótese de intimação realizada

por oficial de justiça.

2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida,

conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

3. No caso dos autos, o inciso II do artigo 241 do Código de Processo Civil prevê que o prazo da intimação efetuada por meio de

oficial de justiça inicia-se no dia da juntada do mandado aos autos. Havendo regra específica para a contagem de prazo quando a

intimação ocorre por mandado, tal procedimento deve ser adotado. Pacífico o entendimento do STJ.

Recurso especial parcialmente provido.”

(STJ, Resp nº 2005.01.405115, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/05/2007, DJ 15/05/2007, p. 262)

(destaquei)

Em razão de o feito não se encontrar em termos para julgamento, deixo de apreciar o mérito dos embargos, como faculta o artigo

515, § 3º, da lei processual.

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para anular

a sentença e determinar o regular processamento e julgamento dos embargos à execução.

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.003825-4        AC 1273977 

ORIG.   :  0700000392  1 Vr JACAREI/SP 
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APTE    :  JOSE CAETANO NETO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 30/32

Vistos.

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 16/19) proferida por juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Jacareí, Estado de São

Paulo, que julgou extinto, sem análise do mérito, nos termos do art. 267, I  e 295, Parágrafo Único, III, o pedido inicial formulado

em em ação ordinária que objetiva a declaração da inexigibilidade da cobrança da contribuição instituída pela Lei n.º 9.032/95, que

alterou o §4° do artigo 12 da Lei n.º 8.212/91, determinando a cobrança de contribuição social do aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade laboral, bem como a sua repetição..

A autora apelou, repisando os argumentos da exordial, reafirmando a inconstitucionalidade da aludida contribuição.

A ação ordinária foi ajuizada, processada e julgada no Juízo de Direito da Comarca de Jacareí.

Todavia, nos termos do artigo 109, inciso I, da CR/88, compete aos juízes federais processar e julgar as causas em que o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS for interessado na condição de autor, réu, assistente ou oponente, exceto as de falência, as de

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.

A previsão contida no § 3º do art. 109 da Carta Magna é dirigida DE FORMA EXPRESSA, AOS SEGURADOS e não aos

contribuintes e demandas tributárias.

" PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CONTRA O INSS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO.

I- Inexistindo previsão constitucional ou legal a autorizar o processamento e julgamento de ação de repetição de indébito em face do

INSS perante a Justiça Estadual, é de se reconhecer que o magistrado estadual corretamente ordenou a remessa dos autos à Justiça

Federal, por ser a competente para conhercer a causa.

II- Agravo improvido"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 95.03.075289-2/SP, rel. Aricê Amaral, j. 28/4/98, DJU 3/6/98, p. 273).

Por outro lado, em recente julgado ocorrido nesta Segunda Turma, do qual participei, restou decidido que a competência para rever

decisão proferida por juiz de Direito que não atuou no exercício de competência federal é do Tribunal de Justiça, motivo pelo qual

enviou o feito àquela Corte:

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO PROMOVIDA EM

FACE DO INSS. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS POR VEREADOR. LOCALIDADE DESPROVIDA

DE VARA FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO.

1. O § 3º do art. 109 da Constituição Federal não alcança as demandas de repetição de indébito tributário, aforadas por vereador para

obter a restituição de contribuições previdenciárias cobradas

sobre os respectivos subsídios.

2. Se, mesmo assim, o feito tramitou perante a Justiça Estadual, é de rigor o envio dos autos ao Tribunal de Justiça, a quem compete

revisar e, eventualmente, declarar nulas, em grau de recurso, as decisões dos respectivos juízes de direito.

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 2007.03.99.027452-8/SP, rel. Nelton dos Santos, DJU 05/10/2007, p. 1456).

Com tais considerações RECONHEÇO a incompetência deste Tribunal Regional Federal para conhecer do recurso e determino a

remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, para a apreciação do recurso.

São Paulo, 26 de março de 2008.

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

ATA DE JULGAMENTO

ATA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE 2008. 

Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. MÁRCIO MORAES 

Representante do MPF: Dr(a). ELIZABETH KABLUKOW BONORA PEINADO 
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Secretário(a): SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO Às 14:10 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais

MÁRCIO  MORAES,  CECILIA  MARCONDES  e  NERY JUNIOR e os(as) Juízes(as) Convocados(as) CLAUDIO SANTOS foi

aberta a sessão. Ausente, justificadamente, o Sr. Desembargador Federal CARLOS MUTA, em razão de férias. Não  havendo

impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior

0001     AG-SP       313229      2007.03.00.091992-9(8900333488)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : JOCIEL FERREIRA DA SILVA e outros 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0002     AG-SP       313408      2007.03.00.092241-2(9200644317)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : JORGE NAKAHARADA e outros 

ADV     : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e  não conheceu do agravo regimental, nos termos do voto

do Relator.  

0003     AG-SP       315686      2007.03.00.095354-8(9106964761)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SPAZIO VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADV     : LUIZ FERNANDO CAVALLINI ANDRADE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e  não conheceu do agravo regimental, nos termos do voto

do Relator.  

0004     AG-SP       313414      2007.03.00.092247-3(8900174088)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ARLINDO FRANCISCO RAINHO 

ADV     : JOSE GABRIEL MOYSES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e  não conheceu do agravo regimental, nos termos do voto

do Relator.  

0005     AG-SP       314938      2007.03.00.094265-4(8800467245)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : JOSE LUIZ ALVIM BORGES 

ADV     : SYLVIA MARIA MENDONCA DO AMARAL 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e  não conheceu do agravo regimental, nos termos do voto
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do Relator.  

0006     AG-SP       313742      2007.03.00.092706-9(8900037609)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : WALDEMAR HELLMUTH STENZINGER 

ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0007     AG-SP       180110      2003.03.00.031033-4(9200325513)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : IND/ DE ACUMULADORES MOURA LTDA 

ADV     : ADOLFO BRANDALISE NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e  não conheceu do agravo regimental, nos termos do voto

do Relator.  

0008     AG-SP       199762      2004.03.00.008059-0(200261050063880)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : CASA GUIMARAES COM/ DE MATERIAIS MEDICOS LTDA 

ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0009     AG-SP       258949      2006.03.00.006678-3(200461130009952)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : BY JACK IND/ E COM/ DE CALCADOS DE FRANCA LTDA 

ADV     : ATAIR CARLOS DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0010     AG-SP       287411      2006.03.00.118491-0(200361820659050)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : ASSOCIACAO PAULISTA DE EDUCACAO E CULTURA 

ADV     : OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0011     AG-SP       288949      2007.03.00.000669-9(200561820235683)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : BANESTADO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADV     : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0012     AG-SP       311548      2007.03.00.089331-0(200661820194247)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : MAIS ATIVA COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL E

ADMINISTRACAO 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e  não conheceu do agravo regimental, nos termos do voto

do Relator.  

0013     AMS-SP      296867                        2006.61.08.009564-4

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL 

ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    : ALEX RUIZ FRANCISCO e outros 

ADV     : PAULA GREGOLIN DARIO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

0014     AC-SP       1272146                       2004.61.10.001152-0

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MARIA ISABEL CARRIEL DE OLIVEIRA 

ADV     : FABIANA CRISTINA CHIUFFA CONDE 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 

APDO    : Banco do Brasil S/A 

ADV     : IVO ROBERTO PEREZ 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0015     AC-SP       1231356                       2002.61.08.007685-1

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : JOAO PIRES MARTINS e outros 

ADV     : FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0016     AC-SP       1262829                       2005.61.14.003245-8

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : DIONISIO LEITE DOS SANTOS 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0017     AMS-SP      301490                        2007.61.00.010095-6

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BREPA COM/ E PARTICIPACAO LTDA 

ADV     : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do voto do(a)

Relator(a).  

0018     AMS-SP      270510                        2004.61.00.023852-7

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ARTESANA DIVISORIAS E FORROS LTDA 

ADV     : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do voto do(a)

Relator(a).  

0019     AMS-SP      273634                        2004.61.00.015547-6

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DA ENGENHARIA

FDTE 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS ALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

0020     AMS-SP      283503                        2005.61.00.024465-9

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LINEAR B GRAFICA E EDITORA LTDA -EPP 

ADV     : JOANA LUZIA DA ROCHA FRAGOSO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  homologou  a  desistência  do  recurso de  apelação,  não  conheceu  do agravo retido e negou

provimento à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.  

0021     AMS-SP      264363                        2001.61.09.004484-2

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MISSIATO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ANGELICA SANSON DE ANDRADE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e declarou,  de ofício, a prescrição parcial, nos termos do voto do

Relator.  

0022     AMS-SP      294417                        2006.61.00.024045-2

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : ERIKA DE DEUS PAIXAO 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0023     AC-MS       678375      2001.03.99.013052-8(9600002126)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : QUATRO RODAS VEICULOS LTDA e outros 

ADV     : ELVANIA MARQUES MIGUEL E SILVA e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu parcialmente da remessa oficial,  dando-lhe  parcial  provimento na parte em que

conhecida, e deu parcial  provimento  às  apelações  da União e da autora, julgando prejudicada a  apelação ofertada pelos patronos

da parte autora, nos termos do voto do  Relator.  

0024     AMS-SP      262103                        2003.61.00.036771-2

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IRINEU GATTI COALHO 

ADV     : MARIELZA EVANGELISTA COSSO 

ADV     : RICARDO LUIS MAHLMEISTER 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0025     AMS-SP      299965                        2002.61.00.012198-6

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARCELO ITIRO MIZUKOSI 

ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,   por   unanimidade,   afastou  a  preliminar  suscitada  em  contra-razões,  não conheceu da remessa necessária e negou

provimento à  apelação fazendária, nos termos do voto do Relator.  

0026     AMS-SP      275314                        2003.61.00.032483-0

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TADEU APARECIDO FRANCELINO MOREIRA e outro 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0027     AMS-SP      288009                        2005.61.05.008091-9

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE DOS SANTOS 
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ADV     : JOSE LUIZ RODRIGUES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0028     AMS-SP      218631                        2000.61.14.003146-8

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CM COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA 

ADV     : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

0029     AMS-SP      170398      96.03.006581-1     (9400345720)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SOL ARTES GRAFICAS E EDITORIAIS LTDA 

ADV     : PIO PEREZ PEREIRA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do voto do(a)

Relator(a).  

0030     AMS-SP      297922                        2006.61.00.012196-7

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AVANT GARDE COMUNICACAO LTDA 

ADV     : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial  à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos

do voto do(a)  Relator(a).  

0031     AMS-SP      296964                        2004.61.19.001224-4

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CLININ CLINICA INFANTIL E NEONATAL S/C LTDA 

ADV     : ALEXANDRE CADEU BERNARDES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

0032     AC-SP       1258044                       2006.61.05.004984-0

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CENDICAMP CENTRAL DIAGNOSTICA CAMPINAS S/C LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0033     AMS-SP      301861                        2006.61.09.006660-4

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CERAMICA ROCHA LTDA 

ADV     : MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

0034     AMS-SP      296440                        2006.61.00.007946-0

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EAPRENDER COM LTDA 

ADV     : GUSTAVO PINHEIRO DE MOURA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu em parte da apelação e, na parte  conhecida,  negou-lhe  provimento  e  deu  parcial

provimento à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto do Relator.  

0035     AMS-SP      297384                        2005.61.00.011157-0

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CIA COML/ INDL/ E ADMINISTRADORA PRADA e outros 

ADV     : FERNANDO LOESER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares  argüidas  em  contra-razões  e  deu parcial provimento à apelação, nos

termos do voto  do Relator.  

0036     AMS-SP      292951                        2005.61.10.013820-1

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : GAS NATURAL SAO PAULO SUL S/A 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento às apelações e à  remessa oficial, nos termos do voto do Relator.  

0037     AMS-SP      291378                        2005.61.04.012574-8

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : AGS ASSESSORIA & DESPACHOS ADUANEIROS LTDA 

ADV     : RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu em parte da apelação da impetrante  e,  na  parte conhecida, negou-lhe provimento, assim

como à apelação da  União e deu parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto do  Relator.  

0038     REOMS-SP    300941                        2006.61.05.011700-5

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : LUCIANA CRISTINA PEREIRA TONOLLI 

ADV     : EDUARDO PAPAMANOLI RIBEIRO 

PARTE R : PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DE CAMPINAS PUCCAMP 

ASSIST  : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO 

ADV     : MONICA NICOLAU SEABRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

0039     AMS-SP      294093                        2007.61.23.000115-0

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : GUILHERME BELLINI DE OLIVEIRA 

ADV     : MOYSES KLASS 

APDO    : Universidade Sao Francisco USF 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0040     AC-SP       1255614                       2000.61.06.006925-0

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VALMAR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0041     AC-SP       1272221     2008.03.99.001548-5(9507013342)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MONTREAL IND/ E COM/ DE MOVEIS DE ACO LTDA e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido  e  deu  provimento à apelação da União, nos termos do voto do

Relator.  

0042     AC-SP       1268334     2008.03.99.000075-5(9807054818)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : L A A MASTROCOLA DE OLIVEIRA -ME e outro 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

0043     AC-SP       1272225     2008.03.99.001542-4(9807056241)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PROFARP PRODUTOS FARMACEUTICOS RIO PRETO LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.  

0044     AC-SP       1270672                       2002.61.09.006753-6

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANTONIO FERNANDO CAPUCI DE OLIVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0045     AC-SP       1262381                       2003.61.09.005507-1

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CLAUMAK IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ADRIANO FLABIO NAPPI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0046     AC-SP       651760      2000.03.99.074103-3(9800000034)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : IND/ ALEXANDRINO FIGUEIREDO S/A massa falida 

ADV     : CARMO DELFINO MARTINS 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

0047     AC-SP       1271582     2008.03.99.001588-6(9806077962)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : HOLLINGSWORTH DO BRASIL TERMINAIS ELETRICOS LTDA 

ADV     : LUIZ ALBERTO FERNANDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0048     AC-SP       1266598                       2006.61.14.005640-6

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA 

ADV     : CELSO FERRO OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, declarou, de ofício, a prescrição do crédito  em  cobrança  e  julgou  prejudicada  a apelação, nos termos

do voto do  Relator.  

0049     AC-SP       1267186                       2005.61.19.002802-5

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MIYAKO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE LUIS BESERRA CIPRIANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0050     AC-SP       1267337                       2004.61.82.059984-6

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : KIVEL VEICULOS LTDA 

ADV     : RENATO ARAUJO VALIM 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0051     AC-SP       44553       91.03.006745-9     (8900177745)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ASMAN DIB SERHAN e outros 

ADV     : AFONSO MESSIAS ANTUNES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0052     AC-SP       182937      94.03.046563-8     (9100083313)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BENEDITO LOURENCO NOGUEIRA 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
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0053     AC-SP       971054                        2001.61.00.020808-0

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PROMINAS BRASIL S/A 

ADV     : MIRIAM LAZAROTTI 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu em parte do recurso adesivo, deu  parcial  provimento  à  apelação da União e à remessa

oficial, tida por  ocorrida,  e  deu  provimento  ao  recurso  adesivo  na  parte  em  que  conhecido, nos termos do voto do Relator.  

0054     AC-SP       1188791                       2001.61.00.000511-8

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HAMILTON NICOLA MAFFEI e outro 

ADV     : ELCIO MONTORO FAGUNDES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu parcial  provimento  à  apelação da União e corrigiu, de ofício, a

sentença, nos  termos do voto do Relator.  

0055     AC-SP       1239680                       2004.61.00.021912-0

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : COMISSARIA AGRICOLA E ADMINISTRADORA SAO JOAO LTDA e outros 

ADV     : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em  parte da apelação e deu-lhe  parcial  provimento  na  parte  em que conhecida, nos

termos do voto do  Relator.  

0056     AC-SP       1119504                       2003.61.00.020100-7

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NISHIDA MONTAGENS INFORMATICA LTDA 

ADV     : ANA MARIA PITTON CUELBAS 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em parte da apelação, dando-lhe  parcial  provimento na parte em que conhecida e

retificou, de ofício, a  sentença, nos termos do voto do Relator.  

0057     AC-SP       1263428                       2006.61.00.016782-7

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CELSO FERREIRA e outros 

ADV     : MIRIAM SOARES DE LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  apelação e, de ofício,  declarou a prescrição da execução, nos termos do voto do

Relator.  

0058     AMS-SP      207320      2000.03.99.060197-1(9800387579)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ADELINA TEIXEIRA BAENA PAIVA 

ADV     : OSIRIS DE AZEVEDO 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

0059     AG-SP       308494      2007.03.00.085178-8(200661820282446)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : TECFORMA CONSTRUTORA LTDA 

ADV     : JUVENAL DE BARROS COBRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

0060     AG-SP       321897      2007.03.00.104103-8(200461820565083)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : PRESTODATA PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

0061     AG-SP       321081      2007.03.00.102936-1(200561820216652)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : FERNAND BOULOS JUNIOR e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

0062     AG-SP       321414      2007.03.00.103378-9(9805268012)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SO MEL SOCIEDADE DE MATERIAL ELETRICO LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

0063     AG-SP       303675      2007.03.00.064638-0(200661820291514)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : TIETE VEICULOS LTDA 

ADV     : LAURINDO LEITE JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0064     AG-SP       317278      2007.03.00.097727-9(200761820241485)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : COSCO BRASIL S/A 

ADV     : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0065     AG-SP       261499      2006.03.00.015001-0(9705292663)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : ROQUE E SEABRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0066     AG-SP       263722      2006.03.00.022250-1(9705176809)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : PLEXPEL COM/ E IND/ DE PAPEL LTDA 

ADV     : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0067     AG-SP       262104      2006.03.00.015757-0(200161820082484)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : SONIA REGINA TORRES SALERNO e outro 

ADV     : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : MILANO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0068     AMS-SP      282655                        2005.61.08.000380-0

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : FACULDADE DE DIREITO DE BAURU ITE 

ADV     : DANIEL CAMARGO LEITE DE TOLEDO 

APDO    : DIOGO GONCALVES CARDOSO e outro 

ADV     : ALANDESON DE JESUS VIDAL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação e negou provimento à  remessa oficial, nos termos do voto da Relatora.  

0069     AC-SP       1267644                       2007.61.11.003905-8

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : GILBERTO IOSHINOBU KOGA e outros 

ADV     : SALIM MARGI 

A  Turma,  por  unanimidade, rejeitou as preliminares e, no mérito, deu  parcial provimento à apelação, nos termos do voto da

Relatora.  

0070     REOMS-SP    300312                        2006.61.00.025896-1

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : D AVO SUPERMERCADOS LTDA 

ADV     : MARIA ELIZA ZAIA 
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PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

0071     AMS-SP      300059                        2007.61.00.003815-1

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : DROGARIA CORACAO DE JESUS DE ITARARE LTDA -ME 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

0072     REOMS-SP    300664                        2007.61.06.000511-3

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : WELLINGTON RODRIGUES RECHI 

ADV     : FABIO BUENO FURTADO 

PARTE R : CENTRO UNIVERSITARIO DE RIO PRETO UNIRP 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

0073     AMS-SP      301415                        2007.61.00.006766-7

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ADV     : DECIO LENCIONI MACHADO 

APDO    : LUCIANO SOARES PINTO 

ADV     : EDSON TAKESHI SAMEJIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

0074     REOMS-SP    299525                        2007.61.05.002905-4

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : SILVIA REGINA FLORIANO MARTINS 

ADV     : RENATO SOUZA DELLOVA 

PARTE R : Universidade Paulista UNIP 

ADV     : SONIA MARIA SONEGO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

0075     REOMS-SP    301125                        2007.61.00.004517-9

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : IRENE ALVES DOS SANTOS 

ADV     : AGUINALDO JOSE DA SILVA 

PARTE R : UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP 

ADV     : SONIA MARIA SONEGO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

0076     AC-SP       1163799     2006.03.99.046722-3(9800365168)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
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APDO    : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE AGUAI 

ADV     : JOAO BIAZZO FILHO 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo retido, nulificou  parte da r. sentença, tão-somente no que se refere à questão

envolvendo  o  laboratório  de  análises clínicas e negou provimento à apelação e à  remessa oficial, havida por submetida, nos

termos do voto da Relatora.  

0077     AC-SP       953528                        1999.61.07.001575-0

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ENGENHARIA E PAVIMENTACAO IGLESIAS LTDA massa falida 

ADV     : JOSE ROMUALDO DE CARVALHO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

0078     AC-SP       1231643     2007.03.99.039133-8(0400000011)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IND/ E COM/ DE DOCES LABOR LTDA massa falida 

SINDCO  : ALIETE NAKANO NAGANO 

ADVG    : ALIETE NAKANO NAGANO 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do voto

do(a) Relator(a).  

0079     AC-SP       1261707                       2006.61.11.003688-0

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : J E G M ZIMMER REFEICOES 

ADV     : ALEXANDRE ALVES VIEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0080     AC-SP       1262897                       2005.61.82.008079-1

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : BENTOMAR IND/ E COM/ DE MINERIOS LTDA 

ADV     : FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em  parte da apelação e, no que  conhecida, negou-lhe provimento, nos termos do voto da

Relatora.  

0081     AC-SP       1190293     2007.03.99.015537-0(0200000636)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PALHINHA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     : ELAINE CRISTINA CONTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0082     AC-SP       1272251                       2004.61.82.004085-5

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : TOTAL QUALITY ENGENHARIA LTDA. 

ADV     : PAULO DE AZEVEDO MARQUES 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0083     AC-SP       1258312                       2005.61.19.003063-9

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : AGOMOLAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : FABIO BOCCIA FRANCISCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  do  agravo  retido  e negou-lhe  provimento  e,  deu  provimento  parcial à apelação, nos

termos do voto  do(a) Relator(a).  

0084     AC-SP       1272235                       2007.61.82.005601-3

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PV ELETRONICOS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0085     AC-SP       1261131                       2004.61.82.061040-4

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em  parte da apelação e, no que  conhecida, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto

da Relatora.  

0086     AC-SP       1144997     2006.03.99.035160-9(9706012486)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADV     : LUIZ EDUARDO SILVA RIBEIRO 

APDO    : L E L COM/ DE TECIDOS FINOS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0087     AC-SP       1272170                       1999.61.10.002986-0

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PADARIA PIO XII LTDA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  Impedido o Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS.  

0088     AC-SP       1272232                       2007.61.82.028401-0

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LOFT PROPAGANDA S/C LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0089     AC-SP       1268663     2008.03.99.000289-2(0500001534)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    : MUNICIPIO DE SUZANO SP 

ADV     : MARIZILDA DA COSTA SOARES AMARAL 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

0090     AC-SP       979836                        2003.61.20.002053-7

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO MARINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0091     AC-SP       1077463     2005.03.99.052725-2(0200000351)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : METALURGICA PACETTA S/A 

ADVG    : FAUSTO GOMES ALVAREZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0092     AMS-SP      293775                        2006.61.14.007561-9

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SULZER BRASIL S/A 

ADV     : JOSE OCTAVIANO INGLEZ DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  da  Relatora,  vencido o Desembargador Federal NERY

JÚNIOR que lhe dava  provimento.  

0093     AMS-SP      299172                        2006.61.05.014960-2

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PASTIFICIO SELMI S/A 

ADV     : SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  da  Relatora,  vencido o Desembargador Federal NERY

JÚNIOR que lhe dava  provimento.  

0094     AMS-SP      299657                        2007.61.26.003805-9

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : THIAGO CERAVOLO LAGUNA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  da  Relatora,  vencido o Desembargador Federal NERY

JÚNIOR que lhe dava  provimento.  

0095     AC-SP       1234910                       2006.61.00.026027-0

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA 

ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  da  Relatora,  vencido o Desembargador Federal NERY

JÚNIOR que lhe dava  provimento.  

0096     AC-SP       157912      94.03.010421-0     (9107019378)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MAGAZINE VILAS BOAS LTDA 

ADV     : FRANCISCO DE MUNNO NETO 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial  à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos

do voto do(a)  Relator(a).  

0097     AC-SP       1257928                       2006.61.04.005480-1

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : RUBENS MARTINS CUNHA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação  do autor,  rejeitou  a preliminar argüida na apelação da União

Federal, conheceu-a  em  parte e deu-lhe parcial provimento, bem como à remessa oficial, nos  termos do voto da Relatora.  

0098     AC-SP       883859      2003.03.99.019569-6(9800540814)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HELENA DIACOPULOS e outros 

ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

0099     AC-SP       334634      96.03.066711-0     (9107124732)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IRMAOS TODESCO LTDA 

ADV     : MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA 

A   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar  e  deu  parcial  provimento  à  apelação  da União Federal e à remessa oficial,

tida por  ocorrida,  na  parte  em  que  dela  conheceu,  nos  termos  do voto da  Relatora.  

0100     AC-SP       53235       91.03.024761-9     (0009879838)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : METALURGICA GOLIN S/A 

ADV     : OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar, conheceu parcialmente  da   remessa   oficial,  dando-lhe  parcial  provimento  na

parte  que  conhecida, assim como a apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

0101     AC-SP       573959      2000.03.99.011877-9(9400186967)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 674 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : A B C COM/ DE PESCADOS LTDA 

ADV     : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação da autora,  negando-lhe  provimento,  rejeitou  a preliminar argüida

na apelação da  União  Federal, dando-lhe parcial provimento e deu parcial provimento à  remessa oficial, nos termos do voto da

Relatora.  

0102     AMS-SP      297913                        2002.61.00.011944-0

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : POLYORGANIC TECNOLOGIA LTDA 

ADV     : ELAINE GOMES SILVA LOURENCO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

0103     AMS-SP      297133                        2006.61.00.004384-1

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LEMON BANK MIDIA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação da impetrante, negou  provimento  à  apelação  da  União  Federal  e deu

parcial provimento à  remessa oficial, nos termos do voto da Relatora.  

0104     AC-SP       1202569                       2004.61.00.023750-0

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : DIVICOM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação da autora,  dando-lhe parcial provimento, nos termos do voto da

Relatora.  

0105     AC-SP       1202700                       2005.61.02.004673-9

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : HELIJA ORGANIZACAO CONTABIL S/S LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0106     AMS-SP      290870                        2004.61.00.001144-2

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ORTOCITY SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 675 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0107     AMS-SP      300754                        2006.61.00.027228-3

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ESA ELETROTECNICA SANTO AMARO LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação da impetrante e  deu parcial provimento à apelação da União Federal e à

remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.  

0108     AC-SP       1182916                       2004.61.00.006431-8

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

REVISOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : VALMIR FERNANDES FONTES (= ou > de 65 anos) 

ADV     : MARCOS ROLIM FERNANDES FONTES e outros 

APTE    : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADV     : RICARDO CARDOSO DA SILVA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação do autor e deu  provimento  à  apelação da autarquia e à remessa oficial,

nos termos do  voto da Relatora.  

0109     AG-SP       257598      2006.03.00.000974-0(0500000068)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : M BUCHALLA FILHO -ME 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

A  Turma,  por  maioria, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do  Relator,  vencido  parcialmente  o

Juiz  Federal  Convocado CLAUDIO SANTOS que lhe dava parcial provimento.  

0110     AG-SP       285968      2006.03.00.113187-4(199961080005200)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : DOIS CC CONFECCOES LTDA 

ADV     : CONRADO RODRIGUES SEGALLA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0111     AG-SP       308204      2007.03.00.084694-0(200461820369701)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : BALIZA DIVISORIA E FORRO LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
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0112     AG-SP       316475      2007.03.00.096439-0(200761140051310)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : YOKI ALIMENTOS S/A 

ADV     : REGINA DE ALMEIDA 

AGRDO   : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADV     : ELIANE DA SILVA ROUVIER 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

0113     AG-SP       317990      2007.03.00.098628-1(200661020005985)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : INDEPENDENCIA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0114     AG-SP       318071      2007.03.00.098706-6(9705450447)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : LUPERCIO TOSHIAKI OTANI 

ADV     : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

AGRDO   : MORIFARMA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

0115     AG-SP       318977      2007.03.00.100056-5(200561820201557)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : SUPERLIGAS METAIS E LIGAS LTDA 

ADV     : JOAO LUIZ AGUION 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0116     AG-SP       319048      2007.03.00.100271-9(200761090032672)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : HILARIO CHINCAKU HASHIMOTO e outro 

ADV     : ROBERTO ANTONIO AMADOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0117     AC-SP       1266502                       2004.61.82.042097-4

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ENGESOLDA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CLAUDIO PIZZOLITO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

0118     AC-SP       1266554                       2006.61.82.041306-1

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RITAS DO BRASIL IND/ E COM/ DE BOTOES LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

0119     AC-SP       989230      2004.03.99.039085-0(9105003326)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : WILSON CANCI 

ADV     : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0120     AC-SP       1144296                       1999.61.82.029570-7

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : MAURY IZIDORO 

APDO    : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL 

ADV     : MARIA GEANIA GADELHA DA SILVA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

0121     REOAC-SP    848435      2003.03.99.000322-9(9709050338)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : COMASK IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : MARIA CELINA RIBEIRO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  do voto do Relator.  

0122     AC-SP       1245799                       2000.61.19.017110-9

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : IND/ E COM/ DE PLASTICOS CIPO LTDA 

ADV     : ARISTIDES CHACAO SOBRINHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

0123     AC-SP       1249264                       2006.61.10.008855-0

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : YKK DO BRASIL LTDA e filia(l)(is) e outro 

ADV     : JOSE MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do voto  do  Relator, sendo que o Desembargador Federal

MÁRCIO MORAES o fazia em  maior  extensão  para  fixar  a verba honorária em 10% sobre o valor da  causa.  

0124     AC-SP       1257114                       2000.61.82.044512-6

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : KEMAH INDL/ LTDA 
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ADV     : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

0125     AC-SP       1106361     2006.03.99.014911-0(0200000123)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo -

CREA/SP 

ADV     : RICARDO CAMPOS 

APDO    : SANTA MARIA AGRICOLA LTDA 

ADV     : REGINA LUCIA VIEIRA DEL MONTE 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

0126     AC-SP       1267529                       2004.61.10.008987-8

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CARLOS ROBERTO FARIA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : CARLOS ROBERTO FARIA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0127     AC-SP       1017400                       2000.61.02.008529-2

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CANTO DO YPE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADV     : ANA PAULA DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

0128     AC-SP       1267603                       2004.61.82.049587-1

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MIMO TEX COM/ DE ROUPAS IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : ANIZ NEME 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0129     AC-SP       872495                        2001.61.82.005248-0

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : TECELAGEM MANAUS LTDA 

ADV     : MARIA JOSE DOS SANTOS PRIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação da embargante e  deu  parcial  provimento  à  apelação da União e à

remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.  

0130     AC-SP       1255778                       2007.61.00.006569-5

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : SARAH DE ALMEIDA MARTHA GODOY - ESPOLIO e outro 
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REPTE   : MARIA CHRISTINA MARTHA GODOY 

ADV     : MAUREN GOMES BRAGANÇA RETTO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

0131     AC-SP       1083144                       2003.61.05.003612-0

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SILVINO SCORCER FILHO 

ADV     : JOSE LUIZ RODRIGUES 

A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.  

0132     AMS-SP      300463                        2007.61.00.005085-0

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : DROGARIA TIBIRICA LTDA -ME 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0133     AC-SP       1262299                       2007.61.17.001619-1

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : APPARECIDA LOPES DUTRA e outros 

ADV     : TATIANA STROPPA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0134     AC-SP       1202674                       2005.61.09.001846-0

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 

APDO    : AMELIA GARCIA BACARAN (= ou > de 65 anos) 

ADV     : RODRIGO CRISTIANO BIANCO 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu de parte da apelação e negou  provimento à parte conhecida, nos termos do voto do

Relator.  

0135     AC-SP       1187077                       2005.61.20.004194-0

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MARIA BENEDITA NUNES DE VASCONCELOS 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : GIULIANO D ANDREA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

0136     AC-SP       1212489                       2005.61.22.001019-4

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : JORGE NAGATOSHI NISHIYAMA e outros 
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ADV     : GUSTAVO JANUARIO PEREIRA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0137     AC-SP       1104802                       2003.61.04.012930-7

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LUIZ CARLOS GARCIA BARROSO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao recurso adesivo e deu  parcial  provimento  à apelação e à remessa oficial, nos

termos do voto  do Relator.  

0138     AC-SP       1112076                       2004.61.04.009707-4

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : SALVIO DE ALMEIDA 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0139     AC-SP       1183842                       2004.61.10.007771-2

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ANGELA MARIA ELISA DE OLIVEIRA 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0140     AC-SP       1083558                       2004.61.00.014789-3

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : JOSE PEDRO MANCCIN 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  remessa oficial e à  apelação  da  União  Federal  e deu provimento à apelação

do autor, nos  termos do voto do Relator.  

0141     AC-SP       612783      2000.03.99.044065-3(9709009850)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : IND/ DE PAPEL DE SALTO LTDA 

ADV     : LEONARDO MUSSI DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0142     AC-SP       1100500                       2003.61.04.011621-0

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : PALMIRA PEREIRA COTTA e outros 

ADV     : CIRO CECCATTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, julgou prejudicada a apelação dos autores e  deu  provimento  à  apelação  da União Federal e à

remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.  

0143     AMS-SP      276333                        2003.61.09.005326-8

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : SU AVES IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS AVICOLA LTDA -EPP 

ADV     : DECIO POLLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0144     AMS-MS      299847                        2007.60.04.000331-5

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : PRUDENCIO JIMENEZ CADIMA e outro 

ADV     : JOSE CARLOS DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0145     AC-SP       925106                        2000.61.11.005969-5

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CEREALISTA GUAIRA LTDA 

ADV     : DANIELA GENTIL ZANONI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal e  à remessa oficial e julgou prejudicada a apelação da

autora, nos termos  do voto do Relator.  

0146     AMS-SP      226445                        2000.61.13.006390-4

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : NORONHA S/A PRODUTOS QUIMICOS 

ADV     : FABIO SADI CASAGRANDE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0147     AC-SP       626096      2000.03.99.054409-4(9400014368)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : INTER ELETRONICA DO BRASIL LTDA 

ADV     : HELCIO HONDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

0148     AMS-SP      257779                        2002.61.00.021305-4

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FRASCREEN ARTES GRAFICAS LTDA 

ADV     : ANTONIO LUIZ TOZATTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

0149     AMS-SP      282032                        2002.61.00.014129-8

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RELETRONICA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : SANDRA AMARAL MARCONDES 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do voto do(a)

Relator(a).  

0150     AMS-SP      251654                        2002.61.19.005134-4

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA 

ADV     : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

0151     AMS-SP      226009                        2001.61.19.001866-0

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ELETRICA TAKEI LTDA 

ADV     : VALDIR BARONTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

0152     AC-SP       984858                        2002.61.08.008736-8

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : IMA IND/ MECANICA AJAC LTDA 

ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

0153     AMS-SP      177499      97.03.000271-4     (9604011596)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : PANINI BRASIL LTDA 

ADV     : GERALDO ROBERTO LEFOSSE JUNIOR e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

0154     AMS-SP      282014                        1999.61.00.033712-0

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : JOSE CARLOS BRUNO (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : NICOLA LABATE 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

0155     AC-SP       1247065                       2006.61.13.003876-6

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : ALESSANDRO DONIZETE COSTA -ME 

ADV     : ANTONIO DE PADUA FARIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do voto do  Desembargador  Federal  MÁRCIO MORAES, vencido

o Relator que lhe negava  provimento.  Lavrará o acórdão o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.  

0156     AC-SP       1232402     2007.03.99.039278-1(9505064799)

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RENATO TICOLAUT FILHO 

ADV     : APARICIO DIAS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0157     AC-SP       1241232                       2003.61.11.002456-6

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BENTO SAMPAIO VIDAL DE ANDRADE 

ADV     : EDEVARDE GONCALVES 

INTERES : SAMPAIO VIDAL ROCHA LEITE COML/ LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

0158     AC-SP       1242412                       2004.61.82.013905-7

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ARIALDO NILO MARTIRE 

ADV     : FABIO ARDUINO PORTALUPPI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

0159     AC-SP       1232060                       2005.61.82.041497-8

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IND/ METALURGICA DROMM LTDA -ME massa falida 

SINDCO  : WALTER BARRETTO D ALMEIDA 

ADV     : WALTER BARRETTO D ALMEIDA (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

0160     AC-SP       1242189                       1999.61.02.011703-3

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RIBERPISO DISTRIBUIDORA DE PISOS E AZULEJOS LTDA 

ADV     : JOSE RUBENS HERNANDEZ 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

0161     AC-SP       1231403                       2004.61.27.000403-3

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA CADE 

ADV     : ROSANA MONTELEONE SQUARCINA 

APDO    : UNIMED LESTE PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     : LILIANE NETO BARROSO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

0162     REOAC-SP    1231402                       2004.61.27.002599-1

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

PARTE A : UNIMED LESTE PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     : LILIANE NETO BARROSO e outros 

PARTE R : CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA CADE 

REPTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVG    : SERGIO VIDAL ARAUJO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

0163     AC-SP       1246117     2007.03.99.044831-2(0000016672)

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO ANTONIO 

ADV     : DONIVALDO LOPES DO PRADO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0164     AC-SP       1244936                       2004.61.82.060224-9

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : STILL VOX ELETRONICA LTDA 

ADV     : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0165     AC-SP       1245155                       2005.61.82.008119-9

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : JOSE N SANTOS DROGARIA -ME 

ADV     : KATIA DE ALMEIDA 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0166     AC-SP       1245798                       2006.61.03.004181-0

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : DROGARIA MARIS S J CAMPOS LTDA -ME 

ADV     : ROSANA APARECIDA VIEIRA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 685 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0167     AC-SP       1247248                       2005.61.82.035621-8

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : POLIPEX REPRESENTACOES E COM/ LTDA 

ADV     : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

0168     AC-SP       1247082                       2005.61.20.002573-8

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : COMPER TRATORES LTDA 

ADV     : ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

0169     AC-SP       1242135                       2003.61.07.005741-4

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : CHADE E CIA LTDA 

ADV     : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação e, na parte  conhecida, negou-lhe provimento, nos termos do voto do

Relator.  

0170     AC-SP       1242475                       1999.61.82.018515-0

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : COLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS S/A 

ADV     : ALINE ZUCCHETTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do  Desembargador Federal MÁRCIO MORAES,

vencido o Relator que lhe dava  provimento.  Lavrará o acórdão o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.  

0171     AC-SP       1243075                       2002.61.19.005234-8

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : GRAZZIMETAL IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     : ISAIAS LOPES DA SILVA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e reformou,  "ex  officio",  a  r. sentença recorrida, a fim de extinguir

a ação sem  resolução  de  mérito, prejudicadas as apelações, nos termos do voto do  Relator.  

0172     AC-SP       1232354                       2006.61.06.005668-2

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : ANTONIO ROBERTO CORREA 

ADV     : OBED DE LIMA CARDOSO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0173     AC-SP       1243046                       2006.61.11.002074-4

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : CASSIO ALCEU MARUCCI 

ADV     : MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES : RIALF COML/ LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0174     AC-SP       1232345                       2006.61.11.000831-8

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : JOSEPH EMILE GHISLAIN MARIE ZIMMER 

ADV     : MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

0175     AMS-SP      289777                        2003.61.03.007656-2

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : RANGEL TRANSPORTES LTDA 

ADV     : MARTIM ANTONIO SALES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

0176     AMS-SP      293752                        2005.61.00.010650-0

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : CEDRAL CIA DE COM/ EXTERIOR 

ADV     : CAMILA DAVID DE SOUZA CHANG 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  

0177     AMS-SP      287417                        2006.61.00.009733-3

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MAREASA PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : ALDA CATAPATTI SILVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Relator  e, por maioria, não conheceu da

remessa oficial, nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Federal  MÁRCIO  MORAES, vencido o  Relator que lhe negava

provimento.  

0178     AMS-SP      291621                        2005.61.00.010805-3

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HOCHTIEF DO BRASIL S/A 

ADV     : MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Relator  e, por maioria, não conheceu da

remessa oficial, nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Federal  MÁRCIO  MORAES, vencido o  Relator que lhe negava

provimento.  

0179     AMS-SP      293438                        2006.61.00.006720-1

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SETEPLA TECNOMETAL ENGENHARIA S/A 

ADV     : WASHINGTON AILTON FERREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Relator  e, por maioria, não conheceu da

remessa oficial, nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Federal  MÁRCIO  MORAES, vencido o  Relator que lhe negava

provimento.  

0180     AMS-SP      292440                        2006.61.10.004056-4

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ELLENCO CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : REGINALDO DE CAMARGO BARROS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

0181     AMS-SP      295071                        2006.61.00.008633-5

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CYRELA IMOBILIARIA LTDA 

ADV     : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, declarou prejudicada a apelação, nos termos  do voto do Relator e, por maioria, não conheceu da

remessa oficial, nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Federal  MÁRCIO  MORAES, vencido o  Relator que lhe dava

provimento.  

0182     AMS-SP      285804                        2005.61.00.018393-2

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA 

ADV     : LEINER SALMASO SALINAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

0183     AMS-SP      292731                        2004.61.00.026468-0

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : CIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO 

ADV     : ALEXANDRE LIANDO DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

0184     AC-SP       1229753                       2004.61.00.028188-3
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RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : CIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO 

ADV     : ALEXANDRE LIANDO DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      300846                        2006.61.00.002103-1

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CENTROR CENTRO OTORRINOLARINGOLOGICO REFERENCIA S/C LTDA 

ADV     : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

APTE    : Ministerio Publico Federal 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       280607      2006.03.00.095388-0(9800024425)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : FUNDACAO CAEMI DE PREVIDENCIA SOCIAL 

ADV     : ALFREDO DIVANI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1268862     2008.03.99.000451-7(0500001172)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Prefeitura Municipal de Americana SP 

ADV     : ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1266139     2007.03.99.050705-5(0500000232)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE GARCA 

ADV     : LUIZ CARLOS GOMES DE SA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1117573                       1999.61.05.014315-0

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUACU SP 

ADV     : WILSON BARBOSA GUIMARAES 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       314588      2007.03.00.093892-4(199903990760280)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : YORIC IBARA 

ADV     : FRANCISCO FERREIRA NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e  não conheceu do agravo regimental, nos termos do voto

do Relator.  

EM MESA  AG-SP       314713      2007.03.00.094092-0(8700350397)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPERATIVA CENTRAL massa falida 

SINDCO  : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

ADV     : ADNAN ABDEL KADER SALEM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e  não conheceu do agravo regimental, nos termos do voto

do Relator.  

EM MESA  AG-SP       315675      2007.03.00.095343-3(9200385257)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ALVARO PEREIRA e outros 

ADV     : MARIA IDINARDIS LENZI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e  não conheceu do agravo regimental, nos termos do voto

do Relator.  

EM MESA  AG-SP       315356      2007.03.00.094778-0(9000478413)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : ENNIO ANGELO BERTONCINI e outros 

ADV     : MAURICIO FARIA DA SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       318263      2007.03.00.099020-0(8900266721)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : ARNALDO CALDERONI e outros 

ADV     : LAERCIO SILAS ANGARE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       183462      2003.03.00.042063-2(9805612236)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : TRANSPORTADORA VOLTA REDONDA S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       240349      2005.03.00.059139-3(0400000009)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     : DOUGLAS ALEXANDRE DRESSANO FIORELLI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       277414      2006.03.00.084474-3(200561170030968)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : LDS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       285682      2006.03.00.111719-1(200461820534530)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : FAZENDA VERA CRUZ LTDA 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       301216      2007.03.00.052293-8(200661100048952)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : BS PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo regimental e, por  maioria,  negou provimento ao agravo de instrumento, nos

termos do voto  do  Relator,  vencido  parcialmente o Desembargador Federal NERY JÚNIOR  que  lhe  dava  parcial  provimento

para fixar a verba honorária em R$  1.000,00.  

EM MESA  AG-SP       313582      2007.03.00.092429-9(0700000615)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : DIMOTO SHOP LTDA 

ADV     : DAVIS GENUINO DA SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e  não conheceu do agravo regimental, nos termos do voto

do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      295980                        2006.61.09.002404-0

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 
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ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    : ANA BEATRIZ DOS SANTOS SCATIMBURGO e outros 

ADV     : FIORAVANTE PAPALIA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      301119                        2007.61.05.002330-1

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DE CAMPINAS PUC CAMPINAS 

ADV     : JOSE CARLOS MARTINS JUNIOR 

APDO    : KARINE DOS SANTOS MASSACANI 

ADV     : PASCHOAL FAEZ JUNIOR 

PARTE A : JERONIMO RIBEIRO MASSACANI 

ADV     : PASCHOAL FAEZ JUNIOR 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do voto

do(a) Relator(a).  

EM MESA  REOMS-SP    223807                        2000.61.00.043828-6

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : GIMBA SUPRIMENTOS DE ESCRITORIO E INFORMATICA LTDA 

ADV     : JOAO MARCOS PRADO GARCIA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  REOMS-SP    263217                        2000.61.05.004329-9

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : ADIMO S/A ADMINISTRACAO DE IMOVEIS 

ADV     : JOSE LUIZ SENNE 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      302077                        2007.61.00.003500-9

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GR S/A 

ADV     : MARCELO KNOEPFELMACHER 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  REOMS-SP    223623                        1999.61.00.013068-8

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : ITANGUA AGROPECUARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : MARCO ANTONIO SANTOS VICENTE 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      301309                        2005.61.00.000090-4

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SILVIA APARECIDA RESENDE 

ADV     : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimetno à apelação, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      298052                        2007.61.00.006137-9

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARCELO TADEU CAPELETTE 

ADV     : ADRIANA ZANNI FERREIRA SENNE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      301619                        2007.61.05.002800-1

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ROGERIO WAGNER ASSOLARI 

ADV     : ANTONIO CARLOS FINI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu parcialmente da remessa oficial e,  na parte conhecida, negou-lhe provimento e negou

provimento à apelação,  nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      298932                        2006.61.00.014474-8

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MARCIO GONCALVES NUNES 

ADV     : SILVIA RODRIGUES PEREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      300420                        2005.61.00.027620-0

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ANTONIO SAFFIOTI 

ADV     : MAXIMILIAN EMIL HEHL PRESTES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      298954                        2006.61.00.021496-9

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ROSELY MAGALHAES NEVES 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 693 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação fazendária, nos termos do voto do

Relator.  

EM MESA  AMS-SP      299203                        2007.61.00.001480-8

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : JOSE EDUARDO GARBUI 

ADV     : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento às apelações, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      300714                        2007.61.00.018811-2

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SARTY IND/ E COM/ DE MALAS LTDA 

ADV     : ORLANDO MANZIONE NETO 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      299717                        2007.61.00.006313-3

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADV     : PAULO AYRES BARRETO 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1271494                       2001.61.00.024131-8

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : DROGA NOSSA LTDA e outro 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1272044                       2005.61.00.003211-5

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    : DROGARIA CASAS PROPRIAS LTDA -ME e outro 

ADV     : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do voto do(a)

Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      294190                        2005.61.05.008139-0

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ESTANET USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA -EPP 

ADV     : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos termos  do  voto  do  Relator,  sendo  que  a  Desembargadora
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Federal  CECÍLIA  MARCONDES  o  fazia  em  menor  extensão  para  autorizar a compensação  tão-somente com parcelas

vincendas.  

EM MESA  AC-SP       1265668     2007.03.99.050615-4(9700023621)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ERNESTO BUZOLIN E CIA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento às apelações e à  remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto do

Relator.  

EM MESA  AC-SP       1256614                       2003.61.08.004291-2

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : PRATA CONSTRUTORA LTDA 

ADV     : JORGE ZAIDEN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       424371      98.03.048218-1     (9600198950)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COML/ E INDL/ COLUMBIA S/A massa falida 

ADV     : MARA MELLO DE CAMPOS (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  afastou  as  preliminares,  deu  parcial  provimento   à   apelação  fazendária,  para  que  seja

reconhecida  a  prescrição  parcial  dos  créditos da autora e deu parcial provimento à  remessa oficial, nos termos do voto do

Relator.  

EM MESA  REOAC-SP    1182845                       2005.61.00.005027-0

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : SOVEL DA AMAZONIA LTDA 

ADV     : WAGNER BERTOLINI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      301952                        2006.61.05.008858-3

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SAINT GOBAIN CERAMICAS E PLASTICOS LTDA 

ADV     : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento às apelações e deu parcial  provimento à remessa oficial, nos termos do voto do

Relator.  

EM MESA  AMS-SP      298813                        2007.61.00.001998-3
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA 

ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo retido, rejeitou a  preliminar  de  inadmissibilidade  do recurso da União, não

conheceu em  parte  da  apelação  da  União  e,  na parte conhecida, deu-lhe parcial  provimento,  assim  como  à  remessa oficial e

deu parcial provimento à  apelação  da  impetrante,  nos  termos  do voto do Relator, sendo que a  Desembargadora  Federal

CECÍLIA  MARCONDES  dava parcial provimento ao  recurso  fazendário e à remessa oficial em maior extensão para permitir  a

compensação tão-somente com parcelas vincendas.  

EM MESA  AC-SP       1239202                       2006.61.00.005795-5

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BOEHLER THYSSEN TECNICA DE SOLDAGEM LTDA 

ADV     : ROMEU NICOLAU BROCHETTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do voto do(a)

Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1245933                       2006.61.00.001014-8

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/C LTDA 

ADV     : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares  argüidas  em  contra-razões,  conheceu  em  parte  do  recurso  da  União e,

na parte  conhecida,  deu-lhe  parcial provimento, assim como à remessa oficial e  negou provimento à apelação da autora, nos

termos do voto do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1246661                       2004.61.08.009845-4

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    : ALFEU APPARECIDO VIOTTO 

ADV     : ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente da apelação da Caixa  Econômica Federal e negou-lhe provimento na parte em

que conhecida, nos  termos do voto do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1243001                       2006.61.08.007600-5

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    : FABIO BRESOLIN SILVA 

ADV     : FABIANO DE MELO CAVALARI 

A  Turma,  por unanimidade, de ofício, declarou a nulidade da sentença,  na  parte  em  que julgou "ultra petita" e negou provimento
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à apelação,  julgando-a em parte prejudicada, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1252585                       2005.61.08.004554-5

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RENATO VIDAL DE LIMA 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    : GENARO BILION RUIZ espolio 

REPTE   : NILTON BILION RUIZ VILELA 

ADV     : CARLOS ALBERTO MARTINS 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1251719                       2006.61.08.007375-2

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : GUILHERMINO FERREIRA LEITE (= ou > de 65 anos) 

ADV     : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1251738                       2006.61.08.006959-1

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : BENEDITA DA SILVA COPPIETERS (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1251732                       2006.61.08.008078-1

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : APARECIDO RODRIGUES DDOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1262952                       2007.61.08.004209-7

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : ROQUE OSWALDO MATERA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : FERNANDO PRADO TARGA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1251715                       2006.61.08.008699-0

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : GASPARINO ALBERTO TAVARES CREMASCO DE QUADROS 

ADV     : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1227845                       2006.61.14.001869-7

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : JOSE TOMAZ DE LIMA NETO 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu, em parte, da apelação e, na  parte conhecida, negou-lhe provimento, nos termos do

voto do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1262503                       2006.61.16.000151-4

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ALVINO NERI DA SILVA 

ADV     : MAURICIO DORACIO MENDES 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1250742                       2007.61.14.000862-3

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : WALDEMIRO FRANCISCO DA SILVA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A   Turma,   por   unanimidade,  rejeitou  a  preliminar  suscitada  em  contra-razões, conheceu parcialmente da apelação e negou-lhe

provimento  na parte em que conhecida, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1271550                       2006.61.14.004885-9

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : EVANGELISTA PEDRO FERNANDES 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1263322                       2004.61.00.021410-9

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : DARCI PAIVA PRADO e outros 

ADV     : ELIANA LUCIA FERREIRA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1255616                       1999.61.06.007848-8

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COM/ DE CALCADOS E CONFECCOES HUMSI LTDA e outro 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1270458                       2000.61.06.007173-5

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 698 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GASQUES TURISMO LTDA e outro 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1266182     2007.03.99.050753-5(0500007562)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MUNICIPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE PRAIA GRANDE SP 

ADV     : ERIKA TORRALBO GIMENEZ BETINI 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

A  Turma,  por  unanimidade,  afastou  a  preliminar  e, no mérito, deu  provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1264377                       2005.61.06.002593-0

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    : ESPINHOSA E TALHETI LTDA -ME 

ADV     : PATRICIA MATHIAS MARCOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido,  negou  provimento  à apelação adesiva da embargante e deu

parcial provimento à  apelação do CRF, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AC-SP       954561                        2000.61.06.003627-9

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ENCOL S/A ENGENHARIA COM/ E IND/ massa falida 

ADVG    : FELICISSIMO SENA 

ADV     : MARIA DE FATIMA RABELO JACOMO e outros 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1254104                       2000.61.00.050953-0

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CALCADOS CHARLO LTDA e outros 

ADV     : JOSE PAULO MORELLI 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1229385                       2002.61.00.016365-8

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : INTERBRANDS S/A IND/ COM/ LTDA 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  à  apelação  da  embargada  e  negou provimento à apelação da União e à

remessa oficial,  tida por ocorrida, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1240259     2007.03.99.042440-0(9800271082)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : SAUL VIEIRA E FILHOS LTDA e outros 

ADV     : MERCES DA SILVA NUNES 

A  Turma, por unanimidade, de ofício, declarou a nulidade da execução e  julgou prejudicada a apelação, nos termos do voto do

Relator.  

EM MESA  AC-SP       946369                        2003.61.02.004530-1

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE MARIA RIBEIRO e outro 

ADV     : HELOISA MARQUES DA SILVA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1011347                       2002.61.00.027135-2

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ELPIDIO MARINI e outros 

ADV     : NAERTE VIEIRA PEREIRA 

A   Turma,   por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e  julgou  prejudicado o agravo retido, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1240028                       2006.61.00.002365-9

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BENEDICTO PORTELLA e outros 

ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1243173                       2006.61.00.004877-2

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VICTOR JEN OU 

APDO    : EVA MORGANTE (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JULIO SILVIO CERQUETANI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1254339                       2002.61.00.017692-6

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JARBAS LINHARES DA SILVA e outros 

ADV     : MAURICIO ARRUDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  REOAC-SP    841770      2002.03.99.043805-9(9800290800)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : JOSE CARLOS TONIN 

ADV     : JOSE VENERANDO DA SILVEIRA 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRATEL 
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ADV     : PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER e outros 

PARTE R : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     : SILVIA RAJSFELD FISZMAN 

PARTE R : TVI COMUNICACAO INTERATIVA LTDA e outro 

ADV     : BETINA BORTOLOTTI CALENDA 

PARTE R : TV MANCHETE LTDA 

ADV     : SYLVIA BUENO DE ARRUDA (Int.Pessoal) 

PARTE R : TV GLOBO LTDA 

ADV     : LUIS FERNANDO PEREIRA ELLIO 

PARTE R : TV SBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A 

ADV     : JOEL LUIS THOMAZ BASTOS 

PARTE R : RADIO E TELEVISAO RECORD S/A 

ADV     : MARCO AURELIO LIMA CORDEIRO e outros 

PARTE R : RADIO E TELEVISAO OM LTDA CNT CENTRAL NACIONAL DE TELEVISAO 

ADV     : LUCIANO DELL AGNOLO KUHN e outros 

PARTE R : ABBA PRODUCOES E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : PAULO ROBERTO INOCENCIO 

PARTE R : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADV     : SERGIO LAZZARINI 

PARTE R : SERCOM S/A 

ADV     : FLAVIO PEREIRA LIMA 

PARTE R : LOTERJ LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ADV     : WALDEMAR DECCACHE 

PARTE R : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE LOTERIAS ESTADUAIS ABLE e outro 

ADV     : JACIRA LEMOS BARROZO 

PARTE R : TELESISAN TELECOMUNICACOES TELEVENDAS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : EDSON IUQUISHIGUE KAWANO 

PARTE R : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     : CIRINEU ROBERTO PEDROSO (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1005402                       2000.61.00.012303-2

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE SAO

PAULO 

ADV     : ADRIANA MORAES DE MELO 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade,  afastou a preliminar e negou provimento à  apelação, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      230312                        1999.61.00.012532-2

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DENVER IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ADALBERTO CALIL 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto do(a)

Relator(a).  
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EM MESA  AG-SP       307170      2007.03.00.083355-5(200361020012514)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : JOSE VASCONCELOS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : JOSE VASCONCELOS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       322234      2007.03.00.104511-1(200461120015074)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : COML/ PRUDENTINA DE TINTAS LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       318531      2007.03.00.099402-2(200161820189321)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ALMETRANS TRANSPORTES LTDA e outros 

ADV     : ARACÉLIA SILVEIRA CORRÊA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       311227      2007.03.00.088900-7(0300009134)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA 

ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       314571      2007.03.00.093865-1(200161820164877)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : IGUATEMI IMP/ EXP/ E IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

AGRDO   : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV     : NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       315844      2007.03.00.095620-3(200761820244607)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : PRINSTARC ENGENHARIA DE AR CONDICIONADO E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : MARILICE DUARTE BARROS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       314298      2007.03.00.093377-0(9703116000)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : AUTO PECAS NACIONAL LTDA massa falida e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       307488      2007.03.00.083774-3(200661820553673)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : COXPORT ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     : MAURICIO DUQUE LAMBIASI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1231912                       2005.61.82.000240-8

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SUPERMERCADO TULHA LTDA massa falida e outro 

SINDCO  : EDSON EDMIR VELHO 

ADV     : EDSON EDMIR VELHO (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e  conheceu  parcialmente da remessa oficial, tida por ocorrida e, no

que conhecida,  deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Relatora.  

EM MESA  REOAC-SP    1231441                       2004.61.82.061038-6

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : R P S INFORMATICA LTDA massa falida 

ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu parcialmente da remessa oficial e,  no que conhecida, deu-lhe provimento, nos termos do

voto da Relatora.  

EM MESA  AC-SP       1239587                       2003.61.82.030911-6

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FRIGORIFICO KAIOWA S/A massa falida 

SINDCO  : ARTHUR FREIRE FILHO 

ADV     : ARTHUR FREIRE FILHO (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A   Turma,   por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação,  conheceu  parcialmente  da remessa oficial e, na parte conhecida,

deu-lhe parcial  provimento, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1242666                       2005.61.19.002881-5

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : METALURGICA JANDIRA LTDA massa falida 

SINDCO  : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD 

ADV     : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

EM MESA  REOAC-SP    1266519                       2004.61.82.038087-3

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : DISBIER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA massa falida 

SINDCO  : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu parcialmente da remessa oficial e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  provimento,  nos  termos

do  voto da  Relatora.  

EM MESA  AC-SP       1247304                       2006.61.82.015656-8

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : METALURGICA LOGOS LTDA 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DIAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1247568                       2005.61.82.047010-6

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : METALZUL IND/ METALURGICA E COM/ LTDA 

ADV     : VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1246588                       2004.61.82.065843-7

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ALUMINIO GLOBO LTDA 

ADV     : PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação e, por maioria,  concedeu à apelante o benefício da assistência judiciária

gratuita, nos  termos  do  voto  da  Relatora,  vencido  parcialmente  o Desembargador  Federal NERY JÚNIOR que não concedia tal

benefício.  

EM MESA  AC-SP       1208247                       2001.61.14.004715-8

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    : RICARDO M DOS SANTOS DROG -ME 

A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos do voto  da  Relatora,  sendo  que  o  Juiz  Federal  Convocado

CLAUDIO  SANTOS  acompanhou pela conclusão.  

EM MESA  AC-SP       1246476                       2004.61.14.006796-1
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MOFERTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1223714                       2004.61.82.023563-0

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : QUALITY EXPRESS TRANSPORTES LTDA 

ADV     : EMERSON TADAO ASATO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto do(a)

Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1223027     2007.03.99.035778-1(9600019814)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MINI BRINQUEDOS DA ALEGRIA LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1229283     2007.03.99.038834-0(9715048110)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : INFORMATICA BRASIL LTDA e outro 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1164750                       2005.61.14.001082-7

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADV     : ROGÉRIO SILVA FONSECA 

APDO    : IMPORT BOX COMERCIO DE PRESENTES EM GERAL LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  REOAC-SP    1248523                       2006.61.82.041168-4

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : CURSO DOTTORI SOCIEDADE CIVIL LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1229244     2007.03.99.038795-5(9510028878)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    : TEREZA MOVEIS DE MARILIA LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1232138     2007.03.99.039213-6(9607003837)
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BERISMA RETIFICA DE MOTORES LTDA massa falida e outro 

ADVG    : REYNALDO LUIZ CANNIZZA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1219436     2007.03.99.037537-0(8700000086)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PIO MOREIRA LIMA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1242178     2007.03.99.043169-5(9000323215)

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ROBERTO VILELA 

ADV     : SERGIO MITSUO VILELA 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1245278                       1999.61.10.003049-7

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PEDRINA APARECIDA BUENO ANTUNES 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1265488                       2003.61.00.032731-3

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : EXPRESSO JOACABA LTDA 

ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      297166                        2002.61.00.002460-9

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : WILSON HIDEAKI HIRATA 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      300049                        2007.61.26.001205-8

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANTONIO ROBERTO DUARTE e outros 

ADV     : LADISLENE BEDIM 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      296377                        2006.61.00.026301-4

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOSE GILBERTO PINTON RIBEIRO 

ADV     : BENVINDA BELEM LOPES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União Federal  e à remessa oficial e deu parcial provimento à apelação

interposta pela  impetrante, nos termos do voto da Relatora.  

AMS-SP      263878                        2003.61.00.018266-9

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LEONARDO ALTOBELLI JUNIOR 

ADV     : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      295871                        2006.61.00.016294-5

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE ROBERTO FAGUNDES 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto do(a)

Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      301779                        2007.61.00.006325-0

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : WALTER JOAO MARQUES 

ADV     : ELIANA MARTINEZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      300375                        2004.61.00.023228-8

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ADOLFO GUTMANN 

ADV     : NELCIR DE MORAES CARDIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento  à  apelação  e  à  remessa  oficial,  nos termos

do voto da  Relatora.  

EM MESA  AMS-SP      302230                        2007.61.14.002308-9

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARINO APARECIDO DANCONA 

ADV     : PITERSON BORASO GOMES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à apelação e, por  maioria,  não  conheceu  da  remessa  oficial,  nos  termos

do voto da  Relatora,  vencido  o  Juiz  Federal  Convocado CLAUDIO SANTOS que dela  conhecia.  

EM MESA  AMS-SP      297053                        2006.61.00.018967-7

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO 

ADV     : NELCIR DE MORAES CARDIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento  à apelação e, por maioria, não conheceu da

remessa oficial,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  vencido  o Juiz Federal Convocado  CLAUDIO SANTOS que dela conhecia.  

EM MESA  AC-SP       1265121                       2005.61.05.009125-5

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    : ERIC CRISTIAN FAGUNDES e outros 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE NASCIMBENI RIGOLINO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto do(a)

Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      287138                        2006.61.15.000339-3

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    : LUIZ FERNANDO DA SILVA FILHO e outros 

ADV     : ALEXANDRE JOSE MONACO IASI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1259786                       2006.61.17.002349-0

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 

APDO    : VICTORIO ROSSINGNOLI 

ADV     : JUAREZ LEONARDO MENDES DE ALMEIDA GODOY FILHO 

A  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a preliminar e negou provimento à  apelação, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1267545                       2007.61.11.000024-5

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MARCELO ROBERTO CAMPOS 

ADV     : ALESSANDRO GALLETTI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1272040                       2005.61.10.012431-7
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : NOLE E CIA LTDA 

ADV     : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-MS      287533                        2004.60.00.007582-0

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul CRMV/MS 

ADV     : LAURA FABIENE G S LOPES 

APDO    : IZABEL CRISTINA JARDIM PEREIRA 

ADV     : WILIAN DAMEAO 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  apelação  por força da  deserção  e  negou  provimento à remessa oficial, havida

por submetida,  nos termos do voto da Relatora.  

EM MESA  AMS-SP      301378                        2004.61.00.012693-2

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOSE HENRIQUE GIACHELI 

ADV     : FABIANA ESTEVES GRISOLIA 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      301752                        2006.61.05.013318-7

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ROBSON EDUARDO BELLINAZZI 

ADV     : AMADEU RICARDO PARODI 

APDO    : UNIP UNIVERSIDADE PAULISTA 

ADV     : SONIA MARIA SONEGO 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  REOMS-SP    294494                        2006.61.08.000061-0

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : ELLIENA GONCALVES BONFANTE 

ADV     : FABIANO GAMA RICCI 

PARTE R : Universidade Paulista UNIP 

ADV     : SONIA MARIA SONEGO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

AMS-SP      235639                        2000.61.00.047463-1

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PAEM IND/ MECANOGRAFICA LTDA 

ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal e  à  remessa  oficial  e julgou prejudicada a apelação da

impetrante, nos  termos do voto da Relatora.  

EM MESA  AC-SP       1252233                       2000.61.09.003795-0
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NAGOYA MOTORS LTDA 

ADV     : NELSON PRIMO 

PARTE R : TOYOTA DO BRASIL LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto do(a)

Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      297655                        2006.61.00.005651-3

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : BRANAC PAPEL E CELULOSE LTDA 

ADV     : ENRIQUE DE GOEYE NETO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo convertido  em retido e à apelação da impetrante, nos termos do voto

da Relatora.  

EM MESA  AMS-SP      295520                        2005.61.00.029099-2

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : TEXTIL HYCON IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : MARO MARCOS HADLICH FILHO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente da apelação da União  Federal,   negando-lhe  provimento,  negou  provimento

à  apelação  da  impetrante  e  deu  parcial provimento à remessa oficial, nos termos do  voto da Relatora.  

EM MESA  AMS-SP      298969                        2004.61.00.001828-0

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ADBENS IMOVEIS LTDA 

ADV     : ANDREA GIUGLIANI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação da impetrante e  deu parcial provimento à apelação da União Federal e à

remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.  

EM MESA  AMS-SP      298440                        2006.61.10.003491-6

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ZF DO BRASIL S/A e filia(l)(is) 

ADV     : FUAD ACHCAR JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      289499                        2004.61.14.000329-6

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CONTABIL CASSETARI S/C LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

AG-SP       262584      2006.03.00.017580-8(200561180017237)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : RICARDO PEREIRA FRAGA 

ADV     : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

AG-SP       288307      2006.03.00.124016-0(200561180017237)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : RICARDO PEREIRA FRAGA 

ADV     : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

AC-SP       460721      1999.03.99.013245-0(9700001099)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 

ADV     : LUCIANI GOMES MENDONCA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial  à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos

do voto do(a)  Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1272160                       2004.61.82.054068-2

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SANIDRO TRATAMENTO DE AGUA LTDA massa falida 

SINDCO  : EDSON EDMIR VELHO 

ADVG    : EDSON EDMIR VELHO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1212786                       2003.61.22.001740-4

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : SEBASTIAO PEREIRA DE CARVALHO 

ADV     : DULCINEIA ZAMPIERI FORTEZA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       309350      2007.03.00.086217-8(200561080022399)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   : ALT NECKAR COM/ E SERVICOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       318764      2007.03.00.099767-9(0400000102)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : N D COM/ DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA -ME e outro 

ADV     : RODRIGO OTAVIO DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  do Relator, vencido parcialmente o

Desembargador  Federal MÁRCIO MORAES que lhe negava provimento.  

EM MESA  AG-SP       317204      2007.03.00.097466-7(0400000764)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : KRONES S/A 

ADV     : PRISCILA FARIAS CAETANO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       318067      2007.03.00.098702-9(9805612317)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : METALURGICA MULT IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : EDGAR LOURENCO GOUVEIA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       318736      2007.03.00.099708-4(200761230005167)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : UNIMED DE BRAGANCA PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     : RICARDO AUGUSTO BERNARDES TONIOLO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       320635      2007.03.00.102275-5(0300006355)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : MICRO SERVICE IND/ QUIMICA LTDA 

ADV     : ENOS DA SILVA ALVES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento ao agravo de instrumento e  julgou  prejudicado  o  agravo  regimental,  nos  termos

do voto do(a)  Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       319743      2007.03.00.101067-4(200661020096875)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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AGRTE   : BALAN INDL/ LTDA 

ADV     : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       320376      2007.03.00.102023-0(200461820551072)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CYRENE S CANTINA E PIZZARIA LTDA 

ADV     : INES DE MACEDO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1266556                       2004.61.05.008824-0

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTICA LTDA 

ADV     : MARCELO MAZON MALAQUIAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à apelação e negou  provimento  à remessa oficial, tida por ocorrida, nos

termos do voto do  Relator.  

EM MESA  AC-SP       1272226                       2004.61.82.046978-1

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : IMEFER INDL/ E MERCANTIL DE FERRAGENS LTDA 

ADV     : JOAO ARMANDO DE LIMA TORTORELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à apelação e negou  provimento  à remessa oficial, tida por ocorrida, nos

termos do voto do  Relator,  sendo  que o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES dava parcial  provimento à apelação em

maior extensão para fixar a verba honorária em  5% sobre o valor da causa.  

EM MESA  AC-SP       1272158                       2004.61.82.057520-9

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SOBERANO COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : NELSON RENATO PALAIA R DE CAMPOS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1271587                       2006.61.82.018332-8

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RESULT CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 

ADV     : SIDNEY EDUARDO STAHL 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto do(a)

Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1271619                       1999.61.10.003011-4
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : R A DIAS E CIA LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  REOAC-SP    1249283     2007.03.99.048314-2(9805109526)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : RHOTUS IND/ ELETRO METALURGICA LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1268330     2008.03.99.000071-8(9407004368)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SAVANA IMOBILIARIA E ADMINISTRACAO BAR E RESTAURANTE LTDA e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo retido e, negou  provimento à apelação, nos termos do voto do(a)

Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1270084     2008.03.99.001559-0(9409018978)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE BENITEZ FERNANDES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1271600     2008.03.99.001585-0(9809029152)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : WIC INFORMATICA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1219301     2007.03.99.034389-7(0000000217)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo -

CREA/SP 

ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

APDO    : JOSE GERALDO DI STEFANO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1187268     2007.03.99.013149-3(0200000042)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CAL E IRMAOS LTDA 

ADV     : FREDERICO DE FARIA PEREIRA 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1231647     2007.03.99.039137-5(0500000611)
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV     : SILVIA KAUFFMANN GUIMARÃES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1269035     2008.03.99.000622-8(0500003262)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : Prefeitura Municipal de Poa SP 

ADV     : ANA CLAUDIA DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1269173     2008.03.99.000630-7(0500003264)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA 

ADV     : ANA CLAUDIA DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1223942     2007.03.99.036619-8(0400000027)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CLAUDEMIR ANTONIO MUNHOZ GARCIA 

ADV     : FRANCISCO CARLOS GIROTO GONCALVES 

INTERES : CONSTRUTORA LG LTDA 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do  Juiz  Federal  Convocado  CLAUDIO  SANTOS,

vencido  parcialmente o  Relator que lhe dava parcial provimento.  Lavrará o acórdão o Juiz Federal Convocado CLAUDIO

SANTOS.  

EM MESA  AC-SP       1268637     2008.03.99.000262-4(0200000147)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ZILDA PERRELLA ROCHA e outro 

ADV     : MAURIMAR BOSCO CHIASSO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

PARTE R : GUAYPORE QUIMICA LTDA 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento à apelação da União Federal e  julgou  prejudicada  a  apelação  da  embargante, nos

termos do voto do  Relator,  vencido  o  Desembargador  Federal  MÁRCIO  MORAES que negava  provimento  ao  recurso

fazendário e dava parcial provimento à apelação  do autor para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da causa.  

EM MESA  AC-SP       1219273     2007.03.99.034361-7(0300000174)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : EMPRESA CINEMATOGRAFICA BATATAIS LTDA 

ADV     : PATRICIA DROSGHIC VIEIRA KEHDI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares  e deu parcial  provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1223880     2007.03.99.036557-1(0200000211)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RAPIDO TRANSPORTE GUIDO LTDA 

ADV     : FERNANDO MAURO BARRUECO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1203262     2007.03.99.025202-8(0000000056)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EUGENIO MURA E CIA LTDA massa falida 

SINDCO  : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

ADVG    : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1186884     2007.03.99.012792-1(0200001065)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ORB ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

ADV     : ANA MARIA PARISI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1256296                       2006.61.22.002294-2

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : FABIANA JULIE KAWAMURA 

ADV     : FUMIO MONIWA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1255558                       2007.61.11.003001-8

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : JOHNSON HIDETO SHIRAISHI 

ADV     : JORGE SIQUEIRA PIRES SOBRINHO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1271531                       2007.61.11.002465-1

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : HIROKO FUJIWARA 

ADV     : LUIZA MENEGHETTI BRASIL 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  
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EM MESA  AC-SP       1241294                       2005.61.00.028945-0

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VICTOR JEN OU 

APDO    : APARECIDO OSVARINO DA SILVA 

ADV     : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1265050                       2007.61.00.013512-0

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : JOSE CARLOS SPERANDEO 

ADV     : NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1257073                       2007.61.06.003885-4

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ANA PAULA GIROL 

ADV     : CESAR AUGUSTO GOMES HERCULES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1271530                       2007.61.11.002891-7

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : NEUSA MARIA CABRINI SOUZA E SILVA 

ADV     : GUSTAVO SAUNITI CABRINI 

A  Turma, por unanimidade, reduziu, de ofício, a sentença aos termos do  pedido  e  deu  parcial  provimento  à  apelação, nos

termos do voto do  Relator.  

EM MESA  AC-SP       1271176                       2007.61.05.006825-4

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ALDO TANCREDO e outro 

ADV     : CARLOS WOLK FILHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1235452                       2006.61.20.003321-1

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : IRAN ANGELO SARUBI 

ADV     : ROBERTA COUTO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  REOAC-SP    630604      2000.03.99.057614-9(9700467805)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : TRANSPORTADORA CANHON LTDA 

ADV     : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 717 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       522429      1999.03.99.079931-6(9702005868)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MATRA LOCACAO DE MAQUINAS E TRANSPORTES S/C LTDA e outro 

ADV     : NELSON MONTEIRO JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu de parte da apelação e, por  maioria,  negou  provimento  à  parte  conhecida, nos

termos do voto do  Relator,  vencido  o  Desembargador  Federal MÁRCIO MORAES que lhe dava  provimento.  

EM MESA  AMS-SP      205306      2000.03.99.049275-6(9800217827)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EXCEL ECONOMICO CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      196839      1999.03.99.112139-3(9500485486)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : B E D ELETRODOMESTICOS LTDA 

ADV     : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       350165      96.03.093666-9     (9300379330)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CASA DAS PORTAS COML/ DE ESQUADRIAS LTDA -ME e outros 

ADV     : SIDNEI INFORCATO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      212883                        2000.61.19.016306-0

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : AUXILIAR SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIA MARIA BOZZETTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       964520                        2003.61.17.000637-4

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ASSOCIACAO DOS DESPACHANTES POLICIAIS DE JAU 

ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  REOAC-SP    1234090                       2003.61.05.015641-1

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : TSUTOMU TOHI 

ADV     : JOSE ANTONIO CREMASCO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1111693                       2004.61.04.004723-0

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : DIRCEU FERNANDES e outros 

ADV     : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, julgou prejudicada a apelação dos autores e  deu  provimento  à  apelação  da União Federal e à

remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1241803                       2004.61.00.003494-6

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ESTRA ENGENHARIA S/C LTDA 

ADV     : PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1241771                       2007.61.00.005172-6

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : EXPRESS RISK CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     : JOSE ARI CAMARGO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1234673                       2004.61.14.006571-0

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CELLIM AUDITORIA E ASSESSORIA CONTABIL S/S LTDA 

ADV     : SAVIO CARMONA DE LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       562341      2000.03.99.001156-0(9300143999)

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : COM/ E REPRESENTACOES R M MACHADO MARQUES LTDA 

ADV     : JOSE MORENO BILCHE SANTOS 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1262792                       2005.61.04.008234-8

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EDIVARDE CRISTIANO REGO 

ADV     : ROBERTO CAPA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1261127                       2003.61.00.026074-7

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

APDO    : ARNALDO MARQUES DIAS 

ADV     : RUDIARD RODRIGUES PINTO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1255793                       1999.61.00.006917-3

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ANTONIO OSMAR DIAS e outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS PINTO 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : Banco do Brasil S/A 

ADV     : MARIA DA GRACA SIMPLICIO 

APDO    : BANCO BRADESCO S/A 

ADV     : CÁSSIA HIROMI SUZUKI 

APDO    : BANCO ABN AMRO BANK S/A 

ADV     : RENATA GARCIA VIZZA 

APDO    : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

ADV     : CÁSSIA HIROMI SUZUKI 

APDO    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1264668                       2004.61.00.017187-1

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : GEOVA MESQUITA DE MENEZES e outros 

ADV     : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

AC-SP       1043494                       2002.61.00.017859-5

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : ILHA PESCA DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA 

ADV     : PAULO COUSSIRAT JÚNIOR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1251893                       2005.61.04.000411-8

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SAMUEL DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      295351                        2005.61.00.023406-0

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : EDUARDO CASAES 

ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  REOMS-SP    296653                        2006.61.00.023724-6

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

PARTE A : RAMIRO ROSELLO GIMENEZ 

ADV     : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1274543                       2001.61.00.024224-4

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ZACARIAS BUENO MARQUES 

ADV     : EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1256634                       2003.61.00.029255-4

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : FORJISINTER IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      296927                        2002.61.00.021173-2

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HELIO PEREIRA 
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ADV     : PAULO SERGIO SANTO ANDRE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      294223                        1999.61.00.022468-3

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BS CONTINENTAL S/A UTILIDADES DOMESTICAS 

ADV     : JULIANA BURKHART RIVERO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      296944                        2005.61.00.026624-2

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo - CRA/SP 

ADV     : ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA 

APDO    : QUATI FILMES LTDA 

ADV     : PAULA DE MAGALHAES CHISTE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      192531                        1999.61.09.000180-9

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COZINHA INDL/ BACCHIN LTDA 

ADV     : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      301939                        2006.61.13.004139-0

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MORLAN S/A 

ADV     : FERNANDO LOESER 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      296751                        2006.61.20.004541-9

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MARIA ANTONIA GENARI CARDINALI 

ADV     : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      299256                        1999.61.00.003032-3

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo - CRA/SP 
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ADV     : ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA 

APDO    : LANCO CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ADV     : NAILA DE REZENDE KHURI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      296208                        2003.61.05.002698-9

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO 

ADV     : MONICA NICOLAU SEABRA 

APDO    : FLAVIA DE OLIVEIRA 

ADV     : APARECIDA CACHEFO BARBOSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      195938                        1999.61.00.032699-6

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : JOSE LUIZ RAMOS CALDONCELLI 

ADV     : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      298181                        2003.61.05.000065-4

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

ADV     : JOSE ADALBERTO ROCHA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1263968                       2005.61.82.008782-7

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MELLO LABORATORIO MEDICO DE ANALISES LTDA 

ADV     : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1268764     2008.03.99.000387-2(0200002143)

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MOACIR ISSAO SATO 

ADV     : ITAMAR FRANCISCO DE SOUZA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1268614     2008.03.99.000239-9(9900001924)

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MIROAL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : LUCIANE KELLY AGUILAR MARIN 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1271608                       2006.61.13.000959-6

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : JUCAL CALCADOS LTDA -EPP e outros 

ADV     : LUIS ERNESTO DOS SANTOS ABIB 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

AC-SP       99079       93.03.012259-3     (8900320416)

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DENTAL TENAX S/A 

ADV     : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1257046                       2006.61.82.012581-0

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CRISTALLO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : RAUL HUSNI HAIDAR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1263980                       2006.61.82.012266-2

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CONFECCOES ELIMCK LTDA 

ADV     : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1263977                       2005.61.82.058745-9

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CONFACON CONSTRUTORES FABRICANTES E CONSULTORES LTDA 

ADV     : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      297871                        2001.61.00.000034-0

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SABRICO S/A 

ADV     : RICARDO MALACHIAS CICONELO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      296931                        2003.61.00.016291-9
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MOINHOS AURORA LTDA 

ADV     : MARCELO SERVIDONE DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AC-SP       1046354                       2004.61.13.003651-7

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : JESUS APARECIDO GOMIDES DA SILVA FRANCA -ME 

ADV     : LAERTE POLLI NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      295263                        2004.61.00.023777-8

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : AUTO POSTO ESTRELA DOURADA LTDA 

ADV     : RODRIGO HELFSTEIN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      291227                        2004.61.14.007859-4

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : AUTO POSTO F-5 LTDA 

ADV     : RODRIGO HELFSTEIN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AC-SP       806196                        2000.61.00.011663-5

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : OLINDA TEREZA VERRI e outros 

ADV     : FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      293998      2007.03.99.039294-0(9500008858)

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : VIACAO SANTA BRIGIDA LTDA 

ADV     : HORACIO ROQUE BRANDAO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      298113                        2006.61.00.023924-3

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : DANONE LTDA 

ADV     : FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 725 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  MCI-SP      5497        2007.03.00.007930-7(200661000239243)

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

REQTE   : DANONE LTDA 

ADV     : FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      285407                        2004.61.00.025806-0

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : PLUS COMBUSTIVEIS E SERVICOS LTDA 

ADV     : LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      300579                        2006.61.02.013903-5

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : OLIDEF CZ IND/ E COM/ DE APARELHOS HOSPITALARES LTDA e outro 

ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      300973                        2003.61.05.012162-7

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CONDOMINIO EDIFICIO LAVINIA 

ADV     : ALPHEU JULIO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAEL RODRIGUES VIANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : Servico Social do Comercio SESC 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.  

AC-SP       768726                        2000.61.06.014045-9

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MOVEIS MONTE CARLO LTDA 

ADV     : ROBERTO FRANCO DE AQUINO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

AC-SP       1233043                       2005.61.00.003247-4
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : METALURGICA LEIROM LTDA 

ADV     : ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

AC-SP       1232854                       2003.61.00.026088-7

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : LILIA TEXTIL IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADV     : NORTON VILLAS BOAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  

EM MESA  EXSUSP-MS   904         2006.03.99.027088-9(0200000061)  INCID.  :4 - SUSPEIÇÃO

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

EXCPTE  : MARIO XAVIER MARTINS 

ADV     : MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS 

EXCPTO  : JUIZA DE DIREITO GABRIELA MULLER JUNQUEIRA 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a exceção de suspeição, nos termos  do voto do Relator.  

EM MESA  AC-SP       995755                        2001.61.00.001602-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SAO PAULO CORRETORA DE VALORES LTDA 

ADV     : MARCOS TAVARES LEITE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu, mas negou provimento aos embargos  de declaração, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      231350                        2000.61.02.008154-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OLIVEIRA E LOPES LTDA e filia(l)(is) 

ADV     : RODRIGO BERNARDES MOREIRA 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu, mas negou provimento aos embargos  de declaração, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      262572                        2003.61.00.021499-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : KLACE S/A PISOS E AZULEJOS 

ADV     : WAGNER SILVEIRA DA ROCHA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu, mas negou provimento aos embargos  de declaração, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AG-SP       241177      2005.03.00.061184-7(200361820325602)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 727 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : F COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu, mas negou provimento aos embargos  de declaração, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AG-SP       281095      2006.03.00.097341-5(200461820590570)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : GRAN MARMETAL GRANITOS MARMORES E METAIS LTDA 

ADV     : WASHINGTON LUIS SANTOS SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu, mas negou provimento aos embargos  de declaração, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AG-SP       298424      2007.03.00.036591-2(200461820436271)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : WALLERSTEIN INDL/ E COML/ LTDA 

ADV     : ANTONIO ESTEVES JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu, mas negou provimento aos embargos  de declaração, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AG-SP       244341      2005.03.00.066837-7(200061140060328)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : KEMIOL IND/ E COM/ LTDA -ME e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu, mas negou provimento aos embargos  de declaração, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AG-SP       244357      2005.03.00.066853-5(9715121527)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : JR ELETRICIDADE E TELECOMUNICACAO LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu, mas negou provimento aos embargos  de declaração, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AG-SP       244358      2005.03.00.066854-7(199961140043387)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : OSMAR MARTINES BARGAS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu, mas negou provimento aos embargos  de declaração, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AC-SP       538908      1999.03.99.097056-0(9700594084)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CIA ANTARCTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS e outros 

ADV     : NELSON LOMBARDI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu, mas negou provimento aos embargos  de declaração, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AG-SP       232860      2005.03.00.021207-2(200061820771133)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : GIANKOY AUTOADESIVOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : MARIA CANDIDA RODRIGUES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração,   julgando-os   prejudicados   no   tocante  à

omissão  do  voto-vencido, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AG-SP       254015      2005.03.00.091615-4(200461820552982)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : IOCHPE MAXION S/A 

ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração,   julgando-os   prejudicados   no   tocante  à

omissão  do  voto-vencido, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AG-SP       256707      2005.03.00.101009-4(200461820580047)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : IMAGINE ACTION LICENCIAMENTO PROMOCOES E PUBLICIDADE S/S LTDA 

ADV     : FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu,  mas  rejeitou  os  embargos de  declaração,   julgando-os   prejudicados   no   tocante  à

omissão  do  voto-vencido, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      263712                        1999.61.00.051836-8  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VIACAO URBANA TRANSLESTE LTDA 

ADV     : EDIVALDO NUNES RANIERI e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  a questão de ordem proposta para  anular  o  julgamento da apelação, bem como dos

embargos de declaração,  realizados em 22/11/2006 e 22/08/2007, retificando-se a autuação, para,  posteriormente,  ser  submetido  a

novo julgamento perante a Turma, nos  termos do voto do Relator.  Dispensada  a  lavratura de acórdão, nos termos do artigo 84,

parágrafo  único, inciso IV, do Regimento Interno desta E. Corte.  

AG-SP       185517      2003.03.00.046900-1(9700477185)

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : JOEL MARCOS TOLEDO 

ADV     : JOEL MARCOS TOLEDO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, acolheu questão de ordem a fim de anular o  voto  proferido  pelo  Desembargador Federal MÁRCIO

MORAES na sessão de  julgamento   de   20/06/2007  para,  desde  já,  apresentar  novo  voto  acompanhando a Relatora, passando

então o resultado de julgamento a ser  o  seguinte: A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou  provimento  ao

agravo  de instrumento, nos termos do voto da Relatora;  posteriormente os autos retornarão à senhora Relatora.  Dispensada  a

lavratura de acórdão, nos termos do artigo 84, parágrafo  único, inciso IV, do Regimento Interno desta E. Corte.  

EM MESA  AMS-SP      277829                        2004.61.27.002028-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : VIACAO NASSER LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : TATIANA MORENO BERNARDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADVG    : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Turma,  por  unanimidade, não conheceu dos embargos declaratórios de  fls.  1167/1175  e  rejeitou  os  demais,  nos  termos  do

voto  do(a)  Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       240743      2005.03.00.059647-0(0000337404)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADVG    : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRDO   : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINOPOLIS e outros 

ADV     : JOSE MARIA DE PAULA LEITE SAMPAIO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       251460      2005.03.00.085366-1(9107275013)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : OTMO IND/ DE MODELOS PARA FUNDICAO LTDA e outro 

ADV     : VILMA DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       274578      2006.03.00.076460-7(9107343000)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CICERO VIANA SOBRINHO 

ADV     : ANTONIO GEMEO NETO 

PARTE A : ELVIRA TUL VIANA e outros 

ADV     : ANTONIO GEMEO NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      272371                        2004.61.09.001043-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : URGENCY ANALISES CLINICAS S/C LTDA 

ADV     : ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, rejeitou os embargos de declaração opostos  pelos  impetrantes e os opostos pela União Federal,

prejudicado este em  relação  ao  pedido  de  juntada do voto vencido, nos termos do voto do  Relator.  

EM MESA  AMS-SP      197662                        1999.61.00.010115-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ABRIL COMUNICACOES S/A e outro 

APDO    : ABRIL MARCAS LTDA 

ADV     : KAREM JUREIDINI DIAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração em relação  à  omissão  alegada  e determinou de ofício a correção

do erro material  apontado, nos termos do voto do Relator.  

EM MESA  AMS-SP      220743                        1999.61.05.010891-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ITATIBA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV     : SERGIO LUIZ MOREIRA COELHO e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-MS      214623                        1999.60.00.003188-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : TELECOMUNICACOES DE MATO GROSSO DO SUL S/A TELEMS 

ADV     : CARMEN LUCIA AFONSO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      296907                        2006.61.16.000015-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    : MUNICIPIO DE CRUZALIA 

ADV     : MAURICIO DORACIO MENDES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      277121                        2004.61.09.002972-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LUIZ ALBERTO BASQUEIRA 

ADV     : TABATA FABIANA DE OLIVEIRA JACOBUSI 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1175903                       2005.61.19.001532-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JANET ZAUDE 

ADV     : ROSELI MALDONADO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1175908                       2004.61.00.012541-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : WALTER GARCIA PENOV (= ou > de 60 anos) 

ADV     : LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1127956                       2004.61.05.006263-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SANTO ANTONIO INFORMATICA E PAPELARIA LTDA massa falida 

ADV     : LUIZ CLAUDINEI LUCENA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1215533                       2004.61.03.007096-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LUIZ CLAUDIO PARDINI 

ADV     : ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1181239     2007.03.99.010338-2(9709035231)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IRINILSON VIGARI -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1229305     2007.03.99.038855-8(9715036309)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    : RESTAURANTE RECREIO PARATODOS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1228954     2007.03.99.038684-7(9607098080)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : J C R CONSTRUCOES E COM/ LTDA e outro 

ADV     : CLAUDIA BEVILACQUA MALUF 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       933167                        1999.61.06.010852-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IRMAOS GUTERRES ELETRONICA E TELEFONIA LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1228946     2007.03.99.038675-6(9307015392)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARTIN FRANCISCO MARCONDES PEREIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1160234                       2005.61.82.017691-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IVECO LATIN AMERICA LTDA 

ADV     : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1147954     2006.03.99.037246-7(9705832870)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : OZEIAS GONCALVES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1160094                       2005.61.82.029142-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : HELIO BRASIL CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV     : LEONARDO DE ANDRADE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1151898                       2003.61.05.002533-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MULTIFITAS EMBALAGENS LTDA 

ADV     : HENRIQUE CESAR FERRARO SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1178013                       2004.61.82.043233-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : TAM-TAXI AEREO MARILIA LTDA 

ADV     : CLAUDIA DE CASTRO CALLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1145971                       2004.61.82.040625-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANASTACIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : GUILHERME VIEIRA ASSUMPÇÃO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1120253                       2003.61.82.067311-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : AQUATEC QUIMICA S/A massa falida 

ADV     : LIDIA TEIXEIRA LIMA (Int.Pessoal) 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       301600      2007.03.00.052957-0(200761000017640)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

AGRTE   : ARMINDO MASANOBU TAKENAKA 

ADV     : CARINE CRISTINA FUNKE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       238991      2005.03.00.053733-7(9200513921)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

AGRTE   : DE LANTIER VINHOS FINOS LTDA 

ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       269297      2006.03.00.047714-0(200461820433245)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : PERFIX PERFURACAO E FIXACAO LTDA 

ADV     : MARCOS ROBERTO DE MELO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       311123      2007.03.00.088767-9(0200000482)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : BLUE COMPANY IND/ DE BEBIDAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       264477      2006.03.00.024457-0(200161260088220)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

AGRTE   : GERSON BRONZE 

ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       285805      2006.03.00.111746-4(9805530876)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

AGRTE   : DENILTER PUGLIESI 

ADV     : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       923018                        1999.61.06.010565-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PARSACHEPE E PEREIRA LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1248509                       2005.61.82.033925-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA 

ADV     : JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1247176                       2004.61.82.065840-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : ALUMINIO GLOBO LTDA 

ADV     : PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       122147      2000.03.00.065672-9(200061000358060)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

AGRTE   : FERRAMENTARIA ITUPEVA COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : MARCELO RAYES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      296490                        2007.61.00.001493-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YARA PERAMEZZA LADEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

ADV     : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1233990                       2004.61.00.009331-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : MARTA SUELI CECCATO FERRAZ DE CAMARGO 

ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      139791      93.03.104691-9     (9300141546)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : BANCO BARCLAYS S/A 

ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      297620                        2006.61.00.023471-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : PADILLA INDUSTRIAS GRAFICAS S/A 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

LIT.PAS : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       779419                        1999.61.07.001578-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA BOAS NOVAS QUADRANGULAR 

ADV     : SERGIO DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      287644                        2005.61.00.000617-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
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APDO    : MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE PAULISTA 

ADV     : SILVIO SÉRGIO DOMINGUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1188347     2007.03.99.014036-6(0500000609)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV     : SILVIA KAUFFMANN GUIMARÃES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      298995                        2003.61.00.029221-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : ANTONIO BALLERINI 

ADV     : HEITOR VITOR FRALINO SICA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      296115                        2006.61.00.019581-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PRINCE CARDOSO 

ADV     : MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      297926                        2005.61.00.012502-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : WLADIMIR MASSEI 

ADV     : MARIELZA EVANGELISTA COSSO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      297486                        2000.61.09.002728-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : CONSORCIO CINCO VIAS 

ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      287910                        2004.61.08.008227-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : DESTILARIA GRIZZO LTDA 
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ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1222290                       2005.61.00.010737-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES S/A 

ADV     : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      287643                        2006.61.00.003765-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : CENTRO DE DIAGNOSTICOS COMPLEMENTARES S/C LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      289460                        2005.61.00.027859-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VESPER SAO PAULO S/A 

ADV     : CASSIANO BITTENCOURT SIQUEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração e condenou  o embargante em multa de 1% sobre o valor atualizado

da causa, em favor  do  embargado (CPC, artigo 538, parágrafo único), nos termos do voto do  Relator.  

EM MESA  AMS-SP      228130      2001.03.99.055869-3(9600189315)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A 

ADV     : JULIANA BURKHART RIVERO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      175350      96.03.069480-0     (9106903940)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PREVIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADV     : PAULO ROGERIO SEHN e outros 

ADV     : RONALDO CORREA MARTINS e outros 

A  Turma,  por  unanimidade,  extinguiu  o  processo  sem julgamento de  mérito,  conforme  artigo  267,  VI,  do  CPC, negando-se

provimento ao  agravo inominado, nos termos do voto do Relator.  

AMS-SP      287523                        2000.61.00.006454-4

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : CRYOVAC PREV SOCIEDADE PREVIDENCIARIA 
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ADV     : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       160630      2002.03.00.033405-0(9600000325)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : STRECH COML/ E INDL/ TEXTIL LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos  termos do voto do Relator.  

EM MESA  AG-SP       79830       1999.03.00.010038-3(0005495008)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

AGRTE   : COREMA S/A EMPRESA DE COM/ E EXP/ 

ADV     : ELIANDRO LOPES DE SOUSA 

AGRDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE R : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A 

ADV     : GUSTAVO VALENCA FALBO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos  termos do voto do Relator.  

EM MESA  AG-SP       250833      2005.03.00.083523-3(9200774164)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : IND/ DE ESMALTADOS AGATA LTDA 

ADV     : HUGO MESQUITA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       177832      2003.03.00.021149-6(0100000276)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

AGRTE   : METALSIX COM/ E IND/ DE CONEXOES LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   : Conselho Regional de Quimica - CRQ 

ADV     : CATIA STELLIO SASHIDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do Relator.  

EM MESA  AG-SP       174177      2003.03.00.009622-1(8800415687)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : INDUSTRIAS TEXTEIS BARBERO S/A 

ADV     : JOSE DOMINGOS VALARELLI RABELLO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1266541                       2005.61.82.057366-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC
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RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV     : DANIEL COLOMBO DE BRAGA 

APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : JOSE ROBERTO PADILHA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1265517                       2006.61.82.002851-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1232087                       2004.61.82.013691-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1262833                       2006.61.08.000628-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : ESCRITORIO CONTABIL OLIVEIRA LIMA LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      298899                        2005.61.00.024973-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : CELTA ARQUITETURA E ENGENHARIA S/C LTDA 

ADV     : LUIS CLAUDIO KAKAZU 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AMS-SP      294461                        2004.61.24.001147-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCE REIS SP 

ADV     : PAULO CESAR RODRIGUES 

PARTE R : BEATRIZ MARIA C C OLIVEIRA 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1270379                       2000.61.00.026757-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
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APTE    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    : ANTONIO P CORDEIRO E CIA/ LTDA -ME e outro 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1255702                       2000.61.06.000369-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LUX IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  AC-SP       1073654

2005.03.99.049837-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BCC COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     : IGOR DA SILVA FERDINANDO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1223410     2007.03.99.036161-9(0400000059)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AGROPECUARIA PIRATININGA S/A 

ADV     : MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1245811                       2004.61.82.053852-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARCOS KEUTENEDJIAN 

ADV     : MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       204450      2004.03.00.018375-4(200061820992836)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

AGRTE   : FELIPE KHEIRALLAH FILHO 

ADV     : AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE e outro 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : S R S IND/ DE BICICLETAS E PECAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       281115      2006.03.00.097361-0(200461820400379)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CRAFT MULTIMODAL LTDA 
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ADV     : JOSE CARLOS RODRIGUES LOBO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       275436      2006.03.00.078876-4(0500000051)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

AGRTE   : ROYAL CITRUS S/A 

ADV     : ERIO UMBERTO SAIANI FILHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AG-SP       269825      2006.03.00.049541-4(200461820278902)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

AGRTE   : ALCIMAR DE ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     : RENATO FERNANDES TIEPPO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  AC-SP       510041

1999.03.99.066229-3(9600279870)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : DULCA CONFEITARIA E BOMBONIERES LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  

EM MESA  AC-SP       1257865                       2007.61.14.002630-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC

RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 

APTE    : CONTABIL ARMANI E PINOTTI LTDA 

ADV     : ALVARO DE AZEVEDO MARQUES JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu do recurso como agravo inominado e  negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.  

Encerrou-se  a sessão às 16:30 horas, tendo sido julgados 438  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado para a

próxima  sessão ou subseqüentes.  

São Paulo, 27 de março de 2008.  

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES  

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA  

SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO  

Secretário(a) do(a) TERCEIRA TURMA  

 

PROC.   :  91.03.024761-9             AC   53235 

ORIG.   :  0009879838  10 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  METALURGICA GOLIN S/A 

ADV     :  OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

 EMENTA

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO – FINSOCIAL – REPETIÇÃO DE INDÉBITO – REMESSA

OFICIAL – NÃO CONHECIMENTO PARCIAL – ART. 475, § 3º, DO CPC – CONTRIBUIÇÃO RECOLHIDA NO ANO DA

SUA INSTITUIÇÃO – PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE – ART. 153, § 29 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – APELAÇÃO –

PRELIMINAR EXTINÇÃO – GUIAS DARFS – CÓPIAS AUTENTICADAS – CORREÇÃO MONETÁRIA – ÍNDICES

EXPURGADOS – JUROS DE MORA – INCIDÊNCIA A PARTIR DO TRÃNSITO EM JULGADO. 

I – Não se conhece da remessa oficial quando a sentença está fundada em súmula do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o

parágrafo 3º, do art. 475, do Código de Processo Civil.

II – A juntada de cópias das guias DARFS devidamente autenticadas, possuem idêntico valor probante aos documentos originais,

nos termos dispostos no artigo 365, III do Código de Processo Civil. Preliminar de extinção sem julgamento do mérito rejeitada. 

III – Não pode ser exigido o Finsocial no ano de sua instituição, tratando-se de tributo, em razão da observância do princípio da

anterioridade disposto no artigo 153, § 29 da Constituição Federal. Precedentes do STF.

IV – A correção monetária nas ações de repetição de indébito deve ser calculada desde a data do recolhimento indevido até o efetivo

pagamento, em conformidade com a Súmula nº 162 do E. STJ.

V – Os índices de correção monetária deverão ser discutidos na fase de execução da sentença, em obediência ao princípio do

contraditório, uma vez que estes não foram objeto do pedido inicial.

VI - Cabíveis os juros de mora no percentual de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado, nos termos estabelecidos nos artigos

161, § primeiro, e 167, parágrafo único, do CTN.

VII – Apelação e remessa oficial, na parte conhecida, parcialmente providas.

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida na

apelação da União Federal e conhecer em parte da remessa oficial e dar-lhe parcial provimento na parte conhecida, assim como à

apelação, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  94.03.010421-0             AC  157912 

ORIG.   :  9107019378  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MAGAZINE VILAS BOAS LTDA 

ADV     :  FRANCISCO DE MUNNO NETO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO – FINSOCIAL – INCONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA – LEI

7.689/88 – ARTIGO 9º – REPETIÇÃO DE INDÉBITO – EMPRESA COMERCIAL – REMESSA OFICIAL – NÃO

CONHECIMENTO PARCIAL – ART. 475, § 3º, DO CPC – SENTENÇA “ULTRA-PETITA” – CORREÇÃO MONETÁRIA –

ÍNDICES – PRAZO DECADÊNCIA – INOCORRÊNCIA – JUROS DE MORA - TAXA SELIC – APLICAÇÃO -

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I – Não se conhece da remessa oficial quando a sentença está fundada em súmula do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o

parágrafo 3º, do art. 475, do Código de Processo Civil.

II - Pacificada a matéria no E. Supremo Tribunal Federal que julgou o referido encargo tributário constitucional, consoante voto do

D. Min. Carlos Velloso, RE 150.764-1-PE, publ. no DJ 02.04.93.

III– Inconstitucionalidade das alterações introduzidas pelo artigo 9º da Lei 7689/88 e legislações posteriores quanto à base de

cálculo e alíquotas, em razão de falta de amparo pela Constituição Federal.

IV – Trata-se a autora de empresa que realiza o comércio e vendas, não estando caracterizada como exclusivamente prestadoras de
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serviços, nos termos do contrato social juntado aos autos.

V  – A correção monetária nas ações de repetição de indébito deve ser calculada desde a data do recolhimento indevido até o efetivo

pagamento.

VI - Cabível a nulidade da r. sentença na parte que determinou a aplicação no cálculo da correção monetária dos índices expurgados,

uma vez que estes não foram objeto do pedido inicial.

VII - Inocorrência da decadência das parcelas recolhidas ao Finsocial, uma vez que foram os pagamentos efetuados nos cinco anos

anteriores à data da propositura da ação. 

VIII- Mantida a sucumbência recíproca fixada, nos termos estabelecidos no artigo 21, “caput”, do CPC.

IX – Cabível a aplicação da taxa Selic, prevista no § 4º do art. 39, da Lei 9250/95, a partir da edição da Medida Provisória nº

1.973/2000 que extingüiu a Ufir, em razão do princípio que proíbe o locupletamento sem causa, a qual engloba os juros de mora e a

correção monetária.

X - Apelação da União Federal improvida.

XI– Remessa oficial, tida por ocorrida, na parte conhecida, parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da

União Federal e dar provimento parcial à remessa oficial, tida por ocorrida, na parte conhecida, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo,  27 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  98.03.060233-0          REOAC  428278 

ORIG.   :  9703011594  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  SISTEMA COC DE EDUCACAO E COMUNICACAO LTDA 

ADV     :  GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL – PIS – DECRETOS-LEI Nº 2448/88 E 2449/88 - MEDIDA

PROVISÓRIA 1212/95 E SUAS REEDIÇÕES COMPENSAÇÃO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO –

ART. 269, I DO CPC.

I – É condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, juntando-se aos autos Documento de

Arrecadação de Receitas Federais (DARF) original, ou cópia devidamente autenticada.

II – Ausência de documento indispensável à propositura da ação caracterizada pelo não oferecimento de qualquer documento

comprobatório de tal recolhimento. 

III – Remessa oficial provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial,

nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  1999.61.06.008163-3        AC 1270487 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MANUEL MIGUEL FERNANDES e outro 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. ARTIGO 40, §§ 2º E 4º, DA LEI Nº 6.830/80.

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI 8.212/90.

1.A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por período
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superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exeqüente.

2.Verifica-se dos autos que, deferindo pedido efetuado pela exeqüente (fls. 44), o d. Juízo determinou o arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, nos termos do art. 40, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em despacho datado de 20/06/02, com ciência ao

Procurador da Fazenda Nacional em 28/06/02 e remessa dos autos ao arquivo em 24/07/02 (fls. 53).

3.Em 29/06/07, o Magistrado determinou a manifestação fazendária acerca da prescrição intercorrente, sendo que o representante da

apelante teve vista dos autos na mesma data.

4.A exeqüente manifestou-se fls. 57/60, não apresentando, todavia, nenhuma causa hábil a obstar o curso da prescrição. 

5.A prescrição foi corretamente reconhecida pelo d. Juízo em 06/08/07, com fulcro no art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, não havendo

que se falar, in casu, em acréscimo de 1 ano a este lapso temporal.

6.No presente caso, houve a decisão de arquivamento dos autos, nos termos do art. 40, § 2º, da LEF. Cumpre salientar, por oportuno,

que tal decisão foi proferida em atendimento a requerimento da própria exeqüente (fls. 44). Também o requisito de prévia oitiva ao

representante da Fazenda Pública foi atendido (fls. 55), sendo que a exeqüente não trouxe para os autos nenhuma informação acerca

de eventual causa obstativa da consumação do lapso prescricional.

7.Cumpre assinalar ser inaplicável, à espécie, o dispositivo mencionado pela apelante, que prevê um prazo de prescrição decenal –

arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91 – tendo em vista tratar este diploma legal de contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias

arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, ao contrário do tributo em análise nos presentes autos – a Contribuição Social

–, este arrecadado pela Secretaria da Receita Federal. Inconstitucionalidade do art. 45 da Lei 8.212/91 reconhecida pelo STJ.

8.Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos

termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  1999.61.07.001575-0        AC  953528 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ENGENHARIA E PAVIMENTACAO IGLESIAS LTDA massa   falida 

ADV     :  JOSE ROMUALDO DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA ADMINISTRATIVA.

1.A multa por infração à legislação trabalhista tem natureza jurídica de penalidade administrativa e, portanto, não pode ser

reclamada na falência, conforme determina o art. 23, parágrafo único, inc. III, da antiga Lei de Falências (DL 7.661/45). Aplicação

das Súmulas 192 e 565 do STF.

2.Improvimento à apelação e à remessa oficial.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram

o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  1999.61.10.003049-7        AC 1245278 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PEDRINA APARECIDA BUENO ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 – ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO – NÃO CONHECIMENTO. 

1.A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de R$ 94,77 (jan/98), o que equivalente a 58,35 UFIRs. À época da distribuição

(jul/99), este valor correspondia a R$ 96,34.
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2.Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de causas de valor

igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença proferida em tais hipóteses

ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração. 

3.No presente caso, o valor da alçada para a época era de R$ 276,91, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos

infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80.

4.Ausente, portanto, pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento.

5.Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de Origem.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos

termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  1999.61.82.019214-1        AC 1100508 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RIL BRASIL COML/ IMPORTADORA LTDA 

ADV     :  JOSE ALBERTO CLEMENTE JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

1.A execução fiscal foi extinta a pedido da exeqüente, em razão do cancelamento da inscrição do débito em Dívida Ativa. 

2.No presente caso, comprovou a executada, por meio de exceção de pré-executividade, ter recolhido pontualmente os valores

descritos na CDA, referente a COFINS, afastando a presunção legal que milita a favor do título executivo.

3.Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento jurídico,

prevalecendo o princípio da responsabilidade.

4.O entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos embargos, não

exime o exeqüente dos encargos da sucumbência, se aplica à hipótese de exceção de pré-executividade, evidente a natureza

incidental dessa modalidade de defesa.

5.Com relação ao disposto no art. 1º-D da Lei 9.494/97 – no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda nas execuções

não embargadas –, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A corroborar este entendimento, há

manifestação do STF, restringindo a aplicação do artigo em referência a execuções por quantia certa movidas em face da Fazenda

Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Aliás, tal

circunstância tem sido observada nesta Corte (Processo 2004.61.82.039702-2, 6ª Turma, DJU de 11/12/2006).

6.Dessa maneira, extinta a execução fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário objeto da

ação executiva, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado à

executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 

7.Considerando que a solução da lide não envolveu grande complexidade e o elevado valor da causa, fixo a verba honorária em R$

40.000,00 (quarenta mil reais), com atualização  monetária até seu efetivo desembolso,  pois em consonância com os §§ 3º e 4º, do

artigo 20 do Código de Processo Civil.

8.Parcial provimento à apelação.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente

julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2000.03.99.011799-4        AC  573881 

ORIG.   :  9600373850  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GAFOR TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO CAUTELAR – JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL – PERDA DE OBJETO - EXTINÇÃO

DA EFICÁCIA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – NÃO CABIMENTO.

I – As ações cautelares têm o objetivo de assegurar a eficácia da ação principal, sem a ameaça de lesão de caráter irreparável,

resguardando o direito das partes.

II – O julgamento da ação principal, torna sem objeto a ação cautelar, levando à extinção da sua eficácia.

III – Inexistindo conflito a ser resolvido na medida cautelar, posto que este encontra-se estabelecido na ação principal, incabível a

condenação nos honorários advocatícios.

IV – Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, considerar cessados os efeitos da

tutela cautelar e julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 06 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2000.03.99.011800-7        AC  573882 

ORIG.   :  9600388350  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GAFOR TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS (ARTIGOS 195, I, e 239 da CF).  MEDIDA PROVISÓRIA 1212/95 E

SUAS REEDIÇÕES. EMPRESA COMERCIAL – CONSTITUCIONALIDADE. 

I – Impossibilidade de conhecimento do recurso de apelação da União Federal quanto à ausência de DARF’S originais para a

compensação e quanto à impossibilidade de compensação pela falta de liquidez e certeza do crédito, pois na espécie não se

vislumbra interesse de agir.

II - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela constitucionalidade da MP 1212/95

e reedições, convertida na lei n.º 9.715/98, a qual revogou a LC n.º 7/70, salvo no tocante à disposição retroativa contida no art. 18

da lei supra mencionada.

III - O Plenário da Corte Suprema, ao apreciar a ADIN 1610/DF, reconheceu a constitucionalidade da reedição de medidas

provisórias e a convalidação dos efeitos das anteriores.

IV - Apelação da autora improvida.

V - Apelação da União Federal parcialmente provida, na parte em que se conhece.

VI – Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, conhecer parcialmente da apelação da União Federal, dando-lhe

provimento parcial e dar provimento parcial à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 06 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2000.61.09.006920-2        AC 1248946 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

APDO    :  PODBOI S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  ERNESTO DAS CANDEIAS 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL – PIS – DECRETOS-LEI Nº 2448/88 E 2449/88 –

COMPENSAÇÃO – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO – ART. 269, I DO CPC.

I – É condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, juntando-se aos autos Documento de

Arrecadação de Receitas Federais (DARF) original, ou cópia devidamente autenticada.

II – Ausência de documento indispensável à propositura da ação caracterizada pelo não oferecimento de qualquer documento

comprobatório de tal recolhimento. 

III – Remessa oficial provida.

IV – Apelação da União Federal prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e

julgar prejudicada a apelação da União Federal, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.14.004715-8        AC 1208247 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    :  RICARDO M DOS SANTOS DROG -ME 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO – COBRANÇA DE ANUIDADE E MULTAS -

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. 

1.Cabe esclarecer que o d. Juízo não reconheceu a prescrição com fulcro no art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, mas em virtude do

disposto no art. 174 do CTN, por entender que, ante ao decurso de prazo superior a cinco anos desde o vencimento da obrigação -

sem que houvesse a efetivação da citação -, seria de rigor o reconhecimento da prescrição. Igualmente cumpre ponderar que, ao

contrário do alegado no apelo, verifica-se dos autos que as intimações feitas ao Conselho-exeqüente observaram o disposto no art.

25 da Lei nº 6.830/80.

2.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua

constituição definitiva. 

3.Trata-se de cobrança relativa à anuidade devida ao Conselho Regional de Farmácia, bem como a multas por infringência ao artigo

24 da Lei nº 3.820/60, referentes aos anos de 1998 e 1999. Esclareço que tais multas, de caráter administrativo, também estão

sujeitas ao prazo prescricional de cinco anos, previsto no art. 174 do CTN. Com efeito, o posicionamento atual desta Corte, bem

como do E. Superior Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto

nº 20.910/32. Precedentes desta Corte e do STJ.

4.Por outro fundamento, todavia, merece provimento o apelo.

5.Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula

nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

6.Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, os valores inscritos em dívida ativa, relativos aos exercícios de 1998 e

1999, certamente não foram atingidos pela prescrição, eis que ajuizada a execução fiscal em dezembro de 2001. 

7.Provimento à apelação. Retorno dos autos à origem.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2002.61.00.002460-9       AMS  297166 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WILSON HIDEAKI HIRATA 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – IMPOSTO DE RENDA – RESGATE DE VALORES RECOLHIDOS A

PLANO DE PREVIDÊNCIA – PLANO DE PREVIDÊNCIA TREVO-IBSS – “BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO”

– NATUREZA JURÍDICA – AUSÊNCIA DO CARÁTER INDENIZATÓRIO – PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA –

INCIDÊNCIA. 

I – O Benefício Diferido por Desligamento representa quantia prevista no plano de aposentadoria Trevo-IBSS, entidade de

previdência privada fechada, destinado aos empregados do Banco Bandeirantes e que foi custeado com contribuições do participante

e do patrocinador.

II – Trata-se de benefício pago ao segurado pelo plano de aposentadoria, em qualquer caso de rescisão de contrato de trabalho,

incentivada ou não, contanto sejam atendidas as condições previstas no regulamento do plano.

III – Tendo sido estabelecido com o fim de estimular a adesão dos empregados vinculados ao antigo plano, não há que se falar em

caráter indenizatório, vez que não ocorreu a aferição de prejuízo por parte do empregado e nem foi instituído com o fim de reparar

qualquer dano.

IV- Natureza diversa da indenização oriunda do Plano de Demissão Voluntária Incentivada,  pois esta é paga ao trabalhador com o

intuito de compensar a perda do emprego.

V  - O benefício não se vincula à rescisão do contrato de trabalho por adesão ao Plano de Demissão Voluntária, mas configura

benefício genérico, não relacionado apenas ao desligamento do emprego, mas advindo do que foi contratado no próprio plano de

previdência complementar.

VI – Não havendo isenção legal do pagamento do imposto de renda, o “Benefício Diferido por Desligamento” sofre a incidência

deste.

VII - Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, na

forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2002.61.00.006372-0        AC 1258569 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VALENCA IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO 

APTE    :  Uniao Federal 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS. TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO.

COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.  

I – Inconstitucionalidade das alterações introduzidas pelo artigo 9º da Lei 7689/88 e legislações posteriores quanto à base de cálculo

e alíquotas, em razão de falta de amparo pela Constituição Federal.

II– Trata-se a autora de empresa que realiza o comércio, não estando caracterizada como exclusivamente prestadora de serviço, nos

termos do contrato social juntado aos autos.

III – O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o contribuinte

recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez que o contribuinte não

precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à Fazenda Pública para homologar a

conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para postular, administrativa ou judicialmente, a restituição

ou mesmo o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido. 

IV – Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação/repetição, uma vez que o indébito tributário ocorreu há mais de
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cinco anos da propositura da ação. 

V– Apelação da União Federal e remessa oficial providas.

VI – Apelação da autora prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da

autora, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2003.03.99.019569-6        AC  883859 

ORIG.   :  9800540814  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  HELENA DIACOPULOS e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO – IMPOSTO DE RENDA – PREVIDÊNCIA PRIVADA – CONTRIBUIÇÃO REALIZADA PELO EMPREGADO

E PELO EMPREGADOR – RESERVA MATEMÁTICA – PRESCRIÇÃO – DECURSO DE PRAZO INFERIOR A 05 ANOS –

LEIS NºS 7.713/88 E 9.250/95 – REPETIÇÃO DO INDÉBITO – SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA – CORREÇÃO MONETÁRIA –

TAXA SELIC.

I – Embora o entendimento da Turma seja no sentido da prescrição qüinqüenal, no caso concreto não houve o transcurso do prazo

legal, uma vez que a petição inicial foi protocolizada antes de chegado o seu termo.

II – Tratando-se de plano de previdência privada cuja contribuição em parte era do empregado e em parte do empregador, deve-se

fazer uma distinção no tempo de contribuição.

III – Para as contribuições desembolsadas exclusivamente pelo empregado até a data de 31 de dezembro de 1995 não se admite a

incidência do imposto de renda. Daí em diante, bem como para as contribuições a cargo da empregadora, a tributação se mostra

devida.

IV – A correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante a Súmula nº 162, do E. STJ, sendo que seus

índices deverão ser discutidos na fase de liquidação da sentença.

V – Cabível a aplicação da taxa SELIC, prevista no § 4º do art. 39, da Lei 9250/95, a partir da edição da Medida Provisória nº

1.973/2000 que extinguiu a UFIR, consoante entendimento consolidado na E. Turma.

VI – Em face da ocorrência da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com metade das custas processuais e dos honorários

advocatícios dos respectivos patronos, nos termos previstos no artigo 21, “caput”, do CPC.

VII - Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da

União Federal e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2003.60.00.004728-4        AC 1261736 

ORIG.   :  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  MARIO JOSE VAN DEN BOSCH PARDO 

ADV     :  FERNANDO JOSE P DE BARROS GONCALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL
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AFASTADA. PRESCRIÇÃO INOCORRIDA.

1.Com relação à alegação de nulidade do edital de citação, por não constar a data em que a dívida foi inscrita em dívida ativa, em

afronta ao disposto no inciso IV do art. 8º da Lei n. 6.830/80, embora não haja nestes autos a cópia de tal documento, que estaria,

segundo a r. sentença, às fls. 45/46 dos autos da execução, verifico que na cópia do Diário Oficial de 11-05-2001, juntada por

ocasião da apresentação das contra-razões, consta o edital de citação coletivo em que foi incluída a ora apelante. Neste documento,

de fato, não consta a data da inscrição da dívida, mas especifica o número do processo administrativo, o número de inscrição em

dívida ativa, bem como o valor atualizado, dados suficientes para o conhecimento da cobrança. 

2.À evidência, tal omissão no edital de citação não trouxe prejuízo ao devedor, de modo que não há nulidade a ser declarada,

homenageando-se, assim, o princípio da instrumentalidade das formas.

3.Também cai por terra a alegação de que não há nos autos da execução fiscal certidão do oficial de justiça afirmando ser

desconhecido o seu paradeiro ou mesmo afirmação da apelada nesse sentido, ante a certidão de fls. 26 daqueles autos, cuja cópia

também foi juntada por ocasião da apresentação das contra-razões.

4.Não há nos autos elementos suficientes para a análise da alegada prescrição, devendo ser mantido o entendimento monocrático que

a afastou, sob o argumento de que a citação ocorreu dentro do prazo previsto no art. 174 do CTN.

5.Improvimento à apelação.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.00.007004-1       AMS  295917 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NOVELIS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI 10.637/02. LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO. ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 

I - A contribuição ao PIS, em 1988, foi reconhecida e recepcionada pela Constituição Federal, em seu artigo 239, quando então lhe

foi reconhecido o caráter tributário, como contribuição social, destinada a financiar o programa do seguro-desemprego e ao abono

anual de um salário mínimo.

II - Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e atualmente

pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição ao PIS passou a ser não-cumulativa. Esse princípio, em relação às

contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03.

IV - A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de incidência das

contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos distintas, para determinados

segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen a ser ditado por lei, consagrando em benefício,

nesta última emenda, a não-cumulatividade para as contribuições.

V - A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do tributo, porquanto,

depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a base de cálculo, para a apuração do

quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o legislador constituinte deixou traçados, fixando os

limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses

tributos, enquanto para o PIS a lei é que deve se incumbir dessa tarefa.

VI - O fato de a lei 10.637/2002 ter sido editada antes da vigência da Emenda Constitucional n° 42, não implicou em qualquer

mácula ou vício ao que ali se disciplinou, tendo sido recepcionada pelo novo comando constitucional.  

VII - Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de artigo, nem

inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição ao PIS no corpo do Texto

Constitucional, por si só autoriza eventuais alterações nos critérios de sua exigência, feitas por lei ordinária, não havendo óbices que

sua iniciativa se dê por meio de Medida Provisória, desde que observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

VIII – Apelação e agravo covertido da impetrante improvidos. 
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A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo convertido em

retido e à apelação da impetrante, nos termos do voto do(a) Relator(a).

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.00.007277-3       AMS  299107 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SAAD E CASTELO BRANCO ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C   LTDA 

ADV     :  ALFREDO CLARO RICCIARDI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 475, I DO CPC.  COFINS. ISENÇÃO. ART. 6º, II, DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. LEI Nº 9.430/96.  NATUREZA JURÍDICA. LEI ORDINÁRIA. PIS. COFINS. LEI

9718/98.   BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I – Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC.

II - A Lei Complementar nº 70/91 que instituiu a contribuição da Cofins, possui natureza jurídica de Lei Ordinária, por não se tratar

de contribuição social nova a que se refere o § 4º do artigo 195 da Constituição Federal. Entendimento da Suprema Corte.

III - Possibilidade da isenção conferida no artigo 6º, II da Lei Complementar nº 70/91 ser revogada pela Lei Ordinária nº 9430/96,

uma vez que ambas as leis são possuidoras de mesma natureza jurídica, não configurando ofensa ao princípio da hierarquia das leis.

IV - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo da

COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

V - Apelação da União Federal, apelação da impetrante e remessa oficial, tida por interposta,  improvidas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 06 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2003.61.00.018180-0        AC 1204851 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE (RECDO) :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO (RECTE) :  T C R E ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS. MP 1212/95. LEI Nº 9715/98. CONSTITUCIONALIDADE. LEI 10.637/02.

LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO. ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA

DE VÍCIO FORMAL POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 9718/98.

COMPENSAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.   

I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela constitucionalidade da MP 1212/95

e reedições, convertida na lei n.º 9.715/98, a qual revogou a LC n.º 7/70.

II - O Plenário da Corte Suprema, ao apreciar a ADIN 1610/DF, reconheceu a constitucionalidade da reedição de medidas

provisórias e a convalidação dos efeitos das anteriores.

III - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo do PIS, tal

como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da Lei 9.718/98.

IV - Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e atualmente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 752 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição ao PIS passou a ser não-cumulativa. Esse princípio, em relação às

contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03.

V - A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de incidência das

contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos distintas, para determinados

segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen a ser ditado por lei, consagrando em benefício,

nesta última emenda, a não-cumulatividade para as contribuições.

VI - A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do tributo, porquanto,

depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a base de cálculo, para a apuração do

quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o legislador constituinte deixou traçados, fixando os

limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses

tributos, enquanto para o PIS a lei é que deve se incumbir dessa tarefa.

VII - O fato de a lei 10.637/2002 ter sido editada antes da vigência da Emenda Constitucional n° 42, não implicou em qualquer

mácula ou vício ao que ali se disciplinou, tendo sido recepcionada pelo novo comando constitucional.  

VIII - Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de artigo, nem

inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição ao PIS no corpo do Texto

Constitucional, por si só autoriza eventuais alterações nos critérios de sua exigência, feitas por lei ordinária, não havendo óbices que

sua iniciativa se dê por meio de Medida Provisória, desde que observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

IX – Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da mesma

espécie e destinação.

X – Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei nº 10.833/03,

não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso em pauta, uma vez que se trata de

direito superveniente.

XI – Impossibilidade de compensação de créditos do PIS com base nos recolhimentos a maior em razão da majoração da base de

cálculo veiculada pela Lei 9718/98, pois apenas cabível a compensação com débitos vincendos da própria exação, na esteira do

entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

XII – Remessa oficial provida.

XIII – Apelação da União Federal parcialmente provida.

XIV – Recurso adesivo prejudicado.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação da

União Federal e dar provimento à remessa oficial e julgar prejudicado o recurso adesivo, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 06 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2003.61.00.032731-3        AC 1265488 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EXPRESSO JOACABA LTDA 

ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. ART. 76 DO ADCT. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 27/00.

DESVINCULAÇÃO DE PARCELA DAS RECEITAS ARRECADADAS. READEQUAÇÃO DA DESTINAÇÃO DO PRODUTO

DA ARRECADAÇÃO – POSSIBILIDADE. 

1.A Emenda Constitucional nº 27/00 incluiu o art. 76 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, determinando a

desvinculação de qualquer órgão, fundo ou despesa, no período de 2000 a 2003, de vinte por cento da arrecadação de impostos e

contribuições sociais da União, já instituídos ou que vierem a ser criados no referido período, seus adicionais e respectivos

acréscimos legais. Posteriomente, foi editada a Emenda Constitucional nº 42/03, ampliando este período até 2007, e acrescentando

ao rol de tributos também as contribuições de intervenção no domínio econômico. Por fim, veio a lume a Emenda Constitucional nº

56/07, estendendo este período até 31 de dezembro de 2011. 

2.Não há qualquer inconstitucionalidade na discutida desvinculação de parcela da arrecadação das contribuições, uma vez que a
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alteração em tela foi introduzida no ordenamento pátrio por intermédio de Emendas Constitucionais, não restando ferida nenhuma

cláusula pétrea da Constituição. Trata-se, em verdade, de inovação legislativa que visa tão-somente readequar a destinação do

produto da arrecadação de tributos, sendo medida que não ocasiona qualquer prejuízo ao contribuinte, por não implicar aumento dos

valores das contribuições. Não consubstancia, ademais, criação de novo tributo ou aumento de tributo já existente. Objetiva apenas,

frise-se, uma aplicação mais racional dos recursos auferidos com tais tributos. É norma, pois, que não afeta a relação

fisco-contribuinte.

3.Precedentes desta Turma.

4.Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos

termos do voto da Relatora.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2003.61.19.006962-6       AMS  290386 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  P SEVERINI NETTO COML/ LTDA 

ADV     :  FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 475, I DO CPC. PIS (ARTIGOS 195, I, e 239 da CF). MEDIDA

PROVISÓRIA 1212/95 E SUAS REEDIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. TRIBUTO LANÇADO POR

HOMOLOGAÇÃO. COMPENSAÇÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

I – Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC.

II – Impossibilidade de conhecimento do recurso de apelação da União Federal quanto à alegação de que indevidos os juros

moratórios e que a compensação somente pode ser efetuada após o trânsito em julgado, pois na espécie não se vislumbra interesse de

agir.

III - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela constitucionalidade da MP

1212/95 e reedições, convertida na lei n.º 9.715/98, a qual revogou a LC n.º 7/70.

IV - O Plenário da Corte Suprema, ao apreciar a ADIN 1610/DF, reconheceu a constitucionalidade da reedição de medidas

provisórias e a convalidação dos efeitos das anteriores, salvo no tocante à disposição retroativa contida no art. 18 da lei supra

mencionada.

V - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o contribuinte

recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez que o contribuinte não

precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à Fazenda Pública para homologar a

conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para postular, administrativa ou judicialmente, o direito de

compensar o tributo indevidamente recolhido.

VI - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao qüinqüênio

contado retroativamente da propositura da ação em relação aos recolhimentos efetuados com base na MP 1212/95 (período de

outubro/95 a fevereiro/96.

VII – Apelação da impetrante e remessa oficial, tida por interposta,  improvidas.

VIII - Apelação da União Federal improvida, na parte em que se conhece.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e à remessa oficial, tida por interposta e conhecer parcialmente da

apelação da União Federal, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.20.002053-7        AC  979836 
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ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MARINI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. NÃO ILIDIDA A

PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA REGULARMENTE INSCRITA. 

1.É sabido que o Supremo Tribunal Federal, em recente entendimento, manifestou-se no sentido de que a exigência de depósito

prévio para apresentação de recursos administrativos é inconstitucional, ferindo o art. 5º, LV, da CF (RE 388.359/PE, Tribunal

Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, Publicado em 22/06/07). 

2.No presente caso, no auto de infração lavrado em 25/07/01 (fls. 41), restou consignado que “fica notificado a apresentar defesa

escrita ao Sr. Delegado Regional do Trabalho no prazo de dez (10) dias, contados da data do recebimento deste auto, devendo ser

entregue no órgão local do Ministério do Trabalho, no endereço acima, sendo facultada a remessa de defesa, via postal, em porte

registrado, postada até o último dia do prazo”. Em seguida, a fls. 43, consta despacho informando que a ora embargante não

apresentou defesa administrativa. Foi, então, lavrado auto de imposição de multa (fls. 44). 

3.Cumpre salientar que não há nos autos notícia de qualquer irresignação apresentada pela empresa, tampouco da exigência de

depósito prévio pela Administração para eventual interposição de recurso administrativo.

4.Verifica-se, assim, que, em que pese ser inconteste a inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para a interposição de

recursos administrativos, pois reconhecida pelo Pretório Excelso, não há elementos nestes autos hábeis a comprovar que tal

exigência teria ocorrido no presente caso. Pelo contrário: o compulsar dos autos indica inércia da embargante com relação ao auto de

infração lavrado.

5.Como sabido, possui a CDA presunção de liquidez e certeza, cabendo à embargante infirmar o título com prova inequívoca, o que

inocorreu.

6.Precedente do TRF da 2ª Região.

7.Improvimento à apelação.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.82.030911-6        AC 1239587 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FRIGORIFICO KAIOWA S/A massa falida 

SINDCO  :  ARTHUR FREIRE FILHO 

ADV     :  ARTHUR FREIRE FILHO (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REMESSA OFICIAL. ART. 475, §§ 2º E 3º, DO CPC. CORREÇÃO

MONETÁRIA, JUROS E ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/69.

1.Não conhecimento da remessa oficial no tocante à multa moratória, em razão de estar a sentença, neste ponto, fundada nas

Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o parágrafo 3º, do art. 475, do Código de Processo Civil.

2.Os débitos fiscais do falido estão sujeitos à correção monetária, observando-se, entretanto, o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, do

Decreto-Lei n. 858/69.

3.Consoante o artigo 26 da Lei de Falências, os juros de mora são exigíveis até a data da quebra e, após esta, fica a cobrança

condicionada à suficiência do ativo da massa.
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4.Devido o encargo do Decreto-lei n. 1.025/69, por não se aplicar o disposto no art. 208, § 2º, da Lei de Falências a execução fiscal

movida pela Fazenda Pública contra massa falida. Precedente do STJ.

5.Em razão da ocorrência da sucumbência recíproca, deve cada parte arcar com os honorários de seus patronos.

6.Provimento à apelação. Remessa oficial parcialmente conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, conhecer parcialmente da remessa oficial e, na parte conhecida,

dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.82.060663-9        AC 1239132 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EMPRESA IVAHY DE TRANSPORTES LTDA massa falida 

SINDCO  :  HAROLDO FERNANDES 

ADV     :  TADEU LUIZ LASKOWSKI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REMESSA OFICIAL. ART. 475, §§ 2º E 3º, DO CPC. MULTA

MORATÓRIA E JUROS DE MORA.

1.A multa moratória não pode ser reclamada na falência, na medida em que a pena pecuniária visa impor ao infrator um gravame

patrimonial com intuito punitivo, figura que não existe na empresa em regime de falência, já que esta foi sucedida pela Massa, ente

despersonalizado. 

2.Por conseguinte, os credores da massa não podem arcar com a multa administrativa, pois evidente o prejuízo, ante a conseqüente

diminuição do patrimônio da massa falida, se a multa for exigida.

3.Não conhecimento da remessa oficial no tocante à multa moratória, em razão de estar a sentença, neste ponto, fundada nas

Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o parágrafo 3º, do art. 475, do Código de Processo Civil.

Precedente do STJ.

4.Consoante o artigo 26 da Lei de Falências, são devidos os juros calculados até a data da quebra, sendo indevidos apenas os

posteriores. Possibilidade de serem os juros de mora exigidos no caso de ser constatada sobra do ativo após o pagamento de todo o

débito principal.

5.Indevidos honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca.

6.Apelação improvida.

7.Conhecimento parcial da remessa oficial e, no que conhecida, improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e conhecer parcialmente da remessa oficial, e, no que conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.60.00.007582-0       AMS  287533 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   do Mato Grosso do Sul CRMV/MS 

ADV     :  LAURA FABIENE G S LOPES 

APDO    :  IZABEL CRISTINA JARDIM PEREIRA 

ADV     :  WILIAN DAMEAO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA – ADMINISTRATIVO – CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA –

DESERÇÃO –AUSÊNCIA DE PREPARO RECURSAL – REEXAME NECESSÁRIO - EXIGÊNCIA DE APROVAÇÃO EM
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EXAME DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA INSCRIÇÃO NO CONSELHO DE MEDICINA VETERINÁRIA –

EXAME INSTITUÍDO POR MEIO DE RESOLUÇÃO – IMPOSSIBILIDADE.

I – Conquanto o Conselho Regional de Medicina Veterinária seja uma entidade autárquica, encontra-se excluída da isenção do

pagamento de custas por ser uma entidade fiscalizadora do exercício profissional (art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/96).

II – Tendo em vista o fato de que não se trata de insuficiência de recolhimento, mas sim de absoluta ausência, desnecessária a prévia

intimação, sendo de rigor o reconhecimento da deserção. Precedente do STJ e da Turma.

III – A exigência de aprovação no Exame Nacional de Certificação Profissional, instituído por meio da Resolução n.º 691/01, como

condição para o registro de médico veterinário no Conselho Regional de Medicina Veterinária, não encontra amparo em legislação

ordinária, padecendo do vício da ilegalidade.

IV – Com efeito, a Lei nº 5.517/68 e o Decreto nº 64.704/69 são claros ao estipular que para a inscrição no Conselho Regional de

Medicina Veterinária basta a existência de diploma emitido por curso de ensino superior oficial ou reconhecido pelo MEC.

V – Inexistindo previsão legal de submissão a qualquer exame capacitatório, não poderia o Conselho Federal de Medicina

Veterinária, por meio de Resolução, inovar os requisitos para a inscrição no conselho.

VI – Precedentes da Turma.

VII – Apelação não conhecida e remessa oficial, havida por submetida, improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, por força

da deserção, e negar provimento à remessa oficial, havida por submetida, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.00.003729-7        AC 1251918 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GLOBAL MOBILINEA S/A 

ADV     :  MARCIA DE LOURENCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. COFINS. LEI 10833/2003. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEGITIMIDADE DA

TRIBUTAÇÃO. ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL

POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº 70, de 31 de

dezembro de 1991, com fundamento na Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo o custeio das

atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º.

II - Com o advento da lei 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição à

COFINS passou a ser não-cumulativa. Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n°

42/03.

III - A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de incidência das

contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos distintas, para determinados

segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen a ser ditado por lei, consagrando em benefício,

nesta última emenda, a não-cumulatividade para as contribuições.

IV - A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do tributo, porquanto,

depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a base de cálculo, para a apuração do

quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o legislador constituinte deixou traçados, fixando os

limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses

tributos, enquanto para a COFINS a lei é que deve se incumbir dessa tarefa.

V - Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de artigo, nem

inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição à COFINS no corpo do Texto

Constitucional, por si só autoriza eventuais alterações nos critérios de suas exigências, feitas por lei ordinária, não havendo óbices

que suas iniciativas se dêem por meio de Medida Provisória, desde que observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

VI– Apelação da autora improvida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da

autora, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.00.006431-8        AC 1182916 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VALMIR FERNANDES FONTES (= ou > de 65 anos) 

ADV     : MARCOS ROLIM FERNANDES FONTES e outros 

APTE    :  Departamento Nacional de Infra Estrutura de   Transportes DNIT 

ADV     :  RICARDO CARDOSO DA SILVA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO – ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO – FERNÃO DIAS - DANOS A VEÍCULO –

DANOS MATÉRIAS E MORAIS – NECESSIDADE DE CARACTERIZAÇÃO DE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O

DANO E ATO DA ADMINISTRAÇÃO.

1-Para a caracterização da referida responsabilidade há de existir nexo de causalidade entre o ato praticado e o prejuízo arcado pelo

administrado e, de outra parte, para que reste evidenciada a responsabilidade estatal pelo dano, impende que o ato seja ilícito ou

sendo lícito, tenha sido afrontado o preceito constitucional da igualdade. Aliás, deve ser consignado que inclusive no caso de

caracterização de falta do serviço – “faute du service” dos franceses, não está dispensado o requisito da causalidade, isto é, do nexo

de causalidade entre a ação omissiva atribuída ao poder público e o dano causado a terceiro.

2-As provas trazidas aos autos pelo autor não serviram para demonstrar e justificar a alegação do autor de que teria perdido o rumo

da estrada fazendo com que derivasse para a esquerda alcançando o canteiro que separa os leitos das estradas, tal assertiva não revela

suficiente para comprovar as alegações do autor. O que se conclui é no sentido de que tendo sido iniciado o trajeto da curva em

velocidade acima da compatível com a curva, não teve o condutor, possibilidade de evitar a derrapagem e consequentemente invasão

ao canteiro central. Portanto, a vítima, ora apelante concorreu com culpa para o desfecho do acidente.  

3-Recurso do autor improvido e providas a apelação da autarquia e a remessa oficial.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do

autor e dar provimento à apelação da autarquia e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.00.006782-4        AC 1182842 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SARAIVA S/A LIVREIROS EDITORES 

ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. COFINS. LEI 10833/2003. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEGITIMIDADE DA

TRIBUTAÇÃO. ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL

POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº 70, de 31 de

dezembro de 1991, com fundamento na Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo o custeio das

atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º.

II - Com o advento da lei 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição à

COFINS passou a ser não-cumulativa. Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n°

42/03.
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III - A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de incidência das

contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos distintas, para determinados

segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen a ser ditado por lei, consagrando em benefício,

nesta última emenda, a não-cumulatividade para as contribuições.

IV - A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do tributo, porquanto,

depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a base de cálculo, para a apuração do

quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o legislador constituinte deixou traçados, fixando os

limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses

tributos, enquanto para a COFINS a lei é que deve se incumbir dessa tarefa.

V - Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de artigo, nem

inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição à COFINS no corpo do Texto

Constitucional, por si só autoriza eventuais alterações nos critérios de suas exigências, feitas por lei ordinária, não havendo óbices

que suas iniciativas se dêem por meio de Medida Provisória, desde que observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

VI– Apelação da autora improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da

autora, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.00.012693-2       AMS  301378 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE HENRIQUE GIACHELI 

ADV     :  FABIANA ESTEVES GRISOLIA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

ADMINISTRATIVO – MANDADO DE SEGURANÇA – CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA – INSCRIÇÃO –

TÉCNICO – CARGA HORÁRIA INSUFICIENTE – IMPOSSIBILIDADE DE SOMÁ-LA AO CURSO DE 2º GRAU.

I – A Lei nº 5.991/73, regulamentada pelo Decreto nº 74.170/74, com a redação atribuída pelo Decreto nº 793/93, deixa clara a

possibilidade, excepcional, de a farmácia ou drogaria funcionar sob responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de

farmácia ou outro, inscritos no Conselho Regional de Farmácia, desde que justifique o interesse público e não haja farmacêutico na

localidade.

II – Assim, na falta de farmacêutico o estabelecimento pode ser licenciado sob a responsabilidade de um técnico inscrito no

Conselho pertinente, todavia, o tempo de estudo necessário para se tornar um profissional da espécie, de acordo com a Lei nº

5.692/71, é diverso daquele apresentado pela parte interessada.

III – Impossibilidade de se somar a carga horária do curso de segundo grau com o curso técnico de farmácia para fim de atingir o

patamar mínimo de 2.200 horas exigidos para que o profissional se inscreva no Conselho Regional de Farmácia e assuma a

responsabilidade técnica. Precedentes do STJ e da Turma.

IV – Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos

termos do voto da Relatora.

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.00.021041-4        AC 1236601 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AGENESS CLINIC LTDA 

ADV     :  RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 475, I DO CPC. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ART. 523, § 1º DO CPC.

COFINS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I – Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC.

II – Agravo retido da impetrante não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos termos do art.

523, parágrafo 1º do CPC.

III - A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº 70, de 31 de

dezembro de 1991, com fundamento na Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo o custeio das

atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º.

IV - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo da

COFINS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da Lei 9.718/98.

V – Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido,

negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.00.023228-8       AMS  300375 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ADOLFO GUTMANN 

ADV     :  NELCIR DE MORAES CARDIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL – TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – AGRAVO RETIDO – NÃO CONHECIMENTO –

IMPOSTO DE RENDA – RESCISÃO CONTRATUAL – INDENIZAÇÃO ESPECIAL - INCIDÊNCIA.

I – São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 6º, inciso V

da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91.

II – Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas

indenizatórias  percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente de

uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 em acórdão

relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira.

III – Agravo retido não conhecido, tendo em vista a ausência de requerimento de apreciação em apelação.

IV  - Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e

negar provimento à apelação e à remessa oficial, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.00.026116-1        AC 1247351 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SIG BERGAMIN ARQUITETURA LTDA 

ADV     :  JOSE CLAUDIO MARTARELLI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.  ARTIGO 475, I DO CPC. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ART. 523, § 1º DO

CPC. AÇÃO DECLARATÓRIA COFINS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I – Agravo retido da União Federal não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos termos do art.

523, parágrafo 1º do CPC.

II – Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC.

III - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo da

COFINS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da Lei 9.718/98.

IV – Apelação da União Federal improvida, na parte em que se conhece.

V – Remessa oficial, tida por ocorrida, improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo convertido

em retido, conhecer parcialmente da apelação da União Federal, negando-lhe provimento e negar provimento à remessa oficial, tida

por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.00.035236-1        AC 1234161 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ENGEFOOD EQUIPAMENTOS ENGENHARIA E REPRESENTACOES   LTDA 

ADV     :  WILTON ROVERI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. COFINS. LEI 10833/2003. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEGITIMIDADE DA

TRIBUTAÇÃO. ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL

POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº 70, de 31 de

dezembro de 1991, com fundamento na Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo o custeio das

atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º.

II - Com o advento da lei 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição à

COFINS passou a ser não-cumulativa. Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n°

42/03.

III - A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de incidência das

contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos distintas, para determinados

segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen a ser ditado por lei, consagrando em benefício,

nesta última emenda, a não-cumulatividade para as contribuições.

IV - A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do tributo, porquanto,

depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a base de cálculo, para a apuração do

quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o legislador constituinte deixou traçados, fixando os

limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses

tributos, enquanto para a COFINS a lei é que deve se incumbir dessa tarefa.

V - Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de artigo, nem

inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição à COFINS no corpo do Texto

Constitucional, por si só autoriza eventuais alterações nos critérios de suas exigências, feitas por lei ordinária, não havendo óbices

que suas iniciativas se dêem por meio de Medida Provisória, desde que observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

VI– Apelação da autora improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da

autora, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).
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PROC.   :  2004.61.04.009275-1        AC 1245349 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DIN TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  ORLANDO DUTRA DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI N. 10.684/03. AUSÊNCIA DE

RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO.  EXTINÇÃO COM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1.Uma das condições impostas ao contribuinte para a adesão ao parcelamento instituído pela Lei n. 10.684/03 (PAES) é a desistência

expressa e irrevogável da ação judicial proposta e a renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se funda, o que dá azo à

extinção da ação nos termos do art. 269, inciso V, do CPC.

2.Na espécie, não há nos autos requerimento de desistência dos embargos com a renúncia ao direito em que se funda a ação,

restando incabível o encerramento do processo com fundamento no art. 269, inciso V, do CPC.

3.Contudo, os embargos devem ser extintos com base no art. 269, I, do CPC, pois, conforme reiteradas manifestações dos nossos

tribunais, o pagamento da dívida, ainda que em circunstâncias especiais delineadas por lei, importa em reconhecimento da

legitimidade do crédito em execução.

4.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação,

nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.05.003113-8        AC 1245793 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ABBEY COM/ IMP/ E EXP/ LTDA massa falida 

SINDCO  :  WILLIAM DE ANDRADE NEVES 

ADV     :  WILLIAM DE ANDRADE NEVES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ANTIECONÔMICO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA

NA DISTRIBUIÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

1.Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir, em razão do pedido de

arquivamento de débito de valor reduzido, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento e do prosseguimento da

ação é exclusivo da Fazenda Pública. 

2.Nos termos da Lei n. 10.522/02, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, os autos da execução fiscal deverão ser arquivados

sem baixa na distribuição. Precedentes desta Corte.

3.Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos

termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.05.015381-5       AMS  296488 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE (RECDO)  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO (RECTE)  :  CIMENTOLANDIA COM/ E REPRESENTACAO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO

LTDA 

ADV     :  GUSTAVO SILVA LIMA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. LEI 9718/98. ALÍQUOTA.

CONSTITUCIONALIDADE. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.  

I - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo da COFINS,

tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da da Lei 9.718/98 porém, constitucional o aumento da alíquota, alterada pelo artigo 8°.

II – O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o contribuinte

recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez que o contribuinte não

precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à Fazenda Pública para homologar a

conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para postular, administrativa ou judicialmente, o direito de

compensar o tributo indevidamente recolhido. 

III – Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao qüinqüênio

contado retroativamente da propositura da ação.

IV – Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da mesma

espécie e destinação.

V – Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei nº 10.833/03,

não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso em pauta, uma vez que se trata de

direito superveniente.

VI – Possibilidade de compensação de créditos da COFINS com base nos recolhimentos a maior em razão da majoração da base de

cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos da própria exação, na esteira do entendimento majoritário

esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

VII – No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento.

VIII - Não cabimento dos juros moratórios na compensação.

IX – Apelação da União Federal e recurso adesivo da impetrante improvidas.

X - Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da

impetrante e à apelação da União Federal e dar provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.14.000329-6       AMS  289499 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  CONTABIL CASSETARI S/C LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. ART. 6º, II, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91. REVOGAÇÃO. LEI Nº 9.430/96.

NATUREZA JURÍDICA. LEI ORDINÁRIA.  ARTIGO 30 DA LEI Nº 10833/03. RETENÇÃO NA FONTE.

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

I - A Lei Complementar nº 70/91 que instituiu a contribuição da Cofins, possui natureza jurídica de Lei Ordinária, por não se tratar

de contribuição social nova a que se refere o § 4º do artigo 195 da Constituição Federal. Entendimento da Suprema Corte.

II - Possibilidade da isenção conferida no artigo 6º, II da Lei Complementar nº 70/91 ser revogada pela Lei Ordinária nº 9430/96,

uma vez que ambas as leis são possuidoras de mesma natureza jurídica, não configurando ofensa ao princípio da hierarquia das leis.

III - O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, sem exigência
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de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou

contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso

não se realize o fato gerador presumido".

IV - Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n° 10.833/03 não criou

hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação do responsável com o fato gerador -, mas

da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121, parágrafo único, II, do CTN, a qual não exige a vinculação do

terceiro ao fato gerador, bastando que a obrigação decorra de disposição expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da

obrigação tributária.

IV - A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de retenção na fonte

da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque inexistente a regulamentação de

alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como objeto, pois, a regulamentação de alteração

constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de

não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de

retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93,

não atingido pelo artigo 246 da Constituição Federal.

V - Apelação da impetrante improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante,

nos termos do voto do(a) Relator(a).

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.14.006796-1        AC 1246476 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MOFERTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. INOCORRÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1.Com relação à alegação de prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve

em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 

2.Hipótese em que o d. Juízo acolheu a alegação de prescrição em virtude da fluência de período superior a 5 anos entre a data de

vencimento dos tributos declarados e não pagos e o ajuizamento da execução fiscal.

3.Verifica-se, todavia, da CDA juntada aos autos, que os valores em execução foram inscritos em Dívida Ativa por intermédio de

Termo de Confissão Espontânea, com notificação pelo Correio, com Aviso de Recebimento datado de 02/07/03. Em tais hipóteses,

este é o marco inicial para contagem do prazo prescricional, ou seja, a data da notificação ao contribuinte. Trata-se, ademais, de

tributos que haviam sido objeto de pedido de parcelamento em 03/12/02 (fls. 107), não se podendo falar, pois, em contagem do

prazo prescricional antes desta data.

4.Cumpre ponderar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o

disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo

prescricional. 

5.Como a execução fiscal foi ajuizada em 30/09/04, não há que se falar em prescrição da ação.

6.Provimento à apelação. Retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.27.002028-2       AMS  277829 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
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APTE    :  VIACAO NASSER LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  TATIANA MORENO BERNARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO –

PREQUESTIONAMENTO – DISPOSITIVOS DESNECESSÁRIOS AO DESLINDE DA CAUSA.

I – Não se conhece dos embargos declaratórios opostos por parte que já os apresentou anteriormente. Preclusão.

II – Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão existentes.

III – Inexiste omissão ao não serem apreciados dispositivos legais invocados pelas partes, uma vez que o juízo não está obrigado a se

pronunciar sobre todas as questões trazidas, desde que o entendimento adotado decida a controvérsia. Precedente do STJ.

IV – Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua “ratio essendi”.

V – Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de

declaração de fls. 1167/1175 e rejeitar os demais, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.82.004085-5        AC 1272251 

ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TOTAL QUALITY ENGENHARIA LTDA. 

ADV     :  PAULO DE AZEVEDO MARQUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO

CONFIGURAÇÃO. CDA – REQUISITOS ESSENCIAIS – EXISTÊNCIA. ACRÉSCIMOS. 

1.Improcede a alegação de cerceamento de defesa, pois os argumentos elencados nos embargos deram ensejo ao julgamento

antecipado da lide. 

2.Cabe ao juiz, no uso do poder de direção do processo, aferir a utilidade e pertinência das provas requeridas, podendo, inclusive,

indeferi-las, caso um desses requisitos não esteja presente, porque o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa cabe à

embargante, devendo juntar à inicial os documentos com que pretende fundamentar sua defesa. No presente caso, cumpre ressaltar, o

d. Juízo determinou, a fls. 67, que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir, não tendo a embargante se

manifestado a respeito.

3.Descabida a alegação de nulidade na certidão de dívida por ausência de discriminativo do débito na CDA, uma vez que a Lei nº

6.830/80 não exige da Fazenda Nacional, nas execuções de seus créditos, a apresentação de demonstrativo específico dos índices

aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e

fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do § 5º, art. 2º, da norma em

referência, sendo certo que a CDA que embasou o executivo fiscal em apreço preenche estes requisitos.

4.Cumpre ressaltar que a dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos

previstos em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. 

5.Desse modo, os acréscimos legais são devidos e integram-se ao principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada um

finalidade específica, ou seja: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo atraso no

adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação.
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6.A cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, encontrando-se a

Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade. 

7.A correção monetária sobre o crédito tributário decorre de expressa previsão legal e  nada mais é do que a atualização do débito,

em decorrência da desvalorização da moeda, e, como tal, deve ser admitida, sob pena de enriquecimento ilícito do devedor,

conforme pacífica jurisprudência.

8.A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa forma,

não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei.

9.A cobrança desse encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este a relação de

consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do simples inadimplemento de

obrigação tributária pelo contribuinte.

10.Anote-se, ademais, que a multa moratória está sujeita à correção monetária e sua cobrança pode ser cumulada com os juros de

mora, consoante Súmulas 45 e 209 do extinto TFR.

11.No que tange à cobrança dos juros de mora, estes são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de

liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma

inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência, não havendo que se falar em anatocismo.

12.Ademais, a questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

13.Improvimento à apelação.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.82.023563-0        AC 1223714 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  QUALITY EXPRESS TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  EMERSON TADAO ASATO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO –

ART. 174 DO CTN – TERMO INICIAL – INTERRUPÇÃO – SÚMULA 106 DO STJ. ART. 1º-D DA LEI Nº 9.494/97.

1.Cuida-se de cobrança de PIS, crédito tributário constituído sob a forma de declaração de rendimentos, parcelas vencidas entre

13/02/98 e 15/07/98, ausente nos autos a data da entrega da respectiva declaração.

2.A sentença declarou extinta a execução, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre as datas dos vencimentos dos

tributos e o ajuizamento do executivo fiscal, este ocorrido em 17/06/04. 

3.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua

constituição definitiva.

4.O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que “em se tratando de tributo

lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração

de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a

partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional”.

5.Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte – e não tendo sido recolhido aos cofres

públicos – o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações.

6.Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05,

incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do

prazo prescricional. 

7.Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, os valores inscritos em dívida ativa objetos da presente execução

fiscal foram, de fato, atingidos pela prescrição, eis a execução fiscal foi ajuizada somente em 17/06/04. 
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8.Com relação ao disposto no art. 1º-D da Lei 9.494/97 – no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda nas execuções

não embargadas –, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A corroborar este entendimento, há

manifestação do STF, restringindo a aplicação do artigo em referência a execuções por quantia certa movidas em face da Fazenda

Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Neste

sentido também o entendimento desta Corte (Processo 2004.61.82.039702-2, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Lazarano Neto, DJU de

11/12/2006).

9.Apelação improvida.

10.Remessa oficial, tida por ocorrida, improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e

voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.82.038087-3     REOAC 1266519 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  DISBIER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA massa falida 

SINDCO  :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REMESSA OFICIAL. ART. 475, § 3º, DO CPC. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA.

1.A remessa oficial não deve ser conhecida no tocante à multa moratória, em razão de estar a sentença, neste ponto, fundada nas

Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o parágrafo 3º, do art. 475, do CPC.

2.A multa moratória não pode ser reclamada na falência, na medida em que a pena pecuniária visa impor ao infrator um gravame

patrimonial com intuito punitivo, figura que não existe na empresa em regime de falência, já que esta foi sucedida pela Massa, ente

despersonalizado. 

3.Por conseguinte, os credores da massa não podem arcar com a multa administrativa, pois evidente o prejuízo, ante a conseqüente

diminuição do patrimônio da massa falida, se a multa for exigida.

4.A matéria já não comporta discussão, pacificada nas Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal.

5.Quanto aos honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca, também não há o que se modificar.

6.Conhecimento parcial da remessa oficial e, na parte em que conhecida, improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da remessa oficial e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.82.059931-7        AC 1212700 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ZAMIR RADIO E TELEVISAO LTDA 

ADV     :  ISAC MOISES BOIMEL 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. 
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1.Hipótese em que a Certidão de Dívida Ativa é composta por créditos tributários relativos ao PIS, que tiveram seu vencimento nas

datas de 15/09/98, 15/10/98, 13/11/98 e 15/01/99, ausente nos autos a data da entrega da respectiva declaração. O d. Juízo declarou

prescrita a parcela com vencimento em 15/09/98. Quanto aos demais valores, considerou hígida a cobrança, afastando as alegações

da embargante, a qual insurgiu-se em face da taxa Selic, bem como da multa (por entender que teria havido, in casu, denúncia

espontânea).

2.Inexistindo apelo do contribuinte, devolveu-se a esta Corte, por intermédio do apelo fazendário, somente a questão atinente ao

reconhecimento da prescrição de parte dos valores em cobro.

3.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua

constituição definitiva. 

4.O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que “em se tratando de tributo

lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração

de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a

partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional”.

5.Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte – e não tendo sido recolhido aos cofres

públicos – o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações.

6.Por outro lado, cumpre ressaltar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº

118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para

interrupção do prazo prescricional. 

7.Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, e considerando-se que o vencimento mais antigo dos valores em cobro

data de 15/09/98 (fls. 19), verifica-se que nenhum os valores inscritos em dívida ativa foi atingido pela prescrição, uma vez que a

execução fiscal foi ajuizada em 22/08/03 (fls. 17). 

8.Reforma da r. sentença, determinando a manutenção da CDA em sua integralidade.

9.Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.82.061040-4        AC 1261131 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA NA PARTE

EM QUE SE REPORTA AOS ARGUMENTOS TRAZIDOS NA INICIAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO: INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. TAXA SELIC E ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69:

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1.A apelação não pode ser conhecida no tocante à alegação de que o tributo não pode ser cobrado cumulativamente, pois reporta-se a

apelante apenas e tão-somente aos argumentos apresentados nos embargos, não expondo os fundamentos de fato e de direito que

ensejam o pedido de nova decisão, requisitos exigidos pelo artigo 514, inciso II, do CPC.

2.Ademais, a sentença recorrida deixou de apreciar tal questão, em razão de o embargante não ter exposto de forma conclusiva sobre

quais contribuições tributárias pretendia impugnar.

3.Prescrição não ocorrida. Trata-se de cobrança COFINS, tributo sujeitos à lançamento por homologação, declarados em DCTF e

não pagos, com vencimentos em 10-02-98, 10-03-98 e 08-04-98, ausente nos autos comprovação da data da entrega da DCTF.

4.O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que “em se tratando de tributo

lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração

de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a

partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional”.
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5.Ressalte-se também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05,

incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do

prazo prescricional. 

6.Os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, eis que ajuizada a execução fiscal em fevereiro de 1999. 

7.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante,

fixando-a, de forma supletiva, em 1% ao mês.

8.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é matéria que se

encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

9.O encargo previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 substitui a condenação do devedor em honorários advocatícios, conforme disposto

na Súmula 168 do TFR. A matéria em debate já está pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido

encargo constitucional.

10.Cabe razão à apelante somente quanto à dupla condenação em honorários. 

11.Conhecimento parcial da apelação e, no que conhecida, parcialmente provida, apenas para excluir da sentença a condenação da

embargante em honorários advocatícios.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, no que conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.82.065843-7        AC 1246588 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALUMINIO GLOBO LTDA 

ADV     :  PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. CITAÇÃO POSTAL.

VALIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADO. PARCELAMENTO DO DÉBITO NÃO COMPROVADO.

1.Concedido à apelante o benefício da assistência judiciária gratuita, por encontrar-se em regime de concordata, conforme print

anexado aos autos, fato que denota não ter recursos para suportar o ônus financeiro da demanda.

2.Validade da citação, não sendo necessário que seja o representante legal da empresa a receber a citação por via postal:

3.Descabida a alegação de nulidade na certidão de dívida por não constar a maneira de calcular os juros de mora de demais encargos,

como também não trazer a origem e a natureza do crédito. A Lei nº 6.830/80 não exige da Fazenda Nacional, nas execuções de seus

créditos, os requisitos pleiteados pela embargante. Assim, desnecessária a apresentação de demonstrativo específico dos índices

aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e

fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõem os itens II a IV do § 5º, art. 2º, da norma em

referência.

4.Excesso de execução não configurado. Os juros moratórios incidem sobre o principal atualizado, em conseqüência do não

recolhimento do tributo, na forma do art. 161 do CTN, cobrados a partir do vencimento da obrigação, sendo que  o parágrafo 1º do

citado diploma legal, é claro ao dispor a regulamentação dos juros por lei extravagante. 

5.A cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, encontrando-se a

Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade. 

6.Não houve a alegada omissão na sentença, pois as matérias suscitadas na inicial foram analisadas e julgadas, cumprindo anotar

que, conforme informa a recorrida em suas contra-razões, não há no sistema informatizado da Procuradoria a formalização de

qualquer tipo de parcelamento em relação ao débito em apreço.

7.Improvimento à apelação.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação

e, por maioria, conceder à apelante o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do relatório e voto que integram o

presente julgado, vencido parcialmente o Desembargador Federal NERY JÚNIOR que não concedia tal benefício.
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São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.03.00.026592-1    AG  233998 

ORIG.   :  0300000099     /SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

AGRDO   :  AGRO PECUARIA CORREGO RICO LTDA 

ADV     :  JEFFERSON SIDNEY JORDAO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 

RELATOR :  JUÍZA FEDERAL CONV. LESLEY GASPARINI / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE REJEIÇÃO LIMINAR DOS

EMBARGOS. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO. 

I – Depreende-se do disposto no art. 520 do CPC que, nos embargos à execução fiscal, a apelação de sentença que rejeitar

liminarmente os embargos à execução será recebida apenas no efeito devolutivo. 

II – Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de junho de 2006. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.03.00.059647-0        AG  240743 

ORIG.   :  0000337404  21 Vr SAO PAULO/SP 

EMGTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  MURILO ALBERTINI BORBA  

EMGDO   :  V. Acórdão de fls. 187/190 

INTER :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINOPOLIS e outros 

ADV     :  JOSE MARIA DE PAULA LEITE SAMPAIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO

EMBARGADO - REJEIÇÃO.

I – Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão existentes.

II – A decisão está consistentemente fundamentada, eis que escorada em jurisprudência pacífica no sentido de que “não pode o

Poder Público promover coação indireta para a cobrança de tributos”, fazendo uso de artifícios que obstem o exercício de direito

reconhecido em lei ou por decisão judicial, como a exigência de pagamento ou regularização de situação fiscal para levantamento de

depósito judicial.

III - Não há, no voto condutor, declaração de inconstitucionalidade do dispositivo legal em questão, tampouco quaisquer vícios a

serem sanados.

IV - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua “ratio essendi”.

V – Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração,

nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 27 de março de 2008.(data do julgamento).

PROC.   :  2005.03.99.052725-2        AC 1077463 

ORIG.   :  0200000351  1 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  METALURGICA PACETTA S/A 
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ADV     :  FAUSTO GOMES ALVAREZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. NÃO ILIDIDA A

PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1.A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova

pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável, o que inocorreu na espécie.

2.A Lei nº 6.830/80 não exige da Fazenda Nacional, nas execuções de seus créditos, a apresentação de demonstrativo específico dos

índices aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial

e fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II e IV do § 5º, art. 2º da norma em

referência. A certidão de dívida ativa, ao contrário do que alega a embargante, preenche todos os requisitos legais, informando

inclusive o fundamento legal da sanção aplicada e a legislação aplicável quanto aos referidos acréscimos legais. Não há, portanto,

qualquer nulidade na inscrição em dívida ativa.

3.Igualmente improcedente a alegação de cerceamento de defesa, por indeferimento de provas, pois os argumentos elencados nos

embargos deram ensejo ao julgamento antecipado da lide, sobretudo em vista dos documentos existentes nos autos. 

4.Cumpre anotar que cabe ao juiz, no uso do poder de direção do processo, aferir a utilidade e pertinência das provas requeridas,

podendo inclusive indeferi-las, caso um desses requisitos não esteja presente, porque o ônus da prova da desconstituição da dívida

ativa cabe à embargante, devendo juntar à inicial os documentos com que pretende fundamentar sua defesa. Desta forma, não há que

se considerar ter ocorrido o cerceamento do direito de defesa, pois a documentação trazida aos autos permitiu o julgamento da lide

pelo Magistrado, nos termos do art. 17, § único, da Lei nº 6.830/80. 

5.Improvimento à apelação.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos

termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.011326-7       AMS  299050 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BRASIL TELECOM CABOS SUBMARINOS LTDA 

ADV     :  LIEGE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.  

I – Impossibilidade de conhecimento da apelação da União Federal quanto à inaplicabilidade de juros de mora e requerimento de

aplicação do art. 170-A do CTN, pois na espécie não se vislumbra interesse de agir. 

II – Comprova-se o efetivo recolhimento do tributo em questão pela juntada da guia DARF original ou cópia devidamente

autenticada, a qual possui idêntico valor probante, conforme o art. 365, III, do CPC.

III - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo da

COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98.

IV – O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o contribuinte

recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez que o contribuinte não

precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à Fazenda Pública para homologar a

conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para postular, administrativa ou judicialmente, o direito de

compensar o tributo indevidamente recolhido. 

V – Não configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados.
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VI – Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da mesma

espécie e destinação.

VII – Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei nº

10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização

da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso em pauta, uma vez que se trata

de direito superveniente.

VIII – Possibilidade de compensação de créditos do PIS e da COFINS com base nos recolhimentos a maior em razão da majoração

da base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos das próprias exações, na esteira do entendimento

majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IX – No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento.

X - Não cabimento dos juros moratórios na compensação.

X – Apelação da União Federal improvida, na parte em que se conhece.

XI – Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação

da União Federal, negando-lhe provimento e dar provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.00.029832-2       AMS  297873 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NORSAFE SISTEMA DE SALVATAGEM LTDA e outro 

ADV     :  ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. LEI 9718/98. COMPENSAÇÃO.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO. ART. 269, I DO CPC. 

I – É condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, juntando-se aos autos Documento de

Arrecadação de Receitas Federais (DARF) original, ou cópia devidamente autenticada.

II – Ausência de documento indispensável à propositura da ação caracterizada pelo não oferecimento de qualquer documento

comprobatório do recolhimento documentação em relação ao período de recolhimento do PIS e COFINS. 

III – Remessa oficial provida.

IV  – Prejudicadas as apelações da impetrante e da União Federal.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e

julgar prejudicadas as apelações da impetrante e da União Federal, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.00.901051-7       AMS  298351 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HP COM/ DE PNEUS LTDA 

ADV     :  FABRICIO RESENDE CAMARGO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA
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TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – ARTIGO 475, I DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA - PIS – MEDIDA

PROVISÓRIA 1212/95 E SUAS REEDIÇÕES – EMPRESA COMERCIAL – CONSTITUCIONALIDADE - TRIBUTO

LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO – COMPENSAÇÃO – DECADÊNCIA – OCORRÊNCIA. 

I – Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC.

II - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela constitucionalidade da MP 1212/95

e reedições, convertida na lei n.º 9.715/98, a qual revogou a LC n.º 7/70, salvo no tocante à disposição retroativa contida no art. 18

da lei supra mencionada.

III - O Plenário da Corte Suprema, ao apreciar a ADIN 1610/DF, reconheceu a constitucionalidade da reedição de medidas

provisórias e a convalidação dos efeitos das anteriores.

IV – O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o contribuinte

recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez que o contribuinte não

precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à Fazenda Pública para homologar a

conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para postular, administrativa ou judicialmente, o direito de

compensar o tributo indevidamente recolhido. 

V – Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao qüinqüênio

contado retroativamente da propositura da ação em relação aos recolhimentos efetuados com base na MP 1212/95 indevido

(outubro/95 a fevereiro/96).

VI – Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas.

VII – Apelação da impetrante improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da

impetrante e dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto da Sra.

Relatora.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.05.009125-5        AC 1265121 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do   Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    :  ERIC CRISTIAN FAGUNDES e outros 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE NASCIMBENI RIGOLINO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL – ADMINISTRATIVO – AÇÃO DECLARATÓRIA – INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO

BRASIL -  ILEGITIMIDADE DE PARTE DA UNIÃO – DESOBRIGATORIEDADE DE REGISTRO.

I – A Constituição estabelece em seu artigo 5º, inciso XIII, ser “livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas

as qualificações profissionais que a lei estabelecer”. 

II – Deve ser observado que a regulamentação de uma atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse

público a proteger.

III – A profissão de músico, atividade que não se apresenta perigosa ou prejudicial à sociedade, diferentemente das profissões de

médico, advogado ou engenheiro, que exigem controle rigoroso por colocarem em risco bens jurídicos de extrema importância,

como a liberdade, a vida, a saúde, a segurança e o patrimônio das pessoas, dispensa a inscrição em ordem ou conselho para o seu

exercício.

IV – Precedentes da Turma.

V – Apelação e remessa oficial, havida por submetida, improvidas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à

remessa oficial, havida por submetida, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.08.000380-0       AMS  282655 
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ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  FACULDADE DE DIREITO DE BAURU ITE 

ADV     :  DANIEL CAMARGO LEITE DE TOLEDO 

APDO    :  DIOGO GONCALVES CARDOSO e outro 

ADV     :  ALANDESON DE JESUS VIDAL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO – MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR – ILEGITIMIDADE DA

AUTORIDADE COATORA PARA INTERPOR RECURSO – APELO NÃO CONHECIDO – REEXAME NECESSÁRIO –

TAXA PARA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA DE GRADUAÇÃO – IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA.

I – A autoridade coatora não tem legitimidade para recorrer da sentença prolatada em mandado de segurança, cabendo-lhe

exclusivamente receber a citação em nome da pessoa jurídica a qual se vincula e oferecer informações no prazo da lei. Precedentes

do STF e do STJ.

II – A Constituição Federal assegura em seu artigo 209 que o ensino é livre à iniciativa superior, atendidas as seguintes condições: a)

cumprimento das normas gerais da educação nacional e b) autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.

III – A Resolução nº 001, de 14 de janeiro de 1983, editada pelo Conselho Federal de Educação, dispõe que a anuidade escolar

engloba a expedição do diploma em seu modelo oficial. Disposição idêntica contém a Resolução nº 03/89.

IV – Não houve revogação das normas acima pela Lei nº 9.870/99, que embora disponha sobre o valor das anuidades escolares, não

faz qualquer alusão aos serviços abrangidos.

V – Recentemente o Ministério da Educação (MEC) editou a Portaria nº 40, de 12 de dezembro de 2007, cujo § 4º do artigo 32 deixa

patente que “a expedição do diploma considera-se incluída nos serviços educacionais prestados pela instituição”.

VI – Precedentes da Corte.

VII – Apelação não conhecida e remessa oficial improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer a apelação e negar

provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.08.010351-0        AC 1267651 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MASUCO NAGANUMA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA – “PLANO COLLOR” –  CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE

POUPANÇA SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL – LEGITIMIDADE DE PARTE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA – PRESCRIÇÃO - DIREITO ADQUIRIDO AO IPC - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE

DÉBITO JUDICIAL - PROVIMENTOS 26/2001 E 64/2005 - MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL - RESOLUÇÃO N.º 561/2007 – CJF.

I – Com relação ao Plano Collor, sobre os ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a legitimidade passiva é do banco

depositário.

II – Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.

III – Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que dispunha a

Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90.

IV – Sobre os débitos judiciais incide correção monetária de forma a assegurar o valor real da moeda.

V – Admitida a aplicação dos índices expurgados do IPC por espelharem a inflação real dos respectivos períodos de abrangência.
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“In casu” houve aplicação a menor do IPC, considerando-se o direito consolidado pela jurisprudência em relação à correção

monetária.

VI – Adequação dos índices de correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça

Federal, a aprovado pela Resolução n.º 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, sem contudo ultrapassar o valor líquido

efetivamente indicado na inicial, válido para a data da propositura da ação.

VII – Preliminar rejeitada. Apelação da CEF improvida. Apelação da autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, negar

provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.10.012431-7        AC 1272040 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  NOLE E CIA LTDA 

ADV     :  PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO DEPOIS DE CONTESTADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §

4º, DO CPC. VALOR ELEVADO. REDUÇÃO.

I – Conquanto o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil discipline que os honorários devem ser fixados entre o mínimo de

10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação, o parágrafo seguinte (§ 4º) deixa claro que nas causas em que não houver

condenação, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidos ao grau de zelo do profissional, o lugar

da prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço. Precedentes do STJ e do TRF 3ª Região.

II – Assim, conjugadas todas as normas das alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, conforme

determina o § 4º, bem como a complexidade do caso, o trabalho realizado, o tempo exigido e o valor da demanda, entendo por bem

fixar os honorários advocatícios em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), devidamente corrigido desde a propositura da ação.

III – Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos

termos do voto da Relatora.

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.14.001082-7        AC 1164750 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e      Qualidade Industrial INMETRO 

ADV     :  ROGÉRIO SILVA FONSECA 

APDO    :  IMPORT BOX COMERCIO DE PRESENTES EM GERAL LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO –  MULTA ADMINISTRATIVA - PRAZO. 

1.Não colhe a alegação de que, in casu, por tratar-se de execução fiscal de multa administrativa, o prazo prescricional seria o

previsto no Código Civil. Com efeito, o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de Justiça, é de que o

prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, ou seja, 5 anos. Precedentes desta

Turma e do STJ.

2.Cumpre ressaltar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes do início da vigência da LC nº 118/05,

incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do

prazo prescricional. 

3.Assim, verifica-se a ocorrência da prescrição no presente caso, uma vez que em 24/09/98 (fls. 04), iniciou-se o lapso prescricional
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de cinco anos para sua efetiva cobrança pelo fisco, sendo ajuizada a execução fiscal somente em 08/03/05 (fls. 02).

4.Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.14.003229-0        AC 1228778 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    :  AUTOMETAL S/A 

ADV     :  WERNER BANNWART LEITE 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. – ART. 475, I DO CPC. COFINS. LEI 9718/98. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO. ART. 269, I DO CPC. PIS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.  

I – Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC.

II – É condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, juntando-se aos autos Documento de

Arrecadação de Receitas Federais (DARF) original, ou cópia devidamente autenticada.

III – Ausência de documento indispensável à propositura da ação caracterizada pelo não oferecimento de qualquer documento

comprobatório do recolhimento documentação em relação ao período de recolhimento da COFINS e em relação ao período de

fevereiro/99 a outubro/2000 do PIS. 

IV - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo do PIS, tal

como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9.718/98.

V – O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o contribuinte

recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez que o contribuinte não

precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à Fazenda Pública para homologar a

conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para postular, administrativa ou judicialmente, o direito de

compensar o tributo indevidamente recolhido. 

VI – Não configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados com base na majoração da base

de cálculo do PIS.

VII – Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da

mesma espécie e destinação.

VIII – Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei nº

10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização

da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso em pauta, uma vez que se trata

de direito superveniente.

IX – Possibilidade de compensação de créditos do PIS com base nos recolhimentos a maior em razão da majoração da base de

cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos da própria exação, na esteira do entendimento majoritário

esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

X – No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento.

XI - Não cabimento dos juros moratórios na compensação.

XII – Apelação da União Federal improvida.

XIII – Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar

provimento parcial à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 06 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.19.002781-1        AC 1267182 
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ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  LUQUITA IND/ E COM/ DE ACRILICOS LTDA 

ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO – ART. 174 DO CTN –

OCORRÊNCIA. 

1.Trata-se de cobrança de COFINS, tributo sujeitos à lançamento por homologação, declarado em DCTF e não pago, com

vencimentos no período de 07-02-97 a 10-12-97, ausente nos autos a data da entrega da declaração.

2.A r. sentença afastou a prescrição sob o fundamento de que os créditos tributários foram constituídos após o decurso do prazo de

cinco anos da apresentação da DCTF, quando então passou a fluir o prazo prescricional.

3.O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que “em se tratando de tributo

lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração

de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a

partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional”.

4.Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula

nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

5.Ocorrência da prescrição no presente caso, uma vez que das datas dos vencimentos das obrigações até o ajuizamento da execução

fiscal, ocorrido em 19-05-2003, transcorreram mais de cinco anos.

6.As demais alegações constantes do apelo encontram-se prejudicadas, em virtude do reconhecimento da prescrição.

7.Provimento à apelação, para reconhecer a prescrição da ação para cobrança dos valores constantes da CDA. Condenação da

exeqüente nos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado da causa.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.19.002881-5        AC 1242666 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  METALURGICA JANDIRA LTDA massa falida 

SINDCO  :  FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD 

ADV     :  FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. ART. 475, § 2º, DO CPC. MASSA FALIDA. JUROS

MORATÓRIOS. ART. 26, DL 7.661/45. 

1.A sentença não se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório em virtude do valor da causa não superar a alçada prevista no

art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. (O valor da causa atualizado para maio/2006 é de R$ 7.271,71)

2.Consoante o artigo 26 do Decreto-Lei n. 7.661/45, os juros de mora são exigíveis até a data da quebra e, após esta, fica a cobrança

condicionada à suficiência do ativo da massa.

3.Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto, que integram o presente julgado.
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São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.26.002338-2       AMS  292040 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LEONARDO JOSE DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – IMPOSTO DE RENDA – REMESSA OFICIAL –

VALOR ALÇADA – NÃO CONHECIMENTO – ART. 475, § 2º DO CPC – PROCURADOR DA FAZENDA – DESISTÊNCIA

DE RECORRER – ART. 19, § 2º, LEI Nº 10.522/02. 

I – Remessa oficial não conhecida, em vista do valor da condenação/controverso não exceder à alçada fixada no artigo 475, § 2º do

Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

II –  Tendo o Procurador da Fazenda manifestado seu desinteresse em recorrer, entendo que esta hipótese obsta o reexame

necessário, com fundamento no artigo 19, § 2º, da Lei nº 10.522 de 19/07/2002. Precedentes desta Turma.

III - Sentença mantida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008  (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.82.000240-8        AC 1231912 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SUPERMERCADO TULHA LTDA massa falida e outro 

SINDCO  :  EDSON EDMIR VELHO 

ADV     :  EDSON EDMIR VELHO (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REMESSA OFICIAL. ART. 475, §§ 2º E 3º, DO CPC. JUROS

MORATÓRIOS E ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/69.

1.Submissão da sentença ao reexame necessário, tendo em vista o valor da execução superar a alçada prevista no parágrafo 2º do art.

475 do Código de Processo Civil.

2.Não conhecimento da remessa oficial no tocante à multa moratória, em razão de estar a sentença, neste ponto, fundada nas

Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o parágrafo 3º, do art. 475, do Código de Processo Civil.

3.Com relação à cobrança dos juros de mora, consoante o artigo 26 da Lei de Falências, estes são exigíveis até a data da quebra e,

após esta, fica a cobrança condicionada à suficiência do ativo da massa. 

4.Devido o encargo do Decreto-lei n. 1.025/69, por destinar-se a custear despesas (inclusive honorários advocatícios) relativas à

arrecadação de tributos não recolhidos, bem como por não se aplicar o disposto no art. 208, § 2º, da Lei de Falências à execução

fiscal movida pela Fazenda Pública contra massa falida. Precedente do STJ.

5.Quanto à fixação da sucumbência recíproca, não há o que se modificar, devendo cada parte arcar com os honorários de seus

patronos.

6.Apelação provida.

7.Conhecimento parcial da remessa oficial, tida por ocorrida e, no que conhecida, parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e conhecer parcialmente da remessa oficial, tida por ocorrida, e, no

que conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.
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São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.82.008079-1        AC 1262897 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BENTOMAR IND/ E COM/ DE MINERIOS LTDA 

ADV     :  FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NA INICIAL.

PRECLUSÃO. TAXA SELIC E ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69: LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1.Não conhecimento das questões referentes à inexistência de processo administrativo prévio e cobrança abusiva da multa moratória,

uma vez que não foram suscitadas no momento processual oportuno, ou seja, na inicial dos embargos, nos termos do que dispõe o

art. 16, § 2º, da Lei n. 6.830/80.

2.Quanto aos juros de mora, o art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por

lei extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês.

3.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, conforme o

enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal.

4.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art.

13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia

para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade

e ilegalidade milita contra sua incidência. Precedente do STJ.

5.Correta a manutenção do encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, por destinar-se a custear despesas (inclusive honorários

advocatícios) relativas à arrecadação de tributos não recolhidos. O encargo em questão substitui a condenação do devedor em

honorários advocatícios, conforme disposto na Súmula 168 do TFR. Precedente do STJ.

6.Conhecimento parcial da apelação e, no que conhecida, improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da

apelação e, no que conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.82.047010-6        AC 1247568 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  METALZUL IND/ METALURGICA E COM/ LTDA 

ADV     :  VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. . CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO.

DESNECESSIDADE DO LANÇAMENTO. INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA, JUROS MORATÓRIOS E

DECRETO-LEI 1.025/69. 

1.A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova

pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável.

2.Não merece acolhida a tese de inexistência do lançamento, uma vez que este se origina, in casu (valores referentes a IRPJ), com a

declaração do contribuinte – o chamado autolançamento. Com isto, constituído está o crédito fazendário, estando o contribuinte

notificado e nada mais sendo necessário para a inscrição da dívida. 

3.A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão legal, não cabendo ao Poder Judiciário sua redução

ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. A multa moratória aplicada não possui, portanto, a alegada natureza confiscatória.

4.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante,
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fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês.

5.Os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que determinou o

acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia para títulos federais

(SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade

milita contra sua incidência.

6.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, conforme o

enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal.

7.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é matéria que se

encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

8.O encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, é devido, uma vez que recolhido diretamente aos cofres da União como acréscimo

legal exigível na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, destinado  a ressarcir despesas efetuadas pela União em decorrência da

inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários advocatícios, não havendo que se falar

em violação aos princípios da tripartição dos poderes. A matéria em debate já está pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, que julgou o referido encargo constitucional.

9.Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo,  27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.82.061963-1        AC 1245294 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 2ª REGIAO 

ADV     :  VALERIA NASCIMENTO 

APDO    :  MARIA PAULA NASSER MARQUES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS FORMAIS. INCERTEZA DA CDA.

EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 267, VI, SEM PRÉVIA OBSERVÂNCIA AO ART. 2º, § 8º, DA LEI Nº

6.830/80 – IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE SE PROPICIAR OPORTUNIDADE PARA QUE O EXEQÜENTE

EMENDE/SUBSTITUA A CDA.

1.No caso sob análise, o d. Juízo extingüiu o feito sem análise do mérito, ante a ausência de certeza da CDA, por não conter

requisitos previstos na Lei nº 6.830/80, em seu art. 2º, § 5º, incisos II e III.

2.A sentença guerreada se revela de excessivo rigor, ao não observar o permissivo legal consubstanciado no art. 2º, § 8º, da Lei das

Execuções Fiscais.

3.Com efeito, é da índole do direito pátrio permitir que o autor emende a inicial quando esta estiver incompleta. Neste sentido, aliás,

também o disposto no art. 284 do CPC.

4.Mister salientar que o ato de propiciar a emenda/substituição da CDA, além de permitido, é a decisão que melhor aplicação faz do

princípio da economia processual, evitando que um novo executivo fiscal tenha que ser proposto no lugar daquele que poderia ter

sido emendado.

5.Precedentes.

6.Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos

termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.00.015001-0        AG  261499 

ORIG.   :  9705292663  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROQUE E SEABRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

ΠΡΟΧΕΣΣΥΑΛ ΧΙςΙΛ � ΑΓΡΑςΟ ∆Ε ΙΝΣΤΡΥΜΕΝΤΟ − ΕΞΕΧΥ∩℘Ο ΦΙΣΧΑΛ − ΕΞΧΕ∩℘Ο ∆Ε ΠΡ⊃−ΕΞΕΧΥΤΙςΙ∆Α∆Ε �
ΙΝΑ∆ΜΙΣΣΙΒΙΛΙ∆Α∆Ε � ΑΛΕΓΑ∩∏ΕΣ ΘΥΕ ∆ΕΠΕΝ∆ΕΜ ∆Ε ∆ΙΛΑ∩℘Ο ΠΡΟΒΑΤΡΙΑ. 
I – Inicialmente, observo não vislumbrar conexão entre o presente feito e aquele apontado à fl. 148, pois distintos seus objetos.

II – No mais, tenho entendido, consoante a jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção de pré-executividade constitui meio

de defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com maior parcimônia, aos casos em

que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito executado mostrem-se evidentes, aferíveis de plano.

III – Hipótese em que o deslinde da argüição em tela impende submissão ao contraditório, bem como depende de dilação probatória

para que se obtenham elementos de convicção, especialmente quanto ao resultado da apuração de eventual valor remanescente e

conversões monetárias dos pagamentos efetuados.

IV – Nesse passo, frise-se que a exceção de pré-executividade somente há de ser admitida quando é flagrante o pagamento ou a

nulidade do título executivo ou da execução. Não é a hipótese dos autos, contudo, já que, conforme dito, as alegações da executada

dependem de apuração, não se tratando de extinção evidente que possa ser declarada de ofício. Precedentes desta Corte.

V – Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do voto da Sra. Des. Federal Relatora. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.00.015757-0        AG  262104 

ORIG.   :  200161820082484  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SONIA REGINA TORRES SALERNO e outro 

ADV     :  GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  MILANO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS-GERENTES NO

POLO PASSIVO DA AÇÃO. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. 

I – Tenho entendido que é imperiosa a responsabilidade dos sócios-gerentes pelos débitos tributários da sociedade, quando não

localizada esta ou inexistentes bens de sua propriedade passíveis de constrição judicial, sendo consectário das disposições do art.

135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Precedentes STJ.

II – A presente hipótese se enquadra no entendimento acima esposado, pois verifico, ao compulsar os autos, que a pessoa jurídica

executada não foi localizada no endereço constante nos cadastros da exeqüente e da Ficha Cadastral atualizada emitida pela

JUCESP, conforme se verifica do AR negativo e da certidão do oficial de justiça. 

III  – Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.03.00.020718-4        AG  263560 

ORIG.   :  200261090060967  2 Vr PIRACICABA/SP 
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AGRTE   :  FAZANARO IND/ E COM/ S/A 

ADV     :  CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO DA

APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

I – Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente em seu efeito devolutivo quando interposta de

decisão monocrática que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes, interpretação que, entendo, deva

ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a intenção do legislador foi a de atribuir a princípio o efeito devolutivo e

suspensivo a todas as apelações, passando, em seguida, a enumerar as hipóteses de recebimento do recurso tão-somente no efeito

devolutivo, de forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo.

II – É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse plausível a

possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal. Não é o que ocorre no caso

dos autos, contudo, onde não restou demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação que possa decorrer do

recebimento do apelo em um único efeito. 

III – Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.03.00.022250-1        AG  263722 

ORIG.   :  9705176809  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PLEXPEL COM/ E IND/ DE PAPEL LTDA 

ADV     :  FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

ΠΡΟΧΕΣΣΥΑΛ ΧΙςΙΛ � ΑΓΡΑςΟ ∆Ε ΙΝΣΤΡΥΜΕΝΤΟ − ΕΞΕΧΥ∩℘Ο ΦΙΣΧΑΛ − ΕΞΧΕ∩℘Ο ∆Ε ΠΡ⊃−ΕΞΕΧΥΤΙςΙ∆Α∆Ε �
ΙΝΑ∆ΜΙΣΣΙΒΙΛΙ∆Α∆Ε � ΑΛΕΓΑ∩∏ΕΣ ΘΥΕ ∆ΕΠΕΝ∆ΕΜ ∆Ε ∆ΙΛΑ∩℘Ο ΠΡΟΒΑΤΡΙΑ. 
I – Tenho entendido, consoante a jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção de pré-executividade constitui meio de defesa

extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com maior parcimônia, aos casos em que as

causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito executado mostrem-se evidentes, aferíveis de plano.

II – Hipótese em que o deslinde da argüição em tela impende submissão ao contraditório, bem como depende de dilação probatória

para que se obtenham elementos de convicção.  

III – Nesse passo, frise-se que a exceção de pré-executividade somente há de ser admitida quando é flagrante o pagamento ou a

nulidade do título executivo ou da execução. Não é a hipótese dos autos, contudo, já que, conforme dito, as alegações da executada

dependem de apuração, não se tratando de extinção evidente que possa ser declarada de ofício. Precedentes desta Corte.

IV – Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do voto da Sra. Des. Federal Relatora. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.00.116749-2        AG  286890 
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ORIG.   :  0000007677  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO DA

APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

I – Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente em seu efeito devolutivo quando interposta de

decisão monocrática que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes, interpretação que, entendo, deva

ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a intenção do legislador foi a de atribuir a princípio o efeito devolutivo e

suspensivo a todas as apelações, passando, em seguida, a enumerar as hipóteses de recebimento do recurso tão-somente no efeito

devolutivo, de forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo.

II – É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse plausível a

possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal. Não é o que ocorre no caso

dos autos, contudo, onde não restou demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação que possa decorrer do

recebimento do apelo em um único efeito. 

III – Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.03.99.027331-3        AC 1132560 

ORIG.   :  9500316889  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BARLETTA LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO PIMENTEL DE MELLO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL – FINSOCIAL – INCONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO

DE ALÍQUOTA – LEI 7.689/88 – ARTIGO 9º – EMPRESA COMERCIAL – COMPENSAÇÃO – LIMITAÇÃO.

I – Inconstitucionalidade das alterações introduzidas pelo artigo 9º da Lei 7689/88 e legislações posteriores quanto à base de cálculo

e alíquotas, em razão de falta de amparo pela Constituição Federal.

II – Trata-se a autora de empresa que realiza o comércio, não estando caracterizada como exclusivamente prestadora de serviço, nos

termos do contrato social juntado aos autos.

III – O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o contribuinte

recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez que o contribuinte não

precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à Fazenda Pública para homologar a

conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para postular, administrativa ou judicialmente, o direito de

compensar o tributo indevidamente recolhido. 

IV – Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao qüinqüênio

contado retroativamente da propositura da ação.

V – Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da mesma

espécie e destinação.

VI – Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei nº 10.833/03,
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não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso em pauta, uma vez que se trata de

direito superveniente.

VII – Possibilidade de compensação de créditos do FINSOCIAL apenas com débitos vincendos da própria exação e da COFINS, na

esteira do entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro/96.

IX – Não cabimento dos juros moratórios na compensação.

X – Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação da

União Federal e remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 06 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.03.99.035160-9        AC 1144997 

ORIG.   :  9706012486  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e      Qualidade Industrial INMETRO 

ADV     :  LUIZ EDUARDO SILVA RIBEIRO 

APDO    :  L E L COM/ DE TECIDOS FINOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO –  MULTA ADMINISTRATIVA - PRAZO. 

1.Na presente hipótese, a insurgência da exeqüente cinge-se à questão do prazo prescricional, por entender que, in casu, este não

seria de 5 anos, mas sim de 10 ou 20 anos, de acordo com o previsto no Código Civil (por tratar-se de execução fiscal de multa

administrativa). 

2.Esta tese, contudo, não se coaduna com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, bem como com o recente posicionamento

desta Corte e de outros Regionais. Com efeito, a jurisprudência atual é no sentido de que o prazo prescricional para esta cobrança é o

mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, ou seja, 5 anos. Precedentes do TRF da 1ª Região, desta Corte e do STJ.

3.Verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente no presente caso, uma vez que o processo foi suspenso, a pedido da exeqüente,

em maio/98, cientificada esta em 03/06/98 (fls. 11). O feito foi remetido ao arquivo em maio/99 (fls. 12), e, após vista à exeqüente

em out/05, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80 (fls. 15), o d. Juízo reconheceu a prescrição intercorrente.

4.Prescrição intercorrente consumada.

5.Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.99.046722-3        AC 1163799 

ORIG.   :  9800365168  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE AGUAI 

ADV     :  JOAO BIAZZO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA – CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA – AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO – ART.

523, § 1º, CPC  - SENTENÇA “EXTRA PETITA” – NULIDADE – SANTA CASA DE MISERICÓRDIA – DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS – LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS - DESNECESSIDADE DE REGISTRO NO CONSELHO DE

FARMÁCIA – LEIS nºs 5.991/73 e 6.839/80.

I – Não se conhece do agravo retido interposto pela União em virtude de não ter sido requerido, nas razões de apelação, a sua

apreciação pelo Tribunal. Inteligência do artigo 523, § 1º, do CPC.

II – A r. sentença extrapolou os limites do pedido, uma vez que toda a argumentação apresentada na petição inicial se refere,
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exclusivamente, ao dispensário de medicamentos. Apesar de a autora anexar aos autos um auto de infração referente à ausência de

profissional farmacêutico na farmácia hospitalar (AI nº 52595) e outro pela ausência de profissional no laboratório de análise

clínicas (AI nº 52596), não há qualquer referência, na argumentação expendida, sobre os motivos que deveria o juízo anular este

último.

III – Em sendo assim, tem-se que o provimento jurisdicional jamais poderia atingir o laboratório de análises clínicas sob pena de

configurar, como de fato configurou, julgamento extra petita, cuja nulidade pode ser reconhecida ex officio pelo Tribunal.

IV – A unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados a serem ministrados aos

pacientes sob prescrição médica não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito no Conselho Regional de

Farmácia, exigência restrita à farmácia e à drogaria, a teor do disposto no artigo 15 da Lei nº 5.991/73.

V – Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente incluído no rol do artigo 19

da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades se assemelham aos chamados “postos de medicamentos”.

Precedentes do STJ.

VI – Sentença parcialmente nulificada e apelação e remessa oficial, havida por submetida, improvidas. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer o agravo retido,

nulificar parcialmente a r. sentença, tão-somente no que tange ao laboratório de análises clínicas, e negar provimento à apelação e à

remessa oficial, havida por submetida, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.00.003628-9       AMS  293694 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FESTCOLOR-ARGOS S/A 

ADV     :  PEDRO BATISTA MORETTI, EGÍDIO CARLOS MORETTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. LEI 9718/98. ALÍQUOTA.

CONSTITUCIONALIDADE.   

I - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é constitucional o aumento da alíquota da COFINS, alterada

pelo artigo 8°, da Lei 9.718/98.

II – Apelação da impetrante improvida.                 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da

impetrante,nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.00.003923-0       AMS  297372 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CASA RADIO TELETRON LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. DECRETOS-LEIS 2445/88 E 2449/88. MP 1212/95.

LEI Nº 9715/98. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. LEI 9718/98. CONSTITUCIONALIDADE. LEI 10.637/02. LEGITIMIDADE

DA TRIBUTAÇÃO. ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO

FORMAL POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
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I – Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC.

II - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela constitucionalidade da MP 1212/95

e reedições, convertida na lei n.º 9.715/98, a qual revogou a LC n.º 7/70, salvo no tocante à disposição retroativa contida no art. 18

da lei supra mencionada.

III - O Plenário da Corte Suprema, ao apreciar a ADIN 1610/DF, reconheceu a constitucionalidade da reedição de medidas

provisórias e a convalidação dos efeitos das anteriores.

IV – O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o contribuinte

recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez que o contribuinte não

precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à Fazenda Pública para homologar a

conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para postular, administrativa ou judicialmente, o direito de

compensar o tributo indevidamente recolhido.

V – Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos na forma dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 e

MP 1212/95 (período de outubro/95 a fevereiro/96). 

VI - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo do PIS, tal

como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da Lei 9.718/98.

VII - Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e

atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição ao PIS passou a ser não-cumulativa. Esse princípio, em relação às

contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03.

VIII - A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de incidência das

contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos distintas, para determinados

segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen a ser ditado por lei, consagrando em benefício,

nesta última emenda, a não-cumulatividade para as contribuições.

IX - A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do tributo, porquanto,

depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a base de cálculo, para a apuração do

quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o legislador constituinte deixou traçados, fixando os

limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses

tributos, enquanto para o PIS a lei é que deve se incumbir dessa tarefa.

X - O fato de a lei 10.637/2002 ter sido editada antes da vigência da Emenda Constitucional n° 42, não implicou em qualquer

mácula ou vício ao que ali se disciplinou, tendo sido recepcionada pelo novo comando constitucional.  

XI - Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de artigo, nem

inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição ao PIS no corpo do Texto

Constitucional, por si só autoriza eventuais alterações nos critérios de sua exigência, feitas por lei ordinária, não havendo óbices que

sua iniciativa se dê por meio de Medida Provisória, desde que observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

XII – Apelação da impetrante improvida.

XIII – Apelação da União Federal provida.

XIV – Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da

impetrante e dar provimento parcial à remessa oficial, tida por interposta e dar provimento à apelação da União Federal, nos termos

do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.00.008231-7       AMS  299141 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COMPRINT IND/ E COM/ DE MATERIAIS GRAFICOS LTDA 

ADV     :  MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ART. 523, § 1º DO CPC. MANDADO DE

SEGURANÇA. PIS.  LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.  
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I – Agravo convertido em retido da impetrante não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos

termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC.

II - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo do PIS, tal

como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98.

III – O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o contribuinte

recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez que o contribuinte não

precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à Fazenda Pública para homologar a

conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para postular, administrativa ou judicialmente, o direito de

compensar o tributo indevidamente recolhido. 

IV – Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao qüinqüênio

contado retroativamente da propositura da ação.

V – Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da mesma

espécie e destinação.

VI – Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei nº 10.833/03,

não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso em pauta, uma vez que se trata de

direito superveniente.

VII – Possibilidade de compensação de créditos do PIS com base nos recolhimentos a maior em razão da majoração da base de

cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos da própria exação, na esteira do entendimento majoritário

esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

VIII – No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento.

IX - Não cabimento dos juros moratórios na compensação.

X – Apelação da União Federal improvida.

XI - Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido da

impetrante, negar provimento à apelação da União Federal e dar provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto da Sra.

Relatora.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.00.009465-4       AMS  295259 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO SARAIVA FILHO e outros 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL – TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – IMPOSTO DE RENDA – JULGAMENTO

“ULTRA-PETITA” – AVISO PRÉVIO – RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - INDENIZAÇÃO ESPECIAL –

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 215 DO STJ - INCIDÊNCIA.  

I – Cabe a nulidade da r. sentença na parte que extrapolou o pedido inicial ao determinar a não incidência do imposto de renda sobre

o aviso prévio, uma vez que esta verba não foi objeto do pedido inicial.

II - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 6º, inciso V

da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91.

III– Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas

indenizatórias  percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente de

uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 em acórdão

relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira.

IV – Aplicação da Súmula nº 215 do E. STJ.

V – Apelação provida.

ACÓRDÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 787 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, na forma

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.011699-6       AMS  299616 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OXFORD UNIVERSITY PRESS DO BRASIL PUBLICACOES LTDA 

ADV     :  CAROLINA RAGAZZI DE AGUIRRE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.  

I - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo da COFINS

e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98.

II – O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o contribuinte

recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez que o contribuinte não

precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à Fazenda Pública para homologar a

conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para postular, administrativa ou judicialmente, o direito de

compensar o tributo indevidamente recolhido.

III – Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao qüinqüênio

contado retroativamente da propositura da ação.

IV – Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da mesma

espécie e destinação.

V – Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei nº 10.833/03,

não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso em pauta, uma vez que se trata de

direito superveniente.

VI – Possibilidade de compensação de créditos do PIS e da COFINS com base nos recolhimentos a maior em razão da majoração da

base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos das próprias exações, na esteira do entendimento

majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

VII – No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento.

VIII - Não cabimento dos juros moratórios na compensação.

IX – Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à remessa

oficial e à apelação da União Federal, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.00.014896-1       AMS  292529 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO ROBERTO SALLES JUNIOR MEDICAMENTOS -ME 

ADV     :  MARCELO MANSANO 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA – CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS –
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PROFISSIONAL FARMACÊUTICO – NECESSIDADE – LEI Nº 5.991/73 E MP Nº 2.190-34. 

I – A Lei nº 5.991/73 estabelece a obrigatoriedade de as farmácias e drogarias possuírem responsabilidade técnica de profissional

farmacêutico, exigência esta estendida para as distribuidoras de medicamentos por força da Medida Provisória nº 2.190-34, de 23 de

agosto de 2001.

II – Muito embora a medida provisória em questão não tenha sido convertida em lei, a sua promulgação ocorreu antes da Emenda

Constitucional nº 32/2001, cujo artigo 2º dispõe: “As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda

continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso

Nacional.” Assim, permanecendo em vigor a norma, é inevitável concluir que a pretensão da apelante, uma empresa distribuidora de

medicamentos, não encontra amparo no ordenamento jurídico. Precedentes da Turma.

III – A declaração de inconstitucionalidade, em sede de controle difuso, produz efeitos “inter partes” e apenas no caso concreto, não

sendo aplicável ao caso “sub judice”.

IV – Apelação improvida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos

termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.00.018313-4       AMS  298935 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5ª   Regiao - CRTR/SP 

ADV     :  KELLEN CRISTINA ZANIN 

APDO    :  DAVID PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  LUCINEIDE FERREIRA DA COSTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA – REGISTRO DE TÉCNICO EM

RADIOLOGIA – CURSO REALIZADO CONCOMITANTEMENTE COM O ENSINO MÉDIO – POSSIBILIDADE – DECRETO

Nº 5.154/2004

I – A questão central da presente controvérsia reside na possibilidade de o aluno matriculado no ensino médio cursar,

concomitantemente, o curso técnico profissionalizante de radiologia. O § 2º, do artigo 4º, da Lei nº 7.394/85, dispõe que não poderá

ser matriculado no curso profissionalizante de radiologia o candidato que não comprovar a conclusão do ensino de segundo grau ou

equivalente.

II – Todavia, o Decreto nº 5.154/2004, regulamentando os dispositivos da Lei nº 9.394/96 referente ao ensino profissional,

estabelece que a educação profissional deverá ser desenvolvida de forma articulada com o ensino médio, articulação esta que pode

ser concomitante consoante expressa disposição (art. 4º, § 1º, II).

III – Caso em que o impetrante freqüentou concomitantemente o ensino médio e o profissionalizante por apenas um período, tendo

concluído este último depois de concluir aquele. Assim, pela documentação anexada, houve o cumprimento dos requisitos legais

para o exercício da profissão de técnico em radiologia, restando líquido e certo o direito ao registro no respectivo Conselho

Profissional.

IV – Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa

oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.00.018967-7       AMS  297053 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO 
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ADV     :  NELCIR DE MORAES CARDIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – AGRAVO RETIDO – NÃO CONHECIMENTO –

REMESSA OFICIAL – NÃO CONHECIMENTO – ART. 475, § 2º DO CPC - IMPOSTO DE RENDA – RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO - INDENIZAÇÃO ESPECIAL – FÉRIAS VENCIDAS – ADICIONAL DE 1/3.

I - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 6º, inciso V

da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91.

II – Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas

indenizatórias  percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente de

uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 em acórdão

relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira.

III – As férias vencidas não gozadas e o adicional de 1/3 respectivo, recebidos em pecúnia, possuem natureza indenizatória quando

houver dissolução do contrato de trabalho. 

IV  – Remessa oficial não conhecida, em vista do valor da condenação/controverso não exceder à alçada fixada no artigo 475, § 2º

do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.

V – Agravo retido não conhecido, tendo em vista a ausência de requerimento de apreciação em apelação.

VI  - Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e

negar provimento à apelação e, por maioria, não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, vencido o Juiz Federal

Convocado Cláudio Santos, que dela conhecia.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.025896-1     REOMS  300312 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  D AVO SUPERMERCADOS LTDA 

ADV     :  MARIA ELIZA ZAIA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA – RECURSO ADMINISTRATIVO – EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO

PRÉVIO – INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

I – Segundo recente entendimento do E. Supremo Tribunal Federal (ADI nº 1976/DF), é inconstitucional toda exigência de depósito

ou arrolamento prévio de dinheiro ou de bens como requisito de admissibilidade de recurso administrativo.

II – Remessa oficial improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial,

nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.00.026301-4       AMS  296377 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE GILBERTO PINTON RIBEIRO 

ADV     :  BENVINDA BELEM LOPES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – IMPOSTO DE RENDA – PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA -

INDENIZAÇÃO ESPECIAL – AVISO PRÉVIO – ACORDO COLETIVO – FÉRIAS VENCIDAS – FÉRIAS PROPORCIONAIS.

I  – São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 6º, inciso V

da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91.

II – Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas

indenizatórias percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente de

uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 em acórdão

relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira.

III – A verba denominada “aviso prévio - acordo coletivo” possui caráter indenizatório, quando faz parte de um pacote de

indenizações especiais recebidas à época da rescisão do contrato de trabalho em razão da adesão a um plano de demissão voluntária,

no qual aderem vários trabalhadores.

IV - As férias vencidas não gozadas e o adicional de 1/3 respectivo, recebidos em pecúnia, possuem natureza indenizatória quando

houver dissolução do contrato de trabalho. 

V - Incide o imposto de renda sobre as férias proporcionais, bem como sobre o respectivo adicional, em razão de possuírem natureza

salarial.

VI - Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas.

VII – Apelação da impetrante parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da

União Federal e à remessa oficial e dar provimento parcial à apelação da impetrante, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.04.000493-7        AC 1273389 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MUNICIPIO DE BERTIOGA 

ADV     :  ADRIANE CLAUDIA MOREIRA NOVAES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E INSTALAÇÃO.

ARTIGO 145 DA CF.

1.A questão da constitucionalidade da Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e Instalação, cobrada com amparo no

princípio constitucional da autonomia municipal, já está pacificada perante os Tribunais Superiores e esta Corte.

2.Cumpre ponderar, todavia, que sua instituição e cobrança deve observar o disposto no art. 145 da Constituição Federal.

3.No presente caso, a Caixa Econômica Federal juntou aos autos (fls. 94/239), a Lei Municipal nº 324/98, que instituiu o Código

Tributário de Bertioga. Observando a Tabela I do Anexo V da lei em referência (fls. 213/222), verifica-se que os valores cobrados a

título desta taxa diferem, até drasticamente, em função das atividades exercidas pelo contribuinte. Cite-se, por exemplo, que,

enquanto uma banca de jornal recolhe 198,00 UFIBs (item 204 - fls. 218), um banco comercial ou caixa econômica recolhe a

importância de 28.766,33 UFIBs (item 134 – fls. 216).

4.Desta forma, verifica-se que os valores foram estipulados, in casu, em função da capacidade econômica do contribuinte, não

guardando qualquer relação com o exercício do Poder de Polícia. O Anexo V, Tabela I, acima referido, revela que a taxa em

comento não está vinculada a uma atividade estatal específica, mas sim à atividade exercida pelas empresas. Correta, portanto, a r.

sentença. Precedente desta Turma.

5.Improvimento à apelação e à remessa oficial.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à

remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.05.013318-7       AMS  301752 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ROBSON EDUARDO BELLINAZZI 

ADV     :  AMADEU RICARDO PARODI 

APDO    :  UNIP UNIVERSIDADE PAULISTA 

ADV     :  SONIA MARIA SONEGO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA – ENSINO SUPERIOR – REMATRÍCULA –INADIMPLÊNCIA – ALUNO QUE,

INDEVIDAMENTE, FREQÜENTOU AS AULAS – CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO – IMPOSSIBILIDADE –

POSSIBILIDADE, PORÉM, DE OBTER OUTROS DOCUMENTOS.

I – O pagamento das mensalidades é condição “sine qua non” para a existência do ensino superior em instituições privadas,

representando a contraprestação de uma relação contratual estabelecida voluntariamente entre as partes. 

II – A Lei 9.870/99, em seu artigo 5º, prevê o direito à renovação de matrículas fazendo expressa ressalva para o caso de

inadimplência. Extrai-se da norma a conclusão de que, excetuada a hipótese de inadimplemento, todos os alunos já matriculados têm

direito à renovação da matrícula. 

III – No caso em análise o impetrante afirma ter concluído o curso superior, informação esta refutada pela instituição de ensino que

diz que, devido ao inadimplemento, não renovou a matrícula do aluno para o segundo semestre do ano de 2004. Se não houve a

renovação da matrícula para aquele período, fato este não impugnado pelo apelante, sua eventual freqüência nas aulas deu-se de

forma imprópria, indevida, não havendo que se falar em conclusão do curso e, por conseguinte, direito à expedição do diploma.

IV – Todavia, não pode a instituição de ensino se recusar a entregar ao impetrante outros documentos que não atestem a conclusão

do curso como, v.g., histórico escolar referente ao período cursado, desde, obviamente, que não existe outro empecilho.

V – Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação,

nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.06.006760-6       AMS  296009 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADV     :  EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO 

APDO    :  VALDECIR ANTONIO LACOTIS 

ADV     :  DAVID DOMINGOS DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA – SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA –

REDUÇÃO DE CONSUMO – ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO MEDIDOR – NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA –

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

I – Quando a lei menciona direito líquido e certo está a exigir que esse direito se apresente com todos os requisitos para o seu

reconhecimento e exercício no momento da impetração, sendo que, se depender de produção de provas, não será líquido e muito

menos certo.

II – O impetrante não logrou êxito em demonstrar que a considerável redução em seu consumo de energia elétrica ocorreu

exclusivamente por força de sua economia forçada devido ao “apagão”, tendo a apelante, de seu turno, apresentado documentos de
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que houve fraude no medidor.

III – Inexistência de direito líquido e certo, vez que a questão está a exigir ampla dilação probatória, impossível de ser realizada na

via estreita do mandamus.

IV – Apelação e remessa oficial providas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à

remessa oficial, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.08.000061-0     REOMS  294494 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

PARTE A :  ELLIENA GONCALVES BONFANTE 

ADV     :  FABIANO GAMA RICCI 

PARTE R :  Universidade Paulista UNIP 

ADV     :  SONIA MARIA SONEGO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA – ENSINO SUPERIOR – INADIMPLÊNCIA – SANÇÕES PEDAGÓGICAS – RETENÇÃO DE

DOCUMENTOS - IMPOSSIBILIDADE.

I – O artigo 6º, da Lei nº 9.870/99, é explícito ao vedar a instituição de ensino de aplicar sanções pedagógicas e reter documentos de

alunos inadimplentes. Precedentes da Corte

II – Remessa oficial improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial,

nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.09.004828-6       AMS  301943 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CITROMATAO S/A e outro 

ADV     :  JOSE HLAVNICKA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. LEI 9718/98. COMPENSAÇÃO.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO. ART. 269, I DO CPC. 

I – Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC.

II – Agravo retido da impetrante não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos termos do art.

523, parágrafo 1º do CPC.

III – É condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, juntando-se aos autos Documento de

Arrecadação de Receitas Federais (DARF) original, ou cópia devidamente autenticada.

IV – Ausência de documento indispensável à propositura da ação caracterizada pelo não oferecimento de qualquer documento

comprobatório do recolhimento documentação em relação ao período de recolhimento do PIS e COFINS. 

V – Remessa oficial, tida por ocorrida provida.

VI  – Prejudicada a apelação da União Federal.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido da
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impetrante, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e julgar prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do voto da

Sra. Relatora.

São Paulo, 06 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.11.003688-0        AC 1261707 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  J E G M ZIMMER REFEICOES 

ADV     :  ALEXANDRE ALVES VIEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA NO PERCENTUAL DE 20% E  TAXA SELIC:

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 

1.A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa forma,

não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei.

2.A cobrança desse encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este a relação de

consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do simples inadimplemento de

obrigação tributária pelo contribuinte.

3.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante,

fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês.

4.Os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que determinou o

acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia para títulos federais

(SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita

contra sua incidência.

5.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é matéria que se

encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

6.Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.15.000339-3       AMS  287138 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do   Estado de Sao Paulo OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    :  LUIZ FERNANDO DA SILVA FILHO e outros 

ADV     :  ALEXANDRE JOSE MONACO IASI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL – ADMINISTRATIVO – MANDADO DE SEGURANÇA – INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO

BRASIL - DESOBRIGATORIEDADE.

I – A Constituição estabelece em seu artigo 5º, inciso XIII, ser “livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas

as qualificações profissionais que a lei estabelecer”. 

II – Deve ser observado que a regulamentação de uma atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse

público a proteger.

III – A profissão de músico, atividade que não se apresenta perigosa ou prejudicial à sociedade, diferentemente das profissões de

médico, advogado ou engenheiro, que exigem controle rigoroso por colocarem em risco bens jurídicos de extrema importância,

como a liberdade, a vida, a saúde, a segurança e o patrimônio das pessoas, dispensa a inscrição em ordem ou conselho para o seu
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exercício.

IV – Precedentes da Turma.

V – Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à

remessa oficial, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.17.000383-0        AC 1245907 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  GB BARIRI SERVICOS GERAIS S/C LTDA 

ADV     :  WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS. COFINS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE.

REPETIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA – JUROS DE MORA – TAXA SELIC.

I – Cabe a nulidade da r. sentença na parte que extrapolou o pedido inicial ao conceder os índices do IPC no cálculo da correção

monetária, uma vez que estes não foram objeto do pedido inicial.

II – O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo da COFINS

e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98.

III – O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o contribuinte

recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez que o contribuinte não

precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à Fazenda Pública para homologar a

conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para postular, administrativa ou judicialmente, o direito de

compensar o tributo indevidamente recolhido. 

IV – Não configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados.

V – A correção monetária incidente na restituição das quantias indevidamente recolhidas será calculada na forma da Súmula 162 do

STJ.

VI – Cabível a aplicação da taxa SELIC, prevista no § 4º do art. 39, da Lei 9250/95, a partir da edição da Medida Provisória nº

1973/2000 que extingüiu a UFIR, em razão do princípio que proíbe o locupletamento sem causa, a qual engloba juros de mora e a

correção monetária.

VII – Apelação da União Federal improvida.

VIII – Remessa oficial parcialmente provida.

IX – Apelação da autora provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da

União Federal, dar provimento à apelação da autora e dar provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.17.002349-0        AC 1259786 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

APDO    :  VICTORIO ROSSINGNOLI 

ADV     :  JUAREZ LEONARDO MENDES DE ALMEIDA GODOY FILHO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. “PLANO COLLOR”. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE

POUPANÇA SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO

ADQUIRIDO AO IPC. PROVIMENTO Nº 26/2001. JULGAMENTO “ULTRA-PETITA”. INOCORRÊNCIA.

I.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.

II.Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que dispunha a

Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90.

III. Não configurado julgamento “ultra-petita”, vez que consta na petição inicial pedido expresso para aplicação dos juros

contratuais, os quais inclusive compuseram o cálculo da importância requerida.

IV.Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito,

negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.22.000693-6       AMS  299585 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRES 

ADV     :  FÁBIO RENATO BANNWART 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA – CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA – INDICAÇÃO DE AUTORIDADE COATORA

ERRÔNEA - HIPÓTESE EM QUE A FALTA DE TÉCNICA NA INDICAÇÃO DO AGENTE IMPETRADO NÃO IMPEDIU A

DEFESA DO ATO IMPUGNADO  - DECADÊNCIA – INOCORRÊNCIA – UNIDADE DE SAÚDE MUNICIPAL –

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS – DESNECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO - LEI nº 5.991/73. 

I – A indicação equivocada da autoridade coatora, ordinariamente, conduz à extinção do processo sem julgamento do mérito.

Contudo, se a indicação errônea não impede a defesa do ato impugnado e se justifica ante a relação umbilical existente, dificultando,

portanto, a precisa identificação da autoridade coatora, a atecnia consubstancia mera irregularidade, não assumindo as raias de

nulidade absoluta ou relativa capaz de elidir o pleno exercício de defesa pela ré.

II – A fluência do prazo decadencial para a impetração do mandado de segurança se inicia na data em que o ato se torna capaz de

produzir lesão ao direito do impetrante, in casu, após a notificação de que seu recurso não foi deferido.

III – A unidade de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados a serem ministrados aos

pacientes sob prescrição médica não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito no Conselho Regional de

Farmácia, exigência restrita à farmácia e à drogaria, a teor do disposto no artigo 15 da Lei nº 5.991/73.

IV – Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente incluído no rol do artigo

19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades se assemelham aos chamados “postos de medicamentos”.

V – Precedentes do STJ e da Turma.

VI – Preliminares rejeitadas; apelação e remessa oficial, havida por submetida, improvidas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito,

negar provimento à apelação e à remessa oficial, havida por submetida, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.27.000321-9        AC 1259803 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AQUARIUS COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  ARIADNE CASTRO SILVA PIRES 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 475, I DO CPC. COFINS. LEI 9718/98. ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE.

BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.  

I – Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC.

II - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo da COFINS,

tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei Lei 9.718/98.

III – O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o contribuinte

recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez que o contribuinte não

precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à Fazenda Pública para homologar a

conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para postular, administrativa ou judicialmente, o direito de

compensar o tributo indevidamente recolhido. 

IV – Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao qüinqüênio

contado retroativamente da propositura da ação.

V – Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da mesma

espécie e destinação.

VI – Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei nº 10.833/03,

não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso em pauta, uma vez que se trata de

direito superveniente.

VII – Possibilidade de compensação de créditos da COFINS com base nos recolhimentos a maior em razão da majoração da base de

cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos da própria exação, na esteira do entendimento majoritário

esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

VIII – No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento.

IX - Não cabimento dos juros moratórios na compensação.

X – Apelação da União Federal improvida.

XI - Remessa oficial, tida por interposta parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da

União Federal e dar provimento parcial à  remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.82.015656-8        AC 1247304 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  METALURGICA LOGOS LTDA 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DIAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ILIDIDA.

AUTOLANÇAMENTO. DESNECESSIDADE DE EXIBIÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. JUROS MORATÓRIOS,

MULTA DE MORA. LEGALIDADE DA COBRANÇA. 

1.A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova

pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável.

2.A insurgência contra a cobrança, lançada de forma genérica, não se mostra suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título

em execução, e por isso não há que se considerar ter sido o seu direito cerceado pela não-apresentação do processo administrativo

que deu origem à presente cobrança, mormente porque, a teor do art. 41 da Lei n. 6.830/80, é possível ao devedor ter acesso a tais

autos na repartição competente.

3.Na hipótese de lançamento por homologação, caso aqui configurado, é desnecessária a constituição formal do débito pelo Fisco

(art. 142 do CTN), segundo jurisprudência pacífica do E. STJ.
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4.A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos necessários para tornar o título certo, líquido e

exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do débito e apresentação da respectiva defesa.

5.A cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, encontrando-se a

Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade. 

6.A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa forma,

não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei.

7.A cobrança desse encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este a relação de

consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do simples inadimplemento de

obrigação tributária pelo contribuinte.

8.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é matéria que se

encontra pacificada no E. STJ.

9.Improvimento à apelação.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.82.020100-8        AC 1264052 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIAO MECANICA LTDA 

ADV     :  JOAO LUIZ AGUION 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC E MULTA MORATÓRIA NO PERCENTUAL DE 20%: LEGITIMIDADE

DA COBRANÇA.

1.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante,

fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês.

2.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, conforme o

enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal.

3.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é matéria que se

encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

4.Os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que determinou o

acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia para títulos federais

(SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita

contra sua incidência.

5.A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa forma,

não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei.

6.A cobrança desse encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este a relação de

consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do simples inadimplemento de

obrigação tributária pelo contribuinte.

7.Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.82.041168-4     REOAC 1248523 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  CURSO DOTTORI SOCIEDADE CIVIL LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO – ART. 174 DO CTN – OCORRÊNCIA. 

1.Hipótese de execução fiscal ajuizada para cobrança de Cofins, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado em DCTF

e não pago, ausente nos autos comprovação da data da entrega da DCTF.

2.Com relação à prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco

anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 

3.O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que “em se tratando de tributo

lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração

de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a

partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional”.

4.Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte – e não tendo sido recolhido aos cofres

públicos – o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações.

5.No presente caso, trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da LC 118/05, cujos vencimentos das obrigações ocorreram no

período compreendido entre setembro de 1998 e julho de 1999, sendo este o termo “a quo”  para sua efetiva cobrança pelo fisco.

Tendo o despacho que ordenou a citação sido proferido somente em 05/10/06 (fls. 20), configurada está a ocorrência da prescrição.

6.Improvimento à à remessa oficial.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.  : 2007.03.00.032252-4        AG  296451

ORIG.  : 0100001613  A Vr AMERICANA/SP

AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRDO  : AUTO POSTO IMPERADOR DE AMERICANA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

RELATOR: DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. INDISPONIBILIDADE DOS VALORES ENCONTRADOS NAS

CONTAS DOS EXECUTADOS NO PERCENTUAL DE 15%. ART.185-A DO CTN. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I – Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre

disponibilidade de numerário em conta bancária do executado e imediata constrição de eventual montante encontrado, bem como a

determinação da indisponibilidade de seus bens e direitos, com base no artigo 185-A do CTN. E assim tenho decidido, tendo em

conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter absoluto e não tutela comportamentos

contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio. 

II – Ressalvo que entendo tais medidas cabíveis somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de

encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo. 

III –  Hipótese em que pedido de penhora foi precedido do esgotamento dos meios ordinariamente previstos para a localização de

bens do devedor capazes de garantir o débito, conforme se depreende das consultas ao DOI e ao RENAVAN, estando configurada,

destarte, a hipótese autorizadora da indisponibilidade dos valores existentes em nome da  executada, nos termos do art. 185-A. 

IV – Determino, contudo, diante do valor da execução fiscal, que a indisponibilidade seja efetivada no percentual de 15% sobre os

valores encontrados nas contas bancárias da executada. 

V – Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por voto-médio, dar parcial provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do voto da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, vencidos o Relator que lhe dava parcial
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provimento em menos extensão e o Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe dava provimento.

São Paulo 14 de novembro de 2007.  (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.032321-8        AG  296468 

ORIG.   :  200461820436738  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA 

ADV     :  ERIO UMBERTO SAIANI FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO DA

APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

I – Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente em seu efeito devolutivo quando interposta de

decisão monocrática que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes, interpretação que, entendo, deva

ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a intenção do legislador foi a de atribuir a princípio o efeito devolutivo e

suspensivo a todas as apelações, passando, em seguida, a enumerar as hipóteses de recebimento do recurso tão-somente no efeito

devolutivo, de forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo.

II – É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse plausível a

possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal. Não é o que ocorre no caso

dos autos, contudo, onde não restou demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação que possa decorrer do

recebimento do apelo em um único efeito. 

III – Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.032928-2        AG  296920 

ORIG.   :  200561820001854  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VENTILADORES BERNAUER S/A 

ADV     :  EDELEUSA DE GRANDE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO DA

APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

I – Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente em seu efeito devolutivo quando interposta de

decisão monocrática que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes, interpretação que, entendo, deva

ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a intenção do legislador foi a de atribuir a princípio o efeito devolutivo e

suspensivo a todas as apelações, passando, em seguida, a enumerar as hipóteses de recebimento do recurso tão-somente no efeito

devolutivo, de forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo.

II – É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse plausível a

possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal. Não é o que ocorre no caso

dos autos, contudo, onde não restou demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação que possa decorrer do

recebimento do apelo em um único efeito. 

III – Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.052482-0        AG  301301 

ORIG.   :  9405141678  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBIUCAO 

ADV     :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO DA

APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

I – Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente em seu efeito devolutivo quando interposta de

decisão monocrática que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes, interpretação que, entendo, deva

ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a intenção do legislador foi a de atribuir a princípio o efeito devolutivo e

suspensivo a todas as apelações, passando, em seguida, a enumerar as hipóteses de recebimento do recurso tão-somente no efeito

devolutivo, de forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo.

II – É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse plausível a

possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal. Não é o que ocorre no caso

dos autos, contudo, onde não restou demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação que possa decorrer do

recebimento do apelo em um único efeito. 

III – Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.052483-2        AG  301302 

ORIG.   :  9405158880  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBIUCAO 

ADV     :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO DA

APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

I – Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente em seu efeito devolutivo quando interposta de

decisão monocrática que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes, interpretação que, entendo, deva

ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a intenção do legislador foi a de atribuir a princípio o efeito devolutivo e

suspensivo a todas as apelações, passando, em seguida, a enumerar as hipóteses de recebimento do recurso tão-somente no efeito

devolutivo, de forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo.

II – É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse plausível a

possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal. Não é o que ocorre no caso

dos autos, contudo, onde não restou demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação que possa decorrer do

recebimento do apelo em um único efeito. 
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III – Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.064638-0        AG  303675 

ORIG.   :  200661820291514  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TIETE VEICULOS LTDA 

ADV     :  LAURINDO LEITE JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA EXIGIBILIDADE DO DÉBITO

TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO NOME DA EXECUTADA DO CADASTRO DE INADIMPLENTES.

I – Hipótese em que, o decisum agravado que determinou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário foi proferido após a

apresentação pela executada de documento de compensação expressamente homologado pela Secretaria da Receita Federal e a

ausência de manifestação conclusiva pela Fazenda Nacional acerca dessa informação. 

II –  Não me parece razoável a executada tentar demonstrar a inexigibilidade de seu débito junto ao Fisco e necessitar aguardar

indefinidamente a manifestação da União a respeito, figurando na lista dos devedores por conta de dívida sobre a qual pairam

dúvidas acerca de sua existência. Precedentes desta Turma.

III –  Ademais, conquanto o pedido de compensação não tenha o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, e ainda

que meu entendimento seja no sentido de impossibilidade de apreciação de compensação por meio de exceção de pré-executividade,

em virtude da impossibilidade de dilação probatória por meio dessa via, observo que na presente hipótese há fortes indícios de

efetiva compensação dos débitos em cobro, conforme se verifica do “Documento Comprobatório de Compensação” emitido pela

própria Secretaria da Receita Federal (fl. 86).

IV – Verifico, de plano, que, no documento acima aludido, um dos débitos compensados é totalmente compatível em valor e

vencimento com o débito aqui discutido, sendo que no final do documento há uma certificação de funcionário da SRF de que “foi

procedida a compensação acima descrita”.  Nesse contexto, observo que os documentos apresentados, aparentemente, comprovam a

efetiva homologação da compensação do débito, o que gera incerteza acerca de sua liquidez e exigibilidade.  

V – Dessa forma, inexiste razão para se obstar a suspensão de sua exigibilidade e conseqüente exclusão da razão social da executada

dos cadastros do CADIN, enquanto pendente a análise do pedido, pela Fazenda Nacional.

VI – Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.  : 2007.03.00.069213-3        AG  304199

ORIG.  : 9800003674  A Vr AMERICANA/SP

AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRDO  : FORTEX ARTEFATOS TEXTEIS LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

RELATOR: DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. INDISPONIBILIDADE DOS VALORES ENCONTRADOS NAS

CONTAS DOS EXECUTADOS NO PERCENTUAL DE 15%. ART.185-A DO CTN. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I – Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre

disponibilidade de numerário em conta bancária do executado e imediata constrição de eventual montante encontrado, bem como a
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determinação da indisponibilidade de seus bens e direitos, com base no artigo 185-A do CTN. E assim tenho decidido, tendo em

conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter absoluto e não tutela comportamentos

contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio. 

II – Ressalvo que entendo tais medidas cabíveis somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de

encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo. 

III –  Hipótese em que pedido de penhora foi precedido do esgotamento dos meios ordinariamente previstos para a localização de

bens do devedor capazes de garantir o débito, conforme se depreende das consultas ao DOI e ao RENAVAN, estando configurada,

destarte, a hipótese autorizadora da indisponibilidade dos valores existentes em nome dos executados, nos termos do art. 185-A. 

IV – Determino, contudo, diante do valor da execução fiscal, que a indisponibilidade seja efetivada no percentual de 15% sobre os

valores encontrados nas contas bancárias dos executados. 

V – Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por voto-médio, dar parcial provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do voto da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, vencidos o Relator que lhe dava parcial

provimento em menos extensão e o Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe dava provimento.

São Paulo 14 de novembro de 2007.  (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.083289-7        AG  307085 

ORIG.   :  0400000385  1 Vr MONTE MOR/SP     0400019447  1 Vr MONTE MOR/SP 

AGRTE   :  MAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO DA

APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

I – Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente em seu efeito devolutivo quando interposta de

decisão monocrática que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes, interpretação que, entendo, deva

ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a intenção do legislador foi a de atribuir a princípio o efeito devolutivo e

suspensivo a todas as apelações, passando, em seguida, a enumerar as hipóteses de recebimento do recurso tão-somente no efeito

devolutivo, de forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo.

II – É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse plausível a

possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal. Não é o que ocorre no caso

dos autos, contudo, onde não restou demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação que possa decorrer do

recebimento do apelo em um único efeito. 

III – Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.083355-5        AG  307170 

ORIG.   :  200361020012514  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  JOSE VASCONCELOS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  JOSE VASCONCELOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL ATÉ

JULGAMENTO FINAL DE AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AGRAVO IMPROVIDO.

I – Hipótese em que, proposta a execução fiscal, ofereceu a agravante exceção de pré-executividade por meio da qual pleiteava o

sobrestamento do feito até final julgamento de ação ordinária de repetição de indébito nº 2005.61.02.006885-1, ação julgada

improcedente em 1ª instância que se encontra pendente de julgamento em 2º grau.

II – Tenho que o pedido de suspensão da execução no presente caso e na forma como pleiteada, não encontra respaldo legal, pois, a

teor das normas cogentes, somente seria possível, dentro do processo de execução fiscal, mediante a interposição dos competentes

embargos precedidos, ademais, da respectiva prestação de garantia, da qual não se tem notícia nos autos.

III – Ressalto que a mera alegação da executada não poderia ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tampouco da

execução fiscal, mormente quando os elementos que constam dos autos não possibilitam a aferição da incorreção da decisão

agravada.

IV – Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.083774-3        AG  307488 

ORIG.   :  200661820553673  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  COXPORT ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     :  MAURICIO DUQUE LAMBIASI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO DO DÉBITO.

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PODER GERAL DE CAUTELA DO JUIZ.

AGRAVO IMPROVIDO.

I – Na hipótese, depois de citada na execução fiscal, a executada apresentou exceção de pré-executividade, alegando que o débito em

testilha se encontrava pago. Para corroborar suas alegações  juntou cópia das guias DARF’s pagas na data do respectivo vencimento.

II – Após a análise dos autos, verifico que os documentos juntados revelam aparente compatibilidade entre as DARF`s trazidas aos

autos e os créditos aqui executados, o que demonstra plausibilidade jurídica na decisão a quo, que suspendeu a exigibilidade do

crédito tributário. Isso porque entendo que o aparente adimplemento dos débitos em cobro gera incerteza acerca da liquidez e

exigibilidade do débito, o que motiva, provisoriamente, a suspensão da exigibilidade dos débitos, até que a questão seja totalmente

esclarecida. Precedentes desta Corte.

III – Cumpre destacar, outrossim, que o decisum a quo, proferido sem a prévia oitiva da exeqüente, não reconheceu a extinção do

crédito tributário, mas tão-somente a suspensão de sua exigibilidade, com o fim de se evitar que o contribuinte sofra os efeitos da

execução fiscal injustamente. Desta forma, não se adotou solução definitiva ao caso, mas provisória no contexto do que apurado.

IV – Sendo assim, entendo cabível a providência tomada pelo MM Juízo de 1º grau, porquanto inserida em seu poder geral de

cautela, previsto no art. 798 do Código de Processo Civil, que tem por finalidade não só evitar a prática de atos processuais que

possam se revelar em seguida desnecessários, mas também impedir que o executado seja constrangido em suas atividades ou em

seus bens em razão de débitos aparentemente inexigíveis.

V – Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.085178-8        AG  308494 
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ORIG.   :  200661820282446  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TECFORMA CONSTRUTORA LTDA 

ADV     :  JUVENAL DE BARROS COBRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO DO DÉBITO.

COMPENSAÇÃO. GUIAS DARF’S JUNTADAS. INDÍCIOS DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PODER GERAL DE CAUTELA DO JUIZ. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PARCIALMENTE PROVIDO.

I – Na hipótese, depois de citada na execução fiscal, a executada apresentou exceção de pré-executividade, alegando que o débito em

testilha se encontrava pago com relação à CDA nº 80 2 06 006534-37 e compensado com relação à CDA nº 80 7 06 001765-03.

Para corroborar suas alegações, juntou cópias de guias DARF’s pagas referentes à primeira CDA e de pedido de compensação

referente à segunda inscrição. 

II –  Após uma análise mais profunda dos autos, verifico que, no tocante à CDA nº 80 2 06 006534-37, os documentos juntados

revelam aparente compatibilidade entre as DARF`s trazidas aos autos e os créditos executados, o que demonstra plausibilidade

jurídica na decisão a quo, que suspendeu a exigibilidade do crédito tributário. 

III – Isso porque, entendo que o aparente adimplemento dos débitos em cobro gera incerteza acerca da liquidez e exigibilidade do

débito, o que motiva, provisoriamente, a suspensão da exigibilidade dos débitos, até que a questão seja totalmente esclarecida.

Precedentes desta Corte.

IV – Cumpre destacar, outrossim, que o decisum a quo , proferido sem a prévia oitiva da exeqüente, mas inserido no poder geral de

cautela do juiz, não reconheceu a extinção do aludido crédito tributário, mas tão-somente a suspensão de sua exigibilidade, com o

fim de se evitar que o contribuinte sofra os efeitos da execução fiscal injustamente. Desta forma, não se adotou solução definitiva ao

caso, mas provisória no contexto do que apurado.

V – Quanto à inscrição nº 80 7 06 001765-03, contudo, a mesma sorte não lhe assiste, pois neste caso, a  executada embasou seu

requerimento de suspensão de exigibilidade em pedido de compensação efetuado perante a Secretaria da Receita Federal.

VI – Ocorre, que o pedido de compensação formulado junto ao fisco não é apto a provocar a suspensão da exigibilidade dos débitos

nele mencionados, pois, além de se tratar de um mero pedido administrativo que deve ser analisado pela autoridade fiscal, é questão

que não pode ser apreciada por meio da objeção de pré-executividade.

VII – Observo que a exceção de pré-executividade, meio excepcionalíssimo de defesa, criado pela doutrina e aceito pela

jurisprudência, deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de

ofício e que não enseja a dilação probatória, hipótese diversa da compensação, que depende de análise mais acurada  sob o aspecto

contábil, providência viável em sede administrativa, ou em juízo, por meio  de ação de conhecimento. Precedentes desta Corte.

VIII – Nesse contexto, reformo em parte o r. decisum tão-somente para obstar a suspensão da exigibilidade dos débitos referentes à

CDA nº 80 7 06 001765-03, mantendo a decisão agravada no que se refere à suspensão da exigibilidade da CDA nº 80 2 06

006534-37.

IX – Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.088900-7        AG  311227 

ORIG.   :  0300009134  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA 

ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA RECUSA DE BEM. CONSTRIÇÃO

DE NUMERÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. NECESSÁRIO ESGOTAR TODAS AS DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE

ENCONTRAR BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PARA A GARANTIA DO JUÍZO. 

I – Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre

disponibilidade de numerário em conta bancária e conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim tenho decidido,

tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter absoluto e não tutela

comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio. 

II – Entretanto, ressalvo que entendo a medida cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido

de encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo. Precedentes deste Tribunal. 

III – No caso concreto,  verifico que a exeqüente não esgotou todos os meios no sentido de localizar bens da devedora capazes de

garantir o débito. Observo que a executada, depois de citada, indicou à penhora “parte de uma gleba de terras”, bem imóvel não

aceito pela exeqüente. Acolhida a recusa da Fazenda Nacional, e diante de seu pedido de expedição de ofícios às instituições

financeiras para o bloqueio de ativos, foi imediatamente determinada pelo juízo a quo a penhora on line dos valores eventualmente

depositados na conta bancária da executada, sem a efetivação de diligências  por outros bens penhoráveis por parte da exeqüente.

IV – Desta forma, revela-se prematura a providência requerida pela exeqüente, cumprindo ressaltar que, se efetivamente vierem

frustradas outras tentativas de garantir a execução, nada obsta que a penhora on line seja novamente requerida.

V – Desacolho, contudo, o pedido de afastamento da recusa da agravada quanto à penhora do bem oferecido pela executada, pois

não se pode perder de vista que a execução se realiza sempre no interesse do credor (art. 612, CPC), de forma que não há obrigação

legal de se aceitar a nomeação de bens feita pelo devedor. Esta assertiva fica ainda mais evidente se a conjugarmos com o disposto

no artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80, pelo qual a Fazenda Pública pode requerer, em qualquer fase do processo executivo, a

substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11 da mesma lei

VI – Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.093377-0        AG  314298 

ORIG.   :  9703116000  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  AUTO PECAS NACIONAL LTDA massa falida e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DOS BENS DOS EXECUTADOS. ART.185-A DO CTN.

NÃO ESGOTADAS AS DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE ENCONTRAR  BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

I – Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre

disponibilidade de numerário em conta bancária do executado e imediata constrição de eventual montante encontrado, bem como a

determinação da indisponibilidade de seus bens e direitos, com base no artigo 185-A do CTN. E assim tenho decidido, tendo em

conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter absoluto e não tutela comportamentos

contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio. 

II – Ressalvo que entendo tais medidas cabíveis, contudo, somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no

sentido de encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo. 

III –  No caso concreto, verifico que a exeqüente não esgotou todos os meios no sentido de localizar bens dos executados capazes de

garantir o débito. Desta forma, revela-se prematura a providência requerida pela agravante, cumprindo ressaltar que, se efetivamente

vierem frustradas outras tentativas de garantir a execução, nada obsta que tal medida seja novamente requerida.

IV – Agravo de instrumento improvido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 806 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unaminidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março  de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.093865-1        AG  314571 

ORIG.   :  200161820164877  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  IGUATEMI IMP/ EXP/ E IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS   LTDA 

AGRDO   :  JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV     :  NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONSTRIÇÃO DE NUMERÁRIO.

SISTEMA BACEN JUD. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. ESGOTADAS TODAS AS DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE

ENCONTRAR BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PARA A GARANTIA DO JUÍZO. 

I – Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre

disponibilidade de numerário em conta bancária e conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim tenho decidido,

tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter absoluto e não tutela

comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio. 

II – Entretanto, ressalvo que entendo a medida cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido

de encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo. Precedentes. 

III – Hipótese em que o pedido de penhora foi precedido do esgotamento dos meios ordinariamente previstos para a localização de

bens da executada capazes de garantir o débito, conforme se depreende da certidão do Sr. Oficial de Justiça,  e consoante se verifica

da consulta negativa ao RENAVAM e ao DOI.

IV – Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.095620-3        AG  315844 

ORIG.   :  200761820244607  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PRINSTARC ENGENHARIA DE AR CONDICIONADO E   CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  MARILICE DUARTE BARROS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INADMISSIBILIDADE.

I – A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-se à discussão da

nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de

produção de provas. 

II – No caso “sub judice”,  as argumentações da agravante não podem ser aferidas de plano, vez que não admitida dilação probatória

na defesa e no recurso apresentados. Afinal, o tributo objeto da Certidão da Dívida Ativa não deixou de existir e eventual mudança

do valor a ser exigido não pode ser apreciada em sede de exceção de pré-executividade, devendo ser argüida em sede de embargos à
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execução. Precedentes desta Corte.

III – Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do voto da Sra. Des. Federal Relatora. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.097727-9        AG  317278 

ORIG.   :  200761820241485  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  COSCO BRASIL S/A 

ADV     :  ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO CABIMENTO.

ALEGAÇÕES QUE DEPENDEM DE DILAÇÃO PROBATÓRIA

I – Tenho entendido, consoante a jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção de pré-executividade constitui meio de defesa

extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com maior parcimônia, aos casos em que as

causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito executado mostrem-se evidentes, aferíveis de plano.

II – No caso em tela, observo que o deslinde da argüição em tela impende submissão ao contraditório, bem como depende de dilação

probatória para que se obtenham elementos de convicção.

III – Nesse passo, frise-se que a exceção de pré-executividade somente há de ser admitida quando é flagrante o pagamento ou a

nulidade do título executivo ou da execução. Não é a hipótese dos autos, contudo, já que as alegações da executada dependem de

apuração, não se tratando de extinção evidente que possa ser declarada de ofício.

IV – Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.099402-2        AG  318531 

ORIG.   :  200161820189321  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ALMETRANS TRANSPORTES LTDA e outros 

ADV     :  ARACÉLIA SILVEIRA CORRÊA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONSTRIÇÃO DE NUMERÁRIO.

SISTEMA BACEN JUD. NECESSÁRIO ESGOTAR TODAS AS DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE ENCONTRAR BENS

PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PARA A GARANTIA DO JUÍZO. 

I – Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre

disponibilidade de numerário em conta bancária e conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim tenho decidido,

tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter absoluto e não tutela

comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio. 

II – Entretanto, ressalvo que entendo a medida cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido

de encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo. Precedentes deste Tribunal. 
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III – No caso concreto, verifico, que foram encontrados bens tanto em nome da pessoa jurídica executada quanto em nome dos

co-executados pessoas 

IV – Desta forma, revela-se prematura a providência requerida pela agravante, cumprindo ressaltar que, se efetivamente vierem

frustradas outras tentativas de garantir a execução, nada obsta que tal medida seja novamente requerida.

V – Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.100302-5        AG  319062 

ORIG.   :  0500000603  A Vr MOGI DAS CRUZES/SP     0500063650  A Vr MOGI DAS

CRUZES/SP AGRTE   :  MEM MAQUINAS DE TERRAPLENAGEM ENGENHARIA E   CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  MIGUEL JOSE DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA.

I – A ordem legal da penhora privilegia o dinheiro em relação aos títulos da dívida pública - artigo 11 da Lei 6.830/80 - e, portanto,

não obriga o credor a aceitá-los antes de verificada a impossibilidade da prestação de garantia em espécie. 

II – O artigo 11 da LEF faz menção a títulos que tenham cotação em bolsa, cuja característica principal é a plena liquidez, atributo

este inencontrável nos presentes títulos. Precedente STJ. 

III – Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.102936-1        AG  321081 

ORIG.   :  200561820216652  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  FERNAND BOULOS JUNIOR e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONSTRIÇÃO DE NUMERÁRIO.

SISTEMA BACEN JUD. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. ESGOTADAS TODAS AS DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE

ENCONTRAR BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PARA A GARANTIA DO JUÍZO. 

I – Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre

disponibilidade de numerário em conta bancária e conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim tenho decidido,

tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter absoluto e não tutela

comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio. 

II – Entretanto, ressalvo que entendo a medida cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido

de encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo. Precedentes. 

III – Hipótese em que o pedido de penhora foi precedido do esgotamento dos meios ordinariamente previstos para a localização de

bens dos executados capazes de garantir o débito, conforme se depreende da certidão do Sr. Oficial de Justiça, e consoante se

verifica das consultas negativas ao RENAVAM e ao DOI .
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IV – Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.104103-8        AG  321897 

ORIG.   :  200461820565083  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  PRESTODATA PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONSTRIÇÃO DE NUMERÁRIO.

SISTEMA BACEN JUD. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. ESGOTADAS TODAS AS DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE

ENCONTRAR BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PARA A GARANTIA DO JUÍZO. 

I – Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre

disponibilidade de numerário em conta bancária e conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim tenho decidido,

tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter absoluto e não tutela

comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio. 

II – Entretanto, ressalvo que entendo a medida cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido

de encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo. Precedentes. 

III – No caso concreto, verifico que o pedido de penhora foi precedido do esgotamento dos meios ordinariamente previstos para a

localização de bens do devedor capazes de garantir o débito, conforme se depreende das pesquisas junto ao RENAVAM  e da

consulta negativa ao sistema DOI. Ressalto, outrossim, que a executada não foi encontrada, para efeitos de citação, no endereço

fornecido à Receita Federal

IV – Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.00.104511-1        AG  322234 

ORIG.   :  200461120015074  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  COML/ PRUDENTINA DE TINTAS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONSTRIÇÃO DE NUMERÁRIO.

SISTEMA BACEN JUD. NECESSÁRIO ESGOTAR TODAS AS DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE ENCONTRAR BENS

PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PARA A GARANTIA DO JUÍZO. 

I – Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre

disponibilidade de numerário em conta bancária e conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim tenho decidido,

tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter absoluto e não tutela

comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio. 

II – Entretanto, ressalvo que entendo a medida cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido

de encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo. Precedentes deste Tribunal. 
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III – No caso concreto, verifico que a exeqüente não esgotou todos os meios no sentido de localizar bens dos sócios incluídos no

pólo passivo da execução fiscal capazes de garantir o débito.  

IV – Desta forma, revela-se prematura a providência requerida pela agravante, pois, ainda que o bem oferecido me pareça

desprovido de liquidez, não foram realizadas tentativas a fim de localizar outros bens, cumprindo ressaltar que, se efetivamente

vierem frustradas outras tentativas de garantir a execução, nada obsta que tal medida seja novamente requerida.

V – Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.99.015537-0        AC 1190293 

ORIG.   :  0200000636  A Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  PALHINHA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  ELAINE CRISTINA CONTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE

DE APRESENTAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA A COBRANÇA DA DÍVIDA. PIS – COBRANÇA

EFETUADA COM FULCRO NA LEI COMPLEMENTAR 07/70. ACRÉSCIMOS LEGAIS. 

1.A teor do disposto no art. 41 da Lei n. 6.830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, podendo o devedor

requerer cópia ou certidão das peças que o compõem. Por outro lado, a certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à

identificação do débito e apresentação da respectiva defesa. Portanto, desnecessária a apresentação do processo administrativo por

ocasião do ajuizamento do executivo fiscal.

2.Quanto à base de cálculo do PIS, cumpre informar que a Certidão de Dívida Ativa (fls. 02/07 do processo apenso) informa a

cobrança da contribuição ao PIS com base na Lei Complementar n. 7/70, art. 3º, alínea “b”. Assim, era ônus da embargante

comprovar que o crédito fiscal foi constituído com base nos Decretos-leis nºs 2.445/88 e 2.449/88, por meio dos quais se pretendia a

alteração da base de cálculo da contribuição e que foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, no RE  n.

148.754-2, julgado em 24.06.93, o que inocorreu na espécie.

3.Descabida a alegação de vícios na certidão de dívida por ausência de discriminativo do débito na CDA, uma vez que a Lei nº

6.830/80 não exige da Fazenda Nacional, nas execuções de seus créditos, a apresentação de demonstrativo específico dos índices

aplicados para a atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e

fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do § 5º, art. 2º, da norma em

referência.

4.A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa forma,

não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei.  A cobrança desse encargo não se confunde

com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este a relação de consumo, justificando-se o percentual

aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do simples inadimplemento de obrigação tributária pelo contribuinte.

5.Com relação à utilização da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em patamares

superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional.

6.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante,

fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês.

7.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art.

13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia

para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade

e ilegalidade milita contra sua incidência.

8.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, conforme o

enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal.

9.Ademais, a questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é
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matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

10.Também correta a manutenção do encargo previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69, por destinar-se a custear despesas (inclusive

honorários advocatícios) relativas a arrrecadação de tributos não recolhidos. O encargo em questão substitui a condenação do

devedor em honorários advocatícios, conforme disposto na Súmula 168 do TFR. 

11.Ademais, a matéria em debate já está pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido encargo

constitucional.

12.Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.023190-6        AC 1199974 

ORIG.   :  0400000011  1 Vr QUATA/SP      0400014824  1 Vr QUATA/SP 

APTE    :  MANOEL SURETO -ME 

ADV     :  AGEMIRO SALMERON 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO – COBRANÇA DE ANUIDADE E MULTAS –

PRESCRIÇÃO PARCIAL. 

1.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua

constituição definitiva. 

2.Trata-se de cobrança relativa a anuidades devidas ao Conselho Regional de Farmácia, referentes aos anos de 1997, 1998, 1999,

2000, 2001 e 2002, cuja exigibilidade deu-se, respectivamente, a partir de 15/04/97, 31/03/98, 31/03/99, 29/02/00, 31/03/01 e

31/03/02 (fls. 03/08 do processo apenso). 

3.Esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula

nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

4.Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que não apenas os valores indicados pelo d. Juízo

(com vencimento em 15/04/97 e 31/03/98), mas também a parcela com vencimento em 31/03/99 (fls. 05 do processo apenso), foram

atingidas pela prescrição, uma vez que a execução fiscal foi ajuizada em 29/04/04.

5.Quanto ao argumento da embargante, no sentido de que seria injusta a cobrança de anuidades a partir do exercício de 2001, uma

vez que seu registro junto ao Conselho foi cassado em 08/10/01, não merece prosperar. Com efeito, compulsando a Certidão de

Dívida Ativa, verifica-se que a cobrança mais recente teve seu vencimento em 31/03/02. Conforme documento juntado a fls. 09/10,

a decisão que revogou o registro da embargante, embora datada de 08/10/01, foi publicada no Diário Oficial somente em 21/03/02.

Desta decisão, ainda seria cabível a interposição de recurso administrativo. Assim, enquanto pendente de solução definitiva sua

situação perante o Conselho, cabível a cobrança da anuidade.

6.Parcial provimento à apelação contribuinte, para reconhecer a prescrição da parcela constante às fls. 05 do processo apenso.

Improvimento à apelação fazendária.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação contribuinte e negar provimento à apelação fazendária, nos

termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.024791-4        AC 1200109 

ORIG.   :  9600162158  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros 
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ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL – ARTIGO 475, I DO CPC -   AÇÃO CAUTELAR – JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL – PERDA

DE OBJETO - EXTINÇÃO DA EFICÁCIA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – NÃO CABIMENTO.

I – Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC.

II – As ações cautelares têm o objetivo de assegurar a eficácia da ação principal, sem a ameaça de lesão de caráter irreparável,

resguardando o direito das partes.

III – O julgamento da ação principal, torna sem objeto a ação cautelar, levando à extinção da sua eficácia.

IV – Inexistindo conflito a ser resolvido na medida cautelar, posto que este encontra-se estabelecido na ação principal, incabível a

condenação nos honorários advocatícios.

V – Apelação e reessa oficial, tida por interposta, prejudicadas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, considerar cessados os efeitos da

tutela cautelar e julgar prejudicada a apelação e a remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.035778-1        AC 1223027 

ORIG.   :  9600019814  A Vr PERUIBE/SP      9600039242  A Vr PERUIBE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MINI BRINQUEDOS DA ALEGRIA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ARTIGO

20, § 2º, DA LEI Nº 10.522/02. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. 

1.A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por período

superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exeqüente.

2.Verifica-se dos autos que, deferindo pedido efetuado pela exeqüente, o d. Juízo determinou a suspensão da execução pelo prazo de

1 ano, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, em despacho proferido em abril/98 (fls. 25/26). Posteriormente, requereu a Fazenda

o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Medida Provisória 1973-63/2000 – atualmente Lei nº

10.522/02 –, o que foi deferido pela Magistrada em 16/11/00 (fls. 27/28). Instada a se manifestar, a exeqüente novamente requereu o

arquivamento do feito em razão de seu baixo valor, pedido este deferido pelo d. Juízo em 03/06/03 (fls. 29/32). Por fim, na data de

18/01/05, em virtude de certidão juntada aos autos atestando o decurso do prazo de suspensão requerido pela Fazenda (art. 40), sem

que houvesse qualquer manifestação, deu-se vista à exeqüente para que se manifestasse acerca do prosseguimento do feito (fls. 34).

Em sua manifestação, a União limitou-se a requerer mais uma vez o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, nos termos

do art. 20 da Lei nº 10.522/02 (fls. 35/36). Em maio de 2005, reconheceu a Magistrada, de ofício, a ocorrência da prescrição

intercorrente.

3.Na presente hipótese, o requisito da prévia oitiva fazendária, antes do reconhecimento da prescrição intercorrente, restou cumprido

pelo despacho proferido a fls. 34, ocasião em que caberia à exeqüente apresentar as eventuais causas que obstariam o curso da

prescrição. Outrossim, os sucessivos pedidos de suspensão/arquivamento, desde abril/98, não são aptos a descaracterizar a inércia da

exeqüente; pelo contrário, corroboram o fato de não ter havido novas diligências fazendárias no feito, caracterizando sua inércia.

4.Verifica-se, pois, que resta indubitável o transcurso do qüinqüênio estabelecido no art. 174 do CTN sem que a Fazenda

diligenciasse no sentido de buscar o recebimento do débito fiscal em apreço. 

5.Prescrição consumada.

6.Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos

termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento)
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PROC.   :  2007.03.99.037537-0        AC 1219436 

ORIG.   :  8700000086  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP      8700000104  1 Vr PALMEIRA D

OESTE/SP APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  PIO MOREIRA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE – RECONHECIMENTO DE OFÍCIO – NECESSÁRIA PRÉVIA OITIVA FAZENDÁRIA.

1.Disciplina o art. 174 do CTN que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, a partir da data da sua

constituição definitiva.  Quanto à prescrição intercorrente, esta se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo

permanecer parado, pelo prazo acima mencionado, desde que seja por inércia exclusiva da exeqüente.

2.No caso dos autos, não encontrados bens penhoráveis, o d. Juízo determinou, em 19/04/88, que o feito aguardasse provocação no

arquivo (fls. 21). Na data de 16/06/99, a União requereu o desarquivamento dos autos (fls. 24), o que foi deferido pelo Magistrado

em 25/06/99 (fls. 25). Intimada pessoalmente a União deste decisum em 19/08/99 (fls. 33), não apresentou qualquer manifestação.

Desta forma, o d. Juízo, em 05/10/99 (fls. 35), determinou o retorno dos autos ao arquivo.

3.A partir desta data, o processo permaneceu inerte até que, em 27/12/05, foram os autos conclusos ao d. Juízo, o qual, na mesma

data, proferiu a sentença ora guerreada, reconhecendo de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente.

4.Nos termos do disposto no art. 40, § 2º, da Lei nº 6.830/80, pode o juiz determinar o arquivamento do feito nos casos em que o

devedor não for localizado ou não forem encontrados bens penhoráveis. E, de acordo com o § 4º deste dispositivo legal, transcorrido

o lapso prescricional, possível o reconhecimento de ofício da prescrição, subordinado, entretanto, à prévia oitiva da Fazenda Pública.

5.Em julgamentos anteriores, manifestei meu entendimento de que, com o advento da Lei nº 11.280/06, torna-se desnecessária a

prévia oitiva da Fazenda Pública para que a prescrição (inclusive a intercorrente) possa ser reconhecida. Entretanto, em razão do

entendimento consolidado nesta Turma, reformulo meu posicionamento trazido em outros julgamentos e curvo-me à posição

majoritária no sentido de que o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente, com fulcro no art. 40 § 4º, da Lei nº 6.830/80,

deve ser obrigatoriamente precedido da oitiva fazendária, a qual poderá, nesta oportunidade, trazer aos autos notícia de eventual

causa apta a obtar o curso da prescrição. 

6.Provimento à apelação. Retorno dos autos à Origem.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos

termos do voto da Sra. Desembargadora Federal  Relatora. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.038744-0        AC 1229194 

ORIG.   :  9715030246  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ROSSI MARCENARIA LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO – COBRANÇA DE ANUIDADE E MULTAS -

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. 

1.Primeiramente, cabe esclarecer que o d. Juízo não reconheceu a prescrição com fulcro no art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, mas em

virtude do disposto no art. 174 do CTN, por entender que, ante ao decurso de prazo superior a cinco anos desde o vencimento da

obrigação - sem que houvesse a efetivação da citação -, seria de rigor o reconhecimento da prescrição. 

2.Cuida-se de cobrança de IRPJ, crédito tributário constituído sob a forma de declaração de rendimentos, parcelas vencidas entre

28/02/94 e 31/01/95, ausente nos autos a data da entrega da respectiva declaração.

3.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua

constituição definitiva. 

4.O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que “em se tratando de tributo

lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração
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de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a

partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional”.

5.Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte – e não tendo sido recolhido aos cofres

públicos – o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações.

6.Cumpre ressaltar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o

disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo

prescricional. 

7.Utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, os valores inscritos em dívida ativa, cujos vencimentos ocorreram

entre 28/02/94 e 31/01/95, certamente não foram atingidos pela prescrição, uma vez que a execução fiscal foi ajuizada em 19/05/97.  

8.Provimento à apelação. Retorno dos autos à origem.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.038795-5        AC 1229244 

ORIG.   :  9510028878  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    :  TEREZA MOVEIS DE MARILIA LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ARTIGO

20, § 2º, DA LEI Nº 10.522/02. ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. 

1.A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por período

superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exeqüente.

2.Verifica-se dos autos que, deferindo pedido efetuado pela exeqüente (fls. 47), o d. Juízo determinou o arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Medida Provisória 1973-63/2000 – atualmente Lei nº 10.522/02 – em despacho

datado de 02/10/00, com ciência ao Procurador da Fazenda Nacional em 25/10/00 (fls. 49). Os autos foram remetidos ao arquivo em

07/11/00 (fls. 49 - verso).

3.À ausência de novas diligências da União no feito e ante a iminência da prescrição intercorrente, foi determinada manifestação

fazendária em 05/12/05, sendo que o representante da apelante teve vista dos autos em 09/12/05 (fls. 50).

4.Em sua manifestação de 51/54, a Fazenda não trouxe aos autos qualquer causa apta a obstar a fluência do lapso prescricional.

5.Entende a apelante que a prescrição intercorrente nos executivos fiscais só pode ser reconhecida na estrita hipótese prevista no art.

40 da Lei nº 6.830/80, a qual prevê expressamente esta possibilidade. Assim, incabível seria o seu reconhecimento nos presentes

autos, onde a prescrição foi reconhecida por ter transcorrido período superior a cinco anos após o arquivamento do feito com base no

art. 20 da Lei nº 10.522/02 (ante ao pequeno valor do débito exeqüendo). 

6.De fato, na hipótese dos autos, foi determinado o arquivamento em virtude do baixo valor da execução fiscal, com fundamento,

portanto, no art. 20 da Lei nº 10.522/02. Esta norma, como acima demonstrado, não tem disposição específica autorizando o

reconhecimento da prescrição intercorrente, ao contrário dos casos regidos pelo art. 40 da Lei das Execuções Fiscais.

7.Cumpre ponderar, todavia, que, embora não haja previsão específica para reconhecimento da prescrição nos arquivamentos de

débitos fiscais de valores reduzidos, no presente caso revela-se claro o desinteresse da Fazenda Pública no feito, que restou

paralisado por período superior a cinco anos. Desta forma, correta a decisão do d. Juízo, reconhecendo de ofício a ocorrência da

prescrição intercorrente. Entendimento oposto – no sentido de que a partir do arquivamento fundado no art. 20 da Lei nº 10.522/02

não correria o prazo prescricional – poderia resultar na imprescritibilidade das dívidas fiscais de pequeno valor. Ademais, conduziria

à inaceitável conclusão de que tal dispositivo legal estaria criando uma nova causa interruptiva da prescrição, matéria esta reservada,

de acordo com o atual ordenamento jurídico do País, às leis complementares. 

8.Quanto ao Decreto-Lei nº 1.569/77, que suspenderia a prescrição, cumpre frisar o já disposto acima, no sentido de que, com o

novo ordenamento constitucional (art. 146, III, b), a matéria relativa às normas gerais sobre prescrição tributária (como, verbi gratia,

a sua suspensão ou interrupção), está reservada às leis complementares.

9.Precedente desta Turma.

10.Por outro lado, inaplicável à espécie o dispositivo legal mencionado pela apelante, que prevê um prazo de prescrição decenal –

arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91 –, tendo em vista tratar este diploma de contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias, cuja
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capacidade tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, ao contrário do tributo em análise nos presentes autos – a

Contribuição Social –, esta arrecadada pela Secretaria da Receita Federal. Inconstitucionalidade do art. 45 da Lei 8.212/91

reconhecida pelo STJ.

11.Prescrição consumada.

12.Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos

termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.038834-0        AC 1229283 

ORIG.   :  9715048110  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  INFORMATICA BRASIL LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ART. 40

DA LEI Nº 6.830/80. ART. 46 DA LEI Nº 8.212/91.

1.Hipótese em que o feito ficou paralisado por período superior a cinco anos, sem que a exeqüente informasse eventual causa

obstativa do curso do lapso prescricional. 

2.Embora inexista nos autos uma decisão determinando o arquivamento com fundamento específico no art. 40, § 2º, da LEF, fato é

que poderia a exeqüente, durante o período em que os autos permaneceram em arquivo, informar eventual causa obstativa do curso

da prescrição, o que inocorreu no presente caso. 

3.Nos termos da Súmula nº 314 do STJ, “em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano,

findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente”. Desta forma, computando-se o lapso prescricional a partir do

decurso de um ano da ciência da decisão que determinou a suspensão do feito, resta indubitável o transcurso do qüinqüênio legal,

aliado à inércia fazendária, não colhendo o argumento de que o reconhecimento de ofício da prescrição só poderia ocorrer após

decisão determinando especificamente o arquivamento, e não apenas a suspensão.

4.Inaplicável à espécie o dispositivo legal mencionado pela apelante, que prevê um prazo de prescrição decenal – art. 46 da Lei

8.212/91 –, tendo em vista tratar este diploma de contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias, cuja capacidade tributária

é do Instituto Nacional do Seguro Social, ao contrário do tributo em análise nos presentes autos – a Contribuição Social –, este

arrecadado pela Secretaria da Receita Federal. Inconstitucionalidade do art. 45 da Lei 8.212/91 reconhecida pelo STJ.

5.Prescrição consumada.

6.Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos

termos do voto da Sra. Desembargadora Federal  Relatora. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.039133-8        AC 1231643 

ORIG.   :  0400000011  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IND/ E COM/ DE DOCES LABOR LTDA massa falida 

SINDCO  :  ALIETE NAKANO NAGANO 

ADV     :  ALIETE NAKANO NAGANO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. ART. 475, § 2º, DO CPC. MASSA FALIDA. JUROS
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MORATÓRIOS. ART. 26, DL 7.661/45. MODIFICAÇÃO DA CDA. MOMENTO OPORTUNO. 

1.A sentença se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório em virtude do valor da causa superar a alçada prevista no art. 475,

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

2.A multa moratória não pode ser reclamada na falência, na medida em que a pena pecuniária visa impor ao infrator um gravame

patrimonial com intuito punitivo, figura que não existe na empresa em regime de falência, já que esta foi sucedida pela Massa, ente

despersonalizado. Por conseguinte, os credores da massa não podem arcar com a multa administrativa, pois evidente o prejuízo, ante

a conseqüente diminuição do patrimônio da massa falida, se a multa for exigida.

3.Assim, em se tratando de execução fiscal promovida contra massa falida, indevida a cobrança da multa moratória, a teor das

Súmulas 192 e 565 do STF. Ademais, o dispositivo legal mencionado pela apelante – art. 9º do Decreto-Lei 1.893/81 – foi

considerado inconstitucional pelo Plenário do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

4.Consoante o disposto no artigo 26 do Decreto-Lei n. 7.661/45, os juros de mora são exigíveis até a data da quebra e, após esta, fica

a cobrança condicionada à suficiência do ativo da massa.

5.Não procede o argumento de que as multas impostas não podem ser excluídas da CDA, tendo em vista a possibilidade de

redirecionamento da execução contra os sócios-gerentes, uma vez que o título executivo somente pode ser modificado até a decisão

de primeira instância, conforme dispõe o § 8º, do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

6.Parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para determinar a cobrança dos juros de mora, nos termos do

disposto no artigo 26 do Decreto-Lei n. 7.661/45.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do

relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.039213-6        AC 1232138 

ORIG.   :  9607003837  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BERISMA RETIFICA DE MOTORES LTDA massa falida e      outro 

ADV     :  REYNALDO LUIZ CANNIZZA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ARTIGO

20, § 2º, DA LEI Nº 10.522/02. ART. 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80. 

1.Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir, em razão do pedido de

arquivamento de débito de valor reduzido, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento e do prosseguimento da

ação é exclusivo da Fazenda Pública. 

2.Nos termos da Lei n. 10.522/02, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, os autos da execução fiscal deverão ser arquivados

sem baixa na distribuição.

3.Quanto à prescrição intercorrente, esta se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exeqüente.

4.Verifica-se dos autos que, deferindo pedido efetuado pela exeqüente (fls. 62/64), o d. Juízo determinou o arquivamento dos autos,

sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Medida Provisória 1973-65/2000 – atualmente Lei nº 10.522/02 – em despacho

datado de 17/10/00, com ciência ao Procurador da Fazenda Nacional em 08/11/00 (fls. 72). Os autos foram remetidos ao arquivo em

22/06/01.

5.À ausência de novas diligências da União no feito e ante a iminência da prescrição intercorrente, foi determinada manifestação

fazendária em 02/08/06, sendo que o representante da apelante teve vista dos autos em 03/08/06 (fls. 74).

6.Em sua manifestação de fls. 85/88, a Fazenda não trouxe aos autos qualquer causa apta a obstar a fluência do lapso prescricional.

7.Entende a apelante que a prescrição intercorrente nos executivos fiscais só pode ser reconhecida na estrita hipótese prevista no art.

40 da Lei nº 6.830/80, a qual prevê expressamente esta possibilidade. Assim, incabível seria o seu reconhecimento nos presentes

autos, onde a prescrição foi reconhecida por ter transcorrido período superior a cinco anos após o arquivamento do feito com base no

art. 20 da Lei nº 10.522/02 (ante ao pequeno valor do débito exeqüendo). 

8.De fato, na hipótese dos autos, foi determinado o arquivamento em virtude do baixo valor da execução fiscal, com fundamento,

portanto, no art. 20 da Lei nº 10.522/02. Esta norma, como acima demonstrado, não tem disposição específica autorizando o
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reconhecimento da prescrição intercorrente, ao contrário dos casos regidos pelo art. 40 da Lei das Execuções Fiscais.

9.Cumpre ponderar, todavia, que, embora não haja previsão específica para reconhecimento da prescrição nos arquivamentos de

débitos fiscais de valores reduzidos, no presente caso revela-se claro o desinteresse da Fazenda Pública no feito, que restou

paralisado por período superior a cinco anos. Desta forma, correta a decisão do d. Juízo, reconhecendo de ofício a ocorrência da

prescrição intercorrente. Entendimento oposto – no sentido de que a partir do arquivamento fundado no art. 20 da Lei nº 10.522/02

não correria o prazo prescricional – poderia resultar na imprescritibilidade das dívidas fiscais de pequeno valor. Ademais, conduziria

à inaceitável conclusão de que tal dispositivo legal estaria criando uma nova causa interruptiva da prescrição, matéria esta reservada,

de acordo com o atual ordenamento jurídico do País, às leis complementares. 

10.Quanto ao Decreto-Lei nº 1.569/77, que suspenderia a prescrição, cumpre frisar o já disposto acima, no sentido de que, com o

novo ordenamento constitucional (art. 146, III, b), a matéria relativa às normas gerais sobre prescrição tributária (como, verbi gratia,

a sua suspensão ou interrupção), está reservada às leis complementares. 

11.Precedente desta Turma.

12.Inaplicável à espécie o dispositivo legal mencionado pela apelante, que prevê um prazo de prescrição decenal – arts. 45 e 46 da

Lei 8.212/91 –, tendo em vista tratar este diploma de contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias, cuja capacidade

tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, ao contrário do tributo em análise nos presentes autos – a Contribuição Social –,

esta arrecadada pela Secretaria da Receita Federal. Inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91 reconhecida pelo STJ.

13.Prescrição consumada.

14.Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos

termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.043169-5        AC 1242178 

ORIG.   :  9000323215  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ROBERTO VILELA 

ADV     :  SERGIO MITSUO VILELA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 – ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO – NÃO CONHECIMENTO. 

1.A execução fiscal em apreço foi ajuizada e distribuída no valor de R$ 105,60 em ago/90, o que equivalente a 165,99 BTNs.  

2.Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de causas de valor

igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença proferida em tais hipóteses

ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração. 

3.No presente caso, tratando-se de executivo fiscal distribuído à época em que vigorava a BTN - e sendo seu valor em BTNs inferior

a 308,50 -, verifica-se que a sentença estava sujeita ao recurso de embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80.  

4.A título ilustrativo, saliento que o valor atualizado do crédito fazendário em out/05 é de apenas R$ 172,87 (fls. 38), valor muito

inferior à alçada do mês em referência (R$ 473,44).

5.Ausente, portanto, pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento.

6.Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de Origem.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos

termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.045443-9        AC 1249450 

ORIG.   :  9611007191  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  VIACAO SAO PAULO SAO PEDRO LTDA e outro 

ADV     :  CID AUGUSTO MENDES CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – ARTIGO 475, I DO CPC - FINSOCIAL – CONSTITUCIONALIDADE – EMPRESA

EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

I – Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC.

II – Constitucionalidade do artigo 28 da Lei 7738/88 que instituiu a Contribuição Social sobre a receita bruta das empresas

exclusivamente prestadora de serviços, como também das normas posteriores que elevaram a alíquota em até 2% (dois por cento).

Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 150.755-1-PE, julgado em 09.03.89.

III – Provimento à remessa oficial, tida por interposta.

IV – Prejudicada a apelação da União Federal.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial,

tida por interposta e julgar prejudicada a apelação da União Federal, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008  (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.99.050698-1        AC 1266132 

ORIG.   :  0000001154  1 Vr ARUJA/SP 

APTE    :  ITACOBRE IND/ E COM/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA 

ADV     :  CLAUDIO PIZZOLITO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. MULTA DE MORA. REDUÇÃO DO

PERCENTUAL EM RAZÃO DE LEI POSTERIOR MAIS FAVORÁVEL AO DEVEDOR.

1.Sentença que se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório em virtude do valor da causa superar a alçada prevista no art. 475,

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

2.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante,

fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês.

3.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, conforme o

enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal.

4.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art.

13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia

para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade

e ilegalidade milita contra sua incidência.

5.A redução da multa de mora de 30% para de 20%, conforme previsto no parágrafo 2º do art. 61 da Lei n. 9.430/96 revela-se

possível face à retroatividade da lei mais benéfica ao contribuinte, ainda que a referida lei, em seu art. 61, “caput”, disponha que o

percentual de 20% da multa de mora contido no parágrafo 2º só tenha aplicação para fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de

1997, levando-se em conta que requisito para a retroação “in melius” é que o ato faltoso não tenha sido definitivamente julgado nem

paga a multa pecuniária correspondente, nos termos do disposto na alínea "c", do inciso II, do artigo 106 do Código Tributário

Nacional.

6.Ante a sucumbência mínima suportada pela embargada, deve a embargante responder, por inteiro, pelas despesas e honorários. No

caso, revela-se indevida a fixação de honorários por já estar incluído no valor em cobrança o encargo previsto no Decreto-Lei n.

1.025/69. 

7.Provimento às apelações e à remessa oficial, tida por ocorrida, para restabelecer a incidência da taxa Selic e para determinar a

redução da multa moratória para o percentual de 20%.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações e à

remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento) 

PROC.   :  2007.61.00.003815-1       AMS  300059 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGARIA CORACAO DE JESUS DE ITARARE LTDA -ME 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

ADMINISTRATIVO – PROCESSUAL CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA – CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO – AUTO DE INFRAÇÃO – DECADÊNCIA – RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS – ART.

514 DO CPC – APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.

I – O artigo 514 do CPC estabelece como um dos requisitos de admissibilidade do recurso de apelação a sua regularidade formal,

compreendida como a exposição dos fundamentos de fato e de direito, ou seja, dos motivos pelos quais a parte entende que a

sentença deva ser reformada.

II – Entendeu o juízo a quo ter operado a decadência, vez que entre a ciência do ato impugnado e a data da impetração transcorreu

lapso de tempo superior a 120 (cento e vinte) dias. Em sua peça recursal, contudo, a apelante não explicita as razões pelas quais

entende que o provimento jurisdicional de Primeira Instância deva ser reformado, expondo motivos dissociados da decisão.

III – A ausência de fundamentos, bem como a apresentação de razões dissociadas do conteúdo da sentença, levam ao não

conhecimento da apelação. Precedentes do STJ e da Turma.

IV – Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos

termos do voto da Relatora.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.61.00.004517-9     REOMS  301125 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  IRENE ALVES DOS SANTOS 

ADV     :  AGUINALDO JOSE DA SILVA 

PARTE R :  UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP 

ADV     :  SONIA MARIA SONEGO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA – ENSINO SUPERIOR – INADIMPLÊNCIA – SANÇÕES PEDAGÓGICAS – RETENÇÃO DE

DOCUMENTOS - IMPOSSIBILIDADE.

I – O artigo 6º, da Lei nº 9.870/99, é explícito ao vedar a instituição de ensino de aplicar sanções pedagógicas e reter documentos de

alunos inadimplentes. Precedentes.

II – Remessa oficial improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial,

nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.61.00.006325-0       AMS  301779 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  WALTER JOAO MARQUES 

ADV     :  ELIANA MARTINEZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – IMPOSTO DE RENDA – RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO –

FÉRIAS VENCIDAS –  ADICIONAL DE 1/3.

I  - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 6º, inciso V

da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91.

II – As férias vencidas não gozadas e o adicional de 1/3 respectivo, recebidos em pecúnia, possuem natureza indenizatória quando

houver dissolução do contrato de trabalho.

III – Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à

remessa oficial, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2007.61.00.006766-7       AMS  301415 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ADV     :  DECIO LENCIONI MACHADO 

APDO    :  LUCIANO SOARES PINTO 

ADV     :  EDSON TAKESHI SAMEJIMA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA – PROCESSUAL CIVIL – ENSINO SUPERIOR – INADIMPLEMENTO – REMATRÍCULA –

QUITAÇÃO DO DÉBITO - PERDA DO PRAZO REGIMENTAL – INSIGNIFICÂNCIA.

I – O pagamento das mensalidades é condição “sine qua non” para a existência do ensino superior em instituições privadas,

representando a contraprestação de uma relação contratual estabelecida voluntariamente entre as partes. 

II – A Lei 9.870/99, em seu artigo 5º, prevê o direito à renovação de matrículas fazendo expressa ressalva para o caso de

inadimplência. Extrai-se da norma a conclusão de que, excetuada a hipótese de inadimplemento, todos os alunos já matriculados têm

direito à renovação da matrícula.

III – Caso em que o aluno renegociou o débito, inexistindo óbice à rematrícula.

IV – A alegação de extemporaneidade do pedido não pode ser aceita porque o atraso ocorreu por fato alheio à vontade do aluno.

Mesmo assim, o lapso temporal entre o prazo regimental e o pedido do impetrante foi de apenas sete dias, insignificante diante da

sanção imposta que levaria à perda do ano letivo. Precedentes da Turma.

V – Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à

remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.61.00.008417-3     REOMS  300130 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SILVIA REGINA CARDOSO MARTINS 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL – TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO – MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL – AGRAVO RETIDO – NÃO CONHECIMENTO – IMPOSTO DE RENDA – RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO – FÉRIAS VENCIDAS – FÉRIAS PROPORCIONAIS – ADICIONAL DE 1/3.

I  - A participação do Ministério público Federal em segundo grau, manifestando-se sobre o mérito, supre a falha processual, em

razão do princípio da economia processual. Preliminar de nulidade rejeitada.

II - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 6º, inciso V

da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91.

III – Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas

indenizatórias  percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente de

uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 em acórdão

relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira.

IV – As férias vencidas não gozadas e o adicional de 1/3 respectivo, recebidos em pecúnia, possuem natureza indenizatória quando

houver dissolução do contrato de trabalho. 

V – Incide o imposto de renda sobre as férias proporcionais, bem como sobre o respectivo adicional, em razão de possuírem

natureza salarial.

VI – Agravo retido não conhecido, tendo em vista a ausência de requerimento de apreciação em apelação.

VII - Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida pelo

Ministério Público Federal, não conhecer do agravo retido e dar provimento parcial à remessa oficial, na forma do relatório e voto,

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2007.61.05.002905-4     REOMS  299525 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  SILVIA REGINA FLORIANO MARTINS 

ADV     :  RENATO SOUZA DELLOVA 

PARTE R :  Universidade Paulista UNIP 

ADV     :  SONIA MARIA SONEGO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA – ENSINO SUPERIOR – INADIMPLÊNCIA – SANÇÕES PEDAGÓGICAS – RETENÇÃO DE

DOCUMENTOS - IMPOSSIBILIDADE.

I – O artigo 6º, da Lei nº 9.870/99, é explícito ao vedar a instituição de ensino de aplicar sanções pedagógicas e reter documentos de

alunos inadimplentes. Precedentes da Corte

II – Remessa oficial improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial,

nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.61.05.007402-3        AC 1267642 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  THIAGO SOARES PALOMBO e outro 

ADV     :  LUCAS NAIF CALURI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE

POUPANÇA - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL – VALOR DA CAUSA –COMPETÊNCIA ABSOLUTA – REMESSA.

I – Proposta a demanda na Subseção Judiciária e reconhecido, ex officio, pelo juiz, a incompetência absoluta por ser o local sede de

Juizado Especial Federal, compete-lhe determinar a remessa do feito, e não extingui-lo sem resolução do mérito. Inteligência do

artigo 113, § 2º, do CPC.

II – Apelação parcialmente conhecida e provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na

parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.61.06.000511-3     REOMS  300664 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

PARTE A :  WELLINGTON RODRIGUES RECHI 

ADV     :  FABIO BUENO FURTADO 

PARTE R :  CENTRO UNIVERSITARIO DE RIO PRETO UNIRP 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA – ENSINO SUPERIOR – REEXAME NECESSÁRIO – EXAME NACIONAL DE

DESEMPENHO DE ESTUDANTES (ENADE) – HOSPITALIZAÇÃO NO DIA ANTERIOR AO EXAME – MOTIVO DE

FORÇA MAIOR.

I – A Lei nº 10.861/2004 instituiu o SINAES – Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior, e tornou obrigatória a

participação do aluno que conclui o ensino superior no ENADE – Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes. O impetrante,

aluno devidamente matriculado no curso de Direito, participaria do Exame realizado em 12.11.2006, não podendo fazê-lo,

entretanto, pelo motivo de ter sido hospitalizado no dia anterior, fato este devidamente comprovado nos autos.

II – O Ministério da Educação (MEC) estabeleceu o dia 31.01.2007 para que os alunos justificassem a ausência no ENADE, tendo o

impetrante encaminhado a sua documentação tempestivamente.

III –  Cuidando-se de motivo de força maior, inexiste óbice à colação de grau do impetrante.

IV – Remessa oficial não provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial,

nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.61.11.000024-5        AC 1267545 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MARCELO ROBERTO CAMPOS 

ADV     :  ALESSANDRO GALLETTI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - “PLANO BRESSER” -

JUROS REMUNERATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I – Os juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve tirar da aplicação financeira, sendo devidos na base de

0,5% ao mês até a data do pagamento.

II – Considerando que a matéria já se encontra há muito pacificada no âmbito dos tribunais pátrios, correta a fixação dos honorários
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advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.

III – Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação,

nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.61.11.002765-2        AC 1267757 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  NEOCLAIR JOAO VITO COELHO e outro 

ADV     :  SERGIO LUIS NERY JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. “PLANO BRESSER”.

JUNHO/87. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LITISCONSÓRCIO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE.

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM

NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS.

I – A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se

pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança em junho de 1.987. 

II – Não há litisconsórcio passivo necessário entre a Caixa Econômica Federal e o Banco Central do Brasil. Precedentes do STJ.

III – Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide do BACEN e da UNIÃO ante a ausência de obrigação legal ou

contratual de indenizar em ação regressiva.

IV – Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários. 

V – Não se aplicam as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87 e da Resolução nº 1.338/87 às cadernetas de poupança que tenham sido

renovadas ou contratadas antes de 15.06.87, ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior.

VI – Preliminares rejeitadas. Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, e, no mérito,

negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 03 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.61.11.003905-8        AC 1267644 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  GILBERTO IOSHINOBU KOGA e outros 

ADV     :  SALIM MARGI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. “PLANOS VERÃO, COLLOR E COLLOR II”. CORREÇÃO MONETÁRIA

DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. LEGITIMIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INVIABILIDADE DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE E DA HIPÓTESE DE LITISCONSÓRCIO.

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. TRD

I – A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações onde se

pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança em janeiro de 1.989, bem como, em relação ao Plano Collor, sobre

os ativos financeiros que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil.

II – Não é possível a denunciação da lide quando eventual direito regressivo extrapola o âmbito objetivo da ação proposta, exigindo

abordagem de fundamentos jurídicos novos e estranhos à demanda principal.
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III – Não há litisconsórcio passivo necessário entre a Caixa Econômica Federal e o Banco Central do Brasil. Precedentes do STJ.

IV – Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.

V – Não se aplicam as normas do Plano Bresser e do Plano Verão às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou

contratadas na primeira quinzena dos meses em que os dispositivos legais em questão entraram em vigor, diante da irretroatividade

da lei. Precedentes do STJ.

VI – Sobre os ativos financeiros não transferidos ao Banco Central do Brasil não é aplicável a Lei nº 8.024/90, prevalecendo, na

hipótese, o disposto na Lei nº 7.730/89, até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90.

VII – Segundo entendimento pacífico dos Tribunais Superiores, a TRD é o índice aplicável por força da Lei nº 8.177/91.

VIII – Sucumbência mantida.

IX – Preliminares rejeitadas e apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito,

dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.61.14.002308-9       AMS  302230 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARINO APARECIDO DANCONA 

ADV     :  PITERSON BORASO GOMES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – REMESSA OFICIAL – NÃO CONHECIMENTO –

ART. 475, § 2º DO CPC - IMPOSTO DE RENDA – RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - INDENIZAÇÃO

ESPECIAL – FÉRIAS VENCIDAS – FÉRIAS PROPORCIONAIS – ADICIONAL DE 1/3.

I - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 6º, inciso V

da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91.

II – Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas

indenizatórias  percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente de

uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 em acórdão

relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira.

III – As férias vencidas não gozadas e o adicional de 1/3 respectivo, recebidos em pecúnia, possuem natureza indenizatória quando

houver dissolução do contrato de trabalho. 

IV - Incide o imposto de renda sobre as férias proporcionais, bem como sobre o respectivo adicional, em razão de possuírem

natureza salarial.

V  – Remessa oficial não conhecida, em vista do valor da condenação/controverso não exceder à alçada fixada no artigo 475, § 2º do

Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.

VI  - Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação e,

por maioria, não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, vencido o Juiz Federal Convocado Cláudio Santos que

dela conhecia.

São Paulo, 27 de março de 2008  (data do julgamento)

PROC.   :  2007.61.26.001205-8       AMS  300049 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANTONIO ROBERTO DUARTE e outros 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 825 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADV     :  LADISLENE BEDIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO – MANDADO DE SEGURANÇA – IMPOSTO DE RENDA – PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA -

INDENIZAÇÃO ESPECIAL – ABONO APOSENTADORIA.

I – São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 6º, inciso V

da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91.

II – Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas

indenizatórias  percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente de

uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 em acórdão

relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira.

III - A verba denominada “abono aposentadoria” possui caráter indenizatório, quando faz parte de um pacote de indenizações

especiais recebidas à época da rescisão do contrato de trabalho em razão da adesão a um plano de demissão voluntária, no qual

aderem vários trabalhadores.

IV - Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à

remessa oficial, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.   :  2007.61.82.005601-3        AC 1272235 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PV ELETRONICOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO –

ART. 174 DO CTN – OCORRÊNCIA.

1.A execução está amparada em título executivo no valor de R$ 12.604,45 em fev/07 (fls. 02), cujo crédito tributário foi constituído

sob a forma de declaração de rendimentos, não pago no respectivo vencimento, ausente nos autos a data da entrega da respectiva

declaração.

2.A sentença declarou extinta a execução, em vista do transcurso de mais de cinco anos da data do vencimento mais recente até a

protocolização da ação executiva.

3.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua

constituição definitiva.

4.O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que “em se tratando de tributo

lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração

de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a

partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional”.

5.Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte – e não tendo sido recolhido aos cofres

públicos – o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações.

6.Considerando o vencimento do crédito, que ocorreu em 31/10/00 (fls. 04), verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa

foram, de fato, atingidos pela prescrição, eis que a execução fiscal foi ajuizada somente em 07/03/07.

7.Inaplicável à espécie o dispositivo legal mencionado pela apelante, que prevê um prazo de prescrição decenal – art. 45 da Lei

8.212/91 –, tendo em vista tratar este diploma de contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias, cuja capacidade tributária

é do Instituto Nacional do Seguro Social, ao contrário do tributo em análise nos presentes autos – a Contribuição Social –, este

arrecadado pela Secretaria da Receita Federal. Inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91 reconhecida pelo STJ.

8.Prescrição consumada.
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9.Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.61.82.028401-0        AC 1272232 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LOFT PROPAGANDA S/C LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. PRESCRIÇÃO –

ART. 174 DO CTN – OCORRÊNCIA.

1.A execução está amparada em vários títulos executivos, no valor total de R$ 10.992,60 em dez/06, cujos créditos tributários foram

constituídos sob a forma de declaração de rendimentos, não pagos nos respectivos vencimentos, ausente nos autos as datas das

entregas das respectivas declarações.

2.A sentença declarou extinta a execução, em vista do transcurso de mais de cinco anos da data do vencimento mais recente até a

protocolização da ação executiva.

3.O não ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), nos termos da Portaria do Ministério da Fazenda de n. 49, de 01 de abril de 2004, ou mesmo a sustação da cobrança

judicial de tais débitos, nos termos do Decreto-Lei n. 1.569, de 08 de agosto de 1977, não têm o condão de suspender o prazo

prescricional de tais débitos, pois a matéria sobre prescrição deve ser veiculada por lei complementar. Precedentes do TRF da 4ª

Região e desta Turma.

4.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua

constituição definitiva.

5.O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que “em se tratando de tributo

lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração

de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a

partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional”.

6.Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte – e não tendo sido recolhido aos cofres

públicos – o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações.

7.Considerando os vencimentos mais recentes dos créditos: 31/01/96 (CDA 80 2 99 033530-26 - IRPJ), 29/11/96 (CDA 80 2 99

033531-07 - IRPJ), 31/07/97 (CDA 80 2 03 008493-52 - IRPJ), 30/10/98 (CDA 80 2 03 038105-03 - IRPJ), 30/04/99 (CDA 80 2 04

014879-01 – IRPJ), 30/01/98 (CDA 80 6 03 032659-11 – CSLL), 09/10/98 (CDA 80 6 03 112821-10 - COFINS) e  30/10/98 (CDA

80 6 03 112822-00 – CSLL), verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, eis que a

execução fiscal  foi ajuizada somente em 29/05/07.

8.Quanto aos parcelamentos alegados, também não são hábeis a afastar a prescrição dos valores em cobro, uma vez que, tendo sido

rescindidos, como informa a exeqüente, em 10/01/02, e sendo a execução fiscal proposta em 29/05/07, transcorreu integralmente o

prazo prescricional de 5 anos previsto no art. 174 do CTN.

9.Inaplicável à espécie o dispositivo legal mencionado pela apelante, que prevê um prazo de prescrição decenal – art. 46 da Lei

8.212/91 –, tendo em vista tratar este diploma de contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias, cuja capacidade tributária

é do Instituto Nacional do Seguro Social, ao contrário dos tributos em análise nos presentes autos – a CSLL e a Cofins –, estes

arrecadados pela Secretaria da Receita Federal. Inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212/91 reconhecida pelo STJ.

10.Prescrição consumada.

11.Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)
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PROC.   :  93.03.012259-3             AC   99079 

ORIG.   :  8900320416  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DENTAL TENAX S/A 

ADV     :  GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

 E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1.Não se caracteriza o julgamento extra petita quando reconhecido o pedido a partir da mesma fundamentação jurídica, ainda que

com base em preceito legal diverso daquele invocado na inicial.

2.Tendo em vista a posterior edição de legislação, reduzindo o valor da multa moratória por atraso no pagamento de tributos (artigo

61, § 2º, da Lei nº 9.430/96), deve o benefício ser igualmente aplicado ao crédito, anteriormente constituído e ora executado, ex vi

do artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  1999.61.02.011703-3        AC 1242189 

ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RIBERPISO DISTRIBUIDORA DE PISOS E AZULEJOS LTDA 

ADV     :  JOSE RUBENS HERNANDEZ 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMANDO DECLARATÓRIO DE SENTENÇA DESTINADO

A SITUAÇÃO NÃO EXISTENTE NOS AUTOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE REAL E EFETIVO EM RECURSO DE

APELAÇÃO POR PARTE DA FAZENDA, ANTE A INÉRCIA DA ORDEM SOBRE SEU CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

SUBSISTÊNCIA, CONTUDO, DE INTERESSE PROCESSUAL FORMAL EM RAZÃO DA CONDIÇÃO DE SUCUMBENTE.

1. Em princípio, se consta da sentença objeto de apelo comando legal que não gerará efeitos práticos sobre o crédito tributário da

Fazenda Nacional, não lhe assistiria interesse recursal, porquanto não sofrerá prejuízo efetivo.

2. Todavia, não há como negar que sua situação é a de sucumbente, e, como tal, tem direito objetivo de recorrer, sem precisar fazer

prova da eficácia da carga declaratória negativa que lhe poderia advir, ainda que, eventualmente, pudesse sanar a questão por meio

de embargos de declaração.

3. Conhecimento do apelo e concessão de provimento para a reforma da parte do r. decisum, mesmo constatando-se não ter tratado

de matéria que pudesse afetar o crédito tributário.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  1999.61.09.000180-9       AMS  192531 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COZINHA INDL/ BACCHIN LTDA 

ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
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RELATOR :  juiz conv. cláudio santos / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. DECRETO-LEI Nº 1.940/82.

COMPENSAÇÃO. MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTA. EXTINÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO (ARTIGO 168, CTN).

EXTINÇÃO DO PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO (ARTIGO 269, IV, CPC).

1.Encontra-se consolidada a jurisprudência da Turma, no sentido de que o prazo, previsto no artigo 168 do Código Tributário

Nacional, é contado a partir do recolhimento do tributo, devendo ser a ação proposta antes de decorrido o qüinqüênio, sob pena de

extinção do direito à restituição e extinção do processo, com exame do mérito (artigo 269, IV, CPC).

2.Ainda que sujeito o lançamento à homologação, o prazo respectivo conta em favor exclusivamente do interesse da FAZENDA

NACIONAL de apurar, eventualmente, a existência de irregularidade no lançamento, para efeito de revisão e constituição de ofício

do crédito tributário. Se decorrer in albis o qüinqüênio, contado do fato gerador, consuma-se a homologação tácita, com a extinção

do crédito tributário. 

3.A condição resolutória do pagamento antecipado tem o fim específico de impedir a definitiva extinção do crédito tributário, na

hipótese em que é necessária a revisão do lançamento, para a constituição de ofício pela autoridade fiscal. 

4.Todavia, o prazo para homologação não inibe o contribuinte de formular, desde logo, o pedido de restituição, em Juízo ou

administrativamente, que exige apenas o fato objetivo do recolhimento, razão pela qual deve ser este o termo inicial do qüinqüênio,

a que alude o artigo 168 do Código Tributário Nacional.

5.Extinção do processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, dar provimento à apelação  e à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2000.61.00.011663-5        AC  806196 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OLINDA TEREZA VERRI e outros 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  juiz conv. cláudio santos / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO

MONETÁRIA EM SALDOS DE CONTAS DO FUNDO PIS/PASEP. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ARTIGO 1º DO

DECRETO 20.910/32. EXTINÇÃO DO PROCESSO (ARTIGO 269, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL).

1.O prazo para a propositura de ação, em que se pleiteia reposição de correção monetária dos saldos de contas do Fundo PIS/PASEP,

é qüinqüenal, conforme a regra de prescrição do Decreto nº 20.910/32, não se aplicando, na espécie, o preceito específico da

legislação do FGTS.

2.Caso em que restou consumada a prescrição, considerando o período a que se refere a reposição postulada: extinção do processo,

nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, prejudicado o exame do mérito.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2000.61.09.002728-1       AMS  297486 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

EMBTE    :  CONSORCIO CINCO VIAS 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS. PIS. INCISO III, § 2º, ARTIGO 3º, DA LEI Nº

9.718/98. MP Nº 1.991-18. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as questões

jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de

declaração. 

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, perante a Turma, o

rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a revisão do acórdão proferido.

3.Precedentes.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2001.61.00.000034-0       AMS  297871 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SABRICO S/A 

ADV     :  RICARDO MALACHIAS CICONELO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS. INCISO III, § 2º, ARTIGO 3º, DA LEI Nº 9.718/98. MP Nº 1.991-18.

REVOGAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1.A exclusão da base de cálculo da COFINS e do PIS de valores que, computados como receita, tenham sido transferidos a terceiros,

prevista no inciso III, § 2º, artigo 3º da Lei nº 9.718/98, dependia de regulamentação, jamais editada, tendo sido, porém, revogado o

preceito pela MP nº 1.991-18, sucessivamente reeditada, a última delas sob nº 2.158-35, de 24.08.01, vigente na forma do artigo 2º

da EC nº 32, de 11.09.01.

2.O texto legal revogado era expresso na fixação de sua eficácia limitada, assim reconhecida pela jurisprudência, não podendo

prevalecer a impugnação deduzida exclusivamente à exigência de regulamentação, como fundamento para a eficácia plena

postulada, pois inequívoco que eventual inconstitucionalidade atingiria não apenas tal cláusula como igualmente o próprio direito,

instituído sob tal condição, da qual não prescindiu o legislador, na formulação da vontade positiva da lei. 

3.A revogação ocorreu validamente, sendo própria a medida provisória para tanto, sem qualquer ofensa à Constituição Federal.

Ainda, porém, que se cogitasse de nulidade da revogação, seja por inconstitucionalidade formal pela inadequação da medida

provisória, seja por inconstitucionalidade material à luz dos preceitos que regulam a tributação, não restaria possível, diante da

norma em si, atribuir-lhe eficácia maior do que a nela própria prevista, de modo que a limitação de seus efeitos, pela falta de

regulamentação, desde sempre, impediria, como impediu, o acolhimento do direito reivindicado. 

4.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido

de compensação tributária.

5.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2001.61.00.032263-0        AC  917388 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  CRISTINA MARELIM VIANNA 

APTE    :  SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A 
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ADV     :  EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM e outros 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO DO CONSUMIDOR. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. “CREDIT BUREAU SERASA”.

LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL.

INEXISTÊNCIA DE ATRIBUIÇÃO LEGAL DE FISCALIZAÇÃO. PEDIDO SUCESSIVO PREJUDICADO PELA

IMPROCEDÊNCIA DO PRIMEIRO. CUMULAÇÃO INDEVIDA DE AÇÕES. EXTINÇÃO DO PROCESSO

RELATIVAMENTE À CO-RÉ.

1.Legitimidade passiva do Banco Central do Brasil, porquanto em face dessa autarquia há pedido específico.  Não se confunde

ilegitimidade de parte com improcedência.

2.Ação civil pública abordando direitos dos consumidores que envolve tanto interesses difusos, quanto coletivos e individuais

homogêneos.  Legitimidade ativa do Ministério Público Federal.

3.Não há como enquadrar a Serasa no art. 10, inc. IX, da Lei nº 4.595, de 31.12.64, que atribui ao Bacen a fiscalização das

instituições financeiras, pois não tem essa natureza nem por equiparação.  Igualmente, não atua no mercado financeiro ou de capitais

a ponto de atrair a aplicação do inc. VII do art. 11 ou para se invocar o inc. VI do art. 10, visto como o dever de “exercer o controle

do crédito sob todas as suas formas” deve ser entendido em termos macroeconômicos, como exercício da função governamental de

regulação da economia.

4.À vista da improcedência do primeiro pedido em face do Bacen, não há possibilidade de se adentrar na análise do segundo, visto

como se caracteriza como sucessivo.  Deixa a autarquia de responder juntamente com a Serasa pelo segundo pedido, sendo certo que

a Justiça Federal é incompetente para sua análise em face somente desta.

5.Resulta disso inegável cumulação indevida de ações, a impor neste caso, já que não é possível a cisão do processo civil, em

especial nesta fase, a extinção em relação à Serasa, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

6.Afastamento das preliminares levantadas pela Serasa.  Provimento à apelação do Bacen e à remessa oficial. Improvimento à

apelação do Ministério Público Federal.  Extinção do processo relativamente à Serasa, prejudicada, no mais, a apelação desta.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, por maioria, vencido o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, afastar a preliminar de ilegitimidade passiva do Bacen

argüida pela Serasa e, por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade ativa do MPF argüida pela Serasa, dar provimento à

apelação do Bacen e à remessa oficial, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal, extinguir de ofício o processo

relativamente à Serasa nos termos do art. 267, IV, do CPC, e julgar prejudicada, no mais, a apelação desta, nos termos do relatório e

votos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2001.61.04.004652-1        AC 1240451 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  BUSSOLA COML/ EXP/ LTDA 

ADV     :  PAULO AYRES BARRETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. APURAÇÃO E

APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. REGULARIDADE DO LANÇAMENTO. CONFRONTO

ENTRE CTN x LEF SOBRE O MOMENTO DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 219 DO CPC.

CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. CONTADOR. TEORIA DA APARÊNCIA. UFIR. APLICABILIDADE NO ANO 1992.

INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. NÃO CABIMENTO COMO DEFESA EM EXECUÇÃO FISCAL. PRECEDENTES.
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1. Quando o contribuinte apresenta declaração de tributos devidos sem tê-los recolhido, o recebimento desta declaração pela

Administração caracteriza lançamento ex officio, já que nela estão presentes todos os elementos exigidos pelo art. 142 do CTN, mais

a notificação do devedor acerca desses mesmos elementos e de que já é ciente dessa sua condição, a de devedor, representada pelo

próprio recebimento passado pela Administração.

2. Antes da alteração aplicada no inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN pela Lei Complementar nº 118/2005, era exigida a

citação pessoal feita ao devedor na execução fiscal acerca das dívidas tributárias, não tendo aplicabilidade o art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em razão de tratar de matéria reservada à lei complementar por força do art. 146, III, b, da CR/88.

3. Cabe no processo de execução fiscal a aplicação, subsidiariamente, do art. 219 do CPC e da súmula nº 106 do e. STJ, por força do

art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80.

4. Válida a citação recebida pela Contadora, pessoa que ocupa cargo de relevância na empresa, em especial nos assuntos do campo

tributário.  Não houve ressalva alguma quanto à representatividade, tanto que aceitou a contra-fé e prestou informações sobre a

inexistência de bens a serem indicados à penhora e também foi, anos depois, indicada por sócio como contato da empresa.

Aplicação da teoria da aparência.

5. A alteração de índices de correção monetária não se sujeita ao princípio da anterioridade, pela simples razão de que não se trata de

instituição ou aumento de tributos.  Aplicabilidade da Ufir no ano 1992., pois nada mais faz do que exprimir a expressão monetária

atualizada.

6. O art. 16, § 3°, da LEF é corolário da regra de que tributo se paga em dinheiro (art. 3°, CTN), não podendo o contribuinte que

tenha certo crédito perante o Estado simplesmente se omitir do pagamento dos tributos que venha a sofrer ou se esquivar da

cobrança executiva escorado nesse crédito; a Embargante alega que tem créditos por valores pagos a mais no ano seguinte e com a

presente ação pretende indiretamente a restituição de indébito, como que transformando os embargos em reconvenção contra a

Exeqüente, donde ser aplicável a restrição legal indicada.

7. Precedentes.

8. Apelação à qual se nega provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2002.61.02.001229-7        AC 1230250 

ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MERCANTIL IMPORTADORA LOPES MAQUINAS E FERRAMENTAS

LTDA ADV     :  MARCELLO BACCI DE MELO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO

CONTRADITÓRIO. ACOLHIMENTO DE ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO, APRESENTADA EM EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE, SEM A OITIVA DA EXEQÜENTE. INAPLICABILIDADE DO ART. 515, §§ 3º E 4º, DO CPC.

1. Ofende os princípios da ampla defesa e do contraditório decisão que acolhe exceção de pré-executividade para declarar prescrição

em execução fiscal sem a oitiva da Exeqüente.

3. Não cabimento das previsões do art. 515, §§ 3º e 4º, do CPC, porquanto a extinção de execução fiscal por prescrição equivale a

julgamento de mérito, ao passo que a nulidade relativa a ausência de oportunidade para o exercício de defesa deve ser sanada pelo

Juízo de primeiro grau, depois da baixa dos autos, visto não ser providência passível de adoção pelo Tribunal.

5. Remessa oficial e apelação às quais se dá provimento, ao fim de anular a r. sentença e determinar a devolução dos autos ao

primeiro grau para a retomada da instrução e ulterior julgamento, nos termos da fundamentação.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)
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PROC.   :  2002.61.05.010250-1        AC 1228367 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  LICEU CORACAO DE JESUS 

ADV     :  JOSE ABUD JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A

TRIBUTÁRIO – EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. JUNTADA DE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE LANÇAMENTO. DESNECESSIDADE DE OFÍCIO – TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO POR DECLARAÇÃO – PAGAMENTO. ERRO DO

CONTRIBUINTE NA CONVERSÃO DA UFIR. COBRANÇA DE DIFERENÇAS.

1.Em boa parte os argumentos da Apelante quanto a cerceamento de defesa pelo julgamento no estado sem requisição do PA restam

prejudicados pela constatação de que a Apelada havia apresentado com a impugnação cópia integral desse procedimento.

2.Constatado por análise do próprio PA que houve imputação dos pagamentos efetuados, não havia razão para se encaminhar ofício

para solicitar informação sobre requerimento autônomo nesse sentido, cujo desfecho já se tem notícia, e, muito menos, para se

anular a sentença com o fito de que assim seja procedido.  O juiz não só pode quanto deve indeferir diligências desnecessárias ou

inúteis (art. 130, CPC).

3.Tratando-se de tributo sujeito a homologação e deixando de efetuar o contribuinte o pagamento antecipado, não se fala nessa

modalidade de lançamento, operando-se lançamento ex officio. Apurado e declarado pelo contribuinte o tributo devido, a

constituição definitiva se dá com a entrega da declaração, não havendo necessidade de novo lançamento.

4.A Apelante se enganou ao efetuar a conversão dos valores em Ufir, nos termos do art. 53, inc. V, da Lei nº 8.383/91, utilizando

não a Ufir do dia do pagamento, mas a do primeiro dia do mês de referência do tributo, gerando as diferenças em cobrança.

5.Apelação à qual se nega provimento.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  2002.61.19.005234-8        AC 1243075 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  GRAZZIMETAL IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     :  ISAIAS LOPES DA SILVA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO RETIDO. DESNECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL. PARCELAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DEPOIS DE PROPOSTA A EXECUÇÃO FISCAL.

RECONHECIMENTO DA DÍVIDA E RENÚNCIA AO DIREITO DE DISCUSSÃO JUDICIAL. FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL NA OPOSIÇÃO, POSTERIOR, DE EMBARGOS DO DEVEDOR.

1. Tendo a Embargada concordado com a alegação de pagamento parcial formulada pela Embargante, e juntamente com a resposta

apresentado planilha de seus sistemas de dados com a demonstração de que tais pagamentos já haviam sido imputados na dívida

ativa, o que se constata por documentos juntados aos autos, não restou objeto algum para a pretendida prova pericial, que buscava

demonstrar que pagamentos tinham sido feitos.  Agravo retido ao qual se nega provimento.

2. A adesão a parcelamentos de débitos fiscais, em sede administrativa, opera confissão de dívida somente quanto a fatos, mas não

em relação ao direito no qual se apóia a tributação porquanto ela opera ex lege, de modo que não será o reconhecimento perante a

autoridade fazendária de algo que não tem suporte jurídico que tornará a exigência ilegal em legítima.

3. Diferentemente ocorre quando já tramita ação judicial onde se debate a dívida, ainda que seja ação de execução fiscal, visto que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 833 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


nessa situação o contribuinte abre mão do direito de discussão judicial.  Depois de posta em juízo a pretensão, a confissão implica

em reconhecimento da dívida.

4. Configurada a hipótese descrita, passa a faltar aos embargos do devedor uma das condições da ação, que é o interesse de agir, pois

já reconhecida a dívida judicialmente, o que impõe a extinção da demanda de oposição sem resolução de mérito.

5. Agravo retido ao qual se nega provimento.  Reforma da r. sentença recorrida, de ofício, extinguindo-se o processo sem julgamento

de mérito, com prejuízo das apelações interpostas.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e reformar, ex officio, a r. sentença recorrida, a fim de extinguir a ação

sem resolução de mérito, prejudicadas as apelações interpostas, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.00.016291-9       AMS  296931 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MOINHOS AURORA LTDA 

ADV     :  MARCELO SERVIDONE DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI Nº 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. EXTINÇÃO

DO DIREITO À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). EXTINÇÃO DO PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO (ARTIGO

269, IV, CPC).

1.Encontra-se consolidada a jurisprudência da Turma, no sentido de que o prazo, previsto no artigo 168 do Código Tributário

Nacional, é contado a partir do recolhimento do tributo, devendo ser a ação proposta antes de decorrido o qüinqüênio, sob pena de

extinção do direito à restituição e extinção do processo, com exame do mérito (artigo 269, IV, CPC).

2.Ainda que sujeito o lançamento à homologação, o prazo respectivo conta em favor exclusivamente do interesse da FAZENDA

NACIONAL de apurar, eventualmente, a existência de irregularidade no lançamento, para efeito de revisão e constituição de ofício

do crédito tributário. Se decorrer in albis o qüinqüênio, contado do fato gerador, consuma-se a homologação tácita, com a extinção

do crédito tributário. 

3.A condição resolutória do pagamento antecipado tem o fim específico de impedir a definitiva extinção do crédito tributário, na

hipótese em que é necessária a revisão do lançamento, para a constituição de ofício pela autoridade fiscal. 

4.Todavia, o prazo para homologação não inibe o contribuinte de formular, desde logo, o pedido de restituição, em Juízo ou

administrativamente, que exige apenas o fato objetivo do recolhimento, razão pela qual deve ser este o termo inicial do qüinqüênio,

a que alude o artigo 168 do Código Tributário Nacional.

5.Extinção do processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.00.029255-4        AC 1256634 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FORJISINTER IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITOS FISCAIS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
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ENCARGOS LEGAIS DEVIDOS. 

1.O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo da inicial deduzida de forma genérica e sem

qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa. 

2.Ausente qualquer nulidade na constituição do crédito tributário, uma vez que foi lançado o tributo por meio de declaração do

próprio contribuinte (DCTF), mas sem o recolhimento do valor declarado devido, caso em que é direito do Fisco a inscrição e

execução imediata, independentemente de qualquer outra formalidade. 

3.A denúncia espontânea da infração somente se caracteriza se a confissão for anterior a qualquer procedimento administrativo ou

medida de fiscalização, e for acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora: artigo 138 do CTN. 

4.Tendo em vista a posterior edição de legislação, reduzindo o valor da multa moratória por atraso no pagamento de tributos (artigo

61, § 2º, da Lei nº 9.430/96), deve o benefício ser igualmente aplicado ao crédito, anteriormente constituído, ex vi do artigo 106, II,

c, do Código Tributário Nacional.

5.A cumulação de juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da natureza distinta de cada qual dos

acréscimos, legalmente previstos:  Súmulas 45 e 209/TFR.

6.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as

impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal.

7.Caso em que dada a sucumbência mínima da FAZENDA NACIONAL, deve o o contribuinte arcar com a verba honorária nos

termos fixados pela r. sentença, visto que não ultrapassa os parâmetros da jurisprudência da Turma.

8.Precedentes.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.03.003852-4        AC 1244465 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FLEMNING DE PAIVA PIRES E CIA LTDA 

ADV     :  PAULO SERGIO SANTO ANDRE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. CSL. REVENDEDOR DE COMBUSTÍVEIS. LEI Nº 8.541/92.

APURAÇÃO POR ESTIMATIVA. RECEITA BRUTA. INADEQUAÇÃO DE DIFERENÇA ENTRE CUSTO DE AQUISIÇÃO E

VALOR DE REVENDA. MULTA. APLICAÇÃO NO MESMO ANO. CABIMENTO.

1.De acordo com a Lei nº 8.541/92, a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real deveria a ser

recolhido mensalmente, podendo optar pelo regime de estimativa, com base em percentual da receita bruta.  Esse recolhimento

mensal poderia ser compensado na declaração de ajuste anual, na forma do art. 23 e seus parágrafos.

2.O conceito de receita bruta, nos termos do art. 14, § 3º, é o valor bruto das vendas e não a diferença entre o preço de aquisição e o

de revenda, chamada pela Embargante de “margem bruta de remuneração”.  De fato, a contribuição social deve incidir sobre a renda

do contribuinte, mas é certo que o regime de estimativa é opção dada à trabalhosa apuração do lucro real mês a mês e devidamente

ajustado ao final do período anual.

3.Tratando-se de antecipação por mera estimativa, e opcional, evidentemente que não corresponderá à renda ou lucro efetivamente

obtido pelo contribuinte, essa sim a verdadeira base imponível da contribuição.  Se não se pode atribuir a todo o valor da venda a

qualidade de renda, também não se pode fazê-lo somente com a diferença entre o valor de aquisição do produto e o valor de revenda.

4.Cabe ao legislador fixar a base-de-cálculo e alíquota da incidência por estimativa e na hipótese em questão certamente já o fez

considerando essa peculiaridade, tanto que a base representava percentual do valor total das vendas.

5.Nem se diga que estaria ferido o princípio da isonomia, porquanto todos os demais contribuintes optantes pelo regime devem

calcular a contribuição da mesma forma. Não se legitima, como solução a pretensa desvantagem em relação a um ou outro, a

interpretação de que para a Embargante o modo de cálculo do tributo haveria de ser diverso, com modificação dos termos da

legislação, em típica atuação de legislador positivo, porque incompatível com a função do Poder Judiciário no controle de

constitucionalidade das leis.
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6.Não há que se falar em impropriedade de aplicação de multa no mesmo exercício de apuração do tributo.  O sistema impõe o

recolhimento de forma estimada dentro dos moldes estipulados na própria Lei, como opção à apuração definitiva.  Assim, não tendo

procedido corretamente às antecipações mensais, há inegavelmente infração à legislação tributária.

7.Precedente da Turma.

8.Remessa oficial provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.03.007656-2       AMS  289777 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  RANGEL TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  MARTIM ANTONIO SALES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. QUADRO FÁTICO DELINEADO.

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPETRAÇÃO REPRESSIVA E PREVENTIVA. DÉBITOS OBJETOS DE

PEDIDO DE COMPENSAÇÃO ANTERIORES À LEI Nº 10.637/2002. RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE

DECISÃO DEFINITIVA. EQUIPARAÇÃO A DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.

1.Não se vislumbra necessidade de dilação probatória declarada na sentença, pois o quadro fático está bem delineado, não havendo

divergência sequer nas informações quanto a se tratar a cobrança de tributos objetos de pedido de compensação indeferida e com

recurso administrativo pendente de julgamento.

2.Reforma da sentença a fim de que a ação tenha julgamento pelo mérito.  Configurando-se a hipótese do § 3º do art. 515 do CPC, o

caso é de se avançar no julgamento para desde logo solver a questão.

3.O ato tido por coator é, de um lado, a cobrança tida por indevida pela Impetrante, no que a impetração é repressiva; de outro lado,

são providências futuras que pode a Autoridade tomar como conseqüência da pendência, quais a inscrição em dívida ativa, o não

fornecimento de certidões com efeito de negativas e a inclusão no Cadin, havendo perfeito enquadramento na hipótese de

impetração preventiva.

4.Atualmente o regime de compensação implica em imediata quitação da dívida, ainda que sob condição resolutória de ulterior

homologação, tendo a administração o prazo de cinco anos para tanto, após o que, sem manifestação, se torna definitiva (art. 74 da

Lei nº 9.430/96, com redação da Lei nº 10.637/2002 e Lei nº 10.833/2003).

5.Estão enquadrados no atual sistema de extinção do crédito sob condição resolutória de ulterior homologação os “pedidos de

compensação” pendentes por ocasião do advento da Lei nº 10.637/2002, veiculados na forma da antiga redação do art. 74 e que se

convolaram em “declaração de compensação”.

6.À manifestação de inconformidade e ao recurso apresentado é expressamente atribuído o rito do Decreto nº 70.235/72 e a

suspensão do art. 151, III, do CTN.

7.Apelação provida.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.07.005741-4        AC 1242135 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  CHADE E CIA LTDA 

ADV     :  LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – MULTA DE OFÍCIO. REDUÇÃO.

RETROATIVIDADE DA LEI BENÉFICA. INOVAÇÃO DA LIDE NA APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO – TAXA SELIC.

LEGALIDADE DA APLICAÇÃO.

1.Intempestividade da matéria relativa à retroatividade de lei benéfica, que reduz o percentual da multa, levantada somente em

apelação. Não conhecimento.

2.Encontra-se consolidada a jurisprudência, inclusive no âmbito desta Corte, firme no sentido da validade da Taxa Selic no cálculo

de débitos fiscais, nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês.

3.Apelação parcialmente conhecida e, na parte em que conhecida, à qual se nega provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, negar provimento, nos termos do relatório e do

voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.11.002456-6        AC 1241232 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BENTO SAMPAIO VIDAL DE ANDRADE 

ADV     :  EDEVARDE GONCALVES, BENTO SAMPAIO VIDAL DE ANDRADE 

INTERES :  SAMPAIO VIDAL ROCHA LEITE COML/ LTDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO PAGO. CONSTITUIÇÃO POR DECLARAÇÃO. PRAZO

PRESCRICIONAL SE CONTA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1.Tratando-se de tributo sujeito a homologação e deixando de efetuar o contribuinte o pagamento antecipado, não se fala nessa

modalidade de lançamento, operando-se lançamento ex officio. Apurado e declarado pelo contribuinte o tributo devido, a

constituição definitiva se dá com a entrega da declaração, não havendo necessidade de novo lançamento. A inscrição em dívida ativa

não é termo de constituição definitiva em nenhuma das modalidades de lançamento.

2.A LEF não resiste ao confronto com o CTN em matéria de prescrição tributária, devendo sempre prevalecer, enquanto vigorou, as

hipóteses trazidas pelo inciso do art. 174 da referida lei complementar.

3.Não se aplica ao crédito tributário a suspensão de 6 meses a partir da inscrição (art. 2º, § 3º, da LEF), nem tinha o despacho que

ordena a citação o poder interruptivo (art. 8º, § 2º); à época (antes da alteração promovida pela LC nº 118/2005 no inc. I do art. 174),

somente a efetiva citação tinha esse poder. Precedentes do e. STJ.

4.Tendo decorrido mais de cinco anos entre o ajuizamento e a efetiva citação, pela via editalícia, não há que se falar em mera

demora imputável ao serviço judiciário (§ 2º, in fine, do art. 219 do CPC), de modo que se aplica o § 4º e não § 1º desse dispositivo.

5.Remessa oficial e apelação improvidas.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o

presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.82.011840-2        AC 1244354 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COML/ IMPORTADORA DE ROLAMENTOS ACLARO LTDA massa                  falida 

SINDCO  :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
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RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO SEM PRÉVIA

OITIVA. NULIDADE DA SENTENÇA. JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 249, § 2º, DO CPC. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS E ADMINISTRADORES. ART. 8º DO DECRETO-LEI Nº 1.736/79. EMBASAMENTO NO ART.

124, II, DO CTN. RETENÇÃO DE IMPOSTO SEM RECOLHIMENTO. CRIME EM TESE. HIPÓTESE DE INFRAÇÃO À LEI.

1.A extinção da execução fiscal é a solução quando, encerrada a falência com subsistência do crédito total ou parcialmente, não seja

possível o redirecionamento da execução.  Precedentes do STJ.

2.No caso, a extinção se deu sem prévia oitiva da Exeqüente quanto a eventual redirecionamento, antecipando-se o d. Juízo a quo a

declarar incabível essa natureza providência em se tratando de mero inadimplemento.  Dessa forma, restou não considerado o

fundamento exposto no apelo, quanto a atribuição de responsabilidade solidária aos sócios para o caso de retenção na fonte de

imposto de renda, nos termos do art. 8º do Decreto-lei nº 1.736/79.

3.A despeito da nulidade por ferimento à ampla defesa Todavia, cabe o julgamento da questão nos termos do art. 249, § 2º, do CPC.

4.O princípio da autonomia patrimonial admite exceções à luz da própria legislação societária e igualmente da legislação tributária.

Além das exceções gerais à regra da limitação da responsabilidade, previstas no próprio CTN, outras poderão surgir por força de lei,

como expressamente prevêem o art. 128 e o art. 124, inc. II, desse codex.  E isto, no caso específico de imposto de renda retido na

fonte e não recolhido, vem de ocorrer com a invocada exceção art. 8º do Decreto-lei nº 1.736/79.  Precedente do Tribunal.

5.A conduta de reter imposto de renda devido por terceiros sem o devido repasse aos cofres públicos, ao menos em tese, configura

crime contra a ordem tributária, conforme previsão da Lei nº 8.137/90 (art. 2º, inc. II).  Assim, mesmo nos termos do art. 135 do

CTN, caracterizaria contrariedade à própria lei, não havendo por isso que se falar em responsabilidade por mero inadimplemento,

mas por inadimplemento qualificado como infração à lei.

6.Apelação provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.82.029817-9        AC 1225610 

ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARCO ANTONIO 

ADV     :  HIDEO MIYAMOTO 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO POR NOTIFICAÇÃO VIA

CORREIOS. DECURSO DE PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS ATÉ O AJUIZAMENTO. APELO COM PREMISSA

FÁTICA DIVERSA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1.O prazo prescricional se inicia, nos termos do art. 174 do CTN, na data da constituição definitiva.

2.Contrariamente ao que defende a Exeqüente, no sentido de que se trata de constituição por declaração do contribuinte, em razão do

que independeria de notificação e o prazo prescricional se contaria depois de vencido o prazo para homologação, de cinco anos,

consta da CDA que a forma de constituição dos créditos foi por notificação ao contribuinte, enviada pelos Correios.

3.Incidência de prescrição, tendo decorrido mais de cinco anos entre a constituição indicada na CDA e o ajuizamento, sem notícia de

fator interruptivo ou suspensivo da execução.

4.Apelação improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.00.009331-8        AC 1233990 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  MARTA SUELI CECCATO FERRAZ DE CAMARGO 
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ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA.

AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as questões

jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de

declaração. 

2.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as questões

jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que seja situada a

controvérsia no plano legal ou constitucional.

3.Precedentes.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.00.018184-0       AMS  293012 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA – CPD-EN. EXECUÇÃO FISCAL.

GARANTIA INTEGRAL NÃO PROVADA.

1.Fiança bancária de valor insuficiente. Aditamento à referida carta de fiança, com a integral garantia do juízo, depois da sentença,

denotando que, de fato, à época do ajuizamento a garantia não era integral.

2.Oferecida carta de fiança em outra execução, consta que não foi aceita pela exeqüente, que requereu a penhora no rosto de ação

judicial, sem notícia nos autos acerca da efetivação da referida penhora e da conseqüente garantia do juízo.  A execução somente

estará garantida com a efetivação da penhora, sem a qual o ato não produz eficácia, não havendo que se falar que a simples oferta

tenha esse condão

3.Não há como, pelos documentos carreados aos autos, constatar que as dívidas estejam efetivamente garantidas. Descabimento de

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa.

4.Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial às quais se dá provimento.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.04.003792-2        AC 1242472 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  CARMELINDO JOSE CARO VARELA 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 
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APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO.

ALEGAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. LIMITES E CONDIÇÕES. AÇÃO JUDICIAL DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO

DESFAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE E NÃO TRÂNSITA. INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO.

INCABIMENTO A PRETENSÃO DE COMPENSAÇÃO COMO MEIO DE PAGAMENTO NA FASE EXECUTIVA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DA EMBARGADA. SUBSTITUIÇÃO PELO ENCARGO DO DL Nº 1.025/69.

1.O art. 16, § 3°, da LEF é corolário da regra de que tributo se paga em dinheiro (art. 3°, CTN), não podendo o contribuinte que

tenha certo crédito perante o Estado simplesmente se omitir do pagamento dos tributos que venha a sofrer ou se esquivar da

cobrança executiva escorado nesse crédito, em especial se for de natureza não-tributária.

2.É cabível a alegação de compensação em sede de execução não obstante o art. 16, § 3°, da LEF: a) se o lançamento foi indevido

por estar anteriormente compensado o crédito por ato do contribuinte nos termos do art. 66 da Lei nº 8.383 (portanto, já quitado); b)

se houve requerimento administrativo de compensação (atualmente declaração de compensação), nos termos dos artigos 73 e 74 da

Lei nº 9.430, por qualquer motivo não deferida (ou não homologada).  Por outro lado, se no momento do lançamento o tributo

cobrado ainda não estava compensado, não cabe a alegação de compensação em defesa à execução.  Menos ainda se apresentada

como pretensão, ou seja, como meio de pagamento do crédito executado.

3.Levanta a Embargante em seu favor que está sub judice a restituição de indébito fiscal representado por valores da contribuição

para a Finsocial, indevidamente recolhidos, havendo de ser compensadas com a contribuição ora exigida.  Resta claro que houve

mera suspensão de pagamentos das contribuições devidas e não efetiva compensação com valores anteriormente recolhidos, ainda a

ser realizada.

4.Ainda que fosse líquido e certo o crédito do Finsocial, uma vez não realizada previamente não caberia, nesta ação, promover a

compensação.

5.Não cabe a condenação da Embargante em verba honorária.  O Decreto-lei nº 1.645/78, ao tratar do encargo previsto no

Decreto-lei nº 1.025/69, expressamente atribui o caráter substitutivo dos honorários. Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de

Recursos.

6.Apelações às quais se nega provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e rejeitar a alegação de litigância de má-fé, deduzida em contra-razões pela

embargante, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.13.003651-7        AC 1046354 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  JESUS APARECIDO GOMIDES DA SILVA FRANCA -ME 

ADV     :  LAERTE POLLI NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. CONFISSÃO DE DÉBITO

PARA EFEITO DE PARCELAMENTO. ARTIGO 10 DA LEI N° 8.620/93; E ARTIGO 5º DA LEI Nº 9.639/98, COM AS

ALTERAÇÕES DA MP Nº 2.129-7/01. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. EMPRESAS PÚBLICAS. PRIVILÉGIOS.

INOCORRÊNCIA.

1.A preliminar de nulidade da r. sentença, ao fundamento de que o magistrado “a quo”, ao apreciar os embargos de declaração, não

se manifestou a respeito de vários artigos, merece ser rejeitada, eis que a fundamentação jurídica da causa, sob o ângulo da pretensão

ajuizada, restou enfrentada, a partir de interpretação das normas essenciais à solução da lide, com reflexo direto e explícito sobre as

questões constitucional e legal deduzidas, a partir das normas respectivas, cuja referência individualizada, no corpo da sentença

proferida, aliás, sequer seria exigida.

2.A interposição de recurso, como ocorrida no caso concreto, não importa, per si, em litigância de má-fé, para efeito de imposição de

multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros elementos congruentes, ausentes na
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espécie dos autos.

3.Os parcelamentos concedidos pelo prazo de 240 meses referem-se a dívidas específicas, de períodos específicos, e sujeitas a

condições e garantias específicas, inclusive com responsabilidade das pessoas jurídicas de direito público a que se vinculam as

empresas públicas e as sociedades de economia mista, as quais, portanto, não podem ser consideradas paradigmas, para legitimar a

lógica de isonomia com as empresas do setor privado, na forma requerida pelo contribuinte. Caso em que se pretende, em verdade, é

garantir o benefício do parcelamento de dívidas de natureza diversa, pelo prazo maior de 240 meses, mas sem qualquer das

contrapartidas legais, que não são apenas facultadas, mas, verdadeiramente, exigidas mesmo das pessoas jurídicas de direito público

a que vinculadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. Não cabe cogitar de inconstitucionalidade, pois são

substancialmente distintas as situações, pelos diversos ângulos de análise enfocados, para as quais foram adotadas soluções distintas,

em seu teor, de modo a conferir aos casos, em confronto, isonomia de conteúdo, que é o que releva. 

4.A denúncia espontânea da infração somente se caracteriza se a confissão for anterior a qualquer procedimento administrativo ou

medida de fiscalização, e for acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora: artigo 138 do CTN.

5.O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, assim, ser

equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato ilícito -, ou a outros

institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas (correção monetária, juros moratórios e

multa moratória nas relações privadas – Código de Defesa do Consumidor).

6.Caso em que a aplicação da TR não restou comprovada, antes pelo contrário, uma vez que o crédito tributário, objeto do pedido de

parcelamento, refere-se a período posterior à vigência das Leis nº 8.177/91 e 8.218/91, incidindo, a título do encargo respectivo, a

legislação posteriormente editada.

7.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as

impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal.

8.Precedentes.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por maioria, rejeitar as preliminares argüidas, e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram

o presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.27.000403-3        AC 1231403 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  UNIMED LESTE PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     :  LILIANE NETO BARROSO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO ADMINISTRATIVO E COMERCIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL.

MULTA DO CADE. UNIMED. LEI ANTITRUSTE. GARANTIA PRÉVIA. INEXIGIBILIDADE DE DEPÓSITO EM

DINHEIRO. SUJEIÇÃO DE COOPERATIVA À ATUAÇÃO FISCALIZADORA E REGULADORA DA AUTARQUIA.

CLÁUSULA DE EXCLUSIVIDADE. VALIDADE INTERNA CORPORIS. FERIMENTO À LIVRE CONCORRÊNCIA.

1.O art. 65 da Lei nº 8.884/94 exige apenas garantia do juízo, que pode ser prestada por variadas formas e não necessariamente por

depósito de dinheiro.  Tratando-se de execução fiscal devidamente garantida por penhora de imóvel, está atendida a mencionada

garantia prévia.

2.As cooperativas podem manter relações comerciais, voltadas especificamente à oferta dos serviços e produtos de seus associados,

e isto não as descaracteriza como tais.  Todavia, ao fazê-lo estará a cooperativa ingressando em área na qual pode haver atividade

idêntica por parte de outras pessoas jurídicas, submetendo-se a todas as regras que regulam o mercado – no caso especialmente à

atividade do órgão regulador e fiscalizador da livre concorrência.

3.No plano concorrencial resta irrelevante perquirir a respeito da validade interna corporis das cláusulas estipuladas no estatuto

social restringindo a associação dos médicos a outros planos de saúde.  São cláusulas privadas, às quais se submete o profissional

médico voluntariamente, e tem razoabilidade em se tratando do ponto de vista da fidelidade societária, pois se associou livremente e

sequer pode alegar desconhecimento da restrição.

4.Precedentes do e. STJ nos quais se embasa a sentença tratam do tema tendo em conta a relação cooperativa-cooperado, tratando de
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casos em que médicos excluídos dos quadros de cooperativas buscavam sua reintegração.

5.Cláusula regularmente estipulada sob o ponto de vista societário, pode passar a ser abusiva sob o ponto de vista de mercado,

impedindo a livre concorrência, não cabendo, porém, dizer que invariavelmente ferirá a concorrência. Análise que depende do caso

concreto.

6.A grande maioria dos profissionais da região de atuação da Embargante está a ela vinculada, chegando a inviabilizar o ingresso de

concorrentes.

7.O princípio da affectio societatis pode justificar a existência da cláusula de exclusividade, mas não pode ele próprio justificar

ferimento à livre concorrência.  Para que se caracterize um cartel sequer há necessidade de regras expressas estatuídas no grupo.  A

união anticoncorrencial pode ser e comumente é velada, daí novamente a desimportância da validade formal da cláusula no seio do

grupo.

8.A partir do advento da Lei nº 9.656/98 passaram a ser vedadas cláusulas estatutárias ou contratuais dessa natureza, conforme art.

18, inc. III, o que se aplica a todas as operadoras, indistintamente, não havendo razão para se excluir as cooperativas do campo de

sua incidência.

9.Não é por estar constituída sob a forma de cooperativa que a Embargante pode adotar práticas tendentes a restringir ou suprimir a

concorrência, como é o caso da vedação à dupla militância, que, embora legalmente estipulada, tornou-se ilícita por passar a servir a

esse propósito.  Sujeita-se assim ao poder estatal normativo e fiscalizador da atividade econômica, exercido pelo Embargado, tal

como qualquer outra empresa constituída sob outra natureza jurídica.

10.Precedente do Tribunal.

11.Remessa oficial provida.  Apelação parcialmente provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.27.002599-1     REOAC 1231402 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

PARTE A :  UNIMED LESTE PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     :  LILIANE NETO BARROSO e outros 

PARTE R :  CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA CADE 

REPTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SERGIO VIDAL ARAUJO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO ADMINISTRATIVO E COMERCIAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. SUJEIÇÃO DE

UNIMED À ATUAÇÃO FISCALIZADORA E REGULADORA DO CADE. CLÁUSULA DE EXCLUSIVIDADE. VALIDADE

INTERNA CORPORIS. FERIMENTO À LIVRE CONCORRÊNCIA.

1.As cooperativas podem manter relações comerciais, voltadas especificamente à oferta dos serviços e produtos de seus associados,

e isto não as descaracteriza como tais.  Todavia, ao fazê-lo estará a cooperativa ingressando em área na qual pode haver atividade

idêntica por parte de outras pessoas jurídicas, submetendo-se a todas as regras que regulam o mercado – no caso especialmente à

atividade do órgão regulador e fiscalizador da livre concorrência.

2.No plano concorrencial resta irrelevante perquirir a respeito da validade interna corporis das cláusulas estipuladas no estatuto

social restringindo a associação dos médicos a outros planos de saúde.  São cláusulas privadas, às quais se submete o profissional

médico voluntariamente, e tem razoabilidade em se tratando do ponto de vista da fidelidade societária, pois se associou livremente e

sequer pode alegar desconhecimento da restrição.

3.Precedentes do e. STJ nos quais se embasa a sentença tratam do tema tendo em conta a relação cooperativa-cooperado, tratando de

casos em que médicos excluídos dos quadros de cooperativas buscavam sua reintegração.

4.Cláusula regularmente estipulada sob o ponto de vista societário, pode passar a ser abusiva sob o ponto de vista de mercado,

impedindo a livre concorrência, não cabendo, porém, dizer que invariavelmente ferirá a concorrência. Análise que depende do caso

concreto.

5.A grande maioria dos profissionais da região de atuação da Embargante está a ela vinculada, chegando a inviabilizar o ingresso de
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concorrentes.

6.O princípio da affectio societatis pode justificar a existência da cláusula de exclusividade, mas não pode ele próprio justificar

ferimento à livre concorrência.  Para que se caracterize um cartel sequer há necessidade de regras expressas estatuídas no grupo.  A

união anticoncorrencial pode ser e comumente é velada, daí novamente a desimportância da validade formal da cláusula no seio do

grupo.

7.A partir do advento da Lei nº 9.656/98 passaram a ser vedadas cláusulas estatutárias ou contratuais dessa natureza, conforme art.

18, inc. III, o que se aplica a todas as operadoras, indistintamente, não havendo razão para se excluir as cooperativas do campo de

sua incidência.

8.Não é por estar constituída sob a forma de cooperativa que a Embargante pode adotar práticas tendentes a restringir ou suprimir a

concorrência, como é o caso da vedação à dupla militância, que, embora legalmente estipulada, tornou-se ilícita por passar a servir a

esse propósito.  Sujeita-se assim ao poder estatal normativo e fiscalizador da atividade econômica, exercido pelo Embargado, tal

como qualquer outra empresa constituída sob outra natureza jurídica.

9.Precedente do Tribunal.

10.Remessa oficial provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.82.013905-7        AC 1242412 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ARIALDO NILO MARTIRE 

ADV     :  FABIO ARDUINO PORTALUPPI 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA LEVANTADA E DECIDIDA EM

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, QUE NÃO SOFRE RECURSO. VEDAÇÃO DE REANÁLISE EM EMBARGOS DO

DEVEDOR. PRECLUSÃO.

1. Alegação de prescrição, já apreciada em exceção de pré-executividade, da qual não se interpõe recurso, não pode mais ser

analisada em embargos do devedor por se constituir matéria superada e solidificada na relação processual, já que deflagrada sua

análise na execução por iniciativa do próprio executado.  Inteligência e aplicação do art. 473 do CPC, tendo em vista que, apesar de

execução fiscal e embargos do devedor se constituírem processos distintos, tratam da mesma relação processual, ou seja, da mesma

demanda e da mesma pretensão resistida.

2. No caso dos autos, nem calha a tardia argumentação, vinda com as contra-razões de apelação, de que teria ocorrido prescrição

intercorrente, porquanto a r. decisão prolatada na exceção de pré-executividade declarou usufruir a Embargada de prazo

prescricional vintenário, nos termos do art. 177, primeira parte, do antigo Código Civil, de forma que haveria a ação de ficar

paralisada pelo menos por igual período, o que não ocorreu.

3. Apelação a qual se dá provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.82.040769-6        AC 1246399 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TOLEDO DO BRASIL IND/ DE BALANCAS LTDA 

ADV     :  MARIA LUCIA SIVELLI 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. DEFESA JUDICIAL

PROMOVIDA PELO EXECUTADO. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. CAUSALIDADE E RESPONSABILIDADE

PROCESSUAL. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. ARTIGO 1º-D DA LEI Nº 9.494/97. INAPLICABILIDADE.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a desistência da ação de execução fiscal, por cancelamento na inscrição da

dívida ativa, acarreta a condenação da Fazenda Pública em verba honorária, se comprovado que o devedor incorreu em despesas

com a contratação de advogado para a produção de defesa em Juízo, ainda que por meio de mera petição nos autos, com a

configuração da causalidade, por ato ou omissão imputável apenas à própria exeqüente, ensejando, assim, a invocação da respectiva

responsabilidade processual.

2. Caso em que resta inquestionável que a execução fiscal não ocorreu por culpa da executada, já que a exeqüente, em duas

oportunidades, apenas requereu o cancelamento das inscrições sem lhe atribuir responsabilidade objetiva alguma, limitando-se a

afirmar, abstratamente, que costumam ocorrer erros burocráticos do contribuinte.

3. Inaplicabilidade do disposto no artigo 1º-D da Lei nº 9.494, de 10.9.97.  Trata-se de preceito que não se aplica às execuções

fiscais, consoante assentado pela Suprema Corte no RE nº 420.816.

4. Apelação a qual se nega provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.82.060224-9        AC 1244936 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  STILL VOX ELETRONICA LTDA 

ADV     :  VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA FAZENDA

NACIONAL. NULIDADE DA CDA POR NELA NÃO CONSTAR O NOME DO CO-RESPONSÁVEL. ALEGAÇÃO DE

DECADÊNCIA APRESENTADA SOMENTE NA FASE DE APELAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE MATÉRIA DE DIREITO NAS

RAZÕES DE APELAÇÃO, POR MEIO DA INVOCAÇÃO DOS ART. 462 E 517 DO CPC, REPRESENTADA POR ALEGADA

DEFINIÇÃO DE JULGAMENTO DO C. STF EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO ONDE TRATADA QUESTÃO SIMILAR À

DOS AUTOS.

1. A representação da Fazenda Nacional é estabelecida pela Constituição Federal, por meio de seu art. 131, § 2º, e também pela Lei

Complementar nº 73/93; completamente desnecessário que a União outorgue instrumento de mandato a seus servidores nomeados

para a finalidade do cargo no qual investidos, qual seja, o de atuar nos feitos judiciais.

2. Insurgência inócua da parte, pessoa jurídica, que atacou a CDA por não ostentar o nome do co-responsável pela obrigação fiscal,

porquanto em momento algum dos autos há a notícia da inclusão de algum co-responsável no pólo passivo.

3. Alegação de decadência apresentada apenas com as razões de apelação.  Conhecimento e análise, por se tratar de matéria de

ordem pública, assim tratada pela doutrina e jurisprudência, e mais recentemente, pelas disposições do art. 219, § 5º, do CPC, e do §

4º do art. 40 da LEF.  Evitando-se discussões que não constituem o objeto da demanda, e a fim de objetivamente demonstrar a

improcedência da alegação, toma-se por base a data de vencimento mais antiga das obrigações, 10.2.1999, hipótese mais

desfavorável à Embargada, e se contrapõe à época do ajuizamento da Execução Fiscal, procedido em 2003, e desde logo se constata

que entre os marcos não se preencheu a lacuna dos cinco anos de marcha decadencial.  Pedido rejeitado.

4. Resultado de julgamento do Excelso Pretório, em ações ou recursos de repercussão, não configuram as hipóteses dos art. 462 e

517 do CPC porque essas hipóteses processuais dizem respeito a fatos.  Não há que se confundir fatos com interpretação

jurisprudencial ou decisões de repercussão adotadas pelas instâncias superiores.

5. Precedente desta Turma.

6. Apelação a qual se nega provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.
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São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.82.064181-4        AC 1239631 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TUCSON AVIACAO LTDA 

ADV     :  JULIANA TORRESAN RICARDINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO.

HIPÓTESE DO ART. 66 DA LEI Nº 8.383/91. ALEGAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO. LIMITES E

CONDIÇÕES. FALTA DE PROVA DE EFETIVAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE PRO LABORE X

CSL. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA E SUJEITOS ATIVOS DIVERSOS. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO.

MANUTENÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

1.O art. 16, § 3°, da LEF é corolário da regra de que tributo se paga em dinheiro (art. 3°, CTN), não podendo o contribuinte que

tenha certo crédito perante o Estado simplesmente se omitir do pagamento dos tributos que venha a sofrer ou se esquivar da

cobrança executiva escorado nesse crédito, em especial se for de natureza não-tributária.

2.É cabível a alegação de compensação em sede de execução não obstante o art. 16, § 3°, da LEF: a) se o lançamento foi indevido

por estar anteriormente compensado o crédito por ato do contribuinte nos termos do art. 66 da Lei nº 8.383 (portanto, já quitado); b)

se houve requerimento administrativo de compensação (atualmente declaração de compensação), nos termos dos artigos 73 e 74 da

Lei nº 9.430, por qualquer motivo não deferida (ou não homologada).  Por outro lado, se no momento do lançamento o tributo

cobrado ainda não estava compensado, não cabe a alegação de compensação em defesa à execução.  Menos ainda se apresentada

como pretensão, ou seja, como meio de pagamento do crédito executado.

3.Se a compensação efetivamente ocorreu é matéria probatória e a conclusão de que a alegação está dissociada de situação fática

pode levar à improcedência dos embargos, porque, aí sim, estaria o contribuinte buscando compensar somente na fase executiva.

4.Dispõe ainda a Lei nº 8.383/91 que a “compensação só poderá ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma espécie”,

“correspondente a períodos subseqüentes” (artigo 66, § 1º, e caput).  Na interpretação do conceito de “mesma espécie”, a

jurisprudência rejeitou as teses do Fisco (códigos de receita) e dos contribuintes (impostos com impostos, e contribuições com

contribuições), definindo como legítima, à luz de tal critério, a compensação entre tributos de idêntica natureza jurídica, determinada

esta “pelo fato gerador da respectiva obrigação” (artigo 4º, CTN) e “mesma destinação constitucional” (artigo 39 da Lei nº

9.250/95).

5.Levanta a Embargante em seu favor que promoveu a compensação de contribuição sobre pro labore com a CSL ora executada.

Todavia, não trouxe nenhuma prova ou elemento que pudesse demonstrar a efetivação dessa compensação antes do lançamento,

limitando-se a alegar que o crédito já está quitado e quedando-se inerte quando instada a promover a prova dos fatos que alegou, ao

que parece satisfeita com os elementos probatórios dos autos.

6.Ainda que tivesse provado a efetivação da compensação, certamente não seria possível reconhecer sua regularidade, porquanto não

se trata de tributos com idêntica natureza jurídica, determinada pela hipótese de incidência, e são, inclusive, titularizados por sujeitos

ativos diversos.

7.Não há interesse recursal quanto a exclusão de condenação ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto não houve a

imposição na sentença recorrida.

8.Sentença mantida, ainda que por fundamento diverso.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.010737-1        AC 1222290 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES S/A 

ADV     :  JOAO JOAQUIM MARTINELLI 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS. PIS. INCISO III, § 2º, ARTIGO 3º, DA LEI Nº

9.718/98. MP Nº 1.991-18. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO.

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as questões

jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de

declaração. 

2.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as questões

jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que seja situada a

controvérsia no plano legal ou constitucional.

3.Precedentes.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.010805-3       AMS  291621 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  HOCHTIEF DO BRASIL S/A 

ADV     :  MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO, VENCIDO O RELATOR. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA – CPD-EN. PEDIDO DE REVISÃO. ARTIGO 13 DA LEI Nº 11.051/04.

1.A Turma, por maioria, não conheceu da remessa oficial, vencido o relator, que afastava a aplicação do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, em sede de mandado de segurança, em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e, assim, conhecia e, na espécie, negava provimento à remessa oficial.

2.A questão levantada pela recorrente como preliminar, de incabimento da ação mandamental por faltar direito líquido e certo, em

verdade se confunde com o mérito da própria impetração.  Se o contribuinte não tem direito, o caso é de improcedência e não de

extinção da ação sem solução de mérito.

3.Pedido de revisão de inscrição em dívida ativa não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito, porquanto não se

confunde com as defesas administrativas à notificação de lançamento de que cuida o art. 151, III, do CTN.

4.Ainda que não estivessem com a exigibilidade suspensa, o art. 13 da Lei nº 11.051, de 29.12.2004, veio excepcionalmente, pelo

prazo de um ano, a equiparar a hipótese para efeito de expedição de certidão de regularidade, determinando a expedição nos termos

do art. 206 do CTN depois de trinta dias do protocolo do requerimento. 

5.Remessa oficial não conhecida e apelação à qual se nega provimento.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente

julgado, e, por maioria, não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador Federal MÁRCIO MORAES,

vencido o Relator que dela conhecia e lhe negava provimento

por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.018393-2       AMS  285804 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA 
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ADV     :  LEINER SALMASO SALINAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM

EFEITOS DE NEGATIVA – CPD-EN. DÉBITOS OBJETOS DE PAGAMENTO, PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO

ADMINISTRATIVA, SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE EM AÇÃO JUDICIAL, COMPENSAÇÃO DIRETA E PEDIDOS DE

REVISÃO. ILEGITIMIDADE DO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL. MEDIDA JUDICIAL CONCESSIVA ANTERIOR.

PEDIDOS DE REVISÃO. ARTIGO 13 DA LEI Nº 11.051/04. PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVOS

ANTERIORES À LEI Nº 10.637/2002. EQUIPARAÇÃO A DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. COMPENSAÇÃO DIRETA.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

1.Ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal, visto como o ato negativo da expedição não era de sua alçada. Sendo as

objeções à expedição da alçada da Procuradoria da Fazenda Nacional, porquanto se encontravam inscritas em dívida ativa, a única

autoridade que deve responder pelo ato é o Procurador-Chefe da Fazenda Nacional.

2.Competência do juízo para analisar todos os óbices à expedição de certidão, ainda que um deles corresponda a inscrição efetivada

por autoridade diversa da que figura no pólo passivo e com sede em outra jurisdição.  O ato que está em causa não é a inscrição do

débito propriamente dito, cometido por autoridade de fora, mas a negativa da expedição da certidão, esta cometida pela Autoridade

Impetrada, tendo como fundamento inclusive aquela pendência.

3.Reforma da sentença a fim de que a ação tenha julgamento pelo mérito quanto o crédito tributário inscrito por autoridade com sede

em outra jurisdição.  Configurando-se a hipótese do § 3º do art. 515 do CPC, o caso é de se avançar no julgamento para desde logo

solver a questão quanto ao ponto.

4.Pedido de revisão não encontra amparo na legislação tributária como causa suspensiva da exigibilidade de tributo, tal como

previsto no artigo 151, III, do CTN.  O art. 13 da Lei nº 11.051/2004 autorizou a administração fazendária federal, temporária e

excepcionalmente, a atribuir os mesmos efeitos previstos no artigo 205 do CTN à certidão positiva enquanto pendente pedido de

revisão, depois de trinta dias do protocolo do requerimento, o que se aplica aos pedidos formulados pela Impetrante em 2005.

5.Havendo ação anterior com o mesmo objeto da presente, qual seja, a expedição de certidão de regularidade fiscal, na qual discutida

parte dos créditos ainda pendentes e onde reconhecida por sentença a suspensão de sua exigibilidade, a não ser que demonstrasse a

Autoridade Impetrada ter ocorrido alteração no substrato fático embasador daquela sentença, deve ela prevalecer quanto a esses

créditos.

6.Atualmente o regime de compensação implica em imediata quitação da dívida, ainda que sob condição resolutória de ulterior

homologação, tendo a administração o prazo de cinco anos para tanto, após o que, sem manifestação, se torna definitiva (art. 74 da

Lei nº 9.430/96, com redação da Lei nº 10.637/2002 e Lei nº 10.833/2003).

7.Estão enquadrados no atual sistema de extinção do crédito sob condição resolutória de ulterior homologação os “pedidos de

compensação” pendentes por ocasião do advento da Lei nº 10.637/2002, veiculados na forma da antiga redação do art. 74 e que se

convolaram em “declaração de compensação”, o que se aplica a parte das pendências analisadas, que não constituem óbice à

expedição da certidão de regularidade.

8.Não se enquadra como “pedido de compensação”, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, a compensação realizada

unilateralmente pelo contribuinte em DCTF, por sua conta e risco, nos termos do art. 66 da Lei nº 8.383/91.

9.Cabível a análise da inexistência da dívida ativa em sede judicial para fim de expedição de certidão de regularidade fiscal, se

demonstrado o desacerto da inscrição ou sua extinção. Tratando-se, porém, de matéria de direito que decorra diretamente de

embasamento fático, dele dependente, e sendo este controverso, não há reconhecer o enquadramento na garantia constitucional de

mandamus se essa prova não restar produzida cabalmente, havendo necessidade de perícia; deve-se buscar a via ordinária, com a

amplitude que oferece para a dilação instrutória.

10.Se não demonstrado que todos os débitos apontados como impeditivos à expedição da certidão requerida estão com exigibilidade

suspensa ou quitados, a hipótese é de negativa da certidão.

11.Apelação à qual se dá parcial provimento apenas para reconhecer a competência do juízo a quo para análise de todas as

pendências, mantida a sentença de denegação da ordem.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente

julgado.
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São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.023029-6       AMS  295253 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TRANSULTRA ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE ESPECIALIZADO LTDA 

ADV     :  REJANE CARLA MARTINS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA – CPD-EN. ARTIGO

206 DO CTN. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. DÉBITOS

SUSPENSOS POR MEDIDA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECUSA NO FORNECIMENTO DA CERTIDÃO.

1.Rejeitada a alegação de inadequação da via eleita, vez que não existe impedimento processual ao exame da pretensão através de

mandado de segurança, desde que pré-constituída a prova documental do direito líquido e certo pleiteado.

2.Débitos que constam no relatório apresentado pela autoridade impetrada com exigibilidade suspensa por medida judicial

informada pelo contribuinte. Deve a autoridade exigir a comprovação do estado suspensivo por ocasião do registro do fato, não

posteriormente. Precedente.

3.Em observância ao disposto no artigo 151, do Código Tributário Nacional e à jurisprudência firmada nesta Corte, a oposição de

exceção de pré-executividade não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário.

4.Apelação e Remessa oficial providas.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que integram o

presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.025333-8       AMS  292306 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SODRE ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  ANTONIO CANDIDO DE AZEVEDO SODRE FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA – CPD-EN. DÉBITOS OBJETOS DE

PAGAMENTO E DEPÓSITO JUDICIAL.

1.Rejeitada a alegação de inadequação da via eleita, vez que não existe impedimento processual ao exame da pretensão através de

mandado de segurança, desde que pré-constituída a prova documental do direito líquido e certo pleiteado, e aferível de plano o

recolhimento dos tributos.

2.Demonstrados que os débitos que constam no relatório apresentado pela autoridade impetrada foram objetos de pagamento ou de

depósito judicial, via DARF, o caso é concessão de certidão positiva com efeitos de negativa.

3.Apelação e Remessa oficial improvida.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que

integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.028671-0     REOMS  290021 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
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PARTE A :  BANCO WESTLB DO BRASIL S/A 

ADV     :  CLAUDIO DE ABREU 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA – CPD-EN.

POSTERIORMENTE A ADMINISTRAÇÃO RECONHECE QUE O DÉBITO INDICADO NA EXORDIAL É OBJETO DE

DEPÓSITO JUDICIAL E INDICA A EXISTÊNCIA DE PENDÊNCIA DIVERSA. PROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL.

1.Embora informando que o débito que impedia a concessão de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, indicado na

exordial, está com a sua exigibilidade suspensa, foi indicada ainda, a existência de outra pendência, impeditiva da emissão da

certidão requerida.

2.As certidões negativas de débito em geral só podem ser fornecidas se o contribuinte estiver estritamente em dia com suas

obrigações, ou, não estando, que esteja com a exigibilidade suspensa, como, por exemplo, quando já haja garantido a execução da

dívida ativa onde discute o contribuinte se deve ou não o crédito em questão – caso em que cabível a expedição nos termos do art.

206 do CTN, ou seja, certidão positiva com efeitos de negativa.

3.Se não demonstrado que os débitos apontados como impeditivos à expedição da certidão requerida estão com exigibilidade

suspensa ou quitados, a hipótese é de negativa da certidão.

4.Remessa oficial provida.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.13.003060-0        AC 1243348 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  CASUAL CALCADOS E TRANSPORTES LTDA e outros 

ADV     :  NELSON FREZOLONE MARTINIANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INEXISTÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. ART. 12 DA LEI

Nº 8.981/95. CONSTITUCIONALIDADE. MULTA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. LEI MAIS BENÉFICA.

INAPLICABILIDADE.

1.Não ocorre cerceamento de defesa com o julgamento no estado do processo.  Cabia ao Embargante ter apresentado na exordial a

fundamentação jurídica de sua irresignação quanto à alegada “existência de valores inconstitucionais e ilegais na CDA” para, aí sim,

havendo porventura alguma matéria de fato ainda a ser dirimida, fosse aberta a fase probatória.  Não há por que se abrir instrução

para, meramente, procurar verificar se algum defeito há no crédito.

2.Não previsto no CTN nem na Constituição da República direito do contribuinte a compensação de prejuízos fiscais nos anos

seguintes, nem necessária integração entre períodos-base diversos.  Disso resulta que à própria lei ordinária cabe a disposição a

respeito de compensação, visto como foi ela introduzida por essa via legislativa, corolário do princípio da legalidade estrita em

matéria tributária.

3.O fato gerador do imposto de renda é tido como exaurido em 31 de dezembro de cada ano-base, mas em verdade é formado por

fatos com expressão econômica colhidos durante todo o ano, sendo, assim, complexo.  A apuração do tributo de um determinado ano

está dissociada de outro ano.  São períodos estanques e qualquer comunicação entre eles depende de disposição legal.  A

compensação de prejuízos do ano anterior não é, assim, da essência do imposto de renda, uma vez que o resultado negativo se refere

ao fato gerador anterior.

4.A compensação em causa é uma benesse fiscal concedida pelo sujeito ativo, não tendo relação com o conceito de lucro,
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relacionado que está ao próprio período de apuração.  Ao restringir a compensação de prejuízos, não se inovou em matérias

reservadas à lei complementar e não se afrontou o conceito de lucro, que só pode ser entendido em um período determinado e bem

definido pelo legislador.  Não é a interligação de períodos da essência do conceito de lucro.

5.Sendo a Lei nº 8.981/95 a conversão da Medida Provisória nº 812, de 30.12.94, a anterioridade e a irretroatividade deve ser

contada da edição desta.

6.Reconhecido o cabimento de medida provisória para a veiculação de matérias tributárias, uma vez que, tendo força de lei por

disposição constitucional (art. 62), não fere o princípio da legalidade; bem assim, reconhecida também a possibilidade de sua

reedição até o advento da EC nº 32, de 11.9.2001.  Temas pacificados e. Supremo Tribunal Federal.

7.Inaplicável o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) ou a Lei nº 9.298/96 sob argumento de retroatividade de lei mais

benéfica quanto à multa, porquanto, além de serem anteriores à Lei nº 9.430/96, aqui não se trata de relação de consumo.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.19.002967-4        AC 1241050 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  MOREDO S A PEDRAS MARMORES E GRANITOS 

ADV     :  ROSEMEIRI DE FATIMA SANTOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO. LIMITES E CONDIÇÕES.

DESFECHO DOS REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. NULIDADE.

1.O art. 16, § 3°, da LEF é corolário da regra de que tributo se paga em dinheiro (art. 3°, CTN), não podendo o contribuinte que

tenha certo crédito perante o Estado simplesmente se omitir do pagamento dos tributos que venha a sofrer ou se esquivar da

cobrança executiva escorado nesse crédito, em especial se for de natureza não-tributária.

2.É cabível a alegação de compensação em sede de execução não obstante o art. 16, § 3°, da LEF: a) se o lançamento foi indevido

por estar anteriormente compensado o crédito por ato do contribuinte nos termos do art. 66 da Lei nº 8.383 (portanto, já quitado); b)

se houve requerimento administrativo de compensação (atualmente declaração de compensação), nos termos dos artigos 73 e 74 da

Lei nº 9.430, por qualquer motivo não deferida (ou não homologada).  Por outro lado, se no momento do lançamento o tributo

cobrado ainda não estava compensado, não cabe a alegação de compensação em defesa à execução.  Menos ainda se apresentada

como pretensão, ou seja, como meio de pagamento do crédito executado.

3.Se a compensação efetivamente ocorreu é matéria probatória e a conclusão de que a alegação está dissociada de situação fática

pode levar à improcedência dos embargos, porque, aí sim, estaria o contribuinte buscando compensar somente na fase executiva.

4.Levanta a Embargante em seu favor que requereu administrativamente a compensação de contribuição para o Finsocial, cujo

crédito obteve em ação judicial de repetição de indébito.  Deveria ser reformada a r. sentença que julga improcedente o pedido sob

invocação do art. 16, § 3º, do CPC.

5.Impossível avançar no verdadeiro mérito da causa, como autoriza o art. 515, § 1º, do CPC, porquanto que não é possível

identificar, com clareza, se realmente os pedidos administrativos chegaram a ser analisados e, se o foram, qual teria sido o

fundamento do indeferimento da compensação.  Não se enquadra a causa no art. 330 do CPC, de modo que, sem ter dado

oportunidade de produção de provas sobre controvérsia importante, a r. sentença deve ser anulada a fim de que seja aberta a

necessária dilação probatória.

6.Anulação da sentença ex officio.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, por unanimidade, anular a r. sentença e declarar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)
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PROC.   :  2005.61.20.002573-8        AC 1247082 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  COMPER TRATORES LTDA 

ADV     :  ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A

TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO PAGO. CONSTITUIÇÃO COM ENTREGA DE

DECLARAÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL – COFINS. ART. 46 DA LEI Nº 8.212/91.

INAPLICABILIDADE.

1.Tratando-se de tributo sujeito a homologação e deixando de efetuar o contribuinte o pagamento antecipado, não se fala nessa

modalidade de lançamento, operando-se lançamento ex officio. Apurado e declarado pelo contribuinte o tributo devido, a

constituição definitiva se dá com a entrega da declaração, não havendo necessidade de novo lançamento.

2.Sendo omissa a CDA quanto à data da entrega da declaração, o prazo prescricional se conta a partir do vencimento.

3.O art. 46 da Lei nº 8.212/91 se aplica àquelas contribuições tratadas na própria Lei e arrecadadas pelo próprio INSS, ao passo que

a Cofins é lançada e arrecadada pela Secretaria da Receita Federal, ou seja, se submete ao prazo prescricional geral, de cinco anos.

4.Precedentes da Turma.

5.Apelação à qual se dá provimento.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Embargante, nos termos do relatório e do voto que integram o

presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.82.008119-9        AC 1245155 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE N SANTOS DROGARIA -ME 

ADV     :  KATIA DE ALMEIDA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo   CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DA OBRIGAÇÃO E DO CONSEQÜENTE CERCEAMENTO DE DEFESA.

APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS DO PROCEDIMENTO PELA EMBARGADA.

1. Resvala perigosamente em litigância de má-fé o embargante que alega que a obrigação foi estabelecida a seu alvedrio, sem prévio

procedimento administrativo, sendo juntada cópia de partes dele logo em seguida pela embargada com a impugnação aos embargos,

quando, então, se constata correlação entre a identificação da origem da dívida, registrada nas CDA, e os autos de infração e

notificações administrativas, que se dizia desconhecer.

2. Apelação a qual se nega provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.82.033925-7        AC 1248509 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA 

ADV     :  JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE

OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER

INFRINGENTE DO RECURSO.

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as questões

jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de

declaração. 

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, perante a Turma, o

rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a revisão do acórdão proferido.

3.Precedentes.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.82.035621-8        AC 1247248 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  POLIPEX REPRESENTACOES E COM/ LTDA 

ADV     :  JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. NÃO

CUMPRIMENTO PELO REPRESENTANTE LEGAL. EXTINÇÃO POR SENTENÇA POR INEXISTÊNCIA DE PENHORA.

ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS.

1.Um dos pontos levantados nos embargos é a irregularidade da penhora sobre o faturamento.  Ao menos neste aspecto, não obstante

se tratar de embargos de devedor, consubstanciam modalidade específica, qual seja, a dos embargos à penhora, não sujeitos aos

ditames do art. 737 do CPC e art. 16, § 1º, da LEF, para o fim de serem recebidos.

2.As questões levantadas em sentença se referem, em verdade, ao cumprimento da penhora efetivada e não propriamente sobre sua

efetivação. Houve penhora e, por força dela, foi a Embargante intimada para apresentar os competentes embargos no prazo legal, o

que procedeu.  Se a penhora sobre o faturamento não vem sendo cumprida pela parte, deve o juízo tomar as providências processuais

necessárias para a sua efetividade.

3.A jurisprudência tem admitido a interposição de embargos com a simples penhora sobre o faturamento, independentemente de

terem sido efetivados depósitos suficientes para a garantia integral. Precedente da Turma.

4.Apelação à qual se dá provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.00.049541-4        AG  269825 

ORIG.   :  200461820278902  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALCIMAR DE ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  RENATO FERNANDES TIEPPO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INADMISSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO DO DÉBITO

TRIBUTÁRIO. NECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1.Consolidada a jurisprudência, em relação aos limites da exceção de pré-executividade, firme no sentido de que nela somente cabe

a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, passível de exame ex officio, e

independentemente de dilação probatória. 

2.Na espécie, inviável o exame da tese de pagamento, mesmo porque controvertidos os fatos em face da discrepância na identidade

objetiva entre débitos fiscais e supostos recolhimentos, para efeito do reconhecimento de sua adequação, regularidade e suficiência,

pelo que necessária dilação probatória.

3.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

4.Agravo inominado desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.00.078876-4        AG  275436 

ORIG.   :  0500000051  2 Vr TAQUARITINGA/SP 

AGRTE   :  ROYAL CITRUS S/A 

ADV     :  ERIO UMBERTO SAIANI FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INADMISSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PENDENTE E DE NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA NO LUCRO INFLACIONÁRIO. NECESSÁRIA DILAÇÃO

PROBATÓRIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1.Consolidada a jurisprudência, em relação aos limites da exceção de pré-executividade, firme no sentido de que nela somente cabe

a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, passível de exame ex officio, e

independentemente de dilação probatória. 

2.Na espécie, não consta dos autos documento que demonstre a atual fase do processo administrativo, ou mesmo a convergência do

conteúdo da impugnação administrativa e do crédito objeto da execução fiscal, sendo necessária a realização de outras provas, para a

sua verificação.

3.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

4.Agravo inominado desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.00.097361-0        AG  281115 

ORIG.   :  200461820400379  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CRAFT MULTIMODAL LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS RODRIGUES LOBO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 853 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INADMISSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE PEDIDO ADMINISTRATIVO DE

REVISÃO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. NECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1.Consolidada a jurisprudência, em relação aos limites da exceção de pré-executividade, firme no sentido de que nela somente cabe

a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, passível de exame ex officio, e

independentemente de dilação probatória. 

2.Na espécie, necessária dilação probatória, para a formulação de juízo sobre os fatos controvertidos (verificação do pagamento com

erro no preenchimento de DCTF efetuada pelo próprio contribuinte), excedendo a mera nulidade formal do título ou a questões de

ordem pública, e cognoscíveis de ofício.

3.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

4.Agravo inominado desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.006720-1       AMS  293438 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SETEPLA TECNOMETAL ENGENHARIA S/A 

ADV     :  WASHINGTON AILTON FERREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO, VENCIDO O RELATOR. TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. AUTORIDADE

COATORA AFIRMA A INEXISTÊNCIA DE PENDÊNCIAS A IMPEDIR A EMISSÃO DA CERTIDÃO REQUERIDA.

CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO E DA REMESSA OFICIAL.

1.A Turma, por maioria, não conheceu da remessa oficial, vencido o relator, que afastava a aplicação do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, em sede de mandado de segurança, em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e, assim, conhecia e, na espécie, negava provimento à remessa oficial.

2.Assenta-se o cabimento da ação mandamental, porquanto apta a solucionar a controvérsia surgida e instruída com prova

documental das alegações que entendia pertinente a Impetrante, para cuja análise não há necessidade de perícia, como argumenta a

Apelante.

3.Embora a autoridade coatora afirme a inexistência de pendências a impedir a emissão da certidão requerida, não reviu seu ato,

expedindo a certidão por força de concessão de medida liminar, confirmada pela sentença.

4.Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito por parte da autoridade, a ação não perdeu seu objeto, o que ocorreria na

eventualidade de ter a autoridade informado desde logo o reexame da recusa e a expedição da certidão, o que não ocorreu.

Precedentes.

5.Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente

julgado, e, por maioria, não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador Federal MÁRCIO MORAES,

vencido o Relator que dela conhecia e lhe negava provimento.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.008634-7       AMS  291834 
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ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  TELMA DE MELO ELIAS 

APDO    :  UNIBRINDES COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     :  LUIZ COELHO PAMPLONA e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA – CPD- EN. EXECUÇÃO FISCAL.

GARANTIA INTEGRAL PROVADA.

1.Comprovada a garantia da execução e a suspensão da exigibilidade, através de certidões de objeto e pé que descreveram os bens

penhorados, o total da avaliação (suficiente para garantia do juízo), bem como, a oposição de Embargos à Execução, com a

conseqüente suspensão da ação executiva.

2.As certidões negativas de débito em geral só podem ser fornecidas se o contribuinte estiver estritamente em dia com suas

obrigações, ou, não estando, que esteja com a exigibilidade suspensa, como, por exemplo, quando já haja garantido a execução da

dívida ativa onde discute o contribuinte se deve ou não o crédito em questão – caso em que cabível a expedição nos termos do art.

206 do CTN, ou seja, certidão positiva com efeitos de negativa.

3.Apelação e remessa oficial, tida por submetida, às quais se nega provimento.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório

e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.00.009733-3       AMS  287417 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MAREASA PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  ALDA CATAPATTI SILVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO, VENCIDO O RELATOR. TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

NEGATIVA DE DÉBITO – CND. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITOS SUSPENSOS EM AÇÕES JUDICIAIS. SUFICIÊNCIA DE

DOCUMENTOS.

1.A Turma, por maioria, não conheceu da remessa oficial, vencido o relator, que afastava a aplicação do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, em sede de mandado de segurança, em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e, assim, conhecia e, na espécie, negava provimento à remessa oficial.

2.O juízo não está adstrito aos padrões probatórios impostos ao administrador, em especial se decorrentes de norma inferior.  Não

há, assim, que se exigir no processo judicial a apresentação dos mesmos documentos exigíveis no procedimento administrativo de

verificação de regularidade se nos autos houver elementos suficientes para concluir pela procedência do pedido.

3.As certidões negativas de débito em geral só podem ser fornecidas se o contribuinte estiver estritamente em dia com suas

obrigações, ou, não estando, que esteja com a exigibilidade suspensa – caso em que cabível a expedição nos termos do art. 206 do

CTN, ou seja, certidão positiva com efeitos de negativa.

4.Declarando a autoridade que um dos créditos tributários não mais representa óbice à expedição de certidão e havendo prova de que

o outro se encontra com exigibilidade suspensa por provimento judicial, a hipótese é de concessão da certidão.

5.Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente

julgado, e, por maioria, não conheceu da remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador Federal MÁRCIO MORAES,
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vencido o Relator que dela conhecia e lhe negava provimento

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.03.004181-0        AC 1245798 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  DROGARIA MARIS S J CAMPOS LTDA -ME 

ADV     :  ROSANA APARECIDA VIEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR SENTENÇA POR

INEXISTÊNCIA DE PENHORA. OFERTA DE BENS PELA EXECUTADA. FORMALIZAÇÃO DA PENHORA PENDENTE.

INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS.

1.Não cabe ajuizamento de embargos antes da formalização de penhora, ainda que tenha o executado ofertado bens para garantia.

2.Atualmente as alterações promovidas na lei processual pela Lei nº 11.382, de 6.12.2006, revogando o art. 737 do CPC,

transformaram em regra no direito processual civil a dispensa de garantia para ajuizamento de embargos.  A extensão ao executivo

fiscal é tema candente na doutrina e ainda não definido na jurisprudência, mas o ajuizamento destes embargos é anterior a essa

alteração.

3.Não há violação a direito de defesa, porquanto o executado tem à sua disposição, por ação de conhecimento comum, larga via para

derrubar qualquer aspecto do crédito executado.

4.Apelação à qual se nega provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.06.005668-2        AC 1232354 

ORIG.   :  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ANTONIO ROBERTO CORREA 

ADV     :  OBED DE LIMA CARDOSO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR

INTEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO DA PENHORA POR CARTA PRECATÓRIA. CONTAGEM A PARTIR DA

INTIMAÇÃO.

1.Conforme disposto no art. 16 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980, o prazo para interposição de embargos, na execução judicial para

cobrança da Dívida Ativa da Fazenda Pública, é de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora.

2.Ao contrário do Código de Processo Civil, que sofreu alteração pela Lei nº 8.953/94 em seu art. 738, a Lei de Execuções Fiscais,

que é especial em relação àquele, não foi alterada e não dispõe em nenhuma oportunidade que o prazo se conta da juntada de

comprovante de intimação, nem mesmo em carta precatória. 

3.Precedentes do e. STJ.

4.Não nega o Embargante que foi intimado regularmente do prazo de 30 dias para embargar, mas defende que haveria de ser alertado

que não se conta da juntada da carta após o retorno.  A regularidade do ato resta afirmada ao se constatar que se tivesse observado o

prazo tal qual lhe foi comunicado, não teria ocorrido intempestividade; o engano do Embargante quanto ao início do prazo não pode

ser debitado a defeito da intimação.

5.Apelação à qual se nega provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.10.004056-4       AMS  292440 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ELLENCO CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  REGINALDO DE CAMARGO BARROS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. ILEGITIMIDADE

DO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. AUTORIDADE COATORA AFIRMA A INEXISTÊNCIA DE PENDÊNCIAS

A IMPEDIR A EMISSÃO DA CERTIDÃO REQUERIDA. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO E DA

REMESSA OFICIAL.

1.Ilegitimidade passiva do Procurador da Fazenda Nacional, visto como o ato negativo da expedição não era de sua alçada. Sendo as

objeções à expedição da alçada da Delegacia da Receita Federal, porquanto não se encontravam inscritas em dívida ativa, a única

autoridade que deve responder pelo ato é o Delegado da Receita Federal.

2.Embora a autoridade coatora afirme a inexistência de pendências a impedir a emissão da certidão requerida, não reviu seu ato,

expedindo a certidão por força de concessão de medida liminar, confirmada pela sentença.

3.Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito por parte da autoridade, a ação não perdeu seu objeto, o que ocorreria na

eventualidade de ter a autoridade informado desde logo o reexame da recusa e a expedição da certidão, o que não ocorreu.

Precedentes.

4.Não sendo extinto o crédito, mas simplesmente reconhecida a suspensão de sua exigibilidade por ter a impetrante comprovado ser

beneficiária da sentença no Mandado de Segurança Coletivo, a hipótese não é de expedição de certidão negativa, mas positiva nos

termos do art. 206 do CTN.

5.Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que

integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.11.000831-8        AC 1232345 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  JOSEPH EMILE GHISLAIN MARIE ZIMMER 

ADV     :  MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR

INTEMPESTIVIDADE. PENHORA INSUFICIENTE PARA GARANTIA INTEGRAL. INTIMAÇÃO DO DEVEDOR PARA

EMBARGAR. REFORÇO DE PENHORA. NÃO REABERTURA DE PRAZO. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1.Conforme disposto no art. 16 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980, o prazo para interposição de embargos, na execução judicial para

cobrança da Dívida Ativa da Fazenda Pública, é de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora.  O mero reforço de penhora

não enseja reabertura de prazo para embargos, que se conta da primeira penhora.

2.Consolidada a jurisprudência no sentido de que a insuficiência da penhora não impede o ajuizamento dos embargos do devedor.

3.Intimado o Executado na oportunidade da primeira constrição quanto ao prazo para embargos, não lhe favorece argumento de que
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ainda era insuficiente a garantia.  Trata-se de regra que opera em favor do exeqüente, não do executado, tanto que disponível por

aquele.

4.Ainda que certas matérias de ordem pública possam ser alegadas em qualquer fase do processo ou grau de jurisdição, é certo que

não corresponde a eterna oportunização de embargos, podendo inclusive nessas hipóteses apresentar defesa endoprocessual na

execução.

5.Apelação à qual se nega provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.11.002074-4        AC 1243046 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  CASSIO ALCEU MARUCCI 

ADV     :  MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES :  RIALF COML/ LTDA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR

INTEMPESTIVIDADE. CITAÇÃO. CARTA DIRIGIDA AO ENDEREÇO DO EXECUTADO RECEBIDA POR TERCEIRO.

REGULARIDADE. REFORÇO DE PENHORA. NÃO REABERTURA DE PRAZO.

1.Conforme disposto no art. 16 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980, o prazo para interposição de embargos, na execução judicial para

cobrança da Dívida Ativa da Fazenda Pública, é de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora.  O mero reforço de penhora

não enseja reabertura de prazo para embargos, que se conta da primeira penhora.

2.A Lei de Execuções Fiscais não exige que a citação pelos correios se dê em mão própria, bastando que seja entregue no endereço

do devedor (art. 8º, inc. II).  Precedentes do e. STJ.

3.Intimado o Executado na mesma oportunidade quanto à penhora e ao prazo para embargos em nome pessoal e em nome da pessoa

jurídica e vindo esta a embargar, resta patente que os atos de citação e de intimação da penhora atingiram plenamente seus objetivos.

4.Ainda que certas matérias de ordem pública possam ser alegadas em qualquer fase do processo ou grau de jurisdição, é certo que

não corresponde a eterna oportunização de embargos, podendo inclusive nessas hipóteses apresentar defesa endoprocessual na

execução.

5.Apelação à qual se nega provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.13.000959-6        AC 1271608 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  JUCAL CALCADOS LTDA -EPP e outros 

ADV     :  LUIS ERNESTO DOS SANTOS ABIB 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE

EXECUÇÃO. 

1.Ausente qualquer nulidade na constituição do crédito tributário, uma vez que foi lançado o tributo por meio de declaração do
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próprio contribuinte (DCTF), mas sem o recolhimento do valor declarado devido, caso em que é direito do Fisco a execução

imediata, independentemente de qualquer outra formalidade.

2.O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, assim, ser

equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato ilícito -, ou a outros

institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas (correção monetária, juros moratórios e

multa moratória nas relações privadas – Código de Defesa do Consumidor).

3.Caso em que a aplicação da TR não restou comprovada, antes pelo contrário, uma vez que o crédito tributário, objeto da execução

proposta, refere-se a período posterior à vigência das Leis nº 8.177/91 e 8.218/91, incidindo, a título do encargo respectivo, a

legislação posteriormente editada.

4.O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os contratos

de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias, estando,

ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual dos juros

moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da

especialidade da legislação. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo

moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade.

5.É constitucional e legal o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, não padecendo de qualquer dos vícios apontados, na forma da

jurisprudência consagrada no âmbito da Turma.

6.A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito

tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.13.001084-7        AC 1246423 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  AUTO SHOPPING FRANCA POSTO LTDA 

ADV     :  ATAIDE MARCELINO JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A

TRIBUTÁRIO – EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – REGULARIDADE DA CDA – TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO POR DECLARAÇÃO.

1.Não há nulidade alguma a ser declarada, porquanto a inicial e as certidões que a acompanham permitem identificar a dívida,

referindo-se essas peças à sua natureza, ao valor originário, ao vencimento, ao termo inicial da atualização monetária e dos juros, à

legislação aplicável à espécie, à data de inscrição e aos procedimentos administrativos originários, atendendo integralmente não só

ao disposto no art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, como no art. 202 do CTN.

2.Tratando-se de tributo sujeito a homologação e deixando de efetuar o contribuinte o pagamento antecipado, não se fala nessa

modalidade de lançamento, operando-se lançamento ex officio. Apurado e declarado pelo contribuinte o tributo devido, a

constituição definitiva se dá com a entrega da declaração, não havendo necessidade de novo lançamento.

3.Apelação à qual se nega provimento.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.015598-0        AG  292942 

ORIG.   :  200461050045873  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  COLOVIDRO COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
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ADV     :  OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL ANTERIORMENTE

PROPOSTA. DEPÓSITOS PARCIAIS. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CADIN. EXCLUSÃO. NÃO CABIMENTO.

1.Não há que se falar em prejudicialidade ação anulatória sobre a execução, a ponto de determinar a suspensão do andamento desta.

Tanto é que o art. 585, § 1º, do CPC dispõe que “A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não

inibe o credor de promover-lhe a execução”

2.O dispositivo visa a impedir que medidas não suspensivas da exigibilidade do título venham a prejudicar o andamento da

execução, sabendo-se que esta só se suspende pelo ajuizamento de embargos, depois de devidamente garantida, ou em conseqüência

da suspensão do crédito tributário nas hipóteses do art. 151 do CTN, ou ainda pelo depósito do montante nos termos do art. 38 da

LEF.

3.Sendo suspensa a exigibilidade do crédito tributário na ação de conhecimento, o caminho a ser trilhado na execução é o de

suspensão, não por provimento direto nela, mas como reflexo do emitido na ação ordinária.  Por outras, cabe ao juízo da execução as

medidas de suspensão e eventual extinção como reflexo de decisão do juízo da ação de conhecimento que venha a suspender o

crédito, a declarar inexistente relação jurídica tributária entre autor e réu ou a anular o crédito tributário.

4.A própria Agravante revela que nos autos da ação paradigma não houve deferimento ao pedido de suspensão do crédito tributário,

nem de imediata concessão do parcelamento, razão que a levou a passar a depositar mensalmente o valor que entende devido.  Esses

depósitos, todavia, não compreendem a totalidade do débito, de modo que não se prestam à suspensão da exigibilidade.

5.Resulta, também, o não cabimento da medida tendente a excluir o nome da Agravante do Cadin, porquanto caberia na hipótese de

se encontrar o crédito com a exigibilidade suspensa.

6.Agravo ao qual se nega provimento.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.052957-0        AG  301600 

ORIG.   :  200761000017640  8 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  ARMINDO MASANOBU TAKENAKA 

ADV     :  CARINE CRISTINA FUNKE 

EMBDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DE

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO DEVOLUTIVO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA

DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO

RECURSO.

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as questões

jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de

declaração. 

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, perante a Turma, o

rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a revisão do acórdão proferido.

3.Precedentes.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.
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Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.064848-0        AG  303889 

ORIG.   :  200561210014932  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITABOATE LTDA 

ADV     :  KARLA BEATRIZ MARTINEZ DE MENEZES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA DE CRÉDITOS JUDICIAIS.

CRÉDITO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO OFERECIDO EM COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA. DEPÓSITOS EM AÇÃO

REVISIONAL DE COMPENSAÇÃO. NÃO CABIMENTO.

1.Inviável a aceitação do crédito judicial decorrente de sentença transitada em julgado, em que sucumbente a própria agravada, uma

vez que se refere a crédito que não é objeto de execução nos autos daquela ação judicial e já se encontra inclusive habilitado para

compensação administrativa e ao qual será aplicado o art. 163 do CTN, imputando-se ao pagamento de vários créditos tributários

pendentes.  Assim, não há garantia de que, no momento oportuno, será hábil à quitação da dívida objeto da execução ora em

questão.

2.Assim, dada pela Agravante a devida destinação a compensação, não há disponibilidade sobre o valor, de modo que, desta forma,

não se presta a garantia da execução.  Em sendo o caso, certamente procede-se na forma do art. 2º, § 8º, da LEF.

3.Depósitos efetuados em ação de revisão de parcelamento se destinam a pagamento dos tributos envolvidos naquela ação.  Portanto,

por um lado, já têm destinação em favor de outros créditos tributários e, de outro, não se destinam a levantamento pela Agravante e

muito menos estão à sua disposição.  Ou seja, não são crédito dela naquela ação.

4.Agravo ao qual se nega provimento.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.083740-8        AG  307429 

ORIG.   :  200261270011510  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO LTDA 

ADV     :  CIBELE GONSALEZ ITO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. VEÍCULO. ORDEM DE APRESENTAÇÃO E MANUTENÇÃO NO

DOMICÍLIO DA EMPRESA EXECUTADA SOB PENA DE PRISÃO. DEPÓSITO FICTO. NÃO CABIMENTO.

1.O instituto do depósito visa a dar efetividade ao da penhora, atribuindo a necessária segurança jurídica e certeza de que a

constrição judicial que recai sobre um bem pode de fato preservá-lo e resguardá-lo, a fim de que não se desfigure como autêntica

garantia, razão precípua da penhora.

2.É imprescindível para a efetivação do ato de constrição do bem móvel que haja, pelo próprio agente judicial que a diligenciar, a

apreensão e seu depósito regular (art. 664, CPC).  Não são cabíveis depósitos fictos, dada sua importância e gravidade das

conseqüências pela infidelidade.

3.Desde o primeiro momento o representante legal nomeado como “depositário” havia declinado que não estava na posse plena do

bem, utilizado que estava sendo em outra localidade, sem previsão de retorno.  A própria penhora ocorreu nesse estado fático, ao
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passo que, aparentemente, acabou por ser efetivamente encontrado, tanto que realizadas hastas públicas para venda.

4.Não cabe impor ao representante legal a apresentação do bem no local da execução, em especial sob a pena de prisão, visto que

nela não estava quando foi penhorado.

5.Agravo provido.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.083764-0        AG  307443 

ORIG.   :  9503117763  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  VANE COML/ DE AUTOS E PECAS LTDA 

ADV     :  SIDINEI MAZETI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO. TRIBUTOS PROPTER REM. SUB-ROGAÇÃO NO PREÇO

DA ALIENAÇÃO. ALEGAÇÃO DE FERIMENTO AO ART. 187 DO CTN E ART. 29 DA LEF QUE NÃO PODE IMPORTAR

EM ONERAÇÃO DO ADQUIRENTE.

1.Ainda que tenha relevância a tese de que o art. 187 do CTN e o art. 29 da Lei nº 6.830/80 põem o crédito tributário da União em

ordem de preferência sobre os créditos dos demais entes públicos, a afastar a sub-rogação prevista no art. 130, parágrafo único, do

CTN, não poderia o reconhecimento de sua preferência resultar em se carrear ao arrematante os ônus tributários propter rem, como

pretende a União.

2.Não há dúvida que o arrematante não deve arcar com as dívidas em causa, não importando, dado que se trata de norma legal, a

previsão genérica em edital de que assumiria os ônus pecuniários que recaíssem sobre o imóvel.

3.Precedentes.

4.Agravo desprovido.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.084813-3        AG  308253 

ORIG.   :  200361050012425  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  CENTRAL DE AR CONDICIONADO LTDA 

ADV     :  RICARDO MATUCCI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARREMATAÇÃO. PARCELAMENTO

ANTERIOR NÃO COMUNICADO AO JUÍZO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE REMIÇÃO. DECURSO DE PRAZO PARA

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO DA HASTA.

1.Parcelamento de débito não configura hipótese de remição, tanto que não corresponde a pagamento integral da dívida.  Uma vez

parcelado o débito, fala-se em suspensão da exigibilidade (art. 151, VI, CTN) e, igualmente, em suspensão da execução fiscal, mas

não em quitação da dívida objeto do parcelamento.

2.Embora intimada da designação do leilão, nada informou a Agravante nos autos, não havendo razão para se atribuir esse dever

exclusivamente à Exeqüente.  Note-se que o parcelamento da MP nº 303/2006 se realizava eletronicamente, passando o devedor a
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efetuar o pagamento das parcelas sob futura homologação do recebimento, isto tudo sem intervenção do credor.  Note-se, também,

que o pedido e a designação do leilão são contemporâneos à adesão ao parcelamento, ou seja, quando a Exeqüente e o Juízo a quo

não tinham informação sobre a providência tomada pela Agravante.

3.Tinha a Agravante o prazo de cinco dias para ajuizar os competentes embargos à arrematação, não cabendo ao Juízo despachar

tempos depois em vista de anular a venda, cujo auto e a própria carta de arrematação respectiva já estavam expedidos.

4.Precedente do e. STJ.

5.Agravo ao qual se nega provimento.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.087945-2        AG  310607 

ORIG.   :  0100005603  1 Vr MONTE MOR/SP       0100000087  1 Vr MONTE MOR/SP 

AGRTE   :  EB COSMETICOS S/A 

ADV     :  TAÍS STERCHELE ALCEDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO BACEN E

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES

FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. DEFICIÊNCIA INSTRUTÓRIA DO AGRAVO. MANUTENÇÃO.

1.A LC nº 118/2005, que incluiu o art. 185-A no CTN, e a Lei nº 11.382/2006, que incluiu o art. 655-A no CPC, não criaram

modalidade nova de penhora, nem, muito menos, alteraram a ordem de preferência.  Dinheiro sempre teve preferência na ordem de

garantia, tanto pelo art. 655 do CPC quanto pelo art. 11 da LEF.

2.A prática de expedição de ordem ao Banco Central do Brasil a fim de obter informações sobre a existência de contas bancárias dos

executados passíveis de penhora era perfeitamente idônea e legal e assim continua – mas agora expressamente prevista. Antes o

dinheiro já estava em grau preferencial para penhora e agora foi reafirmada essa preferência e “legalização” expressa do meio

eletrônico como apto à busca da informação.

3.Todavia, não há dúvida que as informações bancárias estão integradas diretamente à intimidade e à vida privada das pessoas, de

modo que a Constituição dá as linhas demarcatórias no sentido de que não só pode quanto deve a lei estabelecer limites à sua

divulgação.  Por isso sempre foi e continua sendo medida de caráter excepcional, que exige a comprovação de que foram esgotados

todos os meios para a localização de outros bens passíveis de penhora, ou seja, suficientes, adequados e eficazes à garantia da

execução.

4.Se o credor desde logo tiver a informação sobre a efetiva existência e localização de ativo financeiro em nome do devedor, o

bloqueio e penhora desse valor, sim, haverá de preceder ao de qualquer outro bem.  Mas, por envolver a quebra de sigilo legalmente

estipulado e com inspiração constitucional, não há como proceder primeiramente a essa providência se ainda não houver informação

nos autos, ou seja, para pesquisa de eventual existência desses ativos, sem comprovação de esgotamento de meios para pesquisa de

outros bens.

5.A expressão “preferencialmente por meio eletrônico” em ambos os dispositivos se refere à forma de requisição da informação.

Igualmente, a Resolução nº 524/2006, do e. Conselho da Justiça Federal, ao estipular o uso preferencial do Bacenjud, o faz quanto à

forma de requisição, como orientação administrativa aos Juízes Federais, mas não dispõe sobre direito processual civil.

6.A deficiência instrutória do recurso não permite vislumbrar a relevância da tese do não-esgotamento das possibilidades de garantia

da execução fiscal por outros meios pela Agravada.  Ademais, a existência de auto de penhora lavrado nos autos principais não

demonstra que o débito se encontra garantido, mesmo porque a ação executiva foi apensada a diversas outras execuções fiscais,

cujos andamentos e incidentes não foram noticiados/demonstrados.

7.Agravo desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte
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integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.088781-3        AG  311145 

ORIG.   :  9900000439  1 Vr IBIUNA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  AMARAL ROCHA CORRETORES S/C LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO BACEN E

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES

FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. AGRAVO INOMINADO PREJUDICADO.

1.A LC nº 118/2005, que incluiu o art. 185-A no CTN, e a Lei nº 11.382/2006, que incluiu o art. 655-A no CPC, não criaram

modalidade nova de penhora, nem, muito menos, alteraram a ordem de preferência.  Dinheiro sempre teve preferência na ordem de

garantia, tanto pelo art. 655 do CPC quanto pelo art. 11 da LEF.

2.A prática de expedição de ordem ao Banco Central do Brasil a fim de obter informações sobre a existência de contas bancárias dos

executados passíveis de penhora era perfeitamente idônea e legal e assim continua – mas agora expressamente prevista. Antes o

dinheiro já estava em grau preferencial para penhora e agora foi reafirmada essa preferência e “legalização” expressa do meio

eletrônico como apto à busca da informação.

3.Todavia, não há dúvida que as informações bancárias estão integradas diretamente à intimidade e à vida privada das pessoas, de

modo que a Constituição dá as linhas demarcatórias no sentido de que não só pode quanto deve a lei estabelecer limites à sua

divulgação.  Por isso sempre foi e continua sendo medida de caráter excepcional, que exige a comprovação de que foram esgotados

todos os meios para a localização de outros bens passíveis de penhora, ou seja, suficientes, adequados e eficazes à garantia da

execução.

4.Se o credor desde logo tiver a informação sobre a efetiva existência e localização de ativo financeiro em nome do devedor, o

bloqueio e penhora desse valor, sim, haverá de preceder ao de qualquer outro bem.  Mas, por envolver a quebra de sigilo legalmente

estipulado e com inspiração constitucional, não há como proceder primeiramente a essa providência se ainda não houver informação

nos autos, ou seja, para pesquisa de eventual existência desses ativos, sem comprovação de esgotamento de meios para pesquisa de

outros bens, como no caso.

5.A expressão “preferencialmente por meio eletrônico” em ambos os dispositivos se refere à forma de requisição da informação.

Igualmente, a Resolução nº 524/2006, do e. Conselho da Justiça Federal, ao estipular o uso preferencial do Bacenjud, o faz quanto à

forma de requisição, como orientação administrativa aos Juízes Federais, mas não dispõe sobre direito processual civil.

6.Agravo desprovido. Agravo regimental prejudicado.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e declarar prejudicado o agravo regimental, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.039278-1        AC 1232402 

ORIG.   :  9505064799  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RENATO TICOLAUT FILHO 

ADV     :  APARICIO DIAS 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ABANDONO DO FEITO

PELA EXEQÜENTE APÓS O DESPACHO INICIAL. NECESSIDADE DE DILIGENCIAR, POR INICIATIVA PRÓPRIA, O

ANDAMENTO DA EXECUÇÃO. INEFICÁCIA DA APLICAÇÃO DO ART. 219 DO CPC. PRECEDENTES DO STJ.
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1. Distribuída a inicial da execução fiscal, compete ao exeqüente diligenciar, por iniciativa própria, seu adequado andamento.

2. Distribuída a demanda em abril de 1987 e apresentada manifestação da Exeqüente somente em dezembro de 1993, depois de

intimada, resta apurado um lapso de mais de seis anos e meio, o que caracteriza prescrição intercorrente.

3. O instituto da prescrição intercorrente, antes já consagrado pela doutrina e pela jurisprudência, é agora objeto de expressa previsão

legal, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação trazida pela Lei nº 11.051/04, que prevê inclusive seu

reconhecimento ex officio.

4. Caracterizada a prescrição na intercorrência da demanda, despicienda a análise dos balizamentos argüidos pelas partes para o

início da contagem do prazo extintivo, como a data da constituição definitiva, do ajuizamento, do despacho que ordena a citação e a

da própria.  Também irrelevante saber se se aplica ao caso o art. 8º, § 2º, da LEF, ou se prevalece o art. 174 do CTN, ou ainda o

disposto no § 1º do art. 219 do CPC.

5. Precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça.

6. Apelação a qual se nega provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.039294-0       AMS  293998 

ORIG.   :  9500008858  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VIACAO SANTA BRIGIDA LTDA 

ADV     :  HORACIO ROQUE BRANDAO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  juiz conv. cláudio santos / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA, SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DA SENTENÇA E PROSSEGUIMENTO (ARTIGO 515, § 3º, DO CPC, COM A

REDAÇÃO DA LEI Nº 10.352/01). PIS. DECRETOS-LEI Nº 2.445/88 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE

PACIFICADA. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.

1.A via eleita é adequada, pois o pedido de compensação deduzido em mandado de segurança, sujeito a rito sumário de instrução,

não encontra impedimento de ordem processual (Súmula 213/STJ). Ao contrário do que foi decidido pela r. sentença, dispensa-se a

prova eminentemente pericial, sendo suficiente, ademais, para a instrução processual as guias fiscais, como constam dos autos, em

face das quais é possível apurar a liquidez e certeza do direito, que não se refere à homologação de valores, dado que a iniciativa do

lançamento é do contribuinte, sujeito à conferência da autoridade fiscal.

2.Rejeita-se a alegação de decadência do mandado de segurança (artigo 18 da Lei nº 1.533/51), na medida em que a impetração

possui caráter preventivo, sendo inviável, portanto, considerar o prazo inicial na forma sustentada pela r. sentença.

3.Afastados os impedimentos processuais vislumbrados, como acima destacado, é possível, em face do § 3º do artigo 515 do CPC,

introduzido pela Lei nº 10.352/01, apreciar diretamente o mérito da ação.

4.É pacífica a orientação quanto à inconstitucionalidade dos Decretos-lei nºs 2.445 e 2.449/88, no que alteraram o regime da

contribuição ao PIS, previsto, originariamente, pela LC nº 7/70 (TRF/3ª R - Argüição de Inconstitucionalidade na AMS no

89.03.33735, Rel. Des. Fed. LÚCIA FIGUEIREDO; STF - RE no 148.754, Rel. Min. FRANCISCO REZEK; SF - Resolução nº

49/95; e artigos 18 e 19 da Lei nº 10.522/02), gerando, assim, indébito fiscal.

5.Mesmo considerado, para efeito do artigo 168 do Código Tributário Nacional, o prazo qüinqüenal, contado retroativamente à data

da propositura da ação, é certo que, no caso dos autos, não se tem a prescrição de qualquer das parcelas do indébito fiscal, pois os

recolhimentos foram todos efetuados em período não excedente ao limite legal.

6.No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal vincendo da

mesma espécie e destinação constitucional (v.g. – FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo que com a Lei nº 9.430/96,

em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com débito fiscal de diferente espécie e

destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, vedada a consecução do procedimento, sem tais

formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a compensação fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições

e garantias nela estipuladas (artigo 170, CTN), constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As

Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de

autorização, para compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela Secretaria da
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Receita Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito superveniente, conforme decidido

pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no RESP nº 488.992, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI.

7.Em função da consolidação jurisprudencial deve prevalecer a orientação da Corte Superior, de modo a permitir a incidência dos

índices “expurgados” consagrados, nos limites devolvidos e compatíveis com o período do indébito fiscal reclamado, para efeito de

compensação.

8.O indébito fiscal, para efeito de compensação, não se sujeita à regra de juros moratórios do artigo 167 do CTN, própria da

repetição por sentença judicial condenatória transitada em julgado; mas lei especial pode, com fundamento no artigo 170 do CTN,

definir a incidência do encargo, como ocorreu com a edição da Lei nº 9.250, de 26.12.95: a taxa SELIC é, pois, cabível, a partir de

01.01.96, porém, por incluir no seu cálculo uma componente de variação de correção monetária, não se admite a sua cumulação com

qualquer outro índice.

9.Precedentes.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.043186-5        AC 1242021 

ORIG.   :  9710037102  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARIFERTIL IND/ E COM/ DE FERTILIZANTES LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO PELA CITAÇÃO.

PREVALÊNCIA CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL EM FACE DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS.

1.A LEF não resiste ao confronto com o CTN em matéria de prescrição tributária, devendo sempre prevalecer as hipóteses trazidas

pelo inciso do art. 174 da referida lei complementar.

2.Não se aplica ao crédito tributário a suspensão de 6 meses a partir da inscrição (art. 2º, § 3º, da LEF), nem tinha o despacho que

ordena a citação o poder interruptivo (art. 8º, § 2º); à época (antes da alteração promovida pela LC nº 118/2005 no inc. I do art. 174),

somente a efetiva citação tinha esse poder. Precedentes do e. STJ.

3.Tendo decorrido mais de cinco anos entre o ajuizamento e a efetiva citação, pela via editalícia, não há que se falar em mera

demora imputável ao serviço judiciário (§ 2º, in fine, do art. 219 do CPC), de modo que se aplica o § 4º e não § 1º desse dispositivo.

4.Remessa oficial e apelação improvidas.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o

presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.044831-2        AC 1246117 

ORIG.   :  0000016672  AII Vr OSASCO/SP 

APTE    :  INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO ANTONIO 

ADV     :  DONIVALDO LOPES DO PRADO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. CLÁUDIO SANTOS / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL – MULTA TRABALHISTA – INOVAÇÃO NO RECURSO –

CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA – AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA DISPENSÁVEL – PROVA – ÔNUS DO

EMBARGANTE.
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1.Não sendo objeto de impugnação na exordial, levantada que foi a inexistência de notificação da autuação somente no apelo,

consubstancia alteração no objeto dos embargos e seu conhecimento imporia supressão de instância.  Com a exordial dos embargos

cabe à parte apresentar todos os elementos de contrariedade ao título executivo, toda a matéria útil à defesa (art. 16, § 2º, da LEF),

sob pena de preclusão.

2.Não ocorre cerceamento de defesa com o julgamento no estado do processo.  Cabia ao Embargante ter apresentado na exordial a

fundamentação jurídica de sua irresignação quanto aos alegados “encargos escorchantes e cálculos inconstitucionais” para, aí sim,

havendo porventura alguma matéria de fato ainda a ser dirimida, fosse aberta a fase probatória.  Não há por que se abrir instrução

para, meramente, procurar verificar se algum defeito há no crédito.

3.Dispensável a designação de audiência conciliatória.  Os agentes públicos não têm disponibilidade sobre o objeto da causa, que é

multa trabalhista, a qual decorre de fatos objetivos que subsumem nas hipóteses infracionais da legislação, em cuja apuração atuam

de modo absolutamente vinculado.

4.Não cabe inversão do ônus da prova com base no Código de Defesa do Consumidor.  A dívida ativa regularmente inscrita goza de

presunção de certeza e liquidez (art. 3º da Lei nº 6.830/80), somente elidível por prova inequívoca produzida pelo devedor.  O ônus

da prova, portanto, era do Embargante (art. 333, inc. I, do CPC).

5.Apelação improvida.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.  (data do julgamento)

 

PROC.   :  91.03.006745-9             AC   44553 

ORIG.   :  8900177745  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ASMAN DIB SERHAN e outros 

ADV     :  AFONSO MESSIAS ANTUNES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

 EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. TÍTULO JUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETO 20.910/1932.

DECRETO-LEI 4.597/1942.

1.O prazo prescricional para início da execução do julgado é o mesmo prazo para a ação de repetição do indébito, dada a autonomia

da ação de execução. Súmula n. 150 do E. Supremo Tribunal Federal.

2.Interrompida a prescrição com a propositura da ação, recomeça a correr o prazo pela metade nos termos dos artigos 1º e 2º do

Decreto-lei nº 4.597/1942 e art. 9º do Decreto nº 20.910/1932.

3.A despeito das diversas intimações feitas por meio do advogado constituído nos autos, transcorreram quase nove anos desde a

propositura da  ação até o próximo ato promovido pela exeqüente para o prosseguimento, motivo pelo qual está prescrita a execução.

4.Meros pedidos de desarquivamento não se prestam à interrupção da prescrição.

5.Hipótese em que não se aplica o art. 267, § 1º, do CPC.

6.  Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  94.03.046563-8             AC  182937 

ORIG.   :  9100083313  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BENEDITO LOURENCO NOGUEIRA 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. CABIMENTO. 

1. É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do ofício requisitório,

tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo

transcorrido.

2. Não são devidos juros de mora no período de tramitação do ofício requisitório, pois não é possível falar em mora da União se o

pagamento se dá no prazo de sessenta dias, contados da data em que a requisição é autuada no Tribunal, estabelecido no artigo 17 da

Lei n. 10.259/2001.

3. Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  96.03.006581-1            AMS  170398 

ORIG.   :  9400345720  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SOL ARTES GRAFICAS E EDITORIAIS LTDA 

ADV     :  PIO PEREZ PEREIRA e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO PELO SENADO A PARTIR DE OUTUBRO DE 1995. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

1.Declarados inconstitucionais os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, sua execução foi suspensa pelo Senado Federal (Resolução 49)

a partir de outubro de 1995.

2.A prescrição para repetição de indébitos é qüinqüenal.

3.As parcelas não prescritas podem ser compensadas, por iniciativa do contribuinte, somente com débitos do próprio PIS, nos termos

da Lei 8.383/91.

4.Aplica-se, na correção do indébito, até fevereiro de 1990, o BTN, de março de 1990 a fevereiro de 1991, o IPC, de março a

dezembro de 1991, o INPC e, a partir de janeiro de 1992 a dezembro de 1995, a UFIR.

5.A partir de 1º de janeiro de 1996, incidirá a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que determina sua aplicação à

compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção

monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

6.O art. 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento firmado por

esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do trânsito em julgado até a edição

da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. 

7.Apelação da União desprovida.

8.Remessa oficial provida em parte. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária e dar parcial provimento à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  1999.60.00.005707-7       AMS  230556 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS
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EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 232/239 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  PINESSO AGROPASTORIL LTDA 

ADV     :  CARLOS JOSE DAL PIVA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  1999.61.00.006110-1       AMS  223089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

223089  EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 195/200 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA 

ADV     :  LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  1999.61.00.010980-8       AMS  201804 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

201804 EMBGTE :  BS CONTINENTAL S/A UTILIDADES DOMESTICAS 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 227/238 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BS CONTINENTAL S/A UTILIDADES DOMESTICAS 

ADV     :  MARCOS SEIITI ABE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEGRAÇÃO DO VOTO LAVRADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL.

1.Verificada a omissão no Acórdão embargado em relação aos fundamentos do precedente jurisprudencial adotado - Incidente de

Argüição de Inconstitucionalidade na AMS n. 1999.61.00.019337-6. Integração ao julgado.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher parcialmente dos embargos de declaração, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  1999.61.00.019509-9        AC  656358 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 656358 

EMBGTE :  LAMEDID COML/ E SERVICOS LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 631/636 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PLUS CURSOS E EVENTOS LTDA 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO

1.Inexistência de contradição ou omissão no acórdão embargado.

2.O fundamento trazido em sede de embargos de declaração não foi veiculado pela embargante em sua petição inicial. Inovação da

peça inaugural.

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  1999.61.00.027110-7       AMS  227351 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

227351 EMBGTE :  SIEBE APPLIANCE CONTROLS LTDA 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 319/328 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SIEBE APPLIANCE CONTROLS LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COLHIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO

CONTRIBUINTE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL.

1.Afastada a Lei 9.718/98, a parte deve recolher o PIS conforme a legislação anterior, Lei 9.715/98, e a COFINS conforme a Lei

Complementar 70/91.

2.A ação foi ajuizada em 15 de junho de 1999 e a lei combatida entrou em vigor em 1º de fevereiro de 1999. Não há de se falar em

prescrição da pretensão.

3.Quanto aos juros de mora, o v. acórdão foi claro ao prescrever que, tendo em vista o período objeto da compensação pleiteada,

será aplicada unicamente a taxa SELIC, que abrange correção monetária e juros de mora.

4.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

5.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

6.Embargos de declaração do contribuinte conhecidos e acolhidos em parte.

7.Embargos de declaração da União Federal conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher em parte os embargos de declaração do contribuinte e conhecer

mas rejeitar os embargos de declaração da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  1999.61.00.028588-0        AC  682210 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  682210 

EMBGTE :  LAMEDID COML/ E SERVICOS LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 177/182 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LAMEDID COML/ E SERVICOS LTDA 

ADV     :  ALVARO TREVISIOLI e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OMISSÃO. REJEIÇÃO

1.Inexistência de omissão no acórdão embargado.

2.O dispositivo do voto fielmente retratou o resultado do julgamento.

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  1999.61.00.035434-7       AMS  216686 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

216686 EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 115/120 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADV     :  MARCELLO BACCI DE MELO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  1999.61.00.048810-8        AC  770221 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  KATIA MARTINS e outros 

ADV     :  MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA OFICIAL. NÃO CABIMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO

FEDERAL. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 20.910/1932. OCORRÊNCIA. APELAÇÃO DOS AUTORES PREJUDICADA.

SUCUMBÊNCIA.

1. Não é caso de reexame obrigatório se, mesmo sendo a sentença parcial ou integralmente desfavorável à Fazenda Pública, o valor

em discussão for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conforme art. 475, § 2º, do CPC.

2. A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações relativas às contribuições ao Fundo PIS/PASEP, tendo em

vista que é gerido por um Conselho Diretor, vinculado ao Ministério da Fazenda (STJ – RESP 333871/SP).

3. As ações contra a Fazenda Pública caducam em cinco anos (art. 1º do Decreto n. 20.910/1932).

4. Reconhecida a prescrição da ação, restam prejudicadas as demais matérias, e a apelação dos autores.

5. Devidos honorários advocatícios pela parte autora, à razão de 10% sobre o valor atualizado da causa.

6. Remessa oficial não conhecida. Apelação da União a que se dá provimento. Apelação dos autores que se julga prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar provimento à apelação da União e julgar

prejudicada a apelação dos autores, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de março de 2008.

PROC.   :  1999.61.00.051599-9       AMS  217902 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

217902  EMBGTE :  MAR DIESEL TURISMO LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 236/271 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MAR DIESEL TURISMO LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEGRAÇÃO DO VOTO LAVRADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL.

1.Verificada a omissão no Acórdão embargado em relação aos fundamentos do precedente jurisprudencial adotado - Incidente de

Argüição de Inconstitucionalidade na AMS n. 1999.61.00.019337-6. Integração ao julgado.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher parcialmente dos embargos de declaração para integrar os

fundamentos dos acórdãos lavrados no incidente de argüição de inconstitucionalidade na AMS nº 1999.61.00.19337-3, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  1999.61.14.004085-4       AMS  199833 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

199833 EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 138/141 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  PLASTICOS SILVATRIM DO BRASIL LTDA 

ADV     :  VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2000.03.99.072185-0        AC  649407 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  649407 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 222/235 

ORIG.   :  9800345400  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RIBEIRA COML/ E INDL/ LTDA 

ADV     :  EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OMISSÃO. REJEIÇÃO

1.Inexistência de omissão no acórdão embargado.

2.A sentença estabeleceu que o prazo prescricional passou a fluir a partir da publicação da Resolução nº 49/95 do Senado Federal,

não reconhecendo sua ocorrência.

3.Ausência de insurgência da União Federal por meio de seu recurso de apelação.
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4.Matéria não devolvida pela Remessa Oficial, que não foi conhecida.

5.Inviável o reconhecimento de ofício da prescrição, pois o artigo 219, § 5º, do CPC, não vigia à epoca do julgamento.

6.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido.

7.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2000.03.99.073840-0        AC  651487 

ORIG.   :  9807125235  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MARABU VEICULOS S/A 

ADV     :  SILVIO CESAR BASSO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. CONCEITO. RECEITA BRUTA. CONCESSIONÁRIA

DE VEÍCULOS.

1.O STF já consolidou o entendimento no sentido de que o conceito de faturamento coincide com o de receita bruta. Exegese da

ADC nº 1-1/DF.

2.As concessionárias de veículos não são apenas intermediárias, mas assumem os riscos inerentes à atividade econômica, efetuando

a revenda dos automóveis com uma série de prerrogativas próprias de quem atua como verdadeiro adquirente e revendedor, razão

pela qual seu faturamento deve ser entendido como o resultado final da operação comercial, sendo impossível limitá-lo à diferença

entre o preço de aquisição, junto à concedente, e o preço de venda ao consumidor.

3.A regra do artigo 5º, da Lei 9.716/1998, a qual prevê a possibilidade para as pessoas jurídicas que atuem na compra e venda de

veículos automotores, de equiparar, para efeitos tributários, como operação de consignação, as operações de venda de veículos

usados, apenas confirma que as operações relativas à comercialização de veículos novos têm tratamento jurídico diverso e

específico.

4.Não há que se falar em ofensa ao artigo 3º, § 2º, inciso III, da Lei 9.718/1998, o qual prevê que, para fins de determinação da base

de cálculo das contribuições para PIS e COFINS, serão excluídos da receita bruta os valores transferidos a outra pessoa jurídica. Isso

porque, como já foi dito, não se trata no presente caso de transferência, mas sim de realização de operação de compra e venda com

pagamento do valor ao fabricante (concedente).

5.Ademais, o referido dispositivo legal foi revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, restando

prejudicada a alegação.

6.Precedentes do STJ e desta Turma.

7.Apelação não provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008.

PROC.   :  2000.61.00.013199-5       AMS  218186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

218186 EMBGTE :  ALCIDES JORGE COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 420/425 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ALCIDES JORGE COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  ALCIDES JORGE COSTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEGRAÇÃO DO

VOTO LAVRADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL.

1.Alegação de erro material acolhida. Correção do voto proferido.

2.Verificada a omissão no Acórdão embargado em relação aos fundamentos do precedente jurisprudencial adotado - Incidente de

Argüição de Inconstitucionalidade na AMS n. 1999.61.00.019337-6. Integração ao julgado.

3.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

4.Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher parcialmente dos embargos de declaração, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2000.61.00.019131-1        AC 1236236 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LEMAR S/A COM/ E SERVICOS DE AUTOMOVEIS 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. CONCEITO. RECEITA BRUTA. CONCESSIONÁRIA

DE VEÍCULOS.

1.O STF já consolidou o entendimento no sentido de que o conceito de faturamento coincide com o de receita bruta. Exegese da

ADC nº 1-1/DF.

2.As concessionárias de veículos não são apenas intermediárias, mas assumem os riscos inerentes à atividade econômica, efetuando

a revenda dos automóveis com uma série de prerrogativas próprias de quem atua como verdadeiro adquirente e revendedor, razão

pela qual seu faturamento deve ser entendido como o resultado final da operação comercial, sendo impossível limitá-lo à diferença

entre o preço de aquisição, junto à concedente, e o preço de venda ao consumidor.

3.A regra do artigo 5º, da Lei 9.716/1998, a qual prevê a possibilidade para as pessoas jurídicas que atuem na compra e venda de

veículos automotores, de equiparar, para efeitos tributários, como operação de consignação, as operações de venda de veículos

usados, apenas confirma que as operações relativas à comercialização de veículos novos têm tratamento jurídico diverso e

específico.

4.Não há que se falar em ofensa ao artigo 3º, § 2º, inciso III, da Lei 9.718/1998, o qual prevê que, para fins de determinação da base

de cálculo das contribuições para PIS e COFINS, serão excluídos da receita bruta os valores transferidos a outra pessoa jurídica. Isso

porque, como já foi dito, não se trata no presente caso de transferência, mas sim de realização de operação de compra e venda com

pagamento do valor ao fabricante (concedente).

5.Ademais, o referido dispositivo legal foi revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, restando

prejudicada a alegação.

6.Precedentes do STJ e desta Turma.

7.Apelação não provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 24 de janeiro de 2008.

PROC.   :  2000.61.00.022817-6       AMS  229389 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

229389 EMBGTE :  IND/ MECANICA BORZAN LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 194/200 
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ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IND/ MECANICA BORZAN LTDA 

ADV     :  EMILSON NAZARIO FERREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEGRAÇÃO DO VOTO LAVRADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL.

1.Verificada a omissão no Acórdão embargado em relação aos fundamentos do precedente jurisprudencial adotado - Incidente de

Argüição de Inconstitucionalidade na AMS n. 1999.61.00.019337-6. Integração ao julgado.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher parcialmente dos embargos de declaração, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2000.61.00.029309-0       AMS  218487 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

218487 EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 174/182 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SUPERMERCADO HARU LTDA 

ADV     :  CLAUDIO VERSOLATO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2000.61.00.042830-0       AMS  262021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

262021 EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 320/332 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FAST ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA 

ADV     :  INES DE MACEDO 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2000.61.00.048196-9       AMS  244310 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AMS  244310 

EMBGTE. :  THE SWATCH GROUP DO BRASIL LTDA 

EMBGDO. :  Acórdão de fls. 276/282 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  THE SWATCH GROUP DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI, VICTOR DE LUNA PAES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE RENÚNCIA PARCIAL

ACOLHIDO. INTEGRAÇÃO DO VOTO LAVRADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL.

1.Pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação no que tange à discussão acerca da legitimidade da majoração da alíquota

da COFINS, instituída pela Lei 9.718/98, homologado.

2.Verificada a omissão no Acórdão embargado em relação aos fundamentos do precedente jurisprudencial adotado - Incidente de

Argüição de Inconstitucionalidade na AMS n. 1999.61.00.019337-6. Integração ao julgado.

3.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

4.Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher parcialmente dos embargos de declaração, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2000.61.00.050953-0        AC 1254104 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CALCADOS CHARLO LTDA e outros 

ADV     :  JOSE PAULO MORELLI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS. PROV. N. 24/1997. CORREÇÃO

MONETÁRIA. IPC JANEIRO/1989 E MARÇO/1990. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
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1. A correção monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices aceitos

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação dos períodos, atendidos os limites da coisa julgada.

2. Não tendo sido definidos pela sentença condenatória, o momento da execução é próprio para a discussão sobre os índices de

correção monetária aplicáveis, não se configurando excesso à execução a inclusão do Índice de Preços ao Consumidor – IPC,

apurado para o mês de março de 1990.

3. Determinação de retificação dos cálculos para que seja excluído o IPC para janeiro/1989, porque o recolhimento mais remoto a

restituir data de outubro/1989, não havendo que se falar de correção monetária relativa a período anterior. 

4. Precedentes.

5. Provida parcialmente a apelação, fica afastada a litigância de má-fé fundada em alegada natureza protelatória do recurso.

6. Apelação da União a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União nos termos do relatório e do voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2000.61.02.008154-7       AMS  231350 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

231350 EMBGTE :  OLIVEIRA E LOPES LTDA e filia(l)(is) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 597/601 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OLIVEIRA E LOPES LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  RODRIGO BERNARDES MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2000.61.06.006925-0        AC 1255614 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  VALMAR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA

LEI N. 11.051/2004.

1. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da aplicação

imediata da Lei n. 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que

ouvida previamente a Fazenda Nacional.

2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em

harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve
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prevalecer sobre aquele.

3. Aplicação mesmo quando houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos do artigo 20

da Lei n. 10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

4. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado por mais de

cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse qualquer providência efetiva da

exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal.

5. Não procede a alegação de que a prescrição encontra-se suspensa com fundamento no Decreto-Lei n. 1.569/1977, pois a partir da

Constituição Federal de 1988, a matéria referente à prescrição tributária passou a exigir disciplina por meio de lei complementar (art.

146, III, “b”, da CF).

6. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte.

7. Apelação da União a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2001.03.99.041924-3        AC  726317 

ORIG.   :  9700000116  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  IPANEMA COM/ E USINAGEM DE PECAS LTDA 

ADV     :  JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA DE VALORES NÃO EXISTENTE. CDA QUE PREENCHE OS

REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRATIVO DE DÉBITO. COBRANÇA COM FUNDAMENTO NA

LEI COMPLEMENTAR 7/1970. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. EXCLUSÃO. ENCARGO DE 20%.

1.Não caracteriza excesso de execução a divergência entre o valor atribuído à execução e o expresso na CDA, já que tal diferença é

justificada pela incidência dos encargos legais sobre o valor da dívida originária, segundo o disposto na legislação a respeito da

questão, que distingue a forma de composição da CDA e a da inicial da execução.

2.Os índices e critérios utilizados para a obtenção do valor a ser executado estão expressos na CDA, os quais identificam de forma

clara e inequívoca a maneira de calcular todos os consectários legais, o que permite a determinação do quantum debeatur mediante

simples cálculo aritmético, proporcionando ao executado meios para se defender, sendo desnecessário demonstrativo de débito.

3.CDA elaborada de acordo com as normas legais que regem a matéria, discriminando as leis que embasam o cálculo dos

consectários legais e, portanto, preenche todas as exigências da Lei 6.830/1980, não restando afastada a presunção de liquidez e

certeza do citado título.

4.Não há que se falar na inconstitucionalidade dos Decretos-leis 2.445 e 2.449, ambos de 1988, pois o débito ora executado não tem

por fundamento os indigitados decretos-leis, mas sim a Lei Complementar 7/1970.

5.Nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, o encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, abrange a

verba honorária e a remuneração das despesas com os atos judiciais para a propositura da execução. Exclusão da condenação da

embargante em honorários advocatícios.

6.Apelação da embargante parcialmente provida apenas para determinar a exclusão da condenação da embargante em honorários

advocatícios.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2001.61.00.000511-8        AC 1188791 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  HAMILTON NICOLA MAFFEI e outro 

ADV     :  ELCIO MONTORO FAGUNDES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. NÃO CABIMENTO. CÁLCULOS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC JANEIRO/1989 E MARÇO/1990. SENTENÇA ULTRA PETITA : IPC FEVEREIRO/1989,

ABRIL E MAIO/1990 E FEVEREIRO/1991. ERRO DE CÁLCULO : DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO.

1. Não é caso de reexame obrigatório se, mesmo sendo a sentença parcial ou integralmente desfavorável à Fazenda Pública, o valor

em discussão for inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conforme art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

2. A correção monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices aceitos

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação dos períodos, atendidos os limites da coisa julgada.

3. Não tendo sido definidos pela sentença condenatória, o momento da execução é próprio para a discussão sobre os índices de

correção monetária aplicáveis, não se configurando excesso à execução a inclusão do Índice de Preços ao Consumidor – IPC,

apurado para os meses de janeiro de 1989 e março de 1990. 

4. Precedentes.

5. Adequação do julgado aos termos do pedido, por ter a sentença determinado a incidência de índices expurgados não pleiteados na

execução proposta. Exclusão do IPC para fevereiro/1989, abril e maio/1990 e fevereiro/1991.

6. Retificação de erro de cálculo determinada de ofício, para que se considere a data correta do trânsito em julgado.

7. Determinação de conferência/retificação dos cálculos, pelo contador judicial.

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação da União a que se dá parcial provimento. Sentença retificada de ofício.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar parcial provimento à apelação da União e

retificar de ofício a sentença, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2001.61.00.000568-4        AC  941377 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 941377 

EMBGTE :  LEWISTON IMPORTADORA S/A 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 265/273 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LEWISTON IMPORTADORA S/A 

ADV     :  NELSON JOSE COMEGNIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2001.61.00.001602-5        AC  995755 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  995755 

EMBARGANTE  :  SAO PAULO CORRETORA DE VALORES LTDA 

EMBARGADO   :  ACÓRDÃO FLS. 238/247 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SAO PAULO CORRETORA DE VALORES LTDA 

ADV     :  MARCOS TAVARES LEITE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO.

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.

2.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão.

3.Precedentes.

4.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2001.61.00.006279-5       AMS  239305 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

239305 EMBGTE :  SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 193/200 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA 

ADV     :  ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OMISSÃO. REJEIÇÃO

1.Inexistência de omissão no acórdão embargado.

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2001.61.00.016881-0        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  242089 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 147/159 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE LEONARDO SOBRINHO 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE.

1.A juntada do voto do Relator vencido no julgamento proferido já foi providenciada. 

2.O acórdão trata em várias linhas do assunto e fundamenta, de maneira clara, sua conclusão.

3.Não restando comprovada omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, não há o que ser acrescido, corrigido ou
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esclarecido por meio deste recurso. 

4.Embargos de declaração desprovidos e em parte prejudicados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento e julgá-los

prejudicados em parte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2001.61.00.018667-8       AMS  238674 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

238674 EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 229/234 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DISBRASA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2001.61.00.019927-2        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  240707 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 178/190 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DENISE DE CASTRO ANGELIS GUEDES PEREIRA 

ADV     :  EDUARDO CESAR DE O FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE.

1.A juntada do voto do Relator vencido no julgamento proferido já foi providenciada. 

2.O acórdão trata do assunto, não restando caracterizada a alegada omissão.

3.Embargos de declaração desprovidos e em parte prejudicados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento e julgá-los

prejudicados em parte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2001.61.00.020808-0        AC  971054 
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ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PROMINAS BRASIL S/A 

ADV     :  MIRIAM LAZAROTTI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. CABIMENTE. RECURSO

ADESIVO. CONHECIMENTO PARCIAL. CÁLCULOS. PROV. N. 24/1997. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES OFICIAIS.

IPC JANEIRO/1989 E MARÇO/1990. INPC. IPCA-E. TAXA SELIC. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1.Sujeita-se ao reexame necessário a sentença proferida em embargos à execução, desde que parcial ou integralmente desfavorável à

Fazenda Pública e com valor em discussão superior a 60 (sessenta) salários-mínimos (art. 475, § 2º, do CPC).Ressalva do

entendimento do Relator.

2.Recurso adesivo em que se pretende a fixação de honorários advocatícios devidos aos patronos das partes conhecido

exclusivamente quanto à condenação da embargante, por evidente falta de interesse recursal na fixação dessa verba contra a própria

recorrente.

3. A correção monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices aceitos

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação dos períodos, atendidos os limites da coisa julgada.

4.Não tendo sido definidos pela sentença condenatória, o momento da execução é próprio para a discussão sobre os índices de

correção monetária aplicáveis, não se configurando excesso à execução a inclusão do Índice de Preços ao Consumidor – IPC,

apurado para os meses de janeiro de 1989 e março de 1990, assim como do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, de

março a dezembro de 1991. 

5.Após a extinção da UFIR é aplicável a taxa Selic, a título de correção monetária e juros de mora, observada a proibição da

reformatio in pejus.

6. Precedentes.

7. Fixação de verba honorária em favor da embargada, sobre o montante em que restou vencida a embargante.

8. Apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá parcial provimento. Recurso adesivo provido na parte em que

conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso adesivo, dar parcial provimento à apelação da União e à

remessa oficial, tida por ocorrida, e dar provimento ao recurso adesivo na parte em que conhecido, nos termos do relatório e do voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2001.61.00.032035-8       AMS  265655 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    :  A C R CONEXOES IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FRANCISCO BRABO GINEZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI N. 9.718/1998. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º

DO ART. 3º DA LEI 9.718/98 PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ELEVAÇÃO DE ALÍQUOTA.  NÃO INCLUSÃO DO

ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

1.O mérito da matéria posta em discussão, quanto à base de cálculo, já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n. 357.950/RS, n. 390.840/MG, n. 358.273/RS e n. 346.084/PR,

nos quais foi declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, eis que a ampliação do conceito de receita bruta

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 884 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 195, I, b, da Constituição Federal, na sua redação

original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer

natureza, conforme reiterada jurisprudência do STF.

2. Quanto ao aumento da alíquota da COFINS, veiculada pela lei 9.718/98, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do

RE nº 336134, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, enfrentou a questão no tocante ao argumento de violação do princípio da isonomia,

considerando o dispositivo constitucional.

3. Inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, a teor da Súmula 94 do STJ.

4. A impetrante deixou de juntar à inicial os comprovantes de recolhimento do tributo. Como conseqüência, não houve

demonstração do direito ao crédito a fundamentar a compensação tributária. A via especial do mandado de segurança impõe que o

autor comprove de plano o direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à

comprovação do que requer. 

5. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas, declarando a impetrante carecedora da ação quanto à compensação.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da

União para, acolhendo a alegação de ausência de direito líquido e certo, reconhecer a impetrante carecedora da ação quanto ao

pedido de compensação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de novembro de 2006.

PROC.   :  2001.61.05.004316-4  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS 241110 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 239/251 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA E VALDIR SERAFIM 

ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE.

1.A juntada do voto do Relator vencido no julgamento proferido já foi providenciada. 

2.O acórdão trata em várias linhas do assunto e fundamenta, de maneira clara, sua conclusão.

3.Não restando comprovada omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, não há o que ser acrescido, corrigido ou

esclarecido por meio deste recurso. 

4.Embargos de declaração desprovidos e em parte prejudicados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento e julgá-los

prejudicados em parte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2001.61.05.004992-0       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  242791 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 179/191 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  HL COM/ E TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  LAURO VIANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE.

1.A juntada do voto do Relator vencido no julgamento proferido já foi providenciada. 
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2.O acórdão trata em várias linhas do assunto e fundamenta, de maneira clara, sua conclusão.

3.Não restando comprovada omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, não há o que ser acrescido, corrigido ou

esclarecido por meio deste recurso. 

4.Embargos de declaração desprovidos e em parte prejudicados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento e julgá-los

prejudicados em parte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2001.61.09.004484-2       AMS  264363 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  MISSIATO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANGELICA SANSON DE ANDRADE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 166-CTN. INADEQUAÇÃO DA VIA.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO N. 20.910/1932. MATÉRIA-PRIMA. PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS.

MATERIAL DE EMBALAGEM. AQUISIÇÃO SOB ISENÇÃO, NÃO TRIBUTAÇÃO E ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA

NÃO-CUMULATIVIDADE. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

1.Afastada a aplicação do art. 166-CTN à hipótese dos autos.

2.Alegação de inadequação da via não acolhida, por ser possível a discussão da compensação em mandado de segurança (Súmula

213 do STJ) e porque eventual reconhecimento ao pretendido direito e escrituração fiscal do crédito de IPI não excluirá a atividade

administrativa fiscalizatória sobre as operações respectivas.

3. Prescrição das parcelas anteriores a 5 (cinco) anos da propositura da ação, por aplicação da regra do Decreto n. 20.910/1932.

Precedentes do STJ. Aplicação do art. 219, § 5º, CPC.

4. Autoriza-se o aproveitamento dos créditos relativos à aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e material de

embalagem adquiridos sob o regime de isenção na Zona Franca de Manaus, em conformidade com entendimento do STF (RREE

370.682-SC, 353657-PR e 212.484-2).

5. É devida a correção monetária dos créditos admitidos, uma vez que o aproveitamento não ocorreu em época própria porque assim

não autorizava o Fisco, obrigando o contribuinte a dirigir-se ao Judiciário para ver reconhecido o seu direito.

6. Entendimento da Turma, em sintonia com jurisprudência uníssona dos Tribunais, no sentido de que a correção monetária é

tão-somente a reconstituição do valor da moeda, não implicando em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído.

7. Deferida a atualização dos créditos desde a data em que poderiam ter sido aproveitados e não foram, até o trânsito em julgado

nestes autos, pelo índice que a Turma entende aplicável à compensação tributária, no período: taxa Selic, que é índice oficial.

8. Ressalva expressa da atividade fiscalizatória da Secretaria da Receita Federal inclusive quanto à verificação sobre se houve ou não

o creditamento do IPI no passado e assim, o cabimento da correção monetária deferida.

9. Juros de mora indevidos.

10. Apelação a que se dá parcial provimento. Prescrição parcial declarada de ofício.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, por unanimidade, de ofício declarar a prescrição parcial e dar parcial provimento à apelação, reconhecendo o crédito do IPI

apenas na aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem oriundos da Zona Franca de Manaus, com

atualização monetária, nos termos do voto do Relator, conforme relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2001.61.10.003983-7        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  235587 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 367/379 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
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APTE    :  SUZANA FERIOZZI RODRIGUES DE ARRUDA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO ARAUJO PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE.

1.A juntada do voto do Relator vencido no julgamento proferido já foi providenciada. 

2.O acórdão trata em várias linhas do assunto e fundamenta, de maneira clara, sua conclusão.

3.Não restando comprovada omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, não há o que ser acrescido, corrigido ou

esclarecido por meio deste recurso. 

4.Embargos de declaração desprovidos e em parte prejudicados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento e julgá-los

prejudicados em parte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2001.61.21.006003-1       AMS  248798 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

248798  EMBGTE :  REFREX BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 463/475 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  REFREX BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2002.03.99.000614-7        AC  766931 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  766931 

EMBGTE :  PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A e outros 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 24542459 

ORIG.   :  9700305724  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA 

APDO    :  PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A e outros 

ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.As alegadas omissões e contradições apontadas pelas embargantes se evidenciam como inequívoca intenção de fazer prevalecer

seu entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa. Vedação.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2002.61.00.006038-9        AC  897696 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  897696 

EMBGTE :  EVALDO M GOMES E CIA LTDA 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 214/224 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  EVALDO M GOMES E CIA LTDA 

ADV     :  JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Omissão na análise do pedido alternativo de restituição em dinheiro dos valores indevidamente recolhidos inexistente. Matéria não

devolvida ao Tribunal.

2.O dispositivo do voto fielmente retratou o resultado do julgamento. Omissão afastada.

3.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

4.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

5.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2002.61.00.007318-9        AC  955937 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  955937 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 155/163 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA 

ADV     :  LUIZ FRANCISCO LIPPO e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2002.61.00.014988-1        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  267962 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 245/256 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A 

ADV     :  MAUCIR FREGONESI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMENTO.

1.A indicação da autoridade coatora foi feita de modo correto, pois os autos do processo administrativo questionado estavam com a

autoridade indicada, que poderia, em obediência à ordem judicial, obstar o andamento do feito, deixando de encaminhá-lo à

Procuradoria da Fazenda Nacional, responsável pela cobrança de multa aqui discutida. 

2.O acórdão não afastou legislação alguma; apenas deu interpretação ao art. 38 da Lei 4.595/64 condizente com o entendimento

assente na jurisprudência. 

3.Não caracterizada omissão, obscuridade ou contradição apta a ser corrigida por este recurso. 

4.Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2002.61.00.015878-0        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  249411 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 227/239 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO LUIZ SIMOES TOLEDO 

ADV     :  JANAINA THAIS DANIEL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE.

1.A juntada do voto do Relator vencido no julgamento proferido já foi providenciada. 

2.O acórdão trata em várias linhas do assunto e fundamenta, de maneira clara, sua conclusão.
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3.Não restando comprovada omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, não há o que ser acrescido, corrigido ou

esclarecido por meio deste recurso. 

4.Embargos de declaração desprovidos e em parte prejudicados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento e julgá-los

prejudicados em parte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2002.61.00.016365-8        AC 1229385 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INTERBRANDS S/A IND/ COM/ LTDA 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. CÁLCULOS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC JANEIRO E FEVEREIO/1989, MARÇO, ABRIL E MAIO/1990 E FEVEREIRO DE 1991.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA APÓS CÁLCULOS NOS EMBARGOS. LIMITES DO PEDIDO.

1.  Sujeita-se ao reexame necessário a sentença proferida em embargos à execução, desde que parcial ou integralmente desfavorável

à Fazenda Pública e com valor em discussão superior a 60 (sessenta) salários-mínimos (art. 475, § 2º, do CPC).Ressalva do

entendimento do Relator.

2. A correção monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices aceitos

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação dos períodos, atendidos os limites da coisa julgada.

3. Não tendo sido definidos pela sentença condenatória, o momento da execução é próprio para a discussão sobre os índices de

correção monetária aplicáveis, não se configurando excesso à execução a inclusão do Índice de Preços ao Consumidor – IPC,

apurado para os meses de janeiro e fevereiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

4. Precedentes.

5. Extrapola os limites do pedido formulado pela executada na ação de embargos à execução,  a pretendida declaração da correção

monetária e juros de mora aplicáveis após a data dos cálculos realizados nos autos pelo contador judicial. 

6. Admite-se, entretanto, a atualização feita pelo contador até fevereiro/2004, data posterior à data da inicial da execução, à

consideração de que foi plenamente exercido o contraditório, inclusive com o oferecimento de cálculos pela embargante para a

mesma data da atualização, sem que houvesse divergência entre as partes nem tampouco ofensa ao título em execução, quanto à

correção monetária e juros de mora aplicados até então.

7. Determinada a retificação da conta para fevereiro/2004, incluindo-se as diferenças do IPC para fevereiro/1989, abril e maio/1990

e fevereiro/1991. Prosseguimento da execução limitado, no máximo, ao valor pretendido pela exeqüente para novembro/2001.

8. Apelação da União e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se nega provimento. Apelação da embargada parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da embargada e negar provimento à apelação da

União e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2002.61.00.017692-6        AC 1254339 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

APDO    :  JARBAS LINHARES DA SILVA e outros 

ADV     :  MAURICIO ARRUDA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART. 20, §§ 3º e 4º, CPC. 

1. Tendo ficado inteiramente vencida a União nos embargos à execução fundados em título judicial, são devidos os honorários

advocatícios fixados contra ela em 10% sobre o valor atualizado da causa, por atenderem ao disposto no art. 20, parágrafos 3º e 4º,

do Código de Processo Civil.

2. Apelação da União a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2002.61.00.018393-1        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  251813 

EMBGTE :  MIGUEL FERRARI JUNIOR 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 252/264 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MIGUEL FERRARI JUNIOR 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE.

1.Os argumentos apresentados nos embargos de declaração do contribuinte foram analisados, estando o acórdão devidamente

fundamentado. 

2.A juntada do voto do Relator vencido no julgamento proferido já foi providenciada. 

3.O acórdão trata em várias linhas do assunto e fundamenta, de maneira clara, sua conclusão.

4.Não restando comprovada omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, não há o que ser acrescido, corrigido ou

esclarecido por meio deste recurso. 

5.Embargos de declaração do contribuinte e da União desprovidos. Embargos de declaração da União em parte prejudicados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento e julgar os

embargos de declaração da União prejudicados em parte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2002.61.00.023869-5        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  277737 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 196/208 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MIRIAM LEILA DURVAL VASCONCELLOS 

ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE.

1.A juntada do voto do Relator vencido no julgamento proferido já foi providenciada. 
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2.O acórdão trata em várias linhas do assunto e fundamenta, de maneira clara, sua conclusão.

3.Não restando comprovada omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, não há o que ser acrescido, corrigido ou

esclarecido por meio deste recurso. 

4.Embargos de declaração desprovidos e em parte prejudicados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento e julgá-los

prejudicados em parte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2002.61.00.024080-0        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  254461 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 231/243 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RENATO HELENA 

ADV     :  SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE.

1.A juntada do voto do Relator vencido no julgamento proferido já foi providenciada. 

2.O acórdão trata em várias linhas do assunto e fundamenta, de maneira clara, sua conclusão.

3.Não restando comprovada omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, não há o que ser acrescido, corrigido ou

esclarecido por meio deste recurso. 

4.Embargos de declaração desprovidos e em parte prejudicados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento e julgá-los

prejudicados em parte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2002.61.00.026700-2       AMS  297598 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  KABOI WEALTH PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA e outros 

ADV     :  JESSICA VIEIRA DA COSTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. INSCRIÇÃO NO CNPJ. ÓBICE POR INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O impedimento ao registro no CNPJ de empresa da qual participe sócio que também pertença a sociedade em débito para com a

Receita Federal constitui sanção política, ferindo os princípios constitucionais da legalidade, do devido processo legal, do livre

exercício de trabalho e de atividade econômica lícita.

2. Precedentes desta Turma.

3. Apelação e remessa necessária desprovidas. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2002.61.00.027135-2        AC 1011347 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  ELPIDIO MARINI e outros 

ADV     :  NAERTE VIEIRA PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O prazo prescricional para início da execução do julgado é o mesmo prazo para a ação de repetição do indébito, dada a autonomia

da ação de execução. Súmula n. 150 do E. Supremo Tribunal Federal.

2.Declaração da prescrição da execução pela demora da parte em promover a citação, com fundamento no art. 219 e parágrafos do

CPC.

3. Honorários advocatícios fixados em favor da embargante.

4. Apelação a que se dá provimento. Agravo retido prejudicado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo retido, nos termos do

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2002.61.02.013114-6       AMS  250430 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

250430 EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 332/341 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  RODIAL COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  NELSON LOMBARDI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2002.61.04.008137-9       AMS  255184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

255184  EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 223/229 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA 

ADV     :  DECIO DE PROENCA 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.As alegadas omissões apontadas pela embargante se evidenciam como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento

sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa. Vedação.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de Abril de 2008.

PROC.   :  2002.61.05.000379-1       AMS  261368 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

261368 EMBGTE :  PRINT LASER SERVICE LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 243/249 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  PRINT LASER SERVICE LTDA 

ADV     :  NELSON MONTEIRO JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. REJEIÇÃO.

1.As questões legais e constitucionais abordadas e prequestionadas pela embargante foram devidamente analisadas por ocasião do

julgamento do feito, ainda que em desconformidade com seu entendimento.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2002.61.08.003522-8       AMS  257280 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

257280 EMBGTE :  JOARTE EDITORA E SERVICOS OFF SET LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 372/377 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOARTE EDITORA E SERVICOS OFF SET LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
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1.Omissão acerca  dos artigos do Código Tributário Nacional que possibilitam o entendimento do prazo prescricional decenal

afastada. O acórdão é claro em aplicar o artigo 168 do Código Tributário Nacional para contagem do prazo prescricional, inclusive

aos tributos sujeitos a lançamento por homologação.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2002.61.08.006974-3       AMS  257058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

257058 EMBGTE :  COML/ BICUDO LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 248/257 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  COML/ BICUDO LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.O v. acórdão foi claro ao concluir que inexiste violação ao princípio da hierarquia das leis, que deve observar o âmbito material

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal, conforme precedente expressamente citado (RE 419.629).

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2002.61.08.007685-1        AC 1231356 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOAO PIRES MARTINS e outros 

ADV     :  FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. PRESCRIÇÃO. DECRETO N.

20.910/1932.

1. A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações relativas às contribuições ao Fundo PIS/PASEP, tendo em

vista que é gerido por um Conselho Diretor, vinculado ao Ministério da Fazenda (STJ – RESP 333871/SP).

2. As ações contra a Fazenda Pública caducam em cinco anos (art. 1º do Decreto n. 20.910/1932).

3. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2002.61.14.002379-1       AMS  246460 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

246460 EMBGTE :  SPRAYING SYSTEM DO BRASIL LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 241/252 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  SPRAYING SYSTEM DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MARCELO RAYES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO

1.Inexistência de contradição ou omissão no acórdão embargado.

2.O fundamento trazido em sede de embargos de declaração não foi veiculado pela embargante em sua petição inicial. Inovação da

peça inaugural.

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2002.61.18.000263-4        AC 1093952 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  KIMBERLY CLARK BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA 

ADV     :  RICARDO MARCELLO CAVALLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

DECLARATÓRIA. TRIBUTÁRIO. IPI. LIMITES CREDITAMENTO. INSUMOS ADQUIRIDOS SOB REGIME DE

ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.O aproveitamento dos créditos na hipótese de insumos sujeitos à alíquota zero ofende o estabelecido no art. 153, § 3°, inciso II da

Constituição Federal. Precedentes do STF : RREE 370.682-SC e 353.657-PR.

2.Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor atualizado dado à causa, em observância à natureza da causa e aos

termos do art. 20-CPC.

3. Apelação a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, conforme relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de janeiro de 2008. 

PROC.   :  2002.61.19.003578-8       AMS  245463 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

245463 EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 228/235 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  GANDI COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  EDNILSON TOFOLI GONCALVES DE ALMEIDA 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1. É processualmente correto e possível extinguir o feito, com julgamento do mérito, quanto ao pedido que visou afastar o

alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS veiculado pela Lei 9.718/98 e, sem julgamento de mérito, quanto ao pedido de

compensação, em razão da ausência de comprovantes dos recolhimentos efetuados.  

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2002.61.19.004570-8        AC  951269 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  SADOKIN ELETRO E ELETRONICA LTDA 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 9.718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98.

INCONSTITUCIONALIDADE. ELEVAÇÃO DE ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF.

1.A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos

Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º

da Lei 9.718/98.

2.Se, de um lado, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional o alargamento da base de cálculo promovido pela Lei

9.718/98, por outro, manifestou-se pela constitucionalidade do aumento da alíquota da COFINS.

3.Apelação da União conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida. Remessa oficial desprovida. Apelação da autora

desprovida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso da União e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, assim

como à apelação da autora e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2002.61.26.009149-0        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  244774 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 234/247 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  FERNANDO MARCIONILIO DOS ANJOS 

ADV     :  SERGIO RICARDO NADER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTENTE.

1.Não há que se falar em decisão sobre pedido diverso do feito na petição inicial.   

2.Refutada a tese de que o acórdão analisou questão diversa da requerida, é evidente que a decisão não é ultra petita nem ofende os

artigos indicados (2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil).  

3.Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2002.61.27.000990-3         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  943472 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGTE :  VERA LUCIA MARCUZ TOLEDO 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 755/769 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  VERA LUCIA MARCUZ TOLEDO 

ADV     :  MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outros 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE.

1.Os argumentos apresentados nos embargos de declaração do contribuinte foram analisados, estando o acórdão devidamente

fundamentado. 

2.A juntada do voto do Relator vencido no julgamento proferido já foi providenciada. 

3.O acórdão trata em várias linhas do assunto e fundamenta, de maneira clara, sua conclusão.

4.Não restando comprovada omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, não há o que ser acrescido, corrigido ou

esclarecido por meio deste recurso. 

5.Embargos de declaração do contribuinte e da União desprovidos. Embargos de declaração da União em parte prejudicados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento e julgar os

embargos de declaração da União prejudicados em parte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2003.61.00.008031-9        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  272898 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 179/196 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ELIAN TUMANI 

ADV     :  ELIAN TUMANI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE.

1.A juntada do voto do Relator vencido no julgamento proferido já foi providenciada. 

2.O acórdão trata do assunto, não restando caracterizada a alegada omissão.
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3.Embargos de declaração desprovidos e em parte prejudicados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento e julgá-los

prejudicados em parte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2003.61.00.012104-8        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  260829 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 331/344 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANNA MARIA DE MEDEIROS GIORGI 

ADV     :  EDUARDO FLAVIO GRAZIANO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE.

1.A juntada do voto do Relator vencido no julgamento proferido já foi providenciada. 

2.Afirmação que não foi feita durante o processo não poderia ser analisada nem no acórdão embargado nem nesta sede recursal. 

3.Outros argumentos apresentados foram analisados, estando o acórdão devidamente fundamentado. 

4.Embargos de declaração desprovidos e parcialmente prejudicados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e julgá-los parcialmente prejudicados,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2003.61.00.019603-6        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  265417 

EMBGTE :  JOSE ANTONIO REGINATO CHECCHIA 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 194/206 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE ANTONIO REGINATO CHECCHIA 

ADV     :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE.

1.A juntada do voto do Relator vencido no julgamento proferido já foi providenciada. 

2.A afirmação do ente público que não foi em momento anterior do processo não poderia ser analisada nem no acórdão embargado

nem nesta sede recursal. 

3.Os argumentos apresentados nos embargos de declaração foram analisados, estando o acórdão devidamente fundamentado. 

4.Embargos de declaração do contribuinte desprovidos. Embargos de declaração da União desprovidos e parcialmente prejudicados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do contribuinte e aos embargos de

declaração da União, que ficam também em parte prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2003.61.00.020100-7        AC 1119504 
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ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  NISHIDA MONTAGENS INFORMATICA LTDA 

ADV     :  ANA MARIA PITTON CUELBAS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA : APELAÇÃO

PARCIALMENTE NÃO CONHECIDA. PRESCRIÇÃO AFASTADA. ART. 219, § 5º CPC. CÁLCULO INICIAL. EQUÍVOCO.

LIMITES DO PEDIDO. OBEDIÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VALIDADE DA EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. PROV. N. 24/1997. IPC JANEIRO/1989 E MARÇO/1990. DATA DO RECOLHIMENTO. EXPURGOS

INDEVIDOS. JUROS DE MORA.

1. Apelação não conhecida quanto às verbas de sucumbência. 

2.Afastada a prescrição da execução porque a demora superior a cinco anos ocorrida entre o trânsito em julgado e a citação da

executada não pode ser atribuída à exeqüente. Apreciação com fundamento no art. 219, § 5º, CPC.

3.Sentença dos embargos proferida nos limites do pedido, a despeito de ter o contador tomado por parâmetro cálculos diferentes

daqueles que deram início à execução.

4.Indevido o IPC relativo a janeiro/1989 e março/1990, uma vez que o crédito se refere à correção monetária de quantias recolhidas

indevidamente em 18.maio.1990 e restituídas sem correção monetária em novembro/1991, não havendo que se falar em correção

monetária anterior.

5.Juros de mora corretamente computados em 0,5% ao mês a partir da citação, nos termos do título.

6.Determinação de retificação dos cálculos do contador, atualizando-se o crédito, nos embargos, até a data de início da execução,

pelo BTN, INPC e UFIR.

7. Apelação da União a que se dá parcial provimento, na parte em que conhecida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação, dar-lhe parcial provimento na parte em que conhecida

e retificar de ofício a sentença, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2003.61.00.021499-3       AMS  262572 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

262572 EMBGTE :  KLACE S/A PISOS E AZULEJOS 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 178/182 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  KLACE S/A PISOS E AZULEJOS 

ADV     :  WAGNER SILVEIRA DA ROCHA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2003.61.00.026796-1        AC 1115171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 1115171 
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EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 246/259 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLICAD CLINICA CIRURGICA E DO APARELHO DIGESTIVO S/C LTDA 

ADV     :  SONIA REGINA ANTIORI FREIRE PESSANHA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2003.61.00.031513-0       AMS  284463 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

284463 EMBGTE :  PIAZZETA, BOEIRA, RASADOR E MUSSOLINI – ADVOCACIA EMPRESARIAL 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 331/342 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PIAZZETA, BOEIRA, RASADOR E MUSSOLINI – ADVOCACIA EMPRESARIAL 

ADV     :  GILSON JOSE RASADOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Inexiste a alegação de contradição veiculada nos embargos de declaração, pois o v. acórdão, ao possibilitar a compensação dos

valores recolhidos ao PIS somente com parcelas da mesma exação, encontra-se devidamente fundamentado.

2.A alegada contradição apontada pela embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento

sobre a matéria. Inviabilidade de reexame da causa via embargos de declaração.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2003.61.00.032483-0       AMS  275314 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TADEU APARECIDO FRANCELINO MOREIRA e outro 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS  RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO  CONTRATO

DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA IMOTIVADA.

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora Desembargadora

Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97).

2.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de demissão

voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo.

3.Precedentes da Turma e do STJ.

A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias vencidas e

adicional.

4. Apelação fazendária desprovida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e do voto que integram o

presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2003.61.02.004530-1        AC  946369 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOSE MARIA RIBEIRO e outro 

ADV     :  HELOISA MARQUES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO COMBUSTÍVEL. REMESSA OFICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO. INEXISTÊNCIA. NULIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.Execução embasada em sentença que condenou a União na restituição de empréstimo compulsório sobre combustíveis, com

certificação do trânsito em julgado sem submissão à remessa oficial nem intimação pessoal da Procuradoria da Fazenda Nacional.

2.O representante da União deve ser intimado pessoalmente, e não pela imprensa oficial, em cumprimento ao disposto no art. 38 da

Lei Complementar n. 73/93 e art. 6º da Lei n. 9.028/95, conforme assentado em precedentes do E. STF e desta Terceira Turma.

3.A remessa oficial é condição de eficácia da sentença proferida contra a União, que não produz efeitos senão depois que confirmada

pelo Tribunal, como dispõe o art. 475 do Código de Processo Civil.

4.Não tendo sido observadas as exigências legais, não existe trânsito em julgado nem título judicial, sendo nulos todos os atos de

execução.

5.Declarada a nulidade da execução por fatos aos quais os embargados não deram causa, descabe a condenação da parte em

honorários advocatícios.

6.Apelação da União a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União nos termos do relatório e do voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2003.61.02.014652-0       AMS  266667 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

266667 EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 241/246 

ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  FRANCISCO ROBERTO DE REZENDE JUNQUEIRA 
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ADV     :  FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Voto vencido juntado. Embargos de declaração prejudicado nesta parte.

2.As alegadas omissões apontadas pela embargante se evidenciam como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento

sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa. Vedação.

3.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

4.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de Abril de 2008.

PROC.   :  2003.61.05.006006-7        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  279335 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 216/228 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  AMILTON MODESTO DE CAMARGO 

ADV     :  DANIEL MANRIQUE VENTURINE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE.

1.A juntada do voto do Relator vencido no julgamento proferido já foi providenciada. 

2.Afirmação que não foi feita durante o processo não poderia ser analisada nem no acórdão embargado nem nesta sede recursal. 

3.Outros argumentos apresentados foram analisados, estando o acórdão devidamente fundamentado. 

4.Embargos de declaração desprovidos e parcialmente prejudicados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e julgá-los parcialmente prejudicados,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2003.61.06.008327-1        AC 1083556 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 1083556 

EMBGTE :  COMARC CONTABILIDADE S/C LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 258/267 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  COMARC CONTABILIDADE S/C LTDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO BRUNETTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.O v. acórdão foi claro ao concluir que inexiste violação ao princípio da hierarquia das leis, que deve observar o âmbito material
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reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal, conforme precedente expressamente citado (RE 419.629).

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2003.61.08.004291-2        AC 1256614 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  PRATA CONSTRUTORA LTDA 

ADV     :  JORGE ZAIDEN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. MEDIDA PROVISÓRIA 1212 E

REEDIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL CONTADA DE NOVEMBRO DE 1995.

EXIGÊNCIA EM MARÇO DE 1996. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

1.Os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, tendo sido suspensa a

execução da legislação pelo Senado. 

2.A medida provisória 1212 foi tida como constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 1417) e seus efeitos devem incidir a

partir de março de 1996 (RE 232896). Das prestadoras de serviço, o PIS foi exigido somente nessa data.

3.A prescrição para restituição de indébito é qüinqüenal, contada a partir do recolhimento do tributo.

4.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2004.61.00.000514-4       AMS  280233 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

280233 EMBGTE :  NOVA ERA COML/ E IMPORTADORA LTDA 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 348/359 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NOVA ERA COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

DO CONTRIBUINTE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL.

1.A ação foi ajuizada em 9 de janeiro de 2004 e a lei combatida entrou em vigor em 1º de fevereiro de 1999. Não há de se falar em

prescrição da pretensão.

2.O v. acórdão foi claro ao concluir que inexiste violação ao princípio da hierarquia das leis, que deve observar o âmbito material

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal, conforme precedente expressamente citado (RE 419.629).
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3.Inexiste a alegada omissão quanto aos critérios a serem utilizados durante a compensação do indébito, pois o voto é claro ao

possibilitar a compensação da COFINS apenas com a própria COFINS.

4.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

5.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

6.Embargos de declaração do contribuinte conhecidos e acolhidos em parte.

7.Embargos de declaração da União Federal conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher em parte os embargos de declaração do contribuinte e conhecer

mas rejeitar os embargos de declaração da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2004.61.00.002516-7       AMS  271445 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

271445 EMBGTE :  CENTRO DE REFERENCIA EM SAUDE E DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM

FRANCISCO MAUAD 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 184/189 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CENTRO DE REFERENCIA EM SAUDE E DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM

FRANCISCO MAUAD 

ADV     :  ALFREDO MAUAD DIPE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.O v. acórdão embargado expressamente se pronunciou acerca da alegação de não ser contribuinte do imposto.

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2004.61.00.015547-6       AMS  273634 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DA   ENGENHARIA

FDTE 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS ALVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA.

ARTIGO 206 DO CTN. DEPÓSITO. EXIGIBILIDADE SUSPENSA.

1.Consoante disposto nos arts. 205 e 206, do Código Tributário Nacional, será expedida a Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, desde que haja a quitação dos débitos ou, em caso de execução ajuizada, efetivação de

penhora, ou, ainda, que os débitos estejam com exigibilidade suspensa.
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2.No caso, os débitos estão com a exigibilidade suspensa em razão da realização de depósito nos presentes autos, nos termos do art.

151, II, do CTN.

3.Remessa Oficial e Apelação a que se negam provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e do voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2004.61.00.021912-0        AC 1239680 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COMISSARIA AGRICOLA E ADMINISTRADORA SAO JOAO LTDA. e outros 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APELAÇÃO. PARCIAL CONHECIMENTO. ART. 219,

§ 5º, CPC. PRESCRIÇÃO AFASTADA. CÁLCULOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC JANEIRO/1989 E DE MARÇO/1990 A

FEVEREIRO/1991. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.Apelação da parte embargada conhecida exclusivamente quanto à matéria especificada no recurso, sobre a qual foram deduzidos

os fundamentos para reforma da sentença, ou seja, aplicação do IPC para janeiro/1989 e de março/1990 a fevereiro/1991.

2. Prescrição da execução apreciada com fundamento no art. 219, § 5º, CPC, e afastada uma vez que a demora superior a cinco anos

entre o trânsito em julgado e a citação não pode ser atribuída à parte exeqüente.

3. A correção monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices aceitos

pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação dos períodos, atendidos os limites da coisa julgada.

4. Não tendo sido definidos pela sentença condenatória, o momento da execução é próprio para a discussão sobre os índices de

correção monetária aplicáveis, não se configurando excesso à execução a inclusão do Índice de Preços ao Consumidor – IPC,

apurado para os meses de janeiro de 1989 e de março de 1990 a fevereiro/1991. 

5. Precedentes.

6. Determinação de retificação dos cálculos, com limitação do prosseguimento da execução, no máximo, ao valor pretendido pela

parte exeqüente para agosto/2003, a fim de se evitar julgamento ultra petita.

7. Mantidos os honorários advocatícios de 10%, distribuídos proporcionalmente entre as partes, com fundamento nos artigos 20, §§

3º e 4º e 21, todos do CPC.

8. Apelação a que se dá parcial provimento, na parte em que conhecida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e dar-lhe parcial provimento na parte em que

conhecida nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2004.61.00.023852-7       AMS  270510 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ARTESANA DIVISORIAS E FORROS LTDA 

ADV     :  WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA.

ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITO QUITADO. PEDIDO DE REVISÃO.
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1. De acordo com as regras insertas nos artigos 205 e 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição,

pelo Fisco, de certidão negativa de débito, desde que não haja crédito tributário constituído em seu nome, e à certidão positiva com

os mesmos efeitos de negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a

penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa

2.Conforme análise dos documentos juntados pela impetrante, verifico que o valor da guia Darf e o código da receita utilizado são os

mesmos que embasam os débitos apontados pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

3.A indicação de pagamento e a formulação do pedido de revisão, neste caso, autorizam a suspensão da exigibilidade dos créditos

discutidos nestes autos e a conseqüente expedição de certidão positiva com efeito de negativa, não podendo a impetrante aguardar

indefinidamente a manifestação da União a respeito de seu pedido, quando tomou as providências cabíveis para a regularização de

sua situação fiscal.

4.Remessa Oficial a que se dá parcial provimento.

5.Apelação a que se nega provimento

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2004.61.04.001117-9        AC  994092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 994092 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 106/115 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  CLINICA MEDICA NOSSA SENHORA DO MONTE SERRAT S/C LTDA 

ADV     :  MARIO SERGIO MOHRLE BUENO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2004.61.09.004988-9        AC 1067098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 1067098 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 190/203 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  IMOBILIARIA SAO BERNARDO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

ADV     :  JOSEMAR ESTIGARIBIA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2004.61.10.001152-0        AC 1272146 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  MARIA ISABEL CARRIEL DE OLIVEIRA 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CHIUFFA CONDE 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 

APDO    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  IVO ROBERTO PEREZ 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. PRESCRIÇÃO. DECRETO N.

20.910/1932. 

1. A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações relativas às contribuições ao Fundo PIS/PASEP, tendo em

vista que é gerido por um Conselho Diretor, vinculado ao Ministério da Fazenda (STJ – RESP 333871/SP).

2. As ações contra a Fazenda Pública caducam em cinco anos (art. 1º do Decreto n. 20.910/1932).

3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2004.61.13.000781-5        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  262166 

EMBGTE :  JOSE ROBERTO CRUZ ALMEIDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 224/236 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  JOSE ROBERTO CRUZ ALMEIDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTENTE.

1.O acórdão analisou as questões abordadas neste recurso, não restando caracterizada a alegada omissão.

2.Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento, nos termos do
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2004.61.13.001586-1       AMS  269610 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

269610  EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 245/254 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  CLINICA PRO MULHER S/C LTDA 

ADV     :  MAGALI FORESTO BARCELLOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

1.o v. acórdão embargado adentrou em pedido não formulado pela impetrante e afastou, em um de seus fundamentos, o § 1.º, do

artigo 3.º, da Lei 9.718/98.

2.Alegação de contradição do v. acórdão embargado acolhida. Redução do julgamento aos limites do pedido formulado pela

impetrante.

3.Excepcional caráter infringente dos embargos de declaração para modificar o resultado do julgamento.

4.Apelação desprovida, nos termos da fundamentação já constante do voto embargado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e acolhe-los com efeitos infringentes para negar

provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2004.61.14.007663-9       AMS  276770 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

276770 EMBGTE :  GIAGUI S/A TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 338/341 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  GIAGUI S/A TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.O v. acórdão foi claro ao concluir que inexiste violação ao princípio da hierarquia das leis, que deve observar o âmbito material

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal, conforme precedente expressamente citado (RE 419.629).

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2004.61.19.008615-0        AC 1257056 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  IND/ E COM/ DE PLASTICOS MAJESTIC LTDA 

ADV     :  PATRICIA SAITO, MARCELO SILVA MASSUKADO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. PAGAMENTO. HONORÁRIOS. CABIMENTO. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE.

1.É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da executada,

quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude do pagamento. Aplicação do princípio da

causalidade e da Súmula 153/STJ.

2.O artigo 1º-D da Lei 9.494/1997 não é aplicável às execuções fiscais, as quais possuem rito procedimental próprio, previsto na Lei

6.830/1980, mas apenas às execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública, nos termos do artigo 730, do CPC.

Precedente do STF (RE 420.816).

3.Reforma da sentença para condenar a União na verba honorária.

4.Verba honorária fixada em 5% sobre o valor da execução atualizado, de acordo com jurisprudência desta Turma e tendo em vista a

baixa complexidade da causa.

5.Apelação da executada parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o

presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2004.61.20.000604-1        AC 1259535 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ELETRICAMIL COML/ INDL/ LTDA 

ADV     :  JULIANA MARIA MARTINS MODÉ MARCHESI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. CABIMENTO.

REDUÇÃO.

1.É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da executada,

quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento do débito. Aplicação do

princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ.

2.Causa que não envolveu grande complexidade. Redução da condenação em honorários para 5% do valor da execução, nos termos

da jurisprudência da Terceira Turma.

3.Apelação da União parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2004.61.82.009209-0        AC 1242161 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TRABLIN TRADING BRASILEIRA DE LIGAS E INOCULANTES S/A 

ADV     :  RUBENS GONCALVES DE BARROS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. REQUERIMENTO DA EXEQÜENTE. PAGAMENTO.
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HONORÁRIOS. CABIMENTO. AFASTADA ALEGAÇÃO GENÉRICA DE ERRO DO CONTRIBUINTE.

1.É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da executada,

quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento do débito. Aplicação do

princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ.

2.Afastada alegação genérica de erro por parte da executada, pois desprovida de qualquer fundamentação ou demonstração.

3.Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União protocolado em data anterior ao ajuizamento da execução.

4.Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.61.82.041307-6        AC 1267153 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EMPORIO DE IGUARIAS PG LTDA 

ADV     :  PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. 

1.É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da executada,

quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento do débito. Aplicação do

princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ.

2.Em relação ao primeiro débito, observa-se que o pagamento foi efetuado após o ajuizamento da execução.

3.Quanto ao segundo débito, foi efetuado o pagamento, na data do vencimento, com o código da Receita correto (2172-COFINS),

entretanto, foi pago valor a menor, tendo sido protocolado Pedido de Revisão de Débitos após o ajuizamento da execução.

4.Dessa maneira, assiste razão à apelante/exeqüente, devendo ser reformada a sentença para excluir a sua condenação em honorários

advocatícios, tendo em vista que, no presente caso, não se configurou o ajuizamento irregular de execução fiscal, diante de indevida

inscrição em dívida ativa.

5.Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, providas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do

relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2005.03.00.056918-1        AG  240062 

ORIG.   :  8900210670  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A 

ADV     :  ALUÍSIO CABIANCA BEREZOWSKI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. OPOSIÇÃO PRÉVIA DE EMBARGOS DO DEVEDOR.

1.A recorrente já sustentou a questão discutida na exceção de não-executividade e neste recurso – nulidade do título executivo – em

embargos à execução fiscal.

2.Em se tratando de exceção de não-executividade apresentada após o oferecimento de embargos do devedor, somente é cabível a
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alegação de fato novo, não podendo ser aduzida questão já suscitada nos embargos, estejam estes pendentes ou já tenham sido

julgados.

3.Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do voto, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2005.03.00.077872-9        AG  248643 

ORIG.   :  200361000170412  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CIA CENTRAL DE SEGUROS em liquidação extrajudicial 

ADV     :  RODRIGO SILVA PORTO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTENSÃO DA PROVA PERICIAL A SER PRODUZIDA.

1.A autora pleiteou a condenação da ré a devolver todos os pagamentos eventualmente feitos de forma irregular. A prova pericial,

portanto, deve ser deferida no período questionado.

2.Agravo de instrumento provido. Agravo regimental não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e negar provimento ao agravo regimental, nos termos

do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2005.61.00.000090-4       AMS  301309 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SILVIA APARECIDA RESENDE 

ADV     :  FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO CONTRATO

DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO. 

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora Desembargadora

Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97).

2.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de demissão

voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo.

3.Precedentes da Turma e do STJ.

4.Remessa oficial não conhecida e apelação fazendária desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do

voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2005.61.00.010657-3       AMS  288311 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

288311 EMBGTE :  EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA 
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EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 577/585 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Inexiste a alegação de contradição veiculada nos embargos de declaração, pois o v. acórdão, ao possibilitar a compensação dos

valores recolhidos ao PIS e à COFINS somente com parcelas da mesma exação, encontra-se devidamente fundamentado.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2005.61.00.010880-6        AC 1222386 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 1222386 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 373/377 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RAIA E CIA LTDA 

ADV     :  SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2005.61.00.011157-0       AMS  297384 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIA COML/ INDL/ E ADMINISTRADORA PRADA e outros 

ADV     :  FERNANDO LOESER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA
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TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEIS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. 

1.Se a legislação questionada é vigente e a autoridade fazendária tem o dever de exigi-la, é adequada a impetração do mandado de

segurança para o afastamento de ato coator iminente, sendo a hipótese coincidente com aquela da Lei 1.533/51 que descreve o justo

receio do contribuinte de sofrer violação a direito.

2.A liquidez e certeza do direito se confunde com o próprio mérito e, com ele, tais características devem ser analisadas.

3.A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos

Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º

da Lei 9.718/98.

4.Se, antes da Emenda 20, a Lei 9.718/98 não poderia tomar a base de cálculo das contribuições sociais como algo diferente do

faturamento, dada a previsão constitucional restrita, depois da Emenda 20, que alterou o art. 195, inciso I, para acrescentar a

expressão receita à base de cálculo das contribuições sociais, as leis ordinárias puderam acompanhar tal modificação, tomando como

base de cálculo a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente da sua denominação ou classificação

contábil. Daí a constitucionalidade das Leis 10.637/02 e 10.833/03 nesse particular. 

5.As Leis 10.637/02 e 10.833/03 não violaram o art. 246 da Constituição Federal, já que não regulamentaram o inciso I do art. 195,

alterado pela Emenda 20, de 1998, mas promoveram sim modificações na base de cálculo e na alíquota das contribuições sociais PIS

e COFINS em virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta. 

6.A prescrição para restituição de indébitos é qüinqüenal.

7.Esta Turma não aplica à espécie a Lei 9.430/96, inclusive com a alteração promovida pela Lei 10.637/2002, sob o fundamento (i)

da inaplicabilidade do direito superveniente e (ii) tendo em vista que a opção pelo pedido de compensação na via judicial exclui o

direito previsto na Lei 9.430/96 restrito à via administrativa. 

8.Incidirá a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é,

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora.

9.Preliminares rejeitadas. Apelação provida em parte.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas em contra-razões e dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2005.61.00.011170-2       AMS  284457 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

284457 EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 226/239 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BRASWEY S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2005.61.00.019169-2        AC 1230053 
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ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VALTER PASULD 

ADV     :  ROBERTO NASCIMENTO TULHA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. SÚMULA 150 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. O prazo prescricional para início da execução do julgado é o mesmo prazo para a ação de conhecimento, dada a autonomia da

ação de execução. Súmula n. 150 do E. Supremo Tribunal Federal.

2 .Transcorridos mais de cinco anos entre o trânsito em julgado e a propositura da execução, está prescrito o direito à ação executiva.

3 Precedentes.

4. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2005.61.00.022690-6        AC 1204844 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 1204844 

EMBGTE :  LESTE PARTICIPACOES LTDA e outro 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 382/396 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LESTE PARTICIPACOES LTDA e outro 

ADV     :  LAURINDO LEITE JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Inexiste a alegação de contradição veiculada nos embargos de declaração, pois o v. acórdão, ao possibilitar a compensação dos

valores recolhidos à COFINS somente com parcelas da mesma exação, encontra-se devidamente fundamentado.

2.A alegada contradição apontada pela embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu entendimento

sobre a matéria. Inviabilidade de reexame da causa via embargos de declaração.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2005.61.00.029154-6       AMS  285813 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

285813 EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 230/239 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CARETTONI IND/ TEXTIL LTDA e outros 

ADV     :  THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

2.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2005.61.04.000682-6        AC 1227843 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  EDMAR SILVA MOREIRA e outros 

ADV     :  MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 20.910/1932.

1. As ações contra a Fazenda Pública caducam em cinco anos (art. 1º do Decreto n. 20.910/1932).

2. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2005.61.07.006737-4       AMS  280236 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

280236 EMBGTE :  SUPER MERCADO ELDORADO DE PENAPOLIS LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 400/409 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  SUPER MERCADO ELDORADO DE PENAPOLIS LTDA 

ADV     :  NELSON WILLIANS FATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.O v. acórdão foi claro ao concluir que inexiste violação ao princípio da hierarquia das leis, que deve observar o âmbito material

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal, conforme precedente expressamente citado (RE 419.629).

2.Omissão acerca  dos demais artigos do Código Tributário Nacional que possibilitam o entendimento do prazo prescricional

decenal afastada. O acórdão é claro em aplicar o artigo 168 do Código Tributário Nacional para contagem do prazo prescricional,

inclusive aos tributos sujeitos a lançamento por homologação.

3.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

4.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional
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Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2005.61.08.006453-9        AC 1241597 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  FILOSGOMES DE OLIVEIRA MADUREIRA (= ou > de 65   anos) 

ADV     :  JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. SENTENÇA QUE

EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PELA PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR.

CABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Aplicação do princípio da causalidade, pelo qual deve arcar com o pagamento dos honorários a parte que deu causa ao

ajuizamento da ação ou mesmo a que seria perdedora caso o magistrado chegasse a julgar o mérito da ação (STJ, RESP n. 188.743,

Rel. Min. Peçanha Martins, DJU de 07.10.02, p. 209).

2. Precedentes do STJ e deste Tribunal.

3. Honorários advocatícios fixados no mínimo legal.

4. Pelo desprovimento do apelo fazendário.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 17 de janeiro de 2008.

PROC.   :  2005.61.10.013820-1       AMS  292951 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  GAS NATURAL SAO PAULO SUL S/A 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEIS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. 

1.A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos

Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º

da Lei 9.718/98.

2.Se, antes da Emenda 20, a Lei 9.718/98 não poderia tomar a base de cálculo das contribuições sociais como algo diferente do

faturamento, dada a previsão constitucional restrita, depois da Emenda 20, que alterou o art. 195, inciso I, para acrescentar a

expressão receita à base de cálculo das contribuições sociais, as leis ordinárias puderam acompanhar tal modificação, tomando como

base de cálculo a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente da sua denominação ou classificação

contábil. Daí a constitucionalidade das Leis 10.637/02 e 10.833/03 nesse particular. 

3.A prescrição para restituição de indébitos é qüinqüenal.

4.Esta Turma não aplica à espécie a Lei 9.430/96, inclusive com a alteração promovida pela Lei 10.637/2002, sob o fundamento (i)

da inaplicabilidade do direito superveniente e (ii) tendo em vista que a opção pelo pedido de compensação na via judicial exclui o

direito previsto na Lei 9.430/96 restrito à via administrativa. 

5.Incidirá a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é,

conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora.
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6.Apelações e remessa oficial providas em parte.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2005.61.11.002589-0        AC 1089808 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  JEFFERSON APARECIDO DIAS 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMBATE À BRUCELOSE E À TUBERCULOSE ANIMAL.

HABILITAÇÃO ESPECÍFICA PARA MÉDICOS VETERINÁRIOS QUE ATUAM NO SETOR PRIVADO. LEGITIMIDADE

DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INTERESSE DE TODA A COLETIVIDADE. 

1.Os interesses representados pelos veterinários e pelos pecuaristas não excluiriam, a priori, a capacidade postulatória do Ministério

Público com base no exclusivo fundamento de que tais interesses se inseririam no conceito de interesses individuais homogêneos,

pois estes são passíveis de análise em sede de ação civil pública, conforme entendimento manifestado pelo Supremo Tribunal

Federal.

2.Já assentou a Corte Guardiã da Constituição que “quer se afirme interesses coletivos ou particularmente interesses homogêneos,

stricto sensu, ambos estão cingidos a uma mesma base jurídica, sendo coletivos, explicitamente dizendo, porque são relativos a

grupos, categorias ou classes de pessoas, que conquanto digam respeito às pessoas isoladamente, não se classificam como direitos

individuais para o fim de ser vedada a sua defesa em ação civil pública, porque sua concepção finalística destina-se à proteção

desses grupos, categorias ou classe de pessoas”.

3.Ainda que seja discutível a natureza dos interesses representados pelos veterinários e pelos pecuaristas, o que avulta, no caso em

apreço, é o interesse de toda a coletividade em face do potencial risco à saúde da população que ficaria exposta ao contágio por

zoonoses transmissíveis aos seres humanos

4.A presente ação tem por objeto mediato o resguardo à saúde pública, o que de per si já evidencia o interesse público em jogo nesta

demanda, de modo que resta  configurada a legitimidade do Ministério Público Federal para atuar como titular desta  ação.

5.Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3º Região, por maioria, dar provimento à apelação, vencido o Juiz Federal convocado Alexandre Sormani que lhe negava

provimento.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2007.

PROC.   :  2005.61.13.002264-0       AMS  288042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

288042 EMBGTE :  LAMEDID COML/ E SERVICOS LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 172/176 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ALCAFE CAFE LTDA 

ADV     :  MARIO NELSON RONDON PEREZ JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OMISSÃO. REJEIÇÃO

1.Inexistência de omissão no acórdão embargado.
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2.O dispositivo do voto fielmente retratou o resultado do julgamento.

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2005.61.14.002726-8        AC 1232706 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ADEMAR RIBEIRO 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1. A Caixa Econômica Federal, é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações relativas às contribuições ao Fundo

PIS/PASEP, tendo em vista que é gerido por um Conselho Diretor, vinculado ao Ministério da Fazenda (STJ – RESP 333871/SP).

2. Aplicação do art. 267, VI e § 3º, CPC. 

3. Ilegitimidade passiva declarada de ofício. Processo extinto sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, declarar a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, extinguir o

processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI e § 3º, do Código de Processo Civil, e julgar prejudicada a

apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2005.61.14.003245-8        AC 1262829 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  DIONISIO LEITE DOS SANTOS 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. PRESCRIÇÃO. DECRETO N.

20.910/1932. 

1. A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações relativas às contribuições ao Fundo PIS/PASEP, tendo em

vista que é gerido por um Conselho Diretor, vinculado ao Ministério da Fazenda (STJ – RESP 333871/SP).

2. As ações contra a Fazenda Pública caducam em cinco anos (art. 1º do Decreto n. 20.910/1932).

3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2005.61.14.005862-9       AMS  285501 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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APTE    :  BANDEIRANTES IND/ GRAFICA S/A 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. ARROLAMENTO DE

BENS. INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. Em recente julgamento, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou não ser constitucional a exigência de depósito prévio

em recursos administrativos no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários 388359, 389383, 390513, ocorrido no dia

28/3/2007. Por maioria, os ministros acompanharam o voto do relator, Ministro Marco Aurélio, para quem o “depósito inviabiliza o

direito de defesa do recorrente”.

2. Na esteira dos julgamentos referidos, o Plenário do STF também entendeu ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de

bens no caso de interposição de recurso administrativo. A decisão unânime foi tomada na mesma data, no julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1976, na qual ficou assentado que, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens

cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer. 

3. Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória 1.699-41/1998, convertida na Lei n. 10.522/2002 (artigo 32,

parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/1972.

4. Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já que é ele o

órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra sobre a correta

interpretação de matéria constitucional, pelo que acompanho o novo entendimento proferido a respeito do assunto em debate. 

6. Apelação provida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

São Paulo, 1º de agosto de 2007.

PROC.   :  2006.03.00.011616-6        AG  260848 

ORIG.   :  199961070001130  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  SANIA MARIA THOME DE MENEZES TORRES 

ADV     :  PAULO MARTINS LEITE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  TRANSPORTADORA ARACAFRIGO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS

RECONHECÍVEIS A QUALQUER TEMPO. INOCORRÊNCIA DE INTEMPESTIVIDADE. NÃO SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO.

1.Tendo em vista que somente as matérias cognoscíveis de ofício pelo juiz a qualquer tempo podem ser veiculadas por exceção,

pode esta ser apresentada a qualquer momento.

2.A objeção de não-executividade não suspende a execução fiscal, pois não está enumerada no artigo 791 do Código de Processo

Civil.

3.Precedentes jurisprudenciais do STJ.

4.Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do voto, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2006.03.00.124074-2        AG  288360 

ORIG.   :  200661060047632  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  TELECAMP TELECOMUNICACOES INFORMATICA E ELETRONICA LTDA 

ADV     :  LEANDRO POLOTTO FIGUEIRA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA

PERICIAL. AUSÊNCIA DE CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

1.Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da CDA, não há que se falar em necessidade de

produção de perícia contábil. Sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar pela rápida solução da contenda,

indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. Artigo 130 do CPC.

2.A ausência de cópia do processo administrativo não ofende os princípios do contraditório e da ampla defesa, pois a cobrança dos

valores devidos é oriunda de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não pago, sendo tal dívida líquida e certa

desde o momento em que ocorre tal declaração.

3.Foi oferecida à embargante a oportunidade de acesso aos autos do referido processo, não tendo ela, entretanto, comparecido em

juízo para tal fim.

4.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do voto, que integram

o presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.018029-3        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  278562 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 413/425 

ORIG.   :  9600377405  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BANCO SAFRA S/A 

ADV     :  ELIZABETH ALVES DE SOUSA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTENTE.

1.O acórdão trata do assunto, não restando caracterizada a alegada obscuridade.

2.Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.002365-9        AC 1240028 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BENEDICTO PORTELLA e outros 
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ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. SUCUMBÊNCIA.

1. O prazo prescricional para início da execução do julgado é o mesmo prazo para a ação de repetição de indébito, dada a autonomia

da ação de execução. Súmula n. 150 do E. Supremo Tribunal Federal.

2. Prescrição da execução configurada, por demora atribuível exclusivamente à parte exeqüente.

3. Não se configura o comparecimento espontâneo do art. 214, § 1º, CPC, por petição da União, nos autos principais, assinada por

Procurador da Fazenda Nacional sem poderes para receber citação (LC 73/1993, art. 36, III). Precedentes do STJ.

4. Apelação a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.004877-2        AC 1243173 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

APDO    :  EVA MORGANTE (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JULIO SILVIO CERQUETANI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGOS 26 E 20,

§§ 3º E 4º, CPC.

1.São devidos honorários advocatícios em embargos à execução de sentença, dada  a autonomia da ação.

2. Reconhecido o pedido nos embargos, a hipótese é de procedência do pedido com ônus da sucumbência pela embargada, nos

termos dos artigos 26 e 20 do CPC.

3. Fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado da causa, com observância das circunstâncias dos autos, art.

20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil e entendimento da Turma.

4. Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. 

PROC.   :  2006.61.00.005795-5        AC 1239202 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BOEHLER THYSSEN TECNICA DE SOLDAGEM LTDA 

ADV     :  ROMEU NICOLAU BROCHETTI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 9.718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98.

INCONSTITUCIONALIDADE. ELEVAÇÃO DE ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF.

1.A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos

Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º

da Lei 9.718/98.
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2.A sentença que deixou ao arbítrio das autoras a escolha entre a repetição ou a compensação deverá ser reformada. Entre esses

institutos, há nítida diferença, pois a correção monetária, por exemplo, na compensação não é aplicada da mesma forma como o é na

repetição de indébito. O contribuinte pode, na fase de execução do julgado, alterar a forma de restituição do indébito, mas nesta fase,

devem ser fixados os critérios próprios de um dos dois institutos. 

3.A prescrição da pretensão é qüinqüenal. 

4.Quando o objeto da ação é a repetição do indébito e os índices não são especificados na inicial e não são, conseqüentemente,

objeto de discussão no processo, a fixação deles deve ser postergada para a fase de execução.

5.Apelação desprovida. Remessa oficial provida em parte.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.007946-0       AMS  296440 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EAPRENDER COM LTDA 

ADV     :  GUSTAVO PINHEIRO DE MOURA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 9.718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF.

1.A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos

Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º

da Lei 9.718/98.

2.A prescrição a ser aplicada é qüinqüenal.

3.As parcelas podem ser compensadas, por iniciativa do contribuinte, somente com débitos da própria exação, nos termos da Lei

8.383/91.

4.Tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei

9.250/95.

5.Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida. Remessa oficial, tida por ocorrida, provida em parte. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e dar parcial

provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.008589-6       AMS  293462 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

293462 EMBGTE :  EQUIPAMENTOS FOTOGRAFICOS EQUIFOTO LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 308/317 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EQUIPAMENTOS FOTOGRAFICOS EQUIFOTO LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.O v. acórdão foi claro ao concluir que inexiste violação ao princípio da hierarquia das leis, que deve observar o âmbito material

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal, conforme precedente expressamente citado (RE 419.629).

2.Omissão acerca  dos demais artigos do Código Tributário Nacional que possibilitam o entendimento do prazo prescricional

decenal afastada. O acórdão é claro em aplicar o artigo 168 do Código Tributário Nacional para contagem do prazo prescricional,

inclusive aos tributos sujeitos a lançamento por homologação.

3.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

4.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.009975-5       AMS  291275 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS

291275 EMBGTE :  ESCALA 7 EDITORA GRAFICA LTDA 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 271/284 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ESCALA 7 EDITORA GRAFICA LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

1.Alegação de obscuridade afastada. O acórdão é claro em aplicar o artigo 168 do Código Tributário Nacional para contagem do

prazo prescricional, inclusive aos tributos sujeitos a lançamento por homologação.

2.Omissão veiculada pela União Federal acerca do artigo 97 da CF não está presente. Aplicação do artigo 481, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, e do parágrafo único do artigo 176 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

3.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF.

4.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.014474-8       AMS  298932 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCIO GONCALVES NUNES 

ADV     :  SILVIA RODRIGUES PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO  CONTRATO

DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO, FÉRIAS VENCIDAS E ADICIONAL, PROPORCIONAIS, AVISO PRÉVIO E 13º
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SALÁRIO. SÚMULA 125 DO STJ.

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora Desembargadora

Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97).

2.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de demissão

voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo.

3.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias indenizadas.

4.Férias proporcionais não se ajustam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do não preenchimento, pelo empregado,

do período aquisitivo para o seu gozo.

5.Precedentes da Turma e do STJ.

6.Conforme expressa previsão do artigo 6º, V, da Lei nº 7.713/88, o aviso prévio está isento do imposto de renda.

7.As verbas recebidas a título de 13º salário e 13º salário proporcional ao mês do aviso prévio inserem-se no conceito de renda, a

teor do disposto no art. 43 do C.T.N., sendo devida, portanto, a incidência do imposto de renda.

8.Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.014984-9       AMS  296583 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SILVIO FRANCISCO LAPETINA 

ADV     :  NELCIR DE MORAES CARDIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS  RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO  CONTRATO

DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA IMOTIVADA. 

1.Remessa oficial não conhecida, eis que o valor discutido não ultrapassa 60 salários-mínimos.

2.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora Desembargadora

Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97).

3.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de demissão

voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo.

4. Precedentes da Turma e do STJ.

5. Remessa oficial não conhecida e apelação fazendária desprovida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e negar provimento à apelação fazendária, nos termos

do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.016782-7        AC 1263428 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CELSO FERREIRA e outros 

ADV     :  MIRIAM SOARES DE LIMA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.
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INTEMPESTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ART. 219, § 5º, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Apelação dos embargados não conhecida, dada a sua intempestividade (artigos 508 e 184, caput e § 1º, CPC).

2. Apreciação da prescrição, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC.

3. O prazo prescricional para início da execução do julgado é o mesmo prazo para a ação de repetição do indébito, dada a autonomia

da ação de execução. Súmula n. 150/STF.

4. Transcorridos mais de cinco anos entre o trânsito em julgado e a propositura da execução, está prescrita a ação.

5. Apelação não conhecida. Prescrição declarada de ofício. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e declarar de ofício a prescrição da execução, nos termos do

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.021496-9       AMS  298954 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ROSELY MAGALHAES NEVES 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS  RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO  CONTRATO

DE TRABALHO. 

1.Remessa oficial não conhecida, a teor do disposto no artigo 475, § 2º do CPC.

2. Preliminar de ausência de direito líquido e certo rejeitada.

3. A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias vencidas e

adicional.

4. Precedentes da Turma e do STJ.

5. Remessa oficial não conhecida e apelação fazendária desprovida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação fazendária, nos termos do

relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.022897-0       AMS  294612 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI 

APDO    :  TANIA LOPES DA SILVA PEREIRA 

ADV     :  MILENA MONTICELLI WYDRA NIARADI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS  RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO  CONTRATO

DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA IMOTIVADA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

1.É o caso de não se submeter a sentença ao reexame necessário, nos termos do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352/2001,  tendo em vista que o valor discutido é inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos.

2. A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias vencidas e

adicional.
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3. Férias proporcionais, férias sobre aviso-prévio e respectivos adicionais, não se ajustam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ

em razão do não preenchimento, pelo empregado, do período aquisitivo para o seu gozo.

4. Precedentes da Turma e do STJ.

5.Remessa necessária não conhecida e apelação fazendária parcialmente provida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação fazendária, nos termos

do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. 

PROC.   :  2006.61.00.026024-4       AMS  296295 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RONALDI CARASSINI 

ADV     :  ADALBERTO ROSSETTO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS  RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO.  INDENIZAÇÃO PREVISTA EM ACORDO COLETIVO. AUSÊNCIA DE PROVA DO

CARÁTER DA VERBA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO. FÉRIAS PROPORCIONAIS E

ADICIONAL.

1. Não restou provado o caráter da verba prevista no acordo coletivo, razão pela qual deve incidir o imposto de renda.

2. A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora Desembargadora

Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97).

3. A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de demissão

voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo.

4. Precedentes da Turma e do STJ.

5. Férias proporcionais e respectivo adicional não se ajustam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do não

preenchimento, pelo empregado, do período aquisitivo para o seu gozo.

6. Apelação fazendária e remessa oficial providas e apelação do impetrante parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial e dar parcial provimento à apelação

do impetrante, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.027484-0       AMS  297964 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANDREA GOMES DA SILVA 

ADV     :  PAULO FOMIN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS  RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO  CONTRATO

DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA IMOTIVADA. FÉRIAS VENCIDAS.

1.Remessa oficial não conhecida, eis que o valor discutido não ultrapassa 60 salários-mínimos.

2.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora Desembargadora

Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97).
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3.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de demissão

voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo.

4. A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias vencidas.

5. Precedentes da Turma e do STJ.

6.Remessa oficial não conhecida e apelação fazendária desprovida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e negar provimento à apelação fazendária, nos termos

do relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2006.61.04.005611-1        AC 1221402 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  LEA SANTOS MARIA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.  PRESCRIÇÃO DECRETADA. ART.156, INCISO VII, C.C. O ART. 150, § 1º,

AMBOS DO C.T.N.  IMPOSTO SOBRE  A  RENDA.

1.A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores recolhidos

dentro do qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito.

2.Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o

decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o pagamento

antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do C.T.N.

3.A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o art. 168, I, do

C.T.N.  O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa disposição legal (art. 150, § 1º do

C.T.N.).  E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento (parte final do § 1º do

art. 150). 

4.O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que antecipado. O

contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para postular a restituição do

indébito.  

5.Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a pretensão e a ação.

6.Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2006.61.05.008858-3       AMS  301952 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  SAINT GOBAIN CERAMICAS E PLASTICOS LTDA 

ADV     :  PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 9.718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. ART. 3º, § 1º, DA LEI 9.718/98.
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INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF.

1.A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos

Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º

da Lei 9.718/98.

2.A prescrição a ser aplicada é qüinqüenal.

3.As parcelas podem ser compensadas, por iniciativa do contribuinte, somente com débitos da própria exação, nos termos da Lei

8.383/91.

4.Tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei

9.250/95.

5.Apelações desprovidas. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2006.61.08.009564-4       AMS  296867 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    :  ALEX RUIZ FRANCISCO e outros 

ADV     :  PAULA GREGOLIN DARIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL.

DESOBRIGATORIEDADE.

1. No caso da profissão de músico, em que se trata de atividade que não se apresenta perigosa ou prejudicial à sociedade,

diferentemente das profissões de médico, advogado ou engenheiro, que exigem controle rigoroso, tendo em vista que põem em risco

bens jurídicos de extrema importância, como a liberdade, a vida, a saúde, a segurança e o patrimônio das pessoas, afigura-se

desnecessária a inscrição em ordem ou conselho para o exercício da profissão.

2. Remessa oficial e apelação desprovidas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2006.61.19.007367-9       AMS  300827 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ADV     :  JOSE LUIZ SENNE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO.

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. Rejeito a preliminar de ausência de direito líquido e certo, pois decorre dos efeitos concretos da lei, confundindo-se com o próprio

mérito.

2. Em recente julgamento, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou não ser constitucional a exigência de depósito prévio

em recursos administrativos no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários 388359, 389383, 390513, ocorrido no dia
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28/3/2007. Por maioria, os ministros acompanharam o voto do relator, Ministro Marco Aurélio, para quem o “depósito inviabiliza o

direito de defesa do recorrente”.

3. Na esteira dos julgamentos referidos, o Plenário do STF também entendeu ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de

bens no caso de interposição de recurso administrativo. A decisão unânime foi tomada na mesma data, no julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1976, na qual ficou assentado que, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens

cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer. 

4. Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória 1.699-41/1998, convertida na Lei n. 10.522/2002 (artigo 32,

parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/1972.

5. Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já que é ele o

órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra sobre a correta

interpretação de matéria constitucional.

6. Assim, acompanho o novo entendimento proferido por ele a respeito do assunto em debate. 

7. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2006.61.26.006405-4       AMS  299218 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EDVONALDO PEREIRA DE CARVALHO 

ADV     :  ROSI APARECIDA MIGLIORINI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS  RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO  CONTRATO

DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA IMOTIVADA.

1.Primeiramente, deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, nos termos do disposto no § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352/2001,  tendo em vista que o valor discutido é inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos.

2.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora Desembargadora

Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97).

3.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de demissão

voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo.

4. A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias vencidas e

adicional.

5.Conforme expressa previsão do artigo 6º, V, da Lei nº 7.713/88, o aviso prévio está isento do imposto de renda.

6.Precedentes da Turma e do STJ.

7. Remessa oficial não conhecida e apelação fazendária desprovida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação fazendária, nos termos do

relatório e do voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 24 de janeiro de 2008.

PROC.   :  2006.61.82.028438-8        AC 1255738 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  VESPER SAO PAULO S/A 

ADV     :  CASSIANO BITTENCOURT SIQUEIRA 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO. HONORÁRIOS. CABIMENTO.

1.É devida a condenação da exeqüente em honorários advocatícios quando a execução é extinta pelo pagamento, após apresentação

de exceção de pré-executividade, oportunidade na qual trouxe as guias DARF comprovando o pagamento na data do vencimento.

2.Trata-se, portanto, de ajuizamento irregular de execução fiscal, diante de indevida inscrição em dívida ativa, o que obrigou a

executada a constituir advogado para se defender.

3.Não há que se falar em aplicabilidade do artigo 26 da LEF, pois a sentença foi prolatada em data anterior ao requerimento de

extinção formulado pela União.

4.A condenação em verba honorária deve ser reduzida ao percentual de 5% sobre o valor da execução atualizado, nos termos do

entendimento da Terceira Turma.

5.Remessa Oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, parcialmente providas, apenas para reduzir a condenação em verba

honorária.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do

relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.052293-8        AG  301216 

ORIG.   :  200661100048952  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  BS PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE

PARCIALMENTE PROCEDENTE. COMPENSAÇÃO. MATÉRIA NÃO AFERÍVEL DE PLANO.

1.A objeção de não-executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de

contraditório ou apreciação de fatos e provas.

2.Para a aferição da alegação de compensação afigura-se indispensável o contraditório e, ainda, dilação probatória, caso assim seja

entendida como necessária pelo Juízo a quo, os quais só podem ser exercidos em sede de embargos.

3.Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte.

4.Quando a exceção de não-executividade é julgada parcialmente procedente, prosseguindo-se a execução fiscal, não há razão para a

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, já que se caracteriza como mero incidente processual.

5.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, à unanimidade, não conhecer do agravo regimental e, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento,

nos termos do relatório e do voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido parcialmente o

Desembargador Federal Nery Júnior que lhe dava parcial provimento para fixar a verba honorária em R$ 1.000,00.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.069823-8        AG  304598 

ORIG.   :  200561820230144  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PORTHUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E PNEUS LTDA 

ADV     :  EDUARDO GIACOMINI GUEDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEBÊNTURES EMITIDAS PELA COMPANHIA VALE DO RIO

DOCE. PENHORA. POSSIBILIDADE. ART. 620 DO CPC.

1.A obediência à ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/1980 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às

circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito.

2.As debêntures oferecidas pela executada têm cotação em bolsa e são suficientes à garantia do crédito tributário, não havendo óbice

à sua nomeação à penhora.

3.Precedentes do STJ.

4.A penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução

da dívida, de acordo com o disposto no artigo 620 do CPC.

5.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do voto, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.084309-3        AG  307889 

ORIG.   :  200361820349886  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ANTONIO CARLOS ROCHA 

PARTE R :  CASA ANGLO BRASILEIRA S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE.

MATÉRIA AFERÍVEL DE PLANO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1.A objeção de não-executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de

contraditório ou apreciação de fatos e provas.

2.Para a aferição da possibilidade de exclusão do ex-sócio do pólo passivo da execução no caso presente não há necessidade de

maior dilação probatória, podendo ser aduzida a matéria em sede de exceção de pré-executividade.

3.São devidos honorários, pois, apesar de se tratar de mera apresentação de petição, o excipiente teve que efetuar despesas e

constituir advogado para se defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas.

4.Não há que se falar em redução da verba honorária, vez que o montante foi fixado nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC.

5. Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do voto, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.092242-4        AG  313409 

ORIG.   :  9107426208  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOAO DE OLIVEIRA GREGO e outros 

ADV     :  YOLANDA VASCONCELLOS DE CARLOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITÓRIO. JUROS MORATÓRIOS. CABIMENTO. 

1.É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do ofício (data em que

a requisição dá entrada no Tribunal), tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em

razão do longo lapso de tempo transcorrido.

2.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo regimental, nos termos

do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.094778-0        AG  315356 

ORIG.   :  9000478413  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ENNIO ANGELO BERTONCINI e outros 

ADV     :  MAURICIO FARIA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. CABIMENTO. 

1.É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do ofício (data da

requisição do numerário), tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo

lapso de tempo transcorrido.

2.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do voto, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.095340-8        AG  315672 

ORIG.   :  8900061410  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DURVAL LUIZ DE OLIVEIRA 

ADV     :  NIVALDO CABRERA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS MORATÓRIOS. PERÍODO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A

EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO. CABIMENTO. 

1.É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do requisitório (data

em que a requisição dá entrada no Tribunal), tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como

em razão do longo lapso de tempo transcorrido.

2.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo regimental, nos termos

do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.095343-3        AG  315675 
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ORIG.   :  9200385257  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ALVARO PEREIRA e outros 

ADV     :  MARIA IDINARDIS LENZI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. JUROS MORATÓRIOS. CABIMENTO.

1.Não são devidos os juros de mora no período compreendido entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento. Exegese

do artigo 100, § 1º, CF/1988. Precedentes do STF.

2.É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do ofício (data em que

a requisição dá entrada no Tribunal), tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em

razão do longo lapso de tempo transcorrido.

3.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo regimental, nos termos

do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.097677-9        AG  317243 

ORIG.   :  9500349469  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOSE CLAUDIO POLETTO e outro 

ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. JUROS MORATÓRIOS. CABIMENTO. 

1.É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do ofício (data em que

a requisição dá entrada no Tribunal), tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em

razão do longo lapso de tempo transcorrido.

2.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo regimental, nos termos

do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.098861-7        AG  318201 

ORIG.   :  200661120005510  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ARLINDO RAMINELLI e outro 

ADV     :  ROGERIO APARECIDO SALES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE. ARTS. 655 E 655-A DO
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CPC. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC.

1.Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome da executada

apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, suficientes à garantia do

crédito e prosseguimento da execução.

2.Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a exeqüente não comprovou ter esgotado as diligências em

busca de bens de propriedade dos executados.

3.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa forma de

constrição em preferência às demais.

4.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da execução,

como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, quando por vários

meios o credor puder promover a execução da dívida.

5.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo regimental, nos termos

do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.099652-3        AG  318621 

ORIG.   :  9400186991  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  IND/ DE MOVEIS BONATTO LTDA 

ADV     :  FRANCISCO FERREIRA NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. JUROS MORATÓRIOS. CABIMENTO. 

1.É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do ofício (data em que

a requisição dá entrada no Tribunal), tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em

razão do longo lapso de tempo transcorrido.

2.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo regimental, nos termos

do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.099656-0        AG  318626 

ORIG.   :  8800223435  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LABORATORIOS PFIZER LTDA 

ADV     :  FREDERICO JOSE STRAUBE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. JUROS MORATÓRIOS. CABIMENTO. 

1.É devido o pagamento de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do ofício (data em que

a requisição dá entrada no Tribunal), tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em

razão do longo lapso de tempo transcorrido.

2.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 935 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo regimental, nos termos

do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.102990-7        AG  321107 

ORIG.   :  200261040042611  5 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  AUTO POSTO DA BALANCA LTDA 

ADV     :  RITA DE CASSIA LOPES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. EVENTUAL ILIQUIDEZ E

INCERTEZA DO TÍTULO EXECUTIVO. MATÉRIA NÃO AFERÍVEL DE PLANO.

1.A objeção de não-executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de

contraditório ou apreciação de fatos e provas.

2.No caso, para a aferição de que o título executivo não se revestiria de liquidez e certeza, em razão de sentença transitada em

julgado em mandado de segurança, afigura-se indispensável o contraditório e, ainda, dilação probatória, caso assim seja entendida

como necessária pelo Juízo a quo.

3.Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte.

4.Agravo não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do voto, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.036456-6        AC 1223718 

ORIG.   :  9807048869  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  QUEENLY ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADV     :  DANIELA MARIA FERREIRA ROSSINI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA

LEI N. 11.051/2004.

1. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da aplicação

imediata da Lei n. 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que

ouvida previamente a Fazenda Nacional.

2. Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que versam a respeito da

prescrição das contribuições a cargo do Instituto Social do Seguro Social, que não se confundem com os créditos tributários

arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

3. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em

harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve

prevalecer sobre aquele.

4. Aplicação mesmo quando houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos do artigo 20

da Lei n. 10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 
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5. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado por mais de

cinco anos, contados da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse qualquer providência efetiva da exeqüente no

sentido da retomada da execução fiscal.

6. Não procede a alegação de que a prescrição encontra-se suspensa com fundamento no Decreto-Lei nº 1.569/77, pois a partir da

Constituição Federal de 1988, a matéria referente à prescrição tributária passou a exigir disciplina por meio de lei complementar (art.

146, III, “b”, da CF).

7. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte.

8. Apelação da União a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.042440-0        AC 1240259 

ORIG.   :  9800271082  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SAUL VIEIRA E FILHOS LTDA e outros 

ADV     :  MERCES DA SILVA NUNES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TÍTULO EM

EXECUÇÃO. VERBA INDEVIDA. 

1.Reconhecida de ofício afronta à coisa julgada, uma vez que o título em execução determinou que os honorários advocatícios

fossem reciprocamente distribuídos e compensados, e não proporcionalmente distribuídos entre as partes, sem fixar percentual,

inclusive. 

2.Execução anulada de ofício. Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício declarar a nulidade da execução e julgar prejudicada a apelação, nos termos

do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.047807-9        AC 1255111 

ORIG.   :  0300000175  2 Vr BATATAIS/SP     0300076320  2 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

APDO    :  XAVIER DE BATATAIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 219, § 5º, DO

CPC. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO DÉBITO

CONSTANTE DA CDA. TERMO FINAL.

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva

do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir do

vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de

prescrição.

2.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento

do débito.

3.Esta Turma tem entendido que o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução,

considerando suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, nos termos da Súmula 106/STJ.
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4.Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, de modo que

não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo prescricional.

5.Dessa maneira, entendo que estão prescritos todos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos

entre as datas de vencimento (outubro e dezembro/1997 e janeiro/1998) e a data do ajuizamento da execução, que se deu apenas em

fevereiro de 2003.

6.Deixo de condenar a União nos ônus da sucumbência, por não ter se constituído o ângulo processual.

7.Prescrição decretada de ofício (nos termos do artigo 219, § 5º, do CPC), julgando prejudicada a apelação da União.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a prescrição dos débitos em cobrança, julgando-se prejudicada a

apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.050615-4        AC 1265668 

ORIG.   :  9700023621  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  ERNESTO BUZOLIN E CIA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO PELO SENADO A PARTIR DE OUTUBRO DE 1995. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

COMPENSAÇÃO COM DÉBITOS DA MESMA EXAÇÃO.

1.Declarados inconstitucionais os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88, sua execução foi suspensa pelo Senado Federal (Resolução 49)

a partir de outubro de 1995.

2.O parágrafo único do art. 6º da Lei Complementar 7/70 trata da base de cálculo da contribuição ao PIS e não do seu prazo de

recolhimento.

3.A prescrição para repetição de indébitos é qüinqüenal.

4.As parcelas não prescritas podem ser compensadas, por iniciativa do contribuinte, somente com débitos do próprio PIS, nos termos

da Lei 8.383/91. 

5.A correção monetária observará a UFIR e a taxa SELIC.

6.Apelações e remessa oficial, tida por ocorrida, providas em parte. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.051518-0        AC 1262374 

ORIG.   :  9709032100  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DANIEL SOARES CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. ART. 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DADA PELA  LEI

N. 11.051/2004.

1. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da aplicação

imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que
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ouvida previamente a Fazenda Nacional.

2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em

harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve

prevalecer sobre aquele.

3. Desnecessária a expressa determinação de arquivamento, e a intimação desta, conseqüentemente, tendo em vista que o prazo

qüinqüenal de prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (Súmula 314 –

STJ).

4. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado por mais de

cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a suspensão, sem que houvesse qualquer

providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal.

5. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

6. Apelação da União a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto do Relator que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2007.61.00.002165-5        AC 1264316 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANTONIO FERNANDO DE FRANCISCO FILHO e outros 

ADV     :  ADELSON JOSE DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REEXAME OBRIGATÓRIO. CABIMENTO. ARTIGO

219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. SÚMULA 150 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. OCORRÊNCIA.

APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1. Sujeita-se ao reexame necessário a sentença proferida em embargos à execução, desde que parcial ou integralmente desfavorável à

Fazenda Pública e com valor em discussão superior a 60 (sessenta) salários-mínimos (art. 475, § 2º, do CPC). Ressalva do

entendimento do Relator.

2. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC.

3. O prazo prescricional para início da execução do julgado é o mesmo prazo para a ação de conhecimento, dada a autonomia da

ação de execução. Súmula n. 150 do E. Supremo Tribunal Federal.

4. Transcorridos mais de cinco anos entre o trânsito em julgado e a propositura da execução, está prescrito o direito à ação executiva.

5. Declarada, de ofício, a prescrição da execução, fica prejudicada a matéria relativa à correção monetária.

6. Precedentes.

7. Remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento, para declarar a prescrição da execução. Apelação da União que se

julga prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, para declarar a prescrição da

execução e julgar prejudicada a apelação da União, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2007.61.00.006137-9       AMS  298052 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARCELO TADEU CAPELETTE 

ADV     :  ADRIANA ZANNI FERREIRA SENNE 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO CONTRATO

DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO.

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora Desembargadora

Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97).

2.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de demissão

voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo.

3.Precedentes da Turma e do STJ.

4.Remessa oficial e apelação fazendária desprovidas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação fazendária, nos termos do relatório e do

voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2007.61.00.010095-6       AMS  301490 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BREPA COM/ E PARTICIPACAO LTDA 

ADV     :  EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA.

ARTIGO 206 DO CTN. SENTENÇA ULTRA PETITA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE. DÉBITOS COM A EXIGIBILIDADE

SUSPENSA. 

1.Prolação de sentença ultra petita ao determinar a expedição de certidão negativa de débitos, porquanto o pedido feito pela

impetrante refere-se tão somente à declaração do direito de obtenção de certidão conjunta positiva com efeitos de negativa de

tributos federais. Desse modo, deve a sentença ser restringida aos termos do pedido.

2.O reconhecimento da procedência do pedido não afasta o interesse na impetrante na demanda.

3.Consoante disposto nos arts. 205 e 206, do Código Tributário Nacional, será expedida a Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

de Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, desde que haja a quitação dos débitos ou, em caso de execução ajuizada, efetivação

de penhora, ou, ainda, que os débitos estejam com exigibilidade suspensa.

4.No caso, os débitos estão com a exigibilidade suspensa em razão de oferecimento de penhora em processo de execução fiscal,

depósito judicial e impugnação administrativa pendente de julgamento. 

5.Remessa Oficial a que se dá parcial provimento.

6.Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2007.61.82.017977-9        AC 1272187 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CASA CRISTIANE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir do

vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob

pena de prescrição.

2. O Superior Tribunal de Justiça, bem como esta Terceira Turma, possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo

sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal

é a da data do vencimento do débito.

3. Entendimento desta Terceira Turma no sentido da suficiência da propositura da execução fiscal, para a interrupção do prazo

prescricional. (Súmula 106 - STJ). No caso presente, a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, de

modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo prescricional, em razão

da atual redação do art. 174 do CTN, dada pela Lei Complementar nº  118/2005.

4. Não procede a alegação de que a prescrição encontra-se suspensa com fundamento no Decreto-Lei n. 1.569/1977, pois a partir da

Constituição Federal de 1988, a matéria referente à prescrição tributária passou a exigir disciplina por meio de lei complementar (art.

146, III, “b”, da CF).

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre os vencimentos dos débitos (termo inicial) e a propositura da execução fiscal (termo

final), prescritos estão os débitos em cobrança.

6. Verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos

débitos prescritos.

7. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte.

8. Apelação da União a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.000075-5        AC 1268334 

ORIG.   :  9807054818  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  L A A MASTROCOLA DE OLIVEIRA -ME e outro 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. ART.

40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA  LEI N. 11.051/2004. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INOCORRÊNCIA. 

1. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da aplicação

imediata da Lei n. 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que

ouvida previamente a Fazenda Nacional.

2. Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que versam a respeito da

prescrição das contribuições a cargo do Instituto Social do Seguro Social, que não se confundem com os créditos tributários

arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

3. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em

harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve

prevalecer sobre aquele.

4. No presente caso, o qüinqüênio prescricional não decorreu integralmente, em razão de o feito não ter permanecido paralisado por

mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a suspensão.

5. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

6. Apelação da União a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto do Relator que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.001542-4        AC 1272225 

ORIG.   :  9807056241  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PROFARP PRODUTOS FARMACEUTICOS RIO PRETO LTDA - ME 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO RETIDO. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A

CINCO ANOS. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA  LEI N. 11.051/2004. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. 

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que não requerida nas razões de apelação a sua apreciação (art. 523, § 1º do CPC).

2. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da aplicação

imediata da Lei n. 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que

ouvida previamente a Fazenda Nacional.

3. Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que versam a respeito da

prescrição das contribuições a cargo do Instituto Social do Seguro Social, que não se confundem com os créditos tributários

arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

4. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em

harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve

prevalecer sobre aquele.

5. Aplicação mesmo quando houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos do artigo 20

da Lei n. 10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

6. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado por mais de

cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse qualquer providência efetiva da

exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal.

7. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

8. Agravo retido não conhecido. Apelação da União a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação da União, nos termos do

relatório e voto do Relator que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.001545-0        AC 1272218 

ORIG.   :  9407011097  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LUIZ CARLOS MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA

LEI N. 11.051/2004.

1. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da aplicação

imediata da Lei n. 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que

ouvida previamente a Fazenda Nacional.

2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em

harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve
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prevalecer sobre aquele.

3. Aplicação mesmo quando houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos do artigo 20

da Lei n. 10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

4. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado por mais de

cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse qualquer providência efetiva da

exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal.

5. Não procede a alegação de que a prescrição encontra-se suspensa com fundamento no Decreto-Lei n. 1.569/1977, pois a partir da

Constituição Federal de 1988, a matéria referente à prescrição tributária passou a exigir disciplina por meio de lei complementar (art.

146, III, “b”, da CF).

6. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte.

7. Apelação da União a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.001548-5        AC 1272221 

ORIG.   :  9507013342  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MONTREAL IND/ E COM/ DE MOVEIS DE ACO LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO RETIDO. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A

CINCO ANOS. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA  LEI N. 11.051/2004. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. 

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que não requerida nas razões de apelação a sua apreciação (art. 523, § 1º do CPC).

2. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da aplicação

imediata da Lei n. 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções fiscais, desde que

ouvida previamente a Fazenda Nacional.

3. Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que versam a respeito da

prescrição das contribuições a cargo do Instituto Social do Seguro Social, que não se confundem com os créditos tributários

arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

4. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em

harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve

prevalecer sobre aquele.

5. No presente caso, o qüinqüênio prescricional não decorreu integralmente, em razão de o feito não ter permanecido paralisado por

mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou a suspensão.

6. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

7. Agravo retido não conhecido. Apelação da União a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação da União, nos termos do

relatório e voto do Relator que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008.

 

PROC.   :  93.03.015878-4             AC  101749 

ORIG.   :  9200103081  14ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVS     :  Humberto Gouveia   e   Valdir Serafim 

APDO    :  Rubens Amauri do Prado 

ADV     :  Nelson Trombini Júnior 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

 E  M  E  N  T  A

TRIBUTÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO – AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DE

VEÍCULOS – ARTIGO 10 DO DECRETO-LEI nº 2.288/86 – INCONSTITUCIONALIDADE – REPETIÇÃO DE INDÉBITO –

ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA

1 – Sobre os critérios de correção monetária, entendo que assiste razão à União Federal, mas por motivos diversos dos apresentados

por ela na apelação. Com efeito, é incabível a aplicação do Provimento nº 26/01, o qual sequer foi objeto do pedido inicial, razão

pela qual a sentença deve ser anulada na parte ultra petita.  Por outro lado, quaisquer outros questionamentos acerca dos critérios de

aplicação da correção monetária deverão ser apreciados na fase de execução.

2 – No que diz respeito à taxa SELIC, sua incidência é devida mesmo que nada tenha sido requerido na inicial, já que se trata de

índice legal.  Contudo, esta deve ser aplicada a partir de outubro de 2000, conforme jurisprudência desta Turma, quando se tratar de

correção monetária na repetição de indébito.

3 – Apelação parcialmente provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado.

São Paulo,  7 de março de 2007 – (data do julgamento).

PROC.   :  93.03.097333-0          REOAC  141480 

ORIG.   :  9200000094  1ª Vara de Eldorado/MS 

Parte ‘A’ :  Posto e Lanchonete Trevo Comercial de Combustíveis Santa Rita Ltda. 

ADV     :  Irene Maria dos Santos Almeida 

Parte ‘R’ :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

Interessada :  Comercial de Óleos e Lubrificantes Fronteira Ltda. 

Remetente   :  Juízo de Direito da 1ª Vara de Eldorado – MS 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR — TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – COMPENSAÇÃO – VERBA HONORÁRIA – OMISSÃO – NÃO OCORRÊNCIA

1 – Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte.

2 – Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto que integram o

julgado.

São Paulo,  28 de fevereiro de 2008  –  (data do julgamento).

PROC.   :  96.03.097937-6             AC  353011 

ORIG.   :  9107358067  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROBERTO TIKOTOSHI HONDA 

ADV     :  CARLA MARIA MEGALE GUARITA e outro 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  ROSE MARIE GRECCO BADIALI e outros 

APDO    :  BANCO ABN AMRO S/A 
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ADV     :  CARLOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO 

APDO    :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADV     :  JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outros 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL — EMBARGOS DE DECLARAÇÃO — INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO — REJEIÇÃO.

1. Embora conste no voto condutor o entendimento claro no sentido de que a responsabilidade da instituição financeira depositária

seria apenas em relação à diferença entre o IPC e o índice efetivamente creditado relativo ao mês de março de 1990, sendo que as

diferenças pleiteadas relativas ao mês de abril em diante seria de responsabilidade do Banco Central do Brasil, certo é, também, que

o voto manteve a sentença que declarou a incompetência da justiça federal para conhecer da lide remanescente entre a autora e as

instituições bancárias privadas – dentre as quais figura a ora embargante - não havendo que se falar em omissão acerca dos artigos

de lei elencados pela ora recorrente, por consequência lógica de tal entendimento.

2. Pretensão da embargante em reabrir discussão acerca de matéria já solvida pela Turma, hipótese que se mostra incompatível com

a estreita via dos embargos de declaração.

3. Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  1999.03.99.067563-9        EMB DE DEC NA AC  511132 

ORIG.   :  9800180095  16 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  RESINAC INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA. 

EMBDO    :  ACÓRDÃO DE FOLHA 320 

APTE    :  RESINAC INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA. 

ADV     :  MARCOS TAVARES LEITE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     :  ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE 

ADV     :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – OBSCURIDADE – INEXISTÊNCIA   –

REJEITADO

1.Não existe omissão ou obscuridade se o voto, que faz parte do acórdão, examinou todas as matérias que fundamentaram os

embargos de declaração, bem como fundamentou seu entendimento.

2.A matéria tratada nestes autos atualmente encontra-se definitivamente pacificada desde a edição pelo Supremo Tribunal Federal,

em dezembro de 2003, da Súmula n.º 732 que rege: “É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO

SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME

DA LEI 9424/1996”.

3.Embargos de declaração rejeitados.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto que integram o

presente julgado.

São Paulo, 6 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  1999.61.00.032964-0        EMB DE DEC NA AC  593006 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
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EMBTE    :  SWISSAIR S/A SUISSE POUR LA NAVIGATION AERIENNE 

EMBDO    :  ACÓRDÃO DE FOLHA 567 

APTE    :  SWISSAIR S/A SUISSE POUR LA NAVIGATION AERIENNE 

ADV     :  JULIO ADRIANO DE O CARON E SILVA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  PAULO CESAR SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – OBSCURIDADE – INEXISTÊNCIA   –

REJEITADO

1.Não existe omissão ou obscuridade se o voto, que faz parte do acórdão, examinou todas as matérias que fundamentaram os

embargos de declaração, bem como fundamentou seu entendimento.

2.A matéria tratada nestes autos atualmente encontra-se definitivamente pacificada desde a edição pelo Supremo Tribunal Federal,

em dezembro de 2003, da Súmula n.º 732 que rege: “É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO

SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME

DA LEI 9424/1996”.

3.Embargos de declaração rejeitados.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto que integram o

presente julgado.

São Paulo, 6 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  1999.61.02.009223-1       EMB DE DEC NA AC  606478 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMBTE    :  ALUMINIO RAMOS IND/ E COM/ LTDA 

EMBDO    :  ACÓRDÃO DE FOLHA 463 

APTE    :  ALUMINIO RAMOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – OBSCURIDADE – INEXISTÊNCIA   –

REJEITADO

1.Não existe omissão ou obscuridade se o voto, que faz parte do acórdão, examinou todas as matérias que fundamentaram os

embargos de declaração, bem como fundamentou seu entendimento.

2.A matéria tratada nestes autos atualmente encontra-se definitivamente pacificada desde a edição pelo Supremo Tribunal Federal,

em dezembro de 2003, da Súmula n.º 732 que rege: “É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO

SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME

DA LEI 9424/1996”.

3.Embargos de declaração rejeitados.
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A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto que integram o

presente julgado.

São Paulo, 6 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  1999.61.13.002740-3       AMS  196653 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  MAEDA S/A AGRO INDL/ 

ADV     :  HALLEY HENARES NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – INEXISTÊNCIA – REJEIÇÃO

1. Não existe omissão se o voto condutor, que faz parte do acórdão, acompanhou a decisão do Órgão Especial que rejeitou a

argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98, posto que a teor do artigo 97 da Constituição Federal veda-se que os órgãos

fracionários declararem isoladamente a inconstitucionalidade de qualquer diploma legal.

2. Não houve manifestação no acórdão acerca do artigo ora elencado pela ora embargante na medida em que restou prejudicado em

face do entendimento acima esposado.

3. Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  1999.61.14.001316-4        AC  574175 

ORIG.   :  1ª Vara de São Bernardo do Campo/SP 

APTE    :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari  e  Cláudia Akemi Owada 

APDA    :  MIROAL – Indústria e Comércio Ltda. 

ADVS     :  Paulo Afonso Silva   e   outros 

REMTE   :  Juízo Federal da 1ª Vara de São Bernardo do Campo – SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A

TRIBUTÁRIO – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – PIS – BASE DE CÁLCULO – FATURAMENTO – MANUTENÇÃO

DA CDA

1 – A sentença incorreu em erro material, uma vez que a Certidão da Dívida Ativa não apresenta como base legal os Decretos-leis nº

2.445/88 e nº 2.449/88 e sim as Leis Complementares nº 7/70 e nº 17/73. que estabeleceram como base de cálculo da contribuição o

faturamento mensal relativo aos seis meses anteriores ao recolhimento e não a receita operacional bruta do próprio mês em que se

reputava ocorrido o fato gerador.

2 – Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa.

3 – Invertido o ônus da sucumbência com a manutenção do encargo legal previsto no Decreto-lei nº 1.025/69.

4 – Remessa oficial não conhecida e apelação provida.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do

voto que integram o julgado.

São Paulo,  6 de dezembro de 2007  –  (data do julgamento).

PROC.   :  2000.03.99.069271-0    AC  646492 

ORIG.   :  9803103490     /SP 
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APTES    :  Andréa Regina Vieira de Souza Leite Diani  e  outros 

ADV     :  Rubens Cavalini 

APTE    :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Humberto Gouveia  e  Valdir Serafim 

APDOS    :  Os mesmos 

REMTE   :  Juízo Federal da 2ª Vara de Ribeirão Preto – SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A

TRIBUTÁRIO – IMPOSTO SOBRE A RENDA – VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO – FÉRIAS –

LICENÇA-PRÊMIO – APIP’s – NATUREZA INDENIZATÓRIA – NÃO INCIDÊNCIA

1.A Súmula nº 125 do Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias indenizadas.

2.A Súmula nº 136 do Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre a licença-prêmio indenizada.

3.Os APIP’s não constituem indenização sujeitando-se ao Imposto de Renda.

4.Agravo retido não conhecido e apelações e remessa oficial parcialmente providas.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3º Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos

termos do relatório e do voto que integram o julgado.

São Paulo,  18 de junho de 2003 – (data do julgamento).

PROC.   :  2000.61.00.048418-1     REOMS  256722 

ORIG.   :  4ª Vara de São Paulo/SP 

PARTE ‘A’ :  Audifar Comercial Ltda. 

ADV     :  José Luiz Matthes 

PARTE ‘R’ :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Valdir Serafim   e   Júlio César Casari 

REMTE   :  Juízo Federal da 4ª Vara de São Paulo – Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A

TRIBUTÁRIO – PROCESSO CIVIL – REMESSA OFICIAL – LEI 10.352/01

1 – Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a condenação do ente público inferior a sessenta salários mínimos.

2 – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do voto que integram o

julgado.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008 – (data do julgamento).

PROC.   :  2001.03.99.021114-0        AC  690562 

ORIG.   :  9800533710  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR e outros 

ADV     :  ABRAO LOWENTHAL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. PIS. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.212/95 E POSTERIORES REEDIÇÕES. DEPÓSITO

JUDICIAL. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA.

1.Em razão do julgamento da principal na mesma seção, resta prejudicada a medida cautelar.

2.Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 948 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto e relatório que integram o presente

julgado

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008.     (data do julgamento)

PROC.   :  2002.03.99.015358-2        AC  791980 

ORIG.   :  9100586439  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  ROGERIO IVAN LAURENTI e outros 

APTE    :  BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADV     :  LUIS PAULO SERPA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  MARIA DE LOURDES PEREIRA CURI e outros 

ADV     :  MARIA ODETE DUQUE BERTASI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL — EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CONTRADIÇÃO – INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO

1. A condenação das autoras ao pagamento de verba honorária em favor das instituições financeiras privadas, constante no acórdão,

se deu com espeque no princípio da causalidade, na medida em que as instituições financeiras privadas, rés na causa e devidamente

citadas, tiveram de constituir patronos para a elaboração de suas defesas, devendo ser ressarcidas no momento em que o acórdão

declara a incompetência absoluta da justiça federal para julgar a lide em face das mesmas, não obstante o processo deva prosseguir

na justiça comum, com o aproveitamento dos atos não decisórios e até com prolação de sentença eventualmente favorável para as

autoras.

2. Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2002.03.99.017889-0        AC  797619 

ORIG.   :  9700520854  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLOCK INDL/ LTDA e filial 

ADV     :  MARCOS SEIITI ABE, JOSÉ PAULO EMSENHUBER 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO –OMISSÃO – INEXISTÊNCIA – REJEITADO

1.Não existe omissão na decisão embargada. Toda a matéria foi enfrentada diretamente pelo voto condutor, nos termos do pedido

inicial, não adentrando a questões acessórias, pois restaram prejudicadas pela conclusão desta Turma, quando do julgamento da

remessa de ofício.

2.Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao fundamento de que

o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento.

3.Precedentes jurisprudenciais.

4.Embargos de declaração rejeitados.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto que integram o

presente julgado.

São Paulo,  3 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2003.03.99.033060-5        AC  907719 

ORIG.   :  9300031406  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELIZABETH S/A IND/ TEXTIL 

ADV     :  RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR 

APDO    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO – REJEIÇÃO

1. Não se configura omissão no acórdão que pudesse ensejar embargos de declaração, vez que no julgamento do recurso apresentado

pela ora embargante, tais fundamentos restaram prejudicados em face do entendimento unânime da Turma julgadora de ser

constitucional o empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica estabelecido na Lei n.º 4.156/62 e alterações

posteriores, tomando como paradigma julgado do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria bem como fazendo menção expressa de

ser despicienda a análise dos referidos fundamentos elencados pela ora embargante em face do entendimento acima fixado.

2. Pretensão da embargante, em verdade, de reapreciação de matéria já apreciada pela turma julgadora, hipótese que se mostra

incompatível com a estreita via dos embargos de declaração.

3. Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que integram o presente

julgado.

São Paulo, 3 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.02.005944-4        AC 1030461 

ORIG.   :  4ª Vara de Ribeirão Preto/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal – CEF 

ADV     :  José Benedito Ramos dos Santos 

APDA    :  Genny Bergamo [espólio] 

REPTE   :  Paulo Sérgio Bergamo 

ADV     :  Antônio José Cintra 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A

PROCESSUAL CIVIL – CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS – MP’s nº 168/90 e 294/91 – LEIS nº 8.024/90 e 8.177/91 –

DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA – LEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” – MARCO TEMPORAL –

INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL

1 – A responsabilidade pelo ressarcimento de diferenças de correção monetária não creditadas em contas de poupança reside na

disponibilidade dos ativos financeiros. Nos contratos de depósito entre a instituição financeira e o depositante, que vigiam antes do

advento da Medida Provisória nº 168/90, convolada na Lei nº 8.024/90, o marco divisório da responsabilidade é o momento em que

se deu a transferência dos ativos financeiros, uma vez que a nova lei, embora de incidência imediata, não poderia retroagir

alcançando situações pretéritas.

2 – Ocorrida a transferência dos saldos, a partir de 16 de março de 1990, os valores concernentes à correção monetária que deveriam

ter sido depositados, relativos e apurados no período posterior a essa data, são de responsabilidade do Banco Central do Brasil.

3 – Apelação não provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado.
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São Paulo,  5 de abril de 2006 – (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.04.002973-1       AMS  265652 

ORIG.   :  4ª Vara de Santos/SP 

APTE    :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

APDOS    :  Cláudio Alexandre Jorge   e   outro 

ADV     :  Vânia Maria Balthazar Larocca 

REMTE   :  Juízo Federal da 4ª Vara de Santos – Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A

TRIBUTÁRIO – IMPOSTO SOBRE A RENDA – VERBA RECEBIDA EM ACORDO HOMOLOGADO EM AÇÃO DE

REPARAÇÃO DE DANO MORAL – NATUREZA INDENIZATÓRIA – NÃO INCIDÊNCIA

1.Preambularmente, observo que deixo de reexaminar a ação em função da remessa oficial, posto que o direito controvertido não

atingiu a importância de 60 salários mínimos, conforme prescreve o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

2.A quantia recebida em acordo homologado em ação de reparação de dano moral não desnatura a sua natureza eminentemente

indenizatória.

3.Apelação não provida e remessa oficial não conhecida.

A  C  Ó  R  D  Ã  O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e por maioria, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta,

não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado.

São Paulo,  6 de março de 2008 – (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.15.000747-0        AC 1249487 

ORIG.   :  2ª Vara de São Carlos/SP 

APTE    :  Ernandes André dos Santos 

ADV     :  André Renato Jerônimo 

APDA    :  Caixa Econômica Federal – CEF 

ADV     :  José Benedito Ramos dos Santos 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A

PROCESSUAL CIVIL – PLANO VERÃO – MP nº 32/89 – LEI nº 7.730/89 – DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA

REFERENTE A JANEIRO DE 1989 – ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL

1 – O montante deve ser corrigido monetariamente na forma estabelecida na sentença, ou seja, pelo Provimento nº 26 de 18/9/2001,

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

2 – Apelação não provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.82.000435-8        AC 1104290 

ORIG.   :  8F Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  NOVA SAMPA DIRETRIZ EDITORA LTDA. 

ADV     :  José Eduardo Silverino Caetano 

APDA    :  União Federal – (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari  e  Cláudia Akemi Owada 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – PRESCRIÇÃO – HONORÁRIOS

1. Conforme disposto no artigo 174 do CTN, o qüinqüênio prescricional para o ajuizamento da ação para a cobrança do crédito
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tributário conta-se da sua constituição definitiva. 

2. A constituição definitiva do crédito tributário, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre com a entrega da DCTF

ao fisco que, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição.

3. Considerando-se o disposto na Súmula 106 do STJ, verifica-se a ocorrência da prescrição, uma vez que da data do vencimento da

dívida à data da distribuição da ação com despacho ordenatório da citação, transcorreu o prazo superior ao qüinqüênio legal.

4. Devido por parte da exeqüente o pagamento de honorários fixados.

5. Apelação provida reconhecendo de ofício a ocorrência da prescrição.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado.

São Paulo,  14 de fevereiro de 2008 – (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.27.000100-0        AC 1132055 

ORIG.   :  1ª Vara de São João da Boa Vista/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal – CEF 

ADV     :  Marisa Sacilotto Nery 

APDOS    :  Cláudio Augusto Boselli   e   outra 

ADV     :  Edison Leme Tazinaffo 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR – TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A

PROCESSUAL CIVIL – DIREITO ECONÔMICO – PLANOS BRESSER E VERÃO – CADERNETA DE POUPANÇA –

DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA – PRELIMINARES REJEITADAS – NULIDADE DA SENTENÇA EM RAZÃO

DE SUPOSTO CARÁTER ULTRA E EXTRA PETITA E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADAS –

PRESCRIÇÃO – NÃO OCORRÊNCIA – ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL

1 – Preliminares de ilegitimidade passiva e impossibilidade jurídica do pedido rejeitadas, bem como a aplicação da penalidade por

litigância de má-fé e a alegação de nulidade da sentença.

2 – A prescrição está sujeita ao prazo de vinte anos, visto que não se trata de prestações acessórias, mas de parcelas – ainda que

devidas a título de correção monetária – integrantes do próprio capital depositado.

3 – Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra pacificada no sentido de que, iniciado o período de

remuneração, adquire o poupador direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério

consolidado. Cabível, portanto, a reposição do IPC de junho/1987 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na

primeira quinzena do mês.  Por outro lado, o índice de correção monetária aplicável no mês de janeiro de 1989 é o IPC no percentual

de 42,72%.

4 – Mantida a condenação na verba honorária em 10% sobre o valor da condenação.

5 – Apelação não provida

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado.

São Paulo,  28 de março de 2007 – (data do julgamento).

DESPACHO:

PROC.   :  89.03.038594-2             AC   44378 

ORIG.   :  0006705081  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI 

APDO    :  GRUPO EDITORIAL SPAGAT LTDA e outros 

ADV     :  MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão proferida por esta relatoria que extinguiu o processo com resolução

do mérito em face da adesão da ora embargante ao Parcelamento Excepcional, instituído pela Medida Provisória n.º 303/06,
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condenando-a ao pagamento de verba honorária fixada em 1% sobre o valor consolidado do débito.

Aduz a embargante, que a decisão é obscura quanto ao valor sobre o qual recai a verba honorária devendo ela incidir sobre o valor

do débito consolidado relativo ao presente proceso ou se relativo a todos os débitos do embargante, ainda que discutidos em outros

processos.

Decido.

A condenação em verba honorária dos ora embargantes, se deu, conforme decisão de folha 357, com fulcro no § 4.º do artigo 1.º da

Medida Provisória n.º 303/06, devendo o percentual de 1% incidir sobre o valor do débito consolidado discutido na presente ação.

Até mesmo porque, em relação aos eventuais débitos existentes e discutidos em outras ações, os quais também devem ter sido objeto

de desistência por parte do ora embargante, a fim de se aproveitar dos benefícios do parcelamento, caberá aos eventuais relatores dos

referidos feitos a homologação da desistência pleiteada com a cosequente condenação em verba honorária a ser estipulada segundo

entendimentos dos mesmos.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração nos termos acima delineados.

Publique-se. Intimem-se.

Após, conclusos para apreciação da apelação interposta pela União Federal.

São Paulo, 7 de abril de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

Relator

PROC.   :  2000.03.99.027818-7        AC  592723 

ORIG.   :  9700331830  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SALVADOR AQUILES LAPIETRA 

ADV     :  ROBERTO P CARACIOLA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Porque precluso o ato de recorrer por parte da União Federal (Fazenda Nacional), posto que devidamente intimada do acórdão de

folhas 151 em 2 de agosto de 2000, conforme certidão de folhas 153, nego seguimento aos embargos de declaração opostos as folhas

222/223, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Todavia, por caracterizar-se como mero erro de digitação, consoante alegado pela União Federal, passível de correção a qualquer

tempo e grau de jurisdição, determino ex officio a correção do erro material existente as folhas 145, a fim de que seja apenas

substituído o terceiro parágrafo pelo que abaixo transcrevo, mantendo-se incólume, no entanto, o resultado do julgado:

“É indiscutível a ilegitimidade passiva ad causam da União Federal para responder pela correção monetária pela variação do índice

de preços ao consumidor (IPC), uma vez que sua atuação, na espécie, limitou-se à edição das leis de que decorreram os alegados

prejuízos.”

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos de declaração opostos às folhas 222/223 e determino, ex officio, a retificação do

erro material acima apontado.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

Desembargador Federal NERY JÚNIOR

Relator

PROC.   :  2000.03.99.033621-7        AC  599796 

ORIG.   :  9700365654  9ª Vara SAO PAULO/SP 

APTE    :  GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA 

ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Conforme requerido pela União Federal às folhas 313/314, e com a concordancia da parte, convertam-se os valores depósitados em

conta judicial em depósito em guia específica a disposição do Tesouro Nacional de acordo com a lei 9703/98, expedindo-se para
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tanto, ofício à Caixa Econômica Federal.

Publique-se.Intime-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

Desembargador Federal Nery Júnior

Relator

PROC.   :  2001.03.99.034743-8     REOAC  713445 

ORIG.   :  9400045514  2 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  AMAURY GUILHERME SIMOES 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc.

Fls. 231/232 – Dê-se ciência à  AGU da decisão de fls. 225/227.

Fls. 254 – De fato a Procuradoria da Fazenda retirou os autos da Subsecretaria em 24/04/07, devolvendo-os em 07/05/07 (fls. 230),

portanto, nos termos  do pedido de fls. 254 apresentado pelo BACEN, torno nula a certidão de fls 234 que atestou o trânsito em

julgado da decisão de fls., assim como fica devolvido o prazo ao BACEN para apresentação de agravo regimental.

Apresentadas as razões do agravo regimental pelo BACEN a fls. 247/250, aguarde-se a respectiva apreciação pela Colenda 3ª

Turma.

Int.

São Paulo, 31 de março de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

PROC.   :  2001.61.00.013416-2        AC  899969 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ROGERIO GIAMPAOLI e outro 

ADV     :  PEDRO MORA SIQUEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc.,

Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, formulado pelos autores, ora apelados, a fls. 149 e 154,

motivado pela Portaria nº 49/2008, do Ministério da Justiça, que concedeu prazo de trinta dias para que os servidores policiais

federais oriundos de concursos públicos realizados entre 1993 e 1997, nomeados aos cargos por força de decisões judiciais

provisórias, requeressem o apostilamento com base no Despacho Ministerial nº 312/2003.

Intimada, a União concordou com a extinção do feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V, do CPC.

In casu, verifico tratar-se não só de desistência do direito de ação (prevista no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil), mas

também de renúncia ao objeto da relação jurídica de direito material controvertida, tipificada no artigo 269, V, do mesmo diploma,

havendo poderes expressos na procuração para a renúncia (fls. 07).

Portanto, com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de renúncia e declaro extinto o

processo com julgamento de mérito. Por se tratar de ação cautelar, deixo de impor a condenação ao pagamento da verba honorária,

que serão fixados na ação principal.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

CECÍLIA MARCONDES
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2002.61.00.008892-2        AC 1097746 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO FICSA S/A e outros 

ADV     :  LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 173.

Tendo em vista que os feitos das demandas principal e cautelar, onde foram efetuados os depósitos dos valores noticiados pela

requerente, não foram submetidos à apreciação desta Corte, resta impossibilitado o exame da pretensão suscitada na petição de fl.

118.

Determino o desapensamento dos feitos anexos e a respectiva devolução à Vara de origem para que seja apreciado o pleito da União

Federal. 

Int.

São Paulo, 9 de abril de 2008.

CECÍLIA MARCONDES 

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2003.61.00.034011-1        AC 1184421 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  APARECIDO GOMES DE LIMA e outro 

ADV     :  PATRICIA PASQUINELLI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta contra acórdão unânime da 3ª Turma desta egrégia Corte, fls. 71/77, que, de ofício, reconheceu a

ocorrência da prescrição executória e julgou prejudicada a apelação da União. 

O recurso é manifestamente inadmissível, uma vez que interposto contra decisão de órgão colegiado. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput do CPC, nego-lhe seguimento. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2003.61.03.005391-4        AC 1229609 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  FEBEL INDUSTRIA E COMERCIO E SERV DE FERRAMENTAS LTDA 

ADV     :  PAULO FRANCISCO FERREIRA COSTA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de apelação interposta por FEBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO E SERV DE FERRAMENTAS LTDA, em face de

sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.

Em contra-razões, sustenta a União, preliminarmente, que a petição do recurso é inexistente, pois não apresenta a assinatura do

representante processual.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 955 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


É o relatório.

Decido.

Como bem assinalou a apelada, verifica-se da análise dos autos, que na petição do recurso (fls. 119/127) não consta assinatura do

procurador da recorrente, o que impede o prosseguimento do feito.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

"É requisito da existência do recurso a assinatura do advogado que o interpôs. Sua falta implica, pois, a inexistência do recurso"

(STF: 1ª Turma, RE 105.138-8 - EDcl- PR, Rel. Min. Moreira Alves, j. 27/3/87, DJ 15/4/87)

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO SEM ASSINATURA DO ADVOGADO. RECURSO

INEXISTENTE.

É pacífica a orientação nesta Corte no sentido de que a ausência de assinatura do procurador do recorrente na petição do recurso

acarreta a sua inexistência, sendo inadmissível a realização de diligência para sanar a falta, porquanto inaplicável o artigo 13 do

Código de Processo Civil nas instâncias excepcionais.

Agravo não conhecido.”

(STJ: AGA 606.778, Terceira Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 22/2/2005, DJ 21/3/2005)

No presente caso, portanto, fica obstado o prosseguimento do recurso.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação.

Após as providências legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2003.61.82.066228-0        AC 1276370 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MULTI EDITORA E PUBLICIDADE LTDA 

ADV     :  FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO/MARCIA MARIA   

           :   CASSANTI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 115/117: Defiro o requerimento de exclusão das subscritoras da autuação do feito. Por outro lado, desnecessária a intimação

pessoal do representante legal da executada, uma vez que esta possui outros patronos constituídos nos presentes autos (fls. 84/86). 

Int.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2004.61.00.001047-4       AMS  273156 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MULTIPROFISSIONAL COOPERATIVA DE TRABALHO DE      PROFISSIONAIS

AUTONOMOS E DESMEMBRAMENTO DO      PROCESSO PRODUTIVO 

ADV     :  LUCIANA WAGNER SANTAELLA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 324/325: Defiro o pedido de exclusão dos nomes dos nobres causídicos da autuação do presente feito.

Quanto ao requerimento de intimação pessoal da Apelada, nada a prover, tendo em vista que sua intimação pessoal já foi realizada

(fls. 274), não havendo qualquer manifestação a respeito. 

À Secretaria, para que oportunamente certifique o trânsito em julgado.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

CECÍLIA MARCONDES
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2004.61.00.014257-3        AC 1227658 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

APTE    :  MARISA FRANCO DE LIMA e outro 

ADV     :  SILVANA VISINTIN 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Visto etc.,

Defiro a expedição de alvará em benefício da Caixa Econômica Federal ante o manifesto equívoco do depósito realizado, haja vista

que a questão ainda está sub judice.

Após, cls.

Int. 

São Paulo, 08 de abril de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

PROC.   :  2006.03.99.003717-4        AC 1085288 

ORIG.   :  0000000198  1 Vr AGUDOS/SP 

APTE    :  MARIA HELENA NAPOLE CARDIA 

ADV     :  ELIANE DA COSTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos.

Por intermédio do Ofício de fls. 685, requer o d. Juízo a devolução dos autos destes embargos, bem como da execução fiscal

apensada, tendo em vista o pedido de extinção formulado pela exeqüente em primeiro grau, em razão do pagamento efetuado. 

Embora tal pedido deva ser apreciado naqueles autos, evidentemente desapareceu o interesse da apelante em ver julgado seu recurso.

Isto posto, declaro a perda de objeto do recurso, nos termos do inciso XII, art. 33 do Regimento Interno desta Corte, e determino a

remessa dos autos à Vara de origem.

Desentranhe-se o ofício de fls. 685, juntando-o aos autos da execução fiscal, bem como junte-se àqueles autos uma cópia da decisão

ora proferida.

Int.

Publique-se.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

CECÍLIA MARCONDES

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.   :  2006.61.82.017648-8     REOAC 1249340 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  INTERBRASIL STAR S/A SISTEMA DE TRANSP AEREO   REGIONAL massa falida 

SINDCO  :  ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 

ADV     :  PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de remessa oficial, em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, para excluir a

multa de mora, por se tratar de massa falida.

O MM. Juízo a quo deixou de condenar as partes em honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca e
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considerando que a massa falida não está sujeita à cobrança dessa verba (artigo 208, § 2º, da Lei de Falências).

Ausentes recursos voluntários, subiram os autos a este Tribunal por força do reexame necessário (valor somado das execuções: R$

238.732,01 - fls. 37).

É o relatório.

Decido.

Em que pese o valor discutido ultrapassar o valor de alçada de 60 salários mínimos, estipulado pelo artigo 475, § 2º, do CPC,

observo que a sentença, ao determinar a exclusão da multa de mora do débito, fundou-se em súmula do STF, hipótese em que incide

o § 3º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352/2001, impedindo a aplicação do duplo grau de

jurisdição obrigatório.

Nessa hipótese, portanto, fica obstado o reexame necessário.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 7 de abril de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2008.03.00.012606-5       MCI    6114 

ORIG.   :  200561000169315  26 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  ALEXANDRE COELHO NETO DO NASCIMENTO e outro 

ADV     :  NELSON DE AZEVEDO 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de pedido de aditamento da inicial da Medida Cautelar em análise, tendo em vista que o fundamento para indeferir a inicial

não mais se coloca, uma vez que o recurso de apelação foi interposto nos autos principais.

Aprecio.

Tendo em vista que a União Federal ainda não foi citada, defiro o pedido de emenda da inicial e passo a analisar o pedido

formulado, já que preenchido o requisito prescrito pelo artigo 800, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Porém, a medida cautelar requerida não merece prosperar, pelos fundamentos que passo a expor.

Denegada a segurança em primeira instância e tendo o recurso de apelação, por prescrição legal, apenas efeito devolutivo, entendo

que os requerentes buscam, na verdade, atribuir efeito suspensivo à apelação interposta nos autos do mandado de segurança nº

2005.61.00.016931-5.

Desde o advento da Lei n.º 10.352/2001, que tinha dado nova redação ao § 4.º do artigo 523 do Código de Processo Civil, hoje

revogado pela Lei n.º 11.187/2005, não mais subsiste a polêmica acerca de qual seria o meio processual cabível para se discutir os

efeitos em que a apelação é recebida, se o recurso de agravo de instrumento ou medida cautelar. In verbis, a atual redação do caput

do artigo 522 do CPC:

“Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão

suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento”.

Pelo exposto, indefiro a inicial.

Intime-se. Após as providências cabíveis, arquivem-se os autos.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

MÁRCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

PROC.   :  2002.61.00.028663-0        AC 1282837 

ORIG.   :  17 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO DOS MOTORISTAS 

     AUTONOMOS DE TAXI ESPECIAL DE SAO PAULO E OUTROS 
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ADV     :  ELENITA DE SOUZA RIBEIRO RODRIGUES LIMA/AUREANE RODRIGUES DA

SILVA 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

 

Fls. 201: Defiro, pelo prazo requerido.

Int.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

Cecília Marcondes   Des. Fed. Relatora

PROC.  : 2001.61.00.031541-7       AMS  280139

ORIG.  : 23 Vr SAO PAULO/SP

APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APDO   : NKB SAO PAULO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA

ADV    : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR: DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA

Defiro o pedido de vista dos autos fora do Cartório, pelo prazo improrrogável de 5 dias, conforme requerido à folha 156, bem como

retifique o nome da empresa apelada, conforme folha 157.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

VISTA AO(S) EMBARGADOS PARA OFERECIMENTO DE CONTRA-RAZÕES AOS EMBARGOS INFRINGENTES NOS

TERMOS DO  ARTIGO 531 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI  10352, DE

26.12.2001, NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S), A SABER

PROC.                                    : 2004.61.00.007491-9        AC  995727

ORIG.                                    : 17 Vr SAO PAULO/SP

APTE                                     : INTERNACIONAL AUDITORIA E CONTABILIDADE S/C

ADV                                      : FABIO PRANDINI AZZAR

APDO                                     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV                                      : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

RELATOR                                  : DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA

PROC.  : 1999.61.00.052966-4        AC  680728

ORIG.  : 2 Vr SAO PAULO/SP

APTE   : EMBALAGENS GRECO PRETE LTDA

ADV    : JOSE ROBERTO MARCONDES

APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV    : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO   : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -

FNDE

ADV    : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO

RELATOR: DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA

PROC.  : 1999.03.99.073965-4        AC  517127

ORIG.  : 9513058212  1 Vr BAURU/SP

APTE   : INCONTRAZA IND/ E COM/ DE TRANSFORMADORES ZAGO LTDA
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ADV    : JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS

APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO   : OS MESMOS

REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

RELATOR: DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA

PROC.  : 1999.03.99.078350-3        AC  521043

ORIG.  : 9815021230  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

APTE   : EXATA MASTER PROJETOS E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS

AUTOMOTIVOS IND/ E COM/ LTDA

ADV    : RICARDO GOMES LOURENCO

APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV    : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO   : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -

FNDE

ADV    : AGUEDA APARECIDA SILVA

RELATOR: DES.FED. SOUZA PIRES / QUARTA TURMA

PROC.  : 98.03.092794-9             AC  444746

ORIG.  : 9500257386  2 Vr SAO PAULO/SP

APTE   : BENEDICTO LUDGERO FORNITANI e outros

ADV    : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT

APDO   : Banco Central do Brasil

ADV    : JOSE OSORIO LOURENCAO

APDO   : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADV    : FERNANDO SALLES AMARAL

RELATOR: DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA

PROC.  : 98.03.101556-7             AC  448420

ORIG.  : 9500126974  8 Vr SAO PAULO/SP

APTE   : Banco Central do Brasil

ADV    : JOSE OSORIO LOURENCAO

ADV    : EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO 

APTE   : ANTONIO CARLOS MORA RECHE

ADV    : PEDRO MORA SIQUEIRA

APDO   : BANCO BRADESCO S/A

ADV    : LOURDES DA CONCEICAO LOPES

APDO   : OS MESMOS

REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR: DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / QUARTA TURMA

DESPACHO:

PROC.   :  95.03.016154-1             AC  237349 

ORIG.   :  9106975402  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDEMILSON CARLOS GUARNIER 

ADV     :  ROBERTO DURCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 149:

Os pedidos contidos nos itens 4 e 5 deverão ser apreciados quando do retorno dos autos, se pertinentes, em fase de execução de
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julgado. 

Inclua-se em pauta, preferencialmente.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  95.03.045401-8            AMS  163637 

ORIG.   :  9400125178  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HUGO CARLOS FIORELLI 

ADV     :  JOSE ALAYON e outros 

APDO    :  Conselho Regional de Contabilidade - CRC 

ADV     :  FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, para o impetrante ter assegurado de “examinar todas as licitações

procedidas no CRC-SP para verificar sua transparência."

Foi proferida sentença às fls. 62/63, indeferindo a inicial e extinguindo o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 8º da

Lei nº 1533/51.

Em decisão de fl. 100, o impetrante foi instado a se manifestar se ainda possuía interesse no julgamento do presente recurso, dado o

tempo decorrido desde a impetração do presente mandamus.

A teor da certidão de fl. 102, o impetrante quedou-se inerte, o que evidencia a ausência do interesse de agir.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, a teor do art. 267, VI, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  96.03.043224-5             AC  321124 

ORIG.   :  9509021504  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  BOVES IND/ E COM/ DE ROUPAS FEITAS LTDA 

ADV     :  RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Fls.226/255 e 258/263:

Se no prazo, admito os Embargos Infringentes, nos termos dos artigos 260 e 261, do R.I. desta E. Corte Regional.

Certificado o prazo, redistribuam-se os autos na forma regimental.

P.I.

São Paulo, 04 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Salette Nascimento 

PROC.   :  97.03.048460-3             AC  382391 

ORIG.   :  9500250098  11 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  FRANCISCO JOSE DE CARVALHO 

ADV     :  FATIMA COUTO SEBATA 

APDO    :  BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário bloqueado por força do Plano Collor (Lei Federal no 8.024/90),

relativo aos meses de março e abril de 1990.

A ação versa sobre questão unicamente de direito, podendo ser julgada conforme disposto no artigo 515, § 3º, do Código de

Processo Civil.

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, “caput” e

parágrafos, do Código de Processo Civil.

Considera-se: a) legitimado processual passivo, com exclusividade, o Banco Central do Brasil para proceder à correção do

numerário bloqueado a partir da retenção; b) Ilegítimo o Banco Central do Brasil quanto à atualização do mês de março de 1990,

para as contas contratadas ou renovadas até o dia 15; c) adequado, como índice de atualização, o BTNF, após a contabilização da

correção pelo IPC.

A jurisprudência:

Superior Tribunal de Justiça:

Corte Especial – EREsp nº167.544/PE – Rel. o Min. Eduardo Ribeiro:

“Caderneta de poupança. Correção monetária. Março de 1990. Plano Collor.

Transferidos os recursos para o Banco Central, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária e não o banco

depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos.

Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não importando que o critério para o respectivo

cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira com quem contratara o

poupador. 

De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação verificada

entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro.”

“CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990

E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%.

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor receber diferenças

não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989.

2. Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de poupança

com período mensal iniciado até 15/01/89.

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as respectivas

diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios.

4. O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%.

5.  A questão da ilegitimidade passiva pertinente aos cruzados bloqueados a partir de março de 1990 foi decidida, na instância

ordinária, por maioria, deixando o banco de opor embargos infringentes. Nesse caso, incide a vedação da Súmula nº 207/STJ que,

em casos como o presente, não permite o trânsito do recurso especial.

6. A Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, aplica-se aos períodos mensais de cadernetas de poupança

iniciados após a vigência da mesma.

7. Por força da Lei nº 8.088, de 31/10/90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até

31/01/91. A Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177/91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de

correção as cadernetas e poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.”

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 254891/SP, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.2001, DJ 11.06.2001, p. 204.)

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A FEVEREIRO/91. LEIS

8.024/90 E 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES (IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES

DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO.

1. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a questão controvertida.

2. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no momento de sua realização, de modo que, após a

transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela correção monetária devida.

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o BACEN. Após essa

data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim como nos meses subseqüentes,

incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90.
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4.  O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos dos cruzados novos bloqueados e postos à disposição do

BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991.

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, enquanto que,

relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJU de 20.6.2005).

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados.

7. Recurso especial parcialmente provido.”

(STJ, Primeira Turma, RESP nº 715029/PR, Relatora Min. Denise Arruda, j. 05.09.2006, DJ 05.10.2006, p. 244.)

Supremo Tribunal Federal:

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 466.963-9 – Relator o Min. GILMAR MENDES:

“Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou processamento a recurso extraordinário fundado no art. 102, III, "a", da

Constituição Federal, em face de acórdão que determinou a utilização do BTNF como indexador dos saldos das cadernetas de

poupança, conforme a Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990, bem como declarou a legitimidade passiva do Banco Central do Brasil

para responder à ação de cobrança. Ao apreciar o RE 206.048-8/RS (DJ 19.10.01), o Plenário desta Corte entendeu que "os cruzados

novos bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de

poupança de origem, não ocorrendo, portanto, a alegada ofensa aos princípios da isonomia e do direito adquirido" (Informativo-STF

n.º 237). Daí a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da Lei n.º 8.024/90. Em suma, decidiu o Tribunal inexistir violação ao art. 5º,

inciso XXXVI, da CF/88, uma vez que, até a data do primeiro aniversário pós-Plano, foi observada a atualização das contas pelas

regras vigentes quando do início do trintídio, passando os cruzados novos, depositados no BACEN, a serem atualizados pelo BTN

Fiscal após a contabilização do crédito da correção pelo IPC a que tinham direito os depositantes. Essa orientação vem sendo

adotada por esta Corte, tanto em acórdãos como em decisões monocráticas (v.g., o RE 351.223/RJ, Rel. Celso de Mello, DJ

24.09.02; o AI 344.897/RJ, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 10.10.02; o RE 268.900/PR, 1ª T., Rel. Moreira Alves, DJ 05.04.02).

(...)Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC)”.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 461.976-4 – Relator o Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:

“RE interposto pelo Banco Central do Brasil, contra acórdão que, com fundamento na garantia constitucional do direito adquirido,

reconheceu a titulares de caderneta de poupança o direito à manutenção do IPC como índice de atualização monetária das quantias

"bloqueadas", afastando a incidência do critério imposto pela Medida Provisória 168/90, convertida na L. 8.024/90, de correção do

saldo das contas pelo BTN fiscal. Sustenta o recorrente violação aos artigos 5º, XXXVI e 37, caput, da Constituição Federal,

aduzindo que a L. 8.024/90, de natureza cogente, que produziu efeitos imediatos, tendo alterado, inclusive, o padrão monetário do

país, manteve intacto o ciclo mensal de rendimentos dos contratos em curso, fazendo incidir o novo regime de correção monetária

somente a partir da data de crédito de rendimentos imediatamente posterior à edição da MP 168/90. É o relatório. Decido. O

Tribunal, por maioria, no julgamento do RE 206.048, encerrado em 15.08.2001, redator para o acórdão o Min. Nelson Jobim (Inf.

237), afastou a alegação dos poupadores de ofensa ao direito adquirido e ao princípio da isonomia: é que não houve tratamento

diferenciado entre cadernetas de poupança, pois todas tiveram os saldos corrigidos pelo IPC, na ocasião do primeiro creditamento de

rendimentos ocorrido após a edição da MP 168/90, passando a vigorar o novo índice de atualização (BTN fiscal) dos saldos em

cruzados novos transferidos para a conta bloqueada do BACEN, após a contabilização da correção pelo IPC a que tinham direito os

depositantes. Firme a jurisprudência da Corte de que não há direito adquirido a regime jurídico, não há falar em manutenção do

regime pretérito de correção monetária das contas bloqueadas de caderneta de poupança, após o término de seu período aquisitivo de

rendimentos, estando em vigor um novo critério legal. Desse modo – segundo a orientação firmada pelo plenário do STF – trilhada

por numerosas decisões individuais e de ambas as Turmas - o acórdão recorrido contrariou o art. 5º, XXXVI, da Constituição. Ante

o exposto, com fundamento no art. 544, C.Pr.Civil, dou provimento ao agravo e, desde logo, conheço do RE e lhe dou provimento

para julgar improcedente a ação, condenados os recorridos nas custas e honorários fixados em 10% do valor da causa”.

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL - INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE -

JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 515, § 3º DO CPC COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352/01 - DIREITO

ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE

DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF – MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD - UNIÃO FEDERAL -

ILEGITIMIDADE DE PARTE.

1. Não se há de considerar inepta a inicial cujo pedido se amoldou aos fatos descritos naquela peça processual, de sorte a possibilitar

a compreensão das partes apontadas como rés que contestaram o mérito da demanda e fizeram expressa referência ao período e

índices pleiteados.

2. Com o advento da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, a qual alterou dispositivos do Código de Processo Civil referentes a

recursos e ao reexame necessário, dentre eles o acréscimo do § 3º ao art. 515, na hipótese de extinção do processo sem julgamento
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do mérito, é permitido ao Tribunal julgar desde logo a lide, se a causa versar questões exclusivamente de direito e estiver em

condições de imediato julgamento.

3. A União Federal, por não possuir relação de direito material com as partes, é parte ilegítima para figurar no pólo passivo desta

ação.

4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no sentido de que o Banco Central do

Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o BTNF é o índice de remuneração das contas, razão

pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária

dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº

725 do Supremo Tribunal Federal.

5. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de

que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de

fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD.

6. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC.

(TRF, 3ª Região, Sexta Turma, AC nº 199903990489807/SP, Relator Des. Fed. Mairan Maia, j. 02.06.2004, DJU 25.06.2004, p.

497.)

Por estes fundamentos, dou provimento à remessa oficial, para julgar extinto o feito, sem a resolução do mérito, em relação ao índice

IPC de março de 1990, sobre o saldo das contas nos 000050-3 e 036463-9, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo

Civil, e julgar improcedente o pedido inicial.

A verba honorária, devida pelo autor ao BACEN, corresponde a 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, §

4º, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 13 de março de 2008.

PROC.   :  97.03.067543-3             AC  392944 

ORIG.   :  9605094096  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  HEUBLEIN DO BRASIL COML/ E INDL/ LTDA 

ADV     :  JOUACYR ARION CONSENTINO 

ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES  

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA  

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Fls. 149/151: ciência à apelada.

2.Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  98.03.013855-3            AMS  183940 

ORIG.   :  9502049217  4 VR SANTOS/SP 

APTE    :  MILO SOM LTDA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO DE SOUZA TAVARES E OUTRO 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES E MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

Trata-se de discussão sobre a majoração da alíquota do imposto de importação de produtos eletrônicos para 70%, em decorrência do

Decreto Federal nº 1.427/95.

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, “caput” e

parágrafos, do Código de Processo Civil.

O fato gerador do imposto de importação configura-se com a entrada da mercadoria em território nacional e o registro da Declaração

de Importação.

A jurisprudência:

Supremo Tribunal Federal
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“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

IMPORTAÇÃO. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. INCIDÊNCIA. FATO GERADOR. 

1. Entrada de mercadoria importada no território nacional em data posterior à vigência do Decreto nº 1.427, de 29 de março de 1995.

Incidência do imposto com a alíquota majorada, tendo em vista o fato gerador do tributo. 2. Constitucionalidade do diploma legal

editado pelo Poder Executivo Federal. Matéria dirimida pelo Pleno deste Tribunal. Agravo regimental não provido.”

(STF, Segunda Turma, RE-AgR nº 252008/SP, Relator: Min. Maurício Corrêa, j. 08.08.2000, DJ 16.02.2001, p. 00137.)

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO: ALÍQUOTAS: MAJORAÇÃO POR ATO DO EXECUTIVO.

MOTIVAÇÃO. ATO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO: FATO GERADOR. C.F., art. 150, III, "a" e art. 153, § 1º. 

I - Imposto de importação: alteração das alíquotas, por ato do Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei:

C.F. art. 153, § 1º. A lei das condições e de limites é lei ordinária, dado que a lei complementar somente será exigida se a

Constituição, expressamente, assim determinar. No ponto, a Constituição excepcionou a regra inscrita no art. 146, II. 

II - A motivação do decreto que alterou as alíquotas encontra-se no procedimento administrativo de sua formação, mesmo porque os

motivos do decreto não vêm nele próprio. 

III - Fato gerador do imposto de importação: a entrada do produto estrangeiro no território nacional (CTN, art. 19). Compatibilidade

do art. 23 do D.L. 37/66 com o art. 19 do CTN. Súmula 4 do antigo T.F.R. 

IV - O que a Constituição exige, no art. 150, III, "a", é que a lei que institua ou que majore tributos seja anterior ao fato gerador. No

caso, o decreto que alterou as alíquotas é anterior ao fato gerador do imposto de importação. 

V - R.E. conhecido e provido." - Essa orientação se aplica aos Decretos 1.427 e 1.471, ambos de 1995, como, aliás, já a aplicou ao

Decreto 1.427/95 a decisão tomada no RE 224.285. - Dela, porém, divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e

provido.”

(STF, Primeira Turma, RE nº 222330/CE, Relator Min. Moreira Alves, j. 20.04.1999, DJ 11.06.1999, p. 22.)

Superior Tribunal de Justiça:

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. VEÍCULOS AUTOMOTORES. DECRETOS NºS 1.391/95 E 1.427/95. FATO

GERADOR. OCORRÊNCIA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO.

1. O fato gerador do imposto de importação perfectibiliza-se com o desembaraço aduaneiro, o qual se inicia com o registro da

declaração de importação.

2. Na hipótese o desembaraço ocorreu na vigência do Decreto nº 1.427/95, portanto deve ser aplicada a alíquota prevista em seu

bojo.

3 A declaração de importação - atual denominação da guia de importação -, não gera ato jurídico perfeito ou direito adquirido à

aplicação da alíquota vigente ao tempo de sua emissão.

4. Recurso especial conhecido e provido.”

(STJ, Segunda Turma, REsp nº 157162/SP, Relator Min. Castro Meira, j. 03.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 366.)

“Tributário. Imposto de Importação. Veículo. Fato Gerador. Guia Para Importação. Alíquota Aplicável. C.F., artigos 150, III, "a", e

153, § 1º. CTN, artigo 19. Decreto-Lei 37/66 (art. 23). Decreto 1.427/95. Decreto 1.391/95.

1. Desinfluente a data da expedição da guia de importação para concretização do fato gerador. O contribuinte não tem direito ao

regime fiscal vigente na data da emissão da guia referenciada. A alíquota do Imposto de Importação é a vigente no dia do registro

alfandegário para o desembaraço e entrada da mercadoria no território nacional. A política de comércio exterior orienta o aumento

ou redução da alíquota aplicável na concretização do fato gerador.

2. Multifários precedentes.

3. Recurso não provido.”

(STJ, Primeira Turma, RESP nº 174444/SP, Relator Milton Luiz Pereira, j. 02.08.2001, DJ 11.03.2002, p. 172.)

“RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO – IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO – FATO GERADOR – ALÍQUOTA APLICÁVEL –

CTN, ART. 19 E  D.L. 37/66, ART. 23 –  DECRETOS Nº 1.391/95 E 1.427/95 - COMPATIBILIDADE – PRECEDENTES STJ e

STF.

O desembaraço aduaneiro completa a importação e, conseqüentemente, representa a entrada no território nacional da mercadoria,

para efeitos fiscais, nos termos do artigo 23 do DL nº 37/66.

Não há qualquer incompatibilidade entre o artigo 23 do DL 37/66 e o artigo 19 do CTN, nos termos do entendimento firmado pelo

Pretório Excelso.

"A motivação do decreto que alterou as alíquotas encontra-se no procedimento administrativo de sua formação" (RE n. 224.285/CE,

rel. Min. Maurício Correa, DJU de 28.5.1999).

Recurso especial provido.  Decisão unânime.”

(STJ, Segunda Turma, RESP nº 159972/CE, Relator Franciulli Netto, j. 03.05.2001, DJ 13.08.2001, p. 87.)

Tribunal Regional Federal:
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“APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO – DECRETO Nº 1.427/95 - ALTERAÇÃO

DE ALÍQUOTA - FATO GERADOR - ARTIGO 19, CTN - ARTIGO 23, DECRETO-LEI Nº 37/66 - ARTIGOS 86 E 87 DO

REGULAMENTO ADUANEIRO.

1- O fato gerador do imposto de importação ocorre com a entrada do produto importado no território nacional, a teor do artigo 19 do

CTN, complementado pelo artigo 23 do Decreto-lei nº 37/66, que fixa a data do registro da declaração de importação na repartição

aduaneira, na hipótese de ser destinado a consumo.

2- Não tendo sido efetuada a declaração de importação das mercadorias importadas, quando da entrada em vigor do Decreto nº

1.427, de 29 de março de 1995, é legítima a incidência da exação, porquanto, a alíquota do Imposto de Importação é a vigente no dia

do registro alfandegário para o desembaraço e entrada da mercadoria no território nacional.

3- Apelação a que se nega provimento.”

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS nº 96030118338/SP, Relator Lazarano Neto, j. 02.03.2005, DJU 22.03.2005, p. 396.)

“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA - DECRETO N.º 1.427/95 -

POSSIBILIDADE.

I. O fato gerador do imposto de importação consiste na entrada do produto importado em território nacional, consoante o art. 19 do

CTN, complementado pelo art. 23 do Decreto-lei n.º 37/66, ao fixar precisamente o momento da ocorrência como a data do registro

da declaração de importação na repartição aduaneira.

II. Legalidade e constitucionalidade da alteração da alíquota do imposto de importação, uma vez atendidos os requisitos previstos em

lei ordinária, nos moldes do art. 153, § 1º, da Constituição Federal.

III. Precedente do Plenário do C. STF - RE n.º 225.602, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ. 06.04.2001.”

(TRF, 3ª Região, Sexta Turma, AMS nº 95030790590/SP, Relator Mairan Maia, j. 29.05.2002, DJU 16.08.2002, p. 525.)

No caso concreto, a autora não comprovou a autora ter procedido ao registro das Declarações de Importação antes da vigência do

Decreto nº 1.427/95.

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 06 de março de 2008.

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre

Relatora

PROC.   :  98.03.014533-9          REOMS  183991 

ORIG.   :  9700194833  11 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO 

ADV     :  RICARDO LUIZ SALVADOR 

PARTE R :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outros 

INTERES :  HOSPITAL E MATERNIDADE LEAO XIII 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc

1.Fls. 189: 

Nada a deferir à vista da concordância de fls. 170 e homologação de fls. 175, já publicada (fls. 176)

2.Não havendo recurso, certifique-se o decurso de prazo.

3.Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  98.03.030887-4             AC  416664 

ORIG.   :  9500000035  2 Vr LINS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ASSISDATA SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA 

ADV     :  MYRIAN DE JESUS PEREIRA MODOTTE 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 
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1.Fls. 90: diga a empresa apelada.

2.Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  98.03.039190-9             AC  421322 

ORIG.   :  9600000941  1 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  IRMAOS PEREIRA E CIA LTDA 

ADV     :  CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida em Embargos à Execução.

2.O exame do recurso é inviável, por ora, em conseqüência da ausência de documentos indispensáveis. 

3.Determino à apelante a juntada cópias da Certidão da Dívida Ativa, do Auto de Penhora, da Certidão de Intimação da Penhora e do

despacho que ordenou a citação, na ação executiva. 

4.Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se.

São Paulo, 03 de março de 2008.

PROC.   :  98.03.039192-5             AC  421324 

ORIG.   :  9600000940  1 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  IRMAOS PEREIRA E CIA LTDA 

ADV     :  CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida em Embargos à Execução.

2.O exame do recurso é inviável, por ora, em conseqüência da ausência de documentos indispensáveis. 

3.Determino à apelante a juntada de cópias da Certidão da Dívida Ativa, do Auto de Penhora, da Certidão de Intimação da Penhora e

do despacho que ordenou a citação, na ação executiva. 

4.Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se.

São Paulo, 03 de março de 2008.

PROC.   :  1999.03.99.045432-5        AC  490782 

ORIG.   :  9700031870  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OK BENFICA CIA NACIONAL DE PNEUS 

ADV     :  VICTOR DE LUNA PAES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Fls. 197: defiro, pelo prazo de 10 (dez) dias.

2.Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  1999.03.99.081360-0        AC  523726 

ORIG.   :  9707113430  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  M W Z IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  LUIS ANTONIO DE ABREU 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida em Embargos à Execução.
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2.O exame do recurso é inviável, por ora, em conseqüência da ausência de documentos indispensáveis. 

3.Determino à apelante a juntada de cópias da Certidão da Dívida Ativa, do Auto de Penhora, da Certidão de Intimação da Penhora e

do despacho que ordenou a citação, na ação executiva. 

4.Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  1999.03.99.082930-8        AC  525134 

ORIG.   :  9605374994  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RAUL FERNANDO MURSA FERRAZ DO AMARAL 

ADV     :  EDGARD DE NOVAES FRANCA NETO 

APDO    :  Conselho Regional de Quimica - CRQ 

ADV     :  MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 

PARTE R :  LAMIPLASTICA BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida em Embargos à Execução.

2.O exame do recurso é inviável, por ora, em conseqüência da ausência de documentos indispensáveis. 

3.Determino à apelante a juntada de cópias da Certidão da Dívida Ativa, do Auto de Penhora, da Certidão de Intimação da Penhora e

do despacho que ordenou a citação, na ação executiva. 

4.Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  1999.03.99.086209-9        AC  528343 

ORIG.   :  9500038188  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial INMETRO 

ADV     :  NOEMI K BERTONI 

APDO    :  COOVALE COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA VALE DA   ESPERANCA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência como formulada à fls. 50, pelo Exequente ora Apelante,

julgando prejudicado o recurso e extinto o feito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte, c.c. os

artigos. 501 do Estatuto Processual Civil e Lei 9.469 de 10 julho de 1997. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 18 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  1999.03.99.087693-1        AC  529843 

ORIG.   :  9707107677  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ABAFLEX S/A 

ADV     :  PAULO CESAR CAETANO CASTRO e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Fls. 90: defiro, pelo prazo de 10 (dez) dias.

2.Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  1999.03.99.094473-0        AC  536573 

ORIG.   :  9700211983  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  QUIMICA INDL/ PAULISTA S/A 

ADV     :  URSULINO DOS SANTOS ISIDORO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  ELETROPAULO Eletricidade de Sao Paulo S/A 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.

Cuida-se de ação cautelar onde a requerente  objetiva afastar a exigibilidade dos valores correspondentes a 24,32% do total devido

em suas contas de energia elétrica.

Tendo em vista o pedido de desistência formulado nos autos da ação principal (AC nº 200203990221529) deixa de existir a

necessidade da acautelatória.

Assim, com fulcro no Art. 33, inciso XII, do Regimento Interno, deste Tribunal, julgo prejudicada a presente ação cautelar.

Intime-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  1999.61.00.006279-8        AC  823045 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JONATHAN GAUDENCIO e outros 

ADV     :  ARMANDO GUINEZI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos.

Intimem-se os autores para que juntem aos autos os termos de recisão dos contratos de trabalhos, sob pena de negativa de

seguimento ao recurso.

São Paulo, 10 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  1999.61.00.010153-6       AMS  269879 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS   BANCARIOS DE

SANTO ANDRE SP 

ADV     :  ANA PAULA MAIDA FREIRE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Ante a informação de fl. 218, intime-se a impetrante para que proceda à regularização da representação processual, sob pena de

desentranhamento da petição de fls. 215/217.

Int. 

São Paulo, 24 de março de 2008.

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  1999.61.00.031260-2       AMS  209700 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PACIN EVENTOS S/C LTDA 

ADV     :  PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de writ impetrado por Pacin Eventos S/C Ltda contra ato praticado pelo Delegado da Receita Federal de São Paulo

objetivando eximir-se do recolhimento da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e

Direitos de Natureza Financeira – CPMF, ao argumento de sua inconstitucionalidade.

Sustenta, em síntese, que as Leis nºs 9.300/96 e 9.539/97 perderam eficácia com o término de sua validade, restando incabível sua

repristinação pela Emenda Constitucional nº 21/99, aduzindo, mais, violação aos princípios constitucionais da não cumulatividade,

da capacidade contributiva e da isonomia, bem assim a necessidade de lei complementar para a instituição de tributos de

competência residual da União Federal, nos termos do art. 154, I, da Carta Política.

Deferida a medida initio litis, sobreveio decisão denegatória da ordem.

Irresignada, apela a Impetrante, reiterando o quanto posto na inicial, e pugna, a final, pela reversão do julgado.

Processado o recurso, vieram os autos a esta Corte Regional.

O art. 557, caput, do CPC, autoriza o relator a negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

“Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente (p.ex.,

recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embora não sumulada): STJ – 2ª T,. Ag 142.320-DF, rel. Min. Ari Parglender, j.

12.6.97, negaram provimento, v.u., DJU 30.6.97, p. 31.018; RT 738/432, RTJE 157/235.

Recurso em confronto com jurisprudência do tribunal local comporta o rótulo de manifestamente improcedente, “máxime quando a

decisão recorrida está em harmonia com orientação firmada em Tribunal Superior” (STJ-2ªT., Resp 414.563, rel. Min. João Otávio,

j. 13.4.05, negaram provimento, v.u, DJU 6.6.06, p. 137)

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Ed. Saraiva, 39ª ed., 2007, Art. 557:4, pg. 754/755)

Pacífica a orientação pretoriana no sentido de que a exação sub judice reveste-se de amparo constitucional, tendo a matéria sido

examinada pelo Plenário da Suprema Corte quando do julgamento da ADI 2.031/DF e ADI 2.666/DF.

Trago, por oportuno, precedente do Excelso Pretório:

“EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DE DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA - CPMF.

CONSTITUCIONALIDADE.

I. - O Supremo Tribunal Federal, pelo seu Plenário, em 03.10.2002, julgando a ADI 2.031/DF, deferiu, em parte, o pedido, "para

declarar a inconstitucionalidade do § 3º do artigo 75 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal, incluído pela

Emenda Constitucional nº 21, de 18 de março de 1999", confirmando, ainda, os fundamentos expendidos quando do julgamento da

liminar no que concerne à rejeição das "alegações de confisco de rendimentos, redução de salários, bitributação e ofensa aos

princípios da isonomia e da legalidade" (ADI 2.031/DF, Relatora Ministra Ellen Gracie, "DJ" de 11.10.2002). Precedentes.

II. - Por outro lado, ao julgar a ADI 2.666/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, na mesma sessão Plenária, entendeu

inexistir, no texto da EC 37/02,

qualquer negativa explícita ou implícita de aplicação do princípio contido no § 6º do art. 195 da Constituição.

III. - Agravo não provido.”

(STF – AI-AgR nº 478580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, p. DJ 26/08/05)

E, mais, julgado de minha relatoria:

“MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CPMF. E.C. Nº 12/96 e 21/99. ADI 2031-DF.

CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO.

I. O Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADI 2.031-DF, Rel. Min. Ellen Gracie, declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art.

75 do ADCT, incluído pela Emenda Constitucional nº 21, de 18 de março de 1999.

II. Hígida, destarte, a exação, à luz do decidido, conquanto provisoriamente, pela Suprema Corte.

III. Apelação improvida.”

(TRF – 3ª Região, AMS nº 2003.61.00.014590-9, Rel. Des. Fed. Salette, j. 01/02/06, p. DJU 24/05/06)

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 5 de março de 2008.

Desembargadora Federal Salette Nascimento

PROC.   :  1999.61.00.039464-3       AMS  248802 
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ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A e outro 

ADV     :  ANDRE MARTINS DE ANDRADE 

ADV     :  LEONARDO MUSSI DA SILVA  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Fls. 407/411 - Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Int. 

São Paulo, 11 de março de 2008. 

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  1999.61.00.053531-7        AC  663570 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PRESTOFARMA COML/ E IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  RODRIGO CANEZIN BARBOSA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARTA VILELA GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 

ADV     :  EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

RELATOR :  DES.FED. SOUZA PIRES / QUARTA TURMA 

rel aco: des. fed. newton de lucca / quarta turma

1.Recebo os embargos infringentes, vez que presentes os pressupostos de admissibilidade, com fundamento nos artigos 530, do

Código de Processo Civil, e 259, "caput", do Regimento Interno desta Corte Regional.

2.Publique-se.

3.Após, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição (artigo 260, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal).

4.Cumpra-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  1999.61.00.057433-5        AC  835007 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CERRI SERVICOS MEDICOS S/C LTDA e outros 

ADV     :  CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES 

ADV     :  LAERCIO NILTON FARINA  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos.

A Lei Complementar nº 70/91, quando isentou as sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de

profissão legalmente regulamentada, nos termos do inc. II, de seu Art. 6º, não estabeleceu qualquer outra condição, a não ser a

relativa a natureza jurídica da empresa, para que elas fizessem jus ao benefício.

Em razão da irrelevância da opção pela sociedade pelo regime tributário adotado instituído (lucro real ou presumido) para fins de

apuração do Imposto de Renda devido, para o reconhecimento da isenção relativa à COFINS, nos termos do inc. II, do Art. 6º, da LC

nº 70/91, e de uníssona jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentada na Súmula n. 276, esta relatora entendia

inócua a revogação perpetrada pelo Art. 56, da Lei n. 9.430/96.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 971 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Todavia, consentâneo ao entendimento expresso pela Corte Suprema, por meio do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1-1/DF, quando o Relator, Min. MOREIRA ALVES se manifestou no sentido da possibilidade de lei

ordinária revogar lei materialmente ordinária, embora formalmente complementar, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal ao

analisar especificamente a questão da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96, confirmou e reiterou seu

entendimento, com se infere da seguinte ementa:

“Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9430/96 da isenção concedida às sociedades civis de

profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente complementar, é, com relação aos

dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída, materialmente ordinária; ausência de violação ao principio da

hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas prevista na Constituição

Federal. Precedente: ADC1, Moreira Alves, RTJ 156/721”

(AG.REG. no Recurso Extraordinário 451.988-7 – Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence).

Assim, em virtude de fato superveniente consubstanciado em recente orientação da Colenda Corte, ressalvo meu anterior

posicionamento acerca da matéria, para reconhecer a constitucionalidade da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96

para as sociedades civis de profissão regulamentada.

De conseguinte, com esteio no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 142/146 para negar

seguimento a apelação, restando prejudicado o agravo legal. Condeno a parte autora em honorários advocatícios que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  1999.61.05.016510-8        AC 1145958 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARCELO ADDAS CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação em Execução Fiscal (fls. 36/41), objetivando desconstituir a r. sentença monocrática que julgou extinto o feito,

sem julgamento do mérito, ex vi dos artigos 267, VI e 795 do Estatuto Processual Civil.

Tendo em vista o pagamento do débito conforme informação de fls. 53, ocorreu a perda de objeto da presente apelação.

Pelo exposto julgo prejudicado o feito, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do

Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c com os arts. 267, VI e 794, I do Estatuto Processual Civil e 156, I do Código

Tributário Nacional.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo,12 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  1999.61.06.007290-5       AMS  286333 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  USINA SAO JOSE DA ESTIVA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Proceda a Subsecretaria ao desentranhamento da petição de fls. 308/310, devolvendo-a a sua subscritora. 
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Int. 

São Paulo, 17 de março de 2008. 

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  1999.61.09.005188-6        AC 1229374 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  AGRITEC IND/ BRASILEIRA DE HERBICIDAS LTDA e outros 

ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

*  *  *     A  JURISPRUDÊNCIA E O JULGAMENTO MONOCRÁTICO *  *  *

O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a função de órgão

julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante.

No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa de dar ou

negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso também pode receber a negativa de

seguimento.

É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante.

* * * VERBA HONORÁRIA INDEVIDA: INCLUSÃO DO ENCARGO, DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69, NO

PARCELAMENTO DO DÉBITO COM A FAZENDA NACIONAL * * *

No presente recurso, discute-se o cabimento da condenação ao pagamento da verba honorária, na hipótese de desistência da ação,

diante da adesão ao REFIS.

A Primeira Seção, do Superior Tribunal de Justiça, pacificou o entendimento no sentido de ser indevida a fixação de verba

honorária, em razão do valor do débito consolidado incluir o encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69. Confira-se:

“PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS AÇÕES

JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na desistência das ações judiciais para adesão

ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu:

a) o art. 13, § 3º da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida poderia ser objeto de parcelamento, como as demais

parcelas do débito tributário;

b) quando devida a verba honorária, seu valor não poderá ultrapassa o montante do débito consolidado;

c) deve-se analisar caso a caso, distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando formulado pedido de desistência:

- em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ);

- em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já incluído no débito

consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos honorários advocatícios;  

- em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que não se aplica o DL 1.025/69, a verba honorária

deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput do CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% (um por cento) do débito

consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º da Lei 10.189/2001. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos.

(ERESP 412409/RS, 1ª Seção, Rel. Mina. Eliana Calmon, j. 10/03/2004, v.u., DJU 07/06/2004).

*   *   *   DISPOSITIVO   *   *   *

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

Comunique-se.

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  1999.61.09.006495-9       AMS  294420 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  CERMANTEX IND/ DE TECIDOS LTDA 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.

Cuida-se de apelação em mandado de segurança, objetivando a dedução do ajuste da correção monetária causada pelo expurgo

inflacionário, referente a julho e agosto de 1994, para reconhecer a parcela de correção monetária decorrente da diferença entre a

UFIR e o IGPM, com a exclusão da correção monetária de balanço e a dedução dos encargos com despesas de depreciação, no Livro

de Apuração do Lucro Real (LALUR), nas bases de cálculo do IRPJ e CSSL. 

Às fls. 335, sobreveio petição, na qual o recorrente desiste, expressamente, da apelação.

Assim sendo, tal fato tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na reforma do r.

“decisum” guerreado.

Homologo o pedido de desistência para todos os efeitos legais e com esteio no Art. 557, “caput”, do CPC, nego seguimento ao

presente recurso.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 26 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  1999.61.10.001036-0        AC  729819 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  JOSE MANGUEIRA SOBRINHO 

ADV     :  JOAO LYRA NETTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta em face de r. sentença improcedente proferida em Ação Ordinária, em que se objetiva a não

incidência do imposto de renda sobre os valores decorrentes de decisão judicial, fundamentando a pretensão na imunidade prevista

no art. 153, § 2º, inciso II,  da CF, vez que conta com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade.

O  art. 153, § 2º, inciso II, da Constituição dispõe.

“art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

II.  não incidirá, nos termos e limites fixados em lei, sobre os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, pagos pela

previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a pessoa com idade superior a sessenta e cinco anos,

cuja renda total seja constituída, exclusivamente, de rendimento do trabalho”. 

Essa norma constitucional é  pragmática, cuja peculiaridade remete ao legislador ordinário a responsabilidade de fixar os termos e

limites para o gozo do benefício fiscal.

Por sua vez o artigo 146, da CF, inciso II,determina que:

Art. 146- Cabe à lei complementar:

II- regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;

Assim, a exigência de lei complementar é requisito formal que incide, principalmente no caso de imunidade.

Contudo, há que ressaltar que a Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, em seu artigo 17, revogou expressamente

o inciso II, do § 2º do art. 153, da Constituição Federal que tratava da matéria.

Outrossim, mesmo antes da revogação expressa imposta pela EC nº 20, o E. STF já havia firmado o entendimento de que  o art.

153,§ 2º, II, da CF, não era auto-aplicável (ou norma de eficácia limitada, na classificação do ilustre constitucionalista José Afonso

da Silva), estando a depender de lei para fixar os termos e os limites dessa não incidência constitucionalmente qualificada

(imunidade), conforme se vê dos seguintes arestos:.

“IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS DE TRABALHO. PERCEPÇÃO POR PESSOA COM IDADE SUPERIOR A

SESSENTA E CINCO ANOS. GARANTIA CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE AUTO-APLICABILIDADE.

Na  dicção da ilustrada maioria, entendimento em relação ao qual guardo reservas, o inciso II do § 2º do artigo 153 da Constituição

Federal não é auto-aplicável, ou seja, enquanto não editada a lei específica sobre o tema, fixando os limites de que cogita o

dispositivo, o direito a não incidência não é passível de ser exercido. Precedentes”
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(Mandado de Segurança nº 22.584-0MG, relator Ministro Nelson Jobim, julgado em 17 de abril de 1997).

....

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PROVENTOS DA APOSENTADORIA. IDADE SUPERIOR A 65 ANOS. ISENÇÃO.

DESCABIMENTO. ART.153,§ 2º, II, A CF E 6º, INCISO XV, DA Lei 7.713/88. PRECEDENTES. 

“  1- No pagamento de proventos da inatividade a pessoa maior de 65 anos, incide o imposto de renda na fonte, respeitando o limite

de isenção estabelecido na Lei 7.713/88, art. 6º, com a redação da Lei 9.250/95.

2- O Eg.Supremo Tribunal Federal, no julgamento do MS 22.584/MG em composição Plenária, firmou o entendimento de que o art.

153,§ 2º, da CF, não sendo auto-aplicável, conferiu ao legislador o poder normativo de estabelecer os limites do benefício fiscal pelo

implemento da idade.

3- Orientação traçada pela C. Corte Especial

4- Recurso especial conhecido, porém improvido”.

(STJ.2ª Turma. Resp. 166666, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 14.12.99, DJU 3.4.2000, p. 135).

Assim, mesmo anteriormente à Emenda Constitucional 20/98, que expungiu do ordenamento jurídico indigitada imunidade, já era

entendimento dos Tribunais de que a aplicação da norma constitucional dependia para sua eficácia plena da edição de lei que a

disciplinasse tendo em vista a expressão “não incidirá, nos termos e nos limites fixados em lei...”, cuja compreensão não exige do

exegeta muito mais do que uma interpretação literal.

Sobre o tema prelecionam Celso Bastos e Ives Gandra Martins, verbis:

“De início, o dispositivo fala claramente em termos e limites da lei, o que vale dizer transfere o poder de determinação do alicerce da

norma ao legislador ordinário.

Não se contestou o constituinte em apenas condicionar a eficácia do princípio constitucional aos termos da lei, mas referiu-se

expressamente a limites que  serão fixados pelo legislador infraconstitucional. A imunidade mencionada e, portanto, frágil, podendo

a lei reduzir o benefício, seja no aspecto temporal, seja no aspecto quantitativo ao aposentado” (Comentários à Constituição do

Brasil, vol. 6, Tomo I).

Destarte, com a edição da EC 20/98 foi colocada uma “pá de cal” na questão, não se podendo mais falar em imunidade em relação a

tal situação jurídica, o que não impede, por óbvio, que o legislador infraconstitucional venha a prever a não incidência sob forma de

isenção. 

Com efeito, encontrando-se pacificada a matéria na jurisprudência, que, mesmo anteriormente à edição da EC 20/98, já não admitia

a aplicação da norma em questão, considerando-a norma de eficácia limitada, não há que se falar de inconstitucionalidade das Leis

nº 7713/88 e 9.250/95, sendo, pois, ‘in casu” legítima a cobrança do imposto de renda.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  1999.61.15.002625-8        AC 1144297 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  NELLO MORGANTI S/A AGRO PECUARIA 

ADV     :  MARCO ANTONIO TOBAJA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

*  *  *     A  JURISPRUDÊNCIA E O JULGAMENTO MONOCRÁTICO *  *  *

O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a função de órgão

julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante.

No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa de dar ou

negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso também pode receber a negativa de

seguimento.

É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante.

* * * VERBA HONORÁRIA INDEVIDA: INCLUSÃO DO ENCARGO, DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69, NO

PARCELAMENTO DO DÉBITO COM A FAZENDA NACIONAL * * *

No presente recurso, discute-se o cabimento da condenação ao pagamento da verba honorária, na hipótese de desistência dos
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embargos à execução fiscal, diante da adesão do embargante ao REFIS.

A Primeira Seção, do Superior Tribunal de Justiça, pacificou o entendimento no sentido de ser indevida a fixação de verba

honorária, em razão do valor do débito consolidado incluir o encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69. Confira-se:

“PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS AÇÕES

JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na desistência das ações judiciais para adesão

ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu:

a) o art. 13, § 3º da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida poderia ser objeto de parcelamento, como as demais

parcelas do débito tributário;

b) quando devida a verba honorária, seu valor não poderá ultrapassa o montante do débito consolidado;

c) deve-se analisar caso a caso, distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando formulado pedido de desistência:

- em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ);

- em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já incluído no débito

consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos honorários advocatícios;  

- em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que não se aplica o DL 1.025/69, a verba honorária

deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput do CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% (um por cento) do débito

consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º da Lei 10.189/2001. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos.

(ERESP 412409/RS, 1ª Seção, Rel. Mina. Eliana Calmon, j. 10/03/2004, v.u., DJU 07/06/2004).

No caso concreto, além do encargo do Decreto-lei nº 1025/69, constante da CDA, há a condenação do embargante ao pagamento de

verba honorária no percentual de 10% sobre o valor da causa. No entanto, o recurso limitou-se a requerer a redução da verba

honorária para 1% sobre o valor da causa.

*   *   *   DISPOSITIVO   *   *   *

Por estes fundamentos, dou parcial provimento ao recurso para reduzir a verba honorária para o percentual de 1% sobre o valor da

causa e determinar a aplicação do encargo do Decreto-lei 1.025/1969 (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil).

Comunique-se.

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2000.03.99.018983-0        AC  582509 

ORIG.   :  9600002122  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  WOODPLAS DO BRASIL S/A 

ADV     :  JOSE FERNANDO TEIXEIRA ALVES FERRAZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Considerando-se que já se encontram nos autos as peças essenciais de fls. 02/38 e 44 da Execução Fiscal, desapensem-se os

referidos autos, encaminhando-os à Vara de origem, juntando-se cópia desta decisão.

Oportunamente, paute-se a presente Apelação Cível 

São Paulo, 04 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Salette Nascimento

PROC.   :  2000.03.99.024101-2        AC  588566 

ORIG.   :  9512036444  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  TRANSPORTADORA LIANE LTDA 

ADV     :  PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.
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Cuida-se de Apelação Cível em Embargos à Execução, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática.

Tendo em vista o pagamento do débito e extinção da Execução Fiscal, conforme informação de fls. 88/89, ocorreu a perda de objeto

da presente apelação.

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando extinto o feito com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do

Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. os arts. 267, VI e 794, I do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo,18 de março de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2000.60.02.000707-2        AC  790917 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  AUTO POSTO O PAULISTAO LTDA e outro 

ADV     :  JAIME ANTONIO MIOTTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Fls.237:

Estando no prazo, admito os Embargos Infringentes, interpostos à fls. 219/233, nos termos dos artigos 260 e 261, do R.I. desta E.

Corte Regional.

Redistribuam-se os autos na forma regimental.

P.I.

São Paulo, 18 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2000.61.00.000641-6       AMS  267403 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CAMARA DE VALORES IMOBILIARIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADV     :  HUAGIH BACOS 

APDO    :  Conselho Regional de Corretores de Imoveis - CRECI 

APDO    :  CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS COFECI 

ADV     :  KATIA VIEIRA DO VALE 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação em mandado de segurança em que se discute a cobrança de anuidades segundo o determinado na Resolução nº

617/99, entendendo que houve majoração de tributo por meio de norma infra legal.

A anuidade devida aos Conselhos de Fiscalização Profissional tem natureza tributária, não podendo, o seu valor, ser fixado por

resolução.

Precedentes do C. STJ e desta E. Corte:

“RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C" - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DE SANTA

CATARINA - ANUIDADE - FIXAÇÃO POR RESOLUÇÃO - ACÓRDÃO RECORRIDO QUE ABRIGA FUNDAMENTOS

CONSTITUCIONAIS - NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO AO STF - APLICAÇÃO DA SÚMULA N.

126/STJ.

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis de Santa Catarina defendendo a possibilidade de

fixação do valor da anuidade por meio da Resolução n. 550, editada pelo Conselho Federal da referida autarquia - COFECI, em

12.11.1997.

A Corte ordinária assentou a premissa de que é vedado aos Conselhos Profissionais majorar suas anuidades por meio de resolução,

sob pena de afronta ao princípio da legalidade, inserido no artigo 150 da Carta Política. Sobreleva notar, assim, que o v. acórdão

hostilizado abriga, também, fundamentos de índole constitucional. Ocorre, contudo, que o recorrente não cuidou de interpor o

devido recurso extraordinário ao Supremo Tribunal Federal, de modo a incidir a jurisprudência sedimentada por meio da Súmula n.

126 deste Sodalício.
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Precedente: REsp 414.463/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 18.03.2003.

Recurso especial não conhecido.”(STJ-RESP - RECURSO ESPECIAL – 384624, Processo: 200101525071/SC, 2ª Turma, decisão:

09/12/2003, DJU data: 22/03/2004).

“AÇÃO CONSIGNATÓRIA. TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. FIXAÇÃO DE

ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO. OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

1. Rejeita-se alegação de nulidade da sentença quando os fundamentos adotados são suficientes para justificar a conclusão, não

estando o julgador obrigado a rebater cada um dos argumentos suscitados pelas partes.

2. As contribuições devidas ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis revestem-se de natureza tributária, de sorte que

suainstituição, valoração e cobrança dependem de ato legislativo.

3. Entendimento pacificado no âmbito do Colendo STJ (REsp nº 362.278/RS).

4. A anuidade de 1995, com a extinção do MVR, pela Lei nº 8.177/91, deve ser fixada de acordo com  a UFIR, nos termos do art. 3º,

inciso II, da Lei nº 8.383/91 e, a partir de sua extinção, em 2000, pelo IPCA.

5. O art. 87 da Lei nº 8.906/94 aplica-se tão somente à Ordem dos Advogados do Brasil, não se estendendo aos demais entes de

fiscalização profissional, os quais  continuaram atrelados aos comandos da Lei nº 6.994/82, considerando-se que o art. 58 da Lei nº

9.649/98 foi suspenso por força de liminar concedida na ADI 1717-6/DF.

6. Apelação da autoria provida.”(TRF-3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1169942, Processo: 200161050013895/SP, TURMA

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, decisão: 29/11/2007, p. 784).

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso (art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil).

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2000.61.00.003936-7     REOMS  235287 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  FLAVIA DE CARVALHO 

ADV     :  WILSON CANESIN DIAS 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança objetivando o direito à obtenção de financiamento de curso superior junto à

Caixa Econômica Federal – CEF, com recursos de Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES.

Foi proferida sentença às fls. 196/207, julgando improcedente o pedido e extinguindo o processo sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 269, I do CPC.

Decido.

Nos termos do art. 12, parágrafo único da Lei nº. 1.533/51, não está sujeita ao reexame necessário a sentença denegatória em

mandado de segurança.

Assim sendo, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 27 de março de 2008.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2000.61.00.011998-3       AMS  239913 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COTINCO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA  
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 13/04/2000 com o objetivo de assegurar à impetrante o direito de interpor recurso

administrativo, perante o E. Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sem o prévio recolhimento do depósito de 30% do

valor do débito, sob o fundamento de ser inconstitucional tal exigibilidade, em virtude da não observância dos princípios da ampla

defesa e do pleno contraditório, ou ao menos seja admitido como garantia recursal crédito tributário pertencente à impetrante,

relativo ao IRRF incidente sobre aplicações financeiras, acumulado entre os anos de 1995 a 1997. Atribuído a causa o valor de R$

3.235.946,38.

Processado o feito, deferida a liminar para o fim de determinar o recebimento do recurso administrativo, pela autoridade competente,

independentemente de depósito prévio, sobreveio sentença denegatória da ordem.

Irresignada, apela a impetrante, requerendo a reforma da sentença nos termos da exordial.

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opina pela reforma da r. sentença.

Decido.

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido sistematicamente pela

constitucionalidade da exigência. 

Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos Extraordinários ns.

389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do

art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para

os créditos tributários do INSS. Confira-se:

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.

8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória n.

1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente).

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente).”

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.

8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória n.

1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do

Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente).” (RE ns.  389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal em  28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual)

Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 388.359 e a ADI n.

1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 70.235/72, na redação dada

pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% da exigência fiscal, para fins de

admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários.

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do artigo 33 do Decreto n.

70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, originária da Medida Provisória n.

1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente).

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)”. (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual.

“O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida Provisória n.

1.699 – 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, procedente a ação direta para

declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova

redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do voto do relator.” (cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual)     

Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito prévio e, do

arrolamento de bens como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a débitos do INSS, seja da

Fazenda Nacional, não mais procede a sua exigência.
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Sob tais argumentos, merece reparo a respeitável sentença, para afastar a exigência em tela.

Sem honorários advocatícios, conforme Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação.

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2000.61.00.015592-6        AC 1139549 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SADIA S/A 

ADV     :  RONALDO CORREA MARTINS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Fls. 192: ciência à apelante SADIA S/A.

2.Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2000.61.00.016999-8        AC  757651 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

1 - Fls. 335/337 – Pleiteia a autora a expedição de ofício à CEF, para credite o valor relativo à correção monetária decorrente da

diferença entre a TR e a SELIC, dos valores transferidos das contas nºs 187315-9 (agência 0265) e 00197-0 (agência 4042) para a

conta nº 4042.635.00000077-0 (agência 4042), com a finalidade de regularizar o saldo total depositado na referida conta, conforme

requerido pela União.

Sustenta, ainda, que em nenhum momento esclareceu que efetuaria o depósito da diferença da correção monetária dos valores que

foram transferidos pela CEF, tendo em vista que os depósitos judiciais foram realizados em sua integralidade, com a finalidade de

suspender a exigibilidade do tributo nos termos do artigo 151, II, do CTN.

Decido.

O cabimento da incidência da correção monetária sobre os depósitos judiciais, bem como a obrigatoriedade da Caixa Econômica

Federal de creditar tais valores, são questões que não podem ser decididas nos presentes autos. A parte autora deverá utilizar-se das

vias processuais próprias para discussão de tal questão.

Neste sentido, a jurisprudência:

“CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.   MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA Nº 202, STJ. REESTORNO DE

JUROS. OFENSA AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DISCUSSÃO EM AUTOS

PRÓPRIOS.

1. É viável a impetração de mandado de segurança por terceiro, contra ato judicial que afete seus interesses, nos termos da Súmula nº

202, do C. STJ.

2. Decisão judicial que determina à impetrante o reestorno de juros à conta de depósito judicial sem que a mesma possa se

manifestar viola as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, da CF).

3. A questão atinente à obrigação ou não de a CEF pagar os juros, como forma de remuneração dos depósitos judiciais, é matéria que

desborda dos limites da controvérsia instalada nos autos originários, devendo ser discutida em processo próprio.
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4. Segurança parcialmente concedida, reconhecendo-se o direito líquido e certo da CEF, de não se ver compelida, pela decisão

judicial impugnada, a retornar os juros estornados.” (TRF-3ª Região, MS - Mandado de Segurança, Processo:

2000.03.00.039262-3/SP, Segunda Seção, decisão: 06/11/2007, DJU DATA:07/12/2007 p. 474, Relator: Juiz Lazarano Neto).

Assim sendo, indefiro o pedido formuldo às fls. 335/336.

2 – Intime-se a autora para que forneça cópia legível da Intimação DRF/GUA/SECAT nº 798/2007, acostada às fls. 372/373, a fim

de dar cumprimento à decisão de fl. 381.

Proceda a Subsecretaria a renumeração dos autos a partir das fls. 390.

Int.

São Paulo, 25 de março de 2008.

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator           

PROC.   :  2000.61.00.019153-0       AMS  260258 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SONAE CAPITAL BRASIL LTDA 

ADV     :  RAFAEL PANDOLFO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Fls. 552/597: diga a empresa apelante, em 10 (dez) dias.

2.Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 30 de agosto de 2007.

PROC.   :  2000.61.00.020258-8       AMS  243590 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BANCO BMC S/A 

ADV     :  WANDERLEY BONVENTI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Fls. 284/288. Esclareça a impetrante seu pedido, pois no caso em espécie, é necessário a renúncia ao direito sobre que se funda a

ação. Nesta hipótese, deverá peticionar instruindo o pedido com instrumento procuratório com poderes específicos, nos termos do

disposto no art. 38 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 09 de janeiro de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2000.61.00.024430-3        AC  862769 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA REGINA FERREIRA DE SOUZA e outros 

ADV     :  JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

APDO    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  LUCIANA NEMES ABDALLA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Fls. 343/344 e 345 – Requer o apelado, Banco Nossa Caixa S/A, o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com a

finalidade de promover a substituição da banca de advogados que defende seus interesses nos presentes autos.
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Indefiro o pleito formulado às fls. 343/344 e 345, por ausência de amparo legal.

Int.

São Paulo, 04 de março de 2008.

ERIK GRAMSTRUP 

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2000.61.00.051141-0       AMS  247034 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HENARES E CAMPANILE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADV     :  LUIZ MANUEL F RAMOS DE OLIVEIRA 

APDO    :  SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao         Paulo SENAC/SP 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença improcedente proferida em mandado de segurança em que se objetiva a

suspensão da inexigibilidade do pagamento das contribuições destinadas ao SESC e SENAC, sustentando que é uma sociedade civil

de prestação de serviços profissionais no ramo de advocacia, não estando pois, sujeita ao recolhimento das mencionadas

contribuições.

A questão dos autos, cinge-se à controvérsia sobre a exigibilidade das contribuições destinadas ao Serviço Social do Comércio –

SESC e ao SENAC.

Primeiramente, vale lembrar que o SESC é  entidade social privada criada com o intuito de contribuir para o fortalecimento e bem

estar das classes comerciarias. Para o financiamento do referido serviço, foi instituída contribuição pelo Decreto-Lei nº  9.853/46, in

verbis: 

“Decreto-Lei 9.853/46

Art. 3º - Os estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio

(art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 5.452, de 1º de maio de 1943) e os demais empregadores

que possuam empregados segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, serão obrigadas ao pagamento de

uma contribuição mensal ao Serviço Social do Comércio, para custeio dos seus encargos.” 

De sorte, que tal contribuição parafiscal foi expressamente recepcionada pela Constituição Federal, no art. 240, com o fito de

concretizar a promessa insculpida no princípio pétreo de “valorização do trabalho e do progresso social do trabalhador”,  encartado

no art. 170 da Carta Magna.

Por sua vez o artigo 149 da Cconstituição Federal dispõe que:

“Compete exclusivamente a União instituir contribuições sociais, na  intervenção no domínio econômico e de interesse das

categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua autuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts.146,

II e 150,I e II e sem prejuízo do previsto no art.195, §6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo” 

O requisito essencial para que determinada pessoa jurídica deva recolher a contribuição compulsória incidente sobre a folha de

salários, destinada às entidades privadas de serviço social de formação profissional vinculadas ao sistema sindical (art. 240 da CF), é

o seu enquadramento no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, segundo a classificação mencionada nos artigos 570

e 577 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Justamente por isso, deve-se examinar a questão da vigência do enquadramento sindical previsto no art. 577 da CLT à luz da atual

Constituição.

É certo que o art. 8º da Constituição Federal não mais permite o enquadramento oficial e compulsório, promovido, como era, pelo

Ministério do Trabalho, em consonância com a disposição do art. 577 da CLT.  

Isto não quer dizer, entretanto, que o enquadramento das categorias profissionais e econômicas desenhado tradicionalmente no

quadro a que alude o art. 577 da CLT tenha sido revogado ou ab-rogado.  O enquadramento sindical é compatível com a

Constituição Federal de 1988 na medida em que o princípio do pluralismo prepondera sobre o critério da unidade sindical,
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observando-se, ainda, a liberdade de associação e organização segundo os interesses dos trabalhadores e empregados. 

Em análise aprofundada sobre o assunto, Mozart Victor Russomano, no livro “Princípios Gerais do Direito Sindical”, assinala:

“... De certo modo, procede a opinião de Amauri Mascaro Nascimento quando diz que, por força da nova orientação constitucional,

o enquadramento dos sindicatos através de reconhecimento de categorias (profissionais e econômicas) deixou de ser oficial,

passando a ser espontâneo (Direito do Trabalho na Constituição de 1988, pág. 230, 1989, São Paulo). De qualquer modo, nosso

entendimento é que, apensar disso, o quadro das categorias profissionais e econômicas desenhado, tradicionalmente, no mapa a que

alude o art. 577, da Consolidação, não está revogado, nem é, presentemente inútil... (...) ...o mapa de enquadramento sindical

perdura, apenas, como indicação prática, eventualmente útil, ao processo sindicalista nacional.  Por um lado, com base no inciso I,

do art. 8º, da Constituição Federal de 1988, o mapa sindical perdeu seu antigo caráter obrigatório; por outro lado, com respaldo no

mesmo preceito, não mais compete às autoridades administrativas decidir sobre o propósito de sua estrutura (nem acrescentamos,

sobre o limite da representatividade profissional ou econômica de cada sindicato)...” (Forense, 2ª edição, 1998, Rio de Janeiro, fls.

81/82).

A respeito da questão, extrai-se da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que o artigo 577 da CLT tem plena eficácia com o

advento da Constituição de 1988. Nesse sentido, o Ministro Marco Aurélio Farias de Mello, ao relatar o RMS nº 21.305-21 (Revista

LTr, SP, janeiro de 1992, p. 13/14), proferiu a seguinte decisão:

“O Pleno da Corte já teve oportunidade de assentar a recepção, pela atual carta, das normas de índole ordinária em tudo em que não

contrariem a proibição constitucional alusiva à interferência e à intervenção do Poder Público na organização sindical.  (...) Concluo

que normas da Consolidação das Leis do Trabalho envolvidas neste caso – artigos 511 e 570 – estão em pleno vigor (...).  O artigo

570 dispõe sobre a organização sindical por categorias econômicas ou profissionais específicas, conforme discriminação do quadro

das atividades e profissões a que se refere o artigo 577 ou de acordo com subdivisões que, por proposta da Comissão de

Enquadramento Sindical, forem aprovados pelo Ministério do Trabalho.” 

Seguindo a linha de raciocínio de que a empresa vinculada à Confederação Nacional de Comércio conforme o enquadramento dado

pelo art. 577 da CLT e seu anexo, está obrigada ao pagamento das contribuições destinadas ao SENAC e SESC, cumpre-se analisar

a hipótese versada nos autos. 

No caso presente, trata-se uma empresa prestadora de serviços que está incluída dentre aquelas que devem recolher

compulsoriamente a  contribuição  in foco.

O conceito de estabelecimento comercial não pode ser analisado somente com base do Código Comercial, vez que a atividade

negocial não se caracteriza, exclusivamente, pela prática de atos de comércio em sentido estrito.

Mesmo que assim não fosse, a exegese da expressão “estabelecimentos comerciais” contida nos diplomas instituidores das referidas

contribuições precisa ser feita segundo a concepção moderna de comércio, de forma a refletir a atual realidade econômica e social.

Consoante destacou o ilustre Ministro Franciulli Netto no julgamento do Recurso Especial nº 326.491, o art. 4º do Decreto-Lei nº

8621/46 e o art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/46 devem ser interpretados à luz do novo conceito de empresa e da ordem constitucional

em vigor.  Eis breve trecho de sua brilhante decisão:

“...A atividade de prestação de serviços, vista em face da teoria dos atos de comércio, fica afastada do âmbito do direito comercial

mas a sua crescente importância econômica tem pressionado o direito a dar-lhe o tratamento peculiar dispensado a atividades

comerciais típicas. É o conceito moderno de empresa, entendida como a exploração econômica da produção e circulação de bens e

serviços.

Poder-se-ia argumentar que o entendimento ora esposado consistiria em interpretação extensiva de dispositivos de Direito

Tributário, vedado pelo princípio da tipicidade cerrada ínsita a esse ramo de direto.

Tal raciocínio, data máxima vencia, não merece prosperar.

(...)o novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, em harmonia com esse entendimento, criou a nova figura do

empresário, atribuindo esse conceito uma amplitude muito maior do que a noção de comerciante, limitada àquele que pratica atos de

comércio, pois, abarcará atividades econômicas diversas, incluindo-se, dentre elas, pela preponderância do setor nos dias atuais, a

prestação de serviços com fins lucrativos, exercida com habitualidade e profissionalismo.” 

(STJ, 2ª T, Resp. nº 326.491, Rel.Min. Eliana Calmon, por maioria, DJ 30.06.03)

Em resumo, o que se verifica, no caso vertente, é a mera interpretação atual do conceito de “estabelecimento comercial”, qual seja,

de atividade econômica, contemplado pelos Decretos-Lei de 1946. 

Além de que, o princípio da eqüidade exige que a Lei seja aplicada a todos os casos que devem receber idêntica solução, ainda que

não prevista expressamente pelo legislador, pois o critério utilizado, não diz respeito tão somente as atividades comerciais. 

A propósito trago à colação os seguintes julgados:

“AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO - CONTRIBUIÇÃO

PARA O SESC E SENAC - EXIGIBILIDADE – MATÉRIA PACIFICADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

A colenda Primeira Seção deste Sodalício, quando do julgamento do
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REsp 431.347/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 25.11.2002, por unanimidade, sufragou o entendimento no sentido da exigibilidade da

contribuição para o SESC e o SENAC pelas empresas prestadoras de serviço.

Precedentes: REsp 431.347/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 25.11.2002;

EREsp 438.724/RS, DJ 3.11.2003; REsp 326.491/AM, DJ 30.6.2003, e AgRg no REsp 502.340/PR, DJ 28.6.2004, todos da relatoria

do Min.Franciulli Netto; e AGA 425.786/PR, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 17.11.2003 .

Agravo regimental improvido.

STJ ARRDAG.Proc.nº: 200301397821/MG. Segunda Turma. Min. Humberto Martins DJU28/08/2006. p.:260) 

E, ainda.

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO.ILEGITIMIDADE PASSIVA.

PRELIMINAR REJEITADA. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil,

com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a data do julgamento em grau

recursal, não excede a sessenta salários mínimos.

II - Legitimidade do Instituto Nacional do Seguro Social para arrecadar e fiscalizar a contribuição ao SESC. Preliminar rejeitada.

III - O art. 240 da Constituição da República recepcionou as contribuições aos chamados serviços sociais autônomos. As

contribuições ao SESC e ao SENAC são devidas pelas empresas prestadoras de serviço, por se enquadrarem no plano sindical da

Confederação Nacional do Comércio, conforme preceitua o art. 577 da CLT. Precedentes do STJ e TRF - 3ª Região.

IV - As contribuições sociais ao SESC são regidas pelo princípio da solidariedade contributiva, insculpido no art. 195, da

Constituição Federal, que impõe que todas as empresas sejam delas contribuintes.

V - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil.

VI - Preliminar rejeitada. Remessa oficial não conhecida. Apelações do INSS e SESC providas. Apelação do Autor prejudicada”.

(TRF 3ª Região, Proc. nº 200261080061975 UF/SP, Sexta Turma, Rel.Des. Fed. Regina Costa) 

E, também.

“CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC/SENAC. RECEPÇÃO PELO ARTIGO 240 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. Aplicação do disposto no artigo 149 da CF, tratando-se de um dever de solidariedade social amparado na Constituição Federal.

2. A empresa prestadora de serviços enquadra-se no artigo 3º do Decreto-Lei nº 9.853/46 e no artigo 4º do Decreto-Lei nº 8.621/46,

como sujeito passivo da obrigação tributária devida ao SESC e SENAC.

3. Apelação não provida”.

TRF 3ª Região, Proc. nº 200461000056711 UF/SP. Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJU12/12/2007, p. 343). 

Por fim.

“INTEGRAÇÃO DO PÓLO PASSIVO PELO SEBRAE/UF. DESNECESSIDADE. SESC. SENAC. SEBRAE. CONTRIBUIÇÕES.

PRESTADORAS  DE SERVIÇOS.

.-.O SEBRAE está representado pelo órgão central, que é o responsável pela distribuição dos recursos repassados pela  Autarquia-ré.

É ele quem recebe os valores recolhidos pelo INSS  diretamente e somente depois repassa às outras unidades segundo  critérios

próprios, distintos dos que ensejaram o recolhimento.

.-.Tem, pois, o órgão centralizador capacidade processual e legitimidade  passiva para defender o serviço como um todo. Desta

forma, tenho que a presença da unidade nacional  do Serviço, juntamente com o INSS completa  o polo passivo  da demanda, quanto

às contribuições que lhe são destinadas.

- O art. 240 da Constituição Federal de 1988 recepcionou as contribuições devidas ao SESC e SENAC. Tais contribuições são

devidas pelas empresas ligadas à Confederação Nacional de Comércio,  sendo que tal enquadramento é dado pelo art. 577 da CLT e

seu  quadro anexo.

- O enquadramento a que alude o art. 577 da CLT era feito pela  Comissão de Enquadramento Sindical, órgão ligado ao Ministério

do  Trabalho. Dessa forma, foram criadas várias categorias econômicas e  profissionais de prestadores de serviços dentro da

Confederação  Nacional de Comércio. Em  virtude das modificações introduzidas pela  Carta Magna, essa Comissão foi extinta.

Entretanto, o enquadramento  sobrevive.

- O art. 577 da CLT e seu quadro anexo, devem ser interpretados  conforme os novos princípios constitucionais. O quadro das

Confederações ainda é usado para fins de estipulação das categorias  profissional e econômica. Assim, a norma debatida não

prejudica o  sistema sindical brasileiro. Não está, portanto, em confronto com  os princípios sindicais insculpidos na Constituição de

1988  (autonomia, liberdade e unicidade sindical) restando, portanto,  recepcionada.
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- No caso em tela, como a autora é sociedade prestadora de serviços  de advocacia, consultoria e assessoramento empresarial e está

abrangida pelo quadro da Confederação Nacional do Comércio, deve  recolher as contribuições ao SESC e ao SENAC.

- A contribuição para o SEBRAE é contribuição de intervenção no  domínio econômico, prevista no art. 149, caput, da Constituição,

não obstante a lei supramencionada nominá-la como adicional às  alíquotas das contribuições sociais gerais repassadas ao SESI,

SENAI, SESC e SENAC. Por esse motivo, considerando-se também o  princípio da solidariedade social (art. 195, caput, da

Constituição), a contribuição ao SEBRAE deve ser paga por todas as  empresas, e não apenas pelas micro e pequenas empresas, não

existindo, necessariamente, a correspondência entre contribuição e  prestação, entre o contribuinte e os benefícios decorrentes da

exação.

- Tendo em vista que a apelante promoveu apenas uma intervenção no  feito, sendo excluída do pólo passivo da ação pela sentença,

não há  razão para fixação de honorários advocatícios superiores a 10%  sobre o valor atualizado da causa, montante que deve ser

rateado  entre os réus”.

(TRF, 4ª Região, Proc. nº 200170000350789/PR, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, DJU:08/03/2006, p. 504) 

Neste diapasão, como restou assentado nos arestos supra transcritos, a inclusão da impetrante dentre os estabelecimentos comerciais

sujeitos ao recolhimento das contribuições, não configura ilegalidade frente o § 1º do art. 108 do CTN.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal 

Relator

PROC.   :  2000.61.05.008313-3        AC 1156561 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FERNANDO GUENA DE OLIVEIRA LIBERTINI -ME e outro 

APDO    :  FERNANDO GUENA DE OLIVEIRA LIBERTINI 

ADV     :  RUBENS LIBERTINI NETO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Fls. 81/84:

Trata-se de Apelação Cível em Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática.

Tendo em vista o pagamento do débito conforme informações de fls. 72/77 e , por parte dos Apelados – FERNANDO GUENA DE

OLIVEIRA LIBERTINI – ME E OUTRO, ocorreu a perda de objeto da presente apelação.

Pelo exposto, prejudicado o recurso, julgo extinto o feito com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento

Interno, desta E. Corte Regional, c.c. os arts. 267, VI, 794, I e 269, V, do Estatuto Processual Civil.

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do art. 195 do

CTN.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo,14 de março de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2000.61.08.002786-7       AMS  238649 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  EURICO DE CASTRO LARA JUNIOR 

ADV     :  RENATA MARIA CELLA DE MOURA CAMPOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 985 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 27/04/2000 com o objetivo de assegurar ao impetrante o direito de interpor

recurso administrativo, perante o E. Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sem o prévio recolhimento do depósito de

30% do valor do débito, sob o fundamento de ser inconstitucional tal exigibilidade, em virtude da não observância dos princípios da

ampla defesa e do pleno contraditório. Atribuído a causa o valor de R$ 100,00.

Processado o feito, deferida a liminar posteriormente suspensa pelo Agravo de Instrumento nº 2000.03.00.024680-1, sobreveio

sentença concessiva da ordem, para determinar à impetrada que se abstenha de exigir o recolhimento do depósito prévio de 30%,

dando seguimento aos recursos administrativos.

Irresignada, apela a impetrada, asseverando  como preliminar a existência de litispendência em relação à Ação Civil Pública nº

1999.61.08.005318-7, proposta pelo Ministério Publico Federal para cessar a exigência do Art. 32 da Medida Provisória nº

1621-30/97. No mérito, defende a constitucionalidade na exigência do depósito recursal.

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação.

Decido.

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido sistematicamente pela

constitucionalidade da exigência. 

Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos Extraordinários ns.

389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do

art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para

os créditos tributários do INSS. Confira-se:

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.

8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória n.

1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente).

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente).”

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.

8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória n.

1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do

Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente).” (RE ns.  389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal em  28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual)

Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 388.359 e a ADI n.

1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 70.235/72, na redação dada

pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% da exigência fiscal, para fins de

admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários.

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do artigo 33 do Decreto n.

70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, originária da Medida Provisória n.

1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente).

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)”. (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual.

“O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida Provisória n.

1.699 – 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, procedente a ação direta para

declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova

redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do voto do relator.” (cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual)     

Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito prévio e, do

arrolamento de bens como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a débitos do INSS, seja da

Fazenda Nacional, não mais procede a sua exigência.

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de março de 2008.

ALDA BASTO
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Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2000.61.10.002066-6       AMS  286739 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  UNIODONTO DE ITAPETININGA COOPERATIVA DE TRABALHO

ODONTOLOGICO ADV     :  JOSE HERCULES RIBEIRO DE ALMEIDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, para afastar as alterações introduzidas pela Lei nº 9718/98 e continuar

efetuando o recolhimento da COFINS, nos moldes da Lei nº 5764/71 e Lei Complementar 70/91, com relação aos atos cooperativos. 

Foi proferida sentença às fls. 185/199, denegando a segurança pleiteada pela impetrante.

Em decisão de fl. 238, a impetrante foi intimada, na pessoa de seu representante legal, para nomear novo patrono, no prazo de dez

dias, sob pena de  extinção do feito.

A teor da certidão de fl. 244, a impetrante quedou-se inerte, o que evidencia a ausência do interesse de agir.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, a teor do art. 267, VI, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.

São Paulo, 12 de março de 2008.

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2000.61.12.009342-0       AMS  224535 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  PRUDENSTACA SOCIEDADE DE ENGENHARIA E   CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 22/11/2000 com o objetivo de assegurar à impetrante o direito de interpor recurso

administrativo, perante o E. Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, uma vez que a autoridade impetrada negou-lhe

seguimento por ausência de comprovação do depósito de 30% do valor do débito ou medida suspensiva, desconsiderando

arrolamento anteriormente ofertado pela impetrante de bens de seu ativo permanente. Atribuído a causa o valor de R$ 1.100,00.

Processado o feito, deferida a liminar, sobreveio sentença concessiva da ordem, para determinar à autoridade impetrada que receba e

processe o recurso administrativo mediante o arrolamento de bens em garantia.

Irresignada, apela a impetrada aduzindo que o magistrado sentenciante não se ateve às questões levantadas pelas partes. Assevera

não existir direito liquido e certo ao arrolamento e interesse de agir. Prequestiona os Arts. 128; 458, inc. II; 460; 535, incs. I e II; e

538 do CPC, e os princípios do devido processo legal, ampla defesa, contraditório e, da plena motivação das decisões judiciais.

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opina pela confirmação da sentença.

Decido.

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido sistematicamente pela

constitucionalidade da exigência. 

Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos Extraordinários ns.

389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do

art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para

os créditos tributários do INSS. Confira-se:

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,
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conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.

8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória n.

1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente).

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente).”

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.

8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória n.

1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do

Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente).” (RE ns.  389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal em  28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual)

Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 388.359 e a ADI n.

1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 70.235/72, na redação dada

pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% da exigência fiscal, para fins de

admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários.

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do artigo 33 do Decreto n.

70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, originária da Medida Provisória n.

1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente).

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)”. (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual.

“O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida Provisória n.

1.699 – 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, procedente a ação direta para

declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova

redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do voto do relator.” (cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual)     

Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito prévio e, do

arrolamento de bens como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a débitos do INSS, seja da

Fazenda Nacional, não mais procede a sua exigência.

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2000.61.19.008427-4        AC  833967 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  CIMESFER COM/ DE ESQUADRIAS E FERRAGENS LTDA 

ADV     :  PAULO WALTER SALDANHA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de apelação contra a r. sentença de improcedência da execução fiscal.

b.É uma síntese do necessário.

1.Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos do artigo 34,

da Lei Federal nº 6830/80.

2.O citado artigo 34 dispõe: “Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta)

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional – ORTN só se admitirão embargos infringentes e de declaração”.

3.No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame necessário:

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO

FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN's -APELAÇÃO - DESCABIMENTO.
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I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, os recursos

cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a apelação cabível apenas para as

causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também,  remessa oficial, pois inaplicável o art. 475, II, do

CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada.

II - Agravo regimental improvido.”

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO.

“PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN'S. ART. 34, DA LEI Nº 6.830/80.

INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES.

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada estipulada no art. 34,

da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC.

2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que só cabe

recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, fixado para

efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno valor só se admitirão embargos

infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80).

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada.

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR.

5. Recurso não provido.”

4.Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante, nesta Corte Regional: 

AC  93.03.090741-8 – Relator JUIZ MANOEL ALVARES 

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAUSAS DE ALÇADA. APELAÇÃO E REEXAME OBRIGATÓRIO. NÃO

CABIMENTO. 

1 - É INDUBITÁVEL A VIGÊNCIA DO ART.34 DA LEI 6830/80, NÃO SE PODENDO ACEITAR O ARGUMENTO DE QUE

NÃO TERIA MAIS APLICAÇÃO EM FACE DA EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES REAJUSTÁVEIS DO TESOURO

NACIONAL - ORTN. A SIMPLES SUBSTITUIÇÃO OU EXTINÇÃO DE UM INDEXADOR NÃO SIGNIFICA SER

IMPOSSÍVEL A DETERMINAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA EFEITO DE ALÇADA, ASSIM, AS ORIGINAIS 50

ORTN PASSARAM A EQUIVALER A 308,50 BTN, PORQUE, QUANDO EXTINTA, A ORTN-OTN VALIA NCZ$ 6,17 E O

BÔNUS DO TESOURO NACIONAL FOI CRIADO VALENDO NCZ$ 1,00. A PARTIR DE JANEIRO DE 1991, 308,50 BTN

PASSARAM A VALER CR$ 39.136,95, COM REAJUSTE PELA TRD, ATÉ MAIO DE 1993, QUANDO FOI EXTINTO ESSE

INDEXADOR (LEI 8.660, DE 28.05.1993). EM JUNHO DE 1993 O VALOR DE ALÇADA PERMANECEU FIXO EM CR$

7.121.483,99 E, A PARTIR DE JULHO DE 1993, PASSOU A SER EQUIVALENTE A 283,43 UFIR. 

2 - O ARTIGO 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL ESTABELECEU UMA SISTEMÁTICA RECURSAL DIVERSA DO CPC,

NÃO SOMENTE COM A CRIAÇÃO DOS EMBARGOS INFRINGENTES OU DE ALÇADA, ELIMINANDO O DUPLO GRAU

DE JURISDIÇÃO, COMO TAMBÉM PELA INSTITUIÇÃO DA IRRECORRIBILIDADE DAS INTERLOCUTÓRIAS. NAS

CAUSAS DE ALÇADA TAMBÉM NÃO CABERÁ O REEXAME OBRIGATÓRIO, PENA DE SE FRUSTAR O OBJETIVO

DESSE DISPOSITIVO, ALEM DE SE DAR INJUSTIFICÁVEL TRATAMENTO DESIGUAL ÀS PARTES. 

3 - SE O VALOR DA CAUSA NÃO SUPERAR A ALÇADA PREVISTA NO ART.34 DA LEF, A SENTENÇA SÓ PODERÁ

SER ATACADA POR MEIO DE EMBARGOS INFRINGENTES, NÃO CABENDO APELAÇÃO VOLUNTÁRIA OU

REMESSA OFICIAL

4 - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.” 

5.A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções de alçada

impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais.

6.Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de embargos

infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação.

7.A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais o sistema

ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica.

8.Por estas razões, nego seguimento à apelação (artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

9. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

10.Publique-se. Intime(m)-se. Comunique-se.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2000.61.82.062593-1        AC 1255835 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LOOKPLAST IND/ E COM/ DE LUMINOSOS LTDA (MASSA   FALIDA) 
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ADV     :  ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por LOOKPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

LUMINOSOS LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).

Julgados parcialmente procedentes os Embargos, apela a Embargante  pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando a nulidade

da CDA,  a ausência de perícia contábil, bem como contra a cobrança excessiva dos juros e da multa de mora,  e mais, desbordando

dos limites da lide, sustenta a inconstitucionalidade da taxa Selic.

II – Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98. 

Ressalte-se “ab initio”, a  importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se cumprimento ao art.

5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente quando a controvérsia posta restou

assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores.

Bem analisado o processado, tem-se que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, lavrada nos termos do

art. 2º, §5º da Lei 6830/80.

Doutrina MARIA HELENA RAU DE SOUZA (in Execução Fiscal doutrina e Jurisprudência – coord. VLADMIR PASSOS DE

FREITAS – 1998 - p. 78) “a regular inscrição, nos assentamentos da dívida ativa, faz incidir presunção legal de liquidez e certeza da

dívida; não abalando a higidez desse título alegações feitas no recurso (...)”

Ausente cerceamento de defesa na espécie, sendo descabida a produção de prova pericial, à luz de precedentes jurisprudenciais (TRF

3ª Região, AC nº 2001.61.82.000360-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 17.09.2007;  AC nº 91.03.002192-0, Rel. Des. Fed.

Mairan Maia, DJU 30.07.2007).

A matéria posta já não comporta disceptação, sedimentada em sede pretoriana, via das Súmulas 192 e 565 do Pretório Excelso.

Súmula 192: “Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa.”

Súmula 565: “A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência.”

A própria Lei Falimentar (nº 7.661/45), em seu art. 23, parágrafo único, já dispunha que: “Não podem ser reclamados na falência: III

– as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas.”

A multa moratória, ora questionada, tem nítido caráter administrativo, sendo inexigível em sede de execução fiscal contra a massa

falida.

A propósito:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS. 128 E 460 DO

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. COBRANÇA DE MULTA

MORATÓRIA. DESCABIMENTO.

1. "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência" (Súmula 565/STF).

2. "Não há julgamento extra petita quando o acórdão decide a controvérsia em conformidade com o pedido consignado na exordial"

(AgRg no Ag 730.188/SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 9.11.2007).

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, AGRESP nº 833213, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 19.12.2007)

Aplicáveis juros moratórios “ex vi” do art. 26 da Lei Falimentar, “contra a massa não correm juros, ainda estipulados forem, se o

ativo apurado não bastar para o pagamento do principal”, inexigíveis no período posterior a quebra.

Nesse sentido:

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.  EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. APLICAÇÃO DE

MULTA E DE JUROS. POSSIBILIDADE DE IMPUGNAÇÃO MEDIANTE EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE.

PRECEDENTES.

(...)

3. Os juros moratórios anteriores à decretação da quebra são devidos pela massa independentemente da existência da saldo para

pagamento do principal. Todavia, após a quebra, a exigibilidade fica condicionada à suficiência do ativo.

4. Na execução fiscal movida contra a massa falida não incide multa moratória, consoante as Súmulas 192 e 565 da Suprema Corte,

e art. 23, parágrafo único, III do Decreto-Lei 7.661/45.  Precedentes: AgRg no REsp 693.195 - MG, Relator Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJ de 24.10.2005; REsp 447.385 - RS, DJ de 08/08/06; Resp 660.263 - RS, 10/05/06.
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5. Recurso especial desprovido.”

(STJ, RESP nº 949319, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 10.12.2007)

Isto posto, não conheço de parte do apelo “ex vi” do art. 514, II, do Código de Processo Civil e, na parte conhecida, nego

provimento à apelação da Embargante e à remessa oficial, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC.

III - Comunique-se.

IV - Publique-se e intimem-se.

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

Desembargadora Federal Salette Nascimento – Relatora

PROC.   :  2000.61.82.073625-0        AC 1229318 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  ASF ASSESSORAMENTO E SERVICOS FISCAIS S C LTDA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível em Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática.

Tendo em vista o pagamento do débito conforme informações de fls. 91/93 e 98/101, por parte da Apelada – ASF

ASSESSORAMENTO E SERVIÇOS FISCAIS S/C LTDA, ocorreu a perda de objeto da presente apelação.

Pelo exposto, prejudicado o recurso, declaro extinto o feito com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do

Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. os arts. 267, VI, 794, I e 269, V, do Estatuto Processual Civil.

Inarredável o direito de verificação por parte da autoridade administrativa, até a extinção do crédito tributário, à luz do art. 195 do

CTN.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo,14 de março de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2001.03.99.001274-0       AMS  214225 

ORIG.   :  9813022230  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS VERAO VIVO LTDA 

ADV     :  MARILISE BERALDES SILVA COSTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 25/05/1998 com o objetivo de assegurar à impetrante o direito de interpor recurso

administrativo, perante o E. Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sem o prévio recolhimento do depósito de 30% do

valor do débito, sob o fundamento de ser inconstitucional tal exigibilidade, em virtude da não observância dos princípios da ampla

defesa e do pleno contraditório. Atribuído a causa o valor de R$ 138.000,00.

Processado o feito, deferida a liminar, sobreveio sentença concessiva da ordem, para determinar à impetrada o processamento e

encaminhamento dos recursos administrativos sem a exigência do depósito prévio de 30% da exigência fiscal.

Irresignada, apela a impetrada, defendendo a constitucionalidade na exigência do depósito recursal.

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opina pela reforma da sentença.

Decido.

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido sistematicamente pela

constitucionalidade da exigência. 

Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos Extraordinários ns.

389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do
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art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para

os créditos tributários do INSS. Confira-se:

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.

8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória n.

1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente).

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente).”

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.

8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória n.

1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do

Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente).” (RE ns.  389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal em  28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual)

Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 388.359 e a ADI n.

1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 70.235/72, na redação dada

pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% da exigência fiscal, para fins de

admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários.

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do artigo 33 do Decreto n.

70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, originária da Medida Provisória n.

1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente).

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)”. (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual.

“O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida Provisória n.

1.699 – 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, procedente a ação direta para

declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova

redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do voto do relator.” (cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual)     

Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito prévio e, do

arrolamento de bens como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a débitos do INSS, seja da

Fazenda Nacional, não mais procede a sua exigência.

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2001.03.99.016660-2        AC  683540 

ORIG.   :  9800125043  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LANIFICIO RESFIBRA LTDA 

ADV     :  MIGUEL DELGADO GUTIERREZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  PAULO CESAR SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos pelos apelados.

Proceda-se nos termos do Art. 260 do Regimento Interno desta Corte.

Intime-se.
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São Paulo, 11 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2001.03.99.017633-4        AC  685021 

ORIG.   :  9800182896  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALEXANDRE DE TOLEDO e outros 

ADV     :  PEDRO MORA SIQUEIRA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

RELATOR p/acórdão: DES.FED. fábio prieto de souza / QUARTA TURMA

1.Recebo os embargos infringentes, vez que presentes os pressupostos de admissibilidade, com fundamento nos artigos 530, do

Código de Processo Civil, e 259, "caput", do Regimento Interno desta Corte Regional.

2.Encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição (artigo 260, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal).

3.Cumpra-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2001.03.99.021275-2        AC  690726 

ORIG.   :  9605247186  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CABOVEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV     :  LUIZ ANTONIO ALVES PRADO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Fls. 134/139: diga a empresa apelante sobre a inclusão dos débitos em discussão no REFIS.

3.Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 03 de março de 2008.

PROC.   :  2001.03.99.057187-9        AC  756854 

ORIG.   :  9800514597  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JULIO CESAR RIBEIRO 

APTE    :  FLAVIO LUIZ TRIVELLA 

ADV     :  MANOEL ELOI SABUGUEIRO BRAZUNA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE A :  ALEXANDRE MAURICIO DE QUEIROZ CONSTANTE e outros 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

1 - Fls. 460/461 – Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela União em face da r. decisão de fl. 455, que homologou a

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V do CPC.

Em síntese, sustenta a embargante, que a r. decisão embargada deixou de se pronunciar sobre a condenação dos autores no

pagamento de honorários advocatícios.

Decido.

Os Embargos de Declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão obscuridade, contradição ou

omissão.

Razão assiste à embargante, motivo pelo qual, acolho os presentes Embargos de Declaração, tão-somente para esclarecer que ficam

mantidos os honorários advocatícios, fixados na sentença proferida às fls. 152/161.

2 - Fl. 467 – Requer o apelante, Júlio César Ribeiro, a suspensão do feito pelo prazo de 3 (três) meses para a conclusão do

apostilamento de sua nomeação na função de Delegado da Polícia Federal.
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Indefiro o pleito formulado à fl. 467, por ausência de amparo legal.

Int.  

São Paulo, 12 de março de 2008.

ERIK GRAMSTRUP 

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2001.60.00.004008-6        AC 1130977 

ORIG.   :  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso   do Sul - CRC/MS 

ADV     :  SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

APDO    :  GILMAR RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  GUILHERME ASSIS DE FIGUEIREDO 

RELATOR :  DES.FED. fábio prieto de souza / QUARTA TURMA 

1.Tendo em vista a manifestação da apelante (fls. 95), julgo prejudicado este recurso, nos termos do disposto no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte.

2.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau.

3.Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2001.61.00.006091-9       AMS  245599 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de   Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 

APDO    :  AAL TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença procedente proferida em mandado de segurança em que se objetiva a

suspensão da inexigibilidade do pagamento das contribuições SEBRAE, sustentando a ilegalidade da exação, sob o argumento de

que se trata de uma empresa de transporte, cuja categoria desvinculou-se das contribuições para o SESI e SENAI em virtude da Lei

8.706/93 que criou serviço social próprio através das contribuições para SENAT e SEST.

A questão dos autos, cinge-se à controvérsia sobre a exigibilidade das contribuições destinadas ao Serviço Brasileiro de Apoio às

Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE.

Valendo-se da Lei nº 8.029/90, foi o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração Pública Federal, o Centro de

Apoio às Micro e Pequenas Empresas (CEBRAE).  Disto nasceu o SEBRAE (Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas),

serviço social autônomo, com personalidade jurídica de direito privado, cuja finalidade é “planejar, coordenar, e orientar os

programas técnicos, projetos e atividades de apoio às micro e pequenas empresas” (art. 9º da Lei nº 8.154/90)

A contribuição ao SEBRAE foi instituída como um adicional sobre as contribuições destinadas ao SENAC, SESC, SESI e SENAI,

nos termos do art. 8º, § 3º da Lei nº 8.029/90, alterada pela Lei nº 10.669/2003, com vistas à execução de políticas de apoio às micro

e pequenas empresas, previstas nos artigo 170, IX e 179 da Constituição Federal.

Lei nº 8.029/90

Art. 8º  É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e

Média Empresa (Cebrae), mediante a sua transformação em serviço social autônomo.

(...)

§ 3º Para atender a execução das políticas de promoção de exportações e de apoio às micro e às pequenas empresas, é instituído

adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318, de 30 de

dezembro de 1986, de: (Redação dada pela Lei nº 10.668 de 14.5.2003)

(...)” 
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Decreto-Lei nº 2.318/96

“Art. 1º. Mantida a cobrança, fiscalização, arrecadação e repasse às entidades beneficiárias das contribuições para o Serviço

Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), para o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), para o Serviço

Social da Indústria (SESI) e para o Serviço Social do Comércio (SESC), foram revogados: (...)”

Ao instituir a referida contribuição como um adicional às contribuições ao SENAI, SESI, SENAC e SESC o legislador

indubitavelmente definiu como sujeitos ativo e passivo, fato gerador e base de cálculo, os mesmos daquelas contribuições e como

alíquota, as descritas no § 3º do art. 8.029/90.

Assim, a contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SENAI, SESI, SENAC e SESC,

independentemente de seu porte, vez que se trata de contribuição de intervenção no domínio econômico, não se vinculando a

exigibilidade a qualquer relação de benefício dirigida aos contribuintes.

As empresas de transportes rodoviários contribuíam para o SESI e SENAI, entretanto, com o advento da lei  nº 8.706/93 que criou o

SEST e do SENAT, ficou estabelecido que: 

“Art. 7º-  As rendas para a manutenção do SEST e do SENAT, a partir de 1º de janeiro de 1994, serão compostas:

I-pelas atuais contribuições compulsórias das empresas de transporte rodoviário, calculadas sobre o montante da renumeração paga

pelos estabelecimentos contribuintes a todos os seus empregados e recolhidos pelo Instituto Nacional de Seguridade Social, em favor

do Serviço Nacional de Seguridade Social, em favor do Serviço Social da Indústria-SESI e do Serviço Nacional de Aprendizagem

Industrial-SENAI, que passarão a ser recolhidos em favor do Serviço Social do Transporte SEST e do Serviço Nacional de

Apredizagem do transporte-SENAT, respectivamente;”

Por sua vez o artigo 9º da mencionada desvincula a empresa de transporte das contribuições destinadas ao SESI e SENAI:

I-cessarão de pleno direito à vinculação e a obrigatoriedade do recolhimento das contribuições das empresas de transporte ao SESI e

ao SENAI.

Cumpre observar que o intuíto do legislador foi o de manter o regime anterior das contribuições, alterando tão somente o sujeito

passivo das contribuições, inclusive utilizando a mesma base de cálculo e a mesma  alíquota. 

Destarte, tendo em vista que somente foi alterada a destinação das contribuições, ou seja do SESI/SENAI para SEST/SENAT, resta

induvidoso a manutenção do recolhimento ao SEBRAE.

Além do que, tratando-se de contribuição de intervenção de domínio econômico, é desnecessário que o contribuinte seja beneficiado 

Nesse sentido trago à colação os seguintes julgados:

“RECURSO ESPECIAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO

SEBRAE. EMPRESAS TRANSPORTADORAS. CONTRIBUINTES DO SEST/SENAT. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES.

Uma vez que as contribuições devidas pelas empresas transportadoras ao SESI e ao SENAI foram substituídas pelas contribuições

ao SEST e ao SENAT, sem criar novas obrigações ou alterar o recolhimento da

contribuição para o SEBRAE, conclui-se pela legalidade desta última contribuição pelas empresas de transporte rodoviário

vinculadas ao SEST/SENAT.

Recurso especial do INSS provido.

****************************************************

RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE. TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESAS

TRANSPORTADORAS. CONTRIBUINTES DO SEST/SENAT. EXIGIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL DO INSS PROVIDO.

PERDA DE OBJETO.

Em virtude do provimento do recurso da Autarquia, restou prejudicado o recurso especial da contribuinte”.

(REsp 729089 / RS Rel.Min. Franciulli Netto. Segunda Turma Dju: 21.03.2006 P. 114 )

E, ainda:

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. SEBRAE ESTADUAL. LEGITIMIDADE. INSS.

LEGITIMIDADE. IMPETRAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. EMPRESAS PRESTADORA DE SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. 

I. Verificada a desconcentração administrativa dentro do SEBRAE, o órgão estadual é parte legítima para figurar no pólo passivo da

demanda, sendo desnecessária a citação das demais unidades do sistema. 

II. Legitimidade passiva do Instituto Nacional do Seguro Social, uma vez que a autarquia é responsável pela arrecadação e pela

fiscalização da contribuição em tela. 

III. Tempestividade da presente impetração, uma vez que, tratando-se de mandado de segurança preventivo, inaplicável o prazo

estipulado pelo art. 18 da L. 1533/51. 

IV. Visando atender ao enunciado constitucional, o art. 8º, da Lei nº 8.029/90, instituiu a contribuição ao SEBRAE, configurando-se

um adicional às alíquotas destinadas às entidades previstas no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318/86, quais sejam, SESI, SENAI, SESC e

SENAC. 

V. Tratando-se de contribuição social geral, não se exige instituição por meio de lei complementar. 
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VI. Despicienda a discussão acerca do porte da empresa contribuinte, porquanto a todas é dada a responsabilidade pela exação, ante

a diversidade de atuação do SEBRAE na esfera econômica, enquanto serviço social autônomo, desenvolvendo projetos em parceria

com instituições públicas e privadas nas áreas de tecnologia, turismo, educação, etc, não se restringindo somente ao fomento à

atividade de micro e pequenas empresas. 

VII. Em tendo o SEST/SENAT apenas alterado a destinação da contribuição, não criando novos encargos aos empregadores e

restando clara sua correspondência com o SESC/SESI, estão obrigadas ao recolhimento da contribuição ao SEBRAE as empresas

vinculadas ao primeiro. 

VIII. Remessa oficial, tida por ocorrida, provida e apelações parcialmente providas”.  

(TRF 3ª Região, AMS nº 1999.61.00.041298-0/SP, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU:09/08/2006, pg. 226).

Concluo, pois, que o impetrante sujeita-se legitimamente à contribuição destinada ao SEBRAE.

Por estes fundamentos, dou provimento aos recursos (art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

Incabível a condenação de honorários advocatícios a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal 

Relator

PROC.   :  2001.61.00.007007-0       AMS  280448 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SOBLOCO CONSTRUTORA S/A 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Serviço Social da Industria SESI 

ADV     :  MARCOS ZAMBELLI 

PARTE R :  Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de         São Paulo SEBRAE/SP 

ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença procedente proferida em mandado de segurança em que se objetiva a

suspensão da inexigibilidade do pagamento das contribuições SESI,SENAI E SEBRAE, em face da sua natureza jurídica.

No caso dos autos a empresa/impetrante, atua na área de construção civil, conforme consta da Ata das Assembléias Gerais, Ordinária

e Extraordinária de que: “O objeto social da Sociedade é a Indústria e Comércio de Construção Civil, em todos os seus gêneros e

quaisquer de suas modalidades econômicas podendo dedicar-se ainda, à prestação de serviços profissionais de engenharia de um

modo geral, tais como, projetos, fiscalização, estudos, levantamentos, atividades correlatas e compra e venda de imóvel e

incorporação...”

Assim sendo, de acordo com o quadro a que se refere o Anexo do  artigo 577 da CLT, pode se encontrar no Grupo 3 a categoria

referente à atividade vinculada da Indústria da Construção e do Mobiliário, no qual pertence a impetrante.

Portanto, a construção civil está inserida no conceito de indústria, ante as atividades desenvolvidas.

Hely Lopes Meirelles, sobre o tema, ensina  em sua obra “Direito de Construir, 3ª Edição” que:

“O caráter industrial da construção civil é hoje pacificamente reconhecido no Brasil, tanto assim, que a Lei nº 4.864/65, ao criar

medidas de estímulo à indústria da construção civil, legitimou o aspecto técnico e econômico, o que mais tarde foi reafirmado pelo

decreto nº 66. 079/70, que ao instituir grupo de trabalho para estudar e propor medidas e normas regulamentares dos diferentes

ângulos da industria da construção civil, tomou-se no sentido amplo e determinou na comissão de representantes de entidades de

classe de Engenheiros e Arquitetos e de firmas construtoras  em geral(art. 2º,§ 2º)... As próprias entidades sindicais que representam

a indústria da construção civil, tem porfiado em manter nítida essa distinção(atividade técnica e econômica) e a Consolidação das

Leis do trabalho enquadra a construção civil entre as “Indústrias da Construção e do Mobiliário”.

Destarte, não descaracteriza a natureza industrial as atividades desenvolvidas na construção civil.

Nesse sentido trago à colação os seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PARA O SESI E SENAI. EMPRESA DE
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CONSTRUÇÃO CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-DEMONSTRADA.

1. Cuida-se de agravo regimental interposto por Construtora Vertical Ltda, visando reformar decisão com entendimento de que a

divergência alegada não foi devidamente demonstrada e, quanto à pretensão recursal fundada na alínea "a" do permissivo

constitucional, aplicou-se a Súmula 284/STF, haja vista a ausência de indicação expressa do dispositivo legal que teria sido violado

pelo aresto impugnado.

2. O acórdão a quo segundo o qual: "As contribuições instituídas para custeio do SESI e do SENAI têm como sujeito passivo o

empregador industrial, figura jurídica concebida à luz da legislação trabalhista e na qual se compreendem as empresas de construção

civil".

3. Não se conhece de recurso especial fincado no art. 105, III, “c”, da CF/88, quando a alegada divergência jurisprudencial não é

devida e convenientemente demonstrada, nos moldes exigidos pelo art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c o art. 255 e seus §§ do

RISTJ.

4. Agravo regimental não-provido”.

(STJ. REsp 737914 / PE . Rel. Min. José Delgado. Primeira Turma. DJU:10.10.2005, p.249).

E, ainda.

“RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INCENTIVOS FISCAIS. ÁREA DE ATUAÇÃO DA SUDENE. PEDIDO DE

REDUÇÃO DO IRPJ EM 50% DENEGADO. EMPRESA DA CONSTRUÇÃO CIVIL. PRETENDIDO RECONHECIMENTO DO

CARÁTER INDUSTRIAL DA ATIVIDADE. PRECEDENTES DESTE SODALÍCIO.

Como bem elucida a recorrente, segundo o saudoso administrativista Hely Lopes Meirelles, in Direito de Construir, Editora Revista

dos Tribunais, "a indústria da construção civil é uma atividade transformadora que, conjugando materiais distintos e coordenando

operações diversas, compõem novas estruturas e obtém novos efeitos plásticos, que caracterizam a construção moderna."

A Primeira Turma no REsp 244.903/CE, Relator Ministro Garcia Vieira, esposou entendimento de que a atividade de construção

civil pode se classificar como atividade industrial.

Considerando que a autora é empresa prestadora de serviços do ramo da indústria da construção civil, inclusive montagens

industriais e engenharia consultiva, está abrangida pelo quadro da Confederação Nacional da Indústria no Grupo n. 3 - Ministério do

Trabalho, o que a torna contribuinte do adicional ao SEBRAE, bem como da contribuição para o SESI/SENAI.

Na mesma esteira, a Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que as atividades de comércio e indústria da

construção civil, engenharia civil e incorporação estão sujeitas à COFINS, porque caracterizam compra e venda de mercadorias.

Recurso especial provido, para reconhecer o caráter industrial da atividade de construção civil”.

(STJ. RESP. Proc. nº 200400594562/PE. Segunda Turma. Rel. Min.

Franciulli Netto. DJU14/03/2005. p.299) 

E, também.

“CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SENAI E SESI. RECEPÇÃO PELO ARTIGO 240 DA CF.

EMPRESAS QUE ATUAM NA CONSTRUÇÃO CIVIL. CARÁTER DE INDÚSTRIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO

FUNDAMENTAL DA SOLIDARIEDADE SOCIAL. INSS. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

1. O INSS é parte legítima para figurar nas ações nas quais se discute o recolhimento das contribuições vertidas ao SENAI e SESI,

ante o estabelecido nos artigos 4º, §2º do Decreto-Lei nº 4.048, de 22.01.42 e artigo 3º, §2º do Decreto-Lei nº 9.403, de 25.06.46, os

quais atribui-lhe competência para arrecadar as referidas contribuições. 

2. O legislador constitucional deferiu a inserção no novo sistema constitucional, recepcionando amplamente, as contribuições ao

SENAI /SESI (artigos 149 e 240), que nada obstante não se destinem à seguridade social, destina-se a entidades privadas em caráter

parafiscal. 

3. Todas as empresas, ainda que prestadoras de serviços, devem verter contribuição ao denominado grupo "S": SESC, SESI, SENAI

, SENAC e SEBRAE, desde que enquadradas no regramento do art. 577 da CLT.

4. O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que as empresas que se dedicam à construção civil são sujeitos

passivos das contribuições ao SENAI e SESI, porquanto consideradas como industriais e enquadradas na Confederação Nacional da

Industria (RESP nº 524239/PE - Rel.Min. LUIZ FUX - DJ de 01-03-2004). 

5. O fato gerador do IPI é à saída de produto do estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, independentemente da

finalidade do produto e do título jurídico de que decorra a saída, sendo que a construção civil altera a natureza, o funcionamento, a

utilização, o acabamento e a apresentação dos materiais, transformando-os em edificações, vale dizer, são bens que se incorporam ao

solo, não circulam, portanto à evidência não se sujeitam àquele tributo.

6. Irrelevante o fato da empresa de construção civil ser contribuinte do ISS, vez que o fato gerador deste é distinto do das

contribuições ao SENAI e SESI, sendo que o recolhimento daquele não exclui o dessas.

7. Apelação improvida”.  

(TRF3ª.Proc. nº 2002.61.20.003591-3/ SP. Rel. Des. Fed.  Marli Ferreira. Sexta Turma.DJU: 08/04/2005, p.: 623)  
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Outrossim, passo à análise sobre a exigibilidade das contribuições destinadas ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas

Empresas – SEBRAE, 

Valendo-se da Lei nº 8.029/90, foi o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração Pública Federal, o Centro de

Apoio às Micro e Pequenas Empresas (CEBRAE).  Disto nasceu o SEBRAE (Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas),

serviço social autônomo, com personalidade jurídica de direito privado, cuja finalidade é “planejar, coordenar, e orientar os

programas técnicos, projetos e atividades de apoio às micro e pequenas empresas” (art. 9º da Lei nº 8.154/90)

A contribuição ao SEBRAE foi instituída como um adicional sobre as contribuições destinadas ao SENAC, SESC, SESI e SENAI,

nos termos do art. 8º, § 3º da Lei nº 8.029/90, alterada pela Lei nº 10.669/2003, com vistas à execução de políticas de apoio às micro

e pequenas empresas, previstas nos artigo 170, IX e 179 da Constituição Federal.

Lei nº 8.029/90

Art. 8º  É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e

Média Empresa (Cebrae), mediante a sua transformação em serviço social autônomo.

(...)

§ 3º Para atender a execução das políticas de promoção de exportações e de apoio às micro e às pequenas empresas, é instituído

adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318, de 30 de

dezembro de 1986, de: (Redação dada pela Lei nº 10.668 de 14.5.2003)

(...)” 

Decreto-Lei nº 2.318/96

“Art. 1º. Mantida a cobrança, fiscalização, arrecadação e repasse às entidades beneficiárias das contribuições para o Serviço

Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), para o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), para o Serviço

Social da Indústria (SESI) e para o Serviço Social do Comércio (SESC), foram revogados: (...)”

Ao instituir a referida contribuição como um adicional às contribuições ao SENAI, SESI, SENAC e SESC o legislador

indubitavelmente definiu como sujeitos ativo e passivo, fato gerador e base de cálculo, os mesmos daquelas contribuições e como

alíquota, as descritas no § 3º do art. 8.029/90.

Assim, a contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SENAI, SESI, SENAC e SESC,

independentemente de seu porte, vez que se trata de contribuição de intervenção no domínio econômico, não se vinculando a

exigibilidade a qualquer relação de benefício dirigida aos contribuintes.

Concluo, pois, que a impetrante se sujeita legitimamente às contribuições destinadas ao SESI/SENAI e SEBRAE.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal 

Relator

PROC.   :  2001.61.00.010726-2        AC  926096 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SINDINCATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS

MECANICAS E DE MATERIAIS ELETRICOS E ELETRONICOS SIDERURGICOS

VEICULOS E DE AUTO PECAS DE SAO CAETANO DO SUL 

ADV     :  ANTONIO ROSELLA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos em ação ordinária destinada a discutir a questão constitucional atinente à existência, ou

não, do direito à indexação real e imediata das tabelas progressivas e limites de dedução do imposto de renda da pessoa física.

Alega-se omissão.

Requer-se o prequestionamento.

Não há omissão na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder Judiciário, pela iniciativa

das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento

jurídico.

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. Pretendem, é certo,
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outra. Não se trata, então, de omissão na decisão da causa, mas de sua realização por fundamento jurídico diverso da intelecção da

parte.

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção estilística.

Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-AgRg - Rel. o Min. José

Delgado).

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da Turma, o que não é possível em

sede de embargos de declaração. Confira-se:

“PROCESSO CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ART. 535, DO CPC – SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -  PENA DE CASSAÇÃO DE

APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO – NÍTIDO CARÁTER

INFRINGENTE – REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a necessidade de

dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez

que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 – Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento processual

adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo pronunciamento sobre a

matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo.

Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 – Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 – Embargos conhecidos, porém, rejeitados.”

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração interpostos com este propósito, é

necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil:

“Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC

(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é

meio hábil ao reexame da causa” (STJ – 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os

embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau.

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  2001.61.00.011833-8       AMS  298831 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TERRACO ITALIA RESTAURANTE LTDA 

ADV     :  FABIO ANTONIO PECCICACCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de recurso atinente à possibilidade de dedução dos prejuízos fiscais, da base de cálculo da Contribuição Social sobre o

Lucro e do Imposto de Renda, sem a limitação de 30%, imposta pela Lei Federal n.º 8.981/95.

b.É uma síntese do necessário.

1.A matéria é objeto de jurisprudência pacífica no Supremo Tribunal Federal, passível de julgamento nos termos do artigo 557, do

Código de Processo Civil. Confira-se:

“AGRAVOS REGIMENTAIS EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA

PROVISÓRIA 812/94 CONVERTIDA NA LEI 8981/95. PREJUÍZOS FISCAIS. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. INCIDÊNCIA

NO CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E NO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O

LUCRO.

1. Lei 8981/95, resultante da conversão da Medida Provisória 812/94, que impôs limite à dedução de prejuízos da base de cálculo

sujeita à incidência do imposto de renda das pessoas jurídicas. Legitimidade, dado que a alteração legislativa ocorreu antes de

encerrado o ano-calendário da apuração. Violação aos princípios constitucionais da anterioridade e da irretroatividade da lei

tributária. Inexistência.
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2. Contribuição Social sobre o Lucro. Lei 8981/95 (MP 812/94). Incidência sobre o lucro líquido apurado no exercício de 1994.

Impossibilidade. Necessidade de observância ao princípio da anterioridade. 2.1. A novel sistemática, que limita em 30% (trinta por

cento) os prejuízos dedutíveis da base de cálculo considerada para a incidência da contribuição social sobre o lucro, agrava a

situação do contribuinte, que pela legislação anterior - Lei 8541/92 - poderia compensá-los, sem qualquer limitação, até quatro

exercícios financeiros subseqüentes ao da apuração. Incabível sua aplicação ao balanço fiscal encerrado no dia 31 de dezembro de

1994, em face do disposto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal.

Agravos regimentais não providos.”

(STF, 2ª Turma, RE 278466 AgR / RS, Rel. Min. Maurício Correia, j. 01/10/2002, v.u., DJU 06/12/2002)

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 812, DE 31.12.94,

CONVERTIDA NA LEI Nº 8.981/95. ARTIGOS 42 E 58, QUE REDUZIRAM A 30% A PARCELA DOS PREJUÍZOS SOCIAIS

APURADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES, A SER DEDUZIDA DO LUCRO REAL, PARA APURAÇÃO DOS TRIBUTOS

EM REFERÊNCIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE, DA IRRETROATIVIDADE E

DIREITO ADQUIRIDO.

Diploma normativo que foi editado em 31.12.94, a tempo, portanto, de incidir sobre o resultado do exercício financeiro encerrado,

ante a não-comprovação de haver o Diário Oficial sido distribuído no sábado, depois das dezenove horas, o que teria impedido a

publicação, no mesmo dia, do referido diploma normativo.

Descabimento da alegação de ofensa dos princípios da anterioridade, da irretroatividade e, obviamente, do direito adquirido,

relativamente ao Imposto de Renda, o mesmo não se dando no tocante à contribuição social, sujeita que está à anterioridade

nonagesimal prevista no art. 195, § 6º, da CF.

Ausência, entretanto, de alegação de ofensa ao mencionado dispositivo. 

Recurso não conhecido.”

(STF, 1ª Turma, RE 152.273-4/MG, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 04/04/2000, v.u., DJ 16/06/2000)

2.Existe, na 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, julgamento em curso a respeito da mesma matéria, suspenso por pedido de vista

(RE 244.293/SC).

3.Ocorre que, no próprio STF, não obstante o pedido de vista, a matéria vem sendo considerada como objeto de jurisprudência

dominante naquele Tribunal, tanto que os Ministros a estão decidindo monocraticamente.

4.A propósito, caso de relatoria do Ministro Gilmar Mendes (STF, RE 291.523-8 AgR / SP, DJ 27.08.2004):

“Preliminarmente, é certo que se encontra sobrestado, na 1ª Turma, o julgamento do RE 244.293/SC, em face do pedido de vista de

Sepúlveda Pertence, desde 11.04.00. No entanto, esse fato não vincula a análise do caso concreto.

Como referido na decisão monocrática, esta Corte,  por ambas as Turmas, firmou entendimento sobre a matéria tratada nesses autos,

em julgamentos posteriores ao pedido de vista, segundo o qual a Medida Provisória nº 812, de 1994, convertida na Lei nº 8.981, de

1995, não violou os princípios da anterioridade, da irretroatividade e do direito adquirido, em relação ao imposto de renda. No que

concerne à contribuição social sobre o lucro, decidiu que houve violação do princípio da anterioridade nonagesimal. Nestes termos,

AgrPet 2.698, 2ª T., Rel. Carlos Velloso, DJ 06.09.02; o RE 232.713, Rel. Maurício Corrêa, 2ª T., DJ 25.04.03, e o RE 256.273, Rel.

Ilmar Galvão, 1ª T., DJ 16.06.00, dentre outros” (os destaques não são originais).

5.Neste contexto, é constitucional a limitação imposta pela Lei Federal nº 8.981/95. Deve ser observada, contudo, a anterioridade

nonagesimal quanto à Contribuição Social sobre o Lucro.

6.Por estes fundamentos e nesta extensão, nego seguimento à apelação (artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

7.Publique-se e intimem-se.

8.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2001.61.00.025167-1        AC  994546 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  APARECIDA DE FRANCA FREDERICHI e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos em ação ordinária destinada a discutir a questão constitucional atinente à existência, ou

não, do direito à indexação real e imediata das tabelas progressivas e limites de dedução do imposto de renda da pessoa física.

Alega-se omissão.

Requer-se o prequestionamento.
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Não há omissão na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder Judiciário, pela iniciativa

das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento

jurídico.

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. Pretendem, é certo,

outra. Não se trata, então, de omissão na decisão da causa, mas de sua realização por fundamento jurídico diverso da intelecção da

parte.

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção estilística.

Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-AgRg - Rel. o Min. José

Delgado).

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da Turma, o que não é possível em

sede de embargos de declaração. Confira-se:

“PROCESSO CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ART. 535, DO CPC – SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -  PENA DE CASSAÇÃO DE

APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO – NÍTIDO CARÁTER

INFRINGENTE – REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a necessidade de

dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez

que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 – Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento processual

adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo pronunciamento sobre a

matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo.

Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 – Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 – Embargos conhecidos, porém, rejeitados.”

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração interpostos com este propósito, é

necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil:

“Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC

(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é

meio hábil ao reexame da causa” (STJ – 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os

embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau.

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2001.61.00.026140-8        AC 1228559 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  ASCANIO RUY ORSOLINI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  WESLAINE SANTOS FARIA 

APDO    :  Uniao Federal 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta em face de r. sentença improcedente proferida em Ação Ordinária de Repetição de Indébito, em que

se objetiva a não incidência do imposto de renda sobre os proventos que recebe de aposentadoria, fundamentando a pretensão na

imunidade prevista no art. 153, § 2º, inciso II,  da CF, vez que conta com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade.

O art. 153, § 2º, inciso II, da Constituição dispõe.

“art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

II.  não incidirá, nos termos e limites fixados em lei, sobre os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, pagos pela

previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a pessoa com idade superior a sessenta e cinco anos,

cuja renda total seja constituída, exclusivamente, de rendimento do trabalho”. 

Essa norma constitucional é  pragmática, cuja peculiaridade remete ao legislador ordinário a responsabilidade de fixar os termos e
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limites para o gozo do benefício fiscal.

Por sua vez o artigo 146, da CF, inciso II,determina que:

Art. 146- Cabe à lei complementar:

II- regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;

Assim, a exigência de lei complementar é requisito formal que incide, principalmente no caso de imunidade.

Contudo, há que ressaltar que a Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, em seu artigo 17, revogou expressamente

o inciso II, do § 2º do art. 153, da Constituição Federal que tratava da matéria.

Outrossim, mesmo antes da revogação expressa imposta pela EC nº 20, o E. STF já havia firmado o entendimento de que  o art.

153,§ 2º, II, da CF, não era auto-aplicável (ou norma de eficácia limitada, na classificação do ilustre constitucionalista José Afonso

da Silva), estando a depender de lei para fixar os termos e os limites dessa não incidência constitucionalmente qualificada

(imunidade), conforme se vê dos seguintes arestos:.

“IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS DE TRABALHO. PERCEPÇÃO POR PESSOA COM IDADE SUPERIOR A

SESSENTA E CINCO ANOS. GARANTIA CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE AUTO-APLICABILIDADE.

Na  dicção da ilustrada maioria, entendimento em relação ao qual guardo reservas, o inciso II do § 2º do artigo 153 da Constituição

Federal não é auto-aplicável, ou seja, enquanto não editada a lei específica sobre o tema, fixando os limites de que cogita o

dispositivo, o direito a não incidência não é passível de ser exercido. Precedentes”

(Mandado de Segurança nº 22.584-0/MG, Relator Ministro Nelson Jobim, j. em 17 de abril de 1997).

...

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PROVENTOS DA APOSENTADORIA. IDADE SUPERIOR A 65 ANOS. ISENÇÃO.

DESCABIMENTO. ART.153,§ 2º, II, A CF E 6º, INCISO XV, DA Lei 7.713/88. PRECEDENTES. 

“  1- No pagamento de proventos da inatividade a pessoa maior de 65 anos, incide o imposto de renda na fonte, respeitando o limite

de isenção estabelecido na Lei 7.713/88, art. 6º, com a redação da Lei 9.250/95.

2- O Eg.Supremo Tribunal Federal, no julgamento do MS 22.584/MG em composição Plenária, firmou o entendimento de que o art.

153,§ 2º, da CF, não sendo auto-aplicável, conferiu ao legislador o poder normativo de estabelecer os limites do benefício fiscal pelo

implemento da idade.

3- Orientação traçada pela C. Corte Especial

4- Recurso especial conhecido, porém improvido”.

(STJ.2ª Turma. Resp. 166666, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 14.12.99, DJU 3.4.2000, p. 135).

Assim, mesmo anteriormente à Emenda Constitucional 20/98, que expungiu do ordenamento jurídico indigitada imunidade, já era

entendimento dos Tribunais de que a aplicação da norma constitucional dependia para sua eficácia plena da edição de lei que a

disciplinasse tendo em vista a expressão “não incidirá, nos termos e nos limites fixados em lei...”, cuja compreensão não exige do

exegeta muito mais do que uma interpretação literal.

Sobre o tema prelecionam Celso Bastos e Ives Gandra Martins, verbis:

“De início, o dispositivo fala claramente em termos e limites da lei, o que vale dizer transfere o poder de determinação do alicerce da

norma ao legislador ordinário.

Não se contestou o constituinte em apenas condicionar a eficácia do princípio constitucional aos termos da lei, mas referiu-se

expressamente a limites que  serão fixados pelo legislador infraconstitucional. A imunidade mencionada e, portanto, frágil, podendo

a lei reduzir o benefício, seja no aspecto temporal, seja no aspecto quantitativo ao aposentado” (Comentários à Constituição do

Brasil, vol. 6, Tomo I).

Destarte, com a edição da EC 20/98 foi colocada uma “pá de cal” na questão, não se podendo mais falar em imunidade em relação a

tal situação jurídica, o que não impede, por óbvio, que o legislador infraconstitucional venha a prever a não incidência sob forma de

isenção. 

Com efeito, encontrando-se pacificada a matéria na jurisprudência, que, mesmo anteriormente à edição da EC 20/98, já não admitia

a aplicação da norma em questão, considerando-a norma de eficácia limitada, não há que se falar de inconstitucionalidade das Leis

nº 7713/88 e 9.250/95, sendo, pois, ‘in casu” legítima a cobrança do imposto de renda.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal 

Relator

PROC.   :  2001.61.00.032322-0       AMS  248601 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  CONDOMINIO SP MARKET CENTER e outros 

ADV     :  ROBERTO BORTMAN 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de discussão sobre a exigibilidade de multa e de juros de mora, nos casos de revogação da medida liminar suspensiva da

retenção da CPMF.

b.É uma síntese do necessário.

1.A incidência da multa moratória e juros, nos casos de revogação da medida liminar suspensiva da retenção da CPMF, é objeto de

jurisprudência pacífica, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. CPMF. LIMINAR EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

CASSAÇÃO. DÉBITO EM CONTA-CORRENTE. SÚMULA 7/STJ. JUROS E MULTA DE MORA. INCIDÊNCIA.

1. Ante a inexistência de omissão no acórdão recorrido, não prospera o recurso especial por violação do art. 535, II, do CPC.

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

3. São devidos juros moratórios e multa pelo não-recolhimento de CPMF em face de liminar suspensiva de exigibilidade do crédito

fiscal, posteriormente cassada. Precedentes da Primeira e Segunda Turma.

4. "Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo dela interposto, fica sem efeito a liminar

concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária" (Súmula 405/STF).

5. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP 928958 / MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 22/05/2007, v.u., DJ 04/06/2007, p. 335)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CPMF. CASSAÇÃO DE LIMINAR QUE SUSPENDIA A COBRANÇA DO TRIBUTO,

EM RAZÃO DE DECISÃO DO STF RECONHECENDO A CONSTITUCIONALIDADE DA EC 21/99. MP 2.037/00.

RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DOS VALORES DEVIDOS. JUROS (TAXA SELIC) E MULTA.

1. Os efeitos da revogação de medida liminar devem ser suportados por quem a requereu, produzindo efeitos ex tunc, isto é,

impondo à parte beneficiada pela liminar o ônus de recompor o status quo anterior ao deferimento da medida.

2. No caso concreto, a reconstituição do status quo se efetiva pelo pagamento do tributo cujos fatos geradores ocorreram durante a

vigência da liminar, atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora.

3. A multa prevista no art. 2º, II, da IN 89/00 da SRF é devida porque o contribuinte não efetuou o pagamento do tributo, corrigido

monetariamente e acrescido de juros, dentro dos trinta dias seguintes à cessação da eficácia da medida liminar, conforme previsto no

art. 63, § 2º, da Lei 9.430/96.

4. Recurso especial provido.

(STJ, 1ª Turma, REsp 586883 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09/03/2004, v.u., 28/04/2004 p. 238)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CPMF – CASSAÇÃO DA LIMINAR QUE

SUSPENDEU A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO – MP 2.037-22/2000 – MULTA MORATÓRIA – OMISSÃO

RELATIVA À TESE EM TORNO DO ART. 63, § 2º DA LEI 9.430/96.

1. Tendo havido omissão no julgamento embargado, deve ela ser suprida.

2. O art. 63, § 2º da Lei 9.430/96 afastou a cobrança da multa moratória desde a concessão da liminar até trinta dias após a data da

publicação da decisão judicial que considerou devido o tributo ou a contribuição.

3. O art. 46, III da MP 2.037-22/2000 (reeditada sob o n. 2.158-35/2001 e em vigor na forma da EC 32/2001), ao dispor sobre o

recolhimento da CPMF no caso de revogação da liminar ou antecipação que suspendeu a retenção, determinou a cobrança de juros

de mora e multa moratória.

4. Pelo princípio da especialidade, afasta-se o disposto no art. 63, § 2º da Lei 9.430/96, prevalecendo, in casu, a regra contida na

referida medida provisória, sendo devida a multa moratória.

5. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, para suprir omissão

(STJ, 2ª Turma, Edcl no REsp 510794 / MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06/10/2005, v.u., 24/10/2005 p. 240)

2.Por estes fundamentos, dou provimento à apelação da União e à remessa oficial. Nego seguimento à apelação do contribuinte

(artigo 557, do Código de Processo Civil).

3.Publique-se e intimem-se.

4.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.
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PROC.   :  2001.61.02.003966-3       AMS  233226 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ORLEANS COML/ LTDA 

ADV     :  GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de discussão sobre a exigibilidade de multa e de juros de mora, nos casos de revogação da medida liminar suspensiva da

retenção da CPMF.

b.É uma síntese do necessário.

1.A incidência da multa moratória, nos casos de revogação da medida liminar suspensiva da retenção da CPMF, é objeto de

jurisprudência pacífica, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. CPMF. LIMINAR EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

CASSAÇÃO. DÉBITO EM CONTA-CORRENTE. SÚMULA 7/STJ. JUROS E MULTA DE MORA. INCIDÊNCIA.

1. Ante a inexistência de omissão no acórdão recorrido, não prospera o recurso especial por violação do art. 535, II, do CPC.

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

3. São devidos juros moratórios e multa pelo não-recolhimento de CPMF em face de liminar suspensiva de exigibilidade do crédito

fiscal, posteriormente cassada. Precedentes da Primeira e Segunda Turma.

4. "Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo dela interposto, fica sem efeito a liminar

concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária" (Súmula 405/STF).

5. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP 928958 / MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 22/05/2007, v.u., DJ 04/06/2007, p. 335)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CPMF. CASSAÇÃO DE LIMINAR QUE SUSPENDIA A COBRANÇA DO TRIBUTO,

EM RAZÃO DE DECISÃO DO STF RECONHECENDO A CONSTITUCIONALIDADE DA EC 21/99. MP 2.037/00.

RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DOS VALORES DEVIDOS. JUROS (TAXA SELIC) E MULTA.

1. Os efeitos da revogação de medida liminar devem ser suportados por quem a requereu, produzindo efeitos ex tunc, isto é,

impondo à parte beneficiada pela liminar o ônus de recompor o status quo anterior ao deferimento da medida.

2. No caso concreto, a reconstituição do status quo se efetiva pelo pagamento do tributo cujos fatos geradores ocorreram durante a

vigência da liminar, atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora.

3. A multa prevista no art. 2º, II, da IN 89/00 da SRF é devida porque o contribuinte não efetuou o pagamento do tributo, corrigido

monetariamente e acrescido de juros, dentro dos trinta dias seguintes à cessação da eficácia da medida liminar, conforme previsto no

art. 63, § 2º, da Lei 9.430/96.

4. Recurso especial provido.

(STJ, 1ª Turma, REsp 586883 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09/03/2004, v.u., 28/04/2004 p. 238)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CPMF – CASSAÇÃO DA LIMINAR QUE

SUSPENDEU A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO – MP 2.037-22/2000 – MULTA MORATÓRIA – OMISSÃO

RELATIVA À TESE EM TORNO DO ART. 63, § 2º DA LEI 9.430/96.

1. Tendo havido omissão no julgamento embargado, deve ela ser suprida.

2. O art. 63, § 2º da Lei 9.430/96 afastou a cobrança da multa moratória desde a concessão da liminar até trinta dias após a data da

publicação da decisão judicial que considerou devido o tributo ou a contribuição.

3. O art. 46, III da MP 2.037-22/2000 (reeditada sob o n. 2.158-35/2001 e em vigor na forma da EC 32/2001), ao dispor sobre o

recolhimento da CPMF no caso de revogação da liminar ou antecipação que suspendeu a retenção, determinou a cobrança de juros

de mora e multa moratória.

4. Pelo princípio da especialidade, afasta-se o disposto no art. 63, § 2º da Lei 9.430/96, prevalecendo, in casu, a regra contida na

referida medida provisória, sendo devida a multa moratória.

5. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, para suprir omissão

(STJ, 2ª Turma, Edcl no REsp 510794 / MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06/10/2005, v.u., 24/10/2005 p. 240)

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

3.Publique-se e intimem-se.

4.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2001.61.02.009634-8       AMS  246325 
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ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADV     :  FERNANDA HESKETH 

APTE    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao        Paulo SENAC/SP 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    :  SISTEMA COC DE EDUCACAO E COMUNICACAO S/C LTDA 

ADV     :  GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença procedente proferida em mandado de segurança em que se objetiva a

suspensão da inexigibilidade do pagamento das contribuições destinadas ao SESC e SENAC, sustentando que tem por finalidade

precípua a prestação de serviço de ensino fundamental e superior não se enquadrando no conceito de estabelecimento

comercial,razão pela qual não está sujeita ao recolhimento das mencionadas contribuições.

A questão dos autos, cinge-se à controvérsia sobre a exigibilidade das contribuições destinadas ao Serviço Social do Comércio –

SESC e ao SENAC.

Primeiramente, vale lembrar que o SESC é entidade social privada criada com o intuito de contribuir para o fortalecimento e bem

estar das classes comerciarias. Para o financiamento do referido serviço, foi instituída contribuição pelo Decreto-Lei nº  9.853/46, in

verbis: 

“Decreto-Lei 9.853/46

Art. 3º - Os estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio

(art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 5.452, de 1º de maio de 1943) e os demais empregadores

que possuam empregados segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, serão obrigadas ao pagamento de

uma contribuição mensal ao Serviço Social do Comércio, para custeio dos seus encargos.” 

De sorte, que tal contribuição parafiscal foi expressamente recepcionada pela Constituição Federal, no art. 240, com o fito de

concretizar a promessa insculpida no princípio pétreo de “valorização do trabalho e do progresso social do trabalhador”,  encartado

no art. 170 da Carta Magna.

Por sua vez o artigo 149 da Cconstituição Federal dispõe que:

“Compete exclusivamente a União instituir contribuições sociais, na  intervenção no domínio econômico e de interesse das

categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua autuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts.146,

II e 150,I e II e sem prejuízo do previsto no art.195, §6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo” 

O requisito essencial para que determinada pessoa jurídica deva recolher a contribuição compulsória incidente sobre a folha de

salários, destinada às entidades privadas de serviço social de formação profissional vinculadas ao sistema sindical (art. 240 da CF), é

o seu enquadramento no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, segundo a classificação mencionada nos artigos 570

e 577 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Justamente por isso, deve-se examinar a questão da vigência do enquadramento sindical previsto no art. 577 da CLT à luz da atual

Constituição.

É certo que o art. 8º da Constituição Federal não mais permite o enquadramento oficial e compulsório, promovido, como era, pelo

Ministério do Trabalho, em consonância com a disposição do art. 577 da CLT.  

Isto não quer dizer, entretanto, que o enquadramento das categorias profissionais e econômicas desenhado tradicionalmente no

quadro a que alude o art. 577 da CLT tenha sido revogado ou ab-rogado.  O enquadramento sindical é compatível com a

Constituição Federal de 1988 na medida em que o princípio do pluralismo prepondera sobre o critério da unidade sindical,

observando-se, ainda, a liberdade de associação e organização segundo os interesses dos trabalhadores e empregados. 

Em análise aprofundada sobre o assunto, Mozart Victor Russomano, no livro “Princípios Gerais do Direito Sindical”, assinala:

“... De certo modo, procede a opinião de Amauri Mascaro Nascimento quando diz que, por força da nova orientação constitucional,

o enquadramento dos sindicatos através de reconhecimento de categorias (profissionais e econômicas) deixou de ser oficial,

passando a ser espontâneo (Direito do Trabalho na Constituição de 1988, pág. 230, 1989, São Paulo). De qualquer modo, nosso

entendimento é que, apensar disso, o quadro das categorias profissionais e econômicas desenhado, tradicionalmente, no mapa a que

alude o art. 577, da Consolidação, não está revogado, nem é, presentemente inútil... (...) ...o mapa de enquadramento sindical
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perdura, apenas, como indicação prática, eventualmente útil, ao processo sindicalista nacional.  Por um lado, com base no inciso I,

do art. 8º, da Constituição Federal de 1988, o mapa sindical perdeu seu antigo caráter obrigatório; por outro lado, com respaldo no

mesmo preceito, não mais compete às autoridades administrativas decidir sobre o propósito de sua estrutura (nem acrescentamos,

sobre o limite da representatividade profissional ou econômica de cada sindicato)...” (Forense, 2ª edição, 1998, Rio de Janeiro, fls.

81/82).

A respeito da questão, extrai-se da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que o artigo 577 da CLT tem plena eficácia com o

advento da Constituição de 1988. Nesse sentido, o Ministro Marco Aurélio Farias de Mello, ao relatar o RMS nº 21.305-21 (Revista

LTr, SP, janeiro de 1992, p. 13/14), proferiu a seguinte decisão:

“O Pleno da Corte já teve oportunidade de assentar a recepção, pela atual carta, das normas de índole ordinária em tudo em que não

contrariem a proibição constitucional alusiva à interferência e à intervenção do Poder Público na organização sindical.  (...) Concluo

que normas da Consolidação das Leis do Trabalho envolvidas neste caso – artigos 511 e 570 – estão em pleno vigor (...).  O artigo

570 dispõe sobre a organização sindical por categorias econômicas ou profissionais específicas, conforme discriminação do quadro

das atividades e profissões a que se refere o artigo 577 ou de acordo com subdivisões que, por proposta da Comissão de

Enquadramento Sindical, forem aprovados pelo Ministério do Trabalho.” 

Seguindo a linha de raciocínio de que a empresa vinculada à Confederação Nacional de Comércio conforme o enquadramento dado

pelo art. 577 da CLT e seu anexo, está obrigada ao pagamento das contribuições destinadas ao SENAC e SESC, cumpre-se analisar

a hipótese versada nos autos. 

No caso presente, trata-se uma empresa prestadora de serviços educacionais que está incluída dentre aquelas que devem recolher

compulsoriamente a  contribuição  in foco.

O conceito de estabelecimento comercial não pode ser analisado somente com base do Código Comercial, vez que a atividade

negocial não se caracteriza, exclusivamente, pela prática de atos de comércio em sentido estrito.

Mesmo que assim não fosse, a exegese da expressão “estabelecimentos comerciais” contida nos diplomas instituidores das referidas

contribuições precisa ser feita segundo a concepção moderna de comércio, de forma a refletir a atual realidade econômica e social.

Consoante destacou o ilustre Ministro Franciulli Netto no julgamento do Recurso Especial nº 326.491, o art. 4º do Decreto-Lei nº

8621/46 e o art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/46 devem ser interpretados à luz do novo conceito de empresa e da ordem constitucional

em vigor.  Eis breve trecho de sua brilhante decisão:

“...A atividade de prestação de serviços, vista em face da teoria dos atos de comércio, fica afastada do âmbito do direito comercial

mas a sua crescente importância econômica tem pressionado o direito a dar-lhe o tratamento peculiar dispensado a atividades

comerciais típicas. É o conceito moderno de empresa, entendida como a exploração econômica da produção e circulação de bens e

serviços.

Poder-se-ia argumentar que o entendimento ora esposado consistiria em interpretação extensiva de dispositivos de Direito

Tributário, vedado pelo princípio da tipicidade cerrada ínsita a esse ramo de direto.

Tal raciocínio, data máxima vencia, não merece prosperar.

(...)o novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, em harmonia com esse entendimento, criou a nova figura do

empresário, atribuindo esse conceito uma amplitude muito maior do que a noção de comerciante, limitada àquele que pratica atos de

comércio, pois, abarcará atividades econômicas diversas, incluindo-se, dentre elas, pela preponderância do setor nos dias atuais, a

prestação de serviços com fins lucrativos, exercida com habitualidade e profissionalismo.” 

(STJ, 2ª T, Resp. nº 326.491, Rel.Min. Eliana Calmon, por maioria, DJ 30.06.03)

Em resumo, o que se verifica, no caso vertente, é a mera interpretação atual do conceito de “estabelecimento comercial”, qual seja,

de atividade econômica, contemplado pelos Decretos-Lei de 1946. 

Além de que, o princípio da eqüidade exige que a Lei seja aplicada a todos os casos que devem receber idêntica solução, ainda que

não prevista expressamente pelo legislador, pois o critério utilizado, não diz respeito tão somente as atividades comerciais. 

A jurisprudência da Corte Superior tem firmado entendimento de que as empresas que prestam serviços educacionais estão incluidas

dentre aquelas que devem recolher as contribuições para o SESC e SENAC : 

“TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE – PRESTADORAS DE SERVIÇO EDUCACIONAL –

LEGALIDADE. PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA E DA PRIMEIRA SEÇÃO – RAZÕES DISSOCIADAS – SÚMULA

284/STF.

1. Razões do recurso especial da UNIÃO dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido, que restaram, assim,

inatacados.Incidência da Súmula 284/STF.

2. A jurisprudência dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turmas desta Corte se pacificou no sentido de

reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC, SENAC e SEBRAE para empresas prestadora de

serviços, inclusive educacionais.

3. Recurso especial da UNIÃO não conhecido e recursos especiais do SESC e SEBRAE/PE providos.
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(STJ RESP.Proc. nº: 200700390342/ PE. Segunda Turma . Rel. Min. Eliana  Calmon.DJU30/11/2007.p.428) 

“AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO - CONTRIBUIÇÃO

PARA O SESC E SENAC - EXIGIBILIDADE – MATÉRIA PACIFICADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

A colenda Primeira Seção deste Sodalício, quando do julgamento do

REsp 431.347/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 25.11.2002, por unanimidade, sufragou o entendimento no sentido da exigibilidade da

contribuição para o SESC e o SENAC pelas empresas prestadoras de serviço.

Precedentes: REsp 431.347/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 25.11.2002;

EREsp 438.724/RS, DJ 3.11.2003; REsp 326.491/AM, DJ 30.6.2003, e AgRg no REsp 502.340/PR, DJ 28.6.2004, todos da relatoria

do Min.Franciulli Netto; e AGA 425.786/PR, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 17.11.2003 .

Agravo regimental improvido.

STJ ARRDAG.Proc.nº: 200301397821/MG. Segunda Turma. Min. Humberto Martins DJU28/08/2006. p.:260) 

Neste diapasão, como restou assentado no aresto supra transcrito, a inclusão da impetrante dentre os estabelecimentos comerciais

sujeitos ao recolhimento das contribuições, não configura ilegalidade frente o § 1º do art. 108 do CTN.

Por estes fundamentos, dou provimento aos recursos (art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

Incabível a condenação em honorários advocatícios a teor das Súmulas  512 do E.STF e 105 do C.STJ. 

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal 

Relator

PROC.   :  2001.61.06.003103-1       AMS  292004 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  JOSE KRIEGLER FILHO 

ADV     :  JORGE ZAIDEN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta em face de r. sentença improcedente proferida em mandado de segurança, em que se objetiva a não

incidência do imposto de renda sobre os proventos que recebe de aposentadoria, fundamentando a pretensão na imunidade prevista

no art. 153, § 2º, inciso II,  da CF, vez que conta com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade.

O  art. 153, § 2º, inciso II, da Constituição dispõe.

“art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

II.  não incidirá, nos termos e limites fixados em lei, sobre os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, pagos pela

previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a pessoa com idade superior a sessenta e cinco anos,

cuja renda total seja constituída, exclusivamente, de rendimento do trabalho”. 

Essa norma constitucional é  pragmática, cuja peculiaridade remete ao legislador ordinário a responsabilidade de fixar os termos e

limites para o gozo do benefício fiscal.

Por sua vez o artigo 146, da CF, inciso II,determina que:

Art. 146- Cabe à lei complementar:

II- regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;

Assim, a exigência de lei complementar é requisito formal que incide, principalmente no caso de imunidade.

Contudo, há que ressaltar que a Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, em seu artigo 17, revogou expressamente

o inciso II, do § 2º do art. 153, da Constituição Federal que tratava da matéria.

Outrossim, mesmo antes da revogação expressa imposta pela EC nº 20, o E. STF já havia firmado o entendimento de que  o art.

153,§ 2º, II, da CF, não era auto-aplicável (ou norma de eficácia limitada, na classificação do ilustre constitucionalista José Afonso

da Silva), estando a depender de lei para fixar os termos e os limites dessa não incidência constitucionalmente qualificada

(imunidade), conforme se vê dos seguintes arestos:

“IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS DE TRABALHO. PERCEPÇÃO POR PESSOA COM IDADE SUPERIOR A

SESSENTA E CINCO ANOS. GARANTIA CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE AUTO-APLICABILIDADE.

Na  dicção da ilustrada maioria, entendimento em relação ao qual guardo reservas, o inciso II do § 2º do artigo 153 da Constituição
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Federal não é auto-aplicável, ou seja, enquanto não editada a lei específica sobre o tema, fixando os limites de que cogita o

dispositivo, o direito a não incidência não é passível de ser exercido. Precedentes”

(Mandado de Segurança nº 22.584-0/MG, Relator Ministro Nelson Jobim, j. em 17 de abril de 1997).

....

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PROVENTOS DA APOSENTADORIA. IDADE SUPERIOR A 65 ANOS. ISENÇÃO.

DESCABIMENTO.ART.153,§ 2º, II, A CF E 6º, INCISO XV, DA LEI  Nº 7.713/88. PRECEDENTES. 

1- No pagamento de proventos da inatividade a pessoa maior de 65 anos, incide o imposto de renda na fonte, respeitando o limite de

isenção estabelecido na Lei 7.713/88, art. 6º, com a redação da Lei 9.250/95.

2- O Eg.Supremo Tribunal Federal, no julgamento do MS 22.584/MG em composição Plenária, firmou o entendimento de que o art.

153,§ 2º, da CF, não sendo auto-aplicável, conferiu ao legislador o poder normativo de estabelecer os limites do benefício fiscal pelo

implemento da idade.

3- Orientação traçada pela C. Corte Especial

4- Recurso especial conhecido, porém improvido”.

(STJ, 2ª Turma., Resp. 166666, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 14.12.99, DJU 3.4.2000, p.135.).

Assim, mesmo anteriormente à Emenda Constitucional 20/98, que expungiu do ordenamento jurídico indigitada imunidade, já era

entendimento dos Tribunais de que a aplicação da norma constitucional dependia para sua eficácia plena da edição de lei que a

disciplinasse tendo em vista a expressão “não incidirá, nos termos e nos limites fixados em lei...”, cuja compreensão não exige do

exegeta muito mais do que uma interpretação literal.

Sobre o tema prelecionam Celso Bastos e Ives Gandra Martins, verbis:

“De início, o dispositivo fala claramente em termos e limites da lei, o que vale dizer transfere o poder de determinação do alicerce da

norma ao legislador ordinário.

Não se contestou o constituinte em apenas condicionar a eficácia do princípio constitucional aos termos da lei, mas referiu-se

expressamente a limites que  serão fixados pelo legislador infraconstitucional. A imunidade mencionada e, portanto, frágil, podendo

a lei reduzir o benefício, seja no aspecto temporal, seja no aspecto quantitativo ao aposentado” (Comentários à Constituição do

Brasil, vol. 6, Tomo I).

Destarte, com a edição da EC 20/98 foi colocada uma “pá de cal” na questão, não se podendo mais falar em imunidade em relação a

tal situação jurídica, o que não impede, por óbvio, que o legislador infraconstitucional venha a prever a não incidência sob forma de

isenção. 

Com efeito, encontrando-se pacificada a matéria na jurisprudência, que, mesmo anteriormente à edição da EC 20/98, já não admitia

a aplicação da norma em questão, considerando-a norma de eficácia limitada, não há que se falar de inconstitucionalidade das Leis

nº 7713/88 e 9.250/95, sendo, pois, “in casu” legítima a cobrança do imposto de renda.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal 

Relator

PROC.   :  2001.61.06.007129-6        AC  860270 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO

CÍVEL 

APTE    :  TARRAF FILHOS E CIA LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  ULISSES JOSE DE A COUTELO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão que, em embargos à execução fiscal, deu parcial provimento ao

recurso, para limitar o percentual da multa moratória a vinte por cento.

Alega-se a ocorrência de erro material.

Requer-se o prequestionamento.

É uma síntese do necessário.

O recurso não comporta provimento.

Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a
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decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. Pretendem, é certo,

outra. Não se trata, então, de omissão na decisão da causa, mas de sua realização por fundamento jurídico diverso da intelecção da

parte.

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção estilística.

Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-AgRg - Rel. o Min. José

Delgado).

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da Turma, o que não é possível em

sede de embargos de declaração. Confira-se:

“PROCESSO CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ART. 535, DO CPC – SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -  PENA DE CASSAÇÃO DE

APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO – NÍTIDO CARÁTER

INFRINGENTE – REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a necessidade de

dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez

que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 – Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento processual

adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo pronunciamento sobre a

matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo.

Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 – Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 – Embargos conhecidos, porém, rejeitados.”

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração interpostos com este propósito, é

necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil:

“Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC

(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é

meio hábil ao reexame da causa” (STJ – 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os

embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau.

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  2001.61.08.002871-2       AMS  253409 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  COLENCI E COLENCI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  CARLOS EDUARDO COLENCI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos.

A Lei Complementar nº 70/91, quando isentou as sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de

profissão legalmente regulamentada, nos termos do inc. II, de seu Art. 6º, não estabeleceu qualquer outra condição, a não ser a

relativa a natureza jurídica da empresa, para que elas fizessem jus ao benefício.

Em razão da irrelevância da opção pela sociedade pelo regime tributário adotado instituído (lucro real ou presumido) para fins de

apuração do Imposto de Renda devido, para o reconhecimento da isenção relativa à COFINS, nos termos do inc. II, do Art. 6º, da LC

nº 70/91, e de uníssona jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentada na Súmula n. 276, esta relatora entendia

inócua a revogação perpetrada pelo Art. 56, da Lei n. 9.430/96.

Todavia, consentâneo ao entendimento expresso pela Corte Suprema, por meio do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1-1/DF, quando o Relator, Min. MOREIRA ALVES se manifestou no sentido da possibilidade de lei

ordinária revogar lei materialmente ordinária, embora formalmente complementar, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal ao
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analisar especificamente a questão da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96, confirmou e reiterou seu

entendimento, com se infere da seguinte ementa:

“Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9430/96 da isenção concedida às sociedades civis de

profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente complementar, é, com relação aos

dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída, materialmente ordinária; ausência de violação ao principio da

hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas prevista na Constituição

Federal. Precedente: ADC1, Moreira Alves, RTJ 156/721”

(AG.REG. no Recurso Extraordinário 451.988-7 – Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence).

Assim, em virtude de fato superveniente consubstanciado em recente orientação da Colenda Corte, ressalvo meu anterior

posicionamento acerca da matéria, para reconhecer a constitucionalidade da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96

para as sociedades civis de profissão regulamentada.

De conseguinte, com esteio no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 169/175 para negar

seguimento à apelação, restando prejudicados os embargos de declaração.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2001.61.11.001571-4        AC  803700 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  RENATO NAZARIO VILARDI espolio 

REPTE   :  CARLINDA CESAR VILARDI MONTEMOR 

ADV     :  HAROLDO WILSON BERTRAND 

APTE    :  BANCO BILBAO VISCAYA BRASIL S/A 

ADV     :  ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS 

APDO    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  VERA LUCIA MINETTI SANCHES 

ADV     :  ROGERIO IVAN LAURENTI  

APDO    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  CARLOS EDUARDO COLENCI e outros 

APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  LUIZ CARLOS DI DONATO 

APDO    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  CARLOS JOSE MARCIERI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem.

Considerando-se as alegações às fls. 533/534, bem ainda, a documentação de fls. 535/551 (cópias protocoladas da Contestação e

Exceção de Incompetência) e a certidão de fls. 325, baixem os autos em diligência para análise e providências cabíveis.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2001.61.12.003725-1        AC 1105010 

ORIG.   :  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO

CÍVEL 

APTE    :  EBER DE ALMEIDA BOSCOLI -ME 

ADV     :  PABLO FELIPE SILVA 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão que, em embargos à execução fiscal, deu parcial provimento ao

recurso, para limitar o percentual da multa moratória a vinte por cento.

Alega-se a ocorrência de julgamento “ultra petita”.

È uma síntese do necessário.

O recurso não comporta provimento.

Não houve julgamento “ultra petita”. O artigo 462, do Código de Processo Civil, autoriza o magistrado a considerar, ao proferir a

decisão, fato superveniente que possa influir no julgamento da lide, ainda que não exista alegação das partes nesse sentido.

Confira-se:

“Art.462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da

lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.”

A r. decisão entendeu aplicável o artigo 61, §2º, da Lei Federal nº 9.430/96, e colacionou jurisprudência no sentido de que, em

matéria tributária, a lei nova mais benéfica ao contribuinte aplica-se ao fato pretérito. Desta forma, o julgado citado não restringiu o

assunto à aplicabilidade da lei estadual.

A retroatividade da limitação do percentual da multa moratória a vinte por cento, nos termos do artigo 61, §2º, da Lei Federal nº

9.430/96, é questão objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 106 DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA. ATO NÃO

DEFINITIVAMENTE JULGADO.

O Código Tributário Nacional, em seu artigo 106, estabelece que a lei nova mais benéfica ao contribuinte aplica-se ao fato pretérito,

razão por que correta a redução da multa nos casos como os da espécie, em que a execução fiscal não foi definitivamente julgada. O

referido artigo não especifica a esfera de incidência da retroatividade da lei mais benigna, o que enseja a aplicação do mesmo, tanto

no âmbito administrativo como no judicial.

Recurso especial provido.”

(RESP 295762 / RS - Relator Min. Franciulli Netto - Segunda Turma, j. 05/08/2004, v.u., DJ 25/10/2004).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, DÚVIDA OU

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA INCORPORADORA.

SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR. MULTA FISCAL (MORATÓRIA). APLICAÇÃO. ARTS.

132 E 133, DO CTN. REDUÇÃO DA MULTA. LEI NOVA MAIS BENIGNA (10.932/97). ALCANCE DE FATOS PRETÉRITOS

POR SER MAIS FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE (ART. 106, II, “C”, DO CTN). PRECEDENTES.

(...) 

5. Acórdão recorrido que, com base na Lei nº 10.932/97, do Estado do Rio Grande do Sul, diminuiu percentual de multa moratória.

6. Apesar do seu caráter de pena, nos termos do art. 161, do CTN, a referida multa não está sujeita à lavratura de especificado auto

de infração, o qual ensejaria um procedimento administrativo, sendo, conseqüentemente, inaplicáveis ao caso concreto as

disposições constitucionais que amparam a garantia da prévia e ampla defesa, diante da inexigibilidade desse processo

administrativo.

7. Com o advento da Lei nº 10.932/97, alcançando fatos pretéritos por ser mais favorável ao contribuinte (art. 106, II, “c”, do CTN),

há de se reduzir a multa moratória, não perdendo, contudo, o título executivo, os caracteres de liquidez e certeza. Precedentes desta

Corte.

8. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do colendo STF.

9. Recurso parcialmente provido.”

(RESP 592007 / RS – Relator Min. José Delgado - Primeira Turma, j. 16/12/2003, v.u., DJ 222/03/2004).

Ademais, a r. decisão atacada foi proferida com supedâneo na jurisprudência dominante de Tribunal Superior, a respeito do assunto

controverso.

É a providência prevista no artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil, a prestigiar a celeridade dos julgamentos.

A invocada jurisprudência dominante pode ser objeto de revisão, em recurso, em outra Corte. Mas não há sentido em se aguardar,

aqui, a formalidade mais solene do julgamento colegiado para esta revisão.

A celeridade do julgamento monocrático, com base na autoridade do precedente colegiado de tribunal superior, é benefício que vai

ao encontro da pretensão do próprio vencido no tribunal ordinário. Poderá, mais rápido, alcançar a outra instância recursal.

No atual recurso, as agravantes não demonstram a inexistência da invocada jurisprudência dominante.

Em síntese, o presente recurso não nega a existência da jurisprudência dominante, mas quer discutir o seu conteúdo.
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Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau.

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  2001.61.14.002079-7       AMS  275397 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  FRIGORIFICO PEDRA BONITA LTDA 

ADV     :  EVANDRO GARCIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se de discussão sobre a exigibilidade de multa e de juros de mora, nos casos de revogação da medida liminar suspensiva da

retenção da CPMF.

b.É uma síntese do necessário.

1.A incidência da multa moratória, nos casos de revogação da medida liminar suspensiva da retenção da CPMF, é objeto de

jurisprudência pacífica, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. CPMF. LIMINAR EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

CASSAÇÃO. DÉBITO EM CONTA-CORRENTE. SÚMULA 7/STJ. JUROS E MULTA DE MORA. INCIDÊNCIA.

1. Ante a inexistência de omissão no acórdão recorrido, não prospera o recurso especial por violação do art. 535, II, do CPC.

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

3. São devidos juros moratórios e multa pelo não-recolhimento de CPMF em face de liminar suspensiva de exigibilidade do crédito

fiscal, posteriormente cassada. Precedentes da Primeira e Segunda Turma.

4. "Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo dela interposto, fica sem efeito a liminar

concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária" (Súmula 405/STF).

5. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP 928958 / MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 22/05/2007, v.u., DJ 04/06/2007, p. 335)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CPMF. CASSAÇÃO DE LIMINAR QUE SUSPENDIA A COBRANÇA DO TRIBUTO,

EM RAZÃO DE DECISÃO DO STF RECONHECENDO A CONSTITUCIONALIDADE DA EC 21/99. MP 2.037/00.

RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DOS VALORES DEVIDOS. JUROS (TAXA SELIC) E MULTA.

1. Os efeitos da revogação de medida liminar devem ser suportados por quem a requereu, produzindo efeitos ex tunc, isto é,

impondo à parte beneficiada pela liminar o ônus de recompor o status quo anterior ao deferimento da medida.

2. No caso concreto, a reconstituição do status quo se efetiva pelo pagamento do tributo cujos fatos geradores ocorreram durante a

vigência da liminar, atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora.

3. A multa prevista no art. 2º, II, da IN 89/00 da SRF é devida porque o contribuinte não efetuou o pagamento do tributo, corrigido

monetariamente e acrescido de juros, dentro dos trinta dias seguintes à cessação da eficácia da medida liminar, conforme previsto no

art. 63, § 2º, da Lei 9.430/96.

4. Recurso especial provido.

(STJ, 1ª Turma, REsp 586883 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09/03/2004, v.u., 28/04/2004 p. 238)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – CPMF – CASSAÇÃO DA LIMINAR QUE

SUSPENDEU A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO – MP 2.037-22/2000 – MULTA MORATÓRIA – OMISSÃO

RELATIVA À TESE EM TORNO DO ART. 63, § 2º DA LEI 9.430/96.

1. Tendo havido omissão no julgamento embargado, deve ela ser suprida.

2. O art. 63, § 2º da Lei 9.430/96 afastou a cobrança da multa moratória desde a concessão da liminar até trinta dias após a data da

publicação da decisão judicial que considerou devido o tributo ou a contribuição.

3. O art. 46, III da MP 2.037-22/2000 (reeditada sob o n. 2.158-35/2001 e em vigor na forma da EC 32/2001), ao dispor sobre o

recolhimento da CPMF no caso de revogação da liminar ou antecipação que suspendeu a retenção, determinou a cobrança de juros

de mora e multa moratória.

4. Pelo princípio da especialidade, afasta-se o disposto no art. 63, § 2º da Lei 9.430/96, prevalecendo, in casu, a regra contida na

referida medida provisória, sendo devida a multa moratória.

5. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, para suprir omissão

(STJ, 2ª Turma, Edcl no REsp 510794 / MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06/10/2005, v.u., 24/10/2005 p. 240)

2.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil).
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3.Publique-se e intimem-se.

4.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2001.61.19.005858-9       AMS  254424 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  ELIEZER OLIVEIRA MOTA 

ADV     :  CLAUDIO RIBEIRO ALVES 

APDO    :  Universidade Braz Cubas UBC 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES DE AGUIAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

1 - Ante a informação da Subsecretaria da 4ª Turma (fl. 303), dando conta de que o Ofício nº 075/2003-MS (fls. 305/312) não traz

consonância alguma com os presentes autos, determino o seu desentranhamento e posterior remessa à vara de origem.

2 - Dado o tempo decorrido, intime-se o impetrante para que se manifeste se persiste o interesse no julgamento do presente recurso,

sob pena de extinção do feito. 

Int.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2001.61.26.008447-0        AC 1095393 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  SAO JORGE ALBRASA ALIMENTOS BRASILEIROS S/A 

ADV     :  CAROLINA ANDRADE TOZZI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida em Embargos à Execução.

2.O exame do recurso é inviável, por ora, em conseqüência da ausência de documentos indispensáveis. 

3.Determino à apelante a juntada de cópias da Certidão da Dívida Ativa, do Auto de Penhora, da Certidão de Intimação da Penhora e

do despacho que ordenou a citação, na ação executiva. 

4.Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se.

São Paulo, 05 de março de 2008.

PROC.   :  2001.61.82.001264-0        AC 1107334 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    :  SANTANDER BRASIL S/A CORRETAGEM E ADMINISTRACAO DE   SEGU 

ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Ante a informação de fls. 311, intime-se a executada, para que esclareça a divergência no tocante à denominação social, sob pena de

desentranhamento da petição de fl. 310.

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado
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Relator

PROC.   :  2002.03.99.000667-6        AC  766982 

ORIG.   :  9200372236  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

1.Anote-se quanto ao Advogado da União Federal (AGU) indicado à fls. 572. 

2.Fls. 563 e 572/574:

Trata-se de Apelação em sede de Execução em Ação Ordinária, de r. decisum que homologou os cálculos efetuados pela contadoria

judicial. 

Considerando-se que foi extinta a Rede Ferroviária Federal S/A – RFFSA e nomeada sucessora a União Federal, pela Medida

Provisória 353 de 22.01.2007, convertida em Lei nº 11.483 de 31.05.2007, ocasionando a Confusão entre as partes litigantes,

ocorreu a perda de objeto do presente recurso.

Pelo exposto julgo extinto o feito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com

o art. 267, X, do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na

distribuição.

P. I.

São Paulo,12 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2002.03.99.004330-2        AC  772401 

ORIG.   :  8900170503  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAQUIM CYRINO DE ALMEIDA e outros 

ADV     :  JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SERGIO SOARES BARBOSA 

APTE    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  SILVIO COSTA DA SILVA PEREIRA 

ADV     :  CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE  

APDO    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  ULYSSES DE PAULA EDUARDO JUNIOR 

ADV     :  JOSE DE PAULA EDUARDO NETO  

APDO    :  BANCO ECONOMICO S/A 

ADV     :  JULIANO JOSE PAROLO 

APDO    :  BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

ADV     :  JULIANO CORSINO SARGENTINI 

APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  WILSON APARECIDO MENA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  ROGERIO IVAN LAURENTI 

ADV     :  VERA LUCIA MINETTI SANCHES  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / QUARTA TURMA 

Vistos etc.
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Fls. 920:

Considerando-se a ocorrência, defiro, excepcionalmente, o prazo de 60 (sessenta) dias, após o qual, o Apelado Banco Nossa Caixa

S/A, deverá manifestar-se.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2002.03.99.021925-8        AC  803742 

ORIG.   :  9600000242  A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

APTE    :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     :  ELIZABETH JANE ALVES DE LIMA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

Trata-se de discussão sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de Farmácia, em

Dispensário de Medicamentos de unidade hospitalar.

A Lei Federal nº 5.991/73:

“Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:

(...)

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos

farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer

outra equivalente de assistência médica;

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas

embalagens originais;

(...)

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade

hospitalar ou equivalente;

No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de

Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei Federal nº 5.991/73).

Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos. 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS.

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO.

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença de

farmacêutico para funcionamento.

2. Recurso especial conhecido, mas improvido.

(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro  FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ

28.03.2006 p. 205)

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. DISPENSÁRIO

DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES DO STJ.

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das

farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos,

profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como atribuição licenciar e fiscalizar as

condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao comércio

exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.

2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam à exigência

legal da presença de farmacêutico para funcionamento.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 22.08.2005 p.

154)

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HOSPITAL.
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RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO).

NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. “As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão sujeitas à exigência

de manter farmacêutico” (Súmula nº 140/TFR).

2. Precedentes desta Casa Julgadora.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 195)

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO

MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE.

IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. FUNÇÃO

REGULAMENTAR DE DECRETO.

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e farmácias, não

incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas.

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, indevidamente, essa

necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais.

3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, bem assim, o

indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi alcançado, sendo inarredável o

descumprimento do art. 255 do RISTJ.

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido.

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 169)

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo

Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos procuradores.

Por estes fundamentos, dou provimento à apelação e à remessa oficial.

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  2002.03.99.022152-6        AC  804375 

ORIG.   :  9700243982  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  QUIMICA INDL/ PAULISTA S/A 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ELETROPAULO Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     :  DINO PAGETTI 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de sentença que excluiu a União Federal da lide e determinou a remessa dos autos a uma das Varas da

Justiça Estadual.

Às fls. 424/426, a recorrente desiste, expressamente, da apelação, tendo em vista o pagamento do débito em discussão.

Assim sendo, tal fato tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na reforma do r.

“decisum” guerreado.

Posto isto, com esteio no Art. 557, “caput”, do CPC, nego seguimento ao presente recurso.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2002.03.99.026897-0        AC  812755 
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ORIG.   :  9900001572  A Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  HOSPITAL SANTA ELISA LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

*  *  *     A  JURISPRUDÊNCIA E O JULGAMENTO MONOCRÁTICO *  *  *

O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a função de órgão

julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante.

No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa de dar ou

negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso também pode receber a negativa de

seguimento.

É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante.

* * * VERBA HONORÁRIA INDEVIDA: INCLUSÃO DO ENCARGO, DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69, NO

PARCELAMENTO DO DÉBITO COM A FAZENDA NACIONAL * * *

No presente recurso, discute-se o cabimento da condenação ao pagamento da verba honorária, na hipótese de desistência dos

embargos à execução fiscal, diante da adesão do embargante ao REFIS.

A Primeira Seção, do Superior Tribunal de Justiça, pacificou o entendimento no sentido de ser indevida a fixação de verba

honorária, em razão do valor do débito consolidado incluir o encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69. Confira-se:

“PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - DESISTÊNCIA DAS AÇÕES

JUDICIAIS - VERBA DE SUCUMBÊNCIA: LEIS 9.964/2000 E 10.189/2001 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na desistência das ações judiciais para adesão

ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu:

a) o art. 13, § 3º da Lei 9.964/2000 apenas dispôs que a verba honorária devida poderia ser objeto de parcelamento, como as demais

parcelas do débito tributário;

b) quando devida a verba honorária, seu valor não poderá ultrapassa o montante do débito consolidado;

c) deve-se analisar caso a caso, distinguindo-se as seguintes hipóteses, quando formulado pedido de desistência:

- em se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ);

- em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, descabe a condenação porque já incluído no débito

consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos honorários advocatícios;  

- em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que não se aplica o DL 1.025/69, a verba honorária

deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput do CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% (um por cento) do débito

consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º da Lei 10.189/2001. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos.

(ERESP 412409/RS, 1ª Seção, Rel. Mina. Eliana Calmon, j. 10/03/2004, v.u., DJU 07/06/2004).

*   *   *   DISPOSITIVO   *   *   *

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil), para excluir a

condenação em honorários advocatícios e determinar a aplicação do encargo do Decreto-lei 1.025/1969

Comunique-se.

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau.

São Paulo, 25 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2002.03.99.047417-9       AMS  243927 

ORIG.   :  9800465650  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GAETANO ALTIERI 

ADV     :  RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  LIQUIDANTE DO BMD S/A 

ADV        :  AFONSO RODEGUER NETO 

ADV        :  ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA 
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RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 213/215:

À Distribuição para regularizar registro e autuação, incluindo-se como apelado o Banco BMD S.A. - em liquidação extrajudicial,

considerando-se que o writ foi impetrado contra o liquidante daquela instituição financeira, conforme se verifica à fls. 2.

Anote-se quanto aos advogados, somente após a regularização da representação processual.

No silêncio, autue-se sem advogado.

P.I.

S.Paulo, 04 de março de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2002.61.00.002701-5       AMS  245449 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  AVON COSMETICOS LTDA 

ADV     :  CLAUDIA PETIT CARDOSO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.

Cuida-se de apelação em mandado de segurança, objetivando o recebimento e processamento do recurso administrativo

independentemente de depósito prévio de 30% (trinta por cento).

A impetrante com a petição de fls. 169, formula pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação.

Assim, recebo seu pedido, extinguindo o processo, nos termos do art. 269, inciso V, do CPC, para que se produzam os efeitos de

direito, restando prejudicadas a apelação e a remessa oficial.

Intime-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2002.61.00.011780-6       AMS  249670 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  PROMOTERS PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  MARCELLO BACCI DE MELO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 11/06/2002 com o objetivo de assegurar à impetrante o direito de interpor recurso

administrativo, perante o E. Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sem o prévio recolhimento do depósito de 30% do

valor do débito, sob o fundamento de ser inconstitucional tal exigibilidade, em virtude da não observância dos princípios da ampla

defesa e do pleno contraditório. Atribuído a causa o valor de R$ 250.000,00 (fls. 109).

Processado o feito, deferida a liminar, sobreveio sentença concessiva da ordem, para assegurar à impetrante o direito de ter

processado o seu recurso administrativo, sem a exigência do depósito prévio de 30% do valor do débito ou da prestação de qualquer

garantia.

Irresignada, apela a impetrada, defendendo a constitucionalidade na exigência do depósito recursal.

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação.

Decido.

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido sistematicamente pela
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constitucionalidade da exigência. 

Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos Extraordinários ns.

389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do

art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para

os créditos tributários do INSS. Confira-se:

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.

8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória n.

1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente).

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente).”

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.

8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória n.

1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do

Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente).” (RE ns.  389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal em  28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual)

Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 388.359 e a ADI n.

1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 70.235/72, na redação dada

pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% da exigência fiscal, para fins de

admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários.

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do artigo 33 do Decreto n.

70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, originária da Medida Provisória n.

1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente).

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)”. (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual.

“O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida Provisória n.

1.699 – 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, procedente a ação direta para

declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova

redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do voto do relator.” (cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual)     

Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito prévio e, do

arrolamento de bens como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a débitos do INSS, seja da

Fazenda Nacional, não mais procede a sua exigência.

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2002.61.00.014333-7        AC 1085336 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  BWU COM/ E ENTRETENIMENTO LTDA 

ADV     :  JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. fábio prieto de souza / QUARTA TURMA 

1.O presente recurso foi julgado, não cabendo, neste momento processual, a apreciação do pedido de desistência, nos termos do

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno, desta Egrégia Corte.

2.Aguarde-se o julgamento dos embargos de declaração.
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3.Publique-se. Intime(m)-se.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2002.61.00.018782-1        AC 1121177 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS IVONEI LOUREIRO e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS PINTO 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

1.Fls. 535:

Considerando-se a existência de onze (11) autores como parte na presente Apelação, esclareça Odilon Amaral Nogueira quem é a

“outra” parte desistente.

2.Após, manifeste-se o Apelado quanto as desistências.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2002.61.00.025068-3       AMS  266357 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  VIACAO AEREA SAO PAULO S/A VASP 

ADV     :  CARLOS CARMELO NUNES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Tendo em vista o r. despacho de fls. 92, comprove a impetrante, ora apelada, o recolhimento da diferença de custas, em virtude da

retificação do valor da causa.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2002.61.00.028012-2       AMS  265028 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARIBEAN DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO

LTDA 

ADV     :  EDSON BALDOINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Tendo em vista a certidão de fls. 564 desentranhe-se as petições de fls. 539/546, 547/553 e 554/560, as quais deverão ficar à

disposição do subscritor.

Intime-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2002.61.05.003998-0        AC 1239620 

ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    :  ALMEIDA FERNANDES E CIA/ LTDA 

ADV     :  JOSE PEDRO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por ALMEIDA FERNANDES E CIA. LTDA., em face da

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).

Julgados parcialmente procedentes os Embargos, para reduzir  a multa de mora para 20%, apela a União Federal pugnando pela

reforma da r. sentença, sustentando a legalidade da multa aplicada. 

II – Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98. 

Ressalte-se “ab initio”, a  importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se cumprimento ao art.

5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente quando a controvérsia posta restou

assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores.

Bem analisado o processado, tenho que a multa moratória tem natureza de sanção administrativa, sendo devida em face da ausência

de pagamento do tributo no prazo legal, devendo ser calculada acrescendo-se correção monetária.

Nesse sentido, decidiu o extinto e não menos colendo Tribunal Federal de Recursos, via Súmulas 45 e 209, verbis:

Súmula 45 – “As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária.”

Súmula nº 209 - “Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legitima a cobrança cumulativa de juros de mora e de multa

moratória.”

Tenho que a multa no percentual de 30% (trinta por cento) é confiscatória, merecendo redução para 20%, aplicando-se a lei que

comine penalidade menos severa, na hipótese vertente o art 61, §2º da Lei 9430/96, à luz do disposto no art. 106, II do CTN.

Muito embora a multa, sanção fiscal voltada a coibir certas práticas típicas, pelo contribuinte, tenha natureza jurídica diversa do

tributo, conceituado pelo art. 3º do Código Tributário Nacional, é de se considerar que o confisco é genericamente vedado pelo art.

150, IV da Carta Política.

Sem prejuízo do exposto, julgados desta E. Corte bem assim do E. STJ: 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

REENQUADRAMENTO DA INFRAÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO ART. 106, II, C, DO CTN ATÉ O

TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO CPC.

INOCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

(...)

2. "Não incorre em julgamento ultra petita a aplicação de ofício pelo Tribunal de lei mais benéfica ao contribuinte, para redução de

multa, em processo no qual se pugna pela nulidade total da inscrição na dívida ativa. Inexistência de violação ao art. 460 do CPC."

(Resp 649.957/SP, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 28.06.2006).

3. Recurso especial a que se nega provimento.”

(STJ, RESP 898197, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 22.03.2007)

“TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO -

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 150 DO CTN - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 174 DO CTN

- CANCELAMENTO DO DÉBITO - DECRETO-LEI 2.303/86 - VALOR CONSOLIDADO SUPERIOR AO PERMITDO -

ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO -

POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA – MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO -

POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA.

(...)

10. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 45 do extinto

TFR.

11. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 106, II, "c" do

CTN.

(...)”

(TRF 3ª Região, AC nº 95.03.001109-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007)

Isto posto, nego provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do art. 557, §1º-A do

CPC.

III - Comunique-se.

IV - Publique-se e intimem-se.
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V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

São Paulo, 04 de março de 2008.

Desembargadora Federal Salette Nascimento – Relatora

PROC.   :  2002.61.05.004920-1       AMS  256746 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CLINICA MEDICA H M C S/C LTDA 

ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos.

A Lei Complementar nº 70/91, quando isentou as sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de

profissão legalmente regulamentada, nos termos do inc. II, de seu Art. 6º, não estabeleceu qualquer outra condição, a não ser a

relativa a natureza jurídica da empresa, para que elas fizessem jus ao benefício.

Em razão da irrelevância da opção pela sociedade pelo regime tributário adotado instituído (lucro real ou presumido) para fins de

apuração do Imposto de Renda devido, para o reconhecimento da isenção relativa à COFINS, nos termos do inc. II, do Art. 6º, da LC

nº 70/91, e de uníssona jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentada na Súmula n. 276, esta relatora entendia

inócua a revogação perpetrada pelo Art. 56, da Lei n. 9.430/96.

Todavia, consentâneo ao entendimento expresso pela Corte Suprema, por meio do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1-1/DF, quando o Relator, Min. MOREIRA ALVES se manifestou no sentido da possibilidade de lei

ordinária revogar lei materialmente ordinária, embora formalmente complementar, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal ao

analisar especificamente a questão da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96, confirmou e reiterou seu

entendimento, com se infere da seguinte ementa:

“Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9430/96 da isenção concedida às sociedades civis de

profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente complementar, é, com relação aos

dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída, materialmente ordinária; ausência de violação ao principio da

hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas prevista na Constituição

Federal. Precedente: ADC1, Moreira Alves, RTJ 156/721”

(AG.REG. no Recurso Extraordinário 451.988-7 – Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence).

Assim, em virtude de fato superveniente consubstanciado em recente orientação da Colenda Corte, ressalvo meu anterior

posicionamento acerca da matéria, para reconhecer a constitucionalidade da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96

para as sociedades civis de profissão regulamentada.

De conseguinte, com esteio no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 176/182 para negar

seguimento à apelação, restando prejudicados os embargos de declaração.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2002.61.05.005306-0       AMS  264664 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  BAUMER S/A 

ADV     :  KAREM JUREIDINI DIAS 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança, objetivando a exclusão do nome da impetrante do CADIN, bem como, não

inscrever o débito em dívida ativa antes da decisão final do recurso de apelação.

Às fls. 372/374, sobreveio petição, na qual a apelante desiste, expressamente, do recurso e, a conversão em renda da União dos
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valores depositados para suspensão da exigibilidade do crédito.

Assim sendo, tal fato, superveniente, tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na

reforma do r. “decisum” guerreado.

Posto isto, com esteio no Art. 557, “caput”, do CPC, nego seguimento ao presente recurso, determinando a conversão em renda da

União, dos valores depositados nos presentes autos.

Intime-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2002.61.05.006072-5       AMS  282133 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  GLOBO COCHRANE GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADV     :  DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES 

APDO    :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     :  JOSE LUIZ VIGNA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Fl. 380. Defiro pelo prazo legal.

Intime-se.

São Paulo, 03 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2002.61.05.013204-9       AMS  298910 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  EMPRESA SAO JOAO DE TURISMO LTDA 

ADV     :  HALLEY HENARES NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se da discussão sobre a aptidão do parcelamento como causa liberatória, ou não, da responsabilidade pelo pagamento de

multa moratória.

b.É uma síntese do necessário.

1. A alegação de prescrição está prejudicada, como conseqüência da presente decisão.

2.A jurisprudência, de há muito, cristalizou-se no sentido de que “a simples confissão da dívida, acompanhada do seu pedido de

parcelamento, não configura denúncia espontânea” (Súmula 208, do TFR).

3.O atual artigo 155-A, § 1º, do Código Tributário Nacional, trouxe para a norma jurídica a interpretação consagrada na reiterada

jurisprudência.

4.A tese continua a ser objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça.

“TRIBUTÁRIO – CONFISSÃO DA DÍVIDA – PARCELAMENTO – DENÚNCIA ESPONTÂNEA – NÃO CONFIGURAÇÃO –

SÚMULA 208 TFR – MULTA – LEGALIDADE DA COBRANÇA – PRECEDENTE DA EG. 1ª SEÇÃO (RESP. 284.189/SP).

- Consoante entendimento sumulado do extinto TFR, “A simples confissão da dívida, acompanhada do pedido de parcelamento, não

configura denúncia espontânea”.

- Para exclusão da responsabilidade pela denúncia espontânea é imprescindível a realização do pagamento do tributo devido,

acrescido da correção monetária e juros moratórios; só o pagamento integral extingue o débito, daí a legalidade da cobrança da

multa em face da permanência do devedor em mora.

- Entendimento consagrado por esta eg. 1ª Seção a partir do julgamento do Resp. 284.189-SP.

- Embargos de divergência conhecidos e providos.”
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(STJ – ERESP 275.333 - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - Primeira Seção, j. 28/05/2003, v.u., DJ 29/09/2003).

“TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DA DÍVIDA. PARCELAMENTO DO DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO

CONFIGURADA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O benefício previsto no art. 138 do CTN não se aplica aos casos em que o contribuinte faz opção pelo parcelamento do débito

tributário, exigindo-se, para a exclusão da multa moratória, o integral pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou o

depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ – AERESP 329.147 - Relator Min. Teori Albino Zavascki - Primeira Seção, j. 22/10/2003, v.u., DJ 10/11/2003).

“TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138. PARCELAMENTO DA DÍVIDA. IMPOSSIBILIDADE DE

EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.

1. O pedido de parcelamento do débito não configura denúncia espontânea para fins de exclusão da multa moratória, sendo certo que

o advento da Lei Complementar nº 104/2001, que acrescentou ao CTN o art. 155-A, somente reforçou o referido posicionamento

(RESP nº 284.189/SP).”

(...)

(STJ – AARESP 502.022 - Relator Min. Luiz Fux – Primeira Turma, 28/10/2003, v.u., DJ 17/11/2003).

5.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

6.Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau.

7.Publique-se e intimem-se.

São Paulo, em 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2002.61.08.003931-3        AC 1095325 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DR BUAINAIN S/C LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO CESTARI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADV     :  FERNANDA HESKETH 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos em ação ordinária destinada a discutir a exigibilidade das contribuições ao SESC e ao

SENAC.

Alega-se omissão e contradição.

É uma síntese do necessário.

O recurso não comporta provimento.

Não há omissão ou contradição na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder Judiciário,

pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer

fundamento jurídico.

No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. Pretendem, é certo,

outra. Não se trata, então, de omissão na decisão da causa, mas de sua realização por fundamento jurídico diverso da intelecção da

parte.

De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção estilística.

Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-AgRg - Rel. o Min. José

Delgado).

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da Turma, o que não é possível em

sede de embargos de declaração. Confira-se:

“PROCESSO CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ART. 535, DO CPC – SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -  PENA DE CASSAÇÃO DE

APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO – NÍTIDO CARÁTER
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INFRINGENTE – REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a necessidade de

dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez

que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 – Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento processual

adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo pronunciamento sobre a

matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo.

Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 – Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 – Embargos conhecidos, porém, rejeitados.”

(STJ, 3ª seção, EDMS 8263/DF, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração interpostos com este propósito, é

necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil:

“Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC

(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é

meio hábil ao reexame da causa” (STJ – 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os

embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau.

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  2002.61.08.008717-4        AC 1275787 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO CESTARI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES 

APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de   Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADV     :  SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

APDO    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADV     :  MARCELA MONTEIRO DE BARROS GUIMARAES 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença improcedente proferida em ação ordinária em que a autora(Associação

Atlética Banco do Brasil), objetiva a suspensão da inexigibilidade do pagamento das contribuições destinadas ao SESC e SEBRAE,

bem como a compensação dos valores recolhidos indevidamente a titulo desses tributos, sustentando que é uma associação

desportiva sem fins lucrativos, que tem por objetivo promover, primordialmente, a organização de atividades desportivas, não

estando, pois, sujeita ao recolhimento das contribuições.O INSS por sua vez, insurge-se quanto a condenação da autora no

pagamento da verba honorária no importe de 10%(dez por cento) do valor da causa, considerando o baixo valor fixado na exordial.

A questão dos autos, cinge-se à controvérsia sobre a exigibilidade das contribuições destinadas ao Serviço Social do Comércio –

SESC e ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE.

Primeiramente, vale lembrar que o SESC é  entidade social privada criada com o intuito de contribuir para o fortalecimento e bem

estar das classes comerciarias. Para o financiamento do referido serviço, foi instituída contribuição pelo Decreto-Lei nº  9.853/46, in

verbis: 

“Decreto-Lei 9.853/46

Art. 3º - Os estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio

(art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 5.452, de 1º de maio de 1943) e os demais empregadores
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que possuam empregados segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, serão

obrigadas ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço Social do Comércio, para custeio dos seus encargos.” 

De sorte, que tal contribuição parafiscal foi expressamente recepcionada pela Constituição Federal, no art. 240, com o fito de

concretizar a promessa insculpida no princípio pétreo de “valorização do trabalho e do progresso social do trabalhador”,  encartado

no art. 170 da Carta Magna.

Por sua vez o artigo 149 da Cconstituição Federal dispõe que:

“Compete exclusivamente a União instituir contribuições sociais, na  intervenção no domínio econômico e de interesse das

categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua autuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts.146,

II e 150,I e II e sem prejuízo do previsto no art.195, §6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo” 

O requisito essencial para que determinada pessoa jurídica deva recolher a contribuição compulsória incidente sobre a folha de

salários, destinada às entidades privadas de serviço social de formação profissional vinculadas ao sistema sindical (art. 240 da CF), é

o seu enquadramento no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, segundo a classificação mencionada nos artigos 570

e 577 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

Justamente por isso, deve-se examinar a questão da vigência do enquadramento sindical previsto no art. 577 da CLT à luz da atual

Constituição.

É certo que o art. 8º da Constituição Federal não mais permite o enquadramento oficial e compulsório, promovido, como era, pelo

Ministério do Trabalho, em consonância com a disposição do art. 577 da CLT.  

Isto não quer dizer, entretanto, que o enquadramento das categorias profissionais e econômicas desenhado tradicionalmente no

quadro a que alude o art. 577 da CLT tenha sido revogado ou ab-rogado.  O enquadramento sindical é compatível com a

Constituição Federal de 1988 na medida em que o princípio do pluralismo prepondera sobre o critério da unidade sindical,

observando-se, ainda, a liberdade de associação e organização segundo os interesses dos trabalhadores e empregados. 

Em análise aprofundada sobre o assunto, Mozart Victor Russomano, no livro “Princípios Gerais do Direito Sindical”, assinala:

“... De certo modo, procede a opinião de Amauri Mascaro Nascimento quando diz que, por força da nova orientação constitucional,

o enquadramento dos sindicatos através de reconhecimento de categorias (profissionais e econômicas) deixou de ser oficial,

passando a ser espontâneo (Direito do Trabalho na Constituição de 1988, pág. 230, 1989, São Paulo). De qualquer modo, nosso

entendimento é que, apensar disso, o quadro das categorias profissionais e econômicas desenhado, tradicionalmente, no mapa a que

alude o art. 577, da Consolidação, não está revogado, nem é, presentemente inútil... (...) ...o mapa de enquadramento sindical

perdura, apenas, como indicação prática, eventualmente útil, ao processo sindicalista nacional.  Por um lado, com base no inciso I,

do art. 8º, da Constituição Federal de 1988, o mapa sindical perdeu seu antigo caráter obrigatório; por outro lado, com respaldo no

mesmo preceito, não mais compete às autoridades administrativas decidir sobre o propósito de sua estrutura (nem acrescentamos,

sobre o limite da representatividade profissional ou econômica de cada sindicato)...” (Forense, 2ª edição, 1998, Rio de Janeiro, fls.

81/82).

A respeito da questão, extrai-se da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que o artigo 577 da CLT tem plena eficácia com o

advento da Constituição de 1988. Nesse sentido, o Ministro Marco Aurélio Farias de Mello, ao relatar o RMS nº 21.305-21 (Revista

LTr, SP, janeiro de 1992, p. 13/14), proferiu a seguinte decisão:

“O Pleno da Corte já teve oportunidade de assentar a recepção, pela atual carta, das normas de índole ordinária em tudo em que não

contrariem a proibição constitucional alusiva à interferência e à intervenção do Poder Público na organização sindical.  (...) Concluo

que normas da Consolidação das Leis do Trabalho envolvidas neste caso – artigos 511 e 570 – estão em pleno vigor (...).  O artigo

570 dispõe sobre a organização sindical por categorias econômicas ou profissionais específicas, conforme discriminação do quadro

das atividades e profissões a que se refere o artigo 577 ou de acordo com subdivisões que, por proposta da Comissão de

Enquadramento Sindical, forem aprovados pelo Ministério do Trabalho.” 

Seguindo a linha de raciocínio de que a empresa vinculada à Confederação Nacional de Comércio conforme o enquadramento dado

pelo art. 577 da CLT e seu anexo, está obrigada ao pagamento das contribuições destinadas ao SENAC e SESC, cumpre-se analisar

a hipótese versada nos autos. 

No caso presente, trata-se uma associação civil sem fins lucrativos que tal qual as prestadoras de serviços está incluída dentre

aquelas que devem recolher compulsoriamente a  contribuição  in foco.

O conceito de estabelecimento comercial não pode ser analisado somente com base do Código Comercial, vez que a atividade

negocial não se caracteriza, exclusivamente, pela prática de atos de comércio em sentido estrito.

Mesmo que assim não fosse, a exegese da expressão “estabelecimentos comerciais” contida nos diplomas instituidores das referidas

contribuições precisa ser feita segundo a concepção moderna de comércio, de forma a refletir a atual realidade econômica e social.

Consoante destacou o ilustre Ministro Franciulli Netto no julgamento do Recurso Especial nº 326.491, o art. 4º do Decreto-Lei nº

8621/46 e o art. 3º do Decreto-Lei nº 9.853/46 devem ser interpretados à luz do novo conceito de empresa e da ordem constitucional

em vigor.  Eis breve trecho de sua brilhante decisão:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1026 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


“...A atividade de prestação de serviços, vista em face da teoria dos atos de comércio, fica afastada do âmbito do direito comercial

mas a sua crescente importância econômica tem pressionado o direito a dar-lhe o tratamento peculiar dispensado a atividades

comerciais típicas. É o conceito moderno de empresa, entendida como a exploração econômica da produção e circulação de bens e

serviços.

Poder-se-ia argumentar que o entendimento ora esposado consistiria em interpretação extensiva de dispositivos de Direito

Tributário, vedado pelo princípio da tipicidade cerrada ínsita a esse ramo de direto.

Tal raciocínio, data máxima vencia, não merece prosperar.

(...)o novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, em harmonia com esse entendimento, criou a nova figura do

empresário, atribuindo esse conceito uma amplitude muito maior do que a noção de comerciante, limitada àquele que pratica atos de

comércio, pois, abarcará atividades econômicas diversas, incluindo-se, dentre elas, pela preponderância do setor nos dias atuais, a

prestação de serviços com fins lucrativos, exercida com habitualidade e profissionalismo.” 

(STJ, 2ª T, Resp. nº 326.491, Rel.Min. Eliana Calmon, por maioria, DJ 30.06.03)

Em resumo, o que se verifica, no caso vertente, é a mera interpretação atual do conceito de “estabelecimento comercial”, qual seja,

de atividade econômica, contemplado pelos Decretos-Lei de 1946. 

Além de que, o princípio da eqüidade exige que a Lei seja aplicada a todos os casos que devem receber idêntica solução, ainda que

não prevista expressamente pelo legislador, pois o critério utilizado, não diz respeito tão somente as atividades comerciais. 

A propósito trago à colação o seguinte julgado:

“AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO - CONTRIBUIÇÃO

PARA O SESC E SENAC - EXIGIBILIDADE – MATÉRIA PACIFICADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

A colenda Primeira Seção deste Sodalício, quando do julgamento do

REsp 431.347/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 25.11.2002, por unanimidade, sufragou o entendimento no sentido da exigibilidade da

contribuição para o SESC e o SENAC pelas empresas prestadoras de serviço.

Precedentes: REsp 431.347/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 25.11.2002;

EREsp 438.724/RS, DJ 3.11.2003; REsp 326.491/AM, DJ 30.6.2003, e AgRg no REsp 502.340/PR, DJ 28.6.2004, todos da relatoria

do Min.Franciulli Netto; e AGA 425.786/PR, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 17.11.2003 .

Agravo regimental improvido.

STJ ARRDAG.Proc.nº: 200301397821/MG. Segunda Turma. Min. Humberto Martins DJU28/08/2006. p.:260) 

“ESTATUTO SOCIAL DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO. (ART. 3º)  APELAÇÃO CÍVEL.

CONTRIBUIÇÃO AO SESC. ASSOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS. EXIGIBILIDADE.

1- Quanto à contribuição ao SESC, o art. 3º do Decreto-lei 9.853/46 criou, a cargo dos estabelecimentos comerciais enquadrados em

entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio, e demais empregadores que possuíam empregados

segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, uma contribuição ao Serviço Social do Comércio (SESC)

incidente sobre a folha de salários, para custeio de seus encargos destinados ao bem estar dos trabalhadores.

2- O requisito essencial para que determinada pessoa jurídica deva recolher a contribuição compulsória incidente sobre a folha de

salários, destinada às entidades privadas de serviço social de formação profissional vinculadas ao sistema sindical, artigo 240

doTexto Constitucional, é o seu enquadramento no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, segundo a classificação

mencionada nos artigos 570 e 577 da CLT, na qual a Autora se insere, porquanto seu objeto é a execução dos serviços de

limpeza,vigilância, conservação e manutenção dos gramados e jardins.

3- A existência de um benefício, contraprestação ou vantagem, não constitui elemento essencial para a cobrança de contribuição

social, e sua ausência não implica, necessariamente, a impossibilidade de sua exigência.

4- As empresas prestadoras de serviços, inclusive as associações civis sem fins lucrativos, estão incluídas dentre aquelas que devem

recolher, a título obrigatório, contribuição para ao SESC.

5- Afastada a ilegalidade e inconstitucionalidade das contribuições supra referidas, resta prejudicado o pedido de compensação e a

questão relativa à prescrição.

6- Apelação da Autora improvida.

(TRF3ª Região.Proc. nº 199961000482295/SP. Rel. Des. Fed. Lazarano Neto. Sexta Turma. DJU:06/05/2005.p. 398) 

Neste diapasão, como restou assentado no aresto supra transcrito, a inclusão da autora dentre os estabelecimentos comerciais sujeitos

ao recolhimento das contribuições, não configura ilegalidade frente o § 1º do art. 108 do CTN.

Uma vez posta assim a questão, passo agora a examinar a exigibilidade da contribuição destinada ao SEBRAE.  Pois bem.

Valendo-se da Lei nº 8.029/90, foi o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração Pública Federal, o Centro de

Apoio às Micro e Pequenas Empresas (CEBRAE).  Disto nasceu o SEBRAE (Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas),

serviço social autônomo, com personalidade jurídica de direito privado, cuja finalidade é “planejar, coordenar, e orientar os
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programas técnicos, projetos e atividades de apoio às micro e pequenas empresas” (art. 9º da Lei nº 8.154/90)

A contribuição ao SEBRAE foi instituída como um adicional sobre as contribuições destinadas ao SENAC, SESC, SESI e SENAI,

nos termos do art. 8º, § 3º da Lei nº 8.029/90, alterada pela Lei nº 10.669/2003, com vistas à execução de políticas de apoio às micro

e pequenas empresas, previstas nos artigo 170, IX e 179 da Constituição Federal.

Lei nº 8.029/90

Art. 8º  É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração Pública Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e

Média Empresa (Cebrae), mediante a sua transformação em serviço social autônomo.

(...)

§ 3º Para atender a execução das políticas de promoção de exportações e de apoio às micro e às pequenas empresas, é instituído

adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318, de 30 de

dezembro de 1986, de: (Redação dada pela Lei nº 10.668 de 14.5.2003)

(...)” 

Decreto-Lei nº 2.318/96

“Art. 1º. Mantida a cobrança, fiscalização, arrecadação e repasse às entidades beneficiárias das contribuições para o Serviço

Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), para o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), para o Serviço

Social da Indústria (SESI) e para o Serviço Social do Comércio (SESC), foram revogados: (...)”

Ao instituir a referida contribuição como um adicional às contribuições ao SENAI, SESI, SENAC e SESC o legislador

indubitavelmente definiu como sujeitos ativo e passivo, fato gerador e base de cálculo, os mesmos daquelas contribuições e como

alíquota, as descritas no § 3º do art. 8.029/90.

Assim, a contribuição ao SEBRAE é devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SENAI, SESI, SENAC e SESC,

independentemente de seu porte (micro, pequena, média ou grande empresa).

Neste sentido, deve-se ter presente que a referida contribuição é devida por todas as empresas, não estando vinculada a sua

exigibilidade a qualquer relação de benefício dirigida aos contribuintes. Isto porque não se trata aqui de contribuição previdenciária

em que se vislumbra o princípio da contraprestação contribuição/benefício (art. 195, par. 5º da CF), tampouco de contribuição de

interesse de categoria econômica a exigir a filiação do sujeito passivo.  

O que temos em discussão é uma contribuição de intervenção no domínio econômico, eis que sua fonte de custeio visa atender  à

execução da política de apoio às micro e pequenas empresas, cujo tratamento  privilegiado é previsto no art. 170, IX da Constituição

Federal. 

Ademais, tal encargo deve ser suportado por toda a categoria empresarial, seja da indústria, do comércio ou de serviços, haja vista o

interesse de todo o empresariado no fomento das micro e pequenas empresas, com fundamento no princípio da solidariedade social.

Concluo, pois, que a impetrante se sujeita legitimamente à contribuição destinada ao SESC e, conseqüentemente ao SEBRAE.

No tocante a irresignação do INSS quanto à condenação da autora ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor

dado à causa, nenhuma correção há de ser feita, haja vista o entendimento esposado por esta E. Turma, além do que a irresignação

quanto ao valor da causa deve ser feito através de vias próprias. 

Por estes fundamentos, nego seguimento aos recursos (art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal 

Relator

PROC.   :  2002.61.12.009756-2        AC 1244941 

ORIG.   :  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  ARUA HOTEL LTDA -EPP 

ADV     :  LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Verifico que a petição de fl. 201 não está acompanhada das razões do recurso de apelação.

Assim sendo, intime-se a embargante, para a devida regularização, sob pena de  desentranhamento.

Int.

São Paulo, 14 de março de 2008.
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ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2002.61.14.003648-7        AC 1219970 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ZURICH IND/ E COM/ DE DERIVADOS TERMO PLASTICOS   LTDA 

ADV     :  KAREN DA SILVA REGES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 152:

Manifeste-se a Apelante, nos termos do art. 269, V, do CPC, intimando-se, pessoalmente, também quanto a decisão de fls. 148.

No silêncio, oportunamente, inclua-se em pauta.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2002.61.19.003717-7        AC 1242987 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MENON PRODUTOS PARA FUNDICAO E ACIARIA LTDA 

ADV     :  FRANCISCO JOSE MULATO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por MENON PRODUTOS PARA FUNDIÇÃO E

ACIARIA LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).

Julgados parcialmente procedentes os Embargos, para reduzir  a multa de mora para 20%, apela a União Federal pugnando pela

reforma da r. sentença, sustentando a legalidade da multa aplicada. 

II – Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98. 

Ressalte-se “ab initio”, a  importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se cumprimento ao art.

5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente quando a controvérsia posta restou

assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores.

Bem analisado o processado, tenho que a multa moratória tem natureza de sanção administrativa, sendo devida em face da ausência

de pagamento do tributo no prazo legal, devendo ser calculada acrescendo-se correção monetária.

Nesse sentido, decidiu o extinto e não menos colendo Tribunal Federal de Recursos, via Súmulas 45 e 209, verbis:

Súmula 45 – “As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária.”

Súmula nº 209 - “Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legitima a cobrança cumulativa de juros de mora e de multa

moratória.”

Tenho que a multa no percentual de 30% (trinta por cento) é confiscatória, merecendo redução para 20%, aplicando-se a lei que

comine penalidade menos severa, na hipótese vertente o art 61, §2º da Lei 9430/96, à luz do disposto no art. 106, II do CTN.

Muito embora a multa, sanção fiscal voltada a coibir certas práticas típicas, pelo contribuinte, tenha natureza jurídica diversa do

tributo, conceituado pelo art. 3º do Código Tributário Nacional, é de se considerar que o confisco é genericamente vedado pelo art.

150, IV da Carta Política.

Sem prejuízo do exposto, julgados desta E. Corte bem assim do E. STJ: 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

REENQUADRAMENTO DA INFRAÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO ART. 106, II, C, DO CTN ATÉ O

TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO CPC.

INOCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

(...)
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2. "Não incorre em julgamento ultra petita a aplicação de ofício pelo Tribunal de lei mais benéfica ao contribuinte, para redução de

multa, em processo no qual se pugna pela nulidade total da inscrição na dívida ativa. Inexistência de violação ao art. 460 do CPC."

(Resp 649.957/SP, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 28.06.2006).

3. Recurso especial a que se nega provimento.”

(STJ, RESP 898197, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 22.03.2007)

“TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO -

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 150 DO CTN - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 174 DO CTN

- CANCELAMENTO DO DÉBITO - DECRETO-LEI 2.303/86 - VALOR CONSOLIDADO SUPERIOR AO PERMITDO -

ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO -

POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA – MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO -

POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA.

(...)

10. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 45 do extinto

TFR.

11. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 106, II, "c" do

CTN.

(...)”

(TRF 3ª Região, AC nº 95.03.001109-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007)

Isto posto, nego provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do art. 557, §1º-A do

CPC.

III - Comunique-se.

IV - Publique-se e intimem-se.

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

São Paulo, 04 de março de 2008.

Desembargadora Federal Salette Nascimento – Relatora

PROC.   :  2002.61.19.005451-5        AC 1230544 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DOMBRADY 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por OMEL BOMBAS E COMPRESSORES, em face da

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).

Julgados improcedentes os Embargos, apela a Embargante  pugnando pela reforma da r. sentença, insurgindo-se contra a incidência

do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, objetivando ainda, afastar a exigência de juros à taxa Selic “ex vi” da Lei 9250/95.

II – Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98. 

Ressalte-se “ab initio”, a  importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se cumprimento ao art.

5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente quando a controvérsia posta restou

assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores.

Bem analisado o processado, o encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da

União e substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor recalcitrante

em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto TFR.

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95:

“Art. 39.(...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a

partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês

em que estiver sendo efetuada.”

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie:

“DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA SELIC.
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DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E

356 DO STF.

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 8.906/94) no

recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte.

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de  dispositivos da Constituição, pois estar-se-ia

desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna.

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é composta de taxa

de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização.

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da utilização da Taxa

Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ.

5. Agravo regimental não provido.”

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007)

“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. ARTIGO 11,

§ 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA

CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.

(...)

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 1995, passou

a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário.

Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03.

(...)

VI - Agravo regimental improvido.”

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007)

Isto posto, nego provimento à apelação da Embargante e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do art. 557, §1º-A do

CPC.

III - Comunique-se.

IV - Publique-se e intimem-se.

V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

São Paulo, 04 de março de 2008.

Desembargadora Federal Salette Nascimento – Relatora

PROC.   :  2002.61.21.003388-3        AC 1234726 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  ESCON ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA 

ADV     :  LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Fl. 302 – Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

Resta, pois, prejudicado o recurso de apelação interposto pela mesma, ficando mantida a condenação da autora ao pagamento de

custas e honorários advocatícios sobre o valor da causa atualizado, conforme estabelecido na sentença de fls. 249/251.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.  

São Paulo, 11 de março de 2008.

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2002.61.82.005191-1        AC  953549 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

APDO    :  LAERCI BIANCONI 

ADV     :  MARCO AURELIO ROSSI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Fls. 86/95:

Trata-se de Apelação em sede de Exceção de Pré-executividade em Execução Fiscal, objetivando desconstituir o título executivo

subjacente à referida execução.

Considerando-se que documentos apresentados pela Apelante União Federal noticiam o cancelamento da inscrição

80.2.01.007273-77, único débito discutido nesta ação, ocorreu a perda de objeto da presente Apelação.

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, extinto o feito sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento

Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo,11 de setembro de 2007.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2002.61.82.022550-0        AC  952990 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CENTURIA IND/ E COM DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA 

ADV     :  MARCO AURELIO ROSSI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Fls. 87:

Trata-se de Apelação em sede de Exceção de Pr[e-Executividade em Execução Fiscal, objetivando desconstituir a R. Sentença que

julgou extinto o feito nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Considerando-se que documentos apresentados pela Apelante União Federal noticiam o cancelamento do débito discutido nesta

ação, ocorreu a perda de objeto da presente Apelação.

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, extinto o feito sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do Regimento

Interno, desta E. Corte Regional, c.c. o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo,04 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2002.61.82.041501-5        AC 1169702 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SANTO ANTONIO TRAJES A RIGOR LTDA 

ADV     :  MARCO AURELIO GABRIEL DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão que, com base na jurisprudência dominante de Tribunal Superior e

desta Corte Regional, negou seguimento ao recurso.

Alega-se a ocorrência de julgamento “ultra petita”.

É uma síntese do necessário.

O recurso não comporta provimento.

Não houve julgamento “ultra petita”. O artigo 462, do Código de Processo Civil, autoriza o magistrado a considerar, ao proferir a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1032 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


decisão, fato superveniente que possa influir no julgamento da lide, ainda que não exista alegação das partes nesse sentido.

Confira-se:

“Art.462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da

lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.”

A retroatividade da limitação do percentual da multa moratória a vinte por cento, nos termos do artigo 61, §2º, da Lei Federal nº

9.430/96, é questão objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 106 DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA. ATO NÃO

DEFINITIVAMENTE JULGADO.

O Código Tributário Nacional, em seu artigo 106, estabelece que a lei nova mais benéfica ao contribuinte aplica-se ao fato pretérito,

razão por que correta a redução da multa nos casos como os da espécie, em que a execução fiscal não foi definitivamente julgada. O

referido artigo não especifica a esfera de incidência da retroatividade da lei mais benigna, o que enseja a aplicação do mesmo, tanto

no âmbito administrativo como no judicial.

Recurso especial provido.”

(RESP 295762 / RS - Relator Min. Franciulli Netto - Segunda Turma, j. 05/08/2004, v.u., DJ 25/10/2004).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, DÚVIDA OU

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA INCORPORADORA.

SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR. MULTA FISCAL (MORATÓRIA). APLICAÇÃO. ARTS.

132 E 133, DO CTN. REDUÇÃO DA MULTA. LEI NOVA MAIS BENIGNA (10.932/97). ALCANCE DE FATOS PRETÉRITOS

POR SER MAIS FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE (ART. 106, II, “C”, DO CTN). PRECEDENTES.

(...) 

5. Acórdão recorrido que, com base na Lei nº 10.932/97, do Estado do Rio Grande do Sul, diminuiu percentual de multa moratória.

6. Apesar do seu caráter de pena, nos termos do art. 161, do CTN, a referida multa não está sujeita à lavratura de especificado auto

de infração, o qual ensejaria um procedimento administrativo, sendo, conseqüentemente, inaplicáveis ao caso concreto as

disposições constitucionais que amparam a garantia da prévia e ampla defesa, diante da inexigibilidade desse processo

administrativo.

7. Com o advento da Lei nº 10.932/97, alcançando fatos pretéritos por ser mais favorável ao contribuinte (art. 106, II, “c”, do CTN),

há de se reduzir a multa moratória, não perdendo, contudo, o título executivo, os caracteres de liquidez e certeza. Precedentes desta

Corte.

8. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do colendo STF.

9. Recurso parcialmente provido.”

(RESP 592007 / RS – Relator Min. José Delgado - Primeira Turma, j. 16/12/2003, v.u., DJ 222/03/2004).

Ademais, a r. decisão atacada foi proferida com supedâneo na jurisprudência dominante de Tribunal Superior, a respeito do assunto

controverso.

É a providência prevista no artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil, a prestigiar a celeridade dos julgamentos.

A invocada jurisprudência dominante pode ser objeto de revisão, em recurso, em outra Corte. Mas não há sentido em se aguardar,

aqui, a formalidade mais solene do julgamento colegiado para esta revisão.

A celeridade do julgamento monocrático, com base na autoridade do precedente colegiado de tribunal superior, é benefício que vai

ao encontro da pretensão do próprio vencido no tribunal ordinário. Poderá, mais rápido, alcançar a outra instância recursal.

No atual recurso, a agravante não demonstra a inexistência da invocada jurisprudência dominante.

Em síntese, o presente recurso não nega a existência da jurisprudência dominante, mas quer discutir o seu conteúdo.

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau.

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

São Paulo, 04 de março de 2008.

PROC.   :  2002.61.82.043642-0        AC 1115252 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  DIGIMARK INFORMATICA COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     :  ROBERTO BARBOSA PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

*  *  *     A  JURISPRUDÊNCIA E O JULGAMENTO MONOCRÁTICO *  *  *
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O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a função de órgão

julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante.

No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa de dar ou

negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso também pode receber a negativa de

seguimento.

É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante.

* * *A REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA – APLICABILIDADE DO ARTIGO 61, § 2º, DA LEI FEDERAL Nº 9.430/96* *

*

O Código Tributário Nacional dispõe que “a lei aplica-se a fato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado,

quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática” (art. 106, inciso II, letra c).

No caso concreto, é aplicável a limitação do percentual da multa moratória a vinte por cento, nos termos do artigo 61, § 2º, da Lei

Federal nº 9.430/96.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 106 DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA. ATO NÃO

DEFINITIVAMENTE JULGADO.

O Código Tributário Nacional, em seu artigo 106, estabelece que a lei nova mais benéfica ao contribuinte aplica-se ao fato pretérito,

razão por que correta a redução da multa nos casos como os da espécie, em que a execução fiscal não foi definitivamente julgada. O

referido artigo não especifica a esfera de incidência da retroatividade da lei mais benigna, o que enseja a aplicação do mesmo, tanto

no âmbito administrativo como no judicial.

Recurso especial provido.”

(RESP 295762 / RS - Relator Min. Franciulli Netto - Segunda Turma, j. 05/08/2004, v.u., DJ 25/10/2004).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, DÚVIDA OU

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA INCORPORADORA.

SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR. MULTA FISCAL (MORATÓRIA). APLICAÇÃO. ARTS.

132 E 133, DO CTN. REDUÇÃO DA MULTA. LEI NOVA MAIS BENIGNA (10.932/97). ALCANCE DE FATOS PRETÉRITOS

POR SER MAIS FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE (ART. 106, II, “C”, DO CTN). PRECEDENTES.

(...) 

5. Acórdão recorrido que, com base na Lei nº 10.932/97, do Estado do Rio Grande do Sul, diminuiu percentual de multa moratória.

6. Apesar do seu caráter de pena, nos termos do art. 161, do CTN, a referida multa não está sujeita à lavratura de especificado auto

de infração, o qual ensejaria um procedimento administrativo, sendo, conseqüentemente, inaplicáveis ao caso concreto as

disposições constitucionais que amparam a garantia da prévia e ampla defesa, diante da inexigibilidade desse processo

administrativo.

7. Com o advento da Lei nº 10.932/97, alcançando fatos pretéritos por ser mais favorável ao contribuinte (art. 106, II, “c”, do CTN),

há de se reduzir a multa moratória, não perdendo, contudo, o título executivo, os caracteres de liquidez e certeza. Precedentes desta

Corte.

8. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do colendo STF.

9. Recurso parcialmente provido.”

(RESP 592007 / RS – Relator Min. José Delgado - Primeira Turma, j. 16/12/2003, v.u., DJ 222/03/2004).

*   *   *   DISPOSITIVO   *   *   *

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

Comunique-se.

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau.

São Paulo, 04 de março de 2008.

PROC.   :  2003.03.99.002285-6        AC  851274 

ORIG.   :  9500572540  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  EUREST DO BRASIL RESTAURANTES LTDA 

ADV     :  GUSTAVO DEAN GOMES 

ADV        :  PAULO ROBERTO MURRAY 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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Vistos etc.

Fls. 95:

Intime-se a Apelada a regularizar a representação processual.

P.I.

S.Paulo, 04 de março de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2003.03.99.008080-7        AC  862536 

ORIG.   :  9700373096  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SERGIO LUIZ GIRARDELLO e outros 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 

APDO    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 

ADV     :  JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO  

APDO    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADV     :  MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA 

ADV        :  FELIPE RODRIGUES DE ABREU 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 364:

Considerando-se a nova denominação social, promova o Apelado a juntada dos documentos pertinentes que comprovem a alteração

de sua razão social, regularizando, bem ainda, o substabelecido, a sua representação processual.

Cumprida a determinação, encaminhem-se os autos à distribuição para registro e autuação, bem ainda, quanto ao novo patrono,

dando-se, após, ciência a União Federal e vistas aos Apelados pelo prazo previsto em lei.

Inclua-se oportunamente em pauta.

São Paulo, 04 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Salette Nascimento

PROC.   :  2003.03.99.010885-4        AC  868002 

ORIG.   :  9805507351  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  EDITORA GRAFICA BURTI LTDA 

ADV     :  FERNANDO DE AGUIAR 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 145:

Defiro pelo prazo requerido.

S.Paulo, 07 de abril de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2003.03.99.013889-5        AC  872811 

ORIG.   :  9802040886  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADV     :  AUTA ALVES CARDOSO 

ADV        :  MURILO MOURA DE MELLO E SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls.415:

Considerando-se a certidão, intime-se a Apelante a regularizar a representação processual, no silêncio, desentranhe-se a petição.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2003.03.99.018534-4        AC  881681 

ORIG.   :  9506028370  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARILIA BUENO PEREIRA e outros 

ADV     :  ANTONIO BENTO JOSE PEREIRA 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA 

APTE    :  BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A 

ADV     :  ERICSSON PEREIRA PINTO 

APTE    :  BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADV     :  LUIS PAULO SERPA 

APDO    :  YVONE BORCATO e outros 

ADV     :  ANTONIO BENTO JOSE PEREIRA 

APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  CILENO ANTONIO BORBA 

APDO    :  BANCO ECONOMICO S/A 

ADV     :  MARCELO SCATOLINI DE S SIQUEIRA 

APDO    :  BANCO BCN S/A 

ADV     :  LOURDES DA CONCEICAO LOPES 

APDO    :  BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

ADV     :  MARIO AUGUSTO COUTO ROCHA 

APDO    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 

ADV     :  JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO  

APDO    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  SILVIO COSTA DA SILVA PEREIRA 

ADV     :  CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 82:

Considerando-se a ocorrência, defiro, excepcionalmente, o prazo de 60 (sessenta) dias, após o qual, o Apelado Banco Nossa Caixa

S/A, deverá manifestar-se.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2003.61.00.002772-0       AMS  288765 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LIFEPHARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADV     :  CELSO FERNANDO GIOIA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
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ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 262:

Manifeste-se a Apelante, quanto aos disposto no art. 269, V, do CPC.

Após, conclusos.

São Paulo, 25 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2003.61.00.007258-0       AMS  267649 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  JOSY CAVALCANTI GALVAO BUENO 

ADV     :  MICHEL KALIL HABR FILHO 

APDO    :  UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO UNISA 

ADV     :  ARNALDO VIDIGAL XAVIER DA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos em mandado de segurança destinado a discutir pretensão à renovação de matrícula, em

estabelecimento de ensino, de estudante inadimplente.

Alega-se omissão.

Requer-se o prequestionamento.

É uma síntese do necessário.

O recurso não comporta provimento.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão da r. decisão (artigo 535, do

Código de Processo Civil), mas não para rediscutí-la.

No caso concreto, verifica-se que a embargante não demonstra qualquer dos requisitos necessários para viabilizar tal recurso; apenas

manifesta seu inconformismo com o teor do julgamento.

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da Turma, o que não é possível em

sede de embargos de declaração. Confira-se:

“PROCESSO CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ART. 535, DO CPC – SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -  PENA DE CASSAÇÃO DE

APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO – NÍTIDO CARÁTER

INFRINGENTE – REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a necessidade de

dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez

que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 – Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento processual

adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo pronunciamento sobre a

matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo.

Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 – Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 – Embargos conhecidos, porém, rejeitados.”

(EDMS 8263/DF, 3ª seção, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

Ademais, não há omissão pela ausência de pronunciamento a respeito de todas as questões suscitadas pela embargante.

Sucinta, a fundamentação é suficiente para a solução da controvérsia.

A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir

comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do

motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio”.

(AI 169.073-SP-AgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 04.06.98, negaram provimento, v.u., DJU de 17.08.98, p. 44).

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração interpostos com este propósito, é
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necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil:

“Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC

(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é

meio hábil ao reexame da causa” 

(STJ – 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665,

2ª col., em.). 

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau.

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

PROC.   :  2003.61.00.011150-0       AMS  259008 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SANCHEZ E FERRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  SARA SANCHEZ SANCHEZ 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Suspendo “si et in quantum” a decisão de fls. 211.

Alega a parte em seus Embargos de Declaração não haver interposto os Embargos Infringentes de fls. 193/201, juntados nestes autos

sob número (2004.000100436-1) incorreto, ao depois, manualmente corrigido para 2003.61.00.011150-0.

Esclareça a parte a que processo se refere a petição de interposição dos Embargos Infringentes, ao que parece de Relatoria da E. Des.

Federal Regina Costa, bem ainda, esclareça a Subsecretaria se a alteração foi realizada naquele órgão. 

São Paulo, 09 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2003.61.00.016193-9        AC 1021423 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA EMERGENCIAL   CBEE 

ADV     :  EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA 

ADV     :  LUIS EDUARDO SCHOUERI 

PARTE R :  ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A massa falida 

ADV     :  LUCIANA CRISTINA CAMPOLIM FOGAÇA ARANTES 

ADV        :  DANIEL COELHO DE GODOY 

ADV        :  PAULO ANDRE MULATO 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

1.Fls. 831:

Admito a sucessão processual.

À distribuição para retificar registro e autuação.

2.Fls. 842/844:

Intime-se o Advogado da parte R a regularizar.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2007.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2003.61.00.023045-7        AC 1129131 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  NILTON SERSON ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  NILTON SERSON 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Fls. 249/258 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes, nos termos do artigo 530 do Código

de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2003.61.00.023360-4        AC  987142 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  A A ANESTESIOLOGISTAS ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV     :  ROGERIO MAURO D AVOLA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

REL p/ ACO :  DES.FED. ALDA BASTO  

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União Federal – Fazenda Nacional.

Proceda-se nos termos do Art. 533 do Código de Processo Civil e Art. 260 do RIR.

Intime-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal 

Relatora designada p/ acórdão

PROC.   :  2003.61.00.025954-0       AMS  271757 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  GASSI GAIDAS E SILVA AUDITORES INDEPENDENTES S/C 

ADV     :  MARCELO GIANNOBILE MARINO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos.

A Lei Complementar nº 70/91, quando isentou as sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de

profissão legalmente regulamentada, nos termos do inc. II, de seu Art. 6º, não estabeleceu qualquer outra condição, a não ser a

relativa a natureza jurídica da empresa, para que elas fizessem jus ao benefício.

Em razão da irrelevância da opção pela sociedade pelo regime tributário adotado instituído (lucro real ou presumido) para fins de

apuração do Imposto de Renda devido, para o reconhecimento da isenção relativa à COFINS, nos termos do inc. II, do Art. 6º, da LC

nº 70/91, e de uníssona jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentada na Súmula n. 276, esta relatora entendia

inócua a revogação perpetrada pelo Art. 56, da Lei n. 9.430/96.

Todavia, consentâneo ao entendimento expresso pela Corte Suprema, por meio do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1-1/DF, quando o Relator, Min. MOREIRA ALVES se manifestou no sentido da possibilidade de lei

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1039 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ordinária revogar lei materialmente ordinária, embora formalmente complementar, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal ao

analisar especificamente a questão da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96, confirmou e reiterou seu

entendimento, com se infere da seguinte ementa:

“Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9430/96 da isenção concedida às sociedades civis de

profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente complementar, é, com relação aos

dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída, materialmente ordinária; ausência de violação ao principio da

hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas prevista na Constituição

Federal. Precedente: ADC1, Moreira Alves, RTJ 156/721”

(AG.REG. no Recurso Extraordinário 451.988-7 – Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence).

Assim, em virtude de fato superveniente consubstanciado em recente orientação da Colenda Corte, ressalvo meu anterior

posicionamento acerca da matéria, para reconhecer a constitucionalidade da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96

para as sociedades civis de profissão regulamentada.

De conseguinte, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 160/163 para dar

provimento a apelação e à remessa oficial, restando prejudicado o agravo.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 06 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2003.61.00.026036-0        AC 1037348 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CAMARGO VIANA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

            Vistos.

A Lei Complementar nº 70/91, quando isentou as sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de

profissão legalmente regulamentada, nos termos do inc. II, de seu Art. 6º, não estabeleceu qualquer outra condição, a não ser a

relativa a natureza jurídica da empresa, para que elas fizessem jus ao benefício.

Em razão da irrelevância da opção pela sociedade pelo regime tributário adotado instituído (lucro real ou presumido) para fins de

apuração do Imposto de Renda devido, para o reconhecimento da isenção relativa à COFINS, nos termos do inc. II, do Art. 6º, da LC

nº 70/91, e de uníssona jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentada na Súmula n. 276, esta relatora entendia

inócua a revogação perpetrada pelo Art. 56, da Lei n. 9.430/96.

Todavia, consentâneo ao entendimento expresso pela Corte Suprema, por meio do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1-1/DF, quando o Relator, Min. MOREIRA ALVES se manifestou no sentido da possibilidade de lei

ordinária revogar lei materialmente ordinária, embora formalmente complementar, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal ao

analisar especificamente a questão da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96, confirmou e reiterou seu

entendimento, com se infere da seguinte ementa:

“Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9430/96 da isenção concedida às sociedades civis de

profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente complementar, é, com relação aos

dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída, materialmente ordinária; ausência de violação ao principio da

hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas prevista na Constituição

Federal. Precedente: ADC1, Moreira Alves, RTJ 156/721”

(AG.REG. no Recurso Extraordinário 451.988-7 – Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence).

Assim, em virtude de fato superveniente consubstanciado em recente orientação da Colenda Corte, ressalvo meu anterior

posicionamento acerca da matéria, para reconhecer a constitucionalidade da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96

para as sociedades civis de profissão regulamentada.

De conseguinte, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 88/92 para dar

provimento a apelação e à remessa oficial, restando prejudicado o agravo. Condeno a parte apelante em honorários advocatícios que

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
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Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2003.61.00.026408-0        AC 1092548 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO FRANK TAKAMURA e outros 

ADV     :  ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  GUSTAVO MOYSÉS DA SILVEIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autoria em face de decisão que não conheceu da remessa, deu provimento à

apelação do Bacen e negou seguimento à apelação da autoria. 

A embargante aduz ter ocorrido omissão e obscuridade, por ter a instituição financeira privada legitimidade para figurar no pólo

passivo, por não se pronunciar sobre a possibilidade de pagamento de diferenças em virtude do Plano Collor II e de inclusão de juros

de mora sobre as diferenças apuradas, prequestionando dispositivos legais e constitucionais relativos à matéria. Requer a concessão

da justiça gratuita.

Decido.

Observo, inicialmente, que, embora o Código de Processo Civil, em seu art. 535, disponha expressamente o cabimento de embargos

declaratórios contra sentença ou acórdão em que haja contrariedade, omissão ou contradição, a jurisprudência tem entendido serem

também cabíveis em face de decisões interlocutórias, nos termos do julgado abaixo colacionado, de lavra do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES.

1.Recurso especial interposto contra v. Acórdão  segundo o qual não cabem embargos declaratórios de decisão interlocutória e que

não há interrupção do prazo recursal em face da sua interposição contra decisão interlocutória.

2.Até pouco tempo atrás, era discordante a jurisprudência no sentido do cabimento dos embargos declaração, com predominância de

que os declaratórios só eram cabíveis contra decisões terminativas e proferidas (sentença ou acórdãos), não sendo possível a sua

interposição contra decisões interlocutórias e, no âmbito dos Tribunais, em face de decisórios monocráticos.

3.No entanto, após a reforma do CPC, por meio da Lei 9.756, de 17/12/1998, D.O.U de 18/12/1998, esta Casa Julgadora tem

admitido o oferecimento de embargos de declaração contra quaisquer decisões, ponham elas fim ou não ao processo.

4.Nesta esteira, a egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de ser cabível a oposição de embargos

declaratórios contra quaisquer decisões judiciais, inclusive monocráticas e, uma vez interpostos, interrompem o prazo recursal, não

se devendo interpretar de modo literal o art. 535, do CPC, vez que atritaria com a sistemática que deriva do próprio ordenamento

processual (EREesp nº 159317/DF, Rel. Min. Sálvio de Figueirado Teixeira, DJ de 26/04/1999).

5. Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior.

6.Recurso provido.”

(STJ. Resp nº 478459. 1ª Turma. Rel. Min. José Delgado. DJ 31.03.2003, p. 175).

Não desvirtua desse posicionamento este Tribunal, nos termos da ementa que se segue:

“PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO

CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. PREJUDICADO O

AGRAVO REGIMENTAL.

I -  Em que pese o artigo 535 do Código de Processo Civil referir-se apenas ao cabimento dos embargos de declaração contra

sentença ou acórdão, há algum tempo a doutrina e a jurisprudência pátrias passaram a entender admissível a oposição de embargos

de declaração contra decisão interlocutória.

II – Não só as sentenças e os acórdãos, mas todas as decisões judiciais devem ser precisas, completas, isentas de dúvidas e coerentes

no que concerne aos fundamentos e o decisório, evitando, desta feita, que o jurisdicionado saia prejudicado da relação por não ter
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efetivamente compreendido os exatos termos do decisum.

III – Precedentes do STJ.

IV – Agravo de instrumento provido. Prejudicado o agravo regimental.”

(TRF 3ª Região. AG nº 172001. 2ª Turma. Rel. Juíza Cecília Mello. DJU 01.10.2004, p. 553).

Ainda que cabíveis os presentes embargos, na espécie sob análise verifica-se que a parte embargante pretende rediscutir a matéria

decidida, elegendo recurso impróprio, sob o fundamento de que houve omissão na r. decisão.

Na espécie, verifica-se que a parte embargante pretende rediscutir a matéria decidida, elegendo recurso impróprio, sob o fundamento

de que houve omissão no v. Acórdão, uma vez que o indexador aplicável para atualização monetária no aludido período é a BTNF,

conforme fundamentação do voto e foi reconhecida, unicamente, a legitimidade do BACEN para responder ao bloqueio dos ativos

financeiros, tendo sido a demanda apreciada no mérito consoante a todos pedidos efetuados na exordial. Tendo em vista a

improcedência do pedido, restou prejudicado o pedido de inclusão de juros de mora.

Outrossim, não há qualquer violação à coisa julgada, porquanto eventual ação para desbloqueio dos ativos financeiros não tiveram

cunho condenatório, mas tão-somente objetivaram a liberação dos referidos cruzados bloqueados. 

De outra forma, incabível o pedido de assistência judiciária em sede de embargos de declaração, posto não constituir omissão,

obscuridade ou contradição no v. acórdão. 

Denota-se, assim, o objetivo infringente que se pretende dar ao presente recurso, uma vez que desconstituir os fundamentos da r.

decisão embargada implicaria, no caso, inevitável reexame da matéria, incompatível com a natureza dos embargos de declaração.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

-Rejeição de embargos de declaração em face de ausência de omissão, obscuridade ou contradição no acórdão embargado.

-Impossível o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente, sem que o motivo relevante apresente-se com força

para assim se proceder.

-A função específica dos embargos de declaração é de, apenas, clarear o acórdão, tornando-o compreensível aos jurisdicionados por

ter cuidado, integralmente das questões jurídicas debatidas pelas partes.

-Embargos de declaração rejeitados.”

(EDAGA nº 159540/SP, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. em 26/05/98, v.u., DJ de 03/08/98, pag. 109);

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO INDICAÇÃO DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO ANTERIOR. PROPÓSITO DE REEXAME DA MATÉRIA. INTUITO PROCRASTINATÓRIO.

APLICAÇÃO DA MULTA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC). EMBARGOS REJEITADOS.

-Os embargos declaratórios não se prestam a reiteração de argumentos de caráter infringente já afastados.

-A apresentação de segundos embargos declaratórios sem indicar qualquer vício do acórdão anterior, mas com pretensão de reexame

da matéria já decidida, justifica a imposição da multa prevista em lei.

(EERESP nº 140717/SP, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. em 30/04/98, v.u., DJ de 22/06/98,

pag. 89);

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, AUSÊNCIA. EMBARGOS RJEITADOS. CARÁTER INFRINGENTE.

-Os embargos declaratórios não se prestam a reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição.

-Embargos rejeitados.”

(EDRESP nº 146.388/PE, STJ, 6ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. em 24/03/98, v.u., DJ de 20/04/98, pág. 117);

Inexistente, portanto, qualquer omissão, contradição ou obscuridade na r. decisão monocrática.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.

Intime-se.

São Paulo, 1º de abril de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2003.61.00.030670-0       AMS  266097 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MUNHOZ ADVOGADOS 

ADV     :  FLAVIO DE SA MUNHOZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos.

A Lei Complementar nº 70/91, quando isentou as sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de

profissão legalmente regulamentada, nos termos do inc. II, de seu Art. 6º, não estabeleceu qualquer outra condição, a não ser a

relativa a natureza jurídica da empresa, para que elas fizessem jus ao benefício.

Em razão da irrelevância da opção pela sociedade pelo regime tributário adotado instituído (lucro real ou presumido) para fins de

apuração do Imposto de Renda devido, para o reconhecimento da isenção relativa à COFINS, nos termos do inc. II, do Art. 6º, da LC

nº 70/91, e de uníssona jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentada na Súmula n. 276, esta relatora entendia

inócua a revogação perpetrada pelo Art. 56, da Lei n. 9.430/96.

Todavia, consentâneo ao entendimento expresso pela Corte Suprema, por meio do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1-1/DF, quando o Relator, Min. MOREIRA ALVES se manifestou no sentido da possibilidade de lei

ordinária revogar lei materialmente ordinária, embora formalmente complementar, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal ao

analisar especificamente a questão da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96, confirmou e reiterou seu

entendimento, com se infere da seguinte ementa:

“Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9430/96 da isenção concedida às sociedades civis de

profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente complementar, é, com relação aos

dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída, materialmente ordinária; ausência de violação ao principio da

hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas prevista na Constituição

Federal. Precedente: ADC1, Moreira Alves, RTJ 156/721”

(AG.REG. no Recurso Extraordinário 451.988-7 – Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence).

Assim, em virtude de fato superveniente consubstanciado em recente orientação da Colenda Corte, ressalvo meu anterior

posicionamento acerca da matéria, para reconhecer a constitucionalidade da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96

para as sociedades civis de profissão regulamentada.

De conseguinte, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 162/167 para dar

provimento a apelação e à remessa oficial, restando prejudicado o agravo legal .

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2003.61.00.031139-1       AMS  265607 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MAURIZIO COLOMBA E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV     :  MAURIZIO COLOMBA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

            Vistos.

A Lei Complementar nº 70/91, quando isentou as sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de

profissão legalmente regulamentada, nos termos do inc. II, de seu Art. 6º, não estabeleceu qualquer outra condição, a não ser a

relativa a natureza jurídica da empresa, para que elas fizessem jus ao benefício.

Em razão da irrelevância da opção pela sociedade pelo regime tributário adotado instituído (lucro real ou presumido) para fins de

apuração do Imposto de Renda devido, para o reconhecimento da isenção relativa à COFINS, nos termos do inc. II, do Art. 6º, da LC

nº 70/91, e de uníssona jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentada na Súmula n. 276, esta relatora entendia

inócua a revogação perpetrada pelo Art. 56, da Lei n. 9.430/96.

Todavia, consentâneo ao entendimento expresso pela Corte Suprema, por meio do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1-1/DF, quando o Relator, Min. MOREIRA ALVES se manifestou no sentido da possibilidade de lei

ordinária revogar lei materialmente ordinária, embora formalmente complementar, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal ao

analisar especificamente a questão da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96, confirmou e reiterou seu

entendimento, com se infere da seguinte ementa:
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“Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9430/96 da isenção concedida às sociedades civis de

profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente complementar, é, com relação aos

dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída, materialmente ordinária; ausência de violação ao principio da

hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas prevista na Constituição

Federal. Precedente: ADC1, Moreira Alves, RTJ 156/721”

(AG.REG. no Recurso Extraordinário 451.988-7 – Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence).

Assim, em virtude de fato superveniente consubstanciado em recente orientação da Colenda Corte, ressalvo meu anterior

posicionamento acerca da matéria, para reconhecer a constitucionalidade da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96

para as sociedades civis de profissão regulamentada.

De conseguinte, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 148/152 para dar

provimento a apelação e à remessa oficial, restando prejudicado o agravo.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2003.61.00.036734-7       AMS  266980 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FONOAUDIOLOGIA PADOVAN S/C LTDA 

ADV     :  ADRIANA BRUNO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos.

A Lei Complementar nº 70/91, quando isentou as sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de

profissão legalmente regulamentada, nos termos do inc. II, de seu Art. 6º, não estabeleceu qualquer outra condição, a não ser a

relativa a natureza jurídica da empresa, para que elas fizessem jus ao benefício.

Em razão da irrelevância da opção pela sociedade pelo regime tributário adotado instituído (lucro real ou presumido) para fins de

apuração do Imposto de Renda devido, para o reconhecimento da isenção relativa à COFINS, nos termos do inc. II, do Art. 6º, da LC

nº 70/91, e de uníssona jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentada na Súmula n. 276, esta relatora entendia

inócua a revogação perpetrada pelo Art. 56, da Lei n. 9.430/96.

Todavia, consentâneo ao entendimento expresso pela Corte Suprema, por meio do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1-1/DF, quando o Relator, Min. MOREIRA ALVES se manifestou no sentido da possibilidade de lei

ordinária revogar lei materialmente ordinária, embora formalmente complementar, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal ao

analisar especificamente a questão da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96, confirmou e reiterou seu

entendimento, com se infere da seguinte ementa:

“Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9430/96 da isenção concedida às sociedades civis de

profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente complementar, é, com relação aos

dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída, materialmente ordinária; ausência de violação ao principio da

hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas prevista na Constituição

Federal. Precedente: ADC1, Moreira Alves, RTJ 156/721”

(AG.REG. no Recurso Extraordinário 451.988-7 – Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence).

Assim, em virtude de fato superveniente consubstanciado em recente orientação da Colenda Corte, ressalvo meu anterior

posicionamento acerca da matéria, para reconhecer a constitucionalidade da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96

para as sociedades civis de profissão regulamentada.

De conseguinte, com esteio no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 122/126 para negar

seguimento à apelação, restando prejudicado o agravo.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1044 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROC.   :  2003.61.03.008333-5        AC 1229607 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  TECSAT AEROTAXI LTDA 

ADV     :  RONEI LOURENZONI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Intime-se a Embargante, pessoalmente, para que colacione aos presentes autos cópia atualizada do Contrato Social.

Int.

São Paulo, 17 de março de 2008.

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2003.61.03.008586-1       AMS  262416 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  NORONHA SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos.

A Lei Complementar nº 70/91, quando isentou as sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de

profissão legalmente regulamentada, nos termos do inc. II, de seu Art. 6º, não estabeleceu qualquer outra condição, a não ser a

relativa a natureza jurídica da empresa, para que elas fizessem jus ao benefício.

Em razão da irrelevância da opção pela sociedade pelo regime tributário adotado instituído (lucro real ou presumido) para fins de

apuração do Imposto de Renda devido, para o reconhecimento da isenção relativa à COFINS, nos termos do inc. II, do Art. 6º, da LC

nº 70/91, e de uníssona jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentada na Súmula n. 276, esta relatora entendia

inócua a revogação perpetrada pelo Art. 56, da Lei n. 9.430/96.

Todavia, consentâneo ao entendimento expresso pela Corte Suprema, por meio do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1-1/DF, quando o Relator, Min. MOREIRA ALVES se manifestou no sentido da possibilidade de lei

ordinária revogar lei materialmente ordinária, embora formalmente complementar, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal ao

analisar especificamente a questão da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96, confirmou e reiterou seu

entendimento, com se infere da seguinte ementa:

“Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9430/96 da isenção concedida às sociedades civis de

profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente complementar, é, com relação aos

dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída, materialmente ordinária; ausência de violação ao principio da

hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas prevista na Constituição

Federal. Precedente: ADC1, Moreira Alves, RTJ 156/721”

(AG.REG. no Recurso Extraordinário 451.988-7 – Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence).

Assim, em virtude de fato superveniente consubstanciado em recente orientação da Colenda Corte, ressalvo meu anterior

posicionamento acerca da matéria, para reconhecer a constitucionalidade da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96

para as sociedades civis de profissão regulamentada.

De conseguinte, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 200/204 para dar

provimento a apelação e à remessa oficial, restando prejudicado o agravo regimental.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal
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Relatora

PROC.   :  2003.61.04.004781-9        AC 1041587 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  CENTRO INTEGRADO DE ORTOPEDIA E REABILITACAO S/C  LTDA 

ADV     :  HELIANE DE QUEIROZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos.

A Lei Complementar nº 70/91, quando isentou as sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de

profissão legalmente regulamentada, nos termos do inc. II, de seu Art. 6º, não estabeleceu qualquer outra condição, a não ser a

relativa a natureza jurídica da empresa, para que elas fizessem jus ao benefício.

Em razão da irrelevância da opção pela sociedade pelo regime tributário adotado instituído (lucro real ou presumido) para fins de

apuração do Imposto de Renda devido, para o reconhecimento da isenção relativa à COFINS, nos termos do inc. II, do Art. 6º, da LC

nº 70/91, e de uníssona jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentada na Súmula n. 276, esta relatora entendia

inócua a revogação perpetrada pelo Art. 56, da Lei n. 9.430/96.

Todavia, consentâneo ao entendimento expresso pela Corte Suprema, por meio do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1-1/DF, quando o Relator, Min. MOREIRA ALVES se manifestou no sentido da possibilidade de lei

ordinária revogar lei materialmente ordinária, embora formalmente complementar, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal ao

analisar especificamente a questão da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96, confirmou e reiterou seu

entendimento, com se infere da seguinte ementa:

“Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9430/96 da isenção concedida às sociedades civis de

profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente complementar, é, com relação aos

dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída, materialmente ordinária; ausência de violação ao principio da

hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas prevista na Constituição

Federal. Precedente: ADC1, Moreira Alves, RTJ 156/721”

(AG.REG. no Recurso Extraordinário 451.988-7 – Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence).

Assim, em virtude de fato superveniente consubstanciado em recente orientação da Colenda Corte, ressalvo meu anterior

posicionamento acerca da matéria, para reconhecer a constitucionalidade da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96

para as sociedades civis de profissão regulamentada.

De conseguinte, com esteio no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 105/109 para negar

seguimento à apelação, restando prejudicado o agravo. Condeno a parte autora em honorários advocatícios que fixo em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2003.61.05.012348-0        AC 1037185 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CLINICA DR JOAO ANTONIO M PAULA E CIA S/C LTDA 

ADV     :  ANNA JULIA BAZAN PALIOTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REL p/ ACO :  DES.FED. ALDA BASTO  

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União Federal – Fazenda Nacional.

Proceda-se nos termos do Art. 533 do Código de Processo Civil e Art. 260 do RIR.

Intime-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.
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ALDA BASTO

Desembargadora Federal 

Relatora designada p/ acórdão

PROC.   :  2003.61.09.001634-0       AMS  260311 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

APDO    :  TOYOBO DO BRASIL LTDA 

ADV     :  CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 25/02/2003 com o objetivo de assegurar à impetrante o direito de interpor recurso

administrativo, perante o E. Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sem o prévio recolhimento do depósito de 30% do

valor do débito, sob o fundamento de ser inconstitucional tal exigibilidade, em virtude da não observância dos princípios da ampla

defesa e do pleno contraditório. Atribuído a causa o valor de R$ 185.726,89 (fls. 94).

Processado o feito, deferida a liminar, sobreveio sentença concessiva da ordem, para possibilitar à impetrante o amplo exercício do

direito de recorrer administrativamente.

Irresignada, apela a impetrada, defendendo a constitucionalidade na exigência do depósito recursal.

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação.

Decido.

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido sistematicamente pela

constitucionalidade da exigência. 

Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos Extraordinários ns.

389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do

art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para

os créditos tributários do INSS. Confira-se:

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.

8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória n.

1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente).

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente).”

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.

8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória n.

1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do

Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente).” (RE ns.  389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal em  28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual)

Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 388.359 e a ADI n.

1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 70.235/72, na redação dada

pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% da exigência fiscal, para fins de

admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários.

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do artigo 33 do Decreto n.

70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, originária da Medida Provisória n.

1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente).

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)”. (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual.

“O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida Provisória n.

1.699 – 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, procedente a ação direta para
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declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova

redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do voto do relator.” (cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual)     

Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito prévio e, do

arrolamento de bens como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a débitos do INSS, seja da

Fazenda Nacional, não mais procede a sua exigência.

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2003.61.09.002248-0        AC 1212874 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  CIA INDL/ E AGRICOLA OMETTO 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Considerando-se a denominação social noticiada à fls. 756, promova a Apelante a juntada dos documentos pertinentes.

Cumprida a determinação, encaminhem-se os autos à distribuição para registro e autuação.

Após, ciência a União Federal.

São Paulo, 11 de março de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO - RELATORA

PROC.   :  2003.61.09.007701-7        AC 1228425 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  IMEDI INSTITUTO DE MEDICINA E DIAGNOSTICO POR   IMAGEM S/C LTDA e

filial ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

ADV

INTERESSADO 

:  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Fls.210 /217: esclareça o peticionário, pois D C DIAGNOSTIC CENTER S/C LTDA não é parte no feito.

2.Fls. 208/209: anote-se.

3.Anote-se. Publique-se. Intime(m)-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2003.61.10.009629-5       AMS  271706 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  CLINICA DE CARDIOLOGIA DR JOSE R G DA CUNHA SC      LTDA. 

ADV     :  ISABELLA TIANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

              Vistos.

A Lei Complementar nº 70/91, quando isentou as sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de
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profissão legalmente regulamentada, nos termos do inc. II, de seu Art. 6º, não estabeleceu qualquer outra condição, a não ser a

relativa a natureza jurídica da empresa, para que elas fizessem jus ao benefício.

Em razão da irrelevância da opção pela sociedade pelo regime tributário adotado instituído (lucro real ou presumido) para fins de

apuração do Imposto de Renda devido, para o reconhecimento da isenção relativa à COFINS, nos termos do inc. II, do Art. 6º, da LC

nº 70/91, e de uníssona jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentada na Súmula n. 276, esta relatora entendia

inócua a revogação perpetrada pelo Art. 56, da Lei n. 9.430/96.

Todavia, consentâneo ao entendimento expresso pela Corte Suprema, por meio do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1-1/DF, quando o Relator, Min. MOREIRA ALVES se manifestou no sentido da possibilidade de lei

ordinária revogar lei materialmente ordinária, embora formalmente complementar, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal ao

analisar especificamente a questão da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96, confirmou e reiterou seu

entendimento, com se infere da seguinte ementa:

“Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9430/96 da isenção concedida às sociedades civis de

profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente complementar, é, com relação aos

dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída, materialmente ordinária; ausência de violação ao principio da

hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas prevista na Constituição

Federal. Precedente: ADC1, Moreira Alves, RTJ 156/721”

(AG.REG. no Recurso Extraordinário 451.988-7 – Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence).

Assim, em virtude de fato superveniente consubstanciado em recente orientação da Colenda Corte, ressalvo meu anterior

posicionamento acerca da matéria, para reconhecer a constitucionalidade da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96

para as sociedades civis de profissão regulamentada.

De conseguinte, com esteio no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 179/182 para negar

seguimento à apelação, restando prejudicado o agravo.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2003.61.14.001550-6       AMS  255164 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  COMPONENT IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  VALDEMAR GEO LOPES 

ADV     :  PAULO DE OLIVEIRA SOARES  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Fls. 367/372.

Reconsidero a decisão de fls. 364, com fundamento no Art. 251 do Regimento Interno desta Corte regional. Passo ao julgamento do

feito.

Vistos em decisão.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 17/03/2003 com o objetivo de assegurar à impetrante o direito de interpor recurso

administrativo, perante o Secretário de Relações do Trabalho, sem o prévio recolhimento do depósito recursal do valor do débito,

sob o fundamento de ser inconstitucional tal exigibilidade, em virtude da não observância dos princípios da ampla defesa e do pleno

contraditório. Atribuído a causa o valor de R$ 3.664,58.

Processado o feito, deferida a liminar, sobreveio sentença concessiva da ordem.

Irresignada, apela a impetrada, defendendo a constitucionalidade na exigência do depósito recursal.

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação.

Decido.

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido sistematicamente pela

constitucionalidade da exigência. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1049 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos Extraordinários ns.

389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do

art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para

os créditos tributários do INSS. Confira-se:

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.

8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória n.

1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente).

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente).”

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.

8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória n.

1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do

Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente).” (RE ns.  389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal em  28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual)

Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 388.359 e a ADI n.

1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 70.235/72, na redação dada

pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% da exigência fiscal, para fins de

admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários.

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do artigo 33 do Decreto n.

70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, originária da Medida Provisória n.

1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente).

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)”. (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual.

“O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida Provisória n.

1.699 – 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, procedente a ação direta para

declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova

redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do voto do relator.” (cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual)     

Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito prévio e, do

arrolamento de bens como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a débitos do INSS, seja da

Fazenda Nacional ou ainda da Delegacia Regional do Trabalho, não mais procede a sua exigência.

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2003.61.17.002716-0        AC 1017963 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  CENTRO DE HEMATOLOGIA E ONCOLOGIA S/C LTDA 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REL p/ ACO :  DES.FED. ALDA BASTO  

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO / QUARTA TURMA 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União Federal – Fazenda Nacional.

Proceda-se nos termos do Art. 533 do Código de Processo Civil e Art. 260 do RIR.

Intime-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.
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ALDA BASTO

Desembargadora Federal 

Relatora designada p/ acórdão

PROC.   :  2003.61.19.001067-0       AMS  258330 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  SAO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

         

Vistos, etc.

1 - Fl. 537 - Defiro, se em termos, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

2 – Fls. 538/557 – Manifeste-se a Impetrante.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2008.

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2003.61.19.004349-2       AMS  256493 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  FINOPLASTIC IND/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  ROMUALDO GALVAO DIAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Tendo em vista a petição de fls. 111/112 esclareça a apelante se está a desistir do presente recurso.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2003.61.82.004700-6        AC  959304 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  MAGAZINE CONFIANCA LTDA -ME 

ADV     :  NASSER RAJAB 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão que, com base na jurisprudência dominante de Tribunal Superior e

desta Corte Regional, negou seguimento ao recurso da embargante e à apelação da União..

Alega-se a ocorrência de julgamento “ultra petita”, vez que a embargante não pediu a redução da multa moratória de 30% para 20%.

É uma síntese do necessário.

O recurso não comporta provimento.

Não houve julgamento “ultra petita”. O artigo 462, do Código de Processo Civil, autoriza o magistrado a considerar, ao proferir a

decisão, fato superveniente que possa influir no julgamento da lide, ainda que não exista alegação das partes nesse sentido.

Confira-se:

“Art.462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da
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lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.”

A retroatividade da limitação do percentual da multa moratória a vinte por cento, nos termos do artigo 61, §2º, da Lei Federal nº

9.430/96, é questão objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 106 DO CTN. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA. ATO NÃO

DEFINITIVAMENTE JULGADO.

O Código Tributário Nacional, em seu artigo 106, estabelece que a lei nova mais benéfica ao contribuinte aplica-se ao fato pretérito,

razão por que correta a redução da multa nos casos como os da espécie, em que a execução fiscal não foi definitivamente julgada. O

referido artigo não especifica a esfera de incidência da retroatividade da lei mais benigna, o que enseja a aplicação do mesmo, tanto

no âmbito administrativo como no judicial.

Recurso especial provido.”

(RESP 295762 / RS - Relator Min. Franciulli Netto - Segunda Turma, j. 05/08/2004, v.u., DJ 25/10/2004).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, DÚVIDA OU

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA INCORPORADORA.

SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR. MULTA FISCAL (MORATÓRIA). APLICAÇÃO. ARTS.

132 E 133, DO CTN. REDUÇÃO DA MULTA. LEI NOVA MAIS BENIGNA (10.932/97). ALCANCE DE FATOS PRETÉRITOS

POR SER MAIS FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE (ART. 106, II, “C”, DO CTN). PRECEDENTES.

(...) 

5. Acórdão recorrido que, com base na Lei nº 10.932/97, do Estado do Rio Grande do Sul, diminuiu percentual de multa moratória.

6. Apesar do seu caráter de pena, nos termos do art. 161, do CTN, a referida multa não está sujeita à lavratura de especificado auto

de infração, o qual ensejaria um procedimento administrativo, sendo, conseqüentemente, inaplicáveis ao caso concreto as

disposições constitucionais que amparam a garantia da prévia e ampla defesa, diante da inexigibilidade desse processo

administrativo.

7. Com o advento da Lei nº 10.932/97, alcançando fatos pretéritos por ser mais favorável ao contribuinte (art. 106, II, “c”, do CTN),

há de se reduzir a multa moratória, não perdendo, contudo, o título executivo, os caracteres de liquidez e certeza. Precedentes desta

Corte.

8. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do colendo STF.

9. Recurso parcialmente provido.”

(RESP 592007 / RS – Relator Min. José Delgado - Primeira Turma, j. 16/12/2003, v.u., DJ 222/03/2004).

Ademais, a r. decisão atacada foi proferida com supedâneo na jurisprudência dominante de Tribunal Superior, a respeito do assunto

controverso.

É a providência prevista no artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil, a prestigiar a celeridade dos julgamentos.

A invocada jurisprudência dominante pode ser objeto de revisão, em recurso, em outra Corte. Mas não há sentido em se aguardar,

aqui, a formalidade mais solene do julgamento colegiado para esta revisão.

A celeridade do julgamento monocrático, com base na autoridade do precedente colegiado de tribunal superior, é benefício que vai

ao encontro da pretensão do próprio vencido no tribunal ordinário. Poderá, mais rápido, alcançar a outra instância recursal.

No atual recurso, a agravante não demonstra a inexistência da invocada jurisprudência dominante.

Em síntese, o presente recurso não nega a existência da jurisprudência dominante, mas quer discutir o seu conteúdo.

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau.

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2003.61.82.064245-0        AC 1230309 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OSC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

ADV     :  URSULA CATARINA MARTINS MINCHERIAN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

        

Vistos, etc.

1 - Trata-se de Embargos à execução, objetivando o reconhecimento da prescrição referente aos débitos de 1994, bem como a

inexistência do débito , tendo em vista a ausência de lucro (fato gerador do tributo).
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Foi proferida sentença às fls. 89/90, julgando procedentes os embargos à execução, nos termos do art. 156, V do CTN.

A embargante formulou às fls. 122/124, pedido de antecipação de tutela recursal, visando a concessão do efeito devolutivo ao

recurso de apelação interposto, para a obtenção da Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

Informa, ainda, que foi vendido um imóvel em 03/07/2007, faltando ainda receber o valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)

referente à transação na outorga da escritura em cartório, no entanto se vê impedida em razão da Procuradoria da Fazenda Nacional

indeferir a expedição da referida certidão.

Decido.

Verifico plausibilidade de direito nas alegações da embargante a justificar o deferimento da tutela pleiteada. 

Conforme se verifica na r. sentença proferida às fls. 89/90, os presentes embargos à execução foram julgados procedentes,

reconhecendo a inexigiblidade do crédito tributário, por ocorrência da prescrição, prevista no art. 156, V do CTN.

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada, para determinar a expedição da Certidão Positiva com

efeitos de Negativa, desde que inexistentes outros óbices, afora o débito discutido nos presentes autos.

2 - Verifico que somente a União interpôs recurso. 

Assim sendo, encaminhem-se os autos à UFOR para a retificação da autuação. 

Int.

São Paulo, 26 de março de 2008.

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2004.03.99.022801-3        AC  949200 

ORIG.   :  0000000054  2 Vr ITU/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CINASA CONSTRUCAO INDUSTRIALIZADA NACIONAL S/A 

ADV     :  ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

Trata-se de embargos de declaração opostos em embargos à execução fiscal.

O recurso trata da discussão sobre a cobrança de débito inscrito na Dívida Ativa da União.

Alega-se omissão.

É uma síntese do necessário.

O recurso não comporta provimento.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão da r. decisão (artigo 535, do

Código de Processo Civil), mas não para rediscutí-la.

No caso concreto, verifica-se que a embargante não demonstra qualquer dos requisitos necessários para viabilizar tal recurso; apenas

manifesta seu inconformismo com o teor do julgamento.

Na realidade, o que se pretende, através do presente recurso, é o reexame do mérito da decisão da Turma, o que não é possível em

sede de embargos de declaração. Confira-se:

“PROCESSO CIVIL – MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ART. 535, DO CPC – SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL DA EXTINTA SUDAM – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR -  PENA DE CASSAÇÃO DE

APOSENTADORIA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO – NÍTIDO CARÁTER

INFRINGENTE – REJEIÇÃO.

1 - Tendo o acórdão embargado reconhecido a insuficiência de comprovação do direito líquido e certo, salientando a necessidade de

dilação probatória, revestem-se de caráter infringente os embargos interpostos a pretexto de omissão e prequestionamento, uma vez

que pretendem reabrir os debates meritórios acerca do tema.

2 – Por prerrogativa do dispositivo processual aventado, os Embargos de Declaração consubstanciam instrumento processual

adequado para excluir do julgado qualquer obscuridade ou contradição ou, ainda, suprir omissão, cujo pronunciamento sobre a

matéria se impunha ao Colegiado, integralizando-o, não se adequando, todavia, para promover o efeito modificativo do mesmo.

Inteligência do art. 535 e incisos, do Código de Processo Civil.

3 – Precedentes (EDREsp nºs 120.229/PE e 202.292/DF).

4 – Embargos conhecidos, porém, rejeitados.”
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(EDMS 8263/DF, 3ª seção, rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/04/2003, v.u., DJU 09/06/2003).

Ademais, não há omissão pela ausência de pronunciamento a respeito de todas as questões suscitadas pela embargante.

Sucinta, a fundamentação é suficiente para a solução da controvérsia.

A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir

comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do

motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio”.

(AI 169.073-SP-AgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 04.06.98, negaram provimento, v.u., DJU de 17.08.98, p. 44).

Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau.

Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2004.61.00.001718-3       AMS  267894 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PLANERJ CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO HENGLES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos.

A Lei Complementar nº 70/91, quando isentou as sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de

profissão legalmente regulamentada, nos termos do inc. II, de seu Art. 6º, não estabeleceu qualquer outra condição, a não ser a

relativa a natureza jurídica da empresa, para que elas fizessem jus ao benefício.

Em razão da irrelevância da opção pela sociedade pelo regime tributário adotado instituído (lucro real ou presumido) para fins de

apuração do Imposto de Renda devido, para o reconhecimento da isenção relativa à COFINS, nos termos do inc. II, do Art. 6º, da LC

nº 70/91, e de uníssona jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentada na Súmula n. 276, esta relatora entendia

inócua a revogação perpetrada pelo Art. 56, da Lei n. 9.430/96.

Todavia, consentâneo ao entendimento expresso pela Corte Suprema, por meio do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1-1/DF, quando o Relator, Min. MOREIRA ALVES se manifestou no sentido da possibilidade de lei

ordinária revogar lei materialmente ordinária, embora formalmente complementar, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal ao

analisar especificamente a questão da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96, confirmou e reiterou seu

entendimento, com se infere da seguinte ementa:

“Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9430/96 da isenção concedida às sociedades civis de

profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente complementar, é, com relação aos

dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída, materialmente ordinária; ausência de violação ao principio da

hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas prevista na Constituição

Federal. Precedente: ADC1, Moreira Alves, RTJ 156/721”

(AG.REG. no Recurso Extraordinário 451.988-7 – Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence).

Assim, em virtude de fato superveniente consubstanciado em recente orientação da Colenda Corte, ressalvo meu anterior

posicionamento acerca da matéria, para reconhecer a constitucionalidade da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96

para as sociedades civis de profissão regulamentada.

De conseguinte, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 120/124 para dar

provimento a apelação e à remessa oficial, restando prejudicado o agravo legal.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2004.61.00.002787-5       AMS  265855 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MUNDIE E ADVOGADOS 

ADV     :  CARLOS SUPLICY DE F FORBES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos.

A Lei Complementar nº 70/91, quando isentou as sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de

profissão legalmente regulamentada, nos termos do inc. II, de seu Art. 6º, não estabeleceu qualquer outra condição, a não ser a

relativa a natureza jurídica da empresa, para que elas fizessem jus ao benefício.

Em razão da irrelevância da opção pela sociedade pelo regime tributário adotado instituído (lucro real ou presumido) para fins de

apuração do Imposto de Renda devido, para o reconhecimento da isenção relativa à COFINS, nos termos do inc. II, do Art. 6º, da LC

nº 70/91, e de uníssona jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentada na Súmula n. 276, esta relatora entendia

inócua a revogação perpetrada pelo Art. 56, da Lei n. 9.430/96.

Todavia, consentâneo ao entendimento expresso pela Corte Suprema, por meio do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1-1/DF, quando o Relator, Min. MOREIRA ALVES se manifestou no sentido da possibilidade de lei

ordinária revogar lei materialmente ordinária, embora formalmente complementar, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal ao

analisar especificamente a questão da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96, confirmou e reiterou seu

entendimento, com se infere da seguinte ementa:

“Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9430/96 da isenção concedida às sociedades civis de

profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente complementar, é, com relação aos

dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída, materialmente ordinária; ausência de violação ao principio da

hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas prevista na Constituição

Federal. Precedente: ADC1, Moreira Alves, RTJ 156/721”

(AG.REG. no Recurso Extraordinário 451.988-7 – Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence).

Assim, em virtude de fato superveniente consubstanciado em recente orientação da Colenda Corte, ressalvo meu anterior

posicionamento acerca da matéria, para reconhecer a constitucionalidade da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96

para as sociedades civis de profissão regulamentada.

De conseguinte, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 223/227 para dar

provimento a apelação e à remessa oficial, restando prejudicado o agravo legal.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2004.61.00.004429-0       AMS  264943 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RAT SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     :  KATIA SEUNG HEE LEE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

            

Vistos.

A Lei Complementar nº 70/91, quando isentou as sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de

profissão legalmente regulamentada, nos termos do inc. II, de seu Art. 6º, não estabeleceu qualquer outra condição, a não ser a

relativa a natureza jurídica da empresa, para que elas fizessem jus ao benefício.

Em razão da irrelevância da opção pela sociedade pelo regime tributário adotado instituído (lucro real ou presumido) para fins de

apuração do Imposto de Renda devido, para o reconhecimento da isenção relativa à COFINS, nos termos do inc. II, do Art. 6º, da LC

nº 70/91, e de uníssona jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentada na Súmula n. 276, esta relatora entendia

inócua a revogação perpetrada pelo Art. 56, da Lei n. 9.430/96.
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Todavia, consentâneo ao entendimento expresso pela Corte Suprema, por meio do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1-1/DF, quando o Relator, Min. MOREIRA ALVES se manifestou no sentido da possibilidade de lei

ordinária revogar lei materialmente ordinária, embora formalmente complementar, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal ao

analisar especificamente a questão da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96, confirmou e reiterou seu

entendimento, com se infere da seguinte ementa:

“Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9430/96 da isenção concedida às sociedades civis de

profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente complementar, é, com relação aos

dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída, materialmente ordinária; ausência de violação ao principio da

hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas prevista na Constituição

Federal. Precedente: ADC1, Moreira Alves, RTJ 156/721”

(AG.REG. no Recurso Extraordinário 451.988-7 – Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence).

Assim, em virtude de fato superveniente consubstanciado em recente orientação da Colenda Corte, ressalvo meu anterior

posicionamento acerca da matéria, para reconhecer a constitucionalidade da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96

para as sociedades civis de profissão regulamentada.

De conseguinte, com esteio no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 234/238 para negar

seguimento à apelação, restando prejudicado o agravo.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2004.61.00.005183-0       AMS  270314 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CONSDON ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     :  GIANE REGINA NARDI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Cuida-se de Apelação em Mandado de Segurança, objetivando expedição de certidão positiva com efeito de negativa.

Considerando-se que os débitos inscritos em dívida ativa sob nºs 80 2 03 028899-98, 80 7 03 030397-22 e 80 6 03 081693-92, objeto

do presente writ, foram quitados, conforme informações noticiadas nos autos às fls. 234/235, 250, 262 e 266, a presente Apelação

perdeu o objeto.

Opina pela prejudicialidade o Ministério Público Federal, à fls. 274.

Pelo exposto, considerando-se a perda de objeto, julgo sem apreciação do mérito, declarando extinto o feito, ex-vi do art. 33, XII, do

Regimento Interno desta E. Corte, c.c com os arts. 794, I do CPC e 156, I do CTN.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo,04 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2004.61.00.007938-3       AMS  301216 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SINDEPRESTEM SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTACAO DE   SERVICOS A

TERCEIROS COLOCACAO E ADMINISTRACAO DE   MAO DE OBRA E DE

TRABALHO TEMPORARIO NO ESTADO DE   SAO PAULO 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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Vistos, etc.

Fls. 350/353 – Pleiteia a impetrante a expedição de ofício à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, no endereço mencionado à

fl. 352, a fim de tomar ciência da sentença proferida nos presentes autos, que assegurou às filiadas da impetrante o direito de

adotarem , como base de cálculo do PIS e da COFINS, relativos aos serviços que prestam de locação de mão-de-obra e terceirização,

apenas, os  valores referentes às taxas de serviço.

Decido.

Tendo em vista que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos não integra a lide, incumbe a parte ou a seu procurador,

providenciar cópia r. sentença concessiva de segurança a fim de cientificar a empresa acima mencionada, bem como as demais

empresas tomadoras de serviços.  

Assim sendo, indefiro o pedido de fls. 350/353.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2008.

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2004.61.00.011575-2       AMS  263864 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OSWALD CARAVELAS PARTICIPACAO E NEGOCIOS S/C LTDA 

ADV     :  MARCUS VINICIUS PERELLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos.

A Lei Complementar nº 70/91, quando isentou as sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de

profissão legalmente regulamentada, nos termos do inc. II, de seu Art. 6º, não estabeleceu qualquer outra condição, a não ser a

relativa a natureza jurídica da empresa, para que elas fizessem jus ao benefício.

Em razão da irrelevância da opção pela sociedade pelo regime tributário adotado instituído (lucro real ou presumido) para fins de

apuração do Imposto de Renda devido, para o reconhecimento da isenção relativa à COFINS, nos termos do inc. II, do Art. 6º, da LC

nº 70/91, e de uníssona jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentada na Súmula n. 276, esta relatora entendia

inócua a revogação perpetrada pelo Art. 56, da Lei n. 9.430/96.

Todavia, consentâneo ao entendimento expresso pela Corte Suprema, por meio do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1-1/DF, quando o Relator, Min. MOREIRA ALVES se manifestou no sentido da possibilidade de lei

ordinária revogar lei materialmente ordinária, embora formalmente complementar, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal ao

analisar especificamente a questão da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96, confirmou e reiterou seu

entendimento, com se infere da seguinte ementa:

“Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9430/96 da isenção concedida às sociedades civis de

profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente complementar, é, com relação aos

dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída, materialmente ordinária; ausência de violação ao principio da

hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas prevista na Constituição

Federal. Precedente: ADC1, Moreira Alves, RTJ 156/721”

(AG.REG. no Recurso Extraordinário 451.988-7 – Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence).

Assim, em virtude de fato superveniente consubstanciado em recente orientação da Colenda Corte, ressalvo meu anterior

posicionamento acerca da matéria, para reconhecer a constitucionalidade da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96

para as sociedades civis de profissão regulamentada.

De conseguinte, com esteio no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 165/169 para negar

seguimento a apelação, restando prejudicado o agravo legal.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2004.61.00.013241-5        AC 1172379 
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ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANGELO VICENTE LORETTI ARICO e outros 

ADV     :  LUCIANA SIQUEIRA ALVES GARCIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Ante a informação de fl. 116, intimem-se os embargados para que procedam à regularização da representação processual, sob pena

de desentranhamento da petição de fl. 116.

Int. 

São Paulo, 25 de março de 2008. 

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2004.61.00.013986-0       AMS  284528 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  VOXEL DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA 

ADV     :  HELCIO HONDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 262/262vº:

Manifeste-se a Apelada.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2004.61.00.015468-0       AMS  285603 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo   S/A 

ADV     :  MARIA CAROLINA LA MOTTA ARAUJO 

APDO    :  ILMO SCHIEFELBEIN 

ADV     :  PAULO PÉRICLES DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Fl. 126 – Defiro, se em termos, pelo prazo requerido.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2008.

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2004.61.00.017733-2        AC 1233376 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE RICARDO DA SILVA 

ADV     :  JOELMA DE MELO ALVES 

APDO    :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO 

APDO    :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 
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ADV     :  MARIA REGINA FERREIRA MAFRA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 77/79:

“Res inter alios”.

Tratando-se de AR sem identificação da pessoa que assinou pelo Apelante, ou se tem procuração para receber a intimação, o

documento apresentado à fls. 78/79 não atende à finalidade – meio de ciência inequívoca ao cliente - e só produzirá efeito quando a

parte ingressar em juízo com novo procurador, pelo que ficam os advogados respondendo até o cumprimento da determinação. 

Cumpram, pois, os patronos da Apelante o inteiro teor do art. 45 do CPC.

No silêncio inclua-se em pauta.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2004.61.00.022285-4       AMS  290592 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de Sao Paulo -

CREA/SP 

ADV     :  CID PEREIRA STARLING 

APDO    :  ELO PLANEJAMENTO E ORGANIZACAO LTDA -ME 

ADV     :  ANA PAULA BORIN 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação em mandado de segurança em que se discute a suspensão definitiva da exigência de indicação de profissional

de nível superior como responsável técnico da impetrante, como condição para obtenção do registro de seu contrato social junto ao

referido Conselho.

O artigo 5º, inciso XIII, da CF, estabelece que:

"É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”.

As Resoluções nºs. 262, 336 e 218 não têm o condão de restringir a atuação dos técnicos de nível médio. Resta evidente que apenas

a lei, pode estabelecer as qualificações necessárias ao exercício da atividade profissional.

Precedentes do C. STJ e desta E. Corte:

"ADMINISTRATIVO. CREA. FIRMA INDIVIDUAL DE MONTAGEM E COLOCAÇÃO DE QUADROS ELÉTRICOS.

TITULARIDADE . INSCRIÇÃO NO CREA. RESOLUÇÃO336/89 CONFEA.I - A resolução nº 336/89 do CONFEA desbordou

dos limites legais ao impedir a inscrição de firma individual junto ao CREA daqueles titulares que não detêm formação técnica na

área de engenharia.II - Na hipótese dos autos a firma individual dedica-se à montagem e colocação de quadros elétricos, constando

do seu quadro funcional engenheira para a prestação de responsabilidade técnica pela firma individual.III - Os artigos 59 e 60 da Lei

nº 5.194/66, atinentes ao exercício profissional da engenharia, não restringem a titularidade de firma,seja individual ou limitada,

apenas destacam a necessidade do competente registro no conselho regional bem como o dos profissionais do seu quadro técnico, os

quais deverão responsabilizar-se pelos serviços.IV - Recurso especial improvido”.

STJ, REsp- 892079, 1a.Turma, DJ 13/12/2007,p.328, Relator Francisco Falcão.

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 105, INCISO III,” A “, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,ARQUITETURA E AGRONOMIA – CREA. TÉCNICOS AGRÍCOLAS DE 2º

GRAU.ANOTAÇÕES DE ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS EM CARTEIRA. OBRIGATORIEDADE.LEI N. 5.524/68.

DECRETO-LEI N. 90.922/85. Para regulamentar a Lei n. 5.524/68, que dispõe sobre o exercício da profissão de técnico industrial e

técnico agrícola de nível médio ou de 2º grau, o então Presidente da República João Figueiredo expediu o Decreto n. 90.922, de 06

de fevereiro de 1985, que, em seu artigo 6º, definiu as atribuições dos técnicos agrícolas de 2º grau,em suas diversas modalidades.A

Resolução n. 278/83 do CONFEA, em seu artigo 5º, abrange tais atribuições definidas pelo Decreto n. 90.922/85. Entretanto, a

aludida Resolução impõe "a supervisão de um profissional de nível superior", requisito ausente no inciso IV do artigo 6º do

mencionado Decreto.A inconstitucionalidade do Decreto n. 90.922/85 restou afastada pela Excelsa Corte (RP n. 1266/DF, Rel. Min.

Célio Borja, DJ de26.06.87). Por outro lado, não se configura ilegal a supressão verificada no Decreto, pois, nenhuma norma jurídica

exige que os técnicos agrícolas de 2º grau sejam supervisionados por um profissional de nível superior.Conforme o princípio

constitucional da hierarquia das leis e dos atos normativos, é inadmissível que uma disposição de hierarquia inferior, como a

Resolução n. 278/83 do CONFEA, fixe uma exigência não existente em lei (in casu, na Lei n. 5.524/68 e no Decreto n.90.922/85),
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restringindo sua abrangência e criando limitações ao exercício profissional dos técnicos agrícolas de 2º grau.Recurso especial

provido”.

STJ, REsp 247330, 2a. Turma, Relator Ministro Franciulli Neto, DJ 01/07/2002, p.281. 

“ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA EAGRONOMIA. CREAA.

ANOTAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES. TÉCNICOS INDUSTRIAIS DENÍVEL MÉDIO. LEI 5.524/68 E DECRETO 90.922/85.

PRECEDENTES.1. O óbice ao exercício profissional dos apelados, oposto pelo CREAA, em aguardo de ato hierarquicamente

inferior, quais sejam as resoluções a que se refere o art. 19 do Decreto nº 90.922/85, importa em descumprimento à própria lei que

dispõe sobre o exercício profissional dos Impetrantes.2. Descabida, pois, a recusa, por parte da Autarquia, em efetuar as anotações

das atribuições profissionais dos técnicos de nível médio, à vista do disposto na Lei 5.524/68, regulamentada pelo Decreto

90.922/85. Precedentes.3. Apelação e remessa oficial improvidas”.

AMS nº92030706232/SP, 6a.Turma, DJU 13/12/2000,p. 193, Relatora Des. Fed. Salette Nascimento

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2004.61.00.022644-6       AMS  268417 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  NF CONSULTORIA E TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA 

ADV     :  KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos.

A Lei Complementar nº 70/91, quando isentou as sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de

profissão legalmente regulamentada, nos termos do inc. II, de seu Art. 6º, não estabeleceu qualquer outra condição, a não ser a

relativa a natureza jurídica da empresa, para que elas fizessem jus ao benefício.

Em razão da irrelevância da opção pela sociedade pelo regime tributário adotado instituído (lucro real ou presumido) para fins de

apuração do Imposto de Renda devido, para o reconhecimento da isenção relativa à COFINS, nos termos do inc. II, do Art. 6º, da LC

nº 70/91, e de uníssona jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentada na Súmula n. 276, esta relatora entendia

inócua a revogação perpetrada pelo Art. 56, da Lei n. 9.430/96.

Todavia, consentâneo ao entendimento expresso pela Corte Suprema, por meio do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1-1/DF, quando o Relator, Min. MOREIRA ALVES se manifestou no sentido da possibilidade de lei

ordinária revogar lei materialmente ordinária, embora formalmente complementar, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal ao

analisar especificamente a questão da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96, confirmou e reiterou seu

entendimento, com se infere da seguinte ementa:

“Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9430/96 da isenção concedida às sociedades civis de

profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente complementar, é, com relação aos

dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída, materialmente ordinária; ausência de violação ao principio da

hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas prevista na Constituição

Federal. Precedente: ADC1, Moreira Alves, RTJ 156/721”

(AG.REG. no Recurso Extraordinário 451.988-7 – Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence).

Assim, em virtude de fato superveniente consubstanciado em recente orientação da Colenda Corte, ressalvo meu anterior

posicionamento acerca da matéria, para reconhecer a constitucionalidade da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96

para as sociedades civis de profissão regulamentada.

De conseguinte, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 194/198 para dar

provimento a apelação e à remessa oficial, restando prejudicado o agravo.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de março de 2008.

ALDA BASTO
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Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2004.61.00.028205-0       AMS  275660 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AUTO POSTO JARDIM ARPOADOR LTDA 

ADV     :  DANIELA BASILE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Atenda a Apelante as cotas da União Federal à fls. 211/212 e Ministerial de fls. 214/215. 

São Paulo, 25 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2004.61.00.035168-0       AMS  276095 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  UNISOLI VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADV     :  FRANCISCO JOSE C RIBEIRO FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.

Cuida-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido para afastar a inclusão do nome da impetrante no Cadastro

Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal – CADIN.

Às fls. 191, a apelante informa a extinção das inscrições nº 80.7.04.001024-25 e 80.2.04.003244-05, ocasionando dessa forma a

perda de objeto da presente apelação.

Assim sendo, tal fato, superveniente, tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na

reforma do r. “decisum” guerreado.

Posto isto, com fulcro no Art. 33, inciso XII, do Regimento Interno, deste Tribunal, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2004.61.02.009265-4        AC 1242766 

ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  RETEC COML/ LTDA 

ADV     :  PAULO FERNANDO RONDINONI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I - Trata-se de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal opostos por RETEC COMERCIAL LTDA., em face da UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL).

Julgados improcedentes os Embargos, apela a Embargante  pugnando pela reforma da r. sentença, insurgindo-se contra a incidência

do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, bem como contra a multa de mora, e mais, objetivando, a final, afastar a exigência

de juros à taxa Selic “ex vi” da Lei 9250/95.

II – Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98. 

Ressalte-se “ab initio”, a  importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se cumprimento ao art.
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5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente quando a controvérsia posta restou

assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores.

Bem analisado o processado, tenho que o encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções

fiscais da União e substitui, nos Embargos, a condenação em honorários advocatícios, constituindo sanção cominada ao devedor

recalcitrante em percentual fixado na normação de regência, à luz da Súmula nº 168 do extinto TFR.

A multa moratória prevista no art. 61, §2º, da Lei 9430/96, deve ser mantida em 20%, vez que fixada de acordo com o entendimento

desta E. Quarta Turma, tendo, mais, natureza de sanção administrativa, sendo devida em face da ausência de recolhimento do tributo

no prazo legal, devendo ser acrescida de correção monetária.

“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INÉPCIA DA INICIAL - REJEIÇÃO CITAÇÃO PELO CORREIO - ENTREGA NO

ENDEREÇO DO EXECUTADO - LEGALIDADE: ARTIGO  8º, "CAPUT" E INCISO II, DA LEF -MULTA MORATÓRIA:

REDUÇÃO PARA 20%.

(...)

3. A multa moratória deve ser aplicada no percentual de 20%, nos

termos do artigo 61, § 2º, da Lei Federal nº 9.430/96 e artigo 106,

inciso II, letra c do Código Tributário Nacional.

(...)

6. Apelação parcialmente conhecida e provida.”

(TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.06.000514-3, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, DJU 31.10.2007)

No que tange à incidência da taxa Selic, dispõe o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95:

“Art. 39.(...) § 4º. A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a

partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês

em que estiver sendo efetuada.”

Pacífica, mais, a orientação pretoriana quanto a incidência da Taxa Selic na espécie:

“DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. TAXA SELIC.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 83/STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E

356 DO STF.

1. A ausência de debate no Tribunal a quo acerca de dispositivos de lei invocados (art. 9º, I, do CTN e art. 23 da Lei 8.906/94) no

recurso especial atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 da Suprema Corte.

2. Não cabe na presente via a possibilidade de analisar a suposta violação de  dispositivos da Constituição, pois estar-se-ia

desrespeitando a competência estabelecida no artigo 102, III, da Carta Magna.

3. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. A Selic é composta de taxa

de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização.

4. Não havendo divergência jurisprudencial no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da legalidade da utilização da Taxa

Selic como fator de correção monetária, impõe-se a aplicação da Súmula 83/STJ.

5. Agravo regimental não provido.”

(STJ, AGA nº 923312, Rel. Min. Castro Meira, DJU 06.11.2007)

“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC NÃO CONFIGURADA. ARTIGO 11,

§ 3º, II DA LC Nº 87/96. VIOLAÇÃO REFLEXA. EXCESSO DE PENHORA. AUSÊNCIA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA

CDA. SÚMULA 07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.

(...)

IV - A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que, a partir do advento da Lei nº 9.250, de 1995, passou

a ser legítima a aplicação da taxa SELIC no campo tributário.

Precedentes: EREsp nº 396.554/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 13/09/04; REsp nº 653.324/SC, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de 27/09/04 e REsp nº 475.904/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/05/03.

(...)

VI - Agravo regimental improvido.”

(STJ, ADRESP nº 868300, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 07.05.2007)

Isto posto, nego provimento à apelação da Embargante e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do art. 557, §1º-A do

CPC.

III - Comunique-se.

IV - Publique-se e intimem-se.
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V - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

____________________________________________________

Desembargadora Federal Salette Nascimento – Relatora

PROC.   :  2004.61.02.012622-6        AC 1095026 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CLINMATER CLINICA MEDICA S/C LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS GIARLLARIELLI 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Manifeste-se a Apelada.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2004.61.05.000208-4       AMS  264512 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MAURO CERDEIRA E ASSOCIADOS 

ADV     :  THIAGO CHOHFI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos.

A Lei Complementar nº 70/91, quando isentou as sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de

profissão legalmente regulamentada, nos termos do inc. II, de seu Art. 6º, não estabeleceu qualquer outra condição, a não ser a

relativa a natureza jurídica da empresa, para que elas fizessem jus ao benefício.

Em razão da irrelevância da opção pela sociedade pelo regime tributário adotado instituído (lucro real ou presumido) para fins de

apuração do Imposto de Renda devido, para o reconhecimento da isenção relativa à COFINS, nos termos do inc. II, do Art. 6º, da LC

nº 70/91, e de uníssona jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentada na Súmula n. 276, esta relatora entendia

inócua a revogação perpetrada pelo Art. 56, da Lei n. 9.430/96.

Todavia, consentâneo ao entendimento expresso pela Corte Suprema, por meio do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1-1/DF, quando o Relator, Min. MOREIRA ALVES se manifestou no sentido da possibilidade de lei

ordinária revogar lei materialmente ordinária, embora formalmente complementar, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal ao

analisar especificamente a questão da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96, confirmou e reiterou seu

entendimento, com se infere da seguinte ementa:

“Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9430/96 da isenção concedida às sociedades civis de

profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente complementar, é, com relação aos

dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída, materialmente ordinária; ausência de violação ao principio da

hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas prevista na Constituição

Federal. Precedente: ADC1, Moreira Alves, RTJ 156/721”

(AG.REG. no Recurso Extraordinário 451.988-7 – Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence).

Assim, em virtude de fato superveniente consubstanciado em recente orientação da Colenda Corte, ressalvo meu anterior

posicionamento acerca da matéria, para reconhecer a constitucionalidade da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96

para as sociedades civis de profissão regulamentada.

De conseguinte, com esteio no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 102/106 para negar

seguimento à apelação, restando prejudicado o agravo legal.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal
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Relatora

PROC.   :  2004.61.05.008407-6       AMS  299489 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS ZERBINI LTDA 

ADV     :  ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Fls. 182: defiro a vista, pelo prazo de 10 (dez) dias.

2.Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.61.05.010185-2       AMS  281014 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  POLYENKA LTDA 

ADV     :  NILSO DIAS JORGE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos.

Tendo em vista a decisão proferida nos autos do Conflito de Competência nº 60.784-MS, da lavra do E. Min. José Delgado, do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, reconheço a incompetência absoluta desta Corte para o julgamento das ações relativas às

penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho.

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho, com o registro de baixa na distribuição.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2004.61.06.002984-0        AC 1226091 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  TECNALPISOS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 

ADV     :  REINALDO SIDERLEY VASSOLER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

*  *  *     A  JURISPRUDÊNCIA E O JULGAMENTO MONOCRÁTICO *  *  *

O Código de Processo Civil (art. 557) prestigia a celeridade do julgamento. Nos tribunais, qualifica o relator, para a função de órgão

julgador, se a matéria é objeto de súmula ou jurisprudência dominante.

No caso da jurisprudência emanar do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator tem a prerrogativa de dar ou

negar seguimento ao recurso; se oriunda do Tribunal ao qual está vinculado o juiz, o recurso também pode receber a negativa de

seguimento.

É o caso concreto: a matéria recursal é objeto de súmula ou jurisprudência dominante.

* * *   A REGULARIDADE DA MULTA MORATÓRIA FISCAL E A SUA INTANGIBILIDADE AO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR   * * *

A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não-cumprimento da obrigação tributária. É distinta do tributo

(artigo 3º, do Código Tributário Nacional). Desta forma, é incabível a alegação de confisco, em decorrência do montante fixado para

a punição econômica.

A jurisprudência desta Corte Regional:
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“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO

TRABALHISTA. ARTIGO 59, CLT. REVELIA ADMINISTRATIVA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. PRESUNÇÃO DE

LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. VALOR DA MULTA.

(...)

5.     A multa administrativa não tem natureza fiscal, o que afasta a aplicabilidade do princípio constitucional tributário da vedação

ao confisco. O valor da multa foi fixado, conforme os critérios de arbitramento indicados na própria decisão administrativa e se

houve, como afirmado, excesso na sua aplicação, é certo, porém, que a embargante sequer fundamentou em que termos ocorreu, para

efeito de viabilizar o reexame do arbitramento administrativo, o que evidencia o caráter genérico da defesa e, pois, a

impossibilidadede seu acolhimento, dada a presunção de legitimidade do ato administrativo.” (o destaque não é original).

(AC 98030616293 - Relator Des. Fed. Carlos Muta - Terceira Turma, j. 17/12/2003, v.u., DJ 28/01/2004).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA APELAÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DA COFINS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA UFIR. REGULARIDADE. MULTA DE MORA.

RESPEITO À LEGISLAÇÃO PERTINENTE. CONFISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

(...)

5. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 

6. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o confisco se conceitua pela

impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a ele imposta. Precedente deste

Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484.

7. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.”

(AC 200103990204226 - Relatora Des. Fed. Consuelo Yoshida - Sexta Turma, j. 03/12/2003, v.u., DJ 23/12/2003).

De outra parte, é incabível qualquer limite previsto no Código de Defesa do Consumidor para a espécie aqui analisada. Não se trata,

por óbvio, de relação de consumo. Confira-se:

“PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

DESNECESSIDADE DE SER MANIFESTADO EM AUTOS APARTADOS. VALOR DA CAUSA NOS EMBARGOS.

AVALIAÇÃO DO IMÓVEL. REGULARIDADE. VERBA HONORÁRIA. DIMINUIÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

EXCLUSÃO.

(...)

II - A cobrança da multa moratória decorre da aplicação de legislação expressa, não cabendo ao Poder Judiciário sua redução ou

exclusão, sob pena de ofensa direta à lei, não se aplicando à espécie as disposições do Código de Defesa do Consumidor.

(...)”

(AC 199903990325082  - Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes - Terceira Turma, j. 28/04/2004, v.u., DJ 19/05/2004).

“PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FINSOCIAL. DÉBITO

INSCRITO SEM CONSIDERAR AS MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTA. CUMULAÇÃO DOS ACESSÓRIOS DA DÍVIDA.

POSSIBILIDADE. MULTA DE MORA. INAPLICABILIDADE DO CDC. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. JUROS DE

MORA. ART. 161, § 1º DO CTN. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO

POR LEI COMPLEMENTAR. TR. UTILIZAÇÃO COMO TAXA DE JUROS. LEGALIDADE.PREQUESTIONAMENTO.

DESNECESSIDADE.

(...)

6. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo e foi fixada em

consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Receita Federal.

7. Impossibilidade da redução da multa de mora. Inaplicabilidade do art. 52 do CDC, vez que se destina apenas às relações de

consumo. Precedente desta Turma: AC n.º 97.03.010582-3, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 19.06.2002, DJU 23.08.2002, p. 1.739.

(...)”

(AC 200061820095085 - Relatora Des. Fed. Consuelo Yoshida - Sexta Turma, j. 03/03/2004, v.u., DJ 30/03/2004).

“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. SELIC. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA INCIDENTE SOBRE O DÉBITO

MONETARIAMENTE ATUALIZADO. DECRETO-LEI Nº 2.323/87. MULTA MORATÓRIA. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA CUMULADA, JUROS DE MORA E MULTA. SÚMULA Nº 209 DO

EXTINTO TFR. DL 1.025/69. SÚMULA Nº 168 DO EXTINTO TFR.

(...)

III-     A multa moratória constitui penalidade pelo descumprimento de obrigação tributária a tempo, sendo devida em razão de

injunção legal.

IV-     Inaplicável à espécie, o Código de Defesa do Consumidor.
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V-     A aplicação de juros e multa moratória podem ser cobradas cumulativamente - Súmula 209/TFR.

(...)”

(AC 199961820101305 - Relatora Des. Fed. Alda Basto - Quarta Turma, j. 07/05/2003, por maioria., DJ 12/11/2003).

* * *   A APLICABILIDADE DA SELIC NAS EXECUÇÕES FISCAIS   * * * 

A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, em matéria tributária. Isto porque a

restituição devida, pelo poder público, aos contribuintes, também é submetida ao mesmo índice.

O Supremo Tribunal Federal, em mais de uma oportunidade, ressaltou: a aplicação da taxa selic propicia “rigorosa igualdade de

tratamento entre o contribuinte e o fisco”(ADI nº 2214-MC/MS, rel. o Min. Maurício Correa; ADI-MC nº 1933, rel. o Min. Nelson

Jobim).

Confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre a aplicação da selic nas execuções fiscais:

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. CABIMENTO, TANTO PARA

A MORA DO CONTRIBUINTE, COMO PARA A RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO PELO FISCO.

1. Segundo o CTN, "o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo

determinante da falta (...) (art. 161), que, "se a lei não dispuser de modo diverso, (...) são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao

mês" (art. 161, § 1º).

2. A Lei 8.981, de 20.01.95 (art. 84, I), e a Lei 9.065, de 20.06.95, que a modificou, dispuseram de modo diverso, ficando

consagrado, por força dessa última, que "a partir de 1º de abril de 1995", os juros de mora "...serão equivalentes à taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente" (art. 13).

3. Por outro lado, o legislador estendeu esse mesmo regime para os juros moratórios devidos pelo Fisco, estabelecendo, no § 4º da

Lei 9.250, de 26.12.95, que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados

a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao

mês em que estiver sendo efetuada".

4.O reconhecimento da incidência da Taxa SELIC em favor dos contribuintes veio servir de argumento de reforço à legitimidade de

sua cobrança em favor do Fisco, fazendo com que, em alguns precedentes, se indicasse a mesma origem normativa para ambas as

situações.

5. Embargos de divergência a que se dá provimento.”

(ERESP 398182 / PR, 1ª Seção, Rel. Min.TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 18/10/2004, v.u., DJU 03/11/2004).

Confira-se, ainda, o voto do eminente Ministro Relator do v. acórdão acima transcrito, a respeito da possibilidade de fixação dos

juros de mora através de lei ordinária:

“Bem se vê que esse último preceito normativo é perfeitamente compatível, inclusive sob o aspecto formal, com o art. 161, § 1º, do

CTN, segundo o qual o legislador ordinário estava autorizado a fixar juros de mora, como fez o artigo 13 acima transcrito. Disso

decorre, portanto, que, a partir de 1º de abril de 1995, os juros de mora incidentes sobre tributos e contribuições arrecadados pelo

Fisco Federal são equivalentes à taxa SELIC”.

*   *   *   DISPOSITIVO   *   *   *

Por estes fundamentos, não conheço da remessa oficial (artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil) e nego seguimento ao recurso

(artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

Comunique-se.

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.61.06.005754-9        AC 1220539 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  TECNALPISOS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 

ADV     :  REINALDO SIDERLEY VASSOLER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Fls. 147/148: defiro, pelo prazo de 10 (dez) dias.

2.Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2004.61.08.008905-2        AC 1239151 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1066 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  VINICIUS RIBEIRO PINHEIRO BRISOLA -ME 

ADV     :  FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA FREITAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência do recurso de Apelação, como formulada á fls. 97/98,

pela Apelante VINICIUS RIBEIRO PINHEIRO BRISOLA - ME, julgando extinto o feito, nos exatos termos do art. 33, XII, do

Regimento Interno desta E. Corte, c.c. os artigos 501  e 502, do Estatuto Processual Civil.

Regularmente intimada, manifestou-se União Federal à fls. 102.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2004.61.08.008909-0        AC 1239152 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  VINICIUS RIBEIRO PINHEIRO BRISOLA -ME 

ADV     :  FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA FREITAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência do recurso de Apelação, como formulada á fls. 100/101,

pela Apelante VINICIUS RIBEIRO PINHEIRO BRISOLA - ME, julgando extinto o feito, nos exatos termos do art. 33, XII, do

Regimento Interno desta E. Corte, c.c. os artigos 501  e 502, do Estatuto Processual Civil.

Regularmente intimada, manifestou-se União Federal à fls. 105.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2004.61.08.008910-6        AC 1239153 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  VINICIUS RIBEIRO PINHEIRO BRISOLA -ME 

ADV     :  FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA FREITAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência do recurso de Apelação, como formulada á fls. 96/97,

pela Apelante VINICIUS RIBEIRO PINHEIRO BRISOLA - ME, julgando extinto o feito, nos exatos termos do art. 33, XII, do

Regimento Interno desta E. Corte, c.c. os artigos 501 e 502, do Estatuto Processual Civil.

Regularmente intimada, manifestou-se União Federal à fls. 101.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2004.61.08.008911-8        AC 1239154 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
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APTE    :  VINICIUS RIBEIRO PINHEIRO BRISOLA -ME 

ADV     :  FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA FREITAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência do recurso de Apelação, como formulada á fls. 102/103,

pela Apelante VINICIUS RIBEIRO PINHEIRO BRISOLA - ME, julgando extinto o feito, nos exatos termos do art. 33, XII, do

Regimento Interno desta E. Corte, c.c. os artigos 501 e 502, do Estatuto Processual Civil.

Regularmente intimada, manifestou-se União Federal à fls. 107.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P.I.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2004.61.09.005679-1       AMS  288181 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS PREVILAB LTDA 

ADV     :  WAGNER RENATO RAMOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

1.Fls. 206:

“Res inter alios”, considerando-se ademais que o Advogado substituído já foi notificado.

2.Fls. 208:

Tendo em vista a certidão de informação quanto a nova denominação social, conforme se verifica na petição de fls. 206, intime-se a

subscritora da referida petição a esclarecer, promovendo a juntada dos documentos daquela alteração da razão social, se pertinente.

Cumprida a determinação, encaminhem-se os autos à distribuição para registro e autuação, dando-se ciência a União Federal e

alterando-se quanto aos advogados.

3.Dê-se vista pelo prazo requerido, dez (10) dias.

4. Inclua-se, oportunamente, em pauta.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2004.61.11.001778-5       AMS  265981 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MANFRIM INDL/ E COML/ LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Trata-se de controvérsia sobre a exigibilidade de contribuição ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA –

sobre a folha de salários.

2.É uma síntese do necessário.

3.As empresas vinculadas à Previdência urbana devem recolher contribuição destinada ao INCRA, desde que haja norma neste

sentido.
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4.A jurisprudência - dominante no Superior Tribunal de Justiça – reconhece a legitimidade da cobrança da contribuição sobre folha

de salário, cuja alíquota é de 0,2%, a despeito da vigência da Lei Federal nº 8.212/91. Confira-se:

“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. EXIGIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 168DSTJ.

1. Firmou-se na 1ª Seção o entendimento de que a contribuição para o INCRA tem, desde a sua origem (Lei 2.613D55, art. 6º, § 4º),

natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta nem pela Lei 7.789D89 e nem pelas

Leis 8.212D91 e 8.213D91, persistindo legítima a sua cobrança (EResp 749.430DPR, Min. Eliana Calmon, DJ de 18.12.2006).

Aplica-se, na hipótese, o veto da Súmula 168DSTJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. ”

(STJ, 1ª Seção, AgRg nos EREsp nº 831032, Rel Min. Teori Albino Zavascki, j. 27/06/2007, v. u., DJU 13/08/2007).

TRIBUTÁRIO. INCRA. CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA. EXTINÇÃO. LEIS Nºs 7.789D89 e 8.212D91. INAPLICABILIDADE.

1. Criado pelo DL nº 1.110D70 com a missão de promover e executar a reforma agrária, a colonização e o desenvolvimento rural no

País, ao Incra foi destinada, para a consecução de seus objetivos, a receita advinda da contribuição incidente sobre a folha de salários

no percentual de 0,2% fixada no art. 15, II, da LC nº 11D71.

2. O Incra nunca teve a seu cargo a atribuição de serviço previdenciário, razão por que a contribuição a ele destinada não foi extinta

pelas Leis nºs 7.789D89 e 8.212D91 – ambas de natureza previdenciária –, permanecendo íntegra até os dias atuais como

contribuição de intervenção no domínio econômico.

3. "A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice a que seja

cobrada, de empresa urbana, a contribuição destinada ao Incra" (REsp 864.378DCE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 05.02.07).

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp nº 867720, Rel Min. Castro Meira, j. 16/08/2007, v. u., DJU 31/08/2007).

5.Por estes fundamentos, nego seguimento à apelação (artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

6.Comunique-se.

7.Publique-se e intimem-se.

8.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 13 de março de 2008.

PROC.   :  2004.61.14.006947-7        AC 1213136 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ZURICH IND/ E COM/ DE DERIVADOS TERMOPLASTICOS LTDA 

ADV     :  SUSANA DA SILVA GAMA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação em sede Embargos à Execução Fiscal, objetivando a desconstituição da r. Sentença monocrática.

Considerando que a Apelante ZURICH IND/ E COM/ DE DERIVADOS TERMOPLÁSTICOS LTDA, aderiu ao Programa de

Parcelamento Excepcional, previsto na MP 303/2006, conforme comprovado nos autos (fls. 142/167), desistindo da Ação (fls. 137),

ocorreu a perda de objeto da presente Apelação.

Regularmente intimada, deu-se por ciente a União Federal à fls. 141 e 168.

Devidos pelo Apelante, ora desistente, os honorários advocatícios que ora fixo em 1% do valor do débito consolidado nos termos do

previsto na MP 303/2006 e Parágrafo Único, art. 4º da Lei 10.684, de 30 de maio de 2003.

Pelo exposto, julgo sem apreciação do mérito o recurso, declarando extinto o feito, nos exatos termos do art. 33, XII, do R.I., desta

E. Corte Regional, combinado com os arts., 267, VI, 501 e 503 do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo,19 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2004.61.14.007860-0       AMS  278237 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  AUTO POSTO F 5 LTDA 

ADV     :  CAROLINA SILVA RAMOS DE AZEVEDO MONTEIRO 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Atenda a Apelante a cota Ministerial de fls. 130. 

São Paulo, 04 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2004.61.19.002653-0       AMS  273043 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CURY RADIOLOGIA E DOCUMENTACAO ODONTOLOGICA S/C      LTDA 

ADV     :  HUGO MESQUITA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos.

A Lei Complementar nº 70/91, quando isentou as sociedades civis de prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de

profissão legalmente regulamentada, nos termos do inc. II, de seu Art. 6º, não estabeleceu qualquer outra condição, a não ser a

relativa a natureza jurídica da empresa, para que elas fizessem jus ao benefício.

Em razão da irrelevância da opção pela sociedade pelo regime tributário adotado instituído (lucro real ou presumido) para fins de

apuração do Imposto de Renda devido, para o reconhecimento da isenção relativa à COFINS, nos termos do inc. II, do Art. 6º, da LC

nº 70/91, e de uníssona jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentada na Súmula n. 276, esta relatora entendia

inócua a revogação perpetrada pelo Art. 56, da Lei n. 9.430/96.

Todavia, consentâneo ao entendimento expresso pela Corte Suprema, por meio do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1-1/DF, quando o Relator, Min. MOREIRA ALVES se manifestou no sentido da possibilidade de lei

ordinária revogar lei materialmente ordinária, embora formalmente complementar, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal ao

analisar especificamente a questão da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96, confirmou e reiterou seu

entendimento, com se infere da seguinte ementa:

“Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9430/96 da isenção concedida às sociedades civis de

profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente complementar, é, com relação aos

dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída, materialmente ordinária; ausência de violação ao principio da

hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas prevista na Constituição

Federal. Precedente: ADC1, Moreira Alves, RTJ 156/721”

(AG.REG. no Recurso Extraordinário 451.988-7 – Rio Grande do Sul, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence).

Assim, em virtude de fato superveniente consubstanciado em recente orientação da Colenda Corte, ressalvo meu anterior

posicionamento acerca da matéria, para reconhecer a constitucionalidade da revogação da isenção da COFINS pela Lei nº 9.430/96

para as sociedades civis de profissão regulamentada.

De conseguinte, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 203/207 para dar

provimento a apelação e à remessa oficial, restando prejudicado o agravo legal.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 05 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2004.61.23.000095-8       AMS  261376 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  JOAO CARLOS FATTORI BUONICONTI 

ADV     :  IARA MARIA ALENCAR DA SILVA 

APDO    :  Universidade Sao Francisco USF 

ADV     :  ALMIR SOUZA DA SILVA 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos.

Tendo em vista o tempo decorrido desde a impetração do presente “mandamus”, informem as partes a atual situação da matéria em

discussão, comprovando o alegado, no prazo legal.

Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

ALDA BASTO 

DESEMBARGADORA FEDERAL

RELATORA

PROC.   :  2004.61.26.004141-0        AC 1126901 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  FARMALIFE LTDA 

ADV     :  ANDRÉA FERREIRA DOS SANTOS CAETANO 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ  

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 141:

Defiro o pedido de vista, pelo prazo legal.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2004.61.26.005167-1       AMS  280530 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  AUTO POSTO ARAMACAM LTDA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA e outro 

ADV     :  DANIELA BASILE  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Comprove a impetrante a sua filiação ao sindicato autor coletivo, que detenha a qualidade de representante processual, sob pena de

prosseguimento da presente ação.

Int.

São Paulo, 11 de março de 2008.

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2004.61.82.065089-0        AC 1161894 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao   Paulo - CRC/SP 

ADV     :  PATRICIA FORMIGONI URSAIA 

APDO    :  JOSE LUIZ SANCHEZ 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 43:

1.Considerando-se o parcelamento, defiro, pelo prazo requerido. 

2.Após, o decurso de prazo, proceda a Subsecretaria a intimação do Procurador do CRC para que diga se remanece interesse no

julgamento da Apelação.
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São Paulo, 28 de março de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2005.03.99.025007-2        AC 1034463 

ORIG.   :  9805339688  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMBALAGENS RUBI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANA LAURA GONZALES PEDRINO BELASCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. fábio prieto de souza / QUARTA TURMA 

1.Diga a apelante acerca da inclusão dos débitos em discussão no REFIS.

2.Publique-se. Intime(m)-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.03.99.026535-0        AC 1036823 

ORIG.   :  0400000002  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

APTE    :  JOSE ROBERTO ALVES 

ADV     :  OSWALDO INACIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de sentença que não conheceu dos embargos à execução fiscal oposta pela Fazenda Nacional.

Inconformada recorreu a embargante, subindo os autos.

Contudo, não é de se conhecer do recurso, porquanto intempestivo.

A impetrante fora intimada da sentença aos 10 de agosto de 2004 (terça-feira), conforme certidão de fl. 27, e o apelo somente veio a

ser protocolizado em 21 de setembro de 2004 (terça-feira), a destempo.

Posto isto, ausente um dos pressupostos objetivos de admissibilidade recursal, nego seguimento à apelação, com esteio no Art. 557,

“caput”, do Código de Processo Civil.

Intime-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2005.03.99.030786-0        AC 1044928 

ORIG.   :  9800243666  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OTTO BAUMGART IND/ E COM/ S/A 

ADV     :  MARIO PAULELLI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.

Cuida-se de ação cautelar objetivando afastar a exigibilidade de crédito tributário mediante depósito judicial do valor do débito.

Conforme se infere de informação obtida junto ao Sistema Processual da Corte, a ação principal (AC nº 200003990486835), baixou

definitivamente à Vara de origem em 30/05/2007, restando, desta forma, prejudicada a análise do apelo na medida cautelar, posto

deixar de existir a necessidade da acautelatória.

A jurisprudência desta Corte assim tem entendido, conforme aresto que cito:

“PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTAS.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO COM COFINS. AÇÃO PRINCIPAL. JULGAMENTO SIMULTÂNEO.

PREJUDICIALIDADE.
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1 – A presente medida cautelar perdeu o seu objeto, uma vez que a ação principal está sendo julgada nesta mesma sessão, nada mais

havendo a acautelar.

2 – Remessa oficial prejudicada.

(REO n.º 519.233, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, 3ª T, v.u., DJ 07/03/2001, pág. 556).”

No âmbito do Eg. Tribunal Regional Federal da 2ª Região, tal entendimento é esposado, conforme ementa que transcrevo:

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO SIMULTÂNEO DE APELAÇÕES NA CAUTELAR E NA

AÇÃO PRINCIPAL.

Julgada a apelação interposta contra sentença proferida na ação principal, confirmando-a para assegurar aos autores o reajuste

funcional, a apelação contra a sentença que adiantou o exercício do direito, na cautelar, fica prejudicada.

(AC nº 9202175306, Rel. Des. Fed. CLELIO ERTHAL, 1ª T, V.U., DJ 23/03/1993).”

Posto isto, com fulcro no Art. 33, inciso XII, do Regimento Interno, deste Tribunal, julgo prejudicado a ação cautelar e, de

conseguinte o recurso interposto e a remessa oficial.

Intime-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2005.03.99.033764-5        AC 1048658 

ORIG.   :  9900003958  A Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  FREY E STUCHI LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO DE CAMARGO GABAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autoria em face de decisão que negou seguimento ao recurso da

embargante-executada, tendo em vista a adesão da empresa ao parcelamento de débitos previsto pela Medida Provisória 303 de

2006. 

Alega a embargante conter contradição e omissão na r. decisão, ao deixar de homologar a desistência do recurso sem o afastamento

dos honorários advocatícios. 

Decido.

Observo, inicialmente, que, embora o Código de Processo Civil, em seu art. 535, disponha expressamente o cabimento de embargos

declaratórios contra sentença ou acórdão em que haja contrariedade, omissão ou contradição, a jurisprudência tem entendido serem

também cabíveis em face de decisões interlocutórias, nos termos do julgado abaixo colacionado, de lavra do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES.

1.Recurso especial interposto contra v. Acórdão  segundo o qual não cabem embargos declaratórios de decisão interlocutória e que

não há interrupção do prazo recursal em face da sua interposição contra decisão interlocutória.

2.Até pouco tempo atrás, era discordante a jurisprudência no sentido do cabimento dos embargos declaração, com predominância de

que os declaratórios só eram cabíveis contra decisões terminativas e proferidas (sentença ou acórdãos), não sendo possível a sua

interposição contra decisões interlocutórias e, no âmbito dos Tribunais, em face de decisórios monocráticos.

3.No entanto, após a reforma do CPC, por meio da Lei 9.756, de 17/12/1998, D.O.U de 18/12/1998, esta Casa Julgadora tem

admitido o oferecimento de embargos de declaração contra quaisquer decisões, ponham elas fim ou não ao processo.

4.Nesta esteira, a egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de ser cabível a oposição de embargos

declaratórios contra quaisquer decisões judiciais, inclusive monocráticas e, uma vez interpostos, interrompem o prazo recursal, não

se devendo interpretar de modo literal o art. 535, do CPC, vez que atritaria com a sistemática que deriva do próprio ordenamento

processual (EREesp nº 159317/DF, Rel. Min. Sálvio de Figueirado Teixeira, DJ de 26/04/1999).

5. Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior.

6.Recurso provido.”

(STJ. Resp nº 478459. 1ª Turma. Rel. Min. José Delgado. DJ 31.03.2003, p. 175).

Ainda que cabíveis os presentes embargos, na espécie sob análise verifica-se que a parte embargante pretende rediscutir a matéria
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decidida, elegendo recurso impróprio, sob o fundamento de que houve omissão na r. decisão.

Tendo em vista a perda superveniente de interesse no prosseguimento da apreciação do recurso de apelação, restou proferida decisão

denegatória de seguimento da apelação. Nesse aspecto, descabe a modificação da decisão, para que conste a isenção de honorários

advocatícios, uma vez que a desistência do recurso implica a manutenção integral da r. sentença. 

Denota-se, assim, o objetivo infringente que se pretende dar ao presente recurso, uma vez que desconstituir os fundamentos da r.

decisão embargada implicaria, no caso, inevitável reexame da matéria, incompatível com a natureza dos embargos de declaração.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

-Rejeição de embargos de declaração em face de ausência de omissão, obscuridade ou contradição no acórdão embargado.

-Impossível o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente, sem que o motivo relevante apresente-se com força

para assim se proceder.

-A função específica dos embargos de declaração é de, apenas, clarear o acórdão, tornando-o compreensível aos jurisdicionados por

ter cuidado, integralmente das questões jurídicas debatidas pelas partes.

-Embargos de declaração rejeitados.”

(EDAGA nº 159540/SP, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. em 26/05/98, v.u., DJ de 03/08/98, pag. 109);

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO INDICAÇÃO DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO ANTERIOR. PROPÓSITO DE REEXAME DA MATÉRIA. INTUITO PROCRASTINATÓRIO.

APLICAÇÃO DA MULTA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC). EMBARGOS REJEITADOS.

-Os embargos declaratórios não se prestam a reiteração de argumentos de caráter infringente já afastados.

-A apresentação de segundos embargos declaratórios sem indicar qualquer vício do acórdão anterior, mas com pretensão de reexame

da matéria já decidida, justifica a imposição da multa prevista em lei.

(EERESP nº 140717/SP, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. em 30/04/98, v.u., DJ de 22/06/98,

pag. 89);

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, AUSÊNCIA. EMBARGOS RJEITADOS. CARÁTER INFRINGENTE.

-Os embargos declaratórios não se prestam a reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição.

-Embargos rejeitados.”

(EDRESP nº 146.388/PE, STJ, 6ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. em 24/03/98, v.u., DJ de 20/04/98, pág. 117);

Inexistente, portanto, qualquer omissão, contradição ou obscuridade na r. decisão monocrática.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos, mantendo a decisão embargada por seus próprios fundamentos.

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de abril de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2005.03.99.033765-7        AC 1048659 

ORIG.   :  9900004044  A Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  FREY E STUCHI LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO DE CAMARGO GABAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autoria em face de decisão que negou seguimento ao recurso da

embargante-executada, tendo em vista a adesão da empresa ao parcelamento de débitos previsto pela Medida Provisória 303 de

2006. 

Alega a embargante conter contradição e omissão na r. decisão, ao deixar de homologar a desistência do recurso sem o afastamento

dos honorários advocatícios. 

Decido.

Observo, inicialmente, que, embora o Código de Processo Civil, em seu art. 535, disponha expressamente o cabimento de embargos

declaratórios contra sentença ou acórdão em que haja contrariedade, omissão ou contradição, a jurisprudência tem entendido serem

também cabíveis em face de decisões interlocutórias, nos termos do julgado abaixo colacionado, de lavra do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:
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“PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES.

1.Recurso especial interposto contra v. Acórdão  segundo o qual não cabem embargos declaratórios de decisão interlocutória e que

não há interrupção do prazo recursal em face da sua interposição contra decisão interlocutória.

2.Até pouco tempo atrás, era discordante a jurisprudência no sentido do cabimento dos embargos declaração, com predominância de

que os declaratórios só eram cabíveis contra decisões terminativas e proferidas (sentença ou acórdãos), não sendo possível a sua

interposição contra decisões interlocutórias e, no âmbito dos Tribunais, em face de decisórios monocráticos.

3.No entanto, após a reforma do CPC, por meio da Lei 9.756, de 17/12/1998, D.O.U de 18/12/1998, esta Casa Julgadora tem

admitido o oferecimento de embargos de declaração contra quaisquer decisões, ponham elas fim ou não ao processo.

4.Nesta esteira, a egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de ser cabível a oposição de embargos

declaratórios contra quaisquer decisões judiciais, inclusive monocráticas e, uma vez interpostos, interrompem o prazo recursal, não

se devendo interpretar de modo literal o art. 535, do CPC, vez que atritaria com a sistemática que deriva do próprio ordenamento

processual (EREesp nº 159317/DF, Rel. Min. Sálvio de Figueirado Teixeira, DJ de 26/04/1999).

5. Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior.

6.Recurso provido.”

(STJ. Resp nº 478459. 1ª Turma. Rel. Min. José Delgado. DJ 31.03.2003, p. 175).

Ainda que cabíveis os presentes embargos, na espécie sob análise verifica-se que a parte embargante pretende rediscutir a matéria

decidida, elegendo recurso impróprio, sob o fundamento de que houve omissão na r. decisão.

Tendo em vista a perda superveniente de interesse no prosseguimento da apreciação do recurso de apelação, restou proferida decisão

denegatória de seguimento da apelação. Nesse aspecto, descabe a modificação da decisão, para que conste a isenção de honorários

advocatícios, uma vez que a desistência do recurso implica a manutenção integral da r. sentença. 

Denota-se, assim, o objetivo infringente que se pretende dar ao presente recurso, uma vez que desconstituir os fundamentos da r.

decisão embargada implicaria, no caso, inevitável reexame da matéria, incompatível com a natureza dos embargos de declaração.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

-Rejeição de embargos de declaração em face de ausência de omissão, obscuridade ou contradição no acórdão embargado.

-Impossível o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente, sem que o motivo relevante apresente-se com força

para assim se proceder.

-A função específica dos embargos de declaração é de, apenas, clarear o acórdão, tornando-o compreensível aos jurisdicionados por

ter cuidado, integralmente das questões jurídicas debatidas pelas partes.

-Embargos de declaração rejeitados.”

(EDAGA nº 159540/SP, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. em 26/05/98, v.u., DJ de 03/08/98, pag. 109);

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO INDICAÇÃO DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO ANTERIOR. PROPÓSITO DE REEXAME DA MATÉRIA. INTUITO PROCRASTINATÓRIO.

APLICAÇÃO DA MULTA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC). EMBARGOS REJEITADOS.

-Os embargos declaratórios não se prestam a reiteração de argumentos de caráter infringente já afastados.

-A apresentação de segundos embargos declaratórios sem indicar qualquer vício do acórdão anterior, mas com pretensão de reexame

da matéria já decidida, justifica a imposição da multa prevista em lei.

(EERESP nº 140717/SP, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. em 30/04/98, v.u., DJ de 22/06/98,

pag. 89);

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, AUSÊNCIA. EMBARGOS RJEITADOS. CARÁTER INFRINGENTE.

-Os embargos declaratórios não se prestam a reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição.

-Embargos rejeitados.”

(EDRESP nº 146.388/PE, STJ, 6ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. em 24/03/98, v.u., DJ de 20/04/98, pág. 117);

Inexistente, portanto, qualquer omissão, contradição ou obscuridade na r. decisão monocrática.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos, mantendo a decisão embargada por seus próprios fundamentos.

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de abril de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2005.03.99.033766-9        AC 1048660 

ORIG.   :  9900004043  A Vr CATANDUVA/SP 
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APTE    :  FREY E STUCHI LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO DE CAMARGO GABAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autoria em face de decisão que negou seguimento ao recurso da

embargante-executada, tendo em vista a adesão da empresa ao parcelamento de débitos previsto pela Medida Provisória 303 de

2006. 

Alega a embargante conter contradição e omissão na r. decisão, ao deixar de homologar a desistência do recurso sem o afastamento

dos honorários advocatícios. 

Decido.

Observo, inicialmente, que, embora o Código de Processo Civil, em seu art. 535, disponha expressamente o cabimento de embargos

declaratórios contra sentença ou acórdão em que haja contrariedade, omissão ou contradição, a jurisprudência tem entendido serem

também cabíveis em face de decisões interlocutórias, nos termos do julgado abaixo colacionado, de lavra do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES.

1.Recurso especial interposto contra v. Acórdão  segundo o qual não cabem embargos declaratórios de decisão interlocutória e que

não há interrupção do prazo recursal em face da sua interposição contra decisão interlocutória.

2.Até pouco tempo atrás, era discordante a jurisprudência no sentido do cabimento dos embargos declaração, com predominância de

que os declaratórios só eram cabíveis contra decisões terminativas e proferidas (sentença ou acórdãos), não sendo possível a sua

interposição contra decisões interlocutórias e, no âmbito dos Tribunais, em face de decisórios monocráticos.

3.No entanto, após a reforma do CPC, por meio da Lei 9.756, de 17/12/1998, D.O.U de 18/12/1998, esta Casa Julgadora tem

admitido o oferecimento de embargos de declaração contra quaisquer decisões, ponham elas fim ou não ao processo.

4.Nesta esteira, a egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de ser cabível a oposição de embargos

declaratórios contra quaisquer decisões judiciais, inclusive monocráticas e, uma vez interpostos, interrompem o prazo recursal, não

se devendo interpretar de modo literal o art. 535, do CPC, vez que atritaria com a sistemática que deriva do próprio ordenamento

processual (EREesp nº 159317/DF, Rel. Min. Sálvio de Figueirado Teixeira, DJ de 26/04/1999).

5. Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior.

6.Recurso provido.”

(STJ. Resp nº 478459. 1ª Turma. Rel. Min. José Delgado. DJ 31.03.2003, p. 175).

Ainda que cabíveis os presentes embargos, na espécie sob análise verifica-se que a parte embargante pretende rediscutir a matéria

decidida, elegendo recurso impróprio, sob o fundamento de que houve omissão na r. decisão.

Tendo em vista a perda superveniente de interesse no prosseguimento da apreciação do recurso de apelação, restou proferida decisão

denegatória de seguimento da apelação. Nesse aspecto, descabe a modificação da decisão, para que conste a isenção de honorários

advocatícios, uma vez que a desistência do recurso implica a manutenção integral da r. sentença. 

Denota-se, assim, o objetivo infringente que se pretende dar ao presente recurso, uma vez que desconstituir os fundamentos da r.

decisão embargada implicaria, no caso, inevitável reexame da matéria, incompatível com a natureza dos embargos de declaração.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

-Rejeição de embargos de declaração em face de ausência de omissão, obscuridade ou contradição no acórdão embargado.

-Impossível o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente, sem que o motivo relevante apresente-se com força

para assim se proceder.

-A função específica dos embargos de declaração é de, apenas, clarear o acórdão, tornando-o compreensível aos jurisdicionados por

ter cuidado, integralmente das questões jurídicas debatidas pelas partes.

-Embargos de declaração rejeitados.”

(EDAGA nº 159540/SP, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. em 26/05/98, v.u., DJ de 03/08/98, pag. 109);

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO INDICAÇÃO DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO ANTERIOR. PROPÓSITO DE REEXAME DA MATÉRIA. INTUITO PROCRASTINATÓRIO.

APLICAÇÃO DA MULTA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC). EMBARGOS REJEITADOS.

-Os embargos declaratórios não se prestam a reiteração de argumentos de caráter infringente já afastados.
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-A apresentação de segundos embargos declaratórios sem indicar qualquer vício do acórdão anterior, mas com pretensão de reexame

da matéria já decidida, justifica a imposição da multa prevista em lei.

(EERESP nº 140717/SP, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. em 30/04/98, v.u., DJ de 22/06/98,

pag. 89);

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, AUSÊNCIA. EMBARGOS RJEITADOS. CARÁTER INFRINGENTE.

-Os embargos declaratórios não se prestam a reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição.

-Embargos rejeitados.”

(EDRESP nº 146.388/PE, STJ, 6ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. em 24/03/98, v.u., DJ de 20/04/98, pág. 117);

Inexistente, portanto, qualquer omissão, contradição ou obscuridade na r. decisão monocrática.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos, mantendo a decisão embargada por seus próprios fundamentos.

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de abril de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2005.03.99.033767-0        AC 1048661 

ORIG.   :  9900004038  A Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  FREY E STUCHI LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO DE CAMARGO GABAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autoria em face de decisão que negou seguimento ao recurso da

embargante-executada, tendo em vista a adesão da empresa ao parcelamento de débitos previsto pela Medida Provisória 303 de

2006. 

Alega a embargante conter contradição e omissão na r. decisão, ao deixar de homologar a desistência do recurso sem o afastamento

dos honorários advocatícios. 

Decido.

Observo, inicialmente, que, embora o Código de Processo Civil, em seu art. 535, disponha expressamente o cabimento de embargos

declaratórios contra sentença ou acórdão em que haja contrariedade, omissão ou contradição, a jurisprudência tem entendido serem

também cabíveis em face de decisões interlocutórias, nos termos do julgado abaixo colacionado, de lavra do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECEDENTES.

1.Recurso especial interposto contra v. Acórdão  segundo o qual não cabem embargos declaratórios de decisão interlocutória e que

não há interrupção do prazo recursal em face da sua interposição contra decisão interlocutória.

2.Até pouco tempo atrás, era discordante a jurisprudência no sentido do cabimento dos embargos declaração, com predominância de

que os declaratórios só eram cabíveis contra decisões terminativas e proferidas (sentença ou acórdãos), não sendo possível a sua

interposição contra decisões interlocutórias e, no âmbito dos Tribunais, em face de decisórios monocráticos.

3.No entanto, após a reforma do CPC, por meio da Lei 9.756, de 17/12/1998, D.O.U de 18/12/1998, esta Casa Julgadora tem

admitido o oferecimento de embargos de declaração contra quaisquer decisões, ponham elas fim ou não ao processo.

4.Nesta esteira, a egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de ser cabível a oposição de embargos

declaratórios contra quaisquer decisões judiciais, inclusive monocráticas e, uma vez interpostos, interrompem o prazo recursal, não

se devendo interpretar de modo literal o art. 535, do CPC, vez que atritaria com a sistemática que deriva do próprio ordenamento

processual (EREesp nº 159317/DF, Rel. Min. Sálvio de Figueirado Teixeira, DJ de 26/04/1999).

5. Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior.

6.Recurso provido.”

(STJ. Resp nº 478459. 1ª Turma. Rel. Min. José Delgado. DJ 31.03.2003, p. 175).

Ainda que cabíveis os presentes embargos, na espécie sob análise verifica-se que a parte embargante pretende rediscutir a matéria

decidida, elegendo recurso impróprio, sob o fundamento de que houve omissão na r. decisão.

Tendo em vista a perda superveniente de interesse no prosseguimento da apreciação do recurso de apelação, restou proferida decisão
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denegatória de seguimento da apelação. Nesse aspecto, descabe a modificação da decisão, para que conste a isenção de honorários

advocatícios, uma vez que a desistência do recurso implica a manutenção integral da r. sentença. 

Denota-se, assim, o objetivo infringente que se pretende dar ao presente recurso, uma vez que desconstituir os fundamentos da r.

decisão embargada implicaria, no caso, inevitável reexame da matéria, incompatível com a natureza dos embargos de declaração.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

-Rejeição de embargos de declaração em face de ausência de omissão, obscuridade ou contradição no acórdão embargado.

-Impossível o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente, sem que o motivo relevante apresente-se com força

para assim se proceder.

-A função específica dos embargos de declaração é de, apenas, clarear o acórdão, tornando-o compreensível aos jurisdicionados por

ter cuidado, integralmente das questões jurídicas debatidas pelas partes.

-Embargos de declaração rejeitados.”

(EDAGA nº 159540/SP, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. em 26/05/98, v.u., DJ de 03/08/98, pag. 109);

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO INDICAÇÃO DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO ANTERIOR. PROPÓSITO DE REEXAME DA MATÉRIA. INTUITO PROCRASTINATÓRIO.

APLICAÇÃO DA MULTA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC). EMBARGOS REJEITADOS.

-Os embargos declaratórios não se prestam a reiteração de argumentos de caráter infringente já afastados.

-A apresentação de segundos embargos declaratórios sem indicar qualquer vício do acórdão anterior, mas com pretensão de reexame

da matéria já decidida, justifica a imposição da multa prevista em lei.

(EERESP nº 140717/SP, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. em 30/04/98, v.u., DJ de 22/06/98,

pag. 89);

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, AUSÊNCIA. EMBARGOS RJEITADOS. CARÁTER INFRINGENTE.

-Os embargos declaratórios não se prestam a reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição.

-Embargos rejeitados.”

(EDRESP nº 146.388/PE, STJ, 6ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. em 24/03/98, v.u., DJ de 20/04/98, pág. 117);

Inexistente, portanto, qualquer omissão, contradição ou obscuridade na r. decisão monocrática.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos, mantendo a decisão embargada por seus próprios fundamentos.

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de abril de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2005.61.00.002999-2     REOMS  301965 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  KARINE DE BARROS FERES 

ADV     :  MARILENE LOPES DA SILVA 

PARTE R :  CENTRO UNIVERSITARIO DAS FACULDADES           METROPOLITANAS UNIDAS

UNIFMU 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se de pretensão à renovação de matrícula, em estabelecimento de ensino, por estudante inadimplente.

b.No caso concreto, o impetrante objetiva a renovação da matrícula, em março de 2005, para cursar o 3º ano do curso de Direito.

c.A liminar foi deferida e a segurança concedida pela r. sentença.

d.É uma síntese do necessário.

1.A matéria é objeto de jurisprudência pacífica no Superior Tribunal de Justiça, passível de julgamento nos termos do artigo 557, do

Código de Processo Civil. Confira-se:

“ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. ESTUDANTE. ALUNO INADIMPLENTE. COMPROVAÇÃO DA QUITAÇÃO

DA DÍVIDA. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA POR DECISÃO JUDICIAL.

PRECEDENTES.

1. Acórdão a quo que garantiu à recorrida o direito à renovação de matrícula em Universidade, ao entendimento de que “não se deve

privar a aluna de continuar seus estudos, condicionando a renovação de matrícula ao pagamento das mensalidades atrasadas. Na

hipótese, o pagamento em atraso foi realizado e comprovado nos autos, à exceção da antecipação da primeira parcela exigida, do
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novo semestre”.

2. Liminar concedida há mais de 03 (três) anos, determinando a transferência pleiteada, sem nunca ter sido a mesma cassada e que,

pelo decorrer normal do tempo, a recorrida já deve ter concluído o curso de Educação Artística (Licenciatura) ou está em vias de, o

que implica o reconhecimento da ocorrência da teoria do fato consumado, aplicável ao caso em apreço.

3. Não podem os jurisdicionados sofrer com as decisões colocadas à apreciação do Poder Judiciário, em se tratando de uma situação

fática consolidada pelo lapso temporal, face à morosidade dos trâmites processuais.

4. Reformando-se o acórdão objurgado neste momento, estar-se-ia corroborando para o retrocesso na educação dos alunos, in casu,

uma acadêmica que foi matriculada sob a proteção do Poder Judiciário, com o seu curso já finalizado, ou prestes a terminá-lo. Em

assim acontecendo, a impetrante estaria perdendo anos de sua vida freqüentando um curso que nada lhe valia no âmbito universitário

e profissional, visto que cassada tal freqüência. Ao mais, ressalte-se que a mantença da decisão a quo não resultaria qualquer

prejuízo a terceiros, o que é de bom alvitre.

5. Cabe ao juiz analisar e julgar a lide conforme os acontecimentos passados e futuros. Não deve ele ficar adstrito aos fatos técnicos

constantes dos autos, e sim aos fatos sociais que possam advir de sua decisão. Precedentes desta Casa Julgadora.

6. Recuso especial não provido, em face da situação fática consolidada.”

(STJ, 1ª Turma, RESP 611394 / RN, Rel. Min. José Delgado, 27/04/2004, v.u., DJ 31/05/2004 p. 232)

“ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. INADIMPLÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA.

1. O art. 5º da Lei nº 9.870/99, ao assegurar o direito da rematrícula aos alunos que matriculados em determinada instituição de

ensino, exclui os inadimplentes.

2. Dessa forma, nenhuma norma é descumprida caso a universidade particular resolva não mais prestar serviços educacionais aos

estudantes em tal situação, uma vez que decorre de relação contratual.

3. Decidiu com acerto o Tribunal a quo ao aplicar ao presente caso a teoria do fato consumado.

4. Recurso especial improvido.”

(STJ, 2ª Turma, RESP 601499 / RN, Rel. Min. Castro Meira, 27/04/2004, v.u., DJ 16/08/2004 p. 232)

2.Por estes fundamentos, ressalvada a posição pessoal deste relator, contrária à solução adotada, julgo prejudicada a remessa oficial,

nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

3.Publique-se e intimem-se.

4.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.61.00.010566-0        AC 1226249 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  CIA MARANHENSE DE REFRIGERANTES 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Fls. 411: indefiro o pedido. Desnecessário o desentranhamento.

b.Publique-se e intime(m)-se.

c.Aguarde-se o julgamento.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.61.00.015387-3       AMS  275295 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA 

ADV     :  ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE 

APDO    :  MAX PHARMA COM/ E IMP/ DE INSUMOS FARMACEUTICOS   LTDA 

ADV     :  MONICA AGUIAR DA COSTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.
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Fl. 201 – Ciência à impetrante.

Int.

São Paulo, 04 de março de 2008.

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2005.61.00.900616-2       AMS  284759 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MILTON SILVEIRA MALTA 

ADV     :  LEINA NAGASSE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

Diante da argumentação apresentada nos embargos de declaração, verifico, em exame preliminar, a possibilidade de atribuição de

efeito infringente ao recurso.

Por esta razão, determino a intimação da parte contrária. Neste sentido, confira-se:

“EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV).

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se assegure a

possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe tenha sido favorável:

precedentes.”

(STF - RE nº 384.031-2/AL – 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence – v.u. – DJ 04.06.2004).

Publique-se, intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

Fábio Prieto de Souza

Desembargador Federal Relator

PROC.   :  2005.61.02.000702-3       AMS  271715 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 

APDO    :  MINI MERCADO FREITAS BEBEDOURO LTDA -ME 

ADV     :  VIVIANE DE FREITAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 98/101:

Considerando-se a manifestação do Procurador do Trabalho à fls. 95/96, bem ainda, a nova redação dada ao artigo 114, inciso VII,

da Constituição Federal, pela Emenda nº 45, e sendo norma atributiva de competência, em razão da matéria, de eficácia imediata,

determino a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça do Trabalho, dando-se baixa na distribuição.

P.I.

S Paulo, 14 de marrço de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2005.61.05.010473-0       AMS  292107 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  HEMOGRAM IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

ADV        :  MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 301

Intime-se o Advogado a esclarecer, regularizando os autos.

São Paulo, 06 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2005.61.14.006964-0       AMS  292132 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS LTDA 

ADV     :  DIEGO RODRIGUES DO AMARAL SANTOS 

ADV        :  DECIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Fls. 195/196. Esclareça a impetrante seu pedido, pois no caso em espécie, é necessário a renúncia ao direito sobre que se funda a

ação. Nesta hipótese, deverá peticionar instruindo o pedido com instrumento procuratório com poderes específicos, nos termos do

disposto no art. 38 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.   :  2005.61.19.001489-0       AMS  288036 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  CYTOLAB JARDIM SANTISTA MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA   -EPP 

ADV     :  LUIZ PAVESIO JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 164/166 e 168/172:

Manifeste-se a Apelante. 

São Paulo, 11 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2005.61.19.007954-9       AMS  298227 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  VETORPEL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CARLOS EDUARDO DONADELLI GRECHI 

ADV        :  ANA SYLVIA FURTOSO LORENZI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 936 e 937:

Intime-se a advogada a regularizar a representação processual, bem ainda, a juntar o contrato social que não acompanhou a petição.
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Desentranhe-se a petição de fls. 937, mera cópia da de fls. 936.

Cumpridas as determinações, dê-se ciência a União Federal.

São Paulo, 25 de março de 2008.

Desembargadora Federal - Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2005.61.82.000672-4        AC 1209016 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao   Paulo - CRC/SP 

ADV     :  FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

APDO    :  GILMAR RONALDO MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação em Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática.

Considerando-se o integral pagamento do débito pelo executado ora Apelado GILMAR RONALDO MARTINS, conforme

informação de fls. 36 por parte do Apelante –CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SÃO PAULO - CRC/SP,

ocorreu a perda de objeto da presente apelação.

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso e declaro extinto o feito com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do

Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. os arts. 267, VI, 794, I do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo,18 de março de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2005.61.82.008115-1     REOAC 1231005 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SIGLA EDITORA LTDA massa falida 

SINDCO  :  JORGE TOSHIHIKO UWADA 

ADV     :  JORGE TOSHIHIKO UWADA (Int.Pessoal) 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

I - Trata-se de Remessa “Ex Officio” em Embargos à Execução Fiscal propostos por MASSA FALIDA DE SIGLA EDITORA

LTDA objetivando a exclusão da multa moratória, correção monetária e dos juros, insurgindo-se, mais, contra os honorários

advocatícios.

A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação para excluir a multa moratóris, os juros, nos termos do art. 26 da Lei de

Falências, e o encargo-legal previsto no Decreto-Lei 1025/69. Submetida a decisão ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários subiram os autos a esta E. Corte Regional, tendo o MPF opinado pelo provimento parcial da remessa

oficial.

II - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98. 

Reveste-se, “ab initio”, de extrema importância a aplicação deste dispositivo aos processos em curso, vez que atende à prestação

jurisdicional célere proclamada no art. 5º, LXXVIII, da Carta de 88, especialmente quando assentada nos Tribunais Superiores

pacífica jurisprudência acerca das questões enfrentadas por esta E. Corte.

A matéria posta já não comporta disceptação, sedimentada em sede pretoriana, via das Súmulas 192 e 565 do Pretório Excelso.

Súmula 192: “Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa.”

Súmula 565: “A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência.”

A própria Lei Falimentar (nº 7.661/45), em seu art. 23, parágrafo único, já dispunha que: “Não podem ser reclamados na falência: III

– as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas.”

A multa moratória, ora questionada, tem nítido caráter administrativo, sendo inexigível em sede de execução fiscal contra a massa

falida.
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A propósito:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS. 128 E 460 DO

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. COBRANÇA DE MULTA

MORATÓRIA. DESCABIMENTO.

1. "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência" (Súmula 565/STF).

2. "Não há julgamento extra petita quando o acórdão decide a controvérsia em conformidade com o pedido consignado na exordial"

(AgRg no Ag 730.188/SP, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 9.11.2007).

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, AGRESP nº 833213, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 19.12.2007)

Aplicáveis juros moratórios “ex vi” do art. 26 da Lei Falimentar, “contra a massa não correm juros, ainda estipulados forem, se o

ativo apurado não bastar para o pagamento do principal”, inexigíveis no período posterior a quebra.

Nesse sentido:

“TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.  EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. APLICAÇÃO DE

MULTA E DE JUROS. POSSIBILIDADE DE IMPUGNAÇÃO MEDIANTE EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE.

PRECEDENTES.

(...)

3. Os juros moratórios anteriores à decretação da quebra são devidos pela massa independentemente da existência da saldo para

pagamento do principal. Todavia, após a quebra, a exigibilidade fica condicionada à suficiência do ativo.

4. Na execução fiscal movida contra a massa falida não incide multa moratória, consoante as Súmulas 192 e 565 da Suprema Corte,

e art. 23, parágrafo único, III do Decreto-Lei 7.661/45.  Precedentes: AgRg no REsp 693.195 - MG, Relator Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJ de 24.10.2005; REsp 447.385 - RS, DJ de 08/08/06; Resp 660.263 - RS, 10/05/06.

5. Recurso especial desprovido.”

(STJ, RESP nº 949319, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 10.12.2007)

Ressalvado meu posicionamento pessoal, dou à espécie orientação pretoriana, entendendo cabível, mais, a fixação do encargo

previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, à luz de inúmeros precedentes jurisprudenciais: 

“PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

SÚMULAS 211/STJ E 282/STF. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCARGO DE 20% DO DL Nº 1.025/69.

EXIGIBILIDADE. JUROS DE MORA.

(...)

3. É exigível da massa falida, em execução fiscal, o encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69. Precedentes da Primeira

Seção.

(...)

5. Recurso especial conhecido em parte e provido em parte.”

(STJ, RESP nº 933835, Rel. Min. Castro Meira, DJU 30.08.2007)

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A MASSA FALIDA. ENCARGO LEGAL

DO DL Nº 1.025/69. POSSIBILIDADE. DISSENSO SUPERADO NO ÂMBITO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.

1. Não há de se acolher embargos de divergência ofertados para discutir tema já superado pela Primeira Seção do STJ. In casu, a

questão relativa à incidência do encargo do DL nº 1.025/69 à massa falida encontra-se já dirimida, dentre outros, nos EREsps nºs

625441/PR, DJ de 01/08/2005, e 664105/PR, DJ de 05/12/2005.

2. Embargos de divergência conhecidos e não-providos.”

(STJ, RESP nº 361147, Rel. Min. José Delgado, DJU 04.09.2006)

No que se refere à incidência da correção monetária, tem-se que ela deverá incidir na forma prevista no Decreto-lei nº 858/69, o qual

foi recepcionado pela atual ordem jurídica, mesmo após o advento da Lei nº 6.899/81, como, aliás, já reconheceu o Colendo STJ,

podendo-se consultar o seguinte aresto: RESP – 141055 – 2ª Turma – j. 26/02/2002 - DJ 24/06/2002 – p. 228 – Rel. FRANCIULLI

NETTO.

Assim, segundo o Decreto-lei nº 858, de 11 de setembro de 1969, o qual dispõe sobre a cobrança e a correção monetária dos débitos

fiscais nos casos de falência, a correção monetária dos débitos fiscais do falido será feita até a data da sentença declaratória da

falência, ficando suspensa, por um ano, a partir dessa data. Se esses débitos não forem liquidados até 30 dias após o término do

citado prazo, a correção monetária será calculada até a data do pagamento incluindo o período em que esteve suspensa. (art. 1º, §1º).

Nesse sentido: 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA CONTRA A MASSA - LEGITIMIDADE DO

FALIDO PARA RECORRER - DEL. 7.661/45, ART. 36 - CONDIÇÃO DA AÇÃO - DECLARÁVEL A QUALQUER TEMPO –

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS - APLICAÇÃO DO DEL. 858/69 - PRECEDENTES STJ.- (...)- O Decreto-lei

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1083 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


858/1969 continua em vigor, mesmo após a edição da Lei 6.899/91, por se tratar de diploma legal específico sobre cobrança e

correção monetária dos débitos fiscais nos casos de falência. (...)”. 

(RESP – 101088 – 2ª Turma – j. 21/10/1999 - DJ 13/12/1999 – p. 129 – Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS).

“PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - MASSA FALIDA - EXCESSO

DE EXECUÇÃO - SUCUMBÊNCIA.  (...) 3. A massa falida tem o direito de efetuar o pagamento de seus débitos, corrigidos até a

data da decretação da quebra, mas com suspensão do encargo, a partir de então e pelo prazo de um ano, desde que as dívidas sejam

liquidadas em até trinta dias depois de vencido o prazo de suspensão. Se não cumprida a condição no prazo fixado, a execução deve

prosseguir com a incorporação da correção monetária de todo o período, inclusive daquele em que esteve inicialmente suspenso, nos

termos do artigo 1º e parágrafos do Decreto-lei nº 8.58/69. (...)” 

(TRF 3ª Região - REO – 860264 – 3ª Turma – j. 04/06/2003 - DJU 18/06/2003 – p. 394 – Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - MASSA

FALIDA - MULTA FISCAL E JUROS  - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, III E 26

DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 1º DO DECRETO-LEI N.º 858/69 -

HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC. (...). 4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos

da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, § 1º, do Decreto-lei n.º 858/69. (...)”.

(TRF 3ª Região - AC – 804716 – 6ª Turma – j. 16/10/2002 - DJU 04/11/2002 – p. 718 – Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA).

Entendo deva ser mantida a sucumbência recíproca, nos termos do entendimento desta E. 4ª Turma.

Isto posto, nego provimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC.

II - Comunique-se.

III - Publique-se e intimem-se.

IV - Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO  RELATORA

PROC.   :  2005.61.82.041656-2        AC 1232091 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  LEDA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Cuida-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal, objetivando desconstituir a r. sentença monocrática.

Tendo em vista o pagamento do débito em uma única parcela, nos termos do Programa Incentivado de Pagamento de Dívidas, Lei

14.260/07, ao qual aderiu a Caixa Economica Federal, conforme informação da Apelada à fls. 38 e da Apelante à fls. 42/47, ocorreu

a perda de objeto da presente apelação.

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso e extinto, o feito com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do

Regimento Interno, desta E. Corte Regional, c.c. os arts. 267, VI e 794, I do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo,11 de março de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2005.61.82.042348-7        AC 1246251 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  LEDA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de expresso pedido de desistência do recurso interposto, estando a postulação formalmente apresentada de acordo com o
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artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Observo, ainda, que a lei ressalvou que, no tocante à desistência do recurso, esta poderá ser postulada a qualquer tempo. 

Anota Theotônio Negrão, com propriedade, que “embora o CPC não exija expressamente homologação da desistência de recurso

(artigo 501), e sim desistência da ação (artigo 158, parágrafo único), o RI. STF (21 – VIII) prevalece sobre o CPC neste ponto (C.F.

artigo 119, parágrafo 3º, “c”) e, por isso, a desistência deve ser homologada (STF, 1ª Turma, RE nº 65.538 – RJ, Rel. Min. Antonio

Neder, j.11.03.75, p. 2.534., 3ª col). 

Assim sendo, homologo expressamente a desistência do recurso formulada às fls. 35/36.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

São Paulo, 17 de março de 2008.

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2006.03.99.027342-8        AC 1132571 

ORIG.   :  9600157952  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SANTA CRUZ SEGUROS S/A e outro 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

1.Em face da alteração na denominação social da Apelante, SANTA CRUZ SEGUROS S/A , noticiada  à fls. 288/289, promova-se a

juntada da documentação pertinente aquela alteração, encaminhando-se, após, os autos à distribuição para registro e autuação.

Dê-se ciência a Apelada, bem ainda, anote-se quanto ao advogado indicado à fls. 294.

2.Fls. 293/294:

Considerando-se a concordância da Apelante em relação aos depósitos em guia específica – Lei 9.703/98, oficie-se a Caixa

Econômica Federal, nos termos da manifestação da União Federal (fls. 283/284).

P.I.

São Paulo, 11 de março de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2006.03.99.034015-6        AC 1142866 

ORIG.   :  9600263337  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SANTA CRUZ SEGUROS S/A e outro 

ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Em face da alteração na denominação social da Apelante, SANTA CRUZ SEGUROS S/A , noticiada  à fls. 176/177, promova-se a

juntada da documentação pertinente aquela alteração, encaminhando-se, após, os autos à distribuição para registro e autuação.

Dê-se ciência a Apelada, bem ainda, anote-se quanto ao advogado indicado à fls. 177.

São Paulo, 11 de março de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2006.60.00.008865-2     REOMS  299209 

ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  FREDERICO DE OLIVEIRA WEISSINGER 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DIAS MACIEL 

PARTE R :  UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E DA   REGIAO DO

PANTANAL UNIDERP 

ADV     :  SURIA DADA PAIVA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

1.Trata-se de remessa oficial da r. sentença que concedeu a segurança, para assegurar ao impetrante inadimplente a obtenção dos

documentos necessários para matrícula em outra instituição de ensino superior.

2.Em face da concessão da segurança, o impetrante pôde obter os documentos requeridos. Constata-se a perda de objeto do presente

mandamus.

3.Assim sendo, julgo prejudicada a apelação e à remessa oficial (artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte Regional).

4.Publique-se e intimem-se.

5.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2006.60.00.009291-6       AMS  295221 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  MARCELA EDME GALLEGOS CAMPUZANO 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

APDO    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 216/217:

Manifeste-se a Apelada.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2006.61.00.005349-4       AMS  288246 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  E Z EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE SANTOS DE CARVALHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Fls. 198. Indefiro. 

Tendo em vista que a certidão emitida e acostada aos autos às fls. 180 é certificada digitalmente, o contribuinte pode obter a segunda

via do documento no endereço eletrônico da Receita Federal, motivo pelo qual a providência de desentranhamento é desnecessária.

A via original pode ser obtida a partir do endereço eletrônico da Receita Federal.

Intime-se.

São Paulo, 27 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2006.61.00.006445-5     REOMS  285741 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  BOC GASES DO BRASIL LTDA 

ADV     :  HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO 

ADV     :  JAMIL ABID JUNIOR  

ADV     :  REGINA PAULA SILVA MELLO RUGGIERO  

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Fls. 113/114:  aguarde-se o julgamento do feito.

2.Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.007666-4     REOMS  299901 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SERGIO DE ANDRADE STEMPLIUK 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

1.Trata-se de Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança sobre a incidência – ou a isenção – do imposto de renda sobre verbas

recebidas em decorrência de rescisão de contrato de trabalho.

2.O Procurador da Fazenda Nacional desistiu expressamente da apelação (fls. 58), com fundamento no artigo 19, inciso II, da

Medida Provisória nº 1.699-38, convertida na Lei Federal nº 10.522/02.

3.Dispõe o § 2º, do artigo 19, da Lei Federal nº 10.522/02:

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto,

desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre:

I - matérias de que trata o art. 18;

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam

objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente o

seu desinteresse em recorrer.

§ 2o A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

(o destaque não é original).

4.Por isto, nego seguimento à remessa oficial (Súmula nº 253, do Superior Tribunal de Justiça).

5.Publique-se e intimem-se.

6.Decorrido, in albis, o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de origem.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.009697-3        AC 1230238 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MRV SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  CHRISTIANA CAETANO GUIMARAES BENFICA 

ADV        :  GERALDO AGOSTI FILHO 

ADV        :  CELSO EDUARDO MARTINS VARELLA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

1.Fls.192:

Intimem-se os Advogados a assinarem a sua manifestação de fls. 187/191, certificando-se nos autos, o comparecimento.

2.Cumprida a determinação, dê-se vista pelo prazo legal.

São Paulo, 25 de março de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2006.61.00.011237-1       AMS  291878 
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ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  PLASCO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  VICENTE ROMANO SOBRINHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

1. Trata-se de embargos de declaração opostos em mandado de segurança destinado a discutir a amplitude do direito de defesa, no

âmbito do procedimento administrativo, sem a submissão ao depósito prévio do valor questionado.

2. Alega-se omissão.

3. Requer-se o prequestionamento.

4. É uma síntese do necessário.

5. Não há omissão na r. decisão. Pedido e fundamento jurídico são institutos processuais distintos. O Poder Judiciário, pela iniciativa

das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento

jurídico.

6. No caso concreto, os embargos não demonstram a invalidade jurídica da fundamentação adotada na r. decisão. Pretendem, é certo,

outra. Não se trata, então, de omissão na decisão da causa, mas de sua realização por fundamento jurídico diverso da intelecção da

parte.

7. De outra parte, a Constituição Federal, na cláusula impositiva da fundamentação das decisões judiciais, não fez opção estilística.

Sucinta ou laudatória, a fundamentação deve ser, apenas, exposta no vernáculo (STJ - AI nº 169.073-SP-AgRg - Rel. o Min. José

Delgado).

8. No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração interpostos com este propósito, é

necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil:

“Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC

(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é

meio hábil ao reexame da causa” (STJ – 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os

embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col., em.). 

9. Por estes fundamentos, rejeito os embargos de declaração.

10. Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau.

11. Publique-se, intime(m)-se e comunique-se.

São Paulo, 05 de março de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.011261-9       AMS  288198 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SCAFF PAPEIS LTDA 

ADV     :  PAULA NEGRO PRUDENTE DE AQUINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO.

Cuida-se de apelação em mandado de segurança, objetivando a expedição de certidão conjunta negativa de débitos ou positiva com

efeitos de negativa, bem como o cancelamento dos registros das pendências objeto do presente mandamus. 

Às fls. 776, sobreveio petição, na qual o recorrente desiste, expressamente, da apelação.

Assim sendo, tal fato tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na reforma do r.

“decisum” guerreado.

Homologo o pedido de desistência para todos os efeitos legais e com esteio no Art. 557, “caput”, do CPC, nego seguimento ao

presente recurso.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 26 de março de 2008.

ALDA BASTO
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Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2006.61.00.013641-7       AMS  290522 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO IBRAHIM ABDUCH 

ADV     :  RICARDO BATISTA SOARES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

Vistos em decisão.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 21/06/2006 com o objetivo de assegurar ao impetrante o direito de interpor

recurso administrativo, perante o E. Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sem o prévio recolhimento do depósito de

30% do valor do débito, sob o fundamento de ser inconstitucional tal exigibilidade, em virtude da não observância dos princípios da

ampla defesa e do pleno contraditório. Atribuído a causa o valor de R$ 1.000,00.

Processado o feito, sobreveio sentença denegatória da ordem, com fulcro no Art. 269, inc. I, c.c. 285-A, ambos do CPC.

Irresignado, apela o impetrante, requerendo a reforma da sentença nos termos da exordial.

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

Decido.

A exigência do depósito para fins de recurso foi objeto de várias discussões tendo a Corte Suprema decidido sistematicamente pela

constitucionalidade da exigência. 

Entretanto, a discussão foi retomada pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no bojo dos Recursos Extraordinários ns.

389.383 e 390.513, em  28.03.2007, oportunidade na qual  declarou, por maioria, a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do

art. 126, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98, fazendo cessar a exigência de depósito recursal prévio para

os créditos tributários do INSS. Confira-se:

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a  inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.

8.213/1991, com as redações dadas pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória n.

1.608-14/1998, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente).

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente).”

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.

8.213/1991, com a redação dada pelo artigo 10 da Lei n. 9.639, de 25 de maio de 1998, originária da Medida Provisória n.

1.608-14/1998, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidência do

Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente).” (RE ns.  389.383/SP e 390.513/SP Rel. Min. MARCO AURÉLIO, julgado pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal em  28.03.2007 e retificado em 02.04.2007, cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual)

Em 28 março de 2007, o  Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  Recurso Extraordinário n. 388.359 e a ADI n.

1976, declarou, ainda,  por maioria,  a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 33 do Decreto nº 70.235/72, na redação dada

pelo art. 32 da Lei n. 10.522/2002, norma disciplinadora do  arrolamento de bens sob 30% da exigência fiscal, para fins de

admissibilidade de recurso administrativo onde se discute créditos tributários.

“Retificação de decisão: O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade,

conheceu do recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do artigo 33 do Decreto n.

70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, originária da Medida Provisória n.

1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente).

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente)”. (388.359/PE cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual.

“O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a ação relativamente ao artigo 33, caput e parágrafos, da Medida Provisória n.

1.699 – 41/1998, e rejeitou as demais preliminares. No mérito, o Tribunal julgou, por unanimidade, procedente a ação direta para

declarar a inconstitucionalidade do artigo 32 da Medida Provisória n. 1.699-41/1998, convertida na Lei 10.522/2002, que deu nova

redação ao artigo 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/1972, tudo nos termos do voto do relator.” (cfr. site do STF, www.stf.gov.br,

Acompanhamento Processual)     
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Dessa forma, reconhecida pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a inconstitucionalidade do depósito prévio e, do

arrolamento de bens como condicionante para  admissibilidade de recurso voluntário, seja com relação a débitos do INSS, seja da

Fazenda Nacional, não mais procede a sua exigência.

Sob tais argumentos, merece reparo a respeitável sentença, para afastar a exigência em tela.

Sem honorários advocatícios, conforme Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

Sob esses substratos, com esteio no Art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação.

Publique-se e intime-se. Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2006.61.00.021396-5       AMS  296437 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IND/ DE CHAVES GOLD LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se da discussão sobre a não-inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

b.É uma síntese do necessário.

1.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional. Confira-se:

“TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS: INCIDÊNCIA - INCLUSÃO NO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.

1. O PIS e a COFINS incidem sobre o resultado da atividade econômica das empresas (faturamento), sem possibilidade de reduções

ou deduções.

2. Ausente dispositivo legal, não se pode deduzir da base de cálculo o ICMS.

3. Recurso especial improvido”.

(STJ, 2ª T, RESP 501626-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/08/2003, v.u., DJU 15/09/2003).

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. VALIDADE. 

A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos

fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 

A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do

bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. A prevalecer a interpretação

preconizada pelo contribuinte, a COFINS seria transformada em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção,

promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social

Precedentes do Superior Tribunal Federal e desta Corte.” 

(TRF/3ª Região, 3ª T, AC nº 95.03.052023-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18/06/2003, v.u., DJU 30/07/2003).

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. COMPENSAÇÃO. ICMS. BASE DE

CÁLCULO. COFINS. INCLUSÃO. SÚMULAS 68 E 94 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

I. O ICMS inclui-se na base de cálculo da Cofins e do PIS (Súmulas 68 e 94 do STJ).

II. Pleito de compensação prejudicado.

III. Apelo improvido.”

(TRF/3ª Região, 4ª T, AC nº 2000.61.13.004472-7, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 06/08/2003, v.u., DJU 03/09/2003).

“PROCESSUAL CIVIL - INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS - MATÉRIA SUMULADA -

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - AGRAVO

INOMINADO.

1.O Superior Tribunal de Justiça, via edição das  Súmulas ns. 68 e 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao

ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, respectivamente. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída em substituição ao FINSOCIAL.

2. À falta de um dos pressupostos autorizadores, impõe-se o indeferimento do pedido de medida liminar em mandado de segurança.

3. É legítima a decisão singular do relator que nega seguimento a recurso em manifesto confronto com súmula dos Tribunais

Superiores, nos termos do art. 557, caput, do CPC.
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4. Negativa de seguimento mantida. Agravo inominado improvido.

(TRF/3ª Região, 6ª T, AG nº 2003.03.00.044553-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 17/09/2003, v.u., DJU 03/10/2003 – o destaque

não é original).

6.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

7.Publique-se e intimem-se.

8.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.021594-9       AMS  294515 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADV     :  GISELE BLANE AMARAL BATISTA 

ADV                :  RICARDO MARINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Fls. 1597: esclareça o subscritor, pois não tem poderes no feito.

2.Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2006.61.00.025837-7       AMS  298988 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA 

ADV     :  HELCIO HONDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se da discussão sobre a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

b.É uma síntese do necessário.

1.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional. Confira-se:

“TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS: INCIDÊNCIA - INCLUSÃO NO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.

1. O PIS e a COFINS incidem sobre o resultado da atividade econômica das empresas (faturamento), sem possibilidade de reduções

ou deduções.

2. Ausente dispositivo legal, não se pode deduzir da base de cálculo o ICMS.

3. Recurso especial improvido”.

(STJ, 2ª T, RESP 501626-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/08/2003, v.u., DJU 15/09/2003).

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. VALIDADE. 

A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos

fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 

A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do

bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. A prevalecer a interpretação

preconizada pelo contribuinte, a COFINS seria transformada em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção,

promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social

Precedentes do Superior Tribunal Federal e desta Corte.” 

(TRF/3ª Região, 3ª T, AC nº 95.03.052023-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18/06/2003, v.u., DJU 30/07/2003).

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. COMPENSAÇÃO. ICMS. BASE DE

CÁLCULO. COFINS. INCLUSÃO. SÚMULAS 68 E 94 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

I. O ICMS inclui-se na base de cálculo da Cofins e do PIS (Súmulas 68 e 94 do STJ).

II. Pleito de compensação prejudicado.

III. Apelo improvido.”

(TRF/3ª Região, 4ª T, AC nº 2000.61.13.004472-7, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 06/08/2003, v.u., DJU 03/09/2003).
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“PROCESSUAL CIVIL - INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS - MATÉRIA SUMULADA -

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - AGRAVO

INOMINADO.

1.O Superior Tribunal de Justiça, via edição das  Súmulas ns. 68 e 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao

ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, respectivamente. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída em substituição ao FINSOCIAL.

2. À falta de um dos pressupostos autorizadores, impõe-se o indeferimento do pedido de medida liminar em mandado de segurança.

3. É legítima a decisão singular do relator que nega seguimento a recurso em manifesto confronto com súmula dos Tribunais

Superiores, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

4. Negativa de seguimento mantida. Agravo inominado improvido.

(TRF/3ª Região, 6ª T, AG nº 2003.03.00.044553-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 17/09/2003, v.u., DJU 03/10/2003 – o destaque

não é original).

6.Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso e à remessa oficial (artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil).

7.Publique-se e intimem-se.

8.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2006.61.03.008916-8       AMS  296207 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  BIELETRO AUTOMACAO INDL/ LTDA 

ADV     :  MATEUS FOGAÇA DE ARAUJO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

a.Trata-se da discussão sobre a não-inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

b.É uma síntese do necessário.

1.A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional. Confira-se:

“TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS: INCIDÊNCIA - INCLUSÃO NO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.

1. O PIS e a COFINS incidem sobre o resultado da atividade econômica das empresas (faturamento), sem possibilidade de reduções

ou deduções.

2. Ausente dispositivo legal, não se pode deduzir da base de cálculo o ICMS.

3. Recurso especial improvido”.

(STJ, 2ª T, RESP 501626-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/08/2003, v.u., DJU 15/09/2003).

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. VALIDADE. 

A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos

fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 

A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do

bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. A prevalecer a interpretação

preconizada pelo contribuinte, a COFINS seria transformada em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção,

promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social

Precedentes do Superior Tribunal Federal e desta Corte.” 

(TRF/3ª Região, 3ª T, AC nº 95.03.052023-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 18/06/2003, v.u., DJU 30/07/2003).

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. COMPENSAÇÃO. ICMS. BASE DE

CÁLCULO. COFINS. INCLUSÃO. SÚMULAS 68 E 94 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

I. O ICMS inclui-se na base de cálculo da Cofins e do PIS (Súmulas 68 e 94 do STJ).

II. Pleito de compensação prejudicado.

III. Apelo improvido.”

(TRF/3ª Região, 4ª T, AC nº 2000.61.13.004472-7, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 06/08/2003, v.u., DJU 03/09/2003).

“PROCESSUAL CIVIL - INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS - MATÉRIA SUMULADA -

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - AGRAVO

INOMINADO.

1.O Superior Tribunal de Justiça, via edição das  Súmulas ns. 68 e 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao
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ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do PIS e do FINSOCIAL, respectivamente. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída em substituição ao FINSOCIAL.

2. À falta de um dos pressupostos autorizadores, impõe-se o indeferimento do pedido de medida liminar em mandado de segurança.

3. É legítima a decisão singular do relator que nega seguimento a recurso em manifesto confronto com súmula dos Tribunais

Superiores, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

4. Negativa de seguimento mantida. Agravo inominado improvido.

(TRF/3ª Região, 6ª T, AG nº 2003.03.00.044553-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 17/09/2003, v.u., DJU 03/10/2003 – o destaque

não é original).

6.Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

7.Publique-se e intimem-se.

8.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2006.61.04.007954-8       AMS  294103 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  CENTRO UNIVERSITARIO LUSIADA UNILUS 

ADV     :  ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE 

APDO    :  ROBSON ANDREZA SANTOS 

ADV     :  RODRIGO LUIZ ZANETHI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

1.Trata-se de recurso de apelação contra a r. sentença que concedeu a segurança, para assegurar ao impetrante inadimplente a

obtenção dos documentos necessários para matrícula em outra instituição de ensino superior.

2.Em face da concessão da segurança, o impetrante pôde obter os documentos requeridos. Constata-se a perda de objeto do presente

mandamus.

3.Assim sendo, julgo prejudicada a apelação e à remessa oficial (artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte Regional).

4.Publique-se e intimem-se.

5.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2006.61.05.015081-1       AMS  302173 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MABE CAMPINAS ELETRODOMESTICOS S/A 

ADV     :  MAURICIO BELLUCCI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / quarta turma 

1.Fls. 527/540: defiro o pedido.

2.Isto porque há decisão favorável à requerente, ora apelada, no sentido de determinar a exclusão dos valores referentes ao PA nº

10830.002414/96-15, tanto do PAES (fls. 442/448), quanto do PAEX (fls. 461/462).

3.A apelação da Fazenda (fls. 472/478) foi recebida apenas no efeito devolutivo (fls. 480).

4.Cumpra-se.

5.Publique-se e intime(m)-se.

6.Após, vista à Procuradoria Regional da República.

São Paulo, em 26 de março de 2008.

Juíza Federal Convocada Mônica Nobre

Relatora

PROC.   :  2006.61.06.005007-2        AC 1255862 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APDO    :  MUNICIPIO DE CATANDUVA SP 

ADV     :  ANA PAULA SHIGAKI MACHADO 
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APTE    :  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DR/SPI 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos etc.

Fls. 93/96:

Diga o Apelado.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL – RELATORA SALETTE NASCIMENTO

PROC.   :  2006.61.10.012743-8       AMS  299819 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  ASTER PRODUTOS MEDICOS LTDA e outro 

ADV     :  JOAO BATISTA DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação em mandado de segurança em que se discute o recebimento e processamento do recurso voluntário a ser

apresentado em processo administrativo independente do cumprimento da exigência do depósito prévio e/ou arrolamento de bens na

proporção de 30% do valor do débito discutido.

O entendimento adotado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários nºs 38838359, 389383, 390513

levados a julgamento em conjunto em 28.03.2007, reconhecem que o depósito prévio afronta a garantia constitucional da ampla

defesa, nos termos do art. 5º, inc.LV da CF: "aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são

assegurados o contraditório e ampla defesa, com meios e recursos a ela inerentes", bem como o direito de petição "são a todos

assegurados, independente do pagamento de taxas; a) direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra

ilegalidade de poder;" (art. 5º,XXXIV).

Deste modo, a questão restou pacificada através da ADIn nº 1976, que declarou ser igualmente inconstitucional o arrolamento de

bens.

"O Plenário do STF julgou procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade do art. 33,§ 2º, do Decreto nº 70.235/72, na

redação que lhe deu o art. 32 da Lei nº 10.522, de 19/07/02, em síntese, pelo fundamento de que condicionar a interposição de

recurso administrativo ao arrolamento de bens e direitos, o dispositivo questionado ofende o princípio da isonomia e o princípio da

ampla defesa".

A propósito trago à colação os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO PRÉVIO COMO CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECISÃO DO PLENO DO STF. ALTERAÇÃO DE POSICIONAMENTO.

I - Este Superior Tribunal de Justiça, com supedâneo em decisões do STF, tinha pacificado o entendimento no sentido de reconhecer

a legalidade do depósito prévio como pressuposto para a interposição de recurso administrativo fiscal. Precedentes: AgRg nos

EREsp nº 606.075/CE, Primeira Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 13.02.2006; AgRg no Ag nº 801.643/SP, Segunda Turma,

Rel.Min. CASTRO MEIRA, DJ de 01.12.2006; REsp nº 881.303/SP, Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 26.03.2007; REsp nº 706.554/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 31.08.2006 e AgRg no REsp nº 762.860/BA, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19.12.2005.II - Não obstante, o Excelso Pretório, na assentada de 28/03/2007, através de sua

composição plenária e por maioria, vencido o Ministro Sepúlveda Pertence, ao julgar os RREE nºs 389.383/SP, 390.513/SP e

388.359/PE, declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991 e do § 2º do artigo 33 do Decreto nº

70.235/1972, que estabeleceram a exigência do depósito prévio de 30% sobre o valor do débito definido em decisão administrativa,

como condição para a interposição de recurso administrativo fiscal.

III - Naquele julgamento, explicitou-se que o pleito administrativo está inserido no gênero "direito de petição" e, como dispõe o

artigo 5º, XXXIV, da Constituição Federal, independe do pagamento de taxas, caracterizando-se a exigência do depósito como

instrumento mitigador do direito de defesa.

IV - Tendo em vista o princípio da efetividade, faz-se impositivo acompanhar o entendimento do Excelso Pretório para reconhecer a

ilegalidade do depósito prévio como pressuposto para a interposição de recurso administrativo fiscal.

V - Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp 823967 / SP, Min. Francisco Falcão, 1.ª Turma, J. 05.06.2007, DJU 21.06.2007, p. 285).
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“MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DEPÓSITOPRÉVIO . ART. 33, § 2º, DECRETO

70.235/72 (REDAÇÃO DADA PELO ART. 32DO 10.522/2002). INCONSTITUCIONALIDADE. STF. APELAÇÃO E

REMESSAOFICIAL IMPROVIDAS.1. O depósito  de 30% da exigência fiscal como condição para a interposição de recurso

voluntário ao Conselho de Contribuintes ofende a garantia constitucional da ampla defesa.Inconstitucionalidade declarada pelo STF

(RE 388359 / PE, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Julgamento 28/03/2007, DJ de 22/06/2007, p. 17,EMENT VOL. 2281-05, p.

814).

2. Apelação e remessa oficial improvidas.”

(AMS  n.º 1999.61.00.024833-0 , Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, 4.ª Turma, j. 15.08.2007, DJU 19.09.2007, p. 375).

“TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSOADMINISTRATIVO. DEPÓSITO

PRÉVIO  DE 30% DA EXAÇÃO. ARTIGO 126, § 1º,DA LEI Nº 8.213/91.1. 

Agravo legal interposto contra decisão monocrática proferida em mandado de segurança, que reconheceu a inconstitucionalidade da

exigência do depósito prévio  de 30% do valor da exação para o recebimento e o processamento de recurso administrativo fiscal.

2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento concluído no dia 28/03/2007, no bojo dos Recursos Extraordinários

nºs388.359, 389.383 e 390.513, decidiu pela inconstitucionalidade dos§§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, com a redação

dada pelo artigo 10 da Lei nº 9.639/1998, bem como do § 2º do artigo 33do Decreto nº 70.235/1972, com a redação dada pelo artigo

32 da Leinº 10.522, de 19 de julho de 2002.3.

A decisão embasou-se no sentido de que o "depósito  inviabiliza o direito de defesa do recorrente", afrontando o direito de

petição,assegurado independentemente do pagamento de taxas (Min. Marco Aurélio), sendo que "um contribuinte sem recursos seria

vistosamente prejudicado, pois incapaz de atender a condição legal,ficaria exposto à imediata exigibilidade de todo o montante do

crédito pretendido, ainda quando convicto da existência de razões factuais e jurídicas que conspirando contra a pretensão do fisco

que seriam oponíveis já na esfera administrativa" (Min. Cezar Peluso). Considerou-se, ainda, que houve usurpação de

competência,tendo a legislação ordinária veiculado exigência não prevista na lei complementar. Na mesma sessão de julgamento

supracitada, o Supremo também declarou, em sede de controle concentrado e em decisão unânime, a inconstitucionalidade do

arrolamento de bens para a interposição de recurso no âmbito da administração tributária da União (ADIn nº 1.976, de relatoria do

Min. Joaquim Barbosa).

4. A matéria logrou solução definitiva na máxima instância jurisdicional do país, não sendo compreensível a insistência da União

Federal em rediscuti-la, já que é dado a qualquer um saber de antemão o destino que a lide terá se chegar à instância extraordinária.

Nesse sentido, não há como extrair do recurso qualquer propósito positivo; ao contrário, a reiteração de argumentos explicitamente

rechaçados em julgamentos do Plenário da Corte Suprema constitui comportamento censurável, que atenta contra os deveres

processuais insculpidos no artigo 14 do Código de Processo Civil. Tem-se claro tratar-se de recurso infundado e temerário, quer não

tem outro escopo senão a eternização da lide.

5. Ressalva de entendimento pessoal do relator, no sentido da constitucionalidade da exigência do depósito  recursal prévio .6.

Agravo legal não provido. Imposta à agravante a reprimenda prescrita no artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

(REOMS n.º 2004.61.05.014180-1, Rel. Juiz Conv. Márcio Mesquita, 1a. Turma, j. 04.03.2008, DJU 18.03.2008, p. 427). -2

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITOPRÉVIO . ARROLAMENTO DE

BENS. INCONSTITUCIONALIDADE.

1. Em recente julgamento, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou não ser constitucional a exigência de depósito prévio

em recursos administrativos no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários 388359, 389383, 390513, ocorrido no dia

28/3/2007.Por maioria, os ministros acompanharam o voto do relator, Ministro Marco Aurélio, para quem o "depósito  inviabiliza o

direito de defesa do recorrente".

2. Na esteira dos julgamentos referidos, o Plenário do STF também entendeu ser inconstitucional lei que determina o arrolamento de

bens no caso de interposição de recurso administrativo. A decisão unânime foi tomada na mesma data, no julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade 1976, na qual ficou assentado que, do ponto de vista do contribuinte, a necessidade de arrolar bens

cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer.

3. Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória 1.699-41/1998, convertida na Lei n. 10.522/2002 (artigo32,

parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º,do Decreto 70.235/1972.

4. Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já que é ele o

órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra sobre a correta

interpretação de matéria constitucional.

5. Assim, acompanho o novo entendimento proferido por ele a respeito do assunto em debate.

6. Apelação fazendária e remessa necessária desprovidas.

(AMS  n.º 2000.61.00.026059-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 3.ª Turma, j. 28.02.2008, DJU 27.03.2008, p. 505).

Por estes fundamentos, dou provimento ao recurso (art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil).
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Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à origem.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2006.61.11.001037-4        AC 1229710 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MUNICIPIO DE MARILIA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO BAPTISTA MATTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1.Fls. 309: defiro, pelo prazo de 10 (dez) dias.

2.Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2006.61.19.008270-0       AMS  295229 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  MALLINCKRODT DO BRASIL LTDA 

ADV     :  LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança, objetivando o desembaraço aduaneiro de mercadoria constante da Declaração de

Importação sob nº 06/0013645-5

Às fls. 178/180, sobreveio petição, na qual a apelante desiste, expressamente, do recurso.

Assim sendo, tal fato, superveniente, tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na

reforma do r. “decisum” guerreado.

Posto isto, com esteio no Art. 557, “caput”, do CPC, nego seguimento ao presente recurso.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 06 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2006.61.82.031687-0        AC 1246249 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  ERMELINDA BISELLI MONTEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de expresso pedido de desistência do recurso interposto, estando a postulação formalmente apresentada de acordo com o

artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Observo, ainda, que a lei ressalvou que, no tocante à desistência do recurso, esta poderá ser postulada a qualquer tempo. 

Anota Theotônio Negrão, com propriedade, que “embora o CPC não exija expressamente homologação da desistência de recurso

(artigo 501), e sim desistência da ação (artigo 158, parágrafo único), o RI. STF (21 – VIII) prevalece sobre o CPC neste ponto (C.F.

artigo 119, parágrafo 3º, “c”) e, por isso, a desistência deve ser homologada (STF, 1ª Turma, RE nº 65.538 – RJ, Rel. Min. Antonio
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Neder, j.11.03.75, p. 2.534., 3ª col). 

Assim sendo, homologo expressamente a desistência do recurso formulada às fls. 23/24.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

São Paulo, 17 de março de 2008.

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2007.03.99.001053-7        AC 1167564 

ORIG.   :  0400000086  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARIVALDA PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  MARLAN DE MELO 

INTERES :  SEBASTIAO AMARAL DO NASCIMENTO 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Fls. 94/100 – Pleiteia a União a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, para determinar o bloqueio eletrônico do numerário

em conta corrente ou aplicação financeira dos devedores, Sebastião Amaral do Nascimento e Sérgio Amaral do Nascimento, nos

termos do art. 655, I do CPC, bem como a lavratura do Auto de Penhora do numerário bloqueado ou indisponibilizado para a

garantia da execução.

O pleito formulado pela Embargante deverá ser apreciado pelo MM. Juízo “a quo”, nos autos da Execução Fiscal. 

Assim sendo, proceda a subsecretaria ao desentranhamento da petição de fls. 94/100, juntando-a aos autos da Execução Fiscal em

apenso. 

Após, desapensem-se os autos da Execução, com posterior remessa à Vara de Origem; devendo a peticionária providenciar cópia  de

fls. 02/120 dos autos da execução fiscal, a fim de instruir os Embargos. 

Int. 

São Paulo, 04 de março de 2008.

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2007.03.99.003062-7        AC 1170419 

ORIG.   :  9200278051  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE ANTONIO COBO 

ADV     :  ADAUTO OSVALDO REGGIANI 

APDO    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  ALESSANDRA KAWAMURA VIDAL 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de numerário bloqueado por força do Plano Collor (Lei Federal no 8.024/90), em

relação aos meses de março a julho de 1990.

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, “caput” e

parágrafos, do Código de Processo Civil.

Considera-se: a) legitimado processual passivo, com exclusividade, o Banco Central do Brasil, para proceder à correção do

numerário bloqueado a partir da retenção; b) adequado, como índice de atualização, o BTNF, após a contabilização da correção pelo

IPC. 

A jurisprudência:

Superior Tribunal de Justiça:

Corte Especial – EREsp nº167.544/PE – Rel. o Min. Eduardo Ribeiro:
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“Caderneta de poupança. Correção monetária. Março de 1990. Plano Collor.

Transferidos os recursos para o Banco Central, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária e não o banco

depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos.

Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não importando que o critério para o respectivo

cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira com quem contratara o

poupador. 

De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação verificada

entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro.”

“CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NOS MESES DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL E MAIO DE 1990

E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS VERÃO, COLLOR I E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. DIREITO

ADQUIRIDO. IPC DE 42,72%.

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor receber diferenças

não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989.

2. Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de poupança

com período mensal iniciado até 15/01/89.

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as respectivas

diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios.

4. O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%.

5.  A questão da ilegitimidade passiva pertinente aos cruzados bloqueados a partir de março de 1990 foi decidida, na instância

ordinária, por maioria, deixando o banco de opor embargos infringentes. Nesse caso, incide a vedação da Súmula nº 207/STJ que,

em casos como o presente, não permite o trânsito do recurso especial.

6. A Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, aplica-se aos períodos mensais de cadernetas de poupança

iniciados após a vigência da mesma.

7. Por força da Lei nº 8.088, de 31/10/90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até

31/01/91. A Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177/91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice de

correção as cadernetas e poupança, tem aplicação, apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.”

(STJ, Terceira Turma, RESP nº 254891/SP, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.2001, DJ 11.06.2001, p. 204.)

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A FEVEREIRO/91. LEIS

8.024/90 E 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES (IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES

DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO.

1. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a questão controvertida.

2. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no momento de sua realização, de modo que, após a

transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela correção monetária devida.

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o BACEN. Após essa

data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim como nos meses subseqüentes,

incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90.

4.  O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos dos cruzados novos bloqueados e postos à disposição do

BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991.

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, enquanto que,

relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJU de 20.6.2005).

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados.

7. Recurso especial parcialmente provido.”

(STJ, Primeira Turma, RESP nº 715029/PR, Relatora Min. Denise Arruda, j. 05.09.2006, DJ 05.10.2006, p. 244.)

Supremo Tribunal Federal:

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 466.963-9 – Relator o Min. GILMAR MENDES:

“Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou processamento a recurso extraordinário fundado no art. 102, III, "a", da

Constituição Federal, em face de acórdão que determinou a utilização do BTNF como indexador dos saldos das cadernetas de

poupança, conforme a Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990, bem como declarou a legitimidade passiva do Banco Central do Brasil
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para responder à ação de cobrança. Ao apreciar o RE 206.048-8/RS (DJ 19.10.01), o Plenário desta Corte entendeu que "os cruzados

novos bloqueados passaram a constituir uma nova conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de

poupança de origem, não ocorrendo, portanto, a alegada ofensa aos princípios da isonomia e do direito adquirido" (Informativo-STF

n.º 237). Daí a constitucionalidade do § 2º do art. 6º da Lei n.º 8.024/90. Em suma, decidiu o Tribunal inexistir violação ao art. 5º,

inciso XXXVI, da CF/88, uma vez que, até a data do primeiro aniversário pós-Plano, foi observada a atualização das contas pelas

regras vigentes quando do início do trintídio, passando os cruzados novos, depositados no BACEN, a serem atualizados pelo BTN

Fiscal após a contabilização do crédito da correção pelo IPC a que tinham direito os depositantes. Essa orientação vem sendo

adotada por esta Corte, tanto em acórdãos como em decisões monocráticas (v.g., o RE 351.223/RJ, Rel. Celso de Mello, DJ

24.09.02; o AI 344.897/RJ, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 10.10.02; o RE 268.900/PR, 1ª T., Rel. Moreira Alves, DJ 05.04.02).

(...)Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do CPC)”.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 461.976-4 – Relator o Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:

“RE interposto pelo Banco Central do Brasil, contra acórdão que, com fundamento na garantia constitucional do direito adquirido,

reconheceu a titulares de caderneta de poupança o direito à manutenção do IPC como índice de atualização monetária das quantias

"bloqueadas", afastando a incidência do critério imposto pela Medida Provisória 168/90, convertida na L. 8.024/90, de correção do

saldo das contas pelo BTN fiscal. Sustenta o recorrente violação aos artigos 5º, XXXVI e 37, caput, da Constituição Federal,

aduzindo que a L. 8.024/90, de natureza cogente, que produziu efeitos imediatos, tendo alterado, inclusive, o padrão monetário do

país, manteve intacto o ciclo mensal de rendimentos dos contratos em curso, fazendo incidir o novo regime de correção monetária

somente a partir da data de crédito de rendimentos imediatamente posterior à edição da MP 168/90. É o relatório. Decido. O

Tribunal, por maioria, no julgamento do RE 206.048, encerrado em 15.08.2001, redator para o acórdão o Min. Nelson Jobim (Inf.

237), afastou a alegação dos poupadores de ofensa ao direito adquirido e ao princípio da isonomia: é que não houve tratamento

diferenciado entre cadernetas de poupança, pois todas tiveram os saldos corrigidos pelo IPC, na ocasião do primeiro creditamento de

rendimentos ocorrido após a edição da MP 168/90, passando a vigorar o novo índice de atualização (BTN fiscal) dos saldos em

cruzados novos transferidos para a conta bloqueada do BACEN, após a contabilização da correção pelo IPC a que tinham direito os

depositantes. Firme a jurisprudência da Corte de que não há direito adquirido a regime jurídico, não há falar em manutenção do

regime pretérito de correção monetária das contas bloqueadas de caderneta 

de poupança, após o término de seu período aquisitivo de rendimentos, estando em vigor um novo critério legal. Desse modo –

segundo a orientação firmada pelo plenário do STF – trilhada por numerosas decisões individuais e de ambas as Turmas - o acórdão

recorrido contrariou o art. 5º, XXXVI, da Constituição. Ante o exposto, com fundamento no art. 544, C.Pr.Civil, dou provimento ao

agravo e, desde logo, conheço do RE e lhe dou provimento para julgar improcedente a ação, condenados os recorridos nas custas e

honorários fixados em 10% do valor da causa”.

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL - INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊNCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE -

JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 515, § 3º DO CPC COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352/01 - DIREITO

ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE

DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF – MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD - UNIÃO FEDERAL -

ILEGITIMIDADE DE PARTE.

1. Não se há de considerar inepta a inicial cujo pedido se amoldou aos fatos descritos naquela peça processual, de sorte a possibilitar

a compreensão das partes apontadas como rés que contestaram o mérito da demanda e fizeram expressa referência ao período e

índices pleiteados.

2. Com o advento da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, a qual alterou dispositivos do Código de Processo Civil referentes a

recursos e ao reexame necessário, dentre eles o acréscimo do § 3º ao art. 515, na hipótese de extinção do processo sem julgamento

do mérito, é permitido ao Tribunal julgar desde logo a lide, se a causa versar questões exclusivamente de direito e estiver em

condições de imediato julgamento.

3. A União Federal, por não possuir relação de direito material com as partes, é parte ilegítima para figurar no pólo passivo desta

ação.

4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é no sentido de que o Banco Central do

Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o BTNF é o índice de remuneração das contas, razão

pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária

dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº

725 do Supremo Tribunal Federal.

5. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido de

que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses de

fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD.
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6. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC.

(TRF, 3ª Região, Sexta Turma, AC nº 199903990489807/SP, Relator Des. Fed. Mairan Maia, j. 02.06.2004, DJU 25.06.2004, p.

497.)

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 03 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.009283-9        AC 1181711 

ORIG.   :  0400000293  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

APTE    :  VALENTIM JOSE FERRACIOLI ZANES 

ADV     :  RICARDO MOURCHED CHAHOUD 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Fls.65/66 – Pleiteia a Embargante a expedição de ofício ao CIRETRAN, autorizando a realização de licenciamento do veículo da

marca FORD/F350, placa GWI 6379, penhorado nos autos da execução fiscal. 

O pleito formulado pela Embargante deverá ser apreciado pelo MM. Juízo “a quo”, nos autos da Execução Fiscal. 

Assim sendo, proceda a subsecretaria ao desentranhamento da petição de fls. 65/66, juntando-a aos autos da Execução Fiscal em

apenso. 

Após, desapensem-se os autos da Execução, com posterior remessa à Vara de Origem; devendo o peticionário providenciar cópia  de

fls. 02/148 dos autos da execução fiscal nº 713/01, a fim de instruir os Embargos. 

Int. 

São Paulo, 04 de março de 2008.

ERIK GRAMSTRUP

Juiz Federal Convocado

Relator

PROC.   :  2007.03.99.036837-7        AC 1224725 

ORIG.   :  0400000349  3 Vr ADAMANTINA/SP     0400041984  3 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  POSTO SANTA ISABEL DE ADAMANTINA LTDA 

ADV     :  SIDERLEY GODOY JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação em Embargos à Execução Fiscal, objetivando a desconstituição da R. Sentença monocrática.

Considerando-se o noticiado, por ofício, à fls. 186/194, dando conta do acordo entre as partes, firmando parcelamento simplificado

da dívida, objeto da presente, num total de 60 (sessenta) parcelas, no valor de R$ 243,90 (duzentos e quarenta e tres reais e noventa

centavos), ocorreu a perda de objeto da presente Apelação.

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando extinto o feito, com apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, XII, do

Regimento Interno, desta E. Corte Regional, combinado com o art. 267, VI e 269, III, do Estatuto Processual Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

P. I.

São Paulo,01 de abril de 2008.

Desembargadora Federal – Relatora Salette Nascimento

PROC.   :  2007.03.99.043108-7        AC 1241202 

ORIG.   :  9605101530  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARTONAGEM FLOR DE MAIO S/A 

ADV     :  LUCIANA PRIOLLI CRACCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

  VISTOS EM DECISÃO.

Cuida-se de apelação em face de sentença que extinguiu sem julgamento do mérito os embargos à execução fiscal proposta pela

União Federal (Fazenda Nacional).

Às fls. 292 sobreveio ofício informando a extinção da execução fiscal que originou os presentes embargos em  virtude do pagamento

do débito em discussão.

Nesse passo, com fulcro no Art. 33, inciso XII, do Regimento Interno, deste Tribunal, julgo prejudicado o recurso.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de março de 2008.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.045322-8        AC 1248291 

ORIG.   :  9600006164  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  FORD BRASIL LTDA 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1. Fls. 500/501: diga a apelada, no prazo de 10 (dez) dias.

2.Publique-se e intime(m)-se.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.61.00.002267-2       AMS  301755 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SALVINO A TEIXEIRA E CIA LTDA 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

Trata-se de discussão sobre a legitimidade, ou não, do Conselho Regional de Farmácia, para a fiscalização e a imposição de

penalidades, bem como sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de Farmácia,

durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento.

A Lei Federal nº 3.820/60 confere atribuição ao Conselho Regional de Farmácia  para “fiscalizar o exercício da profissão, impedindo

e punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades competentes relatórios documentados sobre fatos que apurarem e

cuja solução não seja de sua alçada” (artigo 10, alínea “c”). 

A Lei Federal preceitua, ainda, caber ao Conselho a aplicação de multa às empresas e estabelecimentos que explorem serviços para

os quais sejam necessárias atividades de profissional farmacêutico, que não provarem o exercício destas atividades por profissional

habilitado e registrado (artigo 24).

O § 1º, do artigo 15, da Lei Federal nº 5.991/73, dispõe: “A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário

de funcionamento do estabelecimento.”

É cabível a exigência de multa, pois, no caso concreto, o auto de infração comprova a ausência do responsável técnico pelo

estabelecimento, sem qualquer justificativa, no momento da fiscalização (fls. 29).

Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL

LEGALMENTE HABILITADO NO ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO DURANTE TODO O PERÍODO DE

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ firmou entendimento de que o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização das farmácias e

drogarias quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente
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habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível de multa, de acordo com o art. 24 da Lei n. 3.820/60 c/c o art. 15 da Lei n.

5.991/73.

2. A competência dos órgãos de vigilância sanitária para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e

farmácias, bem como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, não se

confunde com a incumbência do Conselho de Farmácia da região de empreender fiscalização com o intuito de verificar se tais

estabelecimentos estão obedecendo à exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente

habilitado.

3. Agravo regimental improvido.”

(AGA 813122/SP, SEGUNDA TURMA, DJ de 07/03/2007, Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA)

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DROGARIAS E FARMÁCIAS. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA DO

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL. APLICAÇÃO DE

MULTA.

1. O acórdão a quo reconheceu a incompetência do recorrente para fiscalizar e aplicar penalidades a estabelecimento farmacêutico,

quanto à presença de profissional habilitado.

2. O Conselho Regional de Farmácia tem competência para promover a fiscalização e punição devidas, uma vez que o art. 24 da Lei

nº 3.820/60, que cria os Conselhos Federal e Regionais de Farmácia, é claro ao estatuir que farmácias e drogarias devem provar,

perante os Conselhos, ter profissionais habilitados e registrados para o exercício de atividades para as quais são necessários, cabendo

a aplicação de multa aos infratores pelo Conselho respectivo.

3. As penalidades aplicadas têm amparo no art. 10, “c”, da Lei nº 3.820/60, que dá poderes aos Conselhos Regionais para fiscalizar o

exercício da profissão e punir as infrações.

4. A Lei nº 5.991/73 impõe obrigação administrativa às drogarias e farmácias no sentido de que “terão, obrigatoriamente, a

assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei” (art. 15), e que “a presença do

técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento” (§ 1º).

5. Ausência de ilegalidade nas multas aplicadas.

6. Recurso provido.”

(RESP 860724/SP, PRIMEIRA TURMA, DJ de 01/03/2007, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO)

“ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. COMPETÊNCIA.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

1. O Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para fiscalização de farmácias e drogarias, quanto à verificação da

presença, durante todo o período de funcionamento dos estabelecimentos, de profissional legalmente habilitado, sob pena de

incorrerem em infração passível de multa.

2. Agravo regimental improvido.”

(AGA 805918/SP, SEGUNDA TURMA, DJ de 01/12/2006, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA)

“ADMINISTRATIVO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMPETÊNCIA

PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA AOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS -

DESCUMPRIMENTO DO ART. 15 DA LEI 5.991/73 - NECESSÁRIA A PERMANÊNCIA DE PROFISSIONAL HABILITADO

DURANTE TODO O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS - PROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Uma das atribuições legalmente estabelecidas aos Conselhos Regionais de Farmácia é a fiscalização do exercício da profissão,

impedindo e punindo as infrações da lei.

2. A exegese dos dispositivos das Leis 3.820/60 e 5.991/73 conduz ao entendimento de que os Conselhos profissionais em questão

são competentes para promover a fiscalização das farmácias e drogarias em relação ao descumprimento do art. 15 da Lei 5.991/73,

que determina a obrigatória permanência de profissional legalmente habilitado durante o período integral de funcionamento das

empresas farmacêuticas.

3. Na linha de orientação desta Corte Superior, as atribuições dos órgãos de fiscalização sanitária, previstas pela Lei 5.991/73, não

excluem a competência dos Conselhos Regionais de Farmácia de zelar pelo cumprimento do art. 15 do referido diploma legal,

fiscalizando e autuando os estabelecimentos infratores.

4. Precedentes desta Primeira Seção e de ambas as Turmas que a compõem.

5. Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 380254/PR ; EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 08.08.2005,

Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA.

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação.

Publique-se e intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.
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São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2007.61.00.006927-5     REOMS  300078 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ANTONIO JOSE MENINO 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

1.Trata-se de Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança, que versa a não-incidência de Imposto de Renda sobre verbas

indenizatórias.

2.O Procurador da Fazenda Nacional desistiu expressamente da apelação (fls. 84), com fundamento no artigo 19, inciso II, da

Medida Provisória nº 1.699-38, convertida na Lei Federal nº 10.522/02.

3.Dispõe o § 2º, do artigo 19, da Lei Federal nº 10.522/02:

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto,

desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre:

I - matérias de que trata o art. 18;

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam

objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente o

seu desinteresse em recorrer.

§ 2o A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

(o destaque não é original).

4.Por isto, nego seguimento à remessa oficial (Súmula nº 253, do Superior Tribunal de Justiça).

5.Publique-se e intimem-se.

6.Decorrido, in albis, o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de origem.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.61.00.007042-3       AMS  301712 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  PRODOTTI LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA 

ADV     :  STEPHANIE MELO VIEIRA MACRUZ 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

a.Trata-se da discussão sobre a amplitude do direito de defesa, no âmbito de procedimento administrativo: há pretensão ao exercício

incondicional do direito de recorrer, sem a submissão ao depósito prévio do valor questionado.

b.É uma síntese do necessário.

1.O Órgão Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE nº 390.513):

“O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário, e, por maioria, negou-lhe provimento, declarando a

inconstitucionalidade do artigo 126, § § 1º e 2º da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação da Medida Provisória nº

1.608-14/1998, convertida na Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, nos termos do voto do Relator, vencido o Senhor Ministro

Sepúlveda Pertence. Votou o Presidente. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidiu o julgamento o Senhor

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 28.03.2007.”

(STF, Pleno, RE nº 390.513, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28/03/2007, v.u.) 

2.A exigência de depósito prévio para a garantia da defesa, nos termos do artigo 126, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.213/91, com a

redação do artigo 10, da Lei Federal nº 9.639/98, foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.

3.Por estes fundamentos, nego provimento à apelação e à remessa oficial (artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil).

4.Publique-se e intimem-se.

5.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau.

São Paulo, 12 de março de 2008.
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PROC.   :  2007.61.19.003590-7     REOMS  298843 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  ANDREA PIMENTEL 

ADV     :  MUNIR CHEDID SILVA 

PARTE R :  Universidade de Mogi das Cruzes UMC 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/ QUARTA TURMA 

1.Trata-se de remessa oficial da r. sentença que concedeu a segurança, para assegurar à impetrante a expedição do certificado de

conclusão de curso e o respectivo diploma.

2.Em face do cumprimento da liminar, constata-se a perda de objeto do presente mandamus.

3.Assim sendo, julgo prejudicada a remessa oficial (artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte Regional).

4.Publique-se e intimem-se.

5.Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.61.21.000900-3       AMS  298790 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  LG ELECTRONICS DE SAO PAULO LTDA 

ADV     :  MARIO GRAZIANI PRADA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

Vistos, etc.

Fl. 1343 – A União informa a distribuição da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18/DF cujo objeto se identifica com a

controvérsia travada nestes autos, postulando pelo sobrestamento do feito.

Somente a concessão da medida cautelar, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.868/99, tem a força de sobrestamento dos processos em

curso perante Juízes e Tribunais, medida que não se verifica no caso até o presente momento.

Ante o exposto, indefiro o pedido de sobrestamento formulado, ante a ausência de amparo legal.

Int.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

Relator

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

 

PROC.   :  90.03.000103-0             AC   23498 

ORIG.   :  8400001043  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO ELIAS e outro 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NADIR JOSE FURLAN e outro 

ADV     :  OSWALDO ADEMIR BORTOLETO e outro 

INTERES :  PIRAFLEX S/A MOVEIS ESTOFADOS 

REL. ACO :  DES.FED. ANDRÉ NABARRETE / QUINTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ CONV. HIGINO CINACCHI / QUINTA TURMA 
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 E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE IMÓVEL DE ACIONISTA DA EMPRESA DEVEDORA.

ALIENADO POR ESCRITURA DE COMPRA E VENDA ANTES DA OCORRÊNCIA DA DÍVIDA PERANTE A AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA. NÃO INSCRITA NO REGISTRO DE IMÓVEIS. NÃO GERA EFEITOS OBRIGACIONAIS ERGA

OMNES. PREVALÊNCIA SOMENTE ENTRE OS CONTRATANTES.

- Promitentes compradores são partes legítimas, a teor do disposto no artigo 1.046, caput, e § 1º do CPC.  Também a jurisprudência

tem entendido que o compromisso de contra e venda, embora não transcrito no registro de imóveis, autoriza a oposição de embargos

de terceiro (Súmula 84/STJ).

- O compromisso firmado entre as partes, mas não inscrito no registro de imóveis, remanesce no campo obrigacional apenas entre as

partes, não oponível erga omnes.

- O inciso I do artigo 530 do CC/16 (CC/2002, Art. 1.245, caput) estabelece como um dos meios aquisitivos da propriedade imóvel a

transcrição do título no registro imobiliário competente.

- Não obstante a escritura de compra e venda tenha sido firmada muito antes da ocorrência do débito perante a autarquia

previdenciária, a ausência de inscrição no registro de imóveis, não reconhece direito real aos embargantes.

- Apelação provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal André

Nabarrete, acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal Ramza Tartuce.  Vencido o Relator que negava provimento ao

recurso.

São Paulo, 24 de outubro de 2005. (data do julgamento)

PROC.   :  96.03.015192-0             AC  304865 

ORIG.   :  9400000635  2 Vr RIO CLARO/SP 

APTE    :  FERRAMENTARIA FERRAVE LTDA 

ADV     :  ADEMIR DE MATTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALDEMIR OEHLMEYER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REL. ACO :  DES.FED. ANDRÉ NABARRETE / QUINTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. FATO

SUPERVENIENTE. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- Com o pagamento integral do débito, está implícita a concordância com a exigência da autarquia previdenciária e, por conseguinte,

com a sentença prolatada.

- Apelação não provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, por já ter sido pago o débito, nos termos do voto do

Desembargador Federal André Nabarrete, acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal Ramza Tartuce.  Vencida a Relatora

que julgava extintos os embargos à execução e prejudicado o recurso de apelação.

São Paulo, 24 de abril de 2006. (data do julgamento)

PROC.   :  1999.03.99.098966-0        AC  540672 

ORIG.   :  9800000412  1 Vr SALTO/SP 

APTE    :  GIANNINI S/A 

ADV     :  CARLOS ROBERTO DE CUNTO MONTENEGRO 

ADV     :  RICARDO AZEVEDO SETTE  

ADV     :  DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA

SENTENÇA.

I – Apelação que traz razões inadequadas aos fundamentos da sentença infringe o artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil.

II – Recurso não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de apelação, nos

termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.03.99.047771-8        AC  617306 

ORIG.   :  9700005659  A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIO ANTONIO LUZ e outro 

ADV     :  ELENICE MARIA DE SENA 

ADV     :  JOSE MOREIRA DE ASSIS  

INTERES :  SANIFERRO IND/ E COM/ DE TUBOS TREFILADOS LTDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

REL ACO :  DES. FED. ANDRÉ NABARRETE / QUINTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE IMÓVEL DO

CASAL. CÔNJUGE. MEAÇÃO. EXCLUSÃO.

- A constrição judicial sobre a totalidade do imóvel foge totalmente às regras de responsabilidade patrimonial e significa afronta ao

devido processo legal substancial porque acarreta perda de bem sem laço de pertinência entre a dívida e quem dela acaba sofrendo as

conseqüências (CPC, art. 659 e CTN, art. 128). Penhora realizada sobre a meação da embargante manifestamente ilegal.

- “A meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na execução fiscal, provar que o enriquecimento dele resultante aproveitou

ao casal” (Súmula 251/STJ). Situação não demonstrada nos autos.

- Como ambas as partes foram igualmente vencedoras e vencidas, os honorários advocatícios devem ser reciprocamente

compensados, ex vi do artigo 21 do CPC.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar parcialmente procedentes os

embargos e excluir da penhora a meação da esposa, nos termos do voto do Desembargador Federal André Nabarrete, acompanhado

pelo voto da Desembargadora Federal Ramza Tartuce.  Vencido o relator que dava provimento ao recurso e à remessa oficial.

São Paulo, 08 de novembro de 2004. (data do julgamento)

PROC.   :  2001.03.99.040539-6        AC  723759 

ORIG.   :  9808004555  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MECAL MECANICA DE VEICULOS ARACATUBA LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REFIS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I – A adesão ao REFIS, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Lei nº 9.964/00, sujeita o devedor à confissão irrevogável e irretratável

do débito, situação esta incompatível com a discussão do débito nos embargos e que implica na desistência do direito.

II – Havendo julgamento desfavorável ao autor-embargante, impõe-se-lhe o pagamento dos honorários advocatícios à parte adversa

nos limites do artigo 13, § 3º da Lei 9.964/2000 e do artigo 5º, § 3º da Lei 10.189/2001. Disposições especiais que prevalecem sobre

a regra comum.

III – Recurso parcialmente provido para condenar a apelada ao pagamento de verba honorária fixada em 1% (um por cento) do valor

do débito consolidado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos

termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo,  14 de janeiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.03.007540-9        AC 1128481 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  IOLANDO PRADO DE MELO 

ADV     :  NEY SANTOS BARROS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL BARBOSA D AVILLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 12, §4º, DA LEI 8.212/91.

I – Exigibilidade da contribuição previdenciária incidente na remuneração do trabalhador aposentado que permanece em atividade.

Precedentes.

II – Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 5.ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.03.99.040693-3        AC 1154318 

ORIG.   :  9305152775  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ISABEL AOKI MIURA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SERRALHERIA SERREGI LTDA e outros 

ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

REL AC  :  DES. FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. VALOR IRRELEVANTE DO DÉBITO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO OU ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. DESCABIMENTO. 

- Ainda que se trate de cobrança de valor irrisório, em razão do princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública e à

mingua de autorização legal para sua extinção ou arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição,a ação de excussão deve ser

mantida ativa.

- Em caso de inexistência de manifestação do exeqüente em termos de prosseguimento do feito, a norma contida no artigo 40 da

LEF permite a suspensão do processo pelo prazo ali estipulado.

- Apelação provida, para o fim de reformar a sentença de extinção do processo e determinar o retorno dos autos à vara de origem

para que tenha regular prosseguimento.
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A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do voto do Desembargador

Federal André Nabarrete, acompanhado pelo voto da Desembargadora Federal Ramza Tartuce.  Vencida a relatora que dava parcial

provimento ao recurso, para anular a r. sentença proferida e determinar o retorno dos autos à vara de origem, onde deveriam

permanecer arquivados, sem baixa na distribuição.

São Paulo, 04 de dezembro de 2006. (data do julgamento)

 

PROC.   :  1999.03.99.000280-3        AC  449946 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ORIG.   :  9600401764 22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  LA PASTINA IMP/ EXP/ E IND/ LTDA 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

 E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. VOTO VENCIDO NÃO

DECLARADO.

1. Há contradição entre o cômputo do prazo prescricional constante do voto condutor e da certidão do julgado e divergência em

relação ao período de recolhimento indevido de contribuição previdenciária.

2. São admissíveis embargos declaratórios na hipótese de inexistência nos autos de voto vencido. Precedente do Superior Tribunal

de Justiça.

3. Embargos de declaração providos.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, à unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador

Federal André Nekatschalow.

São Paulo, 03 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2000.61.00.011915-6       AMS  239401 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO TAMANDARE S/A 

ADV     :  JOSE ROBERTO MAZETTO 

ADV     :  MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPRESA. 15% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA

FISCAL OU FATURA. TRABALHO PRESTADO POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVA.

1. Não se conhece do segundo recurso de apelação, à vista da preclusão consumativa quando da interposição do primeiro.

2. A Constituição da República autoriza a incidência de contribuição social sobre os valores pagos ou creditados a qualquer título em

virtude do trabalho. Não há dúvida de que o trabalho realizado por intermédio da cooperativa, como tal, sujeita-se à incidência de

contribuição social.

3. Não procede a objeção de que o valor da nota fiscal ou fatura não se acomoda ao permissivo constitucional, pois este permite a

incidência de contribuição independentemente do título jurídico sob o qual é remunerado o trabalho.

4. Não há incidência de contribuição sobre valores pagos pelo fornecimento de material ou equipamentos para a execução dos
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serviços, pois norma regulamentar permite sua discriminação na nota fiscal, fatura ou recibo. A eventual tolerância do sujeito

passivo, que se abstém de exigir tal discriminação, não justifica afastar a incidência da contribuição sobre os valores pagos em

virtude do trabalho. 

5. Recurso de fls. 117/128 não conhecido. Apelação e reexame necessário providos.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, à unanimidade, não conhecer do recurso de fls. 117/128 e dar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2000.61.15.001057-7       AMS  246064 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CASALE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  EMERSON FERREIRA DOMINGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPRESA. 15% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA

FISCAL OU FATURA. TRABALHO PRESTADO POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVA.

1. A impetração de mandado de segurança sob o fundamento de inconstitucionalidade ou ilegalidade de certa exação tributária não

se resolve em writ contra lei em tese. Esta assim se caracteriza por ser preceito geral e abstrato, razão por que sua mera existência

não importa nenhum efeito prático aos seus destinatários. A violação do preceito por estes é que poderá ensejar, eventualmente, a

atuação de autoridades investidas de poder para aplicar sanção, compelindo o sujeito a ajustar sua conduta àquela prescrita pela

norma. É exatamente contra essa atuação da autoridade que se volta o mandado de segurança quando intentado sob o fundamento de

invalidade da norma impositiva: postula-se ordem preventiva que determine à autoridade abster-se de praticar atos tendentes a

compelir o indivíduo a cumprir o conteúdo da norma, por ele reputado injusto.

2. A Constituição da República autoriza a incidência de contribuição social sobre os valores pagos ou creditados a qualquer título em

virtude do trabalho. Não há dúvida de que o trabalho realizado por intermédio da cooperativa, como tal, sujeita-se à incidência de

contribuição social.

3. Não procede a objeção de que o valor da nota fiscal ou fatura não se acomoda ao permissivo constitucional, pois este permite a

incidência de contribuição independentemente do título jurídico sob o qual é remunerado o trabalho.

4. Não há incidência de contribuição sobre valores pagos pelo fornecimento de material ou equipamentos para a execução dos

serviços, pois norma regulamentar permite sua discriminação na nota fiscal, fatura ou recibo. A eventual tolerância do sujeito

passivo, que se abstém de exigir tal discriminação, não justifica afastar a incidência da contribuição sobre os valores pagos em

virtude do trabalho. 

5. Apelação e reexame necessário providos.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal André Nekatschalow.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2001.61.00.025612-7        AC 1236610 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AUTO POSTO SAO TEODORO LTDA 

ADV     :  JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADELSON PAIVA SERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT). CONSTITUCIONALIDADE.

1. A constitucionalidade do Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT) foi proclamada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE n.

343.466-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03, DJ 04.04.03) e a legalidade das normas regulamentares igualmente foi

reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça (cfr. AgRg no REsp n. 438.401-PR, Rel. Min. Franciulli Neto, unânime, j. 11.03.03,

DJ 23.06.03, p. 322). 

2. A norma regulamentar é idônea para definir os graus de risco (grave, médio, leve) em função da atividade preponderante da

empresa, sujeitando-a, conforme o caso à alíquota correspondente do Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), pois o fato gerador, o

sujeito ativo, o sujeito passivo, a base de cálculo e a alíquota encontram-se determinados em lei formal. A alíquota não é arbitrada

livremente pelo Poder Executivo, sem embargo de este estabelecer as atividades que caracterizam os diversos graus de risco.

3. Para a caracterização do risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada qual de seus

estabelecimentos, conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, “a”, “b” e “c”, e regulamentado no Decreto n. 3.048/99.

4. Apelação desprovida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André

Nekatschalow.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2002.61.00.010498-8       AMS  265197 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SAVENA LOCADORA LTDA 

ADV     :  LUCIANA WAGNER SANTAELLA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPRESA. 15% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA

FISCAL OU FATURA. TRABALHO PRESTADO POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVA.

1. A Constituição da República autoriza a incidência de contribuição social sobre os valores pagos ou creditados a qualquer título em

virtude do trabalho. Não há dúvida de que o trabalho realizado por intermédio da cooperativa, como tal, sujeita-se à incidência de

contribuição social.

2. Não procede a objeção de que o valor da nota fiscal ou fatura não se acomoda ao permissivo constitucional, pois este permite a

incidência de contribuição independentemente do título jurídico sob o qual é remunerado o trabalho.

3. Não há incidência de contribuição sobre valores pagos pelo fornecimento de material ou equipamentos para a execução dos

serviços, pois norma regulamentar permite sua discriminação na nota fiscal, fatura ou recibo. A eventual tolerância do sujeito

passivo, que se abstém de exigir tal discriminação, não justifica afastar a incidência da contribuição sobre os valores pagos em

virtude do trabalho. 

4. Apelação e reexame necessário providos.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal André Nekatschalow.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.00.900790-7       AMS  282265 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARGOS GLOBAL PARTNER SERVICES LTDA 
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ADV     :  JOSE EDUARDO GIBELLO PASTORE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPRESA. 15% SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA

FISCAL OU FATURA. TRABALHO PRESTADO POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVA.

1. A Constituição da República autoriza a incidência de contribuição social sobre os valores pagos ou creditados a qualquer título em

virtude do trabalho. Não há dúvida de que o trabalho realizado por intermédio da cooperativa, como tal, sujeita-se à incidência de

contribuição social.

2. Não procede a objeção de que o valor da nota fiscal ou fatura não se acomoda ao permissivo constitucional, pois este permite a

incidência de contribuição independentemente do título jurídico sob o qual é remunerado o trabalho.

3. Não há incidência de contribuição sobre valores pagos pelo fornecimento de material ou equipamentos para a execução dos

serviços, pois norma regulamentar permite sua discriminação na nota fiscal, fatura ou recibo. A eventual tolerância do sujeito

passivo, que se abstém de exigir tal discriminação, não justifica afastar a incidência da contribuição sobre os valores pagos em

virtude do trabalho. 

4. Apelação e reexame necessário providos.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal André Nekatschalow.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.087484-3        AG  310278 

ORIG.   :  200261820409398  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  TEXTIL D M LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PARA OFERECIMENTO DE CONTRAMINUTA.

IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

1. À míngua do aperfeiçoamento da relação jurídica processual no feito originário, é inviável a intimação da parte agravada para

responder ao recurso.

2. Na medida em que o Fisco indique o nome de certos responsáveis em Certidão de Dívida Ativa, resultante de procedimento

administrativo e com presunção de legitimidade, consubstancia ela título que torna adequada a via executiva em relação às pessoas

nela indicadas.

3. Não se confundem o ônus de embargar a execução com o ônus probatório. O primeiro deriva do estado de sujeição à atividade

jurisdicional-executiva como efeito cogente da citação para pagamento; o segundo liga-se ao interesse das partes na comprovação

dos fatos alegados. Na hipótese de o executado alegar fato negativo (inocorrência dos casos dos quais surgiria sua responsabilidade),

não fica ele, só por isso, livre do ônus de embargar. Pois as regras concernentes à comprovação dos fatos (positivo contrário)

incidem no processo em que a dilação probatória é admissível. 

4. Não pode o juiz ex officio excluir a parte da relação processual executiva sob o fundamento de sua ilegitimidade se para

verificação desta é necessária dilação probatória.

5. Agravo de instrumento provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador

Federal André Nekatschalow.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)
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PROC.   :  2007.03.00.087487-9        AG  310281 

ORIG.   :  200661820226595  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  RHENAN PIERRE IND/ COM; DE BOLSAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PARA OFERECIMENTO DE CONTRAMINUTA.

IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

1. À míngua do aperfeiçoamento da relação jurídica processual no feito originário, é inviável a intimação da parte agravada para

responder ao recurso.

2. Na medida em que o Fisco indique o nome de certos responsáveis em Certidão de Dívida Ativa, resultante de procedimento

administrativo e com presunção de legitimidade, consubstancia ela título que torna adequada a via executiva em relação às pessoas

nela indicadas.

3. Não se confundem o ônus de embargar a execução com o ônus probatório. O primeiro deriva do estado de sujeição à atividade

jurisdicional-executiva como efeito cogente da citação para pagamento; o segundo liga-se ao interesse das partes na comprovação

dos fatos alegados. Na hipótese de o executado alegar fato negativo (inocorrência dos casos dos quais surgiria sua responsabilidade),

não fica ele, só por isso, livre do ônus de embargar. Pois as regras concernentes à comprovação dos fatos (positivo contrário)

incidem no processo em que a dilação probatória é admissível. 

4. Não pode o juiz ex officio excluir a parte da relação processual executiva sob o fundamento de sua ilegitimidade se para

verificação desta é necessária dilação probatória.

5. Agravo de instrumento provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador

Federal André Nekatschalow.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.088385-6        AG  310815 

ORIG.   :  200561820312884  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONINO MAGAZINE E PAPELARIA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PARA OFERECIMENTO DE CONTRAMINUTA.

IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

1. À míngua do aperfeiçoamento da relação jurídica processual no feito originário, é inviável a intimação da parte agravada para

responder ao recurso.

2. Na medida em que o Fisco indique o nome de certos responsáveis em Certidão de Dívida Ativa, resultante de procedimento

administrativo e com presunção de legitimidade, consubstancia ela título que torna adequada a via executiva em relação às pessoas

nela indicadas.

3. Não se confundem o ônus de embargar a execução com o ônus probatório. O primeiro deriva do estado de sujeição à atividade

jurisdicional-executiva como efeito cogente da citação para pagamento; o segundo liga-se ao interesse das partes na comprovação

dos fatos alegados. Na hipótese de o executado alegar fato negativo (inocorrência dos casos dos quais surgiria sua responsabilidade),
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não fica ele, só por isso, livre do ônus de embargar. Pois as regras concernentes à comprovação dos fatos (positivo contrário)

incidem no processo em que a dilação probatória é admissível. 

4. Não pode o juiz ex officio excluir a parte da relação processual executiva sob o fundamento de sua ilegitimidade se para

verificação desta é necessária dilação probatória.

5. Agravo de instrumento provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador

Federal André Nekatschalow.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.090407-0        AG  312167 

ORIG.   :  200761020058544  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PRISCILA ALVES RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  POSTO BANDEIRANTE LTDA 

PARTE R :  DECIO SCORSOLINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PARA OFERECIMENTO DE CONTRAMINUTA.

IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

1. À míngua do aperfeiçoamento da relação jurídica processual no feito originário, é inviável a intimação da parte agravada para

responder ao recurso.

2. Na medida em que o Fisco indique o nome de certos responsáveis em Certidão de Dívida Ativa, resultante de procedimento

administrativo e com presunção de legitimidade, consubstancia ela título que torna adequada a via executiva em relação às pessoas

nela indicadas.

3. Não se confundem o ônus de embargar a execução com o ônus probatório. O primeiro deriva do estado de sujeição à atividade

jurisdicional-executiva como efeito cogente da citação para pagamento; o segundo liga-se ao interesse das partes na comprovação

dos fatos alegados. Na hipótese de o executado alegar fato negativo (inocorrência dos casos dos quais surgiria sua responsabilidade),

não fica ele, só por isso, livre do ônus de embargar. Pois as regras concernentes à comprovação dos fatos (positivo contrário)

incidem no processo em que a dilação probatória é admissível. 

4. Não pode o juiz ex officio excluir a parte da relação processual executiva sob o fundamento de sua ilegitimidade se para

verificação desta é necessária dilação probatória.

5. Agravo de instrumento provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador

Federal André Nekatschalow.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.095578-8        AG  315949 

ORIG.   :  200761020083370  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PRISCILA ALVES RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  COMOL COML/ OLIVATO LTDA 

PARTE R :  WALTER OLIVATO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PARA OFERECIMENTO DE CONTRAMINUTA.

IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

1. À míngua do aperfeiçoamento da relação jurídica processual no feito originário, é inviável a intimação da parte agravada para

responder ao recurso.

2. Na medida em que o Fisco indique o nome de certos responsáveis em Certidão de Dívida Ativa, resultante de procedimento

administrativo e com presunção de legitimidade, consubstancia ela título que torna adequada a via executiva em relação às pessoas

nela indicadas.

3. Não se confundem o ônus de embargar a execução com o ônus probatório. O primeiro deriva do estado de sujeição à atividade

jurisdicional-executiva como efeito cogente da citação para pagamento; o segundo liga-se ao interesse das partes na comprovação

dos fatos alegados. Na hipótese de o executado alegar fato negativo (inocorrência dos casos dos quais surgiria sua responsabilidade),

não fica ele, só por isso, livre do ônus de embargar. Pois as regras concernentes à comprovação dos fatos (positivo contrário)

incidem no processo em que a dilação probatória é admissível. 

4. Não pode o juiz ex officio excluir a parte da relação processual executiva sob o fundamento de sua ilegitimidade se para

verificação desta é necessária dilação probatória.

5. Agravo de instrumento provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador

Federal André Nekatschalow.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

 

PROC.   :  98.03.061434-7             AC  429332 

ORIG.   :  9707092939  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MARCIA REGINA MACIAS SANCHES e outros 

ADV     :  HELOISA MENEZES DE TOLEDO ALMEIDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 96 

REL. ACO. :  DES. FED. RAMZA TARTUCE – Relator p/Acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

 E M E N T A

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – INTEMPESTIVIDADE – MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 1798 E Nº

1.798-1 - RECURSO NÃO CONHECIDO.

1.O art. 6º da Lei nº 9.028/95, seja em seu “caput”, seja nos parágrafos posteriormente acrescentados pela MP 1798/99 (substituída

pela MP nº 1.906/99), não garante aos procuradores autárquicos a prerrogativa de intimação pessoal nos processos em que atuam.

Precedente do  STJ.

2.Como o acórdão foi publicado em 02.02.99, o prazo para o INSS escoou-se bem antes da interposição deste recurso, em 15.03.99.

3.Embargos de Declaração não conhecidos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em não

conhecer dos embargos.

São Paulo, 19 de novembro de 2007. (data de julgamento)

PROC.   :  2000.03.00.009266-4        AG  103109 
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ORIG.   :  200061000033500  18 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AUNDE COPLATEX DO BRASIL S/A 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE – Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO ORDINÁRIA – DECISÃO QUE

INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO

- SAT – ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I, DA CF/88 – CONSTITUCIONALIDADE - LEGALIDADE – AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A contribuição ao seguro acidente do trabalho está prevista no art. 7º, XXVIII, da CF.

2. É sobre o pagamento efetuado ao empregado que irá incidir a contribuição para o financiamento das prestações de acidente do

trabalho, que fica a cargo do empregador (art. 195, I, da CF).

3. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há necessidade que seja ela

cobrada mediante lei complementar. 

4. Inocorre violação ao princípio da igualdade eis que o tratamento diferenciado motivado pela norma é a atividade preponderante da

empresa, de acordo com o seu grau de risco, de nada importando o fato de que os empregados com as mesmas funções possam

acarretar tributação distinta.

5. Não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II (legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II (igualdade), e

no art. 154, I (competência residual da União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003).

6. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e concretizar o

comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno.

7. Não se verificando, no caso, a verossimilhança da alegação, vez que a contribuição ao SAT reveste-se de legalidade e

constitucionalidade, fica mantida a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

8. Agravo improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e na conformidade da ata de

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em negar provimento ao agravo.

São Paulo, 06 de dezembro de 2004. (data de julgamento)

PROC.   :  2000.03.00.057148-7        AG  119044 

ORIG.   :  200061000078385  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ E COM/ DE PLASTICOS SERPLASTIC LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE – Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO ORDINÁRIA – DECISÃO QUE

INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO

- SAT – ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I, DA CF/88 – CONSTITUCIONALIDADE - LEGALIDADE – AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A contribuição ao seguro acidente do trabalho está prevista no art. 7º, XXVIII, da CF.

2. É sobre o pagamento efetuado ao empregado que irá incidir a contribuição para o financiamento das prestações de acidente do

trabalho, que fica a cargo do empregador (art. 195, I, da CF).
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3. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há necessidade que seja ela

cobrada mediante lei complementar. 

4. Inocorre violação ao princípio da igualdade eis que o tratamento diferenciado motivado pela norma é a atividade preponderante da

empresa, de acordo com o seu grau de risco, de nada importando o fato de que os empregados com as mesmas funções possam

acarretar tributação distinta.

5. Não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II (legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II (igualdade), e

no art. 154, I (competência residual da União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003).

6. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e concretizar o

comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno.

7. Não se verificando, no caso, a verossimilhança da alegação, vez que a contribuição ao SAT reveste-se de legalidade e

constitucionalidade, fica mantida a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

8. Agravo improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e na conformidade da ata de

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em negar provimento ao agravo.

São Paulo, 18 de abril de 2005. (data de julgamento)

PROC.   :  2000.61.00.041999-1        AC  715096 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARTA VILELA GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HIDROTEME INSTALAÇOES HIDRAULICAS LTDA 

ADV     :  PEDRO LUIZ PATERRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL – CONTRIBUIÇÃO SOBRE A REMUNERAÇÃO DE ADMINISTRADORES E

AUTÔNOMOS –INEXIGIBILIDADE E COMPENSAÇÃO - EFEITOS “EX TUNC” DA DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE, EM SEDE DE AÇÃO DIRETA – RESTRIÇÃO PREVISTA PELO § 3º, DO ART. 89, DA LEI

8212/91 – PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE

PROVIDOS.

1. Conforme decisão da 1ª Seção desta  Egrégia Corte Regional proferida nestes autos, o prazo para pleitear a devolução ou a

compensação do indébito prescreve em 10 (dez) anos, contados da data do recolhimento indevido. Assim, é de se reconhecer que os

créditos constituídos anteriormente a 16/10/90, decorrentes do pagamento indevido da contribuição previdenciária sobre o “pro

labore” dos autônomos e administradores, foram alcançados pela prescrição qüinqüenal, já que, no presente caso, a ação foi ajuizada

em 16/10/2000.

2. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de administradores e autônomos,

entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal, em atenção às várias decisões proferidas pela Excelsa Corte, editou a

Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões.

3. A decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos “ex tunc”, invalidando as relações jurídicas que se

formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte.

4. De tal reconhecimento de inconstitucionalidade decorre o direito das empresas à compensação com débitos vincendos da mesma

espécie, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91, considerando tributos ou contribuições da mesma espécie aqueles que

têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e cuja arrecadação tenha a mesma destinação.

5. A determinação judicial supre a autorização do Fisco, cabendo ao INSS a fiscalização e a verificação da exatidão dos valores que

serão compensados.

6. São legítimas as limitações contidas no artigo 89, 

 § 3º, da Lei 8212/91, com a redação dada pela 

 Lei 9032/95, a partir de 29/04/95, e pela Lei 9129/95, a partir de 21/11/95, sendo aplicáveis 

 às compensações exercidas posteriormente à sua vigência, independentemente da data da constituição e recolhimento dos créditos a
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serem compensados.

7. O cômputo dos índices expurgados da inflação no cálculo da correção monetária do débito judicial pode inviabilizar o sistema

previdenciário, na medida em que o órgão público não os leva em consideração, quando da cobrança de seus créditos.

8. Entre fevereiro e dezembro de 1991, é aplicável a atualização pelo INPC (IBGE), uma vez que o BTN foi extinto pela Lei

8177/91, e a TR, índice criado para substituí-lo, foi considerada inconstitucional, como critério de correção monetária, pelo Egrégio

STF.

9. A correção monetária é devida desde o pagamento indevido, sem o cômputo dos índices inflacionários expurgados, adotando-se o

BTN até 01/02/91; o INPC (IBGE), de fevereiro a dezembro de 1991; a UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e a taxa

SELIC, a partir de janeiro de 1996, deixando consignado que o resultado da referida taxa considera, na sua fixação, os juros de mora

e a correção monetária do período em que ela foi apurada.

10. São devidos apenas os juros embutidos no resultado da taxa SELIC, a teor do parágrafo 4º do artigo 39 da Lei 9250/95, cuja

aplicação foi determinada pela r. sentença.

11. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em dar parcial provimento

ao recurso do INSS e à remessa oficial.

São Paulo, 01 de outubro de 2007. (data de julgamento)

PROC.   :  2000.61.19.022276-2       AMS  212832 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA MARIA BOZZETTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ICLA COM/ IND/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  JOSE RENA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMBTE :  ICLA COM/ IND/ IMP/ E EXP/ LTDA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 151/152 

REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE – Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO – EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE

PROVIDOS.

1. O v. acórdão embargado deixou de apreciar a alegação de necessidade de lei complementar, para estabelecer normas sobre o

adequado tratamento do ato cooperado, nos termos do art. 146, III, “c”, da CF/88. Evidenciada, pois, a omissão apontada pela

embargante, é de se declarar o acórdão, para esclarecer que Lei 9876/99, ao introduzir o inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, não

afrontou o referido dispositivo constitucional.

2. Os atos cooperativos, assim entendidos os atos praticados entre cooperativa e seu associados e vice-versa ou entre cooperativas

para a consecução de seus objetivos sociais (Lei 5764/71, art. 79), merecem, nos termos do art. 146, III e “c”, da atual CF,

tratamento diferenciado, devendo ser regulado através de lei complementar. Tais atos, no entanto, não se confundem com relações

jurídicas diversas, como a estabelecida, no caso, com a empresa tomadora de serviços.

3. Quanto ao mais, não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 149 e 150, IV, da CF/88.

4. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já

apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

5. Embargos conhecidos e parcialmente providos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, e na conformidade da ata de

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em conhecer dos embargos e lhes dar parcial
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provimento.

São Paulo, 03 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.   :  2001.03.00.025956-3        AG  136878 

ORIG.   :  200161100026685  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  R P SCHERER DO BRASIL ENCAPSULACOES LTDA 

ADV     :  WALTER DUARTE PEIXOTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE – Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO ORDINÁRIA – DECISÃO QUE DEFERIU

A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA – RECOLHIMENTO DE 15% DO VALOR DA NOTA FISCAL OU FATURA

DE COOPERATIVAS PRESTADORAS DE SERVIÇO – INCISO IV DO ART. 22 DA LEI 8212/91, INCLUÍDO PELA LEI

9876/99 – EC 20/98 – LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE – AGRAVO PROVIDO.

1. O inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876, instituiu contribuição a cargo da empresa, incidente sobre o valor

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio

de cooperativas de trabalho.

2. Muito embora o contrato seja firmado pela cooperativa que se encarrega da supervisão, controle e remuneração dos serviços

prestados, quem presta o serviço é o cooperado, pessoa física, sendo que o valor bruto da nota fiscal ou fatura emitido pela

cooperativa corresponde, na verdade, à remuneração paga pela empresa contratante ao cooperado.

3. Considerando que o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços corresponde ao rendimento do cooperado, a exação

encontra alicerce no art. 195, I e “a”, da CF/88, após a EC 20/98. E, não se cuidando de “outra fonte” de custeio, pode a contribuição

ser instituída por lei ordinária, não se aplicando, ao caso o disposto no art. 195, § 4º, c.c. o art. 154, I, da CF/88.

4. Não procede a alegação de que o valor da nota fiscal ou fatura corresponde a receita ou faturamento da cooperativa, visto que

eventuais despesas da entidade devem ser obrigatoriamente rateadas pelos seus cooperados, nos termos do art. 80 da Lei 5764/71.

Além disso, o Dec. 3048/99, no art. 210, III, c.c. o art. 219, § 7º, com redação dada pelo Dec. 3265/99, dispõe que os valores

incluídos, na nota fiscal ou fatura, referentes ao fornecimento de material ou disposição de equipamentos, poderá ser discriminado e

excluído da base de cálculo da contribuição, desde que contratualmente previstos e devidamente comprovados.

5. Os atos cooperativos, assim entendidos os atos praticados entre cooperativa e seu associados e vice-versa ou entre cooperativas

para a consecução de seus objetivos sociais (Lei 5764/71, art. 79), merecem, nos termos do art. 146, III e “c”, da atual CF,

tratamento diferenciado, devendo ser regulado através de lei complementar. Tais atos, no entanto, não se confundem com relações

jurídicas diversas, como a estabelecida, no caso, com a empresa tomadora de serviços.

5. A remuneração paga aos trabalhadores, sejam eles, autônomos ou empregados, está sempre sujeita à incidência da contribuição a

cargo da empresa, sendo certo que o adequado tratamento assegurado pela CF/88, às cooperativas, não pode traduzir-se em

imunidade tributária. E a Lei 8212/91, no art. 22, ao fixar alíquota de 15% em relação ao trabalhador que presta serviço por

intermédio de cooperativa de trabalho, quando exige, relativamente aos demais trabalhadores, contribuição de 20%, serve de

estímulo ao cooperativismo, em consonância com o § 2º do art. 174 da CF/88.

6. A contratação de cooperados não é desvantajosa para a tomadora de serviço em relação à contratação de empresas prestadoras de

serviço. Ocorre que a empresa prestadora de serviço, estando obrigada ao recolhimento da contribuição nos termos do art. 22, I, da

Lei 8212/91, embute tal encargo no valor do serviço prestado, o que não ocorre no caso da cooperativa, visto que o recolhimento da

contribuição é suportado pela tomadora de serviço. Portanto, de forma direta ou indireta, a empresa tomadora acaba suportando tal

encargo, devendo pesar, quando da contratação do serviço, se é mais vantajoso, para ela, recolher a contribuição de 15% relativo ao

trabalho do cooperado, ou pagar ao cedente de mão-de-obra um preço maior pelo serviço prestado, no qual já estará embutido o

valor relativo à contribuição previdenciária.

7. E não há nisso afronta ao princípio da igualdade insculpido no art. 150, II, da atual CF, visto que, não obstante a cooperativa de

serviço e empresa de prestação de serviços possam realizar a mesma atividade, têm elas naturezas jurídicas distintas, o que autoriza,

para fins tributários, um tratamento diferenciado, sendo certo que a própria Constituição Federal, em seu art. 174, § 2º, como já se

viu, prescreve que a lei deverá apoiar e estimular o cooperativismo. 
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8. Não se verificando, no caso, a verossimilhança da alegação, vez que o recolhimento de 15% do valor bruto da nota fiscal ou

fatura, em razão da prestação de serviços prestados por intermédio de cooperativa, na forma do inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91,

incluído pela Lei 9876/99, reveste-se de legalidade e constitucionalidade, merece reforma a decisão que antecipou os efeitos da

tutela.

8. Agravo provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e na conformidade da ata de

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em dar provimento ao agravo.

São Paulo, 01 de agosto de 2005. (data de julgamento)

PROC.   :  2001.03.00.026514-9        AG  137258 

ORIG.   :  200061000490685  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  POSTO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS CALOVINI LTDA 

ADV     :  GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE – Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO ORDINÁRIA – DECISÃO QUE DEFERIU

A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO - SAT –

ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I, DA CF/88 – CONSTITUCIONALIDADE - LEGALIDADE – AGRAVO PROVIDO.

1. A contribuição ao seguro acidente do trabalho está prevista no art. 7º, XXVIII, da CF.

2. É sobre o pagamento efetuado ao empregado que irá incidir a contribuição para o financiamento das prestações de acidente do

trabalho, que fica a cargo do empregador (art. 195, I, da CF).

3. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há necessidade que seja ela

cobrada mediante lei complementar. 

4. Inocorre violação ao princípio da igualdade eis que o tratamento diferenciado motivado pela norma é a atividade preponderante da

empresa, de acordo com o seu grau de risco, de nada importando o fato de que os empregados com as mesmas funções possam

acarretar tributação distinta.

5. Não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II (legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II (igualdade), e

no art. 154, I (competência residual da União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003).

6. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e concretizar o

comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno.

7. Não se verificando, no caso, a verossimilhança da alegação, vez que a contribuição ao SAT reveste-se de legalidade e

constitucionalidade, merece reforma a decisão que antecipou os efeitos da tutela.

8. Agravo provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e na conformidade da ata de

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em dar provimento ao agravo.

São Paulo, 06 de dezembro de 2004. (data de julgamento)

PROC.   :  2001.03.00.029304-2        AG  139120 

ORIG.   :  200161050027020  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  MARKAB PROPAGANDA E MARKETING S/C LTDA 

ADV     :  JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE – Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO ORDINÁRIA – DECISÃO QUE

INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO

- SAT – ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I, DA CF/88 – CONSTITUCIONALIDADE - LEGALIDADE – AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A contribuição ao seguro acidente do trabalho está prevista no art. 7º, XXVIII, da CF.

2. É sobre o pagamento efetuado ao empregado que irá incidir a contribuição para o financiamento das prestações de acidente do

trabalho, que fica a cargo do empregador (art. 195, I, da CF).

3. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há necessidade que seja ela

cobrada mediante lei complementar. 

4. Inocorre violação ao princípio da igualdade eis que o tratamento diferenciado motivado pela norma é a atividade preponderante da

empresa, de acordo com o seu grau de risco, de nada importando o fato de que os empregados com as mesmas funções possam

acarretar tributação distinta.

5. Não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II (legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II (igualdade), e

no art. 154, I (competência residual da União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003).

6. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e concretizar o

comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno.

7. Não se verificando, no caso, a verossimilhança da alegação, vez que a contribuição ao SAT reveste-se de legalidade e

constitucionalidade, fica mantida a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

8. Agravo improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e na conformidade da ata de

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em negar provimento ao agravo.

São Paulo, 13 de dezembro de 2004. (data de julgamento)

 

PROC.   :  2002.03.00.029455-5        AG  158275 

ORIG.   :  9703114881  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO AENDER CAMPOS CREMASCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

P INTER  :  POSTO ENTRE RIOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

 ementa

processual civil. embargos de declaração. OMISSÃO. execução fiscal. responsabilidade solidária dos sócios. art. 13, da lei nº

8.620/93. 

1. A Turma, ao acolher a preliminar de ilegitimidade de parte argüida, reformou a sentença que condenou a autarquia em honorários

advocatícios. 

2. A C. 1ª Seção do E. STJ pacificou o entendimento de que são inteiramente desprovidas de validade as disposições da Lei nº

8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das

pessoas jurídicas e que, nos termos do que dispõe o Art. 146, III, b, da CF, as normas sobre responsabilidade tributária devem se

revestir obrigatoriamente de lei complementar. O Art. 13, da Lei nº 8.620/93, só pode ser aplicado quando presentes as condições do

Art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o Art. 124, II, do CTN (REsp

757.065/SC).

3.Embargos de declaração que se acolhem.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 17 de março de 2008. 

PROC.   :  2004.03.00.058453-0        AG  220280 

ORIG.   :  200461820010152  11F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALD DE JONG 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

P INTER  :  MARCO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

ementa

processual civil. embargos de declaração. OMISSÃO. execução fiscal. responsabilidade solidária dos sócios. art. 13, da lei nº

8.620/93. 

1. Os embargos de declaração somente são oponíveis na existência de obscuridade, contradição e omissão.

2. A C. 1ª Seção do E. STJ pacificou o entendimento de que são inteiramente desprovidas de validade as disposições da Lei nº

8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das

pessoas jurídicas e que, nos termos do que dispõe o Art. 146, III, b, da CF, as normas sobre responsabilidade tributária devem se

revestir obrigatoriamente de lei complementar. O Art. 13, da Lei nº 8.620/93, só pode ser aplicado quando presentes as condições do

Art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o Art. 124, II, do CTN (REsp

757.065/SC).

3.Embargos de declaração que se acolhem.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.   :  2005.03.00.002535-1        AG  227194 

ORIG.   :  200361020138509  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

P INTER  :  HIPER FRIOS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

ementa

processual civil. embargos de declaração. OMISSÃO. execução fiscal. responsabilidade solidária dos sócios. art. 13, da lei nº

8.620/93. 

1. Os embargos de declaração somente são oponíveis na existência de obscuridade, contradição e omissão.

2. A C. 1ª Seção do E. STJ pacificou o entendimento de que são inteiramente desprovidas de validade as disposições da Lei nº

8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das

pessoas jurídicas e que, nos termos do que dispõe o Art. 146, III, b, da CF, as normas sobre responsabilidade tributária devem se

revestir obrigatoriamente de lei complementar. O Art. 13, da Lei nº 8.620/93, só pode ser aplicado quando presentes as condições do

Art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o Art. 124, II, do CTN (REsp

757.065/SC).

3.Embargos de declaração que se acolhem.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
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por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.   :  2005.03.00.006383-2        AG  228396 

ORIG.   :  200461020004054  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO LUIS RODOLFO CAJUELLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

P INTER  :  METALURGICA RIO NEGRO LTDA massa falida 

ORIGEM :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

ementa

processual civil. embargos de declaração. OMISSÃO. execução fiscal. responsabilidade solidária dos sócios. art. 13, da lei nº

8.620/93.

1. Os embargos de declaração somente são oponíveis na existência de obscuridade, contradição e omissão.

2. A C. 1ª Seção do E. STJ pacificou o entendimento de que são inteiramente desprovidas de validade as disposições da Lei nº

8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das

pessoas jurídicas e que, nos termos do que dispõe o Art. 146, III, b, da CF, as normas sobre responsabilidade tributária devem se

revestir obrigatoriamente de lei complementar. O Art. 13, da Lei nº 8.620/93, só pode ser aplicado quando presentes as condições do

Art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o Art. 124, II, do CTN (REsp

757.065/SC).

3.Embargos de declaração que se acolhem.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.   :  2005.03.00.006820-9        AG  228712 

ORIG.   :  0100000066  1 Vr ITATIBA/SP     0100004689  1 Vr ITATIBA/SP 

EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO DA CUNHA MELLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

P INTER  :  COEMA QUIMICA LTDA 

ADV     :  RICARDO NUSSRALA HADDAD 

ORIGEM :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

ementa

processual civil. embargos de declaração. OMISSÃO. execução fiscal. responsabilidade solidária dos sócios. art. 13, da lei nº

8.620/93.

1. Os embargos de declaração somente são oponíveis na existência de obscuridade, contradição e omissão.

2. A C. 1ª Seção do E. STJ pacificou o entendimento de que são inteiramente desprovidas de validade as disposições da Lei nº

8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das

pessoas jurídicas e que, nos termos do que dispõe o Art. 146, III, b, da CF, as normas sobre responsabilidade tributária devem se

revestir obrigatoriamente de lei complementar. O Art. 13, da Lei nº 8.620/93, só pode ser aplicado quando presentes as condições do

Art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o Art. 124, II, do CTN (REsp

757.065/SC).

3.Embargos de declaração que se acolhem.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.   :  2005.03.00.069769-9        AG  245120 

ORIG.   :  200561820350680  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EOLO MORANDI e outros 

ADV     :  CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  CASA DE SAUDE VILA MATILDE LTDA 

ORIGEM :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

ementa

processual civil. embargos de declaração. OMISSÃO. execução fiscal. responsabilidade solidária dos sócios. art. 13, da lei nº

8.620/93.

1. Os embargos de declaração somente são oponíveis na existência de obscuridade, contradição e omissão.

2. A C. 1ª Seção do E. STJ pacificou o entendimento de que são inteiramente desprovidas de validade as disposições da Lei nº

8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das

pessoas jurídicas e que, nos termos do que dispõe o Art. 146, III, b, da CF, as normas sobre responsabilidade tributária devem se

revestir obrigatoriamente de lei complementar. O Art. 13, da Lei nº 8.620/93, só pode ser aplicado quando presentes as condições do

Art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o Art. 124, II, do CTN (REsp

757.065/SC).

3.Embargos de declaração que se acolhem.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PAUTA DE JULGAMENTOS

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 12 de  maio  de  2008,

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas. 

00001   AMS   296297   2000.61.00.012972-1

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CIA TROPICAL DE HOTEIS DA AMAZONIA e filia(l)(is) 

ADV     : RAPHAEL DOS SANTOS SALLES 

ADV     : FLAVIA SONDERMANN DO PRADO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

 

00002   AG   318593   2007.03.00.099503-8   200761000264850   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : SABO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     : GABRIELA SILVA DE LEMOS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00003   AMS   300566   2006.61.05.014463-0

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : IMBRAMIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : MÁRCIA REGINA BORSATTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADVG    : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

 

00004   AMS   301736   2007.61.02.000407-9

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : METALURGICA BARRA DO PIRAI S/A 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  

 

00005   AMS   301696   2006.61.00.014208-9

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : PLDC E A SERVICOS DE MARCENARIA INSTALACAO DE EVENTOS 

ADV     : MARCELO BAETA IPPOLITO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

 

00006   AC   914078   2003.61.02.000764-6

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : GERALDO LUIZ SPONCHIADO -ME 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

ADV     : FABIO PALLARETTI CALCINI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO FURLAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 

00007   AC   972206   2002.61.06.010442-7

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : ALPHATECH ELETROMECANICA INDL/ LTDA -ME e outros 

ADV     : CARIM CARDOSO SAAD 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO FERNANDO BISELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 

00008   AC   1279730   2008.03.99.007212-2   0300000497   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : TRANSPORTADORA TRANSPEX LTDA e outros 
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ADV     : ROBERTO KIYOKASO ITO  

 

00009   AC   1279793   2002.61.08.000077-9

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : CLINICA PSIQUE S/C LTDA e outros 

ADV     : OMAR AUGUSTO LEITE MELO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ENI APARECIDA PARENTE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS  

 

00010   AC   1270806   2008.03.99.001733-0   9900000156   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : EQUIBRAS BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS E LAMINADOS LTDA 

ADV     : ANTONIO GERALDO CONTE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO DA CUNHA MELLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAIEIRAS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

 

00011   AC   1268911   2008.03.99.000500-5   0000001642   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

APDO    : CALDEIRARIA E MECANICA INOX S/A massa falida 

ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS  

 

00012   AG   314366   2007.03.00.093458-0   200761140001471   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : BYPLAST IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 

ADV     : NIVALDO SILVA DOS SANTOS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : YURI JOSE DE SANTANA FURTADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP  

 

00013   AG   321206   2007.03.00.103123-9   200661050138732   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : HF IND/ E COM/ LTDA e outros 

ADV     : BARBARA BRENTANI LAMEIRAO RONCOLATTO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO MUNHOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  
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00014   AC   630223   2000.03.99.057354-9   9400000175   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : FAGIONATTO E ASTORRI LTDA 

ADV     : LUCIANA ARRUDA DE SOUZA 

ADV     : MARCO ANTONIO ZANINI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

ADV     : MARCO ANTONIO ZANINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS  

 

00015   AC   1278014   2008.03.99.006301-7   0200000112   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : DEISE RESTIO e outro 

ADV     : ANTONIO DUARTE JÚNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : FILIPO BRUNO SILVA AMORIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 

00016   AC   1279789   2007.61.23.000298-1

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LAUDIR DA COSTA RIBEIRO 

ADV     : JOAO LUIZ LOPES 

INTERES : GEGRAMAR GEBIN SERRARIA DE GRANITOS E MARMORES LTDA e outros  

 

00017   AC   1275832   2004.61.82.009430-0

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : MONA ABDUL LATIF EL MAJZOUB 

ADV     : ALEXANDRE RAHAL 

PARTE R : MONA ABDUL LATIF EL MAJZOUB -ME  

 

00018   AC   1271109   2008.03.99.002046-8   0400000387   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : JURANDIR GOMES 

ADV     : MAURICIO ROMANO FELIPE  

 

00019   AG   322571   2007.03.00.104875-6   200361120022463   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

AGRDO   : OLIVEIRA LOCADORA DE VEICULOS LTDA 
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ADV     : FERNANDO ARENALES FRANCO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

 

00020   AC   1276087   2002.61.26.008107-1

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    : DIONISIO PEREIRA DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AUGUSTO GARCIA CONFECCOES e outro  

 

00021   AC   1276028   2002.61.26.009956-7

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DIONISIO PEREIRA DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ESTEVES E CIA LTDA e outros  

 

00022   AC   1270044   2008.03.99.001482-1   0000304573   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GRAFICA MARCAN LTDA  

 

00023   AC   1276031   2004.61.20.006668-2

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HIDROSOLO SONDAGENS FUNDACOES E PERFURACOES LTDA e outro 

ADV     : DANILO TRINDADE DE ALMEIDA  

 

00024   AC   1276027   2002.61.26.010369-8

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DIONISIO PEREIRA DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : WILSON ROBERTO LAZARO 

ADV     : WALTER APARECIDO AMARANTE 

PARTE R : MORCA MODAS LTDA 

ADV     : WALTER APARECIDO AMARANTE  

 

00025   AG   318380   2007.03.00.099128-8   200761170034053   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : VALDICE BORGES NOGUEIRA 

ADV     : DANIEL LINI PERPETUO 
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AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP  

 

00026   AG   318093   2007.03.00.098730-3   200761000231868   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : MARCIO JOSE RIBEIRO e outro 

ADV     : EDJA VIEIRA DE SOUZA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00027   AG   319875   2007.03.00.101420-5   200761000299402   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : YARA BISOGNINI MARQUES 

ADV     : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00028   AG   206333   2004.03.00.022756-3   200461000106143   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : MARIA DE FATIMA MONTEIRO 

ADV     : MARCO AURELIO DA SILVA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00029   AG   320005   2007.03.00.101487-4   200761030063007   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : SALETE APARECIDA MOREIRA 

ADV     : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP  

 

00030   AG   322287   2007.03.00.104556-1   200761030088107   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : VALDIR LUCIO DE SOUSA e outro 

ADV     : FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP  

 

00031   AG   304605   2007.03.00.069830-5   200761000081135   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
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AGRTE   : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ADV     : JOSE ROBERTO PADILHA 

AGRDO   : CONCABRUN MAGAZINE LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00032   AC   1262414   2003.61.00.008165-8

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 

APDO    : JESUINO APARECIDO MARQUEZINI 

ADV     : RAQUEL GASPARI DE ANDRADE  

 

00033   AC   532707   1999.03.99.090554-2   9802034983   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : REGINALDO ALVES DA SILVA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00034   AC   571516   2000.03.99.009605-0   9802016691   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : FELIX MARTINS DOS SANTOS 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TALITA CAR VIDOTTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00035   AC   1218824   2005.61.14.004486-2

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : JOSE VERISSIMO DE SOUZA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00036   AC   1219502   2005.61.14.003078-4

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : FRANCISCO SOUZA DO NASCIMENTO 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00037   AC   1231183   2006.61.05.000364-4

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 

APDO    : VALDOMIRO DE OLIVEIRA 

ADV     : VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00038   AC   1231843   2005.61.14.004559-3

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : LIRO JACINTO FREIRE 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00039   AC   1186714   2004.61.04.003849-5

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : VIVALDO OLIVEIRA BASTOS 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00040   AC   676332   2000.61.04.002310-3

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : MARCOS RODRIGUES MARTINS 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00041   AC   483303   1999.03.99.036580-8   9702071895   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : JOCELI ALVES DE LIMA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00042   AC   640672   2000.03.99.064797-1   9807062861   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : ANTONIO PRONI e outro 

ADV     : OSMAR JOSE FACIN 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

PARTE A : DEOLINDA BARATELA e outros 

ADV     : OSMAR JOSE FACIN 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00043   AC   635038   2000.03.99.060410-8

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : MIGUEL MARTINES ORTEGA e outros 

ADV     : OSMAR JOSE FACIN 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00044   AC   1234079   2004.61.26.005589-5

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : ROSALINA FERREIRA DAMASSENA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00045   AC   1196238   2004.61.14.007269-5

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : JOSE JACINTO DA SILVA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00046   AC   1233980   1999.61.15.007528-2

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : PAULO SERGIO DA SILVA ALVES PINTO e outros 

ADV     : OSMAR JOSE FACIN 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00047   AC   1231103   2004.61.04.000993-8

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : LUIZ COSTA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00048   AC   1245072   2005.61.22.001861-2

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : REINALDO SERVILHA VIOOL 

ADV     : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SONIA COIMBRA DA SILVA  
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00049   AC   1254359   2007.61.00.000244-2

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : CESAR HENRIQUE CLEMENTE 

ADV     : CAMILA NICOLETTI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00050   AC   1002597   2003.61.27.001314-5

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : JOAO BATISTA GARCIA 

ADV     : ROMUALDO ZANI MARQUESINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANO JOSE MONTAGNANI 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00051   AC   1151860   2004.61.06.006187-5

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : DEISE KELE FELICIANO ANTONIO -ME e outro 

ADV     : ROBERTO CARLOS RIBEIRO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FABIANA NOGUEIRA PRADO DE LIMA  

 

00052   AC   1045001   2003.61.17.001397-4

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : EDUARDO JANZON NOGUEIRA 

APDO    : EDSON JOSE DOS SANTOS PADARIA -ME e outro 

ADV     : LUIZ RENATO FOGANHOLO  

 

00053   AC   951747   1999.60.02.000915-5

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SOLANGE SILVA DE MELO 

APDO    : MERCADO BEIRA RIO LTDA e outros 

ADV     : FLORISVALDO SOUZA SILVA  

 

00054   AC   1250228   2003.61.00.000126-2

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : SEVERINO RAMOS LEE 

ADV     : ANTONIO CARLOS MARTINS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00055   AC   1191411   2004.61.00.001704-3
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RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : JOAO GERALDO FOLTRAM 

ADV     : FABIO MATIAS DA CUNHA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE HAMAMURA  

 

00056   AG   308675   2007.03.00.085323-2   200661040032891   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : JOSE ROBERTO DE SOUZA MANDIRA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ALBERTO ALONSO MUÑOZ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00057   AG   270043   2006.03.00.049880-4   9502023404   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : SERGIO BASSI e outros 

ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE A : REINALDO VENTRIGLIA FIGUEIREDO 

ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

 

00058   AG   270047   2006.03.00.049884-1   199903990774642   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : ANTONIO FAITANINI e outros 

ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE A : GENIVAL PEDRO DA SILVA 

ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

 

00059   AG   268384   2006.03.00.040775-6   200461020014394   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO KEHDI NETO 

AGRDO   : EDMEIA MARCANTONIO 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

 

00060   AG   312632   2007.03.00.091212-1   9300080539   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : NURIA ESPIER CONDOMITTI e outros 

ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
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AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00061   AG   319328   2007.03.00.100539-3   200061110071415   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

AGRDO   : KATIA SUELI FERRARE LOPES e outros 

ADV     : FRANCISCO GOMES SOBRINHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP  

 

00062   AG   319330   2007.03.00.100541-1   200061110068210   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

AGRDO   : MARIA CRISTINA ALVES SIMOES DE SOUZA e outros 

ADV     : FRANCISCO GOMES SOBRINHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP  

 

00063   AG   122594   2000.03.00.067479-3   200061140045376   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : JOAO MARTINS PERES e outros 

ADV     : JOSE XAVIER MARQUES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP  

 

00064   AG   319453   2007.03.00.100704-3   200261060003787   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : MARIA DE LOURDES DE PAULA 

ADV     : VALTER PAULON JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP  

 

00065   AG   319208   2007.03.00.100432-7   200761190086563   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : JOSE GONCALVES DOS SANTOS 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP  

 

00066   AG   321450   2007.03.00.103412-5   200661000053755   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 
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AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : CLAUDIO BRINO e outros 

ADV     : EDUARDO COLLET E SILVA PEIXOTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00067   AG   310524   2007.03.00.087853-8   200661040097691   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : JOSE DOMINGOS FILHO 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00068   AC   1271191   2004.61.05.000087-7

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : HOMERO DE ALMEIDA ARANHA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : CARLOS ALBERTO SILVA 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00069   AG   319833   2007.03.00.101269-5   200761000273449   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRTE   : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV     : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

AGRDO   : MARCO ANTONIO GOMES DE ALMEIDA 

ADV     : CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00070   AG   217467   2004.03.00.051814-4   200461000074439   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : EDUARDO ELIAS DE MOURA 

ADV     : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 

PARTE A : PATRICIA PERASOLI DE MEDEIROS COGO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00071   AG   317907   2007.03.00.098532-0   200761140064183   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : DAVID ROBERTO DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : ROBERTO DE SOUZA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP  

 

00072   AG   318939   2007.03.00.100042-5   200761080093780   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : GERSON ISAEL DOS SANTOS e outro 

ADV     : DANIEL LINI PERPETUO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP  

 

00073   AG   319832   2007.03.00.101268-3   200761000289299   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : CLAUDIO RIBEIRO DA PURIFICACAO PONTES e outros 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00074   AG   320923   2007.03.00.102637-2   200761040019416   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : FARLEY ARIOVALDO DIAS e outro 

ADV     : MARCIO BERNARDES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

 

00075   AC   1259097   2004.61.00.006822-1

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : CREUZA GOMES FREIRE 

ADV     : MESAC FERREIRA DE ARAUJO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00076   AC   1276325   2004.61.21.003137-8

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : MARCELO RODRIGUES ALVES e outros 

ADV     : MARCOS GÖPFERT CETRONE  

 

00077   AC   1097748   2006.03.99.009484-4   9800149163   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : LUIS CARLOS DE ALMEIDA e outro 

ADV     : JOSE XAVIER MARQUES 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JANETE ORTOLANI  

 

00078   AG   315101   2007.03.00.094481-0   200761040047291   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : CLAUDINEI DOS SANTOS 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00079   AC   1242323   2002.61.21.002624-6

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : DALTON QUINSAN LINS e outros 

ADV     : MARCOS GÖPFERT CETRONE 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00080   AC   1268223   2004.60.00.001669-3

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : CLAUDEMIR APARECIDO MARTINS e outros 

ADV     : NELLO RICCI NETO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00081   AG   211373   2004.03.00.036869-9   200361000242927   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : MARIA APARECIDA FELICIO FRANCISCO e outros 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   : BANCO BRADESCO S/A 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00082   AC   1269184   2004.61.21.002924-4

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : EDNEY CAMPOS NOGUEIRA 

ADV     : JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00083   AMS   297614   2005.61.00.002186-5
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RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : VITOR DARKOUBI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : MARCELO SILVA MASSUKADO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

 

00084   AC   1268231   2004.61.08.007663-0

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : VALDEMIR DONIZETI FERREIRA LIMA 

ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

 

00085   AC   1260936   2004.60.00.000476-9

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : AGNALDO APARECIDO NUNES e outros 

ADV     : ANDRE LOPES BEDA 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00086   AC   1277441   2004.60.02.000781-8

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : MANOEL LINS DE OLIVEIRA 

ADV     : RUBENS R A SOUSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00087   AG   313968   2007.03.00.093004-4   200761000046469   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : NATIVA PANIFICADORA LTDA -EPP 

ADV     : MARCELO GERENT 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00088   AC   503925   1999.03.99.059475-5   9711072963   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : ANGELA CRISTINA GENARO ARDUINI e outros 

ADV     : ALMIR GOULART DA SILVEIRA  

 

00089   AC   1277639   2004.60.02.000952-9

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : MARIA HELENA MORENO NEVES 

ADV     : RUBENS R A SOUSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00090   AC   963165   2004.03.99.028041-2   9800327100   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : PAULO CESAR MARTINS ALVES e outros 

ADV     : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

 

00091   AG   136983   2001.03.00.026202-1   200161000175437   SP

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : WILSON ROBERTO DE LIMA 

ADV     : ELIANA LUCIA FERREIRA 

ADV     : CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00092   AG   301022   2007.03.00.052002-4   200661000164681   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : BELFARI GARCIA GUIRAL 

ADV     : JOSE XAVIER MARQUES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE A : SANDRA APARECIDA MARQUES GUIRAL 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00093   AG   303887   2007.03.00.064842-9   200661000164681   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO COHAB SP 

ADV     : LIDIA TOYAMA 

AGRDO   : BELFARI GARCIA GUIRAL e outro 

ADV     : JOSE XAVIER MARQUES 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00094   AG   323325   2008.03.00.000962-0   200761050133271   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : SUELI MARINS LIMA DE SOUZA 

ADV     : MARCELO RIBEIRO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

 

00095   AG   178304   2003.03.00.021732-2   200361000098828   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : MARLENE FERREIRA LEBRAO 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00096   AG   171973   2003.03.00.004433-6   200361000004019   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : JOAO LUIZ BATISTA e outro 

ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00097   AG   177442   2003.03.00.019665-3   200261190065689   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : PAULO CESAR DOMINGUES e outro 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : EDITH MARIA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

 

00098   AG   322820   2007.03.00.105120-2   200761040136007   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : CLAUDIO BEZERRA OMENA e outro 

ADV     : MARCIO BERNARDES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

 

00099   AG   313383   2007.03.00.092129-8   200761000235199   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : CARLOS ALBERTO DA COSTA e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00100   AG   309590   2007.03.00.086516-7   200761260038072   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : DAVID NASCIMENTO COSTA e outro 

ADV     : ROBERTO DE SOUZA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

 

00101   AG   161334   2002.03.00.035257-9   200261000155819   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO RICARDES 

AGRDO   : ANGELITA FERREIRA DE LIRA ROCHA e outro 

ADV     : JOSE MARIA DE SOUZA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00102   AG   146489   2002.03.00.002502-7   200161000323669   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : SUELI APARECIDA GUEDES e outro 

ADV     : LOURDES NUNES RISSI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00103   AG   128266   2001.03.00.009484-7   200061000439837   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : NELSON APARECIDO BARDELLI e outro 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

 

00104   AG   109331   2000.03.00.024795-7   199961000002297   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

AGRDO   : JOSE ROBERTO AIRA DOMENECH e outro 

ADV     : ANDERSON DA SILVA SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00105   AG   292659   2007.03.00.015197-3   200761000027682   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : OSVALDO CORREA e outros 

ADV     : LUCIANE DE MENEZES ADAO 
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AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00106   AG   179768   2003.03.00.028638-1   200361000110646   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRDO   : JOSMAR MENEGUETTE COELHO e outro 

ADV     : ANA PAULA DE SOUSA FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

 

00107   AG   318681   2007.03.00.099623-7   200761100120369   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELIA MIEKO ONO BADARO 

AGRDO   : BENEDITO ROMAO e outro 

ADV     : CLEIDINEIA GONZALES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP  

 

00108   AMS   270807   2001.61.00.029163-2

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : EVENTRIX EDICOES EVENTOS DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

PUBLICIDADE LTDA e outro 

ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

 

00109   AMS   289007   2006.61.00.011814-2

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : CAMBUCI S/A 

ADV     : REINALDO PISCOPO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO CARLOS VALALA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 

00110   AMS   274219   2002.61.00.015611-3

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : MELLO LABORATORIO MEDICO DE ANALISES LTDA 

ADV     : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

 

00111   AMS   239955   2001.61.00.027778-7

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : SERVICOS BRISA BRASIL LTDA 

ADV     : ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

 

00112   AMS   272937   2001.61.08.008129-5

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : CONSISTE CONDOMINIOS E SERVICOS S/C LTDA 

ADV     : ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI  

 

00113   AMS   286558   2005.61.02.000102-1

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : FUNDACAO EDUCACIONAL DE ITUVERAVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO ANTONIO STOFFELS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 

00114   AC   638459   2000.03.99.063221-9   9700006816   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : VIVIANE ROSARIA CAPECCE 

ADV     : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS  

 

00115   AC   638460   2000.03.99.063222-0   9700117383   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : VIVIANE ROSARIA CAPECCE 

ADV     : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS  

 

00116   AC   761848   2000.61.09.002496-6

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : ADRIANO JOSE ZAIA 

ADV     : NEUSA MARIA GOMES FERRER 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY  
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00117   AC   448943   98.03.102370-5   9700000013   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : CARLOS JOAO REBELLATO 

ADV     : SIDNEI CAVALINI JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR  

 

00118   AC   223744   94.03.103154-9   8800434800   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : FUNDICAO NOVE DE JULHO LTDA 

ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outros 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ERALDO DOS SANTOS SOARES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 

00119   REOAC   685821   2001.03.99.018239-5   9500000135   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

PARTE A : FRIGORIFICO CLEUMAR LTDA 

ADV     : WILLIAM DIETER PAAPE 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO BATISTA PIRES FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

 

00120   AC   443917   98.03.091794-3   9700000284   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : CARTHEZZI PINTURAS ELETROSTATICAS LTDA 

ADV     : PEDRO MANUEL G DE SANCHES OSORIO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 

00121   AC   437626   98.03.075162-0   9500000127   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : LUNDIAWILLO IND/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO PACHECO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 

00122   AC   349130   96.03.092191-2   9500000079   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : INCOR COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ADV     : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outros 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSVALDO DENIS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 

00123   AC   357050   97.03.004962-1   0005053811   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : I P M IND/ PAULISTA DE MOLDES LTDA 

ADV     : JOSE LOPES PEREIRA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARIA LUCIA PERRONI  

 

00124   AC   354323   97.03.000757-0   9500000023   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : COOPERATIVA AGROPECUARIA DA REGIAO DE CASA BRANCA 

ADV     : JOSE CARLOS DE ARAUJO e outro 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 

00125   AC   470129   1999.03.99.022873-8   9400000003   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : POSTO CARGA PESADA LTDA 

ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO CAGLIARI BICUDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 

00126   AC   381008   97.03.045185-3   9500000145   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : CAJOBI CITRUS COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA 

ADV     : LUCELAINE MARIA FURIOTTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 

00127   AC   693299   2001.03.99.023006-7   9900000063   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : CRIACOES DE CALCADOS VENTURINI LTDA e outros 

ADV     : YUTAKA SATO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 

00128   AC   453241   1999.03.99.004670-3   9700000305   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : ELEFIX ELEMENTOS METALICOS DE FIXACAO LTDA 

ADV     : VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : FLAVIO CEOLIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 

00129   AC   1259808   1999.61.00.047193-5

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : TESE TRANSPORTES SENSIVEIS LTDA massa falida 

ADV     : PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 

00130   AC   1271430   2002.61.00.024862-7

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : ROQUE E SEABRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

 

00131   AC   888331   1999.61.00.056048-8

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : CARLOS TEIXEIRA BONFIM e outros 

ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIA RIBEIRO PASELLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 

00132   AC   713476   1999.61.00.055984-0

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : ANA MARIA TAVARES CAMPOS DE OLIVEIRA PARISHI FERREIRA e outros 

ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARINEY DE BARROS GUIGUER 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 

00133   AC   910917   1999.61.00.059899-6

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : LYGIA TONI e outros 

ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RUBENS DE LIMA PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 

00134   AC   940883   1999.61.00.060319-0

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : FABRICIO DE SOUZA COSTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GRACAS MARIA SANTOS OLIVEIRA e outros 

ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

 

00135   AC   938534   1999.61.00.059913-7

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DANIELA CAMARA FERREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PATRICIA COSTA CATENACCIO e outros 

ADV     : ALEXANDRE TALANCKAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

 

00136   AC   888334   1999.61.00.059787-6

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : RIVALDO PASSOS LIMS e outros 

ADV     : ALEXANDRE TALANCKAS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO CARLOS VALALA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

 

00137   AC   573892   2000.03.99.011810-0   9600350450   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : TRANSITA TRANSPORTES LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADV     : SANDRA AMARAL MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS  

 

00138   AC   1212674   1999.61.15.007565-8

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : SEVERINO BATISTA DA SILVA e outros 

ADV     : OSMAR JOSE FACIN 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SONIA COIMBRA 

PARTE A : PEDRO LUIS BERNARDI e outro 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00139   AC   1229734   2007.03.99.037102-9   9803048163   SP

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : LUIZ CARLOS ANCIOTO e outros 

ADV     : OSMAR JOSE FACIN 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI  

 

00140   AC   1256430   2006.61.14.005680-7

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : IVO ARRUDA BENTO 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00141   AC   1239721   2005.61.14.004072-8

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : JOAO RIBEIRO DE SOUZA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CARLA SANTOS SANJAD 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00142   AG   324787   2008.03.00.003026-8   200261820411009   SP

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

AGRDO   : RODOFINO TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

 

00143   AC   1136195   2001.61.00.017378-7

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    : ELIANE APARECIDA HERRERA DANON e outro 

ADV     : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS  

 

00144   AC   321309   96.03.043641-0   9500000016   SP

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE SAO JOSE DO RIO PARDO

COMDERP 

ADV     : RICARDO AUGUSTO POSSEBON 

 

Publique-se. Registre-se.

São Paulo, 11 de abril de 2008.

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR

Presidente do(a) QUINTA TURMA
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em substituição regimental

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

DESPACHO:

PROC.   :  2001.61.83.000738-0     REOAC  836318 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  FRANCISCO DAS CHAGAS DA LUZ 

ADV     :  FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Fls. 90 e 98/152: - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2004.61.13.002337-7        AC 1216110 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  REINALDO DE PAULA RODRIGUES 

ADV     :  JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 154/165:

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância.

Entendo que a sentença, ainda que de procedência, não significa necessariamente que o fundamento de direito é suficiente para a

concessão da tutela.

E se o fundamento de direito for bastante, ainda assim, faz-se necessária a prova inequívoca do fato e do fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

A situação não se altera quando o pedido envolve verba alimentar, aspecto que a lei não inclui como requisito para a concessão da

tutela.

“In casu”, o fato novo trazido pela parte requerente não comprova o requisito legal.

Indefiro o pedido.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2005.03.99.001869-2        AC  998255 

ORIG.   :  0300000152  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  DIRCE DA SILVA 

ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 77/79:

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância.

Entendo que a sentença, ainda que de procedência, não significa necessariamente que o fundamento de direito é suficiente para a

concessão da tutela.

E se o fundamento de direito for bastante, ainda assim, faz-se necessária a prova inequívoca do fato e do fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

A situação não se altera quando o pedido envolve verba alimentar, aspecto que a lei não inclui como requisito para a concessão da

tutela.

“In casu”, o fato novo trazido pela parte requerente não comprova o requisito legal.

Indefiro o pedido.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2005.03.99.042432-3        AC 1059167 

ORIG.   :  0400000686  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  TEREZA FERREIRA DA COSTA 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância.

Entendo que a sentença de procedência não significa necessariamente que o fundamento de direito é suficiente para a concessão da

tutela.

E se o fundamento de direito for bastante, ainda assim, faz-se necessária a prova inequívoca do fato e do fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

A situação não se altera quando o pedido envolve verba alimentar, aspecto que a lei não inclui como requisito para a concessão da

tutela.

“In casu”, não fez a parte requerente prova de fato novo que comprove o requisito legal.

Indefiro o pedido.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2006.03.99.010600-7        AC 1098861 

ORIG.   :  0400011760  1 Vr BATAYPORA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  TEREZINHA ALVES VRUCK 

ADV     :  LUIS CLAUDIO LIMA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância.

Entendo que a sentença de procedência não significa necessariamente que o fundamento de direito é suficiente para a concessão da
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tutela.

E se o fundamento de direito for bastante, ainda assim, faz-se necessária a prova inequívoca do fato e do fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

A situação não se altera quando o pedido envolve verba alimentar, aspecto que a lei não inclui como requisito para a concessão da

tutela.

“In casu”, o fato novo trazido pela parte requerente não comprova o requisito legal.

Indefiro o pedido.

Aguarde-se julgamento.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2006.03.99.014987-0        AC 1106438 

ORIG.   :  0300001619  1 Vr VINHEDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZIRA SOLDERA GALLO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 115/116:

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância.

Entendo que a sentença, ainda que de procedência, não significa necessariamente que o fundamento de direito é suficiente para a

concessão da tutela.

E se o fundamento de direito for bastante, ainda assim, faz-se necessária a prova inequívoca do fato e do fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

A situação não se altera quando o pedido envolve verba alimentar, aspecto que a lei não inclui como requisito para a concessão da

tutela.

“In casu”, não fez a parte requerente prova de fato novo que comprove o requisito legal.

Indefiro o pedido.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2006.03.99.024880-0        AC 1126331 

ORIG.   :  0300000988  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  SEBASTIAO DOMINGOS AMBROZIO 

ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Fls. 150/154:

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância.

Entendo que a sentença, ainda que de procedência, não significa necessariamente que o fundamento de direito é suficiente para a

concessão da tutela.

E se o fundamento de direito for bastante, ainda assim, faz-se necessária a prova inequívoca do fato e do fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação.

A situação não se altera quando o pedido envolve verba alimentar, aspecto que a lei não inclui como requisito para a concessão da
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tutela.

“In casu”, não fez a parte requerente prova de fato novo que comprove o requisito legal.

Indefiro o pedido.

Intimem-se.

São Paulo, 04 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2007.03.99.023339-3        AC 1200184 

ORIG.   :  0400000167  1 Vr PENAPOLIS/SP     0400003201  1 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADOLFO TEIXEIRA DE ARAUJO 

ADV     :  RICARDO FALLEIROS DE CASTILHO (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Vistos.

Fls. 150/161 – Trata-se de requerimento da parte autora para que se oficie ao INSS determinando-se que este cumpra a tutela

antecipada concedida na sentença e implante seu benefício assistencial.

Ocorre que o apelo da autarquia foi recebido em ambos os efeitos (fl. 122), decisão esta que não foi impugnada por intermédio de

agravo de instrumento.

Assim, indefiro o pedido.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.004327-5        AG  325682 

ORIG.   :  200761120142000  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  JOAO DOS SANTOS 

ADV     :  GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOAO DOS SANTOS contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de

Presidente Prudente, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, indeferiu o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que necessita do beneficio para prover seu sustento.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos”.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”“.

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, a parte agravante recebeu o auxílio-doença até 25.09.2007, sendo mantida depois disso a conclusão do INSS acerca da sua

capacidade (fl. 76/78).

Por outro lado, foram juntados aos autos atestados e exame, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente
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inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 50/65).

Em razão da natureza das moléstias que acometem a parte agravante, bem como os demais elementos do feito, entendo que apenas a

perícia médica judicial trará elementos de convicção quanto a sua incapacidade.

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da parte recorrente.

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 03 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.004838-8        AG  326070 

ORIG.   :  200161020042406  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ALTAIR FERRAZ DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOAO LUIZ REQUE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão proferida pelo

Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto, a qual, em ação previdenciária em fase de execução, movida por ALTAIR FERRAZ DE

OLIVEIRA, indeferiu o pedido de compensação dos valores devidos a título de honorários advocatícios fixados nos autos dos

embargos à execução e dos devidos pela autarquia nos autos principais, entendendo que, o recebimento, de uma só vez, de verba

alimentícia vencida não configura mudança de fortuna a justificar a cobrança de honorários advocatícios de beneficiário da justiça

gratuita.

Alega o agravante, em síntese, que, preenchidos os requisitos da reciprocidade das obrigações, liquidez e exigibilidade das dívidas,

bem como havendo fungibilidade entre elas, é possível a compensação entre os créditos e débitos das partes, destacando que a

agravada receberá uma quantia considerável e que os valores pretéritos perdem o caráter alimentar.

Dispõe o artigo 12 da Lei nº 1.060/50, “in verbis”:

“A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do

sustento próprio ou da família. Se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido não puder satisfazer tal pagamento, a

obrigação ficará prescrita”.

Detendo-me, nessa apreciação sumária, à redação da citada disposição, sem adentrar na questão de sua recepção pela atual

Constituição Federal, entendo presente a plausibilidade do direito alegado.

Da análise dos autos, verifico que a sentença, entendendo haver excesso de execução nos cálculos de liquidação no valor de R$

37.742,33, julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, fixando o montante exeqüendo em R$22.857,74, atualizado até

fevereiro/06, bem como condenou a parte embargada no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da diferença entre o valor cobrado e o valor da condenação (fls. 39/44).

Outrossim, a conta elaborada pelo contador do Juízo a quo, que auferiu o montante exeqüendo no importe de R$22.857,74,

considerou como crédito da parte autora o valor de R$20.779,76 e como crédito do seu advogado R$2.077,98 (fls. 35/38).  

Assim, os documentos trazidos aos autos comprovam, efetivamente, ser a embargada detentora de um crédito de valor considerável

que, ainda que seu pagamento esteja sujeito ao precatório, torna-se possível à agravada responder pelos honorários advocatícios

fixados nos embargos à execução, sem prejuízo do sustento próprio da segurada ou de sua família.

Desta forma, cumpre agora analisar sobre a possibilidade de compensação de valores, a teor do pedido formulado pela autarquia.

Entendo, de início, que os honorários advocatícios devidos à Fazenda Pública, inclusive ao INSS, constituídos por força de uma

sentença, não são dívidas fiscais ou parafiscais. Na verdade, possuem natureza civil, aplicando-lhes, por isso, as regras de

compensação previstas no Código Civil.

Assim, estabelecem os artigos 368 e 369 do Código Civil, “in verbis”:

Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se, até onde se
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compensarem.

Art. 369. A compensação efetua-se entre dívidas líquidas, vencidas e de coisas fungíveis.

Na hipótese destes autos, possível seria a compensação dos créditos entre o segurado ALTAIR FERRAZ DE OLIVEIRA e o INSS,

pois há coincidência entre credores e devedores, e os seus valores são líquidos, vencidos e fungíveis.

Ademais, os valores dos honorários advocatícios adquiridos em Juízo pelos procuradores federais não se revestem de caráter

individual, tratando-se de verba pública pertencente ao Ente ao qual pertencem.

Nesse sentido, transcrevo algumas decisões recentes, que bem ilustram essa questão:

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROCURADORES DA FAZENDA. IPC DE

FEVEREIRO DE 1991. VERBA HONORÁRIA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. VERBA PÚBLICA DE CARÁTER NÃO

PESSOAL.

I - Conforme jurisprudência deste Tribunal, é pacífico o entendimento de que, em se tratando de cálculos de liquidação, é cabível a

compensação dos honorários advocatícios adquiridos em juízo pelos Procuradores do Estado, desde que atendidos os requisitos dos

arts. 1009 e 1010 do Código Civil Brasileiro, por se tratar de verba pública, a qual não se reveste de caráter individual. A legislação

não exige a similaridade entre os ritos dos créditos a serem compensados.

II - Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGRESP 181166, Processo 199800496173 / SP, Relator Ministro Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, DJ 04/02/2002, pág. 451).

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS. ART. 20, PARÁGRAFO 3º, DO CPC. INCIDÊNCIA SOBRE A DIFERENÇA APURADA.

1- Procedentes os Embargos opostos pela Fazenda Pública, a condenação em honorários deve respeitar os limites estatuídos no

parágrafo 3º, do art. 20, do CPC.

2- Percentual da condenação em honorários fixados em 10%, incidentes sobre a diferença apurada.

3- Possibilidade da compensação dos valores relativos aos honorários advocatícios, devidos à Fazenda Pública, quando da expedição

do precatório requisitório. Precedentes. Apelação e Remessa Oficial providas em parte.

(TRF-5ªR, AC 250846, Processo 200105000123542 / AL, Relator Desembargador Federal Geraldo Apoliano, v.u., Terceira Turma,

DJ 13.05.2004, pág. 686).

Por fim, embora seja possível a compensação entre o crédito advocatício do INSS e aquele a que tem direito a segurada, entendo que

tal medida não impede, prima facie, o processamento do ofício requisitório eventualmente expedido para pagamento do montante

devido à parte agravada.

Por estas razões, concluo pela existência de parcial perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito do

agravante.

Destarte, concedo a parcial antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, para o

fim de determinar, tão-somente, a compensação do crédito entre a segurada e o INSS, somente por ocasião do pagamento do

precatório. Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Int.

São Paulo, 06 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

Republicado por ter sido publicado com incorreções, no DJU 26/03/2208

PROC.   :  2008.03.00.005133-8        AG  326180 

ORIG.   :  200861830004269  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FABIO ALVES RIBEIRO 

ADV     :  LEANDRO ANGELO SILVA LIMA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FABIO ALVES RIBEIRO contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara

Previdenciária de São Paulo, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, indeferiu

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando o estabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que necessita do benefício para prover seu sustento.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria
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prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que não possui condições para laborar, comprometendo a sua própria subsistência.

In casu, foram juntados aos autos exames e atestados, firmados por médicos da confiança da segurada e devidamente inscritos no

Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 34/42).

Neste contexto, não realizada, nesta fase inicial do processo, a perícia judicial, não se mostra razoável a concessão do benefício, com

base em prova não colhida sob o crivo do contraditório.

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 03 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.005370-0        AG  326388 

ORIG.   :  0700003989  2 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MOACIR MEDEIROS 

ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 2ª Vara de Atibaia, que, em ação ajuizada por MOACIR MEDEIROS, visando à concessão do benefício de

auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sustenta a parte agravante, em síntese, a inexistência de prova inequívoca da incapacidade e que, além disso, não ostentava o

agravado, na data de início da suposta incapacidade, a qualidade de segurado. Argumenta também que, embora existente o perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado, não houve prestação de caução pelo recorrido. Por fim, alega a nulidade da decisão,

porque não devidamente fundamentada, e que deve ser concedido prazo razoável para a implantação do benefício pelo INSS.

Não há que se falar em nulidade da decisão, que motivou o deferimento do pedido.

Tratando-se de verba alimentar, e sendo o agravado beneficiário da gratuidade da justiça (fls. 71/72), dele não se pode exigir a

prestação de caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Segundo a Lei nº 8.213/91, artigo 59, parágrafo único, “não será devido o auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral

da Previdência Social já portador da doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

“In casu”, constam anotações na CTPS do agravado nos períodos de 01.04.92 a 30.06.94 e de 01.04.97 a 10.02.01 (fl.21/22), bem

como carnês de recolhimento referentes às competências de 11.02 a 03.03 (fls. 61/65).

Outrossim, na via administrativa, o benefício foi indeferido considerando a existência de doença, antes do ingresso ou reingresso ao

RBPS (fls.66/68). 

Ocorre que, foram juntados ao feito principal documentos firmados por médica da confiança do recorrido, os quais atestam que,

curada a hanseníase, tratada no período de agosto/00 a 2002, ficou com seqüelas, apresentando atrofia nas mãos e pés, que impedem

o labor (fls. 69/70).

Assim, os elementos constantes dos autos apontam no sentido de que possuía a condição de segurado quando acometido de

hanseníase, vindo a sofrer de seqüelas dela decorrentes que lhe impossibilitam o labor e, dessa forma, tenho que, ao menos nessa

fase preliminar, por ora, deva ser concedido o benefício.

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário.

A natureza alimentar do benefício justifica a presença, em favor do agravado, do fundado receio de dano.

Por conseqüência, não estão configuradas, neste recurso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do
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Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 04 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.005417-0        AG  326450 

ORIG.   :  200761030086275  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  EDILENE MARIA RODRIGUES 

ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDILENE MARIA RODRIGUES contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª

Vara de São Bernardo do Campo, que, em ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porque, embora o laudo

pericial comprove a incapacidade da parte autora, não foram recolhidas contribuições depois da suspensão do benefício, datada de

abril/04, não sendo possível afirmar sua incapacidade na data da alta dada pela autarquia.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que os documentos dos autos comprovam sua incapacidade para o trabalho desde a alta do

benefício anterior, em abril/04. Dessa forma, tendo deixado de contribuir em razão da doença incapacitante, não houve perda da

qualidade de segurada.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78, que transcrevo “in verbis”:

Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, não merece ser discutida a existência de incapacidade por ocasião da alta do auxílio-doença, datada de 05.04.04 (fl. 34). 

Isto porque, a tutela antecipada tem também como um de seus requisitos a urgência da medida, em razão do perigo e, no caso, a meu

ver, considerado o tempo decorrido entre as datas da cessação do benefício e do ajuizamento da ação (16.10.07), essa urgência não

foi demonstrada.

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da agravante.

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. Int.

São Paulo, 04 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.005718-3        AG  326671 

ORIG.   :  0700000912  2 Vr CONCHAS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LILIA APARECIDA DE CAMPOS SARTORI 
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ADV     :  JOSE DINIZ NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 2ª Vara de Conchas, que, em ação movida por LILIA APARECIDA DE CAMPOS SARTORI, visando ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sustenta o agravante a impossibilidade de antecipação de tutela antes da citação do réu. Aduz também a impossibilidade de

concessão da tutela contra a Fazenda Pública (Lei nº 9.494/97), a necessidade de ser observado o reexame necessário e a ausência de

prova inequívoca da verossimilhança da alegação de incapacidade.

Pode ser concedida a tutela antecipação sem a oitiva do réu desde que a situação de urgência reclame a concessão imediata.

Destaco, por oportuno, o ensinamento de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra Código de Processo Civil e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, Editora Revista dos Tribunais, 5ª Edição, 2001, nota 11 ao artigo 273:

“Liminar sem a oitiva do réu. Quando a citação do réu puder tornar ineficaz a medida, ou, também, quando a urgência indicar a

necessidade de concessão imediata da tutela, o juiz poderá fazê-lo inaudita altera pars, que não constitui ofensa, mas sim limitação

imanente do contraditório, que fica diferido para momento posterior...”

Outrossim, a antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício, não é tema que se insere dentre as proibições previstas na Lei

nº 9.494/97, visto que o disposto em seu artigo 1º refere-se apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que se refere à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos.

No que tange às decisões interlocutórias, estas não se sujeitam ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, ajuizada a ação em novembro/07, vem relatado na petição inicial que, anteriormente, foi proposta pela parte autora ação

de aposentadoria por invalidez, processo 421/06, na qual, recente laudo, anexado ao novo feito, comprova sua incapacidade total e

temporária (fl. 14).

Ocorre que a seqüência numérica das cópias dos autos principais indica que a perícia, realizada no mencionado feito 421/06, não foi

juntada ao presente, sendo colacionados, tão-somente, os atestados firmados por médica da confiança da segurada e devidamente

inscrita no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 25/26).

Diante disso, não instruído o recurso com todas as peças que fundamentaram a decisão agravada, entendo que por ora, deva ser

mantida.

A par do relatado, não se entrevê que a decisão é suscetível de causar à parte recorrente lesão grave ou de difícil reparação.

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 527 do Código

de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, remetam-se os autos á vara de origem.

Int.

São Paulo, 03 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.005998-2        AG  326768 

ORIG.   :  0700000004  1 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  CICERO BARBOSA DA SILVA 

ADV     :  MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 1ª Vara de Atibaia, que, em ação ajuizada por CICERO BARBOSA DA SILVA, deferiu o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

multa diária correspondente a 1 (um) salário mínimo.

Sustenta a parte agravante, em síntese, a inexistência dos requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela e o perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado. Alega que a prova pericial, realizada pelo IMESC, concluiu pela incapacidade parcial e

permanente da parte agravada, mas os benefícios de auxílio-doença e invalidez exigem que a incapacidade seja total. Aduz também a

nulidade da decisão, em razão da deficiência de fundamentação e, por fim, pede que seja excluída ou reduzida a multa, fixando prazo

razoável para cumprimento da ordem. 

Não há que se falar em nulidade da decisão, que motivou o deferimento do pedido.

O perigo de irreversibilidade do provimento antecipado deve ser apreciado em vista dos valores concretamente em conflito, sob pena

da regra do parágrafo 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil tornar inaplicável o caput do mesmo dispositivo. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78, que transcrevo in verbis:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.”

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”.”

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

Mesmo que a perícia judicial conclua pela existência de incapacidade para o trabalho parcial e permanente, devem ser consideradas

a natureza da doença que acomete o segurado, a sua idade e a atividade por ele exercida. 

Conforme consta do laudo, a parte recorrida, que sempre exerceu atividade braçal e recebeu o benefício de auxílio-doença do INSS,

apresentando quadro de espondiloartrose de coluna dorso-lombar, está incapacitado parcial e permanentemente (fls. 20/23)

Assim, tenho que, ao menos nessa fase preliminar, por ora, está demonstrada a verossimilhança das alegações da parte autora.

Outrossim, as condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença em seu favor da

urgência da medida.

Contudo, no que diz respeito à multa diária, não há evidências de que a autarquia vá descumprir o comando que emerge da decisão

pela recalcitrância no cumprimento oportuno, especialmente levando-se em conta sua obrigatória submissão ao princípio da

legalidade.

Ante o exposto, concluo pela existência de parcial perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito do

agravante.

Concedo, destarte, parcialmente a antecipação da tutela recursal, dispensando-se a autarquia, por ora, de responder por eventual

multa por atraso no cumprimento da decisão agravada. Comunique-se o Juízo a quo para as providências cabíveis.

Intimem-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Desnecessária a manifestação do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la.

Int.

São Paulo, 18 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.006181-2        AG  326972 

ORIG.   :  0700002436  1 Vr VARGEM GRANDE PAULISTA/SP     0700057687  1 Vr VARGEM

GRANDE PAULISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO CHOCAIR FELICIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  VITOR DIONISIO 

ADV     :  EDUARDO MARCONATO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 1ª Vara de Vargem Grande Paulista, que, em ação movida por VITOR DIONISIO, visando ao restabelecimento

do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sustenta, em síntese, a inexistência de prova inequívoca, a irreversibilidade do provimento antecipado e a necessidade de prestação

de caução.

Tratando-se de verba alimentar e sendo a agravada beneficiária da gratuidade da justiça (fl. 65), dela não se pode exigir a prestação

de caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.

No que tange ao perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, este deve ser apreciado em vista do conflito de valores no

caso concreto, sob pena de a regra do parágrafo 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil tornar inaplicável o “caput” do mesmo

dispositivo.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, na ação principal, foram juntados atestados e exames, firmados por médicos da confiança do agravado e devidamente

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 36 e 46/63).

Se por um lado, os documentos apresentados com o fim de provar a incapacidade, foram obtidos sem o contraditório e, ainda, não

substituem a prova pericial, por outro lado, a autarquia não colacionou o laudo da perícia médica realizada administrativamente, que

teria fundamentado o indeferimento do pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua em sentido

contrário.

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte agravada, da

urgência da medida.

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 527 do Código

de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 04 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.006303-1        AG  327035 

ORIG.   :  0800000126  1 Vr MOCOCA/SP      0800004515  1 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  VALDIR FELIPE CANDIDO 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Insurgindo-se o agravante contra decisão interlocutória proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Mococa, foi possível constatar,
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pelo pedido e demais documentos juntados aos autos (fls. 16, 35/36 e 45/48), que se discute a concessão/restabelecimento de

benefício decorrente de acidente do trabalho, o que exclui a competência da Justiça Federal, em ambas as instâncias, para o

processamento do feito, nos termos do artigo 108, inciso II, c.c. artigo 109, inciso I, da CF, e Súmulas 501/STF e 15/STJ.

Dessa forma, levando-se em conta que a decisão agravada foi proferida por juiz estadual, competente para o processamento e

julgamento da ação acidentária, proceda-se a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para o

julgamento deste recurso.

Int.

São Paulo, 06 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.006572-6        AG  327264 

ORIG.   :  0700002753  1 Vr BEBEDOURO/SP     0700103480  1 Vr BEBEDOURO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUIDO ARRIEN DUARTE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  NATAL DOS REIS GERBASI 

ADV     :  MARCOS FOGAGNOLO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 1ª vara de Bebedouro, que, em ação movida por NATAL DOS REIS GERBASI, visando ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sustenta, em síntese, a ausência de prova inequívoca da incapacidade e a irreversibilidade do provimento antecipado.

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao extremo, de

modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores no caso concreto.

Outrossim, a previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da

própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser

deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, o autor, ora agravado, que possui sessenta e quatro anos, na ação principal, juntou atestados e exames, firmados por

médicos da sua confiança e devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade

para o labor (fls. 28/38).

Se por um lado, os documentos apresentados com o fim de provar a incapacidade, foram obtidos sem o contraditório e, ainda, não

substituem a prova pericial, por outro lado, a autarquia não colacionou o laudo da perícia médica realizada administrativamente, que

teria fundamentado o indeferimento do pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Dentro deste contexto, parece-me ausente a plausibilidade do direito alegado.

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua em sentido

contrário.

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte agravada, da

urgência da medida.

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 527 do Código

de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.
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Int.

São Paulo, 04 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.006575-1        AG  327267 

ORIG.   :  0700002062  1 Vr BEBEDOURO/SP     0700080150  1 Vr BEBEDOURO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUIDO ARRIEN DUARTE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  IVANILDO DE LIMA 

ADV     :  ANA MARIA PATAH GALVAO MOURA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 1ª Vara de Bebedouro, que, em ação movida por IVANILDO DE LIMA, visando ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sustenta, em síntese, a ausência de prova inequívoca da incapacidade e a irreversibilidade do provimento antecipado. Alega que,

conforme a perícia judicial não está totalmente incapacitado. Por outro lado, quanto aos documentos produzidos unilateralmente pelo

agravado, argumenta que não prevalecem sobre a perícia realizada administrativamente.

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao extremo, de

modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores no caso concreto.

Outrossim, a previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da

própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser

deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, levando em conta que o agravado exerce a atividade de pedreiro (CTPS, fls. 26/28) e considerada a perícia realizada, a

qual atestada a sua incapacidade parcial e permanente para exercer atividade que exija esforço físico, tenho que deva ser

restabelecido o benefício.

Outrossim, a natureza alimentar do benefício justifica a presença, em favor do agravado, do fundado receio de dano.

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.006717-6        AG  327354 

ORIG.   :  0800000186  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

AGRTE   :  JONES CARLOS DA SILVA 

ADV     :  CÉSAR WALTER RODRIGUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 
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Insurgindo-se o agravante contra decisão interlocutória proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de São Joaquim da Barra, foi

possível constatar, pelo pedido e demais documentos juntados aos autos (fls. 12, 30/31 e 44/48), que se discute a

concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente do trabalho, o que exclui a competência da Justiça Federal, em

ambas as instâncias, para o processamento do feito, nos termos do artigo 108, inciso II, c.c. artigo 109, inciso I, da CF, e Súmulas

501/STF e 15/STJ.

Dessa forma, levando-se em conta que a decisão agravada foi proferida por juiz estadual, competente para o processamento e

julgamento da ação acidentária, proceda-se a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para o

julgamento deste recurso.

Int.

São Paulo, 06 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.006824-7        AG  327450 

ORIG.   :  200761200077206  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  ELZA REGINA ALVES DE SOUZA MORELATO 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELZA REGINA ALVES DE SOUZA MORELATO contra a decisão proferida

pelo Juízo Federal da 2ª Vara Araraquara, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –

INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que necessita do beneficio para prover seu sustento.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos”.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”“.

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, a parte agravante recebeu o benefício no período de 25.02.07 a 26.09.07 (fls. 26 e 28).

Por outro lado, foram juntados aos autos atestados, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente inscritos

no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor.

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, devendo ser aguardada a

realização da perícia técnica oficial.

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da agravante.

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.006965-3        AG  327529 

ORIG.   :  200861190003662  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUCAS CARLOS DE OLIVEIRA incapaz 

REPTE   :  PRISCILA CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV     :  CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão do Juízo

Federal da 5ª Vara de Guarulhos, que, em ação ajuizada por LUCAS CARLOS DE OLIVEIRA (incapaz), visando ao recebimento

da pensão por morte, entendeu presente o interesse de agir, tendo em vista que houve o prévio requerimento administrativo do

benefício, e deferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Segundo a parte agravante, depois da morte da mãe, o recorrido foi residir com a avó, a qual, acabou por falecer depois de ingressar

com o pedido na via administrativa e devido a isso o procedimento não prosseguiu. Contudo, se faz necessária a comprovação do

indeferimento da postulação administrativa para pretender a via judicial, sob pena de falta de interesse de agir. Aduz, ainda, que a

falecida, mãe do agravado, não detinha a qualidade de segurada à época do óbito.

Consoante venho entendendo, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir,

consubstanciado na necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão, salvo nos casos que o INSS, sabidamente,

indeferirá a postulação administrativa, ou seja, seria inócuo remeter o autor à via administrativa. 

No caso, a resistência à pretensão se evidencia pelos próprios termos das razões deduzidas no presente, sendo manifesto o interesse

de agir para o ajuizamento da ação.

Passo a analisar a concessão da tutela antecipada.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Segundo a Lei nº 8.213/91, artigos 16, 26, 74 a 79, é devida a pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado que

falecer, aposentado ou não, a contar do óbito ou do requerimento administrativo, independentemente de período de carência.

Desta forma, para a concessão do benefício da pensão por morte é necessário reconhecer-se a qualidade de segurado do “de cujus”

na data do óbito e a dependência econômica dos pensionistas.

Da análise dos autos, verifico que a dependência econômica do agravado, filho da segurada falecida  não é questionada,

restringindo-se a insurgência ao reconhecimento da qualidade de segurada. 

Conforme cópia do atestado de óbito juntado ao feito (fl. 43) a morte deu-se em 06.09.98. Outrossim, datando de 13.06.97 a rescisão

de seu último contrato de trabalho, como aponta o juízo de origem, a falecida recebeu seguro desemprego até 24.09.97 (fls. 59/60).

Não houve perda da qualidade de segurado em decorrência do desligamento do trabalho, pois o prazo de manutenção da aludida

qualidade, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, é alargado para 24 meses quando estiver o

trabalhador desempregado, consoante o disposto no inciso II e § 2º do artigo 15, da Lei nº 8.213/91, pois se admite que a mera

apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS onde ausente anotação de contrato de trabalho, comprova o

desemprego. 

Por conseguinte, o segurado está liberado de registrar essa condição junto ao órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência

Social o que se coaduna com o princípio da proteção, orientador de toda hermenêutica em matéria previdenciária.

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DOS

PROCURADORES DO INSS. INTIMAÇÃO PELA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA. APELAÇÃO INTEMPESTIVA. PENSÃO

POR MORTE. AMPLIAÇÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. ART. 15, §§ 1º E 2º, DA LEI 8.213/91. PROVA DO DESEMPREGO.

ANOTAÇÃO NA CTPS. SUFICIÊNCIA DE PROVA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AOS DEPENDENTES. HONORÁRIOS.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O prazo para interposição de recurso começa a fluir da data da publicação da sentença, por não gozar, a autarquia, do benefício da

intimação pessoal. Precedentes.

2. A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito

ou da decisão judicial, no caso de morte presumida.

3. Embora a legislação previdenciária exija, para que seja ampliado o período de graça, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei nº

8.213/91, que seja o segurado desempregado inscrito em cadastro no Ministério do Trabalho e da Previdência Social, há de se

entender que as disposições presentes na legislação específica de algum benefício, dirige-se à autoridade administrativa e nunca ao

Poder Judiciário. 
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4. Em matéria de valor das provas, prepondera o sistema de persuasão racional do magistrado, ínsito no art. 131 do CPC, só podendo

sofrer exceções que estejam prevista na lei. Desde que o juiz atenda aos fatos e às circunstâncias constantes dos autos (quod non est

in actis non est in mundo) e indique os motivos que lhe formaram o convencimento, a sua liberdade na valorização da prova não

pode se coarctada.

5. Se a prova dos autos demonstra que na data do óbito estava o de cujus desempregado, é de se reconhecer prorrogada a qualidade

de segurado, surgindo, assim, o direito à pensão por morte, de acordo com a legislação vigente (AC 2000.71.00002591-8/RS. Rel.

Desembargador Federal AA. Ramos de Oliveira. Quinta Turma. DJ de 31/10/2001, p. 1.283, TRF da 4ª Região). 

6. A correção monetária, por se tratar de mera recomposição do valor da moeda, em face da inflação ocorrida no período, deve ela

incidir, nos termos da Lei nº 6899/81 (Súmula 148 do STJ). Portanto, as parcelas devidas devem ser corrigidas a partir do

ajuizamento da ação (§2º, art. 1º, da Lei nº 6.899/81).

7. Acerca dos honorários advocatícios, a singeleza da causa reclama honorários de advogado no percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, de acordo com o art. 20 do CPC e Súmula 111 do STJ. 

8. Apelação não conhecida.

9. Remessa oficial parcialmente provida.”

(AC 1999.38.00.018303-2/MG, TRF 1ª Região, 1ª turma, unânime, Desembargador Eustaquio Silveira, j. 3.06.2003, dj 16.06.2003,

p. 43).

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. FALTA DE REGISTRO NO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. POSSIBILIDADE.

1. Dispensa-se, para fins de comprovação da situação de desemprego, o registro no Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

2. Preservação da qualidade de segurado por mais 12 meses.

3. Manutenção da decisão cautelar atacada.”

(JEF, Recurso Cível 200232007001260, 1ª Turma Recursal – AM, data da decisão 05/08/2002, DJAM 14/08/2002, Relator Juiz

Federal Vallisney de Souza Oliveira, p. 14.08.2002).

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 527 do Código

de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.006984-7        AG  327547 

ORIG.   :  0700000799  1 Vr NHANDEARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CELINO MAURICIO DE OLIVEIRA 

ADV     :  VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 1ª Vara de Nhandeara/SP, que, nos autos da ação visando à concessão do benefício de previdenciário, afastou a

preliminar de falta de interesse de agir, argüida pelo recorrente, diante da ausência de prévio pedido administrativo.

Sustenta o agravante, em síntese, que se faz necessária a comprovação de postulação administrativa para pretender a via judicial, sob

pena de falta de interesse de agir.

Em inúmeros votos proferidos, vinha reiteradamente entendendo que a Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso XXXV,

consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, sendo desnecessário o pleito na esfera administrativa.

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma deste E. Tribunal, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto Tribunal

Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se restringindo apenas ao

exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9 desta Corte, com o seguinte teor: “em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação”.
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Contudo, a questão, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, exige melhor reflexão.

Com efeito, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir, consubstanciado na

necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão.

É certo, também, que o não ingresso com o pedido administrativo pode acarretar, inclusive, prejuízos para a parte autora, que fica

sujeita à demora intrínseca ao processo judicial.

Outrossim, colho da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região outros fundamentos, para que seja indispensável o prévio requerimento

administrativo: é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o exercício da função

cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço etc.), em balcão de requerimentos de

benefícios (AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 23/10/2002, pág. 771); pacificado nesta Turma o entendimento de que

não serve o Judiciário como substitutivo da administração previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio

requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da

lide pela contestação de mérito em juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, pág. 790).

Contudo, aquela Corte faz exceção aos casos em que o INSS, sabidamente, não aceita como início de prova material, para

deferimento do benefício de aposentadoria rural por idade, documentos consubstanciados em nome de terceiros (Embargos

Infringentes na Apelação Cível 16562, Relator Juiz Celso Kipper, DJ 26.02.2003, pág. 635).

No caso dos autos, a resistência à pretensão se evidencia pelos próprios termos da contestação (fls. 24/40), sendo manifesto o

interesse de agir para o ajuizamento da ação.

Por conseqüência, na hipótese em exame, entendo não estar configurada quaisquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007023-0        AG  327578 

ORIG.   :  0800000342  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800013695  1 Vr SANTA

BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  MARCIA CRISTIANE ESPERANCA 

ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCIA CRISTIANE ESPERANCA contra a decisão proferida pelo Juízo de

Direito da 1ª Vara Santa Bárbara d’Oeste, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –

INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que necessita do beneficio para prover seu sustento.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos”.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”“.

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, a parte agravante, que possui 30 anos, recebeu o benefício até 20.12.2007 (fl. 70).

Por outro lado, foram juntados aos autos atestados e exames, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 59/67 e 71/72)
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Os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, devendo ser aguardada a

realização da perícia técnica oficial.

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da agravante.

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007039-4        AG  327594 

ORIG.   :  200861200009047  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  LUIS ANTONIO MASSEI CIONE 

ADV     :  RAIMONDO DANILO GOBBO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIS ANTONIO MASSEI CIONE contra a decisão proferida pelo Juízo Federal

da 1ª Vara Araraquara, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, indeferiu o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com acréscimo de

25%.

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada de forma definitiva para o trabalho, necessitando da assistência de um

terceiro.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 e 45 da Lei 8.213/91:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Art. 45.

O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25%

(vinte e cinco por cento)

Os elementos dos autos (fls. 27/36) não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, devendo ser

aguardada a realização da perícia técnica oficial.

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da agravante.

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007048-5        AG  327603 

ORIG.   :  200761210053041  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  ALEXANDRE COUTO DE OLIVEIRA 

ADV     :  TELMA REGINA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALEXANDRE COUTO DE OLIVEIRA contra a decisão proferida pelo Juízo

Federal da 1ª Vara de Taubaté, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que necessita do beneficio para prover seu sustento.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos”.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”“.

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, a parte agravante, que possui 33 anos, recebeu o auxílio-doença até 08.04.2007 (fl. 55).

Por outro lado, foram juntados aos autos atestados e exames, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 36/47, 68/81, 92/96).

Levando em conta a natureza das moléstias que acometem o recorrente, bem como os demais elementos dos autos, entendo que

apenas a perícia médica judicial trará elementos de convicção quanto a sua incapacidade.

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da parte agravante.

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 13 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007108-8        AG  327635 

ORIG.   :  0100000752  2 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  TEREZINHA TEIXEIRA DOS SANTOS SILVA 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEREZINHA TEIXEIRA DOS SANTOS SILVA contra a decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 2ª Vara de Atibaia/SP, que, em execução de sentença, entendeu pela não incidência da multa diária pelo atraso na

implantação do benefício.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, depois de julgado procedente o pedido de aposentadoria por idade, foi requerida e

determinada a implantação do benefício, no prazo de 60 (sessenta) dias da intimação do INSS, a qual se deu em 21.10.05, contudo, a

autarquia quedou-se inerte, vindo implantar o benefício na data de 05.04.06 e, diante disso, em razão da demora, considerado o

caráter alimentar do benefício, deve ser fixada multa diária pelo descumprimento da ordem judicial.

De início, verifico, como aponta o juízo de origem, que foi determinada apenas a citação do INSS para que, em sessenta dias

cumprisse a obrigação de fazer, implantando o benefício em favor da parte autora (fl. 35). 

Ora, apenas a partir do momento em que fosse o INSS intimado de eventual decisão do juízo de origem de cominação de multa

diária pelo atraso no cumprimento da obrigação de fazer no prazo estabelecido, é que se poderia discutir a legitimidade da sua

cobrança.
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Por outro lado, mesmo que assim não fosse, como também menciona o juízo da execução, o INSS comunicou a implantação do

benefício, com início em 18.02.05, e não havendo  informação da data exata em que isso se deu, não há como apurar se houve o

descumprimento do prazo estipulado (fls. 35 e 42).

Por estas razões, recebo o presente no efeito meramente devolutivo. Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Desnecessária a manifestação do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007181-7        AG  327718 

ORIG.   :  0700001912  1 Vr MORRO AGUDO/SP     0700030574  1 Vr MORRO AGUDO/SP 

AGRTE   :  ALIPIO GONCALVES 

ADV     :  MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALIPIO GONCALVES contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara

de Morro Agudo, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, indeferiu o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que necessita do beneficio para prover seu sustento.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos”.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”“.

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, a parte agravante, que possui 41 anos, recebeu o auxílio-doença a partir de 18.09.06, o qual foi suspenso depois de

setembro/2007 (fls. 31 e 37/39).

Por outro lado, foram juntados aos autos atestados e exames, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 60/112).

Levando em conta a natureza das moléstias que acometem o recorrente, bem como os demais elementos dos autos, entendo que

apenas a perícia médica judicial trará elementos de convicção quanto a sua incapacidade.

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da parte agravante.

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 18 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007473-9        AG  327858 

ORIG.   :  0700003694  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  SILMARA PAVELOSQUE GUERREIRO 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SILMARA PAVELOSQUE GUERREIRO contra a decisão proferida pelo Juízo de

Direito da 2ª Vara de Santa Bárbara d’Oeste, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –

INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que necessita do beneficio para prover seu sustento.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos”.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”“.

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, foram juntados aos autos atestados e exame, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 24/29)

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, que possui 28 anos (fl. 30),

devendo ser aguardada a realização da perícia técnica oficial.

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da agravante.

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007643-8        AG  328055 

ORIG.   :  0800000029  1 Vr ITAPETININGA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JONAS ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  ALLAN VENDRAMETO MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 1ª Vara de Itapetininga, que, em ação movida por JONAS ANTUNES DE OLIVEIRA, visando ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sustenta a parte agravante, em síntese o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado e que não foi juntada ao feito prova

inequívoca da incapacidade do agravado.

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao extremo, de

modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores no caso concreto.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do
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benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, os documentos dos autos demonstram que a parte recorrida recebeu o benefício no período de 01.01.07 a 11.06.07 (fls.

26/27), sendo mantida depois disso a conclusão da autarquia acerca da sua alta.

Por outro lado, foram juntados aos autos exame e atestados firmados por médicos da confiança da parte agravada e devidamente

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a permanência da incapacidade para o labor (fls. 33/48 e 50/52).

Em razão da natureza das moléstias que acometem a parte recorrida, não realizada, nesta fase inicial do processo, a perícia judicial,

não se mostra razoável o restabelecimento do benefício, com base em prova não colhida sob o crivo do contraditório.

Destarte, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, para dispensar

a autarquia de estabelecer, por ora, o benefício previdenciário em questão. Comunique-se ao Juízo “a quo”, para as providências

cabíveis.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Desnecessária a manifestação do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la.

Int.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007659-1        AG  327978 

ORIG.   :  0800000192  2 Vr MOCOCA/SP     0800007378  2 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  LUIZ ALVES DA SILVA 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ ALVES DA SILVA contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª

Vara de Mococa, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, indeferiu o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que necessita do beneficio para prover seu sustento.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos”.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”“.

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, a parte agravante, recebeu o benefício até 25.01.2008 (fl. 29).

Por outro lado, foram juntados aos autos atestados, firmados por médicos de confiança da parte recorrente e devidamente inscritos

no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 21/28)

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, devendo ser aguardada a

realização da perícia técnica oficial.

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito do agravante.

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do
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Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007798-4        AG  328046 

ORIG.   :  200861200001267  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  OSVALDO GOMES D ANUNCIACAO 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão proferida pelo

Juízo Federal da 1ª Vara de Araraquara, que, em ação ajuizada por OSVALDO GOMES D ANUNCIACAO, visando ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência de provas quanto à incapacidade da agravada e que a decisão impugnada feriu o

disposto nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92.

Primeiramente, cumpre observar que a antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício, não é tema que se insere dentre as

proibições previstas na Lei nº 9.494/97, visto que o disposto em seu artigo 1º refere-se apenas à vedação da concessão de tutela

antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que se refere à majoração de vencimentos e proventos dos servidores

públicos.

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao extremo, de

modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores no caso concreto.

Outrossim, a previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da

própria prestação jurisdicional. Assim incabível, ao caso, o disposto na Lei nº 8.437/92, como pretende o agravante.

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78, que transcrevo in verbis:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.”

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”.”

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, a parte recorrida, a partir de 12.09.06, recebeu diversas vezes o benefício de auxílio-doença, suspenso em 21.08.2007 (fls.

41/46).

Foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte agravada e devidamente inscritos no Conselho

Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor. Como relata a decisão agravada, a documentação

demonstra que a acuidade visual no seu olho esquerdo é de 20% a 30% com correção óptica e no olho direito somente enxerga

vultos.

Se por um lado, os documentos apresentados com o fim de provar a incapacidade, foram obtidos sem o contraditório e, ainda, não

substituem a prova pericial, por outro lado, a autarquia não colacionou o laudo da perícia médica realizada administrativamente, que

teria fundamentado o indeferimento do pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Diante disso, entendo que, por ora, deva ser restabelecido o benefício, pois verossímil a persistência da incapacidade do agravado,

que exerce a função de motorista de cargas (CTPS, fls. 27/35).

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua em sentido

contrário.
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As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte agravada, da

urgência da medida.

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 18 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007899-0        AG  328141 

ORIG.   :  0800002000  1 Vr BATAGUASSU/MS     0800000078  1 Vr BATAGUASSU/MS 

AGRTE   :  JOSEFA PEREIRA VIANA 

ADV     :  DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSEFA PEREIRA VIANA contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª

Vara de Bataguassu/MS, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, indeferiu o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que necessita do beneficio para prover seu sustento.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos”.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”“.

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, a parte recorrente, que conta com 54 anos, recebeu o benefício a partir de 14.11.03, o qual foi suspenso depois de

18.12.07 (fls. 31/32).  

Por outro lado, foram juntados aos autos exames, atestados e receituários, firmados por médicos da confiança da agravante e

devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, os quais demonstram a persistência dos problemas da coluna cervical (fls.

23/28 e 33/66).

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário.

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte agravante da

urgência da medida.

Destarte, concedo a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, para o fim de

determinar, por ora, o restabelecimento do benefício. Comunique-se ao Juízo “a quo”, para as providências cabíveis.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Desnecessária a manifestação do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la.

Int.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.007939-7        AG  328172 

ORIG.   :  200761270053343  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  NEIDE PERES REIS (= ou > de 60 anos) 
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ADV     :  SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEIDE PERES REIS contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de

São João da Boa Vista que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à pensão por morte de

segurado falecido, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que os documentos juntados ao feito demonstram a existência da união estável com o

segurado falecido e sua dependência econômica.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Segundo a Lei nº 8.213/91, artigos 16, 26, 74 a 79, é devida a pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado que

falecer, aposentados ou não, a contar do óbito ou do requerimento administrativo, independentemente de período de carência.

“In casu”, a tutela antecipada tem também como um de seus requisitos a urgência da medida, em razão do perigo e, no caso, a meu

ver, considerado que a recorrente recebe o benefício de pensão por morte da espécie 21 (fl. 45), cujo instituidor foi seu primeiro

marido (fls. 32/33), essa urgência não foi demonstrada.

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da agravante.

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

Juíza Federal Convocada

ALESSANDRA REIS

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.008036-3        AG  328247 

ORIG.   :  0700002922  2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LINDALVA MACEDO DOS SANTOS incapaz 

REPTE   :  JOELCIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  ELISABETH TRUGLIO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão do Juízo de Direito da

2ª Vara de Itaquaquecetuba que, em ação visando à concessão de amparo assistencial ao deficiente, previsto no artigo 203, inciso V,

da Constituição Federal, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação imediata do benefício,

cujo termo inicial deverá ser a data de entrada do requerimento administrativo formulado em 21.02.07, NB 570.620.417-5.

Sustenta o agravante, em suma, a ausência de verossimilhança das alegações, porque não preenchido os requisitos o artigo 20 da Lei

8.742/93, quais sejam, da deficiência e da renda “per capta” inferior a ¼ salário mínimo. Também alega que não se pode dar o

depósito imediato das prestações atrasadas. Por fim, sustenta a ausência de dano irreparável ou de difícil reparação para a parte

agravada e o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao extremo, de

modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores no caso concreto.

Outrossim, a previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da

própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser

deferida.
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Segundo a Lei nº 8.742/93, é devido o benefício assistencial ao idoso, que não exerça atividade remunerada, e ao portador de

deficiência incapacitado para a vida independente e para o trabalho, desde que possuam renda familiar mensal “per capita” inferior a

1/4 do salário mínimo, não estejam vinculados a regime de previdência social, não recebam benefício de espécie alguma.

No que tange à condição de miserabilidade, a exigência de que a renda familiar “per capita” seja inferior a 1/4 do salário mínimo

tem caráter meramente objetivo, podendo o julgador, mediante a aferição de outros meios de prova, avaliar a condição de

miserabilidade do necessitado, formando sua convicção por meio da livre apreciação das provas.

Desta forma, para a concessão do benefício cabe ainda observar, quando for o caso: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol trazido

pelo artigo 16 da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003; c) a

constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de forma sistemática e

teleológica.

Uma análise preliminar dos autos mostra que, na via administrativa, o benefício, NB 5706204175, foi indeferido (fl. 32) e procedida

à consulta no Sistema Eletrônico PLENUS / Dataprev do INSS, verifico que a perícia médica concluiu não existir incapacidade para

a vida independente e para o trabalho (fl. 23).

Consoante a prova dos autos, a parte recorrida, que conta com 05 anos (fl. 13), vem sendo acompanhada no ambulatório de

transplante hepático, no Hospital das Clínicas – FMUSP, devido ao diagnóstico de cirrose hepática (fls. 33/43).

Assim, demonstram os autos que a agravada é portadora de deficiência. Com efeito, levando em conta a idade da recorrida, concluo

que a situação merece tratamento especial, em razão das implicações geradas pela doença no emocional e no desempenho de suas

atividades.

Por outro lado, a inicial do processo de origem descreve que o núcleo familiar é composto por mais três pessoas, quais sejam, outra

menor impúbere, irmã da agravada, que possui dois anos, sua mãe, que, diante dos cuidados constantes de que necessita a primeira

filha, não pode trabalhar, e o pai, cuja CTPS foi juntada ao feito (fls. 29/31). Relata também que os rendimentos obtidos pelo pai não

são suficientes para suprir as necessidades básicas da família, como remédios, alimentação e outros.

Além disso, outro fundamento não houve para o indeferimento do benefício assistencial. Por conseguinte, em análise sumária,

entendo presentes os pressupostos autorizadores da medida, impondo-se, por ora, a sua concessão.

Por fim, a natureza alimentar do benefício justifica a presença, em favor da agravada, do fundado receio de dano.

Ademais, ressalto que o artigo 21, da Lei nº 8.742/93, determina a revisão da continuidade das condições que ensejaram a concessão

do benefício a cada dois anos, dessarte, na remota hipótese de superação dos problemas de saúde a autarquia-ré poderá suspender o

benefício.

Contudo, em relação aos atrasados, entendo incabível o pagamento das parcelas atrasadas mediante provimento antecipado, tendo

em vista que o pagamento desses valores se dá na forma dos requisitórios, jamais pela exigência de pagamento direto pelo INSS.

Dentro disso, o pagamento direto pela autarquia justifica a presença, em favor da parte agravante, da urgência da medida.

Destarte, concedo a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, para o fim de

dispensar, por ora, a autarquia do pagamento dos valores atrasados até a data que se efetivar a implantação do benefício determinado

pelo juízo de origem.

Comunique-se o Juízo “a quo” para as providências cabíveis.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Publico Federal. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la.

Int.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.008056-9        AG  328264 

ORIG.   :  200861270003587  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  ANTONIA MAURI DE LIMA 

ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONVOCADA ALESSANDRA REIS / SÉTIMA TURMA  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIA MAURI DE LIMA contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª

Vara de São João da Boa Vista, a qual, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL para obter a
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concessão de benefício assistencial, indeferiu-lhe o pedido de tutela provisória.

Sustenta, em síntese, preencher os requisitos necessários para a concessão do benefício, pois, sendo idosa, vive em situação de

extrema necessidade com seu marido, porque a renda do casal restringe-se a importância de 1 (um) salário mínimo que seu cônjuge

recebe a título de aposentadoria, estando ambos acometidos de sérios problemas de saúde.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Segundo a Lei nº 8.742/93, é devido o benefício assistencial ao idoso que não exerça atividade remunerada e ao portador de

deficiência, incapacitado para a vida independente e para o trabalho, desde que possuam renda familiar mensal per capita inferior a

1/4 do salário mínimo, não estejam vinculados a regime de previdência social e não recebam benefício de espécie alguma.

No que tange à condição de miserabilidade, a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo tem

caráter meramente objetivo, podendo o julgador, mediante a aferição de outros meios de prova, avaliar a condição de miserabilidade

do necessitado, formando sua convicção por meio da livre apreciação das provas.

Dessa forma, para a concessão do benefício cabe ainda observar, quando for o caso: a) a delimitação do núcleo familiar ao rol

trazido pelo artigo 16 da Lei nº 8.213/91; b) a exclusão dos rendimentos previstos no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/2003; c) a constitucionalidade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, interpretando-o no contexto constitucional e legal de

forma sistemática e teleológica.

In casu, o benefício lhe foi administrativamente indeferido sob o fundamento da renda per capta da família ser superior a 1/4 do

salário mínimo (fl. 27). 

Por outro lado, ainda não foi realizado o laudo assistencial necessário para mostrar a situação sócio-econômica que vive a parte

agravante.

Assim, não está, por ora, provada a verossimilhança das alegações da recorrente em relação à sua situação de miserabilidade que

legitime a concessão do benefício em questão.

Por essas razões, concluo pela inexistência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da parte

agravante.

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 527 do Código

de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2008.

Juíza Federal Convocada

ALESSANDRA REIS

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.008215-3        AG  328218 

ORIG.   :  0800000291  3 Vr COTIA/SP     0800017150  3 Vr COTIA/SP 

AGRTE   :  ADELICE PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ROSMARY ROSENDO DE SENA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE COTIA SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADELICE PEREIRA DOS SANTOS contra decisão proferida pelo Juízo de

Direito da 3ª Vara de Cotia, que, em ação ajuizada pela agravante, visando à concessão de pensão por morte, indeferiu o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

Sustenta a agravante, em síntese, que na data do falecimento do seu marido a legislação não exigia período de carência e

manutenção da qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão.

Em suma, verifico que contra a decisão que indeferiu o requerimento de benefício, na via administrativa, a Sexta Junta de

Recursos/GO deu provimento ao recurso da ora agravante, ao argumento de que a falta de recolhimento das contribuições como

segurado obrigatório não impede a concessão da pensão, se satisfeitas as exigências necessárias na DER, o que correu na hipótese,

na qual o instituidor da pensão contribuiu por mais de sete anos na condição de empregado (fls. 68) e, contra esta decisão, recorreu o

INSS.

A Quinta Câmara de Julgamento do CRPS, por sua vez, deu provimento ao recurso da autarquia, porque não preenchidos os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1175 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


requisitos para a aquisição do direito à pensão, a qual depende da prova de vinculação à Previdência na data do óbito ou, quando

haja a perda da qualidade de segurado, que o falecido tenha implementado os requisitos para a obtenção do benefício da

aposentadoria (fls. 82/83).

Passo à análise do recurso.

Conforme jurisprudência dominante, aplica-se à pensão por morte a legislação vigente na época do óbito.

Neste sentido, já decidiu o STJ:

“O fato gerador da pensão em decorrência de falecimento é o óbito do instituidor do benefício. Assim, o regramento para a

concessão da pensão por morte deve ser o previsto na legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador, em atendimento ao

princípio tempus regict actum. Precedentes” (STJ – RESP 628140, processo 2003.02223423 RS, quinta turma, DJ de 17/0/2007,

pág. 341, Relatora Laurita Vaz).

No presente caso, o óbito ocorreu em 12 de março de 1995 (fl. 48), antes, portanto, das alterações realizadas no artigo 102 da lei

8.213/91 pela Lei 9.528/97.

Conforme redação original do art. 102 da Lei 8.213/91, “a perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os

requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios.”

Desta forma, até 1997, bastava, para a concessão de pensão, que o segurado tivesse sido inscrito na previdência social e que fosse

comprovada a qualidade de dependente, sendo desnecessário que, quando do óbito, estivesse presente a qualidade de segurado.

Independentemente de carência, nos termos do inciso I do art. 26 da Lei 8.213/91, o benefício postulado exigia a presença de dois

requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) prévia inscrição na previdência social.

No que toca à prévia inscrição na previdência, verifica-se pela CTPS do falecido e pelo Resumo de Documentos para Cálculo de

Tempo de Serviço que cessou seu último vínculo empregatício em janeiro/87, tendo o falecido contribuído por 7 anos, 6 meses e 15

dias (fls. 47 e 85/92).

Verifica-se assim, pela documentação acostada aos autos que o falecido foi inscrito na previdência social, embora, na época do

óbito, já não ostentasse a qualidade de segurado.

Por essa razão, concluo pela existência de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, requisitos necessários à antecipação dos

efeitos da tutela.

No que toca ao perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da agravante, este encontra-se presente,

tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Dessa forma, defiro parcialmente a pretensão recursal, para, reconhecendo que o benefício em questão independe de carência e da

comprovação da qualidade de segurado por ocasião do óbito, determinar que a autarquia implante a pensão por morte em favor da

agravante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da intimação pessoal desta decisão. Comunique-se o Juízo “a quo” para as

providências cabíveis.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la.

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

Juíza Federal Convocada

ALESSANDRA REIS

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.008497-6        AG  328618 

ORIG.   :  0800000267  3 Vr MOGI GUACU/SP 

AGRTE   :  VALTINENI DE CASSIA FERNANDES RISSI 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALTINENI DE CASSIA FERNANDES RISSI contra a decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 3ª Vara de Mogi Guaçu, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –

INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que necessita do beneficio para prover seu sustento.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.
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Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos”.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”“.

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, a parte agravante, que possui 40 anos, recebeu o benefício até 15.07.2007, sendo mantida depois disso a conclusão da

autarquia acerca da sua capacidade (fls. 37 e 49/52).

Outrossim, foram juntados aos autos atestados, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente inscritos no

Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 38/48).

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, devendo ser aguardada a

realização da perícia técnica oficial.

Por essas razões, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação para colocar em risco o direito da agravante.

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. Int.

São Paulo, 18 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.008523-3        AG  328538 

ORIG.   :  0700146730  3 Vr MOGI GUACU/SP     0700002070  3 Vr MOGI GUACU/SP 

AGRTE   :  ANA GONCALVES GUILHERME 

ADV     :  BENEDITO DO AMARAL BORGES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONVOCADA ALESSANDRA REIS / SÉTIMA TURMA  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA GONCALVES GUILHERME contra a decisão proferida pelo Juízo de

Direito da 3ª Vara de Mogi Guaçu, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu novo procedimento para o agravo de instrumento, o qual somente deve ser admitido: (a) quando a

decisão recorrida for suscetível de causar lesão grave e de difícil reparação à parte; (b) quando for proferida decisão que inadmita

apelação; e (c) quando a decisão recorrida tratar dos efeitos em que a apelação é recebida.

Fora das exceções nomeadas, caberá ao relator converter o agravo de instrumento em agravo retido, o qual passa a ser o recurso, em

regra, cabível das decisões interlocutórias.

Ante o exposto, passo à análise do presente.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o agravo de instrumento é o recurso cabível na espécie. Aduz que, embora a alta médica

do INSS, continua sem condições de trabalhar e manter o próprio sustento, devendo, presentes os requisitos, ser concedida a tutela

antecipada.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos”.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”“.

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.
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“In casu”, a parte agravante recebeu o benefício até 04.12.06, sendo mantida, depois disso, a conclusão do INSS acerca da sua

capacidade (fls. 5 e 24/25).

Por outro lado, foram juntados aos autos atestados e exame, firmados por médico de confiança da parte recorrente e devidamente

inscrito no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 19/23).

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, devendo ser aguardada a

realização da perícia técnica oficial.

Por essa razão, não há prova inequívoca e verossimilhança da alegação, requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.

Assim, concluo pela inexistência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da parte

agravante.

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2008.

Juíza Federal Convocada

ALESSANDRA REIS

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.008557-9        AG  328560 

ORIG.   :  0700001401  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0700084610  1 Vr SAO JOSE DO

RIO PARDO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANGELA CARLOS DA SILVA 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONVOCADA ALESSANDRA REIS / SÉTIMA TURMA  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 1ª Vara de São José do Rio Pardo, que, em ação movida por ANGELA CARLOS DA SILVA, visando ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sustenta, em síntese, a ausência de prova inequívoca da incapacidade e que não pode ser concedida a medida quando houver perigo

de irreversibilidade do provimento antecipado, mesmo porque não foi exigida da parte autora caução idônea.

Quanto à prestação de caução, tratando-se de verba alimentar, e tendo a parte agravada pleiteado o benefício da gratuidade da justiça

(fl. 38), dela não se pode exigir essa garantia, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao extremo, de

modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores no caso concreto.

Outrossim, a previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da

própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser

deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, a parte autora, ora agravada, portadora de hepatite viral crônica, que possui sessenta e quatro anos, na ação principal,

juntou atestados e exames, firmados por médicos da sua confiança e devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para

demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 28/38).
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Se por um lado, os documentos apresentados com o fim de provar a incapacidade, foram obtidos sem o contraditório e, ainda, não

substituem a prova pericial, por outro lado, a autarquia não colacionou o laudo da perícia médica realizada administrativamente (fl.

36), que teria fundamentado o indeferimento do pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Dentro deste contexto, parece-me ausente a plausibilidade do direito alegado.

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua em sentido

contrário.

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte agravada, da

urgência da medida.

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 527 do Código

de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2008.

Juíza Federal Convocada

ALESSANDRA REIS

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.008939-1        AG  328884 

ORIG.   :  200361830053568  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANISIO RIBEIRO SOUZA 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO GRIECO SANT ANNA MEIRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. ALESSANDRA REIS / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANISIO RIBEIRO SOUZA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara

Previdenciária, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, após proferir a sentença de

procedência, ratificando a antecipação da tutela (fls. 37/39, 48/68 e 74), recebeu o recurso de apelação da autarquia nos efeitos

devolutivo e suspensivo.

Sustenta o agravante, em síntese, que a apelação da autarquia deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo

520, incisos II e VII, do Código de Processo Civil, em razão da natureza alimentar da prestação e porque, em razão da anterior

concessão da tutela antecipada, já se encontra no gozo do benefício, o qual pode vir a ser suspenso com o recebimento do recurso no

duplo efeito.

Cumpre verificar em quais efeitos deve ser recebido o recurso de apelação interposto pela Previdência Social em ações

previdenciárias.

Dispõe o artigo 520 do Código de Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 10.352/01, “in verbis”:

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando

interposta de sentença que:

I - homologar a divisão ou a demarcação;

II - condenar à prestação de alimentos;

III - julgar a liquidação de sentença;

IV - decidir o processo cautelar;

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes;

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem;

VII – confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

Dessa forma, o recurso de apelação deve, em regra, ser recebido em ambos os efeitos, salvo as exceções previstas em lei, nas quais

se enquadra a tutela antecipada anteriormente concedida e confirmada na sentença.

Por estas razões, concluo pela existência do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito do

agravante.

Assim, concedo o efeito suspensivo ao recurso, determinando o recebimento do recurso de apelação da autarquia apenas no seu
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efeito devolutivo. Comunique-se o Juízo “a quo” para as providências cabíveis.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la.

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

Juíza Federal Convocada

ALESSANDRA REIS

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.008961-5        AG  328904 

ORIG.   :  0500002627  1 Vr ORLANDIA/SP     0500022159  1 Vr ORLANDIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  CARLOS ALBERTO BARRI 

ADV     :  DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão proferida pelo

Juízo de direito da 1ª Vara de Orlândia, que, em ação ajuizada por CARLOS ALBERTO BARRI, visando ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, fixando o prazo de 15 (quinze) dias para

cumprimento, sob pena de multa.

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência de provas quanto à incapacidade da parte agravada. Alega também que, estando

sujeita a sentença ao duplo grau obrigatório, só poderia haver execução após a sua confirmação, não sendo permitida a execução

provisória contra a Fazenda, bem como que a decisão impugnada feriu o disposto na Lei 9.494/97. Por fim, argumenta não caber

imposição de multa diária, a qual foi fixada em valor elevado.

Primeiramente, cumpre observar que a antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício, não é tema que se insere dentre as

proibições previstas na Lei nº 9.494/97, visto que o disposto em seu artigo 1º refere-se apenas à vedação da concessão de tutela

antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que se refere à majoração de vencimentos e proventos dos servidores

públicos.

Outrossim, a antecipação de tutela não é incompatível com o artigo 100 da Constituição Federal, que prevê a observância da ordem

cronológica de apresentação dos precatórios nas execuções de sentenças judiciais proferidas contra a Fazenda Pública, nem com o

instituto do duplo grau de jurisdição.

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78, que transcrevo in verbis:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.”

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”.”

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, a parte recorrida recebeu o benefício no período de abril/99 a outubro/06 (fl. 31), já tendo sido realizada a perícia médica

judicial (fls.34/37). 

Do laudo consta que a parte agravada possui capacidade residual apenas para exercícios leves, sob condições especiais, sendo difícil

o aproveitamento no atual mercado de trabalho, e que, não obstante as intervenções cirúrgicas e as medicações ministradas,

apresenta sinais de processo inflamatório específico de difícil controle.

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte agravada, da

urgência da medida.

Contudo, no que diz respeito à multa diária, não há evidências de que a autarquia vá descumprir o comando que emerge da decisão

pela recalcitrância no cumprimento oportuno, especialmente levando-se em conta sua obrigatória submissão ao princípio da

legalidade.
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Ante o exposto, concluo pela existência de parcial perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito do

agravante.

Concedo, destarte, parcialmente a antecipação da tutela recursal, dispensando-se a autarquia, por ora, de responder por eventual

multa por atraso no cumprimento da decisão agravada. Comunique-se o Juízo a quo para as providências cabíveis.

Intimem-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Desnecessária a manifestação do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la.

Int.

São Paulo, 18 de março de 2008.

Desembargadora Federal EVA REGINA

Relatora

PROC.   :  2008.03.00.009226-2        AG  329039 

ORIG.   :  0800000221  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800010490  1 Vr MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  YVONNE GURJAO ROSSETTI 

ADV     :  GESLER LEITAO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONVOCADA ALESSANDRA REIS / SÉTIMA TURMA  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por YVONNE GURJAO ROSSETTI contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito

da 1ª Vara de Mogi Mirim, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, indeferiu

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo demonstrada pela documentação dos autos a sua inaptidão para o trabalho e dada a

natureza alimentar do benefício visado, preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos”.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”“.

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, a parte agravante recebeu o benefício até 23.10.07, sendo mantida, depois disso, a conclusão do INSS acerca da sua

capacidade. (fls. 16/17).

Por outro lado, foram juntados aos autos atestados, firmados por médicos de confiança da parte recorrente e devidamente inscritos

no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 18/21).

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, o restabelecimento do benefício em favor da parte agravante, devendo ser aguardada

a realização da perícia técnica oficial.

Por essa razão, não há prova inequívoca e verossimilhança da alegação, requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.

Assim, concluo pela inexistência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da parte

agravante.

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2008.

Juíza Federal Convocada

ALESSANDRA REIS

Relatora
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PROC.   :  2008.03.00.009278-0        AG  329086 

ORIG.   :  0800000311  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800012374  1 Vr SANTA

BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  MARIA DA SILVA DOS SANTOS 

ADV     :  SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  JUIZA FEDERAL CONV ALESSANDRA REIS / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DA SILVA DOS SANTOS contra a decisão proferida pelo Juízo de

Direito da 1ª Santa Bárbara d’Oeste, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando a aposentadoria por invalidez.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo demonstrada pela documentação dos autos a sua inaptidão para o trabalho e dada a

natureza alimentar do benefício visado, preenche os requisitos para a concessão  da tutela antecipada.

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria

prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida.

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78:

“Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e

custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos”.

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia.”“.

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória.

“In casu”, a parte agravante recebeu o benefício até 30.01.2008 (fl. 47).

Por outro lado, foi juntado aos autos exame, datado de fevereiro/07, firmado por médico da confiança da parte recorrente e

devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fl. 48).

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, o restabelecimento do benefício em favor da parte agravante, devendo ser aguardada

a realização da perícia técnica oficial.

Por essa razão, não há prova inequívoca e verossimilhança da alegação, requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.

Assim, concluo pela inexistência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da parte

agravante.

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005.

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2008.

Juíza Federal Convocada

ALESSANDRA REIS

Relatora

PROC.   :  2005.03.99.035002-9        AC 1050343 

ORIG.   :  0400001457  2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAQUIM FRANCISCO DE PAULA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAFAEL MARGALHO / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de JOAQUIM FRANCISCO DE PAULA, falecido aos 26 de setembro

de 2007, casado com MARIA APARECIDA DE SOUZA PAULA, pai de LUIZ FELIPE DE SOUZA PAULA, ELIANE

TRINDADE DE PAULA DE CARVALHO, EDILAINE TRINDADE DE PAULA, HELAINE CRISTINA DE PAULA, ELIAS

TRINDADE DE PAULA, ESDRAS MARCOS DE PAULA, ELIFAS TRINDADE DE PAULA, ELIZEU TRINDADE DE PAULA

e ELI TRINDADE DE PAULA, conforme se depreende nas fls. 298/299.

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

JUIZ FEDERAL CONVOCADO

RELATOR

PROC.   :  2007.03.00.087029-1        AG  309973 

ORIG.   :  200561160015764  1 Vr ASSIS/SP 

AGRTE   :  ANALITA ALVES 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Reitere-se a intimação à agravante,  para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê cumprimento integral ao despacho da fl. 125, sob pena de

negativa de seguimento ao recurso sem apreciação do mérito.

São Paulo, 26 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.087030-8        AG  309974 

ORIG.   :  200561160015740  1 Vr ASSIS/SP 

AGRTE   :  REGIA CRISTIANE MACHADO 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Reitere-se a intimação à agravante,  para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê cumprimento integral ao despacho da fl. 83, sob pena de

negativa de seguimento ao recurso sem apreciação do mérito.

São Paulo, 26 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.094312-9        AG  314971 

ORIG.   :  0700002489  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP       0700109457  2 Vr SANTA

BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  DARCI RIBEIRO AVELINO 

ADV     :  MARLI ALVES MIQUELETE 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Reitere-se a intimação ao agravante,  para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê cumprimento ao despacho da fl. 36, informando se o

benefício previdenciário requerido lhe fora restabelecido administrativamente.

São Paulo, 26 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.098970-1        AG  318219 

ORIG.   :  200761170034041  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  JOEL ALVES DE FARIA 

ADV     :  ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA DE SOUZA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Reitere-se a intimação ao agravante,  para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê cumprimento integral ao despacho da fl. 40, devendo

seu patrono declarar, expressamente, a autenticidade das peças obrigatórias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso sem

apreciação do mérito.

São Paulo, 13 de março de 2008.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal

Relator

PROC.   :  2007.03.00.105007-6        AG  322697 

ORIG.   :  0700003452  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP             0700153576  1 Vr SANTA

BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  DORALICE PIRES DOS SANTOS 

ADV     :  SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido de

antecipação de tutela para restabelecimento do auxílio-doença.

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de antecipação dos

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil.

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é cabível em face de

decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento somente quando se tratar de

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos

aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso não ocorram

as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for constatada a possibilidade de

perecimento de direitos.

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 11.187, uma vez

que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Intimem-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas cabíveis.
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São Paulo, 11 de março de 2008 .

WALTER DO AMARAL

Desembargador  Federal

Relator

 PROC.   :  2008.03.00.006396-1        AG  327157 

ORIG.   :  0800000168  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP      0800005385  3 Vr SANTA

BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  GENOEFA VALENTINA FRANCISCO 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RAFAEL MARGALHO / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido de

antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

Irresignada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos efeitos da tutela

recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil.

Sustenta a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é cabível em face de

decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento somente quando se tratar de

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos casos

relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC).

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso não ocorram

as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for constatada a possibilidade de

perecimento de direitos.

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o agravo de

instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a

pretensão recursal.

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento liminar a

este recurso, tal como requerido pela recorrente.

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que “A decisão na ADC-4

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”.

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a

impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de “situações especialíssimas”, onde é aparente

o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp.

447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada – em favor das autarquias – no art. 10 da Lei 9.469/97, não é óbice à

concessão antecipada de benefícios previdenciários.

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida.

No mais, assevero que o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado

para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da moléstia, daí

porque tenho por temerária a suspensão do benefício. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao resultado da

perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva.

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de tornar o

dano irreparável.

No mais, as razões apresentadas pela recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos autos dão relevância

à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança.

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a pleiteada antecipação dos

efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico
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conclusivo. 

Ademais, retifique-se a autuação para que conste o nome correto da agravante, GENOEFA VALENTINA FRANCISCO, conforme

os documentos acostados à fl. 11.

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC.

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de março de 2008.

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

Juiz Federal Convocado

Relator 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 5 de maio de 2008, SEGUNDA-FEIRA, às

14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os processos adiados ou constantes

de Pautas já publicadas. 

00001   AG   272359   2006.03.00.069624-9   0600000432   SP

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARIA DAS GRACAS DE ARRUDA 

ADV     : REGINA APARECIDA MAZA MARQUES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP  

 

00002   AG   276837   2006.03.00.082694-7   0600000786   SP

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : HELENA MARIA RIBEIRO DO AMARAL 

ADV     : DANIEL FERNANDO PIZANI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP  

 

00003   AG   291596   2007.03.00.010781-9   0600002237   SP

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : VANDERLEI DELPHINO 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

 

00004   AG   312067   2007.03.00.090206-1   0700002278   SP

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : NELI DOS REIS BATISTA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

 

00005   AG   317030   2007.03.00.097210-5   0700001154   SP

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JOSE GOMES 

ADV     : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA SP  

 

00006   AC   963592   2002.61.23.001579-5

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ANTONIA SANTINA MARIANO SILVA MELLO 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GELSON SANTOS SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00007   AC   849892   2003.03.99.001409-4   0200000846   SP

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO DIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DA LUZ MOREIRA 

ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00008   AC   904849   2003.03.99.031634-7   0200001844   SP

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ROMUALDO DA LUZ SILVA 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00009   AC   1041154   2005.03.99.028820-8   0500000038   SP

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO LEODORIO SILVANO 

ADV     : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00010   AC   1175361   2007.03.99.005167-9   0500000928   SP

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EMILIA SOARES DA COSTA 

ADV     : MARIA SILVIA GALVAO VIEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00011   AC   1199622   2007.03.99.022877-4   0600000604   SP

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : MARIA APOLINARIA SILVA DINATO 

ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00012   AC   1209344   2007.03.99.029495-3   0500000206   SP

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA MECCHIA DA SILVA 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

 

00013   AC   1244198   2007.03.99.044123-8   0600001007   SP

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DARIO ROLDAO RODRIGUES 

ADV     : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00014   AC   1274290   2008.03.99.003936-2   0700000159   SP

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA HELENA SANGALI MOZARDO 

ADV     : ROGERIO CESAR NOGUEIRA 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  
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00015   AC   1276633   2008.03.99.005393-0   0600000461   SP

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA MIGUEL FRANCISCO ORNELE 

ADV     : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00016   AC   1277054   2008.03.99.005802-2   0700000374   SP

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IRENE UNGARO BELISARIO GERALDES 

ADV     : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00017   AC   1282144   2008.03.99.008763-0   0600001038   SP

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IRANI RODRIGUES DA COSTA 

ADV     : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00018   AC   1282229   2008.03.99.008848-8   0700000292   MS

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA ALVES DE ARAUJO 

ADV     : ELOISIO MENDES DE ARAUJO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00019   AC   1263752   2001.61.83.004700-6

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE    : EDINALDO PURIFICACAO DE ARAUJO 

ADV     : JEFERSON BARBOSA LOPES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1189 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


00020   AC   845306   2002.03.99.046313-3   0000001143   SP

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ENEDINA DE PAULA GODOY 

ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA  

 

00021   AC   1269053   2008.03.99.000668-0   0600000644   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOANA MARIA TOZETI POI 

ADV     : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00022   AC   1027895   2005.03.99.021324-5   0200001069   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IDALINO DE OLIVEIRA COSTA 

ADV     : RENATO PELINSON 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

 

00023   AC   1174806   2007.03.99.004837-1   0500001045   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NATALINO PALADINI 

ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00024   AC   1164027   2002.61.83.002531-3

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : DAVI DE CASTRO 

ADV     : SERGIO GONTARCZIK 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIANA MAIBASHI NEI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00025   AC   1083078   2006.03.99.001842-8   0500000137   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALTAMIRO BUENO DA FONSECA 

ADV     : MARIA LUCIA DO AMARAL SAMPAIO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00026   AC   1067284   2004.61.02.002862-9

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO FURLAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA BEORDO JUBELIN 

ADV     : PAULO MARZOLA NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00027   AC   1070984   2003.61.15.000012-3

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ROSA GUEDES MORAIS 

ADV     : MARIA TERESA M G H P VASCONCELOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA (Int.Pessoal) 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00028   AC   1019920   2005.03.99.015416-2   0300000209   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EDITH MARIA FIGUEIREDO DE MORAES 

ADV     : JAIR LUIZ DO NASCIMENTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00029   REOAC   1018368   2005.03.99.014272-0   0300000455   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

PARTE A : JOSEFA DE OLIVEIRA AMARO 

ADV     : JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO 

ADV     : DAVI JOSE PERES FIGUEIRA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE BACHA CANZIAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00030   AC   997751   2005.03.99.001363-3   0300000072   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
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APTE    : LIZETTE RIBEIRO VIEIRA 

ADV     : CESAR AUGUSTUS MAZZONI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00031   AC   790367   2002.03.99.014360-6   0000001465   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : YOLANDA RODRIGUES PINTO DE SOUZA 

ADV     : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00032   AC   1134026   2006.03.99.028435-9   0300000149   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE    : APARECIDA CAROLINA POGLIERO PELICAO 

ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00033   AC   1025851   2003.61.06.013890-9

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : SILVIA HELENA DO CARMO FERNANDES 

ADV     : GUSTAVO VETORAZZO JORGE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00034   AC   1156961   2005.61.06.008877-0

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : NADIR BALCONE MASSA 

ADV     : ANA PAULA CORREA LOPES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00035   AC   840043   2002.03.99.043086-3   0000001164   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
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APTE    : TEREZA DE JESUS MENDES MACEDO 

ADV     : CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMEK 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA CRUZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00036   AC   1030012   2005.03.99.022338-0   0400000045   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : MARIA DE LOURDES CITRONI ANTONELLI 

ADV     : JOSE JOAO DEMARCHI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00037   AC   1213725   2005.61.20.001995-7

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : NEUZA HONOROATO FERELI 

ADV     : VALERIA LOPES DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SAMUEL ALVES ANDREOLLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00038   AC   1029591   2005.03.99.021958-2   0200003375   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : MARISILVA CARDOSO DE BARROS 

ADV     : JOAO BIASI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

 

00039   AC   605905   2000.03.99.038551-4   9900001009   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEIDE GIROLA 

ADV     : ANTONIO JOSE TAPIAS COVER 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00040   AC   729869   2001.03.99.043986-2   0000001042   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DO CARMO LEAL DE SOUZA incapaz 

REPTE   : MARINALVA LEAL DE SOUZA 

ADV     : LILIA KIMURA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ  

 

00041   AC   766711   2002.03.99.000478-3   0100000267   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JANDIRA DOS SANTOS 

ADV     : LILIA KIMURA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00042   AC   771285   2002.03.99.003618-8   0100000246   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA CLAUDIA DOS SANTOS 

ADV     : LILIA KIMURA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00043   AC   775124   2002.03.99.005995-4   0100001189   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSENILDA APARECIDA ANDRADE 

ADV     : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00044   AC   816006   2002.03.99.029371-9   0100000220   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -ME e outros 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLAUDINEIA DA SILVA SANTOS 

ADV     : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  
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00045   AC   819147   2002.03.99.030963-6   0100001174   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VERA ALVES DOS SANTOS 

ADV     : JOAO CAMILO NOGUEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00046   AC   929203   2004.03.99.011763-0   0100000703   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA DE AGUIAR SILVA 

ADV     : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00047   AC   1015336   2005.03.99.011846-7   0400000332   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FATIMA GORETI ALVES SCHWEIZER 

ADV     : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

 

00048   AC   1023057   2005.03.99.017928-6   0400000331   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CRISLEY ALVES BRITO 

ADV     : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00049   AC   1273799   2008.03.99.003647-6   0600001159   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEUSA MARIA BONADIO DE SOUZA 

ADV     : CARLOS ROBERTO DE PADUA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00050   AC   1065583   2004.61.22.000786-5

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : MARIA RODRIGUES SILVEIRA 

ADV     : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00051   AC   824097   2002.03.99.034036-9   0100000035   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA ANIZIA DA SILVA 

ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00052   AC   992465   2001.61.13.002734-5

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NILZA SILVEIRA DE SOUZA ALVES 

ADV     : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

 

00053   AC   904060   2003.03.99.030948-3   0200000253   MS

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIANA MARTINEZ ORTIZ 

ADV     : AQUILES PAULUS 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00054   AC   1148890   2006.03.99.037935-8   0500000380   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ANA LIMA ANDRADE 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1196 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


 

00055   AC   1145492   2006.03.99.035644-9   0500000465   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : JOSE DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : GLEIZER MANZATTI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00056   AC   1136347   2006.03.99.029869-3   0400001146   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NELIDIA MARIA DA CONCEICAO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00057   AC   847797   2003.03.99.000192-0   0100001009   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE BENEDITO SAMPAIO 

ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00058   AC   929549   2004.03.99.011901-7   0100000101   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ALICE TEIXEIRA DE ALMEIDA 

ADV     : LUCIMARA GAIA DE ANDRADE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00059   AC   868057   2003.03.99.010952-4   0100001391   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OLIVIA SADOCCO DE SOUZA 

ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00060   AC   941933   2004.03.99.018737-0   0200000795   SP

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : JOSEFA BEZERRA FELIPE e outro 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00061   AG   323967   2008.03.00.001824-4   0700176456   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : LUCIENE MARIA DO NASCIMENTO SANTOS 

ADV     : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP  

 

00062   AG   324365   2008.03.00.002344-6   0700003572   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : ROSA DA SILVA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

 

00063   AG   323607   2008.03.00.001371-4   0700051411   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : EDSON CANDIDO ALVES 

ADV     : EDUARDO COIMBRA RODRIGUES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP  

 

00064   AG   324844   2008.03.00.003066-9   0700006244   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO EDGAR OSIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : LOURDES QUINZOTE DA SILVA 

ADV     : MARIA ANGELICA SOARES DE MOURA CONEGLIAN 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP  

 

00065   AG   324728   2008.03.00.002826-2   0700000006   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARLA NOGUEIRA CALVET FONTOURA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ODAIR EMERENCIANO DA SILVA 

ADV     : GESLER LEITAO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP  

 

00066   AG   323438   2008.03.00.001138-9   0700159932   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARLI APARECIDA DE GRAVA 

ADV     : RAQUEL BRONZATTO BOCCAGINI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP  

 

00067   AG   324593   2008.03.00.002635-6   200761190015921   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : JOSE ROBERTO ANDRE 

ADV     : ELIANA REGINA CARDOSO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP  

 

00068   AG   324160   2008.03.00.002066-4   0700001488   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : NILSON ALVES DE SOUZA 

ADV     : WANDER DONALDO NUNES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP  

 

00069   AG   324404   2008.03.00.002415-3   0700161610   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : ALCIDES JOSE DOS SANTOS 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

 

00070   AG   324799   2008.03.00.003007-4   0800001238   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : JANDIRA DOMINGOS DOS SANTOS 

ADV     : FABIANA CANO RODRIGUES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP  
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00071   AG   323705   2008.03.00.001484-6   0700155982   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARIA DAS DORES DA SILVA PEREIRA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

 

00072   AG   323950   2008.03.00.001809-8   0700042989   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : PAULO MARQUES DA SILVA 

ADV     : FABIANA PARADA MOREIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP  

 

00073   AG   323579   2008.03.00.001298-9   0700134658   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : NEIDE APARECIDA MANXINI LULU 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

 

00074   AG   324119   2008.03.00.001985-6   200761120127904   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MERCIA CRISTINA DA SILVA ANDRADE 

ADV     : ADALBERTO LUIS VERGO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

 

00075   AG   324113   2008.03.00.001979-0   0800001131   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : JULIO CESAR BRUNHARA 

ADV     : GESLER LEITAO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP  

 

00076   AG   324507   2008.03.00.002484-0   200861120001524   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : SEBASTIAO ROQUE 

ADV     : JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  
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00077   AG   324237   2008.03.00.002202-8   0700002170   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARIA APARECIDA DA SILVA MELO 

ADV     : GESLER LEITAO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP  

 

00078   AG   324518   2008.03.00.002510-8   200661030035214   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : GERALDO ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA 

ADV     : MARCELO DE MORAIS BERNARDO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP  

 

00079   AC   951178   2000.61.83.001893-2

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO DI CROCE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NOEMIA PEREIRA VIEIRA 

ADV     : MARIO LUIS DA SILVA PIRES 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00080   AC   837986   2002.03.99.042133-3   0100001064   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE ALVES SOBRINHO 

ADV     : ADEMIR VICENTE DE PADUA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00081   AC   848016   2000.61.11.000333-1

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MANOEL ONORIO DA SILVA 

ADV     : EDVALDO BELOTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  
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00082   AC   857331   2001.61.11.000881-3

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FRANCISCO LAZARO DE OLIVEIRA 

ADV     : VANIA CRISTINA CARVALHO PUTINATI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00083   AC   673146   2001.03.99.009836-0   0000000990   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VALDECIR TONON 

ADV     : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00084   AC   461672   1999.03.99.014225-0   9700001952   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIGEHISA YAMAGUTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DIRCE SIQUEIRA VENANCIO 

ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00085   AC   471111   1999.03.99.023935-9   9800000400   SP

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CALIXTO GENESIO MODANESE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VERA LUCIA MACIEL 

ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00086   AG   316750   2007.03.00.096794-8   0600000349   SP

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANTONIO CARLOS BONFANTI 

ADV     : DANIEL FERNANDO PIZANI 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP  

 

00087   AG   244843   2005.03.00.069458-3   200561830028017   SP

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

AGRTE   : ADALBERTO GARCIA BENITES 

ADV     : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP  

 

00088   AG   323977   2008.03.00.001835-9   200761830062976   SP

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

AGRTE   : MARIELISA ROSSI 

ADV     : JULIO CESAR LARA GARCIA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP  

 

00089   REOMS   271358   2004.61.05.005478-3

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

PARTE A : GENI CLAUDINA BARBOSA 

ADV     : GISLAINE BARBOSA 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00090   AC   845124   2002.03.99.046132-0   0000001011   SP

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

APTE    : NILTON ATTANAZIO FERREIRA 

ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ROGERIO PETRILLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00091   AC   1246827   2007.03.99.045189-0   0600000900   SP

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

APTE    : JOSEFA LINO VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00092   AC   819127   2002.03.99.030943-0   0200000466   SP

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 
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APTE    : IVO DE CAMARGO 

ADV     : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00093   AC   1256002   2007.03.99.048085-2   0400000694   SP

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : INEZ APARECIDA AIROLDI DE DETIMERMANI 

ADV     : LEDA JUNDI PELLOSO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00094   AC   1252497   2004.61.23.000817-9

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

APTE    : ERNESTA MAXOLLI GONCALVES 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00095   AC   1244537   2007.03.99.044348-0   0300001476   SP

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA RODRIGUES DA CRUZ 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00096   AC   1272903   2008.03.99.003067-0   0600000810   SP

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DIVINA MAURA FABRO PAES 

ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00097   AC   1272447   2008.03.99.002631-8   0700001625   SP

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV     : MARIA ESTELA SAHYAO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00098   AC   1238769   2007.03.99.042019-3   0600017494   MS

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

APTE    : JUSCELINA ANGELICA DA SILVA 

ADV     : ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : IVONETE MARIA A COSTA MARINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00099   AC   1258512   2005.61.27.002111-4

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NANETE TORQUI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDA DE LOURDES GUIZIN BORATO 

ADV     : EVERTON GEREMIAS MANÇANO 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00100   REOAC   1259146   2003.61.14.006534-0

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

PARTE A : HELIO BARBOSA DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : FERNANDO STRACIERI 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00101   AC   1261169   2007.03.99.049220-9   0600002200   SP

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO MARIANO RODRIGUES 

ADV     : VICENTE ULISSES DE FARIAS 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00102   AC   1243643   2007.03.99.043638-3   0400001576   SP

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA VILMA DOS SANTOS 
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ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00103   AC   571063   2000.03.99.009154-3   9600000840   SP

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

APTE    : ITAIR FARIA VALLE 

ADV     : JOSE RICARDO GOMES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00104   AC   1199311   2007.03.99.022633-9   0500001292   SP

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO SONEGO 

ADV     : GLEIZER MANZATTI 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES. AGR.RET.  

 

00105   AC   983081   2001.61.26.002132-0

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO LEITE PEREIRA 

ADV     : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

 

00106   AC   1188302   2007.03.99.013991-1   0100000978   SP

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

APTE    : JOSE FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

 

00107   AC   412425   98.03.023294-0   9700000292   SP

RELATOR : JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES 

APTE    : JULIA MARIA DA CONCEICAO 

ADV     : PEDRO PINTO FILHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. 

 

Publique-se. Registre-se.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA

Presidente do(a) OITAVA TURMA

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO

NONA TURMA

ATA DE JULGAMENTO

ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2008. 

Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. SANTOS NEVES 

Representante do MPF: Dr(a). ADRIANA DE FARIAS PEREIRA 

Secretário(a): ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais DIVA

MALERBI e MARISA SANTOS e os(as) Juízes(as) Convocados(as) VANESSA MELLO foi aberta a sessão. Não  havendo

impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior

0001     AC-SP       868684      2003.03.99.011384-9(0100000398)

 
RELATOR

 

:

 

DES.FED. NELSON BERNARDES

  

APTE   

 

:

 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

  

ADV    

 

:

 

LUIS RICARDO SALLES

  

ADV    

 

:

 

HERMES ARRAIS ALENCAR

  

APDO   

 

:

 

BENVINDO MARQUES DE OLIVEIRA
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ADV    

 

:

 

MÁRCIO SALOMÃO VIEIRA

  

REMTE  

 

:

 

JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0002     AC-SP       1225726                       2002.61.13.001396-0

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA VIEIRA DA SILVA 

ADV     : HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0003     AC-SP       1208075                       2004.61.17.002604-3

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : GUILHERME VINICIUS GUTIERRES incapaz 

REPTE   : JOAO MAURO GUTIERRES e outro 

ADV     : ROBERTO PIOLA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0004     AC-SP       1249555                       2006.61.11.003446-9

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : DARCY DUTRA GREGORIO 

ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0005     AC-SP       1246942                       2004.61.20.004822-9

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV     : ALCINDO LUIZ PESSE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0006     AC-SP       1245669                       2000.61.09.000121-8
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RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : LIDIA DE OLIVEIRA MARENGO 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : MELISSA CRISTIANE TREVELIN 

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0007     AC-SP       1249074                       2004.61.23.000461-7

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : BRIGIDA DO AMARAL CARDOSO 

ADV     : CAROLINA BERALDO MACIEL LEME 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0008     AC-SP       1204538     2007.03.99.026409-2(0500000114)

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANALIA MARIA DOS SANTOS incapaz 

REPTE   : MOISES LAURINDO DOS SANTOS 

ADVG    : ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0009     AC-SP       1226531     2007.03.99.037670-2(0300000893)

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS SILVA incapaz 

REPTE   : MARLENE APARECIDA DOS SANTOS 

ADV     : CARLOS CESAR PERON 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0010     AC-SP       1222827     2007.03.99.035578-4(0600000352)

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULO SALGADO BRANDAO 

ADV     : RODRIGO SANCHES TROMBINI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0011     AC-SP       1236938                       2000.61.12.008889-8

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALEXSANDER BATISTA DE OLIVEIRA incapaz 

REPTE   : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE BEZERRA DE MOURA 

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0012     AC-SP       1238556     2007.03.99.041800-9(0500000812)

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ARMINDO SILVA ALVES 

ADV     : JOAO PAULO SALES CANTARELLA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0013     AC-SP       1248899                       2004.61.23.002212-7

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE AMADOR DA SILVA 

ADV     : VANESSA FRANCO SALEMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0014     AC-SP       1246325     2007.03.99.044961-4(0400000428)

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATA CAVAGNINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIAO CARDOSO DE LIMA 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0015     AC-SP       1029691     2005.03.99.022058-4(0200000452)

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA TOME AMORIM 

ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0016     AC-SP       1241368                       2004.61.13.004168-9

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EDNA DE FATIMA ARRUDA DOS SANTOS 
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ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0017     AC-SP       1237505     2007.03.99.040762-0(0600000207)

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PEDRO JOSE SCAGLIA incapaz 

REPTE   : CONRADO SCAGLIA 

ADVG    : FAUZI NAGIBE KAIRALLA 

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0018     AC-SP       1249731                       2006.61.11.001868-3

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DENILTON ANTONIO DA SILVA incapaz 

REPTE   : ANGELA MARIA DA SILVA 

ADVG    : JAIRO DONIZETI PIRES 

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0019     AC-SP       1216220                       2005.61.11.000478-3

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CRUZ GOMES 

ADV     : ANDERSON CEEGA 

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0020     AC-SP       1237431     2007.03.99.040689-5(0500001177)

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIAO SOARES LUCAS 

ADV     : RODRIGO TREVIZANO 

Adiado o julgamento por ausência justificada do Relator.  

0021     AC-SP       806497                        2000.61.02.005110-5

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : MARINA NUNES DA SILVA incapaz 

REPTE   : MARIA IMACULADA CASSIANO NUNES 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1211 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, à  apelação  da  autarquia  e  concedeu  provimento  à

apelação  da parte  autora.  

0022     AC-SP       1093296                       2000.61.15.002835-1

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : BENEDITA ALVES 

ADV     : ROSA MARIA TREVIZAN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação da parte  autora.  

0023     AC-SP       1265249                       2006.61.11.004694-0

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : MARCIA GEORGETE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADV     : CARLOS RENATO LOPES RAMOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido, rejeitou  a  matéria preliminar, concedeu provimento à apelação

da parte autora e  antecipou, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do  benefício.  

0024     AC-SP       813575                        2001.61.02.002262-6

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : LUIZA CANASSA NUNES 

ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  concedeu  provimento  à  apelação e  antecipou, de ofício, a tutela, para permitir a imediata

implantação do  benefício.  

0025     AC-SP       1263638                       2006.61.26.001338-1

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : ZENILDA MARIA FABRE 

ADV     : JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e, de ofício,  concedeu  a  tutela  antecipada. A Desembargadora

Federal Marisa Santos  acompanhou a Relatora, ressalvando seu entendimento pessoal.  

0026     AC-SP       610428      2000.03.99.042361-8(9900000741)

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : MARIA DOLORES PEREIRA DOS SANTOS DA SILVA 

ADV     : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e, de ofício,  concedeu  a  tutela  antecipada. A Desembargadora

Federal Marisa Santos  acompanhou a Relatora, ressalvando seu entendimento pessoal.  

0027     AC-SP       1068868     2005.03.99.047596-3(0500000092)
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RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : DENNIS AUGUSTO VIEIRA DOS SANTOS incapaz 

REPTE   : ZILMA VIEIRA DOS SANTOS 

ADV     : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ODAIR BISSACO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e, de ofício,  concedeu  a  tutela  antecipada. A Desembargadora

Federal Marisa Santos  acompanhou a Relatora, ressalvando seu entendimento pessoal.  

0028     AC-SP       835851                        1999.61.16.002305-9

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : NEUSA DA SILVA SANTOS 

ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, concedeu parcial provimento à apelação.  

0029     AC-SP       1245790                       2006.61.13.002171-7

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA OLINDA BEVILAQUA 

ADV     : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

A Nona Turma, por unanimidade, concedeu parcial provimento à apelação.  

0030     AC-SP       598238      2000.03.99.032483-5(9800000333)

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLOVIS ZALAF 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DIVA DODATO FEITOSA 

ADV     : JOSE DINIZ NETO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a matéria preliminar, negou  provimento  ao  recurso  interposto  pela  autarquia,

concedeu parcial  provimento  à  remessa  oficial,  corrigiu, de ofício, erro material na  sentença  e antecipou a tutela, para permitir a

imediata implantação do  benefício.  

0031     AC-SP       1266868     2007.03.99.051233-6(0300001187)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARINETE DA SILVA incapaz 

REPTE   : ALMERITA FERREIRA DA SILVA 

ADVG    : DYONISIO BARUSSO 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a preliminar, deu parcial  provimento à apelação e manteve a tutela concedida.  

0032     AC-SP       1258385                       2005.61.11.004483-5

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MILENA ALESSANDRA DA SILVA incapaz 

REPTE   : ELIZANGELA PEREIRA DA SILVA 

ADVG    : MARCO ANTONIO DE SANTIS 

A  Nona Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar, negou provimento  apelação e manteve a tutela concedida.  

0033     AC-SP       1118383     2006.03.99.020635-0(0400000735)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIETA DA SILVA TONON 

ADV     : CLAUDIO ROBERTO ALVES DE LIMA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação.  

0034     AC-SP       1020707     2005.03.99.016164-6(0200001691)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA DE LOURDES ALEXANDRE RODRIGUES e outros 

ADV     : BENEDITO TARIFA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial.  

0035     AC-MS       1108587                       2005.60.06.000449-3

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

APTE    : CITA BLOEMER STINGHEN (= ou > de 60 anos) 

ADVG    : EDUARDO GOMES AMARAL 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e concedeu a  tutela para determinar a imediata implantação do

benefício.  

0036     AC-SP       1081887     2006.03.99.000809-5(0100001119)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA ELIZABETE DE AVILA CUNHA 

ADV     : CELSO JOSE FANTI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial.  

0037     AC-SP       1110658     2006.03.99.017827-4(0300001508)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

APTE    : MIRIAN DE OLIVEIRA DIAS PEREIRA e outros 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.  

0038     AC-SP       1156418     2006.03.99.043348-1(0500000458)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

APTE    : GENI SILVIA DUTRA DA COSTA 

ADV     : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.  

0039     AC-SP       1179058     2007.03.99.007837-5(0400001056)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CARLITO FELICIANO 

ADV     : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

A  Nona  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e, por  maioria,  deu  provimento  à  apelação  do  INSS, nos

termos do voto da  Relatora  que foi acompanhada pela Desembargadora Federal Diva Malerbi,  vencida  a  Juíza Federal

Convocada Vanessa Mello, que lhe dava parcial  provimento e, de ofício, concedia a tutela antecipada.  

0040     AC-SP       1207052     2007.03.99.028374-8(0600001093)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

APTE    : MARGARIDA APARECIDA LOPES DA SILVA 

ADV     : GISELE ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.  

0041     AC-SP       1157131     2006.03.99.043731-0(0500000442)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

APTE    : JOSEFA TEIXEIRA DA CONCEICAO RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATA CAVAGNINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo retido e negou  provimento à apelação.  

0042     AC-SP       1260259     2007.03.99.048981-8(0500000644)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SILDES GASPERONI DE OLIVEIRA 

ADV     : SIMONE MARIA ALCANTARA 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação.  

0043     AC-SP       1257335     2007.03.99.048652-0(0600000630)
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RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

APTE    : ZILDA FELICIO TRECCO 

ADV     : AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.  

0044     AC-SP       1250920     2007.03.99.046284-9(0700000072)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

APTE    : ANA DA CONSOLAÇÃO GOULART 

ADV     : WELTON JOSE GERON 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.  

0045     AC-SP       1098230     2006.03.99.009832-1(0500010895)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OLIVIA LUCIA MOREIRA DA SILVA 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.  

0046     AC-MS       1261308     2007.03.99.049359-7(0605004660)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VITOR EPTACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DORACY GALEANO BERENDSEN 

ADV     : GUSTAVO CALABRIA RONDON 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar e deu provimento à  apelação.  

0047     AC-SP       1254827     2007.03.99.047524-8(0400001721)

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

APTE    : MARIA DE SOUZA ROSA 

ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.  

AC-SP       1185765     2007.03.99.011774-5(0200000525)

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : ANTONIA MOSCA SMANIOTTO 

ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  acolheu a preliminar suscitada pela  parte  autora para anular a sentença, restando prejudicada a

apreciação  do mérito.  

Encerrou-se  a  sessão às 00:00 horas, tendo sido julgados 28  processos.  

São Paulo, 24 de março de 2008.  

DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI  

Presidente do(a) NONA TURMA, em substituição regimental  

ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES  

Secretário(a) do(a) NONA TURMA  

DESPACHO:

PROC.   :  2007.61.23.000028-5        AC 1221496 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO PINTO DE OLIVEIRA 

ADV     :  LUCIANA DESTRO TORRES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar ao autor uma pensão vitalícia, no valor equivalente a um

salário mínimo, devido a partir da citação, com fulcro nos arts. 11, inciso VII, 29, § 2º, 48, §§ 1º e 2º e 143, da Lei nº 8.213/91. As

parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, bem como acrescidas de juros

legais, a contar da citação. Condenou, ainda, o réu, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, devidamente atualizadas, anotando-se que há, na espécie, isenção de custas processuais.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, carência de ação face à não provocação prévia da esfera administrativa

e, no mérito, a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Insurge-se, ainda, contra a

determinação de pensão vitalícia, quando deveria ser por, apenas, quinze anos. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e

requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, não

merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão retratou a resistência à lide.

Neste sentido, cito os precedentes:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. VIA

ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora

exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária

oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade

de lavradora, inclusive em regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º,

II, da CF/88 e art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro

civil é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento

consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte autora como segurada especial,

nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 e setembro de 2001 a março de 2003, não

obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios nos autos que permitem o reconhecimento da sua

condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e
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comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de

início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de

Benefícios. 6 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria

óbices à concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade

rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, considera-se como

dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela

Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte autora em suas contra-razões. 10 - Apelação

parcialmente provida. Tutela específica concedida.”

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 598).

“PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária a comprovação

do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu

indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No entanto, não é de se adotar

esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua

toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de

requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado,

prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III

- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios

oficiais de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado

independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então atualizado. (Súmula 260

do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77,

implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8

desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso

parcialmente provido.”

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606).

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de

atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 12 de agosto de 2004 (fls. 07).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento dos pais do autor, contraído em 27.07.1943, onde consta a profissão do pai lavrador

(fls. 08).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”
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(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”
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(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 43/48).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº
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700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ainda, o prazo de 15 anos, previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, é prazo para exercício do direito à aposentadoria por idade, e não

de duração do benefício.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado BENEDITO PINTO DE OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 24.07.2006 (data da

citação-fls. 24vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2004.61.23.000098-3        AC 1212180 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA TERESA DA SILVA 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação cível interposta por MARIA TERESA DA SILVA, em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se

objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo de auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido entendendo ser a incapacidade parcial e, portanto, impossibilitando a concessão dos

benefícios pleiteados. Condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 350,00, cobrados somente se

perder a condição de necessitada.

Apelou a autora pleiteando a reforma da r. sentença sustentando que os documentos apresentados evidenciam fazer jus ao benefício

de auxílio-doença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de carência, conforme

cópia das guias de recolhimento à previdência social juntada aos autos com a inicial (fls. 10/33), bem como CNIS – Cadastro

Nacional de Informações Sociais trazido aos autos pelo INSS (fls. 52).

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 68/74), que a autora é portadora de osteoporose

em coluna lombar e tendinose nos ombros, encontrando-se parcial e permanentemente incapaz, havendo possibilidade de tratamento

que reverta sua condição, podendo desempenhar outras atividades laborativas.

Dessa forma, passo à apreciação do pedido de auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO TRABALHO RECONHECIDA.

CARÊNCIA COMPROVADA.

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. A exigência

maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa. O
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auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma Legal, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

- (...)

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose cervical e

hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a autora ter retornado ao

trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de encontrar-se incapacitada de forma parcial e

permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à percepção de auxílio-doença.

- (...)”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. u., DJU

09.01.2008)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - CONCESSÃO

DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA – BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação (indenização) pela perda

da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se o segurado relata incapacidade total e

permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o reconhecimento da incapacidade temporária e

submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é

a paralisação das atividades profissionais com substituição da renda mensal do obreiro.

2. (...)

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não seja possível ao

obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do segurado, mas

incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos de melhora e piora" e, ainda,

não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão "INCAPACIDADE PARCIAL E

PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade de submissão do segurado a processo de

reabilitação profissional.

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 8213/91.

7. (...)”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 14.09.2006)

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de carência

previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência de 12

meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias consecutivos.

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. TOTAL.

PARCIAL.

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o benefício ao

segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.

Recurso desprovido.”

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO

HABITUAL.

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de reabilitação

profissional para o exercício de outras atividades laborais.

2. Recurso improvido.”

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004)

“PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO INICIAL - VALOR DO

BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – APELAÇÃO PROVIDA.

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para

o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.
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- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve

ciência da pretensão e a ela resistiu.

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. Dessarte, se a parte

autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por ocasião da execução.

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91.

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais.

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para Cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do

CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos

termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês.

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, considerando também

que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita.

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas

vencidas até a data da prolação do acórdão.

- Apelação provida. Sentença reformada.”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 08.02.2008)

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91,

não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova atividade que lhe

garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Não havendo requerimento administrativo e tendo o laudo pericial afirmado que a autora sofre dos males alegados desde 1999, o

termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

CITAÇÃO.

1. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia somente o livre

convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de

direitos.

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial em Juízo,

estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria postergando o

pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.

3. Recurso especial conhecido, mas improvido.”

(STJ, REsp nº 734.986/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v.u., D.J. 26.06.2006)

No mesmo sentido: REsp nº 964.580, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, D.J. 16.10.2007; REsp nº 780.227, Rel. Ministro

Arnaldo Esteves Lima, D.J. 03.03.2008; REsp nº 773.898, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 08.02.2008.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código

Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 2001.61.04.004580-2).

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para conceder o

benefício de auxílio-doença.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA TERESA DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início – DIB 11.05.2004 (data da citação – fls. 41),

e renda mensal inicial – RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 18 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2008.03.99.000125-5        AC 1268399 

ORIG.   :  0600000216  1 Vr TABAPUA/SP     0600003011  1 Vr TABAPUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALADIA ROSSO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.

A sentença fora submetida ao reexame necessário.

O réu interpôs recurso de apelação.

Sustentou o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença,

requer seja observada a prescrição qüinqüenal e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 11/05/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2o do artigo 475 do Código de Processo

Civil, com redação dada pela lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 21/07/1998.

A autora, na inicial, declara seu estado civil como solteira. Carreou declarações cadastrais - produtor, datadas  de 1988 e 1989, onde

figura como produtora, inscrita juntamente com seus irmãos. Vide fls. 16/17.

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 60/62),

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Vale ressaltar que o CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra duas inscrições em nome da autora, cadastradas,

respectivamente, em 1995 e 1996. Ambas consignam o endereço da requerente na propriedade rural objeto das mencionadas

declarações cadastrais de produtor – Sitio São José. Esta informação corrobora a pretensão deduzida nestes autos.

Constam do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, ainda, recolhimentos previdenciários em nome da autora, como

contribuinte facultativo, no exíguo período compreendido entre fevereiro de 1996 e junho de 1996.

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na legislação

pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.
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A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação (súmula n.º 85, do E. STJ). Por

conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, pois não há parcelas vencidas no referido momento.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurada: ALADIA ROSO 

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 07/07/2006

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a

tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença objeto de recurso de apelação.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098B.0046.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2005.61.16.000136-4        AC 1246001 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO XAVIER DE PONTES 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor

de um salário mínimo, a partir da citação. As diferenças serão corrigidas na forma do Provimento nº 64 da CGJF, acrescidas de juros

de 1% ao mês (arts. 405 e 406 do CC c.c. o art. 161 do CTN), com termo inicial na data da citação. Condenou, ainda, o INSS, a

reembolsar as despesas processuais comprovadas e a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% sobre a condenação aferida até

a data da sentença. Sem condenação em custas. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência,

além da falta da qualidade de segurado. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% do valor da causa e a

exclusão de qualquer condenação em custas e despesas processuais, posto que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária.

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.
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No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 11 de dezembro de 2001 (fls. 22).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certificado de reservista de 3ª categoria, expedido em 20.02.1961, onde consta a profissão do autor lavrador

(fls. 27); título eleitoral, expedido em 23.06.1960, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 28); certidão de casamento,

ocorrido em 14.10.1961, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 29); ficha de inscrição cadastral de produtor, datada de

25.06.1998, em nome do autor (fls. 31); declarações cadastrais de produtor, referentes aos exercícios de 1986 a 1998, em nome do

autor (fls. 32/35); ficha de entrevista do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assis, combinada com declaração de trabalho em

regime de economia familiar desde 1998, datada de 07.08.2002, em nome do autor (fls. 38/39); ficha da Coordenadoria de

Assistência Técnica Integral, referente à compra de medicamentos da campanha de combate à febre aftosa, efetuadas no período de

22.02.1984 a 21.11.2001, em nome do pai do autor (fls. 48/50); nota fiscal de compra de vacina contra febre aftosa, datada de

02.05.2002, em nome do autor (fls. 51); certidões do formal de partilha referente a um imóvel rural, lavrado em 28.05.1999, quando

coube uma parte ao autor (fls. 52/59).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com
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fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,
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v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 149/151).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da justiça

gratuita deferida (fls. 71).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para isentar a autarquia de quaisquer custas e despesas processuais porventura existentes, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO XAVIER DE PONTES, para que cumpra a obrigação de fazer
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consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 30.05.2005 (data da

citação-fls. 81), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2005.61.13.000156-8        AC 1216268 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  ANA CASSIA DIAS 

ADV     :  ADALGISA GASPAR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação cível interposta por ANA CASSIA DIAS, em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva

a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença

A r. sentença julgou improcedente o pedido entendendo ser a incapacidade parcial e, portanto, impossibilitando a concessão dos

benefícios pleiteados. Condenou a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos

reais), ficando tal condenação suspensa nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Apelou a autora pleiteando a reforma integral da r. sentença sustentando encontrar-se total e definitivamente incapaz para o trabalho.

Requer a concessão de tutela antecipada. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de carência, conforme

cópia da carteira de trabalho da autora (fls. 11/18), bem como CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais trazido aos autos

pelo INSS (fls. 56/61).

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 81/86), que a autora apresenta degeneração

periférica na retina do olho esquerdo e nenhuma visão do olho direito, além de artrose tíbio-femural (joelho direito) secundária (não

compatível com a idade). 

Embora o perito tenha concluído para uma incapacidade parcial e permanente, com restrições laborativas para trabalhos braçais

pesados, avalia a autora afirmando que: “a falta de um olho, problemas no outro olho e este problema no joelho podem dificultar a

admissão desta paciente mesmo em serviços que não exijam cargas pesadas do joelho.”

Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, portanto, presentes os requisitos autorizadores da

aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO

PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA,

PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência Social,

devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42

da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial,

podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e rurícola, seria

utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, pelo que faz jus à
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concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Recurso Especial não conhecido.”

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 17.09.2007).

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA – REQUISITOS - PREENCHIMENTO -

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, em

cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho,

ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de

idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não

exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei

8.213/91.

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da qualidade de

segurado do autor.

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

IV - Apelação do réu improvida.”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. u., DJU

26.09.2007)

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, nos termos do artigo 43 da Lei nº

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o Superior

Tribunal de Justiça, in verbis:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 10.03.2003).

“O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se de recurso

especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, contra o v. acórdão do Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis:

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - TERMO

INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - TUTELA DO

ART. 461 DO CPC.

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o laudo pericial. 2-

Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de segurado, que deve observar a

conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da

rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros

moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do

Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS

está, legalmente, isento de custas. 10- Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a

que se dá parcial provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134)

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91.

Sem contra-razões - fl. 171.

Decisão de admissão à fl. 173.

Decido:

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...)

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento administrativo ou

afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a contar da juntada do laudo

pericial.

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o termo inicial da

aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício.

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme reiterada

jurisprudência desta Corte.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1230 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente:

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003).

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia imediato da

cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, Rel. Min. Felix Fischer,

D.J. de 02/12/2002).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial e, nesta

extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180).

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a decisão

embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, deixou de

assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante informado às fls. 164/165 dos

autos" (fl. 183v).

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de prequestionamento. 

É o relatório.

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos embargos diz

respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação.

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...)

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser rejeitados. (...)

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração.”

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008)

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, DJ 19.12.2005 e

REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código

Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 2001.61.04.004580-2).

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora para

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANA CASSIA DIAS, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início – DIB 31.12.2005 (data da cessação do

auxílio-doença - fls. 61), e renda mensal inicial – RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da

Lei nº 8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2005.60.06.000180-7        AC 1157819 

ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 

APTE    :  THEREZINHA MARIA DA SILVA 
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ADV     :  LARA PAULA ROBELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação cível interposta por THEREZINHA MARIA DA SILVA, em face da r. sentença proferida em ação ordinária,

onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por

invalidez.

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito por falta de interesse de agir, com relação ao pedido de concessão

do benefício previdenciário de auxílio-doença, tendo em vista que o benefício foi concedido administrativamente. Com relação ao

pedido de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, julgou improcedente a ação, entendendo não haver

incapacidade total para o trabalho. Condenou a autora a arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

causa, respeitando, no entanto, sua condição de beneficiária da justiça gratuita, bem como honorários periciais na metade do valor

máximo da tabela anexa à Resolução nº 440 do CJF.

Apelou a autora pleiteando a reforma da r. sentença sustentando que a documentação trazida aos autos comprovam sua incapacidade

para o trabalho, estando, portanto, presentes os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez. Requer ao menos a

concessão do auxílio-doença até que passe por um processo de reabilitação profissional. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de carência, conforme

memória de cálculo (fls. 15) e comunicação de resultado de exame médico expedidas pela previdência social (fls. 16).

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial datado de 04.07.2005 (fls. 233/238), que a autora é

portadora de lesão do manguito rotador do ombro direito e síndrome de colisão do ombro direito, apresentando uma incapacidade

parcial para o trabalho. 

No entanto, embora o perito médico tenha concluído para uma incapacidade parcial, susceptível de reabilitação, afirma que as lesões

limitam as atividades da periciada, necessitando de maior força em realizar exercícios com o braço acima da linha dos ombros.

Afirma, ainda, que tais lesões não apresentam cura total, podendo haver alguma melhora com tratamento clínico ou cirúrgico.

Assim, verifica-se do conjunto probatório que não há como exigir da autora, hoje com 66 anos de idade, o início no exercício em

uma atividade diferente daquela que exerceu a vida toda – servente, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da

aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO

PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA,

PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência Social,

devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42

da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial,

podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e rurícola, seria

utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, pelo que faz jus à

concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Recurso Especial não conhecido.”

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 17.09.2007).

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA – REQUISITOS - PREENCHIMENTO -
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IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, em

cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho,

ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de

idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não

exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei

8.213/91.

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da qualidade de

segurado do autor.

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

IV - Apelação do réu improvida.”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. u., DJU

26.09.2007)

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, nos termos do artigo 43 da Lei nº

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o Superior

Tribunal de Justiça, in verbis:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 10.03.2003).

“O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se de recurso

especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, contra o v. acórdão do Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis:

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - TERMO

INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - TUTELA DO

ART. 461 DO CPC.

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o laudo pericial. 2-

Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de segurado, que deve observar a

conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da

rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros

moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do

Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS

está, legalmente, isento de custas. 10- Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a

que se dá parcial provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134)

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91.

Sem contra-razões - fl. 171.

Decisão de admissão à fl. 173.

Decido:

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...)

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento administrativo ou

afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a contar da juntada do laudo

pericial.

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o termo inicial da

aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício.

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme reiterada

jurisprudência desta Corte.

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente:

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de
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que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003).

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia imediato da

cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, Rel. Min. Felix Fischer,

D.J. de 02/12/2002).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial e, nesta

extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180).

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a decisão

embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, deixou de

assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante informado às fls. 164/165 dos

autos" (fl. 183v).

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de prequestionamento. 

É o relatório.

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos embargos diz

respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação.

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...)

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser rejeitados. (...)

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração.”

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008)

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, DJ 19.12.2005 e

REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo que, a partir de então,

são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161

do Código Tributário Nacional (v.g. AC nº 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., DJ 31.05.2007).

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora para

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada THEREZINHA MARIA DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início na cessação do auxílio-doença e

renda mensal inicial – RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2005.60.07.000245-6        AC 1211903 

ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 

APTE    :  GUARACIAVA ROBAINA NERY 

ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZA CONCI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Apelou a autora, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento de comprovação dos

requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a).

O art. 143, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) trabalhador rural que comprove o exercício de atividade

rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta nesse artigo, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade, causaria tratamento

injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da

referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O(A) autor(a) completou 55 anos em 20/09/1991, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período

de 60 (sessenta) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A fim de comprovar o exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia do requerimento administrativo com cópia dos

seguintes documentos:

-certidão de seu casamento realizado em 20/09/1952, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

-Certidão do Registro de Imóveis da Comarca de Coxim, no sentido de que o marido da autora adquiriu, em 08.06.1966, uma

propriedade rural com área de 164 ha;

-Certidão do Registro de Imóveis da Comarca de Coxim, no sentido de que a autora e o venderam o imóvel acima mencionado em
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29.03.1972;

-Extrato do Sistema Único de Informações do Benefício que demonstra que o marido está aposentado por idade como trabalhador

rural desde 01.02.1990.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

A autora apresentou, também, declaração de exercício de atividade rural, no sentido de que exerceu atividade rural, no período de

15.01.1980 a 31.12.1993, na propriedade de Naor da Cruz Bandeira, que cedeu por comodato um terreno para que a autora

trabalhasse. Essas informações foram extraídas de declaração daquele proprietário, datada de 03.04.2002.

A declaração emitida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais de Coxim - MS, datada de 04/04/2002 e não homologada pelo INSS,

não serve como meio de prova do exercício de atividade rural, a teor do que dispõe o artigo 106, inciso III, da Lei 8.213/91, com a

redação dada pela Lei 9.063, de 14/06/1995.

Por outro lado, a declaração de ex-empregador também não é documento apto a servir como início de prova material, uma vez que

não contemporânea aos fatos alegados, configurando apenas testemunhos escritos. 

É como vem decidindo nossos tribunais:

“PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N.º 149/STJ.

1. A comprovação do exercício da atividade rurícola para obtenção de benefício previdenciário requer início de prova material, não

bastando a prova exclusivamente testemunhal. Incidência da Súmula n.º 149 do STJ.

2. A jurisprudência é pacífica no sentido de que as declarações juntadas pelo Autor, extemporâneas aos fatos alegados, não

configuram prova material, mas apenas testemunhos escritos que não são aptos a comprovar a atividade laborativa rural.

3. Recurso especial conhecido e provido.”

(STJ - RESP 497139/ CE – Proc n. 2003/0011897-3 – DJ 30.06.2003 – p. 300 –  5 ª Turma - Relator Min. Laurita Vaz). 

O período em que a autora e o marido foram proprietários de área rural de 164 ha também não pode ser considerado, pois trata-se de

área de grande extensão que por si só descaracteriza o regime de economia familiar. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

A consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstra que a autora não possui vínculos relacionados e recebe pensão por morte do marido

desde 25.02.2004.

O conjunto probatório demonstrou que após a venda do imóvel rural a autora e o marido passaram a exercer atividade em regime de

economia familiar, tanto que o marido se aposentou na condição de trabalhador rural. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) foi trabalhadora rural por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).
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O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, conforme artigo 49, da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do

novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, dou provimento à apelação para o fim de julgar procedente o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade, a

partir da data do requerimento administrativo – 16.04.2002 –, acrescido de juros moratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde

esta data, conforme o artigo 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir em 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do § 1º, do art. 161 do CTN, e correção monetária, nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal,

Súmula nº 148 do STJ, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, ao pagamento das despesas processuais devidamente

comprovadas e de honorários advocatícios de 10% sobre o montante das parcelas vencidas até a data da sentença, isentando a

autarquia do pagamento das custas processuais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: GUARACIAVA ROBAINA NERY

CPF: 554.288.001-00

DIB (Data do Início do Benefício): 16.04.2002

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo

Int.

São Paulo, 7 de março de 2008.

PROC.   :  2006.60.06.000260-9        AC 1248906 

ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 

APTE    :  MILTON BENTO ARAUJO incapaz 

REPTE   :  DORLY MARIA DE ARAUJO 

ADV     :  PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

D E C I S Ã O

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS com vistas à obtenção do benefício assistencial

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Segundo a inicial, o autor é portador de doenças classificadas sob CID F 98.8 e G 40.4, não possuindo condições de prover seu

sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício pleiteado.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor da causa, e dos honorários periciais, arbitrados no valor máximo da tabela anexa à Resolução 440 do CJF, ressalvando

o disposto nos art. 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

Irresignado(a), apela a(o) autor(a), em cujas razões afirma terem sido preenchidos os requisitos hábeis ao deferimento do benefício e
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pede, em conseqüência, a reforma integral da sentença.

Sem contra-razões.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento do recurso, concedendo-se a antecipação da tutela.

É o relatório.

Decido.

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação

dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998)

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver

retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento.  (Parágrafo

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa

entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do

respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em decisão

monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente ou a decisão de 1º

grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior.

É o que ocorre no caso.

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada a que alude o artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a construção de uma

sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os objetivos fundamentais consagrados

nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, da

Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de

deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais – idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso — Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 — reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos — artigo 34.

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. A

inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que

determine sua aplicação. 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de prova

que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu uma presunção

objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros

elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da

condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro

Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis:

“A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente considerada,

insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado”.

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, entretanto, foi

recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 01/4/2005, pg. 5

e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:
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RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria decisão final

da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário mínimo é

excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da Ordem Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua família, com o

mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar social que a todos deve ser

garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais miseráveis um padrão

de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê o inc. V do

art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. Ou seja,

cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com o número de

beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do respeito à

isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por configurar

autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o homem tem

para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do grupo. São o pano de fundo

da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode “voltar para trás” em termos de direitos fundamentais. O princípio do

não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição:  1

“... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de ‘contra-revolução social’  ou da ‘evolução reacionária’. Com

isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à assistência, direito à educação), uma

vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, simultaneamente, uma garantia institucional e um direito

subcjetivo. A ‘proibição de retrocesso social’ nada pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio

em análise limite a reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de

‘direitos prestacionais de propriedade’, subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo,

uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas.

A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente

aniquiladoras da chamada ‘justiça social’.

...”. (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as fronteiras

dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele “núcleo essencial da existência mínima

inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana”.

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário mínimo a linha

divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última instância. 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da

LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada.

No caso dos autos, é patente a deficiência do autor, comprovada através dos laudos médicos juntados à inicial, bem como do

processo de interdição dele às fls. 23/26, certificando a nomeação de Dorly Maria de Araújo como sua Curadora.

O estudo social (fls. 81/85), realizado em 22.11.200, dá conta de que o autor reside com a mãe Dorly, de 92 anos, em casa própria,

construída em terreno ganho da Prefeitura, feita de alvenaria, telha eternit, piso de cerâmica, sem pintura e acabamentos, contendo

sala, cozinha, quarto e banheiro, guarnecida de móveis em estado precário, contando com energia elétrica e água. A renda familiar

advém da aposentadoria de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) mensais percebida pela mãe, e o valor de R$ 50,00 (cinqüenta

reais) recebido do Programa Bolsa Família.
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Em consulta ao CNIS (doc. anexo), vejo que a mãe do autor é beneficiária de Aposentadoria por Velhice, desde 01.02.1982, no valor

mensal de um salário mínimo.

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de um salário

mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, também não pode ser computado para fins de apuração da renda per

capita familiar.

Verifico que a situação é precária e de miserabilidade, considerando que o autor não possui renda, dependendo da assistência da mãe

para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento de maneira digna, como preconizado pela Constituição

Federal.

Assim, preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento da prestação em causa.

Isso posto, dou parcial provimento à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder

ao autor o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de um salário mínimo,

desde o requerimento administrativo, com correção monetária nos moldes da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça, Súmula 8

deste Tribunal, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, com incidência de juros de mora, também desde a citação, de 1% (um por

cento) ao mês, por força do artigo 406 do CC e § 1º do art. 161 do Código Tributário Nacional. Por sua sucumbência, arcará a

autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% (dez por cento) sobre

as parcelas vencidas até a sentença. Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo,

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. De ofício, concedo a tutela do art. 461, do Código de Processo Civil, para

determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS.

Beneficiário: MILTON BENTO ARAÚJO

Curadora: DORLY MARIA DE ARAÚJO

CPF: 421.653.181-49

DIB: 04.08.1999

RMI: um salário mínimo

Int.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  2005.61.13.000295-0        AC 1194213 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAURO PEREIRA ESTEVES 

ADV     :  FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação e condenou o réu  a conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, em

nome do requerente Lauro Pereira Esteves, desde a data da citação, nos moldes legais, bem como ao pagamento das diferenças

apuradas em liquidação de sentença. As diferenças apuradas em posterior liquidação de sentença, deverão ser corrigidas

monetariamente desde a data em que deveriam ter sido efetivamente pagas, (observada eventual prescrição quinquenal), sendo os

critérios ditados pela Lei 8.213/91 e legislação superveniente, observadas ainda, as súmulas nº 08 do TRF 3ª Região e nº 148 do STJ.

Os juros moratórios foram disciplinados pelo novo Código Civil que entrou em vigor em 11.01.2003, de modo que, em geral,

devidos em 6% ao ano, contados a partir da citação até a vigência do novo Código Civil (11.01.2003) e, a partir de então, em 1% ao

mês (art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN – Enunciado 20 do CEJ do CJF), até o efetivo pagamento das diferenças devidas. No

caso, como a citação ocorreu após a referida vigência, devidos juros moratórios fixados em 1% ao mês, desde a data da citação até o

efetivo pagamento, ex vi, dos referidos dispositivos legais. Custas na forma da lei. Condenou o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios, no equivalente a 10% do montante atualizado da condenação, (art. 20, § 4º, do CPC), atentando-se para o teor da

(Súmula nº 111 do C. STJ). Sem reexame necessário face ao disposto pelo § 2º, do art. 475, do CPC.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Requer ainda, a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins

recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.
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É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 28 de setembro de 2000 (fls. 08).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 05.10.1968, onde consta profissão do autor lavrador (fls. 09); Carteira

de Trabalho e Previdência Social – CTPS, onde consta registro de trabalho rural no período de 01.03.1982 a 04.03.2004 (fls. 10/17).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves
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Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 84/87).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LAURO PEREIRA ESTEVES, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 30.08.2005 (data da citação
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-fls. 48vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2005.61.13.000360-7        AC 1240149 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  EUTALIA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  MARISETI APARECIDA ALVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação cível interposta por EUTALIA RODRIGUES DA SILVA, em face da r. sentença proferida em ação ordinária,

onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo de auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido entendendo não haver incapacidade para o trabalho. Condenou a autora ao pagamento

dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), suspensos nos termos do artigo 12 da Lei nº

8.213/91. 

Apelou a autora pleiteando a reforma da r. sentença alegando que, por apresentar diversas moléstias, não tem condições físicas para

executar trabalhos que lhe garantam seu sustento. Alega que não pode o juiz ficar adstrito ao laudo médico, havendo outras provas

nos autos que concluem pelo deferimento do pedido inicial. Aduz estarem presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por

invalidez. Requer a concessão do mencionado benefício ou do auxílio-doença, bem como a condenação do INSS à verba honorária

de 15% sobre o montante da liquidação.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de carência, conforme

cópia das guias de recolhimento à previdência trazidas aos autos (fls. 14/18), comprovando que a autora estava dentro do “período

de graça” previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91 ao interpor a ação.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 47/64), que a autora apresenta cegueira do olho

direito, veias varicosas em membro inferior direito, obesidade, fibromialgia, cefaléia tensional, síndrome do cólon irritável,

hipertensão arterial sistêmica e hérnia umbilical tratada. Afirma o perito que com o progredir da idade da paciente, é possível haver

piora das veias varicosas e aumento do risco da incidência de manifestações secundárias que não sejam controladas com o uso de

meia elástica e outras manobras preventivas. Alerta, ainda, para a dificuldade do uso de meia elástica na profissão da autora –

doméstica/faxineira – devido ao constante uso de água. Conclui o perito médico que “caso todos esses argumentos sejam levados em

consideração, a paciente poderá ser considerada total e definitivamente incapaz para o trabalho (independentemente da comprovação

da cegueira unilateral)”.

Presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS -

ISENÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA.

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada

para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.

- (...).”
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 21.02.2008)

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da existência da

incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com o artigo 15 da Lei

8.213/91.

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do benefício

cessado.

3. (...)

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos do artigo 42

da Lei nº 8.213/91.

5. (...)

6. Sentença, no mérito, mantida.

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., DJU

13.02.2008)

O termo inicial do benefício é devido desde a data do requerimento, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o

trabalho. Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na via

administrativa, recai sobre a data desse requerimento.

Recurso desprovido.”

(STJ, REsp nº 305.245, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 10.04.2001, v.u., D.J. 28.05.2001)

“Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS contra acórdão do Tribunal

Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por invalidez ao segurado.

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro requerimento

administrativo.

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido reconheceu o

direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais quesitos para a concessão

de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício deve ser a data da juntada do laudo aos

autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária.

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte.

Passo a decidir.

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...)

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e aposentadoria

por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou indeferimento em prévio

requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do cancelamento, e no segundo, na data do pedido

administrativo.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na via

administrativa, recai sobre a data desse requerimento.

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01)

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais recente

orientação jurisprudencial desta Corte.

(...)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.”

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008)

No mesmo sentido: REsp. nº 748.442, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008; Ag nº 957.422, Rel. Ministra Laurita

Vaz, DJ 13.12.2007; AgRg no Ag nº 492.630/SP, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, DJ 12.09.2005.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo
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454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código

Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 2001.61.04.004580-2).

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da justiça

gratuita deferida (fls. 49).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autora para conceder o

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, fixando a verba honorária nos termos acima explicitados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EUTALIA RODRIGUES DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início – DIB 04.03.2004 (data do

requerimento administrativo - fls. 34), e renda mensal inicial – RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do

artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.000607-8        AC 1167037 

ORIG.   :  0500008092  1 VR SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JANDIRA DEMECIANE 

ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JANDIRA DEMECIANE contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 49/52 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 58/62, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 08 de fevereiro de 1949, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Ficha de Identificação da autora junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sete Quedas – MS, qualifica-a como diarista,

bem como demonstra o pagamento das respectivas contribuições referentes aos meses de dezembro de 1986, dezembro de 1987 e

janeiro de 1988 a dezembro de 1990 (fl. 14). No mesmo sentido, foi juntado aos autos a Certidão da 46ª Zona Eleitoral de Sete

Quedas- MS, a qual aponta idêntica profissão quando de sua inscrição em 11 de março de 1996 (fl. 21). Tais documentos constitui

início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 53/54, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Não constitui óbice à condição de rurícola da requerente o fato de ela ter exercido labor urbano de outubro de 2002 a março de 2005,

conforme se verifica do extrato do CNIS de fls. 37/38 e, anexo a esta decisão, uma vez que ela a esta época, ela já havia completado

o período de atividade rural necessário à sua aposentação.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em
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muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

JANDIRA DEMECIANE com data de início do benefício - (DIB: 16/05/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.000652-2        AC 1167082 

ORIG.   :  0600000087  1 VR SOCORRO/SP   0600004334  1 VR SOCORRO/SP 

APTE    :  LUZIA DA ROSA (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUZIA DA ROSA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fl. 56/58 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício

pleiteado.

Em razões recursais de fls. 62/71, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, sob o argumento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Inicialmente, observo que as preliminares argüidas pelo réu confundem-se com o mérito da causa e com este serão analisadas.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A , do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
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§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

Ocorre que a autora nasceu em 23 de novembro de 1919, conforme demonstrado à fl. 13, e, de fato, implementou o requisito idade

nos termos da Lei Complementar 11/71, ou seja, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 23 de novembro de 1984, devendo,

portanto, preencher os requisitos preconizados pela Lei Complementar nº 16/73, a qual exigia que o beneficiário comprovasse  o

exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três) anos.

Inicialmente, a autora conta com registro de casamento religioso de fl. 17, onde se verifica o seu enlace com Benedito Ramos em 30

de julho de 1938. As certidões de nascimento dos filhos da autora, de fls. 19/20 qualificam a própria autora como lavradora em 14 de

maio de 1940 e 20 de maio de 1959, respectivamente, bem como demonstra a prole em comum com seu companheiro, igualmente

qualificado como lavrador. Deste último, consta às fls. 21/22 Contrato de Renovação de Parceria Agrícola, referente ao período de

10 de março de 1986 a 10 de março de 1989. Conforme extratos do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, de fls. 48/52,

trazidos pelo Instituto réu, observa-se que a demandante passou a receber Pensão por Morte Previdenciária por ocasião do

falecimento de seu companheiro, em 10/03/1989, este, então qualificado como trabalhador rural. Tais documentos constituem início

razoável de prova material da própria atividade rural da requerente, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalta-se que esse início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 59/60, sob o crivo do

contraditório, nos quais as testemunhas afirmam que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos, restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural da autora,

por mais de 3 (três) anos, em observância ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 16/73 à época de sua vigência, sendo de

rigor reconhecer o seu direito adquirido e consolidado nos termos da legislação pretérita, pelo que faz jus ao benefício pleiteado.

Destaco que o fato de ter a autora recebido Amparo Social no período de 10 de março de 1989 a 15 de setembro de 2005, conforme

extrato de fl. 72, não constitui óbice à concessão do benefício ora pleiteado, uma vez que há muito preenchera os requisitos para sua

concessão.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte.
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

LUZIA DA ROSA com data de início do benefício - (DIB: 20/04/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora, para julgar

procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.000667-8        AC 1269052 

ORIG.   :  0600034240  1 Vr MARACAJU/MS 

APTE    :  DEMETRIA DE OLIVEIRA SAMUEL 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAJU MS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por DEMETRIA DE OLIVEIRA SAMUEL contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à

trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 47/49 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 62/64, a parte autora requer a majoração da verba honorária.

Apela também Autarquia Previdenciária às fls. 71/74, requerendo a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

Suscita, por fim, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em

vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu

o § 2.º, com a seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso, inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não excede a

sessenta salários-mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

No mérito propriamente dito:

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 22 de novembro de 1949, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 13 qualifica, em 22 de novembro de 1969, o marido da autora como lavrador. Tal prova constitui

início razoável de prova material do labor campesino da postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 51/52, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada
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em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

DEMETRIA DE OLIVEIRA SAMUEL com data de início do benefício - (DIB: 26/01/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego seguimento às apelações

e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2005.60.07.000744-2        AC 1208244 

ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 

APTE    :  TULIO FERNANDES 

ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO SILVA PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Apelou o autor, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento de comprovação dos

requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 48, 142 e 143 da Lei n.

8213/1991.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a).

O art. 143, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) trabalhador rural que comprove o exercício de atividade

rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta nesse artigo, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade, causaria tratamento

injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da

referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,
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uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) rurícola deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O(A) autor(a) completou 60 anos em 15/01/2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período

de 120 (cento e vinte) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A fim de comprovar o exercício da atividade rural o autor apresentou cópia dos documentos:

-Certidão de seu casamento realizado em 28.07.1965, no qual foi qualificado como lavrador;

-Certidão de casamento da filha realizado em 1987, em que consta que ela nasceu na Fazenda Santo Antônio em 1970;

-Certidão da Justiça Eleitoral em que consta domicílio eleitoral em Coxim-MS, a partir de 15.05/1986, data em que se declarou

agricultor;

-Ficha cadastral de associado ao Sindicato dos Trabalhadores rurais de Coxim-MS, datada de 01.03.1979, em que consta ocupação

de trabalhador assalariado em fazenda;

-Contrato particular de prestação de serviços, datado de 22.09.1994, em que o autor foi contratado para prestar serviços de

carpinteiro, para construção de curral;

-Recibo de pagamento referente à “empreita de cerca”, datado de 2000, efetuado em favor do autor e contrato de prestação de

serviços referente a esse trabalho;

-Recibo de pagamento referentes a serviços efetuados em fazenda relativos a desmanche de curral; datado de 2.06.2001. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola,

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

Os documentos apresentados configuram início de prova material suficiente do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º,

da Lei n. 8.213/1991.

O CNIS, ora juntado, demonstra que o autor não possui vínculos cadastrados e recebe benefício assistencial de idoso desde

06.06.2006.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

O fato de o autor ter prestado serviços de carpinteiro não descaracteriza a sua condição de trabalhador rural, tendo em vista a

predominância da atividade rural.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser
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contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

Quanto à data de início, nos autos não há prova de que tenha sido formulado pedido administrativo. Assim, no caso, incide a regra

do artigo 219, caput, do CPC, sendo o benefício devido a partir da data da citação. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme o disposto no artigo 406, do

novo Código Civil.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

No entanto, no presente feito, devem ser fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), sob pena de ser arbitrada quantia ínfima,

aviltante ao trabalho desenvolvido pelo advogado.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, dou provimento à apelação para o fim de julgar procedente o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade,

no valor de uma salário mínimo, a partir da citação, acrescido de juros moratórios, de 1% (um por cento) ao mês, desde essa data, e

correção monetária, nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal, Súmula nº 148 do STJ, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, ao

pagamento das despesas processuais devidamente comprovadas e de honorários advocatícios de R$ 380,00 (trezentos e oitenta

reais), isentando a autarquia do pagamento das custas processuais.

As parcelas de aposentadoria por idade, vencidas, deverão ser pagas compensando-se as já recebidas a título de amparo social ao

idoso.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, ocasião em que ocorrerá a

cessação do benefício assistencial, já recebido desde 06/06/2006. Intime-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: TULIO FERNANDES

CPF: 273.185.751-04

DIB (Data do Início do Benefício): 13.02.2006

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.000772-5        AC 1269156 

ORIG.   :  0500001024  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA BENTO DE OLIVEIRA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELZA BENTO DE OLIVEIRA PEREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 60/62 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.
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Em razões recursais de fls. 67/70, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

Suscita, por fim, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Recorre adesivamente a parte autora às fls. 76/78, requerendo a majoração da verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 07 de agosto de 1934, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade
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rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 19 de maio de 1969 a 30 de abril de 1979, conforme

cópias das anotações da CTPS de fls. 15/22, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos

termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

A Certidão de Casamento de fl. 14 qualifica, em 07 de setembro de 1957, o marido da autora como lavrador. Tal prova constitui

início razoável de prova material do labor campesino da postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que a prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 54/55, sob o crivo do contraditório, nos quais

as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Destaque-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ELZA BENTO DE OLIVEIRA PEREIRA com data de início do benefício - (DIB: 05/09/2005), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da

autora e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.000806-7        AC 1269238 

ORIG.   :  0500001113  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP                   0500014650  1 Vr

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE BERTINO DEMEZIO 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a pretensão formulada na inicial, para condenar o réu a pagar ao autor, aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo a partir da citação, devidamente atualizados, inclusive as verbas atrasadas, que deverão ser pagas de uma

só vez, com incidência de correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela, mês a mês, nos termos da Lei nº 6.899/81, dos

juros moratórios de 1% ao mês, a contar da citação (de forma englobada até então e, mês a mês, em relação às parcelas vencidas

depois), e dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor atualizado da condenação (equivalente ao somatório das

verbas atrasadas), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Condenou, ainda, o réu, ao pagamento das despesas processuais

antecipadas pelo autor. Sem prejuízo, aplicar-se-á isenção de custas. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, com incidência até data da prolação da sentença meritória. Por fim,

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 12 de janeiro de 2002 (fls. 11).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 28.02.1981, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 13); recibo

de entrega de declaração de rendimentos, referente ao exercício de 1972, onde consta o domicílio do autor no meio rural (fls. 51);

duplicata de venda mercantil, datada de 09.04.1980, onde consta o domicílio do autor no meio rural (fls. 51); notas fiscais do

produtor, datadas de 1984 a 1987 e 1989, em nome do autor (fls. 52/55 e 61); recibos de compra de fertilizantes e defensivos

agrícolas, datados de 10.12.1985 e 16.12.1988, em nome do autor (fls. 56 e 60); notas fiscais de venda de produtos agrícolas, datadas

de 1984 e 1989 a 1999, em nome do autor (fls. 56 e 62/65); declarações cadastrais de produtor rural, datadas de 30.09.1988 e

30.09.1993, em nome do autor (fls. 57 e 59); pedido de talonário de produtor, datado de 27.06.1986, em nome do autor (fls. 58);

certificados de participação em feiras agropecuárias, datados de 1987 e 1988, tendo o autor como participante (fls. 66/67);

compromisso de compra e venda de terras rurais, datado de 07.06.1990, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 68/69).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO
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PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA
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PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 83/84).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge
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Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ BERTINO DEMEZIO, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 26.07.2005 (data da

citação-fls. 22vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2008.03.99.000866-3        AC 1269299 

ORIG.   :  0700020330  2 Vr AMAMBAI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORLANDO RIBEIRO COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MERIDIANE TIBULO WEGNER 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, a fim de conceder ao requerente o benefício previdenciário pleiteado na proporção

de um salário mínimo mensal. Condenou o requerido a pagar referido benefício, acrescido de juros de mora de 0,5% ao mês, até

10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% ao mês (CC/2002) e correção monetária pelo índice de correção dos

benefícios previdenciários vigente na época do pagamento, a partir da citação, considerando que não houve comprovação de

requerimento administrativo. O valor das parcelas vencidas deverá ser pago de uma única vez. Condenou, ainda, o réu ao pagamento

das custas e demais despesas processuais (Súmula 178 do STJ). Por fim, condenou o requerido ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 15% do valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro

grau e a isenção de custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r.

sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.
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É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 10 de outubro de 2004 (fls. 11).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de nascimento do filho do autor, ocorrido em 19.02.1983, onde consta a profissão do pai lavrador

(fls. 14).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves
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Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 38/39).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº

11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 15).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte e isentar de custas e despesas processuais a autarquia, consoante

acima explicitado.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ORLANDO RIBEIRO COSTA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 03.07.2007 (data da

citação-fls. 22), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2008.03.99.000868-7        AC 1269301 

ORIG.   :  0700001159  1 Vr IGUATEMI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - Instituto Nacional do Seguro Social 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALZEMIRO WINTER 

ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por idade à rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora o benefício

pleiteado, a contar da data do requerimento administrativo. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios.

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos para a

percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de

cálculo da correção monetária e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003,

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Saliento que o exercício de atividade urbana pelo autor, por curto período de tempo, verificado através do CNIS, mediante consulta,

não impede a percepção do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são

raras em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência.

Com efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavrador, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas

produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que o requerente, nos períodos anteriores e

posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 30/04/2003.

Por outro lado, os documentos de fls. 10/19, dentre os quais destacam-se o certificado de isenção do serviço militar, emitido em

28/01/1966, no qual consta a sua qualificação como lavrador, o cartão de identificação do sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Iguatemi – Mato Grosso do Sul, datado de 23/07/2003, constitui início razoável de prova material. Somada aos depoimentos

testemunhais (fls. 45/46), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n.º 8.213/91.

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: ALZEMIRO WINTER

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 17/04/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação interposta pelo

Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os critérios de fixação de correção monetária na forma acima indicada. Antecipo, de

ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, integralmente, a sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 7 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098E.0817.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2005.60.07.000871-9        AC 1216797 

ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 

APTE    :  IZABEL GOMES DOMINGAS 

ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZA CONCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED.MARISA SANTOS/ NONA TURMA 

Vistos, etc.

IZABEL GOMES DOMINGAS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social –INSS, com vistas à obtenção de

pensão por morte de ALCINDO GOMES MARTINS, cujo óbito ocorreu em 13-5-1983.

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 25.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento de que não restou evidenciada a qualidade de segurado do falecido

na data do óbito, bem como a sua condição de rurícola. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas.

Sentença proferida em 13-12-2006.

Em suas razões de apelo, a autora alegou que o falecido exercia atividade rural na data do óbito, fato corroborado pelos documentos

acostados aos autos, onde foi qualificado como “lavrador”, e pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo.Requereu o

provimento do recurso, com a conseqüente concessão do benefício. 

Com as contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum, razão pela

qual afasto a aplicação do disposto na Lei n. 8.213/91.

O falecimento ocorreu em 13-5-1983, quando em vigor a Lei Complementar n. 11/1971, que instituiu o Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural (PRORURAL), e definiu no art. 3º, verbis:

“Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus dependentes.
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§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie.

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de economia

familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua

dependência e colaboração.

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em relação aos

segurados do Sistema Geral de Previdência Social.”

O PRORURAL foi o resultado do reconhecimento de que a cobertura previdenciária da LOPS não atingia os trabalhadores rurais. Os

trabalhadores rurais passaram a ter direito a aposentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, pensão, auxílio-funeral, serviço

de saúde e serviço social. 

Com a vigência da Lei n. 6.260, de 6-11-1975, passaram a ter também proteção previdenciária os empregadores rurais e seus

dependentes.

A pensão prevista no art. 6º da Lei Complementar n. 11/1971 beneficiava os dependentes do trabalhador rural, definido no § 1º, a e b

do art. 3º: o empregado e o que exercia sua atividade individualmente ou em regime de economia familiar, sem o auxílio de

empregados. 

A inicial informa que o falecido foi trabalhador rural desde a mais tenra idade. A autora afirma, ainda, que laborou ao lado do

marido a fim de prover o seu sustento e o da prole, situação que perdurou até o óbito do marido, o que o enquadraria no art. 3º, § 1º,

a, da Lei Complementar n. 11/1971.

A autora juntou aos autos os seguintes documentos:

-Cópias do seu RG, CPF, Título Eleitoral e Certidão de nascimento (fls.11/12);

-Cópia da certidão de óbito de ALCINDO GOMES MARTINS, onde ele foi qualificado como lavrador (fls.13);

-Cópias das certidões de nascimento de Andréa Martins Domingos, Genilda Martins Domingos e Renilda Martins Domingos, filhas

da autora com o falecido, lavradas em 12/12/1983, 17/07/1979 e 28/04/1981, respectivamente, sendo que o de cujus foi qualificado

como lavrador na certidão de fls. 15 (fls. 14/16);

-Cópias da certidão de nascimento do falecido (fls.17/18);

-Cópias do CPF e RG das filhas da autora com o falecido (fls.19/20).

A prova documental fornece início de prova material acerca da atividade rurícola do falecido.

A certidão de óbito, bem como de nascimento da filha do casal qualificaram Alcindo Gomes Martins como lavrador em 2004 e 1979

(fls. 13/15).

A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que o falecido tenha anotações de vínculos de natureza urbana que pudessem

descaracterizar sua condição de rurícola.

A prova oral, colhida na audiência realizada em 27-9-2006, confirmou o início de prova material de que o falecido era lavrador e

exercia a atividade, como diarista, na data do óbito (fls. 84/85).

Como se vê, não resta dúvida de que o falecido, na data do óbito, era segurado empregado, como diarista, não se podendo exigir a

comprovação do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, cuja retenção e pagamento é obrigação do empregador.

Concluo, nesta parte, que o falecido mantinha a qualidade de segurado da previdência social, na forma do art. 3º, § 1º, a, da Lei

Complementar n. 11/71.

Necessário averiguar se a autora tinha a qualidade de dependente do segurado na data do óbito. Nesse sentido convém transcrever o

disposto no art. 3º, § 2º, da Lei Complementar n. 11/71:

Art. 3º...

(...)

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em relação aos

segurados do Sistema Geral de Previdência Social.

Na data do óbito – 13/05/1983 – estava em vigor o Decreto n. 77.077, de 24-1-1976, que expediu a Consolidação das Leis da

Previdência Social. O art. 13 definia o rol de dependentes do segurado:

Art 13 Consideram-se dependentes do segurado, para os efeitos desta Consolidação:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores de 18

(dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas;

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) anos, ou

inválida; 

III - o pai inválido e a mãe; 

IV - os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as irmãs solteiras de qualquer condição menores de

21 (vinte e um) anos ou inválidas. 
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A autora deve comprovar ter mantido a condição de companheira do segurado falecido por período superior a 5 (cinco) anos. 

O Decreto 77.077/1976 expressamente dispunha sobre a prova da condição de companheira:

Art.14. É lícita a designação, pelo segurado, de companheira que viva na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva, quando

a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos.

§ 1º São provas de vida em comum o mesmo domicílio, conta bancária conjunta, procuração ou fiança reciprocamente outorgadas,

encargo doméstico evidente, registro de associação de qualquer natureza onde figure a companheira como dependente, ou qualquer

outra capaz de constituir elemento de convicção.

§ 2º A existência de filho em comum supre as condições de designação e de prazo.

Tem aplicação ao caso o § 2º do art. 14 supra transcrito: a autora teve 3 (três) filhas com o segurado falecido, estando, portanto,

dispensada de comprovar designação e prazo, ostentando, por isso, a condição de dependente.

Assim sendo, todos os requisitos necessários à concessão da pensão por morte estão reunidos: qualidade de segurado do falecido e

qualidade de dependente por parte da autora.

Com relação ao valor da renda mensal do benefício, aplica-se, no caso, o disposto no art. 6º da Lei Complementar n. 11/71, com as

alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 16/73, uma vez que, nessa parte, não tem aplicação o disposto na Lei n.

3.807/1960, a teor do disposto no seu art. 3º, II.

O art. 6º da Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, dispôs:

Art. 6º. É fixada, a partir de janeiro de 1974, em 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo de maior valor vigente no País, a

mensalidade da pensão de que trata o artigo 6º da Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971.

Assim, o valor da renda mensal da pensão por morte deveria corresponder a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo de maior

valor vigente no País, desde a data do óbito. Entretanto, a partir da vigência da Constituição Federal de 1988, nenhum benefício que

substitua a renda do trabalhador pode ser inferior a um salário mínimo.

O termo inicial do benefício será a data do óbito (13/05/1983), observada a prescrição qüinqüenal.

Os juros moratórios devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 406 do novo Código

Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a sentença, excluídas parcelas

vincendas, na forma da Súmula 111 do STJ.

A prova inequívoca de que o falecido mantinha a qualidade de segurado e de que a autora era sua dependente na data do óbito, e o

fato de aguardar a prestação jurisdicional desde longa data, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de

ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461,

§ 3º, do CPC.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da autora para o fim de julgar procedente o pedido e conceder o benefício de pensão por

morte, com renda mensal no valor de um salário mínimo, a partir da data do óbito do segurado (13/05/1983), obedecida a prescrição

qüinqüenal parcelar, acrescido de juros moratórios no importe de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos

406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, correção monetária, nos termos da Súmula nº 8 deste

Tribunal, Súmula nº 148 do STJ, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e de honorários advocatícios de 10% sobre o montante

das parcelas vencidas até a data da sentença, isentando a autarquia do pagamento das custas processuais, salvo no que tange às

despesas efetivamente comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício da pensão por morte.

Intime-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Instituidor: ALCINDO GOMES MARTINS

CPF: N/C

Beneficiária: IZABEL GOMES DOMINGAS

RG: 000867985/SSP/MS Data de emissão 21/06/1993 

DIB (Data do Início do Benefício): 13/05/1983

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário-mínimo

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.
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PROC.   :  2008.03.99.000899-7        AC 1269332 

ORIG.   :  0600011312  1 Vr SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACEMA MARIANO BARBIOTI 

ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 20/06/2007.

Inconformado com o “decisum”, apela o INSS, e sustenta, em síntese,  que não há início de prova material contemporânea aos fatos

alegados, restando assim impossível o reconhecimento de atividade rural. Caso mantida a sentença, pede que os honorários

advocatícios sejam fixados em 5%  sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. No mais, prequestiona a matéria para

fins de recurso á instância superior.

Apela Adesivamente a parte autora e pede a reforma da sentença para que seja majorada a verba honorária para 20% (vinte por

cento), com base no artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil, com incidência sobre as parcelas vencidas até a data da

implantação do benefício.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que deve o rurícola

apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

A autora completou 55 anos em 12/09/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de

126 (cento e vinte e seis) meses.
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O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Há nos autos início de prova material suficiente às fls. 10/14 para embasar o pedido da parte autora:

·Certidão de casamento, realizado em 22/02/1965, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

·Ficha Cadastral do Comércio Lojista para Análise de Crédito pessoal com data de 26/10/2005, onde a autora se declarou lavradora; 

·Ficha de Atendimento médico da Secretaria Municipal  de Saúde.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

Os documentos apresentados configuram início de prova material suficiente para comprovar o exercício de atividade rural como

diarista, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.

A consulta ao CNIS, ora juntada, revelou que a autora apenas  recentemente foi inscrita no sistema e não possui vínculos laborais.

Com relação ao marido, este  não está cadastrado.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as prestações vencidas até a

data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de Processo Civil.

No entanto, tendo sido objeto de recurso pelo INSS, pedindo sua redução para 5%,  sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

sentença e recurso adesivo da parte autora pedindo sua majoração para 20% (vinte por cento), com incidência sobre as parcelas

vencidas até a data da implantação do benefício, entendo que devem ser fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), sob pena de ser

arbitrada quantia ínfima, aviltante ao trabalho desenvolvido pelo advogado.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para fixar a verba

honorária advocatícia em R$ 400,00 (quatrocentos reais), sob pena de ser arbitrada quantia ínfima, aviltante ao trabalho
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desenvolvido pelo advogado.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: IRACEMA MARIANO BARBIOTI

CPF: 008.126.461-50

DIB: 22/01/2007

RMI: 1 (um) salário mínimo

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.000908-4        AC 1269341 

ORIG.   :  0600011134  1 Vr SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIVA BELTRAMI MARIANO 

ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por DIVA BELTRAMI MARIANO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 39/41 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 47/50, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

Suscita, por fim, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Recorre adesivamente a parte autora às fls. 65/73, requerendo a majoração da verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 
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A autora, que nasceu em 02 de julho de 1946, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 11 qualifica, em 04 de julho de 1972, o marido da autora como lavrador, bem como a Ficha do

Sindicato Rural de Sete Quedas da requerente, acompanhada dos recibos de pagamento das mensalidades do período de janeiro de

2005 a junho de 2006 à fl. 14 demonstram a atividade rural por ela exercida. Tais provas constituem início razoável de prova

material do labor campesino da postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 43/44, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1271 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

DIVA BELTRAMI MARIANO com data de início do benefício - (DIB: 23/01/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da

autora e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.000910-9        AC 1167421 

ORIG.   :  0300000343  1 VR ANAURILANDIA/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE BENTO EVANGELISTA 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSE BENTO EVANGELISTA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 106/110 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 113/118, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter o autor

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 06 de outubro de 1934, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade nos termos da
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legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 72 (setenta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1994.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 10, qualifica o autor como lavrador em 25 de julho de 1959, bem como foram juntados aos autos o

Cartão do Produtor Rural –CPR de fl. 12, em nome dele, com validade até 31 de março de 2003 e o Termo de Cooperação e

Responsabilidade firmado entre IDATERRA e o requerente em 22 de dezembro de 2001, de onde se extrai que ele fora beneficiado

com uma matriz bovina visando o atendimento do programa de Segurança Alimentar.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 99/100, nos quais as testemunhas

afirmaram que o requerente sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é dispensada do

período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurada especial, assim

enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro
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segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Cumpre observar que o extrato obtido junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, anexo a esse voto, aponta que a

postulante recebe o benefício de amparo social ao idoso desde 07 de novembro de 2001.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da Previdência

Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Em razão do exposto, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade pleiteado, devendo-se cessar, na mesma data, o

benefício de amparo social ao idoso.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

JOSE BENTO EVANGELISTA com data de início do benefício - (DIB: 26/05/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica,

cessando na mesma data o benefício de amparo social ao idoso, descontando-se as parcelas efetivamente pagas por ocasião da

liquidação de sentença.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.001067-0        AC 1269497 

ORIG.   :  0600001281  1 Vr BARRETOS/SP                   0600079015  1 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SHINGUEO SAWAKI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por SHINGUEO SAWAKI, contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 87/89 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 91/98, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter  autor

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a data da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1274 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não

conhecimento do reexame obrigatório.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 26 de abril de 1943, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por, pelo menos 3

(três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

O Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 11, qualifica, em 31 de dezembro de 1962, o autor como lavrador, com residência

na “Chácara Angolinha – Colômbia – SP”. Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural,
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conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 73/75, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte autora é solteira, que sempre trabalhou nas lides rurais na condição de produtor individual juntamente com a

família e, que não possui empregados.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não está prevista

entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, bastando, para tanto, a

comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, mormente no presente caso que, por se

tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos do art. 26, III da Lei de Benefícios.

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades como pequeno produtor

rural, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII  da Lei de Benefícios e a ela, de acordo com o art. 30, X, da Lei de

Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto

é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas

nos presentes autos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

SHINGUEO SAWAKI com data de início do benefício - (DIB: 01/08/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa, dou parcial provimento à apelação

para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2005.03.99.001068-1        AC  997033 

ORIG.   :  0300000105  2 Vr MATAO/SP 

APTE    :  APPARECIDA LEONIS BOZELLI ANTONIOSSI 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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Sentença proferida em 03/07/2006, submetida ao reexame necessário.

A autora apelou, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor total da condenação até a data do efetivo

pagamento.

Apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido que interpôs contra a decisão que rejeitou a preliminar

de inépcia da inicial por ausência de fatos e fundamentos do pedido e carência de ação por falta de interesse de agir devido à

ausência de pedido na via administrativa. No mérito, requer a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao

fundamento de inexistência de prova apta a demonstrar o efetivo exercício da atividade rurícola pelo prazo exigido em lei, bem

como a ausência de comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no art. 475 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo,

cujo termo inicial foi fixado em 22/05/03, tendo sido proferida a sentença em 03/07/03.

A preliminar de inépcia da inicial já foi objeto de acórdão deste Tribunal (fls. 74/77) que a afastou ao anular a sentença que havia

julgado extinto o processo por este fundamento (fls. 54/55).

A preliminar de carência da ação por falta de prévio requerimento administrativo não merece subsistir. 

Cumpre ressalvar, porém, o entendimento, que passei a adotar recentemente, no sentido de que se faz necessária a comprovação do

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com julgamento de

mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária.

Portanto, a preliminar deve ser rejeitada.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a).

O art. 143, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) trabalhador rural que comprove o exercício de atividade

rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta nesse artigo, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade, causaria tratamento

injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da

referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).
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O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O(A) autor(a) completou 55 anos em 01/04/1992, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período

de 60 (sessenta) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A fim de comprovar o exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia da certidão de seu casamento realizado em 14/05/1956,

na qual o marido foi qualificado como lavrador.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

A consulta ao CNIS, ora juntada, demonstra que a autora não está cadastrada no INSS e, no que tange ao marido, demonstra que ele

possui um vínculo urbano, na condição de vigia, no período de 05/02/1974 a 29/01/1996, sendo que se aposentou por tempo de

contribuição em 28/07/1994.

Considerando-se que a autora comprovou o exercício da atividade rural por período superior ao exigido em lei, o fato de o marido

também ter exercido atividade urbana não traz óbice ao reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois,

consoante já assentado, o preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, vale dizer, o posterior

abandono das lides rurais não implica em óbice ao deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha cumprido a carência,

considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento, que neste caso é de 5 anos.

Restou comprovado que o(a) autor(a) foi trabalhadora rural por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.
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Isso posto, não conheço da remessa oficial e nego provimento ao agravo retido e às apelações.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: APPARECIDA LEONIS BOZELLI ANTONIOSSI

CPF: 162.240.208-17

DIB (Data do Início do Benefício): 22.05.2003

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.001084-0        AC 1269514 

ORIG.   :  0600000670  2 Vr MONTE ALTO/SP   0600029896  2 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOANA RIBEIRO DE AMARO GALLO 

ADV     :  PATRICIA ALESSANDRA RODRIGUES MANZANO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria

por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, nos

termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor correspondente de um salário mínimo. Os benefícios serão devidos a partir da citação

e deverão ser pagos de uma só vez, incidindo correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, obedecendo-se, para

tanto, os critérios do Provimento nº 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10.09.2001, incluindo-se os índices

expurgados já pacificados pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1. Os

juros de mora serão de 1% ao mês e também terão incidência desde a data da citação. Honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor do débito atualizado, que deverão, porém, incidir tão-somente sobre as prestações vencidas até a sentença. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do cumprimento do

período de carência e da qualidade de segurada. Por fim, requer a reforma da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 01 de dezembro de 2005 (fls. 11).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 11.05.1974, na qual consta lavrador como profissão de seu

marido (fls. 12); certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 05.02.1986, na qual consta lavrador como profissão do pai

(fls. 13); declaração do Sr. Ulisses Francisco Berttini de que a autora trabalhou como diarista em sua propriedade agrícola,

denominada Sítio Santana, nos anos de 1980 a 2005 (fls. 14); Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS do marido da autora

contendo registro de trabalho rural no Sítio Santana, no período de 02.09.1985 a 24.07.2005 (fls. 56/57).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,
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inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)
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“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.29/35).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da
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qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 70/77 (prolatada em 23.05.2007) concedeu benefício equivalente a um

salário mínimo com termo inicial na data da citação de fl. 24vº (23.06.2006), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do

CPC, dada pela Lei 10.352/01, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação seja inferior a 60

salários mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº

831.397, RESP nº 823.373).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação do

INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JOANA RIBEIRO DE AMARO GALLO, para que cumpra a obrigação de

fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início – DIB 23.06.2006 (data da citação–fls. 24vº),

e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2005.61.16.001107-2        AC 1263822 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO STOPA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CICERA CONSTANTINO MARTINS 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As diferenças serão corrigidas na

forma do Provimento nº 64 da CGJF, acrescidas de juros de 1% ao mês (art. 405 e 406 do Código Civil c.c art. 161 do Código

Tributário Nacional), com termo inicial na data da citação. Honorários advocatícios fiados em 10% sobre a condenação aferida até a

data da sentença. Sem condenação em custas.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, da qualidade de

segurada, do cumprimento do período de carência e do recolhimento das contribuições previdenciárias. Pugna, ainda, pela redução
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da verba honorária para o percentual de 5% do valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma

da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 12 de outubro de 2000 (fls. 10).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 15.12.1962, na qual consta lavrador como profissão de seu

marido, de seu sogro e de seu pai (fls. 11); Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS do marido da autora, na qual constam

registros de trabalho rural nos períodos: 16.09.1975 a 12.02.1977; 15.02.1977 a 30.11.1980; 05.01.1981 sem anotação da data de

saída (fls. 12/15); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 15.11.1994, na qual consta profissão de lavrador (fls.16).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.
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(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –
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CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 80/82).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CICERA CONSTANTINO MARTINS, para que cumpra a obrigação de

fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 11.10.2005 (data da

citação-fls.24), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2008.03.99.001111-0        AC 1269541 

ORIG.   :  0500000960  1 Vr TAQUARITUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LEVINO BARBOSA 

ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o requerido INSS, a conceder e pagar ao autor, o benefício de aposentadoria por

idade, devendo a pensão ser de um salário mínimo, bem como gratificação natalina, conforme o disposto no art. 201, § 6º, da CF, a

contar da data da citação. Condenou, também, o réu a pagar, de uma só vez, as parcelas em atraso, assim consideradas as vencidas

entre a data da citação e o implemento da pensão, incidindo sobre elas correção monetária, nos termos do art. 41 da Lei nº 8.213/91,

além de juros de mora, à razão de 12% ao ano, vencíveis a partir da citação. Condenou, por fim, o réu, ao pagamento das custas e

despesas judiciais, além dos honorários advocatícios, estipulados em 10% sobre o valor da causa, devidamente corrigido. Sem

reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no que concerne ao prévio requerimento

administrativo e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% sobre o valor dado à causa, além da observância da prescrição

qüinqüenal. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, objeto do

agravo retido, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão retratou a

resistência à lide.

Neste sentido, cito os precedentes:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. VIA

ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora

exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária

oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade

de lavradora, inclusive em regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º,

II, da CF/88 e art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro

civil é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento

consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte autora como segurada especial,

nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 e setembro de 2001 a março de 2003, não
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obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios nos autos que permitem o reconhecimento da sua

condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e

comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de

início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de

Benefícios. 6 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria

óbices à concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade

rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, considera-se como

dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela

Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte autora em suas contra-razões. 10 - Apelação

parcialmente provida. Tutela específica concedida.”

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 598).

“PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária a comprovação

do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu

indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No entanto, não é de se adotar

esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua

toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de

requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado,

prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III

- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios

oficiais de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado

independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então atualizado. (Súmula 260

do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77,

implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8

desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso

parcialmente provido.”

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606).

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de

atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 12 de julho de 2005 (fls. 13).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 14.07.1973, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 14);

Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural no período de 21.01.1978 a 22.11.2002 (fls.

17/18).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.
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III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 104/106).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Ainda, não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio

que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir da citação, ocorrida em 14.03.2006 (fls. 53).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante

acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LEVINO BARBOZA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 14.03.2006 (data da citação-fls. 53), e renda

mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2008.03.99.001146-7        AC 1269576 

ORIG.   :  0500000315  1 Vr JACUPIRANGA/SP     0500001256  1 Vr JACUPIRANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - Instituto Nacional do Seguro Social 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HORTENCIA MOREIRA DE ASSIS 

ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por idade à rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora o benefício

pleiteado, a contar da citação.  Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.
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Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios.

A sentença fora submetida ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou o não preenchimento, pela parte autora, dos requisitos

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a  redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a

matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 11/07/2007 condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001. Conseqüentemente, nego seguimento à remessa oficial.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003,

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 02/09/2002.

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 08), realizado em 11/07/1964, da qual consta a qualificação de seu cônjuge

como lavrador, constitui início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais (fls. 80/82), comprova o exercício

de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Gildo Pedroso fez a seguinte narrativa (fls. 81): 

“Conhece a autora há 25 anos. A autora sempre trabalhou em propriedades rurais, ela mora na zona rural. Não sabe o que planta. A

autora planta arroz e feijão. A autora trabalha com seu marido. Às reperguntas do defensor(a) respondeu que: Já viu a autora

trabalhando na roça”.

Consigno, ademais, que, mediante consulta, ao CNIS/DATAPREV, consta a percepção, pelo cônjuge da autora do benefício de

amparo social ao idoso, desde 04/03/2004. Refiro-me ao benefício NB 133 5654116.

No mesmo cadastro referido, em relação à autora nada foi constatado.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

No que tange aos honorários advocatícios, seria razoável sua fixação no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e

conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Entretanto, em face do princípio da vedação

da “reformatio in pejus”, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram arbitrados em valor inferior ao referido entendimento.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado:  HORTÊNCIA MOREIRA DE ASSIS

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 19/09/2005

RMI: 1 (um) salário-mínimo

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pelo Instituto

Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a

sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 7 de março de 2008.
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Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0989.0833.02EC - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2008.03.99.001169-8        AC 1269599 

ORIG.   :  0605001429  1 Vr ANAURILANDIA/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA FOGACA 

ADV     :  NAPOLEAO PEREIRA DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA FOGAÇA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 52/56 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 59/64, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 09 de outubro de 1950, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período
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equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 2005.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Óbito de fl. 17 do primeiro marido da autora (Luiz Lourenço) informa que o mesmo em 10 de junho de 1998 era

aposentado, por sua vez o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, em anexo a esta decisão, confirma que a

sua aposentadoria era por idade concedida em 08 de junho de 1993, no ramo de atividade rural, forma de filiação segurado especial.

A Certidão de Casamento de fl. 11 qualifica, em 14 de maio de 2002, o segundo marido da autora (Bernardino Medina) como

lavrador. Tais provas constituem início razoável de prova material do labor campesino da postulante, conforme entendimento já

consagrado pelos nossos tribunais.

Não constituem óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora, as informações constantes do extrato do CNIS (fls.

38/39) que relatam o vínculo urbano por parte da autora no período de 29 de setembro de 1993 a 15 de agosto de 1995, as cópias da

CTPS de fls. 15 e 16 e o CNIS, em anexo a esta decisão, que apontam um vínculo urbano pelo marido da autora, por curto período

de tempo, de 01 de fevereiro a setembro de 2002, quando da época em que contraiu o matrimônio com a autora. 

Destaque-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 50/51, sob o crivo do

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que conhecem a autora há 40 (quarenta) anos e que a mesma sempre trabalhou

nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA FOGAÇA com data de início do benefício - (DIB: 13/09/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098E.0AB8.15HD - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2008.03.99.001225-3        AC 1269655 

ORIG.   :  0500000597  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP     0500004414  1 Vr MONTE AZUL

PAULISTA/SP 

APTE    :  LUZIA RIBEIRO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade à rurícola.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas processuais e dos

honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50.

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, acrescido de custas, de despesas

processuais e de honorários advocatícios.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003,

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Consigno que os vínculos empregatícios, de natureza urbana do cônjuge da autora, mencionados nos depoimentos e confirmados

pelas informações constantes do CNIS/DATAPREV, carreado às fls. 47/52 dos autos, não obstam a percepção do benefício. Entre o

início de prova material referido no ano de 1962 e o primeiro vínculo urbano do cônjuge, datado de 1985, transcorreram

aproximadamente 26 (vinte e seis) anos, que foram corroborados pelos testemunhos. Resta, portanto, superado o período de

atividade rural exigida para o ano de 1998, correspondente a 102 (cento e dois) meses. Cito, a respeito, o julgado: TRF3, proc. nº

2007.03.99.008120-9; AC 1179341; Rel. DES.FED. NELSON BERNARDES, Nona Turma, D.J. -:- 3/12/2007 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 07/05/1943.

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 12), realizado em 28/07/1962, na qual consta a qualificação de seu cônjuge

como lavrador e a Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 13/17), em que observam-se anotações relativas a vínculos

empregatícios de natureza rural nos períodos de 1º/10/1968 a 03/04/1973, de 1º/07/1975 a 26/03/1977, de 1º/04/1977 a 30/09/1979,

de 09/08/1988 a 03/09/1988 e de 1º/11/1990 a 1º/04/1991, constituem início razoável de prova material. 

Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 42/43), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na legislação
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pertinente. Inexiste, destarte, óbice à concessão do benefício.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a concessão do

benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da

nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: LUZIA RIBEIRO FERREIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 26/08/2005

RMI: 1 (um) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta

pela parte autora, para que lhe seja concedido, pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de aposentadoria por idade, no

valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação. Corrigir-se-ão monetariamente as

prestações vencidas, acrescidas de juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada.

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0989.0833.0DG3 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2008.03.99.001295-2        AC 1269726 

ORIG.   :  0600000385  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SILVINA OLIVEIRA SANTOS 

ADV     :  LUIS PAULO VIEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SILVINA OLIVEIRA SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 29/30 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 45/50, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora
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preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 27 de dezembro de 1930, conforme demonstrado à fl. 18, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade
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rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 11 e a Certidão de Óbito de fl. 12 qualificam, em 29 de junho de 1951 e 05 de agosto de 1977, o

marido da autora como lavrador. A Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Apiaí de fl. 16 acompanhada de recibo datado

de 13 de dezembro de 1999 demonstram a atividade rural da autora. Tais documentos constituem início razoável de prova material

do labor campesino da postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 41/42, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime de economia

familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de acordo com o art. 30, X, da

Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no

varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial, operações que não restaram

comprovadas nos presentes autos.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Prejudicado o pré-questionamento suscitado pela parte.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

SILVINA OLIVEIRA SANTOS com data de início do benefício - (DIB: 27/10/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.001332-4        AC 1269763 

ORIG.   :  0600001454  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP                   0600068469  2 Vr OSVALDO

CRUZ/SP APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MAVILIA MARTINS MAZUCATTO 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MAVILIA MARTINS MAZUCATTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 56/57 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 64/70, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 14 de março de 1936, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de
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implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 13 e a Certidão de Nascimento de fl. 14, qualificam, em 06 de outubro de 1956 e 01 de julho de

1961 o marido da autora como lavrador, bem como, a Certidão de Casamento da filha da requerente, de fl. 15 qualificando em 04 de

maio de 1991 seu cônjuge como agricultor. 

Foram juntadas cópias de Título Eleitoral de fl. 16, Escrituras de Compra e Venda, de fls. 17/20, tendo o cônjuge da postulante como

lavrador e agricultor, em 07 de junho de 1976, 26 de novembro de 1969 e 22 de junho de 1984.

Ainda assim, a autora juntou cópias das notas fiscais de produtor em nome de seu marido, de fls. 21/35, emitidas em 09 de setembro

de 1986, 20 de março de 1987, 01 de setembro de 1990, 10 de setembro de 1992, 11 de julho de 1994, 26 de junho de 1997, 03 de

julho de 1998, 14 de julho de 1999, 01 de junho de 2000, 06 de março de 2001, 11 de junho de 2002, 27 de junho de 2003, 19 de

julho de 2004, 27 de julho de 2005 e 09 de junho de 2006. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 58/59, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1299 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MAVILIA MARTINS MAZUCATTO, com data de início do benefício - (DIB: 21/02/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.001334-8        AC 1269765 

ORIG.   :  0600001098  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600029249  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ROSA CAVALCANTE 

ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA ROSA CAVALCANTE contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 33/34 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 47/53, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

Suscita, por fim, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 10 de janeiro de 1940, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 78 (setenta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1995.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 14 e o Título Eleitoral de fl. 16 qualificam, em 16 de março de 1957 e 09 de junho de 1960, o

marido da autora como lavrador. Tais provas constituem início razoável de prova material do labor campesino da postulante,

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 35/36, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a
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implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA ROSA CAVALCANTE com data de início do benefício - (DIB: 21/02/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.001357-9        AC 1269788 

ORIG.   :  0500000410  1 Vr BEBEDOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARGARIDA SALVAS TARIFA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por idade à rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora o benefício

pleiteado, a contar do ajuizamento da ação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros

moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios.

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou o não preenchimento, pela parte autora, dos requisitos

para a percepção do benefício. Requer, ainda, a sujeição da decisão de primeira instância ao duplo grau de jurisdição, a fim de que

seja reexaminada toda a matéria que lhe é desfavorável.

Em caso de manutenção da sentença, requer a  redução dos honorários advocatícios.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no E. Superior Tribunal de Justiça Tribunal de Justiça,

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº

149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda,

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª

Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Consigno que os vínculos empregatícios de natureza urbana do cônjuge da autora, constatados mediante consulta ao

CNIS/DATAPREV, não obstam a percepção do benefício, pois entre o início de prova material referido, em 1954 e o primeiro

vínculo urbano do cônjuge, datado de 1976, transcorreram aproximadamente 22 (vinte e dois) anos, que foram corroborados pelos

testemunhos, restando superado o período de atividade rural exigida para o ano de 1992, correspondente a 60 (sessenta) meses. Cito,

a respeito, o julgado: TRF3, proc. nº 2007.03.99.008120-9; AC 1179341; Rel. DES.FED. NELSON BERNARDES, Nona Turma,

D.J. de 03/12/2007 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 05/01/1992.

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 12), realizado em 20/02/1954, na qual consta a qualificação de seu cônjuge

como lavrador, constitui início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais (fls. 52/53), comprova o exercício

de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

No tocante à correção monetária, tendo em vista que o benefício foi concedido a partir da data da citação, infundada a impugnação

do Instituto Nacional do Seguro Social ao pleitear sua incidência desde o ajuizamento da ação, pois não há parcela vencida no
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referido momento, devendo, todavia, incidir a partir do vencimento de cada prestação do benefício – verbete n.º 08 do e. TRF/3ª

Região.

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios, devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o

parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, verifica-se que a sentença reconheceu a isenção do Instituto Nacional do Seguro Social

quanto ao pagamento dessa verba. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado:  MARGARIDA SALVAS TARIFA

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 19/04/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação interposta pelo

Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela,

para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0989.0834.05A5 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2008.03.99.001360-9        AC 1269791 

ORIG.   :  0600001718  1 Vr NOVA GRANADA/SP 

APTE    :  NEUZA FERNANDES DA SILVA 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por idade à rurícola.

O pedido foi julgado improcedente. Em função dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se condenou a parte autora ao

pagamento de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios.

A parte autora interpôs apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. Requer

a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários advocatícios.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, o verbete nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Cito, à guisa de ilustração, julgado do Superior Tribunal de Justiça -
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Superior Tribunal de Justiça - RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita

Vaz.

Saliento que o exercício de atividade urbana pela autora por curto período de tempo, verificado através do depoimento pessoal (fls.

14) e do CNIS de fls. 10vº e 39 dos autos, não impede a percepção do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam

a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve

espaço de tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavradora, pois a

interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos,

que a requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Também trago citação de corte superior - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425,

5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça,

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 30/05/2005.

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 08), realizado em 16/08/1967, na qual consta a qualificação de seu cônjuge

como lavrador e a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 10), na qual observa-se  anotação relativa a vínculo

empregatício de natureza rural no período de 24/05/1988 a 31/10/1988, constituem início razoável de prova material. Somados aos

depoimentos testemunhais (fls. 48/49), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Vale transcrever o relato de Neuza Fernandes da Silva, contido às fls. 49:

“Conhece a autora desde meados de 1968 e, de lá até o ano passado, trabalharam juntos várias vezes, em diversas lavouras da região,

em serviços gerais, para os empreiteiros Aparecido, Joanas, Paniche e outros. Trabalhou com ela na fazenda Figueiredo em Paulo de

Faria, e na fazenda Rio Preto, em Nova Granada, além de outras que não se recorda. Pelo que sabe, ela parou de trabalhar há um ano

por problemas de coluna e nunca trabalhou na cidade. O marido dela também trabalhava na roça até se aposentar e, quando sobrava

um tempo, trabalhava como servente de pedreiro”.

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na legislação

pertinente. Não há, destarte, óbice à concessão do benefício.

Saliente-se, ainda, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV (fls. 29/31), a existência de 09 (nove) vínculos empregatícios

de natureza rural, entre 02/06/1969 a 15/07/2002 em nome do cônjuge da requerente. Este fato reforça a declaração de procedência

do pedido. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a concessão do

benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da

nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado:  NEUZA FERNANDES DA SILVA

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 22/01/2007
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RMI: 1 (um) salário-mínimo

Diante do exposto,  com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta

pela parte autora, para que lhe seja concedido, pelo  Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de aposentadoria por idade, no

valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação. Corrigir-se-ão monetariamente as

prestações vencidas, acrescidas de juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada.

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0989.0835.02EC - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2008.03.99.001455-9        AC 1269969 

ORIG.   :  0500000932  1 Vr TABAPUA/SP     0500015180  1 Vr TABAPUA/SP 

APTE    :  JOANA CANDEIA FERREIRA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento das custas processuais e de honorários

advocatícios, observado o disposto na lei 1.060/50.

A parte autora interpôs recurso de apelação.

Postula pela reforma da sentença. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário

interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 16/10/2000.

A certidão de casamento da autora, realizado em 03/09/1966, consigna a profissão de seu cônjuge como lavrador.

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do cônjuge (fls. 15/25) demonstra vínculos empregatícios de natureza rural no período

compreendido entre outubro de 1970 e novembro de 1993.

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 65/66),

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Vale ressaltar que a mencionada Carteira de Trabalho e Previdência Social consigna, também, vínculos empregatícios de natureza

urbana nos períodos de 1º/10/1970 a 1º/09/1971, e de 1º/07/1998 a 24/05/1999.

O CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais confirma os vínculos rurais após agosto de 1987 e os vínculos urbanos após

julho de 1998. Demonstra recolhimentos em nome do cônjuge no período compreendido entre julho de 1995 e abril de 1998.
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Evidencia a percepção de amparo social ao idoso a partir de 27/07/2004 – DIB.

Contudo, não há óbice à concessão do benefício. As provas produzidas são suficientes para constatar, por meio dos documentos

carreados a esses autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual, que a requerente, nos

períodos anteriores e posteriores aos referidos trabalhos urbanos, exerceu a atividade de rurícola.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-se a reforma

da decisão de primeira instância.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da lei n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa.

Χορριγιρ−σε−〈 µονεταριαµεντε ο δβιτο χονφορµε α σµυλα ν≡ 08 δεστε Τριβυναλ, λει ν≡ 6.899/81 ε λεγισλαο
συπερϖενιεντε ε αρτ. 454, δο Προϖιµεντο ν° 64, δε 28 δε αβριλ δε 2004, δα Χορρεγεδορια−Γεραλ δο Τριβυναλ Ρεγιοναλ
Φεδεραλ δα 3α Ρεγιο ε εµ χονσοννχια χοµ α Πορταρια ν° 242, δε 03 δε ϕυληο δε 2001, δα λαϖρα δο Χονσεληο δα
ϑυστια Φεδεραλ.
Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, excluídas as vincendas.

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 9.289/96,

art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 1.936/98, alteradas pelos

arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, além daquelas devidas à parte

contrária.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurada: JOANA CANDEIA FERREIRA

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 10/08/2006

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora. Determino ao instituto previdenciário a concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, acrescida de abono anual, a partir da data da citação. Estabeleço o

pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, na forma acima indicada. Arbitro os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as

vincendas. Isento a autarquia do pagamento de custas processuais, cumprindo-lhe o reembolso das despesas processuais efetuadas

pela parte contrária. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 6 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0989.0835.0DG3 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2005.61.22.001512-0        AC 1236078 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  EDI CARLOS REINAS MORENO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade
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rurícola.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o réu a conceder à parte autora, o benefício de aposentadoria

por idade, com renda mensal de um salário mínimo e data de início do benefício na data da citação. Condenou o réu também, a pagar

as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente de acordo com o Provimento nº 64/05, da

E.CGJF da 3ª Região. Sobre as prestações vencidas incidirão juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, a teor do art. 406 do

CC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, não

incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, §

2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 28 de dezembro de 2002 (fls. 25).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pacaembu, datada de 28.02.1972, em nome do autor (fls.

29); recibos de pagamento da mensalidade sindical, datados de 1972, em nome do autor (fls. 30/39); certificado  de dispensa de

incorporação, expedido em 09.07.1973, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 40); carteira do Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Tupã, com data de admissão em 14.11.1983, em nome do autor (fls. 41); recibos de mensalidade sindical, referentes aos

anos de 1982 a 1985, em nome do autor (fls. 42/49); pedido de livros à Editorial Lucel Ltda., datado de 23.04.1984, onde consta a

atividade do autor autônomo da lavoura (fls. 50).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para
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caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e
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da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 166/173).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOÃO PEREIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 05.12.2005 (data da citação-fls. 74), e renda

mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2003.61.13.001596-0        AC 1144881 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  ANA MARIA CONSTANTINO 

ADV     :  EDNA GOMES BRANQUINHO 

APDO    :  MARIA JUSTINA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     :  ERIC ANTUNES PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelações interpostas por ANA MARIA CONSTANTINO e pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de ex-cônjuge do de cujus,

com óbito ocorrido em 01.03.2001.

O juízo a quo julgou procedente em parte o pedido, declarou a condição de dependente da autora em relação ao ex-marido, nos

termos do artigo 16 da Lei nº 8.213/91 e condenou o INSS a conceder à autora pensão pela morte de Romualdo de Oliveira,

incluindo abono anual, e promover a sua habilitação em igualdade de condições com a dependente já habilitada, com o pagamento

das parcelas em atraso desde a data da citação da litisconsorte Ana Maria Constantino, nos termos do artigo 77 da Lei nº 8.213/91.

Condenou, ainda, os réus a pagarem os honorários ao advogado da autora no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), “pro rata”,

nos termos do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil. Isentou a litisconsorte do pagamento destes honorários em razão do

pedido de gratuidade processual deferido. Deixou de condenar também em custas e despesas em razão da isenção das partes.

Determinou a aplicação da correção monetária sobre as parcelas vencidas a partir de cada vencimento, segundo o Provimento da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, sem prejuízo dos futuros reajustes, bem como juros de mora de 1% (um por

cento) ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à data da citação da co-ré. Deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela. Sem reexame necessário, nos termos do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil.

Em razões recursais, Ana Maria Constantino alega que a autora não faz jus ao benefício, uma vez que renunciou aos alimentos no

momento da separação, não podendo pleiteá-los posteriormente. Requer a reforma da sentença para o fim de não ser reconhecida a

dependência econômica da autora em relação ao ex-marido, cassando a liminar deferida, com o conseqüente desabilitamento da

autora junto ao benefício.

O INSS apelou também, requerendo, no caso de manutenção da decisão, a fixação dos honorários advocatícios no percentual de 10%

(dez por cento) sobre as parcelas em atraso a partir da citação da litisconsorte, até a data da sentença, nos termos do artigo 20 do

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do Enunciado da Súmula nº 336 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: “A mulher que renunciou aos alimentos na

separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica

superveniente.”

No presente caso, ficou demonstrado que a autora separou-se de seu marido (fls. 08 verso), não tendo recebido nem pleiteado

alimentos desde então. Assim, para fazer jus ao benefício pretendido, cabe à autora comprovar a necessidade econômica

superveniente.

Há nos autos prova material que comprove a dependência econômica da autora em relação ao ex-marido (fls. 12/14).

Os depoimentos testemunhais (fls. 102/110), por sua vez, também comprovam a alegada dependência econômica.

Presente, portanto, a prova da dependência econômica, cabível a concessão do benefício.

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em 10%
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(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de Ana Maria

Constantino e DOU PROVIMENTO ao recurso do INSS, para fixar a verba honorária nos termos acima expostos, mantendo no mais

a r. sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA JUSTINA DA SILVA OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de

fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início – DIB 13.12.2004 (data da citação

da litisconsorte-fls. 75).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2005.03.99.001989-1        AC  998395 

ORIG.   :  0400000174  1 Vr ITARIRI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DO CARMO RAMBALDE CARDOSO 

ADV     :  ANTONIO CARLOS VALENTE 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DO CARMO RAMBALDE CARDOSO contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 83/84 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 98/101, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o
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produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 11 de agosto de 1932, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 06, qualifica, em 28 de julho de 1959, o marido da autora como lavrador. Tal documento constitui

início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 85/87, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal, o

qual fixo ex ofício.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da
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sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA DO CARMO RAMBALDE CARDOSO, com data de início do benefício - (DIB: 26/07/2006), no valor de 01

salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, fixo, de oficio, o termo inicial do benefício na data da citação,

dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo,  28 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.002008-0        AC 1271073 

ORIG.   :  0200000633  2 Vr PEDERNEIRAS/SP     0200014200  2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOMINGOS LOPES 

ADV     :  ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

do benefício assistencial de prestação continuada.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, o benefício

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da distribuição da ação. Determinou a incidência, sobre as prestações

vencidas, da correção monetária e de juros de mora.  Impôs à autarquia o pagamento de honorários advocatícios e periciais.

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário.

Em seu recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social requereu, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, onde

suscita a incompetência da justiça estadual. No mérito, sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a

percepção do benefício. Pediu, ainda, a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários periciais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Outrossim, conheço do recurso de agravo retido, eis que requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 1º do

Código de Processo Civil.

Quanto à incompetência absoluta do Juízo, alegada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a mesma há de ser rejeitada, visto que

se trata de ação movida por segurado contra a autarquia previdenciária, onde o domicílio do segurado não é sede de Vara da Justiça

Federal, ocasião em que cabe a Justiça Estadual processar e julgar a presente demanda, nos termos do artigo 109, § 3º da

Constituição Federal.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições para a

concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as hipóteses,

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 9.720/98, a partir de

1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de vigência do Estatuto do Idoso - Lei

nº 10.741/03.

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família – o conjunto de

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa portadora de deficiência –

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa
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portadora de deficiência ou idosa – aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de deficiência é

“aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza

hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho”. 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, regulamentador da Lei nº 7.853/89, que dispõe sobre a

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que afetam o

postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a

percepção do benefício.

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de

levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem

presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, na questão in concreto, se

ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, portanto, devida à prestação pecuniária da

assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da condição de

miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP nº. 435.871, 5ª Turma

Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ

12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163). 

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra

decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: “...o Supremo Tribunal

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz

não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e

princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente”.

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; Reclamação

nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a própria Suprema Corte

admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem – ilidindo a presunção de ¼ do

salário-mínimo, até então tida como absoluta – não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a adoção de vários

programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio

salário-mínimo. Neste sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias

458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa

Nacional de Acesso à Alimentação.

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único para a

aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da legislação acima

citada.

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 50 (cinqüenta) anos na data do ajuizamento da ação, mais precisamente em

25/07/2002, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 161/167, constatou o perito judicial que a

autora apresenta incapacidade, parcial e temporária, para o trabalho.

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo “expert” judicial:

“O autor se apresenta com níveis pressóricos acima dos padrões de normalidade e com sinais objetivos de sofrimento na coluna

vertebral, visto que constatamos redução acentuada na capacidade funcional do tronco”

“portador de hipertensão arterial não controlada e lombalgia aguda, cujos males o impede de trabalhar atualmente”

Contudo, cumpre ressaltar que a parte autora trabalhava na lavoura, profissão de pouca qualificação e estudo; restringido, ainda, seu

campo de atuação a trabalhos que não requeiram esforço físico face ao problema congênito de que é portador. Com efeito, a

constatação do laudo pericial não é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio

do in dubio pro misero.

Verifica-se do auto de constatação de fls. 196/200, que a parte autora reside com seu irmão. A moradia é cedida por uma sobrinha.

As despesas de água, energia elétrica e alimentação são, igualmente pagas pela sobrinha. O autor e o irmão não possuem renda.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada, previsto

no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

O termo inicial do benefício é a data da citação – dia 20/09/2002.

No tocante aos honorários periciais, devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de

acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal.
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente, incapaz de

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta

decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena

de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: DOMINGOS LOPES

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 20/09/2002

RMI: 1(um) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial

provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Fixo o termo inicial do benefício e os honorários

periciais na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098B.0047.02EC - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2007.03.99.002022-1        AC 1169251 

ORIG.   :  0400000383  1 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE DE ABREU GAVIAO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOAO COUTO CORREA 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 08/08/2006, não submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do

reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua

carência. Caso mantida a sentença, requer que os juros de mora sejam aplicados a partir da citação válida e que a atualização

monetária obedeça aos critérios das Leis nº s 6.899/81 e 8.213/91, observadas, ainda, as modificações das Leis nº s 8.542/92,

8.880/94 e legislação superveniente, bem como as Súmulas 148 do STJ e 8 do TRF.

A autora interpôs recurso adesivo, requerendo que o termo inicial do benefício seja fixado a partir do ajuizamento da ação, que a

correção monetária seja aplicada de acordo com o Provimento nº 64/2005 e que os honorários advocatícios sejam fixados em 15%

sobre o valor da condenação, apurado em liquidação de sentença até a implantação do benefício, com expedição dos carnês e início

do pagamento, valor que deverá ser corrigido monetariamente até o efetivo depósito.  

Com contra-razões da autora, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que deve o rurícola

apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:
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“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

A autora completou 55 anos em 15/05/1995, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de 78

(setenta e oito) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos:

-Certidão de casamento, realizado em 23/05/1970, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

-Cópia da sua CTPS, na qual se observa a condição de trabalhadora rural:

EmpresaInício TérminoFunção

Cia. Agrícola Sta. Helena28/10/197430/10/1976trabalhadora rural

Ind. Mineradora Pagliato Ltda.05/01/198719/12/1991trabalhadora rural

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como diarista, na forma do art. 55,

§ 3º, da Lei n. 8.213/1991.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora.

Ressalvo que o fato de constar no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, ora anexado, que o marido recebe

aposentadoria por invalidez, desde 26/05/2003, como comerciário/contribuinte individual, que se cadastrou como facultativo em

05/02/2002 e que possui vários vínculos urbanos, a partir de 12/08/1974, não descaracteriza a condição da autora de trabalhadora

rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei.

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha cumprido a

carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento.

Ademais, consta ainda que a autora recebeu auxílio-doença acidentário, de 15/04/1989 a 12/05/1989, como trabalhadora rural.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da
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lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, como determinado na sentença recorrida, porque não foi

comprovado requerimento administrativo.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, a contar da citação.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a decisão, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar os juros de mora a partir da citação e determinar que a correção

monetária das parcelas vencidas incida na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e

legislação superveniente. Dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez

por cento) das parcelas vencidas até a decisão, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: MARIA JOSE DE ABREU GAVIAO

CPF: 141.777.848-26

DIB: 09/12/2004

RMI: 1 (um) salário mínimo

Int.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.002300-7        AC 1274108 

ORIG.   :  0600000037  2 Vr TAQUARITINGA/SP     0600001263  2 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  BENEDITA BATISTA MAFEI 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de eventuais despesas processuais e de

honorários advocatícios, observado o disposto na lei 1.060/50.

A parte autora interpôs recurso de apelação.

Postula pela reforma da sentença. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de

aposentadoria por idade. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário

interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria por idade de

rurícola.

Com a criação do PRORURAL pela lei complementar n.º 11/71, alterada pela lei complementar n.º 16/73, o trabalhador rural passou

a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, correspondente à metade do valor do

salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o exercício de atividade rural pelo menos nos três

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da legislação citada.

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 (sessenta)

anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher, conforme o artigo 202, I, em sua redação original. Ampliou o conceito

de chefe de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar, vedado o valor do benefício

inferior a um salário mínimo mensal. Confiram-se os arts. 226, parágrafo 5º e artigo 201, parágrafo 5º, na sua redação genuína.

Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do

Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal,

bem como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior. Ampliou-se

a extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de modo que os trabalhadores

rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na Constituição Federal de 1988, a partir da vigência

da lei n.º 8.213/91.

Assim, constatando-se que com o advento da lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na Carta Magna de 1988,

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no artigo 142,

considerando-se o ano de vigência da referida lei. Refiro-me ao ano de 1991.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da lei 8.213/91, com 60

(sessenta) anos.

A certidão de casamento da autora, realizado em 26/05/1949, e a certidão de óbito de seu cônjuge, falecido em 29/04/1985,

consignam a profissão deste como lavrador. Vide fls. 14/15.

A Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 16/19) e o CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais

demonstram vínculos empregatícios de natureza rural, no período compreendido entre agosto de 1981 e dezembro de 1984.

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 43/44),

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

LEONOR ARACI M. GONÇALVES fez a seguinte narrativa (fls. 44):

“Conhece a autora desde quando ambas eram crianças. Durante toda a vida a autora trabalhou na zona rural. A depoente trabalhou

com a autora na zona rural desde o ano de 1977.” A seguir, às reperguntas do dr. advogado da requerente, respondeu: “ Atualmente,

a autora não trabalha. A autora parou de trabalhar na zona rural há dez ou quinze anos...”

Apesar de a autora ter deixado de laborar, não há óbice à concessão do benefício. Na entrada em vigor da lei nº 8.213/91 contava

com a idade e o tempo de atividade rural exigidos.

O CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais consigna, ainda, vínculos empregatícios de natureza rural, em nome do

cônjuge, no período compreendido entre outubro de 1982 e dezembro de 1983, e a percepção, pela autora, de pensão por morte de

trabalhador rural, a contar de 29/04/1985 – DIB. Refiro-me ao benefício – NB 097.853.599-5. Essas informações corroboram a

pretensão da autora.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-se a reforma

da decisão de primeira instância.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da lei n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa.

Χορριγιρ−σε−〈 µονεταριαµεντε ο δβιτο χονφορµε α σµυλα ν≡ 08 δεστε Τριβυναλ, λει ν≡ 6.899/81 ε λεγισλαο
συπερϖενιεντε ε αρτ. 454, δο Προϖιµεντο ν° 64, δε 28 δε αβριλ δε 2004, δα Χορρεγεδορια−Γεραλ δο Τριβυναλ Ρεγιοναλ
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Φεδεραλ δα 3α Ρεγιο ε εµ χονσοννχια χοµ α Πορταρια ν° 242, δε 03 δε ϕυληο δε 2001, δα λαϖρα δο Χονσεληο δα
ϑυστια Φεδεραλ.
Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, excluídas as vincendas.

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 9.289/96,

art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 1.936/98, alteradas pelos

arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, além daquelas devidas à parte

contrária.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurada: BENEDITA BATISTA MAFEI

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 02/03/2006

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora. Determino ao instituto previdenciário a concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, acrescida de abono anual, a partir da data da citação. Estabeleço o

pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, na forma acima indicada. Arbitro os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as

vincendas. Isento a autarquia do pagamento de custas processuais, cumprindo-lhe o reembolso das despesas processuais efetuadas

pela parte contrária. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0990.0G2F.0GBF - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2008.03.99.002316-0        AC 1274124 

ORIG.   :  0600000811  2 Vr SERRA NEGRA/SP     0600079206  2 Vr SERRA NEGRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEMENTINA APARECIDA BERLONI DE SANTI 

ADV     :  CLAUDIO ADOLFO LANGELLA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.

Ressalte-se que o agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social não foi recebido pelo juízo “a quo". Vide fls.

64/68.

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

O réu interpôs recurso de apelação.

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria por idade e o

não atendimento às exigências da emenda constitucional n.º 20/98. Prequestionou a matéria para fins recursais.
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Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 11/11/2006.

A certidão de casamento da autora, realizado em 21/11/1970, consigna a profissão de seu cônjuge como lavrador. Vide fls. 10.

Cito, ainda, os contratos de parceria rural/agrícola, firmados pelo cônjuge da requerente, relativos aos períodos de 1981 a 1983, de

1987 a 1990, de 1995 a 1997, e a partir de 1997, por prazo indeterminado. Vide fls. 11/19.

Destaco as notas fiscais de produtor, expedidas pelo cônjuge da autora, no período compreendido entre 1995 e 2006. Vide fls. 21/32.

O CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, por sua vez, consigna a inscrição da autora e de seu cônjuge como segurados

especiais no ano de 1997. Vide fls. 20 e 46/48.

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, cujos relatos

encontram-se gravados na mídia acostada a fls. 80, comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Cumpre esclarecer que a emenda constitucional n.º 20/98 não trouxe qualquer alteração à legislação que rege o benefício pleiteado

nos autos. Não merece acolhida, portanto, a alegação de que a parte autora não preenche os requisitos exigidos pela Constituição

Federal.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurada: CLEMENTINA APARECIDA BERLONI DE SANTI

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 19/01/2006

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0990.0G2G.02EC - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2008.03.99.002475-9        AC 1274252 

ORIG.   :  0500000185  3 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO VICENTE VELOSO DA COSTA 

ADV     :  CLEITON MACHADO DE ARRUDA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, a fim de condenar o INSS a pagar o benefício de aposentadoria rural por idade ao autor, a

partir da data da citação. As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 1% ao mês. Por força

da sucumbência, arcará o réu com as despesas processuais, corrigidas a partir do desembolso, e com os honorários advocatícios,

fixados, ex vi do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 20% sobre o valor total da condenação.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios, além da fixação da data de início do benefício a partir da

citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 22 de janeiro de 2005 (fls. 10).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 08.07.1967, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 08).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO
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REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)
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“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 46/48).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que refere aos juros de mora, estes incidem à razão de  0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo que,

a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406  do novo Código Civil, conjugado

com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta E. Corte:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART.

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº.

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

PREQUESTIONAMENTO.

1 - ...
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9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

...

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.”. (AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª

T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007)

Outrossim, a verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Deixo de conhecer da impugnação referente à data de início do benefício, posto que em consonância com a r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado PEDRO VICENTE VELOSO DA COSTA, para que cumpra a obrigação de

fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 28.07.2005 (data da

citação-fls. 12vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.002482-2        AC 1170010 

ORIG.   :  0400000754  1 VR ITAQUIRAI/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAIMUNDO RODRIGUES DA TRINDADE 

ADV     :  WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por RAIMUNDO RODRIGUES DA TRINDADE contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 86/92 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 97/102, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter o autor

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão
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monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 07 de novembro de 1936, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 90 (noventa) meses, considerado implementado o requisito idade em 1996.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural,               em regime de economia familiar, as Notas Fiscais de
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Produtor Rural  e de Entrada, em nome do autor expedidas  nos anos de 1988, 1998 a 2002 (fls. 15/19 e 28).

A Certidão de Casamento de fl. 12, qualifica o autor como lavrador em 08 de fevereiro de 1986, bem como foram juntados aos autos

a Matrícula de Imóvel Rural às fls. 14, a qual demonstra a titularidade do postulante, qualificado como lavrador, sobre a propriedade

desde 18 de agosto de 1993. No mesmo sentido, constam às fls. 20/27; 32 e 37/41, as Declarações Anuais do Produtor Rural -DAPs,

feitas pelo requerente, relativas aos exercícios de 1996 a 2001 e às fls. 29 e 31 a Carta de Anuência e Declaração emitidas pelo

INCRA, comprovando que o autor fora beneficiado com o Lote 330 do Projeto de Assentamento Sul Bonito, em dezembro de 1996.

Ademais, às fls. 33/34 e 36 foram juntados os Documentos de Informação e Atualização Cadastral – DIACs em nome do postulante,

referente aos anos de 1998 e 1999.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 79/80, nos quais as testemunhas

afirmaram que o requerente sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é dispensada do

período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurada especial, assim

enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro

segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

RAIMUNDO RODRIGUES DA TRINDADE com data de início do benefício - (DIB: 28/05/2004), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.002570-3        AC 1272386 

ORIG.   :  0600000798  2 VR DIADEMA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLARICE DE OLIVEIRA 

ADV     :  ALEXANDRE DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada por CLARICE DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 81/82 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, acrescido

de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 84/91, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada

por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.
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(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou

aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que a

requerente à época da propositura da ação, em 12 de junho de 2006, estava em gozo do benefício de auxílio-doença, o qual teve

início em 19 de maio de 2002 e término em 29 de fevereiro de 2008, conforme extrato do CNIS, anexo a essa decisão.

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 13 de

dezembro de 2006 (fls. 54/60), segundo o qual a autora é portadora de síndrome do túnel do carpo bilateral, epicondilite de cotovelo

esquerdo, fibromialgia e distúrbios psíquicos, doenças que a incapacitam de forma total e definitiva para o trabalho.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº

8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como no presente

caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve corresponder à data do laudo

pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO

MÉDICO-PERICIAL.

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do benefício é a

data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa.

2 - Recurso especial conhecido e provido.”

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212)

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do
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art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, anexada à

Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 de outubro de 2002.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art.

6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº

2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como

aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação

do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a CLARICE

DE OLIVEIRA  com data de início do benefício - (DIB 13/12/2006), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2005.03.99.002650-0        AC  999958 

ORIG.   :  0300001082  1 Vr CARDOSO/SP 

APTE    :  MARIA ADELIA GARCIA ZUCHETTI 

ADV     :  LEONARDO GOMES DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão da aposentadoria por invalidez.

O pedido foi julgado improcedente. Impôs-se à autora o pagamento de honorários advocatícios. Deu-se a suspensão da exigibilidade

da verba, por ser beneficiária da assistência judiciária.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a

percepção do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – aposentadoria por

invalidez – sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais,

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao

Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural desde os 10 (dez) anos de idade.

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema único, com os

mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência Social. 

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se atendidos

os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma,

Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, Rel. Min.

Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005;

TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma,

Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007.
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Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por completo a

prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural pode

ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam comprovar os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei.

No caso destes autos, a certidão de casamento da autora - fls. 10, realizado em 03/12/1966, onde está anotada a profissão de lavrador

do marido, constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais - fls. 38/39, comprovam que a

requerente exerceu atividade rural.

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 08/03/2004, que a autora sempre trabalhou na roça e que,

atualmente, deixou de trabalhar em virtude de problemas de saúdes.

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Aparecida Gonçalves Borges, encartado às fls. 39:

“Disse que conhece a autora há aproximadamente  vinte anos, podendo informar que a mesma sempre trabalhou na lavoura na

função de “diarista”. A depoente foi vizinha da autora, sendo que sempre a viu saindo e voltando do trabalho. Atualmente ela não

está mais trabalhando em razão de um problema na coluna. Ela faz acompanhamento médico.”

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte autora, o laudo pericial de fls. 28/30, constatou o perito judicial que

ela apresenta osteoporose. Concluiu pela incapacidade parcial para o trabalho.

Conforme o “expert judicial”:

“A força de trabalho como rurícola para pessoas do sexo feminino, com 52 anos sofrem restrições por ser uma atividade onde a força

física é muito utilizada.”

“Inválida para serviços onde à força física for necessária.”

Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de osteoporose, impedindo-a de se submeter a atividades que exijam esforços

físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 52 (cinqüenta e dois) anos de idade.

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se encontra difícil

até para pessoas saudáveis e jovens.  

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de
Processo Civil[1], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a
autora não tem condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento. Menciono julgados do
Tribunal Regional Federal - 3a Região, AC 03067626-2/93-SP, Relatora: JUIZA SUZANA CAMARGO, DJ,
04-02-97,  PG:004636; AC 03039610-7/95-SP, Relator: JUIZ CELIO BENEVIDES, DJ, 21-05-97,
PG:035862; AC. 03003333-9 – rel. juiz Oliveira Lima – DJ 02/06/98 – PG 385.
Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico – 15/01/2004, ante a ausência de prévio requerimento

administrativo.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos do art. 40, da Lei 8.213/91.

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa
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portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral. Respaldo-me, também, no caráter alimentar do

benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: MARIA ADÉLIA GARCIA ZUCHETTI

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 15/01/2004

RMI: um salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela parte

autora, para que seja concedido, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de

um salário-mínimo, incluído o abono anual, a partir da data do laudo pericial. Determino o pagamento das prestações vencidas

acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em relação ao pagamento de custas

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada.

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 7 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098B.0036.0DG3 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2008.03.99.002732-3        AC 1272548 

ORIG.   :  0600000580  1 VR CAPAO BONITO/SP                   0600013491  1 VR CAPAO

BONITO/SP APTE    :  LOURDES RODRIGUES TOLEDO 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LOURDES RODRIGUES TOLEDO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 21/22 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 41/44, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:
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“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 20 de maio de 1936, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 12 qualifica o marido da autora como lavrador, em 04 de junho de 1980 e, portanto, constitui início

razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 31/33, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. Vale dizer, os depoimentos colhidos

encontram-se em harmonia com a prova documental apresentada, bem como com o depoimento pessoal da autora.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da
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Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

LOURDES RODRIGUES TOLEDO com data de início do benefício - (DIB: 11/08/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima

fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.002785-2        AC 1272601 

ORIG.   :  0600000421  1 Vr ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA DA CRUZ ROSA 

ADV     :  JOAO COUTO CORREA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 27/06/2007.

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do

reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Caso mantida a sentença, pede que os

honorários advocatícios sejam fixados em 5%  do valor da causa, de  acordo com a Súmula 111 do STJ, que a data inicial do

benefício seja o da citação, que os juros de mora  sejam de 6% (seis por cento) ao ano, de acordo  com o artigo 1º da lei nº 9.494/97.

No mais preqüestiona a matéria para fins de recurso á instância superior

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 
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Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que deve o rurícola

apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

A autora completou 55 anos em 03/05/1997, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de 96

(noventa e seis) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Há nos autos início de prova material suficiente às fls. 10/17 para embasar o pedido da parte autora:

·Certidão de casamento, realizado em 30/06/1973, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

·Certidão de nascimento do filho, na qual seu marido foi qualificado como lavrador em 01/05/1974; 

·Certificado de Dispensa de Incorporação do Ministério do Exército em 31/12/1969, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

·Título de Eleitor, do marido, emitido em 05/07/1968;

·Declaração de compra e venda de terras.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

Os documentos apresentados configuram início de prova material suficiente para comprovar o exercício de atividade rural como

diarista, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.

A consulta ao CNIS, ora juntada, demonstra que a autora está inscrita como contribuinte individual desde 07/2002, com

recolhimentos até 01/2006. Com relação ao marido constam vínculos  desde 11/03/1985 e atualmente está aposentado por invalidez

desde 14/06/2005.

Entendo que esses vínculos urbanos do marido não descaracterizam a condição de rurícola da autora, uma vez que foi cumprida a

carência exigida em lei a partir da data do início da atividade rural.

Considerando-se que comprovou o exercício da atividade laborativa por período superior ao exigido em lei, o fato de também ter

exercido atividade urbana não traz óbice ao reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante
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já assentado, o preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, vale dizer, o posterior abandono das

lides rurais não implica em óbice ao deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha cumprido a carência, considerada

como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento, que neste caso é de 8 anos. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se inalterada a r. sentença de primeiro grau.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: TEREZINHA DA CRUZ ROSA

CPF: 333.278.418-88

DIB (Data do Início do Benefício): 28/08/2006

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.002817-0        AC 1272633 

ORIG.   :  0600001815  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADELINA CAMPOS OLIVEIRA PIMENTA 

ADV     :  ANDREI RAIA FERRANTI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade à rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, o benefício

pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.
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Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios.

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou o não preenchimento, pela parte autora, dos requisitos

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a  redução dos honorários advocatícios.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003,

página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 02/07/2003.

Por outro lado, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 09 e 11/15), na qual constam anotações relativas a

vínculos empregatícios de natureza rural, no período de 19/06/1989 a 07/12/1989, de 22/08/1990 a 04/05/1991, de 18/02/1992 a

24/08/1993, de 1º/04/1995 a 1º/08/1995, de 1º/11/1995 a 11/06/1999, de 1º/11/2000 a 28/01/2001, de 08/04/2003, sem data de saída,

constituem início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais (fls. 35/37), comprova-se o exercício de

atividades rurais pelo período exigido em lei.

Saliente-se, ainda, que os vínculos empregatícios de natureza rural acima referidos, constam nas informações do CNIS/DATAPREV

(fls. 35/37). Este fato reforça a declaração de procedência do pedido. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado:  ADELINO CAMPOS OLIVEIRA PIMENTA

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB:   12/02/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pelo Instituto

Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a

sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098E.0A76.0GBF - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2007.03.99.002818-9        AC 1170790 

ORIG.   :  0600000292  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP   0600022264  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA RIBEIRO GUIMARAES 

ADV     :  IVANI MOURA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, a

partir do ajuizamento da ação, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na data em que a obrigação era devida, além de

gratificação natalina, de acordo com a Lei nº 8.213/91, tudo acrescido de juros e correção monetária. Os juros são devidos à base de

1% ao mês, contados a partir da citação, e a correção monetária é devida a partir do vencimento de cada prestação. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor total das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111, STJ). Isento de

custas nos termos da lei.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do

período de carência. Pugna, ainda, pela fixação do termo inicial do beneficio a partir da citação e pela redução da verba honorária.

Por fim, preqüestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença.

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 17 de abril de 2004 (fls.09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 28.01.1989, na qual consta lavrador como profissão

do pai (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”
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(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.
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4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.33/34).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da citação válida,

consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra v.

acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação.

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial.

Contra-razões às fls. 84/89.

Decisão de admissão às fls. 91/92.

Decido.
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Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, não havendo

prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação válida. Nesse sentido, em

situações análogas, seguem os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-combatente deve ser

fixado na data da citação.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.

TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91.

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), de benefício

de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e incisos, da Lei nº 8.213/91.

Precedentes.

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001).

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável de prova

material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é extensível à mulher.

Precedentes deste STJ.

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a concessão

do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000).

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP.

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em consonância

com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, verbis: "Não se conhece

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.”

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.”

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) [grifei]

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j.

03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 06.08.2007, v.u., DJ

22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., DJ 16.08.2007; AC

2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 26.09.2007.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS para fixar a data inicial do benefício a partir da citação, nos termos acima preconizados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA RIBEIRO GUIMARAES, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início – DIB 09.05.2006 (data da citação–fls.19vº), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.002832-3        AC 1170804 

ORIG.   :  0600000113  1 Vr CARDOSO/SP     0600002530  1 Vr CARDOSO/SP 

APTE    :  TITOMY OYAMA MUTO 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

1. Corrija-se a autuação a fim de que conste o nome correto da autora: TITOMI OYAMA MUTO.

2. Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Apelou a autora, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento de comprovação dos

requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a).

O art. 143, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) trabalhador rural que comprove o exercício de atividade

rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta nesse artigo, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade, causaria tratamento

injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da

referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.
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O(A) autor(a) completou 55 anos em 09/05/1992, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período

de 60 (sessenta) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A fim de comprovar o exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia das certidões de seu casamento realizado em

29/01/1964 e de nascimento do filho, cujo assento foi lavrado em 29/02/1969, nas quais o marido foi qualificado como lavrador, e

guia de recolhimento de contribuição sindical do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tanabi, datada de 23/06/1969, na qual o

marido consta como contribuinte no ramo de atividade de agricultura.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

A consulta ao CNIS, ora juntada, demonstra que a autora não está cadastrada no INSS, bem como que o marido recebe

aposentadoria rural por idade, como empregado, desde 02.03.1999.

É certo que a autora foi qualificada como comerciante na certidão de casamento, porém o conjunto probatório demonstrou que ela,

ao menos, desde o casamento é lavradora.

Restou comprovado que o(a) autor(a) foi trabalhadora rural por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

Quanto à data de início, nos autos não há prova de que tenha sido formulado pedido administrativo. Assim, no caso, incide a regra

do artigo 219, caput, do CPC, sendo o benefício devido a partir da data da citação. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme o disposto no artigo 406, do

novo Código Civil.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

No entanto, no presente feito, devem ser fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), sob pena de ser arbitrada quantia ínfima,

aviltante ao trabalho desenvolvido pelo advogado.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.
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A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, dou provimento à apelação para o fim de julgar procedente o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade, a

partir da citação, acrescido de juros moratórios, desde esta data, de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária, nos termos da

Súmula nº 8 deste Tribunal, Súmula nº 148 do STJ, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, ao pagamento das despesas

processuais devidamente comprovadas e de honorários advocatícios de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), isentando a autarquia

do pagamento das custas processuais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: TITOMI OYAMA MUTO

CPF: 186.223.268-70

DIB (Data do Início do Benefício): 07.03.2006

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo

Int.

São Paulo, 4 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.002857-1        AC 1272673 

ORIG.   :  0600000743  1 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCELINA SOUTO DE QUEIROZ 

ADV     :  SONIA BALSEVICIUS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 11/06/2007, submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, requerendo  a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento de inexistência de

prova apta a demonstrar o efetivo exercício da atividade rurícola pelo prazo exigido em lei, bem como a ausência de comprovação

do recolhimento das contribuições. Caso mantida a sentença requer que o benefício seja devido a partir da citação e que a

atualização monetária obedeça aos critérios da Lei nº 6.899/91, Lei nº 8.213/91, Lei nº 8.542/92, Lei nº 8.880/94 e Súmula 148 do

STJ e Súmula 08 do Egrégio TRF da Terceira Região.

Sem as contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no art. 475 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo,

cujo termo inicial foi fixado em 24/07/2006 (data do ajuizamento), tendo sido proferida a sentença em 11/06/2007.

A autora completou 55 anos em 02/05/1978, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os benefícios

previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71. 

Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art.

4º, parágrafo único) e a carência era a expressa no artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73, nos seguintes termos:

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá

da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma

descontínua.

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos termos do
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art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal que estabelecia como

condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, parágrafo único) não encontrou amparo constitucional.

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos rurícolas que

completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de família, desde que

comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973.

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal

nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator Ministro Moreira Alves,

conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98:

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 306.

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.

Embargos de divergência conhecidos e providos.

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-se o seguinte

trecho:

“1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para agir -

reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do Projeto de Lei n°

2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos planos de benefícios e de custeio

da Previdência Social.

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. Presidente da

República, que o vetou integralmente.

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais dispôs sobre

a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda dispôs sobre os Planos de

Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I

do artigo 202 da Constituição Federal, que “a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida

nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55

anos de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres . . .“, e, no artigo 5 disciplinou-se como será

calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria.

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por que, em

decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado.”

Prossegue o Relator:

“Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal,

porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta Magna, a mesma

carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no artigo 50, disciplinara como

seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I

do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção.

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta Magna não era

auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram trabalhadores rurais, já haviam

alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado dependia, nos termos do “caput” desse artigo,

de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa

legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele

necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido exatamente o que nele se decidiu;

‘Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- Legitimação ativa

dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo exercício é mister sua

regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, portanto, a impetração deste

mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga prejudicado.’

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de Injunção 306,

de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:

‘Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, do ADCT de

1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 8.212 e 8.213, ambas de

24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de previdência Social. Mandado de Injunção

que se julga prejudicado.

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há inúmeros
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acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.’

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria foi

assegurada, pelo “caput” do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os limites de

idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, pela legislação anterior -

a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da

unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não

fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram

pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial

anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão

dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral.” 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos – se mulheres, e aos 60

anos – se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991.

Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por idade

quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do

pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n.

11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973.

Nos termos do parágrafo único do referido artigo 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade família, que era

chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da unidade familiar.

No caso presente, a autora completou 65 anos em 02-05-1983, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais – 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir

da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito.

Entretanto, com a vigência da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador rural não

incluem a condição de chefe ou arrimo de família.

Então, em tese, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, a autora tem direito ao benefício, desde que comprove 60 meses de efetiva

atividade rural.

A fim de comprovar a sua condição de rurícola, a autora apresentou cópia dos seguintes documentos:

-Certidão de casamento, realizado em junho de 1959, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

-Certidões de nascimento dos filhos, cujos registros foram lavrados em 20/04/1964, 31/03/1972 e 28/03/1973, constando a

qualificação do marido como lavrador.

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros,

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier

confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

“AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido como sendo

a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, para fins de

aposentadoria por idade.

2 - Pedido procedente.”

(STJ – AR 860 – Proc.: 199900056876/SP – 3ª Seção – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 14/08/2000 – p. 132)

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural.

Em consulta ao CNIS verificou-se que nem a autora e nem o marido possuem vínculos de trabalho cadastrados.

Os depoimentos das testemunhas confirmam o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.
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Das provas materiais e testemunhais apresentadas, é possível perceber que a autora trabalhou por longo tempo no meio rural, de

modo que tenho por presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou em atividade rural por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91,

tendo direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento administrativo.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício, na data da

citação porque não foi comprovado requerimento administrativo e determinar que a correção monetária das parcelas vencidas incide

na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: FRANCELINA SOUTO DE QUEIROZ

CPF: 119.044.318-01

DIB: 11/09/2006

RMI: 1 (um) salário mínimo

Intimem-se

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.002871-6        AC 1272687 

ORIG.   :  0700000158  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE AGUIAR 

ADV     :  CLAUDEMIR LIBERALE 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 19/06/2007.

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do

reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. . Caso mantida a sentença, requer a redução da

condenação em honorários advocatícios, de acordo com o artigo 20, do Código de Processo Civil   e que, nos termos doa artigo 219

do mesmo diploma legal, o benefício seja devido somente a partir da citação e não do ajuizamento  da Ação. No mais preqüestiona a
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matéria para fins de recurso á instancia superior.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que deve o rurícola

apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

A autora completou 55 anos em 20/03/2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de

120 meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Há nos autos início de prova material suficiente às fls. 11 para embasar o pedido da autora:

-Certidão de casamento, realizado em 18/12/1965, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

Os documentos apresentados configuram início de prova material suficiente para comprovar o exercício de atividade rural como

diarista, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.

A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que a autora ou seu marido tenha anotações de vínculos de natureza urbana que
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pudessem descaracterizar sua condição de rurícola.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento administrativo.

Os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença,

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, dou parcial provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e determinar que o termo inicial do benefício deve

ser fixado na data da citação, porque não foi comprovado requerimento administrativo.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: MARIA APARECIDA DE AGUIAR

CPF: 168.351.898-51

DIB: 10/04/2007

RMI: 1 (um) salário mínimo

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.002944-3        AC 1170915 

ORIG.   :  0500000164  1 VR MORRO AGUDO/SP                    0500014798  1 VR MORRO

AGUDO/SP APTE    :  MARIA JOSE BORGES REIS 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA JOSÉ BORGES REIS contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

Agravo retido do INSS às fls. 41/42, alegando a carência da ação por falta de interesse de agir pelo não exaurimento da via

administrativa.

A r. sentença monocrática de fls. 58/61 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 63/71, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão
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da aposentadoria.

Em contra-razões de recurso de fls. 73/77, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito,

pugna pela manutenção da sentença proferida. Suscita, por fim, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido interposto

pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado

a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa.

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação.

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ -

INCIDÊNCIA.

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.

(...)

- Recurso não conhecido.”

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166).

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o seguinte

teor:

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.”

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação.”

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, concluindo

uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à

Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao

Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de benefício

previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só afronta o princípio

constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, “a”, CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao

recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, por força da

interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência sustentando a ausência

de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento administrativo do

benefício, conforme se infere do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO.

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO

DOS AUTOS À VARA ORIGEM.

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio exaurimento da

via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que tenha regular

prosseguimento.”

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709).
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Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara administrativa,

no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, como corolário lógico,

caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide.

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado proferido pelo

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS.

(...)

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o entendimento de

que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio requerimento administrativo.

(...)

9. Preliminar rejeitada.

10. Apelação do INSS improvida.

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte.”

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG – 2ª Turma – Rel. Des. Fed. Catão Alves – DJ 05/08/2004 – p. 13).

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO.

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL DE

COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA.

PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO.

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL.

PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA. 

 (...) 

 IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, quando o

INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de

carência de ação rejeitada. 

 (...) 

 XVII - Rejeitadas as demais preliminares. 

 XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.”

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491).

Passo à análise do mérito:

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:
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I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 16 de fevereiro de 1948, conforme demonstrado à fl. 06, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável.

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 07 qualifica o marido da autora como lavrador, em 27 de maio de 1967 e, portanto, constitui início

razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 54/56, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.
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Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA JOSÉ BORGES REIS com data de início do benefício - (DIB: 21/07/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, nego seguimento ao agravo retido, dou provimento à apelação para julgar

procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.003097-4        AC 1171210 

ORIG.   :  0400000877  2 Vr ATIBAIA/SP                   0400077140  2 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FUMITO TANAKA 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pelo autor, para condenar o Instituto-réu à concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por idade, que será devida desde a data da citação, no valor de um salário mínimo mensal, benefício

este de caráter vitalício. Os valores vencidos do benefício deverão ser corrigidos a partir do ajuizamento da ação (Lei nº 6.899/81 e

Súmula 148 do STJ) e acrescidos de juros de mora no percentual de 12% ao ano, a partir da citação (art. 406 do CC). O valor deverá

ser pago de uma só vez, em atenção ao art. 128 da Lei nº 8.213/91. Deixou de condenar o réu ao pagamento das custas e despesas

processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93 e art. 5º, da Lei nº 4.952/85, e também considerando que a parte autora é

beneficiária da assistência judiciária, sendo pois, inaplicável a Súmula 178 do STJ. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre a soma das prestações vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas.

Determinado o reexame necessário no caso de ser verificada a existência de crédito em valor superior ao legalmente previsto.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência,

além da não comprovação do número indispensável de contribuições. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a

reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº
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8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 15 de dezembro de 1998 (fls. 06).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 20.11.1993, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 07);

contrato de parceria agrícola, datado de 15.04.1980, ajustado pelo prazo de 12 meses, onde consta como parceiro lavrador o autor

(fls. 08/09); aditivos ao contrato de parceria agrícola, ajustado pelo prazo de 15.04.1981 a 15.04.1993 (fls. 10/20); impressão do

sistema de acertos de recolhimentos do contribuinte individual, onde consta recolhimentos efetuados pelo autor, no período de junho

de 1988 a maio de 1998 (fls. 22/27); carnês comprovantes das contribuições constantes dos arquivos da previdência (fls. 28/171).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com
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fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,
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v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 189/194).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 214/219 (prolatada em 05.07.2006) concedeu benefício equivalente a

um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 197v. (20.05.2005), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º,

do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a

60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201,

RESP nº 831.397, RESP nº 823.373).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação do

INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado FUMITO TANAKA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 20.05.2005 (data da citação-fls. 197vº), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2008.03.99.003136-3        AC 1272972 

ORIG.   :  0500007631  1 Vr IGUATEMI/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LEITE BARBOSA 

ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA LEITE BARBOSA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 72/76 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 78/81, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 25 de julho de 1943, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.
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Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, as notas fiscais de produtor rural

expedidas pela autora em 05 de julho de 1990 (fl. 16); 10 de abril de 1991 (fl. 17); 10 de abril de 1992 (fl. 18); 10 de março de 1993

(fl. 19); 28 de agosto de 1994 (fl. 20); 22 de abril de 1995 (fl. 21); 10 de março de 1996 (fl. 22) e 20 de março de 1996 (fl. 23).

Ressalte-se que a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 56/57, nos quais as testemunhas afirmaram

que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, assim como seu marido.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não está prevista

entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, bastando, para tanto, a

comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, mormente no presente caso que, por se

tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos do art. 26, III da Lei de Benefícios.

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime de economia

familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de acordo com o art. 30, X, da

Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no

varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial, operações que não restaram

comprovadas nos presentes autos.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído
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com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA LEITE BARBOSA com data de início do benefício - (DIB: 17/10/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.003201-0        AC 1273038 

ORIG.   :  0600000760  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP                   0600023571  1 Vr ESTRELA D

OESTE/SP APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ALVES DE BRITO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE RICARDO XIMENES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a conceder ao autor o benefício da aposentadoria por idade

rural, a partir da citação, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, inclusive com o pagamento do décimo terceiro

salário. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, com correção monetária desde o momento em que cada parcela

era devida, calculada com base no Provimento nº 26/01, da CGJF da 3ª Região para ações previdenciárias e juros de mora de 1% ao

mês, calculado de forma decrescente. Sem custas. Condenou, ainda, o réu, ao apagamento das despesas processuais porventura

existentes e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor atualizado da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

entendidas essas como sendo as que se vencerem após a sentença (Súmula 111 do STJ). Decisão sujeita a reexame necessário, nos

termos do disposto no art. 475, I, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 10% sobre o valor da condenação até a data da prolação da sentença

meritória e a isenção de custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral

da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 10 de maio de 2002 (fls. 24).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: título de eleitor, expedido em 06.08.1972, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 25); notas fiscais

do produtor, referentes à comercialização de produtos agrícolas, datadas do período de 1990 a 2006, em nome do autor (fls. 27/38).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim
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ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 58/60).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE
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SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº

11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 40).

Ainda, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 55/58 (prolatada em 29.08.2007) concedeu benefício equivalente a

um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 47v. (31.08.2006), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º,

do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a

60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201,

RESP nº 831.397, RESP nº 823.373).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial

e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para reduzir a verba honorária e isentar a autarquia de quaisquer despesas

processuais, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ ALVES DE BRITO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente

na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 31.08.2006 (data da citação-fls. 47vº), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2008.03.99.003214-8        AC 1273051 

ORIG.   :  0500001016  1 Vr PANORAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA PETRUCIA DA SILVA 

ADV     :  REGINALDO FERNANDES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 21/06/2007, submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de inexistência de

prova apta a demonstrar o efetivo exercício da atividade rurícola pelo prazo exigido em lei. Pede para que os honorários advocatícios

sejam fixados em 5% (cinco por cento), sobre o valor da não incidindo sobre as prestações vincendas.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no art. 475 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo,

cujo termo inicial foi fixado em 04/11/2005, tendo sido proferida a sentença em 21/06/2007.

Assim, não conheço da remessa oficial.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que deve o rurícola

apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

A parte autora completou 55 anos em  11/07/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo

período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.
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Há nos autos início de prova material suficiente às fls. 15/17 para embasar o pedido do(a) autor(a):

-Certidão de casamento, realizado em 20/05/1968, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

-Certidão de nascimento da filha, na qual seu marido foi qualificado como lavrador em 14/02/1966.

-Certidão de Casamento do filho, no qual seu marido foi qualificado como lavrador em 01/02/1992.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

Os documentos apresentados configuram início de prova material suficiente para comprovar o exercício de atividade rural como

diarista, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.

A consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstra que a autora não possui cadastro ou vínculos laborais cadastrados em seu nome e

embora seu marido tenha vínculos de natureza urbana, não está descaracterizada a condição de rurícola da parte autora.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento administrativo.

Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as prestações vencidas até a

data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de Processo Civil.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: MARIA PETRUCIA DA SILVA

CPF: 028.503.238-02

DIB: 04/11/2005
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RMI: 1 (um) salário mínimo

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2002.03.99.003316-3        AC  770837 

ORIG.   :  0100000637  2 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCILIA CERQUEIRA DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

D E C I S Ã O

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com vistas à obtenção do benefício assistencial

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Segundo a inicial, a autora é idosa, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo

assim jus ao benefício vindicado.

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A sentença proferida em 06.08.2001 restou anulada por esta Corte, determinando-se a baixa dos autos à Vara de origem para a

realização de estudo social.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, no valor de

um salário mínimo mensal, desde a propositura da ação, com correção monetária e juros de mora de 6%, bem como a arcar com os

honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor da condenação.

Sentença proferida em 11.12.2006, submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, sustentando, preliminarmente, a carência da ação por falta de interesse de agir, por ausência do pedido na via

administrativa, e a inépcia da exordial, por falta dos documentos indispensáveis à propositura da ação e, no mérito, alega não terem

sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em conseqüência, a reforma total da sentença. Caso

o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial na data da citação e a redução dos honorários advocatícios para 5%

sobre o valor da causa, não incidindo sobre as parcelas vincendas.

Com contra-razões.

É o relatório. 

Decido.

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação

dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998)

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver

retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento.  (Parágrafo

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa

entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do

respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em decisão

monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente ou a decisão de 1º

grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior.

É o que ocorre no caso.

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação continuada

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.
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Descabe o reexame por força do art. 475, §2º do CPC, com redação alterada pela Lei 10.352/01.

Quanto à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo  que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício

no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com julgamento de

mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e a judiciária, como no

presente caso, em que o autor aguarda o deferimento da prestação, de natureza alimentar, há longo tempo.

Quanto à inépcia da ação, por falta dos documentos indispensáveis, entendo que a questão tem a ver com o mérito e com ele será

analisada.

Assim, não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar de carência da ação e passo à análise do mérito.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a construção de uma

sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os objetivos fundamentais consagrados

nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, da

Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de

deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais – idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso — Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 — reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos — artigo 34.

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. A

inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que

determine sua aplicação. 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de prova

que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu uma presunção

objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros

elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da

condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro

Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis:

“A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente considerada,

insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado”.

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, entretanto, foi

recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 01/4/2005, pg. 5

e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria decisão final

da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário mínimo é

excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da Ordem Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua família, com o

mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar social que a todos deve ser

garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais miseráveis um padrão

de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê o inc. V do

art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. Ou seja,

cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com o número de

beneficiários e o orçamento de que dispõe.
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A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do respeito à

isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por configurar

autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o homem tem

para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do grupo. São o pano de fundo

da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode “voltar para trás” em termos de direitos fundamentais. O princípio do

não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição:  1

“... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de ‘contra-revolução social’  ou da ‘evolução reacionária’. Com

isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à assistência, direito à educação), uma

vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, simultaneamente, uma garantia institucional e um direito

subcjetivo. A ‘proibição de retrocesso social’ nada pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio

em análise limite a reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de

‘direitos prestacionais de propriedade’, subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo,

uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas.

A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente

aniquiladoras da chamada ‘justiça social’.

...”. (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as fronteiras

dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele “núcleo essencial da existência mínima

inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana”.

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário mínimo a linha

divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última instância. 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da

LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada.

No caso dos autos, a autora contava com 74 (setenta e quatro) anos quando ajuizou a presente ação tendo, por isso, a condição de

idosa.

O estudo social (fls. 90/92), realizado em 02.01.2006, dá conta de que a autora reside com o marido Jovelino, de 83 anos,

aposentado, e o filho Geraldo, de 47 anos, desempregado, em casa cedida por um dos filhos, com três quartos, uma sala, uma

cozinha e dois banheiros. A renda familiar advém da aposentadoria do marido, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais. As

despesas são: alimentação – recebe uma cesta básica da filha e gasta R$ 150,00; luz R$ 32,30; água R$ 14,50; gás R$ 30,00;

medicamentos R$ 88,46. 

Vale ressaltar que o conceito de família para fins de comprovação de renda familiar per capita deve ser aquele definido pela Lei nº

8.742/93, que dispôs sobre a Assistência Social.

Assim sendo, confira-se o que dispõe o §1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em sua redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.98:

§1º - Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

E o mencionado artigo 16 elenca as seguintes pessoas como beneficiárias do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado:

I – o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II – os pais;

III – o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

Tem-se, em outras palavras, que os rendimentos auferidos por tais pessoas, desde que vivam sob o mesmo teto, compõem a renda

familiar, para os fins do benefício em questão. Então, em conformidade com essas disposições legais, impõe-se a conclusão de que

somente o conjunto dessas pessoas poderia ser incluído no cômputo do cálculo da renda per capita. Vale dizer, filhos maiores não
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integram o conceito de família estabelecido no mencionado dispositivo legal, não podendo, destarte, figurar como pessoas com as

quais deva a renda familiar ser rateada para apuração da renda per capita.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), vejo que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria Rural por Velhice, desde

02.01.1989, no valor mensal de um salário mínimo.

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de um salário

mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, também não pode ser computado para fins de apuração da renda per

capita familiar.

Assim, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a autora não possui renda, dependendo da assistência do

marido para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento de maneira digna, como preconizado pela Constituição

Federal.

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

Com relação ao termo inicial, considerando que não há prova do requerimento na via administrativa, o benefício é devido a partir da

citação, nos termos do art. 219 do CPC.

Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as prestações vencidas até a

data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de Processo Civil.

Isso posto, não conheço da remessa oficial, rejeito a preliminar de carência da ação, dou parcial provimento à apelação para fixar o

termo inicial na data da citação e reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença e, de ofício,

concedo a tutela do art. 461, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício

ao INSS.

Beneficiário: LUCÍLIA CERQUEIRA DE LIMA

CPF: 310.245.108-08

DIB: 06.07.2001

RMI: um salário mínimo

Int.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  2002.61.04.003375-0        AC  986376 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HILDA MARIA RODRIGUES 

ADV     :  CLAUDIO JOSE DE MELO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito

ocorrido em 12.04.1998.

O juízo a quo extinguiu o processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil e julgou

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte do segurado Otoniel de

Oliveira Pauta, nos termos dos artigos 74 e seguintes da Lei nº 8.213/91, a contar da citação, além dos abonos anuais

correspondentes ao benefício reconhecido. Estabeleceu que os proventos atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com

correção monetária desde a data que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça,

e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na

Súmula nº 08 deste Tribunal, na forma da Resolução nº 242/2001/CJF, mais juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês,

consoante o artigo 1.062 do Código Civil de 1916 e a partir de 11.01.2003, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos

do artigo 406 do novo Código Civil c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, a contar da citação, compensando-se os

eventuais valores já pagos na via administrativa. Condenou, ainda, o INSS a arcar com as despesas processuais, em reembolso, nos

termos do artigo 4º, § único, da Lei nº 9.289/96, mais honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre parcelas

vincendas a teor da Súmula nº 111 do STJ. Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário.
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Apelou o INSS, sustentando a ausência do indispensável início de prova material que comprove a união estável entre a autora e o

falecido, aduzindo que os documentos trazidos com a inicial são fruto de declaração pessoal e não caracterizam documento hábil

para a comprovação de residência, não servindo apenas os depoimentos testemunhais colhidos para tal comprovação, motivo pelo

qual requer a reforma da sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 67/76 (prolatada em 30.03.2004) concedeu benefício nos termos dos artigos

74 e seguintes da Lei nº 8.213/91, com termo inicial na data da citação (31.07.2002), sendo aplicável a nova redação do art. 475, §

2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda

a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201,

RESP nº 831.397, RESP nº 823.373).

A questão versa sobre a comprovação de união estável para fins de recebimento do benefício de pensão por morte.

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início de prova

material para comprovação da união estável. Nesse sentido os acórdãos assim ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO TRIBUNAL

DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO.

INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à concessão de

benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em comum superior a cinco

anos.

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e a mulher

mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas legais que pudessem

formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no sentido da

não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por

morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, é matéria

insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo proferiu seu julgado com base na

análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento”

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006)

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação:

nota fiscal e recibo de serviços funerários do falecido em nome da autora (fls. 08/09); envelopes constando o mesmo endereço para a

autora e o falecido (fls. 11/12); declaração de que a autora acompanhava o falecido no pronto socorro quando este veio a falecer (fls.

13); recibos de aluguel (fls. 14/15) e extrato do benefício (fls. 17) em nome do falecido com o mesmo endereço da nota fiscal (fls.

16) e do requerimento de justificação administrativa (fls. 19) em nome da autora.

Ademais, consoante a prova oral (fls. 46/48), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro

a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a comprovação da união estável. Nesse sentido o

acórdão, in verbis:

“PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz e o

princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como da

dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar sua condição

mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.”

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006)

Presente, portanto, a prova da união estável, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº

8.213/91, sendo cabível a concessão do benefício.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DO INSS E

À REMESSA OFICIAL.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada HILDA MARIA RODRIGUES, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início – DIB 31.07.2002 (data da citação -fls.

24vº).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2008.03.99.003512-5        AC 1273664 

ORIG.   :  0600000836  1 Vr VIRADOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MAIDE GOMES DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento nos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, no montante de um salário mínimo mensal, desde a citação, mais gratificações

previstas em lei. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas na forma prevista pela Súmula nº 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de mora legais, desde a citação. Arcará o reú com o pagamento de

eventuais custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação (prestações

vencidas até a prolação da sentença), excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem reexame necessário, nos termos do

art. 475, §2º, do Código de Processo Civil.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do

período de carência. Pugna, ainda, pela redução da verba honorária para o percentual de 5% sobre o valor da causa, não devendo

incidir sobre as parcelas vincendas, posteriores à sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da

r. sentença, com conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 06 de maio de 2006 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS da autora, na qual constam registros de trabalho rural nos

períodos de 21.01.1981 a 25.04.1981; 29.05.1986 a 15.12.1986; 18.12.1986 a 12.12.1987; 04.01.1988 a 30.11.1988 (fls. 06/08).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim
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ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 39/40).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE
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SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MAIDE GOMES DE OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 03.07.2006 (data da citação

-fls.12vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2008.03.99.003516-2        AC 1273668 

ORIG.   :  0600000834  1 Vr VIRADOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LOURDES RICIOLI BOSQUINI 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por idade à rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, o benefício
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pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência de juros moratórios sobre as diferenças apuradas. Condenou-o, ainda, ao

pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos para a

percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria

para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil , para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003,

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Consigno que foi constatada, mediante consulta ao CNIS/DATAPREV, a inscrição do cônjuge da autora na previdência social, bem

como os recolhimentos efetuados entre 16/07/2007 a 16/11/2007. Tal fato, contudo, não obsta a percepção do benefício, porquanto

posteriores ao preenchimento dos requisitos exigidos para o deferimento do benefício.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 05/01/1999.

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 07), realizado em 08/10/1983, na qual consta a qualificação de seu cônjuge

como lavrador, constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 34/35), comprovam o

exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: LOURDES RICIOLI BOSQUINI 

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 03/07/2006

RMI: 1 (um) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pelo Instituto

Nacional de Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho,

integralmente, a sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098E.0A77.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2008.03.99.003520-4        AC 1273672 

ORIG.   :  0600001117  2 VR TANABI/SP 

APTE    :  MADALENA MAIA BERGE 

ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada por MADALENA MAIA BERGE contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 59/62 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, acrescido

de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 67/71, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais.

Apelou a parte autora às fls. 64/66, requerendo a majoração da verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada

por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A
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OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou

aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que  a

requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 06 de setembro de 2005 a 06 de outubro de 2005, sendo que propôs

a presente ação em 20 de novembro de 2006, dentro, portanto do período de graça, conforme extrato do CNIS de fl. 25. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 01 de

março de 2007 (fl. 53), segundo o qual a autora é portadora de B.V.A completo e epilepsia e I.C.C (CIDI44.2, 640.9 e 142.0),

doenças que a incapacitam de forma total e definitiva para o trabalho.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº

8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela

Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do

requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ.

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336)

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do
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art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, anexada à

Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 de outubro de 2002.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art.

6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº

2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como

aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação

do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a

MADALENA MAIA BERGE com data de início do benefício - (DIB 07/10/2005), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e às apelações e concedo a

tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.003544-7        AC 1273696 

ORIG.   :  0500001238  1 Vr CAJURU/SP    0500032719  1 Vr CAJURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS ANSELMO 

ADV     :  JOSE ROBERTO PONTES 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

do benefício assistencial de prestação continuada.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, o benefício

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as prestações vencidas, de

correção monetária e de juros de mora.  Impôs à autarquia o pagamento de honorários advocatícios.

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos

para a percepção do benefício. Requereu a alteração do respectivo termo inicial do benefício e a redução dos honorários

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, eis que não requerida

expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições para a

concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as hipóteses,

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 9.720/98, a partir de

1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de vigência do Estatuto do Idoso (Lei

nº 10.741/03).

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família – o conjunto de
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pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa portadora de deficiência –

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa – aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de deficiência é

“aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza

hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho”. 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, regulamentador da Lei nº 7.853/89, que dispõe sobre a

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que afetam o

postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a

percepção do benefício.

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de

levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem

presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, na questão in concreto, se

ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, portanto, devida à prestação pecuniária da

assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da condição de

miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP nº. 435.871, 5ª Turma

Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ

12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163). 

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra

decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: “...o Supremo Tribunal

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz

não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e

princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente”.

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações  - Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; Reclamação

nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, a própria Suprema Corte

admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem – ilidindo a presunção de ¼ (um quarto) do

salário-mínimo, até então tida como absoluta – não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a adoção de vários

programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio

salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias

458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa

Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único para a

aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da legislação acima

citada.

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 30 (trinta) anos na data do ajuizamento da ação, mais precisamente em

04/11/2005, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. 

No laudo médico de fls. 46/49, constatou o perito judicial que a parte autora é portadora de anquilose de tornozelo bilateralmente, de

obesidade mórbida, de valvulopatia aórtica e mitral de natureza reumática, de hipertensão arterial sistêmica e de diabetes mellitus.

Concluiu pela incapacidade para o trabalho. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo “expert” judicial:

“Ante o exposto, conclui-se que o autor apresenta capacidade laborativa pequena e de difícil aproveitamento ao atual mercado de

trabalho na obtenção de atividade remunerada que possa vir a lhe garantir subsistência, ainda que para o exercício de atividades de

natureza leve, face à somatória e prognóstico de suas enfermidades, baixo grau de instrução e ausência de qualificação profissional.” 

Contudo, cumpre ressaltar que a parte autora cursou somente até a primeira série e, segundo informações do CNIS/DATAPREV,

possui apenas vínculo empregatício como trabalhador rural, profissão de pouca qualificação e estudo. Está mais restrito, ainda, seu

campo de atuação a trabalhos que não requeiram esforço físico face ao problema congênito de que é portador. Com efeito, a

constatação do laudo pericial não é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio

do in dubio pro misero.

Verifica-se do estudo social de fls. 57/59, que a parte autora reside com seus genitores e duas irmãs. A renda familiar é composta do

trabalho eventual do pai, na lavoura, no valor de R$ 20,00 (vinte reais) por dia de trabalho. Além disso, sua irmã, atualmente, com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1377 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


mais de 21 (vinte e um) anos, trabalha como doméstica e recebe o salário de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). Segundo

parecer social, a família passa por dificuldades financeiras. 

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda da irmã maior de 21 (vinte e um) anos, ela não é, à luz da legislação

vigente, membro da família para fins de Assistência Social. 

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: ‘§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto

de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto’. 

Assim sendo, não se poderá considerar os rendimentos auferidos pela irmã, para fins de verificar a condição econômica da autora,

vez que não se enquadra no conceito de família trazido no referido artigo de lei. 

Cumpre, ainda, ressaltar, que para o cômputo da renda familiar devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, porquanto

se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se tal grupo continuaria a

percebê-los ou se o seu montante seria reduzido.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada, previsto

no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

O termo inicial do benefício é o da data da citação – dia 26/01/2006, conforme fixado na r. sentença.

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação desta Nona

Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º,

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente, incapaz de

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta

decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS ANSELMO

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 26/01/2006

RMI: 1(um) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial

provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Fixo os honorários advocatícios na forma acima

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 6 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098E.0A78.02EC - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2003.61.14.003547-5        AC 1264743 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SIRLENE RODRIGUES MARTINS 

ADV     :  ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de sentença proferida em

ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 11.03.2003.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, para declarar a existência da união estável descrita nos autos, assim como para condenar o INSS a implantar o

benefício de pensão por morte em favor da autora, calculando renda mensal inicial cabível, com data de início em 25.06.2004, qual

seja a data da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de todas as parcelas em atraso, devidamente corrigidas a partir do

vencimento de cada uma, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE nº 26/2001, assim como sobre as quais deverão

incidir juros de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação. Deixou de condenar o réu nas custas e despesas processuais, em face
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de sua isenção legal, entretanto, condenou-o ao pagamento de honorários advocatícios que arbitrou em 15% do valor da condenação,

limitado às parcelas vencidas até a sentença, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil.

Apelou o INSS, sustentando a necessidade de razoável início de prova material para a aceitação do concubinato, conforme artigo 22,

§§ 3º e 7º do Decreto nº 3.048/99, o que não foi feito pela autora. Aduz que a apelada se limitou a produzir mera prova testemunhal,

que isoladamente considerada, não se presta à comprovação da união estável. Conclui, quanto aos documentos, que estes precisam

ser contemporâneos à data do óbito do segurado para a prova do concubinato e a sentença envolveu documentos antigos, motivos

pelos quais requer a reforma da sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão controvertida nos presentes autos diz respeito à necessidade de início de prova material para a comprovação de união

estável para fins de recebimento do benefício de pensão por morte.

No que diz respeito à união estável, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte

documentação: certidão de óbito (fls. 10) e guia de sepultamento do de cujus (fls. 12), onde consta que o falecido vivia maritalmente

com a autora.

Ainda que assim não fosse, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de

início de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO TRIBUNAL

DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO.

INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à concessão de

benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em comum superior a cinco

anos.

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e a mulher

mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas legais que pudessem

formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no sentido da

não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por

morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez

4. A comprovação da união estáve lentre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, é matéria

insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo proferiu seu julgado com base na

análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento”

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006)

Ademais, consoante a prova oral (fls. 75/78), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro

a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a comprovação da união estável. Nesse sentido o

acórdão, in verbis:

“PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz e o

princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como da

dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar sua condição

mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.”

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006)

Presente, portanto, a prova da união estável, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº

8.213/91, sendo cabível a concessão do benefício.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SIRLENE RODRIGES MARTINS, para que cumpra a obrigação de fazer
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consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início – DIB 07.06.2004 (data da citação -fls.

34vº).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2000.03.99.003616-7        AC  564700 

ORIG.   :  9700001330  1 Vr SAO MANUEL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SUELI APARECIDA DANTE 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

do benefício assistencial de prestação continuada.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado,

no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data do ajuizamento da ação. Determinou a incidência, sobre as prestações

vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de honorários advocatícios e periciais.

A sentença se sujeitou ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos

para a percepção do benefício. Requereu a alteração do respectivo termo inicial  e a redução dos honorários periciais. Prequestionou

a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições para a

concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as hipóteses,

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 9.720/98, a partir de

1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de vigência do Estatuto do Idoso - Lei

nº 10.741/03.

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família – o conjunto de

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa portadora de deficiência –

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa – aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de deficiência é

“aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza

hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho”. 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, regulamentador da Lei nº 7.853/89, que dispõe sobre a

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que afetam o

postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a

percepção do benefício.

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de

levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem

presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, na questão in concreto, se
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ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, portanto, devida à prestação pecuniária da

assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da condição de

miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP nº. 435.871, 5ª Turma

Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ

12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163). 

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra

decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: “...o Supremo Tribunal

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz

não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e

princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente”.

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; Reclamação

nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a própria Suprema Corte

admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem – ilidindo a presunção de ¼ do

salário-mínimo, até então tida como absoluta – não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a adoção de vários

programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio

salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias

458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa

Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único para a

aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da legislação acima

citada.

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 37 (trinta e sete) anos  na data do ajuizamento da ação – dia 10/07/1997,

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 31/32 e fls. 49/50, constatou o perito judicial ser a

autora portadora de epilepsia de difícil controle. Conclui pela incapacidade, total e temporária, para o trabalho.

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo “expert” judicial:

“A paciente não apresenta condições para o trabalho no momento devido a crises convulsivas diárias, mas com tratamento clínico e

até tratamento cirúrgico o quadro clínico pode ser revertido.” 

Contudo, cumpre ressaltar que a parte autora cursou apenas até a segunda série do ensino fundamental e nunca trabalhou. Está

restrito, ainda, seu campo de atuação a trabalhos que não requeiram esforço físico face ao problema congênito de que é portador.

Com efeito, a constatação do laudo pericial não é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando,

ainda, o princípio do ‘in dubio pro misero’.

Verifica-se do estudo social de fls. 138/142 e fls. 163/165, que a autora reside com sua mãe, idosa.  A renda mensal familiar é

composta da aposentadoria recebida pela genitora, NB 0280928513, no valor de um salário mínimo, conforme consulta às

informações do CNIS/DATAPREV.      

Possuem despesas com água – R$ 25,00 (vinte e cinco reais), energia elétrica – R$ 37,00 (trinta e sete reais),  telefone – R$ 40,00

(quarenta reais), farmácia – R$ 120,00 (cento e vinte reais), alimentação – R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), açougue – R$

80,00 (oitenta reais), padaria – R$ 30,00 (trinta reais), quitanda – R$ 25,00 (vinte e cinco reais), convênio – R$ 18,00 (dezoito reais)

e prestação de roupas – R$ 30,00 (trinta reais).

Assim, a suposta renda familiar compõe-se dessa aposentadoria no valor de um salário-mínimo.

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003.

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba benefício

assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda familiar para a aferição da

renda ‘per capita’, se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja idoso ou deficiente. A regra do parágrafo

único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso que já o recebe, impedindo que essa renda – destinada  à

finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar,

necessariamente, importaria na sua partilha.  E mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as

necessidades do idoso, para sua subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não

prevalecendo, para ele, a regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um

idoso no núcleo familiar.

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que recebam
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benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no valor de um

salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à manutenção do idoso, valor mínimo a

ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso,

caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios

de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo

fato de seu  familiar pleitear determinado benefício, restar na contingência de ter a sua renda – ou aposentadoria - reduzida a valor

inferior a  um salário-mínimo – portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência – com o que se infringiria, quando

menos, aquela regra legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia, (Precedente: TRF/3ª Região, AC

n.º 962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342).

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular a mãe não pode ser computado, o que viabiliza a concessão do benefício

pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda da mãe, não há outra renda a considerar.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada, previsto

no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

O termo inicial do benefício é o da data da citação – dia 19/09/1997.

Com relação aos honorários periciais, devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de

acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal.

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente, incapaz de

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta

decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento, ressalvando, porém, que o levantamento dos respectivos

créditos somente será liberado após a regularização da representação.

Segurado: SUELI APARECIDA DANTE

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 19/09/1997

RMI: 1(um) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Fixo o termo inicial do benefício e os honorários periciais na forma acima

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098B.0028.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2008.03.99.003623-3        AC 1273775 

ORIG.   :  0500000275  2 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SILVIA MARQUES BORGHI 

ADV     :  JOSE ANTONIO PUPPIN 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SILVIA MARQUES BORGHI contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

Interposto agravo retido às fls.69/72, ante o não acolhimento da preliminar de não esgotamento da via administrativa.

A r. sentença monocrática de fls. 86/91 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 93/99, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pelo conhecimento e provimento do agravo retido,

e, no mérito, pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do

benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento

legal para efeito de interposição de recursos.
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Preliminarmente, cumpre apreciação do agravo retido.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado

a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa.

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação.

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ -

INCIDÊNCIA.

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.

(...)

- Recurso não conhecido.”

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166).

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o seguinte

teor:

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.”

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação.”

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, concluindo

uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à

Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao

Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de benefício

previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só afronta o princípio

constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, “a”, CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao

recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, por força da

interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência sustentando a ausência

de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento administrativo do

benefício, conforme se infere do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO.

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO

DOS AUTOS À VARA ORIGEM.

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio exaurimento da

via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que tenha regular

prosseguimento.”

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709).

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara administrativa,

no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, como corolário lógico,

caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide.

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado proferido pelo

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA
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DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS.

(...)

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o entendimento de

que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio requerimento administrativo.

(...)

9. Preliminar rejeitada.

10. Apelação do INSS improvida.

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte.”

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG – 2ª Turma – Rel. Des. Fed. Catão Alves – DJ 05/08/2004 – p. 13).

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO.

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL DE

COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA.

PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO.

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL.

PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA. 

 (...) 

 IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, quando o

INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de

carência de ação rejeitada. 

 (...) 

 XVII - Rejeitadas as demais preliminares. 

 XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.”

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491).

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 07 de dezembro de 1940, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 78 (setenta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1995.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 11, qualifica, em 21 de maio de 1960, o marido da autora como lavrador, bem como, o Certificado

de Reservista de 3ª Categoria de fl. 12, em 11 de agosto de 1958 o qualifica como trabalhador rural.

Foram juntadas cópias dos registros da CTPS de seu cônjuge, de fls. 14/41 que demonstram o exercício de atividade rural, nos

períodos descontínuos de 08 de outubro de 1964 a 08 de dezembro de 1986, de 01 de julho a 01 de novembro de 1994, 01 de janeiro

de 1995 a 19 de abril de 2000, de 27 de agosto a 24 de setembro de 2001 e de 07 de maio a 10 de julho de 2003.

Ainda assim, a autora juntou cópia do Contrato de Arrendamento Rural de fls. 42/44, em nome de seu marido, com prazo de duração

de 01 de setembro de 1986 a 31 de agosto de 1992, designando o mesmo como agricultor.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 81/84, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.
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As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

SILVIA MARQUES BORGHI com data de início do benefício - (DIB: 19/05/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à apelação e concedo a

tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.003639-3        AC 1172130 

ORIG.   :  0400001115  3 Vr MIRASSOL/SP   0400008856  3 Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IGNEZ SAPIONATTO COIMBRA 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, inclusive abono anual, a partir da citação. Arcará o réu,

ainda, com custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111

do STJ, considerando, para tanto, as parcelas vencidas até a sentença.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural, do cumprimento do período de carência e

de recolhimento das contribuições previdenciárias. Na hipótese de manutenção da procedência do pedido, pugna pela não incidência

dos honorários advocatícios em patamar superior a 10% sobre as parcelas vincendas, assim consideradas aquelas posteriores à data

da prolação da sentença. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença, decretando-se a improcedência da ação.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início
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razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 24 de abril de 1990 (fls. 12).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

certidão de casamento, contraído em 20.06.1952, na qual consta lavrador como profissão do marido da autora (fls. 13), bem como

documento trazido pelo réu, com a contestação, onde consta que o marido da autora recebe aposentadoria por idade rural, desde

04.10.1994 (fls. 36).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E
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ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 41/45).
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Ademais, o Cadastro Nacional de Informações Sócias – CNIS, trazido aos autos pelo INSS às fls. 26/36, corrobora a qualidade de

rurícola do marido da autora.

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS tão somente para reduzir a verba honorária, nos termos acima expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado IGNEZ SAPIONATTO COIMBRA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 13.07.2005 (data da

citação-fls. 17), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DIVA MALERBI
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Desembargadora Federal

PROC.   :  2008.03.99.003659-2        AC 1273811 

ORIG.   :  0300001484  1 Vr JACUPIRANGA/SP                   0300021116  1 Vr JACUPIRANGA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISALTINA MATEUS COUTINHO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por ISALTINA MATEUS COUTINHO contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 65/66 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 76/94, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente a ausência de interesse de agir pelo não

esgotamento da via administrativa e, no mérito, pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de

recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a data da

sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não

conhecimento do reexame obrigatório.

Inicialmente passo à análise da matéria preliminar.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado

a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa.

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação.

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ -

INCIDÊNCIA.

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.

(...)

- Recurso não conhecido.”

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166).

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o seguinte

teor:

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.”

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:
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“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação.”

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, concluindo

uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à

Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao

Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de benefício

previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só afronta o princípio

constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, “a”, CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao

recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, por força da

interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência sustentando a ausência

de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento administrativo do

benefício, conforme se infere do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO.

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO

DOS AUTOS À VARA ORIGEM.

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio exaurimento da

via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que tenha regular

prosseguimento.”

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709).

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara administrativa,

no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, como corolário lógico,

caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide.

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado proferido pelo

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS.

(...)

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o entendimento de

que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio requerimento administrativo.

(...)

9. Preliminar rejeitada.

10. Apelação do INSS improvida.

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte.”

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG – 2ª Turma – Rel. Des. Fed. Catão Alves – DJ 05/08/2004 – p. 13).

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO.

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL DE

COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA.

PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO.

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL.

PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA. 

 (...) 

 IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, quando o
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INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de

carência de ação rejeitada. 

 (...) 

 XVII - Rejeitadas as demais preliminares. 

 XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.”

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491).

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 18 de setembro de 1936, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991.
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 09, qualifica a autora e seu marido como lavradores, em 24 de outubro de 1950 e, portanto, constitui

início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 67/69, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais juntamente com seu marido.

Ressalte-se que a atividade, exercida por pequeno período, indica a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando

demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou suficientemente comprovado o aspecto temporal da atividade

rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não está prevista

entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, bastando, para tanto, a

comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, mormente no presente caso que, por se

tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos do art. 26, III da Lei de Benefícios.

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime de economia

familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de acordo com o art. 30, X, da

Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no

varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial, operações que não restaram

comprovadas nos presentes autos.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ISALTINA MATEUS COUTINHO com data de início do benefício - (DIB: 27/05/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa, rejeito a matéria preliminar, nego

seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.003661-0        AC 1273813 

ORIG.   :  0600000163  1 Vr PEDERNEIRAS/SP                   0600004957  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA RODRIGUES LIMA 

ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA RODRIGUES LIMA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 118/123 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 126/138, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 28 de fevereiro de 1949, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de
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implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 15 de maio a 26 de julho de 1984, de 01 de abril a

16 de abril de 1991, de 06 de maio a 01 de junho de 1991, de 09 de junho de 1992 a 23 de outubro 1993, de 01 de novembro de 1995

a 21 de junho de 1996, de 15 de outubro a 30 de novembro de 1999, de 02 de junho a 30 de setembro de 2000, de 04 de outubro a 04

de dezembro de 2000, de 11 de junho a 16 de junho de 2001, de 16 de julho a 20 de agosto de 2001, de 16 de junho a 02 de julho de

2003, de 23 de julho a 26 de setembro de 2003 conforme anotações em CTPS às fls. 15/18 e, extratos de Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS às fls. 20/31 constituem prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos

termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 14, qualifica, em 14 de setembro de 1985, o marido da autora como lavrador, constituindo

início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que a de prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 106/108, sob o crivo do contraditório, nos

quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,
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não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA RODRIGUES LIMA com data de início do benefício - (DIB: 15/03/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.003752-3        AC 1273906 

ORIG.   :  0600000727  1 Vr APIAI/SP   0600013918  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLIVIA SANTOS ACHNITIZ 

ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por OLÍVIA SANTOS ACHNITIZ contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 21/22 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 38/43, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 
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A autora, que nasceu em 31 de março de 1951, conforme demonstrado à fl. 05, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

O Título Eleitoral de fl. 06, qualifica o marido da autora como lavrador, em 04 de setembro de 1976. No mesmo sentido, o Cartão de

Identificação do mesmo junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Apiaí- SP, de fl. 07, quando de sua admissão em 01 de

agosto de 1977, e respectivas contribuições referentes aos meses de fevereiro a abril de 1999, de fl. 08. Tais documentos constituem

início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Não obstante a Certidão de Casamento de fl. 04, qualificar, em 25 de julho de 1970, o marido da autora como “pedreiro”, tal

informação não constitui óbice à concessão da aposentadoria requerida, pois o conjunto probatório comprova a predominância da

atividade rural exercida pelo casal.

Ademais, o benefício já fora concedido pela Autarquia Previdenciária, em 01 de junho de 2007  e bloqueado, posteriormente, pelo

controle de pagamento, em 01 de outubro de 2007, conforme se depreende do CNIS anexo.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 32/33, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.
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Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é dispensada do

período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurada especial, assim

enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro

segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

OLÍVIA SANTOS ACHNITIZ, com data de início do benefício - (DIB: 27/10/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.003786-9        AC 1273939 

ORIG.   :  0700006742  1 Vr CAARAPO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE VIEIRA DE SOUZA 

ADV     :  SILVANO LUIZ RECH 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o INSS a pagar aposentadoria por idade à parte autora, no valor

equivalente a um salário mínimo, a partir da citação válida, com fundamento nos arts. 142 e 143, da Lei nº 8.213/91. As prestações

em atraso deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros de 1% ao mês e correção monetária pelo IGPM-FGV, devidos a

partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos da legislação pertinente ao caso. O pagamento das parcelas

atrasadas deverá obedecer ao disposto no art. 128, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pelo Lei nº 10.099/00. Condenou, ainda, o

requerido no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, excluindo-se as parcelas

vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem custas. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a modificação dos critérios determinados para a correção monetária e a redução dos honorários advocatícios, para 5%

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e

requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 08 de setembro de 2006 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: cédula de identidade da Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso, Dourados, expedida em

29.10.1974, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 09); certidão de casamento, contraído em 13.02.1982, onde consta a

profissão do autor lavrador (fls. 10).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)
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“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 47/48).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária e a correção monetária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ VIEIRA DE SOUZA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 17.04.2007 (data da

citação-fls. 28), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1401 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2008.03.99.003859-0        AC 1274010 

ORIG.   :  0400000218  1 Vr SERRANA/SP     0400007450  1 Vr SERRANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADELINA DOS SANTOS 

ADV     :  PATRICIA BROIM PANCOTTI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 30/05/2006, submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do

reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua

carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que o termo inicial

do benefício seja fixado na data da citação e que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Inicialmente, observo que não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme

previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 03/03/2005 e a sentença foi proferida em 30/05/2006.

Isso posto, não conheço da remessa oficial.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição
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do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O(A) autor(a) completou 55 anos em 05/12/1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de segurado(a) especial

em regime de economia familiar pelo período de 108 (cento e oito) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 11/18:

-Certidão de casamento, realizado em 12/04/1980, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

-Cópia da sua CTPS, na qual se observa a condição de trabalhadora rural:

Empresa/EmpregadorInício TérminoFunção

Sebastião Carrilho de Castro08/07/199722/07/1997safrista

-Certidões de nascimento dos filhos, lavradas em 16/09/1972, 11/10/1976 e 14/11/1978, nas quais o marido foi qualificado como

lavrador;

-Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cruzeiro do Sul, datada de 30/01/2002, no sentido de que a autora exerceu

atividade rural na Fazenda Consuelo, de 1969 a 1979, como trabalhadora/empregada;

-Comunicação de decisão de indeferimento de benefício, requerido em 25/04/2002, datada de 20/06/2002.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como diarista, na forma do art. 55,

§ 3º, da Lei n. 8.213/1991.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora.

Apesar de constar no CNIS (documento em anexo) que a autora cadastrou-se como facultativo/desempregado, em 19/08/2002, não

restou descaracterizada a sua condição de trabalhadora rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).
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O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

Quanto ao termo inicial do benefício, houve pedido administrativo. No entanto, a fixação do termo inicial deve ser mantida na data

do ajuizamento da ação, por ser mais benéfica para a autarquia, pois não houve recurso da autora.

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários advocatícios para 10%

(dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: ADELINA DOS SANTOS

CPF: 088.515.918-73

DIB: 03/03/2005

RMI: 1 (um) salário mínimo

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.003899-0        AC 1274050 

ORIG.   :  0700001139  3 Vr VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  MARIA FRANCISCA DE JESUS SANTOS 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de aposentadoria por idade a

rurícola.

A petição inicial foi indeferida e o processo foi extinto sem apreciação de mérito, diante da ausência de requerimento administrativo,

nos termos dos artigos 284, parágrafo único c.c. 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.

A parte autora interpôs recurso de apelação.

Postulou pela anulação da sentença. Sustentou, em síntese, afronta ao princípio constitucional do direito de ação, uma vez que essa

não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa.

Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso

voluntário interposto.

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e

desenvolvimento regular do processo – interesse de agir – consubstanciado em uma das condições da ação.

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta turma, com respaldo em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de

que as súmulas n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, e n.º 09 desta corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária – STJ, Resp 147186, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179.

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa. Somente após o prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, se omissa a autarquia previdenciária na apreciação do pedido, ou no caso de indeferimento administrativo, não se exigirá o

esgotamento da via administrativa para invocar-se a prestação jurisdicional. Valho-me do disposto no artigo 41, parágrafo 6º, da lei

n.º 8.213/91.
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Contudo, o juízo “a quo” não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há recusa verbal,

por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de

benefício ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir na prévia

audiência administrativa.

Nessas hipóteses, não pode o magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte autora ao total desamparo, sem acesso a

ambas as esferas, administrativa e judicial. Cabe-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pela

autarquia previdenciária e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera

administrativa. Reporto-me ao disposto no inciso XXXV, do artigo 5º, da Constituição Federal.

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta turma, concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora comprove que formulou o pedido administrativo – TRF/3ª Região, AC

11501229, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora para anular a r. sentença, com a remessa dos autos

ao juízo de origem. Determino a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte autora requeira o benefício

administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autarquia previdenciária ou

indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16G1.15HD - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2008.03.99.003916-7        AC 1274270 

ORIG.   :  0600000883  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP   0600021898  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA PEREIRA PONTES 

ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA PEREIRA PONTES contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 30/31 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 49/55, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 25 de maio de 1947, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 08, qualifica, em 02 de junho de 1981, o marido da autora como lavrador, bem como, a Certidão de

Nascimento do filho, de fl.09, em 16 de novembro de 1981. No mesmo sentido, a matrícula nº 145, do Cartório de Registro de

Imóveis de Osvaldo Cruz – SP, de fls. 11/13, demonstra a titularidade da autora e de seu marido, qualificado como lavrador, sobre

imóvel rural, a partir de 11 de junho de 1991. Tais documentos  constituem início razoável de prova material da sua própria

atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 32/33, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, com seu marido em regime de economia familiar e, posteriormente,

como rurícola.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 
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Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é dispensada do

período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurada especial, assim

enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro

segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA PEREIRA PONTES, com data de início do benefício - (DIB: 20/12/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.   :  2006.61.11.003924-8        AC 1263611 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  MARIA RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  SILVIA FONTANA FRANCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal no

sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial.

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício
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da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto,

não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência.

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

A autora completou 55 anos em 09/04/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de

150 (cento e cinqüenta) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 11 e 21/32):

-Certidão de casamento, realizado em 24/05/1972, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

-Cópia da sua CTPS, na qual se observa, predominantemente, a condição de trabalhadora rural:

Empresa/EmpregadorInício TérminoFunção

Arnaldo Mauro02/01/197909/02/1980lavadeira

Ermafer S/C Ltda.06/07/198108/08/1981trabalhador rural

Ermafer S/C Ltda.26/07/198205/02/1983trabalhador rural

Ermafer S/C Ltda.05/09/198305/11/1983trabalhador rural

Branco Peres – Citrus S/A15/07/198924/07/1989ajudante geral

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

“AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.
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1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido como sendo

a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, para fins de

aposentadoria por idade.

2 - Pedido procedente.”

(STJ – AR 860 – Proc.: 199900056876/SP – 3ª Seção – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 14/08/2000 – p. 132)

Os documentos apresentados, com exceção dos vínculos urbanos constantes da CTPS da autora, configuram início de prova material

do exercício de atividade rural como diarista, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

Apesar de constar nas informações do CNIS (fls. 51/53, complementadas pela documentação em anexo) que o marido possui os

seguintes vínculos urbanos: de 20/07/1981 a 08/08/1981, de 26/07/1982 a 05/02/1983 e de 01/08/1983 a 05/11/1983 e que se

cadastrou como empresário, em 01/03/1989, não restou descaracterizada a condição da autora de trabalhadora rural, pois a atividade

urbana foi exercida por curto período, tendo sido cumprida a carência exigida em lei.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento administrativo.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente.

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por

idade, fixando o termo inicial do benefício a partir da citação. Sobre as diferenças devidas incidirão correção monetária, nos termos

das Súmulas nº 08 desta Região e 148, do STJ, bem como da Lei nº 8213/91 e legislação superveniente, e juros de mora, desde a

citação, de 1% (um por cento) ao mês. Os honorários são arbitrados em 10% (dez por cento) das parcelas devidas até a sentença,

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, sendo a autarquia isenta das custas, mas devendo reembolsar as despesas

efetivamente comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: MARIA RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA

CPF: 425.017.689-49

DIB: 28/08/2006
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RMI: 1 (um) salário mínimo

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2005.03.99.003983-0        AC 1002389 

ORIG.   :  0200000949  1 Vr SALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERACINO PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  VITORIO MATIUZZI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, o benefício

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, à quitação das custas e das despesas processuais, bem

como ao pagamento dos honorários advocatícios.

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Pugna pela reforma do r. decisum. Sustenta, em síntese, que não

foram preenchidos os necessários requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração

do termo inicial do benefício e a redução do valor dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação

dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998).

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso manifestamente

improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, oriunda de tribunal superior.

É o que ocorre no caso.

Cuida-se de recurso de apelação, interposto pela autarquia, referente à sentença de procedência de aposentadoria por invalidez.

Diante da ausência de questões preliminares a serem apreciadas, examino o mérito do pedido.

Mantenho a concessão do benefício requerido.

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;”

Trata-se de direito previdenciário, importante “instrumento de paz social”.

Neste sentido:

“Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência Social insere-se

no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, previstas na própria

Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros subsistemas: a assistência social (art. 203) e

a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante

contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 201, citado.

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de incapacitação para

o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus dependentes, quando da morte do

segurado.

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1410 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência Social

constitui-se no mais importante instrumento da paz social” (GARCIA, Maria. “A Emenda Previdenciária e os Direitos Adquiridos”.

In: “Revista Interesse Público”, n. 13 – 2002. pp: 26-37).

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos necessários à sua

concessão.

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes.

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) contribuições mensais –

art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da qualidade de segurado à época do

requerimento.

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, ou de

doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 26, da Lei n.

8.213/91.

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas em provas

documentais.

No caso dos autos, o autor demonstrou que, ao propor a ação, em 30/08/2002, havia cumprido a carência exigida por lei, bem como

mantinha a qualidade de segurado. Há nos autos comprovantes de recolhimentos previdenciários (fls. 13/43) e o CNIS/DATAPREV

os confirma. O autor recolheu contribuições previdenciárias no período de janeiro de 1998 a janeiro de 2005.

Destaco que o requerente recebeu auxílio-doença nos períodos de 06/04/1999 a 20/06/1999, de 31/05/2000 a 28/08/2000 e de

20/04/2005 a 01/08/2005, segundo informações do CNIS/DATAPREV. Reporto-me aos benefícios: NB 1118658458, NB

1156767650 e NB 5055477802.

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o “expert” judicial constatou que o autor é portador de dor lombar

crônica e alterações degenerativas da coluna lombar, que o incapacitam, de forma total e definitiva, para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, consoante pretendido

pelo apelante.

No que se refere aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação desta

9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo

3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da liquidação, deverão

ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos benefícios. Inteligência do artigo 124, da Lei n.º 8.213/91.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora de

doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino

seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: GERACINO PEREIRA DA SILVA

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 21/08/2003

RMI: “a ser calculado pelo INSS”

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação ofertada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios na forma acima indicada.

Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098E.0A6H.1331 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2008.03.99.003989-1        AC 1274343 

ORIG.   :  0700000149  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0700014503  2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO EUGENIO BISPO DOS SANTOS (= ou > de 60   anos) 

ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

O réu interpôs recurso de apelação.

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria por idade. Em

caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Sobreveio recurso adesivo, ofertado pela parte autora.

Requereu a majoração dos honorários advocatícios.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 20/01/2007.

A certidão de nascimento do filho do autor, nascido em 16/09/1992, consigna a profissão do requerente como lavrador. Vide fls. 14.

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 15/22) e o CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais consignam

vínculos empregatícios de natureza rural no período compreendido entre julho de 1997 e junho de 2006, e a partir de julho de 2006,

sem data de rescisão, com a ultima remuneração em janeiro de 2008.

Cito, ainda, a carteira de filiação ao sindicato dos trabalhadores rurais, da qual consta a admissão do autor em janeiro de 1976. Vide

fls. 17.

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 46/47),

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurado: SEBASTIÃO EUGENIO BISPO DOS SANTOS

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 27/04/2007
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RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária e ao recurso adesivo da parte autora.

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0990.0G2H.0B1A - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2008.03.99.003990-8        AC 1274344 

ORIG.   :  0600000677  2 Vr ITARARE/SP     0600025040  2 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA MARIA DA GLORIA CASTILHO 

ADV     :  MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios.

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

O réu interpôs recurso de apelação.

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da

sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios e dos juros de mora. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Decorrido “in albis” o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 17/04/2006.

A certidão de casamento da autora, realizado em 24/02/1968, consigna a profissão de seu cônjuge como lavrador. Vide fls. 09.

A certidão do cartório de registro de imóveis demonstra que a autora e seu cônjuge adquiriram um imóvel rural no ano de 1988.

Vide fls. 06/08.

O CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais consigna a inscrição do cônjuge como segurado especial, com recolhimentos

previdenciários no período compreendido entre dezembro de 2002 e abril de 2003. A partir dessa última data passou a receber

aposentadoria por invalidez, decorrente de atividade rural. Refiro-me ao benefício NB – 133.845.996-9, concedido mediante ação

judicial. Vide fls. 23/28.

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 49/50),

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até
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a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurada: ANA MARIA DA GLÓRIA CASTILHO

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 11/09/2006

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os juros de mora na forma

acima indicada. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença, excluídas as vincendas.  Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0990.0G2H.15HD - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2008.03.99.004112-5        AC 1274482 

ORIG.   :  0600000708  2 Vr GUARARAPES/SP     0600022495  2 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data da citação. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios. Antecipou os efeitos da tutela

e determinou a implantação do benefício.

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

A parte ré interpôs recurso de apelação.

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria por idade.

Prequestionou a matéria para fins recursais.

Decorrido “in albis” o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 10/09/1991.

A certidão de casamento da autora (fls. 14), realizado em 23/06/1954, da qual consta a profissão do cônjuge como lavrador, constitui

início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais (fls. 44/46), comprovam o exercício de atividades rurais

pelo período exigido em lei.

À guisa de ilustração, reproduzo trechos da narrativa da testemunha Iracy de Alencar Crespi – fls. 45/46:

“A depoente trabalhou em serviços rurais há 40 anos atrás. Conhece a autora há aproximadamente 50 (cinqüenta) anos, de serviço na

roça. Desde que conheceu a autora ela sempre trabalhou como rurícola, na condição de diarista, basicamente catando tomate,

algodão, quebrando milho, em regime de economia familiar de subsistência, para diversos empreiteiros e proprietários rurais, mas

não se recorda dos nomes, na Fazenda ‘Jangadão’, Fazenda ‘Porta do Céu’ e outras. A autora sempre exerceu essa atividade até ‘um

anos atrás’ (sic), quando parou por problemas de saúde (...) A autora nunca exerceu atividade urbana (...)”

No mesmo sentido depôs Maria Lauretto Carracossa – fls. 44.

Consultado o CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se, em nome da autora, o exercício de atividades urbanas

no período compreendido entre março de 1975 e maio de 1976. Em nome do cônjuge, verificaram-se o exercício de atividades

urbanas no período compreendido entre fevereiro de 1977 e maio de 1998 e a percepção de aposentadoria por idade, decorrente de

atividade como comerciário, a partir de março de 1998. Refiro-me ao benefício – NB 108.914.967-8.

Essas informações não obstam a percepção da aposentadoria pleiteada. Entre o início de prova material referido – certidão de

casamento datada de junho de 1954 – e o vínculo urbano datado de março de 1975, transcorreram aproximadamente 21 (vinte e

hum) anos, corroborados pelos depoimentos testemunhais. Restou superado, portanto, o período de atividade rural exigido para o

ano de 1991, correspondente a 60 (sessenta) meses. Reporto-me ao artigo 142 da lei 8.213/91.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16G3.0000 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2008.03.99.004344-4        AC 1274730 

ORIG.   :  0600001088  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP   0600090928  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TOSCA FALCOMER MARIACE (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  VERONICA TAVARES DIAS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, a

partir do ajuizamento da ação, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na data em que a obrigação era devida, além de

gratificação natalina, de acordo com a Lei nº 8.213/91, tudo acrescido de juros e correção monetária. Os juros são devidos à base de

1% ao mês, contados a partir da citação, e a correção monetária é devida a partir do vencimento de cada prestação. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor total das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111, STJ). Isento de

custas nos termos da lei.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do

período de carência. Pugna, ainda, pela fixação do termo inicial do beneficio a partir da citação e pela redução da verba honorária.

Por fim, preqüestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença.
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 28 de agosto de 1991 (fls.12).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 19.09.1952, na qual consta lavrador como profissão de seu

marido (fls. 13); titulo eleitoral do marido da autora, no qual consta lavrador como sua profissão, datado de 23.04.1982 (fls. 14).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova
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documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no
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Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.27/28).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da citação válida,

consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra v.

acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação.

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial.

Contra-razões às fls. 84/89.

Decisão de admissão às fls. 91/92.

Decido.

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, não havendo

prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação válida. Nesse sentido, em

situações análogas, seguem os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-combatente deve ser

fixado na data da citação.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.

TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91.

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), de benefício

de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e incisos, da Lei nº 8.213/91.
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Precedentes.

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001).

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável de prova

material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é extensível à mulher.

Precedentes deste STJ.

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a concessão

do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000).

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP.

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em consonância

com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, verbis: "Não se conhece

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.”

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.”

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) [grifei]

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j.

03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 06.08.2007, v.u., DJ

22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., DJ 16.08.2007; AC

2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 26.09.2007.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS para fixar a data inicial do benefício a partir da citação, nos termos acima preconizados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TOSCA FALCOMER MARIACE, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início – DIB 23.01.2007 (data da citação–fls.21vº), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2008.03.99.004346-8        AC 1274732 

ORIG.   :  0700000096  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP   0700009326  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANNA BAPTISTA RIBEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ALIETE NAKANO NAGANO 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, a

partir do ajuizamento da ação, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente n data em que a obrigação era devida, além de

gratificação natalina, de acordo com a Lei 8.213/91, tudo acrescido de juros e correção monetária. Os juros são devidos à base de 1%

ao mês, contados a partir da citação, e a correção monetária é devida a partir do vencimento de cada prestação. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor total das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111, STJ). Isento de

custas no termo da lei. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material contemporânea da atividade rural exercida pela autora e do

cumprimento do período de carência. Pugna, ainda pela fixação do termo inicial do beneficio a partir da citação e pela correção da

verba honorária, posto que em dissonância com o art. 20 do CPC. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a

reforma da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 18 de dezembro de 1986 (fls.12).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 25.09.1968, na qual consta lavrador como profissão de seu

marido (fls. 10/11).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1420 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.27/28).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da citação válida,

consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra v.

acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação.
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A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial.

Contra-razões às fls. 84/89.

Decisão de admissão às fls. 91/92.

Decido.

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, não havendo

prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação válida. Nesse sentido, em

situações análogas, seguem os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-combatente deve ser

fixado na data da citação.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.

TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91.

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), de benefício

de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e incisos, da Lei nº 8.213/91.

Precedentes.

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001).

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável de prova

material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é extensível à mulher.

Precedentes deste STJ.

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a concessão

do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000).

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP.

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em consonância

com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, verbis: "Não se conhece

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.”

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.”

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) [grifei]

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j.

03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 06.08.2007, v.u., DJ

22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., DJ 16.08.2007; AC

2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 26.09.2007.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS para fixar a data inicial do benefício a partir da citação, nos termos acima preconizados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANNA BAPTISTA RIBEIRO, para que cumpra a obrigação de fazer
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consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início – DIB 13.03.2007 (data da citação–fls.21vº), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2008.03.99.004347-0        AC 1274733 

ORIG.   :  0600001033  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP                   0600086371  1 Vr

MIRANDOPOLIS/SP APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO JOSE MARIA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  LUIZ AURELIO ROCHA LEAO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o réu a pagar ao autor, a partir do ajuizamento da ação, o benefício de

aposentadoria por idade, na condição de rurícola, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na data em que a obrigação

era devida, além da gratificação natalina, de acordo com a Lei nº 8.213/91, tudo acrescido de juros e correção monetária. Os juros

serão devidos à base de 1% ao mês, contados a partir da citação, e a correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação. O

réu arcará, ainda, com o pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor total das prestações vencidas até a

prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). Isento de custas nos termos da lei. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios e a fixação da data de início do benefício a partir da citação. Por fim,

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 17 de janeiro de 2003 (fls. 10).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 30.01.1932, onde consta a profissão do pai do autor lavrador (fls. 11);

carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Andradina, expedida em 24.10.1977, em nome do autor (fls. 12); 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na
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hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou
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comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 36/37).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.
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3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da citação válida,

consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra v.

acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação.

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial.

Contra-razões às fls. 84/89.

Decisão de admissão às fls. 91/92.

Decido.

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, não havendo

prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação válida. Nesse sentido, em

situações análogas, seguem os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-combatente deve ser

fixado na data da citação.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.

TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91.

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), de benefício

de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e incisos, da Lei nº 8.213/91.

Precedentes.

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001).

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável de prova

material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é extensível à mulher.

Precedentes deste STJ.

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a concessão

do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000).

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP.
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Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em consonância

com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, verbis: "Não se conhece

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.”

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.”

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) [grifei]

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j.

03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 06.08.2007, v.u., DJ

22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., DJ 16.08.2007; AC

2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 26.09.2007.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para fixar a data de início do benefício a partir da citação, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO JOSÉ MARIA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente

na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 23.01.2007 (data da citação-fls. 20vº), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2008.03.99.004350-0        AC 1274736 

ORIG.   :  0600000413  1 Vr SALESOPOLIS/SP                   0600006317  1 Vr SALESOPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO CARDOSO 

ADV     :  ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PEDRO CARDOSO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 45/47 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 51/57, requer a Autarquia Previdenciária preliminarmente, pelo conhecimento da remessa oficial e, no

mérito, pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a data da

sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não

conhecimento do reexame obrigatório.
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Quanto ao mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e

cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou,

no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos

anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 05 de julho de 1946, conforme demonstrado à fl. 17, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 16, qualifica, em 25 de julho de 1981 o autor como lavrador, e, portanto, constitui início razoável de

prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 48/49, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais com sua família.
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não está prevista

entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, bastando, para tanto, a

comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, mormente no presente caso que, por se

tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos do art. 26, III da Lei de Benefícios.

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime de economia

familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de acordo com o art. 30, X, da

Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no

varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial, operações que não restaram

comprovadas nos presentes autos.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

PEDRO CARDOSO com data de início do benefício - (DIB: 22/08/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial provimento à apelação,

para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2004.61.20.004398-0        AC 1005040 

ORIG.   :  1 VR ARARAQUARA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  GUILHERME MOREIRA RIMO GRANDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALFREDO RODOLPHO DUMMER 

ADV     :  RENATA MOCO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALFREDO RODOLPHO DUMER contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 106/108 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 114/118, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter o autor
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preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.

Manifesta-se o Ministério Público Federal às fls. 122/123, onde o DD. parquet requer o regular processamento do feito com

observância do art. 71 da Lei 10.741 de 1º de outubro de 2003 (prioridade na tramitação - Estatuto do Idoso).

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 19 de outubro de 1929, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto
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Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Constituem prova plena da atividade rural exercida pelo autor as notas fiscais de entrada de fls. 15/16, de dezembro de 1974 e

outubro de 1983.

Por sua vez, o Certificado de Reservista de fl. 12, que qualifica o autor como trabalhador rural em 28 de fevereiro de 1957, bem

como a Certidão de Casamento de fl. 13, em data de 16 de julho de 1959, constituem início razoável de prova material de sua

atividade rural, conforme entendimento consagrado em nossos tribunais. No mesmo sentido é a Declaração de Rendimentos de

Pessoa Física relativa ao exercício de 1971, de fl. 14, onde consta declarada sua pequena propriedade rural.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 110/112, nos quais as testemunhas

afirmaram que o requerente sempre trabalhou nas lides rurais, quer como trabalhador avulso, bóia-fria, quer em regime de economia

familiar, enquanto esteve nessa condição.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é dispensada do

período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurada especial, assim

enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro

segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Com relação ao termo inicial, este deve ser mantido, por ausência de impugnação da Autarquia apelante, na data da propositura da

ação, conforme estabelecido na sentença.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ALFREDO RODOLPHO DUMER com data de início do benefício - (DIB: 12/07/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.004518-1        AG  325804 

ORIG.   :  200361140071546  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PEDRO TAMAIO OGEDA 

ADV     :  DULCE RITA ORLANDO COSTA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em

face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a expedição de precatório complementar

para pagamento dos juros de mora incidentes no período entre a data da conta de liquidação e a data da entrada do precatório neste

Tribunal Regional Federal.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório foi feito

dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária.

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de se considerar indevida a

inclusão de juros de mora em continuação no cálculo do saldo remanescente do precatório, em qualquer período, e,

conseqüentemente, a inexistência de saldo remanescente. 

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp

641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.
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Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para

pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo

acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à

fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e
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dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.   :  2006.61.11.004560-1        AC 1259157 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  HILDA MARCELINO DE OLIVEIRA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Apelou a autora, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento de comprovação dos

requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a).

O art. 143, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) trabalhador rural que comprove o exercício de atividade

rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta nesse artigo, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade, causaria tratamento

injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da

referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1435 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O(A) autor(a) completou 55 anos em 29/03/1992, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período

de 60 (sessenta) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A fim de comprovar o exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia da certidão de casamento, realizado em 16/06/1959, na

qual o marido foi qualificado como lavrador.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

Por outro lado, a consulta ao CNIS (fls. 30/38) demonstra que a autora se inscreveu como contribuinte individual facultativa em

01/2002 e recolheu contribuições até 04/2002. Com relação ao marido, demonstra inscrição como autônomo, sem ocupação

cadastrada, em 05/1979, e como autônomo, na ocupação de seleiro (fabricante artesanal de selas), em 27.02.1997, sendo que se

aposentou por idade em 02.03.1999 na condição de contribuinte individual comerciário.

Considerando-se que comprovou o exercício da atividade rural por período superior ao exigido em lei, o fato de o marido também

ter exercido atividade urbana não traz óbice ao reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois,

consoante já assentado, o preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, vale dizer, o posterior

abandono das lides rurais não implica em óbice ao deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha cumprido a carência,

considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento, que neste caso é de 5 anos.

Restou comprovado que o(a) autor(a) foi trabalhadora rural por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.
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O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

Quanto à data de início, nos autos não há prova de que tenha sido formulado pedido administrativo. Assim, no caso, incide a regra

do artigo 219, caput, do CPC, sendo o benefício devido a partir da data da citação. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o disposto no artigo 406,

do novo Código Civil.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, dou provimento à apelação para o fim de julgar procedente o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade, a

partir da citação, acrescido de juros moratórios, desde esta data, de 1% (um por cento) ao mês, e correção monetária, nos termos da

Súmula nº 8 deste Tribunal, Súmula nº 148 do STJ, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, ao pagamento das despesas

processuais devidamente comprovadas e de honorários advocatícios de 10% sobre o montante das parcelas vencidas até a data da

sentença, isentando a autarquia do pagamento das custas processuais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: HILDA MARCELINO DE OLIVEIRA

CPF: 173.627.438-40

DIB (Data do Início do Benefício): 23.10.2006

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.004573-4        AC 1174198 

ORIG.   :  0600000116  1 Vr PEDREGULHO/SP 

APTE    :  EURIPIA ALVES JOAZEIRO RODRIGUES 

ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelações interpostas por EURÍPIA ALVES JOAZEIRO RODRIGUES e pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de mãe do de

cujus, com óbito ocorrido em 03.07.2005.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento de pensão por morte à autora, no valor apurado segundo

o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, respeitando o valor mínimo de 1 (um) salário mínimo vigente no momento da liquidação,

acrescido de abono anual, tudo a partir da citação. As prestações vencidas serão acrescidas de juros de mora, desde a citação, na

proporção de 12% (doze por cento) ao ano; atualizadas nos termos da Lei nº 6.899/81, pelos índices fornecidos por este Tribunal e

pagos de uma só vez. Condenou, ainda, o INSS a arcar com o pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por

cento) do valor atualizado da condenação, conforme Súmula nº 111 do STJ. Isentou o INSS do pagamento de despesas processuais.

Apelou a parte autora, alegando que a r. sentença merece reparo no que tange ao termo inicial do benefício, o qual deve ser fixado na

data do requerimento administrativo (21.09.2005).

Apelou o INSS, alegando que a autora não comprovou a sua dependência econômica em relação ao seu filho falecido, conforme
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artigo 22, § 3º, III, V, VI e XIII e § 8º do Decreto nº 3.048/99, a qual precisa ser comprovada, nos termos do artigo 16, II e § 4º da

Lei nº 8.293/91. Aduz, ainda, que a autora é casada e dependente de seu cônjuge, o qual exerce atividade rural, não se verificando

assim, dependência econômica em relação ao seu filho falecido. Caso assim não entenda, requer a redução dos honorários

advocatícios para um percentual não superior a 10% (dez por cento) fixados até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do

STJ, bem como a fixação dos juros de mora no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do artigo 45, § 4º, da Lei nº

8.212/91.

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo que se retifique a verba honorária para estabelecer o percentual de 20% (vinte

por cento) sobre as parcelas vencidas até a implantação do referido benefício.

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos da Súmula nº 340 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a lei aplicável é a vigente na época do óbito, qual seja, a Lei

n° 8.213/91, alterada pela Lei n° 9.528/97.

Em relação à dependência econômica, observa-se que, sendo beneficiária mãe, há de ser comprovada, sendo devida a pensão

somente se não existir dependente da primeira classe, nos termos do artigo 16, I e §4º, da LBPS.

No presente caso, restou evidenciado que o falecido era solteiro e que não possuía dependente algum enquadrado no artigo 16, I, da

Lei nº 8.213/91, conforme certidão de óbito (fls. 10).

Os depoimentos das testemunhas (fls. 58/60) demonstram a dependência econômica da mãe em relação ao seu filho, o qual residia

com a autora e ajudava no sustento da casa, prova esta suficiente para ensejar a concessão do benefício, conforme entendimento do

E. Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. ÍNICIO

DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.

Recurso não conhecido.”

(Resp 296128/SE, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma; DJ 04/2/2002).

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que podem ser

manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta ser comprovada por

provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material.

Recurso provido.”

(Resp 720145/RS, Rel. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma; DJ 16/5/2005).

Decidiu também esta Corte:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - MÃE – DEPENDÊNCIA ECONÔMICA – ÍNICIO DE PROVA MATERIAL –

INEXIGÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – SÚMULA 111 DO STJ.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.

2.A legislação  previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe para com o

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea.

3. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação.

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre a condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a sentença (Súmula

111 – STJ)

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.”

(AC 760587; Rel. Juíza Marisa Santos; 9ª Turma; v.u.; DJU 04.12.2003 p. 426)

Quanto à alegação de que a autora é casada e que depende então de seu cônjuge que exerce atividade rural, ressalte-se que a

dependência econômica exigida não é exclusiva, nos termos da Súmula nº 229 do extinto TFR, que assegura à mãe do segurado o

direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo que não exclusiva.

Registre-se jurisprudência dos tribunais:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DA

TUTELA ANTECIPADA. PRAZO DIFERENCIADO. INEXISTÊNCIA DE JUIZADO ESPECIAL. INAPLICABILIDADE DO

ART. 9º DA LEI 10.259/01.

(...).

2. "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte de filho, se provada a dependência econômica, mesmo
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não exclusiva" (Súmula 229/TFR).

(...).” (grifo nosso)

(TRF – 1ª R., AG 200301000113347/MG, 2ª T., rel. Tourinho Neto, j. 24/09/2003, DJ 30/10/2003, p. 71).

“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE DO FILHO.

1. As provas juntadas aos autos são suficientes para demonstrar a dependência econômica, mesmo que não exclusiva, entre a mãe

viúva e seu falecido filho.

(...).” (grifo nosso)

(TRF – 2ª R., AC 259853/RJ, 1ª T., rel. Simone Schreiber, j. 02/12/2002, DJU 06/02/2003, p. 113)

“PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. PENSÃO POR MORTE. PIS. FGTS. AUXÍLIO DOENÇA. MÃE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA.

I – Omissis.

II – A dependência econômica da mãe pode ser aferida pelas circunstâncias postas nos autos, não necessitando que seja exclusiva em

relação ao falecido. Súmula 229, do extinto TFR.

(...).” (grifo nosso)

(TRF – 3ª Região, AC 449125, 2ª T., Relator Raquel Perrini, v.u., DJU 06.12.2002, p. 480)

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. PROVA DOCUMENTAL.

INEXIGÊNCIA.

(...)

- É devido o benefício de pensão por morte se o pai e/ou a mãe comprovam nos autos a dependência econômica em relação ao filho,

dependência esta que não precisa ser exclusiva, consoante entendimento jurisprudencial reiterado.

(...).” (grifo nosso)

(TRF – 4ª R., AC 502642/PR, 5ª T., rel. Paulo Afonso Brum Vaz, j. 24/03/2003, DJU 02/04/2003, p. 734)

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. PROVA.

- A relação de dependência mostra-se provada. Não se exige que a dependência econômica seja exclusiva, basta que seja

demonstrada a imprescindível participação do falecido segurado para o complemento da subsistência da família, de parcos recursos,

como é o caso.

(...).” (grifo nosso)

(TRF – 5ª T., AC 110889/SE, 1ª T., rel. Castro Meira, j. 20/05/1999, DJ 18/06/1999, p. 727)

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data do

requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação conferida pela Lei nº

9.528/97. No presente caso, este momento se deu com a apresentação do requerimento administrativo (21.09.2005 - fls. 20). A

respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da pensão por

morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que ocorreu o requerimento,

quando requerida após aquele prazo.

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da autarquia.

3. Recurso provido.”

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004).

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código

Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 2001.61.04.004580-2).

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso da autora, para

fixar a data do requerimento administrativo (21.09.2005) como a data inicial do benefício, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

recurso do INSS para fixar os honorários advocatícios, nos termos acima expostos e NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo da

autora, mantendo no mais a r. sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EURÍPIA ALVES JOAZEIRO RODRIGUES, para que cumpra a obrigação

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início – DIB 21.09.2005 (data do

requerimento administrativo -fls. 20).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.004605-9        AC 1086334 

ORIG.   :  0300000801  4 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SANDRA REGINA GOMES 

ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

D E C I S Ã O

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com vistas à obtenção do benefício assistencial

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Segundo a inicial, a autora é portadora do CID I-82-9, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua

família, fazendo assim jus ao benefício vindicado.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls.135).

A sentença proferida em 29.08.2005 foi, anulada de ofício, por este Tribunal, para realização de estudo social e prolação de novo

decisum (fls. 134/141).

Elaborado o relatório social, o Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde o requerimento na via administrativa, com incidência da

correção monetária nos termos da legislação previdenciária, e dos juros de mora desde a citação, bem como a arcar com os

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Sentença proferida em 24.01.2007, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, afirmando não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em

conseqüência, a reforma integral da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir

da citação, e dos honorários advocatícios em 5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.

Com contra-razões, subiram ao autos a este Tribunal.

É o relatório. 

Decido.

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação

dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998)

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver

retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento.  (Parágrafo

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa

entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do

respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em decisão

monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente ou a decisão de 1º

grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior.

É o que ocorre no caso.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a construção de uma

sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os objetivos fundamentais consagrados
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nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, da

Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de

deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais – idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso — Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 — reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos — artigo 34.

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. A

inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que

determine sua aplicação. 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de prova

que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu uma presunção

objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros

elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da

condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro

Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis:

“A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente considerada,

insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado”.

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, entretanto, foi

recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 01/4/2005, pg. 5

e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria decisão final

da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário mínimo é

excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da Ordem Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua família, com o

mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar social que a todos deve ser

garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais miseráveis um padrão

de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê o inc. V do

art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. Ou seja,

cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com o número de

beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do respeito à

isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por configurar

autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o homem tem

para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do grupo. São o pano de fundo

da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode “voltar para trás” em termos de direitos fundamentais. O princípio do

não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição:  1

“... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de ‘contra-revolução social’  ou da ‘evolução reacionária’. Com

isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à assistência, direito à educação), uma
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vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, simultaneamente, uma garantia institucional e um direito

subcjetivo. A ‘proibição de retrocesso social’ nada pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio

em análise limite a reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de

‘direitos prestacionais de propriedade’, subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo,

uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas.

A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente

aniquiladoras da chamada ‘justiça social’.

...”. (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as fronteiras

dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele “núcleo essencial da existência mínima

inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana”.

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário mínimo a linha

divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última instância. 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da

LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada.

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 99/100), realizado em 29.03.2005, atesta que a autora refere trombose arterial em

1994, evoluindo para amputação do membro inferior esquerdo. Não conseguiu adaptar prótese . Usa muletas desde então,

concluindo que é portadora de desarticulação coxo-femural esquerda por seqüela de trombose arterial, problema esse que lhe

acarreta incapacidade total e permanente para a prática de atividades laborativas.

O estudo social (fls. 148/151), realizado em 05.10.2006, dá conta de que a autora  reside com o marido Sr. Francisco, de 55 anos, e

os filhos, Antônio Francisco Gomes, de 17 anos, e Vanessa Aparecia Gomes, de 13 anos. A habitação situa-se em área de fácil

acesso, seu entorno possui relativa infra-estrutura, tais como pavimentação asfáltica, coleta de lixo, água encanada e rede de esgoto,

porém não há no Bairro Posto de Saúde e trata-se de área  cercada de empresas e fábricas. A família reside em pequeno cômodo,

construído no final do terreno, local onde também residem outros parentes. O local é bastante simples e com barreiras que

prejudicam os movimentos da Srª Sandra. O banheiro é na parte externa e de uso coletivo, na parte interna do cômodo existe apenas

uma cama de casal e uma cama de beliche, dividindo espaço com a pia e o fogão, onde são feitas as refeições da família. A Srª

Sandra relatou-nos que a família passa por muitas dificuldades e os alimentos são comprados de acordo com o marido recebe, mas

pelo seu grau de dependência ele pouco trabalha e quando consegue fazer alguns serviços esporádicos, precisa da ajuda de um

parente para lhe fazer companhia. Relata também que as despesas de água e luz são divididas com a sua família que reside em uma

pequena casa junto ao seu cômodo. A Srª Sandra contou-nos também que conta com a ajuda de terceiros na doação de alimentos.(...)

A autora contou-nos também que precisa da ajuda de terceiros para tomar um banho, trocar de roupa, além de outras coisas. As

refeições são preparadas pelo marido e as roupas são labvadas pela sua mãe. O que demonstra necessitar de terceiros para cuidados

pessoais e da casa. A renda familiar advém do trabalho do marido, como autônomo, no valor de R$ 25,00 por dia.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que o último vínculo empregatício do marido da autora  cessou em 09.05.1978.

Tendo em vista a situação de saúde em que se encontra a autora e que a única renda familiar advém do trabalho de seu marido que,

como autônomo, pouco trabalha devido ao grau de  dependência que ela possui dele para as necessidades básicas da vida diária,

verifico que a situação é precária e de miserabilidade, sem condições de prover o seu sustento dignamente, como preconizado pela

Constituição Federal.

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

Com relação ao termo inicial, considerando que há prova do requerimento na via administrativa, o benefício é devido a partir dessa

data.

É entendimento desta Turma, conforme o § 3º, do art. 20, do CPC, e a Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça, que os

honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante das parcelas vencidas até a data

da sentença. Porém, no presente caso, fixar a verba honorária nesses parâmetros implicaria em piorar a condenação imposta, ou seja,

oneraria ainda mais a autarquia, o que é inadmissível, razão pela qual fica mantida como determinado na sentença.

Por fim, considerando o fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde junho de 2003, bem como o fundado receio

de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar

do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, aos quais
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se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões

judiciais, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC.

Isso posto, nego provimento à apelação do INSS.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em

caso de descumprimento.

Beneficiário: SANDRA REGINA GOMES

CPF: 331.393.848-58

DIB: 15.05.2002

RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO

Int.

São Paulo, 24 de março de 2007.

PROC.   :  2008.03.99.004610-0        AC 1274996 

ORIG.   :  0600000506  1 Vr CAPAO BONITO/SP     0600010011  1 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAQUIM GOMES DO AMARAL (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

O réu interpôs recurso de apelação.

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria por idade. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 06/12/2000.

A certidão de casamento do autor (fls. 07), realizado em 13/02/1987, da qual consta a profissão do requerente como lavrador,

constitui início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais (fls. 46/47), comprovam o exercício de atividades

rurais pelo período exigido em lei.

As testemunhas fizeram as seguintes narrativas:

“Conhece o autor desde que o depoente era criança. O autor trabalha na roça como bóia fria, desde que o conhece até hoje. Além

disso, o autor planta para seu gasto. O autor não possui empregados. A propriedade do autor não é grande.” Reperguntas pelo

patrono do requerente: “Quando o depoente era criança, o autor trabalhava para seu pai, o qual se chama Quintiliano Gomes do

Nascimento. O autor trabalhava na roça de milho e de feijão.” DARCI GOMES DO NASCIMENTO – fls. 29.

“Conhece o autor desde que o depoente tinha 11 ou 12 anos de idade. O autor trabalha na roça como bóia fria. Desde que conhece o
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autor, até hoje ele trabalha na roça. O autor trabalha em sua própria terra. O autor não possui empregados. Sua terra não é grande.

Além disso, também trabalha para outras pessoas, quando há necessidade de serviço. O autor nunca trabalhou na cidade.”

Reperguntas pelo patrono do autor: “Já vi o autor trabalhando na ‘carpida e na roçada’.” ADEMIR GOMES MACEDO – fls. 30. 

Vale ressaltar que o CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor consigna vínculo empregatício de natureza rural no

período compreendido entre 1º/12/1989 e 29/02/1992. Essa informação corrobora a pretensão formulada nestes autos.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurado: JOAQUIM GOMES DO AMARAL

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 10/07/2006

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0990.0G2I.085H - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2001.61.04.004666-1        AC 1161489 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALZIRA SECCO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  DAVI JOSE PERES FIGUEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em face de sentença

proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de ex-cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em

09.07.2000.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido da autora, condenando o INSS a conceder a autora o benefício de pensão por

morte, nos termos do artigo 74 e seguintes da Lei nº 8.213/91, a contar do requerimento administrativo (22.09.2000). Estabeleceu

que os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária desde a data em que deveriam ter sido

pagos, nos termos da Súmula nº 43 do STJ e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do STJ e também segundo o

disposto na Súmula nº 08 deste Tribunal, mais juros de mora, a partir da citação, conforme disposto no artigo 219 do Código de

Processo Civil, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, com aplicação de taxa de 1% (um por cento) ao mês, a teor do artigo

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, bem como compensados eventuais pagamentos efetuados na esfera administrativa. O

INSS arcará, ainda, com as despesas processuais, em reembolso, nos termos do artigo 4º, § único, da Lei nº 9.289/96, mais

honorários advocatícios, arbitrado em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, conforme artigo 20, § 4º do Código de

Processo Civil, atualizados monetariamente. Isentou de custas. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Apelou o INSS, sustentando a perda da qualidade de dependente pela autora, nos termos dos artigos 17, § 2º, e 76, § 2º, da Lei nº

8.213/91, já que ocorrida a separação ou o divórcio, tal qualidade somente será mantida se houver recebimento de pensão

alimentícia. Aduz, ainda, que deve ser levado em consideração o fato da separação ter ocorrido há 30 anos, o que afasta a alegação

de dependência econômica. Caso seja mantida a sentença, requer que a condenação em honorários advocatícios incida somente sobre

as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.
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É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Nos termos do Enunciado da Súmula nº 336 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: “A mulher que renunciou aos alimentos na

separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica

superveniente.”

No presente caso, ficou demonstrado que a autora separou-se de seu marido (fls. 07 - verso), não tendo recebido nem pleiteado

alimentos desde então. Assim, para fazer jus ao benefício pretendido, cabe à autora comprovar a necessidade econômica

superveniente.

Consoante a certidão do Diretor de Serviço do 6º Ofício Cível da Comarca de Santos/SP, verifica-se que no momento do desquite

amigável foi estipulado que o falecido daria NCr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros novos) a título de ajuda no pagamento do aluguel do

apartamento onde reside a autora (fls. 09/10). Às fls. 12/19 constata-se que a autora tem problemas de saúde. A autora consta como

dependente do de cujus perante o INSS (fls. 65). 

Tais provas materiais são corroboradas pela prova oral (fls. 52/54), onde as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido

em audiência, deixam claro a alegada dependência econômica da autora em relação ao seu ex-marido, uma vez que foram unânimes

em afirmar que o falecido segurado, mesmo após a separação do casal, continuou a ajudar a autora financeiramente.

Ademais, o INSS indeferiu o pedido de pensão por morte formulado pela autora devido a sua falta de qualidade de dependente, sob o

fundamento de que os documentos apresentados não comprovam união estável em relação ao segurado instituidor (fls. 11), o que

não é o caso dos presentes autos.

Presente, portanto, a prova da dependência econômica, cabível a concessão do benefício.

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

DO INSS E À REMESSA OFICIAL, para fixar a verba honorária nos termos acima expostos, mantendo no mais a r. sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ALZIRA SECCO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de pe4nsão por morte, com data de início – DIB 22.09.2000 (data do requerimento administrativo

-fls. 11).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2008.03.99.004710-3        AC 1275095 

ORIG.   :  0500010236  1 Vr NIOAQUE/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JORGE GOMES DE ALMEIDA 

ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pelo autor e condenou o INSS à implantação da aposentadoria por idade, no

valor equivalente a um salário mínimo, desde a propositura da ação, face à inexistência de prova da data de eventual requerimento

na esfera administrativa (art. 143, da Lei nº 8.213/91). Antecipou os efeitos da tutela para determinar ao INSS, independente do

trânsito em julgado, a imediata implantação do benefício, a partir da propositura da ação (19.09.2005). As prestações em atraso

deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, a partir da data em que deveriam ser pagas, incidindo juros de mora de

12% ao ano, contados da citação. Condenou, ainda, o réu, ao pagamento dos honorários advocatícios, no equivalente a 10% do valor

das parcelas vencidas, excluídas as vincendas (Súmula 111 do STJ). Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art.
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475, § 2º, do CPC.

Em suas razões recursais, o INSS alega, inicialmente, carência de ação face à não provocação prévia da via administrativa e, no

mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Por fim, prequestiona a

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, protocoladas intempestivamente, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A alegação inicial de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, não

merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão retratou a resistência à lide.

Neste sentido, cito os precedentes:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. VIA

ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora

exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária

oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade

de lavradora, inclusive em regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º,

II, da CF/88 e art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro

civil é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento

consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte autora como segurada especial,

nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 e setembro de 2001 a março de 2003, não

obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios nos autos que permitem o reconhecimento da sua

condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e

comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de

início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de

Benefícios. 6 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria

óbices à concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade

rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, considera-se como

dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela

Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte autora em suas contra-razões. 10 - Apelação

parcialmente provida. Tutela específica concedida.”

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 598).

“PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária a comprovação

do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu

indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No entanto, não é de se adotar

esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua

toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de

requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado,

prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III

- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios

oficiais de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado

independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então atualizado. (Súmula 260

do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77,

implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8

desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso

parcialmente provido.”

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606).
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Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de

atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 02 de setembro de 2005 (fls. 20).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural no período de

04.08.1987 a 18.10.1988 (fls. 23); recibos de pagamentos de mensalidade, datados de 31.08.1989 e 15.03.1990, efetuados em favor

da Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Assentamento de Monjolinho, em nome do autor (fls. 25); certidão, datada de

24.07.2002, onde consta haver sido, o autor, beneficiário do INCRA no período de 28.07.1988 a 28.02.1994 (fls. 26/27); carteira do

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nioaque, datada de 03.02.2005, em nome do autor (fls. 28).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves
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Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 62/65).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JORGE GOMES DE ALMEIDA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 19.09.2005 (data da

propositura da ação constante na sentença-fls. 72), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2008.03.99.004740-1        AC 1275125 

ORIG.   :  0600000444  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600007490  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LENIRA SILVERIO DE ALMEIDA 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.
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Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios. Concedeu a tutela antecipada para determinar a

imediata implantação do benefício.

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

O réu interpôs recurso de apelação.

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria por idade.

Requereu a reforma da sentença e a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. Em caso de manutenção da decisão

de primeira instância, requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 13/08/2000.

A certidão de casamento da autora, realizado em 19/09/1964, consigna a profissão do cônjuge como lavrador. Vide fls. 11.

A consulta ao CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra vínculo empregatício de natureza rural, em nome do

cônjuge, no período compreendido entre 06/07/1978 e 30/10/1991.

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 39/40),

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa de Helena Rita Nalon, encartada às fls. 40:

“Eu conheço a requerente há cerca de vinte anos; confirmo que a requerente sempre trabalhou na roça, assim o fazendo até os dias

de hoje; a autora trabalha como diarista nas colheitas de café, abóbora, melancia, dentre outras; a autora nunca exerceu outra

atividade a não ser a de rurícola; a autora trabalhou para o Sr. Manoel Ledo; Sr. Garcia, Sr. César Ortelan, dentre outros; sei prestar

estas informações pois trabalhei com a autora na roça”.

Consta do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, ainda, a inscrição da autora como empregada doméstica, com um

único recolhimento em março de 2000. Essa informação restou isolada. Não obsta, portanto, a concessão do benefício.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Afasto a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo “a quo” do direito da parte, e presentes os requisitos do

artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da

sentença.

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento da decisão

por este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação desta turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16G3.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1450 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROC.   :  2008.03.99.004752-8        AC 1275137 

ORIG.   :  0600000523  1 Vr QUATA/SP     0600011186  1 Vr QUATA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARLUCE MARIA MIRANDA 

ADV     :  SILVIA FONTANA FRANCO 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 23/07/2007, não submetida ao reexame necessário.

Em sua apelação, o INSS fala da insuficiência da prova dos autos para a comprovação do tempo de trabalho no campo, da

exigibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias para a concessão do benefício e da inadmissibilidade da prova

exclusivamente testemunhal, postulando pela reforma do julgado. Caso seja mantida a sentença, requer a fixação do termo inicial do

benefício na data da sentença, da verba honorária em 10% do valor da causa ou do valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, do cálculo da correção monetária conforme índices utilizados pelo INSS para a concessão do benefício, dos juros, a

partir da citação, e exclusão das despesas processuais da condenação.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a).

O art. 143, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) trabalhador rural que comprove o exercício de atividade

rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta nesse artigo, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade, causaria tratamento

injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da

referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.
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E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O(A) autor(a) completou 55 anos em 14/01/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período

de 150 (cento e cinqüenta) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A fim de comprovar o exercício da atividade rural, a autora apresentou cópias dos seguintes documentos:

-certidões de seu casamento realizado em 28/09/1974 e de nascimento do filho, cujo assento foi lavrado em 06.10.1980, nas quais o

marido foi qualificado como lavrador;

-Certificado de dispensa de incorporação datado de 24.11.1977, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

-Título de eleitor do marido emitido em 17.03.1976, em que ele foi qualificado como lavrador;

-CTPS do marido com registros de contratos de trabalho rural nos seguintes períodos: 12.02.1972 a 20.09.1979, 21.09.1979 a

28.01.1980, 01.05.1980 a 30.04.1983, 01.05.1980 a 30.04.1983, 01.06.1984 a 14.01.1985, 20.01.1985 a 31.08.1990 e 05.09.1990,

sem data de saída. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

O depoimento da testemunha confirmou o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo período

exigido em lei.

A consulta ao CNIS (fls. 36/40) demonstra que a autora não está cadastrada no INSS, bem como os dois últimos vínculos do marido

relacionados na CTPS.

Restou comprovado que o(a) autor(a) foi trabalhadora rural por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, diante da ausência de pedido na via administrativa.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros de mora foram fixados a partir da citação, portanto inócua a apelação nesse ponto.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício
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previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para fixar a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da

Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e explicitar que o INSS é

isento de custas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: MARLUCE MARIA MIRANDA

CPF: 164.515.228-64

DIB (Data do Início do Benefício): 08.09.2006

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.004974-4        AC 1275474 

ORIG.   :  0500001661  3 Vr ITAPEVA/SP     0500115412  3 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUNIA PEREIRA LOPES GONCALVES 

ADV     :  ROSEMARI MUSEL DE CASTRO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios.

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

O réu interpôs recurso de apelação.

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria por idade. Em

caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos juros de

mora e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 28/06/2005.

A certidão de casamento da autora (fls. 11), realizado em 14/07/1971, da qual consta a profissão do cônjuge como lavrador, constitui

início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais (fls. 41/42), comprovam o exercício de atividades rurais

pelo período exigido em lei.
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Aparecido Antunes de Oliveira fez a seguinte narrativa (fls. 41):

“O depoente conhece a autora há mais de 25 anos. Desde que a conhece, ela sempre trabalhou na lavoura, como bóia-fria, em

diversas propriedades rurais da região, pertencentes a Luiz Kato, Dirceu Vieira e Moacir Vieira. A autora trabalha na lavoura até

hoje. Nesta semana, arrancou feijão para o Luiz Kato. A autora nunca teve outra atividade que não fosse a lavoura.” Às reperguntas

da autora, respondeu que: “Ela sempre morou no mesmo bairro. A autora vai ao trabalho de trator ou caminhonete. O depoente

chegou a trabalhar com a autora. Para Luiz Kato, arranca feijão, cata batatinha, cata e quebra milho. Para os Vieira, colhe tomate e

pimentão.”

No mesmo sentido depôs Antonio Alécio Macarroni – fls. 42.

O CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais consigna, em nome do cônjuge, vínculo empregatício de natureza urbana no

período compreendido entre 1º/07/1986 e 10/08/1986, e recolhimentos previdenciários como empresário no período compreendido

entre março de 1988 e janeiro de 1989.

Contudo, não há óbice à concessão do benefício. As provas produzidas são suficientes para constatar, por meio dos documentos

carreados a estes autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual, que a requerente, nos

períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, como ainda exerce, a atividade de rurícola.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, conforme observado pela

sentença.

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, excluídas as vincendas.

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurada: JUNIA PEREIRA LOPES GONÇALVES

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 10/04/2006

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os juros de mora na forma

acima indicada. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença, excluídas as vincendas. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0990.0G30.0GBF - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2008.03.99.004978-1        AC 1275478 

ORIG.   :  0600000378  1 Vr ELDORADO/SP                   0600010670  1 Vr ELDORADO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROBERTO CIRILO DA SILVA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade
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rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o INSS a pagar o benefício de aposentadoria por idade ao autor, desde a

data do ajuizamento da ação, nos termos do art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Condenou, ainda, o requerido, nas custas

processuais, despesas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a fixação dos honorários advocatícios, por apreciação equitativa, com observância da Súmula 111 do STJ. Por fim,

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 07 de julho de 2002 (fls. 07).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão da justiça eleitoral, datada de 29.03.2006, atestando que conforme o título expedido em

18.09.1986, consta a profissão do autor trabalhador rural (fls. 08).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1455 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.
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...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 34/35).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.
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4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ROBERTO CIRILO DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 21.07.2006 (data da

citação-fls. 02), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.61.11.005067-0        AC 1224514 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO SILVA 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o réu a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, com data de início a partir da citação. Condenou, também, o réu, a pagar as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente, de acordo com o Provimento COGE nº 64/2005. Sobre as prestações vencidas incidirão juros moratórios

de 1% ao mês, a partir da citação, a teor do art. 406 do CC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN. Honorários advocatícios devidos pelo réu,

no importe de 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do

STJ). Sem custas, conforme art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 1º, do CPC.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas e o

reexame necessário do r. julgado. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 14 de julho e 2004 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 16.07.1965, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 10);

Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural no período de 01.03.1987 a 19.08.2004 (fls.

11/14).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros
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documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE
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PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 38/45).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº
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10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 71/74 (prolatada em 28.02.2007) concedeu benefício equivalente a

um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 34 v. (23.10.2006), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º,

do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a

60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201,

RESP nº 831.397, RESP nº 823.373).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 23.10.2006 (data da citação-fls. 34vº), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2005.03.99.005329-1        AC 1004868 

ORIG.   :  0200000655  2 Vr PORTO FELIZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  TEREZINHA DE JESUS EVARISTO DE ALMEIDA 

ADV     :  MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em face da r. sentença

proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

citação, bem como juros e correção monetária. As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, acrescidas também de juros,

devidos da citação e correção monetária na forma da Lei. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor atualizado das parcelas vencidas e custas processuais nos termos da Súmula 178 do STJ. Sentença sujeita ao

duplo grau de jurisdição.

Apelou o INSS sustentando a ausência dos requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, quais sejam a qualidade de

segurada e a incapacidade total e permanente para o trabalho. Não sendo o entendimento pela improcedência da ação, requer a

alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo médico pericial e os honorários advocatícios sem a inclusão de parcelas

vincendas. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de carência, conforme

cópia da carteira de trabalho (fls. 11/15) e guias de recolhimento à previdência de 11/1987 a 08/2001, juntadas aos autos (fls. 23/37)

comprovando estar a autora dentro do “período de graça” previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91 ao interpor a ação.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 76/79), que a autora apresenta incapacidade total e

definitiva conforme se pronuncia o médico perito: “conclui-se que a pericianda seja portadora de distúrbios de ordem nutricional,

com repercussão em toda economia somática, assim é que com a degradação imposta ao leito vascular pela diabetes, torna mais

difícil o controle da hipertensão com conseqüente sobrecarga para o miocárdio. Logo o somatório patológico se processa em

feedback que, somado à idade, impõe a conclusão de que a pericianda esteja total e definitivamente incapaz para desempenhar as

funções para que está habilitada. Como não dispõe de qualificação profissional de outra natureza, objetivamente não dispõe de meios

para prover a subsistência”.

Presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS -

ISENÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA.

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada

para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.

- (...).”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 21.02.2008)

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da existência da

incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com o artigo 15 da Lei

8.213/91.

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do benefício

cessado.

3. (...)
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4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos do artigo 42

da Lei nº 8.213/91.

5. (...)

6. Sentença, no mérito, mantida.

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., DJU

13.02.2008)

O termo inicial do benefício é devido desde a data do requerimento administrativo indeferido, tendo em vista que a autora já se

encontrava incapacitada para o trabalho (STJ, REsp nº 305.245, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T, D.J. 28.05.2001; REsp. nº 752.600,

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial na data da

citação, conforme fixado na r. sentença.

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da justiça

gratuita deferida (fls. 38).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial

provimento à remessa oficial para isentar a autarquia das custas processuais.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TEREZINHA DE JESUS EVARISTO DE ALMEIDA, para que cumpra a

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início – DIB

01.10.2002 (data da citação - fls. 46v), e renda mensal inicial – RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do

artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2008.03.99.005388-7        AC 1276628 

ORIG.   :  0400000944  1 Vr ITAPORANGA/SP     0400004780  1 Vr ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA AMELIA RODRIGUES DE CAMPOS DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOAO COUTO CORREA 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

D E C I S Ã O

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com vistas à concessão do benefício assistencial

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Segundo a inicial, a autora é portadora de Diabetes Melitos (sic), Hipertensão Arterial e Colestromia (sic), não possuindo condições

de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento do pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde o requerimento administrativo, com correção monetária nos termos do art.

41 da Lei 8.213/91 e juros de mora de 1% ao mês, bem como a arcar com as custas e despesas processuais e os honorários

advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação.

Sentença proferida em 17.04.2007, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, sustentando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da autarquia e, no mérito, afirma não terem sido comprovados

os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em conseqüência, a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões.

É o relatório. 

Decido.
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Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação

dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998)

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver

retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento.  (Parágrafo

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa

entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do

respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em decisão

monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente ou a decisão de 1º

grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior.

É o que ocorre no caso.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Quanto à preliminar levantada, de ilegitimidade de parte passiva para responder pela controvérsia atinente ao benefício inominado,

conforme dispõem os parágrafos únicos do artigo 29 da Lei nº 8.742/93 e do artigo 32 do Decreto nº 1.744/95, cabe à autarquia

previdenciária a operacionalização do benefício em questão, concedendo-o ou não e mantendo-o, sendo inquestionável a sua

legitimação passiva.

A União Federal tem atribuição de provedora dos recursos orçamentários, de forma a garantir o pagamento dos benefícios da

Assistência Social, integralmente operacionalizados pelo INSS.

Assim, sendo a União Federal mera repassadora de verbas, resta indiscutível a exclusiva legitimação do INSS para figurar no pólo

passivo da presente ação.

Confira-se a respeito os seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA IDOSA

E PORTADORA DE ENFERMIDADES. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA.

(...)

Ilegitimidade passiva da União. Incumbe ao INSS a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e manutenção dos

benefícios previdenciários concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por intermédio do Ministério da

Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício assistencial (...).(TRF 3ª R, 1ª T, AC

1999.03.00.110502-8, Rel. Desa. Fed. Therezinha Cazerta, j 20.05.03, DJU 06.08.03, p 71).

“PREVIDENCIÁRIO – RENDA MENSAL VITALÍCIA – ASSISTENCIAL – ARTIGO 203, V, DA CF – AGRAVO RETIDO –

SUFICIÊNCIA DA PROVA DA NECESSIDADE ECONÔMICA E DA IMPOSSIBILIDADE DA MANUTENÇÃO

ECONÔMICA PELA FAMÍLIA.

1(...)

2. O INSS é parte passiva legítima exclusiva. Divergência jurisprudencial superada: embora o artigo 12 da Lei 8742/93 atribua à

União o encargo de responder pelo pagamento dos benefícios de prestação continuada, à autarquia previdenciária continuou

reservada a operacionalização dos mesmos (STJ-Terceira Seção, Relator Ministro Felix Fischer – Embargos de Divergência em

Recurso Especial nº 204998/SP.

(...)”.(TRF 3ª R, 5ª T, AC 2001.03.99.001504-1, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, j 10.12.02, DJU 25.02.03, p 476).

Assim, rejeito a preliminar e passo à análise do mérito.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a construção de uma

sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os objetivos fundamentais consagrados

nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, da

Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de

deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais – idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso — Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 — reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos — artigo 34.
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Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. A

inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que

determine sua aplicação. 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de prova

que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu uma presunção

objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros

elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da

condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro

Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis:

“A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente considerada,

insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado”.

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, entretanto, foi

recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 01/4/2005, pg. 5

e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria decisão final

da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário mínimo é

excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da Ordem Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua família, com o

mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar social que a todos deve ser

garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais miseráveis um padrão

de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê o inc. V do

art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. Ou seja,

cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com o número de

beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do respeito à

isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por configurar

autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o homem tem

para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do grupo. São o pano de fundo

da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode “voltar para trás” em termos de direitos fundamentais. O princípio do

não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição:  1

“... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de ‘contra-revolução social’  ou da ‘evolução reacionária’. Com

isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à assistência, direito à educação), uma

vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, simultaneamente, uma garantia institucional e um direito

subcjetivo. A ‘proibição de retrocesso social’ nada pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio

em análise limite a reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de

‘direitos prestacionais de propriedade’, subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo,
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uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas.

A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente

aniquiladoras da chamada ‘justiça social’.

...”. (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as fronteiras

dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele “núcleo essencial da existência mínima

inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana”.

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário mínimo a linha

divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última instância. 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da

LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada.

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 109/115), realizado em 23.11.2005, atesta que a autora é portadora de hipertensão

arterial de grau mínimo, sem menção de complicações, e diabetes de grau moderado, sem menção de complicações, não se

encontrando incapacitada.

Tal fato, porém, é irrelevante, uma vez que ela conta atualmente com 69 (sessenta e nove) anos tendo, por isso, a condição de idosa.

O estudo social (fls. 124/125), realizado em 07.03.2006, dá conta de que a autora reside com o marido José, de 73 anos, e a neta

Jéssica, de 14 anos, em casa própria, de alvenaria com quarto, sala, cozinha, banheiro, guarnecida de mobiliário escasso, contando

com geladeira, fogão, televisão pequena e rádio. A renda familiar advém da aposentadoria do marido, no valor de R$ 300,00

(trezentos reais) mensais mais R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) recebidos do Programa Bolsa Família. As despesas são: despesas de

casa R$ 58,00; alimentação R$ 170,00; material escolar R$ 120,00; vestuário R$ 15,00.

Vale ressaltar que o conceito de família para fins de comprovação de renda familiar per capita deve ser aquele definido pela Lei nº

8.742/93, que dispôs sobre a Assistência Social.

Assim sendo, confira-se o que dispõe o §1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, em sua redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.98:

§1º - Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.

E o mencionado artigo 16 elenca as seguintes pessoas como beneficiárias do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado:

I – o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

II – os pais;

III – o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

Tem-se, em outras palavras, que os rendimentos auferidos por tais pessoas, desde que vivam sob o mesmo teto, compõem a renda

familiar, para os fins do benefício em questão. Então, em conformidade com essas disposições legais, impõe-se a conclusão de que

somente o conjunto dessas pessoas poderia ser incluído no cômputo do cálculo da renda per capita. Vale dizer, netos não integram o

conceito de família estabelecido no mencionado dispositivo legal, não podendo, destarte, figurar como pessoas com as quais deva a

renda familiar ser rateada para apuração da renda per capita.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), vejo que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 28.01.1993, no

valor mensal de um salário mínimo.

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de um salário

mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, também não pode ser computado para fins de apuração da renda per

capita familiar.

Verifico que a situação é precária e de miserabilidade, pois a autora não possui renda, dependendo da assistência do marido para as

necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento de maneira digna, como preconizado pela Constituição Federal.

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

Isso posto, rejeito a preliminar, nego provimento à apelação do INSS e, de ofício, concedo a tutela do art. 461, do Código de

Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS.

Beneficiário: MARIA AMÉLIA RODRIGUES DE CAMPOS DE OLIVEIRA

CPF: 139.082.778-09

DIB: 12.07.2004

RMI: um salário mínimo
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Int.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.005480-6        AC 1276720 

ORIG.   :  0700000322  2 Vr BIRIGUI/SP                   0700023291  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUZA MARIA DOS SANTOS LIMA 

ADV     :  ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NEUZA MARIA DOS SANTOS LIMA, contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 52/58 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 62/68, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 15 de janeiro de 1946, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência
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exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 13, qualifica, em 25 de abril de 1964, o marido da autora como lavrador, bem como as cópias dos

registros da CTPS de fls. 16/18 demonstram sua atividade rural nos períodos descontínuos de 15 de setembro de 1982 a 03 de maio

de 1983, de 01 de fevereiro de 1986 a 31 de dezembro de 1988, de 01 de janeiro de 1989 a 31 de agosto de 1990 e de 15 de junho a

17 de dezembro de 1992. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 59/60, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

NEUZA MARIA DOS SANTOS LIMA com data de início do benefício - (DIB: 13/04/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo,03 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.005482-0        AC 1276722 

ORIG.   :  0600000575  1 VR LUCELIA/SP   0600017610  1 VR LUCELIA/SP 

APTE    :  CLEUZA DA CONCEICAO BRAGATO 

ADV     :  VALERIA APARECIDA BICHO VIEIRA (INT.PESSOAL) 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLEUZA DA CONCEICAO BRAGATO contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 51/53 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 58/63, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos

necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada

por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou

aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12

contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais

de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual sendo

concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 45/46 concluiu ser a autora portadora de transtorno psicótico com oscilação do estado

de humor; no momento compensado, em intervalo lúcido, encontrando-se com suas funções psíquicas conservadas. Atestou o expert,

ainda, que sua impressão diagnóstica  orientou-se para transtorno  esquizoafetivo misto.

Concluiu o perito que “... No momento, a pericianda tem condições para exercer os atos da vida civil e laborativa. Durante os surtos

agudos, torna-se necessário auxílio-previdenciário...”.

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no art. 436 do

Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e temporária da periciada,

conforme se verifica dos atestados médicos de fls. 16/17, os quais demonstram que ela esteve internada no período de outubro a
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novembro de 2004, bem como que realizou tratamento médico psiquiátrico ambulatorial e que se encontrava “... sem condições

laborativas...”, segundo Dr. Gaspar A. Crisastoma, em março de 2006.

No mesmo sentido, a testemunha Aparecido Damin, ouvida à fl. 54, afirmou que “... A autora de onze anos para cá tem problemas

mentais. A autora as vezes sai de casa sem destino e deixa seus afazeres...”.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

“Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde que tenha

suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de questões técnicas, e

não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz

desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial

de tal  natureza.”

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Desta feita, de rigor a análise dos requisitos ensejadores à concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a analisar.

A parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos autos a sua CTPS de fls. 12/15, a qual

comprova que ela exerceu efetivamente as lides campesinas em períodos descontínuos de junho de 1992 a dezembro de 1995, tendo

superado o período de carência exigido para a concessão do benefício.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que a testemunha afirmou que a requerente somente

deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fl. 54).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação.

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como no presente

caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício do auxílio-doença deve corresponder à data do laudo pericial que

concluiu pela incapacidade da parte autora.

A propósito, trago à colação os seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício.

- Recurso especial que recebeu provimento.”

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 435849/SC, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 18.11.2003, DJ de 18.11.2003, p. 353)

“PREVIDENCIÁRIO – AUXÍLIO DOENÇA – REEXAME DE PROVA – SÚMULA 07/STJ –INCIDÊNCIA – TERMO INICIAL

– LAUDO MÉDICO-PERICIAL.

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o direito do autor

em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua Súmula 07.

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo médico-pericial em

juízo.

- Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido.” (STJ, 5ª Turma, REsp nº 315749/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j.

17.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 186)

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de auxílio-doença deferido a CLEUZA

DA CONCEIÇÃO BRAGATO com data de início do benefício - (DIB 27/03/2007), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou  parcial provimento à apelação, para reformar a sentença
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monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.005531-8        AC 1276783 

ORIG.   :  0500001416  1 Vr ITAPEVA/SP     0500063195  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO VIEIRA MOREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE CARLOS DE MORAIS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por idade à rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, o benefício

pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência de correção monetária e juros moratórios sobre as diferenças apuradas.

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos para a

percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefícios e a redução dos

honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil , para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003,

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 07/05/1997.

Por outro lado, o título eleitoral do autor (fls. 11) emitido em 11/07/1962, a sua certidão de casamento  (fls. 12), realizado em

22/09/1979, bem como a certidão expedida pelo juízo Eleitoral de Itapeva-SP, EM 28/05/2005, nas quais consta a sua qualificação

como lavrador, constituem início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais (fls. 52/53), comprovam o

exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Consigno, ademais, que nada foi constatado no CNIS/DATAPREV, consoante se observa pelas informações deste documento,

acostado às fls. 41/42 dos autos.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa, conforme consta da r.

sentença. Logo, não prospera a irresignação da autarquia previdenciária. 

Os honorários advocatícios, devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o

parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto
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Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado:  BENEDITO VIEIRA MOREIRA

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 18/11/2005

RMI: 1 (um) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação interposta pelo

Instituto Nacional de Seguro Social, para fixar os honorários advocatícios, na forma cima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para

permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098E.0819.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2008.03.99.005552-5        AC 1276804 

ORIG.   :  0400000077  2 Vr ANDRADINA/SP     0400039294  2 Vr ANDRADINA/SP 

APTE    :  MARIZETE OLIVEIRA SANTANA DE SOUZA 

ADV     :  MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão da aposentadoria por invalidez.

O pedido foi julgado improcedente. Impôs-se à autora o pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios.

Deu-se a suspensão da exigibilidade das verbas, por força do art. 12, da Lei n. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a

percepção do benefício. 

Decorrido, “in albis”, o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – aposentadoria por

invalidez – sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais,

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao

Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural desde a sua infância.

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema único, com os

mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência Social. 

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se atendidos

os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma,

Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, Rel. Min.

Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005;

TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma,

Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por completo a

prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural pode

ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam comprovar os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei.

No caso destes autos, a certidão de casamento da autora - fls. 10, realizado em 11/05/1974, onde está anotada a profissão de lavrador

do marido, constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais - fls. 48/49, comprovam que a

requerente exerceu atividade rural.

Ademais, em consulta às informações do CNINS/ DATAPREV, verificou-se que o cônjuge da autora possui vínculos empregatícios

de natureza rural no período de 1º/03/1976 a 19/12/1998.   

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 11/04/2005, que a autora sempre trabalhou na roça e que,

atualmente, deixou de trabalhar em virtude de problemas de saúdes.

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Rita de Souza Ferreira, encartado às fls. 49:

“Conheço a autora há aproximadamente 20 anos. Ela sempre exerceu atividade laborativa na roça como bóia-fria. Ela exerceu suas

atividades na fazenda Primavera. A autora parou de trabalhar na roça há mais de um ano em virtude estar doente.”

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte autora, o laudo pericial de fls. 78, constatou que ela apresenta

processo degenerativo grave da coluna cervical, com invaginação basilar com alterações neurológicas motor e nos membros

superiores. Concluiu pela incapacidade, total e permanente, para o trabalho.

Conforme o “expert judicial”:

“Já vem com limitação funcional da coluna e dos membros superiores há 5 ou 6 anos.”

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito ao benefício

se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico – 08/11/2006, ante a ausência de prévio requerimento

administrativo.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos do art. 40, da Lei 8.213/91.

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa

portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral. Respaldo-me, também, no caráter alimentar do

benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: MARIZETE OLIVEIRA SANTANA DE SOUZA

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 08/11/2006

RMI: um salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela parte

autora, para que seja concedido, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de

um salário-mínimo, incluído o abono anual, a partir da data do laudo pericial. Determino o pagamento das prestações vencidas

acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em relação ao pagamento de custas
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processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada.

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098E.0A7A.0DG3 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2006.61.11.005702-0        AC 1249507 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ANTONIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idadfe, no

valor de um salário mínimo, nos termos da legislação de regência, a partir da citação. Os benefícios atrasados deverão ser pagos em

uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43, do C.STJ, e

a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148, do C.STJ e também, segundo o disposto na Súmula nº 08, do E.TRF da 3ª

Região, na forma da Resolução nº 242/01, do CJF, acrescidos de juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 161, §

1º, do CTN, a contar da citação, respeitada a prescição qüinqüenal. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação (art. 20, § 4º, do CPC), atualizados monetariamente. Isento das custas.

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, além do

reexame necessário do r. julgado. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 28 de fevereiro de 2002 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de nascimento do filho do autor, ocorrido em 05.07.1976, onde consta a profissão do pai lavrador

(fls. 11); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural no período de 01.05.1998 a

03.01.2005 (fls. 18/19); contrato particular de arrendamento de terras, datado de 17.11.1993, ajustado pelo prazo de dois anos, onde

consta como arrendatário o autor (fls. 15); aditivo ao contrato de arrendamento, ajustado por mais dois anos, datado de 30.06.1995,

em nome do autor (fls. 16); certificado de reservista de 3ª categoria, expedido em 30.07.1962, onde consta a profissão do autor

lavrador (fls. 17); carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Marília, datada de 22.07.1986, em nome do autor (fls. 19); guias

de recolhimento de contribuição sindical, datadas de 06.08.1986, onde consta a profissão do autor trabalhador rural arrendatário (fls.

21/23).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros
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documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE
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PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 46/48).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº
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10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 70/75 (prolatada em 20.04.2007) concedeu benefício equivalente a

um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 37v. (04.12.2006), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º,

do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a

60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201,

RESP nº 831.397, RESP nº 823.373).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 04.12.2006 (data da

citação-fls. 37vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.005858-3        AC 1176296 

ORIG.   :  0600000235  1 Vr MONTE ALTO/SP   0600009434  1 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DARCI NATALINA MARUCIO DELLA LIBERA 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de um salário mínimo, bem assim a pagar as diferenças apuradas, a partir da citação, com correção monetária nos termos do

antigo Provimento COGE nº 24/1997; do atual Provimento COGE nº 64/2005; da Resolução CJF 242/2001; e ainda da Portaria

DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001, acrescidas de juros de mora, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do C.Civil e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ. A autarquia possui isenção em relação ao pagamento das custas e

emolumentos. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do cumprimento do

período de carência e da qualidade de segurada. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 25 de dezembro de 2004 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

certidão de casamento da autora, contraído em 07.07.1973, na qual consta lavrador como profissão de seu marido, de seus sogros e

de seus pais (fls. 08).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que
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encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.31/32).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de
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ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DARCI NATALINA MARUCIO DELLA LIBERA, para que cumpra a

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início – DIB 02.05.2006 (data da

citação– fls. 20), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.005888-1        AC 1176316 

ORIG.   :  0500000619  1 Vr NHANDEARA/SP                   0500004098  1 Vr NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUVENAL ALVARES COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JEFFERSON PAIVA BERALDO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação de aposentadoria rural por idade, movida pelo autor contra o INSS, e condenou o requerido a

conceder o benefício de aposentadoria por idade, com fundamento no art. 201, § 7º, inciso II, da CF, no art. 48, § 1º, da Lei nº

8.213/91 e no art. 51, do Decreto nº 3.048/99, no valor equivalente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, inclusive décimo

terceiro salário. Os valores vencidos, na época da efetiva liquidação, serão corrigidos monetariamente, mês a mês, nos termos da Lei

nº 6.899/81, acrescidos de juros de mora decrescentes, de 1% ao mês (art. 219 do CPC c.c. o art. 406 do CC). Condenou, ainda, o réu

ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da liquidação. Sem reexame necessário, nos termos do art.

475, § 2º, do CPC. Custas ex vi legis. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência,

além da perda da qualidade de segurado. Pleiteia, ainda, a fixação dos honorários advocatícios sobre o valor da condenação até a

data da prolação da sentença meritória. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 08 de março de 1997 (fls. 11).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 19.09.1959, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 13); ficha

do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, datada de 02.08.1959, em nome do autor (fls. 12); contratos particulares de

parceria de leite, tendo como parceiro ordenhador o autor, efetuados no período de 1998 a 2005 (fls. 14 a 43).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL
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E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 74/76).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por
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idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JUVENAL ALVARES COSTA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 21.07.2005 (data da

citação-fls. 46vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2005.03.99.006213-9        AC 1006361 

ORIG.   :  0300000126  1 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANNA CARMELITA GUIMARAES DA SILVA 

ADV     :  ELISON DE SOUZA VIEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de pensão por morte.

A requerente ANNA CARMELITA GUIMARÃES DA SILVA era companheira de MANOEL JORGE TAVARES, segurado. O

óbito ocorrera em 19/07/2002.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data do requerimento administrativo. Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de correção monetária e de
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juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios. Isentou-o das custas e despesas

processuais. 

Constou da sentença a cláusula do reexame necessário.

A autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 96/100).

Assevera que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a

alteração do respectivo termo inicial e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

A nova redação do § 2o, do art. 475, do Código de Processo Civil indica não estar sujeito ao reexame necessário condenações

inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos. A sentença proferida data de 27/03/2004, com a imposição de pagamento de pensão por

morte a partir de 17/10/2002 – data do requerimento administrativo. Nesta linha de raciocínio, não comporta remessa oficial.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntariamente

interposto.

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado – pensão por morte, com

reconhecimento de união estável – sendo necessária, ex vi do artigo 74 c.c. artigo 16, inciso I e parágrafo3º da Lei 8.213/91, a

comprovação da qualidade de segurado do de cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício, a dependência econômica

da autora, bem como sua condição de companheira do falecido. O óbito ocorrera em 19/07/2002.

O falecido era aposentado por idade, conforme consta de seu CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais. Refiro-me ao

benefício concedido entre 27/02/1992 e 19/07/2002 – NB 0556257227. Vide – fls. 44.              

O art. 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91 esclarece que não perde a qualidade de segurado quem está em gozo de benefício. Referida

situação é denominada “período de graça”:

“Cessando o recolhimento das contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e com ela todos os direitos que

lhe são inerentes. O artigo 15 prevê, porém, que o denominado “período de graça”, durante o qual o segurado mantém esta qualidade

independentemente do recolhimento de contribuições. Assim é que, sobrevindo o evento no curso do período de graça, ainda estará o

segurado protegido” (ROCHA, Daniel Machado da. BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, ano 2004, 4a ed., notas ao art. 55, p. 206).

Não há dúvidas, portanto, sobre a qualidade de segurado do falecido.

No tocante à união estável, passo a adotar o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido da possibilidade de sua

comprovação pela prova exclusivamente testemunhal  - Superior Tribunal de Justiça, RESP 783697/GO, DJ de 06/10/2006, página

372, rel. Min. Nilson Naves, v.u., j. em 20/06/2006, 6ª Turma.

É impossível que não houvesse dependência econômica entre eles, na medida em que se casaram no religioso em 13/07/1991. Vide –

fls. 16.

Ademais, a certidão de óbito (fls. 14), a conta de telefone (fls. 22), datada de 12/12/1996 e as correspondências bancárias (fls. 21 e

23/24), datadas de 1996, 2000 e 2001,  mostram que possuíam domicílio em comum.

As testemunhas, por sua vez, corroboraram os documentos referidos, afirmando que conviveram pública, contínua e duradouramente

até o instante do óbito. Vide – fls. 69/71.

Assim, uma vez comprovada a união estável, não subsistem dúvidas sobre a dependência econômica da requerente, pois a

companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º da Lei n.º 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

Nesse sentido, cito os julgados: TRF/3ª Região, AC – 754083, processo n.º 199961020090581/SP, Sétima Turma, v.u., rel. Walter

do Amaral, DJU de 31/05/2007, pg. 526; TRF/3ª Região, AC – 1102260, processo n.º 200603990122682/SP, Oitava Turma, v.u.,

rel. Newton de Lucca, DJU de 11/07/2007, pg. 455; TRF/3ª Região, AC – 1109019, processo n.º 200603990161936/SP, Nona

Turma, v.u., rel. Nelson Bernardes, DJU de 12/07/2007, pg. 600; TRF/3ª Região, AC – 718337, processo n.º 200103990373220/SP,

Décima Turma, v.u., rel. Galvão Miranda, DJU de 18/10/2004, pg. 597.

O termo inicial do benefício é contado a partir da data do requerimento administrativo – dia 17/10/2002, a teor do disposto no artigo

74 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações instituídas pela Lei n.º 9.528/97. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação desta 9ª Turma,

devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ.

No que alude ao prequestionamento, assinalo haver apreciação do recurso em todos os seus termos, sem ofensa a dispositivo

constitucional ou a lei federal, assim como à jurisprudência dominante.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino
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seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Beneficiária: Anna Carmelita Guimarães da Silva

Benefício: Pensão por Morte

DIB: data do requerimento administrativo – dia 17/10/2002 (fls. 15)

RMI: a calcular

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento a remessa oficial, dou parcial

provimento à apelação da autarquia. Determino que os honorários advocatícios incidam sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a

sentença tal como proferida.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0989.0827.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2007.03.99.006446-7        AC 1177291 

ORIG.   :  0500000839  1 Vr ADAMANTINA/SP     0500071526  1 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  EVA POIANI SEGURA 

ADV     :  ADALBERTO TIVERON MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal no

sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial.

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da
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atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto,

não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência.

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

A autora completou 55 anos em 06/05/2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de

138 (cento e trinta e oito) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 12/18 e 44):

·Certidão de casamento, realizado em 11/09/1971, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

·Certidões de nascimento dos filhos, lavradas em 28/09/1973 e 23/06/1972, nas quais o marido foi qualificado como lavrador;

·Histórico de Matrícula, nº 7.836, lavrado pelo Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Adamantina/SP, referente a

uma área de terras de 17,30,30 ha, no qual o marido figura como herdeiro, datado de 24/12/1980; 

·Notas fiscais de produtor, nas quais o sogro da autora consta como remetente de mercadorias, emitidas em 1971 a 1976, 1978 e

1979.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

“AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido como sendo

a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, para fins de

aposentadoria por idade.

2 - Pedido procedente.”

(STJ – AR 860 – Proc.: 199900056876/SP – 3ª Seção – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 14/08/2000 – p. 132)

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n.

8.213/1991.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.
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Apesar de constar no CNIS (doc. em anexo) que a autora possui dois vínculos de trabalho como costureira, de 01/11/1987 a

29/02/1988 e de 01/06/1988 a 28/11/1988, e que seu marido também possui vínculos urbanos de 01/05/1980, não constando data de

saída, de 01/05/1981 a 31/07/1981, de 01/10/1982 a 08/05/1992, de 01/11/1992 a 25/05/1999 e um vínculo, cuja ocupação não foi

cadastrada, de 03/01/2000 a 01/208, não restou descaracterizada a condição dela de trabalhadora rural, pois foi cumprida a carência

exigida em lei.

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento do acerto

da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o deferimento da prestação,

desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento administrativo.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente.

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a decisão, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por

idade, fixando o termo inicial do benefício a partir da citação. Sobre as diferenças devidas incidirão correção monetária, nos termos

das Súmulas nº 08 desta Região e 148, do STJ, bem como da Lei nº 8213/91 e legislação superveniente, e juros de mora, desde a

citação, de 1% (um por cento) ao mês. Os honorários são arbitrados em 10% (dez por cento) das parcelas devidas até a decisão,

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, sendo a autarquia isenta das custas, mas devendo reembolsar as despesas

efetivamente comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: EVA POIANI SEGURA

CPF: 341.009.338-94

DIB: 16/01/2006

RMI: 1 (um) salário mínimo

Intimem-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2006.61.11.006452-8        AC 1249139 

ORIG.   :  2 VR MARILIA/SP 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LAIS FRAGA KAUSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CECILIA BUZINARO DURVAL 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CECILIA BUZINARO DURVAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 69/74 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 76/86,  alega o INSS, preliminarmente,  a carência da ação por falta de interesse de agir, pelo não

exaurimento da via administrativa. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de

recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado

a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa.

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação.

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ -

INCIDÊNCIA.

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.

(...)

- Recurso não conhecido.”

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166).

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o seguinte

teor:

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.”

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação.”

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, concluindo

uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à

Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao

Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de benefício

previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só afronta o princípio

constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, “a”, CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao

recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, por força da

interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência sustentando a ausência

de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento administrativo do
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benefício, conforme se infere do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO.

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO

DOS AUTOS À VARA ORIGEM.

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio exaurimento da

via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que tenha regular

prosseguimento.”

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709).

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara administrativa,

no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, como corolário lógico,

caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide.

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado proferido pelo

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS.

(...)

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o entendimento de

que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio requerimento administrativo.

(...)

9. Preliminar rejeitada.

10. Apelação do INSS improvida.

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte.”

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG – 2ª Turma – Rel. Des. Fed. Catão Alves – DJ 05/08/2004 – p. 13).

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO.

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL DE

COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA.

PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO.

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL.

PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA. 

 (...) 

 IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, quando o

INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de

carência de ação rejeitada. 

 (...) 

 XVII - Rejeitadas as demais preliminares. 

 XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.”

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491).

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e

cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou,

no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos

anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,
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litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 20 de fevereiro de 1944, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 11 e a de Óbito de fl. 12, qualificam o marido da autora como lavrador em 04 de dezembro de 1965

e 15 de fevereiro de 1997, bem como a CTPS dele comprova o exercício da atividade rural em períodos descontínuos de março de

1965 a fevereiro de 1997. 

No mesmo sentido, foram juntados aos autos os Contratos de Parceria Agrícola firmados por seu cônjuge, com validade de setembro

de 1981 a  setembro de 1982, outubro de 1981 a setembro de 1984 e outubro de 1986 a setembro de 1988 (fls. 27 e 32/35), o Pedido

de Talonário de Produtor Rural – PTP em nome dele, com validade até 30 de setembro de 1988  (fl. 28) e a Certidão da Secretaria de

Estado dos Negócios da Fazenda,  a qual demonstra que o cônjuge da requerente fora inscrito junto ao Posto Fiscal de Vera Cruz,

como produtor rural parceiro), no Sítio São Fernando, com inicio das atividades em  30 de maio de 1984 (fl. 36).

Ademais, consta às fls. 29  a Declaração firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Marília, devidamente homologada pelo

Ministério Público em 24 de maio de 1993, comprova que o marido da postulante laborou na condição de empregado no Sítio Boa
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Vista de janeiro de 1989 a julho de 1990.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 57/58, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais juntamente com seu marido.

Não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora o fato de seu marido ter exercido as lides urbanas de

setembro de 1990 a abril de 1991, conforme extrato do CNIS, anexo a esta decisão e anotação em CTPS, uma vez que se verifica do

conjunto probatório a predominância da atividade rural por ele desempenhada.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não está prevista

entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, bastando, para tanto, a

comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, mormente no presente caso que, por se

tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos do art. 26, III da Lei de Benefícios.

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime de economia

familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de acordo com o art. 30, X, da

Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no

varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial, operações que não restaram

comprovadas nos presentes autos.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

CECILIA BUZINARO DURVAL com data de início do benefício - (DIB: 26/02/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação e

concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.99.006488-5        AC 1278291 

ORIG.   :  0400000336  1 VR IBITINGA/SP   0400040830  1 VR IBITINGA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCIANA APARECIDA CAMPREGUER 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada por LUCIANA APARECIDA CAMPREGUER contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 71/73 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, acrescido

de consectários legais.
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Em razões recursais de fls. 78/81, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada

por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou

aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,
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durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana devidamente registrada em

carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas.

In casu, as anotações referentes aos períodos de agosto de 1988 a abril de 1992 e setembro de 1992 a julho de 1993, constituem

prova plena do efetivo exercício da atividade urbana da autora em tal interregno, bem como os extratos do CNIS, anexos a esta

decisão, comprovam que ela recolheu as contribuições referentes às competências de maio a agosto de 2003, tendo superado o

período exigido de carência e mantido a sua qualidade de segurada, uma vez que propôs a presente ação em 29 de outubro de 2004,

portanto, dentro do período de graça.

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 01 de

dezembro de 2006 (fls. 60/62), segundo o qual a autora é portadora de desacusia profunda, mudez, epilepsia e doença mental

crônica, encontrando-se incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº

8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como no presente

caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve corresponder à data do laudo

pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO

MÉDICO-PERICIAL.

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do benefício é a

data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa.

2 - Recurso especial conhecido e provido.”

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212)

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, anexada à

Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 de outubro de 2002.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art.

6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº
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2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como

aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação

do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a LUCIANA

APARECIDA CAMPREGHER com data de início do benefício - (DIB 01/12/2006), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.006668-0        AC 1089707 

ORIG.   :  0500000450  1 Vr ELDORADO/SP     0500012614  1 Vr ELDORADO/SP 

APTE    :  SILVIO RIBEIRO 

ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do  Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade à parte autora rurícola.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas processuais e dos

honorários advocatícios. Determinou-se a observância da gratuidade legal.

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, acrescido de custas, de despesas

processuais e de honorários advocatícios.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário

interposto.Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola,

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003,

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 15/02/1998.

Cumpre citar, em relação à documentação dos autos, que as cópias do C.P.F.M.F. e da cédula de identidade do autora (fls. 07), não

constituem início de prova material, hábil a corroborar a pretensão almejada, pois não trazem referência que possibilite aferir o

efetivo exercício de sua atividade rural.

Em que pese os depoimentos testemunhais (fls. 62/63), unânimes em afirmar que a parte autora laborou no meio rural, forçoso

reconhecer o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 149 do e. Superior

Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore os depoimentos testemunhais carreados aos

autos. – STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, rel. Ministro Jorge Scartezzini.

Em decorrência, correta a decisão “a quo” que julgou improcedente o pedido, uma vez que não preenchidos os requisitos exigidos

pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a concessão do benefício pretendido.
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Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora. Mantenho, integralmente, a sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16F5.02EC - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2008.03.99.006691-2        AC 1278695 

ORIG.   :  0700000267  3 VR ITATIBA/SP   0700014020  3 VR ITATIBA/SP 

APTE    :  JOAO ALFREDO FRANCHIN 

ADV     :  JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOAO ALFREDO FRANCHIN contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 70/72 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 74/78, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos

necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada
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por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou

aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12

contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais

de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios).

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 50/58 concluiu ser o autor portador de seqüela de acidente comum, com amputação ao

nível da falange proximal do 2º dedo. Atestou o perito que “... há um défict funcional considerável com redução das funções da

força, pinça e apreensão da mão direita que cria dificuldade para exercer a função de motorista profissional exigindo, para tanto,

maior esforço. Há redução da capacidade laborativa...”. 

Assim considerado, e tendo em conta que o INSS reconheceu a incapacidade laborativa da requerente, ao conceder-lhe o benefício

de auxílio-doença no período de dezembro de 2005 a janeiro de 2007.

Dessa forma, mostra-se de rigor a concessão do auxílio-doença, a partir da alta indevida, com renda mensal a ser calculada pelo

INSS na forma da legislação em vigor, facultada à Autarquia, se assim o entender, a aplicação do art. 62 da Lei nº 8.213/91, no que

tange ao processo de reabilitação profissional.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela

Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do

requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ.

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA
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PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336)

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, anexada à

Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 de outubro de 2002.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de auxílio-doença deferido a JOÃO

ALFREDO FRANCHIN com data de início do benefício - (DIB  21/01/2007), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.006812-2        AC 1089853 

ORIG.   :  0400000838  1 Vr CAFELANDIA/SP                   0400020508  1 Vr CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO JOSE DA SILVA 

ADV     :  HELIO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para conceder ao autor o benefício da aposentadoria por idade, como rurícola, e para

condenar o requerido a pagar-lhe proventos mensais equivalentes a um salário mínimo, a partir da citação, com correção monetária

das parcelas vencidas e juros de mora, a partir de cada vencimento, no percentual previsto em lei. Face à sucumbência, arcará o

requerido com o pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% do valor da causa (art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC), não

devendo incidir sobre parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Custas não são devidas. Decisão não sujeita ao duplo grau de

jurisdição, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% sobre o valor das parcelas vencidas, isenção de custas e observância

da prescrição. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural
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em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 23 de julho de 2004 (fls. 08).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural no período de

01.04.1996 a 25.01.2004 (fls. 13/16); contrato de safrista, datado de 22.04.2003, constando como empregado o autor (fls. 22);

contrato de trabalho para safra de café, datado de 01.08.2003, constando como empregado o autor (fls. 23); contrato de safrista,

datado de 25.06.2001, constando como empregado o autor (fls. 24); demonstrativos de salários pagos ao autor, datado do período de

29.09.2003 a 18.01.2004, onde consta a atividade de trabalhador rural (fls. 29/42, 52/53 e 162/164); contrato de safra, datado de

03.06.2002, constando como empregado o autor (fls. 51).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com
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fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,
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v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 102/104).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Deixo de conhecer da impugnação quanto à isenção de custas, posto que em consonância com a r. sentença, bem como da decretação

da prescrição qüinqüenal, tendo em vista que a condenação incide a partir da citação (24.09.2004).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer
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consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 24.09.2004 (data da

citação-fls. 62vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2008.03.99.007025-3        AC 1279102 

ORIG.   :  0500001143  2 VR PIRAJU/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO ROSA MARTINS 

ADV     :  FABIOLA DE SOUZA JIMENEZ 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por JOAO ROSA MARTINS contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 198/202 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado,

acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 204/209, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no
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entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada

por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou

aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana e rural devidamente

registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas.

In casu, as anotações referentes aos períodos  descontínuos de outubro de 1981 a dezembro de 1992 (fls. 13/22), constituem prova

plena do efetivo exercício da atividade urbana e rural do autor em tal interregno, tendo superado o período exigido de carência.

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial protocolado  30 de

janeiro de 2007 (fls. 155/162), segundo o qual, o autor apresenta osteoporose, diabetes mellitus, artrose lombar e dos joelhos e

lombalgia, incapacitando-o total e definitivamente para o trabalho.

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as testemunhas ouvidas na audiência de

instrução e julgamento afirmaram que a parte autora somente deixou de  trabalhar em razão de seus problemas de saúde (fls.

183/188).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº

8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como no presente
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caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve corresponder à data do laudo

pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora.

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO

MÉDICO-PERICIAL.

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do benefício é a

data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa.

2 - Recurso especial conhecido e provido.”

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212)

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, anexada à

Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 de outubro de 2002.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art.

6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº

2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como

aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a

JOÃO ROSA MARTINS com data de início do benefício - (DIB 30/01/2007), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.007141-8        AC 1090183 

ORIG.   :  0400000507  2 VR CANDIDO MOTA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RODRIGO STOPA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DORACY FARIAS 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DORACY FARIAS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 50/52 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 62/72, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão
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monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 03 de fevereiro de 1944, conforme demonstrado à fl. 8, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Nascimento de fl. 10, que qualifica, em 29 de abril de 1968, a  autora como lavradora, comprova que ela teve um filho
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com o Sr. Manoel Augusto Pereira, bem como a Certidão de Óbito dele, aponta a profissão como lavrador quando de seu

falecimento, em 02 de abril de 1969 e demonstra que ele era casado religiosamente com a requerente. No mesmo sentido, a Ficha de

Registro de Empregado da postulante de fl. 13, comprova que ela fora admitida em 17 de junho de 1985, como trabalhadora rural,

para desempenhar as lides campesinas na Fazenda São José.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos

nossos tribunais.

Apropriando-me do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a mesma

disposição de direito), aplico igual entendimento analogamente à união estável verificada nos presentes autos, tendo em conta,

inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a proteção do Estado à mesma.

Neste sentido, colaciono as seguintes jurisprudências:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA

UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

1. A Certidão de Casamento religioso (fl. 6) juntamente com a robusta prova testemunhal (fls. 32 a 34) são hábeis à comprovação da

união estável. Tendo em vista que não há dúvida quanto à condição de trabalhador rural do de cujus - ele percebia aposentadoria

rural por invalidez, conforme se pode verificar à fl. 13, faz jus a autora à pensão por morte.

2. Sentença reformada quanto ao valor dos honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor da condenação, com base na

Súmula n. 111 do colendo STJ.

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.”

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1998.01.00003325-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel José Ferreira Nunes, v.u., DJ de 12.06.2003, p. 91).

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 55/57, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

DORACY FARIAS com data de início do benefício - (DIB: 18/08/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.007156-3        AC 1178385 

ORIG.   :  0500001505  2 VR MATAO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA FERNANDES SANCHES 

ADV     :  ADINAN CESAR CARTA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA FERNANDES SANCHES contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

Agravo retido do INSS às fls. 55/57, alegando a carência da ação por falta de interesse de agir pelo não requerimento da via

administrativa.

A r. sentença monocrática de fls. 92/97 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 99/108, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à

concessão da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento da matéria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 55/57, por não reiterado em razões ou contra-razões de

recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito:

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 25 de janeiro de 1947, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de
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carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de julho de 1980 a maio de 1990, conforme anotações

em CTPS às fls. 15/18, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I,

da Lei de Benefícios.

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 11, qualifica, em 06 de março de 1976, o marido da autora como lavrador, constituindo

início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 70/83, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. Vale dizer, os depoimentos colhidos

encontram-se em harmonia com a prova documental apresentada, bem como com o depoimento pessoal da autora.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1509 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA APARECIDA FERNANDES SANCHES com data de início do benefício - (DIB: 06/03/2006), no valor de 01

salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, não conheço do agravo retido, dou provimento à apelação para julgar

procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.007241-1        AC 1090283 

ORIG.   :  0300001220  3 VR ITAPEVA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA DE JESUS FORTES 

ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZINHA DE JESUS FORTES contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 64/67 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 69/80, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a
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concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 12 de janeiro de 1948, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no período de maio de agosto de 1988 a julho de 1989, conforme anotações em

CTPS às fls. 47/48, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da

Lei de Benefícios. Além disso, a qualificação da autora como trabalhadora rural constante da sua Carteira de Trabalho e Previdência

Social constitui início razoável de prova material de sua atividade rural.

Ressalte-se que a de prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 43/44, sob o crivo do contraditório, nos

quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do
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art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

TEREZINHA DE JESUS FORTES com data de início do benefício - (DIB: 25/09/2003), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.007278-6        AC 1178520 

ORIG.   :  0500001335  1 Vr NOVA GRANADA/SP                   0500038937  1 Vr NOVA

GRANADA/SP APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAQUIM MANOEL DA CRUZ 

ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar ao autor, a partir da citação, o benefício de aposentadoria

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos dos arts. 48 e 143, ambos da Lei nº 8.213/91, devidamente

corrigidos desde os respectivos vencimentos e com juros legais a partir da citação. Por força da sucumbência, arcará o requerido com

o pagamento das custas e despesas processuais, atualizadas desde o desembolso, bem como honorários advocatícios, arbitrados em

10% sobre o valor atualizado da condenação, não incidente sobre as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem reexame

necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a fixação dos honorários advocatícios sobre o montante devido até a prolação da sentença meritória e isenção de

custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 11 de janeiro de 2000 (fls. 16).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1512 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


seguinte documentação: certidões de nascimento dos filhos do autor, ocorridos em 14.09.1980 e 28.12.1985, onde consta a profissão

do pai lavrador (fls. 12/13); certificado de dispensa de incorporação, datada de 29.11.1973, onde consta a profissão do autor lavrador

(fls. 14/14v.).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de
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Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 56/58).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).
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Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº

11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 22v.).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte e isentar de custas e despesas processuais a autarquia, consoante

acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOAQUIM MANOEL DA CRUZ, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 08.11.2005 (data da

citação-fls. 27), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.007321-3        AC 1178563 
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ORIG.   :  0500001293  1 Vr VIRADOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA COSTA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento nos arts. 48 e 143da Lei nº 8.213/91, no montante de um salário mínimo mensal, desde a citação, mais gratificações

previstas em lei. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas na forma prevista pela Súmula nº 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de mora legais desde a citação. Arcará o réu com o pagamento de

eventuais custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação

(prestações vencidas até a prolação da sentença), excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem reexame necessário,

nos termos do art. 475, §2º, do Código de Processo Civil.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do

período de carência. Pugna, ainda, pela redução da verba honorária para o percentual de 5% sobre o valor da causa, não devendo

incidir sobre as parcelas vincendas, posteriores à sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da

r. sentença, com conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 11 de setembro de 2002 (fls. 05).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

certidão de casamento da autora, contraído em 13.02.1964, na qual consta lavrador como profissão de seu marido (fls. 06).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO
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MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO
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REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 34/35).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA COSTA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 13.09.2005 (data da citação

-fls.10vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.007446-1        AC 1178688 

ORIG.   :  0400000828  2 Vr BATATAIS/SP                   0400024873  2 Vr BATATAIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ ARANTES 

ADV     :  MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação, agravo retido e recurso adesivo interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão

de aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o INSS a conceder ao autor a´posentadoria por idade, com renda mensal

inicial correspondente a um salário mínimo mensal e abono anual, a partir da data da citação, com fundamento nos arts. 40 e 48 e

seguintes c.c. art. 142, todos da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95. Os atrasados deverão ser pagos de uma única

vez, aplicando-se a correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81, atendendo-se, ainda, ao disposto na Súmula 148 do STJ.

Incidirão, ainda sobre os atrasados, juros de mora de 1% ao mês, devidos a partir da citação, nos termos da Súmula 204 do STJ. Pela

sucumbência, condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o débito até a sentença (art. 20, §

4º, do CPC e Súmula 111 do STJ). Sem custas e sem reexame necessário (art. 475, § 2º, do CPC). 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no que concerne à não provocação prévia

da via administrativa e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Recorre, adesivamente, o autor, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre a liquidação final.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, objeto do

agravo retido, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão retratou a

resistência à lide.

Neste sentido, cito os precedentes:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. VIA

ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora

exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária

oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade

de lavradora, inclusive em regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º,

II, da CF/88 e art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro

civil é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento

consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte autora como segurada especial,

nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 e setembro de 2001 a março de 2003, não

obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios nos autos que permitem o reconhecimento da sua

condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e

comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de

início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de

Benefícios. 6 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria

óbices à concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade

rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, considera-se como

dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela

Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte autora em suas contra-razões. 10 - Apelação

parcialmente provida. Tutela específica concedida.”

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 598).

“PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária a comprovação

do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu

indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No entanto, não é de se adotar

esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua

toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de

requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado,

prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III

- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios

oficiais de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado

independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então atualizado. (Súmula 260

do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77,

implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8

desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso

parcialmente provido.”

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606).

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de

atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.
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No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 01 de março de 1998 (fls. 14).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural no período de

19.09.1975 a 30.10.1987 (fls. 09/12); certidão de casamento, contraído em 27.06.1964, onde consta a profissão do autor lavrador

(fls. 13).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 37/40).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,
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em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO. URV. LEI Nº 8.880/94. VERBA HONORÁRIA ATÉ A PROLAÇÃO DA

SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ.

1. ...

2. Nos termos da Súmula 111-STJ, os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, incidem apenas sobre as prestações

vencidas, consideradas como tal todas aquelas ocorridas até a data da prolação da sentença. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido.”

(RESP 337854/SC, Rel. Min.Fernando Gonçalves, j. 18.02.2002, DJ 18.02.2002).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, ao agravo

retido e ao recurso adesivo da parte autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LUIZ ARANTES, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 14.12.2004 (data da citação-fls. 19), e renda

mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.007460-6        AC 1178702 

ORIG.   :  0500010127  1 Vr SETE QUEDAS/MS                   0500001002  1 Vr SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE FRACASSO NETO 

ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido do autor, para condenar o INSS ao pagamento e concessão de aposentadoria rural por

idade, no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, com termo inicial de implantação do benefício, na data da citação

do INSS, pois não houve pedido administrativo. Condenou o requerido ao pagamento de custas finais, consoante Súmula 178 do STJ

e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos do art. 20, § 3º, do

CPC. O valor devido deverá ser pago de uma só vez e corrigido monetariamente pelo IGPM-FGV e acrescido de juros moratórios de

1% a partir da citação, consoante art. 406 do CC. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro

grau e a isenção de custas e despesas processuais, além da modificação dos critérios para a correção monetária. Por fim,

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 22 de março de 2004 (fls. 10).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 29.03.1965, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 11); ficha

de cliente da Farmácia do Adão, datada de 08.07.1997, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 12); ficha cadastral de cliente

da loja Móveis Filipe, datada de 10.12.2001, onde consta a profissão do autor lavrador diarista (fls. 13); ficha do cadastro nacional

de eleitores, datada de 29.08.2005, onde consta a ocupação do autor agricultor (fls. 14); ficha de associado do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Sete Quedas, datada de 23.04.1998, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 15); ficha de consulta do

Hospital e Maternidade Sete Quedas, com consulta marcada em 17.08.2004, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 16); ficha

geral de atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Sete Quedas, datada de 29.08.2005, onde consta a profissão do autor

lavrador (fls. 17).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:
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“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta
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Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 43/44).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.
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PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Ademais, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal,

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o

artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Ainda, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º

da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 20).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária e a correção monetária ao entendimento desta Corte e isentar de custas e despesas processuais

a autarquia, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ FRACASSO NETO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente

na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 06.07.2006 (data da citação-fls. 24), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.007869-7        AC 1179090 

ORIG.   :  0600000088  1 Vr IBIUNA/SP                   0600002705  1 Vr IBIUNA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO PIRES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
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ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o réu a pagar ao autor, o benefício da aposentadoria por idade, no valor de um

salário mínimo mensal, bem como no pagamento do abono anual. O benefício é devido a partir da citação, mesmo termo inicial dos

juros de mora que serão contados em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN). Correção monetária na forma da

Tabela Prática do TJSP, desde o ajuizamento da ação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em 15% sobre o total da condenação referente aos atrasados (parcelas vencidas até a efetivação do benefício), nos termos

do art. 20, § 3º, do CPC c.c o verbete da Súmula 111 do STJ. Condenou o réu ao pagamento das custas e despesas processuais de

que não seja isento. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, caso a condenação ultrapasse o valor limite de 60 salários mínimos.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a modificação dos critérios determinados para a correção monetária e a incidência da verba honorária sobre as

prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral

da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 10 de maio de 1999 (fls. 10).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 27.04.1963, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 11); guia de

ITR, referente ao exercício de 2004, em nome do autor (fls. 13).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1528 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,
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verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 32/32).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta
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deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Ainda, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Ademais, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 31/31v. (prolatada em 29.06.2006) concedeu benefício equivalente

a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 23v. (10.04.2006), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º,

do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a

60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201,

RESP nº 831.397, RESP nº 823.373).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caout e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial

e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária e a correção monetária ao entendimento

desta Corte, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO PIRES DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 10.04.2006 (data da

citação-fls. 23vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.007952-1        AC 1091457 

ORIG.   :  0500001065  2 VR VOTUPORANGA/SP   0500066500  2 VR VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE TEIXEIRA 

ADV     :  ADELINO FERRARI FILHO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA JOSE TEIXEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 37/39 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 70/88, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.
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É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não excede a

sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 04 de junho de 1938, conforme demonstrado à fl. 17, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1532 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 66 (sessenta e três) meses, considerado implementado o requisito idade em 1993.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural,               em regime de economia familiar, as Notas Fiscais de

Produtor Rural expedidas pela autora em 1993, 1995 e 1996 (fls. 27/29).

A Certidão de Casamento de fl. 18 e a de Óbito de fls. 19, qualificam o marido da autora como lavrador em 03 de setembro de 1960

e 05 de setembro de 1987. No mesmo sentido, foram juntadas aos autos as Notificações/Comprovantes de pagamento do Imposto

sobre Propriedade Territorial Rural – ITR, qualificando-o como trabalhador rural, relativas aos exercícios de 1991 a 1995 (fls.

21/22) e a Declaração para fins do mesmo imposto, em nome da requerente, referente ao ano de 1994 (fl. 23).

Ademais, consta às fls. 24 o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural em nome do cônjuge da postulante, emitido no ano de 1994, às

fls. 25/26 as Notas Fiscais de Produtor Rural em nome dele, emitidas em 1989 e 1990 e às fls. 30/31, a Escritura de Compra e Venda

de Imóvel Rural, demonstrando a titularidade dele, qualificado como lavrador, sobre tal propriedade a partir de 27 de março de 1972.

Verifica-se, ainda, do extrato do CNIS, anexo a esta decisão que a requerente recebe o benefício de pensão por morte de trabalhador

rural, referente ao falecimento de seu cônjuge, desde 05 de setembro de 1987. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 63/68, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais e que contava, eventualmente, com o auxílio de mão-de-obra em

épocas de colheita.

O extrato do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais - de fls. 57/59, indica que o marido da autora, inscreveu-se junto à

Previdência Social,  como autônomo, “pedreiro”, em 01 de julho de 1982 e como “vendedor ambulante” em dezembro de 1984 e

efetuou o recolhimento de 10 (dez) contribuições previdenciárias na última condição. 

Ressalte-se que a atividade, exercida por pequeno período, indica a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando

demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a alegação do INSS no sentido de que a autora, por contar com o auxílio de empregados durante a colheita,

deveria ter efetuado o recolhimento das contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício, uma vez que o inciso VII do artigo

11 da Lei n.º 8.213/91 classifica como segurado especial:

“o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas

atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus

respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.”(grifei)

Desta forma, enquadrado como segurado especial, de acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, a ele caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a

empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Não assiste razão ao INSS quanto à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em muitos casos a

parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar

totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.
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Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é dispensada do

período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurada especial, assim

enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro

segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o disposto no art. 49, II,

da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA JOSÉ TEIXEIRA com data de início do benefício - (DIB: 05/06/1999), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial provimento à

apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.007956-9        AC 1091461 

ORIG.   :  0500000267  1 VR PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA MARIA DE SOUSA MARTELO 

ADV     :  LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ROSA MARIA DE SOUSA MARTELO contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 54/61 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 101/108, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.  Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do
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pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 24 de março de 1950, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 2005.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 13, as de Nascimento de fls. 15/17, qualificam o marido da autora como lavrador, em 31 de julho de

1976, 24 de junho de 1977, 24 de abril de 1981 e 08 de outubro de 1984. No mesmo sentido, a CTPS dele, juntada às fls. 19/20 e os

extratos do CNIS, anexos a esta decisão, comprovam que ele exerceu efetivamente as lides rurais em períodos descontínuos de

setembro de 1997 a outubro de 2000, bem como o comprovante de matrícula da filha da requerente junto à Escola Estadual de 1º

Grau Professor Victor Padilha, às fls. 18, demonstra que a família residia no sítio Santo Antonio em abril de 1981.

Ademais, consta às fls. 22/25, a Escritura Pública de Doação com Reserva de Usufruto vitalício, a qual comprova a titularidade da

autora e seu marido, qualificado como lavrador, sobre imóvel rural, a partir de 05 de março de 1993, às fls. 30/31 os recibos de

pagamento da contribuição feita ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pereira Barreto, emitidos em nome dele, referente aos
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meses de abril de 1977, janeiro a dezembro de 1978 e janeiro a maio de 1981, bem como à fl. 33, o Seguro Agrícola para

Agricultura Algodoeira, datado de outubro de 1987.

Verifica-se, ainda, dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, que a requerente recebe o benefício de pensão por morte de

trabalhador rural, relativo ao falecimento de seu cônjuge,  desde 16 de julho de 2006 e que ele percebera os benefícios de

auxílio-doença rural no período de dezembro de 2000 a agosto de 2002 e aposentadoria por invalidez, na mesma condição, de agosto

de 2002 a julho de 2006.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 95/99, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

O extrato do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais - de fls. 88/91 e anexo a esta decisão, indica que o marido da

postulante inscreveu-se junto à Previdência Social,  como autônomo, “outras profissões”, em janeiro de 1985, efetuou o

recolhimento de 2 (duas) contribuições previdenciárias naquela condição. 

Ressalte-se que a atividade, exercida por pequeno período, indica a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando

demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é dispensada do

período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurada especial, assim

enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro

segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Não merece prosperar a insurgência do INSS quanto ao pagamento das custas e despesas processuais, uma vez que a r. sentença

monocrática deixou de condenar a Autarquia neste particular.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ROSA MARIA DE SOUSA MARTELO com data de início do benefício - (DIB: 20/05/2005), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.008234-9        AC 1092929 

ORIG.   :  0300001695  1 VR MORRO AGUDO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  GENOVEVA QUIRINO DA COSTA 

ADV     :  DENILSON MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GENOVEVA QUIRINO DA COSTA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

Agravo retido do INSS às fls. 41/42, alegando a carência da ação por falta de interesse de agir, pelo não exaurimento da via

administrativa.

A r. sentença monocrática de fls. 52/54 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 58/65, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto. Pugna

pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido interposto

pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado

a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa.

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação.

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ -

INCIDÊNCIA.

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.

(...)

- Recurso não conhecido.”

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166).

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o seguinte

teor:

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.”

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação.”

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, concluindo

uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à

Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao

Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de benefício

previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só afronta o princípio

constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, “a”, CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao

recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, por força da

interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência sustentando a ausência

de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento administrativo do
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benefício, conforme se infere do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO.

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO

DOS AUTOS À VARA ORIGEM.

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio exaurimento da

via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que tenha regular

prosseguimento.”

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709).

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara administrativa,

no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, como corolário lógico,

caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide.

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado proferido pelo

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS.

(...)

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o entendimento de

que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio requerimento administrativo.

(...)

9. Preliminar rejeitada.

10. Apelação do INSS improvida.

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte.”

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG – 2ª Turma – Rel. Des. Fed. Catão Alves – DJ 05/08/2004 – p. 13).

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO.

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL DE

COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA.

PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO.

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL.

PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA. 

 (...) 

 IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, quando o

INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de

carência de ação rejeitada. 

 (...) 

 XVII - Rejeitadas as demais preliminares. 

 XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.”

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491).

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,
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litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 20 de fevereiro de 1948, conforme demonstrado à fl. 6, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora nos períodos de 13 de junho a 31 de agosto de 1985 e 07 de julho a 11 de agosto

de 1987, conforme anotações em CTPS às fls. 10/11, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. Além disso, a qualificação da autora como trabalhadora rural constante da

sua Carteira de Trabalho e Previdência Social constitui início razoável de prova material da sua atividade rural.

Ressalte-se que a de prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 55/56, sob o crivo do contraditório, nos

quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Não obstante a testemunhas tenham asseverado que o cônjuge da requerente exercia a profissão de pedreiro, tal fato em nada

prejudica o  direito ao benefício ora vindicado, uma vez que ela possui prova material em nome próprio de seu labor rural, não
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necessitando da extensão da qualificação profissional de seu marido.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

GENOVEVA QUIRINO DA COSTA com data de início do benefício - (DIB: 17/05/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à apelação e concedo a

tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.008728-5        AC 1180648 

ORIG.   :  0500000802  1 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORESTES DIAS FERNANDES 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o requerido a conceder ao requerente o benefício de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo ao mês, a partir da citação, além do abono anual, adicionados das despesas processuais e honorários

advocatícios de 10% sobre o valor do débito atualizado (sem a incidência sobre o valor das parcelas vencidas, após o trânsito em

julgado). Os benefícios em atraso deverão ser pagos de uma só vez, incidindo correção monetária a partir do vencimento de cada

prestação e juros legais a partir da citação. Isento de custas na forma da lei. Decisão não sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia ainda, a redução dos honorários advocatícios para 5% das prestações vencidas até a sentença e a aplicação dos juros de mora

em 0,5% ao mês. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº
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8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 20 de agosto de 2003 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento datada de 05.10.1963, onde consta profissão do autor lavrador (fls. 08); certidão de

cartório eleitoral, datada de 15.08.2005, onde consta profissão do autor lavrador (fls. 10); carteira de trabalho e previdência social –

CTPS, onde consta registro de trabalho rural no período de 01.06.1998 a 20.12.1998 (fls. 11).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.
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3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ
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28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 39/42).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ORESTES DIAS FERNANDES, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 30.09.2005 (data da citação

-fls. 17vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.008830-7        AC 1180750 

ORIG.   :  0500000826  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIVACI DE DEUS ALVES 

ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação e condenou o Instituto-Réu, a que conceda à parte autora, o benefício da aposentadoria por

idade, na forma pleiteada na inicial, a contar da citação válida, devendo cada parcela ser atualizada a partir do vencimento de cada

uma delas, com juros de mora desde a citação. Não há custas de reembolso, em virtude da concessão do benefício da gratuidade da

justiça. Não há, de igual modo, condenação ao pagamento de outras custas, ante o que estipulam os arts. 2º e 9º da Lei n. 6.032/74.

Responderá o réu pelo pagamento da verba honorária, fixada em 10% do somatório das parcelas vencidas até esta data, atualizadas e

acrescidas dos juros de mora.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 19 de novembro de 2002 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, datada de 26.09.1970, onde consta profissão do autor lavrador (fls. 10); contrato de

parceria agrícola, datado de 01.11.2004, constando como parceiro agricultor o autor (fls. 11/12).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1544 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)
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“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 53/54).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,
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DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado DIVACI DE DEUS ALVES, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 28.11.2005 (data da citação

-fls. 33vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2008.03.00.008916-0        AG  328811 

ORIG.   :  0800000186  2 VR MOGI MIRIM/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  IVANILDO APARECIDO DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. decisão que, em ação de

natureza previdenciária proposta por IVANILDO APARECIDO DOS SANTOS, deferiu a antecipação da tutela objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à medida de urgência.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz de exercer,

por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou acidente não relacionados ao

trabalho.

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja “doença ou lesão” preceda à filiação ao

regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou progressão.

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos casos de

acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação compulsória

classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o exercício da atividade rural,

na forma da lei (art. 39, I).

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as disposições

anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de segurado poderá aproveitar os

contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que correspondam à carência estabelecida.  

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais do

auxílio-doença, estendendo-se  tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de recolhimento por força da

enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária – não importa se parcial, se total –, vale dizer, suscetível apenas de

recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua manutenção

torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que concedido por

determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames médicos

periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de reabilitação profissional ou

tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque
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facultativas.

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele impossibilitado de

exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem prejuízo da continuidade do

trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora afastado, estando cientificada a perícia médica

de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99.

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial – RMI da mencionada prestação equivale a 91% do

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias.

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de que,

atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do

auxílio-doença em sede de tutela antecipada.

Confira-se o teor dos seguintes julgados:

“PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável (pela própria condição de

beneficiário da assistência judiciária gratuita), é de ser concedida a tutela antecipada para que o auxílio-doença seja restabelecido,

uma vez que a demora na prestação jurisdicional pode afetar a sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente

alimentar das prestações.

2 - Em juízo de cognição sumária a presunção da incapacidade

laborativa deve militar em favor do segurado, até que definitivamente dirimida.

3 - Agravo improvido. Cassado o efeito suspensivo deferido.”

(TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561).

“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA – TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS

REQUISITOS LEGAIS.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus à concessão de tutela antecipada pleiteada.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.”

(TRF3, 10ª Turma, Ag nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607).

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO.

1. Conforme a exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela

jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam:

a)verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação;

ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da

personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por

mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese,

pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular.

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao menos em

juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a concessão antecipada do

beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios.

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível

reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do

artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

6. Agravo de instrumento não provido.”

(TRF3, 7ª Turma, AG nº 200503000565760, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 14/08/2006, DJU 18/01/2007, p. 130).

“PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. POSSIBILIDADE.

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda

Pública, à qual se equipara o INSS.

- Verossimilhança da alegação evidenciada por documentos juntados pela agravante, segundo os quais, à época das perícias médicas

que indeferiram seus requerimentos administrativos de restabelecimento do auxílio-doença, e pouco depois delas, ainda se

encontrava impossibilitada para o trabalho, com risco de conseqüências irreparáveis em caso de retorno.
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- Agravo de instrumento a que se dá provimento.”

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462).

No caso concreto, como bem asseverou o Instituto agravante, a parte autora não logrou demonstrar a verossimilhança de suas

alegações, uma vez que a documentação médica acostada aos autos (fls. 32/34) não se presta à comprovação da incapacidade para o

trabalho porque os atestados mostram-se vagos e imprecisos quanto ao grau ou duração das enfermidades, necessitando de perícia

médica para melhor avaliação.

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência desta Corte, o

manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição de multa, além de outras

cominações cabíveis.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para cassar a tutela antecipada

deferida.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.009002-2        AG  328821 

ORIG.   :  0600000679  1 VR POMPEIA/SP   0600013015  1 VR POMPEIA/SP 

AGRTE   :  DORIVAL DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE CARLOS DUARTE 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DORIVAL DOS SANTOS em face da r. decisão proferida pelo Juízo de Direito da

1ª Vara da Comarca de Pompéia/SP que, em ação de natureza previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer seja deferido

o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

Vistos em decisão monocrática do Relator.

A teor do disposto no art. 162 do Código de Processo Civil, na nova redação de seu § 2º, a decisão interlocutória é o “ato pelo qual o

Juiz, no curso do processo, resolve questão incidente”, e como tal desafia a interposição do agravo, quer retido, quer sob a forma de

instrumento.

De acordo com Humberto Theodoro Junior, em referência à obra de Barbosa Moreira, “caracteriza-se o recurso como o meio idôneo

a ensejar o reexame da decisão dentro do mesmo processo em que proferida, antes da formação da coisa julgada” (Curso de Direito

Processual Civil, 4ª ed. I, vol., p. 501).

Assim como a ação atende a condições e pressupostos processuais necessários, os recursos devem corresponder a seus requisitos de

admissibilidade, embora a doutrina se divida apenas quanto à classificação dos mesmos, aqui, para melhor compreensão,

adotando-se a linha seguida por Moacyr Amaral Santos e Vicente Grecco Filho, segundo a qual prevalecem os pressupostos

objetivos e subjetivos.

Dentre os primeiros – afetos ao próprio recurso –, temos a recorribilidade da decisão, tempestividade, singularidade, adequação,

preparo e regularidade formal. 

A respeito do recorrente, são pressupostos subjetivos a legitimidade da parte e, particularmente, o interesse de recorrer em razão da

sucumbência, caracterizado pela necessidade do meio impugnativo, aliada à sua utilidade.

Especificamente quanto ao agravo – quer retido, quer sob a forma de instrumento –, o Código de Processo Civil, em seu art. 524,

disciplina os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso, dos quais se destaca seu correto endereçamento ao tribunal

competente (caput).

E, consoante o art. 109, § 4º, da Constituição Federal, na hipótese de decisão interlocutória proferida por juízo estadual no exercício

da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo cabe ao Tribunal Regional Federal da

respectiva seção judiciária, de modo que seu endereçamento ao Juízo a quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça,

caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à

sua interposição.
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Confira-se a orientação desta E. Corte:

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE.

PROTOCOLO INTEGRADO.

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou seguimento ao presente

agravo de instrumento, sob o  fundamento de ser inadmissível, ante seu endereçamento errôneo, e intempestivo, em razão de ter sido

o recurso apresentado perante o Juízo Estadual de origem, que não tem protocolo integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem

efeito interruptivo do prazo recursal.

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de jurisdição federal

delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão manifestamente desprovido de competência

recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos.

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, em

razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, existente este tão

somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

IV- Agravo regimental improvido.”

(9ª Turma, AG nº 2007.03.00.074469-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcos Orione, j. 15/10/2007, DJU 13/12/2007, p. 636).

No caso dos autos, o presente agravo de instrumento fora equivocadamente endereçado ao Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, lá distribuído em 26 de outubro de 2007, e somente remetido a esta Corte em 09 de janeiro de 2008, do que lhe desponta a

manifesta inadmissibilidade.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.009745-0        AC 1182161 

ORIG.   :  0600000204  1 Vr SOCORRO/SP     0600009889  1 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  GERALDO DO NASCIMENTO 

ADV     :  ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões de apelação, o autor sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal no sentido

de demonstrar que é trabalhador rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.
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Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O autor completou 60 anos em 03/04/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de

150 (cento e cinqüenta) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 09/10:

·Cópia da sua CTPS, na qual se observa a condição de trabalhador rural:

Empresa/EmpregadorInício TérminoFunção

Lázaro de Souza/Sítio01/09/198530/11/1988serviços gerais

·Certidão expedida pelo Juízo da 136ª Zona Eleitoral do Estado de São Paulo, datada de 15/02/2005, na qual consta que o autor,

qualificado como agricultor, teve seu título expedido em 18/09/1986, de acordo com o Cadastro Geral de Eleitores do Tribunal

Regional Eleitoral.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola,

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, RECURSO

IMPROVIDO.

1 – A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins previdenciários, mas deve

ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material.

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a teor do

disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil.

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso.

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de prova material.

5 - Apelação improvida.”

(TRF-3ª REGIÃO – AC 95030358990/SP– 1ª Turma – Relator: Juiz Sinval Antunes – DJ 11/07/1995 – p. 43842)

“PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA.

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por idôneos

depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria.

Apelo improvido.”

(TRF – 3ª REGIÃO – AC 93030143787/ SP – 2ª Turma – Relator: Juiz José Kallás – DOE 09/12/1993 – p. 200)

Os documentos apresentados configuram início de prova material suficiente do exercício de atividade rural como diarista, na forma

do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.
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Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

Apesar de constar no CNIS (fls. 31/33) que o autor possui um vínculo de trabalho urbano, de 01/07/1975 a 01/02/1984, não restou

descaracterizada a sua condição de trabalhador rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei a partir da data do início da

atividade rural constante da CTPS apresentada (01/09/1985).

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento administrativo.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente.

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por

idade, fixando o termo inicial do benefício a partir da citação. Sobre as diferenças devidas incidirão correção monetária, nos termos

das Súmulas nº 08 desta Região e 148, do STJ, bem como da Lei nº 8213/91 e legislação superveniente, e juros de mora, desde a

citação, de 1% (um por cento) ao mês. Os honorários são arbitrados em 10% (dez por cento) das parcelas devidas até a sentença,

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, sendo a autarquia isenta das custas, mas devendo reembolsar as despesas

efetivamente comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: GERALDO DO NASCIMENTO

CPF: 118.480.048-00

DIB: 19/05/2006

RMI: 1 (um) salário mínimo

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2008.03.00.009772-7        AG  329441 

ORIG.   :  0800000326  3 VR MOGI GUACU/SP   0800025749  3 VR MOGI GUACU/SP 

AGRTE   :  LOURDES APARECIDA DA SILVA 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
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AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LOURDES APARECIDA DA SILVA em face da r. decisão proferida pelo Juízo

de Direito da 3ª Vara da Comarca de Mogi Guaçu/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, diferiu o pagamento das custas processuais para o final da ação, concedendo

parcialmente os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões constantes de fls. 02/07, sustenta a parte agravante a impropriedade da decisão, ressaltando que faz jus aos

benefícios da assistência judiciária.

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos”.

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de

1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados.

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária os litigantes cuja

situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou de

suas famílias, bastando para tanto, a simples declaração da parte nesse sentido ou mesmo a afirmação expressa na própria petição

inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo até ser efetivada a rogo, pelo próprio patrono do requerente, independentemente de

poderes específicos.

Assim já decidiu este Tribunal:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SIMPLES

DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE FIRMA E AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. DESNECESSIDADE.

I - A simples afirmação do estado de miserabilidade na petição inicial é suficiente para a concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita.

II - O reconhecimento de firma na procuração é desnecessário, uma vez que o art. 38, do Código de Processo Civil dispensa tal

formalidade.

III - Inexigível a autenticação de documentos, a teor do que preceitua o art. 225 do novo Código Civil.

IV - Agravo de instrumento provido.

(8ª Turma, AG nº 2001.03.00.012646-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 24/05/2004, DJU 29/07/2004, p. 201). 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA – CONCESSÃO - LEI Nº 1.060/50 - ESPÓLIO -

REPRESENTAÇÃO.

1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo requerente e com

firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de procuração por todos

os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário.”

(6ª Turma, AG nº 2001.03.00.005683-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/10/2002, DJU 04/11/2002, p. 716). 

A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, § 1º), prevalece enquanto não apresentadas provas

em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado de penúria, mesmo porque “A assistência judiciária

enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão, o pedido comunicando a necessidade. Presunção relativa; enquanto não

infirmada o direito deve ser exercido.” (STJ, 6ª Turma, RESP nº 163677, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 18/08/1998, DJU

21/09/1998, p. 235).

Ainda na vertente jurisprudencial daquela Corte superior:

“Processual civil. Recurso especial. Assistência judiciária gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade.

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas

tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso

do processo.”

(6ª Turma, RESP nº 469594, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 22/05/2003, DJU 30/06/2003, p. 243). 

Igualmente, o fato da parte autora ter constituído patrono nos autos em que requereu a benesse não afasta a condição de

hipossuficiência alegada, e, por conseqüência, do direito à assistência judiciária, mesmo porque é notória, nas ações de natureza

previdenciária, a defesa dos interesses do segurado ou beneficiário desfavorecido, sem a necessidade de custear os honorários

advocatícios de pronto, assumindo o advogado o risco de recebê-los somente ao final, se procedente a demanda por ele ajuizada.

Quanto a essa questão específica, a propósito, é de se conferir o seguinte julgado, também desta Corte:
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“AGRAVO DE  INSTRUMENTO.  ASSISTENCIA  JUDICIARIA GRATUITA. ADVOGADO CONSTITUIDO. CONVENIO

COM OAB. DIREITO DA PARTE. RECURSO PROVIDO.

1- O conceito de assistência judiciária gratuita não se restringe à isenção de pagamento de honorários advocatícios.

2- O fato de ter a parte contratado defensor, não limita seu direito à assistência judiciária gratuita, se comprovou ser carecedor de

recursos.

3- Inteligência do art. 5º, LXXIV, da CF/88, c/c art. 5º, par. 4º, da Lei 1.06/50, que garante o direito da parte escolher seu defensor.

4- Recurso que a que se dá provimento.”

(5ª Turma, AG nº 94.03.004623-6, Rel. Des. Fed. Pedro Rotta, j. 13/05/1996, DJU 03/09/1996, p. 64386).  

Na presente hipótese, a autora requereu expressamente, na própria inicial dos autos principais, os benefícios da assistência judiciária

gratuita, cuja petição fora firmada pelo advogado constituído, a quem se outorgou poderes para o foro em geral, conforme

instrumento de procuração que se fez acompanhar àquela ocasião, declarando, em apartado, seu estado de pobreza, na forma do art.

4º da Lei 1.060/50. 

Estando a r. decisão impugnada em descompasso com a jurisprudência acima aduzida, dou provimento ao agravo de instrumento,

nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para conceder à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.009829-5        AC 1182244 

ORIG.   :  0600000740  2 Vr MONTE ALTO/SP   0600034347  2 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OZANA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS 

ADV     :  AMARILDO BENEDITO PINTO DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de  apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de um salário mínimo mensal, inclusive abono anual, desde a citação. Os benefícios em atraso deverão ser pagos de uma só

vez, incidindo correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, adotando-se os índices legais, nos temos do art. 41, §7º,

da Lei nº 8.213/91, das Leis nºs 6.899/81, 8.542/92, 8.880/94, e demais legislações pertinentes, bem como Súmula nº 8 do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, e juros, segundo a taxa em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional

(1% ao mês), a partir da citação. Arcará o requerido com o pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor do débito devidamente atualizado, não incidindo sobre as prestações vincendas, ou seja, aquelas que se venceram

após a sentença. Isento de custas, na forma da Lei. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, §2º, do Código de Processo

Civil.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do cumprimento do

período de carência e da qualidade de segurada. Por fim, requer a reforma da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 07 de julho de 2004 (fls. 07).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a
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seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 20.09.1972, na qual consta lavrador como profissão de seu

marido (fls. 08). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.28/34).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento
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de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada OZANA MARIA DO NASCIMENTO SANTOS, para que cumpra a

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início – DIB 24.07.2006 (data da

citação– fls. 17vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.010098-8        AC 1182512 

ORIG.   :  0500000456  1 VR PINHALZINHO/SP                   0500008088  1 VR PINHALZINHO/SP 

APTE    :  TEREZINHA APARECIDA DE CAMARGO 

ADV     :  LUCIANA DESTRO TORRES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZINHA APARECIDA DE CAMARGO contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 39/43 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 62/65, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior
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§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 10 de outubro de 1950, conforme demonstrado à fl. 06, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 2005.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 07 qualifica o marido da autora como lavrador, em 02 de setembro de 1967 e, portanto, constitui

início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.
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Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 44/49, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. Vale dizer, os depoimentos colhidos

encontram-se em harmonia com a prova documental apresentada, bem como com o depoimento pessoal da autora.

A atividade urbana, exercida por pequeno período na função de doméstica, conforme CNIS de fl. 54, indica a busca pela

sobrevivência em época de entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

TEREZINHA APARECIDA DE CAMARGO com data de início do benefício - (DIB: 13/07/2006), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima

fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.010120-4        AC 1098381 

ORIG.   :  0500000125  1 VR ANGATUBA/SP   0500001478  1 VR ANGATUBA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLINDO PEREIRA SOARES 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CARLINDO PEREIRA SOARES contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 49/52 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.
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Em razões recursais de fls. 58/63, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Agravo retido do INSS de fls. 71/78, insurgindo-se quanto a decisão que determinou o pagamento de porte de remessa e retorno.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Cuidando-se de decisão proferida após a apresentação das razões ou contra-razões da apelação, seja ordinária ou adesiva, o recurso

cabível será o agravo de instrumento, justificado na possibilidade de dano de difícil e incerta reparação, consoante o art. 523, § 4º, do

Código de Processo Civil, e não na forma retida, dada a impossibilidade de reiterá-lo, a contento da exigência prevista no caput do

mesmo dispositivo, razão pela qual, não se conhece do agravo retido interposto pelo impetrante às fls. 217/221.

No mesmo sentido, destaco o seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR IDADE – RURÍCOLA – COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA

– INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO – ILEGITIMIDADE PASSIVA – FALTA DE INTERESSE DE AGIR – PERÍODO DE

CARÊNCIA – CONTRIBUIÇÕES – AGRAVO RETIDO.

(...)

6 – Não se conhece do agravo retido interposto após as razões ou contra-razões de inconformismo, vez que não dá ensejo à sua

reiteração.

7 – Preliminares rejeitadas, agravo retido não conhecido e recurso de apelação provido, julgando improcedente o pedido, isentando o

trabalhador rural das custas processuais por ser ele beneficiário da Justiça gratuita, condenando-o, porém, em honorários

advocatícios, cujo pagamento fica sobrestado até e se, dentro de cinco anos, a parte vencedora comprovar não mais subsistir o estado

de miserabilidade da vencida [art 3, V, c.c. art 11 e 12 da lei 1060/50].

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC n.º 96.03.053382-3, Rel. Juiz Roberto Haddad, j. 24.09.1996, DJU 05.11.1996, p. 84293)

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 24 de janeiro de 1945, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142.

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou
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55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 2005.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de outubro de 1987 a agosto de 1994, conforme

anotações em CTPS às fls. 09/11, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do

art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 08 e o Certificado de Alistamento Militar de fl. 12, qualificam, em 29 de novembro de

1969 e 22 de setembro de 1986. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural,

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 54/55, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.
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Cumpre observar que o extrato obtido junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, anexo a esse voto, aponta que a

postulante recebe o benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência desde 03 de outubro de 2007.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da Previdência

Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Em razão do exposto, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade pleiteado, devendo-se cessar, na mesma data, o

benefício de amparo social por incapacidade.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

CARLINO PEREIRA SOARES com data de início do benefício - (DIB: 03/06/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, dou parcial provimento à

apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica cessando na mesma data

o benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência, descontando-se as parcelas efetivamente pagas por ocasião da

liquidação de sentença.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.010314-0        AC 1182727 

ORIG.   :  0400000364  1 Vr PAULO DE FARIA/SP                   0400000172  1 Vr PAULO DE

FARIA/SP APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JESUS DIAS DE OLIVEIRA 

ADV     :  ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a pagar ao requerente, a contar da citação, aposentadoria rural por

idade, no valor mensal de um salário mínimo e abono anual (gratificação natalina). As prestações vencidas deverão ser pagas com

juros de mora (CC, art. 406), a partir da citação (Súmula 204 do STJ e art. 405 do CC), e correção monetária, a contar do

vencimento de cada uma, nos termos do Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data da sentença, dos juros e da

correção monetária (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas, porque o requerente litigou sob os auspícios da justiça

gratuita.

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, carência de ação, face ao não requerimento prévio na via administrativa e,

no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a

redução dos juros de mora e a incidência da verba honorária, apenas, sobre o valor da condenação até a data da prolação da sentença.

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, não

merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão retratou a resistência à lide.

Neste sentido, cito os precedentes:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. VIA

ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91.
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora

exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária

oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade

de lavradora, inclusive em regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º,

II, da CF/88 e art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro

civil é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento

consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte autora como segurada especial,

nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 e setembro de 2001 a março de 2003, não

obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios nos autos que permitem o reconhecimento da sua

condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e

comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de

início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de

Benefícios. 6 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria

óbices à concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade

rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, considera-se como

dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela

Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte autora em suas contra-razões. 10 - Apelação

parcialmente provida. Tutela específica concedida.”

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 598).

“PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária a comprovação

do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu

indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No entanto, não é de se adotar

esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua

toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de

requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado,

prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III

- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios

oficiais de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado

independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então atualizado. (Súmula 260

do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77,

implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8

desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso

parcialmente provido.”

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606).

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de

atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 23 de setembro de 2003 (fls. 14).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: ficha de contrato de trabalho rural, intermediado pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paulo de Faria,

datado de 27.07.1977, em nome do autor (fls. 08); ficha de inscrição de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paulo

de Faria, datada de 27.07.1977, em nome do autor (fls. 09); certificado de dispensa de incorporação, expedido em 21.08.1972, onde

consta a profissão do autor lavrador (fls. 10/10v.); título eleitoral, expedido em 30.06.1962, onde consta a profissão do autor

lavrador (fls. 11); certidão de nascimento do filho do autor, ocorrido em 25.07.1964, onde consta o domicílio da família “Fazenda

Viradouro” (fls. 12); certidão de casamento, contraído em 14.09.1963, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 15).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na
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obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.
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(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 78/93 e 98/101).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da
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pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que refere aos juros de mora, estes incidem à razão de  0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo que,

a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406  do novo Código Civil, conjugado

com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta E. Corte:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART.

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº.

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

PREQUESTIONAMENTO.

1 - ...

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

...

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.”. (AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª

T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007)

Deixo de conhecer da impugnação referente à verba honorária, posto que em consonância com a r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JESUS DIAS DE OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 14.06.2004 (data da citação

-fls. 25), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.010456-8        AC 1183354 

ORIG.   :  0400000419  1 VR MACATUBA/SP                   0400014738  1 VR MACATUBA/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES DE MORAES 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE LOURDES DE MORAES contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 74/77 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Recorre a autora, às fls. 80/85, insurgindo-se contra o critério de fixação dos honorários advocatícios.

Em razões recursais de fls. 87/100, alega, preliminarmente, a Autarquia Previdenciária a inépcia da inicial. No mérito, pugna pela

reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por

fim, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Preliminarmente, não merece prosperar a argüição de inépcia da petição inicial em razão de a autora ter deixado de especificar os

locais de trabalho em que exerceu suas atividades laborativas e por não ter juntado aos autos os documentos indispensáveis à

propositura da ação.

A petição inicial, como bem observou o juízo a quo, preenche todos os requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de Processo

Civil, e foi devidamente instruída com os documentos indispensáveis à propositura da presente ação, nos termos do art. 283 do

Código de Processo Civil.

Ademais, a parte autora expôs de forma clara todos os fatos necessários ao deslinde da causa e, conseqüentemente, para a

formulação da defesa. Tanto é verdade que o Instituto réu, em sua contestação, rebateu os fatos nela descritos.

Neste sentido o entendimento deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo transcritas:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE DE PROVENTOS. INÉPCIA DA INICIAL. ILEGITIMIDADE.

CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que o pedido contido na peça exordial é certo e inteligível.

(...)

5. Apelo improvido.”

(2ª Turma, AC n.º 89.03.023062-0, Rel. Des. Fed. José Kallás, j. 09.11.1993, DJU 09.12.1993, p. 196)

“PREVIDENCIÁRIO – INÉPCIA DA INICIAL – PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA – PERÍODO DE

CARÊNCIA – PRELIMINARES REJEITADAS – APOSENTADORIA POR IDADE – TRABALHADOR RURAL – PROVA –

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – INAPLICABILIDADE – CORREÇÃO MONETÁRIA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece prosperar, pois os elementos constantes dos autos são suficientes para o

desfecho da lide, tornando desnecessária a providência requerida.

2. Preliminar de inépcia é de ser rejeitada vez que a documentação existente nos autos é suficiente para embasar o pedido.

(...)

10. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida.”

(2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026315-6, Rel. Juiz Federal Convocado Maurício Kato, j. 17.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 488).

Passo à análise do mérito:

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo
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294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 15 de março de 1929, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de maio de 1998 a junho de 2002, conforme anotações

em CTPS às fls. 15/16, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I,

da Lei de Benefícios.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 65/66, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 
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Ademias, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA DE LOURDES DE MORAES com data de início do benefício - (DIB: 01/07/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à apelação da

parte autora e do INSS e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.010691-3        AC 1098951 

ORIG.   :  0400000610  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MALVINA BARALDI SARTORI 

ADV     :  RONALDO ARDENGHE 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 03/06/2005, não submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do

reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua

carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

O julgamento foi convertido em diligência para que a autora se manifestasse sobre as informações constantes do CNIS.

Devidamente intimada, a apelada alegou que por um erro do contador seu marido foi enquadrado como autônomo/costureiro, sem

nunca ter exercido tal profissão, pois sempre foi trabalhador rural.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado(a) especial.

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao
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requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto,

não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O(A) autor(a) completou 55 anos em 21/10/2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de segurado(a) especial

em regime de economia familiar pelo período de 114 (cento e quatorze) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 09/12:

·Certidão de casamento, realizado em 01/02/1964, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

·Histórico de Matrícula, nº 1017, lavrado pelo Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Monte Azul Paulista/SP,

referente a um imóvel rural, denominado Sítio Figueira, de 21,375 alqueires, no qual o marido da autora figura como proprietário e é

qualificado como agricultor, datado de 24/05/1978;

·Certificado de cadastro de imóvel rural, exercício de 2000/2001/2002, referente ao Sítio Figueira, em nome do marido;

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como diarista e segurado(a)

especial em regime de economia familiar, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora.

Ressalvo que o fato de constar no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS (fls. 57/67) que o marido
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cadastrou-se como autônomo/costureiro, em 01/03/1992, como autônomo/produtor rural, em 18/10/1993, e que efetuou

recolhimentos à Previdência Social de 11/91 a 03/95, não descaracteriza a condição da autora de trabalhadora rural, pois foi

cumprida a carência exigida em lei.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como segurado(a) especial rural em regime de economia familiar por período

superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: MALVINA BARALDI SARTORI

CPF: 322.387.058-05

DIB: 06/07/2004

RMI: 1 (um) salário mínimo

Intimem-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

PROC.   :  2005.03.99.010719-6        AC 1013349 

ORIG.   :  0200002157  8 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GEORG POHL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA SOARES DE SOUZA 

ADV     :  JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de pensão por morte.

A requerente MARIA SOARES DE SOUZA era companheira de JOSÉ DE SOUZA MOURA, segurado. O óbito ocorrera em

20/03/2001.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data da citação, inclusive abono anual. Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de correção monetária e de

juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Constou da sentença a cláusula do reexame necessário.
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A autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 80/84).

Assevera que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a

alteração do respectivo termo inicial e dos critérios de cálculo da correção monetária. Busca a redução dos honorários advocatícios.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

A nova redação do § 2o, do art. 475, do Código de Processo Civil indica não estar sujeito ao reexame necessário condenações

inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos. A sentença proferida data de 11/02/2004, com a imposição de pagamento de pensão por

morte a partir de 30/09/2002 – data da citação. Nesta linha de raciocínio, não comporta remessa oficial.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntariamente

interposto.

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado – pensão por morte, com

reconhecimento de união estável – sendo necessária, ex vi do artigo 74 c.c. artigo 16, inciso I e § 3º da Lei 8.213/91, a comprovação

da qualidade de segurado do de cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício, a dependência econômica da autora, bem

como sua condição de companheira do falecido. O óbito ocorrera em 20/03/2001.

O falecido era aposentado por invalidez, conforme consta de seu CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais. Refiro-me ao

benefício concedido entre 1o/10/1998 e 1o/06/2001 – NB 1107768460.              

O art. 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91 esclarece que não perde a qualidade de segurado quem está em gozo de benefício. Referida

situação é denominada “período de graça”:

“Cessando o recolhimento das contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e com ela todos os direitos que

lhe são inerentes. O artigo 15 prevê, porém, que o denominado “período de graça”, durante o qual o segurado mantém esta qualidade

independentemente do recolhimento de contribuições. Assim é que, sobrevindo o evento no curso do período de graça, ainda estará o

segurado protegido” (ROCHA, Daniel Machado da. BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, ano 2004, 4a ed., notas ao art. 55, p. 206).

Não há dúvidas, portanto, sobre a qualidade de segurado do falecido.

No tocante à união estável, passo a adotar o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido da possibilidade de sua

comprovação pela prova exclusivamente testemunhal  - Superior Tribunal de Justiça, RESP 783697/GO, DJ de 06/10/2006, página

372, rel. Min. Nilson Naves, v.u., j. em 20/06/2006, 6ª Turma.

É impossível que não houvesse dependência econômica entre eles, na medida em que se casaram no religioso e tiveram 07 (sete)

filhos, hoje maiores. Vide – fls. 10 e 14/21.

Ademais, as testemunhas, por sua vez, corroboraram os documentos referidos, afirmando que conviveram pública, contínua e

duradouramente até o instante do óbito. Vide – fls. 72/74.

Assim, uma vez comprovada a união estável, não subsistem dúvidas sobre a dependência econômica da requerente, pois a

companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º da Lei n.º 8.213/91.

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações verificou-se que a autora é titular de pensão por morte em decorrência do

falecimento de seu filho. Refiro-me ao benefício concedido em 24/11/2003 - NB 1456792730.

Ressalto, por oportuno, que não há vedação legal quanto à cumulação de pensão de companheiro e de filho. Vide artigo 124 da Lei

n.º 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

Nesse sentido, cito os julgados: TRF/3ª Região, AC – 754083, processo n.º 199961020090581/SP, Sétima Turma, v.u., rel. Walter

do Amaral, DJU de 31/05/2007, pg. 526; TRF/3ª Região, AC – 1102260, processo n.º 200603990122682/SP, Oitava Turma, v.u.,

rel. Newton de Lucca, DJU de 11/07/2007, pg. 455; TRF/3ª Região, AC – 1109019, processo n.º 200603990161936/SP, Nona

Turma, v.u., rel. Nelson Bernardes, DJU de 12/07/2007, pg. 600; TRF/3ª Região, AC – 718337, processo n.º 200103990373220/SP,

Décima Turma, v.u., rel. Galvão Miranda, DJU de 18/10/2004, pg. 597.

Tendo em vista a data do óbito, ocorrido em 20/03/2001, o termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação, momento

em que a autarquia encontrou-se em mora, eis que não houve prova nos autos de requerimento administrativo no prazo estabelecido

pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, conforme estipulado pela sentença.

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação desta 9ª Turma,

devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS proceda à
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imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão

por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa

diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Beneficiária: Maria Soares de Souza

Benefício: Pensão por Morte

DIB: data da citação – dia 30/09/2002 (fls. 41, verso)

RMI: a calcular

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento a remessa oficial, dou parcial

provimento à apelação da autarquia. Estabeleço que a correção monetária do débito seja feita de acordo com a Súmula nº 08 deste

Tribunal, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e artigo 454, do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2004, da

Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e Portaria nº 242, de 03 de julho de 2001 CJF. Determino que os

honorários advocatícios incidam sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Antecipo, de ofício, a tutela,

para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença tal como proferida.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0989.0828.02EC - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2007.03.99.010764-8        AC 1183965 

ORIG.   :  0300016734  1 Vr TERENOS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL GOMES DE SANTANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EVANGELISTA FELIPE 

ADV     :  ELOISIO MENDES DE ARAUJO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido do autor, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, Condenou, também, a demandada ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), segundo o critério do art. 20, §§ 3º e 4º, c.c. o art. 290, do CPC. Sobre o

valor da condenação incidirá correção monetária e os juros legais, a partir da citação até a data da prolação da sentença.

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, a falta de interesse de agir, face ao não requerimento prévio na via

administrativa e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a fixação da data de início do benefício a partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e

requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, não

merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão retratou a resistência à lide.

Neste sentido, cito os precedentes:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. VIA

ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora

exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária

oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade

de lavradora, inclusive em regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º,
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II, da CF/88 e art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro

civil é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento

consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte autora como segurada especial,

nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 e setembro de 2001 a março de 2003, não

obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios nos autos que permitem o reconhecimento da sua

condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e

comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de

início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de

Benefícios. 6 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria

óbices à concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade

rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, considera-se como

dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela

Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte autora em suas contra-razões. 10 - Apelação

parcialmente provida. Tutela específica concedida.”

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 598).

“PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária a comprovação

do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu

indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No entanto, não é de se adotar

esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua

toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de

requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado,

prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III

- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios

oficiais de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado

independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então atualizado. (Súmula 260

do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77,

implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8

desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso

parcialmente provido.”

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606).

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de

atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 20 de janeiro de 2001 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: cartão do produtor rural, válido até 31.03.2004, em nome do autor (fls. 10); cartão da Associação

Comunitária de Desenvolvimento do Assentamento Paraíso, em nome do autor (fls. 10); certidão de casamento, contraído em

21.07.1973, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 13); guias de contribuição sindical/agricultor familiar, do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Terenos, datadas de 15.02.2003, em nome do autor (fls. 15); declarações anuais do produtor rural,

referentes ao exercício de 2003, em nome do autor (fls. 16/18); notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas, datadas de

10.03.1999, 04.05.1999 e 09.02.2000, em nome do autor (fls. 19/21); contrato particular de comodato de terra para plantio de

lavoura, datado de 11.11.1989, tendo como comodante o autor (fls. 22); carta de anuência do INCRA, datada de 08.04.1998, em

favor do autor e sua cônjuge, de uma área no Projeto de Assentamento Paraíso (fls. 23); comprovantes de aquisição de vacinas,

datados de 02.12.2000, 28.04.2000, 03.11.2001, 28.02.2002 e 20.05.2001, tendo como adquirente o autor (fls. 24/28); declaração

endereçada ao INSS, datada de 17.09.2002, comprovando que o autor e sua esposa são assentados no Projeto de Assentamento

Paraíso (fls. 29); notas de pedido da Cooperativa Mista dos Produtores de Leite da Região Centro Sul, datadas do período de 2000 a
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2003, em nome do autor (fls. 33/41).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do
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marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 106).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos
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para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da citação válida,

consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra v.

acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação.

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial.

Contra-razões às fls. 84/89.

Decisão de admissão às fls. 91/92.

Decido.

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, não havendo

prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação válida. Nesse sentido, em

situações análogas, seguem os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-combatente deve ser

fixado na data da citação.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.

TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91.

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), de benefício

de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e incisos, da Lei nº 8.213/91.

Precedentes.

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001).

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável de prova

material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é extensível à mulher.

Precedentes deste STJ.

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a concessão

do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000).

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP.

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em consonância

com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, verbis: "Não se conhece

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.”
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.”

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) [grifei]

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j.

03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 06.08.2007, v.u., DJ

22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., DJ 16.08.2007; AC

2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 26.09.2007.

Ainda, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 7º,

parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida (fls. 44).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para fixar a data de início do benefício a partir da citação e isentar a autarquia de custas e despesas processuais, consoante

acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado EVANGELISTA FELIPE, para que cumpra a obrigação de fazer consistente

na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 22.01.2004 (data da citação-fls. 52), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.010779-0        AC 1183980 

ORIG.   :  0600000892  1 Vr SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOVINO AUGUSTO FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido do autor, para condenar o INSS, ao pagamento e concessão de aposentadoria

rural por idade, no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, com termo inicial de implantação do benefício em

19.09.2006, data da citação do INSS, pois não houve pedido administrativo. Condenou, ainda, o requerido ao pagamento das custas

finais, consoante Súmula 178 do STJ e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. O valor devido deverá ser pago de uma só vez e corrigido, monetariamente, pelo

IGPM-FGV e acrescido de juros moratórios de 1%, a partir da citação, consoante art. 406 do CC. Sem reexame necessário, nos

termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença de primeiro grau e a isenção de custas e despesas processuais, além da modificação dos critérios para a correção monetária.

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a
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comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 11 de agosto de 2005 (fls. 10).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 15.06.1968, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 11);

certidão de nascimento da filha do autor, ocorrido em 14.01.1982, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 12); contrato de

assentamento, datado de 10.04.2003, onde consta como beneficiário o autor (fls. 13).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO
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RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da
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atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 32/33).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Ademais, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal,

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o

artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Ainda, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º

da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 15).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária e a correção monetária ao entendimento desta Corte e isentar de custas e despesas processuais

a autarquia, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOVINO AUGUSTO FERNANDES, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 20.09.2006 (data da
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citação-fls. 20), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.011075-1        AC 1184276 

ORIG.   :  0600000876  1 Vr SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO ANTUNES DE LARA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido do autor, para condenar o INSS ao pagamento e concessão de aposentadoria

rural por idade, no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, com termo inicial de implantação de benefício em

03.10.2006, data da citação do INSS, pois não houve pedido administrativo. Condenou o requerido ao pagamento de custas finais,

consoante Súmula 178 do STJ e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas.

nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. O valor devido deverá ser pago de uma só vez e corrigido monetariamente pelo IGPM-FGV e

acrescido de juros moratórios de 1%, a partir da citação, consoante art. 406 do CC. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475,

§ 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação de

sentença de primeiro grau, excluídas as prestações vincendas e a isenção de custas e despesas processuais, além da modificação dos

critérios definidos para a correção monetária. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r.

sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 29 de abril de 2004 (fls. 08).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de nascimento do autor, ocorrido em 29 de abril de 1944, onde consta a profissão de seus pais

lavradores (fls. 09); contrato de assentamento do INCRA, datado de 10.04.2003, onde consta como beneficiário o autor (fls. 10/11).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,
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VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 32/33).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.
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2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Ademais, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal,

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o

artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Ainda, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º

da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 32).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária e a correção monetária ao entendimento desta Corte e isentar a autarquia de custas e despesas

processuais, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOÃO ANTUNES DE LARA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 03.10.2006 (data da

citação-fls. 16), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.011121-0        AC 1099380 

ORIG.   :  0400000490  1 Vr QUATA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAUL PIRES 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a pretensão deduzida na petição inicial, condenou o INSS a pagar a aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo ao autor, a partir da citação. As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, corrigidas

monetariamente, a partir das datas em que deveriam ser pagas e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano a partir da citação.

Sucumbente, o réu arcará com os honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência,

além da não comprovação do recolhimento das contribuições. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 10% do

valor dado à causa, a fixação dos juros de mora a partir da citação, a data de início do benefício, a partir da prolação da sentença, a

correção monetária pelos índices de correção dos benefícios e isenção de reembolso de quaisquer custas e despesas processuais. Por

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 05 de novembro de 2003 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 09.01.1966, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 10);

instrumento particular de contrato de parceria agrícola, datado de 12.09.1994, constando como parceiro outorgado o autor (fls.

12/16); instrumento particular de contrato de parceria agrícola, datado de 13.11.2000, constando como parceiro outrogado o autor

(fls. 17/20); notas fiscais de produtor, datadas de 08.04.1996, em nome do autor (fls. 21/22).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para
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caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e
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da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 55/57).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE
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CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da citação válida,

consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra v.

acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação.

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial.

Contra-razões às fls. 84/89.

Decisão de admissão às fls. 91/92.

Decido.

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, não havendo

prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação válida. Nesse sentido, em

situações análogas, seguem os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-combatente deve ser

fixado na data da citação.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.

TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91.

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), de benefício

de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e incisos, da Lei nº 8.213/91.

Precedentes.

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001).

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável de prova

material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é extensível à mulher.

Precedentes deste STJ.

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a concessão

do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000).

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP.

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em consonância

com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, verbis: "Não se conhece

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.”

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.”

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) [grifei]

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j.

03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 06.08.2007, v.u., DJ

22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., DJ 16.08.2007; AC

2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 26.09.2007.

Ainda, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Deixo de conhecer da impugnação quanto à fixação do início do cômputo de juros de mora a partir da citação e da isenção de custas

e despesas processuais, posto que em consonância com a r. sentença.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para definir os critérios atinentes à correção monetária e adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante

acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado RAUL PIRES, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 03.11.2004 (data da citação-fls. 27vº), e renda

mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.011449-5        AC 1185304 

ORIG.   :  0500000702  1 Vr PALMITAL/SP                   0500018640  1 Vr PALMITAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação e condenou o requerido a pagar ao requerente, o benefício previdenciário de aposentadoria

por idade, a partir da propositura da ação, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos dos arts. 48 e 143, da Lei 8.213/91.

Correção monetária, desde os respectivos vencimentos e juros de mora, apartir da citação, na base de 6% ao ano, sobre o valor do

principal devidamente corrigido. Condenou ainda o requerido , ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação. Esta sentença não está sujeita a reexame necessário, já que o valor da

condenação não ultrapassa 60 salários mínimos, nos termos do art. 475 do CPC.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia ainda, a redução dos honorários advocatícios para 5% do valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e

requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 21 de janeiro de 2003 (fls.08).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, datado de 02.01.1965, onde consta profissão do autor lavrador (fls. 09).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.
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106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova
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não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 43/44).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 16.08.2005 (data da

propositura da ação -fls. 02), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.011466-5        AC 1185321 

ORIG.   :  0517626008  1 Vr ITAPETININGA/SP     0500006008  1 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  NILTON DA SILVA 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelações de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.
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Sentença proferida em 24/05/2006, não submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do

reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua

carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer a fixação do termo

inicial do benefício na data da citação, que os juros de mora sejam reduzidos para 0,5% ao mês e os honorários advocatícios para 5%

das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

A autora apelou requerendo que os honorários advocatícios sejam majorados para 20% sobre o valor total da condenação até a

liquidação. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que deve o rurícola

apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

A autora completou 55 anos em 15/07/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de

126 (cento e vinte e seis) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos, às fls. 15/27:

-Certidão de casamento do autor, realizado em 20/07/1963, na qual foi qualificado como lavrador;

-Rescisão de contrato de trabalho por acordo amigável firmado entre o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sarapuí/SP e o autor,

datado de 27/08/1992;

-Recibo de pagamento referente à importância de Cr$ 567.600,00 correspondente aos serviços prestados pelo autor ao empregador

Eugênio Cerdeira Vieitez, como trabalhador rural, no período de 01/09/92 a 03/09/92, inclusive nos repousos semanais e feriados;

-Recibo de pagamento referente à importância de Cr$ 1.329.600,00 correspondente aos serviços prestados pelo autor ao empregador

Eugênio Cerdeira Vieitez, como trabalhador rural, no período de 01/01/93 a 31/01/93, inclusive nos repousos semanais e feriados;

-Recibo de pagamento referente à importância de R$ 50,00 correspondente aos serviços prestados pelo autor ao empregador Agro

Mercantil Rancho Azul Ltda., como trabalhador rural, no período de 01/01/95 a 31/01/95, inclusive nos repousos semanais e

feriados;

-Recibo de pagamento referente à importância de R$ 102,00 correspondente aos serviços prestados pelo autor ao empregador Agro

Mercantil Rancho Azul Ltda., como trabalhador rural, no período de 01/01/96 a 31/01/96, inclusive nos repousos semanais e
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feriados;

-Demonstrativos de pagamento referentes a janeiro/1997, janeiro/1998, janeiro/1999 e janeiro/2000, nos quais o autor figura como

funcionário da empresa Agro Mercantil Rancho Azul Ltda.;

-Extratos do CNIS, nos quais consta que o autor efetuou recolhimentos de 06/94 a 12/94, 01/95 a 12/95, 01/96, 01/97 a 12/97 e

01/98 a 12/98 e 04/2002 a 06/2002, que possui um vínculo de trabalho, de 01/06/1994 a 16/05/2001, como rurícola e que recebeu

auxílio-doença, de 02/04/2002 a 30/06/2002. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola,

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n.

8.213/1991.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora.

Ressalvo que o fato de constar no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS (fls. 104/105 e documentos em

anexo) que o autor recebeu auxílio-doença como comerciário/desempregado, de 02/04/2002 a 15/07/2002, não descaracteriza a sua

condição de trabalhador rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei.

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento do acerto

da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o deferimento da prestação,

desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, porque não foi comprovado requerimento administrativo.

Os juros de mora devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e reduzir os

honorários advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. Nego provimento ao recurso do autor.
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: NILTON DA SILVA

CPF: 077.185.778-05

DIB: 26/01/2006

RMI: 1 (um) salário mínimo

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2005.03.99.011992-7        AC 1015478 

ORIG.   :  0300000547  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JORACY MAGALHAES DE SOUZA 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o requerido a pagar ao autor aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, bem como o décimo terceiro salário, a partir da citação, devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez,

acrescidas de correção monetária, desde os respectivos vencimentos e juros de mora a taxa legal, contados mês a mês,  a partir,

também, da citação. Sucumbente, arcará o réu com os honorários, fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas, até a data

da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas, por ser o requerido isento. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas. Por fim,

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 29 de março de 2003 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 16.01.1965, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 10);

escritura de venda e compra, lavrada em 19.09.1986, onde consta o autor como assistente de seu filho, na compra de um lote de

terras rurais (fls. 11/11v.); notas fiscais de produtor, datadas de 22.07.1992 e 31.01.2003, em nome do filho do autor (fls. 13/14).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.
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106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova
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não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 42/43).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 39/41 (prolatada em 07.07.2004) concedeu benefício equivalente a

um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 18v. (03.09.2003), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º,

do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a

60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201,

RESP nº 831.397, RESP nº 823.373).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação do

INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JORACY MAGALHÃES DE SOUZA, para que cumpra a obrigação de

fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 03.09.2003 (data da

citação-fls. 18vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.012254-6        AC 1186269 

ORIG.   :  0600000244  1 Vr SETE QUEDAS/MS     0600002682  1 Vr SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORLINDA CAPELETTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ORLINDA CAPELETTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 45/49 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 55/58, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.  Suscita, por fim, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 06 de dezembro de 1942, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 96 (noventa e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1997.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 14 qualifica, em 21 de dezembro de 1963, o marido da autora como mecânico. 

A Ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sete Quedas às fls. 52, acompanhada dos recibos de mensalidades de março a

dezembro de 1998, bem como a Ficha Geral de Atendimento da Secretaria de Saúde às fls. 16 e o Prontuário do Hospital às fls. 15

(com as datas do primeiro atendimento em 13 de março de 1989 e 15 de julho de 1989) demonstram a sua atividade rural. Tais

provas constituem início razoável de prova material do labor campesino da postulante, conforme entendimento já consagrado pelos

nossos tribunais.

Ademais, o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS de fls. 32/33, informa a concessão de aposentadoria por

idade ao seu marido, no ramo de atividade rural e forma de filiação segurado especial, em 10 de março de 1998.

Destaque-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 43/44, sob o crivo do

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ORLINDA CAPELETTO com data de início do benefício - (DIB: 06/09/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.
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PROC.   :  2007.03.99.012283-2        AC 1186298 

ORIG.   :  0500001122  1 VR FERNANDOPOLIS/SP   0500017411  1 VR FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IZABEL PEREIRA MESQUITA 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IZABEL PEREIRA MESQUITA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fl. 61 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício

pleiteado.

Em razões recursais de fls. 67/71, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 05 de outubro de 1949, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de
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carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 10, qualifica o marido da autora como lavrador em 06 de setembro de 1966 e comprova que

permaneceram casados até 15 de março de 2004.No mesmo sentido, forma juntados aos autos as Matrículas de Imóveis Rurais de

fls. 12/15, que demonstram a titularidade dela e de seu então marido sobre cota parte de propriedades rurais, a partir de 12 de maio

de 1998, bem como a Escritura de Doação com Reserva de Usufruto, tendo o casal como doadores de tal propriedade  em 09 de

dezembro de 2002.

Ademais, consta às fls. 25/34 os Recibos de Entrega de Declaração para fins do Imposto sobre  Propriedade Territorial Rural –ITR,

em nome de seu marido referente aos anos de 1997 a 2004 e as Notas Fiscais de Produtor às fls. 35/40, também em nome dele, dos

anos de 1999 a 2004, indicando a comercialização de produtos agrícolas em tal período. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 63/64, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais como rurícola e em regime de economia familiar.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é dispensada do

período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurada especial, assim

enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro

segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o disposto no art. 49, II,

da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num
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percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

IZABEL PEREIRA MESQUITA com data de início do benefício - (DIB: 07/10/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.013321-0        AC 1187580 

ORIG.   :  0600000289  1 Vr PINHALZINHO/SP                   0600005082  1 Vr PINHALZINHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar ao autor uma pensão mensal vitalícia no valor equivalente a

um salário mínimo, devido a partir da citação, com fulcro nos arts. 11, inciso VII, 29, §2º, 48, §§ 1º e 2º e 143, da Lei nº 8.213/91.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação, acrescidas de juros legais, a

contar da citação. Condenou, ainda, o réu, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a sentença, devidamente atualizadas, anotando-se que há na espécie, isenção de custas processuais.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, carência de ação face à não provocação prévia da esfera administrativa

e, no mérito, a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência, insurgindo-se, ainda, contra a

concessão de pensão vitalícia, quando deveria ser por, apenas, quinze anos. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e

requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, não

merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão retratou a resistência à lide.

Neste sentido, cito os precedentes:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. VIA

ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora

exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária

oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade
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de lavradora, inclusive em regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º,

II, da CF/88 e art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro

civil é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento

consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte autora como segurada especial,

nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 e setembro de 2001 a março de 2003, não

obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios nos autos que permitem o reconhecimento da sua

condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e

comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de

início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de

Benefícios. 6 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria

óbices à concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade

rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, considera-se como

dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela

Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte autora em suas contra-razões. 10 - Apelação

parcialmente provida. Tutela específica concedida.”

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 598).

“PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária a comprovação

do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu

indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No entanto, não é de se adotar

esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua

toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de

requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado,

prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III

- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios

oficiais de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado

independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então atualizado. (Súmula 260

do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77,

implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8

desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso

parcialmente provido.”

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606).

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de

atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 01.06.2006 (fls. 07).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 17.06.1967, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 08);

certidão de casamento do filho do autor, ocorrido em 30.01.1993, onde consta também a profissão do filho lavrador (fls. 09);

certidão de nascimento do filho do autor, ocorrido em 17.08.1978, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 10); certificado de

dispensa de incorporação, expedido em 06.02.1969, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 11); certidão da Justiça Eleitoral,

expedida em 27.07.2005, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 12).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim
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ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 37/46).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE
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SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ainda, o prazo de 15 anos, previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, é prazo para exercício do direito à aposentadoria por idade, e não

de duração do benefício.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ DOS SANTOS, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 21.07.2006 (data da citação-fls. 31), e renda

mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.013345-3        AC 1187604 

ORIG.   :  0600000577  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP   0600046761  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA PEREIRA VENTURA 

ADV     :  CAETANO ANTONIO FAVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, a

partir do ajuizamento da ação, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na data em que a obrigação era devida, além de

gratificação natalina, de acordo com a Lei nº 8.213/91, tudo acrescido de juros e correção monetária. Os juros são devidos à base de

1% ao mês, contados a partir da citação, e a correção monetária é devida a partir do vencimento de cada prestação. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor total das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111, STJ). Isento de

custas nos termos da lei.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do

período de carência. Pugna, ainda, pela fixação do termo inicial do beneficio a partir da citação e pela redução da verba honorária.

Por fim, preqüestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº
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8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 01 de dezembro de 2005 (fls. 16).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS da autora, na qual constam registros de trabalho rural nos

períodos de: 19.06.1989 a 28.10.1989; 17.05.1990 a 21.06.1990; 25.06.1990 a 22.11.1990; 16.05.1991 a 29.11.1991; 13.04.1992 a

31.10.1992; 03.05.1993 a 25.11.1993; 22.08.1994 a 10.05.1995; 13.11.1995 a 10.03.1996; 01.10.1996 a 07.02.1997; 25.08.1997 a

14.12.1997; 22.04.1998 a 20.07.1998; 16.05.2000 a 06.10.2000; 08.05.2001 a 18.10.2001; 07.06.2004 a 23.10.2005 (fls. 17/22);

certidão de casamento da autora, contraído em 19.12.1965, na qual consta lavrador como profissão de seu marido (fls. 23); certidão

de nascimento da filha da autora, ocorrido em 27.06.1973, na qual consta profissão do pai lavrador (fls. 24); certidão de nascimento

do filho da autora, ocorrido em 23.02.1967, na qual consta profissão do pai lavrador (fls. 25); comunicado de decisão expedido pelo

INSS, referente ao pedido de aposentadoria por idade, o qual foi negado à autora em decorrência da falta do cumprimento do

período de carência, datado de 23.05.2006 (fls. 26/28).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.
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ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”
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(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.41/42).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, é de ser mantida a r. sentença. Pois, havendo prévio requerimento administrativo, efetivado em

23.05.2006, consoante documento juntado às fls. 26/28, não cabe a reforma para fixação na data da citação.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA PEREIRA VENTURA, para que cumpra a obrigação

de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início – DIB 30.06.2006, e renda mensal inicial –

RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.013359-3        AC 1187618 

ORIG.   :  0600000782  1 Vr BURITAMA/SP     0600015718  1 Vr BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ MACEDO 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 19/07/2006, não submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do

reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua

carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

O julgamento foi convertido em diligência para que o autor se manifestasse sobre as informações constantes do CNIS.

Devidamente intimado, o apelado alegou que nunca foi empresário, que sempre trabalhou em regime de economia familiar e juntou

cópias de carnês de recolhimento de contribuições, nas quais consta como endereço dele a Fazenda Pisa Macio. 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado(a) especial.

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO
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CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

-...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto,

não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O autor completou 60 anos em 07/04/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de segurado(a) especial em

regime de economia familiar pelo período de 150 (cento e cinqüenta) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (fls. 08/15 e 75/82):

·Certidão de casamento, realizado em 31/03/1978, na qual o autor foi qualificado como lavrador;

·Certificado de Dispensa de Incorporação expedido pelo Ministério do Exército, em nome do autor, datado de 12/10/1970, no qual

ele foi qualificado como lavrador (qualificação feita a lápis);

·Escritura de compra e venda de um imóvel de 17,98,06 ha, situado na Fazenda São Jerônimo, na qual o autor figura como

comprador, datada de 07/10/1991;

·Histórico de Matrícula, nº 3934, lavrado pelo Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Buritama/SP, referente ao imóvel

supracitado; 

·Certificado de cadastro de imóvel rural, exercício de 2000/2001 e 2002, referente à Estância São Luiz, em nome do autor;

·Cópias de carnês para recolhimento de contribuições, em nome do autor, nas quais consta que ele efetuou recolhimentos referentes

em 06/89, 06/88, 06/90 e 10/78. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, RECURSO

IMPROVIDO.

1 – A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins previdenciários, mas deve

ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material.

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a teor do

disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil.

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso.

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de prova material.

5 - Apelação improvida.”

(TRF-3ª REGIÃO – AC 95030358990/SP– 1ª Turma – Relator: Juiz Sinval Antunes – DJ 11/07/1995 – p. 43842)

“PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA.

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por idôneos

depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria.

Apelo improvido.”

(TRF – 3ª REGIÃO – AC 93030143787/ SP – 2ª Turma – Relator: Juiz José Kallás – DOE 09/12/1993 – p. 200)

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como segurado(a) especial em

regime de economia familiar, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.
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Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor.

Apesar de constar no CNIS (fl. 66) que o autor cadastrou-se como empresário, em 01/10/1977, não restou descaracterizada a sua

condição de trabalhador rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei.

Parece-me que a atividade por ele exercida sempre foi a rural, mas na intenção de obter cobertura previdenciária se inscreveu na

previdência social, como comerciário, sem a orientação para o devido enquadramento.

Restou comprovado que o autor trabalhou como segurado(a) especial rural em regime de economia familiar por período superior ao

exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: LUIZ MACEDO

CPF: 734.814.678-34

DIB: 26/05/2006

RMI: 1 (um) salário mínimo

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.013717-3        AC 1188011 

ORIG.   :  0500001067  1 Vr BRODOWSKI/SP   0500012760  1 Vr BRODOWSKI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACEMA GOMES DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação, tendo como renda mensal o valor de um salário mínimo. As parcelas

vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81 e juros legais de mora, também desde a
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citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total da condenação, conforme o disposto no art. 20, §4º, do Código

de Processo Civil (aplicável às autarquias cf. RTFR 126/143). Custas não são devidas pelo INSS que delas está isento ex vi legis.

Determina a remessa oficial dos autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, para o reexame necessário, nos termos da lei

processual civil.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, da qualidade de

segurada e do cumprimento do período de carência. Pugna, ainda, pela fixação da verba honorária em 10% do valor das parcelas

vencidas até a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença, com

conseqüente inversão do ônus de sucumbência.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 08 de dezembro de 1987 (fls. 11).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 18.11.1972, na qual consta lavrador como profissão de seu

marido (fls. 12); Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS do marido da autora, na qual consta registro de trabalho rural no

período de 01.10.1979 a 31.10.1980 (fls. 13/15).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO
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REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)
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“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 52/53).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...
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2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 54/59 (prolatada em 22.09.2006) concedeu benefício com termo inicial na

data da citação de fl. 25 (23.02.2006), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/01, que

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação seja inferior a 60 salários mínimos (v.g. STJ, AgRESP

nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373)..

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, tão somente para fixar a verba honorária nos termos acima preconizados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IRACEMA GOMES DE OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 23.02.2006 (data da

citação-fls.25), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.014671-0        AC 1189209 

ORIG.   :  0600000588  1 Vr MONTE ALTO/SP   0600028625  1 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MERCEDES PEREIRA SARAIVA 

ADV     :  ANA CRISTINA CROTI BOER 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, bem como a pagar as diferenças

apuradas com correção monetária nos termos do antigo Provimento COGE nº 24/97, do atual Provimento nº 64/2005 e ainda da

Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001, acrescidas de juros de mora à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a partir da citação. Sem custas e emolumentos processuais, em vista da

isenção legal de que goza a autarquia. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, sem incidência sobre as

parcelas vincendas, a teor da Súmula nº 111 do STJ.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural, do cumprimento do período de carência e

da qualidade de segurada da autora. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 03 de fevereiro de 2003 (fls. 10).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1618 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


certidão de casamento, contraído em 28.10.1967, na qual consta lavrador como profissão do marido da autora (fls. 11)

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do
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marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 37/38).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos
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para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MERCEDES PEREIRA SARAIVA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 17.07.2006 (data da

citação-fls. 21vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.015449-3        AC 1190190 

ORIG.   :  0300002146  1 Vr ITAPEVA/SP                   0300018034  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por idade à parte autora,

no valor correspondente a um salário mínimo mensal, nos termos do art. 48, §§ 1º e 2º, c.c. o art. 143, ambos da Lei nº 8.213/91, a

partir da citação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre

elas juros de mora legais, contados a partir da citação. Sucumbente o réu, arcará com o pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em 10% do valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Não há reembolso de custas

ou despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% das prestações vencidas até a sentença meritória e dos juros de mora,

para 0,5% ao mês, além da fixação da data de início do benefício a partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins

recursais e requer a reforma integral da r. sentença.
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 06 de junho de 2003 (fls. 07).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 06.02.1971, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 08); carteira

do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itapeva, datada de 05.02.2001, em nome do autor (fls. 09).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova
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documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no
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Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 53/55).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. 

Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Quanto aos juros de mora, estes incidem à razão de  0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo que, a partir

de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406  do novo Código Civil, conjugado com o

artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta E. Corte:
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“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART.

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº.

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

PREQUESTIONAMENTO.

1 - ...

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

...

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.”.

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007)

Deixo de conhecer da impugnação referente ao termo inicial do benefício, posto que em consonância com a r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOAQUIM DE OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 20.02.2004 (data da

citação-fls. 15vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.015559-6        AC 1108261 

ORIG.   :  0500000646  4 Vr BIRIGUI/SP     0500027789  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RITA DE CASSIA PAVANI APOLINARIO 

ADV     :  GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em face da r. sentença proferida em ação

ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do

auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

data da citação, inclusive gratificação natalina. Determinou que as prestações em atraso sejam pagas de uma só vez, acrescidas de

juros e correção monetária a partir da data em que a autora deveria recebê-las. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 20% sobre o valor das prestações vencidas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença impugnando preliminarmente a antecipação da tutela concedida. No mérito,

sustenta ausência de incapacidade total para o trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do

benefício na data do laudo pericial, bem como a redução dos honorários advocatícios arbitrados.

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo, preliminarmente, o deferimento da tutela antecipada, e no mérito, a fixação do

termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença.

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, deixo de apreciar a preliminar da autarquia quanto à concessão da tutela antecipada visto que a mesma foi indeferida in

casu, conforme fls. 02 e 164 dos presentes autos.

Dispõe o artigo 42 da Lei nº 8.213/91 que são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez: a qualidade
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de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de carência, conforme

extrato de pagamentos (fls. 49) e comunicação de resultado expedidos pela previdência social (fls. 56) comprovando que a autora

estava em gozo do auxílio-doença ao interpor a ação.

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 136/137), que a autora é portadora de

câncer de mama esquerda com axila positiva e depressão. Conclui o perito médico que a autora encontra-se incapaz de exercer

atividade que lhe garanta a subsistência, necessitando de tratamento contínuo, sendo sua enfermidade irreversível.

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS -

ISENÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA.

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada

para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.

- (...).”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 21.02.2008)

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da existência da

incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com o artigo 15 da Lei

8.213/91.

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do benefício

cessado.

3. (...)

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos do artigo 42

da Lei nº 8.213/91.

5. (...)

6. Sentença, no mérito, mantida.

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., DJU

13.02.2008)

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, nos termos do artigo 43 da Lei nº

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o Superior

Tribunal de Justiça, in verbis:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 10.03.2003).

“O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se de recurso

especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, contra o v. acórdão do Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis:

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - TERMO

INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - TUTELA DO

ART. 461 DO CPC.

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o laudo pericial. 2-

Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de segurado, que deve observar a

conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da
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rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros

moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do

Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS

está, legalmente, isento de custas. 10- Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a

que se dá parcial provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134)

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91.

Sem contra-razões - fl. 171.

Decisão de admissão à fl. 173.

Decido:

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...)

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento administrativo ou

afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a contar da juntada do laudo

pericial.

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o termo inicial da

aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício.

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme reiterada

jurisprudência desta Corte.

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente:

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003).

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia imediato da

cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, Rel. Min. Felix Fischer,

D.J. de 02/12/2002).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial e, nesta

extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180).

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a decisão

embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, deixou de

assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante informado às fls. 164/165 dos

autos" (fl. 183v).

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de prequestionamento. 

É o relatório.

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos embargos diz

respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação.

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...)

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser rejeitados. (...)

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração.”

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008)

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, DJ 19.12.2005 e

REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002.

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para

reduzir a verba honorária arbitrada e dou provimento ao recurso adesivo da autora para fixar o termo inicial do benefício na data da

cessação do auxílio-doença.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de
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ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada RITA DE CASSIA PAVANI APOLINARIO, para que cumpra a obrigação

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início na cessação do

auxílio-doença e renda mensal inicial – RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº

8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.015635-0        AC 1190388 

ORIG.   :  0500000698  1 Vr VIRADOURO/SP     0500000391  1 Vr VIRADOURO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUSA MARIA TAVARES GUISELINI 

ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NEUSA MARIA TAVARES GUISELINI contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 49/51 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 56/59, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

Suscita, por fim, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 27 de outubro de 1949, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 09 qualifica, em 24 de outubro de 1970, o marido da autora como motorista.

As cópias dos registros da CTPS de fls. 10/15 demonstram a atividade rural de seu marido no período descontínuo de 01 de abril de

1968 a 01 de junho de 1993. Tais provas constituem início razoável de prova material do labor campesino da postulante, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 52/54, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Destaque-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído
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com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

NEUSA MARIA TAVARES GUISELINI com data de início do benefício - (DIB: 21/06/2005), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.015651-9        AC 1190404 

ORIG.   :  0600000639  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP   0600052351  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CONCEICAO APARECIDA SANTANA DE SOUZA 

ADV     :  ALIETE NAKANO NAGANO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, a

partir do ajuizamento da ação, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na data em que a obrigação era devida, além de

gratificação natalina, de acordo com a Lei nº 8.213/91, tudo acrescido de juros e correção monetária. Os juros são devidos à base de

1% ao mês, contados a partir da citação, e a correção monetária é devida a partir do vencimento de cada prestação. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor total das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111, STJ). Isento de

custas nos termos da lei.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do

período de carência. Pugna, ainda, pela fixação do termo inicial do beneficio a partir da citação e pela redução da verba honorária

fixada em R$ 300,00, posto que excessiva. Por fim, preqüestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 15 de maio de 1989 (fls. 11).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 21.07.1952, na qual consta lavrador como profissão de seu

marido (fls. 09). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos
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como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a
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partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.30/31).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao
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atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da citação válida,

consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra v.

acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação.

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial.

Contra-razões às fls. 84/89.

Decisão de admissão às fls. 91/92.

Decido.

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, não havendo

prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação válida. Nesse sentido, em

situações análogas, seguem os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-combatente deve ser

fixado na data da citação.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.

TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91.

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), de benefício

de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e incisos, da Lei nº 8.213/91.

Precedentes.

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001).

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável de prova

material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é extensível à mulher.

Precedentes deste STJ.

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a concessão

do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000).

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP.

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em consonância

com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, verbis: "Não se conhece

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.”

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.”

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) [grifei]

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j.

03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 06.08.2007, v.u., DJ

22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., DJ 16.08.2007; AC

2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 26.09.2007.

Deixo de conhecer da impugnação quanto à verba honorária, posto que as razões encontram-se dissociadas da hipótese dos autos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS para fixar a data inicial do benefício a partir da citação, nos termos acima preconizados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CONCEICAO APARECIDA SANTANA DE SOUZA, para que cumpra a
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obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início – DIB 29.08.2006 (data da

citação–fls. 19vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.015723-4        AC 1108425 

ORIG.   :  0500000519  1 Vr IPUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LUCIA DOS SANTOS 

ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, cujo escopo é a

concessão de pensão por morte. 

A autora MARIA LUCIA DOS SANTOS era mãe de WELLINGTON JOSÉ DOS SANTOS DA SILVA, segurado. O óbito ocorrera

em 15/03/2005.

A respeitável sentença de fls. 100/103, ao declarar a parcial procedência do pedido, condenou a autarquia à concessão de pensão por

morte, a partir da data do óbito, incidindo sobre as diferenças apuradas juros de mora e correção monetária. Condenou, ainda, o

Instituto Nacional do Seguro Social – Instituto Nacional do Seguro Social  ao pagamento de honorários advocatícios. Isentou-o das

custas e despesas processuais.

Houve remessa oficial. A sentença data de 14 de dezembro de 2005.

A autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 106/110).

Assevera que a autora não comprovou o requisito da dependência econômica. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução

dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, subiram os autos a esta Corte (fls. 113/118).

Dispensada a revisão, por injunção do art. 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste tribunal.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Nego seguimento à remessa oficial, por força do disposto no parágrafo 2o, do art. 475, do Código de Processo Civil. Data a sentença

de 14-12-2005, com imposição de pagamento de pensão por morte a partir da data do óbito – dia 15-03-2005. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – pensão por morte. Faz-se

necessária a comprovação da qualidade de segurado do “de cujus” ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício e a

dependência econômica dos autores. O óbito ocorrera em 15/03/2005.

A qualidade de segurado do de cujus, sequer impugnada, resta incontroversa.

O último vínculo empregatício, iniciado em 19/12/2002, cujo empregador era Abatedouro de Bovinos e Suínos do Sapucaí Ltda Me,

foi rescindido por ocasião do óbito em 15/03/2005.  Vide – fls. 23.

Conclui-se que à época da sua morte mantinha a qualidade de segurado. Valho-me do artigo 15, II, da Lei n.º 8.213/91.

No que tange à dependência econômica da requerente, por se tratar da mãe do falecido, o que restou demonstrado através da certidão

de óbito (fls. 17), deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e parágrafo 4º da Lei n.º 8.213/91.

Passo a adotar o entendimento jurisprudencial dominante no sentido de que a dependência econômica dos pais em relação aos filhos

pode ser comprovada pela prova exclusivamente testemunhal. Nesse sentido: Superior Tribunal de Justiça, RESP – 543423, Sexta

Turma, processo n.º 200300961204/SP, min. Hamilton Carvalhido, DJ de 14/11/2005, pg. 410; Superior Tribunal de Justiça, Quinta

Turma, RESP – 296128, processo n.º 200001409980/SE, Min. Gilson Dipp, DJ de 04/02/2002, pg. 475; TRF/3ª Região, AC –

1054220, Décima turma, processo n.º 200603990026747/SP, v.u., rel. Des. Sergio Nascimento, DJU de 26/09/2007, pg. 922; TRF/3ª

Região, AC – 1066240, Oitava Turma, processo n.º 2004461090010353/SP, v.u., re. Des. Therezinha Cazerta, DJU de 12/09/2007,

pg. 348).
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Verifica-se da certidão de óbito (fls. 17) que o de cujus era solteiro, sem filhos e residia no mesmo endereço mencionado pela autora

na inicial.

Consta dos autos, ainda, o alvará judicial (fls. 25), que autorizou a autora a efetuar o levantamento das quantias de FGTS, e os

recibos de aluguéis, em nome do ‘de cujus’, destinados ao pagamento do imóvel situado no endereço citado na inicial (fls. 26/38).

Ademais, as testemunhas, por sua vez, corroboraram os documentos referidos, afirmando que o falecido contribuía com a mantença

da casa. Vide – fls. 96/98. 

Trago doutrina a respeito da dependência econômica em matéria previdenciária:

“Dependência econômica, para a lei previdenciária, consiste na situação em que certa pessoa vive, relativamente a um segurado, por

ele sendo, no todo ou em parte, efetivamente ou presumidamente, mantida e sustentada. Corresponde, assim, a um estado de fato,

não a uma decorrência puramente jurídica das relações entre parentes, já que essas relações, tais como as disciplinas da lei civil,

estão muitas vezes, sob esse aspecto, em divórcio com a realidade social. Pode suceder que certa pessoa, perante a lei civil

desprovida de ação de alimentos, seja pelo diploma previdenciário, havida como dependente, como pode ocorrer que alguém,

eventual credor de alimentos pelo Direito Civil, seja desclassificado na lei previdenciária, como legítimo credor de prestações (art.

174). (...)” (Feijó Coimbra, “Direito Previdenciário Brasileiro”, Rio de Janeiro: Edições Trabalhistas, 11a ed., 2001, p. 98).

É importante referir não ser necessário que a dependência econômica seja exclusiva:

“A dependência econômica dos pais em relação aos filhos deve ser comprovada, embora não se exija que seja exclusiva, nos termos

da Súmula n. 229 do ex-Tribunal Federal de Recursos. E, ainda, segundo decidiu o Superior Tribunal de Justiça, “A legislação

previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que podem ser manejados para a

verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta ser comprovada por provas testemunhais,

ainda que inexista início de prova material” (REsp 720.145, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 16.5.2005), (Carlos Alberto

Pereira de Castro, João Batista Lazzari. “Manual de Direito Previdenciário”, São Paulo: LTr, 7ª ed., 2006, p. 592).

Desse modo, inegável a dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

É devida, portanto, a pensão por morte. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação desta 9ª Turma,

devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que alude ao prequestionamento, assinalo haver apreciação do recurso em todos os seus termos, sem ofensa a dispositivo

constitucional ou a lei federal, assim como à jurisprudência dominante.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Beneficiária: Maria Lucia dos Santos

Benefício: Pensão por Morte

DIB: data do óbito – dia 15/03/2005

RMI: a calcular

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, dou parcial

provimento à apelação interposta pela autarquia.  Determino que os honorários advocatícios incidam sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Mantenho, no mais, a sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0989.082C.0DG3 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2007.03.99.015987-9        AC 1191124 

ORIG.   :  0600000660  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP   0600053265  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA VANDA DE LIMA 

ADV     :  IVANI MOURA 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, a

partir do ajuizamento da ação, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na data em que a obrigação era devida, além de

gratificação natalina, de acordo com a Lei nº 8.213/91, tudo acrescido de juros e correção monetária. Os juros são devidos à base de

1% ao mês, contados a partir da citação, e a correção monetária é devida a partir do vencimento de cada prestação. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor total das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111, STJ). Isento de

custas nos termos da lei.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do

período de carência. Pugna, ainda, pela fixação do termo inicial do beneficio a partir da citação e pela redução da verba honorária.

Por fim, preqüestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença.

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 15 de setembro de 2001 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 23.09.1967, na qual consta lavrador como profissão de seu

marido (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para
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caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e
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da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.22/23).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da citação válida,

consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra v.

acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação.

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial.
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Contra-razões às fls. 84/89.

Decisão de admissão às fls. 91/92.

Decido.

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, não havendo

prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação válida. Nesse sentido, em

situações análogas, seguem os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-combatente deve ser

fixado na data da citação.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.

TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91.

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), de benefício

de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e incisos, da Lei nº 8.213/91.

Precedentes.

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001).

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável de prova

material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é extensível à mulher.

Precedentes deste STJ.

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a concessão

do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000).

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP.

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em consonância

com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, verbis: "Não se conhece

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.”

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.”

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) [grifei]

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j.

03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 06.08.2007, v.u., DJ

22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., DJ 16.08.2007; AC

2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 26.09.2007.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS para fixar a data inicial do benefício a partir da citação, nos termos acima preconizados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANTONIA VANDA DE LIMA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início – DIB 26.09.2006 (data da citação–fls. 15vº), e
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renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.016376-7        AC 1191554 

ORIG.   :  0600000727  2 VR BIRIGUI/SP                   0600056237  2 VR BIRIGUI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ERVES APARECIDA NUNES DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO BENEDITO BATAGELO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ERVES APARECIDA NUNES DA SILVA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 75/77 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 82/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 20 de novembro de 1950, conforme demonstrado à fl. 14, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 2005.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 16, qualifica, em 10 de dezembro de 1966, o marido da autora como lavrador, bem como a Certidão

de Nascimento de fl. 17, em data de 11 de fevereiro de 1971, e as notas fiscais de produtor e de entrada de fls. 23/43. Acrescente-se a

Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba de fl. 20, pertencente ao marido da autora. Tais documentos

constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos

tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 78/79, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é dispensada do

período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurada especial, assim

enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro

segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,
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independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ERVES APARECIDA NUNES DA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 04/08/2006), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.016470-6        AC 1109296 

ORIG.   :  0400000625  2 Vr SOCORRO/SP 

APTE    :  JANDIRA FERREIRA SARTORI 

ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 09/11/2005, não submetida ao reexame necessário.

A autora apelou, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 15% das parcelas vencidas até a data da implantação do

benefício.

Em sua apelação, o INSS, argüi, preliminarmente, inépcia da inicial devido à ausência de especificação dos locais trabalhados e dos

documentos indispensáveis à propositura da ação e carência de ação por falta de interesse de agir devido à ausência de pedido na

esfera administrativa e por não comprovação da carência de 132 meses de contribuição. No mérito, fala da insuficiência da prova

dos autos para a comprovação do tempo de trabalho no campo, da exigibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias

para a concessão do benefício e da inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal, postulando pela reforma do julgado.

Caso seja mantida a sentença, requer a limitação do pagamento do benefício ao período de 15 anos.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Primeiramente devem ser analisadas as questões preliminares, o que passo a fazer.

Descabe a preliminar de inépcia da inicial, pois os fatos que fundamentaram juridicamente a pretensão estão expostos com clareza e

possibilitaram que o réu se defendesse plenamente.

A preliminar de carência da ação por falta de prévio requerimento administrativo também não merece subsistir. 

Cumpre ressalvar, porém, o entendimento, que passei a adotar recentemente, no sentido de que se faz necessária a comprovação do

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com julgamento de

mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. 

Portanto, as preliminares devem ser rejeitadas.

Quanto às preliminares de inépcia da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação e de carência de ação

por não comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias que entende devidas, estas confundem-se com o mérito e

com ele serão analisadas, o que passo agora a fazer.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.
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A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado(a) especial.

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto,

não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O(A) autor(a) completou 55 anos em 24/10/1997, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de segurado(a) especial

em regime de economia familiar pelo período de 96 (noventa e seis) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A fim de comprovar a sua condição de rurícola a autora apresentou cópia dos seguintes documentos:

-Escritura de venda e compra de imóvel rural com área de 1,71 ha, datada de 11.10.1983, na qual a autora e o marido, qualificado

como agricultor, constam como compradores;

-Declarações de ITR dos exercícios de 1992 e 1997 a 2003, referentes ao imóvel acima mencionado, em nome do marido;

-Notificações/comprovantes de pagamento de ITR dos exercícios de 1992 a 1999, nas quais consta enquadramento sindical do

marido de trabalhador rural;

-Nota fiscal emitida em 01.09.2004, na qual consta que a autora adquiriu saco de adubo para milho e feijão.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)
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Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como segurada especial em regime

de economia familiar, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.

As testemunhas arroladas pela autora confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei. 

Na certidão de casamento realizado em 1966 o marido da autora foi qualificado como bancário e o CNIS, ora juntado, confirma essa

informação, pois demonstra um vínculo dele em estabelecimento bancário de 1962 a 1982, bem como que se aposentou por tempo

de contribuição em 22.09.1992.

Porém entendo que, consoante já assentado, o preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, vale

dizer, o trabalho urbano do marido não implica em óbice ao deferimento da prestação, desde que, reste comprovada a carência,

considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento, que neste caso é de 8 anos.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou em regime de economia familiar por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei

nº 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

No entanto, no presente feito, devem ser fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), sob pena de ser arbitrada quantia ínfima,

aviltante ao trabalho desenvolvido pelo advogado.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, rejeito as preliminares, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da autora para fixar os

honorários advocatícios em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: JANDIRA FERREIRA SARTORI

CPF: 360.576.588-25

DIB (Data do Início do Benefício): 02.09.2005

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2005.03.99.016926-8        AC 1021805 

ORIG.   :  0200000348  1 Vr MONTE MOR/SP 

APTE    :  ILDA COELHO DA SILVA 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

D E C I S Ã O

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS com vistas à obtenção do benefício assistencial

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Segundo a inicial, a autora é idosa, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus

ao benefício pleiteado.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais e dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, ressalvando os termos do art. 12 da Lei

1.060/50. 

Irresignado(a), apela a(o) autor(a), em cujas razões afirma terem sido preenchidos os requisitos hábeis ao deferimento do benefício e

pede, em conseqüência, a reforma integral da sentença.

Com contra-razões.

É o relatório.

Decido.

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação

dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998)

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver

retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento.  (Parágrafo

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa

entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do

respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em decisão

monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente ou a decisão de 1º

grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior.

É o que ocorre no caso.

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial de

prestação continuada a que alude o artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a construção de uma

sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os objetivos fundamentais consagrados

nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, da

Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de

deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais – idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso — Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 — reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos — artigo 34.

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. A

inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que

determine sua aplicação. 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de prova

que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu uma presunção

objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo
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encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros

elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da

condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro

Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis:

“A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente considerada,

insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado”.

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, entretanto, foi

recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 01/4/2005, pg. 5

e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria decisão final

da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário mínimo é

excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da Ordem Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua família, com o

mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar social que a todos deve ser

garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais miseráveis um padrão

de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê o inc. V do

art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. Ou seja,

cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com o número de

beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do respeito à

isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por configurar

autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o homem tem

para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do grupo. São o pano de fundo

da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode “voltar para trás” em termos de direitos fundamentais. O princípio do

não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição:  1

“... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de ‘contra-revolução social’  ou da ‘evolução reacionária’. Com

isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à assistência, direito à educação), uma

vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, simultaneamente, uma garantia institucional e um direito

subcjetivo. A ‘proibição de retrocesso social’ nada pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio

em análise limite a reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de

‘direitos prestacionais de propriedade’, subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo,

uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas.

A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente

aniquiladoras da chamada ‘justiça social’.

...”. (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as fronteiras

dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele “núcleo essencial da existência mínima

inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana”.

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário mínimo a linha
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divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última instância. 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da

LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada.

No caso dos autos, a autora contava com 67 (sessenta e sete) anos quando ajuizou a presente ação tendo, por isso, a condição de

idosa.

O estudo social (fls. 109/110), realizado em 29.09.2006, dá conta de que a autora mora com o marido Manoel em casa com quatro

cômodos, de piso frio, acabada, com lage e coberta de telhas Brasilit, guarnecida de móveis simples, precários. A renda familiar

advém da aposentadoria do marido, no valor de um salário mínimo. As despesas são: água R$ 15,00; luz R$ 36,00; funerária R$

38,50; IPTU R$ 8,09; alimentação – o restante do salário.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), vejo que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 22.12.1992, no

valor mensal de um salário mínimo.

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de um salário

mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, também não pode ser computado para fins de apuração da renda per

capita familiar.

Dessa forma, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a autora não possui renda, dependendo da

assistência do marido para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade preconizada pela

Constituição Federal.

Assim, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento da prestação em causa.

Isso posto, dou parcial provimento à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder

à autora o benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de um salário mínimo,

desde a citação, com correção monetária nos moldes da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça, Súmula 8 deste Tribunal, Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente, com incidência de juros de mora, também desde a citação, de 1% (um por cento) ao mês, por

força do artigo 406 do CC e § 1º do art. 161 do Código Tributário Nacional e, de ofício, concedo a tutela do art. 461, do Código de

Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS. Por sua sucumbência, arcará a

autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios que, observado o § 3º do art. 20 do CPC, fixo em 10% (dez por cento) sobre

as parcelas vencidas até a sentença. Não cabe condenação da autarquia ao pagamento de custas processuais, devendo, contudo,

reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

Segurado: ILDA COELHO DA SILVA

RG: 36.250.197-X

DIB: 16.07.2002

RMI: um salário mínimo

Int.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.017189-2        AC 1192429 

ORIG.   :  0600000051  1 Vr PIRAJUI/SP   0600003451  1 Vr PIRAJUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARTHA SALVADOR DE ALMEIDA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, a partir de 25 de janeiro de 2006 (data do ajuizamento da

ação), bem como a pagar as prestações vencidas atualizadas até a sua efetiva implantação, acrescidas de juros de mora contados a

partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas, para o cálculo, apenas as

prestações vencidas.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do
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período de carência. Em caso de procedência do pedido, pugna pela incidência da prescrição qüinqüenal em relação a todas as

parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação e pela redução da verba honorária para o montante de

5% sobre o valor da parcelas vencidas. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença, com

conseqüente inversão do ônus da sucumbência.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 16 de outubro de 2005 (fls. 13).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 27.10.1973, na qual consta lavrador como profissão de seu

marido (fls. 14); Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS da autora, na qual constam registros de trabalho rural, nos

períodos de 17.05.1985 a 24.01.1986; 06.02.1986 a 31.10.1986; 06.05.1991 a 07.12.1991 (fls. 15); certidão de nascimento do filho

da autora, ocorrido em 21.03.1983, na qual consta lavrador como profissão do pai (fls. 16); certidão de nascimento da filha da

autora, ocorrido em 14.03.1979, na qual consta lavrador como profissão do pai (fls. 17); certidão de óbito do marido da autora,

ocorrido em 23.07.1989, na qual consta profissão lavrador (fls. 18).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
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I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 60/61).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que

antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir de 25.01.2006 (data do ajuizamento da ação).

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.
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1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARTHA SALVADOR DE ALMEIDA, para que cumpra a obrigação de

fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 25.01.2006, e renda

mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2005.03.99.017481-1        AC 1022395 

ORIG.   :  0200000253  3 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZENI LEME DE MORAES GOES 

ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão

de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, o benefício

de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, com incidência, sobre as

diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de

honorários advocatícios e periciais.

A sentença fora submetida ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Suscita, preliminarmente, a nulidade da citação pela ausência de

documentação autenticada acompanhando a contrafé. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, pede a reforma da sentença. Sustenta que não foram preenchidos os necessários requisitos para a

percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, a redução dos

honorários advocatícios e periciais, a isenção do pagamento de custas e despesas processuais, bem como a observância da prescrição

qüinqüenal.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação

dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998)

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso manifestamente

improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, oriunda de tribunal superior.

É o que ocorre no caso.
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A questão dos autos refere-se à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 15/04/2004, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição. Nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, nego seguimento à remessa oficial.

Cuida-se de apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social referente a sentença de procedência de concessão de

aposentadoria por invalidez.

Descabe falar-se em nulidade da citação, sob a alegação de a contrafé não ter sido instruída pelos documentos que acompanharam a

inicial, eis que a providência não acarretou embaraço à defesa do réu. Invoco o art. 244 do Código de Processo Civil.

Confira-se a jurisprudência desta Corte a respeito da matéria:

“PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. VERBA HONORÁRIA,

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. APLICABILIDADE DA LEI N.º 1.060/50, ART. 12.

(...)

- agravo retido improvido. Descabe a argüição de nulidade da citação por ausência de cópias dos documentos que instruem a petição

inicial, com a contrafé, uma vez que não houve prejuízo à defesa, que impugnou a prova material carreada aos autos na contestação,

tendo o ato de citação alcançado a sua finalidade (art. 244 Código de Processo Civil).

(...)

- Remessa oficial não conhecida. agravo retido improvido. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social provida. Apelação da

parte autora prejudicada.”

(8ª Turma, AC nº 2002.03.99.013578-6, Relatora desembargadora Federal Vera Jucovsky, j. 22.11.2004, DJU 09.2.2005).

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO PROPOSTA EM FACE DE AUTARQUIA FEDERAL - CONTRAFÉ -

APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUÍRAM A INICIAL - DESCABIMENTO. LEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM DO Instituto Nacional do Seguro Social. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA - MORTE DO REQUERENTE - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

I - Em se tratando de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, não tem cabimento a exigência de apresentação

de cópia dos documentos que instruíram a inicial para composição da contrafé, providência somente pertinente aos feitos em que a

União Federal figura como ré, através da Fazenda Nacional, por força do art. 21 do Decreto-lei nº 146/67, regime próprio não

aplicável à autarquia previdenciária. Preliminar de nulidade da citação rejeitada.

(...)

VIII - agravo retido e apelação improvidos. Sentença mantida.”

(9ª Turma, AC nº 2003.03.99.020650-5, Relatora desembargadora Federal Marisa Santos, j. 13.12.2004, DJU 24.2.2005).

Afastada a preliminar, verifico o mérito do pedido.

Mantenho a concessão do benefício requerido.

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;”

Trata-se de direito previdenciário, importante “instrumento de paz social”.

Neste sentido:

“Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência Social insere-se

no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, previstas na própria

Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros subsistemas: a assistência social (art. 203) e

a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante

contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 201, citado.

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de incapacitação para

o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus dependentes, quando da morte do

segurado.

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar.

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência Social

constitui-se no mais importante instrumento da paz social” (GARCIA, Maria. “A Emenda Previdenciária e os Direitos Adquiridos”.

In: “Revista Interesse Público”, n. 13 – 2002. pp: 26-37).

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos necessários à sua

concessão.
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A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes.

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) contribuições mensais –

art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da qualidade de segurado à época do

requerimento.

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, ou de

doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 26, da Lei n.

8.213/91.

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas em provas

documentais.

No caso dos autos, restou comprovado que o autor recebeu benefício de auxílio-doença até 11/06/2001 (fls. 31). Inconteste o

cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 27/02/2002.

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males

que a incapacitam de forma total e permanente para o trabalho. A autora apresenta crises convulsivas e lombalgia, conforme o laudo

de fls. 71/74.

Reproduzo, à guisa de ilustração, partes importantes do laudo:

“História clínica

A autora nasceu em 28 de agosto de 1955, está atualmente com 48 anos.

Refere sofrer de pressão alta há muitos anos.

Refere também ter crises convulsivas freqüentes. Faz tratamento medicamentoso, mas não teve o sucesso esperado. As crises vêm

piorando chegando a ficar, às vezes, diárias.

Apresenta fortes dores na região das costas que irradiam para as pernas, quando as dores se intensificam, chega até a travar a coluna.

Faz uso regular de diazepan, gardenal, hidantal e benzetacil”

(...)

“Sofre de lesões e perturbações funcionais.

As patologias são: crises convulsiva e lombalgia.

As patologias são crônicas degenerativas, sendo difícil precisar o início da incapacidade.

A incapacidade é permanente.

Não haverá recuperação ou reabilitação profissional”.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, tal como

determinado na sentença. O  laudo pericial refere-se às mesmas doenças que ensejaram a concessão do benefício de auxílio-doença.

Afirma que são patologias crônicas e degenerativas.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidirão

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.

No que se refere às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não foi condenado

ao pagamento destas verbas, sendo infundada a sua impugnação a este respeito.

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo

com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal.

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, conforme o verbete n.º 85, do e.

Superior Tribunal de Justiça.  Por conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, pois não há parcelas vencidas no referido

momento.

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à Constituição

Federal.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa

portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: ZENI LEME DE MORAES GOES

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 11/06/2001

RMI: “a ser calculada pelo INSS” 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários periciais na forma acima indicada.

Mantenho, no mais, a sentença apelada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098B.0036.15HD - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2006.03.99.017634-4        AC 1110460 

ORIG.   :  0500000549  1 Vr APIAI/SP                   0500001601  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALCIDES ALVES DE MIRANDA 

ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor, desde a citação, a aposentadoria por idade, nos termos do art. 48 e

segs. da Lri nº 8.213/91, no mínimo legal, inclusive abono natalino. Os atrasados serão pagos de uma só vez, corrigidos

monetariamente, pelos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários e acrescidos de juros de mora legais, mês a mês.

Condenou a autarquia ao pagamento de honorários, fixados em 15% sobre os atrasados, a teor da Súmula 111 do STJ (parcelas

devidas até a data da sentença). Duplo grau obrigatório.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a modificação dos critérios determinados para a correção monetária e a redução dos honorários advocatícios e a

fixação do termo inicial do cálculo dos juros de mora, a partir da citação válida. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e

requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 17 de agosto de 2000 (fls. 05).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 02.07.1960, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 04).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,
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VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 25/27).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.
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2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Outrossim, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo que, a partir

de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o

artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta E. Corte:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART.

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº.

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

PREQUESTIONAMENTO.

1 - ...

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

...

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.”.

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007)

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 15/16 (prolatada em 29.09.2005) concedeu benefício equivalente a

um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 14v. (23.06.2005), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º,

do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a

60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201,

RESP nº 831.397, RESP nº 823.373).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial

e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para reduzir a verba honorária, redefinir os critérios da correção monetária e

determinar o início do cálculo dos juros moratórios, a partir da citação, consoante acima explicitado.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado CIRINEU NUNES BUENO, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 23.06.2005 (data da

citação-fls. 14vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.018000-5        AC 1193390 

ORIG.   :  0600000715  3 Vr ADAMANTINA/SP     0600041963  3 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  TERESA DA SILVA SAMORA 

ADV     :  ADALBERTO TIVERON MARTINS 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TERESA DA SILVA SAMORA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 57/57v julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 63/69, alega a parte autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à

concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea “A”, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. (...)

§1ºA – Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 24 de outubro de 1934, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)
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anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1989.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 23 de agosto de 1985 a 23 de maio de 1991,

conforme cópias das anotações da CTPS de fls. 14/16, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

As Certidões de Casamento de fl. 17 e de Óbito de fl. 18 qualificam, em 24 de março de 1951 e 11 de outubro de 1988, o marido da

autora como lavrador. Tais provas constituem início razoável de prova material do labor campesino da postulante, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ademais, o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS de fls. 42/43 informa a concessão a autora de pensão por

morte de trabalhador rural, no ramo de atividade rural e forma de filiação empregado, em 28 de julho de 2004.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 58/61, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.
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Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o pré-questionamento suscitado pela parte.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

TERESA DA SILVA SAMORA com data de início do benefício - (DIB: 25/08/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima

fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.018578-7        AC 1193982 

ORIG.   :  0200000006  1 Vr DUARTINA/SP     0200008164  1 Vr DUARTINA/SP 

APTE    :  LOURDES COLLETA MARTINS 

ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LOURDES COLLETA MARTINS contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 105/107 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 110/114, alega a parte autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à

concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea “A”, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. (...)

§1ºA – Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 10 de janeiro de 1941, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 90 (noventa) meses, considerado implementado o requisito idade em 1996.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no período de 04 de novembro de 1975 a 04 de dezembro de 1975, conforme

cópias das anotações da CTPS de fls. 13/14, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos

termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, em anexo a esta decisão, demonstram a atividade rural do seu

marido no período de 01 de agosto de 1984 a 04 de novembro de 2004, bem como a concessão da aposentadoria por idade, no ramo

de atividade rural e forma de filiação empregado em 18 de agosto de 1998. Tais provas constituem início razoável de prova material

do labor campesino da postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Por outro lado, não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora o fato da cópia do registro da CTPS de fl. 14

apontar para atividade de natureza urbana no período de 01 de outubro de 1979 a 03 de abril de 1981, bem como o referido CNIS

apontar períodos também de natureza urbana de seu marido no período de 01 de maio de 1975 a 23 de setembro de 1981, dado a

existência de início de prova material de natureza rural a partir de 1984 em nome de seu marido.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 72/74, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural
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em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o disposto no art. 49, II,

da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época (fls. 16/17).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o pré-questionamento suscitado pela parte.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

LOURDES COLLETA MARTINS com data de início do benefício - (DIB: 31/12/2001), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima

fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.018732-9        AC 1115727 

ORIG.   :  0400000076  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALCINA FELICIA ALVES 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de um salário mínimo mensal, a contar da citação. As verbas em atraso deverão ser corrigidas, desde os respectivos

vencimentos, conforme a Súmula 8 do E.TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001

DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região, e

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.
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Custas na forma da lei. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o montante da condenação, que corresponde às parcelas até a

data da sentença, de acordo com a Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça e art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Sem reexame necessário, nos termos do art.475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do cumprimento do

período de carência e da qualidade de segurada. Pugna, ainda, pela fixação do termo inicial do benefício a partir da data da sentença,

pela redução da verba honorária para o percentual de 10% sobre o valor dado à causa até a data da sentença, pelo não pagamento de

despesas processuais, ante o deferimento da justiça gratuita, pela utilização dos mesmos índices utilizados pelo INSS para correção

dos benefícios, pela incidência dos juros moratórios a partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a

reforma da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 23 de novembro de 1993 (fls. 17).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 05.07.1964, na qual consta lavrador como profissão de seu

marido (fls. 18); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 20.06.1970, na qual consta lavrador como profissão do pai

(fls. 19); cartão de identificação e agendamento do Sindicato dos Trabalhadores Rurais em nome da autora, matriculada em

16.03.1992 (fls. 20); carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijó do marido da autora, admitido em 1974 (fls.

20); pedido de associação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijó, em nome do marido da autora, com o cargo de

diarista volante, datado de 11.11.1974 (fls. 21).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior
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amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,
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de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 70/72).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da citação válida,

consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra v.

acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação.

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial.

Contra-razões às fls. 84/89.
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Decisão de admissão às fls. 91/92.

Decido.

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, não havendo

prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação válida. Nesse sentido, em

situações análogas, seguem os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-combatente deve ser

fixado na data da citação.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.

TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91.

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), de benefício

de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e incisos, da Lei nº 8.213/91.

Precedentes.

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001).

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável de prova

material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é extensível à mulher.

Precedentes deste STJ.

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a concessão

do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000).

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP.

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em consonância

com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, verbis: "Não se conhece

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.”

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.”

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) [grifei]

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j.

03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 06.08.2007, v.u., DJ

22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., DJ 16.08.2007; AC

2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 26.09.2007.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Os juros de mora deve incidir à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do

Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 2001.61.04.004580-2).

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº
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11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 23).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS para fixar a verba honorária e a isenção no pagamento das custas, nos termos acima preconizados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ALCINA FELICIA ALVES, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 20.04.2004 (data da

citação-fls.29vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.018909-4        AC 1194500 

ORIG.   :  0600000351  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP                   0600006981  1 Vr TEODORO

SAMPAIO/SP APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DAMIAO SOARES DE LIMA 

ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, para reconhecer a aposentadoria por idade do autor, a partir da citação válida, e condenar o

réu ao pagamento de um salário mínimo integral a partir da mesma data, conforme inteligência do art. 48 e seguintes, c.c. o art. 143,

inciso II, todos da Lei nº 8.213/91, devendo os valores devidos serem corrigidos monetariamente a partir do vencimento e cada

parcela e receber juros legais de 1% ao mês, a partir da citação válida. Por força da sucumbência, arcará o réu com a verba

honorária, fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando isento das custas e despesas processuais, conforme dispõe o art. 8º, § 1º, da

Lei nº 8.620/93. Sem reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a fixação dos honorários advocatícios sobre o valor da condenação, até a data da prolação da sentença, excluídas as

parcelas vincendas e da data de início do benefício, a partir da citação válida da autarquia, além da observância da prescrição

qüinqüenal. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 17 de setembro de 1994 (fls. 11).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural no período de

01.01.1992 a 07.02.1999 (fls. 15/16).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim
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ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 41/42).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE
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SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Ainda, não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio

que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir da citação, ocorrida em 12.05.2006 (fls. 23).

Deixo de conhecer da impugnação à data de início do benefício, posto que em consonância com a r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado DAMIÃO SOARES DE LIMA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 12.05.2006 (data da

citação-fls. 23), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, movido pelo autor em face do INSS, condenando o

requerido a conceder ao autor o benefício de aposentadoria, no montante de um salário mínimo, mensalmente, desde a citação, mais

gratificação natalina (abono anual), de acordo com o disposto nos arts. 48 e §§, 30 e 50, todos da Lei nº 8.213/91. As prestações em

atraso deverão ser pagas em parcela única, corrigidas monetariamente, desde a época em que eram devidas, acrescidas de juros de

mora, desde a citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das custas e despesas processuais eventualmente despendidas pelo

autor, desde a data do respectivo desembolso, bem como em honorários advocatícios, arbitrados em 15% do valor total das

prestações em atraso corrigidas, sem incidência sobre as parcelas vincendas, face à Súmula 111 do STJ. Sem recurso de ofício, nos

termos do art. 475, § 2º, do CPC.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 17 de agosto de 2004 (fls. 11).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: contrato de arrendamento de terras, datado de 16.07.1979, com prazo de duração de cinco anos (cláusula

3ª), em nome do autor lavrador (fls. 12/12v.); contrato de arrendamento de terras, datado de 01.07.1982, com prazo de duração de

três anos (cláusula 3ª), em nome do autor lavrador (fls. 13/13v.); notas fiscais do produtor, datadas do período de 1986 a 1989, em

nome do autor (fls. 14/17); ficha do cadastro nacional de eleitores, onde consta a ocupação do autor agricultor (fls. 18).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 61/62 e 68).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ADAUTO BARRAVIERI, para que cumpra a obrigação de fazer consistente

na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 19.01.2006 (data da citação-fls. 25), e
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renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2005.03.99.019139-0        AC 1024849 

ORIG.   :  0000000979  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIVINA VIEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

D E C I S Ã O

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com vistas à obtenção do benefício assistencial

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Segundo a inicial, a autora possui problemas de coluna e osteoporose, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado.

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

A sentença proferida em 11.12.2003 restou anulada por esta Corte, determinando-se a baixa dos autos à Vara de origem para a

realização de estudo social.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, no valor de

um salário mínimo mensal, desde a citação, com correção monetária e juros legais de 1% (um por cento) ao mês, e dos honorários

advocatícios, fixados em 15% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Custas ex lege.

Sentença proferida em 28.02.2007, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, afirmando não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em

conseqüência, a reforma integral da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial na data da juntada

aos autos do laudo médico, a incidência dos juros de mora de 6% e a redução dos honorários advocatícios para 10%.

Com contra-razões.

É o relatório. 

Decido.

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação

dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998)

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver

retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento.  (Parágrafo

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa

entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do

respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em decisão

monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente ou a decisão de 1º

grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior.

É o que ocorre no caso.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a construção de uma
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sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os objetivos fundamentais consagrados

nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, da

Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de

deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais – idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso — Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 — reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos — artigo 34.

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. A

inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que

determine sua aplicação. 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de prova

que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu uma presunção

objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros

elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da

condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro

Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis:

“A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente considerada,

insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado”.

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, entretanto, foi

recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 01/4/2005, pg. 5

e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria decisão final

da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário mínimo é

excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da Ordem Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua família, com o

mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar social que a todos deve ser

garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais miseráveis um padrão

de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê o inc. V do

art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. Ou seja,

cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com o número de

beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do respeito à

isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por configurar

autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o homem tem

para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do grupo. São o pano de fundo

da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode “voltar para trás” em termos de direitos fundamentais. O princípio do

não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição:  1

“... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de ‘contra-revolução social’  ou da ‘evolução reacionária’. Com
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isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à assistência, direito à educação), uma

vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, simultaneamente, uma garantia institucional e um direito

subcjetivo. A ‘proibição de retrocesso social’ nada pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio

em análise limite a reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de

‘direitos prestacionais de propriedade’, subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo,

uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas.

A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente

aniquiladoras da chamada ‘justiça social’.

...”. (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as fronteiras

dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele “núcleo essencial da existência mínima

inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana”.

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário mínimo a linha

divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última instância. 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da

LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada.

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 67/73), realizado em 08.06.2003, atesta que a autora possui Hipertensão Arterial

Crônica (controlada), Lombalgia Crônica (espondilo artrose lombar), Osteoartrose Coxo-femural Bilateral (incipiente), Osteoporose

e Senilidade Precoce, encontrando-se parcial e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas.

Continuo mantendo o entendimento de que não se cuida de deficiência que traga à(o) autor(a) incapacidade para a vida

independente, mas de doença, não se enquadrando, pois, no conceito respectivo ventilado na norma do citado artigo 20 da Lei nº

8.742/93. Entretanto, adoto o entendimento da Turma, reconhecendo a alegada deficiência, para fins de concessão do benefício.

O estudo social (fls. 143/144), realizado em 06.11.2006, dá conta de que a autora reside com o marido Aparecido, de 73 anos, em

casa própria, simples e carente de bens mobiliários. A renda familiar advém da aposentadoria do marido, e as despesas mensais são:

água R$ 22,00; luz R$ 60,00; IPTU R$ 22,00; gás de cozinha R$ 35,00 a cada dois meses; medicamentos R$ 100,00.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), vejo que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 01.03.1994, no

valor de um salário mínimo.

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de um salário

mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, também não pode ser computado para fins de apuração da renda per

capita familiar.

Vejo que a situação é precária e de miserabilidade, pois a autora não possui renda, dependendo da assistência do marido para as

necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento de maneira digna, como preconizado pela Constituição Federal.

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

Com relação ao termo inicial, considerando que não há prova do requerimento na via administrativa, correta a sentença ao fixá-lo a

partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC.

Quanto aos juros moratórios, esta turma já firmou entendimento no sentido de que devem ser fixados em meio por cento ao mês, a

partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que a partir da

vigência do novo Código Civil, tal percentual é elevado para um por cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, §

1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as prestações vencidas até a

data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de Processo Civil.

Isso posto, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar os juros de mora em meio por cento ao mês, a partir da citação, por

força dos artigos 1062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que a partir da vigência do novo Código

Civil, tal percentual é elevado para um por cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, reduzir os honorários advocatícios para 10%, mantendo a mesma base de cálculo e, de ofício, concedo a tutela do art. 461,

do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS.

Beneficiário: DIVINA VIEIRA DA SILVA

CPF: 125.199.278-10
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DIB: 27.11.2000

RMI: um salário mínimo

Int.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.019472-7        AC 1195138 

ORIG.   :  0600000278  2 Vr GARCA/SP   0600011528  2 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ODETE VIEIRA CARVALHO 

ADV     :  OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento nos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, sendo que as prestações

vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária, além de juros moratórios de 1% ao mês, de acordo com os arts. 405 e 406 do

Código Civil c.c. o art. 161, §1º, do CTN. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total efetivo da liquidação, incidindo

apenas sobre as parcelas vencidas, de acordo com a Súmula nº 111 do STJ. Sem custas e despesas processuais, em vista da justiça

gratuita deferida.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material de atividade rural em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício e do cumprimento do período de carência. Por fim, requer a integral reforma da r. sentença e a inversão

dos ônus da sucumbência.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 09 de julho de 2001 (fls. 11).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 22.04.1963, onde consta a profissão do marido da autora lavrador (fls.

10); Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS da autora, onde consta registro de trabalho rural nos períodos de 07.11.1989 a

31.01.1991, de 02.03.1994 a 25.03.1994, de 21.03.1994 a 24.04.1995, de 26.05.1997 a 19.07.1997, de 02.01.1998 a 15.10.1998, de

01.04.2000 a 10.10.2000 e a partir de 01.11.2000, sem data de saída (fls. 12/14); Declaração do ex-empregador da autora, datada de

16.02.2004, onde consta que trabalhou na Fazenda Beira Alta no período de 01.11.2000 a 14.04.2004, tendo sido afastada por

doença por período superior a 15 dias em 15.04.2002 (fls. 24).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos
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como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a
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partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 71/75).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao
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atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ODETE VIEIRA CARVALHO, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 11.04.2006 (data da

citação-fls. 34vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.019652-5        AC 1116638 

ORIG.   :  0500000410  1 Vr VALPARAISO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DA SILVA RISSO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  IVANI MOURA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento no art. 143 da Lei 8.213/91, no valor de um salário mínimo, inclusive abono anual, a partir da citação, corrigidos

monetariamente a partir do vencimento de cada parcela e acrescidos dos juros legais a contar da citação. As prestações vencidas

deverão ser pagas de uma só vez, observando-se o disposto no art.100 da CF. Isenta a autarquia das custas e despesas, esta por ser

beneficiária da justiça gratuita a parte autora. Honorários advocatícios fixados em 15%, na forma da Súmula 111 do STJ, entendida

como as prestações devidas até a data da sentença de primeiro grau.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do

período de carência. Pugna, ainda, pela correção da verba honorária, para o percentual de 10%, posto que em dissonância com o

disposto no art.20 e §§, do CPC. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 30 de outubro de 1996 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a
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seguinte documentação: certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 14.09.1984, na qual consta que sua profissão era de

lavrador (fls. 10).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 36/38).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento
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de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, tão somente para fixar a verba honorária nos termos acima preconizados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA DA SILVA RISSO, para que cumpra a obrigação de

fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 17.06.2005 (data da

citação -fls.14vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.019678-5        AC 1195332 

ORIG.   :  0600001289  2 Vr BIRIGUI/SP                   0600102212  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADV     :  MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o Instituto-réu a conceder, em favor do autor, o benefício da aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, na forma do art. 143, da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação, incluído o 13º salário. Sobre

as verbas desvidas desde a citação, incidirá correção monetária e juros de mora legais. Por fim, sendo o autor beneficiário da justiça

gratuita, condenou o INSS ao pagamento de eventuais despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor

da condenação. Custas ex lege.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% sobre o valor da causa, incidindo apenas sobre o valor da condenação

até a data da prolação da sentença meritória. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r.

sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 23 de julho de 2003 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 31.12.1966, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 08);

declaração de ex-empregador, datada de 02.03.2006, atestando que o autor trabalhou em sua propriedade rural, no período de 1981 a

1989 (fls. 10).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova
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material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,
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verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/45).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta
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deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LUIZ ANTONIO DO NASCIMENTO, para que cumpra a obrigação de

fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 25.08.2006 (data da

citação-fls. 16vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.019891-5        AC 1195582 

ORIG.   :  0500001005  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP     0500037425  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  ALICE BORBA SILVA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS BUENO 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por ALICE BORBA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 48/55 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 57/60, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.

Recorre adesivamente a parte autora às fls. 62/64, requerendo a majoração da verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em
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vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu

o § 2.º, com a seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não excede a

sessenta salários-mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 25 de maio de 1929, conforme demonstrado à fl. 14, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,
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em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 15 qualifica, em 23 de maio de 1953, o marido da autora como lavrador. Tal prova constitui início

razoável de prova material do labor campesino da postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

É de se observar que o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 21, trazido pelo instituto réu, refere-se à

pensão por morte que a autora recebe desde 31 de maio de 1986, em razão do falecimento de seu marido, no ramo de atividade

comerciário e forma de filiação contribuinte individual. Esse fato, por si só, não obsta seu direito ao benefício aqui pleiteado.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 44/45, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ALICE BORBA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 19/01/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo da autora, não conheço da

remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e

concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.020068-5        AC 1195804 

ORIG.   :  0600001032  2 Vr PIRACAIA/SP     0600033117  2 Vr PIRACAIA/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS DE LIMA FILHO 

ADV     :  CELSO JOSE FANTI 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada por JOSÉ CARLOS DE LIMA FILHO contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 42/44 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apela a parte autora às fls. 58/61, requerendo a fixação do termo de início do benefício com a data do requerimento administrativo.

Em razões recursais de fls. 68/73, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter o autor

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em

vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu

o § 2.º, com a seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não excede a

sessenta salários-mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 15 de outubro de 1934, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de
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implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 72 (setenta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1994.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl.10 qualifica, em 28 de abril de 1962, o autor como lavrador. Tal prova constitui início razoável de

prova material do labor campesino do postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Não constituem óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora os extratos de CNIS de fls. 39/41, constando vários

vínculos urbanos no período descontínuo de 01 de janeiro de 1983 a dezembro de 1996. Ademais, o requerente inclusive havia

implementado o período de carência previsto na Lei de Benefícios necessário à sua aposentação anteriormente aos períodos. 

Cumpre salientar do extrato em anexo a esta decisão, a concessão de pensão por morte desde 28 de julho de 2004, que o autor recebe

em razão do falecimento de sua esposa, no ramo de atividade rural e forma de filiação empregada.

Saliento, ainda, que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 55/56, sob o crivo do

contraditório, no qual a testemunha João Garcia da Costa (nascido em 11/01/1937) afirmou que “que eu conheço ele quando ia fazer

compra no armazém já trabalhava na roça, eu tinha dez, onze anos de idade. Eu lembro que trabalhou para o Dr. Conrado Stefani na

fazenda, hoje é o Zeca Stefani, o Conrado faleceu. Trabalhou uma época lá, quanto tempo também não lembro, mas uns oito, dez

anos trabalhou lá.”

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o disposto no art. 49, II,

da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época (fls. 11/14).

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

JOSÉ CARLOS DE LIMA FILHO com data de início do benefício - (DIB: 09/09/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento às

apelações, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.
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PROC.   :  2007.03.99.020390-0        AC 1196496 

ORIG.   :  0600000182  1 Vr SALESOPOLIS/SP                   0600003038  1 Vr SALESOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO FERNANDO MACEDO 

ADV     :  ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador

rural, em favor da parte autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, incidindo, sobre as parcelas

em atraso, correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81, observados os sucessivos critérios oficiais de atualização, além do

Provimento nº 26/01, da E. CGJF da 3ª Região, e subsequentes alterações. Sobre as prestações atrasadas, deverão ser acrescidos

juros de mora, desde a citação, à razão de 1% ao mês. Em vista da sucumbência, deverá o INSS arcar com o pagamento de verba

honorária, arbitrada em 10% sobre o valor da condenação definitiva, ressalvadas parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Não

haverá reembolso de custas e despesas processuais, salvo aquelas devidamente comprovadas. 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, seja recebido o recurso de ofício não contemplado na sentença e, no

mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a fixação

dos honorários advocatícios, apenas sobre o valor da condenação até a prolação da sentença meritória. Por fim, prequestiona a

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, incabível o duplo grau obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação

dada pela Lei nº 10.352/2001, sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor não excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos.

Na hipótese dos autos, verifica-se da sentença, prolatada em 28.11.2006, que o direito controverso importa valor mensal de um

salário mínimo referente à concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, com determinação de retroagir à data da citação

(06.06.2006), valor que mesmo após a incidência de correção monetária e juros de mora, não alcança o limite de 60 (sessenta)

salários mínimos estabelecidos pelo legislador, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição.

Este o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim ementados:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO REEXAME

NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI Nº 10.352/01. CAUSA DE VALOR CERTO NÃO

EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.

1. Com a nova redação dada pela Lei nº Lei 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar provimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência do respectivo tribunal ou de

tribunal superior, ainda que não sumulada. Esta nova sistemática teve como escopo desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando,

assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de apreciação do órgão colegiado.

2. O “valor certo” referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for líquida a

obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro do reexame necessário.

Precedentes.

3. Agravo desprovido.

(STJ, Ag no REsp nº 911.273, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 10.05.2007, v.u., DJ, 11.06.2007, p. 377)

“PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. OBRIGATORIEDADE OU DISPENSA DO DUPLO GRAU DE

JURISDIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. VALOR DA CONDENAÇÃO/VALOR CERTO. LIMITE DE

SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. Civil) é o da

prolação da sentença.
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2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. Quando não

tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data de sua prolação.

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível se

acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas.

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento.”

(STJ, REsp nº 723.394-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 01.09.2005, v.u.,DJ. 14.11.2005)

No mesmo sentido, as decisões monocráticas: RESP nº 877.097, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 05.03.2007, DJ 10.04.2007; RESP nº

908.150, Rel. Min. Felix Fischer, d. 28.02.2007, DJ 13.03.2007; RESP nº 866.201, Rel. Min. Felix Fischer, d. 21.09.2006, DJ

04.10.2006; RESP nº 831.397, Rel. Min. Paulo Medina, d. 16.05.2006, DJ 30.05.2006; RESP nº 823.373, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 28.03.2006, DJ 18.04.2006.

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de

atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 12 de janeiro de 2005 (fls. 20).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 16.11.1965, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 16);

certificado de reservista de 3ª categoria, expedido em 23.04.1965, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 17); Carteira do

Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural no período de 01.06.1974 a 24.03.1999 (fls. 19).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,
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como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 53/54).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.
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4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado BENEDITO FERNANDO MACEDO, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 06.06.2006 (data da

citação-fls. 29), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.020672-5        AC 1118420 

ORIG.   :  0400000077  1 Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  ANDRELINA PINTO 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALLAN LEITE DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado.

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, de correção monetária e de juros

moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios.

A sentença fora submetida ao reexame necessário.

A parte autora interpôs recurso de apelação.

Requereu a alteração do termo inicial do benefício para a data do ajuizamento da ação, a majoração dos honorários advocatícios e a

fixação dos juros de mora em 1% (hum por cento) ao mês.

Sobreveio recurso de apelação interposto pela autarquia previdenciária.

Sustentou o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença,

requer seja observada a prescrição qüinqüenal e a redução dos honorários advocatícios.

Saliente-se que os autos possuem sentença anterior anulada, em razão de acórdão proferido por esta turma (fls. 82/88). Referido

acórdão entendeu não ser o caso de falta de interesse de agir, apesar da ausência de requerimento administrativo. Determinou o

retorno dos autos ao juízo de origem, para que fossem produzidas provas, com a subseqüente prolação de novo julgado.

Apresentadas as contra-razões, somente pela parte autora, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 31/05/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, com redação dada pela lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da
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qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 11/06/1998.

A certidão de casamento da autora, realizado em 14/07/1962, e o certificado de dispensa de incorporação, datado de 06/03/1974,

consignam a profissão do cônjuge da requerente como lavrador. Vide fls. 08/09.

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 95/96),

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Vale ressaltar que o CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, em nome do cônjuge, vínculos empregatícios de

natureza urbana no ano de 1972 e nos períodos compreendidos entre 07/02/1979 e 30/11/1984 e de 23/01/1988 a junho de 1992.

Contudo, não há óbice à concessão do benefício. As provas produzidas são suficientes para constatar, por meio dos documentos

carreados a esses autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual, que a requerente, nos

períodos anteriores e posteriores aos referidos trabalhos urbanos, exerceu a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. Infundada a apelação da

autora neste sentido.

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 85, do E. E.

Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, pois não há parcelas vencidas no referido

momento.

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, excluídas as vincendas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurada: ANDRELINA PINTO

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 27/05/2004

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da autarquia previdenciária. Dou parcial provimento à apelação

interposta pela parte autora. Fixo os juros moratórios, a partir da citação, em 01% (hum por cento) ao mês. Arbitro os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas.

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença apelada.

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0989.082C.15HD - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2007.03.99.020949-4        AC 1197317 

ORIG.   :  0600000858  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISALTINO PEREIRA CAMPOS 
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ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão

de aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para determinar ao INSS a concessão do benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador rural ao autor (art. 143, da Lei nº 8.213/91), e para condená-lo ao pagamento das parcelas vencidas desde a citação, em

valores devidamente atualizados e com juros de mora de 1% ao mês, a contar do vencimento de cada prestação (art. 406 do CC).

Antecipou os efeitos da tutela para determinar a implantação do referido benefício em favor do autor, no prazo de trinta dias.

Condenou, ainda, o réu, ao pagamento das custas processuais (súmula 178 do STJ, e dos honorários advocatícios de 10% do valor da

condenação, nos termos do art. 20, §3º, do CPC e da Súmula 111 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Concedida antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 83, informou a autarquia previdenciária o

cumprimento da r. ordem a partir de 17.10.2006.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência,

além da fragilidade da prova testemuinhal. Pleiteia, ainda, a fixação dos honorários advocatícios, sobre o valor da condenação, até a

prolação da sentença meritória e a isenção de custas e despesas processuais, nos termos da lei. Por fim, prequestiona a matéria para

fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Recorre, adesivamente, o autor, requerendo a majoração da verba honorária, para 15% sobre o valor das prestações vencidas até a

data do v. acórdão ou, fixação em valor certo, em torno de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 06.07.2004 (fls. 11).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 22.07.1972, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 12);

certificado de reservista de 3ª categoria, expedido em 07.07.1966, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 13); recibos de

associado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pereira Barreto, datados de 02.09.1986 e 23.10.1980, em nome do autor (fls.

14); carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pereira Barreto, datado de 08.12.1976, em nome do autor (fls. 14); guias de

recolhimento de contribuições sindicais, referentes aos exercícios de 1982 e 1983, em nome do autor (fls. 15).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”
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(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”
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(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 63/68).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº
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700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº

11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 19).

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 27/33 (prolatada em 17.10.2006) concedeu benefício equivalente a

um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 23v. (22.09.2006), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º,

do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a

60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201,

RESP nº 831.397, RESP nº 823.373).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial

e ao recurso adesivo da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao

entendimento desta Corte e isentar a autarquia de custas e despesas processuais, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ISALTINO PEREIRA CAMPOS, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 22.09.2006 (data da

citação-fls. 23vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.021068-0        AC 1197436 

ORIG.   :  0600000083  1 Vr IBIUNA/SP                   0600002670  1 Vr IBIUNA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JURANDIR JOSE PEDROSO 

ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade rurícola.
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O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o réu a pagar ao autor, o benefício da aposentadoria por idade, no valor de

um salário mínimo mensal, bem como ao pagamento do abono anual, a partir da citação, mesmo termo inicial dos juros de mora, que

serão contados em 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN). Correção monetária na forma da Tabela Prática do

TJSP, desde o ajuizamento da ação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o

total da condenação referente aos atrasados (parcelas vencidas até a efetivação do benefício), nos termos do art. 20, § 3º, do CPC c.c.

o verbete da Súmula 111 do STJ. Condenou o réu ao pagamento das custas e despesas processuais de que não seja isento. Sentença

sujeita ao duplo grau de jurisdição, caso a condenação seja superior a 60 salários mínimos. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a modificação dos critérios determinados para a correção monetária e a fixação dos honorários advocatícios, sobre o

valor da condenação até a prolação da sentença meritória. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma

integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 18 de abril de 1999 (fls. 10).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 17.12.1966, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 11).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)
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“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”
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(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 30/31).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.
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1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 29/29v. (prolatada em 29.06.2006) concedeu benefício equivalente a um

salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 18v. (10.04.2006), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do

CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60

salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº

831.397, RESP nº 823.373).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial

e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte e modificar os

critérios para a correção monetária, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JURANDIR JOSÉ PEDROSO, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 10.04.2006 (data da

citação-fls. 18vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.021328-0        AC 1197695 

ORIG.   :  0600000388  2 Vr OLIMPIA/SP   0600012429  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCA FARIA 

ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de um salário mínimo mensal, a contar da data da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma única vez, com

correção monetária desde a época em que eram devidas e juros de mora desde a citação. Honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor total das prestações em atraso corrigidas, sem incidência sobre as prestações vincendas, ante o teor da Súmula nº 111

do Superior Tribunal de Justiça. Sem custas e despesas processuais, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. Sem reexame

obrigatório, nos termos do art. 475, §2º, do Código de Processo Civil.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do cumprimento do

período de carência e do recolhimento das contribuições previdenciárias. Por fim, requer seja conhecido e provido o presente

recurso, com a reforma da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural
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em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 10 de junho de 2004 (fls. 07).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidões de nascimento dos filhos da autora, nascidos em 14.12.1968, 17.11.1970 e 24.01.1975, onde

consta como pai o companheiro da autora (fls. 09/11); Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS do companheiro da autora,

onde constam registros de trabalho rural nos períodos de 01.07.1976 a 15.10.1976, de 01.01.1978 a 04.04.1981 e de 01.09.1983 a

29.02.1984 (fls. 12/17);

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.
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3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ
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28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 28/29).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada FRANCISCA FARIA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 30.05.2006 (data da citação - fls. 32), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.021724-7        AC 1198122 

ORIG.   :  0600000514  3 Vr OLIMPIA/SP                   0600106913  3 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDO JACOMASSI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CELSO APARECIDO DOMINGUES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando a ré a conceder ao autor o benefício da aposentadoria por idade, no montante de
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um salário mínimo mensal, desde a citação, mais as gratificações previstas em lei, nos termos dos arts. 48 e §§, 33 e 50, todos da Lei

nº 8.213/91. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas na forma prevista na Súmula 08, do E.TRF da 3ª

Região, acrescidas de juros de mora legais, desde a citação. Condenou a ré ao pagamento de eventuais custas e despesas processuais,

bem como, ao pagamento de honorários, fixados em 10% do valor da condenação (prestações vencidas até a prolação da sentença),

excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 12 de novembro de 2003 (fls. 07).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 03.04.1971, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 06);

certificado de dispensa de incorporação, expedido em 27.07.1979, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 07); Carteira do

Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural no período de 13.06.1981 a 17.12.2005 (fls. 10/24).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
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I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 61/62).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado GERALDO JACOMASSI, para que cumpra a obrigação de fazer consistente

na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 24.11.2006 (data da citação-fls. 34), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.021737-1        AC 1122383 
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ORIG.   :  0400000932  1 VR PIRAJU/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FERNANDO MARTINS 

ADV     :  DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FERNANDO MARTINS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhador rural.

Agravo retido do INSS às fls. 45/49, alegando a carência da ação por falta de interesse de agir pelo não exaurimento da via

administrativa.

A r. sentença monocrática de fls. 84/87 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 89/93, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 45/49, por não reiterado em razões ou contra-razões de

recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 20 de maio de 1940, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1712 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 114 (cento e catorze) meses, considerado implementado o requisito idade em 2000.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora, por períodos intercalados de 11 de janeiro de 1977 a 1° de novembro de 2001 e,

após, de 1° de agosto de 2004 (sem data de rescisão), conforme anotações em CTPS às fls. 13/18, extrato do CNIS de fls 73/78 e

anexo a esta decisão, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da

Lei de Benefícios.

A Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica, em 27 de setembro de 1969, o autor como lavrador. Tal documento constitui início

razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que as provas documentais foram corroboradas pelos depoimentos colhidos às fls. 61/63, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola do autor o extrato de CNIS, anexo a esta decisão, no qual consta que

o requerente efetuou 06 (seis) contribuições previdenciárias relativas às competências de abril a setembro de 1988, como empregado

domestico, na condição de contribuinte individual, bem como recebeu o beneficio de auxilio-doença no período de 18 de janeiro a 1°

de março de 2006, ramo de atividade comerciário, uma vez demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade

rurícola

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

FERNANDO MARTINS com data de início do benefício - (DIB: 20/11/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, dou parcial provimento à

apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.021858-6        AC 1198315 

ORIG.   :  0600000522  3 Vr OLIMPIA/SP                   0600107119  3 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALCIDES APARECIDO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando a ré a conceder ao autor, o benefício da aposentadoria por idade, no montante

de um salário mínimo mensal, desde a citação, mais as gratificações previstas em lei, nos termos do art. 48 e seus parágrafos e arts.

33 e 50, todos da Lei nº 8.213/91. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas na forma prevista pela

súmula 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de mora legais, desde a citação. Condenou ainda

a ré, ao pagamento de eventuais custas e despesas processuais, bem como, ao pagamento dos honorários do patrono do autor, ora

fixados em 10% do valor da condenação (prestações vencidas até a prolação da sentença, conforme decidido no Resp 180.330-SP),

excluídas as parcelas vincendas (súmula 111 do STJ). Nos termos do art. 475, § 2º do Código de Processo Civil, com redação

alterada pela Lei n. 10.352/2001, inaplicável para o caso de reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 12 de outubro de 2006 (fls.08).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em  04.10.1969, onde consta profissão do autor lavrador (fls. 09); carteira

de trabalho e previdência social – CTPS, com registro de trabalho rural entre 30.12.1973 e 30.04.1999 ( fls. 12/24).
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 76/77).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ALCIDES APARECIDO DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 24.11.2006 (data da citação

-fls. 35), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.022205-6        AC 1123314 

ORIG.   :  0500027453  1 Vr AMAMBAI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENY FLORES MACENA 

ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento nos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, com termo inicial de implantação do benefício em 31.08.2005 (data do

ajuizamento da ação). Arcará o réu com o pagamento das custas finais, consoante dispõe a Súmula 178 do Superior Tribunal de

Justiça, e honorários advocatícios fixados em 20% do valor da causa, excluídas as parcelas de aposentadoria vincendas. O valor

devido deverá ser corrigido monetariamente pelo IGPM-FGV e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. Sem

reexame necessário, a teor do art. 475, §2º, do Código de Processo Civil.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, e do cumprimento do

período de carência. Pugna, ainda, pela fixação do termo inicial do benefício a partir da citação válida, dos honorários advocatícios

no percentual de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até data da sentença, da correção monetária pelos índices que servem de

base para a correção dos benefícios previdenciários e pela isenção das custas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins

recursais e requer a reforma da r. sentença. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 26 de julho de 2001 (fls. 13).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 07.12.1974, na qual consta agricultor como profissão de seu

marido (fls. 14); certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 26.04.1977, na qual consta agricultor como profissão do pai

(fls. 15); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 20.04.1976, na qual consta agricultor como profissão do pai (fls.

16); notas fiscais em nome do marido da autora, dos anos de 1998 a 2001 (fls. 18/24). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.
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ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1719 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.52/53).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da citação válida,

consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra v.

acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação.

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial.

Contra-razões às fls. 84/89.

Decisão de admissão às fls. 91/92.

Decido.

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, não havendo

prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação válida. Nesse sentido, em

situações análogas, seguem os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-combatente deve ser

fixado na data da citação.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.

TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91.
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1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), de benefício

de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e incisos, da Lei nº 8.213/91.

Precedentes.

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001).

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável de prova

material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é extensível à mulher.

Precedentes deste STJ.

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a concessão

do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000).

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP.

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em consonância

com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, verbis: "Não se conhece

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.”

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.”

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) [grifei]

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j.

03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 06.08.2007, v.u., DJ

22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., DJ 16.08.2007; AC

2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 26.09.2007.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 7º, parágrafo

único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/00) e da justiça gratuita deferida (fls. 25).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para fixar a data inicial do beneficio, a correção monetária, os honorários advocatícios e a isenção em custas processuais nos

termos acima preconizados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada GENY FLORES MACENA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 14.11.2005 (data da citação

-fls.40), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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PROC.   :  2006.03.99.022651-7        AC 1123759 

ORIG.   :  0300000546  3 Vr MIRASSOL/SP     0300046519  3 Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NELCI LAVINIA SILVA 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão de aposentadoria por

invalidez.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, o benefício

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de

juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários requisitos para a

percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos

honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – aposentadoria por

invalidez – sendo necessária, ‘ex vi’ do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para

outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a autora demonstrou que, ao propor a ação, em 19/05/2003, havia cumprido a carência exigida por lei. Com a

petição inicial foram juntadas cópias das carteiras de trabalho e previdência social (fls. 09/14) onde estão anotados contratos de

trabalho no período de 1973 a 2000. O último vínculo, iniciado em 1º/07/1999, encerrou-se em 17/05/2000.

O CNIS/DATAPREV, juntado aos autos a fls. 51/58, revela que a requerente recebeu benefício de auxílio-doença de 23/04/2001 a

23/05/2001 – NB 118.001.562-0.

Apesar do interregno transcorrido entre a data da cessação do benefício previdenciário e o ajuizamento da ação, não houve perda da

qualidade de segurado, se considerados os artigos 15 e 102, da Lei Previdenciária.

De acordo com o laudo médico de fls. 33/36, a autora é portadora de hipertensão arterial há oito anos e artralgia em ombro direito há

seis anos.

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito ao benefício

se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE.

AGRAVAMENTO. ART. 42, parágrafo 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

(...)

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para

previdência por estar incapacitado para o labor.

(...)”

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, rel. FELIX FISCHER)

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o “expert” judicial constatou que ela é portadora de males que a

incapacitam, de forma total e definitiva, para o trabalho. 

Ressalto que, do laudo pericial, constam as respostas aos quesitos formulados pelas partes, além do resultado do exame físico, e que

a conclusão do perito está fundada em exame físico e radiológico (fls. 35). Frizo, ainda, que foi possível ao juízo ‘a quo’ formar seu

convencimento através da perícia realizada.

Por fim, anoto que a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença à autora, após o seu reingresso como segurada é
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incompatível com a alegação do Instituto Nacional do Seguro Social de que as doenças da requerente antecedem ao seu retorno ao

sistema previdenciário, já que o deferimento desse benefício também é indevido no caso de preexistência da incapacidade.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Com relação ao termo inicial do benefício, seria razoável que fosse fixado na data da cessação indevida do benefício de

auxílio-doença anteriormente concedido, em 23/05/2001. 

Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença, ante a ausência de impugnação da parte autora em sede de apelo,

motivo pelo qual não prospera a irresignação do instituto-apelante.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da

Súmula n.º 111 do STJ.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa

portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral. Respaldo-me, também, no caráter alimentar do

benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: NELCI LAVINIA SILVA

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 21/07/2003

RMI: “a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social”

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação ofertada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social. Fixo os honorários advocatícios na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para

permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098E.0A72.0DG3 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2006.03.99.023723-0        AC 1124981 

ORIG.   :  0500000140  4 Vr ATIBAIA/SP     0500014260  4 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VANDA DOS SANTOS SILVA 

ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

VANDA DOS SANTOS SILVA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social –INSS, com vistas à obtenção

de pensão por morte de seu filho ANSELMO DOS SANTOS SILVA, cujo óbito ocorreu em 09-10-2003.

Benefícios da justiça gratuita concedidos a fls. 16.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar pensão por morte à autora, a partir da data da citação

(13/05/2005). Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, corrigidos monetariamente, acrescido de prestações vincendas. 

Sentença proferida em 05-1-2005, não submetida ao reexame necessário (fls. 51/53).

O INSS apelou (fls. 60/64). Alegou a inexistência da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido. Alegou, ainda,

que o segurado jamais procedeu à inscrição de seus dependentes, conforme previsto no art. 17 da Lei n. 8.213/1991. Ventilou a

perda da qualidade de segurado do falecido. Subsidiariamente, pleiteou renda mensal inicial no valor de um salário mínimo e verba

honorária no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença de primeiro grau.

A autora interpôs recurso adesivo às fls. 74/76, requerendo a fixação da verba honorária em 10% (dez por cento) das parcelas

vencidas até a data do efetivo pagamento, bem como termo inicial do benefício a partir da data do óbito, ou, alternativamente, a

partir da data do protocolo administrativo.

Contra-razões da autora e do INSS a fls. 69/73 e 81/84.

Em resposta à determinação desta relatoria, a Prefeitura Municipal de Atibaia/SP apresentou ofício confirmando que o de cujus foi
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contratado, sob o regime da CLT, conforme cópia do Contrato de Trabalho e Termo de Rescisão acostados a fls. 12/13, no período

de 15/03/1995 a 09/10/2003.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Primeiramente, quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por estimativa,

determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do benefício e das respectivas

diferenças.

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o falecimento

ocorreu em 09-10-2003, tem aplicação a Lei nº 8.213/91.

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada a fls. 09.

A CTPS do falecido, acostada a fls. 10/12, dá conta de que Anselmo dos Santos Silva, na data do óbito, era segurado empregado,

tendo como empregador a Prefeitura da Estância de Atibaia/SP. Tal vínculo restou comprovado com as informações fornecidas pelo

mencionado município a fls. 94/98.

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente de seu filho na data do óbito.

O art. 16, inciso II e § 4º, do já citado diploma legal, dispõem:

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - (...)

II - os pais; 

III - (...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

A autora juntou aos autos:

-cópia de seu RG e CPF (fls. 07/08);

-certidão de óbito de ANSELMO DOS SANTOS SILVA (fls.09);

-cópia da CTPS do falecido, expedida em 16-2-1989, com anotação de contrato de trabalho entre 15/03/1995 e 09/10/2003 (fls.

10/12);

-apólice referente à “Assistência Funeral” em nome do falecido (fls.13).

A fls. 97/98 foram juntados o termo de rescisão de contrato de trabalho do falecido com a Prefeitura Municipal de Atibaia/SP, bem

como o respectivo contrato de trabalho.

O segurado falecido, além de ser solteiro, não tinha filhos e residia com seus pais, conforme informações constantes na certidão de

óbito, permitindo tais circunstâncias presumir que empregava os seus rendimentos no seu sustento e no de sua família.

A prova testemunhal produzida (fls.28/32 e 54/55) é uníssona no sentido de que o segurado morava com os pais, ajudando na

manutenção da casa.

Da prova se colhe que o falecido, realmente, ajudava financeiramente sua família. Filho de pais humildes, começou cedo a trabalhar

– em 1995, quando contava 22 (vinte e dois) anos de idade. Sempre morou com os pais, sendo razoável concluir que contribuísse

para o sustento da família.

O documento de fls. 97 comprova que sua remuneração, na época do óbito, era de R$ 811,34 mensais.

Por outro lado, o benefício usufruído pela autora (aposentadoria por idade), com DIB de 15/07/1997, conforme consulta ao Sistema

Único de Benefícios, que ora se junta à presente decisão, não descaracteriza a dependência econômica da apelada. De fato, trata-se

de pessoa humilde, que usufrui benefício previdenciário de baixo valor, com 72 (setenta e dois) anos de idade. Logo, restou

evidenciada a dependência econômica da autora, corroborada pelos depoimentos testemunhais colhidos durante a instrução

probatória. 

Trata-se, evidentemente, de família de baixa renda que, sem a ajuda do filho, terá maiores dificuldades para sobreviver. Além do

mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a jurisprudência, e conforme a Súmula

229 do Tribunal Federal de Recursos: “A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se

provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva”.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. DESNECESSIDADE DE

DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

1."A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo

a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR).

...
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(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, Segunda Turma Suplementar, Rel. Juiz Federal Moacir Ferreira Ramos (Conv.), DJ

1/4/2004, p. 41)

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício.

O benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo (31/10/2003), nos termos do artigo 74, da Lei 8.213/91, na

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, observada a prescrição qüinqüenal parcelar.

A renda mensal inicial deve ser apurada na forma do disposto no art. 75 da Lei n. 8.213/1991.

Segundo o entendimento desta Turma e em conformidade com o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, sendo, porém, entendida esta como a soma das

parcelas vencidas até a prolação da sentença, não cabendo sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ. Porém, ante

a inexistência de recurso por parte da autarquia a esse respeito, é de ser mantido o percentual fixado na sentença.

A longa espera pela prestação jurisdicional, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em vista a necessidade

financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, configuram,

respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, justificando a concessão liminar da

tutela, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS, bem como à remessa oficial tida por interposta para limitar a base de

cálculo dos honorários advocatícios na soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença de primeiro grau, a teor da Súmula

111 do STJ, e parcial provimento ao recurso adesivo da autora, para determinar que o termo inicial do benefício seja fixado a partir

da data do requerimento administrativo (31/10/2003), nos termos do artigo 74, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10 de dezembro de 1997, observada a prescrição qüinqüenal parcelar.

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade administrativa a

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Instituidor: ANSELMO DOS SANTOS SILVA

CPF: 187.740.978-22

Beneficiário: VANDA DOS SANTOS SILVA

CPF: 291.748.148-00

DIB : 31/10/2003 (data do requerimento administrativo)

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.023775-1        AC 1200687 

ORIG.   :  0300002376  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0300001075  2 Vr SAO JOAQUIM

DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JESUS JOSE DA SILVA 

ADV     :  MARCIA APARECIDA DOS SANTOS MARCHETTI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face da r. sentença proferida em

ação ordinária, onde se objetiva a conversão do benefício previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com termo inicial na data da citação. Determinou a incidência de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês e correção monetária sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas.

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, consideradas

as prestações devidas até a data da sentença. Deixou de condená-los em custas por ser o autor beneficiário da justiça gratuita e não

haver valores a serem reembolsados. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

Apelou a autarquia sustentando preliminarmente a impossibilidade de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, bem como a

nulidade da sentença por ser “extra petita”, visto que o benefício foi implantado de ofício, sem pedido da parte. No mérito requer a
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reforma da r. sentença alegando que o autor não apresenta incapacidade total para o trabalho, não fazendo jus, portanto, ao benefício

de aposentadoria por invalidez. Não sendo esse o entendimento, requer a isenção dos honorários advocatícios ou, ao menos, sua

redução percentual e incidência sobre o valor das prestações em atraso, consideradas vencidas até a sentença, bem como o termo

inicial do benefício na data do laudo médico. Pleiteia, ainda, que se resguarde o direito a realizar perícias periódicas, não sendo

deferido o benefício por prazo indeterminado. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

Embora o MM. juiz tenha concedido a antecipação da tutela para implantação do benefício em 25.09.2006 (fls. 98), recebeu a

apelação do INSS nos regulares efeitos, observando-se, assim, a cessação do benefício, conforme comunicação de resultado datada

de 07.12.2007 (fls. 134). Reitera o autor (fls. 132/133) pedido de concessão de tutela antecipada.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível a

antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento

do “bem da vida” posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante,

consoante acórdãos assim ementados:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE

OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias

que visem ao restabelecimento de benefício.

Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000)

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. Cerceamento

ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, “em casos especialíssimos, presente a força maior

ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício”.

Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000)

“PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. DÍVIDA ALIMENTÍCIA.

EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I. [...]

II – O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade da

antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente para evitar o

perecimento do “bem da vida” posto em debate.

III – No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada contra a

Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte.

IV – Agravo interno desprovido.”

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003)

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. REQUISITOS ENSEJADORES.

SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO.

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja elencada no

rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso.

[...]

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006)

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., DJ

06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 200.686/PR, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000.
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Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: “A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação da tutela em

causa de natureza previdenciária”.

Também não há que se falar em nulidade da sentença ante a concessão da tutela antecipada de ofício, tendo em vista que o art. 273

do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram inequivocamente

a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em vista do caráter alimentar do

benefício previdenciário.

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas.

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de carência, conforme

documentos de fls. 12/13, comprovando que a autora estava em gozo do benefício de auxílio-doença em 29.01.2003.

No tocante à presença da moléstia incapacitante, o laudo pericial (fls. 70/74) assim concluiu: “o autor não mais reúne condições ao

exercício de tarefas físicas e/ou laborativas de natureza pesada bem como àquelas que demandem emprego de força muscular com o

membro superior direito (segmento dominante), porém, apresenta capacidade funcional aproveitável à realização de demais funções

de natureza mais leve de forma remunerada a terceiros como meio de subsistência pessoal, estando incapacitado parcial e

permanentemente ao trabalho”.

Embora o perito médico tenha avaliado o autor concluindo para uma incapacidade parcial, verifica-se do conjunto probatório a

impossibilidade de sua reabilitação tendo em vista sua idade (59 anos), bem como as atividades que exerceu por toda a vida –

serviços rurais, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO

PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA,

PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência Social,

devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42

da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial,

podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e rurícola, seria

utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, pelo que faz jus à

concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Recurso Especial não conhecido.”

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 17.09.2007).

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA – REQUISITOS - PREENCHIMENTO -

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, em

cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho,

ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de

idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não

exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei

8.213/91.

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da qualidade de

segurado do autor.

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

IV - Apelação do réu improvida.”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. u., DJU

26.09.2007)

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, nos termos do artigo 43 da Lei nº
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8.213/91, tendo em vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal

de Justiça, in verbis:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 10.03.2003).

“O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se de recurso

especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, contra o v. acórdão do Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis:

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - TERMO

INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - TUTELA DO

ART. 461 DO CPC.

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o laudo pericial. 2-

Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de segurado, que deve observar a

conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da

rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros

moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do

Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS

está, legalmente, isento de custas. 10- Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a

que se dá parcial provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134)

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91.

Sem contra-razões - fl. 171.

Decisão de admissão à fl. 173.

Decido:

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...)

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento administrativo ou

afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a contar da juntada do laudo

pericial.

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o termo inicial da

aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício.

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme reiterada

jurisprudência desta Corte.

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente:

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003).

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia imediato da

cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, Rel. Min. Felix Fischer,

D.J. de 02/12/2002).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial e, nesta

extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180).

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a decisão

embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, deixou de

assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante informado às fls. 164/165 dos

autos" (fl. 183v).
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Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de prequestionamento. 

É o relatório.

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos embargos diz

respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação.

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...)

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser rejeitados. (...)

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração.”

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008)

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, DJ 19.12.2005 e

REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002.

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça). 

Desnecessária a determinação da revisão periódica do benefício, posto decorrer da própria Lei (artigo 46, § único, do Regulamento

da Previdência Social).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial tão somente para reduzir a verba honorária fixada nos termos explicitados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JESUS JOSE DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente

na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início na data da cessação do auxílio-doença e

renda mensal inicial – RMI de um salário mínimo, nos termos do artigo 39 da Lei nº 8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.024118-0        AC 1125439 

ORIG.   :  0500001127  5 Vr ATIBAIA/SP                   0500121152  5 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIASIO ALVES DOS SANTOS 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para, reconhecendo que a autora trabalhou na zona rural, no período mencionado na

inicial, condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação.

Juros de mora de 1%, nos termos da lei. O pagamento deverá ser realizado de uma só vez. Sobre o quantum incidirá correção

monetária, nos termos da lei. Arcará, ainda, a autarquia-ré, com o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre a

soma das prestações vencidas, incidentes até a data da efetiva liquidação do débito, devidamente atualizadas. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e a fixação da data

de início do benefício, a partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r.

sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº
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8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 12 de agosto de 2002 (fls. 08).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 31.07.1965, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 09);

contrato de arrendamento, datado de 01.01.1991, constando como arrendatário o autor (fls. 10/11); daclaração cadastral de produtor,

datada de 01.02.1991, em nome do autor (fls. 12); pedido de talonário de produtor, datado de 01.02.1991, em nome do autor (fls.

13/14); ficha de inscrição cadastral de produtor, datada de 26.12.1993, em nome do autor (fls. 16).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da
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prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.
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Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 39/43).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da citação válida,

consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra v.

acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação.

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial.

Contra-razões às fls. 84/89.

Decisão de admissão às fls. 91/92.
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Decido.

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, não havendo

prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação válida. Nesse sentido, em

situações análogas, seguem os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-combatente deve ser

fixado na data da citação.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.

TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91.

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), de benefício

de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e incisos, da Lei nº 8.213/91.

Precedentes.

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001).

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável de prova

material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é extensível à mulher.

Precedentes deste STJ.

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a concessão

do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000).

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP.

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em consonância

com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, verbis: "Não se conhece

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.”

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.”

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) [grifei]

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j.

03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 06.08.2007, v.u., DJ

22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., DJ 16.08.2007; AC

2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 26.09.2007.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para fixar a data de início do benefício a partir da citação e adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante

acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ELIASIO ALVES DOS SANTOS, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 16.12.2005 (data da

citação-fls. 23vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.024374-6        AC 1125826 

ORIG.   :  0300000674  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ERMELINDA LUZIA VALLERIO PICOLOTTO 

ADV     :  FRANCISCO INACIO PIMENTA LARAIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria

por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, nos

termos da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo mensal, inclusive abono anual, a partir da citação, com incidência de

correção monetária e juros de mora de 0,5% ao mês até 11.01.2003 e, a partir de então, à base de 1% ao mês, em conformidade com

o art. 406 do Código Civil e art. 161, §1º, Código Tributário Nacional. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença, com inversão dos ônus da sucumbência.

Recorre adesivamente a autora, pugnando pela majoração da verba honorária para o percentual de 20% sobre o valor da condenação.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 13 de dezembro de 1996 (fls. 08).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 09.11.1963, onde consta a profissão do marido da autora lavrador (fls.

07); Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS do marido da autora, na qual constam registros de trabalho rural nos períodos

de 01.10.1974 a 31.10.1975, de 03.11.1975 a 14.01.1977 e a partir de 02.09.1996, sem data de saída; e recolhimento de contribuição

ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Olímpia nos anos de 1996 e 1997 (fls. 12/21).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para
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caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e
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da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 35/36).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE
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CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 49/51 (prolatada em 23.06.2004) concedeu benefício equivalente a um

salário mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 31 (05.08.2003), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do

CPC, dada pela Lei 10.352/01, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60

salários mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº

831.397, RESP nº 823.373).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, à apelação do

INSS e ao recurso adesivo da autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ERMELINDA LUZIA VALLERIO PICOLOTTO, para que cumpra a

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB

05.08.2003 (data da citação-fls. 31), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.024674-0        AC 1202252 

ORIG.   :  0600000044  1 Vr VIRADOURO/SP   0600008013  1 Vr VIRADOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCELINA ALVES DE ABRANTES BATISTA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento nos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, no montante de um salário mínimo mensal, desde a citação, mais gratificações

previstas em lei. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas na forma prevista pela Súmula nº 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de mora legais desde a citação. Arcará o réu com o pagamento de

eventuais custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação

(prestações vencidas até a prolação da sentença), excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem reexame necessário,

nos termos do art. 475, §2º, do Código de Processo Civil.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do

período de carência. Pugna, ainda, pela redução da verba honorária para o percentual de 5% sobre o valor da causa, não devendo

incidir sobre as parcelas vincendas, posteriores à sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da

r. sentença, com conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 25 de fevereiro de 1982 (fls. 08).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

certidão de casamento da autora, contraído em 04.09.1948, na qual consta lavrador como profissão de seu marido (fls. 07).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª
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T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 37/38).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada FRANCELINA ALVES DE ABRANTES BATISTA, para que cumpra a

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB

04.02.2006 (data da citação -fls.12vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI
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Desembargadora Federal

PROC.   :  2004.03.99.024739-1        AC  954133 

ORIG.   :  0200000170  1 Vr PEDREGULHO/SP 

APTE    :  LEONIZIA CANDIDA DE SOUZA RECHI 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

do benefício assistencial de prestação continuada.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado,

no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as prestações vencidas, de

correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de  honorários advocatícios e periciais.

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, a parte autora requer a majoração dos honorários advocatícios.

Em seu recurso, o Instituto Nacional do Seguro Social sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a

percepção do benefício. Requereu a alteração do respectivo termo inicial, a redução dos honorários advocatícios e a observância da

prescrição qüinqüenal. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições para a

concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as hipóteses,

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 9.720/98, a partir de

1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de vigência do Estatuto do Idoso - Lei

nº 10.741/03.

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família – o conjunto de

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa portadora de deficiência –

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa – aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de deficiência é

“aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza

hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho”. 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, regulamentador da Lei nº 7.853/89, que dispõe sobre a

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que afetam o

postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a

percepção do benefício.

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de

levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem

presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, na questão in concreto, se

ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, portanto, devida à prestação pecuniária da

assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da condição de

miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP nº. 435.871, 5ª Turma

Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ
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12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163). 

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra

decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: “...o Supremo Tribunal

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz

não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e

princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente”.

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; Reclamação

nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a própria Suprema Corte

admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem – ilidindo a presunção de ¼ do

salário-mínimo, até então tida como absoluta – não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a adoção de vários

programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio

salário-mínimo. Neste sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias

458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa

Nacional de Acesso à Alimentação.

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único para a

aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da legislação acima

citada.

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 60 (sessenta) anos na data do ajuizamento da ação, mais precisamente em

10/04/2002, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 60/61, constatou o perito judicial apresentar

hipertensão arterial com comprometimento cardíaco, doença degenerativa de coluna em grau acentuado e hiperlipidemia mista.

Concluiu pela incapacidade, total e permanente, para o trabalho. 

Verifica-se do estudo social de fls. 49/50, que a parte autora reside com seu cônjuge de 65 (sessenta e cinco) anos. A renda familiar é

constituída da aposentadoria do cônjuge, NB 1107642784, no valor de um salário mínimo, conforme consulta às informações do

CNIS/DATAPREV. Possuem despesas com água – R$ 20,00 (vinte reais), energia elétrica – R$ 30,00 (trinta reais), convênio

funerário – R$ 17,00 (dezessete reais) e alimentação – R$ 100,00 (cem reais).

Assim, a suposta renda familiar compõe-se dessa aposentadoria no valor de um salário-mínimo.

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003.

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba benefício

assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda familiar para a aferição da

renda ‘per capita’, se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja idoso ou deficiente. A regra do parágrafo

único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso que já o recebe, impedindo que essa renda – destinada  à

finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar,

necessariamente, importaria na sua partilha.  E mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as

necessidades do idoso, para sua subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não

prevalecendo, para ele, a regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um

idoso no núcleo familiar.

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que recebam

benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no valor de um

salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à manutenção do idoso, valor mínimo a

ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso,

caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios

de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo

fato de seu  familiar pleitear determinado benefício, restar na contingência de ter a sua renda – ou aposentadoria - reduzida a valor

inferior a  um salário-mínimo – portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência – com o que se infringiria, quando

menos, aquela regra legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC

n.º 962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342).

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão do benefício

pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada, previsto

no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

O termo inicial do benefício é o da data da citação – dia 10/07/2002, conforme fixado na r. sentença.
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Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, parcelas vencidas

até a sentença,  e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação à prescrição, esta atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos do

verbete n.º 85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, pois não há parcelas

vencidas no referido momento. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente, incapaz de

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta

decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena

de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: LEONIZIA CANDIDA DE SOUZA RECHI 

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 10/07/2002

RMI: 1(um) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pelo autor e

dou parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social. Fixo os honorários advocatícios na forma acima indicada.

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 7 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0989.0826.0GBF - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2002.03.99.025894-0        AC  810798 

ORIG.   :  0000000507  3 Vr AVARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JAIR ANTUNES DUARTE 

ADV     :  MARIO JORGE SANTOS LEITE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Cuida-se de ação cujo escopo é o reconhecimento de tempo de serviço em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

O pedido foi julgado procedente na primeira instância. Condenou-se o instituto previdenciário, ainda, ao pagamento de despesas

processuais e de honorários advocatícios, sem condenação no pagamento de custas.

A sentença fora submetida ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação sustentando a impossibilidade de reconhecimento do período. Em caso de

manutenção da decisão de primeira instância, requer a redução do valor arbitrado a título de honorários advocatícios.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do recurso

voluntariamente interposto.

Discute-se, nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido como rurícola.

No caso ‘sub judice’, segundo se depreende da exordial, alega o autor ter exercido atividades laborativas, como rurícola, no período

compreendido entre 21/03/1966 e 11/02/1974.

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, parágrafo 3º,

exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.

Para tanto, em atendimento a esta exigência, carreou o autor a esses autos, como início razoável de prova material, a cópia de seu

Título de Eleitor (fls. 12), datado de 27/07/1972 e de seu Certificado de Dispensa de Incorporação (fls. 13), datado de 15/02/1973.

Referidos documentos trazem a profissão do autor como lavrador/agricultor.
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Da análise desses documentos, entendo, assim, que o período em discussão somente em parte restou demonstrado. 

Isto porque o princípio de prova material mais remoto data de 27/07/1972 (fls. 12), sendo este, portanto, o marco inicial do período a

ser considerado. Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais (fls. 83/84),

comprovam o exercício de atividade rural somente a partir desta data, estendendo-se até 11/02/1974, consoante pretendido. 

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o autor laborou nas lides campesinas desde o início do período requerido,

inexistem elementos de prova material anteriores a julho de 1972, de modo a embasar as alegações expendidas na exordial. Assim

sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face da Súmula n.º 149 do

Superior Tribunal de Justiça. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS.

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício razoável de

prova material.

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, para a

configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário.

3. Recurso provido.

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, rel. Ministro Edson

Vidigal)

Observo que a Certidão do Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Avaré (fls. 10), não contém qualquer elemento indicativo

do exercício de atividade campesina pelo autor, pois referente a terceiros estranhos aos autos.

A fotografia acostada a fls. 15, ainda que, tirada na propriedade onde o autor exercia suas funções e sendo nela reconhecido pelas

testemunhas, não se presta a comprovar o trabalho rurícola desde o início do período requerido, pois não se encontra datada.

A declaração da diretora de escola (fls. 11) traz informação de que nos anos de 1962 e de 1963 o autor estudou na Escola Mista de

Emergência Fazenda Anta Brava (rural), porém não faz qualquer menção à profissão de seus pais, não podendo ser tida como início

razoável de prova material.

Cumpre citar que o CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor demonstra a existência de três vínculos laborais, a

seguir expostos:

·Arthur Lundgren Tecidos S/A Casas Pernambucanas, de 12/02/1974 a 25/09/1976;

·Banco Bradesco S/A, de 1º/10/1976 a 21/07/1977;

·Souza Cruz S/, de 22/07/1977 a 02/09/1981.

A data dos vínculos citados não confronta com o período comprovado de labor rural.

Observo, ainda, que em 29/11/1993 o autor inscreveu-se na Previdência Social como empresário.

Há que se esclarecer que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado

trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das contribuições

previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e ressalvado nos casos de contagem recíproca o disposto no

artigo 96, inciso IV. 

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a ser computado como tempo de serviço, efetivamente trabalhado para fins

previdenciários, na condição de trabalhador rural, o interregno de 27/07/1972 a 11/02/1974.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos termos do

artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da

assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais recentemente, nos termos

do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à autarquia Previdenciária, das Leis n.º 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos

artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul).

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta pela pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

Limito o reconhecimento do tempo de serviço efetivamente trabalhado pelo autor, na condição de rurícola, ao período de 27/07/1972

a 11/02/1974, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência. Determino, em

razão da sucumbência recíproca, que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, restando

excluídas as custas processuais

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16BH.0GBF - SRDDTRF3-00
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PROC.   :  2007.03.99.026078-5        AC 1204208 

ORIG.   :  0200005146  1 Vr PEDRO GOMES/MS 

APTE    :  ALCINDA MACHADO BENITEZ 

ADV     :  SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO SILVA PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de pensão por morte.

A parte autora ALCINDA MACHADO BENITEZ requer a pensão por morte em razão do falecimento de seu companheiro

AFONSO CHAGAS, em 04-01-2000.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte vencida ao pagamento de custas e de honorários

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

A parte autora interpôs recurso de apelação.

Postulou pela reforma da sentença. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de

pensão por morte. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso

voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – pensão por morte, com

reconhecimento de união estável. Faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurado do “de cujus” ao tempo da ocorrência

do fato gerador do benefício, a condição de companheira e a dependência econômica. O óbito ocorrera em 04-01-2000.

Não há dúvidas sobre a qualidade de segurado do falecido.

Extrai-se da cópia da inicial da reclamação trabalhista (fls. 30/32) e do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais que o

falecido recebia aposentadoria por velhice – trabalhador rural, a contar de 1º/05/1982 – DIB. Refiro-me ao benefício – NB

095.489.327-1.

Mantinha, assim, a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, por estar no gozo de benefício, nos termos do artigo

15, inciso I, da lei n.º 8.213/91.

Quanto à união estável havida entre a autora e o falecido, passo a adotar o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido da

possibilidade de sua comprovação pela prova exclusivamente testemunhal - STJ, RESP 783697/GO, DJ de 06/10/2006, página 372,

Rel. Min. Nilson Naves, v.u., j. em 20/06/2006, 6ª Turma.

A certidão de óbito consigna que o falecido era solteiro (fls. 10). Somada aos depoimentos testemunhais (fls. 45/46), comprova a

convivência pública, contínua e duradoura até o instante do óbito.

Apesar da certidão de casamento da autora com Mário Soares Benitz (fls. 08), as testemunhas comprovaram que a requerente

separou-se de fato, há vários anos.

Azinete Rodrigues Salomão fez a seguinte narrativa (fls. 45):

“que conhece o senhor Afonso a mais de 28 anos e que ele viveu com a Dona Alcinda por mais de 15 anos; que não conhece o

senhor Mário; que conheceu o senhor Afonso na Fazenda Esperança; parece que o senhor Afonso trabalhou em outra fazenda mais

não sabe onde; tem conhecimento que autora morava com o senhor Afonso e acha que ajudava ele.” (sic)

No mesmo sentido depôs Erotides Carneiro da Cruz (fls. 46):

“Que conhece a autora a mais de 15 anos e que ela vivia desde daquela época com Afonso Chagas; que o Senhor Afonso trabalhava

como Braçal em Fazenda e que trabalhou com empregado na Fazenda Esperança, que arrendava as terras do senhor Nélio Niero; que

sempre trabalhou na Fazenda Esperança; disse que não conhece a pessoa chamada de Mário Benites; faz 05 anos que não vi o senhor

Afonso mais todos o tempo anterior e morava na Fazenda esperança na companhia da autora.” (sic)

Assim, uma vez comprovada a união estável, não subsistem dúvidas sobre a dependência econômica da requerente. A companheira é

dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º da lei n.º 8.213/91.

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados: TRF/3ª Região, AC – 754083, processo n.º 199961020090581/SP, Sétima

Turma, v.u., Rel. Walter do Amaral, DJU de 31/05/2007, pg. 526; TRF/3ª Região, AC – 1102260, processo n.º

200603990122682/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Newton de Lucca, DJU de 11/07/2007, pg. 455; TRF/3ª Região, AC – 1109019,
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processo n.º 200603990161936/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Nelson Bernardes, DJU de 12/07/2007, pg. 600; TRF/3ª Região, AC –

718337, processo n.º 200103990373220/SP, Décima Turma, v.u., Rel. Galvão Miranda, DJU de 18/10/2004, pg. 597.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-se a reforma

da decisão de primeira instância.

A pensão por morte deve ser calculada nos termos do artigo 75 da lei 8.213/91, em sua redação vigente à época do óbito, acrescida

de abono anual, nos termos do artigo 40 da referida lei.

O termo inicial da pensão é contado a partir da data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa e porque o

requerimento deu-se após 30 (trinta) dias do óbito, nos termos do artigo 74, inciso II, da lei n.º 8.213/91. 

Χορριγιρ−σε−〈 µονεταριαµεντε ο δβιτο χονφορµε α σµυλα ν≡ 08 δεστε Τριβυναλ, λει ν≡ 6.899/81 ε λεγισλαο
συπερϖενιεντε ε αρτ. 454, δο Προϖιµεντο ν° 64, δε 28 δε αβριλ δε 2004, δα Χορρεγεδορια−Γεραλ δο Τριβυναλ Ρεγιοναλ
Φεδεραλ δα 3α Ρεγιο ε εµ χονσοννχια χοµ α Πορταρια ν° 242, δε 03 δε ϕυληο δε 2001, δα λαϖρα δο Χονσεληο δα
ϑυστια Φεδεραλ.
Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, excluídas as vincendas.

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 9.289/96,

art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 1.936/98, alteradas pelos

arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, além daquelas devidas à parte

contrária.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Beneficiária: ALCINDA MACHADO BENITEZ

Benefício: Pensão por morte

DIB: citação – dia 10/03/2003

RMI: a calcular

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora. Determino ao instituto previdenciário a concessão de

pensão por morte, em valor a ser apurado conforme o artigo 75 da lei n.º 8.213/91, acrescida de abono anual, a partir da citação.

Estabeleço o pagamento das prestações vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária e juros

moratórios, na forma acima indicada. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas

até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Isento a autarquia do pagamento de custas processuais, cumprindo-lhe o

reembolso das despesas processuais efetuadas pela parte contrária. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação

do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098E.0812.0GBF - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2001.03.99.026688-8        AC  699354 

ORIG.   :  0000000608  1 Vr IPAUCU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUDITH DANIEL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 
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Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder à parte autora o benefício pleiteado, a

contar da data da propositura da ação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros

moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.

A sentença fora submetida ao reexame necessário.

O réu interpôs recurso de apelação. 

Em preliminar, o instituto previdenciário apontou a carência de ação por falta de interesse de agir, diante da ausência de pedido

administrativo.

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à percepção do benefício.

Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração do termo inicial do benefício, a redução dos

honorários advocatícios, e a isenção das custas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Ressalto que os autos possuem sentença anterior anulada, em razão de acórdão proferido por esta turma (fls. 72/77). Referido

acórdão entendeu não ser o caso de falta de interesse de agir, por ausência de requerimento administrativo. Determinou o retorno dos

autos ao juízo de origem, para que fossem produzidas provas, com a subseqüente prolação de novo julgado.

Apresentadas as contra-razões, somente pela parte autora, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do recurso

voluntário interposto.

Não merece prosperar a alegação de carência da ação – falta de interesse de agir – diante da ausência de requerimento

administrativo. A previsão constitucional estabelecida no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o acesso ao

judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito.

A autarquia previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a existência de resistência à pretensão formulada pela parte autora.

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão “sub judice” e os ditames impostos pela Carta Magna, evidencia-se o

interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Rejeito, pois, a preliminar argüida pelo réu.

Em relação ao mérito do pedido, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício

pleiteado - aposentadoria por idade de rurícola.

Com a criação do PRORURAL pela lei complementar n.º 11/71, alterada pela lei complementar n.º 16/73, o trabalhador rural passou

a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, correspondente à metade do valor do

salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o exercício de atividade rural pelo menos nos três

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da legislação citada.

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 (sessenta)

anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher, conforme o artigo 202, I, em sua redação original. Ampliou o conceito

de chefe de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar, vedado o valor do benefício

inferior a um salário mínimo mensal. Confiram-se os arts. 226, parágrafo 5º e artigo 201, parágrafo 5º, na sua redação genuína.

Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do

Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal,

bem como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior. Ampliou-se

a extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de modo que os trabalhadores

rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na Constituição Federal de 1988, a partir da vigência

da lei n.º 8.213/91.

Assim, constatando-se que com o advento da lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na Carta Magna de 1988,

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no artigo 142,

considerando-se o ano de vigência da referida lei. Refiro-me ao ano de 1991.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra
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Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da lei 8.213/91, com 65

(sessenta e cinco) anos.

A certidão de casamento da autora (fls. 09), realizado em 04/03/1944, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador,

constitui início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais (fls. 136/137), comprova o exercício de

atividades rurais pelo período exigido em lei.

LUIZ CARLOS GEREMIAS fez a seguinte narrativa (fls. 136):

“Conheço a autora há uns 30 anos. Trabalhei com ela na roça, colhendo algodão, há muito tempo. Não me recordo das datas. A

autora está sem trabalhar há 25 anos, pois tem um problema na perna...”

Apesar de a autora ter deixado de laborar, não há óbice a concessão do benefício. Na entrada em vigor da lei 8.213/91 contava com a

idade e o tempo de atividade rural exigidos.

Consultado o CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, nada foi constatado em nome da autora ou de seu cônjuge.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça .

No que se refere às custas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não foi condenado ao

pagamento destas verbas, sendo infundada a sua impugnação a este respeito.

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurada: JUDITH DANIEL DOS SANTOS

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 28/03/2005

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à

apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo o termo inicial do benefício na data da citação. Antecipo, de ofício, a tutela,

para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098D.0I27.05A5 - SRDDTRF3-00
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JURANDIRA MARIA DA SILVA 

ADV     :  VALMIR APARECIDO DIAS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é o reconhecimento de tempo de serviço.

O pedido foi julgado parcialmente procedente na primeira instância. Condenou-se o instituto previdenciário, ao pagamento de

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios.

A sentença fora submetida ao reexame necessário.
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O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta, preliminarmente, a incompetência absoluta do juízo

Estadual, a carência da ação, por ilegitimidade ativa “ad causam” e por falta de interesse de agir, bem como a prescrição da ação e a

necessidade de citação de litisconsorte necessário. No mérito, aduz a impossibilidade de reconhecimento do período. Em caso de

manutenção da decisão de primeira instância, requer a exclusão da verba honorária. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da remessa oficial.

Tratando-se de ação declaratória, para efeitos do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se o valor

dado à causa. No caso dos autos não supera 60 (sessenta) salários-mínimos, motivo pelo qual nego seguimento à remessa oficial.

Quanto à preliminar de incompetência absoluta do Juízo, alegada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a mesma há de ser

rejeitada, visto que se trata de ação movida por segurado contra a autarquia previdenciária, onde o domicílio do segurado não é sede

de Vara da Justiça Federal. Compete à Justiça Estadual processar e julgar a presente demanda, nos termos do artigo 109, § 3º da

Constituição Federal.

Rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa ‘ad causam’ da parte autora, visto que a pretensão, nestes autos, tem por objeto o

reconhecimento de período de atividade rural, expressamente disciplinada pela Constituição Federal e legislação previdenciária,

notadamente na Lei do Plano de Benefícios, cuja responsabilidade incumbe à autarquia-apelante. Há, portanto, nítida relação jurídica

entre as partes.

Não merece prosperar a alegação de carência da ação – falta de interesse de agir – ante a ausência de requerimento administrativo,

pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o acesso ao Judiciário sempre

que houver lesão ou ameaça a direito.

A autarquia previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de resistência à

pretensão formulada pela autora.

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão ‘sub judice’ e os ditames impostos pela Carta Magna, resta

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Rejeito, pois, a preliminar argüida pelo réu.

No que tange à prescrição alegada pelo Instituto, não há de ser acolhida, uma vez que o reconhecimento do tempo de serviço é

imprescritível, prescrevendo, apenas, as prestações pecuniárias dele decorrentes e não reclamadas a tempo.

Desnecessária a inclusão na lide do órgão previdenciário dos servidores públicos, vez que não se discute nestes autos a concessão de

benefício previdenciário, mas tão-somente o reconhecimento do tempo de serviço.

Discute-se nesses autos o reconhecimento, por sentença, do tempo de serviço exercido como rurícola.

No caso “sub judice”, segundo se depreende da exordial, alega a autora ter exercido atividades laborativas, como rurícola, nos

períodos de 25/08/1967 a 11/01/1974 e de 12/01/1974 a 31/12/1982. O recurso tem por objeto somente o período de 25/08/1969 a

31/12/1982.

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar do autor, destaco os seguintes

julgados: STJ, Resp 505429/PR, 6ª Turma, j. em 28/09/2004, v.u., DJ de 17/12/2004, página 602, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido;  TRF da 3.ª Região, AC 474065, 9ª Turma, j. em 09/08/2004, por maioria, DJU de 09/12/2004, página, 459, Rel. Des.

Federal Marisa Santos, Rel. para acórdão Des. Federal Nelson Bernardes. 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa neste interregno, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, § 3º, exige

início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.

Ressalto que essa exigência se verifica com relação a cada período requerido. 

Para tanto, carreou a autora a esses autos, como início razoável de prova material, dentre outros documentos: para o primeiro

período - a certidão do cartório de registro de imóveis e anexos da comarca de Palmital acerca da transmissão por doação de imóvel

rural a seu pai por escritura datada de 04/01/1968 (fls. 09); a declaração da secretaria de estado da educação (fls. 14), onde a autora

estudou de 1963 a 1973, da qual consta que seu pai era lavrador; para o segundo período, anexou aos autos a ata de casamento (fls.

24), realizado em 06/12/1980, onde a autora figurou como testemunha, sendo qualificada como lavradora naquela época.

Da análise desses documentos, entendo, assim, que os períodos em discussão somente restaram, em parte, demonstrados. 

Tem-se, pois, que referidos documentos, corroborados pelos depoimentos testemunhais (fls. 64/65), comprovam que a requerente

exerceu atividade rural no período de 25/08/1969 a 11/01/1974.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS.

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício razoável de

prova material.

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, para a

configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário.
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3. Recurso provido.

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, rel. Ministro Edson

Vidigal)

Com relação ao segundo período o princípio de prova material mais remoto data de 06/12/1980 (fls. 24). É este, portanto, o marco

inicial do período a ser considerado. Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais

(fls. 64/65), comprovam o exercício de atividade rural somente a partir desta data, estendendo-se até dezembro de 1982, consoante

pretendido. 

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que a autora laborou nas lides campesinas desde o início do período requerido,

inexistem elementos de prova material anteriores a agosto de 1968, de modo a embasar as alegações expendidas na exordial. Assim

sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face da Súmula n.º 149 do

Superior Tribunal de Justiça. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS.

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício razoável de

prova material.

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, para a

configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário.

3. Recurso provido.

(STJ, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. Ministro Edson Vidigal)

Embora existam documentos acerca da propriedade de imóvel rural por parte do marido da autora (fls. 16/22) verifica-se que no

momento de seu casamento, realizado em 12/01/1974 – marco inicial do segundo período, o mesmo exercia a profissão de

comerciante, conforme fls. 23.

As fotografias, juntadas à fl. 15 dos autos, ainda que houvessem trazido alguma informação a respeito da atividade de rurícula da

autora não poderiam ser consideradas como início de prova material, pois não se encontram datadas.

Saliento, por oportuno, que nas situações em que o segurado passou a ser servidor público com regime previdenciário próprio ou

naquelas em que contribua para regime de previdência diverso do Regime Geral de Previdência Social – RGPS, casos em que

ocorrerá a contagem recíproca, assegura-se ao INSS, quando tenha sido condenado a expedir Certidão do Tempo de Serviço

reconhecido, a possibilidade de ressalvar que não houve recolhimento de contribuição para os referidos períodos. Valho-me do

disposto no artigo 96, IV, da Lei 8.213/91 c/c o parágrafo 3º, do artigo 45, da Lei nº 8.212/91. Cito, a respeito, acórdão existente no

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Ação Rescisória nº 2000.03.00.029603-8, julgada em 24.10.2007, Relatada pela

Desembargadora Federal EVA REGINA.

Em decorrência, deve ser reconhecido o direito a serem computados como tempo de serviço efetivamente trabalhado para fins

previdenciários, na condição de trabalhador rural, os períodos de 25/08/1969 a 11/01/1974 e 06/12/1980 a 31/12/1982.

Em razão da sucumbência recíproca, fixo os honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa, para cada uma

das partes, compensando-se na conformidade do artigo 21, do Código de Processo Civil (STJ, 2ª Turma, RESP 285.013-RS-AgRg,

Relatora Min. Eliana Calmon, j. 03/05/01-v.u. – DJU 13/08/01, pág. 101), excluídas as custas processuais a cargo das partes, ante o

deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e,

mais recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia

Previdenciária, das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 -Estado do Mato Grosso do Sul.

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do

Seguro Social. Limito o reconhecimento do tempo de serviço efetivamente trabalhado pela autora na condição de rurícola ao período

de 25/08/1969 a 11/01/1974 e de 06/12/1980 a 31/12/1982. Possibilito ao Instituto Nacional do Seguro Social que ressalve na

certidão do tempo de serviço reconhecido que não houve recolhimento de contribuições previdenciárias. Determino, em razão da

sucumbência recíproca, que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, restando excluídas as

custas processuais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de março de 2008.
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSVALDO PAULINO 

ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o INSS a pagar ao autor, a partir da citação, o benefício de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos dos arts. 48 e 143, ambos da Lei nº 8.213/91,

devidamente corrigidos desde os respectivos vencimentos e com juros legais, a partir da citação. Por força da sucumbência, arcará o

requerido com o pagamento das custas e despesas processuais atualizadas desde o desembolso, bem como honorários advocatícios,

arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença condenatória. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475,

§ 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% do valor da condenação até a data da prolação da sentença meritória

e a isenção de custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r.

sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 19 de novembro de 2002 (fls. 15).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural no período de

26.05.1986 a 18.08.1986 (fls. 14); cópias de folhas de pagamento, datadas de 31.01.1968 a 31.06.1976, atestando o trabalho rural, na

qualidade de diarista, em nome do autor (fls. 17/105).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO
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MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO
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REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 162/164).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº

11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 117v.).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para isentar de custas e despesas processuais a autarquia, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado OSVALDO PAULINO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 14.02.2006 (data da citação-fls. 121), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.027204-0        AC 1205530 

ORIG.   :  0700000089  1 VR DOIS IRMAOS DO BURITI/MS                   0505500210  1 VR DOIS

IRMAOS DO BURITI/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BARROS ROJAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE LUIZ DA SILVA (= OU > DE 65 ANOS) 

ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ LUIZ DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 77/81 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 88/93, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter o autor

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:
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“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 12 de maio de 1935, conforme demonstrado à fl. 20, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 78 (setenta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1995.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.
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In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de outubro de 1989 a julho de 1996, conforme

anotações em CTPS às fls. 25/26, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do

art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Além disso, os documentos abaixo relacionados, qualificando o autor como lavrador/agricultor, constituem início razoável de prova

material do referido labor, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais:

a.)Certidão de seu Casamento realizado em 04 de abril de 1992 (fl. 22);

b.)Contrato de Assentamento (fl. 27/28).

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 49/51, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais com sua família.

A atividade urbana exercida por pequeno período na função de servente, conforme CNIS (fl. 25), aponta para a busca pela

sobrevivência em época de entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não está prevista

entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, bastando, para tanto, a

comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, mormente no presente caso que, por se

tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos do art. 26, III da Lei de Benefícios.

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime de economia

familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de acordo com o art. 30, X, da

Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no

varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial, operações que não restaram

comprovadas nos presentes autos.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

JOSÉ LUIZ DA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 17/11/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.027514-4        AC 1205917 

ORIG.   :  0600000167  1 VR RIO NEGRO/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CONCEICAO ALVES DOS SANTOS 

ADV     :  ROSANA GOULART DE PAULA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CONCEIÇÃO ALVES DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 59/68 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício.
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Em razões recursais de fls. 71/82, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a carência da ação por falta de interesse de agir

decorrente da ausência de requerimento na via administrativa. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios

referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Passo a análise da matéria preliminar.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado

a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa.

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação.

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ -

INCIDÊNCIA.

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.

(...)

- Recurso não conhecido.”

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166).

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o seguinte

teor:

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.”

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação.”

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, concluindo

uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à

Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao

Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de benefício

previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só afronta o princípio

constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, “a”, CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao

recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, por força da

interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência sustentando a ausência

de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento administrativo do

benefício, conforme se infere do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO.

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO

DOS AUTOS À VARA ORIGEM.

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio exaurimento da

via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que tenha regular

prosseguimento.”

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709).

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara administrativa,

no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, como corolário lógico,
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caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide.

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado proferido pelo

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS.

(...)

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o entendimento de

que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio requerimento administrativo.

(...)

9. Preliminar rejeitada.

10. Apelação do INSS improvida.

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte.”

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG – 2ª Turma – Rel. Des. Fed. Catão Alves – DJ 05/08/2004 – p. 13).

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO.

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL DE

COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA.

PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO.

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL.

PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA. 

 (...) 

 IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, quando o

INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de

carência de ação rejeitada. 

 (...) 

 XVII - Rejeitadas as demais preliminares. 

 XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.”

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491).

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e

cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou,

no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos

anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 18 de novembro de 1941, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 90 (noventa) meses, considerado implementado o requisito idade em 1996.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 11 qualifica, em 30 de dezembro de 1963, o marido da autora como lavrador. O Certificado de

Quitação Eleitoral de fl. 12, emitido pelo Juízo da 21ª Zona Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul,

qualifica a própria autora como lavradora na data de 20 de março de 2006. Tais documentos constituem início razoável de prova

material da atividade rural dela, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 54/56, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora o extrato do CNIS de fl. 33 e anexo a esta decisão, no qual

consta que a requerente efetuou 6 (seis) contribuições previdenciárias relativas às competências de junho a novembro de 2000, sem

atividade cadastrada, na condição de contribuinte facultativo, bem como o fato de seu marido receber o beneficio de amparo social

ao idoso, desde 18 de agosto de 2004, uma vez demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor
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o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

CONCEIÇÃO ALVES DOS SANTOS com data de início do benefício - (DIB: 05/06/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar alegada, dou parcial provimento à apelação,

para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.027955-8        AC 1133459 

ORIG.   :  0300000791  1 Vr IGUAPE/SP   0300017228  1 Vr IGUAPE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA DA SILVA CARDOSO 

ADV     :  ADILSON COUTINHO RIBEIRO 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária a

partir do vencimento de cada parcela em atraso, conforme Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, e juros de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, a carência da ação, face à ausência de interesse processual, ante a falta

de prévio requerimento administrativo, e, no mérito, a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de

carência. Na hipótese de ser mantida a decisão recorrida, pugna pela incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas

devidas até a sentença. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença.

Recorre adesivamente a autora, pugnando pela majoração da verba honorária para o percentual de 20% da condenação.

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, não

merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão retratou a resistência à lide.

Neste sentido, os precedentes desta Egrégia Turma:
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. VIA

ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. PREQUESTIONAMENTOS.

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no momento em

que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de interesses.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida.”

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 598).

“PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. 

I - Entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe

apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de

agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com julgamento de

mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária.

Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada.

(...)

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido.”

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606).

Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida.

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei

nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade

rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 20 de dezembro de 1994 (fls. 06).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

certidão de casamento, contraído em 10.03.1956, na qual consta lavrador como profissão do marido da autora (fls. 07).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da
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atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão
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jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 48/49).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).
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Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, tão-somente para reduzir a verba honorária nos termos acima expostos, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo da

autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TEREZA DA SILVA CARDOSO, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 05.12.2003 (data da

citação-fls.18vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.028026-7        AC 1206421 

ORIG.   :  0500000226  2 VR NOVO HORIZONTE/SP                   0500000540  2 VR NOVO

HORIZONTE/SP APTE    :  GERUSA CORREIA DOMINGUES 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por GERUSA CORREIA DOMINGUES contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 124/130 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.

Recorre a autora, às fls. 132/134, insurgindo-se contra o critério de fixação dos honorários advocatícios.

Em razões recursais de fls. 136/144, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu
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o §2º, com a seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não excede a

sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Passo à análise do mérito:

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 25 de fevereiro de 1947, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:
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“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 14, qualifica, em 13 de junho de 1966, o marido da autora como lavrador. Tal documento constitui

início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 115/120, sob o crivo do

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. Vale dizer, os depoimentos

colhidos encontram-se em harmonia com a prova documental apresentada, bem como com o depoimento pessoal da autora.

A atividade urbana exercida de 1981 a 1984, conforme o extrato do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais - de fl. 67,

não constitui óbice à concessão do beneficio, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola.

O mesmo CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais – de fl. 74, noticia a concessão do benefício de aposentadoria por idade

rural para o marido da autora, desde 25 de janeiro de 1994.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

GERUSA CORREIA DOMINGUES com data de início do benefício - (DIB: 19/08/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à apelação da

parte autora, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e

concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.03.99.028028-3        AC 1039608 

ORIG.   :  0300001033  1 Vr PONTAL/SP 

APTE    :  OSVALDO LUCAS RIBEIRO 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.
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Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. Alternativamente, pede a parte autora o benefício de aposentadoria

por idade.

A sentença apelada julgou improcedentes os pedidos de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, sob o fundamento da não

comprovação da incapacidade, pois o laudo pericial concluiu que o autor está apto ao trabalho. Entendeu o r. Juízo ‘a quo’, ademais,

ser igualmente descabida a concessão da aposentadoria por idade, diante da falta do requisito etário legalmente exigido. A sentença

condenou a parte vencida ao pagamento de custas, de despesas processuais e dos honorários advocatícios, com observância do

disposto na Lei n.º 1.060/50.

A parte autora interpôs apelação. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios. Requer

a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão de um dos benefícios pleiteados.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria por invalidez

ou aposentadoria por idade de rurícola – sendo necessária, com relação a este último, a comprovação da idade mínima e o

desenvolvimento de atividade laborativa em período correspondente ao da carência prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a Súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003,

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No tocante ao primeiro requisito, ressalto que, conforme o artigo 201, § 7º, inciso II da Constituição Federal, bem como o artigo 48,

§ 2º da Lei n.º 8.213/91, é necessário completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher,

para requerer o benefício. 

No presente feito, o autor nascido a 18/09/1944 (fls. 10), completou a idade mínima em 18/09/2004, propondo a ação em 30/07/2003

(fls. 02), ou seja, antes de preencher o referido requisito. Entretanto, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no

curso da lide, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em

consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. 

Com efeito, embora o autor não tivesse a idade mínima exigida no início da ação, alcançou-a no decorrer do feito, contando,

atualmente, com mais de 60 (sessenta) anos, preenchendo, assim, o requisito etário.

Por outro lado, a Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 10/23), atesta o exercício de atividade rural nos períodos de

agosto de 1983 a setembro de 1985, de janeiro de 1987 a novembro de 2002, sendo que o último vínculo se iniciou em 07/03/2003,

tendo trabalhado, inclusive, no período de carência previsto no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91.

Apesar de não haver nos autos prova testemunhal, verifica-se que os documentos acostados pelo autor atestam ter laborado como

trabalhador rural por mais de 17 (dezessete) anos.

Negar ao requerente o benefício por ausência de depoimentos testemunhais não seria justificável, tendo em vista a prova documental

presente no feito, que consubstancia o julgamento.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

“PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.

EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE.

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 55, § 3º, não

permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ).

(...)”

(STJ, RESP 254144, 5ª Turma, DJ de 14/08/2000, página 200, Relator Ministro Edson Vidigal).

Saliento que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício

deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que o autor ajuizou a ação já em idade avançada, trazendo aos autos robusta

prova da atividade rural, consistente nas anotações na CTPS acima referidas.

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se debilitado para o

penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito do idoso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1768 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante em que deduz

seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho.

Saliento, ainda, que o exercício de atividade urbana pelo autor, verificado através da sua Carteira de Trabalho de fls. 10/23 dos

autos, não impede a percepção do benefício, pois as provas produzidas são suficientes para constatar, por meio dos documentos

carreados a esses autos, que o requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu atividade de

rurícola.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a concessão do

benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei n.º 8.213/91.  

O termo inicial da aposentadoria, neste caso, deverá ser contado a partir da data do preenchimento do requisito etário, tendo em vista

a sua ocorrência no curso da demanda, contudo, após a citação válida do INSS.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da

nova redação da Súmula n.º 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS proceda à

imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: OSVALDO LUCAS RIBEIRO

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 18/09/2004

RMI: 1 (um) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação interposta pela

parte Autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, o benefício de aposentadoria por idade, no valor

de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros

moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de

despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. E, de ofício, fixo o termo inicial do benefício

na data em que o autor implementou o requisito etário, bem como, antecipo,  a tutela, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, a

partir do ajuizamento da ação, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na data em que a obrigação era devida, além de

gratificação natalina, de acordo com a Lei nº 8.213/91, tudo acrescido de juros e correção monetária. Os juros são devidos à base de

1% ao mês, contados a partir da citação, e a correção monetária é devida a partir do vencimento de cada prestação. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor total das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111, STJ). Isento de

custas nos termos da lei.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do

período de carência. Pugna, ainda, pela fixação do termo inicial do beneficio a partir da citação e pela redução da verba honorária.

Por fim, preqüestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 10 de novembro de 2005 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 27.06.1970, na qual consta lavrador como profissão de seu

marido (fls. 11); Carteira do Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Guaraçaí em nome da autora, datada de

01.04.2005 (fls. 12).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.23/24).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da citação válida,

consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra v.

acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação.
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A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial.

Contra-razões às fls. 84/89.

Decisão de admissão às fls. 91/92.

Decido.

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, não havendo

prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação válida. Nesse sentido, em

situações análogas, seguem os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-combatente deve ser

fixado na data da citação.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.

TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91.

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), de benefício

de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e incisos, da Lei nº 8.213/91.

Precedentes.

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001).

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável de prova

material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é extensível à mulher.

Precedentes deste STJ.

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a concessão

do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000).

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP.

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em consonância

com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, verbis: "Não se conhece

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.”

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.”

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) [grifei]

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j.

03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 06.08.2007, v.u., DJ

22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., DJ 16.08.2007; AC

2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 26.09.2007.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS para fixar a data inicial do benefício a partir da citação, nos termos acima preconizados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA FERREIRA BATISTA, para que cumpra a obrigação
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de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início – DIB 20.01.2006 (data da citação–fls.

18vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.028431-5     REOAC 1207107 

ORIG.   :  0600001038  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

PARTE A :  JOAO GAMINO 

ADV     :  ROGERIO TAKEO HASHIMOTO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido da parte autora, para determinar ao INSS a concessão do benefício de aposentadoria por

idade a trabalhador rural (art. 143 da Lei nº 8.213/91) e para condená-lo ao pagamento das parcelas vencidas desde a citação, com

valores devidamente atualizados e com juros de mora de 1% ao mês, a contar do vencimento de cada prestação (art. 406 do CC).

Condenou, ainda, o réu ao pagamento das custas processuais, nos termos da Súmula 178 do STJ, e dos honorários advocatícios de

10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo recursal, os autos foram encaminhados a esta Corte por força da remessa oficial.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Incabível o duplo grau obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

10.352/2001, sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Na hipótese dos autos, verifica-se da sentença, prolatada em 16.01.2007, que o direito controverso importa em valor mensal de um

salário mínimo referente à concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, com determinação de retroagir à data da citação

(17.11.2006-fls. 30/31), valor que mesmo após a incidência de correção monetária e juros de mora, não alcança o limite de 60

(sessenta) salários mínimos estabelecidos pelo legislador, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição.

Este o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim ementados:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO REEXAME

NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI Nº 10.352/01. CAUSA DE VALOR CERTO NÃO

EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.

1. Com a nova redação dada pela Lei nº Lei 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar provimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência do respectivo tribunal ou de

tribunal superior, ainda que não sumulada. Esta nova sistemática teve como escopo desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando,

assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de apreciação do órgão colegiado.

2. O “valor certo” referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for líquida a

obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro do reexame necessário.

Precedentes.

3. Agravo desprovido.

(STJ, Ag no REsp nº 911.273, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 10.05.2007, v.u., DJ, 11.06.2007, p. 377)

“PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. OBRIGATORIEDADE OU DISPENSA DO DUPLO GRAU DE

JURISDIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. VALOR DA CONDENAÇÃO/VALOR CERTO. LIMITE DE

SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. Civil) é o da
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prolação da sentença.

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. Quando não

tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data de sua prolação.

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível se

acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas.

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento.”

(STJ, REsp nº 723.394-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 01.09.2005, v.u.,DJ. 14.11.2005)

No mesmo sentido, as decisões monocráticas: RESP nº 877.097, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 05.03.2007, DJ 10.04.2007; RESP nº

908.150, Rel. Min. Felix Fischer, d. 28.02.2007, DJ 13.03.2007; RESP nº 866.201, Rel. Min. Felix Fischer, d. 21.09.2006, DJ

04.10.2006; RESP nº 831.397, Rel. Min. Paulo Medina, d. 16.05.2006, DJ 30.05.2006; RESP nº 823.373, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 28.03.2006, DJ 18.04.2006.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOÃO GAMINO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 17.11.2006 (data da citação-fls. 30), e renda

mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.028439-6        AC 1134030 

ORIG.   :  0500000274  1 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRENE COLCI DA CUNHA 

ADV     :  WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de um salário mínimo, bem assim a pagar as diferenças apuradas, a partir da citação, com correção monetária nos termos do

antigo Provimento COGE nº 24/1997; do atual Provimento COGE nº 64/2005; da Resolução CJF 242/2001; e ainda da Portaria

DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001, acrescidas de juros de mora, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ. A autarquia possui isenção em relação ao pagamento das custas e

emolumentos.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do cumprimento do

período de carência e da qualidade de segurada. Por fim, requer a reforma da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 06 de julho de 2004 (fls. 43).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1775 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 15.05.1969, na qual consta lavrador como profissão do

marido (fls. 15); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 14.09.1970, na qual consta que nasceu em domicílio

paterno, na Fazenda Bela Vista (fls. 16); certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 12.09.1973, na qual consta que

nasceu em domicílio paterno, na Chácara Bela Vista, e lavrador como profissão do pai (fls. 17); certidão expedida pela Secretaria de

Estado dos Negócios da Fazenda – Delegacia Regional Tributária de Araraquara – Posto Fiscal de Monte Alto, na qual consta

abertura de inscrição em nome do marido da autora, com autorização para impressão de nota fiscal do produtor e nota fiscal avulsa,

como meeiro no imóvel rural denominado “Fazenda Bela Vista”, com início da atividade a partir de 04.05.1973 e cancelamento da

inscrição em 13.02.1981 (fls. 18); declarações de imposto de renda do marido da autora, referente aos exercícios 1973/1974 e

1974/1975, onde consta ocupação principal lavrador (fls. 19/24); Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS da autora, na qual

constam registros de trabalho rural nos períodos de 01.10.1980 a 02.12.1980; 20.07.1982 a 10.03.1983; 04.07.1983 a 26.12.1983

(fls. 25/27).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com
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fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,
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v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.52/53).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IRENE COLCI DA CUNHA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início – DIB 08.06.2005 (data da citação– fls. 38vº), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.029016-9        AC 1208664 

ORIG.   :  0500001505  1 Vr MONTE ALTO/SP                   0500048790  1 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AGENOR UNGARO 

ADV     :  MARCIO ANTONIO MOMENTI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade
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rurícola.

O juízo a quo julgou procedentes os pedidos formulados na inicial, para condenar o INSS a conceder o benefício, no valor de um

salário mínimo, bem assim a pagar as deferenças apuradas, a partir da citação, com correção monetária, nos termos do antigo

Provimento COGE nº 24/97, do atual Provimento COGE nº 64/05, da Resolução CJF 242/01 e Portaria DForo-SJ/SP nº 92/01,

acrescidas de juros de mora, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN, a partir da citação.

Ademais, arcará com o pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ.

Opostos embargos de declaração acerca da não apreciação de gratificações tais como décimo-terceiro salário, foram os mesmos

rejeitados ao argumento de que basta o implemento do benefício para recebimento do abono anual. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 12 de junho de 2005 (fls. 08).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: escritura de compra e venda de um imóvel agrícola, lavrada em 24.06.1971, onde consta o autor como

outorgado comprador e sua profissão lavrador (fls. 11/12); contrato particular de arrendamento agrícola, datado de 02.01.1995, onde

consta como outrogado arrendatário o autor e sua profissão agricultor (fls. 13/18); contrato particular de arrendamento agrícola,

datado de 02.01.1996, onde consta como autorgado arrendatário o autor e sua profissão agricultor (fls. 20/25); certidão da Secretaria

de Estado dos Negócios da Fazenda, datada de 06.09.2005, onde consta a atividade do autor produtor rural, no período de

24.06.1971 a 31.01.1997 (fls. 26/27); talão de nota fiscal do produtor, referente ao período de 1972 a 1975, em nome do autor (fls.

29/92); talão de nota fiscal de produtor, referente ao período de 1976 a 1978, em nome do autor (fls. 93/151); talão de nota fiscal de

produtor, referente ao período de 06.09.1978 a 16.11.1978, em nome do autor (fls. 152/224); talão de nota fiscal de produtor,

referente ao período de 28.04.1980 a 11.05.1980, em nome do autor (fls. 228/302); talão de nota fiscal de produtor, referente ao

período de 09.10.1984 a 08.04.1985, em nome do autor (fls. 304/378); talão de nota fiscal de produtor, referente ao período de

30.11.1991 a 28.02.1994, em nome do autor (fls. 380/398); talão de nota fiscal de produtor, referente ao período de 10.09.1996, em

nome do autor (fls. 372/432). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO
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MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO
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REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 455/456).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado AGENOR UNGARO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 16.01.2006 (data da citação-fls. 442vº), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.029773-5        AC 1209606 

ORIG.   :  0600000362  1 VR CERQUEIRA CESAR/SP                   0600010425  1 VR CERQUEIRA

CESAR/SP APTE    :  FRANCISCO AMERICO DOS SANTOS 

ADV     :  FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por FRANCISCO AMERICO DOS SANTOS contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao

trabalhador rural.

Agravo retido do INSS às fls. 46/50, alegando a carência da ação por falta de interesse de agir pelo não requerimento da via

administrativa.

A r. sentença monocrática de fls. 84/89 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.

Recorre o autor, às fls. 94/96, insurgindo-se contra o critério de fixação dos honorários advocatícios.

Em razões recursais de fls. 98/103, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pugna

pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Suscita, por fim, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu

o §2º, com a seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não excede a

sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido interposto pelo INSS, e

passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1782 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa.

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação.

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ -

INCIDÊNCIA.

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.

(...)

- Recurso não conhecido.”

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166).

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o seguinte

teor:

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.”

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação.”

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, concluindo

uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à

Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao

Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de benefício

previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só afronta o princípio

constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, “a”, CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao

recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, por força da

interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência sustentando a ausência

de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento administrativo do

benefício, conforme se infere do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO.

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO

DOS AUTOS À VARA ORIGEM.

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio exaurimento da

via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que tenha regular

prosseguimento.”

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709).

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara administrativa,

no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, como corolário lógico,

caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide.

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado proferido pelo

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS.

(...)

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o entendimento de

que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio requerimento administrativo.

(...)

9. Preliminar rejeitada.

10. Apelação do INSS improvida.

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte.”
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(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG – 2ª Turma – Rel. Des. Fed. Catão Alves – DJ 05/08/2004 – p. 13).

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO.

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL DE

COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA.

PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO.

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL.

PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA. 

 (...) 

 IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, quando o

INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de

carência de ação rejeitada. 

 (...) 

 XVII - Rejeitadas as demais preliminares. 

 XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.”

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491).

Passo à análise do mérito:

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 28 de dezembro de 1944, conforme demonstrado à fl. 05, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142.

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições
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mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de julho de 1980 a fevereiro de 1995 (sem data de

saída), conforme anotações em CTPS às fls. 09/10, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Ademais, o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 12 qualifica, em 21 de março de 1977, o autor como lavrador. Tal

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos

nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 71/72, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

FRANCISCO AMERICO DOS SANTOS com data de início do benefício - (DIB: 28/04/2006), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento ao agravo

retido e à apelação do INSS, dou provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença monocrática na forma acima
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fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.029901-6        AC 1136393 

ORIG.   :  0300000411  1 Vr BEBEDOURO/SP   0300005737  1 Vr BEBEDOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALMIRA DE SOUZA PINTO 

ADV     :  ANDREIA XIMENES 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, adotando-se os critérios de atualização especificados na Lei de Benefícios e

no Provimento nº 24/97, com juros moratórios incidentes a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as

parcelas vencidas. Sem custas processuais.

Concedida antecipação de tutela (fls. 73), em favor da autora, para a implantação do benefício. Às fls. 92/95, informou a autarquia

previdenciária a implantação do benefício.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural, pugnando, ainda, pela redução da verba

honorária para o percentual de 5% sobre o valor da causa, não devendo incidir sobre as parcelas vincendas. Por fim, prequestiona a

matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 24 de novembro de 1995 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: declarações e comprovante de recolhimento do Imposto Territorial Rural – ITR em nome do sogro da

autora, referentes aos exercícios de 1971, 1997 e 2001 (fls.12/14); Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS da autora, com

registro de trabalho rural no período de 24.07.1977 a 08.10.1977, e recolhimento de contribuição ao Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Bebedouro no ano de 1977 (fls. 17/21).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.
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III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 57/59).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ALMIRA DE SOUZA PINTO, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 09.05.2003 (data da

citação-fls. 27vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.030112-6        AC 1136601 

ORIG.   :  0500000636  1 Vr GARCA/SP     0500014580  1 Vr GARCA/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES ANTUNES CIQUEIRA 

ADV     :  OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE LOURDES ANTUNES CIQUEIRA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 60/62 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 66/67, alega a parte autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à

concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea “A”, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. (...)
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§1ºA – Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 20 de maio de 1947, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora nos períodos de 01 de 10 de julho de 1978 a 26 de dezembro de 1979 e de 02 de

março de 1992 a 20 de abril de 1996, conforme cópias das anotações da CTPS de fls. 13/24, constituem prova plena do efetivo
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exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

A Certidão de Casamento de fl. 12 qualifica, em 18 de setembro de 1965, o marido da autora como lavrador, bem como os holerites

de fls. 16/25 e o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho de fl. 15 demonstram a atividade rural da autora no período de janeiro

a agosto de 1996 e de 13 de maio a 17 de agosto de 1998. Tais provas constituem início razoável de prova material do labor

campesino da postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

É de se observar que o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 42/43 refere-se à pensão por morte que a

autora recebe desde 20 de setembro de 1998, onde consta ramo de atividade rural e forma de filiação empregado.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 56/58, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o pré-questionamento suscitado pela parte.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA DE LOURDES ANTUNES CIQUEIRA com data de início do benefício - (DIB: 08/07/2005), no valor de 01

salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima

fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.030286-6        AC 1136779 

ORIG.   :  0400000943  1 Vr CANDIDO MOTA/SP     0400042563  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

APTE    :  ALMERITA DE OLIVEIRA PAULO 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALMERITA DE OLIVEIRA PAULO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 56/59 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 61/63, alega a parte autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à

concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea “A”, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. (...)

§1ºA – Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 10 de setembro de 1949, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,
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entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 08 qualifica, em 27 de maio de 1976, o marido da autora como lavrador. Tal prova constitui início

razoável de prova material do labor campesino da postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

É de se observar que o documento de fl. 19 refere-se à pensão por morte que a autora recebe desde 21 de novembro de 1988, onde

consta ramo de atividade rural e forma de filiação desempregado.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 52/53, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Destaque-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o pré-questionamento suscitado pela parte.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ALMERITA DE OLIVEIRA PAULO com data de início do benefício - (DIB: 05/04/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima

fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.030541-0        AC 1210406 

ORIG.   :  0200000458  1 Vr DUARTINA/SP                   0200018564  1 Vr DUARTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARINO MANGIALARDO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, para conceder a aposentadoria por idade ao autor. Condenou, ainda, o vencido, ao

pagamento de custas e despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$800,00 (oitocentos reais), nos termos do art.

20, § 4º, do CPC. Deixou de condenar o requerido ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir do requerimento na via

administrativa, por não haver sido comprovado nos autos, retroagindo o pagamento à data da citação, acrescido de juros de mora e

correção monetária, até o efetivo pagamento. Presentes os requisitos legais, deferiu o pedido de tutela antecipada, para o fim de

compelir o Instituto-réu à imediata implantação do benefício. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.

Concedida tutela antecipada para a imediata implantação do benefício, a apelação do réu foi recebida no duplo efeito e não houve o

cumprimento da r. ordem.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 11 de julho de 1993 (fls. 12).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 23.02.1958, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 13);

escritura de venda e compra, lavrada em 08.10.1986, onde consta como outorgado comprador o autor e sua esposa, e a profissão do

autor agricultor (fls. 14/14v.); guias DARF referentes ao pagamento do ITR, de 1997 a 2001, em nome do autor (fls. 17/18); notas

fiscais do produtor, referentes aos anos de 1990 a 2001, em nome do autor (fls. 19/27).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1794 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.
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IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 94/95).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c
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o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MARINO MANGIALARDO, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 12.08.2002 (data da

citação-fls. 40), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.030605-7        AC 1137590 

ORIG.   :  0500000678  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0500004730  1 Vr MIRANTE

DO PARANAPANEMA/SP 

APTE    :  ANGELO GALVAO 

ADV     :  VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANGELO GALVÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 51/52 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 56/64, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea “A”, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. (...)

§1ºA – Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de
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modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 14 de janeiro de 1944, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 24 e o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 13 qualificam, em maio de 1965 e em 17 de

fevereiro de 1964, o autor como lavrador. Tais provas constituem início razoável de prova material do labor campesino do

postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 41/42, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Destaque-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.
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As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ANGELO GALVÃO com data de início do benefício - (DIB: 23/08/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima

fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2005.03.99.030663-6        AC 1044624 

ORIG.   :  0300001026  1 Vr GETULINA/SP 

APTE    :  APARECIDA ROSA SCARI SILVA 

ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de despesas processuais e dos honorários

advocatícios, com observância do disposto na Lei n.º 1.060/50.

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado.

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – aposentadoria por

invalidez – sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais,

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao

Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a autora demonstrou que, ao propor a ação, em 16/12/2003, havia cumprido a carência exigida por lei. Foram

juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 09/13) onde estão registrados contratos de trabalho no período de

janeiro de 1989 a abril de 1991 e julho de 1994 a abril de 1995.

Consigno que os vínculos empregatícios acostados na carteira profissional da autora (fls. 09/13), consoante já mencionado, foram

confirmados através de consulta as informações do CNIS/DATAPREV.

Saliento que o exercício de atividade urbana pela autora por curto período de tempo, verificado através de consulta ao
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CNIS/DATAPREV, não impede a percepção do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de

trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para

manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavradora, pois a interrupção verificada não

ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que a requerente, nos

períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu,  a atividade de rurícola.

Ademais, o labor urbano deu-se no mesmo domicílio onde o requerente exerce suas atividades como lavrador, reafirmando tratar-se

de uma situação excepcional, decorrente da eventual falta de trabalho rural na região.

Convém salientar, ainda, que o exercício de atividade urbana pelo cônjuge da autora, consoante se observa pela consulta ao referido

sistema, não obsta a concessão do benefício, vez que a requerente trouxe documentos em nome próprio para comprovar o seu

direito.

Apesar do interregno transcorrido entre o término do último contrato de trabalho e o ajuizamento da ação, não houve perda da

qualidade de segurado, se considerados os arts. 15 e 102, da Lei Previdenciária.

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 13/05/2004, que a autora deixou de trabalhar há aproximadamente

três ou quatro anos, em virtude dos males de que é portadora.

De acordo com o laudo médico de fls. 78/79, a autora é portadora de doença que a impede de exercer esforço físico. Informa que a

autora padece desses males desde 30/07/2000.

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito ao benefício

se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE.

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

(...)

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para

previdência por estar incapacitado para o labor.

(...)”

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX FISCHER)

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam para exercer

atividades que exijam esforço físico. Indica como termo inicial da incapacidade o dia 30-07-2000.

Neste contexto, é importante citar declaração médica da Santa Casa de Lins de que a autora fora submetida a masterectomia radiacal

em 30-07-2000. Aduz o atestado que faz quimioterapia e hormonioterapia, com acompanhamento junto à Santa Casa de Lins. Data o

documento de 28-01-2002 e está encartado às fls. 14, dos autos.

Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de males que já a acompanham há pelo menos 07 (sete) anos, impedida de se

submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 44 (quarenta e quatro) anos de idade.

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se encontra difícil

até para pessoas saudáveis e jovens.  

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de
Processo Civil[2], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a
autora não tem condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento. 
Colaciono julgados a respeito:

“Previdenciário  -  Aposentadoria por invalidez - Requisitos - Laudo médico  -  Vinculação  do  juiz  - Artigo 436 do Código de

Processo Civil. Recurso Adesivo. Honorários advocatícios.

1  - A  concessão  da  aposentadoria por invalidez impõe-se quando demonstrado  estar  o segurado incapacitado total e

permanentemente para o trabalho, após ter cumprido o período de carência exigido.

2  -  O  juiz  não esta vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo  formar  seu  convencimento  com  outros elementos ou

fatos provados  nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil.

3  -  Verba honorária advocatícia elevada para 15% sobre o montante da  condenação,  excluídas  as  prestações  vincendas  da  base

de calculo.

4  -  Negado  provimento  a  apelação  da  autarquia e parcialmente provido o recurso adesivo do segurado.

(Tribunal Regional Federal - 3a Região, AC 03067626-2/93-SP, Relatora: JUIZA SUZANA CAMARGO, DJ, 04-02-97,

PG:004636 - grifei)

PREVIDENCIÁRIO.   APOSENTADORIA   POR   INVALIDEZ.   MIOCARDIOPATIA CHAGÁSICA.  APLICAÇÃO  DO

ARTIGO  436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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1- O juiz, na formação de seu livre convencimento não esta adstrito ao  laudo  pericial, podendo valer-se dos demais elementos de

prova dos autos.

2- Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de média  e  grande  intensidade, compatíveis com o quadro clínico

que apresenta, defere-se-lhe o benefício.

3 -  Verba  honorária  que  se  eleva  para  15%  sobre o total da condenação, sem incidência sobre prestações vincendas.

4 -  Improvida  a  apelação  da  autarquia.  provido parcialmente o recurso do autor.” (Tribunal Regional Federal - 3a Região, AC

03039610-7/95-SP, Relator: JUIZ CELIO BENEVIDES, DJ, 21-05-97,  PG:035862 - grifei)

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-      INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA - ARTIGO 5o

LICC.

1-O magistrado não está vinculado ao laudo pericial nem à opinião do perito, atendendo antes aos fins sociais a que a lei se dirige e

às exigências do bem comum ( art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil)

2-A concessão do benefício visa manter a dignidade da pessoa humana, mormente das que chegam a idade senil incapacitadas e

absolutamente empobrecidas, sem ter como prover sua subsistência. Precedentes na Corte.

3-Comprovada, na espécie, a condição de segurada e a incapacidade total, ainda que considerada temporária, devem ser levados em

consideração os demais elementos constantes dos autos, tais como, a idade avançada, as condições sócio-econômicas e culturais do

segurado, não se justificando a concessão do auxílio doença que poderá, ademais, ser suspenso a qualquer tempo, impondo-se a

concessão da aposentadoria por invalidez

4-Apelação provida.”  (Tribunal Regional Federal - 3ª Região – AC. 03003333-9 – rel. juiz Oliveira Lima – DJ 02/06/98 – PG 385 -

grifei).

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por invalidez.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico que atestou a incapacidade total e permanente da parte autora,

diante da ausência de prévio requerimento administrativo.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos do art. 40, da Lei 8.213/91.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da

nova redação da Súmula n.º 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora de

doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino

seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: APARECIDA ROSA SCARI SILVA

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 22/06/2004

RMI: “a ser calculado pelo INSS”

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação interposta

pela parte autora, para que lhe seja concedido, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, o benefício de aposentadoria por invalidez,

no valor a ser calculado pela autoridade administrativa, com inclusão do abono anual, a partir da data do laudo pericial. Pagar-se-ão

as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios devidos a partir da citação, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de
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despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098B.0037.1331 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2006.03.99.030868-6        AC 1138035 

ORIG.   :  0300000961  2 Vr REGISTRO/SP     0300018262  2 Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  MARIA MODESTA DA SILVA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  EDUARDO CUNHA LINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA MODESTA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 96/97 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 105/121, alega a parte autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à

concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea “A”, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. (...)

§1ºA – Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 22 de abril de 1938, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 66 (sessenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1993.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 08 qualifica, em 02 de janeiro de 1975, o marido da autora como lavrador. Tal prova constitui início

razoável de prova material do labor campesino da postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 98/99, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Destaque-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o pré-questionamento suscitado pela parte.
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA MODESTA DA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 27/07/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima

fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.030914-9        AC 1138081 

ORIG.   :  0400000099  1 Vr JUQUIA/SP     0400011880  1 Vr JUQUIA/SP 

APTE    :  ANA SOUSA DE MEDEIROS 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANA SOUSA DE MEDEIROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 44/50 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 52/59, alega a parte autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à

concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea “A”, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. (...)

§1ºA – Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 08 de agosto de 1943, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos termos da
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legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 09 qualifica, em 25 de setembro de 1963, o marido da autora como lavrador. Tal prova constitui

início razoável de prova material do labor campesino da postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Não constituem óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora, o extrato do CNIS de fl. 30, que aponta um vínculo

urbano, por curto período de tempo, de 01 de outubro a 16 de dezembro de 1987 e a inscrição como contribuinte individual no

período de junho a novembro de 2000.

Ressalte-se que a atividade, exercida por pequeno período, indica a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando

demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola.

Destaque-se que o início de prova documental foi corroborado pelo depoimento colhido às fls. 42, sob o crivo do contraditório, no

qual a testemunha afirmou que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num
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percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o pré-questionamento suscitado pela parte.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ANA SOUSA DE MEDEIROS com data de início do benefício - (DIB: 08/06/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima

fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.031058-9        AC 1138228 

ORIG.   :  0500000747  1 Vr TUPI PAULISTA/SP                   0500016259  1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORLANDO CAPRISTO 

ADV     :  GILSON CARRETEIRO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a pretensão inicial, para o fim de condenar o INSS a pagar o benefício da

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, ao autor, a partir da citação, incluindo-se o abono anual (art. 40 da Lei nº

8.213/91). As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, a partir das datas em que deveriam ser

pagas e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com

os honorários de seus advogados. Não há despesas processuais, por força do art. 6º, da Lei nº 11.608/03. Sem duplo grau de

jurisdição, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural, havendo o julgado se embasado em prova

exclusivamente testemunhal. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins

recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 01 de março de 2004 (fls. 13).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a
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seguinte documentação: certificado de isenção do serviço militar, expedido em 23.12.1965, onde consta a profissão do autor

agricultor (fls. 16); certidão de casamento, contraído em 12.10.1969, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 17); certidões de

nascimento dos filhos do autor, ocorridos em 23.10.1970 e 10.10.1971, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 18/19); ficha de

matrícula da Secretaria de Estado da Saúde, datada de 23.04.2002, onde consta a profissão do autor trabalhador rural (fls. 20).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse
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atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 46/47).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e
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143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Deixo de conhecer da impugnação quanto à verba honorária, posto que não houve condenação, devendo cada parte arcar com o

próprio ônus.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ORLANDO CAPRISTO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente

na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 13.01.2006 (data da citação-fls. 29vº), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.031182-0        AC 1138353 

ORIG.   :  0300000907  1 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO LUIZ PINTO 

ADV     :  HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIO LUIZ PINTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 61/66 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 68/72, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter o autor

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 01 de agosto de 1942, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se
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provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 01 de setembro a 31 de outubro de 1984, conforme

cópias das anotações da CTPS de fls. 09/10, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos

termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

O Título Eleitoral de fl. 07 e o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 08 qualificam, em 30 de julho de 1962 e 08 de agosto

de 1996, o autor como lavrador. Tais provam constituem início razoável de prova material do labor campesino do postulante,

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

A Certidão de Casamento de fl. 11 informa a atividade de pedreiro em 28 de janeiro de 1978, que em nada prejudica o ato de

concessão do benefício, por ter o requerente início de prova material anteriormente e posteriormente a sua celebração. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 59/60, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ANTONIO LUIZ PINTO com data de início do benefício - (DIB: 10/10/2003), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.031337-6        AC 1211308 

ORIG.   :  0500000617  1 Vr CAJURU/SP   0500007204  1 Vr CAJURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DOLORES PAULISTA 

ADV     :  SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, inclusive abono anual, desde a citação. As prestações

vencidas deverão ser corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento, nos termos das Leis nºs. 6.899/81, 8.213/91, 8.542/92,

8.880/94 e demais legislações pertinentes, acrescidas de juros de mora, desde a citação. Por força da sucumbência, o réu arcará com

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Sem reexame necessário, nos

termos do art. 475, §2º, do Código de Processo Civil.
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Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, seja conhecido agravo retido interposto às fls. 42/45 dos autos, em que

argúi a carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta a

ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do período de carência. Em caso de procedência

do pedido, pugna pela redução da verba honorária para 10% das parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, prequestiona a

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, argüida

em agravo retido, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão retratou a

resistência à lide.

Neste sentido, os precedentes desta Egrégia Turma:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. VIA

ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. PREQUESTIONAMENTOS.

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no momento em

que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de interesses.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida.”

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 598).

“PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. 

I - Entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe

apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de

agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com julgamento de

mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária.

Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada.

(...)

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido.”

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606).

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei

nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade

rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 12 de julho de 1999 (fls. 12).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 26.07.1962, na qual consta lavrador como profissão do marido da

autora (fls. 11); Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS da autora, onde consta registro de trabalho rural nos períodos de

20.02.1990 a 23.05.1990 e de 13.07.1992 a 30.12.1992, e recolhimento de contribuição ao Sindicato de Trabalhadores Rurais de

Serrana, no ano de 1990, e ao Sindicato de Trabalhadores Rurais de Cajuru, no ano de 1992 (fls. 14/20).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL
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E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 52/57).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por
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idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS tão-somente para reduzir a verba honorária, nos termos acima expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DOLORES PAULISTA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 21.07.2005 (data da

citação-fls.24vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.031646-4        AC 1138883 

ORIG.   :  0400000924  1 Vr ITAI/SP   0400007859  1 Vr ITAI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JORGINA DOMINGUES DE OLIVEIRA FREITAS (= ou > de 60   anos) 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JORGINA DOMINGUES DE OLIVEIRA FREITAS contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 80/83 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.
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Em razões recursais de fls. 88/104, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu

o §2º, com a seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a data da

sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não

conhecimento do reexame obrigatório.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 23 de abril de 1933, conforme demonstrado à fl. 14, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.
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Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 12, qualifica, em 05 de julho de 1952, o marido da autora como lavrador. Tal documento constitui

início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 75/77, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

JORGINA DOMINGUES DE OLIVEIRA FREITAS, com data de início do benefício - (DIB: 28/03/2005), no valor de 01

salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial provimento à

apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.   :  2005.03.99.032104-2        AC 1046531 

ORIG.   :  0000000319  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

APTE    :  AUGUSTO QUINTINO DA SILVA 
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ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas, de despesas processuais e dos

honorários advocatícios, com observância do disposto na Lei n.º 1.060/50.

A parte autora interpôs apelação. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. Requer a

reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a aposentadoria

por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais,

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra

atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença, bem

como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, o autor demonstrou que, ao propor a ação, em 13/03/2000, havia cumprido a carência exigida por lei, bem como

mantinha a qualidade de segurado. Com a inicial foram juntadas cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social onde estão

anotados contratos de trabalho no período de fevereiro de 1968 a dezembro de 2002, sendo que o último vínculo iniciou-se em

02/12/2002 e não consta anotação de saída (fls. 08/16 e 97/98).

No que tange à incapacidade, o laudo pericial atesta que as patologias diagnosticadas não acarretam, no momento, incapacidade para

o trabalho.

O documento de fls. 60/73 evidencia que a parte autora apresenta capacidade laborativa, não obstante enfrente problemas de

‘diabetes mellitus tipo II’, além de queixas de lombalgia. Segundo a “expert” judicial, estas queixas de lombalgia são subjetivas, isto

é, não foram comprovadas mediante exames médicos.

Lembro, por oportuno, prevalecer, no direito processual civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado. Também é

assente em nosso ordenamento que o magistrado não está adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório

não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Dessa forma, apesar de cumpridos os requisitos referentes à carência e à qualidade de segurado, não restou comprovada a

incapacidade para o trabalho, não ensejando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios previdenciários

pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o oferecimento

da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da assistência judiciária

gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

Apelação parcialmente provida.

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora. Mantenho, integralmente, a sentença apelada.

Intimem-se.
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São Paulo, 24 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16E8.02EC - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2005.03.99.032146-7        AC 1046573 

ORIG.   :  0100000799  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS DA COSTA 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por invalidez.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas, despesas processuais e dos

honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50.

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício.

Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – aposentadoria por

invalidez – sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais,

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao

Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, o autor demonstrou que, ao propor a ação, em 30/05/2001, havia cumprido a carência exigida por lei. Foram

juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 10/13) onde estão registrados contratos de trabalho no período de

setembro de 1986 a dezembro de 1997. 

Consigno que os vínculos empregatícios acostados na carteira profissional do autor (fls. 10/13), consoante já mencionado, foram

confirmados através de consulta ao CNIS/DATAPREV.

Saliento, ainda, que embora conste na Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, vínculos empregatícios de natureza urbana

no período de novembro de 1976 a novembro de 1980, referido documento não pode ser considerado, vez que se refere a período

anterior àquele em que comprovada a atividade rural nesses autos. Vide fls. 10/13, dos autos.

Apesar do interregno transcorrido entre o término do último contrato de trabalho e o ajuizamento da ação, não houve perda da

qualidade de segurado, se considerados os arts. 15 e 102, da Lei Previdenciária.

De acordo com o laudo médico de fls. 62, o autor é portador de lombociatalgia, alterações degenerativas na coluna lombar, causada

devido a esforço físico permanente. Informa que o autor padece desses males há cinco anos.

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o segurado não perde o direito ao benefício se

estiver comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE.

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

(...)

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para

previdência por estar incapacitado para o labor.

(...)”

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX FISCHER)

No que tange à incapacidade, anoto que há nos autos dois laudos de peritos do juízo.

O primeiro laudo médico, acostado às fls. 50, atesta que a parte autora sofre de alcoolismo, o que não a incapacita para o trabalho, já
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que pode exercer atividades sem problema ortopédico.

Entretanto, o próprio perito sugere que o autor passe por um especialista para melhor avaliar a incapacidade. O segundo laudo

pericial (fls. 62), realizado por um especialista, atestou que o autor é portadora de doença degenerativa na coluna lombar que o

incapacita de forma parcial. Esclarece que ele precisa afastar-se de atividades que exijam esforço físico.

Com efeito, é difícil crer que o autor, portador de males que já o acompanham há pelo menos 05 (cinco) anos, impedido de se

submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 59 (cinqüenta e nove) anos de idade.

É importante referir que nessas condições o autor não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se encontra difícil

até para pessoas saudáveis e jovens.  

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de
Processo Civil[3], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor
não tem condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento. 
Colaciono julgados a respeito:

“Previdenciário  -  Aposentadoria por invalidez - Requisitos - Laudo médico  -  Vinculação  do  juiz  - Artigo 436 do Código de

Processo Civil. Recurso Adesivo. Honorários advocatícios.

1  - A  concessão  da  aposentadoria por invalidez impõe-se quando demonstrado  estar  o segurado incapacitado total e

permanentemente para o trabalho, após ter cumprido o período de carência exigido.

2  -  O  juiz  não esta vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo  formar  seu  convencimento  com  outros elementos ou

fatos provados  nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil.

3  -  Verba honorária advocatícia elevada para 15% sobre o montante da  condenação,  excluídas  as  prestações  vincendas  da  base

de calculo.

4  -  Negado  provimento  a  apelação  da  autarquia e parcialmente provido o recurso adesivo do segurado.

(Tribunal Regional Federal - 3a Região, AC 03067626-2/93-SP, Relatora: JUIZA SUZANA CAMARGO, DJ, 04-02-97,

PG:004636 - grifei)

PREVIDENCIÁRIO.   APOSENTADORIA   POR   INVALIDEZ.   MIOCARDIOPATIA CHAGÁSICA.  APLICAÇÃO  DO

ARTIGO  436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1- O juiz, na formação de seu livre convencimento não esta adstrito ao  laudo  pericial, podendo valer-se dos demais elementos de

prova dos autos.

2- Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de média  e  grande  intensidade, compatíveis com o quadro clínico

que apresenta, defere-se-lhe o benefício.

3 -  Verba  honorária  que  se  eleva  para  15%  sobre o total da condenação, sem incidência sobre prestações vincendas.

4 -  Improvida  a  apelação  da  autarquia.  provido parcialmente o recurso do autor.” (Tribunal Regional Federal - 3a Região, AC

03039610-7/95-SP, Relator: JUIZ CELIO BENEVIDES, DJ, 21-05-97,  PG:035862 - grifei)

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-      INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA - ARTIGO 5o

LICC.

1-O magistrado não está vinculado ao laudo pericial nem à opinião do perito, atendendo antes aos fins sociais a que a lei se dirige e

às exigências do bem comum ( art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil)

2-A concessão do benefício visa manter a dignidade da pessoa humana, mormente das que chegam a idade senil incapacitadas e

absolutamente empobrecidas, sem ter como prover sua subsistência. Precedentes na Corte.

3-Comprovada, na espécie, a condição de segurada e a incapacidade total, ainda que considerada temporária, devem ser levados em

consideração os demais elementos constantes dos autos, tais como, a idade avançada, as condições sócio-econômicas e culturais do

segurado, não se justificando a concessão do auxílio doença que poderá, ademais, ser suspenso a qualquer tempo, impondo-se a

concessão da aposentadoria por invalidez

4-Apelação provida.”  (Tribunal Regional Federal - 3ª Região – AC. 03003333-9 – rel. juiz Oliveira Lima – DJ 02/06/98 – PG 385 -

grifei).

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por invalidez.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico que atestou a incapacidade total e permanente da parte autora,

ante a ausência de prévio requerimento administrativo.

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação vigente à

época da concessão.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do
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Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da

nova redação da Súmula n.º 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora de

doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino

seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: JOSÉ CARLOS DA COSTA

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 15/04/2003

RMI: “a ser calculado pelo INSS”

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação interposta

pela parte autora, para que lhe seja concedido, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, o benefício de aposentadoria por invalidez,

no valor a ser calculado pela autoridade administrativa, com inclusão do abono anual, a partir da data do laudo pericial. Pagar-se-ão,

as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios devidos a partir da citação, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da sentença. Reconheço a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de

despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 7 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098B.003I.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2006.03.99.032465-5        AC 1139871 

ORIG.   :  0500000583  2 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  MARIA VITOR PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA VITOR PEREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 53/57 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 60/66, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. 

Apelou a parte autora às fls. 68/74, requerendo a fixação da data de ajuizamento da ação como termo inicial do benefício e a
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majoração da verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 03 de março de 1936, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991.
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 14, da Comunidade Paroquial de Nossa Senhora da Conceição, de Capão Bonito – SP, comprova

que a autora casou-se com Onofre Domingos da Costa, em 21 de setembro de 1953, enquanto que a Certidão de Óbito dele fl. 16,

qualifica-o, em 17 de setembro de 1970, como lavrador. Tal documento constitui início razoável de prova material da sua atividade

rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Apropriando-me do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a mesma

disposição de direito), aplico igual entendimento analogamente à união estável verificada nos presentes autos, tendo em conta,

inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a proteção do Estado à mesma.

Neste sentido, colaciono as seguintes jurisprudências:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA

UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

1. A Certidão de Casamento religioso (fl. 6) juntamente com a robusta prova testemunhal (fls. 32 a 34) são hábeis à comprovação da

união estável. Tendo em vista que não há dúvida quanto à condição de trabalhador rural do de cujus - ele percebia aposentadoria

rural por invalidez, conforme se pode verificar à fl. 13, faz jus a autora à pensão por morte.

2. Sentença reformada quanto ao valor dos honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor da condenação, com base na

Súmula n. 111 do colendo STJ.

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.”

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1998.01.00003325-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel José Ferreira Nunes, v.u., DJ de 12.06.2003, p. 91).

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 40/41, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, como rurícola e, em regime de economia

familiar. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é dispensada do

período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurada especial, assim

enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro

segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.
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Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma..

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA VITOR PEREIRA, com data de início do benefício - (DIB: 01/07/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora e dou parcial

provimento à do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.032471-4        AC 1215398 

ORIG.   :  0600000597  1 Vr PIEDADE/SP 

APTE    :  JOSE MARIA CASTANHO 

ADV     :  MATHEUS SPINELLI FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões de apelação, o autor sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal no sentido

de demonstrar que é trabalhador rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já
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mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto,

não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência.

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O autor completou 60 anos em 11/05/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de

132 (cento e trinta e dois) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 11 e 13/18):

·Certidão de casamento, realizado em 08/07/1967, na qual foi qualificado como lavrador;

·Contratos de parceria agrícola, nos quais ele figura como parceiro outorgado, válidos de 20/09/1988 a 20/09/1989, de 01/07/1998 a

31/06/2000 e de 01/06/2000 a 31/05/2001.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola,

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, RECURSO

IMPROVIDO.

1 – A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins previdenciários, mas deve

ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material.

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a teor do

disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil.

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso.

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de prova material.

5 - Apelação improvida.”

(TRF-3ª REGIÃO – AC 95030358990/SP– 1ª Turma – Relator: Juiz Sinval Antunes – DJ 11/07/1995 – p. 43842)

“PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA.

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por idôneos

depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria.

Apelo improvido.”

(TRF – 3ª REGIÃO – AC 93030143787/ SP – 2ª Turma – Relator: Juiz José Kallás – DOE 09/12/1993 – p. 200)

Os documentos apresentados configuram início de prova material suficiente do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º,

da Lei n. 8.213/1991.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo
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período exigido em lei.

Apesar de constar no CNIS (fls. 34/38 e documentos em anexo) que o autor efetuou recolhimentos de 12/96 a 07/98, 09/98 a

05/2001 e 09/2002 e 05/2003, e que se cadastrou como autônomo/empresário em 19/12/1996, não restou descaracterizada a sua

condição de trabalhador rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei.

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento do acerto

da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o deferimento da prestação,

desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento administrativo.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente.

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a decisão, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por

idade, fixando o termo inicial do benefício a partir da citação. Sobre as diferenças devidas incidirão correção monetária, nos termos

das Súmulas nº 08 desta Região e 148, do STJ, bem como da Lei nº 8213/91 e legislação superveniente, e juros de mora, desde a

citação, de 1% (um por cento) ao mês. Os honorários são arbitrados em 10% (dez por cento) das parcelas devidas até a decisão,

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, sendo a autarquia isenta das custas, mas devendo reembolsar as despesas

efetivamente comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: JOSE MARIA CASTANHO

CPF: 229.916.118-04

DIB: 10/07/2006 

RMI: 1 (um) salário mínimo

Intimem-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.032502-0        AC 1215429 

ORIG.   :  0600027491  2 VR NOVA ANDRADINA/MS                   0600001189  2 VR NOVA

ANDRADINA/MS APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SOFIA TEJERO ROSA MONTORO 

ADV     :  RUBENS MATHEUS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SOFIA TEJERO ROSA MONTORO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 60/63 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 68/73, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 18 de setembro de 1951, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.
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Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 17, qualifica, em 05 de fevereiro de 1970, o marido da autora como lavrador, bem como as Certidões

de Nascimento de fls. 21/24, em datas de 23 de janeiro de 1971, 29 de agosto de 1972, 16 de fevereiro de 1976 e 24 de abril de 1978.

Ademais, a Certidão de Óbito, de fl. 18, deixa assentado que, na data do seu falecimento, 23 de abril de 2000, este ainda era

lavrador. Acrescentam-se os documentos de fls. 16 e 28, onde se verificam entre outros Contrato Particular de Compromisso de

Venda e Compra de Imóvel e carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Batayporã (da própria autora). Tais documentos

constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos

tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 58/59, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é dispensada do

período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurada especial, assim

enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro

segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

SOFIA TEJERO ROSA MONTORO com data de início do benefício - (DIB: 06/11/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.033074-6        AC 1140486 

ORIG.   :  0400001192  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP     0400046710  1 Vr CERQUEIRA
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CESAR/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANALIA DE GODOI FERREIRA 

ADV     :  DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação, ante a ausência de requerimento do

benefício na via administrativa. 

Sentença proferida em 12/02/2006, não submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta que não há início de prova material

contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova

exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que a correção monetária seja aplicada de acordo com o Provimento nº 26 do TRF

da 3ª Região.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Inicialmente, ressalvo o entendimento que passei a adotar recentemente, no sentido de que se faz necessária a comprovação do

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com julgamento de

mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária.

Portanto, nego provimento ao agravo retido.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que deve o rurícola

apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.
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A autora completou 55 anos em 27/06/1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de

108 (cento e oito) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos:

·Recibos de pagamento referentes ao trabalho realizado por empreitada pela autora para o empregador Adelino Rossetto, nos

seguintes períodos: 22/08/1987 a 28/08/1987; 10 a 16/10/1987; 26/09 a 02/10/1987; 03/10 a 09/10/1987; 19 a 25/09/1987;

01/08/1987 a 07/08/1987; 15/08/1987 a 21/08/1987; 12/09/1987 a 18/09/1987; 08/08/1987 a 14/08/1987; 05/09/1987 a 11/09/1987;

23/07 a 29/07/1988; 30/07 a 05/08/1988, 16/07 a 22/07/1988, 09 a 15/07/1988, 06 a 12/08/1988, 13 a 19/08/1988; 20 a 26/08/1988,

27/08 a 02/09/1988;

·Recibos de pagamento referentes ao trabalho realizado pela autora na colheita de café, na Fazenda Jamaica, nos seguintes períodos:

de 16/09/1989 a 22/09/1989, 30/09/1989 a 06/10/1989, 14/10/1989 a 20/10/1989, 04/11/1989 a 10/11/1989, 07/10/1989 a

13/10/1989, 23/09/1989 a 29/09/1989, 21/10/1989 a 27/10/1989, 28/10/1989 a 03/11/1989;

·Cópia da sua CTPS, na qual se observa a condição de trabalhadora rural:

Empresa/EmpregadorInício TérminoFunção

Roberto C. A Sodré – Faz. Jamaica19/09/198911/11/1989serviços gerais rurais

José Rossetto e Outros27/07/199117/08/1991safrista na colheita de café

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como diarista, na forma do art. 55,

§ 3º, da Lei n. 8.213/1991.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora.

A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que a autora tenha anotações de vínculos de natureza urbana que pudessem

descaracterizar sua condição de rurícola.

Restou comprovado que a autora trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

A correção monetária deve ser mantida, tendo em vista que fixada consoante o entendimento desta Turma. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, nego provimento ao agravo retido e à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: ANALIA DE GODOI FERREIRA

CPF: 096.067.388-17

DIB: 24/11/2004

RMI: 1 (um) salário mínimo

Intimem-se.
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São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.033200-7        AC 1140612 

ORIG.   :  0400000808  1 Vr ITAI/SP   0400006146  1 Vr ITAI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO DE ALMEIDA LARA 

ADV     :  SUELI APARECIDA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PEDRO DE ALMEIDA LARA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

Interposto agravo retido pelo Instituto réu, de fls. 79/82, ante o não acolhimento da preliminar de não esgotamento da via

administrativa.

A r. sentença monocrática de fls. 96/98 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 101/110, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto às

fls.79/82. Pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do

benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento

legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu

o §2º, com a seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a data da

sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não

conhecimento do reexame obrigatório.

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido interposto pelo INSS, e

passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado

a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa.

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação.

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ -

INCIDÊNCIA.

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.

(...)

- Recurso não conhecido.”

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166).

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o seguinte
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teor:

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.”

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação.”

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, concluindo

uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à

Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao

Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de benefício

previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só afronta o princípio

constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, “a”, CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao

recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, por força da

interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência sustentando a ausência

de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento administrativo do

benefício, conforme se infere do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO.

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO

DOS AUTOS À VARA ORIGEM.

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio exaurimento da

via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que tenha regular

prosseguimento.”

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709).

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara administrativa,

no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, como corolário lógico,

caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide.

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado proferido pelo

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS.

(...)

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o entendimento de

que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio requerimento administrativo.

(...)

9. Preliminar rejeitada.

10. Apelação do INSS improvida.

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte.”

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG – 2ª Turma – Rel. Des. Fed. Catão Alves – DJ 05/08/2004 – p. 13).

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO.

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL DE

COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA.

PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO.

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL.

PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE
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TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA. 

 (...) 

 IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, quando o

INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de

carência de ação rejeitada. 

 (...) 

 XVII - Rejeitadas as demais preliminares. 

 XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.”

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491).

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e

cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou,

no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos

anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 19 de outubro de 1934, conforme demonstrado à fl. 05, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto
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Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 72 (setenta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1994.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural,               em regime de economia familiar, as notas fiscais de

produtor rural expedidas pelo autor em 26 de maio de 1972 (fl. 20); 27 de julho de 1973 (fl. 19); 20 de junho de 1974 (fl. 22); 26 de

abril de 1975 (fl. 21); 26 de fevereiro de 1976 (fl. 23); 06 de agosto de 1986 (fl. 24); bem como a Declaração Cadastral de Produtor

– DECAP onde consta o autor como produtor inscrito em 05 de abril de 1972 (fl.09).

Ademais, o Título de Eleitor de fl. 08, qualifica o requerente como lavrador, em 25 de junho de 1958, bem como, a Certidão de

Casamento de fl. 05, em 23 de janeiro de 1982. No mesmo sentido, a Ficha de Inscrição Cadastral – Produtor, em nome do autor, de

fl. 07, com data de validade até 01 de janeiro de 1987, o Pedido de Talonário de Produtor (PTP), de fls. 10/11, em nome do

requerente, feito em 17 de setembro de 1986, para a comercialização de produtos agrícolas. Além disso, a Escritura Pública de

Compra e Venda de fl. 16, demonstra a titularidade do autor sobre imóvel rural a partir de 04 de dezembro de 1953. Tais

documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural do requerente, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 85/87, nos quais as testemunhas

afirmaram que o requerente sempre trabalhou nas lides rurais, em regime de economia familiar e posteriormente, como rurícola.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e, ao chegar à idade avançada, deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é dispensada do

período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurada especial, assim

enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro

segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

PEDRO DE ALMEIDA LARA, com data de início do benefício - (DIB: 15/03/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento ao agravo

retido, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.033419-3        AC 1141455 

ORIG.   :  0500000457  2 Vr CONCHAS/SP   0500025112  2 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  TEREZA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZA ALVES DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 81/84 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 89/102, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à

concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 17 de junho de 1946, conforme demonstrado à fl. 15, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de
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carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 16, qualifica o marido da autora como lavrador, em 16 de novembro de 1963, bem como, as

Certidões de Nascimento dos filhos, de fls. 17/19 e fl. 21, em 23 de dezembro de 1964, 14 de dezembro de 1965, 12 de dezembro de

1966 e 24 de maio de 1971. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 70/75, nos quais as testemunhas

afirmam que a autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído
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com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

TEREZA ALVES DE OLIVEIRA, com data de início do benefício - (DIB: 28/09/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima

fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.033617-0        AC 1218342 

ORIG.   :  0600001145  4 VR TATUI/SP   0600087520  4 VR TATUI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA VIERIA DE MIRANDA 

ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZINHA VIERIA DE MIRANDA contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 63/67 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 69/78, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 25 de fevereiro de 1946, conforme demonstrado à fl. 8, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)
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anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Os documentos de fls. 09/28, informam que a autora é filha de pais lavradores e do meio rural não se afastou. A Certidão de

Nascimento de fl. 09, comprova que a requerente é filha do Sr. Lázaro Vieira de Miranda, bem como a Matrícula de Imóvel Rural

(fl. 11) comprova a titularidade dele sobre tal propriedade e demonstra sua qualificação como lavrador.

No mesmo sentido, forem juntados aos autos às fls. 12/13 a Ficha de Identificação da postulante junto ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Tatuí, datada de 23 de dezembro de 1973 e os comprovantes de pagamento das respectivas contribuições

referentes aos meses de janeiro de 1976 a dezembro de 1979, janeiro a julho de 1980, dezembro de 1980 e janeiro de 1981 a maio de

1983.

Ademais, constam às fls. 14 e 21 os Certificados de Cadastro em nome do genitor da autora, dos anos de 1990 e 2000 a 2002 e às fls.

15/20 as Notificações/Comprovantes de Pagamentos do Imposto sobre Propriedade Territorial Rural-ITR, referente aos exercícios de

1991 a 1996.

Foram juntados, ainda, os Recibos de Entrega da Declaração para os fins do mesmo imposto, dos anos de 1997 a 1999 e 2002 a

2005, todos em nome do pai da requerente (fls. 22/28). 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Nesse passo, ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 59/61, sob o crivo do

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a  autora sempre trabalhou nas lides rurais, na propriedade da família.

Não constitui óbice à condição de rurícola da autora o fato de ele ter se inscrito junto à Previdência Social, como autônoma, “sem

atividade anterior”, em dezembro de 2002 e ter recolhido contribuições previdenciárias, nesta condição, de dezembro de 2002 a

janeiro de 2008, conforme extrato do CNIS de fls. 51/52 e anexo a esta decisão, uma vez que anteriormente a esta época ela já havia

comprovado o período de labor rural necessário a sua aposentação.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 
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Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

TEREZINHA VIEIRA DE MIRANDA com data de início do benefício - (DIB: 16/10/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.034045-4        AC 1142931 

ORIG.   :  0200001146  4 Vr CUBATAO/SP                   0200106133  4 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCIANA MAIA DE AZEVEDO e outro 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido para conceder a pensão por morte às autoras, a partir do

indeferimento do pedido na via administrativa, sendo aplicada correção monetária, nos termos da tabela do TJSP sobre as parcelas

vencidas, e juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. A autarquia também foi condenada ao pagamento de custas e honorários

advocatícios no montante de 10% do valor do débito até a data da sentença. 

Sentença proferida em 29-11-2005, não submetida ao reexame.

O INSS interpôs recurso de apelação, em que requer a reforma da sentença, diante da perda da qualidade de segurado do de cujus,

bem como por não ter sido demonstrada a qualidade de companheira e a dependência econômica. Exercendo a eventualidade, requer

a redução da verba honorária e a fixação dos juros, em 0,5% ao mês, até 12/2002, nos termos do Código Civil de 1916.

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos.

Com as contra-razões, os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação, quanto à fixação dos juros moratórios, o reconhecimento

de erro material na sentença, modificando-se o termo inicial com relação à filha menor para a data do óbito, nos termos dos arts.

198, I, do Código Civil e art. 169,I, do Código Civil de 1916 e a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata

implantação do benefício.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação vigente na data do

óbito do segurado.

Considerando que o falecimento ocorreu em 01-06-2001, aplica-se a                Lei 8.213/1991. 
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O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado.

A qualidade de segurado do de cujus e a dependência das autoras são as questões controvertidas neste processo.

As autoras juntaram aos autos as cópias dos seguintes documentos:

-certidão de nascimento de Agrinaldo Anizio de Azevedo;

-certidão de nascimento da autora Thabata Maia Azevedo de Azevedo, em 28-03-1994;

-certidão de óbito, na qual consta que o falecido era solteiro, sendo a declarante a autora Luciana Maia Azevedo;

-anotações da CTPS do de cujus, na qual constam os períodos:                 09-02-1978 a 30-05-1978, 24-08-1979 a 15-01-1980,

01-04-1981 a            26-06-1981, 12-11-1982 a 31-01-1983, 05-05-1983 a 03-08-1983,               01-11-1983 a 15-01-1984,

10-07-1984 a 11-07-1984, 05-09-1984 a           26-04-1985, 11-12-1985 a 03-01-1985, 01-02-1986 a 14-03-1986;

-declaração da Companhia Brasileira de Distribuição, em 25-09-2001, de que o falecido esteve a serviço da empresa Peralta

Comercial e Importadora Ltda no período de 01-02-1986 a 14-03-1986;

-registro de empregado de Agrinaldo Anizio de Azevedo, na empresa Peralta Comercial e Importadora Ltda.;

-registro de empregado do falecido, na empresa Planova Planejamento e Construções Ltda., com admissão em 24-09-1986, sem data

de rescisão;

-ficha de registro de empregado na Construtora Mendes Junior, com admissão em 05-09-1984 e dispensa em 26-04-1985;

-atestado de permanência carcerária do falecido, expedido pela Cadeia Pública de Itanhaém, em 02-08-2001, informando que ele

entrou naquela cadeia em 31-05-1987, pelo flagrante do art. 157, do Código Penal, evadiu-se em 14-08-1987 e foi recapturado na

mesma data, em 13-01-1988 foi condenado a 06 anos de reclusão (Proc. 140/87), em           15-07-1988 foi cumprida M.P.

Preventiva (Proc. 122/1987), em 27-12-1988 cumprido Alvará de Soltura (Proc. 122/1987), com impedimento e em 11-04-1989 o

mesmo foi removido para a Cadeia Pública de Santos. Apresentava Regular Comportamento Carcerário;

-atestado para o fim de recebimento de auxílio-reclusão, emitido pelo Centro de Progressão Penitenciária de Tremembé, em

26-07-2001, de que Agrinaldo Anizio de Azevedo, deu entrada naquele estabelecimento em 06-07-2000, procedente da Penitenciária

II de São Vicente, tendo lá permanecido até a saída temporária de Natal de 2000, quando não retornou;

-qualificação da autora Luciana Maia Azevedo, como visitante do falecido, na Casa de Detenção de Sorocaba, em 24-04-1995, em

que é qualificada como esposa;

-carteira de visitante da autora Luciana Maia Azevedo, na Casa de Detenção de São Vicente, qualificada como amásia, em

11-07-1996;

-requerimento de pensão por morte em 21-11-2001.

Foi juntado o CNIS do falecido (fls. 58/59), que confirma todos os vínculos anotados na CTPS e demonstra ainda, o último vínculo,

a partir de 24-09-1986, sem data de saída.

Em atendimento à requisição judicial, foram juntadas pela COESPE as informações cadastrais de Agrinaldo Anisio de Azevedo, em

que constam os períodos e os locais em que esteve preso, sendo que a primeira prisão ocorreu em 15-08-1987. 

O último vínculo empregatício teve início em 24-09-1986, sem data de saída.

A folha de informações cadastrais do falecido, expedida pela Secretaria da Administração Penitenciária, bem como os atestados de

fls. 27 e 28,  dão conta que Agrinaldo esteve preso de 15-08-1987 até 02-01-2001, quando se evadiu. 

Assim, nos termos dos arts.

15, da lei 8213/91, e 7º, da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984,  mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso.

Logo, por ocasião do óbito, o de cujus ainda mantinha a qualidade de segurado, eis que evadiu da prisão em 02-01-20001 e morreu

em 01-06-2001. 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente.

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) companheiro(a) que,

nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), na forma do § 3º do                art.

226 da Constituição Federal.

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como entidade

familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, enquanto não se

separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas que não têm impedimentos

para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade

social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes.

O Decreto n. 3.048/1999 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de dependente para

o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação judicial ou divórcio, quando um

dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso.

A certidão de nascimento da filha, o fato de ser a autora a declarante do óbito e as carteiras de visitante nos presídios, são fortes
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indícios da união estável.

A prova oral, colhida sob o crivo do contraditório, não deixa dúvidas acerca do relacionamento havido. 

Os filhos têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. as autoras, por isso, tinham a qualidade de dependentes do

segurado falecido

Comprovada a condição de companheiro(a) e filha do(a) segurado(a) falecido(a), o(as) autor(as) têm direito ao benefício da pensão

por morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei n. 8.213/1991.

Nos termos do parecer do Ministério Público Federal, o termo inicial do benefício para a autora Thabata, filha menor do falecido, na

data do óbito, deve ser fixado nesta data –  01/06/2001 –, pois quanto a ela não corre a prescrição, de acordo com norma do Código

Civil.

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do

novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês.

A verba honorária deverá ser mantida como fixada na sentença, em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações

vencidas até aquela data.

O fato de as autoras aguardarem a prestação jurisdicional há longo tempo, bem como o fundado receio de um dano irreparável,

tendo-se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final,

justificando seja concedida a tutela, na forma do disposto no art. 273 do CPC.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para explicitar que os juros moratórios são computados desde a

citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por

cento) ao mês e, acolho o parecer do MPF para fixar o termo inicial do benefício para a autora Thabata Maia Azevedo de Azevedo a

partir da data do óbito.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Instituidor: Agrinaldo Anizio de Azevedo

CPF: 001.375.497-17

Beneficiárias: 

Luciana Maia de Azevedo (companheira)

CPF: n/c dos autos

DIB (Data do Início do Benefício): 21/11/2001

Thabata Maia Azevedo de Azevedo (filha)

CPF: n/c dos autos

DIB: 01/06/2001

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculado na forma do artigo 75, da Lei 8.213/91

Intimem-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.034459-2        AC 1219371 

ORIG.   :  0600000648  1 Vr GARCA/SP     0600026344  1 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OZORIO LOPES DA ROCHA 

ADV     :  HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de pensão por morte.

A parte autora OZÓRIO LOPES DA ROCHA requer a pensão por morte em razão do falecimento de sua companheira

TEREZINHA DE JESUS ALMEIDA SILVA, em 21-02-2005.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data do ajuizamento da ação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros

moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.
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A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

A parte ré interpôs recurso de apelação.

Postulou pela reforma da sentença. Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessário para a percepção do

benefício de pensão por morte. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – pensão por morte, com

reconhecimento de união estável. Faz-se necessária a comprovação da qualidade de segurada da “de cujus” ao tempo da ocorrência

do fato gerador do benefício, a condição de companheiro e a dependência econômica. O óbito ocorrera em 21-02-2005.

Não há dúvidas sobre a qualidade de segurada da falecida.

Extrai-se do cartão de recebimento de benefício previdenciário (fls. 19) e do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais que

a falecida recebia aposentadoria por idade, a contar de 20/11/1992 – DIB. Refiro-me ao benefício – NB 055.741.474-1.

Mantinha, assim, a qualidade de segurada, independentemente de contribuição, por estar no gozo de benefício, nos termos do artigo

15, inciso I, da lei n.º 8.213/91.

Quanto à união estável havida entre o autor e a falecida, passo a adotar o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido da

possibilidade de sua comprovação pela prova exclusivamente testemunhal - STJ, RESP 783697/GO, DJ de 06/10/2006, página 372,

Rel. Min. Nilson Naves, v.u., j. em 20/06/2006, 6ª Turma.

As contas água e de energia elétrica consignam domicílio em comum entre a falecida e o autor. Vide fls. 14/16.

A certidão de óbito da segurada, sua certidão de óbito e a certidão de óbito de seu ex-cônjuge demonstram que era viúva desde 1969.

Vide fls. 11 e 17/18.

Referidos documentos, somados à certidão de casamento do filho do autor com a segurada (fls. 13) e aos depoimentos testemunhais

(fls. 47/49), comprovam a convivência pública, contínua e duradoura até o instante do óbito.

Assim, uma vez comprovada a união estável, não subsistem dúvidas sobre a dependência econômica do requerente. O companheiro

é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º da lei n.º 8.213/91.

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados: TRF/3ª Região, AC – 754083, processo n.º 199961020090581/SP, Sétima

Turma, v.u., Rel. Walter do Amaral, DJU de 31/05/2007, pg. 526; TRF/3ª Região, AC – 1102260, processo n.º

200603990122682/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Newton de Lucca, DJU de 11/07/2007, pg. 455; TRF/3ª Região, AC – 1109019,

processo n.º 200603990161936/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Nelson Bernardes, DJU de 12/07/2007, pg. 600; TRF/3ª Região, AC –

718337, processo n.º 200103990373220/SP, Décima Turma, v.u., Rel. Galvão Miranda, DJU de 18/10/2004, pg. 597.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Beneficiário: OZÓRIO LOPES DA ROCHA

Benefício: Pensão por morte

DIB: ajuizamento da ação – dia 28/04/2006

RMI: a calcular

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata

implantação do benefício.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0991.0C98.15HD - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2007.03.99.034589-4        AC 1221603 

ORIG.   :  0700000024  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP     0700001248  1 Vr MONTE

APRAZIVEL/SP APTE    :  SEBASTIANA STOCO 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINE PERAZZO VALADARES DO AMARAL 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de pensão por morte.

A parte autora SEBASTIANA STOCO requer a pensão por morte em razão do falecimento de seu filho LUIS MÁRIO RIBEIRO,

em 1º/11/2003.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, observado o

disposto na lei 1.060/50.

A parte autora interpôs recurso de apelação.

Postulou pela reforma da sentença. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de

pensão por morte. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A,  do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso

voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – pensão por morte. Faz-se

necessária a comprovação da qualidade de segurado do “de cujus” ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício e a

dependência econômica da parte autora. O óbito ocorrera em 1º/11/2003.

No que tange à qualidade de segurado do falecido, esta é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data

do fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça. Atenho-me ao disposto no

artigo 15 e incisos da lei n.º 8.213/91.

A Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 13/19) e o CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 36/40)

demonstram, em nome do “de cujus”, vínculos empregatícios no período compreendido entre agosto de 1987 e novembro de 2002.

Como o último vínculo, cujo empregador era Gilberto Moreno e outros, estendeu-se de 10/07/2002 a 22/11/2002, manteria sua

qualidade de segurado por pelo menos 12 (doze) meses, ou seja, até 15/01/2004, nos termos do artigo 15, inciso II e parágrafo 4º, da

lei n.º 8.213/91. 

Ocorrido o óbito em 1º/11/2003, conclui-se que, à época de sua morte, prevalecia seu vínculo com a Previdência Social.

Quanto à dependência econômica da requerente, por se tratar da mãe do falecido, conforme demonstram as certidões de óbito e de

nascimento (fls. 12 e 20), deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e parágrafo 4º da lei n.º 8.213/91.

É importante referir não ser necessário que a dependência econômica seja exclusiva e sua comprovação pode se dar pela prova

exclusivamente testemunhal:

“A dependência econômica dos pais em relação aos filhos deve ser comprovada, embora não se exija que seja exclusiva, nos termos

da súmula n. 229 do ex-Tribunal Federal de Recursos. E, ainda, segundo decidiu o STJ, ‘A legislação previdenciária não estabelece

qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que podem ser manejados para a verificação da dependência

econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de

prova material.’ (REsp 720.145, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 16.5.2005)” – Carlos  Alberto Pereira de Castro, João

Batista Lazzari. Manual de Direito Previdenciário, São Paulo: LTr, 7ª ed., 2006, p. 592.

No caso em exame, a certidão de óbito demonstra que o “de cujus” era solteiro. Somada aos depoimentos testemunhas (fls. 47/48),

comprovam a dependência econômica da requerente em relação ao falecido.

Destaco trechos parciais da narrativa das testemunhas:

“...Quando seu filho faleceu, ele morava com a autora. Era ele que sustentava a casa. Não sabe dizer se a autora recebia algum

benefício do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. A autora tem mais quatro ou cinco filhos. Pelo que sabe, eles não ajudam a

autora a sustentar a casa.” Hermes Saciente – fls. 47.

“... Era ele que sustentava a casa. Ele tinha outros irmãos, ‘mas os outros eram casados’. A autora não trabalhava fora. A autora

sobrevivia porque seu filho a ajudava. Na época, a autora não recebia nenhum benefício do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS. A autora começou a receber benefício na mesma época da morte de seu filho...” Devanil Thomaz de Azevedo – fls. 48.

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados: STJ, RESP – 543423, Sexta Turma, processo n.º 200300961204/SP, Min.

Hamilton Carvalhido, DJ de 14/11/2005, pg. 410; STJ, Quinta Turma, RESP – 296128, processo n.º 200001409980/SE, Min. Gilson

Dipp, DJ de 04/02/2002, pg. 475; TRF/3ª Região, AC – 1054220, Décima turma, processo n.º 200603990026747/SP, v.u., rel. Des.

Sérgio Nascimento, DJU de 26/09/2007, pg. 922; TRF 3ª Região – AC 1999.03.99.028310-5- SP, Relatora Des. Suzana Camargo,

DJU de 19/09/2000, pág. 629; TRF/3ª Região, AC – 1066240, Oitava Turma, processo n.º 2004461090010353/SP, v.u., rel. Des.
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Therezinha Cazerta, DJU de 12/09/2007, pg. 348; TRF/3ª Região, AC – 1070522, processo n.º 200503990485932/SP, Sétima

Turma, v.u., Rel. Eva Regina, DJU de 13/07/2006, pg. 345.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-se a reforma

da decisão de primeira instância.

A pensão por morte deve ser calculada nos termos do artigo 75 da lei 8.213/91, em sua redação vigente à época do óbito, acrescida

de abono anual, nos termos do artigo 40 da referida lei.

O termo inicial da pensão é contado a partir da data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa e porque o

requerimento deu-se após 30 (trinta) dias do óbito, nos termos do artigo 74, inciso II, da lei n.º 8.213/91. 

Χορριγιρ−σε−〈 µονεταριαµεντε ο δβιτο χονφορµε α σµυλα ν≡ 08 δεστε Τριβυναλ, λει ν≡ 6.899/81 ε λεγισλαο
συπερϖενιεντε ε αρτ. 454, δο Προϖιµεντο ν° 64, δε 28 δε αβριλ δε 2004, δα Χορρεγεδορια−Γεραλ δο Τριβυναλ Ρεγιοναλ
Φεδεραλ δα 3α Ρεγιο ε εµ χονσοννχια χοµ α Πορταρια ν° 242, δε 03 δε ϕυληο δε 2001, δα λαϖρα δο Χονσεληο δα
ϑυστια Φεδεραλ.
Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, excluídas as vincendas.

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 9.289/96,

art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 1.936/98, alteradas pelos

arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, além daquelas devidas à parte

contrária.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Beneficiária: SEBASTIANA STOCO

Benefício: Pensão por morte

DIB: citação – dia 28/02/2007

RMI: a calcular

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora. Determino ao instituto previdenciário a concessão de

pensão por morte, em valor a ser apurado conforme o artigo 75 da lei n.º 8.213/91, acrescida de abono anual, a partir da citação.

Estabeleço o pagamento das prestações vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária e juros

moratórios, na forma acima indicada. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas

até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Isento a autarquia do pagamento de custas processuais, cumprindo-lhe o

reembolso das despesas processuais efetuadas pela parte contrária. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação

do benefício.

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098E.0813.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2006.03.99.034854-4        AC 1143780 

ORIG.   :  0500001974  4 Vr BIRIGUI/SP     0500000130  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELINA FERRAZ SIMON 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em face da r. sentença proferida em ação
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ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

citação, bem como ao pagamento da gratificação natalina. As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, acrescidas de

juros e correção monetária a partir da data em que a autora deveria recebê-las. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas. Deixou de condená-lo em custas e despesas processuais por se tratar de

autarquia federal.

Apelou o INSS sustentando a ausência dos requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, quais sejam a incapacidade para

o trabalho e a insusceptibilidade de readaptação. Não sendo o entendimento pela improcedência da ação, requer a alteração do termo

inicial do benefício para a data da conclusão da perícia médica, juros moratórios devidos somente a partir da citação e redução dos

honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa ou sobre os valores atrasados até a data da sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de carência, conforme

cópia da carteira de trabalho (fls. 08/11) e cópia das guias de recolhimento à previdência (fls. 12/38), bem como carta de concessão

(fls. 39) e extrato de pagamentos (fls. 45) que comprovam que a autora estava em gozo do benefício de auxílio-doença ao interpor a

ação.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 80/81), que a autora apresenta diversas patologias

sendo a mais significativa a artrose cujo caráter é irreversível. Conclui o perito médico que pela somatória das patologias

apresentadas a autora apresenta uma incapacidade total para executar qualquer atividade.

Presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS -

ISENÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA.

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada

para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.

- (...).”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 21.02.2008)

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da existência da

incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com o artigo 15 da Lei

8.213/91.

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do benefício

cessado.

3. (...)

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos do artigo 42

da Lei nº 8.213/91.

5. (...)

6. Sentença, no mérito, mantida.

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., DJU

13.02.2008)

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, nos termos do artigo 43 da Lei nº

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho (STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, 6ª T, DJ 10.03.2003; EDcl. nº 877.890, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 15.02.2008). No entanto, por ser mais
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benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial na data da citação, conforme fixado na r. sentença.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código

Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 2001.61.04.004580-2).

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar os

juros de mora na forma acima explicitada e reduzir a verba honorária arbitrada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANGELINA FERRAZ SIMON, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início – DIB 30.08.2005 (data da

citação - fls. 50v), e renda mensal inicial – RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº

8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2004.03.99.034961-8        AC  978957 

ORIG.   :  0200001755  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  ANTONIO SCARELLI 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação cível interposta por ANTONIO SCARELLI, em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se

objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença

A r. sentença julgou improcedente o pedido entendendo ser a incapacidade parcial e, portanto, impossibilitando a concessão dos

benefícios pleiteados. Condenou a autora, apenas para fins do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, aos honorários advocatícios fixados em

R$ 300,00 e honorários periciais em R$ 240,00, que serão exigidos somente se cessar sua condição de necessitado no prazo de cinco

anos.

Apelou o autor pleiteando a reforma integral da r. sentença sustentando encontrar-se totalmente incapaz para exercer seu trabalho de

tratorista e operador de usina de concreto, quais exigem flexão na coluna. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento da

verba sucumbencial à base de 20% sobre o débito vencido até a data do pagamento. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de carência, conforme

cópia das guias de recolhimento à previdência social juntada aos autos com a inicial (fls. 16/32) comprovando que o autor estava

dentro do “período de graça” previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91 ao interpor a ação.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 68/69), que o autor é portador de hérnia de disco,

encontrando-se parcial e definitivamente incapaz para os serviços pesados. 

Embora o perito tenha concluído para uma incapacidade parcial e definitiva, afirmando que o autor pode trabalhar em serviços

moderados e leves que não prejudique sua coluna lombo-sacra, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua

reabilitação, tendo em vista o trabalho que exerceu por toda a vida – tratorista e operador de usina de concreto, bem como sua idade

(51 anos), estando presente, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.
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A respeito do tema, cito os acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO

PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA,

PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência Social,

devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42

da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial,

podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e rurícola, seria

utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, pelo que faz jus à

concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Recurso Especial não conhecido.”

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 17.09.2007).

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA – REQUISITOS - PREENCHIMENTO -

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, em

cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho,

ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de

idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não

exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei

8.213/91.

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da qualidade de

segurado do autor.

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

IV - Apelação do réu improvida.”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. u., DJU

26.09.2007)

Não havendo pedido administrativo de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença e tendo o laudo pericial afirmado que o

autor sofre dos males alegados desde 1999, o termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da citação, nos termos

do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PERMANENTE. REAPRECIAÇÃO.

VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO.

1. A Terceira Seção firmou sua jurisprudência no sentido de que, tendo o Tribunal a quo entendido estarem presentes os requisitos

para a concessão da aposentadoria por invalidez, inviável se faz a apreciação do recurso especial. Incidente à espécie o enunciado

sumular nº 7/STJ.

2. No tocante ao termo inicial, é cediço que a  citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo

pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de

termo inicial de aquisição de direitos.

3. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial em Juízo,

estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria postergando o

pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido.”

(STJ, REsp nº 830.595/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v.u., D.J. 18.09.2006)

“DECISÃO

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA

RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, BEM COMO DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento na alínea c do art. 105, III da Constituição Federal,

objetivando a reforma do Acórdão do Tribunal Regional Federal da 2a. Região, que determinou a implantação da aposentadoria por

invalidez desde a data constante do laudo pericial como de início da doença incapacitante.

2. Em seu apelo especial, sustenta o recorrente divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência do STJ, que
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determina o marco inicial do benefício acidentário como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico pericial que atesta a

redução da capacidade para o desempenho laboral.

3. Contra-razões às fls. 203/209.

4. Admitido o recurso pelo egrégio Tribunal de origem, subiram os autos a esta colenda Corte.

5. É o relatório.

Decido.

6. O cerne da controvérsia consiste em determinar a data de início do recebimento do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez concedida ao segurado, ora recorrido.

7. A Lei 8.213/91, que trata dos Planos de Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 43 que a aposentadoria por invalidez

será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.

8. Ocorre que, na hipótese dos autos, não restou comprovado que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou que houve prévio

requerimento administrativo. Dessa forma, nesse caso, conquanto haja decisões indicando como termo inicial de concessão da

aposentadoria por invalidez a apresentação do laudo pericial em Juízo, perfilho do entendimento mais recente pregado pela colenda

Quinta Turma desta Corte, na vertente de ser o termo a quo para o recebimento dessas benesses o da data da citação, visto que, a par

de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma incapacidade ou mal surgidos

anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o demandado (art. 219 do CPC). Sob esse prisma:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA

CITAÇÃO.

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para

fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial em Juízo,

estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria postergando o

pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.

3. O aresto recorrido fixou o termo inicial a partir do ajuizamento da ação. Inexistindo pedido no sentido de fixá-lo na data da

citação, não merece, esse, reforma a fim de adequá-lo ao meu entendimento, sob pena de incorrer em julgamento extra-petita.

4.  Recurso Especial conhecido, mas improvido. (REsp. 730.482/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 26.06.2006, p.

192).

9. Destarte, como o recorrente não pleiteou em suas razões recursais a fixação do termo inicial para o recebimento do benefício

quando da citação, tendo apenas requerido o reconhecimento da juntada do laudo pericial aos autos como marco temporal, não há

como reformar o acórdão regional, sob pena de se incorrer em julgamento extra petita.

10. Ante o exposto, com base no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial.”

(STJ, REsp nº 964.580, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, D.J. 16.10.2007)

No mesmo sentido: REsp nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 03.03.2008; REsp nº 773.898, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, D.J. 08.02.2008.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código

Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 2001.61.04.004580-2).

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte autora para

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, fixando a verba honorária na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO SCARELLI, para que cumpra a obrigação de fazer consistente

na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início – DIB 24.01.2003 (data da citação - fls. 45),

e renda mensal inicial – RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DIVA MALERBI
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Desembargadora Federal

PROC.   :  2005.03.99.035126-5        AC 1050467 

ORIG.   :  0400000657  1 Vr ITAPORANGA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LURDES DA CRUZ 

ADV     :  MARCIO APARECIDO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE LURDES DA CRUZ contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 41/47, extinguiu o feito sem Resolução do mérito.

Submetido o feito a julgamento em 10 de abril de 2006, a 9ª Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso para anular a

sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito (fls. 65/71).

Nova sentença proferida às fls. 88/89 julgou procedente o pedido inicial, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 94/99, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 15 de março de 1948, conforme demonstrado à fl. 6, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim
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considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 8, qualifica, em 18 de setembro de 1970, o marido da autora como lavrador, bem como a Certidão de

Nascimento da filha da requerente de fl. 10, em 20 de dezembro de 1976.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 90/91, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Por outro lado, observo que a Certidão de Óbito de fl. 09, indica que o cônjuge da requerente vivia amasiado com outra pessoa, de

nome Claudete Bueno, com quem teve quatro filhos. O fato, contudo, não constitui óbice, considerando que a carência restou

comprovada em tempo anterior, à vista do nascimento da filha em comum em 18 de dezembro de 1976.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA DE LURDES DA CRUZ com data de início do benefício - (DIB: 09/12/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.035195-0        AC 1222443 

ORIG.   :  0500000675  2 Vr ADAMANTINA/SP     0500036191  2 Vr ADAMANTINA/SP 

APTE    :  APARECIDA RAMOS PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DERROIDI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal no

sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

A autora completou 55 anos em 19/06/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de

144 (cento e quarenta e quatro) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 10/12):

-Certidão de casamento, realizado em 31/07/1968, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

-Cópia da CTPS da autora, na qual não constam vínculos empregatícios;

-Certidão de casamento do filho da autora, realizado em 27/08/1994, na qual ele foi qualificado como lavrador.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

“AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido como sendo

a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, para fins de

aposentadoria por idade.

2 - Pedido procedente.”

(STJ – AR 860 – Proc.: 199900056876/SP – 3ª Seção – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 14/08/2000 – p. 132)

As cópias da CTPS da autora não servem como início de prova, pois nelas não consta nenhuma anotação de vínculo de trabalho.

Os demais documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como diarista, na forma do

art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

Apesar de constar no CNIS (fls. 34/39) que o marido possui um vínculo de trabalho urbano, de 01/02/1975 a 01/06/1978 e que

recebe aposentadoria por invalidez, como industriário, desde 01/06/1978, não restou descaracterizada a condição de trabalhadora

rural da autora, pois a atividade urbana foi exercida por curto período e foi cumprida a carência exigida em lei.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1853 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento administrativo.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente.

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por

idade, fixando o termo inicial do benefício a partir da citação. Sobre as diferenças devidas incidirão correção monetária, nos termos

das Súmulas nº 08 desta Região e 148, do STJ, bem como da Lei nº 8213/91 e legislação superveniente, e juros de mora, desde a

citação, de 1% (um por cento) ao mês. Os honorários são arbitrados em 10% (dez por cento) das parcelas devidas até a sentença,

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, sendo a autarquia isenta das custas, mas devendo reembolsar as despesas

efetivamente comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: APARECIDA RAMOS PEREIRA DOS SANTOS

CPF: 349.694.498-64

DIB: 04/11/2005

RMI: 1 (um) salário mínimo

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.035225-4        AC 1222473 

ORIG.   :  0300001545  1 Vr AGUDOS/SP     0300044261  1 Vr AGUDOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CESARIO JUNIOR 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

D E C I S Ã O

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com vistas à obtenção do benefício assistencial

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Segundo a inicial, o autor sofre de Esquizofrenia Catatônica, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado.

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1854 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


continuada, no valor de um salário mínimo, desde a citação, com correção monetária e juros de mora legais, bem como a arcar com

os honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação, e dos honorários periciais, arbitrados em R$ 300,00

(trezentos reais).

Sentença proferida em 03.01.2007, submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, afirmando não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em

conseqüência, a reforma integral da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial na data do trânsito

em julgado da decisão, a isenção do pagamento dos honorários advocatícios e dos honorários periciais, ou sua fixação em valores

módicos.

Com contra-razões.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento do recurso, fixando-se os honorários advocatícios em 10%

sobre as parcelas vencidas até a sentença.

É o relatório. 

Decido.

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação

dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998)

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver

retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento.  (Parágrafo

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa

entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do

respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em decisão

monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente ou a decisão de 1º

grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior.

É o que ocorre no caso.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Descabe o reexame por força do art. 475, §2º do CPC, com redação alterada pela Lei 10.352/01.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a construção de uma

sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os objetivos fundamentais consagrados

nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, da

Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de

deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais – idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso — Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 — reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos — artigo 34.

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. A

inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o Supremo Tribunal Federal não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que

determine sua aplicação. 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de prova

que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu uma presunção

objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros

elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da

condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.
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Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro

Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis:

“A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente considerada,

insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em concreto, outros meios de prova

da condição de miserabilidade da família do necessitado”.

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, entretanto, foi

recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 01/4/2005, pg. 5

e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria decisão final

da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário mínimo é

excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da Ordem Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua família, com o

mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar social que a todos deve ser

garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais miseráveis um padrão

de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê o inc. V do

art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer os princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. Ou seja,

cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com o número de

beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do respeito à

isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, por configurar

autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o homem tem

para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do grupo. São o pano de fundo

da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode “voltar para trás” em termos de direitos fundamentais. O princípio do

não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição:  1

“... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de ‘contra-revolução social’  ou da ‘evolução reacionária’. Com

isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à assistência, direito à educação), uma

vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, simultaneamente, uma garantia institucional e um direito

subcjetivo. A ‘proibição de retrocesso social’ nada pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio

em análise limite a reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de

‘direitos prestacionais de propriedade’, subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo,

uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas.

A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente

aniquiladoras da chamada ‘justiça social’.

...”. (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as fronteiras

dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele “núcleo essencial da existência mínima

inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana”.

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário mínimo a linha

divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última instância. 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da
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LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada.

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 85/87), realizado em 30.01.2005, atesta que o autor é portador de Epilepsia,

encontrando-se impossibilitado de realizar esforços físicos naquele momento. Entendo tratar-se de pessoa portadora de deficiência.

O estudo social (fls. 108/110), realizado em 28.11.2005, dá conta de que o autor reside com a mãe Antonia, de 64 anos, em casa

própria, com seis cômodos de tijolos, sem forro, contra piso, guarnecida de mobiliário simples, organizada e servida de energia

elétrica e tratamento de água e esgoto. A renda familiar advém da aposentadoria da mãe, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais)

mensais. As despesas são: alimentação R$ 100,00; farmácia R$ 30,00; água R$ 16,90; luz R$ 25,00, gás R$ 30,00.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), vejo que a mãe do autor é beneficiária de Aposentadoria por Invalidez, desde 20.01.2005, no

valor mensal de um salário mínimo.

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de um salário

mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, também não pode ser computado para fins de apuração da renda per

capita familiar.

Verifico assim que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que o autor não possui renda, dependendo da assistência da

mãe para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento de maneira digna, como preconizado pela Constituição

Federal.

Dessa forma, preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

Com relação ao termo inicial, considerando que não há prova do requerimento na via administrativa, o benefício é devido a partir da

citação, nos termos do art. 219 do CPC.

Os honorários periciais são reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em consonância ao

disposto na Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do Conselho da Justiça Federal, combinada à Portaria nº 001, de 02 de abril

de 2004, da Coordenadoria-Geral da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as prestações vencidas até a

data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de Processo Civil.

Isso posto, não conheço da remessa oficial, dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários periciais para R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) e os honorários advocatícios para 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença

e, de ofício, concedo a tutela do art. 461, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício,

expedindo-se ofício ao INSS.

Segurado: JOSÉ CESÁRIO JUNIOR

CPF: 174.0346658-06

DIB: 22.01.2004

RMI: um salário mínimo

Int.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.   :  2005.03.99.035420-5        AC 1050843 

ORIG.   :  0200001624  1 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  HARLEY ANTONIO DA SILVA 

ADV     :  SONIA LOPES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por invalidez.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas, de despesas processuais e dos

honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50.

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício.

Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – aposentadoria por

invalidez – sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais,

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao

Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, o autor demonstrou que, ao propor a ação, em 09/09/2002, havia cumprido a carência exigida por lei. Foram

juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 09/21) onde estão registrados contratos de trabalho no período de

fevereiro de 1981 a novembro de 1998. 

Consigno que os vínculos empregatícios acostados na carteira profissional do autor (fls. 09/21), consoante já mencionado, foram

confirmados através de consulta ao CNIS/DATAPREV.

Apesar do interregno transcorrido entre o término do último contrato de trabalho e o ajuizamento da ação, não houve perda da

qualidade de segurado, se considerados os arts. 15 e 102, da Lei Previdenciária.

De acordo com o laudo médico de fls. 76/84, o autor é portador de epilepsia, o que acarreta crises convulsivas episódicas e

imprevisíveis.

O atestado médico de fls. 08, datado de 2002, indica as mesmas doenças e declara que o autor está em acompanhamento.

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito ao benefício

se estiver comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE.

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

(...)

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para

previdência por estar incapacitado para o labor.

(...)”

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX FISCHER)

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam, de forma

parcial e permanente, onde requer cuidados permanentes.

Lembro, por oportuno, prevalecer, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. Ademais, o magistrado

não está adstrito ao laudo pericial.

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter crônico das

doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhadora braçal, impedida de exercer atividade que demande esforço físico, forçoso

concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral.

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC – 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. FED. MARISA

SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico que atestou a incapacidade total e permanente da parte autora,

ante a ausência de prévio requerimento administrativo.

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação vigente à

época da concessão.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação. Valho-me do

disposto no Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da

nova redação da Súmula n.º 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa
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isenção, não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora de

doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino

seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: HARLEY ANTONIO DA SILVA

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 04/03/2004

RMI: “a ser calculado pelo INSS”

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte Autora, a

fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser

calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Nacional, incluído o abono anual, a partir da data do laudo pericial, pagando-se as

prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios devidos a partir da citação, à razão de 1% (um por cento) ao

mês, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, reconhecendo a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de

despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0990.0G27.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2007.03.99.035457-3        AC 1222706 

ORIG.   :  0500000596  2 Vr BIRIGUI/SP   0500045029  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FLORIPES ARRIERO SEVERINO 

ADV     :  MAURICIO CURY MACHI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FLORIPES ARRIERO SEVERINO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 136/138 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 141/147, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,
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litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 12 de abril de 1944, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 12, qualifica, em 31 de julho de 1962, o marido da autora como lavrador, bem como, as Certidões de

Nascimento de fls. 13, em 08 de maio de 1967 e de fls. 14/15, em 21 de janeiro de 1985. No mesmo sentido, a Escritura de Compra

e Venda de fls. 52/53, qualifica o marido da autora como lavrador, em 14 de novembro de 1991. Tais documentos  constituem início

razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 125/127, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, com seu marido em regime de economia familiar e, posteriormente,

como rurícola.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao
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requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é dispensada do

período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurada especial, assim

enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro

segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

FLORIPES ARRIERO SEVERINO, com data de início do benefício - (DIB: 21/06/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.035489-1        AC 1145335 

ORIG.   :  0300000695  1 Vr SERRANA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CARLOS BARBOZA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em face da r. sentença proferida em ação

ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

data da cessação do auxílio-doença concedido administrativamente, inclusive abono anual. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante das prestações vencidas até a sentença, honorários periciais no valor de

dois salários mínimos e reembolso das despesas processuais comprovadas, com correção monetária a partir do desembolso. A r.

sentença fixou os seguintes parâmetros de correção monetária: até 08.12.1991, pela equivalência salarial. A partir de 09.12.1991,

INPC integral, convertendo-se em URV no dia 28.02.1994, ressaltando que o benefício deve ser corrigido pelo IRSM

correspondente ao mês de fevereiro de 1994, empregando-se o índice de 1,3967, para somente então promover a conversão para

URV de 28.02.1994. A partir da primeira emissão do Real, os valores mencionados serão corrigidos monetariamente pela variação

acumulada do IPCr. E, por fim, a partir de 1º de julho de 1995, o benefício será atualizado pelo INPC. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Não

sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, seu valor nos termos do artigo

29 da Lei nº 8.213/91, com alterações contidas na Lei nº 9.876/99, com aplicação dos índices legalmente estabelecidos para a

correção dos salários-de-contribuição e a exclusão da condenação dos salários do perito, por terem sido depositados

antecipadamente. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.
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É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de carência, conforme

cópia da carteira de trabalho juntada aos autos (fls. 14/21), bem como as comunicações de resultados de exames médicos expedidas

pela previdência social (fls. 28/46) comprovando que o autor estava em gozo do auxílio-doença até 30.08.2002, portanto, dentro do

“período de graça” previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91 ao interpor a ação.

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 125/131), que o autor é portador de

osteoartrose de joelho direito e sobrepeso, encontrando-se parcialmente incapaz para o trabalho, podendo exercer atividades

diferenciadas da que exercia anteriormente. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído por uma incapacidade parcial e permanente, tendo em vista que as lesões

acometidas no joelho não apresentam cura, verifica-se do conjunto probatório que não há como exigir do autor, hoje com 46 anos de

idade, o início no exercício em uma atividade diferente daquela que exerceu a vida toda – trabalhador rural, estando, portanto,

presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO

PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA,

PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência Social,

devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42

da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial,

podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e rurícola, seria

utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, pelo que faz jus à

concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Recurso Especial não conhecido.”

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 17.09.2007).

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA – REQUISITOS - PREENCHIMENTO -

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, em

cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho,

ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de

idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não

exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei

8.213/91.

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da qualidade de

segurado do autor.

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

IV - Apelação do réu improvida.”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. u., DJU

26.09.2007)

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, nos termos do artigo 43 da Lei nº

8.213/91, tendo em vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal

de Justiça, in verbis:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o
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percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 10.03.2003).

“O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se de recurso

especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, contra o v. acórdão do Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis:

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - TERMO

INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - TUTELA DO

ART. 461 DO CPC.

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o laudo pericial. 2-

Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de segurado, que deve observar a

conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da

rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros

moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do

Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS

está, legalmente, isento de custas. 10- Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a

que se dá parcial provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134)

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91.

Sem contra-razões - fl. 171.

Decisão de admissão à fl. 173.

Decido:

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...)

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento administrativo ou

afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a contar da juntada do laudo

pericial.

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o termo inicial da

aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício.

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme reiterada

jurisprudência desta Corte.

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente:

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003).

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia imediato da

cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, Rel. Min. Felix Fischer,

D.J. de 02/12/2002).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial e, nesta

extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180).

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a decisão

embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, deixou de

assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante informado às fls. 164/165 dos

autos" (fl. 183v).

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de prequestionamento. 

É o relatório.

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos embargos diz

respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação.

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...)

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser rejeitados. (...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1863 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração.”

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008)

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, DJ 19.12.2005 e

REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

No tocante à condenação ao pagamento dos honorários periciais, observo não haver impugnação quanto ao valor arbitrado, nem

mesmo comprovação nos autos do depósito feito antecipadamente, conforme alega a autarquia apelante. Assim, mantenho a

condenação fixada na r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar

os índices de correção monetária na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE CARLOS BARBOZA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início na cessação do auxílio-doença e

renda mensal inicial – RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.036433-1        AC 1146704 

ORIG.   :  0400001438  1 Vr GARCA/SP     0400044311  1 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARMINDA LEITE DA SILVA GAMBA 

ADV     :  HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em face da r. sentença proferida em ação

ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor

de 100% do salário-de-benefício nos termos da legislação vigente, a partir da data da cessação do auxílio-doença (28.10.2004),

corrigidos monetariamente no vencimento de cada parcela e acrescidos dos juros legais após a citação, abatendo-se eventuais

parcelas pagas a título de auxílio-doença em períodos coincidentes. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença e honorários periciais fixados em 1,5 salário mínimo. Deixou de

condenar em custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, não havendo valores a serem reembolsados.

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando a ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho, o

que não autoriza a concessão do benefício pleiteado. Não sendo esse o entendimento, requer a concessão do benefício com termo

inicial na data do laudo pericial e redução da verba honorária para 10% sobre o valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria para

fins recursais.

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a fixação da verba honorária no percentual de 15% (quinze por cento) sobre os

valores atrasados, até a data do efetivo pagamento, ou no mínimo, até a data da prolação do acórdão.

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.
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No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de carência, conforme

cópia da carteira de trabalho (fls. 11/13), bem como documento de fls. 30 – INFBEN – informações do benefícios - comprovando

que a autora estava em gozo do benefício de auxílio-doença até 28.10.2004, portanto, dentro do “período de graça” previsto no

artigo 15 da Lei nº 8.213/91 ao interpor a ação.

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 60/66), que a autora é portadora de artrite

reumatóide, síndrome de Sjogren, osteoartrose em mãos e coluna dorsocervical, encontrando-se incapacitada para exercer suas

atividades de lavradora ou lavadeira, pois não pode realizar esforços físicos.

Embora a perita médica tenha avaliado a autora afirmando que poderia haver uma reabilitação, mas somente para atividades que não

exijam o uso de força ou uso das mãos, resta evidente, pelo conjunto probatório, que tais limitações aliadas à sua idade (60 anos),

bem como às atividades que exerceu por toda a vida – rurícola e lavadeira, autorizam a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO

PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA,

PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência Social,

devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42

da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial,

podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e rurícola, seria

utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, pelo que faz jus à

concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Recurso Especial não conhecido.”

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 17.09.2007).

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA – REQUISITOS - PREENCHIMENTO -

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, em

cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho,

ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de

idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não

exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei

8.213/91.

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da qualidade de

segurado do autor.

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

IV - Apelação do réu improvida.”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. u., DJU

26.09.2007)

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, nos termos do artigo 43 da Lei nº

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o Superior

Tribunal de Justiça, in verbis:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 10.03.2003).

“O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se de recurso

especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, contra o v. acórdão do Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis:
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'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - TERMO

INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - TUTELA DO

ART. 461 DO CPC.

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o laudo pericial. 2-

Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de segurado, que deve observar a

conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da

rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros

moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do

Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS

está, legalmente, isento de custas. 10- Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a

que se dá parcial provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134)

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91.

Sem contra-razões - fl. 171.

Decisão de admissão à fl. 173.

Decido:

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...)

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento administrativo ou

afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a contar da juntada do laudo

pericial.

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o termo inicial da

aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício.

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme reiterada

jurisprudência desta Corte.

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente:

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003).

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia imediato da

cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, Rel. Min. Felix Fischer,

D.J. de 02/12/2002).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial e, nesta

extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180).

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a decisão

embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, deixou de

assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante informado às fls. 164/165 dos

autos" (fl. 183v).

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de prequestionamento. 

É o relatório.

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos embargos diz

respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação.

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...)

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser rejeitados. (...)

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração.”

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008)

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, DJ 19.12.2005 e

REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002.

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em
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10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ARMINDA LEITE DA SILVA GAMBA, para que cumpra a obrigação de

fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início – DIB 28.10.2004 (data da

cessação do auxílio-doença - fls. 30), e renda mensal inicial – RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do

artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2002.03.99.036598-6        AC  828393 

ORIG.   :  9900000584  1 Vr PEDREGULHO/SP 

APTE    :  MARIA CANDIDA DE JESUS 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELZA APARECIDA MAHALEM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação cível interposta por MARIA CANDIDA DE JESUS, em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde

se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, alternativamente auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido por entender que a autora já era portadora dos males incapacitantes quando se filiou à

previdência. Assim, condenou-a ao pagamento da verba honorária do perito, arbitrado em R$ 200,00 (duzentos reais), bem como aos

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atribuído à causa, no entanto, suspendeu o pagamento por

ser beneficiária da justiça gratuita.

Apelou a autora sustentando estar comprovada sua qualidade de segurada, bem como o cumprimento da carência exigida. Sustenta

ser legítima sua contribuição pois a previdência aceitou sua inscrição, não se preocupando em investigar se sua doença era ou não

preexistente. Alega que contribuiu o tempo exigido como carência e por isso tem direito ao benefício. Afirma, ainda, ser pessoa

pobre e que necessita do benefício para a compra de medicamentos, tendo em vista sua idade avançada.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, a autora comprovou o cumprimento da carência exigida apresentando cópia da sua carteira de trabalho com

registros no período de 02.01.97 a 11.02.98 (fls. 09) e portanto, sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses.

A manutenção da qualidade de segurada também se faz presente, pois, embora a ação tenha sido interposta em 27.10.1999, resta

clara sua incapacidade para o trabalho, conforme se observa nos acórdãos abaixo ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC (omissão,

contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida.

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, se em

decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça.”

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA
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DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de

segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.”

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 08.05.2006)

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 90/92), que a autora, hoje com 85 anos de idade, é

portadora de alterações degenerativas próprias da idade, hipertensão arterial, doença degenerativa de coluna vertebral e cardiopatia

com provável insuficiência aórtica. Conclui o perito médico que as doenças apresentadas são decorrentes da idade, isto é, são

degenerativas e se agravam com o passar do tempo, encontrando-se a autora total e permanentemente incapaz para o trabalho.

Não há que se falar em doença preexistente à filiação pois está claro que à época da filiação a autora apresentava plenas condições

de trabalho, o que foi se agravando com o decorrer do tempo, devido à sua idade. As doenças degenerativas não aparecem de um

momento para o outro, mas vão se intensificando com o passar do tempo, ensejando a aplicação da parte final do § 2º, do artigo 42,

da Lei nº 8.213/91.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA PREEXISTENTE

À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para qualquer atividade

laborativa que lhe garanta a subsistência.

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício quando sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não é possível no Recurso Especial –

Súmula 07/STJ.

3. Recurso não conhecido.”

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999).

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE

REJEITADA.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e

permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a concessão da aposentadoria por

invalidez.

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da contribuição referente

ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida a qualidade de segurada pela autora

que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006.

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. Hipótese

excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, porquanto

comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela.

- Apelação a que se nega provimento.”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. u., DJU

23.01.2008)

O termo inicial do benefício, na ausência do requerimento administrativo, ou de demonstração clara da época que se iniciou a

incapacidade, deve ser considerada a data do laudo pericial. Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. PRECEDENTES.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I – Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve exame médico na

via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo. Precedentes.

II - Agravo interno desprovido.”

(STJ, AgRg no REsp. nº 869.371/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 12.12.2006, v.u., DJ 05.02.2007)

“DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, com respaldo no art. 105, III, alíneas "a" e

"c", da Constituição Federal, contra v. acórdão proferido pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, cuja ementa
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restou assim definida:

"CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - REMESSA

OFICIAL - AUSÊNCIA DE RECURSOS VOLUNTÁRIOS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRESCRIÇÃO -

INOCORRÊNCIA - ACIDENTE DE TRABALHO - PROVA DA INCAPACIDADE DO SEGURADO E DO NEXO CAUSAL -

CABIMENTO DO BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - JUROS DE 1% AO MÊS - CORREÇÃO

MONETÁRIA - TERMO INICIAL - ÔNUS DE PROCESSO - OBRIGAÇÃO DO VENCIDO - INSS - ISENÇÃO DE CUSTAS.

Diante do art. 475 do CPC a sentença proferida contra autarquia está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito antes

de reexaminada e confirmada pelo tribunal, devendo o juiz de 1º grau recorrer oficialmente, ordenando a remessa dos autos,

existindo ou não recurso voluntário das partes. (...) Considerando incapaz para o exercício de suas funções e insusceptível de

reabilitação, o segurado faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez. Sobre as verbas de natureza alimentar, devem incidir os

juros moratórios no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei nº 2.322/87 e da Súmula 204

do STJ. O benefício previdenciário deve ser corrigido monetariamente, por todos os índices oficiais, a partir da data em que era

devido. O INSS, caso seja vendido, deve arcar com os ônus do processo, exceto custas, porque isento." (Fls. 116/117).

Nas razões do recurso especial, a autarquia previdenciária alega que o v. acórdão recorrido teria violado o disposto no art. 23 da Lei

nº 8.213/91, e no art. 1º, § 2º, da Lei nº 6.899/81. Sustenta, em suma, que o marco inicial do benefício de aposentadoria por

invalidez, não havendo requerimento administrativo anterior, é a data de juntada aos autos do laudo pericial que constatou a

incapacidade total e permanente do segurado, e que, em se tratando de débito previdenciário, a correção monetária deve ser

calculada a partir do ajuizamento da ação, conforme determina o enunciado nº 148 da Súmula do e. STJ.

Com as contra-razões e admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal, vindo-me conclusos.

Decido.

A irresignação autárquica merece prosperar quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez do autor.

De fato, a orientação acolhida no egrégio Tribunal de origem difere da jurisprudência firmada no âmbito desta Corte, segundo a qual

o benefício de aposentadoria por invalidez, não havendo a concessão de auxílio-doença anterior nem requerimento administrativo

pelo segurado, é devido a partir da  apresentação, em juízo, do laudo que constatou a incapacidade total e permanente do segurado,

em face da redação do art. 43 da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido há diversos precedentes desta Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO A

QUO. LAUDO PERICIAL.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve requerimento na via administrativa, é o da apresentação do

laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei nº 8.213/91.

Precedentes.

Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 928.863/SP, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 17/09/2007).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. PRECEDENTES.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I – Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve exame médico na

via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.

Precedentes.

II -  Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 869.371/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 05/02/2007).

"Aposentadoria por invalidez. Requisitos. Súmula 7. Termo inicial. Juntada do laudo pericial em juízo.

1. Tendo o tribunal de origem, com base nas provas e nos fatos da causa, considerado comprovados os requisitos necessários à

concessão da aposentadoria por invalidez, não cabe ao Superior Tribunal alterar essa conclusão. Incidência da Súmula 7.

2. Diz nossa dominante jurisprudência que o termo inicial da aposentadoria por invalidez, toda vez que não houver reconhecimento

da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada do laudo pericial aos autos.

3. Recurso especial do qual se conheceu em parte e ao qual se deu provimento nessa parte."

(REsp 698.770/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 05/11/2007).

No que diz respeito a alegada violação ao disposto no art. 1º, § 2º, da Lei nº 6.899/81, o entendimento constante do v. acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o que vem decidido este e. Tribunal sobre a matéria, no sentido de que a correção

monetária deve incidir sobre as prestações previdenciárias a partir do momento em que passaram a ser devidas.

(...)

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou parcial provimento ao recurso.”

(STJ, REsp. nº 999.031, Rel. Ministro Felix Fischer, DJ 12.02.2008)
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No mesmo sentido: REsp. nº 698.770/SP, Rel. Ministro Nilson Naves, j. 25.04.2006, v.u., DJ 05.11.2007; AgRg no REsp. nº

773.879/SP, Rel. Ministro Nilson Naves, j. 17.11.2005, v.u., DJ 06.03.2006.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo que, a partir de então,

são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406  do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161

do Código Tributário Nacional (v.g. AC nº 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T.,DJ 31.05.2007).

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora

para conceder a aposentadoria por invalidez.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA CANDIDA DE JESUS, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início – DIB 19.06.2001 (data do

laudo médico pericial – fls. 90), e renda mensal inicial – RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo

44 da Lei nº 8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.036735-0        AC 1224439 

ORIG.   :  0500001268  1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP     0500045256  1 Vr CAMPO LIMPO

PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLYMPIA PASCHOAL DE SOUZA 

ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA   SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de pensão por morte.

A parte autora OLYMPIA PASCHOAL DE SOUZA requer a pensão por morte em razão do falecimento de seu cônjuge MILITÃO

DE SOUZA, em 03-08-2000.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data do óbito. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de custas, de demais despesas processuais e de honorários advocatícios.

A sentença fora submetida ao reexame necessário.

A parte ré interpôs recurso de apelação.

Requereu, inicialmente, a apreciação do agravo retido interposto nos autos.

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do

benefício de pensão por morte. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a alteração do termo inicial do

benefício, a redução dos honorários advocatícios e a isenção de custas. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do recurso de

apelação interposto.

Tendo em vista que não houve interposição de agravo retido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, padece de fundamento

jurídico sua pretensão em vê-lo apreciado por este tribunal.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – pensão por morte. Faz-se

necessária a comprovação da qualidade de segurado do “de cujus”, ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício e a

dependência econômica da parte autora. O óbito ocorrera em 03-08-2000.

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas. O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16,

inciso I e parágrafo 4º da lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio das certidões de óbito e de

casamento. Vide fls. 12 e 15.

No que se refere à qualidade de segurado do falecido, é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data

do fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 da lei

n.º 8.213/91.  

A certidão expedida pela autarquia previdenciária, a informação do benefício (fls. 61/63) e o CNIS – Cadastro Nacional de

Informações Sociais demonstram que o “de cujus” recebia amparo social ao idoso, com data de início em 08/09/1999. Refiro-me ao

benefício NB – 114.733.737-0.

Tal fato não ilide o direito da autora à pensão almejada. 

Não obstante seja o amparo social personalíssimo e intransferível, em época anterior ao seu recebimento, o falecido já preenchia

todos os requisitos necessários à percepção do benefício de aposentadoria por idade devida a trabalhador urbano, quais sejam, a

idade mínima de 60 (sessenta) ou de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente, e o cumprimento

do período de carência.

O “de cujus”, nascido em 05/10/1928, completou a idade mínima em 05/10/1993, satisfazendo, assim, o requisito exigido pelo art.

48 da lei n.º 8.213/91.

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da lei 8.213/91, o número mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições

mensais para a obtenção do benefício. Norma esta excepcionada pelo artigo 142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na

Previdência Social à época da vigência da lei de benefícios previdenciários poderá cumprir um período de carência menor, de acordo

com o ano em que preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Saliento que o trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal incumbência a cargo

do empregador e a fiscalização desta conduta a cargo da autarquia previdenciária. Refiro-me ao art. 33, da lei 8.212/91 e ao art. 5º,

da lei 5.859/72.

As cadernetas de recolhimentos previdenciários, as Carteiras de Trabalho e Previdência Social e o CNIS – Cadastro Nacional de

Informações Sociais demonstram recolhimentos e vínculos empregatícios no período compreendido entre junho de 1949 e novembro

de 1991. Vide fls. 18/59.

A contagem de tempo de serviço contribuído, acostada a fls. 58, totaliza 29 (vinte e nove) anos, 03 (três) meses e 21 (vinte e hum)

dias. Cumprida, portanto, a carência exigida pelo artigo 142 da lei 8.213/91, que no caso em análise é de 66 (sessenta e seis) meses,

vez que o falecido implementou a idade no ano de 1993.

Vale ressaltar que, a partir da edição da medida provisória nº 83/2002, convertida com alterações na lei n.º 10.666/2003, afastou-se a

exigência da qualidade de segurado para a concessão da aposentadoria por idade, nos termos do artigo 3º.

Ao que parece, atendendo aos anseios sociais, o legislador acompanhou a jurisprudência já dominante à época e reparou a grave

injustiça cometida até então com os segurados da Previdência Social, que contribuíam durante anos, em alguns casos décadas, e

quando deixavam de fazê-lo por razões diversas, perdiam o direito ao benefício.

Antes mesmo da vigência da referida norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça já havia firmado o entendimento de que o

implemento da idade após a perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento do benefício, desde que satisfeita a carência

prevista em lei.

Cito jurisprudência a respeito:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA – PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR IDADE – PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO – IRRELEVÂNCIA.

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.”

(ED em Resp 175265/SP; rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/08/2000; v.u.).

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade
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mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

2. Precedentes.

3.Recurso especial conhecido e provido.” (Resp 328756/PR, rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 9.12.2002, p. 398).

Cabe salientar que não se trata de aplicação retroativa da lei n.º 10.666/03 ao presente caso, porquanto, conforme consignado, há

muito a jurisprudência já reconhecia o direito à aposentadoria por idade, ainda que ausente a qualidade de segurado.

Com efeito, antes do óbito o falecido havia implementado a idade mínima e cumprido o período de carência exigido para a

concessão de aposentadoria por idade. Aplicável, portanto, ao pedido de pensão por morte da parte autora, o disposto no artigo 102,

parágrafo 2º da lei n.º 8.213/91 . 

À guisa da ilustração, refiro-me aos seguintes julgados: STJ, AGRESP – 839312, processo n.º 200600727453/SP, Quinta Turma, rel.

Laurita Vaz, v.u., DJU de 18/09/2006, pg. 368; TRF/3ª Região, AC – 663244, processo n.º 199961020032477/SP, Sétima Turma,

rel. Eva Regina, v.u., DJU de 01/11/2006, pg. 350; TRF/3ª Região, AC – 1138819, processo n.º 2006.03.99.0315848/SP, rel. Nelson

Bernardes, v.u., DJU de 05/07/2007, pg. 466; TRF/3ª Região, AC – 1126019, processo n.º 200603990245676/SP, Décima Turma,

rel. Galvão Miranda, DJU de 31/07/2007, pg. 607.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

O termo inicial da pensão por morte é contado a partir da data do requerimento administrativo, a teor do disposto no artigo 74, inciso

II, da lei n.º 8.213/91, com as alterações instituídas pela lei n.º 9.528/97.

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, excluídas as vincendas.

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 9.289/96,

art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 1.936/98, alteradas pelos

arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, além daquelas devidas à parte

contrária. Logo, infundada a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social neste aspecto.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Beneficiária: OLYMPIA PASCHOAL DE SOUZA

Benefício: Pensão por morte

DIB: requerimento administrativo – dia 14/11/2003

RMI: a calcular

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia previdenciária. Fixo o termo inicial da pensão

por morte na data do requerimento administrativo. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata

implantação do benefício.

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098E.0814.0000 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2005.03.99.037084-3        AC 1052736 

ORIG.   :  0100054653  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  TEREZA DALBERTO BACHIEGA 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

do benefício assistencial de prestação continuada.

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que não possui meios de a parte prover à própria
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subsistência ou de tê-la provida por sua família. Isenção da autora quanto ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Ressalto que os autos possuem sentença anterior, anulada em razão de acórdão proferido pela nona turma desta Egrégia Corte - fls.

178/184. Em face da ausência do estudo social, determinou-se a instrução da presente ação, para posterior julgamento.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a

percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado, além da

condenação ao pagamento de honorários advocatícios

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Nego seguimento ao agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, eis que não requerida expressamente sua

apreciação, a teor do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições para a

concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as hipóteses,

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 9.720/98, a partir de

01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de vigência do Estatuto do Idoso (Lei

nº 10.741/03).

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família – o conjunto de

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa portadora de deficiência –

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa – aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de deficiência é

“aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza

hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho”. 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à Política

Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que afetam o postulante o

impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do

benefício.

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de

levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem

presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, na questão in concreto, se

ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, portanto, devida à prestação pecuniária da

assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da condição de

miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP nº. 435.871, 5ª Turma

Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ

12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163). 

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra

decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: “...o Supremo Tribunal

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz

não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e

princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente”.

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; Reclamação

nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a própria Suprema Corte

admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem – ilidindo a presunção de ¼ do

salário-mínimo, até então tida como absoluta – não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a adoção de vários

programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio

salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias
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458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa

Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único para a

aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da legislação acima

citada.

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 74 (setenta e quatro) anos  na data do ajuizamento da ação – dia 19/07/2001,

requereu o benefício assistencial por ser idosa.

Verifica-se do estudo social de fls. 193/195, que a parte autora reside com seu cônjuge, também idoso, e um filho portador de doença

mental. A renda familiar é constituída do benefício assistencial ao idoso, NB 1112357669, recebido pelo cônjuge, e do benefício

assistencial ao portador de deficiência, NB 1032631381, de titularidade do filho, conforme consulta às informações do

CNIS/DATAPREV. Cada um dos benefícios é pago no valor de um salário mínimo. Possuem despesas no valor total de R$ 821,78

(oitocentos e vinte e um reais e setenta e oito centavos).

Quanto ao benefício recebido pelo cônjuge, entendo ser aplicável, à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003.

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba benefício

assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda familiar para a aferição da

renda ‘per capita’, se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja idoso ou deficiente. A regra do parágrafo

único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso que já o recebe, impedindo que essa renda – destinada  à

finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar,

necessariamente, importaria na sua partilha.  E mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as

necessidades do idoso, para sua subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não

prevalecendo, para ele, a regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um

idoso no núcleo familiar.

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que recebam

benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no valor de um

salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à manutenção do idoso, valor mínimo a

ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso,

caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios

de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo

fato de seu  familiar pleitear determinado benefício, restar na contingência de ter a sua renda – ou aposentadoria - reduzida a valor

inferior a  um salário-mínimo – portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência – com o que se infringiria, quando

menos, aquela regra legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia.  Trago precedente: TRF/3ª

Região, AC n.º 962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342.

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão do benefício

pleiteado nestes autos.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada, previsto

no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma da r. sentença. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação – 31/08/2001, na ausência de requerimento administrativo.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003

- Lei n.º 4.414/64, artigo 1º, Código Civil/1916, artigos 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, artigo 219; Súmula 204/STJ e,

a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos arts. 405 e 406, do Código Civil e 161, § 1o, do

Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é idosa, incapaz de

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta

decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: TEREZA DALBERTO BACHIEGA

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 31/08/2001

RMI: 1(um) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo

Instituto Nacional do Seguro Social e dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo

Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data da

citação. Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a

isenção da autarquia em relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente

realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 6 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0989.0828.1331 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2006.03.99.037096-3        AC 1147805 

ORIG.   :  0600000226  2 Vr IBIUNA/SP   0600007567  2 Vr IBIUNA/SP 

APTE    :  JANDIRA NUNES BORBA 

ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CINTIA RABE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de um salário mínimo, a partir da citação, com atualização monetária, desde a época de cada pagamento e juros de mora de 6%

ao ano, devidos a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito constituído até a data da

sentença. Isenta a autarquia do pagamento de custas. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apela a autora, sustentanto o não cabimento do reexame necessário, nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil,

posto que a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como pugna pela fixação dos juros de mora à razão de 1%

ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c.c. o artigo 161 do Código Tributário Nacional e pela majoração da verba

honorária.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do

período de carência. Em caso de procedência do pedido, pleiteia seja reformada a verba honorária para incidir apenas sobre as

prestações vencidas, no percentual de 10%, em observância à Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº
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8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 14 de julho de 2001 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

certidão de casamento da autora, contraído em 16.02.1963, na qual consta lavrador como profissão de seu marido (fls. 10).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)
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“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 19/20).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 16/18 (prolatada em 03.05.2006) concedeu benefício equivalente a um

salário mínimo com termo inicial na data da citação de fl. 30-vº (28.04.2006), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do

CPC, dada pela Lei 10.352/01, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação seja inferior a 60

salários mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº

831.397, RESP nº 823.373).

Os juros de mora devem incidir a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do

Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP-601266; TRF3, AC 2001.61.04.004580-2).

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A , do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à

apelação do INSS, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora tão somente para fixar os juros moratórios nos termos

acima preconizados.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JANDIRA NUNES BORBA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 28.04.2006 (data da

citação-fls.30vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2004.03.99.037551-4        AC  983932 

ORIG.   :  9900001913  4 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANO SILVA FAVERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADELAIDE DA SILVA 

ADV     :  CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em face da r. sentença

proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

data do indeferimento na esfera administrativa, observado o prazo prescricional, determinando que as prestações em atraso devam

ser pagas em uma única parcela, devidamente corrigidas nos moldes da Lei nº 6.899/81 a partir das datas em que deveriam ter sido

pagas, bem como juros de mora de 0,5% ao mês em cada uma das parcelas vencidas e não pagas, mês a mês. Condenou-o, ainda, ao

pagamento das despesas processuais comprovadamente desembolsadas, honorários periciais de 4 salários mínimos e honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença sustentando a ausência de incapacidade total autorizadora do benefício de

aposentadoria por invalidez. Não sendo esse o entendimento, requer a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o

valor da causa, até a data da sentença e reconhecimento da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de carência, conforme

cópia da carteira de trabalho trazida aos autos (fls. 15/24), bem como comunicação de resultado expedida pelo INSS (fls. 09)

comprovando que a autora estava em gozo do benefício de auxílio-doença até 08.08.1999, portanto, dentro do “período de graça”

previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91 ao interpor a ação.

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 112/118), que a autora é portadora de

hipertensão arterial de grau mínimo, sem menção de complicações e artrose de grau moderado da coluna lombo-sacra,

encontrando-se total e permanentemente incapaz para suas atividades de trabalhadora rural.

Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação tendo em vista a atividade que exerce – trabalhadora

rural, bem como sua idade (53 anos), estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO

PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA,
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PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência Social,

devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42

da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial,

podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e rurícola, seria

utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, pelo que faz jus à

concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Recurso Especial não conhecido.”

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 17.09.2007).

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA – REQUISITOS - PREENCHIMENTO -

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, em

cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho,

ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de

idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não

exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei

8.213/91.

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da qualidade de

segurado do autor.

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

IV - Apelação do réu improvida.”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. u., DJU

26.09.2007)

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).

Quanto aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de qualquer vinculação com o salário mínimo (artigo 7º, IV, da

Constituição Federal), devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § único e a Tabela II, do

anexo “Tabelas” da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª Reg., AC 98.03.075676-1, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007).

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a propositura

da ação (12.11.1999) e o termo inicial do benefício (08.08.1999).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS tão

somente para reduzir a verba honorária arbitrada e parcial provimento à remessa oficial para fixar os honorários periciais na forma

acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ADELAIDE DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente

na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início – DIB 08.08.1999 (data da cessação do

auxílio-doença - fls. 09), e renda mensal inicial – RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da

Lei nº 8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZA DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZA DE OLIVEIRA CAMPOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 34/36 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 50/55, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 08 de abril de 1940, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.
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Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 78 (setenta eoito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1995.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento da Comunidade Paroquial de Nossa Senhora da Conceição de fl. 09, demonstra que a requerente casou-se

como Sr. Pedro Bernardo de Campos em 11 de outubro de 1957.

Foram juntados aos autos à fl. 10, o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, em nome dele, referente ao ano de 1976, bem como a

sua CTPS de fls. 11/17 e extratos do CNIS, que ora anexo, os quais comprovam que ele exerceu efetivamente as lides rurais em

períodos descontínuos de maio de 1972 a agosto de 1992.

No mesmo sentido, consta à fl. 18 a Ficha de Identificação do companheiro da autora junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais

de Capão Bonito, datada de julho de 1974 e os comprovantes de pagamento das respectivas contribuições sindicais, referente aos

meses de outubro e dezembro de 1980, setembro e outubro de 1981 e março de 1982.  

Verifica-se, ainda, dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, que a requerente exerceu labor rural de maio a outubro de 1989 para

“Cerealista Sakae Yao Ltda.”. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Apropriando-me do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a mesma

disposição de direito), aplico igual entendimento analogamente à união estável verificada nos presentes autos, tendo em conta,

inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a proteção do Estado à mesma.

Neste sentido, colaciono as seguintes jurisprudências:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA

UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

1. A Certidão de Casamento religioso (fl. 6) juntamente com a robusta prova testemunhal (fls. 32 a 34) são hábeis à comprovação da

união estável. Tendo em vista que não há dúvida quanto à condição de trabalhador rural do de cujus - ele percebia aposentadoria

rural por invalidez, conforme se pode verificar à fl. 13, faz jus a autora à pensão por morte.

2. Sentença reformada quanto ao valor dos honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor da condenação, com base na

Súmula n. 111 do colendo STJ.

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.”

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1998.01.00003325-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel José Ferreira Nunes, v.u., DJ de 12.06.2003, p. 91).

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 38/39, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

O  mesmo extrato do CNIS e a CTPS de fl. 14, apontam que a  postulante desempenhou labor de natureza urbana no período de

fevereiro de 2002 a abril de 2003, bem como seu companheiro de março de 1982 a dezembro de 1986 e que ambos, efetuaram

recolhimentos previdenciários: ela, de dezembro de 1986 a dezembro de 1989 e junho a agosto de 2003, como autônoma, “outras

profissões” e ele, de abril a julho de 1993, na condição de facultativo, “desempregado”.

Referido documento demonstra, ainda, que o companheiro da postulante recebe o benefício de aposentadoria por invalidez, como

comerciário, desde junho de 1995 e ela percebe pensão por morte, referente ao falecimento de sua filha, desde julho de 1988.

Tais fatos em nada prejudicam o direito da requerente ao benefício ora vindicado, uma vez que se verifica do conjunto probatório a

predominância da atividade rural desempenhada pelo casal, bem como anteriormente a concessão do benefício deferido a seu

companheiro, ela já havia implementado o tempo de labor rural necessário a sua aposentação, considerando o inicio de prova

material mais remoto acostado aos autos.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural
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em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é dispensada do

período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurada especial, assim

enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro

segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

TEREZA DE OLIVEIRA CAMPOS com data de início do benefício - (DIB: 11/09/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,  dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.037885-1        AC 1226789 

ORIG.   :  0600000745  1 Vr CAPAO BONITO/SP   0600026553  1 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUZA HONORIA DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOAO COUTO CORREA 

RELATOR :  DES. FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação. Sobre as parcelas

vencidas incidirão juros de mora à taxa de 12% ao ano, conforme Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida

pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, e correção monetária nos termos do Provimento nº 26/2001 da

Corregedoria –Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, conforme porcentagens

nos meses apontados no Capitulo V, item 1. Honorários advocatícios fixados em 6% sobre o total das parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos do § 4º, combinado com alínea “c” do § 3º, do art. 20 do Código de Processo Civil. Não há custas e despesas

processuais em razão do disposto no art. 6º da lei Estadual nº 11.608/2003. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do

Código de Processo Civil.
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora. Pugna, ainda, pela

aplicação dos juros moratórios somente após a citação válida e que a correção monetária obedeça aos critérios das Leis nºs 6.899/81

e 8.213/91, com as modificações das Leis nºs 8.542/92, 8.880/94 e legislação superveniente, bem como as Súmulas nºs. 148 do

Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Por fim requer a reforma da r. sentença, com

conseqüente inversão do ônus da sucumbência.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 16 de junho de 2006 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 28.04.1973, na qual consta lavrador como profissão de seu

marido (fls. 10); Ficha de Inscrição do Associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito em nome do marido da

autora, qualificado como trabalhador rural meeiro, datada de 01.09.1974 (fls. 12); Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Capão Bonito em nome do marido da autora, admitido em 08.09.1976 (fls. 13); Titulo Eleitoral do marido da autora, no qual consta

lavrador como profissão, datado de 13.06.1972 (fls. 14); Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido pelo Ministério do

Exército, do marido da autora, no qual consta lavrador como profissão, datado de 09.02.1972 (fls. 15); certidão de nascimento do

filho da autora, ocorrido em 05.02.1974, na qual consta “lavradores” como profissão de seus pais (fls. 16); certidão de nascimento da

filha da autora, ocorrido em 03.03.1975, na qual consta “lavradores” como profissão de seus pais (fls. 17); certidão de nascimento do

filho da autora, ocorrido em 08.09.1976, no qual consta lavrador como profissão do pai (fls. 18); certificado de cadastro de imóvel

rural, referente aos anos de 1992 e 2003/2004/2005, em nome do pai da autora (fls. 19/21); Titulo de Domínio expedido pela

Procuradoria do Patrimônio Imobiliário da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, em 05.08.1974, em nome do pai da autora,

qualificado como lavrador (fls. 22/23); certidão do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Capão Bonito, datada de

19.05.1975, relativa ao registro do título de domínio em nome do pai da autora (fl.s 24); certidão de escritura de cessão de direitos

hereditários, lavrada em 27.07.1954, onde consta como outorgante cedente os pais da autora, qualificados como lavradores (fls.

25/26).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova
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material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,
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verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 53/54).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código
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Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 2001.61.04.004580-2).

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148

do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a

contar da data de cada vencimento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS tão somente para explicitar os critérios de incidência dos juros e da correção monetária, nos termos acima expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NEUZA HONORIA DE OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 11.09.2006 (data da

citação-fls. 38), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2004.03.99.038179-4        AC  986252 

ORIG.   :  0100001996  2 Vr BEBEDOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALDIVINO HONORIO DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão

de aposentadoria por invalidez.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social à conceder à parte autora o benefício

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas, de correção

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento dos honorários advocatícios. Salientou

sua isenção do pagamento das custas.

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Pugna pela reforma do r. decisum. Sustenta, em síntese, que não

foram preenchidos os necessários requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução

dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria pra fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação

dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998).

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso manifestamente

improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, oriunda de tribunal superior.

É o que ocorre no caso.

A questão dos autos refere-se à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Cuida-se de recurso de apelação, interposto pela autarquia, referente à sentença de procedência de aposentadoria por invalidez.

Mantenho a concessão do benefício requerido.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – aposentadoria por

invalidez – sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais,

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra
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atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao

Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, o autor exerceu atividade rural, como empregado em diversas fazendas da região.

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema único, com os

mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência Social. 

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se atendidos

os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma,

Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, Rel. Min.

Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005;

TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma,

Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições

previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da

carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII c/c art. 39, I da Lei 8.213/91.

Na hipótese, contudo, há registros como rurícola na carteira de trabalho e previdência social, o que faz presumir os recolhimentos de

contribuições previdenciárias, porquanto segurado obrigatório, nos termos da Lei 4.214/63, art. 160 - Estatuto do Trabalhador Rural.

No caso em voga, com a inicial o autor trouxe sua carteira de trabalho e previdência social (fls. 14/16), da qual consta uma anotação

relativa a vínculo empregatício de natureza urbana, no período de 02/05/1992 a 09/11/1993, e outro de natureza rural, no período de

20/06/1994 a 18/07/1994.

Em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que o autor tem registrados vários contratos de trabalho de natureza rural, desde o

ano de 1983, e alguns vínculos urbanos nos anos de 1988 e 1990.

A prova testemunhal (fls. 110/112) confirma o exercício de atividade rural pelo requerente.

Saliento que o exercício de atividade urbana pelo autor por curtos períodos de tempo, não impede a percepção do benefício. É sabido

que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica

exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a sua atividade

preponderante era a de lavrador, pois as interrupções verificadas não ilidiram as provas produzidas, suficientes para constatar, por

meio de documentos e depoimentos precisos, que o requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano,

exerceu a atividade de rurícola.

Desnecessário perquirir a respeito do cumprimento de carência.

O autor tem síndrome da imunodeficiência adquirida. Vide a conclusão do laudo pericial de fls. 65.

A aposentadoria por invalidez, consoante o art. 26,II, da Lei Previdenciária, independe de carência, caso a pessoa seja portadora de

HIV. É o que determina a Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001. Decorre a dispensa de carência da

natureza mórbida das enfermidades.

Ressalto que, na hipótese sob exame, restou comprovado, através dos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião de audiência,

que a cessação da atividade campesina há aproximadamente seis anos não se deu voluntariamente, mas, sim, em razão de doença

incapacitante.

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito ao benefício

se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE.

AGRAVAMENTO. ART. 42, parágrafo 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

(...)

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para

previdência por estar incapacitado para o labor.

(...)”

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, rel. FELIX FISCHER)

No que tange à incapacidade anoto que há nos autos laudo do perito judicial e do assistente técnico do réu. 

O laudo do perito judicial constatou que o requerente é portador de imunodeficiência adquirida e neuro toxoplasmose que o

incapacita de forma total e definitiva para o exercício de sua atividade laborativa (fls. 65).

O laudo do assistente técnico do réu (fls. 92/93) atesta a presença de idêntica enfermidade e conclui haver incapacidade total e

permanente para o trabalho.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da

Súmula n.º 111 do STJ.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS proceda à

imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora de doença irreversível que a

impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta

decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: VALDIVINO HONÓRIO DOS SANTOS

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 14/01/2002

RMI: “A SER CALCULADO PELO INSS”

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação ofertada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para

permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 6 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0991.0C92.1331 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2005.03.99.038811-2        AC 1054822 

ORIG.   :  0400000915  2 VR PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  GELSA MARIA SILVA 

ADV     :  LILIAN TEIXEIRA BAZZO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GELSA MARIA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 86/90 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 92/96, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento da matéria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65
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(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 28 de setembro de 1940, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 78 (setenta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1995.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 12 qualifica o marido da autora como lavrador, em 11 de junho de 1976, bem como a Certidão de

Nascimento de sua filha, de fl. 13, em 15 de fevereiro de 1980. Acrescentam-se os registros em CTPS do mesmo marido da

requerente, de fls. 17/23, nos quais constam assentamentos de sua atividade como trabalhador rural em períodos descontínuos de

outubro de 1974 a março de 2001. Tais documentos constituem início razoável de prova material da própria atividade rural da

demandante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 83/84, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais desde que a conhecem.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de
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exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

GELSA MARIA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 28/10/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima

fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 7 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.038842-6     REOAC 1150020 

ORIG.   :  0300000848  2 Vr REGISTRO/SP     0300012722  2 Vr REGISTRO/SP 

PARTE A :  ZILDA PINTO FORTES 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDUARDO CUNHA LINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido e condenou o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade à parte autora.

Sem apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil.

A sentença prolatada contra o Instituto Nacional do Seguro Social – Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é posterior à

vigência da lei 10.352/01. 

O direito controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos

termos do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela referida lei:

“Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito público;
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( . . . )

parágrafo2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa

do mesmo valor”.

No caso em exame, considerando o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, constato que o valor da

condenação não excede a sessenta salários mínimos. 

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, parágrafo 2º, do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as prestações

devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários mínimos.

(...)

VIII - Remessa oficial não conhecida.  Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida.”

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa).

“PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 8.213/91.

CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a

data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta)

salários mínimos, estabelecido pelo parágrafo 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela lei nº 10.352/2001.

(...)

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provida.”

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16F6.05A5 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2005.03.99.039108-1        AC 1055121 

ORIG.   :  0400000302  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA GARUTI BRANDINI 

ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

da aposentadoria por invalidez.

O pedido foi julgado improcedente. Impôs-se à autora o pagamento de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios.

Deu-se a suspensão da exigibilidade da verba por força dos benefícios da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a

percepção do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – aposentadoria por

invalidez – sendo necessária, ‘ex vi’ do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições
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mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para

outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora é proveniente de família de lavradores, e, assim, dedicou sua vida à labuta rural, como

parceira, meeira, e, finalmente, diarista, sempre de forma contínua.

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema único, com os

mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência Social. 

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, para os trabalhadores rurais, se

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª

Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ

10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/

10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por completo a

prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural pode

ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam comprovar os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei.

No caso destes autos, a certidão de casamento da autora - fls. 13, realizado em 21/10/1972, onde está anotada a profissão de lavrador

do marido, declarações de produtor rural e notas fiscais de produtor – fls. 14/52, em nome do cônjuge da autora, constituem início

razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais - fls. 92/93, comprovam que a requerente exerceu atividade

rural.

Cumpre ressaltar que, em consulta às informações do  CNIS/DATAPREV, verificou-se que a parte autora possui um vínculo

empregatício de  natureza urbana,  no ano de 1983. 

Saliento que o exercício de atividade urbana, pela autora, por curto período de tempo não impede a percepção do benefício. É sabido

que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica

exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a sua atividade

preponderante era a de lavrador, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de

documentos e depoimentos precisos, que a parte requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano,

exerceu a atividade de rurícola.

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 08/06/2005, que a autora sempre laborou em atividades rurais e

que deixou de trabalhar há poucos anos, em virtude de problemas de saúde.

À guisa de ilustração, reproduzo o depoimento da testemunha Narciso Rosa, encartado às fls. 93:

“Disse que conhece a autora há 40 anos, podendo informar que a mesma sempre trabalhou na lavoura, como diarista. O depoente é

vizinho da autora e sempre a viu embarcando nos veículos que fazem transporte dos trabalhadores rurais. Ela parou de trabalhar há

aproximadamente dois anos, pois sofreu um enfarte e foi operada.”

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte autora, o laudo pericial de fls. 78/91, atesta que ela é portadora de

revasculação miocardica, diabetes mellitus, hipertensão arterial e angina de peito. Concluiu o perito judicial pela incapacidade,  total

e permanente, para o trabalho.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico – 09/03/2005, ante a ausência de prévio requerimento

administrativo.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos do art. 40, da Lei 8.213/91.

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data do laudo médico, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da
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Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa

portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral. Respaldo-me, também, no caráter alimentar do

benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: MARIA APARECIDA GARUTI BRANDINI

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 09/03/2005

RMI: um salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela parte

autora, para que seja concedido, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de

um salário-mínimo, incluído o abono anual, a partir da data do laudo pericial. Determino o pagamento das prestações vencidas

acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em relação ao pagamento de custas

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada.

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 7 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098B.0041.02EC - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2006.03.99.039262-4        AC 1150444 

ORIG.   :  0300001918  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0300061130  1 Vr SAO JOAQUIM

DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DINA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

O réu argüiu, ao contestar o pedido, falta de interesse de agir da parte autora, diante da ausência de prévio requerimento

administrativo do benefício. A preliminar foi rejeitada pelo juízo “a quo”. Em face dessa decisão, a autarquia interpôs agravo retido

(fls. 106/110).

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, o benefício

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de

juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de custas, de despesas processuais, bem como de

honorários advocatícios e periciais.

A sentença fora submetida ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários requisitos

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, a exclusão da

condenação da imposição do pagamento de honorários advocatícios ou, ao menos, a redução dessa verba. Pede a minoração do valor
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imposto a título de honorários periciais, bem como a isenção do pagamento de custas e de despesas processuais. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação

dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998)

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso manifestamente

improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, oriunda de tribunal superior.

É o que ocorre no caso.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 10/05/2006, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa oficial. 

Outrossim, nego seguimento ao agravo retido, eis que não requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 1º, do

Código de Processo Civil.

Cuida-se de recurso de apelação, ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, referente a sentença de procedência de

concessão de aposentadoria por invalidez.

Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido.

Mantenho a concessão do benefício requerido.

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;”

Trata-se de direito previdenciário, importante “instrumento de paz social”.

Neste sentido:

“Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência Social insere-se

no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, previstas na própria

Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros subsistemas: a assistência social (art. 203) e

a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante

contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 201, citado.

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de incapacitação para

o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus dependentes, quando da morte do

segurado.

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar.

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência Social

constitui-se no mais importante instrumento da paz social” (GARCIA, Maria. “A Emenda Previdenciária e os Direitos Adquiridos”.

In: “Revista Interesse Público”, n. 13 – 2002. pp: 26-37).

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos necessários à sua

concessão.

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes.

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) contribuições mensais –

art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da qualidade de segurado à época do

requerimento.

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, ou de

doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 26, da Lei n.

8.213/91.

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas em provas

documentais.

No caso dos autos, restou comprovado que a autora recebeu benefício de auxílio-doença de 03/09/2003 a 20/12/2005 (fls. 164).
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Inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em

30/09/2003.

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de seqüela

anatômico funcional em região proximal de membro superior direito e de lombalgia postural. Conclui o “expert” que o quadro é de

incapacidade parcial e permanente para algumas atividades laborais que exijam forço muscular e destreza bimanual.

Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de males que já a acompanham há pelo menos 04 (quatro) anos, impedida de se

submeter a atividades que exijam esforços físicos e destreza manual, possa desempenhar sua atividade de cabeleireira ou se adaptar a

outro ofício aos 59 (cinqüenta e nove) anos de idade.

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se encontra difícil

até para pessoas saudáveis e jovens.  

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de
Processo Civil[4], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a
autora não tem condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento. 
Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC – 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. FED. MARISA

SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458.

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por invalidez.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Com relação ao termo inicial do benefício, seria razoável que fosse fixado na data do requerimento administrativo do benefício de

auxílio-doença anteriormente concedido, em 03/09/2003, momento em que o instituto previdenciário tomou conhecimento da

situação de saúde da autora. Refiro-me ao benefício de nº 129787825-3. 

Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença, ante a ausência de impugnação da parte autora em sede de apelo,

motivo pelo qual não prospera a irresignação do instituto-apelante.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. Incidem sobre as  parcelas vencidas

até a data da sentença. Ressalto que são devidos porque decorrentes da condenação.

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo

com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção, não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada a impugnação do instituto previdenciário neste aspecto.

Em relação ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à Constituição Federal.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora de

doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino

seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: DINA DE OLIVEIRA

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 23/10/2003

RMI: “a ser calculado pelo INSS”

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento da remessa oficial e do agravo retido

e dou parcial provimento à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários periciais na forma

acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença apelada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do

benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0989.082D.085H - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2007.03.99.039781-0        AC 1235345 
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ORIG.   :  0600000174  2 Vr CONCHAS/SP     0600008693  2 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LAZARA DA SILVA EBURNEO 

ADV     :  LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação, ante a ausência de requerimento do

benefício na via administrativa. 

Sentença proferida em 04/05/2007, não submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e alega a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No

mérito, sustenta que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do

reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua

carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Alega que, consoante as informações do CNIS, juntadas às fls. 40, o

fato da autora receber pensão por morte do marido, desde 11/04/2003, como comerciário/empresário, descaracteriza a sua condição

de rurícola. Caso mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em até 5% sobre o valor da causa.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Inicialmente, ressalvo o entendimento que passei a adotar recentemente, no sentido de que se faz necessária a comprovação do

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com julgamento de

mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária.

Portanto, o agravo retido não merece prosperar.

Por outro lado, rejeito a preliminar de prescrição qüinqüenal, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 se refere à decadência e prescrição para

revisão do ato de concessão do benefício e das prestações vencidas, o que in casu não ocorreu.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que deve o rurícola

apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.
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4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

A autora completou 55 anos em 17/09/1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de

108 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos:

-Certidão de casamento, realizado em 08/07/1962, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

-Certidão de nascimento de filha, lavrada em 30/11/1968, na qual o marido da autora foi qualificado como lavrador.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como diarista, na forma do art. 55,

§ 3º, da Lei n. 8.213/1991.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora.

Ressalvo que o fato de constar no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS (fls. 40 e 138/148) que a autora

recebe pensão por morte do marido, desde 11/04/2003, como comerciário, que ele possui vários vínculos como urbano, desde

03/01/1977 e que recebe aposentadoria por invalidez como rural/empresário, desde 04/05/2001, não descaracteriza a condição da

autora de trabalhadora rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei.

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento do acerto

da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o deferimento da prestação,

desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência.

Restou comprovado que a autora trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o
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cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, nego provimento ao agravo retido, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação, mantendo-se a sentença recorrida.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: MARIA LAZARA DA SILVA EBURNEO

CPF: 186.394.038-30

DIB: 31/07/2006

RMI: 1 (um) salário mínimo

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2005.03.99.040302-2        AC 1056660 

ORIG.   :  0200000994  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  WALTER DE SOUZA CRUZ 

ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO STOPA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social,  cujo pedido é o restabelecimento de  benefício de

auxílio-doença.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, o benefício

de auxílio-doença, a partir da data da citação, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros

moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios. Salientou a isenção da imposição

de pagamento de custas e despesas processuais.

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários requisitos para a

percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e a isenção ou redução

do valor dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora, por sua vez, também apelou. Insurge-se contra os critérios de incidência dos juros de mora  e requer a majoração do

valor dos honorários advocatícios.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação

dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998)

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso manifestamente

improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, oriunda de tribunal superior.

É o que ocorre no caso.

Cuida-se de recursos de apelação, interpostos pela autarquia e pela parte autora, referentes à sentença de procedência de concessão

de benefício de auxílio-doença.

Mantenho a concessão do benefício requerido.

O auxílio-doença tem previsão constitucional, no inciso I, do art. 201, da Lei Maior:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:
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I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;”

Trata-se de benefício pago se a incapacidade for temporária. 

É disciplinado pelo art. 59, caput, da Lei nº 8.213/91:

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos”.

Constituem requisitos para a concessão do benefício: a) carência de 12 (doze) contribuições mensais – art. 25, inciso I, da Lei nº

8.213/91; b) qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento e c) incapacidade para o trabalho ou incapacidade

parcial por mais de quinze dias.

Segundo consta da inicial, o autor exerceu atividade rural, como empregado em diversas fazendas da região.

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema único, com os

mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência Social. 

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se atendidos

os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma,

Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, Rel. Min.

Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005;

TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma,

Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições

previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da

carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII c/c art. 39, I da Lei 8.213/91.

Na hipótese, contudo, há registros como rurícola na Carteira de Trabalho e Previdência Social, o que faz presumir os recolhimentos

de contribuições previdenciárias, porquanto segurado obrigatório, nos termos da Lei 4.214/63, art. 160 - Estatuto do Trabalhador

Rural.

No caso dos autos, o autor demonstrou que, ao propor a ação, em 14/06/2002, havia cumprido a carência exigida por lei, bem como

mantinha a qualidade de segurado. Com a petição inicial foram juntadas cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (fls.

10/14) onde estão registrados contratos de trabalho no período de 1983 a 2001. O último vínculo laboral iniciou-se em 26/03/1997 e

encerrou-se em 14/05/2001.

Anoto que, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que o autor recebeu benefício de auxílio-doença nos seguintes períodos:

a) de 05 a 27 de setembro de 1993; de 26 de dezembro de 1999 a 15 de abril de 2003; de 22 de abril a 31 de dezembro de 2003; de

06 de janeiro a 21 de fevereiro de 2004; de 04 de março a 30 de junho de 2004 e de 05 de julho a 08 de setembro de 2004.

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que o requerente é portador de males que o incapacitam de forma

parcial e permanente para o trabalho. Conclui que o autor está inapto para as atividades laborais que exijam elevada carga de força

física, mas lhe é permitido o exercício de outras atividades.  O autor apresenta hérnia de disco L5; S1.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Com relação ao termo inicial do benefício, seria razoável que fosse fixado na data do requerimento administrativo do benefício de

auxílio-doença anteriormente concedido, em 26/12/1999, momento em que o instituto previdenciário tomou conhecimento da

situação de saúde do autor. Refiro-me ao benefício de nº 112920722-3. 

Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença, ante a ausência de impugnação da parte autora em sede de apelo,

motivo pelo qual não prospera a irresignação do instituto-apelante.

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

O pedido de isenção da verba honorária não merece prosperar, eis que a concessão do benefício da justiça gratuita à parte autora, não

isenta o instituto sucumbente deste pagamento. Inexiste previsão legal, neste sentido, destinada às autarquias. Confiram-se as Leis

n.º 6.032/74, artigo 9º e n.º 5.010/66, artigo 46 e Súmula 450 do Supremo Tribunal Federal.

Ademais, os honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. Incidirão sobre as parcelas vencidas

até a data da sentença.

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da liquidação, deverão

ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos benefícios. Inteligência do artigo 124, da Lei n.º 8.213/91.

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à Constituição

Federal.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional
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do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora de

doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino

seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: WALTER DE SOUZA CRUZ

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 08/08/2000

RMI: “a ser calculado pelo INSS”

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação ofertada pelo Instituto

Nacional do Seguro Social e à apelação interposta pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença apelada. Antecipo, de

ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se. 

São Paulo, 7 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098B.0041.1331 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2007.03.99.040511-8        AC 1237253 

ORIG.   :  0400001135  1 Vr JACUPIRANGA/SP                   0400010378  1 Vr JACUPIRANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARGEMIRO GOMES 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Inicialmente, encaminhe-se os presente autos à S.R.I.P. para fazer constar o autor ARGEMIRO GOMES também como apelante e,

como apelados, OS MESMOS.

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o requerido a conceder ao autor a aposentadoria por idade, a partir da citação,

no valor de um salário mínimo, bem como a pagar as prestações vencidas a partir daquela data, devidamente atualizadas pela

correção monetária, desde o respectivo vencimento, na forma da Súmula nº 08, do E.TRF da 3ª Região, observada a legislação de

regência especificada na Portaria nº 92/01-DF-SJ/SP, editada com base no Provimento nº 26/01, da E.CGJF da 3ª Região, e

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de forma decrescente, observada a taxa de 6% ao ano, até 10.01.2003 e, a partir de

11.01.2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. art. 161, § 1º, do CTN, incidindo tais juros até a data da expedição do

precatório. Arcará, ainda, o requerido com o pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 5% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos do § 4º, do CPC e Súmula 111 do STJ, não devendo incidir sobre parcelas

vincendas. Decorridos os prazos para recursos voluntários, determinou a remessa dos autos para reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Recorre, também, o autor, requerendo a fixação da data de início do benefício concedido, a partir do ajuizamento da ação e a

majoração da verba honorária, para 15% sobre o valor da condenação até a data da implantação do benefício.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a
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comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 14 de julho de 2004 (fls. 07).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 08.06.1968, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 08).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 111/113).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,
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em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da citação válida,

consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra v.

acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação.

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial.

Contra-razões às fls. 84/89.

Decisão de admissão às fls. 91/92.

Decido.

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, não havendo

prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação válida. Nesse sentido, em

situações análogas, seguem os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-combatente deve ser
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fixado na data da citação.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.

TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91.

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), de benefício

de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e incisos, da Lei nº 8.213/91.

Precedentes.

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001).

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável de prova

material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é extensível à mulher.

Precedentes deste STJ.

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a concessão

do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000).

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP.

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em consonância

com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, verbis: "Não se conhece

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.”

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.”

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) [grifei]

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j.

03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 06.08.2007, v.u., DJ

22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., DJ 16.08.2007; AC

2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 26.09.2007.

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 108/110 (prolatada em 22.05.2007) concedeu benefício equivalente a

um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação (18.07.2005-fls. 15v.), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do

CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60

salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº

831.397, RESP nº 823.373).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial

e à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para adequar a verba honorária ao

entendimento dessa Corte, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ARGEMIRO GOMES, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 18.07.2005 (data da citação -fls. 15vº), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.040664-7        AC 1152339 

ORIG.   :  0200001922  1 Vr TANABI/SP     0200036593  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO MARIANO RODRIGUES 

ADV     :  EDMUNDO MAIA DOS SANTOS JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em face da r. sentença

proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do

ajuizamento da ação no valor mensal correspondente a 100% do salário de benefício. As prestações vencidas serão corrigidas

monetariamente, de acordo com os índices legais, desde o vencimento até a data do efetivo pagamento e juros de mora a partir da

citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a data da publicação da sentença e honorários periciais. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Apelou a autarquia pleiteando reforma da r. sentença alegando a perda da qualidade de segurado do autor, bem como ausência de

incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o cumprimento da

carência exigida, conforme cópia da carteira de trabalho juntada aos autos (fls. 07/11).

A manutenção da qualidade de segurado também se faz presente tendo em vista que o autor é portador da doença de Chagas

conforme exame de fls. 38 datado de 26.11.1999. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à

previdência em decorrência da enfermidade. 

Por oportuno, observa-se o § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91:

“Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.”

Neste sentido, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC (omissão,

contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida.

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, se em

decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça.”

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 17.09.2007)

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA.

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição de

segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os requisitos legais, faz

jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.”

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000).

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 08.05.2006)

No tocante à presença da moléstia incapacitante, conclui o perito médico (fls. 155), que o autor, por ser portador da doença de

Chagas, apresenta disfunção contrátil do ventrículo esquerdo de grau discreto, insuficiência mitral de grau discreto, insuficiência

tricúspide de grau moderado e hipertensão arterial pulmonar de grau discreto, tornando-o incapaz de realizar as atividades

profissionais.

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS -

ISENÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA.

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada
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para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.

- (...).”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 21.02.2008)

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da existência da

incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com o artigo 15 da Lei

8.213/91.

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do benefício

cessado.

3. (...)

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos do artigo 42

da Lei nº 8.213/91.

5. (...)

6. Sentença, no mérito, mantida.

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., DJU

13.02.2008)

O termo inicial do benefício é devido desde a data do requerimento administrativo indeferido, tendo em vista que o autor já se

encontrava incapacitado para o trabalho (STJ, REsp. nº 752.600, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008; REsp. nº 748.442,

Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.12.2007). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial na data do

ajuizamento da ação, conforme fixado na r. sentença.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo que, a partir de então,

são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161

do Código Tributário Nacional (v.g. AC nº 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T.,DJ 31.05.2007).

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da justiça

gratuita deferida (fls. 43).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial

provimento à remessa oficial para isentar a autarquia das custas processuais.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOAO MARIANO RODRIGUES, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início – DIB 31.10.2002 (data do

ajuizamento da ação), e renda mensal inicial – RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei

nº 8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.040697-4        AC 1237439 

ORIG.   :  0500000901  1 VR MONTE AZUL PAULISTA/SP                   0500009580  1 VR MONTE

AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  LOURDES TRIGO D AGOSTINI (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
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APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LOURDES TRIGO D’AGOSTINI contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 62/68 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 70/81, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria, bem como requer a fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre as parcelas vencidas até a implantação do

beneficio. Suscita, por fim, o prequestionamento da matéria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

Ocorre que a autora nasceu em 11 de março de 1926, conforme demonstrado à fl. 12, e, de fato, implementou o requisito idade nos

termos da Lei Complementar 11/71, ou seja, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 11 de março de 1991, devendo, portanto,

preencher os requisitos preconizados pela Lei Complementar nº 16/73, a qual exigia que o beneficiário comprovasse  o exercício da

atividade rural por pelo menos 3 (três) anos.

A Certidão de Casamento de fl. 13 qualifica o marido da autora como lavrador em 04 de julho de 1944. Tal documento constitui

início razoável de prova material de sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalta-se que esse início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 49/50, sob o crivo do

contraditório, nos quais as testemunhas afirmam que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos, restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural da autora,

por mais de 3 (três) anos, em observância ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 16/73 à época de sua vigência, sendo de

rigor reconhecer o seu direito adquirido e consolidado nos termos da legislação pretérita, pelo que faz jus ao benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor
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o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

LOURDES TRIGO D’AGOSTINI com data de início do benefício - (DIB: 16/11/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma

acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2005.03.99.041023-3        AC 1057379 

ORIG.   :  0300001078  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ETELVINO MEIRA 

ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do CPC.

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é a concessão de pensão por morte.

O requerente ETELVINO MEIRA era cônjuge de ANNA DE ARAÚJO MEIRA, segurada. O óbito ocorrera em 06/08/1999.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da negação indevida do benefício. Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de correção monetária e de juros

moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios e de despesas processuais.  

Houve remessa oficial. Data a sentença de 06 de agosto de 2004.

A autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 58/63).

Assevera que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a

fixação expressa do prazo de implantação do benefício e da respectiva pena pecuniária. Pugna, ainda, pela redução dos honorários

advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntariamente

interposto e da remessa oficial. Nestes autos não fora estabelecida, precisamente, a data de início do benefício, restando ilíquida a

condenação.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – pensão por morte. Faz-se

necessária a comprovação da qualidade de segurado do “de cujus” ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício e a
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dependência econômica do autor. O óbito ocorrera em 06/08/1999.

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas. O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16,

inciso I e § 4º da lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio das certidões de óbito (fls. 08) e de

casamento (fls. 09).

No que tange à qualidade de segurada da falecida, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, exigindo a

Lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por completo a prova exclusivamente

testemunhal  - súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra

Laurita Vaz.

A certidão de casamento do autor (fls. 09), realizado em 17/05/1956, a certidão de casamento da filha do autor (fls. 10), realizado em

21/05/1977, as fichas escolares de seus filhos (fls. 15/20), referentes aos períodos de 1957 a 1958, e 1966 a 1969,  nas quais consta a

qualificação do autor como lavrador; a Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 12/14), na qual constam vínculos

empregatícios rurais nos períodos de 03/10/1972 a 17/03/1973, 02/01/1979 a 29/01/1979, constituem início razoável de prova

material.

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível a esposa. Nesse sentido: STJ, RESP

576912, 5ª Turma, j. em 28/04/2004, v.u., DJ de 02/08/2004, página 518, rel. Jorge Scartezzini; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC –

1089505, processo n.º 200603990064670/SP, v.u., rel. Therezinha Cazerta, DJU de 06/09/2006, pg. 478; TRF/3ª Região, Nona

Turma, AC – 864463, processo n.º 200303990093670/SP, v.u., Rel. Nelson Bernardes, DJU de 30/11/2006, pg. 581; TRF/3ª Região,

Décima Turma, AC – 1076103, processo n.º 200503990517179/SP, v.u, rel. Sergio Nascimento, DJU de 18/04/2007, pg. 531.

Ademais, as testemunhas, por sua vez, corroboraram os documentos referidos, afirmando que a falecida trabalhou na roça até o

período de 3 (três) meses anteriores ao óbito. Vide fls. 50/51.

Nada há no CNIS/DATAPREV, a infirmar a condição de rurícola da “de cujus”.

Inegável que até morrer mantivera sua qualidade de segurada. Valho-me do disposto no art. 15, da Lei Previdenciária.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

Verifica-se que o requerente estabeleceu como marco inicial do benefício de pensão por morte a data da citação – dia 02/10/2003 –

fls. 31, com o que a concessão do benefício a partir da negação indevida do benefício implicou em julgamento ultra petita. É defeso

ao juiz decidir além do pedido, nos termos do artigo 460, do Código de Processo Civil. Deve, assim, ser reduzida a sentença aos

limites do pedido inicial, afastando-se a referida condenação.

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º

111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a sentença.

No que alude ao prequestionamento, assinalo haver apreciação do recurso em todos os seus termos, sem ofensa a dispositivo

constitucional ou a lei federal, assim como à jurisprudência dominante.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS proceda à

imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão

por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa

diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Logo prejudicado o pedido da autarquia no tocante à fixação de multa pecuniária.

Beneficiário: ETELVINO MEIRA (cônjuge)

Benefício: Pensão por morte

DIB: data da citação – dia 02/10/2003

RMI: a calcular

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

do Instituto Nacional do Seguro Social. Fixo o início do benefício a partir da data da citação. Arbitro os honorários advocatícios em

10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na sentença. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença tal como proferida.

Intimem-se.

São Paulo, 6 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0989.0828.15HD - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)
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PROC.   :  2007.03.99.041328-0        AC 1238074 

ORIG.   :  0400001760  3 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HUMBERTO NOGUES AROCAS 

ADV     :  MURILO CAFUNDO FONSECA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a proceder a concessão, ao autor, do benefício de aposentadoria por

idade sob regime de economia familiar, no valor correspondente a um salário mínimo por mês, a contar da citação da autarquia.

Quanto às prestações vencidas, a contar da citação do INSS, até a efetiva implantação, o réu deverá efetuar o pagamento em parcela

única, sendo certo que sobre as prestações vencidas incidirá juros de mora à taxa de 1% ao mês e correção monetária de acordo com

os índices encampados na Resolução nº 242 do CFJ e Provimento nº 26 da E.CGJF da 3ª Região. Honorários advocatícios em 10%

do valor global da condenação, devidamente atualizada, sendo certo que não incide a verba honorária sobre as prestações vincendas

à sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Requer ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença meritória e

dos juros de mora, para 0,5% ao mês e a fixação da data de início do benefício, a partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 26 de janeiro de 1998 (fls. 06).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 15.05.1970, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 08); nota

fiscal do produtor, datada de 15.03.1993, em nome do autor (fls. 07); escritura de venda e compra de uma área de terras rurais, no

município de Buri, lavrada em 05.11.1981, onde consta como outorgado-comprador o autor e sua profissão lavrador (fls. 10/12).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por
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seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do
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artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 48/50).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Quanto aos juros de mora, estes incidem à razão de  0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo que, a partir

de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406  do novo Código Civil, conjugado com o

artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta E. Corte:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART.

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº.

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

PREQUESTIONAMENTO.

1 - ...

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

...

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.”.

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007)

Deixo de conhecer da impugnação referente à data de início do benefício, posto que em consonância com a r. sentença.

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 54/56 (prolatada em 22.11.2006) concedeu benefício equivalente a

um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 19v. (30.05.2005), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º,

do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a

60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201,

RESP nº 831.397, RESP nº 823.373).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação do

INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado HUMBERTO NOGUES AROCAS, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 30.05.2005 (data da

citação-fls. 19vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.
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DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2005.03.99.041375-1        AC 1057722 

ORIG.   :  0100000478  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA MARQUES VERISSIMO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  CRISTIANE VENDRUSCOLO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

do benefício assistencial de prestação continuada.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, o benefício

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as prestações vencidas, de

correção monetária e de juros de mora.  Impôs à autarquia o pagamento de honorários advocatícios.

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário.

Ressalto que os autos possuem sentença anterior, anulada em razão de acórdão proferido pela nona turma desta Egrégia Corte - fls.

115/122. Em face da ausência do estudo social, determinou a instrução da presente ação.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos

para a percepção do benefício. Requereu a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e a redução dos honorários

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 05/09/2006, condenou a autarquia previdenciária a valor superior a 60 (sessenta)

salários mínimos. O fato é constatado por simples operação aritmética do montante devido entre a citação e a decisão impugnada.

Sujeita-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto no inciso I do artigo 475 do Código de Processo

Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001.

Outrossim, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, eis que não requerida

expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições para a

concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as hipóteses,

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 9.720/98, a partir de

1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de vigência do Estatuto do Idoso (Lei

nº 10.741/03).

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família – o conjunto de

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa portadora de deficiência –

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa – aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de deficiência é

“aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza

hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho”. 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, regulamentador da Lei nº 7.853/89, que dispõe sobre a

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que afetam o

postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a

percepção do benefício.

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de

levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem
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presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, na questão in concreto, se

ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, portanto, devida à prestação pecuniária da

assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da condição de

miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP nº. 435.871, 5ª Turma

Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ

12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163). 

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra

decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: “...o Supremo Tribunal

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz

não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e

princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente”.

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações  - Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; Reclamação

nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, a própria Suprema Corte

admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem – ilidindo a presunção de ¼ (um quarto) do

salário-mínimo, até então tida como absoluta – não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a adoção de vários

programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio

salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias

458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa

Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único para a

aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da legislação acima

citada.

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 68 (sessenta e oito) anos na data do ajuizamento da ação, mais precisamente em

22/06/2001, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 64/69, constatou o perito judicial que a

autora é portadora de doença  pulmonar obstrutiva crônica, bronquite tabágica, enfisema pulmonar, hipertensão, labirintite e

senilidade precoce. Concluiu pela incapacidade, total e permanente, para o trabalho. 

Verifica-se do estudo social de fls. 127/128, que a parte autora reside com seu cônjuge. A renda familiar é composta da

aposentadoria por idade, NB 0674763734, recebido pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, conforme consulta às informações

do CNIS/DATAPREV. Necessitam da ajuda dos filhos para comprar os medicamentos. Segundo parecer da assistente social, a

referida aposentadoria não é suficiente para arcar com todas as despesas da casa. 

Assim, a suposta renda familiar compõe-se dessa aposentadoria no valor de um salário-mínimo.

Entendo que, aplicável na espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003.

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba benefício

assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda familiar para a aferição da

renda ‘per capita’, se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja idoso ou deficiente. A regra do parágrafo

único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso que já o recebe, impedindo que essa renda – destinada  à

finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar,

necessariamente, importaria na sua partilha.  E mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as

necessidades do idoso, para sua subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não

prevalecendo, para ele, a regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um

idoso no núcleo familiar.

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que recebam

benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no valor de um

salário-mínimo do respectivo cálculo, - quantum definido pela legislação como indispensável à manutenção do idoso, valor mínimo

a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso,

caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios

de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo

fato de seu  familiar pleitear determinado benefício, restar na contingência de ter a sua renda – ou aposentadoria - reduzida a valor

inferior a  um salário-mínimo – portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência – com o que se infringiria, quando

menos, aquela regra legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. Cito como precedente: TRF/3ª
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Região, AC n.º 962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342.

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão do benefício

pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada, previsto

no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

Com relação aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003 -

Lei n.º 4.414/64, artigo 1º, Código Civil/1916, artigos 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, artigo 219; Súmula 204/STJ e,

a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês - Código Civil de 2002, artigos 405 e 406; Código Tributário

Nacional, artigo 161, §1º.

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º

111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidirão até as parcelas vencidas até a sentença.

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente, incapaz de

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta

decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: TEREZINHA MARQUES VERÍSSIMO

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 16/07/2001

RMI: 1(um) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial

provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social. Fixo os juros de mora e os

honorários advocatícios na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 6 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0989.0829.085H - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2007.03.99.041650-5        AC 1238379 

ORIG.   :  0600013413  2 Vr AQUIDAUANA/MS                   0600000419  2 Vr AQUIDAUANA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARSENIO SOUZA MOREIRA 

ADV     :  FABIO MOURA RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na inicial, para o fim especial de condenar o INSS a pagar à parte requerente, o

benefício “aposentadoria por idade”, consistente em um salário mínimo mensal. Os juros moratórios devem ser computados a partir

da citação, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN, incidindo tais juros até a data

de expedição do precatório e corrigidos monetariamente, nos moldes de correção dos débitos previdenciários. Os valores são

devidos a contar da citação. Não há reembolso de custas, face à parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. Condenou o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula

111 do STJ). Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, § 1º, do CPC). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, carência de ação face ao não requerimento prévio na via administrativa

e, no mérito, a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Requer ainda, a não

incidência dos honorários advocatícios sobre as prestações vencidas após a sentença e a redução dos juros de mora para 6% ao ano e,

ainda, a isenção de custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r.
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sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, não

merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão retratou a resistência à lide.

Neste sentido, cito os precedentes:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. VIA

ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora

exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária

oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade

de lavradora, inclusive em regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º,

II, da CF/88 e art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro

civil é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento

consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte autora como segurada especial,

nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 e setembro de 2001 a março de 2003, não

obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios nos autos que permitem o reconhecimento da sua

condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e

comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de

início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de

Benefícios. 6 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria

óbices à concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade

rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, considera-se como

dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela

Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte autora em suas contra-razões. 10 - Apelação

parcialmente provida. Tutela específica concedida.”

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 598).

“PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária a comprovação

do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu

indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No entanto, não é de se adotar

esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua

toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de

requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado,

prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III

- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios

oficiais de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado

independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então atualizado. (Súmula 260

do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77,

implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8

desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso

parcialmente provido.”

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606).

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de

atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 22 de abril de 2002 (fls. 18).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural no período de

22.09.1984 a 18.01.2005 (fls. 20/23).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1919 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1920 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 69/71).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo que, a partir de então,

são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161

do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta E. Corte:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART.

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº.

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

PREQUESTIONAMENTO.

1 - ...

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

...

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.”.

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007)

Deixo de conhecer das impugnações referentes à incidência da verba honorária e da não condenação em custas, posto que em

consonância com a r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ARSENIO SOUZA MOREIRA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 03.08.2006 (data da

citação-fls. 38vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.
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DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.041889-3        AC 1153828 

ORIG.   :  0400000801  1 Vr PALMITAL/SP     0400027053  1 Vr PALMITAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES DE MORAES 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 29/09/2005, não submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do

reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua

carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias, bem como a necessidade de indenização, nos termos do art. 96 da

Lei nº 8.213/91. Caso mantida a sentença, requer a isenção do pagamento da verba honorária ou que seja reduzida para 5% sobre o

valor da causa.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado especial e diarista. 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”
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(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto,

não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência.

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

A autora completou 55 anos em 24/10/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de

126 (cento e vinte e seis) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 10/20):

·Certidão de casamento, realizado em 08/05/1965, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

·Certidão de nascimento de filho, lavrada em 03/10/1967, na qual o marido da autora foi qualificado como lavrador;

·Certificado de Reservista de 3ª Categoria, expedido pelo Ministério da Guerra, em nome do marido, datado de 27/11/1964, no qual

ele foi qualificado como lavrador;

·Cópia da sua CTPS, na qual se observam os seguintes vínculos:

Empresa/EmpregadoraInício TérminoFunção

Maria J. Franco Lopes01/08/2003não constaempregada doméstica

Posto Ibirarema Ltda.01/08/199022/01/1991faxineiro

Antônio Carlos Ferreira01/04/199430/11/1995guarda

·Declaração de Roberto dos Santos, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Palmital, datada de

11/11/2003, no sentido de que o marido da autora foi associado do supracitado sindicato, como lavrador em regime de economia

familiar, com data de entrada em 01/05/1983;

·Escritura de compra e venda de imóvel rural, na qual o pai da autora figura como vendedor, datada de 01/07/1983.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

Declarações de ex-empregador não são aptas a servir como início de prova material, uma vez que não contemporâneas aos fatos

alegados, configurando apenas testemunhos escritos. 

É como vem decidindo nossos tribunais:

“PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N.º 149/STJ.

1. A comprovação do exercício da atividade rurícola para obtenção de benefício previdenciário requer início de prova material, não

bastando a prova exclusivamente testemunhal. Incidência da Súmula n.º 149 do STJ.

2. A jurisprudência é pacífica no sentido de que as declarações juntadas pelo Autor, extemporâneas aos fatos alegados, não

configuram prova material, mas apenas testemunhos escritos que não são aptos a comprovar a atividade laborativa rural.

3. Recurso especial conhecido e provido.”

(STJ - RESP 497139/ CE – Proc n. 2003/0011897-3 – DJ 30.06.2003 – p. 300 –  5 ª Turma - Relator Min. Laurita Vaz). 

Os demais documentos apresentados, com exceção dos curtos vínculos urbanos constantes da CTPS da autora, configuram início de

prova material do exercício de atividade rural como diarista, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora.

Ressalvo que o fato de constar no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS (fls. 86/105) que a autora recebe
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pensão por morte do marido, desde 05/12/1999, decorrente da atividade urbana, não descaracteriza a condição dela de trabalhadora

rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei.

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, nego provimento à apelação, mantendo-se a sentença recorrida.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: MARIA DE LOURDES DE MORAES

CPF: 063.799.248-25

DIB: 15/03/2005

RMI: 1 (um) salário mínimo

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2005.03.99.041904-2        AC 1058309 

ORIG.   :  0200002150  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  MARIA ALVES DOS SANTOS 

ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal no

sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

O julgamento foi convertido em diligência para que a autora se manifestasse sobre as informações constantes do CNIS.

Devidamente intimada, a apelada alegou que ela e seu marido trabalharam na fazenda Santa Cruz do Paiolinho, no período de 25 de

agosto de 1961 a 08 de dezembro de 1982, mas que somente ele foi registrado. Informou, ainda, que de 1982 a 1995 seu marido teve

um bar, mas quem tomava conta do estabelecimento eram as suas filhas, pois ela e o marido continuaram a trabalhar na lavoura. 
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É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

A autora completou 55 anos em 18/03/1993, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de 66

(sessenta e seis) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 07/10):

-Certidão de casamento, realizado em 15/05/1954, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

-Cópia da CTPS do marido, na qual se observam os seguintes vínculos:

Empresa/EmpregadorInício TérminoFunção

Adelaide B.J. Franco e Outros25/08/196108/12/1983capataz

Cláudio G.P. Arroyo e Outros                    17/05/199902/10/1999 trab. rural

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”
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(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

“AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido como sendo

a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, para fins de

aposentadoria por idade.

2 - Pedido procedente.”

(STJ – AR 860 – Proc.: 199900056876/SP – 3ª Seção – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 14/08/2000 – p. 132)

Os documentos apresentados configuram início de prova material suficiente para comprovar o exercício de atividade rural como

diarista, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.

Os depoimentos das testemunhas Luzia Pinto Teixeira Neves e Deolindo Tofoletti confirmaram o início de prova material no sentido

de que a atividade rurícola foi exercida pelo período exigido em lei.

Em consulta ao CNIS (fls. 107/121), consta que o marido da autora cadastrou-se como empresário, em 22/02/1983 e em 01/11/1991,

e que recebe aposentadoria por tempo de contribuição, desde 25/06/1996, como comerciário/empresário. Consta, ainda, que ele

possui os seguintes vínculos de trabalho, decorrentes de atividade rural: de 25/08/1961, não constando data de saída e de 25/08/1961

a 08/12/1982 para empregadores não cadastrados, e de 17/05/1999 a 02/10/1999 para Cláudio Gilberto Patrício Arroyo. No entanto,

não restou descaracterizada a condição de trabalhadora rural da autora, pois foi cumprida a carência exigida em lei.

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento do acerto

da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o deferimento da prestação,

desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento administrativo.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente.

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a decisão, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por

idade, fixando o termo inicial do benefício a partir da citação. Sobre as diferenças devidas incidirão correção monetária, nos termos

das Súmulas nº 08 desta Região e 148, do STJ, bem como da Lei nº 8213/91 e legislação superveniente, e juros de mora, desde a

citação, de 1% (um por cento) ao mês. Os honorários são arbitrados em 10% (dez por cento) das parcelas devidas até a decisão,

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, sendo a autarquia isenta das custas, mas devendo reembolsar as despesas
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efetivamente comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: MARIA ALVES DOS SANTOS

CPF: 070.371.788-02

DIB: 06/05/2003

RMI: 1 (um) salário mínimo

Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.042222-0        AC 1239048 

ORIG.   :  0505500229  1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS                   0700000083  1 Vr DOIS

IRMAOS DO BURITI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSÉ SENA DOS SANTOS 

ADV     :  AQUILES PAULUS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pelo autor e condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

idade rural ao demandante, a contar da citação, no valor de um salário mínimo mensal, acrescido de juros de mora de 1% ao mês,

nos termos do art. 406 do CC e art. 161, do CTN, bem como correção monetária, a partir da data em que era devida cada parcela e

que se fará nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 (art. 41) e

suas alterações posteriores (Leis nºs. 8.542/92, 8.880/94 e legislação superveniente). Condenou, ainda, o demandado no pagamento

de honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas, até a data da sentença. Sentença não sujeita ao

reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência,

além da falta das indispensáveis contribuições. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r.

sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 28 de agosto de 2001 (fls. 12).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de nascimento do autor, ocorrido em 28.08.1941, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 12);

título eleitoral, expedido em 06.08.1982, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 13); contrato simplificado de empreita por

serviço, datado de 08.12.1976, onde consta empreitada assumida pelo autor, para execução de serviços agrícolas (fls. 14); contrato

de empreitada, datado de 01.03.1976, tendo como empreiteiro o autor, para execução de serviços agrícolas (fls. 15/16).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros
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documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE
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PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50/53).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº
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10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ SENA DOS SANTOS, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 18.04.2005 (data da

citação-fls. 25), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.042792-8        AC 1240659 

ORIG.   :  0600000346  1 VR INOCENCIA/MS                   0600003389  1 VR INOCENCIA/MS 

APTE    :  HOMERO SARDINHA DE OLIVEIRA MARRECAS 

ADV     :  JAYSON FERNANDES NEGRI 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por HOMERO SARDINHA DE OLIVEIRA MARRECAS contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 79/81 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 86/95, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento da matéria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a
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qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 03 de abril de 1939, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de abril de 1980 a fevereiro de 1999, conforme

anotações em CTPS às fls. 14 e 16, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do

art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 77/78, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.
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A atividade de encarregado da secretaria de serviços, conforme CTPS de fl. 13, exercida de junho de 1979 a agosto de 1979, indica a

busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade

rurícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

HOMERO SARDINHA DE OLIVEIRA MARRECAS com data de início do benefício - (DIB: 22/09/2006), no valor de 01

salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima

fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2005.03.99.043031-1        AC 1059983 

ORIG.   :  0200001682  2 Vr MAUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELINA DE SOUSA 

ADV     :  JOAO SERGIO RIMAZZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

do benefício assistencial de prestação continuada.
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado,

no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data do indeferimento administrativo. Determinou a incidência, sobre as

prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de  honorários advocatícios.

A sentença se sujeitou ao reexame necessário.

Ressalto que os autos possuem sentença anterior, anulada em razão de acórdão proferido pela nona turma desta Egrégia Corte - fls.

80/86. Em face da ausência do estudo social, determinou-se a instrução da presente ação, para posterior prolação de sentença.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos

para a percepção do benefício. Requereu a alteração do respectivo termo inicial do benefício e dos critérios de cálculo dos juros de

mora. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 06/07/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições para a

concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as hipóteses,

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 9.720/98, a partir de

1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de vigência do Estatuto do Idoso - Lei

nº 10.741/03.

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família – o conjunto de

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa portadora de deficiência –

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa – aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de deficiência é

“aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza

hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho”. 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à Política

Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que afetam o postulante o

impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do

benefício.

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de

levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem

presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, na questão in concreto, se

ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, portanto, devida à prestação pecuniária da

assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da condição de

miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP nº. 435.871, 5ª Turma

Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ

12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163. 

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra

decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: “...o Supremo Tribunal

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz

não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e

princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente”.

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; Reclamação

nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a própria Suprema Corte

admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem – ilidindo a presunção de ¼ do

salário-mínimo, até então tida como absoluta – não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 
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Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a adoção de vários

programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio

salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias

458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa

Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único para a

aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da legislação acima

citada.

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 40 (quarenta) anos  na data do ajuizamento da ação – dia 19/11/2002, requereu o

benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 50/52, concluiu o perito judicial pela incapacidade, parcial e

permanente, para o trabalho.

Reproduzo trecho importante do documento:

“EXAME ORTOPÉTICO:

- Presença de cicatriz cirúrgica lombar, longitudinal, bem resolvida.

- Déficit parcial à extensão dos tornozelos por insuficiência dos músculos tibial anterior direito e esquerdo.

- Aumento do volume na região dos calcâneos direito e esquerdo.”

“DISCUSSÃO E CONCLUSÃO:

À entrevista, exame físico e exames subsidiários constatamos que a pericianda apresenta lesão parcial de raízes nervosas (ramos

tibial anterior D e E) e fraturas consolidadas dos calcâneos.”

Contudo, cumpre ressaltar que a parte autora não trabalha e possui apenas o primeiro grau incompleto. Seu campo de atuação está

restrito, ainda, a trabalhos que não requeiram esforço físico face ao problema congênito de que é portador. Com efeito, a constatação

do laudo pericial não é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio do in dubio

pro misero.

Constata-se do estudo social de fls. 101/102 e fls. 113/114, que a autora reside com seu cônjuge e um filho maior de 21 (vinte e um)

anos. Possuem despesas no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais). A renda mensal familiar é composta do trabalho esporádico

do cônjuge no valor aproximado de R$ 300,00 (trezentos reais).

Cumpre, ainda, ressaltar, que para o cômputo da renda familiar devem ser considerados apenas os rendimentos estáveis, porquanto

se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se tal grupo continuaria a

percebê-los ou se o seu montante seria reduzido.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada, previsto

no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

O termo inicial do benefício é contado na data do indeferimento administrativo – dia 31/10/2002, conforme fixado na  r. sentença.

Com efeito, tendo o Instituto Nacional do Seguro Social sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são

devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil e

artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente, incapaz de

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta

decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: ANGELINA DE SOUZA

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 31/10/2002

RMI: 1(um) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Fixo os juros de mora na forma acima indicada.

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 6 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0989.0829.0GBF - SRDDTRF3-00
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ORIG.   :  0200000492  4 Vr SUZANO/SP 

APTE    :  VANET MARTINS DE ARAUJO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  SELMA XIDIEH BONFA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de pensão por morte.

A requerente VANET MARTINS DE ARAÚJO era companheira de NOBORU NISHI, segurado. O óbito ocorrera em 11/01/1999.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado,

no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, inclusive 13º (décimo terceiro) salário, desde o

requerimento administrativo (18/06/1999). Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de correção monetária e de juros

moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais.

Não constou da sentença a cláusula do reexame necessário. A sentença data de 15 de fevereiro de 2004.

A autora interpôs recurso de apelação (fls. 142/143).

Pleiteia a majoração dos honorários advocatícios.

A autarquia também ofertou recurso de apelação (fls. 148/150).

Assevera ser incabível a pensão por morte, posto que não restou demonstrada a dependência econômica.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 15/02/2004, condenou a Autarquia Previdenciária a valor superior a 60

(sessenta) salários mínimos. Sujeita-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto no inciso I do artigo

475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial, tida por

interposta e dos recursos voluntariamente interpostos.

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado – pensão por morte, com

reconhecimento de união estável. Faz-se necessária, ‘ex vi’ do artigo 74 c.c. artigo 16, inciso I e § 3º da Lei 8.213/91, a

comprovação da qualidade de segurado do ‘de cujus’ ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício, a dependência econômica

da autora, bem como sua condição de companheira do falecido. O óbito ocorrera em 11/01/1999.

A qualidade de segurado do falecido, sequer impugnada, resta incontroversa.

O falecido era titular de auxílio-doença, conforme consta de seu CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais. Refiro-me ao

benefício concedido entre 03/08/1998 e 11/01/1999 – NB 1115363732. Vide- fls. 36. 

O art. 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91 esclarece que não perde a qualidade de segurado quem está em gozo de benefício. Referida

situação é denominada “período de graça”:

“Cessando o recolhimento das contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e com ela todos os direitos que

lhe são inerentes. O artigo 15 prevê, porém, que o denominado “período de graça”, durante o qual o segurado mantém esta qualidade

independentemente do recolhimento de contribuições. Assim é que, sobrevindo o evento no curso do período de graça, ainda estará o

segurado protegido” (ROCHA, Daniel Machado da. BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, ano 2004, 4a ed., notas ao art. 55, p. 206).

Não há dúvidas, portanto, sobre a qualidade de segurado do falecido.

No tocante à união estável, a jurisprudência é assente no sentido da possibilidade de sua comprovação pela prova exclusivamente

testemunhal  - Superior Tribunal de Justiça, RESP 783697/GO, DJ de 06/10/2006, página 372, rel. Min. Nilson Naves, v.u., j. em

20/06/2006, 6ª Turma.

Instruem os autos contas de telefone, energia elétrica, e, ainda, correspondências bancárias, que evidenciam domicílio em comum

(fls. 17/23).

A Carta do Bradesco e o cadastro de clientes demonstram que possuíam conta poupança em conjunto (fls. 24 e 28/32).

As testemunhas, por sua vez, corroboraram os documentos referidos, afirmando que conviveram pública, contínua e duradouramente

até o instante do óbito. Vide – fls. 118/122.

Assim, uma vez comprovada a união estável, não subsistem dúvidas sobre a dependência econômica da requerente, pois a

companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e parágrafo 4º da Lei n.º 8.213/91.
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Consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS que a autora é titular de aposentadoria por invalidez. Refiro-me ao

benefício concedido em 03/12/1996 - NB 1058033414. Vide-fls. 93.

Ressalto, por oportuno, inexistir vedação legal à cumulação de aposentadoria por invalidez e pensão por morte. Valho-me do artigo

124 da Lei n.º 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

Nesse sentido, cito os julgados: TRF/3ª Região, AC – 754083, processo n.º 199961020090581/SP, Sétima Turma, v.u., rel. Walter

do Amaral, DJU de 31/05/2007, pg. 526; TRF/3ª Região, AC – 1102260, processo n.º 200603990122682/SP, Oitava Turma, v.u.,

rel. Newton de Lucca, DJU de 11/07/2007, pg. 455; TRF/3ª Região, AC – 1109019, processo n.º 200603990161936/SP, Nona

Turma, v.u., rel. Nelson Bernardes, DJU de 12/07/2007, pg. 600; TRF/3ª Região, AC – 718337, processo n.º 200103990373220/SP,

Décima Turma, v.u., rel. Galvão Miranda, DJU de 18/10/2004, pg. 597.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparo, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino

seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Beneficiária: VANET MARTINS DE ARAÚJO

Benefício: Pensão por Morte

DIB: data do requerimento administrativo – dia 18/06/1999 (fls. 39)

RMI: a calcular

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida por

interposta, nego seguimento às apelações interpostas pela autarquia e pela parte autora. Fixo a data da citação como termo a quo para

incidência dos juros de mora. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a

sentença tal como proferida.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098E.0A8H.15HD - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2005.03.99.044227-1        AC 1061808 

ORIG.   :  0400000300  2 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LOURDES LOPES RODRIGUES 

ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por

idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação. As parcelas vencidas serão pagas em uma única vez com acréscimo de

correção monetária e juros de mora (Súmula 204 do STJ), nos termos da lei. Sem custas a serem reembolsadas pela autarquia

sucumbente. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas devidamente corrigidas, sem incidência

sobre as prestações vincendas ante o teor da Súmula nº111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do

período de carência. Pugna, ainda, pela redução da verba honorária para o percentual de 5% do valor da causa. Por fim, requer a

reforma da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.
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É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 10 de agosto de 2003 (fls. 07).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 20.12.1971, na qual consta lavrador como profissão de seu

marido e de seu pai (fls. 06); contrato de trabalho da autora, para exercer a funcão de trabalhadora rural, datado de 20.11.1989 (fls.

08); Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS do marido da autora, na qual constam registros de trabalho rural, nos

períodos: 25.11.1981 a 01.06.1982 e 15.09.1982 a 30.10.1985 (fls. 09/10).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.
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1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 46/47).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 42/44 (prolatada em 17.05.2005) concedeu benefício com termo inicial na

data da citação de fl. 17vº (01.06.2004), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/01, que

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação seja inferior a 60 salários mínimos (v.g. STJ, AgRESP
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nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação do

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada: LOURDES LOPES RODRIGUES, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 01.06.2004 (data da citação

-fls.17vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.044236-6        AC 1157995 

ORIG.   :  0400000660  1 Vr JABOTICABAL/SP   0400021968  1 Vr JABOTICABAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIA MENDES 

ADV     :  TIAGO AMBROSIO ALVES 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento no art. 48 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo mensal, inclusive gratificação natalina, a contar da data da

citação. Sem custas e despesas processuais, diante da isenção legal concedida à autarquia. Honorários advocatícios fixados em 10%

do valor da causa. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do cumprimento do

período de carência e da qualidade de segurada da autora. Por fim, requer a reforma da r. sentença.

Recorre adesivamente a autora, pugnando seja a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, ou seja, sobre as

parcelas vencidas a partir da citação até a liquidação do julgado.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 20 de agosto de 1999 (fls. 10).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS da autora, na qual constam registros de atividade rural

nos períodos de: 21.12.1992 a 30.04.1993; 02.12.1993 a 21.02.1994; 26.10.1994 a 29.01.1995 (fls. 11/13).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.
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106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova
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não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 45/51).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo da autora, para fixar a verba honorária nos termos acima preconizados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANTONIA MENDES, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 28.10.2004 (data da citação -fls.18vº) e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2005.03.99.044351-2        AC 1061932 

ORIG.   :  0300001867  1 VR PEDREIRA/SP   0300028931  1 VR PEDREIRA/SP 

APTE    :  IRANI NOVAES SANTOS 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PIAZZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por IRANI NOVAES SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.
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A r. sentença monocrática de fls. 69/73 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 80/87, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. 

Apelou a parte autora às fls. 89/92, insurgindo-se quanto aos critérios fixados à título de correção monetária e requerendo a

majoração dos juros de mora e verba honorária.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não excede a

sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 18 de maio de 1947, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.
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26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 10, qualifica o marido da autora como lavrador em 16 de novembro de 1965, e, portanto, constitui

início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 54/64, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é dispensada do

período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurada especial, assim

enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro

segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a
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IRANI NOVAES SANTOS com data de início do benefício - (DIB: 21/05/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial provimento às

apelações, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.044382-0        AC 1244571 

ORIG.   :  0600010130  1 VR ITAPORA/MS   0600001019  1 VR ITAPORA/MS 

APTE    :  TEREZA CAZUZA RODRIGUES 

ADV     :  ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZA CAZUZA RODRIGUES contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 69/77 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 79/89, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 3 de fevereiro de 1947, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 12 qualifica o marido da autora como lavrador em 27 de setembro de 1963. O documento de fl.

16/18, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itaporã - MS, informa a transmissão ao casal do quinhão referente ao

imóvel rural de nome Sítio São João, através de Título Formal de Partilha expedido em 26 de dezembro de 1996. Às fls. 25/26

consta Carta de Concessão de aposentadoria por idade concedida ao cônjuge da requerente na condição de trabalhador rural, em data

de 25 de junho de 1998. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 64/65, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, juntamente com seu marido. Observa-se que, as provas testemunhais

encontram harmonia com os documentos trazidos aos autos. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o disposto no art. 49, II,

da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

TEREZA CAZUZA RODRIGUES com data de início do benefício - (DIB: 18/01/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima

fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.044405-7        AC 1244594 

ORIG.   :  0400000642  1 Vr PARIQUERA ACU/SP     0400005552  1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

APTE    :  DIRCE LAURIANO 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 25/07/2006, submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do

reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua

carência. Caso mantida a sentença, requer que não sejam aplicados juros durante o trâmite do precatório e que os honorários

advocatícios sejam reduzidos para 5%, nos termos da Súmula 111 do STJ.

A autora apelou, requerendo que o termo inicial do benefício seja fixado na data do ajuizamento da ação, que os honorários

advocatícios sejam fixados em 15% da condenação até a implantação do benefício e que a correção monetária seja aplicada de

acordo com o Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Inicialmente, observo que não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme

previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 17/10/2005 e a sentença foi proferida em 25/07/2006.

Isso posto, não conheço da remessa oficial.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.
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A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que deve o rurícola

apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

A autora completou 55 anos em 29/04/1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de

108 (cento e oito) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (fls. 08/09 e 72):

·Certidão de nascimento da autora;

·Certidão de óbito do pai da autora, ocorrido em 13/03/1969, na qual consta que ele era lavrador;

·Certidão de nascimento da filha da autora e de Francisco Bento de Oliveira, lavrada em 29/07/1969, na qual ambos foram

qualificados como lavradores.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei

8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova

testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo S.T.J.:

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DEPÓSITO PRÉVIO.

INEXIGIBILIDADE. DOCUMENTO NOVO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

PRECEDENTES.

I - É pacífico o entendimento desta Corte de que a parte beneficiária da justiça gratuita não está obrigada a fazer o depósito de que

trata o art. 488, II, do CPC.

II - Esta Seção, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando a solução pro misero, entende

que a prova, ainda que preexistente à propositura da ação, deve ser considerada para efeitos do art. 485, VII, do CPC. Precedentes.

III - A escritura pública, onde o companheiro da autora aparece como lavrador, é início razoável de prova material, sendo apta à

comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. Ação rescisória precedente. ”

(STJ, AR - Ação Rescisória, nº 2005.01.76875-5/SP, Terceira Seção, data da decisão: 28/06/2006, fonte: DJ data:28/08/2006,

página:211, Relator(a) Ministro Felix Fischer)

Entendo que a certidão de nascimento do filho da autora e de Francisco Bento de Oliveira, juntada às fls. 72, é apta a demonstrar sua

condição de trabalhadora rural.

Portanto, a certidão de nascimento apresentada configura início de prova material do exercício de atividade rural como diarista, na

forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola.

A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que a autora ou seu companheiro tenham anotações de vínculos de natureza

urbana que pudessem descaracterizar sua condição de rurícola.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:
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“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, como determinado na sentença recorrida, porque não foi

comprovado requerimento administrativo.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente. 

Quanto à aplicação dos juros no trâmite do precatório, entendo que tal questão poderá ser discutida em fase de execução, pois quanto

a esta matéria não haverá preclusão.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, não conheço da remessa oficial, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da autora para

determinar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: DIRCE LAURIANO

CPF: 247.360.698-64

DIB: 17/10/2005

RMI: 1 (um) salário mínimo

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2005.03.99.044716-5        AC 1062297 

ORIG.   :  0400000550  2 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA NAIR CHAGAS SIQUEIRA 

ADV     :  JOSE EDUARDO POZZA 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 13/05/2005, não submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de inexistência de

prova apta a demonstrar o efetivo exercício da atividade rurícola pelo prazo exigido em lei. Caso mantida a sentença, requer a

fixação do termo inicial do benefício na data da citação, redução dos honorários advocatícios , nos termos da Súmula 111, do STJ, e
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exclusão das custas da condenação.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a).

O art. 143, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) trabalhador rural que comprove o exercício de atividade

rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta nesse artigo, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade, causaria tratamento

injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da

referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O(A) autor(a) completou 55 anos em 30/10/1994, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período

de 72 (setenta e dois) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A fim de comprovar o exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia dos seguintes documentos:

-certidão de seu casamento realizado em 17/12/1955, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

-CTPS do marido com registro de dois vínculos rurais, nos seguintes períodos: 17.09.1968 a 04.03.1977 e de 02.05.1977 a

14.05.1977;

-Cópia do livro de registro de empregados confirmando o primeiro vínculo do marido, acima mencionado.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.
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II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

A autora apresentou, também, cópia da sua CTPS com registros de contratos de trabalho, na função de empregada doméstica de

15.08.1990 a 15.10.1990 e de 24.03.1997, sem data de saída, cópia de extrato do Prevcidadão em que constam recolhimentos em

nome da autora de 12/1996 a 04/2004, sendo que recebe pensão por morte do marido, cadastrado como trabalhador rural/segurado

especial, desde 22.10.2006, bem como cópia do seu cadastro no INSS, no qual consta inscrição como empregada doméstica em

24.03.1997 e comprovantes de recolhimentos de contribuições previdenciárias nos períodos de 08/1990 e 09/1990, 09/1995 a

08/1999 e 02/2000 a 08/2002.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

Considerando-se que comprovou o exercício da atividade rural por período superior ao exigido em lei, o fato de também ter exercido

atividade urbana não traz óbice ao reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já

assentado, o preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, vale dizer, o posterior abandono das

lides rurais não implica em óbice ao deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha cumprido a carência, considerada

como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento, que neste caso é de 6 anos.

Restou comprovado que o(a) autor(a) foi trabalhadora rural por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, portanto inócua a apelação nesse ponto.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento do pagamento de custas.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, dou provimento à apelação a fim de fixar os honorários advocatícios em 10% da soma das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença e excluir as custas da condenação.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: BENEDITA NAIR CHAGAS SIQUEIRA

CPF: 143.193.168-35

DIB (Data do Início do Benefício): 01.09.2004 (fl. 117)

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.
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PROC.   :  2002.03.99.045274-3        AC  843737 

ORIG.   :  0100000649  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

APTE    :  CECILIA ANA DOS SANTOS 

ADV     :  OSWALDO SERON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade.

Decorridas várias fases processuais, a respeitável sentença de fls. 158 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.

A parte autora interpôs recurso de apelação.

Busca a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de expedição do ofício requisitório. Salienta que o

débito deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-DI até a data da expedição do ofício requisitório.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

O cerne da questão trazida aos autos refere-se ao período de incidência dos juros de mora e aos critérios de correção monetária na

elaboração de cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor – RPV –complementar.

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo que leva sua

incidência até o pagamento total da dívida.

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por precatório, ou

seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data de seu efetivo depósito.

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP – SÃO PAULO, Relator Ministro Moreira

Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria: 

“Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios. 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no

período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no prazo estabelecido na

Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público. 

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido.”

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, desde que

cumprido o prazo previsto na Constituição da República. 

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, passo adotar o

entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, “in verbis”:

“Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora entre a data da

conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma,

ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto

Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a

data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de

2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há

atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre

a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo
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Civil, conheço do recurso e dou-lhe provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO

LEWANDOWSKI; DJ 25/10/2007 PP-00073)

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora

entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à

respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega

provimento. (AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;

PP-00076) 

Assim, não se constitui mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório,

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor.

Esse entendimento também se aplica às hipóteses em que a requisição de pequeno valor for paga no prazo legal.

A propósito, esta corte já  decidiu a respeito no AG 178867, Processo 200303000244570/SP, Décima Turma, v.u., DJU 17.10.2003,

p. 532, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS MORATÓRIOS. REQUISIÇÃO

DE PEQUENO VALOR. ARTIGO 128  DA 

LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.099/2000.

I- Não são devidos juros moratórios nos casos em que o RPV foi honrado dentro do prazo deferido pelo artigo 128 da lei nº

8.213/91, com redação dada pela lei nº 10.099/2000. (grifamos)

II- Compete ao juízo de primeira instância apreciar o pedido de extinção da execução.

III- Agravo de Instrumento parcialmente  provido.”

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da condenação deve

ser convertido em Unidade Fiscal de Referência – UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do depósito.

No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência – UFIR em 26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida

Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços

ao Consumidor Ampliado – Série Especial – IPCA-E como sucedâneo.

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da Corregedoria-Geral deste Tribunal,

que disciplina, no Capítulo VI – Precatórios,  a indexação a ser efetivada nessa ordem judicial de pagamento.

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte autora a fls. 147/148, está em consonância

com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta relatora.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16E3.085H - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2007.03.99.045655-2        AC 1249992 

ORIG.   :  0500000125  1 Vr FARTURA/SP   0500006237  1 Vr FARTURA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSEFA DE ARAUJO VICENTE 

ADV     :  CARLOS SOLDERA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria

por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento nos arts. 48, 142 e 143 da Lei nº 8213/91, no valor de um salário mínimo, a partir da juntada do mandado de citação,

bem como abono anual. As parcelas em atraso deverão ser pagas de uma só vez, incidindo sobre elas correção monetária, nos termos
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do art. 41 do mesmo diploma legal, e juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação. Arcará o réu com custas, despesas processuais

e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa devidamente corrigido. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença.

A autora recorre adesivamente, pugnando pela majoração da verba honorária.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 04 de dezembro de 2002 (fls. 07).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista

certidão de casamento, contraído em 02.05.1968, onde consta a profissão do marido da autora lavrador (fls. 08).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.
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II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as
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guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 73/75).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”
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(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 79/83 (prolatada em 18.04.2007) concedeu benefício equivalente a um

salário mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 14 (15.06.2005), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do

CPC, dada pela Lei 10.352/01, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60

salários mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº

831.397, RESP nº 823.373).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à

apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo da autora, tão somente para fixar a verba honorária, nos

termos acima expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA JOSEFA DE ARAUJO VICENTE, para que cumpra a obrigação de

fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 15.06.2005 (data da

citação-fls. 14), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.045992-9        AC 1250361 

ORIG.   :  0600000836  1 Vr CAPAO BONITO/SP   0600042437  1 Vr CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADALGIZA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LUCI MARA CARLESSE 

RELATORA :  DES. FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, com

fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação. Sobre as parcelas

vencidas incidirão juros de mora à taxa de 12% ao ano, conforme Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida

pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, e correção monetária nos termos do Provimento nº 26/2001 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens

nos meses apontados no Capitulo V, item 1. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data

da sentença (Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça). Não há custas e despesas processuais em razão do disposto no

art. 6º da lei Estadual nº 11.608/2003. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora. Pugna, ainda, pela

aplicação dos juros moratórios somente após a citação válida e que a correção monetária obedeça aos critérios das Leis nºs 6.899/81

e 8.213/91, com as modificações das Leis nºs 8.542/92, 8.880/94 e legislação superveniente, bem como as Súmulas nºs. 148 do

Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Por fim requer a reforma da r. sentença, com

conseqüente inversão do ônus da sucumbência.

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.
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No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 05 de janeiro de 2001 (fls. 14).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 26.01.1963, na qual consta lavrador como profissão de seu

marido (fls. 15); certidão de casamento dos pais da autora, contraído em 27.07.1940, onde consta lavrador como profissão de seu pai

(fls. 16); requerimento ao Chefe do Posto Fiscal de Capão Bonito/SP, datado de 21.12.1982, no qual o pai da autora, qualificado

como lavrador aposentado, requer o cancelamento de sua inscrição como produtor rural (fls.17); Guia de Recolhimento de

Contribuição Sindical, expedidas pela Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de São Paulo, referente ao exercício de

1968, em nome do pai da autora (fls. 18); Certificado de Inscrição no Cadastro Rural, emitido em janeiro de 1976, em nome do pai

da autora (fls. 19).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª
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T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 48/49).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código

Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 2001.61.04.004580-2).

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148

do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a

contar da data de cada vencimento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS tão somente para explicitar os critérios de incidência dos juros e da correção monetária, nos termos acima expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ADALGIZA MARIA DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 11.10.2006 (data da citação

-fls. 27vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.046069-1        AC 1162178 

ORIG.   :  0500001728  1 VR VIRADOURO/SP   0500012208  1 VR VIRADOURO/SP 

APTE    :  MARIA BERNARDA JACINTO 

ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA BERNARDA JACINTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 43/45 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 50/53, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento da matéria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 9 de novembro de 1950, conforme demonstrado à fl. 18, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco
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que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 2005.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Muito embora a Certidão de Casamento de fl. 18, deixe assentado que, à época da realização do casamento, 31 de julho de 2003, o

marido da autora tinha a profissão de “serviços gerais”, o extrato do CNIS, Cadastro Nacional de Informações Sociais, que anexo a

esta decisão, informa que aquele fora aposentado por idade no âmbito rural no ano de 2000. Acrescente-se que a união estável do

casal, anteriormente ao registro de casamento é verificada pela prole em comum do casal, através das certidões de nascimento dos

filhos, lavradas em 7 de agosto de 1997, cujos nascimentos datam de 3 de dezembro de 1986 e 5 de junho de 1989, respectivamente

(fls. 19/20). Por sua vez, o marido da requerente conta com registros em CTPS (fls. 11/17), como trabalhador rural em períodos

descontínuos de setembro de 1970 a fevereiro de 1987, quando já mantinha convivência estável com a autora. Da análise desses

documentos, conclui-se que existe início de prova material da atividade rural da própria autora em relação ao período de 1986 a

2000, o que supera o período de trabalho equivalente à carência exigida pelo art. 142 da Lei de Benefícios.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 46/48, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, desde quando a conhecem, sendo convergentes os depoimentos

quanto às fazendas em que trabalhou, bem como ao tempo, em consonância com o início de prova apresentado.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA BERNARDA JACINTO com data de início do benefício - (DIB: 05/12/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima
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fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.046206-0        AC 1250842 

ORIG.   :  0500001246  2 VR OSVALDO CRUZ/SP   0500037682  2 VR OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  LUZIA VIANA BRITO 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUZIA VIANA BRITO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 53/55 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 57/62, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento da matéria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 13 de dezembro de 1944, conforme demonstrado à fl. 14, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o
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benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 15 qualifica o marido da autora como lavrador, em 29 de fevereiro de 1968. No mesmo sentido, é o

Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 16, datado de 22 de agosto de 1969. Tais documentos constituem início razoável de

prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 47/48, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Por outro lado, não constitui óbice o fato de ter a autora efetuado não mais que 30 (trinta) contribuições à Previdência no período de

agosto de 1996 a novembro de 2002, como contribuinte individual, conforme verificado às fls. 17/18 dos autos, uma vez que, a esse

tempo, já havia cumprido período de trabalho rural por tempo suficiente a ensejar a concessão do benefício ora pleiteado. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1965 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

LUZIA VIANA BRITO com data de início do benefício - (DIB: 20/02/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima

fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0992.07H2.0GBF - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0992.07HE.05A5 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2007.03.99.046461-5        AC 1253277 

ORIG.   :  0600000790  1 Vr PACAEMBU/SP   0600030099  1 Vr PACAEMBU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA GOMES DA SILVA 

ADV     :  ADALBERTO TIVERON MARTINS 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento na Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo mensal, inclusive abono anual, a partir da citação. Incidirá correção

monetária, a partir de cada prestação vencida, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Custas na forma da lei.

Despesas processuais pelo requerido e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, pugnando pela

redução da verba honorária para o percentual de 5% do valor da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e

requer a reforma da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 16 de setembro de 1999 (fls. 11).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 23.06.1962, onde consta a profissão do marido da autora lavrador (fls.

16); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 30.06.1965, 08.03.1963 e 24.01.1971, nas quais consta lavrador

como profissão do pai (fls. 17/19); ficha de matricula do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pacaembú do marido da autora, com
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data de admissão em 06.06.1983, onde consta profissão trabalhador rural cargo diarista e recolhimento de contribuições sindicais nos

anos de 1983, 1984 e 1985 (fls. 20).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50/51).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento
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de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, tão somente para reduzir a verba honorária, nos termos acima expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANA GOMES DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 08.09.2006 (data da

citação-fls. 33vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2006.03.99.046663-2        AC 1163449 

ORIG.   :  0500003201  1 VR SETE QUEDAS/MS 

APTE    :  PEDRO DEMBINSKI 

ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
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APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PEDRO DEMBINSKI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 53/58 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 62/69, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 5 de julho de 1944, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.
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Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Constitui prova plena da atividade rural, em regime de economia familiar do autor, as notas de produtor e notas de entrada de fls. 12,

14/17 e 20, relativas aos anos de 2001 e 2002. No mesmo sentido, o Contrato Particular de Arrendamento Agrícola de fl. 10, com

prazo de duração estipulado entre 14 de agosto de 2001 a 14 de agosto de 2006.

Tais documentos são corroborados pelos depoimentos colhidos às fls. 44/45, nos quais as testemunhas afirmaram que o autor sempre

trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

PEDRO DEMBINSKI com data de início do benefício - (DIB: 03/08/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor, para julgar

procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1971 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.   :  2006.03.99.046926-8        AC 1164546 

ORIG.   :  0300002349  2 VR OLIMPIA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA HEGINA STEFANELI VIARO 

ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA HEGINA STEFANELI VIARO contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 48/50 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 56/61, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não excede a

sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a
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concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 15 de setembro de 1946, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 120 (cento vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 12 e as de Nascimento de fls. 13/19, qualificam, em 07 de outubro de 1963, 03 de agosto de 1964,

15 de outubro de 1965, 03 de maio de 1967, 10 de janeiro de 1969, 02 de janeiro de 1974, 02 de junho de 1975 e 28 de junho de

1979, o marido da autora como lavrador. 

No mesmo sentido, verifica-se dos extratos do CNIS de fls. 37/46 e anexos a esta decisão que o cônjuge da requerente exerceu as

lides rurais em períodos descontínuos de agosto de 1983 a setembro de 2007 (sem data de rescisão), bem como que recebe o

benefício de aposentadoria por idade rural, desde 31 de outubro de 1997.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 29/30, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Não constitui óbice à condição de rurícola da autora o fato de seu marido ter exercido labor  para Omerp SC Ltda, onde consta ramo

de atividade “seleção,agenciamento e mão de obra para serviços”, bem como ter se inscrito junto à Previdência, como autônomo,

“outras profissões” e ter recolhido 24 contribuições, nesta condição, conforme extratos do CNIS,  uma vez que não há referência à

atividades de natureza urbana que ele possa ter desempenhado.

Verifica-se do mesmo extrato que a postulante recebe o benefício de pensão por morte de comerciário, referente ao falecimento de

seu filho, desde 20 de abril de 1986, o que em nada prejudica seu direito ao benefício ora vindicado.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 
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Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA REGINA STEFANELI VIARO com data de início do benefício - (DIB: 19/05/2004), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial provimento à

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.   :  2005.03.99.047654-2        AC 1068926 

ORIG.   :  0300000752  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

APTE    :  SILVIA DA SILVA PORTO SANDRIM 

ADV     :  AKIYO KOMATSU 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por invalidez.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas, de despesas processuais e dos

honorários advocatícios, com observância do disposto na Lei n.º 1.060/50.

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – aposentadoria por

invalidez – sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais,

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao

Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a autora exerceu atividade rural como diarista, tendo trabalhado em diversos sítios da região.

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema único, com os

mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência Social. 
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Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se atendidos

os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma,

Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, Rel. Min.

Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005;

TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma,

Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por completo a

prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural pode

ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam comprovar os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei.

No caso destes autos, a Certidão de Casamento da autora (fls. 09), realizado em abril de 1961, as Certidões de Nascimento de seus

filhos (fls. 10/12), lavradas em 19/11/1962 e 31/10/1968, a Ficha para visita domiciliar, expedida pela Secretaria Municipal da

Assistência Social de Pereira Barreto- SP (fls. 14), das quais consta sua profissão e de seu cônjuge como lavradores, a Declaração

expedida pelo Prefeito de Pereira Barreto para obtenção de inscrição de produtor rural (fls. 13), datada de 05/02/2002, constituem

início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 98/101), comprovam que a requerente exerceu

atividade rural.

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 83/84), datado de 05/10/2004, a autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica,

espondiloartrose lombar e discopatia degenerativa lombar. Informa que a autora padece desses males desde maio de 2003.

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito ao benefício

se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE.

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

(...)

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para

previdência por estar incapacitado para o labor.

(...)”

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX FISCHER)

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam, de forma total

e definitiva, para o trabalho e para atividades que exijam esforço físico.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico que atestou a incapacidade total e permanente da parte autora,

diante da ausência de prévio requerimento administrativo.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos do art. 40, da Lei 8.213/91.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da

nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção, não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na

hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS proceda à
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imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora de doença irreversível que a

impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta

decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena

de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: SILVIA DA SILVA PORTO SANDRIM

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 05/10/2004

RMI: 1(um) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora.

Determino ao Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado pelo Instituto

Nacional do Seguro Nacional, incluído o abono anual, a partir da data do laudo pericial, pagando-se as prestações vencidas

acrescidas de correção monetária e juros moratórios devidos a partir da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, bem como

honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata

implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0989.082A.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.   :  2007.03.99.048307-5        AC 1256860 

ORIG.   :  0600001128  1 Vr ITATIBA/SP 

APTE    :  SONIA MARIA SIQUEIRA DA SILVA OLIVEIRA e outro 

ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES. FED.MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

SONIA MARIA SIQUEIRA DA SILVA OLIVEIRA e JOSÉ LUIZ MARQUES DE OLIVEIRA movem a presente ação contra o

Instituto Nacional do Seguro Social –INSS, com vistas à obtenção de pensão por morte de JOSE MARQUES DE OLIVEIRA,

falecido em 23/03/2005.

Benefícios da justiça gratuita concedidos a fls. 46.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ante a não comprovação da dependência econômica dos autores. Não houve

condenação ao pagamento de honorários e custas.

Sentença proferida em 25/07/2006.

Em suas razões de apelo, os autores sustentam o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. Alegam que a

dependência econômica da esposa, bem como do filho é presumida. Repisam o preenchimento dos demais requisitos para a obtenção

do benefício.

Com as contra razões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum, razão pela

qual afasto a aplicação do disposto na Lei n. 8.213/91.

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 15. 

Considerando que o falecimento ocorreu em 23/03/2005, aplica-se a Lei 8.213/1991.

A condição de dependente da co-autora SONIA MARIA SIQUEIRA DA SILVA OLIVEIRA está comprovada pela certidão de

casamento acostada a fls. 17.

Sendo esposa, a co-autora não precisa comprovar a dependência econômica que, no caso, é presumida.

A condição de dependente do co-autor JOSÉ LUIZ MARQUES DE OLIVEIRA está comprovada, por ser filho do falecido, na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1976 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


forma da Lei n. 8.213/1991.

Os autores juntaram aos autos os seguintes documentos:

-Cópia do CPF e RG da co-autora(fls.11);

-Cópia do RG e CPF do co-autor, filho do falecido (fls.14);

-Certidão de Óbito de JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA, onde ele foi qualificado como ajudante geral (fls.15);

-RG e CPF do falecido (fls.16);

-Certidão de casamento da co-autora com o falecido, contraído no dia 22/11/1990 (fls.17);

-CTPS do falecido, onde constam vínculos empregatícios nos períodos compreendidos entre 01/02/1975 a 30/06/1975, 13/08/1975 a

13/05/1976, 16/08/1976 a 01/10/1976, 01/02/1977 a 14/05/1977; 01/12/1988 a 04/08/1989 e 07/08/1989 a 10/08/2000 (fls. 19/22);

-Cartão do PIS do falecido (fls.23);

-Planilha de Cálculo para Apuração de Tempo de Contribuição em nome do falecido (fls.24);

-Comunicado de indeferimento do benefício formulado pela co-autora (fls.25);

-Prontuário médico emitido pela Santa Casa do Município de Itatiba/SP em nome do falecido (fls.26/28);

-Cópias de exames fornecidas por laboratório particular referentes ao falecido (fls.29/39);

-Cópia de diagnóstico fornecida pela Santa Casa do Município de Itatiba/SP (fls.40/41);

-Ficha clínica em nome do falecido, fornecida pela Secretaria da Saúde e da Promoção Social do Município de Itatiba/SP (fls.43/45).

A consulta ao CNIS, que ora se junta, ratifica os vínculos empregatícios estampados na CTPS do falecido no período (descontínuo)

compreendido entre 16/08/1976 a 10/08/2000. 

Considerando ter o de cujus contribuído por menos de 120 (cento e vinte) meses, o período de graça previsto em lei cessou em

16/10/2001, na forma prevista no Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, cujo caput do art. 11, dispõe:

“Art. 11. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 16 do 2º (segundo) mês seguinte ao do término dos prazos fixados no art.

10.”

Em tese, então, o falecido, na data do óbito, já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha direito a nenhuma cobertura

previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não.

Não obstante, uma análise mais detida do feito indica que José Marques de Oliveira estava incapacitado antes mesmo da data do

óbito.

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de estar

incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se tinha direito a

cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

Então, necessário verificar se a incapacidade para o trabalho se instalou durante o período de graça referido – até 10/2001.

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova documental e

testemunhal podem fornecer subsídios ao julgador.

Os documentos de fls. 26/28, 29/39, 40/41 e 43/45 comprovam que o falecido era portador de cirrose hepática. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas durante a instrução (fls.70/71) foram enfáticas ao afirmarem que o falecido“(...) bebia muito

e teve problemas de saúde em decorrência da bebida” (fls.70); (...)conheceu o falecido José Marques e que ele sofria de

cirrose.Conheceu-o há dezoito anos e ele já tinha problemas de saúde, mas ainda trabalhava, deixando de fazê-lo em 2000.”

Como se vê, diante do robusto conjunto probatório carreado aos autos, conclui-se que a incapacidade para o trabalho surgiu durante

o período de graça de 12 (doze) meses posteriores ao último vínculo empregatício comprovado nos autos. E que se tratava de

incapacidade total e permanente não se duvida, diante da doença diagnosticada. 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido mantinha a qualidade de segurado porque tinha direito à cobertura previdenciária de

aposentadoria por invalidez.

José Marques não requereu a cobertura previdenciária de auxílio-doença, a que teria direito durante o período de graça. Se não o fez

por ignorância ou por qualquer outro motivo, não importa, porque se trata de direito indisponível que, mesmo não exercido, jamais

perece.

Os autores têm, por isso, direito à pensão por morte. 

O benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo – 21/02/2006 –, nos termos do artigo 74, da Lei 8.213/91, na

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

As parcelas de pensão por morte, vencidas, referente à co-autora Sônia Maria, deverão ser pagas compensando-se as já recebidas a

título de amparo social, conforme consulta ao Sistema Único de Benefícios, que ora se junta.

Segundo o entendimento desta Turma e em conformidade com o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, os

honorários advocatícios são fixados em 10% sobre o valor da condenação, sendo, porém, entendida esta como a soma das parcelas

vencidas até a prolação da sentença, não cabendo sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1977 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei

nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios devem ser computados, desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês.

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas efetivamente

comprovadas.

A prova inequívoca da idade avançada da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em vista a

necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, configuram,

respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, justificando a concessão liminar da

tutela, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC.

Diante do exposto, dou provimento ao apelo dos autores para conceder a pensão por morte previdenciária, a partir da data do

requerimento administrativo (21/02/2006), nos termos do artigo 74, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, com correção monetária das parcelas vencidas na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente., juros moratórios de meio por cento ao mês incidentes, a partir da citação, de

forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores. Após 10.01.2003 a taxa

de juros passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a sentença, excluídas

as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, ocasião em que ocorrerá a

cessação do benefício assistencial, já recebido pela co-autora Sônia Maria desde 12/07/2006, procedendo-se à compensação das

parcelas recebidas a esse título. Intime-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA

CPF: 120.780.638-27

Beneficiário:SONIA MARIA SIQUEIRA DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 378.065.898-48

Beneficiário: JOSÉ LUIZ MARQUES DE OLIVEIRA

CPF: 376.031.528-36

DIB: 21/02/2006 (data do requerimento administrativo)

RMI: a ser calculada pelo INSS.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.048343-9        AC 1256888 

ORIG.   :  0400000096  2 Vr ITAPEVA/SP     0400047495  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO DE MELLO 

ADV     :  JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 18/08/2006, não submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do

reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à

carência e do recolhimento das contribuições. Caso mantida a sentença, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data

da citação, que os juros de mora sejam aplicados no percentual de 0,5% ao mês e que os honorários advocatícios incidam sobre as

parcelas vencidas até a sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que deve o rurícola

apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O(A) autor(a) completou 60 anos em 10/05/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período

de 132 (cento e trinta e dois) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 06/25):

·Cópias da sua CTPS, nas quais se observam os seguintes vínculos:

Empresa/EmpregadorInício TérminoFunção

Odilon Lopes de Proença01/04/197407/03/1975tarefeiro

Madeireira Proença-Abreu Ltda.01/09/197631/08/1977tarefeiro rural

Miranda Serv. Flor. Ltda. S/C23/09/1977não constatarefeiro rural

Madeireira Proença-Ind. e Com. Ltda.01/12/197723/02/1978tarefeiro rural

Extratora de Madeira Majuara S/C Ltda.02/01/197901/08/1979tarefeiro rural

Extratora de Madeira Majuara S/C Ltda.01/09/197914/11/1979tarefeiro rural

SOBAR S/A – Reflorestamento01/06/198030/04/1982trab. rural

Empreiteira de Mão-de-obra Proença Ltda.02/02/1984não constatrab. rural

Resinagem de Pinus Angatuba S/C Ltda.01/10/198431/11/1984trab. braçal

RETZ Com. Exp. de Madeira e Derivados Ltda.01/07/198521/03/1986trab. rural

Planebrás – Com. e Planejamentos Florestais S/A02/03/199201/04/1995trab. rural

Rincão Silvicultura Ltda.19/04/196808/01/1968tarefeiro

Recanto Produção Rural Ltda.01/03/196901/02/1971tarefeiro

Rincão Silvicultura Ltda.12/03/197108/01/1973tarefeiro

Pinus Florestal Ltda.12/01/197320/03/1974operário rural

Pinus Florestal Ltda.13/05/197531/08/1975operário rural

Miranda – Serv. Florestais Ltda. S/C01/09/1975não constatarefeiro rural

Madeireira Proença-Abreu Ltda.01/09/197630/11/1976tarefeiro rural

Lisandro Lopes de Proença01/08/198713/09/1988tarefeiro rural

José Antonio de Proença01/02/198912/06/1989operador de moto-serra

RESIMAD – Com. de Resinas e Madeiras Ltda.06/10/198914/12/1989tarefeiro rural
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Planebrás – Com. e Planejamentos Florestais S/A15/04/199130/04/1991trab. rural

Eucatex Florestal Ltda.não constanão constaoperador de moto-serra

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola,

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido por esse Tribunal:

“PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, RECURSO

IMPROVIDO.

1 – A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins previdenciários, mas deve

ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material.

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a teor do

disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil.

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso.

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de prova material.

5 - Apelação improvida.”

(TRF-3ª REGIÃO – AC 95030358990/SP– 1ª Turma – Relator: Juiz Sinval Antunes – DJ 11/07/1995 – p. 43842)

“PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA.

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por idôneos

depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria.

Apelo improvido.”

(TRF – 3ª REGIÃO – AC 93030143787/ SP – 2ª Turma – Relator: Juiz José Kallás – DOE 09/12/1993 – p. 200)

Os documentos apresentados configuram início de prova material suficiente para comprovar o exercício de atividade rural como

diarista, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.

A consulta ao CNIS, que ora se junta, confirma as anotações constantes da CTPS do autor.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, porque não foi comprovado requerimento administrativo.

Os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, a partir da citação.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data da citação.
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: ANTONIO DE MELLO

CPF: 167.024.538-17

DIB: 01/06/2004

RMI: 1 (um) salário mínimo

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.049217-9        AC 1261166 

ORIG.   :  0500006488  1 Vr ITAQUIRAI/MS                   0500000422  1 Vr ITAQUIRAI/MS 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDO CUSTODIO DOS SANTOS 

ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GERALDO CUSTÓDIO DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 91/97 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 103/106, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter o autor

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 09 de agosto de 1941, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 12 e a Certidão de Nascimento de fl. 13, qualificam, em 28 de novembro de 1964 e 26 de julho de

1993, o autor como lavrador.

Foram juntados às fls. 16/17, um Contrato Particular de Cessão e Transferência de Direitos de um imóvel rural apresentado junto ao

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Naviraí/MS em 18 de fevereiro de 2004 e, um Contrato de Assentamento (fls.

20/23), em 29 de novembro de 2001, ambos promovidos pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, tendo

o autor e sua esposa como beneficiários.

Ainda assim, têm-se nos autos cópias da Ficha de Atualização Cadastral – Agropecuária (fl. 25), em nome do autor e seu cônjuge

expedidas em 02 de outubro de 2002, bem como, Declarações Anuais de Produtor Rural (fls. 27/32) dos anos-base de 2002 e 2003. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material do labor campesino do postulante, conforme entendimento já

consagrado pelos nossos tribunais.

Por fim, cópias de Notas Fiscais de Produtor Rural fls. 33/34 em nome do postulante, emitidas em 06 de abril e 16 de maio de 1996

e Contrato de Parceria Agrícola firmado pelo requerente no período de 01 de outubro de 1984 a 30 de setembro de 1987 (fls. 40/42).

Tais documentos constituem prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da

Lei de Benefícios.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 85/87, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor
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o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

GERALDO CUSTÓDIO DOS SANTOS com data de início do benefício - (DIB: 11/04/2006), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.049238-6        AC 1261187 

ORIG.   :  0600020632  2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VERIDIANO FELIX MATIAS 

ADV     :  LUIS CLAUDIO LIMA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a pretensão para o fim de condenar o INSS a pagar ao autor o benefício aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo mensal, acrescido de juros de 12% ao ano, e corrigidos monetariamente nos mesmos moldes de correção

dos débitos previdenciários. Os valores são devidos a contar da citação. Não há reembolso de custas, posto que o autor é beneficiário

da justiça gratuita. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das prestações

vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença não sujeit ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do

CPC.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 18 de março de 1996 (fls. 06).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 10.09.1969, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 07);

Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural no período de 01.06.1975 a 10.12.1992 (fls.
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08/13).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do
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marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 42/43).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos
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para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado VERIDIANO FELIX MATIAS, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 15.08.2006 (data da

citação-fls. 30), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.049285-4        AC 1261234 

ORIG.   :  0600000437  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP   0600008755  1 Vr TEODORO

SAMPAIO/SP APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LOURDES TOME DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento nos arts. 48, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, mais gratificação de natal, a partir da

propositura da demanda. Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente, desde o ajuizamento da ação e acrescidos de

juros de 1% ao mês a partir da citação. Isenta o réu do pagamento de custas e despesas processuais. Honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor da condenação, assim entendido como a soma das prestações vencidas até a data da sentença, corrigidas

monetariamente, nos termos da Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Determina a remessa oficial dos autos ao Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, da qualidade de
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segurada e do cumprimento do período de carência. Pugna, ainda, pela fixação do termo inicial do benefício a partir da citação

válida e não do ajuizamento da ação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 25 de junho de 1991 (fls. 10).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento dos pais da autora, contraído em 10.03.1979, na qual consta lavrador como profissão

de seu pai (fls. 12); Declaração de convivio marital com Manoel Augusto Ribeiro, lavrador (fls. 13); Contrato Particular de

Arrendamento, datado de 10.09.1972, tendo como arrendatário o companheiro da autora (fls. 19); Carteira de Trabalho e Previdência

Social – CTPS do companheiro da autora onde consta registro de trabalho rural no período de 04.10.1994 a 20.12.1999 (fls. 20/23).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.
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(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –
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CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 45/46).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da citação válida,

consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra v.

acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação.

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial.

Contra-razões às fls. 84/89.

Decisão de admissão às fls. 91/92.

Decido.

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, não havendo

prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação válida. Nesse sentido, em

situações análogas, seguem os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-combatente deve ser

fixado na data da citação.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005).
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.

TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91.

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), de benefício

de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e incisos, da Lei nº 8.213/91.

Precedentes.

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001).

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável de prova

material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é extensível à mulher.

Precedentes deste STJ.

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a concessão

do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000).

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP.

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em consonância

com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, verbis: "Não se conhece

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.”

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.”

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) [grifei]

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j.

03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 06.08.2007, v.u., DJ

22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., DJ 16.08.2007; AC

2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 26.09.2007.

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 48/52 (prolatada em 01.06.2007) concedeu benefício equivalente a sum

salário mínimo com termo inicial na data do ajuizamento da ação (19.04.2006), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do

CPC, dada pela Lei 10.352/01, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação seja inferior a 60

salários mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº

831.397, RESP nº 823.373).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar a data inicial do beneficio a partir da citação, nos termos acima

preconizados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DE LOURDES TOME DE OLIVEIRA, para que cumpra a

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB

23.06.2006 (data da citação-fls.34vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.049507-7        AC 1261455 

ORIG.   :  0600000920  2 Vr AMPARO/SP                   0600044799  2 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA DA ROSA GOIS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE ANTONIO PAVANI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA DA ROSA GOIS contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

Interposto agravo retido pelo Instituto réu às fls. 41/43, ante o não acolhimento da preliminar de ausência de interesse de agir, pelo

não esgotamento da via administrativa.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 1990 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


A r. sentença monocrática de fls. 51/52 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 64/70, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a ausência de interesse de agir, pelo não

exaurimento da via administrativa. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os

requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 41/43, por não reiterado em razões ou

contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

Quanto a matéria preliminar de ausência de interesse de agir passo à análise.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado

a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa.

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação.

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ -

INCIDÊNCIA.

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.

(...)

- Recurso não conhecido.”

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166).

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o seguinte

teor:

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.”

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação.”

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, concluindo

uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à

Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao

Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de benefício

previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só afronta o princípio

constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, “a”, CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao

recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, por força da

interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência sustentando a ausência

de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento administrativo do

benefício, conforme se infere do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO.

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO

DOS AUTOS À VARA ORIGEM.

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio exaurimento da

via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que tenha regular

prosseguimento.”
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(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709).

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara administrativa,

no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, como corolário lógico,

caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide.

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado proferido pelo

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS.

(...)

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o entendimento de

que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio requerimento administrativo.

(...)

9. Preliminar rejeitada.

10. Apelação do INSS improvida.

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte.”

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG – 2ª Turma – Rel. Des. Fed. Catão Alves – DJ 05/08/2004 – p. 13).

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO.

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL DE

COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA.

PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO.

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL.

PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA. 

 (...) 

 IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, quando o

INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de

carência de ação rejeitada. 

 (...) 

 XVII - Rejeitadas as demais preliminares. 

 XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.”

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491).

Quanto ao mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e

cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou,

no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos

anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:
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I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 02 de agosto de 1926, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 07, qualifica, em 04 de maio de 1946 o marido da autora como lavrador. Tal documento constitui

início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 55/59, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,
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independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

APARECIDA DA ROSA GOIS com data de início do benefício - (DIB: 11/08/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, rejeito a matéria preliminar,

nego seguimento à apelação e, concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.049851-0        AC 1262010 

ORIG.   :  0600001235  1 Vr TAQUARITINGA/SP   0600040979  1 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRENE LUIZ COELHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento nos arts. 48, §1º, e 142 da Lei nº 8213/91, no valor de um salário mínimo mensal, além de abono anual, a partir da

citação, devendo as prestações vencidas serem corrigidas na forma preconizada pela Tabela editada pelo E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora, à taxa de 0,5% ao mês até janeiro de 2003 e de 1% ao mês a partir de fevereiro de

2003, com a vigência do art. 406 do atual Código Civil c.c. art. 161 do Código Tributário Nacional. Honorários advocatícios fixados

em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). Sem custas processuais em vista dos benefícios

da justiça gratuita concedidos à autora. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, §2º, do Código de Processo Civil.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Por fim, requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 07 de março de 2001 (fls. 12).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

certidão de casamento, contraído em 16.08.1962, na qual consta lavrador como profissão do marido da autora (fls. 13).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos
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como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a
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partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 45/52).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao
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atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado IRENE LUIZ COELHO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente

na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 14.09.2006 (data da citação-fls. 18vº), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.049883-2        AC 1262042 

ORIG.   :  0600001070  1 Vr ITU/SP   0600102705  1 Vr ITU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA JOSE DA SILVA 

ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, com incidência de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária, de

acordo com o índice oficialmente adotado, a partir da data do vencimento de cada prestação, computada mês a mês sobre as parcelas

vencidas. Sem reembolso de custas processuais, em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária à autora. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença, devidamente atualizadas. Sem reexame

necessário, por força do §2º, do art. 475 do Código de Processo Civil.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do cumprimento do

tempo de carência e da qualidade de segurada. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 20 de maio de 1984 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento do filho da autora, contraído em 23.12.1975, na qual consta profissão lavrador (fls.
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10); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 12.02.1965, na qual consta lavrador como profissão do pai (fls. 11);

certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 20.10.1968, na qual consta lavrador como profissão do pai (fls. 12).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 47/49).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento
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de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA JOSE DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente

na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 28.09.2006 (data da citação -fls.22-vº), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.049922-8        AC 1262081 

ORIG.   :  0600001523  1 Vr PIRAPOZINHO/SP   0600029840  1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAIR GRISANI FERRI 

ADV     :  GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento nos arts. 48, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, a partir da data do pedido administrativo.

Sobre os valores vencidos incidirá correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela, e juros legais de 1% ao mês, a partir

da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. Sem custas e despesas processuais,

em vista da isenção legal de que goza a autarquia. Sem reexame necessário.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora. Em caso de

procedência do pedido, pugna pela fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da causa e o recolhimento das contribuições

previdenciárias. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.
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É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 08 de agosto de 2005 (fls. 17).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 21.09.1968, onde consta a profissão do marido da autora lavrador (fls.

18); ficha de matricula do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Prudente do marido da autora, com data de admissão

em 24.09.1979, com profissão trabalhador rural e cargo comodatário, onde constam anotações de recolhimento de contribuições

sindicais relativas aos anos de 1976 a 1994 (fls. 19/20); certidões de casamento dos filhos da autora, contraídos em 21.09.1989,

01.02.1997 e 27.01.2001, nas quais consta lavrador como profissão do pai (fls. 21/23); Declaração Cadastral de Produtor – DECAP,

em nome do marido da autora, tendo como produtos café, algodão e bovinos, datadas de 20.06.1986, 03.03.1989, 04.04.1994 e

14.01.1998 (fls. 24/27); pedido de talonário de notas fiscais de produtor rural, em nome do marido da autora, datado de 12.07.1991

(fls. 28); declaração do proprietário do imóvel “Sitio Santa Helena”, para fins de inscrição no cadastro de produtor rural da

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, de que o marido da autora exerce atividade de produtor rural sob a forma de

comodatário, conforme contrato com vigência de 01.08.1993 a 30.07.1996 (fls. 29); notas fiscais de produtor rural, em nome do

marido da autora, datadas dos anos de 1987, 1988, 1989, 1990, 1991, 1992, 1993, 1995 e 1996 (fls. 30/38).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
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I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 88/90).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da
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condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado NAIR GRISANI FERRI, para que cumpra a obrigação de fazer consistente

na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 19.09.2005 (data do pedido

administrativo-fls. 44), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.050047-4        AC 1262206 

ORIG.   :  0400001269  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0400002209  3 Vr MOGI MIRIM/SP 

APTE    :  JOSELIA MONTEIRO DE ARAUJO SILVA (= ou > de 60   anos) 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 29/05/2006, submetida ao reexame necessário.

A autora apelou, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 15% das parcelas vencidas até o trânsito em julgado da

decisão final ou em 15% do valor da causa.

Apelou o INSS, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de inexistência de

prova apta a demonstrar o efetivo exercício da atividade rurícola pelo prazo exigido em lei, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício. Caso mantida a sentença, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e dos juros de

mora de 6% ao ano, a partir da citação.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no art. 475 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo,

cujo termo inicial foi fixado em 21/09/04, tendo sido proferida a sentença em 29/05/06.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a).

O art. 143, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) trabalhador rural que comprove o exercício de atividade

rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta nesse artigo, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade, causaria tratamento
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injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da

referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O(A) autor(a) completou 55 anos em 28/06/1992, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período

de 60 (sessenta) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A fim de comprovar o exercício da atividade rural, a autora apresentou cópia dos seguintes documentos:

-Certidão de seu casamento com Antonio Parreira da Silva realizado em 26.09.1960, na qual ele foi qualificado como operário e

doméstica;

-CTPS com registros de vínculos rurais, de 17.05.1977 a 04.06.1977 e de 14.05.1984 a 30.10.1984 e vínculos urbanos de 17.05.1977

a 04.06.1977, 11.07.1977 a 11.09.1977, 02.05.1978 a 25.06.1978 e 22.05.1981 a 08.12.1981.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora como lavradora, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola,

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

O CNIS, ora juntado, demonstra que a autora se inscreveu como contribuinte individual facultativa em 11/1993 e recolheu

contribuições até 08/1996. Com relação ao marido, demonstra vínculos urbanos e vínculos em ocupação não cadastrada de 1976 a

1989, sendo que se aposentou por idade na condição de ferroviário, em 07.07.1989.

Entendo que os vínculos urbanos do marido não descaracterizam a condição de rurícola da autora, uma vez que ela trouxe

documento em seu nome demonstrando que era trabalhadora rural (CTPS).

Os vínculos urbanos da autora também não descaracterizam a sua condição de rurícola, visto que ocorreram em curto período,

considerando-se a predominância da atividade rural.

Restou comprovado que o(a) autor(a) foi trabalhadora rural por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da
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minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser deve ser fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na via administrativa.

Os juros de mora devem ser mantidos em 1% ao mês, a partir da citação, conforme artigo 406, do novo Código Civil e Súmula 204,

do STJ.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do

STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de Processo Civil.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, não conheço da remessa oficial, nego provimento à apelação da autora e dou parcial provimento à apelação para fixar o

termo inicial do benefício na data da citação.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: JOSELIA MONTEIRO DE ARAUJO SILVA

CPF: 231.019.108-62

DIB (Data do Início do Benefício): 17.01.2005

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo

Int.

São Paulo, 7 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.050303-7        AC 1262616 

ORIG.   :  0600000993  1 Vr CAFELANDIA/SP   0600031244  1 Vr CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NAIR GERALDA DOS SANTOS 

ADV     :  DANIEL BELZ 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento nos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção

monetária das parcelas vencidas e juros de mora no percentual legal, a partir de cada vencimento. Honorários advocatícios fixados

em 10% do valor da condenação, sem incidência sobre as parcelas vincendas, de acordo com a Súmula nº 111 do STJ. Sem custas

processuais, em vista da justiça gratuita deferida. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, §2º, do Código de Processo Civil.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural, do cumprimento do período de carência e

da qualidade de segurada da autora. Em caso de procedência do pedido, pugna pela incidência da prescrição qüinqüenal sobre todas

as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, pela redução dos honorários advocatícios para o

percentual de 5% sobre o valor das parcelas vencidas e pela isenção em custas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins

recursais e requer a reforma da r. sentença, com inversão do ônus de sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº
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8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 06 de junho de 2001 (fls. 07).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

certidão de casamento, contraído em 06.10.1962, onde consta a profissão do marido da autora lavrador (fls. 06); bem como a

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS do marido da autora, cuja cópia foi juntada às fls. 62/65, onde constam registros

de trabalho rural nos períodos de 26.01.1976 a 07.06.1976, 01.05.1977 a 15.06.1977, 01.05.1980 a 30.11.1984, 01.11.1987 a

30.09.1988.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da
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prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.
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Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 29/30).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que

antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir da citação, ocorrida em 15.09.2006 (fls. 12-vº).

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Deixo de conhecer da impugnação do INSS quanto às custas processuais, posto que em consonância com a .r sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado NAIR GERALDA DOS SANTOS, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 15.09.2006 (data da
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citação-fls. 12vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2007.03.99.051108-3        AC 1266743 

ORIG.   :  0600000645  1 Vr IEPE/SP                   0600015949  1 Vr IEPE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCA BEZERRA DOS SANTOS 

ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCISCA BEZERRA DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 58/60 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 64/76, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 15 de setembro de 1950, conforme demonstrado à fl. 16, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 2005.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 17, qualifica, em 27 de abril de 1968, o marido da autora como lavrador, bem como a Certidão de

Nascimento da filha da autora de fl. 18, em 16 de junho de 1986. 

Acrescentem-se cópias de fatura de compra de calcário para lavoura (fl. 19), em 30 de junho de 1978 e, de Cédula Rural Pignoratícia

(fl. 21) emitida em 15 de julho de 1979, ambas em nome do marido da requerente. 

Ainda assim, foi juntado Contrato Particular de Arrendamento de área rural referente ao período de 01 de junho de 1979 a 31 de

maio de 1982 (fl. 22), bem como, Contrato de Serviços de Motomecanização da Companhia Agrícola, Imobiliária e Colonizadora,

em 23 de julho de 1979 (fl. 23), ambos em nome do cônjuge da postulante.

Por fim, cópias das notas fiscais de produtor em nome do marido da autora, em 18 de março de 1981, 18 de fevereiro de 1982, 15 de

abril de 1982, 12 de janeiro de 2005 e 11 de fevereiro de 2005 (fls. 25/30).

Não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da postulante os depoimentos testemunhais (fls. 61/62) nos quais

consta que seu cônjuge exerceu mandato de Vereador no último mandato, uma vez que, a requerente já havia implementado o

período de carência previsto na Lei de Benefícios necessário à sua aposentação anteriormente a tal período, considerando o termo

inicial de suas atividades rurais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 61/62, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto
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não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

FRANCISCA BEZERRA DOS SANTOS com data de início do benefício - (DIB: 15/12/2006), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.99.051326-2        AC 1266975 

ORIG.   :  0700000379  1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA CELIA PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  PAULO CESAR GONCALVES DIAS 

RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento nos arts. 48, §1º e §2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. Sobre as

prestações vencidas deverão incidir correção monetária, desde os respectivos vencimentos, e juros de mora, a partir da citação,

fixados em 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do novo Código Civil, após o que incidirá em 1% tendo em vista o art, 406,

do Código Civil c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas. Sem custas e despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. Sem

reexame necessário, nos termos do art. 475, §2º, do Código de Processo Civil.

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, seja conhecido agravo retido pronunciado em audiência (fls. 30), em que

argúi a carência da ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta a

ausência de prova material da atividade rural. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a improcedência a ação,

com a condenação da apelada nas verbas de sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.
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A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, não

merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão retratou a resistência à lide.

Neste sentido, os precedentes desta Egrégia Turma:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. VIA

ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. PREQUESTIONAMENTOS.

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no momento em

que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de interesses.

(...)

10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida.”

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 598).

“PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. 

I - Entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe

apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de

agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com julgamento de

mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária.

Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada.

(...)

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido.”

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606).

Pelo exposto, rejeito o agravo retido interposto.

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei

nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade

rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 21 de agosto de 2006 (fls. 11).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 30.07.1969, na qual consta lavrador como profissão do marido da

autora (fls. 12); Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS da autora, na qual consta registro de trabalho rural nos períodos

de 20.03.2003 a 19.05.2003, de 25.06.2003 a 17.11.2003 e de 14.05.2004 a 13.09.2004 (fls. 13/17).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO
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MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO
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REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50/52).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e ao agravo

retido interposto.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MARIA CELIA PEREIRA DA SILVA, para que cumpra a obrigação de

fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 29.05.2007 (data da

citação-fls. 26vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.   :  2005.03.99.052066-0        AC 1076775 

ORIG.   :  0400001163  1 Vr PEDERNEIRAS/SP     0400029259  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  ANGELO GONCALVES DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O INSS apelou, requerendo a fixação de honorários advocatícios.

Apelou, também, o autor, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento de

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

Com contra-razões do INSS, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 48, 142 e 143 da Lei n.

8213/1991.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a).

O art. 143, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) trabalhador rural que comprove o exercício de atividade

rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta nesse artigo, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade, causaria tratamento

injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da

referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.
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CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) rurícola deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O(A) autor(a) completou 60 anos em 12/09/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período

de 126 (cento e vinte e seis) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do autor foi apresentada cópia da CTPS com registros de vínculos rurais, nos seguintes períodos: 10.01.1988

a 17.12.1989, 29.03.1990 a 17.08.1990, 17.08.1990 a 13.12.1991, 03.08.1992 a 14.12.1992, 01.05.1993 a 21.12.1993 a 11.05.199a a

05.12.1994, 09.05.1995 a 18.12.1995, 20.05.1996 a 14.12.1996, 12.05.1997 a 17.12.1998, 03.05.1999 a 11.12.1999, 15.05.2000 a

31.10.2000, 07.05.2001 a 14.02.2002, 19.03.2002 a 18.04.2002, 02.05.2002 a 09.11.2002, 19.05.2003 a 21.11.2003, 20.01.2004 a

28.04.2004 e 03.05.2004, sem data de saída.

A consulta ao CNIS (fls. 59/63) demonstra os vínculos acima relacionados, a partir de 1990, bem como que o autor recebeu

auxílio-doença, na condição de trabalhador rural/empregado de 30.07.1999 a 29.08.1999.

Tais vínculos resultaram em 134 meses, ou seja, 11 anos e 2 meses de tempo de serviço/contribuição.

Ressalvo que, tanto no ordenamento jurídico pretérito quanto no atual, cumpre ao empregador efetuar os recolhimentos das

contribuições que desconta de seus empregados (artigos 79, inciso I, da Lei 3807/60, e 30, inciso I, alínea “a”, da Lei 8212/91),

bastando ao trabalhador comprovar o vínculo empregatício.

Os documentos apresentados configuram prova material suficiente para comprovar o exercício de atividade rural como empregado,

na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

Quanto à data de início, nos autos não há prova de que tenha sido formulado pedido administrativo. Assim, no caso, incide a regra

do artigo 219, caput, do CPC, sendo o benefício devido a partir da data da citação. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme o disposto no artigo 406, do

novo Código Civil.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.
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No entanto, no presente feito, devem ser fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), sob pena de ser arbitrada quantia ínfima,

aviltante ao trabalho desenvolvido pelo advogado.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, dou provimento à apelação do autor para o fim de julgar procedente o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por

idade, no valor de uma salário mínimo, a partir da citação, acrescido de juros moratórios, de 1% (um por cento) ao mês, desde essa

data, e correção monetária, nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal, Súmula nº 148 do STJ, Lei nº 6.899/81 e legislação

superveniente, ao pagamento das despesas processuais devidamente comprovadas e de honorários advocatícios de R$ 380,00

(trezentos e oitenta reais), isentando a autarquia do pagamento das custas processuais. Por fim, julgo prejudicada a apelação do

INSS.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: ANGELO GONCALVES DE CARVALHO

CPF: 157.868.748-93

DIB (Data do Início do Benefício): 17.01.2005

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.052592-7        AG  301332 

ORIG.   :  0700000377  3 Vr DRACENA/SP 

AGRTE   :  LUIZ SETIMO GIOVANINI 

ADV     :  MILTON CANGUSSU DE LIMA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a ação a

que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu

objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 33, XII do

Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.   :  2005.03.00.063107-0        AG  241974 

ORIG.   :  200361830081850  4V VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANA MARIA FETT KASPUTIS 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ENI APARECIDA PARENTE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO   PAULO/SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA MARIA FETT KASPUTIS em face da r. decisão que, em ação de natureza

previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, indeferiu a antecipação da tutela objetivando a

concessão do benefício de aposentadoria, convertendo-se em comum o tempo de serviço exercido sob condições especiais.

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de urgência.

Pedido liminar (pretensão recursal) indeferido. Sem contraminuta.

De acordo com o art 162 do Código de Processo Civil, na nova redação de seu § 1º, a sentença poderá encerrar julgamento com ou

sem resolução do mérito, na forma dos arts. 267 e 269, respectivamente, ao passo que a decisão interlocutória é definida como o “ato

pelo qual o Juiz, no curso do processo, resolve questão incidente” (§ 2º).

Sob o aspecto semântico do dispositivo acima – técnica literal de interpretação –, as decisões de caráter interlocutório visam a

suportar quaisquer incidentes de ordem processual até que sobrevenha a sentença, aí se aperfeiçoando a entrega da tutela

jurisdicional em primeira instância, a qual poderá ou não corresponder à procedência do pedido do autor, segundo a concepção

doutrinária mais aceita entre nós quanto ao direto de ação.

De fato, exaurida a atividade jurisdicional, todas as questões incidentais precedentes à sentença subjugam-se à sua eficácia e termos,

não mais se oportunizando ao Magistrado modificá-la por força do princípio da imutabilidade das decisões, previsto no art. 463 do

CPC, salvo para “lhe corrigir, de ofício ou a requerimento das partes, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo” (inc. I)

e “por meio de embargos  de declaração” (inc. II).

Afora tais exceções, tudo aquilo que fora decidido torna-se passível de revisão apenas pelo Tribunal competente, mas mediante o

recurso apropriado, de iniciativa da parte que sucumbiu.

Se de um lado, o agravo desafia as decisões de natureza interlocutória (art. 522), de outro, a apelação é, por excelência, o meio

adequado a impugnar as sentenças (art. 513) porque único na finalidade de conhecer a matéria sobre a qual padece o inconformismo,

tanto pela eficácia devolutiva horizontal (art. 515, caput) quanto em profundidade, no denominado efeito translativo (art. 516).

Conclui-se que a superveniência da sentença faz superar todas as questões anteriores decididas durante o curso da ação, mesmo se

interposto agravo de instrumento, estando a partir de então, qualquer delas, sujeitas agora à apelação.

É o caso da tutela antecipada que prevê o art. 273 do CPC, requerida na mesma base processual onde pleiteado o direito material

com o qual se identifique, vale dizer, o autor busca em sede liminar, na totalidade ou em parte, a satisfação a ser obtida com o

provimento jurídico final, no que se subsume a concessão ou o restabelecimento de benefícios previdenciários.

Antes de prosseguir, convém esclarecer que a antecipação dos efeitos da tutela, a exemplo da liminar em mandado de segurança e

das medidas cautelares, demanda sempre juízo de cognição sumária, ainda no contexto da verossimilhança das alegações, dada a

precariedade de que se reveste, sem perder de vista o escopo de resguardar a parte de possível lesão até percorrer seu trâmite e, nesse

ponto é que difere da sentença, para a qual se exige cognição plena e exauriente.

Ora, versando a decisão interlocutória sobre tutela em benefícios mantidos pela Previdência, sob verdadeiro juízo preliminar dos

requisitos necessários à concessão, por óbvio tratará a sentença de idêntico tema, porém aprofundando-se no seu exame, com o que

passará a substituir a primeira, independentemente de seu conteúdo, inclusive para fins de alçada recursal acerca da matéria.

Note-se que, mesmo tendo sido interposto agravo, o magistrado a quo vincular-se-ia à eventual ordem do Tribunal até o momento de

proferir a sentença, quando não mais se obrigará àquele entendimento, orientando-se unicamente pela sua livre convicção, a par da

autonomia das instâncias. Aliás, estabelece o art. 497, 2ª parte, do Código de Processo Civil que “a interposição do agravo de

instrumento não obsta o andamento do processo”.

Qualquer inconformismo deverá consistir objeto de apelação, por propiciar maior segurança jurídica na medida que não mais

subsiste extrinsecamente a decisão interlocutória motivadora do agravo. 

Em se tratando de tutela antecipada indeferida, remanesce ao autor, em última análise, o pedido da providência na ação subjacente, o

qual será apreciado pelo Tribunal em razão da amplitude do efeito devolutivo, como dito acima. Da mesma forma, se deferida

indevidamente, poderá o ex adverso requerer nos mesmos autos, ao relator, a suspensão da eficácia da sentença, consoante o art.

558, parágrafo único, da Lei adjetiva.

E mais, assiste a ambas as partes, conforme seja, a possibilidade de deferimento ou revogação do provimento antecipado a qualquer

tempo, também no processo principal, desde que satisfeitos os requisitos necessários a tanto, a teor do art. 273, § 4º, do Código de

Processo Civil.

Desponta evidente, daí, a ausência de interesse recursal no prosseguimento do presente recurso. 

Revendo meu posicionamento, a fim de lhe dar maior extensão, penso que, estando o feito já sentenciado, o agravo de instrumento

interposto contra a decisão interlocutória que tratou da tutela antecipada perde seu objeto, restando prejudicada a resolução do

mérito recursal, pois o quanto decidido não mais poderia sobrepor-se ao comando do decisum por último prolatado, a que se
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sujeitam as partes. 

Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

“PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - OUTORGA DE CANAL DE RÁDIO

DE FREQÜÊNCIA MODULADA -  RECURSO ESPECIAL EM QUE SE DISCUTE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA DEFERIDA NO TRIBUNAL LOCAL EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO JÁ SENTENCIADA NA

ORIGEM COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - PERDA DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL - RECURSO ESPECIAL

NÃO-CONHECIDO.

1. Perde o objeto o recurso especial interposto contra decisão em agravo de instrumento quando já proferida sentença na origem.

Jurisprudência predominante do STJ.

2. O julgamento da causa na origem esgota a finalidade da antecipação da tutela, uma vez que substituiu tal julgado após a

cognição exauriente. Julgado improcedente o pedido, fica a liminar deferida no Tribunal a quo, em sede de agravo de instrumento,

automaticamente revogada com eficácia ex tunc, ainda que silente a sentença a respeito.

Recurso especial não-conhecido porque prejudicado.”

(2ª Turma, RESP nº 690258, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/10/2006, DJU 18/10/2006, p. 230).

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA JULGANDO A

CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À

MEDIDA ANTECIPATÓRIA.

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera  verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a situação das

partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função por natureza temporária.

Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de cognição exauriente, apto a dar tratamento

definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente extinguindo o processo.

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, prevalece o

comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de recursos, seja a título de

efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC,

arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21,

IV; RI/STJ, art. 34, V).

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não da medida

liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria.

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do Tribunal que

indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas e com eficácia temporal

em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo quando proferida por tribunal, não inibe

a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei.

5. No caso específico, a liminar no mandado de segurança foi indeferida em primeiro grau, mas deferida pelo tribunal local, ao

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva, denegando a segurança,

tornando inútil qualquer discussão a respeito do objeto do recurso especial. Aplicável ao caso a Súmula 405/STF: "Denegado o

mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo

os efeitos da decisão contrária".

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado.”

(1ª Turma, RESP nº 857058, Rel. Min. Teori Albino Zavasky, j. 05/09/2006, DJU 25/09/2006, p. 244).

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE TUTELA.

PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. PERDA DE OBJETO.

RECURSO PREJUDICADO.

1. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão que examinou

agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a prolação de sentença

de mérito. Precedentes.

(...)

3. Agravo regimental prejudicado.”

(5ª Turma, RESP nº 408648, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 09/03/2006, DJU 03/04/2006, p. 388).

Não é diferente o entendimento deste Tribunal:

“PROCESSUAL CIVIL - TUTELA ANTECIPADA - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA - PERDA DE OBJETO.

1.  A sentença faz cessar a eficácia do provimento antecipatório.

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3.  Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental.”
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(4ª Turma, AG nº 2006.03.00.082013-1, Rel. Des. Fed. André Nabarrete,  j. 21/03/2007, DJU 16/05/2007, p. 380).

“AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO QUE JULGA PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO CONFIGURADA.

1.  A superveniência de sentença, que extingue o processo com julgamento de mérito, prejudica o conhecimento do agravo de

instrumento interposto contra o indeferimento da tutela antecipada, que não subsiste diante da prolação de sentença.

2. Precedentes jurisprudenciais.

3.  Agravo inominado não provido.”

(3ª Turma, AG nº 98.03.10.4144-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 07/03/2007, DJU 21/03/2007, p. 150).

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO NO PROCESSO

PRINCIPAL. PERDA DO INTERESSE RECURSAL. AGRAVO PREJUDICADO.

- A tutela antecipada se exaure com a prolação da sentença, ficando absorvida pelo julgamento final.

- Sobrevindo sentença no processo originário tem-se por prejudicado o agravo de instrumento, bem como o agravo regimental, face

à perda do objeto.

- Agravo a que se nega provimento.”

(8ª Turma, AG nº 2000.03.00.011480-5, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, j. 05/09/2005, DJU 19/10/2005, p. 565).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE

MÉRITO. REVOGAÇÃO EM DECISÃO AUTÔNOMA CONTÍGUA À SENTENÇA. PERDA DE OBJETO. RECURSO

PREJUDICADO.

I - A revogação da tutela antecipatória não apenas no corpo da sentença de mérito, mas também na decisão apartada a ela anterior,

constitui-se em ato judicial autônomo, que produz efeitos próprios e que somente seriam obstados mediante a interposição do

recurso de agravo de instrumento adequado.

II - Por meio do recurso de apelação é submetida ao Tribunal toda a matéria decidida na sentença e somente nela, sendo sua eficácia

obstada pelo seu recebimento nos regulares efeitos, previstos no artigo 520, caput do Código de Processo Civil.

III - Agravo de instrumento prejudicado, ante a perda de seu

objeto.”

(9ª Turma, AG nº 2000.03.00.063233-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/09/2004, DJU 23/09/2004, p. 324). 

Na hipótese dos autos, verifica-se ter sido sentenciado o feito principal, o que esvazia o objeto deste recurso, à vista do entendimento

aduzido. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem para que lá sejam arquivados.

Intime-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.074690-7        AG  305316 

ORIG.   :  0700000424  2 Vr IBIUNA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA RAMOS DA SILVA 

ADV     :  LUCIA HELENA FLORIANO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a ação a

que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu

objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 33, XII do

Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.   :  2007.03.00.087893-9        AG  310547 

ORIG.   :  200661080077411  1 VR ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  IVANY DE OLIVEIRA SILVEIRA (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  JESSE GOMES 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SECJUD SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IVANY DE OLIVEIRA SILVEIRA contra decisão que, em ação de natureza

previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, não recebeu a apelação interposta

pela agravante.

Através de mensagem enviada pelo correio eletrônico, o D. Juízo a quo informa que reconsiderou a decisão atacada por meio do

presente agravo, recebendo a apelação interposta pela parte autora, o que faz cessar à agravante seu interesse processual, ante a perda

de objeto do recurso.

Dessa forma, julgo prejudicado o agravo de instrumento, ex vi do disposto no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

PROC.   :  2007.03.00.104452-0        AG  322203 

ORIG.   :  0700001288  1 VR SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

AGRTE   :  RAIMUNDO SOUTO DE OLIVEIRA FILHO 

ADV     :  PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO 1ª VARA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RAIMUNDO SOUTO DE OLIVEIRA FILHO em face da r. decisão que, em ação

de natureza previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, indeferiu a antecipação da tutela

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de urgência, a fim de se

restabelecer o benefício suspenso indevidamente.

Pedido liminar (pretensão recursal) deferido. Apresentada contraminuta.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz de exercer,

por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou acidente não relacionados ao

trabalho.

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja “doença ou lesão” preceda à filiação ao

regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou progressão.

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos casos de

acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação compulsória

classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o exercício da atividade rural,

na forma da lei (art. 39, I).

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as disposições

anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de segurado poderá aproveitar os

contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que correspondam à carência estabelecida.  

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais do
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auxílio-doença, estendendo-se  tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de recolhimento por força da

enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária – não importa se parcial, se total –, vale dizer, suscetível apenas de

recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua manutenção

torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que concedido por

determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames médicos

periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de reabilitação profissional ou

tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque

facultativas.

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele impossibilitado de

exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem prejuízo da continuidade do

trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora afastado, estando cientificada a perícia médica

de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99.

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial – RMI da mencionada prestação equivale a 91% do

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias.

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de que,

atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do

auxílio-doença em sede de tutela antecipada.

Confira-se o teor dos seguintes julgados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OCORRENTE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

FAZENDA PÚBLICA. ART. 2º-B DA LEI Nº 9.494/97. ADC-4. SÚMULA 729/STF. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS.

I - Compulsando-se os autos, verifica-se que razão assiste ao embargante, pois a matéria não foi analisada sob o prisma da

abrangência de tutela antecipada contra Fazenda Pública  nas causas de natureza previdenciária. Neste ponto deve ser sanada a

omissão.

II - Em relação à matéria em destaque, cumpre salientar o entendimento sedimentado nesse Superior Tribunal de Justiça que aponta

no sentido de que, tratando-se de causas de natureza previdenciária, é possível a antecipação de tutela contra a Fazenda Pública,

posicionamento este, em consonância com o Enunciado Sumular nº 729 do Supremo Tribunal Federal. Precedentes.

III - Ainda que assim não fosse entendido, milita a favor do ora embargante, o entendimento jurisprudencial desta Corte no sentido

de que o art. 2º-B da Lei 9.494/97, deve ser interpretado restritivamente, de modo que a restauração de benefício outrora negado, não

se enquadra aos pleitos atinentes a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de

aumento ou extensão de vantagens a servidores. Precedentes.

IV - Admite-se efeitos infringentes aos embargos de declaração, quando há  equívoco no julgamento a ser reparado.

V - Embargos acolhidos para negar seguimento ao recurso especial.

(STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277).

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 1º DA LEI N.º 9.494/97. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. REQUISITOS. ART. 273 DO CPC. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ.

1. É possível a concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, nos casos não vedados pelo art. 1º da Lei n.º 9494/97.

2. É inviável em sede de recurso especial a verificação dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, previstos no art.

273 do Diploma Processual, uma vez que tal exame exige, necessariamente, a incursão no campo fático-probatório dos autos, o que

é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. Precedentes.

3. A regra inserta no referido dispositivo legal, a despeito de ter sua constitucionalidade declarada na ADC-4/DF, não é absoluta,

conforme entendimento firmado por esta Corte e pelo Supremo Tribunal Federal, devendo ser aplicada com abrandamentos em

situações, como no caso em tela, que envolvam o restabelecimento de benefício de natureza alimentar.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, AGRESP nº 504427, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15/12/2005, DJ 06/02/2006, p. 293).

“PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável (pela própria condição de

beneficiário da assistência judiciária gratuita), é de ser concedida a tutela antecipada para que o auxílio-doença seja restabelecido,

uma vez que a demora na prestação jurisdicional pode afetar a sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente
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alimentar das prestações.

2 - Em juízo de cognição sumária a presunção da incapacidade

laborativa deve militar em favor do segurado, até que definitivamente dirimida.

3 - Agravo improvido. Cassado o efeito suspensivo deferido.”

(TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561).

“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA – TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS

REQUISITOS LEGAIS.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus à concessão de tutela antecipada pleiteada.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.”

(TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607).

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO.

1. Conforme a exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela

jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam:

a)verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação;

ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da

personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por

mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese,

pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular.

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao menos em

juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a concessão antecipada do

beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios.

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível

reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do

artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

6. Agravo de instrumento não provido.”

(TRF3, 7ª Turma, AG nº 20056.03.00.056576-0, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 14/08/2006, DJU 18/01/2007, p. 130).

“PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. POSSIBILIDADE.

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda

Pública, à qual se equipara o INSS.

- Verossimilhança da alegação evidenciada por documentos juntados pela agravante, segundo os quais, à época das perícias médicas

que indeferiram seus requerimentos administrativos de restabelecimento do auxílio-doença, e pouco depois delas, ainda se

encontrava impossibilitada para o trabalho, com risco de conseqüências irreparáveis em caso de retorno.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.”

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462).

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação médica de fls.

65/107, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido pela perícia da Autarquia

Previdenciária, em decorrência da(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), diagnosticada(s) como transtornos dissociativo misto e não

especificado da personalidade, assim como distimia.

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte beneficiada pela

assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios previdenciários, pois a demora da prestação

jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência.

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e revogável

dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto Autárquico poderá cassar o

benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de Processo Civil deve ser relativizada nas

questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao

suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser este menos gravoso que aquele.

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência desta Corte, o
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manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição de multa, além de outras

cominações cabíveis.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para deferir a tutela

antecipada e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença até que a parte autora seja submetida a processo de

reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser fixada

oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

   1 Direito Constitucional e Teoria da Constituição, Almedina, Coimbra, Portugal, 2ª Edição, 1998, pp. 320-321.

 

1 Direito Constitucional e Teoria da Constituição, Almedina, Coimbra, Portugal, 2ª Edição, 1998, pp. 320-321.

1 Direito Constitucional e Teoria da Constituição, Almedina, Coimbra, Portugal, 2ª Edição, 1998, pp. 320-321.

1 Direito Constitucional e Teoria da Constituição, Almedina, Coimbra, Portugal, 2ª Edição, 1998, pp. 320-321.

1 Direito Constitucional e Teoria da Constituição, Almedina, Coimbra, Portugal, 2ª Edição, 1998, pp. 320-321.

1 Direito Constitucional e Teoria da Constituição, Almedina, Coimbra, Portugal, 2ª Edição, 1998, pp. 320-321.

[2] “Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos
provados nos autos.”
[3] “Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos
provados nos autos.”

1 Direito Constitucional e Teoria da Constituição, Almedina, Coimbra, Portugal, 2ª Edição, 1998, pp. 320-321.

[4] “Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos
provados nos autos.”

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

 

PROC.   :  97.03.002909-4             AC  355655 

ORIG.   :  9600000703  8 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JOAO BATISTA RODRIGUES FLEURY (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outros 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

 EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. SERVIÇOS

PRESTADOS COM EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LAUDO TÉCNICO. IMPRESCINDIBILIDADE.

–Sentença sujeita à remessa oficial, ante a inviabilidade de apurar, por ora, se o valor da condenação excede, ou não, a 60 (sessenta)

salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

–Exigência, de laudo técnico pericial, ao reconhecimento da especialidade do serviço desempenhado com exposição permanente a

ruído.

–Os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência simultânea, prevalecendo a disposição mais favorável ao segurado (limite

de 80 dB). 

–Reconhecimento, do lapso laborado com exposição a ruído, acima do limite legal, apenas, nos intervalos constantes dos

formulários e laudos técnicos apresentados, de acordo com os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Precedentes.
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–A utilização de equipamento de proteção individual destina-se, unicamente, a acudir necessidade do trabalhador, não elidindo a

insalubridade, no ambiente laboral.

–Período de labor exercido na empresa Metalúrgica Detroit S/A, considerado, pela própria autarquia securitária, como especial. 

–De se afastar, na hipótese, a contagem em dobro do tempo de serviço na empresa Gelre Trabalho Temporário Ltda,

concomitantemente, àqueles exercidos na Pro-jet Indústria Metalúrgica Ltda e Milfra Indústria Eletrônica S/A.

–À falta de cumprimento do tempo mínimo de 30 anos de serviço, requisito necessário à concessão de aposentadoria proporcional,

até a data do advento da EC nº 20/98, infactível a outorga da benesse reportada.

–Honorários advocatícios fixados em conformidade com o art. 20, § 4º, do CPC e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste

Tribunal.

–Indevido o reembolso de custas e despesas processuais, tendo em vista a concessão de gratuidade da justiça à parte autora.

–Remessa oficial, tida por interposta, e apelações, parcialmente, providas.

–Análise dos pedidos de tutela antecipada formulados, prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e às apelações, nos termos do

relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  1999.03.99.097230-0        AC  539040 

ORIG.   :  9807069920  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FABIO JUNIO FERRO incapaz 

REPTE   :  ANTONIA DE LOURDES BRAGA FERRO 

ADV     :  JOSE ALEXANDRE JUNCO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

DESACOLHIMENTO. 

-O embargante deseja discutir a juridicidade do ato judicial atacado, pretendendo sua reforma, extrapolando o objetivo da via eleita.

-Embargos de declaração desacolhidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  1999.60.00.003289-5        AC  794160 

ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NILZA FERNANDA ALVES DE SOUZA incapaz e outro 

REPTE   :  ALICE RAFAEL DE SOUZA 

ADV     :  FRANCISCO PEREIRA MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO DA FILHA E DA
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ESPOSA. CONVERSÃO EM PENSÃO POR MORTE. 

-A fundamentação é condição de validade dos provimentos jurisdicionais, e sua ausência induz, inexoravelmente, à nulidade do ato

atacado.

-O princípio da celeridade, consagrado no § 1º, do art. 515 do CPC, possibilita, ao órgão ad quem, nos casos de ausência de

apreciação e julgamento de todas as questões suscitadas e discutidas no processo, dirimir, de pronto, a lide, desde que a mesma verse

sobre questão, exclusivamente, de direito e esteja em condições de imediato julgamento.

-A apelação devolve ao tribunal o conhecimento de todos os pontos, ainda que o recurso não tenha suscitado a reforma da sentença

por fundamento que o juiz de primeiro grau não chegou a apreciar.

-Comprovados os pressupostos necessários, é devida a aposentadoria por idade, a partir do protocolo do requerimento

administrativo.

-Falecendo o autor no curso do processo, proceder-se-á à habilitação dos sucessores do de cujus, nos termos dos arts. 1.055 a 1.062

do CPC, podendo, inclusive, ser postulada a conversão do pedido de aposentadoria em pensão por morte, a partir do óbito, desde que

preenchidos os requisitos a tanto necessários.

-Comprovada a condição de segurado do falecido, tendo em vista o reconhecimento de direito à aposentadoria por idade.

-O filho menor de 21 anos e o cônjuge são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência econômica presumida.

-Cumpridos os requisitos, a pensão por morte deve ser implantada a partir do óbito.

-As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

-Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, após

10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma

decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel

orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.

-Honorários advocatícios fixados em 15%, sobre as parcelas vencidas, até a data do acórdão.

-Sentença anulada de ofício. Pedido de concessão de aposentadoria por idade e posterior conversão em pensão por morte, julgado,

com fulcro no art. 515 do CPC, procedente. Apelação, interposta pelo INSS, prejudicada.

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença, e, com fulcro no art. 515 do CPC, julgar procedente o pedido

de concessão de aposentadoria por idade com posterior conversão em pensão por morte, restando, em decorrência, prejudicada a

apelação interposta pelo INSS, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  1999.61.02.004809-6        AC  684830 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOANA CRISTINA PAULINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ROBERTO DONIZETE LEITE 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE

SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS

TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. MOTORISTA. SERVIÇOS PRESTADOS COM EXPOSIÇÃO A RUÍDO. ESPECIALIDADE

RECONHECIDA. CONVERSÃO EM COMUM DETERMINADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO

DEFERIDA.

–Sentença sujeita à remessa oficial, visto mostrar-se inviável, por ora, apurar se o valor da condenação excede ou não a 60 salários

mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

–A possibilidade jurídica do pedido, como condição da ação, deve ser entendida como a admissibilidade, in abstracto, da pretensão

declinada na inicial, perante o ordenamento jurídico.
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–Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, e do tempo de exercício de atividade urbana, abrangida

pela previdência social, torna-se suficiente início de prova material, ampliado por prova testemunhal.

–Inexigibilidade do recolhimento de contribuições correspondentes ao tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à

data de início de vigência da Lei 8.213/91, não podendo todavia servir para efeito de carência.

–Início de prova material do mourejo rurícola e do desempenho de atividade laboral desenvolvida pelo solicitante, como motorista

de caminhão autônomo, corroborada e ampliada por prova testemunhal.

–À comprovação do lapso laborado em condições especiais, como motorista, estabelece, o Decreto nº 53.831/64, item 2.4.4 do

quadro relativo ao artigo 2º, a natureza especial do trabalho de motoristas de caminhão, e o Decreto nº 83.080/79, item 2.4.2, do

Anexo I, de caminhão de carga, ocupados em caráter permanente.

–Os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência simultânea, prevalecendo a disposição mais favorável ao segurado (limite

de 80 dB). Com a sobrevinda do Decreto nº 2.172/97, o limite foi elevado a 90 dB.

–A utilização de equipamento de proteção individual destina-se, unicamente, a acudir necessidade do trabalhador, não elidindo a

insalubridade, no ambiente laboral.

–Reconhecimento da especialidade dos serviços prestados como motorista de carga autônomo e, na mesma qualidade, da empresa

Braghetto & Filhos Ltda, e do lapso laborado na Cia. Guatapará de Celulose e Papel – CELPAG, com exposição a ruído, 

nos intervalos constantes dos formulários DSS-8030 e laudos técnicos produzidos, de acordo com os Decretos nºs 53.831/64,

83.080/79 e 2.172/97, aplicáveis ao caso. Precedentes.

–À concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, cumprido até o advento da EC nº 20/98, exige-se a contabilização

de 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, elevando-se o valor do benefício, de 70% do

salário-de-benefício, para 100%, no caso de segurado que cumprir 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e

cinco), se masculino, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de

transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

–Alcançando, o promovente, até 15/12/98, mais de 30 anos de serviço, não há que se falar em implementação do requisito etário.

–Cumprido, pela parte autora, o tempo de serviço, legalmente, exigido, sendo certa, por outro turno, a satisfação do período de

carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a ser implantada a partir do

requerimento administrativo.

–Os juros de mora incidem à taxa legal, de forma decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores

a tal ato, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação.

–Honorários advocatícios incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.

–Vedada a vinculação ao salário mínimo, para qualquer fim, os honorários periciais devem ser estabelecidos em R$ 300,00

(trezentos reais), nos termos da Resolução CJF nº 227/2000 e da posição firmada na Décima Turma deste Tribunal.

–Indevido, no caso, o reembolso de custas processuais, tendo em vista a concessão de gratuidade da justiça à parte autora.

–Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação, parcialmente, providas. 

–Tutela antecipada, deferida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada e dar parcial provimento à remessa oficial e ao apelo

autárquico, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  1999.61.16.003536-0        AC  858637 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO HONORIO 

ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE

SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS

TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA.

–Sentença sujeita à remessa oficial, ante a inviabilidade de apurar, por ora, se o valor da condenação excede, ou não, a 60 (sessenta)
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salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

–Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, suficiente à comprovação da atividade rural, início de

prova material, ampliado por prova testemunhal.

–Inexigibilidade do recolhimento de contribuições correspondentes ao tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à

data de início de vigência da Lei 8.213/91, não podendo, todavia, servir para efeito de carência, tampouco, para fins de contagem

recíproca.

–Início de prova material do mourejo rurícola, corroborado por prova oral.

–À concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, cumprido até o advento da EC nº 20/98, exige-se a contabilização

de 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, elevando-se o valor do benefício, de 70% do

salário-de-benefício, para 100%, no caso de segurado que cumprir 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e

cinco), se masculino, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de

transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

–Compete, ao empregador, a arrecadação e recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, cabendo, à autarquia

previdenciária, a oportuna fiscalização e cobrança, pelos meios legais próprios.

–A perda da qualidade de segurado não obsta a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial àquele que,

anteriormente, tenha cumprido os requisitos ao deferimento das prestações.

–Perfazendo, a parte autora, até o advento da EC nº 20/98, 32 anos 02 meses e 18 dias, do total de 33 anos 01 mês e 08 dias, e sendo

certa a satisfação do período de carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a ser

implantada a partir da citação.

–Renda mensal inicial contabilizada pela média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-contribuição, porquanto satisfeitos os

requisitos necessários à outorga da benesse na vigência do art. 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original. Inteligência do art. 6º

da Lei nº 9.876/99.

–As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas, monetariamente, na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

–Os juros de mora incidem, de forma decrescente, à taxa legal, desde a citação, estendendo-se até a data de elaboração da conta de

liquidação.

– Honorários advocatícios fixados em conformidade com o artigo 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula do C. Superior Tribunal

de Justiça.

–Remessa oficial, tida por interposta, e apelação, parcialmente, providas.

–Determinação da implantação imediata do benefício (art. 461 do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e ao apelo autárquico, nos

termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  1999.61.17.004622-6        AC  989161 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  MARIA CONCEICAO HERNANDES DO PRADO e outros 

ADV     :  DEANGE ZANZINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. SENTENÇA

ANULADA. ART. 515, § 3º, DO CPC. APLICABILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO.

–Apelação visando à reforma de sentença que julgou extinto o processo, sem exame do mérito, por carência de ação, à míngua de

interesse de agir, dado o implemento administrativo do benefício postulado. 

–A concessão de prestação, judicialmente, perseguida não importa em carência da ação, tratando-se, na realidade, de ato equivalente

ao reconhecimento, pelo réu, da procedência do pedido, ensejando a prolação de sentença, com resolução de mérito (art. 269, II, do

CPC).

–Na espécie, aplicável o art. art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que há condições de imediato julgamento da causa.
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–Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir da citação, no caso da esposa e, a partir do óbito, no caso dos

demais co-autores, tendo em vista não correr prescrição, no caso de incapazes.

–As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

–Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, após

10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma

decrescente, a partir da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel

orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.

–Honorários advocatícios fixados em 15%, sobre as parcelas vencidas, até a data do acórdão, tendo em vista a reforma da sentença

de extinção.

–Sentença anulada. Apelo prejudicado. Pedido de concessão de pensão por morte, julgado, com fundamento no art. 515, § 3º, do

CPC, procedente em parte.

–Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença, restando, em decorrência, prejudicado o apelo interposto pelos

vindicantes, e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, julgar procedente, em parte, o pedido de pensão por morte, nos termos do

relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.03.99.076558-0        AC  654944 

ORIG.   :  0000000060  2 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  MARCOS ANTONIO TORRES incapaz 

REPTE   :  DALVA ROMANO TORRES 

ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

DESACOLHIMENTO. 

-O embargante deseja discutir a juridicidade do ato judicial atacado, pretendendo sua reforma, extrapolando o objetivo da via eleita.

-Embargos de declaração desacolhidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.03.99.047147-2        AC  735729 

ORIG.   :  9900000266  2 Vr LIMEIRA/SP 

APTE    :  DIVINO REINALDO RIBEIRO 

ADV     :  DIRCEU DA COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA CARVALHO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC.

CONFIGURAÇÃO. ACOLHIMENTO. 
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–O voto condutor asseverou a comprovação do lapso laboral, legalmente, exigido, à concessão de aposentadoria por tempo de

serviço, mas absteve-se de considerar, na somatória do tempo de serviço, os interregnos havidos, pelo próprio ente securitário, como

tempo de serviço/contribuição. 

–Assim, feita a soma, o tempo de serviço reconhecido alçará, para efeito de percepção do benefício, 32 anos e 11 meses. 

–Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.  : 2001.61.02.002902-5        AC  765414

ORIG.  : 8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV    : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO   : LEONIDIA TOBIAS RUFINO

ADV    : LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA

REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

RELATOR: DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. BENEFÍCIO DEFERIDO.

–A Lei Complementar nº 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, que consistia na prestação de benefícios

aos rurícolas, entre eles a pensão por morte.

-Aplicação da Lei Complementar nº 16/73 e do Decreto nº 73.617/74, vigentes à época do óbito.

-A esposa é considerada dependente do segurado, sendo sua dependência econômica presumida.

-Comprovada a condição de segurado do falecido, à vista da demonstração de exercício de atividade rural até o falecimento.

-Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado a partir da citação, conforme fixado na sentença, à falta de impugnação

autoral e à luz do princípio da non reformatio in pejus.

-As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente, a partir do termo inicial do benefício, na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

-Incidem juros, a partir da citação, à taxa legal.

–Honorários advocatícios fixados na sentença, em R$ 300,00, em conformidade com o disposto no art. 20, § 4º, do CPC.

-Remessa oficial e recurso autárquico improvidos.

–Mantida tutela antecipada concedida na sentença.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso autárquico, nos termos do relatório e voto

da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo 01 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.06.001822-1        AC  805845 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIDIO SOLDERA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE

SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS
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TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA.

–Sentença sujeita à remessa oficial, visto mostrar-se inviável, por ora, apurar se o valor da condenação excede ou não a 60 salários

mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

–Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, torna-se suficiente a comprovação da atividade rural,

mediante início de prova material, ampliado por prova testemunhal.

–Inexigibilidade do recolhimento de contribuições correspondentes ao tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à

data de início de vigência da Lei 8.213/91, não podendo, todavia, servir para efeito de carência, tampouco, para fins de contagem

recíproca.

–Início de prova material do mourejo rurícola, corroborado por prova oral.

–À concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se

homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o

caso, a norma de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

–Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que se falar em idade mínima ou cumprimento do “pedágio

constitucional”.

–Compete, ao empregador, a arrecadação e recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, cabendo, à autarquia

previdenciária, a oportuna fiscalização e cobrança, pelos meios legais próprios.

–Cumprido o tempo de serviço, legalmente, exigido, sendo certa, por outro turno, a satisfação do período de carência, de se

reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral, a ser implantada a partir da citação.

–Aplicação, consoante disposto nos arts. 515, § 1º, e 516 do CPC, de correção monetária, de acordo com reiterada jurisprudência da

10ª Turma deste Tribunal.

–Honorários advocatícios incidentes à base de 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.

–Remessa oficial e apelação autárquica, parcialmente, providas. Recurso adesivo autoral provido.

–Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação autárquica; determinar, consoante

disposto nos arts. 515, § 1º, e 516 do CPC, a aplicação da correção monetária, de acordo com reiterada jurisprudência da Décima

Turma, e dar provimento ao recurso adesivo autoral, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o

presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.11.002940-3        AC  856130 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARCIONILIA DE MORAES DA SILVA e outro 

ADV     :  NEUTI ALVES DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO INDEFERIDO.

–Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91.

-O cônjuge e o filho menor de 21 anos são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência econômica presumida.

-A teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, à época do óbito, o de cujus já havia perdido a qualidade de segurado da

Previdência Social.

-Indemonstrado o preenchimento, pelo finado, dos requisitos necessários à obtenção de aposentadoria, nos termos do art. 102, § 2º,

da Lei nº 8.213/91, antes da perda da condição de segurado.

-Benefício indeferido.

-Apelação autárquica provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que

integram o presente julgado.
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São Paulo, 01 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.13.000637-8        AC 1094044 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AIRTON PIMENTA DE ABREU incapaz 

REPTE   :  MARIA SEBASTIANA GOMES DE ABREU 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E QUALIDADE DE

SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.

–Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91.

-Qualidade de segurado comprovada, tendo em vista a percepção de aposentadoria por invalidez pelo falecido.

-Incapacidade comprovada no processo de interdição e pela perícia médica que constatou o início da incapacidade à época do

falecimento do segurado.

-Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir do protocolo do requerimento administrativo, como estabelecido

na sentença, tendo em vista ausência de recurso do autor.

.-Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, após

10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma

decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel

orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.

-As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal.

–Honorários advocatícios fixados em 10%, sobre as parcelas vencidas, até a data da sentença.

–Mantida tutela antecipada concedida na sentença.

–Remessa oficial, tida por interposta, e recurso autárquico parcialmente providos.

-Recurso adesivo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e ao recurso autárquico e negar provimento ao

recurso adesivo, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.13.000718-8        AC  985683 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  ELUANE CAROLINA MARTINS incapaz 

REPTE   :  RITA APARECIDA GALHARDO 

ADV     :  SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO INDEFERIDO.

–Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91.

-Afastamento do trabalho em razão de doença incomprovado.

-Indemonstrada a qualidade de segurado do falecido, desnecessária a análise da dependência econômica da autora.

-Apelação improvida.

ACÓRDÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2033 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora,

que integram o presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.13.002739-4        AC  988413 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA AVILA 

ADV     :  TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO INDEFERIDO.

–Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91.

-Afastamento do trabalho em razão de doença incomprovado.

-Indemonstrada a qualidade de segurado do falecido, desnecessária a análise da dependência econômica da autora.

-Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora,

que integram o presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.16.000323-9        AC  923078 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  VICENCIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E

QUALIDADE DE SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.

-Quanto à alegação autárquica acerca da decadência do direito da pensão por morte, ressalte-se que o art. 103 da Lei nº 8.213/91

refere-se à revisão do ato de concessão e não à concessão em si, podendo o benefício ser requerido a qualquer tempo.

–.A Lei Complementar nº 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, que consistia na prestação de benefícios

aos rurícolas, entre eles a pensão por morte.

–Óbito ocorrido na vigência do Decreto nº 89.312/84.

-Comprovada a condição de segurado do falecido, tendo em vista a demonstração de exercício de atividade rural até o falecimento,

bem como a dependência econômica da autora em relação ao finado.

–A jurisprudência tem entendido que, à constatação de dependência econômica, basta prova testemunhal idônea, não se exigindo

início de prova material.

–Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir do ajuizamento da ação, como estabelecido na sentença, tendo

em vista ausência de recurso da autora.

-Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, após

10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma

decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel

orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.
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–As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

–Honorários advocatícios fixados em 10%, sobre as parcelas vencidas, até a data da sentença.

–Recursos improvidos.

–Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora,

que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.16.000526-1        AC  894918 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE MORENO ROSSI 

ADV     :  MARCIA PIKEL GOMES 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA

LEI Nº 8.213/91. SEGURADO ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL AMPLIADO POR DEPOIMENTOS

TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS.

–Em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido pela prescrição, mas tão-somente as prestações

compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação.

–Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, suficiente à comprovação da atividade rural, início de

prova material, ampliado por prova testemunhal.

–Início de prova material do mourejo rurícola, corroborado por prova oral.

–Demonstrado o exercício de atividade rural, no período de janeiro/1957 a 15/5/1970, impõe-se o reconhecimento do tempo de

serviço correspondente, assim como a expedição da certidão respectiva, devendo ser consignada ressalva de que tal lapso não

produzirá efeitos para fins de carência e contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes.

–Honorários advocatícios fixados em conformidade com o artigo 20, § 4º, do CPC. 

–Preliminar não conhecida. Apelo autárquico improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar suscitada e negar provimento à apelação, nos termos do relatório

e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.18.000312-9        AC 1111722 

ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DIRCE PIRES SILVA 

ADV     :  FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL E QUALIDADE DE SEGURADO.

DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.

–Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91.
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-Qualidade de segurado demonstrada, tendo em vista a percepção, pelo falecido, de aposentadoria.

-Comprovada a união estável entre a autora e o finado, após a separação judicial, sendo, neste caso, a dependência presumida.

-A legislação previdenciária não exige início de prova material para verificação da união estável e da dependência econômica,

podendo estas serem comprovadas inclusive por prova testemunhal.

-Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir da citação, à míngua de requerimento administrativo.

-As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

-Incidem juros de de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração

da conta de liquidação.

–Honorários advocatícios mantidos em 10%, sobre as parcelas vencidas, até a data da sentença.

–Remessa oficial parcialmente provida e recurso autárquico improvido.

–Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento ao recurso autárquico, nos

termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.19.002838-0        AC  891846 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  IRACI BAGNATO LIMA e outro 

ADV     :  JOSE MARIA BERG TEIXEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILMA HIROMI JUQUIRAM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO INDEFERIDO.

–Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91.

-Qualidade de dependente dos autores comprovada, visto tratar-se de esposa e filho menor do falecido, à época do óbito, cuja

dependência é presumida.

-A teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, à época do falecimento, o de cujus já havia perdido a qualidade de segurado da

Previdência Social.

-Não preenchidos os requisitos a alguma espécie de aposentadoria, inaplicável o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

-Ausente um dos requisitos à benesse em comento, de rigor o seu indeferimento.

-Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora,

que integram o presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.21.003399-4        AC  943586 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELA MARIA DA SILVA 

ADV     :  ANA ROSA NASCIMENTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. SERVIÇOS

PRESTADOS COM EXPOSIÇÃO A RUÍDO. ESPECIALIDADE RECONHECIDA. CONVERSÃO EM COMUM

DETERMINADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA.

–Sentença sujeita à remessa oficial, ante a inviabilidade de apurar, por ora, se o valor da condenação excede, ou não, a 60 (sessenta)

salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

–Os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência simultânea, prevalecendo a disposição mais favorável ao segurado (limite

de 80 dB). 

–Reconhecimento, do lapso laborado com exposição a ruído, acima do limite legal, apenas, no intervalo constante do formulário

DSS-8030 e laudo técnico apresentado, de acordo com os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Precedentes.

–A utilização de equipamento de proteção individual destina-se, unicamente, a acudir necessidade do trabalhador, não elidindo a

insalubridade, no ambiente laboral.

–À concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, cumprido até o advento da EC nº 20/98, exige-se a contabilização

de 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, elevando-se o valor do benefício, de 70% do

salário-de-benefício, para 100%, no caso de segurado que cumprir 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e

cinco), se masculino, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de

transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

–Alcançando, a promovente, até 15/12/98, mais de 25 anos de serviço, não há que se falar em cumprimento de pedágio, tampouco,

em implementação do requisito etário.

–De se afastar, na hipótese, a contagem em dobro do tempo de serviço laborado na Diretoria de Ensino de Taubaté ,

concomitantemente, àquele exercido no Sindicato dos Empregados de Estabelecimentos Bancários de Taubaté.

–Perfazendo, a parte autora, 25 anos 06 meses e 23 dias anos de serviço, sendo certo, por outro turno, o cumprimento do período de

carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a ser implantada a partir da citação, sob

pena de malferimento à regra da adstrição ou da congruência, caracterizando-se julgamento ultra petita.

–As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas, monetariamente, a partir de cada vencimento, na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

–Os juros de mora incidem, de forma decrescente, à taxa legal, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se até a data de

elaboração da conta de liquidação.

–Remessa oficial e apelo autárquico, na parcela em que conhecido, parcialmente, providos. 

–Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do apelo autárquico e dar parcial provimento á remessa oficial e ao

apelo autárquico, na parcela conhecida deste, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente

julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.23.000668-6        AC  760246 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA REGINA FERNANDES 

ADV     :  CLODOMIR JOSE FAGUNDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª      SSJ-SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA, ANTE A AUSÊNCIA DE

DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA. REJEIÇÃO. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL E QUALIDADE DE SEGURADO.

DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.

-O depoimento pessoal da autora não se mostra imprescindível ao deslinde da causa. As partes acordaram quanto à sua dispensa,

tendo sido declarada encerrada a instrução, sem que o requerido se insurgisse contra essa questão, naquela oportunidade.
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–Óbito ocorrido na vigência do Decreto nº 89.312/84.

-Qualidade de segurado demonstrada, tendo em vista a percepção, pelo falecido, de benefício previdenciário.

-Comprovada a união estável entre a autora e o finado, sendo, neste caso, presumida a dependência econômica.

-Inexigibiidade, pela legislação previdenciária de início de prova material para verificação da união estável e da dependência

econômica, as quais podem ser comprovadas, inclusive, por prova testemunhal.

-Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir do óbito, de acordo com a legislação vigente à época do

falecimento.

-As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

-Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, após

10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma

decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel

orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.

–Honorários advocatícios mantidos em 10%, sobre as parcelas vencidas, até a data da sentença.

-Preliminar avivada pela autarquia securitária, rejeitada.

–Remessa oficial e recurso autárquico, parcialmente, providos.

–Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e dar parcial provimento à remessa oficial e ao recurso

autárquico, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.23.003555-8        AC 1066266 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  PAULO SERGIO DE OLIVEIRA MORAES 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE INDEMONSTRADA.

BENEFÍCIO INDEFERIDO.

–Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91.

-Laudo pericial que não apresenta elementos suficientes para comprovar a alegada invalidez.

-Prova testemunhal no sentido de  que o postulante trabalha como pedreiro, apesar de apresentar dificuldades devido à lesão de que

padece.

-Indemonstrados os requisitos indispensáveis à concessão do benefício pretendido.

-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora,

que integram o presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.24.002437-5        AC  836325 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANA BONFIM PICHIONI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 
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RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. BENEFÍCIO DEFERIDO.

–.A Lei Complementar nº 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, que consistia na prestação de benefícios

aos rurícolas, entre eles a pensão por morte.

-Aplicação da Lei nº 3.807/60, vigente à época do óbito.

-O cônjuge é considerado dependente do segurado, sendo sua dependência econômica presumida.

-Comprovada a condição de segurado do falecido, tendo em vista a demonstração de exercício de atividade rural até o falecimento.

-Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado a partir do óbito, conforme o disposto no art. 8º da Lei Complementar nº

16/73.

-As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas monetariamente, a partir do termo inicial do

benefício, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

-Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, após

10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma

decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel

orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.

-A condenação em verba honorária de sucumbência, contra a qual se insurgiu a parte autora, deve ser reformada para incidir no

montante de 15% (quinze por cento) do valor da condenação (artigo 20, § 3º, do CPC), aplicando-se o entendimento estabelecido no

verbete 111 da Súmula C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho

previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a sentença (STJ, AgRg no REsp 701530, Rel. Min. Gilson

Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346).

-Remessa oficial e recurso autárquico improvidos. Recurso adesivo provido.

-Tutela antecipada, deferida, em face da presença dos requisitos necessários à sua concessão.

–Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso autárquico e dar provimento ao recurso

adesivo, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.26.003124-5        AC  881474 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ELVIRA DE JESUS SILVA DE ALMEIDA e outros 

ADV     :  URSULA LUCIA TAVARES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLDEGAR LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO INDEFERIDO.

–Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91.

-Qualidade de dependente dos autores comprovada, tendo em vista tratar-se de esposa e filhos menores do falecido, cuja

dependência é presumida.

-Indemonstrado que o finado deixou de trabalhar em razão de doença.

-À época do falecimento, a teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, o de cujus já havia perdido a qualidade de segurado da

Previdência Social.

-Não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de aposentadoria, inaplicável o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

-Ausente um dos requisitos à benesse em comento, de rigor o seu indeferimento.

-Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora,

que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.83.000513-9        AC 1069162 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DO CARMO SANTANA DA RESSURREICAO e outros 

ADV     :  ELAINE APARECIDA AQUINO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA E FILHOS. UNIÃO ESTÁVEL E QUALIDADE DE

SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.

–Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91.

-Comprovada a condição de filhos e a união estável entre a autora e o finado, sendo, nestes casos, a dependência presumida.

-A legislação previdenciária não exige início de prova material para verificação da união estável e da dependência econômica,

podendo estas serem demonstradas inclusive por prova testemunhal.

-O obreiro que se afasta do trabalho, em razão de doença, não perde a qualidade de segurado.

-Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir da citação, no caso da companheira e, a partir do óbito, no caso

dos demais co-autores, tendo em vista não correr prescrição, no caso de incapazes.

-As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir de cada vencimento, na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

-Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, após

10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma

decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel

orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.

–Honorários advocatícios fixados em 10%, sobre as parcelas vencidas, até a data da sentença.

–Recurso autárquico provido em parte.

–Mantida tutela antecipada concedida em Primeiro Grau.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso autárquico, nos termos do relatório e voto da

Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.83.003062-6        AC 1064960 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ELIETE DANTAS DE OLIVEIRA 

ADV     :  OMAR TOLEDO DAMIAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E

QUALIDADE DE SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.

–Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91.

–Qualidade de segurado demonstrada, tendo em vista o recolhimento de contribuição previdenciária até o óbito.

–Comprovada a dependência econômica da autora em relação ao finado.
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–A constatação de dependência econômica, basta prova testemunhal idônea, não se exigindo início de prova material. Precedentes

jurisprudenciais.

–Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir do protocolo do requerimento administrativo, nos termos do art.

74, II, da Lei nº 8.213/91.

-Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, após

10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma

decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel

orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.

–As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

–Honorários advocatícios de 10%, sobre as parcelas vencidas, até a data da sentença, consoante súmula 111, do C. STJ.

–Remessa oficial e recurso autárquico, parcialmente, providos.

–Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e ao recurso autárquico, nos termos do relatório e

voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2002.03.99.042517-0        AC  838364 

ORIG.   :  0000001105  2 Vr TATUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO MARGARIDA DE ALMEIDA 

ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE

SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS

TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA.

–Sentença sujeita à remessa oficial, visto mostrar-se inviável, por ora, apurar se o valor da condenação excede ou não a 60 salários

mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

–Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, torna-se suficiente a comprovação da atividade rural,

mediante início de prova material, ampliado por prova testemunhal.

–Inexigibilidade do recolhimento de contribuições correspondentes ao tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à

data de início de vigência da Lei 8.213/91, não podendo, todavia, servir para efeito de carência, tampouco, para fins de contagem

recíproca.

–Início de prova material da atividade rurícola, corroborada e ampliada por testemunhas.

–À concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se

homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o

caso, a norma de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

–Cumprido o tempo de serviço, legalmente, exigido, sendo certa, por outro turno, a satisfação do período de carência, de se

reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral, a ser implantada a partir da citação.

–Honorários advocatícios fixados em 15%, sobre as parcelas vencidas, até a sentença.

–Remessa oficial e recurso adesivo autoral, parcialmente, providos. Apelação autárquica improvida.

–Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e ao recurso adesivo autoral e negar provimento à

apelação autárquica, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.
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São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2002.03.99.044449-7        AC  842833 

ORIG.   :  0100000252  1 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EMILIO SARTOR 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC.

NÃO-CONFIGURAÇÃO. DESACOLHIMENTO. 

–O aresto embargado, abordando a espécie, nos termos do preceito do tantum devolutum quantum appellatum, após reconhecer o

desempenho de atividade rural, pelo promovente, no período de 01/01/1963 a 30/5/1969, somando-o aos demais registros de

contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS e contribuições recolhidas, como segurado facultativo, aliados ao

cumprimento da carência, condenou, a autarquia, à outorga de aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

–No caso, o demandante, filiado à Previdência Social antes do advento da Lei nº 8.213/91, haveria de contabilizar como carência,

108 (cento e oito) meses, uma vez que protocolado o requerimento, na via administrativa, a 23/02/1999, certo que, computados os

lapsos em que  laborou como empregado rural e efetuou recolhimentos previdenciários, como segurado facultativo, alçar-se-ia mais

de 336 (trezentas e trinta e seis) contribuições.

–Desde o advento do Estatuto do Trabalhador Rural (Lei nº 4.214/1963), a comprovação do recolhimento de contribuições

previdenciárias, no caso dos empregados rurais, concerne aos empregadores (art. 79), encargo mantido com a edição da Lei

Complementar nº 11/1971 (art. 15, II, c.c. arts. 2º e 3º do Decreto-Lei nº 1.146/1970), e, mais recentemente, por força do que dispõe

o art. 30, I, “a”, da Lei nº 8.212/91.

–Embargos de declaração desacolhidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2003.03.99.010209-8        AC  866594 

ORIG.   :  0200000128  3 Vr MAUA/SP 

APTE    :  LAERCIO DOS SANTOS LOPES 

ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA. IMPRESCINDIBILIDADE. SENTENÇA

ANULADA. 

–Ao reconhecimento do labor rurícola, suficiente a comprovação da atividade rural, mediante início de prova material, ampliado por

prova testemunhal.

–Para aproveitamento do tempo de serviço rural, posteriormente à vigência da  Lei nº 8.213/91, é imprescindível o recolhimento das

contribuições previdenciárias correspondentes.

–Na espécie, a sentença frustrou a concretização do conjunto probatório, impondo-se sua anulação.

–Preliminar acolhida. Sentença anulada, para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, com vistas à produção de prova oral

e proferimento de nova sentença.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar suscitada, para anular a sentença monocrática, nos termos do relatório e

voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2003.03.99.017036-5        AC  878678 

ORIG.   :  0200000119  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  MAIRLENE MARTINS GROSSO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. SENTENÇA

ANULADA.

–Apelação tendente à reforma de sentença que julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, visto que o cônjuge da

promovente percebia amparo social, benefício intransferível, que não gera direito à pensão por morte.

–Possibilidade de concessão de pensão por morte, em razão de direito que o finado tinha a aposentadoria e não em decorrência de

renda mensal vitalícia.

–Na espécie, a sentença frustrou a concretização do conjunto probatório, impondo-se sua anulação, que pode ser decretada de ofício,

tendo em vista tratar-se de matéria de ordem pública.

–Sentença anulada, de ofício, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com prosseguimento do feito. Apelação

prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença, e dar por prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2003.03.99.026676-9        AC  897069 

ORIG.   :  9600065799  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE JOTA FRANCISCO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ARNALDO DONIZETTI DANTAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA. IMPRESCINDIBILIDADE. SENTENÇA

ANULADA. 

–Ao reconhecimento do labor rurícola, suficiente a comprovação da atividade rural, mediante início de prova material, ampliado por

prova testemunhal.

–Para aproveitamento do tempo de serviço rural, posteriormente à vigência da  Lei nº 8.213/91, é imprescindível o recolhimento das

contribuições previdenciárias correspondentes.

–Na espécie, a sentença frustrou a concretização do conjunto probatório, impondo-se sua anulação.

–Excluído o interstício de 02/01/1955 a 31/12/1968, havidos, no decisum guerreado, como de efetivo labor rural, tão-somente, a

contagem dos interregnos de trabalho, reconhecidos ao postulante, pelo INSS, resultam insuficientes à concessão da aposentação

requerida, mesmo proporcional.
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–Remessa oficial provida. Sentença anulada, para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, com vistas à produção de prova

oral e proferimento de nova sentença.

–Apelação autárquica prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, para anular a sentença monocrática, e dar por prejudicado

o apelo autárquico, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2003.61.26.007164-1        AC  979380 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CARLOS BARNEI 

ADV     :  DANIEL ALVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA. IMPRESCINDIBILIDADE. SENTENÇA

ANULADA. 

–Ao reconhecimento do labor rurícola, suficiente a comprovação da atividade rural, mediante início de prova material, ampliado por

prova testemunhal.

–Para aproveitamento do tempo de serviço rural, posteriormente à vigência da  Lei nº 8.213/91, é imprescindível o recolhimento das

contribuições previdenciárias correspondentes.

–Na espécie, a sentença frustrou a concretização do conjunto probatório, impondo-se sua anulação.

–Excluído o interstício de 1967 a 1970, reconhecido ao postulante, no decisum guerreado, como de efetivo labor rural, tão-somente,

os anos de 1971 e 1972, incontroversos, somados aos períodos havidos, pelo Magistrado singular, como especiais, além da contagem

dos interregnos de trabalho, devidamente, comprovados, resultam insuficientes à concessão da aposentação requerida, mesmo

proporcional.

–Remessa oficial provida. Sentença anulada, para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, com vistas à produção de prova

oral e proferimento de nova sentença.

–Apelação autárquica prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, para anular a sentença monocrática, e dar por prejudicado

o apelo autárquico, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.03.99.034265-0        AC  977591 

ORIG.   :  0200001875  1 Vr CABREUVA/SP 

APTE    :  IDA GALIOTI SPINA 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA. IMPRESCINDIBILIDADE. SENTENÇA

ANULADA. 
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–Ao reconhecimento do labor rurícola, suficiente a comprovação da atividade rural, mediante início de prova material, ampliado por

prova testemunhal.

–Para aproveitamento do tempo de serviço rural, posteriormente à vigência da  Lei nº 8.213/91, é imprescindível o recolhimento das

contribuições previdenciárias correspondentes.

–Na espécie, a sentença frustrou a concretização do conjunto probatório, impondo-se sua anulação.

–Apelação provida. Sentença anulada, para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, com vistas à produção de prova oral e

proferimento de nova sentença.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para anular a sentença monocrática, nos termos do relatório e

voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.23.002053-2        AC 1212683 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE SALES CARDOSO 

ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RELAÇÃO À FILHA FALECIDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E

QUALIDADE DE SEGURADA. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.

–Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91.

–Qualidade de segurada demonstrada, tendo em vista ter trabalhado como empregada, até o óbito, conforme anotações em CTPS.

–Comprovada a dependência econômica da autora em relação à finada.

–A jurisprudência tem entendido que, à constatação de dependência econômica, basta prova testemunhal idônea, não se exigindo

início de prova material.

–Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir da citação, como estabelecido na sentença, tendo em vista

ausência de requerimento administrativo.

–Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, a partir do termo inicial do benefício, calculados, de forma decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para

as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de

liquidação.

–As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas monetariamente, na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

–Honorários advocatícios fixados em 15%, sobre as parcelas vencidas, até a data da sentença.

–Recurso autárquico improvido.

–Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso autárquico, nos termos do relatório e voto da Desembargadora

Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2005.03.99.032043-8        AC 1046470 

ORIG.   :  0400000533  1 Vr IPUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DONIZETI TRIDICO 

ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2045 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE

SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS

TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA.

–Sentença sujeita à remessa oficial, ante a inviabilidade de apurar, por ora, se o valor da condenação excede, ou não, a 60 (sessenta)

salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

–Ante a inafastabilidade do controle jurisdicional, desnecessária a prévia dedução do pedido, na via administrativa. Precedentes.

–Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, suficiente à comprovação da atividade rural, início de

prova material, ampliado por prova testemunhal.

–Inexigibilidade do recolhimento de contribuições correspondentes ao tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à

data de início de vigência da Lei 8.213/91, não podendo, todavia, servir para efeito de carência, tampouco, para fins de contagem

recíproca.

–Início de prova material do mourejo rurícola, corroborado por prova oral.

–À concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, cumprido até o advento da EC nº 20/98, exige-se a contabilização

de 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, elevando-se o valor do benefício, de 70% do

salário-de-benefício, para 100%, no caso de segurado que cumprir 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e

cinco), se masculino, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de

transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

–De se afastar, na hipótese, a contagem em dobro do tempo de serviço laborado como professor, concomitantemente, àquele

exercido como auxiliar de escrita da Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A.

–Perfazendo, a parte autora, até o advento da EC nº 20/98, 30 anos 10 meses e 20 dias, do total de 36 anos 04 meses e 07 dias, e

inexistindo dúvidas a respeito da satisfação do período de carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de

contribuição, a ser implantada a partir da citação.

–As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas, monetariamente, na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

–Os juros de mora incidem, de forma decrescente, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, estendendo-se até a data de

elaboração da conta de liquidação.

–Honorários advocatícios incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ).

–Agravo retido improvido. Erro material na sentença reconhecido e corrigido de ofício. Remessa oficial e apelação, parcialmente,

providas.

–Determinação da implantação imediata do benefício (art. 461 do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido; reconhecer a ocorrência de erro material na sentença e

dar parcial provimento à remessa oficial e ao apelo autárquico, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que

integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2005.03.99.049361-8        AC 1072483 

ORIG.   :  0300001664  2 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TEREZINHA DOS SANTOS SILVA 

ADV     :  IVAN MARQUES DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS
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PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA.

–Sentença sujeita à remessa oficial, ante a inviabilidade de apurar, por ora, se o valor da condenação excede, ou não, a 60 (sessenta)

salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

–Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, suficiente à comprovação da atividade rural, início de

prova material, ampliado por prova testemunhal.

–Para aproveitamento do tempo de serviço rural, posteriormente à vigência da  Lei nº 8.213/91, é imprescindível o recolhimento das

contribuições correspondentes, na qualidade de segurado facultativo.

–No caso de segurado empregado rural, compete, ao empregador, a arrecadação e recolhimento das contribuições previdenciárias

devidas, cabendo, à autarquia previdenciária, a oportuna fiscalização e cobrança, pelos meios legais próprios.

–Impossibilidade de reconhecimento, para fins previdenciários, de labor prestado anteriormente aos doze anos de idade, por

configuração de eventual exploração de trabalho infantil, além de não se conceber força de trabalho nessa idade. Precedentes.

–A vedação do trabalho do menor foi instituída em seu benefício e possui absoluto caráter protetivo, razão pela qual não pode

prejudicar aquele que, desde cedo, foi obrigado a iniciar atividade laborativa, devendo, entretanto, ser reconhecido o tempo de

serviço rural, para fins previdenciários, a partir da data em que a parte autora completou doze anos de idade.

–Na hipótese, a requerente não faz jus ao reconhecimento do período laborado antes de completar a idade de 12 anos, bem assim

após a vigência da Lei nº 8.213/91, nesse ponto, em face da ausência de comprovação de recolhimento de contribuições

previdenciárias, a teor do art. 39, II, daquele diploma legal.

–À concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, cumprido até o advento da EC nº 20/98, exige-se a contabilização

de 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, elevando-se o valor do benefício, de 70% do

salário-de-benefício, para 100%, no caso de segurado que cumprir 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e

cinco), se masculino, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de

transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

–De se afastar a contagem em dobro do tempo de serviço laborado no Restaurante Haiti Ltda, concomitantemente, àquele exercido

na Fornecedora Trel Materiais de Construção Ltda.

–Perfazendo, a parte autora, até a EC nº 20/98, 31 anos, 06 meses e 27 dias, do total de 33 anos, 11 meses e 06 dias de serviço, e

inexistindo dúvidas a respeito da satisfação do período de carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, a ser implantada a partir da citação.

–Correção monetária e juros de mora de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste Tribunal,

nos termos do voto

–Honorários advocatícios incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ).

–Na atualidade, a declaração de prescrição independe de requerimento, nos termos da lei.

–Remessa oficial, parcialmente, provida. Apelação improvida. 

–Determinação da implantação imediata do benefício (art. 461 do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento ao apelo autárquico, nos termos

do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2005.03.99.054080-3        AC 1079985 

ORIG.   :  0300000686  2 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANO SILVA FAVERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA PAPIN GILBERTI 

ADV     :  JOSE ROBERTO FRANCISCO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

DESACOLHIMENTO. 

-O embargante deseja discutir a juridicidade do ato judicial atacado, pretendendo sua reforma, extrapolando o objetivo da via eleita.
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-Embargos de declaração desacolhidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.03.99.039598-4        AC 1150971 

ORIG.   :  0400000351  1 Vr NHANDEARA/SP      0400021056  1 Vr NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADAIR CABELO 

ADV     :  MOACIR JESUS BARBOZA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA

LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL AMPLIADO POR DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS.

–Tendo em vista a natureza declaratória do pedido, considera-se como referência o valor atribuído à causa, o qual não supera 60

(sessenta) salários mínimos, pelo que incabível o reexame necessário.

–Tanto os advogados, como as partes litigantes, possuem legitimidade para recorrer da  parcela da sentença que fixou honorários

advocatícios. Precedentes.

–Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, suficiente à comprovação da atividade rural, início de

prova material, ampliado por prova testemunhal.

–Início de prova material do mourejo rurícola, corroborado e ampliado por prova oral.

–As incorreções divisadas nos documentos de fs. 08, 23 e 28, quanto à grafia do nome do requerente, e nos de fs. 10/12, de seu

genitor, em nada prejudicam a higidez dos mesmos, visto que não impedem a identificação de ambos, tomando-se por base a data de

nascimento, filiação e/ou endereço.  

–Demonstrado o exercício de atividade rural, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço correspondente, assim como a

expedição da certidão respectiva, devendo ser consignada ressalva de que tal lapso não produzirá efeitos para fins de carência e

contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes.

–Honorários advocatícios fixados em conformidade com o art. 20, § 4º, do CPC. 

–Reembolso de custas e despesas processuais indevido, tendo em vista a concessão de gratuidade da justiça ao autor.

–Erro material na sentença reconhecido. Preliminar, suscitada pelo INSS em contra-razões, rejeitada. Apelação autárquica e recurso

adesivo autoral improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a ocorrência de erro material na sentença; rejeitar a preliminar suscitada pelo

INSS em contra-razões e negar provimento à apelação autárquica e ao recurso adesivo autoral, nos termos do relatório e voto da

Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.99.005405-0        AC 1175648 

ORIG.   :  0500000774  2 Vr SERRA NEGRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADAO VICENTE DE PAULA 

ADV     :  CLAUDIO ADOLFO LANGELLA 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE

SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS

TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA.

–Não-conhecimento do agravo retido, à falta de reiteração. 

–Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, suficiente à comprovação da atividade rural, início de

prova material, ampliado por prova testemunhal.

–Inexigibilidade do recolhimento de contribuições correspondentes ao tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à

data de início de vigência da Lei 8.213/91, não podendo, todavia, servir para efeito de carência, tampouco, para fins de contagem

recíproca.

–Impossibilidade de reconhecimento, para fins previdenciários, de labor prestado anteriormente aos doze anos de idade, por

configuração de eventual exploração de trabalho infantil, além de não se conceber força de trabalho nessa idade. Precedentes.

–A vedação do trabalho do menor foi instituída em seu benefício e possui absoluto caráter protetivo, razão pela qual não pode

prejudicar aquele que, desde cedo, foi obrigado a iniciar atividade laborativa, devendo, entretanto, ser reconhecido o tempo de

serviço rural, para fins previdenciários, a partir da data em que a parte autora completou doze anos de idade.

–Início de prova material do mourejo rurícola, corroborada e ampliada por testemunhas, no referente ao período de 02/3/1965,

ocasião em que o solicitante completou doze anos de idade, a 06/10/1973; 10/10/1973 a 01/9/1978; 01/9/1978 a 10/9/1980 e

02/9/1987 a 01/9/1988.

–À concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, cumprido até o advento da EC nº 20/98, exige-se a contabilização

de 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, elevando-se o valor do benefício, de 70% do

salário-de-benefício, para 100%, no caso de segurado que cumprir 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e

cinco), se masculino, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de

transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

–Compete, ao empregador, a arrecadação e recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, cabendo, à autarquia

previdenciária, a oportuna fiscalização e cobrança, pelos meios legais próprios.

–A perda da qualidade de segurado não obsta a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial àquele que,

anteriormente, tenha cumprido os requisitos ao deferimento das prestações.

–Alcançando, o promovente, até 15/12/98, mais de 30 anos de serviço, não há que se falar em cumprimento de pedágio, tampouco,

em implementação do requisito etário.

–Perfazendo, a parte autora, 30 anos, 02 meses e 13 dias de serviço, e suplantado o tempo de contribuição, legalmente, estabelecido,

de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a contar da citação.

–Vertidas contribuições previdenciárias, os cálculos da prestação outorgada devem obedecer ao disposto no art. 53 da Lei nº

8.213/91.

–Indevido o reembolso de custas e despesas processuais, tendo em vista a concessão de gratuidade da justiça à parte autora.

–Agravo retido não conhecido. Erro material na sentença, reconhecido. Apelação, parcialmente, provida. 

–Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido; reconhecer a ocorrência de erro material na sentença e dar

parcial provimento ao apelo autárquico,  nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente

julgado.

São Paulo, 18 de março de 2008 (data do julgamento).

 

PROC.   :  2002.61.02.013418-4        AC 1258162 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARACY GALHARDO DOS REIS NAPOLITANO 

ADV     :  MARIA ANTONIA PERON CHIUCCHI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

 E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. TEMPO DE SERVIÇO.

FALTA DE ANOTAÇÃO NA CARTEIRA DE TRABALHO. PROVA. RECONHECIMENTO. RECOLHIMENTOS.

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.

Comprovado o tempo de serviço prestado sem anotação na carteira profissional, reconhece-se o tempo de serviço urbano para

averbação e certificação, bem assim os recolhimentos previdenciários comprovados.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço, se homem, antes da vigência da EC 20/98, concede-se a aposentadoria por

tempo de serviço na forma proporcional, independentemente da idade do segurado. 

Remessa oficial e apelação da autarquia parcialmente providas.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, nos

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.085280-0        AG  308635 

ORIG.   :  200761270027721  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  CONCEICAO ALVES PRADO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANA PAULA PENNA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA.

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

Pessoa idosa, sem meios de prover a sua própria subsistência, que não tem renda familiar, nos termos do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93,

faz jus à concessão do benefício.

Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.101994-0        AG  320451 

ORIG.   :  200561060101520  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  LOURI DE SOUZA SILVEIRA 

ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ESCLARECIMENTOS SOBRE A PROVA PERICIAL.

NECESSIDADE DA PRODUÇÃO.

Nos termos do art. 435 do C. Pr. Civil, a parte que desejar esclarecimento do perito e do assistente técnico, requererá ao juiz que

mande intimá-lo a comparecer à audiência, formulando desde logo as perguntas, sob forma de quesitos.

Agravo de instrumento provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2050 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento nos termos do relatório e voto do Relator

e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (Data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.102263-9        AG  320620 

ORIG.   :  0100005860  2 Vr ANDRADINA/SP     0100000233  2 Vr ANDRADINA/SP 

AGRTE   :  ANATALIA DUARTE CALIXTO 

ADV     :  DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBITO DA PARTE AUTORA. HABILITAÇÃO DE

HERDEIROS. VIÚVA. ÚNICA DEPENDENTE HABILIDATA À PENSÃO POR MORTE.

Provado o óbito do segurado e a qualidade de dependente habilitada à pensão da morte da viúva, admite-se a sua habilitação e a

sucessão processual sem necessidade de intimação de todos os herdeiros, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91.

Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.104395-3        AG  322134 

ORIG.   :  0700001939  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

AGRTE   :  ANTONIA GOMES MARIA 

ADV     :  CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO. 

Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus ao

auxílio-doença.

Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.021884-7        AC 1198341 

ORIG.   :  0500000089  1 Vr ITARARE/SP     0500021919  1 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GUILHERME HENRIQUE FAVIER incapaz 

REPTE   :  MARIA PAULA DE NIGRIS FAVIER 

ADV     :  VERA LUCIA FRAGNAN VIEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP 
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RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA DO BISAVÔ. ÓBITO DO GUARDIÃO. MÃE DO

MENOR. TUTORA NATA. INEXISTÊNCIA DO DIREITO À PENSÃO DO BISAVÔ.

A pensão por morte é benefício destinado à proteção social do dependente, cuja contingência exprime falta ou diminuição de meios

de sustento até então proporcionados pelo segurado.

A interpretação adequada a ser dada à expressão "menor tutelado", contida na atual redação do artigo 16, § 2º, da Lei nº 8.213/91, é

aquela que considera, para fins previdenciários, que menor tutelado não é apenas o declarado judicialmente, mas também o menor

sem patrimônio material, que não esteja sob guarda circunstancial e cujos pais não exerçam seu poder familiar.

Se a mãe do autor, tutora nata, volta a ser responsável por ele, desapareceu a situação que ensejava a dependência econômica em

relação ao bisavô. Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2008.03.00.000710-6        AG  323154 

ORIG.   :  0700000596  2 Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     :  EDSON RICARDO PONTES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. ADIANTAMENTO. CPC, ARTS.

19, 27 e 33. RESOLUÇÃO CJF 541/07.

Se a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita está desonerada de adiantar os honorários do perito arbitrados pelo

juiz.

Não incumbe à autarquia previdenciária este adiantamento, salvo se sucumbente, quando arcará com tal despesa ao final da

demanda.

Agravo de instrumento provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008.(data do julgamento)

PROC.   :  2008.03.00.004023-7        AG  325379 

ORIG.   :  0800000005  1 Vr MOGI GUACU/SP     0800000695  1 Vr MOGI GUACU/SP 

AGRTE   :  MARIA JOSE SPREAFICO DA SILVA 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO. 

Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus ao

auxílio-doença.
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Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento)

 

PROC.   :  1999.61.07.004758-0        AC 1221300 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEUSA RAFAEL DOS SANTOS 

ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

 EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR. TUTELA

ANTECIPADA. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei

nº 10.352/2001.

II – Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não haja a

necessidade de expedição de precatório.

III - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela

precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício.

IV – Nos termos do artigo 4º, I, do Decreto n. 6.214/07 verifico que a autora possui mais de 65 anos e não tem condições de prover

seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua família, motivo pelo qual impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no

artigo 203, V, da Constituição Federal.

V - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, p. 14.732),

revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada.

VI – Remessa oficial não conhecida. Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer da remessa oficial,

rejeitar a preliminar argüida pelo INSS e, no mérito, negar provimento ao seu apelo, na forma do relatório e voto constantes dos

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2000.03.99.032751-4        AC  598601 

ORIG.   :  9803148273  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 

EMBDO :  v. acórdão de fl. 468 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAPHAEL LUIZ CANDIA 

ADV     :  RAPHEL LUIZ CANDIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. EFEITO INFRINGENTE. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO. 

I - Da leitura do voto condutor do v. acórdão embargado, depreende-se que não houve obscuridade quanto ao tempo de serviço

cumprido na alegada condição de “inspetor de vendas”, uma vez que o Ilustre Relator se pronunciou expressamente acerca de tal

questão, ao declarar comprovado o período exercido em “atividades ligadas à venda de imóveis”, destacando que as contribuições

previdenciárias compete ao empregador, presumindo-se, desta forma, que o autor foi considerado empregado e não autônomo (fl.

466).

II - Verifica-se que efetivamente houve omissão no que tange ao período em que o autor desenvolveu a atividade de estagiário de

direito, cabendo destacar que o referido período não pode ser computado como tempo de serviço, pois a relação de estágio não

possui natureza empregatícia e não gera vínculo com a Previdência Social, nos termos do art. 4º da Lei nº 6.494/77.

III - Somando-se os períodos incontroversos com o período judicialmente reconhecido, trabalhado na área de venda de imóveis

(01.07.1966 a 30.11.1969), o autor atinge 33 anos, 05 meses e 15 dias de tempo de serviço,fazendo jus ao benefício de aposentadoria

por tempo de serviço proporcional.

IV - Em relação aos honorários advocatícios, a expressão “valor total da condenação” deve corresponder às prestações vencidas até a

data em que foi proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o

entendimento da 10ª Turma desta V  V -  Impõe-se seja suprida omissão e aclarada obscuridade constantes do v.acórdão embargado,

inclusive com alteração da conclusão do aludido acórdão, por ser esta alteração conseqüência do reconhecimento dos referidos

vícios.

VI - Embargos de declaração acolhidos parcialmente, passando a parte final do voto de fl 467 a ter a seguinte redação: “Rejeito a

preliminar e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para efeito de julgar parcialmente procedente o pedido

para excluir do cômputo total de tempo de serviço o período de 28.01.1969 a 09.12.1969 em que o autor teria atuado como estagiário

de direito, bem como para fixar como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios a data da r. sentença.”

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, nos termos do “caput” do artigo 461 do CPC.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2000.61.09.004336-5        AC 1249497 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE APARECIDO GONCALVES 

REPTE   :  FRANCISCO GONCALVES FILHO 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. FALTA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Para o ajuizamento de ação previdenciária não é necessário o prévio exaurimento das vias administrativas (Súmula 09 do E. TRF

da 3ª Região).

II – Tem-se, ainda, que os artigos 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto n. 6.214/07 não são os únicos critérios

objetivos para aferição da hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser

aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

III - Como o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua família,

impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, observado o disposto nos
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artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07.

IV - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação. 

V - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

VI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil.

VII – Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar argüida pelo INSS

e, no mérito, dar parcial provimento à sua apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2002.61.13.000157-9        AC 1048970 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  IONICE BARBOSA MACHADO 

ADV     :  EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART.557, §1º, DO C.P.C. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO NO PRAZO PREVISTO NA LEI 9.528/97. TERMO INICIAL NA DATA DO ÓBITO.

I – Sem razão a autarquia agravante, o falecimento do de cujus ocorreu em 17.08.2001, tendo a autora requerido o beneficio de

pensão por morte na esfera administrativa em 20.08.2001 (CNIS à fl.229), portanto, correta a decisão que fixou o termo inicial do

beneficio a contar da data do óbito, em consonância com o disposto no art. 74, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.528/97.

II – Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.13.001278-8        AC 1241543 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  ROSA APARECIDA DA SILVA 

ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º , DO C.P.C. REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. ANOTAÇÃO EM

CARTEIRA PROFISSIONAL. POSSIBILIDADE.

I – Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico,

pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade

especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS.
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II - A atividade desempenhada pela autora no período de 24.08.1979 a 08.04.1981 (atendente/auxiliar de enfermagem), está prevista

no Anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.3.4) e Anexo II do Decreto 53.831/64 (código 2.1.3), tendo desenvolvido tais atividades

em ambiente hospitalar, portanto, a nocividade do trabalho já está prevista na própria Lei, desnecessária a sua confirmação por

outros meios, sendo suficiente para tanto a profissão anotada em carteira profissional.

III – Os formulários de atividade especial e laudos técnicos (fl.21/56/101) relativos à idêntica função desempenhada pela autora ao

longo de sua vida profissional, em ambiente hospitalar, não ensejam dúvidas quanto a especialidade da atividade de técnico/auxiliar

de enfermagem.

IV - Recurso interposto pelo INSS desprovido.

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento do recurso do INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.24.000834-2        AC 1242590 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NILDA BRIGATTI FLORIANO 

ADV     :  SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ.

APLICABILIDADE. 

I - A autora não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses idêntico à carência exigida, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91.

II - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade laborativa

cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de prova exclusivamente testemunhal

é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ).

III - Considerando que a autora completou 55 anos em 29.07.1997 (fl.10) e que o labor rural deveria ser comprovado no período

anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao

ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material do retorno às lides rurais.

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da

Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Feito extinto sem resolução do mérito. Apelação do INSS prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, extinto o feito sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação

do INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.26.002793-7        AC  926025 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  HUMBERTO ALFONSO 

ADV     :  FÁBIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUÍZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2056 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL.  EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA EM

CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A APRESENTAÇÃO DO PRECATÓRIO.

INOCORRÊNCIA. PRAZO CONSTITUCIONAL OBSERVADO.

I - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que é incabível a

incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à

respectiva entidade de direito público, do precatório (AI-aGr 492779 – Rel. Min. Gilmar Mendes – DJ de 03.03.2006; p. 76)

II- Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação (julho de 2004; fls.

85/89) e a data de expedição do requisitório (junho de 2005).

III - Considerando que não houve resistência da autarquia previdenciária, tendo esta, inclusive, concordado expressamente com os

cálculos ofertados pela parte autora, conforme se verifica da petição de fl. 106, a demora na expedição do precatório não pode ser

atribuída à conduta do INSS, e sim à inação da parte autora no exercício de suas faculdades processuais.

IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo interposto

nos termos do artigo 557, parágrafo 1º do CPC, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2003.61.26.009841-5        AC 1241452 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROBERTO XAVIER SANTIAGO 

ADV     :  GLAUCIA SUDATTI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À E.C.20/98. NÃO OCORRÊNCIA.

I – Sem razão a autarquia agravante, conforme se verifica da simples leitura da decisão monocrática, pela qual restou incontroversa a

contagem de 31 anos, 05 meses e 06 dias de tempo de serviço até 16.12.1998, determinando a concessão do beneficio de

aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente de cálculo de 76% do salário de beneficio, com termo inicial fixado em

14.12.2001, não havendo, portanto, acréscimo do período posterior à E.C. n. 20/98.

II – Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.03.99.013336-1        AC  931003 

ORIG.   :  0300001762  2 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  AURISMAR RIBEIRO LUNA 

ADV     :  JAMIR ZANATTA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 
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RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO INOMINADO – TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

I - “In casu” o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser considerado a partir da data da perícia médica,

quando constatada a incapacidade total e permanente da parte autora e não do requerimento de auxílio-doença por ela formulado na

esfera administrativa, não existindo elementos no laudo em referência quanto à presença da referida incapacidade à época.

II – Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo interposto

nos termos do artigo 557, parágrafo 1º do CPC, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

São Paulo, 08  de abril  de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.11.002790-0        AC 1213809 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ADRIANO PROCÓPIO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA.

INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I – Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não haja a

necessidade de expedição de precatório.

II - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela

precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício.

III – Tem-se, ainda, que os artigos 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto n. 6.214/07 não são os únicos critérios

objetivos para aferição da hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser

aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua família,

impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, observado o disposto nos

artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07.

V - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, p. 14.732),

revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada.

VI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil.

VII – Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu não conhecido em parte e na parte conhecida improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar argüida pelo INSS

e, no mérito, não conhecer de parte de seu apelo e na parte conhecida negar-lhe provimento, na forma do relatório e voto constantes

dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.13.003915-4        AC 1252861 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ TOMAZ DA COSTA 

ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA.

INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO.

I – Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não haja a

necessidade de expedição de precatório.

II - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela

precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício.

III - Como o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua família,

impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, observado o disposto nos

artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07.

IV - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação. 

V - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF,

Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

VI - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, p. 14.732),

revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada.

VII - A verba do assistente técnico deve ser fixada em 2/3 do valor fixado para o perito judicial, observado o disposto no art. 10 da

Lei 9.289/96.

VIII – A prescrição não atinge o direito do segurado, e sim eventuais prestações.

IX - Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelação do réu e recurso adesivo da autora parcialmente providos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar argüida pelo INSS

e, no mérito, dar parcial provimento à sua apelação e ao recurso adesivo da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.22.001234-4        AC 1247483 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  ILDEU DE CASTRO ALVARENGA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ILDEU DE CASTRO ALVARENGA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. JUSTIÇA DO TRABALHO.  COMPROVAÇÃO. 

I - A decisão monocrática ora recorrida levou em consideração que o vínculo empregatício da parte autora com a Granja Brassida

Ltda, no período de 01.03.1988 a 28.01.1998, restou comprovado em ação trabalhista que tramitou na Junta de Conciliação e

Julgamento de Tupã/SP (Proc.69/98; fl.25/32), nos termos da sentença proferida que condenou a empresa a proceder a anotação do

período em CTPS, bem como no pagamento dos encargos trabalhistas e das respectivas verbas rescisórias, incluindo recolhimentos

previdenciários.

II - Restou consignado que a Junta teve como provado que o contrato de trabalho do reclamante com as empresas do grupo da

reclamada se manteve de forma contínua, sem qualquer interrupção, embora o nome do empregador haja sido alterado
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sucessivamente.

III - Computando-se os períodos ora reconhecidos, somado ao tempo apurado administrativamente pelo INSS (fl.119/120) a parte

autora perfaz 31 anos, 03 meses e 19 dias, conforme planilha elaborada nesta Corte (fl.576), fazendo jus, portanto, à aposentadoria

proporcional por tempo de serviço.

IV – Agravo legal do INSS improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2004.61.22.001835-8        AC 1249131 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA CARIS LIMA 

ADV     :  DANIELA FANTUCESI MADUREIRA PIVETTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. NÃO PREENCHIMENTO. 

I- A peça técnica apresentada pelo Sr Perito foi conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora para a atividade

laboral. 

II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a

improcedência do pedido é de rigor.

III – Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte

autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.   :  2005.60.04.000588-1        AC 1245382 

ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL GOMES DE SANTANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DOMINGAS GOMES DA SILVA 

ADV     :  DIRCEU RODRIGUES JUNIOR (Int.Pessoal) 

PARTE R :  ANDERSON GONZAGA PENHA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO – PENSÃO POR MORTE – REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - UNIÃO ESTÁVEL –

COMPROVAÇÃO - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

I - A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 10.07.97, razão

pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 475, §2º, do CPC, com

redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

II – As certidões de nascimento de filhos em comum corroboradas por depoimentos testemunhais são hábeis à comprovação da

união estável entre a requerente e o de cujus.  

III - Restando comprovada nos autos a condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

IV – O termo inicial do benefício deve ser fixado em 30.09.2005, um dia após a cessação da pensão em nome de Anderson Gonzaga
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Penha, filho o casal, o qual completou 21 anos de idade em 29.09.2005. Ademais, se assim não fosse, incidiria em onerosidade ao

erário público, que seria obrigado a pagar em duplicidade o benefício em discussão. 

V – Remessa Oficial tida por interposta parcialmente provida. Apelação do réu improvida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e negar provimento à apelação

do réu, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.11.002530-0        AC 1246010 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ COUTINHO 

ADV     :  DANIEL MARCELO ALVES CASELLA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA.

INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I – Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não haja a

necessidade de expedição de precatório.

II - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela

precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício.

III - Como o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua família,

impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, observado o disposto nos

artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07.

IV - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

V - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, p. 14.732),

revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada.

VI – Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar argüida pelo INSS

e, no mérito dar parcial provimento à sua apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2005.61.12.008355-2        AC 1245677 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  MARLENE CASTELA AREDES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO INOMINADO –APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – INCAPACIDADE – TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO.

I - Cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez na presente hipótese,  consoante restou consignado na decisão

ora agravada, já que a autora é portadora de artrose, em cotejo com sua idade avançada, bem como a atividade por ela exercida

(costureira), sendo que a própria autarquia agravante concedeu-lhe reiteradamente o benefício de auxílio-doença na esfera

administrativa.

II – Termo inicial do benefício fixado a partir do laudo médico pericial, quando constatada a presença da moléstia da autora.

III -  Agravo interposto pelo réu parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo

interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º do CPC, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 08   de abril  de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.23.000909-7        AC 1219952 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMBTE.     :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBDO.     :  v.acórdão de fl. 68/69 

APTE    :  JULIANA MANAS EDUARDO 

ADV     :  LUCIANA DESTRO TORRES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ/DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIARIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – PENSÃO POR MORTE – FILHA MAIOR DE

21 ANOS _ OBSCURIDADE - ERRO MATERIAL – INTEGRAÇÃO DO VOTO VENCIDO.

I – Em se verificando a existência de erro material no v.acórdão, mister se faz a sua correção para que fique constando que a votação

de seu por maioria de votos. 

II – Indispensável a integração do acórdão, cuja decisão se deu por maioria de votos, mediante a juntada da declaração do voto

vencido, a fim de possibilitar às partes a eventual interposição de embargos infringentes.

III - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.99.034630-4        AC 1143556 

ORIG.   :  0500000057  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARTA PEDROSO MELCHERT 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ERRO MATERIAL. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I – Tem-se, ainda, que os artigos 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto n. 6.214/07 não são os únicos critérios

objetivos para aferição da hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser
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aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

II - Nos termos do artigo 4º, I, do Decreto n. 6.214/07 verifico que a autora possui mais de 65 anos e não tem condições de prover

seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua família, motivo pelo qual impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no

artigo 203, V, da Constituição da República.

III - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, p. 14.732),

revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada.

IV - Tendo em vista a ocorrência de erro material na r.sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de custas

processuais, torna-se imperativa a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e

do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.  

V - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil.

VI – Apelação do INSS improvida. Erro material conhecido de ofício.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação do INSS,

conhecendo de ofício erro material, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.03.99.044414-4        AC 1158171 

ORIG.   :  0600000074  1 Vr CACONDE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLA MARIA LIBA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO LINO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  DONATO CÉSAR ALMEIDA TEIXEIRA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA.

INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I – Remessa oficial tida por interposta em observância ao artigo 10 da Lei 9469/97, não se aplicando, no caso em tela, o disposto no

artigo 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

II - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não haja a

necessidade de expedição de precatório.

III - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela

precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício.

IV - Nos termos do artigo 4º, I, do Decreto n. 6.214/07 verifico que o autor possui mais de 65 anos e não tem condições de prover

seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua família, motivo pelo qual impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no

artigo 203, V, da Constituição Federal.

V - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil.

VI – Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. Apelo do réu improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar argüida pelo INSS

e, no mérito, negar provimento à sua apelação e dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, na forma do relatório e

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.05.005995-9       AMS  296524 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MAURILIO PINHEIRO FEITOSA 

ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ALVARO MICCHELUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA – ALTA PROGRAMADA - MANDADO DE SEGURANÇA -

DIREITO LÍQUIDO E CERTO - DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

I – O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos

incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória, o que não se verifica no caso em tela.

II – Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do impetrante,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.11.002965-6        AC 1249542 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA APARECIDA DE PAIVA incapaz 

REPTE   :  CICERA RICARDO DE PAIVA 

ADV     :  ORNALDO CASAGRANDE 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA.

INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I – Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não haja a

necessidade de expedição de precatório.

II - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela

precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício.

III - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua família,

impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, observado o disposto nos

artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07.

IV - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, p. 14.732),

revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada.

V – Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar argüida pelo INSS

e, no mérito, negar provimento ao seu apelo, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.13.001426-9        AC 1259300 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ITAUANA DA CRUZ SILVA incapaz 

REPTE   :  MARLENE GORETE DA CRUZ 
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ADV     :  FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO

PEDIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não há óbice legal para concessão do benefício assistencial em tela pelo simples fato da parte autora ser menor impúbere, uma

vez que tal benefício objetiva a assistência ao deficiente hipossuficiente e não à substituição de salário por benefício previdenciário

decorrente de incapacidade laborativa.

II - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua família,

impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, observado o disposto nos

artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07.

III - É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve

ser fixado a contar da data de tal requerimento.

IV - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, p. 14.732),

revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada.

V – Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu não conhecido em parte e na parte conhecida improvido. Recurso adesivo

da parte autora parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar argüida pelo INSS

e, no mérito, não conhecer de parte de seu apelo e na parte conhecida negar-lhe provimento e dar provimento ao recurso adesivo da

parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2006.61.23.000199-6        AC 1264811 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  FILOMENA CARDOSO MIRANDA 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149

DO E. STJ. APLICABILIDADE.

I - Considerando que a autora completou 55 anos em 28.10.1998 (fl. 08) e que o labor rural deveria ser comprovado no período

anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao

ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período.

II - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade laborativa

cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de prova exclusivamente testemunhal

é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ ).

III – Feito julgado extinto sem resolução do mérito. Apelação da parte autora prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, extinto o feito sem

resolução do mérito, restando prejudicado o apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.092966-2        AG  314024 

ORIG.   :  0700000791  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0700053700  1 Vr SAO JOSE DO

RIO PARDO/SP 
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EMBTE.     :  LECSANDRO RIBEIRO DA SILVA 

EMBDO.     :  v. acórdão de fl. 88. 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LECSANDRO RIBEIRO DA SILVA 

ADV     :  JOSE LUIS NOBREGA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AUXÍLIO-DOENÇA. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

I - Verifica-se no v. acórdão embargado a ocorrência da alegada omissão, uma vez que não consta a hipótese caso a perícia médica

judicial seja realizada após o prazo de 90 (noventa) dias.

II – Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório (Súmula nº 98

do E. STJ).

III - Presentes os pressupostos para a interposição dos embargos declaratórios, estes deverão ser acolhidos, para integrar o voto e

respectivo Acórdão, mantendo-se, contudo, o resultado já indicado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para o

único fim de integrar o voto e respectivo acórdão, mantendo-se contudo o resultado do julgado, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.00.097286-5        AG  317090 

ORIG.   :  8900285602  2V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FRANCISCA ALVES FRANCA 

ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO

REMANESCENTE. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO. APLICAÇÃO DO IPCA-E.

I – Por força da Resolução 242/01 e 439/05 que aprovou e revisou o Manual de Procedimentos da Justiça Federal, todas do Conselho

da Justiça Federal, a atualização monetária de Precatório e Requisições de Pequeno Valor deve ser feita com base no IPCA-E,

divulgado pelo IBGE.

II – Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo de

Instrumento da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data de julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.008742-0        AC 1180662 

ORIG.   :  0300001326  1 Vr OLIMPIA/SP     0300003331  1 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA VANDA GONCALVES BATISTA 

ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO.

I – Tem-se, ainda, que os artigos 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto n. 6.214/07 não são os únicos critérios

objetivos para aferição da hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser

aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

II - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua família,

impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, observado o disposto nos

artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07.

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil.

IV – Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação do INSS,

na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.008805-8        AC 1180725 

ORIG.   :  0400020357  1 Vr INDAIATUBA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA FERREIRA AGOSTINI 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PIAZZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203,

V, DA CONSTITUIÇÃO DA República. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Apesar de ter a autora preenchido o requisito legal no que tange à comprovação da incapacidade, não faz ela jus ao benefício

pleiteado, uma vez demonstrada que a renda familiar per capita é superior ao permitido em lei.

II – Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da parte

autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.009231-1        AC 1181659 

ORIG.   :  0500000416  3 Vr RIO CLARO/SP     0500011660  3 Vr RIO CLARO/SP 

APTE    :  ONDINA BALDUINO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ARTIGO 203,
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V, DA CONSTITUIÇÃO DA República.

I - Apesar de ter a autora preenchido o requisito legal no que tange à comprovação da idade, não faz ela jus ao benefício pleiteado,

uma vez demonstrada que a renda familiar per capita é superior ao permitido em lei e não houve comprovação da hipossuficiência.

II – Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da parte

autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.009423-0        AC 1181850 

ORIG.   :  0300000637  1 Vr PACAEMBU/SP     0300002959  1 Vr PACAEMBU/SP 

APTE    :  ANDRE LUIZ SILVA incapaz 

REPTE   :  MATILDE BELUZI DA SILVA 

ADV     :  JULIANA MARIA SIMAO SAMOGIN 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA.

INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I – Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não haja a

necessidade de expedição de precatório.

II - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela

precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício.

III - Como o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua família,

impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, observado o disposto nos

artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07.

IV - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a

requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

V - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data da r. sentença, nos termos da

Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma.

VI – Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelos do réu e da parte autora parcialmente providos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar argüida pelo INSS

e, no mérito dar parcial provimento à sua apelação e ao apelo da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.009609-2        AC 1182025 

ORIG.   :  0300000850  1 Vr QUATA/SP     0300009640  1 Vr QUATA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDIVALDO APARECIDO DE SOUZA incapaz 

REPTE   :  CLEMENCIA MARIA CARDOSO DE SOUZA 

ADV     :  RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 
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RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. REAVALIAÇÃO DO

BENEFÍCIO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Como o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua família,

impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, observado o disposto nos

artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07.

II - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação. 

III - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação,

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes,

DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e

do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

IV - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal

de Justiça, em sua nova redação).

V - A autarquia está isenta de custas e emolumentos, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela

parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único, Lei n. 9.289/96).

VI - Ante o disposto no art. 21 da Lei nº 8.742/93 e art. 37 do Decreto nº 1.744/95, cumpre reconhecer o direito de o apelante

periodicamente aferir se não houve alteração das condições que autorizaram a concessão do benefício.

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil.

VIII – Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora parcialmente providos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação do

INSS e ao recurso adesivo da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.011887-7        AC 1185895 

ORIG.   :  0600000841  2 Vr MONTE ALTO/SP     0600039506  2 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  IVETE DE OLIVEIRA LAMPA 

ADV     :  ANA CRISTINA CROTI BOER 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO

DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO.

I - A autora logrou comprovar o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em

número de meses idêntico à carência exigida, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91.

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 02.08.2003 e que o labor rural deveria ser comprovado no período anterior a

tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que foi apresentado início de prova material do trabalho rural.

III - Termo inicial do benefício fixado a contar da data da citação (03.07.2006, fl.22vº).

IV - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  nos termos do art.

31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de

agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

V- Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao
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precatório ou a requisição de pequeno valor – RPV (STF – AI – AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). A

taxa de juros de mora é de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - Verba honorária fixada  em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado

improcedente no juízo “a quo”, nos termos da Súmula 111 do E. STJ – em sua nova redação, e de acordo com o entendimento

firmado por esta 10ª Turma.

VII - As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as

despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

VIII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o “caput” do artigo 461 do CPC.

IX - Apelação da autora provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.015185-6        AC 1189747 

ORIG.   :  0400000893  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP     0400007582  1 Vr MONTE

APRAZIVEL/SP APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUTIDES DOS SANTOS SILVA 

ADV     :  SONIA MARGARIDA ISAACC 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO.

I - Nos termos do artigo 4º, I, do Decreto n. 6.214/07 verifico que a autora possui mais de 65 anos e não tem condições de prover seu

próprio sustento, ou tê-lo provido por sua família, motivo pelo qual impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no artigo

203, V, da Constituição Federal.

II - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil.

III – Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à apelação do INSS,

na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.015525-4        AC 1190281 

ORIG.   :  0000002829  1 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVANDRO MORAES ADAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO CARVALHO 

ADV     :  ADONAI ANGELO ZANI 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. JUROS DE

MORA.  PERCENTUAL FIXADO NA SENTENÇA. ALTERAÇÃO. CÓDIGO CIVIL DE 2002. ERRO MATERIAL.

I – Verifica-se a ocorrência de erro material na r. sentença da ação de conhecimento, prolatada em data posterior a entrada em vigor

do novo Código Civil, ao não observar a disposição legal quanto à alteração do percentual dos juros de mora para 12% ao ano a

partir de 11.01.2003.

II  - A conta de liquidação acolhida na sentença de embargos à execução se encontra em harmonia com o entendimento adotado por
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esta Décima Turma, no que tange a aplicação dos juros de mora à taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e 12% ao ano a partir de

11.01.2003, impondo-se, pois, a sua manutenção.

III –  Erro material conhecido de ofício. Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer, de ofício, erro material, e,

negar provimento ao agravo do INSS interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º do CPC, na forma do relatório e voto

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.021845-8        AC 1198302 

ORIG.   :  0500000830  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  KIYO SUMITANI SUGIMOTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ROMERO DA SILVA LEAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. EMPRESÁRIO. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ATIVIDADE URBANA

DESEMPENHADA PELO MARIDO DA AUTORA. FALTA DE DOCUMENTOS IMPRESCINDÍVEIS. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO DA AUTORA PREJUDICADA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada por prova

testemunhal idônea.

II - Embora tenha sido juntado aos autos documento hábil a ser considerado como início de prova material, verifica-se que o marido

da autora passou a exercer atividade urbana em 01.10.1975 tendo se aposentado por idade, na qualidade de empresário, em

14.01.1993.

III - A prática de outra atividade profissional remunerada exclui a possibilidade de enquadramento do marido da autora como

segurado especial, não podendo referido enquadramento ser estendido à demandante.

IV - Não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte, em período concomitante ao

exercício de atividade urbana desenvolvida pelo seu marido, não há como comprovar-se o labor rural por ela exercido no período

compreendido entre 01.10.1975 (data constante no CNIS) a 02.01.2004 (data constante na CTPS), não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal.

V - Analisando o documento acostado à fl. 20/23, verifica-se que a anotação constante da CTPS da autora se deu quase que

contemporaneamente à propositura da ação, eis que o documento foi emitido em 25.03.2004, tendo o primeiro registro sido efetuado

em 02.01.2004, em propriedade do genro da autora, enquanto a ação foi ajuizada em 09.05.2005, o que o torna o documento

insuficiente para corroborar todo o período de trabalho alegado.

VI - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e

12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

VII - Feito declarado, de ofício, extinto sem resolução do mérito. Apelação da autora  prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, extinto o feito sem

resolução do mérito e julgar prejudicado o apelo da autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.028637-3        AC 1207309 

ORIG.   :  0400001202  1 Vr ITAPEVA/SP      0400057986  1 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  BEATRIZ DA SILVA SANTOS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. ATIVIDADE URBANA. IMPROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 

I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada por prova

testemunhal idônea.

II - Embora tenha sido juntado aos autos documento hábil a ser considerado como início de prova material, verifica-se que a autora e

seu marido exercem atividades urbanas, restando descaracterizada sua condição de segurada especial.

III - Não havendo nos autos início de prova material a atestar o labor rurícola desenvolvido pela parte em período posterior a

21.02.1974 (data constante no CNIS), não há como comprovar-se o trabalho rural por ela exercido, não sendo admitida a prova

exclusivamente testemunhal, não se justificando, portanto, a contagem do tempo necessário para a configuração da carência mínima

exigida para a concessão do benefício.

IV - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e

12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora, nos

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.046719-7        AC 1253535 

ORIG.   :  0500000164  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  MARIA MAGALHAES DE MELO BOSCONO 

ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO E RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

INEXISTÊNCIA.

I – A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 – STJ. 

II- Inexistência de qualquer início de prova material juntado aos autos que pudesse demonstrar a atividade laboral exercida pela

autora.

III - Feito extinto sem resolução do mérito. Apelação da parte autora prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, extinto o feito sem

resolução do mérito, restando prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.047018-4        AC 1253819 

ORIG.   :  0600000447  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0600023595  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA HELENA TOMAZ LIRA 
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ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA.

INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I – Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não haja a

necessidade de expedição de precatório.

II - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela

precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício.

III - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua família,

impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, observado o disposto nos

artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07.

IV - Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação.

V - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, p. 14.732),

revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada.

VI – O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil.

VII - Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar argüida pelo INSS

e, no mérito, negar provimento à sua apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2007.03.99.047019-6        AC 1253820 

ORIG.   :  0600000264  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0600014707  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENA MARISA DA SILVA 

ADV     :  ELAINE CRISTINA DIAS 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA.

INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I – Remessa oficial tida por interposta em observância ao artigo 10 da Lei 9469/97, não se aplicando, no caso em tela, o disposto no

artigo 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

II - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não haja a

necessidade de expedição de precatório.

III - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela

precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício.

IV - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua família,

impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, observado o disposto nos

artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07.

V - É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve

ser fixado a contar da data de tal requerimento.

VI - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, p. 14.732),

revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada.
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VII – O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil.

VIII - Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelo do réu e remessa oficial tida por interposta improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar argüida pelo INSS

e, no mérito, negar provimento ao seu apelo e à remessa oficial tida por interposta, na forma do relatório e voto constantes dos autos,

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 2ª SEÇÃO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO

TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO

DIVISÃO DE COORDENAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE JULGAMENTO  ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE 2008. 

Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. LAZARANO NETO 

Representante do MPF: Dr(a). SERGIO LAURIA FERREIRA 

Secretário(a): SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO

Às 10:07 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais e os(as) Juízes(as) Convocados(as) SOUZA RIBEIRO, ROBERTO

JEUKEN, SILVA NETO e VALDECI DOS SANTOS, foi aberta a sessão. Ausente,   justificadamente,  o  Sr.  Desembargador

Federal CARLOS MUTA, em razão de férias. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior.

0001     REOMS-SP    37320       90.03.036120-7     (9000108934)

 
RELATOR

 

:

 

JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO

  

PARTE A

 

:

 

WHEELABRATOR SINTO DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

  

ADV    

 

:

 

BATUIRA ROGERIO MENEGHESSO LINO e outros

  

PARTE R

 

:

 

Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

  

ADV    

 

:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2074 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


 

MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

  

REMTE  

 

:

 

JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0002     AC-SP       192009      94.03.059092-0     (9000011060)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MAKRO ATACADISTA S/A e outro 

ADV     : JOSE ROBERTO PISANI e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu parcialmente do recurso da União Federal,  negando-lhe  provimento na parte conhecida e

negou provimento ao  apelo  da  parte  autora e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator.

0003     AC-SP       192010      94.03.059093-9     (8900420992)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : MAKRO ATACADISTA S/A e outro 

ADV     : JOSE ROBERTO PISANI e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, julgou extinto o processo sem exame do mérito (CPC,  artigo  267,  VI)  e  julgou prejudicadas a

apelação e a remessa oficial, nos termos do voto do Relator.

0004     AC-SP       192582      94.03.059773-9     (8900382110)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MULTITEL SISTEMAS S/A e outro 

ADV     : PLINIO JOSE MARAFON 

ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação das autoras e deu parcial  provimento  ao  recurso  adesivo  da União

Federal e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator.

0005     REOAC-SP    199670      94.03.070452-7     (9107226934)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

PARTE A : GRANJA SAITO S/A e outros 

ADV     : VICTOR MAUAD 

PARTE A : IND/ ELETRONICA CHERRY LTDA 

ADV     : TANIA APARECIDA PECANHA SILVESTRE 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, julgou extinto o processo sem exame do mérito (CPC,  artigo  267,  VI,  c.c.  artigo 808, III) e julgou
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prejudicada a remessa oficial, nos termos do voto do Relator.

0006     AC-SP       199671      94.03.070453-5     (9107300077)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : GRANJA SAITO S/A e outros 

ADV     : LUIZ ROBERTO SOUZA NORONHA e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da parte autora, deu  provimento  à apelação da União Federal e deu

parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator.

0007     AMS-SP      155084      94.03.078059-2     (9300268872)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : BANDEIRANTE QUIMICA LTDA 

ADV     : MARIO ENGLER PINTO JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).

0008     AMS-SP      155611      94.03.083826-4     (9300113089)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : PINHEIRO NETO ADVOGADOS 

ADV     : JOSE ROBERTO PISANI e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0009     AC-SP       223050      94.03.102208-6     (9200651372)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COFRAN IND/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS AGUIRRE CRUZ LIMA 

ADV     : ANDRÉ BOSCHETTI OLIVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0010     AC-SP       223288      94.03.102679-0     (9200132570)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : VERA REGINA SELLES DE BERNARDIN 

ADV     : SANTINA CRISTINA CASTELO FERRARESI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE A : JURANDIR DE BERNARDIN e outros 

ADV     : SANTINA CRISTINA CASTELO FERRARESI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0011     AC-SP       223373      94.03.102766-5     (9200677967)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CLC COMUNICACOES LAZER CULTURA S/A e outros 

ADV     : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outros 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0012     AC-SP       226074      95.03.000193-5     (0007605544)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MERCANTIL E INDL/ AFLON ARTEFATOS PLASTICOS E METALICOS LTDA 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MANOEL TRAJANO SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade, julgou extinto o processo sem exame do mérito (CPC,  artigo 267, VI) e julgou prejudicada a apelação

da parte autora, nos termos do voto do Relator.

0013     AC-SP       226075      95.03.000194-3     (0007612575)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MERCANTIL E INDL/ AFLON ARTEFATOS PLASTICOS E METALICOS LTDA 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0014     AMS-SP      162981      95.03.039995-5     (9106655220)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CASA LEAL COSMETICOS LTDA e outros 

ADV     : ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0015     AC-SP       256663      95.03.045897-8     (9200677339)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : TRANSPORTES DE AGUA TOMASELLI LTDA e outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS ARIBONI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).

0016     AC-SP       314060      96.03.031119-7     (9506073015)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : IRMAOS DAVOLI S/A IMP/ E COM/ 

ADV     : LUIS ANTONIO MIGLIORI e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

0017     MC-SP       506         96.03.072275-8     (96030141097)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

REQTE   : BANCO MATRIX S/A e outro 

ADV     : LEO KRAKOWIAK e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, conforme artigo 267, VI, CPC, nos termos do voto

do Relator.

0018     AC-SP       361076      97.03.011771-6     (9503159792)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ANTONIO DE PAULA CINTRA e outros 

ADV     : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  retido e à apelação da parte exeqüente, nos termos do voto do Relator.

0019     AC-SP       364725      97.03.017684-4     (9500395657)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : PONTUAL S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADV     : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0020     AMS-SP      180599      97.03.036191-9     (9106983677)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : EXPRESSO PIRACICABANO DE TRANSPORTE S/A 

ADV     : CLAUDIO BINI e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da apelação da União Federal e deu provimento à remessa oficial, nos termos do voto do

Relator.

0021     AC-SP       383957      97.03.050435-3     (9400293941)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : INTERCAM CORRETORA DE CAMBIO S/A 

ADV     : JANDIR JOSE DALLE LUCCA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0022     AC-SP       391682      97.03.065932-2     (9300185470)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CONFECCOES COSTUME LTDA e outros 

ADV     : CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
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0023     MC-SP       939         97.03.089056-3     (9600142475)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

REQTE   : CONSORCIO NACIONAL GM LTDA 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, julgou extinto o processo sem resolução do mérito,  conforme artigo 267, VI, do CPC, julgando

prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto do Relator. 

0024     AG-SP       63327       98.03.020483-1     (9600073589)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : BANCO CREFISUL S/A e outros 

ADV     : LEO KRAKOWIAK e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, julgou prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator. 

0025     MC-SP       1099        98.03.053311-8     (9400188005)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

REQTE   : BANCO ITABANCO S/A e outros 

REQTE   : ITA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE A : POTENZA S/A SOCIEDADE CORRETORA (desistente) 

A Turma, por unanimidade, julgou extinto o processo sem exame do mérito (CPC, artigo 267, VI), nos termos do voto do Relator.

0026     AMS-SP      185618      98.03.071935-1     (9400188005)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : POTENZA S/A SOCIEDADE CORRETORA e outro 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

APTE    : BANCO BARCLAYS S/A 

ADV     : RICARDO KRAKOWIAK 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE A : BANCO CREFISUL S/A (desistente) 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).

0027     AMS-SP      186834      98.03.102263-6     (9600073589)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : S N CREFISUL S/A SOCIEDADE CORRETORA e outro 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : BANCO CREFISUL S/A 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

APDO    : OS MESMOS 
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A  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação da parte impetrante  e  negou provimento à apelação da União

Federal e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto do Relator.

0028     AMS-SP      189653      1999.03.99.040051-1(9600375682)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CESAR REIS COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADV     : MARCELO LUIZ BAPTISTA SALVADORI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0029     AC-SP       526832      1999.03.99.084720-7(9600183007)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OCTAVIO PAGANINI 

ADV     : TANIA MARIA PINHEIRO VILLELA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0030     AMS-SP      207622                        1999.61.00.015521-1

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ELMO SEGURANCA E PRESERVACAO DE VALORES S/C LTDA 

ADV     : ANTONIO RUSSO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido  e  deu provimento  parcial  à apelação e à remessa oficial, nos

termos do voto do(a) Relator(a).

0031     AC-SP       562631      2000.03.99.001449-4(9607075927)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : COML/ SCROCHIO LTDA 

ADV     : AGUINALDO ALVES BIFFI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0032     AC-SP       563412      2000.03.99.002214-4(8800018327)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : AREX QUIMICA LTDA 

ADV     : MARCIA REGINA BULL 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora e deu parcial provimento à remessa oficial, negando

provimento à apelação da União Federal, nos termos do voto do Relator.

0033     AC-SP       1085655                       2001.61.00.022643-3

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : DPC MEDLAB PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DIAS 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0034     AC-SP       788371      2002.03.99.013239-6(9400240678)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ELGIN MAQUINAS S/A e outros 

ADV     : MARIO MORANDO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0035     REOAC-SP    1142903     2006.03.99.035960-8(9700475026)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : MOFATO E DELGADO LTDA e outros 

ADV     : ANDRE LUIZ ROSA VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0036     AC-SP       1188646     2007.03.99.014174-7(0000000136)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE CARLOS URSINI e outro 

ADV     : JOSE CARLOS URSINI 

PARTE A : CLAUDIA CUNHA 

ADV     : JOSE CARLOS URSINI 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0037     AC-SP       6104        89.03.009620-7     (0000074685)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : CIA PENHA DE MAQUINAS AGRICOLAS COPEMAG 

ADV     : FERNANDO CAMPOS FREIRE 

APDO    : Uniao Federal 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0038     AC-SP       82244       92.03.052417-7     (9102062364)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : POLISH OCEAN LINES e outro 

ADV     : ANTONIO BARJA FILHO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0039     AC-SP       125530      93.03.071167-0     (9003115974)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : GRACIELLA COM/ IND/ E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : LUIZ FABIANO CORREA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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Após  o  voto  do  Relator negando provimento à apelação, pediu vista o Juiz  Federal  Convocado  SILVA  NETO. Aguarda o Juiz

Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS.

0040     AC-SP       125815      93.03.071494-6     (9100000049)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : AMERICO BACCILI E CIA LTDA 

ADV     : JOSE BENTO TOLEDO DIAS FERRAZ e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0041     AC-SP       172129      94.03.031844-9     (8902021122)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SOCIEDADE AGRICOLA MAMBU LTDA 

ADV     : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto do(a)

Relator(a).

0042     AC-SP       207394      94.03.080531-5     (0006636330)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CHUCA PRODUTOS INFANTIS LTDA 

ADV     : RICARDO ATHIE SIMAO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0043     AC-SP       214170      94.03.089976-0     (0009409882)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : BRASITAL S/A PARA A IND/ E O COM/ 

ADV     : DOMINGOS NOVELLI VAZ e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento às apelações e deu parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto do

Relator.

0044     AC-SP       217018      94.03.094275-4     (9107321520)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : SUPERCORTE IMPORTADORA DE FERRAMENTAS LTDA 

ADV     : ABRAO BISKIER e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0045     AC-SP       219164      94.03.097300-5     (9102009080)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : POLIBRASIL S/A IND/ E COM/ 

ADV     : JOAKIM MANOEL C DA CUNHA PAES BARRETTO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0046     AMS-SP      159157      95.03.003386-1     (9300042009)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : GARBELOTTI E CIA LTDA 

ADV     : NELSON LOMBARDI e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0047     AMS-SP      159589      95.03.008837-2     (9200479464)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : DOM VITAL TRANSPORTE ULTRA RAPIDO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0048     AC-SP       238292      95.03.017267-5     (8800450202)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : CARVALHO E ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADV     : ELIZETE APARECIDA DE O SCATIGNA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).

0049     AC-MS       242861      95.03.023775-0     (9400000685)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : INCCO IND/ COM/ E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : WAGNER LEAO DO CARMO e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0050     AC-MS       242862      95.03.023776-9     (9400017383)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : INCCO IND/ COM/ E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : WAGNER LEAO DO CARMO e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0051     AMS-SP      161642      95.03.026236-4     (9106977464)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : BICICLETAS CALOI S/A 

ADV     : DEMERVAL DA SILVA LOPES e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0052     AC-SP       246197      95.03.029257-3     (8700308633)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : PERFUMARIA RASTRO S/A 

ADV     : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0053     AMS-MS      162570      95.03.037110-4     (9200054137)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : BIGOLIN FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADV     : AIRES GONCALVES e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0054     AMS-SP      165316      95.03.061843-6     (9400052740)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : TRUFANA TEXTIL S/A 

ADV     : VINICIUS BRANCO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0055     AC-SP       274735      95.03.074934-4     (9300265741)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : BRASANITAS ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0056     REOMS-SP    167334      95.03.077752-6     (9300046160)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

PARTE A : INDUSTRIAS ROMI S/A 

ADV     : MARIALDA DA SILVA e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0057     AC-MS       285808      95.03.090165-0     (9300000075)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : IMPORTADORA MAIOR LTDA 

ADV     : ADELAIDE FERNANDES e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0058     AC-SP       316694      96.03.036136-4     (9100000066)
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RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : METALURGICA CINCO LTDA 

ADV     : ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0059     AC-SP       343220      96.03.082242-6     (9200000241)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : LUIS REINALDO D AMBRONZO E VARGAS 

ADV     : ADRIANO SEABRA MAYER e outro 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação do autor e deu provimento à apelação da União Federal, nos termos do

voto do Relator.

0060     REOMS-SP    178019      97.03.006697-6     (9606029077)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

PARTE A : TRES M DO BRASIL LTDA 

ADV     : SERGIO FARINA FILHO e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0061     AMS-SP      179111      97.03.020034-6     (9107449356)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : REINALDO ARMANDO PAGAN e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0062     MC-SP       753         97.03.040210-0     (9700195228)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

REQTE   : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Turma,  por  unanimidade, deu por prejudicada a medida cautelar, nos termos do voto do Relator.

0063     AMS-SP      180775      97.03.043111-9     (8800261167)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0064     AC-SP       379767      97.03.043544-0     (8800343180)
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RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : COPPERWELD BIMETALICOS LTDA 

ADV     : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0065     AMS-SP      180846      97.03.044591-8     (9700195228)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).

0066     AC-SP       390905      97.03.064236-5     (0000481858)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : S/A COTONIFICIO PAULISTA 

ADV     : FERNANDO RUDGE LEITE NETO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto do(a)

Relator(a).

0067     AMS-SP      186933      1999.03.99.000812-0(9000136008)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : PELES POLO NORTE S/A 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo da União e à remessa oficial,  julgando  prejudicado  o recurso da impetrante,

nos termos do voto do Relator.

0068     AC-SP       455342      1999.03.99.007680-0(9500087634)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : IPANEMA INDL/ ELETRICA LTDA e outros 

ADV     : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0069     AC-SP       572008      2000.03.99.010263-2(9400324570)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S/A 

ADV     : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à remessa oficial, restando prejudicado o apelo da autoria, nos termos do voto do

Relator.

0070     AC-SP       572009      2000.03.99.010264-4(9400330170)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S/A 

ADV     : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0071     AC-MS       594437      2000.03.99.029357-7(9800035729)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADV     : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0072     AMS-SP      204437      2000.03.99.046047-0(9700046613)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VIACAO ALPINA SB LTDA 

ADV     : EDUARDO MARCIAL FERREIRA JARDIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0073     AMS-SP      212258      2000.03.99.073743-1(9300240030)

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : B C F PLASTICOS LTDA 

ADV     : PAULO CELSO SANVITO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0074     AMS-SP      288460                        2000.61.00.006910-4

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NS IND/ DE APARELHOS MEDICOS LTDA 

ADV     : JOSE FERNANDES PEREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0075     AC-SP       795177                        2000.61.19.004933-0

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : COBRASPEN IND/ E COM/ DE PRODUTOS NAUTICOS E ESPORTIVOS LTDA 

ADV     : ADHEMAR FRANCISCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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0076     AMS-SP      288805                        2001.61.08.003568-6

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 

APTE    : CIA AGRICOLA E INDL/ SANTA ADELAIDE 

ADV     : LUZIA CORRÊA RABELLO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação da impetrante e deu  provimento  ao  apelo  da União e à remessa oficial,

nos termos do voto do Relator.

0077     AC-SP       96690       92.03.082799-4     (9000000002)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : JOAO BATISTELA 

ADV     : JOSE COSTA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0078     AMS-SP      127404      93.03.060011-8     (9106740480)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : POLIOLEFINAS S/A 

ADV     : MARCO ANTONIO ALVES PINTO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0079     AG-SP       13913       93.03.107369-0     (9100000580)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : PROKOR PINTURAS TECNICAS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0080     AC-SP       166834      94.03.023483-0     (9200000124)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : COOPERATIVA REGIONAL DE CAFEICULTORES EM GUAXUPE LTDA 

ADV     : ROBERTO MACHADO e outro 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).

0081     AG-MS       15944       94.03.025201-4     (9470100000)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : EQUILIBRIO CONTROLE BIOLOGICO LTDA 

ADV     : LUIZ APARICIO FUZARO 

A Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente do agravo fazendário e, no que conhecido, negou-lhe provimento, nos termos do

voto do Relator. Relator.

0082     AC-SP       177715      94.03.039509-5     (9000067758)
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RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : COLGATE PALMOLIVE IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : FABIO ROSAS 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0083     AC-SP       193240      94.03.060513-8     (9303053788)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : CIA ACUCAREIRA VALE DO ROSARIO 

ADV     : JOSE MARIA DE CAMPOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0084     REOMS-SP    153870      94.03.069872-1     (9200932584)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

PARTE A : CASSIA CRISTINA DE BRITO e outros 

ADV     : ADALGIZA CARVALHO DE OLIVEIRA e outros 

PARTE R : Conselho Regional de Nutricionistas 

ADV     : CELIA APARECIDA LUCCHESE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0085     AMS-SP      156666      94.03.091285-5     (9300178628)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Conselho Regional de Quimica - CRQ 

ADV     : CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

APDO    : BLINDEX VIDROS DE SEGURANCA LTDA 

ADV     : LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0086     AC-SP       216362      94.03.093119-1     (9400001904)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : CIA BRASILEIRA DE TRATORES CBT 

ADV     : MARCOS ANTONIO COLANGELO e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0087     AC-SP       216799      94.03.093854-4     (8900016997)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA MERITO LTDA 

ADV     : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0088     AC-SP       234873      95.03.012779-3     (9102014882)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ATALIVES BENITO BARBOSA 

ADV     : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0089     AMS-MS      160228      95.03.013229-0     (9300030965)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : BANCO BRADESCO S/A 

ADV     : ELIAS GADIA FILHO e outros 

APDO    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 

ADV     : LAMARTINE SANTOS RIBEIRO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).

0090     AG-SP       24162       95.03.017520-8     (9200000905)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   : JOSE ROBERTO ALIPIO 

ADV     : RUBENS DE ALMEIDA e outro 

A  Turma,  por unanimidade, julgou prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator.

0091     AC-MS       243470      95.03.024584-2     (9200052487)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : NORTOX AGRO QUIMICA S/A 

ADV     : ARMANDO GRACIOLI 

APDO    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 

ADV     : ELIAS PEREIRA DE SOUZA e outros 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).

0092     AC-MS       253565      95.03.041080-0     (9400021607)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : VIDA GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE RASLAN e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0093     AMS-SP      167487      95.03.078744-0     (9400191022)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FIDELITY CHARLES STREET TRUST e outros 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).

0094     AC-SP       283913      95.03.087552-8     (8600002415)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : MARIA ALIX DE OLIVEIRA ARAUJO 

ADV     : NELSON MORETTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERES : IBRAMEFI IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS METALURGICOS E FUNDIDOS 

INJETADOS LTDA A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).

0095     AC-SP       284264      95.03.088172-2     (9400000068)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : LUIZ FERREIRA NETO E CIA LTDA 

ADV     : ROBERTO APARECIDO FERREIRA 

APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADV     : MARCOS JOAO SCHMIDT e outros 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0096     AC-SP       284322      95.03.088234-6     (9200010355)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : RENEMAR REVENDA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO PACHECO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0097     AC-SP       295189      95.03.103679-8     (9400000004)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : ROQUETE GALBIATTI E CIA LTDA 

ADV     : PAULO AFONSO DE ALMEIDA PENA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0098     AC-SP       309610      96.03.023252-1     (9200010348)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : FERREIRA E FERNANDES CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : JOSE GONCALVES RIBEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação interposta e,  no  que  conhecida,  negou-lhe  provimento,  nos

termos do voto do Relator.

0099     AC-SP       311258      96.03.025913-6     (9200001275)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADV     : JOEL FRANCISCO MUNHOZ 

APDO    : PERALTA COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     : WALTER CUNHA MONACCI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).

0100     AC-SP       323177      96.03.046818-5     (9411014437)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : INDUSTRIAS DE PAPEIS INDEPENDENCIA S/A 

ADV     : WINSTON SEBE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação fazendária e negou provimento à apelação contribuinte, nos termos do voto

do Relator.

0101     AC-SP       325297      96.03.050671-0     (9405092758)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : EMBAIXADOR DREAM IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : PEDRO TEIXEIRA COELHO e outro 

APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADV     : MARCOS JOAO SCHMIDT 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0102     AC-SP       331196      96.03.059848-8     (9505092482)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP 

ADV     : MARCELO CHUERE NUNES 

ADV     : SANDRA MACEDO PAIVA e outros 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

0103     AG-SP       44978       96.03.076433-7     (9507076131)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

AGRTE   : HOTEL NACIONAL DE RIO PRETO LTDA 

ADV     : JOSE VINHA FILHO e outro 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Turma,  por unanimidade, julgou prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator.

0104     AC-SP       345546      96.03.086237-1     (9500000422)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : DESTILARIA GENERALCO S/A 

ADV     : NELSON THOME SERAPHIM 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).

0105     AC-SP       355183      97.03.002112-3     (9500000007)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : ANTONIO CARLOS BRIGLIADORI 

ADV     : SILENE MAZETI e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação fazendária e deu parcial  provimento  à  apelação  contribuinte,  nos

termos do voto do Relator.

0106     AC-SP       356067      97.03.003341-5     (9500001062)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : BENEDITO CANDIDO DE MORAES 

ADV     : ARLINDO APARECIDO RUBIO e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).
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0107     AC-SP       356068      97.03.003342-3     (9600000311)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : TEREZA RANKIN DE MORAES 

ADV     : ARLINDO APARECIDO RUBIO e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERES : BENEDITO CANDIDO DE MORAES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0108     AC-SP       382628      97.03.048698-3     (9500000294)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : COML/ RIBEIRO PINTAO LTDA 

ADV     : CACILDO BAPTISTA PALHARES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0109     AC-SP       384629      97.03.052600-4     (9600000686)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PIRES SERVICOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LTDA 

ADV     : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA 

ADV     : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0110     AC-SP       416183      98.03.030364-3     (9500000020)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUELI ROCHA BARROS GONCALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEMENTES AGROCERES LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outro 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0111     AC-SP       426622      98.03.052020-2     (9700000053)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : DESTILARIA DALVA LTDA 

ADV     : JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0112     REOAC-SP    431918      98.03.066604-5     (0009887407)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

PARTE A : TARRAF E FILHOS LTDA 

ADV     : ALBERTO ZERATI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  julgou prejudicada a remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0113     REOAC-SP    431919      98.03.066605-3     (8700008419)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

PARTE A : TARRAF E FILHOS LTDA 

ADV     : ALBERTO ZERATI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0114     AC-SP       442161      98.03.087824-7     (9705001987)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : BONADIO COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

ADV     : CARLOS ALBERTO PACHECO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

0115     AG-SP       73569       98.03.090056-0     (9813034041)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : SANTA CANDIDA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV     : JESUS GILBERTO MARQUESINI 

PARTE R : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto do Relator.

0116     AC-SP       444496      98.03.091555-0     (9405105647)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ISOLTERMIC S/A MATERIAIS REFRATARIOS ISOLANTES 

ADV     : SUELI APARECIDA RODRIGUES UGARTE e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à remessa oficial e julgou prejudicado o apelo da União, nos termos do voto do

Relator.

0117     AC-SP       445577      98.03.097341-0     (9600000187)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : IND/ METALURGICA FERREIRA LOPES LTDA 

ADV     : VERA GLAUCIA SUCASAS DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação e, no que conhecida, deu-lhe parcial provimento, nos termos do

voto do Relator. 

0118     AG-SP       95020       1999.03.00.050529-2(9800000088)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

AGRTE   : Banco do Brasil S/A 

ADV     : LEONIDIA SEBASTIANI MECCHERI 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : LINDA MIGUEL AIDAR PEREIRA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0119     AC-SP       453018      1999.03.99.003683-7(9700000250)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : DIVINA DA SILVA FERREIRA -ME 

ADV     : NESTOR RIBEIRO NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0120     AC-SP       454829      1999.03.99.006376-2(9700000433)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : FRIGORIFICO MARTINI LTDA 

ADV     : DANIEL HENRIQUE CACIATO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0121     AC-SP       473642      1999.03.99.026529-2(9605329190)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : LAPA ALIMENTOS S/A 

ADV     : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 

ADV     : RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0122     AC-SP       507842      1999.03.99.063929-5(9605231557)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : PROCOLOR LABORATORIO CINEFOTOGRAFICO LTDA 

ADV     : NIVALDO ALVES DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0123     AC-SP       508433      1999.03.99.064645-7(9705607257)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : JOSE JUCA DOS SANTOS 

ADV     : JOAO DE DEUS GOMES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).

0124     AC-SP       539972      1999.03.99.098216-0(9704055366)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
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APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE SP 

ADV     : LUCIA HELENA DOS SANTOS BRAGA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0125     AC-SP       549198      1999.03.99.107264-3(9608031087)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : TRANZZI TRANPORTES RODOVIARIOS LTDA e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO JORDAO MARTINS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

A   Turma,   por   unanimidade,   conheceu   parcialmente  da  apelação contribuinte e, no que conhecida, negou-lhe provimento e

deu provimento à apelação fazendária, nos termos do voto do Relator.

0126     AC-SP       552644      1999.03.99.110487-5(9703028349)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : JOSE BOTELHO NETO 

ADV     : CARLOS DE ANDRADE VILHENA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Confederacao Nacional da Agricultura - CNA 

APDO    : SENAR SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL 

ADV     : JULIANA CANAAN ALMEIDA DUARTE MOREIRA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0127     AC-SP       1016218                       1999.61.07.000092-7

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : AYGIDES MARQUES 

ADV     : GERALDO SONEGO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0128     AC-SP       567222      2000.03.99.005599-0(9700000249)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : LAUSANE MALHAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0129     AC-SP       570714      2000.03.99.008804-0(9500003195)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : IND/ E COM/ DE CORRENTES REGINA LTDA 

ADV     : GERSON SAVIOLLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0130     AC-SP       609631      2000.03.99.041656-0(9800512420)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
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APTE    : VIACAO E GARAGEM MAR PAULISTA LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS COLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0131     AC-SP       618323      2000.03.99.048617-3(9800001364)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : CERAMICA SUMARE LTDA 

ADV     : MARIA FERNANDA PENTEADO DE Q M MAGALHAES e outros 

APDO    : Conselho Regional de Quimica - CRQ 

ADV     : CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0132     AC-SP       1239174                       2000.61.08.006106-1

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : UNIMED DE BAURU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     : JOSE FERNANDO DA SILVA LOPES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0133     AC-SP       1177592                       2000.61.10.000376-0

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SONIA MARIA FERNANDES 

ADV     : FIORE MAURICIO GRAZIOSI 

INTERES : AYRES FERNANDES E CIA LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0134     AMS-SP      209468                        2000.61.12.001028-9

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Conselho Regional de Contabilidade - CRC 

ADV     : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

APDO    : ANDREIA AMORIM ADAS CASADEI 

ADV     : GILMAR LUIZ TEIXEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

0135     AG-SP       142983      2001.03.00.034778-6(9900000285)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : LINDA AIDAR MIGUEL PEREIRA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

0136     AG-SP       160273      2002.03.00.032891-7(200261030006051)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

AGRTE   : AUTTEL SERVICOS E TELEMARKETING LTDA 
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ADV     : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0137     AC-SP       772489      2002.03.99.004366-1(9808048455)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).

0138     AC-SP       790217      2002.03.99.014289-4(9715108920)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GENESIO FERMINO DA SILVA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).

0139     AC-SP       11738743                      2002.61.05.000689-5

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV     : CELIA ALVAREZ GAMALLO PIASSI 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0140     AC-SP       1147454                       2002.61.16.000654-3

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : ABC REUNIDOS ASSIS COML/ LTDA e outro 

ADV     : ARIVALDO MOREIRA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0141     AC-SP       859437      2003.03.99.006480-2(9900000310)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANTONIO DE GASPARI 

ADV     : FRANCISCO LEONI JUNIOR e outros 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0142     AC-SP       1198219                       2003.61.06.010911-9

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : CATRICALA E CIA LTDA 
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ADV     : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0143     AC-SP       1243519                       2003.61.82.012261-2

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TEXTILUNIDOS IND/ TEXTIL LTDA 

ADV     : ROBERTO LUIZ SCHIAVINATO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).

0144     AC-SP       990255      2004.03.99.039276-7(9813034041)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVG    : LUIZ VICENTE SANCHES LOPES 

APDO    : SANTA CANDIDA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV     : JESUS GILBERTO MARQUESINI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0145     AC-SP       1219512                       2005.61.82.020734-1

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IOCHPE MAXION S/A 

ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

0146     AG-SP       283254      2006.03.00.103768-7(200461820526624)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : DRAVA METAIS LTDA 

ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e julgou  prejudicado  o  agravo  regimental,  nos  termos

do voto do(a) Relator(a). 

0147     AG-SP       287563      2006.03.00.118813-6(200461820475653)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : WILLIAM JAMIL ABBUD E CIA LTDA 

ADV     : DARCI BET 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0148     AMS-SP      289081                        2006.61.00.004368-3

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 
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APTE    : EDINFOR SOLUCOES INFORMATICAS LTDA 

ADV     : RAFAEL CAMARGO TRIDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0149     AC-SP       1195185     2007.03.99.019530-6(0400000024)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     : LICURGO UBIRAJARA DOS SANTOS JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : RENATA MARIA ABREU SOUSA GRATAO 

APDO    : OS MESMOS 

INTERES : A GONCALVES COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outros 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação embargante e negou provimento à apelação fazendária, nos termos do voto

do Relator.

0150     AC-SP       1224827     2007.03.99.036939-4(0600000026)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : CERVEJARIA KRILL LTDA 

ADV     : CARLOS ROBERTO VERZANI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação interposta e,  no  que  conhecida,  negou-lhe  provimento,  nos

termos do voto do Relator. 

0151     AMS-MS      49186       91.03.002488-1     (8800397131)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : ROSA MITIYO KIYAN OYAKAWA e outro 

APDO    : VIACAO UMUARAMA LTDA 

ADV     : YOUSSIF ASSIS DOMINGOS e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0152     AC-SP       54976       91.03.002660-4     (0002773260)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : ULTRAFERTIL S/A IND/ COM/ DE FERTILIZANTES 

ADV     : MARAIZA POVIA ZELINSCHI DE ARRUDA e outros 

A   Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  recurso  de  apelação interposto  pela  União  e negou provimento à remessa

oficial, tida por submetida, nos termos do voto do Relator.

0153     AC-SP       101935      93.03.016076-2     (9000421535)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : AEROS FUNDO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR 

ADV     : RUY JANONI DOURADO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0154     AMS-SP      140518      93.03.109414-0     (9200662749)
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RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : JOSE CARLOS GRACA WAGNER 

ADV     : JOSE CARLOS GRACA WAGNER e outros 

APDO    : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA e outro 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).

0155     AC-SP       185451      94.03.049883-8     (9103016676)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : REPRESENTACOES LEAL S/C LTDA -ME e outros 

ADV     : SILENE MAZETI e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).

0156     AC-SP       185452      94.03.049884-6     (9203015051)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : REPRESENTACOES GONCALVES DOS REIS S/C LTDA -ME e outros 

ADV     : SILENE MAZETI e outros 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto do(a)

Relator(a). 

0157     REOMS-MS    157508      94.03.096663-7     (9300037021)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

PARTE A : COML/ GENTIL MOREIRA S/A 

ADV     : PAULO MELLO MIRANDA 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

0158     REOMS-MS    157518      94.03.096673-4     (9300029533)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

PARTE A : EVARZINHO MARTINS FILHO 

ADV     : RUBENS CLAYTON PEREIRA DE DEUS e outro 

PARTE R : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0159     AC-SP       222908      94.03.102051-2     (9200161707)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADV     : CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0160     AMS-SP      157943      94.03.102552-2     (9303007980)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APDO    : LIVERP LIMPEZA E CONSERVACAO EM RIBEIRAO PRETO LTDA -ME 

ADV     : KELMA PORTUGAL M F TRAWITZKI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0161     AMS-SP      159757      95.03.011334-2     (9404012556)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIO SERGIO TOGNOLO 

APDO    : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JACAREI 

ADV     : PASCHOAL DE OLIVEIRA DIAS NETO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

0162     AC-MS       238393      95.03.017394-9     (9300046080)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal 

APDO    : ANTONIO DIAS MOTTA 

ADV     : JOAQUIM RODRIGUES DE PAULA e outro 

APDO    : CIA DE SEGUROS MINAS BRASIL 

ADV     : MARCELO FERNANDES 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).

0163     AC-SP       276545      95.03.077518-3     (9200804365)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS 

ADV     : JOSE ANTONIO COZZI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0164     REOMS-SP    168520      95.03.091877-4     (9503074754)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

PARTE A : EDHEN COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : CELIA MARIA T M MEIRELLES DE CASTRO e outro 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0165     REOMS-SP    168522      95.03.091880-4     (9503083508)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

PARTE A : CALIFORNIA COM/ E REPRESENTACOES LTDA -ME 

ADV     : SILENE MAZETI e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

0166     AC-MS       292424      95.03.100316-4     (9300000993)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : HORST OTTO SCHLEY e outro 

ADV     : SAID ELIAS KESROUANI 
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APDO    : CARLOS DA GRACA FERNANDES e outros 

ADV     : SINARA ALESSIO PEREIRA 

PARTE R : ZELY IGNEZ PIETSCH 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0167     AC-SP       301113      96.03.008740-8     (9000463785)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : AEROS FUNDO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR 

ADV     : ALEXANDRE DE MENDONCA WALD e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0168     AC-SP       302169      96.03.010045-5     (8900354507)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : NILCE CARREGA e outros 

APDO    : ESCOLAS ASSOCIADAS RCE LTDA 

ADV     : ROSEMEIRE FIGUEIROA ZORZETO e outro 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).

0169     AC-SP       308532      96.03.021546-5     (8800166121)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : BANCO ITAU S/A 

ADV     : MARGARETH BIERWAGEN 

ADV     : RUDYANE MANCINI RAHAL 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A  Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0170     AC-SP       308533      96.03.021547-3     (8800208193)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : BANCO ITAU S/A 

ADV     : MARGARETH BIERWAGEN 

ADV     : RUDYANE MANCINI RAHAL 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0171     AC-SP       324811      96.03.049803-3     (9400003404)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A 

ADV     : CARLOS JOSE CATALAN 

ADV     : LOURDES VALERIA GOMES 

APDO    : TRANSPORTES ITALO BRASILEIRO LTDA 

ADV     : PEDRO RAMIRES MARTINS e outro 

APDO    : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : PAULO DE TARSO FREITAS 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).

0172     AC-SP       328918      96.03.056072-3     (0009884866)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : JAN HENDRIK FRANS FRANKEN 

ADV     : OSVALDO SAMMARCO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0173     AC-SP       350085      96.03.093572-7     (9508020873)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outros 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATUBA SP 

ADV     : MARIA APARECIDA CABESTRE e outros 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).

0174     AC-SP       353799      97.03.000149-1     (9508015578)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATUBA SP 

ADV     : MARIA APARECIDA CABESTRE 

A  Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0175     AMS-SP      177648      97.03.003412-8     (9608020336)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Ministerio Publico Federal 

PROC    : OSVALDO CAPELARI JUNIOR 

APDO    : FLAMINGO ARACA BAR E EVENTOS LTDA 

ADV     : WILTON OSORIO MEIRA COSTA e outros 

APDO    : FIGUEROBA E FATORI LTDA 

ADV     : JOAO LUIZ ZONTA 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATUBA SP 

ADV     : MARIA APARECIDA CABESTRE 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).

0176     AC-SP       369892      97.03.026611-8     (9500507536)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : FLAVIO HERING JORGE 

ADV     : DOMINGOS PRIMERANO NETTO 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).

0177     AMS-SP      179946      97.03.031089-3     (9500605767)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     : PAULO DE TARSO FREITAS 

APDO    : BASTIDA PASSAGENS TURISMO E TRANSPORTES LTDA 

ADV     : NEIDE FERREIRA DA SILVA e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0178     AMS-SP      184697      98.03.040476-8     (9703027377)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : COFILEX ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

ADV     : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

0179     MC-SP       1204        98.03.081588-1     (9800218025)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

REQTE   : AREF CLAUDE JOSEPH SROUR e outro 

ADV     : RICARDO ESTELLES 

REQDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto do Relator.

0180     AC-SP       449324      98.03.102753-0     (9400241780)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : HOSPITAL E MATERNIDADE DE RANCHARIA 

ADV     : DION CASSIO CASTALDI 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou as preliminares argüidas e negou provimento às apelações, nos termos do voto do Relator.

0181     AMS-SP      188282      1999.03.99.007156-4(9500616904)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : JOIAS VIVARA LTDA 

ADV     : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 

ADV     : SILVIA LOPES 

ADV     : FERNANDA DE GOUVÊA LEÃO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0182     AC-SP       456478      1999.03.99.008846-1(9709011715)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COOPER TOOLS INDL/ LTDA 

ADV     : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou a argüição de nulidade, deduzida pela União e negou provimento ao agravo retido e à

apelação, nos termos do voto do Relator.

0183     AC-SP       506973      1999.03.99.062807-8(9800218025)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : AREF CLAUDE JOSEPH SROUR e outro 

ADV     : RICARDO ESTELLES 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto do(a) Relator(a).
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0184     AC-SP       558812      1999.03.99.116560-8(9500370298)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : ARALDO PACOLA 

ADV     : RONNI FRATTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a). 0185

MC-SP       2263        2000.03.00.069093-2(9500616904)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

REQTE   : JOIAS VIVARA LTDA 

ADV     : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 

ADV     : SILVIA LOPES 

ADV     : FERNANDA DE GOUVÊA LEÃO 

REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Turma,  por unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto do Relator.

0186     REOAC-SP    577928      2000.03.99.015093-6(9700136159)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

PARTE A : FARMACIA BARAO DE IGUAPE LTDA 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

PARTE R : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0187     AC-SP       596393      2000.03.99.030929-9(0007507488)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : LEONEL DE JESUS BAPTISTA DE MENDONCA 

ADV     : PAULO EDUARDO STEMPNIEWSKI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0188     AC-SP       613261      2000.03.99.044587-0(9100714690)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : B HERZOG COM/ E IND/ S/A 

ADV     : JOSE OSWALDO CORREA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).

0189     AC-SP       650622      2000.03.99.073283-4(9700413063)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : ANTONIO FOLINI 

ADV     : ALMIR DE ALMEIDA CARVALHO 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).

0190     AMS-SP      291001                        2000.61.00.029876-2

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A e outros 

ADV     : IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).

0191     AMS-SP      286230                        2000.61.05.006413-8

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : FLAVIA MALAVAZZI FERREIRA 

ADV     : THIAGO CHOHFI e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

AC-SP       481054      1999.03.99.034038-1(9800300775)

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APTE    : ODILA DE REZENDE BARBOSA 

ADV     : EDUARDO DE OLIVEIRA LIMA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação  da  parte exeqüente/embargada    e   deu   provimento   à   apelação

da   parte executada/embargante  e  à  remessa  oficial,  tida por interposta, nos termos do voto do Relator.  

AC-SP       1224498                       1999.61.05.004027-0

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : COML/ AGRO PECUARIA PIMENTA LTDA 

ADV     : ANTONIO DE PADUA BERTELLI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao apelo da parte autora e deu  provimento ao apelo da União Federal e à remessa

oficial, tida por interposta, nos termos do voto do Relator.  

AMS-SP      287168                        2002.61.00.005685-4

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : EXPERT LOCACOES EMPRESARIAIS S/C LTDA 

ADV     : MARIA ELENIR LACERDA KUNTZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

AC-SP       333424      96.03.064342-4     (9400001141)

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Conselho Regional de Quimica - CRQ 

ADV     : EDMILSON JOSE DA SILVA 

APDO    : MIRIAM CABRINO BUTTURA 

ADV     : MARIA IZABEL JACOMOSSI e outro 

A  Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).  
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AC-SP       756864      2001.03.99.057197-1(9700077454)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : CHRISTIANE PREVIATO KODJAOGLANIAN LACIAVA PAGNOCCA e outros 

ADV     : BERNARDO RIBEIRO DE MORAES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  

AC-SP       756879      2001.03.99.057212-4(9700046664)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : CHRISTIANE PREVIATO KODJAOGLANIAN LACIAVA PAGNOCCA e outros 

ADV     : BERNARDO RIBEIRO DE MORAES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  

AC-SP       292532      95.03.100512-4     (9000467780)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : MAMORE MINERACAO E METALURGIA S/A 

ADV     : MARIA DE FATIMA SOARES GARCIA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da ré e à remessa oficial,  tida  por  interposta, e deu provimento à

apelação da autora, nos termos do voto do Relator.  

AMS-SP      33469       90.03.025080-4     (0009394796)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : INSTITUTO DO RADIUM DR MANUEL DIAS S/C LTDA 

ADV     : EWALDO FIDENCIO DA COSTA e outros 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto do(a) Relator(a).  

AC-SP       374841      97.03.035023-2     (9106851495)

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : PEDRO TOPAL e outros 

ADV     : SANDRA ANTONIA NUNN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).    

EM MESA AC-SP 286611 95.03.092574-6 (9200715664)

INCID.  : 9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : DANVAL S/A IND/ E COM/ 

ADV     : JOSE LUIZ BAYEUX FILHO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator.    

EM MESA AC-SP 313535 96.03.030495-6 (9300073788)

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : PEDREIRA LAGEADO S/A 

ADV     : FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.    

EM MESA AC-SP 308219 96.03.020969-4 (9305047327)

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP 

ADV     : MARCELO PIMENTEL RAMOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURENCE FERRO GOMES RAULINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.    

EM MESA AC-SP 303935 96.03.012993-3 (9200000165)

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : ITALTRACTOR PICCHI ITP S/A 

ADV     : AILTON LEME SILVA e outro 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.    

EM MESA REOAC-SP 277301 95.03.078838-2 (9403079738)

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

PARTE A : CIA ALBERTINA MERCANTIL E INDL/ 

ADV     : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.    

EM MESA AC-SP 277117 95.03.078551-0 (9305154328)

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : PAES MENDONCA S/A 

ADV     : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 

ADV     : HEITOR FARO DE CASTRO 

APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADV     : FLAVIO ALMEIDA DE OLIVEIRA BRAGA 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.    
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EM MESA AC-SP 251782 95.03.038380-3 (9205030082)

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADV     : EDUARDO ASSAD DIB e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.    

EM MESA AC-MS 74195 92.03.033505-6 (9100000166)

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : JOSE LOPES FILHO e outro 

ADV     : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.    

EM MESA AC-SP 530722 1999.03.99.088610-9(9605006790)

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : CASA DE CARNES MARCO ZERO LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADV     : MARCUS VINICIUS GRAMEGNA 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.    

EM MESA AC-SP 313536 96.03.030496-4 (9400065264)

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : PEDREIRA LAGEADO S/A 

ADV     : FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A   Turma,   por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  aos  embargos declaratórios, nos termos do voto do Relator.    

EM MESA AC-SP 277302 95.03.078839-0 (9403084138)

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : CIA ALBERTINA MERCANTIL E INDL/ 

ADV     : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A   Turma,   por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  aos  embargos declaratórios, nos termos do voto do Relator.   

EM MESA AC-SP 216930 94.03.094050-6 (8800205208)

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SILVA NETO 

APTE    : MARIO ANGELO RIBEIRO e outro 

ADV     : JONAS JAKUTIS FILHO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2110 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento aos embargos declaratórios, nos termos do voto do Relator. 

Encerrou-se  a sessão às 11:40 horas, tendo sido julgados 202 processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado para a

próxima sessão ou subseqüentes. 

São Paulo, 27 de março de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO 

Presidente do(a) TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, em exercício 

SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO  Secretário(a) do(a) TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 3ª SEÇÃO

 

PROC.   :  94.03.063614-9             AC  194958 

ORIG.   :  9300000676  1 Vr MOCOCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA MARIA CORREA e outros 

PARTE A :  SEBASTIANA DE SOUZA LEO e outros 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

 EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VALOR INFERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. PORTARIA MPAS Nº 714,

DE 09.12.93. PUBLICAÇÃO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ABONO ANUAL. SALÁRIO MÍNIMO DE

JUNHO DE 1989. DIFERENÇAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.A ação foi ajuizada antes da publicação da Portaria MPS nº 714, de 09.12.93 (D.O.U. de 10.12.93), de sorte que subsiste o

interesse de agir dos autores. Ante a auto-aplicabilidade do art. 201, §§ 5º e 6º da Constituição Federal, reconhecida pelo Supremo

Tribunal Federal (RE nº 159.413-6-SP), são devidas as diferenças pleiteadas.

2.Os abonos anuais de 1990 e 1911 foram pagos corretamente, nada tendo a ser revisto. A revisão vale apenas para os anos de 1988

e 1989.

3.O valor do benefício relativo ao mês de junho de 1989 deve ser calculado com base no salário mínimo de NCz$ 120,00.

4.As diferenças devidas pelo INSS deverão ser corrigidas pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários,

previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, do Conselho da Justiça Federal. Eventuais valores pagos

administrativamente deverão ser compensados na liquidação da sentença.

5.Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma Suplementar

da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS,

nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  95.03.005366-8             AC  229325 

ORIG.   :  9300000565  2 Vr LORENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ANGELO BIBLIOFIGLIO FERNANDES MORGADO 

ADV     :  JOSE MARIOTO 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS TRINTA E SEIS ÚLTIMOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO JÁ EFETUADA. BENEFÍCIO CONCEDIDO DEPOIS DA  CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE

1988. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

1. Nos benefícios concedidos no chamado “buraco negro”, tem aplicação o parágrafo único do artigo 144 da lei 8213/91, com

correção dos 36 últimos salários-de-contribuição (embora sem direito a diferenças entre 05/10/88 e maio de 1992).

2. Recálculo já realizado de ofício pelo INSS.

3. Provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta.

4. Sentença reformada. Pedido improcedente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  95.03.006803-7             AC  230533 

ORIG.   :  9400000672  2 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL ALVES DA SILVA 

ADV     :  HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL E ESPECIAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.Há início razoável de prova material em relação a parte do período de trabalho rural que o autor desejava ver reconhecido.

2.Prova testemunhal que corrobora o início de prova material.

3.O termo inicial do benefício deve ser a data da citação, conforme o entendimento predominante neste Tribunal. 

4.Os honorários advocatícios fixados no percentual de 15% incidirão sobre o valor da condenação, entendida esta como a somatória

das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da jurisprudência uniforme do Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº

111).

5.Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma Suplementar

da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação do

INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  95.03.007614-5             AC  231107 

ORIG.   :  9300000947  2 Vr MOGI GUACU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FLORINDO DE ANDRADE FERNANDES LOGRADO 

ADV     :  JOSE JULIANO FERREIRA 

RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

1. A possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está prevista no art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213, de

24.07.1991.

2.A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, insalubre ou

perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, salvo quanto ao agente ruído, para o qual

o laudo sempre foi necessário.

3.O decreto que regulamentou a Lei nº 8.213/91 somente foi promulgado em 07.12.1991, nele considerando-se o fator de correção

1,40. Entretanto, o benefício do autor foi concedido antes da vigência dessa norma, iniciando-se em 04.12.1991, quando ainda estava

em vigor o Decreto nº 83.080/79, art. 60, § 2°, que previa o coeficiente de 1,20.

4.Apelação do INSS a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma Suplementar

da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação do

INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 8 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  95.03.037674-2             AC  251304 

ORIG.   :  9400001197  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  LUIZ MIRANDA 

ADV     :  ALBERTO SANTOS DO NASCIMENTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO DOS 24 SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS

12 ÚLTIMOS. GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO MÍNIMO EM JUNHO DE 1989. SENTENÇA PARCIALMENTE

REFORMADA.

1.O benefício previdenciário foi concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, aplicando-se-lhe as disposições

legais então vigentes.

2.Os salários-de-contribuição relativos aos 12 meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade ou à data da entrada do

requerimento de concessão de benefício não seriam corrigidos. Entretanto, os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos

meses deveriam ser corrigidos segundo a variação da ORTN/OTN, por força do que dispunha a Lei nº 6.423/77. Súmula nº 7 Deste o

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

3.A gratificação natalina é devida pelo valor do benefício no mês de dezembro, pois o artigo 201, § 6º, da Constituição Federal tem

aplicabilidade imediata. Contudo, a partir do ano de 1990, a gratificação natalina foi regularmente paga (Lei nº 8.114/90, art. 5º,

parágrafo único), restando cumprido o mandamento constitucional.

4.O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os beneficiários da Previdência Social não têm direito à URP de fevereiro de 1989.

5.Inexiste direito a qualquer reajuste na ordem de 70,28%, decorrente da aplicação do IPC de janeiro de 1989.

6.O salário mínimo a ser aplicado em junho de 1989 é de NCz$ 120,00 (cento e vinte cruzados novos).

7.O reajuste de 147,06% foi pago administrativamente.

8.Não existe nenhum vínculo entre o art. 194, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal e a quantidade de salários

mínimos a que corresponde o benefício previdenciário.

9.Apelação do autor a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma Suplementar

da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor,

nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).
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PROC.   :  95.03.045995-8             AC  256750 

ORIG.   :  9100000771  1 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSA SARTORI RODER 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO

REAJUSTE. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO. ÍNDICES ALHEIOS À LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ERRO

MATERIAL. DIFERENÇAS DEVIDAS NOS TERMOS DA LEI Nº 6.899/81 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR. APELAÇÃO DO

INSS PROVIDA.

1. O título executivo judicial condenou o INSS a revisar o benefício do autor aplicando o índice integral no primeiro reajuste, bem

como reconheceu o direito à percepção da gratificação natalina referente a 1988 e 1989, com base no valor integral e de acordo com

o salário de dezembro de cada ano, além da diferença devida sobre o salário-mínimo de junho de 1989.

2. A utilização de índices alheios à legislação previdenciário gerou excesso de execução. 

3. Existência de erro material. Reconhecimento.

4. Inocorre a violação à coisa julgada, porque deve prevalecer o respeito ao interesse público e à moralidade administrativa.

5. Sobre eventuais diferenças, apuráveis em liquidação de sentença, observada a prescrição qüinqüenal, aplica-se a Lei nº 6.899/81 e

legislações posteriores. (Súmula 43 do STJ e provimento nº 26/01 do TRF-3ª Região).

6. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, na forma do relatório e voto, que

integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  95.03.058933-9             AC  265305 

ORIG.   :  9400001178  2 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  LAZARO DE CARVALHO e outro 

ADV     :  PEDRO DOS SANTOS FILHO e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO XAVIER MACHADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO. ART. 267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FACULDADE DO CREDOR EM PROMOVER A

EXECUÇÃO. SENTENÇA ANULADA.

1. Compete ao vencedor da ação de conhecimento promover o processo de execução, enquanto não consumada a prescrição,

consoante disposto no art. 3º do Decreto-lei nº 4.597/42.

2. Não configuração das hipóteses de extinção da execução, previstas no art. 794 do Código de Processo Civil.

3. Sentença anulada. Apelação dos autores a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma Suplementar

da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação dos autores,

nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).
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PROC.   :  95.03.086945-5             AC  283616 

ORIG.   :  8700001348  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITA MOREIRA DA SILVA ELIAS 

ADV     :  JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. CARTA DE SENTENÇA. CÁLCULO DO CONTADOR.

NULIDADE. PREJUDICADA APELAÇÃO DO INSS.

1. Em face da decisão proferida pelo pleno do STF na ADIN 675-4, referendando despacho de 23/01/1992, do Ministro Octavio

Gallotti, que, no exercício da Presidência da Corte Suprema, suspendera cautelarmente a vigência das expressões “cumprindo-se,

desde logo, a decisão ou sentença, através de processo suplementar ou carta de sentença” e “e exonerado o beneficiário de restituir

os valores recebidos por força da liquidação condicionada”, contidas, respectivamente, na redação primitiva do “caput” e do art. 130

e no seu parágrafo único da Lei 8213, de 24.07.91, passou a ser inviável a execução de sentença antes do trânsito em julgado.

2. Sentença anulada. 

3. Apelação do INSS prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a r. sentença e julgar prejudicada a apelação do INSS, nos termos

do relatório e voto constantes dos autos que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  95.03.088788-7             AC  284849 

ORIG.   :  9400000856  3 Vr JAU/SP 

APTE    :  VALTER PAGLIUSO 

ADV     :  PEDRO PAULO GRIZZO SERIGNOLLI e outros 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELSO LUIZ DE ABREU 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. QUESTÃO

APRECIADA PELO ÓRGÃO JULGADOR. EMBARGOS IMPROVIDOS.

1.Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos

processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002,

DJU de 16/09/2002, p. 145).

2.Não há qualquer omissão a ser sanada no decisum. No voto condutor de fls. 139 há expressa indicação dos critérios de correção

monetária, sendo que nas referidas normativas encontram-se os índices a ser aplicados, nada havendo que ser esclarecido.

3.Embargos de declaração conhecidos e improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  95.03.090983-0             AC  286368 
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ORIG.   :  9500000090  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

APTE    :  MARIA INES DA SILVA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV.  NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADA DOMÉSTICA. INEXISTÊNCIA DE

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os documentos apresentados pela autora são insuficientes para servir de início de prova material do período em que teria

trabalhado como empregada doméstica.

2. A pretensão da autora está fundada apenas em prova testemunhal, que isoladamente, não é suficiente para comprovar o tempo de

serviço pretendido.

3. Com a promulgação da Lei nº 5.859, de 11.12.72, o tempo de serviço anterior a ela somente pode ser averbado se houver a

indenização ao INSS pelas contribuições não pagas à época, o que não restou comprovado.

4. Apelação da autora improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da autora, nos termos do voto do Senhor Juiz

Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 8 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  96.03.006175-1             AC  299383 

ORIG.   :  9200000113  2 Vr MAUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOVIFE DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  MARCELO MEDEIROS GALLO e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO

REAJUSTE. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO. RMI INCORRETA. ERRO MATERIAL. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

1. O titulo executivo judicial condenou o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício dos autores, com a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste.

2. A aplicação da renda mensal inicial incorreta gerou excesso de execução. 3. Existência de erro material. Reconhecimento.

4. Inocorre a violação à coisa julgada, porque deve prevalecer o respeito ao interesse público e à moralidade administrativa.

5. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, na forma do relatório e voto, que

integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  96.03.024738-3             AC  310468 

ORIG.   :  9400000036  1 Vr SAO MANUEL/SP 

APTE    :  ELIZABETE APARECIDA BENEDITO GARCIA 

ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO e outros 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS

SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO. TEMPO DE SERVIÇO. CÓPIAS

NÃO AUTENTICADAS DE CARTEIRA PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE CONFISSÃO ‘FICTA’ DA AUTARQUIA. ÔNUS

DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE. GRATUIDADE.

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o reexame

necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação imediata do dispositivo de

natureza processual.

2.O pedido de desistência apresentado pela autora é de ser apreciado como de desistência ao recurso por ela interposto, porquanto

após a prolação da r. sentença descabe à parte autora desistir da ação.

3.Ainda que o instituto-réu tenha incorrido em revelia, descabe fixar em seu desfavor a pena de confissão ficta, em razão da

indisponibilidade dos interesses que representa (art. 320, II, CPC c/c art. 8º da Lei 8.620/93).

4.O ônus de comprovar o tempo de serviço suficiente para a concessão do benefício é da autora, consoante artigo 333, I, do CPC. No

entanto, preferiu apresentar cópias não autenticadas de carteira profissional, formulários SB-40 assinados por empregador sem a

indicação de laudo para atestar a insalubridade por ruído, de modo que não se verifica, ao contrário do dito em primeiro grau,

comprovação mínima de tempo de serviço.

5.Mesmo que se considerasse a demonstração do vínculo apenas em razão dos formulários SB-40, esses apresentados no original

(fls. 42 e 43), não teria a parte autora o tempo mínimo de 25 anos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço (art. 52 da

Lei 8.213/91).

6.Portanto, resta claro que a ação é improcedente. Em respeito ao entendimento desta Corte, por ser a autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita, deixa-se de impor-lhe a sucumbência, uma vez que o STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 tornam a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

Isentando-a também das custas e despesas processuais.

7.Apelação da parte autora não conhecida. Apelação do réu e remessa oficial, tida por interposta, providas. Ação improcedente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, não conhecer da apelação da parte autora e dar provimento à remessa

oficial, tida por interposta e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  96.03.032703-4             AC  315000 

ORIG.   :  9500000018  2 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  CLOVIS CELOTTO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VICENTE CELSO QUAGLIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Os documentos apresentados pelo autor constituem início razoável de prova material do tempo de serviço rural, o qual, somado ao

tempo de serviço urbano, garante-lhe o direito à aposentadoria por tempo de serviço integral.

2. As prestações vencidas devem ser corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região), segundo o disposto na Lei nº 6.899, de 08.4.1981, observando-se, na aplicação da correção monetária, o

mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02.7.2007, do Conselho da
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Justiça Federal.

3. Os juros de mora incidem à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, a contar, regressivamente, da data da citação (17.1.1995) até

janeiro de 2003, quando entrou em vigor o novo Código Civil. A partir de então, deverão os juros de mora ser calculados à taxa de

1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

4. Os honorários advocatícios incidem sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas, nos termos da orientação da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Por valor da condenação entende-se o montante das prestações vencidas até a data da

prolação da sentença, conforme firme jurisprudência dessa Corte.

5. Apelação do autor provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma Suplementar

da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação do autor, nos

termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  96.03.038522-0             AC  318149 

ORIG.   :  9300000900  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ROBERTO MUNHOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CESARINO MASSETO 

ADV     :  MARCOS SANCHEZ GARCIA NETO e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PRESCRIÇÃO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA CF/88. APLICAÇÃO DA LEI 6.423/77. VIGENTE. SÚMULA 260 DO TFR. ART. 58

DO ADCT. SALÁRIO-MÍNIMO DE JUNHO DE 1.989. GRAT. NATALINA. EXPURGOS. MENOR VALOR TETO.

PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1.Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o reexame

necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação imediata do dispositivo de

natureza processual.

2.A matéria preliminar levantada pela autarquia confunde-se com o próprio mérito da pretensão. Ressalte-se que não se verifica

qualquer vedação na formação de litisconsórcio ativo ao caso presente, mesmo porque no pólo ativo consta apenas um único autor.

3.Outrossim, cumpre-se conhecer da prescrição qüinqüenal (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 e artigo 103 da Lei nº 8.213/91). No

caso, é de se verificar a prescrição de cinco anos, contada da data do ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, CPC), não para o fundo de

direito, mas apenas para as diferenças vencidas. Considerando, todavia, que o benefício de abono de permanência foi concedido em

27 de junho de 1.987 (fl. 17), com cessação na data da concessão da aposentadoria (01/10/87 – fl. 16), é de se verificar que eventuais

diferenças do referido abono encontram-se inteiramente abrangidas pela prescrição de cinco anos, contada de 21/10/93 – data do

ajuizamento da ação (fl. 02, verso).

4.Perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos,

que serviram de base para o cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por tempo de serviço, produzindo reflexos nas

prestações daí decorrentes, inclusive para fins de aplicação da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), sendo devidas as

diferenças do recálculo, observada a prescrição qüinqüenal.

5.Destarte, não sendo auto-aplicável e, muito menos com efeito retroativo, o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna,

necessário foi que se aguardasse o advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios

concedidos após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de

outubro de 1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91).

6.Os critérios propostos para que ao caso se aplique ao menor valor teto a metade do teto de contribuição e ao maior teto seja o teto

de contribuição não encontra fundamentação jurídica, cumprindo-se observar a legislação vigente à época.

7.Aplica-se a primeira parte da Súmula 260 do TFR para o benefício anterior a data da promulgação da Constituição, produzindo

efeitos até 04 de abril de 1.989. 
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8.Sem qualquer propósito a pretensão confirmada em primeiro grau de se recalcular a renda em manutenção do beneficio com base

no mesmo número de salários-mínimos “até a extinção legal do benefício”. A garantia da irredutibilidade do valor do benefício não

é malferida com a adoção dos índices de reajuste legais, como já decidiu o Colendo STF (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro

Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). Despropositada, também, o reajuste do benefício com a incorporação de critérios outros, tais

como, o uso de expurgos inflacionários.

9.O salário mínimo de NCz$ 120,00 passou a ser devido a partir de 1º de junho de 1989, segundo os arts. 1º e 6º da L. 7.789/89,

sendo assim ilegal a Portaria GM/MPAS 4.490/89, que elegeu o salário mínimo anterior para o aludido mês, pois, consoante a

redação original do § 5ª do art. 201 da Lei Magna (atual art. 201, § 2º, EC 20/98), nenhum dos benefícios previdenciários,

relativamente a junho de 1989, poderia ser inferior a NCz$ 120,00.

10.Em relação aos abonos anuais, dúvidas não há quanto à auto-aplicabilidade do disposto no § 6º do artigo 201 da Constituição

Federal, que consagra norma de eficácia plena e aplicação imediata, prescindindo, dessa maneira, de lei que o regulamente, assim

como não se condiciona à regra do § 5º do art. 195, dirigida ao legislador ordinário. Daí ser devido o abono de 1988 e de 1989 pelo

cálculo do provento de dezembro.

11.Considerando o exposto, a pretensão da parte-autora é parcialmente procedente, impõe-se a sucumbência recíproca nos termos do

artigo 21 do CPC, compensando-se reciprocamente os honorários. Não há isenção, todavia, da autarquia, no tocante ao reembolso de

metade do valor devido a título de custas, comprovadamente antecipado pela parte adversa. Por fim, a dispensa do precatório só se

justifica se o valor das diferenças não for superior a sessenta salários-mínimos (art. 100, § 3º, CF).

12.Juros e correção monetária conforme entendimento da Turma.

13.Apelação da autarquia e remessa oficial, tida por interposta, providas em parte.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta e à apelação

do INSS, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  96.03.042986-4             AC  320906 

ORIG.   :  9000000395  1 Vr AVARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DECIO EURICO DE LIMA 

ADV     :  JOAQUIM NEGRAO 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. CARTA DE SENTENÇA. CÁLCULO DO CONTADOR.

NULIDADE. PREJUDICADA APELAÇÃO DO INSS.

1. Em face da decisão proferida pelo pleno do STF na ADIN 675-4, referendando despacho de 23/01/1992, do Ministro Octavio

Gallotti, que, no exercício da Presidência da Corte Suprema, suspendera cautelarmente a vigência das expressões “cumprindo-se,

desde logo, a decisão ou sentença, através de processo suplementar ou carta de sentença” e “e exonerado o beneficiário de restituir

os valores recebidos por força da liquidação condicionada”, contidas, respectivamente, na redação primitiva do “caput” e do art. 130

e no seu parágrafo único da Lei 8213, de 24.07.91, passou a ser inviável a execução de sentença antes do trânsito em julgado.

2. Sentença anulada. 

3. Apelação do INSS prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a r. sentença e julgar prejudicada a apelação do INSS, nos termos

do relatório e voto constantes dos autos que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008.  (data do julgamento)

PROC.   :  96.03.044845-1          REOMS  173455 

ORIG.   :  9513036855  2 Vr BAURU/SP 

PARTE A :  EVANIR PEREIRA FIGUEIREDO 
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ADV     :  EVANIR PEREIRA FIGUEIREDO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ARQUIVAMENTO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. CÓPIA DA CARTEIRA DA OAB.

INTERESSE DE AGIR PRESENTE. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.

1. A obrigação de fazer, no caso dos autos, não é a implantação do benefício de auxílio-doença, mas a reapreciação do processo

administrativo até seus ulteriores termos, a fim de se verificar o direito da segurada à percepção do benefício de auxílio doença.

Assim, presente o interesse de agir da impetrante, pela adequada via do mandamus.

2. Existência de cópia da carteira da OAB e comprovação de recolhimentos.

3. A atitude da autarquia de afastar a qualidade de segurada, havendo prova em contrário nos autos, configurou a conduta omissiva

da autoridade impetrada.

4. Remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que

integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  96.03.052044-6             AG   41710 

ORIG.   :  8800000194  6 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES e outros 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE GENARI 

ADV     :  ROMEU TERTULIANO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA TRANSITADA EM JULGADO. ERRO

MATERIAL INEXISTENTE.

1.Não há que se falar em erro material na conta de liquidação. Após a impugnação do INSS, o contador do juízo informou os

critérios utilizados na elaboração da conta, que foi homologada pelo juízo, no regime então vigente, declinando os fundamentos que

o levaram a tal homologação.

2.O INSS não recorreu dessa sentença, que, por isso, transitou em julgado. Ante o decurso do prazo para recorrer da sentença

homologatória, não pode valer-se a autarquia da alegação de erro material para insurgir-se contra aquela decisão.

3.Agravo não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma Suplementar

da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo interposto pelo

INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 8 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  96.03.065731-0             AC  333908 

ORIG.   :  9300001573  1 Vr SAO VICENTE/SP 

APTE    :  SIDNEI RODRIGUES DOS SANTOS 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2120 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADV     :  ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS. PAGAMENTO ALÉM DO PRAZO.

DIFERENÇA DE JUROS. SENTENÇA EXTINTIVA ANULADA. SALDO REMANESCENTE.

1.Consta dos autos a expedição do ofício requisitório, com o aditamento, em 09 de junho de 1.998 (fl. 142), de modo que foi

expedido antes de julho de 1998. Assim, o ente público detinha até o final do exercício financeiro de 1999 para o pagamento do

requisitório, nos termos do artigo 100, § 1º, da CF. O pagamento ocorreu em 2000 (fl. 148), ultrapassando o prazo constitucional.

2.Aliás, a própria autarquia apresenta o cálculo de juros (fl. 179) dos períodos de 08/97 a 07/98 e de 01/00 a 03/00. Juros haveria

somente se o prazo constitucional de pagamento do precatório fosse extra limitado, o que ocorreu efetivamente. Portanto, devidos os

juros moratórios de janeiro de 2000 até a data do efetivo pagamento, observando-se a legislação vigente.

3.Todavia, se a autarquia propõe o pagamento de juros da data do cálculo à 01/07/98 e, depois, do prazo que ultrapassou o

pagamento de precatório (01/2000 a 03/2000), cumpriria acolher essas diferenças e não extinguir a execução, como fez.

4.Quanto a correção monetária, nesse aspecto, assevera-se que o Provimento 26/01, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3.ª Região, que adotou no âmbito desta Egrégia Corte a Resolução n.º 242 do Presidente do Conselho da Justiça Federal,

especifica o uso da UFIR e, após o IPCA-E em substituição a partir de janeiro de 2001 para a atualização dos precatórios e das ações

condenatórias em geral.

5.Portanto, a única diferença a ser acolhida diz respeito aos juros de mora, cumprindo-se acolher o cálculo apresentado pela

autarquia (fl. 179), uma vez não aceita a proposta do INSS de fls. 195/196 (fl.204), de modo que nula a r. sentença extintiva, por

prematura, havendo saldo remanescente.

6.Apelação provida em parte. Sentença extintiva anulada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, anular a r. sentença e dar parcial provimento à apelação da parte autora,

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  96.03.067223-8             AC  334948 

ORIG.   :  9600000199  3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  ANTONIO SEVERIANO 

ADV     :  ELI AGUADO PRADO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO - ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER. CRÉDITO SATISFEITO. SENTENÇA MANTIDA.

1.Para a extinção da execução nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil é necessária a comprovação do cumprimento

da obrigação a qual foi condenado o devedor, ou, ainda, declaração expressa do credor nesse sentido.

2.Renda mensal do benefício revisada. Cumprimento pelo INSS da sentença condenatória transitada em julgado.

3.Apelação do autor a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma Suplementar

da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação do autor,

nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.
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São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  96.03.072484-0             AC  337711 

ORIG.   :  9600000141  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENESIO ANTONIO MASCHIO 

ADV     :  LUIZ ANTONIO SPOLON e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. 

1.Constitui início razoável de prova material a documentação trazida aos autos pelo apelado, relativamente ao período cujo tempo de

serviço pretende ver reconhecido.

2.Prova testemunhal que corrobora o início de prova material.

3.O tempo de serviço rural anterior à data de início de vigência da Lei nº 8.213 será computado independentemente do recolhimento

das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência.

4.Preliminar do autor rejeitada. Apelação do INSS a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma Suplementar

da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, em rejeitar a preliminar suscitada pelo

autor e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  96.03.087395-0             AC  346131 

ORIG.   :  9100000721  1 Vr SALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE ARMELIN e outros 

ADV     :  VITORIO MATIUZZI e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO

REAJUSTE. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO. ÍNDICES ALHEIOS À LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ERRO

MATERIAL. DIFERENÇAS DEVIDAS NOS TERMOS DA LEI Nº 6.899/81 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR. APELAÇÃO DO

INSS PROVIDA.

1. O titulo executivo judicial condenou o INSS a revisar o benefício do autor aplicando o índice integral no primeiro reajuste, bem

como reconheceu o direito à percepção da gratificação natalina referente a 1988 e 1989, com base no valor integral e de acordo com

o salário de dezembro de cada ano, além da diferença devida sobre o salário mínimo de junho de 1989.

2. A utilização de índices alheios à legislação previdenciário gerou excesso de execução.

3. Existência de erro material. Reconhecimento.

4. Inocorre a violação à coisa julgada, porque deve prevalecer o respeito ao interesse público e à moralidade administrativa.

5. Sobre eventuais diferenças, apuráveis em liquidação de sentença, observada a prescrição qüinqüenal, aplica-se a Lei nº 6.899/81 e

legislações posteriores. (Súmula 43 do STJ e provimento nº 26/01 do TRF-3ª Região).

6. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, na forma do relatório e voto, que
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integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  97.03.001666-9             AC  354951 

ORIG.   :  9513021220  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AFIFI HABIB CURY 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DO CARMO CUNHA e outros 

ADV     :  MARIA DOS MILAGRES SILVEIRA 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS DO EMBARGANTE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

1. O autor pretendia executar diferenças maiores do que o efetivamente devido, no que foi contido pelo INSS. 

2. Não prosperou o valor pretendido pelo embargado e sim aquele, em menor valor, apresentado pelo embargante. Não houve

apreciação das teses defendidas pela autarquia.

3. Concordância do embargado com o valor apresentado pelo INSS

4. Sucumbência recíproca.

5. Apelação do INSS a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto

constantes dos autos, que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  97.03.009296-9            AMS  178242 

ORIG.   :  9300206419  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADELCE ALONSO LIPPEL e outros 

ADV     :  GILBERTO CAMILLO MAGALDI e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS EDUARDO DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. COBRANÇA DE ATRASADOS. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA INADEQUADA. AUSÊNCIA DE

LIQUIDEZ. SÚMULA 269/STF. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO AO AUTOR IMPROVIDA. 

1. O mandado de segurança não é substituto de ação de cobrança (Súmula 269/STF).

2. Carece ainda, de liquidez a matéria discutida nos autos, vez que não há valores certos e definidos.

3. Sentença mantida.

4. Apelação dos autores improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos autores, nos termos do relatório e voto

constantes dos autos, que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  97.03.013223-5             AC  361859 

ORIG.   :  9500000127  1 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  MILTON CORREA 

ADV     :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA e outro 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIGEHISA YAMAGUTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

1. A possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está prevista no art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213, de

24.07.1991.

2. A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, insalubre ou

perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, salvo quanto ao agente ruído, para o qual

o laudo sempre foi necessário.

3. Nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213, uma vez comprovado 35 anos de trabalho, fica garantida a aposentadoria integral.

4. Apelação do autor a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma Suplementar

da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação do autor, nos

termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 8 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  97.03.029145-7             AC  371745 

ORIG.   :  9600000485  5 Vr SAO VICENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO CONCEICAO SANTOS 

ADV     :  NUIQUER SOUSA CASTRO FILHO e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. CORREÇÃO DOS ÚLTIMOS 36

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL. REDUTORES E LIMITES.POSSIBILIDADE

APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAs. SENTENÇA REFORMADA.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Correção dos 36 últimos salários-de-contribuição para apuração do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e 202 da

Constituição Federal e o art. 29 da Lei nº 8.213/91. 

2. O beneficio do autor foi concedido em 30.09.1991, em data posterior, portanto, à edição da Lei nº 8.213/91. 

3. A renda mensal inicial do benefício do autor foi calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição para apuração do

salário-de-benefício, de acordo com o § 3º dos arts. 201 e 202 da CF e o art. 29 da Lei nº 8.213/91. 

4. O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-aplicável,

necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado conforme a legislação

previdenciária. Assim, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário.

5. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas.

6. Sentença reformada. Pedido improcedente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  97.03.044282-0             AC  380363 
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ORIG.   :  9600001646  2 Vr SAO VICENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADALBERTO PEREIRA 

ADV     :  JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE APOSENTADORIA DE ANISTIADO. ARTIGO 8º ADCT. LEGITIMIDADE DO INSS E DA

UNIÃO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. SENTENÇA NULA.

1.A pretensão inicial consiste em obter a revisão dos benefícios de anistiado concedidos por força do artigo 8º do ADCT, de modo a

incluir a gratificação anual de férias e a participação nos resultados da empresa. Logo, descabe incluir na lide apenas a autarquia

previdenciária.

2.A União é litisconsorte passiva necessária, devendo ser citada para compor a relação processual, vez que sofrerá diretamente os

efeitos da sentença.

3.Sentença anulada. Apelação do INSS prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, anular, de ofício, a r. sentença e julgar prejudicada a apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  97.03.053176-8             AC  385146 

ORIG.   :  9600000999  2 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDIL GUEDES 

ADV     :  JORGE FRANKLIN VALVERDE MATOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 8.213/91. SÚMULA 260 DO EX. TRF

E ARTIGO 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE. VALOR REAL. SENTENÇA REFORMADA. REMESSA OFICIAL, TIDA

POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS.

1. O benefício do autor foi concedido em 29/06/1992, fora do período de abrangência da Súmula nº 260 do ex. TFR que gerou

reflexos até março de 1989 e do artigo 58 do ADCT, pois expirada sua vigência em dezembro de 1991. Portanto, a forma de reajuste

que se impõe é a prevista na Lei nº 8.213/91.

2. A Constituição Federal de 1988, no inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, assegura a preservação dos benefícios e seu reajuste

pelos critérios definidos em lei.

3. Remessa oficial, tida por interposta e apelação do INSS providas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  97.03.067074-1             AC  392531 

ORIG.   :  9600079935  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ GONCALVES 

ADV     :  ADAUTO CORREA MARTINS 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO - ART. 794, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER. CRÉDITO NÃO SATISFEITO. SENTENÇA ANULADA.

1. Para a extinção da execução nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil é necessária a comprovação do cumprimento

da obrigação a qual foi condenado o devedor, ou, ainda, declaração expressa do credor nesse sentido.

2. Renda mensal do benefício não revisada. Descumprimento pelo INSS de sentença condenatória transitada em julgado.

3. Apelação do autor a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma Suplementar

da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação do autor, nos

termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  97.03.073053-1             AG   57386 

ORIG.   :  0006394817  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RICARDO MARTINEZ CAVALCANTE e outro 

AGRTE   :  ROSELI APARECIDA LOPES CAVALCANTE 

ADV     :  OMI ARRUDA FIGUEIREDO JUNIOR e outros 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARENGO ALVES e outros 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À OAB.

1.A determinação de expedição de ofício à OAB para a verificação de possível infração por parte do advogado da causa poderia ser

entendida como não decisória ou seja, não seria uma decisão interlocutória, pois não teria decidido questão incidente no processo

(CPC, art. 162, § 2º).

2.Não obstante tal determinação não implique prejuízo à parte representada, pode constituir prejuízo ao advogado.

3.Não se vislumbra que a demora na regularização da representação dos herdeiros tenha, por qualquer modo, prejudicado-os.

Passados tantos anos desde o ocorrido, não se justifica a manutenção da decisão quanto à expedição de ofício à OAB.

4.Agravo provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma Suplementar

da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo interposto pela parte

autora, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 8 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  97.03.075636-0             AC  397214 

ORIG.   :  9100000417  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAQUIM DOS SANTOS COSTA 

ADV     :  FABRICIO KENJI RIBEIRO e outros 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO

REAJUSTE. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO. ÍNDICES ALHEIOS À LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ERRO

MATERIAL. DIFERENÇAS DEVIDAS NOS TERMOS DA LEI Nº 6.899/81 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR. APELAÇÃO DO

INSS PROVIDA.

1. O título executivo judicial condenou o INSS a revisar o benefício do autor aplicando o índice integral no primeiro reajuste, bem

como reconheceu o direito à percepção da gratificação natalina referente a 1988 e 1989, com base no valor integral e de acordo com

o salário de dezembro de cada ano, além da diferença devida sobre o salário-mínimo de junho de 1989.

2. A utilização de índices alheios à legislação previdenciário gerou excesso de execução. 

3. Existência de erro material. Reconhecimento.

4. Inocorre a violação à coisa julgada, porque deve prevalecer o respeito ao interesse público e à moralidade administrativa.

5. Sobre eventuais diferenças, apuráveis em liquidação de sentença, observada a prescrição qüinqüenal, aplica-se a Lei nº 6.899/81 e

legislações posteriores. (Súmula 43 do STJ e provimento nº 26/01 do TRF-3ª Região).

6. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, na forma do relatório e voto, que

integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  98.03.006276-0             AC  406416 

ORIG.   :  9300000695  1 Vr BARRETOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO SILVA FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OTAVIO NUNES DA SILVA 

ADV     :  PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. TABELA PRÁTICA DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DE SÃO PAULO. APLICAÇÃO INDEVIDA. JUROS DE MORA RECURSO PROVIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. O reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 09/12/91 (data da

regulamentação do plano de custeio). 

2. Deve ser afastada a utilização da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para correção das diferenças

devidas ao autor, porque abarca índices indevidos para a indexação do débito previdenciário, tais como a Taxa Referencial, entre

outros. 

3. Os juros de mora são de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato

processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os juros deverão ser computados em 1% (um

por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

4. Recurso de embargos de declaração do INSS provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  98.03.017936-5             AC  410505 

ORIG.   :  9100000248  1 Vr GUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
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ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA e outro 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DE JUROS DE MORA EM PERÍODO NÃO

ABARCADO PELO TÍTULO JUDICIAL. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

1. O título executivo judicial condenou o INSS a revisar o benefício do autor para o valor de 01 salário mínimo, bem como a pagar

as diferenças relativas ao complemento devidas no período de outubro de 1988 de junho de 1992.

2. Da análise dos cálculos homologados, resta cristalina a existência de grave imprecisão geradora de excesso de execução,

consubstanciada no fato de que a autora apresentou novo cálculo de liquidação em abril de 1997, no qual se apuraram as mesmas

diferenças que o INSS, porém atualizadas até agosto de 1996. Foram incluídos juros de mora referente ao período de 10/1988 a

08/1996.

3. Inexistência de diferenças executáveis em favor da autora.

4. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, na forma do relatório e voto, que

integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  98.03.023301-7             AC  412432 

ORIG.   :  8900001020  3 Vr ITU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NEYDE MIRANDA BRUNI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL MAGALHAES PINHEIRO 

ADV     :  WALTER SCAVACINI 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO.

CABIMENTO. SENTENÇA DE REJEIÇÃO LIMINAR NULA.

1.Acolhe-se a preliminar de nulidade da r. sentença. Com a modificação elaborada no artigo 604 do CPC à época dos cálculos em

execução, a impugnação aos cálculos passou a ser feita no âmbito dos embargos à execução.

2.Ademais, a matéria argüida em embargos diz com o excesso de execução, hipótese de cabimento dos mesmos, consoante art. 741,

V, do CPC, na redação então vigente.

3.Apelação do INSS provida para anular a r. sentença, com o retorno dos autos à origem para regular processamento dos embargos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS para anular a r. sentença, nos termos

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  98.03.071692-1             AC  434808 

ORIG.   :  9800000120  2 Vr JALES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO SCHIAVINATTI 

ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JALES SP 
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RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR AUTÔNOMO. TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTOS.

INEXISTÊNCIA DE TEMPO MÍNIMO PARA APOSENTADORIA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. GRATUIDADE.

1.A prova oral colhida é indicativa da condição de pedreiro autônomo da parte autora, nada demonstrando ser detentor de vínculo

empregatício a não ser no único mês apresentado na fl. 12.

2.Pois bem, o contexto probatório arrimado com os recolhimentos na condição de autônomo da parte autora, não deixa dúvidas da

natureza autônoma de sua atividade. Portanto, somente pode ser computado para o tempo de serviço para fim de aposentadoria o

período em que tenha ocorrido recolhimento de contribuições (art. 96, IV, da Lei 8.213/91).

3.O trabalhador autônomo é responsável pelo recolhimento de suas próprias contribuições, não podendo, assim, ser computado

tempo de serviço sem o respectivo recolhimento. Portanto, invocando a Súmula 149 do Colendo STJ (de indubitável aplicação ao

trabalho urbano) e o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, do contexto dos autos, não se verifica qualquer motivo para o

afastamento da contagem apresentada pelo INSS à fl.39, de modo que o período total de 21 anos e 11 meses não é suficiente para a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, diante do disposto no então vigente artigo 52 da Lei 8.213/91.

4.Diante de todo o exposto, improcedente a ação. Em respeito ao entendimento desta Corte, por ser a autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita, deixa-se de impor-lhe a sucumbência, uma vez que o STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 tornam a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

As custas e despesas processuais estão abrangidas pela gratuidade judicial.

5.Apelação do INSS e remessa oficial providas. Ação improcedente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  98.03.086065-8             AC  440756 

ORIG.   :  9000000695  2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OCTAVIANO TASSI 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA.

1. Da análise do título executivo judicial, verifica-se que não há nenhum comando que obstrua a aplicação de expurgos

inflacionários.

2. O débito apurado não pode permanecer sem correção, pois essa situação configuraria verdadeiro enriquecimento indevido por

parte do apelante.

3. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor embargado e o homologado pelo Juízo monocrático.

4. Apelação do INSS parcialmente provida.

5. Remessa oficial não conhecida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, Decide a Turma Suplementar da 3ª Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos

termos do relatório e voto do Relator, que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).
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PROC.   :  98.03.091362-0             AC  443488 

ORIG.   :  9100000759  3 Vr JAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO DE OLIVEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  JOSE CONEGERO e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA

R. SENTENÇA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROVIDOS.

1.Esclareça-se, de início, que com a criação da terceira Seção (art. 10, § 3º, RITRF da 3ª Região), a competência para o julgamento

de tal matéria passou a ser ratione materiae desta seção, não havendo justificativa – por se tratar de competência absoluta – para a

aplicação ao caso do princípio da perpetuatio jurisdictionis, motivo pelo qual passo ao julgamento dos embargos.

2.O cálculo elaborado pelo exeqüente expressamente consigna na correção monetária os IPC´s expurgados, ainda que a partir do

ajuizamento da ação – quando se aplica o disposto na Lei 6.899/81 e seguintes, nos termos do decidido na fase de conhecimento –

não se abranja as competências dos expurgos mencionados. (fl. 127, 135, 143, 155 dos autos principais). Portanto, tal aspecto do

cálculo dos autores merecia esclarecimento, o que demanda uma análise pericial, não sendo suficiente o informe de fls. 15.

3.Ora, no voto condutor nada foi dito sobre a aplicação dos índices expurgados no reajuste dos benefícios ou no cálculo dos abonos

anuais, mas, apenas a correção monetária, ou, como dito, atualização monetária, mesmo porque, ao determinar a auto-aplicabilidade

do disposto no artigo 201, §§ 5º e 6º, os abonos anuais passaram a contar o valor do salário de dezembro e não mais pelos valores

percebidos mensalmente pelos autores devidamente corrigidos, a partir da CF/88.

4.Assim, os abonos de 1.986 e 1.987 (anteriores à CF/88) não poderiam inserir índices expurgados de 01/89 em diante, e os abonos

de 1.988 e 1.989, igualmente, pois se valem do valor do provento de dezembro dos respectivos anos. Assim, certamente, o expurgo

inflacionário no valor dos abonos foi objeto de exclusão em segunda instância, que nada preconizou quanto aos índices antes da Lei

7.801/89, extirpando, assim, direito ao expurgo de 1.987 (anterior à citada lei).

5.Portanto, descabe a inclusão dos expurgos no reajuste e no cálculo do abono anual, mas, apenas, se possível fosse, na correção

monetária. Todavia, considerando a aplicação da Súmula 71 do TFR até a data do ajuizamento da ação, não há sentido na incidência

desses expurgos inflacionários.

6.Por tal motivo, sob pena de ofensa ao artigo 610 do CPC e do artigo 5º, incisos XXXVI e LV, DÁ-SE PROVIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO DA AUTARQUIA E À REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA para decretar a nulidade da

r. sentença de primeiro grau, diante do cerceamento de defesa, cumprindo-se produzir a prova pericial solicitada nos embargos, na

forma exposta. Prejudicado o apelo dos embargados.

7.Embargos de declaração providos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  98.03.104591-1             AC  449776 

ORIG.   :  9300000469  2 Vr CUBATAO/SP 

APTE    :  SEVERINO BERNARDINO DA SILVA (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     :  ZELIA MONCORVO TONET 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEI 6.899/81. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IPC

01/89. FATOR DE 42,72%. EMBARGOS PROCEDENTES EM PARTE. SUCUMBÊNCIA MAIOR DA AUTARQUIA (ART. 21,

P. ÚNICO, CPC). APELAÇÃO DOS EXEQÜENTES PROVIDA EM PARTE.

1.Verifica-se dos autos da carta de sentença, em anexo, que, muito embora tenha ocorrido homologação dos cálculos da parte autora

(fl. 67 daqueles autos) – sentença homologatória anulada por esta Corte (fls. 202 dos autos principais), sem adentrar ao mérito dos

cálculos – naquela oportunidade, a autarquia foi citada equivocadamente para o pagamento de seus cálculos (fl. 81 da carta de

sentença), o que gerou o pagamento de fl. 83 daqueles autos. Com a anulação da r. sentença homologatória, renovou-se a liquidação,

oportunizando aos credores a apresentação dos cálculos, o que foi feito às fls. 206 e seguintes dos autos principais, objeto dos

presentes embargos.

2.Conforme consta das fls. 10 destes autos a divergência entre os cálculos (do INSS com pagamento efetuado na carta de sentença e

o dos credores) reside no uso dos expurgos inflacionários. Veja-se que, muito embora haja a explicação no título judicial quanto às

conversões de moeda não há qualquer vedação aos expurgos inflacionários no período a partir da vigência da Lei 6899/81, cuja

aplicação será para todas as diferenças obtidas nestes autos, pois nenhuma delas está antes da Lei 6899/81.

3.Como é consabido, a correção monetária sobre débitos previdenciários, em virtude do seu caráter eminentemente alimentar, deve

ser a mais ampla possível. Assim, ainda que o título executivo judicial não mencione expressamente que os índices inflacionários

devem ser aplicados (e muitas vezes isso ocorre porque, à época da prolação do decisum, ainda não havia ocorrido os expurgos), é

mais do que justificada a utilização dos índices expurgados na correção monetária das diferenças devidas (não assim quando se tratar

de reajuste de benefícios ou para a atualização dos salários-de-contribuição, ante a inexistência de previsão legal para tanto).

4.O único reparo que se faz e que, assim, justifica a parcial procedência dos embargos à execução é o percentual do IPC de 01/89,

quando deveria ter usado o percentual de 42,72%. Procedem em parte os embargos, mas decai a autarquia da maior parte do pedido,

consoante artigo 21, p. único, do CPC. Considerando o valor ínfimo fixado como valor da causa dos embargos, fixa-se em desfavor

da autarquia o importe total de R$ 500,00 a título de honorários, com base no artigo 20, § 4º, do CPC. Sem custas em reembolso.

5.Apelação dos exeqüentes provida em parte. Embargos à execução julgados parcialmente procedentes.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório

e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  1999.61.15.000912-1        AC 1147592 

ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

ADV     :  ROSA MARIA TREVIZAN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE UM SALÁRIO-MÍNIMO.

ANALOGIA DO ARTIGO 34, P. ÚNICO, DA LEI 10.741/03. POSSIBILIDADE. DATA DE VIGÊNCIA. REQUISITOS

PREENCHIDOS. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

1.Não se verifica dos presentes autos qualquer infringência ao disposto no artigo 20, § 3º, da Lei 8.742/93, mantendo-se tal

dispositivo íntegro em sua redação. É que ao lado de sua previsão, adotou-se a aplicação por analogia do artigo 34, parágrafo único,

do Estatuto do Idoso.

2.É certo que a aplicação do referido dispositivo legal, mesmo que surgido no curso do processo (art. 462 do CPC), não torna o

julgamento extra ou ultra petita, porquanto é dever do juiz, ao acolher ou rejeitar a pretensão deduzida pelo autor, invocar os

fundamentos jurídicos de sua decisão, pois iura novit curia, isto é, o Juiz deve conhecer o direito.

3.A analogia se justifica, pois em se tratando de benefício de um salário-mínimo, ainda que previdenciário e com direito ao abono

anual, a renda mensal é exatamente a mesma da fixada no benefício de prestação continuada. Logo, se para a consideração mensal
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da capacidade econômica da família, exclui o valor do benefício assistencial de um salário-mínimo, não há justificativa para

discriminar tal situação se o benefício for de ordem previdenciária. Portanto, a analogia está correta.

4.Todavia, cumpre-se verificar que não seria admissível fixar a analogia antes da vigência da já referida lei. O referido dispositivo

não possui retroatividade. Logo, prospera a irresignação da autarquia neste aspecto.

5.Quanto à condição de incapacidade da parte autora, dúvidas inexistem. O documento de fl. 106 indica a deficiência visual do

autor, o que levou, no âmbito administrativo, a Previdência reconhecer que o autor possui doença de natureza congênita, de modo

que “(...) jamais teve condições para o exercício de atividade laborativa” (fl. 36 dos autos administrativos em apenso).

6.Além dos pais Aníbal de Almeida e Nair Varanda de Almeida e o autor, o mesmo possui dois irmãos maiores e capazes e dois

sobrinhos, não estando, portanto, abrangidos pelo artigo 20 da Lei 8.742/93 c/c 16 da Lei 8.213/91 (fl. 124). Verifica-se pelo

rendimento deles, que não têm condições de auxiliar a manutenção do autor, afastando-se, assim, a exigência que a autarquia faz

baseado no Direito Civil.

7.No mais, sem qualquer sentido o pedido para garantir o direito de revisão da autarquia, porquanto a r. sentença não o afastou. A

natureza do benefício permite, sim, a sua cessação ou restabelecimento caso deixem de existir as condições legais para a concessão

ou as mesmas voltem a tornarem-se presentes.

8.A douta sentença, no tocante, à verba honorária, deixou clara a fixação da base de cálculo apenas sobre as parcelas vencidas, isto é,

as devidas até a data da r. sentença, consoante a nova redação da Súmula 111 do Colendo STJ.

9.Provido o recurso apenas para fixar o dia de início do benefício coincidente com a vigência da Lei 10.741/03 (art. 118).

Mantém-se a sucumbência em desfavor da autarquia, consoante artigo 21, parágrafo único, do CPC.

10.Apelação do INSS e remessa oficial providas em parte.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.03.00.024282-0        AG  108868 

ORIG.   :  8800000194  6 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE GENARI 

ADV     :  ROMEU TERTULIANO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PARCELAS EM ATRASO PAGAS DE FORMA CUMULATIVA. IMPOSTO DE RENDA.

INCIDÊNCIA.

1.Os rendimentos recebidos por beneficiários da Previdência Social não estão, em si mesmos, excluídos da tributação pelo imposto

de renda, desde que o benefício alcance o mínimo tributável previsto na legislação. Entretanto, no caso de recebimento acumulado, a

tributação é afastada mediante declaração do beneficiário, conforme dispõe a legislação vigente.

2.Na ação civil pública nº 1999.61.00.003710-0, que tramitou perante a 19ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo

(SP), foi proferida sentença que reconhecia a isenção do imposto de renda sobre os benefícios pagos acumuladamente em

decorrência de processo administrativo ou judicial e que correspondessem a créditos originariamente alcançados pelo limite mensal

de isenção. Essa sentença, todavia, foi reformada por decisão monocrática do Desembargador Federal Fábio Prieto, que, com base

em precedentes do Supremo Tribunal Federal, reconheceu a ilegitimidade do Ministério Público Federal para propor ação civil

pública com o objetivo de impugnar a incidência de tributos. Interposto agravo dessa decisão, a Quarta Turma deste Tribunal

negou-lhe provimento.

3.Agravo parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma Suplementar

da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo interposto

pelo INSS, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte
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integrante do presente julgado.

São Paulo, 8 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.03.00.059815-8        AG  120639 

ORIG.   :  9900000096  1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZANA REITER CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ROMILDES MOURA DE MELO 

ADV     :  JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REDUÇÃO HONORÁRIOS PERITO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PARCIALMENTE PROVIDO, PARA REDUZIR O VALOR DA VERDA HONORÁRIA. AGRAVO REGIMENTAL

PREJUDICADO.

1. Nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.289/96, os honorários periciais devem ser reduzidos para R$ 300,00 (trezentos reais), valor

suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na espécie complexidade no trabalho realizado, não

consumindo tempo expressivo do expert.

2. Nas hipóteses em que a perícia é determinada por juiz estadual no exercício da competência delegada pelo art. 109, § 3º, da

Constituição Federal, o pagamento dos honorários correspondentes deverá ser feito na forma do art. 27 do Código de Processo Civil,

ou seja, ao final da ação, quando a parte sucumbente arcará com a execução do montante devido.  Recurso tido por prejudicado, no

que se refere à antecipação de honorários, ante o encerramento do feito principal.

3. Agravo de instrumento parcialmente provido, apenas confirmar a redução do valor dos honorários periciais. 

4. Agravo regimental prejudicado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o

agravo regimental, nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2000.03.99.009125-7        AC  571034 

ORIG.   :  9700001258  2 Vr BEBEDOURO/SP 

APTE    :  MANOELITO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  LUIS CARLOS ZORDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL VOLANTE. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO SUPERADA. BENEFÍCIO NEGADO. RECURSO DO AUTOR

IMPROVIDO. 

1. A parte autora comprovou por meio de início de prova material e de testemunhas que exerceu atividade rural.

2. Laudo médico pericial indica que incapacidade para o trabalho foi superada.

3. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e

voto constantes dos autos, que passam a integrar o presente julgado.
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São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.03.99.020305-9        AC  583766 

ORIG.   :  9700001775  2 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDO LOPES DOS SANTOS 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. AGENTES AGRESSORES. NECESSIDADE DE

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. SENTENÇA

REFORMADA. PEDIDO DO AUTOR JULGADO IMPROCEDENTE. 

1. Não basta afirmar que a atividade exercida era insalubre. É necessário mencionar a quais agentes agressores o autor estava

exposto de modo habitual e permanente.

2. A profissão do autor é descrita como auxiliar geral. Não relaciona as atividades por ele desenvolvidas ou demonstra a exposição a

agentes nocivos.

3. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. Pedido julgado improcedente, com aplicação do artigo 515, § 3º, do CPC.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e, com fundamento no artigo 515, §

3º, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.   :  2000.03.99.022565-1        AC  586833 

ORIG.   :  9700000813  1 Vr PONTAL/SP 

APTE    :  AUGUSTA DE OLIVEIRA CALDAS 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. CORREÇÃO UFIR E IPCA-E ATÉ A DATA DO PAGAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA DE

JUROS MORATÓRIOS. APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. 

1. Após a homologação do cálculo e requisição do precatório, o débito deve ser corrigido pelo IPCA-E.

2. Não incidem juros moratórios nesse período, desde que o débito seja pago no prazo constitucional.

3. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e

voto constantes dos autos que passam a integrar o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.03.99.029546-0        AC  594666 

ORIG.   :  9900000103  2 Vr SALTO/SP 

APTE    :  RAFAEL CAETANO DA SILVA 

ADV     :  VITORIO MATIUZZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROVA

TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

AUTOR. 

1. Necessidade de conjugação indício de prova matéria com prova testemunhal, para reconhecimento do lapso temporal a ser

reconhecido.

2. Inexistência de início de prova material.

3. Prova testemunhal inconsistente.

4. Sentença mantida.

5. Apelação da parte autora a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e

voto, que passam a integrar o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.03.99.029772-8        AC  594883 

ORIG.   :  9802047171  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MANOEL SANCHEZ FERNANDEZ 

ADV     :  RICARDO BAPTISTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. POSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA AUTARQUIA. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO. SÚMULA 260 DO TFR. LIMITES. SENTENÇA MANTIDA.

1.Não se verifica a prefalada nulidade da r. sentença. Ao adotar fundamentação concisa, cumpre o julgador o disposto no inciso IX

do artigo 93 da Constituição. Sentença com fundamentação concisa não é o mesmo que falta de fundamentação.

2.Logo, ao aderir às conclusões do contador judicial, na forma exposta, há suficiente fundamentação para a conclusão do julgado, de

modo que não é necessário que o julgador entre em minúcias de cada ponto de divergência entre os cálculos.

3.Não se verifica cerceamento de defesa. O fato de se desconsiderar a impugnação apresentada de forma intempestiva não gera

cerceamento, porquanto a oportunidade de defesa é oferecida nos termos da lei. Premiar a inércia do impugnante não é atendimento

ao magno princípio do artigo 5º, LV, da CF. Quando apresentado o cálculo do contador judicial, a parte teve a oportunidade de

impugná-lo (fl. 28 e 29), de modo que o afastamento dessa impugnação não significa cerceamento, mas apenas não acolhimento de

sua irresignação. Ademais, desnecessária a produção de prova pericial, se as partes apresentaram seus cálculos, que foram objeto de

análise pelo contador judicial, com apresentação de cálculos substitutos, havendo suficientes elementos de prova para o julgamento

da lide.

4.O advogado subscritor dos embargos é o mesmo que atuou no processo de conhecimento, de modo que, a cópia da procuração

apresentada às fls. 08, é suficiente para admitir a manifestação da autarquia, sendo que tal forma de apresentação não causa qualquer

prejuízo à parte adversa. Assim, mesmo que não autenticada, verifica-se que diante de sua atuação no processo de conhecimento, os

poderes de representação da autarquia foram conferidos ao ilustre advogado.

5.Não há que se falar de ofensa à coisa julgada, preclusão ou concordância tácita, pois uma vez apresentados os cálculos pela parte

autora (fls. 190 a 192 dos autos principais), citada a autarquia (fl. 196 dos autos principais), a mesma apresentou os embargos com o

fito de impugnação aos cálculos, logo, é no âmbito da ação de embargos que os mesmos devem ser analisados, não havendo que se

falar de preclusão. Interesse, portanto, evidente do embargante para a discussão dos cálculos.
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6.Se a condenação limita-se a aplicação das diferenças até a implementação do artigo 58 do ADCT, salvo quanto à diferença do

abono de 1.989, não é necessário perícia técnica para verificar ser indevida a apuração de diferenças da primeira parte da Súmula

260 do TFR após 05.04.89. Prescritas as diferenças anteriores a 14 de outubro de 1.987, não há diferenças relativas à segunda parte

da Súmula 260 do TFR para o caso.

7.Inexatos os cálculos da parte autora, são corretos os cálculos da contadoria judicial que abrangeram o abono de 1.989, objeto da

condenação e não abrangido no cálculo da autarquia de fl. 09.

8.Preliminares rejeitadas. Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação da parte autora, nos

termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.03.99.031051-4        AC  596515 

ORIG.   :  9700000804  1 Vr MORRO AGUDO/SP 

APTE    :  VALENTINA FERREIRA DA SILVA PRUDENCIANO 

ADV     :  JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO DESPROVIDO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO COMPROBATÓRIO. QUALIDADE DE SEGURADO VERIFICADA. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS.

1.Considerando que do valor fixado para o benefício e do período de sua concessão até a sentença, não se verifica a ocorrência de

valor superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, não há, assim, motivo para a remessa oficial nos termos do artigo 475, parágrafo

segundo, do CPC, aplicável imediatamente por se tratar de norma de natureza processual.

2.É de se afastar a alegação de carência de ação por não haver o autor deduzido a pretensão veiculada neste feito em sede

administrativa, uma vez que não é necessário, sob pena de ofensa ao artigo 5º, XXXV, da CF, exigir o esgotamento das vias

administrativas para o acesso jurisdicional.

3.Do mesmo modo, não há necessidade, nem mesmo, para o caso, de prévio requerimento administrativo para a apreciação judicial

da pretensão do autor, porquanto se verifica pelo teor da contestação oferecida que não teria sucesso nas vias administrativas.

Agravo retido desprovido.

4.Consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por

motivo de doença, deixa de recolher as contribuições previdenciárias.” (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro ANSELMO

SANTIAGO, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 193).

5.A carência de 12 contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, conforme se

verifica das anotações na CTPS da parte autora. Embora seu registro em carteira profissional não seja contínuo, mas com

interrupções, não lhe tira direito a contagem de todas as contribuições para a carência, não ultrapassado entre eles o período de

“graça” do artigo 15, II, da Lei 8.213/91 e do artigo 7º da CLPS/84, como se vê às fls. 13 a 17.

6.Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da autora, especialmente sua atividade

profissional (braçal e rural), tornam-se praticamente nulas as chances dela inserir-se novamente no mercado de trabalho, não

havendo falar em possibilidade de reabilitação.

7.Acertada foi a observação do perito judicial: “Caracterizado incapacidade total e permanente para o trabalho, levando-se em conta

o grau de instrução, a qualificação profissional da Pericianda e a contraindicação de trabalho no campo, a céu aberto, conforme

descrição da doença.” (fl. 98).

8.O termo inicial do benefício é a data do laudo do perito judicial que constatou a incapacidade total e permanente da autora (fls. 98

– 05/04/99). Por outro lado, muito embora não existam nos autos os valores das contribuições recolhidas da parte autora, a mesma
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possuiu vínculo de emprego antes do afastamento de sua atividade, possuindo salário-de-contribuição para o cálculo do

salário-de-benefício nos termos do caput do artigo 29 da Lei 8.213/91, na redação até então vigente.

9.É certo que, cumpre à autarquia efetuar o cálculo do salário-de-benefício, valendo-se, entretanto, da previsão do artigo 35 da Lei

8.213/91, calculando o benefício em um salário-mínimo, caso inexistente comprovação dos salários-de-contribuição na seara

administrativa. De qualquer forma, não há motivo para o juízo impor a renda de um salário-mínimo.

10.No caso, não se verifica reparo no cálculo dos honorários periciais para pagamento pela autarquia, vencida na lide. Veja-se que a

sua fixação baseou-se nas informações de fls. 99 a 103, justificada pelas regras do Instituto de Medicina Social e de Criminologia de

São Paulo – IMESC.

11.Considerando o grau de zelo profissional e a complexidade da causa, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15%

(quinze por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. No entanto, a base de cálculo sobre a qual

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da

sentença (Súmula 111 do Colendo STJ).

12.Remessa oficial não conhecida. Agravo retido desprovido. Preliminar de apelação da autarquia afastada e, no mérito, desprovida.

Apelação da parte autora provida em parte.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento ao gravo retido, afastar a preliminar, não conhecer da

remessa oficial, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.03.99.038682-8        AC  606108 

ORIG.   :  9900001220  9 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JOSE ROBERTO MAZURKIEVITZ BENZ 

ADV     :  ROBERTO ANEZIO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DA R. SENTENÇA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. PRAZO DE

CINCO ANOS DE PRESCRIÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SÚMULA 260 DO TFR. REAJUSTES.

PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1.Ao acolher a prejudicial de decadência, fulcrada no disposto no artigo 103 da Lei 8.213/91, julgou-se o processo extinto sem

apreciação do mérito. Ora, a decadência exige julgamento com resolução de mérito (artigo 269, IV, do CPC), de modo que a

extinção por carência de ação mostra-se, vênia devida, incorreta. Portanto, nula a r. sentença extintiva, enfrenta-se o mérito nos

termos do artigo 515, § 3º, do CPC.

2.O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui uma inovação,

sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência. Muito embora se afaste a decadência, aplica-se, ao caso,

a prescrição de cinco anos, consoante artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 e artigo 103 da Lei nº 8.213/91, contado o prazo da data do

ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, do CPC). Em razão da especialidade da norma, descabe aplicar a prescrição de vinte anos

postulada com base no Código Civil.

3.Trata-se de benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 31 de março de 1.987 (fl. 18). De fato, os benefícios

concedidos entre a publicação da Lei n.º 6.423/77 e a Constituição de 1988 devem ter sua renda mensal inicial apurada com base nos

24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação das ORTN/OTN.

4.Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze

últimos, que serviram de base para o cálculo do salário-de-benefício, produzindo reflexos nas prestações daí decorrentes, inclusive

para fins de aplicação da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), sendo devidas as diferenças do recálculo, observada a

prescrição qüinqüenal reconhecida.

5.Sabe-se, outrossim, que a aplicação de tal revisão na renda mensal inicial não significa o afastamento dos critérios do menor e do

maior valor teto vigentes à época. Veja-se que o artigo 136 da Lei 8.213/91 somente diz com o afastamento de tais critérios para os
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benefícios concedidos a partir da vigência da lei citada.

6.Nesse contexto, considerando que a presente ação foi ajuizada em 20 de maio de 1.999 (fl.02), e que se encontram prescritas as

parcelas anteriores a 20/05/1994, como acima estabelecido, é de se reconhecerem prescritas eventuais parcelas devidas em razão da

incidência da Súmula 260 do extinto TFR no benefício auferido pela parte autora.

7.De outra parte, a equivalência com o salário-mínimo vigorou exclusivamente nos limites do artigo 58 do ADCT, cumprindo, após

o término de sua aplicação, utilizarem-se os reajustes oficiais. Veja-se que, quanto aos índices oficiais, a garantia da irredutibilidade

do valor do benefício não é malferida com a adoção dos índices de reajuste legais, como já decidiu o Colendo STF (RE nº

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).

8.Destarte, a ação procede em parte. As diferenças não abrangidas pela prescrição de cinco anos, com o óbvio desconto dos valores

pagos administrativamente, estão sujeitos a juros e correção monetária. Desta forma, a sucumbência é recíproca (art. 21 do CPC),

compensando-se reciprocamente a verba honorária. Sem custas em reembolso, considerando a gratuidade.

9.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da

3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento nº

64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. Aplicando-se a Súmula 148 do Colendo STJ, afasta-se a

aplicação da Súmula 71 do TFR.

10.Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, sendo que a partir de 11/01/2003 os juros

deverão ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional. Ressalva do ponto de vista do relator.

11.Preliminar de apelação acolhida para anular a r. sentença extintiva. Nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, apelação

parcialmente provida para no mérito julgar a ação procedente em parte.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, acolher a preliminar para anular a r. sentença e, com autorização do art.

515, § 3º, do CPC, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.03.99.040473-9        AC  608279 

ORIG.   :  9900000572  1 Vr URANIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEMENTE COCHARRO 

ADV     :  NELSON CHAPIQUI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA.

AUTENTICAÇÃO DESNECESSÁRIA.

1.O tempo de serviço rural anterior à Lei nº 8.213/91 pode ser reconhecido independentemente da comprovação de recolhimento das

contribuições previdenciárias respectivas, exceto para fins de carência (art. 55, § 2º).

2.Provas materiais corroboradas pelos depoimentos das testemunhas.

3.O autor comprovou o cumprimento do período de carência necessário para a concessão do benefício.

4.Apelação do INSS e reexame necessário, a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma Suplementar

da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação do INSS e

ao reexame necessário, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.03.99.040544-6        AC  608340 

ORIG.   :  9700000905  6 Vr SANTO ANDRE/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIONISIO LOPES LERIN 

ADV     :  DANIEL ALVES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

1.Há início razoável de prova material em relação a parte do período de trabalho rural que o autor desejava ver reconhecido.

2.A conversão do tempo de natureza especial em comum é possível a qualquer tempo, devendo apenas a atividade estar enquadrada

nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e nº 53.831/64, quando anterior à Lei nº 9.528, de 10.12.1997. Precedentes desta Corte.

3.A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, insalubre ou

perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, salvo quanto ao agente ruído, para o qual

o laudo sempre foi necessário.

4.Apelação do INSS e reexame necessário a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma Suplementar

da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação do INSS e

ao reexame necessário, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 8 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2000.61.16.000895-6        AC  747341 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  SERVINO FRANCISCO GONCALVES 

ADV     :  MARCO ANTONIO GRASSI NELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS 36

ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCABÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 143 DA LEI Nº 8.213/91. SENTENÇA

MANTIDA. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA.

1. O benefício do autor foi concedido, nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo.

2. Os salários-de-contribuição existentes não compuseram o cálculo da renda mensal inicial.

3. Impossibilidade de conjugação de duas normas para majoração do benefício.

4. Sentença mantida.

5. Negado provimento à apelação da parte autora.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e

voto constantes dos autos, que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.03.00.012622-8        AG  130017 

ORIG.   :  9000000395  1 Vr AVARE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DECIO EURICO DE LIMA 

ADV     :  JOAQUIM NEGRAO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. Quando a perícia é determinada por juiz estadual no exercício da competência delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição

Federal, o pagamento dos honorários correspondentes deverá ser feito na forma do art. 27 do Código de Processo Civil, ou seja, ao

final da ação, quando a parte sucumbente arcará com a execução do montante devido.

3. Agravo de instrumento do INSS provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do INSS, nos termos do

relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.03.99.004311-5       AMS  215138 

ORIG.   :  9700443787  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO SALOMAO 

ADV     :  ANDRE SANTOS NOVAES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. CARÁTER TIPICAMENTE INFRINGENTE. EMBARGOS IMPROVIDOS.

1.Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos

processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002,

DJU de 16/09/2002, p. 145).

2.Não há obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, o que denota o caráter tipicamente infringente dos presentes embargos,

não permitido pelo atual sistema processual.

3.Configurado o caráter tipicamente infringente dos embargos declaratórios, cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso

à via processual adequada para veicular o seu inconformismo.

4.Embargos de declaração conhecidos e improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.03.99.036583-0        AC  717222 

ORIG.   :  9800000822  1 Vr MONTE ALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JOAO GARCIA DA COSTA 

ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV.  NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. APOSENTADORIA INTEGRAL.

1. A possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está prevista no art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213, de

24.07.1991.

2. A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, insalubre ou

perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, salvo quanto ao agente ruído, para o qual

o laudo sempre foi necessário.

3. Nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213, uma vez comprovado 35 anos de trabalho, fica garantida a aposentadoria integral.

4. Apelação do INSS e reexame necessário a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma Suplementar

da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação do INSS e

ao reexame necessário, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 8 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2001.61.83.001146-2       AMS  271525 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ESTELA VILELA GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NIKI NAPOLEON DEGREAS 

ADV     :  FABIO MARIN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR IDADE. PARCELAS DEVIDAS.

CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS. ART. 45, § 2º, DA LEI 8.212/91. NORMA VIGENTE À ÉPOCA DO

REQUERIMENTO. POSSIBILIDADE. CÁLCULO SOBRE AS 36 ÚLTIMAS CONTRIBUIÇÕES. NÃO INCIDÊNCIA DE

JUROS E MULTA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. SENTENÇA MANTIDA.

1. Assentada a natureza indenizatória da verba exigida, não há que se falar em violação ao direito adquirido ou ao princípio da

irretroatividade das leis, pois a exigência de recolhimento das contribuições, utilizando como base de incidência o valor da média

aritmética simples dos 36 salários-de-contribuição do segurado, é critério utilizado pelo legislador, com vista ao equilíbrio atuarial.

2. Juros moratórios e multa no cálculo das contribuições pagas em atraso para  reconhecimento de tempo de serviço e aposentadoria

de trabalhador autônomo só são exigíveis a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que acrescentou o § 4º do art. 45 da

Lei n.º 8.212/91.

3. O período que o impetrante pretende averbar, na qualidade de autônomo, de 1979 a 1989, é anterior à edição MP n.º 1.523.

4. Mantida sentença que afastou juros e a multa do cálculo da indenização do período pretérito à edição da referida medida.

5. Remessa oficial e apelação do INSS a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do

relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2002.03.00.032572-2        AG  160013 
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ORIG.   :  9000000395  1 Vr AVARE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DECIO EURICO DE LIMA 

ADV     :  JOAQUIM NEGRAO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO

MATERIAL CONFIGURADO. CORREÇÃO. INTELIGÊNICA DO ART. 463, I, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO.

1. O erro material, em razão das graves conseqüências jurídicas que pode acarretar, comporta alegação e saneamento em qualquer

tempo e grau de jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julgada.

2. Demonstrada nos autos a flagrante ocorrência de erro material nos cálculos apresentados, inexorável o entendimento, em nome do

princípio da moralidade pública, da determinação de sua correção, sem que daí decorra prejuízo à coisa julgada.

3. Constatado o equívoco na utilização da evolução do salário mínimo como fator de correção na revisão determinada, impõe-se a

realização de novo cálculo de liquidação, agora nos exatos termos da sentença.

4. Repise-se que o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias objetivou a recomposição do salário-de-benefício,

com seu devido reajustamento, sendo aplicável no período de abril/1989 a dezembro/91 e somente aos benefícios concedidos em

data anterior à vigência da Constituição Federal de 1988, o que não é o caso dos autos.

5. Agravo de instrumento do INSS provido. Precatórios cancelados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do INSS, nos termos do

relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2003.61.04.006045-9        AC 1202529 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARCO ANTONIO FRANCA MARTINS e outro 

ADV     :  DONATO LOVECCHIO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIELA CARDOSO GANEM 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS.

INCLUSÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE NA RENDA MENSAL INICIAL. POSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.

APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO REFORMADA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º, DO CPC.

POSSIBILIDADE. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. 

1. O processo foi extinto sem julgamento do mérito, ante a ausência de herdeiros habilitados, sem que houvesse intimação do

patrono da parte autora para que promovesse a habilitação.  

2. Embora o benefício de pensão por morte recebido pela segurada falecida seja, de fato, intransmissível, o mesmo não ocorre com

os valores devidos ao titular em decorrência de revisão de tal benefício, direito que é transmissível aos herdeiros, nos termos do

artigo 112 da Lei nº 8.213/91.

3. Sentença de extinção sem julgamento do mérito reformada. Apelação da parte autora provida.

4. O benefício de pensão por morte foi concedido na vigência do artigo 86, § 4º, da Lei 8.213/91, em sua redação original, portanto,

antes da edição da Lei nº 9.032/95, devendo ser incorporado a ele o percentual de 50% (cinqüenta por cento) do valor relativo ao
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auxílio-acidente.  

5. Pedido julgado procedente, com aplicação do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil Brasileiro. Apelação da parte autora

provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e, com base no artigo 515, § 3º,

do CPC, julgar procedente o pedido, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2003.61.04.018665-0        AC 1149217 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  SUMIKO SUZUKI 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 142 DA LEI 8.213/91. CARÊNCIA MÍNIMA NÃO COMPROVADA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1.O fato de não se exigir o preenchimento dos requisitos de forma simultânea, não significa considerar a carência como a mínima

fixada, sob pena de violação ao já citado artigo 142 da Lei 8.213/91.

2.Como verificado na decisão monocrática, a parte autora esteve filiada à Previdência Social no período de 12/03 a 04/08 de 1954 e

de 13/08/54 a 26/09/60, contando com setenta e oito contribuições à época. Todavia, ainda não possuía a idade mínima para a

concessão da aposentadoria por idade, o que somente veio a ocorrer em 1996, quando já vigente a Lei 8.213/91, cujo artigo 142

exige o preenchimento de todos os requisitos, ou seja, no presente caso, o requisito etário e noventa meses de contribuição.

3.Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2003.61.16.000352-2        AC 1062987 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  ROBERTO CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA FILHO 

ADV     :  FRANCISCO MALDONADO JUNIOR 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DOCUMENTOS JUNTADOS COM O RECURSO. TEMPO DE ATIVIDADE.

PREJUDICIAIS DE MÉRITO AFASTADAS. EMPREGADOR RURAL. COMPROVAÇÃO. ELEMENTOS MATERIAIS E

ORAIS. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. ALCANCE DA DECLARAÇÃO CONFERIDA EM PRIMEIRO GRAU.

SUCUMBÊNCIA DO INSS. HONORÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

1.O artigo 397 do Código de Processo Civil estipula que a juntada de documentos além da fase postulatória somente é admitida para

fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados naquela fase ou para contraposição aos documentos produzidos. No caso

presente, como se vê, não há tais justificativas, de modo que preclusa a oportunidade para a juntada dos aludidos documentos, não se
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apresentando, portanto, a justificativa do artigo 517 do CPC.

2.É certo que a prescrição não abrange o tempo de serviço declarado. O prazo específico de prescrição para ações de natureza

pessoal em face da autarquia previdenciária é o de cinco anos, considerando o disposto no Decreto 20.910/32, Decreto-lei 4.597/42 e

parágrafo único do artigo 103 da Lei 8.213/91, a contar do ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, do CPC), mas a mesma não atinge o

fundo de direito, apenas as prestações vencidas anteriormente ao lustro. Desta forma, não se tratando de pretensão de caráter

condenatório, mas apenas declaratório, descabe falar de prescrição.

3.De outro lado, aduz a parte autora a não-exigência de contribuições previdenciárias em razão da prescrição para que o ente público

faça a cobrança. Ora, em razão da Emenda n. 8 de 14.4.1977, que afastou até a vigência da Constituição de 1988 a índole tributária

das contribuições previdenciárias, não há prazo de decadência, mas apenas prazo prescricional para a cobrança das mesmas. Desta

forma, mesmo que eventualmente abrangido pela prescrição, há apenas perda de ação de cobrança por parte do ente previdenciário,

de modo que a emissão de certidão quanto a esse período, não dispensa a indenização prevista por lei. Logo, o tempo de serviço

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição

correspondente ao período respectivo, nos termos dos artigos 55, § 1º e 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

4.Pois bem, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho mediante a apresentação de início de prova documental, devendo

esta ser complementada por prova testemunhal.

5.Logo, os documentos apresentados aos autos (fls. 59 a 66; 75 a 82 e 123), bem como o laudo técnico de fls. 83 a 117,

correspondem a início de prova material suficiente a permitir a produção da prova testemunhal. E a prova oral colhida (fls. 183 e

184), sem contraditas e sob o crivo do contraditório, confirmou o desempenho da atividade do autor no interregno mencionado.

6.Nota-se, à evidência, que o trabalho do autor não era de natureza subordinada, mas na condição de co-empregador, já que tinha o

poder de gestão do serviço. Com a contratação de empregados, não há, de outra volta, como enquadrar a atividade em regime de

economia familiar, não sendo a situação do autor confundível com a do trabalhador rural, mas sim, como corretamente enquadrado

em primeiro grau, a de empregador rural.

7.Houve a necessidade desse enfrentamento, porquanto mesmo em se tratando da lide declaratória, teve o douto juízo de explicitar

os limites desta declaração de modo a evitar confusões futuras. Inexiste, aí, julgamento ultra petita e não, há, assim, qualquer caráter

condicional na douta sentença. Observa-se, assim, o disposto na referida legislação, não havendo que se falar, na prática de

inexistência de valores a recolher (art. 5º, p. único, da Lei 6.260/75).

8.O único reparo que se faz na r. sentença consiste na constatação de que a parte autora não pediu a dispensa de recolhimentos.

Muito embora o douto julgador possa esclarecer o alcance da declaração na forma exposta, não pode considerar improcedente em

parte o pedido que não foi feito. O autor pediu a declaração do período e esse foi concedido, de modo que a ação é procedente.

Sucumbente exclusivamente o réu, condeno-o no pagamento da verba honorária no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor

dado à causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC.

9.Remessa oficial e apelação da autarquia desprovidas. Apelação do autor provida em parte.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e dar parcial

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2003.61.23.000502-2        AC 1103935 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR PETRI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE DO CARMO DE MORAES DANTAS 

ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS DO DECIDIDO. APELO NÃO CONHECIDO.

1.Fundamentou-se o douto juízo pela falta de interesse processual, aplicando a extinção da ação nos termos do artigo 267, VI, do
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CPC, considerando a ausência da parte autora e das testemunhas na audiência designada.

2.A apelação cinge-se ao argumento de não haver elementos materiais para a comprovação do trabalho alegado e conclui que: “Ora,

a não comprovação documental da atividade rural só pode levar à improcedência da ação. Evidentemente, trata-se de matéria que diz

respeito ao mérito da ação. Jamais poderia ser confundida, como foi, com pressuposto da ação.” (fl. 62).

3.Ora, nos termos dos artigos 514, II, e 515, ambos do CPC, incumbe ao apelante a adequada e necessária impugnação do decisum

que pretende ver reformado, com a exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões

de seu inconformismo em relação à sentença recorrida.

4.Apelação do INSS não conhecida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, não conhecer da apelação do INSS, nos termos do relatório e voto

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.03.00.018348-1        AG  204418 

ORIG.   :  9000000279  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ADILSON MARTINEZ e outro 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. CARÁTER TIPICAMENTE INFRINGENTE. EMBARGOS IMPROVIDOS.

1.Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos

processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002,

DJU de 16/09/2002, p. 145).

2.Não há obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, o que denota o caráter tipicamente infringente dos presentes embargos,

não permitido pelo atual sistema processual.

3.O voto condutor do julgamento dos embargos de declaração não olvidou o fato de ainda não haver trânsito em julgado nos autos

1999.03.056758-2, já que apenas menciona o fato de haver ocorrido julgamento do recurso nos embargos à execução, o que, por sua

natureza já prejudica o conhecimento da matéria trazida, eis que a decisão que originou o presente recurso de agravo de instrumento

já foi substituída pelo acórdão exarado naquele feito. 

4.Configurado o caráter tipicamente infringente dos embargos declaratórios, cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso

à via processual adequada para veicular o seu inconformismo.

5.Embargos de declaração conhecidos e improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.03.00.068532-2        AG  223883 

ORIG.   :  200161260007681  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  JULIA COGO TERZETTI 

ADV     :  RINALDO STOFFA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. SALDO

REMANESCENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. IPCA-E. JUROS DE MORA. AGRAVO INTERNO PROVIDO EM

PARTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

1.Não havendo manifestação de retratação pelo Excelentíssimo Desembargador nos termos do artigo 557, par. 1.o., do CPC,

cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma, julgando também o agravo de instrumento, por economia e

celeridade processuais.

2.Verifica-se, de início, que não merece reparo a v. decisão monocrática no tocante à correção monetária, não havendo, por sua vez,

qualquer omissão. O reparo que a v. decisão monocrática procedeu diz respeito ao cálculo dos juros (fl. 86). Assim, com o

provimento parcial do agravo de instrumento, manteve-se a decisão de primeiro grau no que diz respeito ao cálculo de correção

monetária.  E o cálculo de correção monetária baseia-se exatamente no uso da UFIR/IPCA-E da data da conta de liquidação (04/99 –

fl. 40) até o pagamento do precatório (11/01 – fl.46), como se vê na fl. 61, em detrimento do cálculo do exeqüente que usa o IGP-DI

(fl. 50).

3.Assevera-se que o Provimento 26/01, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, que adotou no âmbito desta

Egrégia Corte a Resolução n.º 242 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, especifica o uso da UFIR e, após o IPCA-E em

substituição a partir de janeiro de 2001 para a atualização dos precatórios e das ações condenatórias em geral.

4.Quanto aos juros, com razão a autarquia em considerar que a incidência de juros moratórios só se justifica no caso de pagamento

do precatório de forma extemporânea. No caso, as fls. 44 a 46 revelam o pagamento do precatório no prazo constitucional. A adoção

de juros no interregno de 04/99 até 30/06/00 (fl. 57) realmente não é de ser incluída, porquanto o período da conta até o fim do prazo

para a expedição do precatório faz parte do iter constitucional de adimplemento das obrigações hauridas pela Fazenda Pública, não

podendo ela sofrer a imputação da mora. Por identidade de razão, descabe fixar os juros da data da conta até a expedição do

precatório. Revisão da jurisprudência.

5.Assim, correta a exclusão desses juros no cálculo de fl. 61, motivo do parcial provimento do agravo interno da autarquia e do

desprovimento do agravo de instrumento da parte exeqüente.

6.Outras eventuais divergências quanto ao cálculo homologado de fl. 61 não pode ser objeto de análise neste recurso, pois a parte

autora foi a única a agravar da decisão homologatória, não podendo a questão ser julgada em situação pior ao único recorrente, sob

pena de reformatio in pejus.

7.Agravo interno do INSS provido em parte. Agravo de instrumento do exeqüente improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interno do INSS e negar provimento ao

agravo de instrumento da parte autora, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.03.99.007892-1        AC  920408 

ORIG.   :  0200000054  1 Vr POA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUCLIDES GONCALVES FARIA 

ADV     :  JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO INEXISTENTE.

1.O voto condutor foi claro e coerente sobre a imposição da revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, devendo ser

aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 na atualização dos salários de contribuição anteriores a março de 1994, observando-se a regra
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do parágrafo 2º, do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, muito embora tenha o autor deixado de exercer atividade laborativa em maio de

1991.

2.Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.03.99.023350-1     REOAC  949791 

ORIG.   :  9700002358  2 Vr BOTUCATU/SP 

PARTE A :  ADELINA VICENTINI SALVADOR 

ADV     :  PAULO ANTONIO CORADI 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO CAGLIARI BICUDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE DUAS APOSENTADORIAS.

REGIME GERAL.  REGIME PRÓPRIO. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. A proibição de cumulação da aposentadoria por tempo de serviço e por idade foi instituída pela Medida Provisória nº 1.523/96

que deu nova redação ao artigo 48 da Lei nº 8.213/91.

2. A autora é pensionista estatutária.

3. Aposentadoria por idade no regime geral da previdência social. Possibilidade.

4. A Lei nº 9.528 de 10.12.1997 aprovada pelo Congresso Nacional, a proibição de cumulação de duas aposentadorias, uma no

regime especial e outra no regime geral da previdência, deixou de figurar na lei em que se transformou a indigitada MP 1.523/96,

portanto é certo que a condição  imposta pela autarquia deixou de existir ex tunc.

4. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

constantes dos autos, que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.03.002175-9       AMS  269360 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENA RACHID GAGLIARDI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIDOS REQUISITOS IDADE E Nº DE CONTRIBUIÇÕES. INSCRIÇÃO ANTERIOR À LEI 8.212/91.  QUALIDADE

DE SEGURADO. POSSIBILIDADE. DESNECESSÁRIO PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DE REQUISITOS. APELAÇÃO

E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. SENTENÇA MANTIDA.

1. O artigo 48 da Lei 8.213/91 exige o cumprimento dos requisitos idade mínima e carência para obtenção da aposentadoria por

idade.
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2. Tabela do art. 142 da Lei 8.213 deve ser aplicada àqueles que se filiaram à Previdência antes da edição da citada lei.

3. A perda de qualidade de segurado depois de implementados os requisitos não prejudica a concessão do benefício em exame.

Precedentes do STJ.

4. Sentença mantida.

5. Remessa oficial, tida por interposta e apelação do INSS improvidas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por interposta e à apelação do

INSS, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.09.002102-8     REOMS  271417 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  RUTH RODRIGUES AMARO 

ADV     :  KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR

IDADE. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. REMESSA IMPROVIDA.

1.Afasta-se, com a vênia devida, a preliminar suscitada pela douta procuradoria da república, porquanto o conhecimento da remessa

oficial decorre de dispositivo de lei específico, qual seja, o disposto no parágrafo único do artigo 12 da Lei 1.533/51.

2.Note-se que o motivo do indeferimento administrativo do benefício consoante fl. 53 foi o não preenchimento do requisito de

carência para a sua concessão. A justificativa para tal decorreu do fato de a impetrante ter perdido a qualidade de segurada antes de

24 de julho de 1.991, de modo que a carência a ser considerada seria a total, qual seja, a de 180 (cento e oitenta) contribuições (art.

25, II, da Lei 8.213/91), consoante informações de fl. 62.

3.Segundo documento da própria autarquia, conta a parte impetrante com contribuições antes e depois da referida data (fl. 46, 66) e

no mesmo sentido o de fl. 17, de modo que a exigência da carência de 180 contribuições não deve prevalecer. A quantia exigida de

carência a ser preenchida em 2002 é de 126 meses consoante o já referido artigo 142 da Lei 8.213/91.

4.Logo, preenchida a carência e a idade mínima, é de se conceder o benefício, não afetando, no caso, a afirmação de falta de

qualidade de segurado. Portanto, impõe-se a mantença da r. sentença que, tão-somente, determinou a implantação administrativa do

benefício (fl. 99), cujo pagamento desde o dia de início do benefício há de ser feito exclusivamente no âmbito administrativo.

Descabe nesta ação mandamental a cobrança das prestações anteriores ao ajuizamento da ação, sob pena de converter indevidamente

a ação mandamental em ação de cobrança (Súmula 269 do Colendo STF).

5.Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.09.005016-8     REOMS  270586 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  JOAO FABER SOBRINHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE PINO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
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RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR IDADE. DEMORA INJUSTIFICADA NA

ANÁLISE DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. REMESSA OFICIAL

IMPROVIDA.

1. A obrigação de fazer, no caso dos autos, não é a implantação do benefício de aposentadoria por idade, mas a reapreciação do

processo administrativo até seus ulteriores termos, a fim de se verificar o direito da segurado à percepção do benefício. Assim,

presente o interesse de agir da impetrante, pela adequada via do mandamus.

2. Demora injustificada na análise do pedido administrativo configura a conduta omissiva da autoridade impetrada.

3. Remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que

integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.09.005955-0     REOMS  268630 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  ANA TERESINHA BARONI CONSANI 

ADV     :  JOAO LUIZ ALCANTARA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR IDADE. DEMORA INJUSTIFICADA NA

ANÁLISE DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. REMESSA OFICIAL

IMPROVIDA.

1. A obrigação de fazer, no caso dos autos, não é a implantação do benefício de aposentadoria por idade, mas a reapreciação do

processo administrativo até seus ulteriores termos, a fim de se verificar o direito da segurado à percepção do benefício. Assim,

presente o interesse de agir da impetrante, pela adequada via do mandamus.

2. Demora injustificada na análise do pedido administrativo configurando-se a conduta omissiva da autoridade impetrada.

4. Remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que

integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.19.004885-8     REOMS  290747 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  ROSA BATISTA DE OLIVEIRA DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSÉ CARLOS DE SOUZA VIEIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE AZEVEDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR IDADE. DEMORA INJUSTIFICADA NA

ANÁLISE DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. REMESSA OFICIAL

IMPROVIDA.

1. A obrigação de fazer, no caso dos autos, não é a implantação do benefício de aposentadoria por idade, mas a reapreciação do

processo administrativo até seus ulteriores termos, a fim de se verificar o direito da segurada à percepção do benefício. Assim,

presente o interesse de agir da impetrante, pela adequada via do mandamus.

2. Demora injustificada na análise do pedido administrativo configurando-se a conduta omissiva da autoridade impetrada.

3. Remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que

integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.22.000391-4        AC 1214332 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  ANTONIO QUIRINO DA SILVA 

ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. FORMULÁRIOS.

DOCUMENTOS NÃO ASSINADOS PELA EMPRESA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1.É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da natureza do denominado trabalho em

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Assim, para a verificação do

tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 2.172/97,

83.080/79 e 53.831/64.

2.Na mesma linha do decidido em primeiro grau, salvo na hipótese do agente agressivo ruído, o laudo técnico somente passou a ser a

única forma para a comprovação das condições adversas de trabalho a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que

alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91.

3.Portanto, a prova suficiente para a consideração da atividade especial, no caso, é a documental. Outrossim, não há controvérsia

quanto ao período laborado, tão-somente quanto a natureza (especial ou não).

4.A r. sentença de primeiro grau entendeu por não considerar todos os períodos declinados em razão da falta de documentos ou de

irregularidade dos apresentados. Neste sentido, verificou-se que os documentos apresentados às fls. 50/51 e 53 não foram objeto de

assinatura pelos representantes legais das referidas empresas, de modo que não possuem força probante.

5.Outrossim, não foram apresentados formulários relativos ao período de 01/09/82 a 21/01/1986. Os demais interregnos em que

constam os respectivos formulários foram considerados (fl. 82). Considerando os documentos apresentados nos termos do artigo 396

do CPC, correta a r. sentença em converter apenas os períodos nela indicados, cujo somatório não permite a contagem de tempo

mínimo para a aposentadoria (tal como feita às fl. 83).

6.Apelação desprovida. Sentença mantida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2004.61.23.002052-0        AC 1219845 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  IRENE MARUCA DE OLIVEIRA 
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ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR PETRI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EFEITO EXTENSIVO NO RECURSO. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. POSSÍVEL

SUBSTITUIÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. GRATUIDADE. SUCUMBÊNCIA.

1.Muito embora o ilustre advogado tenha interposto o recurso em nome de seu constituinte, verifica-se que em suas razões recursais

apenas formula a sua defesa e não a de seu constituinte. Todavia, considerando que o interesse na exclusão das penas de litigância de

má-fé é comum, aplico o disposto no artigo 509 do CPC, por analogia.

2.É certo que a parte autora, de forma alguma, poderia obter a concessão de dois benefícios de aposentadoria, consoante disposto no

artigo 124, II, da Lei 8.213/91; entretanto, ainda que essa pretensão fosse explícita, a solução a ser dada era a de substituir um

benefício por outro, pois, em tese, a parte pode preferir o benefício por tempo de serviço que não tem as possíveis restrições à

aposentadoria por invalidez preconizadas no artigo 47 da Lei 8.213/91.

3.Logo, não se avista, com a vênia devida, a litigância de má-fé identificada, mantendo, entretanto, diante do afirmado pela parte

perante o oficial, às fls. 43, a extinção do processo sem resolução de mérito. Deixa-se, ainda, de condenar a parte autora nas verbas

de sucumbência, uma vez que, na linha da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus

sucumbenciais ao beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50

torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

4.Apelação da parte autora provida. Extinção do processo sem resolução de mérito mantida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2005.03.99.003854-0        AC 1001870 

ORIG.   :  0200001857  1 Vr BEBEDOURO/SP 

APTE    :  MARIA JOAQUIM ULIAN (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  BENEDITO BUCK 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR IDADE. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO

DE PROVA MATERIAL DE PERÍODO TRABALHADO. DOCUMENTOS APRESENTADOS APÓS DECISÕES

PROFERIDAS. AGRAVO DESPROVIDO.

1.Sentença proferida em 24/10/2003, sem apresentação de  início de prova material de que a autora trabalhou como empregada

doméstica no período de 08/1989 a 01/2002, conforme alegado na inicial. 

2.Não admitida como início de prova material a sentença trabalhista proferida anteriormente à sentença de 1ª instância e anotação na

CTPS lavrada pela Justiça do Trabalho anteriormente à decisão de segundo grau, vez que ambos os documentos, existentes

previamente, foram apresentados somente após aludidas decisões. Admiti-los afrontaria o princípio do contraditório e geraria

supressão de instância.

3.Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do
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Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.05.002102-2       AMS  292151 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO MICCHELUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ESTER THEOTO NAVARRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. ADMISSIBILIDADE DO

REQUERIMENTO. RENÚNCIA AOS PROVENTOS E NÃO AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.

1.Conheço da remessa oficial, em razão do disposto no parágrafo único do artigo 12 da Lei 1.533/51.

2.Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. Entretanto, ao se conferir o

direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime previdenciário, há a necessidade de restituição dos

proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.

3.Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa obter, por vias

transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando, o § 2º do art. 18 da Lei 8.213/91.

4.Entretanto, como o objeto da condenação reside exclusivamente no reconhecimento da renúncia à aposentadoria – o que é possível

– e ao processamento do pedido de aposentadoria por idade, após a renúncia, não está a autarquia impedida de exigir a devolução

dos proventos porventura recebidos da aposentadoria renunciada, não havendo, assim, motivo para modificar a r. sentença de

primeiro grau. Aliás o impetrante assevera que o benefício foi suspenso por não ter sido recebidos os proventos.

5.Logo, com tal esclarecimento, descabe proibir a concessão do benefício mais vantajoso, mesmo que compute o período de tempo

de contribuição usado no benefício renunciado, porquanto a renúncia envolve apenas os proventos recebidos e não o tempo de

contribuição existente.

6.Apelação do INSS e remessa oficial desprovidas. Sentença mantida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2005.61.09.004535-9     REOMS  272125 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  VALDIVAM LEITE ARRAIS DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANNITA ERCOLINI RODRIGUES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR IDADE. DEMORA INJUSTIFICADA NA

ANÁLISE DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. REMESSA OFICIAL
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IMPROVIDA.

1. A obrigação de fazer, no caso dos autos, não é a implantação do benefício de aposentadoria por idade, mas a reapreciação do

processo administrativo até seus ulteriores termos, a fim de se verificar o direito da segurado à percepção do benefício. Assim,

presente o interesse de agir da impetrante, pela adequada via do mandamus.

2. Demora injustificada na análise do pedido administrativo configurando-se a conduta omissiva da autoridade impetrada.

4. Remessa oficial a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que

integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.03.99.015288-1        AC 1106688 

ORIG.   :  9300000475  1 Vr PIRAJUI/SP 

APTE    :  PEDRO RENAL (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     :  LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEANDRO MARTINS MENDONCA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REFORMATIO IN PEJUS. AUSÊNCIA. EXISTÊNCIA DE ERRO

MATERIAL. JUROS. HONORÁRIOS ART. 20, § 4º DO CPC. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO.

1. Ausência de reformatio in pejus. Existência de ao homologar cálculo inferior ao determinado pela r. sentença recorrida, pois nada

obsta que relator efetue a conferência do cálculo e reconheça a ocorrência de erro material, corrigível a qualquer tempo e qualquer

grau de jurisdição, nos termos do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. Conferência do cálculo. Possibilidade.

3. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas até a data

da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil , sendo que, a partir de 11/01/2003, deverão ser

computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

4. Honorários foram fixados nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

5. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.

6. Recurso de embargos de declaração da parte autora improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de embargos de declaração da parte autora,

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.03.99.019355-0        AC 1116340 

ORIG.   :  0400001513  6 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO PEDRO XIMENES 

ADV     :  TANIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.

PINTOR. EXPOSTO A AGENTES AGRESSORES. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE APOSENTADORIA. SENTENÇA

REFORMADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

1. Configurada a atividade especial como pintor, em contato direto com agentes agressores tais como solventes hidrocarbonados,

tintas tóxicas, verniz sintético, verniz nitrocelulose, derivados de benzeno, thiner e grafite em pós, entres outros.

2. A verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser sob a égide dos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

3. Conforme formulário SB-40, atividade especial do autor perdurou até 31.05.1997.

4. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.03.99.030771-2        AC 1137934 

ORIG.   :  9400000034  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

APTE    :  SILVERIA LUIZA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCIO ANTONIO SCALON BUCK 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. RELAÇÃO APRESENTADA PELA

AUTARQUIA. MANUTENÇÃO DA PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. GRATUIDADE.

1.Devem-se descontar os pagamentos realizados na orla administrativa, sob pena de indevido enriquecimento da parte exeqüente, o

que fere princípios comezinhos de Direito.

2.O documento que faz prova de pagamento encontra-se nos autos do processo, sobre o qual não prosperam as irresignações do

apelante, em razão de se tratar de documento elaborado por entidade pública, cujos atos gozam de presunção de legalidade e de

veracidade (confira Alexandre de Moraes, Direito Constitucional Administrativo, ed. Atlas, p.117), invertendo o ônus da prova

àquele que impugna o documento, no caso o apelante.

3.Além do mais, não cabe exigir do INSS a apresentação de recibos ou comprovantes assinados pelo exeqüente, pelo fato de o

pagamento ocorrer normalmente de forma automática e não diretamente à pessoa do credor ou de seu representante, sendo suficiente

a planilha e a informação autárquica.

4.Considerando a gratuidade postulada nos autos principais (fl. 04 daqueles autos), que deve ser deferida, dá-se provimento parcial à

apelação apenas para a exclusão da verba honorária, uma vez que, na linha da jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do

relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais do beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence).

5.Apelação da parte embargada provida em parte. Procedência dos embargos mantida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório

e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.03.99.039111-5        AC 1150291 

ORIG.   :  0400002663  3 Vr AMERICANA/SP              0400063599  3 Vr AMERICANA/SP 

APTE    :  FERNANDO JOSE DE SOUZA 

ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CALOR, RUÍDO E POEIRA. FALTA DE

COMPROVAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. GRATUIDADE.

1.A poeira que gera a insalubridade não é o pó normal a que qualquer pessoa está submetida em seus labores diários, mas sim aquela

proveniente de produtos ou elementos químicos prejudiciais à saúde (berílio, cádmio, manganês, metais e metalóides halogenos

tóxicos etc.) e as poeiras minerais nocivas (silica, carvão, asbesto etc.). De toda forma, o calor, para valer como elemento de

insalubridade, deve ser proveniente de operações desenvolvidas em locais com temperatura excessivamente alta, capaz de ser nociva

à saúde e proveniente de fontes artificiais (Decreto 53.831, item 1.1.1).

2.Quanto ao agente ruído, há sempre a necessidade de realização de laudo técnico, que ateste o montante do ruído e a efetiva

exposição ao mesmo (vide precedente desta Corte, da lavra da 9ª Turma, Rel. Juiz André Nekatschalow, Proc. n.

2001.03.99.046744-4-SP, DJU 21/08/03, p. 294), não sendo suficiente a apresentação apenas dos formulários.

3.Portanto, cumpriria à parte autora demonstrar as suas alegações, o que não foi feito. Instada a especificar provas (fl.80), quedou-se

silente (fl. 82). Logo, a improcedência da ação é de ser mantida.

4.Mantida a improcedência da ação, mas considerando como pedido implícito da apelação, verifica-se que não deve a parte autora

ser condenada no pagamento de sucumbência, pois, com a ressalva do relator, na linha da jurisprudência desta I. Corte, não há

condenação a tais verbas do beneficiário da gratuidade, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei

nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

5.Apelação da parte autora provida em parte. Improcedência da ação mantida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório

e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.03.000512-0       AMS  288405 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO CARLOS BARBOSA RODRIGUES 

ADV     :  EDUARDO MOREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

ATO ILEGAL E ABUSIVO. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA. LAUDO EXTEMPORÂNEO.

POSSIBILIDADE NO CASO. SENTENÇA MANTIDA.

1.Quanto à alegação de inadequação da via eleita, verifica-se que tal confunde-se com o mérito da ação. As alegações, no caso,

tendentes a desconstituir a verificação do direito líquido e certo e do ato ilegal e abusivo são meritórias.

2.É requisito imprescindível do mandado de segurança a existência de direito líquido e certo. O direito líquido e certo não se

relaciona com a complexidade ou com a simplicidade da questão, mas sim com a forma de sua comprovação. Se a pretensão do

impetrante pode ser comprovada de plano, estar-se-á diante de um direito líquido e certo. Caso contrário, não.

3.Desta forma, envolvendo a comprovação da pretensão, conclui-se que pretensão não provada é improcedente. Portanto, o

julgamento de ausência de direito líquido e certo envolve julgamento de mérito e não o de extinção da ação sem julgamento de

mérito.

4.A pretensão do autor não exige dilação probatória, uma vez que procura situar o seu interesse na consideração de sua atividade

como especial consoante a legislação que entende vigente, com base em documentos apresentados no âmbito administrativo.

5.É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização da natureza do denominado trabalho em
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regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. Para a verificação do tempo

de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64.

6.Salvo na hipótese do agente agressivo ruído, o laudo técnico somente passou a ser a única forma para a comprovação das

condições adversas de trabalho a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da

Lei nº 8.213/91. Quanto ao agente agressivo ruído, há sempre a necessidade de realização de laudo técnico, que ateste o montante do

ruído e a efetiva exposição ao mesmo.

7.De toda sorte, os períodos tidos como especiais na r. sentença são anteriores à vigência do Decreto 2.172/97 e indicam pelos

formulários e laudos apresentados, agente agressivo ruído superior a 80 dB(A). Ora, em modificação a pensamento anterior, quanto

a atividade especial decorrente do nível de ruídos é admitido o nível de tolerância de 80 dB (A) até 05.03.1997 (inclusive) – ou

como dito na r. sentença “06.03.97”, porém, entendendo-a com a exclusão desse dia, tal como feito pela autarquia

administrativamente (fls. 222, 226 e 230) -, uma vez que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea,

conforme artigo 292 do Decreto nº 611/92, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, verificando-se

divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado.

8.Quanto ao uso de Equipamento de Proteção Individual, é pacífico o entendimento da jurisprudência de que o uso do EPI não

descaracteriza a nocividade causada ao ser humano, não sendo motivo para se afastar a conversão do tempo de serviço para trabalho

especial, quando não houver prova da neutralização por completo da insalubridade para o trabalhador.

9.É de se verificar que do próprio laudo há a afirmação taxativa de que as condições insalubres verificadas correspondem ao período

de interesse da parte impetrante, porquanto não houve mudanças significativas no tipo de máquinas e de equipamentos. Logo, válida

a adoção ao caso, dos laudos apresentados.

10.Por tudo isso, a r. sentença de primeiro grau é de ser mantida, sendo certo que nada há a tratar quanto ao período comum,

porquanto o fato de a r. sentença ter determinado a averbação do mesmo e, tendo a autarquia já o averbado, não lhe causa qualquer

prejuízo. Veja-se que o objetivo principal da concessão parcial é o reconhecimento dos indicados períodos especiais, motivo também

do inconformismo do apelante, pelo que se nota de sua conclusão de fls. 252.

11.Apelação da autarquia e remessa oficial desprovidas. Sentença mantida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2006.61.09.001855-5       AMS  288833 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RENI SARAPU DE OLIVEIRA 

ADV     :  AILTON SOTERO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIDOS REQUISITOS IDADE E Nº DE CONTRIBUIÇÕES. INSCRIÇÃO ANTERIOR À LEI 8.212/91.  QUALIDADE

DE SEGURADO. POSSIBILIDADE. DESNECESSÁRIO PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DE REQUISITOS. APELAÇÃO

E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. SENTENÇA MANTIDA.

1. O artigo 48 da Lei 8.213/91 exige o cumprimento dos requisitos idade mínima e carência para obtenção da aposentadoria por

idade.

2. Tabela do art. 142 da Lei 8.213 deve ser aplicada àqueles que se filiaram à Previdência antes da edição da citada lei.

3. A perda de qualidade de segurado depois de implementados os requisitos não prejudica a concessão do benefício em exame.

Precedentes do STJ.

4. Sentença mantida.

5. Remessa oficial e apelação do INSS a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do

relatório e voto que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.99.005536-3        AC 1175832 

ORIG.   :  0300001932  2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP               0300051717  2 Vr SAO

CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  OSWALDO CAETANO DE JESUS 

ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE ACORDO COM A LEI N.

6.423/77. INEXISTÊNCIA DE CRÉDITOS A EXECUTAR. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA.

1.  A sentença proferida na fase de conhecimento e transitada em julgado determinou a revisão da renda mensal inicial, corrigindo-se

os 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN.

2 - No caso em tela, a aplicação da ORTN é desfavorável ao embargado em comparação com os índices utilizados pelo INSS

administrativamente.

3 - Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e

voto, que passam a integrar o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.99.011876-2        AC 1185884 

ORIG.   :  0300000977  3 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  ELOINA MARIA DOS SANTOS 

ADV     :  JAMIR ZANATTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRELIMINARES. QUEBRA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. AGENTE AGRESSOR. RUÍDO.

APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Afastada a preliminar de quebra do princípio do devido processo legal porque não havia empecilho ao julgamento do mérito

realizado pelo magistrado a quo.

2. Ausência de cerceamento de defesa. A realização de perícia contábil também nada acresceria ao conjunto probatório.

3. A aposentadoria especial é devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, pelo período especificado em lei.

4. Atividade desempenhada com exposição a ruído. Existência de formulário SB-40 e laudo técnico.

5. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares e dar parcial provimento à apelação da parte

autora, nos termos do relatório e voto, que passam a integrar o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.99.014865-1        AC 1189403 

ORIG.   :  0500000063  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP              0500013368  1 Vr NOVO

HORIZONTE/SP APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ RODRIGUES 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR :  JUIZ CONV. FERNANDO GONÇALVES / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS 36

ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCABÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 143 DA LEI Nº 8.213/91. APELAÇÃO

DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

1. O benefício do autor foi concedido, nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 salário-mínimo.

2. Os salários de contribuição existentes não compuseram o cálculo da renda mensal inicial.

3. Impossibilidade de conjugação de duas normas para majoração do benefício.

4. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta providas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.99.022113-5        AC 1198713 

ORIG.   :  0500001402  1 Vr VIRADOURO/SP               0500008329  1 Vr VIRADOURO/SP 

APTE    :  SEBASTIAO AUGUSTO DA SILVA 

ADV     :  JOAQUIM BAHU 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

INEXISTÊNCIA DE TEMPO SUFICIENTE PARA O BENEFÍCIO.

1.A conversão do tempo de natureza especial em comum sempre foi permitida pela legislação. A possibilidade de conversão do

tempo de serviço especial em comum está prevista no art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

2.A caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial devem levar em consideração a legislação vigente à época em

que exercida tal atividade e não há limitação ao reconhecimento e à conversão do tempo de atividade especial em tempo comum.

3.A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, insalubre ou

perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, salvo quanto ao agente ruído, para o qual

o laudo sempre foi necessário.

4.Somando-se todo o tempo de serviço especial pretendido, o autor não alcançou 30 anos necessários para garantir-lhe o direito à

aposentadoria.

5. Apelação do autor a que se nega provimento. Apelação do INSS e reexame necessário providos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima Turma do
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Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação do autor e dar provimento à

apelação do INSS e ao reexame necessário, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na conformidade da ata de

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.99.024013-0        AC 1201377 

ORIG.   :  0600001223  1 Vr PONTAL/SP               0600024691  1 Vr PONTAL/SP 

APTE    :  NARCINO PAULINO 

ADV     :  CLEITON GERALDELI 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. NINO TOLDO / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1.A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida na Lei nº 8.213/91, ao segurado que tiver trabalhado

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos, conforme dispuser a lei.

2.A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa, insalubre ou

perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, salvo quanto ao agente ruído, para o qual

o laudo sempre foi necessário.

3.O autor não comprovou tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

4.Preliminar não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento.  Apelação do autor prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Turma Suplementar

da Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer da preliminar, dar

provimento à apelação do INSS e dar por prejudicada a apelação do autor, nos termos do voto do Senhor Juiz Federal Relator e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 8 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.   :  2007.03.99.024412-3        AC 1201997 

ORIG.   :  0500005586  3 Vr JACAREI/SP               0500162924  3 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  AMADEU GERMANO DOS SANTOS 

ADV     :  JULIO WERNER 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. ALEXANDRE SORMANI / TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA

SEÇÃO 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. ATRASO NO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO.

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. RECONHECIMENTO PARCIAL DO PEDIDO. SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA

EM PARTE.

1.Assevera o apelado, em contra-razões, que o benefício postulado foi concedido administrativamente (fl. 50). De fato, consultando

o Sistema Único de Benefícios da Dataprev, verifica-se que o mesmo foi implementado administrativamente em 20 de julho de

2006, posteriormente ao ingresso da ação (12/05 – fl.02) e após os quarenta e cinco dias do pedido administrativo.

2.É certo que a autarquia não cumpriu o disposto no artigo 41, § 6º, da Lei 8.213/91, entretanto, a pena para o descumprimento desse

dispositivo não envolve a aplicação da multas dos requerimentos 3 e 4, sendo que o disposto nos artigos 133 e 134 da Lei 8.213/91

não se destinam ao ente autárquico, já que seus valores são destinados à Seguridade Social.

3.Outrossim, nem é cabível a fixação da multa (art. 461, § 4º, do CPC) como pena apta a motivar a implantação administrativa, pois
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não fixada liminarmente, por decisão irrecorrível (fl. 20), descabe fixá-la agora, se houve a concessão administrativa do benefício.

4.Reparo se faz na r. sentença apenas no tocante à sucumbência. Veja que a implantação administrativa somente ocorreu após o

ajuizamento da ação – o que deveria ser considerado nos termos do artigo 462 do CPC, de modo que a autarquia reconhece

explicitamente o direito do autor. Logo, muito embora não procedam os pedidos de multa e de indenização apresentados, prospera o

pedido (diante de seu reconhecimento) para que a autarquia analise o procedimento de benefício, tanto que o fez

administrativamente.

5.Assim, com fundamento no artigo 269, II, do CPC, verifica-se reconhecimento parcial do pedido pela autarquia, decorrente do

atraso na análise do valor do benefício, cumprindo-se condená-la no pagamento da verba honorária no importe de 15% (quinze por

cento) sobre o valor dado à causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC. Sem custas em reembolso, diante da gratuidade judicial.

6.Apelação da parte autora provida em parte.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 3ª Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório

e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE HENRIQUE PRESCENDO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.00.008191-7 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VIRGINIA FERREIRA IZIDORO E OUTROS 

ADVOGADO : SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 24

PROCESSO : 2008.61.00.008221-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NELSON RIBEIRO PINTO 

ADVOGADO : SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.008593-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008648-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MAURO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP063477 - JOSE DOS SANTOS NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22

PROCESSO : 2008.61.00.008649-6 PROT: 10/04/2008

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2161 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SALETE DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP063477 - JOSE DOS SANTOS NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.008657-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIZA BATISTA SQUARSA 

ADVOGADO : SP235748 - ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25

PROCESSO : 2008.61.00.008660-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADRIANO SOARES DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO : SP235748 - ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.00.008665-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008666-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008668-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS E OUTRO 

DEPRECADO: MOIRA RODRIGUES E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008669-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS E OUTRO 

DEPRECADO: FRANK LEGORI HARVEY LAWSON E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008670-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE TERESINA - PI E OUTRO 

DEPRECADO: FUNDACAO NACIONAL DA SAUDE - FUNASA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008671-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2162 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


DEPRECADO: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008673-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008674-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ARTUR ALVES DE JESUS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008675-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008676-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: GENIVAL FERREIRA LIMA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008677-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: AMS AUTO POSTO LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008678-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL - RN E OUTRO 

DEPRECADO: FAZENDA NACIONAL E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.008679-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008681-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS E OUTRO 

DEPRECADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008682-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOACABA - SC E OUTROS 

DEPRECADO: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS E OUTROS 

VARA : 24

PROCESSO : 2008.61.00.008701-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: OLGA KASSAB E OUTRO 

ADVOGADO : SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.00.008708-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE ARISTEU MOREIRA 

ADVOGADO : SP200301 - JOEL DA SILVA FREITAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.00.008713-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSETE LEVINA DA SILVA 

ADVOGADO : SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.00.008721-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008722-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008727-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SILVIA HELENA RODRIGUES 

ADVOGADO : SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.008728-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: NEUSA EXPEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO : SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 15

PROCESSO : 2008.61.00.008729-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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AUTOR: PASTIFICIO SANTA AMALIA S/A 

ADVOGADO : MG087200 - LUIZ CARLOS PRADO PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO E OUTRO 

VARA : 20

PROCESSO : 2008.61.00.008730-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CNA - COML/ NACIONAL DE ALIMENTOS LTDA 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.00.008731-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: A WORK SERVICOS EMPRESARIAS LTDA 

ADVOGADO : SP164326 - EDUARDO AUGUSTO PIRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.008732-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: AHMAD PLANEJADOS LTDA E OUTRO 

VARA : 14

PROCESSO : 2008.61.00.008733-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARINGA - PR E OUTROS 

DEPRECADO: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO EM SAO PAULO - AGU/SP E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.008734-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO VELHO - RO E OUTRO 

DEPRECADO: CONSELHO FEDERAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.008735-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF E OUTRO 

DEPRECADO: LEANDRO MARTINELLI DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.00.008736-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF E OUTRO 

DEPRECADO: LEANDRO MARTINELLI DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 23

PROCESSO : 2008.61.00.008737-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CELIA REGINA CARBONE E OUTRO 

VARA : 4
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PROCESSO : 2008.61.00.008738-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ELIZABETE CUPERTINO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.008739-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.008740-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA E OUTRO 

DEPRECADO: BIG FOTO EXPRESS LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008741-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT E OUTRO 

DEPRECADO: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008742-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR E OUTROS 

DEPRECADO: BANCO BANESTADO S/A-CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008743-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO-RS E OUTRO 

DEPRECADO: CERGIO IVANER MACHADO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008744-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF E OUTRO 

DEPRECADO: PRESIDENTE DA CODEVASF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008745-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FISCAL DE BRASILIA - DF E OUTRO 

DEPRECADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008746-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF E OUTRO 

DEPRECADO: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.00.008747-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF E OUTRO 

DEPRECADO: PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008748-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF E OUTRO 

DEPRECADO: AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.008763-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MARIA APARECIDA DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO : SP183426 - MANOEL ANTONIO DE LIMA JUNIOR 

IMPETRADO: REITOR DO INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR - UNISANTANNA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.008764-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CELSO HERMINIO TEIXEIRA NETO E OUTRO 

ADVOGADO : SP102901 - ELAINE PIOVESAN RODRIGUES DE PAULA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17

PROCESSO : 2008.61.00.008765-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CLAUDIO CRUZ FRANCO MOGI DAS CRUZES - ME E OUTRO 

VARA : 16

PROCESSO : 2008.61.00.008766-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ELLOS COML/ E SERVICOS LTDA E OUTRO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.00.008795-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RENATO VALDINEI GARCIA DE ARRUDA 

ADVOGADO : SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.008796-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CLODOALDO VIEIRA 

ADVOGADO : SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9
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PROCESSO : 2008.61.00.008797-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SERGIO CELESTINO REIS E OUTRO 

ADVOGADO : SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21

PROCESSO : 2008.61.00.008798-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO ECREDIO GONCALVES DE MATOS 

ADVOGADO : SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.008799-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SANDRO ALEXANDRE DOS SANTOS ALVARES E OUTRO 

ADVOGADO : SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.00.008800-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WALTER ANDRE GOMES NETO 

ADVOGADO : SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.008801-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CARLOS SIMAO DEMENDI 

ADVOGADO : SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17

PROCESSO : 2008.61.00.008802-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SILAS OLIVEIRA DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO : SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17

PROCESSO : 2008.61.00.008803-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADILSON APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17

PROCESSO : 2008.61.00.008804-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA ANGUSTIAS CAYUSO ARROYO DE GARCIA 

ADVOGADO : SP211629 - MARCELO HRYSEWICZ E OUTRO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2168 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.00.008805-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MAFALDA TOKUNAGA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17

PROCESSO : 2008.61.00.008806-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ADINTER CONSULTORES LTDA 

ADVOGADO : SP171379 - JAIR VIEIRA LEAL 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.008807-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SUNTEKE INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : SP078994 - ANTONIO MILTON PASSARINI 

IMPETRADO: CHEFE FISCALIZ CONS REG CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.008808-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI 

EXECUTADO: ERA NOVA COM/ GENERO ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 26

PROCESSO : 2008.61.00.008809-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SIMONE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : SP057055 - MANUEL LUIS 

IMPETRADO: DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.00.008810-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADVOGADO : SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO 

REU: K L C TRANSPORTES LOCACAO E COM/ LTDA EPP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.008811-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADVOGADO : SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI MACHADO 

REU: PROMOFORT SOLUCOES EMPRESARIAIS, PROMOCOES E EVENTOS LTDA 

VARA : 20

PROCESSO : 2008.61.00.008812-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

EXECUTADO: RIALE LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.008813-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

REU: GP WORK TURISMO E REPRESENTACOES LTDA E OUTROS 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.008814-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ARNALDO BARBOSA FILHO 

ADVOGADO : SP041816 - MARCIA RUBIA SOUZA CARDOSO ALVES 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO-SP 

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.00.008815-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: DIOSYNTH PRODUTOS FARMO-QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.00.008816-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: CONDOMINIO CHACARA SAO JOSE 

ADVOGADO : SP119989 - ADELMO MOREIRA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.008817-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SELMA GRACE DE OLIVEIRA MESSIAS 

ADVOGADO : SP229536 - EVELYN DE ALMEIDA SOUSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15

PROCESSO : 2008.61.00.008818-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: TOLOMEI ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : SP033508 - LUIZ ANTONIO TOLOMEI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 24

PROCESSO : 2008.61.00.008819-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE MEDIACAO E ARBITRAGEM 

ADVOGADO : SP199071 - NILTON VIEIRA CARDOSO 

IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 2
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PROCESSO : 2008.61.00.008820-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00144 - MEDIDA CAUTELAR DE PRODUCAO 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: MUNICIPIO DE SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 25

PROCESSO : 2008.61.00.008821-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CARLOS EDUARDO FERREIRA SANTOS E OUTROS 

ADVOGADO : SP196344 - PAULO ROGERIO FERREIRA SANTOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.00.008822-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO NASCIMENTO DOS SANTOS E OUTROS 

ADVOGADO : SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17

PROCESSO : 2008.61.00.008823-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO : SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.008824-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: UNIMED DO ESTADO DE SAO PAULO-FEDERACAO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MEDICAS 

ADVOGADO : SP023689 - SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.00.008825-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CARLOS MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : SP071885 - NADIA OSOWIEC 

IMPETRADO: CHEFE UNIDADE ESTADUAL IBGE-INST BRAS GEOGRAFIA ESTATISTICA EM SP 

VARA : 21

PROCESSO : 2008.61.00.008827-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SAMUEL SAMTOB SEQUERRA 

ADVOGADO : SP173098 - ALEXANDRE VENTURINI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.00.008828-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JAN SIDNEY MURACHOVSKY 

ADVOGADO : SP173098 - ALEXANDRE VENTURINI E OUTRO 
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP 

VARA : 16

PROCESSO : 2008.61.00.008829-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: COMPACTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : SP049404 - JOSE RENA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22

PROCESSO : 2008.61.00.008830-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: SENATOR VIAGENS E TURISMO LTDA E OUTROS 

VARA : 17

PROCESSO : 2008.61.00.008831-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: NOTRE CUISINE COM/ DE MOVEIS LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 23

PROCESSO : 2008.61.00.008832-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: NIPAM COML/ LTDA E OUTRO 

VARA : 26

PROCESSO : 2008.61.00.008833-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: CARLOS AURELIO BENTIVOGLIO 

VARA : 19

PROCESSO : 2008.61.00.008834-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00144 - MEDIDA CAUTELAR DE PRODUCAO 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

REQUERIDO: GROBMAN STONE INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 17

PROCESSO : 2008.61.00.008836-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SYLVIO CORREA DA ROCHA JUNIOR 

ADVOGADO : SP097365 - APARECIDO INACIO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.00.008837-7 PROT: 11/04/2008
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: C&A MODAS LTDA 

ADVOGADO : SP143480 - FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.00.008838-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPOS DO JORDAO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25

PROCESSO : 2008.61.00.008839-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: AMADOR PAES DE ALMEIDA E OUTROS 

ADVOGADO : SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.00.008841-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARTA NATALINA FEDEL E OUTROS 

ADVOGADO : SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.008842-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: GR S/A 

ADVOGADO : SP128746 - FERNANDO ALVARO PINHEIRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.008844-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: KRETLI COM/ VAREJISTA DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA E OUTRO 

VARA : 19

PROCESSO : 2008.61.00.008845-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ENESA ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 19

PROCESSO : 2008.61.00.008846-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

REU: ELETRONICS COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA E OUTROS 
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VARA : 26

PROCESSO : 2008.61.00.008847-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: ELTRONICS COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.008848-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: XDIVISION A SOLUCOES EM DOCUMENTOS LTDA E OUTROS 

VARA : 21

PROCESSO : 2008.61.00.008849-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: BAZAR E ARMARINHOS ALVES COSTA SAO PAULO LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 14

PROCESSO : 2008.61.00.008850-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EXECUTADO: WALDEMIR ALVES SILVA ME E OUTRO 

VARA : 19

PROCESSO : 2008.61.00.008852-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SOLVAY DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SP209059 - ERIC MARCEL ZANATA PETRY 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.00.008853-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: OXFORT CONSTRUCOES S/A 

ADVOGADO : SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 20

PROCESSO : 2008.61.00.008854-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LEANDRO ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO : SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21

PROCESSO : 2008.61.00.008855-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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AUTOR: CLAUDETE DE OLIVEIRA CASTRO 

ADVOGADO : SP244386 - ALESSANDRA DOS SANTOS CARMONA LAURO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.00.008862-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RENATO VELOZO ANTONIO 

ADVOGADO : SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21

PROCESSO : 2008.61.00.008865-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO

REQUERENTE: WELLINGTON CARMONA DOS SANTOS E OUTROS 

ADVOGADO : SP062773 - MARIVAL ROSA BATISTA DE REZENDE E OUTRO 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21

PROCESSO : 2008.61.00.008866-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: AGRENCO DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : SP196833 - LUIS AUGUSTO EGYDIO CANEDO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO-SP E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.00.008867-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO BEGONIA 

ADVOGADO : SP188222 - SHIRLEY RAQUEL CLEMENTE BANDEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.00.008192-9 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00207 - EXECUCAO PROVISORIA DE SENTE

PRINCIPAL: 2008.61.00.008191-7 CLASSE: 29

EXEQUENTE: VIRGINIA FERREIRA IZIDORO E OUTROS 

ADVOGADO : SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 24

PROCESSO : 2008.61.00.008222-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2008.61.00.008221-1 CLASSE: 29

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

ADVOGADO : SP027430 - CECILIA APARECIDA F DE S R E SILVA 

REQUERIDO: NELSON RIBEIRO PINTO 

ADVOGADO : SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.008223-5 PROT: 07/04/2008
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CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2008.61.00.008221-1 CLASSE: 29

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADVOGADO : SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

REQUERIDO: NELSON RIBEIRO PINTO 

ADVOGADO : SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.008224-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2008.61.00.008221-1 CLASSE: 29

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADVOGADO : SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

REQUERIDO: NELSON RIBEIRO PINTO 

ADVOGADO : SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.008225-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2008.61.00.008221-1 CLASSE: 29

EMBARGANTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : SP085157 - EBER GILBERTO CAVALCANTE SOUZA 

EMBARGADO: NELSON RIBEIRO PINTO 

ADVOGADO : SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.008428-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 92.0036971-5 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : ADRIANA KEHDI 

EMBARGADO: PAULO JOSE DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO : SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA 

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.008429-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2000.61.00.049651-1 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA 

EMBARGADO: ZORAIDE MOLINA 

ADVOGADO : SP050780 - JOSE ROQUE MACHADO 

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.008436-0 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2000.61.00.006992-0 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN 

PROCURAD : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI 

EMBARGADO: MARIA LUCIA FRANCO PARDI 

ADVOGADO : SP173620 - FABIOLA CASSIANO KERAMIDAS E OUTRO 

VARA : 4
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PROCESSO : 2008.61.00.008494-3 PROT: 27/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2000.03.99.001807-4 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

PROCURAD : MARIA LUCIA D A C DE HOLANDA 

EMBARGADO: SOLANGE PEREIRA SPINOLA E OUTRO 

ADVOGADO : SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA 

VARA : 21

PROCESSO : 2008.61.00.008495-5 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.001082-0 CLASSE: 98

EMBARGANTE: WALTER AMANDIO BASSO 

ADVOGADO : SP173862 - FAUSI HENRIQUE PINTÃO 

EMBARGADO: AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME 

ADVOGADO : SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.00.008496-7 PROT: 16/10/2007

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 97.0056837-7 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA 

EMBARGADO: LORI COLOR TINTAS ESPECIAIS LTDA E OUTRO 

ADVOGADO : SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.00.008497-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 96.0018427-5 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : CRISTIANA KULAIF CHACCUR 

EMBARGADO: NILDA YOLANDA BEVACQUA CASAMAYOR E OUTROS 

ADVOGADO : SP067427 - MARIA AMELIA VIANA T ALIBERTI 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.00.008505-4 PROT: 25/03/2008

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI

PRINCIPAL: 2006.61.00.026636-2 CLASSE: 28

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

IMPUGNADO: RMR CENTER COUROS LTDA E OUTROS 

ADVOGADO : SP108952 - CIRLENE MENDONCA ZAMBON 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.008506-6 PROT: 25/03/2008

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI

PRINCIPAL: 2006.61.00.026636-2 CLASSE: 28

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 

IMPUGNADO: RMR CENTER COUROS LTDA E OUTROS 

ADVOGADO : SP108952 - CIRLENE MENDONCA ZAMBON 

VARA : 10
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PROCESSO : 2008.61.00.008563-7 PROT: 27/03/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2007.61.00.035171-0 CLASSE: 98

EMBARGANTE: FILIP ASZALOS 

ADVOGADO : SP022809 - JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO E OUTROS 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : MARCIA AMARAL FREITAS 

VARA : 21

PROCESSO : 2008.61.00.008573-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 1999.61.00.059447-4 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : JULIANO RICARDO CASTELLO PEREIRA 

EMBARGADO: JOAO BATISTA ESTEVES VALLIM 

ADVOGADO : SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO E OUTRO 

VARA : 14

PROCESSO : 2008.61.00.008574-1 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 00.0650457-4 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : ALESSANDRA HELOISA GONZALES COELHO 

EMBARGADO: PITTLER MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : SP018671 - FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES E OUTRO 

VARA : 14

PROCESSO : 2008.61.00.008575-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 92.0058221-4 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : DANIELLA CAMPEDELLI 

EMBARGADO: GTE DO BRASIL S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : SP050311 - GILBERTO MAGALHAES CRESCENTI 

VARA : 14

PROCESSO : 2008.61.00.008576-5 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 96.0000083-2 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : CRISTIANA KULAIF CHACCUR 

EMBARGADO: SILVIO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : SP069618 - MARIA HELENA BALATA CAVAIGNAC E OUTRO 

VARA : 14

PROCESSO : 2008.61.00.008577-7 PROT: 26/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2005.61.00.023357-1 CLASSE: 207

EMBARGANTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : SP090275 - GERALDO HORIKAWA 

EMBARGADO: NZ ADMINISTRADORA LTDA 

ADVOGADO : SP008222 - EID GEBARA E OUTROS 

VARA : 14
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PROCESSO : 2008.61.00.008578-9 PROT: 28/03/2008

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA

PRINCIPAL: 2008.61.00.005473-2 CLASSE: 29

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

EXCEPTO: RAFAEL RODRIGUES 

ADVOGADO : SP229502 - LUCIANE MAINARDI DE OLIVEIRA CARNEIRO 

VARA : 14

PROCESSO : 2008.61.00.008579-0 PROT: 31/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 00.0663160-6 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : ELTON LEMES MENEGHESSO 

EMBARGADO: ALBERTO CORREIA 

ADVOGADO : SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO E OUTRO 

VARA : 14

PROCESSO : 2008.61.00.008586-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

PRINCIPAL: 2007.61.00.025834-5 CLASSE: 29

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : ALESSANDRO S NOGUEIRA 

IMPUGNADO: RUBBERART ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : SP105528 - SANDOVAL ARAUJO DA SILVA 

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.008587-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2001.61.00.031689-6 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : ALESSANDRO S NOGUEIRA 

EMBARGADO: MOACIR ANTONIO RANOLPHI 

ADVOGADO : SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.008647-2 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2004.61.00.035573-8 CLASSE: 98

EMBARGANTE: JOSE VALTER PIRK E OUTRO 

ADVOGADO : SP106764 - GLAUCIA TABARELLI CABIANCA 

EMBARGADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

ADVOGADO : SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES 

VARA : 26

PROCESSO : 2008.61.00.008653-8 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2005.61.00.004229-7 CLASSE: 29

REQUERENTE: CLEONICE PEREIRA ROSA GAIA E OUTRO 

ADVOGADO : SP143940 - ROSANA HELENA MOREIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24
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PROCESSO : 2008.61.00.008718-0 PROT: 25/03/2008

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA

PRINCIPAL: 2008.61.00.005161-5 CLASSE: 29

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO 

EXCEPTO: DEBORA SBIZZARO SPESSOTTO E OUTRO 

ADVOGADO : SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.00.008720-8 PROT: 18/03/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.001517-9 CLASSE: 98

EMBARGANTE: EDITORA AQUARIANA LTDA E OUTROS 

ADVOGADO : SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO 

VARA : 25

PROCESSO : 2008.61.00.008723-3 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2005.61.00.010849-1 CLASSE: 98

EMBARGANTE: ANTONIO GREGORIO DE SOUZA BANDEIRA E OUTRO 

ADVOGADO : SP113975 - CIRO AUGUSTO DE GENOVA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E OUTRO 

VARA : 26

PROCESSO : 2008.61.00.008724-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.001423-0 CLASSE: 98

EMBARGANTE: MARIA OLIVEIRA DE BRITO E OUTRO 

ADVOGADO : SP155134 - ILTON GOMES FERREIRA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP062397 - WILTON ROVERI 

VARA : 26

PROCESSO : 2008.61.00.008725-7 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 92.0066989-1 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA 

EMBARGADO: ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS E OUTROS 

ADVOGADO : SP110913 - ISABEL DE CARVALHO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.008726-9 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 89.0027800-2 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA 

EMBARGADO: JOSE MARIO DE AVILA E OUTRO 

ADVOGADO : SP020849 - WILSON DE SOUSA E SILVA E OUTRO 

VARA : 4
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II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.04.001302-5 PROT: 15/02/2007

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO : SP223202 - SEBASTIÃO MARTINS DE PONTES E OUTROS 

REU: BANCO ITAU S/A E OUTRO 

ADVOGADO : SP154057 - PRISCILA RAQUEL DIAS KATHER E OUTROS 

VARA : 6

PROCESSO : 2007.61.04.009114-0 PROT: 02/08/2007

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE OCTAVIO GODINHO DE MORAES LEME - ESPOLIO 

ADVOGADO : SP194713B - ROSANGELA SANTOS 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VARA : 12

PROCESSO : 2007.61.04.012859-0 PROT: 05/11/2007

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NILDA FERNANDES RELVA 

ADVOGADO : SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADVOGADO : SP154091 - CLÓVIS VIDAL POLETO 

VARA : 13

PROCESSO : 2007.61.05.011362-4 PROT: 03/09/2007

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: LUSTRES IDEAL IND/ COM/ E EXP/ DE LUMINARIA LTDA 

ADVOGADO : SP136942 - ERALDO JOSE BARRACA 

REQUERIDO: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.12.004040-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: AUTO POSTO AVIACAO MARTINOPOLIS LTDA 

ADVOGADO : SP110912 - HIGEIA CRISTINA SACOMAN SOUTO 

IMPETRADO: AGENTE FISCAL DA AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

VARA : 13

PROCESSO : 2007.61.04.011669-0 PROT: 27/09/2007

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADVOGADO : SP148251 - ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI 

EXCEPTO: JOSE ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO : SP223202 - SEBASTIÃO MARTINS DE PONTES E OUTROS 

VARA : 6

PROCESSO : 2007.61.04.014224-0 PROT: 29/11/2007

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADVOGADO : SP148251 - ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI 

EXCEPTO: JOSE OCTAVIO GODINHO DE MORAES LEME - ESPOLIO 
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ADVOGADO : SP194713B - ROSANGELA SANTOS 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.00.007962-5 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROSANA BATTISTINI FORTUNATO 

ADVOGADO : SP025760 - FABIO ANTONIO PECCICACCO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.00.008581-9 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: FABIO DA SILVA FERRAZ 

ADVOGADO : SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21

PROCESSO : 2008.61.04.000158-1 PROT: 07/12/2007

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADVOGADO : SP154091 - CLÓVIS VIDAL POLETO E OUTRO 

EXCEPTO: NILDA FERNANDES RELVA 

ADVOGADO : SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

VARA : 13

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000113

Distribuídos por Dependência______________: 000032

Redistribuídos__________________________: 000010

*** Total dos feitos_______________________: 000155

Sao Paulo, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

6ª VARA CÍVEL

Nos termos das normas previstas no Provimento COGE nº 59, de 26/11/2004, providenciem os subscritores abaixo relacionados, a

regularização do pedido de desarquivamento efetuando o recolhimento das custas devidas e procedendo a entrega da guia DARF

junto a secretaria desta 06ª Vara Cível, no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido prazo sem regularização, arquivem-se as petições em pasta própria e oportunamente, remetam-se ao arquivo.

PROTOCOLO Nº 2008.000061637-1 

PROCESSO Nº 00.0457348-0 

ADVOGADO(A) Dr. Francisco Ferreira Lima Neto OAB/SP125.318-B 
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PROTOCOLO Nº 2008.100001726-1 

PROCESSO Nº 00.0944328-2 

ADVOGADO(A) Dr. Domingos Paes Vieira Filho OAB/SP90.446 

PROTOCOLO Nº 2008.000034243-1 

PROCESSO Nº 89.0005968-8 

ADVOGADO(A) Dra. Heloisa Harari Monaco OAB/SP70.831 

PROTOCOLO Nº 2007.000362678-1 

PROCESSO Nº 89.0010775-5 

ADVOGADO(A) Dr. Guaraci Tavares OAB/SP68.163 

PROTOCOLO Nº 2008.000072084-1 

PROCESSO Nº 91.0005258-2 

ADVOGADO(A) Dr. Fernando Gemignani de Paula Assis OAB/SP155.054 

PROTOCOLO Nº 2008.190008960-1 

PROCESSO Nº 91.0696180-0 

ADVOGADO(A) Dr. Edivaldo Edmundo de Santana OAB/SP78.349 

PROTOCOLO Nº 2007.000339538-1 

PROCESSO Nº 91.0729193-0 

ADVOGADO(A) Dr. Francisco Vidal Gil OAB/SP78.732 

PROTOCOLO Nº 2008.000090505-1 

PROCESSO Nº 92.0004691-6 

ADVOGADO(A) Dr. Alexandre Mele Gomes OAB/SP82.008 

PROTOCOLO Nº 2007.000366111-1 

PROCESSO Nº 92.0029476-6 

ADVOGADO(A) Dr. Marcelo Doval Mendes OAB/SP257.460 e Dr. Paulo de

Campos Netto OAB/SP11.187 

PROTOCOLO Nº 2008.000061064-1 

PROCESSO Nº 92.0040285-2 

ADVOGADO(A) Dra. Ana Claudia F.Queiroz OAB/SP150.336 e Dra. Antonieta1,03 M.V.Canellas OAB/SP160.504 

PROTOCOLO Nº 2007.000345734-1 / 2008.190010155-1 

PROCESSO Nº 92.0047866-2 

ADVOGADO(A) Dr. Rodrigo Morelli Pereira OAB/SP174.050 

PROTOCOLO Nº 2008.000045237-1 

PROCESSO Nº 92.0048474-3 

ADVOGADO(A) Dr. Luiz Fernando Gelezov OAB/SP102.512 
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PROTOCOLO Nº 2008.000017998-1 

PROCESSO Nº 92.0083883-9 

ADVOGADO(A) Dr. Marino Mendes OAB/SP98.661 OAB/MG1.079-A 

PROTOCOLO Nº 2008.000048200-1 

PROCESSO Nº 92.0093139-1 

ADVOGADO(A) Dra. Marcella Tavares Daier Maniero OAB/SP215.847 

PROTOCOLO Nº 2008.000007691-1 

PROCESSO Nº 93.0004775-2 

ADVOGADO(A) Dra. Maria Amália Silva Fava OAB/SP84.257 

PROTOCOLO Nº 2008.000007692-1 

PROCESSO Nº 93.0004950-0 

ADVOGADO(A) Dra. Maria Amália Silva Fava OAB/SP84.257 

PROTOCOLO Nº 2008.000007694-1 

PROCESSO Nº 93.0005709-0 

ADVOGADO(A) Dra. Maria Amália Silva Fava OAB/SP84.257 

PROTOCOLO Nº 2008.000023449-1 

PROCESSO Nº 94.0014148-3 

ADVOGADO(A) Dra. Maria Emilia E. Lopes OAB/SP186.000 e Marcelo 

C.Correra OAB/SP207.193 

PROTOCOLO Nº 2008.000079322-1 

PROCESSO Nº 95.0004215-0 

ADVOGADO(A) Dr. Roberto Durço OAB/SP19.951 

PROTOCOLO Nº 2007.190035182-1 

PROCESSO Nº 95.0020324-3 

ADVOGADO(A) Dra. Alessandra Cristina de Paula Kasten OAB/SP178.832 

PROTOCOLO Nº 2008.000078007-1 

PROCESSO Nº 95.0024758-5 

ADVOGADO(A) Dra. Bianca De Filippo Turati OAB/SP121.108 

PROTOCOLO Nº 2008.000067459-1 

PROCESSO Nº 95.1101061-1 

ADVOGADO(A) Dr. Baciclides Basso Jr. OAB/SP102.471 

PROTOCOLO Nº 2008.000060889-1 

PROCESSO Nº 96.0018171-3 

ADVOGADO(A) Dr. Roberto G. Santiago OAB/SP32.994 
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PROTOCOLO Nº 2008.000087018-1 

PROCESSO Nº 96.0039781-3 

ADVOGADO(A) Dra. Yedda Lucia da Costa Ribas OAB/SP112.265 

PA 1,03

PROTOCOLO Nº 2008.000053524-1 

PROCESSO Nº 97.0009968-7 

ADVOGADO(A) Dra. Joseli Felix Diresta OAB/SP175.639 

PROTOCOLO Nº 2008.260009177-1 

PROCESSO Nº 97.0025780-0 

ADVOGADO(A) Dra. Simone Regacini OAB/SP125.081 

PROTOCOLO Nº 2008. 000043291-1 

PROCESSO Nº 97.0028896-0 

ADVOGADO(A) Dra. Márcia Rubia S.Cardoso Alves OAB/SP41.816 

PROTOCOLO Nº 2007.190037744-1 

PROCESSO Nº 97.0041894-4 

ADVOGADO(A) Dra. Neusa Negrão Brizola Brito OAB/SP109.822 

PROTOCOLO Nº 2008.000010298-1/2008.000034313-1 

PROCESSO Nº97.0056033-3 

ADVOGADO(A) Dra. Valquíria Mitie Inoue OAB/SP63.327 

PROTOCOLO Nº 2007.230008216-1 

PROCESSO Nº 97.0056979-9 

ADVOGADO(A) Dra. Lindalva Aparecida Lima Silva OAB/SP79.010 

PROTOCOLO Nº 2008.000000514-1 

PROCESSO Nº 97.0059824-1 

ADVOGADO(A) Dr. Orlando Faracco Netto OAB/SP174.922

PROTOCOLO Nº 2008.000018989-1 

PROCESSO Nº 98.0002435-2 

ADVOGADO(A) Dr. Carlos Roberto Nicolai OAB/SP134.458 

PROTOCOLO Nº 2008.000084209-1 

PROCESSO Nº 98.0005352-2 

ADVOGADO(A) Dr. Sergio Gontarczik OAB/SP121.952 

A

PROTOCOLO Nº 2008.060007604-1 

PROCESSO Nº 98.0019151-8 

ADVOGADO(A) Dr. Paulo César Alferes Romero OAB/SP74.878 
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PROTOCOLO Nº 2008.000084199-1 

PROCESSO Nº 98.0020362-1 

ADVOGADO(A) Dr. Sergio Gontarczik OAB/SP121.952 

PROTOCOLO Nº 2008.000084204-1 

PROCESSO Nº 98.0020365-6 

ADVOGADO(A) Dr. Sergio Gontarczik OAB/SP121.952 

PROTOCOLO Nº 2008.000044738-1 

PROCESSO Nº 98.0028672-1 

ADVOGADO(A) Dr. Pedro Luiz Nigro Kurbhi OAB/SP178.495 

PROTOCOLO Nº 2008.000044740-1 

PROCESSO Nº 98.0028675-6 

ADVOGADO(A) Dr. Pedro Luiz Nigro Kurbhi OAB/SP178.495 

PROTOCOLO Nº 2008.000044719-1 

PROCESSO Nº 98.0028678-0 

ADVOGADO(A) Dr. Pedro Luiz Nigro Kurbhi OAB/SP178.495 

PROTOCOLO Nº 2008.260002379-1 

PROCESSO Nº 98.0039848-1 

ADVOGADO(A) Dra. Nivia Vano Soares OAB/SP71.825 

PROTOCOLO Nº 2008.260002373-1 

PROCESSO Nº 98.0042267-6 

ADVOGADO(A) Dra. Nivia Vano Soares OAB/SP71.825 

PROTOCOLO Nº 2007.000351088-1 

PROCESSO Nº 98.0048783-2 

ADVOGADO(A) Dra. Lucia da Corte de Macedo OAB/SP89.513 

PROTOCOLO Nº 2008.000058374-1 

PROCESSO Nº 1999.61.00.038339-6 

ADVOGADO(A) Dr. Paulo César Alferes Romero OAB/SP74.878 

PROTOCOLO Nº 2008.000018004-1 

PROCESSO Nº 1999.61.00.040397-8 

ADVOGADO(A) Dr. Marino Mendes OAB/SP98.661

PROTOCOLO Nº 2007.000343931-1 

PROCESSO Nº 1999.61.00.056699-5 

ADVOGADO(A) Dra. Mirian Carvalho Salem OAB/SP110.530 
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PROTOCOLO Nº 2007.050073971-1

PROCESSO Nº 2000.61.00.008822-6

ADVOGADO(A) Dr. Francisco Carlos da Silva Chiquinho Neto OAB/SP249.635

A

PROTOCOLO Nº 2008.000071720-1 

PROCESSO Nº 2000.61.00.011271-0 

ADVOGADO(A) Dra. Kátia Silva Tossunian OAB/SP147.038 

PROTOCOLO Nº 2007.000364219-1 

PROCESSO Nº 2000.61.00.022745-7 

ADVOGADO(A) Dr. Cláudio Weinschenker OAB/SP151.684 

PROTOCOLO Nº 2008.000084201-1 

PROCESSO Nº 2000.61.00.036449-7 

ADVOGADO(A) Dr. Sergio Gontarczik OAB/SP121.952 

PROTOCOLO Nº 2008.000084206-1 

PROCESSO Nº 2001.61.00.018997-7 

ADVOGADO(A) Dr. Sergio Gontarczik OAB/SP121-952 

PROTOCOLO Nº 2008.000063991-1 

PROCESSO Nº 2001.61.00.020787-6 

ADVOGADO(A) Dr. Ednei Versutto OAB/SP119.492 

PROTOCOLO Nº 2007.000329684-1

PROCESSO Nº 2003.61.00.012757-9 

ADVOGADO(A) Dra. Regiane Leopoldo e Silva OAB/SP103.485 

PROTOCOLO Nº 2007.000362620-1 

PROCESSO Nº 2003.61.00.024402-0 

ADVOGADO(A) Dra. Fabiana M.Leite Bentevenha OAB/SP211.287 e Dr.

Marcelo Marcos Armellini OAB/SP133.060 

PROTOCOLO Nº 2008.000014187-1/2008.000083435-1 

PROCESSO Nº 2004.61.00.000931-9 

ADVOGADO(A) Dra. Márcia Cabral Henrique OAB/SP148.801 

PROTOCOLO Nº 2008.000039607-1 

PROCESSO Nº 2006.61.00.020412-5 

ADVOGADO(A) Dra. Simone Martins Fernandes OAB/SP228.782/

Dr. Eliel Santos Jacintho OAB/RJ59.663 

20ª VARA CÍVEL

20ª Vara Federal Cível de São Paulo

P O R T A R I A n º 08/2008
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A DOUTORA RITINHA ALZIRA MENDES DA COSTA STEVENSON, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 20ª VARA

FEDERAL CÍVEL, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

REGULAMENTARES,

CONSIDERANDO que a servidora SOLANGE BRANDANI FONSECA, RF 4008, Analista Judiciário, Supervisor de

Procedimentos Diversos, esteve em férias no período de 25/02/2008 a 10/03/2008, conforme Portaria nº 27/2007-20ª Vara;

RESOLVE:

Indicar a servidora LAURA YUKIMI TOYOTA, RF 4841, Analista Judiciário, para substituí-la, no aludido período. 

Cumpra-se, publique-se e comunique-se.

São Paulo, 11 de abril de 2008.

RITINHA A.M.C.STEVENSON

Juíza Federal 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. TORU YAMAMOTO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.81.004916-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.81.004917-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.004918-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9
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PROCESSO : 2008.61.81.004920-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.81.004921-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.81.004922-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.004924-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.81.004932-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.81.004933-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.81.004934-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.81.004935-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.81.004936-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5
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PROCESSO : 2008.61.81.004937-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.81.004938-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.81.004939-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.81.004940-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.81.004941-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.81.004942-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.004943-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.81.004944-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.81.004945-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9
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PROCESSO : 2008.61.81.004946-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.81.004947-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.81.004948-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.004949-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.81.004950-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.81.004952-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.81.004953-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.81.004954-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.81.004955-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.81.004956-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.81.004957-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.81.004958-2 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.81.004959-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.81.004960-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.004962-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.81.004963-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.81.004993-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.81.004994-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5
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PROCESSO : 2008.61.81.004995-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.81.004996-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.81.005005-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.81.005006-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.81.005008-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.81.005009-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.81.005010-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.81.005013-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.81.005015-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6
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PROCESSO : 2008.61.81.005020-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FRANCISCO EDINALME MENDONCA 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.81.005027-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.81.005028-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.81.005029-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.81.005030-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.81.005032-8 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.81.005033-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOHNSON & JOHNSON COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.81.005137-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: LUIS ANTONIO LEAL DE CARVALHO E OUTROS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.81.005199-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: PAULO SOUZA FERREIRA E OUTRO 
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VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.005200-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: MOHD FAIZAL BIN MAALI E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.81.005201-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARCO AURELIO RABELLO MOTA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.81.005202-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : ANA CRISTINA BANDEIRA LINS 

REPDO.: NICE SCABORA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.005207-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: ALESSANDRO AUGUSTO DE MOURA E OUTROS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.81.005209-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: DINA ESTELA VIEIRA DOS REIS BORGES E OUTRO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.81.005210-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: SAMUKELISIWE MANCI E OUTRO 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.81.005211-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: DORCELINA SGRO E OUTRO 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.81.005212-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: FRANCISCO JONNY VILLACORTA ALEJANDRO E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.81.005213-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.005214-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: ABEGA GERMAIN E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.81.005217-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: EZZAT GEORGES JUNIOR 

ADVOGADO : SP221721 - PATRICIA SALLUM 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.81.005218-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.81.005219-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 4

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.81.005203-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2006.61.81.002780-2 CLASSE: 194

REQUERENTE: JOSE AMERICO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP088376 - LUIS ANTONIO AGUILAR HAJNAL 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.81.005204-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2007.61.81.002517-2 CLASSE: 120

REQUERENTE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.81.005208-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.61.81.005112-6 CLASSE: 64

REQUERENTE: JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP173248 - PATRICIA PENNA SARAIVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 10
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PROCESSO : 2008.61.81.005215-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 6

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2004.61.81.000676-0 PROT: 03/02/2004

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : DA REPUBLICA FEDERAL 

INDICIADO: RADIO DIMENSAO FM 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.81.005215-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.81.005218-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 5

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000070

Distribuídos por Dependência______________: 000004

Redistribuídos__________________________: 000003

*** Total dos feitos_______________________: 000077

Sao Paulo, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

7ª VARA CRIMINAL - EDITAL

J u s t i ç a F e d e r a l/SP SÉTIMA VARA CRIMINAL FEDERAL
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EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO:15 (QUINZE) DIAS

O Dr, ALI MAZLOUM Juiz Federal da 7ª Vara Criminal, em São Paulo, etc.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele notícias tiverem que, perante este Juízo e respectiva Secretaria se processa

a Ação Penal n.º 98.0106639-3, movida pelo Ministério Público Federal contra EMÍLIO DE OLIVEIRA BARONE , RG. Nº

2.668.849/SSP/SP e CPF nº 280.310.328-15, natural de São Paulo/SP, nascido aos 02 de outubro de 1941, filho de Emílio

Mercadante Barone e Maria da Glória Barone, como incurso nas sanções penais do artigo 171, parágrafo 3º, do Código Penal, por

denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal aos 16 de novembro de 2005 e recebida aos 26 de abril de 2006. E como não foi

possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente, cita e intima o referido acusado para que compareça a este Juízo da 7ª Vara Criminal

Federal, sito na Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 25 - 7º andar - São Paulo - Capital - CEP: 01410-001 - Tel/FAX: (11)

2172-6607/6617, no dia 27 de Maio de 2008, às 16:30 horas, a fim de ser interrogado, podendo oferecer defesa prévia e arrolar

testemunhas, conforme o artigo 395 do Código de Processo Penal. O réu deverá comparecer com advogado, cientificando-se de que,

não o fazendo, este Juízo nomear-lhe-á Defensor Público da União. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este

edital. Dado e passado nesta cidade de São Paulo em 27 de março de 2008. Eu, Alaecio Torres), Técnico Judiciário, RF: 2025,

digitei. E Eu, (Mauro Marcos Ribeiro), Diretor de Secretaria, conferi e asssino.

ALI MAZLOUM

JUIZ FEDERAL

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 05 (cinco) DIAS

O Doutor ALI MAZLOUM, MM. Juiz Federal da 7ª Vara Criminal, Primeira Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, faz saber

a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que, perante este Juízo e respectiva Secretaria, tramitam os autos

da ação penal n. 2007.61.81.004905-0, que a Justiça Pública move em face de LISSANDRO TAVARES DA COSTA, de

nacionalidade brasileiro, natural de Belém/PA, nascido(a) em 25/03/1978, filho(a) de Edílson Willians Paes da Cota e Suely de

Nazaré Tavares da Costa, portador(a) do RG n.º 2.465.794, SSP/PA, inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º 590.992.912-72, com

endereços na Rua 03 de Maio, 1125 (entre José Malcher e Magalhães Barata), em Belém/PA, MARCO ANTÔNIO MACEDO, de

nacionalidade brasileiro, desquitado, natural de Goiânia/GO, nascido(a) em 06/04/1963, filho(a) de Nelson Macedo e Isolda

Andrade de Macedo, portador(a) do RG n.º 1.088.101-7, SSP/SP, inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º 041.428.588-31, com endereço no

Condomínio Bosque das Colinas, rua 01, casa 19, Ribeirão Preto/SP e MARCELO SEPÚLVIDA DO VALE, de nacionalidade

brasileiro, solteiro, natural de Valença/PI, nascido(a) em 21/04/1983, filho(a) de Adão Lopes do Vale e Antônia Marreiros Sepúlvida

do Vale, portador(a) do RG n.º 4.609.620, SSP/PA, inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º 731.303.462-87, com endereço na Rua João

Marinho, 762, Marituba/PA, denunciados pelo Ministério Público Federal, em 26/04/2007, como incurso(a) no(s) artigo 35, caput da

Lei 11.343/06, por fato(s) ocorrido(s) entre os dias 14/08/2005 e 30/01/2007. A denúncia foi recebida aos 06/11/2007. E por

encontrar-se o(s) referido(s) acusado(s) em lugar incerto e não sabido (atualmente foragido), pelo presente edital fica(m) o(s)

mesmo(s) citado(s) e intimado(s) a comparecer(em) perante este Juízo, sito na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 25, 7º andar,

Cerqueira César, São Paulo, SP, no dia 28/04/2008, às 15h00min, a fim de ser(em) interrogado(s), podendo requerer(em) e

acompanhar(em) o processo nos ulteriores termos e atos. Fica(m) também intimado(s) de que é necessário vir acompanhado(s) de

advogado, a teor do que dispõe o artigo 185, caput e seu 2º, do Código de Processo Penal, na redação da Lei 10.792/2003, caso

contrário, ser-lhe-á(ão) nomeada(s) a Defensoria Pública da União. E, para que não se alegue ignorância, bem como para que chegue

ao conhecimento de todos e dos referidos acusados, expediu-se o presente edital com prazo de cinco dias, nos termos dos artigos 362

e 365, e seus incisos, do Código de Processo Penal, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial.

São Paulo, 11 de abril de 2008. Eu _______, (Mauro Marcos Ribeiro), diretor de secretaria, digitei e conferi. 

ALI MAZLOUM
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Juiz Federal 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ERIK FREDERICO GRAMSTRUP

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.82.007326-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ROSINEI APARECIDO DE CAMARGO CARAPICUIBA E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007327-1 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SANDRA REGINA BARIANI TSOUNI E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007328-3 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: BONEVILLE MODAS E CONFECCOES LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007329-5 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: IVONE SOUZA DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.82.007330-1 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JOSE DE FIGUEIREDO MATOS - ME E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007331-3 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JUREMA MARGARETE PRESTES DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007332-5 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JOSE ARTUR TRALDI E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007333-7 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: BONEVILLE MODAS E CONFECCOES LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007334-9 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: DROG TAMMY LTDA - ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007335-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ANALIA SOARES TENORIO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007336-2 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007337-4 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SUPERMERCADO CARAPICUIBA LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007338-6 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EDNA MEDEIROS DE AQUINO E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.82.007339-8 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ESTER RODRIGUES DA SILVA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007340-4 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: KELI FABIANA RODRIGUES E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007341-6 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SERGIO MASSAYOSHI SAMANO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007342-8 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: AVICULTURA TEIXEIRA LTDA - ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007343-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: AGRO INDL/ MANGANELI LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007344-1 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MILTON LIMA DE CASTRO CARAPICUIBA - ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007345-3 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: AUTO POSTO SILVIANIA LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007346-5 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: IND/ E COM/ DE COSMETICOS MULTIFLORA LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007347-7 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EDINEIA SILVA FCIA - ME E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.82.007348-9 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SERVS MEDICOS URGENCIAS LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007349-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JUREMA AUGUSTA MARTINS DA SILVA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007350-7 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: AGAPE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007351-9 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: LILIANA DOS SANTOS MORAES E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007352-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: FRANCISCO JOSE DA SILVA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007353-2 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JOAO BARBOSA DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007354-4 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: RAIMUNDO BARBOSA DE SOUSA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007355-6 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SHIGUERU MOTOKI E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007356-8 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ALOISIO ALVES DA COSTA E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.82.007357-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JOSE EDUARDO DAS MERCES BARBOSA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007358-1 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JOSE PEREIRA ALVES FILHO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007359-3 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: DROG FARMALIMA LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007360-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007361-1 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007362-3 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: VALDEMAR BOVO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007363-5 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: DROG FARMA PLUS LTDA - ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007364-7 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007365-9 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: DROG TAMMY LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 99

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2203 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO : 2008.61.82.007366-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: HEBER SOARES E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007367-2 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ELY STANLEY MOREIRA MARQUES E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007368-4 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EDER MANTOVANI E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007369-6 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ROSICLER TENORIO MENDES DE ANDRADE E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007370-2 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JSJ COM/ E DISTRIB DE BEBIDAS E PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007371-4 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SEILMA SILVA PEREIRA - ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007372-6 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: DROG KARINA LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007373-8 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SONIA HELENA SOARES CRISCUOLO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007374-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: DROG EMYFARMA LTDA - ME E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.82.007375-1 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SAMUEL B MATHIAS - ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007376-3 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: LETICIA CASTANON RITA - ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007377-5 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: DROG DEL REI LTDA - ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007378-7 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EDIVALDO DOMINGOS SILVA DROG - ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007379-9 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ALEXSANDRO CARLOS FERRAZ DROG - ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007380-5 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MARIA VIEIRA HARRIS - ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007381-7 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MARIA NILCE PAIVA MOREIRA - ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007382-9 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: DANIEL ANDREZA DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007383-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PATRICIA IZILDA FIORINI NEVES E OUTRO 
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007384-2 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PEDRO LUIZ REIS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007385-4 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: RODRIGO GUARINO NOGUEIRA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007386-6 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: GUEPARDO INVESTIMENTOS LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007387-8 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: LUDACELYS CONSULTORIA S/C LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007388-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ISAIAS TERISIO DE MIRANDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007389-1 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PENHA E GONCALVES SERV AUX EM INSPECAO DA QUAL LT E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007390-8 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SIMPLES TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007391-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ROTOV IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007392-1 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 
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DEPRECADO: DEIDE SCARONE DE SOUZA - ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007393-3 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: IND/ E COM/ DE COSMETICOS MULTIFLORA LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007394-5 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: GUIMARAES SERVICOS MEDICOS S/C LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007395-7 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CLIN DE ALERGIA E IMUNOL DRA MARCIA SUELY DA SILVEIRA LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007396-9 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MARIA JOSE DE ALMEIDA BATTAGLIA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007397-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SUMYA E SILVA LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007398-2 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: IND/ E COM/ DE COSMETICOS MULTIFLORA LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007399-4 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PADARIA E CONFEITARIA VILA AGUIA LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007400-7 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MIKIS PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA - ME E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.82.007468-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CLAUDINEI BERGAMASCO E OUTRO 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.82.007469-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: GAREX INDL/ LTDA E OUTROS 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.82.007470-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL FERRAZ VASCONCELOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ITALMOBILI INTERIORES LTDA E OUTROS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.82.007471-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARANESIA - MG E OUTRO 

DEPRECADO: AGUIA COML/ LTDA E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.82.007472-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE SANTO DE MINAS - MG E OUTRO 

DEPRECADO: SAFIL COM/ DE SACARIAS E FIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.82.007473-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ALEXANDRE TADEU MIZURINI E OUTRO 

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.82.007474-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO ANEXO FISCAL DE RIO CLARO -SP E OUTRO 

DEPRECADO: POSTO THORN LTDA E OUTROS 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.82.007475-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PARAVEI VEICULOS E PECAS LTDA E OUTRO 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.82.007476-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE SANTA LUZIA - MG E OUTRO 

DEPRECADO: INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.82.007477-9 PROT: 10/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP E OUTRO 

DEPRECADO: TICO TICO IND/ E EXP/ DE PAPEL LTDA E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.82.007478-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ITAPLAST IND/ TRANSF COM/ DE PLASTICOS LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.82.007479-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CONSTRUTORA NOVA RAFARD LTDA E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.82.007480-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DA COMARCA DE MATEUS LEME - MG E OUTRO 

DEPRECADO: CONECTA INDL/ E COML/ LTDA E OUTROS 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.82.007481-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: AUTO POSTO OUROGAS LTDA E OUTROS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.82.007482-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA ANEXO FISCAL MOGI DAS CRUZES -SP E OUTRO 

DEPRECADO: EQUAVEN IND/ COM/ IMP/ EXP/ LTDA E OUTROS 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.82.007483-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.82.007484-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INDUSTRIA CARAJA LTDA E OUTROS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.82.007485-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: IRMAOS MURARO LTDA E OUTROS 

VARA : 11
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PROCESSO : 2008.61.82.007486-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE GUARUJA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CONSTRUTORA COML/ E INDL/ S/A COMASA E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.82.007487-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADVOGADO : SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: WALDEMAR MASSUO TAKEDA 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.82.007488-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1 REGIAO/RJ 

ADVOGADO : RJ030157 - LUIS TITO IFF DE MATTOS 

EXECUTADO: JOSE AFFRODISIO VIEIRA CIDADE 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.82.007489-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1 REGIAO/RJ 

ADVOGADO : RJ030157 - LUIS TITO IFF DE MATTOS 

EXECUTADO: GENESIO TAVEIRA 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.82.007490-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1 REGIAO/RJ 

ADVOGADO : RJ030157 - LUIS TITO IFF DE MATTOS 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO GUEDES LOPES 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.82.007491-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1 REGIAO/RJ 

ADVOGADO : RJ030157 - LUIS TITO IFF DE MATTOS 

EXECUTADO: CLARISSA DE SOUZA MONTEIRO CAMPOS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.82.007492-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1 REGIAO/RJ 

ADVOGADO : RJ030157 - LUIS TITO IFF DE MATTOS 

EXECUTADO: JOAO CARLOS DE SALDANHA DA GAMA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.82.007493-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1 REGIAO/RJ 

ADVOGADO : RJ030157 - LUIS TITO IFF DE MATTOS 
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EXECUTADO: HELOISA DOREA BARBOSA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.82.007494-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1 REGIAO/RJ 

ADVOGADO : RJ030157 - LUIS TITO IFF DE MATTOS 

EXECUTADO: RICARDO SILVEIRA 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.82.007495-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1 REGIAO/RJ 

ADVOGADO : RJ030157 - LUIS TITO IFF DE MATTOS 

EXECUTADO: HUGO CABRAL DE OLIVEIRA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.82.007496-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1 REGIAO/RJ 

ADVOGADO : RJ030157 - LUIS TITO IFF DE MATTOS 

EXECUTADO: PAULO DE PAULA PEREIRA 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.82.007497-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1 REGIAO/RJ 

ADVOGADO : RJ030157 - LUIS TITO IFF DE MATTOS 

EXECUTADO: TIAGO MAXIMILIANO BEVILAQUA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.82.007498-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1 REGIAO/RJ 

ADVOGADO : RJ030157 - LUIS TITO IFF DE MATTOS 

EXECUTADO: SERGIO MACHADO GUIMARAES 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.82.007499-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1 REGIAO/RJ 

ADVOGADO : RJ030157 - LUIS TITO IFF DE MATTOS 

EXECUTADO: JORGE MARINHO DE ARAUJO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.82.007500-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1 REGIAO/RJ 

ADVOGADO : RJ030157 - LUIS TITO IFF DE MATTOS 

EXECUTADO: PEDRO SANTOS DA CRUZ 

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.82.007501-2 PROT: 10/04/2008
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1 REGIAO/RJ 

ADVOGADO : RJ030157 - LUIS TITO IFF DE MATTOS 

EXECUTADO: JOSE MARCELO GONCALVES DA GAMA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.82.007502-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 1 REGIAO/RJ 

ADVOGADO : RJ030157 - LUIS TITO IFF DE MATTOS 

EXECUTADO: CELSO ROBERTO PITTA DO NASCIMENTO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.82.007504-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: CORREIA DE ARAUJO & FERNANDES CORREIA LTDA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.82.007505-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: FIBROJATO IND/ E COM/ LTDA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.82.007506-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: AUTO POSTO ONIX LTDA E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.82.007507-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: BRANCO & SAMMARCO LTDA E OUTROS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.82.007508-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: DANIEL SOARES E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.82.007509-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: MARCOS MARIOTTO MARTINS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.82.007510-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAPORA EMPREENDIMENTOS INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA E OUTROS 
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VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.82.007511-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: DANIELA DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.82.007512-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: JAIME RATAO E OUTRO 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.82.007513-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: SOCIEDADE DE EDUCACAO CULTURA E ENSINO CLAMAR S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.82.007514-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GAIVOTA LTDA E OUTROS 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.82.007515-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: PORTO VITORIA VEICULOS LTDA E OUTRO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.82.007516-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1a VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP E OUTRO 

DEPRECADO: ERBERT & CARVALHO S/C LTDA E OUTRO 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.82.007517-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PALLETECNICA EMBALAGENS DE MADEIRA LTDA E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.82.007518-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PROJEL COM/ PROD ELETRICOS E PROJETOS LTDA E OUTRO 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.82.007519-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 
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DEPRECADO: HIPERMERCADO CARROSSEL LTDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.82.007520-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: COLEGIO SAO LUCAS S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.82.007521-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PROLUBEX IND/ DE PRODUTOS LUBRIFICANTES LTDA E OUTROS 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.82.007522-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: TRANSPORTADORA AGUIA DOURADA LTDA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.82.007523-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: LABORATORIOS CENICOS CENTRO DE INVESTIGACOES COSMETOLOGICAS IND/ E COM/ LTDA E

OUTROS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.82.007524-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: DJAIR RIBEIRO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.82.007525-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PAULO BEN HUR ESCOBAR PESSOA E OUTRO 

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.82.007526-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EDSON LUIZ GABRIEL E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.82.007527-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EDSON LUIZ GABRIEL E OUTROS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.82.007528-0 PROT: 10/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MAGAZINE BARATOLANDIA LTDA E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.82.007529-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PLATEC IND/ ELETRONICA LTDA E OUTROS 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.82.007530-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: COM/ E RETIFICA TEVAL LTDA E OUTROS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.82.007531-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PAN CLINICA LTDA E OUTROS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.82.007532-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: FORJAS SAO PAULO LTDA E OUTROS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.82.007533-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EQUIP FRIO LTDA E OUTROS 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.82.007534-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UFFICIO DI MARMO COML/ LTDA E OUTROS 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.82.007535-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: METALTRONICA IND/ COM/ LTDA E OUTROS 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.82.007536-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: TECKY MOVEIS IND/ E COM/ LTDA E OUTROS 

VARA : 4
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PROCESSO : 2008.61.82.007537-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: WACCO SISTEMAS LTDA E OUTROS 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.82.007538-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: DIPEC IND/ E COM/ DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.82.007539-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CASA DE CARNE SORENTINA LTDA-ME E OUTROS 

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.82.007540-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: HL BRASIL IND/ E COM/ LTDA E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.82.007541-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PMA PECAS MOLDADAS AUTOMOTIVAS LTDA E OUTROS 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.82.007542-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: DROG STAGIUM LTDA E OUTROS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.82.007543-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INDUSFRAME IND/ E COM/ LTDA E OUTROS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.82.007544-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MOFERSUL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.82.007545-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: S P R LOCACAO DE SERVICOS LTDA E OUTRO 
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VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.82.007546-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MANIKRAFT GUAIANAZES IND/ DE CELULOSE E PAPEL LTDA E OUTROS 

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.82.007547-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: IVANILDO GOMES DO NASCIMENTO SUZANO - ME E OUTRO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.82.007548-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JLB PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.82.007549-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: LEO PICON REPRESENTACAO COML/ LTDA E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.82.007550-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE REGISTRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: RENAUDI & CIA/ LTDA E OUTROS 

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.82.007551-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE REGISTRO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MARLY WATANABE - ME E OUTRO 

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.82.007626-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITABUNA - BA E OUTRO 

DEPRECADO: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANDRADE CARDOSO LTDA E OUTRO 

VARA : 12

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000159

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000159
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Sao Paulo, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR SERGIO HENRIQUE BONACHELA MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DE EXECUÇÕES

FISCAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO,

FAZ SABER, ao(s) co-executado(s) abaixo relacionado(s), não localizado(s) no(s) endereços constante(s) dos autos de execução

fiscal de que terá(ão) 5(cinco) dias, contados à partir do prazo do presente edital, para que pague(m) a dívida com juros, multa de

mora, encargos indicados na certidão de dívida ativa, mais custas judiciais, ou garanta(m) a execução fiscal (art.9.º da lei 6.830/80).

Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão penhorados bens de sua propriedade, eventualmente localizados.

1) EXECUÇÃO FISCAL n.º 1999.61.82.010459-8, que a FAZENDA NACIONAL move em face de R LEITE INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 74375031/0001-63, e de ISIDRO ESTRADA RODRIGUEZ, CPF 57.387.058-66, objetivando a

cobrança da quantia de R$ 34.744,41 em (10/2003), de conformidade com a Certidão de Dívida Ativa n.º 80 6 98 031032-64.

2) EXECUÇÃO FISCAL n.º 00.0014515-7, que a FAZENDA NACIONAL move em face de FÁBRICA DE CIGARROS CARUSO

S/A, CNPJ N/C, e de HUMBERTO RONCARATI, CPF 020.480.608-97, e HENRIQUE MOREIRA DE SOUZA FILHO, CPF nº

004.760.138-87, objetivando a cobrança da quantia de R$ 234.351,70 em (10/2007), de conformidade com a Certidão de Dívida

Ativa n.º 80 0 74 000626-75.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, cientificando-se de que este Juízo funciona na Rua João Guimarães Rosa, 215, 5º

andar, bairro da Consolação, São Paulo, SP, CEP 01310-030. Expedido nesta cidade de São Paulo, em 25 de março de 2008.

Eu,_____ Vera Lúcia Bento, Técnico Judiciário, RF nº 2344, digitei. E eu, ________Patrícia Kelly Lourenço, Diretora de Secretaria,

conferi e subscrevo.

SERGIO HENRIQUE BONACHELA.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO .

3ª VARA/EF
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CLAUDIA HILST MENEZES PORT

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.07.003581-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003582-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003583-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003584-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: FRANCISCO DIAS PERES E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003585-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003586-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.07.003587-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003588-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003589-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003590-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003591-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003592-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003593-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003594-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003595-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.07.003596-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003597-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003598-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003599-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003600-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003608-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANDERSON LUIS FIASCHI 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.07.003609-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ADMILSON LUIZ DOS SANTOS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.07.003610-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARIA CRISTINA DOS SANTOS FERREIRA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.07.003614-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE CARLOS DE SOUZA 

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.07.003619-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADVOGADO : SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES 

EXECUTADO: TOQUE DE CLASSE COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.07.003680-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP069545 - LUCAS BARBOSA DA SILVA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.07.003681-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: REGINA LUCIA DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO : SP069545 - LUCAS BARBOSA DA SILVA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.07.003682-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GUARACIABA DA SILVA 

ADVOGADO : SP069545 - LUCAS BARBOSA DA SILVA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.07.003683-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: OLGA MARCIA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP069545 - LUCAS BARBOSA DA SILVA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.07.003684-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: TEREZINHA EUGENIA DA SILVA 

ADVOGADO : SP069545 - LUCAS BARBOSA DA SILVA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.07.003685-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO GARCIA 

ADVOGADO : SP102799 - NEUZA PEREIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.07.003686-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO GARCIA 

ADVOGADO : SP102799 - NEUZA PEREIRA DE SOUZA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.07.003687-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: MARLEI APARECIDA DA SILVA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.07.003688-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SHIRLANE PEREIRA DOS SANTOS BATISTA 

ADVOGADO : SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.07.003689-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ALEXANDRE THOME DE SOUZA 

ADVOGADO : SP136260 - GLAUCIRLEY MARTINS DE MIRANDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.07.003690-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.61.07.003542-8 CLASSE: 64

REQUERENTE: CLEBER CRISTIANO PIMENTA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2006.61.07.011115-0 PROT: 26/09/2006

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CLODOALDO FERREIRA DA SILVA 

VARA : 2

PROCESSO : 2007.61.07.011781-7 PROT: 30/10/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: OLINDO DOS SANTOS 

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000035

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000002
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*** Total dos feitos_______________________: 000038

Aracatuba, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.16.000445-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.16.000446-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOSE BOSCO DOS SANTOS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.16.000447-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ALEXANDRE JOSE PARESCHI 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000003

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000003
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Assis, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.05.003499-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DAGUIMAR BORGES NOBRE E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003521-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAMILA NOGUEIRA COELHO E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003522-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS E OUTRO 

DEPRECADO: PAULO ROBERTO DA SILVA DOURADOS E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003523-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MONICA CRISTINA GUILHEN ALVES E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003524-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS - MA E OUTRO 

DEPRECADO: ARNALDO CORREA DA COSTA E OUTRO 

VARA : 5
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PROCESSO : 2008.61.05.003526-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADVOGADO : SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RITA DE CASSIA CERVI 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003527-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADVOGADO : SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA SALETE ROLLI 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003528-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADVOGADO : SP217723 - DANILO EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: MONICA CRISTINA LEOPOLDINO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003529-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.003530-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO E OUTRO 

DEPRECADO: SERGIO CUTOLO DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003531-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00068 - DECLARACAO DE AUSENCIA

REQUERENTE: ROSA HUSZAK 

ADVOGADO : SP184882 - WILLIAM MUNAROLO 

AUSENTE: LUIZ CARPI 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.003532-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA DO MUNICIPIO DE HORTOLANDIA - SP 

ADVOGADO : SP091903 - TANIA SOARES RIBEIRO GOMES 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO LANCONI E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.003533-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA DO MUNICIPIO DE HORTOLANDIA - SP 

ADVOGADO : SP091903 - TANIA SOARES RIBEIRO GOMES 

EXECUTADO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 5
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PROCESSO : 2008.61.05.003534-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.003535-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: METALCABO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.003536-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.003537-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

REU: ANIZIA RODRIGUES NOGUEIRA 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.003538-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

ADVOGADO : SP026689 - FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS E OUTRO 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.003539-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ROBERT BOSCH LIMITADA 

ADVOGADO : SP108619 - SHEILA CRISTINA BUENO PIERONI PEREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.05.003548-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUFTHANSA CARGO A G 

ADVOGADO : SP174127 - PAULO RICARDO STIPSKY 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.003549-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: IND/ E COM/ DE EVAPORADORES REFRIO LTDA 

ADVOGADO : SP201123 - RODRIGO FERREIRA PIANEZ 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.05.003550-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: VRG LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : SP135089A - LEONARDO MUSSI DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS EM CAMPINAS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.05.003551-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.003552-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE PEREDO 

ADVOGADO : SP085581 - ZAIRA ALVES CABRAL E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.003553-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ESPEDITO PAULINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.003554-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOSE ROBERTO ARANTES 

ADVOGADO : SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.05.003555-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOSE BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.003557-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SILVIO ANTUNES PADILHA 

ADVOGADO : SP228521 - ALINE APARECIDA TRIMBOLI 

IMPETRADO: GERENTE DA CIA/ PIRATININGA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.003558-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ROBERTO DE SOUSA ROCHA 

PROCURAD : CELSO GABRIEL RESENDE 

IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 
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VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.05.003830-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : SP097045 - CIRO CONSTANTINO ROSA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.003831-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ETB - ENERGIA TOTAL DO BRASIL LTDA. 

ADVOGADO : SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003834-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: MUNICIPIO DE CAMPINAS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.003835-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: EDSON MOURA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.003836-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: EDSON MOURA E OUTROS 

VARA : 99

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.05.003540-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2000.03.99.008493-9 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: JOSE ROBERTO FADINI-ME 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003541-1 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 95.0608530-7 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : ANA PAULA BARBEJAT 

EMBARGADO: DIRCE CRUZ 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003542-3 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A
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PRINCIPAL: 96.0602231-5 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : ANA PAULA BARBEJAT 

EMBARGADO: SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003543-5 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2000.03.99.011977-2 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : MARCELO GOMES DA SILVA 

EMBARGADO: CLELIA M. R. NALESSO COSTA-ME 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003544-7 PROT: 27/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 1999.03.99.086171-0 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : ANA PAULA BARBEJAT 

EMBARGADO: FLIPPER INDL/ E COML/ LTDA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003545-9 PROT: 27/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2001.03.99.050852-5 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : ANA PAULA BARBEJAT 

EMBARGADO: IRMAOS ROSENDE & CIA/ LTDA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003546-0 PROT: 27/02/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2000.61.05.010786-1 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : FABIO TAKASHI IHA 

EMBARGADO: COMSAT BRASIL LTDA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003547-2 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 96.0600890-8 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : MARCELO GOMES DA SILVA 

EMBARGADO: YOLAT IND/ E COM/ DE LATICINIOS LTDA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.003556-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.05.006044-4 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : WALESKA DE SOUSA GURGEL 

EMBARGADO: ADAIR CARLOS SIMOES 

VARA : 8
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II - Redistribuídos

PROCESSO : 2008.61.05.003303-7 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BIGNARDI IND/ E COM/ DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA 

ADVOGADO : SP050503 - ANTONIO CARLOS PICOLO E OUTROS 

REU: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 8

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000034

Distribuídos por Dependência______________: 000009

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000044

Campinas, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

6ª VARA DE CAMPINAS

Nos termos dos artigos 210 e seguintes do Provimento COGE nº 64/2005, fica(m) o(s) requerente(s) abaixo relacionado(s) intimado(

s), para no prazo de 05 (cinco) dias regularizar( em) a petição de desarquivamento, instruindo-a com comprovante de recolhimento

na CAIXA ECONOMICA FEDERAL, em guia DARF, código 5762, no valor de R$ 8,00 (oito reais), ou esclarecer(em),

mencionando expressamente, a hipótese de isenção em que se enquadra(m).

Decorrido o prazo sem manifestação do(s) requerente(s) e não tendo o(s) mesmo(s) comparecido junto à secretaria da 6ª Vara

Federal de Campinas para proceder a retirada da petição, a mesma deverá ficar arquivada em pasta própria.

2005.61.05.006338-7 - ORDINÁRIA - NEUSA MARIA CORREIA X TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO - TELESP -

(petição protocolada na Justiça Estadual e remetida para a Justiça Federal) ADV. MÁRCIA SILVA RODRIGUES, OAB 188.119

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:
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I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.13.000578-2 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ANTONIO MARCOS DOS REIS E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000583-6 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SEBASTIAO PORFIRIO SOBRINHO 

ADVOGADO : SP087330 - RENATO ANTONIO DA SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DO IBAMA EM RIBEIRAO PRETO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000586-1 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MARIA POPPI DIAS 

ADVOGADO : SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM FRANCA - SP 

VARA : 3

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.13.000579-4 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2007.61.13.000358-6 CLASSE: 97

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : LESLIENNE FONSECA 

EMBARGADO: ANTONIO GARCIA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000580-0 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2005.61.13.000169-6 CLASSE: 99

EMBARGANTE: ANTONIO VILLELA FACHADA 

ADVOGADO : SP224059 - THAIS DE OLIVEIRA BARBOSA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000581-2 PROT: 07/03/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2007.61.13.002688-4 CLASSE: 98

EMBARGANTE: NIRLEY DE SOUZA 

ADVOGADO : SP262374 - FABIO WICHR GENOVEZ E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000582-4 PROT: 06/03/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2008.61.13.000006-1 CLASSE: 98
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EMBARGANTE: R A SOSTENA PRESENTES - ME E OUTRO 

ADVOGADO : SP181690 - ADEMAR MARQUES JUNIOR 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000584-8 PROT: 07/03/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2007.61.13.002688-4 CLASSE: 98

EMBARGANTE: NIRLEY DE SOUZA 

ADVOGADO : SP262334 - ANTONIO FERNANDO ARAGAO DE MELO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000585-0 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2005.61.13.000169-6 CLASSE: 99

EMBARGANTE: DANIEL FARIA FIGUEIREDO 

ADVOGADO : SP224059 - THAIS DE OLIVEIRA BARBOSA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000587-3 PROT: 24/03/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2007.61.13.002694-0 CLASSE: 98

EMBARGANTE: DROGARIA FARMALEVE DE FRANCA LTDA ME E OUTROS 

ADVOGADO : SP178629 - MARCO AURÉLIO GERON 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000588-5 PROT: 24/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2006.61.13.001395-2 CLASSE: 97

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

EMBARGADO: EDSON NERY 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000589-7 PROT: 26/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2004.61.13.001895-3 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

EMBARGADO: GLORIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000590-3 PROT: 28/03/2008

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO

PRINCIPAL: 1999.61.13.001000-2 CLASSE: 99

EMBARGANTE: OSVALDO MANIERO FILHO 

ADVOGADO : SP021050 - DANIEL ARRUDA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1
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III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000003

Distribuídos por Dependência______________: 000010

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000013

Franca, 03/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.13.000591-5 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: MARCIO ANTONIO DIZARO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.13.000595-2 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MICHELE NUNES BATISTA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000596-4 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: SS REPRESENTACOES DE CALCADOS LTDA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000597-6 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: CALCADOS AMADINI LTDA 

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.13.000598-8 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: GONCALVES FRANCA SERVICOS DE VENDAS DE CONSORCIOS LTDA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000599-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: PAULO LUIZ RODRIGUES FRANCA ME 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.13.000600-2 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: EDU REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000601-4 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: CALCADOS ZELAS FRANCA LTDA ME 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000602-6 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: FABIO CANTIZANI GOMES 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000603-8 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

EXECUTADO: NIOMARA DE CASSIA CUNHA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000606-3 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CALCADOS FRANK LTDA 

ADVOGADO : SP216775 - SANDRO DALL AVERDE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.13.000607-5 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CALCADOS SANDALO S/A 

ADVOGADO : SP216775 - SANDRO DALL AVERDE 
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

VARA : 3

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.13.000592-7 PROT: 12/03/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 1999.61.13.001011-7 CLASSE: 99

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 

EMBARGADO: SAMMIS INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000593-9 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 95.1401103-1 CLASSE: 99

EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS PINTO 

ADVOGADO : SP071835 - ANTONIO CESAR SOUSA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000594-0 PROT: 27/03/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 2003.61.13.002489-4 CLASSE: 99

EMBARGANTE: DJANIRA SOARES DE OLIVEIRA E ALMEIDA 

ADVOGADO : SP242767 - DENISE REGINA MARTINS RIBEIRO E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000604-0 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2002.61.13.001210-3 CLASSE: 99

EMBARGANTE: OLGA MARIA LANA DA COSTA 

ADVOGADO : SP021050 - DANIEL ARRUDA E OUTROS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.13.000605-1 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 95.1403486-4 CLASSE: 99

EMBARGANTE: LUCIA FERREIRA CARVALHO 

ADVOGADO : SP121914 - JOAO VICENTE MIGUEL 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.13.000608-7 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 2002.61.13.002943-7 CLASSE: 99

EMBARGANTE: PAULO HENRIQUE CINTRA 

ADVOGADO : SP090232 - JOSE VANDERLEI FALEIROS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2
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PROCESSO : 2008.61.13.000609-9 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 2004.61.13.000237-4 CLASSE: 99

EMBARGANTE: PAULO HENRIQUE CINTRA 

ADVOGADO : SP090232 - JOSE VANDERLEI FALEIROS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

II - Redistribuídos

PROCESSO : 1999.61.13.002553-4 PROT: 30/06/1999

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SERGIO JOSE ALVAREZ YANEZ 

ADVOGADO : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000012

Distribuídos por Dependência______________: 000007

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000020

Franca, 04/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.13.000610-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ELSON ANTONIO LEITE 

ADVOGADO : SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000611-7 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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AUTOR: ANIBAL ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO : SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.13.000612-9 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: OSMAR DIAS REIS 

ADVOGADO : SP200528 - VIVIANE SANTIAGO COUTO RODRIGUES E OUTRO 

REU: BANCO NOSSA CAIXA S/A 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000613-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: MARIA INES DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO : SP197742 - GUSTAVO HENRIQUE DO NASCIMENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000004

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000004

Franca, 07/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.13.000614-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARGARET BELAGAMBA 

ADVOGADO : SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.13.000615-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: NONOIR FERREIRA DE ASSIS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.13.000616-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: COMERCIAL DE ALIMENTOS STRING LTDA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000617-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JOAO BATISTA PARISI E OUTRO 

VARA : 3

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000004

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000004

Franca, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.13.000618-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.13.000619-1 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM
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ORDENANTE: JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA/SP E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.13.000621-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR E OUTRO 

DEPRECADO: MARIA BEATRIZ DAMANDO SIGISMUNDO E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000622-1 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DOMINGOS BERBEL CAPARELO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000623-3 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.13.000624-5 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000625-7 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SIMONI MORAIS GUILARD 

VARA : 3

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.13.000620-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2001.61.13.004090-8 CLASSE: 31

REQUERENTE: ALEXANDRE EDER LEITE 

ADVOGADO : SP103015 - MARLON CLEBER RODRIGUES DA SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000007

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000008
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Franca, 09/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.13.000626-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO

AUTORID. POL.: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR FATO: ANA PAULA PEREIRA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.13.000627-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000628-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.13.000629-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SUELI BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000004

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000004

Franca, 10/04/2008
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.13.000630-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ALEXANDRE EDER LEITE E OUTRO 

VARA : 99

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000001

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000001

Franca, 10/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:
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PROCESSO : 2008.61.19.002561-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: IAPAS/BNH 

ADVOGADO : SP012884 - EUGENIO EGAS NETO 

EXECUTADO: A GUZZO E CIA LTDA 

ADVOGADO : SP037159 - EMILIO ROBERTO EDEN 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002660-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: OSCAR DOMINGUES SALVADOR 

ADVOGADO : SP030937 - JOAO CAPELOA DA MAIA TARENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002695-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SAMUEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002696-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VALDIR FOGACA DE SOUZA 

ADVOGADO : SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002697-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: OSMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002698-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PAULO FERNANDES CHAVES 

ADVOGADO : SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002699-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CREUSA TEODORA DA SILVA 

ADVOGADO : SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002700-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GIVANILDO COSMO SILVA 
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ADVOGADO : SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002703-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: RODRIGO SIMOES DE SOUZA 

ADVOGADO : SP175986 - ZENAIDE MARQUES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002709-5 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002710-1 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: NASER RHOMAI MOHMED ABDAL HADI 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002711-3 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: DOW BRASIL S/A 

ADVOGADO : SP129134 - GUSTAVO LORENZI DE CASTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002712-5 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: FORJASUL ELETRIK S/A 

ADVOGADO : SP164779 - RENATA CRISTINA BIAGI MORENO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS - SP 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002713-7 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA ANEXO FISCAL MOGI DAS CRUZES -SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002714-9 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ABILIO DE ABREU PESTANA 

ADVOGADO : SP062753 - PAULO ROBERTO DE MATOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002715-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADVOGADO : SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

REU: LUCIANA RAQUEL AMARAL DA SILVA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002716-2 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A 

ADVOGADO : RJ106810 - JOSE EDUARDO COELHO BRANCO JUNQUEIRA FERRAZ 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002717-4 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: VMI IND/ E COM/ LTDA 

IMPETRADO: CHEFE DA ALFANDEGA DA REC FED DO AEROPORTO INTERNAC DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002718-6 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: FIAT AUTOMOVEIS S/A E OUTROS 

ADVOGADO : SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E OUTROS 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002719-8 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : MARCIA AMARAL FREITAS 

REU: FLAVIA CRISTINA DIAS MORAIS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002720-4 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SHAKIRU ALABI 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002721-6 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADVOGADO : SP095111 - LUIS EDUARDO SCHOUERI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002722-8 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADVOGADO : SP173204 - JULIANA ARISSETO FERNANDES E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002723-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DO RIO DE JANEIRO RJ E OUTRO 

DEPRECADO: DARCI BARBOSA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002724-1 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERLANDIA - MG E OUTRO 

DEPRECADO: RODRIGUES & MACHADO IND/ E COM/ LTDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002725-3 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP185309 - MARCIA MARIA ALVES VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002726-5 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DANIEL DE OLIVEIRA MORAES 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002727-7 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: D E A COMERCIO E SERVICOS DE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002728-9 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EDIVALDO JOSE DE ARAUJO LIMA E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002729-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: PHILIPS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SP090186 - FLAVIO VENTURELLI HELU E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002730-7 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOSE ALFREDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO 

IMPETRADO: GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002731-9 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RITA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002732-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA ALAIDE SOUZA OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002733-2 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: WHIRLPOOL S/A 

ADVOGADO : SP172746 - DANIELA RICCI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002734-4 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: IRENILDE HIBRAIN ROMANO 

ADVOGADO : SP033069 - HELIO CRESCENCIO FUZARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002735-6 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JABIL DO BRASIL IND/ ELETROELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : SP150245 - MARCELO MARTINS 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002736-8 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO E OUTRO 

DEPRECADO: CELSO ALVES DA SILVA E OUTROS 

VARA : 2

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.19.002568-2 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 2008.61.19.002561-0 CLASSE: 99

EMBARGANTE: DUTRA REFRATARIOS LTDA 

ADVOGADO : SP037159 - EMILIO ROBERTO EDEN 

EMBARGADO: IAPAS/BNH 

ADVOGADO : SP012884 - EUGENIO EGAS NETO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002704-6 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2000.61.19.021367-0 CLASSE: 99

EMBARGANTE: MARIA JOSE RIBEIRO BUCCELLI E OUTRO 

ADVOGADO : SP031822 - JOSE ROBERTO FITTIPALDI 
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EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : MARCIA MARIA BOZZETTO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002705-8 PROT: 28/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2005.61.19.008281-0 CLASSE: 99

EMBARGANTE: H.A. RUBIO APARAS - EPP 

ADVOGADO : SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : RUBENS ALBIERO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002706-0 PROT: 31/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2000.61.19.006952-2 CLASSE: 99

EMBARGANTE: CARLOS ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO : SP049404 - JOSE RENA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : MARCIA MARIA BOZZETTO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002707-1 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2005.61.19.002044-0 CLASSE: 99

EMBARGANTE: CARBUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADVOGADO : SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : RUBENS ALBIERO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002708-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2000.61.19.000940-9 CLASSE: 99

EMBARGANTE: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SP060511 - LEONILDO RODRIGUES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2008.61.19.001918-9 PROT: 13/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SONIA MARLY COBRE 

ADVOGADO : SP179203 - HÉLIO CASTRO TEIXEIRA 

REU: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 6

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000037

Distribuídos por Dependência______________: 000006
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Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000044

Guarulhos, 09/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.19.002622-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ALAIN MALIO NARAMBO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002737-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: HELICOPTEROS DO BRASIL S/A - HELIBRAS 

ADVOGADO : SP161737 - LUCIANA CELIDONIO WOLP LUNARDELLI 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002738-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CLAUDIO PIZZIRANI 

ADVOGADO : SP223471 - LUIZ ROBERTO FERNANDES MORATO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002739-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARA DE MINAS - MG E OUTRO 

DEPRECADO: MARCIO PARADELLA CORONA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002740-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: GENIVALDA VIEIRA DA CRUZ SELLIN E OUTROS 

ADVOGADO : SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

IMPETRADO: GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM GUARULHOS - SP 
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VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002741-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: DURLIN TINTAS E VERNIZES LTDA. 

ADVOGADO : SP254562 - MAURICIO CONCEIÇÃO MUNHOZ VAQUERO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002742-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOSE BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO : SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002743-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: ERIKA SAYURI YOKOTA E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002744-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EMERSON HENRIQUE AMARAL E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002745-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: LAF DO BRASIL IMP/ EXP/ LTDA E OUTROS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002746-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: IND/ E COM/ FERNANDES SAO PAULO LTDA EPP E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002747-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: A DIAS E SANTOS LTDA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002748-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MINERALMAQ MAQUINAS PARA MINERACAO METALURGICA E QUIMICA LTDA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002749-6 PROT: 10/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MONTENEGRO IND/ E COM/ DE CHOCOLATES LTDA-EPP E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002750-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: RICARDO GUEDES DAMASCENO E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002751-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PAULO ANANIAS DA SILVA E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002752-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITABUNA - BA E OUTRO 

DEPRECADO: ALEXANDRE EDUARDO SENA DE CARVALHO E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002755-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO : SP171098 - WANESKA PEREIRA DA ANUNCIAÇÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002756-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: STILLO METALURGICA LTDA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002757-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONY NELSON TAUIL BRITO 

ADVOGADO : SP069723 - ADIB TAUIL FILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002758-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI 

EXECUTADO: OLARIA AEROPORTO LTDA ME E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002759-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: IMAGENS DIGITAIS LTDA 
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ADVOGADO : SP231669 - REINALDO FERREIRA DA ROCHA 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002760-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FRANCISCO DE SOUSA LEAL 

ADVOGADO : SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002763-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SEVERINO MANOEL DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002764-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP114904 - NEI CALDERON 

REU: FABIO LUIZ GONCALVES E OUTROS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002765-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ACEARIA FREDERICO MISSNER S/A 

ADVOGADO : SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002767-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: NUNO MIGUEL CARVALHO CABRAL E OUTRO 

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.19.002681-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA

AUTOR: SEGREDO DE JUSTIÇA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002761-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.61.19.002543-8 CLASSE: 64

REQUERENTE: FELIX OLU AKINYOKUN 

ADVOGADO : SP180636 - WANDERLEY RODRIGUES BALDI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5
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PROCESSO : 2008.61.19.002762-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2005.03.99.010895-4 CLASSE: 74

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : RUY RODRIGUES DE SOUZA 

EMBARGADO: JOSE AMARIO DE OLIVEIRA VAZ 

ADVOGADO : SP163733 - LÁZARO TOMAZ DE LIMA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002766-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2001.61.19.004040-8 CLASSE: 31

REQUERENTE: FERNANDO ROSA SOBRINHO 

ADVOGADO : SP177461 - MARCELO GOMES DA SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.83.003788-0 PROT: 04/06/2007

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MARIA LUIZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.81.003085-8 PROT: 03/03/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.81.003086-0 PROT: 03/03/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000027

Distribuídos por Dependência______________: 000004

Redistribuídos__________________________: 000003

*** Total dos feitos_______________________: 000034

Guarulhos, 10/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)
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1ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A DRA. IVANA BARBA PACHECO, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou

dele(s) tiverem notícia que por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2006.61.19.002658-6, em que é autora a

JUSTIÇA PÚBLICA e o réu REINALDO LOPES DA SILVA, brasileiro, filho de Benedito Lopes da Silva e Maria José da Silva,

nascido aos 08/11/1952, na cidade de Silveiras/SP, casado, empresário, com último endereço sabido na Rua João Miranda Melo,

566, Mogi Moderno, Mogi das Cruzes/SP, denunciado como incurso, por 15 (quinze) vezes, nas sanções do artigo 168-A, c.c artigo

71, ambos do Código Penal. E como não foi possível encontrar o(a/s) ré(u/s), pelo presente, ficam o(a/s) mesmo(a/s)

INTIMADO(A/S) e CITADO(A/S) a comparecer(em) na Sala de Audiências deste Juízo da 1ª Vara Federal, situada na Rua Sete de

Setembro, nº 138 - 2º andar - Guarulhos/SP - CEP 07011-020, no dia 09 de MAIO DE 2008, às 13:00 horas, a fim de que, de acordo

com a Lei, seja(m) interrogado(a/s) sobre os fatos narrados na denúncia, assista(m) a instrução criminal e a acompanhe(m) em todos

os seus termos até a final sentença e sua execução, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do(a/s)

ré(u/s), para que não alegue(m) ignorância, mandou a MM. Juíza que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo

361 e seus incisos do Código Processual Penal, e Súmula 366 do STF, o qual será afixado no local de costume e publicado na

Imprensa Oficial. Aos 10 de abril de 2008. Eu, ______, Guy Salla Clemente, Analista Judiciário - RF 5528, digitei. E eu, ______,

VERONIQUE GENEVIVE CLAUDE, Diretora de Secretaria, conferi.

IVANA BARBA PACHECO

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.17.001104-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP E OUTROS 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001105-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00015 - ACAO DE DESAPROPRIACAO

AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAU 

ADVOGADO : SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN PERALTA 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001106-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DE SOUZA GALHARDO 

ADVOGADO : SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001107-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CIRCO GONCALO FERNANDES 

ADVOGADO : SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001108-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA-PR E OUTRO 

DEPRECADO: RONEY MICHEL PASSARELLI E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001109-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WALDEMAR DAMETTO 

ADVOGADO : SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001110-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO PEDRO FILHO 

ADVOGADO : SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001111-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000008
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Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000008

Jau, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.11.001648-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO E OUTROS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

ORDENADO: MUNICIPIO DE MARILIA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001649-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARRETOS - SP E OUTROS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001650-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP E OUTROS 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001651-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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AUTOR: LUZIA DE CAMARGO SILVA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001652-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MAURA RODRIGUES 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001653-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOANA DARQUE MANOEL SULINI 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001654-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GILMAR MIRANDINHA FERNANDES 

ADVOGADO : SP210140 - NERCI DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001655-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : SP213136 - ATALIBA MONTEIRO DE MORAES FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001656-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GERNIDIA SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001657-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GASPARINA CANDIDA FERREIRA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.11.001658-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001659-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001660-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIA NASCIBEN ZURATTI 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001661-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARCIONILIA NUNES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001662-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FRANCISCA APARECIDA SCHINKE 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001663-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DO CARMO GOMES 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001664-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: APARECIDA PINTO DINIZ 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2258 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001665-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUZIA BORGES MARASSI 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001666-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA APPARECIDA DA SILVA BROLLO 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001667-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DE SOUZA MORENO 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001668-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FLORACI VIEIRA ESTANISLAU 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001669-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EDITH MARINHO DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001670-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BENEDITA PIRES DA SILVA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001671-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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AUTOR: SECUNDINA DE SANTANA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001672-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARINA DE MORAES VIEIRA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001673-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA SILVESTRE DA SILVA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001674-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANIZOMA DE LIMA COLOMBO 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001675-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA AVELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001676-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE FARIA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001677-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DE BARROS SANCHES 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.11.001679-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DENIZA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001680-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LAZINHA OSCARINA FONSECA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001681-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROSA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001682-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: THEREZINHA SILVA DA CRUZ 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001683-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : CELIO VIEIRA DA SILVA 

REPDO.: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001684-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : CELIO VIEIRA DA SILVA 

REPDO.: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001685-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : CELIO VIEIRA DA SILVA 

REPDO.: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001686-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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PROCURAD : CELIO VIEIRA DA SILVA 

REPDO.: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001687-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : CELIO VIEIRA DA SILVA 

REPDO.: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001688-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : CELIO VIEIRA DA SILVA 

REPDO.: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001689-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : CELIO VIEIRA DA SILVA 

REPDO.: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001690-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: APARECIDA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001691-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: OTILIA MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001692-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001693-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIANA MORON SAES BRAGA 

ADVOGADO : SP202111 - GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2
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PROCESSO : 2008.61.11.001694-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: TANIA MORON SAES BRAGA 

ADVOGADO : SP202111 - GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001695-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DIVA PAVARINI GUIMARAES 

ADVOGADO : SP202111 - GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001696-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: TANIA MORON SAES BRAGA 

ADVOGADO : SP202111 - GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001697-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIANA MORON SAES BRAGA 

ADVOGADO : SP202111 - GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001698-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VENINA DE OLIVEIRA RAIMUNDO 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001699-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LAZARA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001700-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADONIAS ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO : SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001701-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LOURDES DOS SANTOS OLIVEIRA 
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ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001702-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUIZA BRAGA TEIXEIRA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001703-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CASTURINA CORREIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001704-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: AMELIA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001705-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VALDELICIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001706-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001707-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001708-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EURIDES DE FRANCA APARECIDO 

ADVOGADO : SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.11.001709-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: MARIA DA LUZ MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO : SP096751 - JOSE CARLOS RUBIRA 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.11.001678-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2007.61.11.004103-0 CLASSE: 36

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : CLAUDIA STELA FOZ 

REQUERIDO: ADELINO ROJO LOZANO 

VARA : 1

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.11.006274-3 PROT: 14/12/2007

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP137635 - AIRTON GARNICA E OUTRO 

EXECUTADO: COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES MARILIA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.000967-8 PROT: 03/03/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

EMBARGANTE: COML/ DE EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES MARILIA LTDA 

ADVOGADO : SP225344 - SANDRO DE ALBUQUERQUE BAZZO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000061

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000002

*** Total dos feitos_______________________: 000064

Marilia, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA PAULOVICH DE LIMA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.09.003123-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANISIA ROCHA ALVES 

ADVOGADO : SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003125-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: METALURGICA PIRA INOX LTDA - MASSA FALIDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003126-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: AUTO PECAS CO PIRA LTDA - MASSA FALIDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003127-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO

REQUERENTE: JOSE SILVERIO DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO : SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003129-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: VIACAO CLEWIS LTDA - EPP 

ADVOGADO : SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA - SP E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003130-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: VALDEMAR FERREIRA E OUTRO 

ADVOGADO : SP148795 - FLAVIA FERREIRA DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003133-7 PROT: 11/04/2008
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOSE IZIDRO ZAROS 

ADVOGADO : SP265995 - DANIELLA DE SOUZA RAMOS 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003134-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BENEDITA CAMILA AGUSTINHO DA SILVA 

ADVOGADO : SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003135-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: TAHISA HELENA GREGORIO PEREIRA 

ADVOGADO : SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003136-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: LUIZ ANGELO MARCHINI 

ADVOGADO : SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003137-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: EVILASIO ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO : SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003138-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VANDERLEI OCIMAR MARANGOM 

ADVOGADO : SP237226 - CHRISTIAN BIANCO DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003139-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JORGE MARANGOM E OUTRO 

ADVOGADO : SP237226 - CHRISTIAN BIANCO DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003140-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO BATISTA NOGUEIRA 

ADVOGADO : SP066979 - FRANCISCO BISCALCHIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003141-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BENEDITO APARECIDO LUCAS 

ADVOGADO : SP066979 - FRANCISCO BISCALCHIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003142-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE AMERICO DA SILVA 

ADVOGADO : SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003143-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ANTONIO ALEIXO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003144-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ANTONIO IBANES NETO 

ADVOGADO : SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003145-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: DORACI CURTOLO 

ADVOGADO : SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.09.003124-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

PRINCIPAL: 2004.61.09.008122-0 CLASSE: 31

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : FAUSTO KOZO KOSAKA 

ACUSADO: ROBSON MARIANO PINTO E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003131-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2000.61.09.002019-5 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : SP066423 - SELMA DE MOURA CASTRO 

EMBARGADO: AMALIA TONINI CORREA 
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ADVOGADO : SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003132-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2001.03.99.019801-9 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI 

EMBARGADO: MARIA KATIA PEGORARO POLLA E OUTROS 

ADVOGADO : SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E OUTRO 

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000019

Distribuídos por Dependência______________: 000003

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000022

Piracicaba, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

3ª VARA DE PIRACICABA - EDITAL

TERCEIRA VARA FEDERAL DE PIRACICABA-SP, DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL

SUBSTITUTO, BEL. HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA, DIRETOR DE SECRETARIA. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 90 DIAS

O DOUTOR JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA FEDERAL DE

PIRACICABA-SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, NA FORMA DA LEI ETC...

FAZ SABER ao(s) réu(s): CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS CARDOSO DOS SANTOS, brasileira, casada, costureira, RG:

21.346.036 SSP/SP, procurada e não encontrada na Rua Reverendo João Feliciano Pires, bloco 170, apto. 12-A - COHAB Roberto

Romano e na Rua Caramurus, 239 - Bairro São Francisco II, ambos em Santa Bárbara DOeste/SP, da sentença proferida nos autos

da AÇÃO PENAL PÚBLICA nº 2001.61.09.001406-0, em trâmite nesta 3ª Vara Federal de Piracicaba, que lhe move a Justiça

Pública, julgando procedente a ação pra condenar a acusada, por infringir o artigo 289, caput, c.c. 1º, c.c art. 29 ambos do Código

Penal, ao cumprimento de pena privativa de liberdade de quatro anos de reclusão, e ao pagamento de multa no valor de trinta

dias-multa, fixados cada qual no va-lor unitário de um trinta avos do salário mínimo, devidamente atualizado. Expediu-se o presente

EDITAL DE INTIMAÇÃO da ré com prazo de 90 dias, para dar-lhe ciência e a todos quantos a este virem. A sede deste Juízo fica

situada na Avenida Mário Dedini, 234, Vila Rezende, em Piracicaba-SP. EXPEDIDO nesta cidade de Piracicaba, em 10 de abril de

2008.

TERCEIRA VARA FEDERAL DE PIRACICABA-SP, DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA MM. JUIZ FEDERAL

SUBSTITUTO, BEL. HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA, DIRETOR DE SECRETARIA. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS
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O DOUTOR JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA FEDERAL DE

PIRACICABA-SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, NA FORMA DA LEI ETC...

FAZ SABER ao(s) réu(s): SEBASTIÃO KALINSKI, brasileiro, amasiado, trabalhador rural, RG: 6.899.697-0 SSP/PR, CPF:

049.625.308-52, procurado e não encontrado na Rua Marechal Floriano, nº 190, Vila Sapo, Matelãndia/PR, a existência da AÇÃO

PENAL PÚBLICA nº 2004.61.09.005989-5, em trâmite nesta 3ª Vara Federal de Piracicaba, que lhe move a Justiça Pública, por

infringir o disposto no art. 334, do Código Penal. Expediu-se o presente EDITAL DE CITAÇÃO do réu com prazo de 15 dias, para

dar-lhe ciên-cia da acusação e notificá-lo a comparecer na sede deste Juízo da 3ª Vara Federal de Piracicaba-SP, situado na Avenida

Mário Dedini, nº 234, Vila Rezende, em Piracica-ba-SP, no dia 30 de julho de 2008, às 17:00 horas, para ser INTERROGADO,

sendo que o não comparecimento, bem co-mo a ausência de advogado constituído, acarretará a sus-pensão do processo e do prazo

prescricional. Assim sen-do, para ciência do denunciado e de quantos este virem, expediu-se o presente. Nada mais. Piracicaba, 10

de abril de 2008.

TERCEIRA VARA FEDERAL DE PIRACICABA-SP, DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA MM. JUIZ FEDERAL

SUBSTITUTO, BEL. HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA, DIRETOR DE SECRETARIA. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS

O DOUTOR JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA FEDERAL DE

PIRACICABA-SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, NA FORMA DA LEI ETC...

FAZ SABER ao(s) réu(s): TANIA MARTINS DE LIMA, brasilei-ra, psicóloga, RG: 24.724.772-7 SSP/SP, CPF: 081.994.768-77,

procurada e não encontrada na Avenida do Café, nº 755, apto. 22-A, Piracicaba/SP, a existência da AÇÃO PENAL PÚBLICA nº

2005.61.09.005348-4, em trâmite nesta 3ª Vara Federal de Piracicaba, que lhe move a Jus-tiça Pública, por infringir o disposto nos

arts. 1 ao 3 da lei nº 8.137/90 e art. 1º da Lei nº 4.729/65. Expe-diu-se o presente EDITAL DE CITAÇÃO do réu com prazo de 15

dias, para dar-lhe ciência da acusação e notificá-la a comparecer na sede deste Juízo da 3ª Vara Federal de Piracicaba-SP, situado na

Avenida Mário Dedini, nº 234, Vila Rezende, em Piracicaba-SP, no dia 21 de agosto de 2008, às 15:30 horas, para ser

INTERROGADA, sendo que o não comparecimento, bem como a ausência de advogado constituído, acarretará a suspensão do

processo e do prazo prescricional. Assim sendo, para ciência do denun-ciado e de quantos este virem, expediu-se o presente. Nada

mais. Piracicaba, 10 de abril de 2008.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NEWTON JOSE FALCAO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.12.004218-6 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP E OUTRO 
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DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004273-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004274-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004275-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004276-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004277-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004278-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004279-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004280-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004281-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2271 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004282-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004283-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004284-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004285-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004286-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004287-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004288-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004289-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004290-3 PROT: 10/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004291-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004292-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004293-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSEFINA FALCAO 

ADVOGADO : SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004294-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUCIMEIRE MARRA PEREIRA 

ADVOGADO : SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004298-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004299-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004300-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004301-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
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VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004302-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004303-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004304-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004305-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004306-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004307-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004309-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VALDIR SOARES MACHADO 

ADVOGADO : SP108283 - EDSON LUIS FIRMINO E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004310-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004311-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004312-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004313-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004314-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004315-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004316-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004317-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004318-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004319-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004320-8 PROT: 10/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004321-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004322-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004323-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004324-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004325-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004326-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004327-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004328-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.12.004329-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004330-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004331-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004332-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004333-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004334-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004335-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004336-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004337-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.12.004338-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DORALICE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004339-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004342-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GERCI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004344-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADVOGADO : SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA 

EXECUTADO: VANESSA SANTOS DA SILVA 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.12.004345-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CICERA ANTONIA DA SILVA BASTOS 

ADVOGADO : SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004346-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: CLAUDETE PELISSARI E OUTRO 

ADVOGADO : SP131151 - ODETE LUIZA DE SOUZA 

REQUERIDO: COOPERATIVA HAB REGENTE FEIJO LTDA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004347-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: ODENILIA MARIA VERDELHO E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004348-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SONIA MARIA GONCALVES MACHADO 

ADVOGADO : SP261732 - MARIO FRATTINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.12.004349-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GILDA FLORENTINO FERREIRA 

ADVOGADO : SP261732 - MARIO FRATTINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004350-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA FELIX PEREIRA 

ADVOGADO : SP261732 - MARIO FRATTINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004351-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WALTER DA COSTA CORDEIRO 

ADVOGADO : SP161756 - VICENTE OEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004352-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MANOEL LOPES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : SP161756 - VICENTE OEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004353-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUIZ SIDNEI PARDO 

ADVOGADO : SP161756 - VICENTE OEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004354-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CICERO TEODORO DE LIMA 

ADVOGADO : SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004355-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004356-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROBERTO FRANCISCO BORGES 

ADVOGADO : SP241214 - JOSE CARLOS SCARIM 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004357-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA APARECIDA VICENTE BOTTI 

ADVOGADO : SP241214 - JOSE CARLOS SCARIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004358-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA CLEUNIDES DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : SP241214 - JOSE CARLOS SCARIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004359-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NANCI CRISTINA MANOEL DE MORAES 

ADVOGADO : SP241214 - JOSE CARLOS SCARIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004360-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SORAIA NILVIA DA SILVA LARIO 

ADVOGADO : SP241214 - JOSE CARLOS SCARIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.12.004295-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.61.12.002021-0 CLASSE: 31

REQUERENTE: WEBER GONCALVES SAMPAIO 

ADVOGADO : DF017363 - JOEL BARBOSA DA SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004296-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.61.12.002021-0 CLASSE: 31

REQUERENTE: JOAO GOMES DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : DF017363 - JOEL BARBOSA DA SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004297-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE 

PRINCIPAL: 2008.61.12.003271-5 CLASSE: 64

REQUERENTE: JOSE DONIZETE FRANCA 
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ADVOGADO : SP126898 - MARCIA MANZANO CALDEIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004308-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2005.61.12.001749-0 CLASSE: 98

EMBARGANTE: AUTO POSTO SERV SOL LTDA E OUTROS 

ADVOGADO : SP240943A - PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA E OUTROS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP134563 - GUNTHER PLATZECK 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004340-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2006.61.12.013361-4 CLASSE: 98

EMBARGANTE: LC NUCCI E OUTRO 

ADVOGADO : SP133965 - ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000082

Distribuídos por Dependência______________: 000005

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000087

Presidente Prudente, 10/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NEWTON JOSE FALCAO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.12.004361-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADVOGADO : SP117054 - SILVANA RUBIM KAGEYAMA 
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.12.004362-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004363-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004364-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004365-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004366-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004367-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004368-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004369-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004370-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004371-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004372-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004373-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004374-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004375-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004376-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004377-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004378-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004379-8 PROT: 11/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004380-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004381-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004382-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004383-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004384-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004385-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004386-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004387-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2
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PROCESSO : 2008.61.12.004388-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004389-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004390-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004391-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004392-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004393-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004394-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: ANTONIO SERGIO SGANDERLA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004395-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NEUZA SEMESSATO RUIZ 

ADVOGADO : SP143593 - CLAUDIA REGINA JARDE SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004396-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANITA DIVINA PREMOLI 
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ADVOGADO : SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004397-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NATALIA APARECIDA RAMOS DE LIMA 

ADVOGADO : SP202687 - VALDECIR VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004398-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES RICCI 

ADVOGADO : SP202687 - VALDECIR VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004399-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MAURINA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : SP161446 - FÁBIO ALESSANDRO DOS SANTOS ROBBS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004400-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP E OUTRO 

DEPRECADO: OESTEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.12.004401-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004402-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004403-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004404-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
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VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004405-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004406-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EMILIANA DOS SANTOS CORREA 

ADVOGADO : SP158900 - SANDRA STEFANI AMARAL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004407-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004408-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004409-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004410-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004411-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004412-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004413-4 PROT: 11/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004414-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004415-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004416-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004417-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004418-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004419-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004420-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004421-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2
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PROCESSO : 2008.61.12.004422-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP E OUTROS 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004423-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004424-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004425-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004426-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004427-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: INDUSTRIAS QUIMICAS 3 PODERES LTDA 

ADVOGADO : SP168765 - PABLO FELIPE SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004428-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004429-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004430-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: LATICINIOS IEPE LTDA E OUTROS E OUTRO 
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VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.12.004431-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004432-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004433-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004434-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004435-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DE IEPE LTDA E OUTROS E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.12.004436-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004437-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004438-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004439-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP E OUTRO 
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DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004440-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004441-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004442-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004443-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004444-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EDMILSON MILANI 

ADVOGADO : SP231927 - HELOISA CREMONEZI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004445-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ELZA KLINCHEN 

ADVOGADO : SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004446-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ELIANE GAMA DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO : SP102636 - PAULO CESAR COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004447-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO FELICIO DOS SANTOS E OUTROS 

ADVOGADO : SP102636 - PAULO CESAR COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004448-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ALICE MUTUMI ABE E OUTROS 

ADVOGADO : SP102636 - PAULO CESAR COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004449-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VILMA DELANHESE FONTOLAN 

ADVOGADO : SP094925 - RICARDO ANTONIO SOARES BROGIATO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004450-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO

REQUERENTE: AILTON LAURINDO 

ADVOGADO : GO017591 - EUCLIDES VERRI NETO 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004451-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: WILSON DE JESUS BRANDAO E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004452-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004453-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: AURA LUCIA BERNI NASCIMENTO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004454-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO DELMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004455-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DIRCE BRAMBILA GAROFALO 
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ADVOGADO : SP119456 - FLORENTINO KOKI HIEDA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004456-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIO GREGORIO FILHO 

ADVOGADO : SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.12.004457-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

PRINCIPAL: 2002.61.12.000192-3 CLASSE: 31

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: JOSE PEDRO GONSALVES 

ADVOGADO : SP141085 - ROSANGELA APARECIDA XAVIER E OUTROS 

VARA : 3

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000096

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000097

Presidente Prudente, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

Portaria nº 15/2008

O Juiz Federal Newton José Falcão, titular da 2a Vara Federal de Presidente Prudente, 12ª Subseção Judiciária de Primeira Instância

do Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando que o servidor JOSÉ ROBERTO DA SILVA, Analista Judiciário, RF 2981, Diretor da Secretaria deste Juízo,

encontra-se em gozo da primeira parcela das suas férias do exercício 2007/2008, no período de 07/04/2008 a 18/04/2008, conforme

Portaria nº 21, de 21/09/2007, publicada em 25/09/2007, sendo que a segunda parcela dessas férias está prevista para o período de

12/08/2008 a 29/08/2008,

Considerando que será realizada Inspeção Geral Ordinária nesta Vara Federal, no período de 05/05/2008 a 09/05/2008, nos termos

da Portaria nº 11, de 17/03/2008, deste Juízo, publicada em 25/03/2008, e conforme calendário aprovado pela Portaria n.º 1232 do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, publicada em 28/12/2007, e

Considerando a premente necessidade do serviço e o interesse da Administração,
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Resolve:

1. Interromper a fruição da primeira parcela das férias do referido servidor, a partir desta data.

2. Alterar o período de fruição da segunda parcela das férias, na forma do item 3, abaixo.

3. Fixar a fruição dos 28 (vinte e oito) dias restantes das férias do exercício 2007/2008 do referido servidor para os seguintes

períodos:

a) de 12 a 28/08/2008 (17 dias);

b) de 09 a 19/12/2008 (11 dias). 

Publique-se. Comunique-se, inclusive à Diretoria do Foro, para as providências pertinentes em face da interrupção referida no item

1. Arquive-se.

Presidente Prudente, 9 de abril de 2008

Newton José Falcão

Juiz Federal

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

P O R T A R I A N. 10/2008

O Doutor ALFREDO DOS SANTOS CUNHA, Juiz Federal da 3ª Vara de Presidente Prudente, Seção Judiciária de São Paulo, no

uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei 5.010/66; nos artigos 64 a 79 do Provimento n. 64/2005, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região e o calendário aprovado pela Portaria n. 1232 do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, de 19/12/2007, publicada no DOE/SP de 28 de dezembro de 2007, Caderno da Justiça Federal, folhas

1/2.

RESOLVE: 

I - Designar para o dia 26 de maio de 2008, às 14 horas, o início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria da 3ª Vara Federal de

Presidente Prudente - 12ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 30 de maio de 2008, por cinco dias úteis

portanto, podendo excepcionalmente e a critério da Corregedoria-Geral, haver prorrogação por igual período.

II Estabelecer que a Inspeção será procedida nos Livros e Registros da Secretaria, bem como nos autos dos processos pendentes.

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte: 

a) não se interromperá a distribuição;

b) não se realizarão audiências, salvo nas medidas e procedimentos destinados a evitar perecimento de direitos;

c) não haverá expediente externo, salvo para a apresentação de recursos, reclamações ou nas hipóteses da alínea d;

d) somente serão conhecidos pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a

liberdade de locomoção; 

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara.

IV Suspender o expediente externo durante o referido período, bem como os prazos processuais, que terão sua contagem reiniciada

com o término da Inspeção.

V - Determinar aos funcionários encarregados pelos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos trabalhos, o
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número total de feitos distribuídos e em andamento em cada setor.

VI - Determinar que sejam recolhidos todos os autos em carga com advogados das partes, inclusive Procuradores da União e

Autarquias, como também aqueles em poder de peritos e membros do Ministério Público Federal, até 05 (cinco) dias antes da

abertura dos trabalhos, procedendo-se busca e apreensão em caso de não-devolução.

VII Ordenar que se oficie à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Conselho de Justiça Federal da

3ª Região, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, à Excelentíssima

Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo e ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor

desta Subseção, para informá-los quanto à Inspeção a ser realizada.

VIII Ordenar que se oficie, também, ao Ministério Público Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional, à Advocacia Geral da

União, à Ordem dos Advogados do Brasil Subseção de Presidente Prudente, à Delegacia de Polícia Federal, à Gerência Jurídica da

Caixa Econômica Federal e à Defensoria Pública, com a finalidade exposta no item precedente, os quais poderão enviar

representantes para acompanhar os trabalhos.

IX Determinar a expedição de edital, com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados.

X - Determinar a afixação do edital no local de costume.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Presidente Prudente, 7 de abril de 2008

Alfredo dos Santos Cunha

Juiz Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ALEXANDRE ALBERTO BERNO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.02.003737-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SERGIO LUIZ HERMOSO 

ADVOGADO : SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4
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PROCESSO : 2008.61.02.003738-7 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : UENDEL DOMINGUES UGATTI 

REPRESENTADO: NAIR PEDRO FIORAVANTE 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.02.003739-9 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : UENDEL DOMINGUES UGATTI 

REPRESENTADO: SONIA IZABEL DE FARIA DA SILVA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.02.003747-8 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.02.003748-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIPES CONTROLE DE ACESSO E SISTEMAS DE PONTO E SEGURAN E OUTRO 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.003749-1 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.003795-8 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CARLOS HENRIQUE SEBASTIANI 

ADVOGADO : SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.02.003796-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SEVERINO LEONCIO DA SILVA 

ADVOGADO : SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.02.003797-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ARIANA REGINA CANELLA 

ADVOGADO : SP170776 - RICARDO DOS REIS SILVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.02.003799-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: MARCELO SIQUEIRA PENHA E OUTROS 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.003800-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CH PAINEIS DE IMPACTO LTDA E OUTROS 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.003801-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SERGIO JOSE SILVEIRA E OUTRO 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.003841-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SEBASTIAO PAULA LANCE 

ADVOGADO : SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.02.003842-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO BIANCO SOBRINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.02.003843-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PAULO PARIS E CIA/ LTDA EPP 

ADVOGADO : SP198301 - RODRIGO HAMAMURA BIDURIN E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.02.003846-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ARMANDO MASSUMI MORIWAKI 

ADVOGADO : SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.02.003847-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00002 - ACAO CIVIL PUBLICA DE IMPROB

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REU: JACKSON PLAZA E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.02.003848-3 PROT: 10/04/2008
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CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.02.003850-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : MARCELO MAMED ABDALLA 

EXECUTADO: ROOSEVELT ANTONIO DA ROSA 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.02.003854-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: JUIZO FEDERAL DA SEGUNDA VARA DE RIBEIRAO PRETO-SP E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003855-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MD BRASIL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : SP170734 - GERVASIO DOMINGOS ZANON JUNIOR 

IMPETRADO: AGENTE DE FISCALIZACAO DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES-ANATEL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.02.003856-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: N E N SERVICOS DE MARKETING S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.003857-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003858-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003859-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003860-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP E OUTRO 
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DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003861-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003862-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003863-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003864-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003865-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003866-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003867-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA PEDREGULHO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003868-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003869-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003870-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003871-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003872-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003873-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003874-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003875-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003876-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003877-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003878-1 PROT: 11/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003879-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003880-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003881-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003882-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003883-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003884-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003885-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003886-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.02.003887-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003888-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: GONZALGUES RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.02.003890-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003891-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003893-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003894-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003895-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003896-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003897-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.02.003898-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003899-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003900-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003901-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003902-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003903-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003904-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003905-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003906-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.02.003907-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003908-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003909-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MALVINA ELISABETE ALEM 

ADVOGADO : SP239168 - LUIZ EUGENIO SCARPINO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.02.003910-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003911-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003912-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO

REQUERENTE: LINDOLPHO DE ALMEIDA LARA NETO 

ADVOGADO : SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E OUTRO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.02.003913-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003914-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003915-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO E OUTRO 
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ORDENADO: SAMIR ASSAD NASSBIME E OUTROS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.003916-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: VALMIR FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 4

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.02.003784-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2000.61.02.013784-0 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : CAROLINA SENE TAMBURUS 

EMBARGADO: RUTH HELENA PATURALSKI COBACCI 

ADVOGADO : SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.02.003785-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 1999.03.99.061338-5 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : CAROLINA SENE TAMBURUS 

EMBARGADO: ODILA PEREIRA DE LIMA E OUTROS 

ADVOGADO : SP162478 - PEDRO BORGES DE MELO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.02.003786-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.02.014986-6 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : CAROLINA SENE TAMBURUS 

EMBARGADO: LEANDRO PAULINO DE MEDEIROS 

ADVOGADO : SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.02.003787-9 PROT: 27/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 1999.61.02.002723-8 CLASSE: 99

EMBARGANTE: SAMUEL MARQUES DA SILVA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : SP116606 - ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.003788-0 PROT: 31/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 90.0304063-0 CLASSE: 99

EMBARGANTE: VALERIA FURLAN SEDANO E OUTROS 

ADVOGADO : SP123781 - CARLOS ALBERTO BROCHETTO JUNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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PROCURAD : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.003789-2 PROT: 01/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2005.61.02.005832-8 CLASSE: 99

EMBARGANTE: SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA 

ADVOGADO : SP030624 - CACILDO PINTO FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : MARCIO FERRO CATAPANI 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.003790-9 PROT: 27/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2001.61.02.007623-4 CLASSE: 99

EMBARGANTE: JOSE ARNALDO VIANNA CIONE 

ADVOGADO : SP156278 - VICENTE AUGUSTO GARCIA DE NICOLA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : MARIA LUCIA PERRONI 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.003791-0 PROT: 27/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2005.61.02.005744-0 CLASSE: 99

EMBARGANTE: ENE ENE INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : MARCIO FERRO CATAPANI 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.003792-2 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 93.0308296-6 CLASSE: 99

EMBARGANTE: ROBERTO ANTONIO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : SP058305 - EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.003793-4 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 90.0306930-1 CLASSE: 99

EMBARGANTE: ROBERTO ANTONIO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : SP058305 - EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADVOGADO : SP078650 - HILTON ASSIS DA SILVA 

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.003853-7 PROT: 10/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

PRINCIPAL: 2008.61.02.001740-6 CLASSE: 148

AUTOR: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADVOGADO : SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.02.003889-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.61.02.003888-4 CLASSE: 64

REQUERENTE: GONZALGUES RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS 

ADVOGADO : SP176398 - GILMAR MACHADO DA SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2

II - Redistribuídos

PROCESSO : 90.0306469-5 PROT: 15/07/1987

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: IAPAS/CEF 

ADVOGADO : SP032555 - CELSO SIQUEIRA 

EXECUTADO: AUGUSTO E ROSA LTDA E OUTROS 

VARA : 9

PROCESSO : 2006.61.81.003571-9 PROT: 27/03/2006

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000080

Distribuídos por Dependência______________: 000012

Redistribuídos__________________________: 000002

*** Total dos feitos_______________________: 000094

Ribeirao Preto, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

7ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

Fica o Dr. Rodrigo Vizali Danelutti OAB/SP 153.485 intimado a retirar o alvará de levantamento nº 1679619 expedido em seu

nome, consignando que o prazo de validade do mesmo expira em 30 (trinta) dias.

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO DE 05 DIAS
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O DOUTOR GILSON PESSOTTI, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO,

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO,FAZ SABER, a todos que o presente Edital, com prazo de 05 (cinco) dias,

virem ou dele tiverem notícia, que por este Juízo e Secretaria tramita a Ação Penal nº. 2007.61.02.011932-6, promovida pelo

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra GUALTER LUIZ DE ANDRADE E OUTROS e como não foi possível citar e intimar

o acusado a seguir, pessoalmente, em todos os endereços constantes dos autos, encontrando-se, ele, assim, em lugar incerto e não

sabido, por este edital CITA GUALTER LUIZ DE ANDRADE, vulgo capitão do mato, portador do CPF 162.233.958-41, nascido

aos 14/08/1960, filho de Norivaldo Teodoro e Luzia Nestor Teodoro, acerca dos fatos narrados na denúncia de fls. 02/29, cujo teor

segue resumido: ... o Ministério Público Federal oferece DENÚNCIA em face de GUALTER LUIZ DE ANDRADE, como incurso

nas penas dos art. 35, caput, c.c. art. 40, inciso I; art. 33, caput, c.c. art. 40, incisos I, todos da Lei 11.343/2006 e artigos 16, único,

incisos III e IV e ART. 18 c.c. art. 19, da Lei 10.826/2003, c.c. art. 16 do Dec. 3.665/2000, tudo na forma do artigo 69 do Código

Penal ... e, após recebida a denúncia, prosseguir-se até final sentença condenatória, ouvindo-se oportunamente as testemunhas abaixo

arroladas.... INTIMA-O para que compareça na audiência de seu interrogatório e da testemunha de acusação no dia 05 de maio de

2008, às 14h00, na sede deste Juízo Federal, sob as penas Lei. As audiências deste Juízo Federal são realizadas no Fórum Hely

Lopes Meirelles, localizado nesta cidade, na Rua Afonso Taranto n.º 455, Nova Ribeirânia. Expedido nesta cidade de Ribeirão Preto,

Estado de São Paulo, 10 de abril de 2008. Eu,_____ Márcio A. G. Ferreira, Técnico Judiciário, RF 3917, Técnico Judiciário digitei.

E eu, _______ Márcia Ap. da Silva Rocha, Diretora de Secretaria, RF 1787, subscrevo.

GILSON PESSOTTI

Juiz Federal Substituto

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CLAUDIO KITNER

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2000.03.99.002046-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RAIMUNDO FERREIRA SILVESTRE 

ADVOGADO : SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.26.001319-5 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 
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DEPRECADO: MAR BELO S/C LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.26.001336-5 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: CARLOS ROBERTO JUSTO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.26.001337-7 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.26.001338-9 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: LUCON PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.26.001339-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.26.001340-7 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.26.001353-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.26.001354-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO MOURAO - PR E OUTRO 

DEPRECADO: JURACI INACIO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.26.001355-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: SONIA COGIOLA CALEFFI E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.26.001358-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CONSTRUTORA ENAR LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.26.001359-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.26.001360-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: URBANO FERREIRA CHAVES 

ADVOGADO : SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001361-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: OSWALDO BAQUIM 

ADVOGADO : SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001362-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CLEIR MONTEIRO CANUTO 

ADVOGADO : SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.26.001363-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.26.001364-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF E OUTRO 

DEPRECADO: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS DAS ESTANCIAS LTDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001365-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR E OUTRO 

DEPRECADO: ANTONIO CARLOS PEREIRA XAVIER E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001366-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL E JEF DE MARINGA - PR E OUTRO 
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DEPRECADO: JOSE SIDNEY LOPES E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.26.001367-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG E OUTRO 

DEPRECADO: HELIO MENDONCA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.26.001368-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADVOGADO : SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: NIDIA RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.26.001369-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADVOGADO : SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: MARILENE FREITAS NASCIMENTO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.26.001370-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SEBASTIAO MARTINS COELHO 

ADVOGADO : SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.26.001371-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: MARIA LUCIA FERNANDES TOMBOLATO 

ADVOGADO : SP061487 - MARIA CECILIA RENSO MADEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.26.001372-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.26.001373-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.26.001374-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DOLORES MAESTRELLO BERNARDES 

ADVOGADO : SP093614 - RONALDO LOBATO E OUTRO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2311 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001375-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BENEDITO MARINS 

ADVOGADO : SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001376-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SABINO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000029

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000029

Sto. Andre, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ

PORTARIA 07/2008

O DOUTOR UILTON REINA CECATO, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, 26ª SEÇÃO

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, bem como a licença saúde concedida,

R E S O L V E

Transferir as férias da servidora RENILDA SOUZA SILVA, RF 3745, Técnico Judiciário, anteriormente designada para 05/05/2008

a 21/05/2008 e 15/10/2008 a 27/10/2008, para os períodos de 29/09/2008 a 17/10/2008, primeira parcela, e 04/05/2009 a

14/05/2009, segunda parcela.
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CUMPRA-SE.

Santo André, 14 de abril de 2008. 

UILTON REINA CECATO

JUIZ FEDERAL

PORTARIA 06/2008

O DOUTOR UILTON REINA CECATO, JUIZ FEDERAL TITULAR DA 3ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, 26ª SEÇÃO

DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a servidora RENILDA SOUZA SILVA, RF 3745, Supervisora de Mandados de Segurança, entrou em

licença saúde no período de 11/04/2008 a 11.05.20087, 

R E S O L V E

Designar a servidora Betina Sampaio Bordim de Oliveira, RF 2843, Analista Judiciário, para substituí-la, no referido período.

CUMPRA-SE.

Santo André, 14 de abril de 2008. 

UILTON REINA CECATO

JUIZ FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:
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PROCESSO : 2008.61.04.003117-2 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA JULIA DO CARMO ASSUNCAO 

ADVOGADO : SP187854 - MARCOS RIBEIRO MARQUES 

REU: TELEFONICA TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003149-4 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: ANTONIA RAMOS DA SILVA E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003150-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: ALCINA MARIA DE ALCANTARA E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003151-2 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: MARGARIDA FERREIRA DA SILVA E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003152-4 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JOAO LUIZ ALVES E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003153-6 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: MARIA INEZ DE OLIVEIRA E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003154-8 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003155-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: DULCE PIRES PINTO E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003156-1 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: GERALDA MARTA GREGORIO PINTO E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003157-3 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: MARTINHA NEVES E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003158-5 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: PEDRINA DA SILVA CORREA AMERICO E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003159-7 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: MARIA ADELAIDE DOS SANTOS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003160-3 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: EDUARDO PEREIRA DE SOUZA E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003161-5 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: FLAVIO CARVALHO E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003162-7 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

DEPRECADO: AUTO PECAS PARAISO JUNIOR LTDA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003163-9 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: AMARO FERREIRA DA PENHA E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003164-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: EUGENIA MARIA ALVES E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003165-2 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: ERCILIO VITOR DE MATTOS E OUTRO 
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DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003166-4 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: ARLETE DE OLIVEIRA CUNHA E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003167-6 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: DIONIZIO DINIZ DE SOUZA E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003168-8 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: ORANIDES ALBANO DOS SANTOS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003169-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: CELINA CABRAL DA SILVA E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003170-6 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: VALDOMIRO VENANCIO E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003171-8 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: MAURA LOPES GOMES E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003172-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

DEPRECADO: MARQUES PITOL CENTRO CULTURAL DE IDIOMAS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003173-1 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: DEBONEX IND/ E COM/ DE BONES LTDA E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003174-3 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: NILZA MARTINS ANDRADE E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003176-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO ANTILHAS 

ADVOGADO : SP106882 - WAGNER LUIZ DIAS 

REU: REINALDO DA SILVA RODRIGUES JUNIOR E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003200-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FRANCISCO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.003201-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSELY BARROSO FERNANDES 

ADVOGADO : SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.003204-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MANASSES GONZAGA BISPO 

ADVOGADO : SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.003205-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO E OUTRO 

ORDENADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003207-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CONSTANTIN DANIEL 

ADVOGADO : SP139930 - SUELI YOKO KUBO DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.003209-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE CANEDA ALVAREZ 

ADVOGADO : SP120755 - RENATA SALGADO LEME 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.003210-3 PROT: 10/04/2008
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WALDIR VIEIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO : SP140991 - PATRICIA MARGONI 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003212-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: SILVIA VALERIA CICARELLI E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003213-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ORDENADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003214-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ORDENADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003215-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: ANTONIO LEONEL HENRIQUESSON E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.04.003217-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: TIV PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003218-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CNH LATIN AMERICA LTDA E OUTRO 

ADVOGADO : SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E OUTROS 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003219-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MATTEL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003220-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
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IMPETRANTE: SAFMARINE CONTAINER LINES N V E OUTRO 

ADVOGADO : SP163854 - LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003221-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SAFMARINE CONTAINER LINES N V E OUTRO 

ADVOGADO : SP163854 - LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003222-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DISMAF DISTRIBUIDORA DE MANUFATURADOS LTDA 

ADVOGADO : PR027076 - JULIO CESAR SCOTA STEIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003227-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SP155155 - ALFREDO DIVANI E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003228-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: EMBRATE EMPRESA BRASILEIRA DE ARMAZENS TERMINAIS E ENTREPOSTOS LTDA 

ADVOGADO : SP111647 - PETER FREDY ALEXANDRAKIS 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003229-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: HELICOPTEROS DO BRASIL S/A HELIBRAS 

ADVOGADO : SP161737 - LUCIANA CELIDONIO WOLP LUNARDELLI 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003230-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SP155155 - ALFREDO DIVANI E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003232-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: N & C LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : SP097248 - ELYANE ABUSSAMRA VIANNA DE LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.04.003233-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CISA TRADING S/A 

ADVOGADO : SP098524 - GILBERTO SOUZA DE TOLEDO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003234-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: OMR COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : SP191664A - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003235-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: IND/ E COM/ SCHICK BIN ACESSORIOS E MAQUINAS LTDA EPP 

ADVOGADO : SP131170 - ANDRE LUIZ RODRIGUES SITTA 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003236-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ULISSES DIAS DA COSTA 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.04.003237-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MINAGEO LTDA 

ADVOGADO : SP112097 - NEWTON DE SOUZA GONÇALVES CASTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003238-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: RC BRAZIL LTDA 

ADVOGADO : SP174928 - RAFAEL CORREIA FUSO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003242-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: HELIO JOSE LEITE E OUTRO 

ADVOGADO : SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

REQUERIDO: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003243-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO PRAIAMAR 

ADVOGADO : SP093110 - NEUSA MARIA DE SOUZA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003244-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: COOPER REDE COOPERATIVA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO DO ESTADO DE GOIAS 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003249-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SENIOR DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003252-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CIA/ DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV FILIAL JACAREI 

ADVOGADO : SP165726 - PAULO CÉSAR LINO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003253-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CIA/ DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV FILIAL JACAREI 

ADVOGADO : SP165726 - PAULO CÉSAR LINO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003255-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CIA/ DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV FILIAL JACAREI 

ADVOGADO : SP165726 - PAULO CÉSAR LINO 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003256-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: BAYER S/A 

ADVOGADO : SP174328 - LÍGIA REGINI DA SILVEIRA E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 2

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.04.003247-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

ADVOGADO : SP211104 - GUSTAVO KIY 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 3
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II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.00.026627-5 PROT: 19/09/2007

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: AVANTE S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 

ADVOGADO : SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADM TRIBUTARIA EM SANTOS 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000064

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000066

Santos, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

1ª VARA DE SANTOS

1ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA N. 07/2008

O DOUTOR ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA

TITULARIDADE DA PRIMEIRA VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM SANTOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria n. 04/2008, nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ: INTERROMPER as férias da servidora REGINA LUCIA DOS SANTOS MOYA MULERO (Técnica Judiciária -

RF 1011), a partir de 18/01/2008 , devendo o período remanescente, de 09(nove) dias, ser usufruído de 17/11/2008 a 25/11/2008

LEIA-SE: INTERROMPER as férias da servidora REGINA LUCIA DOS SANTOS MOYA MULERO (Técnica Judiciária - RF

1011), a partir de 18/01/2008, devendo o período remanescente, de 09(nove) dias, ser usufruído de 21/11/2008 a 29/11/2008.

ONDE SE LÊ: ALTERAR as férias da Servidora REGINA LUCIA DOS SANTOS MOYA MULERO (Técnica Judiciária - RF

1011), de 01/07/2008 a 10/07/2008 para 26/11/2008 a 05/12/2008. 

LEIA-SE: ALTERAR as férias da Servidora REGINA LUCIA DOS SANTOS MOYA MULERO (Técnica Judiciária - RF 1011), de

01/07/2008 a 10/07/2008 para 30/11/2008 a 09/12/2008.

3ª VARA DE SANTOS - EDITAL
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TERCEIRA VARA DE SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO FISCAL

PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR, JUIZ FEDERAL DA 3a VARA DE SANTOS, FAZ SABER A TODOS

QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E SECRETARIA,

PROCESSAM-SE OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL DE Nº 199961040096989 E 200061040035932, REGISTRO DÍVIDA

ATIVA Nº 80799001268-74 E 80299001923-07 DECORRENTE DE ENCARGOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, PIS, QUE A

FAZENDA NACIONAL MOVE CONTRA CONSTRUCINTRA EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO LTDA., CNPJ

01.197.864/0001-08, RUDIVAL CINTRA SILVA, CPF 883.283.508-82 E VANDERSON SOUZA BISPO, CPF 162.400.398-29;

SENDO CERTO QUE, POR DESPACHO PROFERIDO NOS ATOS EM TELA, ÀS FLS. 56/57, DETERMINOU A CITAÇÃO

EDITALÍCIA DO CO-EXECUTADO VANDERSON SOUZA BISPO, CPF 162.400.398-29, ATUALMENTE EM LUGAR

INCERTO E NÃO SABIDO, PARA PAGAMENTO DO DÉBITO APONTADO NO VALOR DE R$ 36.296,37 (TRINTA E SEIS

MIL, DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) ATUALIZADO EM 09 DE JUNHO DE 2006

A SER ATUALIZADO POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, QUE DEVERÁ SER FEITO EM ATÉ 5 (CINCO) DIAS A

CONTAR DA FLUÊNCIA DO PRAZO EDITALÍCIO.E PARA QUE ATINJA SEUS EFEITOS LEGAIS E PARA QUE

NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, É EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LOCAL DE

COSTUME E PUBLICADO NO DIÁRIO ELETRONICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. DADO E PASSADO

NESTA CIDADE DE SANTOS, AOS 1 de abril de 2008. EU MVS, TECNICO JUDICIARIO, RF. 2932 DIGITEI. E EU,

CLAUDIO BASSANI CORREIA, DIRETOR DE SECRETARIA, CONFERI.

DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR JUIZ FEDERAL 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TERCEIRA VARA DE SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO FISCAL
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PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR, JUIZ FEDERAL DA 3a VARA DE SANTOS, FAZ SABER A TODOS

QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E SECRETARIA,

PROCESSAM-SE OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL DE Nº 2004.61.04.002288-8, 200461040067409, 200461040075194 E

200261040045971, REGISTRO DÍVIDA ATIVA Nº 80203021067-13, 80603060494-03, 80703026285-03 E 80601048863-47

DECORRENTE DE ENCARGOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, IRPJ E COFINS, QUE A FAZENDA NACIONAL MOVE

CONTRA COMERCIAL HUMBERTO SILVANO LTDA, CNPJ 96315064/0001-50, WAGNER BERNARDO DE FIGUEIREDO,

CPF 113215205-49 E JOSE MARIA LOPEZ MAZZ, CPF 624993170-68; SENDO CERTO QUE, POR DESPACHO PROFERIDO

NOS ATOS EM TELA, ÀS FLS. 59/60, DETERMINOU A CITAÇÃO EDITALÍCIA DE JOSE MARIA LOPEZ MAZZ, CPF

624993170-6 ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA PAGAMENTO DO DÉBITO APONTADO NO

VALOR DE R$ 5.134.006,99 (CINCO MILHÕES, CENTO E TRINTA E QUATRO MIL, SEIS REAIS E NOVENTA E NOVE

CENTAVOS) ATUALIZADO EM 28 DE NOVEMBRO DE 2006 A SER ATUALIZADO POR OCASIÃO DO PAGAMENTO,

QUE DEVERÁ SER FEITO EM ATÉ 5 (CINCO) DIAS A CONTAR DA FLUÊNCIA DO PRAZO EDITALÍCIO.E PARA QUE

ATINJA SEUS EFEITOS LEGAIS E PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, É EXPEDIDO O PRESENTE

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME E PUBLICADO NO DIARIO ELETRONICO DA JUSTIÇA

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE SANTOS, AOS 1 de abril de 2008. EU MVS, TECNICO

JUDICIARIO, RF. 2932 DIGITEI. E EU, CLAUDIO BASSANI CORREIA, DIRETOR DE SECRETARIA, CONFERI.

DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR JUIZ FEDERAL 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TERCEIRA VARA DE SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO FISCAL

PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR, JUIZ FEDERAL DA 3a VARA DE SANTOS, FAZ SABER A TODOS

QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E SECRETARIA,

PROCESSAM-SE OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL DE Nº 2002.61.04.000738-6, REGISTRO DÍVIDA ATIVA Nº

80700006127-01 DECORRENTE DE ENCARGOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, PIS, QUE A FAZENDA NACIONAL

MOVE CONTRA PLASTQUIM INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA.., CNPJ 81.902.785/0005-13, DOMINGOS

RUBBO, CPF 417.949.150-87, JOSÉ CARLOS SANTOS FERREIRA, CPF 264.204.067-49, CREUZA MARIA GONÇALVES,
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CPF 130.486.918-04 E LUIZ EUGENIO DE SOUZA RUBBO, CPF 029.420.298-62 ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E

NÃO SABIDO; SENDO CERTO QUE, POR DESPACHO PROFERIDO NOS ATOS EM TELA, ÀS FLS. 136, DETERMINOU A

CITAÇÃO EDITALÍCIA DO CO-EXECUTADO LUIZ EUGENIO DE SOUZA RUBBO, CPF 029.420.298-62 PARA

PAGAMENTO DO DÉBITO APONTADO NO VALOR DE R$ 83.695,56 (OITENTA E TRES MIL, SEISCENTOS E NOVENTA

E CINCO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) ATUALIZADO EM 14 DE AGOSTO DE 2006 A SER ATUALIZADO

POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, QUE DEVERÁ SER FEITO EM ATÉ 5 (CINCO) DIAS A CONTAR DA FLUÊNCIA DO

PRAZO EDITALÍCIO.E PARA QUE ATINJA SEUS EFEITOS LEGAIS E PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR

IGNORÂNCIA, É EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME E PUBLICADO NO

DIÁRIO ELETRONICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE SANTOS, AOS 3

de abril de 2008. EU MVS, TECNICO JUDICIARIO, RF. 2932 DIGITEI. E EU, CLAUDIO BASSANI CORREIA, DIRETOR DE

SECRETARIA, CONFERI.

DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR JUIZ FEDERAL 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TERCEIRA VARA DE SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO FISCAL

PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR, JUIZ FEDERAL DA 3a VARA DE SANTOS, FAZ SABER A TODOS

QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E SECRETARIA,

PROCESSAM-SE OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL DE Nº 2003.61.04.010128-0, REGISTRO DÍVIDA ATIVA Nº

FGSP200301500 DECORRENTE DE ENCARGOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, FUNDO DE GARANTIA SOBRE TEMPO

DE SERVIÇO, QUE A CAIXA ECONOMICA FEDERAL MOVE CONTRA G. C. DA CONCEIÇÃO & NASCIMENTO LTDA

ME. , CNPJ 00528251/0001-43, GERALDO CARVALHO DA CONCEIÇÃO, CPF 053.119.528-73 E ALBERTO RIBEIRO

NASCIMENTO, CPF 513.345.004-44 ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO; SENDO CERTO QUE, POR

DESPACHO PROFERIDO NOS ATOS EM TELA, ÀS FLS. 33, DETERMINOU A CITAÇÃO EDITALÍCIA DE GERALDO

CARVALHO DA CONCEIÇÃO, CPF 053.119.528-73 E ALBERTO RIBEIRO NASCIMENTO, CPF 513.345.004-44, PARA

PAGAMENTO DO DÉBITO APONTADO NO VALOR DE R$ 2.417,51 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS

E CINQÜENTA E UM CENTAVOS) ATUALIZADO EM 04 DE JUNHO DE 2003 A SER ATUALIZADO POR OCASIÃO DO

PAGAMENTO, QUE DEVERÁ SER FEITO EM ATÉ 5 (CINCO) DIAS A CONTAR DA FLUÊNCIA DO PRAZO EDITALÍCIO.

E PARA QUE ATINJA SEUS EFEITOS LEGAIS E PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, É EXPEDIDO O
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PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME E PUBLICADO NO DIÁRIO ELETRONICO DA

JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE SANTOS, AOS3 de abril de 2008. EU MVS,

TECNICO JUDICIARIO, RF. 2932 DIGITEI. E EU, CLAUDIO BASSANI CORREIA, DIRETOR DE SECRETARIA, CONFERI.

DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR JUIZ FEDERAL 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TERCEIRA VARA FEDERAL DE SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO FISCAL

PRAZO DE TRINTA DIAS

A DRA SIMONE BEZERRA KARAGULIAN, JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 3a VARA DE SANTOS, FAZ SABER A

TODOS QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E

SECRETARIA, PROCESSAM-SE OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL DE Nº 1999.61.04.002314-7, REGISTRO DÍVIDA

ATIVA Nº 55.764.753-3, DECORRENTE DE DÉBITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIARIA, QUE O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL MOVE CONTRA NEVES & NAKAJIMA

LTDA. , CNPJ 01.065.557/0001-73, VALENTIM PRADO NEVES, CPF 047.939.278-15 E NEWTON AKIRA NAKAJIMA, CPF

070.261.698-23, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, SENDO CERTO QUE, POR DESPACHO

PROFERIDO NOS AUTOS EM TELA, À FL. 215, DETERMINOU A CITAÇÃO EDITALÍCIA DO CO-EXECUTADO

NEWTON AKIRA NAKAJIMA, CPF 070.261.698-23, PARA PAGAR O DÉBITO APONTADO NO VALOR DE R$

152.001,11(CENTO E CINQUENTA E DOIS MIL, UM REAL E ONZE CENTAVOS CENTAVOS) VALOR EM 07 DE

JANEIRO DE 2008 A SER ATUALIZADO POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, QUE DEVERÁ SER FEITO EM ATÉ 5

(CINCO) DIAS A CONTAR DA FLUÊNCIA DO PRAZO EDITALÍCIO.

E PARA QUE ATINJA SEUS EFEITOS LEGAIS E PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, É EXPEDIDO O

PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME E PUBLICADO NO DIÁRIO ELETRONICO DA

JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE SANTOS, AOS 3 de abril de 2008.EU MVS,

TECNICO JUDICIÁRIO, RF.2962 DIGITEI E EU, CLÁUDIO BASSANI CORREIA, DIRETOR DE SECRETARIA, CONFERI .

SIMONE BEZERRA KARAGULIAN

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TERCEIRA VARA DE SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO FISCAL

PRAZO DE TRINTA DIAS

A DRA. SIMONE BEZERRA KARAGULIAN, JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 3a VARA DE SANTOS, FAZ SABER A

TODOS QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E

SECRETARIA, PROCESSAM-SE OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL DE Nº 2005.61.04.003475-5, REGISTRO DÍVIDA

ATIVA Nº 806058031289-85 E 80705009775-80 DECORRENTE DE ENCARGOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, COFINS,

QUE A UNIÃO FEDERAL MOVE CONTRA VIA MAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA., CNPJ 03600662/0001-90

REPRESENTADA PELOS SÓCIOS-GERENTES FELICIANO LOPES DE OLIVEIRA, CPF 152.094.078-53 E PAULO SERGIO

FORMIGONI DE OLIVEIRA, CPF 23.646.278-42, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO; SENDO CERTO

QUE, POR DESPACHO PROFERIDO NOS ATOS EM TELA, ÀS FLS. 124, DETERMINOU A CITAÇÃO EDITALÍCIA DE

VIA MAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, CNPJ 03600662/0001-90 PARA PAGAMENTO DO DÉBITO APONTADO

NO VALOR DE R$ 3.028.134,66 (TRÊS MILHÕES, VINTE E OITO MIL, CENTO E TRINTA E QUATRO REAIS E

SESSENTA E SEIS CENTAVOS) ATUALIZADO EM 04 DE OUTUBRO DE 2007 A SER ATUALIZADO POR OCASIÃO DO

PAGAMENTO, QUE DEVERÁ SER FEITO EM ATÉ 5 (CINCO) DIAS A CONTAR DA FLUÊNCIA DO PRAZO

EDITALÍCIO.E PARA QUE ATINJA SEUS EFEITOS LEGAIS E PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, É

EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME E PUBLICADO NO DIÁRIO

ELETRONICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE SANTOS, AOS 3 de abril

de 2008. EU MVS, TECNICA JUDICIARIA, RF. 2932 DIGITEI. E EU, CLAUDIO BASSANI CORREIA, DIRETOR DE

SECRETARIA, CONFERI.

SIMONE BEZERRA KARAGULIAN

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TERCEIRA VARA FEDERAL DE SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO FISCAL

PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR, JUIZ FEDERAL DA 3a VARA DE SANTOS, FAZ SABER A

TODOS QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E

SECRETARIA, PROCESSAM-SE OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL DE Nº 200361040018881 E 200361040018893,

REGISTRO DÍVIDA ATIVA Nº 80602053846-49 E 80602053847-20, DECORRENTE DE DÉBITOS DE NATUREZA
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TRIBUTÁRIO, CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA DO SEGURO SOCIAL- COFINS, QUE FAZENDA NACIONAL MOVE

CONTRA TRANSMAPA - TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, CNPJ. 55137210/0001-18, SELMA MARIA SERRA

MEIRA, CPF 971.788.708-00 E PAULO ROBERTO MEIRA, CPF 454.362.748-20, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E

NÃO SABIDO, SENDO CERTO QUE, POR DESPACHO PROFERIDO NOS AUTOS EM TELA, À FL. 58, DETERMINOU A

CITAÇÃO EDITALÍCIA DO CO-EXECUTADO PAULO ROBERTO MEIRA, CPF 454.362.748-20, PARA PAGAR O DÉBITO

APONTADO NO VALOR DE R$ 39.397,22 (TRINTA E NOVE MIL, TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E VINTE E

DOIS CENTAVOS) VALOR EM 23 DE AGOSTO DE 2006 A SER ATUALIZADO POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, QUE

DEVERÁ SER FEITO EM ATÉ 5 (CINCO) DIAS A CONTAR DA FLUÊNCIA DO PRAZO EDITALÍCIO.

E PARA QUE ATINJA SEUS EFEITOS LEGAIS E PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, É EXPEDIDO O

PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME E PUBLICADO NO DIÁRIO ELETRONICO DA

JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE SANTOS, AOS 13 DE MARÇO DE 2008.EU

MVS, TECNICO JUDICIÁRIO,RF.2932 DIGITEI E EU, CLÁUDIO BASSANI CORREIA, DIRETOR DE SECRETARIA,

CONFERI .

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR JUIZ FEDERAL 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TERCEIRA VARA DE SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO FISCAL

PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR, JUIZ FEDERAL DA 3a VARA DE SANTOS, FAZ SABER A TODOS

QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E SECRETARIA,

PROCESSAM-SE OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL DE Nº 2000.61.04.010624-0, REGISTRO DÍVIDA ATIVA Nº

80199011255-09 DECORRENTE DE ENCARGOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, IRPF, QUE A FAZENDA NACIONAL

MOVE CONTRA MARCIO ALVES RODRIGUES, CPF 423354508-91 ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO

SABIDO; SENDO CERTO QUE, POR DESPACHO PROFERIDO NOS ATOS EM TELA, ÀS FLS. 37, DETERMINOU A

CITAÇÃO EDITALÍCIA DE MARCIO ALVES RODRIGUES, CPF 423354508-91, PARA PAGAMENTO DO DÉBITO

APONTADO NO VALOR DE R$ 21.896,64(VINTE E UM MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E

QUATRO CENTAVOS) ATUALIZADO EM 25 DE MAIO DE 2006 A SER ATUALIZADO POR OCASIÃO DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2328 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PAGAMENTO, QUE DEVERÁ SER FEITO EM ATÉ 5 (CINCO) DIAS A CONTAR DA FLUÊNCIA DO PRAZO

EDITALÍCIO.E PARA QUE ATINJA SEUS EFEITOS LEGAIS E PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, É

EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME E PUBLICADO NO DIARIO

ELETRONICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIAO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE SANTOS, AOS 3 de abril

de 2008. EU MVS, TECNICO JUDICIARIO, RF. 2932 DIGITEI. E EU, CLAUDIO BASSANI CORREIA, DIRETOR DE

SECRETARIA, CONFERI.

DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR JUIZ FEDERAL 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TERCEIRA VARA DE SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO FISCAL

PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR, JUIZ FEDERAL DA 3a VARA DE SANTOS, FAZ SABER A TODOS

QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E SECRETARIA,

PROCESSAM-SE OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL DE Nº 200461040085424, REGISTRO DÍVIDA ATIVA Nº

80204020359-74,80604021509-18,80704005939-09 DECORRENTE DE ENCARGOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, IRRF,

QUE A FAZENDA NACIONAL MOVE CONTRA GAIVOTA VEICULOS LTDA., CNPJ 58.252.495/0001-26,

REPRESENTADA POR ANGELO LINCOLN DELLA GATTA, CPF N. 303.376.408-82 ATUALMENTE EM LUGAR

INCERTO E NÃO SABIDO; SENDO CERTO QUE, POR DESPACHO PROFERIDO NOS ATOS EM TELA, ÀS FLS. 46,

DETERMINOU A CITAÇÃO EDITALÍCIA DA EXECUTADA PARA PAGAMENTO DO DÉBITO APONTADO NO VALOR

DE R$ 386.391,22 (TREZENTOS E OITENTA E SEIS MIL, TREZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E DOIS

CENTAVOS) ATUALIZADO EM 22 DE JANEIRO DE 2006 A SER ATUALIZADO POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, QUE

DEVERÁ SER FEITO EM ATÉ 5 (CINCO) DIAS A CONTAR DA FLUÊNCIA DO PRAZO EDITALÍCIO.E PARA QUE

ATINJA SEUS EFEITOS LEGAIS E PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, É EXPEDIDO O PRESENTE

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME E PUBLICADO NO DIÁRIO ELETRONICO DA JUSTIÇA

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE SANTOS, AOS 3 de abril de 2008. EU MVS, TECNICO

JUDICIARIO, RF. 2932 DIGITEI. E EU, CLAUDIO BASSANI CORREIA, DIRETOR DE SECRETARIA, CONFERI.
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DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR JUIZ FEDERAL 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TERCEIRA VARA DE SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO FISCAL

PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR, JUIZ FEDERAL DA 3a VARA DE SANTOS, FAZ SABER A TODOS

QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E SECRETARIA,

PROCESSAM-SE OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL DE Nº 2005.61.04.001898-1, 2005.61.04.006520-0 E

2005.61.04.005082-7, REGISTRO DÍVIDA ATIVA Nº 80.6.04.102171-12, 80.4.04.031794-78, 80.6.04.096057-91,

80.2.04.059434-05, 80.2.04.059550-98, 80.6.04.102170-31, 80.6.04.102494-05 E 80.7.04.027000-79 DECORRENTE DE

ENCARGOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, COFINS, SIMPLES, QUE A FAZENDA NACIONAL MOVE CONTRA R A E

DECORAÇÕES LTDA, CNPJ 57.416.471/0001-00, ROSANE AGUIAR ELIAS NATALE, CPF 070.273.758-50 E ROGERIO

AGUIAR ELIAS, CPF 800.384.258-15; SENDO CERTO QUE, POR DESPACHO PROFERIDO NOS ATOS EM TELA, ÀS FLS.

82, DETERMINOU A CITAÇÃO EDITALÍCIA DE ROGERIO AGUIAR ELIAS, CPF 800.384.258-15, ATUALMENTE EM

LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA PAGAMENTO DO DÉBITO APONTADO NO VALOR DE R$ 420.224,75

(QUATROCENTOS E VINTE MIL, DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS)

ATUALIZADO EM 29 DE JANEIRO DE 2007 A SER ATUALIZADO POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, QUE DEVERÁ SER

FEITO EM ATÉ 5 (CINCO) DIAS A CONTAR DA FLUÊNCIA DO PRAZO EDITALÍCIO.E PARA QUE ATINJA SEUS

EFEITOS LEGAIS E PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, É EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE

SERÁ AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME E PUBLICADO NO DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3º

REGIÃO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE SANTOS, AOS 3 de abril de 2008. EU MVS, TECNICO JUDICIARIO, RF.

2932 DIGITEI. E EU, CLAUDIO BASSANI CORREIA, DIRETOR DE SECRETARIA, CONFERI.

DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR JUIZ FEDERAL 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TERCEIRA VARA DE SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO FISCAL

PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR, JUIZ FEDERAL DA 3a VARA DE SANTOS, FAZ SABER A TODOS

QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E SECRETARIA,

PROCESSAM-SE OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL DE Nº 199961040096989 E 200061040035932, REGISTRO DÍVIDA

ATIVA Nº 80799001268-74 E 80299001923-07 DECORRENTE DE ENCARGOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, PIS, QUE A

FAZENDA NACIONAL MOVE CONTRA CONSTRUCINTRA EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO LTDA., CNPJ

01.197.864/0001-08, RUDIVAL CINTRA SILVA, CPF 883.283.508-82 E VANDERSON SOUZA BISPO, CPF 162.400.398-29;

SENDO CERTO QUE, POR DESPACHO PROFERIDO NOS ATOS EM TELA, ÀS FLS. 56/57, DETERMINOU A CITAÇÃO

EDITALÍCIA DO CO-EXECUTADO VANDERSON SOUZA BISPO, CPF 162.400.398-29, ATUALMENTE EM LUGAR

INCERTO E NÃO SABIDO, PARA PAGAMENTO DO DÉBITO APONTADO NO VALOR DE R$ 36.296,37 (TRINTA E SEIS

MIL, DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) ATUALIZADO EM 09 DE JUNHO DE 2006

A SER ATUALIZADO POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, QUE DEVERÁ SER FEITO EM ATÉ 5 (CINCO) DIAS A

CONTAR DA FLUÊNCIA DO PRAZO EDITALÍCIO.E PARA QUE ATINJA SEUS EFEITOS LEGAIS E PARA QUE

NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, É EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LOCAL DE

COSTUME E PUBLICADO NO DIÁRIO ELETRONICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. DADO E PASSADO

NESTA CIDADE DE SANTOS, AOS 1 de abril de 2008. EU MVS, TECNICO JUDICIARIO, RF. 2932 DIGITEI. E EU,

CLAUDIO BASSANI CORREIA, DIRETOR DE SECRETARIA, CONFERI.

DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR JUIZ FEDERAL 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TERCEIRA VARA DE SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO FISCAL
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PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR, JUIZ FEDERAL DA 3a VARA DE SANTOS, FAZ SABER A TODOS

QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E SECRETARIA,

PROCESSAM-SE OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL DE Nº 2004.61.04.002288-8, 200461040067409, 200461040075194 E

200261040045971, REGISTRO DÍVIDA ATIVA Nº 80203021067-13, 80603060494-03, 80703026285-03 E 80601048863-47

DECORRENTE DE ENCARGOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, IRPJ E COFINS, QUE A FAZENDA NACIONAL MOVE

CONTRA COMERCIAL HUMBERTO SILVANO LTDA, CNPJ 96315064/0001-50, WAGNER BERNARDO DE FIGUEIREDO,

CPF 113215205-49 E JOSE MARIA LOPEZ MAZZ, CPF 624993170-68; SENDO CERTO QUE, POR DESPACHO PROFERIDO

NOS ATOS EM TELA, ÀS FLS. 59/60, DETERMINOU A CITAÇÃO EDITALÍCIA DE JOSE MARIA LOPEZ MAZZ, CPF

624993170-6 ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, PARA PAGAMENTO DO DÉBITO APONTADO NO

VALOR DE R$ 5.134.006,99 (CINCO MILHÕES, CENTO E TRINTA E QUATRO MIL, SEIS REAIS E NOVENTA E NOVE

CENTAVOS) ATUALIZADO EM 28 DE NOVEMBRO DE 2006 A SER ATUALIZADO POR OCASIÃO DO PAGAMENTO,

QUE DEVERÁ SER FEITO EM ATÉ 5 (CINCO) DIAS A CONTAR DA FLUÊNCIA DO PRAZO EDITALÍCIO.E PARA QUE

ATINJA SEUS EFEITOS LEGAIS E PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, É EXPEDIDO O PRESENTE

EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME E PUBLICADO NO DIARIO ELETRONICO DA JUSTIÇA

FEDERAL DA 3ª REGIÃO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE SANTOS, AOS 9 de abril de 2008. EU MVS, TECNICO

JUDICIARIO, RF. 2932 DIGITEI. E EU, CLAUDIO BASSANI CORREIA, DIRETOR DE SECRETARIA, CONFERI.

DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR JUIZ FEDERAL 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TERCEIRA VARA DE SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO FISCAL

PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR, JUIZ FEDERAL DA 3a VARA DE SANTOS, FAZ SABER A TODOS

QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E SECRETARIA,

PROCESSAM-SE OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL DE Nº 199961040096989 E 200061040035932, REGISTRO DÍVIDA

ATIVA Nº 80799001268-74 E 80299001923-07 DECORRENTE DE ENCARGOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, PIS, QUE A

FAZENDA NACIONAL MOVE CONTRA CONSTRUCINTRA EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO LTDA., CNPJ

01.197.864/0001-08, RUDIVAL CINTRA SILVA, CPF 883.283.508-82 E VANDERSON SOUZA BISPO, CPF 162.400.398-29;
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SENDO CERTO QUE, POR DESPACHO PROFERIDO NOS ATOS EM TELA, ÀS FLS. 56/57, DETERMINOU A CITAÇÃO

EDITALÍCIA DO CO-EXECUTADO VANDERSON SOUZA BISPO, CPF 162.400.398-29, ATUALMENTE EM LUGAR

INCERTO E NÃO SABIDO, PARA PAGAMENTO DO DÉBITO APONTADO NO VALOR DE R$ 36.296,37 (TRINTA E SEIS

MIL, DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) ATUALIZADO EM 09 DE JUNHO DE 2006

A SER ATUALIZADO POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, QUE DEVERÁ SER FEITO EM ATÉ 5 (CINCO) DIAS A

CONTAR DA FLUÊNCIA DO PRAZO EDITALÍCIO.E PARA QUE ATINJA SEUS EFEITOS LEGAIS E PARA QUE

NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, É EXPEDIDO O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LOCAL DE

COSTUME E PUBLICADO NO DIÁRIO ELETRONICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. DADO E PASSADO

NESTA CIDADE DE SANTOS, AOS 9 de abril de 2008. EU MVS, TECNICO JUDICIARIO, RF. 2932 DIGITEI. E EU,

CLAUDIO BASSANI CORREIA, DIRETOR DE SECRETARIA, CONFERI.

DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR JUIZ FEDERAL 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TERCEIRA VARA DE SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO FISCAL

PRAZO DE TRINTA DIAS

O DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR, JUIZ FEDERAL DA 3a VARA DE SANTOS, FAZ SABER A TODOS

QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE POR ESTE JUÍZO E SECRETARIA,

PROCESSAM-SE OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL DE Nº 2004.61.04.007997-7, REGISTRO DÍVIDA ATIVA Nº

80.6.04.044463-50 DECORRENTE DE ENCARGOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, CONTRIBUIÇÃO TRIBUTARIA, QUE A

FAZENDA NACIONAL MOVE CONTRA LUIZ XAVIER DE OLIVEIRA, CPF 036.582.288-49; SENDO CERTO QUE, POR

DESPACHO PROFERIDO NOS ATOS EM TELA, ÀS FLS. 16, DETERMINOU A CITAÇÃO EDITALÍCIA DO EXECUTADO

PARA PAGAMENTO DO DÉBITO APONTADO NO VALOR DE R$ 18.799,23 (DEZOITO MIL, SETECENTOS E NOVENTA

E NOVE REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS) ATUALIZADO EM 04 DE NOVEMBRO DE 2004 A SER ATUALIZADO

POR OCASIÃO DO PAGAMENTO, QUE DEVERÁ SER FEITO EM ATÉ 5 (CINCO) DIAS A CONTAR DA FLUÊNCIA DO

PRAZO EDITALÍCIO.

E PARA QUE ATINJA SEUS EFEITOS LEGAIS E PARA QUE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, É EXPEDIDO O

PRESENTE EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME E PUBLICADO NO DIÁRIO ELETRONICO DA

JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE DE SANTOS, AOS 9 de abril de 2008. EU MVS,

TECNICO JUDICIARIO, RF. 2932 DIGITEI. E EU, CLAUDIO BASSANI CORREIA, DIRETOR DE SECRETARIA, CONFERI.
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DR. HERBERT CORNELIO P. DE BRUYN JUNIOR JUIZ FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.14.001981-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.14.001988-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADVOGADO : SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: HEDER MAURICIO CLEMENTE SAMPAIO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001989-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADVOGADO : SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: CLEITON CARDOSO MARTINS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001990-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADVOGADO : SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: LUIS CARLOS FUGANHOLLE 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001991-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 
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ADVOGADO : SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: VALDIR NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001992-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE CONSTANCIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001993-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: COPAMFLEX HIDRAULICA E PNEUMATICA LTDA E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001994-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: CLAUDIA CRISTINA ROJAS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001995-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: KARINA NICOLAU DORNA E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001996-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA DE SOUSA 

ADVOGADO : SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001997-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA LUIZA DA ROCHA FERREIRA 

ADVOGADO : SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001998-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WANDERSON ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO : SP031526 - JANUARIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001999-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: GERIBELLO ENGENHARIA LTDA 
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ADVOGADO : SP174504 - CARLOS HENRIQUE RAGUZA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002000-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CREUSA ALVES JARDIM 

ADVOGADO : SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002001-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GERALDO DE PAULA 

ADVOGADO : SP046744 - LUIZ ANGELO DE CAMARGO URSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002002-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00025 - ACAO DE USUCAPIAO

AUTOR: LUCIANO ROBERTO JACCOUD E OUTRO 

ADVOGADO : SP195503 - CÉLIO CAUS JUNIOR 

REU: SFERA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002004-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR E OUTRO 

DEPRECADO: CARLOS DUARTE E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002005-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00026 - ACAO DE USUCAPIAO ESPECIAL

AUTOR: DAVI DE OLIVEIRA ANTONIO E OUTRO 

ADVOGADO : SP125357 - SIMONE APARECIDA SARAIVA BUENO 

REU: JOSE DOS SANTOS PEREIRA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002006-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.14.002007-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPTE.: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROCURAD : CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

REPDO.: MARTIN GEORG HERMANN SCHMIDT JUNIOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002008-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
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IMPETRANTE: EMPRESA EXPRESSO SAO BERNARDO DO CAMPO LTDA 

ADVOGADO : SP073830 - MERCES DA SILVA NUNES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002009-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: FESTPAN PRODUTOS PARA PANIFICACAO LTDA 

ADVOGADO : SP158611 - SÉRGIO APARECIDO LEÃO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002010-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: LABORSAN COM/ E IMP/ DE CORANTES E POLIMEROS LTDA 

ADVOGADO : SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002011-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MANOEL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : SP253673 - LUCIANO DE GODOI SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002012-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DE LOURDES JESUS DE ALENCAR 

ADVOGADO : SP115827 - ARLINDO FELIPE DA CUNHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002013-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BENEDITO FELIPPE BALDI 

ADVOGADO : SP110869 - APARECIDO ROMANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002014-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CIRO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SP083662 - IRMA PEREIRA MACEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002015-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL CHACARA FLORA 

ADVOGADO : SP101857 - SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.14.002016-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JOSE ANTONIO DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.14.002017-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: KARINA CRISTINA CASA GRANDE 

ADVOGADO : SP245214 - KARINA CRISTINA CASA GRANDE 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSS EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002018-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DALILA LEANDRO FERREIRA 

ADVOGADO : SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002019-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LAURO TEIXEIRA 

ADVOGADO : SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002020-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LAURO TEIXEIRA 

ADVOGADO : SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002022-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SOLANGE SOARES DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO : SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002023-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002024-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP237344 - JULIANA DE OLIVEIRA SOUSA 

REU: MABRUK PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.14.002027-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: PLASMOLD IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002028-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO MORADA TERRANOVA 

ADVOGADO : SP080911 - IVANI CARDONE 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002029-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROMILDA DOS REIS SANTOS 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002030-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: TERESA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002031-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DENIVALDA PAIXAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002032-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SEBASTIAO BRAGA FILHO 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002033-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PAULO ROBERTO CIMAS 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002034-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FRANCISCO JOSE MANZINI 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002035-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA MADALENA DE CARVALHO GOMES 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002036-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DIMAS VIDAL DA SILVA 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002037-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA SOUZA 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002038-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002039-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JANIO RIBEIRO 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002040-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VALQUIRIA RODRIGUES 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002041-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002042-1 PROT: 11/04/2008
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE DOMINGOS DE SANTANA 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.14.002003-2 PROT: 13/04/2007

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA

AUTOR: SEGREDO DE JUSTIÇA 

PROCURAD : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002021-4 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 97.1509573-9 CLASSE: 99

EMBARGANTE: LUIZ EPIMACO FRATTI E OUTRO 

ADVOGADO : SP195877 - ROBERTO GENTIL NOGUEIRA L JUNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002025-1 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.14.001008-3 CLASSE: 99

EMBARGANTE: SCHLATTER DO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS DE SOLDAR LTDA 

ADVOGADO : SP235986 - CECILIA MARIA COELHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002026-3 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.14.002030-1 CLASSE: 99

EMBARGANTE: VOXXEL CONSULTORIA DE SISTEMAS LTDA E OUTRO 

ADVOGADO : SP125081 - SIMONE REGACINI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002043-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.14.000842-8 CLASSE: 99

EMBARGANTE: FABRIMOLD IND E COM DE MOLDES E PECAS INJETAD 

ADVOGADO : SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : Anna Claudia Pelicano Afonso 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002044-5 PROT: 03/04/2008
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2005.61.14.005001-1 CLASSE: 99

EMBARGANTE: SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA 

ADVOGADO : SP144957B - LUIZ EDUARDO PINTO RIÇA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

VARA : 1

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2008.61.14.001729-0 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADVOGADO : SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001731-8 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO

REQUERENTE: ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADVOGADO : SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000052

Distribuídos por Dependência______________: 000006

Redistribuídos__________________________: 000002

*** Total dos feitos_______________________: 000060

S.B.do Campo, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR

Regularizem os autores dos processos abaixo relacionados o numero do Cadastro de Pessoas Fisicas ou Juridicas , conforme o

Provimento nro 8 de 14 de Dezembro de 1.990, no prazo de 10 dias, a fim de possibilitar a distribuicao das peticoes iniciais.

S.B.do Campo, 11/04/2008

Processo ....: 2008.61.14.001987-0

Protocolo ...: 11/04/2008

Classe ......: 99 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 
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EXECUTADO: EDUARDO REIS 

CPF Incorreto/Nao Informado: EDUARDO REIS 

Demonstrativo 

Total de Processos ......: 001

S.B.do Campo, 11/04/2008

DR. LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA

Juiz Federal Distribuidor

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.15.000628-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ALCINO ANTICO E OUTROS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.15.000629-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANTONIO SERGIO DONATO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.15.000630-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ROSALIO DICKEL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.15.000631-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: JUSTICA PUBLICA E OUTRO 
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VARA : 99

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2007.03.00.020182-4 PROT: 07/03/2007

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2005.61.15.001588-3 CLASSE: 29

REQUERENTE: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP 

ADVOGADO : SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

REQUERIDO: AUTO POSTO AGITO LTDA 

ADVOGADO : SP123345 - VALTER RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 2

PROCESSO : 2007.03.00.020565-9 PROT: 08/03/2007

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2006.61.15.000325-3 CLASSE: 29

REQUERENTE: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP 

ADVOGADO : SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

REQUERIDO: VALMIR MORAES LOURENCO 

ADVOGADO : SP124261 - CLAUDINEI APARECIDO TURCI 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.03.00.001886-4 PROT: 18/01/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 1999.61.15.006024-2 CLASSE: 29

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI 

REQUERIDO: MIGUEL FRACOLA 

ADVOGADO : SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.03.00.001891-8 PROT: 18/01/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 1999.61.15.006024-2 CLASSE: 29

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI 

REQUERIDO: MIGUEL FRACOLA 

ADVOGADO : SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.15.000646-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00156 - PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDICI

PRINCIPAL: 2006.61.15.001371-4 CLASSE: 99

REQUERENTE: PHILIPPE SCHIMIEDEL JUNIOR 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADVOGADO : SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000004

Distribuídos por Dependência______________: 000005
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Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000009

Sao Carlos, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ALEXANDRE CARNEIRO LIMA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.06.003575-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: APARECIDA COLLINETE CORRADI 

ADVOGADO : SP253309 - JAQUELINE LAZARINI VALÉO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003579-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NEUZA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : SP199403 - IVAN MASSI BADRAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.003580-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MOACIR CALORI 

ADVOGADO : SP114980 - JOAO PIDORI JUNIOR 

IMPETRADO: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : SP157283 - RICARDO AUGUSTO RIZZARDO COMIN E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.06.003581-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: UNISOLO DO BRASIL LTDA E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.06.003582-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ARLINDA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO : SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.06.003583-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E CULTURA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.06.003584-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: ORGANIZACAO DE ENSINO ESQUEMA LTDA - ME 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.06.003585-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: R S REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.06.003586-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: JOAO BRUSCHINE MATEUS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.06.003587-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: FERREIRA & NOGUEIRA IMOVEIS S/C LTDA 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.06.003588-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA HELENA DE OLIVEIRA FRANCO 

ADVOGADO : SP114818 - JENNER BULGARELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.06.003589-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SIDNEY FARIA FILHO 

ADVOGADO : SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.06.003590-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA JOSEFA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : SP220799 - FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.003591-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LADISLAU MARTIN - ESPOLIO 

ADVOGADO : SP148895 - LUIZ GUSTAVO MARTIN LOMBA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.003592-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003593-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003594-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003595-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003596-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003597-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: VALERETTO E PINOTTI LTDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003598-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: HUMBERTO GIOVANINI NETO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003599-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.003600-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003601-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003602-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003603-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003604-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: MAIKEL MARCELO BUSQUETTI SILVA 

ADVOGADO : SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003605-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SIDNEI APARECIDO VARCONTE 

ADVOGADO : SP141924 - PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.06.003606-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.06.003607-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DALVA OLGA TONETTI DA SILVA 

ADVOGADO : SP128059 - LUIZ SERGIO SANTANNA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003608-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: APARECIDA REGINA CUSSOLIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003609-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: JUSTICA PUBLICA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003610-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003611-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003612-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003613-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003614-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 
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DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003615-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003616-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003617-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003618-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003619-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003620-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003621-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003622-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003623-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003624-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003625-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003626-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003627-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003628-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003629-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003630-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003631-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.06.003632-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL - SP E OUTRO 

DEPRECADO: FAZENDA NACIONAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003633-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003634-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003635-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003636-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003637-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003638-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003639-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003640-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.06.003641-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003642-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003643-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003644-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003645-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003646-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003647-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003648-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003649-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.06.003650-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003651-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003652-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003653-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003654-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003655-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.06.003576-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

PRINCIPAL: 2007.61.06.008848-1 CLASSE: 148

AUTOR: CELIA CAROLINA DE LIMA 

ADVOGADO : SP232726 - JUCIENE DE MELLO MACHADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.06.003577-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2007.61.06.012269-5 CLASSE: 98

EMBARGANTE: FRANCISCO ANTONIO BALDINI DE FREITAS E OUTRO 

ADVOGADO : SP247562 - ANA AUGUSTA CASSEB RAMOS JENSEN 

EMBARGADO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADVOGADO : SP137635 - AIRTON GARNICA E OUTRO 
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VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.003578-0 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2007.61.06.004123-3 CLASSE: 28

EMBARGANTE: MARINA NASHIMURA DO CARMO 

ADVOGADO : SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E OUTRO 

VARA : 3

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000078

Distribuídos por Dependência______________: 000003

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000081

S.J. do Rio Preto, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

REPRESENTACAO CRIMINAL Nº 2006.61.06.009669-2 AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA REPRESENTADO: VALDECIR

TAVARES POLIZELLI ADVOGADO: GUSTAVO VALDECIR POLIZELLI (OAB/SP 258.733) 

Sentença de fls. 81/82. 

Dispositivo: Posto isso, com fundamento no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei 10.684/03, por analogia in bonam partem, declaro extinta

a punibilidade do acusado, pela quitação integral do débito, em relação aos fatos apurados no presente feito. Altere-se a situação

processual do acusado. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, feitas as comunicações de praxe e ultimadas todas as

providências, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

S.J.R.Preto, 11 janeiro de 2008. 

WILSON PEREIRA JUNIOR 

Juiz Federal

ACAO PENAL 2006.61.06.005059-0 AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA ACUSADO: ROGÉRIO ALVES TAVEIRA ADVOGADO:

LUCIANO RODRIGUES JAMEL (OAB/SP 185297) 

Sentença de fls. 280/281 

Dispositivo: Posto isso, cumprido o período de prova sem ocorrência de revogação ou prorrogação, com fundamento no parágrafo

5º, do artigo 89, da Lei nº 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do acusado Rogério Alves Taveira, pelo cumprimento das

condições firmadas entre a acusação e o acusado, em relação aos fatos apurados no presente feito. Altere-se a situação processual do

acusado. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, feitas as comunicações de praxe e ultimadas todas as providências, remetam-se

os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo. Sem prejuízo, traslade-se cópia da presente sentença para os autos

2002.61.06.008247-0. Publilque-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. S.J.R.Preto, 11 de janeiro de 2008. 

WILSON PEREIRA JUNIOR Juiz Federal

AÇÃO PENAL 2005.61.06.010455-6 AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA ACUSADO: IVO PERASSOLI E OUTRO ADVOGADO:

DRº JOÃO VALENTIM FONTOURA (OAB/SP 58.204) 
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Despacho de fls. 155 

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 152, intime-se o Advogado constituído, Drº João Valentim Fontoura (OAB/SP 58.204), a

respeito do recolhimento das diligências do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado de intimação para oitiva das

testemunhas arroladas pela defesa. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

S.J.R.Preto 11 de abril de 2008. 

WILSON PEREIRA JUNIOR 

Juiz Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.10.003835-9 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003961-3 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003962-5 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003963-7 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003964-9 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003965-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003966-2 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003967-4 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003968-6 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003969-8 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003970-4 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.10.003971-6 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003972-8 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003973-0 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003974-1 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003975-3 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.003976-5 PROT: 04/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004038-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DOMINGOS DO ESPIRITO SANTO MACHADO 

ADVOGADO : SP072665 - ANTONIO VALTAPELE JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.004059-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO

REQUERENTE: ALCIDES PASCHOALINO NETO 
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ADVOGADO : SP191944A - JEFERSON GONÇALVES 

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004060-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004061-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004062-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

DEPRECADO: LANCHONETE CANCUN LTDA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004063-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004064-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004065-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004066-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.10.004067-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004068-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

DEPRECADO: EMERSON JOSE ALBINO E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004069-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JUNDIAI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004070-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004071-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO ROQUE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004072-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004073-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004074-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
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PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004080-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VALTER GASPAR 

ADVOGADO : SP141685 - RONALDO VALIM FRANCA 

REU: NELSON CENTENARO SOARES CABRAL 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004081-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARCO ANTONIO DIAS E OUTRO 

ADVOGADO : SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E OUTRO 

REU: BANCO ITAU S/A 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004082-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004083-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004084-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004085-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004086-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2361 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO : 2008.61.10.004087-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004088-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004089-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004090-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004091-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004092-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004093-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004094-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
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PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004095-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004096-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004098-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004099-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004100-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004101-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004102-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.10.004103-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004104-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004105-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004106-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004107-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004108-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004109-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004110-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
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PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004111-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004112-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004113-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004114-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004115-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004116-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004117-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004118-8 PROT: 08/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004119-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004120-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004121-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004122-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004123-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004124-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004125-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004126-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004127-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004128-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004129-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004130-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004131-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004132-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004133-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004134-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004135-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004136-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004137-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004138-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004139-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004140-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.10.004141-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004142-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004143-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004144-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004145-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004146-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004147-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004148-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP E OUTRO 
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DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004149-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004150-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004151-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004152-8 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004155-3 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004156-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004157-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.10.004158-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004159-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004160-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004161-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004162-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004163-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004164-4 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004165-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
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PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004300-8 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

EXECUTADO: ARTEPLAS ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004345-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ANTONIO MANOEL VIEIRA 

ADVOGADO : SP172988 - ANDRÉ LUIZ AMORIM DE SOUSA 

IMPETRADO: DIRETOR DA FACULDADE METODISTA DO SUL PAULISTA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.004349-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

INDICIADO: LEME EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004350-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

INDICIADO: NORMA IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004351-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004352-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004353-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

INDICIADO: GALMAX - VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

VARA : 2
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PROCESSO : 2008.61.10.004354-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

INDICIADO: PAULA ALINE DE LACERDA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004355-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004356-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004379-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 

ADVOGADO : SP092599 - AILTON LEME SILVA 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.004381-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADVOGADO : SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

EXECUTADO: SILVIA ELIZENA DOS SANTOS ME 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004382-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADVOGADO : SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

EXECUTADO: POSTO RUSH CAR LTDA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004383-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADVOGADO : SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

EXECUTADO: NOVO RUMO CEREAIS LTDA - ME 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004384-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 
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ADVOGADO : SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

EXECUTADO: MARCELO SANCHEZ GIAPONEZI 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004385-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADVOGADO : SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

EXECUTADO: FITEX CONFECCOES LTDA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.004386-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADVOGADO : SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

EXECUTADO: ELISEU BERGANTON VELAS ME 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.004387-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADVOGADO : SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

EXECUTADO: CAMPANIK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - ME 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.004388-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADVOGADO : SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

EXECUTADO: BERENICE PISTILLE ROSA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004389-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADVOGADO : SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

EXECUTADO: AUTO POSTO FORMULA SUCESSO LTDA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004390-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTROS 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.004391-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.10.004392-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004393-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004394-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004395-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004396-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004397-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004398-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004399-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 
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PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004403-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: RAUL ALBINO CIA/ LTDA 

ADVOGADO : SP163549 - ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004404-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CARMEN LIDIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004405-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE NETTO DO PRADO 

ADVOGADO : SP153622 - WALTER ROBERTO TRUJILLO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.004406-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004407-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUCIA LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO : SP021753 - ANGELO FEBRONIO NETTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004408-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROQUE VIANNA DE LARA - ESPOLIO E OUTRO 

ADVOGADO : SP021753 - ANGELO FEBRONIO NETTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3

2) Por Dependência:
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PROCESSO : 2008.61.10.004301-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2008.61.10.004300-8 CLASSE: 99

EMBARGANTE: ARTEPLAS ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : SP037537 - HELOISA SANTOS DINI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004377-0 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 98.0900461-3 CLASSE: 74

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : ANTONIO HENRIQUE DE AMORIM CADETE 

EMBARGADO: TAKEYOSHI OTANI 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004378-1 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2003.61.10.010341-0 CLASSE: 99

EMBARGANTE: ALVES LIMA COM/ E ESTERILIZACAO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA E OUTROS 

ADVOGADO : SP204054 - JULIANO DELANHESE DE MORAES E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004380-0 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 98.0900046-4 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

EMBARGADO: ANDRE CLAVIJO MARTINS E OUTROS 

ADVOGADO : SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004400-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.61.10.004154-1 CLASSE: 64

REQUERENTE: JERONIMO DO CARMO PEREIRA 

ADVOGADO : PR032179 - ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004401-3 PROT: 10/04/2004

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2004.61.10.009877-6 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

EMBARGADO: SERGIO DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP179537 - SIMONE PINHO 

VARA : 1

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2377 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO : 2008.61.10.004402-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 97.0904124-0 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

EMBARGADO: CARLOS HENRIQUE FERREIRA E OUTROS 

ADVOGADO : SP073658 - MARCIO AURELIO REZE 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000153

Distribuídos por Dependência______________: 000007

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000160

Sorocaba, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

3ª VARA DE SOROCABA

PORTARIA DE ABERTURA

Portaria nº 07/2008

A Doutora Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, Juíza Federal da 3º Vara Federal da Subseção Judiciária de Sorocaba, no uso de

suas atribuições legais,

Considerando o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei 5.010/66, artigos 64 a 79 do Provimento COGE nº 64/2005, (

alterado pelo Provimento COGE nº 78, de 27 de abril de 2007), bem como a Portaria nº1232, do Egrégio Conselho de Justiça

Federal da 3ª Região, de 19 de dezembro de 2007, publicada no DOE, em 28 de dezembro de 2007.

RESOLVE: 

I - Designar o dia 12 de maio de 2008, as 14:00 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria da 3º Vara Federal de

Sorocaba -10 ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 16 de maio de 2008, por cinco dias úteis, podendo haver

prorrogação por igual período, com prévia autorização do Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

II - A Inspeção será procedida nos Livros, Pastas e Registros da Secretaria, bem como nos processos em trâmite.

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte: 

a). não se interromperá a distribuição; 

.PA 1,10 b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d;.PA 1,10 c) não haverá expediente destinado às

partes, ficando suspenso os prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo ao recebimento de reclamações ou à hipótese da

alínea d;

d) os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos

ou assegurar a liberdade de locomoção;

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na secretaria da vara que o juiz reputar indispensáveis à realização dos

trabalhos.

IV - O expediente externo será suspenso durante esse período, incluídos os prazos processuais, que reiniciarão sua contagem com o
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término da Inspeção.

V - Determinar aos funcionários encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos trabalhos, o número

total dos processos distribuídos e em andamento.

VI - Determinar sejam recolhidos todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e Autarquias,

Peritos e Membros do Ministério Público Federal, até 05 (cinco) dias antes da abertura dos trabalhos, procedendo-se à busca e

apreensão em caso de não devolução.

VII -Oficie-se a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao

Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor Geral da Justiça Federal da 3ª Região e ao Excelentíssimo Senhor Juiz

Federal Diretor do Foro da Subseção Judiciária de Sorocaba/SP.

VIII - Oficie-se ao Ministério Público Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional, à Advocacia Geral da União, a Procuradoria do

Instituto Nacional do Seguro Social e à Ordem dos Advogados do Brasil Subseção Sorocaba, cientificando-se da Inspeção, os quais

poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos.

IX - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados.

X - Afixe-se edital no local de costume.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

3ª VARA DE SOROCABA - EDITAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE JAILSON BARBOSA

A Juíza Federal da Terceira Vara Federal de Sorocaba - 10ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, Doutora Sylvia Marlene de

Castro Figueiredo etc...

FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação, com prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, por

este Juízo e respectiva Secretaria tramita a Ação Penal nº 2001.61.10.009129-0, que a Justiça Pública move em face de JAILSON

BARBOSA, filho de Alice de Jesus Barbosa, nascido aos 22/10/1964 em Monte Santo-BA, CI-RG: 23.927.600-0, CPF:

600.485.065-91, constando dos autos, fornecido pelo acusado, o endereço residencial na rua Caridé, 283 - São Paulo - SP,

denunciado como incurso no artigo 334, caput, do Código Penal, por denúncia oferecida em 03/07/2002 e recebida pelo Juízo da

Primeira Vara Federal de Sorocaba em 10/07/2002. Tendo em vista que o denunciado não foi encontrado nos endereços constantes

dos autos, estando, pois, em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente EDITAL com prazo de 15 (quinze) dias, pelo qual fica

o denunciado JAILSON BARBOSA, CITADO e INTIMADO a comparecer perante este Juízo da Terceira Vara Federal de

Sorocaba, sito à Avenida Dr. Armando Pannunzio nº 298 - Jardim Vera Cruz - Sorocaba - SP, no dia 20 de maio de 2008, às 16:00

horas, nos termos do artigo 361, do Código de Processo Penal, para a realização de audiência de interrogatório sobre os fatos

narrados na denúncia. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital com prazo de 15 (quinze)

dias, que vai publicado na Imprensa Oficial e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos sete dias

do mês de abril de dois mil e oito.

SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO

JUÍZA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª FLAVIA PELLEGRINO SOARES

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.83.002657-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE DELSON FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : SP177902 - VERONICA FERNANDES DE MORAES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002658-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ORIOSVALDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002659-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ELISABETE SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002660-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO : SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002661-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: AVELINA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002662-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SIRIO GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO : SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002663-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANISIO RODRIGUES CHAVES 
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ADVOGADO : SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002664-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002665-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE PORTES SIMOES 

ADVOGADO : SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002666-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SILVANO MORAES DE FREITAS 

ADVOGADO : SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002667-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOYCE ELIZABETH BLOEM 

ADVOGADO : SP175148 - MARCOS DI CARLO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002668-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JAIR SANCHES DETIMERMANI 

ADVOGADO : SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002669-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LEDA RAQUEL GUIMARAES 

ADVOGADO : SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002670-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUIZ ROBERTO DE CARVALHO 

ADVOGADO : SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4
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PROCESSO : 2008.61.83.002671-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WILSON VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002672-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002673-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA ELIZABETH PIO HELLMEISTER 

ADVOGADO : SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002674-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CARLOS IZIDORO DE SOUZA 

ADVOGADO : SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002675-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO MAGALHAES 

ADVOGADO : SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002676-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: TADASHI UEMURA 

ADVOGADO : SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002677-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARCIA CECILIA DE MOURA 

ADVOGADO : SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002678-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE CARLOS IZIDORO 

ADVOGADO : SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002679-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BENEDITO MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO : SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002680-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DAVID REIS 

ADVOGADO : SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002681-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ABEL SANTOS FRAGA 

ADVOGADO : SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002682-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CABRAL PINTO DE ARAUJO 

ADVOGADO : SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002683-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00207 - EXECUCAO PROVISORIA DE SENTE

EXEQUENTE: WANDERLEY GONZALES 

ADVOGADO : SP147254 - FLAVIO MAEDA 

EXECUTADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002684-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: VERA LUCIA BENTO 

ADVOGADO : SP138058 - RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002685-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO MOREIRA GUEDES 

ADVOGADO : SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002686-1 PROT: 11/04/2008
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE FERREIRA IRMAO 

ADVOGADO : SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002687-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADEMIR BORGES 

ADVOGADO : SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002688-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: REGINALDO BASILIO MAIA 

ADVOGADO : SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002691-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002692-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOAQUIM NAZARIO FELIX 

ADVOGADO : SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - PINHEIROS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002693-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002694-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.83.002695-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002696-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2384 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BRAGANCA PAULISTA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002697-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA CIVEL DE ITAQUAQUECETUBA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002698-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA JACI TENORIO GARCIA MESALIRA 

ADVOGADO : SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002699-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: IZABEL CAPARROZ DE SOUZA 

ADVOGADO : SP264180 - EMANUEL LUIS PEREIRA DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002700-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DA LUZ FIGUEIREDO 

ADVOGADO : SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002701-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DURVAL FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO : SP182618 - RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002702-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ARMINDO ALVES CAETANO 

ADVOGADO : SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.83.002703-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JURANDIR ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002704-0 PROT: 11/04/2008
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO : SP150697 - FABIO FREDERICO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002705-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUIZ CARLOS PEREIRA DIAS 

ADVOGADO : SP150697 - FABIO FREDERICO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002706-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO BATISTA DA ROCHA 

ADVOGADO : SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002707-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: HAMILTON GERONIMOI 

ADVOGADO : SP124450 - MONICA GONCALVES DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002708-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MANOEL MESSIAS DE SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO : SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002709-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CLOVIS DOS ANJOS DA SILVA 

ADVOGADO : SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.83.002719-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: GIVANILDO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : SP235630 - NAHÍMA MULLER 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INSS - SP 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.83.002720-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: GEORGINA LOPES NETA 

ADVOGADO : SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS E OUTRO 
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IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

VARA : 7

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.83.002689-7 PROT: 11/03/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 91.0696379-0 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : GUILHERME PINATO SATO 

EMBARGADO: ROMEU DE CAMPOS PACHECO 

ADVOGADO : SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.83.002690-3 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

PRINCIPAL: 2007.61.83.008458-3 CLASSE: 209

IMPUGNANTE: DANIEL GONCALVES COELHO 

ADVOGADO : SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

IMPUGNADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SONIA MARIA CREPALDI 

VARA : 2

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2008.61.19.000082-0 PROT: 07/01/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 7

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000053

Distribuídos por Dependência______________: 000002

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000056

Sao Paulo, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª DENISE APARECIDA AVELAR

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.20.002601-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO GOEZ COSMA 

ADVOGADO : SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002605-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PAULO JOSE DA CONCEICAO 

ADVOGADO : SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002606-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002607-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002608-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002609-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002610-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP E OUTRO 
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DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002611-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002612-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002613-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002614-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002615-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4ª VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS DO MARANHAO MA E OUTRO 

DEPRECADO: MIRZIA MONTEIRO DE JESUS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002616-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP E OUTRO 

DEPRECADO: RENATO DE OLIVEIRA ROXO E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002617-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RORAIMA - RR E OUTRO 

DEPRECADO: THEREZINHA PRATAVIEIRA PIVA E OUTRO 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002618-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DILCI DE LATIM ANTONIO OLY 

ADVOGADO : SP075595 - ANTONIO CARLOS PALACIO ALVAREZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002619-7 PROT: 11/04/2008
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CARMEN ALVES LAZARETI 

ADVOGADO : SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002620-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADEMIR DE TRAQUE 

ADVOGADO : SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002621-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MOZART PEREIRA LOBO 

ADVOGADO : SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002622-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ALVARO GASPAR 

ADVOGADO : SP254335 - LUCIANA MARQUES DE ARAUJO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002623-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARCOS PENA 

ADVOGADO : SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002624-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIA MOREIRA PRATES BENEDITO 

ADVOGADO : SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002625-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VICENTE DE PAULO MACHADO 

ADVOGADO : SP076805 - JOAO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002626-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP096381 - DORLAN JANUARIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002627-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: OLINDA LOPES TOUZO 

ADVOGADO : SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002628-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EUNICIETE DOS SANTOS 

ADVOGADO : SP265500 - SERGIO GUMIERI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002629-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LOURDES DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO : SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002630-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DARCI MAXIMINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SP265500 - SERGIO GUMIERI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002631-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RUFINA FERNANDES DA CRUZ SILVA 

ADVOGADO : SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002632-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ELZA SILVESTRE DE MACEDO SILVA 

ADVOGADO : SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002633-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JACIRA LEMOS LOPES 

ADVOGADO : SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002634-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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AUTOR: RAIMUNDO RIBEIRO NETO 

ADVOGADO : SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002635-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MERCIA EDUARDO DOS REIS SCHELER 

ADVOGADO : SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002636-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ABILIO ALEIXO 

ADVOGADO : SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002637-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUIZ ANTONIO MARINI 

ADVOGADO : SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002638-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA SEBASTIANA DE SOUZA JESUS 

ADVOGADO : SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002639-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VALDECIR VICENTE 

ADVOGADO : SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002640-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EDISON DONIZETE PILLA 

ADVOGADO : SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002641-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO SABINO JACO 

ADVOGADO : SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.20.002642-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DANIEL RODRIGUES MATEUS 

ADVOGADO : SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002652-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002653-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: JUSTICA PUBLICA E OUTRO 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000041

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000041

Araraquara, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:
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PROCESSO : 2008.61.23.000571-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO E OUTRO 

ORDENADO: SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE BRAGANCA E OUTROS E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000572-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: OTILIA APARECIDA ZIMENI DE OLIVEIRA - INCAPAZ 

ADVOGADO : SP187591 - JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000002

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000002

Braganca, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA

PORTARIA nº 01/2008

O Dr. LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO, Juiz Federal, e o Dr. MAURO SALLES FERREIRA LEITE, Juiz Federal

Substituto, ambos lotados na 23ª Subseção Judiciária Federal em Bragança Paulista, no uso de suas atribuições legais e

regulamentares,

CONSIDERANDO os bons resultados obtidos quando da realização da Correição Geral Ordinária, realizada durante o período de 14

a 16/08/2006, resultados esses repetidos durante a realização da Inspeção Geral Ordinária realizada na 1ª Vara Federal de Bragança

Paulista no período de 11 a 15.06.2007, e ainda, confirmados durante a realização da Correição Geral Ordinária realizada no período

de 24 a 28/03/2008;

CONSIDERANDO, ainda, que a Secretaria e Administrativo vêm desempenhando corretamente as atribuições previstas no art. 41 e

seus incisos, da Lei nº 5.010/66, bem como no art. 48 e incisos do Regimento Interno do Egrégio Conselho da Justiça Federal e

demais disposições regulamentares, não se constatando qualquer irregularidade digna de nota;

CONSIDERANDO, mais, que pelos esforços individuais dos servidores lotados nesta 23ª Subseção de Bragança Paulista, a

Secretaria e o Setor Administrativo vêm conseguindo manter, em todos os seus diversos setores, o serviço em dia, com harmonia,

colaboração e respeito entre os Senhores Servidores, de modo a não se verificar atrasos injustificados.

RESOLVEM:

ELOGIAR os servidores desta 23ª Subseção Judiciária Federal em Bragança Paulista, para que conste, individualmente, em seus

prontuários, conforme relação que segue:
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ADÉLCIO GERALDO PENHA - RF 2684; ALESSANDRA GABRIEL BRAGA DA SILVA, RF 4695; ANTONIO CARLOS

FRANCISCO - RF 3601; ANTÔNIO CARLOS ROSSI - RF 3188; ÁUREA ASSUNTA LEVA EMRANI - RF 2600; CARLOS

ALBERTO BARBOSA - RF 319; GERALDO MÁRCIO RIBEIRO DE ANDRADE - RF 2654; KATIA MENEGASSO MORI

KORITIAKE, RF 5918; LÍGIA FILOMENA VERNACI ESTRELLA - RF 1483; LESLIE RAMOS NOGUEIRA DE MEDEIROS,

RF 1361; PAULO FERNANDO ROSSI - RF 2851 TERESINHA DE FATIMA CARGERANI CARDASSI, RF. 879; SOLANGE

AP. FIORILLO NINZOLLI SÉRIO, RF. 5944; JANETE APARECIDA SILVA PINTO, RF. 4483; GERALDO JOSÉ PEREIRA,

RF. 4654; HUGO GUERRATO NETTO, RF. 2865; SELMO RICARDO DANTAS FERNANDES, RF. 2112; CLÁUDIA

VALÉRIA OLIVIERI LIMA PENHA, RF. 4318; SAULO ANANIAS DE SOUZA, RF. 832; JOSÉ GARCIA MACHADO NETO,

RF. 1094 ; MARISE BERNADETE DE MELLO ROSSI, RF. 3826; MARIO DIONEL DA SILVA, RF. 2110.

Registre-se, Publique-se, Comunique-se.Bragança Paulista, 04 de abril de 2008.

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal

MAURO SALLES FERREIRA LEITE

Juiz Federal Substituto

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

1ª VARA DE TAUBATE

P O R T A R I A Nº 0 4 / 2 0 0 8

A DOUTORA MARISA VASCONCELOS, MMª. JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DE TAUBATÉ, SEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, R E S O L V E
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R E T I F I C A R, por absoluta necessidade de serviço, a Portaria n.º 007/07 deste Juízo Federal, referente aos Períodos de Férias

dos servidores lotados nesta 1ª Vara Federal, a fim de: 

A L T E R A R, os períodos de férias das seguintes servidoras: 

MARILSA MARIA AZEVEDO GRANIERI - RF2980

Períodos anteriores:

1a.Parcela: 28/08/2008 a 11/09/2008

2a.Parcela: 17/11/2008 a 01/12/2008

Período atual:

1a.Parcela: 07/07/2008 a 25/07/2008

2a.Parcela: 17/11/2008 a 27/11/2008

RENATA CAETANO MOREIRA - RF 4075

Períodos anteriores:

2a.Parcela: 12/08/2008 a 21/08/2008

3a.Parcela: 15/10/2008 a 24/10/2008

Período atual:

2a.Parcela: 07/01/2009 a 26/01/2009

Ficam mantidos os demais períodos de férias já marcados em aludida Escala Geral de Férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. COMUNIQUE-SE.

Taubaté, 10 de abril de 2008.

MARISA VASCONCELOS

Juíza Federal DE Taubaté
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

SEDI CAMPO GRANDE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PEDRO PEREIRA DOS SANTOS

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.60.00.004219-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO SERV.ANEXO FAZENDAS COMARCA ANDRADINA - SP E OUTRO 

DEPRECADO: FULLTIME REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.60.00.004234-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 

PROCURAD : AMILTON PLACIDO DA ROSA E OUTRO 

REU: ASSOCIACAO NACIONAL ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS - ANASP E OUTROS 

ADVOGADO : MS005118 - ITAMAR LELIS QUEIROZ E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.00.004235-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS E OUTRO 

DEPRECADO: DEISE LEMES DUARTE E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004236-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL E JEF DA SUBSECAO JUD. DE PARANAGUA/PR E OUTRO 

DEPRECADO: ALCEU ELIAS FELDMANN E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004237-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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AUTOR: MARIA SOCORRO DE ARAUJO RUIZ 

ADVOGADO : MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.00.004238-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: INACIO LEITE DA COSTA 

ADVOGADO : SP069441 - EDUARDO DOURADO DA SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.60.00.004239-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004240-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WILSON ROBERTO MONTIEL MACHADO 

ADVOGADO : DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.60.00.004241-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ARNALDO TREFZGER CABRERA 

ADVOGADO : MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.00.004242-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PAULO JOSE ASSIS DE SOUZA 

ADVOGADO : MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.60.00.004243-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BOM FIM ARMAZENS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS E OUTRO 

REU: CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.60.00.004244-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUCIO GONCALVES LOPES BARBOSA 

ADVOGADO : MS005542 - ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.60.00.004247-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL E JEF DE GUARAPUAVA - PR - SJPR E OUTRO 

DEPRECADO: ORESTES FELEMA E OUTROS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004248-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 16a. VARA FEDERAL DA SUBSECAO JUD. DE CARUARU/PE E OUTRO 

DEPRECADO: JOSE PEDRO XAVIER E OUTRO 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004249-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP E OUTRO 

DEPRECADO: JAIME VALLER E OUTROS 

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004333-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS E OUTRO 

DEPRECADO: RIAF DOUEIDAR E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004334-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS E OUTRO 

DEPRECADO: CARLOS ALBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004335-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004336-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004337-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004338-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ANASTACIO - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.60.00.004339-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ANASTACIO - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004340-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ANASTACIO - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004341-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004342-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004343-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004344-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS E OUTRO 

DEPRECADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004345-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3A. VARA CIVEL DA COMARCA DE CORUMBA/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004346-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004347-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.60.00.004348-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004349-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004350-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004351-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004352-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004353-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004354-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004355-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004356-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRO GOMES/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.60.00.004357-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRO GOMES/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004358-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRO GOMES/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004359-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1a. VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMAPUA MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004360-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE MARACAJU/MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004361-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DE SONORA - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004362-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SAO GABRIEL DO OESTE - MS E OUTRO 

DEPRECADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004363-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDIC. DE APARECIDA DE GOIANIA/GO E OUTRO 

DEPRECADO: WELLINGTON DA COSTA E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004364-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 13A. VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL - SJDF E OUTRO 

DEPRECADO: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL E OUTRO 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004365-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR E OUTRO 

ORDENADO: JUSTICA PUBLICA E OUTRO 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.60.00.004366-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS E OUTRO 

DEPRECADO: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.17.000761-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: RECORD CERTIFICACAO NAVAL LTDA 

ADVOGADO : SP210003 - TATIANA STROPPA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE-MS 

VARA : 2

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.60.00.004245-4 PROT: 19/10/2007

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE

PRINCIPAL: 1999.60.00.007723-4 CLASSE: 29

EMBARGANTE: NELSON SOBREIRA SILVA 

ADVOGADO : MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4

PROCESSO : 2008.60.00.004246-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00045 - ALIENACAO JUDICIAL

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

PROCURAD : MILTON NUNES TOLEDO JUNIOR E OUTRO 

INTERESSADO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.60.00.004250-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00045 - ALIENACAO JUDICIAL

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTIÇA 

PROCURAD : JERUSA BURMANN VIECILI 

INTERESSADO: SEGREDO DE JUSTIÇA 

VARA : 3

PROCESSO : 2008.60.00.004251-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2005.60.00.002468-2 CLASSE: 99

EMBARGANTE: HARUO SAKATA E OUTROS 

ADVOGADO : SP249013 - CONRADO AUGUSTO MARCHIORI SASSO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : MS003966 - ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES E OUTRO 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.60.00.004252-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPENTENCIA

PRINCIPAL: 2005.60.02.000290-4 CLASSE: 99

EXCIPIENTE: JUIZO DA 6A. VARA DE EXECUCOES FISCAIS DA 1A. SUBS. JUDICIARIA DE MS 
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EXCEPTO: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

VARA : 6

PROCESSO : 2008.60.00.004253-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2005.60.00.006527-1 CLASSE: 99

EMBARGANTE: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL - SANESUL 

ADVOGADO : MS010088 - ANDREIA LARREA FERREIRA E OUTRO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA IV REGIAO 

ADVOGADO : MS006346 - REINALDO ANTONIO MARTINS 

VARA : 6

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.60.02.005268-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 19A. VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL E OUTRO 

DEPRECADO: MARCOS ALEXANDRE ROCHA NEGRAO E OUTROS 

VARA : 6

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000050

Distribuídos por Dependência______________: 000006

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000057

CAMPO GRANDE, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

SEDI PONTA PORA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:
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PROCESSO : 2008.60.05.001014-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ILMO BAUERMANN E OUTROS 

ADVOGADO : MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.001019-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: GILSON DA SILVA SA 

ADVOGADO : MS010928 - VANESSA JULIANI CASTELLO FIGUEIRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.05.001020-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: WESLEY RAMALHO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000003

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000003

PONTA PORA, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI

SEDI NAVIRAI

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:
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PROCESSO : 2008.60.06.000418-4 PROT: 07/04/2008

CLASSE : 00160 - PEDIDO DE PRISAO/ LIBERDADE 

REQUERENTE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

ACUSADO: DIANA CAROLINA AREVALO TRINIDAD 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000419-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PATRICIA ZAMBAO 

ADVOGADO : MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000420-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS E OUTRO 

DEPRECADO: LUIZ TOKIO KODAMA E OUTRO 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000003

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000003

NAVIRAI, 08/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.60.06.000421-4 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANA MARIA DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO : MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 
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VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000422-6 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA SEBASTIANA DA SILVA 

ADVOGADO : MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000423-8 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VILMA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MS010603 - NERIO ANDRADE DE BRIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2008.60.00.002442-7 PROT: 26/02/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.00.002886-0 PROT: 04/03/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: NATALICIO SOUZA DA CONCEICAO 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000003

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000002

*** Total dos feitos_______________________: 000005

NAVIRAI, 09/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:
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I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.60.06.000424-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM GUAIRA/PR 

INDICIADO: ANDRE GIOVANE MACHADO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000425-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: CREUZA MARIA DAS DORES 

ADVOGADO : MS010195 - RODRIGO RUIZ RODRIGUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000426-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: ROSANA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO : MS010195 - RODRIGO RUIZ RODRIGUES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000427-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: ADELINA MRIA DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO : MS006594 - SILVANO LUIZ RECH 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000428-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: MARIA CELIA COSTA DE AGUIAR 

ADVOGADO : MS004237 - JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000429-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: MARIA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : MS004237 - JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000430-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUESINHO LAVANDOSKI 

ADVOGADO : MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000007

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000007

NAVIRAI, 10/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.60.06.000431-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARINALVA APARECIDA RIBEIRO DIAS 

ADVOGADO : MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

REU: FAZENDA NACIONAL 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000432-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

INDICIADO: JEFFERSON MAYCKON FELICISSIMO RIBEIRO E OUTROS 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000433-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000434-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C
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AUTOR: RAMONA CONCEICAO TORRES 

ADVOGADO : MS002388 - JOSE IZAURI DE MACEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000435-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: CELIA PUGLIA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000436-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO : MS002388 - JOSE IZAURI DE MACEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000437-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: WILSON RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000438-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: ROSALVA JOVINO RODRIGUES 

ADVOGADO : MS002388 - JOSE IZAURI DE MACEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000439-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: LUZIA BISPO DE SOUSA E OUTRO 

ADVOGADO : MS002388 - JOSE IZAURI DE MACEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000440-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARLENICE DE ANDRADE VENANCIO 

ADVOGADO : MS002388 - JOSE IZAURI DE MACEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURAD : SEM PROCURADOR 

VARA : 1

III - Nao houve impugnação
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IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000010

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000010

NAVIRAI, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)
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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0491/2008
LOTE Nº 20213/2008

2002.61.84.001904-8 - CICERO FEITOSA DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código

de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer

em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2002.61.84.001933-4 - RAFAEL DA SILVA BARBOSA (MENOR)E OUTRO (ADV. SP130155 - ELISABETH

TRUGLIO) ; RICARDO DA SILVA BARBOSA (MENOR)(ADV. SP130155-ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho o valor da

multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código de

Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer em

enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2002.61.84.003249-1 - MARIA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP131354 - CRISTINA MARIA JUNQUEIRA

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Mantenho o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo

único do artigo 14 do Código de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte

adversa, sob pena de incorrer em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar

ofensa aos princípios constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2002.61.84.004608-8 - ELIETE ALVES DE SOUZA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho o valor da

multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código de

Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer em

enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.
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2002.61.84.005384-6 - ADRIANA SOUZA DOS SANTOS (E OUTROS) (ADV. SP130155 - ELISABETH

TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR)

: "Mantenho o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo

14 do Código de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob

pena de incorrer em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos

princípios constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2002.61.84.005388-3 - MARIA DO CARMO CORRÊA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho o valor da

multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código de

Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer em

enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2002.61.84.005400-0 - WILLIAN SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código

de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer

em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2002.61.84.005476-0 - HERCY APARECIDA ALEXANDRE (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código

de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer

em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2002.61.84.005884-4 - ANTONIO FRANCISCO DA CUNHA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código

de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer

em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2002.61.84.009900-7 - ANTONIO SILVA OLIVEIRA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho o valor da

multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código de

Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer em

enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2002.61.84.011163-9 - IRACI ROSA SANTOS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho o valor da

multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código de

Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2413 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2002.61.84.011471-9 - SEBASTIANA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código

de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer

em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2002.61.84.014143-7 - MARIA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código

de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer

em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2002.61.84.014150-4 - MARIA COSMO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho o valor da multa e

determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código de Processo Civil.

A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer em enriquecimento

sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios constitucionais da

moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2002.61.84.014153-0 - FLORISVALDO MATIAS DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código

de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer

em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2002.61.84.014156-5 - ANTONIO COSMO SOBRINHO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código

de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer

em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2002.61.84.014181-4 - NEUSA DE CASTRO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho o valor da

multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código de

Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer em

enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.
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2002.61.84.014562-5 - SEVERINO ANGELO DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código

de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer

em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2002.61.84.014566-2 - JOAQUIM PORTELA DE AZEVEDO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código

de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer

em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2003.61.84.004416-3 - JULIA SALLES MORGADO DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código

de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer

em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2003.61.84.006864-7 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código

de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer

em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2003.61.84.018497-0 - ISABEL DO PRADO RODRIGUES (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código

de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer

em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2003.61.84.022371-9 - VICENCIA DOS SANTOS SILVA E FILHOS E OUTROSE OUTROS (ADV. SP130155 -

ELISABETH TRUGLIO) ; MARIA APARECIDA DA SILVA E OUTROS(ADV. SP130155-ELISABETH TRUGLIO) ; VILANI

MOREIRA DA SILVA E OUTROS(ADV. SP130155-ELISABETH TRUGLIO) ; OSENI MOREIRA DA SILVA E OUTROS

(ADV. SP130155-ELISABETH TRUGLIO) ; ROSENI MOREIRA DA SILVA E OUTROS(ADV. SP130155-ELISABETH

TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR)

: "Mantenho o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo

14 do Código de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob

pena de incorrer em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos

princípios constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2003.61.84.023847-4 - LEOSVALDO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho
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o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código

de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer

em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2003.61.84.030749-6 - ILDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho o valor da

multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código de

Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer em

enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2003.61.84.041024-6 - NOEMIA AMELIA DO NASCIMENTO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código

de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer

em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2003.61.84.078125-0 - MELANIA LOPES DA SILVA MOURA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código

de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer

em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2003.61.84.078346-4 - LUCIVALDO DE JESUS DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código

de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer

em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2004.61.84.042619-2 - FLORENCIO CREPALDI (ADV. SP183469 - RENATA ELAINE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro a pedido formulado em

petição acostada aos autos em 07/03/2008, uma vez que o v. Acórdão já transitou em julgado.

Expeça-se a requisição de pequeno valor referente aos honorários de sucumbência conforme o

determinado.

Cumpra-se.

2004.61.84.045077-7 - ANIELA VINIC (ADV. SP210672 - MAX SCHMIDT e PR026053 - ALEXANDRE TOSCANO DE

CASTRO e SP142256 - PEDRO KIRK DA FONSECA e SP149208 - GUSTAVO LORDELLO e SP151503 - MAURICIO

GREGO VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos,

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de

ofício precatório ou por requisição de pequeno valor, de acordo com a Resolução nº. 559, de 26/06/2007 do Conselho
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da Justiça Federal.

No silêncio, arquivem-se.

Intimem-se.

2004.61.84.127520-3 - JUDITH DOS SANTOSE OUTRO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) ; ADRIANO

DOS SANTOS QUEIROZ(ADV. SP130155-ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho o valor da multa e determino sua reversão para a

União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo,

mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer em enriquecimento sem causa, o que é vedado

pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade

e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2004.61.84.127529-0 - MARIA INES HERNANDEZ (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho o valor da

multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código de

Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer em

enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2004.61.84.140300-0 - ADIVALDO PIRES DE SOUZA (ADV. SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

concedo o prazo de até 15 (quinze) dias antes da audiência designada, cujas partes estão dispensadas de comparecer,

para apresentação deste documento, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. Observe-se que não há

necessidade de alterar o nome do advogado constituído nos autos, já que é o mesmo inicialmente contratado pelo

falecido autor.

Publique-se. Intimem-se.

2004.61.84.248995-8 - VICENTE ANTONIO DE SOUZAE OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO

DA SILVA JÚNIOR) ; LAURENICE BISPO DE OLIVEIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista

que o valor da causa (R$ 46.900,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste

Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da Capital,

competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado ,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.249392-5 - PAULO CESAR DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP175224 - BENEDITO

VALDEMAR LABIANCO) ; CRISTIANE GOMES DE ALMEIDA(ADV. SP175224-BENEDITO VALDEMAR LABIANCO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista

que o valor da causa (R$ 67.300,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste

Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da Capital,

competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado ,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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2004.61.84.252721-2 - RONALDO SOUZA SILVA E OUTRO (ADV. SP129104 - RUBENS PINHEIRO) ;

SELMA MARTA GOMES RIBEIRO(ADV. SP129104-RUBENS PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista que o valor da causa (R$ 37.900,00)

excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e determino a

devolução dos autos à 1a. Vara Cível para que aquele juízo, se entender conveniente, aprecie novamente a questão ou

suscite conflito de competência.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2004.61.84.253050-8 - AILTON MIGUELE OUTRO (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO) ;

ELIETE LUCIA COELHO MIGUEL(ADV. SP141335-ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a extinção do feito, sem

resolução de mérito,conforme hologação do pedido de desistência(decisão nº 2214/2005), determino a intimação dos

autores para que efetuem o levantamento dos valores depositados em Juízo,conforme guia anexada em 30/06/2006 .

Após, dê-se baixa no sistema.

2004.61.84.254609-7 - VALDOMIRO PEREIRA DA SILVAE OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) ; MARIA HELENA DOS SANTOS SILVA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo

em vista que o valor da causa (R$ 34.500,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta

deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da Capital,

competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado ,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.271388-3 - EDSON LUIS FERREIRA (ADV. SP174436 - MARCEL CARLOS DA SILVA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista

que o valor da causa (R$ 43.400,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste

Juizado Especial Federal e determino a devolução dos autos à 13a. Vara Cível para que aquele juízo, se entender

conveniente, aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2004.61.84.279470-6 - SERGIO RENHE (ADV. SP107699B- JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista que o

valor da causa (R$ 52.562,60) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado

Especial Federal e determino a devolução dos autos à 2a. Vara Cível para que aquele juízo, se entender conveniente,

aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2004.61.84.404878-7 - ADALBERTO SAITO (ADV. SP092601 - ARIOVALDO GONCALES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Resta, no entanto, o pagamento dos

valores atradasados, respeitada a prescrição quinquenal, pelo que determino expeça-se ofício requisitório para pagamento

de R$ 16.342,27 (DEZESSEIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS),

atualizado até 12/09/2007, data da prolação da sentença nestes autos.

Os valores devidos após esta data e até a efetiva implantação da revisão administrativamente deverão ser pagos por meio

do chamado PAB - Pagamento administrativo de benefício.

Por fim, anote-se o nome da advogada substabelecida nestes autos, Dra. Cintia de Souza, inscrita na OAB/SP sob n.º

254.746.
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Expeça-se ofício requisitório. Publique-se. Intimem-se.

2004.61.84.406704-6 - NEYDE DE ANDRADE AROUCA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

o valor da multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código

de Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer

em enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2004.61.84.418174-8 - CELSO MOREIRA GUIMARAES (ADV. SP094121 - MIRNA RODRIGUES

DANIELE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto,

tendo em vista que o valor da causa (R$ 42.800,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência

absoluta deste Juizado Especial Federal e determino a devolução dos autos à 5. Vara Cível para que aquele juízo, se

entender conveniente, aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2004.61.84.432755-0 - ROSA MARIA SEONG (ADV. SP188392 - ROBERTO GONZALEZ ALVAREZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Encaminhem-se os autos à 5ª

Vara Cível, conforme decisão proferida no processo principal(autos nº 2004.61.84.4783165).

Após, dê-se baixa no sistema.

Cumpra-se.

2004.61.84.472992-4 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA (ADV. SP175224 - BENEDITO VALDEMAR

LABIANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto,

tendo em vista que o valor da causa (R$ 48.700,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência

absoluta deste Juizado Especial Federal e determino a devolução dos autos à 10a. Vara Cível para que aquele juízo, se

entender conveniente, aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2004.61.84.478316-5 - ROSA MARIA SEONG (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA

MARINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto,

tendo em vista que o valor da causa (R$ 31.223,21) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência

absoluta deste Juizado Especial Federal e determino a remessa destes autos, juntamente com os autos das cautelares

2004.61.84.432755-0 e 2004.61.84.5679473, à 5a. Vara Cível para que aquele juízo, se entender conveniente, aprecie

novamente a questão ou suscite conflito de competência.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2004.61.84.567947-3 - ROSA MARIA SEONG (ADV. SP188392 - ROBERTO GONZALEZ ALVAREZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Encaminhem-se os autos à 5ª

Vara Cível, conforme decisão proferida no processo principal(autos nº 2004.61.84.119318-7).

Após, dê-se baixa no sistema.

Cumpra-se.

2004.61.84.582589-1 - JOSE PINTO FAGUNDES (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Élson Pinto Fagundes,CPF nº 232.099.538-21 neste ato representado

por seu curador, o Senhor Geraldo Batista Fagundes na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo

112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2419 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


necessária.

Assim, determino a expedição do necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados

em nome do curador do incapaz, Geraldo Batista Fagundes, CPF nº 012.546.838-52, a quem incumbe a administração dos

bens do incapaz.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse

Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado e seu representante.

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intimem-se. Cumpra-se.

2005.63.01.000504-6 - BENEDITO PEDRO RODRIGUES (ADV. SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Antonia Maria Ziboldi Rodrigues, inscrita no cadastro de pessoas físicas

sob o n.º 321.317.108-52, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91,

conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.01.010320-2 - MARIA HELENA SOARES RUTCHII (ADV. SP158314 - MARCOS ANTONIO

PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo

em vista que o valor da causa (R$ 31.900,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta

deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da Capital,

competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado ,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2005.63.01.016061-1 - BENEDITO GAMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "razão pela

qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de

dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Outrossim, deverá também

esclarecer sobre os pedidos de habilitação em ocasiões diferentes, sem nenhuma informação, quando, na realidade,

somente a requerente Maria Aparecida teria direito à sucessão processual, à vista dos documentos acostados aos autos.

Deverá ainda o advogado providenciar cópia do RG e CPF da requerente, Maria Aparecida da Silva Gama, tendo em

vista haver discrepância entre os documentos apresentados.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos

documentos, voltem conclusos.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se.

Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.017725-8 - RUBENS BARISON (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, defiro o

pedido de habilitação de Therezinha Salles Oliveira Barison, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º

033.585.508-34, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.01.021033-0 - FERDINANDO ESTEVAM FERRAREZI (ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o

exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria Neiva Del Pietro Ferrarezzi, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o
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n.º 160.643.738-06, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.01.034355-9 - CARLOS EDUARDO MILLETTA (ADV. SP140924 - CLAUDIA FERREIRA CRUZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP073529 - TANIA FAVORETTO e ADV. SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE MOTTA) : "Considerando a interposição de agravo de instrumento pelo autor, discutindo a competência

deste Juizado para julgamento da causa, suspendo o feito até a resolução do agravo de instrumento, quando deverá o

autor proceder à juntada do acórdão do julgamento definitivo do recurso para prosseguimento deste feito.

Quanto à petição do dia 14/12/2007, onde o autor informa a desobediência da CEF quanto à ordem judicial exarada no

acórdão do agravo de instrumento, o qual teria deferido parcialmente a tutela, determino seja a CEF intimada para que

cumpra a liminar concedida no acórdão, suspendendo qualquer ato de execução extrajudicial, sob pena de multa diária de

R$ 100,00 em caso de descumprimento.

Int. as partes, notadamente a CEF, quanto ao descumprimento da tutela concedida em sede de agravo de instrumento.

2005.63.01.034399-7 - MARIA CLARINDA DA SILVA ARAUJOE OUTRO (ADV. RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO)

; VILMA CLARINDA DA SILVA ARAUJO(ADV. RJ059663-ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Na qualidade de Presidente em exercício neste Juizado,

reconsidero a decisão prolatada no dia 08/04/2008 ante o que segue:

Considerando-se o teor do acórdão do agravo de instrumento interposto pelos autores contra a remessa dos autos a este

Juizado, o qual deu provimento ao pleito dos autores, determino a devolução dos presentes autos, bem como dos autos d

e recurso sumário (proc. n. 2005.63.01.081319-9) à 20ª Vara Cível Federal com as devidas homenagens.

Int.

Cumpra-se.

2005.63.01.034417-5 - ALEXANDRE FERREIRA MOLINAE OUTRO (ADV. SP160381 - FABIA MASCHIETTO) ; PAULA

ADRIANA ALENCAR(ADV. SP160381-FABIA MASCHIETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 -

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino o cumprimento da decisão declinatória de competência exarada nos autos

do recurso dependente processo n. 2005.63.01.41070-6, de lavratura do MM Juiz Dr. Omar Chamon (dec. 33107/2007),

considerando o valor do contrato de SFH em discussão.

Remetam-se também os autos de medida cautelar processo n. 2005.63.01.026009-5, bem como cópias de todos os autos

de recurso depedentes.

Int. e cumpra-se.

2005.63.01.034437-0 - NEIL DOS PASSOS E OUTRO (ADV. SP107699B- JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

e SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO e SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO e

SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA e SP197434 - LUIZ FELICIANO FREIRE JÚNIOR e SP205979 - ARLEIDE

NEVES MARQUES e SP212144 - EMERSON CORREA DUARTE e SP216756 - RENATO APARECIDO MOTA e

SP218413 - DAVID DOS REIS VIEIRA e SP228141 - MARINA DAVID ALVES LAVIANO e SP261040 - JÊNIFER

KILLINGER CARA) ; HELLE NICE PINTO PASSOS(ADV. SP107699B-JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP073529 - TANIA FAVORETTO e ADV. SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE MOTTA) : "Portanto, tendo em vista que o valor da causa (R$ 40.899,01) excede o limite de alçada do

Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e determino a devolução dos autos à 14a.

Vara Cível para que aquele juízo, se entender conveniente, aprecie novamente a questão ou suscite conflito de

competência.

Determino sejam remetidos, também, os autos dependentes processo n. 2005.63.01.078268-3.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2005.63.01.034459-0 - PALMIRA GLORIA DE MIRANDA CARVALHO (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA

MARINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Analisando

os autos, diante do resultado final do julgamento do acórdão do agravo de instrumento, constante do ofício do dia

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2421 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


14/08/2006, determino a devolução dos presentes autos à vara de origem (19ª Vara Cível) para julgamento.

Int. e Cumpra-se.

2005.63.01.046676-1 - ARMELINDO PELIN (ADV. SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL

e SP063884 - JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e SP260110 -

DANIEL RICARDO DOS SANTOS ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID -

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, não sendo possível verificar qual dos documentos juntados atestam a

realidade, determino a imediata intimação do representante legal do INSS para que explique a razão da divergência,

informando se existe ou não dependentes habilitados à pensão por morte, após voltem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

2005.63.01.052246-6 - SIDNEY DE OLIVEIRA PEREIRAE OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO

DA SILVA JÚNIOR) ; ELZA DA MOTA SANTOS PEREIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista

que o valor da causa (R$ 36.393,42) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste

Juizado Especial Federal e determino a devolução dos autos à 5ª. Vara Cível para que aquele juízo, se entender

conveniente, aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2005.63.01.052262-4 - RAQUEL CILENE TOMEE OUTRO (ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI

MILITELLO) ; IVAN FIRMINO PARRA(ADV. SP154213-ANDREA SPINELLI MILITELLO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista que o valor da causa (R

$ 27.309,64) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e

determino a devolução dos autos à 5ª. Vara Cível para que aquele juízo, se entender conveniente, aprecie novamente a

questão ou suscite conflito de competência.

Determino, por fim, a devolução dos autos dependente ao presente feito (ns. 2005.63.01.100331-8), dando-se

baixa neste Juizado.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2005.63.01.052266-1 - MARILENE MELLO (ADV. SP190405 - DANILO DE SÁ RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que a autora comprove, no prazo de

10 (dez) dias, se houve a propositura da ação principal no prazo legal ou procedam ao aditamento da inicial, sob pena de

extinção do processo sem julgamento do mérito.

Int.

2005.63.01.052428-1 - RITA DE CASSIA ALENCAR (ADV. SP240228 - AMANDA CARNELOS RODRIGUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando o valor do contrato a

fls. 09 pdf provas (R$ 19.218,34), determino a inclusão do processo em pauta para julgamento.

Int. a CEF para que, no prazo de vinte dias, se manifeste sobre a possibilidade de acordo.

Int. Cumpra-se.

2005.63.01.052978-3 - JULIO DE PAULA SILVA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Baixem os autos ao

setor de distribuição para que as provas que instruíram a petição inicial sejam anexadas ao processo, a fim de possibilitar a

análise do pedido de habilitação. Após, voltem conclusos.

Sem prejuízo, providencie a requerente a juntada da certidão de existência ou inexistência de dependentes

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios).

Intimem-se. Cumpra-se.

2005.63.01.054037-7 - CARLOS JORGE SEGUNDO DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO
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BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) ; ESTELA DEODATA DE ALMEIDA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Na qualidade

de Presidente deste Juizado Especial, reconsidero a decisão prolatada em 20/05/2005 diante do que segue: (...).

Portanto, tendo em vista que o valor da causa (R$ 45.400,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e determino a devolução dos autos à 6ª. Vara Cível para que

aquele juízo, se entender conveniente, aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2005.63.01.054044-4 - EMERSON PEDRO DA SILVA (ADV. SP094121 - MIRNA RODRIGUES

DANIELE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto,

tendo em vista que o valor da causa (R$ 35.000,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência

absoluta deste Juizado Especial Federal e determino a devolução dos autos à 6ª. Vara Cível para que aquele juízo, se

entender conveniente, aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2005.63.01.054051-1 - AIDA DEL ROSARIO ARANGUIZ ELIQUITAY (ADV. RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando-se o teor do

acórdão do agravo de instrumento interposto pela autora contra a remessa dos autos a este Juizado (anexado aos autos),

o qual deu provimento ao pleito da autora, determino a devolução dos presentes autos à 6ª Vara Cível Federal com as

devidas homenagens.

Int.

Cumpra-se.

2005.63.01.054061-4 - ROSA MARIA LOPES (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista

que o valor da causa (R$ 31.875,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste

Juizado Especial Federal e determino a devolução dos autos à 1ª. Vara Cível para que aquele juízo, se entender

conveniente, aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2005.63.01.054067-5 - DEBORA SANT ANA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Na qualidade de Presidente

deste Juizado, reconsidero a decisão do dia 20/05/2005 diante do que segue: (...). Portanto, tendo em vista que o valor

da causa (R$ 45.400,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado

Especial Federal e determino a devolução dos autos à 1ª. Vara Cível para que aquele juízo, se entender conveniente,

aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2005.63.01.054103-5 - ARLINDO CARDOSOE OUTRO (ADV. SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA)

; APARECIDA GAGLIARDI BONAMINI(ADV. SP152058-JOSE BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista que o valor da causa (R$

43.400,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e

determino a devolução dos autos à 21ª. Vara Cível para que aquele juízo, se entender conveniente, aprecie novamente a

questão ou suscite conflito de competência e para a realização do controle de prevenção diante do processo ajuizado

pelo autor perante a 7ª Vara, segundo extrato processual anexado (processo. n. 2007.61.00.009579-1, com agravo de

instrumento no TRF3)

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Comunique-se.
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2005.63.01.081738-7 - CLAUDIO PEREIRA DE CARVALHOE OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) ; ELIETH OLIVEIRA DA SILVA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista

que o valor da causa (R$ 48.400,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste

Juizado Especial Federal e determino a devolução dos autos à 22ª. Vara Cível para que aquele juízo, se entender

conveniente, aprecie novamente a questão ou suscite conflito de competência.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2005.63.01.257965-0 - MARIA DO CARMO SILVA (ADV. SP124619 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a Caixa Econômica

Federal para que esclareça e regularize a divergência do nome da parte autora e o número do processo que consta na

petição acostada aos autos em 04/04/2007 (Maria do Carmo Silva) com o documento anexo I e II (Jose Milton Cornelio),

no prazo de 15 dias.

2005.63.01.258365-3 - JOAO APARECIDO DE LIMA (ADV. SP116789 - DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor, no

prazo de 10 (dez) dias, especificamente acerca do acordo extrajudicial noticiado pela ré.

Após, faça-se nova conclusão.

Silentes, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos.

2005.63.01.302333-3 - JOSÉ DE SALES RAMOS (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o

exposto, defiro o pedido de habilitação de Benedicta Teodora Aires, na qualidade de sucessora do autor falecido nos

termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da

documentação necessária.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos.

Intimem-se. Cumpra-se.

2005.63.01.325045-3 - AIDA DOS SANTOS (ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON e SP052945 - MARIA

DE LOURDES AMARAL e SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Certifique a Secretaria o trânsito em julgado.

Após, dê-se baixa findo.

2006.63.01.009512-0 - CARLOS ALBERTO NUNEZ (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos

autos ao Juízo originário (13ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a

presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência.

Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.009690-1 - FLORA CESAR GUABIRABA (ADV. SP199876B- ALEX COSTA ANDRADE) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos

autos ao Juízo originário (10ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a

presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência.

Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.010292-5 - JOSINO MOREIRA GOMES (ADV. SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos

autos ao Juízo originário (16ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a

presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência.

Intimem-se e Cumpra-se.
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2006.63.01.010515-0 - JEDIDA ZACARIAS (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a decisão proferida

em agravo de instrumento, reconhecendo a competência do juízo da 23ª Vara Cível Federal para processar e julgar o

presente feito, remetam-se os autos àquele juízo, com urgência.

Cumpra-se.

2006.63.01.012687-5 - MATIAS FURTUOSO DA SILVA (ADV. SP085646 - IOCO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Dessa forma, determino a reiteração

do ofício nº 5366/2007 ao réu, requisitando-se o supramencionado HISCRE, no prazo de improrrogável de 30 (trinta) dias,

sob pena de desobediência. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

2006.63.01.013808-7 - MARCELO EDUARDO BORGES E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA

JÚNIOR) ; ANA PAULA SAMPAIO DE OLIVEIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos

autos ao Juízo originário (19ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a

presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência.

Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.013836-1 - AGUINALDO GENEROSO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) ;

RITA APARECIDA DA CRUZ(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos autos ao Juízo originário

(20ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação

servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência.

Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.014210-8 - MARCELO ALVES DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP105371 - JUAREZ SCAVONE

BEZERRA DE MENESES) ; LILIAN TIBIRICA(ADV. SP105371-JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Sendo assim, diante do valor da

causa em debate, já reiteradamente decidido pelo Eg. TRF da 3ª Região, entendo que este juízo é absolutamente

incompetente para conhecer da ação.

Dessa forma, determino a remessa dos autos à uma das Varas Cíveis Federais da Capital, observadas as

formalidades legais.

Transformem-se os autos em "físicos", a fim de dar cumprimento a essa determinação.

Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.014389-7 - ROGERIO COELHO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA

JÚNIOR) ; CINTHIA SELINGER ASQUINO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos

autos ao Juízo originário (6ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a

presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência.

Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.016572-8 - MARIA EUDENIA MACIEL (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se COM URGÊNCIA a

decisão anteriormente proferida, expedindo-se ofício ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, suscitando conflito

negativo de competência.

2006.63.01.016596-0 - ROGERIO FRANCISCO DE MORAES E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA

JÚNIOR) ; FLAVIA POLONI PINTO DE MORAES(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos

autos ao Juízo originário (26ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a

presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência.

Intimem-se e Cumpra-se.
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2006.63.01.016600-9 - VAGNER JOSÉ OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) ;

MARCIA ZANIN DUARTE OLIVEIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos autos ao

Juízo originário (26ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente

fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência.

Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.017271-0 - FERNANDO DE FREITAS (ADV. SP220773 - SERGIO DE FREITAS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos

autos ao Juízo originário (6ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a

presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência.

Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.018111-4 - EDUARDO HENRIQUE TEXEIRA E OUTRO (ADV. SP147287 - SERAFIM TEIXEIRA) ;

ANDRESSA CRISTINA GONCALVES(ADV. SP147287-SERAFIM TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Sendo assim, diante do valor da causa em debate, já

reiteradamente decidido pelo Eg. TRF da 3ª Região, entendo que este juízo é absolutamente incompetente para

conhecer da ação.

Dessa forma, determino a remessa dos autos à uma das Varas Cíveis Federais da Capital, observadas as

formalidades legais.

Transformem-se os autos em "físicos", a fim de dar cumprimento a essa determinação.

Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.018274-0 - SONIA MARIA LOFRANO SALVADORI (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA

SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Fernando Salvadori e Ana Cláudia Salvadori, na qualidade de

sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC

vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados.

Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, informem os requerentes

quem ficará responsável pelo provável recebimento dos atrasados.

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos.

Intimem-se. Cumpra-se.

2006.63.01.019058-9 - MARIA GOMES ALVES (ADV. SP189909 - SIMONNE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a notícia de

quitação do contrato de financiamento imobiliário trazida na contestação, manifeste-se a parte autora no prazo de dez

dias, se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

Int.

2006.63.01.019080-2 - MARCIA SHEILA TAVARES E OUTRO (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) ;

JOSANIO DA SILVA FERREIRA(ADV. SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos autos ao Juízo originário

(9ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação

servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência.

Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.019091-7 - CLAUDIA DA SILVA DIAS E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) ;

LUIZ FERNANDES SGOTI(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos autos ao Juízo originário

(4ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação

servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência.
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Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.019106-5 - LUIZ SANTO GRIGOLLI (ADV. SP173041 - LUIZ FERNANDO GRIGOLLI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos autos ao

Juízo originário (16ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente

fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência.

Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.019112-0 - JOSE UMBELINO DO CARMO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA

JÚNIOR) ; IDALIA PALES MARTINS(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos autos ao

Juízo originário (9ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente

fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência.

Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.019113-2 - MARCIO ALVIM DA PALMA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos

autos ao Juízo originário (14ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a

presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência.

Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.019557-5 - LUIZ ANTONIO TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a

devolução dos autos ao Juízo originário (12ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a

respeito, a presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência.

Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.019618-0 - JUDITH MERETE (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos

autos ao Juízo originário (9ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a

presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência.

Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.020761-9 - ANTONIO SANTIAGO (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos,

verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido:

1) carta de concessão da pensão por morte.

Diante do exposto, determino:

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos

acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do

determinado, arquive-se.

c) Intime-se e cumpra-se.

2006.63.01.020874-0 - CECILIA DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte

autora para manifestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por

requisição de pequeno valor, de acordo com a Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal.

No silêncio, arquivem-se.

Intimem-se.

2006.63.01.025862-7 - PATRICIA MENDONCA E OUTRO (ADV. SP197532 - WASHINGTON LUIZ DA SILVA) ;
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WASHINGTON LUIZ DA SILVA(ADV. SP197532-WASHINGTON LUIZ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no prazo de dez dias, acerca da

petição dos autores, datada de 18/03/2008.

Após, voltem conclusos.

Int.

2006.63.01.025971-1 - MIGUEL AGUEROE OUTRO (ADV. SP049404 - JOSE RENA e SP122658 - REINALDO JOSE

MATEUS RENA e SP122826 - ELIANA BENATTI e SP154649 - SÔNIA SUGAWARA) ; ALESSANDRA AGUERO(ADV.

SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) ; ALESSANDRA AGUERO(ADV. SP049404-JOSE RENA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP218965 - RICARDO SANTOS e ADV. SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

: "Assim, determino a devolução dos autos ao Juízo originário (19ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o

entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito

de competência.

Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.025979-6 - CLAUDIO POVOAS PEREIRA JUNIOR E OUTRO (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE

NOVAIS) ; ADRIANA CERQUEIRA POVOAS PEREIRA(ADV. SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos

autos ao Juízo originário (1ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a

presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência.

Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.026318-0 - VALDOMIRO SANTOS JUNIOR E OUTRO (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE

NOVAIS) ; ISABEL LUIZA CARICIO FERNANDES(ADV. SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos

autos ao Juízo originário (19ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a

presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência.

Comprove a advogada do autor, no prazo de dez dias, o cumprimento do artigo 45 do CPC.

Intimem-se e Cumpra-se.

2006.63.01.027602-2 - BARTOLOMEU SEBASTIAO VIEIRA (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a

apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida

pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte; 3) documentos pessoais do autor

falecido RG e CPF.

Diante do exposto, determino:

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos

acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do

determinado, arquive-se.

c) Intime-se e cumpra-se.

2006.63.01.027610-1 - OSNIR CARLOS ANGELO E OUTRO (ADV. SP209206 - JULIANA GAMEIRO GONÇALVES

HERWEG) ; DIVINA DE FATIMA MOURA ANGELO(ADV. SP167232-OLIVER ALEXANDRE REINIS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a decisão proferida

no conflito de competência suscitado, reconhecendo a competência da 16ª Vara Cível Federal para processar e julgar o

presente feito, remetam-se os autos àquele juízo, com urgência.

Cumpra-se.

2006.63.01.053963-0 - CLEONICE CAVALCANTE DE OLIVEIRA (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte
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autora para manifestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por

requisição de pequeno valor, de acordo com a Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal.

No silêncio, arquivem-se.

Intimem-se.

2006.63.01.058006-9 - MARCOS ANTONIO GONCALVES (ADV. SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a decisão

proferida no conflito de competência suscitado, reconhecendo a competência da 6ª Vara Cível Federal para processar e

julgar o presente feito, remetam-se os autos àquele juízo, com urgência.

Cumpra-se.

2006.63.01.058090-2 - ARLINDO SOUZA MEDEIROS (ADV. SP189815 - JOSENICE GIOVANA PIZZA NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Aguarde-se

sobrestado por mais 90 (noventa) dias.

Intime-se.

2006.63.01.058207-8 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP179329 - AILTON GOMES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do

exposto, não existe qualquer valor a ser pago à segurada em epígrafe, já que existe um impedimento à presente

execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos.

Intimem-se.

2006.63.01.058686-2 - COOPTECH - COOP. DE TRAB. DOS EMPREEND. DE TECNOL. DA INFORM

(ADV. SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Posto isso, DECLARO a

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a causa e determino sua remessa à 5ª

Vara Cível Federal desta Capital, com as nossas homenagens, e no caso de ser outro o entendimento daquele D. Juízo,

suscito conflito negativo de competência, nos termos do artigo 118 do Código de Processo Civil, encaminhando-se a

presente à Presidente do Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2006.63.01.075147-2 - JANETE DA ROCHA BEZERRA (ADV. SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue

sentença em separado.

Intime-se.

2006.63.01.082360-4 - TERESA SIMONI ARZILLO (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Esclareça o autor, no

prazo de 10 (dez) dias, se ainda persiste a inércia da Autarquia, uma vez que houve comunicação do cumprimento da

decisão no ofício anexado em 10/04/08.

Decorrido o prazo tornem conclusos.

Int.

2006.63.01.084095-0 - VALDENICE LULA FIGUEIREDO (ADV. SP202852 - MATIAS MANOEL FLORÊNCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Esclareça

a autora, no prazo de 5 (cinco) dias, o porquê de constar como seu endereço, na petição inicial, o mesmo local do

escritório de seu advogado. Em igual prazo, deverá a autora apresentar comprovante recente de residência em seu nome

(conta de água ou conta de luz ou conta de gás ou conta de telefone ou carnê de IPTU), no qual conste o município e o

CEP.
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Decorrido o prazo, tornem-me conclusos.

Intime-se."

2006.63.01.084290-8 - ROSANA BARRETO DOS SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando que o

laudo médico pericial, modalidade clínica geral, foi anexado ao feito em 03/04/2008, intimem-se as partes para se

manifestarem, bem como para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez)

dias.

Após, voltem conclusos a esta magistrada para prolação de sentença.

Intimem-se.

2006.63.01.085444-3 - IRENE FREITAS DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a

petição despachada, observo que nos autos não consta o valor do benefício a ser implanto por força de liminar concedida

na Decisão nº. 41884/2007, prolatada em 30/10/2007, assim determino o encaminhamento urgente dos autos para

Contadoria Judicial, a fim de se apurar o valor da renda mensal da autora.

Após, voltem conclusos,

Cumpra-se. Intime-se.

2006.63.01.086613-5 - JOSE HILTON NEVES DA SILVA (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE

SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das

questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da matéria, que deverá ser apreciada

por uma das Varas da Justiça Estadual de São Paulo.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo

digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída ao juízo competente.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Defiro à parte autora os benfícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

Cancele-se o termo de audiência 15.102/2008

Saem intimados os presentes.

2006.63.01.088072-7 - DANILO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "1-

Segue sentença em termo separado.

2- Da análise da prova pericial verifiquei que não há necessidade de complementação da prova, eis que

o perito examinou detalhadamente o mérito da questão, qual seja, a incapacidade da parte autora. Em suma, a questão já

está suficientemente esclarecida.

Sob outro vértice, verifico que a perícia não padece de omissão ou inexatidão. Trata-se de

laudo que examinou a situação da parte autora de forma atenciosa, esclarecendo que não foram encontradas justificativas

para as queixas ortopédicas alegadas pelo periciando. (...). 3- Diante do indeferimento da complementação da perícia, e

não havendo outras provas a serem produzidas, dou por encerrada a instrução e passo a proferir sentença no termo que

segue.

Intime-se

2006.63.01.088188-4 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença em
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termo separado.

Int.

2006.63.01.088285-2 - BENEDITO DE CARVALHO (ADV. SP173422 - MARUPIARA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, considerando que o autor

atualmente é beneficiário de aposentadoria por idade, concedo à sua patrona o prazo de 30 (trinta) dias, para trazer aos

autos cópia integral do respectivo processo administrativo (n° 136.981.936-3), sob pena de extinção do feito.

Com a juntada, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer.

Por fim, voltem os autos conclusos.

Int.

2006.63.01.088295-5 - ELISABETH CRISTINA DE TOLEDO (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante

disso, determino a realização de perícia médica, na especialidade psiquiatria, com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, a

ser realizada no dia 24/06/2008, às 15:00 horas, ocasião em que deverá a autora comparecer munida de toda a

documentação referente a todas as moléstias que a acometem.

Ato contínuo, voltem os autos conclusos a esta magistrada.

Publique-se. Intimem-se.

2006.63.01.088386-8 - RICARDO DE ANDRADE (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando que foi apresentada

impugnação ao laudo médico pericial, petição anexada ao feito em 04/03/2008, para o adequado deslinde do feito,

determino que o Dr. Fábio Boucault Tranchitella , no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça expressamente para quais

atividades o autor está capacitado, bem como se tem condições de exercer sua função de motorista de caminhão, tipo

betoneira, e se deve, eventulamente, ser reabilitado para mencionada atividade.

Ato contínuo, voltem os autos conclusos a esta magistrada ocasião em que será reapreciado o pedido de

antecipação de tutela.

Quanto ao pedido de realização de perícia médica judicial, modalidade neurocirurgia, observo que neste

Juizado não dispomos de especialista nesta modalidade, sendo assim, referido pedido resta prejudicado.

Observo, ainda que a moléstia do autor, lombalgia/lombociatalgia por hérnia discal são detectadas e tratadas

por ortopedistas, sendo assim, nenhum prejuízo terá o autor com a ausência de perícia médica judicial de modalidade

neurocirurgia.

Publique-se. Intimem-se.

2006.63.01.089447-7 - VALDEMAR GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP186494 - NORIVAL VIANA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto

isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões

no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da matéria, que deverá ser apreciada por uma

das Varas da Justiça Estadual de São Paulo.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo

digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída ao juízo competente.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Defiro à parte autora os benfícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

Saem intimados os presentes.

2006.63.01.089452-0 - MAURO TASSO (ADV. SP180168 - VALDINÉIA AQUINO DA MATTA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do

exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim

de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Saem intimados os

presentes. Registre-se e Cumpra-se.

2007.63.01.004507-7 - ADEMAR PALHARES MEDEIROS (ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o autor para que, no

prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da petição da CEF.

2007.63.01.013057-3 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.:

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença (termo 6301021162/2008)

2007.63.01.013304-5 - ELZA MARIA PEDRO SAMPAIO (ADV. SP108957 - JAIRO DANTAS DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença (termo

6301021306/2008)

2007.63.01.022501-8 - MARIA ALZINEI MAGALHÃES BOATO (ADV. SP064869 - PAULO CESAR BOATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga documentação médica do período anterior à data de

31.01.2004 (considerada pelo INSS como início da incapacidade).

Tais documentos serão submetidos ao perito nomeado pelo juízo, que deverá apresentar laudo complementar,

em dez dias.

Após, dê-se ciência às partes do laudo e tornem conclusos para sentença.

Int.

2007.63.01.022650-3 - ANTONIO JULIO DE SOUSA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença (termo

6301021307/2008)

2007.63.01.023025-7 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS TAVARES (ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista que a autora foi examinada por especialistas em psiquiatria e em neurologia, não encontrando tais profissionais

incapacidade laborativa, intime-se o Sr. Perito em Clínica Médica para esclarecer se a autora, em decorrência da seqüela

no braço e da função de diarista, sofreu redução ou limitação de sua capacidade laborativa, no prazo de dez dias.

Após, dê-se ciência às partes e tornem conclusos para sentença.

Int.

2007.63.01.023717-3 - ROBEVALDO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim

sendo, marco exame para o dia 08.10.2008, às 17 horas, com o Dr. Jonas Aparecido Borracini.

Após o laudo e ciência das partes, tornem conclusos para sentença.

Int.

2007.63.01.023752-5 - CICERA SOARES CABRAL (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro a expedição de

ofício na forma requerida pela parte autora, fixando o prazo de 15 (quinze) dias para resposta.

Após a anexação do prontuário, o Sr. Perito deverá ser intimado para os esclarecimentos constantes da decisão

anterior, bem como para analisar a documentação médica apresentada pela autor e pelo Hospital, no prazo fixado na

referida decisão.

Dê-se ciência às partes e tornem conclusos para sentença.

Int.

2007.63.01.023980-7 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Expeça-se ofício ao

INSS para que encaminhe, em vinte dias, cópia do processo administrativo referente ao NB 115976467-8, para que se

possa verificar se o autor sofreu alta programada e se estava incapaz de 30.03.2006 a 05.07.2006.

Após, tornem conclusos para verificar a necessidade dos esclarecimentos periciais requeridos pela parte autora,

bem como para determinar a remessa dos autos à Contadoria, para parecer referente ao pedido revisional.

Int.

2007.63.01.024616-2 - DIOGENIO JOSE FIRME E OUTRO (ADV. SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) ; COSMA

ANGELICA CAVALCANTE(ADV. SP135631-PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Remetam-se os autos ao juízo da 12ª Vara Cível Federal, tendo

em vista a decisão proferida nos autos do agravo de instrumento, reconhecendo a competência daquele juízo para

processar o feito.

Cumpra-se com urgência.

2007.63.01.024793-2 - LOURIVAL RUFINO DOS SANTOS (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando que a

decisão que agendou perícia médica, modalidade, clínica geral, para o dia 18/02/2008, foi devidamente publicada

(certidão genérica de 14/09/2007), bem como que o autor não compareceu à mencionada perícia, conforme faz prova a

declaração de não comparecimento anexada ao feito em 19/02/2008, no intuito de se evitar cerceamento de defesa,

comprove a parte autora, documentalmente, que não houve condições físicas de comparecer à perícia médica

anteriormente agendada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Decorrido referido prazo, voltem os autos conclusos a esta magistrada.

Int.

2007.63.01.025632-5 - TEREZA PEREIRA DE ARAUJO BORGES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.:

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim sendo, converto o julgamento em diligência e marco o exame médico para o dia

23.06.2008, às 17 horas, com a Dr.ª Raquel Szterling Nelken.

Após o laudo e a ciência das partes, tornem conclusos para sentença.

Int.

2007.63.01.026095-0 - ADENAIDE SILVA PEREIRA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, converto o

julgamento em diligência e marco exame para o dia 23.06.2007, às 17horas e 30 minutos, com a Dr.ª Raquel Szterling

Nelren.

Int.
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2007.63.01.026153-9 - MARLENE NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante

disso, determino a realização de perícia médica, na especialidade ortopedia, com o Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, a

ser realizada no dia 12/05/2008, às 09:45 horas, ocasião em que deverá a autora comparecer munida de toda a

documentação referente a todas as moléstias que a acometem.

Ato contínuo, voltem os autos conclusos a esta magistrada.

Publique-se. Intimem-se.

2007.63.01.028193-9 - JOSE RAIMUNDO DE JESUS (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando o laudo

elaborado pelo Dr. Elcio Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na

especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização

de perícia médica no dia 25/04/2008, às 09:15 hs, no 4º andar desse prédio, com o Dr. Marcio Tinós, conforme

disponibilidade da agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de

documentos médicos e exames anteriores que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito.

Intimem-se.

2007.63.01.028496-5 - VANOR BARROS (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Designo audiência de conciliação,

instrução e julgamento para o dia 12 de dezembro de 2008, às 18:00 horas.

Intimem-se.

2007.63.01.028606-8 - MEIRE FERREIRA BUONANNO (ADV. SP216021 - CLÁUDIO AUGUSTO VAROI JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Considerando o laudo elaborado pelo ortopedista Dr. Marco K. Demange, que salientou a necessidade de a autora

submeter-se à avaliação psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a

realização de nova perícia, no dia 23/06/2008, às 15h00, aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken (4º andar deste

JEF), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado implicará em

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC.

P.R.I.

2007.63.01.031054-0 - TEREZINHA DE JESUS CUSTODIO DOS SANTOS (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Designo

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12 de dezembro de 2008, às 18:00 horas.

Intimem-se.

2007.63.01.035231-4 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Conheço

dos embargos, posto que tempestivos e formalmente em ordem, porém não merece acolhida. (...). Assim, ante a

impertinência das alegações do embargante, estando ausente qualquer erro material, omissão, obscuridade, dúvida ou

contradição, REJEITO o presente recurso para manter a decisão embargada em todos os seus termos.

Intime-se.

2007.63.01.035234-0 - JOSEFA APARECIDA DA SILVA DALLAN (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Conheço

dos embargos, posto que tempestivos e formalmente em ordem, porém não merece acolhida. (...). Assim, ante a

impertinência das alegações da embargante, estando ausente qualquer erro material, omissão, obscuridade, dúvida ou

contradição, REJEITO o presente recurso para manter a decisão embargada em todos os seus termos.
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Intime-se.

2007.63.01.036127-3 - JOAO DOS SANTOS CONTIERO (ADV. SP149710 - CLAYTON SILVA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Oficie-se

ao INSS, com prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de busca e apreensão, para que encaminhe ao Juízo o Histórico de

Créditos - HISCRE do benefício - NB: 130.518.151-1, a contar de 1º.08.2003 até a data da expedição do documento.

Sem prejuízo, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12 de dezembro de 2008, às 18:00

horas.

Intimem-se. Cumpra-se.

2007.63.01.038324-4 - TANIA GENI CALOGENO DE ARAUJO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Conheço

dos embargos, posto que tempestivos e formalmente em ordem, porém não merece acolhida. (...). Assim, ante a

impertinência das alegações da embargante, estando ausente qualquer erro material, omissão, obscuridade, dúvida ou

contradição, REJEITO o presente recurso para manter a decisão embargada em todos os seus termos.

Intime-se.

2007.63.01.038365-7 - PAULO ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Conheço dos embargos, posto que tempestivos e formalmente em ordem, bem como os acolho. (...). Ante o

exposto, considerando a pertinência das alegações da embargante, conheço dos embargos de declaração opostos,

acolhendo-os para receber o recurso de apelação apresentado, posto que tempestivo.

Intime-se.

2007.63.01.038706-7 - HELENA DA SILVA BALSANI (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Conheço

dos embargos, posto que tempestivos e formalmente em ordem, bem como os acolho. (...). Ante o exposto, considerando a

pertinência das alegações da embargante, conheço dos embargos de declaração opostos, acolhendo-os para receber o

recurso de apelação apresentado, posto que tempestivo.

Intime-se.

2007.63.01.040456-9 - JOSE ANSELMO FILHO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

determino sejam os autos encaminhados ao Setor de Cadastro a fim de que se proceda as alterações cadastrais

necessárias.

Após, retornem ao INSS para elaboração dos cálculos.

Intimem-se.Cumpra-se.

2007.63.01.050982-3 - JOSE AMARO LOPES (ADV. SP094148 - MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz

de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.

Intime-se.

2007.63.01.051125-8 - EDNA DA SILVA ESTEVAM E OUTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS

FARHA ) ; MILTON ESTEVAM JUNIOR - ESPOLIO(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o processo

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.
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Intime-se.

2007.63.01.051247-0 - DECIO JOSE RODRIGUES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante das informações

constantes no Termo de Prevenção anexado aos autos, determino que se informem eletronicamente (correio eletrônico) a

12ª Vara Cível Federal de São Paulo - SP, processo nº. 93.0034739-0, distribuído em 11/11/93 e a 17ª Vara Federal de

São Paulo - SP, processo nº. 20076100009839-1, distribuído em 16/05/2007, sobre este processo, solicitando-lhes cópia

da petição inicial, sentença, acórdão e Certidão de Trânsito em julgado dos autos daqueles processos a fim de se apurar

possível litispendência.

Após juntada das cópias, voltem conclusos.

2007.63.01.051398-0 - ANTONIO ANGELO CARVALHO (ADV. SP094148 - MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz

de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.

Intime-se.

2007.63.01.062956-7 - LUIZA MAIDA COELHO (ADV. SP128369 - LIDIA MARIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando os

resultados dos exames apresentados pela parte em petição anexada em 04/04/2008, encaminhem-se os autos aos

Peritos que oficiaram nestes autos - ortopedista e clínico geral, para que esclareçam, à vista da nova documentação, se a

parte está capacitada ou, em caso contrário, se há necessidade de nova reavaliação física. Prazo: 20 (vinte) dias.

Com os esclarecimentos, venham-me conclusos para deliberação. Intimem-se.

2007.63.01.063936-6 - MARIA DE LOURDES BARBOSA DEL MORA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Conheço dos embargos, posto que tempestivos e formalmente em ordem, porém não merece acolhida. (...).

Assim, ante a impertinência das alegações da embargante, estando ausente qualquer erro material, omissão, obscuridade,

dúvida ou contradição, REJEITO o presente recurso para manter a decisão embargada em todos os seus termos.

Intime-se

2007.63.01.063986-0 - SOFIA GERVAZONI CACHEFFO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Conheço

dos embargos, posto que tempestivos e formalmente em ordem, porém não merece acolhida. (...). Assim, ante a

impertinência das alegações da embargante, estando ausente qualquer erro material, omissão, obscuridade, dúvida ou

contradição, REJEITO o presente recurso para manter a decisão embargada em todos os seus termos.

Intime-se

2007.63.01.071796-1 - IRACY DIAS DE SOUZA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Considerando que foi apresentada impugnação ao laudo médico pericial, petições anexadas ao feito em 04/03/2008 e

11/03/2008, para o adequado deslinde do feito, determino que o Dr. Roberto Antônio Fiore, no prazo de 30 (trinta) dias,

tendo em vista os exames apresentados em 11/03/2008, esclareça expressamente para quais atividades a autora está

capacitada, bem como se tem condições de exercer sua função de costureira, bem como se deve ser reabilitada para

mencionada atividade.

Ato contínuo, voltem os autos conclusos a esta magistrada.

Publique-se. Intimem-se.

2007.63.01.071939-8 - EXPEDITO LOPES DA SILVA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO

SOARES e SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, considerando que o laudo médico

apresentado revela-se deficitário, para o adequado deslinde do feito, determino que o Dr. José Eduardo Nogueira Forni, no

prazo de 30 (trinta) dias, esclareça expressamente se o autor está incapacitado para o desempenho de sua função

laborativa de ajudante, visto a ponderação de que deve praticar esforços físicos moderados.

Ato contínuo, voltem os autos conclusos a esta magistrada.

Publique-se. Intimem-se.

2007.63.01.071940-4 - ARNALDO SOUZA (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Contudo, considerando

a petição anexada ao feito em 27/02/08 onde a parte autora alega haver contradição no laudo médico pericial

apresentado, entendo por necessário que o douto perito, Dr. Orlando Batich, no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça

expressamente se o autor, apesar de não mais possuir visão binocular, ser incapaz de exercer atividades que necessitam

da visão binocular e apresentar redução de sua capacidade laborativa, possui condições de exercer sua função de pintor

de autos; bem como esclareça o fato de ter constatado que o autor apresenta visão normal no olho direito, enquanto que

os exames apresentados pelo autor informam que o mesmo possui apenas 60% de visão, e o exame de refração, realizado

pelo expert constatou que o autor apresenta: " ausência de vício de refração para a visão de longe; apresenta presbiopia,

diminuição da visão de perto relacionada à idade, necessitando do uso de lentes corretivas para a visão de perto", não

podendo afirmar que o mesmo possui visão normal.

Deverá o douto perito também esclarecer as contradições encontradas nas respostas aos quesitos do Juízo nºs:

4 e 14, bem como ponderar o fato de que nos quesitos do INSS respondeu que o autor apresenta cegueira do olho

esquerdo devido deslocamento da retina e que esta moléstia sempre causa redução persistente da capacidade fisiológico-

funcional do indivíduo, conforme faz prova os quesitos do INSS nºs: 1,2 e 5.

Ato contínuo, voltem os autos conclusos a esta magistrada.

Publique-se. Intimem-se.

2007.63.01.072033-9 - CARLOS HENRIQUE SIMAO (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino a remessa

dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer, informando a qualidade de segurado do autor, carência, RMI,

RMA e atrasados, a título de aposentadoria por invalidez, desde 20/12/2006, com acréscimo de 25% a partir de

30/05/2007. Após, voltem os autos conclusos. Cumpra-se.

2007.63.01.072061-3 - MARIA LUCINEIDE FREIRES OLIVEIRA LIMA (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Determino o agendamento de perícia médica judicial, modalidade psiquiatria, com a Dra. Raquel Szterling

Nelken, a ser realizada no dia 23/06/2008, às 15:30 horas, devendo a autora comparecer ao 4º andar deste Juizado,

munida de todos os documentos que comprovem sua moléstia.

Ato contínuo, voltem os autos conclusos a esta magistrada.

Publique-se. Intimem-se.

2007.63.01.074847-7 - ROSANA BORGES BECHARA (ADV. SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro o

pedido do autor. Designo nova perícia para o dia 24/04/2008, às 15h30min no 4º andar deste juizado, aos cuidados do

Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres, na especialidade neurologia, conforme o agendamento automático do sistema do

juizado. A parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos e exames anteriores realizados que

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia, implicará em extinção do feito, nos

termos do art. 267, III do CPC. Intimem-se.
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2007.63.01.076642-0 - CLEONALDO NAZARIO COUTINHO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro o

pedido do autor. Designo nova perícia para o dia 15/05/2008 às 17h30min. (4º andar deste Juizado), aos cuidados do Dr.

Antonio Carlos de Pádua Milagres, na especialidade Neurologia, conforme agendamento automático do Sistema do

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos e exames anteriores realizados que

comprovem a incapaciadade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia, implicará em extinção do feito, nos

termos do art. 267, III do CPC.

P.R.I.

2007.63.01.078304-0 - JOSE EUSTAQUIO DIAS CHAVES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) : "A despeito do entendimento deste juízo a final, convém a juntada de todos os documentos que revelem o

recolhimento indevido, o qual consubstancia fato constitutivo o direito.

Cite-se, conforme já determinado.

Int.

2007.63.01.078417-2 - FRANCISCO SANTOS BEZERRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL

(PFN - PROCURADOR) : "Convém a juntada de todos os documentos que revelem o recolhimento indevido, o qual

consubstancia fato constitutivo do direito.

Cite-se, conforme já determinado.

Int.

2007.63.01.078432-9 - ALEXANDRE ANTONIO DIAS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO

FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Posto isso, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

Outrossim, não obstante os documentos já carreados, vislumbro consentânea a juntada pelo autor, no prazo de 10

dias, de cópias dos contracheques dos meses em que houve a incidência e de outros documentos que revelem o

recolhimento indevido.

Cite-se. Int.

2007.63.01.083794-2 - MAURICIO SANTOS ANGELUCCI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL

(PFN - PROCURADOR) : "Convém a juntada de todos os documentos que revelem o recolhimento indevido, o qual

consubstancia fato constitutivo do direito.

Cite-se, conforme já determinado.

Int.

2007.63.01.084985-3 - DELMON CARVALHO MONCKS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL

(PFN - PROCURADOR) : "Cite-se.

2007.63.01.085130-6 - JOSE CARLOS ALONSO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL

(PFN - PROCURADOR) : "Posto isso, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Outrossim, não obstante os documentos já carreados, vislumbro consentânea a juntada pelo autor, no prazo de 10

dias, de cópias dos contracheques dos meses em que houve a incidência e de outros documentos que revelem o

recolhimento indevido.

Cite-se. Int.

2007.63.01.087045-3 - PLINIO HENRIQUE DIAS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN -
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PROCURADOR) : "O documento anexado aos autos está ilegível. Diante disso, concedo prazo de 10 (dez) dias para que

o autor apresente o documento diretamente neste Juizado, para que possa ser escaneado de forma legível, sob pena de

indeferimento da petição inicial.

Int.

2007.63.01.089851-7 - VAGNER BRAJAO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Face o exposto, deixo de receber o

recurso de sentença do autor.

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo.

2007.63.01.093017-6 - VLADEMIR DE CARVALHO (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA e

SP191247 - VIVIANE COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Defiro a realização da perícia medica com o especialista em oftalmologia para o dia 14/04/2008 às 15h30min., ser

realizada com o Dr. ORLANDO BATICH, na Rua Domingos de Morais, 249 - Ana Rosa - São Paulo.

Antecipo ainda, a perícia medica com o especialista em ortopedia para o dia 06/08/2008 às 13h30min a ser realizada com

o Dr. SÉRGIO JOSÉ NICOLETTI, no 4º andar do prédio do Juizado Especial Federal.

Após a juntada do laudo medico, voltem conclusos os autos.

Intimem-se as partes.

2007.63.20.001205-8 - ROSIMEIRE VIEIRA REP. MARIA DE FATIMA AMARO VIEIRA (ADV. SP044648 -

FELICIANO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.:

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso do réu.

Intimem-se. Certique-se o trânsito. Proceda-se à execução.

2008.63.01.007868-3 - ANDRE DE GOES CAVALCANTI SOBRINHO (ADV. SP108852 - REGIANE

COIMBRA MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :

"Recebo o aditamento à petição inicial, para fazer constar como valor da causa R$29.718,10 (vinte e nove mil,

setecentos e dezoito reais e dez centavos). (...). Reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em

razão do valor da causa.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.008978-4 - ORDALIA MESSIAS DA SILVA (ADV. SP187517 - FERNANDA CRISTIANE DA SILVA

ROQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Agende-se perícia na especialidade informada, ortopedia. Após, intime-se.

Int.

2008.63.01.008998-0 - PAULO RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO

GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR)
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: "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por

ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.009042-7 - EDILCIO FRANCISCO PASSOS (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Assim sendo, determino a realização de perícia médica na especialidade psiquiatria, com a Dra. Thatiane Fernandes da

Silva, para o dia 27/08/2008, às 10:00hs., no 4º andar deste Juizado.

Após, cite-se.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.009047-6 - SATICO HANDA WATANABE (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Isto posto,

indefiro a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.009048-8 - JERONIMO ARAUJO NETO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.009085-3 - APARECIDO DE ANDRADE (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da

parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.009105-5 - MARIA NILZA NOVAIS SANTOS (ADV. SP233706 - EDUARDO PAULO BERARDI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Assim sendo, determino a realização de perícia médica na especialidade ortopedia, com o Dr. Jonas Aparecido Borracini,

para o dia 21/01/2009, às 17:30hs., e com clínico geral, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, para o dia 06/02/2009, às 15:30

hs. Informo que as perícias serão realizadas no 4º andar deste Juizado.

Após, remetam-se os autos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.009221-7 - MARIA CARLOTA MESQUITAE OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR) ; LEOPOLDINA ATTINA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o processo

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, em confronto com os documentos anexados em cumprimento ao

despacho anterior, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre

aquele processo e o presente.

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.

2008.63.01.009334-9 - VALDELICE CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP187517 - FERNANDA CRISTIANE DA

SILVA ROQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Assim, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.009894-3 - SALVADOR FARIA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e SP208487 - KELLEN REGINA DA
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SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando que

a parte autora é domiciliada no Município de Santo André, conforme consta no comprovante de residência apresentado,

defiro a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Santo André-SP.

Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo.

Intime-se.

2008.63.01.010158-9 - ESTER MARIA DA SILVA GOMES (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por

ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.010163-2 - HERMANDO DA SILVA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Agende-se perícias, consoante especialidades apontadas: oftalmologia e clínica geral. Após, intime-se.

Int.

2008.63.01.010254-5 - ELIELZA JOSEFA DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Isto posto,

indefiro a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.010265-0 - JOALDO MARTINS DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Isto posto,

indefiro a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.010272-7 - IVETE MARIA DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Isto posto,

indefiro a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.010279-0 - ANTONIO DOMINGOS CABRAL (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Isto

posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora.

Cite-se o INSS.

Int.

2008.63.01.010281-8 - VICENTE AGAMENON FIUZA DE SOUZA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO

CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.010288-0 - LUIZ VICENTE GOMES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
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Agende-se perícia na especialidade informada, ortopedia. Após, intime-se.

Int.

2008.63.01.010291-0 - NELSON BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Isto

posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter protocolizado pedido de

reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu até janeiro de 2008, nos

termos do documentos constante de fls. 11 da petição inicial, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do

mérito.

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se.

2008.63.01.010294-6 - IOLANDA BARBOSA DE MELO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Agendem-se perícias nas especialidades apontadas: ortopedia e clínica geral. Após, int.

Int.

2008.63.01.010336-7 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da

parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.010514-5 - ZILEA MARIA FERREIRA BELO (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.010564-9 - DAMIANA PASCOAL DA SILVA (ADV. SP138210 - MARCOS APARECIDO DE

OLIVEIRA PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Isto posto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.010700-2 - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.010725-7 - VALMIR MARTINS DE CARVALHO (ADV. SP098181A- IARA DOS SANTOS e

SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID -

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cite-se.

2008.63.01.011695-7 - PAULO ALBANO FERREIRA (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :
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"Regularizando-se a representação da parte autora, deve o subscritor especificar seu pedido declinando em qual

especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada.

Para a regularização do feito, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC.

Após, tornem os autos ao setor de análise.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.011699-4 - ELISABETH ADAM (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso, concedo o

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte autora:

1. informe o nome e o código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à

saúde) da(s) enfermidade(s) que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada;

2. indique uma especialidade médica para realização do exame pericial;

Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de uma especialidade médica,

demonstre a relação com a incapacidade laboral, juntando laudos médicos, sob pena de descumprimento à norma contida

no art. 14, III e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé.

No mesmo prazo, apresente a parte autora comprovação de requerimento administrativo após a cessação do

benefício ou de pedido de reconsideração indeferidos, sob pena de extinção.

Após, tornem os autos ao setor de análise.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012034-1 - CRISTIANO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ

D'OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...).

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após a instrução processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2008.63.01.012147-3 - MARCOS LAURENTINO GOMES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO

CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito.

Determino à parte autora que:

1. informe o nome e o código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à saúde)

da(s) enfermidade(s) que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada;

2. demonstre a relação de causalidade entre o quadro de enfermidades deduzido e a pretensa incapacidade laboral,

juntando para tanto laudos e relatório médicos;

3. indique a especialidade médica para realização do exame pericial;

4. junte aos autos documento comprobatório do recebimento atual de benefício por incapacidade ou comprovação de

novo requerimento após sua cessação.

Prazo: 30 dias

Pena: extinção do feito.

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial.

Intime-se.

2008.63.01.012184-9 - GERALDA GOMES DOS ANJOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2443 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2008.63.01.012264-7 - MARGARIDA MARIA DA SILVA KEKEN (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Determino à parte autora que:

1. junte cópia integral dos autos do processo administrativo.

Prazo: 30 dias

Pena: extinção do feito.

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial.

Intime-se.

2008.63.01.012301-9 - BIBIANO GABRIEL DOS SANTOS (ADV. SP240729 - JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Posto isso, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte

autora:

1. informe o nome e o código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à

saúde) da(s) enfermidade(s) que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada;

2. indique uma especialidade médica para realização do exame pericial;

Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de uma especialidade médica,

demonstre a relação com a incapacidade laboral, juntando laudos médicos, sob pena de descumprimento à norma contida

no art. 14, III e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé.

Após, tornem os autos ao setor de análise.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012345-7 - ANERIS GALERA SAMPAIO CALLADO (ADV. SP050598 - ARMANDO MARCOS GOMES

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR)

: "Posto isso, determino à parte autora que:

1. junte aos autos o requerimento administrativo negado ou qualquer documento hábil a comprovar a recusa administrativa

ao protocolo do requerimento;

2. informe com maior precisão as despesas e receitas totais de todo o grupo familiar.

Prazo: 10 dias.

Pena: extinção do feito.

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial.

Intime-se.

2008.63.01.012548-0 - ENILDA ANICETO DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto isso,

determino à parte autora que:

1. informe a este juízo a existência de novo requerimento administrativo após a cessação do benefício e anterior à

propositura da presente demanda;

2. demonstre a alteração ou agravamento do quadro de enfermidades após a referida cessação do benefício;

3. informe a especialidade médica da perícia judicial.

Prazo: 10 dias.

Pena: extinção do feito.

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial.

Intime-se.

2008.63.01.012787-6 - ARIOVALDO PINTO LIMA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que comprove junto aos autos, através de cópia legível da carta de concessão

ou extratos, o número de seu benefício previdenciário, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do

artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012913-7 - ANA MATOS LEITE (ADV. SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o prazo de 10

dias, sob pena de extinção, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do CPF, RG e

comprovante de residência com CEP da parte autora.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012949-6 - JOSE VIVIAN (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o prazo de 10

(dez) dias à parte autora para que comprove junto aos autos, através de cópia legível da carta de concessão ou extratos,

o número de seu benefício previdenciário, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284,

parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012953-8 - MARIA EUGENIA DE MACEDO (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino

à parte autora que:

1. junte cópia integral dos autos do processo administrativo.

2. junte cópia das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição.

Prazo: 30 dias

Pena: extinção do feito.

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial.

Intime-se.

2008.63.01.012963-0 - ANTONIO JOAO BORGES (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Deverá a parte autora

apresentar cópia integral do processo administrativo (NB42/144.518.861-6), contendo as contagens de tempo efetuadas

pela autarquia previdenciária quando da concessão do benefício, eventuais SB 040, laudo(s) técnico(s) pericial(is), e

análise contributiva, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, com fundamento no art. 284,

CPC, que aplico subsidiariamente.

Após, tornem conclusos ao setor de análise.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.013007-3 - MARIO BARBOZA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante da

informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo

de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive,

cópia da inicial, sentença, acordão e certidão de objeto e pé do processo ali referido.

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se.

2008.63.01.013097-8 - GERALDO MATEUS PIMENTA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o

prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do CPF

e RG da parte autora.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.013119-3 - MARIA ALZENIR MONTEIRO VIANA (ADV. SP212338 - RODRIGO CAPEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino à parte

autora que:

1. junte cópia integral dos autos do processo administrativo.

2. informe se Adriana Monteiro de Oliveira recebe benefício de pensão por morte.

Prazo: 30 dias

Pena: extinção do feito.

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial.

Intime-se.
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2008.63.01.013122-3 - ZELIA LINS NASCIMENTO SILVA (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino

à parte autora que:

1. junte cópia integral dos autos do processo administrativo.

Prazo: 30 dias

Pena: extinção do feito.

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial.

Intime-se.

2008.63.01.013149-1 - RITA DE CASSIA DO NASCIMENTO (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Deverá a

parte autora apresentar cópia integral do processo administrativo (NB21/145.445.797-7), no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito.

Após, tornem conclusos ao setor de análise.

Intime-se.

2008.63.01.013232-0 - CARLOS ALBERTO LOPES BIZERRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.

Providencie o Gabinete o agendamento da audiência de instrução e julgamento.

Cite-se o INSS. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.013237-9 - ADÃO CLEMENTE DE SOUZA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

verificada a alteração no estado dos fatos e nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito.

De outra parte, determino à parte autora que:

1. indique a especialidade médica do exame pericial a ser realizado;

Prazo: 10 dias.

Pena: extinção do feito.

Após, voltem os autos à Seção de Análise Inicial.

Intime-se.

2008.63.01.013246-0 - ELZA SANTOS RODRIGUES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.013351-7 - KEVIN DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP110512 - JOSE CARLOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o

prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do CPF

e RG da representante do autor.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.013507-1 - VALDEMAR FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI

CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Determino à parte autora que:

1. considerando a necessidade de realização de perícia social, apresente pontos de referência do seu endereço,
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indicação de trajeto e, se necessário em razão das dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui.

2. emende a inicial para descrever a composição do grupo familiar no qual se insere, informando receitas e despesas

totais.

Prazo: 10 dias

Pena: extinção do feito.

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial.

Intime-se.

2008.63.01.013555-1 - IVANEIDE DE SOUZA MENDES (ADV. SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino à parte

autora que:

1. junte cópia integral dos autos do processo administrativo.

Prazo: 30 dias

Pena: extinção do feito.

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial.

Intime-se.

2008.63.01.013557-5 - MARTA ALVES MACIELE OUTRO (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) ;

PAULO VICTOR SECOMANDI(ADV. SP197399-JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de

extinção, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.013560-5 - NELI DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino à parte

autora que:

1. junte cópia integral dos autos do processo administrativo.

Prazo: 30 dias

Pena: extinção do feito.

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial.

Intime-se.

2008.63.01.013658-0 - ARLENI LOPES VIANA (ADV. SP162066 - NELSON EDUARDO MARIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino à parte

autora que:

1. junte cópia integral dos autos do processo administrativo.

Prazo: 30 dias

Pena: extinção do feito.

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial.

Intime-se.

2008.63.01.013660-9 - ELENA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP164890 - VANDERLI ARAUJO DE SOUSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Pelos

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.013665-8 - MARIA GORETE DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nestes

termos, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Int.

2008.63.01.013678-6 - JOSE DA ALMEIDA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES
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ARRAIS ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Providencie o Gabinete o agendamento da audiência de instrução e julgamento.

Cite-se o INSS. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.013681-6 - BENEDITO VENTURA (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, dê-se o normal

prosseguimento ao feito.

Cite-se, intimando o réu a apresentar a cópia integral dos autos do processo administrativo do benefício

109.637.942-0.

Intime-se a parte autora para apresentar em até 10 (dez) dias cópias das carteiras de trabalho e eventuais

carnês de contribuição.

Após, para apreciação do pedido de antecipação de tutela.

2008.63.01.013742-0 - JOSE GENALDO MANOEL DA SILVA (ADV. SP077591 - MARIA APARECIDA

CORREIA DOS SANTOS DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.:

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cite-se.

2008.63.01.013746-8 - EUZA ANDRADE DA CRUZ (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino à parte

autora que:

1. junte cópia integral dos autos do processo administrativo.

2. junte cópia das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição.

Prazo: 30 dias

Pena: extinção do feito.

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial.

Intime-se.

2008.63.01.013771-7 - VERA FATIMA ANTUNES DIAS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Determino à parte autora que:

1. junte cópia integral dos autos do processo administrativo.

Prazo: 30 dias

Pena: extinção do feito.

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial.

Intime-se.

2008.63.01.013775-4 - OLINDA INACIA DE LIMA (ADV. SP191158 - MARIO CESAR DE MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante

disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cite-se.

2008.63.01.013781-0 - LUIZ GONZAGA SOUZA VASCONCELOS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO

MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Posto isso, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito para que a parte

autora:

1. informe o nome e o código CID (classificação estatística internacional de doenças e problemas relacionados à

saúde) da(s) enfermidade(s) que, isoladamente, determina(m) a incapacidade laboral alegada;

2. indique uma especialidade médica para realização do exame pericial;

Na hipótese de entender necessária a realização do exame pericial em mais de uma especialidade médica,

demonstre a relação com a incapacidade laboral, juntando laudos médicos, sob pena de descumprimento à norma contida

no art. 14, III e IV, CPC e incursão na litigância de má-fé.
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Após, tornem os autos ao setor de análise.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.013799-7 - MITSUKI KOYANO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, indefiro, por

ora, a medida antecipatória postulada.

Providencie o Gabinete o agendamento do laudo social, bem como da audiência de instrução e julgamento.

Cite-se o INSS. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.013800-0 - SCARPELLINI ELISEO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID -

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que comprove junto aos

autos, através de cópia legível da carta de concessão ou extratos, o número de seu benefício previdenciário, sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I

do CPC.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.013917-9 - WILLIAM SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP227605 - CLAUDIO BATISTA DOS SANTOS)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10

dias, sob pena de extinção, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do CPF, RG da

parte autora e de sua representante. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.013993-3 - ANTONIO TENORIO CRUZ (ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino à parte

autora que:

1. considerando a necessidade de realização de perícia social, apresente pontos de referência do seu endereço,

indicação de trajeto e, se necessário em razão das dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui.

Prazo: 10 dias.

Pena: extinção do feito.

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial.

Intime-se.

2008.63.01.014132-0 - IRENA NASCIMENTO CHIECHEE OUTRO (ADV. SP148057 - ALESSANDRA

ALETHEA P DA SILVA MARQUES) ; ADOLPHO CHIECHE- ESPOLIO(ADV. SP148057-ALESSANDRA ALETHEA P DA

SILVA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :

"Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia

legível do comprovante de residência com CEP da parte autora.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.014135-6 - MATILDES VALERIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino

à parte autora que:

1. considerando a necessidade de realização de perícia social, apresente pontos de referência do seu endereço,

indicação de trajeto e, se necessário em razão das dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui.

2. emende a inicial para descrever a composição do grupo familiar no qual se insere, informando receitas e despesas

totais.

Prazo: 10 dias.

Pena: extinção do feito.

Após, tornem os autos à Seção de Análise Inicial.

Intime-se.

2008.63.01.014255-5 - MARIA VALDINEI RIBEIRO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, nos
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termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito.

Designo perícia médica ortopédica para o dia 08/01/2009, às 11h, Dr. Jonas Aparecido Borracini, neste

Juízo.

Distribua-se livremente a apreciação do pedido de antecipação de tutela.

Intime-se.

2008.63.01.014303-1 - CLEBER PESSOA D OLIVEIRA (ADV. SP214981 - BRUNO ARANTES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que o subscritor regularize o feito juntando aos

autos cópias legíveis do CPF e RG da parte autora.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.014324-9 - ANA VICENTE DA ROCHA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, INDEFIRO,

por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo

médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se.

2008.63.01.014327-4 - ADAILTON DIONIZIO DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante

disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cite-se.

2008.63.01.014329-8 - DANIEL FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Providencie o Gabinete o agendamento da perícia médica.

Cite-se o INSS. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.014331-6 - MARIA APARECIDA GIUGLIANO (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.

Providencie o Gabinete o agendamento da audiência de instrução e julgamento.

Cite-se o INSS.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.014342-0 - MARIA ROMANO MARTINS (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

considerando a verossimilhança da alegação, consoante fundamentação supra, e a probabilidade de dano de difícil

reparação, em razão da idade avançada da autora, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pelo que determino ao INSS

que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante e pague o benefício de aposentadoria por idade (NB:

41/144.037.804-2) a Maria Romano Martins, no valor de 1 (um) salário mínimo.

Oficie-se ao INSS.

Cite-se.

Intime-se."

2008.63.01.014344-4 - CICERA ALVES MORATO DE AMORIM (ADV. SP139418 - SANDRA MARA LIMA
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GARCIA STRASBURG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES

ARRAIS ALENCAR) : "Nestes termos, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se o INSS.

Intime-se.

2008.63.01.014372-9 - APARECIDO FERREIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante

disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cite-se.

2008.63.01.014382-1 - NEIDE DA SILVA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.

Providencie o Gabinete o agendamento da audiência de instrução e julgamento.

Cite-se o INSS. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.014429-1 - GUILHERMINO MEIRA LOBO (ADV. SP126564 - SILMARA HELENA FUZARO

SAIDEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cite-se.

2008.63.01.014436-9 - JOAO CARLOS DA ROSA (ADV. SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o

prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da

parte autora.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.014444-8 - SEBASTIAO HERCULANO FERREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID -

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0492/2008
LOTE Nº 20238/2008

2002.61.84.005215-5 - MANOEL VICENTE DA SILVA (ADV. SP142496 - ELIEL DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos

autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.
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Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída

ao juízo competente.

Publicada em audiência, saem intimados os presentes.

Intime-se o INSS. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

2002.61.84.009816-7 - JOÃO CANTÃO (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Petição anexada em 07/04/08: Em

consulta ao sistema do INSS, verifico que o benefício do autor já foi devidamente revisado.

Expeça-se ofício requisitório referente aos honorários.

Int.

2002.61.84.014158-9 - ALCIDES BISPO DE MACEDO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho o valor da

multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código de

Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer em

enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2003.61.84.018616-4 - JOSE COSME PEREIRA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho o valor da

multa e determino sua reversão para a União, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 14 do Código de

Processo Civil. A multa tem caráter punitivo, mas não deverá reverter em favor da parte adversa, sob pena de incorrer em

enriquecimento sem causa, o que é vedado pelo ordenamento pátrio, além de configurar ofensa aos princípios

constitucionais da moralidade (art. 37 da CF), legalidade e igualdade.

Intimem-se, cumpra-se e, ao depois, retornem ao arquivo.

2003.61.84.102152-3 - ANTONIO DIAS FILHO (ADV. SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando o trânsito

em julgado do v. acórdão prolatado nos autos, a implantação do benefício da parte autora, bem como a sua opção para

receber os valores correspondentes às parcelas em atraso por meio de ofício precatório, determino a remessa do presente

processo ao setor de execução para expedição do competente ofício precatório.

Após cumpridas as formalidades de praxe, arquive-se.

Intimem-se. Cumpra-se. Nada mais.

2004.61.84.009647-7 - MAURICIO FENERICH (ADV. SP155667 - MARLI TOSATI COMPER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do cumprimento do

determinado na Decisão de n.º 6301012231/2008, defiro o pedido de habilitação da viúva Leonice Caracho, inscrita no

cadastro de pessoas físicas sob o nº. 434.962.708-10, nos termos do artigo 1060 do Código de Processo Civil e artigo 112

da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos.

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intime-se. Cumpra-se.

2004.61.84.065640-9 - WIVANICE DE SOUZA FAVERO LOPES (ADV. SP216116 - VIVIANE MOLINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Designo audiência de

conhecimento de sentença para o dia 05/08/2008 às 14 horas.

Autorizo o não comparecimento das partes à audiência.

Intimem-se.

2004.61.84.121641-7 - MOACIR LISBOA (ADV. SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante da certidão de 11/04/2008,

torno sem efeito a certidão de 22/02/2008, bem como a intimação do INSS, na mesma data, já que não foi proferida

sentença de improcedência, ou extinção sem resolução de mérito.

Dê-se normal prosseguimento ao feito.

Int.

2004.61.84.157961-7 - JURANDIR FERREIRA NASCIMENTO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante da

juntada dos cálculos pela contadoria judicial, determino a expedição da requisição de pequeno valor em favor do autor,

conforme solicitado em petição despachada anexada aos autos em 31/03/2008.

Oficie-se ao INSS para proceder à revisão da RMI e da RMA do autor, conforme os cálculos

apresentados por esta contadoria, no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), informando a

este Juizado, imediatamente, quando do seu cumprimento.

Intime-se. Cumpra-se.

2004.61.84.428048-9 - JANUARIO FERREIRA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "e) que o

pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro

competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado.

Intime-se.

2004.61.84.471045-9 - EDGAR ALONSO DE OLIVEIRA (ADV. SP164886 - SÔNIA REGINA ANGELUCCI

SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "razão pela qual concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que seja apresentada a certidão de existência

ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), bem

como documentos pessoais da requerente, sobretudo RG e CPF. Deverá ainda a advogada providenciar instrumento de

procuração) outorgado pela requerente, já que cessou o mandato anterior com o falecimento do autor.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo acima estipulado, a juntada

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos,

voltem conclusos.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se.

Intime-se e cumpra-se.

2004.61.84.481065-0 - ODULIA FORTES (ADV. SP189530 - ELIANA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista o ofício nº 807/2008,

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região anexado aos autos, determino o sobrestamento deste feito até o julgamento da

ação rescisória nº. 2008.03.00.004135-7 em trâmite naquele Tribunal.

Intimem-se. Cumpra-se.

2004.61.84.507612-2 - WAGNER AKIO MORIKOSHI (ADV. SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X UNIÃO

FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES)E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando o documento juntado pela União (termo de

opção por restituição administrativa de contribuição social), manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, se há interesse

no prosseguimento do feito, justificando-o.

Após, em caso de eventual pedido de desistência da ação, venham os autos conclusos para sentença; Do contrário, cite-

se o INSS e, após a juntada da respectiva contestação, venham os autos conclusos para sentença. Int. Cumpra-se.

2004.61.84.507784-9 - MARIO NACHIBAR (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Devidamente intruídos os autos,

determino a sua remessa à Contadoria Judicial, para elaboração de parecer contábil acerca dos valores devidos pelo

autor. Cumpra-se.
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2004.61.84.534181-4 - EDNA OLIVEIRA DA SILVAE OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA

SILVA JÚNIOR) ; ANDRE LUIZ CHITIKO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Portanto, tendo em vista que o valor da causa (R

$ 46.900,00) excede o limite de alçada do Juizado, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal e

determino a devolução dos autos à 5ª. Vara Federal de São Paulo.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

2004.61.84.547260-0 - MARCOS ANTONIO RODRIGUES (HERDEIRO) (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte

autora, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição anexada em 05.07.2005.

No silêncio, dê-se baixa findo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.579423-7 - CARMEN CRISTIANNE OLIVEIRA SIQUEIRA (ADV. SP123947 - ERIVANE JOSE DE LIMA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, oficie-se a CEF, para

que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o extrato de FGTS da autora, sob pena de descumprimento de ordem judicial.

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 05/08/2008 às 14 horas.

Autorizo o não comparecimento das partes à audiência agendada.

Intimem-se.

2005.63.01.007906-6 - ANTONIO SUBIRESE OUTRO (ADV. SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS) ;

WALTER TEGANI(ADV. SP157768-RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a CEF, para que no prazo de 10 (dez) dias, junte aos

autos relatório do autor Antonio Subires.

Após, a juntada do relatório intimem-se os autores Antonio Subires e Walter Tegani para que se manifestem

sobre os documentos da CEF, no prazo de 15 (quinze) dias.

Silentes, arquivem-se os autos.

2005.63.01.014244-0 - STALINA TEIXEIRA DE CARVALHO GAMA (ADV. SP194553 - LEONARDO GUERZONI

FURTADO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Cumpra-se a decisão proferida em 04/12/2007,

remetendo-se os autos à Contadoria Judicial.

2005.63.01.042648-9 - JOAQUIM CARLOS WALDEMARIM (ADV. SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Cumpra-se a decisão proferida em 04/12/2007, remetendo-se

os autos à Contadoria Judicial.

2005.63.01.166631-9 - ANESIO GABRIEL BARBOSA (ADV. SP127478 - PAULO GARABED BOYADJIAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do

exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do documento

acima mencionado sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se.

Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.204440-7 - LAZARO CARRASCOZA VASCO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

habilito ao feito BENEDITA DE TOLEDO VASCO nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91. Proceda a Secretaria a

exclusão do falecido LÁZARO CARRASCOZA VASCO e a inclusão da habilitada.

Após, intime-se o INSS para elaboração de cálculos.

Int.

2005.63.01.216389-5 - SOLON ANDRADE MORAISE OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR)
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; PATRICIA RIBEIRO MORAIS(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim sendo, não há justificativa para devolução do

processo como querem os autores.

Segue sentença em separado.

2005.63.01.258412-8 - HIDETACA NEMOTO (ADV. SP158287 - DILSON ZANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista petição do autor anexada aos autos em

04.05.2007, intime-se a CEF, para que no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos termo de adesão e documentos que

comprovam a adesão do autor ao acordo da LC110/2001.

Após, conclusos.

2005.63.01.341754-2 - ELZA COLLOPY ANDREOTTI (ADV. SP095752 - ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro a

dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de 18/03/2008.

Intimem-se.

2005.63.01.350796-8 - CARLOS EDUARDO BATISTA FERNANDES (ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora,

especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição, anexo I e II e consulta conta vinculada acostada aos autos

em 09/04/2007.

No silêncio, dê-se baixa findo.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.01.354183-6 - CLETO MARCELO PEREIRA DE MOURA (ADV. SP137753 - WILMA CLAUDIO GIRIBONI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora,

no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição da CEF anexada no dia 5/4/2007, apresentando, caso discorde da

informação prestada pela ré, memória de cálculo dos valores que entende devidos.

No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

2006.63.01.025047-1 - DENIS CAMARA ROMAO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) ;

CRISTIANE BERGO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos autos ao Juízo originário (5ª

Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação servirá

esta decisão como razões em eventual conflito de competência.

Intime-se. Cumpra-se."

2006.63.01.025081-1 - CHARLITON DO PORTO VIEIRA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA

JÚNIOR) ; LUCINEIA FERNANDES DA ROCHA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, determino a devolução dos

autos ao Juízo originário (5ª Vara Cível Federal), sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a

presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência.

Intime-se. Cumpra-se.

2006.63.01.038676-9 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO PAULO (ADV. SP129817B- MARCOS JOSE BURD) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se a r.decisão de

05/02/2007, dando-se baixa no sistema processual do Juizado Especial Federal.

2006.63.01.040161-8 - MARLI MONTEIRO DA SILVA GARCIA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o pedido da parte

autora anexado aos autos em 09/04/2008 (nome de anexação "petição comum"), para a dilação de prazo para

cumprimento de determinação judicial. Intime-se.
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2006.63.01.040191-6 - MARIA RAQUEL DA ROCHA (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando-se a homologação judicial do

pedido de desistência formulado pela parte autora, arquive-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

2006.63.01.052331-1 - CEZAR FIRMINO DE SOUZA (ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição anexada em

01/04/08: Dê-se ciência ao autor, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de discordância, defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para o cumprimento da decisão proferida em 30/05/07.

Silente, dê-se baixa no sistema.

Int.

2006.63.01.064481-3 - GUILHERMINA GOMES DE FREITAS (ADV. SP140981 - MARCIA RIBEIRO

STANKUNAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos

necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão

por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) certidões de óbito da falecida autora e do pai dos requerentes.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos

documentos, voltem conclusos.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se.

Intime-se e cumpra-se.

2006.63.01.064940-9 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos

necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão

por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos

documentos, voltem conclusos.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se.

Intime-se e cumpra-se.

2006.63.01.068674-1 - NAIR PEREIRA SARAIN (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que os

atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para

manifestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de

pequeno valor, de acordo com a Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal.

No silêncio, arquivem-se.

Intimem-se.

2006.63.01.069040-9 - GERVASIO SANTOS PINTO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência

de instrução e julgamento, determino o cancelamento da audiência que havia sido designada.

Intime-se a parte a manifestar-se sobre o laudo pericial anexado a estes autos, bem como para apresentação, se o caso,

de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos.

P.R.I.
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2006.63.01.072591-6 - FRANCISCO JACO DE AMARO (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO MESCHEDE

e SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA BAZ e SP203934 - LEILA VIVIANE DE ANDRADE e SP205542 - SERGIO

ANGELOTTO JUNIOR e SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando

os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação

do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio

INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos,

voltem conclusos.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se.

Intime-se e cumpra-se.

2006.63.01.072985-5 - EDWALDO RUFINO LEITE (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA e

SP098530 - LIGIA GOTTSCHLICH PISSARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID -

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Diante disso, de ofício, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado

Especial Federal, e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa.

Em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a

fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias de Santo André - 26ª Subseção

Judiciária de São Paulo, considerando que o autor reside em Ribeirão Pires..

Sem custas e sem honorários nesta instância.

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se.

2006.63.01.073376-7 - JOSE FERREIRA GADELHA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO e SP222588 - MARIA

INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID -

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de

parecer sobre a qualidade de segurado do autor e o cumprimento de carência na data de 31/03/2005, bem como da RMI,

RMA e atrasados desde 31/03/2005 (DER), a título de auxílio-doença. Após, voltem os autos conclusos. Cumpra-se.

2006.63.01.073815-7 - ROGER RICHARD SOUZA MAGALHAES (ADV. SP088711 - SANDRA CEZAR AGUILERA NITO

e SP266872 - SILMARA ALENCAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID -

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que o autor conta hoje com 18 anos, determino que o mesmo

seja intimado a trazer os documentos necessários, RG e CPF para que seja regularizado seu cadastro neste Juizado.

Posteriormente, expeça-se em seu nome requisitório.

2006.63.01.074249-5 - ELISEU DOS SANTOS (ADV. SP213911 - JULIANA MIGUEL ZERBINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que os

atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para

manifestação, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de

pequeno valor, de acordo com a Resolução nº 559, de 26/06/2007 do Conselho da Justiça Federal.

No silêncio, arquivem-se.

Intimem-se.

2006.63.01.077107-0 - DINA APARECIDA GARCIA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo requerida

pela parte autora no dia 03/04/2008 (petição denominada petição comum). Intime-se.

2006.63.01.077739-4 - ANA LUCIA ALCANTARA DE ANDRADE FERREIRA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Com razão a autora quanto ao contido na petição anexada em 06/10/2006, não havendo necessidade de realização da

perícia médica. Determino a expedição de ofício ao INSS, requisitando-se o Histórico de Créditos - HISCRE - em relação

aos pagamentos efetuados à autora, bem como para que informe, caso não tenha efetuado o pagamento no períoodo

pleiteado (19/07/2004 a 14/09/2004), o motivo que o justifique. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. Int.

Cumpra-se.

2006.63.01.081391-0 - ATANIEL DE OLIVEIRA MELO (ADV. SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ciência às partes

acerca dos esclarecimentos do sr. perito.

Outrossim, reitere-se, com urgência, o ofício n. 0488/2008, expedido para o INSS, para que esta autarquia forneça as

cópias mencionadas na audiência realizada em 15/01/2008, no prazo improrrogável de 15 dias.

Fica mantida a audiência de conhecimento de sentença, designada para o dia 13 de maio de 2008.

Int.

Cumpra-se.

2006.63.01.081667-3 - RAIMUNDO ROSA FAGUNDES (ADV. SP213710 - IVAN MATHEOS JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a CEF para, em cinco

dias, fornecer o endereço da Tecban, responsável pela auditoria do equipamento, segundo alegado pelos representantes

do Unibanco.

Após, expeça-se ofício nos mesmos moldes daquele encaminhado ao Unibanco, com as advertências da decisão

anterior, fixando-se o prazo de dez dias para resposta.

Int.

2006.63.01.085583-6 - MARIA CONCEICAO DE MORAES LEITE (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cumpra a

parte autora a decisão de 26/02/2008, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

2006.63.01.085746-8 - MARISOL DEL PILAR GALINDO IGLESIAS BERGAMASCHI (ADV. SP179380 - ALESSANDRA

GUMIERI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :

"Considerando os termos do art. 132 do Código de Processo Civil e em homenagem ao princípio do juiz natural, determino

a remessa dos presentes autos à MM. Juíza que concluiu a audiência realizada em 27/02/2008.

Intimem-se. Cumpra-se.

2006.63.01.086391-2 - CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Para o adequado

deslinde da questão posta, necessária a realização de nova perícia, no sentido de se aquilatar se a seqüela decorrente do

acidente de trânsito sofrido pelo autor em 09/12/00 o incapacita para toda e qualquer atividade laborativa, bem como se o

autor apresenta incapacidade funcional, parcial e permanente, para o desempenho de sua função habitual de mensageiro

e se o mesmo deve passar por reabilitação profissional.

Neste sentido, determino a realização de nova perícia, na modalidade ortopedia, com o Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira,

a ser realizada no dia 02/06/2008, às 09:15 horas, no 4º andar deste prédio, devendo o autor comparecer munido de toda

documentação referente à moléstia que o acomete.

Ato contínuo, voltem os autos conclusos à esta magistrada.

Intimem-se.

2006.63.01.086431-0 - CELINA MARIA SANTOS DE MELLO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e

SP160796 - VIVIAN GENARO e SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Designo audiência de

instrução e julgamento para o dia 02/07/2008 às 14 horas.
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Intimem-se.

2006.63.01.087717-0 - JOSE SERAFIM GOMES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Considerando que o laudo médico está vencido desde 10/01/2008, indispensável a realização de nova perícia para que

se esclareça se o periciando continua incapacitado para o exercício de suas funções. (...). Portanto, determino a

realização de nova perícia médica, na especialidade ortopedia, a ser realizada no dia 19/05/2008 às 09:45 horas, com

Dr.Wladiney Monte Rubio Vieira, devendo o autor comparecer neste Juizado Especial Federal, Av. Paulista, n.º 1345, 4º

andar, munido de todos os documentos que comprovam sua incapacidade.

Ato contínuo, voltem os autos conclusos a esta magistrada.

Publique-se. Intimem-se.

2006.63.01.087721-2 - JOSE LIRA DOS SANTOS (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista os esclarecimentos

apresentados pelo perito médico em 27/03/2008, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os

autos conclusos a este Magistrado.

Int.

2006.63.01.088118-5 - LUIZ CANDIDO DA SILVA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Deixo de receber o

aditamento da inicial anexado em 03/02/2007, pois entendo que não cabe os dois pedidos nesta ação, tendo em vista

que os herdeiros do autor nesta ação são diversos, conforme o disposto na legislação previdenciária, Lei Federal n.º

8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de

inventário ou arrolamento." (grifo nosso)

Assim, cumpra a parte autora a decisão de 05/03/2008, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do feito.

Int.

2006.63.01.088354-6 - JAILDA DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o prazo de dez

dias para a juntada de documentação conforme solicitado pelo autor.

Decorrido o prazo tornem imediatamente conclusos para sentença a esta Magistrada.

Int.

2006.63.01.088656-0 - IVANI RAHAL (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro o prazo de 10 (dez) dias,

conforme o requerido pela parte autora na petição anexada em 26/03/2008. Int.

2006.63.01.088707-2 - JUAREZ RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista a petição anexada em 03/04/2008 pela parte autora e laudo pericial do oftalmo, defiro o agendamento de outra

perícia médica na espécialidade Clínica Geral. Compareça a parte autora na perícia marcada para o dia 16/05/2008 às

14:15 horas, na especialidade de CLÍNICA GERAL com a Dr. ROBERTO ANTÔNIO FIORI, neste Juizado Especial

Federal, localizado na AVENIDA PAULISTA,1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CESAR - SÃO PAULO(SP).

Após, tornem os autos conclusos a este Magistrado.

Int.

2006.63.01.088720-5 - JOSE RICARDO ELIAS (ADV. SP152367 - SILVIO RAMOS DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por ora, comprove a

parte autora, no prazo de dez dias, o requerimento administrativo e a negativa por parte do INSS. No silêncio, venham

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2459 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


conclusos para extinção. Int.

2006.63.01.088721-7 - JACI CARDOSO NERI (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista que a parte autora

deixou de comparecer à perícia médica agendada, justifique, documentalmente, o motivo de sua ausência em tal ato, no

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Após, tornem os autos conclusos a este Magistrado.

Int.

2006.63.01.089191-9 - GERALDA MARIA DA SILVA (ADV. SP216394 - MARCIA APARECIDA DOMINGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Em

complementação à deliberação da audiência, após findo o prazo para juntada de documentos pela autora, tornem

conclusos para nomear perito e determinar o início dos trabalhos.

Int.

2006.63.01.091707-6 - BENEDITO SILVA SOUZA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

determino a realização de nova perícia no autor, na especialidade Ortopedia, a ser realizada pelo Dr. Sérgio José Nicoletti,

no dia 30.07.2008, às 16 horas, no 4º andar do prédio deste Juizado, situado na Av. Paulista, 1345. O perito deverá

avaliar, além dos documentos médicos apresentados pelo autor, os diagnósticos que levaram à concessão dos dois

benefícios recebidos pelo autor, que constam do documentos HISMED, anexado aos autos em 31.03.2008.

Deverá o autor comparecer à perícia trazendo todos os documentos médicos que possuir, especialmente os

que comprovem a realização e data das cirurgias mencionadas.

Com a juntada do laudo, intime-se as partes para manifestação no prazo comum de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para prolação de sentença.

Int.

2006.63.01.091878-0 - ROBERTO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP104236 - PAULO JOAQUIM TEODORO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho

a decisão anterior. Junte a autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a cópia do procedimento administrativo do

benefício, conforme determinado na decisão de 27/02/2008, ou comprove a expressa recusa da autarquia em fornecê-la.

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou

recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB).

Cumpra-se. Int.

2006.63.01.092251-5 - NAIR PORTO DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Em que pese o teor da

petição da parte autora justificando o seu não comparecimento à perícia por falta de intimação, resta claro que a mesma

foi devidamente intimada, conforme certidão anexada aos autos datada de 01/02/08. Portanto, visto tratar-se o presente

feito de "pauta incapacidade", aguarde-se a análise do pedido pelo Juiz para o qual o processo for distribuído.

2007.63.01.012584-0 - ELIETE CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue

sentença em separado.

Int.

2007.63.01.013913-8 - CANDIDA DE SOUZA PELEGRINO (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Conforme petição anexada ao feito em 26/02/08 a autora do presente feito faleceu em 23/11/2006, certidão de óbito de
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fl. 4 da mencionada petição.

Considerando que o esposo da falecida já está percebendo o benefício de pensão por morte (NB: 145.745.168-6 desde

23/11/2006), defiro o pedido de habilitação formulado por ONIVAL PELEGRINO GUEDES, na qualidade de sucessor da

autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos em

26/02/2008.

Deverá o mesmo juntar, no prazo de 20 (vinte) dias, carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida

pelo Instituto-réu, bem como comprovante de endereço com CEP, sob pena de arquivamento do feito.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para alterar o pólo ativo da demanda, incluindo-se o habilitado.

Destarte, para o adequado deslinde da questão posta, necessária a vinda aos autos dos processos administrativos

percebidos pela falecida, constando, inclusive, relatórios médicos das perícias administrativas realizadas, dos NB:

31/505.117.076-1; NB: 31/300.227.023-9 e NB: 31/514.857.761-0, no intuito de se aquilatar se a autora estava

incapacitada, de forma total e permanente, quando da cessação do primeiro auxílio-doença, em 28/09/03. Deverá a parte

autora, por meio de seu advogado, providenciar a juntada dos referidos PA'S em 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do

feito.

Fica desde já, agendada perícia indireta, na modalidade clínica geral, com o Dr. Roberto Antônio Fiore, no dia

30/05/2008 às 14:45 horas, no 4º andar deste Juizado, ocasião em que deverá o esposo da autora falecida comparecer

munido de todos os prontuários e relatórios médicos relacionados à doença de sua esposa.

Após, voltem os autos conclusos à esta magistrada.

Publique-se. Intime-se o INSS. Cumpra-se.

2007.63.01.014784-6 - ANICESIO DA SILVA (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o

exposto, defiro o pedido de habilitação de Raifa Kalil da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º

668.276.478-20, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse

Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados.

Intime-se. Cumpra-se.

2007.63.01.019745-0 - ANTONIO OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO

FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Diante disso, declino da competência para julgar o presente processo em favor de uma das Varas de

Acidente de Trabalho da Capital.

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se.

2007.63.01.022752-0 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma das Varas Federais Previdenciárias da Justiça

Federal de São Paulo.

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição.

Publicada em audiência. Intime-se o INSS.

2007.63.01.022757-0 - FERNANDO FERINO (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

reconheço de ofício a incompetência absoluta e determino a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas

Previdenciárias desta Subseção, procedendo-se às comunicações de praxe.

Ressalto que não será colhida prova oral, uma vez que na forma do artigo 36 da Lei nº 9099/95 não há

transcrição de depoimentos . Além disso, o autor não compareceu e nem trouxe as testemunhas.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

2007.63.01.023618-1 - ISABEL MARIA JOAO (ADV. SP038915 - EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante

do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim

de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que

é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu

trâmite processual. Saem intimados os presentes. Registre-se e Cumpra-se.

2007.63.01.023882-7 - MARIA ANGELICA DOS SANTOS (ADV. SP189909 - SIMONNE CRISTINA

OLIVEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se

todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida

impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta

Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe

uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados os presentes. Registre-se e Cumpra-se.

2007.63.01.024407-4 - MARIA DE LIMA RODRIGUES (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "1-

Segue sentença em termo separado.

2- Indefiro o pedido de esclarecimentos apresentado pela parte autora. Justifico.

Da análise da prova pericial verifiquei que não há necessidade de complementação da prova, eis que o

perito examinou detalhadamente o mérito da questão, qual seja, a incapacidade da parte autora. Em suma, a questão já

está suficientemente esclarecida.

A parte autora relata que apresenta hipertensão arterial, artrose no joelho esquerdo e perda

da audição. No corpo do laudo pericial consta que foram examinadas todas essas doenças, tendo a perita chegado à

conclusão de inexistência de incapacidade.

Diante destes esclarecimentos periciais, o pedido de nova análise do caso, fundado na

apresentação de quesitos pela autora, não deve prevalecer, principalmente porque se trata de impugnação genérica,

vaga, que não é capaz de apontar qualquer erro na avaliação pericial e afastar as conclusões da perícia que analisou as

doenças da autora indicando as suas características e esclarecendo que não há incapacidade para o trabalho.

Acrescento que os esclarecimentos solicitados já foram prestados no corpo do laudopericial noqual constou

expressamente que a autora não está incapacitada. Assim, não há qualquer sentido no deferimento dos quesitos

apresentados.

3- Dessa forma, e não havendo outras provas a serem produzidas, dou por encerrada a

instrução e passo a proferir sentença no termo que segue.

2007.63.01.028464-3 - IZABEL APPARECIDA PERDIGUEIRO GIORDO (ADV. SP220762 - REGINALDA

BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos

necessários para a apreciação do pedido: 1) CPF dos requerentes Ricardo e Sílvia Cristina, e RG e CPF atualizados da

requerente Andrea Flávia; 2) certidão de óbito do Sr. Pedro Giordo, pai dos requerentes.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos,

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se.

Outrossim, indefiro o solicitado na petição protocolizada em 08/04/2007 e concedo à parte autora o mesmo
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prazo acima estipulado para providenciar o necessário, ou comprove a expressa recusa do órgão em fornecer a

documentação.

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou

recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a os requerentes estão

representados por profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo

os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB).

Intime-se e cumpra-se.

2007.63.01.028568-4 - FLAVIA ROCHA SILVA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a

petição da parte autora, determino a expedição de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social (I.N.S.S) para que seja

entregue a cópia integral do processo administrativo no prazo de 30 dias, sob pena de aplicação das medidas legais

cabíveis. Intime-se. Após, aguarde-se a realização das perícias.

2007.63.01.029659-1 - GUIOMAR DE MARCHI CIPRIANO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Segue sentença em

separado.

2007.63.01.035983-7 - ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "No caso

em tela, não há como se aferir, de plano, o "fumus boni juris" justificador da concessão da medida pleiteada. Ademais, o

laudo pericial médico não reconheceu a incapacidade do autor para o trabalho. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de

tutela antecipada.

Quanto ao pedido de redesignação da audiência pela requerido pela patrona do autor, indefiro, uma vez que as

audiências estão sendo marcadas apenas para o ano de 2009, prejudicando assim, o próprio autor. Int.

2007.63.01.036055-4 - MARIA DE LOURDES PALMITO DA SILVA (ADV. SP059517 - MARIO NUNES DE BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de

instrução e julgamento, determino o cancelamento da audiência que havia sido designada.

Intime-se a parte a manifestar-se a respeito do laudo pericial anexado aos autos, bem como para apresentação, se o caso,

de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, venham os autos conclusos.

P.R.I.

2007.63.01.050103-4 - ALEXANDRE DE PAULA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista as

informações trazidas aos autos quanto à existência de ação idêntica em trâmite junto à 5ª Vara Federal Previdenciária,

processo nº. 2006.61.83.002100-3, distribuído em 31/03/2006, determino que se informe eletronicamente (correio

eletrônico) aquela Vara sobre este processo, solicitando-lhes cópia da petição inicial, sentença, acórdão e Certidão de

Trânsito em julgado dos autos daquele processo a fim de se apurar possível litispendência.

Após juntada das cópias, voltem conclusos.

2007.63.01.052162-8 - IVETE LESSA MATHIAS (ADV. SP233087 - ARNALDO BENTO DA SILVA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista o

processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de
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configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.

Intime-se.

2007.63.01.064606-1 - JOSE MARCOS GARCIA (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO

FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Assim, reitero a decisão de 26/03/2008 no sentido de determinar à parte autora a

juntada no prazo de 20 (vinte) dias das suas declarações pessoais de imposto de renda dos anos base/exercício em que

deseja que seja declarado o indébito do recolhimento, de sorte a possibilitar a verificação de eventual restituição dos

valores pleiteados, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

2007.63.01.075455-6 - AMERICO ROBERTO VIANA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro o pedido do

autor. Designo nova perícia para o dia 30/04/2008, às 09h15min no 4º andar deste juizado, aos cuidados da Dra.

Thatiane Fernandes da Silva, na especialidade de Psiquiatria, conforme o agendamento automático do sistema do juizado.

O autor deverá comparecer munido de todos os documentos e exames anteriores realizados que comprovem a

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia, implicará em extinção do feito, nos termos do art.

267, III do CPC. Intimem-se.

2007.63.01.077066-5 - PAULINA DE OLIVEIRA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro a dilação de prazo requerida por

mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão de 21/02/2008.

Intimem-se.

2007.63.01.078393-3 - PAULO ROBERTO NAPOLEONE (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL

(PFN - PROCURADOR) : "Considerando os termos do parágrafo 1º do art. 267 do Código de Processo Civil, determino a

intimação pessoal da parte autora para que providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de documentos

indispensáveis à análise do pedido, em especial os contracheques que comprovam o pagamento das férias indenizadas

em cada mês alegado, assim como a retenção de imposto de renda na fonte sobre tais verbas. A emenda deve ser

realizada no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Deverá a parte autora, no mesmo prazo, informar o juízo se ainda trabalha na Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A,

carreando aos autos a devida comprovação.

Cumpra-se.

2007.63.01.081988-5 - MAURO FERNANDES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP175180 - MARINO PAZZAGLINI

FILHO e SP240030 - FERNANDA DE OLIVEIRA NOETHEN) ; VERA LUCIA SILVA DOS SANTOS(ADV. SP175180-

MARINO PAZZAGLINI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA

PRADO) : " Assim sendo, determino o desmembramento e o seguinte andamento individualizado:

a) o co-autor Mauro deverá apresentar demonstrativo do débito, emendando a inicial, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de indeferimento, uma vez que necessária a providência para verificação dos limites de alçada.

b) com relação à Vera Lúcia, intime-se a CEF para apresentação dos extratos, em 15 dias. Após a anexação,

independente de novo despacho, intime-se a autora para elaborar o demonstrativo do débito em 15 dias.

c) dê-se prosseguimento ao processo de Carolina, incluindo em lote, caso possível o julgamento nessa

modalidade.

Em relação a todos os litigantes, observo que não é possível determinar-se o levantamento da quantia

referentes às custas. Isso porque os recursos não foram depositados em conta à disposição do juízo. Note-se que o

recolhimento foi feito em guia DARF, em favor do Tesouro Nacional. Assim, devem buscar a via da repetição do indébito

(administrativa ou judicial).
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Int.

2007.63.01.083408-4 - JOSE BATISTA DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e SP160796 -

VIVIAN GENARO e SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por ora, o pedido de

antecipação das perícias médica e social, devendo a parte autora juntar aos autos documentos que comprovem as

alegações contidas na petição acostada nos autos em 09/11/2007. Após, tornem conclusos. Intimem-se.

2007.63.01.087084-2 - MAXIMO EUGENIO MARTINS (ADV. SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o requerido pela parte

autora na petição anexada em 09/04/2008, pois cabe a parte autora apresentar cópia dos extratos da conta poupança,

uma vez que no caso presente há a constituição de advogado, já que independentemente de negativas escritas ou

verbais de receber o pedido, o advogado tem prerrogativas próprias para tanto previstos no Estatuto da OAB (Lei n°

8.906/94).

Cumpra a parte autora os despachos de 23/11/2007 e 04/03/2008, no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio,

venham conclusos para extinção. Int.

2007.63.01.088327-7 - JOSE AUGUSTO DE MENEZES JUNIOR (ADV. SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS

FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "1) Acolho

como aditamento à inicial;

2) Indefiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista a capacidade econômica do autor, corroborada pelos gastos

elevados no cartão de crédito;

3) Cite-se a ré.

Intime-se."

2007.63.01.088951-6 - LUIZ GONZAGA CAMPOS DE LIMA (ADV. SP183446 - MAURÍCIO RENE BAÊTA MONTERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista o alegado pela parte autora, expeça-se nova carta precatória ao Juiz distribuidor da Comarca de Bom Conselho,

Fórum Dr. Orlando Cavalcante de Albuquerque, Praça Dom Pedro II, 34, Centro, CEP 55330-000, Telefone: (087) 3771-

1400 - Bom Conselho/PE, para oitiva das testemunhas arroladas na petição anexada em 29/02/2008, ou seja, Sr.

Fernando Antonio Tenório, Rua Manoel Borba, 247 - Bom Conselho/PE, Sr. Geraldo de Figueiredo Torres Sobrinho, Rua

Santa Ana, 94 - Bom Conselho/PE e Rui Alves de Miranda, Praça Pedro II, 78 - Bom Conselho/PE.

Int.

2007.63.01.090811-0 - ELIZABETH PACITO MORAIS (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro a

dilação de prazo requerida por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão de 25/03/2008.

Intimem-se.

2007.63.20.002246-5 - JESU MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo

improrrogável de 10 (dez) dias, sobre a petição da CEF anexada informando que a parte autora não possuía conta

poupança no período contemplado pela r. sentença.

Havendo discordância, comprove suas alegações e apresente planilha de cálculo demonstrando valor que entende

correto.

No silêncio, com a concordância ou alegações não comprovadas, dê-se baixa considerando-se o teor do documento

acostado à petição da Caixa Econômica Federal de 15/02/2008.

Int.

2007.63.20.002300-7 - MARIA CARABOLANTE DA COSTA (ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Oficie-se a CEF para que se manifeste sobre as

petições anexadas pela parte autora em 07/08/2007 e 27/03/2008, nas quais noticia que possuía conta poupança nos

períodos a que se referem a r. sentença.
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Assim, cumpra a Caixa Econômica Federal a obrigação de fazer a que foi condenada, anexando aos autos comprovação,

no prazo improrrogável de 15 dias.

Intimem-se. Oficie-se. Nada mais.

2008.63.01.003083-2 - ARCHIMEDES HORIZONTE PIZZOCARO (ADV. SP061418 - EDUARDO ANTONIO MIGUEL

ELIAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO LEVI MENDES) : "Em razão da estrita observância de ordem de

ajuizamento de processos que é adotada na organização da pauta de audiências deste Juizado, indefiro, por ora, o pedido

de antecipação de audiência.

Deverá a parte autora carrear aos autos a comprovação da enfermidade referida na petição de 25/02/2008, bem como

informar se está recebendo benefício ou se está gravemente ameaçado de ter seu benefício cessado, com as devidas

comprovações.

Cumprida a diligência, tormem-me os autos conclusos.

Quedando-se inerte a parte autora, aguarde-se a realização da audiência e perícia médica já designadas.

Intimem-se.

2008.63.01.004708-0 - JOAO CUPERTINO BARRETO (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Segue

sentença em separado.

2008.63.01.005255-4 - FATIMA MAIA PINHEIRO (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, presentes os

requisitos legais de fumus boni iuris e periculum in mora, este consubstanciado no caráter alimentar da verba e estigma

social ocasionado pela doença da qual a parte autora é portadora, nos termos do art. 4º da Lei 10259/01, DEFIRO A

MEDIDA LIMINAR para o fim de DETERMINAR que o Instituto Nacional do Seguro Social MANTENHA, ou acaso tenha

cessado o benefício de acordo com a data limite fixada em 28/02/2008, RESTABELEÇA o benefício de auxílio doença

nº 504.074.024-3, em favor da parte FATIMA MAIA PINHEIRO, sob pena das medidas legais cabíveis.

Cite-se. Intime-se. Oficie-se com urgência.

2008.63.01.006462-3 - JOSE VIEIRA DE BARROS FILHO (ADV. SP212399 - MATSUE TAKEMOTO VIEIRA DE

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Petição anexada em 11/04/08: Defiro pelo prazo, improrrogável, de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão

proferida em 18/03/2008, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.

Intimem-se.

2008.63.01.007612-1 - RINALDO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro a

dilação de prazo requerida por mais 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento da decisão de 26/03/2008.

Intimem-se.

2008.63.01.008145-1 - JOSEFA TAVARES SANTOS MOTA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o

exposto, determino:

1) A regularização do pólo passivo da ação, devendo citar os menores BRUNO TAVARES DOS SANTOS e

MONICA TAVARES DOS SANTOS, na pessoa de sua representante legal, residentes na Rua Edem Diego, 13 - Jardim

Sinha - São Paulo - CEP: 03924-200, para que integrem o pólo passivo do feito;

3) A intimação da DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, para que por meio de um dos seus representantes, exerça o

mister da curadoria dos menores BRUNO TAVARES DOS SANTOS e MONICA TAVARES DOS SANTOS no presente

feito, para oferta de contestação da mesma.

4) Intime-se o MPF acerca do teor da presente decisão.

5 ) Citação do INSS, para que, querendo, conteste o feito.

Quanto ao pedido de antecipação da tutela, observo que análise do mérito exige dilação probatória, tal como a

oitiva de testemunhas, motivo pelo qual indefiro o pedido de tutela. Int.
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2008.63.01.008989-9 - JOSELMA FRANCISCA DA CONCEICAO (ADV. SP261185 - TELMA REGINA

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cite-se.

2008.63.01.008996-6 - MARIA IVANILDA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO

GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR)

: "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cite-se.

2008.63.01.009003-8 - PAULO SOARES DA SILVA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Providencie o Gabinete o agendamento da perícia médica, conforme especialidade apontada na petição

anexada aos presentes autos virtuais.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.009062-2 - ELOISA ROCHA DE OLIVEIRA GIUDICIO (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Assim, de qualquer ângulo que se exame a tutela de urgência, o requerimento deve ser indeferido.

Int.

2008.63.01.009074-9 - APARECIDA IZABEL VISCOVINI (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto,

INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de

eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o

requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se

2008.63.01.009203-5 - EUGENIO ORSONI NETO (ADV. SP220023 - ANDRÉ LUIS ORSONI NERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto,

INDEFIRO, por ora, a liminar requerida, podendo ser reapreciada quando da sentença.

Considerando a necessidade de realização de perícia médica com neurologista, nomeio para a elaboração do laudo o

senhor perito Dr. Renato Anghinah, para a efetivação da perícia médica no dia 03/06/2008, às 12:30 horas, no Juizado

Especial Federal, Avenida Paulista, nº 1345 (em frente ao metrô TRIANON). O não comparecimento da parte autora na

data agendada para a perícia médica acarretará a extinção do feito.

A parte autora se compromete a trazer, no dia da perícia, todos os documentos médicos de que dispuser.

Int.

2008.63.01.009251-5 - MARIA FERREIRA SILVA DO AMARAL (ADV. SP259963 - ANTÔNIO ALBERTO RODRIGUES

LIMA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Acolho o aditamento à inicial e, considerando que todos já foram intimados da data do exame médico, passo a apreciar o

pedido de antecipação da tutela.

Havendo parecer do médico do Instituto, determinando a cessação do benefício, por recuperação da capacidade

laborativa, a antecipação de tutela somente é possível após a perícia judicial.

Por ora, indefiro o pedido de adiantamento do provimento final.
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Int.

2008.63.01.010160-7 - OSVALDO ROCHA BRANDAO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e SP257886 -

FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES

ARRAIS ALENCAR) : "Acolho o aditamento à inicial e, considerando que todos já foram intimados da data do exame

médico, passo a apreciar o pedido de antecipação da tutela.

Havendo parecer do médico do Instituto, determinando a cessação do benefício, por recuperação da capacidade

laborativa, a antecipação de tutela somente é possível após a perícia judicial.

Por ora, indefiro o pedido de adiantamento do provimento final.

Int.

2008.63.01.010263-6 - GERALDO FERREIRA DUARTE (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante

disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cite-se.

2008.63.01.010267-3 - ELIENE RIBEIRO DA CUNHA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante

disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cite-se.

2008.63.01.010275-2 - ADI PINHEIRO PEIXOTO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do

exposto, INDEFIRO, por ora, a liminar requerida, podendo ser reapreciada quando da sentença.

Considerando a necessidade de realização de perícia médica com psiquiatra, nomeio para a elaboração do laudo a

senhora perita Dra. Thatiane Fernandes da Silva, para a efetivação da perícia médica no dia 27/05/2008, às 15 horas, no

Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, nº 1345 (em frente ao metrô TRIANON). O não comparecimento da parte

autora na data agendada para a perícia médica acarretará a extinção do feito.

A parte autora se compromete a trazer, no dia da perícia, todos os documentos médicos de que dispuser.

Int.

2008.63.01.010277-6 - JOSE ALVES DE LIMA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, INDEFIRO,

por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo

médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se.

2008.63.01.010283-1 - MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO

CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Providencie o Gabinete o agendamento da perícia médica, modalide ortopedia, conforme informado pela petição

anexada aos autos vituais.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.010287-9 - JAILTON SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto,

INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de

eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se.

2008.63.01.010302-1 - GENEVAIS FELICIANO NOGUEIRA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Providencie o Gabinete o agendamento da perícia médica, modalidade cardiologia, conforme informado pela

petição anexada aos autos virtuais.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.010303-3 - JOSE MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto,

INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de

eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o

requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se

2008.63.01.010307-0 - ELIZETE DE SOUZA LOPES (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto,

INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de

eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se.

2008.63.01.010308-2 - EDIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA

ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Providencie o gabinete o agendamento da perícia médica, especialidade psiquiatria, conforme informado na

petição anexada aos presentes autos virtuais.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.010434-7 - MARGARETE PEREIRA MADRUGA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.:

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a liminar requerida, podendo ser reapreciada

quando da sentença.

Considerando a necessidade de realização de perícia médica com ortopedista, nomeio para a elaboração do laudo o

senhor perito Dr. Jonas Aparecido Borracini, para a efetivação da perícia médica no dia 13/08/2008, às 18 horas, no

Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, nº 1345 (em frente ao metrô TRIANON). O não comparecimento da autora na

data agendada para a perícia médica acarretará a extinção do feito.

A autora se compromete a trazer, no dia da perícia, todos os documentos médicos de que dispuser.

Int.

2008.63.01.010449-9 - REGINALDO RODRIGUES SOARES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK

DE ANDRADE MENEZES e SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria
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por invalidez. Pelo que consta dos autos virtuais o autor recebe auxílio-doença previdenciário não havendo urgência na

concessão de aposentadoria por invalidez cuja concessão por meio de tutela poderá aguardar a audiência de instrução e

julgamento. Indefiro, pois, a tutela. Int.

2008.63.01.010495-5 - DEJANIRA PEDROSO DA SILVA (ADV. SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Em relação à petição anexada em 10.04.2008, esclareço que não há perito especialista em Reumatologia neste

Juizado.

Intime-se. Cite-se.

2008.63.01.010531-5 - JOSE CARLOS LEANDRO DA SILVA (ADV. SP241139 - GYSELE PITELLI FORTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto,

INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de

eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento

expresso formulado na petição inicial. Anote-se.

2008.63.01.010561-3 - DJALMA LINO DANTAS (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuida-se de ação de

conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Pelo que consta dos autos virtuais o autor recebe auxílio-

doença previdenciário não havendo urgência na concessão de aposentadoria por invalidez cuja concessão por meio de

tutela poderá aguardar a audiência de instrução e julgamento. Indefiro, pois, a tutela. Int.

2008.63.01.010701-4 - ERMINDA EBES CIPRIANO BATISTA (ADV. SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR)

: "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cite-se.

2008.63.01.010710-5 - EDECIO DOS SANTOS GOMES (ADV. SP240128 - GIOVANNI MARCHESIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Providencie o Gabinete o agendamento da perícia médica, modalide ortopedia, conforme informado pela petição

anexada aos autos vituais.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.011159-5 - JAIR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP095495 - ANTONIO DOS SANTOS ALVES e

SP220532 - ERIK DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.:

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a liminar requerida, podendo ser reapreciada

quando da sentença.

Considerando a necessidade de realização de perícia médica com psiquiatra, DESIGNO a audiência de instrução e

julgamento para o dia 17/09/2008, às 15 horas.

Nomeio para a elaboração do laudo a senhora perita Dra. Thatiane Fernandes da Silva, para a efetivação da perícia

médica no dia 03/06/2008, às 17 horas, no Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, nº 1345 (em frente ao metrô

TRIANON). O não comparecimento do autor na data agendada para a perícia médica acarretará a extinção do feito.

O autor se compromete a trazer, no dia da nova perícia, todos os documentos médicos de que dispuser.

O laudo sócio-econômico será realizado no dia 10/06/2008 às 10 horas pela assistente social Mônica Célia Gonçalves

Barbosa Martins.
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Int.

2008.63.01.012190-4 - IRENE MONTEIRO DE SANTANA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por ora,

indefiro o pedido de adiantamento do provimento final.

Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia.

Int.

2008.63.01.012235-0 - MARIA HELENA MARTINS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por ora,

indefiro o pedido de adiantamento do provimento final.

Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia.

Int.

2008.63.01.012283-0 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Providencie o Gabinete o agendamento da perícia médica, modalide ortopedia, conforme informado pela petição

anexada aos autos vituais.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012311-1 - ANTONIO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Posto

isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial para julgamento da causa e determino a remessa dos autos ao

Fórum Previdenciário, para distribuição a uma das varas previdenciárias desta Subseção Judiciária.

Intimem-se, dando-se baixa no sistema.

2008.63.01.012897-2 - LUCY DA SILVA COELHO (ADV. SP182587 - CARLOS MANUEL ALCOBIA MENDES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro,

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012927-7 - ANA PAULA ALVES FEITOSA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, indefiro o pedido

de antecipação dos efeitos da tutela.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.012947-2 - ANTONIO AMADEU GRAMARI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Inicialmente, torno sem

efeito o Termo 16650/2008.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.
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2008.63.01.012954-0 - EZEQUIEL MANOEL DE FREITAS (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor do feito esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo

em vista a competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. Em se confirmando a competência desse juízo, fica o subscritor, no mesmo prazo e penalidade,

intimado a informar a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a perícia e o CID da doença que

determina a incapacidade alegada.

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.013155-7 - CRISPIM FAGUNDES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 dias, sob

pena de extinção, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis do CPF e RG da parte autora.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.013666-0 - LUIZA MARIA LOPES DE MORAES (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Observo

que análise do mérito exige dilação probatória, tal como a oitiva de testemunhas, motivo pelo qual indefiro o pedido de

tutela.

Int.

2008.63.01.013718-3 - ADAEL FERREIRA BARBOZA (ADV. SP116764 - WALDIR GOMES MAGALHAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o

prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do

comprovante de residência com CEP da parte autora.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.013730-4 - MARIO ALVES MARTINS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES

ARRAIS ALENCAR) : "Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito.

De outra feita, providencie a parte autora:

1. cópia legível das carteiras de trabalho, vez que a que se encontra anexada aos autos é de má qualidade.

Prazo: 10 dias.

Pena: extinção do feito.

Após, tornem os autos à Seção de Análise.

Intime-se.

2008.63.01.013743-2 - MARETAKA SHIGEEDA (ADV. SP188780 - MITIO MURAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "No caso em tela, observo, pela

análise perfunctória da petição inicial e documentos anexados aos autos, que o autor já possui mais de sessenta e cinco

anos, desde 1991, e tempo de contribuição superior ao exigido pela tabela prevista no artigo 142 da Lei n. 8213/91, ou

seja, 68 contribuições, conforme próprio INSS. Ademais, a audiência foi designada para 2009 o que, por si só, atende ao

requisito da urgência. Pelo exposto, considerando que há reais probabilidades de êxito na demanda, defiro a tutela.

Deverá o INSS sob as penas da lei, no prazo de quarenta e cinco dias, implantar o benefício aposentadoria por idade no

valor de um salário mínimo, isto é, R$. 415,00, em favor da parte autora. Intime-se e Oficie-se.

2008.63.01.013963-5 - JOSE DE PAULA MOREIRA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Determino

que, no prazo de 30 (trinta) dias, o subscritor do feito esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a

competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução
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do mérito.

Em se confirmando a competência desse juízo, fica o subscritor, no mesmo prazo e penalidade, intimado a:

1) esclarecer o pedido de aposentadoria por idade, tendo em vista que o autor nasceu em 07/09/1958;

2) juntar aos autos cópia do pedido administrativo;

3) juntar cópia do processo administrativo que indeferiu o benefício pleiteado;

4) deduzir todos os períodos que deseja ver reconhecidos para contagem de tempo especial;

5) juntar laudos técnicos, periciais e formulários SB 40/DSS que possam comprovar a alegada condição de

insalubridade.

Após, voltem os autos conclusos ao setor de análise de iniciais.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.014107-1 - ODETTE DE GODOY PINHEIRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, concedo o prazo de trinta dias para

juntada dos extratos ou para comprovação de que foram requisitados e não fornecidos pela CEF, sob pena de

indeferimento da inicial, na forma do artigo 284 do CPC.

Em caso de obtenção dos extratos, deverá a autora, em igual prazo, apresentar demonstrativo do débito,

emendando a inicial, para adequar o valor da causa ao conteúdo econômico da demanda.

Int.

2008.63.01.014318-3 - SERGIO ROZENDO ALVES (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por isso,

indefiro o requerimento.

Cite-se o réu e aguarde-se a perícia.

Int.

2008.63.01.014434-5 - CARLOS ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA

PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que o subscritor regularize o feito juntando aos

autos cópia legível do comprovante de residência com CEP da parte autora.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.014445-0 - SUELI DE CAMARGO (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Primeiramente, a autora deverá trazer cópia da certidão de casamento, comprovando que é viúva do falecido, bem como

cópias legíveis das carteiras de trabalho.

Sem prejuízo, aprecio o pedido de antecipação de tutela. (...). Assim, por ora, indefiro o requerimento.

Esclareça a autora se o falecido estava incapaz ao trabalho, trazendo a documentação médica correspondente.

Após, tornem conclusos para verificar a necessidade de prova indireta.

Int.

2008.63.01.014465-5 - MARIA DE LOURDES SANTOS (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por ora,

indefiro o pedido de adiantamento do provimento final.

Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia.
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Int.

2008.63.01.014466-7 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante

disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cite-se.

2008.63.01.014600-7 - VALDECI PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR)

: "Isto posto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.014921-5 - DANIEL MESQUITA CUNHA (ADV. SP222058 - RODRIGO DE CASTRO E SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, defiro o pedido e

determino à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, que remeta ordem para exclusão do

nome dos autores dos cadastros de inadimplentes, até decisão contrária deste juízo.

Cite-se a ré, para contestar. Intime-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO
PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 

EXPEDIENTE N.° 0493/2008
Lote 18033/2008

Manifestem-se os autores abaixo relacionados, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da Caixa

Econômica Federal denominada "Documentos da parte" : Após, tornem os autos conclusos. Silentes, providencie a

Secretaria a baixa definitiva do presente feito. Intimem-se.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2007.63.01.007999-3

GEVALDIER PAZ DE SANTANA

DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA-SP116789

2007.63.01.008031-4

JOAQUIM BATISTA FILHO

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752

2007.63.01.011338-1

PAULO AGUILEIRA

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES-SP130713

2007.63.01.011505-5

ANDREINA ESPOSITO DE PAULA

SIMONE DE ALMEIDA FERNANDES-SP200738
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2007.63.01.012740-9

MARIA FERREIRA SANTANA

ELIANE MACIEL DOS SANTOS-SP160368

2007.63.01.013584-4

WILIAM CESAR PEDROSA

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752

2007.63.01.014690-8

MARILDA APARECIDA VICENTE

JOSELINO WANDERLEY-SP193696

2007.63.01.017054-6

FRANCISCO CARLOS PEREIRA LACERDA

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE-SP122983

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO
PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 

EXPEDIENTE N.° 0494/2008
Lote 18052/2008

Diante do exposto, manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias, especificamente acerca da petição

denominada "documentos da parte". Após, remetam-se os autos à conclusão. Silentes, providencie a Secretaria a baixa

definitiva dos autos acima mencionados. Intimem-se.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2004.61.84.291557-1

PAULO ROBERTO ALVES DOS SANTOS

MARIA CRISTINA CORASSE-SP082936

2004.61.84.291566-2

MARIA DE LOURDES MOTTA AFINI

MARIA CRISTINA CORASSE-SP082936

2004.61.84.342350-5

JOSE ARAUJO AMARAL

RICARDO JOSE FREDERICO-SP104872

2004.61.84.370546-8

BENEDITO CAMARGO FILHO

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2004.61.84.463255-2

RONALDO CORREA MARTINS

RONALDO CORREA MARTINS-SP076944

2005.63.01.215876-0
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ALBERTO CARROZZO

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2005.63.01.241637-2

LUIZ CARLOS FORNAZIER

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2005.63.01.241645-1

GUSTAVO ALONSO LOPEZ ZABALLOS

SERGIO PINHEIRO DRUMOND-RJ016796

2005.63.01.242132-0

JOSE SILVA

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752

2005.63.01.242146-0

OTONIEL SIMOES

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752

2005.63.01.242168-9

JOAO BATISTA DIAS DA SILVA

RENE ROSA DOS SANTOS-SP176804

2005.63.01.242249-9

JOSE VICENTE

DOUGLAS LUIZ DA COSTA-SP138640

2005.63.01.249991-5

SIRLEI BALESTERO DA SILVA

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741

2005.63.01.276636-0

MAURO ZAVARIZE

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.284130-7

APARECIDO QUIRINO DA SILVA

DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA-SP116789

2005.63.01.284698-6

GILBERTO TONIOLO

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2005.63.01.286307-8

LAZARO SOARES

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2005.63.01.289253-4

PEDRO DOS SANTOS

YVONE DANIEL DE OLIVEIRA-SP065119

2005.63.01.294864-3

JORGE MATUDA

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2005.63.01.294869-2

VLAMIR ANDRADE SANDRINI

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2005.63.01.294876-0

GLYCON GARCIA JUNIOR

BENVINDA BELEM LOPES-SP122578

2005.63.01.310899-5

CARLOS ALBERTO DE MOURA

MARIO DE SOUZA FILHO-SP065315

2005.63.01.311856-3

RAIMUNDO CAMPOS

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441
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2005.63.01.315789-1

HERMINIA DE MATOS MARQUES

LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS-SP151943

2005.63.01.330306-8

JOSE FRANCISCO DOS SANTOS NETO

LUIZ CARLOS NOGUEIRA BRENNER-SP207258

2005.63.01.339191-7

CELSO DA SILVA

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752

2005.63.01.340712-3

GERSON MARTINS

MARGARETE GUERRERO COIMBRA-SP178632

2005.63.01.349301-5

VALTER FERREIRA

FABIANO JOSUÉ VENDRASCO-SP198741

2005.63.01.350531-5

JOAO AFONSO GUIMARAES

LEANDRO SILVA TEIXEIRA DUARTE-SP202733

2005.63.01.353257-4

MARIA LUIZA MONTEIRO

MAÍRA MILITO GÓES-SP079091

2005.63.01.357394-1

AURENICE CECILIA DE MELO

JOSELINO WANDERLEY-SP193696

2005.63.01.357395-3

ANTONIO DE SOUZA FLOR

JOSELINO WANDERLEY-SP193696

2006.63.01.014479-8

NIVALDO PAULO KONIZ

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2006.63.01.028195-9

NORIKO NISHITANI

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2006.63.01.041606-3

ANTONIO CARLOS POMPEU PIZA

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2006.63.01.044792-8

VILMA APARECIDA RAHAL ADORNO

MARCO AURÉLIO UCHIDA-SP149649

2006.63.01.045181-6

AUREA MARI AUGUSTO

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2006.63.01.045185-3

SILVIA REGINA REIS

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2006.63.01.053731-0

YUJIRO KUMAI

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2006.63.01.064451-5

JOSE BARBOSA DE SOUZA

LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO-SP197811

2006.63.01.064601-9

AGENOR DA SILVA
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LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO-SP197811

2006.63.01.064648-2

JOSE BENEDICTO CARDOSO

LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO-SP197811

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO
PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 

EXPEDIENTE N.° 0495/2008
Lote 18143/2008

Peticiona a Caixa Econômica Federal no sentido de informar que os autores abaixo relacionados aderiram à

transação extrajudicial no termos da Lei Complementar nº. 110/01: Diante do exposto, manifestem-se os autores, no prazo

de 10 (dez) dias, especificamente acerca do acordo extrajudical. Após, faça-se nova conclusão. Silentes, providencie a

Secretaria a baixa definitiva dos autos supracitados.

PROCESSO

AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2005.63.01.289274-1

DIRCEU PEREIRA RIBEIRO

MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO-SP025771

2005.63.01.289295-9

ELIAS TEIXEIRA DA ROCHA

IVAN BRAZ DA SILVA-SP076764

2005.63.01.294993-3

JUAREZ CARVALHO

LUIS CARLOS DE OLIVEIRA-SP095365

2005.63.01.294998-2

MARGARENE DA SILVA OLIVEIRA

LUIS CARLOS DE OLIVEIRA-SP095365

2005.63.01.301650-0

ELIANE MARIA DOS SANTOS

ADELAIDE MARIA DE CASTRO-SP142713

2005.63.01.304176-1

VERA LUCIA FELIPE

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538

2005.63.01.304569-9

FRANCISCO FAUSTINO DOS SANTOS

VERÔNICA LUZIA LACSKO TRINDADE-SP172980

2005.63.01.311820-4

LIDIO SOREANO MENDONCA

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES-SP203738
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2006.63.01.015079-8

LUCIA MARIA DE ARAUJO MACHADO

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752

2006.63.01.015143-2

ROSALINA DE BIAGGIO

SIMONE DE ALMEIDA FERNANDES-SP200738

2006.63.01.015145-6

IZA APARECIDA DE FREITAS

SIMONE DE ALMEIDA FERNANDES-SP200738

2006.63.01.022631-6

AZARIAS MENDES

SIMONE DE ALMEIDA FERNANDES-SP200738

2006.63.01.022640-7

RUTH MENDES

SIMONE DE ALMEIDA FERNANDES-SP200738

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO
PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 

EXPEDIENTE N.° 0496/2008
Lote 18178/2008

Tendo em vista que a Caixa Econômica federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial,

dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Na hipótese de

discordância dos cálculos apresentados pela ré, apresente a parte adversa planilha de cálculo, no prazo de 15 (quinze)

dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos. Após, faça-se nova conclusão. Silente, dê-se baixa no

sistema. Intimem-se.

PROCESSO

AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2005.63.01.241794-7

JOSE LEITE FILHO

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2005.63.01.286280-3

YUAN CHIN MAN

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO
PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 

EXPEDIENTE N.° 0497/2008
Lote 18253/2008

Manifeste-se as partes autoras, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos

autos. No silêncio, dê-se baixa findo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCESSO

AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2005.63.01.284326-2

SINEZIO DE MELO

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2005.63.01.312463-0

JOSE GONÇALVES FILHO

CLOVIS FRANCISCO COELHO-SP115634

2006.63.01.014790-8

JOAO PORTES FILHO

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752

2006.63.01.024926-2

JOSE DA ROCHA PINTO

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752

2006.63.01.040201-5

WALDECY DE CARVALHO

ALBERTO MARINO DO SOUTO BRITES-SP073356

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 

EXPEDIENTE N.° 0498/2008
Lote 18497/2008

Tendo em vista que as demandas abaixo relacionadas dispensam em princípio a realização de prova oral a

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO o cancelamento das audiências. Intime-se o INSS

para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado

aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo
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de 10 (dez) dias. Em caso da ausência da juntada do referido documento, tornem os autos conclusos ao Magistrado

competente para a análise e julgamento do feito.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2007.63.01.073698-0

SONIA REGINA MANOEL MACEDO

ADAO MANGOLIN FONTANA-SP151551

2006.63.01.091412-9

ANGELA MARIA BLOISE DE OLIVEIRA

ADEMILTON DANTAS DA SILVA-SP156808

2007.63.01.032497-5

JOSE PAULO OLIVEIRA SILVA

ADILEIDE MARIA DE MELO-SP180045

2007.63.01.032519-0

VANDERLEI DE CAMPOS

ADILSON GONÇALVES-SP229514

2007.63.01.028193-9

JOSE RAIMUNDO DE JESUS

ADMAR BARRETO FILHO-SP065427

2006.63.01.091724-6

SILVIA DA SILVA BARBOSA

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-SP125436

2007.63.01.026079-1

FILOMENA MARIA TEIXEIRA DE ALMEIDA

AIRTON BARBOSA BOZZA-SP201532

2007.63.01.031322-9

IVONE TEODORO NUNES

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ-SP065444

2007.63.01.024471-2

RAIMUNDA MARIA DE JESUS SILVA

AIRTON GUIDOLIN-SP068622

2007.63.01.032676-5

RITA DE CASSIA CARLOTO ALENCAR

ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO-SP208323

2007.63.01.033140-2

RAIMUNDO JOAO IRINEU

ALCEU LUIZ CARREIRA-SP124489

2006.63.01.091191-8

JOSE ALVES TENORIO DOS SANTOS

ALCIDIO BOANO-SP095952

2007.63.01.026614-8

JACKSON SOUZA LOPES

ALESSANDRA DE SOUZA DIAS CALDARA-SP247337

2007.63.01.027254-9

ANTONIA FAGUNDES DE ARAUJO

ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA-SP197300

2006.63.01.091253-4

EZIO FRANCISCO DOS SANTOS

ALEXANDRE CALVI-SP186161

2007.63.01.026623-9

NELSON SILVA SANTOS
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ALEXANDRE CALVI-SP186161

2007.63.01.026650-1

ALAIDE LOPES DOS SANTOS

ALEXANDRE CALVI-SP186161

2007.63.01.031972-4

ANTONIO ALVES DA SILVA

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO-SP206321

2006.63.01.092406-8

DIVINO RODRIGUES LOPES

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO-SP202518

2007.63.01.008254-2

CLEMILDES ALVES DOS SANTOS

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO-SP202518

2007.63.01.031790-9

CESAR AUGUSTO DE ARAUJO

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO-SP202518

2007.63.01.031839-2

AMADOR PRADO NUNES

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO-SP202518

2007.63.01.031951-7

MARINETE ANTONIA BARBOSA

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO-SP202518

2006.63.01.092054-3

ROSANA FIGUEIRINHA

ALVARO PROIETE-SP109729

2007.63.01.072794-2

LUZINETE MOREIRA REIS

ALVARO PROIETE-SP109729

2007.63.01.020922-0

FLORISVALDO BRITO DE JESUS

AMARANTO BARROS LIMA-SP133258

2007.63.01.031282-1

LUCIA EVARISTO BARBOSA

ANA LUCIA DA SILVA-SP177146

2006.63.01.075017-0

JULINDA OLIVEIRA SOUZA

ANA LUCIA JANNETTA-SP120570

2006.63.01.091317-4

MARIA JURACY DE DEUS

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS-SP146840

2006.63.01.091319-8

JOANA NERES MARTINS

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS-SP146840

2006.63.01.091328-9

MANOEL DA SILVA MACIEL

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS-SP146840

2006.63.01.091341-1

NILSON FRANCISCO BARBOSA

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS-SP146840

2007.63.01.031765-0

VALDEMAR ANCELMO DOS SANTOS

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS-SP146840

2007.63.01.031811-2
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JOSEFA ALDENORA FERREIRA

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS-SP146840

2007.63.01.031887-2

MARCO ANTONIO MENDES

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS-SP146840

2007.63.01.073649-9

JONAS PAIXÃO PINHEIRO

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS-SP146840

2007.63.01.073653-0

ADELINA CARMO PEREIRA

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS-SP146840

2007.63.01.073686-4

MARIA ALDA DE JESUS REBOUCAS

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS-SP146840

2007.63.01.073724-8

TEREZINHA LACERDA DOS SANTOS

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS-SP146840

2007.63.01.073745-5

ILZA DA SILVA DE OLIVEIRA

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS-SP146840

2007.63.01.073766-2

SALADERCIO ALVES DA SILVA

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS-SP146840

2007.63.01.054725-3

AGENOR FERNANDES DA SILVA

ANA MARIA ALVES PINTO-SP019924

2007.63.01.073057-6

FRANCISCO DO SOUSA ARAUJO

ANA REGINA GALLI INNOCENTI-SP071068

2007.63.01.027121-1

DALVINA ROQUE DA SILVA

ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA-SP186226

2006.63.01.092629-6

MACIEL DE OLIVEIRA LOPES

ANDRÉ LUIZ MATEUS-SP203466

2006.63.01.074903-9

MARCOS FERNANDES MINGATTOS

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA-SP137688

2006.63.01.091232-7

AMARA FRANCISCA SANTANA DA SILVA

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA-SP137688

2007.63.01.017448-5

ODAIR GONÇALVES FERREIRA

ANGELO RAPHAEL DELLA VOLPE-SP049485

2007.63.01.031273-0

JOSELITA SARINHO DA SILVA

ANIZIO PEREIRA-SP135060

2007.63.01.033128-1

JOSEFA CAMILA DOS SANTOS

ANIZIO PEREIRA-SP135060

2007.63.01.027404-2

LUIZ CARLOS BENITE JUNIOR

ANNE SANCHES-SP189754

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2483 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2007.63.01.073049-7

ANITA MARIA DE SOUZA

ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS-SP146314

2007.63.01.063067-3

JOSE GERALDO RODRIGUES

ANTONIO INACIO RODRIGUES-SP191846

2007.63.01.023649-1

VALDEMAR OLIVEIRA DE MORAES

ANTONIO LUIZ TOZATTO-SP138568

2007.63.01.013581-9

RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA

ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS-SP141466

2006.63.01.053832-6

ANTONIO CARLOS BAPTISTA

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804

2006.63.01.074013-9

INES RIBEIRO DIAS

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804

2006.63.01.091672-2

MARIA MADALENA DE SOUZA

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804

2006.63.01.091698-9

JULIA AVELINA PASSOS DOS SANTOS

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804

2006.63.01.092187-0

VERA LUCIA BERTANHI DE ANDRADE

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804

2007.63.01.024628-9

MARIA NOVAIS DA SILVA

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804

2007.63.01.027410-8

NEUSA LOPES DE OLIVEIRA

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804

2006.63.01.093786-5

MARCIO LUIZ AMORIM

ANTONIO RONALDO TAVARES BANDEIRA-SP182241

2007.63.01.019787-4

MARIA ALBERTINA DE LOURDES COSTA RIBEIRO

AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA-SP055112

2006.63.01.092374-0

FRANCISCA VIEIRA DA SILVA

AZENAITE MARIA DA SILVA-SP110818

2007.63.01.027261-6

MARIA DE FATIMA MENDES

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437

2006.63.01.092699-5

ANTONIO CARLOS FRANCA

BRUNO DE CAMPOS CAMARGO GIORDANO-SP247398

2006.63.01.092674-0

LUIZ ATANASIO DOS SANTOS

BRUNO ROMANO LOURENÇO-SP227593

2006.63.01.092181-0

JOANA ALVES NETO
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CAMILA ACARINE PAES-SP244494

2006.63.01.092281-3

MARIA JOSE RAMOS

CAMILA ACARINE PAES-SP244494

2006.63.01.093487-6

LUZIMAR RIBEIRO SANTOS

CAMILA PEREIRA RIBEIRO -SP237297

2006.63.01.091354-0

DANIEL VALENTE PEDROSO DE SIQUEIRA

CARLA BERNARDES DUARTE-SP239840

2007.63.01.030920-2

DIVA NANCI CICILIATO

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623

2007.63.01.073309-7

FRANCISCO SOUZA LIMA

CARLA REGINA BREDA MOREIRA -SP245438

2007.63.01.073645-1

CARMEN APARECIDA BARBOSA

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455

2007.63.01.073648-7

LUCIA MARIA PEREIRA DA TRINDADE

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455

2007.63.01.073671-2

JANUARIO TEODORO DE OLIVEIRA

CARLOS CESAR GELK-SP206902

2007.63.01.073709-1

GENY TEIXEIRA GONÇALVES CASTILHO

CARLOS CESAR GELK-SP206902

2007.63.01.073718-2

IRANI CARDOSINA MORAIS

CARLOS CESAR GELK-SP206902

2006.63.01.091419-1

JESSED MARTINS FRANCO

CARLOS CORNETTI-SP011010

2007.63.01.024257-0

JOSE DE BARROS FRANCA

CARLOS CORNETTI-SP011010

2007.63.01.024287-9

MARIO DE OLIVEIRA

CARLOS CORNETTI-SP011010

2006.63.01.091962-0

OLINDINA ARAUJO DE MATOS

CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES-SP200576

2006.63.01.091313-7

ANTONIO CARLOS LAURENTINO

CASSIA DA ROCHA CARAMELO-SP206911

2006.63.01.091321-6

PAULO DECIO CAIUBI

CASSIA DA ROCHA CARAMELO-SP206911

2007.63.01.028908-2

JOAQUIM CANDIDO DE LIMA

CASSIANA RAPOSO-SP227995

2007.63.01.028140-0
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ANA MARIA OLIVEIRA VIGARIO

CATIA CRISTIANE SILVA VIVANCO SOLANO-SP217475

2006.63.01.091286-8

MARIA FRANCISCA RODRIGUES DE LIMA

CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA-SP210565

2006.63.01.091290-0

RONALDO CORTESI RONDON

CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA-SP210565

2007.63.01.029021-7

CARLOS AMANCIO PEREIRA DE CARVALHO

CLAUDIA ALBINO DE SOUZA-SP205187

2007.63.01.030388-1

CLEUSA MESSIAS DA SILVA

CLAUDIA ALBINO DE SOUZA-SP205187

2007.63.01.031893-8

NILZA MARLENE BUENO DA CUNHA

CLAUDIA ALBINO DE SOUZA-SP205187

2007.63.01.073721-2

JURACI MARIA DA CONCEICAO

CLAUDIA DA SILVA COSTA-SP210463

2007.63.01.072945-8

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA-SP177147

2007.63.01.073052-7

VANDERLEI BORGES MARINHO

CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA-SP177147

2007.63.01.032556-6

ANALIDES FERREIRA BRAGA DA SILVA

CLAUDIA JUNQUEIRA BERENGUEL-SP182148

2007.63.01.027326-8

ROGERIO DA SILVA PINTO

CLAUDIA MARIA N DA S BARBOSA DOS SANTOS-SP105476

2007.63.01.024160-7

MARIA DA GLORA PEREIRA SANTOS

CLAUDIA MORALES-SP191588

2006.63.01.091712-0

JUCINALVA BATISTA GRACIANO

CLAUDIA RENATA ALVES SILVA-SP187189

2006.63.01.093331-8

LEILA GONÇALVES SAPPIO

CLAUDIA RENATA ALVES SILVA-SP187189

2007.63.01.028737-1

JOSUEL MANOEL DE ASSUNCAO

CLAUDIA VENANCIO-SP165796

2006.63.01.092051-8

CREUSA ESPINOLA FERNANDES DOS SANTOS

CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO-SP119565

2006.63.01.092425-1

AIRTON GARCIA GIMENEZ

CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO-SP119565

2006.63.01.091731-3

IDA ALVES SOARES DE SOUZA

CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN-SP197535
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2006.63.01.091736-2

TERESA DA SILVA SANTOS

CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN-SP197535

2006.63.01.092399-4

MARIA APARECIDA DAMASCENO

CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN-SP197535

2006.63.01.091540-7

MARIA PAIXAO CRUZ DOS SANTOS

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA-SP237476

2006.63.01.092257-6

HELENO DE ALMEIDA FREIRA

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA-SP237476

2007.63.01.028052-2

ROSA DI SISTO ALMEIDA

CREUSA AKIKO HIRAKAWA-SP111080

2006.63.01.092152-3

RAIMUNDA MESSIAS SANTOS

CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES-SP125644

2006.63.01.092159-6

ELIZA MARIA DOS SANTOS

CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES-SP125644

2007.63.01.032567-0

DULCE DA SILVA

CRISTIANE PINA DE LIMA-SP212131

2006.63.01.091716-7

JOSE ARAUJO DOS SANTOS

CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES-SP128529

2007.63.01.032514-1

MARTINHO DE ASSIS PEREIRA

CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO-SP253059

2006.63.01.092376-3

CLAUDIA BEGATTINI AMORIM

DANIEL ALVES-SP076510

2006.63.01.091484-1

MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO

DANIEL PAVANI NAVEIRA-SP256869

2007.63.01.073028-0

JAIRO MENEZES DO NASCIMENTO

DANIEL ROGERIO FORNAZZA-SP106570

2007.63.01.073064-3

MARIA VILMA DIAS DA CRUZ OLIVEIRA

DANIEL ZAMPOLLI PIERRI-SP206924

2007.63.01.028190-3

ERLI LOPES DA SILVA

DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS-SP200992

2006.63.01.093801-8

PAULO WILSON CARVALHO DE ALMEIDA

DANIELLA FERNANDA DE LIMA-SP200074

2006.63.01.075931-8

SEBASTIAO JOSE VICENTE

DEBORA GROSSO LOPES-SP140859

2007.63.01.031016-2

JOSE FERREIRA FIRMO DA SILVA
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DEBORA LOPES NEVES-SP214285

2006.63.01.092329-5

GALILEU DE JESUS DA SILVA

DILICO COVIZZI-SP043036

2007.63.01.030903-2

ATAIDE APARECIDO DE SOUSA

DIONE MARILIM GOULART ALVARES DE LIMA-SP206939

2007.63.01.030955-0

MARIA DAS DORES ANDRADE

DIONE MARILIM GOULART ALVARES DE LIMA-SP206939

2007.63.01.031000-9

JOILSON ALVES DOS SANTOS

DONISETI PAIVA-SP217006

2006.63.01.075657-3

MORGANA ALVES DA SILVA TEIXEIRA

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

2006.63.01.076047-3

GILDALIA FERREIRA JARDIM

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063

2006.63.01.091764-7

ORLANDO DANTAS REHEM

EDGAR DE VASCONCELOS-SP141705

2007.63.01.073285-8

MARIA JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

EDINEIA CLARINDO DE MELO-SP143361

2006.63.01.092283-7

VANDERLEI JOSE ALVES

EDISON MALUF-SP031223

2007.63.01.019188-4

AGNAILDE NUNES DA SILVA

EDSON CORREIA DE FARIAS-SP188448

2007.63.01.024304-5

JOSE ALBINO DE CAMPOS

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ-SP087790

2006.63.01.091421-0

ADEMAR MOURA DE SOUSA

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2006.63.01.091710-6

MARIA ROSA DE ARAUJO GOIS DE OLIVEIRA

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2006.63.01.091723-4

OSMAR DE SOUZA

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2006.63.01.092684-3

JUMAR TAVARES DE ALMEIDA

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2006.63.01.092685-5

ADELMO LUIS RODRIGUES GOMES

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2006.63.01.092813-0

MARIA DAS GRAÇAS CRISTINA MEIRA

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2007.63.01.013457-8
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ANTONIO AFONSO IBRAIM

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2007.63.01.014219-8

LEONILDA BORDIGNON

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2007.63.01.014309-9

MARIA DALVINA PEREIRA BRITO

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2007.63.01.026654-9

MARLUCE MARIA DE OLIVEIRA MACHADO

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2007.63.01.026656-2

MANOEL DESTRO SOBRINHO

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2007.63.01.028158-7

TICIANA THOMAZI PEREIRA

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2007.63.01.028333-0

JOSEFA INACIO DE LIMA

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2007.63.01.031246-8

IRACI CASQUEIRA ELIAS

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2007.63.01.031248-1

ISMAEL FERREIRA DE SOUZA

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2007.63.01.031753-3

MILTON ALVES GAMA

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2007.63.01.073925-7

MARIA APARECIDA DOS SANTOS

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152

2007.63.01.073108-8

LUCI DE BRITO MARINHO

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR-SP198158

2007.63.01.026766-9

JOVANITA ANGELICA DE JESUS

EDUARDO DE SANTANA-SP201206

2007.63.01.026888-1

ELIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA

EDUARDO DE SANTANA-SP201206

2007.63.01.031676-0

DONIZETE DA SILVA

EDUARDO DE SANTANA-SP201206

2007.63.01.031680-2

JORGE WINGERS FERREIRA

EDUARDO DE SANTANA-SP201206

2007.63.01.031705-3

ANTONIO SANTOS DE JESUS

EDUARDO DE SANTANA-SP201206

2007.63.01.031709-0

RODOLFO FERNANDES DE SOUZA

EDUARDO DE SANTANA-SP201206
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2007.63.01.031724-7

NEUSA DOS SANTOS ROZSA

EDUARDO DE SANTANA-SP201206

2007.63.01.031733-8

MARIA ANTONIA DA CONCEICAO ALVES

EDUARDO DE SANTANA-SP201206

2007.63.01.031736-3

URBANO HENRIQUE GOMES

EDUARDO DE SANTANA-SP201206

2007.63.01.031743-0

IRACI MARIA DA CONCEICAO

EDUARDO DE SANTANA-SP201206

2007.63.01.031747-8

MARGARIDA MARIA DE JESUS QUEIROZ

EDUARDO DE SANTANA-SP201206

2007.63.01.032324-7

JOSE HELENO DOS SANTOS

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA-SP227621

2007.63.01.073719-4

MARIA IVONICE DE OLIVEIRA

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA-SP227621

2006.63.01.074904-0

CARLOS ARIDERSON PEDRO

EDUARDO MOREIRA-SP152149

2006.63.01.091336-8

FRANCISCO JOSE DE CARVALHO

EDUARDO MOREIRA-SP152149

2006.63.01.092656-9

MARIA JOSE DA SOLEDADE MIRANDA

EDUARDO MOREIRA-SP152149

2007.63.01.031863-0

SANDRA REGINA BATISTA DOS SANTOS

EDUARDO NELO TAVARES-SP109567

2007.63.01.026659-8

MARIA DE LOURDES BORGES PASSOS

EDUARDO SOARES DE FRANCA-SP148841

2007.63.01.030922-6

MARIA DIGNA BARROS DA ROCHA ALMEIDA

ELAINE DE CASTRO VAZ VIEIRA-SP189528

2006.63.01.091857-3

ADEMAR ALVES

ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE-SP141372

2007.63.01.032411-2

LUIZ JOSE DOS SANTOS

ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA-SP207814

2007.63.01.031047-2

LOURIVAL IRINEU DE OLIVEIRA

ELISABETH TRUGLIO-SP130155

2006.63.01.091741-6

SIDNEY DA SILVA

ELISABETH VALENTE-SP201382

2007.63.01.026291-0

NEIDE DE JESUS RIBEIRO
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ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA-SP222421

2006.63.01.092688-0

JOAO JOSE DO NASCIMENTO

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES-SP104773

2006.63.01.092689-2

ROSA MARIA RODRIGUES DA COSTA

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES-SP104773

2006.63.01.093779-8

MARIA APARECIDA ARAUJO RAMOS

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES-SP104773

2006.63.01.093145-0

ANISIO FERREIRA SANTOS

ELIZETE MARIA BARTAH-SP170047

2006.63.01.091386-1

DIRCE RODRIGUES CAVALHEIRO

ELKA REGIOLI SHIMAZAKI-SP167186

2006.63.01.091388-5

IVAIR OLDANI

ELKA REGIOLI SHIMAZAKI-SP167186

2007.63.01.073611-6

JULIA CASTELUCIO DA SILVA

ELLEN CRISTINA DOS SANTOS SILVA-SP193805

2006.63.01.091375-7

IVAIR ALVES FERREIRA

EMILIO CARLOS CANO-SP104886

2006.63.01.091387-3

ROSALVO PEDRO DE ALCANTARA

EMILIO CARLOS CANO-SP104886

2006.63.01.091393-9

ANDRE DE OLIVEIRA

EMILIO CARLOS CANO-SP104886

2006.63.01.091795-7

MARCIA REGINA SAMPAIO SGALLA

EMILIO CARLOS CANO-SP104886

2006.63.01.091828-7

GILDENICIO ANTONIO FERNANDES

EMILIO CARLOS CANO-SP104886

2006.63.01.091985-1

PEDRO FILOMENO DE SENA

EMILIO CARLOS CANO-SP104886

2006.63.01.092423-8

ANTONIO LUIS PEREIRA FILHO

EMILIO CARLOS CANO-SP104886

2007.63.01.031308-4

DILIA DE ABREU MONTEIRO

EMILIO CARLOS CANO-SP104886

2007.63.01.032376-4

ANTONIO ALEIXO BATISTA

EMILIO CARLOS CANO-SP104886

2007.63.01.030356-0

MARIA DO CARMO BONFIM COSTA

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO-SP055425

2007.63.01.030379-0
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ANTONIO MARIANO DE LIMA

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO-SP055425

2007.63.01.030392-3

CICERO FEITOSA DE OLIVEIRA

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO-SP055425

2007.63.01.032522-0

TEREZINHA RANGEL PEREIRA

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO-SP055425

2007.63.01.032319-3

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO-SP138649

2007.63.01.032329-6

JONES MARQUES DE SOUZA

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO-SP138649

2006.63.01.093623-0

MARIA DOS SANTOS SOUZA

EURIPEDES BARSANULFO FERREIRA-SP143926

2006.63.01.093152-8

FRANCISCA BATISTA DE ALENCAR SOUZA

EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO-SP131680

2007.63.01.027325-6

LEONILDO SILVINO DA SILVA

EVANS MITH LEONI-SP225431

2007.63.01.027328-1

FRANCISCO MARIANO LEANDRO

EVANS MITH LEONI-SP225431

2007.63.01.027377-3

VALDECIR DE FREITAS SEBASTIAO

EVANS MITH LEONI-SP225431

2007.63.01.027394-3

IVONE DIAS DOS SANTOS SILVA

EVANS MITH LEONI-SP225431

2007.63.01.027400-5

GERUZA ALVES DOS SANTOS

EVANS MITH LEONI-SP225431

2007.63.01.033143-8

IVO MARINHO DE MELLO

EVANS MITH LEONI-SP225431

2007.63.01.012004-0

MARIA ANTONIA GOMES PEDROSO

FABIANA SEMBERGAS PINHAL-SP253100

2007.63.01.027616-6

VALDIR BARBOSA LIMA

FABIANA SEMBERGAS PINHAL-SP253100

2006.63.01.091374-5

MARIA ANGELA FERREIRA DA SILVA

FÁBIO FERREIRA DE CARVALHO-SP189142

2006.63.01.092667-3

ROBERTO ARAUJO PINTO

FÁBIO FERREIRA DE CARVALHO-SP189142

2006.63.01.076113-1

MARIA ZELIA BENTA DA SILVA

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO-SP195284

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2492 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2006.63.01.091747-7

RITA DE CASSIA MURILLO

FABIO FREDERICO-SP150697

2007.63.01.024611-3

IRENE RIBEIRO DOS SANTOS

FABIO FREDERICO-SP150697

2007.63.01.073663-3

LIRIA ACENCIO

FABIO SOARES DE OLIVEIRA-SP204923

2006.63.01.091842-1

ILVANIA CRISTINA DOS PRAZERES

FERNANDA DANTAS FERREIRA-SP156253

2006.63.01.092402-0

ROSALINA BARBOSA GOMES

FERNANDA PAES DE ALMEIDA-SP235540

2006.63.01.092403-2

GILMAR FRANCISCO DA SILVA

FERNANDA PAES DE ALMEIDA-SP235540

2006.63.01.092666-1

JOSE ALVES DE NORONHA

FERNANDA PAES DE ALMEIDA-SP235540

2006.63.01.092668-5

GILBERTO GONCALVES DA SILVA

FERNANDA PAES DE ALMEIDA-SP235540

2007.63.01.031278-0

MARIA ANGELICA RIBEIRO SILVA DOS SANTOS

FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO-SP242992

2007.63.01.024156-5

DELCIDES MARIO MORAIS

FERNANDO FAVARO ALVES-SP212016

2007.63.01.073659-1

CARLOS AUGUSTO PEREIRA

FERNANDO FAVARO ALVES-SP212016

2007.63.01.073696-7

MARIA CRISTINA BATISTA DE ALBUQUERQUE DE CARVALHO

FERNANDO FAVARO ALVES-SP212016

2006.63.01.092312-0

CLEMENCIA MARIA DE JESUS

FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO-SP156585

2006.63.01.092059-2

MARIA SALETE DA SILVA ASSUNCAO

FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO-SP110503

2007.63.01.068059-7

EMILIA MEIRELES DE BARROS

FLÁVIA EMILIA BORTOT DE CARVALHO-SP173014

2007.63.01.021047-7

DAVID KISS

FRANCISCO DA SILVA-SP199564

2006.63.01.092068-3

FLAVIANO FARIA

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2007.63.01.026669-0

ROSALI SANTOS VENTURA
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FRANCISCO ROBERTO LUZ-SP231761

2006.63.01.091660-6

JOAO BATISTA DOS SANTOS

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2006.63.01.091943-7

CLARISSE ALVES PEREIRA

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2006.63.01.091972-3

FIRMINO RODRIGUES CAVALCANTE

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2006.63.01.092011-7

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2006.63.01.092149-3

FABIO ARANTES DA SILVA PINTO

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.015779-7

ROSELI ALVES DOS SANTOS

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.030964-0

MARIA FERREIRA DOS SANTOS

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.030974-3

FRANCISCO SILVINO DE ALMEIDA

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.030977-9

JOAO RODRIGUES MORATO

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.030989-5

MARCOS COELHO GOMES

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.030993-7

PAULO ROBERTO DE MORAIS

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.032665-0

WANDERLEY DE ANDRADE PEREIRA

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.032673-0

EUNICE QUEIROZ DA SILVA

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.032689-3

APARECIDA MANTOVANI

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.032695-9

HELENA CALASANS DE SOUSA

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.032698-4

VALDIVINO ALVES DA SILVA

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.032701-0

DJAMIR APARECIDO SEVERINO

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.032908-0
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ALZENIR GALDINO DOS SANTOS

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.032916-0

MARIA LUCIA BEZERRA DA SILVA

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.032925-0

TEREZA DA SILVA FERNANDEZ

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.073018-7

ROSA APARECIDA BATISTA DOS SANTOS

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.073054-0

APARECIDA SANTOS SILVA

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.073082-5

VITAL XAVIER CARDOSO

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.073088-6

DANIEL CORREIA LIMA

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.073124-6

VICENTE NETO PEREIRA NUNES

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.073144-1

DORACY ELIAS DOS SANTOS

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.073195-7

AMELIA NUNES DO NASCIMENTO

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.073202-0

ROMERIO TEIXEIRA ERVILHA

GABRIEL DE SOUZA-SP129090

2007.63.01.026448-6

LINDINALVA BARBOSA DA SILVA

GENIVALDO DIAS SOARES-SP168555

2007.63.01.031242-0

ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

GERALDO CARDOSO DA SILVA JUNIOR-SP171288

2007.63.01.032713-7

OSCAR NUNES DA SILVA

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831

2007.63.01.032428-8

ITAJAIR TIAGO DA SILVA

GERALDO RODRIGUES JUNIOR-SP133416

2007.63.01.016081-4

DIRCE LOSCH

GILSON LUCIO ANDRETTA-SP054513

2006.63.01.092270-9

ROSANGELA PEREIRA DA CONCEICAO

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767

2007.63.01.026620-3

ALFREDO FEITOSA DE SOUSA

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767
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2007.63.01.026621-5

FERNANDO JOSE DA SILVA

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767

2007.63.01.026624-0

GENILSON JESUS DOS SANTOS

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767

2007.63.01.028163-0

GILBERTO PAULINO DOS SANTOS

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767

2007.63.01.028174-5

JOSE TAVARES DA SILVA

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767

2007.63.01.028186-1

APARECIDO CASTILHO FILHO

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767

2007.63.01.032427-6

GERONIMO LINCON SILVEIRA RIBEIRO

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767

2007.63.01.073494-6

GABRIEL TOME DE LIMA

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767

2007.63.01.073635-9

NILTON ABRAHÃO DE OLIVEIRA

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767

2007.63.01.028143-5

GILVANETE FURTUNATO DA SILVA

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI-SP175788

2007.63.01.031316-3

VALDEMILSON SANTOS PORTO

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI-SP175788

2006.63.01.091713-1

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

HELENA ALVES DA SILVA-SP133525

2006.63.01.091623-0

MARILUCIA XAVIER GOMES

HELENA APARECIDA NAVARRO-SP140908

2007.63.01.027124-7

JOAO PURIFICAÇAO NASCIMENTO FILHO

HELENA APARECIDA NAVARRO-SP140908

2006.63.01.093380-0

LILIAN ROSE CHARELLA

HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA-SP222160

2007.63.01.026631-8

EVANDRO APARECIDO EVANGELISTA

HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR-SP162612

2007.63.01.026639-2

COSMA MARIA DE SOUZA

HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR-SP162612

2007.63.01.026645-8

DJALMA DUARTE MALTA

HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR-SP162612

2007.63.01.031670-0

MARIA HELENA DE JESUS BADU
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ILZA ALVES DA SILVA CALDAS-SP151697

2007.63.01.031910-4

LUCIANO DE OLIVEIRA

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS-SP151697

2007.63.01.026611-2

LUCIANE DO SOCORRO DE LIMA SANTIAGO

IMERO MUSSOLIN FILHO-SP081286

2006.63.01.076043-6

NELI DUQUE DA ROCHA RIBEIRO

IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO-SP178596

2006.63.01.091400-2

JOSELITO BENTO PINHEIRO DA SILVA

IRENE DE SOUZA LEITE AMANCIO DA SILVA-SP177302

2006.63.01.061919-3

RONULFO ODILON AZEVEDO

IRMA MOLINERO MONTEIRO-SP090751

2006.63.01.075162-9

MARIA DE FATIMA PEREIRA

IRMA MOLINERO MONTEIRO-SP090751

2006.63.01.091370-8

OLIMPIO MORAES SARMENTO

IRMA MOLINERO MONTEIRO-SP090751

2007.63.01.032897-0

JILDACI DE ARAUJO SOUZA

IRVANDO LUIZ PREVIDES-SP106181

2007.63.01.027248-3

RONALDO ASSIS SILVA

ISAAC CRUZ SANTOS-SP159997

2007.63.01.014301-4

CLEIDE CARMONA GODOI

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA-SP177773

2007.63.01.032420-3

EULALIA MARIA DOS SANTOS

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA-SP177773

2007.63.01.027509-5

EDILAINE MARTINS FREIRE

IVAIR APARECIDO DE LIMA-SP123957

2006.63.01.092370-2

RIVALDO DA SILVA ALVES

IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS-SP222897

2007.63.01.032872-5

JUCELINE LEMOS LIMA

IVAN STOLAR BIOLCATTI JUNIOR-SP216055

2007.63.01.032889-0

MARLENE DE LOURDES CORNAGO

IVAN STOLAR BIOLCATTI JUNIOR-SP216055

2006.63.01.091498-1

UILSON FRANCISCO DAS NEVES

IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA-SP060740

2007.63.01.031939-6

EURIDES VITOR DE MELO

IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA-SP060740

2007.63.01.073707-8
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OSVALDO FRANCISCO DA SILVA

IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO-SP158018

2006.63.01.091824-0

CARLOS EDUARDO DE SENA

IVANIR CORTONA-SP037209

2007.63.01.028134-4

JOSE DANTAS DOS SANTOS

IVANIR CORTONA-SP037209

2007.63.01.029043-6

NEIDE DOS SANTOS MONTEIRO

IVANIR CORTONA-SP037209

2007.63.01.073062-0

JOSEFA MARIA LAU DE LIMA

IVANIR CORTONA-SP037209

2007.63.01.019667-5

PEDRO FRANCISCO DE ARANTES

IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA-SP132740

2007.63.01.028846-6

EDMILSON JOSE DA LUZ

IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA-SP132740

2007.63.01.028865-0

PEDRO BARRETO DA COSTA

IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA-SP132740

2007.63.01.027357-8

EDILENE DA SILVA LEAL

JAMIR ZANATTA-SP094152

2006.63.01.091510-9

SALVIANO FERREIRA DE BRITO

JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976

2006.63.01.091514-6

JOSE SOARES DOS REIS

JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976

2007.63.01.028176-9

MARIA DE FATIMA DA SILVA

JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976

2006.63.01.056558-5

CACILDA LUIZ DE SOUZA

JEANNY KISSER DE MORAES-SP231506

2006.63.01.092397-0

ROSELLI ANGELICA DE JESUS

JÊNIFFER GOMES BARRETO-SP176872

2007.63.01.031873-2

JOSE AMADEU VIEIRA

JOÃO ALEXANDRE ABREU-SP160397

2007.63.01.030906-8

JOAO CALDEIRA

JOAO BATISTA ALVES DE CARVALHO-SP087027B

2007.63.01.073634-7

PEDRO DIONISIO GOMES

JOÃO CARLOS DE LIMA-SP242802

2007.63.01.023369-6

MARIA NILZA TOBIAS

JOAO DE SOUZA BARROS FILHO-SP204184
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2007.63.01.030911-1

LUIZA PEREIRA DE LIMA

JOAO FERNANDO RIBEIRO-SP196473

2007.63.01.073382-6

SEVERINO FIDELIS DE OLIVEIRA

JOAO FERNANDO RIBEIRO-SP196473

2007.63.01.021740-0

OLINDA BARRETO DE OLIVEIRA

JOÃO FRANCISCO DA SILVA-SP245468

2006.63.01.092039-7

MARIA DE FATIMA GONCALVES FERREIRA

JOAQUIM AUGUSTO CASSIANO CARVALHO NEVES-SP086355

2006.63.01.092287-4

EDINALDO SILVA DOS SANTOS

JOIR DOS SANTOS SILVA-SP117155

2007.63.01.032557-8

NEUSA TOLEDO RAMOS

JOIR DOS SANTOS SILVA-SP117155

2006.63.01.091390-3

MAURA DANTAS DE ARAUJO VAZ

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS-SP151699

2006.63.01.092664-8

ELVIRA CUSTODIO GONÇALVES

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS-SP151699

2007.63.01.028332-8

ROSANA REIS DE AMORIM

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS-SP151699

2007.63.01.032382-0

EDVALDO GUEDES DA SILVA

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS-SP151699

2007.63.01.016033-4

ADRIANO ALMEIDA DE SOUSA

JOSÉ ANTÔNIO GALIZI-SP161922

2007.63.01.015371-8

ANTONIO PATRICIO VIDAL TAVARES

JOSE APARECIDO GOMES DE MEDEIROS-SP114575

2007.63.01.027678-6

ADERVAL SILVA SOUZA

JOSE CARLOS GRACA-SP114793

2007.63.01.073176-3

MARIA ZEILDA SIQUEIRA GABRIEL

JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO JUNIOR-SP200217

2006.63.01.092380-5

AURELIO DA CRUZ SILVA

JOSE MARCELINO MIRANDOLA-SP123070

2007.63.01.018258-5

JOSEFA ROSA DE LIMA

JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA-SP231040

2007.63.01.032361-2

RILZA JESUS DE ARAUJO

JOSE ORLANDO DA SILVA-SP210383

2007.63.01.032406-9

PEDRO ALEXANDRE DAMASCENO
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JOSE ORLANDO DA SILVA-SP210383

2007.63.01.033076-8

ALFREDO DOS ANJOS SILVA

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144

2007.63.01.033080-0

ANANIAS TEOFILO FERREIRA

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144

2007.63.01.033086-0

JOSE RAIMUNDO DE SANTANA

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144

2007.63.01.033091-4

AGEU MARIANO DE SOUSA

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144

2007.63.01.033093-8

JOSE ARAUJO DOS SANTOS

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144

2007.63.01.033109-8

NOEMIA MARIA DA CONCEICAO

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144

2006.63.01.092368-4

MARIA ZILDA DA SILVA

JOSEFA DIAS DUARTE-SP090963

2006.63.01.091197-9

MARIA GESY ALVES

JOSELINO WANDERLEY-SP193696

2006.63.01.091825-1

CLELIA TIBURCIO SILVEIRA DE LACERDA

JOSELINO WANDERLEY-SP193696

2007.63.01.073377-2

MARCO AURELIO DE ALMEIDA

JULIANA SIQUEIRA MOREIRA-SP244894

2007.63.01.073408-9

ALIRIO DOS SANTOS GARCIA

JULIANA SIQUEIRA MOREIRA-SP244894

2007.63.01.028539-8

SEVERINA EMIDIA DA SILVA NOCHOLINI

JULIO CESAR LARA GARCIA-SP104983

2006.63.01.091834-2

MARIA MADALENA DA SILVA

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA-SP160595

2006.63.01.091836-6

EMERSON VIEIRA DA SILVA DOMINGOS

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA-SP160595

2006.63.01.091964-4

ELZA RIBEIRO TAVARES

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA-SP160595

2007.63.01.032643-1

OTACILIO DE SOUZA FARIAS

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA-SP160595

2006.63.01.092410-0

ADEMAIR PEREIRA SILVA

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759

2007.63.01.027790-0
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MARIA DE LOURDES ANDRADE PATRIOTA

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759

2007.63.01.028138-1

JANETE CARNEIRO PEREIRA

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759

2007.63.01.028381-0

RAYSA ZAIDAN CHADDAD ORTEGA PAVAO

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759

2006.63.01.092139-0

JULIO ROBERTO NADER

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186

2006.63.01.092193-6

EDNILSON ALVES DOS SANTOS

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186

2006.63.01.092331-3

EDNA LUCIA DA SILVA

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186

2007.63.01.028175-7

JACIR CARLOS DE MELO

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186

2007.63.01.073180-5

LENICE FRANCISCA RIBEIRO DE JESUS

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186

2007.63.01.073199-4

MANOEL RODRIGUES DE MELO

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186

2007.63.01.073680-3

AMAURI RAMOS DA SILVA

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186

2007.63.01.073683-9

FABIO DE SOUZA SANTOS

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186

2007.63.01.073703-0

JOANICE SOUSA DOS SANTOS

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186

2006.63.01.091663-1

EURIDICE DE MELO CAVALCANTE

LARISSA MICHELE DOS SANTOS-SP202834

2007.63.01.028579-9

JOSE AMARO DOS SANTOS

LEACI DE OLIVEIRA SILVA-SP231450

2006.63.01.065090-4

VITORIA DE OLIVEIRA SANTOS

LEANDRO CESAR ANDRIOLI-SP214931

2007.63.01.027740-7

JANIO VIEIRA DE PAULA

LIGIA DE PAULA OLIVEIRA-SP251430

2006.63.01.092064-6

ANTONIO GONZAGA DA SILVA

LILIAN ARACY GONZAGA DA SILVA-SP199743

2007.63.01.026673-2

ARLINDO BARBOSA DE LIMA

LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO-SP220306
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2006.63.01.091520-1

GILBERTO MOREIRA

LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA-SP209807

2006.63.01.093622-8

ELVIRA DE SOUZA PINTO DO PRADO

LORIVAL APARECIDO GOMES DO PRADO-SP178480

2006.63.01.091717-9

CIDALVA CUNHA TOMIYASU

LOURIVAL CANDIDO DA SILVA-SP170069

2006.63.01.093147-4

IRANI FERRARI SOARES

LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA-SP087100

2007.63.01.072915-0

LUIZ SILVA ROCHA

LUCIANA FERREIRA SANTOS-SP207980

2006.63.01.091715-5

MARIA FERNANDES GARCIA

LUCIANA LEITE GONÇALVES-SP173303

2007.63.01.027405-4

JOSE BATISTA GONCALVES SOBRINHO

LUCIANA MARIA GARIB DO AMARAL ALVES-SP246492A

2006.63.01.091182-7

LUZIA DO CARMO LIMA

LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS-SP154156

2007.63.01.067093-2

DIRCEU FREITAS DOS SANTOS

LUCINEIDE FARIA-SP203181

2007.63.01.072083-2

ABINALDO DE OLIVEIRA SILVA

LUIS ROBERTO MALHEIROS JUNIOR-SP254658

2006.63.01.092317-9

FREDERICO ALVES

LUIZ FERNANDO ABREU GOMES-SP164221

2007.63.01.073070-9

JANE EYRE DE ABREU LOPES

LUIZ FERREIRA VERGILIO-MT004614

2007.63.01.026410-3

ELIANE RIBEIRO DE MELO SCRIPNIC

LUIZ ROBERTO DA SILVA-SP073645

2007.63.01.026421-8

SONIA MORGATO

LUIZ ROBERTO DA SILVA-SP073645

2006.63.01.086527-1

ORLANDO NONATO DOS SANTOS

LUZIA IVONE BIZARRI-SP115890

2006.63.01.092120-1

APARECIDO BENEDITO RIBEIRO

MACEDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA-SP212088

2007.63.01.073040-0

OSVALDO JOSE DE LIMA

MAIR FERREIRA DE ARAUJO-SP163738

2006.63.01.092076-2

RITA BERNARDES DE FREITAS
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MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA-SP246462

2007.63.01.015506-5

VITAL BATISTA SARGALO

MARCELO ROMERO-SP147048

2007.63.01.073068-0

AMILTON PEREIRA MARANHAO

MARCELO ROMERO-SP147048

2007.63.01.030410-1

SEBASTIAO PEREIRA DE SOUSA

MARCELO SÍLVIO DI MARCO-SP211815

2007.63.01.032314-4

ROSEANE NEVES SILVA

MARCELO SÍLVIO DI MARCO-SP211815

2007.63.01.033096-3

CLEIDE FRANCISCA FAUSTINO

MARCELO SÍLVIO DI MARCO-SP211815

2007.63.01.032364-8

ADALBERTO MARQUES DA SILVA

MARCELO VARESTELO-SP195397

2007.63.01.024435-9

MISAEL FRANCISCO FILHO

MÁRCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO-SP236423

2007.63.01.028121-6

GILBERTO DE OLIVEIRA SILVA

MÁRCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO-SP236423

2006.63.01.092422-6

FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA

MARCIA BARBOSA DA CRUZ-SP200868

2006.63.01.092532-2

JOAS MATOS DOS SANTOS

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828

2006.63.01.092535-8

ALIRIO ROSA DA SILVA

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828

2006.63.01.092588-7

SILVERIA PINHEIRO

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828

2007.63.01.018807-1

IVANI PEREIRA NEVES

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828

2007.63.01.028336-5

RAYMUNDA LEITE DA SILVA

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828

2007.63.01.028338-9

MARCO ANTONIO FERRAZ PEREZ

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828

2007.63.01.032528-1

ADRIANO GOMES ROSMANINHO JUNIOR

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828

2007.63.01.032540-2

JAILDA TRINDADE DA SILVA

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828

2006.63.01.092344-1
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ADILSON DE CASTRO FRANCA

MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO-SP187618

2007.63.01.027223-9

MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA SILVA

MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO-SP187618

2007.63.01.073323-1

ADEMILDA MARIA DA SILVA

MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO-SP187618

2007.63.01.073325-5

ELISABETH PREVIATO DA SILVA

MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO-SP187618

2007.63.01.073379-6

ROSA IRENE MARQUES DE MOURA

MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO-SP187618

2007.63.01.073388-7

MARCIA ANTONIA LEITE DA SILVA

MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO-SP187618

2006.63.01.092401-9

ODAIR SANTOS E SILVA

MÁRCIA REIS DOS SANTOS-SP206193B

2006.63.01.092652-1

DIMAS MARTINS DOS SANTOS

MÁRCIA REIS DOS SANTOS-SP206193B

2007.63.01.026685-9

FRANCISCA BEZERRA DE LAVOR

MÁRCIO ADRIANO RABANO-SP194562

2006.63.01.073894-7

EDNALDO ANDRADE DA SILVA

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

2006.63.01.091558-4

KATIA HOLANDA MENDES LINHARES

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

2006.63.01.091561-4

GALDICE ALMEIDA LIMA

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

2006.63.01.091691-6

ZENILDA MARIA DOS SANTOS

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

2006.63.01.091704-0

TEREZINHA ROSA DA SILVA

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

2006.63.01.091709-0

RAIMUNDO JORGE RODRIGUES DA COSTA

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

2006.63.01.091721-0

IDEVAL FELIX DIAS

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

2006.63.01.091739-8

OSVALDO DE OLIVEIRA

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

2006.63.01.091742-8

MARIA DE JESUS VIEIRA LEITE

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583
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2006.63.01.091743-0

RAILDE DOS REIS COSTA

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

2006.63.01.092351-9

AUGUSTA DIAS DA SILVA

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

2006.63.01.092357-0

MARIA HELENI FEITOSA

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

2006.63.01.092358-1

ANGELA SIMOES DE OLIVEIRA

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

2006.63.01.092361-1

PAULO JORGE

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

2006.63.01.092363-5

ALOISIO ALVES BARRETO

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

2007.63.01.015466-8

DIRCE FERNANDES DOS SANTOS

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

2007.63.01.015470-0

VALDO GONCALVES DA SILVA

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

2007.63.01.027222-7

MARIA JOSE DE ALCANTARA

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

2007.63.01.027228-8

JOSEFA ALIETE RIBEIRO LARRUBIA

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583

2006.63.01.091945-0

CARLOS JOSE DA SILVA

MARCIO BAJONA COSTA-SP265141

2006.63.01.092047-6

ELI PEDRO DE LIMA

MARCIO BAJONA COSTA-SP265141

2007.63.01.053793-4

EDINA BATISTA DA SILVA

MARCIO BAJONA COSTA-SP265141

2007.63.01.019527-0

MARCIA SILVEIRA ESCARSO

MÁRCIO FERNANDES CARBONARO-SP166235

2006.63.01.091635-7

JOSE FLAVIO VIEIRA

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683

2006.63.01.092314-3

MARGARIDA DAS CHAGAS

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683

2006.63.01.093753-1

MARIA JOSE PEREIRA

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683

2007.63.01.016003-6

MERCEDES ROSA DE CARVALHO
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MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683

2007.63.01.073398-0

LUCIANO JOSE FELIPE

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683

2006.63.01.091720-9

JENIVAL GUALBERTO SOARES

MARCIO TOESCA-SP222584

2006.63.01.091744-1

AUREA LEONEL SIMOES

MARCIO TOESCA-SP222584

2006.63.01.074268-9

NILSON DA SILVA EVANGELISTA

MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO-SP094202

2006.63.01.091749-0

DAVI SIQUETTE

MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO-SP094202

2006.63.01.091718-0

NILZA DE SOUSA CAETANO

MARCOS DE AQUINO PIMENTEL-SP124912

2007.63.01.030947-0

GERIVALDO MACEDO CARDOSO

MARCOS LESSER DIAS-SP252551

2006.63.01.091748-9

ANTONIO RIBEIRO DE SALES

MARCOS MARANHO-SP156795

2007.63.01.024300-8

MESSIAS DE LIMA ALENCAR

MARCOS MARANHO-SP156795

2007.63.01.024302-1

JOAO INACIO DA SILVA

MARCOS MARANHO-SP156795

2006.63.01.091357-5

HILDENA CAMARGO DE OLIVEIRA

MARCOS PAULO DOS SANTOS-SP228071

2006.63.01.091851-2

MARLY DE SANTANA SANTOS

MARCOS PAULO DOS SANTOS-SP228071

2006.63.01.092048-8

MARINALVA SILVA FAZOLI

MARCOS PAULO DOS SANTOS-SP228071

2007.63.01.073481-8

SONIA MARIA MOREIRA

MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ-SP231515

2007.63.01.073633-5

ANALIA MARIA DA SILVA SOUZA

MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ-SP231515

2007.63.01.028939-2

MARIA IZABEL PEREIRA

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA-SP123226

2007.63.01.028357-2

WALDIVINO CARDOSO PINTO

MARIA ALBERTINA MAIA-SP055730

2007.63.01.028562-3
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MARIA DAS DORES AMARAL

MARIA APARECIDA ALVES SIEGL-SP187859

2007.63.01.026613-6

CELIA REGINA ROCHA

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538

2007.63.01.028049-2

HELENA SEVERIANO ALMEIDA

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538

2007.63.01.028053-4

JOSE SILVEIRA NETTO

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538

2007.63.01.028365-1

MARIA FIRMIANA MOREIRA

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538

2007.63.01.028590-8

ALAECIO MOREIRA DOS SANTOS

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538

2007.63.01.073036-9

SEVERINO CANDIDO DA SILVA

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538

2006.63.01.091385-0

BENEDITO LUIZ GONZAGA

MARIA CONCEIÇÃO COSTA ALMEIDA-SP161079

2006.63.01.091677-1

JOANA DE LIMA

MARIA CRISTINA KEPALAS CHIARADIA-SP108879

2007.63.01.028173-3

SANDRA REGINA BORTOLETO

MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES-SP081528

2006.63.01.091304-6

ADENICIO MARCIO DA SILVA

MARIA DA PENHA SOARES PALANDI-SP179417

2006.63.01.092377-5

TERESA EDNA LOPES DE OLIVEIRA

MARIA DA PENHA SOARES PALANDI-SP179417

2006.63.01.091401-4

JOAO AVELINO DA SILVA

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-SP180523

2007.63.01.027508-3

MARIA ALEXANDRINA DE LIMA SANTOS

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-SP180523

2007.63.01.073201-9

CELIA MARIA DE JESUS VIEIRA

MARIA INES BIELLA PRADO-SP082344

2006.63.01.091800-7

FIRMINA MARIA DE CASTRO

MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS-SP173399

2006.63.01.091820-2

DAMIANA GOMES DO MASCIMENTO

MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS-SP173399

2007.63.01.073405-3

CLEONICE RODRIGUES RAMOS

MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS-SP173399
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2007.63.01.033092-6

MARIA PINTO COSTA GUANHO

MARIA PAULA BARBOSA-SP178906

2007.63.01.024151-6

ANTONIO SERGIO RIBEIRO KEILA

MARIANA ALMEIDA EGYDIO-SP253383

2007.63.01.027447-9

APARECIDA DA SILVA SANTOS

MARILENA GAVIOLI HAND-SP208427

2007.63.01.027738-9

SEVERINO JOAO DA SILVA

MARILENA GAVIOLI HAND-SP208427

2007.63.01.030889-1

VALDIRENE GOULART DA SILVA CRUZ

MARILENA GAVIOLI HAND-SP208427

2006.63.01.092079-8

PALMERIO SANTORO

MARIO DE SOUZA FREIRE-SP233265

2006.63.01.092670-3

GERSONITA FERREIRA SANCHO

MARIO HIROSHI ISHIHARA-SP177246

2007.63.01.030932-9

PAULO DEL MATTO

MAURÍCIO NUNES-SP209233

2006.63.01.092967-4

MARCELO SANT ANNA APPOLINARIO

MAURICIO SANT'ANNA APOLINARIO-SP099515

2006.63.01.092290-4

JUDITE PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA

MELISSA BESSANI CARVALHO DE ANDRADE-SP214217

2006.63.01.070838-4

LUIZ XAVIER DO NASCIMENTO

MICHELLE KARINA RIBEIRO-SP214368

2006.63.01.091725-8

VITOR MONCARI

MICHELLE KARINA RIBEIRO-SP214368

2006.63.01.091608-4

VALDECI BRITO SANTOS

MILENE AMORIM DE MATOS-SP223246

2006.63.01.091363-0

MARIA EUNICE DE SOUZA

MIRIAM DE LOURDES GONCALVES BARBOSA-SP069027

2006.63.01.091181-5

JOSEFA RAIMUNDO MATIAS DE SOUZA

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808

2007.63.01.016072-3

CLAUCIO ROGERIO ROSA

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808

2007.63.01.020962-1

MARIO MARCOS TESSILIA

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808

2007.63.01.028189-7

MARINALVA MARIA SILVA DO REGO
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NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808

2007.63.01.032830-0

PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808

2007.63.01.032847-6

MANOEL MOREIRA PEREIRA

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808

2007.63.01.032863-4

CREUSA SANTOS ARAUJO

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808

2007.63.01.073715-7

MARIA JOSE DO NASCIMENTO SILVA

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808

2007.63.01.013582-0

OLIMPIO MIGUEL DOS SANTOS

NAZIRA LEME DA SILVA-SP210674

2007.63.01.028809-0

ANTONIO DA PAIXAO TITO

NEIDE MATOS DE ARAUJO E SILVA-SP212037

2007.63.01.032334-0

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA-SP100266

2007.63.01.024444-0

ANA MARIA ALVES LIMA FINAVORO

NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA-SP244352

2006.63.01.091351-4

EDVAR MENDES DE FREITAS

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440

2006.63.01.091353-8

JOVELINA RAIMUNDA LIBARINO

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440

2006.63.01.091355-1

MARIA DE FATIMA DA SILVA

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440

2007.63.01.028325-0

GERALDO VITOR DA SILVA

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440

2007.63.01.032506-2

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS LIMA

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440

2007.63.01.015980-0

MARIA ROSA LORENSETI

NORIVAL GONCALVES-SP092765

2006.63.01.092424-0

APARECIDO PAULO FLORENTINO

NORIVAL TAVARES DA SILVA-SP100669

2006.63.01.092701-0

JURACI CARLOS DA SILVA

OLIVER ALEXANDRE REINIS-SP167232

2006.63.01.093342-2

REGINALDO FRANCISCO VIANA

OLIVIO VALANDRO-SP083193

2007.63.01.018754-6
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IRINEU CAMARGO DE SOUZA

OSWALDO LIMA JUNIOR-SP076836

2007.63.01.027718-3

CELIO LUIZ PEREIRA DE CASTRO

PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS-SP236617

2007.63.01.073294-9

SONIA MARIA DOS SANTOS

PAOLA FURINI PANTIGA-SP151460

2006.63.01.092063-4

GERSON CAETANO DA SILVA

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA-SP177326

2007.63.01.073141-6

JAIR FERRAZ

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA-SP177326

2007.63.01.073722-4

JOSE NOVO FILHO

PATRICIA PARISE DE ARAUJO-SP214158

2007.63.01.028317-1

EVANILDES FERNANDES DOS SANTOS

PATRÍCIA RODRIGUES DOS PASSOS-SP180622

2006.63.01.092407-0

VANICE APARECIDA SILVEIRA ZANOTTI

PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI-SP212412

2007.63.01.030405-8

PAULA FREITAS CAMPELLO DUWE

PAULA DE CARVALHO LATORRE-SP182859

2007.63.01.026671-9

MARIANA ROTTGERING

PAULO CESAR CAVALARO-SP109719

2007.63.01.026619-7

AMILCAR DE JESUS ALVES

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289

2007.63.01.023373-8

MARIA LUCICLEIDE BARRETO

PAULO DONIZETI DA SILVA-SP078572

2007.63.01.024414-1

ALESSANDRA CARLOS DE MELO

PAULO DONIZETI DA SILVA-SP078572

2006.63.01.092687-9

JOAO ANTONIO BRITO FILHO

PAULO GARABED BOYADJIAN-SP127478

2007.63.01.014295-2

LUCIENE APARECIDA NOGUEIRA LOIOLA

PAULO ROBERTO TAGLIANETTI-SP034431

2007.63.01.025625-8

ARTUR DOS SANTOS DINIZ NETO

PERCIVAL MAYORGA-SP069851

2007.63.01.032328-4

RAIMUNDO MANOEL DE SOUZA

PERCIVAL MAYORGA-SP069851

2006.63.01.092141-9

NAIR VILELA DE BARROS

PERCYDES CAMARGO BICUDO-SP045557
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2007.63.01.015792-0

JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA

PERCYDES CAMARGO BICUDO-SP045557

2006.63.01.091833-0

ELISANGELA APARECIDA POSSANI

PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA-SP248600

2007.63.01.001557-7

GERALDA PEREIRA DE JESUS

PETERSON PADOVANI-SP183598

2007.63.01.032560-8

JOSE GONCALVES DE ALMEIDA

PIERRE GONÇALVES PEREIRA-SP252567

2007.63.01.032562-1

ERMITO CURSINO VIEIRA

PIERRE GONÇALVES PEREIRA-SP252567

2006.63.01.089249-3

VIANA BARBOSA SANTOS

PRISCILLA MILENA SIMONATO-SP256596

2007.63.01.018304-8

ARACI DE JESUS GONÇALVES DE BRITO

PRISCILLA MILENA SIMONATO-SP256596

2007.63.01.031256-0

GERSON PEDRO SIMONATO

PRISCILLA MILENA SIMONATO-SP256596

2007.63.01.029161-1

EDENILVA ROSA DA SILVA

REGINA MARIA DOS SANTOS-SP166601

2006.63.01.048885-2

JANETE DE SOUZA DOMINGOS

REGINALDA BIANCHI FERREIRA-SP220762

2006.63.01.091490-7

AMAVEL RIBEIRO DA COSTA

RENATA CROCELLI RIBEIRO-SP213573

2006.63.01.051144-8

ADEMAR PIRES RODRIGUES

RENATA MIHE SUGAWARA-SP208015

2007.63.01.013612-5

EDIVALDO PEREIRA DA SILVA

RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS-SP179677

2007.63.01.073078-3

AHIAS DO NASCIMENTO SOUZA

RICARDO DE MENEZES DIAS-SP164061

2007.63.01.073289-5

AILTON MARIANO DA SILVA

RICARDO DE MENEZES DIAS-SP164061

2007.63.01.073349-8

MICHELE DE JESUS SILVA

RICARDO DE MENEZES DIAS-SP164061

2007.63.01.028171-0

ANDREIA GUILHERME JASHSTET

RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA-SP189072

2007.63.01.027507-1

LUCIANO MATIAS DE AQUINO
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ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA-SP177385

2007.63.01.027512-5

TEREZINHA DE JESUS VITORIO

ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA-SP177385

2007.63.01.027595-2

JOSE MILTON DOS SANTOS

ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA-SP177385

2006.63.01.092636-3

MARIA MADALENA ALVES DE LIMA

ROBERTO BARCELOS SARMENTO-SP195875

2006.63.01.091345-9

ANALIA NONATA BARBOZA DE CASTRO

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO-SP168579

2006.63.01.074225-2

EVA PEREIRA SODRE

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO-SP210450

2006.63.01.091819-6

EDILSON RODRIGUES DE SANTANA

ROBERTO SBARÁGLIO-SP192212

2007.63.01.031053-8

ELISANGELA DA SILVA MACHADO

ROBERTO SOUZA VASCONCELOS-PR032410

2007.63.01.031058-7

IVANILDE PEREIRA DE ARAUJO

ROBERTO SOUZA VASCONCELOS-PR032410

2006.63.01.092413-5

CRISTINO BATISTA

ROBSON MARQUES ALVES-SP208021

2007.63.01.073350-4

JOAO ALMEIDA DE SOUSA

ROBSON PRUDENCIO GOMES-SP162209

2007.63.01.073496-0

JOSE IDAS

ROGERIO GOMES SOARES-SP261797

2007.63.01.073748-0

WILSON JOSE DA SILVA

ROGERIO GOMES SOARES-SP261797

2007.63.01.014298-8

ANTONIO MARCELINO DE CARVALHO

RÔMULO BARRETO DE SOUZA-SP224336

2006.63.01.092672-7

JOSE BERNARDO IRMAO

RONALDO GUILHERMINO DA SILVA-SP165048

2006.63.01.051210-6

JOSE SANTOS SANTANA

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472

2006.63.01.091349-6

TERESINHA ANDRADE ALVES DE OLIVEIRA

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472

2006.63.01.091350-2

DANIEL ANTONIO

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472

2007.63.01.027495-9
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SEVERINA MARIA RIBEIRO DA SILVA

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472

2007.63.01.072937-9

ERMILINDA ALVES

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472

2007.63.01.072940-9

FRANCISCO BRITO DE SOUSA

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472

2007.63.01.027523-0

ALBERTO ANTONIO VELIZ ESCUDERO

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ-SP100343

2006.63.01.091507-9

CLAUDINEI DA SILVA SANTOS

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013

2006.63.01.091852-4

MARCOS JOSE DE OLIVEIRA

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013

2007.63.01.032709-5

MANOEL DE JESUS SANTOS

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013

2007.63.01.068053-6

ROSANA APARECIDA DA SILVA

ROSANGELA DE ALMEIDA SANTOS-SP239278

2007.63.01.030942-1

MARIA DAS GRACAS DEL REI SOUZA AGUIAR

ROSELI BIGLIA-SP116159

2006.63.01.074216-1

ANTONIO DOS SANTOS

RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR-SP229593

2006.63.01.093157-7

IDALINO NUNES PINHEIRO

RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR-SP229593

2007.63.01.031268-7

JOEL MARQUES DA PENHA

RUTE REBELLO-SP161765

2006.63.01.092251-5

NAIR PORTO DE SOUZA

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR-SP070756

2007.63.01.033102-5

ROSANA LOPES FAGILDE

SELMA MAIA PRADO KAM-SP157567

2007.63.01.033118-9

ANA MARIA MEDEIROS COUTINHO

SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI-SP189089

2007.63.01.073670-0

ILDA MARQUES BERNADES

SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI-SP189089

2006.63.01.091245-5

EVERALDO JOSE PAULINO

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2006.63.01.091249-2

ALCIDES COITINHO

SERGIO GONTARCZIK-SP121952
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2006.63.01.091868-8

JOSE ANTONIO PEREIRA DIAS

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2006.63.01.091983-8

MARIA DO SOCORRO DA SILVA

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2006.63.01.091989-9

DORICO SANAVIO

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2006.63.01.091996-6

LUIZ ROBERTO SABOIA

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2006.63.01.092008-7

MARIA APARECIDA DA COSTA BICALHO

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2006.63.01.092010-5

MANOEL AUGUSTO DA ROCHA

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2006.63.01.092026-9

JOSE CARLOS GOMES DOS SANTOS

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2006.63.01.092036-1

ABIGAIL MARTINHA DOS SANTOS ARAUJO

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2007.63.01.028083-2

RENATO MATIAS DA SILVA

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2007.63.01.028093-5

BENEDITA ELVIRA ALVES DA SILVA

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2007.63.01.028098-4

JOSE BALBINO NASCIMENTO PORTUGAL

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2007.63.01.028101-0

WAGNER JOSE DA SILVA

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2007.63.01.028105-8

TEREZA XAVIER DE ARAUJO

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2007.63.01.031771-5

GISELI GIRALDI

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2007.63.01.031822-7

IVAN ARIFA PRATES

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2007.63.01.062816-2

WALTER ANTONIO DE JESUS

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2007.63.01.073041-2

MARIA APARECIDA ALVES FERREIRA BARBOSA

SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2007.63.01.073046-1

LUIZ FRANCISCO DE MIRANDA
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SERGIO GONTARCZIK-SP121952

2007.63.01.026396-2

APARECIDA DONIZETE DIAS BERTOLETI

SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO-SP104848

2007.63.01.028135-6

MAURINHO FARIAS DAS NEVES

SERGIO MENDES DE OLIVEIRA-SP196693

2007.63.01.027226-4

OLINDA RODRIGUES FERREIRA

SERGIO REGINALDO BALLASTRERI-SP232549

2007.63.01.005778-0

GILDO JOSE DOS SANTOS

SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA-SP178236

2006.63.01.092002-6

EDINILSON RODOLFO TEODORO

SHIRLEI DA SILVA GOMES-SP197961

2007.63.01.013528-5

DILMA SILVA SANTOS

SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA-SP087176

2007.63.01.027237-9

ROSA MOMBELI THAUMATURGO

SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT-SP235205

2006.63.01.091307-1

INDINA MARIA DA SILVA

SILMARA HELENA FUZARO SAIDEL-SP126564

2007.63.01.021011-8

PEDRO ANASTACIO DE GOES

SILVANA FEBA VIEIRA-SP230842

2006.63.01.091950-4

AGNALDO RAMALHO

SILVIO DOS SANTOS NICODEMO-SP105144

2007.63.01.024574-1

MARLI BRAZ BALLESTERO

SILVIO DOS SANTOS NICODEMO-SP105144

2006.63.01.091314-9

ROSA GENNARI MANDELLI

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517

2007.63.01.028156-3

LUCINDA ROSA DOS SANTOS AVELINO

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517

2007.63.01.028311-0

TEREZINHA ABGAIR FURTUNATO

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517

2007.63.01.072734-6

RAIMUNDA MARISA ALBUQUERQUE

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517

2007.63.01.072758-9

MARIA DE FATIMA BARROS SANTOS

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517

2007.63.01.073376-0

MARIA CONSOLADORA DAS GRAÇAS MARTINS

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517

2006.63.01.092530-9
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SILVIA REGINA DE CARVALHO

SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA-SP101934

2006.63.01.091402-6

IVANETE DE OLIVEIRA PAGLIUZI

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174

2007.63.01.028321-3

MARIA ROSA DE SOUSA

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174

2007.63.01.028328-6

JOSE CASSIO FERREIRA BATISTA

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174

2007.63.01.029196-9

CARLOS FRANCISCO DA SILVA

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174

2007.63.01.031239-0

EUDA FERREIRA DOS SANTOS

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174

2007.63.01.032353-3

SIDNEY ANGELO REIS

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174

2007.63.01.032369-7

OTAVIO PEDRO MEDEIROS

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174

2007.63.01.028883-1

FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA NETO

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079

2006.63.01.092136-5

MANOEL NETO LOPES PEREIRA

TATIANA GONCALVES CAMPANHA-SP215934

2006.63.01.091236-4

FRANCISCO LOPES

VALDINÉIA AQUINO DA MATTA-SP180168

2006.63.01.091241-8

NIVALDO DA SILVA

VALDINÉIA AQUINO DA MATTA-SP180168

2007.63.01.026593-4

MARCOS ANTONIO MARTINELLI

VALDINÉIA AQUINO DA MATTA-SP180168

2007.63.01.015770-0

MARIA DAS NEVES ALEXANDRE

VALDIRENE SARTORI BATISTA-SP142143

2007.63.01.072949-5

MARIA VANDINALVA OLIVEIRA DE JESUS

VALERIA JORGE SANTANA MACHADO-SP156657

2006.63.01.091722-2

MARCELO MONEA

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629

2007.63.01.028392-4

ADAO JOSE DE LIMA

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629

2007.63.01.073647-5

GILBERTO PEREIRA DA CRUZ

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629
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2006.63.01.074297-5

LUIZ ANTONIO MOCHE

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

2006.63.01.090995-0

DANIEL JOSE DOS SANTOS

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

2006.63.01.091646-1

ITAMAR DUARTE DOS SANTOS

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

2006.63.01.091727-1

ADALBERTO SIQUEIRA

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

2006.63.01.092696-0

VLAMIR ALVES DE ANDRADE

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

2006.63.01.092698-3

MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA SILVA

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

2007.63.01.026661-6

REGINA ELIANA DE SOUSA SANTOS

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

2007.63.01.031036-8

JOAQUIM AUGUSTO DA SILVA

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

2007.63.01.031044-7

JESUS SANTISO PINTOR

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

2007.63.01.031338-2

VALDETE IRANI DOS REIS

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

2007.63.01.031345-0

ALBERTO ALVES DE OLIVEIRA

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

2007.63.01.032658-3

JOSIENE SANTOS FERREIRA

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

2007.63.01.033183-9

PAULO JUSTINO.

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

2006.63.01.092412-3

EVA NUNES BORGES

VANDERLEI LIMA SILVA-SP196983

2007.63.01.026610-0

ANTONIA DE JESUS SILVA PEREIRA

VANDERLEY SAVI DE MORAES-SP041028

2007.63.01.073320-6

ROBERTO LUIZ BATISTA

VANESSA CRISTINA MARTINS-SP164298

2007.63.01.024167-0

ROBERTO LUIZ DA SILVA

VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA-SP208295

2006.63.01.091811-1

ELIZABETE TAVEIRA DE MELO
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VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA-SP155596

2007.63.01.024164-4

AFONSO ANDRADE DOMINGOS

VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA-SP155596

2007.63.01.032434-3

LUCIA HELENA UMBELINA DA CAMARA MAURO

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO-SP197251

2006.63.01.092632-6

TEREZINHA SASSA FURLAN

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO-SP193207

2006.63.01.092634-0

ANA MARIA CARDOSO RODRIGUES

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO-SP193207

2006.63.01.092649-1

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO-SP193207

2007.63.01.013480-3

GENUI IRINEO COSTA

VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA-SP108970

2007.63.01.027409-1

RIVALDA DOS SANTOS SILVA

VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO-SP175335

2007.63.01.073262-7

MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA-SP220716

2007.63.01.027838-2

RAIMUNDO FERNANDES ARRUDA

VITOR ANTONIO SILVA-SP210707A

2007.63.01.024445-1

FRANCISCO AUGUSTO DA SILVA

VIVIAN GENARO-SP160796

2007.63.01.072934-3

MARIA DO CARMO MESQUITA SAMPAIO

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990

2007.63.01.072957-4

FRANCISCA HOLANDA OLIVEIRA

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990

2006.63.01.092398-2

RAQUEL SILVA

WALDOMIRO ANDREOLI-SP076428

2007.63.01.016541-1

DALVA FELICIO PIGNATARI

WEVERTON MATHIAS CARDOSO -SP251209

2006.63.01.091222-4

NAIR MACHADO DOS SANTOS DE JESUS

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2006.63.01.091651-5

BARTOLOMEU BATISTA DOS SANTOS FILHO

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2006.63.01.091656-4

JOSE DA SILVA RIBEIRO

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2006.63.01.091666-7
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MARIA CASSIANO DA SILVA

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2006.63.01.091963-2

DIRCE DE LOURDES PAZIN

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2006.63.01.091980-2

EDITH ROSA DE SOUZA

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2006.63.01.092420-2

ANTONIO LASARO BARBOSA

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2006.63.01.092661-2

AGINILTON ROSA DA SILVA

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2006.63.01.092663-6

JUVENAL PEREIRA OTONI

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2006.63.01.093797-0

FRANCISCA ALVES ROMAO

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2007.63.01.028118-6

SANTA DE SOUSA FELIX

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2007.63.01.028168-0

JOSE OSMAR LEMOS BEZERRA

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2007.63.01.032456-2

JOSEFA LUCILENE DOS SANTOS

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2007.63.01.032467-7

JOAO BERTOLDO CELESTINO

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2007.63.01.032477-0

JOSE HORTA MACIEL

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2007.63.01.032486-0

EDNALDO JOSE DOS SANTOS

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2007.63.01.073392-9

FRANCISCO BRUNO DOS SANTOS

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2007.63.01.073668-2

MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2007.63.01.073690-6

CANDIDA DE SOUZA SILVA

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2007.63.01.073774-1

CARMELITA ALVES DE OLIVEIRA

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121

2006.63.01.091653-9

ANTONIO GLAILSON DE LIMA

YARA DE ARAUJO DE MALTES-SP142271
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2006.63.01.091859-7

JORGE DE QUEIROZ

YARA DE ARAUJO DE MALTES-SP142271

2006.63.01.091970-0

ANTONIO GONCALVES DOS SANTOS

YARA DE ARAUJO DE MALTES-SP142271

2006.63.01.092016-6

MARIA RUFINO SOARES DE ARAUJO

YARA DE ARAUJO DE MALTES-SP142271

2007.63.01.073333-4

MARCELO DIB DA SILVA

ZACARIAS BERNARDES FELIX-SP231841

2006.63.01.093325-2

DONIZETE PEREIRA DORNELLES

ZULEICA DE ANGELI-SP216458

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO
PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 

EXPEDIENTE N.° 0499/2008
Lote 18651/2008

Indefiro petição protocolada pelas partes autoras dos processos abaixo relacionados tendo em vista que os

valores foram elaborados conforme determinados na sentença. Intimem-se e arquivem-se os autos.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2005.63.01.216257-0

ELIANA RODRIGUES CARLESSI

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2005.63.01.241562-8

PAULO NASCIMENTO DE GODOY

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2005.63.01.242729-1

SAMUEL ALTMAN

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2005.63.01.286310-8

JUCILDA MARIA IPOLITO

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2005.63.01.314663-7
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WAGNER YAMANAKA

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2005.63.01.325090-8

LYGIA MARIA PINTO OLIVEIRA MARMO

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2005.63.01.325117-2

WLADIMIR DOS SANTOS MACHADO

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2005.63.01.326298-4

PAULO RODRIGO

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2005.63.01.350895-0

MESSIAS JOSE DE OLIVEIRA ANTONIO NETTO

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2006.63.01.014238-8

BETY GALPERIM FAERMAN

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2006.63.01.014491-9

WANDERLEY CHINGOTTE

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2006.63.01.028033-5

GILSON LOURENÇO DOS ANJOS

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2006.63.01.043840-0

ANTONIO CARLOS DE QUINTAL

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2006.63.01.053733-4

MARCO ANTONIO SINIEGHI

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO
PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 

EXPEDIENTE N.° 0500/2008
Lote 18653/2008

Manifestem-se as partes autoras dos processos abaixo relacionados, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da

petição da CEF e anexo I e II acostada aos autos. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2005.63.01.312381-9

TAKAU KOBAYASHI

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441
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2005.63.01.314677-7

LUIZ ROBERTO DE MORAES LACERDA

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2005.63.01.339337-9

ANTONIO AUGUSTO DO CANTO MAMEDE E OUTRO

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2005.63.01.348149-9

RENATO RODRIGUES DOS SANTOS

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2006.63.01.043825-3

VERGINIA MARIA MORI

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

2006.63.01.053732-2

JORGE LUIZ RODRIGUES CARDOSO

CELIO RODRIGUES PEREIRA-SP009441

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO
PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0502/2008
LOTE Nº 20323/2008

UNIDADE SÃO PAULO

2006.63.01.088508-7 - HELENA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) redesigno a presente audiência para o dia

14/05/2008 às 15:00 horas

2007.63.01.023423-8 - BEATRIZ RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP216989-CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Desta feita, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para

que a demandante apresente documentos que comprovem o exercício de atividade remunerada pelo falecido durante os

meses finais de sua contagem (outubro e dezembro de 2005). Redesigno audiência de instrução e julgamento para

12/12/2008, às 16:00 horas.

Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. Nada mais.

2006.63.01.089055-1 - INACIA HINO FILHA DA SILVA (ADV. SP215791-JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR eADV.

SP200599-EDSON AKIRA SATO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Vistos

etc.,

Em virtude do adiantado da hora e considerando ainda a extensa pauta de audiências deste Juizado, tornem os autos

imediatamente conclusos para sentença a esta Magistrada.

2007.63.01.015896-0 - JOSE CELSO MICHELMAN (ADV. SP135396-CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA

eADV. SP015254-HELENA SPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Defiro o

requerido pela parte autora em sua petição protocolada em 06/03/2008, e reiterado neste ato.
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Providencie o setor competente a intimação das testemunhas arroladas, Dr. Paulo Sérgio Barboza, Marinalva de

Oliveira Santos e Edílio Gross, todos com endereço comercial na Rua Faustolo, 1633, Lapa, nesta Capital, CEP: 05041-

001, para que compareçam na próxima audiência, a ser realizada em 15/09/2008 às 14:00 horas.

Publicada em audiência, saem os presentes intimados.

P.R.I.Cumpra-se.

2007.63.01.024722-1 - MAURO APARECIDO RODRIGUES (ADV. AC002035-ROSA MARIA STANCEY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Vistos etc.,

1- Defiro o requerimento do INSS e designo o dia 05.05.2008 às 15:00 horas, para oitiva dos filhos de Maria Aparecida

Levada, Cauê e Tiago. Anoto que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, uma vez que

não há tempo hábil para o cumprimento das intimações judicialmente.

2- Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de cópias das certidões de nascimento dos filhos de Maria

Aparecida Levada, Cauê e Tiago.

Saem os presentes intimados.

2006.63.01.045386-2 - OSAMU YOSHIMA (ADV. SP069052-EDUARDO JOSE MARCAL) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

Posto isso, determino que se oficie:

1) à PETROS, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, encaminhe a este Juízo a relação de valores recolhidos à PETROS

para o FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA de 01/08/1971 a 07/03/1989; a relação dos valores de suplementação de

aposentadoria pagos pela PETROS ao autor de 08/03/1989 até a presente data, com indicação de eventual valor de

imposto de renda retido e a relação de holerites emitida pela Petrobrás em função da remuneração paga ao autor de

01/08/1971 a 07/03/1989; oficie-se, ainda, conforme solicitado à Petroquimica União S.A.

2) à Receita Federal para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente às declarações anuais de imposto de renda desde o

1972 a 1996.

Redesigno a presente audiência para o dia 20/02/2009, às 15:00 horas.

Saem os presentes intimados.

2007.63.01.065525-6 - MARCOS DA SILVA (ADV. SP164890-VANDERLI ARAUJO DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Tendo em vista a impugnação ao laudo médico ofertada em

04/04/2008 e a apresentação, na mesma ocasião, de novos documentos médicos, não apreciados pelo médico-perito na

perícia datada de 27/09/2007, determino a realização de perícia médica, a ser realizada neste Juizado, no dia

16/09/2008, às 10:00 horas, com o Dr. Manoel Amador Pereira Filho, clínico geral, no Setor de Perícias, 4º andar, à qual

deverá a parte autora comparecer com todos os documentos e relatórios médicos de que dispuser, sob pena de restar

prejudicada a realização da perícia com conseqüente preclusão da prova.

Redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para o dia 12/12/2008, às 15:00 horas.

Decisão publicada em audiência. Saem intimadas as partes presentes. Intime-se o INSS. Nada mais.

2006.63.01.088954-8 - MARIA ALVES REIS (ADV. SP199257-VERA LÚCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) A prova documental até então produzida é referente a fatos muito

anteriores ao óbito do falecido segurado. Além disso, não esclarecido o domicílio do casal e nebuloso o início do

relacionamento, que coincide com o nascimento de Claudenir e o casamento do falecido com Alice.

Assim, determino à autora que indique o endereço de Claudenir Maria de Santana, no prazo de 10 dias, para que possa

ser ouvida como testemunha do juízo.

Sem prejuízo, determino a expedição de mandado de constatação dos moradores e do tempo de moradia na Rua Arroio

Chuí, nº 118 - Parque Paulistano- São Miguel Paulista - São Paulo/SP, e na Rua 20, nº 97 - na cidade Kemel -
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Itaquaquecetuba/SP, tomando o Sr. Oficial de Justiça informações com, no mínimo, 03 vizinhos.

Defiro a juntada do "atestado de dependência econômica".

Marco audiência de instrução e julgamento para o dia 09/01/2009 às 14:00 horas.

Saem os presentes intimados.

2005.63.01.023588-0 - ALBERTO IARED CHUERY (ADV. SP203461-ADILSON SOUSA DANTAS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERALE OUTRO(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Redesigno a

audiência de conhecimento de sentença para o dia 03/07/2008, às 16:00 horas, dispensada a presença das partes.

Saem as partes presentes intimadas. NADA MAIS

2007.63.01.072238-5 - RONALDO RODRIGUES MASSANI (ADV. SP216458-ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Desta feita, determino a realização de nova perícia na

especialidade clínica médica com o Dr. Elcio Rodrigues da Silva, médico especialista em Clínica Médica e Cardiologia,

inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo sob nº 33272, para o dia 22/09/2008, às 14:30 horas,

no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-

Masp). Solicito ao perito nomeado que esclareça se continua o autor incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual e se tal incapacidade é temporária ou permanente, total ou parcial.

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 12/12/2008, às 14:00 horas.

Sai a parte autora intimada quanto à necessidade de comparecimento nas datas acima mencionadas, bem como a

necessidade da apresentação de toda documentação médica no dia da perícia. Intime-se o INSS. NADA MAIS.

2007.63.01.007399-1 - IRACEMA AGOSTINHO (ADV. SP090279-LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Considerando a pesquisa realizada pela Contadoria deste Juízo,

que não detectou no DATAPREV (Plenus) qualquer pedido administrativo da parte autora referente à concessão do

benefício de aposentadoria por idade que ora pleiteia, bem como a inexistência de documento acostado aos autos que

demonstre tal pedido, concedo à mesma o prazo de 90 dias para que requeira, perante o INSS, o benefício objeto da

presente lide, sob pena de extinção do presente processo sem resolução do mérito.

Neste mesmo ensejo, concedo à parte-autora o prazo de 10 (dez) dias, para a comprovação de seu não comparecimento

à presente audiência, sob pena de extinção do processo, vindo os autos conclusos após o transcurso de tal prazo.

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 12/12/2008, às 13:00 horas. Saem intimados os presentes.

Intime-se o INSS. Nada mais.

2006.63.01.089103-8 - NAIR DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP153846-FLAVIA ALVES DE JESUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Conforme informação da autora em seu depoimento pessoal, o

acidente ocorreu no trajeto do falecido segurado da casa para seu trabalho.

Como se vê, trata-se de acidente do trabalho por equiparação, nos termos do artigo 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91.

Assim, embora não declinada a causa acidentária na inicial, a ação foi ajuizada perante o juízo competente.

Desse modo, em se tratando de incompetência absoluta, reconheço-a de ofício e determino a remessa dos autos físicos à

6ª Vara Acidentária, desta Comarca, instruindo-os com cópia do atos praticados neste Juizado e com gravação dos

depoimentos em mídia.

Após, dê-se baixa no sistema do Juizado.

Saem os presentes intimados.
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2007.63.01.023912-1 - CLEUBER AFONSO DA CUNHA (ADV. SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, determino a

realização de perícia médica, na especialidade clinica geral, a ser realizada no dia 07/08/2008 às 13:00 hs, com Dra.

Marta Candido, na sede deste Juizado Especial Federal, Av. Paulista , nº 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se a

parte autora possui ou não incapacidade.

Deverá a parte autora apresentar toda a documentação médica, no prazo de 15 (dias), sob pena de preclusão de prova.

Sem embargo, fica ciente a parte autora que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia

designada.

Redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para o dia 29/10/2008 , às 14:00 horas.

Saem os presentes intimados.

2006.63.01.089456-8 - ANDERSON DA SILVA LINHARES (ADV. SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Analisando o laudo médico pericial, tenho que alguns

pontos não restaram suficientemente claros. Assim, determino que os autos retornem ao D. perito, judicial Dr. Leomar

Severiano Moraes Arroyo, a fim de que, no prazo de até 10 (dez) dias, informe se o autor apresenta incapacidade parcial e

permanente, tendo em vista a seqüela de fratura de 3º metacarpo de mão esquerda diagnosticada e de que o pedido é de

auxílio-acidente.

Após os esclarecimentos, dê-se ciência à parte autora e tornem conclusos para verificar a necessidade da realização de

outra perícia, conforme requerido pela parte autora, na data de hoje.

Desnecessária nova audiência, uma vez que o autor constituiu advogado e a discussão é sobre a possibilidade de auxílio-

acidente. A sentença será proferida independente de nova audiência.

Apenas por cautela, marco audiência na pauta-extra do dia 26.05.2008 às 13:00 horas

2007.63.01.022723-4 - JACINTO MOREIRA GALENO (ADV. SP189121-WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta

extra) para o dia 15 de maio de 2008, às 14h00min, estando expressamente dispensada a presença das partes, que serão

oportunamente intimadas de seu teor.

2004.61.84.345831-3 - WAGNER DE ASSIS BARBOSA (ADV. SP214104-DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Considerando que não há nos autos e tampouco no Cadastro

Nacional de Informações Sociais os salários de contribuição referente ao ano de 1999, imprescindível para elaboração do

cálculo da renda mensal inicial, REDESIGNO a audiência de conhecimento de sentença para 05.08.2008, às 15 horas.

Oficie-se o INSS para que apresente cópia integral do Processo Administrativo NB 505.144.964-2, no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de busca e apreensão.

2007.63.01.022691-6 - ANDREA GIORDANO BUONO (ADV. SP056949-ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (...). Posto isso, tendo em vista o falecimento do autor, bem como a

informação de que há irmãos do falecido, para o prosseguimento do feito, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que

eventuais dependentes ou sucessores apresentem os documentos necessários para a habitação, em especial, certidão de

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte expedida pelo INSS; com a apresentação de documentos

que comprovem a inexistência de herderos que estejam em classe anterior na ordem de vocação hereditária

(demonstrando a inexistência de descendentes, ascendentes e cônjuge; nesse passo, deverá apresentar documentos

como, por exemplo, as certidões de óbito dos pais do segurado falecido), além de cópias do RG, CPF, certidão de

nascimento e comprovante de endereço com CEP (dos herdeiros). Ainda, pelas razões acima, por ser oportuno (para a

eventual hipótese de procedência e futuro levantamento), poderá haver a habilitação dos irmãos mencionados ou a

autorização destes para o levantamento de eventuais valores. Na hipótese de habilitação dos irmãos, deverão estes

apresentar cópias do RG, CPF, certidão de nascimento e comprovante de endereço com CEP, sob pena de extinção do

feito.

Redesigno a audiência para o dia 12/06/2008, às 15:00 horas.

Sai a patrona do autor devidamente intimada.
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2006.63.01.052912-0 - DARIO SOARES COUTINHO (ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE eADV.

SP138313-RITA DE CASSIA ANGELOTTO MESCHEDE eADV. SP186855-ELISÂNGELA GARCIA BAZ eADV.

SP205542-SERGIO ANGELOTTO JUNIOR eADV. SP222968-PRISCILA RIOS SOARES eADV. SP238847-LAURELISA

PROENÇA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, determino a

imediata expedição de mandado de busca e apreensão do processo administrativo NB 42/080.167.597-8.

Redesigno a audiência para o dia 20/05/2008, às 13:00 horas.

Expeça-se, com urgência, mandado de busca e apreensão.

Saem os presentes devidamente intimados.

2007.63.01.024078-0 - OLICIO ALVES BATISTA (ADV. SP169020-FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) A requerimento da parte concedo o prazo de quinze

dias para juntada de documentos. Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para prolação de

sentença.

Saem os presentes intimados de que a sentença será publicada pelo Diário Oficial.

Int.

2007.63.01.026518-1 - ANDRE LUIZ TORRES DA FONSECA (ADV. SP126654-ANDRE LUIZ TORRES DA FONSECA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERALE OUTRO(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.C.

NADA MAIS.

2007.63.01.003225-3 - FRANCISCO DE ASSIS BENASSI (ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Iniciados os trabalhos, compareceu a advogada da parte autora,

munida da carteira de trabalho original, conforme determinado em decisão anterior.

Após a análise da CTPS 010793 - série 00213-SP em nome do autor, decidiu a MMª Juíza Federal:

"Considerando que o presente feito demanda nova análise documental, considerando-se os documentos apresentados em

audiência, venham os autos conclusos para sentença, que será publicada na imprensa oficial. Intimem-se."

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a incompetência

deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do

benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados os

presentes. Intime-se o INSS. Registre-se e cumpra-se.

2007.63.01.022729-5 - RAIMUNDO OSVALDO DE BRITO (ADV. SP158018-IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.023745-8 - NILMAR DO CARMO DIAS (ADV. SP153998-AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.023720-3 - HILDA CURIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP121232-JOSE FLAVIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.023416-0 - LINETE PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP193298-WASHINGTON SANTANA NORBERTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***
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2007.63.01.023582-6 - SONIA REGINA GOMES DE LEMOS (ADV. SP104773-ELISETE APARECIDA PRADO

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, por tratar-se de feito que tramita

perante o Juizado Especial, com possibilidade de análise dos requisitos da inicial apenas nesta fase processual, defiro à

parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que emende a inicial, nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil,

apontando quais os períodos que pretende ver reconhecidos, bem como junte aos autos os documentos comprobatórios

dos vínculos empregatícios e do exercício de atividade laborativa em condições especiais. Sem prejuízo, determino que a

autora apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, cópia do procedimento administrativo

relativo ao pedido de aposentadoria do companheiro falecido, bem como de eventuais carnês de recolhimento da

contribuição previdenciária pelo falecido.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para análise e citação do réu, se for o caso.

Sem prejuízo, designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/07/2008, às 14:00 horas.

Saem os presentes intimados.

2004.61.84.140300-0 - ADIVALDO PIRES DE SOUZA (ADV. SP114542-CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante da certidão acostada aos autos, após a

juntada da documentação, tornem os autos conclusos.

Sem prejuízo, redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 10/10/2008 às 13h00, dispensada a

presença das partes. Publique-se. Intimem-se.

2006.63.01.074859-0 - ROGERIO DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP101196-KLEBER DOS REIS E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial de

prestação continuada.

Analisando os autos virtuais, observo que o perito médico psiquiatra sugeriu a realização de perícia médica com

profissional especializado na área de clínica geral.

Assim para evitar cerceamento de defesa da parte autora, designo o dia 31/07/2008 às 12:00 horas, com a Dra. Marta

Cândido, para a realização de perícia médica judicial. Deverá a parte autora comparecer à perícia, a ser realizada no 4º

andar deste Juizado Especial Federal, portando todos os documentos médicos que estejam em seu poder.

Quanto ao pleito da parte autora, no sentido de que seja determinado por este Juízo a realização de exame de tomografia

em caráter imediato, e às expensas do Estado, indefiro o mesmo por falta de amparo legal. Não deve o Juízo priorizar o

atendimento da parte em detrimento de outros pacientes que talvez necessitem mais dos exames. Ademais, cabe à parte

autora apresentar os exames médicos comprobatórios das enfermidades alegadas em sua inicial.

Em conseqüência, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 29/08/2008 às 14:00 horas. Saem

intimados os presentes.

P.R.I.

2007.63.01.038843-6 - HENRIQUE SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP212834-ROSMARY ROSENDO DE SENA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Defiro o requerimento autoral e determino a expedição

de carta precatória para Ipubi/PE para que seja realizada a oitiva das testemunhas conforme requerido neste ato.

Desta feita, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 12/12/2008, às 16:00 horas. Saem os

presentes intimados. Intime-se o INSS. Nada mais.

2007.63.01.023903-0 - KATIA CRISTINA DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP171172-VALDIR CARVALHO DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Em que pese esta magistrada ter a convicção de que

a ausência do pedido em sede administrativa impede a análise da questão posta por ausência de lide, tendo em vista os

principios norteadores deste Juizado, em especial a celeridade do processo e economia processual, bem como levando-se

em consideração que um acordo só pode ser homologado quando todos os envolvidos estão de acordo, determino a

suspensão do presente feito para que possa ser sanada a irregularidade apontada, uma vez que a autora e a co-ré

reconhecem reciprocamente a dependência econômica em face do falecido.
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Neste sentido, fica determinado que a parte autora providencie o requerimento administrativo, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Por outro lado, fica desde já redesignada audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia

14/08/2008, às 15:00 horas, restando caracterizada a concordância de autora e co-ré em dividir a pensão objeto da

presente demanda.

Saem intimados os presentes.

2007.63.01.027375-0 - MARIA DE FATIMA VIZZA (ADV. SP130879-VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora apresentar requerimento e

alegações finais. Após, tornem os autos conclusos a este magistrado.

Int.

2005.63.01.053325-7 - AERLY HENRIQUETA SALGUEIRO BIOLCATI (ADV. SP187886-MIRIAN MIRAS SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) O processo não se encontra pronto para julgamento.

Considerando-se a necessidade da juntada do processo administrativo do benefício originário, concedido sob NB

077.448.934-0, oficie-se ao INSS para que encaminhe, no prazo de 30 (trinta) dias, referido processo, contendo

principalmente a memória de cálculo, carta de concessão, grupo de 12 acima do MVT (máximo valor teto), e possíveis

revisões realizadas, sob pena de busca e apreensão.

Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração

de novo parecer.

Cite-se novamente o INSS para que, querendo, conteste a demanda no prazo de 30 dias.

Por fim, designo audiência para conhecimento de sentença para o dia 23 de julho de 2008, às 15h00min, estando

dispensado o comparecimento das partes.

Publicada em audiência, saem os presentes intimados.

Cite-se e intime-se o INSS. Cumpra-se.

2007.63.01.026820-0 - MARIA HELENA AIRES DO NASCIMENTO (ADV. SP187886-MIRIAN MIRAS SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (...). Ante o exposto, defiro o pedido da patrona da

autora e redesigno a presente audiência para que seja providenciada a indenização pós morte, bem como para que

compareça a autora, na próxima audiência, acompanhada de testemunhas, sendo, no mínimo duas e no máximo três, sob

pena de preclusão da prova testemunhal.

Fica desde já agendada audiência de instrução e julgamento para o dia:16/01/2009, às 14:00 horas.

Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS.

2006.63.01.088985-8 - PAULO SALDANHA CORDEIRO JUNIOR (ADV. SP065110-NEY ROBERTO CAMINHA DAVID) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Tendo em vista a apresentação, em 22.06.2007, de

laudo elaborado por assistente-técnico, o qual concluiu pela diminuição da força de apreensão de objetos pela mão

esquerda do autor, acarretando-lhe déficit funcional para a realização de suas atividades, entendo necessários

esclarecimentos do perito médico da confiança deste Juízo.

Assim, providencie o setor competente a intimação do Dr. Paulo Vinícius Pinheiro Zugliani, médico especialista em

Traumato-Ortopedia, para que faça uma nova análise do feito e dos documentos apresentados, notadamente do laudo

médico elaborado por assistente-técnico do autor e esclareça, em 5 (cinco dias), fundamentadamente, se a lesão

(amputação) do dedo do autor causou-lhe incapacidade para as suas atividades habituais, devendo indicar eventual

alteração em qualquer das respostas aos quesitos deste Juízo, bem como indicar eventual incapacidade pretérita,

manifestando-se, inclusive, sobre as observações da advogada protocolizadas em 04.04.2008.

Com os esclarecimentos, venham os autos conclusos para sentença.

Sai intimada a advogada do autor. Intime-se o INSS.
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2004.61.84.317206-5 - GUILHERME FORTUNATO STELZER (ADV. SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Para o adequado deslinde da controvérsia posta a

debate, faz-se necessária a apresentação, pelo autor, de cópia da memória de cálculo do benefício, carta de concessão,

análise contributiva do INSS e guias de recolhimento de todo o período contributivo, no prazo de até 15 (quinze) dias

antes da próxima audiência, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.

Redesigno, portanto, a audiência de conhecimento de sentença para 14/10/2008 às 16h00, dispensada a presença das

partes. Publique-se. Intimem-se.

2007.63.01.010068-4 - MARIA APARECIDA RAMOS DA SILVA (ADV. SP163552-ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERALE OUTRO(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Defiro a

juntada da documentação apresentada pela CEF e determino a remessa à contadoria do juízo para a atualização do valor.

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 12/12/2008 às 16:00 horas, dispensada a presença das

partes.

Saem os presentes pessoalmente intimados. Nada mais.

2006.63.01.052892-8 - MESSIAS CLAUDIO PEREIRA (ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE eADV.

SP138313-RITA DE CASSIA ANGELOTTO MESCHEDE eADV. SP186855-ELISÂNGELA GARCIA BAZ eADV.

SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES eADV. SP205542-SERGIO ANGELOTTO JUNIOR eADV. SP222968-

PRISCILA RIOS SOARES eADV. SP238847-LAURELISA PROENÇA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, converto o julgamento e diligência e determino que seja oficada a empresa Liceu

de Artes e Oficios de São Paulo, para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste esclarecimentos acerca das informações

divergentes do formulário PPP feito em 01/11/2007 em relação aos PPPs feitos em 23/04/2004, anexados aos autos,

devendo, ainda, os esclarecimentos serem acompanhados de prova documental, tais como laudo técnico periciais que

embasaram a confecção dos formulários.

Concedo, ainda, à parte autora, o prazo de 30 dias para que apresente formulários, laudos e documentos para o

esclarecimento da situação acima expendida.

Redesigno a presente audiência para o dia 21/07/2008, às 13:00 horas.

Oficie-se.

Saem os presentes intimados.

2006.63.01.074194-6 - WALTER CALIL JORGE (ADV. SP236174-RENATO SANCHEZ VICENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Tendo em vista a juntada do processo administrativo que resultou

na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/110.050.594-3, fica o autor intimado a emendar a

petição inicial no prazo de 10 dias, conforme deliberado em audiência anterior (audiência 195301/2007), sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

Com a emenda da inicial, cite-se novamente o INSS.

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 18/07/2008 às 17:00 horas.

Publicada em audiência, saem os presentes intimados.

Registre-se. Intime-se.

2006.63.01.058908-5 - HELENA THEREZA FARCIC PAULA RAIA (ADV. SP090947-CRISTINA APARECIDA PIRES

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Conforme parecer da contadoria judicial,

para elaboração da eventuais cálculos se faz necessária apresentação do processo originário.

Assim, determino que a parte autora apresente cópia do processo originário, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do feito.

REDESIGNO a audiência de conhecimento de sentença para o dia 04/08/2008, às 14 horas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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2006.63.01.089284-5 - EXPEDITO DE FREITAS BENTO (ADV. SP099858-WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Preliminarmente, observo que é prática comum neste Juizado à requisição da

certidão de inexistência ou existência de dependentes fornecida pelo INSS, bem como a juntada pelos interessados.

Assim, cumpra a requerente à habilitação, no prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias o quanto determinado

na decisão anterior, trazendo a este Juízo a certidão de existência de habilitados à pensão por morte expedida pelo

próprio INSS.

Esclareço, outrossim, que referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa

Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da

Previdência.

Sem prejuízo, OFICIE-SE à empresa Alcan Alumínio do Brasil S.A para que, no prazo de 30 dias, esclareça a este juízo o

nome do engenheiro responsável pela elaboração do laudo pericial n.º 884, referente à avaliação do local de trabalho do

autor, bem como o número de seu registro no órgão de classe, sob pena de crime de desobediência.

A empresa, deverá ainda, no mesmo prazo e penalidade, fornecer cópia legível do referido laudo.

REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 13/02/2009 às 13 horas.

Defiro a juntada de substabelecimento.

Sai intimado o advogado da autora. Intime-se o INSS. Oficie-se.

2006.63.01.048123-7 - ANTONIO ARAUJO SILVA (ADV. SP069052-EDUARDO JOSE MARCAL) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 29/07/2008, às 14 horas.

2007.63.01.027020-6 - ARIOVALDO DOS SANTOS (ADV. SP092954-ARIOVALDO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL

(AGU) Depreendo consentâneo, antes de tudo, que se oficie à 1ª Vara do Trabalho de Guarulhos, solicitando-se

informações sobre o bloqueio das contas dos autores.

Oficie-se.

Redesigno a presente audiência para o dia 07/07/2008, às 14:00 horas.

Saem os presentes intimados.

2006.63.01.058514-6 - MARIA BATISTA SILVA (REP. ANA MARIA BATISTA SILVA) (ADV. SP128571-LAERCIO DE

OLIVEIRA LIMA) X COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO - SÃO PAULO - COHAB E O Concedo prazo de 30

(trinta) dias para que a autora se manifeste em relação à proposta ofertada pelo COHAB.

Defiro a representação da autora por ANA MARIA BATISTA SILVA, aqui presente, portadora do RG n.º 5.126.425-SSP-

SP. Retifique-se o pólo ativo da ação.

Após, com ou sem manifestação da parte autora, dê-se ciência a CEF.

Oportunamente, venham-me conclusos. Escaneie-se a procuração anexada aos autos.

2006.63.01.073748-7 - MARIA FERNANDA TORTORELLA FACCHINI (ADV. SP209361-RENATA LIBERATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, determino que se oficie, requisitando-se a

realização de perícia socioeconômica, devendo a Sra. Assistente social se atentar para todos os dados do endereço da

autora para o encontro do mesmo.

Redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para o dia 03/09/2008 , às 15:00 horas. Saem os presentes

intimados. Oficie-se.

2007.63.01.015132-1 - EDNA MARIA LEME VENTURA (ADV. SP165736-GREICYANE RODRIGUES BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão

deduzida pela parte autora.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2530 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2006.63.01.089023-0 - SALUSTIANO DA SILVA NETO (ADV. SP099858-WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Oficie-se ao INSS (APS de Santo André), para que encaminhe, no prazo de 60

(sessenta) dias, cópia integral do processo administrativo (NB 42/067.588.941-3), contendo, todas as Carteiras de

Trabalho do autor, sobretudo, o laudo técnico original referente ao período 01.09.1972 a 02.04.1977, laborados na

empresa Siderúrgica Coferraz, sob pena de busca e apreensão.

Sem prejuízo, oficie-se ao Sindicato dos Metalúrgicos de Santo André (Rua Dona Gertrudes de Lima, 202, Santo André)

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia do referido laudo, uma vez que serviu de base para as declarações

do síndico da massa falida (pág. 26 do arquivo "pet.provas.pdf") e, para o formulário (pág. 31 do arquivo "pet.provas.pdf")

acostados aos autos, cujos documentos deverão acompanhar o ofício.

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 06/02/2009 às 13 horas.

Sai intimado o autor. Intime-se o INSS. Oficie-se.

2006.63.01.088969-0 - JORGE JOAQUIM PIRES CARDOSO (ADV. SP116231-MARIA JOSE RODRIGUES NARUSE) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERALE OUTRO(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Concedo a

parte autora o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para que justifique sua ausência à audiência, comprovando suas

alegações, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

Publicada em audiência, sai a CEF intimada. Intime-se a parte autora e a co-ré.

2007.63.01.007400-4 - MARIA EDNA BELLONI (ADV. SP119066-NESTOR GUILHERME PRESTES BEYRODT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (...). Assim determino que se oficie, a 27ª Vara do

Trabalho de São Paulo, em que tramitou o processo de reconhecimento de vínculo para que forneça a esta juízo certidão

de objeto e pé do processo 1699/00, bem como cópia da sentença e do acordo firmado na execução. A resposta da 27ª

Vara do Trabalho deverá, ainda, mencionar se o INSS foi intimadao a se manifestar a respeito do acordo celebrado, bem

como a quem coube a responsabilidade dos recolhimentos das contribuições previdenciárias, por fim, deverá fornecer

cópia das guias de recolhimento, caso tenham sido juntadas, no processo, sob pena de aplicação das medidas legais

cabíveis:

Oficia-se, a empresa LELEZARTE ARTEZANATO LTDA., localizado na Rua Dr. Dolzane, nº 473 - Jardim da

Glória - São Paulo, para que forneça relação de salários da autora de todo o período laborado, sob pena de aplicação das

medidas legais cabíveis.

Com a juntada dos documentos determino a abertura de vista dos autos ao INSS para manifestação sobre a prova

acrescida o prazo de 15 (quinze) dias.

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 06.02.2009 às 15:00 horas.

Saem intimados os presentes.

2007.63.01.027408-0 - JACIRA DA SILVA GODINHO (ADV. SP122943-EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Trata-se de pedido de concessão de pensão por

morte, ajuizado por JACIRA DA SILVA GODINHO e outros, em razão do óbito de Antonio dos Santos Oliveira, em face do

INSS.

Analisando o processo, verifico que os co-autores, FELIPE GODINHO DE OLIVIERA, CAMILA GODINHO DE OLIVIERA

e FLÁVIO GODINHO DE OLIVIERA, são todos menores, motivo pelo qual é imprescindível a intimação do Ministério

Público Federal - MPF, que não foi realizada até a presente data.

Verifico ainda, que as contribuições que implicam a qualidade de segurado do falecido, foram realizadas "post mortem",
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todavia não foram apresentados os carnês de contribuição, bem como prova do exercício de atividade laborativa na

qualidade de autônomo.

Assim, concedo a autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para apresentação de cópia dos carnês de contribuição

e prova do efetivo exercício de atividade laborativa na qualidade de autônomo do segurado falecido, sob pena de

preclusão da prova.

Com a juntada dos documentos determino a abertura de vista dos autos ao INSS para manifestação sobre a prova

acrescida o prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se o Ministério Público Federal - MPF.

Após tornem conclusos a esta Magistrada para sentença ou redesignação de audiência.

Saem intimados os presentes, inclusive as testemunhas da autora, que comparecerão independentemente de

intimação.

2007.63.01.027556-3 - ANTONIO NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP060740-IVANI AUGUSTA FURLAN

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Após a juntada dos esclarecimentos,

tornem os autos conclusos. Int.

2006.63.01.073252-0 - PEDRO JUSTINO DE SOUZA FILHO (ADV. SP108855-SERGIO RIYOITI NANYA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) O autor alega que, antes da atividade empresarial, exerceu

funções de metalúrgico, em condições prejudiciais à saúde. Alega que a maioria das empresas teve suas atividades

encerradas.

Considerando a necessidade de prova do tempo de serviço especial, ainda que seja por formulário de demonstração de

habitualidade e permanência, concedo ao autor o prazo de 90 (noventa) dias para levantar a documentação. Em caso de

falência, a extinção da pessoa jurídica deve ser demonstrada, indicando a parte autora qual a prova que pretende

produzir .

Sem prejuízo, caso haja formulários regularmente preenchidos, os documentos deverão ser exibidos ao agente

administrativo, como pedido de revisão, tendo por termo inicial a data do protocolo da revisão.

Para tais providências, suspendo o processo por seis meses, possibilitando a solução administrativa da controvérsia, que é

sempre mais indicada.

Marco audiência de instrução e julgamento para o dia 12/12/2008 às 17:00 horas.

Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS.

2007.63.01.022213-3 - JOSE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP061841-HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Vistos, em decisão.

Tendo em vista a matéria discutida nestes autos, verifico tratar-se de processo que deve ser incluído na pauta de

instrução e julgamento. Assim, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 26/05/2008 às 17h00, devendo o

autor comparecer pessoalmente, sob pena de extinção do processo. Publique-se. Intimem-se.

2007.63.01.022751-9 - GABRIEL ANTONIO DE CASTRO (ADV. SP093510-JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, converto o julgamento em diligência, e concedo ao

autor o prazo de 30 dias para a juntada de documentos que venham a dirimir as questões acima explicitadas.

Redesigno a audiência para o dia 10/09/2008, às 13:00 h. Saem os presentes intimados.
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2007.63.01.007429-6 - VALDIR REIS (ADV. SP117074-MARIA VASTI ANIZELI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (...). Por tudo isso, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para emedar a

inicial, explicitando que a pretensão é condenatória, bem como para que traga as provas pertinentes aos períodos não

considerados pelo INSS, consistentes em folha de registro de empregados, demosntrativos de pagamento, guias de

recolhimento, etc. Poderá, ainda, produzir prova testemunhal em audiência.

Anoto que os registros em carteira geram presunção relativa da existência dos vínculos, podendo a parte contrária

questionar e buscar a prova da inexistência.

Feito o aditamento à inicial, o INSS deverá ser novamente citado, dando-se oportunidade para outra contestação. Nesse

caso, o termo inicial não será mais aquele pretendido na inicial.

MArco audiência de instrução e julgamento para o dia 13/08/2008 às 16:00 horas.

Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS

2007.63.01.015740-2 - COSMO SEVERINO LEITE (ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, determino que seja expedido ofício à empresa Cia. União

dos Refinadores de Açúcar e Café, para que esta apresente, no prazo de 45 dias, os laudos técnicos e formulários

existentes em nome do autor (COSMO SEVERINO LEITE), sua ficha de registro de empregados, além de especificar as

funções desempenhadas pelo autor na empresa.

Com a vinda dos documentos, abra-se vista às partes para a manifestação até a data da próxima.

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 07.07.08, às 13:00 horas.

Publicada em audiência, saem os presentes intimados.

Registre-se. Intime-se o INSS.

Neste ato, são restituídos ao autor as três carteiras de trabalho e os dois carnês de recolhimento de contribuições

previdenciárias apresentados no início da audiência.

2006.63.01.085743-2 - JESUINO APARECIDO SOARES (ADV. SP101020-LUIS WANDERLEY ROSSETTI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERALE OUTRO(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Mais uma vez

prejudicada a instrução, pois as testemunhas não foram requisitadas.

Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitando as testemunhas no endereço fornecido na petição anexada

aos autos em 14.03.2008.

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 16/04/2008, às 16:00 horas. Saem as partes presentes

intimadas. NADA MAIS.

2006.63.01.058705-2 - INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS ZIRUNA LTDA (ADV. SP106687-MARCELO ROBERTO

ARICO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) Diante da informação trazida pela ré em sua contestação, concedo à autora prazo de

30 (trinta) dias para apresentar certidão demonstrando que o débito que impediu sua adesão ao SIMPLES ainda é objeto

de cobrança por parte da ré, bem como para que se manifeste quanto ao interesse na continuação deste feito.

Sem prejuízo, redesigno audiência de conhecimento de sentença para 29/09/2008 às 15h00 (dispensada a presença das

partes). Intimem-se.

2006.63.01.089191-9 - GERALDA MARIA DA SILVA (ADV. SP216394-MARCIA APARECIDA DOMINGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (...). Concedo o prazo de 60 dias para que a patrona

da autora junte a documentação médica referente ao falecido segurado.

Após, intime-se perito em clínica médica/cardiologia para laudo indireto e informação sobre a existência de incapacidade e

a data de início dela.

Defiro a juntada de cópia da certidão de óbito, saindo a autora ciente da possibilidade de juntar as cópias das carteiras de

trabalho.
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Marco audiência para o dia 16/01/2009 às 14:00 horas.

Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS.

2007.63.01.048644-6 - AFONSO DE SOUZA PINTO (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) À Contadoria, para elaboração de parecer.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

2005.63.01.049947-0 - LUZIA MONTEIRO COLOMBO (ADV. SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Noticiado o falecimento da autora pela Contadoria,

decreto a suspensão do feito por 30 dias para que o patrono da parte providencie, se assim desejar, a habilitação de

eventuais herdeiros.

Decorrido este prazo, tornem os autos conclusos.

Int.

2007.63.01.026884-4 - PAULO RICARDO XAVIER DE LIMA (ADV. SP206330-ANNA CLAUDIA TAVARES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Considerando que até o presente

momento a empresa Gráfica Center Norte Ltda. não apresentou o laudo técnico pericial referente ao local e condições de

trabalho do autor na função de tipógrafo, no período de: 29/04/1995 a 01/09/1997, conforme determinado em decisão nº

3086/2008, bem como tendo em vista a petição apresentada pela parte autora em 01/04/2008, arquivo: "PET PARA

CUMPRIR DECISAO.DOC", que informou o descumprimento da decisão proferida em 21/01/2008, entendo ser

necessário, para o adequado deslinde do caso, que se expeça mandado de busca e apreensão ao responsável legal da

mencionada empresa, cujo Setor de Recursos Humanos localiza-se à Rua Cel Marcilio Franco, 1063, CEP 02079-900, Vila

Isolina Mazzei, São Paulo/SP.

Defiro a dispensa do autor da presente audiência.

Fica desde já redesignada audiência de instrução e julgamento para o dia:25/07/2008, às 15:00 horas.

Saem intimados os presentes. Expeça-se mandado de busca e apreensão. Intime-se o INSS.

2007.63.01.072261-0 - PAULO CELSO DE MELO (ADV. SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante disso, é necessário que o perito DR. JOSÉ EDUARDO NOGUEIRA

FORNI preste os esclarecimentos pertinentes em face dos termos expostos na referida impugnação. O respectivo laudo de

esclarecimentos deverá ser apresentado em até 10 (dez) dias antes da audiência de instrução e julgamento, desde já

redesignada para o dia 12/12/2008, às 18:00 horas. Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS.

2006.63.01.058862-7 - MARINETE VICENTE DO NASCIMENTO MATEUS (ADV. SP095421-ADEMIR GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Para o adequado deslinde da controvérsia posta a

debate, faz-se necessária a apresentação, pela autora, da memória de cálculo do benefício que pretende seja aqui

revisto, bem como da relação de salários-de-contribuição e índices e coeficientes utilizados, nos termos do parecer da

contadoria judicial, no prazo de até 15(quinze) dias antes da próxima audiência, sob pena de extinção do feito sem análise

do mérito. Redesigno, portanto, a audiência de conhecimento de sentença para 29/08/2008 às 15h00 (dispensada a

presença das partes). Publique-se. Intimem-se.

2006.63.01.073782-7 - TEOGO BORGES ESTEVAM DA CUNHA (ADV. SP100678-SANDRA LUCIA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias

para que demonstre o motivo de sua ausência à presente audiência, sob as penas da lei.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

2007.63.01.023655-7 - SALVANY LOPES TEIXEIRA (ADV. SP085079-ANTONIO CARLOS GOUVEA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Defiro o pedido formulado pela parte autora, concedendo prazo de
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30 (trinta) dias para apresentação de documentos necessários à comprovação da incapacidade do falecido, a ser

analisada em perícia indireta.

No mesmo prazo, deverá ser regularizada a representação processual do autor, por meio da outorga de procuração a seu

advogado.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação de documentos, voltem os autos conclusos para sentença ou designação

de perícia indireta.

À Secretaria para que retifique o pólo ativo da ação, para constar apenas Marcos Vinícius como autor.

Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS.

2007.63.01.023712-4 - DAVID FERNANDO SILVA (ADV. SP196203-CARLA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Defiro o requerido pelo autor e concedo o prazo de 30 (trinta) dias

para a juntada de novos documentos que comprovem a dependência econômica, razão pela qual redesigno a audiência

de instrução e julgamento para o dia 12/12/2008, às 16:00 horas.

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas.

Intime-se o INSS. Nada mais.

2007.63.01.022423-3 - JOSE RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP093253-CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Tendo em vista requerimento da parte autora, faculto

a juntada de novos documentos, no prazo de 30 (trinta) dias. Deverá também aditar a inicial, no mesmo prazo,

esclarecendo os períodos em que pleitea seja declarado como tempo especial. Por fim, deverá esclarecer se pleiteia

desaposentação tendo em vista que já recebe aposentadoria por idade. Na hipótese de aditamento cite-se novamente o

INSS para que, querendo, conteste o feito.

Em conseqüência, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 16/01/2009 às 15:00 horas. Publicada em

audiência, saem intimados os presentes.

P.R.I.

2007.63.01.023422-6 - ELISA DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Defiro o requerido pela patrona da autora,

dispensando a presença desta última nesta audiência e na próxima audiência. Sai a advogada ciente de que deverá

comparecer à audiência.

Tendo em vista que na certidão de óbito há divergência entre o nome da autora e o nome que consta como sendo

da esposa do falecido (Luiza dos Santos Batista), entendo ser prudente que a parte autora apresente certidão de

casamento atualizada, haja vista que a anexada aos autos data de 1972.

Em conseqüência, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 03/06/2008 às 14:00 horas. Saem os

presentes intimados.

2007.63.01.010246-2 - FRANCISCO BENJAMIN DE SOUZA NETTO (ADV. SP079922-JUSCELINO VIEIRA MENDES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERALE OUTRO(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Assim,

redesigno nova audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/01/2008 às 13:00 horas. Saem intimados

os presentes.

P.R.I.C.

2006.63.01.057326-0 - JOSE CARLOS MONTEIRO (ADV. SP182672-SERGIO ROSSIGNOLI) X CONSELHO REGIONAL

DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO Após, a vinda dos cálculos, intime-se o réu para manifestação em 10

(dez) dias.

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 04/07/2008 às 13:00 horas.
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Intimem-se.

UNIDADE SÃO PAULO

2007.63.20.003261-6 - TEREZA DO CARMO ALMEIDA (ADV. RJ110449-GLORIA MARIA DOS SANTOS PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) A redistribuição de processos pode acarretar eventual

tumulto processual e contratempos às partes, a exemplo, das alegações da parte autora que, por meio de telefonema,

informou que não fora intimada da redistribuição do processo para o JEF de São Paulo, tampouco, da data da presente

audiência, apesar de constar dos autos certidão de publicação em 12.02.2008.

Assim, em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa, redesigno audiência de instrução e julgamento para

06/02/2009 às 15 horas.

Concedo prazo até 20 (vinte) dias antes da próxima audiência para que as partes apresentem quaisquer outros

documentos que entendam necessários para deslinde do feito.

Deverá a autora a comparecer na próxima audiência para eventual depoimento pessoal, podendo, caso queira, trazer até

3 (três) testemunhas que comprovem o tempo de trabalho rural.

Publique-se. Intime-se. Registre-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº 501/2008

2004.61.84.369418-5 - GERALDO DE LIMA (ADV. SP182214 - PEDRO SODRÉ HOLLAENDER) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Intime-se a ré, Caixa Econômica

Federal, para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se concorda com o pedido de desistência formulado pelo autor, uma vez

que houve sucumbência recíproca, inclusive com a condenação do autor em litigância de má-fé.Int."

2005.63.01.085509-1 - RONALD ARTURO JIMENEZ EGUEZ (ADV. SP066929 - ZILDA ANGELA RAMOS COSTA) X

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO CRM-SP() : " Trata-se de recurso objetivando a

reforma da r.decisão que indeferiu a tutela antecipada para o pedido inscrição definitiva no CREMESP. (...) Ante o

exposto, nego seguimento ao recurso. Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. Cumpra-se. Intime-se."

2007.63.01.084807-1 - JOSE PEQUENO FILHO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "

Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a manutenção de benefício de

auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. (...) Somente com o laudo pericial judicial a questão será

dirimida, sendo apurada se há incapacidade laboral, seu grau e também se há possibilidade de reabilitação. Isto posto,

nego seguimento ao recurso sumário. Intimem-se. P. R. I."

2007.63.01.087189-5 - MARIA DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "

Cuida-se de recurso contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para a transformação de benefício

de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. (...) No estado atual em que se encontra o processo, a parte recorrente

não logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança dos fatos alegados e dano de dificil reparação, requisitos

necessários para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, nos termos do art. 273 do CPC. Isto posto, nego
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seguimento ao recurso sumário. Intimem-se."

2008.63.01.012056-0 - AGNALDO SILVA AMADO (ADV. SP228123 - LUIS FERNANDO DE HOLLANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " Trata-se de

agravo de instrumento, processado neste Juizado como recurso sumário, interposto contra decisão proferida em 04.03.08,

que determinou a extinção da execução e baixa dos autos da ação principal. (....) Assim o recurso é manifestadamente

improcedente, uma vez que não houve a alegada ofensa à sentença prolatada. Isto posto, nego seguimento ao recurso

sumário. Intimem-se. P. R. I."

PODER JUDICIÁRIO
Juizado Especial Federal Cível de São Paulo
1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000022/2008.

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 22 de abril de
2008, terça-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os
processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de
São Paulo, localizado na Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar.

0001 PROCESSO: 2006.63.01.013432-0

RECTE: RAIMUNDA MARIA DO CARMO

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO

DATA DISTRIB: 11/06/2007 MPF: Não DPU: Não

0002 PROCESSO: 2006.63.01.015291-6

RECTE: MARIA APARECIDA VIEIRA MAIA

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO

DATA DISTRIB: 11/06/2007 MPF: Não DPU: Não

0003 PROCESSO: 2006.63.01.015517-6

RECTE: MANOEL VALERIO DE MOURA

ADVOGADO(A): SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO

DATA DISTRIB: 19/06/2007 MPF: Não DPU: Não

0004 PROCESSO: 2006.63.01.015802-5

RECTE: RICARDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP199032 - LUCIANO SILVA SANT ANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO

DATA DISTRIB: 11/06/2007 MPF: Não DPU: Não
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0005 PROCESSO: 2006.63.01.020717-6

RECTE: MARIA RAQUEL AGUIAR

ADVOGADO(A): SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO

DATA DISTRIB: 13/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0006 PROCESSO: 2006.63.01.024495-1

RECTE: THEREZINHA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO

DATA DISTRIB: 30/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0007 PROCESSO: 2006.63.01.025796-9

RECTE: SUZETE APARECIDA DE CARVALHO

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO

DATA DISTRIB: 30/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0008 PROCESSO: 2006.63.01.026574-7

RECTE: ROSEMEIRY ADRIANA DO CARMO VALADAO

ADVOGADO(A): SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0009 PROCESSO: 2006.63.01.037340-4

RECTE: MARIA JOSÉ DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO

DATA DISTRIB: 21/09/2007 MPF: Não DPU: Não

0010 PROCESSO: 2006.63.01.042724-3

RECTE: CELIA DANTAS DA SILVA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0011 PROCESSO: 2006.63.01.045217-1

RECTE: RONALDO ALVES TOMAZIA DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não
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0012 PROCESSO: 2006.63.01.049710-5

RECTE: JOANA EVANGELISTA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO

DATA DISTRIB: 11/06/2007 MPF: Não DPU: Não

0013 PROCESSO: 2006.63.01.050915-6

RECTE: ISAURA AUXILIADORA SILVESTRE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO

DATA DISTRIB: 24/09/2007 MPF: Não DPU: Não

0014 PROCESSO: 2006.63.01.052669-5

RECTE: NIVALDO MUNHOZ

ADVOGADO(A): SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO

DATA DISTRIB: 24/09/2007 MPF: Não DPU: Não

0015 PROCESSO: 2006.63.01.058038-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

RECTE: VALDEMAR RODRIGUES DE BRITO

ADVOGADO(A): SP193767 - CLAUDIO JEREMIAS PAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0016 PROCESSO: 2006.63.01.059692-2

RECTE: EDNALVA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0017 PROCESSO: 2006.63.01.060849-3

RECTE: ANTONIO SERGIO FLORENCIO

ADVOGADO(A): SP200739 - SIMONE FERREIRA FLORENCIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0018 PROCESSO: 2006.63.01.061977-6

RECTE: VALMIR SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO
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DATA DISTRIB: 26/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0019 PROCESSO: 2006.63.01.063623-3

RECTE: FRANCISCA HILDA PEREIRA DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO

DATA DISTRIB: 26/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0020 PROCESSO: 2006.63.01.064949-5

RECTE: RAIMUNDO SOARES DE BARROS

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO

DATA DISTRIB: 26/11/2007 MPF: Não DPU: Não

0021 PROCESSO: 2005.63.01.163557-8

RECTE: CLAUDIO JOSE MEDEIROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 11/06/2007 MPF: Não DPU: Não

0022 PROCESSO: 2005.63.01.295636-6

RECTE: CELIA CATUABA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 11/06/2007 MPF: Não DPU: Não

0023 PROCESSO: 2005.63.01.312132-0

RECTE: FRANCISCO ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 11/06/2007 MPF: Não DPU: Não

0024 PROCESSO: 2005.63.01.325108-1

RECTE: SINVAL AVELINO DE ANDRADE

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0025 PROCESSO: 2005.63.01.325276-0

RECTE: MIRIAN LEMOS CINTRA

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI
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DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0026 PROCESSO: 2005.63.01.327029-4

RECTE: JOSE ALVES DINIZ

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0027 PROCESSO: 2005.63.01.339808-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE

RECTE: EXPEDITO CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0028 PROCESSO: 2005.63.01.342134-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE

RECTE: CICERO MORENO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 21/02/2007 MPF: Não DPU: Não

0029 PROCESSO: 2005.63.01.349047-6

RECTE: MARIA DA GLORIA BRAGA

ADVOGADO(A): SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 09/04/2007 MPF: Não DPU: Não

0030 PROCESSO: 2005.63.01.351663-5

RECTE: FRANCISCO ASSIS TIMOTEO

ADVOGADO(A): SP075784 - ROOSEVELT JOSE FARABELLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 27/02/2007 MPF: Não DPU: Não

0031 PROCESSO: 2005.63.01.357458-1

RECTE: ACACIA REGINA DA SILVA THEODORO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 19/06/2007 MPF: Não DPU: Não

0032 PROCESSO: 2006.63.01.002182-2

RECTE: JOAO SANTANA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 26/06/2007 MPF: Não DPU: Não

0033 PROCESSO: 2006.63.01.003720-9

RECTE: GERALDA REGINA DE RESENDE P/PROC CARLOS SOUZA LEAL

ADVOGADO(A): SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 09/04/2007 MPF: Não DPU: Não

0034 PROCESSO: 2006.63.01.004102-0

RECTE: FRANCIBETH MARIA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 13/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0035 PROCESSO: 2006.63.01.005865-1

RECTE: LUIZITO GOMES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 27/04/2007 MPF: Não DPU: Não

0036 PROCESSO: 2006.63.01.006807-3

RECTE: JOAO HENRIQUE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 13/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0037 PROCESSO: 2006.63.01.014928-0

RECTE: MARIA ARAUJO MEIRELES

ADVOGADO(A): SP166354 - VALTER NUNHEZI PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 11/06/2007 MPF: Não DPU: Não

0038 PROCESSO: 2006.63.01.021726-1

RECTE: CEZARIO BIAN DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 13/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0039 PROCESSO: 2006.63.01.025863-9

RECTE: CRISPIM ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 30/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0040 PROCESSO: 2006.63.01.026154-7

RECTE: ZIIZINHO DO NASCIMENTO SENA

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 30/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0041 PROCESSO: 2006.63.01.037730-6

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE

RECTE: SERGIO TORRES

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0042 PROCESSO: 2006.63.01.037732-0

RECTE: ROMEU PELEGRINE

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0043 PROCESSO: 2006.63.01.037737-9

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE

RECTE: VICENTE ELIAS ALVES

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0044 PROCESSO: 2006.63.01.037745-8

RECTE: ADAO MESQUITA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0045 PROCESSO: 2006.63.01.037755-0

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE

RECTE: JOB FELIPE DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI
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DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0046 PROCESSO: 2006.63.01.037785-9

RECTE: ASTROGILDO DE OLIVEIRA GONÇALVES

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0047 PROCESSO: 2006.63.01.037787-2

RECTE: JOAQUIM GREGORIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0048 PROCESSO: 2006.63.01.037796-3

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE

RECTE: ANGELO DE SOUZA FREIRE

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0049 PROCESSO: 2006.63.01.037800-1

RECTE: IVAN RUI ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0050 PROCESSO: 2006.63.01.037807-4

RECTE: ISMAEL DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0051 PROCESSO: 2006.63.01.037837-2

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE

RECTE: EUGENIO MAZZAROLO

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 15/10/2007 MPF: Não DPU: Não

0052 PROCESSO: 2006.63.01.039807-3
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RECTE: ANTONIO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 13/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0053 PROCESSO: 2006.63.01.039898-0

RECTE: VITOR MANOEL PAULA POLONIO

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 13/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0054 PROCESSO: 2006.63.01.039905-3

RECTE: ANTONIO CARLOS RAMOS DA SILVA

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 13/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0055 PROCESSO: 2006.63.01.039919-3

RECTE: ANTONIO GUEDES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 13/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0056 PROCESSO: 2006.63.01.039923-5

RECTE: ISAURA DE ANDRADE SOUZA E SILVA

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 13/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0057 PROCESSO: 2006.63.01.043600-1

RECTE: PEDRO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0058 PROCESSO: 2006.63.01.043667-0

RECTE: PAULO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI
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DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0059 PROCESSO: 2006.63.01.043785-6

RECTE: MANOEL FEITOSA SOUZA

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0060 PROCESSO: 2006.63.01.043863-0

RECTE: ALBERTO RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0061 PROCESSO: 2006.63.01.045503-2

RECTE: RODEVALDO FALCONERI

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0062 PROCESSO: 2006.63.01.046094-5

RECTE: CLAUDINER PAVAN

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0063 PROCESSO: 2006.63.01.047823-8

RECTE: ANGELO BERNARDI

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0064 PROCESSO: 2006.63.01.054986-5

RECTE: JOAO EVANGELISTA

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não

0065 PROCESSO: 2006.63.01.061265-4

RECTE: PEDRO GENUINO SOARES

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2546 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não

0066 PROCESSO: 2006.63.01.069851-2

RECTE: RIDLEY CARELI

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

DATA DISTRIB: 14/02/2008 MPF: Não DPU: Não

0067 PROCESSO: 2005.63.01.313893-8

RECTE: JOSE ALVES CARNEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI

DATA DISTRIB: 11/01/2007 MPF: Não DPU: Não

0068 PROCESSO: 2005.63.01.315642-4

RECTE: JOSE SEVERINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI

DATA DISTRIB: 11/01/2007 MPF: Não DPU: Não

0069 PROCESSO: 2005.63.01.336556-6

RECTE: MARIA DE LOURDES SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI

DATA DISTRIB: 24/01/2007 MPF: Não DPU: Não

0070 PROCESSO: 2005.63.01.342119-3

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE

RECTE: ELENIR VALERIA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI

DATA DISTRIB: 21/02/2007 MPF: Não DPU: Não

0071 PROCESSO: 2005.63.01.354750-4

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE

RECTE: EDIVALDO RODRIGUES LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI

DATA DISTRIB: 04/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0072 PROCESSO: 2005.63.01.355438-7
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RECTE: LINDOMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI

DATA DISTRIB: 09/04/2007 MPF: Não DPU: Não

0073 PROCESSO: 2006.63.01.002135-4

RECTE: MARIA JOANA DO ROSARIO NETA

ADVOGADO(A): SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI

DATA DISTRIB: 09/04/2007 MPF: Não DPU: Não

0074 PROCESSO: 2006.63.01.009630-5

RECTE: MOISES ANDRE MARTINS DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI

DATA DISTRIB: 18/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0075 PROCESSO: 2006.63.01.014184-0

RECTE: NATANAEL DO NASCIMENTO TRINDADE

ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI

DATA DISTRIB: 18/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0076 PROCESSO: 2006.63.01.018270-2

RECTE: ANTONIO CARLOS FUMANI

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI

DATA DISTRIB: 26/06/2007 MPF: Não DPU: Não

0077 PROCESSO: 2006.63.01.018301-9

RECTE: JOSE ALEXANDRE DE FREITAS

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI

DATA DISTRIB: 30/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0078 PROCESSO: 2006.63.01.020922-7

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANAINA RODRIGUES VALLE

RECTE: DECIO APARECIDO GOMES

ADVOGADO(A): SP167186 - ELKA REGIOLI SHIMAZAKI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI
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DATA DISTRIB: 13/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0079 PROCESSO: 2006.63.01.022623-7

RECTE: EDGARD ANDRADE SILVA

ADVOGADO(A): SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI

DATA DISTRIB: 30/07/2007 MPF: Não DPU: Não

0080 PROCESSO: 2006.63.01.032216-0

RECTE: SALVADOR SOUZA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0081 PROCESSO: 2006.63.01.037904-2

RECTE: JENUINA ROSARIA LUCIANO NATAL

ADVOGADO(A): SP172069 - CLARA ADELA ZIZKA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0082 PROCESSO: 2006.63.01.040842-0

RECTE: LUCIANO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO(A): SP144975 - WALMIR DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0083 PROCESSO: 2006.63.01.042254-3

RECTE: JOÃO BATISTA DOS SANTOS..

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI

DATA DISTRIB: 28/08/2007 MPF: Não DPU: Não

0084 PROCESSO: 2006.63.01.047211-0

RECTE: ANTONIO MERCES DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI

DATA DISTRIB: 24/09/2007 MPF: Não DPU: Não

0085 PROCESSO: 2006.63.01.047964-4

RECTE: SANDRO LIMA NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI
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DATA DISTRIB: 24/09/2007 MPF: Não DPU: Não

0086 PROCESSO: 2006.63.01.051379-2

RECTE: JOSUE LIBANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): MARISA REGINA AMOROSO QUEDINHO CASSETTARI

DATA DISTRIB: 24/09/2007 MPF: Não DPU: Não

Publique-se. Registre-se.
São Paulo, 11 de abril de 2008.

JUIZ FEDERAL LEONARDO SAFI DE MELO
Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº 2008/6301000490

UNIDADE SÃO PAULO

2004.61.84.187275-8 - NILSON CASEMIRO DE LUCCA (ADV. SP029897-KENTARO KAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido

condenando o INSS a revisar a RMI do benefício da parte autora, por meio da aplicação dos índices de correção da

ORTN/OTN, de forma que o valor da renda mensal do benefício da parte autora passará ao valor de R$ 1.730,90 (UM

MIL SETECENTOS E TRINTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS) em janeiro de 2008. Condeno também o INSS ao

pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 1.381,57 (UM MIL TREZENTOS

E OITENTA E UM REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) em janeiro de 2008. Sem honorários advocatícios nesta

instância. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.01.050934-3 - IRANI JOSEFA CORDEIRO (ADV. SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, conheço os Embargos e declaro, pois, a sentença,

cujo dispositivo passa a conter a seguinte determinação:

"Concedo à parte os benefícios da gratuidade da justiça".

No mais, persiste a sentença tal qual lançada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2003.61.84.056182-0 - DIRSON TEIXEIRA (ADV. SP067563-FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de

declaração, mantendo a Decisão de extinção.

P.R.I.

2005.63.01.253154-9 - WALTER NOGUEIRA (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração interpostos pela parte

embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a Decisão de Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 952,89 (NOVECENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E OITENTA E
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NOVE CENTAVOS) em 02/2006, e um montante de no valor de R$ 880,93 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS E

NOVENTA E TRêS CENTAVOS) na data da sentença, em 03/03/2006.

Por fim, anoto que, incumbe à autarquia ré, o pagamento dos valores posteriores à prolatação da sentença até a data da

efetiva revisão (data da Ação Civil Pública).

Publique-se e Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que a parte autora não possui interesse de

agir, maneira que o feito há de ser extinto sem julgamento do mérito, induzindo a conclusão de que a tutela jurisdicional

pretendida não lhe é necessária.

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira

figura, CPC, por falta de interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. NADA MAIS.

P.R.I.

2007.63.01.017203-8 - MARIA DE LUZ BOTELHO (ADV. SP015502-ISAC MOISES BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2007.63.01.019569-5 - VITOR PRUDENTE DA SILVA (ADV. SP062629-MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

*** FIM ***

2004.61.84.180857-6 - PAULO FERNANDES MACHADO (ADV. SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos

pela parte embargante, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na decisão atacada, nego-lhes

provimento.

Proceda a Secretária a baixa dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2004.61.84.187458-5 - DUILIO CHEMELLO (ADV. SP197641-CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido condenando o

INSS a revisar a RMI do benefício da parte autora, por meio da aplicação dos índices de correção da ORTN/OTN, de

forma que o valor da renda mensal do benefício da parte autora passará ao valor de R$ 889,77 (OITOCENTOS E

OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), em janeiro de 2008. Condeno também o INSS ao

pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 23.122,91 (VINTE E TRêS MIL

CENTO E VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) em fevereiro de 2008. Sem honorários advocatícios

nesta instância. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.01.025484-5 - MAURO DE SOUSA GOES (ADV. SP132812-ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, não comprovada a incapacidade, quer atual,

quer na data da cessação do auxílio-doença, é de rigor a improcedência do pedido.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. Sem custas nos termos da lei. P.R.I.

Int.

2006.63.01.005815-8 - ARLINDO ALVES ARANHA (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração

interpostos pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a

Decisão de Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 1.303,13 (UM MIL TREZENTOS E TRêS REAIS E TREZE CENTAVOS)

em 02/2006, e um montante no valor de R$ 11.507,10 (ONZE MIL QUINHENTOS E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS)

na data da sentença, em 08/03/2006.

Por fim, anoto que, incumbe à autarquia ré, o pagamento dos valores posteriores à prolatação da sentença até a data da

efetiva revisão ( da data da Ação Civil Pública).
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Publique-se e Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS.

P.R.I.

2004.61.84.287099-0 - JOSE FARIA DOS SANTOS (ADV. SP173835-LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.325375-2 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP037209-IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.325418-5 - BRASILINO FELIX DA SANTANA (ADV. SP037209-IVANIR CORTONA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.287111-7 - RITA MARIA ALVES PALMA (ADV. SP173835-LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.01.058918-8 - CLOVIS MOREIRA (ADV. SP078030-HELIO DE MELO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isto, JULGO:

1 - EXTINTO sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC, o pedido relativo à aplicação da ORTN

e Artigo 58;

2 - IMPROCEDENTE os demais pedidos, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

2004.61.84.429326-5 - NOEME NASCIMENTO DE BRITO (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração interpostos

pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a Decisão de

Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 1.166,05 (UM MIL CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS E CINCO

CENTAVOS) em 08/2004, e um montante no valor de R$ 19.845,32 (DEZENOVE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E

CINCO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), na data da sentença, em 09/2004.

Por fim, anoto que, incumbe à autarquia ré, o pagamento dos valores posteriores à prolatação da sentença até a data da

efetiva revisão.

Publique-se e Intimem-se.

2005.63.01.301178-1 - NORMA SCARANELLO ROSSELLINI (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos, mantendo a

sentença de extinção proferida.

Intimem-se.

2007.63.01.057336-7 - WILSON VIEIRA DA ENCARNAÇAO (ADV. SP244129-ELISABETE SANTOS DO NASCIMENTO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, quanto ao referido pedido

mencionado, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de

Processo Civil.

Quanto aos demais pedidos, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda.
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2003.61.84.077775-0 - AUDILIA CATENACCI DE OLIVEIRA (ADV. SP067563-FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante da incompetência absoluta dos Juizados

Especiais Federais,JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n°

9.099/95. Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se e Intimem-se.

2004.61.84.450489-6 - JOSÉ GOMES DA SILVA (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO eADV. SP068349-

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO eADV. SP151223-VIVIANE CRISTINA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração

interpostos pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, mas nego-lhes provimento.

Proceda a Secretária a baixa dos autos. Cadastre-se também o nome do advogado que assinou o registro

para que tenha ciência da decisão.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2004.61.84.141511-6 - NAIR BERNARDELLI (ADV. SP104886-EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, REJEITO os embargos.

Intimem-se. Decorrido o prazo, baixem os autos.

2005.63.01.158404-2 - MARIA ZILDA RENSO CUNHA (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Verifico que não restou demonstrado por parte da autora o

interesse de agir, pois não apresentou no prazo determinado, os documentos que possibilitariam ao Juízo apreciar o

requerido em sede de embargos de declaração. Assim, entendo que não há na r. sentença recorrida qualquer omissão,

contradição, obscuridade ou dúvida a serem supridas via Embargos de Declaração.

Ante o exposto, conheço dos embargos pois tempestivos e nego-lhes provimento. Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido

pelo (a) Autor (a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

2007.63.01.077310-1 - MASUMI ISHI (ADV. SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2008.63.01.010285-5 - MARIA LUZIA CARDOSO (ADV. SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.034285-0 - MARIA JOSE FERNANDES (ADV. SP186299-ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.042178-6 - ANDRE MARCELINO DOS SANTOS (ADV. SP180861-IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.01.005137-9 - JOSE CARLOS FERREIRA DE BRITO (ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.093493-5 - ANTENOR DA SILVA FILHO (ADV. SP249956-DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.01.009953-4 - DAVI RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP138568-ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.077235-2 - SILVIA HELENA ANTONIO (ADV. SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065217-2 - JAIME DE SOUZA LEAO FILHO (ADV. SP173303-LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.066909-7 - JOSEFA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP240012-CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.313365-5 - SEBASTIÃO CARLOS DA SILVA (ADV. SP231111-JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.461058-1 - MARGARIDA SOARES PEDRO (ADV. SP086183-JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.436731-5 - EDUARDO MARTINS PERES (ADV. SP210124A-OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.040682-7 - JOSE ROBERTO LAPIDO (ADV. SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos embargos, porquanto

tempestivos, mas no mérito os rejeito, uma vez que nada há a declarar. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.01.057314-8 - MARIA DE FRANCA (ADV. SP057203-CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057295-8 - MARIA DE PAULA NASCIMENTO (ADV. SP057203-CARLOS ALBERTO FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2005.63.01.288839-7 - MARIA LOPES DA COSTA (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Sendo assim, anulo a sentença de extinção, e determino que se

proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que apurou uma renda

mensal deR$ 525,55 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) em 06/2006, e

um montante no valor de R$ 1.806,43 (UM MIL OITOCENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), na

data da sentença, em 07/2006.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.01.318610-6 - LUIZ ELIAS DOS SANTOS (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração interpostos

pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a Decisão de

Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 637,61 (SEISCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E UM

CENTAVOS) em 02/2006 e um montante no valor de R$ 7.225,89 (SETE MIL DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E

OITENTA E NOVE CENTAVOS) na data da sentença, em 13/03/2006.

Por fim, anoto que, incumbe à autarquia ré, o pagamento dos valores posteriores à prolatação da sentença até a data da

efetiva revisão (data da Ação Civil Pública).

Publique-se e Intimem-se.

2004.61.84.244387-9 - ELVIRA SIMIONATO GALBINI (ADV. SP146546-WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE
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OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Sendo assim, determino que se proceda

à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que apurou uma renda mensal de

R$ 1.264,09 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVE CENTAVOS) em 07/2004, e um

montante no valor de R$ 18.125,49 (DEZOITO MIL CENTO E VINTE E CINCO REAIS E QUARENTA E NOVE

CENTAVOS) na data da sentença, em 08/2004.

Por fim, anoto que, incumbe à autarquia ré, o pagamento dos valores posteriores à prolatação da sentença até a data da

efetiva revisão.

Publique-se e Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o

pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

2006.63.01.088396-0 - MAURO LUCIO GOMES (ADV. SP208021-ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.019538-5 - ROQUE FARIA DA SILVA (ADV. SP236423-MÁRCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.022557-2 - ABENEL RODRIGUES PRINCIPE (ADV. SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.01.091756-8 - ERCILIA ACACIO VASSALO (ADV. SP071314-MARIA SUELI CALVO ROQUE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração

interpostos pela parte embargante, tendo em vista o erro material acima mecionado, mas não havendo qualquer omissão,

contradição ou obscuridade na decisão atacada, nego-lhes provimento.

Proceda a Secretária a baixa dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2004.61.84.155186-3 - NELSON BATAIERO (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração interpostos

pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a Decisão de

Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 1.052,88 (UM MIL CINQüENTA E DOIS REAIS E OITENTA E OITO

CENTAVOS) em 07/2004, e um montante no valor de R$ 7.338,37 (SETE MIL TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS

E TRINTA E SETE CENTAVOS), na data da sentença, em 08/2004.

Por fim, anoto que, incumbe à autarquia ré, o pagamento dos valores posteriores à prolatação da sentença até a data da

efetiva revisão.

Publique-se e Intimem-se.

2005.63.01.188069-0 - ANDRELINA DOS SANTOS (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Sendo assim, anulo a sentença de extinção, e determino que se

proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que apurou uma renda

mensal de R$ 458,14 (QUATROCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E QUATORZE CENTAVOS), em 04/2006, e um

montante no valor de R$ 8.946,65 (OITO MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO

CENTAVOS), na data da sentença, em 05/2006.

Publique-se. Intimem-se.

2004.61.84.401637-3 - PAULA SILVA FERREIRA (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de

declaração, mantendo a Decisão de extinção.

P.R.I.

2007.63.01.064707-7 - SALVADOR NUNCIATELLI (ADV. SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isso posto, não havendo qualquer vício a ser sanado, REJEITO

estes embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.01.004418-8 - RAPHAEL CARVALHO DE JESUS (ADV. SP192449-JONAS CORREIA BEZERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, deixo de receber os embargos de declaração opostos

pela parte embargante.

Com a sentença esgotou-se a atividade jurisidicional. O pedido de concessão de liminar deverá ser deduzido perante a

Turma Recursal.

P.R.I.

2006.63.01.042880-6 - GERALDO SIMOES VIANA (ADV. SP093648-REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, recebo os embargos,

entretanto, não os acolho.

2005.63.01.052696-4 - PAULO AMAURY DE TOLEDO (ADV. SP077048-ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos.

Cumpra-se a parte final da sentença de extinção proferida.

2007.63.01.079664-2 - RONALDO DELLA MONICA SILVA (ADV. SP029977-FRANCISCO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Assim, ante o exposto, conheço dos

embargos, porquanto tempestivos, mas no mérito os rejeito. Condeno a parte autora no pagamento da multa de 1% (um por

cento) sobre o valor atribuído à causa, em decorrência da aplicação de pena oriunda da litigância de má-fé, conforme os

termos daq fundamentação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2005.63.01.102193-0 - ROSSIL DA CUNHA BASILIO (ADV. SP130706-ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração interpostos

pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a Decisão de

Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 1.202,65 (UM MIL DUZENTOS E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO

CENTAVOS) em 02/2006, e um montante no valor de R$ 4.693,58 (QUATRO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E TRêS

REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) na data da sentença, em 03/03/2006.

Por fim, anoto que, incumbe à autarquia ré, o pagamento dos valores posteriores à prolatação da sentença até a data da

efetiva revisão (data da Ação Civil Pública).

Publique-se e Intimem-se.

2005.63.01.215395-6 - EVANY APARECIDA VIDAL ARGOSO (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Sendo assim, anulo a sentença de extinção, e

determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que

apurou uma renda mensal R$ 837,09 (OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E NOVE CENTAVOS), em 09/2005, e

um montante no valor de R$ 10.495,02 (DEZ MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E DOIS

CENTAVOS), na data da sentença, em 10/2005.

Publique-se. Intimem-se.

2004.61.84.511404-4 - JOSE MAURICIO DA CRUZ (ADV. SP017410-MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, conheço dos embargos de

declaração interpostos pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, mas nego-lhes provimento.

Proceda a Secretária a baixa dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2006.63.01.035499-9 - GENI BARROS DA SILVA (ADV. SP077625-ANTONIO JORGE TUMENAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração

interpostos pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, anulando a

sentença de extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal deR$ 616,45 (SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS E QUARENTA E CINCO

CENTAVOS) em 04/2006, e um montante no valor de R$ 8.058,91 (OITO MIL CINQüENTA E OITO REAIS E NOVENTA

E UM CENTAVOS) na data da sentença, em 18/05/2006.

Publique-se e Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.244720-4 - ODILON GOMES DOS REIS (ADV. SP058397-JOSE DALTON GOMES DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.244693-5 - JOSE VITOR SILVA (ADV. SP058397-JOSE DALTON GOMES DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2004.61.84.144911-4 - OSWALDO GRASSIOTO (ADV. SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, DEIXO DE RECEBER os embargos de

declaração interpostos pela parte embargante.

Por fim, registro que, de acordo com a tabela de correção a que alude a Orientação Interna Conjunta

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 97, de 14/01/2005 - ORTN/OTN, os benefício previdenciários concedidos em 14/09/81, os

índices utilizados pelo INSS foram mais vantajosos à parte autora

Intimem-se.

2005.63.01.345361-3 - EDNA APARECIDA FRAGNAN (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido condenando o INSS

a revisar a RMI do benefício da parte autora, por meio da aplicação dos índices de correção da ORTN/OTN, de forma

que o valor da renda mensal do benefício da parte autora passará ao valor de R$ 936,47 (NOVECENTOS E TRINTA E

SEIS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), em 12/2007. Condeno também o INSS ao pagamento dos valores

relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 4.313,68 (QUATRO MIL TREZENTOS E TREZE REAIS

E SESSENTA E OITO CENTAVOS) em 01/2008. Sem honorários advocatícios nesta instância. Com o trânsito em

julgado, expeça-se ofício requisitório.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2006.63.01.007282-9 - MARIA JOSE DANTAS DO AMARAL (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos

pela parte embargante, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na decisão atacada, nego-lhes

provimento.

Proceda a Secretária a baixa dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A r. sentença não contém os vícios apontados.

A omissão e a contradição alegadas são frutos do inconformismo com a decisão, que deve ser manifestado por recurso
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inominado.

Aliás, o prequestionamento é desnecessário em decisões monocráticas, pois delas não cabem os recursos especial e

extraordinário.

Assim sendo, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

2007.63.01.057216-8 - LEOLNIR AROUCA (ADV. SP057203-CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057241-7 - OSVALDO DE PAULO (ADV. SP057203-CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2005.63.01.326576-6 - MARIA CONCEICAO AGOSTINELLI (ADV. SP193090-TELMA ANDRADE SANTANA NASSER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente

a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual -

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA,

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação,

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o

protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo

de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração.

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte

autora manifestar-se observando os seguintes termos:

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição,

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância

que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório.

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2004.61.84.220843-0 - JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP037209-IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos

termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS.

P.R.I.

2004.61.84.361561-3 - ALZIRA GASTINI PEREZ (ADV. SP054513-GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Contudo, no que tange ao pedido de IRSM, conheço dos

embargos de declaração opostos pela parte embargante, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer

irregularidade na decisão atacada, nego-lhes provimento.

No que se refere ao pedido de não limitação, de acordo com o parecer elaborado pela Contadoria Judicial,

constato que, quando da concessão do benefício origem, aposentadoria por tempo de serviço, tanto o salário-de-

benefício quanto à renda mensal inicial não foram limitados ao teto legal.
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Diante do exposto, quanto ao pedido de não limitação, conheço dos embargos de declaração opostos pela

parte embargante, posto que tempestivos, pois, a sentença cujo dispositivo passa a ser acrescido da seguinte

determinação:

"Quanto ao pedido de não limitação do salário-de-benefício e da renda mensal inicial do benefício origem,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido".

No mais, permanece a sentença tal qual lançada.

Publique-se. Intimem-se.

2004.61.84.525048-1 - CYPRIANA VARGA (ADV. SP122201-ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos, mantendo a sentença de

extinção proferida.

Intimem-se.

2005.63.01.313220-1 - JOSEFA PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração interpostos

pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a Decisão de

Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 383,62 (TREZENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E DOIS

CENTAVOS) em 02/2006, e um montante no valor de R$ 832,22 (OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E VINTE E

DOIS CENTAVOS) na data da sentença, em 03/03/2006.

Por fim, anoto que, incumbe à autarquia ré, o pagamento dos valores posteriores à prolatação da sentença até a data da

efetiva revisão (data da Ação Civil Pública).

Publique-se e Intimem-se.

2005.63.01.258908-4 - MANOEL PEREIRA PONTES FILHO (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração

interpostos pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a

Decisão de Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 577,00 (QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS) em 02/2006, e um

montante de no valor de R$ 4.699,61 (QUATRO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E UM

CENTAVOS) na data da sentença, em 08/03/2006.

Por fim, anoto que, incumbe à autarquia ré, o pagamento dos valores posteriores à prolatação da sentença até a data da

efetiva revisão (data da Ação Civil Pública).

Publique-se e Intimem-se.

2003.61.84.113292-8 - AUGUSTO SIMPLICIO GOMES (ADV. SP091019-DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração interpostos pela parte

embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a Decisão de Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 1.562,46 (UM MIL QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E

QUARENTA E SEIS CENTAVOS) em 01/2004, e um montante no valor de R$ 9.405,22 (NOVE MIL QUATROCENTOS

E CINCO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) na data da sentença, em 02/2004.

Por fim, anoto que, incumbe à autarquia ré, o pagamento dos valores posteriores à prolatação da sentença até a data da

efetiva revisão.

Publique-se e Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos embargos de

declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na sentença

atacada, rejeito-os.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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2007.63.01.057309-4 - IRACY LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP057203-CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057238-7 - FLORIVALDO GOMES (ADV. SP057203-CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057211-9 - JOSE BRANBILA MORA (ADV. SP057203-CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2004.61.84.355405-3 - FRANCISCO BENTO DA CRUZ (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração interpostos

pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a Decisão de

Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 675,65 (SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E

CINCO CENTAVOS) em 08/2004, e um montante no valor de R$ 14.638,76 (QUATORZE MIL SEISCENTOS E TRINTA

E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) na data da sentença, em 09/2004.

Por fim, anoto que, incumbe à autarquia ré, o pagamento dos valores posteriores à prolatação da sentença até a data da

efetiva revisão.

Publique-se e Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos embargos de

declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas rejeito-os, por não haver qualquer omissão na sentença

proferida.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2006.63.01.084495-4 - SIDINEIA ALVES DA SILVA (ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.050404-7 - SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.050903-3 - SEBASTIANA JOSEFA CORDEIRO (ADV. SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.146745-1 - ADALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP091529-CHRISTOVAO DE CAMARGO SEGUI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.058983-8 - DAILA MARIA DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP163111-BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos embargos de

declaração opostos pela parte embargante, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na decisão

atacada, nego-lhes provimento.

Proceda a Secretária a baixa dos autos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2560 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2005.63.01.338879-7 - CELSO LOPES FERREIRA (ADV. SP195812-MARCELO RODRIGUES AYRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.193049-7 - MAGALY RODRIGUES (ADV. SP117883-GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.01.017897-1 - SAMI NOGUEIRA ABRAAO (ADV. SC014314-MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) Acolho os embargos de declaração tão-só para conceder os benefícios da assistência judiciária

gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, uma vez que houve requerimento na inicial.

Entretanto, no mais, os embargos têm caráter infringente. Lembre-se que o julgador não precisa apreciar todas as

teses formuladas pelas partes. Portanto, não há falar-se em omissão. O diploma legal aplicável quanto à prescrição é

matéria de recurso inominado, pois manifesta a irresignação da parte vencida, e não de embargos de declaração, repita-

se, pois inocorrente a omissão.

Int.

2005.63.01.312880-5 - PEDRO MARCOS ANTUNES DOS SANTOS (ADV. SP240315-TANIA APARECIDA FERNANDES

GURGEL eADV. SP177768-HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte embargante, posto que

tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na decisão atacada, nego-lhes provimento.

Proceda-se a baixa dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2006.63.01.007062-6 - JOSE BESSANI NETO (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isso posto, acolho os embargos de declaração, para suprir a

omissão apontada, julgando IMPROCEDENTE o pedido do autor.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2005.63.01.049458-6 - GISELDA GOMES DE ALMEIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO

GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Sendo assim, anulo a sentença de extinção,

e determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que

apurou uma renda mensal de R$ 923,26 (NOVECENTOS E VINTE E TRêS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) em

09/2005, e um montante no valor de R$ 23.674,17 (VINTE E TRêS MIL SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS

E DEZESSETE CENTAVOS), na data da sentença, em 10/2005.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.01.037256-0 - AIRTON TAIAR (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, diante da ausência de capacidade processual, anulo a r. sentença

proferida e JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Considerando que os valores do pagamento de requisição de pequeno valor estão depositados na Caixa

Econômica Federal, determino que seja oficiado ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que

proceda ao estorno destes valores.

Sem custas processuais e honorários de advogado nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2006.63.01.058969-3 - CARLOS LONGHI (ADV. SP067962-ANTONIO HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Dê-se baixa no sistema. Intimem-se as partes. Registre-se.

2007.63.01.036303-8 - ADRIANA CASTELANI (ADV. SP146479-PATRICIA SCHNEIDER) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.01.089911-0 - NOELIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP193243-ARIZA SIVIERO ALVARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo (a) Autor (a)

para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso

VIII, do Código de Processo Civil. Providencie a Seção Médico-Assistencial o cancelamento da perícia médica

anteriormente agendada.

P.R.I.

2006.63.01.042585-4 - PRISCILA SANTOS DA SILVA (ADV. SP154226-ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

2004.61.84.361368-9 - JORGE FREITAS (ADV. SP225431-EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte

embargante, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na decisão atacada, nego-lhes provimento.

Proceda a Secretária a baixa dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.01.047534-5 - HELIO DE PAULO OLIVEIRA (ADV. SP168579-ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, conheço dos embargos, porquanto

tempestivos, mas no mérito os rejeito, uma vez que nada há a declarar.

P.R.I.

2004.61.84.342335-9 - EMÍLIA CANO RODRIGUES PAZAN (ADV. SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, julgo improcedente o pedido

concernente à retroatividade dos efeitos da Lei nº. 9.032/95, com a majoração do coeficiente do benefício de pensão por

morte.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2003.61.84.080446-7 - FERNANDO RIBEIRO (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração interpostos pela parte

embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a Decisão de Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 813,70 (OITOCENTOS E TREZE REAIS E SETENTA CENTAVOS) em

10/2003, e um montante no valor de R$ 1.077,06 (UM MIL SETENTA E SETE REAIS E SEIS CENTAVOS) na data da

sentença, em 11/2003.

Publique-se e Intimem-se.

2004.61.84.342671-3 - ANA RITA FONTES BUENO (ADV. SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, julgo improcedente o pedido

concernente à retroatividade dos efeitos da Lei nº. 9.032/95, com a majoração do coeficiente do benefício de pensão por

morte.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo o exposto, rejeito os embargos.
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P.R.I.

2005.63.01.133494-3 - REGINA AUGUSTA DOS SANTOS (ADV. SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2005.63.01.121837-2 - MARILDA DINIZ CALÇADO (ADV. SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

*** FIM ***

2007.63.01.047113-3 - HILDEBRANDO JOSE GOMES (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Tem razão o embargante. O pedido não foi apreciado.

Em se tratando de matéria não constante do lote, cite-se o INSS para resposta em 30 (trinta) dias. Após, tornem

conclusos para sentença, uma vez que a matéria é exclusivamente de direito.

Para tais efeitos, acolhos os embargos de declaração.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, uma vez que se trata de pretensão revisional, estando o autor em gozo

de benefício que lhe garante a subsistência. As prestações vencidas e as diferenças, em caso de procedência, têm

caráter de crédito a ser satisfeito por RPV ou precatório.

Int.

2006.63.01.067614-0 - NILO DUTRA (ADV. SP193252-EDSON JOSE DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com

julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

2007.63.01.083808-9 - FABIO BRAGA BOTTINO (ADV. SP258994-RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do artigo 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos embargos de

declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, e acolho-os, para sanar a omissão mencionada mantendo, no

mais, a sentença proferida.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2005.63.01.129262-6 - ALCINA NERY BERBERT (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.129265-1 - NEUSA DE ALMEIDA BARROS (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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2004.61.84.514854-6 - JOSE APPARECIDO DOTA (ADV. SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.339527-3 - WILSON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP064193-LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2005.63.01.234270-4 - JOSE RONALDO RAMOS AGUIAR (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, conheço dos embargos de

declaração opostos pela parte embargante, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na decisão

atacada, nego-lhes provimento.

Proceda a Secretária a baixa dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, havendo omissão da sentença

anteriormente proferida, acolho os presentes embargos, para que dela passe a constar o seguinte trecho:

"Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se."

No mais, mantendo a sentença proferida em todos os seus termos.

P.R.I.

2007.63.01.015581-8 - FAUSTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP011010-CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.011762-3 - TEREZA GONCALVES (ADV. SP113151-LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2005.63.01.283682-8 - PAULA ALVES DE MORAES (ADV. SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, nego-lhes provimento, mantendo a

Decisão proferida em 20 de abril de 2007- (lote 5861/07).

Proceda a Secretária a baixa dos autos.

P.R.I.

2005.63.01.305400-7 - MAURILIO FONSECA DO NASCIMENTO (ADV. SP155126-ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS

eADV. SP158319-PATRÍCIA CORRÊA GEBARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido condenando o INSS a revisar a RMI do benefício da parte autora,

MAURILIO FONSECA DO NASCIMENTO, por meio da aplicação dos índices de correção da ORTN/OTN, de forma que

o valor da renda mensal do benefício da parte autora passará ao valor deR$ 897,90 (OITOCENTOS E NOVENTA E

SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS),em novembro de 2007. Condeno também o INSS ao pagamento dos valores

relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 15.087,11 (QUINZE MIL OITENTA E SETE REAIS E

ONZE CENTAVOS), em dezembro de 2007. Sem honorários advocatícios nesta instância. Com o trânsito em julgado,

expeça-se ofício requisitório.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2005.63.01.135658-6 - NOEMY MORTARI (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, a fim de suprir a omissão

apontada, e dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgando

IMPROCEDENTE o pedido inicial.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.068356-5 - ANTONIO CAVALARI (ADV. SP146298-ERAZÊ SUTTI eADV. SP159484-THAÍS MELLO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, conheço dos
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embargos de declaração opostos pela parte autora, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na

sentença atacada, rejeito-os.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2006.63.01.058981-4 - GALILEU BRACINI (ADV. SP121952-SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2005.63.01.211523-2 - APARECIDA VIEIRA GENEROSA (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Sendo assim, anulo a sentença de extinção, e determino que se

proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que apurou uma renda

mensal de R$ 1.125,95 (UM MIL CENTO E VINTE E CINCO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), em 09/2005,

e um montante no valor de R$ 13.576,34 (TREZE MIL QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E TRINTA E

QUATRO CENTAVOS), na data da sentença, em 10/2005.

Publique-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no artigo 284,

parágrafo único, c/c 267, I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito.

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS.

2007.63.01.008923-8 - ROBERTO TSUNEO KATO (ADV. SP142271-YARA DE ARAUJO DE MALTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.057526-8 - HELIO CAVALLARI (ADV. SP068202-MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.01.058986-3 - JOSE LOPES HENRIQUES (ADV. SP103128-PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente a presente ação, extinguindo o

processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, incisos I e IV, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.140286-9 - JOSE GILSON ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Em conclusão, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO

formulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. Saem as partes devidamente intimadas.

2005.63.01.051348-9 - JOSE BATISTA RODRIGUES FILHO (ADV. SP215214-ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo,

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Tendo em vista a elaboração de cálculos e a majoração do benefício percebido mensalmente pelo autor, oficie-se COM

URGÊNCIA ao INSS, remetendo-lhe cópia desta Sentença para as providências que entender cabíveis.

Sem prejuízo, informe-se eletronicamente aquela Vara, remetendo-lhe também cópia desta Sentença.

Após, dê-se baixa nos autos virtuais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.

Acolho os embargos de declaração para suprir a omissão, da qual me penitencio, concedendo os benefícios da

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, uma vez que houve requerimento na inicial.

Int.

2007.63.01.023470-6 - CICERO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP011010-CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.011405-1 - RUI BUENO GONCALVES (ADV. SP011010-CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2004.61.84.084710-0 - RIGOTTO ONORINA SEDO (ADV. SP130597-MARCELO GIANNOBILE MARINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Sendo assim, anulo a sentença de extinção, e determino que se

proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que apurou uma renda

mensal de R$ 1.354,09 (UM MIL TREZENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E NOVE CENTAVOS) em 06/2005, e

um montante no valor de R$ 9.561,76 (NOVE MIL QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SETENTA E SEIS

CENTAVOS) na data da sentença, em 07/2005.

Publique-se. Intimem-se.

2003.61.84.083739-4 - SALMA DO NASCIMENTO (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração interpostos

pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a Decisão de

Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou o montante no valor de R$ 394,70 (TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SETENTA

CENTAVOS),na data da sentença, em 11/2003.

Publique-se e Intimem-se.

2005.63.01.307486-9 - OSCAR DE CAMARGO (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, diante da ausência de capacidade processual,

anulo a r. sentença proferida e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, IV

do CPC.

Sem custas processuais e honorários de advogado nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.342849-7 - RENATO DE OLIVEIRA MOTTA (ADV. SP126370-MARIA LUCIA PONTILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido condenando o INSS

a revisar a RMI do benefício da parte autora, RENATO DE OLIVEIRA MOTTA, por meio da aplicação dos índices de

correção da ORTN/OTN, de forma que o valor da renda mensal do benefício da parte autora passará ao valor de R$

1.082,83 (UM MIL OITENTA E DOIS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), em janeiro de 2008. Condeno também o

INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 43.673,86

(QUARENTA E TRêS MIL SEISCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS),em janeiro de

2008. Sem honorários advocatícios nesta instância. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos embargos de

declaração interpostos pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, mas nego-lhes provimento.

Proceda a Secretária a baixa dos autos.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2004.61.84.008788-9 - JAIME LEITE DA SILVA (ADV. SP198419-ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.313067-8 - JOAO NICOLAU DE ASSIS (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.01.089345-0 - VALDIR DE SOUZA GOMES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

2005.63.01.086261-7 - CATARINA GALVAO DOS SANTOS (ADV. SP211463-CARLOS GABRIEL DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de

demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.Sem custas e honorários advocatícios.Publique-se.

Registre-se. Intime-se. NADA MAIS.

2004.61.84.472755-1 - OLIVIA COUTINHO DE QUEVEDO (ADV. SP104812-RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Sendo assim, anulo a sentença de extinção, e

determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que

apurou uma renda mensal de R$ 685,99 (SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E NOVE

CENTAVOS) em 09/2005, e um montante no valor de R$ 13.599,80 (TREZE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE

REAIS E OITENTA CENTAVOS) na data da sentença, em 10/2005.

Publique-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.141587-6 - MARIA OLIVEIRA BESSA (ADV. SP130543-CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.175882-2 - BENEDITO MACUICA (ADV. SP121530-TERTULIANO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2004.61.84.198376-3 - EDNA HANNICKEL DE SOUZA LOPES (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração

interpostos pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a

Decisão de Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 400,14 (QUATROCENTOS REAIS E QUATORZE CENTAVOS) em

07/2004, e um montante no valor de R$ 7.910,99 (SETE MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA E NOVE

CENTAVOS) na data da sentença, em 08/2004.

Publique-se e Intimem-se.

2005.63.01.318112-1 - MARLENE MOTA SIQUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP177768-HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA

eADV. SP240315-TANIA APARECIDA FERNANDES GURGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, DEIXO DE RECEBER os embargos de declaração opostos pela parte embargante.
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Intimem-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem

resolução de mérito, a teor do artigo 267, III e IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. P.

R. I.

2007.63.01.055159-1 - VALENTINA CRANCIANINOV OROSCINK (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2007.63.01.086977-3 - JOSE ARMANDO SANTOS BITTENCOURT (ADV. SP201205-DOUGLAS ROBERTO DA SILVA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2007.63.01.089215-1 - MARLYSE APARECIDA FONSECA FALCO (ADV. SP041840-JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2007.63.01.061438-2 - NILTON MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP223814-MARIA ANTONIETTA BARTOLOMEI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2007.63.01.089708-2 - ALAIDE GUEDES DE ALMEIDA SOUSA (ADV. SP110503-FERNANDO QUARESMA DE

AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2007.63.01.087528-1 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2007.63.01.087585-2 - CELSO ALVARENGA (ADV. SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2007.63.01.087581-5 - MARGARETE INES DE PAIVA (ADV. SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2007.63.01.086666-8 - ACRISIO SOARES DA SILVA (ADV. SP138856-VINICIUS BERNARDO LEITE) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2007.63.01.087368-5 - ANTONIO PEREIRA ALBINO (ADV. MG096453-DANIELA DE ASSIS PEREIRA) X ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO E OUTROS

2007.63.01.087444-6 - ROSELI YUKIKO NAKAZONE (ADV. SP212514-CONCEICAO TSUNEKO NAKAZONE) X UNIÃO

FEDERAL (AGU)

2007.63.01.008526-9 - CORNELIO DA SILVA (ADV. SP229823-JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL

(AGU)

2007.63.01.087505-0 - FIAMMETTA EMENDABILI BARROS DE CARVALHOSA (ADV. SP103380-PAULO ROBERTO

MANCUSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2007.63.01.093115-6 - MARIA SPINARDI (ADV. SP229461-GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.090506-6 - ABSALAO FERREIRA GOMES (ADV. SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.091956-9 - EDMILSON BRAGA EVANGELISTA (ADV. SP095952-ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.092464-4 - BENEDITO JOSE DA SILVA (ADV. SP200710-PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.136190-9 - PLINIO GILBERTO SPINA (ADV. SP194485-CELSO GONÇALVES DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.01.013760-5 - SANCHA DE ARAUJO (ADV. SP235135-REINALDO JACYNTHO DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração interpostos

pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a Decisão de

Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 474,91 (QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA

E UM CENTAVOS) em 02/2006, e um montante no valor de R$ 11.763,91 (ONZE MIL SETECENTOS E SESSENTA E

TRêS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) na data da sentença, em 13/03/2006.

Por fim, anoto que, incumbe à autarquia ré, o pagamento dos valores posteriores à prolatação da sentença até a data da

efetiva revisão (da data da Ação Civil Pública).

Publique-se e Intimem-se.

2007.63.01.086713-2 - JOSE LAPA DOS SANTOS IRMAO (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isso posto, acolho os embargos de declaração, sem

lhes atribuir efeito infringente, para o fim único de aclarar a sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2005.63.01.110929-7 - ANNA SPATUZZO GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Sendo assim, anulo a sentença de extinção, e

determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que

apurou uma renda mensal de R$ 614,24 (SEISCENTOS E QUATORZE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), em

09/2005, e um montante no valor de R$ 9.347,81 (NOVE MIL TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA

E UM CENTAVOS), na data da sentença, em 10/2005.

Publique-se. Intimem-se.

2004.61.84.355908-7 - EMILIO FERNANDES (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração interpostos pela parte

embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a Decisão de Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 397,97 (TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA E SETE

CENTAVOS) em 08/2004 e um montante no valor de R$ 8.888,62 (OITO MIL OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS

E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) na data da sentença, em 09/2004.

Publique-se e Intimem-se.

2005.63.01.051367-2 - IZABEL XAVIER DEGRANDI (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Sendo assim, anulo a sentença de extinção, e determino que se

proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que apurou uma renda

mensal deR$ 492,13 (QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS), em 09/2005, e um

montante no valor de R$ 4.494,80 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E OITENTA

CENTAVOS), na data da sentença, em 10/2005.

Publique-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem

julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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2007.63.01.057695-2 - VICTORIO FORTUNATO COELHO (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2006.63.01.048672-7 - ESPEDITO DAMASCENO GOMES (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2005.63.01.120218-2 - MARIA DE LOURDES CASTRO (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Sendo assim, anulo a sentença de extinção, e

determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que

apurou uma renda mensal de R$ 533,71 (QUINHENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), em

09/2005, e um montante no valor de R$ 5.682,06 (CINCO MIL SEISCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SEIS

CENTAVOS) na data da sentença, em 10/2005.

Publique-se. Intimem-se.

2004.61.84.254917-7 - LUIZ ANTONIO (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração interpostos

pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a Decisão de

Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 1.041,92 (UM MIL QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA E DOIS

CENTAVOS) em 07/2004, e um montante no valor de R$ 13.745,81 (TREZE MIL SETECENTOS E QUARENTA E

CINCO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) na data da sentença, em 08/2004.

Por fim, anoto que, incumbe à autarquia ré, o pagamento dos valores posteriores à prolatação da sentença até a data da

efetiva revisão.

Publique-se e Intimem-se.

2005.63.01.305846-3 - PAULINO JOSE DAS SILVA SANTOS (ADV. SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Conhecidos os embargos, e acolhidos,

passo a apreciar o pedido não apreciado, nos seguintes termos, que passam a fazer parte integrante da sentença

proferida:

"Compulsando os presentes autos, verifico que a parte autora não tem interesse de agir no presente feito, com relação ao

pedido de revisão de seu benefício previdenciário, com base no primeiro benefício de auxílio-doença que lhe foi

concedido, em 1973.

Com efeito, como não foram apresentados os salários de contribuição que compuseram o período básico de cálculo do

primeiro benefício de auxílio-doença, a revisão pretendida pelo autor teria que ser efetuada com base no salário mínimo

então vigente, o que resultaria numa RMI deste benefício inferior à RMI apurada, à época.

Em outras palavras, diante da ausência dos salários de contribuição do autor, a concretização da revisão por ele pleiteada

implicaria na diminuição da renda mensal de seu benefício - a demonstrar sua falta de interesse de agir, neste ponto.

Assim de rigor a extinção do presente feito sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir, com relação a esta parte

do pedido formulado na inicial.

Isto posto, com relação ao pedido de revisão de seu benefício previdenciário, com base no primeiro benefício de auxílio-

doença, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil."

No mais, mantenho a sentença proferida em todos os seus termos.

P.R.I.

2004.61.84.244544-0 - CIRIO TOMAZ MOREIRA (ADV. SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido condenando o INSS

a revisar a RMI do benefício da parte autora, por meio da aplicação dos índices de correção da ORTN/OTN, de forma

que o valor da renda mensal do benefício da parte autora passará ao valor de R$ 1.308,30 (UM MIL TREZENTOS E
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OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS), em janeiro de 2008. Condeno também o INSS ao pagamento dos valores

relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 45.594,81 (QUARENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E

NOVENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), em janeiro de 2008. Sem honorários advocatícios nesta

instância. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.446641-0 - CELSO REPULLO MORENTE (ADV. SP056103-ROSELI MASSI eADV. SP056938-AVANI

APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto,

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único

do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.226127-3 - FLORINDA DO NASCIMENTO LOBO (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, conheço dos embargos de

declaração opostos pela parte embargante, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na decisão

atacada, nego-lhes provimento.

Proceda a Secretária a baixa dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.552998-0 - JURANDIR DA CONCEIÇAO DE SA (ADV. SP202713-ALEXANDRE ANGELO DO BOMFIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2004.61.84.079565-3 - WOLDIETRICH ERNST ERICH FRIEDRICH WILHEM BORGES (ADV. SP096567-MONICA

HEINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, DEIXO DE RECEBER

os embargos de declaração opostos pela parte embargante.

Intimem-se.

2005.63.01.014241-4 - ARICER NOGUEIRA (ADV. SP194553-LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

2007.63.01.060278-1 - GENARO SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP125125-FERNANDO PESSOA SANTIN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Por conseguinte, ACOLHO OS

PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para tornar sem efeito a sentença de extinção anteriormente prolatada.

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 28/07/2008 às 14 horas.

Fica dispensada a presença das partes na data designada.

Cite-se a CEF, para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente contestação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.252720-0 - EDILSON GOMES ANICETO (ADV. SP186431-NOSLEN BENATTI SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o

INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício n.º 505.187.264-2, que fixo

em R$ 946,33, e deixo de fixar o valor mensal de tal benefício, porquanto cessou em 19/09/2005.

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta

data, que totalizam R$ 17.514,70 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E QUATORZE REAIS E SETENTA CENTAVOS),

até o mês de março de 2008, conforme os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados com base em Resolução

e com juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal.
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Oficie-se ao INSS para que reveja o benefício do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado,

sob as penalidades da lei, bem como expeça-se ofício requisitório.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, caracterizada a ausência de interesse

processual, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

2005.63.01.352158-8 - ROSANGELA FASSINI DE MORAES (ADV. SP181042-KELI CRISTINA DA SILVEIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2005.63.01.354645-7 - JAIME RIBEIRO DE PAULA (ADV. SP107699B-JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

*** FIM ***

2005.63.01.308910-1 - MOACYR DOMINGOS CHAGAS (ADV. SP202570-ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração

interpostos pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, anulando a

sentença de extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 849,08 (OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E OITO

CENTAVOS) em 02/2006, e um montante no valor de R$ 2.369,48 (DOIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E NOVE

REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) na data da sentença, em 03/03/2006.

Publique-se e Intime-se.

2007.63.01.026214-3 - MANOEL BARBOSA FILHO (ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ eADV. SP160796-

VIVIAN GENARO eADV. SP187618-MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido da parte autora e condeno o advogado subscritor de todas as

petições protocoladas nestes autos, Dr. Mário Antônio da Paz, OAB/SP 183.583, ao pagamento de multa no importe de

1% sobre o valor da causa.

Sem condenação da parte autora em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01.

Decorrido o prazo para pagamento espontâneo da multa ora fixada, oficie-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para

inscrição em dívida ativa e execução.

Considerando a existência de expediente administrativo instaurado neste Juizado para apurar irregularidades constatadas

em comprovantes de residência juntados aos autos de diversas ações, comunique-se à Presidência deste Juizado o teor

da decisão 1834/2008 e o da presente sentença, inclusive para encaminhamento ao Ministério Público Federal e à Ordem

dos Advogados do Brasil em conjunto com outros elementos que tratem desta mesma situação.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

2004.61.84.221017-4 - TEREZINHA DE SOUZA BEUNTKER (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o pedido

quanto à retroatividade dos efeitos da Lei nº. 9.032/95, com a majoração do coeficiente do benefício de aposentadoria

por invalidez ou da pensão por morte.

A parte autora não está obrigada a pagar nenhum valor a título de custas e honorários advocatícios, nos termos da lei.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.01.013509-1 - ESMERALDA ANTINHANI RIBEIRO (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.013567-4 - CLAUDIO FERREIRA DA COSTA (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.017586-6 - PAULA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.015377-9 - RUTH DA SILVA MENEGUETTI (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2004.61.84.361223-5 - OYTULA MELO FREDEL (ADV. SP104812-RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, DEIXO DE RECEBER os embargos de

declaração opostos pela parte embargante.

Por fim, registro que os embargos foram protocolizados intempestivamente.

Intimem-se

2006.63.01.089306-0 - DORACY PIRES BONIFACIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei

n° 9.099/95, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito.

Sem condenação em custas e honorários.

2005.63.01.325658-3 - ISAURA CORDEIRO DE LIMA (ADV. SP150334-ALCIDES DOS SANTOS OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, conheço dos embargos de

declaração interpostos pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento,

anulando a sentença de extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 1.035,74 (UM MIL TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E QUATRO

CENTAVOS) em 02/2006, e um montante no valor de R$ 3.781,58 (TRêS MIL SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS

E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) na data da sentença, em 09/03/2006.

Publique-se e Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS

PEDIDOS.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes.

2007.63.01.022506-7 - EDILEUZA DE ALMEIDA XAVIER (ADV. SP252814-ELIAS DE OLIVEIRA BUENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.023514-0 - JOSEFA SANTANA DE LIMA (ADV. SP129090-GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.024762-2 - FRANCISCO CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.024272-7 - ELIANE MARIA DA CRUZ MARTINS (ADV. SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.025794-9 - MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA (ADV. SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.025515-1 - CANDIDA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP214217-MELISSA BESSANI CARVALHO DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.025652-0 - IVANILDO DA SILVA CIRILO (ADV. SP240128-GIOVANNI MARCHESIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.025719-6 - ANTONIO SILVA (ADV. SP181499-ANDERSON FERNANDES DE MENEZES eADV. SP247398-

BRUNO DE CAMPOS CAMARGO GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.021582-7 - MARIA DIAMANTINA SABINO (ADV. SP140732-JAIME HENRIQUE RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.021628-5 - ARENI GOMES DA SILVA (ADV. SP189072-RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.024409-8 - JOAO SOARES DO CARMO (ADV. SP231506-JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.024840-7 - ADAO PEREIRA BATISTA (ADV. SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.023382-9 - ORLANDO ALVES NETO (ADV. SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.025498-5 - EDNA MARIA BARBOSA (ADV. SP132740-IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.024454-2 - IVONETE RIBEIRO SOUZA (ADV. SP189878-PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.024463-3 - JOSE PIRES DE GOES (ADV. SP250698-PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.025043-8 - MARIA JOSE DE AZEVEDO (ADV. SP124694-JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.024682-4 - SERGIO LUIS CECCATO (ADV. SP071739-BENEDITO ALVES DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.024811-0 - MARIA DA CONCEICAO COSTA DA SILVA (ADV. SP216039-ERCILIA MARA BRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos embargos de

declaração opostos pela parte embargante, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na decisão

atacada, nego-lhes provimento.

Proceda a Secretária a baixa dos autos.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2005.63.01.285263-9 - SILVIA KIOTOKI KANEKO MURAKAMI (ADV. SP218517A-RENATO FRANCO CORREA DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.538505-2 - EDITH PAAR BOKER (ADV. SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.008824-2 - VILMA CARMEN MACHADO DOS SANTOS (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344683-9 - GERDA HEDWIG EGERLAND (ADV. SP153047-LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.007106-0 - SILVIA DE OLIVEIRA GIACOMIN (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.007130-8 - MARIA ALEXANDRINA MANCILHA NEVES (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos embargos de

declaração opostos pela parte embargante, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na decisão

atacada, nego-lhes provimento.

Proceda a Secretária a baixa dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2004.61.84.314990-0 - JOSE CARLOS CURY ABRAHAO (ADV. SP117883-GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.314486-0 - MARIA CRISTINA GEMELGO PONGA (ADV. SP117883-GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2005.63.01.131607-2 - CELESTE NUNES DA COSTA RIJO (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, REJEITO os embargos.

Intimem-se. Decorrido o prazo, baixem os autos.

2004.61.84.225618-6 - FRANCISCO PATERLI (ADV. SP197641-CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

condenando o INSS a revisar a RMI do benefício da parte autora, por meio da aplicação dos índices de correção da

ORTN/OTN, de forma que o valor da renda mensal do benefício da parte autora passará ao valor de R$ 810,53

(OITOCENTOS E DEZ REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), em janeiro de 2008. Condeno também o INSS ao

pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam o montante de R$ 4.145,63 (QUATRO MIL

CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) em janeiro de 2008. Sem honorários

advocatícios nesta instância. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos embargos, porquanto

tempestivos, mas no mérito os rejeito, uma vez que nada há a declarar.

Intime-se.

2007.63.01.017887-9 - EDIELSON ROCHA BATISTA (ADV. SC014314-MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2575 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


UNIÃO FEDERAL (AGU)

2007.63.01.017878-8 - ROGERIO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SC014314-MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL

TEIXEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

2007.63.01.071807-2 - MARINHA MARIA DE JESUS (ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ eADV. SP160796-

VIVIAN GENARO eADV. SP187618-MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.047763-9 - CYRILLO CALLORE NETTO (ADV. SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

2007.63.01.028421-7 - SERGIO PINTO DE TOLEDO (ADV. SP109729-ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.032445-8 - MANOEL CARLOS PACHECO VALERIO (ADV. SP208767-GISELE MACEA DA GAMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.075801-0 - IOLANDA RITA PEDROSA (ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.032423-9 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP208767-GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.075569-0 - JOAO FRANCISCO ALVES RIBEIRO (ADV. SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.031803-3 - EDMILSON MACIEL DE SOUZA (ADV. SP146840-ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.033416-6 - ANDRE APARECIDO MALAQUIAS (ADV. SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.028399-7 - ROQUE PEREIRA DOS REIS (ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.028368-7 - MARIL MARTINS (ADV. SP129090-GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.028362-6 - PAULO SERGIO DO NASCIMENTO (ADV. SP092765-NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.028169-1 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP208767-GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.027712-2 - CARLOS ANTONIO NOGUEIRA (ADV. SP138603-ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.01.027198-3 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP212807-MYRIAM GOLOB GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.033458-0 - CARLOS ALBERTO BARBOSA (ADV. SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.033475-0 - GERALDO GONCALVES DA MOTA (ADV. SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.034781-1 - ELZA ROQUE DA COSTA (ADV. SP211527-PATRICIA BORGES ORLANDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.041104-5 - ZEQUINHA SOARES PEIXINHO (ADV. SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.033452-0 - DALILA RODRIGUES (ADV. SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.068254-5 - LUCIANO SEBASTIAO (ADV. SP197251-VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.074416-2 - JOSE ALVES DE MELO (ADV. SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.074091-0 - ARACY ANTUNES DE SOUZA (ADV. SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.068049-4 - MARIA ZENAIDE NUNES DOS SANTOS (ADV. AC001113-MARIA DE JESUS COSTA SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.027265-3 - VALTER LUIZ TADEU DE CARVALHO (ADV. SP181499-ANDERSON FERNANDES DE

MENEZES eADV. SP247398-BRUNO DE CAMPOS CAMARGO GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.045076-2 - JOSEFA DAS NEVES SANTOS (ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.028301-8 - NILZA DE OLIVEIRA SANTOS ARMANDO (ADV. SP180622-PATRÍCIA RODRIGUES DOS

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.074677-8 - VALDEMIR DE ARAUJO SANTOS (ADV. SP231573-DANIELA FERREIRA ZIDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.028758-9 - GILVAN DA SILVA (ADV. SP210450-ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.074038-7 - ADELSON FURTADO DE LIMA (ADV. SP175788-GUILHERME AUGUSTO CASSIANO

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.077725-4 - ROSANA MICHEL NEMER (ADV. SP187859-MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.028043-1 - JOSE MARCELINO VELICHAN (ADV. SP065110-NEY ROBERTO CAMINHA DAVID) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.01.025542-4 - SERGIO RIBEIRO MATTOS (ADV. SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Entretanto, considerando o disposto no artigo 461, §§4º e 6º, do CPC, estendo o prazo para cumprimento do

julgado, o que ocorrerá apenas após o trânsito em julgado, obviamente, para 60 (sessenta) dias, na forma das

condenações do INSS, pois razoável a motivação feita pelo embargante.

Int.

2004.61.84.053812-7 - BERNARDETE APARECIDA OLIVEIRA (ADV. SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido concernente à retroatividade dos efeitos da Lei nº. 9.032/95, com a majoração do coeficiente do benefício de

pensão por morte, quanto ao pedido de aplicação dos índices da ORTN/OTN, nos termos da Lei 6.423/77, JULGO-O

PROCEDENTE condenando o INSS a revisar a RMI do benefício da parte autora, de forma que o valor da renda mensal

de seu benefício passará ao valor de R$ 528,93 (QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E NOVENTA E TRêS

CENTAVOS) em fevereiro de 2007. Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações

vencidas que totalizam o montante de R$ 11.503,37 (ONZE MIL QUINHENTOS E TRêS REAIS E TRINTA E SETE

CENTAVOS) em março de 2007. Sem honorários advocatícios nesta instância. Com o trânsito em julgado, expeça-se

ofício requisitório.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos embargos de

declaração interpostos pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, mas nego-lhes provimento.

Proceda a Secretária a baixa dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2005.63.01.301273-6 - ISABEL CHACON MARQUES (ADV. SP186674-HORLEI CAGNIN DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.010893-5 - CAETANO DOS SANTOS (ADV. SP154716-JULIANA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2004.61.84.175876-7 - ISAURA NATALINA CANDIDO RIBEIRO (ADV. SP203127-SÍLVIA CARDOSO DE SIQUEIRA

NOGUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, julgo

improcedente o pedido principal, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

2005.63.01.134777-9 - NEIDE ALVES MARTINS (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, ante o exposto, conheço dos embargos, porquanto tempestivos, mas no

mérito os rejeito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos embargos de

declaração interpostos pela parte embargante, mas não havendo qualquer irregularidade na decisão atacada, nego-lhes

provimento.

Proceda a Secretária a baixa dos autos.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.076298-2 - RAIMUNDA JOSEFA DE LIMA (ADV. SP111272-ANTONIO CARLOS DE GOES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.330788-8 - NILTON DOMINGUES (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.01.067043-9 - BERNADETE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP217259-RAQUEL MOREIRA GRANZOTTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Desse modo, JULGO EXTINTO o processo, sem

julgamento do mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Saem intimados os presentes.

Intime-se o INSS. Registre-se.

2005.63.01.234519-5 - RITA DE CASSIA DOS SANTOS (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração interpostos

pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a Decisão de

Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de em R$ 483,59 (QUATROCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E

CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) em 02/2006, e um montante de R$ 8.873,45 (OITO MIL OITOCENTOS E SETENTA

E TRêS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) na data da sentença, em 03/03/2006.

Por fim, anoto que, fica a cargo da autarquia ré, o pagamento dos valores posteriores à prolatação da sentença até a

data da efetiva revisão (data da Ação Civil Pública).

Publique-se e Intimem-se.

2005.63.01.051445-7 - WILLIAN PIZZA (ADV. SP077048-ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, ante a impertinência das alegações da parte embargante,

estando ausente qualquer omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, REJEITO presente recurso para manter a

sentença embargada em todos os seus termos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2005.63.01.041283-1 - NEUSA MENEGHINI ROZOLEN (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Sendo assim, anulo a sentença de extinção, e determino que se

proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que apurou uma renda

mensal de R$ 898,98 (OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) em 09/2005, e

um montante no valor de R$ 11.762,53 (ONZE MIL SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E

TRêS CENTAVOS) na data da sentença, em 10/2005.

Publique-se. Intimem-se.

2006.63.01.083889-9 - JOSE MANOEL DOS RAMOS (ADV. SP207943-DANIELE SOUZA AKAMINE) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Verifico que a parte autora não

possui interesse de agir, de modo que o feito há de ser extinto sem julgamento do mérito, induzindo a conclusão de que a

tutela jurisdicional pretendida não lhe é necessária.

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira

figura, CPC, por falta de interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. NADA MAIS.

P.R.I.

2004.61.84.255838-5 - JOSE CAMELO DE MENDONCA (ADV. SP144371-FABIO ARDUINO PORTALUPPI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,
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extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios.

P.R.I.

2004.61.84.267244-3 - LAURA BARBOSA (ADV. SP081442-LUIZ RICCETTO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante de todo o exposto, DEIXO DE RECEBER os presentes embargos,

mantendo a sentença de extinção proferida.

Publique-se, Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos presentes embargos

de declaração, mas, tendo em vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença

atacada, rejeito-os.

P.R.I.

2007.63.01.057304-5 - SEBASTIAO NERES (ADV. SP057203-CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.057246-6 - JULIA PELICEU STABILE (ADV. SP057203-CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2004.61.84.081990-6 - PEDRO SCUDELLER (ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos,

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios.

P.R.I.

2004.61.84.341853-4 - MAURILIA BARBIZAN DA SILVA (ADV. SP209849-CARLOS ROBERTO JUNQUEIRA

CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, DEIXO DE

RECEBER os embargos de declaração opostos pela parte embargante.

Por fim, registro que, os benefícios previdenciários concedidos antes da CF/88, só eram corrigidos

monetariamente os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses.

Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos embargos de

declaração opostos pela parte embargante, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na decisão

atacada, nego-lhes provimento.

Proceda a Secretária a baixa dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2005.63.01.285272-0 - LUCIA DE CECCHI CAJADO (ADV. SP218517A-RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.435143-5 - MARIA LYRA DE ANDRADE SILVA (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.007156-4 - AMBROZINA DE OLIVEIRA (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.01.058949-8 - FRANCISCO GARCIA (ADV. SP210226-MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto:

I - JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o pedido de aplicação da Lei nº 6.423/77, do art. 58 da ADCT,
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com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil;

II - julgo improcedente o pedido de alteração do coeficiente de cálculo da RMI, nos termos do disposto no artigo 269,

inciso I, Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o

pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil.

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

P.R.I.

2006.63.01.086536-2 - GEOVANA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.087097-7 - MARIA DA GLORIA FAUSTINO (ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2004.61.84.181730-9 - NAIR MARQUI (ADV. SP176630-CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido condenando o INSS

a revisar a RMI do benefício da parte autora, por meio da aplicação dos índices de correção da ORTN/OTN, de forma

que o valor da renda mensal do benefício da parte autora passará ao valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA

REAIS), em 01/2008. Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas que totalizam

o montante no valor de R$ 4.430,14 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS E QUATORZE CENTAVOS),

em 01/2008.Sem honorários advocatícios nesta instância. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.207815-6 - FRANCISCO MERLO (ADV. SP235348-SANDRA REGINA DOS SANTOS TRAJANO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, rejeito os presentes embargos,

mantendo a sentença de extinção proferida.

Intimem-se.

2005.63.01.081001-0 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP063197-CLAUDIO NUNES PATROCINIO eADV. SP062446-

NELSON BRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto,

JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo

Civil.

Dê-se baixa no sistema.

P.R.I

2004.61.84.214819-5 - ELZA MARIANNA SALVAGNINI MACHADO FRANCA (ADV. SP165826-CARLA SOARES

VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Quanto ao pedido de revisão mediante

aplicação do IRSM, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e

741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos.

No que tange ao pedido de alteração do coeficiente, julgo improcedente o pedido concernente à retroatividade dos
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efeitos da Lei nº. 9.032/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.01.048042-0 - NELSON FRIGO (ADV. SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Vistos.

Acolho os embargos de declaração para suprir a omissão, concedendo os benefícios da assistência judiciária

gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, uma vez que houve requerimento na inicial.

Int.

2007.63.01.075166-0 - PEDRO LUIS GALASTRI (ADV. SP127049-NELSON COELHO ROCHA JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Verifico que a parte autora não

possui interesse de agir, de modo que o feito há de ser extinto sem julgamento do mérito, pois presume-se que a tutela

jurisdicional pretendida não lhe é necessária.

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira

figura, CPC, por falta de interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. NADA MAIS.

P.R.I.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos embargos de

declaração opostos pela parte embargante, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na decisão

atacada, nego-lhes provimento.

Proceda-se a baixa dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2004.61.84.324607-3 - ACIR SERGIO DE MATOS (ADV. SP081442-LUIZ RICCETTO NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.324279-1 - JAYR RICCETTO (ADV. SP081442-LUIZ RICCETTO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.249534-0 - JOANA CARDENUTO DE ABREU (ADV. SP081442-LUIZ RICCETTO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.232010-1 - BALBINA RUTH LAJNER (ADV. SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.249652-5 - IGNES LIMA CASTIGLIOLI (ADV. SP081442-LUIZ RICCETTO NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.249863-7 - ANTONIO MERCADO (ADV. SP081442-LUIZ RICCETTO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.267270-4 - JEANETTE NEUMANN SIQUEIRA (ADV. SP122797-NEUZA MARIA DE OLIVEIRA AKAMINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.255245-0 - BENEDITO ZECHI (ADV. SP081442-LUIZ RICCETTO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.255773-3 - DINORA CANDIDA SOARES SANTANA (ADV. SP081442-LUIZ RICCETTO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.255428-8 - DURCE DA NATIVIDADE DE OLIVEIRA (ADV. SP081442-LUIZ RICCETTO NETO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.266733-2 - JUDITE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP081442-LUIZ RICCETTO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.255282-6 - DEVANIR FRATA ESPIGARES (ADV. SP081442-LUIZ RICCETTO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.249897-2 - ANDRE BARNA (ADV. SP081442-LUIZ RICCETTO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.255219-0 - ORLANDO PEREIRA (ADV. SP081442-LUIZ RICCETTO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.255207-3 - ANTONIO LOPES DA TRINDADE (ADV. SP081442-LUIZ RICCETTO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.250023-1 - LUCIA MUSSOCINO (ADV. SP081442-LUIZ RICCETTO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.250005-0 - LUIZ BEZERRA LEITE (ADV. SP081442-LUIZ RICCETTO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.249959-9 - NIDA LEONARDI GOULART (ADV. SP081442-LUIZ RICCETTO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Considerando que não houve modificação da parte dispositiva da sentença, fica mantida sua redação.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2005.63.01.157339-1 - JOAO ALFREDO DE ANDRADE ALMADA (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.129336-9 - MARIA DA PENHA FERNANDES (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, acolho os embargos de

declaração para, com os acréscimos da fundamentação acima, julgar extinto sem resolução do mérito, com esteio no

artigo 267, VI, do CPC, o pedido de aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94.

Mantenho, no mais, a r. sentença embargada.

P. R. I.

2005.63.01.178558-8 - ALBIBE FARIA REZENDE (ADV. SP218517A-RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.157602-1 - HILDA DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.178555-2 - LUIZ CARLOS TORRES BUGNI (ADV. SP218517A-RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.129272-9 - ANA MARIA ALARCON (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.129275-4 - ALCIDES RODRIGUES FILHO (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.129277-8 - GUILHERME ANTONIO RINALDI (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.158598-8 - NELSON JAVAREZ (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2004.61.84.272920-9 - MADALENA GANANCIO (ADV. SP146546-WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,

pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda

mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os

salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta

(INSS/DIRBEN/PFE) nº. 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e

obedecida à prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado,

assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por

morte.

Sem custas e honorários advocatícios.

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou

precatório. Após, expeça-se o competente ofício.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2006.63.01.091789-1 - JOAO ANTONIO DE BARROS JUNIOR (ADV. SP189142-FÁBIO FERREIRA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) A Lei nº. 9.099/95 prevê expressamente, em seu

artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração.

Todavia, o artigo 49 do mesmo diploma legal fixa expressamente o prazo de 05 (cinco) dias, contados da ciência da

decisão, para a oposição dos referidos embargos, restando caracterizada a intempestividade na oposição dos mesmos.

Posto isso, não conheço dos embargos pois intempestivos. Intime-se.

2008.63.01.006602-4 - VALDER BELLAN LOPES (ADV. AC002839-DANILO BERNARDES MATHIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Verifico que a parte autora não possui interesse de agir, maneira

que o feito há de ser extinto sem julgamento do mérito, induzindo a conclusão de que a tutela jurisdicional pretendida não

lhe é necessária.

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira

figura, CPC, por falta de interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefício

da assistência judiciária gratuita. NADA MAIS.

P.R.I.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo absoluta a incompetência deste Juizado

Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, extingo

o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente.
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Dê-se baixa no sistema.

2007.63.01.023880-3 - EUNICE ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP240315-TANIA APARECIDA FERNANDES

GURGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.352137-0 - LEONARDO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP216785-VANESSA GOLDSHMIDT CARMEZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.01.000884-2 - NIWTON VIEIRA DA SILVA (ADV. SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, uma vez que

nada há a declarar.

2006.63.01.076166-0 - WALKYRIA MARTINELLI DA COSTA LOBO (ADV. SP128565-CLAUDIO AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, reconheço a omissão alegada, conhecendo dos embargos

declaratórios opostos e DANDO-LHES PROVIMENTO, considerando que não houve modificação da parte dispositiva da

sentença, fica mantida sua redação.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.01.059042-0 - ANTONIO JORGE ZILLIG (ADV. SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Acolho os embargos de declaração para suprir a omissão,

concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, uma vez que houve

requerimento na inicial.

Int.

2007.63.01.075290-0 - NARCISO TAVARES SILVA (ADV. SP101291-ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isso posto, não havendo qualquer vício a ser sanado, REJEITO os

embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.382487-1 - MARLENE APARECIDA SOES PELEGRINO DE SOUZA (ADV. SP150094-AILTON CARLOS

MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, conheço dos

embargos de declaração opostos pela parte embargante, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer

irregularidade na decisão atacada, nego-lhes provimento.

Proceda a Secretária a baixa dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2006.63.01.005822-5 - PEDRO NUNES DE BARROS (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração

interpostos pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a

Decisão de Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 1.257,76 (UM MIL DUZENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E

SETENTA E SEIS CENTAVOS) em 02/2006, e um montante no valor de R$ 2.355,48 (DOIS MIL TREZENTOS E

CINQüENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) na data da sentença, em 17/03/2006.

Por fim, anoto que, incumbe à autarquia ré, o pagamento dos valores posteriores à prolatação da sentença até a data da

efetiva revisão (Ação Civil Pública).

Publique-se e Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos embargos de

declaração opostos pela parte embargante, posto que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na decisão

atacada, nego-lhes provimento.
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Proceda a Secretária a baixa dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.220774-6 - TEREZINHA DA CONCEICAO MOYSES (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.382644-2 - MARIA ANTONIA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.382999-6 - ONOFRA MOREIRA RAYMUNDO (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.198697-1 - ZORAIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.213587-5 - NEUSA GRIGNOLLI ARJONA (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.382453-6 - MARIA GOBBO FRANCISCO (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.198300-3 - PAULINA PICOLINI LANDGRAF (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.193539-2 - SIMONA GARCIA RODRIGUES (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.192506-4 - IRACI DA COSTA SILVA (ADV. SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.192469-2 - EDITH SPITZ METLING (ADV. SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.226166-2 - CELIA CARVALHO DA SILVA (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.227313-5 - MARIA APARECIDA PORTO PAGANINI (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.213914-5 - MARIA JOSE SILVA DUARTE (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.220747-3 - SILVIO DA SILVA GIMENEZ (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.382033-6 - ELZA ABDALLA MECHICA (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.381842-1 - LEILA TENORIO DE OLIVEIRA (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2005.63.01.204600-3 - LUZIA MELO MARTINS (ADV. SP208282-ROGÉRIO PINTO DA COSTA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Sendo assim, anulo a sentença de extinção, e determino que se

proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que apurou uma renda

mensal R$ 777,18 (SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DEZOITO CENTAVOS), em 09/2005, e um montante

no valor de R$ 5.577,46 (CINCO MIL QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) ,

na data da sentença, em 10/2005.

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.01.318482-1 - NEUZA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração

interpostos pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a

Decisão de Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 1.291,18 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E UM REAIS E DEZOITO

CENTAVOS) em 02/2006 e um montante no valor de R$ 19.691,92 (DEZENOVE MIL SEISCENTOS E NOVENTA E UM

REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) na data da sentença, em 15/03/06.

Por fim, anoto que, incumbe à autarquia ré, o pagamento dos valores posteriores à prolatação da sentença até a data da

efetiva revisão (da data da Ação Civil Pública).

Publique-se e Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, declaro a incompetência

absoluta deste Juizado Especial Federal e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV,

do CPC e do art. 51, III, da Lei 9.099/95.

P.R.I.

2007.63.01.071673-7 - OLVANI DA SILVA MOLINARI (ADV. SP112797-SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2007.63.01.071671-3 - SILVIO CESAR JUNQUEIRA CARVALHO (ADV. SP112797-SILVANA VISINTIN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2007.63.01.071670-1 - GERSON NASCIMENTO CRUZ (ADV. SP112797-SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2007.63.01.071669-5 - OLIMPIA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP112797-SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2007.63.01.071667-1 - ELVIRA SOARES DE OLIVEIRA DALPOGETTO (ADV. SP112797-SILVANA VISINTIN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

2007.63.01.071668-3 - MARCELLO FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP112797-SILVANA VISINTIN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105).

*** FIM ***

2007.63.01.013564-9 - OTILIA EUFRAZIA COELHO (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2004.61.84.341532-6 - JUREMA BATISTA NUNES (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração interpostos

pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a Decisão de

Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria
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Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 437,17 (QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E DEZESSETE

CENTAVOS), em 08/2004, e um montante no valor de R$ 5.906,98 (CINCO MIL NOVECENTOS E SEIS REAIS E

NOVENTA E OITO CENTAVOS) na data da sentença, em 09/2004.

Por fim, determino que se proceda à retificação do número do benefício para NB21/106.045.461-8.

Publique-se e Intimem-se.

2008.63.01.008755-6 - WALDECIR JERONIMO DE ARAUJO (ADV. SP099840-SILVIO LUIZ VALERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos

termos do art. 267, I, do CPC.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o pedido

principal, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.140354-0 - ROSALVO ANDRADE DAS MERCES (ADV. SP073129-BRUNO HUMBERTO PUCCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.201450-6 - MARIA DEOLINDA MARTINS FERREIRA GALVÃO (ADV. SP249831-BRIAN GALVÃO FROTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, ante a impertinência das alegações da parte

embargante, estando ausente qualquer omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, REJEITO os presentes embargos,

mantendo a sentença de extinção

Proceda a Secretária a baixa dos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.342000-0 - MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP159295-EDUARDO ELIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.225946-1 - ARI PIRES DA SILVA (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.220473-3 - LUIZ TOMAZ DA SILVA (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.255819-1 - ODETE DESTRO DE MENDONCA (ADV. SP144371-FABIO ARDUINO PORTALUPPI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.01.005095-0 - PAULO JOSE LUCAS (ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração

interpostos pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a

Decisão de Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 498,49 (QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA E

NOVE CENTAVOS) em 02/2006, e um montante no valor de R$ 4.786,72 (QUATRO MIL SETECENTOS E OITENTA E

SEIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) na data da sentença, em 08/03/2006.

Por fim, anoto que, incumbe à autarquia ré, o pagamento dos valores posteriores à prolatação da sentença até a data da

efetiva revisão ( da data da Ação Civil Pública).
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Publique-se e Intimem-se.

2004.61.84.140428-3 - IVANY VASIUNAS (ADV. SP128969-WILMA DA SILVA PARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2006.63.01.058920-6 - JOSE TOME PINTO (ADV. SP136433-LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, extingo o presente processo, nos termos do art. 267, inciso V do Código

de Processo Civil.

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema.

P.R.I.

2004.61.84.080193-8 - MARIA APARECIDA AUXILIADORA BOZI (ADV. SP104812-RODRIGO CARAM MARCOS

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de

declaração interpostos pela parte embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e

anulando a Decisão de Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 763,62 (SETECENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E

DOIS CENTAVOS) em 07/2004, e um montante no valor de R$ 17.614,42 (DEZESSETE MIL SEISCENTOS E

QUATORZE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) na data da sentença, em 08/2004.

Por fim, anoto que, incumbe à autarquia ré, o pagamento dos valores posteriores à prolatação da sentença até a data da

efetiva revisão.

Proceda-se à retificação do número do benefício da autora para NB:B42/068.108.353-0.

Publique-se e Intimem-se.

2004.61.84.556218-1 - MARIA G DE OLIVEIRA (ADV. SP150094-AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto exposto, conheço dos embargos de declaração interpostos pela parte

embargante, tendo em vista o equívoco da autarquia ré, dando-lhes provimento, e anulando a Decisão de Extinção.

Sendo assim, determino que se proceda à execução da sentença, nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 293,88 (DUZENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E OITENTA E OITO

CENTAVOS) em 08/2004, e um montante no valor de R$ 873,90 (OITOCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E

NOVENTA CENTAVOS) na data da sentença, em 09/2004.

Publique-se e Intimem-se.

2007.63.01.015478-4 - MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO DA SILVA (ADV. SP218574-DANIELA MONTEZEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o

pedido para o fim de reconhecer o direito de ao benefício de pensão por morte a MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO DA

SILVA, NB 130.975.690-0, com DIB em , com renda para o mês de fevereiro de 2008, no valor de R$ 1.100,44 (UM MIL

CEM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS).

Condeno o INSS no pagamento dos valores das prestações vencidas, consoante fundamentação, no total de R$

22.923,59 (VINTE E DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE E TRêS REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , em

março de 2008.

Sem condenação em honorários advocatícios nesta instância. Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.

2006.63.01.019466-2 - JOAO MARCOS FILHO (ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Assim sendo, julgo extinto o
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processo, com julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço os Embargos de

Declaração, porquanto tempestivos, negando-lhes, contudo, provimento.

P.R.I.

2006.63.01.006969-7 - ANNA NAIR PINHEIRO MACHADO BRAVIN (ADV. SP017573-ALENCAR NAUL ROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2004.61.84.563296-1 - NARCISO GALLI (ADV. SP153998-AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.016965-9 - EZEQUIAS BISPO DOS SANTOS (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.01.067281-0 - ANTONIO FERREIRA NEVES (ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Isso posto, acolho os embargos

de declaração para sanar a obscuridade da sentença, esclarecendo que a ré deve pagar à parte autora a diferença entre

os percentuais creditados e os efetivamente devidos (42,72%) em relação à conta constante da inicial, corrigidos

monetariamente e acrescidos de juros de mora conforme Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal

da 3ª Região, a partir da data em que a correção for devida nos termos da decisão embargada, mais juros remuneratórios

de 0,5% ao mês.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.01.091372-5 - ELVIRA DUARTE FIDALGO (ADV. SP210881-PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Verifico que não há na r. sentença recorrida qualquer omissão,

contradição, obscuridade ou dúvida a serem supridas via Embargos de Declaração, tendo em vista que o pedido da

autora foi analisado na sentença, conforme transcrito a seguir:

"URV:

O artigo 20, I, da Lei n° 8.880, de 1994, dita que:

"Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 01/03/94, observado o seguinte:

I- dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 a janeiro de 1994, pelo valor em

cruzeiros reais do equivalente do último dia desses meses, repectivamente, de acordo com o Anexo I desta lei; e..."

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do TRF da 3ª Região está sedimentada no sentido de que não houve

ofensa ao princípio constitucional da não preservação do real valor do benefício.

Anote-se inclusive, a Súmula nº 01 da Colenda Turma de Uniformização Nacional, cujo teor determina que: "A conversão

dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e II da Lei 8.880/94

(MP nº 434/94).".

Assim, o pedido de utilização da URV do 1º dia do mês como divisor do valor em cruzeiros reais, em março de 1994, não

pode ser acolhido."

Ademais, o reajuste do benefício previdenciário fundamentado na aplicação da URV não pode ser acolhido, conforme a

jurisprudência pacificada do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Anote-se inclusive, a Súmula nº 01 da Colenda Turma de Uniformização Nacional cujo teor determina que: "A conversão

dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e II da Lei 8.880/94
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(MP nº 434/94).".

Importa destacar que os acórdãos citados pela parte dizem respeito à matéria totalmente diversa do

pedido principal da parte autora. Não existe sequer semelhança entre a tese trazida na exordial, isto é, a conversão pela

URV e a tese vitoriosa nos Tribunais e citada pela embargante que diz respeito à atualização dos salário-de-contribuição

de fevereiro de 1994 no percentual de 1,3967. Não é correta a afirmativa segundo a qual a sentença não foi

fundamentada. É evidente que ela traz teses que não foram objeto da exordial, mas esse fato em nada prejudica a parte

autora. O importante é que a tese da autora foi apreciada e a decisão fundamentada.

O presente recurso busca alterar o fundamento da decisão apenas em virtude da discordância da r. decisão recorrida,

apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados. Por conseguinte, ausentes os pressupostos dos Embargos

de Declaração.

Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos

presentes embargos, tendo-se em vista que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-o. Int.

2007.63.01.017879-0 - DANIEL DA SILVA FILHO (ADV. SC014314-MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) "Ex positis", extingo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso IV

do Código de Processo Civil. Refiro-me ao pedido formulado por DANIEL DA SILVA FILHO, nascido em 20-11-1970,

inscrito no CPF sob o nº 134.721.478-06, em face da UNIÃO FEDERAL.

Declaro a prescrição das parcelas anteriores à competência março de 2001.

Não há imposição de pagamento de custas processuais ou de honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos

do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita

2007.63.01.013057-3 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, dou

por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da

parte autora.

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

UNIDADE SÃO PAULO

2007.63.20.001540-0 - MAURO DE ALMEIDA (ADV. SP138014-SIMONE CRISTINA RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

Isso posto, acolho os embargos de declaração somente para retificar o erro material da sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.20.002023-7 - JOSE PALARO (ADV. SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante a impertinência das alegações do embargante, estando

ausente qualquer omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, REJEITO o presente recurso para manter a sentença

embargada em todos os seus termos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.20.001894-2 - LEONARDO DE PAULA (ADV. SP173825-THAIS VILLELA VILLAS BOAS) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO). Isso posto, acolho parcialmente os embargos de declaração para

sanar a obscuridade da sentença, esclarecendo que a ré deve pagar à parte autora a diferença entre os percentuais

creditados e os efetivamente devidos (26,06% referente a junho de 1987) em relação à conta constante da inicial,

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora conforme Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, a partir da data em que a correção for devida nos termos da decisão embargada, mais juros

remuneratórios de 0,5% ao mês.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 PORTARIA PROFERIDA PELA JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE, DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA
3ª REGIÃO 

PORTARIA Nº 6301000023/2008, de 31 de março de 2008.

A Doutora MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO, MM Juíza Federal, Presidente deste Juizado Especial Federal, 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares,

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 8.696, de 02 de julho de 2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, e,

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço,

CONSIDERANDO os termos da Portaria 6301000017/2008, de 06 de março de 2008,

RESOLVE:

ALTERAR para 04/05 à 13/05/2008 e 16/07 à 25/07/2008, os períodos de férias da servidora CRISTIANE

WANDERLEY OLIVEIRA - RF 5635, anteriormente marcado para 05/05 à 14/05/2008 e 12/05 à 21/05/2008.

ALTERAR em parte os termos da Portaria 6301000017/2008, referente o período de férias da servidora CRISTINA

APARECIDA FERRAZ DE CAMPOS - RF 3236 para fazer constar:

Onde se lê: "...ALTERAR para 26/05 à 05/06/2008, o período de férias da servidora..."

Leia -se: "...ALTERAR para 26/05 à 04/06/2008, o período de férias da servidora..."

ALTERAR em parte os termos da Portaria 6301000017/2008, referente o período de férias da servidora LESLI CRISTINI

CARON - RF 3662, para fazer constar:

Onde se lê: "...ALTERAR para 26/02 à 11/03/2008, o período de férias da servidora..." e "...anteriormente marcado para

25/02 à 10/03/2008."

Leia -se: "...ALTERAR para 26/03 à 11/04/2008, o período de férias da servidora..." e "...anteriormente marcado para

25/03 à 10/04/2008."

ALTERAR em parte os termos da Portaria 6301000017/2008, referente o período de férias do servidor PAULO KOITI

SAYAMA - RF 3713, para fazer constar:

Onde se lê: "...para gozo no período de 07/02 à 15/02/2008..."

Leia -se: "...para gozo no período de 07/03 à 15/03/2008..."

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/04/2008

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

PROCESSO: 2003.61.86.002519-8

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: ELIO TADEU DA SILVA

ADVOGADO: SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO
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PROCESSO: 2005.63.03.010938-6

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CELSO LEONEL DE SOUZA

ADVOGADO: SP210409 - IVAN PAROLIN FILHO

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA

PROCESSO: 2005.63.03.011031-5

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: OSIRES CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP210409 - IVAN PAROLIN FILHO

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2005.63.03.011334-1

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: JOSÉ VITOR BERNARDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP210409 - IVAN PAROLIN FILHO

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2005.63.03.011335-3

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: APARECIDO AVELINO DE JESUS

ADVOGADO: SP210409 - IVAN PAROLIN FILHO

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2005.63.03.011338-9

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: VILANI MARIA RODRIGUES

ADVOGADO: SP210409 - IVAN PAROLIN FILHO

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA

PROCESSO: 2005.63.03.019178-9

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: JOSE DE SOUZA MEIRA

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2005.63.03.022279-8

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: GERALDO VICTORIO BORIN

ADVOGADO: SP210409 - IVAN PAROLIN FILHO

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2005.63.03.022284-1

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: HERCULANO FIDELIS

ADVOGADO: SP210409 - IVAN PAROLIN FILHO

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2006.63.03.000468-4

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: ROBERTO FERNANDES DA SILVA
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ADVOGADO: SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)

PROCESSO: 2006.63.03.004753-1

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CARLOS EDUARDO FAUSTINO BARBOSA-REP.BRUNA JULIA M. DE LIMA

ADVOGADO: SP229070 - ELAINE YOSHIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2006.63.03.005086-4

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: DEJAIR DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/09/2006 10:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/11/2006 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2007.63.03.001534-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: IRACEMA SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/04/2007 15:30:00

PROCESSO: 2007.63.03.001538-8

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: JOSE RIVALDO SIMOES DA COSTA

ADVOGADO: SP249048 - LELIO EDUARDO GUIMARÃES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2007 11:00:00

PROCESSO: 2007.63.03.001539-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: DOMINGOS DE AGUIAR

ADVOGADO: SP249048 - LELIO EDUARDO GUIMARÃES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2007 11:20:00

PROCESSO: 2007.63.03.001597-2

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: ENEDINO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP249048 - LELIO EDUARDO GUIMARÃES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2007 13:00:00

PROCESSO: 2007.63.03.001627-7

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: VALDIVINO RODRIGUES PASSOS

ADVOGADO: SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/05/2007 16:30:00

PROCESSO: 2007.63.03.001722-1

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL
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RECTE: ABIGAIR DE SOUZA DIAS HONORIO

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2007 12:40:00

PROCESSO: 2007.63.03.002106-6

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CLAUDIO ZAIA

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2007.63.03.002110-8

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CELSO FERREIRA

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2007.63.03.002219-8

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: ALDO APARECIDO ARAUJO

ADVOGADO: SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2007 11:00:00

PROCESSO: 2007.63.03.002327-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CLAUDIO JOSE DE LUCENA

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2007.63.03.003367-6

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: WILSON APARECIDO LIMA

ADVOGADO: SP241175 - DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2007 10:30:00

PROCESSO: 2007.63.03.003575-2

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS LIMA PEREIRA

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/06/2007 17:30:00

PROCESSO: 2007.63.03.003762-1

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: MIGUEL RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2007 10:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 26/10/2007 10:30:00

PROCESSO: 2007.63.03.003797-9

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL
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RECTE: SUELI FERNANDES TUCILLO

ADVOGADO: SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/07/2007 13:30:00

PROCESSO: 2007.63.03.003820-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: APARECIDO VICENTE DE SOUZA

ADVOGADO: SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/08/2007 14:15:00

PROCESSO: 2007.63.03.003835-2

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: MARIA APARECIDA SALMAZO BAGATINI

ADVOGADO: SP183607 - SABRINA BARRETO DE ARIMATÉA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2007 14:30:00

PROCESSO: 2007.63.03.003888-1

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: ZENILDA FERREIRA ROSAS

ADVOGADO: SP209020 - CLAUDIA ANDREIA SANTOS TRINDADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 29/06/2007 15:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 16/10/2007 16:00:00

PROCESSO: 2007.63.03.003915-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: AGOSTINHO CARDOSO ORNELLAS

ADVOGADO: SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/09/2007 15:40:00

PROCESSO: 2007.63.03.003934-4

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: ROBERTA RODRIGUES DE SOUZA NOGUEIRA

ADVOGADO: SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/07/2007 13:30:00

PROCESSO: 2007.63.03.003940-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: JOCELINO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/08/2007 15:00:00

PROCESSO: 2007.63.03.003979-4

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: LUCIMAR APARECIDA BRAMBILA

ADVOGADO: SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2007 13:30:00
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PROCESSO: 2007.63.03.006040-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: EDNA LUZIA DE MORAES

ADVOGADO: SP215479 - RITA DE CASSIA RICCIARDI COUTINHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2007 12:00:00

PROCESSO: 2007.63.03.007296-7

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: MARIA MARGARETE PEREIRA

ADVOGADO: SP215479 - RITA DE CASSIA RICCIARDI COUTINHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/10/2007 14:00:00

PROCESSO: 2007.63.03.012330-6

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: ERALDO MARIANO

ADVOGADO: SP219892 - RAQUEL VIRGÍNIA DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 36

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 36

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

PROCESSO: 2004.61.86.003938-4

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: EMILIO ZANELATTO

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO

PROCESSO: 2004.61.86.007745-2

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: DANIELA HIRT FERREIRA

PROCESSO: 2005.63.03.000647-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: VALTER LUIS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP130993 - LUCIA HELENA BACELO CASTELLANI LOBO

PROCESSO: 2005.63.03.011693-7

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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RECDO: ALÍPIO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO

PROCESSO: 2005.63.03.012447-8

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE

PROCESSO: 2005.63.03.014609-7

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: MARIA DE LOURDES GARCIA RIBEIRO

ADVOGADO: SP224013 - MARY ANGELA SOPRANO DE SOUZA

PROCESSO: 2005.63.03.017599-1

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: NIVALDA DOS PASSOS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO

PROCESSO: 2005.63.03.020739-6

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: ARTHUR DE SOUZA BUENO

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2005.63.03.021768-7

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: FERNANDO PERES

ADVOGADO: PR017817 - CÁTIA REGINA R. FONSECA

PROCESSO: 2005.63.03.022001-7

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: JAIR BERNARDES DA COSTA

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2005.63.03.022156-3

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: OLIVEIROS ROSA DE LIMA

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2005.63.03.022511-8

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-8ª UNIT

RECDO: RODRIGO PACHECO

ADVOGADO: SP218140 - RENATA MILAGRES PALMEIRA

PROCESSO: 2006.63.03.001441-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: JOSÉ CARLOS BORTOTTO

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL

PROCESSO: 2006.63.03.002894-9

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: VERA LUCIA DA SILVA MACHADO

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI

PROCESSO: 2006.63.03.003309-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: MARIA ESTER DOS SANTOS

PROCESSO: 2006.63.03.003559-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: ANTONIO MARIA MAZIERO

ADVOGADO: SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/09/2006 14:30:00

PROCESSO: 2006.63.03.003733-1

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: JOSE EUSTAQUIO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO

PROCESSO: 2006.63.03.004091-3

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: RAIMUNDO VIEIRA LIMA

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/07/2007 11:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 31/08/2007 11:00:00

PROCESSO: 2006.63.03.004488-8

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: JOVERSINO LOPES PEREIRA

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2006.63.03.004558-3

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: LILIAN DE BARROS

ADVOGADO: SP163389 - OVÍDIO ROLIM DE MOURA

PROCESSO: 2006.63.03.004695-2

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: VALDIR MORAES GUIDO

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR
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PROCESSO: 2006.63.03.004762-2

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: AIRTON DIAS PAES

ADVOGADO: SP223403 - GISELA MARGARETH BAZJA

PROCESSO: 2006.63.03.004922-9

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: APARECIDO JORGE CARNEIRO

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL

PROCESSO: 2006.63.03.004995-3

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: PEDRO RIBEIRO e outro

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

PROCESSO: 2006.63.03.005004-9

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: TIAGO APARECIDO BARREL TORRETE

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

PROCESSO: 2006.63.03.005005-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: REINALDO THOSINI

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

PROCESSO: 2006.63.03.005006-2

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: ODAIR TOSTA e outros

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

PROCESSO: 2006.63.03.005300-2

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: VALDIR GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2006.63.03.005875-9

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: MILTON VALDIR FERREIRA

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2006.63.03.005936-3

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: GILMAR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP070605 - ANTONIO EDSON QUINALIA
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/09/2006 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 25/09/2006

15:00:00

PROCESSO: 2006.63.03.005952-1

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: JULIO DIAS LEITE

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON

PROCESSO: 2006.63.03.006210-6

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: ADNEY ANTONIO GALLINA e outro

ADVOGADO: SP167753 - LUCIANO CUNHA

PROCESSO: 2006.63.03.006235-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: OSWALDO MARTINEZ

ADVOGADO: SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO

PROCESSO: 2006.63.03.006348-2

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: MARIA SALOME RODRIGUES MORAIS

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO

PROCESSO: 2006.63.03.006542-9

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: JOSE VITORIO STURARO

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2006.63.03.006931-9

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: RUI ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2006.63.03.007028-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: LUIS EFIGÊNIO DA SILVA

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA

PROCESSO: 2006.63.03.007036-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: BENEDITO DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA

PROCESSO: 2006.63.03.007088-7

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: BRUNA RAFAELLA CANDIDO DE SOUZA REPRESENTADA PELA MÃE

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS

PROCESSO: 2006.63.03.007120-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: GILSON ODILON DOS SANTOS

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO

PROCESSO: 2006.63.03.007158-2

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: JOSÉ TAVARES DA COSTA

ADVOGADO: SP223403 - GISELA MARGARETH BAZJA

PROCESSO: 2006.63.03.007882-5

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: ANTONIO RODRIGUES DA CUNHA

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2006.63.03.007925-8

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: AGOSTINHO FAUSTINO CORREA

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2006.63.03.008019-4

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: VALDEMAR PINHEIRO DE JESUS

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/07/2007 14:30:00

PROCESSO: 2006.63.03.008121-6

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: ANTONIA DE OLIVEIRA TIBURCIO DA SILVA

ADVOGADO: SP228727 - PAULA GIOVANA MESQUITA MALDONADO MORENO

PROCESSO: 2007.63.03.000390-8

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: ANTONIO VENANCIO DA ROCHA

ADVOGADO: SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS

PROCESSO: 2007.63.03.000910-8

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: ANGELA CORREIA FARIAS

ADVOGADO: SP123095 - SORAYA TINEU

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/07/2007 11:40:00 2ª) PSIQUIATRIA - 23/10/2007 10:30:00
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PROCESSO: 2007.63.03.001269-7

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN)

RECDO: MARCOS FRANCISCO MARTINS

ADVOGADO: SP154475 - ALCIDES CARLOS BIANCHI

PROCESSO: 2007.63.03.001346-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: ADRIANA CAMPO DI LORTO

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/03/2007 11:00:00

PROCESSO: 2007.63.03.001402-5

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: ASSIS PINTO DE ALENCAR

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON

PROCESSO: 2007.63.03.001445-1

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: MARIA DE LOURDES TEIXEIRA

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ

PROCESSO: 2007.63.03.001517-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: ROSÂNGELA APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO: SP137388 - VALDENIR BARBOSA

PROCESSO: 2007.63.03.001523-6

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: JOSE RODRIGUES PAZ

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2007.63.03.001524-8

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: ANTONIO AIRTON DA SILVA DAMASIO

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2007.63.03.001573-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: MARIO DAMASCENO FONTES

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES

PROCESSO: 2007.63.03.001618-6

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: ANA RODRIGUES COSTA
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ADVOGADO: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA

PROCESSO: 2007.63.03.002042-6

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: JOSE VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2007.63.03.002043-8

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2007.63.03.002113-3

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: ANTONIO APARECIDO DO AMARAL

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2007.63.03.002115-7

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2007.63.03.002120-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: MARIA DAS MERCES GOMES

ADVOGADO: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA

PROCESSO: 2007.63.03.002206-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: EUGENIO ROBERTO MARCHI GALVANI

ADVOGADO: SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA

PROCESSO: 2007.63.03.002312-9

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: VALDOMIRO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2007 13:40:00

PROCESSO: 2007.63.03.002325-7

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: AMADEU COSTA

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

PROCESSO: 2007.63.03.002330-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: ALBINO VENERINO DE NICOLAI

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL

PROCESSO: 2007.63.03.002351-8

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: DECIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2007.63.03.002353-1

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: CELSO ROBERTO CATARIN

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2007.63.03.002359-2

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: EUNICE DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2007.63.03.002438-9

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: VITOR FAGUNDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2007.63.03.002442-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: ARI ADEMAR CABRAL

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2007.63.03.002450-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: MARLENE GONZAGA ALVES

ADVOGADO: SP083631 - DAGOBERTO SILVERIO DA SILVA

PROCESSO: 2007.63.03.002508-4

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: DAMIANA FRANCISCO LEANDRO ALVES

ADVOGADO: SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO

PROCESSO: 2007.63.03.002830-9

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: JOSEFINA BATISTA MORREIRA

ADVOGADO: SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA

PROCESSO: 2007.63.03.002932-6
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: SILVIA REGINA MEGIA CUELLAR

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/05/2007 15:40:00 2ª) NEUROLOGIA - 16/07/2007 15:20:00

PROCESSO: 2007.63.03.002933-8

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: ROMULO SOUZA DA CUNHA

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS

PROCESSO: 2007.63.03.002998-3

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: TERESA DIAS

ADVOGADO: SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA

PROCESSO: 2007.63.03.003054-7

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: JOSE LOPES DE LIMA

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS

PROCESSO: 2007.63.03.003114-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: ABRAÃO FERGUEIRA SODRE

ADVOGADO: SP200072 - CRISTIANE DA SILVA

PROCESSO: 2007.63.03.003128-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: DAMIANA JOSEFA DE AGUIAR

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

PROCESSO: 2007.63.03.003202-7

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: ANTONIO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON

PROCESSO: 2007.63.03.003650-1

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: ALMIR ROGERIO SARTORELLI

ADVOGADO: SP193854 - MARIA FERNANDA CANHASSI

PROCESSO: 2007.63.03.003651-3

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: LUIZ VALDEMAR SARTORELLI e outro

ADVOGADO: SP193854 - MARIA FERNANDA CANHASSI
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PROCESSO: 2007.63.03.003953-8

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: MATILIA BENTA FERREIRA MONTEIRO

ADVOGADO: SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/09/2007 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2007.63.03.006116-7

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: MARINEIDE MENDES DA SILVA

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2007 16:00:00

PROCESSO: 2007.63.03.006658-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: VANDA BENATTI GOMES

ADVOGADO: SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA

PROCESSO: 2007.63.03.006788-1

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: ERMINNIA DA SILVA MORICI

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO

PROCESSO: 2007.63.03.006789-3

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: BENEDITA VICHI TRENTO

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO

PROCESSO: 2007.63.03.007791-6

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: MARIA FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2007 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 19/11/2007

14:20:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 88

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 88

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/04/2008

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:
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PROCESSO: 2006.63.03.000835-5

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: ANTONIO RODRIGUES CAMPOS

ADVOGADO: SP210409 - IVAN PAROLIN FILHO

PROCESSO: 2006.63.03.002892-5

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: ZULMIRA MARIA

ADVOGADO: SP190944 - GILBERTO DE MORAIS

PROCESSO: 2006.63.03.006741-4

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: ROBERTO MARDEM SOARES FARIAS

PROCESSO: 2006.63.03.006949-6

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RECDO: CARLOS LUIZ MARIOTO

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ MARCHEZI

PROCESSO: 2006.63.03.007712-2

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: ADEMIR APARECIDO CAMARGO

ADVOGADO: SP193854 - MARIA FERNANDA CANHASSI

PROCESSO: 2006.63.03.007713-4

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: JOÃO FERNANDO FERRARESSO

ADVOGADO: SP193854 - MARIA FERNANDA CANHASSI

PROCESSO: 2007.63.03.000997-2

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: MARIZA TESCAROLI CHITA e outro

ADVOGADO: SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA

PROCESSO: 2007.63.03.002190-0

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: JOSE BURGO

ADVOGADO: SP167753 - LUCIANO CUNHA

PROCESSO: 2007.63.03.002812-7

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: RAFAEL SOBRAL CORREA

ADVOGADO: SP167940 - VANESSA CRISTINA GIMENES FARIA
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PROCESSO: 2007.63.03.002997-1

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RECDO: MARIA INES CORDEIRO DE BARROS

ADVOGADO: SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA

PROCESSO: 2008.63.03.003673-6

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA

IMPTE: ELZA GOMES MALAQUIAS

ADVOGADO: SP267040 - ADRIANO LEME IKE

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 11

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11

 JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS
5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE N.º49/2008

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS D JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP

2007.63.03.013577-1 - MARIA DE LOURDES ANDRADE (ADV. SP092860-BENEDITO CARLOS

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, nos termos do art.269, inc.I do CPC, com resolução do méritoSem custas e honorários advocatícios, tendo em

vista o disposto no art. 55 "caput", da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/2001. Fica a parte autora

ciente que o prazo para recurso desta sentença é de dez dias.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.03.005017-0 - FRED ALEXANDRE ALVES FERREIRA (ADV. SP020098-DULCE MARIA GOMES FERREIRA

eADV. SP240088-ANA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Em vista do exposto é de se indeferir a inicial oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º,

inciso II, da Lei 9.099/95.Ressalvo, a possibilidade de remessa do feito pela própria autora ao Juízo competente, dada à

impossibilidade de remessa direta, já que não há autos fisicamente, permanecendo apenas o registro eletrônico neste

sistema. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte

autora quanto às diferenças anteriores a 14.01.2000, bem como as decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do extinto

Tribunal Federal de Recursos; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora quanto à aplicação da ORTN/OTN, do reajuste da renda mensal

pelo art. 58 do ADCT e do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) dos meses de janeiro e fevereiro/1989, março e

abril/1990 e fevereiro/1991.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I.

2005.63.03.012947-6 - IVETE SOTARELLI (ADV. SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.014431-3 - CLEUSA SANDRIN SEVERINO (ADV. SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE

a presente demanda, ficando extinto o feito com resolução de mérito.

2008.63.03.000406-1 - ILDA GOMES VACCARI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.003029-1 - NILZA AVILA BELLOTTI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.001427-3 - CECILIA MARIA SANTINO FOSTER (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000409-7 - IDELMA TONINI SEGATI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

2005.63.03.016733-7 - JORGE RYS (ADV. SP215479-RITA DE CASSIA RICCIARDI COUTINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rechaço a preliminar de mérito relativa à

decadência; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do

mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto

às diferenças decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos; e, resolvendo o mérito

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora

quanto ao reajuste da renda mensal atual pelo art. 58 do ADCT, com aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC)

dos meses de janeiro/1989, março e abril/1990.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55,

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I.

2005.63.03.013996-2 - MARIA CARMONA LUCAS (ADV. SP138904-ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo

INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos

moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às

diferenças anteriores a 03.03.2000; e, quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora quanto à aplicação da ORTN/OTN, do

reajuste da renda mensal pelo art. 58 do ADCT, de majoração do coeficiente de pensão por morte nos termos da Lei n.

9.032/1995 e de correção monetária pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC) dos meses de janeiro e fevereiro/1989,

março e abril/1990 e fevereiro/1991.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I.

2005.63.03.013678-0 - MARIA APARECIDA DE CASTRO RODRIGUES (ADV. SP196616-ARIADNE CASTRO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo

INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos

moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas
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anteriores a 03.06.2000, bem como as decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de

Recursos; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte autora (benefício originário

NB. 779183118, com reflexos no NB. 1422735980), mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição

do período básico de cálculo, com aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice

aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual -

RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da

DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças

vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a

prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da

ciência do trânsito em julgado. JULGO IMPROCEDENTE o pedido de majoração do coeficiente de benefício conforme

critérios fixados na Lei n. 9.032/1995.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será

indicado na planilha mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em

julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta)

dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de

critério mais vantajoso.Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor

limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta)

salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento

pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de

a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por meio de petição,

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno

valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a

manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo

de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se

encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

2005.63.03.009535-1 - JOSÉ EPAMINONDAS SOBRINHO (ADV. SP077914-ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada pelo INSS;

acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos

moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas

anteriores a 22.07.1999; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a

teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e

arquivamento destes autos.P.R.I.

2007.63.03.005161-7 - VALTER DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto:1. Quanto a pedido que diga respeito ao

período financeiro de 1990, julgo improcedente a pretensão jurídica nele deduzida.2. Quanto aos períodos contidos nos

exercícios financeiros de 1987 e 1989, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o feito com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar a importância correspondente

a 20,46% sobre o saldo existente, na data-base do mês de janeiro de 1989, deduzidos do saldo eventuais saques

ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde esta última data, bem assim para

condenar a ré a pagar à autora a importância correspondente a 8,08% sobre o saldo existente, na data-base do mês de

junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, com correção

monetária desde esta última data, segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as

partes, quantia esta acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta
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de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e honorários advocatícios, por ser

incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos Juizados Especiais Federais.

2007.63.03.005125-3 - WALDERINO MORETTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto: 1. Quanto ao pedido que diga respeito ao período

financeiro de 1987 e 1989, julgo improcedente a pretensão jurídica nele deduzida, tendo em vista que a data de abertura

ou aniversário da conta(s) de poupança apresentada(s) não se encontra(m) nos períodos de 01 a 14 de junho/julho e 01 a

15 de janeiro/fevereiro, respectivamente.

2. Quanto ao pedido que diga respeito ao período financeiro de 1990, julgo improcedente a pretensão jurídica nele

deduzida, nos termos da fundamentação acima expendida.3. Quanto ao pedido que diga respeito ao período financeiro de

1991, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar a importância correspondente a 21,87%, referente ao período de

janeiro de 1991, incidente, em fevereiro de 1991, sobre o capital aplicado à época, deduzidos do saldo eventuais saques

ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária e juros remuneratórios desde esta última

data, segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, quantia esta acrescida de

juros de 1% ao mês, a partir da citação, que deverá ser pago pela ré à parte autora, diretamente na conta de poupança,

mediante comprovação nos presentes autos no prazo de 30 (trinta) dias.Sem custas e honorários advocatícios, por ser

incompatível com o procedimento de primeiro grau adotado no sistema processual dos Juizados Especiais Federais.

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do exposto é de se

indeferir a inicial oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, inciso IV do

Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95.

2008.63.03.002753-0 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP204917-ELIANE MARIA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002752-8 - JORGE DIONISIO PEDROSO (ADV. SP229187-RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

2005.63.03.015601-7 - DARCY LUIZA BRANDINI (ADV. SP200340-FERNANDO PAZZINATTO

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte

autora quanto às parcelas anteriores a 08.06.2000; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art.

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto

Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte autora,

mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da

variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao

segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA; (3) efetuar a correção dos valores

da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à

elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária,

na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no

prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das

diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição

(enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do

benefício e apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao

INSS apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso.Recebidos os

cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-
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mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar

representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez)

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após,

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares

suscitadas pelo INSS e a impugnação ao valor da causa; rechaço a preliminar de mérito relativa à decadência; acolho a

preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art.

269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às diferenças decorrentes

da aplicação da Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora quanto ao reajuste da renda

mensal atual pelo art. 58 do ADCT, com aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) dos meses de janeiro/1989,

março e abril/1990.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais

sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I.

2007.63.03.001201-6 - LUCIA HELENA FACHINI DE OLIVEIRA (ADV. SP241586-ABIGAIL DOS SANTOS FAUSTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.03.021808-4 - RUBENS LUIZ RIBEIRO MACHADO (ADV. SP215479-RITA DE CASSIA RICCIARDI COUTINHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.03.002619-9 - CLEONICE BEZERRA DA SILVA CARVALHAES (ADV. SP070248-MARIA DO CARMO

SANTIAGO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.03.002620-5 - DANIEL GALDINO DE AZEVEDO (ADV. SP070248-MARIA DO CARMO SANTIAGO LEITE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.03.003671-5 - JOSE LIMA MACAMBIRA (ADV. SP244139-FABIO CAMPOS VALDETARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

2005.63.03.014473-8 - MAURA LEMOS (ADV. SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; acolho

a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do

art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores a

05.04.2000, bem como a pretensão no que toca à aplicação da Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos e

do salário mínimo de NCZ$ 120,00 para o mês de junho/1989 (Lei n. 7.789/1989); e, em relação às demais parcelas,

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
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pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial

- RMI - do benefício previdenciário da parte autora, mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição

do período básico de cálculo, com aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice

aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual -

RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da

DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças

vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a

prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da

ciência do trânsito em julgado.JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão da renda mensal atual pela equivalência

salarial prevista no art. 58 do ADCT/CR/1988.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo

montante será indicado na planilha mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n.

32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no

prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que demonstrem a eventual

aplicação administrativa de critério mais vantajoso.Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício

requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse

limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o

efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes

termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

2007.63.03.005867-3 - JOSE SANTOS FILHO (ADV. SP198803-LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor JOSÉ SANTOS

FILHO em sua inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95,

combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se."

2005.63.03.014281-0 - ATÍLIO MAROSTICA (ADV. SP147377-ANTONIO CARLOS BELLINI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; acolho

a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do

art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores a

14.03.2000; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte autora, mediante correção

monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da variação nominal da

ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao

cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos

valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à

elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária,

na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no

prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado.Julgo improcedente o pedido de aplicação do

IGP-DI como índice de reajuste do benefício previdenciário da parte autora.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das

diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição

(enunciado FONAJEF n. 32).Defiro o pedido de habilitação formulado por DILZA MARÓSTICA GASPARIN e NEUSA
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APARECIDA MARÓSTICA DE ALMEIDA, filhas do autor, cujo óbito ocorreu em 20.04.2006. Conforme documentos que

instruem a petição juntada aos autos virtuais em 08.01.2008, as requerentes comprovam que são filhas do autor, portanto,

sucessoras legítimas, na forma do art. 1.829, I, do Código Civil/2002, conforme exige o art. 112, da Lei n. 8.213/1991,

para o recebimento de valores não percebidos em vida pelo ex-segurado. Em face disso, determino à Secretaria deste

Juizado que proceda ao registro dos nomes das habilitandas.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para

que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS

apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso.Recebidos os

cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar

representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez)

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após,

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.03.002558-8 - ANTONIO BREVI (ADV. SP250434-GLAUCO RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada pelo INSS; acolho a

preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art.

269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores a

01.02.2002; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º

da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento

destes autos.P.R.I.

2007.63.03.006505-7 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO ALVES (ADV. SP186303-ADRIANA CRISTINA MONTU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n.

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I.

2005.63.03.015557-8 - ANNA DE ANDRADE OLIVEIRA (ADV. SP196092-PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte

autora quanto às diferenças anteriores a 02.06.2000, bem como as decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do extinto

Tribunal Federal de Recursos e as referentes às gratificações natalinas de 1988 e 1989; e, quanto às demais parcelas,

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado

pela parte autora quanto à aplicação da ORTN/OTN, do reajuste da renda mensal pelo art. 58 do ADCT e do coeficiente

de pensão previsto na Lei n. 9.032/1995.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55,

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I.

2005.63.03.014913-0 - PAULO ARMANDO DE SOUZA PINTO (ADV. SP041569-LUIZ ALBERTO CHAVES PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo
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INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos

moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às

diferenças anteriores a 28.04.2000; e, quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n.

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes

autos.P.R.I.

2006.63.03.003429-9 - MARIA DO CARMO MARCIANO DA SILVA (ADV. SP244952-GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, julgo improcedente o pedido

formulado pela autora, MARIA DO CARMO MARCIANO DA SILVA, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto

no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publicada esta em audiência, saem

intimadas as partes presentes. Registre-se."Providencie a Secretaria a expedição de ofício ao Juizado Especial Federal de

Americana, enviando cópia da sentença ora prolatada, a fim de haver informação da presente demanda no processo n º

2006.63.10.001982-8, feito este que tramita naquele Juízo.Nada mais havendo, determinou a MM.ª Juíza Federal que se

encerrasse a presente audiência, do que para constar foi lavrado o presente termo, que lido e achado conforme, vai

devidamente assinado.

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação da presente

sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da

ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas

na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais

vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem

origem à pensão por morte.

2008.63.03.000907-1 - SERGIO LAZZARINI (ADV. SP195493-ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000844-3 - ANTONIO AMORIM DE LIMA (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002003-0 - ANTONIO MARIO PENHA (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002004-2 - OSVALDO SOLIQUETTI (ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002199-0 - JOSE GURJAO COTRIM FILHO (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002470-9 - CONRADO MULLER NETO (ADV. SP198475-JOSÉ CASSIANO SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002475-8 - BENTO DE ALMEIDA (ADV. SP214960-BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000504-1 - MARIA LUIZA RIBEIRO ADAO (ADV. PI003054-MARCELO KLIMOWITSCH CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2008.63.03.000450-4 - OLSON PEMBERTON JUNIOR (ADV. SP253079-JOÃO HENRIQUE QUINTANA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000447-4 - AMANDIO DA SILVA GONCALVES (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000446-2 - LAZARO ASSIS CAMILO BUENO (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000445-0 - LUIZ NOBREGA (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000439-5 - ODECIO BERALDO (ADV. SP195493-ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000428-0 - ZULMIRA MACIOTTI BARNABE (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000427-9 - JOAO MARCUSSI (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000425-5 - ISMAEL REZENDE DA SILVA (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002524-6 - AMELIA GERVENUTTI (ADV. SP202570-ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.003057-6 - JOSE LOPES LOUREIRO (ADV. SP213260-MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.003055-2 - VICTOR DE GRANDE (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.003013-8 - GEDALVA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP214960-BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.003012-6 - ORIDES ALVES DOS SANTOS (ADV. SP214960-BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.003011-4 - FRANCESCO SCAZZI (ADV. SP214960-BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.003010-2 - APPARECIDA ROCHA OLIVEIRA (ADV. SP214960-BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002527-1 - MARIA IGNEZ BELLINI LASCA (ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002526-0 - HARLEY FERREIRA DINIZ (ADV. SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002476-0 - LEONOR CONCEICAO GALVAO MACHADO (ADV. SP214960-BEATRIZ FERREIRA SÁ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2008.63.03.002519-2 - PEDRO ROGATTO (ADV. SP252225-KELLY CRISTINA JUGNI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002517-9 - LOURECILDA PREDO FERRARESSO (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002514-3 - OLENCA FRANCO DA ROCHA KD (ADV. SP185586-ALEXANDRE ORTOLANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002512-0 - ADEODATO RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP185586-ALEXANDRE ORTOLANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002510-6 - ORLANDO LUCHINI (ADV. SP033166-DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002509-0 - ALMINDA OLIVEIRA DA COSTA (ADV. SP142717-ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002499-0 - ISABEL SOARES VIANA (ADV. SP244156-GISLAINE CRISTINA DE FRIAS CARON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.002477-1 - ZELIA BUCKERIDGE GORDO (ADV. SP214960-BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.013928-4 - MARIA DO PERPETUO SOCORRO RAYOL LILLA (ADV. SP122397-TEREZA CRISTINA M DE

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012012-3 - MARIA RUTH FREIRE RODRIGUES GOBBI (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.013585-0 - ERMELINDA CASSEVERINO GARCIA (ADV. SP212357-TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.013576-0 - JOAQUIM JANUARIO PINHEIRO (ADV. SP214403-SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.013344-0 - BENEDITO OLEGARIO FILHO (ADV. SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.013270-8 - ANTONIO DE ASSIZ TREVENSOLI (ADV. SP240207-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012908-4 - AFONSINA MARIA DE JESUS (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012802-0 - RAIMUNDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP065539-PEDRO ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.012528-5 - PAULO GOMES DE MORAES (ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.013586-2 - ODAIR VICENTINI (ADV. SP212357-TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.03.011375-1 - OLGA ASSOLIN MORETTO (ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011085-3 - NEUSA MARIA PIERINI LOBO (ADV. SP195493-ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.011036-1 - ALFREDO MANARINI (ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010905-0 - KATIA REGINA MISSIO (ADV. SP217342-LUCIANE CRISTINA RÉA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.010546-8 - DIZIOLINA ARIOLI FERRARI (ADV. SP129347-MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009981-0 - ANTONIO ARMELIN (ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009980-8 - ARMANDO FERRARI (ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.009611-0 - ISETE MOREIRA BRESSALIA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000424-3 - JOSE MELLA (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.014121-7 - CONCEICAO ROQUE CORREA (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000423-1 - ILSON ANTONIO BISCUOLA (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000422-0 - SEBASTIAO SILVANO DA SILVA (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000419-0 - ORLANDO JOSE DA COSTA (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000418-8 - JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.03.000417-6 - JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.014123-0 - IRINEU CAGLIARI (ADV. SP103886-JOSE RENATO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.014122-9 - SYLVIA PERISSINOTTO PIVA (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.013705-6 - DIRCEU HENRIQUE ISLER (ADV. SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.03.013930-2 - PAULO PIRES DE SOUZA (ADV. SP166705-PATRÍCIA CASALINI DOMINGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.013906-5 - TULIO JACINTO (ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.013800-0 - ANTONIO FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.013795-0 - ANTÔNIO FELIPE (ADV. SP120976-MARCOS FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.013767-6 - MARIA JOSE GOMES DA LUZ (ADV. SP114225-MIRIAM DE SOUSA SERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.013763-9 - MARIA POZZUTO DE ANDREA (ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.013755-0 - JOSUE ANDRADE FISCHER (ADV. SP064530-MARCIA MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.03.013749-4 - ABIGAIL AURIEMI RICETI BORTOLUCI (ADV. SP241013-CAROLINE ALESSANDRA ZAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS

2005.63.03.015894-4 - MARGARIDA JULIANI FARIA XAVIER DE MENDONÇA (ADV. SP068591-

VALDELITA AURORA FRANCO AYRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo

exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual

julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita

a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores a 17.06.2000; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário

da parte autora, mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com

aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, gerando reflexos nas revisões efetuadas administrativamente pelo INSS,

notadamente a estabelecida no art. 58 do ADCT da Constituição de 1988, ressalvada a hipótese em que o índice

aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual -

RMA; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em

julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros

moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este

Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado.Condeno o

INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no item 4 acima,

respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que

proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No

mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais

vantajoso.Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos,

fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°,

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar

representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez)

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando
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superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários

mínimos; II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após,

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2005.63.03.016336-8 - CLEUSA SANDRIN SEVERINO (ADV. SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, declaro nulo todo o processado na presente demanda,

ficando, em decorrência, extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos nos termos dos artigos 51 da Lei n.

9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 301, § 4º, 245, § único, 247, 249, 1ª parte, 267, inciso V, do Código de Processo

Civil. Expeça-se contra-ofício à ré.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2007.63.03.014111-4 - JOSE ANTONIO EUGENIO DE SOUZA (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001040-1 - VALDECIR DE SOUZA LOBO (ADV. SP257656 - GUILLERMO ROJAS DE CERQUEIRA CESAR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001041-3 - ROBERTO JOSE DE PAULA (ADV. SP257656 - GUILLERMO ROJAS DE CERQUEIRA CESAR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001046-2 - JOAO LOPES VIEIRA (ADV. SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001047-4 - JOSE ALONCO RIBEIRO (ADV. SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente
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em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001048-6 - ARLEIDE COGUELLETTI PETROWISKY (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001049-8 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001050-4 - JOSE GEMINIANO DOS SANTOS (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001052-8 - MANOEL MACEDO VIEIRA (ADV. SP218311 - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ VERNINI DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001054-1 - ANTONIO MARCULINO FILHO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001059-0 - EDMUNDO FERREIRA LUCAS (ADV. SP249048 - LELIO EDUARDO GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001060-7 - HILDA MARIA SANTANA DE PADUA (ADV. SP249048 - LELIO EDUARDO GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de
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prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001061-9 - MARIA LOURDES LIMANSKI CONCENTINO (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA

GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001062-0 - OLGALICE TORRALBO PASSOS (ADV. SP249048 - LELIO EDUARDO GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001064-4 - ANTONIO SEVERINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001065-6 - LUZIA DE FATIMA TARTAROTTI TORRALBO (ADV. SP249048 - LELIO EDUARDO

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado.

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se.

Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001069-3 - ELISANGELA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LELIO EDUARDO GUIMARÃES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001070-0 - TEREZINHA DE LOURDES CORREA DA PAZ (ADV. SP249048 - LELIO EDUARDO

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado.

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se.

Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001071-1 - TEREZINHA APARECIDA LANZA BERTOLDI (ADV. SP249048 - LELIO EDUARDO

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido
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de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado.

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se.

Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001072-3 - FLAVIO VICENTE ALVES (ADV. SP249048 - LELIO EDUARDO GUIMARÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001073-5 - MARIA SOCORRO L DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001074-7 - ENILCEA NOGUEIRA SANTOS (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001079-6 - OZORIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001082-6 - SOLANGE FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001083-8 - MARIA JUDITE DE OLIVEIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001084-0 - FRANCISCO CANDIDO LOPES (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória
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formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001086-3 - SONIA MARIA CLARO GONCALVES (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001088-7 - ELIESIO FELICIO (ADV. SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001092-9 - IDENIL GONCALVES DA SILVA (ADV. SP241504 - ALEXANDRE JOSÉ ATTUY SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001093-0 - ELZA DE OLIVEIRA PAGOTTO (ADV. SP262072 - GUILHERME FALCANI LANDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001094-2 - LAERCIO DONATO (ADV. SP218687 - ANDRÉIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001095-4 - DJALMA NUNES (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001096-6 - SILVIO GONCALVES CARNEIRO (ADV. SP218687 - ANDRÉIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os
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argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001097-8 - MARIA BARBOZA DA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001121-1 - APARECIDA ANDRE CHICOLI (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001134-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP197846 - MARCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001144-2 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP241175 - DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001168-5 - GERALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001171-5 - ANA PAULA DE MORAES CARRICO (ADV. SP089258 - EDMILSON DE SOUSA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001273-2 - JUVELINA VAZ DE ALMEIDA PERIGO (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001310-4 - MARCIO CORREA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela

parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais,

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001454-6 - GILCIANE TONHI (ADV. SP262072 - GUILHERME FALCANI LANDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001456-0 - MARIA DE LOURDES ARAUJO PEREIRA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001457-1 - EVA COSTA MACHADO (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001458-3 - LAZARO VERDI GOMES (ADV. SP258028 - AMARO PEDRO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001460-1 - FRANCIS FRANQUINI (ADV. SP116692 - CLAUDIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela

parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais,

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001477-7 - RUTE ROSA DE ARAUJO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2627 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001481-9 - FRANCISCO SOUZINHA SARAIVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001484-4 - OSMARINA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP142535 - SUELI DAVANSO MAMONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001489-3 - JOSE HELIO FERREIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001490-0 - MESSIAS DE CARVALHO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001491-1 - JOAO LUIZ SALGADO (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001492-3 - SONIA MARIA LEITE DE FIGUEIREDO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001493-5 - IRACI FERNANDES SOARES (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de
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prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001496-0 - ESPEDITO CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001498-4 - NEIDE ROSSETO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001499-6 - VALDETE RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se.

Intime-se."

2008.63.03.001507-1 - RONALDO DONIZETTI DOMINGUES DOS SANTOS (ADV. SP241504 - ALEXANDRE JOSÉ

ATTUY SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos

necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória

postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

2008.63.03.001508-3 - JOVARCI JOSE DE CASTRO (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIZ CONTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se."

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP
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ESTATÍSTICA - MARÇO DE 2008

PRODUTIVIDADE DE JUÍZES
(Período: 01/03/2008 a 31/03/2008)

Magistrado Audiências realizadas Sentenças proferidas
TTST TIPA TIPB TIPC TIPM TARE

Paulo Ricardo Arena Filho (RF 133) 0698 0368 0082 0235 0013 0027

Peter de Paula Pires (RF 285) 0034 0009 0012 0001 0012 0007

Renato de Carvalho Viana (RF 326) 0206 0091 0060 0055 0000 0019

Rubens Alexandre Elias Calixto (RF 97) 0570 0415 0045 0060 0050 0030

1508 0883 0199 0351 0075 0083

AUDIENCIAS
(Período: 01/03/2008 a 31/03/2008)

Audiência Total

Conciliação, Instrução e Julgamento (A) 0017

Julgamento (Fora de Audiência) (B) 1414

Total (A+B) 1431

Audiências designadas e não concluídas (C) 0065

Total (A+C) 0082

SENTENÇAS PROFERIDAS
(Período: 01/03/2008 a 31/03/2008)

Sentenças proferidas Em audiência Fora de audiência Total

Procedente 0002 0166 0168

Improcedente 0000 0387 0387

Parcialmente procedente 0002 0484 0486

Homologatória de acordo 0012 0012 0024

Homologatória de desistência 0000 0031 0031

Outras com extinção sem julgamento de mérito 0001 0314 0315

Outras com extinção com julgamento de mérito 0000 0020 0020

0017 01414 1431

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
(Período: 01/03/2008 a 31/03/2008)

Emb. Declaração Em audiência Fora de audiência Total

Embargos Não Conhecidos 0000 0002 0002

Embargos Acolhidos 0000 0030 0030

Embargos Acolhidos em Parte 0000 0008 0008

Embargos Rejeitados 0000 0035 0035

0000 0075 0075
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001237 - LOTE 3141

UNIDADE JUNDIAÍ

2007.63.04.000791-1 - JOSE RODRIGUES CORDEIRO (ADV. SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, Julgo extinto o processo, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente à Lei do Juizado Especial

Federal nº. 10.259/01, tendo em vista o não comparecimento da parte autora. Anote-se no sistema. Custas e honorários

na forma da lei. NADA MAIS". Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente

assinado. P.R.I.

2007.63.04.000803-4 - MARIA BENEDITA DA COSTA (ADV. SP111937-JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

P.R.I. Intime-se o MPF.

2006.63.04.004245-1 - HENRIQUE EDÉSIO DE JESUS (ADV. SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Declaro extinto o processo, sem resolução do mérito,

nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, aplicada subsidiariamente à Lei do Juizado Especial Federal nº.

10.259/01, tendo em vista o não comparecimento da parte autora.

Anote-se no sistema.

Custas e honorários na forma da lei.

P.R.I."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 1300/2008 - LOTE 4008

2004.61.28.002787-0 - JOAO BATISTA CARROZZA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Indefiro os pedidos formulados pelo autor em sua última petição interposta nestes autos. O autor requereu a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, que lhe foi concedido e já está implantado. Não há mais possibilidade,

nestes autos, de discussão acerca de outro benefício previdenciário. Prossiga o feito com seu regular andamento. P.R.I.
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2004.61.28.005447-1 - MAURICIO DOS SANTOS (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista a não apresentação da procuração nos termos do Provimento 79 - COGE, expeça-se, com urgência, RPV

em nome do autor. Prossiga o feito com seu regular andamento. P.R.I.

2004.61.28.006483-0 - MARIO MENDES (ADV. SP102852 - DIRCE APARECIDA PELLIZZER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Diante da interposição de petição devidamente instruída com a procuração "ad judicia", determino a inclusão do

subscritor no cadastro do processo, passando as intimações a serem em seu nome.

Defiro ainda o pedido formulado e declaro habilitada a Sra. Nair Mendes Giaretta. Providencie a secretaria as eventuais

alterações cadastrais que se façam necessárias

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

2005.63.04.003327-5 - SEBASTIAO VITOR DA SILVA (ADV. SP193734 - HAMILTON GODINHO BERGER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Conforme consulta ao sistema informatizado do INSS (PLENUS), verifica-se que já foram pagos ao autor os valores

posteriores a maio de 2005. Nada mais sendo requerido, dê-se baixa no sistema. P.R.I.

2005.63.04.008299-7 - BENUCCIO DI MICHELE (ADV. SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Trata-se de pedido de habilitação formulado por Teresa Teti De Michele, tendo em vista o óbito do Sr. Benuccio

De Michele.

Defiro o pedido e declaro habilitada a Sra.Teresa Teti De Michele, autorizando-lhe o saque dos valores já

depositados judicialmente na Caixa Econômica Federal em nome do autor falecido, Sr. Benuccio Di Michele. Providencie a

secretaria as devidas retificações cadastrais junto ao sistema informatizado deste Juizado.

P.R.I.

2005.63.04.010169-4 - DOURIVAL ZANELLI (ADV. SP198325 - TIAGO DE GOIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Subam os autos à Turma Recursal. P.R.I.

2005.63.04.014032-8 - CLÁUDIO BARCARO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Intime-se o autor para que compareça a este Juizado no prazo de 10 dias, para se manifestar acerca de eventual

renúncia, conforme cálculos apurados pela Contadoria Judicial.

2006.63.04.000891-1 - CARLOS SILVAN SEDES (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Prossiga o feito com seu regular andamento, cumprindo-se a sentença transitada em julgado. Indefiro o pedido de cópia

autenticada da procuração outorgada ao advogado, uma vez que os autos neste Juizado são apenas virtuais, tendo o

advogado acesso a eles, bem como tratar-se de documento juntado pelo próprio autor. P.R.I.

2006.63.04.001577-0 - DURVAL JOSÉ RODRIGUES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Indefiro o pedido da autarquia formulado em sua última petição, tendo em vista que importa em alteração da sentença, o

que deve ser feito através de recurso, bem como não há prova de que o autor tenha efetivamente exercido atividade

laborativa em período posterior à DIB fixada na sentença. P.R.I.

2006.63.04.003529-0 - EMILIO GUARNIERI (ADV. SP209600 - ARÉSIO LEONEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Trata-se de petição noticiando o falecimento do autor, e requerendo a habilitação de sua esposa.

Defiro o pedido e declaro habilitada a Sra.Maria pinto Guarnieri. Providencie a secretaria as eventuais
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alterações cadastrais que se façam necessárias. Intime-se.

2006.63.04.004649-3 - EXPEDITO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Redesigno a data de audiência para o dia 12/09/2008 às 11:00 horas, tendo em vista que a oitiva de

testemunha seria posterior data anteriormente agendada. P.R.I.C

2006.63.04.006819-1 - ANTONIO LUIZ BALLASSO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) :

Defiro o pedido formulado pela advogada da parte autora, e concedo o prazo de 10(dez) dias para que

se manifeste quanto a prevenção apontado nos autos.

P.R.I.C

2007.63.04.001109-4 - OSWALDO JOSE PRADO (ADV. PR014243 - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Diante da interposição de petição devidamente instruída substabelecendo os poderes da cláusula "ad judicia" sem

reservas, determino a retificação no cadastro do processo, passando as intimações a serem em nome do Dr. José Dantas

Loureiro Neto , OAB/PR 14.243.

P.R.I.C.

2007.63.04.001113-6 - FLAVIO PANACHI (ADV. SP240207A- JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Diante da interposição de petição devidamente instruída substabelecendo os poderes da cláusula "ad judicia" sem

reservas, determino a retificação no cadastro do processo, passando as intimações a serem em nome do Dr. José Dantas

Loureiro Neto, OAB/PR 014.243

P.R.I.C.

2007.63.04.002277-8 - FLORINDA DINIZ SIQUEIRA E OUTRO (ADV. SP142534 - SONIA MARIA BERTONCINI) ;

WELLINGTON DINIZ DE CARVALHO(ADV. SP142534-SONIA MARIA BERTONCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Defiro o pedido formulado pelo réu, e determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora apresente

cópia atualizada de sua certidão de nascimento/casamento. P.R.I.C.

2007.63.04.004837-8 - JOSE BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP187722 - RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA e

SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) :

Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, verifica-se que o sistema informatizado do

Juizado Especial Federal de Jundiaí não permite que as publicações sejam feitas em nome de mais de um advogado,

motivo pelo qual indefiro o pleiteado pelo advogado da autora. Intimem-se as partes.

2007.63.04.006011-1 - VIRGILINO DUARTE DA SILVA (ADV. SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Assim, determino a realização de perícia socioeconômica, com a perita anteriormente designada, Maria Aparecida Carlos,

para o dia 09/05/2008, às 10 horas. Reitero que tal data é aproximada.

2007.63.04.006285-5 - MARIA SELMA DA SILVA (ADV. SP177239 - LUCIANA DE ALMEIDA LENTO ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Nos termos da Portaria 03/2005 deste Juizado, foi determinado que a Secretaria do Juizado Especial

Federal Cível de Jundiaí, uma vez requerido pela parte autora, proceda, independentemente de despacho deste Juízo, à

entrega de documentos que instruíram à petição inicial.

Assim sendo, basta o comparecimento da advogada da parte à secretaria deste Juizado para que
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sejam desentranhados os documentos, conforme solicitado. Intimem-se.

2007.63.04.006635-6 - ANTONIO ONGARI NETTO (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e
determino o regular prosseguimento do feito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2007.63.04.006943-6 - JOSE CARLOS LEITE (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista a informação trazida aos autos pela parte autora, intime-se a Sra. Perita Assistente Social,

para que realize a perícia sócio-econômica. P.R.I.C.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001301 - LOTE 4005

UNIDADE JUNDIAÍ

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTA a
execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei 9.099/95.

Proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo no sistema informatizado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.28.011325-6 - MERCEDES CASTELANI (ADV. SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.04.002305-1 - HERCILIA VILLAR PEREIRA (ADV. SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2005.63.04.009054-4 - ADRIANO MENEGARI (ADV. SP117426-ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo

autor, para condenar o INSS no PAGAMENTO das diferenças devidas entre 26/07/2007 a 30/11/2004, que deverá ser

realizado no prazo de 30 (trinta) dias após certificado o trânsito em julgado desta sentença, no valor de R$ 8.685,01 (OITO

MIL SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E UM CENTAVO), valor este atualizado até março/2008, observada a

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Transitada em julgado a presente sentença, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento em 60 dias.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I. Oficie-se.

2007.63.04.001267-0 - JOSE ULISSES DOS SANTOS (ADV. SP029987-EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e JULGO
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EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil, que emprego subsidiariamente.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2006.63.04.004576-2 - NELSON DOS SANTOS GOMES (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para condenar o INSS no reconhecimento e averbação dos períodos

laborados na condição de rurícola de 01/01/1976 a 31/12/1978, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em

julgado.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.

2004.61.28.001985-9 - PEDRO DE OLIVEIRA SARAIVA (ADV. SP168100-VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Desse modo, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento

no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95.

Publique-se. Intimem-se.

2007.63.04.007526-6 - CELIA THEREZINHA FLORIM (ADV. SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, com

base no art. 269, I, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aposentadoria por invalidez e de auxílio doença.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.

2007.63.04.006002-0 - ALINE VELOSO FERREIRA (ADV. SP123820-LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão

da parte autora.

Sem custas e honorários.

P.R.I.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo com
julgamento de mérito, com base no art. 269, I, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aposentadoria por
invalidez e de auxílio doença.
Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

2007.63.04.007808-5 - TANIA MARIA DE SOUSA (ADV. SP183598-PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.04.007810-3 - MARLENE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP183598-PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.04.006704-0 - DENILSON RAFAEL DA SILVA (ADV. SP123092-SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.04.006738-5 - EVA DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP134289-LENICE MARIA LEVADA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.04.005886-4 - EVANGELISTA GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP124866-IVAN MARQUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo com
julgamento de mérito, com base no art. 269, I, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aposentadoria por
invalidez e de auxílio doença. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância
judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.04.007248-4 - ZELINDA DA SILVA (ADV. SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.04.007460-2 - JOSE CARLOS DANTAS DE MENEZES (ADV. SP222136-DAMIANA RODRIGUES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

UNIDADE JUNDIAÍ

2007.63.04.002656-5 - CREUSA DIAS FONSECA SOUSA (ADV. SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA eADV.

SP147804-HERMES BARRERE eADV. SP183598-PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, com base no art. 269, I, do

CPC, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência,

nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 1302/2008 - LOTE 3858

2005.63.04.008156-7 - DANIEL DOS SANTOS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2006.63.04.001878-3 - JOSE FRANCISCO CAMILO (ADV. SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2006.63.04.005920-7 - ANESIO DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP142750 - ROSEMBERG JOSE FRANCISCONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2006.63.04.005926-8 - JAMES RODRIGUES VIANA (ADV. SP086875 - TANIA MARIA GERMANI PERES e SP077609 -

JOSE DOMINGOS COLASANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA

PESCARINI ) :

2006.63.04.007256-0 - FRANCISCO RAMOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000198-2 - APPARECIDA DE ALMEIDA FAGUNDES (ADV. SP247820 - OLGA FAGUNDES ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000324-3 - OSDEMAR BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000344-9 - DANILO RUI JAIME (ADV. SP177385 - ROBERTA FRANCÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000446-6 - TEREZA TRINDADE CHELE (ADV. SP200072 - CRISTIANE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.002780-6 - OSMAR JOSE LOPES (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se o recorrido para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 1303/2008 - LOTE 3859

2005.63.04.009028-3 - LAERCIO DE ARAUJO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ e SP222688 - GUSTAVO

IMPERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2005.63.04.009906-7 - CLAUDEMIR SCARPANTI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2005.63.04.010444-0 - LUIZ FERNANDO NAZARETH (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2005.63.04.010452-0 - ADAO APARECIDO DA CUNHA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2005.63.04.010462-2 - MARISA CAZARIN (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2005.63.04.010622-9 - SERGIO BERNABE (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2005.63.04.010660-6 - ANTENOIS WALDEMAR GOMES (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000460-0 - NEIDE RODRIGUES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000462-4 - NEUCI LUIZA DE SOUZA CAVALCANTE (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000558-6 - GEDALVA LIMA DA COSTA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000662-1 - TEREZINHA BEANI COSTA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Recebo os recursos do autor e do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intimem-se os recorridos para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 1304/2008 - LOTE 3843

2004.61.28.009290-3 - JOÃO DIAS RIBEIRO DE MELLO (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2005.63.04.010410-5 - ANTONIO LUIZ GARLETTI (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2005.63.04.010624-2 - TEREZA CRISTINA DE ASSIS GUIZE (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2005.63.04.010628-0 - SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2005.63.04.010718-0 - VALDIR JOSE PIZO (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI e SP120949 - SANDRA

REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2006.63.04.001376-1 - RENATA FAGUNDES DA SILVA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2006.63.04.004786-2 - ALZIRA MORGÃO VENTURA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2006.63.04.005174-9 - DIRCEU MAGALHAES (ADV. SP198325 - TIAGO DE GOIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2006.63.04.006584-0 - ALCIDES DOS SANTOS (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2006.63.04.007172-4 - OSVALDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000004-7 - JULIO CESAR DOS SANTOS (ADV. SP038859 - SILVIA MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :
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2007.63.04.000290-1 - MARIO CELIO CEZAR (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000296-2 - CECILIA FLORA DO ESPIRITO SANTO DUTRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000332-2 - EDEGAR MARTINE (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000392-9 - LUZIA BRINO DOS SANTOS (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000396-6 - MILTON MARTINS DINIZ (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000448-0 - CECILIA DE SOUZA GARCIA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000524-0 - NAIR LONGATTO (ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000638-4 - ANTONIO CAETANO (ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000640-2 - LOURIVAL ABILIO DA SILVA (ADV. SP144929 - NADIR DE FATIMA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000642-6 - VERA SONIA TEXEIRA MENDES (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000708-0 - ANGELO HIDALGO (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.000710-8 - JOSE CARLOS GALDINO (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.001424-1 - CICERO JOSE DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.002078-2 - ROSA MARIA AVELINO (ADV. SP150322 - SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.04.002376-0 - SIMONE ROSA DE SOUZA (ADV. SP114376 - ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se o recorrido para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ
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28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ
EXPEDIENTE Nº 1305/2008
2005.63.04.006509-4 - JOSÉ CARLOS COATTO DE SOUZA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Indefiro o pedido do autor formulado na petição

interposta em 13/03/2008, uma vez que os autos são virtuais, não havendo falar em cópia, e os documentos solicitados

foram juntados com a petição incial. P.R.I.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ
EXPEDIENTE Nº 1306/2008
2006.63.04.006723-0 - BALBINA ROSA DA SILVA IZALBERT (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica na especialidade de

psiquiatria, a ser realizada neste Juizado Especial Federal, para o dia 14/04/2008 às 13:00 horas.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 2008/1307 - LOTE 3798

2004.61.28.011228-8 - ANTONIO CESAR RODRIGUES DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "Vistos. Informe a ré quanto ao

cumprimento da sentença no prazo de 10 dias. No silêncio, ao arquivo.

2004.61.28.011228-8 - ANTONIO CESAR RODRIGUES DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "Vistos. Informe a ré quanto ao

cumprimento da sentença no prazo de 10 dias.No silêncio, ao arquivo.

2005.63.04.007061-2 - DANIELA DE CASTRO ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "Trata-se de pedido de revisão/renegociação de dívida relativa ao

FIES.Tendo em vista a natureza do pedido e o tempo decorrido até a presente data, concedo o prazo de 30 (trinta)
dias,para que a CAIXA informe a situação atual do débito da autora (se vem ocorrendo pagamentos ou não, e o

eventual montante devido), assim como que apresente, se for o caso, proposta para pagamento parcelado do

débito.Intime-se.

2005.63.04.007061-2 - DANIELA DE CASTRO ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "Trata-se de pedido de revisão/renegociação de dívida relativa ao

FIES.Tendo em vista a natureza do pedido e o tempo decorrido até a presente data, concedo o prazo de 30 (trinta)
dias,para que a CAIXA informe a situação atual do débito da autora (se vem ocorrendo pagamentos ou não, e o

eventual montante devido), assim como que apresente, se for o caso, proposta para pagamento parcelado do débito.

Intime-se."

2007.63.04.000581-1 - VANIA ALVES RAMOS FERNANDES ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "1 - Determino a retirada do presente processo da

pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, por se tratar de matéria que, em princípio, prescinde de

produção de prova em audiência.

2 - Outrossim, manifestem-se as partes se desejam produzir outras provas em 05 dias. 3 - No silêncio, retire-se de pauta o

processo para julgamento. "

2007.63.04.000581-1 - VANIA ALVES RAMOS FERNANDES (SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "1 - Determino a retirada do presente processo da

pauta de audiências de conciliação, instrução e julgamento, por se tratar de matéria que, em princípio, prescinde de

produção de prova em audiência.

2 - Outrossim, manifestem-se as partes se desejam produzir outras provas em 05 dias.3 - No silêncio, retire-se de pauta o

processo para julgamento."

2008.63.04.001082-3 - ZILMAR DOMINGUES DA CRUZ ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "Verifico que não há prevenção.Dê prosseguimento

ao feito."

2008.63.04.001082-3 - ZILMAR DOMINGUES DA CRUZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "Verifico que não há prevenção.Dê prosseguimento

ao feito."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ
EXPEDIENTE Nº 1308/2008 - LOTE 4043
2005.63.04.007986-0 - JOSE GALDINO DE MACEDO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Ante o exposto, reconheço a incompetência deste
Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da presente causa e determino a remessa dos autos a uma das Varas
Cíveis da Justiça Federal de Campinas. Providencie a Secretaria desse Juizado a impressão de todos os atos, bem como
documentos produzidos e apresentados durante a tramitação do feito nesse Juizado, para que acompanhem os autos
físicos. Intimem-se.

2005.63.04.008240-7 - GISLAINE GARCIA E OUTRA. ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : " Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta
deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da presente causa e determino a remessa dos autos a uma das
Varas do Trabalho de Jundiaí. Providencie a Secretaria desse Juizado a impressão de todos os atos, bem como
documentos produzidos e apresentados durante a tramitação do feito nesse Juizado, para que acompanhem os autos
físicos. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001309 - LOTE 4189

UNIDADE JUNDIAÍ

2007.63.04.004206-6 - MARIA DO CARMO DANTAS FRANCISCO (ADV. SP088641-PAULO SERGIO SOARES

GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, MARIA DO CARMO DANTAS FRANCISCO, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a:

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, a partir de 07/09/2007 e,

2) pagar os atrasados do período de 07/09/2007 a 31.03.2008, no valor de R$ 2.765,84 (DOIS MIL SETECENTOS E

SESSENTA E CINCO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em

julgado, nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a

partir da intimação a respeito desta sentença.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2008,
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independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o MPF. Oficie-se

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ
EXPEDIENTE Nº 2008/1310
2005.63.04.009811-7 - HELENO APARECIDO DE SALES (SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : "Trata-se de pedido de revisão/renegociação de

dívida relativa ao FIES. Tendo em vista a natureza do pedido e o tempo decorrido até a presente data, concedo o 

prazo de 30 (trinta) dias, para que a CAIXA informe a situação atual do débito da autora (se vem ocorrendo

pagamentos ou não, e o eventual montante devido), assim como que apresente, se for o caso, proposta para pagamento

parcelado do débito.

Intime-se."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 1311/2008 - LOTE 4209 

2004.61.28.004203-1 - TERESA GONÇALVES DA SILVEIRA (ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE ARIMURA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Trata-se de petição noticiando o falecimento da autora, e requerendo a habilitação de seus filhos.

Defiro os pedidos e declaro habilitados os filhos da autora: Mário da Silveira Santana; Edson Silveira Santana;

Edna Silveira Santana; Ruben Silveira Santana e Fábio Santana. Providencie a secretaria as eventuais alterações

cadastrais que se façam necessárias. Expeça-se RPV em nome dos habilitados, cabendo a cada um deles 1/5 dos

valores que eram devidos à Sra. Teresa Gonçalves da Silveira. P.R.I.C

2004.61.28.004209-2 - MOACIR DE OLIVEIRA (ADV. SP128652 - LUCIANA APARECIDA ZAGO FIGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista a informação nestes autos de RPV paga em 27/04/2007, manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez)

dias. Nada sendo requerido, dê-se baixa do processo no sistema. P.R.I.

2004.61.28.005369-7 - ANTONIO DE NABOR FENICIO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Expeça-se, com urgência, o RPV. P.R.I.

2004.61.28.006437-3 - JOSE APARECIDO CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista que a parte autora faleceu e que o seu filho Sr JOSÉ APARECIDO CANDIDO DOS SANTOS

foi declarado habilitado fica autorizado a sacar os valores já depositado na agência nº 2850 - TRF Jundiaí, ao lado deste

Juizado Especial Federal, referente ao RPV (Requisição de Pequeno Valor).

P.R.I.C

2004.61.28.007295-3 - DYRCE VASSALLI RAPHAEL (ADV. SP121581 - NORIVAL MILAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Diante da interposição de petição devidamente instruída com a procuração "ad judicia", determino a inclusão do

subscritor no cadastro do processo, passando as intimações a serem em seu nome. Intime-se o recorrido para
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apresentação, se quiser, das contra-razões, dentro do prazo legal. Após, com urgência, subam os autos.

2004.61.28.010847-9 - VITORIO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Assim, determino que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias cumpra corretamente a sentença/acórdão, efetuando

o pagamento dos atrasados devidos desde a data em que deveria ter sido implantado o benefício (períodos não incluídos

no pagamento judicial), independentemente de PAB ou auditagem.

Oficie-se a Agência de Demandas Judiciais de Jundiaí, para cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de multa e demais cominações legais, inclusive responsabilidade do agente administrativo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

2005.63.04.000079-8 - VENY ROSANGELA CAVALHERI IRMAO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Oficie-se à 1ª Vara de Campo Limpo Paulista, informando que não foram feitos levantamentos nestes autos, tendo sido o

pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade julgado improcedente. Nada mais sendo requerido,

dê-se baixa do processo no sistema informatizado. P.R.I.

2005.63.04.001138-3 - APARECIDA DE LURDES PINHEIRO MAGALHAES (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos.

Tendo em vista sentença transitada em julgado, extinguindo o processo sem resolução do mérito, há quase 3 (três) anos,

indefiro o pedido de habilitação formulado, pois não existem quaisquer valores a serem recebidos, ao contrário do indicado

pelo autor em sua petição.

Portanto, não há necessidade ou interesse processual que justifique a habilitação dos herdeiros no presente feito.

Nada sendo requerido em 5 dias, retornem os autos ao arquivo. Intimem-se.

2005.63.04.001451-7 - NORMA ZAMPOLI SIQUEIRA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Determino que os requerentes apresentem a certidão de óbito da autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

da execução. P.R.I.

2005.63.04.003269-6 - CLAUDIO ROBERTO ALLAN RIGOLLET ARANIS (ADV. SP136266 - LORENA SOLANGE

RIGOLLET VALENZUELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Assim, determino que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias cumpra corretamente a sentença/acórdão, efetuando

o pagamento dos atrasados devidos desde a data em que deveria ter sido implantado o benefício (períodos não incluídos

no pagamento judicial), independentemente de PAB ou auditagem.

Oficie-se a Agência de Demandas Judiciais de Jundiaí, para cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de multa e demais cominações legais, inclusive responsabilidade do agente administrativo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

2005.63.04.004479-0 - JOÃO HENRIQUE OCANHA - MENOR PUBERE TUT P/ BERNARDETE CARNIO (ADV.

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 25/07/2008, às 15h10. P.R.I.
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2005.63.04.007343-1 - LICIA APARECIDA PALMA (ADV. SP086225 - ANTONIO CARLOS MAGRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista a decisão proferida pelo TRF3, devolvam os autos a 2ª Vara Cível da Comarca de

Várzea Paulista, dando-se baixa no sistema. P.R.I.C

2005.63.04.007481-2 - MARIA NILZA PEREIRA E OUTRO (ADV. SP085958 - MARIA CECÍLIA MARQUES TAVARES) ;

LUCAS FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Oficie-se à APS de Itu para que, com urgência, regularize o pagamento do benefício concedido neste processo, para que

a pensão por morte seja paga também ao menor de idade Lucas Fernando Pereira dos Santos. P.R.I

2005.63.04.008179-8 - CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A sentença recorrida determinou que a concessão do benefício ao autor e o pagamento dos atrasados fossem feitos após

o trânsito em julgado da sentença. Além disso, é vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e

17 da Lei 10.259/2001, sendo que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com

efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Assim, indefiro o pedido da parte autora. Nada mais sendo

requerido, subam os autos à Turma Recursal. P.R.I.

2005.63.04.009269-3 - DARCI TEIXEIRA SCHENCK (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Assim, determino que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias cumpra corretamente a sentença/acórdão, efetuando

o pagamento dos atrasados devidos desde a data em que deveria ter sido implantado o benefício (períodos não incluídos

no pagamento judicial), independentemente de PAB ou auditagem.

Oficie-se a Agência de Demandas Judiciais de Jundiaí, para cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de multa e demais cominações legais, inclusive responsabilidade do agente administrativo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

2005.63.04.009457-4 - FLAVIO BONATI (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Assim, determino que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias cumpra corretamente o acordo, efetuando o

pagamento dos atrasados devidos desde a data em que deveria ter sido revisado o benefício (períodos não incluídos no

pagamento judicial), independentemente de PAB ou auditagem.

Oficie-se a Agência de Demandas Judiciais de Jundiaí, para cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de multa e demais cominações legais, inclusive responsabilidade do agente administrativo.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

2005.63.04.012555-8 - CARMELITA ROSA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP065096 - MARIA CRISTINA BORGES DE

MORAIS) ; ANA RITA DOS SANTOS (REPRESENTADA POR CARMELITA R. DOS SANTO(ADV. SP065096-MARIA

CRISTINA BORGES DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Nada mais sendo requerido pelas partes, dê-se baixa do processo no sistema informatizado. P.R.I.

2005.63.04.013847-4 - CARLOS UMBERTO MARIANI (ADV. SP086858 - CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ainda que o benefício tenha sido concedido pela via judicial, determino que se oficie novamente ao INSS para que

apresente a memória de cálculo do salário de benefício, NB 123.915.338-1.

2005.63.04.014823-6 - ANA RAMOS DO SANTOS (ADV. SP198325 - TIAGO DE GOIS BORGES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Prossiga o feito com seu regular andamento, cumprindo-se a sentença transitada em julgado. Expeça-se o RPV.

2005.63.04.015705-5 - NEWTON PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Primeiramente, indefiro o pedido de extração de cópia da procuração formulado pelo autor, uma vez que os autos são

virtuais e o documento foi juntado pelo próprio autor. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a

possível ocorrência de litispendência, juntando aos autos cópia integral do processo nº 216/03 da 2ª Vara Cível da

Comarca de Várzea Paulista. P.R.I.C.

2006.63.04.000341-0 - MARIA BUENO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Indefiro o pedido formulado pelo INSS, tendo em vista que a parte autora já recebeu os valores e que a

sentença já transitou em julgado. P.R.I.C.

2006.63.04.001360-8 - MOACIR BOSCHETTO VALBOSA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Designo audiência para o dia 06/05/2008 às 11 horas.

Intimem-se.

2006.63.04.001864-3 - JÚLIO MOHACSI JÚNIOR (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

1- Oficie-se o INSS para que apresente P.A. no prazo de 20 dias.

2- Designo audiência para o dia 10/06/2008 às 14 horas.

Intimem-se.

2006.63.04.002970-7 - ILCEU AFONSO MACIEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

1- Oficie-se o INSS para que apresente P.A. no prazo de 20 dias.

2- Designo audiência para o dia 02/10/2008 às 14 horas.

Intimem-se.

2006.63.04.003929-4 - ANTONIO TODESCO FERRAZ (ADV. SP149885 - FADIA MARIA WILSON ABE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Designo audiência para conhecimento de sentença para o dia 04/07/2008, às 12 horas. P.R.I.

2006.63.04.004225-6 - TARCÍSIO DA COSTA SILVA (INTERDITADO) (ADV. SP173905 - LÍVIA LORENA MARTINS

COPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista que já foi prolatada sentença por este Juízo, bem como proferida decisão de recebimento de recurso,

subam os autos à Turma Recursal. P.R.I.

2006.63.04.004554-3 - JOSÉ CARLOS MENEGUELLO (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e SP156450 - REGINA

CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

1- Oficie-se o INSS para que apresente P.A. no prazo de 20 dias.

2- Designo audiência para o dia 18/07/2008 às 10 horas.

Intimem-se.

2006.63.04.004700-0 - RAISUKE TAKAHASHI (ADV. SP220758 - PAULO MAGALHÃES FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

1- Oficie-se o INSS para que apresente P.A. no prazo de 20 dias.

2- Designo audiência para o dia 18/07/2008 às 09:30 horas.

Intimem-se.
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2006.63.04.005055-1 - LUIZ DE BRITO (ADV. SP247227 - MARIA ANGELICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista que o documento solicitado em audiência já foi providenciado pelo próprio autor, indefiro o pedido de

expedição de ofício formulado pelo INSS em sua última petição. Aguarde-se a audiência. P.R.I.

2006.63.04.005182-8 - JOAO GOMES DE MELLO (ADV. SP239276 - ROSANA APARECIDA RIBEIRO BAGINI e

SP237930 - ADEMIR QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

1- Oficie-se o INSS para que apresente P.A. no prazo de 20 dias.

2- Designo audiência para o dia 11/06/2008 às 11:30 horas.

Intimem-se.

2006.63.04.005285-7 - SERGIO GIANNETTI (ADV. SP041083 - BELMIRO DEPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Expeça-se com urgência, novo ofício à agência do INSS para que apresente nova cópia do PA, ou cópia

somente da contagem final do tempo de serviço utilizado para a concessão da aposentadoria, desde que legível,

conforme determinado na decisão de nº. 775/2008, no prazo máximo de 05 dias, sob pena de multa diária de R
$100,00. 
No mais, redesigno a audiência para o dia 25/04/2008, às 9h30. Intimem-se.

2006.63.04.005403-9 - VANDERLEI PEDRO PERON (ADV. SP247227 - MARIA ANGELICA STORARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Defiro o pedido formulado pelo INSS e concedo mais 30(trinta) dias para que apresente o P.A. da parte

autora. P.R.I.C

2006.63.04.005509-3 - MARIA APARECIDA DONATO (ADV. SP117741 - PAULO DE JESUS GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Nos termos da Portaria 03/2005 deste Juizado, foi determinado que a Secretaria do Juizado Especial Federal

Cível de Jundiaí, uma vez requerido pela parte autora, proceda, independentemente de despacho deste Juízo, à entrega

de documentos que instruíram à petição inicial.

Assim sendo, basta o comparecimento do advogado da parte à secretaria deste Juizado para que sejam

desentranhados os documentos, conforme solicitado. Intimem-se.

2006.63.04.005785-5 - MOACYR CASATTI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Declaro todos os requerentes habilitados, caso haja valores a receber caberá a cada um 1/4 dos

valores. Designo ainda nova data de perícia médica indireta a ser realizada neste Juizado Especial Federal de Jundiaí,

para o dia 13/05/2008 às 10h30, na especialidade de Clínico Geral, devedo comparecer um dos requerentes habilitados

com toda a documentação médica do falecido, e documentos pessoais próprios. P.R.I.C.

2006.63.04.005941-4 - MANOEL PLACIDO DA SILVA (ADV. SP164789 - VÂNIA APARECIDA BICUDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista que não consta, acompanhando a petição de habilitação, a procuração "ad judicia" referente a Sra. Maria

Moreira da Silva, regularize a parte autora sua representação processual e apresente, no prazo de 5 dias, a mencionada

procuração original.

2006.63.04.006149-4 - MARIA DE BARROS (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista as alegações da parte autora, determino o seu comparecimento a este Juizado, juntamente com sua

advogada, para ratificar os termos do instrumento de procuração juntado aos autos. P.R.I.
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2006.63.04.006159-7 - MARIA APARECIDA MACHADO DE SOUZA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do art. 501 do CPC. Nada mais sendo requerido, certifique-se o

trânsito em julgado e cumpra-se a sentença. P.R.I.

2006.63.04.006515-3 - JOSE MENDES SILVA (ADV. SP111144 - ANDREA DO PRADO MATHIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possível ocorrência de litispendência,

juntando aos autos cópia integral do processo nº295/92 da 4ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí . P.R.I.C.

2006.63.04.006723-0 - BALBINA ROSA DA SILVA IZALBERT (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Designo perícia médica na especialidade de psiquiatria, a ser realizada neste Juizado Especial Federal,

para o dia 14/04/2008 às 13:00 horas.
P.R.I.C

2006.63.04.006811-7 - LAURA DA SILVA SANTOS (ADV. SP128632 - MARIA CECILIA NAVARRO BARCARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Defiro o pedido do INSS, uma vez que os arquivos foram anexados posteriomente. Assim, o prazo para recurso deve ser

contado a partir da intimação desta decisão. P.R.I.

2006.63.04.007110-4 - MARIA HELENA SIBINEL FOTEBASSO (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

1- Oficie-se o INSS para que apresente P.A. no prazo de 20 dias.

2- Designo audiência para o dia 02/10/2008 às 15 horas.

Intimem-se.

2007.63.04.000463-6 - DANIEL PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista a petição da parte autora, redesigno a data da audiência para o dia 30/04/2009 às

11:00 horas a ser realizada neste Juizado Especial Federal. P.R.I.C.

2007.63.04.000927-0 - IVO FERREIRA DA CRUZ (ADV. PR014243 - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e SP240207A-

JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Diante da interposição de petição devidamente instruída substabelecendo os poderes da cláusula "ad judicia" sem

reservas, determino a retificação no cadastro do processo, passando as intimações a serem em nome d Dr. José Dantas

Loureiro Neto, OAB/PR 14.243

Cumpra-se.

2007.63.04.001129-0 - JAIR MENEGATTI (ADV. PR014243 - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Cumpra-se a decisão anterior, intimando-se, com urgência, pessoalmente a parte autora. P.R.I.

2007.63.04.001132-0 - MARIA EDNA TRAJANO (ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos.

Intime-se a Sra. Perita Assistente Social para que realize perícia sócioeconômica, no endereço da autora, considerando a

petição de protocolo nº. 2007/0015746, em que a autora informa sua mudança de endereço.

No mais, retire-se o processo de pauta.

2007.63.04.001176-8 - MANOEL JOSE RODRIGUES (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :
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Intime-se o autor para se manifestar no prazo de 10 dias, sobre a informação trazida pela Sra. Assistente Social, sob pena

de extinção do processo sem resolução de mérito.

No mais, retire-se o processo de pauta.

2007.63.04.001222-0 - CLARISSE VALFOGO CALORE (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista que não consta, acompanhando a petição de habilitação, a procuração "ad judicia"

outorgada pelo marido da falecida autora, regularize sua representação processual e apresente, no prazo de 5 dias, a

mencionada procuração original, bem como cópia do CPF , RG e comprovante de endereço atualizado do marido da

falecida autora, sob pena de extinção do processo.

Intime-se.

2007.63.04.001279-7 - EDSON JOSE DE SOUZA (ADV. SP202417 - ELISANGELA VIEL FERRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Designo perícia médica na especialidade de ortopedia, a ser realizada neste Juizado Especial Federal,

para o dia 24/04/2008 às 09:30 horas.
P.R.I.C

2007.63.04.001709-6 - VICENTE RODRIGUES (ADV. SP188957 - FABÍOLA CRISTIANE RONCOLETTA VANÇAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista a petição da parte autora informando que não possui condições para

arcar com ônus de uma procuração pública, determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora, compareça a este

Juizado Especial Federal para ratificar os termos do instrumento de procuração juntado aos autos. P.R.I.C.

2007.63.04.002029-0 - CARLOS AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Indefiro o pedido formulado pela parte autora, tendo em vista que o acordo foi homologado e já houve

transito em julgado. Prossiga o feito com o seu regular andamento. P.R.I.C.

2007.63.04.002409-0 - MARIA ONDINA FONSECA ROVERI (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e
determino o regular prosseguimento do feito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2007.63.04.002823-9 - ANTONIA MAURINEA CANTERUCCI (ADV. SP117730 - LILIAN MACHADO BARBOSA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Diante da interposição de petição devidamente instruída com a procuração "ad judicia", determino a inclusão do

subscritor no cadastro do processo, passando as intimações a serem em seu nome. Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

2007.63.04.003082-9 - JOSEFA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP125554 - RUI FERNANDO CAMARGO DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Apresente a autora PPP da empresa Hottrapo - Service do Brasil Ltda em que descreva pormenorizadamente em que

consistem as atividades da autora como encarregada.

Prazo: 30 dias.

Após, abra-se oportunidade para manifestação do réu, independentemente de nova intimação e venhham conclusos para

sentneça.

Intimem-se.

2007.63.04.003819-1 - ISABEL FERREIRA DE SANTANA (ADV. SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Retiro o processo da pauta de audiências.
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2007.63.04.006289-2 - MARCOS FREITAS DOS SANTOS (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Intime-se a Sra. Assistente Social para que entregue o laudo sócio-econômico no prazo de 10 (dez) dias.

Designo ainda perícia na especialidade de Clínico Geral a ser realizada no dia 13/05/2008 às 10h30, neste Juizado

Especial Federal de Jundiaí. P.R.I.C.

2008.63.04.000149-4 - MARCIA HELENA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS)

; CARLA DA SILVA COSTA ; LUIS HENRIQUE DA SILVA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista a petição da parte autora informando que não possui condições para arcar com ônus

de uma procuração pública, determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora, acompanhada de seu representante

legal, compareça a este Juizado Especial Federal para ratificar os termos do instrumento de procuração juntado aos autos.

P.R.I.C.

2008.63.04.000657-1 - PAULENICE DE BARROS FIGUEIRA E OUTRO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS

SANTOS) ; JOSE ZEFERINO DA SILVA(ADV. SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Foi verificada prevenção parcial, uma vez que o processo nº 2006.63.04.007269-8, cuja sentença transitou em julgado,

trata do mesmo pedido veiculado neste em relação à autora senhora Paulenice de Barros Figueira.

Ante o exposto,reconheço de ofício a coisa julgada em relação à senhora Paulenice de Barros Figueira e, apenas
em relação a ela, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,nos termos do artigo 267,

inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

Cite-se. Intimem-se.

2008.63.04.001123-2 - GILDA MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO e

SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e
determino o regular prosseguimento do feito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2008.63.04.001283-2 - PAULO HENRIQUE GOMES DA SILVA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GOIS BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e

determino o regular prosseguimento do feito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2008.63.04.001291-1 - APOLINARIO JOSE RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES

GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e
determino o regular prosseguimento do feito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2008.63.04.001299-6 - ALESSANDRA APARECIDA AZOLINI (ADV. SP058909 - JOSE APARECIDO MARCUSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e
determino o regular prosseguimento do feito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2008.63.04.001301-0 - ANDERSON AZOLINI (ADV. SP058909 - JOSE APARECIDO MARCUSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e
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determino o regular prosseguimento do feito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2008.63.04.001362-9 - EDELMIRO ARIAS PEREZ (ADV. SP201140 - THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Verifico que não há prevenção.

Dê prosseguimento ao feito.

2008.63.04.001370-8 - MARIA APARECIDA PIOVESANA RAMALHO (ADV. SP201140 - THOMAS ANTONIO

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Verifico que não há prevenção.

Dê prosseguimento ao feito.

2008.63.04.001376-9 - JOAO MAGNO DO VALLEE OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA

FRANCESCHINI) ; JORDALINA PAIVA DO VALLE(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Verifico que não há prevenção.

Dê prosseguimento ao feito.

2008.63.04.001392-7 - JOAO MAGNO DO VALLEE OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA

FRANCESCHINI) ; JORDALINA PAIVA DO VALLE(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Verifico que não há prevençao.

Dê prosseguimento ao feito.

2008.63.04.001463-4 - EUNICE TALASSO VICENTIN (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e
determino o regular prosseguimento do feito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2008.63.04.001465-8 - SONIA MARIA D AGOSTINHO (ADV. SP245224 - MARCELA DE SOUZA VENTURIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e
determino o regular prosseguimento do feito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2008.63.04.001536-5 - ISABEL APARECIDA MEIRA FIRMINO (ADV. SP178403 - TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA,
conforme pleiteado na petição inicial, E DETERMINO AO INSS que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias

contados da ciência desta decisão e independentemente da interposição de eventual recurso, RESTABELEÇA O
BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA DA PARTE AUTORA, NB 520.002.690-0, A PARTIR DA DATA DESTA DECISÃO
, no valor de R$ 1.419,68 (mil quatrocentos e dezenove reais e sessenta e oito centavos - referente à competência

11/2007, conforme informação do próprio sistema informatizado do INSS - PLENUS - INFBEN), sendo mantido até a

juntada aos autos do laudo médico pericial deste Juizado, o que não impede a autarquia previdenciária de realizar perícias

médicas quando julgar serem necessárias, observado o prazo de manutenção acima mencionado. No mais, 

determino o regular prosseguimento do feito.
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Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

2008.63.04.001539-0 - ALINE VELOSO FERREIRA (ADV. SP123820 - LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e
determino o regular prosseguimento do feito.

Regularize o autor sua representação, apresentando procuração ad judicia original.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001312 - LOTE 4213

UNIDADE JUNDIAÍ

2005.63.04.011786-0 - JOSÉ PORTELA BARBOSA (ADV. SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao autor, em

percentual correspondente a 70% do valor do salário-de-benefício, nos termos da Lei 9876/99, por ser a mais favorável,

com RMI no valor de R$ 932,15 (NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E QUINZE CENTAVOS), o qual deverá ser

implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados do trânsito em julgado, no valor mensal de R$ 1.055,16 (UM

MIL CINQüENTA E CINCO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) para a competência de março/2008, consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, com data de início de

vigência em 09/09/2005.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 39.328,01 (TRINTA E NOVE MIL

TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS E UM CENTAVO), para a competência de março/2008, observada a prescrição

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de

60 (sessenta) dias ou Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

2005.63.04.015736-5 - EDISON ORIENTE DE BASTIANI (ADV. SP187081-VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão

deduzida pelo autor Edison Oriente de Bastiani, para condenar o INSS majorar o coeficiente do salário de benefício para

89%, com início na data da citação, em 13/01/2006, o qual deverá ser implementado, no prazo de 30 dias, contado do

trânsito em julgado desta decisão, cujo valor da renda mensal passará para R$ 942,79 (NOVECENTOS E QUARENTA E

DOIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) para a competência de março de 2008, consoante cálculo realizado

pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a citação em 13/01/2006 até a

competência de março de 2008, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de

R$ 3.124,34 (TRêS MIL CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), conforme cálculo
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realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Expeça-se o ofício requisitório, para pagamento no prazo de 60

(sessenta) dias. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publicada

em audiência, saem intimadas as partes. Registre-se. Cumpra-se.

2008.63.04.001334-4 - DEVANIR HONÓRIO (ADV. SP111937-JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, reconheço a litispendência e declaro EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo

Civil. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e

de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

2005.63.04.012613-7 - LOURDES DA SILVA DE MORAIS (ADV. SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o acordo, para que surta seus legais

efeitos, para que a RMI do benefício do autor passe para R$ 577,58 (quinhentos e setenta e sete reais e cinqüenta e oito

centavos), sendo devidos os atrasados no valor de R$ 4.989,30 (quatro mil, novecentos e oitenta e nove reais e trinta

centavos), até 30/09/2007, atualizado até outubro de 2007.

Oficie-se ao INSS para que revise o benefício no prazo de 30 dias, e que efetue o pagamento administrativo das parcelas

devidas desde 01/10/2007, independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer de cumprimento de sentença.

Expeça-se ofício requisitório para pagamento de atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias. Intimem-se as partes.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s)-poupança titularizada(s) pela parte autora referente a junho
de 1987, no percentual de 26,06%, e no percentual de 42,72%, correspondente ao IPC de janeiro de 1989, descontando-
se os percentuais então creditados, com correção monetária segundo os critérios estabelecidos no Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 242/2001 do Conselho da Justiça
Federal, aplicável nos termos do Provimento-COGE/3R n. 64/2005.
E ainda acrescido de juros de 1% ao mês, estes a contar da citação.
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.
Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em
nome da parte autora, com o índice reconhecido por esta decisão, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos, no prazo
de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2005.63.04.014088-2 - GUERINO PADOVANI NETO (ADV. SP043818-ANTONIO GALVAO GONCALVES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

2005.63.04.009986-9 - PEDRO CARLIMBANTE (ADV. SP198325-TIAGO DE GOIS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

2005.63.04.011732-0 - ROSALINA MANUELA LUCHESI (ADV. SP146298-ERAZE SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

2005.63.04.011752-5 - LEONOR BIRAIA DE CAMARGO (ADV. SP226334-STEFANIA PENTEADO CORRADINI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

2005.63.04.014388-3 - DANIEL BUENO QUIRINO (ADV. SP154160-CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

2005.63.04.009370-3 - THEREZINHA DE BONA (ADV. SP198325-TIAGO DE GOIS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

2005.63.04.014234-9 - HENRIQUE OLIVEIRA PESSINI (ADV. SP166138-LUCIANA OLIVEIRA BRUNELLI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).
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2005.63.04.014106-0 - ERCILIO ZUIANI (ADV. SP043818-ANTONIO GALVAO GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego
subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas
processuais, nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2007.63.04.000613-0 - APARECIDA DE PAULA NASCIMENTO BUENO (ADV. SP147804-HERMES BARRERE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.04.000251-2 - MERCEDES RODRIGUES DE PAULA (ADV. SP107388-MARIA APARECIDA FLORES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.04.000893-9 - JOAQUIM RODRIGUES MENDONÇA (ADV. SP191717-ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.04.000175-1 - IRES MENGORANCI STEFFEN (ADV. SP086356-MARA REGINA BUENO KINOSHITA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.04.007335-6 - GONÇALO DE FÁTIMA SIQUEIRA (ADV. SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

pretensão deduzida pelo autor, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, com RMI no valor de R$ 1.726,41 (UM MIL SETECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E QUARENTA E UM

CENTAVOS), em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício (Lei 9.876/99), o qual deverá ser

implementado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do trânsito em julgado desta sentença, no valor de R$ para a

competência de março/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte

integrante desta sentença, com data de início de vigência na citação, em 19/01/2007.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas de 19/01/2007 até a competência de

março/2008, no valor de R$ 27.850,76 (VINTE E SETE MIL OITOCENTOS E CINQüENTA REAIS E SETENTA E SEIS

CENTAVOS) que deverá ser realizado após o trânsito em julgado desta decisão, observada a prescrição qüinqüenal,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de

60 (sessenta) dias ou Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.

2005.63.04.013262-9 - ROSALINA SANTANA DE LIMA (ADV. SP149910-RONALDO DATTILIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

pretensão deduzida pelo autor, para condenar o INSS no PAGAMENTO das diferenças devidas entre 13/09/2001 até

12/06/2002, que deverá ser realizado no prazo de 30 (trinta) dias após certificado o trânsito em julgado desta sentença,

no valor de R$ 10.519.15 (DEZ MIL QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS E QUINZE CENTAVOS) valor este atualizado

até março/2008, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Transitada em julgado a presente sentença, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento em 60 dias.
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Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.

2006.63.04.006233-4 - MARIA ANTONIA DA SILVA LEANDRO (ADV. SP231915-FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do

artigo 794, I, do CPC.

Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei 9.099/95.

Proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo no sistema informatizado. Determino, ainda, o cancelamento da RPV.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

2007.63.04.000517-3 - SEBASTIÃO LUIZ DA SILVA (ADV. SP068563-FRANCISCO CARLOS AVANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.04.004323-6 - CLÁUDIO DONIZETI MACHADO (ADV. SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.04.001254-2 - SEBASTIAO CORREA DA SILVA (ADV. SP187081-VILMA POZZANI eADV. SP156450-REGINA

CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto,

JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS majorar o coeficiente do salário de benefício para 80%,

com início na data do requerimento administrativo da revisão, em 17/01/2003, o qual deverá ser implementado no prazo

de 30 dias contados do trânsito em julgado desta decisão, cujo valor da renda mensal passará para R$ 451,87

(QUATROCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) para a competência de março/2008,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

CONDENO, outrossim, o INSS a cumprir a obrigação de fazer que consiste no PAGAMENTO das diferenças acumuladas

desde a 17/01/2003 até a competência de março de 2008, observada a prescrição qüinqüenal, que deverá ser realizado

após o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 19.545,51 (DEZENOVE MIL QUINHENTOS E QUARENTA E

CINCO REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Expeça-se o ofício requisitório, para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.

2005.63.04.001759-2 - UMBELINA DE MORAES NUNES (ADV. SP142321-HELIO JOSE CARRARA VULCANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Tendo em vista o falecimento da parte autora,e que

não houve habilitação de dependentes,julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, inciso V

da Lei 9.099/95. P.R.I.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo improcedente o pedido
formulado na inicial e declaro extinto o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo
Civil.

Custas na forma da Lei.

P.R.I. Intime-se o MPF.
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2007.63.04.001236-0 - JOÃO DO CARMO ALVES (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.04.001262-1 - GERALDO ALVES DE BARROS (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.04.001263-3 - SUELI HELENA RODRIGUES (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2004.61.28.006311-3 - NATALINO MACAN (ADV. SP246345-DANIELA CARBONERI FRANCISCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do

artigo 794, I, do CPC.

Sem custas ou honorários advocatícios, na forma da Lei 9.099/95.

Proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo no sistema informatizado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.04.001206-2 - MARCIONILIA MARIA FERREIRA SOARES (ADV. SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido formulado pela parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Intime-se o MPF.

2007.63.04.001260-8 - INEZ MARIA DA VEIGA (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, e

condeno o INSS a implantar ao benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo

203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias

contados desta sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 02/01/2007, dia

seguinte à cessação do benefício assistencial anterior.

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão das condições de saúde da parte autora, fica mantida a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para a manutenção do benefício, independentemente da interposição de

eventual recurso em face da presente sentença.

Condeno ainda o INSS a calcular o valor das prestações vencidas e apresentá-los neste processo, no prazo de 60 dias da

ciência desta sentença:

I - desde 02/01/2007 até 17/06/2007.

II - Referido calculo deverá ser elaborado de acordo com a Resolução 561/07 do CJF, ou seja, a correção monetária dos

"débitos judiciais previdenciários" deverá ser efetuada com os índices do INPC, a partir de janeiro/2004 (Estatuto do

Idoso), em substituição aos índices do IGP-DI.

III - Acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.

Transitado em julgado, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias ou

Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pela parte autora em momento oportuno.

Sem honorários advocatícios.

P.R.I. Intime-se o MPF.

Oficie-se para manutenção de benefício e para cálculo.

2007.63.04.001167-7 - MARIA NAZARETH MOLLER BERGANTON (ADV. SP124866-IVAN MARQUES DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a

pretensão deduzida pela autora, para condenar o INSS na CONCESSÃO da aposentadoria por idade, no valor de R$

415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de março de 2008, o qual deverá ser implementado,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da intimação desta decisão, considerando como DIB em 10/04/2007.

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil
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reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício previdenciário,

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 10/04/2007, até a competência de

março de 2008, no valor de R$ 5.252,87 (CINCO MIL DUZENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E OITENTA E SETE

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento em 60 dias.

P.R.I.C.

Intime-se o MPF.

2006.63.04.001231-8 - AMARILDO APARECIDO RICARDO (ADV. SP135078-MARCEL SCARABELIN RIGHI eADV.

SP120949-SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para condenar o

INSS no reconhecimento e averbação dos períodos laborados sob condições especiais de 02/08/1982 a 01/01/1984,

25/07/1984 a 30/05/1988, de 21/06/1993 a 01/09/1999 e de 18/11/2003 a 30/12/2003, no prazo de 60 (sessenta)

dias após o trânsito em julgado.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.C.

2007.63.04.001933-0 - DOMINGAS MARTINS DE MORAES (ADV. SP246981-DÉBORA REGINA ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora

DOMINGAS MARTINS DE MORAES e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o

artigo 1º da Lei 10.259/2001.

2006.63.04.005339-4 - RODRIGO BARBI DOMINGUES (ADV. SP144023-DANIEL BENEDITO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO,

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se, registre-se e

intimem-se.

2006.63.04.001426-1 - TEREZINHA DE SOUZA (ADV. SP187672-ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão

deduzida pela autora, para condenar o INSS na CONCESSÃO da aposentadoria por idade, no valor de R$ 415,00

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a competência de março de 2008, o qual deverá ser implementado, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias contados da intimação desta decisão, considerando como DIB em 12/11/2003, data do

requerimento administrativo.

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício previdenciário,

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença, quando deverá ser cessado o benefício assistencial de

que é titular. Oficie-se.

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 12/11/2003 até a competência de

março de 2008, já descontados os valores recebidos a título de benefício assistencial, no valor de R$ 19.501,85
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(DEZENOVE MIL QUINHENTOS E UM REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento em 60 dias, bem como intime-se a

parte autora para retirar os documentos originais arquivados neste Juizado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

P.R.I.C.

2008.63.04.000368-5 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP191717-ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, com

base no art. 269, I, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aposentadoria por invalidez e de auxílio doença.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 0345/2008

2007.63.06.000178-1 - NEIDE HERMENEGILDA GAIARDO STRAVINI (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)() : "À vista da informação supra, retifico o

resultado inserido na ata supramencionada devendo constar que a turma recursal de Osasco decidiu, por maioria, dar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da relatora.

Int."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 0346/2008

2007.63.06.015102-0 - DIRCEU BARBIERI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)() : "Indefiro o pedido de oficiar ao INSS

para implantação do benefício, tendo em vista que o benefício já foi implantado (NB 144.695.452-5), conforme consulta

ao Sistema Plenus.

Intimem-se."
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 0347/2008

2007.63.06.020899-5 - ADEMAR IZAAC FERREIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)() : "Indefiro o pedido de oficiar ao

INSS para implantação do benefício, tendo em vista que o benefício já foi implantado (NB 144.695.953-5), conforme

consulta ao Sistema Plenus.

Intimem-se."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 0348/2008

2006.63.06.012362-6 - ANTONIO CUSTÓDIO (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)() : "a) Juiz(a) Federal Relator(a):

Tendo em vista a petição protocolada, em que a parte autora vem requerer prioridade na tramitação do recurso, com fulcro

nos artigos 1.211-A e seguintes, do Código de Processo Civil, DETERMINO que se anote o pedido de prioridade,

observando-se, contudo, que por imperativo do princípio da igualdade a quase totalidade dos feitos em trâmite nesta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de Osasco encontra-se na mesma condição do presente."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 0349/2008

2008.63.06.004488-7 - ANTONIO JOSE COSTA NETO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO

GONÇALVES DOMINGOS ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS() : "....No caso dos autos, embora a

impetrante insurja-se contra uma decisão não terminativa do feito, seu objetivo é impedir que o juiz prolate a sentença de

extinção, assim, por via transversa, seu objetivo é combater a própria sentença de extinção do feito sem apreciação do

mérito, contra a qual há recurso legalmente previsto.

Destarte, ausente a condição de interesse processual, uma vez que a impetrante elegeu a via incorreta para deduzir sua

pretensão, por lhe faltarem os requisitos exigidos pela Lei nº. 1.533/51.

Isso posto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos nos termos do art. 8º,

caput, da Lei nº. 1.533/51, e do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, consoante entendimento consagrado na Súmula 105 do Superior Tribunal

de Justiça.

Intime-se o Ministério Público Federal.

Oficie-se ao Juizado Especial Federal Cível de Santos SP."

2008.63.06.004491-7 - JOAO GOMES SOBRINHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e

SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS e SP186286 - RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA e SP198568 - RICARDO

RODRIGUES ROSA e SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
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SANTOS() : "....No caso dos autos, embora a impetrante insurja-se contra uma decisão não terminativa do feito, seu

objetivo é impedir que o juiz prolate a sentença de extinção, assim, por via transversa, seu objetivo é combater a própria

sentença de extinção do feito sem apreciação do mérito, contra a qual há recurso legalmente previsto.

Destarte, ausente a condição de interesse processual, uma vez que a impetrante elegeu a via incorreta para deduzir sua

pretensão, por lhe faltarem os requisitos exigidos pela Lei nº. 1.533/51.

Isso posto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos nos termos do art. 8º,

caput, da Lei nº. 1.533/51, e do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, consoante entendimento consagrado na Súmula 105 do Superior Tribunal

de Justiça.

Intime-se o Ministério Público Federal.

Oficie-se ao Juizado Especial Federal Cível de Santos SP."

2008.63.06.004495-4 - JOSE CARLOS FERREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e

SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS e SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES e SP198568 - RICARDO

RODRIGUES ROSA e SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

SANTOS() : "....No caso dos autos, embora a impetrante insurja-se contra uma decisão não terminativa do feito, seu

objetivo é impedir que o juiz prolate a sentença de extinção, assim, por via transversa, seu objetivo é combater a própria

sentença de extinção do feito sem apreciação do mérito, contra a qual há recurso legalmente previsto.

Destarte, ausente a condição de interesse processual, uma vez que a impetrante elegeu a via incorreta para deduzir sua

pretensão, por lhe faltarem os requisitos exigidos pela Lei nº. 1.533/51.

Isso posto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos nos termos do art. 8º,

caput, da Lei nº. 1.533/51, e do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, consoante entendimento consagrado na Súmula 105 do Superior Tribunal

de Justiça.

Intime-se o Ministério Público Federal.

Oficie-se ao Juizado Especial Federal Cível de Santos SP."

2008.63.06.004500-4 - ANTONIO SIMOES FERREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS

) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS() : "....No caso dos autos, embora a impetrante insurja-se contra

uma decisão não terminativa do feito, seu objetivo é impedir que o juiz prolate a sentença de extinção, assim, por via

transversa, seu objetivo é combater a própria sentença de extinção do feito sem apreciação do mérito, contra a qual há

recurso legalmente previsto.

Destarte, ausente a condição de interesse processual, uma vez que a impetrante elegeu a via incorreta para deduzir sua

pretensão, por lhe faltarem os requisitos exigidos pela Lei nº. 1.533/51.

Isso posto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos nos termos do art. 8º,

caput, da Lei nº. 1.533/51, e do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios, consoante entendimento consagrado na Súmula 105 do Superior Tribunal

de Justiça.

Intime-se o Ministério Público Federal.

Oficie-se ao Juizado Especial Federal Cível de Santos SP."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 0350/2008

2005.63.06.002830-3 - ARGENTINO TEODORO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)() : "...Assiste razão ao recorrente. Há plausibilidade

nas alegações, pois os acórdãos paradigmas adotaram o entendimento que diverge do entendimento adotado nos autos

por esta Turma Recursal de Osasco.
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Destarte, demonstrada a existência de "divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões" (art. 14, § 2º, da Lei

10.259/01) e a similaridade entre as situações fáticas versadas, forçoso conhecer do pedido de uniformização interposto

pela parte ré.

Ante o exposto, admito o incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

Encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização.

Publique-se e intimem-se."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 0351/2008

2005.63.06.015293-2 - CELINA PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP172322 - CRISTIANE

VALÉRIA DE QUEIROZ) ; JEFERSON CORREA DOS SANTOS(ADV. SP172322-CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) ;

ALINE APARECIDA DE CASSIA SANTOS(ADV. SP172322-CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)() : "....De fato, os acórdãos paradigmas acolheram entendimento

contrário àquele acolhido por esta Turma Recursal. Assim, restou comprovada a "divergência entre decisões sobre

questões de direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei" ou "proferida em contrariedade a

súmula ou jurisprudência dominante do STJ", requisito essencial para a admissibilidade do pedido de uniformização de

interpretação de lei federal (art. 14 da Lei nº 10.259/01).

Ante o exposto, admito o incidente de uniformização de jurisprudência apresentado pela autarquia ré. Encaminhem-se os

autos à Turma Nacional de Uniformização de Interpretação de Lei Federal.

Publique-se e intimem-se."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 0352/2008

2007.63.06.020785-1 - ROSANGELA DE ALMEIDA (ADV. SP064448 - ARODI JOSE RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)() : "...Ante o exposto, entendo prejudicado o recurso

de decisão interposto pela autora, razão pela qual dele não conheço, nos termos do caput do artigo 557 do Código de

Processo Civil ("O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior").

Intimem-se."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 0353/2008

2007.63.06.020945-8 - SANTINO FRANCISCO VIEIRA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)() : "Vistos, etc.
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Manifeste-se o INSS, acerca do pedido de habilitação formulado através da petição protocolada em 27.03.2008 sob n.º

2008/4811.

Int."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 0354/2008

2008.63.06.004481-4 - AGOSTINHA MESSIAS GALVAO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO

GONÇALVES DOMINGOS) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS() : "Vistos, etc.

Tendo em vista o ofício encaminhado nesta deta pelo Juiz Federal Paulo Leandro Silva, comunicando equívoco de

digitação no momento de declarar o seu voto, determino que na ata de julgamento da sessão conste que a votação se

deu "por maioria", fazendo-se as retificações que forem necessárias.

Expeça-se ofício a todos os juízes que participaram da sessão de julgamento de hoje, encaminanho cópia desta decisão

e do ofício do Juiz Federal Paulo Leandro Silva. Encaminhe-se o ofício com urgência, mediante via eletrônica."

2008.63.06.004490-5 - JOSE JUVENAL DO NASCIMENTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES

DOMINGOS ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS() : "Vistos, etc.

Tendo em vista o ofício encaminhado nesta deta pelo Juiz Federal Paulo Leandro Silva, comunicando equívoco de

digitação no momento de declarar o seu voto, determino que na ata de julgamento da sessão conste que a votação se

deu "por maioria", fazendo-se as retificações que forem necessárias.

Expeça-se ofício a todos os juízes que participaram da sessão de julgamento de hoje, encaminanho cópia desta decisão

e do ofício do Juiz Federal Paulo Leandro Silva. Encaminhe-se o ofício com urgência, mediante via eletrônica."

2008.63.06.004499-1 - TIAGO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS )

X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS() : "Vistos, etc.

Tendo em vista o ofício encaminhado nesta deta pelo Juiz Federal Paulo Leandro Silva, comunicando equívoco de

digitação no momento de declarar o seu voto, determino que na ata de julgamento da sessão conste que a votação se

deu "por maioria", fazendo-se as retificações que forem necessárias.

Expeça-se ofício a todos os juízes que participaram da sessão de julgamento de hoje, encaminanho cópia desta decisão

e do ofício do Juiz Federal Paulo Leandro Silva. Encaminhe-se o ofício com urgência, mediante via eletrônica."

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2008

UNIDADE: AVARÉ
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I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.08.001185-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IRACI ANTONIA DE MOURA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 28/07/2008 09:10:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001187-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 10/07/2008 09:40:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001189-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA GONCALVES BRIANEZI

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 10/07/2008 09:50:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 11:15:00

PROCESSO: 2008.63.08.001191-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS DORES FERMINO

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 14/07/2008 10:40:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 11:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/05/2008 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001192-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DE LIMA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 10/07/2008 10:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 11:45:00

PROCESSO: 2008.63.08.001193-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLEUSA MARIA MATHEUS

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 10/07/2008 10:10:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001194-2
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APPARECIDA HIRAY

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 10/07/2008 10:20:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/05/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001195-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DORIVAL CORREA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 28/07/2008 09:20:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2008 13:45:00

PROCESSO: 2008.63.08.001196-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA MARIA DE JESUS

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001197-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 10/07/2008 10:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001198-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ALVARO VIECCO

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 10/07/2008 10:40:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 16:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/05/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001199-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VILMA DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001200-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BANIN

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 10/07/2008 10:50:00
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PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 07/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001201-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MAYCHEL ROGERIO PEGOLI

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 10/07/2008 17:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 16:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/05/2008 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001202-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES ARMANDO

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 10/07/2008 11:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 16:45:00

PROCESSO: 2008.63.08.001203-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DENISE FOGACA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 10/07/2008 17:10:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.08.001204-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FLORIPES CORREA NUNES

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 10/07/2008 17:20:00

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 07/05/2008 11:20:00

PROCESSO: 2008.63.08.001205-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MIRIAM FOGACA DA SILVA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 10/07/2008 17:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 14:40:00

PROCESSO: 2008.63.08.001206-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ZELIA PEREIRA DIAS

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 10/07/2008 17:40:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 09:10:00

PROCESSO: 2008.63.08.001207-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: ZELINDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 28/07/2008 09:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001208-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA SANT ANA DA CRUZ

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 10/07/2008 17:50:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 09:20:00

PROCESSO: 2008.63.08.001209-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: INEIDA CONCEIÇÃO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 28/07/2008 09:40:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2008 14:15:00

PROCESSO: 2008.63.08.001213-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ZELIA LEITE DA SILVA

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 09:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001214-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA MACHADO GUEDES

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 09:10:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001215-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IVETE MARIA FERMINO

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 09:20:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001216-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IDILE TADEU FERREIRA BENGOZI

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 09:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 15:20:00
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PROCESSO: 2008.63.08.001217-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DIRCE COSTA TRAVIZAN

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 09:40:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 15:40:00

PROCESSO: 2008.63.08.001218-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 09:50:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001219-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DORVINA LAZARA DE JESUS

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 10:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001220-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AMADEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 10:10:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 16:15:00

PROCESSO: 2008.63.08.001221-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA PEPE HENRIQUE

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 10:20:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001222-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VICENTINA NUNES

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 10:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 16:20:00

PROCESSO: 2008.63.08.001223-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SAMUEL MARQUES

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2666 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 10:40:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 16:45:00

PROCESSO: 2008.63.08.001224-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GILBERTO GOMES TAVARES

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 10:50:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 16:40:00

PROCESSO: 2008.63.08.001225-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: REINALDO TADEU DE CAMPOS

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 11:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001226-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO HENRIQUE PEREIRA MARQUES

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 13:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 17:20:00

PROCESSO: 2008.63.08.001227-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDELITO FERREIRA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 28/07/2008 09:50:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001228-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA TAKEDO

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 13:10:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001229-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CAMARGO CHAGAS

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 13:20:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 13:15:00

PROCESSO: 2008.63.08.001230-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: SERGIO LUIZ VILAS BOAS

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 14/07/2008 10:50:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 16:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/05/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001231-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OLIVIA SOUZA PEDROSA MELO

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 13:30:00

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 14/05/2008 10:20:00

PROCESSO: 2008.63.08.001232-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 28/07/2008 10:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/05/2008 14:45:00

PROCESSO: 2008.63.08.001233-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALCINDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 14/07/2008 11:00:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/05/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001234-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADIR CATARINA GUASSU

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 13:40:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 08:40:00

PROCESSO: 2008.63.08.001235-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARMEM RIBEIRO TIBURCIO

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 14/07/2008 13:50:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 09:50:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/05/2008 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001236-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HILDA RODRIGUES PENA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 13:50:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 10:10:00

PROCESSO: 2008.63.08.001237-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARILIZA RIGHI FIORIO

ADVOGADO: SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 14:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001238-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELI DAS GRACAS SOUZA FIGUEIREIDO

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 14/07/2008 14:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 10:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/05/2008 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001239-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HELIO GOMES BARBOSA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 14:10:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 10:50:00

PROCESSO: 2008.63.08.001240-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TERESA BARTOLE PEREIRA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 14/07/2008 14:10:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001241-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS TADEU BENGOZI

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 04/08/2008 09:10:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001242-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: YUTAKA SATO

ADVOGADO: SP024799 - YUTAKA SATO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001243-0
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FIRMINA MARIA DA CONCEICAO DE GOES

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

PROCESSO: 2008.63.08.001244-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FIRMINA MARIA DA CONCEICAO DE GOES

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

PROCESSO: 2008.63.08.001245-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HELENA EMILIA RAVAGNANI GONCALVES

ADVOGADO: SP024799 - YUTAKA SATO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

PROCESSO: 2008.63.08.001246-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LIVINA NISTAL OLIVEIRA

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

PROCESSO: 2008.63.08.001250-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROBERTO MARQUES DA CUNHA

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

PROCESSO: 2008.63.08.001251-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LINDOMAR DE ARRUDA LARA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 04/08/2008 09:20:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2008 13:15:00

PROCESSO: 2008.63.08.001252-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLOVIS FERREIRA DE BARROS

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 14:40:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/05/2008 09:40:00

PROCESSO: 2008.63.08.001253-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM ALVES
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ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 14:50:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 11:10:00

PROCESSO: 2008.63.08.001254-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JUELI DUTRA FILHA

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

PROCESSO: 2008.63.08.001255-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 11/07/2008 15:00:00

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 06/05/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001256-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO ANTONIO GABRIEL

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

PROCESSO: 2008.63.08.001257-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO FRANCISCO LEME BRISOLA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 14/07/2008 14:20:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001258-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSA RONCON TIRONI

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

PROCESSO: 2008.63.08.001259-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CESARIO PEREIRA SOBRINHO

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 04/08/2008 09:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001260-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO ANTONIO GABRIEL
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ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

PROCESSO: 2008.63.08.001261-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LIVINA NISTAL OLIVEIRA

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

PROCESSO: 2008.63.08.001262-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE APARECIDO

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 14/07/2008 14:30:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/05/2008 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/05/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001263-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA CASADEI

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 14/07/2008 15:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/05/2008 18:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001264-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO ANTONIO GABRIEL

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

PROCESSO: 2008.63.08.001265-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO ANTONIO GABRIEL

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

PROCESSO: 2008.63.08.001266-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLEUZA LIMA SALDINO

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 14/07/2008 14:40:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 14:15:00

PROCESSO: 2008.63.08.001267-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: SELMA MIRANDA URBANO

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 04/08/2008 09:40:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2008 13:45:00

PROCESSO: 2008.63.08.001268-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 14/07/2008 14:50:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001269-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA APARECIDA BIROCCO

ADVOGADO: SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

PROCESSO: 2008.63.08.001270-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ODILA DA SILVA SIMOES

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.08.001271-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO: SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 09:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 17:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/05/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001272-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA TEREZA BARROSO

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 09:10:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 14:45:00

PROCESSO: 2008.63.08.001273-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA BENEDITA BORGES DE PAULA

ADVOGADO: SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 09:20:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/05/2008 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)
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PROCESSO: 2008.63.08.001274-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA LEMES DANIEL

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 09:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 15:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/05/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001275-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARLY ALVES DE CAMPOS

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 09:40:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 09:20:00

PROCESSO: 2008.63.08.001276-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TERESA HOSOKAI FUKUDA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 10:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 09:40:00

PROCESSO: 2008.63.08.001277-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE EVARISTO RIBEIRO

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 09:50:00

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 14/05/2008 10:40:00

PROCESSO: 2008.63.08.001278-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDECI MORAES

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 10:10:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001279-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OLINDA MARQUES DE CARVALHO BARONI

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 10:20:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/05/2008 17:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001280-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 10:30:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/05/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CARDIOLOGIA - 14/05/2008

11:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 87

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 87

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.08.001281-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OLINDA DE JESUS MOURA

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2008 15:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 10:20:00

PROCESSO: 2008.63.08.001282-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MALVINA RODRIGUES CALESCO

ADVOGADO: SP206783 - FABIANO FRANCISCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 10:40:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 10:40:00

PROCESSO: 2008.63.08.001283-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ILDA LUIZ CALE FERREIRA

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001284-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ZAIRA CAMARGO DA SILVA

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001285-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO APARECIDO MACEDO

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 10:50:00
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001286-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HELIO ANDRADE DE MENEZES

ADVOGADO: SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

PROCESSO: 2008.63.08.001287-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ZENEIDE DA SILVAE OUTRO

ADVOGADO: SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

PROCESSO: 2008.63.08.001288-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HELIO ANDRADE DE MENEZES

ADVOGADO: SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

PROCESSO: 2008.63.08.001289-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HELIO ANDRADE DE MENEZES

ADVOGADO: SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

PROCESSO: 2008.63.08.001290-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ZENEIDE DA SILVAE OUTRO

ADVOGADO: SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

PROCESSO: 2008.63.08.001291-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ZENEIDE DA SILVAE OUTRO

ADVOGADO: SP236262 - DÉCIO LUIZ MEDA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

PROCESSO: 2008.63.08.001292-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO LEITE

ADVOGADO: SP145781 - ALVARO JOSE DE MORAES JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.08.001293-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AMADEU LUQUEZ
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ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 11:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 11:45:00

PROCESSO: 2008.63.08.001294-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA EVARISTO

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 17:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 11:20:00

PROCESSO: 2008.63.08.001295-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO NOGUEIRA

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001296-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TERESA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001297-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLARICE DE FATIMA DA SILVA MORAIS

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 17:10:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 11:40:00

PROCESSO: 2008.63.08.001298-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE SANTIAGO DE SOUZA

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 16/07/2008 10:10:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/05/2008 19:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001299-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO GONCALVES DOMINGUES

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 17:20:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 10:45:00

PROCESSO: 2008.63.08.001300-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: ANTONIO CARLOS LEME

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 17:30:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001301-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HORTENCIA DE SOUZA MESSIAS

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001302-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MOACYR TRINDADE FELIPE

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 16/07/2008 10:20:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 12:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/05/2008 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001303-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 17:40:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001304-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: WALDEMAR BORANELLI

ADVOGADO: SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2008 15:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001305-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA COLLELA

ADVOGADO: SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.08.001306-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARTA REGINA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 17:50:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001307-0
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CREDENICE MARIA DA COSTA

ADVOGADO: SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 04/08/2008 09:50:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2008 14:15:00

PROCESSO: 2008.63.08.001308-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ESPEDITO PADILHA

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 15/07/2008 18:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 13:15:00

PROCESSO: 2008.63.08.001309-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDNA MARIA ZANELLA

ADVOGADO: SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 16/07/2008 10:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001310-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO AGENOR DE SOUZA

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 16/07/2008 10:40:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 16:15:00

PROCESSO: 2008.63.08.001311-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LOURDES NUNES BERARDO

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 16/07/2008 10:50:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 11:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/05/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001312-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROBERVAL MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO: SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.08.001313-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINEI TIBURCIO

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 16/07/2008 11:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 09:40:00
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PROCESSO: 2008.63.08.001314-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO CARLOS BERNARDES

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 16/07/2008 17:00:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/05/2008 09:40:00

PROCESSO: 2008.63.08.001315-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CREUSA MARIA MODESTO

ADVOGADO: SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 16/07/2008 17:10:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 13:45:00

PROCESSO: 2008.63.08.001316-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LOURDES MIGUEL DA VEIGA

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001317-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA MARIA RODRIGUES VITORIANO

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 16/07/2008 17:20:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 11:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/05/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001318-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELVIRA MORGATO VIEIRA

ADVOGADO: SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 16/07/2008 17:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001319-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO CAMILO DE LIMA NETO

ADVOGADO: SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 17/07/2008 09:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/05/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001320-3

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ
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PROCESSO: 2008.63.08.001321-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARINA MONGOLO ELIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 16/07/2008 17:40:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 12:15:00

PROCESSO: 2008.63.08.001322-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUINA APARECIDA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 16/07/2008 17:50:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 12:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001323-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDA DE OLIVEIRA PEDRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 16/07/2008 18:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 12:45:00

PROCESSO: 2008.63.08.001324-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OLIVIO JOSE LOPES DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 17/07/2008 09:10:00

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 14/05/2008 11:20:00

PROCESSO: 2008.63.08.001325-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2008 13:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 14:15:00

PROCESSO: 2008.63.08.001326-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS TALIERI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 17/07/2008 09:20:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001330-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO PASCHOALINO SOBRINHO

ADVOGADO: PR032845 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 47
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/04/2008

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.08.001327-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GENI APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 17/07/2008 09:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 10:20:00

PROCESSO: 2008.63.08.001328-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DOS REIS DA SILVA

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 17/07/2008 09:40:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001329-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO PEREIRA TORRES

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.08.001331-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MAURO ANTUNES DA MOTA

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 17/07/2008 09:50:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 16:45:00

PROCESSO: 2008.63.08.001332-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 17/07/2008 10:10:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001333-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA TEIXEIRA HENRIQUE

ADVOGADO: SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2008 14:00:00
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PROCESSO: 2008.63.08.001334-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA EVA VIEIRA

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 17/07/2008 10:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 17:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/05/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001335-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TERESA DE FATIMA PEDROSO

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2008 14:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 17:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001336-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA MOREIRA FAVARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001337-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LEONILDA INÁCIO PEREIRA

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.08.001338-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JUDITH PINTO DE FREITAS

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.08.001339-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001340-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LAURICI LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 17/07/2008 10:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001341-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: ELOI DOMINGUES PAES

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001342-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 17/07/2008 10:20:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001343-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANISERGIO MORINI

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 17/07/2008 10:40:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 15:15:00

PROCESSO: 2008.63.08.001344-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SONIA REGINA MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 17/07/2008 10:50:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001346-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DEMERVAL FERREIRA PEDROSO

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 17/07/2008 11:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 11:15:00

PROCESSO: 2008.63.08.001350-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSELI DE FATIMA CAITANO DE OLIVEIRA DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 17/07/2008 17:00:00

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 09/05/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001351-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OZIEL DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 17/07/2008 17:10:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001352-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: DIOCLECINA DE MATTOS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.08.001353-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA CESAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 17/07/2008 17:20:00

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 09/05/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.08.001354-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CECILIA ANTUNES ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2008 14:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 11:45:00

PROCESSO: 2008.63.08.001355-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDO WALDES ALVES DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 24

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/04/2008

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.08.001377-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS PIRES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001387-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MAURILIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 18/07/2008 13:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001390-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 23/07/2008 09:00:00
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/05/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001398-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CLAUDIO GONZAGA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2008 14:00:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/05/2008 10:20:00

PROCESSO: 2008.63.08.001402-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUIZA DE SOUSA MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 18/07/2008 13:40:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 11:10:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.08.001345-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BRAULO JORGE

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001347-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TAYNA EVA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 21/07/2008 10:20:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 11:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/05/2008 17:30:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001348-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELZA APARECIDA BARBOSA

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.08.001349-5
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CATARINA HUGGLER

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.08.001356-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA LARA FRAGOSO

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 17/07/2008 17:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 15:45:00

PROCESSO: 2008.63.08.001368-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MAURO FRANCISCO

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 18/07/2008 10:10:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 16:45:00

PROCESSO: 2008.63.08.001376-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES SANTOS

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001378-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA REGINA PEREIRA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001380-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DARCY PELEGATI

ADVOGADO: SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001381-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GENI RIBEIRO DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.08.001382-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ DONIZETE VILAS BOAS

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.08.001385-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: WALDEMAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.08.001388-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NAIR PINTO DA FONSECA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001389-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES ALVES COSTA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.08.001391-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA MALACHIAS

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001394-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BELIZARDA HONORIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001397-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA BELARMINO

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001400-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA ROSSINI DE SOUZA

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.08.001401-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JURANDIR GARCIA CAMPOS

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.08.001403-7
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 18/07/2008 14:10:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 16:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/05/2008 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001406-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 18/07/2008 14:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001410-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA REIS ROSETTE

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 18/07/2008 14:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 13:15:00

PROCESSO: 2008.63.08.001414-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO BUENO

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 12/08/2008 09:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001415-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JANDERSON CRISTIANO MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 21/07/2008 13:20:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/05/2008 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/05/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001421-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA LUCIA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 18/07/2008 15:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 13:45:00

PROCESSO: 2008.63.08.001423-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIO BUENO DE CAMARGO

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 21/07/2008 14:10:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/05/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001430-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA NERES DA SILVA

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 21/07/2008 14:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/05/2008 09:20:00

PROCESSO: 2008.63.08.001431-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO PRESTES

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2008 13:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2008 12:15:00

PROCESSO: 2008.63.08.001437-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NAZIR VALIM DE CAMARGO

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 22/07/2008 09:00:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/05/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001443-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLEMENTINO ANTUNES AGAPITO

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 22/07/2008 10:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/05/2008 09:50:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/05/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001445-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VILSON ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 12/08/2008 09:20:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.08.001451-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARIO SILVA

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 22/07/2008 10:50:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/05/2008 10:20:00
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PROCESSO: 2008.63.08.001454-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO MARIANO MARTINS

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 22/07/2008 17:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 09:40:00

PROCESSO: 2008.63.08.001457-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: UBIRAJEMA TORRES ASSIS

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 22/07/2008 17:20:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2008 10:15:00

PROCESSO: 2008.63.08.001460-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RUTE DE JESUS CISTERNA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 23/07/2008 09:10:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/05/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.08.001462-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OLIVIA ALVES SANTOS

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 22/07/2008 17:30:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/05/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001465-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANA TRIGOLO

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 22/07/2008 17:50:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 09:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/05/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001468-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JEFERSON BATISTA DE MELO MARIANO

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 23/07/2008 09:20:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 14:35:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/05/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001476-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA CLAUDIA DE PAIVA

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 23/07/2008 10:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 09:55:00

PROCESSO: 2008.63.08.001479-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO DONIZETI RODRIGUES

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 23/07/2008 10:10:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 10:25:00

PROCESSO: 2008.63.08.001480-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA ZAMBALDI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 23/07/2008 10:20:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/05/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.08.001481-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDINO CAMPOS SOARES

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 17/06/2008 09:10:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/05/2008 10:50:00

PROCESSO: 2008.63.08.001485-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA LEITE BENTO

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO: 23/07/2008 10:40:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 10:40:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 43

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA
34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/04/2008

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.10.001784-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARGARETE GERMANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.001785-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA IGNEZ PINKE DISSORDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001786-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DIRCEU DOS SANTOS GOMES HELLENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001787-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIANA CRISTINA HONORIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001788-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.001789-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LEONOR TURQUETTI FIGUEIREDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001790-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOANA CARVALHO ROSALINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2008 17:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/04/2008

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.10.001801-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA DA SILVA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001802-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINA MARIA DA CONCEICAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.001803-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NELSON FERREIRA MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001804-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001807-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RADIR PINTO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 13:50:00

PROCESSO: 2008.63.10.001812-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SANTILHA BUENO DA SILVA PARANHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 11:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/04/2008

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 2008.63.10.001805-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANISIO FACIOLI

ADVOGADO: SP126722 - JOSE ALMIR CURCIOL

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001806-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ARISTIDES BERETTA

ADVOGADO: SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001808-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ STENZEL

ADVOGADO: SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001809-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DORIVAL MASSON

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001810-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LAURENTINA UCCELA ORZARI

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001811-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RENATA CRISTINA STENZEL

ADVOGADO: SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001818-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSIANE STENZEL

ADVOGADO: SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001820-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANIVALDO DONIZETTI MARTINI

ADVOGADO: SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001822-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ STENZEL

ADVOGADO: SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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PROCESSO: 2008.63.10.001825-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ARISTIDES BERETTA

ADVOGADO: SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001828-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO IZIDORO FILHO

ADVOGADO: SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.001829-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIANA AGUIAR SCHIOLIN

ADVOGADO: SP253581 - CAROLINE HON

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001830-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SUZETE KIMPEL

ADVOGADO: SP199502 - APARECIDA DE FÁTIMA CAVICCHIOLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001831-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMIR ANTONIO NOVELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 14:50:00

PROCESSO: 2008.63.10.001832-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001833-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA IZABEL APARECIDA INACIO LEITE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001834-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MAURO CREMONESE

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001835-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE LIMA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 15:10:00

PROCESSO: 2008.63.10.001836-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EVANIDES DE FREITAS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.001837-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JACIRA MAZZONETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 15:50:00

PROCESSO: 2008.63.10.001838-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ FERNANDO MALAGUTTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001839-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BARBARA BEZERRA HESPANHOL

ADVOGADO: SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2008 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.10.001840-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ORIDES MARIA DE SANTANA

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2008 17:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.10.001841-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ESMERALDA IGNACIO CARDOZO

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2008 18:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.10.001842-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARMOZINA PEREIRA

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2008 19:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 07/05/2008

09:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.001843-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO COLAN
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ADVOGADO: SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2008 19:30:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.10.001844-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DIVA CIRILO DA SILVA

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/05/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 07/05/2008

10:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.001845-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINEI APARECIDO VITTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001846-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CECILIA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/05/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.10.001847-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JORDELINA FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001848-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 10:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.001849-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIRTO SOUZA DE SIQUEIRA

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001850-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO TIMIDATI

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001851-1
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NILSON BONATTO

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001852-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA BATISTA DOMINGUES

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001853-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANGELINA BARBOSA DE AZEVEDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.001854-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SUZANO VIEIRA NETO

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001855-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LEOLINO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001856-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO SALLES DE LIMAE OUTRO

ADVOGADO: SP106278 - ABEL FRANCISCO CANICAIS FILHO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001857-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ALVES DIASE OUTROS

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001858-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ROSA DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO: SP050808 - ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 11:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.001859-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: ROQUE JOSE RONCATTO

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001860-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TERESINHA FERREIRA ESCALEIRA

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2008 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.10.001861-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA NARDINI PELEGRINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.10.001862-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PALMYRA MOREIRA MACIEL

ADVOGADO: SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/05/2008 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.10.001863-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SONIA TARGA TAVARES

ADVOGADO: SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/05/2008 17:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.10.001864-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANTONIO CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO: SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 11:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/05/2008 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.10.001866-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LAURA ANITA CUNHA

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/05/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001868-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DEJAIR DIOGO DE FARIA

ADVOGADO: SP258120 - FABIANO DE CAMARGO NEVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 13:00:00
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PROCESSO: 2008.63.10.001869-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DOMINGOS VENANCIO VIEIRA

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 13:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.001871-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NATALINA APARECIDA BIFFI FUNES

ADVOGADO: SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001873-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEIRY APARECIDA DA SILVA BARBOZA

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 13:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.001874-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA PENACHIONE DA SILVA

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001875-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DIRLEY FAVARO

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.001876-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLARICE VICENTIN LOPES GOMES

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 14:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.001877-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001879-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.10.001881-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO GARCIAE OUTROS

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001883-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO MARTINS

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 15:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.001884-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ESPOLIO DE ANGELA ESTILINA DEXTRO SIQUEIRAE OUTROS

ADVOGADO: SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001886-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLEI DE ARAUJO

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 15:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.001888-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BERTIZETE CALDERAN FRAGNANI

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001889-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELZA JURACI CRISTOFOLETI DA SILVA

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001890-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA FATIMA DE SOUZA

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 16:20:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 64

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 64

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/04/2008
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UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.10.001791-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIZETE DA SILVA BERTALLIA

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001792-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MILTON DE GOES DA COSTA

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001793-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALCIDES APARECIDO ZUTIN

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001794-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA GUEDES

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001795-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES BITENCOURTH GRIGOLETO

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001796-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA FELICIANA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO: SP224033 - RENATA AUGUSTA RE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.001797-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO JOAO CARDOSO

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001799-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO CERBI

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.10.001800-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSEMERI SUELI GIL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001813-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO CAMARGO

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 14:10:00

PROCESSO: 2008.63.10.001814-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO BORSANELO

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001815-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: KARLA RAFAELA XAVIER

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001816-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS DIAS VIEIRA

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 14:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.001817-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO BRAZ SAMUEL

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.001819-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CORREA DA SILVA

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.001821-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 12:00:00
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PROCESSO: 2008.63.10.001823-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AUREA MARIA DE PAULA

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001826-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LENILDA CONCEICAO DA SILVA GOMES

ADVOGADO: SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/07/2008 11:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.001827-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO PETRAUSKAS

ADVOGADO: SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001865-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VERA MARIA FELTRIN

ADVOGADO: SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001870-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MUNIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP247188 - HELOISA DE CASSIA MACHADO MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001872-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARMEN GUTIERRES DE FREITAS

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.001878-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROBERTO PEREIRA DE MORAES

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 13:50:00

PROCESSO: 2008.63.10.001880-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFINA LUIZ MOREIRA

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 14:10:00
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PROCESSO: 2008.63.10.001882-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: THAIS DAGNONI DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP212080 - ALEXANDRE ICIBACI MARROCOS ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERALE OUTROS

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.001885-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEI AMANTE

ADVOGADO: SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001887-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ENEAS ELGENIO BARSOTTIE OUTRO

ADVOGADO: SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001891-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO FRANKLIN SALES PEREIRA LIMA

ADVOGADO: SP218718 - ELISABETE ANTUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001892-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO FINATI

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001893-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MIRACY DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 16:10:00

PROCESSO: 2008.63.10.001895-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CELIA DE ARAUJO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001896-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALMEIRINDO TAVARES TAMOSE OUTROS

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001897-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: ANTONIA DRAPELLA MARINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001898-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EVA ROSA DE CAMPOS

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001899-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO DE JESUS COCCO

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 16:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.001900-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DOLORES LOPES MARTINS

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001901-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA ORTEGA DA SILVA

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001902-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE DE PAULA CALENTE

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001903-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CLOSS DE LIMA

ADVOGADO: SP245496 - NELISE OURO DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001904-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA PETERSON GIMENEZ

ADVOGADO: SP208701 - ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 09:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.001905-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA BERNARDETE MILANI DO AMARAL

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 09:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.001906-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001907-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 10:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.001908-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO GALOCIO

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001909-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ILDETE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001910-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CONCEIÇAO DA SILVA MORAES

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001911-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO BARBOSA

ADVOGADO: SP130339 - ALESSANDRA DA SILVA RIZZI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001912-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADAIL GATTI

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001913-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.10.001915-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MOZART SIMOES PIMENTA

ADVOGADO: SP243473 - GISELA BERTOGNA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001916-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GENESIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001917-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ROBERTO CARLOS

ADVOGADO: SP243473 - GISELA BERTOGNA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001918-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM POLITANIE OUTRO

ADVOGADO: SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001919-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ITALO JOAO PAGNI

ADVOGADO: SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001920-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ISMARILDO DE BRITO

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001921-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO LOPES DA CUNHA

ADVOGADO: SP169967 - FABRICIO TRIVELATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001922-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANGELO REALI

ADVOGADO: SP169967 - FABRICIO TRIVELATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001923-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AILTON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP169967 - FABRICIO TRIVELATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.10.001924-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALONSO COMITRE

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001926-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DARCI URECK

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001928-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANESIA CONCEICAO RAFAEL BONIFACIO

ADVOGADO: SP201485 - RENATA MINETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001929-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA FATIMA DE MORAES RIBEIRO DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001930-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINEI APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001931-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARIA TONON

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 11:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.001934-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TERESA LUIZ

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 11:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.001935-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA FATIMA DE MORAES RIBEIRO DA CRUZ

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001936-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: BENEDITO BATISTA PINHEIRO

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.001937-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA BARBOSA VIANA

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 14:50:00

PROCESSO: 2008.63.10.001938-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LETICIA FERREIRA SA

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 15:10:00

PROCESSO: 2008.63.10.001940-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.001941-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSA SALES DE SOUZA

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001942-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO DO AMARAL

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 15:50:00

PROCESSO: 2008.63.10.001943-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DAMIAO BORGES NASCIMENTO

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 16:10:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 73

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 73
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2008

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.10.001986-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADILSON JOSE NABARRETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001993-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDMILSON GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 13:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.001994-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARLY LAHR DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 13:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.001995-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: WALDIR APARECIDO BONINIE OUTROS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001997-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ MARIOTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001998-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OSWALDO FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002012-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDIL DA SILVA SALES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2008 09:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2712 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.10.001914-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NELSON FATORETTO

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001925-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA TROSDOLF DA SILVA

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 10:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.001927-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ RICARDO DE LIMA

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001932-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ODALIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 16:50:00

PROCESSO: 2008.63.10.001939-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADELAIDE MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/05/2008 15:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.001944-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HILDA MARIA DE JESUS RICCI

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001945-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA YARA CAMPAGNER MANDARINO

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001946-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO CARLOS ANTONIO DAMIAO

ADVOGADO: SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001947-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO CARLOS ANTONIO DAMIAO

ADVOGADO: SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001948-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA PAGANO FERREIRA BUENO

ADVOGADO: SP169967 - FABRICIO TRIVELATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.001949-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JAMIL DE CARVALHO

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 16:50:00

PROCESSO: 2008.63.10.001950-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001951-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DELGADO INACIO

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.001952-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001954-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FAUSTO WEIMAR ACERBI

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.001996-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO CARLOS VALENSUELA

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002004-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 10:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.002008-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES ROSSINI HORTENSE

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002009-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 11:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002013-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IRACY AURELIETTI RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 11:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.002014-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARLI PALMIERI DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002015-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL AVELINO BRAGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002016-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PASCHUOTTIE OUTRO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2715 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO: 2008.63.10.002017-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JEFERSON SANTANA

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002020-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSIANE STENZEL

ADVOGADO: SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002021-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RENATA CRISTINA STENZEL

ADVOGADO: SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002022-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALCIDES ZORZOE OUTRO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002023-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALCIDES ZORZOE OUTRO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002024-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DORALICE RIBEIRO DA ROCHA

ADVOGADO: SP247188 - HELOISA DE CASSIA MACHADO MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002025-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO AUGUSTO ALVES

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002026-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO MAGERA LEANDRO

ADVOGADO: SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARÃES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002027-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DIMAS ROSA DE ANDRADE

ADVOGADO: SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARÃES
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 16:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002028-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO FURLAN

ADVOGADO: SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARÃES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 16:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.002029-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO: SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARÃES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002030-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS MARQUES

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/05/2008 09:20:00 2ª) PSIQUIATRIA - 26/05/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002048-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DIONIZIO BARBOSA SIMAO

ADVOGADO: SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARÃES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/05/2008 09:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.002049-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA TERESINHA CAROLINA ZAGHETI DINIZ

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/05/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002050-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ODETE ROSA CONTIERO

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/05/2008 10:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002051-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA INES DA SILVA

ADVOGADO: SP111863 - SERGIO ROBERTO DE PAIVA MENDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002052-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: AZAEL BOEN JUNIOR

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/05/2008 10:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.002053-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FERREIRA LOPES

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002054-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANDREW ANDERSON ANTONIO

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/05/2008 11:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002055-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JUSCELENA SUELI DE SOUZA VOLPE

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/05/2008 11:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.002056-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/05/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002057-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE LISI BUENO

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2008 14:10:00

PROCESSO: 2008.63.10.002058-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.002059-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ARNALDO DA SILVA LISBOA

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2008 14:50:00
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 47

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/04/2008

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.10.001504-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA LUIZA PINTO FERREIRA AVANCINI

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/05/2008 11:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.001575-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARMA BATISTA QUINTINO

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2008 16:10:00

PROCESSO: 2008.63.10.001798-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FLORIANO ANTONIO

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001894-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EVA PATRICIA PIGOZZO

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/05/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001956-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA SANTOS CASTRO

ADVOGADO: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001957-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA ALTAFINI

ADVOGADO: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001958-8
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001959-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS PAES

ADVOGADO: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001960-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OILSON MARTINELLI

ADVOGADO: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001961-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APPARECIDA SANDALO GUSTINELLI

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/05/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.10.001962-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BUENO

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001963-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIETA THERESINHA DI SALVIO NOLASCO

ADVOGADO: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001964-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CRISTINA CURTULLO COELHO

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001965-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO ZANATA

ADVOGADO: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001966-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: REINALDO MARTINS

ADVOGADO: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.10.001967-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NARCISA CASAGRANDE GALESI

ADVOGADO: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001968-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOÃO FRANCISCO PASTRO

ADVOGADO: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001969-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA PEREIRA ROMERO

ADVOGADO: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001970-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA STOCCO RODRIGUES

ADVOGADO: SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.001971-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DO PRADO ALMEIDA

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001973-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ALBERTO COLETTO

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001974-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RAPHAELINA BAPTISTA DE CAMPOS

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.001975-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ALBERTO COLETTO

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2008 16:00:00
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PROCESSO: 2008.63.10.001976-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA GILDA FURTUOSO LUIZ

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 09:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.001977-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA TEIXEIRA LEVANDOSKI

ADVOGADO: SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001978-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SUSAN GOMES DE OLIVEIRA MAZZONI

ADVOGADO: SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 13:50:00

PROCESSO: 2008.63.10.001979-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO FERREIRA

ADVOGADO: SP131256 - JOSE PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/08/2008 09:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.001980-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TERESA DE JESUS ROCHA BRAGA

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 09:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.001981-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HELENA SILVANA DE SOUZA RISATO

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.001982-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TANIA MARA MOREIRA

ADVOGADO: SP128355 - ELIEZER DA FONSECA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001983-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IOLANDA MANTOVANI MARTURANO

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.001984-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MILTON FRANCISCO GARCIA

ADVOGADO: SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001985-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIS CARLOS DRAGHI

ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001987-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSNEI RODRIGO RUMUALDO

ADVOGADO: SP063685 - TARCISIO GRECO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001988-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSNEI RODRIGO RUMUALDO

ADVOGADO: SP063685 - TARCISIO GRECO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001989-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMIR SABINO

ADVOGADO: SP050808 - ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001990-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MILTON SANTANA INACIO

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.001991-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ERNESTO CASALE SOBRINHO

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001992-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA CRUZ

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.001999-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: JOSE MORETTE

ADVOGADO: SP026359 - BENEDITO GONCALVES DA CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002000-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUIZA ROSSI DE SALES

ADVOGADO: SP228776 - SANY ALETHEIA GALVÃO DA SILVA DE QUEIROZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/05/2008 10:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002001-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSNEI RODRIGO RUMUALDO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002002-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DAISE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002003-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOANA FABIANO CARVALHO

ADVOGADO: SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2008 18:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.10.002005-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR GODOI

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002006-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ODAIR SAIA

ADVOGADO: SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002007-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADELAIDE FACCO BARBOZA

ADVOGADO: SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.10.002010-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE PEDROSO

ADVOGADO: SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002011-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VANDA IMACULADA CREPALDI VIEIRA

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/05/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002018-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLARICE LOPES CAETANO

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 15:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002019-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA DE CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 15:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.002031-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA DE FATIMA AQUILAN DO AMARAL

ADVOGADO: SP212200 - ANNA MARIA SCHUTHZ TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002032-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARLA REGINA ROCHA

ADVOGADO: SP190151 - ANDRÉ LUÍS ROCHA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.10.002033-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DIAS

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002034-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO JOSE GOMES

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002035-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BALDIN

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2725 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO: 2008.63.10.002036-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO SENTINELLA

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002037-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DOMINGOS ROBERTO DELFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002038-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JAIR ROVARES

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002039-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUIZA BOLANO DE MELO

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002040-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO COVRE

ADVOGADO: SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002041-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ARMELINDA MARCON BAZANELLI

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002042-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DALBEM

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002043-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS QUAINO JUNIOR

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002044-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLEI ANDRIETTA

ADVOGADO: SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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PROCESSO: 2008.63.10.002045-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ANDRIETTAE OUTRO

ADVOGADO: SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002046-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ZORAIDE BERALDO QUAINO

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002047-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002060-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOANA BERTO

ADVOGADO: SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002061-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDA STENZEL

ADVOGADO: SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002062-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO AUGUSTO BARBOZA

ADVOGADO: SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002063-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDA STENZEL

ADVOGADO: SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002064-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZA ALVES COLOMBO

ADVOGADO: SP238629 - ENRICO GUTIERRES LOURENÇO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002065-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALZERINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.10.002066-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO SANCHES COSTA

ADVOGADO: SP238629 - ENRICO GUTIERRES LOURENÇO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002067-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA MARIA CAMPOS PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2008 15:10:00

PROCESSO: 2008.63.10.002068-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: REGINA BARBOSA DE PAULA

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002069-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO GONCALVES

ADVOGADO: SP175592 - ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002070-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE GONCALVES CIAVOLELA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.002071-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDO CASIMIRO

ADVOGADO: SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002072-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CECILIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002073-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DARCI JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2008 15:50:00

PROCESSO: 2008.63.10.002074-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AIRTON DE ANDRADE

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002075-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE FARIAE OUTRO

ADVOGADO: SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002076-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AGNALDO BOTELHO

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.002077-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLICE REGONHA PIVA

ADVOGADO: SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2008 09:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.002078-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CICERA DE LIMA TRAVAGIM

ADVOGADO: SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2008 16:50:00

PROCESSO: 2008.63.10.002079-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ESCOLASTICA BARBOSA DE MORAIS

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002080-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIS CARLOS RODRIGUES PARRA

ADVOGADO: SP131256 - JOSE PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.002081-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2008 09:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002082-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ESMERALDA PRATES
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ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2008 09:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.002083-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARCO ANTONIO MUNIZ

ADVOGADO: SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002084-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IVONE PINTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2008 10:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002085-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADELAIDE LOPES DA SILVA

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2008 10:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.002086-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO BATISTA

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002087-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS APARECIDO CORREIA

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2008 11:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002088-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO MARQUES DE BRITO

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2008 11:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.002089-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP219216 - MARINA DE JESUS MANGINI CAMBRAIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002091-8

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2730 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA MONTEIRO

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002092-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MARIA SOARES ASCARI

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002093-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO CARLOS MACHADO

ADVOGADO: SP258178 - EDUARDO BONFIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2008 09:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002094-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002095-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SIOMARA MARTINS FERREIRA

ADVOGADO: SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/05/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002096-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA ANTONIA PASCHOALDELI MARIOTE

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/05/2008 09:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002097-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA LISBOA

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/05/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002098-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VERONICA PAULUK

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/05/2008 09:40:00
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PROCESSO: 2008.63.10.002099-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA DE LACERDA ANDRADE

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.002100-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMIRO DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO: SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARÃES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/05/2008 10:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002101-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO: SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARÃES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/05/2008 10:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.002102-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DEL CARMEN AGUILERA MUSSI

ADVOGADO: SP218718 - ELISABETE ANTUNES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.002103-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDIVINO CANDIDO RODRIGUES

ADVOGADO: SP047283 - JAMIR JOSE MENALI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002105-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NORIVAL RODRIGUES DE ASSIS

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/05/2008 11:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002106-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ZILDA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/09/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002107-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARLY DE FATIMA OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO: SP098796 - ALDENIS GARRIDO BONIFACIO D'AVILA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 13:30:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 114

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 114

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/04/2008

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.10.002108-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIANA GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 14:10:00

PROCESSO: 2008.63.10.002109-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.002110-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 14:50:00

PROCESSO: 2008.63.10.002111-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MATHEUS SARAIVA GRANGEIRO SALOMAO

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.002112-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JANETE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002113-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GERSON PEREIRA

ADVOGADO: SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 15:10:00

PROCESSO: 2008.63.10.002114-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NADIA REGINA BERTOLO ROSOLEN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.002115-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MERCEDES BATELI

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 15:50:00

PROCESSO: 2008.63.10.002116-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA APARECIDA CONSTANTINO CARDOSO

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/05/2008 10:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002117-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMAR ROCHA DA COSTA

ADVOGADO: SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 16:10:00

PROCESSO: 2008.63.10.002118-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLEUSA MARIA MOREIRA

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.002119-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO JOSE PADOVEZE

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002120-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO BATISTA

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002121-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CAMILO DE MORAES PIRES
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ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/05/2008 16:50:00

PROCESSO: 2008.63.10.002122-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE RASMUSSEN CARLSTROM

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002123-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELISANDRA ROGERIA DA SILVA

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2008 09:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002124-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DULCE DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2008 09:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.002125-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TELMITA VIEIRA ASTOLFO

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002126-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JORGE AMAURI FLORES

ADVOGADO: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002127-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA ARRUDA DE GOIZ

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2008 10:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002128-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LIBORIO RIBEIRO MATOS

ADVOGADO: SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2008 10:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.002129-7
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA BARBOSA DE MENEZES

ADVOGADO: SP219216 - MARINA DE JESUS MANGINI CAMBRAIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2008 14:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002130-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IRACI APARECIDA QUIRINO GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2008 11:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002131-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DIVINA MARIA RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO: MG098796 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002132-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA POPPI NOVELO

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002133-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUZINETE VIDAL DOS SANTOSE OUTROS

ADVOGADO: SP147193 - SANDRA MADALENA TEMPESTA FONSECA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002134-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDENOR GONCALVES DE GOUVEIA

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002135-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA

ADVOGADO: SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.002136-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS BOTTENE

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 29

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

UNIDADE: AMERICANA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.10.001953-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/05/2008 11:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.001955-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELISABETE APARECIDA PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/05/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 20/05/2008

13:50:00

PROCESSO: 2008.63.10.002090-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA MOREIRA DE CASTRO

ADVOGADO: SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2008 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.10.002104-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSELI LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002137-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NELSON GRELLA

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002138-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: WALSEY SIMOES

ADVOGADO: SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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PROCESSO: 2008.63.10.002139-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA FAXINA STIVAM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2008 11:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.002140-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSINEI APARECIDA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2008 19:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 28/05/2008

12:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002141-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ASSIS

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2008 21:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 29/05/2008

13:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002142-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO DIAS

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002143-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ISABEL SILVA DE SOUZA

ADVOGADO: SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/05/2008 17:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 29/05/2008

13:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.002144-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DOLORES VILCHES PEREZ

ADVOGADO: SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2008 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.10.002145-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA PACHIELLI

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002146-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DIVA DESTRO RAMOS
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ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002147-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ SILVA DA ROCHA

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 14:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.002148-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MAILZA APARECIDA SETTIN

ADVOGADO: SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002149-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSELI APARECIDA CANTEIRO INDALECIO

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002150-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ILDA RODRIGUES ANSELMO

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 15:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002151-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ODETE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 15:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.002152-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO DAMIAO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002153-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ARISTHEU IBANEZ

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002154-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARTINHAO
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ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002155-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO CARVALHO

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002156-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDO LUIZ CAPETTA

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002157-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JURANDIR DOMINGUES

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002158-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALAOR VIU ZENTIL

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002159-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: WALDEMAR SPINOSA

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002160-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUISA EUNICE DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002161-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALCIDES BUORO

ADVOGADO: SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002162-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ZENILDO EDUARDO VIDO

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002163-7
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LILIAM TEREZINHA BUTOLO VIDO

ADVOGADO: SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002164-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIANA SCHENTEN

ADVOGADO: SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002165-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: INDALENCIO SGARBOZZA

ADVOGADO: SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002166-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ONOFRE BISPO RAMOS

ADVOGADO: SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002167-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS BAFINI

ADVOGADO: SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002168-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCELINO SILVA

ADVOGADO: SP258178 - EDUARDO BONFIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002169-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO RICI

ADVOGADO: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002170-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LOURENCO FRANCISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.10.002171-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DA COSTA SOBRINHO

ADVOGADO: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002172-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA IZABEL ORTEGA

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002173-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LURDES VAZ CARBONI

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 16:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002174-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BRAZ DELLA ROCCA FILHO

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002176-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO QUERINO DA LUZ

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002177-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ APARECIDO GEORGETE

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002178-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OLIMPIO DE ANDRADE

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002179-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MERCHIDES LEONEL DE LIMA

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002180-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DORIVAL ROSADA

ADVOGADO: SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002181-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: AUGUSTA ARAUJO DA SILVA BELATO

ADVOGADO: SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 16:40:00

PROCESSO: 2008.63.10.002182-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: REINALDO APARECIDO RODRIGUES DAS NEVES

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002184-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ADEMIR CORTE

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002185-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSA GIBAU SANTOS

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/05/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002187-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA APARECIDA TEIXEIRA

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/05/2008 09:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002190-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EMILIO ANTONIO VERONEZI

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/05/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.10.002191-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/05/2008 10:20:00

PROCESSO: 2008.63.10.002192-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BIANCA FALONE CYRINO

ADVOGADO: SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.10.002193-5
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS BASSORA

ADVOGADO: SP217435 - JULIANA CAMARGO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002194-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ZUALDO VECHIN

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002195-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.10.002196-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROBERTO LOPES GLORIA

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 59

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 59

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA
34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
AMERICANA

EXPEDIENTE Nº 2008/6310000058

UNIDADE AMERICANA

2007.63.10.019199-0 - SEBASTIAO BEZERRA DA COSTA (ADV. SP094015-CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor Sebastião Bezerra da Costa o benefício de

pensão por morte, em razão do falecimento de sua companheira Maria Aparecida dos Santos, observando o artigo 76 da

Lei nº 8.213/1991, desde a data do óbito (19.09.2006), com Renda Mensal Inicial apurada na DIB (19.09.2006) no valor

de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) , e Renda Mensal Atual apurada pela Contadoria deste Juizado no

valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , para a competência de março/2008.

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir do óbito (19.07.2007), apurado pela Contadoria

deste Juizado, perfaz o montante de R$ 7.801,78 (SETE MIL OITOCENTOS E UM REAIS E SETENTA E OITO

CENTAVOS) , atualizada para março/2008, os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os

termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal,

bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002),

observando-se a prescrição qüinqüenal.
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a concessão do benefício aqui concedido para

a autora.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Saem intimados os presentes.

Dados para a implantação:

Beneficiária: Rita Aparecida de Souza Pereira;

Benefício: Pensão por morte;

RMA: R$ 415,00;

RMI: R$ 350,00;

DIB: 19.10.2006;

DIP: 01.04.2008

Publique-se. Registre-se.

2007.63.10.019194-0 - EDITE RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP094015-CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso IV, do artigo 267, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se.

2007.63.10.019436-9 - AMELIA AGUIAR DA SILVA (ADV. SP118621-JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DISPOSITIVO

Ante o exposto, extingo o feito sem apreciação do mérito com base no art. 267, IV, do CPC, ante a deficiência do pedido

formulado pela parte autora.

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Saem intimados os presentes.

Publique-se. Registre-se.

2007.63.10.019183-6 - AMAURI FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto:

a) defiro a antecipação de tutela para a implantação provisória do benefício no prazo de 15 dias a contar da presente

audiência;

b) designo o dia 26/05/2008 às 10 horas e 40 minutos para realização de perícia médica neste Juizado, saindo as partes

intimadas da data e da advertência de que o não comparecimento injustificado implicará na cassação da tutela

antecipada concedida.

Dados para a implantação:

Beneficiária: AMAURI FARIAS DOS SANTOS;

Benefício: Pensão por morte;

RMA: R$ 678,74 ;

RMI: R$ 615,64 ;

DIB: 07.01.2007;

DIP: 01.04.2008
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Publique-se. Registre-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA
34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
AMERICANA

EXPEDIENTE Nº 0059/2008

2005.63.10.001691-4 - NORIVAL BASSO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2005.63.10.001883-2 - ANTONIO MODESTO (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2005.63.10.002725-0 - EDUARDO GARBO (ADV. SP202992 - SIRLENE SILVA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2005.63.10.003165-4 - JOSE ROBERTO MIRA (ADV. SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2005.63.10.004297-4 - CARLOS MARQUES PATRICIO (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW e

SP217153 - ELDMAN TEMPLE VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2746 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Recebo o recurso interposto pelo INSS somente em seu efeito devolutivo eis que não vislumbro a existência de eventual

dano de morosa reparação às partes.

Intime-se para contra-razões.

2005.63.10.004572-0 - ALCIDES MATEUS DOS SANTOS (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2005.63.10.005116-1 - CESAR LUIZ TEIXEIRA (ADV. SP030449 - MILTON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2005.63.10.005657-2 - AGOSTINHO MELO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2005.63.10.007661-3 - ANTONIO EUGENIO FORCATO (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Trata-se de ação julgada parcialmente procedente, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a converter

em favor do autor, o período urbano laborados sob condições especiais de 08.02.1977 a 31.12.1980; 08.01.1981 a

20.04.1983; 20.01.1984 a 19.04.1989; 03.05.1989 a 05.03.1997.

Ocorre que após prolatada a sentença, sobreveio requerimento de desistência da ação, sob o fundamento de que o INSS

havia concedido administrativamente o benefício pleiteado.

Todavia, esgotada a prestação jurisdicional não é possível a homologação de pedido de desistência que tomo como

renúncia ao direito do autor de interpor recurso. Ademais, o autor renunciou à esfera administrativa ao optar pela judicial.

Recebo o recurso interposto pelo INSS em seu efeito devolutivo.

Intime-se o autor para apresentar contra-razões.
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2006.63.10.000608-1 - SEBASTIAO DE FATIMA CANDIDO (ADV. SP075057 - LEILA APARECIDA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.000988-4 - HELIO PINTO (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pelo INSS somente em seu efeito devolutivo eis que não vislumbro a existência de eventual

dano de morosa reparação às partes.

Intime-se para contra-razões.

2006.63.10.001632-3 - JOSE DONIZETTI CASALOTI (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Intime-se o INSS a se manifestar no prazo de 30 dias acerca dos esclarecimentos da parte autora.

2006.63.10.001801-0 - HOMERO DE OLIVEIRA (ADV. SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Intime-se o INSS a se manifestar no prazo de 30 dias acerca dos esclarecimentos da parte autora.

2006.63.10.001802-2 - ANTENOR CONTI (ADV. SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Intime-se o INSS a se manifestar no prazo de 30 dias acerca dos esclarecimentos da parte autora.

2006.63.10.001805-8 - JOSE BOMBO (ADV. SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Intime-se o INSS a se manifestar no prazo de 30 dias acerca dos esclarecimentos da parte autora.

2006.63.10.001812-5 - OSVALDO BARROS DOS SANTOS (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Intime-se o INSS a se manifestar no prazo de 30 dias acerca dos esclarecimentos da parte autora.

2006.63.10.001813-7 - CELINO SECCO (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "
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Intime-se o INSS a se manifestar no prazo de 30 dias acerca dos esclarecimentos da parte autora.

2006.63.10.001978-6 - CICERO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Intime-se o INSS a se manifestar no prazo de 30 dias acerca dos esclarecimentos da parte autora.

2006.63.10.001984-1 - ANTONIO DONIZETE NARDO (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Intime-se o INSS a se manifestar no prazo de 30 dias acerca dos esclarecimentos da parte autora.

2006.63.10.003679-6 - JURANDIR CESTA BIGNOTTO (ADV. SP190903 - DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.003710-7 - ZILDA GADIOLI (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.003988-8 - MARIA SONIA DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP120734 - IRINEU CARLOS M DE OLIVEIRA

PRADO) ; ADILSON RODRIGUES DA SILVA(ADV. SP120734-IRINEU CARLOS M DE OLIVEIRA PRADO) ; RENATO

PRUDENTE DE OLIVEIRA(ADV. SP120734-IRINEU CARLOS M DE OLIVEIRA PRADO) ; CRISTIANE DENISE

FERREIRA PINHEIRO DE OLIVEIRA(ADV. SP120734-IRINEU CARLOS M DE OLIVEIRA PRADO) ; EDINEIA

PRUDENTE DE OLIVEIRA PIRES(ADV. SP120734-IRINEU CARLOS M DE OLIVEIRA PRADO) ; RICARDO DE

OLIVEIRA PIRES(ADV. SP120734-IRINEU CARLOS M DE OLIVEIRA PRADO) ; CRISTINA DE FATIMA RODRIGUES

DA SILVA(ADV. SP120734-IRINEU CARLOS M DE OLIVEIRA PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004236-0 - LAZARO DE LIMA (ADV. SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "
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Defiro o requerimento da parte autora.

Redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 28 de abril de 2008, às 10h.

Intimem-se.

2006.63.10.004325-9 - GILVAN DOS SANTOS (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004367-3 - FRANCISCA CUALIO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI e SP233455 - CRISTIAN DE ARO

OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004378-8 - SANTINA DELFINA ARO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004460-4 - MARIA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI e

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 -

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004565-7 - JOAQUIM FACCO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.004612-1 - ANDERSON APARECIDO CHRISPIM (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.005496-8 - VALDIR APARECIDO DIAS DE CAMARGO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pelo INSS somente em seu efeito devolutivo eis que não vislumbro a existência de eventual

dano de morosa reparação às partes.

Intime-se para contra-razões.

2006.63.10.006734-3 - JOSE LUIZ SARTI ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.006863-3 - MARIA APARECIDA PEREIRA TURATI E OUTRO (ADV. SP069845 - MARIA AUGUSTA DE

OLIVEIRA ZILO) ; FATIMA REGINA TURATTI ZORZENON(ADV. SP069845-MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.006897-9 - REYNALDO SALVI (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.
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2006.63.10.007348-3 - JANDYRA GALDINO FERREIRA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.008793-7 - SERGIO PALMYRO CERONI (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.009068-7 - SEBASTIAO GALDINO DA SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.009069-9 - SILVANA APARECIDA VIZOTO NASCIMENTO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.009322-6 - CIRO JOSE ROSA (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010181-8 - ROSELI FATIMA DE CAMARGO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "
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Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010184-3 - SILVIA HELENA BUENO E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; ISAIRA

GREVE BUENO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 -

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010185-5 - SILVIA HELENA BUENO E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; ISAIRA

GREVE BUENO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 -

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010186-7 - RICARDO GAIOTTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010189-2 - RICARDO GAIOTTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010191-0 - MARIA DE LOURDES GIORGINI GIOACCHINI E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA

CATUZZO) ; ODDO GIOACCHINI NETO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "
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Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010192-2 - MARIA DE LOURDES GIORGINI GIOACCHINI E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA

CATUZZO) ; ODDO GIOACCHINI NETO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010193-4 - HOMERO RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; CLEONICE

MOREIRA RODRIGUES(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010209-4 - VIVALDO JOSE SORG (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010210-0 - VIVALDO JOSE SORG (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010214-8 - ORLANDO QUILICI E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; MARIA REGINA

MALAVASSI QULICI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "
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Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010215-0 - ORLANDO QUILICI E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; MARIA REGINA

MALAVASSI QULICI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.010219-7 - MEIRE TEIXEIRA DA SILVA MILANO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.012007-2 - MIRIAM ANTONELLI TOMAZELLA E OUTRO (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO

FERREIRA) ; ANSELMO ANTONELLI(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2006.63.10.012212-3 - ANTONIO BENEDITO GALLO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.000532-9 - OCTAVIO PERRUCHE E OUTROS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; IZETE

PERUCHI HAFLIGER(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) ; GILVANE DOS SANTOS PERUCHI(ADV. SP175774-

ROSA LUZIA CATUZZO) ; JOSE AGENOR PERRUCHI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) ; MARIA PERUCHI

MASSARO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) ; HELENA PERRUCHE BUENO OLIVEIRA(ADV. SP175774-

ROSA LUZIA CATUZZO) ; OSWALDO BEKEDORFF(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a CEF o cumprimento da sentença.

Int.

2007.63.10.000533-0 - OCTAVIO PERRUCHE E OUTROS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; OSWALDO

BEKEDORFF(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) ; HELENA PERRUCHE BUENO OLIVEIRA(ADV. SP175774-

ROSA LUZIA CATUZZO) ; MARIA PERUCHI MASSARO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) ; JOSE AGENOR

PERRUCHI(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) ; GILVANE DOS SANTOS PERUCHI(ADV. SP175774-ROSA

LUZIA CATUZZO) ; IZETE PERUCHI HAFLIGER(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a CEF o cumprimento da sentença.

Int.

2007.63.10.000559-7 - MARGARIDA DIAS FERNANDES E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ;

MANOEL TOLEDO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a CEF o cumprimento da sentença.

Int.

2007.63.10.000560-3 - MARGARIDA DIAS FERNANDES E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ;

MANOEL TOLEDO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove a CEF o cumprimento da sentença.

Int.

2007.63.10.000587-1 - DENIZ BARBOSA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP251131 - CASSIO ROBERTO SALVADOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.001486-0 - MARIANA BALLONI GUIMARÃES (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.
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2007.63.10.001826-9 - DARIO PITOLI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.001833-6 - JOSE CANDORI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.001856-7 - ROSINA B CERRATI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.002186-4 - MARIA FERNADES DOS SANTOS (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.002206-6 - WILSON AGUIAR (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo ambos os recursos de sentença interpostos pelas partes em seu efeito devolutivo.

Intimem-se as partes para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se

2007.63.10.002561-4 - WALDEREZ BACCARIN (ADV. SP069845 - MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "
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Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.003492-5 - WALTER DE FRANCISCO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Deixo de receber o recurso de sentença interposto pela parte autora por deserto, uma vez que não houve nos autos o

deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a ausência da declaração de pobreza prevista na

Lei Federal nº 1.060/50.

2007.63.10.003971-6 - MARIA REGINA VIEIRA FERREIRA (ADV. SP230512 - CAROLINA VARGA ASSUNÇÃO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Deixo de receber o recurso de sentença interposto pela parte autora por deserto, uma vez que não houve nos autos o

deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, haja vista a ausência da declaração de pobreza prevista na

Lei Federal nº 1.060/50.

2007.63.10.004021-4 - FRANCISCO MATEUS MARTIM (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004112-7 - MILTON INFORZATO E OUTRO (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) ;

DENY ALTINA DE GOES INFORZATO(ADV. SP128507-ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004167-0 - DILERMANDO APARECIDO LAHR E OUTRO (ADV. SP136383 - NICOLE ELIZABETH

DENOFRIO HILSDORF PORTO) ; MAFALDA APARECIDA CECATO LAHR(ADV. SP136383-NICOLE ELIZABETH

DENOFRIO HILSDORF PORTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA

PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.
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Cumpra-se.

2007.63.10.004176-0 - VICTORIO ANTONIO CREATO ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004183-8 - GEISA PAGANINI DE MIO (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004313-6 - GISELA ANDRE PAGANINI (ADV. SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004343-4 - MARIA VERZEGNASI SANTANNA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004361-6 - APARECIDO FERNANDES DA FONSECA (ADV. SP232028 - TATIANA FERNANDA CESARINO

DA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004425-6 - JOSE RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004427-0 - JOSE MANOEL TEIXEIRA E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; ONELIA

NATALINA SIMAO TEIXEIRA(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004429-3 - HELENA PEK (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004431-1 - WALTER GACHET E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; ZILDA

GUILHERMINA BECK GACHET(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004435-9 - JOSEFA MARTINEZ SANCHEZ (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004440-2 - DURVAL DE GOES (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "
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Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004442-6 - ERMINIO JOAO ULRICH (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004443-8 - MANOEL TOLEDO E OUTROS (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; MARIA DOLORES

TOLEDO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) ; ELEONORA CRISTINA TOLEDO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA

CATUZZO) ; CARLOS ALBERTO TOLEDO(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004451-7 - AGENOR JOSE PEREIRA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004454-2 - JOSE RIBEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004473-6 - LUIZ ANTONIO PEIXOTO E OUTRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) ; MARIA DE

LOURDES BARBOSA(ADV. SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "
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Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004479-7 - BELONICE BARROS DE SOUSA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004554-6 - EUZEBIO MARCOS VILAR ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004556-0 - PAULO EDUARDO FERRARI VILLAR ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004583-2 - EUZEBIO MARCOS VILAR ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.004584-4 - PAULO EDUARDO FERRARI VILLAR ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.
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Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.013694-1 - DALVA MARTINS MAYER (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.013818-4 - DIOMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.013952-8 - JOAO VALDIR MAGRO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.013995-4 - ELZA BIONDO MACHADO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pelo INSS somente em seu efeito devolutivo eis que não vislumbro a existência de eventual

dano de morosa reparação às partes.

Intime-se para contra-razões.

2007.63.10.014089-0 - LUIZA LOURDES BOSCHEIRO DE CAMARGO (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.014477-9 - ANTONIA BUENO DA SILVA (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "
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Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.014899-2 - URNELINA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAIS AVANSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Concedo o prazo de 5 dias para que a assistente social nomeada pelo Juízo, esclareça de quem se trata o senhor Mauro

e o senhor Aparecido, referidos no laudo assistencial.

INT.

2007.63.10.015661-7 - MARIA SANCHES PANAIA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.015662-9 - ALAYDE MARGATO DE FREITAS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.016123-6 - MARIA MAGDALENA MARCHESIN ANSELMO (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.016155-8 - MARIA THEREZINHA BREDA SOARES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.
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2007.63.10.016156-0 - LUZIA BICUDO PREARO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.016244-7 - ALMIRA MARIA ESTEVAO DA SILVA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.016387-7 - ANTONIETA MARCHESE BRILL (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.016749-4 - BENEDITO APARECIDO MARTINS DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pelo INSS somente em seu efeito devolutivo eis que não vislumbro a existência de eventual

dano de morosa reparação às partes.

Intime-se para contra-razões.

2007.63.10.017533-8 - MARIA MAGALI PIZZOQUERO MARTINS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pela parte requerida em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte autora para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.017726-8 - CEVERINA APARECIDA DIUNIZIO (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Redesigno o exame médico pericial para a data de 18/08/2008, às 11:30 hs, com a médica clínica geral Dra. Sandra
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Aparecida Henrique Quinilato, a ser realizado na sede deste Juizado, Avenida Campos Salles, 277, Americana/SP.

Int.

2007.63.10.017997-6 - MARIA ANTONIETA MENGATTO NASATO (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.018025-5 - MARIO DIAS DA ROSA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso interposto pelo INSS somente em seu efeito devolutivo eis que não vislumbro a existência de eventual

dano de morosa reparação às partes.

Intime-se para contra-razões.

2007.63.10.018196-0 - AURORA DOLORES MANRIQUE BIANCHIM (ADV. SP100328 - MARIA DE FATIMA BIANCHIM)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2007.63.10.018490-0 - ZULMAR DOLLO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : "

Em face da justificativa apresentada pela parte autora mediante a exibição de atestado médico, redesigno perícia médica

para o dia 6 de maio de 2008, às 16h e 30min.

Nomeio o Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA perito judicial.

Intimem-se.

2007.63.10.019069-8 - JOSE LUIZ FAVARO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Recebo o recurso de sentença interposto pela parte autora em seu efeito devolutivo.

Intime-se a parte contrária para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal.

Cumpra-se.

2008.63.10.000021-0 - JOSE BENEDITO DE BARROS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Tendo em vista o requerimento feito pelo autor, redesigno a audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 05 de agosto de 2008, às 15h30min.

Intimem-se as partes.

2008.63.10.000755-0 - JOAO BENEDITO CAZERI (ADV. SP176144 - CÁSSIO HELLMEISTER CAPELLARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia de Certidão de Casamento atualizada (frente e

verso) visando o regular andamento do feito

Int

2008.63.10.000757-4 - JOSE APARECIDO BARBOSA (ADV. SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para instruir a petição

inicial.

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, sendo

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo

juiz ou pelo Ministério Público.

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se previsto na

Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV.

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o inciso I, do

artigo 333, do Código de Processo Civil.

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual "o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato

constitutivo do seu direito" (art. 333, I, do Código de Processo Civil).

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, conforme noticia

Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli:

"Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova do fatos extintivos,

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar que as regras

do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face da falta

ou insuficiência de prova de algum fato" (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª ed., 1993,

p. 184).

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias do

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das mesmas.

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao INSS.

2008.63.10.000837-2 - ROSANA MERAZZI (ADV. SP215637 - LEANDRA DOS SANTOS BERTOLINI DA SILVA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Vistos em decisão.
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ROSANA MERAZZI, ajuizou a presente demanda em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, que nesta decisão se examina, pretendendo a exclusão de seu nome no

cadastro de devedores da SERASA.

Afirma primeiramente que interpôs ação cautelar de sustação de protesto perante a 3ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de Piracicaba, sob nº 2004.61.09.004310-3, onde foi vitoriosa.

Aduz que efetuou depósito judicial até acima do valor total cobrado pela ré e que mesmo assim a SERASA insiste em

manter seu nome na lista de devedores.

Sustenta que essa situação lhe deu o ensejo para exigir indenização por danos morais.

Juntou comunicado e extrato da SERASA, cópia da petição inicial e decisão deferindo a liminar suspendendo os efeitos

do protesto; Ofício dirigido ao Cartório de Protesto; cópia da notificação ao SERASA e cópias de depósitos judiciais em

favor da 2ª Vara Cível da comarca de Santa Bárbara D'Oeste, processo nº 726/04.

É A SÍNTESE DO NECESSÁRIO.

PASSO A DECIDIR.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Reza o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser

antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, observado, ademais, o

disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo. A verossimilhança da alegação exsurge da lei e, desde que preenchidos

todos os seus requisitos, nada impedirá a concessão do benefício.

No entanto, verifico que a autora sequer apresenta o contrato de financiamento causador do fato objeto de seu pedido.

No que concerne aos depósitos judiciais, observo que as guias de recolhimento pertencem à Justiça do Estado. Nesse

ponto os depósitos indicam pertencer a uma ação sob nº 726/04, da Justiça Estadual.

Vê-se que a confusão exsurge quando o autor demanda empresa Pública Federal e faz menção à recolhimentos de

parcelas referente a financiamento no bojo de ação em trâmite perante à Justiça Estadual.

Inexiste, portanto, suporte probatório suficiente ao reconhecimento da verossimilhança das alegações expendidas na

inicial e, ausente um dos requisitos legais, não é possível a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida pelo

autor.

Isto posto, NEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL requerida.

Cite-se.

Int.

2008.63.10.000896-7 - MARIA DE FATIMA ADALBERTO IZIDRO (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para instruir a petição

inicial.

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, sendo

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo
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juiz ou pelo Ministério Público.

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se previsto na

Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV.

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o inciso I, do

artigo 333, do Código de Processo Civil.

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual "o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato

constitutivo do seu direito" (art. 333, I, do Código de Processo Civil).

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, conforme noticia

Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli:

"Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova do fatos extintivos,

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar que as regras

do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face da falta

ou insuficiência de prova de algum fato" (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª ed., 1993,

p. 184).

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias do

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das mesmas.

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao INSS.

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade profissional do

(a) requerente.

Int.

2008.63.10.000904-2 - JAVERTE LEANDRO (ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para instruir a petição

inicial.

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, sendo

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo

juiz ou pelo Ministério Público.

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se previsto na

Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV.

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o inciso I, do

artigo 333, do Código de Processo Civil.

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual "o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato

constitutivo do seu direito" (art. 333, I, do Código de Processo Civil).

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, conforme noticia

Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli:

"Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova do fatos extintivos,

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar que as regras

do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face da falta

ou insuficiência de prova de algum fato" (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª ed., 1993,

p. 184).

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias do

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das mesmas.

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao INSS.

Int.
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2008.63.10.000908-0 - LUIZ PEDRO DA SILVA (ADV. SP228776 - SANY ALETHEIA GALVÃO DA SILVA DE QUEIROZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade profissional do

(a) requerente.

Int.

2008.63.10.000910-8 - ALFREDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para instruir a petição

inicial.

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, sendo

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo

juiz ou pelo Ministério Público.

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se previsto na

Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV.

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o inciso I, do

artigo 333, do Código de Processo Civil.

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual "o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato

constitutivo do seu direito" (art. 333, I, do Código de Processo Civil).

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, conforme noticia

Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli:

"Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova do fatos extintivos,

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar que as regras

do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face da falta

ou insuficiência de prova de algum fato" (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª ed., 1993,

p. 184).

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias do

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das mesmas.

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao INSS.

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade profissional do

(a) requerente.

Int.

2008.63.10.000912-1 - MARIA LOURDES DORTA CARDOSO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para instruir a petição

inicial.

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, sendo

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo

juiz ou pelo Ministério Público.

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se previsto na

Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV.
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Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o inciso I, do

artigo 333, do Código de Processo Civil.

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual "o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato

constitutivo do seu direito" (art. 333, I, do Código de Processo Civil).

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, conforme noticia

Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli:

"Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova do fatos extintivos,

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar que as regras

do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face da falta

ou insuficiência de prova de algum fato" (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª ed., 1993,

p. 184).

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias do

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das mesmas.

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao INSS.

Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para: 1) trazer aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade profissional do

(a) requerente; 2) para regularizar seu nome no documento de identificação (RG) em face da divergência deste com os

demais documentos juntado aos autos..

Int.

2008.63.10.002077-3 - VANDERLICE REGONHA PIVA (ADV. SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Redesigno o exame médico pericial para a data de 26/05/2008, às 9:40, com o médico psiquiatra Dr. Marcos Klar Dias da

Costa, a ser realizado na sede deste Juizado, Avenida Campos Salles, 277, Americana/SP.

Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA
35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS DE 29/03/2008A 04/04/2008

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/03/2008

UNIDADE: CARAGUATATUBA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.13.000326-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA PINTO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 15/07/2008 14:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.13.000327-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HERNANDO DE SOUZA MONTEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/04/2008

UNIDADE: CARAGUATATUBA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.13.000328-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ALVES RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 15/07/2008 14:15:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/05/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 15/05/2008

14:30:00

PROCESSO: 2008.63.13.000329-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ISAIAS AMORIM FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 15/07/2008 14:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/05/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.13.000330-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO PEREIRA BARBOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 08/07/2008 14:15:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/05/2008 09:15:00

PROCESSO: 2008.63.13.000331-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO PIRES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/06/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.13.000332-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMIR FERREIRA DA SILVA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 01/07/2008 16:15:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/05/2008 08:45:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/04/2008

UNIDADE: CARAGUATATUBA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.13.000333-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADILSON FONSECA

ADVOGADO: SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 19/06/2008 15:00:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/05/2008 09:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/05/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.13.000334-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NAIR DA SILVA DUARTE DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 08/07/2008 14:30:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 23/05/2008

15:30:00

PROCESSO: 2008.63.13.000335-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARGARETE FERNANDES HONORATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.13.000336-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO BENEDITO GUARNIERI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.13.000337-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2008 14:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/04/2008

UNIDADE: CARAGUATATUBA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.13.000338-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.13.000339-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROBERTO JORGE SANTOS

ADVOGADO: SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES

PROCESSO: 2008.63.13.000340-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADEMAR PEREIRA DE ASSIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 02/07/2008 14:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/05/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.13.000341-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE AMERICO MARTINS

ADVOGADO: SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 02/07/2008 14:15:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/05/2008 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.13.000342-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO ARMANDO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP129413 - ALMIR JOSE ALVES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.13.000343-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA BENEDITA DE FATIMA LOBATO

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0
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TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/04/2008

UNIDADE: CARAGUATATUBA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.13.000344-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IVAN SAVARIN

ADVOGADO: SP158685 - JAIR ANTONIO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAUTA EXTRA: 18/06/2008 15:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA
35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
CARAGUATATUBA

EXPEDIENTE N.° 031/2008**

2005.63.13.000580-3 - VALDETE RODRIGUES MOREIRA LEITE (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Trata-se de processo com sentença ilíquida transitada em julgado.

Foi oficiado à Procuradoria do INSS em São José dos Campos para o cumprimento da sentença, que informou a existência

de índice negativo quando da efetivação da revisão, porém sem apresentar cálculo discriminativo conforme determinado

na sentença, tendo a parte autora apresentado requerimento neste sentido, inclusive requerendo a aplicação de multa

diária por descumprimento. Do exposto, determino a expedição de ofício àquela Procuradoria para que, no prazo de 10

(dez) dias, apresente discriminativo do cálculo de revisão, visto que mera informação quanto a índice negativo, não elide

sua obrigação de cumprir a sentença proferida no que tange ao encaminhamento das respectivas planilhas de cálculo

para análise e verificação por este Juizado. Decorrido o prazo, com ou sem a apresentação, venham os autos conclusos

para deliberação, inclusive no que tange a fixação de multa diária e demais providências cabíveis em razão do

descumprimento. Cumpra-se. I.

2005.63.13.000660-1 - EUNICE DA SILVA FONSECA (ADV. SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Defiro o requerido pela i. advogada da parte autora e determino a expedição de requisição de pequeno valor conforme

cálculos de atrasados apresentado pelo INSS. Com a liberação e efetivo pagamento da RPV, remetam-se os autos ao

arquivo. Cumpra-se. I.

2005.63.13.000853-1 - WALDECIR DOS REIS (ADV. SP210409 - IVAN PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Indefiro o pedido de retorno dos autos à Contadoria. A aplicação da tabela de Santa Catarina só ocorre nos casos em que

o Processo Administrativo não é localizado pelo INSS. No caso em tela, conforme apurado pela Contadoria Judicial, a RMI
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do benefício foi revista, passando de Cr$ 252.551,34 para Cr$ 297.616,65, valor acima do MVT da época, que era de Cr

$ 239.920,00. Portanto, como a RMI não se alterou mesmo após a revisão, mantendo-se no mesmo valor, não há

diferenças devidas pelo INSS. Se em termos, dê-se baixa nos autos, observadas as formalidades legais. Int.

2006.63.13.000019-6 - ANTONIO LISBOA DE OLIVEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Trata-se de processo com sentença ilíquida transitada em julgado.

Foi oficiado à Procuradoria do INSS em São José dos Campos para o cumprimento da sentença, que informou a existência

de índice negativo quando da efetivação da revisão, porém sem apresentar cálculo discriminativo conforme determinado

na sentença. Do exposto, determino a expedição de ofício àquela Procuradoria para que, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente discriminativo do cálculo de revisão, visto que mera informação quanto a índice negativo, não elide sua

obrigação de cumprir a sentença proferida no que tange ao encaminhamento das respectivas planilhas de cálculo para

análise e verificação por este Juizado. Com a apresentação, venham os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. I.

2006.63.13.000021-4 - JOSÉ LUCIDIO DO SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Trata-se de processo com sentença ilíquida transitada em julgado.

Foi oficiado à Procuradoria do INSS em São José dos Campos para o cumprimento da sentença, que informou a existência

de índice negativo quando da efetivação da revisão, porém sem apresentar cálculo discriminativo conforme determinado

na sentença. Do exposto, determino a expedição de ofício àquela Procuradoria para que, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente discriminativo do cálculo de revisão, visto que mera informação quanto a índice negativo, não elide sua

obrigação de cumprir a sentença proferida no que tange ao encaminhamento das respectivas planilhas de cálculo para

análise e verificação por este Juizado. Com a apresentação, venham os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. I.

2006.63.13.000023-8 - WILSON ALAEL JANNUZZELLI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Trata-se de processo com sentença ilíquida transitada em julgado.

Foi oficiado à Procuradoria do INSS em São José dos Campos para o cumprimento da sentença, que informou a existência

de índice negativo quando da efetivação da revisão, porém sem apresentar cálculo discriminativo conforme determinado

na sentença. Do exposto, determino a expedição de ofício àquela Procuradoria para que, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente discriminativo do cálculo de revisão, visto que mera informação quanto a índice negativo, não elide sua

obrigação de cumprir a sentença proferida no que tange ao encaminhamento das respectivas planilhas de cálculo para

análise e verificação por este Juizado. Com a apresentação, venham os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. I.

2006.63.13.000078-0 - MARIA DE LOURDES MALFARÁ BOLZAN FAVARÃO (ADV. SP242205 - GIVANILDO NUNES

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se procedeu ao levantamento do valor que lhe era

devida na CEF. Havendo informação do efetivo levantamento pela parte ou decorrido o prazo sem manifestação,

remetam-se os autos ao arquivo. Cumpra-se.

2006.63.13.000080-9 - JOSE MANOEL DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL e

SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Providencie a Secretaria consulta periódica ao sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre o andamento do

processo referido nos autos e em trâmite naquela Corte, anexando as informações obtidas aos autos. Havendo verificação

de realização de julgamento ou determinações de providências referentes ao presente feito pelo i. Relator, venham os

conclusos para deliberação. Cumpra-se. I.

2006.63.13.000137-1 - JOSE ALVARENGA DA SILVA (ADV. SP225985 - WILLIAM JEFFERSON DARROS ZWARICZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) :

Em vista do conteúdo da certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça, reconheço que houve irregularidade na intimação

da sentença ao INSS, na pessoa de sua representante legal. Assiste razão ao INSS, pois embora o pedido verse sobre

restituição de contribuições a cargo da Autarquia Previdenciária, com a edição da Lei 11.457/07, a fiscalização e a

cobrança das contribuições sociais previstas na Lei 8.212/91, passaram a ser de competência da Receita Federal do
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Brasil, considerando, ainda, o teor do ofício ER/PRF 3-SJC 60/2008, recebido em Secretaria nesta data. Desta forma,

torno sem efeito a intimação da sentença contida nos presentes autos e determino nova intimação da União Federal,

representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Cumpra-se.

2006.63.13.001082-7 - GERONIMO FERREIRA DE CASTRO (ADV. SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Trata-se de processo com sentença ilíquida transitada em julgado.

Foi oficiado à Procuradoria do INSS em São José dos Campos para o cumprimento da sentença, que informou a existência

de índice negativo quando da efetivação da revisão, porém sem apresentar cálculo discriminativo conforme determinado

na sentença. Do exposto, determino a expedição de ofício àquela Procuradoria para que, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente discriminativo do cálculo de revisão, visto que mera informação quanto a índice negativo, não elide sua

obrigação de cumprir a sentença proferida no que tange ao encaminhamento das respectivas planilhas de cálculo para

análise e verificação por este Juizado. Com a apresentação, venham os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. I.

2006.63.13.001084-0 - RICARDO GADEA GIL (ADV. SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Trata-se de processo com sentença ilíquida transitada em julgado. Foi oficiado à Procuradoria do INSS em São José dos

Campos para o cumprimento da sentença, que informou a existência de índice negativo quando da efetivação da revisão,

porém sem apresentar cálculo discriminativo conforme determinado na sentença. Do exposto, determino a expedição de

ofício àquela Procuradoria para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente discriminativo do cálculo de revisão, visto que

mera informação quanto a índice negativo, não elide sua obrigação de cumprir a sentença proferida no que tange ao

encaminhamento das respectivas planilhas de cálculo para análise e verificação por este Juizado. Com a apresentação,

venham os autos conclusos para deliberação. Cumpra-se. I.

2006.63.13.001638-6 - LUIZ KAOHL KAJIYA (ADV. SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo observadas as

cautelas de praxe. Cumpra-se.

2006.63.13.001639-8 - RONILSON MARINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo observadas as

cautelas de praxe. Cumpra-se.

2007.63.13.000073-5 - LUIZ CARLOS DE SOUZA SPERB (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os valores indicados pelo INSS, determino a expedição de

requisição de pequeno valor.

Com liberação e pagamento da RPV, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de praxe. Cumpra-se. I.

2007.63.13.000075-9 - INACIO NOBUCAZU HIRATA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela parte autora para cumprimento da r. decisão retro. Decorrido o prazo com ou

sem manifestação venham os autos conclusos para sentença. Int.

2007.63.13.000650-6 - JANDIRA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. ) :

Tendo em vista a petição da CEF pela qual informa o cumprimento da sentença proferida, rematam-se os autos ao arquivo

observadas as cautelas de praxe. Cumpra-se. I.

2007.63.13.001370-5 - FLORISVALDA DE JESUS SILVA (ADV. SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista a certidão lavrada pela Secretaria, pela qual verifica-se dificuldade na expedição da requisição de
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pequeno valor em favor da parte autora, conforme fixado na sentença proferida nos autos, em razão de divergência de

seu nome constatada entre o constante no cadastro do presente processo e o existente na base de dados da Receita

Federal do Brasil, intime-se a parte autora, para que no prazo de 20 (vinte) dias, esclareça o atual nome da parte autora,

apresentando documentos comprobatórios indôneos, devendo regularizar, se o caso, seu nome perante a Receita Federal

do Brasil. Com a manifestação, venham os autos conclusos. Cumpra-se.

2007.63.13.001562-3 - MARILDA BARBIERE CONCEIÇÃO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Recebo a manifestação da parte autora como revogação do instrumento de mandato outorgado ao i. advogado

constituído nos autos. Tendo em vista a apresentação dos exames solicitados pelo sr. perito médico otorrinolaringologista,

determino a realização de perícia complementar, devendo o sr. perito informar este Juízo caso haja necessidade de

agendamento de data para realização da referida perícia. Designo o dia 02 de julho de 2008, às 15:30 horas, para a

realização de audiência em caráter de pauta-extra, devendo as partes compareceram para tomar ciência. Após a

publicação da presente decisão, providencie a Secretaria a exclusão do i. advogado do cadastro do presente processo.

Intime-se a parte autora e o réu da presente decisão.

2007.63.13.001765-6 - ROSANA MARTINEZ DIAS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Prossiga-se o feito. DESIGNO o dia 10/07/2008, às 15:00 horas para realização da audiência de Conciliação, Instrução e

Julgamento. Cite-se. Oficie-se ao INSS de Caraguatatuba-SP, requisitando, no prazo de 15 dias, cópias do procedimento

administrativo do benefício nº 141.130.257-2. Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela

antecipada. Intimem-se.

2007.63.13.001957-4 - OSVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade com pedido de tutela antecipada. Examinando o pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira

as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais,

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional

emergencial. Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é

o objeto de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora

tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. Indefiro,

por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da prolação da

sentença. Ciência às partes.

2007.63.13.001989-6 - ISRAEL NEVES DE SOUZA (ADV. SP129413 - ALMIR JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Chamo o feito à ordem. Compulsando os autos, verifiquei a ocorrência de erro material na sentença proferida nesta data,

motivo pelo qual, com fundamento no artigo 463, I, do CPC, retifico de ofício o dispositivo da sentença, o qual passará a

ter a seguinte redação: "Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido para restabelecer o benefício de auxílio-doença em

nome de ISRAEL NEVES DE SOUZA, desde 31/10/2007, data da cessação administrativa, com renda mensal atual

(RMA) de R$ 1.476,60 (um mil, quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta centavos), com data de início de

pagamento (DIP) em 1/3/2008, mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo de seis

meses), garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 6.314,86 (seis mil, trezentos e quatorze reais e

oitenta e seis centavos), atualizados até março de 2008, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Concedo a antecipação

dos efeitos da tutela para implementar o benefício, no prazo de 15 dias, independente de recursos das partes. Após o

trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar definitivamente o benefício sob as penalidades da lei, bem como

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei

n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se." No mais, fica mantida integralmente a sentença tal como

proferida. P.R.I.
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2007.63.13.002006-0 - AMANDA JORGE MENDES (REPRESENTADA PELA GENITORA) (ADV. SP224605 - SANDRO

MAGALHÃES REIS ALBOK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista a certidão lavrada pela secretaria, bem como que a data indicada não vai prejudicar o andamento

processual, redesigno a perícia médica, especialidade otorrinolaringologia, para o dia 25 de abril de 2008, às 15:00 horas,

com o Dr. Alexandre Barbosa Servidoni, que será realizada na Avenida Espírito Santo, n.º 501, Jardim Primavera,

Caraguatatuba/SP, devendo a parte autora comparecer devidamente identificada e apresentar todos os exames e

documentos médicos que possuir.

Cumpra-se. I.

2007.63.13.002040-0 - ROSELINE VAES DOS SANTOS(INCAPAZ, REPRESENTADA PELA PROCURAD (ADV.

SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) :

Recebo as petições anexadas em 20/02/2008 e 08/04/2008 como aditamentos à inicial. Anote-se o valor dado à causa

(R$5.000,00). Fica marcado o dia 15/05/2008 às 09:30 horas para realização perícia médica na especialidade de Clínica

Geral com o Dr. Luiz Henrique Ferraz e perícia psiquiátrica com a Dra. Maria Cristina Nordi nodia 19/05/2008 às 12:30

horas, a ser realizada neste Juizado, na qual o autor deverá comparecer munido de toda documentação médica que

dispor bem como de documento pessoal que o identifique. Fica marcado também o dia 26/05/2008 às 12:00 horas, para

perícia com Assistente Social Haissa Naomi S. Okimoto, a ser realizada no domicílio do autor. Designo audiência para o

dia 02/07/2008 às 14:45 horas, em caráter de pauta-extra. Dê-se ciência ao MPF. Cite-se. Intimem-se. Após, venham os

autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

2007.63.13.002113-1 - TERESA CRISTINA F CASTIGLIOLA DA SILVA (ADV. SP129413 - ALMIR JOSE ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista a manifestação da parte autora no sentido de que todos os documentos médicos que possui estão

anexados nos Procedimentos Administrativos, cujas cópias já foram requisitadas pelo Juízo, aguarde-se a apresentação

dos mesmos. Com a apresentação, venham os autos conclusos para designação de datas para a realização de perícia

médica e de audiência.

Cumpra-se. I.

2007.63.13.002186-6 - FRANCISCO CARMONA FILHO (ADV. SP248690 - KITY KALEPNIEK DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista a apresentação de documento comprobatório de endereço prossiga-se o feito. Designo o dia 27 de maio

de 2008, às 15:00 horas, para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se o réu. Cumpra-se.

I.

2008.63.13.000058-2 - IZAURA LEKO NAGAI (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista a comprovação de endereço pela parte autora, determino o prosseguimento do feito. Designo o dia 27 de

maio de 2008, às 16:00 horas, para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se o réu. Sem

prejuízo do acima disposto, apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, documento comprobatório do

requerimento do presente benefício junto ao INSS. Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela. Cumpra-se. I.

2008.63.13.000082-0 - MILTON NAGAI (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista a comprovação de endereço pela parte autora, determino o prosseguimento do feito. Designo o dia 04 de

junho de 2008, às 16:00 horas, para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se o réu. Sem

prejuízo do acima disposto, apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, documento comprobatório do

requerimento do presente benefício junto ao INSS. Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela. Cumpra-se. I.

2008.63.13.000087-9 - ANTONIA NUNES DE MORAES (ADV. SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :
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Tendo em vista o aditamento à inIcial apresentado pelo qual indicou o valor dado à causa, prossiga-se o feito. Designo o

dia 02 de julho de 2008, às 16:15 horas, para a realização de audência em caráter de pauta-extra, devendo as partes

comparecerem para tomar ciência. Cite-se o réu. Cumpra-se. I.

2008.63.13.000095-8 - CLAUDIONICE ARAUJO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE

OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Defiro o requerido pela parte autora e designo o dia 06 de maio de 2008, às 13:15 horas, para a realização de perícia

médica, especialidade ortopedia, com o Dr. Flávio de Almeida Sales, neste Juizado, devendo a parte autora comparecer

devidamente identificada e apresentar todos os exames e documentos médicos que possuir. Redesigno a realização de

audiência para o dia 08 de julho de 2008, às 15:30 horas, em caráter de pauta-extra, devendo as partes comparecerem

para tomar ciência. Providencie a Secretaria a regularização dos autos, citando-se o réu. Cumpra-se. I.

2008.63.13.000107-0 - NELZA APARECIDA MARCHINI (ADV. SP220758 - PAULO MAGALHÃES FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista a comprovação de endereço pela parte autora, determino o prosseguimento do feito. Primeiramente,

verifico erro no cadastramento do assunto do processo quando de sua distribuição, e determino sua adequação ao pedido

constante na petição inicial, visto tratar-se de aposentadoria por idade e não auxílio-doença como constou. Designo o dia

02 de julho de 2008, às 16:30 horas, para a realização de audiência em caráter de pauta-extra devendo as partes

comparecerem para tomar ciência. Cite-se o réu. Sem prejuízo, expeça-se ofício ao INSS requisitando o encaminhamento

de cópia do procedimento administrativo indicado na petição inicial. Após, venham os autos conclusos para apreciação do

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Cumpra-se. I.

2008.63.13.000123-9 - ARIOVALDO DOS SANTOS (ADV. SP169327 - FLÁVIA CYNTHIA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante a certidão retro, proceda a secretaria a exclusão da contestação protocolizada sob nº 2008/2343 (às 10:55:28) por

não ser pertinente a estes autos. Designo o dia 02/07/2008, às 14:30 horas, para prolação de sentença em caráter de

Pauta Extra. Intimem-se.

2008.63.13.000205-0 - JULIANO QUIRINO (ADV. SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Tendo em vista a comprovação de endereço pela parte autora, determino o prosseguimento do feito. Designo o dia 14 de

maio de 2008, às 10:00 horas, para a realização de perícia médica, especialidade psiquiatria, com a Dra. Sílvia Regina

Scolfaro, neste Juizado, devendo a parte autora comparecer devidamente identificada e apresentar todos os exames e

documentos médicos que possuir. Designo o dia 02 de julho de 2008, às 16:45 horas, para a realização de audiência em

caráter de pauta-extra, devendo as partes comparecerem para tomar ciência. Cite-se o réu. Após, venham os autos

conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Cumpra-se. I.

2008.63.13.000295-5 - JOSE FELICIANO FERREIRA (ADV. SP197883 - MIRIAN MARTA RAPOSO DOS SANTOS

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Conforme se verifica dos autos, dentre a documentação trazida pela parte autora: 1 -não foi apresentado documento

comprobatório de endereço, o qual é necessário para verificação da competência deste Juizado; 2 - o documento nome

constante no RG não confere como o da certidão de nascimento. 3 - Não foi apresentada cópia do CPF. Assim sendo,

intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a documentação supramencionada. Cancele-se a

audiência designada para o dia 10/06/2008. Com a devida regularização, se em termos, venham os autos conclusos para

deliberação. Int.

2008.63.13.000296-7 - REGINA CELIA DA SILVA (ADV. SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente documento comprobatório atualizado e idôneo do

endereço em seu nome ou regularize o documento anexado, uma vez que a declaração de residência deverá ser

apresentada com firma reconhecida, assinada sob as penas da lei, juntamente com cópia do RG e CPF da pessoa

constante do comprovante. Cancele-se a audiência designada para o dia 11/06/2008. Após a devida regularização,

venham os autos conclusos para deliberação. Int.
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2008.63.13.000300-5 - MARIA DO CARMO DE LIMA DA COSTA (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Conforme certidão do setor de atendimento, dentre a documentação trazida pela parte autora, não foi apresentado

comprovante de endereço. Tendo em vista que tal comprovação é necessária para a verificação da competência deste

Juizado, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, documento comprobatório idôneo de

endereço. Cancele-se a audiência designada para o dia 14/08/2008. Decorrido o prazo, com ou sem a apresentação do

aludido documento, venham os autos conclusos para deliberação. Int.

2008.63.13.000301-7 - JOSE CANDIDO ASSUMPCAO (ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Conforme certidão do Setor de Atendimento, o documento do RG encontra-se rasurado. Assim, intime-se a parte autora

para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à devida regularização. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para

deliberação. Int.

2008.63.13.000307-8 - EUNICE FERNANDES LOPES (ADV. SP099756 - ANTONIO SEBASTIAO PEREIRA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente documento comprobatório atualizado e idôneo do

endereço em seu nome ou regularize o documento anexado, uma vez que a declaração de residência deverá ser

apresentada com firma reconhecida, assinada sob as penas da lei, juntamente com cópia do RG e CPF da pessoa

constante do comprovante. Após a devida regularização, prossiga-se o feito. Int.

2008.63.13.000308-0 - JOSE DE GOUVEA GARCEZ FILHO (ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias apresente documento idôneo comprobatório de endereço

atualizado. Com a devida regularização, se em termos, prossiga-se o feito. Int.

2008.63.13.000309-1 - GERALDO LEONI (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. ) :

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias apresente documento idôneo comprobatório de endereço

atualizado. Com a devida regularização, se em termos, prossiga-se o feito. Int.

2008.63.13.000310-8 - ADRIANO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias apresente documento idôneo comprobatório de endereço

atualizado. Com a devida regularização, se em termos, prossiga-se o feito. Int.

2008.63.13.000316-9 - SIDNEI DO PRADO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente documento comprobatório atualizado e idôneo do

endereço em seu nome ou regularize o documento anexado, uma vez que a declaração de residência deverá ser

apresentada com firma reconhecida, assinada sob as penas da lei, juntamente com cópia do RG e CPF da pessoa

constante do comprovante. Após a devida regularização, prossiga-se o feito. Int.

2008.63.13.000318-2 - PAULO APARECIDO FERREIRA DA PAZ (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias apresente documento idôneo comprobatório de endereço

atualizado. Com a devida regularização, se em termos, prossiga-se o feito. Int.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA
35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 EXPEDIENTE Nº 2008/6313000030 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA:
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2007.63.13.002093-0 - VALDEMAR SIBRIAN GOES (ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido e condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença, corrigir

a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN

sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna

Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13 de setembro de 2005, com o pagamento das diferenças daí advindas,

corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi

mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando

derem origem à pensão por morte.

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou

precatório. Após, expeça-se o competente ofício.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.13.002058-8 - DIRCE MINQUETI (ADV. SP190519-WAGNER RAUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução

do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.13.001766-8 - ARMANDO CONTRE (ADV. SP160436-ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Considerando o parecer da Contadoria Judicial e para melhor

instrução processual, converto o julgamento em diligência para a expedição de ofício ao posto do INSS responsável pelo

benefício para que forneça, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do procedimento administrativo nº 42/138.892.510-6, com

DER em 13/03/2006. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que apresente, no mesmo prazo, as Carteiras de

Trabalho originais. Sobrevindo os documentos, remetam-se os autos à Contadoria. Redesigno a data para a prolação da

sentença em caráter de pauta-extra para o dia 18/06/2008, às 16:00 horas, devendo as partes comparecerem para tomar

conhecimento da sentença. Cumpra-se. Intimem-se.

2007.63.13.002013-8 - IRANY BENEDITO DA SILVA (ADV. SP074758-ROBSON VIANA MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o

processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação

em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2006.63.13.000450-5 - ARNALDO BARBARA DE JESUS (ADV. SP197628-CASSIANO COSSERMELLI MAY) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por

tempo de contribuição. A audiência do dia 08/01/2008 foi convertida em diligência para que o INSS esclarecesse a

divergência entre o valor da RMA constante do CNIS (R$ 393,61) e a apurada pela Contadoria Judicial (R$ 787,36),

calculada considerando a nova RMI apurada pelo INSS após a revisão administrativa feita pelo art. 144 da Lei nº.

8.213/91. O INSS, em resposta, apenas afirma que a RMA é de R$ 393,61 (trezentos e noventa e três reais e sessenta e

um centavos). Converto o julgamento em diligência para a expedição de novo ofício ao INSS para os esclarecimentos

devidos, instruindo o ofício com os pareceres da Contadoria. Redesigno a data para a prolação da sentença em caráter

de Pauta-Extra para o dia 18/06/2008, às 15:30 horas, devendo as partes comparecerem para tomar conhecimento da

sentença. Cumpra-se. Intimem-se.

2007.63.13.000499-6 - JANDIRA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, nota-se falta de interesse de agir

superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito,

nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta Instância Judicial (Lei nº.

9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.13.001435-7 - VITOR MANCINI (ADV. SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o
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processo com resolução do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em

custas e honorários nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.13.001292-0 - MARIA DO SOCORRO GONÇALVES SOBRINHO (ADV. SP160436-ANDRÉA ERDOSI

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, JULGO

PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e condeno o INSS a implantar o benefício assistencial de prestação

continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93 em

nome de MARIA DO SOCORRO GONÇALVES SOBRINHO, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 380,00 (trezentos e

oitenta reais) e renda mensal atual (RMA) de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), valor do salário mínimo, com data

de início de pagamento (DIP) em 01/04/2008. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data do

requerimento administrativo (DER 11/05/2007), que totalizam R$ 4.377,74 (quatro mil, trezentos e setenta e sete reais e

setenta e quatro centavos), atualizados até março de 2008, conforme os cálculos da contadoria judicial. Concedo a

antecipação dos efeitos da tutela para implementar o benefício, no prazo de 15 dias, independente de recursos das

partes. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar definitivamente o benefício sob as penalidades da

lei, bem como expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sem custas e honorários, pois incompatíveis

com o rito do Juizado Especial nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.13.000291-4 - PAULO PIMENTEL DOS SANTOS (ADV. SP076134-VALDIR COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, e, em

conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem

custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.13.000669-5 - EDIMIR DE OLIVEIRA FONSECA (ADV. SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,

condenando o INSS a proceder a averbação do período compreendido entre 01/01/1969 e 31/03/1973, como atividade

rural, e de 03/04/1978 a 03/12/1979, laborado na empresa Norberto Odebrecht S/A, e de 22/09/1980 a 30/09/1981,

laborado na empresa Volkswagen do Brasil LTDA, como exercido em atividade especial, bem como a cumprir a obrigação

de fazer consistente na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do

requerimento administrativo (DIB 16/05/2006), em favor de EDIMIR DE OLIVEIRA FONSECA, com renda mensal inicial

(RMI) de R$ 848,17 (oitocentos e quarenta e oito reais e dezessete centavos) e renda mensal atual (RMA) de R$ 918,80

(novecentos e dezoito reais e oitenta centavos), com data de início de pagamento (DIP) em 01/04/2008. Condeno, ainda,

o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 23.537,13 (vinte e três mil, quinhentos e trinta e sete reais e treze

centavos), atualizados até março de 2008, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Concedo a antecipação dos efeitos

da tutela para implementar o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de recurso das partes. Após o

trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar definitivamente o benefício sob as penalidades da lei, bem como

expeça-se ofício requisitório para pagamento do valor das prestações vencidas. Sem condenação em honorários, nesta

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e

condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença, corrigir a renda

mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os

salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13 de setembro de 2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na

forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso

ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à

pensão por morte.

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou

precatório. Após, expeça-se o competente ofício.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.13.001426-6 - JOSE BENEDITO GUIMARAES (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.13.001703-6 - MANOEL VERISSIMO DO REGO (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.13.000484-4 - MARIA DE JESUS SOUZA TREGUES (ADV. SP137688-ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Consoante a petição apresentada pela

patrona da autora, informando que renunciou ao mandato, bem como que a autora está recebendo benefício assistencial -

LOAS, converto o julgamento em diligência para que a autora se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse no

prosseguimento do feito, cientificando-se a autora, em caso positivo, da possibilidade do prosseguimento sem o patrocínio

de advogado. Decorrido o prazo sem manifestação ou não havendo interesse na continuação do processo, tornem os

autos conclusos para extinção. Caso haja interesse no prosseguimento, tornem os autos conclusos para designação de

audiência para a oitiva do Dr. Maurício Leite, médico que atendeu o segurado falecido. Cumpra-se. Int.

2007.63.13.000157-0 - HENRIQUE OLIVEIRA GASPAR SOUZA(REPRESENTADO PELA GENITORA) (ADV. SP244855-

CLARICE MARGARIDA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto,

JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a pagar os atrasados relativos ao benefício de pensão por morte em

favor de HENRIQUE OLIVEIRA GASPAR DE SOUZA, LETÍCIA OLIVEIRA GASPAR DE SOUZA e LARISSA OLIVEIRA

GASPAR DE SOUZA (representados pela mãe) no período de 20/05/2006 a 24/07/2006, no total de R$ 4.287,35

(quatro mil, duzentos e oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos), atualizados até março de 2008, conforme cálculo da

Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado, anote-se a Autarquia, na ficha do autor, o recebimento do benefício no

referido período, bem como expeça-se ofício requisitório para pagamento do valor das prestações vencidas. Sem

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.13.001226-9 - FRANCISCO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP037171-JOAQUIM CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE). Diante do exposto,

decreto a extinção do processo com resolução mérito nos termos do artigo 269, inc. I do C.P.C. e julgo procedente o

pedido para condenar a CEF a ressarcir o autor no valor de R$ 3.179,53 (três mil cento e setenta e nove reais e cinquenta

e três centavos), que inclui a reparação pelos danos materiais e morais, corrigidos monetariamente nos termos do

Provimento 64 da E. CGJF da 3a. Região, e acrescidos de juros legais a partir da citação. Após o trânsito em julgado,

expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para cumprimento da presente sentença.

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS.

2007.63.13.001199-0 - SEBASTIÃO DE ESPIRITO SANTO (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Considerando o parecer da Contadoria Judicial e para

melhor instrução processual, converto o julgamento em diligência para a expedição de ofício ao posto do INSS

responsável pelo benefício para que forneça, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do procedimento administrativo nº

41/133.606.578-5, com DER em 07/12/2005. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que apresente, no mesmo

prazo, as Carteiras de Trabalho originais. Sobrevindo os documentos, remetam-se os autos à Contadoria. Redesigno a

data para a prolação da sentença em caráter de pauta-extra para o dia 18/06/2008, às 15:15 horas, devendo as partes

comparecerem para tomar conhecimento da sentença. Cumpra-se. Intimem-se.

2007.63.13.000256-2 - MARCOS RODRIGO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP9999-SEM ADVOGADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO (ADV. SP129413-ALMIR JOSE ALVES)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para habilitar MARCOS RODRIGO DIAS DOS SANTOS como

beneficiário da pensão por morte nº. 21/132.232.259-4, em desdobramento com Niusa Venâncio de Lima, em cotas iguais

(50% para cada uma). Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para implementar o benefício em nome do autor, no

prazo de 15 dias, independente de recursos das partes. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Com o trânsito

em julgado, oficie-se ao INSS para que dê cumprimento definitivo a esta sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. Publicada

em audiência, saem intimadas as partes presentes. Registre-se. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo

que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes.
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2007.63.13.000424-8 - MARIA HELOISA CORNELIO RIBEIRO e outro (ADV. SP9999-SEM ADVOGADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MARÇAL)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e, em conseqüência extingo o processo com

julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Ante o teor da sentença, determino o

restabelecimento do benefício de pensão por morte auferido pela co-ré Gislaine Aparecida Félis. Sem custas e honorários

nesta instância judicial. Publicada em audiência, saindo intimadas as partes presentes. Registre-se. NADA MAIS. Para

constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes presentes que

se identificaram na minha presença.Oficie-se o INSS dando conta do teor da decisão.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EXPEDIENTE N.º 63150000137/2008
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/04/2008

UNIDADE: SOROCABA

I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.15.004162-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: REGINA BRIZOTTI DORDETTOE OUTROS

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004171-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LAUDICEIA NUNES DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2008 11:15:00

PROCESSO: 2008.63.15.004172-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RENILSON AMADO TERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/04/2008 11:35:00

PROCESSO: 2008.63.15.004173-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIDIA RIBEIRO RODRIGUES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004174-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA RIBEIRO DE SOUZAE OUTROS
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2009 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004175-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MITSUKO ARAKE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/09/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004177-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSA APARECIDA ANDRADE PADILHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 08:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004178-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA REGINA DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 08:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004179-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 08:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004180-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SUELI MARIA DE ALMEIDA FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 09:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004181-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO BRANDOLETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004182-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JEANETE GONÇALVES MOTTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004183-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DIVA GUEITOLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 09:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004184-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: EUNICE LIMA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 15:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004185-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 10:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004186-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA LEITE DE MOURA ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/06/2009 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004187-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004188-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AIRTON JOSÉ DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 10:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004189-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MILTON MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/10/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004190-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NAIR BATISTA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004191-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 15:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004192-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JUREMA APARECIDA PRESTES

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 16:00:00
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PROCESSO: 2008.63.15.004193-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 11:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004194-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELZA MARIA VESTINA VIEIRA

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004195-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARLI APARECIDA MOLINA VILAS BOAS

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 08:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004196-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GUMERCINDO AMARO

ADVOGADO: SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 08:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004197-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA MARTINS DUTRA

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004198-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ROBERTO CALIMAN

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/10/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004199-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SUELI DE OLIVEIRA CASSU

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 16:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004200-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL ALVES BARROS

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2788 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 09:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004201-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VERGILIO ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 10:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004202-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO FRANCISCO PEREIRA CLARO PEREIRA

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004203-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SATURNINO FRANCISCO DE BARROS

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 09:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004204-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NAGIB JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/10/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004205-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SANTINA APARECIDA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004206-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIETA CAVALCANTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 17:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004207-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANDERSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 10:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004208-9
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA LEITE DE CARVALHO

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 11:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004209-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ILSON PEVERARI

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004210-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADOLFO ROKURO OKAEDA

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004211-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO AFONSO ORTIZ LIMA

ADVOGADO: SP166116 - SELMA MARIA CONSTANCIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004212-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ZELIA PONCE

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/09/2008 11:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004213-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DINA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 16:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004215-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VANIA MARIA MARTINS GOMES

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 08:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004216-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GETULIO FRANCISCO DE FREITAS

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.15.004217-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NILDA APARECIDA GOULART DEMBIESQUE

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/07/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004218-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CLAUDIO DE CAMARGO

ADVOGADO: SP127921 - NEMESIO FERREIRA DIAS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004219-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LOURENCO FRANCISCO CHERUBINI

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004220-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: INACIO FERRARI NABARRETE

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 08:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004221-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELZA JANUARIO

ADVOGADO: SP127921 - NEMESIO FERREIRA DIAS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004222-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VITAL TEIXEIRA

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004224-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NESTOR CAPUCHO

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004225-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE PAULA

ADVOGADO: SP170800 - ANA PAULA FELICIO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA
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PROCESSO: 2008.63.15.004226-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OZENI FLAZAO DA SILVA

ADVOGADO: SP107401 - TERESA CRISTINA HADDAD

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 2008.63.15.004176-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDNEAS BRITTO GARCIA

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.15.004214-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOICE PENNO ROSA DOS SANTOSE OUTROS

ADVOGADO: SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004223-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CECILIA VARGAS DE CAMARGO

ADVOGADO: SP236348 - ELZIMARA MARIA DE FARIAS MARTINEZ

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 57

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/04/2008

UNIDADE: SOROCABA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.15.004227-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSÉ AUGUSTO DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/04/2008 11:15:00

PROCESSO: 2008.63.15.004228-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JACIRA ZAMBONINI CORREA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/04/2008 11:35:00
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PROCESSO: 2008.63.15.004229-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004230-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JULIO APARECIDO DE BARROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004231-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA RITA DE CASSIA RUZZINENTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 09:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004232-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AFFONSO GONCALVES GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004233-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLOVIS RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 09:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004234-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO ROGERIO DE ALMEIDA COUVRE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004235-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AFFONSO GONCALVES GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004236-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AFFONSO GONCALVES GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.15.004237-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RONALDO DA SILVA BARROS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA
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PROCESSO: 2008.63.15.004238-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IRACEMA MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2009 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004239-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RONALDO DA SILVA BARROS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004240-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA DA SILVA BARROS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004241-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AMARILIS DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 10:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004242-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DOUGLAS DA SILVA BARROS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004243-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANEZIO LONGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004244-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ILKA CIRINO DA VEIGA

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004245-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO NILO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 10:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004246-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA DE FREITAS ZANINI

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 11:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004247-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA COSTA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 16:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004248-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDIO PEDRO

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/10/2008 12:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004249-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ISABEL CRISTINA CASSEMIRO DE LIMA

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/07/2008 09:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004250-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINEI ODORICO FELIX

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 16:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004251-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE CRISTINA SOARES

ADVOGADO: SP127921 - NEMESIO FERREIRA DIAS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004252-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004253-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CONSTANTINO DE MIRANDA

ADVOGADO: SP127921 - NEMESIO FERREIRA DIAS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004254-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OLENI APARECIDA DA COSTA WATARI

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 11:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004255-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO PEDRUSSE DAVEL

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004256-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JAMES GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP239303 - TIAGO FELIPE SACCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/08/2008 12:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004257-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EVELYN CAROLINE FELIX

ADVOGADO: SP250157 - LUIZA ABIRACHED OLIVEIRA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2009 17:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2008 11:50:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/02/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.15.004258-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO CONJO

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004259-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GERSON QUARANTA

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/08/2008 17:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004260-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA DE MORAIS E SILVA

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004261-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CILENE BARNABÉ

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2008 11:00:00
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PROCESSO: 2008.63.15.004262-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSITA ARAUJO MARTINS

ADVOGADO: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2009 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004263-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELZA CANDIDO DE SOUZA

ADVOGADO: SP252224 - KELLER DE ABREU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004264-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004265-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CIRSO JOSE QUIRINO

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004266-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CASSILDA HESSEL ALMENARA

ADVOGADO: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004267-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 17:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004268-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NILDA VIANA SIMEÃO

ADVOGADO: SP229089 - JURANDIR VICARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 14:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004269-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OLIVIO DE BARROS

ADVOGADO: SP228651 - KEILA CARVALHO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.15.004270-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSUE CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004271-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA QUINARELLI

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004272-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MAURILO FRANCISCO DE CAMPOS

ADVOGADO: SP230710 - ANTONIO MIGUEL NAVARRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 46

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/04/2008

UNIDADE: SOROCABA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.15.004273-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DARCI PRADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004274-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS DE DEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004275-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AMELIA GALVAO DE CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 17:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004276-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDNILSON SACCO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/04/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004277-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VERA LÚCIA MORENO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/04/2008 12:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004278-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RUTH DE OLIVEIRA GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 15:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004279-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSIMERE GONCALVES PACE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004280-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 15:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004281-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AMADOR BORGES MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004282-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR APARECIDO ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004283-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLEIDE LUIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2009 14:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 17:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/01/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.15.004284-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: WILLIAM CARLOS ROCCON

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004285-5
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA RAMOS DOS SANTOS SALES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004286-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GILSON FOGACA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 16:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004287-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004288-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIETE DE SOUZA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004289-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA OSMIRA BANDEIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2009 14:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 18:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/01/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.15.004290-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IZABEL ANSELMO DO ROSARIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2008 12:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004291-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO BRUSETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004292-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOÃO DE ALMEIDA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 16:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004293-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS BEZERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 17:00:00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2800 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO: 2008.63.15.004294-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RICREIRE PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004295-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO SOCORRO ANA DA SILVA

ADVOGADO: SP189162 - ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP189162 - ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 17:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004296-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLEMILDA TENORIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 17:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004297-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO ROCHA DE LISBOA

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABÍOLA PRESTES CÂMARA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 17:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004298-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS ANTONIO DA ROSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 18:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004299-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OTAVIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABÍOLA PRESTES CÂMARA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 18:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004300-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MICHEL RICARDO CAMARGO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.15.004301-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HENEDINA HONORATA PEREIRA

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 18:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004302-1

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2801 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO SILVA CARDOSO

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004303-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SONIA DE JESUS PEDRO

ADVOGADO: SP106658 - SANDRA DEMEDIO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.15.004304-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO BENTO HILARIO

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004305-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARICIO EURICO DIAS MONTEIRO

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004306-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DURVAL ANTONIO GOBO

ADVOGADO: SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.15.004307-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VERA CRISTINA LOURENÇO RODRIGUES GARCIA

ADVOGADO: SP250157 - LUIZA ABIRACHED OLIVEIRA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004308-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GENOVAL APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP233296 - ANA CAROLINA FERREIRA CORREA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 18:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004309-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARINA SIMOES SALVESTRO

ADVOGADO: SP156063 - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.15.004310-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: PAULO VILAS BOAS

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 18:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004311-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DORIVAL JACKSON RODRIGUES BERTACO

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 08:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004312-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA REGINA CERATTI

ADVOGADO: SP099916 - OLAVO GLIORIO GOZZANO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.15.004313-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADEMAR LOURENÇO

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 18:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004314-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADEILTON GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 09:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004315-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADINALIA OLIVEIRA MONTEIRO

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004316-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 09:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004317-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 10:10:00
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PROCESSO: 2008.63.15.004318-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ESTHER DOMINGUES

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2009 14:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/11/2008 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/01/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.15.004319-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GUIMARAES FELIX

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 18:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004320-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA ALVES VIANA

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004321-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE DE PAULA

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/07/2008 18:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004322-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JURANDIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP219879 - MIGUEL MOMBERG VENÂNCIO JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004323-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA APARECIDA DA ASCEN AO SOARES

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 10:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004324-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSA MARIA VAZ VIEIRA

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 14:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004325-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: DOMINGOS CRAVO RODRIGUES

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 11:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004326-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EVA JANDYRA CARDOSO

ADVOGADO: SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2009 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004327-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA DE OLIVEIRA GARCIA

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004328-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ISRAEL SALOMAO DE SOUZA

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 11:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004329-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SUELI APARECIDA VITAL SONCIM MIRANDA

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004330-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ARCEU DE FATIMA CAMARGO

ADVOGADO: SP239003 - DOUGLAS PESSOA DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2009 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004331-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA REGINA GOMES BATISTA

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004332-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MITIKO ABE

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 15:00:00
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PROCESSO: 2008.63.15.004333-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RITA DE CÁSSIA GIANOTTI

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2008 08:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004334-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ODETE REIKO TSUZAKI TANAKA

ADVOGADO: SP140816 - CLAUDINEI DE GOES VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2009 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004335-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO DE LIMA

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2008 08:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004336-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA PEREIRA SANTANA

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2008 08:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004337-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DOMINGOS CAMILO

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2009 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004338-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANEDINA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004339-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA APARECIDA DE ALMEIDA MACIEL

ADVOGADO: SP209600 - ARÉSIO LEONEL DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 15:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004340-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EVA MARIANO DE JESUS

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2009 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004341-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CANDELARIA ALMEIDA

ADVOGADO: SP209600 - ARÉSIO LEONEL DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2008 09:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004342-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADAO BEZERRA LIMA

ADVOGADO: SP209600 - ARÉSIO LEONEL DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004343-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2009 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004344-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDECI COELHO BEZERRA FRANCO

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004345-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA RITA BRISAC DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP189162 - ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/06/2009 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004346-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALTER DE CAMPOS

ADVOGADO: SP228651 - KEILA CARVALHO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2009 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004347-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA MARIA RIBEIRO

ADVOGADO: SP189162 - ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/06/2009 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004348-3
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LURDES DA SILVA

ADVOGADO: SP228651 - KEILA CARVALHO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2009 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004349-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALMIR ANTONIO APARECIDO MACHADO

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 15:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004350-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR MICCHI

ADVOGADO: SP228651 - KEILA CARVALHO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2009 16:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/11/2008 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/01/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.15.004351-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IVAIR DOS SANTOS MOR

ADVOGADO: SP228651 - KEILA CARVALHO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2009 17:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/01/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.15.004352-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO TADEU VALENTIM SOARES

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004353-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SILVIO AUGUSTO VIANA

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004354-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LEIDE BASILONI

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO B TAROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/06/2009 14:00:00

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/03/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)
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PROCESSO: 2008.63.15.004355-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MILTON AMADO DA SILVA

ADVOGADO: SP171324 - MARCELO DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 16:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004356-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDEMIR ANTUNES FERREIRA

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2008 09:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004357-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NAIR DO CARMO RATTI

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO B TAROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/06/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004358-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ZOZIAS VITORIANO DA COSTA

ADVOGADO: SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004359-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSA NAKAZONE

ADVOGADO: SP209403 - TÚLIO CENCI MARINES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004360-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE TEMPERINI FILHO

ADVOGADO: SP254566 - OCTAVIO HENRIQUE DOMINGOS DIAS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 88

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 88

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/04/2008

UNIDADE: SOROCABA

I - DISTRIBUÍDOS
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1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.15.004361-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARGARIDA DA SILVA LEOPOLDO

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 16:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004362-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MADALENA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004363-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2008 10:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004364-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IRDE SANCHES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004365-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DINA MORATO MONTEIRO PINTO TAVUENCAS

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2008 10:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004366-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ERONILDA MARIA BISPO

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004367-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NILTON LIRA MACIEL

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 17:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004368-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADAUTO DE CARVALHO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 17:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004369-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NAZARE LUCAS SIQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004370-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NOEL DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 17:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004371-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SAIDA RODRIGUES ZANIRATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2008 11:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004372-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARCO ANTONIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 18:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004373-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EVANIR PERES DE OLIVEIRAE OUTRO

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004374-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE AUGUSTINHO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004375-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IZABEL MOLINA ARCHILLA

ADVOGADO: SP033668 - SERGIO SOAVE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004376-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DENIA ALBINA DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2008 17:30:00
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PROCESSO: 2008.63.15.004377-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CUSTÓDIO PIEDADE

ADVOGADO: SP033668 - SERGIO SOAVE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004378-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DIRCE CARRARA GUIDO

ADVOGADO: SP088885 - JOSE DO CARMO ANTUNES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004379-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIMIR LEITE DE OLIVEIRAE OUTRO

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004380-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE OLIVEIRA PROENCAE OUTRO

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004381-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EVANIR PERES DE OLIVEIRAE OUTRO

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004382-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA YOSHIKO TAJIRI YOSHITOMI

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004383-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PEDRO AMADOR FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2008 08:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004384-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE OLIVEIRA PROENCAE OUTRO

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004385-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GABRIEL MACIEL PINHEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2008 08:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004386-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DOROTI CARDOSO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004387-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LAZARO JOSE RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004388-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS MANIA

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004389-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GILENO ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004390-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO DOS SANTOS SOTERO

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004391-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO VARLEY PEREIRA

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004392-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANTONIO DA SILVA
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ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004393-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO FRANCISCO DE PAULA

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004394-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL ANGELO PEROSA

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004395-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO JORGE GONCALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 08:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004396-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CONSTANTINO CORREIA DE LIMA

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004397-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADELINO MESSIAS

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004398-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO LEITE

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004399-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS PONTES

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004400-1
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004401-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA THOMAZ NIDIALCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 18:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004402-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO JOSÉ DE PROENÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2008 09:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004403-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALICIO FREITAS RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 18:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004404-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VLADEMIR JOSE SOUZA ARANHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 08:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004405-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LOURDES SILVANO SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004406-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2008 10:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004407-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDMIR PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 15:35:00

PROCESSO: 2008.63.15.004408-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NANCI MAIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2008 10:30:00
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PROCESSO: 2008.63.15.004409-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP081099 - ELOIZA APARECIDA PIMENTEL THOME

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A

PROCESSO: 2008.63.15.004410-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LOPES SARAIVA

ADVOGADO: SP240690 - VICENTE ANTUNES NETO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/06/2009 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004411-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO CIRILO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP227917 - MONICA VENANCIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2008 10:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004412-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NATALINA LUVIZOTTO BENETOM

ADVOGADO: SP206301 - ALDO DE QUEIROZ SANTIAGO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004413-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA CORAZIN DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2008 18:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004414-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2008 11:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004415-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE COSTA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA

PROCESSO: 2008.63.15.004416-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS MARCOS PININGA

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARAES BRONDI ALIAGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004417-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO ANTONIO BANDEIRA

ADVOGADO: SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004418-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: OTAVIANO ALVES FERREIRA

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARAES BRONDI ALIAGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004419-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA CIGANA

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004420-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO RIBEIRO VAZ

ADVOGADO: SP240690 - VICENTE ANTUNES NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/06/2009 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004421-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANGELIN MIRALHA

ADVOGADO: SP202441 - GUSTAVO ANTONIO GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004422-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELENA CASEMIRO SANCHES

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004423-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ABEL ROSA DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP224879 - EDINILCE DOS SANTOS PAULOSSI

PROCESSO: 2008.63.15.004424-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JANE MARGARIDA FERNANDES

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004425-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CIRINEU RODRIGUES AVALOS

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004426-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMAR PAULINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004427-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEI ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004428-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARLI GREGORIO DA COSTA HILARIO

ADVOGADO: SP189362 - TELMO TARCITANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004429-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANZ SCHLOGEL

ADVOGADO: SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO

PROCESSO: 2008.63.15.004430-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NASSIB STEFANO

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004431-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS LOPES

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2008 09:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004432-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO GOUVEIA PINTO

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PROCESSO: 2008.63.15.004433-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA MARIA RAMOS BATISTA

ADVOGADO: SP165460 - GLÁUCIA DE CASTRO FERREIRA ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 14:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004434-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SALOMAO NEPOMUCENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2008 10:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004435-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA CAMPOS

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004436-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA TEREZINHA VIANA MARENGO

ADVOGADO: SP229089 - JURANDIR VICARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004437-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO AMARO PEDROSO FILHO

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/09/2008 11:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004438-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIONOR DE ANDRADE

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2008 08:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004439-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOVELINO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004440-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO VICENTE LIMA

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004441-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SERAFIM FILHO

ADVOGADO: SP094674 - MARIA AUREA SOUZA SANTOS AGUILAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2008 08:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004442-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004443-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LOURIVAL ROQUE

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2008 09:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004444-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANSELMO JOSÉ NICOLAU

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004445-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDEVANIR GELONI

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABÍOLA PRESTES CÂMARA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 15:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004446-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CICERO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2008 09:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004447-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DURVAL BENTO DA SILVA

ADVOGADO: SP244666 - MAX JOSE MARAIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004448-7
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2008 10:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004449-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JORGINA PAES FRAVOLINI

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004450-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO DA SILVAE OUTROS

ADVOGADO: SP073327 - ELZA VASCONCELOS HASSE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004451-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DALVA RANIERO CABRAL

ADVOGADO: SP169363 - JOSÉ ANTONIO BRANCO PERES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004452-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO GRACIANO DA CRUZ

ADVOGADO: SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004453-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SUELI APARECIDA GUILHERME

ADVOGADO: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2008 10:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004454-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SONIA REGINA ALBERTINI

ADVOGADO: SP215983 - RICARDO CÉSAR QUEIROZ PERES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004455-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUCIANO RICARDO DA SILVA DINIZ

ADVOGADO: SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004456-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDO MANOEL LUIZ LEITE

ADVOGADO: SP216284 - FLAVIO LUIZ ZANATA JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004457-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CLAUDIA DA SILVA DINIZ

ADVOGADO: SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004458-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA LAURA DA SILVA DINIZ

ADVOGADO: SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004459-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANDREA REGINA DA SILVA DINIZ MIGLIORINI

ADVOGADO: SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004460-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ISRAEL ALVES RODRIGUES

ADVOGADO: SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004461-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS SILVEIRA

ADVOGADO: SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004462-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSIMEIRE DE ARRUDA FIRMINO

ADVOGADO: SP231257 - SILMARA QUEIROZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2008 11:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004463-3
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO RICARDO DINIZ

ADVOGADO: SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004464-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NATALINO ROSSI

ADVOGADO: SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004465-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO SILVEIRA LUZ

ADVOGADO: SP213610 - ANDREA LUCIA TOTA RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004466-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO: SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004467-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ORANDINO CORREA DE CAMARGO

ADVOGADO: SP169363 - JOSÉ ANTONIO BRANCO PERES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004468-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO RUIZ SALVADOR

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004469-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MENEZES DE LIMA

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004470-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO DE CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2009 15:00:00
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PROCESSO: 2008.63.15.004471-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DAS GRACAS EUGENIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2009 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004472-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIZABETH DIAS FERRAZ

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 16:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004473-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO MESSIAS DO AMARAL

ADVOGADO: SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2009 16:00:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/11/2008 09:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/01/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR)

PROCESSO: 2008.63.15.004474-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VLADEMIR HONORIO

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2008 11:50:00

PROCESSO: 2008.63.15.004475-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA MARIA DIAS BASSI

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2009 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004476-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO DE MORAES

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/10/2008 12:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004477-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: QUINTINO FERREIRA ROSA

ADVOGADO: SP205244 - ANA CARLA XAVIER DA SILVEIRA BENITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/06/2009 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004478-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DE OLIVEIRA FERNANDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 15/04/2008 2824 / 2858

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004479-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE VIDEIRA DA MOTA

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004480-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AGOSTIN PISARRO

ADVOGADO: SP165762 - EDSON PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004481-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004482-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO TADEU PROTASIO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004483-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO JOSE DOMINGUES

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004484-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDSON BARBOSA

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/10/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004485-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JULIO ANGELO DA CRUZ

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004486-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LAURA DE ALMEIDA PEREIRA
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ADVOGADO: SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004487-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BENEDITO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOELA ALBUQUERQUE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004488-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DARCI ABILIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP053778 - JOEL DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004489-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO ZANI

ADVOGADO: SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2009 15:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 129

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 129

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

UNIDADE: SOROCABA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.15.004490-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MARIA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 16:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004491-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CATARINA MASCARENHAS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004492-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LIDIA ANTONIA LEITE ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 14:20:00
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PROCESSO: 2008.63.15.004493-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RUTE SABOIA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/04/2008 12:10:00

PROCESSO: 2008.63.15.004494-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA CARMINATTI CEZAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/04/2008 12:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004495-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CELESTINA DE MORAES SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/10/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004496-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALEXANDRE GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004497-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RONALDO JOSE DE MACEDO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.15.004498-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PATRICIA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004499-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDEIR JOSE CORREA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004500-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO BASSETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004501-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MARIA DE FÁTIMA MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/10/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004502-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: LUCRECIA DE MORAES ARANHA

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 17:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004503-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DIMAS DE MELLO NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/10/2008 12:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004504-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS BUSNELLO

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 14:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004505-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZA RODRIGUES DOMINGUES

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/07/2008 17:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004506-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO LUIZ RODOVEZ CAMARGO

ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOELA ALBUQUERQUE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004507-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO GEORGETTI GERALDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 16:00:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004508-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADELINA ISABEL RODRIGUES

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004509-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 16:00:00
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PROCESSO: 2008.63.15.004510-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITA LEONEL DE PAULA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2009 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004511-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RONALDO DONIZETI RAMOS

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004512-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GIDEONI IZIDORO

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/10/2008 12:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004513-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO EDUARDO FILIPINI

ADVOGADO: SP259011 - ALDO THIAGO FILIPINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/10/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004514-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JANE FATIMA LOUREIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004515-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA BERNADETE DA SILVA LEME

ADVOGADO: SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 15:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004516-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MISSIAS ANDRADE DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004517-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CUSTODIO PINTO

ADVOGADO: SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 16:20:00
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PROCESSO: 2008.63.15.004518-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SIDNEY FERREIRA PINTO

ADVOGADO: SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 15:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004519-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARINHO APARECIDO LOPES DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004520-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSEMEIRE LUIZA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004521-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFINA VAZ NUCCI

ADVOGADO: SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004522-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RODNEI DE CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 16:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004523-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: WILSON ROBERTO JOSÉ PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004524-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JILDETE SONIA DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/10/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004525-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JUCEDI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004526-1
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO RODRIGUES

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004527-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO PEDRO DA CUNHA

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 16:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004528-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSÉ DE OLIVEIRA CAMARGO

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004529-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 16:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004530-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HOMERO JUSTO FRANCISCO

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004531-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE EMANOELE NIGLIA

ADVOGADO: SP173896 - KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004532-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ABEL CARDOSO

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004533-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BOLETI

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004534-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HELIO RICARDO DE CASTRO

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004535-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANGELO ARMANDO

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004536-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADELAIDE APARECIDA PAIFFER

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004537-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CANDIDO BEZERRA

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 17:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004538-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ESMAEL ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004539-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CELIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004540-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSARIO LEITE MACHADO

ADVOGADO: SP192642 - RACHEL TREVIZANO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004541-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: LUDOVICO MARCONI

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004542-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINO RAMOS NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 17:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004543-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEVERO SANTUCCI

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004544-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDEVALDE TERCIANI

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004545-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VARDIR VIEIRA

ADVOGADO: SP224518 - MARC AURELIO GUIMARÃES RAGGIO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004546-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARCUS PAULO SILVA SANTOS

ADVOGADO: SP224518 - MARC AURELIO GUIMARÃES RAGGIO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004547-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA PAES DE SOUZA

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 17:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004548-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO NEGRI

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA
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PROCESSO: 2008.63.15.004549-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA ROSA MESSIAS

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 17:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004550-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HENIO CONCEICAO

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004551-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VANDIRA DE FATIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004552-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR GABRIEL

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004553-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO RINALDO FRATONI

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004554-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES CAMARGO

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004555-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DAMIAO FERREIRA BONIFACIO

ADVOGADO: SP135454 - EDLENA CRISTINA BAGGIO CAMPANHOLI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004556-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO RODRIGUES LAURINDO

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004557-1
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA BUENO

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004558-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALERIA VEZZONI CORREA LEANDRO

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004559-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004560-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ITOLO BRAZ SARTI

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004561-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO GOMES XAVIER

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004562-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ALVES MARQUES

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004563-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARIA CANEDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP231886 - CLAUDIMIR VASQUES RAMAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 17:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004564-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ITOLO BRAZ SARTI

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004565-0
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANGELO RIELLO NETO

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004566-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DONATO PADULA FILHO

ADVOGADO: SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004567-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSÉ BENEDITO GABRIEL

ADVOGADO: SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 17:40:00

PROCESSO: 2008.63.15.004568-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CELIO ARELIANO

ADVOGADO: SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004569-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP261663 - JULIANA MARA RAIMUNDO SBRISSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004570-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004571-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANDRESSA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004572-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JULIO GEFUNI

ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004573-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSUE PIRES DE OLIVEIRA
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ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004574-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO ESTEVAM DONARIO

ADVOGADO: SP127068 - VALTER RODRIGUES DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004575-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA RODRIGUES DE MELO ALMEIDA

ADVOGADO: SP224042 - RODRIGO DE MELO KRIGUER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004576-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDNEIA BRAZ DE LIMA

ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004577-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO FREITAS QUEIROZE OUTRO

ADVOGADO: SP163708 - EDILENE CRISTINA DE ARAUJO VICENTE

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004578-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO NUNES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP213907 - JOÃO PAULO MILANO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004579-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO MARTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP181222 - MARIA ROSANA FANTAZIA SOUZA ARANHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004580-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SABRINA DE CASSIA PARDINI

ADVOGADO: SP053778 - JOEL DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2009 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004581-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULA REGINA HERNANDES

ADVOGADO: SP144889 - KAREN DE BARROS FREITAS PEZATTO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2009 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004582-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.15.004583-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FRANCISCO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 18:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004584-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINO DO RAMO AZEVEDO FERREIRA

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/10/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004585-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FABIANA DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO: SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 18:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004586-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DILETA MARIA PAROLO

ADVOGADO: SP172895 - FABIO RICARDO SCAGLIONE FRANÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004587-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA SILVA PARRA

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 18:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004588-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA CARDOSO

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 18:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004589-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: JOSE ANICETO PEREIRA FILHO

ADVOGADO: SP213907 - JOÃO PAULO MILANO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/07/2008 18:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004590-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LEONILDES LOURENÇO RIBEIRO

ADVOGADO: SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/09/2008 18:20:00

PROCESSO: 2008.63.15.004591-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2009 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.15.004592-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BONIFACIO DE CAMARGO

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.15.004593-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE PAES CAMARGO

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004594-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA IVANI MARTIN

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004595-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BARBARA FRANCINE ARAUJO

ADVOGADO: SP204896 - BRUNO LUIS DE MORAES DEL CISTIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004596-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DULCE ANA DA SILVA FERNANDEZ

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA
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PROCESSO: 2008.63.15.004597-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BARBARA FRANCINE ARAUJO

ADVOGADO: SP204896 - BRUNO LUIS DE MORAES DEL CISTIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004598-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BRUNA MORETTI

ADVOGADO: SP204896 - BRUNO LUIS DE MORAES DEL CISTIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004599-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HELOISA SANTOS ANTUNES

ADVOGADO: SP250157 - LUIZA ABIRACHED OLIVEIRA SILVA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004600-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSÉ RAIMUNDO DORIA

ADVOGADO: SP261663 - JULIANA MARA RAIMUNDO SBRISSA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004601-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ GONZAGA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP196106 - ROCHELE DE ALMEIDA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004602-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS GRIZOTTO

ADVOGADO: SP261663 - JULIANA MARA RAIMUNDO SBRISSA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004603-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DOMINGOS DE FREITASE OUTRO

ADVOGADO: SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA LIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

PROCESSO: 2008.63.15.004604-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO OLIVEIRA

ADVOGADO: SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA LIRA
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 115

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 115

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA
10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA

EXPEDIENTE Nº 631500135/2008

2007.63.15.005021-5 - THIAGO BARBOSA FERNANDES ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré,

requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.005845-7 - OSORIO ALVES CORREA DE CASTRO LARA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO

BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos

autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006194-8 - APARECIDA DE FATIMA FOGAÇA ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006195-0 - APARECIDA DE FATIMA FOGAÇA ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006402-0 - SANTIN SPINOSO (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006404-4 - SANTIN SPINOSO (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006410-0 - SANTIN SPINOSO (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006677-6 - WALTER AREAS ROSA (ADV. SP055110 - ANTONIO SERGIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré,

requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006692-2 - CAROLINA APARECIDA LOCATELI ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006715-0 - MARIA HIAS SANTOJO E OUTRO ( SEM ADVOGADO ) ; FERNANDO SANTOJO X CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006779-3 - NELSON YOKOMIZO ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no

prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006787-2 - CARMELINA RODRIGUES CESAR ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006817-7 - RAFAEL CORDEIRO GODOY ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006819-0 - RENATA CORDEIRO GODOY ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006822-0 - RAFAEL CORDEIRO GODOY ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006828-1 - LUIZ ANTONIO BERNARDINI GODOY ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo

o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006920-0 - IVONE FRANZONI MARTINS ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006954-6 - IRANI GOMES PERES ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no

prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.006970-4 - MARIA LOURDES ALVES (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.007020-2 - DANIEL ALEXANDRE VAL ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.007052-4 - NEUSA MONTEIRO MARTINS ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.007058-5 - ANTONIO PERES PASFUME ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.007312-4 - CIBELE MARTINS MOISES (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do
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depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.007490-6 - JOÃO VALENTE DE ALMEIDA JUNIOR (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.007766-0 - CELIA MARIA DUARTE DE ALMEIDA E OUTROS (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO

DIAS LOPES) ; MARIA GORETTI DOS SANTOS(ADV. SP082061-ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) ; MARIA

TEREZA DOS SANTOS(ADV. SP082061-ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) ; VERA LUCIA DUARTE(ADV.

SP082061-ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) ; BENEDITA ANTONIA DOS SANTOS(ADV. SP082061-ROBERTO

APARECIDO DIAS LOPES) ; PEDRO DUARTE(ADV. SP082061-ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) ; MARIA JOSE

DUARTE ROCHA(ADV. SP082061-ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que

de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.009320-2 - TSULUKE TAKAMUNE (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo

o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.010177-6 - HELOISA VENTURA SILVA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.010180-6 - MARIA LUCIA PEREIRA VERGILI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.010181-8 - JOSE SIDNEI NAZATO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.010182-0 - FIORINDO CARNELOS E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ;

ANGELINA CATARINA ANTONIALI CARNELO(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.010183-1 - EDSON ANTONIO DIGIAMPIETRI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.010184-3 - SANDRA REGINA PIUVESAN PIUVEZANI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos

autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.010185-5 - IZABEL TAGLIAFERRI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.010186-7 - MOISES TORRES DA SILVA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.010200-8 - SANDRA REGINA PEREIRA VERGILI E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO
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FIOREZI) ; MARIA LUCIA PEREIRA VERGILI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.010390-6 - LEANDRO SAO LEANDRO (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011297-0 - CELSO FERREIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011298-1 - NEUSA PALAZON PIOVEZANI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011352-3 - SÍLVIA HELENA PEREIRA VERGILI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.011507-6 - MARIA LUCIA ALMEIDA DE MARINS E DIAS CASELLI (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO

ITALIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos

autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.014052-6 - ANTONIO EMIDIO DE SOUZA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.014284-5 - ROSA DE MOURA CAMPOS STRINGA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.014761-2 - ANTONIO PADOVANI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré,

requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.014769-7 - ROSANGELA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.014800-8 - MARIA APARECIDA LUVIZOTTO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.015112-3 - NAIR VILLARON DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) ; IZAI

DE SOUZA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no

prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.015113-5 - TEREZINHA DE ARAUJO BORBA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."
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2007.63.15.015260-7 - EVANDRO BUONCOMPAGNO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) ;

ODINEA MORAES BUONCOMPAGNO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré,

requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.015342-9 - ARISTARCO DE VASCONCELOS LEITE FILHO (ADV. SP235838 - JORGE CORREA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.015677-7 - ARGEMIRO LEITE (ADV. SP198016A- MARCO ANTONIO PÓVOA SPOSITO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Dê-se ciência aos autores do depósito

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias."

2007.63.15.000721-8 - ROBERTO HILDEFONSO (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua

condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.005572-9 - JULIANA RABELLO CORREA (ADV. SP071591 - MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA MARTIM)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.006064-6 - HUGO LORENCINI (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.
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Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.006066-0 - TRINIDAD RODRIGUES CORREIA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007265-0 - PLINIO CHRISTOFANI (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007266-1 - PLINIO CHRISTOFANI (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007267-3 - ADRIANA MARIA PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI

MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF

foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de
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mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007271-5 - ANTONIO ALBERTO RAMOS ARGENTO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI

MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF

foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007273-9 - JOSE GONÇALVES PEREIRA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007275-2 - LOURDES MARTINS MOISES (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007302-1 - AIRTON SOARES AGUIAR (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada
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resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007303-3 - LOURDES MARTINS MOISES (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007305-7 - AIRTON SOARES AGUIAR (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007309-4 - MARIA ANTONIA OTAVIO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007313-6 - CIBELE MARTINS MOISES (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré
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depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007314-8 - PLACIDO MAZZON (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007315-0 - JOSE LUIZ FERRAZ (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007330-6 - ASSUMPTA NERLI (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."
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2007.63.15.007331-8 - ASSUMPTA NERLI (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007336-7 - PIO NERLI (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua

condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007337-9 - PIO NERLI (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua

condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007338-0 - ANTONIO CARLOS MOISES (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.
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Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.007339-2 - ANTONIO CARLOS MOISES (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

2007.63.15.012668-2 - ETTORE FERRARI FRANCIULLI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente

ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em

julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA
10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000136

UNIDADE SOROCABA

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido

2007.63.15.013840-4 - ZILDA ANTONIA MORANDIM GOMES (ADV. SP150101-ALEXANDRE MONALDO

PEGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.012817-4 - EMILIA NUNES POVEDA (ADV. SP158924-ANDRÉ NAVARRO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
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2007.63.15.010628-2 - JOSÉ JULIO DA SILVA (ADV. SP212871-ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.008865-6 - GUIOMAR MUNHOZ GUIDO (ADV. SP071068-ANA REGINA GALLI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

*** FIM ***

2008.63.15.002466-0 - JOSE FRANCISCO REIS (ADV. SP127921-NEMESIO FERREIRA DIAS JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Homologo, para que produza seus legais

efeitos, o acordo celebrado entre as partes

2007.63.15.010848-5 - VALDIR XAVIER DE CAMARGO (ADV. SP224699-CARINA DE O GUIMARAES MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante disso, acolho os embargos de declaração

2008.63.15.004412-8 - NATALINA LUVIZOTTO BENETOM (ADV. SP206301-ALDO DE QUEIROZ SANTIAGO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). julgo extinto o processo, sem resolução do

mérito

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da

parte autora.

2007.63.15.013925-1 - GILBERTO LUIZ ESTEVES SOARES (ADV. SP068862-MARCOS ADRIANO MARCELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013873-8 - LOURDES LEITE RIBEIRO (ADV. SP190902-DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.014065-4 - LOURDES ANTONIA ROCHA (ADV. SP069388-CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.014114-2 - LUCIANA CRISTINA DE OLIVEIRA ASSUMPÇÃO (ADV. SP152566-LUIS GUSTAVO DE ABREU)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.014118-0 - ROSILDA DE FATIMA CHAGAS ALVES (ADV. SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013868-4 - MARIA MADALENA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013867-2 - EDNA DE OLIVEIRA (ADV. SP192911-JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013834-9 - QUITERIA FRANCISCA ALEXANDRE (ADV. SP201381-ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013828-3 - JOSE HELIO DE ALMEIDA (ADV. SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013826-0 - SUELI RIBEIRO NETO (ADV. SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.014130-0 - ELI LAUREANO (ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.15.014196-8 - MARIA HELENA ALVES PASTANA (ADV. SP068862-MARCOS ADRIANO MARCELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.016333-2 - CLAUDIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP106533-ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.15.000612-7 - HERMES JOSÉ DA ROCHA (ADV. SP217629-JOSÉ JAIRO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.15.001302-8 - MILTON TABILE (ADV. SP109719-PAULO CESAR CAVALARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.15.001308-9 - KEZIA MENDES DE MORAIS (ADV. SP208767-GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.15.001321-1 - MARIA APARECIDA CAVALHEIRO OLIVEIRA (ADV. SP068892-MARINA ALVES CORREA

ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.15.001325-9 - MARIA APARECIDA ALVES (ADV. SP068892-MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.15.001351-0 - ABELA DOS REIS BATISTA FERREIRA (ADV. SP154564-SERGIO HENRIQUE BALARINI

TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.014004-6 - FRANCISCA LOPES DE BRITO NAZARIO (ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013429-0 - ANA CELIA DOS SANTOS BARRETO RODRIGUES (ADV. SP215451-EDIVAN AUGUSTO

MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013422-8 - SERGIO RONCHI (ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013423-0 - JACIRA CELESTINA DE PAULA (ADV. SP186915-RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012303-6 - PEDRA DE FATIMA MARTINS (ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013424-1 - JOSE AGNALDO ANGELO DA SILVA (ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013576-2 - MARIA DAS DORES ANTUNES (ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013494-0 - EDNA MARIA RODRIGUES (ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013503-8 - CARLOS ALBERTO ANDRADE NOGUEIRA (ADV. SP237674-RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.005878-0 - ESTER LOPES MARIM (ADV. SP218805-PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.15.013572-5 - VITALINA DUARTE (ADV. SP156478-CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013574-9 - NELSON ROSADO (ADV. SP213003-MÁRCIA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013402-2 - ANGELO VILLAR (ADV. SP189362-TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o feito com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

2008.63.15.000768-5 - MARIANGELA BRANCO (ADV. SP148093-EDSON CHIAVEGATO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2008.63.15.000171-3 - ROBISON ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2008.63.15.000454-4 - JOAO BATISTA LEITE (ADV. SP262034-DAVID LOPES DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2008.63.15.001836-1 - RUBENS BASTOS DE ARAUJO (ADV. SP196533-PRISCILA ELAINE DE SALES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2008.63.15.000868-9 - NELSON DE BARROS (ADV. SP185390-SULÉZIA ADRIANE HESSEL) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2008.63.15.000984-0 - JANDIRA RODRIGUES FERRAS (ADV. SP144661-MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da

parte autora com fundamento no art. 269, I, do CPC.

2008.63.15.002426-9 - LUIS CARLOS BARION (ADV. SP056718-JOSE SPARTACO MALZONI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2008.63.15.002430-0 - AMABILE ELAINE PRAVATTA BARION (ADV. SP056718-JOSE SPARTACO MALZONI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de

declaração e mantenho a sentença tal como lançada.

2007.63.15.011411-4 - VANITO DE OLIVEIRA (ADV. SP101603-ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.011846-6 - VANDERLEI SCHAUSTZ DE MEDEIROS (ADV. SP218805-PLAUTO JOSÉ RIBEIRO HOLTZ

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.15.005382-4 - SEVERINO SENA DA SILVA (ADV. SP113829-JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Desta forma, e com fundamento nos artigos 283, 284,

295, inciso VI e 267, inciso I, todos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e extingo o processo sem resolução do

mérito.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE

2007.63.15.008022-0 - PAULO ROBERTO MIGUEL (ADV. SP230710-ANTONIO MIGUEL NAVARRO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.15.008071-2 - MARCO AURELIO SCANDIUZZI (ADV. SP129213-ANA PAULA PRADO ZUCOLO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI).

*** FIM ***

2007.63.15.013470-8 - VALQUIRIA FAVERO (ADV. SP083187-MARILENA MATIUZZI CORAZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido

2007.63.15.010785-7 - LOURDES DA CONCEIÇÃO PEREIRA SILVA (ADV. SP156063-ADIENE CRISTINA SCAREL

BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). julgo extinto o processo

sem resolução do mérito

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o pedido.

2007.63.15.014107-5 - ELIA RIBEIRO DE BARROS (ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.016025-2 - NOEMIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido

2007.63.15.012229-9 - AURELINA SANTANA CRUZ (ADV. SP207292-FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012441-7 - PAULO BASILIO (ADV. SP111560-INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012857-5 - SENILTON APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP142867-ROSANGELA APARECIDA BORDINI

RIGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

2007.63.15.013506-3 - JOÃO RAVELI (ADV. SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013937-8 - EBRAIN LOUREIRO FOGACA (ADV. SP060513-CARMO TULIO MARTINS CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.013268-2 - ADEMIR DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.15.012243-3 - MARIA ALICE CONCEIÇÃO (ADV. SP068862-MARCOS ADRIANO MARCELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.15.000234-1 - ANA MARIA DE SOUZA LOPES DE PROENCA (ADV. SP079448-RONALDO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012845-9 - JOSÉ ALVES DE SOUZA (ADV. SP068862-MARCOS ADRIANO MARCELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012450-8 - MARIA DANTAS BEZERRA (ADV. SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.15.012183-0 - MARIA VIRTUDE LIMA (ADV. SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.15.012466-1 - ALSVERALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP229761-CELINA MACHADO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido

2007.63.15.013676-6 - LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP165284-ALESSANDRO VALLE CUSSIOL)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.012377-2 - NAIR ANGELA MERLIN BERGAMO (ADV. SP258634-ANDRÉ CSATELLANI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

2007.63.15.014440-4 - RUTH GONÇALVES (ADV. SP146039-ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA).

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 11/04/2008

LOTE 6318000999/2008

EXP. 68

UNIDADE: FRANCA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.18.001306-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: REGINA MARIA APOLINARIO DE BARROS

ADVOGADO: SP175999 - ALEXANDRE CESAR LIMA DINIZ
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RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

PROCESSO: 2008.63.18.001307-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARMENCY PEREIRA CORREA GOULART

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2008 16:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.001309-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2008 17:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.001310-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LEONILDO MANUEL TAVARES

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2008 18:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.001311-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELCIO BENTO TEODORO

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/05/2008 18:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.001312-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOANA DARC DA SILVA

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.18.001313-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA DE LOURDES LUIZ DORIGAN

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.001314-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LETICIA MARIA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO: SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/05/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.001315-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IVANI VIEIRA DE SOUZA
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ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.001316-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.001317-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FELICIO DA SILVA

ADVOGADO: SP072445 - JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA

LOTE 6318000965/2008

EXPEDIENTE Nº 65/2008

2007.63.18.000844-4 - JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARAES RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318002149/2008 "Admito a

habilitação das seguintes herdeiras: - Ana Lúcia de Souza; - Sandra Aparecida de Souza. Indefiro a separação dos valores

referentes a honorários advocatícios, uma vez que o contrato anexado aos autos foi firmado com o falecido autor, e não

com as autora habilitadas. Concedo o prazo de 10(dez) dias para o nobre advogado anexar aos autos

novo contrato de honorários firmado com as autoras. Decorrido o prazo supra, expeça-se requisição de

pequeno valor (RPV), devendo ficar bloqueado o levantamento até o término do arrolamento sumário em tramitação na 2ª

Vara da Família e Sucessões de Franca. Providencie-se a retificação do pólo ativo, com a exclusão do de cujus e a

inclusão das herdeiras."
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